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Expediente Nº 2820 

 

MONITORIA 
0009844-88.2005.403.6107 (2005.61.07.009844-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X 

MARILENE SARTORIO BALBO X WILSON SIMOES BALBO(SP227544 - ELISANGELA LORENCETTI 

FERREIRA E SP137778 - FERNANDA LODI HORTA E SP025568 - FERNANDO RODRIGUES HORTA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPelo exposto, rejeito os embargos (art. 1.102c., 3º) e julgo procedente a ação 

monitória, constituindo, de pleno direito, o título executivo judicial, consistente em contrato de abertura de crédito 

Caixa - 4122.160.000058-13 , acompanhado do demonstrativo de débito, no valor de R$ 38.012,88 (trinta e oito mil 

doze reais e oitenta e oito centavos). Custas na forma da lei.Condeno os embargantes em honorários advocatícios que 

fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, com fulcro no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo 

Civil.Após o trânsito em julgado, prossiga-se na forma dos artigos 475-I a 475-R do Código de Processo Civil. P. R. I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0800191-78.1995.403.6107 (95.0800191-7) - JOSE AFONSO BICHARELLI(SP045543 - GERALDO SONEGO E 

SP100501 - MARCELO EDUARDO VIEIRA SONEGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPelo exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na presente ação, extinguindo o 

processo, com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil.Custas e despesas 

processuais pelo autor.Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa devidamente corrigido.Processe-se 

com sigilo de documentos, por conter declarações de bens.Trasladem-se cópias para a execução nº 2000.61.07.004970-

2 e embargos nº 2001.61.07.004219-0.Traslade a Secretaria para instrução deste feito, cópia de fls. 09/v e 10/v da 

execução nº 2000.61.07.004970-2.Com o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, com os registros 

cabíveis. P. R. e I. 

 

0802852-93.1996.403.6107 (96.0802852-3) - ELIZABETH MESSIAS X EUCLIDES DA SILVA X LUIZ CARLOS 

SIMAO X IRENE NUNES DOS REIS X EVONIR SEBASTIAO DE OLIVEIRA X FRANCISCO JOSE DOS 

SANTOS X CELSO JOSE DE DEUS X EDSON PRADO JOSE X DIVA MOREIRA DOS SANTOS(SP040424 - 

JOSE MACHADO ALVES E SP038657 - CELIA LUCIA CABRERA ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

VISTOS ETC. 1.- Trata-se de execução de decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, mediante agravo de 

instrumento (fls. 502/503), na qual a executada foi condenada a creditar nas contas vinculadas ao FGTS dos exeqüentes, 
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os valores referentes ao IPC integral de janeiro de 1989 e abril de 1990.Às fls. 537/542 e 556/560 informou a CEF a 

adesão dos autores ELIZABETH MESSIAS, LUIZ CARLOS SIMÃO, EVONIR SEBASTIÃO DE OLIVEIRA e 

CELSO JOSÉ DE DEUS ao acordo de que trata a Lei Complementar n. 110/2001. Quanto aos exeqüentes EUCLIDES 

DA SILVA E ÉDSON PRADO JOSÉ informou que estes não possuíam vínculos nos períodos concedidos. Neste 

sentido também foi decidido em relação a IRENE NUNES DOS REIS, FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS e DIVA 

MOREIRA DOS SANTOS, nos embargos nº 2001.61.07.004436-8 (fls. 544/549).Instados a se manifestar, os 

exequentes mantiveram-se silentes (fl. 561/v). É o relatório.DECIDO.2. - Posto isso, declaro extinta a execução do 

julgado e homologo a adesão dos exeqüentes ELIZABETH MESSIAS, LUIZ CARLOS SIMÃO, EVONIR 

SEBASTIÃO DE OLIVEIRA e CELSO JOSÉ DE DEUS ao acordo previsto na LC nº 110/01, a teor dos artigos. 794, 

II, e 795 do CPC; e Haja vista que não foram localizadas contas vinculadas em nome de EUCLIDES DA SILVA, 

ÉDSON PRADO JOSÉ, IRENE NUNES DOS REIS, FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS e DIVA MOREIRA DOS 

SANTOS, verifico restar prejudicada a execução do crédito nos termos da decisão exeqüenda, uma vez que não há 

valores a executar com relação aos referidos autores.Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta 

execução.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. 

 

0108393-98.1999.403.0399 (1999.03.99.108393-8) - JOAQUIM MARTINHO DE SOUZA(SP074878 - PAULO 

CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO E Proc. LIDIANE DE AGUIAR 

ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS E SP083860 - JOAO 

AUGUSTO CASSETTARI E SP085931 - SONIA COIMBRA) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:Posto isso, homologo a adesão do exequente JOAQUIM MARTINHO DE SOUZA 

ao acordo previsto na LC nº 110/01 e declaro extinta a execução do julgado, a teor dos artigos. 794, II, e 795 do Código 

de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e 

observadas as formalidades legais, arquive-se este feito. P. R. I. 

 

0001310-68.1999.403.6107 (1999.61.07.001310-7) - JOSE FRANCISCO VALENTIM(SP113501 - IDALINO 

ALMEIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1484 - YGOR MORAIS 

ESTEVES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Declaro habilitados Debora Leandra Valentim e Robson Candido Valentim, herdeiros de José Francisco Valentim, 

tendo em vista a concordância expressa do INSS às fls. 337/338.Ao SEDI para regularização.Oficie-se à Presidência do 

egrégio Tribunal Regional Federal para que disponibilize à ordem deste Juízo o valor do depósito de fl. 311.Após, 

expeça-se alvará de levantamento em favor dos herdeiros acima.Intime-se. Publique-se. 

 

0004429-03.2000.403.6107 (2000.61.07.004429-7) - ELIANA MARQUES DE CAMPOS X ILDEFONSO CIONI DE 

ALMEIDA X MARCOS ANTONIO DE CAMPOS X MARIA ILZA LOPES HARTH X ROSANGELA MORETTI 

MORANGUEIRA X SUZANA TAEKO MARUI IUTAKA(SP089343 - HELIO KIYOHARU OGURO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116407 - MAURICIO SALVATICO E SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA E SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X UNIAO 

FEDERAL 

VISTOS ETC.1. Trata-se de execução de acórdão (fls. 207/213), na qual a executada foi condenada a creditar nas 

contas vinculadas ao FGTS dos exeqüentes, os valores referentes ao IPC integral de janeiro de 1989, abril de 1990 e 

março de 1991.Às fls. 250/276 informou a CEF a adesão da autora ROSÂNGELA MORETTI MORANGUEIRA ao 

acordo de que trata a Lei Complementar n. 110/2001, bem como apresentou extratos da conta vinculada dos autores 

ILDELFONSO CIONI DE ALMEIDA e MARIA ILZA LOPES HARTH demonstrando o crédito/saque dos valores na 

conta vinculada. Informou que ELIANA MARQUES DE CAMPOS, MARCOS ANTONIO DE CAMPOS E SUZANA 

TAEKO MARUI IUTAKA já receberam seus créditos por meio de outras ações (93.0005380-9, 93.0005289-6 e 

93.0005456-2).Instados a se manifestarem, os exequentes mantiveram-se silentes (fl. 277/v). É o relatório.DECIDO.2.- 

Posto isso, declaro extinta a execução do julgado e nos seguintes termos:a) homologo a adesão da exequente 

ROSÂNGELA MORETTI MORANGUEIRA ao acordo previsto na LC nº 110/01, a teor dos artigos. 794, II, e 795 do 

CPC; e b) considero cumprida a obrigação da CEF em relação a ILDELFONSO CIONI DE ALMEIDA e MARIA 

ILZA LOPES HARTH, a teor dos artigos 794, I, e 795 do CPC, tendo em vista o depósito/saque do valor devido ter 

sido efetuado diretamente na sua conta vinculada. Verifico restar prejudicada a execução em relação a ELIANA 

MARQUES DE CAMPOS, MARCOS ANTONIO DE CAMPOS E SUZANA TAEKO MARUI IUTAKA, já que 

receberam por meio de outras ações.Sem condenação em custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo 

recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. 

 

0004454-16.2000.403.6107 (2000.61.07.004454-6) - DAVID LAURENTINO PRATO X DELFINO JOSE DE 

OLIVEIRA X DELMIRO EDUARDO X DEVANIR JESUS BELLI X EDIMAR VALENTIM ZAMBIANCHI X 

ERMELINDO BOMFIM X GETULIO PEREIRA X ILDA DOS SANTOS NASCIMENTO X IDALINA EUGENIA 

LEME DUDU X ISABEL CRISTINA MITIKO USUI TANAKA(SP110872 - JOAO CARLOS RIZOLLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI) 

VISTOS ETC.1. - Trata-se de execução de sentença, na qual a executada foi condenada a creditar nas contas vinculadas 

ao FGTS dos exeqüentes, os valores referentes ao IPC integral de janeiro de 1989 e abril de 1990.Às fls. 260/282 
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informou a CEF a adesão dos autores DELMIRO EDUARDO, DEVANIR JESUS BELLI, EDIMAR VALENTIM 

ZAMBIANCHI, GETÚLIO PEREIRA e ILDA DOS SANTOS NASCIMENTO ao acordo de que trata a Lei 

Complementar n. 110/2001. Quanto ao exeqüente DAVID LAURENTINO PRATO informou que este não possuía 

vínculo nos períodos concedidos. Intimados, os autores não se manifestaram (fl. 284/v). É o relatório.DECIDO.2. - 

Posto isso, declaro extinta a execução do julgado e homologo a adesão dos exeqüentes DELMIRO EDUARDO, 

DEVANIR JESUS BELLI, EDIMAR VALENTIM ZAMBIANCHI, GETÚLIO PEREIRA e ILDA DOS SANTOS 

NASCIMENTO ao acordo previsto na LC nº 110/01, a teor dos artigos. 794, II, e 795 do CPC.Haja vista que não foram 

localizadas contas vinculadas em nome de DAVID LAURENTINO PRATO, verifico restar prejudicada a execução do 

crédito nos termos da decisão exeqüenda, uma vez que não há valores a executar com relação ao referido autor.Quanto 

aos demais autores, nada a executar, haja vista a sentença de fls. 244/255.Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios. Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. 

 

0047191-52.2001.403.0399 (2001.03.99.047191-5) - MARIA DE LOURDES BONTEMPO - INCAPAZ X MARIO 

BONTEMPO X DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP236914 - FABRICIO KEIDY 

ARAKAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 305 - ELIANE MENDONCA 

CRIVELINI) X UNIAO FEDERAL 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:2.- Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários.Decorrido in albis o prazo 

recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. 

 

0001002-90.2003.403.6107 (2003.61.07.001002-1) - CARLOS JOSE ALVES(SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE BRITO E SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA BOGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. VERA LUCIA TORMIN FREIXO) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:2.- Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários.Decorrido in albis o prazo 

recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. 

 

0003953-57.2003.403.6107 (2003.61.07.003953-9) - IVAN SANTOS NALESSO(SP119506 - MANOEL JOSE 

FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:2.- Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários.Decorrido in albis o prazo 

recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. 

 

0007951-33.2003.403.6107 (2003.61.07.007951-3) - CRISTINA DIB FADIL - ESPOLIO X JOSE FADIL X PAULO 

ANTONIO FADIL X PEDRO RONALDO FADIL X JORGE LUIZ FADIL X MARIA APARECIDA FADIL 

ROMAO X MARIA REGINA FADIL NASCIMENTO X LEILA FADIL X ROSA FADIL LUBUS X ALFREDO 

FADIL X TAMEM FADIL X PATRICIA FADIL ROSA X VITOR ELIAS FADIL X CRISTIANE FADIL X 

CARINA FADIL X CLEBER ELIAS FADIL(SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:5.- Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação, para o 

condenar o INSS a implantar o benefício de pensão por morte em favor de CRISTINA DIB FADIL, a partir da data do 

ajuizamento da ação, isto é, 09.10.2003, nos termos do art. 74, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Tendo em vista o óbito da 

autora em 07.06.2005, no curso da demanda, deverão ser pagas aos seus sucessores, devidamente habilitados nos autos 

(JOSÉ FADIL, PAULO ANTÔNIO FADIL, PEDRO RONALDO FADIL, JORGE LUIZ FADIL, MARIA 

APARECIDA FADIL ROMÃO, MARIA REGINA FADIL NASCIMENTO, LEILA FADIL, ROSA FADIL LUBUS, 

ALFREDO FADIL, TAMEM FADIL - na qualidade de filhos -, bem como, PATRÍCIA FADIL ROSA, VÍTOR ELIAS 

FADIL, CRISTIANE FADIL, CARINA FADIL E CLEBER ELIAS FADIL - na qualidade de netos ), as parcelas 

devidas do benefício no interregno compreendido entre a data do ajuizamento da ação, 09.10.2003, e a data do óbito da 

autora.No que pertine aos honorários advocatícios, condeno o réu e fixo em 10% (dez por cento) sobre as parcelas 

vencidas até a prolação da sentença, conforme o enunciado da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sem custas, 

por isenção legal.As diferenças, inclusive abono anual, serão corrigidas nos termos do Provimento nº 26, de 10.09.01, 

da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. E, sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora 

devendo ser computados a partir da citação, de forma decrescente, observada a taxa de 1% ao mês, nos termos do artigo 

406 do Código Civil e do artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Deixo de remeter o feito ao reexame necessário, 

tendo em vista o disposto no artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil (valor da condenação inferior a sessenta 

salários mínimos).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0016448-54.2004.403.0399 (2004.03.99.016448-5) - ROSEMEIRE GONCALVES FERREIRA(SP065035 - REGINA 

SCHLEIFER PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 247 - VERA LUCIA 

FREIXO BERENCHTEIN) 

Vistos em sentença.1.- Trata-se de execução de sentença movida por ROSEMEIRE GONÇALVES FERREIRA em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a autora, devidamente qualificada na inicial, visa 

ao pagamento de seus créditos, e os valores referentes a honorários advocatícios.Citado, o INSS manifestou-se à fl. 271, 
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concordando com o cálculo da parte autora.Houve homologação à fl. 273.Solicitado o pagamento (fl. 274), o Juízo foi 

informado acerca do depósito feito em conta corrente remunerada dos valores de R$ 999,70 e R$ 9.997,12 (fls. 

276/277), devidamente corrigidos e levantados (fls. 293/301).Intimada a se manifestar sobre a satisfatividade do crédito 

exeqüendo a autora se pronunciou, às fls. 304/307, requerendo o pagamento de diferença, eis que não teriam sido 

computados juros de mora entre a data de atualização do cálculo homologado (junho/2005 - fls. 259/260) e a data da 

requisição (maio/2008 - fl. 274).Manifestação do INSS, às fls. 310/318, pleiteando a desconsideração do pedido da 

autora, eis que não incidem juros de mora no período requerido.É o relatório.DECIDO.2. - Questiona a autora a 

ausência do cômputo dos juros de mora entre a data de atualização do cálculo homologado (junho/2005 - fls. 259/260) e 

a data da requisição (maio/2008 - fl. 274).Entendo que, da mesma maneira que não incidem juros de mora entre a data 

da expedição do precatório e o seu pagamento (Súmula Vinculante nº 17: Durante o período previsto no parágrafo 1º do 

artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos.), também não podem 

ser computados entre a data da conta de liquidação até a expedição do precatório.Este é, aliás, o entendimento dos 

nossos Tribunais Superiores:EMENTA: CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. 

AGRAVO IMPROVIDO. I - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no 

sentido de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a 

data do efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do 

precatório. II - Embargos de declaração convertidos em agravo regimental a que se nega provimento.(RE-ED-496703- 

RE-ED - EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO-Relator: RICARDO LEWANDOWSKI-Supremo 

Tribunal Federal- Por maioria de votos, a Turma converteu os embargos de declaração no recurso extraordinário em 

agravo regimental no recurso extraordinário; vencido, nesta parte, o Ministro Marco Aurélio, Presidente. Por 

unanimidade, lhe negou provimento, nos termos do voto do Relator. Ausentes, justificadamente, o Ministro Carlos 

Britto e a Ministra Cármen Lúcia. 1ª Turma, 02.09.2008-- Acórdãos citados: RE 298616, AI 492779 AgR. - Decisões 

monocráticas citadas: RE 449198, RE 552212. Número de páginas: 6. Análise: 07/11/2008, SEV. 

..DSC_PROCEDENCIA_GEOGRAFICA: PR-PARANÁ).AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DOS 

CÁLCULOS E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. RECURSO 

REPETITIVO. IMPROVIMENTO. 1. (...) os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de 

liquidação e o efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu 

cumprimento (RE 298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 

492.779 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 

ED, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 

PUBLIC 31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força do princípio hermenêutico ubi 

eadem ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, 

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). (REsp nº 1.143.677/RS, 

Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 4/2/2010 - julgado sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da 

Resolução nº 8/2008 do Superior Tribunal de Justiça - recursos repetitivos). 2. Agravo regimental improvido.(AGRESP 

200901287184- AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1124643-Relator: HAMILTON 

CARVALHIDO-Primeira turma do Superior Tribunal de Justiça- DJE DATA:03/08/2010).Deste modo, não há que se 

falar em complementação de pagamento, sendo suficientes os valores levantados pelas partes.3.- Ante o exposto, por 

entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex 

lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades 

legais, arquive-se este feito.P. R. I 

 

0002387-39.2004.403.6107 (2004.61.07.002387-1) - BRASILINA MARIA DE OLIVEIRA(SP190747 - PATRICIA 

HELENA CATARIM NUNES E SP227455 - EVANDRO BERTAGLIA SILVEIRA E SP226788 - WLADIMIR 

BATISTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP074701 - ELIANE MENDONCA 

CRIVELINI) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:2.- Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários.Decorrido in albis o prazo 

recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. 

 

0003644-02.2004.403.6107 (2004.61.07.003644-0) - ANDRE DIAS DE MOURA - ESPOLIO X MARIA DO CARMO 

CANDIDO DE MOURA(SP066046 - JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA E SP263006 - FABIO JOSÉ GARCIA 

RAMOS GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CLAUDIA BEATRIZ R.L. 

MACHADO) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:2.- Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários.Decorrido in albis o prazo 

recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. 

 

0006170-39.2004.403.6107 (2004.61.07.006170-7) - LUIZA BOTARO VEIGA(SP044694 - LUIZ AUGUSTO 

MACEDO E SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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INSS(SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: 2.- Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor 

do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários.Decorrido in albis o prazo 

recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. 

 

0008265-42.2004.403.6107 (2004.61.07.008265-6) - DEVANIR GARBELINI(SP009441A - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:Posto isso, considero cumprida a obrigação da CEF com relação ao exequente 

DEVANIR GARBELINI, tendo em vista o depósito dos valores devidos ter sido efetuado diretamente em sua conta 

vinculada e declaro extinta a execução do julgado, a teor dos artigos. 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades 

legais, arquive-se este feito. P. R. I. 

 

0008338-14.2004.403.6107 (2004.61.07.008338-7) - MITIKO FUNATSU(SP172889 - EMERSON FRANCISCO 

GRATÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.1.- Trata-se de ação previdenciária proposta por MITIKO FUNATSU, devidamente qualificada nos autos, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

visando à concessão do benefício assistencial visto que se encontra impossibilitada de trabalhar em razão de sofrer de 

epilepsia (CID G-40) e que não possui renda para a sua subsistência, dependendo, por conta disso, da ajuda dos pais.A 

autora nasceu em 10.03.1959, contando atualmente com 51 anos de idade, e reside com seus genitores.Com a inicial 

vieram os documentos de fls. 07/24.O pedido de tutela antecipada foi indeferido, oportunidade em que também foram 

concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinada a realização do estudo socioeconômico e 

perícia médica, apresentando-se os quesitos (fls. 27/29).2.- Citado (fl. 33-v), o INSS apresentou quesitos (fls. 39/40), 

bem como sua contestação, seguida de documentos, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 42/47).Vieram aos 

autos o estudo socioeconômico e o laudo médico pericial (fls. 68/74 e 79/80), sobre os quais somente a parte autora se 

manifestou (fls. 82/83).Seguiu-se sentença de extinção do processo com resolução de mérito denegando o pedido da 

autora (fls. 91/95). Contra esta sentença, houve apelação (fls. 100/102). O INSS interpôs suas contra-razões (fls. 

105/108). O Ministério Público Federal da 3ª Região manifestou-se opinando pela anulação do feito para intervenção do 

Ministério Público e prolação de nova sentença (fls. 115/116). O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acolheu o 

parecer do Ministério Público Federal da 3ª Região e anulou a sentença, determinando retorno dos autos à Vara de 

origem (fls. 118/119).Com o retorno dos autos veio o parecer do Ministério Público Federal requerendo seja realizado 

novamente o estudo socioeconômico (fl. 125).Seguiu-se decisão deferindo a realização do estudo socioeconômico com 

a apresentação de quesitos (fls. 127/128).Foram apresentados novos quesitos pelo INSS (fls. 129/130).Veio aos autos o 

estudo socioeconômico (fls. 140/144).A autora requereu desistência do feito (147), pedido este sobre o qual o INSS não 

concordou, requerendo que seja julgado o mérito da ação (fls. 150/151).Parecer do Ministério Público opinando pela 

desnecessidade de sua intervenção nos autos (fl. 153).É o relatório. DECIDO.3.- O benefício da prestação continuada 

está previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal (Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela 

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivo: ... V - a garantia de um salário 

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 

própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei), regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e 

Decreto nº 1.744/95, de modo que a concessão do benefício está condicionada à prova da idade ( a) Lei nº 8.742/93, art. 

20: O benefício de prestação continuada é a garantia de 01(um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família; art.38 - A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para 

sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (com a redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998); b) Decreto 

nº 1.744/95, art. 5º: Para fazer jus ao salário mínimo mensal o beneficiário, idoso deverá comprovar que: I - possui 

setenta anos de idade ou mais; (...).; art. 42: A partir de 1º de janeiro de 1998, a idade prevista no inciso I do art. 5º deste 

Regulamento reduzir-se-á para 67 anos e, a partir de 1º de janeiro de 2000, para 65 anos) ou de que a pessoa seja 

portadora de deficiência (art. 20, 2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é 

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho) e não possua outro meio de prover a própria 

subsistência, nem de tê-la provida por sua família. (art. 20, 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa 

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda per capita seja inferior a (um quarto) do salário mínimo), bem 

como de que não recebe outro benefício, exceto o da assistência médica (art. 20, 4º - O benefício de que trata este artigo 

não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo 

o da assistência médica).Passo, assim, a averiguar se preenchidos os requisitos legais pela autora.Como a requerente 

não completou a idade mínima legal, porque nascida aos 10.03.1959 (fl. 09), deve comprovar sua deficiência e que não 

possui outro meio de prover a própria subsistência, nem de tê-la provida por sua família.Pois bem, constatou-se por 

meio da perícia médica judicial (fls. 79/80) que a autora não está incapacitada para nenhuma das tarefas e não necessita 

de ajuda de terceiros (conclusão - fl. 80). No que se refere à situação financeira da família, apurou a assistente social, 

quando de sua visita in loco (fls. 140/144), que autora mora com seus genitores, dona Yaeko Funatsu de 78 anos e sr. 

Kazuo de 83 anos. Residem em imóvel próprio, uma chácara, composta por cinco quartos, duas salas, dois banheiros, 

uma cozinha ampla, uma dispensa, garagem e área de serviço, adquirida há vinte anos. A família possui muitos móveis, 

eletrodomésticos e eletroeletrônicos como computador com Internet, impressora, televisão de 20 e 29 polegadas, 
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aparelho de som e DVD, vídeo cassete, ventiladores de teto, máquina de lavar roupa, fogão de seis bocas, duas 

geladeiras, estante, mesas e cadeiras. Na garagem, havia dois automóveis, um Corsel II, da marca FORD, ano 1980, e 

uma Parati, da marca Wolksvagem, ano 1991, que segundo o pai da autora são de propriedade dos filhos que residem no 

Japão. O bairro onde moram é popular e dotado de infra-estrutura adequada. Foram comprovadas despesas com energia 

elétrica no valor de R$ 160,00 (cento e sessenta reais) e com telefone e Internet no valor R$ 145,00 (cento e quarenta e 

cinco reais). Os gastos relatados foram R$ 100,00 (cem reais) com medicamentos, R$ 600,00 (seiscentos reais) com 

alimentação, e R$ 300,00 (trezentos reais) com impostos da chácara, anualmente. De acordo com informações prestadas 

pela autora, a mesma possui nove irmãos casados, sendo que oito deles residem no Japão e um em Araçatuba, e não 

recebe ajuda financeira de nenhum deles. Informa também não receber ajuda de pessoas ou instituições públicas, 

privadas ou religiosas, dependendo exclusivamente de seus genitores. A renda familiar provém da aposentadoria por 

idade rural que recebem os pais da autora no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) cada, perfazendo o total de R$ 

1020,00 mil e vinte reias) (quesitos 07, 08 e 09 - fl. 142 e quesito 10 - fl. 143).Refere a autora ser portadora de 

epilepsia, faz uso de medicamentos, e realiza tratamento com neurologista no Centro de Saúde através do SUS. Sua 

genitora, sra. Yaeko, relata ter hipertensão e diabetes, fazendo uso diário de medicamentos que são adquiridos pelo SUS 

e outros que não estão disponíveis são comprados em farmácia particular. O pai da autora, sr. Kazuo, refere ter boa 

saúde e não realiza tratamentos médicos (quesito 11 - fl 143). As condições em que autora vive não autorizam concluir 

pela situação de miserabilidade, pois o contexto em que inserida não condiz com aquele de extrema pobreza que a lei 

busca enfrentar com a criação do benefício em questão. O benefício assistencial não tem por fim a complementação da 

renda familiar ou proporcionar maior conforto ao beneficiário. Destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria, 

que comprove os requisitos legais, sob pena de ser concedido indiscriminadamente, em prejuízo daqueles que realmente 

necessitam, na forma da lei.Assim, considerando que os pais da autora conseguem prover a manutenção de sua 

subsistência, proporcionando-lhe uma vida confortável, tenho que não restou preenchido o requisito da miserabilidade, 

constante do art. 20, 3º, da Lei nº 8.742/93.Logo, não estando presentes todos os requisitos justificadores da concessão 

do benefício assistencial pleiteado, nada mais resta decidir senão pela improcedência do pedido.4.- Pelo exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos 

do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios e custas processuais a serem suportadas pela 

parte autora, no percentual que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, corrigido desde a data da 

propositura da ação. Suspendo, contudo, esta imposição, porque a parte autora é beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (fl. 27), nos moldes do disposto nos arts. 3º, 11, 2º e 12, da Lei nº 1060/50 (neste sentido: TRF - 4ª Região- AC 

nº 0454394-4/95 - Decisão 13/02/1996 - UF: SC - DJ 03/04/1996 - p. 21397).Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007050-94.2005.403.6107 (2005.61.07.007050-6) - LEONICE CARVALHO DA SILVA(SP189185 - ANDRESA 

CRISTINA DE FARIA BOGO E SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:2.- Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários.Decorrido in albis o prazo 

recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. 

 

0012300-11.2005.403.6107 (2005.61.07.012300-6) - ELIANE DA SILVA GUIMARAES(SP113501 - IDALINO 

ALMEIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:2.- Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários.Decorrido in albis o prazo 

recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. 

 

0010032-13.2007.403.6107 (2007.61.07.010032-5) - NADIR DA SILVA SALES(SP087169 - IVANI MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:2.- Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários.Decorrido in albis o prazo 

recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. 

 

0011821-47.2007.403.6107 (2007.61.07.011821-4) - CARLOS ALBERTO VIGNOTTO(SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA E SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:2.- Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, expeçam-se alvarás de levantamento 

relativos aos depósitos efetuados às fls. 109/110 à parte autora e seu patrono respectivamente. Sem condenação em 

custas e honorários nesta execução.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se 

este feito.P. R. I. 

 

0000981-41.2008.403.6107 (2008.61.07.000981-8) - ROBERTO DOS SANTOS(SP060651 - DEVAIR BORACINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP116384 - FRANCISCO 
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HITIRO FUGIKURA) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:Posto isso, considero cumprida a obrigação da CEF com relação ao exequente 

ROBERTO DOS SANTOS, tendo em vista o depósito dos valores devidos ter sido efetuado diretamente em sua conta 

vinculada e declaro extinta a execução do julgado, a teor dos artigos. 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades 

legais, arquive-se este feito. P. R. I. 

 

0002334-19.2008.403.6107 (2008.61.07.002334-7) - LUCIA RODRIGUES FERNANDES(SP243524 - LUCIA 

RODRIGUES FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:2.- Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários nesta execução.Decorrido in 

albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. 

 

0002562-91.2008.403.6107 (2008.61.07.002562-9) - CALEB ULISSES TEIXEIRA - INCAPAZ X WILSON 

CARLOS TEIXEIRA(SP135924 - ELIANE REGINA MARTINS FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS ETC.1.- Trata-se de ação previdenciária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por 

CALEB ULISSES TEIXEIRA, representado por seu genitor WILSON CARLOS TEIXEIRA, devidamente qualificados 

nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício 

assistencial, em razão de ser incapaz e não possuir meios de garantir a manutenção de sua subsistência nem de tê-la 

provida por sua família.Sustenta, o autor, que requereu o beneficio via administrativa, que foi indeferido sob o 

fundamento de que renda per capita é superior a do salário mínimo.Com a inicial vieram os documentos de fls. 

07/16.Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária e determinada a regularização da inicial (fl. 19).Foi 

indeferido o pedido de tutela antecipada, bem como determinada a realização do estudo socioeconômico e da perícia 

médica, com a apresentação de quesitos do juízo (fls. 26/31).2.- Citado (fl. 35-v), o INSS apresentou sua contestação, 

seguida de quesitos para a realização do estudo social e da perícia médica, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 

39/48).Veio aos autos a perícia médica judicial (fls. 50/57).Parecer médico do INSS (fls. 71/73).Manifestação da parte 

autora acerca da perícia médica (fls. 76).Veio aos autos o estudo socioeconômico (fls. 78/80).O INSS se manifestou 

acerca dos laudos médico e social, apresentando documentos (fls. 83/90).Parecer do Ministério Público Federal 

opinando pela procedência do pedido sob alegação de que, embora a renda familiar esteja acima de do salário mínimo 

vigente, tal renda está abaixo da faixa isenta de tributação de imposto de renda (fls. 97/114).É o relatório. DECIDO.3.- 

O benefício da prestação continuada está previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal (Art. 203 - A 

assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem 

por objetivo: ... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso 

que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei), regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 1.744/95, de modo que a concessão do benefício está 

condicionada à prova da idade ( a) Lei nº 8.742/93, art. 20: O benefício de prestação continuada é a garantia de 01(um) 

salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família; art.38 - A idade prevista no 

art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (com a redação dada pela Lei nº 

9.720, de 30/11/1998); b) Decreto nº 1.744/95, art. 5º: Para fazer jus ao salário mínimo mensal o beneficiário, idoso 

deverá comprovar que: I - possui setenta anos de idade ou mais; (...).; art. 42: A partir de 1º de janeiro de 1998, a idade 

prevista no inciso I do art. 5º deste Regulamento reduzir-se-á para 67 anos e, a partir de 1º de janeiro de 2000, para 65 

anos) ou de que a pessoa seja portadora de deficiência (art. 20, 2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho) e não possua outro meio de 

prover a própria subsistência, nem de tê-la provida por sua família. (art. 20, 3º - Considera-se incapaz de prover a 

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda per capita seja inferior a (um quarto) do 

salário mínimo), bem como de que não recebe outro benefício, exceto o da assistência médica (art. 20, 4º - O benefício 

de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou 

de outro regime, salvo o da assistência médica).Passo, assim, a averiguar se preenchidos os requisitos legais pela 

autora.No tocante à incapacidade, o laudo pericial sustenta que o autor, que conta com 04 anos de idade, nasceu sem as 

vias biliares, motivo pelo qual foi submetido a cirurgia de transplante de fígado aos 06 meses de idade (quesitos 1 e 3 - 

fl. 51). Embora a atresia das vias biliares tenha sido curada através do transplante, o autor necessita do uso de 

medicamentos diários para evitar a rejeição do órgão transplantado (quesito 5 - fl. 52). No momento, o Sr. Perito 

classifica a incapacidade do autor como sendo total, não podendo precisar se será temporária ou definitiva, pois o autor 

no momento é menor de idade (quesito 18 a e b - fl. 54).Tudo a concluir que se trata de pessoa deficiente para os efeitos 

da Lei nº 8.742/93, assim considerada aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho.No entanto, em 

que pese se tratar o autor de pessoa deficiente, a verdade é que, no tocante à sua hipossuficiência financeira, esta não 

restou demonstrada por meio do estudo socioeconômico (fls. 78/80), motivo pelo qual o benefício foi indeferido na via 

administrativa.No que se refere à situação financeira da família, apurou a assistente social, quando de sua visita in loco 

(fls. 78/80), que o autor reside com seus pais, em casa alugada, com três quartos, uma sala, uma cozinha, uma copa e 

um banheiro. A casa é construída em alvenaria, com piso de cerâmica, com todos os cômodos forrados em madeira, 

com pintura em bom estado de conservação. É localizada em bairro dotado de infra-estrutura. Os movéis que 
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guarnecem a residência são básicos, tais como sofá, rack, televisão, som, mesa, cadeiras, geladeira, armário, fogão, 

cama de casal com colchão, berço com colchão, guarda roupas e tanquinho de lavar roupas. Os pais do autor possuem 

um veiculo, Verona, marca Wolksvagem, ano 1991, que no momento não está sendo usado em razão do imposto estar 

atrasado. O autor necessita de cuidados médicos e consultas bimestrais ao Hospital Sírio Libanês em São Paulo e tem 

seu transporte até o local disponibilizado pela Prefeitura de Araçatuba. Atualmente, o menor faz uso de um 

medicamento denominado Prograf, que é fornecido gratuitamente pela Rede SUS. O pai do autor, Sr. Wilson, é o único 

da casa que trabalha e recebe o valor mensal de R$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta reais). A mãe do autor, Sra. Gabriele, 

no momento não trabalha em razão de cuidar das necessidades do filho, ora autor.De acordo com os documentos 

juntados pelo INSS quando da sua manifestação acerca dos laudos, a ultima remuneração do pai do autor, Sr. Wilson, 

foi no valor de R$ 871,21 (oitocentos e setenta e um reais e vinte e um centavos), de modo que a renda per capita 

ultrapassa o valor de do salário mínimo exigido em lei para a concessão do beneficio pleiteado.Não restou, pois, 

preenchido o requisito da miserabilidade, constante do art. 20, 3º, da Lei nº 8.742/93, cabendo ressaltar, no ensejo, que o 

benefício pretendido não tem por objetivo complementar o orçamento doméstico, mas sim, amparar aquela pessoa que 

se encontra em efetivo estado de necessidade, de modo que se mostra indevido o pedido de restabelecimento do 

benefício.Diante da improcedência do pedido, resta prejudicado o pedido de tutela.4.- Pelo exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos 

do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios e custas processuais a serem suportadas pela 

parte autoras, no percentual que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, corrigido desde a data da 

propositura da ação. Suspendo, contudo, esta imposição, porque a parte autora é beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (fl. 19), nos moldes do disposto nos arts. 3º, 11, 2º e 12, da Lei nº 1060/50.Com o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004444-88.2008.403.6107 (2008.61.07.004444-2) - CELIA MARIA LAZARE(SP188351 - ITAMAR FRANCISCO 

DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) 

CERTIFICO e dou fé que decorreu o prazo paga pagamento e os autos encontram-se com vista à Caixa, nos termos do 

item 2, de fl. 76, por dez dias. 

 

0004605-98.2008.403.6107 (2008.61.07.004605-0) - MARILZA ROSA DOS SANTOS(SP113376 - ISMAEL 

CAITANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:Posto isso, HOMOLOGO a transação realizada, nos moldes de fls. 52/54, e julgo 

extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do Código de Processo Civil. Honorários 

advocatícios conforme fixados no acordo.Sem custas, por isenção legal.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas 

as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0007132-23.2008.403.6107 (2008.61.07.007132-9) - SEBASTIAO RODRIGUES DE CAMPOS FILHO(SP083531 - 

MARTA CLAUDINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS ETC.1.- Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por 

SEBASTIÃO RODRIGUES DE CAMPOS FILHO, devidamente qualificado nos autos, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual o autor pleiteia a concessão do benefício previdenciário de 

auxilio-doença, no período de 07 a 14 de julho de 2008.Aduz, em síntese, que está impossibilitado de exercer atividades 

que garantam sua subsistência em razão de ser portador de artropatia crônica por gota.Com a inicial, vieram os 

documentos de fls. 09/23.Foram deferidos os benefícios da Lei nº 1.060/50 e determinada a realização de perícia 

médica, seguida da apresentação dos quesitos do juízo (fls. 27/30).2.- Citado (fl. 32-v), o INSS apresentou contestação, 

seguida de documentos e quesitos para perícia médica judicial, pugnando pela improcedência do pedido em razão de a 

parte autora não ter preenchido os requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado (fls. 40/50).Quesitos 

apresentados pela parte autora às fls. 34/35, com documentos de fls. 36/38.Veio aos autos o laudo médico do Sr. Perito 

Judicial (fls. 52/54), acerca do qual as partes se manifestaram (fls. 57 e 62/69).Parecer médico elaborado pelo INSS às 

fls. 58/60.Processo administrativo (NB 31/532.335.098-5) acostado às fls. 74/91. É o relatório.DECIDO.3. - O auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos, e enquanto ele permanecer incapaz (Lei no 8.213/91, arts. 59 e 60). Impõe a lei que, o 

segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado 

como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-

recuperável, for aposentado por invalidez (Lei no 8.213/91, art. 62). São requisitos para a concessão do auxílio-doença: 

a) a qualidade de segurado; b) a carência (12 contribuições mensais - Lei no 8.213/91, art. 25, I); e c) a incapacidade 

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Tais requisitos devem 

estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido.4.- 

Inicialmente, observo que, nos termos constantes do CNIS (fls. 48/49), presentes os requisitos da qualidade de segurado 

e carência, quando do ajuizamento da ação, de modo que a controvérsia dos autos restringe-se à incapacidade do autor. 

No que tange à incapacidade do autor, verifico que esta não restou comprovada, pois embora o laudo pericial judicial 

não tenha sido conclusivo, nota-se que o parecer médico elaborado pelo Instituto Nacional do Seguro Social esclareceu 

a questão ao afirmar que: com relação a alegada doença, em verificação aos laudos médicos periciais datados de 

30/06/2008 e 04/07/2008, portanto contemporâneos ao seu mencionado estado clínico, constatou-se que o periciando, à 
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época, não apresentava qualquer alteração ao exame físico que pudesse indicar a necessidade de concessão do 

benefício. (fl. 60).Ademais, o Juiz não está adstrito ao laudo judicial, podendo formar o seu livre convencimento com os 

demais elementos ou fatos provados nos autos, nos termos do art. 436 do Código de Processo Civil.Nesse sentido, aliás, 

é a orientação da jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, citando-se as recentes ementas de 

julgados:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS 

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual 

não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. II - Não merece reparos a 

decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a autora preencheu os requisitos para a concessão de aposentadoria 

por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91. III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e 

permanente para atividades que exijam esforços físicos e sobrecarga lombar; e que, no âmbito geral das profissões, sua 

incapacidade é parcial e permanente. IV - A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que 

acomete o trabalhador e suas condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais 

exercer a função habitual, porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para 

readaptação profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. V 

- A requerente apresenta déficit funcional de grau máximo em coluna vertebral lombar de grau máximo. Já recebeu o 

benefício de auxílio-doença de 2002 a 2005, comprovando que o seu estado de saúde não melhorou, podendo-se 

concluir que continua incapacitada para o trabalho. Assim, deve-se ter a sua incapacidade como total e permanente para 

o trabalho, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. VI - Vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre 

convencimento motivado: de acordo com o artigo 131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na 

sentença os motivos que lhe formaram o convencimento. Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC 

estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos. VII - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior 

Tribunal de Justiça. VIII - Agravo não provido (AC 200703990255765 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1203673 

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE DJF3 CJ1 DATA:18/08/2010 PÁGINA: 

680).PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 1. O 

Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido de que o juiz não está vinculação à prova pericial, podendo 

valer-se de outros elementos existentes nos autos tendentes à formação do seu convencimento. 2 . Pode o magistrado 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, não obstante a perícia conclua pela incapacidade apenas parcial. 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, segundo o qual o juiz não está adstrito ao 

laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 3. Não obstante o 

expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para o trabalho, é de 

rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e baixo nível 

intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. Logo, não há 

como considerá-la apta ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 4.O direito 

subjetivo do segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, é constitucionalmente 

tutelado, e deve ser observado pelo Poder Público, levando-se em consideração suas condições pessoais, envolvendo 

aspectos sociais e culturais, sob pena de incidir em condenável omissão, além de violar o princípio da dignidade 

humana. 5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar 

seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 6. Agravo legal a que 

se nega provimento (AC 200803990057947 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1277045 DESEMBARGADOR FEDERAL 

ANTONIO CEDENHO DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 905).De outro lado, verifico que no relatório do 

sistema SABI, o Perito do INSS, Dr. Paulo Blaya de Carvalho, concluiu que o autor não apresentava incapacidade 

laborativa, uma vez que na realização do exame físico este apresentou bom estado geral, sem atrofia de musculatura, 

sem deformidades articulares e sem edema. Relatou ainda que o segurado possuía seus movimentos preservados e 

marcha em bom padrão funcional (fls. 66/67).No tocante ao pedido de reabilitação, ressalta-se que o autor informou ao 

perito médico que se encontra exercendo outra atividade laborativa compatível com seu estado de saúde, o que resta 

demonstrado no CNIS, já que o autor está em exercício de outra função (fls. 64/65). Quer dizer: o autor já está 

trabalhando normalmente, não havendo que se falar em concessão do benefício por incapacidade, bem como que não 

restou provada a alegada incapacidade pelo autor no período reivindicado, de modo que não há que se falar em 

atrasados devidos.5.- Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, uma vez que o autor usufrui os benefícios da assistência judiciária gratuita. Após o trânsito em julgado, ao 

arquivo com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007206-77.2008.403.6107 (2008.61.07.007206-1) - ELIZABETE NERY PEREIRA(SP268653 - LINDEMBERG 

MELO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:6.- Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios e custas 

processuais a serem suportados pela parte autora, no percentual que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, 

corrigido desde a data da propositura da ação. Suspendo, contudo, esta imposição, porque a parte autora é beneficiária 

da assistência judiciária gratuita, nos moldes do disposto nos arts. 3º, 11, 2º e 12, da Lei nº 1060/50.Com o trânsito em 

julgado, ao arquivo com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0008575-09.2008.403.6107 (2008.61.07.008575-4) - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP201981 - RAYNER 

DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:4.- Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação, 

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Honorários advocatícios e custas processuais a serem suportadas pela parte autora, no percentual que fixo em 10% (dez 

por cento) do valor dado à causa, corrigido desde a data da propositura da ação. Suspendo, contudo, esta imposição, 

porque a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 18), nos moldes do disposto nos arts. 3º, 11, 2º 

e 12, da Lei nº 1060/50.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0009854-30.2008.403.6107 (2008.61.07.009854-2) - MIDORI MAEKAWA AOKI(SP213199 - GALBER HENRIQUE 

PEREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:4.- Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação, 

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.Honorários 

advocatícios e custas processuais a serem suportadas pela parte autora, no percentual que fixo em 10% (dez por cento) 

do valor dado à causa, corrigido desde a data da propositura da ação. Suspendo, contudo, esta imposição, porque a parte 

autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 21-v verso), nos moldes do disposto nos arts. 3º, 11, 2º e 12, da 

Lei nº 1060/50 (neste sentido: TRF - 4ª Região- AC nº 0454394-4/95 - Decisão 13/02/1996 - UF: SC - DJ 03/04/1996 - 

p. 21397).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0010998-39.2008.403.6107 (2008.61.07.010998-9) - DORA FRIAS RODRIGUES(SP131395 - HELTON 

ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:5.- Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA 

PRESENTE AÇÃO, com resolução de mérito do processo com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para declarar indevido o débito oriundo do recebimento de antecipação de tutela, ocorrida nos autos nº 

2003.03.99.010876-3.Fica ratificada a tutela de fls. 22/23.No que pertine aos honorários advocatícios, condeno a parte 

ré e fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do que dispõe o artigo 20, 4º, do CPC.Sem custas, por isenção 

legal.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.P.R.I.C. 

 

0012264-61.2008.403.6107 (2008.61.07.012264-7) - LUZIA VALLE BRAGHIM(SP257654 - GRACIELLE RAMOS 

REGAGNAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

1.- Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal na qual a autora, LUZIA VALLE 

BRAGHIM visa ao pagamento da correção monetária nos saldos de suas contas vinculadas ao FGTS, com a aplicação 

do Índice de Preços ao Consumidor - IPC/INPC, nos meses janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%).Com a inicial 

vieram os documentos de fls. 08/18.À fl. 21 foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como 

excluiu a União Federal do pólo passivo.2.- Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação, alegando, 

preliminarmente: a) falta de interesse de agir em virtude do acordo previsto na LC 110/01; b) ilegitimidade ativa ad 

causam; c) ausência de causa de pedir em relação a fevereiro/89, março/90 e junho/90; d) ausência de causa de pedir 

quanto aos juros progressivos, caso a opção ao FGTS tenha ocorrido após a Lei nº 5.705/71, e prescrição, caso a opção 

tenha ocorrido antes; e) incompetência absoluta da Justiça Federal quanto à multa de 40% sobre os depósitos fundiários; 

e f) ilegitimidade passiva quanto à multa de 10% prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90. No mérito, pugnou pela 

improcedência do pedido (fls. 26/36, com documentos de fls. 37/38).Às fls. 40/41, a parte ré juntou proposta de acordo. 

Juntou documentos (fls. 42/47).À fl. 56 a parte autora expressamente concordou com o acordo proposto pela caixa 

Econômica Federal.É o relatório.Decido.3.- Apresentou a CEF proposta de acordo (fls. 40/41), nos seguintes termos: a) 

Em assim sendo, a CAIXA apresenta o valor proposto para acordo nos presentes autos, utilizando como parâmetro valor 

constante da Base PEF-Planos Econômicos/FGTS correspondentes ao valor a que o fundista teria direito a título de 

expurgos, acaso houvesse aderido ao acordo proposto pela Lei Complementar nº 110/2001, tal como consta do extrato 

anexo. b) Em caso de aceitação da proposta por parte do(s) autor(es), o pagamento será feito em cota única mediante 

depósito a ser realizado no prazo de até 20 (vinte) dias contados da homologação do acordo, diretamente na conta 

vinculada do(s) fundista(s). Caso a conta vinculada já não mais exista o fundista deverá indicar o número de conta 

corrente ou caderneta de poupança que possua CAIXA, ou providenciar sua abertura, informando-a nos autos. Assim, 

em havendo concordância pela parte autora ao acordo supracitado (fl. 56), o feito merece ser extinto, dispensando 

maiores dilações contextuais.3. - Posto isso, HOMOLOGO a transação realizada, nos moldes de fls. 40/47, e julgo 

extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em honorários advocatícios, diante da sucumbência recíproca.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado e 

observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0012317-42.2008.403.6107 (2008.61.07.012317-2) - MODESTA SCAVASSA(SP199781 - BRUNA DA COSTA 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:3.- Ante o exposto, homologo o pedido de desistência e extingo o processo, sem 

resolução do mérito, a teor do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Sem condenação em 
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honorários.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.P.R.I. 

 

0000207-89.2009.403.6102 (2009.61.02.000207-9) - ALMEIDA MARIN - CONSTRUCOES E COM/ 

LTDA(SP195970 - CARLOS FREDERICO PEREIRA OLEA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140659 

- SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) 

I- Fls. 384/385 e 386/391: desnecessária a aceitação de competência por este Juízo para contagem de prazo para a ré 

contestar a ação. Considero intempestiva a contestação apresentada pela Caixa Econômica Federal e declaro-a revel, 

sem contudo, aplicar os efeitos do artigo 319 do CPC, em face da indisponibilidade de seus direitos (art. 320, II, do 

CPC).II- Especifique o autor as provas que pretende produzir, justificando-as, em dez dias. Publique-se.  

 

0000390-45.2009.403.6107 (2009.61.07.000390-0) - OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES 

LTDA(SP195970 - CARLOS FREDERICO PEREIRA OLEA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 

- FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X 

CIA/ RGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL - CRHIS(SP112894 - VALDECIR ANTONIO 

LOPES) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 

Defiro, desde já, o pedido para que o advogado da parte autora tenha acesso ao procedimento administrativo, na íntegra, 

devendo ser possibilitado pelos advogados das rés o cumprimento de tal determinação.Publique-se. 

 

0000391-30.2009.403.6107 (2009.61.07.000391-2) - OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES 

LTDA(SP195970 - CARLOS FREDERICO PEREIRA OLEA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 

- FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X 

CIA/ RGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL - CRHIS(SP112894 - VALDECIR ANTONIO 

LOPES) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 

Defiro, desde já, o pedido para que o advogado da parte autora tenha acesso ao procedimento administrativo, na íntegra, 

devendo ser possibilitado pelos advogados das rés o cumprimento de tal determinação.Publique-se. 

 

0000393-97.2009.403.6107 (2009.61.07.000393-6) - PILOTIS CONSTRUCOES E COM/ LTDA(SP195970 - 

CARLOS FREDERICO PEREIRA OLEA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X CIA/ RGIONAL 

DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL - CRHIS(SP112894 - VALDECIR ANTONIO LOPES) 

Fls. 890/896: anote-se o agravo retido interposto pela Caixa. Vista à parte contrária, por dez dias.Fls. 898/902 e 

903/905: mantenho o indeferimento das provas pericial e oral, conforme decisão de fls. 886/888.Fls. 906/907: esclareça 

o autor quanto à efetiva obtenção dos documentos faltantes do procedimento administrativo, em cinco dias.Publique-se. 

 

0000394-82.2009.403.6107 (2009.61.07.000394-8) - ALMEIDA MARIN CONSTUCOES E COM/ LTDA(SP195970 - 

CARLOS FREDERICO PEREIRA OLEA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X CIA/ RGIONAL 

DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL - CRHIS(SP112894 - VALDECIR ANTONIO LOPES) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 

Defiro, desde já, o pedido para que o advogado da parte autora tenha acesso ao procedimento administrativo, na íntegra, 

devendo ser possibilitado pelos advogados das rés o cumprimento de tal determinação.Publique-se. 

 

0000395-67.2009.403.6107 (2009.61.07.000395-0) - OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES 

LTDA(SP195970 - CARLOS FREDERICO PEREIRA OLEA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 

- FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X 

CIA/ RGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL - CRHIS(SP112894 - VALDECIR ANTONIO 

LOPES) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 

Defiro, desde já, o pedido para que o advogado da parte autora tenha acesso ao procedimento administrativo, na íntegra, 

devendo ser possibilitado pelos advogados das rés o cumprimento de tal determinação.Publique-se. 

 

0000397-37.2009.403.6107 (2009.61.07.000397-3) - OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES 

LTDA(SP195970 - CARLOS FREDERICO PEREIRA OLEA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 

- FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X 

CIA/ RGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL - CRHIS(SP112894 - VALDECIR ANTONIO 

LOPES) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 

Defiro, desde já, o pedido para que o advogado da parte autora tenha acesso ao procedimento administrativo, na íntegra, 

devendo ser possibilitado pelos advogados das rés o cumprimento de tal determinação.Publique-se. 

 

0000488-30.2009.403.6107 (2009.61.07.000488-6) - HIROKO SUZUKE UMENO(SP257654 - GRACIELLE RAMOS 
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REGAGNAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Vistos etc.1.- Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal na qual a autora, HIROKO 

SUZUKE UMENO visa ao pagamento da correção monetária nos saldos de suas contas vinculadas ao FGTS, com a 

aplicação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC/INPC, nos meses janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%).Com a 

inicial vieram os documentos de fls. 08/21.À fl. 24 foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem 

como excluiu a União Federal do pólo passivo.2.- Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação, alegando, 

preliminarmente: a) falta de interesse de agir em virtude do acordo previsto na LC 110/01; b) ilegitimidade ativa ad 

causam; c) ausência de causa de pedir em relação a fevereiro/89, março/90 e junho/90; d) ausência de causa de pedir 

quanto aos juros progressivos, caso a opção ao FGTS tenha ocorrido após a Lei nº 5.705/71, e prescrição, caso a opção 

tenha ocorrido antes; e) incompetência absoluta da Justiça Federal quanto à multa de 40% sobre os depósitos fundiários; 

e f) ilegitimidade passiva quanto à multa de 10% prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90. No mérito, pugnou pela 

improcedência do pedido (fls. 29/39, com documentos de fls. 40/41).Às fls. 43/44, a parte ré juntou proposta de acordo. 

Juntou documentos (fls. 45/56).À fl. 65 a parte autora expressamente concordou com o acordo proposto pela caixa 

Econômica Federal.É o relatório.Decido.3.- Apresentou a CEF proposta de acordo (fls. 43/44), nos seguintes termos: a) 

Em assim sendo, a CAIXA apresenta o valor proposto para acordo nos presentes autos, utilizando como parâmetro valor 

constante da Base PEF-Planos Econômicos/FGTS correspondentes ao valor a que o fundista teria direito a título de 

expurgos, acaso houvesse aderido ao acordo proposto pela Lei Complementar nº 110/2001, tal como consta do extrato 

anexo. b) Em caso de aceitação da proposta por parte do(s) autor(es), o pagamento será feito em cota única mediante 

depósito a ser realizado no prazo de até 20 (vinte) dias contados da homologação do acordo, diretamente na conta 

vinculada do(s) fundista(s). Caso a conta vinculada já não mais exista o fundista deverá indicar o número de conta 

corrente ou caderneta de poupança que possua CAIXA, ou providenciar sua abertura, informando-a nos autos. Assim, 

em havendo concordância pela parte autora ao acordo supracitado (fl. 65), o feito merece ser extinto, dispensando 

maiores dilações contextuais.3. - Posto isso, HOMOLOGO a transação realizada, nos moldes de fls. 43/56, e julgo 

extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em honorários advocatícios, diante da sucumbência recíproca.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado e 

observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000598-29.2009.403.6107 (2009.61.07.000598-2) - ELENICE ISABEL DE SOUZA(SP257654 - GRACIELLE 

RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Vistos etc.1.- Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal na qual a autora, ELENICE 

ISABEL DE SOUZA visa ao pagamento da correção monetária nos saldos de suas contas vinculadas ao FGTS, com a 

aplicação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC/INPC, nos meses janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%).Com a 

inicial vieram os documentos de fls. 08/18.À fl. 21 foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem 

como a União Federal foi excluída do pólo passivo.2.- Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação, 

alegando, preliminarmente: a) falta de interesse de agir em virtude do acordo previsto na LC 110/01; b) ilegitimidade 

ativa ad causam; c) ausência de causa de pedir em relação a fevereiro/89, março/90 e junho/90; d) ausência de causa de 

pedir quanto aos juros progressivos, caso a opção ao FGTS tenha ocorrido após a Lei nº 5.705/71, e prescrição, caso a 

opção tenha ocorrido antes; e) incompetência absoluta da Justiça Federal quanto à multa de 40% sobre os depósitos 

fundiários; e f) ilegitimidade passiva quanto à multa de 10% prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90. No mérito, 

pugnou pela improcedência do pedido (fls. 27/37, com documentos de fls. 38/39).Às fls. 41/42, a parte ré juntou 

proposta de acordo. Juntou documentos (fls. 43/48).À fl. 57 a parte autora expressamente concordou com o acordo 

proposto pela caixa Econômica Federal.É o relatório.Decido.3.- Apresentou a CEF proposta de acordo (fls. 41/42), nos 

seguintes termos: a) Em assim sendo, a CAIXA apresenta o valor proposto para acordo nos presentes autos, utilizando 

como parâmetro valor constante da Base PEF-Planos Econômicos/FGTS correspondentes ao valor a que o fundista teria 

direito a título de expurgos, acaso houvesse aderido ao acordo proposto pela Lei Complementar nº 110/2001, tal como 

consta do extrato anexo. b) Em caso de aceitação da proposta por parte do(s) autor(es), o pagamento será feito em cota 

única mediante depósito a ser realizado no prazo de até 20 (vinte) dias contados da homologação do acordo, diretamente 

na conta vinculada do(s) fundista(s). Caso a conta vinculada já não mais exista o fundista deverá indicar o número de 

conta corrente ou caderneta de poupança que possua CAIXA, ou providenciar sua abertura, informando-a nos autos. 

Assim, em havendo concordância pela parte autora ao acordo supracitado (fl. 57), o feito merece ser extinto, 

dispensando maiores dilações contextuais.3. - Posto isso, HOMOLOGO a transação realizada, nos moldes de fls. 41/48, 

e julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em honorários advocatícios, diante da sucumbência recíproca.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado e 

observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000628-64.2009.403.6107 (2009.61.07.000628-7) - NEUSA TURATI DE OLIVEIRA(SP190335 - SUZI CLAUDIA 

CARDOSO DE BRITO FLOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:4.- Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação, 

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Honorários advocatícios e custas processuais a serem suportadas pela parte autoras, no percentual que fixo em 10% (dez 

por cento) do valor dado à causa, corrigido desde a data da propositura da ação. Suspendo, contudo, esta imposição, 

porque a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 18), nos moldes do disposto nos arts. 3º, 11, 2º 

e 12, da Lei nº 1060/50.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. 
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Registre-se. Intimem-se. 

 

0000770-68.2009.403.6107 (2009.61.07.000770-0) - SILVANIA APARECIDA CASAGRANDE MEDRANO X 

EPITACIO VIEIRA DE SANTANA(SP251281 - FRANCIANE KAREN DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

VISTOS ETC.1.- Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal na qual os autores, 

SILVANIA APARECIDA CASAGRANDE MEDRANO E EPITÁCIO VIEIRA DE SANTANA visam ao pagamento 

da correção monetária nos saldos de suas contas vinculadas ao FGTS, com a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC/INPC, nos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%).Com a inicial vieram os documentos de 

fls. 11/25.À fl. 28 foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.2.- Citada, a Caixa Econômica Federal 

apresentou contestação (fls. 31/53), alegando: a) falta de interesse de agir em virtude do acordo previsto na LC 110/01; 

b) ilegitimidade ativa ad causam; c) ausência de causa de pedir em relação a fevereiro/89, março/90 e junho/90; d) 

ausência de causa de pedir quanto aos juros progressivos, caso a opção ao FGTS tenha ocorrido após a Lei nº 5.705/71, 

e prescrição, caso a opção tenha ocorrido antes; e) incompetência absoluta da Justiça Federal quanto à multa de 40% 

sobre os depósitos fundiários; e f) ilegitimidade passiva quanto à multa de 10% prevista no art. 53 do Decreto nº 

99.684/90. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Juntou extratos demonstrando que a autora Silvania 

Aparecida Casagrande Medrano efetuou adesão via Internet (fls. 54/55).Réplica às fls. 60/64.Considerando que a autora 

Silvania negou ter efetuado a adesão, determinou-se que a Caixa comprovasse o crédito oriundo de eventual avença. 

Também deveria a ré juntar Termo de Adesão do segundo autor (Epitácio).A CEF manifestou-se, às fls. 66/73 e 74/77, 

juntando extratos da conta vinculada da autora Silvania, demonstrando o saque efetivado nos termos da Lei 

Complementar 110/01. Informou não ter localizado Termo de Adesão em relação à Epitácio.Instados a se manifestarem, 

os autores apresentaram a petição de fls. 79/80.É o relatório.Decido.3. - Tendo a CEF demonstrado que a autora 

SILVANIA APARECIDA CASAGRANDE MEDRANO aderiu às condições previstas na Lei Complementar nº 

110/01, que trata do pagamento administrativo dos índices referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, 

reconhecendo satisfeitos todos os direitos a reajustes de atualização referentes ao período de junho/1987 a 

fevereiro/1991, inexiste interesse-necessidade no provimento jurisdicional pleiteado.Não trouxe a autora aos autos 

qualquer elemento capaz de infirmar a avença efetuada entre a CEF e a autora.A validade do acordo, impossibilitando-

se a desconsideração unilateral, foi, inclusive, objeto da Súmula Vinculante nº 01 do STF: Ofende a garantia 

constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a 

validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001.E a adesão 

via Internet encontra-se prevista no artigo 3º, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.913/2001, regulamentador da LC nº 

110/2001. 4. - Passo a discorrer em relação somente ao autor EPITÁCIO VIEIRA DE SANTANA, o qual não efetuou 

termo de adesão.As alegações de falta de interesse de agir caso o autor tenha aderido ao acordo previsto na LC nº 

110/01 ou efetuado o saque dos valores disponibilizados nas contas vinculadas, a teor da Lei nº 10.555/02, não 

merecem prosperar, na medida que, nesse sentido, nada foi demonstrado nos autos, até o momento.A alegação de 

ausência de causa de pedir porque a correção monetária já foi devidamente aplicada nos saldos das contas fundiárias 

nos períodos de fevereiro de 1989 e de março e junho de 1990, confunde-se com o próprio mérito da ação, razão pela 

qual nele será apreciada.As alegações de ausência de causa de pedir e de prescrição quanto aos juros progressivos, 

incompetência absoluta referente ao pedido de indenização compensatória ou multa de 40% sobre o depósito sacado 

pelo autor, e de ilegitimidade passiva quanto à multa de 10% prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90 são matérias 

estranhas aos autos, não merecendo, portanto, maiores considerações.Afastadas, pois, as preliminares, passo à 

apreciação da matéria de fundo.Observo que o pedido da parte postulante EPITÁCIO VIEIRA DE SANTANA procede. 

Não se pode negar ao autor o direito à atualização monetária, visto que a correção monetária significa apenas reposição 

da moeda, ou seja, é simplesmente a adequação do valor nominal da moeda à inflação do período. Não se trata de 

sanção nem de qualquer adição à quantia original. Do contrário, estaria ferido o princípio pelo qual o Poder Público não 

pode experimentar um enriquecimento sem causa, em detrimento do contribuinte.Daí porque o autor visa à correção 

monetária sobre o saldo de suas contas vinculadas ao FGTS, em princípio expurgada por Planos Econômicos. Assim, os 

expurgos inflacionários levados a efeito nessa recomposição acarretam prejuízos, que necessariamente devem ser 

reparados.No entanto, diante da multiplicidade de índices de correção monetária, somente a legislação específica pode 

amparar a decisão acerca de qual o índice aplicável à espécie, e somente a combinação da análise jurídica com a 

econômica pode afiançar se, de fato, houve expurgos. Quer dizer: definido qual índice aplicável à correção monetária 

dos saldos do FGTS, cumpre analisar se, realmente, houve expurgos indevidos em seus cálculos, levados a efeito pelos 

planos econômicos ora em apreço.Sobre esses pontos, a jurisprudência é dominante no sentido de afastar 

questionamentos no que tange a índices que remontam à criação do fundo em tela, ao mesmo tempo em que acolhe e 

indica como indexador aplicável ao FGTS, mensalmente, os seguintes: Plano Bresser (junho/87): a atualização dos 

saldos em 1º.7.97 para o mês de junho deve ser feita pelo LBC de 18,02% e não pelo IPC (26,06%); Plano Verão 

(jan/89): com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 1º.2.89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 

42,72%, referente ao IPC; Plano Collor I (abril/90): a atualização feita em 1º.5.90 para o mês de abril deve aplicar 

44,80% a título de IPC; Plano Collor I (maio/90): a atualização feita em 1º.6.90 para o mês de maio deve utilizar o BTN 

(5,38%), já que a MP 189 entrou em vigor durante o mês de maio de 90; Plano Collor II (fev/91): a atualização feita em 

1º.3.91 para o mês de fevereiro deve-se dar pela TR (7%) em face da MP 294, publicada no dia 1º de fevereiro, com 

aplicação imediata.Nesse contexto é que o E. Supremo Tribunal Federal definiu quais os índices de correção monetária 

devem ser aplicados:Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 
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monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do 

que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por 

ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito 

adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no 

que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria 

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de 

maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de 

correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II (RE-226855 / RS 

RECURSO EXTRAORDINARIO Relator Ministro MOREIRA ALVES).Explicitando tal ementa, observa-se o julgado 

do E. Supremo Tribunal Federal sobre o tema (STF nº 200, de 28 de agosto a 1º de setembro de 2000):CORREÇÃO 

MONETÁRIA DO FGTS - 1RETOMANDO O JULGAMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM QUE SE 

DISCUTE SE HÁ DIREITO ADQUIRIDO À APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA EM 

FACE DOS PLANOS DE ESTABILIZAÇÃO ECONÔMICA NAS CONTAS VINCULADAS AO FUNDO DE 

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS (V. INFORMATIVOS 185 E 197), O TRIBUNAL, POR 

MAIORIA, CONSIDERANDO QUE O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO NÃO TEM 

NATUREZA CONTRATUAL, MAS SIM INSTITUCIONAL, APLICANDO-SE, PORTANTO, A 

JURISPRUDÊNCIA DO STF NO SENTIDO DE QUE NÃO HÁ DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO, 

DECIDIU QUANTO À CORREÇÃO MONETÁRIA MENSAL DO FGTS (E NÃO TRIMESTRAL) NO SEGUINTE 

SENTIDO: A) COM RELAÇÃO AO PLANO BRESSER, A ATUALIZAÇÃO DOS SALDOS EM 1º.7.97 PARA O 

MÊS DE JUNHO É DE SER FEITA PELO ÍNDICE LBC DE 18,02% E NÃO PELO IPC (26,06%) COMO 

ENTENDERA O ACÓRDÃO RECORRIDO; B) QUANTO AO PLANO VERÃO, HOUVE UMA LACUNA DA LEI 

RELATIVAMENTE À CORREÇÃO MONETÁRIA DE 1º.2.89 PARA O MÊS DE JANEIRO E A 

CIRCUNSTÂNCIA DE O ACÓRDÃO RECORRIDO TER PREENCHIDO ESSA LACUNA COM ÍNDICE DE 

42,72%, REFERENTE AO VALOR DO IPC, CONFIGURA QUESTÃO DE NATUREZA 

INFRACONSTITUCIONAL (E NÃO DE DIREITO INTERTEMPORAL) QUE NÃO DÁ MARGEM A RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO; C) NO TOCANTE AO PLANO COLLOR I, A ATUALIZAÇÃO DOS SALDOS DAS 

CONTAS DO FGTS FEITA EM 1º.5.90 PARA O MÊS DE ABRIL (44,80%) TAMBÉM FOI BASEADA NA 

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL E NÃO EM FACE DO DIREITO ADQUIRIDO, IMPLICANDO, 

ASSIM, VIOLAÇÃO INDIRETA OU REFLEXA À CF, E A ATUALIZAÇÃO FEITA EM 1º.6.90 PARA O MÊS DE 

MAIO DEVE SER UTILIZADO O BTN (5,38%) UMA VEZ QUE A MP 189 ENTROU EM VIGOR AINDA 

DURANTE O MÊS DE MAIO DE 90; E D) NO QUE SE REFERE AO PLANO COLLOR II, A ATUALIZAÇÃO 

FEITA EM 1º.3.91 PARA O MÊS DE FEVEREIRO DEVE SER FEITA PELA TR (7%) EM FACE DA MP 294, 

PUBLICADA NO DIA 1º DE FEVEREIRO, DE APLICAÇÃO IMEDIATA (RE 226.855-RS, REL. MIN. MOREIRA 

ALVES, 31.8.2000 -RE-226855).CORREÇÃO MONETÁRIA DO FGTS - 2 EM SÍNTESE, O TRIBUNAL, POR 

MAIORIA, NÃO CONHECEU EM PARTE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF QUANTO AO PLANO VERÃO (JANEIRO/89) E AO PLANO COLLOR I (ABRIL/90) E, NA 

PARTE CONHECIDA, DEU PROVIMENTO AO RECURSO PARA EXCLUIR DA CONDENAÇÃO AS 

ATUALIZAÇÕES DOS SALDOS DO FGTS NO TOCANTE AOS PLANOS BRESSER (JULHO/87), COLLOR I 

(APENAS QUANTO À ATUALIZAÇÃO NO MÊS DE MAIO/90) E COLLOR II (FEVEREIRO/91). VENCIDO 

PARCIALMENTE O MIN. ILMAR GALVÃO QUE, QUANTO AO PLANO COLLOR I, CONHECIA E PROVIA O 

RECURSO RELATIVAMENTE AOS SALDOS SUPERIORES A CINQÜENTA MIL CRUZADOS NOVOS E 

VENCIDOS, TAMBÉM, OS MINISTROS MARCO AURÉLIO, SEPÚLVEDA PERTENCE E NÉRI DA SILVEIRA, 

QUE NÃO CONHECIAM DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA CEF NA SUA INTEGRALIDADE, POR 

ENTENDEREM QUE O AFASTAMENTO DOS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA CORRESPONDENTES 

À INFLAÇÃO DO PERÍODO IMPLICARIA A EROSÃO DO FGTS (RE 226.855-RS, REL. MIN. MOREIRA 

ALVES, 31.8.2000 - RE-226855).Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp. 170.084/SP - 98/0024238-4, 

Rel. Min. Humberto Gomes de Barros (1ª T., v.u., DJ 92-E, de 17.05.99, Seção 1, pág. 131), já se pronunciou no sentido 

da aplicação dos seguintes índices para o Plano Verão e Collor I (abril/90), ambos baseados no IPC: janeiro/89 - 

42,72% e abril/90 - 44,80%.De sorte que, nada mais há que se discutir diante da firme jurisprudência do Pretório 

Excelso, bem como do C. Superior Tribunal de Justiça, de modo que se aplicam os índices do IPC/IBGE do mês de 

janeiro de 1989, em 42,72%, e do mês de abril de 1990, em 44,80%.Não há que se falar em litigância de má-fé, já que 

não houve conduta que se possa enquadrar no artigo 17 do CPC.5. - Pelo exposto julgo:- EXTINTO o processo, sem 

resolução de mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em relação à autora 

SILVANIA APARECIDA CASAGRANDE MEDRANO, ante a ausência de interesse de agir.- PROCEDENTE o 

pedido, com resolução do mérito, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a corrigir monetariamente o saldo 

das contas vinculadas do FGTS de EPITÁCIO VIEIRA DE SANTANA com relação aos períodos reclamados, em 

caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados a menor e/ou não 

aplicados, com os seguintes índices ditados pelo IPC/IBGE: 42,72% (janeiro de 1989), e 44,80% (abril de 1990). 

Observo que tais índices devem ser aplicados às contas vinculadas ao FGTS atinente aos períodos reclamados, sendo os 

valores devidamente apurados em fase de liquidação, dando-se a eles a destinação atribuída ao principal (se for o caso, 
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entregando-os à parte autora). Sobre as diferenças devidas, deverá, ainda, incidir correção monetária a partir da data em 

que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.Os juros de mora, 

incidentes sobre os acréscimos decorrentes da presente sentença serão os mesmos aplicados aos saldos das contas 

fundiária do período, à proporção de 12% ao ano, a contar da citação.Custas ex lege. Sem condenação em honorários 

advocatícios, ante a sucumbência recíproca.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa 

distribuição.P.R.I. 

 

0001109-27.2009.403.6107 (2009.61.07.001109-0) - VICENTE MOREIRA TAVARES(SP239036 - FABIO NUNES 

ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:3.- Pelo exposto, conheço dos presentes embargos de declaração e, no mérito, os 

REJEITO.P.R.I.C. 

 

0003118-59.2009.403.6107 (2009.61.07.003118-0) - WALDOMIRO FORTUNATO DE SOUZA NETO(SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS ETC.1.- Trata-se de ação de rito ordinário proposta por WALDOMIRO FORTUNATO DE SOUZA NETO 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual o autor pleiteia a revisão do benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição (NB 146.821.722-1), com efeito desde a data do pedido administrativo. Alega o autor que o 

seu benefício (DIB 12/12/2008), foi calculado mediante aplicação do Fator Previdenciário, conforme previsto na Lei n. 

9876/99, artigos 3º, 4º e 5º, o que acarretou enormes prejuízos, já que resulta grande diferença quando comparado com a 

média dos salários-de-contribuição. Afirma que o cálculo efetivado nos termos da Lei supramencionada fere os 

princípios constitucionais que asseguram a irredutibilidade e preservação do valor real dos benefícios e a 

isonomia.Requer que seja declarado inconstitucional o artigo 2º (na parte que introduziu os 6º, 7º e 8º à redação original 

do artigo 29 da Lei n. 8.213/91) da Lei n. 9.876/99, realizando-se o cálculo do benefício pelas normas anteriores à 

vigência deste.Pleiteia, em caráter alternativo (caso não acolhida a inconstitucionalidade), a evolução do fator 

previdenciário à medida do aumento de idade do requerente, de acordo como o previsto para a idade que o requerente se 

encontrar em momento futuro.Vieram aos autos os documentos trazidos pelo autor (fls. 13/16).Foram deferidos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 19).2.- Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou 

(fls. 21/32, com documentos de fls. 33/44), pugnando pela improcedência total do pedido.Réplica às fls. 46/50.É o 

relatório. Decido.3.- O pedido é improcedente. A Lei nº 9.876/99 inseriu o fator previdenciário em nosso ordenamento 

jurídico, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91. Tal fator consiste em coeficiente encontrado pelos gestores 

da Previdência Social para dar cumprimento ao comando constitucional (art. 201, caput, CF/88) de preservação do 

equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário.Vê-se, ademais, que o artigo 201 da Constituição da 

República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20-98, assim enuncia:Art. 201. A previdência social será 

organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:(...) 7º. É assegurada aposentadoria no 

regime geral de previdência social, nos seguintes termos da lei, obedecidas as seguintes condições (...)Não se pode 

deixar de ressaltar que o E. Supremo Tribunal Federal, reiteradamente, tem decidido no sentido de que não existe direito 

adquirido a regime jurídico. Desse modo, não implementadas todas as condições suficientes ao direito pleiteado, no 

caso a concessão do benefício, não detém o autor direito adquirido à forma de cálculo de RMI de benefício 

previdenciário.Assim, como bem explicita o item 3 da ementa de julgado do E. Supremo Tribunal Federal, abaixo 

transcrita: Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o 

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no 

orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.A Reforma Constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 

20/98, ao modificar os critérios para aposentadoria, tornou mais justo o sistema, de modo que a nova forma de cálculo 

leva em consideração toda a vida contributiva do segurado, bem como o tempo pelo qual vai perceber o benefício, 

evitando-se assim a injusta forma de cálculo anterior.A constitucionalidade da lei n. 9876/99 na parte em que instituiu o 

fator previdenciário restou reconhecida pelo Pretório Excelso no julgamento da medida cautelar na ação direta de 

inconstitucionalidade n. 2111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, com a seguinte ementa:DIREITO CONSTITUCIONAL E 

PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO 

ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA 

LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA 

LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS 

ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR 

AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a 

inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único do art. 65 da 

Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a 

explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. 

Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. 
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deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações. Enfim, não satisfeito esse 

requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação 

Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. 

Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao 

art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da 

Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 

20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da 

aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente 

ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da 

Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos da 

lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do 

cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada 

pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente 

disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201.3. Aliás, com essa nova redação, não 

deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado 

no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi 

buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o 

tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação 

ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso 

XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados 

à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições 

exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de 

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à 

impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 

3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar (ADI-MC 2111 / DF - DISTRITO FEDERAL 

MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Relator(a): Min. SYDNEY 

SANCHESJulgamento: 16/03/2000 Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação DJ 05-12-2003 PP-00017 EMENT 

VOL-02135-04 PP-00689 Parte(s) REQTE. : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES 

METALÚRGICOS - CNTM ADVDOS. : ZORAIDE DE CASTRO COELHO E OUTROS REQDO. : PRESIDENTE 

DA REPÚBLICA REQDO. : CONGRESSO NACIONAL). Não há que se falar, ainda, em ofensa ao primado da 

irredutibilidade de vencimentos (art. 194, inciso IV, da CF/88), visto que o fator previdenciário atua sobre a própria 

forma de cálculo da renda mensal inicial do benefício, inexistindo, portanto, qualquer parâmetro remuneratório inicial 

para fins de comparação e verificação de eventual ofensa à Constituição Federal nesse particular (inexiste parâmetro 

para se apurar eventual redução do valor do benefício pago).Nem se argumente em afronta à isonomia, já que são 

consideradas as condições individuais de cada segurado com base nos mesmos parâmetros para todos, levando-se em 

consideração a idade e o tempo de contribuição de cada um de forma indistinta, sem qualquer alteração ou deturpação 

particular de modo a prejudicar ou beneficiar este ou aquele segurado, sendo que a expectativa de sobrevida é idêntica 

para todo homem e toda mulher. Assim é que foram introduzidos, no cálculo da renda mensal inicial do benefício, 

mediante a fórmula do fator previdenciário, fatores que levam em conta a realidade atuarial do sistema, consistentes em: 

expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de contribuição até o momento da aposentadoria e a 

idade do requerente no momento da aposentadoria. Desse modo, são balanceados os fatores de tempo de contribuição, 

tempo de vida e tempo esperado de recebimento do benefício da Previdência Social.Além disso, a expectativa de 

sobrevida é apenas um dos componentes para se chegar ao fator previdenciário. Juntos a ele, estão: o TC= tempo de 

contribuição até o momento da aposentadoria; a Id= idade no momento da aposentadoria; e a a= alíquota de 

contribuição correspondente a 0,31. Dessarte, para o cálculo do valor das aposentadorias por idade e por tempo de 

contribuição, a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% do período 

contributivo, deve ser multiplicado pelo fator previdenciário, cuja fórmula contém, como um de seus elementos, a 

expectativa de sobrevida do segurado no momento da aposentadoria, a qual é obtida através da tábua de mortalidade, 

editada pelo IBGE. Tudo a demonstrar que não houve ofensa ao comando constitucional contido no art. 201, 1º, 3º e 4º, 

da Constituição Federal.Não se pode ignorar, ademais, que o fator previdenciário foi instituído com arrimo na regra 

constitucional que determina a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de previdência social brasileiro 

(art. 201, caput, da CF/88), como complemento ao seu caráter contributivo e à regra da contrapartida (arts. 201, caput e 

195, par. 5º, respectivamente, da CF/88), além do primado da seletividade e distributividade na prestação dos benefícios 

e serviços (art. 194, par. único, III, da CF/88), como forma de permitir que um máximo de pessoas possa usufruir dos 

benefícios previdenciários de forma satisfatória e sem a ruptura ou quebra financeira do sistema de previdência social. 

Portanto, não encontra amparo legal a pretensão do autor no sentido de determinar a evolução do fator previdenciário à 

medida do aumento da idade, fazendo a progressão da renda mensal do benefício, de acordo com o fator previsto para a 

idade que o requerente se encontrar em momento futuro, diante da constitucionalidade e legalidade do fator 

previdenciário aplicado ao benefício do autor4.- Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

FORMULADO NA PRESENTE AÇÃO, com resolução de mérito do processo com fulcro no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Honorários advocatícios e custas processuais a serem suportados pelo Autor, no percentual 
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que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, corrigido desde a data da propositura da ação. Suspendo, 

contudo, esta imposição, porque o Autor é beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, a teor do disposto nos arts. 3º, 

11, 2º e 12, da Lei nº 1060/50 (neste sentido: TRF - 4ª Região - AC nº 0454394-4/95 - Decisão 13/02/1996 - UF: SC - 

DJ 03/04/1996 - p. 21397).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.P.R.I. 

 

0003608-81.2009.403.6107 (2009.61.07.003608-5) - VALQUIRIA PEREIRA DE SOUZA(SP262151 - RAFAEL 

PEREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.1.- Trata-se de ação previdenciária proposta por VALQUIRIA PEREIRA DE SOUZA, devidamente 

qualificada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela 

antecipada, visando à concessão do benefício assistencial, porquanto se trata de pessoa portadora de deficiência que não 

dispõe de meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.Alega a autora estar acometida de 

angina, diabetes mellitus, hipertensão e pancreatite crônica, motivo pelo qual encontra-se incapacitada para o exercício 

de qualquer atividade que lhe garanta a manutenção de sua subsistência.Com a inicial vieram os documentos de fls. 

17/66.Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinada a realização de perícia médica e 

estudo socioeconômico, apresentando-se os quesitos (fls. 69/73). 2.- O réu foi citado (fl. 75-v).Foram apresentados os 

quesitos da parte autora para a realização de perícia médica e estudo socioeconômico (fls. 77/78 e 80/81). O INSS 

apresentou contestação, seguida de documentos e quesitos para a realização do estudo socioeconômico, pugnando pela 

improcedência do pedido (fls. 84/96).Parecer do perito médico do INSS (fls. 98/100).Vieram aos autos a perícia médica 

e o estudo socioeconômico (fls. 101/108 e 114/119), sobre o qual as partes se manifestaram (fls. 122/123 e 

125/126).Parecer do Ministério Público Federal opinando pela desnecessidade de sua intervenção nos autos (fls. 129).É 

o relatório. DECIDO.Sem preliminares, passo ao exame do mérito.3.- O benefício da prestação continuada está previsto 

no art. 203, inciso V, da Constituição Federal (Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivo: ... V - a garantia de um salário mínimo de 

benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei), regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 

1.744/95, de modo que a concessão do benefício está condicionada à prova da idade ( a) Lei nº 8.742/93, art. 20: O 

benefício de prestação continuada é a garantia de 01(um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-

la provida por sua família; art.38 - A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 

1º de janeiro de 1998 (com a redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998); b) Decreto nº 1.744/95, art. 5º: Para fazer 

jus ao salário mínimo mensal o beneficiário, idoso deverá comprovar que: I - possui setenta anos de idade ou mais; (...).; 

art. 42: A partir de 1º de janeiro de 1998, a idade prevista no inciso I do art. 5º deste Regulamento reduzir-se-á para 67 

anos e, a partir de 1º de janeiro de 2000, para 65 anos) ou de que a pessoa seja portadora de deficiência (art. 20, 2º - 

Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho) e não possua outro meio de prover a própria subsistência, nem de tê-la provida por sua 

família. (art. 20, 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família 

cuja renda per capita seja inferior a (um quarto) do salário mínimo), bem como de que não recebe outro benefício, 

exceto o da assistência médica (art. 20, 4º - O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo 

beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência 

médica).Passo, assim, a averiguar se preenchidos os requisitos legais pela autora.4.- No que se refere à situação 

financeira da família, apurou a assistente social, quando de sua visita in loco (fls. 114/119), que a autora reside com seu 

marido, em residência própria, de padrão simples, composta por dois cômodos, localizada em bairro dotado de infra 

estrutura, que se encontra em péssimo estado de conservação. Os móveis e eletrodomésticos que guarnecem a 

residência, na sua maioria, estão em péssimo estado de conservação. Não possuem telefone e veiculo na residência. A 

autora tem três filhos, que não moram com ela, que a ajudam com roupas, cesta básica, alimentos e pagamento de 

contas. A renda familiar é composta apenas com o valor que o esposo da autora recebe por seu trabalho de servente de 

pedreiro no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). As despesas declaradas foram com a alimentação no valor de R$ 

150,00 (cento e cinquenta reais), gás, a cada dois meses, no valor de R$ 38,00 (trinta e oito reais), água no valor de R$ 

22,31 (vinte e dois reais e trinta e um centavos), luz no valor de R$ 62,83 (sessenta e dois reais e oitenta e três centavos) 

e IPTU no valor de R$ 34,80 (trinta e quatro reais e oitenta centavos). Presente, portanto, o requisito da hipossuficiência 

econômica.5.- No entanto, em que pese a hipossuficiência financeira da autora, a verdade é que, no tocante à sua 

incapacidade laboral, esta não restou demonstrada por meio da perícia médica judicial.Constatou-se por meio da perícia 

médica judicial (fls. 101/108) que a autora é portadora de hipertensão arterial e diabetes, há aproximadamente 09 (nove) 

anos. Embora não exista cura para essas doenças, no momento estão controladas com o uso de medicamentos e não 

impossibilitam a autora de exercer atividade laboral. Nos termos do Sr. Perito Judicial, a autora atualmente está 

capacitada para exercer todas as atividades laborais que lhe garanta a sua subsistência,levando em conta sua idade e 

escolaridade. Não está incapacitada para os atos do cotidiano ( fl. 104). Conclui o Sr. Perito Judicial que a autora não 

está incapacitada (quesitos 14 - fl. 105; 18 a, b, c e d - fl. 106; 3 - fl. 107; 5, 6, e 7 - fl. 108).Logo, não estando presentes 

todos os requisitos justificadores da concessão do benefício assistencial pleiteado, nada mais resta decidir senão pela 

improcedência do pedido.Diante da improcedência do pedido, resta prejudicado o pedido de tutela.6.- Pelo exposto, 

julgo IMPROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios e custas processuais a serem suportadas 

pela parte autora, no percentual que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, corrigido desde a data da 
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propositura da ação. Suspendo, contudo, esta imposição, porque a parte autora é beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (fl. 69), nos moldes do disposto nos arts. 3º, 11, 2º e 12, da Lei nº 1060/50.Com o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006073-63.2009.403.6107 (2009.61.07.006073-7) - SAMUEL MARQUES RODRIGUES(SP201981 - RAYNER DA 

SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS ETC.1.- Trata-se de ação de rito ordinário proposta por SAMUEL MARQUES RODRIGUES, devidamente 

qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual o autor pleiteia a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, ou de auxilio-doença, por estar acometido de 

osteoporose óssea difusa na perna esquerda. Com a inicial vieram documentos (fls. 05/13).Foram concedidos os 

benefícios da justiça gratuita ao autor, oportunidade em que foi determinada a realização de perícia médica, seguida dos 

quesitos do juízo (fls. 16/18).2.- Citado, o réu ofertou contestação, pugnando pela improcedência do pedido sob o 

fundamento de não restar comprovada a incapacidade total e definitiva do autor para o exercício de atividade laborativa 

(fls. 20/24). Juntou quesitos e documentos (fls. 25/30). Com a vinda do laudo médico judicial (fls. 36/46), apenas o réu 

se manifestou (fls. 49/52). É o relatório.DECIDO.3. - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, estando 

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. Pressupõe a incapacidade total e 

definitiva para o trabalho (Lei nº 8.213/91, arts. 42 e 43, 1o) e ... é devida nos casos em que o segurado fica 

definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência (DANIEL 

MACHADO DA ROCHA, DIREITO PREVIDENCIÁRIO, obra coletiva, coord. VLADIMIR PASSOS DE FREITAS. 

Liv. Do Advogado, 1999, p. 97). Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, e enquanto ele permanecer incapaz (Lei nº 

8.213/91, arts. 59 e 60). Impõe a lei que, o segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua 

atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não 

cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a 

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez (Lei nº 8.213/91, art. 62).A distinção 

entre a aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença reside na intensidade do risco social que acometeu o segurado e, 

por conseqüência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. Explicita-se: o auxílio-doença 

normalmente é concedido quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades 

profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida nos casos em que o segurado fica 

definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência (DANIEL 

MACHADO DA ROCHA, DIREITO PREVIDENCIÁRIO, obra coletiva, coord. VLADIMIR PASSOS DE FREITAS, 

Liv. do Advogado, 1999, p. 97). São requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez: a) a qualidade de 

segurado; b) a carência (12 contribuições mensais - Lei nº 8.213/91, art. 25, I); c) e a incapacidade total para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência. E, para a concessão do auxílio-doença: a) a qualidade de segurado; b) a 

carência (12 contribuições mensais - Lei nº 8.213/91, art. 25, I); e c) a incapacidade para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, 

ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido.4.- De plano, observo que, nos termos 

constantes do CNIS (fl. 28), presentes os requisitos da qualidade de segurado e carência, quando do ajuizamento da 

ação, de modo que a controvérsia dos autos restringe-se somente à questão referente à incapacidade laborativa do autor. 

Ocorre que a incapacidade do autor não restou comprovada. Nos termos do laudo pericial do Juízo, constatou-se a 

incapacidade parcial e definitiva do autor, devido à sequela de paralisia em seu membro inferior esquerdo, com 

encurtamento (item 01 de fl. 43), que não lhe impede, contudo, de exercer atividade profissional que não exija 

demasiado esforço físico e postura constante de pé, podendo, inclusive retornar ao exercício de sua atividade anterior - 

empacotador (itens 07 e 09 de fl. 44). Esclarece, o perito, que a doença é congênita, está estabilizada, e seus efeitos 

podem ser controlados, bem como minorados, se tomados cuidados especiais quando do desempenho do trabalho (itens 

03 e 05 de fls. 43/44). Nos momentos de crise, o autor pode valer-se de medicamentos e fisioterapia para a melhora do 

quadro (item 06 de fl. 46). Consta, ainda, que o autor passou no exame de motorista, categoria B, sem restrições, em 

04/09/2009, o que também demonstra estar capacitado para o exercício de outras atividades (fl. 40).Desse modo, 

desnecessária a realização de complementação da perícia, ou esclarecimentos adicionais, haja vista que a parte autora 

não apresenta qualquer argumentação técnica que possa desqualificar o laudo apresentado e nem mesmo apresenta 

qualquer fato novo que justifique a complementação pericial. Além do que, o autor conta atualmente com 23 anos de 

idade, tendo cursado até a 5ª série do 1º grau, ou seja, trata-se de pessoa jovem e alfabetizada, com fácil ingresso ao 

mercado de trabalho. Ademais, o laudo pericial realizado é confeccionado por médico de confiança do Juiz, que pode 

formar o seu livre entendimento de acordo com o conjunto probatório, como a entrevista e o exame clínico realizados 

quando da perícia judicial.Assim é que não tendo sido comprovada a existência de incapacidade para o exercício 

profissional, o pedido é improcedente.5.- Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE a ação e extingo o processo com 

resolução de mérito, a teor do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios, uma vez que a parte autora usufrui os benefícios da assistência judiciária gratuita. Após o 

trânsito em julgado, ao arquivo com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0008223-17.2009.403.6107 (2009.61.07.008223-0) - PATRICIA PEREIRA SUDA(SP201981 - RAYNER DA SILVA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:4.- Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação, 

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Honorários advocatícios e custas processuais a serem suportadas pela parte autora, no percentual que fixo em 10% (dez 

por cento) do valor dado à causa, corrigido desde a data da propositura da ação. Suspendo, contudo, esta imposição, 

porque a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 14/15), nos moldes do disposto nos arts. 3º, 11, 

2º e 12, da Lei nº 1060/50.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0011270-96.2009.403.6107 (2009.61.07.011270-1) - MARIA CICERA BATISTA MORETTI(SP121478 - SILVIO 

JOSE TRINDADE E SP244252 - THAIS CORREA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:4.- Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, nos 

termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios e custas processuais a serem 

suportados pela parte autora, no percentual que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, corrigido desde a 

data da propositura da ação. Suspendo, contudo, esta imposição, porque a parte autora é beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, nos moldes do disposto nos arts. 3º, 11, 2º e 12, da Lei nº 1060/50.Com o trânsito em julgado, ao 

arquivo com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000428-23.2010.403.6107 (2010.61.07.000428-1) - ARNALDO DA SILVA(SP068651 - REINALDO CAETANO 

DA SILVEIRA E SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

VISTOS ETC.1.- Trata-se de ação de rito ordinário proposta por ARNALDO DA SILVA, devidamente qualificado nos 

autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual o autor pleiteia a revisão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço (133.917.179-9 - 42), com o cômputo de período de labor rural e de período 

laborado em atividades especiais, de modo que faz jus à concessão da aposentadoria integral por tempo de 

serviço.Alega o autor que recebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde 09.06.2004, quando foi 

considerado apenas 32 anos, 03 meses e 28 dias de contribuição (fl. 45).Sustenta que laborou de 01.01.1965 a 

14.03.1977, sem registro em Carteira de Trabalho, como trabalhador rural, nas funções de tratorista, na Fazenda Santa 

Marina, de propriedade de Ovídio Carlos Miranda Brito, localizada no município de Santo Antonio do Aracanguá. No 

entanto, o INSS reconheceu apenas o período de 18.04.1971 a 14.03.1977.No período de 01.06.1977 a 30.04.1983, 

trabalhou como auxiliar de mecânico para Ovídio Miranda Brito Agropastoril Ltda, com registro em Carteira de 

Trabalho, o que foi reconhecido pelo INSS. Posteriormente, trabalhou na empresa Agroazul - Agrícola Alcoazul Ltda, 

de 21.07.1983 a 28.01.1987 e de 29.01.1987 a 15.05.1987 (período não reconhecido pelo INSS), de 21.05.1987 a 

02.11.1987 para Cooperação Agrícola Aralco S/A, e de 01.12.1987 a 25.12.2006 (o INSS reconheceu de 01.12.1987 a 

08.06.2004) para Samir Nametala Rezek (Fazenda Três Irmãos), sempre exercendo as atividades laborativas de 

mecânico. Desse modo, todos esses períodos deveriam ser acrescidos pelo fator 1.4 da tabela de conversão, porque o 

autor laborou em ambiente nocivo e prejudicial à saúde.Requer que, após o reconhecimento do período de labor rural e 

dos períodos requeridos como especiais, convertendo para comum, seja concedida integralmente a aposentadoria, desde 

a época da implementação do benefício, já que somaria, desde aquela época mais de 35 anos de contribuição.Vieram 

aos autos os documentos trazidos pelo autor (fls. 11/65).Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita 

e designada audiência para conciliação, instrução e julgamento.2.- Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

contestou (fls. 78/87), pugnando pela improcedência total do pedido. Em razão do princípio da eventualidade, informa 

que estão presentes documentos novos no presente feito e que não foi requerida qualquer revisão administrativa no 

benefício do autor.Realizada audiência de conciliação, instrução e julgamento, foram ouvidas três testemunhas, 

oportunidade na qual as partes, em alegações finais, reiteraram os termos da inicial e da contestação.É o relatório.3.- 

Quanto ao pedido de reconhecimento de período de labor rural de 01.01.1965 a 14.03.1977, sem registro em Carteira de 

Trabalho, nas funções de tratorista, na Fazenda Santa Mariana, de propriedade de Ovídio Carlos Miranda Brito, 

localizada no município de Santo Antonio do Aracanguá, verifico que o INSS reconheceu apenas o período de 

18.04.1971 a 14.03.1977.Para o reconhecimento de período trabalhado sem registro, o ordenamento jurídico exige, ao 

menos, início razoável de prova material. Nesse sentido, veja-se o disposto no 3º do art. 55 da Lei 8.213/91: Art. 55 - O 

tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às 

atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da 

qualidade de segurado: (...). 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante 

justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de 

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.Passa-se, assim, à análise detida dos documentos carreados aos autos 

pelo autor: 1) declaração no sentido de que o autor trabalhou no período de 01.01.1965 a 17.04.1971 para Ovídio Carlos 

Miranda Brito (fl. 28). Tal documento não serve como início de prova material, já que se trata de declaração do próprio 

autor. 2) cópia de transcrição no Registro de Imóvel da Fazenda Santa Marina de propriedade de Ovídio Carlos de 

Miranda Brito, de 03.05.1983; certidão de transcrição nº 5.672, do Registro de Imóveis, feita em 1º.06.1954, indicando 

que Ovídio Carlos de Miranda Brito adquiriu uma propriedade rural (fls. 31/34). Tais documentos apenas demonstram a 

existência da propriedade, o nome do proprietário e a localização da propriedade, não servindo para comprovar o labor 

rural do autor.3) ficha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araçatuba, na qual consta a profissão do autor como 
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sendo a de lavrador, de 30.01.1975 (fl. 37). Tal documento já foi considerado pelo INSS quando o reconhecimento do 

período de 18.04.1971 a 14.03.1977.4) declaração da Secretaria de Estado da Educação, indicando que o autor estudou, 

em 1957, na Escola Municipal da Fazenda Santa Marina, datada de 02.09.1996 (fl. 38). Tal documento apenas 

demonstra que o autor estudou naquele ano na Fazenda, não podendo servir de início de prova material do seu labor 

rural.5) certificado de dispensa de incorporação, de 26.03.1980 (fl. 39). Tal documento não serve de início de prova 

material, já que não consta a profissão do autor.6) Cópia do Livro de Registro de Empregado, indicando que o autor 

trabalhou na Fazenda Santa Marina no período de 18.04.1971 a 14.03.1977; cópia de registro de empregado, constando 

admissão em 01.06.1977, na Fazenda Santa Marina; cópias do procedimento administrativo do INSS (fls. 42/51). Tais 

documentos foram levados em consideração pelo INSS no procedimento administrativo, que reconheceu o período 

constante do livro de registro de empregado (de 18.04.1971 a 14.03.1977).7) certidão de nascimento de filho do autor, 

ocorrido em 26.04.1966, na qual consta a sua profissão como sendo a de lavrador (fl. 35); e) certidão de nascimento de 

filho do autor, ocorrido em 03.07.1969, na qual consta a sua profissão como sendo a de lavrador (fl. 36). A qualificação 

profissional como lavrador, agricultor ou rurícola, constante de assentamentos de registro civil, constitui início de prova 

material para fins de aposentadoria por idade rural, nos termos da orientação jurisprudencial dos Tribunais 

Superiores.Passo a considerar como início de prova material as certidões de nascimento dos filhos do autor, dos anos de 

1966 e 1969. Tais documentos, contemporâneos ao labor rural do autor, não comprovam o efetivo trabalho, mas são 

válidos como início razoável de prova material e devem ser cotejados em face de outros elementos colhidos na 

instrução.A primeira testemunha não corroborou o período de labor rural do autor na Fazenda Santa Marina, já que 

afirmou conhecer o autor há pouco mais de vinte anos, tendo trabalhado com ele no período de 1988 a 2008. As outras 

testemunhas, contudo, corroboraram o labor rural do autor desde criança na Fazenda Santa Marina, de propriedade do 

Sr. Ovídio, no município de Santo Antonio do Aracanguá, mediante depoimentos firmes, uniformes e coerentes.Nesse 

sentido, cite-se o depoimento de Carmo José de Souza: Conhece o autor há muito tempo, quando ainda eram crianças, 

em razão de terem trabalhado juntos na fazenda Santa marina, de propriedade do sr. Ouvidio, localizada em Santo 

Antonio do Aracangua. Relata que trabalhou com o autor desde quando ainda eram crianças. O autor morava e 

trabalhava como diarista na fazenda, juntamente com sua família. A testemunha trabalhou com o autor nessa fazenda 

sem registro por muito tempo. Só depois de 1980/1985 que foram ser registrados. O autor parou de trabalhar e a 

testemunha ainda permaneceu trabalhando na propriedade, mas não sabe dizer a data precisa da saída do autor da 

propriedade. A testemunha saiu da fazenda há 15 anos. Sabe que o autor era tratorista, mexia com a terra e fazia outros 

tipos de serviços de roça. Quando o autor saiu da fazenda perderam o contato (fl. 90).De igual modo, cite-se o 

depoimento de Osvaldo Lopes: Conhece o autor desde criança, em razão de morarem na mesma fazenda, denominada 

Santa Marina, localizada no município de Santo Antonio do Aracanguá, de propriedade do Sr. Ouvidio Miranda de 

Brito. Nessa fazenda o autor morava e trabalhava, na plantação de cereais, juntamente com sua família. Com 15 anos 

começou a trabalhar com trator, bem como fazia aplicação de veneno. O autor ficou nessa propriedade ate o final de 

1983, quando a testemunha também ainda lá residia. A testemunha saiu da fazenda em 1993. A testemunha via o autor 

trabalhando algumas vezes, mas sabia que o mesmo trabalhava constantemente na propriedade. Depois de 1983 não 

teve mais contato com o autor ( fl. 91).Diante do conjunto probatório, reconheço o período a partir de 01.01.1966 

(certidão de nascimento do primeiro filho do autor) a 14.03.1977.4.- Quanto ao período de 29.01.1987 a 15.05.1987, 

não reconhecido pelo INSS na integralidade, verifico que tal período está devidamente anotado em Carteira de Trabalho 

(fl. 15), de modo que verifico que as anotações em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de atividade 

e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção juris tantum de veracidade, a qual, em 

nenhum momento, foi ilidida pelo INSS. Ademais, nos termos do Regulamento da Previdência Social, tais anotações 

são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, 1º e 2º, do Decreto n. 3.048/99).Nesse sentido, aliás, é o 

entendimento da jurisprudência: PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA URBANA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

ANOTAÇÃO NA CTPS: PROVA PLENA - IRREGULARIDADE NA ANOTAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - 

EMBARGOS INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção juris tantum de 

veracidade, nos termos da SÚMULA 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos 

nela mencionados. As argüições de eventuais suspeitas a elas hão de ser objetivas e razoavelmente fundadas. 2. O só 

fato de constar das anotações na CTPS do autor o endereço da ex-empregadora no Estado da Guanabara, quando ainda 

esse Estado não existia, não é suficiente à infirmação de sua eficácia, por isso que os registros devem ter sido feitos 

quando da extinção do contrato de trabalho que se deu em 1961, quando aquele Estado já existia. 3. Embora haja 

expressa disposição legal de que a carteira profissional do trabalhador deva ser anotada no prazo de até 48 horas a 

contar da admissão do empregado, as anotações extemporâneas não podem trazer qualquer gravame ao trabalhador por 

essa falta do empregador (art. 29 CLT). 4. Na hipótese, o acórdão embargado considerou o registro em carteira 

profissional como razoável início de prova material que, aliada à declaração de preposto da empresa, eqüipolente à 

prova testemunhal, fazem certa a prestação do serviço laborado. 5. Embargos Infringentes não providos. 6. Peças 

liberadas pelo Relator em 18/10/99 para publicação do acórdão (TRF da 1ª Região, Primeira Turma, EIAC 

nº:0100005874-3, Relator Juiz LUCIANO TOLENTINO AMARAL, DJ 08.11.99, pág. 85.). Ora, a validade de tais 

anotações só poderia ser contestada diante de prova regular e fundamentada, em sentido contrário, o que não ocorreu. 

Ao contrário, não se patenteou nenhuma irregularidade nas anotações, não se verificando qualquer rasura ou 

divergência nas datas constantes dos registros. Daí porque se têm como válidas tais anotações na CTPS, de modo que 

reconheço o períodos nela anotado, não reconhecido pelo INSS: de 29.01.1987 a 15.05.1987.Aliás, CARLOS 

ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO BATISTA LAZZARI, anotam que: As anotações na CTPS valem para 

todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo trabalhado e salário de 
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contribuição. Não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das anotações de sua CTPS, nem de fiscalizar o 

recolhimento das contribuições previdenciárias, pois as anotações gozam de presunção juris tantum de veracidade, 

consoante Enunciado n. 12 do TST (Manual de Direito Previdenciário, 4ª edição, LTR, 2003, pág. 579).5.- No tocante 

aos períodos em que o autor sustenta que trabalhou em atividades especiais, entendo que não restaram comprovados.Da 

evolução legislativa referente ao período especial.Em relação ao enquadramento pela atividade e pelo agente agressivo, 

é de ser considerada a legislação vigente à época da atividade.A Lei n. 8.213/91 previa no caput do artigo 58, em sua 

redação original, que: A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica. No artigo 152 do mesmo diploma legal, constava a previsão de que vigia a legislação existente até que 

sobreviesse nova lei. Assim, a Lei n.5.527/68 e os Decretos ns. 53.831 de 25.03.64 e 83.080 de 24.01.79, continuaram 

em plena vigência na ausência de nova regulamentação. Com os decretos em vigência, o enquadramento para fins de 

reconhecimento de atividade especial continuou a ocorrer pela atividade exercida e por exposição a agente agressivo 

para qualquer profissão.Quer dizer: a Lei n. 8.213/91 previa no caput do artigo 58 que a relação de atividades 

profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deveria ser objeto de lei específica. Daí porque continuar em 

vigor os Decretos ns. 53.831 de 25.03.64 e 83.080 de 24.01.79. Essa exigência de lei para cuidar da matéria foi afastada 

pela Medida Provisória n. 1.523, de 11/10/96, convertida na Lei n. 9.528/97, ao imprimir nova redação ao artigo 58 da 

Lei n. 8.213/91, permitindo ao Executivo regular a relação dos agentes nocivos.Assim, somente com o Decreto n. 2.172, 

de 05 de março de 1997, houve essa regulamentação com a seguinte previsão: A relação dos agentes nocivos químicos, 

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de 

concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV deste Regulamento. No anexo IV ficaram excluídas as 

categorias profissionais com presunção de nocividade. Até 05 de março de 1997, estavam em vigor em sua plenitude os 

Decretos ns. 53.831 de 25.03.64 e 83.080 de 24.01.79. A partir dessa data, os agentes agressivos passaram a ser os 

arrolados no anexo IV do Decreto n. 2.172/97, sendo substituído, posteriormente, pelo Anexo IV do Decreto n. 3.048, 

de 06 de maio de 1999.Desse modo, os Decretos n.º 53.831/64 e o n.º 83.080/79 vigiam simultaneamente. Esses 

decretos conviveram até mesmo com a edição da Lei n.º 8.213/91, por força do disposto no seu artigo 152. O Decreto n. 

3.048/99 reconhece no artigo 70, parágrafo único, a aplicabilidade simultânea dos dois decretos. Também a própria 

Autarquia, mediante a expedição da Instrução Normativa n.º 57, de 10.10.2001, da Instrução Normativa n.º 49, no 

parágrafo terceiro do artigo 2º, e da Instrução Normativa n.º 47, em seu parágrafo terceiro do artigo 139, reconheceu 

essa aplicação simultânea.O Decreto n. 3.048/99 reconhece no artigo 70, parágrafo único, a aplicabilidade simultânea 

dos dois decretos. Também a própria Autarquia, mediante a expedição da Instrução Normativa n.º 57, de 10.10.2001, da 

Instrução Normativa n.º 49, no parágrafo terceiro do artigo 2º, e da Instrução Normativa n.º 47, em seu parágrafo 

terceiro do artigo 139, reconheceu essa aplicação simultânea.Ademais, até o advento da Lei nº 9.032/95, em 28.04.95, 

era possível o reconhecimento de tempo de serviço especial com base na categoria profissional do trabalhador. A partir 

da mencionada lei, a comprovação da atividade especial passou a realizar-se por intermédio dos formulários SB-40 e 

DSS-8030, até o advento do Decreto nº 2.172/97, de 05.03.97, que regulamentou a MP nº 1.523/96 (convertida na Lei 

nº 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico.Desse modo, o tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época 

em que efetivamente prestado, não podendo a lei nova, que impõe restrições ao cômputo do tempo de serviço, ser 

aplicada retroativamente, sob pena de ofensa ao direito adquirido. Nesse sentido, aliás, está consolidada a jurisprudência 

do E. Superior Tribunal de Justiça, citando o julgado no Resp nº 493.458-RS, do qual foi Relator o E. Ministro 

GILSON DIPP.5.- Passo à análise dos períodos pleiteados: de 01.06.1977 a 30.04.1983, de 21.07.1983 a 28.01.1987, de 

29.01.1987 a 15.05.1987, de 21.05.1987 a 02.11.1987 e de 01.12.1987 a 25.12.2006Visa o autor ao reconhecimento de 

períodos trabalhados em atividade especial, para fins de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, na 

função de mecânico. Em primeiro lugar, observo que o rol de atividades especiais do Regulamento da Previdência 

Social é exemplificativo, razão por que não se pode exigir que o labor lá esteja expressamente previsto. Neste sentido, 

aliás, é o entendimento da jurisprudência, de modo que a atividade considerada nociva não precisa estar elencada entre 

as insalubres previstas no regulamento próprio da Previdência para determinar o direito à aposentadoria especial, pois a 

lista ali exposta não é taxativa, mas exemplificativa, podendo assim se concluir pela existência de insalubridade no 

ambiente de trabalho através de outros elementos carreados aos autos.Assim, não estando a profissão mecânico, ou 

aprendiz de mecânico, arrolada no rol das ocupações do Decreto 53.831 (em vigor até 1979), necessário verificar se as 

atividades foram exercidas em ambiente ou sob agente agressivos.Como já exposto, até 1997 era desnecessária a 

juntada de laudo técnico, bastando os relatórios DSS-8030 ou SB-40.Ocorre que o autor não trouxe aos autos nenhum 

documento apto a demonstrar que laborou, naqueles períodos, de modo habitual e permanente, na função de mecânico, 

de modo que tais períodos não podem ser considerados como trabalhados em condições especiais.Observo que o laudo 

produzido nos autos de reclamação trabalhista (fls. 52/65), do período de 01.12.1987 a 25.12.1006, constando como 

reclamada Samir Nametala Rezek, não é admitido como prova para fins previdenciários, de modo que, não tendo o 

INSS integrado a lide, não poderá sofrer os efeitos da decisão nela proferida.6.- Conforme planilha anexa obteve-se, 

após recálculo, o tempo total de atividade de 37 anos e 11 meses de tempo de serviço, período anterior ao advento da 

EC n. 20/98, que alterou a sistemática para aposentadoria (na sistemática anterior, podia o autor - como foi o caso - 

aposentar-se proporcionalmente com 30 anos de serviço, com uma renda mensal inicial de 70% do salário-de-benefício, 

acrescentando-se 6% a mais por cada ano de contribuição, até o total de 100%). No presente caso, o autor completou 37 

anos e 11 meses de tempo de serviço, portanto faz jus à revisão de sua aposentadoria, passando para 100% do salário-

de-benefício.7.- Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (art. 269, I, do 

CPC), ACOLHENDO PARCIALMENTE O PEDIDO, em relação aos períodos de 01.01.1966 a 17.04.1971, trabalhado 

como rural, e de 01.02.1987 a 15.05.1987, como mecânico, somando-se ao tempo restante trabalhado e reconhecido 
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pelo INSS, conforme planilha anexa, concedendo a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (133.917.179-9 - 42), a contar da data do requerimento administrativo (09.06.2004), com renda mensal 

inicial de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício apurado, observada a ocorrência de prescrição das parcelas 

anteriores a cinco anos contados do ajuizamento da ação. Após o trânsito em julgado, determino ao INSS que, no prazo 

de 30 (trinta) dias, proceda à revisão do benefício do autor.Sem condenação em honorários, nos termos do que dispõe o 

artigo 21 do CPC, diante da sucumbência recíproca das partes.Sem custas, por isenção legal.Deixo de submeter o pleito 

ao reexame necessário, nos termos do que dispõe o artigo 475, parágrafo 2º, do CPC (valor da condenação inferior a 

sessenta salários mínimos).As diferenças, inclusive abono anual, serão corrigidas nos termos do Provimento nº 26, de 

10.09.01, da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. E, sobre todas as prestações em atraso incidirão 

juros de mora devendo ser computados a partir da citação, de forma decrescente, observada a taxa de 1% ao mês, nos 

termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Síntese: Beneficiário: 

ARNALDO DA SILVABenefício: 133.917.179-9 - 42 (anterior à emenda 20/98).DIB: 09.06.2004 (observada a 

ocorrência de prescrição das parcelas anteriores a cinco anos contados do ajuizamento da ação).RMI: 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000830-07.2010.403.6107 (2010.61.07.000830-4) - ALFREDO DE SOUZA ROCHA(SP121478 - SILVIO JOSE 

TRINDADE E SP244252 - THAIS CORREA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:4.- Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, nos 

termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, uma vez que o 

autor usufrui os benefícios da assistência judiciária gratuita. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as 

cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002806-49.2010.403.6107 - ANTONIO ROBERTO MIRANDA X AILTON ANTONELLO X DENIS 

BRANTIS(SP064240 - ODAIR BERNARDI E SP249367 - CLEVERSON ZANERATTO BITTENCOURT) X 

UNIAO FEDERAL 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAPelo exposto JULGO: - PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de declaração 

de inexistência de relação jurídica, julgando o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil, DECLARANDO incidentalmente a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com redação 

atualizada até a Lei nº 9.528/97, e DECLARANDO inexistente a relação jurídica tributária relativa às contribuições 

previdenciárias incidentes sobre a comercialização de sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 

8.212/91 somente até noventa dias contados do advento da Lei nº 10.256/2001, ou seja, até 08/10/2001. REVOGO a 

tutela concedida às fls. 421/422. - EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de repetição de indébito.Comunique-se o Desembargador Relator 

do Agravo nº 2010.03.00.021516-0. Honorários advocatícios e custas processuais a serem suportados pela parte Autora, 

no percentual que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, corrigido desde a data da propositura da ação. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis. P.R.I. 

 

0002837-69.2010.403.6107 - CLAUDIO SANTOS AGUIAR RIBEIRO(SP081543 - SONIA ROSANGELA 

MORETTE GIAMPIETRO) X UNIAO FEDERAL 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista a parta autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação 

juntada, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0008757-34.2004.403.6107 (2004.61.07.008757-5) - IDALINA MARQUES VILARIM(SP044694 - LUIZ AUGUSTO 

MACEDO E SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:2.- Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários.Decorrido in albis o prazo 

recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. 

 

0005195-80.2005.403.6107 (2005.61.07.005195-0) - SEVERINA MARIA DIMAS VIEIRA(SP201984 - REGIS 

FERNANDO HIGINO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:2.- Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários.Decorrido in albis o prazo 

recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. 

 

0000071-77.2009.403.6107 (2009.61.07.000071-6) - ANTONIO LOURENCO QUIRINO(SP219556 - GLEIZER 

MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:Posto isso, HOMOLOGO a transação realizada, nos moldes de fls. 113/115, e julgo 

extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do Código de Processo Civil. Honorários 

advocatícios conforme fixados no acordo.Sem custas, por isenção legal.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas 

as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.CERTIDÃO DE FLS. 
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134: Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista ao autor, nos termos do despacho retro. 

 

0010572-90.2009.403.6107 (2009.61.07.010572-1) - IRACILDA RODRIGUES MAXIMO(SP113501 - IDALINO 

ALMEIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:8.- Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, extinguindo o 

processo, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer e declarar 

o trabalho rural da autora IRACILDA RODRIGUES MÁXIMO, no período de 01/01/1985 a 31/10/1991, determinando 

ao INSS a expedição da Certidão de Tempo de Serviço correspondente, constando a ressalva quanto à carência (item 5), 

caso em que somente produzirá efeito mediante o recolhimento da indenização correspondente (art. 55, 2º, e art. 96, 

inciso IV, da Lei n.º 8.213/91). Honorários advocatícios a serem eqüitativamente suportados pelas partes, em razão da 

sucumbência recíproca.Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para a expedição da certidão de 

tempo de serviço, arquivando-se os autos. P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0005135-73.2006.403.6107 (2006.61.07.005135-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0085142-51.1999.403.0399 (1999.03.99.085142-9)) HELCIO LUIZ FUZIY X MAURICIO KIYOSHI NAKA X 

LAURO FRANCISCO MAXIMO NOGUEIRA X OLAVO CORREIA JUNIOR X EDSON DOS SANTOS X 

CARLOS TRIVELATO FILHO X NEIDE MARIA DE SOUZA X ADRIANA AGUIAR KIBUNE X EDILSON 

MARCOS DO NASCIMENTO X FABIO AOKI(SP087187 - ANTONIO ANDRADE) X UNIAO FEDERAL 

VISTOS ETC.1. - Trata-se de embargos opostos pela UNIÃO FEDERAL à execução que lhe move HÉLCIO LUIZ 

FUZIY; MAURÍCIO KIYOSHI NAKA; LAURO FRANCISCO MAXIMO NOGUEIRA; OLAVO CORREIRA 

JÚNIOR; ÉDSON DOS SANTOS; CARLOS TRIVELATO FILHO; NEIDE MARIA DE SOUZA; ADRIANA 

AGUIAR KIBUNE; EDILSON MARCOS DO NASCIMENTO E FÁBIO AOKI, nos autos da ação ordinária n.º 

1999.03.99.085142-9. Alega o embargante excesso de execução, já que o cálculo não levou em consideração a ADIN 

1797/2000-PE, bem como os pagamentos administrativos efetuados. Juntou documentos (fls. 34/70).Aditamento à 

inicial à fl. 76, com documentos de fls. 77/153.2. - Intimados, os embargados apresentaram impugnação às fls. 

157/169.Remetidos os autos ao contador (fls. 177/224), os embargados se manifestaram às fls. 240/245, discordando do 

laudo. A União Federal manifestou-se às fls. 246/248 concordando com o parecer contábil.Os autos foram novamente 

remetidos ao contador para esclarecimentos quanto às dúvidas dos embargados. Novo parecer às fls. 

251/253.Oportunizada vista às partes, estas se mantiveram silentes (fls. 253/v e 254/v).É o relatório.DECIDO. 3. - 

Questiona a União Federal o cálculo dos embargantes, alegando que, como critério temporal do reajuste, deve ser 

aplicada a decisão proferida nos autos da ADIN 1797/2000-PE. Também afirma que não foram observados os 

pagamentos administrativos já efetuados.O contador emitiu parecer às fls. 177/224, informando que: em cumprimento 

ao r. despacho de fl. 175, informamos que os valores das diferenças de 11,98% já foram pagos administrativamente 

conforme cálculos anexos. Elaboramos os cálculos até abril-2003 (data dos cálculos do embargante e também do último 

pagamento feito administrativamente, conforme informações de fls. 432) e não encontramos saldo a favor dos autores, 

conforme relacionamos a seguir...Quanto aos cálculos que anexamos, adotamos os seguintes critérios: a) Os valores 

foram lançados e corrigidos até abril-2003; b) Os valores foram corrigidos de acordo com os índices do Provimento 

24/97, acrescidos de juros de 6% aa., contados a partir da citação, conforme decidido nos autos (sendo que os valores 

pagos administrativamente estão com juros de 1%) e; c) Foram consideradas as fichas financeiras dos autores, de fls. 

445/588, bem como os pagamentos administrativos relatados nas fls. 433/444.Os embargados, ao se manifestarem sobre 

o parecer contábil, alegaram: que não foi discriminada a base de vencimento dos servidores; não houve atualização 

mensal; para cálculo da a sucumbência devem ser atualizados os valores pagos e a pagar, já que o pagamento se deu por 

decisão judicial.Manifestação do contador às fls. 251/253, aduzindo que: Os vencimentos estão descritos nas fls. 

198/224 e os resumos nas fls. 179/197....a) a taxa de juros utilizada pelo autor foi de 1% ao mês, enquanto a contadoria 

utilizou 6% ao ano; b) conforme informado na fl. 177, o autor incluiu verbas não salariais como por exemplo, auxílio 

alimentação, auxílio pré-escolar, salário família, auxílio natalidade e até mesmo diferenças referentes ao próprio 

11,98%, etc.Observo que, instado a se manifestar sobre os esclarecimentos do contador, os embargados se mantiveram 

silentes.Deste modo, não há dúvidas de que os embargados receberam o reajuste dos 11,98% administrativamente, não 

havendo qualquer prejuízo, já que há saldo negativo, ou seja, receberam valor superior ao apurado nesta ação.4.- Passo 

a discorrer sobre os honorários advocatícios.Dispôs a sentença: Fica a ré condenada ao ressarcimento das custas 

processuais e ao pagamento dos honorários advocatícios, que, com espeque no art. 20, 4º, do CPC, arbitro em 10% (dez 

por cento) do valor da condenação.Conforme já analisado no tópico acima, a princípio, não há valor da condenação, já 

que os embargados já receberam valor maior do que teriam direito em decorrência da sentença proferida nos autos 

apensos.Saliento, todavia, que foi concedida a antecipação da tutela às fls. 111/118, a qual foi revogada conforme 

decisão de fl. 240. E, conforme consta do Parecer Técnico nº 018/2006-NECAP/AGU/PSU/SRR (fls. 34/37), somente 

no período de novembro/1997 a fevereiro/1998 os recebimentos decorreram de decisão judicial. Os demais pagamentos 

foram efetuados por decisão administrativa, antes do trânsito em julgado da sentença.Deste modo, o valor referente aos 

honorários advocatícios deve corresponder a 10% (dez por cento) do valor pago no período de novembro/1997 a 

fevereiro/1998, em decorrência da decisão de fls. 111/118. Os valores pagos encontram-se demonstrados às fls. 

34/70.5.- Ante o exposto, verificando a hipótese prevista no art. 741, inc. V, do CPC, extingo o processo com resolução 

de mérito, a teor do artigo 269, inc. I, do CPC, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido constante da inicial 

destes embargos, declarando como devidos apenas os honorários advocatícios, que deverão ser calculados sobre os 
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valores das diferenças pagas aos autores no período de novembro/1997 a fevereiro/1998, devidamente atualizados pelo 

Manual de Cálculos da Justiça Federal.Sem condenação em custas e honorários.Traslade-se cópia desta sentença para os 

autos principais.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os presentes autos, com as cautelas de 

praxe.P. R. I.C. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 

0002700-87.2010.403.6107 - LUCAS FENELON CARRIJO SANTOS X PAULO CESAR DE SOUSA 

SANTOS(SP055139 - MARGARETE RAMOS DA SILVA E SP174026E - CARLA DE NADAI SANCHES) X NAO 

CONSTA 

VISTOS.1.- Trata-se de ação de opção de nacionalidade, interposta por LUCAS FENELON CARRIJO SANTOS 

visando, em síntese, fazer sua opção pela nacionalidade brasileira, nos termos do artigo 12, inciso I, alínea c, da 

Constituição Federal. Com a petição inicial vieram os documentos trazidos pelo requerente (fls. 05/12). 2.- O Ministério 

Público Federal opinou pelo deferimento do pedido (fls. 15/v). É o relatório. 3.- O requerente comprovou ser filho de 

mãe e pai brasileiros (fl. 07) e que foi registrado em repartição brasileira competente (fl. 08), de sorte que preenche os 

requisitos constitucionais para a opção pela nacionalidade brasileira. É maior e capaz, nasceu em 24/06/1992, na cidade 

de Nova York, nos Estados Unidos, filho de pai e mãe brasileiros, tendo sido registrado no consulado-Geral do Brasil 

na cidade de Nova York em 24/07/1992 (fl. 08). 4.- Assim sendo, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com 

fundamento no artigo 12, inciso I, alínea c, da Constituição Federal, homologando o pedido de opção pela nacionalidade 

brasileira. Abra-se vista ao Ministério Público Federal a fim de que este tome conhecimento da presente sentença. Após 

o trânsito em julgado, deverá esta sentença ser transcrita no registro civil competente. Oportunamente, expeça-se ofício. 

Custas ex lege. P. R. I. 

 

0003382-42.2010.403.6107 - JEAN KOJI SHIMIZU(SP059392 - MATIKO OGATA) X NAO CONSTA 

VISTOS.1.- Trata-se de ação de opção de nacionalidade, interposta por JEAN KOJI SHIMIZU visando, em síntese, 

fazer sua opção pela nacionalidade brasileira, nos termos do artigo 12, inciso I, alínea c, da Constituição Federal. Com a 

petição inicial vieram os documentos trazidos pelo requerente (fls. 08/32). 2.- O Ministério Público Federal opinou pelo 

deferimento do pedido (fls. 35/v). É o relatório. 3.- O requerente comprovou ser filho de mãe e pai brasileiros (fl. 09) e 

que foi registrado em repartição brasileira competente (fl. 09), de sorte que preenche os requisitos constitucionais para a 

opção pela nacionalidade brasileira. É maior e capaz, nasceu em 12/05/1992, na cidade de Gunma-Ken, Japão, filho de 

pai e mãe brasileiros, tendo sido registrado no Consulado-Geral do Brasil na cidade de Tóquio em 10/06/1992 (fl. 09). 

Comprovou residir em Araçatuba/SP (fls. 12/15). 4.- Assim sendo, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com 

fundamento no artigo 12, inciso I, alínea c, da Constituição Federal, homologando o pedido de opção pela nacionalidade 

brasileira. Abra-se vista ao Ministério Público Federal a fim de que este tome conhecimento da presente sentença. Após 

o trânsito em julgado, deverá esta sentença ser transcrita no registro civil competente. Oportunamente, expeça-se ofício. 

Custas ex lege. P. R. I. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0003252-52.2010.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

RENATO GOMES FARIA FILHO 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:3.- Ante o exposto, homologo o pedido de desistência e extingo o processo, sem 

resolução do mérito, a teor do artigo 267, VI e VIII, do CPC.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas ex 

lege.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P.R.I. 

 

Expediente Nº 2981 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0803065-02.1996.403.6107 (96.0803065-0) - ALZIRA VERONES X ADEMIR PANINI X ANTONIO JOSE FORNI 

X WILSON ESPERANCA(SP027414 - JAIR ALBERTO CARMONA E SP137445 - ERIKA PIRES VERONEZ E 

Proc. ELISANGELA DE OLIVEIRA E Proc. TATIANA CARMONA E SP201008 - ELY DE OLIVEIRA FARIA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES E SP178033 - KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI) 

Considerando-se que até a presente data não houve manifestação da parte, bem como, o decurso do prazo de validade 

do alvará sem retirada na Secretaria, aguarde-se provocação no arquivo.Publique-se. 

 

0000461-96.1999.403.6107 (1999.61.07.000461-1) - CELIO MACHUCA GALVAO X CICERO GOMES 

TRAVASSOS X CLOVIS AMORIS X DANIEL CANDIDO TRINDADE X DEUSDETE ALVES DE 

OLIVEIRA(SP124412 - AFONSO BORGES E SP233712 - ERIKA REGINA DE CARVALHO BAGGIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES E SP178033 - KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI) 

Considerando-se que até a presente data não houve manifestação da parte, bem como, o decurso do prazo de validade 

do alvará sem retirada na Secretaria, aguarde-se provocação no arquivo.Publique-se. 

 

0007784-16.2003.403.6107 (2003.61.07.007784-0) - DIRLETE RIBEIRO DE MORAES(SP198381 - CARINA 
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APARECIDA CHICOTE E SP202008 - VANESSA SERRANTE ZANINOTO E SP200357 - LUÍS HENRIQUE 

NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. LUIS FERNANDO SANCHES) 

Vistos.Trata-se de execução de sentença movida por DIRLETE RIBEIRO DE MORAES em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual a autora, devidamente qualificada na inicial, visa a revisão de seu 

beneficio previdenciário, a fim de ver preservados seus reais valores e efetivado o pagamento das diferenças decorrentes 

de eventual correção monetária. Quanto a verba honorária, foi fixada no valor de 10% sobre as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença.O INSS apresentou cálculos (fls. 147/148).A autora concordou com os cálculos 

apresentados pelo INSS (fls. 164).Solicitado os pagamentos, o Juízo foi informado acerca do depósito feito em conta 

corrente remunerada dos valores de R$ 68.132,37 e R$ 5.462,66 (fls. 169/170), devidamente corrigidos e levantados 

através de RPV (fls. 180/183 e 185/188).É o relatório.DECIDO.Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, 

extingo a execução, a teor do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e 

honorários.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. 

 

0003813-52.2005.403.6107 (2005.61.07.003813-1) - NIVA MARGARIDA SANTANA(SP129825 - AUREA 

APARECIDA BERTI GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de execução de sentença movida por NIVA MARGARIDA SANTANA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual a autora, devidamente qualificada na inicial, visa a concessão do 

beneficio de aposentadoria por idade. Quanto a verba honorária, foi fixada no valor de 10% sobre o valor acordado.O 

INSS apresentou cálculos (fls. 146/153).A autora concordou com os cálculos apresentados pelo INSS (fls. 

156/157).Solicitado os pagamentos, o Juízo foi informado acerca do depósito feito em conta corrente remunerada dos 

valores de R$ 20.353,64 e R$ 2.035,35 (fls. 160/161), devidamente corrigidos e levantados através de RPV (fls. 

162/163 e 164/165).É o relatório.DECIDO.Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a 

teor do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários.Decorrido in albis o 

prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. 

 

0005287-58.2005.403.6107 (2005.61.07.005287-5) - LIBANIA AMELIA DA SILVA(SP120387 - OLAVO 

AMANTEA DE SOUZA CAMPOS E SP230801 - VIVIANE AIKO PEREIRA KOYANAGUI E SP219233 - 

RENATA MENEGASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de execução de sentença movida por LIBANIA AMELIA DA SILVA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual a autora, devidamente qualificada na inicial, visa a concessão do 

beneficio de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, o beneficio de auxílio-doença. Quanto a verba honorária, 

foi fixada no valor de 10% sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença.Intimado a cumprir a decisão 

exequenda (fl. 118), o INSS apresentou cálculos (fls. 120/135).A autora concordou com os cálculos apresentados pelo 

INSS (fls. 137/138).Solicitado os pagamentos, o Juízo foi informado acerca do depósito feito em conta corrente 

remunerada dos valores de R$ 20.808,47 e R$ 2.080,83 (fls. 140/141), devidamente corrigidos e levantados através de 

RPV (fls. 156/158 e 178/181).É o relatório.DECIDO.Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a 

execução, a teor do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários.Decorrido 

in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. 

 

0008165-53.2005.403.6107 (2005.61.07.008165-6) - MARIA ROSALES DA SILVA(SP113501 - IDALINO 

ALMEIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de execução de sentença movida por MARIA ROSALES DA SILVA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual a autora, devidamente qualificada na inicial, visa a condenação e 

ao pagamento do beneficio de aposentadoria por invalidez. Quanto a verba honorária, foi fixada no valor de 10% sobre 

as parcelas vencidas até a prolação da sentença.Intimado a cumprir a decisão exequenda (fl. 128), o INSS apresentou 

cálculos (fls. 130/137).A autora concordou com os cálculos apresentados pelo INSS (fls. 140).Solicitado os 

pagamentos, o Juízo foi informado acerca do depósito feito em conta corrente remunerada dos valores de R$ 26.202,16 

e R$ 2.620,16 (fls. 144/145), devidamente corrigidos e levantados através de RPV (fls. 147/150 e 152/155).É o 

relatório.DECIDO.Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do artigo 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas 

as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. 

 

0003402-04.2008.403.6107 (2008.61.07.003402-3) - OSWALDO FRANCICA(SP069545 - LUCAS BARBOSA DA 

SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de execução de sentença movida por OSWALDO FRANCICA em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual o autor, devidamente qualificado na inicial, visa a concessão do beneficio de 

pensão por morte. Quanto a verba honorária, foi fixada no valor de 10% sobre as parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença.O INSS apresentou cálculos (fls. 198/199).A autora concordou com os cálculos apresentados pelo 

INSS (fls. 209).Solicitado os pagamentos, o Juízo foi informado acerca do depósito feito em conta corrente remunerada 

dos valores de R$ 12.271,46 e R$ 1.227,13 (fls. 212/213), devidamente corrigidos e levantados através de RPV (fls. 

215/218 e 219/222).É o relatório.DECIDO.Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a 

teor do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários.Decorrido in albis o 

prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. 
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0010871-04.2008.403.6107 (2008.61.07.010871-7) - GILMAR URBANEJA BUTI(SP044694 - LUIZ AUGUSTO 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Arbitro os honorários do perito médico João Carlos Delia no valor máximo da tabela vigente, nos termos da 

Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Solicite-se o pagamento.2- Indefiro o pedido de nova e terceira 

perícia, tendo em vista que os laudos de fls. 92/100 e 129/137 são suficientes ao convencimento deste Juízo.3- Venham 

os autos conclusos para sentença.Publique-se. Intime-se. 

 

0011600-30.2008.403.6107 (2008.61.07.011600-3) - ANTONIO ROBERTO LOPES(SP044694 - LUIZ AUGUSTO 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Arbitro os honorários do perito médico João Carlos Delia no valor máximo da tabela vigente, nos termos da 

Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Solicite-se o pagamento.2- Indefiro o pedido de nova e terceira 

perícia, tendo em vista que os laudos de fls. 69/78 e 117/126 são suficientes ao convencimento deste Juízo. 3- Vista às 

partes sobre a cópia do processo administrativo de fls. 135/146. Após, venham os autos conclusos para sentença.5- 

Publique-se. Intime-se. 

 

0012689-88.2008.403.6107 (2008.61.07.012689-6) - JOAQUINA MARQUES CALDEIRA(SP044694 - LUIZ 

AUGUSTO MACEDO E SP168866E - SIDNEY DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fls. 135/139: indefiro a realização de novas perícias médicas e a expedição de ofício requeridas pela autora, tendo em 

vista que os laudos elaborados pelos peritos às fls. 79/88 e 121/132 são suficientes ao convencimento deste 

Juízo.Arbitro os honorários do perito médico João Carlos D elia no valor máximo da tabela vigente, nos termos da 

Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Solicite-se o pagamento.Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Publique-se. Intime-se.  

 

0002314-91.2009.403.6107 (2009.61.07.002314-5) - FABIO BENTO CALISTO(SP044694 - LUIZ AUGUSTO 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM SENTENÇA.FABIO BENTO CALISTO, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, com pedido de 

tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela 

antecipada, requerendo a concessão de benefício de auxílio-doença, uma vez que é portador de doença que o incapacita 

para exercício de seu trabalho habitual.Com a inicial vieram os documentos de fls. 09/22.O pedido de tutela antecipada 

foi indeferido. Foram deferidos os benefícios da Lei nº 1.060/50, determinando-se a realização de perícia médica com a 

apresentação dos quesitos do juízo (fls. 26/27).Citado (fl. 35-v), o INSS apresentou sua contestação, seguida de 

documentos e quesitos para a realização da perícia médica, sustentando a improcedência da ação, sob alegação de que o 

autor não preencheu os requisitos necessários para a concessão do beneficio (fls. 58/70).Parecer elaborado pelo perito 

médico do INSS às fls. 37/41.Laudo pericial às fls. 43/49, acerca do qual o INSS se manifestou às fls. 75/78. A parte 

autora manifestou-se às fls. 83/88, oportunidade em que requereu nova perícia médica.Arbitrados os honorários do 

perito médico à fl. 81 e solicitado o pagamento à fl. 89.Procedimento administrativo acostado aos autos às fls. 

103/109.Alegações finais do INSS às fls. 113/115, com documentos de fls. 117.Decisão de fl. 118 deferindo nova 

perícia médica na área psquiátrica, com quesitos de fl. 119.Novo laudo pericial às fls. 126/128, com manifestação das 

partes às fls. 134/132 e 141/143.Arbitrados os honorários do perito médico à fl. 146 e solicitado o pagamento à fl. 148-

v.É o relatório do necessário.DECIDO.O feito foi processado com observância dos princípios da ampla defesa, assim 

como foram atendidos os seus pressupostos de constituição e validade. Presentes, ainda, as condições da ação. E como o 

INSS não argüiu nenhuma preliminar, passo ao exame do mérito do pedido do Autor.O requerente pretende seja o INSS 

condenado a lhe conceder auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que está inapto para 

exercer suas atividades habituais, em razão de problemas de saúde (cardiopatia, ansiedade generalizada com sintomas 

de síndrome do pânico).O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, e enquanto ele permanecer incapaz (Lei nº 8.213/91, arts. 

59 e 60). Determina a lei, ainda, que, o segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua 

atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não 

cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a 

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez (Lei nº 8.213/91, art. 62). São, pois, 

requisitos para a concessão do auxílio-doença: a) qualidade de segurado; b) carência; e c) incapacidade para o trabalho 

ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Já a aposentadoria por invalidez é devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. Pressupõe a 

incapacidade total e definitiva para o trabalho (Lei nº 8.213/91, arts. 42 e 43, 1º). São, portanto, requisitos para a 

concessão da aposentadoria por invalidez: (i) a qualidade de segurado, (ii) a carência (12 contribuições mensais - Lei nº 

8.213/91, art. 25, I) e (iii) a incapacidade laborativa.Saliento que tais requisitos legais (tanto para aposentadoria por 

invalidez, quanto para auxílio-doença) devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é 

suficiente para a improcedência do pedido.Quanto à carência e qualidade de segurado, entendo presentes tais requisitos 

na referida ação, nos termos do que dispõe o artigo 15, II e 1º, da Lei nº 8.213/91, já que o autor mantém vínculos 

empregatícios sem interrupções desde 01/06/1984 até 01/09/2007 (fls. 144/145), sendo que ingressou com a presente 
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demanda em 25/02/2009.No tocante à incapacidade laborativa restou demonstrado, por meio da perícia médica judicial 

(fls. 126/128), estar temporariamente incapacitado para o exercício profissional, porque acometido de episódio 

depressivo grave que lhe impede de exercer atividade que demande demasiado esforço físico, enfermidade, contudo, 

passível de melhora com o uso de medicações antidepressivas e psicoterapias de apoio. Neste sentido, o perito afirmou 

que o sr. Fábio é portador de episódio depressivo recorrente grave, condição essa que prejudica total e temporariamente 

sua capacidade laboral - fl. 128). Esclareceu que o uso de medicações antidepressivas e psicoterapias de apoio auxiliam 

significativamente na melhora dos sintomas depressivos (fl. 126 - quesito 05).Demais disso, o laudo pericial realizado é 

confeccionado por médico de confiança do Juiz, que pode formar o seu livre entendimento de acordo com o conjunto 

probatório, como a entrevista e o exame clínico realizados quando da perícia judicial.Como a incapacidade do autor é 

temporária, não há que se falar em aposentadoria por invalidez. Entretanto, tem o requerente direito ao recebimento de 

auxílio-doença.Cabe esclarecer, contudo, que dada a impossibilidade do expert delimitar quando se deu o início da 

incapacidade, tenho por fixá-la a partir da data do laudo que a reconheceu (10/04/2009 - fls. 126/128), consoante, aliás, 

tem decidido nossos tribunais em tais casos.Concedo a antecipação da tutela de ofício, havendo nos autos prova 

inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caso 

seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário.ISTO 

POSTO e pelo que no mais consta dos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação, concedendo 

a tutela antecipada, extinguindo o processo, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, para o fim de 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder e pagar o benefício de auxílio-doença previdenciário 

em favor do autor FABIO BENTO CALISTO, no prazo de 30 (trinta) dias.Ante a sucumbência mínima do autor, 

condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre as parcelas 

vencidas até a prolação da sentença, conforme o enunciado da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sem custas, 

por isenção legal.As diferenças serão corrigidas nos termos do artigo 454 do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-

Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. E, sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora de 

acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal.Oficie-se ao INSS para implantação da tutela antecipada 

concedida em favor do autor, no prazo de 30 (trinta) dias.Síntese:Beneficiário: FABIO BENTO CALISTOBenefício: 

Auxilio-Doença R. M. Atual: a calcularDIB: 14/04/2010 (data do laudo pericial de fls. 126/128)RMI: a calcularP.R.I. 

 

0008432-83.2009.403.6107 (2009.61.07.008432-8) - ANA MARIA BERNE DA SILVA(SP201981 - RAYNER DA 

SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Arbitro os honorários do perito médico e da assistente social no valor máximo da tabela vigente, nos termos da 

Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Solicite-se o pagamento.2- Oportunamente, dê-se vista dos 

autos ao Ministério Público Federal.3- Publique-se. Intime-se. 

 

0008476-05.2009.403.6107 (2009.61.07.008476-6) - JOSE CARLOS PEREIRA JUNIOR(SP118319 - ANTONIO 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a certidão de fls 95/96, destituo o perito nomeado à fl. 36 e nomeio novo perito judicial o Dr. João 

Carlos Delia, pela assistência judiciária, em substituição ao anterior.Intime-o da nomeação e para agendar data e horário 

para a realização do exame, cientificando-o de que o laudo deverá ser apresentado em quinze dias após a realização do 

exame, conforme decisão de fl. 36, que deverá ser integralmente cumprida.Intimem-se.  

 

0008529-83.2009.403.6107 (2009.61.07.008529-1) - CORINA OLIVEIRA DA CUNHA(SP201981 - RAYNER DA 

SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Arbitro os honorários do perito médico no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº 558/2007, do 

Conselho da Justiça Federal. Solicite-se o pagamento.2- Após, venham os autos conclusos para sentença.3- Publique-se. 

Intime-se. 

 

0009223-52.2009.403.6107 (2009.61.07.009223-4) - ARNALDO VASQUES(SP201984 - REGIS FERNANDO 

HIGINO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Arbitro os honorários da assistente social no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº 558/2007, 

do Conselho da Justiça Federal. Solicite-se o pagamento.2- Solicite-se cópia da petição inicial e eventual sentença do 

processo nº 2009.61.07.002798-9 à 2ª Vara desta Subseção para verificação da litispendência informada na 

contestação.2- Publique-se. Intime-se. 

 

0009729-28.2009.403.6107 (2009.61.07.009729-3) - LUIS EDUARDO IZAAC(SP201981 - RAYNER DA SILVA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Arbitro os honorários do perito médico e da assistente social no valor máximo da tabela vigente, nos termos da 

Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Solicite-se o pagamento.2- Dê-se vista dos autos ao Ministério 

Público Federal.3- Após, venham os autos conclusos para sentença.4- Publique-se. Intime-se. 

 

0010200-44.2009.403.6107 (2009.61.07.010200-8) - MARINEUZA DE SOUZA DEVIDES(SP201981 - RAYNER 

DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Arbitro os honorários do perito médico no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº 558/2007, do 

Conselho da Justiça Federal. Solicite-se o pagamento.2- Após, venham os autos conclusos para sentença.3- Publique-se. 
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Intime-se. 

 

0010724-41.2009.403.6107 (2009.61.07.010724-9) - SUELY DA SILVA(SP282717 - SIDNEY DE SOUZA LOPES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Arbitro os honorários do perito médico no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº 558/2007, do 

Conselho da Justiça Federal. Solicite-se o pagamento.2- Após, venham os autos conclusos para sentença.3- Publique-se. 

Intime-se. 

 

0010899-35.2009.403.6107 (2009.61.07.010899-0) - LUIZ DO NASCIMENTO(SP201981 - RAYNER DA SILVA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor, através de seu advogado, a informar o endereço correto de sua residência, em cinco dias, para fins de 

realização do estudo socioeconômico, sob pena de preclusão da referida prova.Após, intime-se a assistente social a 

apresentar o laudo, nos termos da decisão de fl. 17.Publique-se. 

 

0010923-63.2009.403.6107 (2009.61.07.010923-4) - ALEX CARDOSO FARIA(SP282717 - SIDNEY DE SOUZA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta por ALEX CARDOSO FARIA, devidamente qualificado 

nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual o autor pleiteia a concessão 

do benefício de auxílio-doença a partir da data do indeferimento do pedido administrativo. Com a inicial vieram os 

documentos de fls. 08/40.O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fl. 44). Contra esta decisão foi interposto 

agravo, na forma de instrumento (fls. 49/55) ao qual foi negado provimento pelo e. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região (fl. 59).Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita ao autor, oportunidade em que foi determinada a 

realização de perícia médica, seguida dos quesitos do juízo (fls. fls. 44/45).Considera-se a citação do réu a partir de sua 

primeira manifestação nos autos, ou seja, em 06/07/2010, quando o mesmo apresentou quesitos para a perícia médica 

(fl. 61/62).Às fls. 87/94, o INSS contestou a ação, arrolando argumentos buscando demonstrar que o Autor não 

preenche os requisitos legais para obtenção do benefício pretendido, pugnando pela improcedência do pedido. Juntou 

documentos (fls. 95/102).O INSS juntou o parecer médico às fls. 64/68 com documentos de fls. 69/70.Às fls. 71/80 foi 

juntado o laudo pericial médico, acerca do qual as partes se manifestaram (fls. 87/94 e 105/107). Réplica às fls. 

109/112. É o relatório do necessário.DECIDO.Sem preliminares para apreciação. Passo ao exame do mérito.Pleiteia o 

Autor a concessão do benefício de auxílio-doença, qual é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho 

ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, e enquanto ele permanecer incapaz (Lei no 

8.213/91, arts. 59 e 60).Determina a lei que o segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para 

sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. 

Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a 

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez (Lei no 8.213/91, art. 62).Portanto, 

são requisitos para a concessão do auxílio-doença: a qualidade de segurado, a carência (12 contribuições mensais - Lei 

no 8.213/91, art. 25, I) e a incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente 

para a improcedência do pedido.No que tange à incapacidade do autor, verifico que esta restou comprovada mediante o 

laudo pericial (fls. 71/80). O diagnóstico exarado pelo perito judicial enfatizou que o autor apresenta hipertensão arterial 

e neoplasia maligna do reto (quesito nº 01 - itens a e b - fl. 72). Esclareceu o perito que as moléstias possuem caráter 

progressivo (item c - fl. 77). Sustentou o Sr. Perito Judicial que a piora do quadro clínico foi no final do ano de 2008. 

Diagnóstico feito em março de 2009. Está sendo acompanhado pela equipe médica do Hospital de Câncer de Barretos 

(quesito nº 3 - fls. 72/73). Nos termos do laudo pericial, o autor atualmente está incapacitado para toda e qualquer 

atividade laboral capaz de lhe garantir a sua subsistência (quesito nº 18 - item d - fl. 76). No tocante à carência e à 

qualidade de segurado, de acordo com o CNIS, verifico que o autor possui vínculos trabalhistas desde 01.06.1980 até 

01.03.2005, tendo apresentado administrativamente o pedido em 05.08.2009. Nesse contexto, a condição de qualidade 

de segurado é mantida até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições (art. 15, II, da Lei nº 8.213/91), podendo 

tal prazo, o denominado período de graça, ser prorrogado para 24 (vinte quatro) ou 36 (trinta e seis) meses, se o 

segurado preencher as condições a que se referem os parágrafos 1º e 2º do art. 15 da Lei nº 8.213/91. E de acordo com o 

laudo pericial, em resposta a quesito quanto ao início da incapacidade, o Sr. Perito Judicial respondeu que o 

agravamento dos sinais e sintomas foi no final de 2008. O diagnóstico foi feito em março de 2009. O início da 

incapacidade é desde o final do ano de 2008 (quesito 15 - fl. 75).Considerando-se que o autor deixou de exercer 

atividade remunerada justamente em razão da doença que a levou à incapacidade, não é de se lhe exigir qualquer 

contribuição posterior, mantida, portanto, a qualidade de segurado. E a jurisprudência já se firmou no sentido de que 

não perde a qualidade de segurado, o trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior 

a 12 (doze) meses, se tal interrupção decorreu de enfermidade (cf. RESP 210862/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, 

DJ 18/10/1999, p. 00266). Assim sendo, o autor preenche o requisito da qualidade de segurado, bem como a carência, 

cumprindo as condições previstas nos parágrafos 1º e 2º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, já que tem recolhimento de mais 

de 120 (cento e vinte) contribuições ( 1º), nos termos constantes do CNIS (fls. 69/70), estando desempregado ( 2º), 

diante da ausência de anotações em carteira de trabalho e no CNIS.Assim é que, atentando-se às atividades exercidas 

pelo autor, predominantemente braçais, já que ao longo da vida o autor trabalhou como auxiliar mecânico, servente de 

matança, frentista, ajudante de montagem, servidor geral, a conclusão a que se chega é de que o autor está totalmente 
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incapaz de exercer suas funções habituais, atentando-se ao laudo pericial e aos documentos médicos juntados, 

demonstrando a doença e sua evolução. Em linhas gerais, pode-se dizer que a diferença significativa entre os requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez consiste em que no primeiro a 

incapacidade é para o exercício da atividade habitual da parte autora, ou seja, aquela para a qual ela está capacitada - e 

não para atividades em geral. Portanto, enquanto a parte autora não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser 

reabilitada para o exercício de outra atividade, é de rigor a concessão. É o que se depreende da conjugação dos arts. 59 e 

62 da Lei nº 8.213/91. Por sua vez, a aposentadoria por invalidez será concedida quando a incapacidade for 

insusceptível de recuperação e a parte interessada não puder ser reabilitada para o exercício de outra atividade que lhe 

garanta a subsistência.Demais disso, o laudo pericial realizado é confeccionado por médico de confiança do Juiz, que 

pode formar o seu livre entendimento de acordo com o conjunto probatório, como a entrevista e o exame clínico 

realizados quando da perícia judicial.Tudo a demonstrar que o benefício do auxílio doença deve ser concedido ao 

segurado, nos termos da lei, enquanto ele ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos e enquanto ele permanecer incapaz (Lei nº 8.213/91, arts. 59 e 60).Quanto ao 

termo inicial do benefício, verifico que se mostra devido a partir da data do requerimento administrativo, ou seja, em 

05.08.2009 (fl. 26), quando estavam presentes os requisitos necessários à concessão do benefício.A antecipação da 

tutela deve ser deferida, havendo nos autos prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista 

da gravidade da doença e do caráter alimentar do benefício previdenciário.Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido deduzido na inicial, concedendo a tutela antecipada, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a implantar o benefício de 

auxílio doença em favor do autor ALEX CARDOSO FARIA, a partir da data do requerimento administrativo, isto é, 

05.08.2009 (fl. 26).Determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício de auxílio doença ao 

autor. Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91.As 

diferenças serão corrigidas nos termos do artigo 454 do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. E, sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora de acordo com o Manual 

de Cálculos da Justiça Federal.Condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez 

por cento) sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme o enunciado da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça.Arbitro os honorários do perito médico no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução 

nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Solicite-se o pagamento, independentemente do trânsito em julgado.Sem 

custas, por isenção legal.Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício concedido ao autor, no prazo de 30 (trinta) 

dias, face à concessão da tutela antecipada. Síntese:Segurado: ALEX CARDOSO FARIABenefício: Auxílio doençaR. 

M. Atual: a calcularDIB: 05/08/2009 (data do pedido administrativo)RMI: a calcularPublique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

0000984-25.2010.403.6107 (2010.61.07.000984-9) - NELCI OLIVEIRA SOUZA SOARES(SP121478 - SILVIO JOSE 

TRINDADE E SP244252 - THAIS CORREA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1- Arbitro os honorários do perito médico no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº 558/2007, do 

Conselho da Justiça Federal. Solicite-se o pagamento.2- Após, venham os autos conclusos para sentença.3- Publique-se. 

Intime-se. 

 

0001517-81.2010.403.6107 - JHENIFFER STEFFANY CANDIDA DE JESUS DOS SANTOS - INCAPAZ X 

FABIANA APARECIDA CANDIDA DE JESUS(SP118319 - ANTONIO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, 

ajuizada por JHENNIFER STEFFANY CANDIDA DE JESUS DOS SANTOS, representada por sua mãe FABIANA 

APARECIDA CANDIDA DE JESUS, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão do 

benefício de auxílio reclusão de seu pai, Sr. MARCO ADRIANO DOS SANTOS, desde a data de sua prisão 

(29/07/2008). Juntou documentos (fls. 15/28).Foi postergada a apreciação do pedido de tutela antecipada para após a 

vinda da contestação e foram deferidos à Autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 32 e verso).Ciência 

do Ministério Público Federal à fl. 38 verso.Citado em 05/08/2010 (fl. 39), contestou o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, sustentando a improcedência do pedido, sob a alegação de que a parte Autora não preenche os requisitos 

legais para obtenção do pretendido benefício de auxílio-reclusão (fls. 40/50 e documentos e fls. 51/75).Réplica (fls. 

78/83).É o relatório do necessário.DECIDO.O feito comporta o julgamento sem necessidade de dilação probatória, a luz 

do artigo 330, I, do Código de Processo Civil, estando presentes os pressupostos processuais e condições da ação.Sem 

preliminares para examinar, passo a apreciação do mérito.Pretende a autora o recebimento de auxílio-reclusão em razão 

da custódia de seu pai, Sr. MARCO ADRIANO DOS SANTOS, segurado da Previdência Social, recolhido desde 

29/07/2008 (fls. 26/27).O auxílio-reclusão, previsto no artigo 201, IV, CF, está disciplinado no artigo 80, da Lei nº 

8.213/91, in verbis:Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos 

dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-

doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão 

deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a 
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apresentação de declaração de permanência na condição de presidiário. Além desses requisitos previstos no dispositivo 

supramencionado, o próprio texto constitucional, no inciso IV, art. 201, CF, estabelece que tal benefício previdenciário 

é devido aos dependentes dos segurados de baixa renda. E o artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20, promulgada em 

15 de dezembro de 1998, dispõe que:Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para 

os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta 

mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos 

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral da previdência social. (Grifei). Ressalto que a renda bruta 

mensal a ser considerada para fins deste dispositivo constitucional é a do segurado recolhido e não a de seus 

dependentes, já que o salário-de-benefício a ser pago a título de auxílio-reclusão terá como base a contribuição paga 

para a Seguridade Social pelo trabalhador. Portanto, a relação jurídica envolve o pai da Autora (segurado) e o INSS. 

Passo a analisar se a Autora preenche os requisitos legais para fins de recebimento do aludido benefício previdenciário. 

A juntada da certidão de nascimento da Autora (fl. 17), é suficiente para comprovar a sua dependência econômica em 

relação ao seu pai, Sr. MARCO ADRIANO DOS SANTOS, nos termos do que disciplina o artigo 16, I e 1º, da Lei nº 

8.213/91. Também é certo que o genitor da requerente foi preso em 29/07/2008, estando recolhido desde então (fls. 

26/27), atentando-se para o fato de que os atestados de permanência carcerária acostados às fls. 26/27 são documentos 

hábeis para comprovar o recolhimento do segurado à Unidade Prisional de regime fechado. A condição de segurado do 

pai dos Autores também foi demonstrada nos autos com a juntada de sua CTPS (fls. 22/24) e CNIS (fl. 51). Conforme 

já demonstrado acima, após o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, o benefício do auxílio-reclusão 

passou a ser devido unicamente aos dependentes dos segurados de baixa renda recolhidos à prisão. E o artigo 13 da 

referida EC nº 20/98 determinou que, enquanto a legislação infraconstitucional não disciplinasse quais seriam os 

segurados considerados de baixa renda, o valor a ser considerado como renda bruta mensal permissiva do benefício 

seria a quantia de R$ 360,00 (trezentos e sessenta) reais. Assim, em harmonia com a nova orientação constitucional, o 

Decreto nº 3.048/99, no artigo 116, passou a dispor que:Art. 116 - O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas 

condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da 

empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu 

último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais). É claro que o valor 

inicialmente definido pelo EC nº 20/98 não se manteve fixo. Foi atualizado por sucessivas portarias, nas mesmas épocas 

em que eram reajustados os benefícios previdenciários. Porquanto, na data em que o segurado foi recolhido à prisão 

(julho de 2008), estava em vigor a Portaria MPS nº 77 de 112 de março de 2008, que acerca do auxílio-reclusão assim 

dispôs:Art. 5º O auxílio-reclusão, a partir de 1º de março de 2008, será devido aos dependentes do segurado cujo 

salário-de-contribuição seja igual ou inferior a R$ 710,08 (setecentos e dez reais e oito centavos), independentemente da 

quantidade de contratos e de atividades exercidas. 1º Se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em 

atividade no mês da reclusão, ou nos meses anteriores, será considerado como remuneração o seu último salário-de-

contribuição. 2º Para fins do disposto no 1º, o limite máximo do valor da remuneração para verificação do direito ao 

benefício será o vigente no mês a que corresponder o salário-de-contribuição considerado. Portanto, no mês em que foi 

recolhido o pai da Autora, era considerado como segurado de baixa renda aquele trabalhador cujo salário-de-

contribuição fosse menor R$ 710,08 (setecentos e dez reais e oito centavos). Para efeitos de cálculos contributivos no 

âmbito da Previdência Social, o Salário-de-Contribuição, está definido no artigo 28 da Lei nº 8.212/91, in verbis: Art. 

28. Entende-se por salário-de-contribuição:I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma 

ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante 

o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a 

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer 

pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de 

convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)(...) 1º 

Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado ocorrer no curso do mês, o salário-de-

contribuição será proporcional ao número de dias de trabalho efetivo, na forma estabelecida em regulamento. (grifei) 

Pois bem, emerge do texto da lei a seguinte interpretação: que o salário-de-contribuição, no caso do trabalhador 

empregado, é a totalidade do salário recebido no mês, e, no caso de admissão, dispensa, o afastamento ou a falta do 

empregado ocorrer no curso do mês, o salário-de-contribuição será proporcional ao número de dias de trabalho efetivo, 

na forma estabelecida em regulamento. Portanto, deve ser verificado, nos termos do 28, I e 1º, da Lei nº 8.212/91 c/c 

artigo 116, do Decreto nº 3.048/98, qual foi o último salário-de-contribuição recolhido pelo segurado, pai dos Autores. 

Observo que pela consulta de valores do CNIS juntado à fl. 52, o segurado MARCO ADRIANO DOS SANTOS teve o 

seu contrato de trabalho rescindido no dia 02/09/2008, sendo que seu último salário-de-contribuição para Seguridade 

Social foi em agosto de 2008, referente aos dias trabalhados em julho de 2008, correspondente ao saldo de salário de R$ 

187,90 (cento e oitenta e sete reais e noventa centavos). Dessa forma, devendo-se aplicar as mesmas condições da 

pensão por morte, na hipótese dos autos, é devido o auxílio-reclusão ao Autor, pois, quando o seu pai foi preso em julho 

de 2008, o seu último salário-de-contribuição foi de R$ 187,90 (cento e oitenta e sete reais e noventa centavos), sendo, 

portanto, considerado segurado de baixa-renda, já que o limite previsto para tanto era, na época, de R$ 710,08 

(setecentos e dez reais e oito centavos). Observo que o termo a quo do benefício deve ser fixado a partir da data do 

requerimento administrativo, ou seja, 14/01/2010 (fl. 28), consoante preceitua o artigo 80 da Lei nº 8.213/91. Defiro a 

antecipação da tutela pleiteada, havendo nos autos prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par 

do receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. ISTO POSTO, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do 
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Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido da Autora, concedendo a tutela antecipada, para que o 

INSS seja obrigado a implantar e a pagar o benefício de AUXÍLIO-RECLUSÃO em nome de JHENIFFER 

STEFFANY CANDIDA DE JESUS DOS SANTOS, representada por sua mãe FABIANA APARECIDA CANDIDA 

DE JESUS, tendo por instituidor o recluso MARCO ADRIANO DOS SANTOS. Determino ao INSS que, no prazo de 

30 (trinta) dias, implante o benefício de auxílio-reclusão em nome da Autora. As parcelas vencidas deverão ser 

atualizadas de acordo com o manual de orientações de procedimentos para cálculos da Justiça Federal aprovado, em 

03/07/2001, pelo Conselho da Justiça Federal, conforme dispõe o artigo 454 do Provimento 64/2005 da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Juros de mora, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do referido manual 

de cálculos. Deixo de arbitrar honorários ao advogado dativo nomeado pela OAB, já que foi contemplado com a verba 

resultante da sucumbência (artigo 5º da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal). Arcará o 

INSS com a verba honorária advocatícia que fixo, moderadamente, em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação (só prestações vencidas) até a data desta sentença, devidamente atualizada até o pagamento. Sem custas em 

razão da concessão da justiça gratuita e da isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, Lei 9.289/96). Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Síntese da decisão:i-) benefício a ser implantado 

(tutela antecipada): Auxílio-Reclusão.ii-) nome do segurado instituidor: MARCO ADRIANO DOS SANTOSiii-) 

espécie de benefício: Auxílio-reclusãoiv-) renda mensal atual: a ser aferida pelo INSSvi-) R.M.I.: a calcular pelo 

INSSvii) data do início do benefício: 14/01/2010 (data do requerimento administrativo - fl. 28) Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0002653-16.2010.403.6107 - LOURDES MARIA DA SILVA LOPES(SP121478 - SILVIO JOSE TRINDADE E 

SP244252 - THAIS CORREA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta por LOURDES MARIA DA SILVA LOPES, 

devidamente qualificada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a 

autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do indeferimento do pedido de 

auxílio-doença. Aduz que sua enfermidade, de natureza degenerativa, a impossibilita de exercer suas atividades 

habituais ou qualquer outra que lhe garanta a subsistência.Com a inicial vieram os documentos de fls. 10/19.Foram 

deferidos os benefícios da assistência judiciária, bem como determinada a realização de perícia médica (fls. 21/22). 

Quesitos judiciais (fl. 23). Fls. 29/30: laudo médico elaborado pelo perito judicial. Citado em 22/10/2010 (fl. 31), o 

INSS manifestou-se sobre o laudo de fls. 39/30 e contestou a ação, arrolando argumentos buscando demonstrar que a 

Autora não preenche os requisitos legais para obtenção do benefício pretendido, pugnando pela improcedência do 

pedido (fls. 32/36). Juntou documentos (fls. 37/41).A parte autora manifestou-se sobre a contestação e laudo médico às 

fls. 44/45 e 46.Fls. 48/51: parecer médico do assistente técnico do INSS. É o relatório do necessário.DECIDO.O feito 

foi processado com observância dos princípios da ampla defesa, assim como foram atendidos os seus pressupostos de 

constituição e validade. Presentes, ainda, as condições da ação. E como o INSS não arguiu nenhuma preliminar, passo 

ao exame do mérito do pedido do Autor.Pleiteia o requerente que o INSS seja obrigado a lhe conceder aposentadoria 

por invalidez, a qual é devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição. Pressupõe a incapacidade total e definitiva para o trabalho (Lei no 8.213/91, arts. 42 e 43, 

1o) e ... é devida nos casos em que o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral 

capaz de lhe prover a subsistência (DANIEL MACHADO DA ROCHA, DIREITO PREVIDENCIÁRIO, obra coletiva, 

coord. VLADIMIR PASSOS DE FREITAS. Liv. Do Advogado, 1999, p. 97). São requisitos para a concessão da 

aposentadoria por invalidez: a) a qualidade de segurado; b) a carência (12 contribuições mensais - Lei no 8.213/91, art. 

25, I); e c) a incapacidade total para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Tais requisitos devem estar 

preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido.No caso 

dos autos, observa-se que a autora pretende a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

sob o fundamento de que é portadora de espondiloartrose cervical e lombar, enfermidade degenerativa que a 

impossibilita de exercer atividades laborativas com a qual possa gerir seu sustento. Quanto à carência e qualidade de 

segurado, entendo presentes tais requisitos no presente caso, nos termos do que dispõe o artigo 15, II, da Lei nº 

8.213/91, uma vez que a autora (conforme pesquisa efetivada no Sistema CNIS, anexada às fls. 37/40) verteu 

contribuições à Seguridade Social, ainda que não ininterruptamente, no período de setembro de 2003 a outubro de 2008, 

do que se conclui ter cumprido a carência exigida (12 contribuições) e ostentar a qualidade de segurado quando da 

propositura da ação (05.11.2009), a teor do artigo 15 da Lei nº 8.213/91. No tocante à incapacidade laborativa, o perito 

judicial diagnosticou que a Autora é portadora de fibromialgia e artrose na coluna (quesito nº 01 - fl. 2). Esclareceu o 

perito que tais moléstias são passíveis de controle clínico (quanto à questão de artrose) e de cura, na questão de 

fibromialgia (resposta ao quesito nº 05 formulado pelo juízo - fl. 29). O expert concluiu que: o quadro da autora é de 

incapacidade parcial e definitiva. A incapacidade para esforços pode ser estabelecida em 8-12-2008 (data do exame que 

mostra discopatia), valendo dizer que atividades sem esforço, como por exemplo prespontadeira, podem ser realizadas 

(fl. 30). Desse modo, ausente a incapacidade total e permanente, não faz jus o Autor ao benefício de aposentadoria por 

invalidez. Entretanto, havendo constatada a incapacidade parcial e definitiva da autora para o seu trabalho habitual (fl. 

30), entendo que este tem direito ao recebimento do benefício de auxílio doença previdenciário, nos termos do artigo 

59, da Lei nº 8.213/91, considerando que tanto este benefício previdenciário quanto a aposentadoria por invalidez têm 

natureza assemelhada e idêntico fundamento. Isto porque o artigo 62 da Lei nº 8.213/91 não pressupõe a existência de 

incapacidade total do segurado, mas sim, de incapacidade temporária para o seu trabalho ou para a sua atividade 
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habitual: o segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Continua o mesmo dispositivo 

legal dispondo que não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que 

lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. E os arts. 89 e 92 da 

Lei nº 8.213/91 tratam da habilitação e da reabilitação profissional. Em suma, para a fruição do auxílio doença, basta 

que o segurado seja incapaz para o seu trabalho ou sua atividade habitual, o que foi constatado no referido laudo 

pericial. Assim sendo, enquanto não submetido a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra 

atividade, o autor faz jus à percepção do benefício de auxílio doença, devendo tal benefício ser concedido pelo 

INSS.Quanto ao inicio da incapacidade, fixo-a a partir de 08/12/2008 (data delimitada pelo expert, à fl. 30). Concedo o 

pedido de antecipação da tutela, havendo nos autos prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par 

do receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. Determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o 

benefício de auxílio-doença para a Autora. ISTO POSTO e pelo que no mais consta dos autos, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação, concedendo a tutela antecipada, extinguindo o 

processo, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a conceder e pagar o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora LOURDES MARIA DA 

SILVA LOPES, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir de 08-12-2008, nos termos do laudo pericial de fls. 29/30. 

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91.As 

diferenças serão corrigidas nos termos do artigo 454 do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. E, sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora de acordo com o Manual 

de Cálculos da Justiça Federal. Diante a sucumbência mínima do Autor, condeno o INSS ao pagamento dos honorários 

advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme o 

enunciado da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil. Sem custas, por 

isenção legal.Arbitro os honorários do perito médico no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº 

558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Solicite-se o pagamento, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-

se ao INSS para a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez concedido à autora, no prazo de 30 (trinta) 

dias, face à concessão da tutela antecipada. Após o transito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de 

praxe.Síntese:Beneficiário: LOURDES MARIA DA SILVA LOPESBenefício: Auxílio-doençaDIB: 08/12/2008 RMI: a 

ser apurada pelo INSSP.R.I.C. 

 

0003314-92.2010.403.6107 - MARIA ROSA DE JESUS(SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA BOGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cancelo a audiência designada à fl. 72, tendo em vista a notícia de óbito da autora.Não havendo manifestação em cinco 

dias, venham os autos conclusos para extinção do feito.Publique-se. 

 

0003694-18.2010.403.6107 - MARIA INES ERRERA DE FREITAS(SP202981 - NELSON DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Arbitro os honorários da assistente social no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº 558/2007, 

do Conselho da Justiça Federal. Solicite-se o pagamento.2- Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal.3- Publique-se. Intime-se. 

 

0003881-26.2010.403.6107 - EVA MARIA GENEROSA(SP073732 - MILTON VOLPE) X CAIXA SEGUROS 

S/A(SP256950 - GUSTAVO TUFI SALIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, 

ajuizada por EVA MARIA GENEROSA em face da CAIXA SEGUROS S/A, a fim de que seja declarada a quitação 

total do imóvel objeto do contrato de financiamento nº 8.0574.6103358-2, bem como seja condenada a CEF a restituir, 

em dobro, os valores pagos desde a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. Em sede de 

tutela requer a suspensão da exigibilidade das prestações, até o julgamento final desta ação.Para tanto, alega que, em 

22/05/2006, adquiriu um imóvel residencial localizado na Rua Eugênio Moroso nº 1.115, Vila Isabel Marin, Birigui- 

SP, utilizando-se para o pagamento financiamento da CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.Assevera que, em 

28/02/2007, foi acometida por doença e teve aposentadoria por invalidez concedida em 22/02/2010 pelo INSS (fl. 37), 

motivo pelo qual, nos termos da apólice de seguro habitacional que contratou, tem direito à indenização (valor total do 

saldo devedor na data do sinistro - fl. 25).A seguradora, contudo, negou o pagamento, em 15/03/2010, informando não 

ter sido constatado risco coberto na cláusula nº 5ª, subitem 5.1.2, das Condições Particulares da apólice Habitacional 

fora do SFH (fl. 39).Com a inicial vieram os documentos de fls. 10/43.A apreciação do pedido de tutela foi postergada 

para após a apresentação da contestação. Na mesma decisão, foram deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.Citada, a CAIXA SEGUROS S/A apresentou contestação (fls. 47/62 (com documentos de fls. 63/135), 

alegando, preliminarmente, incompetência da Justiça Federal. No mérito, requereu a improcedência do 

pedido.Determinou-se, à fl. 136, a inclusão na lide da Caixa Econômica Federal, como litisconsorte passivo necessário. 

Citada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apresentou contestação (fls. 140/156 - com documentos de fls. 157/222), 

alegando preliminarmente ilegitimidade passiva quanto à indenização do contrato de seguro e necessidade de citação da 
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União Federal. No prejudicial de mérito arguiu prescrição e no mérito propriamente dito, a improcedência do pedido.É 

o relatório do necessário.DECIDO.No caso em exame, observo inicialmente que o contrato de mútuo celebrado entre as 

partes, autores e CEF, não tem previsão de cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais - 

FCVS.Nesses casos, o julgamento de ações envolvendo seguro habitacional é da competência da Justiça Estadual, 

segundo a Jurisprudência consolidada do c. STJ - Superior Tribunal de Justiça, que, inclusive, recentemente, julgou o 

tema com base na Lei dos Recursos Repetitivos (11.672/2008), decidindo que cabe exclusivamente à Companhia 

Seguradora, como pessoa jurídica de direito privado, honrar os seguros contratados. O julgado afasta a responsabilidade 

solidária da Caixa Econômica Federal - CEF como agente financeiro nos feitos em que se busca o pagamento de 

indenização, quando não comprometer recursos do SFH - Sistema Financeiro da Habitação e não afeta o FCVS - Fundo 

de Compensação das Variações Salariais.Nesse sentido, colaciono ementa de julgado do c. STJ - Superior Tribunal de 

Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL 

NO RECURSO ESPECIAL - 811069 Processo: 200600081591 UF: PR Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da 

decisão: 03/12/2007 Documento: STJ000313463 Fonte DJ DATA:12/12/2007 PG:00416 Relator(a) HUMBERTO 

GOMES DE BARROS Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam 

os Ministros da TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça na conformidade dos votos e das notas 

taquigráficas a seguir por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator.Os Srs. Ministros Nancy Andrighi e Massami Uyeda (convocado para compor quorum) votaram com o Sr. 

Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ari Pargendler.Ementa: REGIMENTAL. SEGURO 

HABITACIONAL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMULA 7. REEXAME DE PROVAS. SÚMULAS 

283 E 284/STF.- Nas ações em que se discute contrato de seguro adjecto ao mútuo hipotecário, a competência para o 

respectivo processo e julgamento é da Justiça Estadual; a lide aí se trava entre seguradora e mutuário, sem que a 

sentença possa, de modo algum, comprometer os recursos do Sistema Financeiro de Habitação. Precedentes.- Se o 

acórdão recorrido concluiu, com base na prova e na interpretação do contrato de seguro, que os danos sofridos por 

imóveis estão inseridos na cobertura reclamada, o STJ não pode rever tal conclusão (Súmula 7).Data Publicação 

12/12/2007Desse modo, tratando-se de relação jurídica instaurada em ação entre a empresa seguradora e o segurado, 

não deve a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL permanecer no pólo passivo, porque a demanda não compromete 

recursos do SFH - Sistema Financeiro da Habitação e não afeta o FCVS - Fundo de Compensação das Variações 

Salariais. Assim, a presente causa não está sujeita à competência dos órgãos da Justiça Federal, que só deverão julgar 

casos em que a União, suas autarquias ou empresas públicas federais sejam uma das partes na ação nos termos do artigo 

109 da Constituição Federal.Por se tratar, também, de incompetência absoluta do Juízo, deve ser declarada de ofício 

(art. 113, caput, do CPC), competindo à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a 

presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas (Súmula 150-STJ).Diante do exposto, declaro 

extinto o processo em relação à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, e determino a remessa dos autos ao e. Juízo de Direito da Comarca de Birigui-SP, para o seu 

prosseguimento.Remetam-se os autos ao SEDI para exclusão da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.Custas ex 

lege.Sem condenação em honorários advocatícios, já que a autora não requereu a citação da Caixa Econômica 

Federal.P.R.I. 

 

0005002-89.2010.403.6107 - VICTOR LEMOS MINASSION(SP294541 - MARISA GOMES CORREIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor a emendar a inicial, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, esclarecendo por que, apesar de 

ter indicado que pretende a revisão do benefício nº 047.916.908-0, percebo pelo documento de fl. 10, que o mesmo é 

pensionista do benefício nº 01432861-01 pago pela São Paulo Previdência - SPPREV, o que não justificaria o INSS no 

polo passivo.Publique-se. 

 

0006047-31.2010.403.6107 - VITOR RODRIGUES(SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA E 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos etc.1.- Trata-se de pedido de antecipação da tutela, em ação de rito ordinário, proposta por VITOR RODRIGUES 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por 

invalidez, desde a data do requerimento administrativo em 09/12/2010. Para tanto, aduz o autor estar impossibilitado de 

trabalhar por ser portador de crises epiléticas (CID I-10). Com a inicial vieram documentos (fls. 11/30).É o 

relatório.DECIDO.2.- Nada obstante o fato do autor alegar a sua incapacidade para o exercício profissional, não ficou 

demonstrado pelos documentos trazidos na inicial o preenchimento cumulativo dos requisitos previstos para a 

concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42, da Lei nº 8.213/91). Sendo assim, reputo ausentes à prova inequívoca 

dos fatos e a verossimilhança da alegação. 3.- Ausentes, portanto, os requisitos da tutela antecipada, constantes do art. 

273 do CPC, INDEFIRO o pedido, sem prejuízo de ulterior apreciação quando da instrução probatória. Nomeio como 

perito do Juízo, o Dr. Oswaldo Luís Junior Marconato, com endereço conhecida da Secretaria para realização da perícia 

médica, cujo laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, com resposta aos 

quesitos que seguem também anexos, em 01 (uma) lauda.Os honorários periciais serão fixados logo após a 

manifestação das partes acerca do laudo, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, levando-se em conta a complexidade do trabalho apresentado.Aprovo os quesitos apresentados pela parte 

autora, à fl. 10. Intime-se a parte autora para eventual indicação de assistente técnico, e intime-se a parte ré para que 
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eventualmente apresente quesitos e indique assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.As partes, querendo, poderão 

indicar seus respectivos assistentes técnicos, no prazo comum de 05 (cinco) dias, ficando esclarecido que, caso desejem 

a realização de exames por assistente técnico no autor, deverá o assistente técnico comparecer no local designado pelo 

perito judicial, para acompanhar a perícia médica. Caso não seja possível o comparecimento dos assistentes técnicos na 

data designada pelo perito judicial para a realização do ato, incumbirá às partes a intimação de seus assistentes para que 

forneçam data, horário e local para comparecimento da parte autora, visando à elaboração dos respectivos pareceres.Do 

mesmo modo, caberá ao advogado da parte autora notificar esta da data da perícia médica.Com a vinda do laudo, 

manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Defiro o pedido de 

assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. Anote-se. Cite-se, após a apresentação do laudo, visando 

uma eventual proposta de acordo pelo INSS. P.R.I. 

 

0006048-16.2010.403.6107 - ARIOVALDO RIBEIRO(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO E 

SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos etc.1.- Trata-se de pedido de antecipação da tutela, em ação de rito ordinário, proposta por ARIOVALDO 

RIBEIRO, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença c/c aposentadoria por invalidez. Para tanto, aduz o autor estar impossibilitado de trabalhar 

em virtude de ser portador de transtornos mentais (CID F-10.2; F-23.3 e F-32.3) e apresentar lesões por esmagamento e 

fratura do antebraço (CID 10, S-57 e S-52.0). Com a inicial vieram documentos (fls. 16/136).É o relatório.DECIDO.2. 

Afasto a prevenção noticiada às fls. 138/142, uma vez que a ação nº 2009.63.016.000724-8 ajuizada perante o e. 

Juizado Especial foi extinta sem resolução do mérito face à incompetência do referido Juízo para processar e julgar 

ações cujo valor da causa exceda 60 (sessenta) salários mínimos.3.- Nada obstante o fato do autor alegar a sua 

incapacidade para o exercício profissional, não ficou demonstrado pelos documentos trazidos na inicial o 

preenchimento cumulativo dos requisitos previstos para a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez 

(art. 59 e 42, da Lei nº 8.213/91). Sendo assim, reputo ausentes à prova inequívoca dos fatos e a verossimilhança da 

alegação. 3.- Ausentes, portanto, os requisitos da tutela antecipada, constantes do art. 273 do CPC, INDEFIRO o 

pedido. Nomeio como peritos do Juízo, o Dr. Oswaldo Luís Junior Marconato e o Dr. João Carlos Delia, com endereço 

conhecido da Secretaria para realização da perícia médica, cujos laudos deverão ser apresentados dentre os 15 (quinze) 

dias posteriores à sua realização, com resposta aos quesitos que seguem anexos, em 01 (uma) lauda.Os honorários 

periciais serão fixados logo após a manifestação das partes acerca do laudo, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, levando-se em conta a complexidade do trabalho apresentado.Aprovo os 

quesitos apresentados pela parte autora às fls. 14/15.Intime-se a parte autora para eventual indicação de assistente 

técnico e intime-se a parte ré para eventual apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo de 05 

(cinco) dias.Fica esclarecido que, caso desejem a realização de exames por assistente técnico no autor, deverá o 

assistente técnico comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica. Caso não seja 

possível o comparecimento dos assistentes técnicos na data designada pelo perito judicial para a realização do ato, 

incumbirá às partes a intimação de seus assistentes para que forneçam data, horário e local para comparecimento da 

parte autora, visando à elaboração dos respectivos pareceres.Do mesmo modo, caberá ao advogado da parte autora 

notificar esta da data da perícia médica.Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 

(dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Quanto aos laudos de fls. 47/50 e 56/58 recebo-os como prova documental, já 

que foram produzidas unilateralmente pela parte autora. Defiro a isenção de custas, nos termos do artigo 129, único da 

Lei nº 8.213/91.Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos ditames da Lei nº 1.060/50. 

Anote-se.Cite-se, após a apresentação do laudo, visando uma eventual proposta de acordo pelo INSS. P.R.I.  

 

0006080-21.2010.403.6107 - MARGARIDA ANTERIO(SP156538 - JOSÉ FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.1.- Trata-se de pedido de antecipação da tutela, em ação de rito ordinário, proposta por MARGARIDA 

ANTERIO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade rural, desde a data do indeferimento do pedido administrativo.Com a inicial vieram documentos 

(fls. 09/21).É o relatório.Decido.2.- Nego o provimento pleiteado nesta análise perfunctória da matéria trazida pela parte 

autora.Isso porque ausentes um dos requisitos da tutela antecipada, constantes do inc. I do art. 273 do CPC, qual seja: 

existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Embora o fundamento de direito material 

invocado exsurja bem delineado na inicial, a verdade é que a aposentadoria por idade, uma vez concedida, terá sua 

renda mensal inicial calculada a partir da data da entrada de eventual requerimento administrativo ou da citação, de 

modo que o suposto dano não se efetivará.Ademais, para o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado sem registro 

em carteira profissional, revela-se necessária a produção de prova testemunhal. Daí se segue que diante da não 

comprovação, de plano, a respeito de possível receio de ineficácia da prestação definitiva de mérito, por sua invocada 

demora, há que ser indeferida a antecipação dos efeitos da tutela.3.- Desse modo, ausente, neste momento processual, 

um dos requisitos da tutela antecipada, constante do art. 273 do CPC, INDEFIRO o pedido.Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 15 (quinze) de junho de 2011, às 15:00 horas.Defiro o rol apresentado 

pela parte autora à fl. 08. Em caso de eventual interesse pela oitiva de testemunhas, deverá o réu, com antecedência 

mínima de 20 (vinte) dias da data da audiência designada, depositar em secretaria o rol, precisando-lhes o nome, 

profissão, residência e o local de trabalho. Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, intimando-o da 
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audiência supra designada, ocasião em que poderá apresentar defesa, acompanhada dos documentos destinados a 

provar-lhe as alegações (art. 396 do CPC), nos termos dos artigos 277 e 278 do Código de Processo Civil. Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, previstos na Lei nº 1.060/50. Anote-se.P.R.I.  

 

0006081-06.2010.403.6107 - FRANCISCO XAVIER DOS ANJOS(SP156538 - JOSÉ FERNANDO ANDRAUS 

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.1.- Trata-se de pedido de antecipação da tutela, em ação de rito ordinário, proposta por FRANCISCO 

XAVIER DOS SANTOS, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença cumulado com aposentadoria por invalidez. Para tanto, aduz o autor 

estar impossibilitado de trabalhar em virtude de ser portador de várias enfermidades, principalmente problemas 

cardíacos. Com a inicial vieram documentos (fls. 06/22).É o relatório.DECIDO.2.- Nada obstante o fato do autor alegar 

a sua incapacidade para o exercício profissional, não ficou demonstrado pelos documentos trazidos na inicial o 

preenchimento cumulativo dos requisitos previstos para a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez 

(art. 59 e 42, da Lei nº 8.213/91). Sendo assim, reputo ausentes à prova inequívoca dos fatos e a verossimilhança da 

alegação. 3.- Ausentes, portanto, os requisitos da tutela antecipada, constantes do art. 273 do CPC, INDEFIRO o 

pedido. Nomeio como perito do Juízo, o Dr. Daniel Martins Ferreira Junior, com endereço conhecido da Secretaria para 

realização da perícia médica, cujo laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, 

com resposta aos quesitos que seguem anexos, em 01 (uma) lauda.Os honorários periciais serão fixados logo após a 

manifestação das partes acerca do laudo, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, levando-se em conta a complexidade do trabalho apresentado.Aprovo os quesitos apresentados pela parte 

autora à fl. 05.Intime-se a parte autora para eventual indicação de assistente técnico e intime-se a parte ré para eventual 

apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Fica esclarecido que, caso 

desejem a realização de exames por assistente técnico no autor, deverá o assistente técnico comparecer no local 

designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica. Caso não seja possível o comparecimento dos 

assistentes técnicos na data designada pelo perito judicial para a realização do ato, incumbirá às partes a intimação de 

seus assistentes para que forneçam data, horário e local para comparecimento da parte autora, visando à elaboração dos 

respectivos pareceres.Do mesmo modo, caberá ao advogado da parte autora notificar esta da data da perícia 

médica.Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte 

autora.Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos ditames da Lei nº 1.060/50.Cite-se, após 

a apresentação do laudo, visando uma eventual proposta de acordo pelo INSS. P.R.I.  

 

0000014-88.2011.403.6107 - DANILO GIMENES IGARASHI(SP214797 - FABIO LIMA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1.- Trata-se de pedido de antecipação da tutela, em ação de rito ordinário proposta por DANILO GIMENES 

IGARASHI em face do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS, no qual o autor visa a concessão do benefício de 

auxílio-doença. Para tanto, aduz o autor estar impossibilitado de trabalhar por sofrer de esquizofrenia (CID F 20.0). 

Vieram aos autos os documentos trazidos pela parte autora (fls. 11/25).É o breve relatório.DECIDO.2.- Nada obstante o 

fato da parte autora alegar a sua incapacidade para o exercício profissional, não ficou demonstrado pelos documentos 

trazidos na inicial o preenchimento cumulativo dos requisitos previstos para a concessão de auxílio-doença (art. 59 da 

Lei nº 8.213/91). Sendo assim, reputo ausente a prova inequívoca dos fatos e a verossimilhança da alegação. 3.- 

Ausentes, portanto, os requisitos da tutela antecipada, constantes do art. 273 do CPC, INDEFIRO o pedido, sem 

prejuízo de ulterior apreciação quando da instrução probatória. Nomeio como perito do Juízo, o Dr. Oswaldo Luís 

Junior Marconato, para realização da perícia médica, cujo laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias 

posteriores à sua realização, com resposta aos quesitos que seguem anexos, em 01 (uma) lauda.Os honorários periciais 

serão fixados logo após a manifestação das partes acerca do laudo, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, levando-se em conta a complexidade do trabalho apresentado. Intimem-se as 

partes para eventual apresentação de quesitos e eventual indicação de assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

As partes, querendo, poderão indicar seus respectivos assistentes técnicos, no prazo comum de 05 (cinco) dias, ficando 

esclarecido que, caso desejem a realização de exames por assistente técnico no autor, deverá o assistente técnico 

comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica. Caso não seja possível o 

comparecimento dos assistentes técnicos na data designada pelo perito judicial para a realização do ato, incumbirá às 

partes a intimação de seus assistentes para que forneçam data, horário e local para comparecimento da parte autora, 

visando à elaboração dos respectivos pareceres.Do mesmo modo, caberá ao advogado da parte autora notificar esta da 

data da perícia médica.Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-

se pela parte autora.Fl. 13: defiro a indicação do defensor - Dr. Fábio Lima Rodrigues nomeado pela OAB/SP para 

patrocinar a causa pela assistência judiciária gratuita. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, nos termos da 

Lei 1.060/50. Anote-se. Cite-se, após a apresentação do laudo, visando uma eventual proposta de acordo pelo 

INSS.P.R.I.C 

 

0000102-29.2011.403.6107 - JOSE LUIZ ILDEFONSO(SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Trata-se de pedido de antecipação de tutela, formulado em ação de rito ordinário, proposta por JOSÉ LUIZ 

ILDEFONSO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS, na qual o autor objetiva a 
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concessão de benefício assistencial. Aduz, em suma, não possuir meios de prover sua subsistência nem de tê-la provida 

por sua família, em razão de ser portador de transtornos delirantes, psicose e episódios maníacos, dentre outros 

problemas neurológicos.Com a inicial vieram documentos (fls. 08/18).É o relatório.DECIDO.Não entrevejo no caso em 

apreço, ao menos nesta fase de cognição sumária, a presença concomitante dos requisitos autorizadores da antecipação 

dos efeitos da tutela.Nada obstante o fato do autor alegar estar incapacitado para o exercício de atividade que garanta 

sua subsistência devido à sua doença, bem como estar vivendo em estado de miserabilidade, não ficou demonstrado 

pelos documentos trazidos na inicial, o preenchimento cumulativo dos requisitos previstos para a concessão do 

benefício assistencial (art. 20, da Lei 8.742/93 e art. 203, inc. V, da CF), razão pela qual reputo ausentes a prova 

inequívoca dos fatos e a verossimilhança da alegação. Desse modo, e ausentes os requisitos da tutela antecipada, 

constantes do art. 273 do CPC, INDEFIRO o pedido. Considerando-se que o deslinde da causa demanda produção de 

provas, determino, desde logo, com fulcro no artigo 131 do CPC, a realização de estudo socioeconômico. Nomeio como 

assistente social a Sra. Maria Cristina Natal Miotto, para fins de elaboração de estudo socioeconômico, que deverá ser 

apresentado no prazo 15 (quinze) dias, devidamente respondido aos quesitos formulados que seguem anexos a esta 

decisão. Outrossim, nomeio como perito do juízo, o Dr. Oswaldo Luís Junior Marconato, que realizará a perícia médica 

em data a ser agenda pela secretaria, com respostas aos quesitos que também seguem anexos.Os honorários periciais 

serão fixados logo após a manifestação das partes acerca dos laudos, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, levando-se em conta a complexidade do trabalho apresentado.Intimem-se as 

partes para eventual apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias.As partes, 

querendo, poderão indicar seus respectivos assistentes técnicos, no prazo comum de 05 (cinco) dias, ficando esclarecido 

que, caso desejem a realização de exames por assistente técnico na parte autora, deverá o assistente técnico comparecer 

no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica. Caso não seja possível o comparecimento 

dos assistentes técnicos na data designada pelo perito judicial para a realização do ato, incumbirá às partes a intimação 

de seus assistentes para que forneçam data, horário e local para comparecimento da parte autora, visando à elaboração 

dos respectivos pareceres.Do mesmo modo, ficará a cargo do (a/s) advogado (a/s) do autor a intimação deste da data da 

perícia médica.Com a vinda dos laudos, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se 

pela parte autora.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita nos termos da lei nº 1.060/50. Anote-se.Dê-se 

vista dos autos ao Ministério Público Federal.Cite-se, após a apresentação do laudo, visando uma eventual proposta de 

acordo pelo INSS. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000107-51.2011.403.6107 - RUTE DA SILVA(SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER E SP068651 - 

REINALDO CAETANO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Trata-se de pedido de antecipação de tutela, formulado em ação de rito ordinário, proposta por RUTE DA 

SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS, na qual a autora objetiva a concessão de 

benefício assistencial. Aduz, em suma, não possuir meios de prover sua subsistência nem de tê-la provida por sua 

família, em razão de ser portadora de depressão grave, tuberculose, desligamento dos tendões e tireoidismo.Com a 

inicial vieram documentos (fls. 08/51).É o relatório.DECIDO.Não entrevejo no caso em apreço, ao menos nesta fase de 

cognição sumária, a presença concomitante dos requisitos autorizadores da antecipação dos efeitos da tutela.Nada 

obstante o fato do autor alegar estar incapacitado para o exercício de atividade que garanta sua subsistência devido à sua 

doença, bem como estar vivendo em estado de miserabilidade, não ficou demonstrado pelos documentos trazidos na 

inicial, o preenchimento cumulativo dos requisitos previstos para a concessão do benefício assistencial (art. 20, da Lei 

8.742/93 e art. 203, inc. V, da CF), razão pela qual reputo ausentes a prova inequívoca dos fatos e a verossimilhança da 

alegação. Desse modo, e ausentes os requisitos da tutela antecipada, constantes do art. 273 do CPC, INDEFIRO o 

pedido. Considerando-se que o deslinde da causa demanda produção de provas, determino, desde logo, com fulcro no 

artigo 131 do CPC, a realização de estudo socioeconômico. Nomeio como assistente social a Sra. Jocilene Cristiane de 

Paula Mio, para fins de elaboração de estudo socioeconômico, que deverá ser apresentado no prazo 15 (quinze) dias, 

devidamente respondido aos quesitos formulados que seguem anexos a esta decisão. Outrossim, nomeio como perito do 

juízo, o Dr. Daniel Martins Ferreira Junior, que realizará a perícia médica em data a ser agenda pela secretaria, com 

respostas aos quesitos que também seguem anexos.Os honorários periciais serão fixados logo após a manifestação das 

partes acerca dos laudos, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, 

levando-se em conta a complexidade do trabalho apresentado.Intimem-se as partes para eventual apresentação de 

quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias.As partes, querendo, poderão indicar seus 

respectivos assistentes técnicos, no prazo comum de 05 (cinco) dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização 

de exames por assistente técnico na parte autora, deverá o assistente técnico comparecer no local designado pelo perito 

judicial, para acompanhar a perícia médica. Caso não seja possível o comparecimento dos assistentes técnicos na data 

designada pelo perito judicial para a realização do ato, incumbirá às partes a intimação de seus assistentes para que 

forneçam data, horário e local para comparecimento da parte autora, visando à elaboração dos respectivos pareceres.Do 

mesmo modo, ficará a cargo do (a/s) advogado (a/s) do autor a intimação deste da data da perícia médica.Com a vinda 

dos laudos, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita nos termos da lei nº 1.060/50. Anote-se.Dê-se vista dos autos ao Ministério 

Público Federal.Cite-se, após a apresentação do laudo, visando uma eventual proposta de acordo pelo INSS. Publique-

se. Intimem-se. 

 

0000135-19.2011.403.6107 - NELI FOIZER(SP156538 - JOSÉ FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão. 1.- Trata-se de pedido de antecipação da tutela, em ação de rito ordinário proposta por NELY 

FOIZER em face do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS, visando o restabelecimento do beneficio de auxílio-

doença ou, sucessivamente, a concessão do beneficio de aposentadoria por invalidez. Para tanto, aduz a autora estar 

impossibilitada de trabalhar por ser portadora de arritmia extra sistólica ventricular; DII de grave intensidade associada 

a impérviedade de sigmóide; retocolíte ulcerativa megadólico ascendente e transverso; acentuação do meteorismo 

entero cólico; pâncreas de difícil avaliação e esteatose hepática.Vieram aos autos os documentos trazidos pela parte 

autora (fls. 08/29).É o breve relatório.DECIDO.2.- Nada obstante o fato da parte autora alegar a sua incapacidade para o 

exercício profissional, não ficou demonstrado pelos documentos trazidos na inicial o preenchimento cumulativo dos 

requisitos previstos para a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez (art. 59 e art. 52 da Lei nº 

8.213/91). Ademais, verifico que o benefício foi indeferido administrativamente em 21/01/2010 (fl. 28), tendo em vista 

que não foi constatada, pela perícia médica, a incapacidade para o trabalho,cujas contribuições são anteriores ao 

ínicio/reinício de suas contribuições para a Previdência Social (fl. 28).Sendo assim, reputo ausente a prova inequívoca 

dos fatos e a verossimilhança da alegação. 3.- Ausentes, portanto, os requisitos da tutela antecipada, constantes do art. 

273 do CPC, INDEFIRO o pedido, sem prejuízo de ulterior apreciação quando da instrução probatória. Nomeio como 

perito do Juízo, o Dr. Daniel Martins Ferreira Junior, para realização da perícia médica, cujo laudo deverá ser 

apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, com resposta aos quesitos que seguem anexos, em 

01 (uma) lauda.Os honorários periciais serão fixados logo após a manifestação das partes acerca do laudo, nos termos 

da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, levando-se em conta a complexidade do 

trabalho apresentado.Aprovo os quesitos apresentados pela parte autora à fl. 07.Intime-se a parte autora para eventual 

indicação de assistente técnico e, intime-se a parte ré para eventual apresentação de quesitos e indicação de assistente 

técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica esclarecido que, caso desejem a realização de exames por assistente técnico 

no autor, deverá o assistente técnico comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia 

médica. Caso não seja possível o comparecimento dos assistentes técnicos na data designada pelo perito judicial para a 

realização do ato, incumbirá às partes a intimação de seus assistentes para que forneçam data, horário e local para 

comparecimento da parte autora, visando à elaboração dos respectivos pareceres.Do mesmo modo, caberá ao advogado 

da parte autora notificar esta da data da perícia médica.Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, pelo prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, nos termos 

da Lei 1.060/50. Anote-se.Cite-se, após a apresentação do laudo, visando uma eventual proposta de acordo pelo INSS. 

P.R.I.C 

 

0000161-17.2011.403.6107 - VALDECY RODRIGUES VIEIRA(SP209649 - LUÍS HENRIQUE LIMA NEGRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1.- Trata-se de pedido de antecipação da tutela, em ação de rito ordinário proposta por VALDECY RODRIGUES 

VIEIRA em face do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS, visando a concessão do beneficio de auxílio-doença ou, 

sucessivamente, aposentadoria por invalidez. Para tanto, aduz o autor estar impossibilitado de trabalhar por ser portador 

de insuficiência aórtica reumática (CID I 06.1), dor lombar baixa (CID 54.5), outros transtornos de discos (CID 51), 

dorsalgia (CID M 54), osteoporose sem fratura patológica que causou (CID M 81), fraturas múltiplas da coluna torácica 

mais sequela de fratura de coluna vertebral com outras cifoses secundárias (CID S 22.1, CID T 91.1 e CID M 40.1). 

Vieram aos autos os documentos trazidos pela parte autora (fls. 12/32).É o breve relatório.DECIDO.2.- Nada obstante o 

fato da parte autora alegar a sua incapacidade para o exercício profissional, não ficou demonstrado pelos documentos 

trazidos na inicial o preenchimento cumulativo dos requisitos previstos para a concessão de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez e art. 42 (art. 59 da Lei nº 8.213/91). Ademais, verifico que o benefício foi indeferido on 

line em 04/10/2010, tendo em vista o parecer contrário da perícia médica (fl. 32). Sendo assim, reputo ausente a prova 

inequívoca dos fatos e a verossimilhança da alegação. 3.- Ausentes, portanto, os requisitos da tutela antecipada, 

constantes do art. 273 do CPC, INDEFIRO o pedido, sem prejuízo de ulterior apreciação quando da instrução 

probatória. Nomeio como perito do Juízo, o Dr. João Carlos Delia, para realização da perícia médica, cujo laudo deverá 

ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, com resposta aos quesitos que seguem anexos, 

em 01 (uma) lauda.Os honorários periciais serão fixados logo após a manifestação das partes acerca do laudo, nos 

termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, levando-se em conta a complexidade 

do trabalho apresentado.Aprovo os quesitos apresentados pela parte autora à fl. 11.Intime-se a parte autora para 

eventual indicação de assistente técnico e, intime-se a parte ré para eventual apresentação de quesitos e indicação de 

assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Fica esclarecido que, caso desejem a realização de exames por assistente 

técnico no autor, deverá o assistente técnico comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a 

perícia médica. Caso não seja possível o comparecimento dos assistentes técnicos na data designada pelo perito judicial 

para a realização do ato, incumbirá às partes a intimação de seus assistentes para que forneçam data, horário e local para 

comparecimento da parte autora, visando à elaboração dos respectivos pareceres.Do mesmo modo, caberá ao advogado 

da parte autora notificar esta da data da perícia médica.Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, pelo prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, nos termos 

da Lei 1.060/50. Anote-se.Cite-se, após a apresentação do laudo, visando uma eventual proposta de acordo pelo INSS. 

P.R.I.C 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
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0002604-14.2006.403.6107 (2006.61.07.002604-2) - MARILENE SILVEIRA MARCAL(SP219479 - ALEXANDRE 

PEDROSO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Homologo, para que produzam seus devidos e legais efeitos, os cálculos de fls. 111/117, no importe de R$ 16.170,74 

(dezesseis mil, cento e setenta reais e setenta e quatro centavos), posicionados para fevereiro/2010, ante a concordância 

da autora à fl. 121.Requisite-se o pagamento.Intime-se, por mandado, o advogado Vinícius Costa de Assunção, OAB 

244.048, a se cadastrar junto ao sistema AJG (Assistência Judiciária Gratuita) no site da Justiça Federal e a providenciar 

toda a documentação necessária para tal. Após, solicite-se o pagamento dos seus honorários, conforme determinado à fl. 

62, item 1.Publique-se. Intime-se. 

 

0004773-03.2008.403.6107 (2008.61.07.004773-0) - FELIX ALBERTO TAGLIACOLLO(SP184883 - WILLY 

BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Arbitro os honorários do perito médico no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº 558/2007, do 

Conselho da Justiça Federal. Solicite-se o pagamento.2- Após, venham os autos conclusos para sentença.3- Publique-se. 

Intime-se. 

 

0005212-14.2008.403.6107 (2008.61.07.005212-8) - ANTONIO DE SOUZA SANTIAGO(SP119607 - EDER VOLPE 

ESGALHA E SP292428 - LUCAS ANGELO FABRICIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1- Arbitro os honorários do perito médico no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº 558/2007, do 

Conselho da Justiça Federal. Solicite-se o pagamento.2- Oficie-se ao INSS para que encaminhe a este Juízo, em quinze 

dias, cópia integral do processo administrativo referente ao NB 570.384.802-0. 3- Após a resposta, dê-se ciência às 

partes e venham os autos conclusos para sentença.4- Publique-se. Intime-se. 

 

0009298-28.2008.403.6107 (2008.61.07.009298-9) - JOAO BATISTA PEREIRA(SP105719 - ANA ELENA ALVES 

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Arbitro os honorários dos peritos médicos Arnaldo dos Santos Vieira e Oswaldo Luís Junior Marconato, no valor 

máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Solicitem-se os 

pagamentos.2- Oficie-se ao INSS para que encaminhe a este Juízo, em quinze dias, cópia integral do processo 

administrativo referente ao NB 527.314.623-9. 3- Após a resposta, dê-se ciência às partes e venham os autos conclusos 

para sentença.4- Publique-se. Intime-se. 

 

0004370-97.2009.403.6107 (2009.61.07.004370-3) - MARIA HELENA PINHO DA SILVA(SP113501 - IDALINO 

ALMEIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Arbitro os honorários do perito médico e da assistente social no valor máximo da tabela vigente, nos termos da 

Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Solicite-se o pagamento.2- Oportunamente, dê-se vista dos 

autos ao Ministério Público Federal.3- Publique-se. Intime-se. 

 

0006572-47.2009.403.6107 (2009.61.07.006572-3) - ALZIRA NATIVIDADE RODRIGUES(SP113501 - IDALINO 

ALMEIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Arbitro os honorários da assistente social no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº 558/2007, 

do Conselho da Justiça Federal. Solicite-se o pagamento.2- Manifeste-se a autora sobre o interesse no prosseguimento 

do feito, tendo em vista a contestação de fls. 76/84, em cinco dias.3- Publique-se. Intime-se. 

 

0010215-13.2009.403.6107 (2009.61.07.010215-0) - CLEMENTINA GARCIA MARDEGAN(SP113501 - IDALINO 

ALMEIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta por CLEMENTINA GARCIA MARDEGAN, 

devidamente qualificada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a 

autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do indeferimento do pedido de 

auxílio-doença. Aduz que sua enfermidade, de natureza grave, requer acompanhamento médico periódico e uso 

contínuo de medicamentos, o que a impossibilita de exercer atividade que lhe garanta a subsistência.Com a inicial 

vieram os documentos de fls. 06/51.Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária, bem como foi determinada 

a realização de perícia médica (fl. 54). Quesitos judiciais (fl. 55). Quesitos do INSS às fls. 57/58 e parecer médico às fls. 

61/65 com documento de fl. 66. O laudo médico elaborado pelo perito judicial foi anexado aos autos às fls. 

70/74.Citado em 22/10/2010 (fl. 76), o INSS manifestou-se sobre o laudo de fls. 70/74 e contestou a ação, arrolando 

argumentos buscando demonstrar que a Autora não preenche os requisitos legais para obtenção do benefício pretendido, 

pugnando pela improcedência do pedido (fls. 77/81). Juntou documentos (fls. 82/85).Réplica às fls. 88/89.A parte 

autora manifestou-se à fl. 90 e concordou com o laudo de fl. 70/74. É o relatório do necessário.DECIDO.O feito foi 

processado com observância dos princípios da ampla defesa, assim como foram atendidos os seus pressupostos de 

constituição e validade. Presentes, ainda, as condições da ação. E como o INSS não arguiu nenhuma preliminar, passo 

ao exame do mérito do pedido do Autor.Pleiteia o requerente que o INSS seja obrigado a lhe conceder aposentadoria 

por invalidez, a qual é devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição. Pressupõe a incapacidade total e definitiva para o trabalho (Lei no 8.213/91, arts. 42 e 43, 
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1o) e ... é devida nos casos em que o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral 

capaz de lhe prover a subsistência (DANIEL MACHADO DA ROCHA, DIREITO PREVIDENCIÁRIO, obra coletiva, 

coord. VLADIMIR PASSOS DE FREITAS. Liv. Do Advogado, 1999, p. 97). São requisitos para a concessão da 

aposentadoria por invalidez: a) a qualidade de segurado; b) a carência (12 contribuições mensais - Lei no 8.213/91, art. 

25, I); e c) a incapacidade total para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Tais requisitos devem estar 

preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. Quanto 

à carência e qualidade de segurado, entendo presentes tais requisitos no presente caso, nos termos do que dispõe o artigo 

15, II, da Lei nº 8.213/91, uma vez que a autora (conforme pesquisa efetivada no Sistema CNIS, anexada à fl. 83), 

verteu contribuições à Seguridade Social, ininterruptamente, no período de janeiro de 2005 a setembro de 2010, do que 

se conclui ter cumprido a carência exigida (12 contribuições) e ostentar a qualidade de segurado quando da propositura 

da ação (05.11.2009), a teor do artigo 15 da Lei nº 8.213/91. No tocante à incapacidade laborativa, colhe-se do laudo 

pericial médico que a Autora é portadora de moléstia base caracterizada por osteoroporose e osteoartrose inerente a 

idade que a incapacita parcial e definitivamente para atividade que exija esforço físico (fl. 74), sendo que tal moléstia 

tem caráter irreversível, mas passível de controle (resposta ao quesito judicial nº 05 - fl. 70). O referido laudo pericial 

esclarece que a autora não está incapacitada para as atividades básicas do cotidiano como higiene, alimentação, 

locomoção e comunicação (fl. 74 - quesito 14). Desse modo, ausente a incapacidade total e permanente, não faz jus o 

Autor ao benefício de aposentadoria por invalidez. Entretanto, havendo constatada a incapacidade parcial e definitiva da 

autora para o seu trabalho habitual (resposta ao quesito 09 - fl. 71), entendo que este tem direito ao recebimento do 

benefício de auxílio doença previdenciário, nos termos do artigo 59, da Lei nº 8.213/91, considerando que tanto este 

benefício previdenciário quanto a aposentadoria por invalidez têm natureza assemelhada e idêntico fundamento. Isto 

porque o artigo 62 da Lei nº 8.213/91 não pressupõe a existência de incapacidade total do segurado, mas sim, de 

incapacidade temporária para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual: o segurado em gozo de auxílio-doença, 

insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para 

o exercício de outra atividade. Continua o mesmo dispositivo legal dispondo que não cessará o benefício até que seja 

dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-

recuperável, for aposentado por invalidez. E os arts. 89 e 92 da Lei nº 8.213/91 tratam da habilitação e da reabilitação 

profissional. Em suma, para a fruição do auxílio doença, basta que o segurado seja incapaz para o seu trabalho ou sua 

atividade habitual, o que foi constatado no referido laudo pericial. Assim sendo, enquanto não submetido a processo de 

reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, o autor faz jus à percepção do benefício de auxílio doença, 

devendo tal benefício ser concedido pelo INSS.Cabe esclarecer, contudo, que dada a impossibilidade do expert 

delimitar quando se deu o início da incapacidade, tenho por fixá-la a partir da data do laudo que a reconheceu 

(19/07/2010 - fls. 70/74), consoante, aliás, tem decidido nossos tribunais em tais casos. Concedo o pedido de 

antecipação da tutela, havendo nos autos prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação, caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do 

caráter alimentar do benefício previdenciário. Determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício 

de auxílio-doença para a Autora. ISTO POSTO e pelo que no mais consta dos autos, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação, concedendo a tutela antecipada, extinguindo o processo, nos 

termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

a conceder e pagar o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora CLEMENTINA GARCIA MARDEGAN, no 

prazo de 30 (trinta) dias, a partir de 19/07/2010, data do laudo pericial de fls. 70/74. Ressalte-se que a parte autora 

deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à continuidade das 

condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91.As diferenças serão corrigidas nos 

termos do artigo 454 do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. E, 

sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Diante a sucumbência mínima do Autor, condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 

10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme o enunciado da Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil. Sem custas, por isenção legal. Oficie-se ao 

INSS para a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez concedido à autora, no prazo de 30 (trinta) dias, 

face à concessão da tutela antecipada. Após o transito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de 

praxe.Síntese:Beneficiário: CLEMENTINA GARCIA MARDEGAN Benefício: Auxílio-doençaDIB: 19/07/2010 (data 

do laudo pericial de fls. 70/74)RMI: a ser apurada pelo INSSP.R.I.C. 

 

0000451-66.2010.403.6107 (2010.61.07.000451-7) - MARICEIA RAMOS(SP175878 - CLÁUDIO DA SILVA 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do nome da parte autora de acordo com o documento de fl. 56, ou 

seja, MARICEIA RAMOS ARAÚJO.2- Arbitro os honorários do perito médico no valor máximo da tabela vigente, nos 

termos da Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Solicite-se o pagamento.3- Após, conclusos para 

sentença.4- Publique-se. Intime-se. 

 

0000465-50.2010.403.6107 (2010.61.07.000465-7) - JOAO BATISTA FERREIRA(SP245229 - MARIANE FAVARO 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Arbitro os honorários do perito médico no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº 558/2007, do 

Conselho da Justiça Federal. Solicite-se o pagamento.2- Indefiro a nova perícia requerida pelo autor, tendo em vista que 
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o laudo de fls. 33/36 é suficiente ao convencimento deste Juízo.3- Venham os autos conclusos para sentença.4- 

Publique-se. Intime-se. 

 

0002511-12.2010.403.6107 - JAIR TAIACOLO(SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Arbitro os honorários do perito médico no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº 558/2007, do 

Conselho da Justiça Federal. Solicite-se o pagamento.2- Após, venham os autos conclusos para sentença.3- Publique-se. 

Intime-se. 

 

0003827-60.2010.403.6107 - RITA DE CASSIA MARTINS DOMINGOS(SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Arbitro os honorários do perito médico no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº 558/2007, do 

Conselho da Justiça Federal. Solicite-se o pagamento.2- Indefiro a nova perícia requerida pelo autor, tendo em vista que 

o laudo de fls. 35/36 é suficiente ao convencimento deste Juízo.3- Venham os autos conclusos para sentença.4- 

Publique-se. Intime-se. 

 

0005618-64.2010.403.6107 - ANTONIA FRANCISCO LINARES(SP233717 - FÁBIO GENER MARSOLLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.1.- Trata-se de pedido de antecipação da tutela, em ação de rito sumário, proposta por ANTONIA 

FRANCISCO LINARES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS, na qual a autora visa à 

concessão de benefício de pensão por morte desde a data do óbito do de cujus. Aduz, em apertada síntese, que faz jus ao 

benefício em razão de ter convivido com o mesmo em união estável, e que dele dependia economicamente.Com a 

inicial vieram documentos trazidos pela autora (fls. 10/27).É o relatório.Decido.Afasto a possibilidade de prevenção 

noticiada às fls. 28/29, haja vista que a ação nº 2008.61.07.006565-2 foi extinta sem julgamento do mérito consoante fl. 

39 e 39 verso. 2.- Não entrevejo no caso em apreço, ao menos nesta fase de cognição sumária, a presença concomitante 

dos requisitos autorizadores da antecipação dos efeitos da tutela.Isso porque ausente um dos requisitos da tutela 

antecipada, constante do inc. I do art. 273 do CPC, consistente em que haja fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação.Embora o fundamento de direito material invocado exsurja bem delineado na inicial, a verdade é que a 

partir da concessão do benefício a renda mensal inicial será calculada a partir da data do óbito, de modo que o suposto 

dano não se efetivará.Daí se segue que diante da não comprovação, de plano, a respeito de possível receio de ineficácia 

da prestação definitiva de mérito, por sua invocada demora, há que ser indeferida a antecipação dos efeitos da tutela.3.- 

Portanto, não estando presentes, neste momento processual, os requisitos da tutela antecipada constantes do art. 273 do 

Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido.Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 15 (quinze) de 

junho de 2011, às 15:30 horas.Aprovo o rol de testemunhas apresentado pela parte autora à fl. 09.Em caso de eventual 

interesse pela oitiva de testemunhas, deverá o réu, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data da audiência 

designada, depositar em secretaria o rol, precisando-lhes o nome, profissão, residência e o local de trabalho. Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, previstos na Lei nº 1.060/50. Anote-se.Cite-se. Intimem-se.  

 

0000150-85.2011.403.6107 - MARIA DE FATIMA RODRIGUES(SP245229 - MARIANE FAVARO MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1.- Trata-se de pedido de antecipação da tutela, em ação de rito ordinário proposta por MARIA DE FÁTIMA 

RODRIGUES em face do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS, no qual a autora visa a concessão do benefício de 

auxílio-doença ou, sucessivamente, o beneficio de aposentadoria por invalidez. Para tanto, aduz a autora estar 

impossibilitada de trabalhar por sofrer com enfermidades múltiplas, apresentando problemas na coluna cervical, pressão 

baixa, pouca acuidade visual e varizes. Vieram aos autos os documentos trazidos pela parte autora (fls. 09/23).É o breve 

relatório.DECIDO.2.- Nada obstante o fato da parte autora alegar a sua incapacidade para o exercício profissional, não 

ficou demonstrado pelos documentos trazidos na inicial o preenchimento cumulativo dos requisitos previstos para a 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez (art. 59 e art. 42 da Lei nº 8.213/91). Ademais, verifico que 

o benefício foi indeferido on line em 15/12/2010, tendo em vista o parecer contrário da perícia médica (fl. 23). Sendo 

assim, reputo ausente a prova inequívoca dos fatos e a verossimilhança da alegação. 3.- Ausentes, portanto, os 

requisitos da tutela antecipada, constantes do art. 273 do CPC, INDEFIRO o pedido. Nomeio como perito do Juízo, o 

Dr. João Carlos Delia, para realização da perícia médica, cujo laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias 

posteriores à sua realização, com resposta aos quesitos que seguem anexos, em 01 (uma) lauda.Os honorários periciais 

serão fixados logo após a manifestação das partes acerca do laudo, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, levando-se em conta a complexidade do trabalho apresentado. Intimem-se as 

partes para eventual apresentação de quesitos e eventual indicação de assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

As partes, querendo, poderão indicar seus respectivos assistentes técnicos, no prazo comum de 05 (cinco) dias, ficando 

esclarecido que, caso desejem a realização de exames por assistente técnico no autor, deverá o assistente técnico 

comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica. Caso não seja possível o 

comparecimento dos assistentes técnicos na data designada pelo perito judicial para a realização do ato, incumbirá às 

partes a intimação de seus assistentes para que forneçam data, horário e local para comparecimento da parte autora, 

visando à elaboração dos respectivos pareceres.Do mesmo modo, caberá ao advogado da parte autora notificar esta da 

data da perícia médica.Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-
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se pela parte autora.Desnecessária a remessa de cópia da petição inicial e demais documentos que a instruem ao perito 

judicial, haja vista que o mesmo terá acesso integral ao presente feito no momento da realização da perícia médica. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se. Cite-se, após a apresentação do 

laudo, visando uma eventual proposta de acordo pelo INSS.P.R.I.C 

 

Expediente Nº 2993 

 

ACAO PENAL 
0003951-43.2010.403.6107 - JUSTICA PUBLICA X ANDERSON DA SILVA BARRETO(SP071278 - LAERTE 

ORLANDO NAVES PEREIRA) 

DESPACHO DE FL. 159: Fls. 157/158: dou por justificada a impossibilidade de comparecimento do i. representante do 

Ministério Público Federal à audiência designada à fl. 153. Por conseguinte, redesigno a referida audiência para o dia 04 

de fevereiro de 2011, às 14 h, devendo a secretaria expedir o quanto necessário. Intimem-se a partes, com urgência. 

Cumpra-se.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

1ª VARA DE ASSIS 

 

Justiça Federal - 1ª Vara - Assis, 09/02/2010  

 

Expediente Nº 6013 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0002127-56.2009.403.6116 (2009.61.16.002127-7) - VANDERLEI QUERINO DA SILVA(SP060106 - PAULO 

ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a manifestação do perito médico (fl. 119) requerendo agendamento de nova perícia para elucidação e 

complementação dos trabalhos realizados, designo o dia 09/02/2011, às 09h30min, na sede deste Juízo, situado na Av. 

Rui Barbosa, 1945, Jardim Paulista, Assis/SP., para realização dos trabalhos periciais.Intimem-se as partes, com 

urgência, ficando autorizada a intimação do Instituto Previdenciária por meio eletrônico, comprovando-se nos 

autos.Expeça-se mandado para intimação pessoal do(a) autor(a).Int. e Cumpra-se. 

 

0000018-35.2010.403.6116 (2010.61.16.000018-5) - RUTE COELHO VIEIRA(SP179554B - RICARDO SALVADOR 

FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a manifestação do perito médico (fl. 86) requerendo agendamento de nova perícia para elucidação e 

complementação dos trabalhos realizados, designo o dia 09/02/2011, às 10h00min, na sede deste Juízo, situado na Av. 

Rui Barbosa, 1945, Jardim Paulista, Assis/SP., para realização dos trabalhos periciais.Intimem-se as partes, com 

urgência, ficando autorizada a intimação do Instituto Previdenciária por meio eletrônico, comprovando-se nos 

autos.Expeça-se mandado para intimação pessoal do(a) autor(a).Int. e Cumpra-se. 

 

0000108-43.2010.403.6116 (2010.61.16.000108-6) - ALFREDO AUGUSTO ROCHA(SP105319 - ARMANDO 

CANDELA E SP209298 - MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a manifestação do perito médico (fl. 248) requerendo agendamento de nova perícia para elucidação e 

complementação dos trabalhos realizados, designo o dia 09/02/2011, às 09h00min, na sede deste Juízo, situado na Av. 

Rui Barbosa, 1945, Jardim Paulista, Assis/SP., para realização dos trabalhos periciais.Intimem-se as partes, com 

urgência, ficando autorizada a intimação do Instituto Previdenciária por meio eletrônico, comprovando-se nos 

autos.Expeça-se mandado para intimação pessoal do(a) autor(a).Int. e Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

2ª VARA DE BAURU 

 

DR HERALDO GARCIA VITTA  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL GILSON FERNANDO ZANETTA HERRERA  

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 6834 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1302459-40.1998.403.6108 (98.1302459-3) - MARINO MARTINS X OSVALDO FRANCO DE OLIVEIRA X 

MILTON ALVES X MOACYR PENNA X OROSIMBO LOPES FERRAZ(SP100474 - SERGIO LUIZ RIBEIRO E 

SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO E SP134547 - CARLA MAGALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. VALERIA DALVA DE AGOSTINHO) 

(...) Apresentados os cálculos, intime-se a parte autora, para que informe, em 30 dias, se concorda com os valores, 

porém, caso não concorde, deverá apresentar os seus, no mesmo prazo.Em caso de discordância da parte autora, deverá 

ela, no mesmo prazo de 30 dias, apresentar seus próprios valores, explicitando no que diverge do INSS.  

 

1303288-21.1998.403.6108 (98.1303288-0) - SIDNEI MARTINI(SP100474 - SERGIO LUIZ RIBEIRO E SP122374 - 

REYNALDO AMARAL FILHO E SP134547 - CARLA MAGALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. VALERIA DALVA DE AOGSTINHO) 

Nos termos da Portaria nº 04/2009 - 2ª Vara Federal de Bauru/SP, artigo 1º, inciso 6, fica a parte autora intimada acerca 

da manifestação e documentos apresentados pelo INSS às fls. 114/115. 

 

0007649-35.2002.403.6108 (2002.61.08.007649-8) - MARILENE APARECIDA CARNEIRO X LELIANA 

APARECIDA FRAISOLI X AMARILDO CARLOS FRAISOLI(SP102725 - MARLENE DOS SANTOS TENTOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. EMERSON RICARDO ROSSETTO) 

(...) Apresentados os cálculos, intime-se a parte autora, para que informe, em 30 dias, se concorda com os valores, 

porém, caso não concorde, deverá apresentar os seus, no mesmo prazo.Em caso de discordância da parte autora, deverá 

ela, no mesmo prazo de 30 dias, apresentar seus próprios valores, explicitando no que diverge do INSS  

 

0011593-11.2003.403.6108 (2003.61.08.011593-9) - MARIA APARECIDA PAGANINI X MARIA RIYOKO 

LOURENCO X SONIA REGINA LONGHI VERNINI(SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI E MG065424 - 

RENATO FRANCO CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 04/2009 - 2ª Vara Federal de Bauru/SP, artigo 1º, inciso(s) 10, fica a parte autora intimada 

sobre a conta de liquidação apresentada pelo INSS. 

 

0007660-93.2004.403.6108 (2004.61.08.007660-4) - MARCIO JUNIOR DOS SANTOS(SP172930 - LUIZ OTAVIO 

ZANQUETA) X UNIAO FEDERAL(SP171345 - LAURO FRANCISCO MÁXIMO NOGUEIRA) 

(...) Apresentados os cálculos, intime-se a parte autora, para que informe, em 30 dias, se concorda com os valores, 

porém, caso não concorde, deverá apresentar os seus, no mesmo prazo.Em caso de discordância da parte autora, deverá 

ela, no mesmo prazo de 30 dias, apresentar seus próprios valores, explicitando as divergências.  

 

0010580-35.2007.403.6108 (2007.61.08.010580-0) - MARIA JOSE PEREIRA DO NASCIMENTO(SP137331 - ANA 

PAULA RADIGHIERI MORETTI E SP161796 - JOÃO BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) sobre a realização da 

perícia médica em 15/03/2011, às 11h00, no consultório do perito judicial, Dr. Cláudio Vitor Bertozzo Pimentel, 

localizado na Rua Capitão Gomes Duarte nº 10-13, Bauru/SP, fone (14)3234-8762.  

 

0002858-42.2010.403.6108 - APARECIDO TERTULIANO(SP273653 - MILTON LEVY DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR) 

Verifico que mesmo após a CEF ter ofertado contestação (fls. 46/62), os termos da relação referida pelo documento de 

fl. 29 não restaram esclarecidos, não permitindo a este juízo, até o presente momento, inferir conduta ilegal por parte da 

instituição financeira.Diante disso, visando elucidar a relação jurídica debatida nos autos, defiro o quanto requerido pela 

CEF, e determino a intimação da empresa Arlindo Menezes dos Santos - ME (Bar e Empório Sergipano, a fim de que 

apresente nos autos documento hábil, em especial, nota fiscal e/ou fatura e/ou duplicata, bem como comprovante de 

entrega da mercadoria ou prestação de serviço, a comprovar a relação jurídica porventura existente entre o autor e o 

referido estabelecimento comercial.Na sequência, intime-se a parte autora para que apresente réplica, bem como para 

que fique ciente dos novos documentos eventualmente colacionados.Após, retornem os autos conclusos. Nos termos da 

Portaria nº 04/2009 - 2ª Vara Federal de Bauru/SP, artigo 1º, inciso 6, ficam as partes intimadas sobre o retorno do 

mandado no qual o Sr. Oficial de Justiça informa que deixou de proceder a intimação da empresa Arlindo Menezes dos 

Santos ME, nos termos da certidão de fls. 78. 

 

0004808-86.2010.403.6108 - JOSE ANTONIO MARQUES DOMINGUES(SP182878 - ALEXANDRE MARTINS 

PERPETUO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) sobre a realização da 

perícia médica em 17/03/2011, às 11h00, no consultório do perito judicial, Dr. Cláudio Vitor Bertozzo Pimentel, 

localizado na Rua Capitão Gomes Duarte nº 10-13, Bauru/SP, fone (14)3234-8762.  

 

0005274-80.2010.403.6108 - ROSA APARECIDA BARROSO PELOSO(SP221131 - ALESSANDRO BEZERRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 43/787 

ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) sobre a realização da 

perícia médica em 21/03/2011, às 11h00, no consultório do perito judicial, Dr. Cláudio Vitor Bertozzo Pimentel, 

localizado na Rua Capitão Gomes Duarte nº 10-13, Bauru/SP, fone (14)3234-8762.  

 

0005389-04.2010.403.6108 - MARIA LUCIA FERREIRA(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) sobre a realização da 

perícia médica em 22/03/2011, às 11h00, no consultório do perito judicial, Dr. Cláudio Vitor Bertozzo Pimentel, 

localizado na Rua Capitão Gomes Duarte nº 10-13, Bauru/SP, fone (14)3234-8762.  

 

0005495-63.2010.403.6108 - ADRIANO DA SILVA LEAL(SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) sobre a realização da 

perícia médica em 23/03/2011, às 11h00, no consultório do perito judicial, Dr. Cláudio Vitor Bertozzo Pimentel, 

localizado na Rua Capitão Gomes Duarte nº 10-13, Bauru/SP, fone (14)3234-8762.  

 

0010284-08.2010.403.6108 - TEREZA VASQUES GIGLIOLI(SP239160 - LUCIO PICOLI PELEGRINELI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

DISPOSITIVO DA SENTENÇAPosto isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I c/c artigo 

285-A, do CPC.Sem honorários e sem custas, ante a AJG, que ora se defere.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.Transitada em julgado, arquivem-se. 

 

0000533-60.2011.403.6108 - ELIZABETH DE ASSIS SALGADO(SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Dessa forma, indefiro, por ora, o pedido de antecipação da tutela. Sem prejuízo do quanto decidido, fica a autora 

intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, improrrogáveis, emendar a petição inicial, sob pena de indeferimento e 

consequente extinção do feito sem a resolução do mérito, esclarecendo ao juízo: a) a prevenção acusada no termo de 

folhas 52/53, juntando para tanto, cópia de toda documentação pertinente para o pleno esclarecimento da questão; b) 

especialmente, a data de indeferimento do pedido de reconsideração junto ao INSS, cuja menção consta da inicial, no 

entanto, sem que tenha juntado qualquer documento nesse sentido; c) através de documentos médicos recentes, que as 

doenças que a acometem permanecem ativas e, eventualmente, progredindo, em data posterior ao último indeferimento 

administrativo, cuja data encontra-se pendente de esclarecimento e prova documental. Após, retornem os autos 

conclusos.Intimem-se.  

 

0000601-10.2011.403.6108 - JOAO HENRIQUE REIS(SP161796 - JOÃO BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, 

nos termos do artigo 4º da Lei 1060 de 1950. Anote-se. Ante a natureza da presente demanda, nomeio para atuar como 

perito judicial o Dr. Fábio Pinto Nogueira, inscrito perante o CRM sob o n.º 88.427, com consultório médico situado 

nesta cidade, à Rua Virgílio Malta, n.º 20-80, Jardim Estoril, telefone n.º (14) 3234.7013, que deverá ser intimado 

pessoalmente desta nomeação. Tendo em vista ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, as custas da perícia 

serão pagas conforme a tabela da Justiça Federal, devendo ser suportadas pela parte que sucumbir ao final do processo. 

Aceita a nomeação, fixo o prazo de 40 (quarenta) dias ao perito para apresentação do laudo em Secretaria, contados a 

partir da data que designar para início dos trabalhos periciais. Todavia, caberá ao Sr. Perito comunicar a este Juízo, com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a data, a hora e o local de início dos aludidos trabalhos, a fim de que seja 

providenciada a intimação das partes, cumprindo-se dessa forma o disposto no artigo 431-A do Código de Processo 

Civil. Como quesitos do juízo, deverá o Senhor Perito Médico responder às seguintes questões, fundamentadamente:(...) 

Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e a apresentação de quesitos. Cite-se e Intime-se. 

 

0000704-17.2011.403.6108 - JOSE LUIZ DIONISIO(SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA E 

SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, 

nos termos do artigo 4º da Lei 1060 de 1950. Anote-se. Ante a natureza da presente demanda, nomeio para atuar como 

perito judicial o Dr. Roberto Vaz Piesco - CRM 54.961, Avenida Orlando Ranieri, 4-59, Jardim Maramba, Cep 17047-

001, Tel. 32313392/ 14-30116313, Bauru/SP, que deverá ser intimado pessoalmente desta nomeação. Tendo em vista 

ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, as custas da perícia serão pagas conforme a tabela da Justiça Federal, 

devendo ser suportadas pela parte que sucumbir ao final do processo. Aceita a nomeação, fixo o prazo de 40 (quarenta) 

dias ao perito para apresentação do laudo em Secretaria, contados a partir da data que designar para início dos trabalhos 

periciais. Todavia, caberá ao Sr. Perito comunicar a este Juízo, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a data, a 

hora e o local de início dos aludidos trabalhos, a fim de que seja providenciada a intimação das partes, cumprindo-se 

dessa forma o disposto no artigo 431-A do Código de Processo Civil. Como quesitos do juízo, deverá o Senhor Perito 

Médico responder às seguintes questões, fundamentadamente:(...) Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e 
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a apresentação de quesitos. Cite-se e Intime-se. 

 

Expediente Nº 6849 

 

MONITORIA 
0004528-86.2008.403.6108 (2008.61.08.004528-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E 

SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ E SP215328 - FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA) X 

CELIO MARCOS AGUIRRA SARRIA(SP208916 - RAFAEL GUILHERME FRANZINI) 

Intime-se o réu para se manifestar acerca da proposta de acordo manifestada pela CEF às fls. 89/90. 

 

Expediente Nº 6858 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0009611-54.2006.403.6108 (2006.61.08.009611-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007905-36.2006.403.6108 (2006.61.08.007905-5)) MARIA APPARECIDA CORDEIRO DE ABREU(SP152839 - 

PAULO ROBERTO GOMES) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pela parte autora em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo. Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões. Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Int.-se.  

 

0009613-24.2006.403.6108 (2006.61.08.009613-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007904-51.2006.403.6108 (2006.61.08.007904-3)) TEREZINHA ROCHA FERREIRA JORGE(SP152839 - PAULO 

ROBERTO GOMES) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pela parte autora em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo. Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões. Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Int.-se.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

0007904-51.2006.403.6108 (2006.61.08.007904-3) - TEREZINHA ROCHA FERREIRA JORGE(SP152839 - PAULO 

ROBERTO GOMES) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pela parte autora em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo. Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões. Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Int.-se.  

 

0007905-36.2006.403.6108 (2006.61.08.007905-5) - MARIA APPARECIDA CORDEIRO DE ABREU(SP152839 - 

PAULO ROBERTO GOMES) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pela parte autora em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo. Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões. Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Int.-se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0004005-50.2003.403.6108 (2003.61.08.004005-8) - THEREZINHA FERREIRA(SP165759 - ANDRÉA DA COSTA 

SAKATA E SP041321 - MARTIN OUTEIRO PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) 

Intime-se a parte autora da expedição do alvará judicial e para promover a sua retirada em secretaria, tendo em vista o 

prazo de validade ser 60 dias. 

 

Expediente Nº 6860 

 

ACAO PENAL 
0003519-04.2004.403.6117 (2004.61.17.003519-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1051 - FABRICIO CARRER) X 

MIGUEL JOSE CARAM(SP158105 - RICARDO ALEXANDRE DE FREITAS E SP162864 - LUCIANO JESUS 

CARAM E SP242500 - EDUARDO ANTONIO CARAM E SP242700 - STELLA CARAM ABDUCH) X ANTONIO 

WANDERLEY DOS SANTOS(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) 

Depreque-se a oitiva das testemunhas de defesa, solicitando urgência na realização do ato.Ficam as partes intimadas da 

expedição da deprecata.Intimme-se. 

 

Expediente Nº 6861 
 

MONITORIA 

0007940-40.1999.403.6108 (1999.61.08.007940-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA 

MARIA VALENTIM TREVISAN E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON 
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GARNICA) X MARIA APARECIDA FERREIRA DE MACEDO DANTAS 

.........Restada infrutífera a localização de bens pelo Oficial de Justiça, a CEF deverá ser intimada a indicá-los, no prazo 

improrrogável de 30 dias.Não sendo indicados bens pela CEF, os autos deverão ser encaminhados ao arquivo 

sobrestado, onde aguardarão sua manifestação. .......CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL FL. 202, VERSO. 

 

Expediente Nº 6862 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0003189-10.1999.403.6108 (1999.61.08.003189-1) - EQUIPAV S.A. ACUCAR E ALCOOL(SP127715 - PATRICIA 

BOVE GOMES E SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA E SP257314 - CAMILA ALONSO LOTITO E 

SP154280 - LUÍS HENRIQUE DA COSTA PIRES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU 

Diante da repercussão geral reconhecida no recurso extraordinário interposto pela impetrante, como também 

considerando o artigo 543-B, do Código de Processo Civil, sobretudo o determinado no 1º, do aludido dispositivo legal, 

não se encontra o juízo dotado de jurisdição para conhecer dos termos da renúncia manifestada pela parte autora, à folha 

479. Por essa razão, restituam-se os autos à Sexta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para as 

providências pertinentes. Intimem-se.  

 

0000064-63.2001.403.6108 (2001.61.08.000064-7) - INSTITUTO DE HEMODINAMICA E CIRURGIA 

CARDIOVASCULAR DE BAURU(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP152889 - FABIO DOS SANTOS 

ROSA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM BAURU - SP X INSS/FAZENDA(Proc. SIMONE MACIEL 

SAQUETO) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO 

MOREIRA DA SILVA LIMA E SP179558 - ANDREZA PASTORE) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - 

SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH) X HESKETH 

ADVOGADOS(SP219676 - ANA CLÁUDIA SILVA PIRES E SP212118 - CHADYA TAHA MEI E SP201007 - 

EDERSON LUIS REIS) 

Fls. 1048/50: Em face do requerido pelo SESC, bem como ter expirado o prazo de validade do alvará n. 1860030, 

determino:1- O cancelamento do alvará de levantamento n. 1860030;2- Indefiro a expedição de novo alvará 

especificamente em nome do escritório Hesketh Advogados, tendo em vista tratar-se de reembolso de custas 

processuais, a favor do impetrado, devendo constar no alvará o nome do SESC, bem como do advogado constituído.3- 

Intime-se o impetrado SESC para esclarecer, no prazo de 05 dias, o nome do advogado que deve constar no referido 

alvará.4- No silêncio, providencie e a remessa dos autos ao arquivo.5- Int. 

 

Expediente Nº 6863 
 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 

0008242-54.2008.403.6108 (2008.61.08.008242-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002984-05.2004.403.6108 (2004.61.08.002984-5)) PAULO APARECIDO DA FONSECA(SP199670 - 

MARIMARCIO DE MATOS CORSINO PETRUCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - 

ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Expeça-se alvará de levantamento de valores quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais. .....Alvará expedido 

em 25/01/2011. 

 

Expediente Nº 6864 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0000797-77.2011.403.6108 - MARIANA CARRILHO(SP275011 - MARCELO HILST RIBEIRO) X DIRETOR DA 

FACULDADE DE SERVICO SOCIAL-ITE-BAURU 

Verifico que o caso demanda a apreciação de circunstâncias fáticas que não restaram devidamente comprovadas pelos 

documentos acostados à inicial. Ademais, vislumbro a ausência de perigo iminente e concreto a justificar, de imediato, a 

concessão da antecipação da tutela pleiteada.Desta feita, entendo prudente e necessária a oitiva da autoridade coatora 

anteriormente à análise do pedido de liminar, a fim de que esta magistrada, com mais subsídios e segurança, possa 

avaliar a plausibilidade do pedido formulado. Notifique-se a autoridade coatora para que preste as suas 

informações.Após, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido liminar.Intimem-se. Oficie-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0010094-45.2010.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

MARILENE ANTONIA MADUREIRA MELLO(SP286060 - CELSO LUIZ DE MAGALHÃES) 

Às folhas 21/22 o pedido liminar foi postergado para após a fluência do prazo para apresentação de defesa pela 

requerida.Em contrapartida, diante das alegações apresentadas pela requerida na contestação de fls. 30/42, reputo 

razoável que, primeiramente, dê-se vista do quanto alegado pela requerida à CEF, a fim de que se manifeste, em 

especial, acerca do depósito judicial realizado pela requerida à folha 50 e do interesse em realizar acordo na presente 

demanda.Intimem-se.  
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Expediente Nº 6866 

 

ACAO PENAL 

0000045-47.2007.403.6108 (2007.61.08.000045-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1051 - FABRICIO CARRER) X 

FABIO FERRAZ(SP026726 - MANOEL CUNHA CARVALHO FILHO E SP132023 - ALESSANDRO BIEM 

CUNHA CARVALHO E SP145786 - CRISTIANO BIEM CUNHA CARVALHO E SP254939 - MAXIMILIANO 

BIEM CUNHA CARVALHO) 

Fl. 154: Designo audiência para oitiva da testemunha de acusação Hewerton Carlos Lopes para o dia 10/02/2011, às 

13h:45min.Intimem-se. 

3ª VARA DE BAURU 

* 

JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI 

Diretor de Secretaria: Nelson Garcia Salla Junior 

 

Expediente Nº 5988 

 

ACAO PENAL 

0000944-11.2008.403.6108 (2008.61.08.000944-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 829 - ANDRE LIBONATI) X LUIZ 

FERNANDO COMEGNO(SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO E SP075295 - LUIZ FERNANDO 

COMEGNO) 

Fl.419, quarto parágrafo: traga a defesa no prazo de até cinco dias o rol das testemunhas referidas que deseja sejam 

ouvidas, com qualificação completa, inclusive com endereço(s) atualizado(s).Fl.428, verso: depreque-se à Justiça 

Federal em Campina Grande/PB a oitiva da testemunha Genildo.A defesa deverá acompanhar o andamento da 

deprecata junto ao Juízo deprecado.Publique-se.Ciência ao MPF. 

 

Expediente Nº 5989 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0012655-81.2006.403.6108 (2006.61.08.012655-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X PATRICIA DE MORAES 

OLIVEIRA X INEZ DIAS DE MORAES(SP091282 - SILVIA LUCIA OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X PATRICIA DE MORAES OLIVEIRA 

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 27 de abril de 2011, às 15:00 horas, sendo suficiente, para 

comparecimento das partes, a intimação de seus advogados, por publicação.Int. 

 

Expediente Nº 5990 
 

ACAO PENAL 

0006126-41.2009.403.6108 (2009.61.08.006126-0) - JUSTICA PUBLICA X ALEXSANDRO DOS SANTOS 

MARQUES(SP044621 - AILTON JOSE GIMENEZ) X ANTONIO CARLOS VENANCIO DA SILVEIRA(SP044621 

- AILTON JOSE GIMENEZ) X CARLETE ROSELI PIANISSOLI(SP097130 - ROSANGELA APARECIDA TONINI 

E SP044621 - AILTON JOSE GIMENEZ E SP206856 - FERNANDO PRADO TARGA) X DARCI PAULO 

UHLMANN(SP044621 - AILTON JOSE GIMENEZ) X ELIAS TAVARES DA SILVA(SP044621 - AILTON JOSE 

GIMENEZ) X EZEQUIEL RODRIGUES DOS SANTOS(SP044621 - AILTON JOSE GIMENEZ) X FLAVIO JOSE 

DA SILVA(SP044621 - AILTON JOSE GIMENEZ) X JAIME BERNARDINO CAMPOS DE 

ALBUQUERQUE(SP044621 - AILTON JOSE GIMENEZ) X JOAO GONCALVES DA SILVA(SP044621 - AILTON 

JOSE GIMENEZ) X JORGE DANIEL STUMPFS(SP097130 - ROSANGELA APARECIDA TONINI E SP044621 - 

AILTON JOSE GIMENEZ E SP206856 - FERNANDO PRADO TARGA) X JOSE DONIZETI DA 

SILVEIRA(SP044621 - AILTON JOSE GIMENEZ) X JOSIEL PEREIRA DE FIGUEIREDO(SP250327 - DANIEL 

MELLO FREITAS SILVA E SP162270 - EMERSON SCAPATICIO E SP044621 - AILTON JOSE GIMENEZ E 

SP268806 - LUCAS FERNANDES) X JOSUE GOMES RODRIGUES(SP206856 - FERNANDO PRADO TARGA) X 

NOEL GOMES RODRIGUES(SP206856 - FERNANDO PRADO TARGA) X RENILDO BITENCOURT 

SANTANA(SP044621 - AILTON JOSE GIMENEZ) 

Traga a defesa dos réus Flávio e Noel(fls.2354 e 2360 verso) seus endereços atualizados em até cinco dias, sob pena de 

decretação de revelia, ou mesmo, de se verificar a presença de risco à aplicação da lei penal(art.312, CPP). Com os 

endereços, intimem-se pessoalmente acerca da sentença.Publique-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
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1ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

Juíza Federal  

Dr. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ  

Juiz Federal Substituto  

ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 6668 
 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

0001118-24.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(PR030611 - ADEMILSON DOS REIS) X 

SEGREDO DE JUSTICA 

Encaminhem-se os presentes autos à primeira turma do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, considerando que os 

autos principais nº 2009.61.05.004501-9 lá se encontram.Int. 

 

Expediente Nº 6669 
 

ACAO PENAL 

0005717-11.2008.403.6105 (2008.61.05.005717-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1609 - ELAINE 

RIBEIRO DE MENEZES) X ANTONIO PEREIRA ALBINO(SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA 

CHIQUINHO NETO) 

Tendo em vista as tentativas para intimação da testemunha de defesa Cleber Araújo do Nascimento conforme certidões 

negativas às fls 843-verso, 849-verso e 856-o, deverá a defesa providenciar seu comparecimento independentemente de 

intimação para a audiência de instrução e julgamento a ser realizada neste Juízo, oportunidade em que será interrogado 

o réu. Portanto, designo o dia 07 de JUNHO de 2011, às 14:00 horas para a audiência de instrução e 

julgamento.Procedam-se às intimações necessárias.Ciência ao MPF. 

 

Expediente Nº 6670 
 

ACAO PENAL 
0009625-76.2008.403.6105 (2008.61.05.009625-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1071 - GILBERTO 

GUIMARAES FERRAZ JUNIOR) X EDUARDO MEIRA LEITE(SP231915 - FELIPE BERNARDI) X 

ALEXANDER MEIRA LEITE(SP279383 - RAFAEL OLIVEIRA SALVIA) 

Diante do ofício de fls. 248, intime-se a defesa para tomar as providências necessárias para o cumprimento do ato 

deprecado perante o MM. Juízo da 2ª Vara Criminal da Comarca de Jundiaí. 

 

Expediente Nº 6671 

 

ACAO PENAL 
0009567-39.2009.403.6105 (2009.61.05.009567-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013110-84.2008.403.6105 (2008.61.05.013110-2)) JUSTICA PUBLICA(Proc. 1440 - BRUNO COSTA 

MAGALHAES) X MARIVALDO ANTONIO DA SILVA(SP108105 - JECI DE OLIVEIRA PENA) 

Tendo em vista a publicação de fls. 1806 não ter sido específica para a defesa se manifestar a respeito da ratificação dos 

memoriais apresentados às fls. 1776, bem como a fim de se evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, nos 

termos do artigo 156, II, do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei 11.690, de 09.06.2008, CONVERTO 

O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA para determinar que seja aberta nova vista a defesa para que se manifeste nos 

termos acima determinados, no prazo de 05 (cinco) dias.MANIFESTE A DEFESA PARA QUE RETIFIQUE OU 

RATIFIQUE SEUS MEMORIAIS. 

 

Expediente Nº 6672 
 

ACAO PENAL 

0009903-48.2006.403.6105 (2006.61.05.009903-9) - JUSTICA PUBLICA X MITIKO WAKI 

MATSUMOTO(SP071223 - CARLOS ROBERTO VERZANI) X ISAMU WAKI(SP071223 - CARLOS ROBERTO 

VERZANI) X TORAO MATSUMOTO(SP071223 - CARLOS ROBERTO VERZANI) 

Foi expedida em 17/01/2011 carta precatória à comarca de Jundiaí/SP, com prazo de trinta dias, para oitiva da 

testemunha de acusação Jorge Bueno. 
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2ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal 

DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI 

Juiz Federal Substituto 

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 6646 
 

IMISSAO NA POSSE 

0011846-95.2009.403.6105 (2009.61.05.011846-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO 

SOARES JODAS GARDEL E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X ALEXANDRE ENRICO CARDOSO X 

IOLANDA ROSA DO PARAISO X JOSE ALAN CARDOSO 

A Caixa Econômica Federal ajuizou a presente ação de imissão na posse, em face de Iolanda Rosa do Paraíso, 

qualificada nos autos.Refere que a requerida firmou contrato de mútuo pelo Sistema Financeiro da Habitação, com 

previsão de garantia - hipoteca sobre o imóvel financiado - passada em seu favor. Noticia que por razão do 

inadimplemento do avençado, promoveu a execução extrajudicial do contrato de financiamento e arrematou o imóvel 

em questão.Visa, pois, a ser imitida na posse do imóvel descrito na inicial, do qual passou a ser a legítima proprietária. 

Com a inicial foram juntados os documentos de ff. 08-20.Citada, a parte ré não ofereceu contestação. Às ff. 49-50, o 

pleito liminar foi deferido.A CEF requereu a desistência do feito à f. 76.Relatei. Fundamento e decido:DIANTE DO 

EXPOSTO, em especial por razão da regularidade do pedido de desistência formulado pela requerente à f. 76, julgo 

extinto o presente feito sem lhe resolver o mérito, aplicando o inciso VIII do artigo 267 do Código de Processo 

Civil.Sem honorários advocatícios, diante da não angularização da relação jurídico-processual.Custas pela desistente 

(art. 26, CPC), e na forma da lei.Autorizo a requerente a desentranhar os documentos juntados nestes autos, com 

exceção do instrumento de procuração e desde que providencie a substituição por cópias legíveis.Solicite-se ao Juízo 

Deprecado a devolução da carta precatória, independentemente de cumprimento.Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

MONITORIA 
0015754-29.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

GUILHERME FERNANDO BUENO 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte 

autora para MANIFESTAÇÃO sobre o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça no cumprimento do 

mandado/carta precatória, dentro do prazo de 10 (dez) dias. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0007150-79.2010.403.6105 - ANDRE LUIZ ALEXANDRE X MARIA MADALENA DA SILVA 

ALEXANDRE(SP287656 - PAULA VANIQUE DA SILVA E SP294552 - TATHIANA CROMWELL 

QUIXABEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Cuida-se de feito sob rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela final, aforado por André Luiz 

Alexandre e Maria Madalena da Silva Alexandre, qualificados na inicial, em face da Caixa Econômica Federal. 

Objetivam a anulação da arrematação do imóvel por eles financiado junto à ré e do respectivo registro dessa 

arrematação. Para o fim de revisão do contrato de financiamento e retomada de sua vigência, invocam, dentre outros 

argumentos: (i) o desrespeito às normas consumeristas; (ii) a nulidade da execução extrajudicial promovida em face do 

imóvel financiado, em razão da ausência de notificação pessoal; (iii) a indevida eleição unilateral do agente fiduciário; 

(iv) a não observância do princípio da me-nor onerosidade previsto no artigo 620 do Código de Processo Civil e (v) a 

au-sência de liquidez do título executivo. Requerem a anulação da arrematação do imóvel e do respectivo registro dessa 

arrematação, de modo a lhes manter na posse do imóvel. Acompanharam a inicial os documentos de ff. 26-47, dentre 

eles a cópia do contrato às ff. 33-45.Citada, a requerida apresentou a contestação de ff. 56-72, em que invoca razões 

preliminares de carência da ação, inépcia da inicial e de litiscon-sórcio passivo necessário com o agente fiduciário. 

Invoca, como prejudicial de mérito, a ocorrência da decadência/prescrição. No mérito, sustenta que a contra-tação teve 

a livre e expressa anuência dos requerentes e que a execução extra-judicial promovida é legítima e se deu de forma 

regular. Redargúi que à espécie não se aplica o Código de Defesa do Consumidor. Requereu a improcedência da ação. 

Acompanharam a contestação os documentos de ff. 73-136.Houve réplica.Na fase de produção de provas, a CEF 

requereu o julgamento ante-cipado da lide (f. 142); os autores a realização de audiência de tentativa de con-ciliação (f. 

143), o que foi indeferido à f. 151.Vieram os autos conclusos para sentença.RELATEI. FUNDAMENTO E 

DECIDO:Condições para o julgamento e preliminares:Presentes os pressupostos do artigo 330, inciso I, do Código de 

Pro-cesso Civil, conheço diretamente do pedido.Afasto a preliminar de litisconsórcio passivo necessário do agente fi-
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duciário, pois não integra o contrato versado nos autos e não possui titularidade sobre o objeto vertido nos autos. Nesse 

sentido: 1. Preliminar de litisconsórcio passivo necessário da CEF com o agente fiduciário rejeitada, visto que este é 

mero executor do procedimento de execução extrajudicial, agindo no interesse do credor, o único legitimado passivo 

para a causa. [TRF3; AC 2006.61.02.005639-7; 1.242.431; Quinta Turma; Relatora a Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce; DJF3 DATA:23/09/2008].A preliminar de inépcia da petição inicial - por descumprimento pe-los requerentes 

dos termos dos artigos 49 e 50 da Lei nº 10.931/2004 - tampou-co merece prosperar. No presente feito não se pretende 

diretamente controverter a quantificação de valor ainda não pago de contrato de financiamento. O feito versa pedido 

pertinente à anulação da execução extrajudicial promovida em face do imóvel financiado; não há, assim, 

inadimplemento preciso a ser amortizado pelo pagamento de valores impagos, consoante propugna a Lei nº 

10.931/2004. A preliminar de ato jurídico perfeito, na medida em que o objeto do feito é justamente a discussão acerca 

da regularidade concreta (prévia notifica-ção e eleição unilateral do agente fiduciário) da expropriação do imóvel, 

reveste-se de caráter meritório e sob essa natureza será analisada.Prejudicial de decadência/prescrição: A operação da 

prescrição imprescinde da inação no exercício de um direito ao longo de certo lapso temporal. Sua conseqüência é a 

extinção do direi-to de ação, com resolução de mérito. Trata-se, pois, de exceção de direito mate-rial e como tal deve 

ser deslindada.Com efeito, o artigo 178, parágrafo 9º, inciso V, do Código Civil de 1916, vigente à época da assinatura 

do contrato, rezava que: Prescreve: (...) 9º Em 4 (quatro) anos: (...) V - a ação de anular ou rescindir os contratos, para a 

qual se não tenha estabelecido menor prazo; contado este: a) no caso de coa-ção, do dia em que ela cessar; b) no de erro, 

dolo, simulação ou fraude, do dia em que se realizar o ato ou o contrato; c) quanto aos atos dos incapazes, do dia em 

que cessar a incapacidade. O atual Código Civil prevê o mesmo prazo no caput do artigo 178, mas a título de 

decadência.Compulsando os autos, verifico que a arrematação do imóvel em questão se deu em 30.10.2000 (ff. 128-

130) e que o seu registro foi realizado em 19.11.2001 (ff. 131-132).Disso se extrai que, entre a data do registro 

(19.11.2001) da arrema-tação do imóvel e a data do exercício do direito de ação mediante a propositura deste feito 

(20.05.2010), transcorreu lapso superior ao previsto no artigo supra. Assim, considerando-se que a regra prevista no 

citado artigo refere-se ao pleito de anulação ou rescisão do contrato e no presente feito o que se pretende é justamente a 

anulação do contrato firmado entre as partes, merece acolhida a alegação de ocorrência de prescrição no caso 

presente.Não bastasse isso, consoante relatado, pretende-se seja declarada a nulidade da execução extrajudicial do 

contrato de mútuo relacionado ao Siste-ma Financeiro da Habitação firmado entre os autores e a Caixa Econômica Fe-

deral. Sucede que a pretensão foi ajuizada em 20.05.2010, data sensivelmente posterior àquelas da arrematação do 

mesmo imóvel (30.10.2000) e do registro imobiliário dessa arrematação (19.11.2001), levados a efeito pela requerida 

Cai-xa Econômica Federal (ff. 128-132).Decerto que o fato exclusivo da arrematação do imóvel não inviabili-za o 

ajuizamento ou a continuidade da análise de pretensão tendente a obstar o registro da correspondente carta de 

arrematação e, assim, rediscutir os termos do contrato. Nesse sentido, a jurisprudência é farta, v.g. o julgamento da AC 

2006.61.00.011116-0/SP [TRF3; 5ª Turma; decisão de 18.02.2008; DJU 01.04.2008, p. 294; Rel. Des. Fed. RAmza 

Tartuce]: Rejeitada a preliminar de falta de interesse processual, argüida em contra-razões pela CEF. Apesar de o 

imóvel já ter sido adjudicado, o juiz pode determinar a suspensão dos seus efei-tos, tais como o registro da carta de 

arrematação, a proibição de sua venda a terceiros, ou qualquer outra medida compreendida em seu poder geral de caute-

la (artigo 798 do Código de Processo Civil)..Para o caso dos autos, contudo, para além da arrematação do bem imóvel e 

da expedição da respectiva carta de arrematação, houve ainda o efetivo registro dessa carta na matrícula do imóvel, 

levada à averbação na data de 19.11.2001. Cumpriram-se, pois, todas as formalidades de transferência da pro-priedade 

do imóvel cujo contrato de financiamento se pretende ora revisar. É o quanto se apura do campo AV.04 do registro de f. 

132, referente à matrícula nº 122.503, do 3º Oficial de Registro de Imóveis de Campinas.Assim, para a espécie em 

análise, em que a propositura do feito se deu em data ulterior mesmo a esse registro, já por ocasião do aforamento da 

pretensão, ademais da prescrição acima reconhecida, padeciam ainda os auto-res de interesse processual à revisão das 

cláusulas contratuais para fim de re-tomar a vigência do contrato.Dispositivo:Pelo exposto, nos termos da 

fundamentação, reconheço operada a prescrição e, pois, resolvo o mérito do feito nos termos do artigo 269, inciso IV, 

do Código de Processo Civil.Pagará a parte autora os honorários do advogado da contraparte, que fixo moderadamente 

em R$ 500,00 (quinhentos reais), por apreciação equi-tativa autorizada pelo parágrafo 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil. Sua exigibilidade, entretanto, resta suspensa, em razão da concessão da assistência judiciária (f. 51), nos 

termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/1950. Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0013195-02.2010.403.6105 - CLEUSA PEREIRA(SP287131 - LUCINÉIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico as partes, para CIÊNCIA, a designação de dia, 

hora e local para REALIZAÇÃO DE PERÍCIA, a saber:Data: 08/02/2011Horário: 08:30h Local: Rua Coronel Quinino, 

nº 1483 - Cambuí - Campinas/SP 

 

0013491-24.2010.403.6105 - JOSE ROBERTO NERY(SP153048 - LUCAS NAIF CALURI E SP034229 - AFONSO 

JOSE SIMOES DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES) 

JOSÉ ROBERTO NERY, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação ordinária em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL objetivando o creditamento das diferenças de correção monetária incidente sobre saldo de fundo de garantia 

por tempo de serviço - FGTS, decorrentes de expurgos determinados por planos econômicos do Governo Federal, 
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referentes aos períodos de janeiro de 1989 (16,65%) e abril de 1990 (44,80%). Juntou documentos (ff. 15-92). Citada, a 

ré contestou o feito (ff. 111-115). Nesta ocasião, manifestou interesse na composição amigável com o autor e formulou 

proposta de acordo.À f. 124, o autor manifestou sua concordância com a proposta de acordo apresentada pela CEF.É o 

que cabia relatar. Fundamento e decido:Conforme as petições de ff. 111-115 e 124 verifico que as partes transigiram. 

Requereram, assim, a homologação da transação com a consequente extinção do feito, nos termos do artigo 269, inciso 

III do Código de Processo Civil.Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo noticiado pelas partes às ff. 111-115 e 124, 

para que produza seus efeitos, resolvendo o mérito da pretensão com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil.Com a inovação trazida ao ordenamento jurídico pela Medida Provisória nº 2.164-41/2001, ao 

acrescentar o artigo 29-C ao texto da Lei nº 8.036/90, não há condenação em honorários advocatícios.Custas na forma 

da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0016056-58.2010.403.6105 - ELIAS DE OLIVEIRA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC): 1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à 

parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre a contestação e documentos/procedimento administrativo, nos limites 

objetivos e prazo dispostos no artigo 327 do CPC. 2. Comunico as partes, para CIÊNCIA, a designação de dia, hora e 

local para REALIZAÇÃO DE PERÍCIA, a saber:Data: 10/05/2011Horário: 10:00h Local: Rua Coronel Quinino, nº 

1483 - Cambuí - Campinas/SP 

 

0018094-43.2010.403.6105 - MARIA PATROCINIA VITOR(SP287131 - LUCINÉIA CRISTINA MARTINS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão de tutela antecipada.Cuida-se de feito sob rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela, aforado por Maria Patrocínia Vitor em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Visa à concessão do 

benefício assistencial de prestação continuada requerido administrativamente em 30/11/2010 (NB 543.792.252-0) em 

razão de hipossuficiência econômica, bem como o pagamento dos valores atrasados, a partir dessa data. Pretende, ainda, 

a condenação da parte ré a lhe indenizar os danos morais que alega haver experimentado, no valor de 50 (cinquenta) 

vezes o valor do salário de benefício. Aduz a autora ser pessoa idosa e, em razão da idade avançada e de problemas de 

saúde, incapaz para o trabalho. Afirma viver em residência própria, na companhia do marido, cuja renda mensal de um 

salário mínimo, recebida a título de aposentadoria por idade, já não é suficiente para as despesas fixas do casal, 

tampouco para os cuidados especiais, alimentares e médicos, que a idade lhes impõe. Alega haver protocolado pedido 

administrativo de benefício assistencial de prestação continuada em 30/11/2010, o qual foi indeferido sem a realização 

de avaliação social, com fundamento no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 (LOAS). Requereu os benefícios da 

justiça gratuita e, nos termos do artigo 71 da Lei nº 10.741/03, prioridade na tramitação do feito.Relatei. Decido o 

pedido de antecipação da tutela.Com relação ao pleito de tutela antecipada, preceitua o artigo 273, caput, do Código de 

Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a alegação do autor for 

verossímil e estiver fundada em prova inequívoca, observado, ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo 

dispositivo. A exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência do bom direito não basta e que a 

verossimilhança exigida pelo diploma processual é mais do que o fumus boni iuris com o qual se contenta o órgão 

jurisdicional ao conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão 

provisória terá conteúdo coincidente com aquele da sentença.Entretanto, para o caso dos autos, que exige uma análise 

criteriosa e profunda das alegações e documentos colacionados aos autos, não se há falar em verossimilhança da 

alegação nem tampouco em prova inequívoca do preenchimento dos requisitos indispensáveis à percepção do benefício 

almejado, como previsto pelo diploma processual. Tais conclusões, é certo, poderão advir da análise aprofundada das 

alegações e documentos constantes dos autos e se dará ao momento próprio da sentença.Noto, ademais, que a renda 

mensal do benefício previdenciário pago ao cônjuge da autora, diversamente do narrado na inicial, supera o valor de um 

salário mínimo, conforme demonstram os extratos de consulta ao DATAPREV que seguem e integram a presente 

decisão. Seu benefício, NB 0681117176, ao que consta desse extrato, é de R$ 844,74, de que se descontam 

mensalmente valores de empréstimos consignados.Diante do exposto, por ora indefiro a pronta tutela requerida.Em 

continuidade, anteriormente à determinação de realização de perícia sócio-econômica, esclareça a autora a este Juízo 

com que pessoas ela efetivamente reside, identificando-as nominalmente e indicando a renda mensal de cada uma delas. 

Prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem os autos conclusos.Intime-se.  

 

0018234-77.2010.403.6105 - SALVADOR JOSE DA SILVA(SP099908 - MARIA HELENA HIPOLITO TEODOSIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Diante do decurso de prazo certificado à f. 43-verso, intime-se pessoalmente a parte autora a cumprir o despacho de 

f. 43 no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do 

inciso III e parágrafo 1º do artigo 267, combinados com o artigo 284, todos do Código de Processo Civil.2) Para tanto, 

deverá a parte autora, no referido prazo, apresentar declaração firmada pessoalmente e também por seu advogado, de 

que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido 

em qualquer Juízo.3) Publique-se e cumpra-se. 

 

0000463-52.2011.403.6105 - JULIO GONCALVES DE OLIVEIRA(SP123256 - JULIO PAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Vistos em decisão liminar.Cuida-se de feito sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, aforado por Julio 

Gonsalves de Oliveira, qualificado nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Pretende a 

averbação do período trabalhado entre 01/01/1995 e 01/12/1999 e, por conseguinte, a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, cujo requerimento foi indeferido administrativamente (NB 149.185.822-0).O autor, hoje com 

70 (setenta) anos de idade, sustenta que trabalha desde 01/12/1994 para o empregador Ivo Faccio Construção Civil. 

Contudo, constam de seu registro no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apenas as contribuições 

previdenciárias recolhidas a partir de dezembro de 1999. Afirma que os documentos apresentados à Autarquia ré para a 

instrução do requerimento administrativo demonstram a existência de vínculo empregatício durante todo o período 

objeto da averbação pleiteada, sendo suficientes à concessão da aposentadoria por idade. Alega, por fim, que o 

recolhimento das contribuições previdenciárias é obrigação do empregador, não podendo o INSS negar-lhe o benefício 

por falta de pagamento.Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita e juntou os documentos de ff. 11-235.O 

feito foi distribuído originalmente à 7ª Vara Federal desta 5ª Subseção Judiciária de Campinas, que declinou da 

competência (f. 239) em razão da prevenção deste Juízo firmada pela análise do mandado de segurança nº 0011623-

11.2010.4.03.6105.Relatei. Decido.Com relação ao pleito de tutela antecipada, preceitua o artigo 273, caput, do Código 

de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a alegação do autor 

for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca, observado, ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo 

dispositivo. A exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência do bom direito não basta e que a 

verossimilhança exigida pelo diploma processual é mais do que o fumus boni iuris com o qual se contenta o órgão 

jurisdicional ao conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão 

provisória terá conteúdo coincidente com aquele da sentença.O caso dos autos impõe prévio e incidental 

reconhecimento judicial da existência do vínculo de emprego do autor em período não registrado no Cadastro Nacional 

de Informações Sociais - CNIS. Tal pretensão exigir uma análise criteriosa e profunda das alegações e documentos 

colacionados aos autos, não havendo por ora falar em verossimilhança da alegação, nem tampouco em prova inequívoca 

do preenchimento dos requisitos indispensáveis à percepção do benefício almejado, como previsto pelo diploma 

processual. Tais conclusões, é certo, poderão advir da análise aprofundada das alegações e documentos constantes dos 

autos e se dará ao momento próprio da sentença.Referida análise se impõe, ademais, diante da incongruência entre o 

narrado na inicial quanto ao registro no CNIS das contribuições previdenciárias devidas pelo autor e os dados 

constantes do cadastro. É que, de acordo com os extratos de consulta que seguem e que são parte integrante da presente 

decisão, o registro inicial do autor no Cadastro Nacional de Informações Sociais não se deu em dezembro de 1999, 

como afirma o autor em sua petição inicial, mas em março de 2001.Observo, ademais, que o autor permanece em 

atividade, conforme noticia a petição inicial, restando afastado de pronto o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação que poderia decorrer do indeferimento da tutela de urgência. Desse modo, indefiro a antecipação dos 

efeitos da tutela.Em continuidade, anotem-se e se cumpram as seguintes providências:1. Cite-se o INSS para que 

apresente contestação no prazo legal, devendo nesta oportunidade trazer aos autos cópia do processo administrativo da 

parte autora.2. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que sobre ela se manifeste, nos limites objetivos 

e prazo do disposto no artigo 327 do Código de Processo Civil. Nessa mesma oportunidade, deverá a parte autora 

especificar as provas que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito. 3. 

Cumprido o item 2, intime-se o INSS a que se manifeste sobre as provas que pretende produzir, especificando a 

essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.4. Após o item 3, acima, havendo requerimento de provas, 

venham os autos conclusos para deliberações; acaso nada seja requerido pelas partes, venham os autos conclusos para 

sentença. 5. Sem prejuízo, promova desde já a Secretaria o desentranhamento, com a certificação necessária, da f. 226 

dos autos. Refere-se à folha da promoção ministerial lançada no mandado de segurança referido, neste feito 

equivocadamente acostada em meio à cópia da sentença naquele feito.Intimem-se. 

 

0001082-79.2011.403.6105 - COMPANHIA PAULISTANA DE ALIMENTOS(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E 

SP238386 - THIAGO STRAPASSON) X UNIAO FEDERAL 

1. Nos termos do Provimento n.º 321 de 29/11/2010, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, apresente a parte 

autora declaração firmada pessoalmente e também pelo seu advogado de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer Juízo.2. Regularize a parte 

autora as custas processuais, uma vez que recolhidas em Banco diverso do autorizado pelo art. 2º Lei n.º 9.789/96. 

deverá a parte autora comprovar o recolhimento perante a Caixa econômica Federal.3. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de indeferimento da inicial. 

 

0001120-91.2011.403.6105 - NAZARIO BORGES DE OLIVEIRA(SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Cuida-se de feito sob rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, aforado por Nazário Borges de 

Oliveira, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Visa à concessão de 

aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou, ainda, à 

concessão de auxílio-acidente previdenciário. Pretende, por fim, o pagamento das parcelas em atraso desde a cessação 

do benefício de auxílio-doença e indenização por danos morais no importe de 50 (cinquenta) vezes o valor do último 

benefício por ele recebido.O autor alega ser portador de esquizofrenia paranoide, transtornos psicóticos agudos e 

transitórios, psicose não-orgânica não especificada, transtornos de adaptação e transtornos dissociativos (de conversão), 

doenças que vem tratando há alguns anos e que motivaram seu afastamento do trabalho. Afirma que teve concedido o 
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benefício de auxílio-doença (NB 505.632.636-0) em 16/07/2005, que perdurou até 16/12/2010.Em razão da cessação do 

benefício, protocolou novo pedido administrativo de auxílio-doença em 20/12/2010 (NB 544.086.456-0 - f. 18), o qual 

foi indeferido com fundamento na ausência de incapacidade laboral. Aduz, contudo, que permanece incapacitado para o 

trabalho remunerado, assistindo-lhe o direito à aposentadoria por invalidez. Requereu os benefícios da assistência 

judiciária gratuita e juntou à inicial os documentos de ff. 06/107.Vieram os autos à conclusão.Relatei. Decido o pedido 

de antecipação da tutela.Com relação ao pedido de tutela antecipada, preceitua o artigo 273, caput, do Código de 

Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a alegação do autor for 

verossímil e estiver fundada em prova inequívoca, ademais de observado o disposto nos seus incisos I (receio de dano) 

e II (abuso de direito ou propósito protelatório). A exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência da 

procedência do direito não basta e que a verossimilhança exigida é mais rígida do que o fumus boni iuris com o qual se 

satisfaz o órgão jurisdicional ao conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, um razoável grau de 

probabilidade de que a decisão provisória será coincidente com a sentença. Para o caso dos autos, e neste momento 

processual, diviso o cabimento da antecipação de parte dos efeitos de eventual tutela final de procedência do 

mérito.Verifico dos atestados médicos juntados nos autos - em especial os de ff. 34, 40, 66 e 79, este último datado de 

20/12/2010 - que o autor é portador de transtorno mental denominado esquizofrenia paranoide, sendo acompanhado 

pela rede pública de saúde do município de Campinas desde 2005. Nesse ano foi-lhe concedido o auxílio-doença 

previdenciário nº 505.632.636-0, conforme extrato de consulta ao DATAPREV que segue e que é parte integrante da 

presente decisão. Portanto, neste inicial momento processual e neste específico caso, dou particular valor à reiterada 

constatação de incapacidade laboral do autor, atestada pelo INSS pelo período aproximado de 5 (cinco) anos. Valorizo 

ainda a documentação médica juntada com a inicial, especialmente o atestado de f. 79, e o histórico de 

acompanhamento médico de ff. 19/79, que informam que o autor encontra-se há alguns anos em tratamento 

medicamentoso periódico com haloperidol, datando de dezembro de 2010 a última prescrição do medicamento (f. 78). 

Resta verossímil, ao menos por ora, que a saúde do autor segue especialmente debilitada, a ensejar a retomada do 

benefício de auxílio-doença inicialmente concedido e posteriormente cessado administrativamente.Afora essas razões, 

entendo igualmente demonstrado o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, em especial por se tratar de 

benefício de natureza alimentar, essencial à aquisição de remédios e víveres necessários mesmo à manutenção do autor. 

Assim, entendo necessário o restabelecimento do benefício, ao menos até a vinda aos autos do laudo médico-pericial 

oficial, a fim de preservar as condições mínimas de subsistência do autor.Diante do exposto, antecipo os efeitos de parte 

tutela. Determino ao INSS que no prazo de 10 (dez) dias do recebimento da comunicação eletrônica desta decisão pela 

AADJ retome o pagamento mensal do benefício de auxílio-doença (NB 505.632.636-0), comprovando o 

restabelecimento nos autos.Fica o autor cientificado, contudo, de que referida comunicação eletrônica somente será 

expedida após o correto cumprimento do Provimento nº 321, de 29/11/2010, do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região. Deverá, para tanto, apresentar declaração original firmada pessoalmente e também por seu advogado, de que é a 

primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em 

qualquer outro Juízo.Saliento que a qualquer tempo, no decorrer da relação processual, esta decisão poderá ser 

modificada, consoante prevê o parágrafo 4º do mesmo artigo 273. Para que isso ocorra, fatos novos, dentre eles o laudo 

pericial, deverão pautar o convencimento deste Juízo. Perícia médica oficial:Determino a realização de prova pericial, 

nomeando para tanto a perita do Juízo, Drª. Deise Oliveira de Souza, médica psiquiatra, com consultório na Rua Cel. 

Quirino, 1483, Cambuí, Campinas-SP. Fixo seus honorários em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), em conformidade com a Tabela II, anexa à Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal.Intime-se a Perita, para que tenha ciência desta nomeação e para que indique, dentro do prazo de 03 (três) dias, 

data, horário e local para a realização do exame, que deverá ser realizado no prazo mínimo de 15 (quinze) dias e 

máximo de 30 (trinta) dias, contados da ciência da designação. Deverá apresentar o laudo no prazo máximo de 05 

(cinco) dias após a realização do exame.O laudo médico-pericial é a peça escrita na qual se expõem de forma clara os 

estudos, observações, diligências e conclusões fundamentadas do perito. Assim, deverá conter a identificação e 

qualificação do periciando, a exposição clara e objetiva do histórico da doença, os quesitos do juiz e das partes, se 

houver, bem como os documentos que não constem dos autos e cuja apresentação o perito entenda necessária. Serão 

respondidos, sucessivamente, os quesitos do juiz, do autor e do réu, devendo o perito transcrevê-los integralmente, 

seguidos, de imediato, de suas respectivas respostas. As respostas aos quesitos serão circunstanciadas, apenas se 

admitindo respostas pontuais como sim e não para os quesitos que não comportem maiores esclarecimentos.Acolho em 

parte os quesitos apresentados pelo autor à f. 04-verso; uma vez mais, como já o fiz em diversos outros feitos cuja 

inicial é subscrita pelo Dr. Lucas Ramos Tubino (OAB/SP 202.142), indefiro a expressão com certeza absoluta contida 

nos itens 5, 6 e 8. É impossível na medicina, bem assim em qualquer outro ramo ou contexto, prever fatos futuros com 

grau de certeza. Assim, evidentemente que as respostas periciais a esses itens, conforme foram formulados, seriam 

negativas - circunstância que retardaria o trâmite do processo por exigir nova manifestação do perito.Faculta-se às 

partes a indicação de assistente técnico e ao INSS a apresentação de quesitos, dentro do prazo de 05 (cinco) dias.Por 

ocasião do exame pericial, deverá a perita responder também aos seguintes quesitos deste Juízo: (1) Alguma doença 

acomete a parte autora? Em caso positivo, qual a doença e qual a gravidade de seus sintomas/efeitos.(2) A parte autora 

encontra-se incapacitada para o trabalho por razão dessa doença? Em caso positivo, qual é o atual grau de incapacidade 

laborativa do autor por decorrência da doença: (2.1) parcial ou total? (2.2) temporária ou permanente?(3) É possível 

precisar: (3.1) a data de início da doença? (3.2) a data da cessação/cura da doença? (3.3) a data de início da 

incapacidade para o trabalho? (3.4.) a data da cessão da incapacidade para o trabalho?(4) É possível precisar: (4.1) se 

existe tratamento médico que possibilite a recuperação da saúde da parte autora? (4.2) se existe recuperação suficiente a 
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lhe permitir o retorno ao trabalho remunerado? (4.3) qual o tempo estimado necessário a que a parte autora recupere as 

condições de saúde necessárias ao retorno ao trabalho remunerado? (5) Qual a metodologia utilizada pelo Sr. Perito 

para a formação de seu convencimento?Deverá a parte autora comparecer à perícia psiquiátrica acompanhada de pessoa 

capaz, de preferência de algum familiar que possa, a critério exclusivo do Sr. Perito, ser chamado a auxiliar na 

anamnese. Ainda, deverá a parte autora portar documento de identidade e todos os laudos e atestados médicos 

pertinentes de que disponha, para que a Sra. Perita possa analisá-los acaso entenda necessário.Advirto o autor de que 

sua ausência à perícia a ser designada ensejará a imediata e expressa revogação desta decisão.Gratuidade 

Judiciária:Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso 

LXXIV, da Constituição da República e das disposições da Lei nº 1.060/1950. Demais providências:Em continuidade, 

anotem-se e se cumpram as seguintes providências:1. Intime-se o autor a cumprir corretamente o Provimento nº 321, de 

29/11/2010, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos acima explicitados, sob 

pena de indeferimento da petição inicial e conseqüente ineficácia da antecipação de tutela ora concedida.2. Somente 

após regularmente cumprida a determinação do item 1, comunique-se a AADJ/INSS, por e-mail, para pronto 

cumprimento desta decisão. Deverá o INSS comprová-lo nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias após o decurso do prazo 

acima. Menciono os dados a serem considerados para fins previdenciários administrativos ao cumprimento desta 

decisão:NOME / CPF Nazário Borges de OliveiraNome da mãe Maria Borges de OliveiraEspécie de benefício Auxílio-

doença previdenciárioNúmero do benefício (NB) 505.632.636-0Data de início do pagamento (DIP) Data desta decisão, 

abaixo.Renda mensal inicial (RMI) A ser calculada pelo INSS com base no NB acimaPrazo para cumprimento 10 dias, 

contados do recebimento3. No prazo assinado no item anterior, deverá a AADJ/INSS, ainda, encaminhar a este Juízo 

cópias integrais dos procedimentos administrativos 505.632.636-0 e 544.086.456-0. 4. Em prosseguimento, cite-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo legal.5. Com a contestação, intime-se a parte autora para que sobre ela se 

manifeste, nos limites objetivos e prazo do disposto no artigo 327 do Código de Processo Civil. Nessa mesma 

oportunidade, deverá a parte autora se manifestar sobre o laudo oficial, acaso já tenha sido juntado aos autos, bem assim 

especificar as provas que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.6. 

Cumprido o item anterior, intime-se o INSS a que se manifeste sobre o laudo oficial, bem assim sobre as provas que 

pretende produzir, especificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.7. Após o item anterior, em 

havendo requerimento de outras provas, venham os autos conclusos para deliberações; acaso nada seja requerido pelas 

partes, venham os autos conclusos para sentença.Os extratos que se seguem fazem parte integrante desta 

decisão.Intimem-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0014292-76.2006.403.6105 (2006.61.05.014292-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000680-18.1999.403.6105 (1999.61.05.000680-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X NILSON AMGARTEN(SP135422 - DENISE DE ALMEIDA DORO E 

SP148348 - ANA LAURA LYRA ZWICKER) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, diante do trânsito em julgado da sentença, que 

os autos encontram-se com VISTA às partes para requererem o que de direito.2. Nada sendo requerido, os autos serão 

remetidos ao arquivo, com baixa-findo. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0000390-80.2011.403.6105 - PAULINO CELESTINO(SP198471 - JOSE ARTEIRO MARQUES) X DELEGADO 

REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 

ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

1. Ciência ào impetrante da distribuição do feito a esta Subseção Judiciária.2. Emende a parte autora sua petição inicial 

procedendo o ajuste do valor da causa ao benefício econômico pretendido, nos termos do artigo 258 do Código de 

Processo Civil, bem como efetuando o recolhimento das custas, no prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da 

inicial. 

 

0001126-98.2011.403.6105 - JAIR AFFARELI(SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

Nos termos do Provimento n.º 321 de 29/11/2010, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, apresente o advogado 

da parte autora declaração firmada pessoalmente de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não 

postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer Juízo.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial.Presente a declaração de hipossuficiência econômica (f. 10) do impetrante, defiro-lhe a 

assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das 

disposições da Lei nº 1.060/1950. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0604944-05.1994.403.6105 (94.0604944-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP210479 

- FERNANDA HENRIQUE BELUCA E SP098800 - VANDA VERA PEREIRA E SP243787 - ANDERSON 

RODRIGUES DA SILVA E SP116953 - HASSEM HALUEN) X EMPRESA JORNALISTICA E EDITORA JORNAL 

DE FATO LTDA(SP168473 - LUIZ GERALDO DE ALMEIDA MELLO E SP116953 - HASSEM HALUEN) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X EMPRESA JORNALISTICA E EDITORA JORNAL 
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DE FATO LTDA 

Diante da notícia de provimento do Agravo de Instrumento interposto pela parte autora/exequente (ff. 397-400), para o 

fim da desconsideração da personalidade jurídica da parte ré/executada, determino a remessa dos autos ao SEDI para 

que proceda à retificação do polo passivo da lide, mediante a inclusão de ADEMIR MEDINA OSÓRIO e WALTER 

GABETTA.Noto que a exceção de pré-executividade de ADEMIR MEDINA OSÓRIO apresenta-se irregular, vez que 

o excipiente não figurava como parte à época de sua apresentação, e que, intimado em duas oportunidades a regularizá-

la, deixou de fazê-lo.Não obstante, tendo em vista a apresentação de impugnação à exceção (ff. 368-375), bem como a 

superveniente inclusão do excipiente no polo passivo da lide, passo a apreciá-la. Alega o excipiente a nulidade do título 

executivo judicial, ao argumento de que a sentença não o teria considerado parte na fase de conhecimento do 

feito.Ocorre que a execução, até o momento da apresentação da referida exceção, ainda não havia sido direcionada ao 

excipiente. A decisão de sua inclusão no polo passivo da lide foi determinada posteriomente, pelo egr. Tribunal 

Regional Federal, razão pela qual, se mostrava infundada a manifestação à data de sua oposição, impõe-se agora 

considerá-la prejudicada. Assim, deixo de acolher a exceção oposta por ADEMIR MEDINA OSÓRIO e determino o 

prosseguimento do feito, nos termos requeridos na petição de ff. 354-362. 

3ª VARA DE CAMPINAS 

 

Juiz Federal Titular: DR. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA LEONEL FERREIRA  

Juíza Federal Substituta: DRA. RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA 

Diretor de Secretaria: DENIS FARIA MOURA TERCEIRO 

 

Expediente Nº 5353 

 

DESAPROPRIACAO 
0017560-36.2009.403.6105 (2009.61.05.017560-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES 

FILHO E Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA E SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR) X IMOBILIARIA 

INTERNACIONAL LTDA X CELSO SOARES DA SILVA 

Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 14/2010, ficam a autora intimada a se manifestar sobre a consulta 

realizada a través do Sistema de Informações Eleitorais - SIEL 

 

MONITORIA 
0013417-43.2005.403.6105 (2005.61.05.013417-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR) X FLAGESS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA X ALEXANDRA DE CAMPOS X LUIZ 

FLAVIO DE CAMPOS X SILVANA APARECIDA SANTON DE CAMPOS 

ATO ORDINATÓRIO. Nos termos do 4º do artigo 162 do CPC e da Portaria n.º 14/2010, fica a autora intimada a se 

manifestar sobre certidão de não manifestação do(s) requerido(s). 

 

0011011-78.2007.403.6105 (2007.61.05.011011-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - 

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X JOSEANE APARECIDA VASCONCELOS DE MEDEIROS ME X 

JOSEANE APARECIDA VASCONCELOS DE MEDEIROS(SP091873A - MARIO LUCIO DOS SANTOS) 

Ante o silêncio da autora, certificado às fls.189, arquivem-se os autos observadas as cautelas de praxe.Int. 

 

0004385-72.2009.403.6105 (2009.61.05.004385-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X CRISTIANO BARAO DA SILVA 

Tendo em vista o silêncio do réu, certificado às fls. 112, informe a Caixa Econômica Federal sobre eventual realização 

de acordo, nos termos da petição de fls. 99, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0003537-51.2010.403.6105 (2010.61.05.003537-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - 

JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE) X VERUSKA CRISTINA DA SILVA AGUIAR X 

MARIA MADALENA DA SILVA 

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 14/2010, fica a autora intimada a se 

manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de justiça. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0600919-12.1995.403.6105 (95.0600919-8) - TRATCAMP INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP127416 - NELSON 

PEDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIO.Observando-se o disposto no parágrafo 4º, do Art. 162 do Código de Processo Civil e os termos 

da Portaria n.º 14/2010, dê-se vista ao exequente da certidão de não manifestação da União Federal de fls. 136, 

requerendo o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
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0602285-86.1995.403.6105 (95.0602285-2) - VALDIR GOMES X EUNIDES CEZAR X OLGA ROQUE X LUZIA 

ANTONIA BARBARA GRANZIOL X EDSON APARECIDO DE SOUZA(SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP128082B - ANTONINO 

AUGUSTO CAMELIER DA SILVA) 

Fls. 536: indefiro, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 524/525 que julgou procedente a Impugnação 

ao Cumprimento de Sentença interposta pela CEF e julgou extinta a exeução, em razão de não haver quaisquer 

diferenças a serem creditadas nas contas vinculadas dos autores.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

0020058-38.2000.403.6100 (2000.61.00.020058-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0016364-61.2000.403.6100 (2000.61.00.016364-9)) VALERIA APARECIDA RIGO TAFARELLO X JOSE CARLOS 

TAFARELLO(SP158558 - MARIA SOLANGE DE SOUZA DOTA E SP081669 - VERA LUCIA MACHADO 

NORMANTON E SP092998 - VANDERLEI ROBERTO PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) 

Ante a manifestação da CEF de fls. 193, designo o dia 17 de março de 2011, às 15:30 horas para realização de audiência 

de tentativa de conciliação.Intimem-se as partes para comparecimento ao ato. 

 

0007433-54.2000.403.6105 (2000.61.05.007433-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003234-86.2000.403.6105 (2000.61.05.003234-4)) FERNANDO HENRIQUE ZACARIAS(SP218710 - DARWIN 

GUENA CABRERA) X TEREZA CRISTINA ZERMO(SP085534 - LAURO CAMARA MARCONDES E SP079452 - 

JOSE MIGUEL GODOY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E 

SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Conforme documentos de fls. 458/460, verifico que o valor bloqueado na conta corrente n.º 31.641-5 da agência n.º 

2447-3 do Banco do Brasil S/A, refere-se a valores percebidos a título de salário, assim, determino o desbloqueio da 

referida conta de titularidade exclusiva de Tereza Cristina Zermo Zaccarias.No que respeita ao bloqueio efetuado no 

Banco Santander, mantenho a constrição efetivada em nome da requerente, ante a não comprovação de origem dos 

recursos, tendo em vista que sua verba salarial é depositada diretamente no Banco do Brasil, conforme se comprovam 

os demonstrativos de pagamento anexados às fls. 458/459.  

 

0045483-64.2001.403.0399 (2001.03.99.045483-8) - CLEIA APARECIDA ALCALA X VERA LUCIA DIAS 

SUDATTI X NORBERTO SUDATTI X JORGE LUIZ FERRARI X SILVANA DA GRACA BOSSI NOGUEIRA X 

BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA X VITORIO CALEGARI X ELZA COSIN RODRIGUES X 

ROQUE GESTICH BOUSGAH X JOSE FERRACINI(SP081125 - ALCIDES JOSE MARIANO E SP117839 - 

ALEXANDRE JOSE MARIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 523 - CARLOS JACI VIEIRA) 

Vistos.A CEF oferta a presente IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, em face de ELSA COSIN 

RODRIGUES, com fundamento no artigo 475-L, inciso V, do Código de Processo Civil, relativa à execução de 

sentença realizada nos autos. Alegou, às fls. 365/366, que a impugnada não tem direito a qualquer levantamento, uma 

vez que a sentença prolatada nos autos condicionou a realização da execução à comprovação, mediante extratos, dos 

valores a serem efetivamente executados, de sorte que não existe respaldo à sua pretensão, por afronta ao disposto no 

artigo 475-B do CPC e à coisa julgada. Informou a realização de depósito em conta garantia de embargos.A herdeira de 

José Francisco Rodrigues, Elsa Cosin Rodrigues, foi habilitada pelo despacho de fls. 426.A Caixa Econômica Federal 

comprovou, às fls. 432/435, a realização de depósito na conta vinculada ao FGTS de José Francisco Rodrigues 

(falecido) dos valores correspondentes aos expurgos inflacionários determinados pelo julgado.Efetuou, também, 

depósito relativo à verba honorária (fls. 437).Conclamada a se manifestar, pelo despacho de fls. 428, sobre o valor do 

principal, e pelo despacho de fls.440, sobre a verba honorária, a exeqüente manteve-se silente em relação ao primeiro, e 

requereu o levantamento dos honorários advocatícios (fls. 441).É o relatório. Passo a decidir.Os elementos constantes 

dos autos são suficientes o bastante para o exame e julgamento da controvérsia posta a desate.Com esteio no artigo 475-

L, inciso V, do Código de Processo Civil, a Caixa Econômica Federal - CEF ofertou a impugnação de fls. 365/366, 

alegando que nenhum crédito é devido à exeqüente Elsa Cosin Rodrigues. Neste aspecto, cabe ressaltar que a 

controvérsia relativa ao direito aos expurgos de abril de 1990 já se encontra superada pela decisão de fls. 257, da qual 

não há notícia de eventual recurso por parte da ré. Assim sendo, passo a analisar a questão trazida pela executada.Pois 

bem. Os cálculos de execução elaborados assim se totalizaram: pela impugnada R$ 46.875,67 (fls. 360/362) e pela 

impugnante R$ 24.131,89 (fls. 431/435).Manifestando-se sobre a impugnação ofertada, a autora/impugnada aceitou 

tacitamente o valor principal apurado pela Caixa e expressamente o valor dos honorários, com o objetivo de pôr fim à 

lide (fls. 441), desse modo, ante a anuência do credor, forçoso reconhecer a existência de excesso de execução, pelo que 

fica definido, a título de liquidação, a quantia indicada pela CEF como a devida.Ante o exposto, acolho a presente 

impugnação para reconhecer a existência de excesso de execução no tocante à quantia apresentada pela 

impugnada/exeqüente, com fulcro no artigo 475-L, inciso V, do Código de Processo Civil, ficando adotado, para fins de 

satisfação do crédito exeqüendo, o valor de R$ 24.131,89, (vinte e quatro mil, cento e trinta e um reais e oitenta e nove 

centavos), depositado em conta vinculada, conforme extrato de fls. 435. No mais, considerando a existência de depósito 

para garantia, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, I, CPC.Após o trânsito, fica autorizada a 

reversão dos valores objeto de depósito garantia de embargos (fls. 367) para o Fundo, devendo este Juízo ser informado 
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quando se der a operação. Expeça-se alvará de levantamento do valor de fls. 437 em favor do patrono dos 

autores.Saliento que, nos termos do despacho de fls. 428, o levantamento do principal se dará independentemente da 

expedição de alvará, bastando à herdeira a comprovação, junto à CEF, da condição de herdeira para fins 

previdenciários, o que deve ser feito com a apresentação do documento de fls. 413. Após o trânsito em julgado da 

sentença, e com a notícia, pela CEF, da reversão ao FGTS, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Encaminhem-se os autos ao SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo, nos termos da sentença de fls. 

132/146.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000253-69.2009.403.6105 (2009.61.05.000253-7) - ANTONIO NUNES VIEIRA(SP187672 - ANTONIO 

DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA 

PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

Ante a comprovação da enfermidade de Noel José da Rocha às fls. 281 (episódios de esquecimento e desorientação), 

dou por válido o depoimento de Ananais Rodrigues Macedo (fls. 259), ouvido em substituição àquela testemunha.Dê-se 

vista às partes.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0003303-06.2009.403.6105 (2009.61.05.003303-0) - JOAO GERALDO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1204 - ADRIANO BUENO DE 

MENDONCA) 

JOÃO GERALDO DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação de conhecimento em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o cômputo de interregno laborado após a 

inatividade (agosto/1998 a setembro/2001), para fins de obtenção de nova aposentadoria, mediante a renúncia ao 

benefício atual (aposentadoria especial, com DIB em 01/01/1989 - fl. 198), sem que ocorra a restituição das prestações 

mensais recebidas a título de tal concessão.Pede os benefícios da justiça gratuita.Com a inicial, juntou procuração e 

documentos (fls. 26/51).Por sentença lavrada às fls. 54/55, indeferiu-se a petição inicial, extinguindo o feito sem 

resolução de mérito, ante a falta de interesse processual, com fulcro nos artigos 267, I, e 295, III, ambos do Código de 

Processo Civil.Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação (fls. 57/70), tendo, após regular processamento, 

subido os autos à instância superior.O Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em decisão monocrática prolatada às fl. 

76, deu provimento à apelação para anular a sentença, com fundamento no art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, 

determinando o retorno dos autos ao juízo de origem para seu regular prosseguimento, em face da desnecessidade de 

prévio ingresso do segurado na via administrativa.Em decisão de fls. 99/100, indeferiu-se o pedido de antecipação de 

tutela.Citada, a autarquia contestou o pedido (fls. 110/133), suscitando, prefacialmente, a prescrição qüinqüenal das 

parcelas vencidas. No mais, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica apresentada às fls. 136/158.Em 

cumprimento à determinação judicial, o réu acostou aos autos cópia do procedimento administrativo (fls. 

159/210).Instadas as partes a especificarem provas, apenas o autor se manifestou a respeito, requerendo a produção de 

prova pericial contábil (fl. 157), pedido esse indeferido por ser prescindível ao deslinde da causa (fl. 

214).Inconformado, o autor interpôs o recurso de agravo, em sua forma retida (fl. 216/222), não tendo o réu ofertado 

contraminuta, embora regularmente intimado para tanto (fl. 225).É o relatório. Fundamento e decido.Julgo o feito 

antecipadamente, com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.MéritoCom relação à objeção 

de mérito alusiva à prescrição, observo que o parágrafo único do art. 103 da Lei n.º 8.213/91 enuncia a prescrição, no 

prazo de cinco anos, das prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência 

Social.Contudo, a prescrição é das parcelas e não do fundo de direito. Não se pode olvidar que o benefício 

previdenciário tem caráter eminentemente alimentar. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não 

reclamadas no período anterior a cinco anos, contados da propositura da ação, o que expressamente reconheço.Cito, a 

título de respaldo, o enunciado da Súmula n.º 85 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação.Passo ao exame do 

mérito propriamente dito.O pedido procede parcialmente.A controvérsia delimitada nos presentes autos cinge-se à 

possibilidade de cômputo de período laborado após a inatividade, mediante renúncia do primeiro benefício e obtenção 

de nova aposentadoria, sem que ocorra a restituição das prestações mensais recebidas a título de tal concessão.Colhe-se 

dos autos que o autor percebe o benefício de aposentadoria especial desde 01/01/1989 (fl. 198), pleiteando nesta sede o 

cômputo do labor posterior a esta data para que lhe seja outorgada nova aposentação, considerando-se, inclusive, o 

tempo já utilizado quando da primeira concessão.Consoante reiteradamente decidido em nossos tribunais, mostra-se 

perfeitamente cabível o pedido de concessão de novo benefício, mas desde que haja a renúncia da situação de jubilado 

com efeito ex tunc, ou seja, com a devolução dos proventos até então recebidos, atualizados monetariamente pelos 

índices oficiais vigentes em cada recebimento, até o efetivo pagamento, sob pena de enriquecimento indevido e de 

modo a arredar-se o óbice representado pelo artigo 18, 2º, da Lei n.º 8.213/91, pois cancelado o amparo, a condição 

jurídica de aposentado do demandante desaparecerá, isto é, retornará ele ao seu status quo ante.Confira-se, a propósito, 

os seguintes precedentes jurisprudenciais:PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

COISA JULGADA - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL 

COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - 

ARTIGO 515, 3º, DO CPC.I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido 

judicialmente ao autor (aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a 
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fim de que o autor possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera 

administrativa em 14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, 

razão pela qual não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à 

primeira instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, 3º, do Código 

de Processo Civil.II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o 

benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, 

esse tempo posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de 

serviço. A mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a 

concessão da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o 

disposto no art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91.III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à 

aposentadoria concedida na esfera judicial, em 30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), 

efetuasse a devolução do valor total das prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço 

apurado até 29.03.1993.IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no 

mérito, a improcedência do pedido. (TRF/3ª Região, AC 1104774/SP, 10ª Turma, rel. Des. Federal SERGIO 

NASCIMENTO, j. 09/01/2007, v.u., DJ 31/01/2007, p. 553)PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO 

DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA.1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o 

segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza 

patrimonial.2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo 

regime previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria 

renunciada.3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, 

significa obter, por vias transversas, um abono de permanência por tempo de serviço, violando, o 2º do art. 18 da Lei n.º 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à 

desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de 

prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse 

em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o 

que é processualmente vedado (art. 460, p. único, do CPC).5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas 

para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, 

devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de 

benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com 

essa parcela.6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção 

legal do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.7. Apelação provida em 

parte. Ação julgada parcialmente procedente. (TRF/3ª Região, AC 658807, Reg. n.º 2001.03.99.001981-2, Turma 

Suplementar da 3ª Seção, rel. Juiz Federal Convocado ALEXANDRE SORMANI, j. 12/08/2008, DJF3 de 

18/09/2008)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 

OCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. DESAPOSENTAÇÃO.I - O v. acórdão embargado incorre em 

contradição e omissão, uma vez que este não se atentou ao pedido formulado pelo autor no sentido que fossem 

compensados e devolvidos atualizadamente todos os valores percebidos a título de aposentadoria por tempo de serviço 

concedido administrativamente em 16.07.1993, bem como em relação à renúncia à aludida aposentadoria em face da 

concessão de novo benefício, mediante o aproveitamento do tempo de serviço cumprido até 1996.II - É pacífico o 

entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida 

natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.III - Na hipótese acima mencionada, as 

contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo 

atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos 

percebidos até a concessão de novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma 

vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia 

(art. 5º, caput, da Constituição da República).IV - Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para que 

a parte dispositiva tenha a seguinte redação: ...Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto pelo autor para 

julgar parcialmente procedente os pedidos formulados na inicial para declarar o direito à renúncia do autor à 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço (NB 63.506.152/0). Os valores recebidos a este título serão restituídos 

mediante compensação com as diferenças devidas a título de aposentadoria integral. Condeno o réu a conceder ao autor 

o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço a partir de 12.03.96. Fica o autor também sujeito à 

devolução/compensação dos valores devidos a título de pecúlio....(TRF/3ª Região, AC 1256790, Reg. n.º 

2005.61.04.008209-9, 10ª Turma, rel. Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ, j. 15/07/2008, DJF3 de 

20/08/2008)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA INTEGRAL. RESTITUIÇÃO DAS PRESTAÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS RECEBIDAS ATÉ O DESLIGAMENTO DO ÚLTIMO EMPREGO. DATA DE INÍCIO DE 

NOVO BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Constata-se no v. acórdão 

embargado a existência de omissão, uma vez que não houve pronunciamento quanto às verbas acessórias, verificando-
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se, ainda, a existência de contradição em tal acórdão ao constar neste condeno o réu a conceder ao autor o benefício de 

aposentadoria integral por tempo de serviço a partir de 12/03/96, tendo em vista que em tal data, ou tampouco em 

qualquer outra, houve requerimento administrativo do autor no sentido de renunciar ao benefício que foi concedido 

originariamente (aposentadoria proporcional por tempo de serviço), optando, concomitantemente, pelo benefício de 

aposentadoria integral por tempo de serviço. Assim, a data de início desta nova aposentadoria somente pode ser a data 

em que ocorreu a citação.II - Há precedentes jurisprudenciais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia, proporcionando ao autor a opção por 

novo benefício.III - Para a implantação do novo benefício deve o autor proceder à devolução dos valores que recebeu a 

título de pecúlio, bem como dos valores referentes às prestações que recebeu no período de 16.07.93 (DIB do benefício 

originário) a 12.03.96 (data do desligamento do último emprego), acrescido de juros e correção monetária, ficando 

autorizada a compensação com o crédito referente às diferenças vencidas.IV - Com a renúncia à aposentadoria 

concedida ao autor em 16.07.93 e a devolução dos valores recebidos a este título até 01.03.96, resta afastado o óbice 

previsto no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/91 para a opção pretendida pelo autor a novo benefício.V - A concessão 

judicial da nova aposentadoria não pode ser efetuada com efeitos retroativos, ou seja, a data de início de tal benefício 

somente pode ser a da citação (13.07.2006), razão pela qual somente a partir desta data o autor faz jus ao recebimento 

das diferenças existentes entre o valor da aposentadoria que recebia e o valor da nova aposentadoria.VI - O valor da 

renda da nova aposentadoria na data da citação, observado o limite previsto no art. 29, 2º, da Lei n.º 8.213/91, será 

apurado com base na evolução do valor da RMI que o autor teria em 12.03.1996, já que ele se desligou de seu último 

emprego em 11.03.1996, razão pela qual serão aproveitados os 36 últimos salários de contribuição existentes até tal 

data.VII - omissisVIII - omissisIX - omissisX - Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes. (TRF/3ª 

Região, AC 1256790, Reg. n.º 2005.61.04.008209-9, 10ª Turma, rel. Des. Federal SERGIO NASCIMENTO, j. 

17/02/2009, DJF3 de 04/03/2009)Observo que a restituição dos valores recebidos da Previdência Social, após a 

inatividade, não comporta a incidência de juros moratórios, na medida em que estes exigem atraso e só são contados da 

citação, em relação aos débitos previdenciários, sendo que, na hipótese vertente, a restituição deve ser feita para 

viabilizar a concessão de novo benefício, mas não há qualquer mora porque o pagamento só é exigível quando do mais 

recente jubilamento.Cabe salientar, no entanto, a possibilidade do segurado utilizar-se do instituto da compensação 

quanto aos proventos a serem restituídos à Previdência Social, alusivos ao benefício renunciado, com as diferenças 

devidas por força da nova aposentação.Vale registrar, ainda, que o art. 181-B do Decreto n.º 3.048/99, acrescentado 

pelo Decreto n.º 3.265/99, ao prever a impossibilidade de renúncia das aposentadorias por idade, tempo de contribuição 

(tempo de serviço) e especial, criou disposição normativa sem previsão na Lei n.º 8.213/91, de modo que extrapolou os 

limites da Lei regulamentada, circunstância inadmissível no atual sistema jurídico pátrio.Desse modo, não vislumbro 

entraves para que o autor renuncie à aposentação temporal que atualmente percebe para receber outra benesse a que 

eventualmente tenha direito.Nestes termos, tem-se que o segurado pode postular a inatividade que lhe seja mais 

vantajosa, computando para isso (i) os salários-de-contribuição posteriores à sua primitiva aposentação; (ii) a carência 

aperfeiçoada em relação a segunda jubilação e (iii) o tempo de serviço/contribuição auferido para tanto, tudo a bem de 

demonstrar, por ocasião da respectiva concessão, a implementação dos requisitos alusivos a esse novo benefício, que 

terá sua forma de cálculo pautada segundo as regras vigentes quando de sua efetiva implantação.Por derradeiro, tendo 

em vista que a nova aposentação se dará na vigência da Lei n.º 9.876, de 1999 (publicada em 29/11/1999 e desde então 

em vigor), o período básico do cálculo (PBC) estender-se-á por todo o período contributivo, extraindo-se a média 

aritmética dos maiores salários-de-contribuição, a qual será multiplicada pelo fator previdenciário, instituído pela 

referida lei (cf. Lei n.º 8.213, de 1991, art. 29, I e 7º, com a redação da Lei n.º 9.876, de 1999).Assim sendo, o pedido 

merece prosperar apenas para o fim de reconhecer o direito do segurado ao exercício de renúncia ao benefício de 

aposentadoria especial originário, desde que proceda à devolução das prestações recebidas a este título à Seguridade 

Social, devidamente atualizadas pelos índices oficiais vigentes em cada recebimento, facultada a compensação com as 

diferenças havidas decorrentes da nova aposentação.Por se tratar de créditos de natureza alimentar, a compensação em 

referência se dará de forma parcelada, tal como preconizado no artigo 154, inciso I e parágrafo 3º, do Decreto n.º 

3.048/99, vale dizer, cada parcela a ser compensada não poderá ultrapassar o montante de 30% (trinta por cento) do 

valor do benefício em manutenção, observando-se o número de meses necessários à liquidação do débito para com a 

Previdência Social.Observo, por oportuno, que o provimento ora concedido tem natureza e eficácia meramente 

declaratórias, uma vez que a condenação da autarquia a deferir a renúncia da aposentadoria mediante a devolução dos 

valores recebidos importaria em entrega de título judicial condicional, o que é vedado por lei.DISPOSITIVOAnte o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o processo com 

resolução do mérito, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de reconhecer ao autor o direito 

de renúncia ao benefício de aposentadoria especial (46/085.045.222-8 - DIB 01/01/1989), a fim de que possa pleitear 

junto ao INSS o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o acréscimo ao PBC do período 

contributivo posterior à aposentação, desde que proceda à restituição das prestações recebidas atinentes ao benefício 

primitivo, devidamente atualizadas, restando facultada, ao segurado, a compensação de aludidas verbas com as 

diferenças devidas decorrentes da nova aposentação, na forma da fundamentação retro.Em razão da sucumbência 

recíproca, os honorários se compensarão. Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0004014-74.2010.403.6105 - JORGE LEANDRO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E 

SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 
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1204 - ADRIANO BUENO DE MENDONCA) 

JORGE LEANDRO DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação de conhecimento em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o cômputo de interregnos laborados após a 

inatividade (30/10/2008 a 05/03/2010), para fins de obtenção de nova aposentadoria, mediante a renúncia ao benefício 

atual (aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, com DIB em 29/10/2008 - fl. 185), sem que ocorra a 

restituição das prestações mensais recebidas a título de tal concessão.Pede os benefícios da justiça gratuita.Com a 

inicial, juntou procuração e documentos (fls. 23/82).Por decisão de fls. 92/93, indeferiu-se o pedido de antecipação de 

tutela. Na mesma ocasião, deferiu-se a assistência judiciária gratuita e determinou-se a citação do réu.Citada, a 

autarquia contestou o pedido (fls. 118/148), suscitando, prefacialmente, a prescrição qüinqüenal das parcelas vencidas. 

No mais, pugnou pela improcedência dos pedidos.Em cumprimento à determinação judicial, o réu acostou aos autos 

cópia do procedimento administrativo (fls. 152/199).Réplica apresentada às fls. 200/223.Instadas as partes a 

especificarem provas, ambas manifestaram-se pela desnecessidade de produção de outras provas (fls. 226 e 234/235).É 

o relatório. Fundamento e decido.Julgo o feito antecipadamente, com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil.MéritoCom relação à objeção de mérito alusiva à prescrição, observo que o parágrafo único do art. 103 

da Lei n.º 8.213/91 enuncia a prescrição, no prazo de cinco anos, das prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social.Contudo, a prescrição é das parcelas e não do fundo de direito. Não se pode 

olvidar que o benefício previdenciário tem caráter eminentemente alimentar. Assim, a prescrição somente atinge as 

parcelas mensais não reclamadas no período anterior a cinco anos, contados da propositura da ação, o que 

expressamente reconheço.Cito, a título de respaldo, o enunciado da Súmula n.º 85 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça:Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à 

propositura da ação.Passo ao exame do mérito propriamente dito.O pedido procede parcialmente.A controvérsia 

delimitada nos presentes autos cinge-se à possibilidade de cômputo de período laborado após a inatividade, mediante 

renúncia do primeiro benefício e obtenção de nova aposentadoria, sem que ocorra a restituição das prestações mensais 

recebidas a título de tal concessão.Colhe-se dos autos que o autor percebe o benefício de aposentadoria proporcional por 

tempo de contribuição desde 29/10/2008 (fl. 185), pleiteando nesta sede o cômputo dos labores posteriores a esta data 

para que lhe seja outorgada nova aposentação, considerando-se, inclusive, o tempo já utilizado quando da primeira 

concessão.Consoante reiteradamente decidido em nossos tribunais, mostra-se perfeitamente cabível o pedido de 

concessão de novo benefício, mas desde que haja a renúncia da situação de jubilado com efeito ex tunc, ou seja, com a 

devolução dos proventos até então recebidos, atualizados monetariamente pelos índices oficiais vigentes em cada 

recebimento, até o efetivo pagamento, sob pena de enriquecimento indevido e de modo a arredar-se o óbice 

representado pelo artigo 18, 2º, da Lei n.º 8.213/91, pois cancelado o amparo, a condição jurídica de aposentado do 

demandante desaparecerá, isto é, retornará ele ao seu status quo ante.Confira-se, a propósito, os seguintes precedentes 

jurisprudenciais:PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 

(DESAPOSENTAÇÃO) PARA QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O 

APROVEITAMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, 

3º, DO CPC.I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente 

ao autor (aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o 

autor possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, 3º, do Código de 

Processo Civil.II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício 

de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse 

tempo posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. 

A mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, 2º, da Lei n. 8.213/91.III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria 

concedida na esfera judicial, em 30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a 

devolução do valor total das prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 

29.03.1993.IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido. (TRF/3ª Região, AC 1104774/SP, 10ª Turma, rel. Des. Federal SERGIO NASCIMENTO, j. 

09/01/2007, v.u., DJ 31/01/2007, p. 553)PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA 

APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.1. Não havendo 

vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. Entretanto, 

ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime previdenciário, há a 

necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.3. Pretender a 

desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa obter, por vias 

transversas, um abono de permanência por tempo de serviço, violando, o 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/91, vigente na 

época em que pede a desaposentação.4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a 
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devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão 

da aposentadoria por idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em 

tal condição, a conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado 

(art. 460, p. único, do CPC).5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do 

autor à desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base 

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de 

mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.6. Sucumbente de forma 

recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do INSS e da gratuidade 

conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente 

procedente. (TRF/3ª Região, AC 658807, Reg. n.º 2001.03.99.001981-2, Turma Suplementar da 3ª Seção, rel. Juiz 

Federal Convocado ALEXANDRE SORMANI, j. 12/08/2008, DJF3 de 18/09/2008)PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. OCORRÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. DESAPOSENTAÇÃO.I - O v. acórdão embargado incorre em contradição e omissão, uma vez que 

este não se atentou ao pedido formulado pelo autor no sentido que fossem compensados e devolvidos atualizadamente 

todos os valores percebidos a título de aposentadoria por tempo de serviço concedido administrativamente em 

16.07.1993, bem como em relação à renúncia à aludida aposentadoria em face da concessão de novo benefício, 

mediante o aproveitamento do tempo de serviço cumprido até 1996.II - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia.III - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 

maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão de 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da 

República).IV - Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para que a parte dispositiva tenha a 

seguinte redação: ...Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto pelo autor para julgar parcialmente 

procedente os pedidos formulados na inicial para declarar o direito à renúncia do autor à aposentadoria proporcional por 

tempo de serviço (NB 63.506.152/0). Os valores recebidos a este título serão restituídos mediante compensação com as 

diferenças devidas a título de aposentadoria integral. Condeno o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria 

integral por tempo de serviço a partir de 12.03.96. Fica o autor também sujeito à devolução/compensação dos valores 

devidos a título de pecúlio....(TRF/3ª Região, AC 1256790, Reg. n.º 2005.61.04.008209-9, 10ª Turma, rel. Juiz Federal 

Convocado DAVID DINIZ, j. 15/07/2008, DJF3 de 20/08/2008)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 

INTEGRAL. RESTITUIÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS RECEBIDAS ATÉ O DESLIGAMENTO 

DO ÚLTIMO EMPREGO. DATA DE INÍCIO DE NOVO BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA.I - Constata-se no v. acórdão embargado a existência de omissão, uma vez que não houve 

pronunciamento quanto às verbas acessórias, verificando-se, ainda, a existência de contradição em tal acórdão ao 

constar neste condeno o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço a partir de 

12/03/96, tendo em vista que em tal data, ou tampouco em qualquer outra, houve requerimento administrativo do autor 

no sentido de renunciar ao benefício que foi concedido originariamente (aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço), optando, concomitantemente, pelo benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. Assim, a data de 

início desta nova aposentadoria somente pode ser a data em que ocorreu a citação.II - Há precedentes jurisprudenciais 

no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser 

objeto de renúncia, proporcionando ao autor a opção por novo benefício.III - Para a implantação do novo benefício deve 

o autor proceder à devolução dos valores que recebeu a título de pecúlio, bem como dos valores referentes às prestações 

que recebeu no período de 16.07.93 (DIB do benefício originário) a 12.03.96 (data do desligamento do último 

emprego), acrescido de juros e correção monetária, ficando autorizada a compensação com o crédito referente às 

diferenças vencidas.IV - Com a renúncia à aposentadoria concedida ao autor em 16.07.93 e a devolução dos valores 

recebidos a este título até 01.03.96, resta afastado o óbice previsto no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/91 para a opção 

pretendida pelo autor a novo benefício.V - A concessão judicial da nova aposentadoria não pode ser efetuada com 

efeitos retroativos, ou seja, a data de início de tal benefício somente pode ser a da citação (13.07.2006), razão pela qual 

somente a partir desta data o autor faz jus ao recebimento das diferenças existentes entre o valor da aposentadoria que 

recebia e o valor da nova aposentadoria.VI - O valor da renda da nova aposentadoria na data da citação, observado o 

limite previsto no art. 29, 2º, da Lei n.º 8.213/91, será apurado com base na evolução do valor da RMI que o autor teria 

em 12.03.1996, já que ele se desligou de seu último emprego em 11.03.1996, razão pela qual serão aproveitados os 36 

últimos salários de contribuição existentes até tal data.VII - omissisVIII - omissisIX - omissisX - Embargos de 

declaração acolhidos, com efeitos infringentes. (TRF/3ª Região, AC 1256790, Reg. n.º 2005.61.04.008209-9, 10ª 

Turma, rel. Des. Federal SERGIO NASCIMENTO, j. 17/02/2009, DJF3 de 04/03/2009)Observo que a restituição dos 

valores recebidos da Previdência Social, após a inatividade, não comporta a incidência de juros moratórios, na medida 

que estes exigem atraso e só são contados da citação, em relação aos débitos previdenciários, sendo que, na hipótese 

vertente, a restituição deve ser feita para viabilizar a concessão de novo benefício, mas não há qualquer mora porque o 
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pagamento só é exigível quando do mais recente jubilamento.Cabe salientar, no entanto, a possibilidade do segurado 

utilizar-se do instituto da compensação quanto aos proventos a serem restituídos à Previdência Social, alusivos ao 

benefício renunciado, com as diferenças devidas por força da nova aposentação.Vale registrar, ainda, que o art. 181-B 

do Decreto n.º 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, ao prever a impossibilidade de renúncia das 

aposentadorias por idade, tempo de contribuição (tempo de serviço) e especial, criou disposição normativa sem previsão 

na Lei n.º 8.213/91, de modo que extrapolou os limites da Lei regulamentada, circunstância inadmissível no atual 

sistema jurídico pátrio.Desse modo, não vislumbro entraves para que o autor renuncie à aposentação temporal que 

atualmente percebe para receber outra benesse a que eventualmente tenha direito.Nestes termos, tem-se que o(a) 

segurado(a) pode postular a inatividade que lhe seja mais vantajosa, computando para isso (i) os salários-de-

contribuição posteriores à sua primitiva aposentação; (ii) a carência aperfeiçoada em relação a segunda jubilação e (iii) 

o tempo de serviço/contribuição auferido para tanto, tudo a bem de demonstrar, por ocasião da respectiva concessão, a 

implementação dos requisitos alusivos a esse novo benefício, que terá sua forma de cálculo pautada segundo as regras 

vigentes quando de sua efetiva implantação.Por derradeiro, tendo em vista que a nova aposentação se dará na vigência 

da Lei n.º 9.876, de 1999 (publicada em 29/11/1999 e desde então em vigor), o período básico do cálculo (PBC) 

estender-se-á por todo o período contributivo, extraindo-se a média aritmética dos maiores salários-de-contribuição, a 

qual será multiplicada pelo fator previdenciário, instituído pela referida lei (cf. Lei n.º 8.213, de 1991, art. 29, I e 7º, 

com a redação da Lei n.º 9.876, de 1999).Assim sendo, o pedido merece prosperar apenas para o fim de reconhecer o 

direito do segurado ao exercício de renúncia ao benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição 

originário, desde que proceda à devolução das prestações recebidas a este título à Seguridade Social, devidamente 

atualizadas pelos índices oficiais vigentes em cada recebimento, facultada a compensação com as diferenças havidas 

decorrentes da nova aposentação.Por se tratar de créditos de natureza alimentar, a compensação em referência se dará 

de forma parcelada, tal como preconizado no artigo 154, inciso I e parágrafo 3º, do Decreto n.º 3.048/99, vale dizer, 

cada parcela a ser compensada não poderá ultrapassar o montante de 30% (trinta por cento) do valor do benefício em 

manutenção, observando-se o número de meses necessários à liquidação do débito para com a Previdência 

Social.Observo, por oportuno, que o provimento ora concedido tem natureza e eficácia meramente declaratórias, uma 

vez que a condenação da autarquia a deferir a renúncia da aposentadoria mediante a devolução dos valores recebidos 

importaria em entrega de título judicial condicional, o que é vedado por lei.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, 

com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de reconhecer ao autor o direito de renúncia ao 

benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição (42/148.123.997-7 - DIB 29/10/2008), a fim de que 

possa pleitear junto ao INSS referido benefício de forma integral, mediante o acréscimo ao PBC do período contributivo 

de 30/10/2008 a 05/03/2010, desde que proceda à restituição das prestações recebidas atinentes ao benefício primitivo, 

devidamente atualizadas, restando facultada, ao segurado, a compensação de aludidas verbas com as diferenças devidas 

decorrentes da nova aposentação, na forma da fundamentação retro.Em razão da sucumbência recíproca, os honorários 

se compensarão. Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005332-92.2010.403.6105 - RONALDO SULIVAN LEITE - INCAPAZ X DURVALINA INORIO LEITE(SP183611 

- SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1204 - 

ADRIANO BUENO DE MENDONCA) 

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para apresentar, 

querendo, suas contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0006384-26.2010.403.6105 - JOSE CARLOS SORDI(SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES E SP226718 - PATRICIA 

HELENA SANTILLI BARENSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fica(m) a(s) parte(s) intimadas do teor da 

requisição de pequeno valor nº 20110000001, conforme determinado no artigo 12 da Resolução nº 559/2007, do 

Conselho da Justiça Federal. 

 

0007086-69.2010.403.6105 - MARIA LUCIA RAFAEL DA SILVA(SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reitere-se a intimação do INSS, na pessoa do Chefe da AADJ - Agência de Atendimento à Demandas Judiciais, por 

meio de correio eletrônico, para que traga aos autos cópia do processo administrativo n.º 21/140.917.244-6.Ao contrário 

do afirmado às fls. 85, não constou a relação de testemunhas que o autor deseja que sejam ouvidas.Assim, concedo o 

prazo de 10 (dez) dias para regularização da petição.Int. 

 

0007132-58.2010.403.6105 - CLAUDIO HENRIQUE LIMAO(SP223403 - GISELA MARGARETH BAJZA E 

SP272132 - LARISSA GASPARONI ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CLAUDIO HENRIQUE LIMÃO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação de conhecimento em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o cômputo de interregno laborado após a 

inatividade, totalizando 11 (onze) anos, 07 (sete) meses e 27 (vinte e sete) dias, para fins de obtenção de nova 

aposentadoria, mediante a renúncia ao benefício atual (aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com DIB em 

22/09/1997 - fl. 82), sem que ocorra a restituição das prestações mensais recebidas a título de tal concessão.Pede os 
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benefícios da justiça gratuita.Com a inicial, juntou procuração e documentos (fls. 31/51).Por decisão de fls. 55/56, 

indeferiu-se o pedido de antecipação de tutela. Na mesma ocasião, concedeu-se a assistência judiciária gratuita 

postulada na inicial, determinando-se a citação do réu.Em atendimento à determinação judicial, o réu acostou aos autos 

cópia do procedimento administrativo (fls. 65/106).Citada, a autarquia contestou o pedido (fls. 107/136), suscitando, 

como objeção ao mérito, a prescrição qüinqüenal das prestações vencidas. No mérito propriamente dito, pugnou pela 

improcedência dos pedidos.Réplica apresentada às fls. 141/152.Instadas as partes a especificarem provas, ambas 

quedaram-se inertes, consoante certificado nestes autos (fl. 157).É o relatório. Fundamento e decido.Julgo o feito 

antecipadamente, com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.MéritoCom relação à objeção 

de mérito alusiva à prescrição, observo que o parágrafo único do art. 103 da Lei n.º 8.213/91 enuncia a prescrição, no 

prazo de cinco anos, das prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência 

Social.Contudo, a prescrição é das parcelas e não do fundo de direito. Não se pode olvidar que o benefício 

previdenciário tem caráter eminentemente alimentar. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não 

reclamadas no período anterior a cinco anos, contados da propositura da ação, o que expressamente reconheço.Cito, a 

título de respaldo, o enunciado da Súmula n.º 85 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação.Passo ao exame do 

mérito propriamente dito.O pedido procede parcialmente.A controvérsia delimitada nos presentes autos cinge-se à 

possibilidade de cômputo de período laborado após a inatividade, mediante renúncia do primeiro benefício e obtenção 

de nova aposentadoria, sem que ocorra a restituição das prestações mensais recebidas a título de tal concessão.Colhe-se 

dos autos que o autor percebe o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço desde 22/09/1997 (fls. 

99/100), pleiteando nesta sede o cômputo dos labores posteriores a esta data para que lhe seja outorgada nova 

aposentação, considerando-se, inclusive, o tempo já utilizado quando da primeira concessão.Consoante reiteradamente 

decidido em nossos tribunais, mostra-se perfeitamente cabível o pedido de concessão de novo benefício, mas desde que 

haja a renúncia da situação de jubilado com efeito ex tunc, ou seja, com a devolução dos proventos até então recebidos, 

atualizados monetariamente pelos índices oficiais vigentes em cada recebimento, até o efetivo pagamento, sob pena de 

enriquecimento indevido e de modo a arredar-se o óbice representado pelo artigo 18, 2º, da Lei n.º 8.213/91, pois 

cancelado o amparo, a condição jurídica de aposentado do demandante desaparecerá, isto é, retornará ele ao seu status 

quo ante.Confira-se, a propósito, os seguintes precedentes jurisprudenciais:PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL 

CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO 

DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À 

PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, 3º, DO CPC.I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda 

mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor (aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de 

tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor possa continuar a receber os proventos da aposentadoria 

integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a 

formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o 

julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a 

hipótese prevista no artigo 515, 3º, do Código de Processo Civil.II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar 

após lhe ser judicialmente concedido o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou 

de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de 

aposentadoria integral por tempo de serviço. A mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes 

ao tempo de serviço prestado após a concessão da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período 

básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91.III - O autor somente poderia aproveitar o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 30.03.1993, caso, após renunciar a tal 

benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações relativas ao período que pretende 

acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a 

sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a improcedência do pedido. (TRF/3ª Região, AC 1104774/SP, 10ª Turma, 

rel. Des. Federal SERGIO NASCIMENTO, j. 09/01/2007, v.u., DJ 31/01/2007, p. 553)PROCESSO CIVIL. 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o 

direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a 

aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação 

para a obtenção de outro benefício do mesmo regime previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos 

recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do 

benefício de aposentadoria até a renúncia, significa obter, por vias transversas, um abono de permanência por tempo de 

serviço, violando, o 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.4. Diante disso, 

impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria 

renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não havendo informação 

nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela concessão do benefício se 

daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, p. único, do CPC).5. Assim, a ação é de ser 

julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a restituição dos valores 

recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados 
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no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o 

capital seja remunerado com essa parcela.6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba 

honorária. Em razão da isenção legal do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem 

reembolsadas.7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente. (TRF/3ª Região, AC 658807, Reg. 

n.º 2001.03.99.001981-2, Turma Suplementar da 3ª Seção, rel. Juiz Federal Convocado ALEXANDRE SORMANI, j. 

12/08/2008, DJF3 de 18/09/2008)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. 

CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. OCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. DESAPOSENTAÇÃO.I - O v. 

acórdão embargado incorre em contradição e omissão, uma vez que este não se atentou ao pedido formulado pelo autor 

no sentido que fossem compensados e devolvidos atualizadamente todos os valores percebidos a título de aposentadoria 

por tempo de serviço concedido administrativamente em 16.07.1993, bem como em relação à renúncia à aludida 

aposentadoria em face da concessão de novo benefício, mediante o aproveitamento do tempo de serviço cumprido até 

1996.II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.III - Na hipótese acima 

mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que 

continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale 

dizer, os proventos percebidos até a concessão de novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social 

devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu 

continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio 

constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).IV - Embargos de declaração acolhidos, com 

efeitos infringentes, para que a parte dispositiva tenha a seguinte redação: ...Diante do exposto, dou provimento ao 

agravo interposto pelo autor para julgar parcialmente procedente os pedidos formulados na inicial para declarar o direito 

à renúncia do autor à aposentadoria proporcional por tempo de serviço (NB 63.506.152/0). Os valores recebidos a este 

título serão restituídos mediante compensação com as diferenças devidas a título de aposentadoria integral. Condeno o 

réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço a partir de 12.03.96. Fica o autor 

também sujeito à devolução/compensação dos valores devidos a título de pecúlio....(TRF/3ª Região, AC 1256790, Reg. 

n.º 2005.61.04.008209-9, 10ª Turma, rel. Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ, j. 15/07/2008, DJF3 de 

20/08/2008)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA INTEGRAL. RESTITUIÇÃO DAS PRESTAÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS RECEBIDAS ATÉ O DESLIGAMENTO DO ÚLTIMO EMPREGO. DATA DE INÍCIO DE 

NOVO BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Constata-se no v. acórdão 

embargado a existência de omissão, uma vez que não houve pronunciamento quanto às verbas acessórias, verificando-

se, ainda, a existência de contradição em tal acórdão ao constar neste condeno o réu a conceder ao autor o benefício de 

aposentadoria integral por tempo de serviço a partir de 12/03/96, tendo em vista que em tal data, ou tampouco em 

qualquer outra, houve requerimento administrativo do autor no sentido de renunciar ao benefício que foi concedido 

originariamente (aposentadoria proporcional por tempo de serviço), optando, concomitantemente, pelo benefício de 

aposentadoria integral por tempo de serviço. Assim, a data de início desta nova aposentadoria somente pode ser a data 

em que ocorreu a citação.II - Há precedentes jurisprudenciais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia, proporcionando ao autor a opção por 

novo benefício.III - Para a implantação do novo benefício deve o autor proceder à devolução dos valores que recebeu a 

título de pecúlio, bem como dos valores referentes às prestações que recebeu no período de 16.07.93 (DIB do benefício 

originário) a 12.03.96 (data do desligamento do último emprego), acrescido de juros e correção monetária, ficando 

autorizada a compensação com o crédito referente às diferenças vencidas.IV - Com a renúncia à aposentadoria 

concedida ao autor em 16.07.93 e a devolução dos valores recebidos a este título até 01.03.96, resta afastado o óbice 

previsto no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/91 para a opção pretendida pelo autor a novo benefício.V - A concessão 

judicial da nova aposentadoria não pode ser efetuada com efeitos retroativos, ou seja, a data de início de tal benefício 

somente pode ser a da citação (13.07.2006), razão pela qual somente a partir desta data o autor faz jus ao recebimento 

das diferenças existentes entre o valor da aposentadoria que recebia e o valor da nova aposentadoria.VI - O valor da 

renda da nova aposentadoria na data da citação, observado o limite previsto no art. 29, 2º, da Lei n.º 8.213/91, será 

apurado com base na evolução do valor da RMI que o autor teria em 12.03.1996, já que ele se desligou de seu último 

emprego em 11.03.1996, razão pela qual serão aproveitados os 36 últimos salários de contribuição existentes até tal 

data.VII - omissisVIII - omissisIX - omissisX - Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes. (TRF/3ª 

Região, AC 1256790, Reg. n.º 2005.61.04.008209-9, 10ª Turma, rel. Des. Federal SERGIO NASCIMENTO, j. 

17/02/2009, DJF3 de 04/03/2009)Observo que a restituição dos valores recebidos da Previdência Social, após a 

inatividade, não comporta a incidência de juros moratórios, na medida que estes exigem atraso e só são contados da 

citação, em relação aos débitos previdenciários, sendo que, na hipótese vertente, a restituição deve ser feita para 

viabilizar a concessão de novo benefício, mas não há qualquer mora porque o pagamento só é exigível quando do mais 

recente jubilamento.Cabe salientar, no entanto, a possibilidade do segurado utilizar-se do instituto da compensação 

quanto aos proventos a serem restituídos à Previdência Social, alusivos ao benefício renunciado, com as diferenças 

devidas por força da nova aposentação.Vale registrar, ainda, que o art. 181-B do Decreto n.º 3.048/99, acrescentado 

pelo Decreto n.º 3.265/99, ao prever a impossibilidade de renúncia das aposentadorias por idade, tempo de contribuição 

(tempo de serviço) e especial, criou disposição normativa sem previsão na Lei n.º 8.213/91, de modo que extrapolou os 
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limites da Lei regulamentada, circunstância inadmissível no atual sistema jurídico pátrio.Desse modo, não vislumbro 

entraves para que o autor renuncie à aposentação temporal que atualmente percebe para receber outra benesse a que 

eventualmente tenha direito.Nestes termos, tem-se que o(a) segurado(a) pode postular a inatividade que lhe seja mais 

vantajosa, computando para isso (i) os salários-de-contribuição posteriores à sua primitiva aposentação; (ii) a carência 

aperfeiçoada em relação a segunda jubilação e (iii) o tempo de serviço/contribuição auferido para tanto, tudo a bem de 

demonstrar, por ocasião da respectiva concessão, a implementação dos requisitos alusivos a esse novo benefício, que 

terá sua forma de cálculo pautada segundo as regras vigentes quando de sua efetiva implantação.Por derradeiro, tendo 

em vista que a nova aposentação se dará na vigência da Lei n.º 9.876, de 1999 (publicada em 29/11/1999 e desde então 

em vigor), o período básico do cálculo (PBC) estender-se-á por todo o período contributivo, extraindo-se a média 

aritmética dos maiores salários-de-contribuição, a qual será multiplicada pelo fator previdenciário, instituído pela 

referida lei (cf. Lei n.º 8.213, de 1991, art. 29, I e 7º, com a redação da Lei n.º 9.876, de 1999).Quanto à alegação de 

inconstitucionalidade da indigitada norma legal, cumpre destacar que a própria Constituição Federal determinou que a 

lei regulasse a matéria atinente ao cálculo dos proventos de aposentadoria (CF, art. 201, 7º, com a redação conferida 

pela EC n.º 20, de 1998). Ademais disso, o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou a respeito do tema, por ocasião 

do julgamento das ADI-MC 2110/DF e 2111/DF, tendo na ocasião afastado a alegada violação ao art. 201, 7º, da 

Constituição Federal. A propósito, confira-se:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA 

SOCIAL. CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS. FATOR PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. CARÊNCIA. 

SALÁRIO-FAMÍLIA. REVOGAÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR POR LEI ORDINÁRIA. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE: A) DOS ARTIGOS 25, 26, 29 E 67 DA LEI N.º 8.213, DE 24.07.1991, COM A 

REDAÇÃO QUE LHES FOI DADA PELO ART. 2º DA LEI N.º 9.876, DE 26.11.1999; B) DOS ARTIGOS 3º, 5º, 6º, 

7º E 9º DA LEI N.º 9.876, DE 26.11.1999, ESTE ÚLTIMO NA PARTE EM QUE REVOGA A LEI 

COMPLEMENTAR 84, DE 18.01.1996; C) DO ARTIGO 67 DA LEI N.º 8.213, DE 24.07.1991, NA PARTE EM QUE 

CONTÉM ESTAS EXPRESSÕES: E À APRESENTAÇÃO ANUAL DE ATESTADO DE VACINAÇÃO 

OBRIGATÓRIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 6º, 7º, XXIV, 24, XII, 193, 201, II, IV E SEUS 

PARÁGRAFOS 1º, 3º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MEDIDA CAUTELAR.1. Na ADI n.º 2.111 já foi 

indeferida a suspensão cautelar dos arts. 3º e 2º da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999 (este último na parte em que deu nova 

redação ao art. 29 da Lei n.º 8.213, de 24.7.1991).2. O art. 5º da Lei n.º 9.876/99 é norma de desdobramento, que regula 

o cálculo do salário-de-benefício, mediante aplicação do fator previdenciário, cujo dispositivo não foi suspenso na 

referida ADI n.º 2.111. Pelas mesmas razões não é suspenso aqui.3. E como a norma relativa ao fator previdenciário não 

foi suspensa, é de se preservar, tanto o art. 6º, quanto o art. 7º da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, exatamente para que não 

se venha, posteriormente, a alegar a violação de direitos adquiridos, por falta de ressalva expressa.4. Com relação à 

pretendida suspensão dos artigos 25, 26 e de parte do art. 67 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação originária e também na 

que lhe foi dada pela Lei n.º 9.876/99, bem como do artigo 9º desta última, os fundamentos jurídicos da inicial ficaram 

seriamente abalados com as informações do Congresso Nacional, da Presidência da República, e, sobretudo, com o 

parecer da Consultoria Jurídica do Ministério da Previdência e Assistência Social, não se vislumbrando, por ora, nos 

dispositivos impugnados, qualquer afronta às normas da Constituição.5. Medida Cautelar indeferida, quanto a todos os 

dispositivos impugnados. (STF, ADI-MC 2.110/DF, Tribunal Pleno, Relator Min. SYDNEY SANCHES, DJ 

05.12.2003)DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI N.º 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO 

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR.1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará 

à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3º da Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, segundo 

o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das 

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a 

Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse 

respeito, prejudicada a medida cautelar.2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei n.º 

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a um primeiro 

exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1º e 7º, da 

C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a 

obtenção do benefício de aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da 

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 

202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7º do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2º da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7º do novo art. 201.3. Aliás, com 
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essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e 

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. 

E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da 

aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição 

correspondente a 0,31.4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2º da Lei n.º 9.876/99, na parte em 

que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91.5. Também não parece caracterizada 

violação do inciso XXXVI do art. 5º da C.F., pelo art. 3º da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, 

para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a 

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.6. Enfim, a Ação 

Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao argumento de 

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à 

impugnação dos artigos 2º (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei n.º 8.213/91) e 

3º daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. (STF, ADI-MC 2111/DF, Tribunal Pleno, 

Relator Min. SYDNEY SANCHES, DJ 05.12.2003)Assim sendo, tendo o Colendo Supremo Tribunal Federal decidido, 

em controle concentrado de constitucionalidade, quanto à possibilidade de aplicação do Fator Previdenciário aos 

filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei n.º 9.876/99, e que somente depois vieram ou 

vierem a cumprir os requisitos exigidos para a obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não 

cabe a este órgão jurisdicional divergir da orientação acima exposta, até porque aludida decisão é dotada de eficácia 

erga omnes, possuindo efeito vinculante para todos os órgãos do Poder Judiciário e para a Administração Pública 

Federal, Estadual e Municipal.Desse modo, o pedido merece prosperar apenas para o fim de reconhecer o direito do(a) 

segurado(a) ao exercício de renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição originário, desde que 

proceda à devolução das prestações recebidas a este título à Seguridade Social, devidamente atualizadas pelos índices 

oficiais vigentes em cada recebimento, facultada a compensação com as diferenças havidas decorrentes da nova 

aposentação.Por se tratar de créditos de natureza alimentar, a compensação em referência se dará de forma parcelada, 

tal como preconizado no artigo 154, inciso I e parágrafo 3º, do Decreto n.º 3.048/99, vale dizer, cada parcela a ser 

compensada não poderá ultrapassar o montante de 30% (trinta por cento) do valor do benefício em manutenção, 

observando-se o número de meses necessários à liquidação do débito para com a Previdência Social.Observo, por 

oportuno, que o provimento ora concedido tem natureza e eficácia meramente declaratórias, uma vez que a condenação 

da autarquia a deferir a renúncia da aposentadoria mediante a devolução dos valores recebidos importaria em entrega de 

título judicial condicional, o que é vedado por lei.DO DANO MORALCom referência ao pedido de indenização, 

entendo que o mesmo não merece ser acolhido.Argumenta o autor que o indeferimento do benefício postulado gerou-

lhe dano moral, dada a demora na apreciação de seu requerimento, pleiteando, por isso, indenização reparatória de tal 

dano.Os requisitos intrínsecos do dano e o dever de repará-lo encontram previsão nos artigos 186 e 927 do Código 

Civil, assim concebidos:Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar 

direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.Art. 927. Aquele que, por ato ilícito 

(arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.Assim, faz-se necessária a análise dos seguintes 

elementos: ação ou omissão, culpa ou dolo do agente, relação de causalidade e dano.No que tange ao dano moral, 

conforme entendimento firmado no Superior Tribunal de Justiça, não há falar-se em prova do dano moral, mas, sim, na 

prova do fato que gerou a dor, o sofrimento, sentimentos íntimos que o ensejam (Precedentes: REsp 261.028/RJ, 

294.561/RJ e 661.960/PB).Entendo que o indeferimento de benefício previdenciário levado a efeito pelo réu não pode 

ser considerado ato ilícito, já que, ao proceder à análise do mérito administrativo, o agente encontra-se jungido aos 

princípios que regem a Administração Pública.Outrossim, o nexo causal e a prova do dano, não se acham presentes 

nesta ação, visto que não restou comprovado qualquer agravamento das condições físicas ou financeiras do demandante, 

decorrentes do indeferimento do benefício na esfera administrativa, que, como antes observado, tratou-se de exercício 

regular de direito da autarquia.Ausentes, portanto, os requisitos, não deve o INSS ser condenado à indenização por dano 

moral.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de 

reconhecer ao autor o direito de renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço (42/107.881.485-3 - DIB 

22/09/1997), a fim de que possa pleitear junto ao INSS referido benefício de forma integral, mediante o acréscimo ao 

PBC de períodos contributivos que totalizam 11 (onze) anos, 07 (sete) meses e 27 (vinte e sete) dias, desde que proceda 

à restituição das prestações recebidas atinentes ao benefício primitivo, devidamente atualizadas, restando facultada, ao 

segurado, a compensação de aludidas verbas com as diferenças devidas decorrentes da nova aposentação, na forma da 

fundamentação retro.Em razão da sucumbência recíproca, os honorários se compensarão. Custas na forma da 

lei.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008241-10.2010.403.6105 - NEUSA DE CASTRO(SP193228 - HELOISA REGINA TOZZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas qu pretendem produzir, justificando-as.Considerando o informado às fls. 50, o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela será apreciado em sede de sentença.Int. 

 

0009431-08.2010.403.6105 - NADIR GONCALVES(SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a proposta de transação apresentada pelo INSS às fls. 98/106, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 
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0010085-92.2010.403.6105 - WERNER KLAUS BROSS(SP255959 - HAYDEÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

WERNER KLAUS BROSS, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação de conhecimento em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o cômputo de interregno laborado após a inatividade, 

totalizando 17 (dezessete) anos, 08 (oito) meses e 19 (dezenove) dias, para fins de obtenção de nova aposentadoria, 

mediante a renúncia ao benefício atual (aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com DIB em 30/09/1991 - fl. 

120), sem que ocorra a restituição das prestações mensais recebidas a título de tal concessão.Pede os benefícios da 

justiça gratuita.Com a inicial, juntou procuração e documentos (fls. 22/59).Por decisão de fls. 63/64, indeferiu-se o 

pedido de antecipação de tutela, sendo determinada a citação do réu.Citada, a autarquia contestou o pedido (fls. 76/101), 

suscitando, prefacialmente, a decadência do direito à revisão e a prescrição qüinqüenal das parcelas vencidas. No mais, 

pugnou pela improcedência dos pedidos.Em cumprimento à determinação judicial, o réu acostou aos autos cópia do 

procedimento administrativo (fls. 103/121).Réplica ofertada às fls. 126/140.Instadas as partes a especificarem provas, o 

autor requereu a produção de provas pericial contábil e documental (fls. 124/125), enquanto que o réu manifestou-se 

pela desnecessidade de produção de outras provas (fl. 142).Em decisão de fl. 143, indeferiu-se a pretensão de produção 

de prova pericial contábil, por ser desnecessária ao deslinde da causa.É o relatório. Fundamento e decido.Julgo o feito 

antecipadamente, com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.MéritoInicialmente, analiso a 

preliminar de mérito atinente à decadência do direito à revisão de benefício previdenciário.Cumpre anotar que a Lei n.º 

8.213/91, na redação original do artigo 103, nada dispunha sobre o instituto da decadência, limitando-se apenas a 

disciplinar acerca da prescrição quinquenal para exigir prestações não pagas ou reclamadas em época própria.A Lei n.º 

8.528, de 10 de dezembro de 1997, (precedida da Medida Provisória n.º 1.523-9), deu nova redação ao art. 103 

mencionado, instituindo o prazo de decadência de 10 anos para a revisão do ato de concessão de benefício ou da decisão 

indeferitória definitiva no âmbito administrativo, e, em seu parágrafo único, manteve as disposições acerca do prazo 

prescricional. Posteriormente, a Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998 (originada da Medida Provisória n.º 1.663-

15), reduziu para 5 anos o prazo de decadência. E, com a edição da Lei n.º 10.839, de 05 de fevereiro de 2004 

(conversão da Medida Provisória n.º 138, de 19/11/2003), o prazo foi restabelecido para 10 anos. Ademais, esta 

alteração de prazo pela MP n.º 138/2003 se deu antes do término do período determinado pela Lei n.º 9.711/98, não 

tendo ainda corrido a decadência por força daquela lei.Todavia, na hipótese vertente, o autor não postula a revisão do 

ato de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mas sim o direito à desaposentação, cuja 

existência se dá a partir do momento em que o segurado expressa sua vontade em desaposentar-se, mediante renúncia 

ao benefício de aposentadoria até então ativo, de sorte que não se aplica o instituto da decadência aos limites da 

pretensão deduzida em juízo, ante a ausência de previsão legal.Com relação à objeção de mérito alusiva à prescrição, 

observo que o parágrafo único do art. 103 da Lei n.º 8.213/91 enuncia a prescrição, no prazo de cinco anos, das 

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social.Contudo, a prescrição é das 

parcelas e não do fundo de direito. Não se pode olvidar que o benefício previdenciário tem caráter eminentemente 

alimentar. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não reclamadas no período anterior a cinco anos, 

contados da propositura da ação, o que expressamente reconheço.Cito, a título de respaldo, o enunciado da Súmula n.º 

85 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure 

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações 

vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação.Passo ao exame do mérito propriamente dito.O pedido 

procede parcialmente.A controvérsia delimitada nos presentes autos cinge-se à possibilidade de cômputo de período 

laborado após a inatividade, mediante renúncia do primeiro benefício e obtenção de nova aposentadoria, sem que ocorra 

a restituição das prestações mensais recebidas a título de tal concessão.Colhe-se dos autos que o autor percebe o 

benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço desde 30/09/1991 (fl. 120), pleiteando nesta sede o 

cômputo dos labores posteriores a esta data para que lhe seja outorgada nova aposentação, considerando-se, inclusive, o 

tempo já utilizado quando da primeira concessão.Consoante reiteradamente decidido em nossos tribunais, mostra-se 

perfeitamente cabível o pedido de concessão de novo benefício, mas desde que haja a renúncia da situação de jubilado 

com efeito ex tunc, ou seja, com a devolução dos proventos até então recebidos, atualizados monetariamente pelos 

índices oficiais vigentes em cada recebimento, até o efetivo pagamento, sob pena de enriquecimento indevido e de 

modo a arredar-se o óbice representado pelo artigo 18, 2º, da Lei n.º 8.213/91, pois cancelado o amparo, a condição 

jurídica de aposentado do demandante desaparecerá, isto é, retornará ele ao seu status quo ante.Confira-se, a propósito, 

os seguintes precedentes jurisprudenciais:PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

COISA JULGADA - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL 

COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - 

ARTIGO 515, 3º, DO CPC.I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido 

judicialmente ao autor (aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a 

fim de que o autor possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera 

administrativa em 14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, 

razão pela qual não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à 

primeira instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, 3º, do Código 

de Processo Civil.II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o 

benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, 
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esse tempo posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de 

serviço. A mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a 

concessão da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o 

disposto no art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91.III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à 

aposentadoria concedida na esfera judicial, em 30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), 

efetuasse a devolução do valor total das prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço 

apurado até 29.03.1993.IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no 

mérito, a improcedência do pedido. (TRF/3ª Região, AC 1104774/SP, 10ª Turma, rel. Des. Federal SERGIO 

NASCIMENTO, j. 09/01/2007, v.u., DJ 31/01/2007, p. 553)PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO 

DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA.1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o 

segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza 

patrimonial.2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo 

regime previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria 

renunciada.3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, 

significa obter, por vias transversas, um abono de permanência por tempo de serviço, violando, o 2º do art. 18 da Lei n.º 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à 

desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de 

prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse 

em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o 

que é processualmente vedado (art. 460, p. único, do CPC).5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas 

para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, 

devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de 

benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com 

essa parcela.6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção 

legal do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.7. Apelação provida em 

parte. Ação julgada parcialmente procedente. (TRF/3ª Região, AC 658807, Reg. n.º 2001.03.99.001981-2, Turma 

Suplementar da 3ª Seção, rel. Juiz Federal Convocado ALEXANDRE SORMANI, j. 12/08/2008, DJF3 de 

18/09/2008)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 

OCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. DESAPOSENTAÇÃO.I - O v. acórdão embargado incorre em 

contradição e omissão, uma vez que este não se atentou ao pedido formulado pelo autor no sentido que fossem 

compensados e devolvidos atualizadamente todos os valores percebidos a título de aposentadoria por tempo de serviço 

concedido administrativamente em 16.07.1993, bem como em relação à renúncia à aludida aposentadoria em face da 

concessão de novo benefício, mediante o aproveitamento do tempo de serviço cumprido até 1996.II - É pacífico o 

entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida 

natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.III - Na hipótese acima mencionada, as 

contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo 

atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos 

percebidos até a concessão de novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma 

vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia 

(art. 5º, caput, da Constituição da República).IV - Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para que 

a parte dispositiva tenha a seguinte redação: ...Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto pelo autor para 

julgar parcialmente procedente os pedidos formulados na inicial para declarar o direito à renúncia do autor à 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço (NB 63.506.152/0). Os valores recebidos a este título serão restituídos 

mediante compensação com as diferenças devidas a título de aposentadoria integral. Condeno o réu a conceder ao autor 

o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço a partir de 12.03.96. Fica o autor também sujeito à 

devolução/compensação dos valores devidos a título de pecúlio....(TRF/3ª Região, AC 1256790, Reg. n.º 

2005.61.04.008209-9, 10ª Turma, rel. Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ, j. 15/07/2008, DJF3 de 

20/08/2008)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA INTEGRAL. RESTITUIÇÃO DAS PRESTAÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS RECEBIDAS ATÉ O DESLIGAMENTO DO ÚLTIMO EMPREGO. DATA DE INÍCIO DE 

NOVO BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Constata-se no v. acórdão 

embargado a existência de omissão, uma vez que não houve pronunciamento quanto às verbas acessórias, verificando-

se, ainda, a existência de contradição em tal acórdão ao constar neste condeno o réu a conceder ao autor o benefício de 

aposentadoria integral por tempo de serviço a partir de 12/03/96, tendo em vista que em tal data, ou tampouco em 

qualquer outra, houve requerimento administrativo do autor no sentido de renunciar ao benefício que foi concedido 

originariamente (aposentadoria proporcional por tempo de serviço), optando, concomitantemente, pelo benefício de 

aposentadoria integral por tempo de serviço. Assim, a data de início desta nova aposentadoria somente pode ser a data 

em que ocorreu a citação.II - Há precedentes jurisprudenciais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 
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possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia, proporcionando ao autor a opção por 

novo benefício.III - Para a implantação do novo benefício deve o autor proceder à devolução dos valores que recebeu a 

título de pecúlio, bem como dos valores referentes às prestações que recebeu no período de 16.07.93 (DIB do benefício 

originário) a 12.03.96 (data do desligamento do último emprego), acrescido de juros e correção monetária, ficando 

autorizada a compensação com o crédito referente às diferenças vencidas.IV - Com a renúncia à aposentadoria 

concedida ao autor em 16.07.93 e a devolução dos valores recebidos a este título até 01.03.96, resta afastado o óbice 

previsto no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/91 para a opção pretendida pelo autor a novo benefício.V - A concessão 

judicial da nova aposentadoria não pode ser efetuada com efeitos retroativos, ou seja, a data de início de tal benefício 

somente pode ser a da citação (13.07.2006), razão pela qual somente a partir desta data o autor faz jus ao recebimento 

das diferenças existentes entre o valor da aposentadoria que recebia e o valor da nova aposentadoria.VI - O valor da 

renda da nova aposentadoria na data da citação, observado o limite previsto no art. 29, 2º, da Lei n.º 8.213/91, será 

apurado com base na evolução do valor da RMI que o autor teria em 12.03.1996, já que ele se desligou de seu último 

emprego em 11.03.1996, razão pela qual serão aproveitados os 36 últimos salários de contribuição existentes até tal 

data.VII - omissisVIII - omissisIX - omissisX - Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes. (TRF/3ª 

Região, AC 1256790, Reg. n.º 2005.61.04.008209-9, 10ª Turma, rel. Des. Federal SERGIO NASCIMENTO, j. 

17/02/2009, DJF3 de 04/03/2009)Observo que a restituição dos valores recebidos da Previdência Social, após a 

inatividade, não comporta a incidência de juros moratórios, na medida que estes exigem atraso e só são contados da 

citação, em relação aos débitos previdenciários, sendo que, na hipótese vertente, a restituição deve ser feita para 

viabilizar a concessão de novo benefício, mas não há qualquer mora porque o pagamento só é exigível quando do mais 

recente jubilamento.Cabe salientar, no entanto, a possibilidade do segurado utilizar-se do instituto da compensação 

quanto aos proventos a serem restituídos à Previdência Social, alusivos ao benefício renunciado, com as diferenças 

devidas por força da nova aposentação.Vale registrar, ainda, que o art. 181-B do Decreto n.º 3.048/99, acrescentado 

pelo Decreto n.º 3.265/99, ao prever a impossibilidade de renúncia das aposentadorias por idade, tempo de contribuição 

(tempo de serviço) e especial, criou disposição normativa sem previsão na Lei n.º 8.213/91, de modo que extrapolou os 

limites da Lei regulamentada, circunstância inadmissível no atual sistema jurídico pátrio.Desse modo, não vislumbro 

entraves para que o autor renuncie à aposentação temporal que atualmente percebe para receber outra benesse a que 

eventualmente tenha direito.Nestes termos, tem-se que o(a) segurado(a) pode postular a inatividade que lhe seja mais 

vantajosa, computando para isso (i) os salários-de-contribuição posteriores à sua primitiva aposentação; (ii) a carência 

aperfeiçoada em relação a segunda jubilação e (iii) o tempo de serviço/contribuição auferido para tanto, tudo a bem de 

demonstrar, por ocasião da respectiva concessão, a implementação dos requisitos alusivos a esse novo benefício, que 

terá sua forma de cálculo pautada segundo as regras vigentes quando de sua efetiva implantação.Por derradeiro, tendo 

em vista que a nova aposentação se dará na vigência da Lei n.º 9.876, de 1999 (publicada em 29/11/1999 e desde então 

em vigor), o período básico do cálculo (PBC) estender-se-á por todo o período contributivo, extraindo-se a média 

aritmética dos maiores salários-de-contribuição, a qual será multiplicada pelo fator previdenciário, instituído pela 

referida lei (cf. Lei n.º 8.213, de 1991, art. 29, I e 7º, com a redação da Lei n.º 9.876, de 1999).Assim sendo, o pedido 

merece prosperar apenas para o fim de reconhecer o direito do segurado ao exercício de renúncia ao benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço originário, desde que proceda à devolução das prestações recebidas a 

este título à Seguridade Social, devidamente atualizadas pelos índices oficiais vigentes em cada recebimento, facultada 

a compensação com as diferenças havidas decorrentes da nova aposentação.Por se tratar de créditos de natureza 

alimentar, a compensação em referência se dará de forma parcelada, tal como preconizado no artigo 154, inciso I e 

parágrafo 3º, do Decreto n.º 3.048/99, vale dizer, cada parcela a ser compensada não poderá ultrapassar o montante de 

30% (trinta por cento) do valor do benefício em manutenção, observando-se o número de meses necessários à 

liquidação do débito para com a Previdência Social.Observo, por oportuno, que o provimento ora concedido tem 

natureza e eficácia meramente declaratórias, uma vez que a condenação da autarquia a deferir a renúncia da 

aposentadoria mediante a devolução dos valores recebidos importaria em entrega de título judicial condicional, o que é 

vedado por lei.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de reconhecer ao autor o direito de renúncia ao benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço 

(42/088.198.440-0 - DIB 30/09/1991), a fim de que possa pleitear junto ao INSS referido benefício de forma mais 

vantajosa, mediante o acréscimo ao PBC de períodos contributivos que totalizam 17 (dezessete) anos, 08 (oito) meses e 

19 (dezenove) dias, desde que proceda à restituição das prestações recebidas atinentes ao benefício primitivo, 

devidamente atualizadas, restando facultada, ao segurado, a compensação de aludidas verbas com as diferenças devidas 

decorrentes da nova aposentação, na forma da fundamentação retro.Em razão da sucumbência recíproca, os honorários 

se compensarão. Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0011180-60.2010.403.6105 - SEBASTIAO NERES DA ROCHA(SP258042 - ANDRÉ LUÍS DE PAULA 

THEODORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1962 - RAFAELA DA FONSECA 

LIMA ROCHA) 

SEBASTIÃO NERES DA ROCHA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação de conhecimento em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o cômputo de interregno laborado após a 

inatividade, totalizando 05 (cinco) anos, 06 (seis) meses e 05 (cinco) dias, para fins de obtenção de nova aposentadoria, 

mediante a renúncia ao benefício atual (aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, com DIB em 20/01/2003 

- fl. 147), sem que ocorra a restituição das prestações mensais recebidas a título de tal concessão.Pede os benefícios da 
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justiça gratuita.Com a inicial, juntou procuração e documentos (fls. 19/43).Por decisão de fls. 47/48, indeferiu-se o 

pedido de antecipação de tutela, sendo determinada a citação do réu.Citada, a autarquia contestou o pedido (fls. 51/67), 

suscitando, prefacialmente, a prescrição qüinqüenal das parcelas vencidas. No mais, pugnou pela improcedência dos 

pedidos.Em cumprimento à determinação judicial, o réu acostou aos autos cópia do procedimento administrativo (fls. 

87/151).Não houve réplica (fl. 152).Instadas as partes a especificarem provas, apenas o réu manifestou-se pela 

desnecessidade de produção de outras provas (fl. 154).É o relatório. Fundamento e decido.Julgo o feito 

antecipadamente, com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.MéritoCom relação à objeção 

de mérito alusiva à prescrição, observo que o parágrafo único do art. 103 da Lei n.º 8.213/91 enuncia a prescrição, no 

prazo de cinco anos, das prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência 

Social.Contudo, a prescrição é das parcelas e não do fundo de direito. Não se pode olvidar que o benefício 

previdenciário tem caráter eminentemente alimentar. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não 

reclamadas no período anterior a cinco anos, contados da propositura da ação, o que expressamente reconheço.Cito, a 

título de respaldo, o enunciado da Súmula n.º 85 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação.Passo ao exame do 

mérito propriamente dito.O pedido procede parcialmente.A controvérsia delimitada nos presentes autos cinge-se à 

possibilidade de cômputo de período laborado após a inatividade, mediante renúncia do primeiro benefício e obtenção 

de nova aposentadoria, sem que ocorra a restituição das prestações mensais recebidas a título de tal concessão.Colhe-se 

dos autos que o autor percebe o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição desde 20/01/2003 

(fl. 147), pleiteando nesta sede o cômputo dos labores posteriores a esta data para que lhe seja outorgada nova 

aposentação, considerando-se, inclusive, o tempo já utilizado quando da primeira concessão.Consoante reiteradamente 

decidido em nossos tribunais, mostra-se perfeitamente cabível o pedido de concessão de novo benefício, mas desde que 

haja a renúncia da situação de jubilado com efeito ex tunc, ou seja, com a devolução dos proventos até então recebidos, 

atualizados monetariamente pelos índices oficiais vigentes em cada recebimento, até o efetivo pagamento, sob pena de 

enriquecimento indevido e de modo a arredar-se o óbice representado pelo artigo 18, 2º, da Lei n.º 8.213/91, pois 

cancelado o amparo, a condição jurídica de aposentado do demandante desaparecerá, isto é, retornará ele ao seu status 

quo ante.Confira-se, a propósito, os seguintes precedentes jurisprudenciais:PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL 

CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO 

DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À 

PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, 3º, DO CPC.I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda 

mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor (aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de 

tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor possa continuar a receber os proventos da aposentadoria 

integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a 

formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o 

julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a 

hipótese prevista no artigo 515, 3º, do Código de Processo Civil.II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar 

após lhe ser judicialmente concedido o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou 

de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de 

aposentadoria integral por tempo de serviço. A mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes 

ao tempo de serviço prestado após a concessão da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período 

básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91.III - O autor somente poderia aproveitar o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 30.03.1993, caso, após renunciar a tal 

benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações relativas ao período que pretende 

acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a 

sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a improcedência do pedido. (TRF/3ª Região, AC 1104774/SP, 10ª Turma, 

rel. Des. Federal SERGIO NASCIMENTO, j. 09/01/2007, v.u., DJ 31/01/2007, p. 553)PROCESSO CIVIL. 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o 

direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a 

aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação 

para a obtenção de outro benefício do mesmo regime previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos 

recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do 

benefício de aposentadoria até a renúncia, significa obter, por vias transversas, um abono de permanência por tempo de 

serviço, violando, o 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.4. Diante disso, 

impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria 

renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não havendo informação 

nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela concessão do benefício se 

daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, p. único, do CPC).5. Assim, a ação é de ser 

julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a restituição dos valores 

recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados 

no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o 
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capital seja remunerado com essa parcela.6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba 

honorária. Em razão da isenção legal do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem 

reembolsadas.7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente. (TRF/3ª Região, AC 658807, Reg. 

n.º 2001.03.99.001981-2, Turma Suplementar da 3ª Seção, rel. Juiz Federal Convocado ALEXANDRE SORMANI, j. 

12/08/2008, DJF3 de 18/09/2008)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. 

CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. OCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. DESAPOSENTAÇÃO.I - O v. 

acórdão embargado incorre em contradição e omissão, uma vez que este não se atentou ao pedido formulado pelo autor 

no sentido que fossem compensados e devolvidos atualizadamente todos os valores percebidos a título de aposentadoria 

por tempo de serviço concedido administrativamente em 16.07.1993, bem como em relação à renúncia à aludida 

aposentadoria em face da concessão de novo benefício, mediante o aproveitamento do tempo de serviço cumprido até 

1996.II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.III - Na hipótese acima 

mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que 

continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale 

dizer, os proventos percebidos até a concessão de novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social 

devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu 

continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio 

constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).IV - Embargos de declaração acolhidos, com 

efeitos infringentes, para que a parte dispositiva tenha a seguinte redação: ...Diante do exposto, dou provimento ao 

agravo interposto pelo autor para julgar parcialmente procedente os pedidos formulados na inicial para declarar o direito 

à renúncia do autor à aposentadoria proporcional por tempo de serviço (NB 63.506.152/0). Os valores recebidos a este 

título serão restituídos mediante compensação com as diferenças devidas a título de aposentadoria integral. Condeno o 

réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço a partir de 12.03.96. Fica o autor 

também sujeito à devolução/compensação dos valores devidos a título de pecúlio....(TRF/3ª Região, AC 1256790, Reg. 

n.º 2005.61.04.008209-9, 10ª Turma, rel. Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ, j. 15/07/2008, DJF3 de 

20/08/2008)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA INTEGRAL. RESTITUIÇÃO DAS PRESTAÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS RECEBIDAS ATÉ O DESLIGAMENTO DO ÚLTIMO EMPREGO. DATA DE INÍCIO DE 

NOVO BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Constata-se no v. acórdão 

embargado a existência de omissão, uma vez que não houve pronunciamento quanto às verbas acessórias, verificando-

se, ainda, a existência de contradição em tal acórdão ao constar neste condeno o réu a conceder ao autor o benefício de 

aposentadoria integral por tempo de serviço a partir de 12/03/96, tendo em vista que em tal data, ou tampouco em 

qualquer outra, houve requerimento administrativo do autor no sentido de renunciar ao benefício que foi concedido 

originariamente (aposentadoria proporcional por tempo de serviço), optando, concomitantemente, pelo benefício de 

aposentadoria integral por tempo de serviço. Assim, a data de início desta nova aposentadoria somente pode ser a data 

em que ocorreu a citação.II - Há precedentes jurisprudenciais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia, proporcionando ao autor a opção por 

novo benefício.III - Para a implantação do novo benefício deve o autor proceder à devolução dos valores que recebeu a 

título de pecúlio, bem como dos valores referentes às prestações que recebeu no período de 16.07.93 (DIB do benefício 

originário) a 12.03.96 (data do desligamento do último emprego), acrescido de juros e correção monetária, ficando 

autorizada a compensação com o crédito referente às diferenças vencidas.IV - Com a renúncia à aposentadoria 

concedida ao autor em 16.07.93 e a devolução dos valores recebidos a este título até 01.03.96, resta afastado o óbice 

previsto no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/91 para a opção pretendida pelo autor a novo benefício.V - A concessão 

judicial da nova aposentadoria não pode ser efetuada com efeitos retroativos, ou seja, a data de início de tal benefício 

somente pode ser a da citação (13.07.2006), razão pela qual somente a partir desta data o autor faz jus ao recebimento 

das diferenças existentes entre o valor da aposentadoria que recebia e o valor da nova aposentadoria.VI - O valor da 

renda da nova aposentadoria na data da citação, observado o limite previsto no art. 29, 2º, da Lei n.º 8.213/91, será 

apurado com base na evolução do valor da RMI que o autor teria em 12.03.1996, já que ele se desligou de seu último 

emprego em 11.03.1996, razão pela qual serão aproveitados os 36 últimos salários de contribuição existentes até tal 

data.VII - omissisVIII - omissisIX - omissisX - Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes. (TRF/3ª 

Região, AC 1256790, Reg. n.º 2005.61.04.008209-9, 10ª Turma, rel. Des. Federal SERGIO NASCIMENTO, j. 

17/02/2009, DJF3 de 04/03/2009)Observo que a restituição dos valores recebidos da Previdência Social, após a 

inatividade, não comporta a incidência de juros moratórios, na medida que estes exigem atraso e só são contados da 

citação, em relação aos débitos previdenciários, sendo que, na hipótese vertente, a restituição deve ser feita para 

viabilizar a concessão de novo benefício, mas não há qualquer mora porque o pagamento só é exigível quando do mais 

recente jubilamento.Cabe salientar, no entanto, a possibilidade do segurado utilizar-se do instituto da compensação 

quanto aos proventos a serem restituídos à Previdência Social, alusivos ao benefício renunciado, com as diferenças 

devidas por força da nova aposentação.Vale registrar, ainda, que o art. 181-B do Decreto n.º 3.048/99, acrescentado 

pelo Decreto n.º 3.265/99, ao prever a impossibilidade de renúncia das aposentadorias por idade, tempo de contribuição 

(tempo de serviço) e especial, criou disposição normativa sem previsão na Lei n.º 8.213/91, de modo que extrapolou os 

limites da Lei regulamentada, circunstância inadmissível no atual sistema jurídico pátrio.Desse modo, não vislumbro 
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entraves para que o autor renuncie à aposentação temporal que atualmente percebe para receber outra benesse a que 

eventualmente tenha direito.Nestes termos, tem-se que o(a) segurado(a) pode postular a inatividade que lhe seja mais 

vantajosa, computando para isso (i) os salários-de-contribuição posteriores à sua primitiva aposentação; (ii) a carência 

aperfeiçoada em relação a segunda jubilação e (iii) o tempo de serviço/contribuição auferido para tanto, tudo a bem de 

demonstrar, por ocasião da respectiva concessão, a implementação dos requisitos alusivos a esse novo benefício, que 

terá sua forma de cálculo pautada segundo as regras vigentes quando de sua efetiva implantação.Por derradeiro, tendo 

em vista que a nova aposentação se dará na vigência da Lei n.º 9.876, de 1999 (publicada em 29/11/1999 e desde então 

em vigor), o período básico do cálculo (PBC) estender-se-á por todo o período contributivo, extraindo-se a média 

aritmética dos maiores salários-de-contribuição, a qual será multiplicada pelo fator previdenciário, instituído pela 

referida lei (cf. Lei n.º 8.213, de 1991, art. 29, I e 7º, com a redação da Lei n.º 9.876, de 1999).Assim sendo, o pedido 

merece prosperar apenas para o fim de reconhecer o direito do segurado ao exercício de renúncia ao benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição originário, desde que proceda à devolução das prestações 

recebidas a este título à Seguridade Social, devidamente atualizadas pelos índices oficiais vigentes em cada 

recebimento, facultada a compensação com as diferenças havidas decorrentes da nova aposentação.Por se tratar de 

créditos de natureza alimentar, a compensação em referência se dará de forma parcelada, tal como preconizado no 

artigo 154, inciso I e parágrafo 3º, do Decreto n.º 3.048/99, vale dizer, cada parcela a ser compensada não poderá 

ultrapassar o montante de 30% (trinta por cento) do valor do benefício em manutenção, observando-se o número de 

meses necessários à liquidação do débito para com a Previdência Social.Observo, por oportuno, que o provimento ora 

concedido tem natureza e eficácia meramente declaratórias, uma vez que a condenação da autarquia a deferir a renúncia 

da aposentadoria mediante a devolução dos valores recebidos importaria em entrega de título judicial condicional, o que 

é vedado por lei.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de reconhecer ao autor o direito de renúncia ao benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição 

(42/126.604.719-8 - DIB 20/01/2003), a fim de que possa pleitear junto ao INSS referido benefício de forma mais 

vantajosa, mediante o acréscimo ao PBC de períodos contributivos que totalizam 05 (cinco) anos, 06 (seis) meses e 05 

(cinco) dias, desde que proceda à restituição das prestações recebidas atinentes ao benefício primitivo, devidamente 

atualizadas, restando facultada, ao segurado, a compensação de aludidas verbas com as diferenças devidas decorrentes 

da nova aposentação, na forma da fundamentação retro.Em razão da sucumbência recíproca, os honorários se 

compensarão. Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0011219-57.2010.403.6105 - ANTONIO DE FREITAS(SP223403 - GISELA MARGARETH BAJZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida às fls.67/69, arquivem-se os autos observadas as cautelas de 

praxe.Int.  

 

0012159-22.2010.403.6105 - ANTONIO MAZOLINI FILHO - ME(SP159711 - RAQUEL AZEVEDO MESCHINI) X 

INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

Compulsando os autos verifico que, na inicial, além do cancelamento do registro perante o IBAMA, o autor deseja obter 

indenização por danos morais, contudo, não indicou o valor desejado a este título, relegando ao magistrado a fixação 

(fls. 13, item d).Ocorre que a referida indenização deve ser expressamente quantificada na inicial, pelo autor.Conforme 

destacado pelo Exmo. Juiz de Direito Antonio Jeová Santos, em sua obra Dano Moral Indenizável tem proliferado no 

foro ações que versam sobre dano moral mas que não trazem o valor pretendido pela indenização. Cinge-se o autor a 

mencionar que aceita o valor que for arbitrado pelo juiz. Essa posição deve ser afastada sob pena de ensejar enormes 

prejuízos ao autor. Primeiro, o montante que a vítima realmente pleiteia receber, foi previamente estudado. A parte e 

seu advogado, depois de analisarem sobre as condições dos demandantes, a gravidade da lesão sofrida e da sua 

repercussão, além das circunstâncias do fato e segundo o aporte doutrinário e jurisprudencial, reúnem condições de 

saber quanto a vítima deve receber de indenização.Agindo assim, fornecerá critérios ao juiz que, quanto mais houver 

fundamento na petição inicial quanto à soma em dinheiro requerida, mais o magistrado poderá melhor apreciar o pedido 

e, até, aceitá-lo. A atividade da parte, nesta direção, balizará o juiz no momento em que ele for estabelecer o valor da 

indenização....A estimação do valor da indenização, logo na petição inicial, conserva o direito pleno de defesa do réu. É 

necessário que ele conheça a exata extensão do pretendido pelo autor, em termos econômicos, para não se ver impedido 

de questioná-lo da maneira mais ampla possível, inclusive fazendo provas sobre o exagero da quantia pleiteada.Tem de 

haver correlação lógica entre o pedido inicial e a sentença. Essa vinculação temática também se estende ao pedido de 

indenização, pois o juiz não pode condenar o réu em quantia superior à que foi pleiteada, nem ao pagamento de 

qualquer soma em dinheiro, mas do que resulte de demanda e de todas as provas nela contidas, a demonstrar as 

circunstâncias do caso e aqueles outros aspectos discutidos no capítulo III que trata da quantificação do dano 

moral.Assim sendo, não obstante o processamento do feito até esta fase, inclusive com a contestação do réu, mas com 

fundamento no princípio da economia processual, hei por bem conceder ao autor o prazo de 10 dias para que indique, 

de forma expressa, o valor pretendido a título de indenização por danos morais, com a consequente correção do valor da 

causa e recolhimento de diferenças de custas processuais, se for o caso.Cumprida a determinação, tornem os autos 

conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela. Intime-se. 

 

0013997-97.2010.403.6105 - GREMIO RECREATIVO DOS EMPREGADOS DA CIA/ PAULISTA DE ESTRADAS 
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DE FERRO(SP253662 - KAREN JULIANE DE ALMEIDA CAMBAUVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Em que pese a argumentação do autor de que as custas foram recolhidas no importe de 1% do valor da causa, conforme 

certificado às fls. 153, verifico que o recolhimento se deu em guia GARE, junto ao Banco Nossa Caixa, recolhimento 

este destinado aos cofres do Estado de São Paulo.Assim, o valor referente às custas judiciais, devem ser recolhidas junto 

a Caixa Economica Federal, em GRU, com os seguintes códigos: unidade gestora 090017; gestão 00001 - Tesouro 

Nacional; codigo de recolhimento 18740-2.Diante do exposto, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que o autor 

providencie o recolhimento das custas judiciais. 

 

0014151-18.2010.403.6105 - CLAUDIO LUIZ FERREIRA(SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO) X UNIAO 

FEDERAL 

Manifeste-se o autor sobre a contestação.Após, decorrido o prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando sua necessidade.Int. 

 

0016334-59.2010.403.6105 - ANTONIO SERGIO FERREIRA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do artigo 296 do Código de Processo Civil, mantenho a sentença de fls. 35/36 (verso) por seus próprios e 

jurídicos fundamentos.Recebo a apelação interposta pelo autor em seu duplo efeito.Sigam os autos imediatamente ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0016340-66.2010.403.6105 - VANDER JOSE CARRERI(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do artigo 296 do Código de Processo Civil, mantenho a sentença de fls. 36/37(verso) por seus próprios e 

jurídicos fundamentos.Recebo a apelação interposta pelo autor em seu duplo efeito.Sigam os autos imediatamente ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0016344-06.2010.403.6105 - APARECIDO DONIZETE OCCOM(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do artigo 296 do Código de Processo Civil, mantenho a sentença de fls. 49/50 (verso) por seus próprios e 

jurídicos fundamentos.Recebo a apelação interposta pelo autor em seu duplo efeito.Sigam os autos imediatamente ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0016347-58.2010.403.6105 - ARMELINDA GONELLA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do artigo 296 do Código de Processo Civil, mantenho a sentença de fls. 51/52 (verso) por seus próprios e 

jurídicos fundamentos.Recebo a apelação interposta pelo autor em seu duplo efeito.Sigam os autos imediatamente ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0017952-39.2010.403.6105 - ANTONIO JOSE ORMENESE X ELEANDRO CRISTOVAO ORMENESE X JOSE 

ROBERTO ORMENESE X VAGNER DONIZETI ORMENESE(SP252749 - ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO 

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 123/124: Recebo como emenda à inicial. Em que pese a retificação dos CNPJs, observo que, dos documentos que 

instruem a inicial, inclusive os comprovantes de inscrição e de situação cadastral (fls. 29/32), figura apenas o nome de 

Antonio José Ormenese como nome empresarial, não havendo qualquer referência aos demais litisconsortes.Assim 

sendo, esclareça a parte autora, comprovando-se com documentação idônea, a presença de Eleandro Cristóvão 

Ormenese, José Roberto Ormenese e Vagner Donizeti Ormenese na lide. Prazo de cinco dias.No mais, considerando a 

redistribuição do feito a esta 3ª Vara, em virtude da conexão com o mandado de segurança nº 0015962-

13.2010.403.6105, promova a Secretaria o apensamento dos autos.Cumpridas as determinações, tornem os autos 

conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela.Intimem-se.  

 

0000319-78.2011.403.6105 - CESAR DE SOUZA ARANTES(SP216575 - JULIANO PRADO QUADROS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando, o(s) autor(es) advertido(s) de que se ficar comprovado, no curso 

do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se(ão) seu(s) declarante(s) às sanções administrativa e criminal, 

conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da lei 7.115/83.Nos termos do art. 284 do Código de 

Processo Civil, concedo o prazo de 10 (dez) dias, improrrogáveis, sob pena de indeferimento da inicial, para que seja 

declarada, pelo advogado, sob sua responsabilidade pessoal, a autenticidade dos documentos que acompanham a 

inicial.Após, cite-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, 

servirá o presente despacho como ****** MANDADO DE CITAÇÃO ****** Deverá o executante de mandados a 

quem este for apresentado proceder à CITAÇÃO de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na 

pessoa de seu representante legal, na Rua Jorge Harrat, 95, Ponte Preta, Campinas/SP, conforme petição inicial por 

cópia anexa. Fica a parte cientificada ainda, de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Av. 

Aquidabã, nº 465, Centro, em Campinas, Estado de São Paulo.Instrua-se a presente com cópia da inicial. 
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0000371-74.2011.403.6105 - BENEDITO JOSE ALVES(SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça o autor, no prazo de 10 (dez) dias, como chegou ao valor atribuído à causa, devendo especificar as parcelas 

que o compõem.Int. 

 

0000372-59.2011.403.6105 - ADAIR LOPES VIEIRA(SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça o autor, no prazo de 10 (dez) dias, como chegou ao valor atribuído à causa, devendo especificar as parcelas 

que o compõem.Int. 

 

0000420-18.2011.403.6105 - DENILSON ROBERTO PEREIRA(SP179072 - GILBERTO BENTO VIEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Conforme destacado pelo Exmo. Juiz de Direito Antonio Jeová Santos, em sua obra Dano Moral Indenizável tem 

proliferado no foro ações que versam sobre dano moral mas que não trazem o valor pretendido pela indenização. Cinge-

se o autor a mencionar que aceita o valor que for arbitrado pelo juiz. Essa posição deve ser afastada sob pena de ensejar 

enormes prejuízos ao autor. Primeiro, o montante que a vítima realmente pleiteia receber, foi previamente estudado. A 

parte e seu advogado, depois de analisarem sobre as condições dos demandantes, a gravidade da lesão sofrida e da sua 

repercussão, além das circunstâncias do fato e segundo o aporte doutrinário e jurisprudencial, reúnem condições de 

saber quanto a vítima deve receber de indenização.Agindo assim, fornecerá critérios ao juiz que, quanto mais houver 

fundamento na petição inicial quanto à soma em dinheiro requerida, mais o magistrado poderá melhor apreciar o pedido 

e, até, aceitá-lo. A atividade da parte, nesta direção, balizará o juiz no momento em que ele for estabelecer o valor da 

indenização....A estimação do valor da indenização, logo na petição inicial, conserva o direito pleno de defesa do réu. É 

necessário que ele conheça a exata extensão do pretendido pelo autor, em termos econômicos, para não se ver impedido 

de questioná-lo da maneira mais ampla possível, inclusive fazendo provas sobre o exagero da quantia pleiteada.Tem de 

haver correlação lógica entre o pedido inicial e a sentença. Essa vinculação temática também se estende ao pedido de 

indenização, pois o juiz não pode condenar o réu em quantia superior à que foi pleiteada, nem ao pagamento de 

qualquer soma em dinheiro, mas do que resulte de demanda e de todas as provas nela contidas, a demonstrar as 

circunstâncias do caso e aqueles outros aspectos discutidos no capítulo III que trata da quantificação do dano 

moral.Portanto, concedo o prazo de 10 dias para aditamento da inicial, a fim de que seja atribuído valor ao pedido de 

indenização por dano moral, com a conseqüente correção do valor da causa. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0007382-91.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X JOSE CARLOS ZAGHI 

Requeira a exequente o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido o prazo, nada sendo requerido, 

arquivem-se os autos observadas as cautelas de praxe.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0603222-62.1996.403.6105 (96.0603222-1) - VILLARES METALS S/A(SP041806 - MARIA EMILIA MENDES 

ALCANTARA E SP075365 - MARIA FATIMA GOMES ROQUE) X GERENTE DE EXPEDIENTE DO SETOR DO 

COMERCIO EXTERIOR DO BANCO DO BRASIL EM CAMPINAS 

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 14/2010, dê-se vista às 

partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais diligências 

requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

0014790-22.1999.403.6105 (1999.61.05.014790-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003640-44.1999.403.6105 (1999.61.05.003640-0)) FABIO LUIZ LOURENCON X GLAUCE VIRGINIA 

MASHORCA LOURENCON(Proc. FABIO FRANCO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Antes de ser apreciado o pedido da CEF de apropriação dos depósitos judiciais, manifestem-se os autores, no prazo de 

10 (dez) dias.Int. 

 

Expediente Nº 5354 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

0013551-46.2000.403.6105 (2000.61.05.013551-0) - ARMANDO JOSE CALOGERO X CLAUDIA CRISTIANE DE 

SOUZA CALOGERO(SP085534 - LAURO CAMARA MARCONDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação.Após, decorrido o prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando sua necessidade.Sem prejuízo do acima determinado, intime-se a União para que manifeste seu 

interesse na lide. 
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MONITORIA 
0010919-08.2004.403.6105 (2004.61.05.010919-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR) X ANTONIO FACIN(SP247580 - ANGELA IBANEZ E SP016479 - JOAO CAMILO DE 

AGUIAR) 

HOMOLOGO A DESISTÊNCIA formulada à fl. 204 e, em conseqüência JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÂO DO MRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas na forma 

da lei.Oportunamente, arquivem-se os autos, observados as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0017645-22.2009.403.6105 (2009.61.05.017645-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X FABIO LUIS VIEIRA AMODIO(SP135316 - PLINIO AMARO MARTINS 

PALMEIRA) 

Recebo os presentes embargos de fls. 58/84. Conseqüentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial (art. 1.102c 

do CPC).Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando, o(s) requerido(s) advertido(s) de que se ficar 

comprovado, no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se(ão) seu(s) declarante(s) às sanções 

administrativa e criminal, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da lei 7.115/83.Intime-se a 

autora para se manifestar sobre os embargos no prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

0017691-11.2009.403.6105 (2009.61.05.017691-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR) X ANTONIO BENTO ARRIEL 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal com o fim de receber seus créditos relativos ao 

contrato de abertura de crédito a pessoa física para aquisição de material de construção. A Caixa Econômica Federal 

informou, às fls. 38/41, a integral quitação do débito por parte do réu. Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Publique. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

 

0017692-93.2009.403.6105 (2009.61.05.017692-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR) X ANTONIO BENTO ARRIEL X NAIR FORTUNATO ARRIEL 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal com o fim de receber seus créditos relativos ao 

contrato de abertura de crédito a pessoa física para aquisição de material de construção. A Caixa Econômica Federal 

informou, às fls. 34/37, a integral quitação do débito por parte do réu. Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Oficie-e à Comarca de Monte Mor/SP solicitando a devolução da carta precatória expedida sob n.º 67/2010, 

independentemente de cumprimento.Publique. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

 

0006670-04.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE 

AGUIAR E SP295027 - LUCIMAR CORDEIRO RODRIGUES) X EDENILSON DA SILVA(SP242820 - LINCOLN 

DETILIO) 

Recebo os presentes embargos de fls. 26/62. Conseqüentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial (art. 1.102c 

do CPC).Intime-se a autora para se manifestar sobre os embargos no prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

0006997-46.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI 

FERNANDEZ) X JOSE ROBERTO FERREIRA DE SOUZA(SP256354 - ANDRÉA DE LIMA) 

Por tempestivos, recebo os Embargos Monitórios de fls. 42/45 ficando suspensa a eficácia do mandado inicial de fls. 25, 

nos termos do art. 1.102-C, do Código de Processo Civil.Dê-se vista à Caixa Econômica Federal, embargada, para 

manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

0014092-30.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE 

AGUIAR) X EVANDRO ARTUR RODRIGUES 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal com o fim de receber seus créditos relativos ao 

contrato de abertura de crédito a pessoa física. A Caixa Econômica Federal informou, às fls. 28/32, a integral quitação 

do débito por parte do réu. Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Oficie-e à Comarca de Itatiba/SP solicitando a 

devolução da carta precatória expedida sob n.º 615/2010, independentemente de cumprimento.Publique. Registre-se. 

Intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0606232-80.1997.403.6105 (97.0606232-7) - LAERCIO NASCIMENTO X MARCO ROBERTO MAURINO ROSA 

X BRAZ LEOMIL ESCADELARI X LIVINO LEAL DOS SANTOS X JUVENTINO NASCIMENTO X ANTONIO 

FERNANDES DE LIMA X JOSE PEREIRA NASCIMENTO X IRACEMA AUGUSTA DA CONCEICAO SCHOL X 

CARLOS QUINHOLI(SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199 - 

CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a apelação da Caixa Econômica Federal em seus efeitos suspensivo e devolutivo, independente de recolhimento 
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do preparo, ante a isenção prevista pela nova redação do artigo 24-A, da Lei 9.028/95, dada pela Medida Provisória nº 

2180-35 de 24 de agosto de 2001Vista à parte contrária para apresentar, querendo, suas contrarrazões, no prazo 

legal.Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as homenagens deste juízo.I. 

 

0019320-35.2000.403.6105 (2000.61.05.019320-0) - SEBASTIAO FELIS NUNES DA SILVA X IOLANDA DIAS 

NUNES DA SILVA(SP085534 - LAURO CAMARA MARCONDES E SP079452 - JOSE MIGUEL GODOY) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Dê-se vista aos autores sobre a petição de fls. 334 para manifestação.Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

0000227-13.2005.403.6105 (2005.61.05.000227-1) - JOSE ROBERTO MANTUANI(SP152868 - ANDRE AMIN 

TEIXEIRA PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Fls. 93: assiste razão à CEF.Torno sem efeito a determinação de fls. 89.Arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

0009734-95.2005.403.6105 (2005.61.05.009734-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X ROBERTO VON ATZINGEN DE SOUZA X GISLAINE RAVARA DE 

SOUZA(SP244952 - GUILHERME ELIAS DE OLIVEIRA) 

Ante a certidão de não manifestação do executado, requeira a CEF o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Decorrido o prazo, nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0012172-26.2007.403.6105 (2007.61.05.012172-4) - ELEKEIROZ S/A(SP078507 - ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA 

ALVES E SP151077 - ANGELA MARTINS MORGADO) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de execução de sentença do crédito relativo aos honorários advocatícios.Pela petição de fls. 257/259, o 

executado noticiou o pagamento do débito, tendo a exequente manifestado sua concordância às fls.262.Ante o exposto, 

tendo em vista o pagamento do valor executado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, arquivem-se os autos observadas as cautelas de 

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Decorrido o prazo recursal, providencie a Secretaria a expedição de ofício 

requisitório/precatório nos termos da Resolução nº 122 de 28/10/2010, em favor do autor.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0009925-38.2008.403.6105 (2008.61.05.009925-5) - HEITOR DE SOUZA JACOMINI(SP067301 - ELZA MARIA 

MEAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da informação da sra. perita de que o autor deixou de compareceà perícia agendada para o dia 27/07/2010, 

intime-se o autor para que esclareça o motivo de sua ausência, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, tornem os autos 

conclusos para novas deliberações. 

 

0009588-37.2008.403.6303 (2008.63.03.009588-1) - MARTHA GRUNTMAN PETERLEVITZ(SP134608 - PAULO 

CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Martha Gruntman Peterlevitz em face da sentença proferida às fls. 

254/258, que julgou improcedente o pedido, no qual a autora postula a concessão do benefício de pensão por morte de 

seu filho Donaldo Peterlevitz, falecido em 11/06/2008.Alega a embargante, em síntese, que há contradição e 

obscuridade na sentença recorrida, sob o argumento de que teria a magistrada sentenciante laborado em equívoco na 

apreciação da prova concernente ao critério da dependência econômica.É o relatório. Fundamento e decido.Os 

embargos declaratórios, pela sua natureza, têm por escopo o esclarecimento de ponto obscuro, contradição ou omissão 

porventura existentes na decisão, conforme bem delineado pelo Estatuto Processual Civil (CPC, art. 535).Não é o caso 

deste recurso, pois, pela análise dos argumentos ofertados pela embargante, patente está o intuito de emprestar aos 

embargos efeitos nitidamente infringentes, o que não é possível, uma vez que, para o inconformismo da parte vencida, a 

lei processual prevê o recurso de apelação.Se a embargante pretende modificar a sentença deverá fazê-lo pela via 

adequada, posto que, salvo casos excepcionais, que não se verifica neste recurso, os embargos de declaração não 

possuem efeitos infringentes.Nesse sentido, os julgados abaixo:Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: EARESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

595685 Processo: 200301785241 UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 05/05/2005 

Documento: STJ000613543 Fonte DJ DATA:23/05/2005 PÁGINA:274 Relator(a) NANCY ANDRIGHI Decisão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de 

Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas constantes dos autos, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de eclaração, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Castro Filho e Carlos Alberto 

Menezes Direito votaram com a Sra. Ministra Relatora. Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Antônio de 

PáduaRibeiro e Humberto Gomes de Barros. Ementa Processo civil. Compensação de honorários. Sucumbência 

recíproca. Jurisprudência consolidada. Embargos de declaração. Efeitos infringentes. Impossibilidade. Mérito da 

decisão. - A atribuição de efeitos infringentes aos embargos declaratórios é possível apenas em situações excepcionais, 
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em que sanada a omissão, contradição ou obscuridade, a alteração da decisão surja como conseqüência necessária. 

Embargos de declaração rejeitados.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: EARESP - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 332203Processo: 

200100864189 UF: RJ Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 05/04/2005 Documento: STJ000610015 

Fonte DJ DATA:16/05/2005 PÁGINA:230 Relator(a) FRANCISCO FALCÃO Decisão Vistos e relatados os autos em 

que são partes as acima indicadas,decide a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. Os Srs. Ministros LUIZ FUX, TEORI ALBINO ZAVASCKI, DENISE ARRUDA e 

JOSÉ DELGADO votaram com o Sr. Ministro Relator. Ementa PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

DECRETO-LEI 308/67. IDENTIDADE DE BASE DE CÁLCULO DO IPI E ICM. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos 

processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam 

presentes os pressupostos legais de cabimento.II - Inocorrentes as hipóteses de omissão, obscuridade, contradição, ou 

ainda, erro material, não há como prosperar o inconformismo, cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes.III - 

A questão acerca da bitributação em razão da pretensa identidade do fato gerador, foi especificamente tratada pelo 

acórdão recorrido, não existindo qualquer margem para alegação de omissão.IV - Embargos de declaração 

rejeitados.Ademais disso, como bem advertiu o insigne Ministro Franciulli Netto, a função teleológica da decisão 

judicial é a de compor, precipuamente, litígios. Não é peça acadêmica ou doutrinária, tampouco se destina a responder a 

argumentos, à guisa de quesitos, como se laudo pericial fosse. Contenta-se o sistema com a solução da controvérsia, 

observada a res in iudicium deducta. (STJ, RESP n.º 748.867/SP, decisão monocrática datada de 13/06/2005, DJ de 

30/06/2005).Na hipótese vertente, não entrevejo contradição ou obscuridade na sentença ora hostilizada, tendo este 

Juízo apreciado os pedidos veiculados na petição inicial, de forma fundamentada, não padecendo de qualquer vício que 

a macule.Decisão obscura é a decisão a que falta clareza, vale dizer, remete à redação da decisão. A obscuridade 

compromete a adequada compreensão da idéia exposta na decisão judicial, o que, na hipótese vertente, não se verifica, 

ante a clareza dos fundamentos empregados na decisão.Quanto à alegada contradição, referido vocábulo tem por 

significado, conforme Aurélio Buarque de Hollanda Ferreira , incoerência entre afirmação ou afirmações atuais e 

anteriores, entre palavras e ações; desacordo.Desse modo, tem-se por decisão contraditória aquela que encerra duas ou 

mais proposições inconciliáveis, ou seja, a contradição ocorre entre proposições que se encontram dentro da mesma 

decisão. Obviamente, não configura contradição o antagonismo entre as razões da decisão e as alegações das partes 

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 928.075/PE, Rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 04.09.2007, DJ 18.09.2007, p. 290).Na hipótese 

em exame, não vislumbro a incoerência suscitada na peça recursal, uma vez que a recorrente, à toda evidência, 

manifesta seu inconformismo quanto aos fundamentos empregados na decisão, vale dizer, notadamente quanto à 

apreciação da prova alusiva ao pressuposto da dependência econômica, devendo, como já afirmado alhures, lançar mão 

do recurso próprio para tal desiderato, no caso, o recurso de apelação.Com efeito, houve esgotamento da função 

jurisdicional, não se aperfeiçoando quaisquer das hipóteses descritas nos incisos I e II do art. 463 do Código de 

Processo Civil, de sorte que cabe à parte manifestar seu inconformismo mediante a interposição do recurso cabível, a 

tempo e modo, conforme previsto no ordenamento jurídico vigente.Diante do exposto, não configurada a presença de 

obscuridade, contradição ou omissão, requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, conheço dos embargos 

opostos tempestivamente para, no mérito, rejeitá-los.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003160-17.2009.403.6105 (2009.61.05.003160-4) - ROGERIO ALVES DE LIMA(SP194617 - ANNA MARIA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, na qual o autor objetiva, em síntese, seja restabelecido o benefício de auxílio-doença, 

requerendo ao final a condenação do réu ao pagamento de indenização por danos morais e conversão do benefício para 

aposentadoria por invalidez.Às fls. 267/272 o instituto réu apresentou proposta de transação judicial, com a qual 

concordou o autor (fls. 275).Ante o exposto, considerando a transação havida, HOMOLOGO-A e JULGO EXTINTO O 

FEITO, com fundamento no artigo 269, III, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Deverá o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS proceder ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 531.625.893-9, em 

favor do autor ROGÉRIO ALVES DE LIMA, nos termos do acordo aqui homologado.Comunique-se ao Chefe da 

AADJ - Agência de Atendimento a Demandas Judiciais, por meio de correio eletrônico apsdjcpn@previdencia.gov.br, o 

teor da presente sentença.Decorrido o prazo recursal, providencie a Secretaria a expedição de ofício 

requisitório/precatório nos termos da Resolução nº 122 de 28/10/2010, em favor do autor.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0011883-25.2009.403.6105 (2009.61.05.011883-7) - UNIBANCO AIG SEGUROS S/A(SP131561 - PAULO 

HENRIQUE CREMONEZE PACHECO E SP147987 - LUIZ CESAR LIMA DA SILVA) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP232620 - FELIPE QUADROS DE 

SOUZA) X BRASILIENSE CARGO LTDA(SP114525 - CARLOS ALBERTO LOLLO) X ROYAL & 

SUNALLIANCE SEGUROS BRASIL S/A 

Tendo em vista a certidão de fls. 355, verifico a ocorrên-cia dos efeitos da revelia, nos termos do art. 319, do Código de 

Processo Civil, em relação à litisdenunciada Royal & Sunalliance Seguros (Brasil) S.A.Como bem mencionado pela 

União Federal, não há necessidade de sua intervenção no presente feito, considerando que a IN-FRAERO tem 

personalidade jurídica própria, podendo perfeitamente, por si só, responder aos termos da ação.Ademais, releva 
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observar que, desde a edição da Lei nº 8.197/91, a obrigatoriedade de intervenção da União em todas as causas em que 

fosse parte a INFRAERO, como disposto no artigo 10 da Lei nº 5.862/72, passou a ser uma faculdade (artigo 

2º).Embora a Lei nº 8.197/91 tenha sido posteriormente revogada pela Lei nº 9.469/97, o diploma legal revogador 

manteve disposição semelhante, em seu artigo 5º, qual seja: A União poderá intervir nas causas em que figurarem, 

como autoras ou rés, autarquias, fundações públicas, socie-dades de economia mista e empresas públicas federais.Ainda 

que não tenha havido revogação expressa, não mais se sustenta tal obrigatoriedade, levando-se em conta uma 

interpretação sistemática do ordenamento.Isso porque, além do artigo 5º da Lei nº 8.197/91, já mencionado, com o 

advento da Constituição Federal, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e suas subsidiárias, que 

explorem a atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de servi-ços ficam 

submetidas ao regime próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, 

trabalhistas e tributários (art. 173, 1º, II), tornando incompatível com o ordenamento a presença obri-gatória da União 

Federal em todas as lides da qual a INFRAERO faz parte, pos-to que tal privilégio configuraria infringência ao 

principio constitucional da isonomia em relação às demais entidades. Nesse sentido:Processo RESP 199600007608 

RESP - RECURSO ESPECIAL - 85042 Relator(a) CASTRO MEIRA Sigla do órgão STJ Órgão julga-dor SEGUNDA 

TURMA Fonte DJ DATA:20/06/2005 PG:00176 Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 

acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Supe-rior Tribunal de Justiça Retificando-se a 

proclamação do resultado de julgamento da sessão do dia 03/08/2004: a Turma, por unani-midade, negou provimento a 

ambos os recursos, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Os Srs. Ministros Eliana Calmon, Franciulli Netto e 

João Otávio de Noronha votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco 

Peçanha Mar-tins. Ementa PROCESSUAL CIVIL. INFRAERO. INTERVENÇÃO DA UNIÃO. LEI 5.862/72. 1. Nos 

termos do art. 2º da Lei 8.197/91, a intervenção da União nos feitos de interesse das entidades da admi-nistração 

indireta é meramente facultativa. 2. Ainda que não tenha havido expressa revogação, a nova lei, editada após o advento 

da CF/88, se mostra incompatível com a intervenção obrigatória da U-nião nas causas em que for parte a INFRAERO, 

nos termos do art. 10 da Lei 5.862, de 12.12.72, tendo em vista a diretriz constitucio-nal. 3. Interpretação sistemática da 

lei, em conformidade com a Constituição Federal. 4. Recursos especiais improvidos.Designo o dia 14 de abril de 2011, 

às 14:30 horas para a oitiva de testemunhas arroladas às fls. 357 e 358.Considerando que as testemunhas arroladas pela 

Infra-ero (fls. 357) comparecerão independentemente de intimação, expeça-se man-dado de intimação para as 

testemunhas arroladas às fls. 358.Expeça-se, também, Carta Precatória para a Comarca de Indaiatuba/SP onde deverá 

ser ouvida a testemunha arrolada às fls. 359.Int. 

 

0015402-08.2009.403.6105 (2009.61.05.015402-7) - GERCINO BRITO X AURELISA SILVA BRITO(SP092599 - 

AILTON LEME SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X 

UNIAO FEDERAL X BANCO DO BRASIL S/A(SP204881 - ADRIANA CRISTINA DE PAIVA) 

Recebo a apelação interposta pela CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para apresentar, 

querendo, suas contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0000764-33.2010.403.6105 (2010.61.05.000764-1) - NOSSA SENHORA DE FATIMA IND/ E COM/ DE 

EMBALAGENS LTDA(SP161170 - TAÍSA PEDROSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1244 - FABIO TAKASHI IHA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2050 - DIMITRI BRANDI DE ABREU) 

Defiro o prazo de 20 (vinte) dias, conforme requerido pela autora às fls. 1.089/1.090.Sem prejuízo, dê-se vista oa INSS 

dos documentos acostados às fls. 1.091/1.103. 

 

0009542-89.2010.403.6105 - GABRIELA SIMIONI(SP186267 - MAGALI ALVES DE ANDRADE COSENZA E 

SP208966 - ADRIANA ALVES DE ANDRADE FRANCISCON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Dê-se vista à autora dos documentos juntados pela CEF às fls. 67/69.Int. 

 

0009782-78.2010.403.6105 - JOSE NETO DE LIMA(SP275788 - ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA 

E SP272797 - ADEVALDO SEBASTIÃO AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo o dia 07 de abril de 2011, às 15:30 horas para realização de audiência de oitiva de testemunhas, as quais foram 

arroladas pelo autor às fls.176/177. Intimem-se as testemunhas para comparecimento ao ato.Int. 

 

0010343-05.2010.403.6105 - OSVALDO FABRICIO(SP297431 - ROBINSON RIBEIRO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por OSVALDO FABRICIO, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão de auxílio-

acidente.Relata que sofreu acidente de trabalho em 02 de abril de 2001, passando a receber auxílio-doença acidentário 

até 19 de junho de 2001. Alega que na época não ocorreu a conversão do benefício de auxílio-doença acidentário em 

auxílio-acidente.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, alegando em preliminar a incompetência da 

Justiça Federal.É o relatório. Fundamento e decido. Conforme relatado na inicial, a pretensão do autor diz respeito a 

benefício originário de acidente de trabalho.Ao estabelecer a competência (absoluta) da Justiça Federal, a Constituição 

da República de 1988, excetuou, no artigo 109, inciso I, as causas de acidente de trabalho. Desta forma, este juízo não é 
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competente para apreciar e julgar o presente caso.Nesse sentido, o seguinte julgado:Origem: STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 69900 Processo: 200602025430 UF: SP 

Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 12/09/2007 Documento: STJ000303818 Fonte DJ 

DATA:01/10/2007 PG:00209 RJPTP VOL.:00015 PG:00119 Relator(a) CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ 

FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO) Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 

acima indicadas, acordam os Senhores Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 

conhecer do conflito e declarar competente o Suscitado, Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú - SP, nos termos do 

voto do Sr. Ministro Relator. Votaram com o Relator a Sra. Ministra Jane Silva (Desembargadora convocada do 

TJ/MG) e os Srs. Ministros Felix Fischer, Paulo Gallotti, Arnaldo Esteves Lima, Maria Thereza de Assis Moura e 

Napoleão Nunes Maia Filho. Ausentes, justificadamente, a Sra. Ministra Laurita Vaz e, ocasionalmente, o Sr. Ministro 

Nilson Naves. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Hamilton Carvalhido. Ementa PROCESSUAL CIVIL. 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. 

RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.Nas ações em que se discute a 

concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de trabalho, compete à Justiça Estadual o 

julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da Constituição. Precedente da Terceira Seção do 

STJ e do STF. Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP. Grifei. Ante 

todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA da Justiça Federal para conhecer da presente demanda 

e determino a remessa dos autos a uma das Varas Cíveis da Comarca de Capivari-SP, domicílio do autor.Intime-se. 

Decorrido o prazo de eventual recurso, encaminhem-se os autos, com as homenagens deste juízo.  

 

0011274-08.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL E 

SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X SUELI 

GONCALVES(MT009286 - GUSTAVO GINO REBES MORINI E SP241600 - DANIELA GALBES SOARES) X 

GENIVAL BERNARDES DA SILVA 

Ante a afirmação da CEF de fls. 70, expeça-se Mandado de imissão na Posse, em cumprimento ao determinado na 

decisão liminar de fls. 37/38.Int. 

 

0011281-97.2010.403.6105 - WAGNER DE ALMEIDA FERNANDES(SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES 

CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

WAGNER DE ALMEIDA FERNANDES, qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE CONHECIMENTO em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu à revisão do ato 

concessório de seu benefício previdenciário, com a alteração da renda mensal inicial, mediante a utilização de um 

período básico de cálculo (PBC) mais vantajoso ao autor, com base nas disposições vigentes em julho/1989.Relata que, 

em 14 de janeiro de 1991, requereu e obteve a concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço, tendo sido apurado, até a data do requerimento administrativo, mais de 35 anos de tempo de serviço.Salienta, 

no entanto, que desde julho de 1989 reunia condições para se aposentar e que se a renda mensal inicial do benefício 

tivesse sido apurada nessa época, certamente obteria um benefício mais vantajoso, situação que se amolda à previsão 

legal estatuída no artigo 122 da Lei n.º 8.213/91.Pede, ao final, a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, 

mediante a utilização de um período básico de cálculo (PBC) mais vantajoso ao autor, com base nas disposições 

vigentes em julho/1989, além da condenação nas verbas de sucumbência.Pediu a concessão de justiça gratuita.Com a 

inicial, juntou procuração e documentos (fls. 10/90).Por decisão exarada à fl. 94, deferiu-se a gratuidade judiciária 

postulada na inicial, tendo sido determinada a citação do réu.Regularmente citado, o INSS contestou o feito às fls. 

98/127, suscitando, como objeção ao mérito, a ocorrência de decadência do direito à revisão. No mérito propriamente 

dito, sustenta a inexistência do direito à revisão do benefício, pugnando pela improcedência do pedido.Réplica ofertada 

às fls. 132/135.Instadas as partes a especificarem provas, apenas o autor manifestou-se no sentido da desnecessidade de 

produção de outras provas (fl. 136).É o relatório. Fundamento e D E C I D O.Cuida-se de ação revisional de ato 

concessório de benefício previdenciário, na qual se pretende o recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor, 

mediante a utilização de um período básico de cálculo mais vantajoso ao autor, com base nas disposições vigentes em 

julho/1989.Cumpre analisar, de início, a objeção de mérito consistente na decadência do direito à revisão de ato 

concessivo de benefício previdenciário.Com efeito, é de se observar que a Lei n.º 8.213/91, na redação original do 

artigo 103, nada dispunha sobre o instituto da decadência, limitando-se apenas a disciplinar acerca da prescrição 

quinquenal para exigir prestações não pagas ou reclamadas em época própria.Com o advento da Lei n.º 8.528, de 10 de 

dezembro de 1997, (precedida da Medida Provisória n.º 1.523-9), que atribuiu nova redação ao art. 103 mencionado, 

instituiu-se o prazo de decadência de 10 anos para a revisão do ato de concessão de benefício ou da decisão indeferitória 

definitiva no âmbito administrativo, sendo que, em seu parágrafo único, restaram mantidas as disposições acerca do 

prazo prescricional. Posteriormente, a Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998 (originada da Medida Provisória n.º 

1.663-15), reduziu para 5 anos o prazo de decadência. E, com a edição da Lei n.º 10.839, de 05 de fevereiro de 2004 

(conversão da Medida Provisória n.º 138, de 19/11/2003), o prazo foi restabelecido para 10 anos. Insta observar que esta 

alteração de prazo pela MP n.º 138/2003 deu-se antes do término do período determinado pela Lei n.º 9.711/98.No caso 

em apreço, constata-se que o autor vem recebendo da autarquia previdenciária o benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço desde 14/01/1991 (fl. 72), data esta que corresponde à D.E.R., pretendendo, através da presente ação, seja 

revisto o ato concessório de seu benefício, para que sejam consideradas as disposições aplicáveis ao mês de julho de 

1989, ocasião em que foram reunidos os requisitos para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço e, 
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consequentemente, seja revista a R.M.I.Considerando que o prazo de decadência fora instituído legalmente a partir de 

28 de junho de 1997 - data da vigência da MP n.º 1.523-9/1997, o autor teria dez anos, a partir de então, para postular a 

revisão do ato concessório de seu benefício previdenciário, entretanto, referida pretensão somente fora formulada, em 

06 de agosto de 2010 (fl. 02), vale dizer, após transcorrido o prazo decenal. Forçoso reconhecer, portanto, ter o autor 

decaído do direito de pleitear a revisão do ato concessório de seu benefício previdenciário.Acolhida a objeção, resta 

prejudicada a análise dos demais pedidos.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO EXTINTO o processo com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, ante a ocorrência da decadência do direito de 

pleitear a revisão de ato concessório de benefício previdenciário.Condeno o autor ao pagamento dos honorários 

advocatícios, os quais arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), ficando a execução desta verba suspensa enquanto 

perdurar o seu estado de miserabilidade, nos moldes do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Custas na forma da lei.Após o 

trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

0011817-11.2010.403.6105 - PEDRO PAULO GRANCHELLI(SP125212 - EDIVANIA CRISTINA BOLONHIN) X 

INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

Vistos.PEDRO PAULO GRANCHELLI ajuizou a presente ação de conhecimento, pelo rito ordinário, com pedido de 

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, a fim de que seja suspenso o ajuizamento de execução relativa à multa imposta 

em decorrência do Auto de Infração Ambiental nº 520.989-D/2008.Relata o autor que é proprietário de uma área 

denominada Loteamento Residencial São Jorge, tendo obtido junto ao Departamento Estadual e Proteção de Recursos 

Naturais - DEPRN, a autorização de nº 068/2006, para a implantação de acesso a lago, rampa, pátio de manobra e píer 

pesca, em área de preservação ambiental permanente.Aduz que o DEPRN não condicionou a autorização à anuência de 

outros órgãos, salvo a construção do píer (dependente de autorização da Capitania dos Portos), além de que se trata de 

construção de baixo impacto ambiental, razão pela qual é indevida a autuação lavrada, bem como a penalidade aplicada 

pelo IBAMA.Previamente citado, o IBAMA contestou o feito, às fls. 32/35, alegando que a autorização do DEPRN 

para a implantação de acesso ao lago, rampa, pátio de manobra e píer pesca não abarca a construção objeto da autuação, 

tendo em vista que o autor construiu indevidamente, e sem a necessária licença dos órgãos ambientais, área 

impermeabilizada de 35,71m2, com muretas laterais, incluindo uma calha para escoamento de águas fluviais, coberta 

por uma grade de ferro.Argumenta, ademais, que o pleito de suspensão da exigibilidade se mostra juridicamente 

impossível sem o correspondente depósito integral e em dinheiro. É o relatório. Fundamento e D E C I D O.A tutela 

antecipada configura-se em medida de urgência que tem por objetivo antecipar efeitos do possível julgamento do 

mérito. É provimento imediato que, provisoriamente, assegura o bem jurídico a que se refere a prestação de direito 

material reclamada como objeto da relação jurídica envolvida no litígio.É direito subjetivo processual.Justifica-se pelo 

princípio da necessidade, a partir da constatação de que sem ela a espera pela sentença de mérito importaria em 

denegação da justiça, já que a efetividade da prestação jurisdicional restaria gravemente comprometida.Para a 

concessão da tutela, mister se faz o preenchimento dos requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: prova inequívoca, 

verossimilhança da alegação e reversibilidade do provimento antecipatório.Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma 

sentença de mérito favorável à parte que invoca a tutela antecipada, caso pudesse ser a causa julgada desde logo.Quanto 

à verossimilhança, esta implica que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e apoiados em 

prova idônea. Está configurada a verossimilhança quando a prova apontar uma probabilidade muito grande de que 

sejam verdadeiras as alegações do litigante. Em outras palavras, para o deferimento da tutela, é necessário que a 

verossimilhança da alegação esteja alicerçada no juízo de possibilidade de acolhimento definitivo da pretensão, extraído 

da cognição sumária própria desse momento processual.O autor insurge-se quanto à regularidade da multa imposta pelo 

IBAMA, em face de construção em APP, dizendo-se devidamente autorizado pelo órgão competente.Ocorre que, 

contestado o feito, mostrou-se controvertida a existência de autorização específica para a área autuada, uma vez que o 

réu juntou aos autos cópia de manifestação do DEPRN, o qual, consultado, não reconheceu as edificações embargadas 

pelo IBAMA como parte da autorização concedida (fls. 44).Ante a controvérsia instaurada, não há como se aferir, neste 

juízo de cognição sumária, a regularidade das edificações realizadas, de modo a considerar indevida a imposição da 

multa e suspender o andamento da execução fiscal, ajuizada após a distribuição do feito (fls. 37/38), ante a necessidade 

de dilação probatória, a ser realizada no curso da demanda.Os elementos dos autos, portanto, não são suficientes para 

configurar a prova inequívoca que permita a concessão da medida.Outrossim, a suspensão da exigibilidade poderia ser 

obtida mediante depósito integral e em dinheiro, na forma prevista no artigo 151 do CTN, contudo, tal hipótese sequer 

foi aventada pelo autor.Desse modo, ausente a plausibilidade do direito invocado, INDEFIRO a antecipação da tutela 

jurisdicional.Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo legal.Decorrido o prazo, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, em cinco dias.Intimem-se. 

 

0014135-64.2010.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP 

INTERIOR(SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) X SERVICO AUTONOMO DE 

AGUA E ESGOTOS DE INDAIATUBA 

fica o(a) autor(a) intimando(a) a efetuar o recolhimento no Juízo deprecado das diligências do(a) Sr(a). Oficial(a) de 

Justiça, conforme ofício juntado às fls. 609. 

 

0014275-98.2010.403.6105 - CLEUSA BATISTA DE PAIVA(SP250445 - JAIRO INACIO DO NASCIMENTO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a contestação.Após, decorrido o prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando sua necessidade.Int. 

 

0016357-05.2010.403.6105 - JAIME RAMOS(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do artigo 296 do Código de Processo Civil, mantenho a sentença de fls. 40/41(verso) por seus próprios e 

jurídicos fundamentos.Recebo a apelação interposta pelo autor em seu duplo efeito.Sigam os autos imediatamente ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0018156-83.2010.403.6105 - MARCIA APARECIDA DA SILVA(SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por MARCIA APARECIDA DA SILVA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com o escopo de se obter o reconhecimento da qualidade de dependente, 

para fins de percepção do benefício de pensão por morte.A autora ingressou, inicialmente, perante o Juizado Especial 

Federal de Campinas, no qual foi reconhecida a incompetência da Justiça Federal, ante o entendimento de que a 

presente demanda versaria sobre litígio decorrente de acidente de trabalho (art. 109, I, da CF), julgando-se o feito 

extinto sem resolução do mérito (fl. 208).Posteriormente, a autora repropôs a ação, por meio destes autos, perante o 

Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Sumaré/SP, vindo, referido Juízo, após regular tramitação do feito, a declinar da 

competência em favor da Justiça Federal (fls. 138/139).É o relatório do essencial. Fundamento e D E C I D O.Com todo 

o respeito ao posicionamento esposado na decisão de fls. 138/139, entendo que a Justiça Federal não é competente para 

processar e julgar o presente feito, em razão da competência constitucional delegada prevista no artigo 109, 3º, da 

Constituição Federal.Em se tratando de ação previdenciária, poderá o segurado, consoante lhe faculta o artigo 109, 3º, 

da Constituição Federal, propô-la perante a Justiça Estadual de seu domicílio, a Subseção Judiciária da Justiça Federal 

com jurisdição sobre o município de seu domicílio ou, ainda, junto às Varas Federais da Capital.Neste sentido, confira-

se o teor dos seguintes precedentes jurisprudenciais:Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: CC - 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 6210Processo: 200403000207849 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA 

SEÇÃOData da decisão: 23/02/2005 Documento: TRF300091144DJU DATA:08/04/2005 PÁGINA: 462 - JUÍZA 

FEDERAL MARISA SANTOSCONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. NATUREZA DA COMPETÊNCIA 

ENTRE AS SUBSEÇÕES JUDICIÁRIAS DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU. CAUSA DE NATUREZA 

PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA.I - Em matéria de competência para o ajuizamento de ação 

previdenciária, pode o segurado ou beneficiário propô-la perante a Justiça Estadual de seu domicílio, a Subseção 

Judiciária da Justiça Federal com jurisdição sobre o município de seu domicílio ou, ainda, junto às Varas Federais da 

Capital. Entendimento firmado em consonância à Súmula nº 689/STF e posteriores julgados do Excelso Pretório.II - 

Nesse passo, não é dado ao segurado ou beneficiário optar entre as várias Subseções Judiciárias em que se divide a 

instância a quo, até porque não é esse o espírito que emana da delegação de competência a que alude o art. 109, 3º, CF, 

cujo móvel é a facilitação do acesso à justiça, com o que não se compatibiliza a propositura de feito em locais ao menos 

em tese mais distantes de sua residência, por exclusiva conveniência de terceiros.III - No caso, consoante o disposto no 

Anexo II do Provimento nº 217/2001, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, o Município de Quintana/SP, 

em que domiciliado o autor, encontra-se sob a jurisdição da 11ª Subseção Judiciária de Marília, daí porque o Juízo 

Federal da 1ª Vara da 22ª Subseção Judiciária de Tupã é absolutamente incompetente para processar e julgar o feito 

originário, que versa sobre a concessão dos benefícios previdenciários de aposentadoria por tempo de contribuição ou 

aposentadoria por idade. IV - Conflito negativo julgado improcedente, firmando-se a plena competência do Juízo 

Federal da 1ª Vara de Marília - 11ª Subseção Judiciária de São Paulo - para processar e julgar a ação originária - autos 

nº 2003.61.22.001879-2.Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃOClasse: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

Processo: 9504231136 Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da decisão: 17/10/1996 DJU DATA: 20/11/1996 

PÁGINA: 89.268 JUIZ JOÃO SURREAUX CHAGASPREVIDENCIÁRIO. JUSTIÇA ESTADUAL. FEITO 

AJUIZADO EM COMARCA DIVERSA DO DOMICÍLIO DO SEGURADO.- A competência jurisdicional por 

delegação de poder é modalidade de competência absoluta, pelo que o seu conhecimento independe de argüição de 

incompetência pela parte interessada. Se o segurado ajuíza ação perante o juízo estadual diverso do seu domicílio, não 

há como prorrogar-se a competência, visto que o juiz estadual - nessa hipótese - não está investido de atribuição 

jurisdicional federal. Inexiste delegação de jurisdição federal a juiz estadual salvo em relação àquele que jurisdiciona 

comarca em que o segurado esteja domiciliado.Cumpre, por oportuno, fazer a ressalva de que o critério de fixação de 

competência, no caso em apreço, não deve se ater à natureza do benefício previdenciário colimado (se decorrente de 

benefício acidentário ou não), mas, precipuamente, quanto ao domicílio do segurado.Diante deste contexto, não 

entrevejo razão determinante para o afastamento da delegação de competência a que alude o cânone constitucional (CF, 

art. 109, 3º), cujo móvel é a facilitação do acesso à justiça, com o que não se compatibiliza a propositura de feito em 

locais ao menos em tese mais distantes de sua residência, por exclusiva conveniência de terceiros.Considerando que a 

autora é residente e domiciliada em Sumaré/SP, compete a referido Juízo o processo e julgamento da presente demanda, 

já que a autora, efetivamente, optou pela jurisdição da justiça estadual de seu domicílio, fazendo incidir a competência 

delegada constitucionalmente.Ademais disso, não se pode perder de vista que o presente feito fora ajuizado em 

18/02/2009 (fl. 02 verso), vale dizer, sua tramitação já perdura por quase dois anos, sem que se alcance o provimento 

jurisdicional de mérito pretendido, além do caráter alimentar de que se reveste o benefício postulado e da condição de 
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hipossuficiência da segurada, motivos que levam esta magistrada, além dos fundamentos jurídicos anteriormente 

esposados, a não suscitar o conflito negativo junto ao Colendo Superior Tribunal de Justiça.Em face do exposto, 

DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a devolução dos autos ao MM. Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Sumaré/SP, ficando ao arbítrio desse juízo suscitar o conflito negativo de competência, caso perfilhe 

entendimento diverso.Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e encaminhem-se os autos, com as nossas 

homenagens e cautelas de estilo.Int. 

 

0000667-96.2011.403.6105 - HELIO FERNANDO BREDARIOL(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando, o(s) autor(es) advertido(s) de que se ficar comprovado, no curso 

do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se(ão) seu(s) declarante(s) às sanções administrativa e criminal, 

conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da lei 7.115/83.Nos termos do art. 284 do Código de 

Processo Civil, concedo o prazo de 10 (dez) dias, improrrogáveis, sob pena de indeferimento da inicial, para que seja 

declarada, pelo advogado, sob sua responsabilidade pessoal, a autenticidade dos documentos que acompanham a 

inicial.Após, cite-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, 

servirá o presente despacho como ****** MANDADO DE CITAÇÃO ****** Deverá o executante de mandados a 

quem este for apresentado proceder à CITAÇÃO de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na 

pessoa de seu representante legal, na Rua Jorge Harrat, 95, Ponte Preta, Campinas/SP, conforme petição inicial por 

cópia anexa. Fica a parte cientificada ainda, de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Av. 

Aquidabã, nº 465, Centro, em Campinas, Estado de São Paulo.Instrua-se a presente com cópia da inicial. 

 

CARTA PRECATORIA 
0015596-71.2010.403.6105 - JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VALINHOS - SP X ADNA ALVES DA SILVA 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ELIEZA PEREIRA DA ALKIMIM X JUIZO DA 3 

VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

Designo o dia 07 de abril de 2011, às 14:30 horas para a realização de audiência de oitiva da testemunha Elieza Pereira 

da Alkimim.Intime-se a testemunha para comparecimento ao ato.Sem prejuízo, oficie-se ao Jupizo deprecante 

comunicando a data e hora para a realização da audiência. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0013519-31.2006.403.6105 (2006.61.05.013519-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013518-46.2006.403.6105 (2006.61.05.013518-4)) MARRICO MANCONI(SP218413 - DAVID DOS REIS VIEIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085798 - ALTAIR ANTONIO SANTOS) 

Requeira a parte exequente (CEF) o entender de direito em termos de prosseguimento, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Decorrido o prazo, nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as cautelas de praxe.Int. 

 

0017214-85.2009.403.6105 (2009.61.05.017214-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0065782-33.1999.403.0399 (1999.03.99.065782-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1503 - ANA PAULA BARBEJAT) X 

MANUFATURA E ARTEFATOS DE CIMENTO ROMAO LTDA(SP130098 - MARCELO RUPOLO) 

A UNIÃO opôs os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO em face de MANUFATURA E ARTEFATOS DE 

CIMENTO ROMÃO LTDA, relativos à execução de sentença realizada nos autos da ação de procedimento ordinário 

(autos nº 1999.03.99.065782-0), alegando que a embargada pretende o recebimento de quantia que não corresponde ao 

quantum debeatur, caracterizando-se excesso de execução.Sustenta a embargante que o valor do crédito exeqüendo 

corresponde, na realidade, a R$ 12.569,05, conforme cálculos apresentados às fls. 04/07 destes autos.Em cumprimento 

à determinação judicial, a embargante instruiu o presente feito com cópias das principais peças do processo de 

conhecimento (fls. 13/168).Regularmente intimada, a embargada manifestou-se às fls. 171/172, ocasião em que 

contraditou os fundamentos esposados na inicial, sustentando estarem corretos os cálculos apresentados no processo 

principal, requerendo, pois, a rejeição dos embargos, com a conseqüente condenação nas verbas de sucumbência.Os 

autos foram encaminhados ao Contador, para aferição dos cálculos, sobrevindo informação e cálculos de fls. 176/181, 

abrindo-se vista às partes.As partes quedaram-se inertes, inexistindo manifestação a respeito dos cálculos apresentados 

pela Contadoria Judicial.É o relatório. Passo a decidir.Os elementos constantes dos autos são suficientes o bastante para 

o exame e julgamento da lide.Fundados no artigo 743, inciso I, do Código de Processo Civil, os presentes embargos 

foram oferecidos sob o argumento de excesso de execução, tendo a credora/embargada postulado quantia superior à do 

título.É de se ressaltar que a liquidação deverá sempre ater-se aos termos e limites estabelecidos na sentença e v. 

acórdão. Mesmo na hipótese das partes terem assentido com a liquidação, não está o Juiz obrigado a acolhê-la nos 

termos em que apresentada se em desacordo com a coisa julgada, com o que se impedirá que a execução ultrapasse os 

limites da pretensão a executar (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.O cerne da questão 

colocada nestes autos cinge-se à extrapolação dos cálculos de execução apresentados pela autora nos autos principais. 

Resta saber se estes se coadunam com os limites do que restou decidido.Os cálculos de execução elaborados assim se 

totalizaram: pela embargada R$ 16.136,83, válido para maio/2009 (fl. 188 dos autos principais), tendo a Contadoria 

Judicial, para a mesma data, apurado o montante de R$ 12.751,62 (fl. 176); pela embargante R$ 12.569,05, válido para 

novembro/2009 (fls. 04/07); e pelo contador do Juízo, para a mesma data, R$ 12.916,07 (fls. 176).Enfocando-se os 

resultados dos cálculos apresentados, verifica-se, com meridiana clareza, que os cálculos apresentados pela 
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embargada/exeqüente configuram excesso de execução, eis que superiores ao apresentado pelo contador 

judicial.Prevalece, portanto, o quantum apurado pelo contador judicial, no montante de R$ 12.916,07 (doze mil, 

novecentos e dezesseis reais e sete centavos), válido para novembro/2009, já que em consonância com a coisa julgada e 

por encontrar-se eqüidistante do interesse das partes.D I S P O S I T I V OAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTES os presentes embargos para reconhecer a existência de excesso de execução no tocante à liquidação 

apresentada pela embargada, com fulcro no artigo 741, inciso V, do Código de Processo Civil, ficando adotado, para 

fins de satisfação da execução de sentença, o valor de R$ 12.916,07 (doze mil, novecentos e dezesseis reais e sete 

centavos), válido para novembro/2009, conforme apurado no cálculo de liquidação judicial de fls. 176/181.Tendo a 

embargante decaído de parcela mínima do pedido, arcará a embargada com o pagamento de honorários advocatícios, 

que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado, nos termos do parágrafo 4º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Traslade-se cópia desta para os autos principais, bem 

como dos cálculos de fls. 176/181.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006650-13.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017200-04.2009.403.6105 

(2009.61.05.017200-5)) TRIAVES COML/ E DISTRIBUIDORA DE FRANGOS, CARNES E FRIOS LTDA EPP X 

ANTONIO GALVAO SANFINS X JOSE DONIZETE PATURCA(SP057976 - MARCUS RAFAEL BERNARDI E 

SP033631 - ROBERTO DALFORNO E SP202131 - JULIANA RENATA TEGON LOURENÇO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI 

MACIEL) 

Manifeste-se as partes sobre a proposta de honorários da senhora perita de fls. 153/154, no prazo, sucessivo, de 10 (dez) 

dias, a começar pela autora.Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0001602-73.2010.403.6105 (2010.61.05.001602-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X BUFALLO & BUFALO LTDA X JOSE FLAVIO BUFALLO X JOSE FABIANO BUFALO 

Diante do detalhamento de bloqueio de valores através do sistema Bacen Jud, requeira a CEF o que for de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo, nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as cautelas de praxe.I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0605144-41.1996.403.6105 (96.0605144-7) - TEX - PRINT IND/ QUIMICAS E TEXTEIS LTDA(SP178041 - 

LUDIMILA MAGALHÃES DIAS DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-

SP(Proc. 1244 - FABIO TAKASHI IHA) 

Diante do pedido da União de substituição do bem penhorado (fls. 358), manifeste-se a executada, no prazo de 03 (três) 

dias, nos termos do artigo 657 do CPC.Após, tornem os autos conclusos. 

 

0008118-12.2010.403.6105 - GALVANI IND/, COM/ E SERVICOS S/A(SP140284 - MARIO JUNQUEIRA 

FRANCO JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança impetrado por GALVANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

S/A, contra ato praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS - SP, com 

pedido de liminar, objetivando seja reconhecida a inconstitucionalidade das limitações impostas pelas Leis 10.833/03 e 

pelo art. 31, caput, da Lei 10.865/04, afastando-se a exigibilidade do PIS e COFINS decorrentes da utilização do crédito 

atinente à aquisição de ativos imobilizados utilizados diretamente nas atividades de venda de mercadorias realizadas 

pela impetrante.Requer, outrossim, seja-lhe resguardado o direito ao aproveitamento em sua escrita fiscal dos valores 

recolhidos indevidamente a tal título, ou, subsidiariamente, por meio de compensação na via administrativa, desde a 

edição das citadas disposições inconstitucionais, até o momento em que cessar a exigência, devidamente 

atualizado.Alega, em síntese, que é contribuinte de PIS e COFINS e, no exercício de suas atividades, adquiriu diversos 

bens que foram incorporados a seu ativo imobilizado, de modo que vinha se utilizando dos créditos de referidas 

contribuições, calculados com base nos encargos de depreciação e amortização de tais bens, nos termos do art. 3º, inc. 

VI, 1º, inc. III, da Lei 10.637/02 e 10.833/03.Entretanto, prossegue a autora, com o advento da Lei 10.865/04, foi 

vedado o desconto dos créditos relativos à depreciação e amortização de bens e direitos do ativo imobilizado adquiridos 

até 30 de abril de 2004, o que afronta claramente seu direito líquido e certo, por ser tal vedação ilegal e 

inconstitucional.Às fls. 1818/1820 a impetrante aditou a inicial, atribuindo novo valor à causa e recolhendo a diferença 

das custas processuais, nos termos da determinação de fls. 1816.O pedido de liminar foi indeferido, às fls. 

1822/1823.Requisitadas as informações e juntadas, às fls. 1828/1838, sustentou a autoridade impetrada a legalidade do 

ato, pugnando pela denegação da ordem. O Ministério Público Federal manifestou-se, às fls. 1840/1841, pelo 

prosseguimento do feito.É o relatório. Fundamento e decido.O Plano de Integração Social - PIS foi instituído pela LC 

7/70, sob a égide da Constituição Federal de 1967, no âmbito da competência residual da União, visando a promover a 

integração do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas.Com o advento da Constituição Federal de 1988, 

a contribuição ao PIS foi recepcionada, sem solução de continuidade, conforme art. 239 da Lei Maior, reconhecendo-se 

o seu caráter tributário, como contribuição social, sendo o produto de sua arrecadação destinado ao custeio da 

seguridade social.Por seu turno, a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), foi instituída 

pela Lei Complementar nº 70, de 31 de dezembro de 1991, com fundamento na Constituição Federal, em seu art. 195, 
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inc. I, em substituição à antiga contribuição denominada FINSOCIAL, criada pelo Decreto-lei nº 1940/82, ainda quando 

vigente a Constituição Federal de 1967.Tinha como objetivo o custeio das atividades da área de saúde, previdência e 

assistência social, conforme dispunham seus arts. 1º e 2º.A Lei 10.637/02, resultante da MP 66/02, trata da contribuição 

ao PIS, dispondo sobre o seu fato gerador (faturamento mensal), sua base de cálculo (total das receitas auferidas, 

compreendendo a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais 

receitas auferidas pela pessoa jurídica), alíquota (1,65%), o contribuinte (pessoa jurídica que auferir as receitas) e a 

nova sistemática de créditos (não-cumulatividade).Por seu turno, a Lei 10.833/03, resultante da MP 135/03, modificou a 

base de cálculo da COFINS e estabeleceu o regime não-cumulativo da referida contribuição, alcançando determinadas 

empresas.Considerando que as leis nº 10.637/02 e 10.833/03 foram editadas após a EC 20/98, é forçoso concluir que 

estão em consonância com o mandamento constitucional, de sorte que não há qualquer vício de inconstitucionalidade 

material ou afronta aos princípios constitucionais tributários.Pois bem. No presente feito, insurge-se a impetrante contra 

o art. 31, caput, da Lei 10.865/04, ao argumento de que tal dispositivo legal vai de encontro ao princípio da não-

cumulatividade, previsto constitucionalmente, além de afrontar os princípios da irretroatividade (art. 150, II, a, CF) e 

segurança jurídica (art. 5º, caput, CF).Afirma, em síntese, que a Lei n 10.865/04, que modificou as Leis ns. 10.833/03 e 

10.637/02, limitando a não-cumulatividade do PIS e COFINS, é inconstitucional, ao impedir a dedução da base de 

cálculo, antes possível, do valor de depreciação dos bens e direitos incorporados antes de 1º/05/2004 ao ativo 

imobilizado.Dispõe o art. 195, da Constituição Federal:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a 

sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da 

entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela EC nº 20, de 1998) a) a folha de salários 

e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 

sem vínculo empregatício; (Incluído pela EC nº 20, de 1998) b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela EC nº 20, de 

1998) c) o lucro; (Incluído pela EC nº 20, de 1998)omissis 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a 

manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I. omissis 9º As contribuições sociais 

previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade 

econômica, da utilização intensiva de mão-deobra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de 

trabalho. (Redação dada pela EC nº 47, de 2005)omissis 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os 

quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Incluído pela EC nº 

42, de 19.12.2003) 13. Aplica-se o disposto no 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, total ou parcial, da 

contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita ou o faturamento. (Incluído pela EC nº 42, 

de 19.12.2003) (grifei)Por seu turno, dispõem os artigos 3º das leis 10.637/02 e 10.833/03, respectivamente:Lei 

10.637/02Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em 

relação a: ...VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados 

para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços. 

(Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)... 1o O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista 

no caput do art. 2o desta Lei sobre o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)...III - dos encargos de 

depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI e VII do caput, incorridos no mês;... 3o O direito ao 

crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no 

País;II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica domiciliada no País;III - aos bens e 

serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta 

Lei.... 13. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados para incorporação ao ativo 

imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos de que tratam os incisos do 2o deste artigo. (Incluído 

pela Lei nº 11.196, de 2005)Lei 10.833/03Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá 

descontar créditos calculados em relação a:... VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo 

imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à 

venda ou na prestação de serviços; (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)... 1o Observado o disposto no 15 deste 

artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2o desta Lei sobre o valor: 

(Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeitos)... III - dos encargos de depreciação e amortização dos 

bens mencionados nos incisos VI e VII do caput, incorridos no mês;... 3o O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, 

em relação:I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;II - aos custos e despesas 

incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica domiciliada no País;III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e 

despesas incorridos a partir do mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei. ... 21. Não integram o valor das 

máquinas, equipamentos e outros bens fabricados para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do 

caput deste artigo os custos de que tratam os incisos do 2o deste artigo. (Incluído dada pela Lei nº 11.196, de 2005) Da 

leitura do art. 195, CF, supratranscrito, extrai-se que o princípio da não-cumulatividade para as contribuições sociais em 

comento surgiu com o advento da Emenda Constitucional nº 42/2003.Originariamente, tal princípio era previsto na 

Constituição Federal apenas para o IPI e ICMS (art. 153, IV, 3º, II e art. 155, II, 2º, I), não alcançando as contribuições 

previdenciárias previstas no artigo 195, inciso I, salvo as criadas com fundamento no 4º do mesmo artigo, que são 

submetidas às regras do artigo 154, inciso I.Desta forma, a sistemática da não-cumulatividade, prevista para o IPI e 

ICMS - que permite a compensação do que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores ou a 

compensação do que for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o 

montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal - não se aplica àquelas 

contribuições contempladas no art. 195, inc. I, para as quais, repita-se, somente com a Emenda Constitucional nº 42, de 
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2003, passou a ser expressamente previsto o princípio da não-cumulatividade.Insta ressaltar que nada impedia, porém, a 

adoção desta sistemática de arrecadação para as contribuições sociais, antes mesmo da Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003, como feito pela MP nº 66/2002, convertida na Lei nº 10.637/2002 e MP nº 135/2003, convertida na Lei nº 

10.833/2003.Pois bem, do cotejo das disposições constitucionais dos arts. 153, IV, 3º, II e art. 155, II, 2º, I, com o art. 

195, 12, extrai-se que, neste último caso, ao contrário das previsões atinentes ao IPI e ICMS, o texto constitucional 

remete a definição de seu conteúdo à lei que venha regulamentar os setores da atividade econômica para os quais as 

contribuições deveriam ser não-cumulativas, o que importa em reconhecer a não obrigatoriedade da sistemática de não-

cumulatividade para toda e qualquer hipótese.Consequentemente, de rigor reconhecer, de imediato, a possibilidade de o 

legislador identificar outros critérios, situações e condições para a fixação da regra da não-cumulatividade, sem que se 

fale em violação ao princípio da isonomia, como, aliás, estabelecido nos artigos 3º, incisos I e II, 8º e 11, da Lei nº 

10.637/02, e nos artigos 3º, I e II, 10 e 12, da Lei nº 10.833/03.À mesma conclusão se chega interpretando-se 

sistematicamente a Constituição Federal, haja vista a regra contida no art. 195, 9º, segundo o qual as contribuições 

sociais previstas no inc. I do referido artigo podem ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da 

atividade econômica, da utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado 

de trabalho, permitindo ao legislador identificar as diversas situações jurídicas e graduar a tributação segundo a 

capacidade contributiva de cada um, atendendo às peculiaridades de cada setor da economia e, consequentemente, 

conferindo efetividade ao princípio da isonomia tributária.Além disso, entendo que as previsões contidas nas Leis nº. 

10.637/02 e 10.833/03 cuidam de isenção incondicionada, concedida diretamente pela lei, independente de qualquer ato 

administrativo, podendo desaparecer com a revogação ou alteração da lei que a concedeu. Cuidando-se de direito que 

deflui diretamente da lei, a sua revogação por lei posterior não pode ser considerada afronta ao ordenamento jurídico em 

vigor. Portanto, descabido falar-se em direito adquirido ao creditamento.Em outras palavras, estando as regras da não-

cumulatividade das contribuições sociais afetas à definição infraconstitucional quanto às verbas possíveis de 

creditamento, nada impede que uma das verbas previstas em lei venha a ser excluída pelo legislador, desde que 

observado o princípio da anterioridade nonagesimal, como estabelecido no artigo 31 da Lei nº 10.865/04, que dispõe: 

Art. 31. É vedado, a partir do último dia do terceiro mês subseqüente ao da publicação desta Lei, o desconto de créditos 

apurados na forma do inciso III do 1º do art. 3º das Leis nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, relativos à depreciação ou amortização de bens e direitos imobilizados adquiridos até 30.04.2004. 1º 

Poderão ser aproveitados os créditos referidos no inciso III do 1º do art. 3º das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, apurados sobre a depreciação ou amortização de bens e direitos de ativo 

imobilizado adquiridos a partir de 1º de maio. 2º O direito ao desconto de créditos de que trata o 1o deste artigo não se 

aplica ao valor decorrente da reavaliação de bens e direitos do ativo permanente. 3º É também vedado, a partir da data a 

que se refere o caput, o crédito relativo a aluguel e contraprestação de arrendamento mercantil de bens que já tenham 

integrado o patrimônio da pessoa jurídica.Forçoso reconhecer, portanto, que as alterações trazidas pela Lei 10.865/04 

estão em perfeita consonância com o ordenamento jurídico em vigor.No que tange à suposta violação ao princípio da 

irretroatividade, conforme bem asseverou a autoridade impetrada, as alterações trazidas pela Lei 10.865/04 significam, 

na prática, que as depreciações e amortizações ocorridas e contabilizadas a partir de agosto de 2004, e relativas a bens e 

direitos adquiridos até abril de 2004, não mais gerarão direito ao creditamento, o que, a toda evidência, não configura 

violação ao princípio em questão. Note-se que a Lei 10.865/04 proibiu o desconto de créditos apurados na forma do 

artigo 31 relativos à depreciação ou amortização de bens e direitos de ativos imobilizados adquiridos, até 30 de abril de 

2004, permitindo, no 1º, o abatimento em relação aos mesmos créditos, desde que efetivados no período posterior a 1º 

de maio.Desse modo, afasto a alegação da impetrante de que houve retroatividade e ofensa ao princípio da segurança 

jurídica, pois, se a lei anterior previa certa dedução da base de cálculo do tributo, não se tem, em relação ao futuro, 

senão expectativa de direito, na medida em que é a lei vigente no momento do fato gerador, e quando da apuração da 

base de cálculo, que determina a forma de proceder a essa operação.Mister se faz ressaltar que, no caso concreto, o fato 

gerador não ocorre com a aquisição do bem, mas sim no momento do lançamento dos respectivos encargos de 

depreciação e amortização, de sorte que não há falar-se em existência do direito ao crédito antes da ocorrência da 

depreciação. Ademais, não cabe ao Judiciário criar hipóteses de dedução não previstas ou excluídas expressamente pela 

lei, sob pena de violação do princípio da tripartição de poderes. Seguindo-se o raciocínio, não há falar-se em 

inconstitucionalidade da regra do inciso III do 1º do artigo 3º das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, que determina que o 

momento do creditamento das verbas a que se refere (incisos VI e VII do mesmo artigo) deve ser quando ocorre o 

lançamento dos respectivos encargos de depreciação e amortização.Nesse sentido, trago à colação os seguintes 

julgados: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR - PIS E COFINS - 

APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS DE ATIVO IMOBILIZADO: IMPOSSIBILIDADE - LEI N. 10.865/2004 - 

PRESUNÇÕES EM PROL DAS LEIS E DOS ATOS ADMINISTRATIVOS - SÚMULA 212/STJ - AGRAVO 

PROVIDO MONOCRATICAMENTE - AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1 - O caput do art. 31 da Lei n. 

10.865/2004 retirou benefício fiscal do PIS e da COFINS, concedido respectivamente pela Lei n. 10.637/2002 e Lei n. 

10.833/2003, excluindo um crédito referente aos encargos de depreciação ou amortização de bens e direitos do ativo 

imobilizado adquiridos até 30 de abril de 2004. 2 - Os benefícios fiscais concedidos por prazo indeterminado e sem 

condições não dispõem de qualquer tipo de privilégio jurídico, ou seja, sua revogação não gera, para o contribuinte, 

qualquer direito adquirido. Não procede pedido para que seja afastada a aplicação de tal dispositivo legal, mediante 

declaração de sua inconstitucionalidade, resultando na possibilidade de computarem-se créditos na aquisição de todo e 

qualquer bem destinado ao ativo imobilizado. 3 - A jurisprudência do TRF1 não abona liminares satisfativas. 

Conquanto, de rigor, creditamento (aproveitamento) não seja sinônimo de compensação, não se pode negar estreita 
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aproximação dos seus resultados: compensação extingue o crédito tributário; creditamento, como ora se pleiteia, ou 

afasta a incidência do tributo ou reduz o seu montante. 4 - Liminar em MS não é nem pode ser exauriente. 

Apresentando-se controvertida a matéria fática pelo menos em sede de mera delibação, não se concede liminar. 5 - 

Agravo interno não provido. 6- Peças liberadas pelo Relator, em 24/11/2009, para publicação do acórdão.(TRF1, 

AGTAG 200901000418208, Sétima Turma, Relator(a) Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral, e-DJF1 

DATA:22/01/2010 pag.:78)TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - 

DECADÊNCIA PARA A IMPETRAÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - CARÁTER PREVENTIVO - APRECIAÇÃO DO 

MÉRITO - ART. 515, 3º, DO CPC - PIS E COFINS - APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS POR DEPRECIAÇÃO 

DE ATIVO IMOBILIZADO - LEIS 10.637/02 e 10.833/03 - IMPOSSIBILIDADE - REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO - 

ART. 31 DA LEI N. 10.865/2004 - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA. A impetração tem caráter preventivo, 

vale dizer, contra ato fiscal que vier a coibir a continuidade do aproveitando os créditos de PIS e COFINS decorrentes 

da depreciação dos bens componentes do ativo imobilizado da empresa, conforme vedação contida no artigo 31 da Lei 

10.865/04, não havendo razão para que se considere deflagrado o prazo decadencial. Precedentes. Análise do pedido 

inicial formulado pela impetrante, por força do artigo 515, 3º, do Código de Processo Civil. A previsão contida nos arts. 

3º, 1º, inc. III, das Leis n. 10.637/02 e 10.833/03, trata de isenção incondicionada, concedida diretamente pela lei, 

independente de qualquer ato administrativo, podendo desaparecer com a revogação ou alteração da lei que a concedeu. 

Portanto, não gera direito adquirido. Aplicação do artigo 178 do Código Tributário Nacional O direito de desconto de 

créditos apurados na forma das Leis ns. 10.637/02 e 10.833/03, da base de cálculo do PIS e da Cofins, constituía 

benefício fiscal, pelo que poderia ser modificado ou revogado também por lei, como de fato ocorreu, com a edição da 

Lei n. 10.865/04. Não houve retroatividade ou ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois, se a lei anterior previa 

certa dedução da base de cálculo do tributo, não se tem, em relação ao futuro, senão expectativa de direito, na medida 

em que é a lei vigente no momento do fato gerador e da apuração da base de cálculo que determina a forma de proceder 

a essa operação. Apelação a que se dá parcial provimento, para afastar a decadência e reconhecer o mandado de 

segurança via adequada, denegando-se a ordem no mérito.(TRF3, AMS 200561000064244, Terceira Turma, Relator(a) 

Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 CJ1 DATA:12/11/2010, pág.: 664)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 

MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. DECRETOSLEIS 2445/88 E 2449/88. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 

RECOLHIMENTO. ART. 269, I DO CPC. MP 1212/95. EMPRESA COMERCIAL. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. 

LEI Nº 9715/98. LEI 10.637/02. LEGITIMIDADE DA TRIBUTAÇÃO. ALTERAÇÕES. PRINCÍPIOS 

CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO FORMAL POR DESCUMPRIMENTO DO 

ARTIGO 246 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONSTITUCIONALIDADE. LEI 9718/98. COMPENSAÇÃO. 

LIMITAÇÃO. (...) IV - O Plenário da Corte Suprema, ao apreciar a ADIN 1610/DF, reconheceu a constitucionalidade 

da reedição de medidas provisórias e a convalidação dos efeitos das anteriores.V - O Supremo Tribunal Federal já 

consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de cálculo do PIS, tal como disciplinada no 

artigo 3, 1, da Lei 9.718/98.VI - Com o advento da lei 10.637, de 30 de Dezembro de 2002, seguida pelas leis 10.833, 

de 29 de Dezembro de 2003, e atualmente pela Lei 10.865, de 30 de abril de 2004, a contribuição ao PIS passou a ser 

não-cumulativa. Esse princípio, em relação às contribuições, foi reforçado pela Emenda Constitucional n 42/03.VII - A 

Constituição Federal, após as Emendas Constitucionais ns 20, 33 e 42, consignou claramente o campo de incidência 

dascontribuições, inclusive com a possibilidade de serem instituídasalíquotas e/ou bases de cálculos distintas, para 

determinadossegmentos. Portanto, autorizou tratamentos não isonômicos, diante de um discrímen a ser ditado por lei, 

consagrando em benefício, nesta última emenda, a não-cumulatividade para as contribuições.VIII - A não-

cumulatividade é mera técnica de tributação que não se confunde com a sistemática de cálculo do tributo, porquanto, 

depois de efetuadas as compensações devidas (débito/crédito) pelocontribuinte ter-se-á a base de cálculo, para a 

apuração do quantum devido. Consigne-se, por fim, que, para as hipóteses de IPI e ICMS, o legislador constituinte 

deixou traçados, fixando os limites objetivos de sua ocorrência, os critérios para que se implementasse a não-

cumulatividade, dadas as características desses tributos, enquanto para o PIS a lei é que deve se incumbir dessa 

tarefa.IX - O fato de a lei 10.637/2002 ter sido editada antes da vigênciada Emenda Constitucional n 42, não implicou 

em qualquer mácula ou vício ao que ali se disciplinou, tendo sido recepcionada pelo novo comando constitucional.X - 

Não se configurou a afronta ao disposto no artigo 246 daConstituição Federal, pois não houve regulamentação de artigo, 

nem inovação, criando-se nova figura tributária, haja vista que aprevisão expressa da contribuição ao PIS no corpo do 

TextoConstitucional, por si só autoriza eventuais alterações nos critériosde sua exigência, feitas por lei ordinária, não 

havendo óbices quesua iniciativa se dê por meio de Medida Provisória, desde queobservado o princípio da anterioridade 

nonagesimal.(...)(TRF 3, AMS 300754/SP, Terceira Turma, Relator(a) Des. Fed. Cecilia Marcondes, J. 27/03/2008, 

DJU 24/04/2008, p. 668)PIS. COFINS. APROPRIAÇÃO DO CRÉDITO SEM RESTRIÇÕES. ENCARGOS DE 

DEPRECIAÇÃO OU AMORTIZAÇÃO NA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E OUTROS BENS 

INCORPORADOS AO ATIVO IMOBILIZADO .- A Lei 10.865, de 2004, estabeleceu apenas um termo a partir do 

qual seria permitido o creditamento, e antes do qual seria vedado, revogando o tratamento anteriormente dispensado 

pelas Leis nº 10.637/02 e 10.833/03. Como não se cuida de benefício que exija o preenchimento de determinados 

requisitos pelo favorecido, tais como nas hipóteses de isenções condicionais, em que a revogação da lei concessiva não 

afeta o direito isencional, se este deflui não diretamente da lei, mas da satisfação, pelo destinatário da norma, dos 

requisitos nela postos, é possível sua revogação por lei posterior. O mesmo raciocínio se aplica à (im)possibilidade de 

desconto dos créditos decorrentes da reavaliação de bens e direitos do ativo permanente e relativos a aluguel e 

contraprestação de arrendamento mercantil de bens que já tenham integrado o patrimônio da pessoa jurídica. (TRF-4, 

AG 200504010345976, 1ª Turma, Relator(a) Des. Fed. VILSON DARÓS, DJU DATA: 14/12/2005 pág: 
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595).TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. NÃO-CUMULATIVIDADE LEIS NºS 10.637/2002, 10.833/2003 E 

10.865/2004. ISONOMIA. CAPACIDADE CONTRIBUTIVA. NÃO-CONFISCO. NÃO- CUMULATIVIDADE. 

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS. NÃO INFRINGÊNCIA AO ARTIGO 246 DA CF/88. 

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL E O PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DAS LEIS OBSERVADOS. I - A Lei 

10.865/2004 permitiu o creditamento a partir de determinado termo, o qual antes era vedado pelas Leis nº 10.637/02 e 

10.833/03, que suprimiam os créditos do PIS e da COFINS em relação às despesas financeiras decorrentes de 

empréstimos e financiamentos, bem como em relação às despesas referentes à depreciação ou amortização de bens e 

direitos de ativo imobilizado. Na medida em que não era exigido o preenchimento de determinados requisitos, 

apresenta-se plenamente cabível a revogação por lei posterior. II - Não há ofensa ao princípio da isonomia, uma vez que 

nem todas as pessoas jurídicas estão sujeitas à nova modalidade de cálculo e recolhimento do PIS e da COFINS, mas 

apenas aquelas que apuram o IRPJ pelo lucro real, obrigatoriamente ou por opção, submetendo-se, então, às suas regras 

específicas. III - Apelação improvida.(TRF-5, AMS 200481000199188, 4ª Turma, Relator(a) Des. Fed. Margarida 

Cantarelli, DJ - Data: 03/05/2006, pág.:673).Assim sendo, não há ameaça ou lesão a direito líquido e certo da 

impetrante a ser amparado pela via mandamental. Em conseqüência, resta prejudicada a análise dos demais 

pedidos.DispositivoIsto posto, DENEGO A SEGURANÇA, extinguindo o feito com exame de mérito, nos termos do 

art. 269, I, CPC. Custas na forma da lei. Sem honorários de advogado (art. 25 da Lei 12.016/09). Transitada em julgado, 

remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.  

 

0000321-48.2011.403.6105 - EDSON JOSE BORSSATTO(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) 

X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

Fl. 22: Prevenção inexistente, diante do teor dos documentos acostados às fls. 26/28.Defiro o pedido de gratuidade 

processual, à vista da declaração de fl. 19.Em atendimento ao princípio da economia processual e considerando que em 

sede de ação mandamental as provas devem ser constituídas prima facie, intime-se o impetrante a comprovar o retorno 

dos autos do processo administrativo da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social, 

inclusive a ocorrência do trânsito em julgado.Prazo de 10 dias. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0051772-79.1992.403.6105 (92.0051772-2) - ELETROFITAS COML/ LTDA(SP088386 - ROBERTA DE TINOIS E 

SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Os depósitos realizados nos autos já foram transformados em renda da União, no código da Receita 4234 (COFINS), 

em 19/09/2006, conforme comprova ofício de fls. 67/68, tendo, incluisve, a União tomado ciência em 17/11/2006, 

conforme cota lançada pelo Procurador da Fazenda às fls. 72.Assim, torno sem efeito o despacho de fls. 99.Retornem-se 

os autos ao arquivo.Int. 

 

0604720-96.1996.403.6105 (96.0604720-2) - TERITOY CONSTRUTORA IMOBILIARIA E ADMINISTRADORA 

LTDA(SP097883 - FERNANDO EDUARDO ORLANDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 430 - IONE TEREZA 

ARRUDA MENDES HEILMANN) 

Tendo em vista o silêncio da União, certificado às fls. 122, retornem-se os autos ao arquivo.Int. 

5ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

JUIZ FEDERAL . 

LINDOMAR AGUIAR DOS SANTOS. 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2766 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0013868-78.1999.403.6105 (1999.61.05.013868-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004820-95.1999.403.6105 (1999.61.05.004820-7)) CEDROS VEICULOS E SERVICOS LTDA - MASSA 

FALIDA(SP165924 - CÉSAR SILVA DE MORAES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO 

LEMES DE MORAES) 

Cuida-se de embargos opostos por CEDROS VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA. MASSA FALIDA à execução fiscal 

promovida pela FAZENDA NACIONAL nos autos n. 199961050048207, pela qual se exige a quantia de R$ 

845.452,12, atualizada para 21/05/2008, a título de tributos e acréscimos legais.Alega a embargante que não é devida 

multa de mora por força do art. 138 do Código Tributário Nacional, pois houve a denúncia espontânea da infra-ção. Em 

aditamento aos embargos após a decretação da falência, diz que os encar-gos moratórios, compreendendo multa, juros e 

correção monetária, não são devidos pela massa.Em impugnação aos embargos, a embargada reconhece parcial-mente o 

pedido, apenas com relação à multa moratória, que não é devida pela mas-sa falida, tal como reconhece o Ato 

Declaratório n. 15/2003.DECIDO.Não há controvérsia sobre a inexigibilidade da multa moratória, tendo em vista que a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 87/787 

embargante se trata de massa falida.A falência foi decretada 22/03/2002.A execução embargada foi ajuizada ao tempo 

em que a falência era regulada pelo Decreto-lei n. 7.661, de 21/06/1945, antes da vigência da Lei n. 11.101, de 

09/02/2005, que entrou em vigor 120 dias após a publicação, em 09/06/2005.Dispõe o art. 192 da Lei n. 11.101 que esta 

Lei não se aplica aos processos de falência ou de concordata ajuizados anteriormente ao início de sua vi-gência, que 

serão concluídos nos termos do Decreto-Lei no 7.661, de 21 de junho de 1945.Assim, aplica-se ao caso o Decreto-lei n. 

7.661, de 21/06/1945.A revogada Lei de Falências (Decreto-lei n. 7.661, de 21/06/1945), vigente ao tempo em que foi 

ajuizado o processo de falência ou concordada, dispu-nha no par. ún. de seu art. 23, que não podem ser reclamados na 

falência, dentre outros, as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas. Dentre tais penas inclui-se a 

multa de mora indicada na certidão de dívida ativa que aparelha a execução.Nesse sentido, colhe-se da jurisprudência:A 

multa fiscal moratória, por qualificar-se como sanção de caráter administrativo, não se inclui no crédito habilitado em 

falência. A Súmula 565/STF, por revelar-se compatível com a Constituição de 1988, foi por esta integralmente 

recepcionada. (Supremo Tribunal Federal, 2ª Turma, AI 415.986 AgR, j. 29/04/2003)Já os juros de mora anteriores à 

quebra são devidos:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXE-CUÇÃO FISCAL. 

FALÊNCIA. APLICAÇÃO DE MULTA E DE JUROS. POS-SIBILIDADE DE IMPUGNAÇÃO MEDIANTE 

EXCEÇÃO DE PRÉ - EXECUTI-VIDADE. PRECEDENTES. 1. A aplicação de multa e juros em processo fa-limentar, 

por versar matéria essencialmente de direito que diz respeito a própria liquidez e certeza do título é passível de ser 

argüida em sede de exceção de pré-executividade. 2. In casu o Tribunal a quo deu provi-mento ao recurso por entender 

cabível a exceção de pré-executividade proposta com fim de exclusão da multa moratória exigida e dos juros de mora, 

no caso de se verificar que não existe saldo positivo após o paga-mento do passivo com a decretação da falência, 

consoante se extrai da seguinte fundamentação, verbis:Ab initio, reputo cabível a exceção de pré- executividade, 

versando sobre pedido de exclusão de multa e juros, porque a falência foi decretada no curso da execução fiscal, 

tratando- se, ademais, de matérias sumuladas e pacificadas no âmbito dos Tribunais Superiores. De qualquer forma, 

observo que a Fazenda- agravante não a-taca a matéria referente ao cabimento ou não da exceção de pré-executividade 

na espécie. Relativamente à multa fiscal, realmente não é ela devida, tendo em vista o que dispõe o artigo 23, parágrafo 

único, III, do Decreto-lei 7661/45, segundo o qual, verbis: Art. 23. (omissis) Pa-rágrafo único. Não podem ser 

reclamadas na falência: (omissis) III. as pe-nas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas. A matéria já 

foi sedimentada pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, através da Súmu-la nº 565, que dispõe: A multa fiscal 

moratória constitui pena adminis-trativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência. 3. Os juros moratórios 

anteriores à decretação da quebra são devidos pela massa in-dependentemente da existência da saldo para pagamento do 

principal. Todavia, após a quebra, a exigibilidade fica condicionada à suficiência do ativo. 4. Na execução fiscal movida 

contra a massa falida não incide mul-ta moratória, consoante as Súmulas 192 e 565 da Suprema Corte, e art. 23, 

parágrafo único, III do Decreto-Lei 7.661/45. Precedentes: AgRg no REsp 693.195 - MG, Relator Ministro Luiz Fux, 

Primeira Turma, DJ de 24.10.2005; REsp 447.385 - RS, DJ de 08/08/06; Resp 660.263 - RS, 10/05/06. 5. Recurso 

especial desprovido. (STJ, 1ª T., REsp 868487, DJe 03/04/2008)Os juros de mora posteriores à data da quebra serão 

devidos caso o ativo apurado seja suficiente para o pagamento do principal, consoante dispunha o art. 26 do Decreto-lei 

n. 7.661, de 21/06/1945: Art. 26. Contra a massa não correm juros, ainda que estipulados forem, se o ativo apurado não 

bastar para o pa-gamento do principal. Parágrafo único. Excetuam-se desta disposição os juros das debêntures e dos 

créditos com garantia real, mas por eles responde, exclusivamen-te, o produto dos bens que constituem a garantia.A 

jurisprudência endossa esse entendimento:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - FALÊNCIA - MULTA MO-

RATÓRIA - ART. 23, ÚNICO, III DA LEI DE FALÊNCIA - SÚMULAS 192 E 565 DO STF - JUROS DE MORA - 

INCIDÊNCIA - ATIVO SUFICI-ENTE PARA PAGAMENTO DO PRINCIPAL - PRECEDENTES. - A multa 

moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habili-tado em falência. - Em conformidade com o 

art. 26 do D.L. 7.661/45, os juros posteriores à data da quebra serão excluídos dependendo da sufici-ência do ativo 

apurado para o pagamento do passivo. - Ajuizada a execu-ção fiscal e formalizada a penhora anteriormente à decretação 

da falência, o produto da renda deve ser colocado à disposição do juízo da execução fiscal. - Recurso especial não 

conhecido. (STJ, 2ª T., RESP 263508, j. 15/10/2002).A aplicação da taxa referencial do Selic como fator de correção 

monetária e juros encontra fundamento legal, consoante pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: A eg. 

Primeira Seção deste Tribunal assentou enten-dimento no sentido da aplicabilidade da Taxa Selic sobre débitos e 

créditos tributá-rios. (STJ, REsp 1074339, 2ª Turma, DJe 27/03/2009); É pacífica a jurisprudên-cia desta Corte quanto à 

aplicabilidade da Taxa SELIC nos valores em atraso devi-dos à Fazenda Pública, nos termos da Lei 9.065/1995 (STJ, 

AgRg no Ag 884475, 2ª Turma, DJe 19/03/2009).E é devido o encargo de 20% imposto pelo Decreto-lei n. 1.025/69, 

consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MASSA 

FALIDA - EXECU-ÇÃO FISCAL - ENCARGO LEGAL PREVISTO NO DECRETO-LEI N. 1.025/69 - EXCLUSÃO 

- IMPOSSIBILIDADE - REDUÇÃO - INCABIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO MANTIDA. 1. A 

controvérsia refere-se à incidência do encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 na execução fiscal movida 

contra a massa falida. Alega-se que o encargo le-gal previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 tem natureza de honorários 

advo-catícios, e que estes não são devidos pela massa falida, nos termos do art. 208, 2º, da antiga Lei de Falência e da 

jurisprudência desta Corte. Daí postula-se a sua exclusão ou sua redução. 2. A jurisprudência desta Corte firmou o 

entendimento de que o encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 é devido pela massa falida, não se aplicando o 

art. 208, 2º, da Lei de Falência. Todavia, o percentual ali estipulado não pode ser reduzido, por não ser substituto de 

verba honorária. Precedente: REsp 505388/PR; Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 6.2.2007. Agravo re-gimental 

improvido. (STJ, 2ª T., AgRg no REsp 263013, DJe 15/05/2008)Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os 

presentes em-bargos, para excluir da execução a exigência da multa de mora e, caso o ativo apu-rado não bastar para 
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pagamento do principal, dos juros de mora posteriores à data da quebra.A embargada deverá juntar aos autos da 

execução cálculos atuali-zados consoante ora decidido.Julgo subsistente a penhora.Deixo de fixar honorários 

advocatícios por considerar suficiente a previsão do Decreto-lei n. 1.025/69.À vista do disposto no 3º do art. 475 do 

CPC, esta sentença não está sujeita ao duplo grau de jurisdição.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da 

execução.P. R. I. 

 

0014829-72.2006.403.6105 (2006.61.05.014829-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004764-18.2006.403.6105 (2006.61.05.004764-7)) AGENCIA ANHANGUERA DE NOTICIAS LTDA(SP049990 - 

JOAO INACIO CORREIA) X FAZENDA NACIONAL 

Vistos em apreciação de embargos de declaração. Em embargos de declaração, a Fazenda Nacional afirma que a 

decisão é obscura e omissa, pois registra que houve informação, pela em-bargante, de dois pagamentos de R$ 6.882,85, 

mas em nenhum momento se disse que houve declaração de dois débitos de R$ 6.882,85. Todavia, a DCTF de fls. 77 

demonstra que houve declaração de um débito de R$ 14.468,04, ao qual foram vinculados dois pagamentos de R$ 

6.882,05 e um pagamento de R$ 702,34 (que totalizam o débito declarado). E foi compro-vado apenas um pagamento 

de R$ 6.882,05 (além do pagamento de R$ 702,34), de forma que ainda resta a saldar um débito de R$ 6.882,05. 

Manifestando-se, a embargante diz que a sentença reconhe-ceu apenas uma dívida de R$ 6.882,85, mas a Fazenda 

Nacional não de-monstrou que existem duas dívidas iguais de R$ 6.882,85. DECIDO. Nos embargos de declaração a 

Fazenda Nacional esclareceu o que deixou obscuro na impugnação de fls. 72. De fato, como se percebe na DCTF de fls. 

77, a embargada declarou débito de R$ 14.468,04, mas apresentou comprovantes de paga-mentos de R$ 6.882,85 e R$ 

702,34, remanescendo a pagar o saldo de R$ 6.882,85. Dessarte, conferindo efeitos infringentes aos embargos de 

declaração, DOU-LHES PROVIMENTO para, integrando a sentença de fls. 89/90, declarar que é devido o débito em 

execução, no valor original de R$ 6.882,85, passando o dispositivo da sentença a ter a seguinte redação: Ante o exposto, 

julgo improcedentes os presentes embar-gos. Julgo subsistente a penhora. Deixo de fixar honorários advocatícios por 

considerar sufici-ente a previsão do Decreto-lei n. 1.025/69. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execu-

ção. P. R. I. 

 

0009476-17.2007.403.6105 (2007.61.05.009476-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0014643-49.2006.403.6105 (2006.61.05.014643-1)) DROGARIA TIBIRICA CAMPINAS LTDA(SP136087 - AIRES 

MARTINEZ DA COSTA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 

- PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP231094 - TATIANA PARMIGIANI) 

Cuida-se de embargos opostos por DROGARIA TIBIRIÇÁ CAMPINAS LTDA. à execução fiscal promovida pela 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA CRF-SP nos autos n. 200661050146431, pela qual se exige a quantia de 

R$ 20.406,05 a título de multas cominadas com base no art. 24 da Lei n. 3.820/60.Alega a embargante que os arrestos 

do automóvel e da motocicleta foram indevidos, pois o primeiro (VW/GOL 1.0, placa DYK2279) não lhe pertence, pois 

foi alienado fiduciariamente ao Banco Safra S/A em garantia de contrato de fi-nanciamento do qual faltam 30 

prestações a serem pagas, e está à disposição dos funcionários da empresa para se locomoverem a suas residências, pois 

no horário em que se encerra o expediente não mais há ônibus em circulação. E o segundo (motocicleta Yamaha XT 

225, placa DRX8296) é utilizada na entrega de medica-mentos para os clientes que se utilizam desse serviço.Afirma 

que não nega a existência da dívida para com a exequente, mas simplesmente está tentando garantir seus direitos nos 

presentes embargos (fls. 11).Em impugnação aos embargos, a embargada refuta os argumentos da 

embargante.DECIDO.Colhe-se da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:()3. Por sua vez: A regra geral é a da 

penhorabilidade dos bens das pessoas jurídicas, impondo-se, todavia, a aplicação excepcional do artigo 649, inciso VI, 

do CPC, nos casos em que os bens alvo da penhora reve-lem-se indispensáveis à continuidade das atividades de 

microempresa ou de empresa de pequeno porte (REsp 755.977/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 02/04/2007). 4. De igual 

modo: AgRg no REsp 903.666/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 12/04/2007; REsp 686.581/RS, Rel. Min. 

Franciulli Netto, DJ de 25/04/2005; REsp 749.081/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 05/09/2005. ()(STJ, 1ª 

Turma, REsp 953977, rel. min. José Delgado, DJ 19/11/2007).A embargante enquadra-se no conceito de microempresa 

ou de empresa de pequeno porte, e assim beneficia-se da regra do art. 649, inc. V, do CPC, que declara serem 

absolutamente impenhoráveis os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os instrumentos ou outros bens 

móveis necessários ou úteis ao exercício de qualquer profissão, incluindo-se, por interpretação jurispru-dencial 

extensiva, os bens indispensáveis à continuidade das atividades de micro-empresa ou de empresa de pequeno 

porte.Todavia, à evidência, o automóvel e a motocicleta arrestados não são indispensáveis ao exercício das atividades 

da embargante, que, como droga-ria se dedica à venda de medicamentos, cosméticos e produtos de higiene 

pessoal.Segundo a embargante, o automóvel se destina apenas ao trans-porte de empregados quando não há transporte 

coletivo em funcionamento, isto é, durante a madrugada. Mas o exercício regular de suas atividades não compreende o 

atendimento durante a madrugada, senão por serviço de plantão.E a motocicleta, segundo a embargante, é utilizada no 

transporte de medicamentos a residências de clientes. Mas tal atividade se trata de um serviço complementar, não 

essencial ao funcionamento regular da embargante, e é comu-mente prestado por terceiros (motoboys).Em suma: 

mesmo sem dispor do automóvel e da motocicleta arres-tados a embargante pode exercer regularmente suas 

atividades.Ademais, a constrição recai sobre os direitos que a embargante de-têm sobre o veículo alienado 

fiduciariamente, e não propriamente sobre o veículo.Assim, os arrestos foram legítimos.Ante o exposto, julgo 

improcedentes os presentes embargos.Julgo subsistente o arresto.A embargante arcará com os honorários advocatícios, 

os quais fixo em 10% do valor da dívida.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução.P. R. I. 
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0011568-65.2007.403.6105 (2007.61.05.011568-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004236-47.2007.403.6105 (2007.61.05.004236-8)) ALUMARC - ANODIZACAO DE ALUMINIO LTDA.(SP195498 

- ANDRÉ RICARDO TORQUATO GOMES) X FAZENDA NACIONAL 

Recebo a conclusão retro.Cuida-se de embargos declaratórios em face da sentença de fls. 125/126, em que a 

embargante, Alumarc - Anodização de Alumínio Ltda., objetiva sanar omissão quanto ao pedido de assistência gratuita 

e quanto ao pedido alternativo de diferimento para o recolhimento das custas judiciais.Decido.O pedido de diferimento 

do recolhimento das custas judiciais para depois da execução é impertinente, uma vez que os embargos à execução 

fiscal, na Justiça Federal, são isentos de custas nos termos do artigo 7º da Lei 9289/96. Tanto é que a presente ação foi 

julgada sem a exigência do recolhimento de custas.Quanto ao pedido de assistência gratuita, a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça sobre a extensão às pessoas jurídicas dos benefícios da assistência judiciária (Lei n. 

1.060/50), pode ser apreendida da leitura das ementas a seguir:PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ENTIDADE FILANTRÓPICA SEM FINS LUCRATIVOS. ALEGAÇÃO DE 

DIFICULDADE FINANCEIRA NÃO COMPROVADA. NÃO CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. O benefício de 

assistência judiciária gratuita, tal como disciplinado na Lei 1.060/50, destina-se essencialmente a pessoas físicas. 2. A 

ampliação do benefício às pessoas jurídicas deve limitar-se àquelas que não perseguem fins lucrativos e se dedicam a 

atividades beneficentes, filantrópicas, pias, ou morais, bem como às microempresas nitidamente familiares ou 

artesanais. Em todos as hipóteses é indispensável a comprovação da situação de necessidade. 3.Recurso especial a que 

se dá provimento. (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, REsp 690482, rel. min. Teori Zavascki, DJ 07/03/2005 p. 

169)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. 

ATIVIDADE LUCRATIVA. IMPOSSIBILIDADE. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 1. O benefício de assistência 

judiciária gratuita, tal como disciplinado na Lei 1.060/50, destina-se essencialmente a pessoas físicas. 2. A ampliação do 

benefício às pessoas jurídicas deve limitar-se àquelas que não perseguem fins lucrativos e se dedicam a atividades 

beneficentes, filantrópicas, pias, ou morais, bem como às microempresas nitidamente familiares ou artesanais. Em todas 

as hipóteses é indispensável a comprovação da situação de necessidade. Precedentes: AgRg no AG 592613/SP, 2ª 

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 13.12.2004; AgRg no RESP 594316/SP, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 

10.05.2004. 3. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na 

atualização dos créditos tributários. Precedentes: AGRESP 671494/RS, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 28.03.2005; 

RESP 547283/MG, 2ª Turma, Min. João Otávio Noronha, DJ de 01.02.2005. 4. Recurso especial a que se nega 

provimento. (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, REsp 753919, rel. min. Teori Zavascki, DJ 22/08/2005 p. 161).No 

caso, não há prova de que a embargante se trate de microempresa, nem de que necessita do benefício. A mera 

declaração de pobreza, conquanto suficiente para fruição do benefício por pessoas físicas, não o é para gozo do 

benefício por pessoas jurídicas.Destaque-se que, no caso dos autos, sequer foi anexada declaração de pobreza.Ante o 

exposto, conheço dos embargos de declaração, por tempestivos, e DOU PROVIMENTO aos mesmos, para acrescentar 

a fundamentação supra.P.R.I.O.  

 

0000447-06.2008.403.6105 (2008.61.05.000447-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002010-06.2006.403.6105 (2006.61.05.002010-1)) QUIMINOX IND/ E COM/ LTDA - MASSA FALIDA(SP114211 

- HIGINO EMMANOEL E SP178081 - RAQUEL RIBEIRO PAVÃO) X FAZENDA NACIONAL 

Recebo a conclusão. Cuida-se de embargos opostos por QUIMINOX IND. E COM. LTDA. MASSA FALIDA à 

execução fiscal promovida por FAZENDA NACIONAL nos autos n. 200661050020101, pela qual se exige a quantia de 

R$ 597.600,23 a título de tributos e acréscimos legais. Alega a embargante que não procede a aplicação de penas 

pecuniárias administrativas, inclusive multa moratória, e incidência de juros consoante a taxa referencial do SELIC. Em 

impugnação, a embargada reconhece a procedência do pedido de exclusão da multa de mora. Alega que os juros de 

mora não po-dem ser excluídos antes do encerramento do processo falimentar, quando se confrontará o ativo e passivo 

da massa. Defende a legalidade da taxa Selic. DECIDO. A revogada Lei de Falências (Decreto-lei n. 7.661, de 

21/06/1945), vigente ao tempo em que foi ajuizado o processo de falência ou concordada, dispunha no par. ún. de seu 

art. 23, que não podem ser recla-mados na falência, dentre outros, as penas pecuniárias por infração das leis penais e 

administrativas. Dentre tais penas inclui-se a multa de mora indicada na certi-dão de dívida ativa que aparelha a 

execução. Nesse sentido, colhe-se da jurisprudência:A multa fiscal moratória, por qualificar-se como sanção de caráter 

administrativo, não se inclui no crédito habilitado em falência. A Súmula 565/STF, por revelar-se compatível com a 

Constituição de 1988, foi por esta integralmente recepciona-da. (Supremo Tribunal Federal, 2ª Turma, AI 415.986 AgR, 

j. 29/04/2003)Já os juros de mora anteriores à quebra são devidos:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. EXE-CUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. APLICAÇÃO DE MULTA E DE JUROS. POSSIBILIDADE DE 

IMPUGNAÇÃO MEDIANTE EXCEÇÃO DE PRÉ - EXECUTIVIDADE. PRECEDENTES. 1. A aplicação de multa e 

juros em processo falimentar, por versar matéria essencial-mente de direito que diz respeito a própria liquidez e certeza 

do título é passível de ser argüida em sede de exceção de pré-executividade. 2. In casu o Tribunal a quo deu provi-

mento ao recurso por entender cabível a exceção de pré-executividade proposta com fim de exclusão da multa mora-

tória exigida e dos juros de mora, no caso de se verificar que não existe saldo positivo após o pagamento do passivo 

com a decretação da falência, consoante se extrai da seguinte fun-damentação, verbis:Ab initio, reputo cabível a 

exceção de pré- executividade, versando sobre pedido de exclusão de multa e juros, porque a falência foi decretada no 

curso da e-xecução fiscal, tratando- se, ademais, de matérias sumuladas e pacificadas no âmbito dos Tribunais 

Superiores. De qual-quer forma, observo que a Fazenda- agravante não ataca a matéria referente ao cabimento ou não 
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da exceção de pré-executividade na espécie. Relativamente à multa fiscal, real-mente não é ela devida, tendo em vista o 

que dispõe o artigo 23, parágrafo único, III, do Decreto-lei 7661/45, segundo o qual, verbis: Art. 23. (omissis) Parágrafo 

único. Não podem ser reclamadas na falência: (omissis) III. as penas pecuniárias por infração das leis penais e 

administrativas. A matéria já foi sedimentada pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, através da Súmula nº 565, que 

dispõe: A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito ha-bilitado em falência. 3. Os 

juros moratórios anteriores à de-cretação da quebra são devidos pela massa independente-mente da existência da saldo 

para pagamento do principal. Todavia, após a quebra, a exigibilidade fica condicionada à suficiência do ativo. 4. Na 

execução fiscal movida contra a massa falida não incide multa moratória, consoante as Súmu-las 192 e 565 da Suprema 

Corte, e art. 23, parágrafo único, III do Decreto-Lei 7.661/45. Precedentes: AgRg no REsp 693.195 - MG, Relator 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 24.10.2005; REsp 447.385 - RS, DJ de 08/08/06; Resp 660.263 - RS, 

10/05/06. 5. Recurso especial desprovido. (STJ, 1ª T., REsp 868487, DJe 03/04/2008) Os juros de mora posteriores à 

data da quebra serão devidos caso o ativo apurado seja suficiente para o pagamento do principal, consoan-te dispunha o 

art. 26 do Decreto-lei n. 7.661, de 21/06/1945: Art. 26. Contra a massa não correm juros, ainda que estipulados forem, 

se o ativo apurado não bastar para o pagamento do principal. Parágrafo único. Excetuam-se desta disposição os juros 

das debêntures e dos créditos com garantia real, mas por eles responde, exclusivamente, o produto dos bens que 

constituem a garantia. A jurisprudência endossa esse entendimento:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - 

FALÊNCIA - MULTA MO-RATÓRIA - ART. 23, ÚNICO, III DA LEI DE FALÊNCIA - SÚMU-LAS 192 E 565 DO 

STF - JUROS DE MORA - INCIDÊNCIA - ATI-VO SUFICIENTE PARA PAGAMENTO DO PRINCIPAL - 

PRECE-DENTES. - A multa moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em 

falência. - Em con-formidade com o art. 26 do D.L. 7.661/45, os juros posteriores à data da quebra serão excluídos 

dependendo da suficiência do ativo apurado para o pagamento do passivo. - Ajuizada a execução fiscal e formalizada a 

penhora anteriormente à de-cretação da falência, o produto da renda deve ser colocado à disposição do juízo da 

execução fiscal. - Recurso especial não conhecido. (STJ, 2ª T., RESP 263508, j. 15/10/2002). E a aplicação da taxa 

referencial do Selic como fato de corre-ção monetária e juros encontra fundamento legal, consoante pacífica juris-

prudência do Superior Tribunal de Justiça: A eg. Primeira Seção deste Tribunal assentou entendimento no sentido da 

aplicabilidade da Taxa Selic sobre débitos e créditos tri-butários. (STJ, REsp 1074339, 2ª Turma, DJe 27/03/2009); É 

pacífi-ca a jurisprudência desta Corte quanto à aplicabilidade da Taxa SE-LIC nos valores em atraso devidos à Fazenda 

Pública, nos termos da Lei 9.065/1995 (STJ, AgRg no Ag 884475, 2ª Turma, DJe 19/03/2009). Ante o exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pre-sentes embargos, para excluir da execução a exigência da multa de mora e, 

caso o ativo apurado não bastar para pagamento do principal, dos juros de mora posteriores à data da quebra. A 

embargada deverá juntar aos autos da execução cálculos atualizados consoante ora decidido. Julgo subsistente a 

penhora. Deixo de fixar honorários advocatícios por considerar suficien-te a previsão do Decreto-lei n. 1.025/69. À 

vista do disposto no 3º do art. 475 do CPC, esta sentença não está sujeita ao duplo grau de jurisdição. Traslade-se cópia 

desta sentença para os autos da execução. P. R. I. 

 

0006713-09.2008.403.6105 (2008.61.05.006713-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013034-94.2007.403.6105 (2007.61.05.013034-8)) MELFOOD COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA(SP115022 - 

ANDREA DE TOLEDO PIERRI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE 

MORAES) 

Vistos em embargos de declaração à decisão em embargos de de-claração fls. 137/138 que integrou a sentença de fls. 

129/131A embargante MELFOOD COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. opõe embargos de declaração à decisão que 

integrou a sentença, sob o argumento de que a decisão apresenta contradição, pois consignou no dispositivo que os 

embar-gos à execução foram julgados parcialmente procedentes, para tão-só afastar a e-xigência da multa ex-officio 

indicadas na certidão de dívida ativa com os valores de 663,88 UFIR e 7.46 UFIR.Observa que os citados valores 

(663,88 UFIR e 7.46 UFIR) não se referem à multa isolada, com fundamento no art. 44, I, da Lei n. 9.430/96 (decor-

rente de pagamento do imposto sem o acréscimo de multa moratória), mas sim à multa de ofício sobre a diferença que 

deixou de recolhida pela embargada.DECIDO.Assiste razão à embargante. Conforme se vê pela fundamentação da 

sentença, a sanção afastada é apenas a multa de ofício isolada, com fundamen-to no art. 44, inc. I, da Lei n. 9.430/96, ou 

seja, as três multas de ofícios com valor de R$ 1.215,00 cada qual, indicadas no demonstrativo de fls. 102/103.Desta 

forma, sanando a contradição apontada, dá-se provimento aos embargos de declaração para se declarar que o primeiro 

parágrafo do dispositi-vo da sentença passa a ter a seguinte redação: Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os 

presentes embargos, para tão-só afastar a exigência das três multas ex-officio indicadas às fls. 102/103, no valor de R$ 

1.215,00 cada qual, perfazen-do o total de R$ 3.645,00.P. R. I. 

 

0008077-16.2008.403.6105 (2008.61.05.008077-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004507-22.2008.403.6105 (2008.61.05.004507-6)) IRMANDADE DE MISERICORDIA DE CAMPINAS(SP154485 

- MARCELO HILKNER ALTIERI E SP246338 - ALICE XAVIER DE CARVALHO) X AGENCIA NACIONAL DE 

SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(SP232940 - CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO) 

Recebo a conclusão.Cuida-se de embargos opostos por IRMANDADE DE MISERICÓRDIA DE CAMPINAS à 

execução fiscal promovida pela AGENCIAL NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR nos autos n. 

200861050045076, pela qual se exige a quantia de R$ 14.549,19 a título de a título de ressarcimento dos custos dos 

serviços de atendimento à saúde, com base no art. 32 da Lei nº 9.656, de 3/6/1998, de Autorizações de Internação 

Hospitalar - AIH - efetuadas no período de 02/2003 a 04/2003, em cobrança cujo prazo de pagamento venceu-se em 
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13/10/2004.Alega a embargante que o crédito em cobrança não possui certeza e exigibilidade, pois não houve a juntada 

das guias de Autorização de Internação Hospitalar referidas pela certidão nem de cópia do processo administrativo.Em 

impugnação aos embargos, a embargada refuta os argumentos da embargante.Em réplica, a embargante diz que se 

impõe a discriminação dos dé-bitos e argúi a ocorrência de prescrição, considerando que as obrigações se origina-ram 

no período de fevereiro a abril de 2003 e a ação executiva só foi proposta em 30/04/2008.Às fls. 78/83, a embargante 

desistiu do prosseguimento do feito e renunciou ao direito sobre ao qual se funda a ação, em razão de acordo de parcela-

mento.DECIDO.Com relação ao parcelamento do débito, o que implicou a confissão de sua procedência, cumpre ter em 

conta que () A confissão da dívida não inibe o questionamento judicial da obrigação tributária, no que se refere aos seus 

aspec-tos jurídicos. Todavia, no que se refere à matéria de fato, a confissão do contribuin-te somente pode ser 

invalidada quando presente defeito causador de nulidade do ato jurídico. () (STJ, 1ª Turma, REsp 927.097, rel. min. 

Teori Zavascki, DJ 31/05/2007)Assim, sendo lícito à embargante questionar os aspectos jurídicos da obrigação 

tributária, apreciar-se-ão as questões relativas à prescrição.A prescrição da dívida não-tributária para com a União, 

Estados e Municípios é regida pelo art. 1º do Decreto n. 20.910/32, em razão da aplicação do princípio da simetria, 

considerando que a dívidas daquelas pessoas políticas pres-crevem no referido prazo. A propósito, cita-se da 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. OFENSA AO ARTIGO 535 DO CPC. ALEGAÇÃO. AUSÊNCIA. 

SÚMULA 211/STJ. PRESCRIÇÃO. DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA. E-XECUÇÃO FISCAL. DECRETO N.º 

20.910/32. APLICAÇÃO. () 3. O prazo prescricional para a Fazenda Pública cobrar dívidas não-tributárias é 

quinquenal, em observância ao que dispõe o art. 1º do Decreto 20.910/32. Precedentes. 4. Recurso especial parcialmente 

conhecido e, nesta parte, não provido. (Superior Tribunal de Justiça, 2ª Turma, REsp 1197850, rel. min. Castro Meira, 

DJe 10/09/2010)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO 

CONFIGURADA. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. CRÉDITO RURAL. 

PRESCRIÇÃO. LEI UNIFORME DE GENE-BRA. ART. 177 DO CC/1916. INAPLICABILIDADE. () 18. Por esse 

mo-tivo, entendo que haveria quebra de unidade - e que inclusive a atuação do Poder Judiciário seria equiparável à do 

legislador positivo - se, na co-brança de crédito submetido a regime jurídico de direito publicista, fosse adotada a norma 

concernente à prescrição conforme disciplina do Código Civil. Dito de outro modo, a aplicação de prazo que não o 

previsto no art. 1º do Decreto 20.910/1932 dependeria de expressa previsão do legisla-dor. 19. Assim, de forma a 

manter coerência com a orientação jurispru-dencial do STJ, a prescrição da dívida ativa de natureza não tributária é 

qüinqüenal, aplicando-se o disposto no art. 1º do Decreto 20.910/1932. () (Superior Tribunal de Justiça, 2ª Turma, REsp 

1175059, rel. min. Herman Benjamin, DJe 01/12/2010).Desta forma, entre o vencimento da obrigação, em 13/10/2004, 

e o despacho que ordenou a citação, em 05/05/2008, não decorreu o prazo prescri-cional.Ante o exposto, julgo 

improcedentes os presentes embargos.Julgo subsistente a penhora.Deixo de fixar honorários advocatícios por considerar 

suficiente a previsão do Decreto-lei n. 1.025/69.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução.P. R. I. 

 

0009410-66.2009.403.6105 (2009.61.05.009410-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006130-92.2006.403.6105 (2006.61.05.006130-9)) CASA DO SERRALHEIRO CAMPINAS CASEC LTDA - 

EPP(SP083984 - JAIR RATEIRO E SP165916 - ADRIANA PAHIM E SP217195 - ANA PAULA RAMOS) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) 

Cuida-se de embargos opostos por CASA DO SERRALHEIRO CAMPINAS CASEC LTDA. EPP à execução fiscal 

promovida pela FAZENDA NACIONAL nos autos n. 200661050061309, pela qual se exige a quantia de R$ 

103.851,94 a título de tributos e acréscimos legais.Alega a embargante que os débitos em execução foram incluídos em 

programa de parcelamento, razão pela qual a execução deve ser extinta. Insur-ge-se contra a incidência de juros com 

base na taxa do Selic. Diz que o bloqueio de ativos financeiros não encontra suporte constitucional. E pleiteia a redução 

do per-centual da multa de mora para 5%.Em impugnação aos embargos, a embargada afirma que a embar-gante 

requereu a inclusão dos débitos em programa de parcelamento após o ajuiza-mento da execução fiscal, motivo pelo qual 

deve ser mantida a garantia representa-da pelos ativos financeiros bloqueados. E observa que, ao aderir ao 

parcelamento, a embargante confessou que a cobrança é procedente.DECIDO.Conforme se vê pelos extratos de fls. 

194/207, juntados pela em-bargada em anexo à impugnação aos embargos, em 14/10/2010 esta era a situa-ção dos 

débitos em cobrança:Inscrição Ocorrência/Situação Valor consolidado80206027602-65 Originadas as 

inscrições8020608593-868020608594-67 8020608593-86 Ativa parcelada com ajuizamento suspensoParcelamento 

concedido em 22/01/2010 R$ 3.152,59 8020608594-67 Ativa parcelada com ajuizamento suspensoParcelamento 

concedido em 22/01/2010 R$ 26.027,9080603037981-46 Extinta por pagamento em 05/06/200680604016900-64 

Originada a inscrição8060411290832 8060411290832 Extinta por pagamento em 02/03/200780606041929-64 

Originadas as inscrições80606177449-9580606177450-29 80606177449-95 Extinta por pagamento em 02/08/2008 

80606177450-29 Ativa parcelada com ajuizamento suspensoParcelamento concedido em 22/01/2010 R$ 

23.843,2580704004870-33 Originada a inscrição80704030300-26 80704030300-26 Extinta por pagamento em 

02/03/2007TOTAL R$ 53.023,74Verifica-se que os débitos foram pagos ou parcelados após o ajui-zamento da 

execução, em 28/04/2006, de forma que este foi legítimo.Constata-se ainda que, em 25/03/2008, foi promovido o 

bloqueio de ativos financeiros da executada nos importes de R$ 88.418,00, R$ 79.728,39 e R$ 3.206,30. (fls. 113 e 

124/125 dos autos da execução). A executada requereu o desbloqueio de referidas importâncias, uma vez que excediam 

ao valor dos débitos e que estes foram incluídos em programa de parcelamento (fls. 126/165). Foi defe-rido o pedido de 

desbloqueio dos valores excedentes. A exeqüente confirmou o par-celamento dos débitos, mas pleiteou a manutenção 

da constrição, com base na Lei n. 10.522/02 (fls. 168/169). A executada reiterou o pedido de desbloqueio, ofere-cendo 
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em substituição veículos e bens do ativo circulante (fls. 184/216), com o que não concordou a exeqüente (fls. 233/236), 

razão pela qual foi mantida a constrição (fls. 247). Agravada a decisão, a E. Corte indeferiu a antecipação da tutela e, 

de-pois, em cognição exauriente, negou provimento ao recurso (fls. 285/287). Desta-cou-se que a recusa da exequente 

foi devidamente fundamentada, vez que o au-tomóvel oferecido possui restrições (alienação fiduciária - fls. 189) e, 

ainda, as de-mais mercadorias apresentam dificuldade de alienação.De fato, sobre o bloqueio dos ativos financeiros, não 

é razoável compelir a embargada a aceitar a substituição da penhora de tais ativos por veículo alienado fiduciariamente 

e mercadorias em estoque, de complexa alienação em caso de execução da garantia. Por isso, cumpre manter a 

constrição. A questão, ade-mais, poderá ser suscitada nos autos da execução, conforme prevê o Código de Processo 

Civil.Com relação aos débitos que foram parcelados, o que implicou a confissão de sua procedência, cumpre ter em 

conta que () A confissão da dívida não inibe o questionamento judicial da obrigação tributária, no que se refere aos seus 

aspectos jurídicos. Todavia, no que se refere à matéria de fato, a confissão do contribuinte somente pode ser invalidada 

quando presente defeito causador de nuli-dade do ato jurídico. () (STJ, 1ª Turma, REsp 927.097, rel. min. Teori 

Zavascki, DJ 31/05/2007)Assim, sendo lícito à embargante questionar os aspectos jurídicos da obrigação tributária, 

apreciar-se-ão as questões relativas à incidência de juros com base na taxa do Selic e ao percentual da multa de mora.A 

cobrança de juros com base na taxa do SELIC - tanto na restituição e compensação do indébito tributário, quanto no 

pagamento extemporâneo do débito tributário - encontra amparo legal no art. 13 da Lei nº 9.065/95 c/c art. 84 da Lei n. 

8.981, de 20/01/1995 e no 4º do art. 39 da Lei n. 9.250/95. O 1º do art. 161 do CTN não veda a cobrança de juros em 

percentual superior a 1% ao mês. E a taxa não é definida pelo credor, mas pelo mercado financeiro (compra e venda dos 

títulos públicos federais), englobando a correção monetária. De fato, a taxa do SELIC representa a taxa média ajustada 

dos financiamentos diários apurados, para os títulos públicos federais, no Sistema Especial de Liquidação e de Custodia 

(SELIC), que se destina ao registro de títulos e depósitos interfinanceiros e de operações de movimentação, resgates, 

ofertas públicas e respectivas liquidações financeiras. Assim, a taxa do SELIC não representa apenas juros, pois embute 

a inflação, ou seja, reflete a remuneração do capital e a desvalorização esperada da moeda, arbitrados pelo mercado 

financeiro. Cumpre não olvidar que os juros moratórios decorrem da mora, isto é, são devidos em virtude do 

retardamento no cumprimento da obrigação, a título de compensar o Estado pela não disponibilidade do dinheiro, 

representado pelo crédito tributário, desde o dia previsto para o seu pagamento, consoante assinala SACHA CALMON 

NAVARRO COÊLHO em Teoria e Prática das Multas Tributárias (Ed. Forense, 2ª ed., 1995, p. 77). A taxa referencial 

do SELIC, como taxa média dos juros - incluindo correção monetária - praticados na negociação de títulos públicos 

federais, constitui razoável estipulação que visa a dissuadir o contribuinte de aplicar as importâncias devidas a título de 

tributo no mercado financeiro.A aplicação da taxa referencial do Selic como fator de correção monetária e juros 

encontra fundamento legal, consoante pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: A eg. Primeira Seção 

deste Tribunal assentou entendimento no sentido da aplicabilidade da Taxa Selic sobre débitos e créditos tributá-rios. 

(STJ, REsp 1074339, 2ª Turma, rel. min. Eliana Calmon, DJe 27/03/2009); É pacífica a jurisprudência desta Corte 

quanto à aplicabilidade da Taxa SELIC nos valores em atraso devidos à Fazenda Pública, nos termos da Lei 9.065/1995 

(STJ, AgRg no Ag 884475, 2ª Turma, rel. min. Her-man Benjamin, DJe 19/03/2009).Quanto à multa de mora, a 

cominação da sanção no percentual de 20% longe está de configurar confisco, tratando-se de medida hábil e necessária 

para sancionar o inadimplemento da obrigação tributária no prazo legal, conforme previsto em lei.Ante o exposto, julgo 

improcedentes os presentes embargos.Julgo subsistente a penhora.Deixo de fixar honorários advocatícios por considerar 

suficiente a previsão do Decreto-lei n. 1.025/69.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução.P. R. I. 

 

0014137-68.2009.403.6105 (2009.61.05.014137-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011531-67.2009.403.6105 (2009.61.05.011531-9)) ALUIZIO SALES JUNIOR(SP077826 - DONIZETE 

APARECIDO GAETA E SP282149 - LAURA COSTA GAETA) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV 

REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) 

Recebo a conclusão retro.Cuida-se de embargos declaratórios em face da sentença de fls. 132/133, em que o 

embargante, Aluízio Sales Junior, objetiva sanar omissão quanto à fixação de honorários advocatícios e quanto ao 

levantamento do valor depositado em juízo.Decido.Quanto ao levantamento do valor depositado não há omissão a ser 

sanada tendo em vista que foi julgado insubsistente o depósito e, uma vez que o pedido foi procedente, por óbvio a 

quantia deverá ser levantada pelo embargante, vencedor da ação.Por outro lado, a sentença, de fato, restou omissa 

quanto à fixação da verba honorária.Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração, por tempestivos, e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO aos mesmos, para acrescentar ao dispositivo a seguinte redação:O embargado arcará com os 

honorários advocatícios, os quais fixo em 20% do valor da causa, consoante apreciação eqüitativa, nos termos do 4º do 

art. 20 do CPC e atendidas as normas das alíneas a, b e c do 3º do mesmo dispositivo.P.R.I.O.  

 

0015086-92.2009.403.6105 (2009.61.05.015086-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004451-52.2009.403.6105 (2009.61.05.004451-9)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE 

ENIANDRA LAPREZA) X FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP164926 - DANIELA 

SCARPA GEBARA) 

Recebo a conclusão.Cuida-se de embargos opostos por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL à execução fiscal promovida 

pela MUNICÍPIO DE CAMPINAS nos au-tos n. 200961050044519, pela qual se exige a quantia de R$ 1.001,00 a títu-

lo de multa cominada por infringir o artigo 6º, inciso III do Código de Defesa do Consumidor.Alega a embargante que a 

legislação municipal que embasa a exigência refere-se expressamente aos estabelecimentos comerciais, cate-goria em 

que ela não se inseria, por se tratar de estabelecimento bancário. Afirma, ainda, quanto à negativa de apresentar 
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demonstrativo de débito a Karina Palazzo Batista, que não consta em nome dela conta ativa ou inativa na agência de 

Vitória da Conquista/BA.Em impugnação aos embargos, a exeqüente alega inicialmen-te que o depósito judicial seria 

insuficiente para a garantia do juízo. Alega que o conceito legal de consumo abrange os estabelecimentos bancários e 

que a embargante não produziu prova da inexistência da conta corrente.Em réplica, a embargante afirma que o valor do 

depósito é o valor constante na certidão de dívida ativa e que a Prefeitura Municipal de Campinas não é consumidor em 

relação à Caixa Econômica Federal.DECIDO.Observo, inicialmente, que o depósito judicial corresponde ao valor total 

da dívida originariamente em cobrança, faltando apenas a atuali-zação monetária até a data da efetivação do depósito. 

Assim, não se justifica a extinção dos embargos, pois parcial a insuficiência de garantia.A multa foi imposta em razão 

da recusa em fornecer demons-trativo de débito de conta corrente que a embargante apenas alega não exis-tir, sem nada 

comprovar.O art. 396 do CPC é categórico quando assenta que compete à parte instruir a petição inicial (art. 283), ou a 

resposta (art. 297), com os documentos destinados a provar-lhe as alegações.Desta forma, quanto aos fatos, prevalecerá 

a presunção de certeza e exigibilidade de que se reveste a dívida inscrita (CTN, art. 204) e, por conseguinte, a 

veracidade dos fatos que alicerçam o lançamento do cré-dito tributário inscrito em dívida ativa.Restará, assim, a 

apreciação da questão de direito.A comercialidade constitui uma das características das opera-ções bancárias. Em 

estudo sobre os negócios bancários, MAURICIO JORGE PEREI-RA DA MOTA ensina:Caracterizam-se, ainda, as 

operações bancárias pela comer-cialidade, ou seja, devem refletir atos de comércio, envolvendo in-termediação, 

habitualidade e lucro. A intermediação de recursos ocorre com a captação e a aplicação de capital no mercado; a habi-

tualidade, com o desempenho de atividade creditícia reiterada, e-xercida constante e uniformemente e, por fim, deve 

objetivar, ne-cessariamente, o lucro, pois é requisito fundamental da atividade comercial.Desta forma, os deveres 

impostos pela legislação municipal alcançam o estabelecimento da embargante, como estabelecimento comer-cial que 

é.Ante o exposto, julgo improcedentes os presentes embargos.Julgo subsistente a garantia.A embargante arcará com os 

honorários advocatícios que, em razão de se tratar de causa de pequeno valor, arbitro em R$ 500,00 (qui-nhentos reais), 

à luz do 4º do art. 20 do CPC.Após o trânsito em julgado, converta-se o depósito em renda da exeqüente.Traslade-se 

cópia desta sentença para os autos da execução.P. R. I. 

 

0000404-98.2010.403.6105 (2010.61.05.000404-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0604106-23.1998.403.6105 (98.0604106-2)) ADHEMAR GUIMARAES ROHWEDDER(SP125620 - JOSE HEITOR 

QUEIROZ REGINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Cuida-se de embargos opostos por ADHEMAR GUIMARÃES ROHWEDDER à execução fiscal promovida pela 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL nos autos n. 9806041062, pela qual se exige a quantia de R$ 11.436,39, atualizada 

para 19/12/1997, a título de contribuições ao FGTS e acréscimos legais relativas aos períodos de apuração de 12/1979 a 

12/1983.Alega o embargante que o débito em execução originou-se de in-devido enquadramento, como empregados, de 

profissionais autônomos que lhe prestaram serviços, em procedimento de fiscalização do extinto IAPAS. Diz que os 

referidos profissionais não cumpriam jornada fixa de trabalho, nem se submetiam a controle de horário, não 

trabalhavam sob subordinação ou dependência. E insurge-se contra a cobrança de juros excedentes do limite de 1% ao 

mês fixados pelo Có-digo Tributário Nacional.Em impugnação aos embargos, a embargada pugna pela legitimida-de da 

incidência dos juros de mora mas não aborda a questão relativa aos vínculos de emprego considerados pela fiscalização 

do extinto IAPAS.Em audiência, foi ouvida uma testemunha (fls. 108).DECIDO.A testemunha ouvida em audiência, 

WALDEMAR GERSON SZO-BOSZLAI, trata-se de um dos profissionais que a fiscalização do IAPAS enquadrou 

como empregado do embargante (fls. 42). Ou outros dois ANTONIO DARIO SCOR-ZA e JOSÉ CARLOS RIBEIRO, 

segundo a embargada, já são falecidos (fls. 87).O agente fiscal, na NFLD (fls. 42/44), foi por demais lacônico. Não 

declinou as razões em razão das quais enquadrou os três profissionais como empre-gados. Simplesmente anotou que 

foram indicados indevidamente nas respectivas folhas de pagamento como autônomos. Mas a testemunha (fls. 108) 

disse que não prestava serviços de contabilista como empregado, e sim como autônomo, com as devidas inscrições 

como tal no IAPAS e na Prefeitura, sem se submeter a controle de horário, subordi-nação e dependência, recebendo 

pagamentos ora semanais, ora quinzenais, ora mensais. Que auferia, como remuneração pelos serviços prestados, 

percentual dos honorários cobrados dos clientes. E que, quando deixou a empresa, no ano de 1982, não propôs ação 

reclamatória trabalhista visando reconhecer eventual vínculo de emprego.Desta forma, não estavam presentes os 

requisitos que configuram o vínculo empregatício, referidos pelo art. 3º da Consolidação das Leis do Trabalho.Nota-se 

que o agente fiscal não deve ter consultado a testemunha, pois esta já deixara a empresa (em 1982) no ano em que foi 

promovida a fiscaliza-ção (em 1984).A testemunha não soube informar se os outros dois profissionais também 

prestavam serviços como autônomos.De qualquer forma, a falta de indicação, pelo agente fiscal, das ra-zões que 

fundamentaram a caracterização dos profissionais como empregados, e o depoimento da testemunha, firme no sentido 

de que prestava serviços como autô-nomo, convencem de que assiste razão ao embargante: os três profissionais traba-

lhavam como autônomos.Dessarte, foi indevido o enquadramento dos profissionais como empregados.Por conseguinte, 

em se tratando de autônomos, o pagamento de suas remunerações não originou as contribuições ao FGTS ora em 

cobrança.Ante o exposto, julgo procedentes os presentes embargos, decla-rando indevidos os débitos em cobrança.Julgo 

insubsistente a penhora.A embargada arcará com os honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor dado à 

causa.À vista do disposto no 2º do art. 475 do CPC, esta sentença não está sujeita ao duplo grau de jurisdição.Traslade-

se cópia desta sentença para os autos da execução.P. R. I. 

 

0000734-95.2010.403.6105 (2010.61.05.000734-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0600610-20.1997.403.6105 (97.0600610-9)) ANDRE GERIN(SP115022 - ANDREA DE TOLEDO PIERRI) X 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a conclusão retro. Vistos em apreciação de embargos de declaração. Em embargos de declaração, a Fazenda 

Nacional afirma que a decisão é omissa ao analisar os documentos acostados na exe-cução fiscal, pois presumiu a 

dissolução irregular da empresa, tendo em vista o documento de fls. 63, porém desconsiderou o documento de fls. 19/20 

em que consta a decretação de falência da empresa, de modo que a dissolução da empresa foi regular, devendo o sócio 

ser ex-cluído do pólo passivo da execução. Manifestando-se, a embargada diz que a sentença deve ser mantida pois 

houve infração à lei, consoante artigo 135, inciso III do Código Tributário Nacional c.c. artigo 23 da Lei 8.036/90 e 

artigo 47 do Decreto 99.684/90. DECIDO. Inicialmente repiso que, As disposições do Código Tri-butário Nacional não 

se aplicam às contribuições para o FGTS, como enuncia a Súmula 353 do Superior Tribunal de Justiça. Por isso, não se 

há de invocar o art. 135, inc. III, para responsabilizar o embargante, como sócio, pelo débito da empresa. Todavia é 

aplicável o art. 10 do Decreto n. 3.708, de 10/01/1919, que regula a constituição de sociedades por quotas, de 

responsabilidade limitada, tipo societário adotado pela executada. Dispõe o referido dispositivo:Art. 10. Os sócios 

gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, 

mas respondem para com esta e pa-ra com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos 

praticados com violação do contrato ou da lei. Há de se perquirir, pois, se o embargante agiu como excesso de mandato 

ou praticou atos com violação do contrato e da lei. De fato, a sentença presumiu a dissolução irregular da empresa, com 

base na certidão do oficial de justiça de fls. 63 da exe-cução fiscal, o que implica violação ao artigo 10 do Decreto n. 

3.708/1919. Porém, naqueles autos constava também documento tra-zido pelo próprio exeqüente (fls. 19/20) em que se 

observa a decreta-ção da falência da empresa. E não havendo notícia de crime falimentar, não se pode imputar a 

responsabilidade dos créditos tributários remanescentes aos sócios-gerentes, na forma do art. 10 do Decreto n. 3.708, de 

10/01/1919, pois a só decretação da falência não configura ato contrá-rio à lei ou aos estatutos sociais, mas apenas 

insolvência que decorre do risco do negócio. Continua a Fazenda Pública com direito privilegiado ao crédito tributário, 

na forma do art. 186 e do 3º do art. 133 do Código Tributário Nacional, sem que isso implique a responsabilização dos 

só-cios-gerentes. Nesse sentido, colhe-se da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:() A falência configura 

forma regular de dissolução da so-ciedade e não enseja, por si só, o redirecionamento da exe-cução. Precedentes. () 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no Ag 995460, 2ª Turma, rel. min. Castro Meira, DJe 21/05/2008).TRIBUTÁRIO. 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRU-MENTO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. SÓCIOS. 

RES-PONSÁVEL TRIBUTÁRIO. SÚMULAS 7 E 83/STJ. FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO REGULAR. 1. Inexistindo 

prova de que houve dissolução irregular da empresa, ou de que o representante da sociedade agiu com excesso de 

mandato ou infringiu lei ou o contrato social, não há que se direcionar para ele a execu-ção. 2. Não se conhece de 

recurso especial pela divergên-cia, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida 

(Súmula 83/STJ). 3. A preten-são de simples reexame de prova não enseja recurso espe-cial (Súmula 7/STJ). 4. A 

falência configura forma regular de dissolução da sociedade e não enseja, por si só, o redirecio-namento da execução. 5. 

Agravo regimental improvido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no Ag 700638, 2ª Turma, rel. min. Castro Meira, DJ 

24/10/2005) Não socorre a embargada a alegação de infração à lei oriunda do não recolhimento do FGTS, com base no 

artigo 23 da 8.036/90 e artigo 47 do Decreto 99.684/90, pois o mero inadimplemen-to não configura infração à lei 

consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: Tratando-se de débitos de sociedade para com a Segurida-

de Social, esta C. Corte assentou o entendimento de que a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quo-

tas de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe, igualmente, quando presentes as 

condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN, uma vez que o mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos 

não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabili-zação dos sócios pelas dívidas tributárias da pessoa jurídi-ca. 

(Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, AgRg no REsp 1042407, rel. min. Luiz Fux, DJe 03/11/2008) Dessarte, 

conferindo efeitos infringentes aos embargos de declaração, DOU-LHES PROVIMENTO para, integrando a sentença 

de fls. 43/44, declarar que não se configurou hipótese de responsabiliza-ção do sócio-gerente, passando o dispositivo da 

sentença a ter a se-guinte redação: Ante o exposto, julgo procedentes os presentes embar-gos. Julgo insubsistente a 

penhora de fls. 84/85 da execução fiscal. A embargada arcará com os honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 

1.000,00 (hum mil reais), consoante apreciação eqüi-tativa, nos termos do 4º do art. 20 do CPC e atendidas as normas 

das alíneas a, b e c do 3º do mesmo dispositivo. Sentença sujeita a reexame necessário. Traslade-se cópia desta sentença 

para os autos da exe-cução. P. R. I. 

 

0001785-44.2010.403.6105 (2010.61.05.001785-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017048-53.2009.403.6105 (2009.61.05.017048-3)) LABORATORIOS FREEMAN DE ANALISES CLINICAS 

LTDA(SP127680 - ALEXANDRE ARNAUT DE ARAUJO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 

ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) 

Recebo a conclusão. Vistos em apreciação de embargos de declaração Laboratório Freeman de Análises Clínicas Ltda. 

opõe embargos de declaração, visando o pronunciamento do juízo para que a embargada exclua a em-bargante de seus 

quadros e se abstenha de cobrar as anuidades de 2009 e 2010. Decido. Analisando-se as alegações da embargante, e 

cotejando-a com o art. 535 do Código de Processo Civil, que apenas admite embargos quando houver na sentença 

obscuridade, contradição, ou ainda quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz, conclui-se 

claramente que inocorreu a caracterização de qualquer hipótese de cabimento dos embargos de declaração. Os 

embargos à execução fiscal não são a via processual adequada para a pretensão da embargante de ser excluída dos 

quadros do Conselho embarga-do, tampouco para discussão de débitos que não foram objeto de cobrança na ação 

principal de execução fiscal, mas sim para a discussão acerca do título executivo em que se baseia a execução, nos 
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termos do art. 685, inc. II do Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente ao executivo fiscal, conforme o art. 

1º da Lei nº 6830/80. A omissão que enseja a oposição de embargos de declaração se re-fere a algum ponto sobre o qual 

devia pronunciar-se o juiz (CPC, art. 535, II). Portanto, deve a embargante buscar o meio processual adequado, perante 

o juízo competente, para se eximir da cobrança de futuras anuidades, não englobadas na execução fiscal. Ante o exposto 

, conheço dos embargos de declaração, por tempes-tivos, porém, inocorrendo qualquer hipótese de cabimento de 

embargos de declara-ção, NEGO PROVIMENTO aos mesmos. P.R.I. 

 

0006321-98.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001711-63.2005.403.6105 

(2005.61.05.001711-0)) GRANDE CAMPINAS EDITORA E GRAFICA LTDA(SP049990 - JOAO INACIO 

CORREIA) X FAZENDA NACIONAL 

Recebo a conclusão. Converto o julgamento em diligência. Verifico que, nos autos principais da execução fiscal, 

partici-pei como relator do julgamento de agravo de instrumento interposto em re-lação à decisão que rejeitou exceção 

de pré-executividade (fls. 406/414 da-queles autos), o que me torna impedido para atuar como julgador no presen-te 

feito em primeiro grau.Diante do exposto, declaro meu impedimento, nos termos do inciso III e do caput do art. 134 do 

Código de Processo Civil.Oficie-se ao Senhor Desembargador Federal ROBERTO HAD-DAD, Excelentíssimo 

Presidente do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, com cópia da presente decisão e do acórdão 

mencionado, solicitando a designação de outro magistrado para atuação no processo, autos nº 200561050017110 e 

00063219820104036105, enquanto eu estiver na titula-ridade da 5ª Vara Federal em Campinas/SP. Intimem-se. 

 

0008119-94.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011325-97.2002.403.6105 

(2002.61.05.011325-0)) VERDE DE VER PAISAGISMO LTDA X EDUARDO PAGOTTO(SP231028 - DIEGO DOS 

SANTOS AZEVEDO GAMA) X INSS/FAZENDA 

Cuida-se de embargos opostos por VERDE DE VER PAISAGISMO LTDA. e EDUARDO PAGOTTO à execução 

fiscal promovida pela INSS nos autos n. 200261050113250, pela qual se exige a quantia de R$ 26.507,51 a título de 

con-tribuições previdenciárias e especiais, além de acréscimos legais.Alegam os embargantes que o crédito tributário 

em cobrança foi extinto pela prescrição.Em impugnação aos embargos, a embargada refuta a alegação de 

prescrição.DECIDO.Tanto o Supremo Tribunal Federal (Súmula Vinculante n. 8) quanto o Superior Tribunal de Justiça, 

em reiterada jurisprudência, acolhem o entendimento de que a prescrição, em matéria tributária, não pode ser regulada 

por lei ordinária: A suspensão de 180 dias do prazo prescricional a contar da inscrição em Dívida Ativa, prevista no art. 

2.º, 3º, da Lei n. 6.830/80, aplica-se, tão-somente, às dí-vidas de natureza não-tributária. Porquanto, a prescrição do 

direito do Fisco ao cré-dito tributário regula-se por lei complementar, in casu, o art. 174 do CTN (AgREsp 

1.016.424/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 17.06.08).Dessarte, tal como o art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830/80, a norma 

do parágrafo único do art. 5º do Decreto-lei n. 1.569/77 não logrou suspender o prazo prescricional no caso presente, 

que trata de débito tributário.A prescrição tributária, por força do art. 146, III, b, da Constituição Federal, só pode ser 

regulada pelo Código Tributário Nacional, que guarda eficácia de lei complementar.E o Código Tributário Nacional 

assenta, em seu art. 174, que a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da 

sua constituição definitiva. Dispunha também o art. 174, por seu inciso I, na redação anterior à dada pela Lei 

Complementar n. 118/2005, que a prescrição se interrompia pela citação pessoal feita ao devedor.Assim, apenas quando 

efetivada a citação reputa-se interrompida a prescrição. Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça:() 2. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado não produz, por si só, o efeito de 

interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com 

o art. 219, 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. () (Superior Tribunal de Justiça, 1ª T., AGRESP 

600349, j. 27/04/2004)() 1. A prescrição, em ação de execução fiscal, somente se considera interrompida quando da 

efetiva citação do sócio, não tendo o mero despacho que a ordenar o condão de interromper o lapso prescricional. Resp 

nº 401.525-RJ, DJ de 23/09/2002 () (Superior Tribunal de Justiça, 1ª T., RESP 521.051, DJU 

20/10/2003).PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO - 

CITAÇÃO DO DEVEDOR - PREVALÊNCIA DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE DE 

INTERRUPÇÃO POR MERO DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO - JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uniforme no sentido de 

que, em se tratando de execução fiscal, a prescrição só se interrompe com a citação do devedor, dando-se prevalência ao 

CTN sobre a lei ordinária que determina que a interrupção se opera, apenas, com o despacho que ordena a citação. 2. 

No processo de execução fiscal, o despacho ordenando a citação do executado, por si, não produz o efeito de 

interromper a prescrição (Lei nº 6.830/80, art. 8º, 2º, c/c os arts. 219, 4º, CPC, e 174, CTN). Persistência do prazo 

qüinqüenal. Jurisprudência uniformizadora estadeada em Embargos de Divergência (Primeira Seção do STJ). RESP 

182429/PR, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 06/05/2002 3. Recurso especial conhecido e provido. (Superior Tribunal 

de Justiça, 1ª T., RESP 401525, DJU 23/09/2002).É verdade que a Lei Complementar n. 118/05 alterou o inciso I do 

par. ún. do art. 174 do Código Tributário Nacional para enunciar que a prescrição é interrompida I - pelo despacho do 

juiz que ordenar a citação em execução fiscal, e não mais pela citação.Mas a nova norma só se aplica aos casos em que 

o despacho que ordenar a citação tenha ocorrido após a sua vigência, isto é, a partir de 09/06/2005, já que a referida Lei 

entrou em vigor 120 dias após sua publicação (art. 4º), ocorrida em 09/02/2005.A propósito, da jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça colhe-se:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. MODIFICAÇÃO 

EFETIVADA PELA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. INAPLICABILIDADE AO CASO DOS AUTOS. 
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PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO.1. Nos termos do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, a prescrição se 

interrompe pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal. Contudo, a jurisprudência desta Corte 

firmou-se no sentido de que essa regra, introduzida pela LC 118/2005, aplica-se tão-somente aos casos em que essa 

circunstância - despacho que ordenar a citação - tenha ocorrido após a sua vigência. Conseqüentemente, não satisfeita 

essa condição, aplica-se a redação anterior do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, segundo a qual apenas a citação 

pessoal do devedor constitui causa hábil a interromper a prescrição.2. Agravo regimental desprovido.(STJ, 1ª Turma, 

AgRg no Ag 1047730, relatora Min. DENISE ARRUDA, DJe 12/11/2008)No caso, o despacho que ordenou a citação 

se deu em 22/10/2002 (fls. 9 dos autos da execução).Portanto, a prescrição é regulada pelo disposto no art. 174, inciso I, 

anteriormente à vigência da Lei Complementar n. 118/2005: a prescrição só se interrompeu com a citação pessoal feita 

ao devedor.A citação só ocorreu em 13/07/2007 (fls. 24), pois o aviso de recepção da carta de citação retornou por não 

ter sido localizada a executada (fls. 14).A embargada informa que, conquanto o lançamento do crédito exeqüendo tenha 

ocorrido em 11/03/1997, houve o parcelamento da dívida, que interrompeu o fluxo do prazo prescricional até 

02/12/1999, quando a empresa foi excluída do programa de parcelamento (fls. 34/v).Mas, ainda que o termo a quo do 

prazo prescricional tenha sido 02/12/1999, quando ocorreu a citação, em 13/07/2007, já havia transcorrido o prazo 

prescricional de 5 anos em relação ao período de apuração mais recente.Por conseguinte, o crédito tributário em 

execução foi extinto pela prescrição, na forma do art. 156, inc. V, do Código Tributário Nacional.Ante o exposto, julgo 

procedentes os presentes embargos, para pronunciar a prescrição da pretensão executiva, declarando extinto o crédito 

tributá-rio em execução, na forma do art. 156, inc. V, do Código Tributário Nacional.Julgo insubsistente a penhora.A 

embargada arcará com os honorários advocatícios, os quais, consoante apreciação eqüitativa, nos termos do 4º do art. 20 

do CPC e atendidas as normas das alíneas a, b e c do 3º do mesmo dispositivo, fixo em R$ 829,57, correspondentes a 

2% do valor dado à causa (R$ 26,507,51 em 10/10/2002, corrigido pelo fator 1,5648, indicado para 10/2002 na tabela 

de cor-reção monetária do Conselho da Justiça Federal de 01/2011).Sentença sujeita ao duplo grau de 

jurisdição.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução.P. R. I. 

 

0009677-04.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015711-97.2007.403.6105 

(2007.61.05.015711-1)) MAXI CHAMA AZUL GAS DISTRIB DE GAS LTDA - MASSA FALIDA X DEBORA 

APARECIDA GONCALVES X HERICK DA SILVA(SP122093 - AFONSO HENRIQUE ALVES BRAGA) X 

INSS/FAZENDA 

Cuida-se de embargos opostos por MAXI CHAMA AZUL GÁS DIS-TR. DE GÁS LTDA. MASSA FALIDA E 

OUTROS à execução fiscal promovida pela INSS nos autos n. 200761050157111, pela qual se exige a quantia de R$ 

121.287,59 a título de tributos e acréscimos legais.Alega a embargante que, como massa falida, não lhe são exigidos os 

juros de mora nem a multa.Em impugnação aos embargos, a embargada reconhece que a mul-ta não é devida, em razão 

de se tratar a embargante de massa falida, e pede que não seja condenada em honorários advocatícios com relação a essa 

questão, com base do art. 19, inc. II e 1º da Lei n. 10.522/2002. Com relação aos juros de mo-ra, entende que são 

devidos, pois o Código Tributário Nacional, editado posterior-mente à Lei de Falência, não dispensa os juros da massa 

falida.DECIDO.A execução embargada foi ajuizada ao tempo em que a falência era regulada pelo Decreto-lei n. 7.661, 

de 21/06/1945, antes da vigência da Lei n. 11.101, de 09/02/2005, que entrou em vigor 120 dias após a publicação, em 

09/06/2005.Dispõe o art. 192 da Lei n. 11.101 que esta Lei não se aplica aos processos de falência ou de concordata 

ajuizados anteriormente ao início de sua vi-gência, que serão concluídos nos termos do Decreto-Lei no 7.661, de 21 de 

junho de 1945.Assim, aplica-se ao caso o Decreto-lei n. 7.661, de 21/06/1945.A revogada Lei de Falências (Decreto-lei 

n. 7.661, de 21/06/1945), vigente ao tempo em que foi ajuizado o processo de falência ou concordada, dispu-nha no par. 

ún. de seu art. 23, que não podem ser reclamados na falência, dentre outros, as penas pecuniárias por infração das leis 

penais e administrativas. Dentre tais penas inclui-se a multa indicada na certidão de dívida ativa que aparelha a 

execução.Nesse sentido, colhe-se da jurisprudência:A multa fiscal moratória, por qualificar-se como sanção de caráter 

administrativo, não se inclui no crédito habilitado em falência. A Súmula 565/STF, por revelar-se compatível com a 

Constituição de 1988, foi por esta integralmente recepcionada. (Supremo Tribunal Federal, 2ª Turma, AI 415.986 AgR, 

j. 29/04/2003)Já os juros de mora anteriores à quebra são devidos:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. EXE-CUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. APLICAÇÃO DE MULTA E DE JUROS. POS-SIBILIDADE DE 

IMPUGNAÇÃO MEDIANTE EXCEÇÃO DE PRÉ - EXECUTI-VIDADE. PRECEDENTES. 1. A aplicação de multa 

e juros em processo fa-limentar, por versar matéria essencialmente de direito que diz respeito a própria liquidez e 

certeza do título é passível de ser argüida em sede de exceção de pré-executividade. 2. In casu o Tribunal a quo deu 

provi-mento ao recurso por entender cabível a exceção de pré-executividade proposta com fim de exclusão da multa 

moratória exigida e dos juros de mora, no caso de se verificar que não existe saldo positivo após o paga-mento do 

passivo com a decretação da falência, consoante se extrai da seguinte fundamentação, verbis:Ab initio, reputo cabível a 

exceção de pré- executividade, versando sobre pedido de exclusão de multa e juros, porque a falência foi decretada no 

curso da execução fiscal, tratando- se, ademais, de matérias sumuladas e pacificadas no âmbito dos Tribunais 

Superiores. De qualquer forma, observo que a Fazenda- agravante não a-taca a matéria referente ao cabimento ou não 

da exceção de pré-executividade na espécie. Relativamente à multa fiscal, realmente não é ela devida, tendo em vista o 

que dispõe o artigo 23, parágrafo único, III, do Decreto-lei 7661/45, segundo o qual, verbis: Art. 23. (omissis) Pa-

rágrafo único. Não podem ser reclamadas na falência: (omissis) III. as pe-nas pecuniárias por infração das leis penais e 

administrativas. A matéria já foi sedimentada pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, através da Súmu-la nº 565, que 

dispõe: A multa fiscal moratória constitui pena adminis-trativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência. 3. Os 

juros moratórios anteriores à decretação da quebra são devidos pela massa in-dependentemente da existência da saldo 
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para pagamento do principal. Todavia, após a quebra, a exigibilidade fica condicionada à suficiência do ativo. 4. Na 

execução fiscal movida contra a massa falida não incide mul-ta moratória, consoante as Súmulas 192 e 565 da Suprema 

Corte, e art. 23, parágrafo único, III do Decreto-Lei 7.661/45. Precedentes: AgRg no REsp 693.195 - MG, Relator 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 24.10.2005; REsp 447.385 - RS, DJ de 08/08/06; Resp 660.263 - RS, 

10/05/06. 5. Recurso especial desprovido. (STJ, 1ª T., REsp 868487, DJe 03/04/2008)Os juros de mora posteriores à 

data da quebra serão devidos caso o ativo apurado seja suficiente para o pagamento do principal, consoante dispunha o 

art. 26 do Decreto-lei n. 7.661, de 21/06/1945: Art. 26. Contra a massa não correm juros, ainda que estipulados forem, 

se o ativo apurado não bastar para o pa-gamento do principal. Parágrafo único. Excetuam-se desta disposição os juros 

das debêntures e dos créditos com garantia real, mas por eles responde, exclusivamen-te, o produto dos bens que 

constituem a garantia.A jurisprudência endossa esse entendimento:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - 

FALÊNCIA - MULTA MO-RATÓRIA - ART. 23, ÚNICO, III DA LEI DE FALÊNCIA - SÚMULAS 192 E 565 DO 

STF - JUROS DE MORA - INCIDÊNCIA - ATIVO SUFICI-ENTE PARA PAGAMENTO DO PRINCIPAL - 

PRECEDENTES. - A multa moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habili-tado em 

falência. - Em conformidade com o art. 26 do D.L. 7.661/45, os juros posteriores à data da quebra serão excluídos 

dependendo da sufici-ência do ativo apurado para o pagamento do passivo. - Ajuizada a execu-ção fiscal e formalizada 

a penhora anteriormente à decretação da falência, o produto da renda deve ser colocado à disposição do juízo da 

execução fiscal. - Recurso especial não conhecido. (STJ, 2ª T., RESP 263508, j. 15/10/2002).Ante o exposto, julgo 

parcialmente procedentes os presentes em-bargos, para excluir da execução a exigência da multa de mora e, caso o ativo 

apu-rado não bastar para pagamento do principal, dos juros de mora posteriores à data da quebra.A embargada deverá 

juntar aos autos da execução cálculos atuali-zados consoante ora decidido.Julgo subsistente a penhora.Deixo de fixar 

honorários advocatícios por considerar suficiente a previsão do Decreto-lei n. 1.025/69 e tendo em vista o disposto no 

art. 19, inc. II e 1º da Lei n. 10.522/02.À vista do disposto no 3º do art. 475 do CPC e no 2º do art. 19 da Lei n. 

10.522/02, esta sentença não está sujeita ao duplo grau de jurisdição.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da 

execução.P. R. I. 

 

0009685-78.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012064-65.2005.403.6105 

(2005.61.05.012064-4)) D- TRIWAY MOTORS LTDA(SP038202 - MARCELO VIDA DA SILVA E SP292794 - 

JULIANA FABBRO) X FAZENDA NACIONAL 

Recebo a conclusão. Vistos em apreciação de embargos de declaração D-Triway Motors Ltda. opõe embargos de 

declaração, alegando que a decisão de fls. 103/105 apresenta omissão e contradição. Argumenta que a sentença não 

fundamentou o motivo pelo qual a pre-sunção legal de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa não teria sido 

ilidida pelos motivos fáticos e jurídicos por ela apresentados na petição inicial. E, ainda, não analisa os requisitos 

essenciais previstos no artigo 2º da LEF, bem como as argumentações relativas a dispositivos do CTN. Por fim, não 

analisa também a alegação de desrespeito ao princí-pio da isonomia. Decido. Verifico que a embargante simplesmente 

quer ver acolhida a tese de que a declaração do tributo pelo contribuinte por meio de DCTF não poderia substituir o 

lançamento de ofício, disso decorrem as suas alegações de ofensa ao princípio da isono-mia e de nulidade do título, pois 

o lançamento e o processo administrativo seriam nulos. Mas a omissão que enseja a oposição de embargos de 

declaração se re-fere a algum ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz (CPC, art. 535, II). E sobre o ponto em 

referência (nulidade do lançamento e do título exe-cutivo, bem como acerca da ausência dos requisitos legais), a decisão 

pronunciou-se mo-tivadamente, parágrafos 2º a 4º da fundamentação (fls. 103, v). Ademais, cumpre considerar que: 1. 

O órgão judicial para expressar a sua convicção não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados 

pelas partes. Embora sucinta ou deficiente, a motivação, pronunciado-se sobre as questões de fato e de direito para 

fundamentar o resultado, exprimindo o sentido geral do julgamento, não emoldura negativa de vigência aos artigos 458, 

II, e 535, II, CPC, nem entremostra confronto com o art. 128, do mesmo Códi-go. (STJ, Primeira Turma, REsp 201.110, 

DJ 24/5/1999); Não se obriga ao Juiz responder todas as alegações da parte, nem ater-se aos fundamentos por ela 

indicados, nem tampouco a responder, um a um, todos os seus argumentos quando já tenha encontrado motivo sufici-

ente para fundar a decisão. (STJ, Quarta Turma, REsp 59.184, DJ 12/04/1999). Assim, não há que se falar em omissão 

quanto ao decisum vergastado, uma vez que, ainda que de forma sucinta, fundamentou e decidiu as ques-tões. O Poder 

Judiciário, para expressar sua convicção, não precisa se pro-nunciar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes. 

(STJ, Quin-ta Turma, REsp 38.544, DJ 16/08/1999). 2. O Tribunal de origem afastou as impugnações ventiladas pela 

recor-rente, não estando o julgador obrigado a responder a todos os argumentos suscitados pelas partes. 3. Omissão 

alguma há no Acórdão, não se poden-do falar em contrariedade ao artigo 535 do Código de Processo Civil. 4. Embargos 

de declaração rejeitados. (STJ, Terceira Turma, REsp 186.231, DJ 31/05/1999). Ante o exposto , conheço dos embargos 

de declaração, por tempesti-vos, porém, inocorrendo qualquer hipótese de cabimento de embargos de declaração, 

NEGO PROVIMENTO aos mesmos. P.R.I. 

 

0010405-45.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006229-62.2006.403.6105 

(2006.61.05.006229-6)) ALFA ENGENHARIA LTDA(SP024956 - GILBERTO SAAD E SP092976 - MAGDA 

APARECIDA PIEDADE E SP234665 - JOÃO MARCELO GUERRA SAAD E SP115089 - IRIS VANIA SANTOS 

ROSA E SP260700 - VICTOR MANZIN SARTORI) X FAZENDA NACIONAL 

Cuida-se de embargos opostos por ALFA ENGENHARIA LTDA. à execução fiscal promovida pela FAZENDA 

NACIONAL nos autos n. 200661050062296, pela qual se exige a quantia de R$ 54.828,82 a título de tribu-tos e 

acréscimos legais constituídos mediante lançamentos por homologação.Alega a embargante que, considerando que o 
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despacho que orde-nou a citação foi proferido em 30/05/2006, os créditos tributários em execução constituídos em data 

anterior ao qüinqüênio que se iniciou em 30/05/2001 foram extintos pela prescrição. Diz que a certidão de dívida ativa 

não satisfaz os requisitos legais. E insurge-se contra a incidência da multa de mora fixada no percentual de 20% por 

representar dupla sanção pelo mesmo fato.Em impugnação aos embargos, a embargada refuta as alegações da 

embargante, observando que os débitos foram constituídos mediante a entrega de declarações, das quais a mais remota 

foi apresentada em 15/05/2002.Em réplica, a embargante reprisa os argumentos da petição inicial.DECIDO.Verifica-se 

que a certidão de dívida ativa consigna todos os dados a que alude o 5º do art. 2º da Lei n. 6.830/80. Os seus anexos 

constituídos por 140 laudas registram, para cada período de apuração, o valor do tributo e da multa de mora, bem como 

a data de vencimento do prazo de pagamento e os termos ini-ciais da incidência de juros e atualização monetária. 

Assim, a certidão é hábil a apa-relhar a execução fiscal. Ademais, os débitos foram constituídos pela própria em-

bargante mediante a entrega de declarações de informações (DCTF).De fato, às fls. 204/205 constam as datas de entrega 

das declara-ções. A declaração mais remotamente apresentada o foi em 15/05/2002.E o despacho que ordenou a citação 

foi proferido em 30/05/2006. Então, já se encontrava em vigor a nova redação do art. 174, par. ún., inc. I, do Código 

Tributário Nacional, conferida pela Lei Complementar n. 118/05, que assen-ta que a prescrição se interrompe pelo 

despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal.Assim, entre a data de entrega da declaração mais 

remotamente apresentada, 15/05/2002, e a data do despacho que ordenou a citação, 30/05/2006, não transcorreu lapso 

superior a 5 anos. Cumpre ter em conta que: (a) nos casos de lançamento por decla-ração, quando esta é entregue após 

os vencimentos dos prazos de pagamento (em virtude de haver antecipação de recolhimentos), o dies a quo é o dia da 

entrega da declaração; e (b) na hipótese de as parcelas vencerem após a entrega da declara-ção, o dies a quo 

corresponde às datas de vencimento do prazo de recolhimento de cada parcela. A propósito, colhe-se da jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça:Nos tributos com lançamento por homologação, é no dia da entrega da declaração que 

se reputa constituído o crédito tributá-rio, e iniciado o lapso prescricional dos cinco anos de que dispõe a Fazen-da para 

sua cobrança. (STJ, EDcl no AgRg no REsp 977726, 2ª Turma, DJe 09/03/2009). A jurisprudência do STJ firmou-se no 

sentido de con-siderar o dies a quo relativo à prescrição da cobrança de parcelas de tri-buto declarado e não-pago, a data 

do vencimento da obrigação tributária - e não a data da entrega da declaração. (STJ, AgRg no REsp 1017106, 2ª Turma, 

DJe 27/04/2009).No caso, verificou-se a hipótese a acima referida.Dessarte, não se operou a prescrição, regulada pelo 

art. 174 do Código Tributário Nacional.Quanto a multa de mora, de 20%, trata-se de sanção prevista em lei (art. 61 da 

Lei n. 9.430/96), em percentual razoável para sancionar o inadimple-mento da obrigação tributária. A cobrança 

simultânea de juros não constitui dupla sanção, pois estes não punem, mas simplesmente remuneram o capital que 

perma-neceu à disposição do inadimplente.Assim, é legítima a exigência.Ante o exposto, julgo improcedentes os 

presentes embargos.Julgo subsistente a penhora.Deixo de fixar honorários advocatícios por considerar suficiente a 

previsão do Decreto-lei n. 1.025/69.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução.P. R. I. 

 

0011347-77.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000385-73.2002.403.6105 

(2002.61.05.000385-7)) JOAO REGINA(SP070177 - PAULO ROBERTO BENASSE) X INSS/FAZENDA 

Cuida-se de embargos opostos por JOÃO REGINA à execução fis-cal promovida pela INSS nos autos n. 

200261050003857, pela qual se exige a quantia de R$ 11.286,93 a título de contribuições previdenciárias e acréscimos 

le-gais relativas aos períodos de apuração de 02/1982 a 09/1991.Alega o embargante que o débito em cobrança foi 

extinto pela prescrição.Em impugnação aos embargos, o embargado sustenta que não se operou a prescrição, pois o 

débito em cobrança foi constituído mediante confissão de dívida em 07/04/1998, de modo que o prazo prescricional só 

começou a fluir 30 dias após referida data, em 07/05/1998.DECIDO.Como admite a embargada, o prazo prescricional 

do débito em co-brança começou a fluir em 07/05/1998.Verifica-se às fls. 16 dos autos da execução que o despacho que 

ordenou a citação foi proferido em 14/03/2002. E a primeira tentativa de citação, por carta com AR, ocorreu em 

22/10/2004, mas retornou em razão de não se ter encontrado o citando (fls. 20).Novo endereço para citação só veio a ser 

informado pelo exequen-te em 17/06/2005 (fls. 26).E a citação só ocorreu em 31/08/2007 (fls. 30).Tanto o Supremo 

Tribunal Federal (Súmula Vinculante n. 8) quanto o Superior Tribunal de Justiça, em reiterada jurisprudência, acolhem 

o entendimento de que a prescrição, em matéria tributária, não pode ser regulada por lei ordinária: A suspensão de 180 

dias do prazo prescricional a contar da inscri-ção em Dívida Ativa, prevista no art. 2.º, 3º, da Lei n. 6.830/80, aplica-se, 

tão-somente, às dívidas de natureza não-tributária. Porquanto, a pres-crição do direito do Fisco ao crédito tributário 

regula-se por lei comple-mentar, in casu, o art. 174 do CTN (AgREsp 1.016.424/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 

17.06.08).Dessarte, tal como o art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830/80, a norma do parágrafo único do art. 5º do Decreto-lei n. 

1.569/77 não logrou suspender o prazo prescricional no caso presente, que trata de débito tributário.A prescrição 

tributária, por força do art. 146, III, b, da Constituição Federal, só pode ser regulada pelo Código Tributário Nacional, 

que guarda eficácia de lei complementar.E o Código Tributário Nacional assenta, em seu art. 174, que a ação para a 

cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva. Dispunha 

também o art. 174, por seu inciso I, na redação anterior à dada pela Lei Complementar n. 118/2005, que a prescrição se 

interrompia pela citação pessoal feita ao devedor.Assim, apenas quando efetivada a citação reputa-se interrompida a 

prescrição. Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:() 2. A mera prolação do despacho que 

ordena a citação do executado não produz, por si só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação 

sistemática do art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 4º, do CPC e com o art. 174 e seu 

parágrafo único do CTN. () (Superior Tribunal de Justiça, 1ª T., AGRESP 600349, j. 27/04/2004)() 1. A prescrição, em 

ação de execução fiscal, somente se considera interrompida quando da efetiva citação do sócio, não tendo o mero 

despacho que a ordenar o condão de interromper o lapso prescricional. Resp nº 401.525-RJ, DJ de 23/09/2002 () 
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(Superior Tribunal de Justiça, 1ª T., RESP 521.051, DJU 20/10/2003).PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - 

EXECUÇÃO FISCAL - INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO - CITAÇÃO DO DEVEDOR - PREVALÊNCIA DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE DE INTERRUPÇÃO POR MERO DESPACHO QUE 

ORDENA A CITAÇÃO - JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 1. A 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uniforme no sentido de que, em se tratando de execução fiscal, a 

prescrição só se interrompe com a citação do devedor, dando-se prevalência ao CTN sobre a lei ordinária que determina 

que a interrupção se opera, apenas, com o despacho que ordena a citação. 2. No processo de execução fiscal, o despacho 

ordenando a citação do executado, por si, não produz o efeito de interromper a prescrição (Lei nº 6.830/80, art. 8º, 2º, 

c/c os arts. 219, 4º, CPC, e 174, CTN). Persistência do prazo qüinqüenal. Jurisprudência uniformizadora estadeada em 

Embargos de Divergência (Primeira Seção do STJ). RESP 182429/PR, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 06/05/2002 3. 

Recurso especial conhecido e provido. (Superior Tribunal de Justiça, 1ª T., RESP 401525, DJU 23/09/2002).É verdade 

que a Lei Complementar n. 118/05 alterou o inciso I do par. ún. do art. 174 do Código Tributário Nacional para 

enunciar que a prescrição é interrompida I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, e não mais 

pela citação.Mas a nova norma só se aplica aos casos em que o despacho que ordenar a citação tenha ocorrido após a 

sua vigência, isto é, a partir de 09/06/2005, já que a referida Lei entrou em vigor 120 dias após sua publicação (art. 4º), 

ocorrida em 09/02/2005.A propósito, da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça colhe-se:AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. MODIFICAÇÃO EFETIVADA PELA LEI COMPLEMENTAR 

118/2005. INAPLICABILIDADE AO CASO DOS AUTOS. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO.1. Nos 

termos do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz que ordenar a citação 

em execução fiscal. Contudo, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que essa regra, introduzida pela LC 

118/2005, aplica-se tão-somente aos casos em que essa circunstância - despacho que ordenar a citação - tenha ocorrido 

após a sua vigência. Conseqüentemente, não satisfeita essa condição, aplica-se a redação anterior do art. 174, parágrafo 

único, I, do CTN, segundo a qual apenas a citação pessoal do devedor constitui causa hábil a interromper a prescrição.2. 

Agravo regimental desprovido.(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 1047730, relatora Min. DENISE ARRUDA, DJe 

12/11/2008)No caso, como visto, o despacho que ordenou a citação se deu em 14/03/2002.Portanto, a prescrição é 

regulada pelo disposto no art. 174, inciso I, anteriormente à vigência da Lei Complementar n. 118/2005: a citação só se 

interrompeu com a citação pessoal feita ao devedor.E, como a citação só ocorreu em 31/08/2007, então já se consu-

mara o prazo prescricional qüinqüenal que se iniciara em 07/05/1998.Portanto, o crédito tributário exeqüendo foi 

extinto pela prescrição.Ante o exposto, julgo procedentes os presentes embargos, decla-rando extinto o crédito tributário 

em execução, nos termos do art. 156, inc. V, do Código Tributário Nacional.Julgo insubsistente a penhora.O embargado 

arcará com os honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.128,69, correspondentes a 10% do valor dado à causa, 

consoante apreci-ação eqüitativa, nos termos do 4º do art. 20 do CPC e atendidas as normas das alíneas a, b e c do 3º do 

mesmo dispositivo.À vista do disposto no 2º do art. 475 do CPC, esta sentença não está sujeita ao duplo grau de 

jurisdição. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução.P. R. I. 

 

0011348-62.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003821-59.2010.403.6105) 

JOAO BATISTA DE ALMEIDA ASSIS(SP073891 - RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO E SP148681 - GUSTAVO 

PIOVESAN ALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

Cuida-se de embargos opostos por JOÃO BATISTA DE ALMEIDA ASSIS à execução fiscal promovida pela 

FAZENDA NACIONAL nos autos n. 0003821-59.2010.403.6105, pela qual se exige a quantia de R$ 570.755,85 a tí-

tulo de imposto de renda e acréscimos legais.Alega o embargante que, no ano-calendário de 1999, exerceu a a-tividade 

de notário, titular de cartório de notas, quando tributou os rendimentos pe-lo imposto de renda, conforme apurados em 

livro-caixa, subtraindo as despesas de custeio das receitas auferidas pela serventia. No entanto, foram extraviados os do-

cumentos comprobatórios das despesas. Por isso, em fiscalização promovida no ano de 2003, a Receita Federal glosou 

as despesas não comprovadas pelos docu-mentos extraviados: do total de R$ 638.317,73 lançados como despesas no 

livro-caixa, a fiscalização glosou R$ 479.155,06, mantendo apenas R$ 159.162,67. Ar-gumenta que o procedimento do 

fisco não encontra amparo legal, pois a Lei n. 8.134/90 prevê a plena dedutibilidade das despesas de custeio necessárias 

à per-cepção das receitas e da remuneração paga a terceiros com vínculo empregatício e respectivos encargos.Contesta 

ainda a exigência de duas multas sobre o mesmo fato, quais sejam, multa de mora, fixada em 20% do principal, e multa 

de ofício, comina-da em 75% do valor do principal, caracterizando ilegal bis in idem, repudiado pela jurisprudência, 

conforme arestos cujas ementas transcreve.Em impugnação aos embargos, a embargada refuta os argumentos do 

embargante.Juntou-se cópia da decisão administrativa que manteve o lança-mento.Em réplica, o embargante reprisa os 

argumentos da petição inicial.DECIDO.Na apuração do rendimento tributável pelo imposto de renda pelos contribuintes 

que auferem rendimentos do trabalho não assalariado, a Lei n. 8.134/90, por seu art. 6º, assegura a dedução das 

remunerações pagas a terceiros e respectivos encargos e das despesas de custeio necessárias à percepção das re-

ceitas.Mas a questão controvertida nestes autos não diz respeito à dedu-tibilidade das referidas despesas, mas, sim, à 

comprovação das despesas lançadas pelo embargante no livro-caixa e assim deduzidas das receitas auferidas para apura-

ção do rendimento tributável pelo imposto de renda no ano-calendário de 1999.A fiscalização tributária glosou as 

despesas não comprovadas, mantendo apenas aquelas comprovadas documentalmente.E, nos presentes autos, o 

embargante não demonstrou que as refe-ridas glosas foram indevidas, mediante a juntada de documentos que 

eventualmente comprovassem a efetiva existência das despesas glosadas.Prescreve o art. 396 do Código de Processo 

Civil que compete à parte instruir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os documen-tos destinados a 
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provar-lhe as alegações.No entanto, o embargante não juntou documentos hábeis a provar suas alegações. Desta forma, 

prevalece a presunção de certeza e exigibilidade de que se reveste a certidão de dívida ativa (CTN, art. 204).Por outro 

lado, verifica-se que as multas em cobrança têm por fun-damento fatos diversos: a) a multa de ofício, pela falta de 

pagamento do imposto devido, com base no art. 44, inc. I, da Lei n. 9.430/96 (fls. 31), sanciona o descumprimento da 

obrigação principal ( 1º do art. 113 do CTN: A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por 

objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorren-te);b) a 

multa de mora, em razão de atraso na entrega da declaração, com base no art. 88, inc. I, da Lei n. 8.981/95, observado o 

limite de 20% previsto no art. 27 da Lei n. 9.532/97 (fls. 29), sanciona o descumprimento da obriga-ção acessória, qual 

seja, entrega da declaração ( 2º do art. 113 do CTN: A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por 

objeto as pres-tações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos 

tributos).Tendo por base fundamentos fáticos e jurídicos diversos, a comi-nação simultânea das sanções encontra 

amparo constitucional e legal.Assim, é legítima a exigência.Ante o exposto, julgo improcedentes os presentes 

embargos.Julgo subsistente a penhora.Deixo de fixar honorários advocatícios por considerar suficiente a previsão do 

Decreto-lei n. 1.025/69.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução.P. R. I. 

 

0013203-76.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000942-26.2003.403.6105 

(2003.61.05.000942-6)) GEDECON CONSTRUTORES LTDA(SP098613 - JOAO LUIS GUIMARAES) X 

FAZENDA NACIONAL 

Manifeste-se a parte embargante, dentro do prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação e os documentos 

juntados.Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0011916-30.2000.403.6105 (2000.61.05.011916-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO 

LEMES DE MORAES) X MARIA DE LOURDES SIGNORELLI(SP036299 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MACHADO E SP251093 - RAFAEL STEFANATTE MARQUES) 

Recebo a conclusão retro. Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de MARIA 

DE LOURDES SIGNORELLI, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa. As partes requereram a extinção do 

feito em razão do pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se 

extinguir a execução por meio de sentença. Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente 

execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Arquivem-se os autos 

observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0013318-68.2008.403.6105 (2008.61.05.013318-4) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X OMAR MACHADO LEITE 

PATOLOGIA CLINICA LTDA 

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO em face de OMAR MACHADO LEITE PATOLOGIA CLINICA LTDA., na qual se cobra crédito inscrito na 

Dívida Ativa. O exequente desistiu da ação. É o relatório do essencial. Decido. Face à desistência no prosseguimento do 

feito pelo exequente, im-põe-se extinguir a execução por meio de sentença. Isto posto, homologo o pedido deduzido e 

declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 569, do Código de Processo Civil combinado com o artigo 26 

da Lei Federal 6830/80. Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

0003201-81.2009.403.6105 (2009.61.05.003201-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CHRISTIANE DE ARAUJO PAIVA(SP143873 - 

CELIA CRISTINA DA SILVA) 

Recebo a conclusão retro. Cuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM 

em face de CHRISTIANE DE ARAÚJO PAIVA, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa. O exequente 

requereu a extinção do feito em razão do pagamento do débito. É o relatório. Decido. Inicialmente, defiro os benefícios 

da justiça gratuita. De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. 

Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do 

Código de Processo Civil. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

0001423-42.2010.403.6105 (2010.61.05.001423-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE 

VIEIRA) X HELENA HISSAKO WATANABE 

Recebo a conclusão retro. Cuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM 

em face de HELENA HISSAKO WATANABE, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa. O exequente 

requereu a extinção do feito em razão do pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato, satisfeita a obrigação 

pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro 

extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Arquivem-se os autos 

observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0007524-95.2010.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X CLINICA 

DE NEFROLOGIA E DIALISE S/C LTDA(SP186877B - LUCIANO DE ALMEIDA GHELARDI) 

Recebo a conclusão retro. Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de CLÍNICA 

DE NEFROLOGIA E DIÁLISE S/C LTDA., na qual se cobra crédito inscri-to na Dívida Ativa. A executada apresentou 

exceção de pré-executividade, alegando que a exigibilidade do débito foi suspensa antes do ajuizamento da execução, 

em virtude de sua adesão ao parcelamento previsto na Lei 11.941/2009. A excepta reconhece o parcelamento do débito 

anterior ao ajuiza-mento da execução, porém defende a não condenação em honorários advocatícios, uma vez que a 

indicação dos débitos que fariam parte do parcelamento foi posterior ao ajuizamento da execução. É o relatório. Decido. 

Observo que quando da propositura da presente execução fiscal, em 27.05.2010, o executado havia aderido ao 

parcelamento previsto na Lei 11.941/2009, tendo efetuado o primeiro pagamento em 30.11.2009, conforme com-

provante de fls. 58. Porém, a previsão de que todos os débitos deveriam ser considera-dos parcelados para os fins do 

artigo 151, inciso VI do Código Tributário Nacional o-correu no curso da ação, pois a Lei 12.249/2010 foi publicada 

somente em 14/06/2010 e a manifestação do executado pela inclusão da totalidade dos débitos ocorreu também no curso 

da ação em 28/06/2010 (fls. 215). Portanto, agiu certo a exeqüente ao promover a execução tanto é que foi necessário 

dispositivo expresso para disciplinar a suspensão da exigibilidade dos débitos até que fosse feita a indicação, em lei 

publicada após o ajuizamento. Por esse motivo, aplicando-se o princípio da causalidade, não são devidos honorários 

pela exeqüente.Ante o exposto, acolho a exceção de pré-executividade e julgo extinto o presente processo sem 

julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do Códi-go de Processo Civil. Determino o recolhimento 

do mandado de citação, penhora, avalia-ção e depósito (certidão de fl. 22). Em caso de penhora, proceder ao 

levantamento do bem eventualmente penhorado. Sem condenação em honorários advocatícios, conforme 

fundamentação supra. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007994-29.2010.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X OURO 

VERDE CAMPINAS SERVICOS DE DESPACHANTE L(SP153675 - FERNANDO VERARDINO SPINA) 

Recebo a conclusão retro. Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de OURO 

VERDE CAMPINAS SERVIÇOS DE DESPACHANTE LTDA., na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa. As 

partes requereram a extinção do feito em razão do pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato, satisfeita a 

obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Isto posto, homologo o pedido deduzido e 

declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Custas ex lege. 

Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0011897-72.2010.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ROSIANE IMACULADA DE SOUSA 

Recebo a conclusão retro. Cuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM 

em face de ROSIANE IMACULADA DE SOUSA, na qual se cobra crédi-to inscrito na Dívida Ativa. O exequente 

requereu a extinção do feito em razão do pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato, satisfeita a obrigação 

pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro 

extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Arquivem-se os autos 

observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011914-11.2010.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X EDUARDO APARECIDO DIAS 

Recebo a conclusão retro. Cuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM 

em face de EDUARDO APARECIDO DIAS, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa. O exequente requereu a 

extinção do feito em razão do pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, 

impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a 

presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0014494-14.2010.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X KRISTIANNY AGUIAR LORENZONI 

Recebo a conclusão retro. Cuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em 

face de KRISTIANNY AGUIAR LORENZONI, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa. O exequente 

requereu a extinção do feito em razão do pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato, satisfeita a obrigação 

pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro 

extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Determino o 

recolhimento do mandado de penhora, avaliação e de-pósito (certidão de fl. 09). Em caso de penhora, proceder ao 

levantamento do bem eventualmente penhorado. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 2768 
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EXECUCAO FISCAL 

0001424-08.2002.403.6105 (2002.61.05.001424-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO E SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) X HOSPITAL E MATERNIDADE 

SANTO ANTONIO S/A(SP065107 - LUCIA MARIA DA SILVA) 

Ante a informação trazida às fls. 133 corroborada pelos documentos encartados às fls. 134/151, os quais noticiam a 

formalização de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução pelo prazo requerido pela exequente, 

nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil. Saliento que os autos permanecerão em arquivo sobrestado, no 

aguardo de provocação, independentemente de nova intimação das partes. 

 

0003341-28.2003.403.6105 (2003.61.05.003341-6) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X KEDMA CAMPOS RIX 

Intime-se, conclusivamente, o exequente para que informe o valor do saldo remanescente, no prazo de cinco dias.Após, 

cumpra-se a segunda parte do segundo parágrafo da determinação de fls. 25. Publique-s, com urgência, 

 

0001076-48.2006.403.6105 (2006.61.05.001076-4) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X CAMPOS & CAMPOS PAULINIA 

LTDA ME(SP293529 - DEBORA MULLER DE CAMPOS) 

Manifeste-se o exeqüente acerca da exceção de pré-executividade apresentada às fls. 37/46, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Publique-se com urgência. 

 

0002993-05.2006.403.6105 (2006.61.05.002993-1) - INSS/FAZENDA X EMPRESA GRAFICA E JORNALISTICA O 

MOMENTO LTDA X JOAO WALTER FERREIRA X MARCOS EDILSON AMADEU X FLAVIO EDUARDO DE 

OLIVEIRA MARTINS X MONICA PERONI MARTINS X LUIZ ANTONIO GUIMARAES FERREIRA(SP203788 - 

FLÁVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS) 

Devolvo o prazo recursal aos coexecutados pelos motivos aduzidos na petição de fls. 214/215.Após, tornem os autos 

imediatamente conclusos para deliberação.Publique-se com urgência. 

 

0012465-30.2006.403.6105 (2006.61.05.012465-4) - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E 

QUALID INDL/ INMETRO(Proc. 360 - MARIA LUIZA GIANNECCHINI) X NASCAR PETROLEO 

LTDA(SP199174 - DENIS JUN IKEDA) 

Regularize a executada sua representação processual, colacionando aos autos a cópia de seus atos constitutivos e 

posteriores alterações, para aferição dos poderes de outorga da procuração de fls. 36.Oficie-se ao PAB da Caixa 

Econômica Federal para que efetue a conversão em renda do valor depositado à ordem do Juízo, conforme guia de 

depósito encartada às fls. 37, em favor do exequente, na forma pleiteada às fls. 73.Cumprido o supra determinado, vista 

ao exequente.INT. Cumpra-se. 

 

0011656-06.2007.403.6105 (2007.61.05.011656-0) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) X VIVIAN RODRIGUES BONUCCI 

Para cumprimento da carta precatória expedida nestes autos, intime-se o exequente para recolha as custas de diligências 

do Sr. Oficial de Justiça no Juízo de Direito da Comarca de Atibaia (Juízo Deprecado). Para tanto, informo que o valor 

a ser recolhido é de R$ 24,24 (vinte e quatro reais e vinte e quatro centavos) e o número da Precatória: 

048.01.2010.014558-5/000000-000.Publique-se com urgência. 

 

0000842-27.2010.403.6105 (2010.61.05.000842-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X SILVANA PEREIRA LIMA 

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução pelo prazo requerido pela exeqüente, 

nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se por meio da imprensa oficial. 

 

0000845-79.2010.403.6105 (2010.61.05.000845-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X SILVANA APARECIDA MAUTA CASSOLA 

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução pelo prazo requerido pela exeqüente, 

nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se por meio da imprensa oficial. 

 

0000857-93.2010.403.6105 (2010.61.05.000857-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X GISELE CRISTINA BULGARELLI CUNHA 

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução pelo prazo requerido pela exeqüente, 

nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se por meio da imprensa oficial. 

 

0000861-33.2010.403.6105 (2010.61.05.000861-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X SILVIA FRANCISCO DOS SANTOS 
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Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução pelo prazo requerido pela exeqüente, 

nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se por meio da imprensa oficial. 

 

0000864-85.2010.403.6105 (2010.61.05.000864-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ERICA CRISTINA BUENO 

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução pelo prazo requerido pela exeqüente, 

nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se por meio da imprensa oficial. 

 

0000869-10.2010.403.6105 (2010.61.05.000869-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ERIKA VASCONCELOS 

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução pelo prazo requerido pela exeqüente, 

nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se por meio da imprensa oficial. 

 

0000881-24.2010.403.6105 (2010.61.05.000881-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X FABIANA APARECIDA SALGADO SAWAYA 

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução pelo prazo requerido pela exeqüente, 

nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se por meio da imprensa oficial. 

 

0000884-76.2010.403.6105 (2010.61.05.000884-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X FABIO ANTONIO DE CASTRO LIGORIO 

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução pelo prazo requerido pela exeqüente, 

nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se por meio da imprensa oficial. 

 

0000885-61.2010.403.6105 (2010.61.05.000885-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X FABIO ANTONIO DE CASTRO LIGORIO 

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução pelo prazo requerido pela exeqüente, 

nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se por meio da imprensa oficial. 

 

0000886-46.2010.403.6105 (2010.61.05.000886-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X FABIO LUIS ANDRIOSI 

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução pelo prazo requerido pela exeqüente, 

nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das 

partes. Publique-se por meio da imprensa oficial. 

 

0000896-90.2010.403.6105 (2010.61.05.000896-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X JOAO ROBERTO GALANI 

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução pelo prazo requerido pela exeqüente, 

nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se por meio da imprensa oficial. 

 

0000905-52.2010.403.6105 (2010.61.05.000905-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA GORETE ALVES MOREIRA 

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução pelo prazo requerido pela exeqüente, 

nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se por meio da imprensa oficial. 

 

0001172-24.2010.403.6105 (2010.61.05.001172-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ELENITA APARECIDA DE CASTRO 

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução pelo prazo requerido pela exeqüente, 

nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se por meio da imprensa oficial. 

 

0004930-11.2010.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X NAIR VIEIRA ANTONIO 

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução pelo prazo requerido pela exeqüente, 

nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se por meio da imprensa oficial. 
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Expediente Nº 2769 
 

EXECUCAO FISCAL 

0615592-39.1997.403.6105 (97.0615592-9) - INSS/FAZENDA(Proc. 664 - ZENIR ALVES BONFIM) X C. C. 

CASTRO FILHO & CIA/ LTDA(SP133146 - ANDREA LAURICI PADILHA ZABAGLIA) X CARLOS EDUARDO 

BOCCALETTI X CICERO CAMPOS CASTRO FILHO 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0609485-42.1998.403.6105 (98.0609485-9) - INSS/FAZENDA(Proc. 1226 - LAEL RODRIGUES VIANA) X 

CLEOMAR QUIMICA IND/ E COM/ LTDA(SP197857 - MARCOS VINICIUS DE ALMEIDA) X ELAINE 

RIBEIRO GRILLO FIORAVANTE X CLEOMAR ALBRECHT GRILLO 

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução pelo prazo requerido pela exeqüente, 

nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0012330-47.2008.403.6105 (2008.61.05.012330-0) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS - 

SP(SP129641 - CELIA ALVAREZ GAMALLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO 

SOARES JODAS GARDEL) 

Intime-se a parte executada para que recolha o valor do saldo remanescente do débito, observando-se que o depósito 

judicial de fl. 09 não se refere a este processo. Cumpra-se. 

 

0015304-23.2009.403.6105 (2009.61.05.015304-7) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X SILVIA REGINA MORTARI DE 

ALBUQUERQUE 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0000840-57.2010.403.6105 (2010.61.05.000840-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X SILVANA PEREIRA DOS SANTOS 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0000851-86.2010.403.6105 (2010.61.05.000851-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X SERGIO MUNHOZ GONZALES 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0000853-56.2010.403.6105 (2010.61.05.000853-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X SEBASTIAO DE PAULA VASCONCELOS 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 
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manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0000858-78.2010.403.6105 (2010.61.05.000858-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X SILVIA IARA MARCULINO 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0000877-84.2010.403.6105 (2010.61.05.000877-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X SONIA DE OLIVEIRA TRONQUIM 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0000888-16.2010.403.6105 (2010.61.05.000888-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X FABRICIO EURIPEDES DA SILVA 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0000891-68.2010.403.6105 (2010.61.05.000891-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X FATIMA LEME ROCHA GALVAO 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0000894-23.2010.403.6105 (2010.61.05.000894-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X JOAO DAS GRACAS SILVA 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0000895-08.2010.403.6105 (2010.61.05.000895-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X JOAO DE OLIVEIRA JUNIOR 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 
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a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0000922-88.2010.403.6105 (2010.61.05.000922-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA DE FATIMA DA SILVA 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0000926-28.2010.403.6105 (2010.61.05.000926-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X JULIO CESAR FRANCISCO 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0000961-85.2010.403.6105 (2010.61.05.000961-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X SANDRA JERONIMO DA SILVA 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0000983-46.2010.403.6105 (2010.61.05.000983-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X SUZI REGINALDO 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0000990-38.2010.403.6105 (2010.61.05.000990-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X SIMONE APARECIDA PERES 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001035-42.2010.403.6105 (2010.61.05.001035-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA RAQUEL RODRIGUES DOS SANTOS 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 
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0001053-63.2010.403.6105 (2010.61.05.001053-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X TANIA MARA DE SOUZA 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001277-98.2010.403.6105 (2010.61.05.001277-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X BRUNA THITOSE ISHIHARA 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001534-26.2010.403.6105 (2010.61.05.001534-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X IRENE TAVARES PINHATA 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

Expediente Nº 2770 
 

EXECUCAO FISCAL 
0013396-77.1999.403.6105 (1999.61.05.013396-0) - INSS/FAZENDA(Proc. LAEL RODRIGUES VIANA) X 

BISCOBOL COM/ DE BISCOITOS E DOCES LTDA(SP087487 - JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA) 

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução pelo prazo requerido pelo exequente, 

nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000887-31.2010.403.6105 (2010.61.05.000887-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X FABIO MARCAL DE REZENDE 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0000977-39.2010.403.6105 (2010.61.05.000977-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X SILVIA VALERIA LUIZ 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001013-81.2010.403.6105 (2010.61.05.001013-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA INES DE SOUZA 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 
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manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001018-06.2010.403.6105 (2010.61.05.001018-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARINETE DA SILVA 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001248-48.2010.403.6105 (2010.61.05.001248-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DYHEGO VIEIRA MELO 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001329-94.2010.403.6105 (2010.61.05.001329-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X POLIANA VIEIRA CELESTINO 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001382-75.2010.403.6105 (2010.61.05.001382-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X TANIA CRISTINA EUFRAZIO 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001389-67.2010.403.6105 (2010.61.05.001389-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ROSELI DA CRUZ COELHO DIAS 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001393-07.2010.403.6105 (2010.61.05.001393-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X GISLAINE BELISARIO DE OLIVEIRA CHAVES 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 
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a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001410-43.2010.403.6105 (2010.61.05.001410-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X IEDA MARIA DE SOUZA DOS SANTOS 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001435-56.2010.403.6105 (2010.61.05.001435-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANA MARIA FERREIRA 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001451-10.2010.403.6105 (2010.61.05.001451-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANA PAULA BOER MARTINS 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001464-09.2010.403.6105 (2010.61.05.001464-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANDREIA CUNHA CASTRO ARAUJO 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001487-52.2010.403.6105 (2010.61.05.001487-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANDREA BARBOZA DE SA SANTOS 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001489-22.2010.403.6105 (2010.61.05.001489-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANA SILVIA FERREIERA 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 
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0001499-66.2010.403.6105 (2010.61.05.001499-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA APARECIDA BERNARDES 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001509-13.2010.403.6105 (2010.61.05.001509-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA APARECIDA DE SOUZA SIZOTTO 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001512-65.2010.403.6105 (2010.61.05.001512-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA ALDA AMERICO 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001514-35.2010.403.6105 (2010.61.05.001514-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X IVANIRA APARECIDA SILVA FACCIONI 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001525-64.2010.403.6105 (2010.61.05.001525-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X JEAN CARLOS DA SILVA 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001526-49.2010.403.6105 (2010.61.05.001526-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X JEANE DA COSTA SOARES KANASHIRO 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

Expediente Nº 2771 

 

EXECUCAO FISCAL 
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0000937-57.2010.403.6105 (2010.61.05.000937-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X JOSE EDUARDO DE SOUZA CASTRO 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0000942-79.2010.403.6105 (2010.61.05.000942-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X FERNANDO FRANCISCO TRESSOLDI 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0000989-53.2010.403.6105 (2010.61.05.000989-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X SIMONE FRATTI 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001093-45.2010.403.6105 (2010.61.05.001093-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X WALDEMIR MACIEL 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001106-44.2010.403.6105 (2010.61.05.001106-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X LOIDE MARTA DE OLIVEIRA 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001155-85.2010.403.6105 (2010.61.05.001155-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CLEUZA GONCALVES DE OLIVEIRA 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001182-68.2010.403.6105 (2010.61.05.001182-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DALVA ALVES DE CAMPOS 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 
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penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001202-59.2010.403.6105 (2010.61.05.001202-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANNA MARGIOTTA DE ANDRADE 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001234-64.2010.403.6105 (2010.61.05.001234-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X EMILIA RODRIGUES ROMERO 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001236-34.2010.403.6105 (2010.61.05.001236-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ENEIDA LOPES DE OLIVEIRA 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001245-93.2010.403.6105 (2010.61.05.001245-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DOUGLAS MARTINS DOS SANTOS 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001261-47.2010.403.6105 (2010.61.05.001261-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X EDSON APARECIDO ZUMBAIO 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001274-46.2010.403.6105 (2010.61.05.001274-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CLAUDIA APARECIDA BARBOSA 

FIGUEIREDO 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 
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administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001282-23.2010.403.6105 (2010.61.05.001282-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ALEKSSANDER ZOPPEI MURGIA 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001319-50.2010.403.6105 (2010.61.05.001319-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CARLA ANDREIA SPAGNOL ESTRELA 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001341-11.2010.403.6105 (2010.61.05.001341-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X REGINA MARIA TAVARES 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001344-63.2010.403.6105 (2010.61.05.001344-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MAURO LUCIANO PINHEIRO 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001345-48.2010.403.6105 (2010.61.05.001345-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X NILZA APARECIDA MOSCA DE OLIVEIRA 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001350-70.2010.403.6105 (2010.61.05.001350-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X PALMIRA QUERINO 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 
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Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001355-92.2010.403.6105 (2010.61.05.001355-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X NICOLINA SHIZUKO HIRATA 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001361-02.2010.403.6105 (2010.61.05.001361-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X NADIR RODRIGUES 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001470-16.2010.403.6105 (2010.61.05.001470-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ELIANA DE OLIVEIRA SILVA 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001501-36.2010.403.6105 (2010.61.05.001501-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA CAROLINA JORGE 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001523-94.2010.403.6105 (2010.61.05.001523-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA CAROLINA JORGE 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001538-63.2010.403.6105 (2010.61.05.001538-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X IVANIRA APARECIDA SILVA FACCIONI 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

Expediente Nº 2772 
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EXECUCAO FISCAL 
0003497-06.2009.403.6105 (2009.61.05.003497-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X SONIA MILENA ANGELINO 

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução pelo prazo requerido pela exeqüente, 

nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0004028-92.2009.403.6105 (2009.61.05.004028-9) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X EDILENE PORTO LIMA 

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução pelo prazo requerido pela exeqüente, 

nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0015267-93.2009.403.6105 (2009.61.05.015267-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANGELA REGINA RUI 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0015274-85.2009.403.6105 (2009.61.05.015274-2) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X NELSON RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0015312-97.2009.403.6105 (2009.61.05.015312-6) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X JM FERNANDES CONTABILIDADE S/C 

LTDA 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0015314-67.2009.403.6105 (2009.61.05.015314-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X A ARRUDA 

CONSTRUTORA LTDA 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0015317-22.2009.403.6105 (2009.61.05.015317-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X LEOPOLDO 

VARELLA RODRIGUES 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 
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ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0015318-07.2009.403.6105 (2009.61.05.015318-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCIO 

APARECIDO MARQUES 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0015320-74.2009.403.6105 (2009.61.05.015320-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X PEDRO LAMAS 

MIGUEL 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0000964-40.2010.403.6105 (2010.61.05.000964-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X SANDRA MARIA DE CAMARGO 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0000966-10.2010.403.6105 (2010.61.05.000966-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X SANTINA DA SILVA 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001010-29.2010.403.6105 (2010.61.05.001010-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA INEZ CINTRA 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001027-65.2010.403.6105 (2010.61.05.001027-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARISA ANTUNES FERREIRA 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 
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a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001059-70.2010.403.6105 (2010.61.05.001059-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X TEREZA DO CARMO SABELLA DE ALMEIDA 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001108-14.2010.403.6105 (2010.61.05.001108-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X LUCIA EUGENIO 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001117-73.2010.403.6105 (2010.61.05.001117-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X LENIMAR DE OLIVEIRA MENEZES 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001130-72.2010.403.6105 (2010.61.05.001130-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X LAURA FRANCISCO DE ASSIS 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001142-86.2010.403.6105 (2010.61.05.001142-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X LUIZ CARLOS GONZAGA DA CRUZ 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001156-70.2010.403.6105 (2010.61.05.001156-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CLODINE HELENA SILVA MARIA 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 
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0001284-90.2010.403.6105 (2010.61.05.001284-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ALESSANDRA CRISTINA NEVES BARRETO 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001335-04.2010.403.6105 (2010.61.05.001335-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X RAQUEL RICARDO MONTORO 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001358-47.2010.403.6105 (2010.61.05.001358-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARIUZA RAMOS DE OLIVEIRA 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001366-24.2010.403.6105 (2010.61.05.001366-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ROSANA JOANITA MARTINS PASTRANA 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001372-31.2010.403.6105 (2010.61.05.001372-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ROBERTA BRAIT NOGUEIRA 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0005008-05.2010.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X CARLA NATES CAMARGO 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0006808-68.2010.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO 

PAULO(SP280203 - DALILA WAGNER E SP228034 - FABIO SPRINGMANN BECHARA) X ELIANA 

APARECIDA DE MARCHI FANTINATI 
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Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

Expediente Nº 2773 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0015328-56.2006.403.6105 (2006.61.05.015328-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011024-14.2006.403.6105 (2006.61.05.011024-2)) SPALINI COM/ E ASSISTENCIA TECNICA LTDA 

ME(SP241504 - ALEXANDRE JOSE ATTUY SOARES) X FAZENDA NACIONAL/CEF 

Vista às partes sobre a proposta de honorários periciais. Havendo concordância, providencie a embargante o depósito 

dos honorários, no prazo de 05 dias.Com o depósito, devidamente comprovado nos autos, intimem-se as partes a 

apresentarem os documentos requisitados pela Perita. Após, intime-se a Sra. Perita para a elaboração do laudo no prazo 

de 30 (trinta) dias.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

EXECUCAO FISCAL 

0608849-81.1995.403.6105 (95.0608849-7) - CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA - 8A. 

REGIAO(Proc. MARIA ISABEL DE A.ALVARENGA 130609) X ROSANGELA APARECIDA BORGES ROSA 

Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até ulterior manifestação da parte exeqüente.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0608957-42.1997.403.6105 (97.0608957-8) - INSS/FAZENDA(SP156950 - LAEL RODRIGUES VIANA) X 

VIACAO CAMPOS ELISEOS S/A(SP165562 - FLAVIO SILVA BELCHIOR) X JOSE EUSTAQUIO RIBEIRO DE 

URZEDO X RUBENS RIBEIRO DE URZEDO(SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA E SP165562 

- FLAVIO SILVA BELCHIOR) 

Em análise dos autos, determino, primeiramente, a imediata publicação do despacho de fls. 651/652, uma vez que 

somente a executada URCA URBANO DE CAMPINAS LDTA encontra-se intimada pessoalmente do mesmo. Após, 

remetam-se os autos ao SEDI para cumprimento de primeiro parágrafo do despacho de fls. 418, e, ao seu retorno, vista 

ao exequente para prosseguimento. Intimem-se. Cumpra-se.DESPACHO DE FLS. 651/652: Fls. 608/646: Defiro a 

penhora de ativos financeiros em contas das empresas indicadas, pelas razões a seguir expostas: A penhora de dinheiro 

encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida nos artigos 11 da Lei 6.830/80 e 655 do CPC, devendo 

pois ser priorizada para fins de atender ao priceleridade que norteia a execução fiscal. .PA 1,10 Ademais, não há 

qualquer óbice para o bloqueio de quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a providência 

restringe-se à informação ao juízo da existência de dinheiro e quanto dele ficou retido, preservando-se, assim, o sigilo 

bancário.Consentâneo com esse entendimento, cito ementa de acórdão do Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL 

CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 

655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE 

VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA 

EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE 

EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as 

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as 

vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais a 

comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida extrema, 

não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como o pedido 

foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso 

especial provido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp 1101288, 1ª Turma, rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 

20/04/2009) Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos financeiros das matrizes e filias das empresas executadas, via 

BACEN-JUD e informo que a Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central, foi registrada sob o número 

_____________________.Logrando-se êxito no bloqueio determinado, venham os autos conclusos para que seja 

verificada a possibilidade de futura conversão deste em penhora, em homenagem ao princípio da razoabilidade e 
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economicidade.Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que entender de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Intimem-se. 

 

0009982-71.1999.403.6105 (1999.61.05.009982-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 1226 - LAEL RODRIGUES VIANA) X 

CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A(SP092234 - MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI) X JOSE CARLOS 

VALENTE DA CUNHA X MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI 

Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo requerido pela exequente.Ressalto que os autos deverão permanecer no 

arquivo até provocação das partes.Intimem-se.Cumpra-se.  

 

0009985-26.1999.403.6105 (1999.61.05.009985-9) - INSS/FAZENDA(Proc. 1226 - LAEL RODRIGUES VIANA) X 

CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A(SP092234 - MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI) X JOSE CARLOS 

VALENTE DA CUNHA X MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI(SP092234 - MARISA BRAGA DA CUNHA 

MARRI) 

Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo requerido pela exequente.Ressalto que os autos deverão permanecer no 

arquivo até provocação das partes.Intimem-se.Cumpra-se.  

 

0007687-90.2001.403.6105 (2001.61.05.007687-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X DIMARZIO CIA/ LTDA(SP143404 - ELIZETE MARA CUSTODIO ALVES) X GERSON 

DIMARZIO X SAMUEL DIMARZIO 

Defiro a vista dos autos à nova patrona da executada, no prazo legal, conforme requerido à fl. 120.Publique-se com 

urgência. 

 

0013634-91.2002.403.6105 (2002.61.05.013634-1) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (Proc. 323 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X GERVASSO MARCELINO DE 

SOUZA ME 

Tendo em vista a certidão de fls. 38, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação das partes..AP 

1.10 Intime-se. Cumpra-se. 

 

0016003-87.2004.403.6105 (2004.61.05.016003-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP168432 - PAULA VÉSPOLI GODOY E SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO 

E SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X INAYA PORFIRIO C DO BRASIL BRANCO 

Preliminarmente, regularize o exequente sua representação processual, trazendo aos autos a procuração outorgada à 

subscritora da petição de fl. 15, Dra. LAIDE HELENA CASEMIRO PEREIRA.Após, tornem os autos conclusos para 

sentença.Publique-se com urgência. 

 

0008531-59.2009.403.6105 (2009.61.05.008531-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CONSTAR 

CONSTRUTORA E ARQUITETURA LTDA(SP094641 - ELOISA DE ALMEIDA BARBOSA NOGAROLI) 

Esclareça o exequente sua petição de fl. 72, uma vez que, embora dirigida a estes autos, refere-se a executada 

distinta.Prazo de 05 (cinco) dias.Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para decisão da exceção 

interposta. Publique-se com urgência. 

7ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI 

Juiz Federal Substituto  

 

Expediente Nº 2888 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0012901-18.2008.403.6105 (2008.61.05.012901-6) - CELIA APARECIDA DO AMARAL(SP128984 - VERA LUCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C 

CHIOSSI) 

Vistos. Ciência da expedição dos alvarás de levantamento nºs 03/2011 e 04/2011, em 19/01/2011, com prazo de 

validade de sessenta dias, para retirada em Secretaria. Intimem-se.  

 

Expediente Nº 2895 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0010818-44.1999.403.6105 (1999.61.05.010818-6) - CREUZA MARCELO BARBATE(SP145277 - CARLA 

CRISTINA BUSSAB) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 
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Vistos. Ciência da expedição dos alvarás de levantamento nºs 09/2011 e 10/2011 em 24/01/2011, com prazo de validade 

de sessenta dias, para retirada em Secretaria. Intimem-se. 

 

0006718-65.2007.403.6105 (2007.61.05.006718-3) - CRISTIANE HELENA GALLASCH(SP153176 - ALINE 

CRISTINA PANZA MAINIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI 

MACIEL E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Vistos. Ciência da expedição do alvará de levantamento nºs 08/2011 em 24/01/2011, com prazo de validade de sessenta 

dias, para retirada em Secretaria. Intimem-se. 

 

0006729-94.2007.403.6105 (2007.61.05.006729-8) - ANA BEATRIZ BALAU(SP153176 - ALINE CRISTINA 

PANZA MAINIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Vistos. Ciência da expedição dos alvarás de levantamento nºs 05/2011 e 06/2011 em 24/01/2011, com prazo de validade 

de sessenta dias, para retirada em Secretaria. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2896 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0009703-41.2006.403.6105 (2006.61.05.009703-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X FATIMA MARIA SIQUEIRA 

X JOSE CHAVES PINHEIRO X VERA LUCIA RODRIGUES PINHEIRO 

Cuida-se de ação sob o rito ordinário proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de FÁTIMA 

MARIA SIQUEIRA, JOSÉ CHAVES PINHEIRO e VERA LÚCIA RODRIGUES PINHEIRO, objetivando a cobrança 

dos réus, da importância de R$ 12.950,46 (doze mil, novecentos e cinqüenta reais e quarenta e seis centavos), atualizada 

até 14/07/2006, acrescida de atualização monetária e encargos contratuais, até o efetivo pagamento.Alega que firmou 

com a parte ré, em 17/05/2001, e posteriores aditamentos, contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil 

- FIES nº 25.1203.185.0003548-45.Alega ainda que a beneficiária do financiamento deixou de efetuar os pagamentos 

devidos nas datas e forma previstas no contrato, ensejando o vencimento antecipado da dívida, conforme 

demonstrativos que apresenta.Os réus foram citados e apresentaram contestações (fls. 55/58 e 60/66), argüindo a ré 

Fátima Maria Siqueira, a impossibilidade do vencimento antecipado da dívida; a falta de documentos na inicial; que a 

autora pretende a cobrança de valores abusivos; que é ilegal a aplicação ao contrato da Tabela Price, por implicar em 

capitalização dos juros cobrados. Os réus José Chaves Pinheiro e Vera Lúcia Pinheiro apresentaram defesa em que 

aduziram, como fiadores do contrato, a ilegalidade da inobservância do benefício de ordem (art. 827 do Código Civil); 

que o valor do principal cobrado é excessivo, considerando-se a soma das parcelas liberadas pela instituição nos 

contratos juntados aos autos; que os juros devem ser reduzidos à taxa de 6% a.a.A autora apresentou réplicas (fls. 74/79 

e 79/86), em que argúi a inaplicabilidade ao caso do disposto nos artigos 1491 e 1492, inciso I, do Código Civil 

(benefício de ordem), a legalidade do contrato, bem como do sistema de amortização segundo a Tabela Price; e a 

correção do valor cobrado. Em audiência de tentativa de conciliação realizada, a autora apresentou propostas e o trâmite 

do feito foi suspenso. As partes não se conciliaram.A ação foi inicialmente proposta também contra José Lúcio Tavella, 

o qual não foi citado em diversas tentativas. Quanto a este, a autora requereu a desistência da ação, o que foi 

homologado pelo Juízo (fl. 164), tendo sido o réu excluído do pólo passivo desta ação. Nova audiência de tentativa de 

conciliação realizou-se sem que os réus comparecessem (fl. 183/184).Instadas as partes a se manifestarem sobre o 

interesse na produção de outras provas, a autora nada requereu e os réus pleitearam prova pericial contábil, a qual foi 

deferida. Para tanto, as partes apresentaram quesitos e a CEF indicou assistente técnico, trazendo aos autos planilha 

atualizada da evolução do financiamento (fls. 195/196, 198/199 e 205/211).Às fls. 214/216 laudo da Contadoria do 

Juízo, do qual tiveram vista as partes, manifestando-se os réus conforme fls. 220/222, e a autora conforme fls. 

224/236.É o relatório, no essencial. Fundamento e DECIDO.Consta dos autos que os réus obtiveram o financiamento 

junto à Caixa Econômica Federal, e com isso o acesso ao ensino superior, finalidade precípua do FIES. Assim, 

primeiramente, não há razão jurídica para impedir a CEF de cobrar o valor devido.Aduz a parte ré haver excesso na 

cobrança quanto ao valor principal da dívida, de acordo com os documentos trazidos com a inicial; aplicação indevida 

de juros, capitalização, anatocismo pela Tabela Price; insurge-se contra a hipótese contratual do vencimento antecipado 

da dívida e a inobservância do benefício de ordem disposto no artigo 827 do CC para os réus fiadores. 1. A criação do 

FIES teve por objetivo proporcionar ao estudante sem suficiente condição financeira e por intermédio de um autêntico 

financiamento, o acesso ao ensino superior em estabelecimentos particulares. O FIES é, portanto, uma iniciativa que 

visa permitir a um maior número de estudantes a freqüência a um curso superior sem, no entanto, sacrificar o orçamento 

público, evitando que tenha o mesmo destino do CREDUC, que teve como principal causa de sua quebra a falta de 

garantias.Assim, dada sua natureza, estes contratos não se submetem ao Código de Defesa do Consumidor. Na verdade, 

na relação travada com o estudante que adere a programa de financiamento estudantil, não se verifica relação de 

consumo, porque o objeto do contrato é um programa de governo em benefício do estudante, sem conotação de serviço 

bancário, nos termos do art. 3.º, 2º, do CDC. Nesse sentido: TRF3 - AG 304961/SP - 5ª T.-Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce - j. 23/06/2008 - DJF3 23/09/2008; TRF3 - AG 303875/SP - 1ª T. - Des. Fed Luiz Stefanini - j. 13/11/2007 - 

DJU 15/01/2008 - p. 388. Portanto, não há como considerar para os contratos do FIES o entendimento já consolidado na 

jurisprudência no sentido da aplicação da Lei nº 8.078/1990 (CDC - Código de Defesa do Consumidor) aos contratos 

bancários (Súmula 297/STJ). Nessa esteira já se assentou o entendimento do Superior Tribunal de 
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Justiça:ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

ESTUDANTIL (FIES)... INAPLICABILIDADE DO CDC... 2. A hodierna jurisprudência desta Corte está assentada no 

sentido de que os contratos firmados no âmbito do Programa de Financiamento Estudantil - Fies não se subsumem às 

regras encartadas no Código de Defesa do Consumidor. Precedentes: REsp 1.031.694/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, 

Segunda Turma, DJ de 19/6/2009; REsp 831.837/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 17/6/2009; 

REsp 793.977/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 30/4/2007...5. Recurso afetado à Seção, por ser 

representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. 6. Ônus 

sucumbenciais invertidos.STJ, 1ª Seção, REsp 1155684/RN, Rel.Min. Benedito Gonçalves, j. 12/05/2010, DJe 

18/05/2010Observo que os efeitos e a eficácia do ajustes firmados entre a CEF e a parte ré não devem se afastar, em 

princípio, pela amplitude do princípio da força obrigatória que, rememorando o magistério do Orlando Gomes:... 

consubstancia-se na regra de que o contrato é lei entre as partes. Celebrado que seja, com observância de todos os 

pressupostos e requisitos necessários a sua validade, deve ser executado pelas partes como se suas cláusulas fossem 

preceitos legais imperativos. O contrato obriga os contratantes, seja quais forem as circunstâncias em que tenha de ser 

cumprido. Estipulado validamente seu conteúdo, vale dizer, definidos os direitos e as obrigações de cada parte, as 

respectivas cláusulas têm, para os contratantes, a forma obrigatória. (in Contratos, 16ª. edição, Rio de Janeiro, Forense, 

p. 36). Assim, em face do pacta sunt servanda, as cláusulas contratuais pactuadas livremente devem ser respeitadas. 

Entretanto, referidas cláusulas se mostram passíveis de revisão e anulação quando se constate que estabelecem 

obrigações ilegais, nulas, bem como iníquas, abusivas ou incompatíveis com o equilíbrio contratual.2. Aduz a parte ré a 

existência de irregularidades na maneira de calcular os juros. A alegação é equivocada. O contrato em questão prevê na 

cláusula 10, que trata da amortização, o pagamento trimestral de juros, limitado ao montante de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais). Com efeito, rezam citadas cláusulas:10. AMORTIZAÇÃO: O valor financiado será restituído nas épocas 

próprias e nas condições fixadas neste instrumento, em qualquer agência da CAIXA ou onde esta determinar, sendo 

amortizado da seguinte forma:10.1 - Ao longo do período de utilização do financiamento, inclusive na hipótese de 

suspensão da utilização do financiamento, ou no período compreendido entre a data de encerramento e a de conclusão 

do curso, o ESTUDANTE ficará obrigado a pagar, trimestralmente, os juros incidentes sobre o valor financiado, 

limitados ao montante de R$ 50,00 (cinqüenta reais).10.1.1 - As parcelas trimestrais de juros referidas no item 10.1, 

terão vencimento nos meses de março, junho, setembro e dezembro, em dia a ser fixado pelo ESTUDANTE, 

mencionado no subitem 10.3, as quais são exigíveis a partir da assinatura deste contrato.10.2 - Pagamento de 

amortização: Terá início no mês subsequente ao da conclusão do curso, ou antecipadamente, por iniciativa do estudante 

financiado, calculando-se as prestações, em qualquer caso:10.2.1 - Nos 12 (doze) primeiros meses de amortização, a 

prestação será igual ao valor da parcela paga diretamente pelo ESTUDANTE à IES no último semestre financiado, 

calculada pela divisão da parcela não financiada da semestralidade por 6.10.2.2 - A partir do 13º (décimo terceiro) mês 

de amortização, o ESTUDANTE ficará obrigado a pagar prestações mensais e sucessivas compostas de principal e 

juros, calculadas segundo o Sistema Francês de Amortização - Tabela Price. 10.2.2.1 - O saldo devedor restante será 

dividido em até uma vez e meia o prazo de utilização do financiamento. (...)Vê-se, portanto, que o contrato prevê a 

cobrança trimestral de juros, não a capitalização trimestral de juros.Em verdade, os encargos incidentes sobre o saldo 

devedor encontram-se estipulados na cláusula 11 do Contrato que dispõe que O saldo devedor será apurado 

mensalmente, a partir da data da contratação e até efetiva liquidação da quantia mutuada, mediante aplicação da taxa 

efetiva de juros de 9% (nove por cento) ao ano, com capitalização mensal, equivalente a 0,720732% ao mês. Releva 

notar que referida cláusula não significa a incidência de juros capitalizados, o que é vedado pela Súmula 121 do E. 

Supremo Tribunal Federal, que impede a capitalização mensal de juros, ainda que expressamente pactuada. É que, no 

caso do FIES, o que importa é a previsão contratual de uma taxa anual efetiva de 9%, isto é, não se trata de juros 

mensais que, aplicados de modo capitalizado cumulam taxa efetiva superior à sua aplicação não capitalizada.Em 

verdade, a CEF aplica mensalmente a fração necessária, no caso 0,720732% ao mês, para que se alcance por intermédio 

da capitalização mensal uma taxa efetiva de 9% ao final do ano, conforme previsto no contrato.Nesse sentido:AÇÃO 

ORDINÁRIA. REVISÃO CONTRATUAL. CONTRATO BANCÁRIO. FUNDO DE FINANCIAMENTO 

ESTUDANTIL DO ENSINO SUPERIOR - FIES. JUROS. CDC. INAPLICABILIDADE. MULTA E PENA 

CONVENCIONAL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. REVOGAÇÃO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

PRECEDENTE.1. Se o contrato, escudado no preceito legal do art. 5º da Lei 10.260/01, que regula o sistema de 

financiamento pelo FIES, fixou os juros efetivos em 9% ao ano, é irrelevante a forma de sua operacionalização mensal 

fracionária, que, de qualquer forma, não implica transgressão à vedação da Súmula 121 do STF.(...)(AC nº. 

2005.71.00.012133-4/RS. TRF 4ª Região, 3ª Turma, unânime. Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, 

DJU 22.11.2006)3. No que concerne à taxa de juros, observo que, quando da celebração do contrato a matéria era 

regulamentada pela Resolução CMN nº. 2.647/99, que dispunha em seu artigo 6º que Para os contratos firmados no 

segundo semestre de 1999, bem como no caso daqueles de que trata o art. 15 da Medida Provisória nº. 1.865, de 1999, a 

taxa efetiva de juros será de 9% a.a. (nove inteiros por cento ao ano), capitalizada mensalmente.Assim, desde 

22/09/1999, a referida Resolução CMN nº. 2.647/99, que regulamentou o disposto na MP nº 1.865/99, que sucedeu a 

MP nº. 1.827/99, e que posteriormente foi convertida na Lei nº. 10.260/01, já previa a incidência de juros de 9% ao 

ano.O inciso II do artigo 5º da Lei nº 10.260/2001 dispunha que os juros seriam estipulados pelo CMN, para cada 

semestre letivo, aplicando-se desde a data da celebração até o final da participação do estudante no financiamento. A 

Lei nº 12.202/2010 alterou a referida redação, dispondo apenas que os contratos deverão observar juros a serem 

estipulados pelo CMN e acrescentou ainda ao artigo 5º o 10º, dispondo que a redução dos juros, estipulados na forma do 

inciso II deste artigo, incidirá sobre o saldo devedor dos contratos já formalizados. O BACEN - Banco Central do 
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Brasil, responsável pela divulgação das decisões do CMN - Conselho Monetário Nacional, editou a Resolução nº 2.647, 

de 22/09/1999, estipulando em seu artigo 6º:Art. 6º Para os contratos firmados no segundo semestre de1999, bem como 

no caso daqueles de que trata o art. 15 da Medida Provisória nº 1.865, de 1999, a taxa efetiva de juros será de 9% a.a. 

(nove inteiros por cento ao ano), capitalizada mensalmente. Posteriormente, foi editada a Resolução nº 3.415, de 

13/10/2006, estipulando em seus artigos 1º e 2º: Art. 1º Para os contratos do FIES celebrados a partir de1º de julho de 

2006, a taxa efetiva de juros será equivalente a:I - 3,5% a.a. (três inteiros e cinco décimos por cento aoano), capitalizada 

mensalmente, aplicável exclusivamente aos contratos de financiamento de cursos de licenciatura, pedagogia, normal 

superior e cursos superiores de tecnologia, conforme definidos pelo Catálogo de cursos superiores de tecnologia, 

instituído pelo Decreto nº 5.773, de 09 de maio de 2006; II - 6,5% a.a. (seis inteiros e cinco décimos por cento aoano), 

capitalizada mensalmente, para os contratos do FIES não relacionados no inciso I.Art. 2º Para os contratos do FIES 

celebrados antes de 1ºde julho de 2006 aplica-se a taxa prevista no art. 6º da Resolução nº 2.647, de 22 de setembro de 

1999. Posteriormente, foi editada a Resolução nº 3.777, de 26/08/2009, estipulando em seus artigos 1º e 2º:Art. 1º Para 

os contratos do FIES celebrados a partir daentrada em vigor desta Resolução, a taxa efetiva de juros será de 3,5% a.a. 

(três inteiros e cinco décimos por cento ao ano).Art. 2º Para os contratos do FIES celebrados antes daentrada em vigor 

desta Resolução, e após 1º de julho de 2006, aplica-se a taxa prevista no art. 1º da Resolução nº 3.415, de 13 de outubro 

de 2006.Art. 3º Para os contratos do FIES celebrados antes de 1ºde julho de 2006, aplica-se a taxa prevista no art. 6º da 

Resolução nº 2.647, de 22 de setembro de 1999. Por fim, foi editada a Resolução nº 3.842, de 10/03/2010, estipulando 

em seus artigos 1º e 2º:Art. 1º Para os contratos do FIES celebrados a partir dadata de publicação desta resolução, a taxa 

efetiva de juros será de 3,40% a.a. (três inteiros e quarenta centésimos por cento ao ano).Art. 2º A partir da data de 

publicação desta resolução, ataxa efetiva de juros de que trata o art. 1º incidirá sobre o saldo devedor dos contratos já 

formalizados, conforme estabelecido no 10 do art. 5º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001.Da análise das normas 

supra transcritas, conclui-se que para os contratos celebrados no âmbito do FIES até 30/06/2006, a taxa de juros é de 

9% aa (nove por cento ao ano); para os contratos celebrados a partir de 01/07/2006, a taxa é de 3,5% aa (três e meio por 

cento ao ano) para os cursos de licenciatura, pedagogia, normal e tecnologias, e de 6,5% aa (seis e meio por cento ao 

ano) para os demais cursos; para os contratos celebrados a partir de 22/09/2009, a taxa de juros é de 3,5% aa (três e 

meio por cento ao ano); e para os contratos celebrados a partir de 10/03/2010, a taxa de juros é de 3,4% aa (três inteiros 

e quatro décimos por cento ao ano).A partir de 15/01/2010, quando entrou em vigor da Lei nº 12.202/2010, a redução 

dos juros se estende aos saldos devedores de todos os contratos, ainda que firmados anteriormente.Assim, para todos os 

contratos celebrados no âmbito do FIES, ainda que anteriores à 15/01/2010, a partir dessa data aplica-se a taxa de juros 

de 3,5% aa (três e meio por cento ao ano), e a partir de 10/03/2010, a taxa de juros de 3,4% aa (três inteiros e quatro 

décimos por cento ao ano). Aplicam-se também eventuais reduções da taxa de juros que venham a ser determinadas 

pelo CMN.No caso dos autos, o contrato foi assinado em 17/05/2001; assim, aplica-se a taxa de juros de 9% aa até 

15/01/2010; a partir daí a taxa de 3,5% aa; e a partir de 10/03/2010, a taxa de 3,4% aa.4. Por sua vez, o Método de 

Amortização Francês - Tabela Price, utilizado no contrato somente a partir do 13º mês após a efetivação de todo o 

empréstimo e a consolidação do saldo devedor, nada mais é, como o próprio nome diz, do que um método para a 

amortização de débitos, com parcelas mensais constantes, não determinando, por si só, a ocorrência de capitalização de 

juros ou anatocismo, que podem ser conceituados como a cobrança de juros sobre juros.Para melhor compreender a 

sistemática da Tabela Price, suponhamos um empréstimo de R$ 1.000,00 a juros de 1% ao mês ou de 12 ao ano, pelo 

prazo de 5 meses. Aplicando-se a fórmula específica da Tabela Price, teríamos uma prestação fixa mensal de R$ 206,04 

em 5 meses, e ao final deste prazo o empréstimo estaria liquidado. Vejamos o quadro demonstrativo 

abaixo:(TABELAS)A Tabela Price, como se verifica do exame das planilhas acima, não implica em capitalização de 

juros. Os juros mensalmente devidos são totalmente liquidados pela prestação paga. Somente são cobrados na parcela 

seguinte os juros incidentes sobre o saldo devedor remanescente. Enfim, não há cobrança de juros sobre juros. Inexiste 

ilegalidade na adoção do Sistema de Amortização Francês - Tabela Price, nos contratos de financiamento estudantil - 

FIES.5. Do Principal da Dívida: A autora trouxe aos autos o contrato e posteriores aditamentos entabulados com os 

réus, para demonstrar os valores liberados no transcorrer do financiamento, conforme segue:a) para o 1º semestre de 

2001 no valor de R$ 1.255,80 (fls. 7/13);b) para o 2º semestre de 2001 no valor de R$ 1.255,80 (fls. 14/21);c) para o 1º 

semestre de 2003 no valor de R$ 1.478,40 (fls. 22/23);d) para o 1º semestre de 2004 no valor de R$ 1.701,00 (fls. 

24/25);e) para o 2º semestre de 2004 no valor de R$ 1.701,00 (fls. 26/27);Por outro lado, no seu demonstrativo de 

débito apresentado com a inicial, a autora pretende a cobrança da dívida a partir de um valor principal de R$ 10.416,06, 

superior à soma dos comprovantes apresentados, retro elencados.Assim, é de rigor reconhecer razão aos réus quanto à 

cobrança excessiva nesse ponto. Não há prova suficiente de que a instituição financeira tenha liberado valores 

adicionais aos comprovados nos autos, com a anuência dos devedores. Assim, o montante principal da dívida deve ser 

calculado pela soma dos valores comprovadamente liberados, conforme documentos apresentados às fls. 07/27.6. Do 

adequado vencimento antecipado da dívida: alegam os réus que não poderiam sofrer os efeitos do vencimento 

antecipado da dívida. Aduz a ré, estudante beneficiária do financiamento, que não há previsão contratual para o seu 

caso. E os réus fiadores, porque não foram constituídos em mora antes da propositura desta demanda.Aos réus não 

assiste razão. Primeiramente, não procede a alegação da ré Fátima ao afirmar que não poderia vencer a dívida 

antecipadamente antes da conclusão do curso. Com efeito, nada dispõe o contrato nesse sentido. Ao contrário, define no 

item 10 (fl. 9), a forma de pagamento da dívida, tanto na fase de pagamento de juros no decorrer do curso universitário 

financiado, quanto na fase posterior ao término dos estudos. E, conforme o item 14 do contrato (fl. 12), as contratantes 

pactuaram que o não pagamento de 3 (três) prestações mensais consecutivas ensejaria o vencimento antecipado da 

dívida.De outra parte, os réus fiadores José e Vera Lúcia, não concordam com o vencimento antecipado da dívida pois 
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não teriam sido previamente constituídos em mora. Ora, ao firmarem o pacto concordaram com sua cláusula 14, a 

definir as situações em que se daria o vencimento antecipado da dívida, bem como das consequências do 

inadimplemento. Isto é, a imediata execução do contrato, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial.De 

sorte que ficam rejeitados os argumentos dos réus.7. Da não aplicação aos fiadores do contrato em discussão, do 

benefício disposto no artigo 827 do Código Civil.Os réus, fiadores no contrato em pauta, insurgem-se contra sua 

inclusão no pólo passivo desta ação, aduzindo a aplicação do artigo 827 do CC (ou art. 1491 do CC de 1916), pelo qual 

teriam direito de exigir que sejam, em primeiro lugar, executados os bens do devedor, na cobrança de dívida pela qual 

se obrigaram.Não procedem seus argumentos nesse sentido tendo em vista que renunciaram expressamente a esse 

benefício, como se constata na cláusula 12 - GARANTIA, item 12.5.1, do contrato. Nesse sentido também reza o artigo 

828, inciso I do CC, que Não aproveita este benefício ao fiador: I - se ele o renunciou expressamente;.Assim, rejeito o 

pedido. Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar os réus a pagarem a dívida 

cobrada pela autora, determinando seu cálculo considerando:a) a exclusão do principal da dívida do excesso de 

cobrança conforme item 5. Do principal da dívida acima;b) a aplicação da taxa de juros de 3,5% a.a. (três e meio por 

cento ao ano) a partir de 15/01/2010; e de 3,4% a.a. (três inteiros e quatro décimos por cento ao ano) a partir de 

10/03/2010.Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, face à sucumbência recíproca. 

Transitada esta em julgado, prossiga-se, com a apuração dos valores devidos em regular cumprimento de sentença, em 

execução.P.R.I. 

 

0003683-92.2010.403.6105 (2010.61.05.003683-5) - MARCO ANTONIO VASQUES LOVIZZARO(SP087680 - 

PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.No prazo final de 5 (cinco) dias, apresente a parte autora cópia integral de sua(s) CTPS(s).Intime-se. 

 

0007144-72.2010.403.6105 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA FILHO(SP216575 - JULIANO PRADO QUADROS 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Vista à autora da petição de fl. 105.Aguarde-se a realização da audiência designada.Int. 

 

0011550-39.2010.403.6105 - VENCIGUERRA & CIA LTDA - EPP(SP268146 - RENATO HENRIQUE GIAVITI E 

SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI) X FAZENDA DO MUNICIPIO DE SUMARE - SP X FAZENDA 

PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X FAZENDA NACIONAL 

Vistos.Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica, com pedido liminar de manutenção no Programa 

Simples Nacional em face das Fazendas do Município de Sumaré, do Estado e Federal, inicialmente distribuída à 3ª 

Vara Cível da Comarca de Sumaré/SP. Em sede de tutela antecipada, requereu a autora o depósito dos impostos em 

litígio, na forma do programa simples nacional.A tutela antecipada foi indeferida (fls.26). A autora juntou aos autos 

depósitos judiciais, segundo alega, do valor devido a título de ISS.A ré Fazenda Pública do Estado foi citada, tendo 

apresentado contestação (fls. 145/147).A MM. Juíza de Direito reconheceu a incompetência do Juízo Estadual (fls.70), 

determinando a remessa dos autos à Justiça Federal, sendo estes redistribuídos a 7ª Vara.Foi determinada a 

regularização do feito pela autora (fls. 189) e posterior citação dos réus Município de Sumaré e União Federal.Em 

petição de fls. 203/204, a autora reitera pedido de suspensão da cobrança de ISS, vez que, segundo alega, vem 

recolhendo o tributo por meio de depósito judicial, bem como requer a transferência dos valores depositados no Banco 

do Brasil da Agência do Fórum de Sumaré para a Caixa Econômica Federal. Requer, ainda, prazo para juntada de 

substabelecimento.Decido.O pedido de transferência dos valores depositados no Banco do Brasil da Agência do Fórum 

de Sumaré será apreciado após a vinda das contestações ou com o decurso do prazo de resposta. De fato, a ausência de 

análise deste pedido não inviabiliza eventual depósito de valores pela autora.Quanto à suspensão de exigibilidade do 

ISSQN, ressalto que esta decorre do depósito de seu montante integral, nos termos da lei. Observo, ademais, que não 

restou claro se os depósitos efetuados pela autora referem-se exclusivamente ao ISSQN, nem se foram efetuados em 

consonância com o valor pretendido pela Municipalidade de Sumaré. Destarte, esclareça a autora se os valores 

depositados referem-se tão-somente ao ISSQN ou se estão sendo feitos de acordo com o requerido em sede de tutela 

antecipada, qual seja, na forma do programa simples nacional. No caso de os depósitos constantes dos autos se 

referirem unicamente ao ISSQN, deverá ainda a autora informar se vem procedendo aos recolhimentos do simples 

nacional. Defiro o prazo requerido às fls. 204 para juntada de substabelecimento.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao 

SEDI para correção do pólo passivo, devendo constar Município de Sumaré e União Federal em substituição à Fazenda 

do Município de Sumaré e Fazenda Nacional.Intimem-se. 

8ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dr. RAUL MARIANO JUNIOR  

Juiz Federal  

Dr. HAROLDO NADER  

Juiz Federal Substituto  

Belª. DENISE SCHINCARIOL PINESE SARTORELLI  

Diretora de Secretaria  
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Expediente Nº 1872 
 

DESAPROPRIACAO 

0005579-10.2009.403.6105 (2009.61.05.005579-7) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP090411 - NEIRIBERTO 

GERALDO DE GODOY E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES 

FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO 

VEGETTI MATHIELO) X ALBERTO PINTO - ESPOLIO(SP241533 - JULIANA APARECIDA GEORGETTO) 

Fls. 165/167: remetam-se os autos ao Sedi, conforme determinado à fl 159 e para correção de um dos nomes do polo 

passivo, devendo constar Alberto Pinto NETO.Aguarde-se o retorno dos avisos de recebimento e eventual 

comparecimento na audiência designada para o dia 15 de fevereiro de 2011, às 15:30h.Int. 

 

0005681-32.2009.403.6105 (2009.61.05.005681-9) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL 

BENEVIDES FILHO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X CEZAR VON 

ZUBEM(SP115090 - LEILA REGINA ALVES) 

Expeça-se carta de adjudicação para transferência do domínio do imóvel objeto destes autos à União Federal, 

instruindo-a com cópia da sentença, da certidão do trânsito em julgado e da matrícula ou da transcrição do imóvel, tudo 

autenticado pela Sra. Diretora de Secretaria.Após, expeça-se mandado ao 3º Cartório de Registro de Imóveis de 

Campinas para registro do domínio do imóvel expropriado para a União Federal, instruindo-o com a carta de 

adjudicação, a ser cumprido por oficial de justiça.Por fim, esclareço que caberá à União Federal o acompanhamento da 

prenotação no cartório extrajudicial, e, caso necessário, a complementação da documentação indispensável ao registro 

da aquisição do domínio pela União.Comprovado o registro, dê-se vista à União Federal pelo prazo de 5 dias. Após, 

nada mais havendo ou sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

0005930-80.2009.403.6105 (2009.61.05.005930-4) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL 

BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE 

GODOY E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X BENEDITO 

RODRIGUES FERREIRA - ESPOLIO(SP078090 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA) X LAILA 

NAJAR FERREIRA(SP078090 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA E SP078090 - CARLOS 

ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA E SP078090 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA E SP078090 - 

CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA) 

Intimem-se os expropriados para que indiquem nestes autos os aditamentos ao plano de partilha mencionados à fl. 417 

(fl. 201, 223/232 e 235/236) e ratificações (fl. 299 e 328), no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, deverão 

regularizar a representação processual do herdeiro Fabrizio Ferreira Borelli (fl. 213) e de Januário Figueira da Silva 

Junior (cônjuge de Neusa Maria Ferreira da Silva com comunhão total de bens - fl. 212).Ressalto que o plano de 

partilha mencionado à fl. 417 (fls. 36/72) encontra-se juntado às fls. 236/272. Cumprida as determinações supra, 

venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0006018-21.2009.403.6105 (2009.61.05.006018-5) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X NYLDE REHDER PEDROZA 

Intime-se a expropriada, por carta, a trazer uma certidão atualizada que comprove o domínio do imóvel, para 

cumprimento integral do determinado às fls. 165, em virtude da certidão de fls. 63 já ter sido expedida há mais de um 

ano. Int.  

 

MONITORIA 
0017658-21.2009.403.6105 (2009.61.05.017658-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO 

SOARES JODAS GARDEL E SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO) X JOSE ALBERTO 

MUSSATO(SP164656 - CASSIO MURILO ROSSI) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando detalhadamente sua pertinência, no prazo de 10 

dias. Int.  

 

0006420-68.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E 

SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO) X ALEXANDRE JOSE ATTUY SOARES(SP151828 - JOSE 

AUGUSTO ROMANO ROCHA) 

Intime-se o réu a justificar seu pedido de prova pericial, indicando o objeto da perícia, bem como sua pertinência, no 
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prazo legal. Decorrido prazo, sem manifestação, façam-se os autos conclusos para sentença. Int.  

 

0018020-86.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP253068 - TATIANA ALVES 

GALHARDO) X EDILEUZA MARCIA MACHADO DE LIMA 

Expeça-se carta de citação à ré, nos termos do artigo 1.102b e seguinte do Código de Processo Civil, para pagamento ou 

oferecimento de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se-a de que com o cumprimento do mandado 

(pagamento), ficará isenta de custas e honorários advocatícios, nos termos do parágrafo 1º do artigo 1.102c do 

CPC.Decorrido o prazo sem apresentação de embargos, o presente mandado converter-se-á em mandado executivo, 

com penhora de tantos bens quantos bastem para garantia do crédito.Cientifique-se o réu de que este Juízo localiza-se 

na Avenida Aquidabã, 465, 8º andar, Centro, Campinas/SP.Int. 

 

0018029-48.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP253068 - TATIANA ALVES 

GALHARDO) X ENOQUES MAXIMIANO DE SANTANA 

Expeça-se carta de citação ao réu, nos termos do artigo 1.102b e seguinte do Código de Processo Civil, para pagamento 

ou oferecimento de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se-o de que com o cumprimento do mandado 

(pagamento), ficará isento de custas e honorários advocatícios, nos termos do parágrafo 1º do artigo 1.102c do 

CPC.Decorrido o prazo sem apresentação de embargos, o presente mandado converter-se-á em mandado executivo, 

com penhora de tantos bens quantos bastem para garantia do crédito.Cientifique-se o réu de que este Juízo localiza-se 

na Avenida Aquidabã, 465, 8º andar, Centro, Campinas/SP.Int. 

 

0018170-67.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE 

AGUIAR) X LIVIA CAROLINA MELOZI PECANHA 

Afasto a possibilidade de haver prevenção entre os feitos constantes do termo de fls. 21 por tratar-se de contratos 

diversos. Expeça-se carta de citação à ré, nos termos do artigo 1.102b e seguinte do Código de Processo Civil, para 

pagamento ou oferecimento de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se-a de que com o cumprimento do 

mandado (pagamento), ficará isenta de custas e honorários advocatícios, nos termos do parágrafo 1º do artigo 1.102c do 

CPC.Decorrido o prazo sem apresentação de embargos, o presente mandado converter-se-á em mandado executivo, 

com penhora de tantos bens quantos bastem para garantia do crédito.Cientifique-se o réu de que este Juízo localiza-se 

na Avenida Aquidabã, 465, 8º andar, Centro, Campinas/SP.Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000434-17.2002.403.6105 (2002.61.05.000434-5) - EDNA APARECIDA CLEMENTE X JOSE CLEMENTE X 

NATALINA ROCHA CLEMENTE(SP261764 - PATRÍCIA SCAFI SANGUINI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em São Paulo - SP, 

para que se manifestem no prazo de 05 dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Int. 

 

0000772-20.2004.403.6105 (2004.61.05.000772-0) - MARIA APARECIDA CIPRIANO REOLON X VALDETE DE 

CASTRO GOMES DE ALENCAR X GONCALINA FATIMA DE SOUZA X MARIA DE LOURDES MEIRA X 

ANGELA MARIA REZENDE SPOLJARICK(SP159122 - FRANCINE RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em São Paulo - SP, 

para que se manifestem no prazo de 05 dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Int. 

 

0009942-06.2010.403.6105 - SERGIO REVAIR DE OLIVEIRA(Proc. 1952 - TATIANA MAKITA KIYAN 

FRANCO) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO(SP204472 - PATRÍCIA LEIKA SAKAI) X 

MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP124448 - MARIA ELIZA MOREIRA E SP176333 - ANDRÉ LUÍS LEITE VIEIRA) 

Dê-se vista às partes do laudo pericial juntado às fls. 291/292, pelo prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pelo 

autor.Decorrido o prazo, não havendo pedido de esclarecimentos complementares, façam-se os autos conclusos para 

sentença. Arbitro os honorários periciais em R$ 234,80. Solicite-se o pagamento do Sr. perito via aJG.Int. 

 

0010629-80.2010.403.6105 - CAMPILAV - EMPRESA CAMPINEIRA DE LAVANDERIA LTDA(SP111433 - 

MARCOS GRAZIANI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista à parte contrária para as contra-razões, no prazo 

legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0014198-89.2010.403.6105 - SELMA SQUILLACI PIETROCOLLA(SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE 

OLIVEIRA BERNARTT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença prolatada às fls. 46/48V.Nos termos do art. 285 - A parágrafo 2º do CPC, cite-se o réu para, 

querendo, apresentar resposta ao recurso interposto, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os 

autos ao E. TRF/3ª Região, com as nossas homenagens.Int.  

 

0015200-94.2010.403.6105 - JOAO DE CARVALHO(SP223433 - JOSE LUIS COELHO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença prolatada às fls.65/67V. Nos termos do art. 285 - A parágrafo 2º do CPC, cite-se o réu para, 

querendo, apresentar resposta ao recurso interposto, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os 

autos ao E. TRF/3ª Região, com as nossas homenagens.Int.  

 

0017497-74.2010.403.6105 - PEDRO ALVES BARBOSA(SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. Int.  

 

0000370-89.2011.403.6105 - JOSE ROBERTO SENSIARELLE(SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação condenatória, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, proposta por José Roberto 

Sensiarelle, qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão de 

aposentadoria. Ao final, requer que seja acrescido ao tempo reconhecido pela autarquia de 24 anos, 01 mês e 11 dias o 

período de atividade rural (01/01/1974 a 31/12/1982) e a conversão do período especial para comum (01/08/1991 a 

10/09/2009), bem como o pagamento das prestações vencidas.Alega o autor que o INSS indeferiu o requerimento 

protocolado em 10/09/2009 sob o argumento de que não atingiu o tempo necessário. Todavia, não foram computados o 

período em que o autor laborou em atividade rural (01/01/1974 a 31/12/1982) e o período insalubre (01/08/1991 a 

10/09/2009).Procuração e documentos, fls. 06/122.É o relatório. Decido.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Observo que o período rural de 01/01/1974 a 31/12/1982 foi objeto de ação perante a Justiça Estadual de Adamantina, 

sendo reconhecido o período compreendido entre 01/1974 a 07/1982 (fls. 22 e 77/89). Assim, reconheço que, em parte 

do período pleiteado nestes autos, há coisa julgada material (de janeiro de 1974 a julho de 1982). Com relação ao 

período de 01/08/1982 a 31/12/1982, não há prova do labor rural.No tocante aos níveis de ruído, por meio da Súmula nº 

32, a Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, fundada na pacífica jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, também pacificou seu entendimento, conforme transcrevo: Enunciado Súmula 32O tempo 

de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes 

níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de 

novembro de 2003. Em suma, considera-se especial, até 04/03/1997, o tempo trabalhado exposto a ruído acima de 80 

decibéis.Já a partir de 05/03/1997 até 17/11/2003, considera-se especial somente o trabalho exposto acima de 90 

decibéis.E, a partir de 18/11/2003, é especial o trabalho exposto a ruído superior a 85 decibéis.Observo que o autor 

esteve exposto a ruído e calor (fls. 112/114); que o INSS considerou especial o período de 01/08/1991 a 13/12/1998 e 

não considerou especial o período de 14/12/1998 a 18/05/2009 (fl. 46).Nos períodos de 14/12/1998 a 31/12/1999 (92 

dB), 01/01/2002 a 12/12/2002 (92 dB) e de 18/11/2003 a 18/05/2009 (90 dB), o autor esteve exposto a nível de ruído 

superior ao permitido, devendo respectivos períodos serem considerados especiais. Apenas nos períodos de 01/01/2000 

a 31/12/2001 (88,8 dB) e 01/01/2003 a 17/11/2003 (90 dB), o nível de ruído não foi ultrapassado. Quanto ao calor a que 

esteve exposto em respectivo período, observo que o nível não ultrapassou 28 (item 1.1.1 do Decreto n. 53.831/64). 

Acrescendo ao período computado pelo INSS (24 anos, 01 mês e 20 dias - 8690 dias) o período rural reconhecido 

judicialmente (01/01/1974 a 31/07/1982 - fls. 77/89 - 3.091 dias e 40% (quarenta por cento) dos períodos de 14/12/1998 

a 31/12/1999, 01/01/2002 a 12/12/2002 e 18/11/2003 a 18/05/2009 (1080 dias), constata-se que o autor atingiu 12.861 

dias, o que corresponde a 35 anos, 8 meses e 21 dias, suficientes para a concessão da antecipação da tutela.Ante o 

exposto, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela para determinar ao INSS que implante o benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição, no prazo de 05 (cinco) dias.Comunique-se ao Atendimento de Demandas Judiciais para 

cumprimento.Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social e requisite-se, por e-mail, ao Chefe da Agência de 

Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas, cópias dos processos administrativos em nome do autor, que deverá 

ser apresentado em 30 (trinta) dias.Sem prejuízo, intime-se o autor a justificar o valor atribuído à causa de acordo com o 

benefício econômico pretendido, juntando planilha de cálculos, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0000568-29.2011.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X MUNICIPIO DE CAMPINAS 

Trata-se de ação anulatória, com pedido de tutela antecipada, proposta por Conselho Regional de Medicina do Estado 

de São Paulo - CREMESP, qualificada na inicial, em face do Município de Campinas, para anulação do lançamento 

fiscal referente aos IPTUs de 2009 e 2010 dos imóveis situados na Rua Francisco Otaviano n. 60, salas 81, 82, 83 e 84, 

bem como dos boxes 03, 06, 09, 27 e 46. Ao final, requer o reconhecimento da imunidade tributária; a confirmação da 

tutela e a anulação de quaisquer outros débitos referentes ao IPTU.Alega o autor que é proprietário dos imóveis situados 

em Campinas, na Rua Francisco Otaviano n. 60, salas 81, 82, 83 e 84, bem como dos boxes 03, 06, 09, 27 e 46; que a ré 

emitiu carnês para o pagamento do IPTU (Imposto Predial Territorial Urbano) referente aos exercícios de 2009 e 2010 e 

que é incabível a cobrança, em razão da imunidade recíproca entre os entes da federação, nos termos do art. 150, VI, 

alínea a, 2º, da Constituição Federal.Procuração e documentos, fls. 12/47. Custas, fl. 48.É o relatório. Decido.A 

imunidade recíproca prevista no art. 150, VI, a da Constituição Federal se estende às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a suas 

finalidades essenciais ou às delas decorrentes (2º).O autor se enquadra como autarquia federal, mas não é mantido pelo 

Poder Público, tampouco comprovou que seus imóveis tributados estejam vinculados às suas finalidades essenciais ou 
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às dela decorrentes.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Cite-se e intime-se a ré a dizer sobre 

a análise da impugnação mencionada na inicial.Int. 

 

0000967-58.2011.403.6105 - ANTONIO CARLOS PEREIRA DE NOVAES(SP264453 - ELCIO DOMINGUES 

PEREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação condenatória, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, proposta por Antonio Carlos 

Pereira de Novaes, qualificado na inicial, em face da União Federal, com objetivo de, preliminarmente ad cautelam, 

declarar a ilegalidade de eventual licenciamento por estar adido à Força e permanecer em tratamento por motivo de 

saúde em decorrência de acidente em serviço cujas sequelas guardam relação de causa e efeito com o sinistro, 

mantendo-o integrado ao Exército até o trânsito em julgado do presente feito. Requer, liminarmente, que a ré seja 

condenada a passar o autor à situação de agregado com todos os direitos a que faz jus, tais como integralidade de 

vencimentos e manutenção de tratamento médico e fisioterápico, posto que a lesão e seus efeitos persistem por mais de 

um ano de tratamento ininterrupto. Subsidiariamente, requer a reforma do serviço militar com vencimentos equiparados 

ao posto imediatamente superior, bem como o tratamento médico e todos os demais benefícios sociais aos quais faz jus 

no serviço ativo. Ao final, requer a confirmação da tutela; a condenação em danos morais e na verba de transferência 

para a inatividade.Alega o autor que foi incorporado ao Exército Brasileiro em 28/02/2007, na graduação de terceiro 

sargento e na função de mecânico eletricista de viaturas; que, em 22/07/2009, foi enviado em missão ao Haiti; que, em 

18/12/2009, no Haiti, durante instalação de suporte de material nas dependências de sua Companhia, sofreu queda de 

escada provocada pela soltura do suporte de teto e bateu com as costas em viga de metal sobre o solo; que o choque 

provocou a perda de sensibilidade e de comando sobre o movimento de ambas as pernas; que foi detectado no raio X 

fratura de duas (02) vértebras (L-3/L-4 e L-5/S-1) e que, por motivo do terremoto naquele país, não pôde ser atendido 

com os cuidados que seu caso exigia; que foi apurado em sindicância realizada no Haiti que houve acidente de serviço e 

que o requerente não contribuiu sequer com culpa para a ocorrência; que o atestado de origem foi confeccionado após 

seu retorno ao Brasil, em 28/01/2010; que além das fraturas nas vértebras sofre das sequelas relacionadas ao acidente: 

esmagamento de disco invertebral e escorregamento de vértebra e que está em tratamento médico e 

fisioterápico.Argumenta também o autor que é militar temporário; que requereu verbalmente e por escrito seu 

reengajamento, mas nada lhe foi informado; que foi colocado em férias a partir de 24/01/2011; que foi alertado por um 

dos oficiais de que poderá ser licenciado a partir de 27/02/2011 por ter recuperado plenamente as condições de saúde, 

embora esteja atualmente na condição de adido por incapacidade física; que está expresso no item I do ofício n. 147 do 

Comandante do 28º Batalhão de Infantaria Leve ao médico da guarnição de Campinas que a data provável do 

licenciamento é 27/02/2011. Aduz que passou por inspeções na Junta de Inspeção de Saúde da Guarnição de Campinas 

e que os médicos não se referem em seus pareceres sobre o nível de capacidade ou aptidão do autor; que não tem acesso 

aos documentos que solicita à ré; que não tem condições de permanecer por muito tempo sentado ou em pé devido às 

dores de que padece; que tem limitações para dirigir e se locomover em transportes coletivos; que está incapaz para o 

serviço no Exército e para o desempenho da profissão para a qual está qualificado, mecânico eletricista de 

automóveis.Procuração e documentos, fls.27/68. É o relatório. Decido.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-

se.O pedido liminar deve ser apreciado em caráter cautelar, nos termos do 7º, do art. 273 do Código de Processo Civil, 

até a produção da prova pericial, que fará prova inequívoca de capacidade ou incapacidade para o serviço militar.Muito 

embora não haja prova inequívoca, há indícios de incapacidade.Observo que o autor sofreu acidente em serviço militar 

no dia 18/12/2009, consoante documentos de fls. 36/37, 48/50, 58; que em 22/09/2010, foi realizado exame de controle 

de atestado de origem (fl. 51), sendo constatada pelo médico perito do Exército queda de uma altura de 

aproximadamente dois metros de altura, lesão nas vértebras e limitação para esforços físicos e que em 22/10/2010 foi 

constatada pelo médico perito incapacidade B, válida até 20/12/2010 (fl. 65), com necessidade de nova inspeção em 60 

dias (fl. 66).Do relatório médico de fl. 63, datado de 17/08/2010, assinado pelo Dr. Felipe Abe, consta diagnóstico de 

lombociatalgia à direita e continuidade das sessões de RPG. À fl. 67, consta relatório do mesmo médico, datado de 

09/11/2010, com informação de tratamento de Reestruturação Postural Global e diagnóstico de Antero-listese de L-5, 

sinais de espondilólise, abaulamento discal entre L4-L5 e leve compressão sobre a face ventral do saco tecal.Ante o 

exposto, DEFIRO EM PARTE o pedido liminar para obstar o licenciamento do autor (fl. 46) até a realização de perícia 

judicial.Designo desde logo perícia médica e, para tanto, nomeio como perito o Dr. Paulo Sérgio Teixeira Boscarioli. A 

perícia será realizada no dia 04 de março de 2010, sexta-feira, às 09 horas, na Avenida Dom Nery nº 600, Valinhos/SP, 

devendo ser as partes intimadas.Deverá o autor comparecer na data e local marcado para a realização da perícia, 

portando documentação de identificação pessoal RG e CPF (antiga e atual), comprovantes (xerocópias) de todos os 

tratamentos e exames já realizados, constando necessariamente data de início e término, CID e medicação 

utilizada.Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e a apresentação de quesitos, no prazo legal.Com a 

resposta ou decorrido o prazo sem manifestação, encaminhe-se ao Sr. Perito cópia da inicial, dos quesitos formulados e 

que deverão ser respondidos pelo expert, bem como desta decisão, a fim de que possa responder também aos seguintes 

quesitos do Juízo: o demandante está enfermo? Se positivo, de quais enfermidades sofre e desde quando? Se positivo o 

primeiro quesito, as enfermidades causam incapacidade para a atividade militar na função de mecânico eletricista de 

viaturas? Essa incapacidade é total, multiprofissional e permanente? Se negativo algum dado do quesito anterior, 

especificar a capacidade parcial, as atividades profissionais que o autor pode desempenhar no momento e as que não 

pode sem risco à sua saúde, bem como por quanto tempo, provavelmente, deve durar a incapacidade do demandante. 

Esclareça-se ao Sr. Perito que o autor é beneficiário da Assistência Judiciária, podendo a Justiça Federal arcar com os 

honorários periciais até o limite previsto na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a vinda do 
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laudo pericial, tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido liminar.Cite-se.Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0009707-15.2005.403.6105 (2005.61.05.009707-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X JUDICAL CALDERARIA E MONTAGEM 

INDL/LTDA 

Fls. 255: Defiro. Tendo em vista que as diligências e custas já foram encaminhadas ao Juízo Decprecado, atraés do 

Ofício de fls. 245 e que até a presente data não retornaram a este Juízo, reencaminhe-se, por email, a Carta Precatória nº 

286 para cumprimento. Deverá ser enviado, em anexo, cópia de fls. 230, 243, 245, 248, 249 e 255. Int.  

 

0000249-95.2010.403.6105 (2010.61.05.000249-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X WILLIAN APARECIDO DO NASCIMENTO(SP273654 - MOACIR DE FREITAS ALVES) 

Intime-se a exequente a indicar bens passíveis de penhora, a fim de que seja dado prosseguimento na execução, no 

prazo legal. Decorrido prazo sem manifestação, determino a suspensão do feito, conforme o disposto no inciso III do 

artigo 791 do Código de Processo Civil, devendo ser os autos remetidos ao arquivo, com baixa sobrestado. Int.  

 

0004615-80.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E 

SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO) X TALLITA MOURA MIRONE 

Intime-se a CEF a, no prazo de 10 dias, comprovar que efetuou pesquisa de bens em nome da ré.Sem prejuízo, ante a 

ordem prevista no art. 655 do CPC, proceda a secretaria a pesquisa de veículos em nome da executada pelo sistema 

RENAJUD.Int. 

 

0018245-09.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN 

FURTADO SEGATTI ANDRADE E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X JL FREITAS NETO ME X 

JOAO LUIZ DE FREITAS NETO X LIVIA CAROLINA MELOZI PECANHA DE FREITAS 

Afasto a possibilidade de haver prevenção entre os feitos constantes do termo de fls. 31/32 por tratar-se de contratos 

diversos. 1. Cite(m)-se, nos termos do artigo 652 e seguinte do Código de Processo Civil2. Fica desde já autorizado o 

arresto e a penhora dos bens do(s) devedor(es) para garantia da execução, nos termos dos arts. 653 e 659 do CPC, com a 

lavratura do competente auto.3. Nos termos do art. 652-A do CPC, fixo, desde logo, os honorários advocatícios em 10% 

do valor atribuído à causa. No caso de pagamento integral dentro do prazo de 3 dias, a verba honorária será reduzida de 

metade.Int. 

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 
0005057-61.2001.403.6105 (2001.61.05.005057-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP052716 - JOSE 

MARIA DA ROCHA FILHO E SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO E SP208718 - ALUISIO MARTINS 

BORELLI E SP067876 - GERALDO GALLI) X CELSO LUIZ CASAMASSA(Proc. 1252 - LUCIANA FERREIRA 

GAMA PINTO) 

Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficará a CEF 

intimada a se manifestar sobre a suficiência do depósito efetuado, comprovado as fls. 229/230, bem como manifestar-se 

também sobre as alegações de fls. 221/223. Nada mais 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0005140-62.2010.403.6105 - TEKINOX MANUTENCAO E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA(SP098060 - 

SEBASTIAO DIAS DE SOUZA E SP287252 - SERGIO RODRIGO COSTA) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS - SP 

Fls. 665/674 e 677: recebo a petição como desistência do recurso apresentado (fls. 591/650).Certifique-se o trânsito em 

julgado da sentença.Com relação às custas, já foram decididas em sentença (fls. 583/584).Remetam-se os autos ao 

arquivo.Int. 

 

0006296-85.2010.403.6105 - LUIZ RIBEIRO VILLELA(Proc. 1952 - TATIANA MAKITA KIYAN FRANCO) X 

DIRETOR PRESIDENTE DA CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL(SP126504 - JOSE EDGARD DA 

CUNHA BUENO FILHO) 

Considerando que o acordo de fls. 90 não se encontra assinado pelo impetrante ou por seu procurador, dê-se-lhe vista 

para, no prazo de 10 dias, manifestar sua concordância ou não com os termos do acordo de fls. 90.Esclareço que a 

ausência de manifestação será interpretada como aquiescência ao acordo apresentado nestes autos.Decorrido o prazo, 

com ou sem manifestação, façam-se os autos conclusos para sentença.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0006569-50.1999.403.6105 (1999.61.05.006569-2) - WALDIR COSTA CARVALHO(SP117977 - REGINA CELIA 

CAZISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. LAEL RODRIGUES VIANA) X 

WALDIR COSTA CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ertifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da ciência desta certidão, ficará o exequente intimado 

para que se manifeste acerca dos cálculos do INSS às fls. 168/172, no prazo legal. Nada mais. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0010197-42.2002.403.6105 (2002.61.05.010197-1) - INSS/FAZENDA(SP094382 - JOSEMAR ANTONIO 

GIORGETTI) X SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI(SP093150 - JOSE BENEDITO DE ALMEIDA 

MELLO FREIRE) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI(SP091500 - MARCOS 

ZAMBELLI) X BUFALLO & BUFALO LTDA(SP125645 - HALLEY HENARES NETO) 

Intimem-se os exequentes (Sesi e Senai) a se manifestar, no prazo de 5 dias, acerca de interesse no prosseguimento da 

execução, dando-lhes ciência do teor da certidão de fls. 528. No silêncio, levante-se a restrição do veículo realizado 

pelo Sistema Renajud (fls. 517/518) e façam-se os autos conclusos para sentença de extinção, em vista da União já ter 

se manifestado no sentido de não ter interesse na cobrança da verba honorária. Int.  

 

0011144-62.2003.403.6105 (2003.61.05.011144-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP199811 - GUSTAVO GÂNDARA GAI E SP135372 - MAURY IZIDORO) X ADAO ALVES DE 

ALMEIDA(SP025172 - JOSE EDUARDO MASCARO DE TELLA) 

Em vista a ausência de manifestação da exequente com relação ao despacho de fls. 216, certificada às fls. 221, 

remetam-se os autos ao arquivo, conforme já determinado às fls. 209. Int.  

 

0009522-11.2004.403.6105 (2004.61.05.009522-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AGENCIA NACIONAL 

DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP(Proc. LETICIA POHL E Proc. PAULO 

ROBERTO GALVAO DE CARVALHO E Proc. SILVANA MOCELLIN E Proc. MARCELO DE AQUINO 

MENDONCA) X CENTRO AUTOMOTIVO VIRACOPOS LTDA(SP136266 - LORENA SOLANGE RIGOLLET 

VALENZUELA) X CARLOS HENRIQUE FAVIER(SP136266 - LORENA SOLANGE RIGOLLET VALENZUELA) 

X VERA PAULA DA SILVA COSTA FAVIER(SP136266 - LORENA SOLANGE RIGOLLET VALENZUELA) 

Expeça-se edital para publicação da íntegra da sentença, a fim de que eventuais interessados tenham ciência dos termos 

da condenação.Mantenha-se nos autos o depósito de fls. 812 pelo prazo de 1 ano, decorrido o qual, deverão os autores 

indicar os dados necessários para sua transferência ao Fundo de repareação de interesses difusos lesados.Aguarde-se o 

retorno da carta precatória de penhora dos veículos bloqueados, expedida às fls. 825.Int. 

 

Expediente Nº 1873 

 

DESAPROPRIACAO 
0005403-31.2009.403.6105 (2009.61.05.005403-3) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - 

THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X ALAIR FARIA DE BARROS X LILIA BEATRIZ 

FARIA BARROS(SP128622 - JOSE ROBERTO GARDEZAN) X LEOMAR FREIRE 

Indefiro o pedido da União de citação da Sra. Grazia Ferdinanda Giuseppina Bellino Vallo, uma vez que conforme 

informado pela INFRAERO, a mesma não é parente do réu Leomar Freire, apenas moveu ação para regularizar imóvel 

que teria adquirido do réu Leomar. Observo, ainda, que referida ação movida pela Sra. Grazia trata-se de alvará judicial, 

conforme extrato de fls. 108 e não de arrolamento de bens conforme informou a INFRAERO. Cite-se a inventariante do 

falecido Alair Faria de Barros, Sra. Lilia Beatriz Faria de Barros, no endereço de fls. 58, bem como intime-se-a a, no 

prazo de 30 dias juntar aos autos a cópia das primeiras declarações e/ou partilha dos bens do falecido para se averiguar 

se o imóvel objeto destes autos foi declarado naqueles autos para ser partilhado. No mesmo prazo, deverá a 

inventariante esclarecer seu interesse no feito em face do contrato de compra e venda celebrado com Consolini e 

Valério. Sem prejuízo, intimem-se as autoras a apontarem os endereços e qualificações dos herdeiros de Leomar Freire, 

no prazo de 20 dias, para regularização do pólo passivo do feito.Int. 

 

0005425-89.2009.403.6105 (2009.61.05.005425-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA 

NETO E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E 

SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON 

JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X 

NELSON LIMA VAZ X THEREZINHA QUEIROZ VAZ 

Para levantamento do valor da indenização, nos termos do art. 34 do Decreto-Lei 3.365/41, intimem-se pessoalmente os 

réus a, no prazo de 20 dias, comprovarem com documento hábil o domínio do imóvel, bem como a juntar aos autos 

certidão negativa de débito municipal relativa ao imóvel expropriado.Int. 

 

0005441-43.2009.403.6105 (2009.61.05.005441-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA 

NETO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - 

SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO 

SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X ELIANE CRISTINA PEREIRA FERREIRA X 
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ELAINE CRISTINA PEREIRA X JOSE PONCIANO PEREIRA NETO X PATRICIA HELENA PEREIRA X 

LILIANE SILMARA PEREIRA SILVA X DANIELY VANESKA PEREIRA(SP143768 - FRANCISCO 

MEDAGLIA) X MARIA IPALTINA DE OLIVEIRA PEREIRA(SP143768 - FRANCISCO MEDAGLIA) 

J. Defiro, se em termos. 

 

0005532-36.2009.403.6105 (2009.61.05.005532-3) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP090411 - NEIRIBERTO 

GERALDO DE GODOY E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA 

TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL 

X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE 

JOSE VALENTE MARTINS) X MAURICIO DOS SANTOS X JOSE JACOBER 

Expeça-se edital para citação dos réus.Int.CERTIDÃO DE FLS. 184Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º 

do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficará a parte autora intimada a retirar o edital de citação, expedido 

nos autos. Nada mais 

 

USUCAPIAO 

0008601-42.2010.403.6105 - HERNANES ARAUJO RABELO(SP091135 - ALCEBIADES DOS SANTOS E 

SP204065 - PALMERON MENDES FILHO) X BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA 

FALIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se pessoalmente o autor a dar cumprimento ao despacho de fls. 117, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção. 

 

MONITORIA 

0004277-09.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X JOSE CLAUDIO DA ROSA 

Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficará a parte 

autora intimada a requerer o que de direito, conforme a parte final do art. 475 J do CPC, trazendo, se o caso, o 

demonstrativo previsto no art. 614, II do CPC, inclusive com cópia para a efetivação do ato. Nada mais 

 

0005703-56.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

ELCIO JOSE FILIGOI 

Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficará a parte 

autora intimada a requerer o que de direito, conforme a parte final do art. 475 J do CPC, trazendo, se o caso, o 

demonstrativo previsto no art. 614, II do CPC, inclusive com cópia para a efetivação do ato. Nada mais 

 

0005834-31.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X ALAIR EVANGELISTA DE TOLEDO CALCADOS ME X ALAIR EVANGELISTA DE TOLEDO 

Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficará a parte 

autora intimada a requerer o que de direito, conforme a parte final do art. 475 J do CPC, trazendo, se o caso, o 

demonstrativo previsto no art. 614, II do CPC, inclusive com cópia para a efetivação do ato. Nada mais 

 

0006998-31.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI 

FERNANDEZ) X LUIZ CARLOS GERALDO 

Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficará a parte 

autora intimada a requerer o que de direito, conforme a parte final do art. 475 J do CPC, trazendo, se o caso, o 

demonstrativo previsto no art. 614, II do CPC, inclusive com cópia para a efetivação do ato. Nada mais 

 

0000020-04.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE 

AGUIAR) X ISAIAS CARNEIRO JUNIOR 

Expeça-se carta de citação ao réu, nos termos do artigo 1.102b e seguinte do Código de Processo Civil, para pagamento 

ou oferecimento de embargos, no prazo d.e 15 (quinze) dias. Intime-se-o de que com o cumprimento do mandado 

(pagamento), ficará isento de custas e honorários advocatícios, nos termos do parágrafo 1º do artigo 1.102c do 

CPC.Decorrido o prazo sem apresentação de embargos, o presente mandado converter-se-á em mandado executivo, 

com penhora de tantos bens quantos bastem para garantia do crédito.Cientifique-se o réu de que este Juízo localiza-se 

na Avenida Aquidabã, 465, 8º andar, Centro, Campinas/SP.Int. 

 

0000022-71.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE 

AGUIAR) X HELIO SOUSA 

Expeça-se carta de citação ao réu, nos termos do artigo 1.102b e seguinte do Código de Processo Civil, para pagamento 

ou oferecimento de embargos, no prazo d.e 15 (quinze) dias. Intime-se-o de que com o cumprimento do mandado 

(pagamento), ficará isenta de custas e honorários advocatícios, nos termos do parágrafo 1º do artigo 1.102c do 

CPC.Decorrido o prazo sem apresentação de embargos, o presente mandado converter-se-á em mandado executivo, 

com penhora de tantos bens quantos bastem para garantia do crédito.Cientifique-se o réu de que este Juízo localiza-se 

na Avenida Aquidabã, 465, 8º andar, Centro, Campinas/SP.Int. 
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0000028-78.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE 

AGUIAR) X NATANAEL MINERVINO DE OLIVEIRA FILHO 

Expeça-se carta de citação ao réu, nos termos do artigo 1.102b e seguinte do Código de Processo Civil, para pagamento 

ou oferecimento de embargos, no prazo d.e 15 (quinze) dias. Intime-se-o de que com o cumprimento do mandado 

(pagamento), ficará isenta de custas e honorários advocatícios, nos termos do parágrafo 1º do artigo 1.102c do 

CPC.Decorrido o prazo sem apresentação de embargos, o presente mandado converter-se-á em mandado executivo, 

com penhora de tantos bens quantos bastem para garantia do crédito.Cientifique-se o réu de que este Juízo localiza-se 

na Avenida Aquidabã, 465, 8º andar, Centro, Campinas/SP.Int. 

 

0000034-85.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE 

AGUIAR) X MARCIO LUIZ PIRES JUNIOR 

Expeça-se carta de citação ao réu, nos termos do artigo 1.102b e seguinte do Código de Processo Civil, para pagamento 

ou oferecimento de embargos, no prazo d.e 15 (quinze) dias. Intime-se-o de que com o cumprimento do mandado 

(pagamento), ficará isenta de custas e honorários advocatícios, nos termos do parágrafo 1º do artigo 1.102c do 

CPC.Decorrido o prazo sem apresentação de embargos, o presente mandado converter-se-á em mandado executivo, 

com penhora de tantos bens quantos bastem para garantia do crédito.Cientifique-se o réu de que este Juízo localiza-se 

na Avenida Aquidabã, 465, 8º andar, Centro, Campinas/SP.Sem prejuízo, determino o desentranhamento e a extração 

de cópia da nota promissória de fls. 15/16, a fim de que referida cópia seja juntada aos autos e o original guardado em 

local apropriado.Int. 

 

0000038-25.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE 

AGUIAR) X ROSALI CAETANO STRASSA 

Expeça-se carta de citação à ré, nos termos do artigo 1.102b e seguinte do Código de Processo Civil, para pagamento ou 

oferecimento de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se-a de que com o cumprimento do mandado 

(pagamento), ficará isenta de custas e honorários advocatícios, nos termos do parágrafo 1º do artigo 1.102c do 

CPC.Decorrido o prazo sem apresentação de embargos, o presente mandado converter-se-á em mandado executivo, 

com penhora de tantos bens quantos bastem para garantia do crédito.Cientifique-se o réu de que este Juízo localiza-se 

na Avenida Aquidabã, 465, 8º andar, Centro, Campinas/SP.Int. 

 

0000399-42.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE 

AGUIAR) X ALEXANDRE LUIZ FERREIRA 

Expeça-se carta de citação ao réu, nos termos do artigo 1.102b e seguinte do Código de Processo Civil, para pagamento 

ou oferecimento de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se-o de que com o cumprimento do mandado 

(pagamento), ficará isenta de custas e honorários advocatícios, nos termos do parágrafo 1º do artigo 1.102c do 

CPC.Decorrido o prazo sem apresentação de embargos, o presente mandado converter-se-á em mandado executivo, 

com penhora de tantos bens quantos bastem para garantia do crédito.Cientifique-se o réu de que este Juízo localiza-se 

na Avenida Aquidabã, 465, 8º andar, Centro, Campinas/SP.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0008190-67.2008.403.6105 (2008.61.05.008190-1) - FABIANO BADIA VEIDE(SP183848 - FABIANE ISABEL DE 

QUEIROZ VEIDE) X UNIAO FEDERAL 

O art. 219, in fine, dispõe que, a citação, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e 

interrompe a prescrição. Por seu turno, o parágrafo segundo do art. 113 dispõe que, declarada a incompetência absoluta, 

somente os atos decisórios serão nulos. De outro lado, em homenagem ao princípio da eventualidade, deveria a ré 

apresentar a sua contestação no prazo assinaldado na lei. Assim, pelo princípio da instrumentalidade das formas, 

considero válida a citação por ter cumprido a sua finalidade essencial, qual seja, a de dar ciência à ré acerca deste 

processo e decreto a sua revelia em face da intempestividade da contestação apresentada, ressalvando, contudo, os seus 

efeitos, tendo em vista o interesse público que envolve a presente causa.Decorrido o prazo legal para eventual recurso, 

façam-se os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0015171-78.2009.403.6105 (2009.61.05.015171-3) - ANTONIO BUFALIERI(SP194212 - HUGO GONÇALVES 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Da análise dos autos, verifico que o DVD de fls. 661 encontra-se danificado.Assim, oficie-se ao Juízo da 3ª Vara da 

Comarca de Valinhos, solicitando a transcrição do depoimento das testemunhas Darci Teixeira da Silva e Dorival 

Ribeiro, ocorrido em 21/09/2010, ou a remessa de novo DVD contendo a gravação de seus depoimentos.Com a juntada, 

façam-se os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0012240-68.2010.403.6105 - HENRIQUETA ALBIERO PERESSIN(SP252163 - SANDRO LUIS GOMES E 

SP284179 - JOÃO LUIS TONIN JUNIOR E SP251292 - GUSTAVO FERNANDO LUX HOPPE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficarão as 

partes cientes da informação do juízo da comarca de Capivari (fls. 96), de que comunica que foi designado o dia 5 

(cinco) de maio de 2011, às 15:30 horas, para a inquirição de testemunhas arroladas pela requerente. Nada mais 
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0015202-64.2010.403.6105 - ANDRE LUIS RODRIGUES ANCONA - INCAPAZ X ELSA MARIA 

RODRIGUES(SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO E SP277744B - PATRICIA GONZALEZ DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação condenatória com pedido de tutela antecipada proposta por Andre Luis Rodrigues Ancona - Incapaz, 

qualificado na inicial, representado por Elza Maria Rodrigues, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

com objetivo de que seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. Ao final, requer a confirmação da 

tutela, o acréscimo de 25% e a condenação em danos morais.Alega que é portador esquizofrenia paranóide; que recebe 

auxílio-doença desde 31/01/2005, dentre pedidos de prorrogação, reconsideração e recursos. Todavia, e evidente o risco 

de ter o benefício cessado, mesmo persistindo a incapacidade.O pedido de antecipação de tutela foi deferido até a 

juntada do laudo pericial (fls. 94/95).Contestação (fls. 117/129), agravo de instrumento (fls. 132/137) e laudo (fls. 

141/148).Decido.Consoante laudo pericial, o autor apresenta esquizofrenia paranóide desde meados 2004, com 

incapacidade laboral total e temporária (itens 1 e 7 - fls. 144 e 146) a partir de junho/2004 (itens 2 e 8 - fls. 144/146), e 

deve ser realizada nova perícia em 12 meses (item 10 - fl. 146). Ante o exposto, mantenho a decisão de fls. 94/95. Dê-se 

vista às partes acerca do laudo pericial, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, bem como especifiquem as provas a 

produzir, justificando a pertinência.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal (fl. 115).Fixo os honorários periciais 

em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), conforme Resolução nº 558/2007.Não havendo 

pedido de esclarecimentos, expeça-se solicitação de pagamento.Desentranhe-se o laudo de fls. 149/156 (protocolo n. 

20110500012481) e encaminhe-o à 4ª Vara desta Subseção (n. 0010759-29.2008.403.6303), posto que, embora na fl. 

149 haja referência ao autor destes autos, na folha seguinte (fl. 150), verifico que se trata de pessoa diversa. 

 

0015377-58.2010.403.6105 - LUIZ ANTONIO BIBIANO SIQUEIRA(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E 

SP247653 - ERICA CILENE MARTINS E SP288667 - ANDRE STERZO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença prolatada às fls. 45/47V.Nos termos do art. 285 - A parágrafo 2º do CPC, cite-se o réu para, 

querendo, apresentar resposta ao recurso interposto, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os 

autos ao E. TRF/3ª Região, com as nossas homenagens.Int.  

 

0016780-62.2010.403.6105 - BBV CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA(SP282569 - EVANDRO LORENTE 

SPADARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP237020 - 

VLADIMIR CORNELIO) 

Trata-se de ação condenatória sob o rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposto por BBV Construções e 

Comércio Ltda., qualificada na inicial, em face da Caixa Econômica Federal - CEF, para entrega da última parcela do 

financiamento decorrente do contrato de mútuo celebrado, haja vista que os documentos que acompanham a inicial 

demonstram que as condicionantes para a liberação da última parcela foram devidamente cumpridas. Ao final, requer a 

confirmação da tutela.O pedido de antecipação de tutela foi postergado para após a vinda da contestação (fl. 

153/153,v).Em contestação (fls. 158/164), a CEF alega que o contrato foi firmado em 28/11/1996 com previsão de 

conclusão em 28/11/1997; que as obras não foram totalmente concluídas e que a parte autora apresentou dificuldade 

para continuidade, em razão das dívidas que possuía com fornecedores e mão de obra; que consta no processo 

administrativo as justificativas da autora quanto ao atraso; que em vistorias feitas em 20/10/1998 e 24/11/1998 foi 

constatado que o condomínio estava parcialmente ocupado; que os apartamentos apresentavam problemas de 

vazamento, infiltrações, curto circuito; que as áreas comuns apresentavam problemas, tais como iluminação externa 

com fios expostos e emendados, falta de sinalização nas escadas, ligação errada das bombas de emergência, dentre 

outros; que diversas melhorias foram incorporadas nos apartamentos pelos próprios moradores; que o sistema de 

drenagem não foi executado; que foi omitida da Caixa a alteração societária da construtora; que em 22/06/2010 foi 

realizada vistoria, mas constatada que a situação do empreendimento permanece a mesma; que alguns itens foram 

incorporados e outros danificados e que o volume de obras a realizar supera o montante dos recursos bloqueados.É o 

relatório. Decido.Consoante determinado no contrato (fl. 331), além das exigências previstas no caput da cláusula 

quarta, a liberação da última parcela do financiamento ficou condicionada à verificação, pela CEF: a) da conclusão total 

da obra e de que nela foram investidas todas as parcelas anteriormente entregues; b) da apresentação de comprovante de 

quitação dado pelo INTERVENIENTE CONSTRUTOR aos DEVEDORES; c) da apresentação da certidão 

comprobatória da averbação da construção à margem da respectiva matrícula ou transcrição; d) apresentação de 

Certidão Negativa de Débito - CND do INSS relativo à obra..Pelo documento de fls. 180/181, verifico que o 

condomínio foi vistoriado pela CEF, sendo aferido o percentual de 94,29% de execução da obra. Assim, neste 

momento, não é possível verificar a verossimilhança das alegações. A controvérsia sobre a execução total da obra 

depende de instrução processual adequada e dilação probatória.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência, no prazo 

legal.Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 22 de fevereiro de 2011, às 15hs:30min.Intimem-se as 

partes de que deverão comparecer pessoalmente em audiência ou fazer-se representar por preposto com poderes para 

transigir. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0015870-35.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015868-65.2010.403.6105) 
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FEDERACAO MERIDIONAL DE COOPERATIVAS AGROPECUARIAS LTDA(SP171765 - WLADIR MUZATI 

BUIM JUNIOR E SP208598 - LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE E SP165858 - RICARDO MARAVALHAS DE 

CARVALHO BARROS) X IVAN ESTEVAM ZURITA X JOAO GILBERTO RODRIGUES MAIA X ANTONIETA 

BELUZZO RODRIGUES MAIA X OCTAVIO DA COSTA X DOMINGOS CUZZIOLI(SP071585 - VICENTE 

OTTOBONI NETO) X UNIAO FEDERAL(SP154166B - DANIELLE COSTA DO AMARAL) 

Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos a esta 8ª Vara Federal de Campinas.Aguarde-se decisão a ser 

proferida nos autos do recurso especial nº 929.386/SP, que tramita de forma digitalizada no E. STJ.Esclareço aos 

executados que os presentes embargos não suspendem a execução. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do 

pólo passivo da ação, devendo nele constar a União Federal no lugar do Banco do Brasil.Comunique-se a redistribuição 

dos autos a esta 8ª Vara Federal de Campinas ao Exmo Relator do Recurso Especial.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0004837-82.2009.403.6105 (2009.61.05.004837-9) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) 

X MARIA ANUNCIADA DE SOUZA - ESPOLIO 

Fls. 109/109v: Tendo em vista os documentos trazidos pela União às fls. 110/123, defiro a intimação pessoal da Sra. 

Lucinei Vieira de Souza Frias, no endereço de fls. 39, para que comprove no ato de sua intimação o óbito de sua mãe 

MARIA ANUNCIADA DE SOUZA, entregando cópia da certidão de óbito ao oficial de justiça.Int. 

 

0001708-35.2010.403.6105 (2010.61.05.001708-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X CEGULEGA SERVICOS DE LIMPEZA 

LTDA X CLAUDEMIR APARECIDO DE BARROS X ELIANA APARECIDA SALLA 

Recebo o valor bloqueado às fls. 59 como penhora. Intime-se o executado pessoalmente para, querendo, apresentar 

impugnação no prazo de 15 dias, nos termos do art. 475, J, parágrafo primeiro do CPC. Decorrido prazo sem 

manifestação, expeça-se Alvará de levantamento do valor bloqueado. Defiro o prazo requerido às fls. 63 para a 

exeqüente localizar e indicar bens passíveis de penhora para prosseguimento da execução. Int. 

 

0011275-90.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E 

SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO) X ANA LIDIA ALVES FERRAZ 

Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficará a parte 

exequente intimada acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça, de fls. 39, de que deixou de proceder a penhora de bens 

do executado, por não encontrar bens penhoráveis no local, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Nada 

mais 

 

0017405-96.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP253068 - TATIANA ALVES 

GALHARDO) X MADEMIX MADEIRAS E FERRAGENS LTDA X JOAO FONSECA REIS FILHO X JULIA 

HELENA LOPO TAVARES X JORGE LUIZ TAVARES 

Citem-se os executados, através de Carta Precatória, nos termos dos artigos 652 e seguintes do Código de Processo 

Civil.No ato da citação, deverão os réus ser intimados a indicar bens de sua propriedade, passíveis de serem 

penhorados, bem como dizer onde os mesmos se localizam, sob pena de multa e da omissão dolosa na indicação ser 

considerada atentatório à dignidade da justiça, nos termos dos arts. 600 e 601 do CPC.Autorizo desde já o arresto e a 

penhora dos bens dos devedores para pagamento do débito, nos termos dos artigos 653 e 659 do Código de Processo 

Civil, com a lavratura do respectivo auto. Nos termos do artigo 652-A do Código de Processo Civil, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa, observando que, no caso de pagamento integral dentro do prazo 

de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade. Cientifique-se o executado do prazo para embargos (art. 

738, do CPC) e de que aos embargos não se aplica o disposto no art. 191 do CPC.Expedida a Carta Precatória, 

encaminhe-se-a preferencialmente via e-mail ao Juízo Deprecado.Após o encaminhamento da deprecata, intime-se a 

CEF do presente despacho a fim de que a CEF proceda ao recolhimento das custas de diligência naquele Juízo.Por fim, 

determino o desentranhamento e a extração de cópia da nota promissória de fls. 16, a fim de que referida cópia seja 

juntada aos autos e o original guardado em local apropriado.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0008138-13.2004.403.6105 (2004.61.05.008138-5) - BELMEQ ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA(SP168397 - 

ANDRESSA CAETANO DE MELO) X SUBDELEGADO DO TRABALHO EM CAMPINAS-SP 

PA 1,15 Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em São 

Paulo - SP, para que se manifestem no prazo de 05 dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Int. 

 

0006994-62.2008.403.6105 (2008.61.05.006994-9) - IVANIA APARECIDA CUNHA(SP128835 - ANSELMO 

EDUARDO BIANCO E SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA) X GERENTE REGIONAL DO 

TRABALHO E EMPREGO EM CAMPINAS - SP 

Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficará a parte 

impetrante intimada a se manifestar sobre o ofício nº 453/10, juntado as fls. 119/125, do Ministério do Trabalho e 

Emprego, que comprova o pagamento do benefício seguro desemprego. Nada mais 
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0011618-96.2004.403.6105 (2004.61.05.011618-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X LUIZ ANTONIO DO PRADO X LUIZ ANTONIO DO 

PRADO(SP044083 - VIRGINIA MARIA ANTUNES) 

Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficará a CEF 

intimada a retirar a certidão de inteiro teor, expedida nos autos. Nada mais 

 

0010267-83.2007.403.6105 (2007.61.05.010267-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0600979-19.1994.403.6105 (94.0600979-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X 

CERAMICA SAO GABRIEL LTDA(SP119348 - NELSON LUIZ COLANGELO E SP074774 - SILVIO ALVES 

CORREA) 

Intime-se o executado a depositar o valor a que foi condenado referente aos honorários advocatícios, na impugnação ao 

cumprimento de sentença, conforme requerido pela exequente, nos termos do 475-J do CPC, no prazo de 15 dias, sob 

pena de multa de 10% sobre o montante da condenação.Havendo pagamento, dê-se vista à parte contrária, nos termos 

do art. 162, parágrafo 4º do CPC, para manifestar-se sobre a suficiência dos valores depositados, no prazo de 10 dias, 

esclarecendo-lhe de que o silêncio será interpretado como aquiescência ao valor depositado.Na concordância, expeça-se 

ofício à CEF para conversão em renda da União dos valores depositados.Expeça-se, outrossim, mandado de avaliação 

do bem penhorado, cujo termo de penhora, encontra-se juntado às fls. 177 dos autos. Com o retorno do mandado 

cumprido, venham os autos conclusos para designao de hasta pblica. Sem prejuízo, cumpra-se a decisão de fls. 100 dos 

autos em apenso, processo nº 2008.61.05.012692-1.Int. 

 

0015725-76.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014299-63.2009.403.6105 

(2009.61.05.014299-2)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) X 

MARINO GORDALIZA NICOLAS X GLADIS ZENDER SALES GORDALIZA X MARGARIDA GORDALIZA 

NICOLAS X FLORENCIO GORDALIZA NICOLAS X LILIAN MARIA INFANTE GORDALIZA X PORFIRIO 

GORDALIZA NICOLAS X MARIA DO ROSARIO PARANHOS GORDALIZA(SP175887 - JOÃO CARLOS 

HUTTER) 

Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficará a parte 

exequente intimada a requerer o que de direito, conforme a parte final do art. 475 J do CPC, trazendo, se o caso, o 

demonstrativo previsto no art. 614, II do CPC, inclusive com cópia para a efetivação do ato. Nada mais 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

2ª VARA DE FRANCA 

 

DRA. DANIELA MIRANDA BENETTI  

JUIZA FEDERAL TITULAR  

WANDERLEI DE MOURA MELO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2026 
 

MONITORIA 

0001504-98.2009.403.6113 (2009.61.13.001504-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA 

DIAS MILHIM) X ROBERTO MANREZA JUNIOR - EPP X ROBERTO MANREZA JUNIOR(SP200503 - 

RODRIGO ALVES MIRON) 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença de fls. 244/251.Expeça-se alvará de levantamento da 

importância depositada às fls. 179, referente a honorários periciais.Após, dê-se vista à Caixa Econômica Federal para 

requerer o que entender de direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se e Cumpra-se.  

 

0002905-35.2009.403.6113 (2009.61.13.002905-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA 

DIAS MILHIM) X CLAYTON ALVES SILVA(SP264954 - KARINA ESSADO) 

Isso posto, rejeitos os embargos e julgo PROCEDENTE a ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de declarar constituído título executivo judicial contra 

CLAYTON ALVES SILVA.Transitada em julgado esta decisão, prossiga-se nos termos do art. 1102, 3º, do Código de 

Processo Civil, devendo a autora apresentar cálculo aritmético contendo atualização do valor devido.Condeno o réu ao 

ressarcimento das custas e ao pagamento de honorários que arbitro em 10% sobre o valor da causa.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 
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0002908-87.2009.403.6113 (2009.61.13.002908-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA 

DIAS MILHIM) X GEOBANE HENRIQUE COSTA(SP264954 - KARINA ESSADO) 

Isso posto, rejeito os embargos e julgo PROCEDENTE a ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de declarar constituído título executivo judicial contra 

GEOBANE HENRIQUE COSTA.Transitada em julgado esta decisão, prossiga-se nos termos do art. 1102, 3º, do 

Código de Processo Civil, devendo a autora apresentar cálculo aritmético contendo atualização do valor 

devido.Condeno o réu ao ressarcimento das custas e ao pagamento de honorários que arbitro em 10% sobre o valor da 

causa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002912-27.2009.403.6113 (2009.61.13.002912-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA 

DIAS MILHIM) X LUIZ FERNANDO ANDRADI(SP264954 - KARINA ESSADO) 

Isso posto, rejeito os embargos e julgo PROCEDENTE a ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de declarar constituído título executivo judicial contra 

LUIZ FERNANDO ANDRADI.Transitada em julgado esta decisão, prossiga-se nos termos do art. 1102, 3º, do Código 

de Processo Civil, devendo a autora apresentar cálculo aritmético contendo atualização do valor devido.Condeno o réu 

ao ressarcimento das custas e ao pagamento de honorários que arbitro em 10% sobre o valor da causa.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0002965-08.2009.403.6113 (2009.61.13.002965-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA 

DIAS MILHIM) X VANESSA CARRIJO(SP264954 - KARINA ESSADO) 

Isso posto, rejeito os embargos e julgo PROCEDENTE a ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de declarar constituído título executivo judicial contra 

VANESSA CARRIJO.Transitada em julgado esta decisão, prossiga-se nos termos do art. 1102, 3º, do Código de 

Processo Civil, devendo a autora apresentar cálculo aritmético contendo atualização do valor devido.Condeno a ré ao 

ressarcimento das custas e ao pagamento de honorários que arbitro em 10% sobre o valor da causa.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0002967-75.2009.403.6113 (2009.61.13.002967-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA 

DIAS MILHIM) X RENATA DOS SANTOS(SP264954 - KARINA ESSADO) 

Isso posto, rejeito os embargos e julgo PROCEDENTE a ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de declarar constituído título executivo judicial contra 

RENATA DOS SANTOS.Transitada em julgado esta decisão, prossiga-se nos termos do art. 1102, 3º, do Código de 

Processo Civil, devendo a autora apresentar cálculo aritmético contendo atualização do valor devido.Condeno a ré ao 

ressarcimento das custas e ao pagamento de honorários que arbitro em 10% sobre o valor da causa.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0001254-31.2010.403.6113 (2010.61.13.001254-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA 

DIAS MILHIM) X ADRIANA MARIA GARCIA ORSINI(SP268581 - ANDRE LUIS EVANGELISTA) 

1. Com a prolação da sentença de mérito, o juiz esgota a prestação jurisdicional (artigo 463 do C.P.C.), sendo 

inadmissível a apreciação do pedido de concessão de gratuidade de justiça nesta fase processual.Deixo registrado, 

porém, que o prosseguimento do feito independe do recolhimento de custas, inexistindo prejuízo ao apelante.2.Recebo a 

apelação da embargante nos efeitos suspensivo e devolutivo.Dê-se vista à embargada (Caixa Econômica Federal) para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas 

as formalidades legais.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1402332-66.1996.403.6113 (96.1402332-5) - JOAO PEDRO GIRABEL GARCIA(SP048959 - MARIO ALVES 

BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 645 - JOSE VALDEMAR BISINOTTO 

JUNIOR E SP096748 - ELZA APARECIDA MAHALEM) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF. da 3ª Região. Requeiram o que for de seu interesse, no prazo de 05 

dias.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

1403837-92.1996.403.6113 (96.1403837-3) - CELIA REGINA VITOR X DALVA PIMENTA RODRIGUES X 

DINORA ROSA DA SILVA(SP081057 - SERGIO LUIZ FREITAS DA SILVA E SP122374 - REYNALDO 

AMARAL FILHO E SP077879 - JOSE VANDERLEI FALLEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 412 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF. da 3ª Região. Requeiram o que for de seu interesse, no prazo de 05 

dias.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

1404884-04.1996.403.6113 (96.1404884-0) - WALTER GIOLO DE FREITAS(SP074944 - MARIA ROSALINA 

FALEIROS DOMICIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA 

GONCALVES SILVEIRA) 

Trata-se de Ação Ordinária, em fase de execução de sentença, que Walter Giolo de Freitas move em face do Instituto 
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Nacional do Seguro Social - INSS.Tendo ocorrido o previsto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo 

extinta a presente execução, com fulcro no artigo 795 do mesmo diploma legal.Transcorrido o prazo legal, arquivem-se 

os autos, observando-se as formalidades legais.P.R.I. 

 

1405432-58.1998.403.6113 (98.1405432-1) - SANBINOS CALCADOS E ARTEFATOS LTDA(SP127785 - ELIANE 

REGINA DANDARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 533 - HENRIQUE AUGUSTO DIAS) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF. da 3ª Região. Requeiram o que for de seu interesse, no prazo de 05 

dias.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

0026052-78.2000.403.0399 (2000.03.99.026052-3) - CALCADOS CHICARONI LTDA(SP140332 - PAULO 

HUMBERTO FERNANDES BIZERRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 644 - SILANDIA CANEDO MAGALHAES 

MENDONCA) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. PAULO 

CESAR SANTOS) 

Dê-se ciência às partes acerca da decisão proferida no agravo de instrumento interposto, devendo requerer o que 

entenderem de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0003508-26.2000.403.6113 (2000.61.13.003508-8) - JOAO BATISTA MARQUES(SP167433 - PATRÍCIA 

SILVEIRA COLMANETTI E SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

Diante da inércia da parte autora, aguarde-se nova provocação em arquivo sobrestado.Int.  

 

0005782-60.2000.403.6113 (2000.61.13.005782-5) - PEROLA SOARES DA SILVA(SP079750 - TANIA MARIA DE 

ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA 

GONCALVES SILVEIRA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3a. Região. Dê-se vista à parte autora para 

requerer o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.No silêncio, aguarde-se 

nova provocação em arquivo sobrestado.Int.  

 

0003367-70.2001.403.6113 (2001.61.13.003367-9) - MARIA APARECIDA DA SILVA(SP238081 - GABRIELA 

CINTRA PEREIRA GERON E SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X IZABEL CANDIDA DE OLIVEIRA 

CELESTINO(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) 

Recebo a apelação do réu no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520,VII, do Código de Processo Civil. Vista ao 

autor para contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

0003814-58.2001.403.6113 (2001.61.13.003814-8) - JOAQUIM BOTELHO NETO(SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE COLI E SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF. da 3ª Região. Requeiram o que for de seu interesse, no prazo de 05 

dias.Intimem-se. 

 

0000159-44.2002.403.6113 (2002.61.13.000159-2) - NERSAULINDA DOS SANTOS ALBINO(SP079750 - TANIA 

MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - 

ELIANA GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF. da 3ª Região. Requeiram o que for de seu interesse, no prazo de 05 

dias.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

0003462-32.2003.403.6113 (2003.61.13.003462-0) - MARIO FORTUNATO DE SOUZA(SP047330 - LUIS 

FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA 

GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3a. Região. Dê-se vista à parte autora para 

requerer o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.No silêncio, aguarde-se 

nova provocação em arquivo sobrestado.Int.  

 

0004837-68.2003.403.6113 (2003.61.13.004837-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001682-57.2003.403.6113 (2003.61.13.001682-4)) JANE LUCIA LOPES BARRIOS DE ARAUJO(SP111059 - 

LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA DIAS 

MILHIM) 

REPUBLICAÇÃO DO DESPACHO DE FL. 157 PARA INTIMAÇÃO DA RÉ Ciência às partes do retorno dos autos 

do E. TRF. da 3ª Região. 1,10 Requeiram o que for de seu interesse, no prazo de 05 dias.Nada sendo requerido, 

arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Intimem-se. 
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0001173-92.2004.403.6113 (2004.61.13.001173-9) - ABIGAIL DE SOUZA(SP166964 - ANA LUISA FACURY 

LIMONTI TAVEIRA E SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - 

REGIANE CRISTINA GALLO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3a. Região. Dê-se vista à parte autora para 

requerer o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.No silêncio, aguarde-se 

nova provocação em arquivo sobrestado.Int.  

 

0001702-14.2004.403.6113 (2004.61.13.001702-0) - MARIA ELENA DAS NEVES(SP061447 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES 

SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3a. Região. Dê-se vista à parte autora para 

requerer o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.No silêncio, aguarde-se 

nova provocação em arquivo sobrestado.Int.  

 

0001747-18.2004.403.6113 (2004.61.13.001747-0) - VERA LUCIA DE ANDRADE ABUD X ABUD ANTONIO X 

ADRIANE HELENA DE ANDRADE ANTONIO X SILVANA APARECIDA DE ANDRADE ANTONIO 

SOUZA(SP184469 - RENATA APARECIDA DE MORAIS E SP184288 - ANGÉLICA APARECIDA DE ABREU 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF. da 3ª Região. Requeiram o que for de seu interesse, no prazo de 05 

dias.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

0002882-65.2004.403.6113 (2004.61.13.002882-0) - MARIA DE FATIMA DA MATA(SP201448 - MARCOS DA 

ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA 

GONCALVES SILVEIRA) 

Dê-se ciência à parte autora acerca do teor do ofício de fls. 182. Após, prossiga-se nos termos da decisão de fls. 

179.Intime-se e Cumpra-se.  

 

0002892-12.2004.403.6113 (2004.61.13.002892-2) - ADELASIR BOTURA TURQUETTI(SP074491 - JOSE 

CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - 

REGIANE CRISTINA GALLO E Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) 

Fls. 308: Tendo em vista que o recurso especial e o agravo de instrumento que o não admitiu não tem efeito suspensivo 

(542, 2º, do CPC), defiro o prosseguimento do feito.Intime-se o(s) devedor(es) para que, caso queira(m), efetue(m), 

espontaneamente, o pagamento do montante devido, conforme planilha de cálculos de fl. 309 (R$ 878,09), no prazo de 

15 (quinze) dias (475, J, CPC).Cumpra-se. Intime-se.  

 

0003123-39.2004.403.6113 (2004.61.13.003123-4) - GASPARINA GERALDA DE MELO(SP047330 - LUIS 

FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA 

GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3a. Região. Dê-se vista à parte autora para 

requerer o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.No silêncio, aguarde-se 

nova provocação em arquivo sobrestado.Int.  

 

0003877-78.2004.403.6113 (2004.61.13.003877-0) - HELENA CARDOSO DE ALMEIDA(SP202805 - DOROTI 

CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA 

GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3a. Região. Dê-se vista à parte autora para 

requerer o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.No silêncio, aguarde-se 

nova provocação em arquivo sobrestado.Int.  

 

0001930-52.2005.403.6113 (2005.61.13.001930-5) - ANTONIO JUSTINO GOMES(SP129971 - VALERIA 

CRISTINA DE FREITAS E SP236411 - LORENA CORTES CONSTANTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

Trata-se de Ação Ordinária, em fase de execução de sentença, que Antonio Justino Gomes move em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS.Tendo ocorrido o previsto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo 

extinta a presente execução, com fulcro no artigo 795 do mesmo diploma legal.Transcorrido o prazo legal, arquivem-se 

os autos, observando-se as formalidades legais.P.R.I. 

 

0002639-87.2005.403.6113 (2005.61.13.002639-5) - ELIDIA MARIA SILVA(SP047330 - LUIS FLONTINO DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD 

BALLARINI E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF. da 3ª Região. Requeiram o que for de seu interesse, no prazo de 05 
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dias.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

0004002-12.2005.403.6113 (2005.61.13.004002-1) - MARIA NEUZA GARCIA(SP189429 - SANDRA MARA 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD 

BALLARINI E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF. da 3ª Região. Requeira o patrona da parte autora o que entender de 

direito, devendo providenciar a habilitação de herdeiros, se for o caso.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com 

baixa na distribuiçãoIntimem-se. 

 

0003726-44.2006.403.6113 (2006.61.13.003726-9) - HENRIQUE BORGES(SP166964 - ANA LUISA FACURY 

LIMONTI TAVEIRA E SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Defiro o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme requerido pela parte autora.Int.  

 

0004295-45.2006.403.6113 (2006.61.13.004295-2) - MARIA LUISA DIAS BATISTA(SP229667 - RAFAEL 

BERALDO DE SOUZA E SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) 

Defiro o prazo adicional de 45 (quarenta e cinco) dias à parte autora para elaboração dos cálculos.No silêncio, remetam-

se os autos ao arquivo até nova provocação.Intime-se e Cumpra-se. 

 

0003846-20.2007.403.6318 - LUCIMAR BINATI MARUSCHI(SP233462 - JOÃO NASSER NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do réu no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, inciso VII, do Código de Processo Civil.Vista à 

parte autora para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem as mesmas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

0001389-77.2009.403.6113 (2009.61.13.001389-8) - BRAULIA HELENA CARDOSO(SP249468 - MONAISA 

MARQUES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA 

SAD BALLARINI) 

A autora manifestou concordância, às fls. 181, em relação à proposta do INSS às fls. 177, onde consta DIB em 

13.01.2001.Ocorre que a DIB existente na proposta do INSS é fruto de erro material, pois a data de juntada do mandado 

de citação (fls. 142) é 13.01.2010, e não 13.01.2001.Sendo assim, e tendo em vista a substancial alteração no conteúdo 

da proposta a depender da DIB adotada, manifeste-se expressamente a autora sobre sua concordância em relação ao 

acordo ofertado pelo INSS, com início do benefício em 13.01.2010.Intime-se para cumprimento no prazo de 10 (dez) 

dias. 

 

0002708-80.2009.403.6113 (2009.61.13.002708-3) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X CREPEBOR ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA(SP161667 - 

DALMO HENRIQUE BRANQUINHO E SP262030 - DANIEL CREMONINI) 

Recebo a apelação do autor (INSS) nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista ao réu para contra-razões.Decorrido o 

prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0003174-74.2009.403.6113 (2009.61.13.003174-8) - JOAO BATISTA ALVES FILHO(SP175030 - JULLYO 

CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da juntada aos autos do laudo pericial, para efeito do disposto no parágrafo único do art. 433, do CPC. 

Apresentem razões finais por escrito, no prazo sucessivo de 10 dias, primeiro ao autor. Int.  

 

0000001-08.2010.403.6113 (2010.61.13.000001-8) - MARLENE ALVES NICOLAU(SP172977 - TIAGO FAGGIONI 

BACHUR E SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENÇO FRANCO E SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2229 - FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE 

PAULI) 

Ciência às partes da juntada aos autos do laudo pericial, para efeito do disposto no parágrafo único do art. 433, do CPC. 

Apresentem razões finais por escrito, no prazo sucessivo de 10 dias, primeiro ao autor. Int.  

 

0000629-94.2010.403.6113 (2010.61.13.000629-0) - PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA(SP129445 - 

EDUARDO ANTONIETE CAMPANARO E SP028713 - JOVIANO MENDES DA SILVA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA DE LIMA) 

Vistos. Oficie-se à Caixa Econômica Federal (Ag. 0304) e à Delegacia da Receita Federal em Franca encaminhando 

cópia da petição e documentos de fls. 155/157, para fins de regularização do depósito judicial. Após, remetam-se os 

autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Cumpra-se. Intime-se. 

 

0001244-84.2010.403.6113 (2010.61.13.001244-6) - PEDRO MANTOVANI(SP058604 - EURIPEDES ALVES 

SOBRINHO E SP273565 - JADER ALVES NICULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - 
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GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

Vistos, etc.Tendo em vista que a Ilustre Magistrada que prolatou a sentença do presente feito encontra-se em férias, 

aguarde-se em Secretaria o seu retorno para remessa dos autos à conclusão. Int. 

 

0001820-77.2010.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1404712-91.1998.403.6113 

(98.1404712-0)) MIRIAN PALUDETTO OLIVEIRA X PAULO DE TARSO OLIVEIRA(SP288447 - THIAGO DA 

SILVA SAES E SP131607 - HUMBERTO LUIZ BALIEIRO) X MARIA DE PAULA DE OLIVEIRA 

SILVA(SP247804 - MELINA GOULART GILBERTO E SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) X FAZENDA 

NACIONAL 

Isso posto, julgo IMPROCEDENTE a ação e declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil. Condeno os autores ao pagamento das custas e de honorários advocatícios que fixo 

em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, repartido em igual proporção entre os demandados. Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001855-37.2010.403.6113 - JAIR SCOTT(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da juntada aos autos do laudo pericial, para efeito do disposto no parágrafo único do art. 433, do CPC. 

Apresentem razões finais por escrito, no prazo sucessivo de 10 dias, primeiro ao autor. Int.  

 

0001941-08.2010.403.6113 - VICENTE DE PAULO(SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR E SP276348 - RITA 

DE CASSIA LOURENÇO FRANCO E SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Suspendo, por ora, a realização da perícia designada às fls. 128.Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

detalhadamente, quais das empresas mencionadas na inicial se encontram em funcionamento e quais encerraram suas 

atividades.Comprove, no mesmo prazo, que os documentos juntados à inicial foram previamente submetidos à 

apreciação administrativa do INSS.Por fim, justifique a parte autora, também no prazo de 10 (dez) dias, a 

impossibilidade de obter junto às empresas os formulários SB-40 e DSS 8030 ou ainda o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP.Intime-se.  

 

0002238-15.2010.403.6113 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP 

INTERIOR(SP249393 - ROSANA MONTEMURRO) X PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA(SP129445 - 

EDUARDO ANTONIETE CAMPANARO) 

Em sede de juízo de retratação, mantenho a respeitável decisão agravada por seus próprios fundamentos. Após 

intimação das partes, tornem os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

0002257-21.2010.403.6113 - DEVAIR DE PAULA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Suspendo, por ora, a realização da perícia designada às fls. 226.Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

detalhadamente, quais das empresas mencionadas na inicial se encontram em funcionamento e quais encerraram suas 

atividades.Comprove, no mesmo prazo, que os documentos juntados à inicial foram previamente submetidos à 

apreciação administrativa do INSS.Por fim, justifique a parte autora, também no prazo de 10 (dez) dias, a 

impossibilidade de obter junto às empresas os formulários SB-40 e DSS 8030 ou ainda o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP.Intime-se.  

 

0002263-28.2010.403.6113 - CARLOS LINO BORGES(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Suspendo, por ora, a realização da perícia designada às fls. 249.Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

detalhadamente, quais das empresas mencionadas na inicial se encontram em funcionamento e quais encerraram suas 

atividades.Comprove, no mesmo prazo, que os documentos juntados à inicial foram previamente submetidos à 

apreciação administrativa do INSS.Por fim, justifique a parte autora, também no prazo de 10 (dez) dias, a 

impossibilidade de obter junto às empresas os formulários SB-40 e DSS 8030 ou ainda o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP.Intime-se.  

 

0002265-95.2010.403.6113 - ODAIR ALVES DE OLIVEIRA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Suspendo, por ora, a realização da perícia designada às fls. 265.Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

detalhadamente, quais das empresas mencionadas na inicial se encontram em funcionamento e quais encerraram suas 

atividades.Comprove, no mesmo prazo, que os documentos juntados à inicial foram previamente submetidos à 

apreciação administrativa do INSS.Por fim, justifique a parte autora, também no prazo de 10 (dez) dias, a 

impossibilidade de obter junto às empresas os formulários SB-40 e DSS 8030 ou ainda o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP.Intime-se.  

 

0002337-82.2010.403.6113 - DAVID SEBASTIAO FERREIRA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP197072 - 
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FABIO PALLARETTI CALCINI E SP250319 - LUIS ARTUR FERREIRA PANTANO) X FAZENDA NACIONAL 

Diante do exposto, e na forma da fundamentação acima, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação e declaro 

extinto o processo, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de: a) 

Reconhecer a inexistência de relação jurídica tributária no tocante à contribuição decorrente das normas constantes do 

artigo 25, incisos I e II, da Lei 8.212/1991, com a redação dada pela Lei nº. 8.540/1992 e alterações posteriores, 

inclusive a Lei no. 10.256/01; b) Desonerar seus adquirentes, consignatários e cooperativas da obrigação legal de 

retenção prevista no artigo 30 da Lei nº. 8.212/91; c) Condenar a União a restituir os valores indevidamente recolhidos 

pelo autor e não atingidos pela prescrição, ou seja, recolhimentos efetuados no período de 5 anos que antecederam o 

ajuizamento da ação, e posteriores, a serem apurados em liquidação de sentença. O valor dos créditos deverá ser 

atualizado mediante aplicação da taxa SELIC, nos termos da Lei no. 9.250/95, até a publicação da Lei no. 11.960, de 29 

de junho de 2009, momento a partir do qual haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Dada a sucumbência mínima da parte autora, 

condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 3.000,00 (três mil reais), nos termos do art. 20, 

parágrafo 4º., do Código de Processo Civil, bem como ao ressarcimento das custas. Oficie-se ao E. Tribunal Regional 

Federal encaminhando cópia desta decisão em razão do agravo de instrumento interposto. Sentença sujeita a reexame 

necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

0002353-36.2010.403.6113 - CLEUMAR ALVES DA SILVA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Suspendo, por ora, a realização da perícia designada às fls. 288.Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

detalhadamente, quais das empresas mencionadas na inicial se encontram em funcionamento e quais encerraram suas 

atividades.Por fim, justifique a parte autora, também no prazo de 10 (dez) dias, a impossibilidade de obter junto às 

empresas os formulários SB-40 e DSS 8030 ou ainda o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP.Intime-se.  

 

0002362-95.2010.403.6113 - DIRCEU RODRIGUES(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Suspendo, por ora, a realização da perícia designada às fls. 271.Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

detalhadamente, quais das empresas mencionadas na inicial se encontram em funcionamento e quais encerraram suas 

atividades.Comprove, no mesmo prazo, que os documentos juntados à inicial foram previamente submetidos à 

apreciação administrativa do INSS.Por fim, justifique a parte autora, também no prazo de 10 (dez) dias, a 

impossibilidade de obter junto às empresas os formulários SB-40 e DSS 8030 ou ainda o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP.Intime-se.  

 

0002381-04.2010.403.6113 - JOAQUIM CARLOS DE OLIVEIRA X PEDRO RONALDO MARTORI(SP112251 - 

MARLO RUSSO) X FAZENDA NACIONAL 

Diante do exposto, e na forma da fundamentação acima, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação e declaro 

extinto o processo, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de:a) 

Reconhecer a inexistência de relação jurídica tributária no tocante à contribuição decorrente das normas constantes do 

artigo 25, incisos I e II, da Lei 8.212/1991, com a redação dada pela Lei nº. 8.540/1992 e alterações posteriores, 

inclusive a Lei no. 10.256/01;b) Desonerar seus adquirentes, consignatários e cooperativas da obrigação legal de 

retenção prevista no artigo 30 da Lei nº. 8.212/91;c) Condenar a União a restituir os valores indevidamente recolhidos 

pelo autor e não atingidos pela prescrição, ou seja, recolhimentos efetuados no período de 5 anos que antecederam o 

ajuizamento da ação, e posteriores, a serem apurados em liquidação de sentença. O valor dos créditos deverá ser 

atualizado mediante aplicação da taxa SELIC, nos termos da Lei no. 9.250/95, até a publicação da Lei no. 11.960, de 29 

de junho de 2009, momento a partir do qual haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Dada a sucumbência mínima da parte autora, 

condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 3.000,00 (três mil reais), nos termos do art. 20, 

parágrafo 4º., do Código de Processo Civil, bem como ao ressarcimento das custas. Oficie-se ao E. Tribunal Regional 

Federal encaminhando cópia desta decisão em razão do agravo de instrumento interposto.Sentença sujeita a reexame 

necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

0002397-55.2010.403.6113 - JOAQUIM JUSTINO BOLONHA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP197072 - 

FABIO PALLARETTI CALCINI E SP250319 - LUIS ARTUR FERREIRA PANTANO) X FAZENDA NACIONAL 

Diante do exposto, e na forma da fundamentação acima, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação e declaro 

extinto o processo, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de: a) 

Reconhecer a inexistência de relação jurídica tributária no tocante à contribuição decorrente das normas constantes do 

artigo 25, incisos I e II, da Lei 8.212/1991, com a redação dada pela Lei nº. 8.540/1992 e alterações posteriores, 

inclusive a Lei no. 10.256/01; b) Desonerar seus adquirentes, consignatários e cooperativas da obrigação legal de 

retenção prevista no artigo 30 da Lei nº. 8.212/91; c) Condenar a União a restituir os valores indevidamente recolhidos 

pelo autor e não atingidos pela prescrição, ou seja, recolhimentos efetuados no período de 5 anos que antecederam o 

ajuizamento da ação, e posteriores, a serem apurados em liquidação de sentença. O valor dos créditos deverá ser 

atualizado mediante aplicação da taxa SELIC, nos termos da Lei no. 9.250/95, até a publicação da Lei no. 11.960, de 29 

de junho de 2009, momento a partir do qual haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices 
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oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Dada a sucumbência mínima da parte autora, 

condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 3.000,00 (três mil reais), nos termos do art. 20, 

parágrafo 4º., do Código de Processo Civil, bem como ao ressarcimento das custas. Oficie-se ao E. Tribunal Regional 

Federal encaminhando cópia desta decisão em razão do agravo de instrumento interposto. Sentença sujeita a reexame 

necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

0002399-25.2010.403.6113 - ALFREDO ALMEIDA JUNIOR(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP197072 - 

FABIO PALLARETTI CALCINI E SP250319 - LUIS ARTUR FERREIRA PANTANO) X FAZENDA NACIONAL 

Recebo a apelação da parte autora no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, inciso VII, do Código de Processo 

Civil.Vista à Fazenda Nacional para contrarrazões e ciência da sentença de fls. 436/449.Decorrido o prazo legal, com ou 

sem as mesmas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

0002411-39.2010.403.6113 - ANDRE RIBEIRO BARTOCCI(SP165022 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA) X 

FAZENDA NACIONAL 

Recebo a apelação do réu nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista ao autor para contra-razões.Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0002441-74.2010.403.6113 - SEBASTIAO CARLOS DE FIGUEIREDO X JOSE VERONEZ RAMOS(SP112251 - 

MARLO RUSSO) X FAZENDA NACIONAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0002450-36.2010.403.6113 - JOSE OMAR FURLAN(SP112251 - MARLO RUSSO) X FAZENDA NACIONAL X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da União no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, inciso VII, do Código de Processo Civil.Vista 

à parte autora para contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem as mesmas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

0002519-68.2010.403.6113 - APARECIDO PISSO(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Suspendo, por ora, a realização da perícia designada às fls. 247.Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

detalhadamente, quais das empresas mencionadas na inicial se encontram em funcionamento e quais encerraram suas 

atividades.Comprove, no mesmo prazo, que os documentos juntados à inicial foram previamente submetidos à 

apreciação administrativa do INSS.Por fim, justifique a parte autora, também no prazo de 10 (dez) dias, a 

impossibilidade de obter junto às empresas os formulários SB-40 e DSS 8030 ou ainda o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP.Intime-se.  

 

0002520-53.2010.403.6113 - FRANCISCO DE PAULA SILVA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Suspendo, por ora, a realização da perícia designada às fls. 210.Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

detalhadamente, quais das empresas mencionadas na inicial se encontram em funcionamento e quais encerraram suas 

atividades.Comprove, no mesmo prazo, que os documentos juntados à inicial foram previamente submetidos à 

apreciação administrativa do INSS.Por fim, justifique a parte autora, também no prazo de 10 (dez) dias, a 

impossibilidade de obter junto às empresas os formulários SB-40 e DSS 8030 ou ainda o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP.Intime-se.  

 

0002522-23.2010.403.6113 - REINALDO BATISTA VALERIANO(SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO 

BRAIDO E SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Suspendo, por ora, a realização da perícia designada às fls. 216.Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

detalhadamente, quais das empresas mencionadas na inicial se encontram em funcionamento e quais encerraram suas 

atividades.Comprove, no mesmo prazo, que os documentos juntados à inicial foram previamente submetidos à 

apreciação administrativa do INSS.Por fim, justifique a parte autora, também no prazo de 10 (dez) dias, a 

impossibilidade de obter junto às empresas os formulários SB-40 e DSS 8030 ou ainda o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP.Intime-se.  

 

0002687-70.2010.403.6113 - CLEBIO BEIRIGO CAMILO(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2170 - VANESSA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES) 

Suspendo, por ora, a perícia designada às fls. 244. Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, detalhadamente, 

quais das empresas mencionadas na inicial se encontram em funcionamento e quais encerraram suas 

atividades.Comprove, no mesmo prazo, que os documentos juntados à inicial foram previamente submetidos à 

apreciação administrativa do INSS.Por fim, também no prazo de 10 (dez) dias, justifique a parte autora, a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 143/787 

impossibilidade de obter junto às empresas os formulários SB-40 e DSS 8030 ou ainda o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP.Intime-se.  

 

0002743-06.2010.403.6113 - ELVIO ANTONIO BARBOSA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Suspendo, por ora, a realização da perícia designada às fls. 242. Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

detalhadamente, quais das empresas mencionadas na inicial se encontram em funcionamento e quais encerraram suas 

atividades.Por fim, de forma a melhor avaliar a necessidade de prova pericial, justifique a parte autora, também no 

prazo de 10 (dez) dias, a impossibilidade de obter junto às empresas os formulários SB-40 e DSS 8030 ou ainda o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP.Intime-se.  

 

0002854-87.2010.403.6113 - CURTUME HORIZONTE LTDA(SP269210 - GUILHERME PEREIRA NASCIMENTO 

E SP258294 - ROGÉRIO SENE PIZZO) X FAZENDA NACIONAL 

...Isso posto, não havendo omissão a ser sanada na sentença, conheço dos embargos de declaração e a eles nego 

provimento. P.R.I. 

 

0002877-33.2010.403.6113 - NATANAEL BERTOLINO DA SILVA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ 

DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Suspendo, por ora, a realização da perícia designada às fls. 193.Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

detalhadamente, quais das empresas mencionadas na inicial se encontram em funcionamento e quais encerraram suas 

atividades.Por fim, de forma a melhor avaliar a necessidade de prova pericial, justifique a parte autora, também no 

prazo de 10 (dez) dias, a impossibilidade de obter junto às empresas os formulários SB-40 e DSS 8030 ou ainda o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP.Intime-se.  

 

0003046-20.2010.403.6113 - EURIPEDES DONIZETE DE FARIA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Suspendo, por ora, a realização da perícia designada às fls. 294.Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

detalhadamente, quais das empresas mencionadas na inicial se encontram em funcionamento e quais encerraram suas 

atividades.Comprove, no mesmo prazo, que os documentos juntados à inicial foram previamente submetidos à 

apreciação administrativa do INSS.Por fim, justifique a parte autora, também no prazo de 10 (dez) dias, a 

impossibilidade de obter junto às empresas os formulários SB-40 e DSS 8030 ou ainda o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP.Intime-se.  

 

0003310-37.2010.403.6113 - CARLOS ROBERTO FERREIRA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos apresentados pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0003311-22.2010.403.6113 - JOSE VALTECIDES RODRIGUES(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, detalhadamente, quais das empresas mencionadas na inicial se 

encontram em funcionamento e quais encerraram suas atividades.Por fim, de forma a melhor avaliar a necessidade de 

prova pericial, justifique a parte autora, também no prazo de 10 (dez) dias, a impossibilidade de obter junto às empresas 

os formulários SB-40 e DSS 8030 ou ainda o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP.Intime-se.  

 

0003380-54.2010.403.6113 - GUILHERMINO GARCIA LOPES(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos apresentados pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0003383-09.2010.403.6113 - EURIPEDES DE PAULA SILVA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, detalhadamente, quais das empresas mencionadas na inicial se 

encontram em funcionamento e quais encerraram suas atividades.Comprove, no mesmo prazo, que os documentos 

juntados à inicial foram previamente submetidos à apreciação administrativa do INSS.Por fim, de forma a melhor 

avaliar a necessidade de prova pericial em relação ao trabalho posterior a 29.04.1995, justifique a parte autora, também 

no prazo de 10 (dez) dias, a impossibilidade de obter junto às empresas os formulários SB-40 e DSS 8030 ou ainda o 

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP.Intime-se.  

 

0003510-44.2010.403.6113 - LUIS CARLOS LIBERATO(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos apresentados pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  
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0003514-81.2010.403.6113 - ARQUIMEDES PIMENTA(SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, detalhadamente, quais das empresas mencionadas na inicial se 

encontram em funcionamento e quais encerraram suas atividades.Por fim, de forma a melhor avaliar a necessidade de 

prova pericial, justifique a parte autora, também no prazo de 10 (dez) dias, a impossibilidade de obter junto às empresas 

os formulários SB-40 e DSS 8030 ou ainda o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP.Intime-se.  

 

0003561-55.2010.403.6113 - LUIS HENRIQUE MARCONDES(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, detalhadamente, quais das empresas mencionadas na inicial se 

encontram em funcionamento e quais encerraram suas atividades.Por fim, de forma a melhor avaliar a necessidade de 

prova pericial, justifique a parte autora, também no prazo de 10 (dez) dias, a impossibilidade de obter junto às empresas 

os formulários SB-40 e DSS 8030 ou ainda o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP.Intime-se.  

 

0003590-08.2010.403.6113 - SUELI RIBEIRO PENTEADO(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos apresentados pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0003592-75.2010.403.6113 - JOAO CARLOS GONCALVES(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

0003595-30.2010.403.6113 - NERO BALDOINO CARRIJO(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, detalhadamente, quais das empresas mencionadas na inicial se 

encontram em funcionamento e quais encerraram suas atividades.Comprove, no mesmo prazo, que os documentos 

juntados à inicial foram previamente submetidos à apreciação administrativa do INSS.Por fim, de forma a melhor 

avaliar a necessidade de prova pericial, justifique a parte autora, também no prazo de 10 (dez) dias, a impossibilidade de 

obter junto às empresas os formulários SB-40 e DSS 8030 ou ainda o Perfil Profissiográfico Previdenciário - 

PPP.Intime-se.  

 

0003600-52.2010.403.6113 - PAULO DONIZETE ROSA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos apresentados pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0003620-43.2010.403.6113 - VALDECIR APARECIDO MESSIAS(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos apresentados pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0003656-85.2010.403.6113 - LUIS ANTONIO CAETANO(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, detalhadamente, quais das empresas mencionadas na inicial se 

encontram em funcionamento e quais encerraram suas atividades.Comprove, no mesmo prazo, que os documentos 

juntados à inicial foram previamente submetidos à apreciação administrativa do INSS.Por fim, de forma a melhor 

avaliar a necessidade de prova pericial em relação ao trabalho posterior a 29.04.1995, justifique a parte autora, também 

no prazo de 10 (dez) dias, a impossibilidade de obter junto às empresas os formulários SB-40 e DSS 8030 ou ainda o 

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP.Intime-se.  

 

0003662-92.2010.403.6113 - ANTONIO EDUARDO JUNQUEIRA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

0003668-02.2010.403.6113 - EDMAR ANTONIO DA COSTA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

0003671-54.2010.403.6113 - ANTONIO AUGUSTO MENDES(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, detalhadamente, quais das empresas mencionadas na inicial se 

encontram em funcionamento e quais encerraram suas atividades.Por fim, de forma a melhor avaliar a necessidade de 

prova pericial, justifique a parte autora, também no prazo de 10 (dez) dias, a impossibilidade de obter junto às empresas 

os formulários SB-40 e DSS 8030 ou ainda o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP.Intime-se.  
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0003675-91.2010.403.6113 - MARCOS DONIZETE CORREA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, detalhadamente, quais das empresas mencionadas na inicial se 

encontram em funcionamento e quais encerraram suas atividades.Por fim, de forma a melhor avaliar a necessidade de 

prova pericial, justifique a parte autora, também no prazo de 10 (dez) dias, a impossibilidade de obter junto às empresas 

os formulários SB-40 e DSS 8030 ou ainda o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP.Intime-se.  

 

0003678-46.2010.403.6113 - JOSE CARLOS PORFIRIO(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

0003679-31.2010.403.6113 - JOSE APARECIDO DONIZETE DINIZ(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ 

DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, detalhadamente, quais das empresas mencionadas na inicial se 

encontram em funcionamento e quais encerraram suas atividades.Comprove, no mesmo prazo, que os documentos 

juntados à inicial foram previamente submetidos à apreciação administrativa do INSS.Por fim, de forma a melhor 

avaliar a necessidade de prova pericial em relação ao trabalho posterior a 29.04.1995, justifique a parte autora, também 

no prazo de 10 (dez) dias, a impossibilidade de obter junto às empresas os formulários SB-40 e DSS 8030 ou ainda o 

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP.Intime-se.  

 

0003719-13.2010.403.6113 - LINDOLFO IZIDORO SOUZA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

0003721-80.2010.403.6113 - GILMAR JOSE JUSTINO(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, detalhadamente, quais das empresas mencionadas na inicial se 

encontram em funcionamento e quais encerraram suas atividades.Por fim, de forma a melhor avaliar a necessidade de 

prova pericial, justifique a parte autora, também no prazo de 10 (dez) dias, a impossibilidade de obter junto às empresas 

os formulários SB-40 e DSS 8030 ou ainda o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP.Intime-se.  

 

0003762-47.2010.403.6113 - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

0003764-17.2010.403.6113 - OSNI FRANCISCO DA SILVA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, detalhadamente, quais das empresas mencionadas na inicial se 

encontram em funcionamento e quais encerraram suas atividades.Comprove, no mesmo prazo, que os documentos 

juntados à inicial foram previamente submetidos à apreciação administrativa do INSS.Por fim, de forma a melhor 

avaliar a necessidade de prova pericial, justifique a parte autora, também no prazo de 10 (dez) dias, a impossibilidade de 

obter junto às empresas os formulários SB-40 e DSS 8030 ou ainda o Perfil Profissiográfico Previdenciário - 

PPP.Intime-se.  

 

0003770-24.2010.403.6113 - JOSE DA CRUZ RODRIGUES(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

0003841-26.2010.403.6113 - DALVA APARECIDA DE FREITAS(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, detalhadamente, quais das empresas mencionadas na inicial se 

encontram em funcionamento e quais encerraram suas atividades.Por fim, de forma a melhor avaliar a necessidade de 

prova pericial, justifique a parte autora, também no prazo de 10 (dez) dias, a impossibilidade de obter junto às empresas 

os formulários SB-40 e DSS 8030 ou ainda o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP.Intime-se.  

 

0003853-40.2010.403.6113 - ROSELI APARECIDA FERREIRA DAVANCO OLIVEIRA(SP248879 - KLEBER 

ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

0003863-84.2010.403.6113 - IVO RIBEIRO DA SILVA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, 

deverá esclarecer, detalhadamente, quais das empresas mencionadas na inicial se encontram em funcionamento e quais 
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encerraram suas atividades.Comprove, no mesmo prazo, que os documentos juntados à inicial foram previamente 

submetidos à apreciação administrativa do INSS.Por fim, de forma a melhor avaliar a necessidade de prova pericial em 

relação ao trabalho posterior a 29.04.1995, justifique a parte autora, também no prazo de 10 (dez) dias, a 

impossibilidade de obter junto às empresas os formulários SB-40 e DSS 8030 ou ainda o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP.Intime-se.  

 

0003864-69.2010.403.6113 - JOSE DONIZETI PLACIDO(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, detalhadamente, quais das empresas mencionadas na inicial se 

encontram em funcionamento e quais encerraram suas atividades.Comprove, no mesmo prazo, que os documentos 

juntados à inicial foram previamente submetidos à apreciação administrativa do INSS.Por fim, de forma a melhor 

avaliar a necessidade de prova pericial, justifique a parte autora, também no prazo de 10 (dez) dias, a impossibilidade de 

obter junto às empresas os formulários SB-40 e DSS 8030 ou ainda o Perfil Profissiográfico Previdenciário - 

PPP.Intime-se.  

 

0003869-91.2010.403.6113 - JOSE CARLOS ESEQUIEL(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, detalhadamente, quais das empresas mencionadas na inicial se 

encontram em funcionamento e quais encerraram suas atividades.Comprove, no mesmo prazo, que os documentos 

juntados à inicial foram previamente submetidos à apreciação administrativa do INSS.Por fim, de forma a melhor 

avaliar a necessidade de prova pericial, justifique a parte autora, também no prazo de 10 (dez) dias, a impossibilidade de 

obter junto às empresas os formulários SB-40 e DSS 8030 ou ainda o Perfil Profissiográfico Previdenciário - 

PPP.Intime-se.  

 

0003964-24.2010.403.6113 - JOSE DONIZETE GOMES(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, detalhadamente, quais das empresas mencionadas na inicial se 

encontram em funcionamento e quais encerraram suas atividades.Comprove, no mesmo prazo, que os documentos 

juntados à inicial foram previamente submetidos à apreciação administrativa do INSS.Por fim, de forma a melhor 

avaliar a necessidade de prova pericial, justifique a parte autora, também no prazo de 10 (dez) dias, a impossibilidade de 

obter junto às empresas os formulários SB-40 e DSS 8030 ou ainda o Perfil Profissiográfico Previdenciário - 

PPP.Intime-se.  

 

0004142-70.2010.403.6113 - MIRIA DE SOUSA X REINALDO PEREIRA BARBOSA(SP184333 - EMERSON 

ANTONIO DIAS) X CIA/ HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO - COHAB/RP - SP X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Concedo novo prazo de 10 (dez) dias aos autores para complementarem a documentação, demonstrando seus 

rendimentos médios, nos termos do tópico final da decisão de fls. 129/130.Intimem-se. 

 

0004443-17.2010.403.6113 - DILERMANO MALTA CARRIJO(SP230693 - MATHEUS CARRIJO) X FAZENDA 

NACIONAL 

Inicialmente, cabe consignar que a partir da publicação do Provimento nº 321, do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, de 29/11/2009, que dispõe sobre medidas destinadas a evitar litispendência e garantir a razoável duração do 

processo, toda inicial de feito distribuído deve vir acompanhada de declaração firmada pela parte e seu advogado, nos 

termos do que dispõe o art. 1º do mencionado Provimento, a seguir transcrito:Art. 1º Estabelecer que, quando da 

distribuição de qualquer ação na Justiça Federal de 1º grau, a inicial deverá vir acompanhada de declaração firmada 

pelo advogado e pela parte requerente de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou 

não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. Desse modo, concedo o prazo de 10 (dez) dias ao autor 

para emendar a inicial, juntando aos autos a mencionada declaração.Deve-se registrar, também, que o valor da causa 

constitui requisito fundamental da petição inicial (art. 282, V, do CPC) e deve representar o conteúdo econômico da 

ação, não podendo ser atribuído por estimativa e desprovido de dados concretos (art. 258, do CPC).Assim sendo, no 

mesmo prazo, a parte autora deverá adequar o valor da causa, observando-se o proveito econômico pretendido com a 

presente ação, sob pena de extinção do feito, bem como recolher as custas complementares, se for o caso, nos termos do 

Provimento COGE nº 64, de 28/04/2005.*ntime-se. 

 

0004523-78.2010.403.6113 - JAVERTE PESSONI(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, detalhadamente, quais das empresas mencionadas na inicial se 

encontram em funcionamento e quais encerraram suas atividades.Comprove, no mesmo prazo, que os documentos 

juntados à inicial foram previamente submetidos à apreciação administrativa do INSS.Por fim, de forma a melhor 

avaliar a necessidade de prova pericial, justifique a parte autora, também no prazo de 10 (dez) dias, a impossibilidade de 

obter junto às empresas os formulários SB-40 e DSS 8030 ou ainda o Perfil Profissiográfico Previdenciário - 

PPP.Intime-se.  
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0004524-63.2010.403.6113 - EMILIA DE FATIMA ROSA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, detalhadamente, quais das empresas mencionadas na inicial se 

encontram em funcionamento e quais encerraram suas atividades.Comprove, no mesmo prazo, que os documentos 

juntados à inicial foram previamente submetidos à apreciação administrativa do INSS.Por fim, de forma a melhor 

avaliar a necessidade de prova pericial, justifique a parte autora, também no prazo de 10 (dez) dias, a impossibilidade de 

obter junto às empresas os formulários SB-40 e DSS 8030 ou ainda o Perfil Profissiográfico Previdenciário - 

PPP.Intime-se.  

 

0004526-33.2010.403.6113 - VALDEMAR PEDRO BORGES(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, detalhadamente, quais das empresas mencionadas na inicial se 

encontram em funcionamento e quais encerraram suas atividades.Comprove, no mesmo prazo, que os documentos 

juntados à inicial foram previamente submetidos à apreciação administrativa do INSS.Por fim, de forma a melhor 

avaliar a necessidade de prova pericial, justifique a parte autora, também no prazo de 10 (dez) dias, a impossibilidade de 

obter junto às empresas os formulários SB-40 e DSS 8030 ou ainda o Perfil Profissiográfico Previdenciário - 

PPP.Intime-se.  

 

0004527-18.2010.403.6113 - MARIA DE FATIMA NETTA SILVA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ 

DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, detalhadamente, quais das empresas mencionadas na inicial se 

encontram em funcionamento e quais encerraram suas atividades.Comprove, no mesmo prazo, que os documentos 

juntados à inicial foram previamente submetidos à apreciação administrativa do INSS.Por fim, de forma a melhor 

avaliar a necessidade de prova pericial, justifique a parte autora, também no prazo de 10 (dez) dias, a impossibilidade de 

obter junto às empresas os formulários SB-40 e DSS 8030 ou ainda o Perfil Profissiográfico Previdenciário - 

PPP.Intime-se.  

 

0004528-03.2010.403.6113 - SILVIA FERNANDES DA SILVA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, detalhadamente, quais das empresas mencionadas na inicial se 

encontram em funcionamento e quais encerraram suas atividades.Comprove, no mesmo prazo, que os documentos 

juntados à inicial foram previamente submetidos à apreciação administrativa do INSS.Por fim, de forma a melhor 

avaliar a necessidade de prova pericial,justifique a parte autora, também no prazo de 10 (dez) dias, a impossibilidade de 

obter junto às empresas os formulários SB-40 e DSS 8030 ou ainda o Perfil Profissiográfico Previdenciário - 

PPP.Intime-se.  

 

0000254-59.2011.403.6113 - NIVALDO JOSE DA SILVA(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Inicialmente, registro que o valor da causa constitui requisito fundamental da petição inicial (art. 282, V, do CPC) e 

deve representar o conteúdo econômico da ação, não podendo ser atribuído por estimativa e desprovido de dados 

concretos (art. 258, do CPC).Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para juntar planilha 

demonstrando como foi apurado o valor atribuído à causa.No mesmo prazo, esclareça a parte autora quais das empresas 

mencionadas na inicial se encontram em funcionamento e quais encerraram suas atividades.Ainda, no mesmo prazo, 

comprove o autor que os documentos juntados à inicial foram previamente submetidos à apreciação administrativa do 

INSS.Por fim, de forma a melhor avaliar a necessidade de prova pericial, justifique o autor, no prazo de 10 (dez) dias, a 

impossibilidade de obter junto às empresas os formulários SB-40 e DSS 8030 ou ainda o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP.Intime-se.  

 

0000265-88.2011.403.6113 - SUELI CERINA DE SOUZA(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI E SP288451 - 

TIAGO DOS SANTOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, e em respeito ao constitucionalmente garantido direito ao contraditório, INDEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Sem prejuízo, intime-se a autora 

para apresentar certidão de casamento para o fim de comprovar seu nome, eis que os documentos apresentados 

divergem do nome constante da inicial. Prazo de 10 (dez) dias. Registre-se. Cite-se. Intimem-se. 

 

0000284-94.2011.403.6113 - MARILENE TEIXEIRA CHAVES(SP120216 - GLEISON DAHER PIMENTA) X 

MARIA JULIA ALVES DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.Aos Juizados Especiais Federais cabe o processamento das causas de competência da Justiça Federal até o 

valor de 60 salários-mínimos, nos termos do art. 3º, da Lei 10.259/01. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta (art. 3º, parágrafo 3º, da referida lei). Diante do exposto, considerando a 

existência de Juizado Especial Federal neste Juízo, determino a remessa do presente feito ao Juizado Especial Federal 

Cível desta Subseção Judiciária, dando-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se. 
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EMBARGOS A EXECUCAO 
0002124-76.2010.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002279-21.2006.403.6113 

(2006.61.13.002279-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2230 - WOLNEY DA 

CUNHA SOARES JUNIOR E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X ANTONIO ROBERTO 

NASCIMENTO(SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI) X ANTONIO ROBERTO 

NASCIMENTO(SP142772 - ADALGISA GASPAR) 

Assim, por todo o exposto julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos e extingo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, declarando correto o valor de dívida 

calculado pela Contadoria do Juízo à fls. 46/47 - R$ 30.034,12, em outubro de 2010.Considerando a sucumbência 

mínima da parte embargada, condeno a parte embargante ao pagamento de verba honorária correspondente a 10% (dez 

por cento) sobre o valor reconhecido como devido nos embargos (até fevereiro de 2010).Dispensado o recolhimento de 

custas, nos termos do art. 7º. da Lei 9.289/96.Transitada em julgado, trasladem-se cópias desta sentença, do cálculo de 

fls. 46/47 e da certidão do trânsito em julgado para os autos do processo principal.Após, desapensem-se estes autos da 

ação principal e os arquivem, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003159-71.2010.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000197-90.2001.403.6113 

(2001.61.13.000197-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2170 - VANESSA DE 

OLIVEIRA RODRIGUES) X ONEIDA DE PAULA BARBOSA(SP153671 - KARINA CERQUEIRA SOARES 

SIMON E SP148171 - PLINIO MARCOS DE SOUSA SILVA) 

Isso posto, conheço dos embargos de declaração e lhes dou provimento com a finalidade de declarar a sentença para 

constar no dispositivo o seguinte texto:Diante da sucumbência mínima da parte embargante, arcará o embargado com 

honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 20, 4º., do Código de 

Processo Civil, ficando suspensa a execução das verbas em razão do deferimento da gratuidade de Justiça (Lei 1060/50, 

arts. 11 e 12). Custas ex lege.No mais, remanescem os termos da sentença proferida.P.R.I.  

 

0003278-32.2010.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001173-24.2006.403.6113 

(2006.61.13.001173-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 881 - LESLIENNE 

FONSECA) X VERA LUCIA PEREIRA FERREIRA(SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) 

Vistos, etc.Converto o julgamento em diligência.Esclareça a embargada, de forma detalhada, a natureza de suas 

atividades profissionais desempenhadas no período em que reconhecida sua incapacidade total e permanente para o 

trabalho, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0003280-02.2010.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002455-73.2001.403.6113 

(2001.61.13.002455-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA 

GONCALVES SILVEIRA) X ZOROASTRO RODRIGUES BERNARDES(SP027971 - NILSON PLACIDO E 

SP180190 - NILSON ROBERTO BORGES PLÁCIDO) 

Assim, por todo o exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos e extingo o processo 

com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, declarando correto o valor de dívida 

calculado pela Contadoria do Juízo à fls. 31 - R$ 3.679,00, em maio de 2010.Condeno a parte embargada ao pagamento 

de verba honorária correspondente a 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o valor proposto em execução e aquele 

reconhecido como devido nos embargos, ficando suspensa a execução das verbas em razão do deferimento da 

gratuidade de Justiça (Lei 1060/50, arts. 11 e 12).Dispensado o recolhimento de custas, nos termos do art. 7º. da Lei 

9.289/96.Considerando o disposto no art. 75, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dê-se vista dos autos ao 

Ministério Público Federal.Transitada em julgado, trasladem-se cópias desta sentença, do cálculo de fls. 31 e da 

certidão do trânsito em julgado para os autos do processo principal.Após, desapensem-se estes autos da ação principal e 

os arquivem, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003895-89.2010.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1403120-80.1996.403.6113 

(96.1403120-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES 

SILVEIRA) X JAIRA MONTANARI GOSUEN X FERNANDO JOSE GOSUEN X ALDROVANDO GOSUEN X 

LIBIA GOSUEN ANDRADE MERLINO X LUIS GOSUEN FILHO X MEIRE ARANTES AGUILA GOSUEN X 

RICARDO AGUILA GOSUEN X WAGNER AGUILA GOSUEN X ALEXANDRE AGUILA GOSUEN(SP249582 - 

KEDSON ROGER DA SILVA FLORIANO) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos elaborados pela contadoria do juízo, pelo prazo de 05 (cinco) dias sucessivos, 

primeiro aos embargados. Após, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

0004143-55.2010.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007743-09.2000.403.0399 

(2000.03.99.007743-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 881 - LESLIENNE 

FONSECA) X IRENI CAMPOS NASCIMENTO X ARLINDA MARIA DE CAMPOS X JOSE ARLINDO DE 

CAMPOS X MIRAMAR X MARCIA(SP027971 - NILSON PLACIDO E SP180190 - NILSON ROBERTO BORGES 

PLÁCIDO) 

Posto isso, JULGO PROCEDENTES os embargos e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 
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269, II, do Código de Processo Civil, declarando correto o valor de dívida calculado pelo INSS - R$ 15.425,48 em 

novembro de 2004.Condeno a parte embargada ao pagamento de verba honorária correspondente a 10% (dez por cento) 

sobre a diferença entre o valor proposto em execução e aquele reconhecido como devido nos embargos, ficando 

suspensa a execução das verbas em razão do deferimento da gratuidade de Justiça (Lei 1060/50, arts. 11 e 

12).Dispensado o recolhimento de custas, nos termos do art. 7º. da Lei 9.289/96.Transitada em julgado, trasladem-se 

cópias desta sentença, do cálculo de fls. 05/07 e da certidão do trânsito em julgado para os autos do processo 

principal.Após, desapensem-se estes autos da ação principal e os arquivem, observadas as formalidades legais.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004303-80.2010.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003985-39.2006.403.6113 

(2006.61.13.003985-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2164 - FABIO VIEIRA 

BLANGIS) X DEODATO BATISTA DE ALMEIDA FILHO(SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

MORANDINI) 

Posto isso, JULGO PROCEDENTES os embargos e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, II, do Código de Processo Civil, declarando correto o valor de dívida calculado pelo INSS - R$ 1.981,84 em 

setembro de 2010.Condeno a parte embargada ao pagamento de verba honorária correspondente a 10% (dez por cento) 

sobre a diferença entre o valor proposto em execução e aquele reconhecido como devido nos embargos, ficando 

suspensa a execução das verbas em razão do deferimento da gratuidade de Justiça (Lei 1060/50, arts. 11 e 

12).Dispensado o recolhimento de custas, nos termos do art. 7º. da Lei 9.289/96.Transitada em julgado, trasladem-se 

cópias desta sentença, do cálculo de fls. 06/08 e da certidão do trânsito em julgado para os autos do processo 

principal.Após, desapensem-se estes autos da ação principal e os arquivem, observadas as formalidades legais.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0020264-20.1999.403.0399 (1999.03.99.020264-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1402395-28.1995.403.6113 (95.1402395-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 503 - 

FABIO LOPES FERNANDES) X ROBERTO GERA(SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) 

Informe o patrono do embargado, no prazo de 10 (dez) dias, se houve o início do cumprimento do acordo conforme 

decisão de fls. 155. Int.  

 

BUSCA E APREENSAO - PROCESSO CAUTELAR 
0004412-94.2010.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

SILVIO ANDRE EDUARDO 

Dê-se vista à requerente (Caixa Econômica Federal) acerca da certidão do analista judiciário de fls. 35, devendo 

requerer o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0000019-28.2011.403.6102 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO CORRENTE(SP094907 - JOSE SERGIO 

SARAIVA) X UNIAO FEDERAL 

Isto posto, indefiro a liminar. Registre-se. Cite-se. Intimem-se. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 
0000258-96.2011.403.6113 - ALEX GYILL SACK SATO BOCANGEL(SP241805 - DANIEL SILVA FARIA) X 

NAO CONSTA 

Vistos, etc. Inicialmente, cabe consignar que a partir da publicação do Provimento nº 321, do Conselho da Justiça 

Federal da 3ª Região, de 29/11/2009, que dispõe sobre medidas destinadas a evitar litispendência e garantir a razoável 

duração do processo, toda inicial de feito distribuído deve vir acompanhada de declaração firmada pela parte e seu 

advogado, nos termos do que dispõe o art. 1º do mencionado Provimento, a seguir transcrito: Art. 1º Estabelecer que, 

quando da distribuição de qualquer ação na Justiça Federal de 1º grau, a inicial deverá vir acompanhada de declaração 

firmada pelo advogado e pela parte requerente de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não 

postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. Desse modo, concedo o prazo de 10 (dez) 

dias ao autor para emendar a inicial, juntando aos autos a mencionada declaração. Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

1402872-51.1995.403.6113 (95.1402872-4) - JOSE AUGUSTO X TEREZINHA CARVALHO DE LIMA X ZILDA 

DE CARVALHO VILELA X VICENTINA DE FATIMA CARVALHO GOMES X MARIA IOLANDA DA SILVA X 

TARCISIO MARTINS DE CARVALHO X MARIA DE LOURDES CARVALHO X ILDA MARTINS DE 

CARVALHO(SP109617 - ELIZABETE CRISTIANE DE OLIVEIRA FUTAMI DE NOVAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) X TEREZINHA 

CARVALHO DE LIMA X ZILDA DE CARVALHO VILELA X VICENTINA DE FATIMA CARVALHO GOMES 

X MARIA IOLANDA DA SILVA X TARCISIO MARTINS DE CARVALHO X MARIA DE LOURDES 

CARVALHO X ILDA MARTINS DE CARVALHO(SP109617 - ELIZABETE CRISTIANE DE OLIVEIRA FUTAMI 

DE NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD 
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BALLARINI) 

Vistos, etc.Trata-se de Ação Ordinária, em fase de execução de sentença, que Terezinha Carvalho de Lima, Zilda de 

Carvalho Vilela, Vicentina de Fátima Carvalho Gomes, Maria Iolanda da Silva, Tarcisio Martins de Carvalho, Maria de 

Lourdes Carvalho e Ilda Martins de Carvalho movem em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Tendo 

ocorrido o previsto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução, com fulcro 

no artigo 795 do mesmo diploma legal.Transcorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

0003864-55.1999.403.6113 (1999.61.13.003864-4) - AGRIMALDO MARTINS MENDONCA(SP081016 - TARCISA 

AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA E SP151944 - LUIS HENRIQUE TELES DA SILVA E SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA 

GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X AGRIMALDO MARTINS 

MENDONCA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da concordância do INSS com os cálculos apresentados pela parte autora, certifique-se o decurso do prazo para 

interposição de embargos à execução.Após, dê-se vista à parte autora para requerer o que entender de direito para 

prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias). Após, tornem os autos conclusos. Intime-se.  

 

0000264-89.2000.403.6113 (2000.61.13.000264-2) - SERGIPE JOSE DE OLIVEIRA X JETRUDES CONCEBIDA 

DE OLIVEIRA X JERZANE DAMASIO DE OLIVEIRA X EDINA FATIMA DE OLIVEIRA MANCO X 

GENILSON DAMASIO DE OLIVEIRA X EDILEI CRISTINA DE OLIVEIRA X REGINALDO SERGIO DE 

OLIVEIRA X JOSE BOLIVAR DE OLIVEIRA X RENALDO DOS REIS DE OLIVEIRA X ONEDINA MARIA 

MARQUES X GENILTON DE OLIVEIRA X JEOVANES DAMASIO DE OLIVEIRA X NEIDE ONOFRA DE 

OLIVEIRA X JETRUDES CONCEBIDA DE OLIVEIRA X JERZANE DAMASIO DE OLIVEIRA X EDINA 

FATIMA DE OLIVEIRA MANCO X GENILSON DAMASIO DE OLIVEIRA X EDILEI CRISTINA DE OLIVEIRA 

X REGINALDO SERGIO DE OLIVEIRA X JOSE BOLIVAR DE OLIVEIRA X RENALDO DOS REIS DE 

OLIVEIRA X ONEDINA MARIA MARQUES X GENILTON DE OLIVEIRA X JEOVANES DAMASIO DE 

OLIVEIRA X NEIDE ONOFRA DE OLIVEIRA(SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - 

WANDERLEA SAD BALLARINI) 

Trata-se de Ação Ordinária, em fase de execução de sentença, que Jetrudes Concebida de Oliveira, Jerzane Damásio de 

Oliveira, Edina Fátima de Oliveira Manco, Genilson Damásio de Oliveira, Edilei Cristina de Oliveira, Reginaldo Sergio 

de Oliveira, José Bolivar de Oliveira, Renaldo dos Reis de Oliveira, Onedina Maria Marques, Genilton de Oliveira, 

Jeovanes Damásio de Oliveira e Neide Onofra de Oliveira movem em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS.Tendo ocorrido o previsto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução, 

com fulcro no artigo 795 do mesmo diploma legal.Transcorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, observando-se as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0002395-37.2000.403.6113 (2000.61.13.002395-5) - MARIA DOURADO DOS SANTOS X JOAO FRANCISCO 

DOURADO X ANTONIO DAS GRACAS DOURADO X ELIANA DOS REIS DOURADO SOUZA X APARECIDA 

CARIS RIBEIRO DOURADO X VANIA RIBEIRO DOURADO X DANILO RIBEIRO DOURADO X RONILSON 

DOURADO X MARIA APARECIDA DOURADO X REILTON VAS DOURADO X MARIA DOURADO DOS 

SANTOS X REIANY DOURADO DOS SANTOS X REILTON VAS DOURADO JUNIOR X ROSA VAS 

DOURADO X JOAO FRANCISCO DOURADO X ELIANA DOS REIS DOURADO SOUZA X APARECIDA 

CARIS RIBEIRO DOURADO X VANIA RIBEIRO DOURADO X DANILO RIBEIRO DOURADO X RONILSON 

DOURADO X MARIA APARECIDA DOURADO X MARIA DOURADO DOS SANTOS X REIANY DOURADO 

DOS SANTOS X REILTON VAS DOURADO JUNIOR X ROSA VAS DOURADO(SP079750 - TANIA MARIA DE 

ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

Trata-se de Ação Ordinária, em fase de execução de sentença, que João Francisco Dourado, Maria Dourado dos Santos, 

Eliana dos Reis Dourado Souza, Aparecida Caris Ribeiro Dourado, Vânia Ribeiro Dourado, Danilo Ribeiro Dourado, 

Ronilson Dourado, Maria Aparecida Dourado, Reiany Dourado dos Santos, Reilton Vas Dourado Junior e Rosa Vas 

Dourado movem em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Tendo ocorrido o previsto no artigo 794, inciso 

I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução, com fulcro no artigo 795 do mesmo diploma 

legal.Transcorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.P.R.I. 

 

0006609-71.2000.403.6113 (2000.61.13.006609-7) - HELENO GOMES DE OLIVEIRA X HELENO GOMES DE 

OLIVEIRA(SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E 

SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Fls. 138: Ciência à parte autora acerca do desarquivamento do feito, devendo requerer o que entender de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Int.  

 

0000975-26.2002.403.6113 (2002.61.13.000975-0) - ANA DOS REIS DA SILVA DUARTE X ANA DOS REIS DA 
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SILVA DUARTE(SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA 

GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Dê-se vista ao exequente sobre a petição e ofício do Instituto Nacional do Seguro Social de fls. 162/163, pelo prazo de 

10 (dez) dias.Int.  

 

0004595-12.2003.403.6113 (2003.61.13.004595-2) - MARIA JOSE GARCIA LUIS(SP057661 - ADAO NOGUEIRA 

PAIM E SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) X MARIA JOSE GARCIA LUIS(SP189429 - SANDRA 

MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD 

BALLARINI) 

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos à execução, dê-se vista à parte autora para requerer o 

prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Deixo consignado que, havendo pedido de expedição de ofício 

requisitório, os beneficiários do crédito deverão comprovar a regularidade de sua situação no Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF - Secretaria da Receita Federal, juntando comprovante.Intime-se.  

 

0032395-51.2004.403.0399 (2004.03.99.032395-2) - HELIO JOSE DE SOUZA(SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY 

PEREIRA E SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON E SP249468 - MONAISA MARQUES DE 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES 

SILVEIRA) X HELIO JOSE DE SOUZA(SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

Tratando-se de débito de natureza alimentícia, para fins de expedição de ofício precatório, intime-se a parte autora para 

informar, no prazo de 10 (dez) dias, a data de nascimento da advogada beneficiária do crédito de honorários, nos termos 

do art. 1º, inciso I, da Resolução nº 230, de 15/06/2010, da Presidência do E. TRF da 3ª Região.Após, cumpra-se a 

decisão de fls. 261.Int.  

 

0000073-05.2004.403.6113 (2004.61.13.000073-0) - NAIR TEODORO BORGES(SP081016 - TARCISA AUGUSTA 

FELOMENA DE SOUZA E SP123931E - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X NAIR TEODORO BORGES X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da concordância do INSS com os cálculos apresentados pela parte autora, certifique-se o decurso do prazo para 

interposição de embargos à execução.Após, dê-se vista à parte autora para requerer o que entender de direito para 

prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias). Após, tornem os autos conclusos. Intime-se.  

 

0002298-95.2004.403.6113 (2004.61.13.002298-1) - JOSE ACOSTA DARINI(SP246103A - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES 

SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X JOSE ACOSTA DARINI X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da concordância do INSS com os cálculos apresentados pela parte autora, certifique-se o decurso do prazo para 

interposição de embargos à execução.Dê-se vista à parte autora-exeqüente para requerer o que de direito, no prazo de 10 

(dez) dias.Deixo consignado que, havendo pedido de expedição de ofício requisitório, os beneficiários do crédito 

deverão comprovar a regularidade de sua situação no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF - Secretaria da Receita Federal, 

juntando comprovante.Intime-se.  

 

0001271-43.2005.403.6113 (2005.61.13.001271-2) - JOSE HUMBERTO DE OLIVEIRA(SP166964 - ANA LUISA 

FACURY LIMONTI TAVEIRA E SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E 

SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X JOSE HUMBERTO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da concordância do INSS com os cálculos apresentados pela parte autora, certifique-se o decurso do prazo para 

interposição de embargos à execução.Dê-se vista à parte autora-exeqüente para requerer o que de direito, no prazo de 10 

(dez) dias.Deixo consignado que, havendo pedido de expedição de ofício requisitório, os beneficiários do crédito 

deverão comprovar a regularidade de sua situação no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF - Secretaria da Receita Federal, 

juntando comprovante.Intime-se.  

 

0002905-74.2005.403.6113 (2005.61.13.002905-0) - CARLOS EDUARDO MARTINS(SP014919 - FABIO CELSO 

DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA 

SAD BALLARINI) X CARLOS EDUARDO MARTINS(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) 

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos à execução, dê-se vista à parte autora para requerer o 

prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se.  

 

0004647-37.2005.403.6113 (2005.61.13.004647-3) - MARLI FERREIRA SPIRLANDELLI(SP193368 - FERNANDA 
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FERREIRA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA 

SAD BALLARINI) X MARLI FERREIRA SPIRLANDELLI(SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) 

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos à execução, dê-se vista à parte autora para requerer o 

prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Deixo consignado que, havendo pedido de expedição de ofício 

requisitório, os beneficiários do crédito deverão comprovar a regularidade de sua situação no Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF - Secretaria da Receita Federal, juntando comprovante.Intime-se.  

 

0000898-75.2006.403.6113 (2006.61.13.000898-1) - ADOLFO OLIOSI(SP061447 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD 

BALLARINI) X ADOLFO OLIOSI(SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) 

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos à execução, dê-se vista à parte autora para requerer o 

prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se.  

 

0001073-69.2006.403.6113 (2006.61.13.001073-2) - ALDEIR CARDOSO DA CRUZ X ALDEIR CARDOSO DA 

CRUZ(SP224851A - BRUNO AGUIAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) 

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos à execução, dê-se vista à parte autora para requerer o 

prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Deixo consignado que, havendo pedido de expedição de ofício 

requisitório, os beneficiários do crédito deverão comprovar a regularidade de sua situação no Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF - Secretaria da Receita Federal, juntando comprovante.Intime-se.  

 

0002841-30.2006.403.6113 (2006.61.13.002841-4) - ROMILDA APARECIDA DA SILVA PARANHOS X 

ROMILDA APARECIDA DA SILVA PARANHOS(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI E SP225327 - 

PRISCILA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI) 

Trata-se de Ação Ordinária, em fase de execução de sentença, que Romilda Aparecida da Silva Paranhos da Silva move 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Tendo ocorrido o previsto no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil, julgo extinta a presente execução, com fulcro no artigo 795 do mesmo diploma legal.Transcorrido o 

prazo legal, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.P.R.I. 

 

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0001544-46.2010.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002290-16.2007.403.6113 

(2007.61.13.002290-8)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN) X HENRIQUE CUNHA BARBOSA(SP241433 - KARLA BRANQUINHO BARBOSA 

ALGARTE) 

Manifestem-se as partes sobre os novos cáculos da contadoria (fl. 133/135), no prazo sucessivo de dez dias, primeiro o 

impugnado.Intimem-se. 

 

0001766-14.2010.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002386-94.2008.403.6113 

(2008.61.13.002386-3)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN) X JOAO ROCHA DE FREITAS(SP158490 - IVAN DA CUNHA SOUSA E SP251625 - 

LUIS FERNANDO DE PAULA MARQUES) 

Isso posto, HOMOLOGO o acordo promovido entre as partes e julgo extinta a ação, com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas ex 

lege. Transcorrido o prazo legal, traslade-se cópia desta sentença para o feito principal, para regular prosseguimento 

(comprovação do recolhimento de R$ 12.500,00 e extinção por sentença). Após, arquivem-se os autos, observando-se 

as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002807-16.2010.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001596-13.2008.403.6113 

(2008.61.13.001596-9)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN) X JARBAS DE MELLO VASCONCELLOS X VICENTE NAVARRETE ANDREOLI X 

CLOVIS LAERCIO TAVEIRA X MAURICIO CESAR ANDREOLI X ANA LUCIA ANDREOLI(SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela contadoria do juízo, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

primeiro o embargado. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0005205-19.1999.403.6113 (1999.61.13.005205-7) - JOAO MARQUES(SP058590 - APARECIDA DONIZETE DE 

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP204881 - ADRIANA CRISTINA DE PAIVA) X JOAO 

MARQUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 225: Dê-se vista à Caixa Econômica Federal pelo prazo de 10 (dez) dias.Int.  
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0001562-04.2009.403.6113 (2009.61.13.001562-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM) X ERNESTO CAVAZINI NETO(SP193871 - ELIEZER 

WEBER DE PAULA SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM) 

X ERNESTO CAVAZINI NETO(SP193871 - ELIEZER WEBER DE PAULA SOUZA) 

Vistos, etc., Fl. 73-74: Verifico que o valor bloqueado (R$ 6,30), através do sistema Bacen-Jud, sequer cobre as custas 

da execução, incidindo, no caso, a regra prevista no art. 659, 2º, do Código de Processo Civil: Não se levará a efeito a 

penhora, quando evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento 

das custas da execução. Desse modo, promovo o desbloqueio liberando o valor bloqueado. Abra-se vista à exeqüente 

para requerer o que entender de direito para prosseguimento do feito. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001741-35.2009.403.6113 (2009.61.13.001741-7) - ALFREDO CARVALHO ENGLER PINTO(SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ E SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X ALFREDO 

CARVALHO ENGLER PINTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Diante o exposto, tendo ocorrido o previsto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente 

execução, com fulcro no artigo 795 do mesmo diploma legal.Cabe a parte requerer diretamente à Caixa Econômica 

Federal o saque das quantias, nas hipóteses previstas na Lei 8.036/1990. Transcorrido o prazo legal, arquivem-se os 

autos, observando-se as formalidades legais.P.R.I. 

 

0002820-49.2009.403.6113 (2009.61.13.002820-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA 

DIAS MILHIM) X J & C PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA X ADRIANO BOLELI SILVERIO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X J & C PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X ADRIANO BOLELI SILVERIO 

Vistos, etc., Fl. 73-75: Verifico que o valor bloqueado (R$ 58,87), através do sistema Bacen-Jud, sequer cobre as custas 

da execução, incidindo, no caso, a regra prevista no art. 659, 2º, do Código de Processo Civil: Não se levará a efeito a 

penhora, quando evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento 

das custas da execução. Desse modo, promovo o desbloqueio liberando o valor bloqueado. Abra-se vista à exeqüente 

para requerer o que entender de direito para prosseguimento do feito. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0002901-95.2009.403.6113 (2009.61.13.002901-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA 

DIAS MILHIM) X ALEXANDRE DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ALEXANDRE DE 

SOUZA 

Antes de apreciar a petição de fls. 53, apresente a Caixa Econômica Federal o valor do débito atualizado. Após, voltem 

os autos conclusos.Int.  

 

0001429-25.2010.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM) X 

SEBASTIAO GONCALVES DE CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SEBASTIAO 

GONCALVES DE CARVALHO 

Vistos, etc., Fl. 51-52: Verifico que o valor bloqueado (R$ 48,59), através do sistema Bacen-Jud, sequer cobre as custas 

da execução, incidindo, no caso, a regra prevista no art. 659, 2º, do Código de Processo Civil: Não se levará a efeito a 

penhora, quando evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento 

das custas da execução. Desse modo, promovo o desbloqueio liberando o valor bloqueado. Abra-se vista à exeqüente 

para requerer o que entender de direito para prosseguimento do feito. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001454-38.2010.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM) X 

ENEIDA GOMES NALINI DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ENEIDA GOMES 

NALINI DE OLIVEIRA 

...Tendo ocorrido o previsto no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução, 

com fulcro no artigo 795 do mesmo diploma legal. Transcorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, observando-se as 

formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001821-62.2010.403.6113 - PAULO TSUNEHIKO TADA X MARIA DA GLORIA DOS SANTOS 

TADA(SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO E SP273565 - JADER ALVES NICULA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X PAULO 

TSUNEHIKO TADA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA DA GLORIA DOS SANTOS TADA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos e depósito de fls. 128/132, no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de 

discordância com os valores apurados pela devedora, deverão os autores apresentarem planilhas de cálculos das 

diferenças que entende devidas, para prosseguimento da execução, nos termos do art. 475-J, do CPC. iNT. 

 

0002817-60.2010.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

MARIA GORETE ALVES GONCALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA GORETE ALVES 
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GONCALVES 

Dê-se vista à exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0004206-80.2010.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

MARIA LUCIA BARBOSA(SP118436 - MARIA RAFAELA J BRUNO RODRIGUES) 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre a contestação e documentos apresentados pela ré, no prazo de 10 (dez) 

dias. Int. 

 

Expediente Nº 2038 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

0000528-57.2010.403.6113 (2010.61.13.000528-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1449 - DANIELA 

PEREIRA BATISTA POPPI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVAVEIS - IBAMA X PAULO SERGIO PIRES(SP216295 - JOSEFINA DE ALMEIDA CAMPOS) 

...Aprecio o valor requerido pelo perito (R$ 8.720,00 - fls. 347), tendo em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho proposto. As fotos juntadas às fls. 329 dos autos permitem 

avaliar a complexidade dos trabalhos a serem desenvolvidos pelo perito. Considerando tal circunstância, e tendo em 

conta que o senhor perito tem extenso curriculum no desenvolvimento de trabalhos dessa espécie, reputo demasiada a 

estimativa de 48 horas técnicas para conclusão da perícia. Tal carga horária corresponde a 6 (seis) dias ininterruptos de 

trabalho - à taxa de 8 horas diárias - o que se afigura demasia para uma avaliação de complexidade moderada, como no 

caso vertente. Reputo adequada a estimativa de que a perícia poderá ser concluída ao cabo de 4 (quatro) dias de 

dedicação exclusiva - dois dias para transporte e serviços de campo e 2 dias para confecção de relatório - , o que, 

considerando-se o valor de R$ 180,00 por hora técnica - aprovada pelo CREA - resulta em R$ 5.760,00 (cinco mil, 

setecentos e sessenta reais). Tal valor deve ser ainda acrescido de duas diárias de mão-de-obra auxiliar - R$ 80,00 -, 

resultando em R$ 5.840,00 (cinco mil, oitocentos e quarenta reais). O valor total da perícia deverá ser depositado à 

ordem do Juízo no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova. Considerando que o perito não discrimina na 

petição de fls. 345/350 quais são exatamente as despesas iniciais a demandar liberação antecipada de honorários, 

autorizo tão-somente o levantamento de 30% (trinta por cento) do depósito, consoante o art. 3º do Regulamento de 

Honorários do Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia de São Paulo. As partes deverão indicar 

assistente técnico e apresentar quesitos, caso queiram, no prazo de 05 (cinco) dias. Prazo para entrega do laudo: 30 dias 

a contar do decurso do prazo para apresentação de quesitos. Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0002369-87.2010.403.6113 - HELIO CANASSA DO NASCIMENTO(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ 

DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da juntada aos autos do laudo pericial, para efeito do disposto no parágrafo único do art. 433, do CPC. 

Apresentem razões finais por escrito, no prazo sucessivo de 10 dias, primeiro ao autor. Int.  

 

0002530-97.2010.403.6113 - JOSE BENICIO DA SILVA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da juntada aos autos do laudo pericial, para efeito do disposto no parágrafo único do art. 433, do CPC. 

Apresentem razões finais por escrito, no prazo sucessivo de 10 dias, primeiro ao autor. Int.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0000346-23.2000.403.6113 (2000.61.13.000346-4) - A ALVES S/A IND/ E COM/ - FILIAL X A MONTANHER & 

CIA/ LTDA X AUTO POSTO NUPORANGA LTDA(SP242028 - DENISE SANCHEZ FERREIRA E SP261976 - 

ADEMIR CARLOS ACORCI E SP040419 - JOSE CARLOS BARBUIO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

EM FRANCA-SP 

Vistos, etc.Tendo em vista do trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Cumpra-se. Intime-se 

 

0001322-88.2004.403.6113 (2004.61.13.001322-0) - CLINICA RADIOLOGICA CAVALCANTI MARTINS S/C 

LTDA X CLINICA RADIOLOGICA FRANCANA S/C LTDA(SP133029 - ATAIDE MARCELINO E SP197021 - 

ATAIDE MARCELINO JUNIOR E SP181614 - ANA CRISTINA GHEDINI CARVALHO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM FRANCA-SP 

Vistos, etc.Fls. 216 e 220: Determino a conversão dos depósitos realizados pelas impetrantes (conta nº 3995.635.3739-7 

- CLINICA RADIOLOGICA CAVALCANTI MARTINS S/C LTDA e conta nº 3995.635.3740-0 - CLINICA 

RADIOLOGICA FRANCANA S/C LTDA) em renda definitiva da União.Assim sendo, oficie-se à Caixa Econômica 

Federal para cumprimento.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime-se. 

 

0003398-75.2010.403.6113 - COOPERATIVA DE CAFEICULTORES E AGROPECUARISTAS(SP112251 - 

MARLO RUSSO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA - SP 
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Vistos, etc.Recebo o recurso de apelação interposto às fls. 188/198, no efeito meramente devolutivo.Vista à impetrante 

para contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem as contrarrazões, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens deste Juízo.Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

0003448-04.2010.403.6113 - RITA DE CASSIA ALVES(SP272701 - LUIZMAR SILVA CRUVINEL) X CHEFE DA 

AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM FRANCA - SP 

Vistos, etc.Tendo em vista do trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Cumpra-se. Intime-se 

 

0003633-42.2010.403.6113 - MARIA DE PINHO COSTA(SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA E SP172977 

- TIAGO FAGGIONI BACHUR E SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI) X CHEFE DA AGENCIA 

DA PREVIDENCIA SOCIAL EM FRANCA - SP 

Vistos, etc.Recebo o recurso de apelação interposto pelo impetrado às fls. 110/112, no efeito meramente devolutivo (art. 

14; 3º, da Lei nº 12.016/2009).Vista à impetrante para apresentação de contrarrazões, caso queira.Dê-se vista dos autos 

ao Ministério Público Federal.Decorrido o prazo legal, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região com as homenagens deste Juízo.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003648-11.2010.403.6113 - ANTONIA FERREIRA LOPES(SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA E 

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR E SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI) X CHEFE DO 

POSTO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM FRANCA - SP 

Isso posto, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada, nos termos do art. 6º., 5º, da Lei no. 12.016/09, e, com fundamento 

no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, declaro extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem 

condenação em honorários, nos termos do artigo 25 da Lei no. 12.016/09. Custas ex lege. Transcorrido o prazo legal, 

arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000001-71.2011.403.6113 - PEDBOLL IND/ E COM/ LTDA - EPP(SP240486 - IVAN DARIO MACEDO SOARES 

E SP208235 - IVAN LUIS BERTEVELLO E SP161870 - SIRLETE ARAÚJO CARVALHO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA - SP X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc. Não reputo necessária a correção do valor atribuído à causa, uma vez que o proveito econômico perseguido 

na ação não corresponde exatamente ao valor dos débitos da impetrante, mas sim ao benefício eventualmente obtido em 

decorrência do sucesso no parcelamento da dívida. Dada a ausência de demonstração nos autos em relação a qual é 

exatamente o benefício financeiro associado ao parcelamento, tomo por boa a estimativa lançada na inicial, ou seja, R$ 

10.000,00. Em resposta ao pedido de reapreciação do indeferimento de liminar, assinalo que a autoridade impetrada 

informa às fls. 120, com base em documentos trazidos aos autos, que a receita bruta da impetrante no período 

correspondente aos débitos foi de mais de R$ 1,5 milhão, enfraquecendo-se portanto a tese de inviabilidade de 

recolhimento dos tributos lançados. De outra parte, a prova existente nos autos não permite concluir, de forma imediata, 

que a transferência da impetrante para o sistema de tributação com base no lucro real necessariamente lhe trará risco de 

dano irreparável. Sabemos todos que, a depender do perfil da atividade empresarial, a possibilidade de creditamento em 

relação a alguns tributos torna o regime de lucro real mais vantajoso que o regime simplificado. No caso vertente, muito 

embora não se afaste por completo essa possibilidade, o fato é que não há prova pré-constituída nos autos a demonstrar 

que o regime de lucro real trará insuportável incremento na carga tributária da empresa. Por fim, não me convenço, 

nesta fase do processo, quanto à existência de previsão legal para obtenção dos parcelamentos requeridos e, sendo 

assim, mantenho o indeferimento da liminar. Abra-se vista ao Ministério Público Federal e voltem-me em seguida os 

autos para prolação de sentença. 

 

ACAO PENAL 

0002671-24.2007.403.6113 (2007.61.13.002671-9) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP037914 

- LUIZ AUGUSTO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP145060 - MARCELO PARDUCCI MOURA) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP145060 - MARCELO PARDUCCI MOURA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP145060 - MARCELO 

PARDUCCI MOURA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP145060 - MARCELO PARDUCCI MOURA) 

Vistos, etc.Ciência às partes acerca da devolução da carta precatória nº 78/2010, devidamente cumprida. Sem prejuízo, 

aguarde-se a realização da audiência designada para 05/04/2011, às 15 horas, pelo E. Juizo Deprecado (carta precatória 

nº 115/2010 -feito nº 009732-18.2010.403.6181, distribuido para a 8ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP).Cumpra-

se. Intime-se. 

 

0000175-85.2008.403.6113 (2008.61.13.000175-2) - JUSTICA PUBLICA X DAVID WILKER DE LIMA(SP152423 - 

PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN E SP251967 - MOACIR MAXIMILIAN FERREIRA DOS 

SANTOS) 

Vistos etc.Fls. 254/258: Recebo o recurso de apelação interposto pela defesa, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se 

vista dos autos ao Ministério Público Federal para apresentação de contrarrazões, caso queira.Na sequência, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo e observadas as formalidades legais. 

Cumpra-se. Intime-se.  
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0001604-87.2008.403.6113 (2008.61.13.001604-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1012 - JOAO BERNARDO DA 

SILVA) X LUCIANA DE ALMEIDA FACURY(SP088552 - MARIA CLAUDIA DE SEIXAS E SP179510 - FLÁVIO 

FERNANDES TEIXEIRA FILHO) 

Vistos, etc.Para cumprimento da decisão de fls. 1184, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para 

apresentação de contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região - 2ª 

Turma.Cumpra-se. Intime-se. 

 

0003155-34.2010.403.6113 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1012 - JOAO BERNARDO DA SILVA) X JOSE ROBERTO 

CRUZ ALMEIDA(SP143832 - JOAO BOSCO ABRAO) 

Vistos, etc. Fls. 679, 680 e 681: Ciência às partes acerca da designação das audiencias abaixo: - Dia 03/03/2011, às 

14:30 horas - carta precatória nº 161/2010, distribuída sob o nº 0009056-04.2010.403.6106 para a 4ª Vara Federal de 

São José do Rio Preto/SP).- Dia 22/03/2011, às 15:20 horas - carta precatória nº 163/2010, distribuída sob o nº 

614.01.2010.003448-7 para a Vara Única da Comarca de Tambaú/SP).- Dia 15/03/2011, às 12:30 horas - carta 

precatória nº 164/2010, distribuída sob o nº 0062562-43.2010.8.13.0071 para a 1ª Vara da Comarca de Boa 

Esperança/MG).Sem prejuízo, aguarde-se designação de data para a realização das demais audiências deprecadas 

(cartas precatórias nº 160 e 162/2010).Cumpra-se. Intime-se. 

3ª VARA DE FRANCA 

3ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE FRANCA JUIZ FEDERAL TITULAR: DR. MARCELO DUARTE DA 

SILVA.DIRETOR DE SECRETARIA: ANDRÉ LUIZ MOTTA JÚNIOR.  

 

Expediente Nº 1411 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1404363-88.1998.403.6113 (98.1404363-0) - ANTONIO JUSTINO GOMES(SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E 

SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado do(a) v. acórdão/decisão, e não havendo nada a executar, dê-se ciência às partes 

pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.2. No silêncio ou decorrido o prazo supramencionado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se. 

 

0068740-89.1999.403.0399 (1999.03.99.068740-0) - MARIA DE FATIMA SIQUEIRA DA PAIXAO X CARLOS 

ALEXANDRE PAIXAO X CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA VIEIRA X SILVANIA DE CARVALHO(SP061447 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - 

ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

1. Fls. 179: concedo vista dos autos ao autor fora de secretaria, pelo prazo de 10 (dez) dias.2. Decorrido o prazo 

supramencionado, tornem os autos ao arquivo (baixa-findo). Int. Cumpra-se.  

 

0000524-06.1999.403.6113 (1999.61.13.000524-9) - ALVARO DIVINO DE NASCIMENTO(SP081016 - TARCISA 

AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA E SP151944 - LUIS HENRIQUE TELES DA SILVA E SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA 

GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

1. Ciência às partes do retorno e redistribuição dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região.2. 

Apresente o autor memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação em estrita observância à coisa julgada, 

no prazo de 30 (trinta) dias.3. No mesmo prazo do item 3, providencie a parte autora e seu procurador seus 

comprovantes de inscrição e de situação cadastral no CPF (extraídos do site da Receita Federal), para viabilizar 

eventual expedição de ofício requisitório.4. Ressalto que a documentação pertinente à elaboração dos cálculos deverá 

ser obtida pelo interessado, restando a este Juízo intervir apenas e tão-somente em caso de recusa injustificada do 

detentor da mesma, desde que, comprovada nos autos.5. Adimplido os itens 2 e 3, cite-se o INSS, nos termos do art. 

730 do Código de Processo Civil, mediante a remessa dos autos, em carga, à Procuradoria Federal.Int. Cumpra-se. 

 

0005066-67.1999.403.6113 (1999.61.13.005066-8) - SEBASTIAO PEREIRA(SP056701 - JOSE GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio TRF da 3ª Região. 2. Requeira o autor - o que entender de direito 

no prazo de 10 (dez) dias.3. Intimem-se.  

 

0000569-73.2000.403.6113 (2000.61.13.000569-2) - BALDUINO CASTRO(SP061447 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES E SP224951 - LUCIANA DE OLIVEIRA SCAPIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS E Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS 

COSTA E SP058655 - NIVALDO JUNQUEIRA E SP061928 - RIVAIL AMBROSIO DE MORAIS) 
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1. Tendo em vista o trânsito em julgado do(a) v. acórdão/decisão, e não havendo nada a executar, dê-se ciência às partes 

pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.2. No silêncio ou decorrido o prazo supramencionado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se. 

 

0006444-24.2000.403.6113 (2000.61.13.006444-1) - THEREZINHA ROSA DO CARMO CARRIAO(SP126846 - 

ANA MARIA NATAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA 

GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão, e não havendo nada a executar, dê-se ciência às partes pelo prazo 

sucessivo de 05 (cinco) dias.2. Sem prejuízo, intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social Local para que 

cumpra o v. acórdão/decisão proferido(a) em segunda instância no tocante à imediata cessação do benefício assistencial 

anteriormente concedido nos autos em epígrafe, no prazo de 05 (cinco) dias, comunicando a efetivação da medida a este 

Juízo.3. No silêncio ou decorrido o prazo supramencionado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Int. Cumpra-se. 

 

0001450-16.2001.403.6113 (2001.61.13.001450-8) - ASSENCAO GARCIA AFONSO(SP074491 - JOSE CARLOS 

THEO MAIA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA 

GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região.2. Apresente a autora 

memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação em estrita observância à coisa julgada, no prazo de 30 

(trinta) dias.3. No mesmo prazo do item 3, providencie a parte autora e seu procurador seus comprovantes de inscrição e 

de situação cadastral no CPF (extraídos do site da Receita Federal), para viabilizar eventual expedição de ofício 

requisitório.4. Ressalto que a documentação pertinente à elaboração dos cálculos deverá ser obtida pelo interessado, 

restando a este Juízo intervir apenas e tão-somente em caso de recusa injustificada do detentor da mesma, desde que, 

comprovada nos autos.5. Adimplido os itens 2 e 3, cite-se o INSS, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, 

mediante a remessa dos autos, em carga, à Procuradoria Federal.Int. Cumpra-se. 

 

0002741-51.2001.403.6113 (2001.61.13.002741-2) - LUCI DE OLIVEIRA ROSSI(SP066721 - JOSE EURIPEDES 

JEPY PEREIRA E SP081016 - TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA 

GALLO) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região.2. Apresente o(a) 

exequente memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação em estrita observância à coisa julgada, no 

prazo de 30 (trinta) dias.3. No mesmo prazo do item 2, providencie a parte autora e seu procurador seus comprovantes 

de inscrição e de situação cadastral no CPF (extraídos do site da Receita Federal), para viabilizar eventual expedição de 

ofício requisitório.4. Ressalto que a documentação pertinente à elaboração dos cálculos deverá ser obtida pelo 

interessado, restando a este Juízo intervir apenas e tão-somente em caso de recusa injustificada do detentor da mesma, 

desde que, comprovada nos autos.5. Adimplido os itens 2 e 3, cite-se o INSS, nos termos do art. 730 do Código de 

Processo Civil, mediante a remessa dos autos, em carga, à Procuradoria Federal.Int. Cumpra-se. 

 

0001185-77.2002.403.6113 (2002.61.13.001185-8) - ALTAMIRO RODRIGUES(SP047330 - LUIS FLONTINO DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES 

SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região.2. Apresente o(s) 

exequente(s) a memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação em estrita observância à coisa julgada, no 

prazo de 30 (trinta) dias.3. No mesmo prazo do item 2, providencie a parte autora e seu procurador seus comprovantes 

de inscrição e de situação cadastral no CPF (extraídos do site da Receita Federal), para viabilizar eventual expedição de 

ofício requisitório.4. Ressalto que a documentação pertinente à elaboração dos cálculos deverá ser obtida pelo 

interessado, restando a este Juízo intervir apenas e tão-somente em caso de recusa injustificada do detentor da mesma, 

desde que, comprovada nos autos.5. Adimplido os itens 2 e 3, cite-se o INSS, nos termos do art. 730 do Código de 

Processo Civil, mediante a remessa dos autos, em carga, à Procuradoria Federal.Int. Cumpra-se. 

 

0002370-53.2002.403.6113 (2002.61.13.002370-8) - MARIA OSCARINA DA ABADIA DOS SANTOS(SP086369 - 

MARIA BERNADETE SALDANHA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 899 

- CAROLINA SENE TAMBURUS) 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado do(a) v. acórdão/decisão, e não havendo nada a executar, dê-se ciência às partes 

pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.2. Sem prejuízo, intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social Local para 

que cumpra o(a) v. acórdão/decisão proferido(a) em segunda instância no tocante à imediata cessação do benefício 

assistencial anteriormente concedido nos autos em epígrafe, no prazo de 05 (cinco) dias, comunicando a efetivação da 

medida a este Juízo.3. No silêncio ou decorrido o prazo supramencionado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Int. Cumpra-se. 

 

0002605-20.2002.403.6113 (2002.61.13.002605-9) - TEREZINHA PEREIRA DE FREITAS X LUIS AUGUSTO DE 

FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS 
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COSTA) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região.2. Intime-se o Chefe da 

Agência da Previdência Social local, a implantar a pensão por morte concedida à parte autora, nos termos da v. decisão 

de fls. 100/107 ou a comprovar que o benefício encontra-se ativado, comunicando a este Juízo o cumprimento da 

ordem, no prazo de 10 (dez) dias.3. Apresente o(s) exequente(s) a memória discriminada e atualizada dos cálculos de 

liquidação em estrita observância à coisa julgada, no prazo de 30 (trinta) dias.4. No mesmo prazo do item 2, providencie 

a parte autora e seu procurador seus comprovantes de inscrição e de situação cadastral no CPF (extraídos do site da 

Receita Federal), para viabilizar eventual expedição de ofício requisitório.5. Ressalto que a documentação pertinente à 

elaboração dos cálculos deverá ser obtida pelo interessado, restando a este Juízo intervir apenas e tão-somente em caso 

de recusa injustificada do detentor da mesma, desde que, comprovada nos autos.6. Adimplido os itens 2 e 3, cite-se o 

INSS, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, mediante a remessa dos autos, em carga, à Procuradoria 

Federal.Int. Cumpra-se. 

 

0002619-04.2002.403.6113 (2002.61.13.002619-9) - GINEZ GONSALES MIRON NETTO(SP058604 - EURIPEDES 

ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO 

SEIXAS COSTA) 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado do(a) v. acórdão/decisão, e não havendo nada a executar, dê-se ciência às partes 

pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.2. No silêncio ou decorrido o prazo supramencionado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se. 

 

0000491-74.2003.403.6113 (2003.61.13.000491-3) - SUELI DE SOUZA SANTOS X FRANCISLENE SOUZA 

SANTOS - INCAPAZ X FRANCISMAR DE SOUZA SANTOS - INCAPAZ X SUELI DE SOUZA 

SANTOS(SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Aceito a conclusão supra.Intime-se a parte autora para que traga aos autos os valores individualizados por 

beneficiário.Após, em sendo o caso, manifeste-se o Procurador Autárquico nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 

100 da CF, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62/2009.Int. Cumpra-se. 

 

0000741-10.2003.403.6113 (2003.61.13.000741-0) - GENI ROSA DE PAULA MENEGUETI(SP057661 - ADAO 

NOGUEIRA PAIM E SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região.2. Apresente o(a) 

exequente memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação em estrita observância à coisa julgada, no 

prazo de 30 (trinta) dias.3. No mesmo prazo do item 2, providencie a parte autora e seu procurador seus comprovantes 

de inscrição e de situação cadastral no CPF (extraídos do site da Receita Federal), para viabilizar eventual expedição de 

ofício requisitório.4. Ressalto que a documentação pertinente à elaboração dos cálculos deverá ser obtida pelo 

interessado, restando a este Juízo intervir apenas e tão-somente em caso de recusa injustificada do detentor da mesma, 

desde que, comprovada nos autos.5. Adimplido os itens 2 e 3, cite-se o INSS, nos termos do art. 730 do Código de 

Processo Civil, mediante a remessa dos autos, em carga, à Procuradoria Federal.Int. Cumpra-se. 

 

0001266-89.2003.403.6113 (2003.61.13.001266-1) - JOSE ALVES(SP081016 - TARCISA AUGUSTA FELOMENA 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES 

SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região.2. Intime-se o Chefe da 

Agência da Previdência Social local, a implantar a aposentadoria por idade concedida ao autor em segunda instância 

nos termos do decisum, ou comprovar que o benefício encontra-se ativado, comunicando a este Juízo o cumprimento da 

ordem, no prazo de 10 (dez) dias.3. Apresente a autora memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação 

em estrita observância à coisa julgada, no prazo de 30 (trinta) dias.4. No mesmo prazo do item 3, providencie a parte 

autora e seu procurador seus comprovantes de inscrição e de situação cadastral no CPF (extraídos do site da Receita 

Federal), para viabilizar eventual expedição de ofício requisitório.5. Ressalto que a documentação pertinente à 

elaboração dos cálculos deverá ser obtida pelo interessado, restando a este Juízo intervir apenas e tão-somente em caso 

de recusa injustificada do detentor da mesma, desde que, comprovada nos autos.6. Adimplido os itens 2 e 3, cite-se o 

INSS, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, mediante a remessa dos autos, em carga, à Procuradoria 

Federal.Int. Cumpra-se. 

 

0001275-51.2003.403.6113 (2003.61.13.001275-2) - MARIA DE LOURDES MARAMHA BENEDETI(SP081016 - 

TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3a. Região.2. Homologado em segunda 

instância o acordo feito entre as partes quanto aos valores dos atrasados devidos ao autor, expeçam-se os ofícios 

requisitórios em conformidade com o lá estabelecido (Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça Federal).3. A fim 

de viabilizar a expedição de ofício requisitório, forneçam o exeqüente e seu procurador os comprovantes de inscrição e 

de situação cadastral no CPF (extraídos do site da Receita Federal), no prazo de 20 (vinte) dias.4. Sem prejuízo, 
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remetam-se os autos ao SEDI para retificação da classe para 206 - Execução contra à Fazenda Pública.Int. Cumpra-se. 

 

0001300-64.2003.403.6113 (2003.61.13.001300-8) - MARIA DO CARMO DE ALMEIDA(SP047330 - LUIS 

FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA 

GONCALVES SILVEIRA) 

Dê-se ciência as partes do traslado de cópias, bem como do desapensamento dos embargos à execução para julgamento 

de apelação perante o Egrégio TRF da 3ª Região.Assim, aguarde-se no arquivo, sem baixa na distribuição, eventual 

provocação da parte interessada. Int. 

 

0002431-74.2003.403.6113 (2003.61.13.002431-6) - MARIA APARECIDA LUIZ SILVA X LAZARO JOSE DA 

SILVA X HELIO LUIZ PEREIRA LEAL DA SILVA X LUIZ CESAR DA SILVA X UELINTON DA SILVA X 

ISABEL CRISTINA SILVA(SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região.2. Apresente o(a) 

exequente memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação em estrita observância à coisa julgada, no 

prazo de 30 (trinta) dias.3. No mesmo prazo do item 2, providencie a parte autora e seu procurador seus comprovantes 

de inscrição e de situação cadastral no CPF (extraídos do site da Receita Federal), para viabilizar eventual expedição de 

ofício requisitório.4. Ressalto que a documentação pertinente à elaboração dos cálculos deverá ser obtida pelo 

interessado, restando a este Juízo intervir apenas e tão-somente em caso de recusa injustificada do detentor da mesma, 

desde que, comprovada nos autos.5. Adimplido os itens 2 e 3, cite-se o INSS, nos termos do art. 730 do Código de 

Processo Civil, mediante a remessa dos autos, em carga, à Procuradoria Federal.Int. Cumpra-se. 

 

0002740-95.2003.403.6113 (2003.61.13.002740-8) - VILMA DE OLIVEIRA ARAUJO(SP074491 - JOSE CARLOS 

THEO MAIA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA 

GONCALVES SILVEIRA) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região.2. Apresente o(a) 

exequente memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação em estrita observância à coisa julgada, no 

prazo de 30 (trinta) dias.3. No mesmo prazo do item 2, providencie a parte autora e seu procurador seus comprovantes 

de inscrição e de situação cadastral no CPF (extraídos do site da Receita Federal), para viabilizar eventual expedição de 

ofício requisitório.4. Ressalto que a documentação pertinente à elaboração dos cálculos deverá ser obtida pelo 

interessado, restando a este Juízo intervir apenas e tão-somente em caso de recusa injustificada do detentor da mesma, 

desde que, comprovada nos autos.5. Adimplido os itens 2 e 3, cite-se o INSS, nos termos do art. 730 do Código de 

Processo Civil, mediante a remessa dos autos, em carga, à Procuradoria Federal.Int. Cumpra-se. 

 

0004620-25.2003.403.6113 (2003.61.13.004620-8) - MARGARIDA CONCEICAO GONCALVES 

CORDEIRO(SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 980 - JULIO CESAR MOREIRA) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região.2. Apresente o(s) 

exequente(s) a memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação em estrita observância à coisa julgada, no 

prazo de 30 (trinta) dias.3. No mesmo prazo do item 2, providencie a parte autora e seu procurador seus comprovantes 

de inscrição e de situação cadastral no CPF (extraídos do site da Receita Federal), para viabilizar eventual expedição de 

ofício requisitório.4. Ressalto que a documentação pertinente à elaboração dos cálculos deverá ser obtida pelo 

interessado, restando a este Juízo intervir apenas e tão-somente em caso de recusa injustificada do detentor da mesma, 

desde que, comprovada nos autos.5. Adimplido os itens 2 e 3, cite-se o INSS, nos termos do art. 730 do Código de 

Processo Civil, mediante a remessa dos autos, em carga, à Procuradoria Federal.Int. Cumpra-se. 

 

0000871-63.2004.403.6113 (2004.61.13.000871-6) - MARGARETH ADELINA DA SILVA(SP081016 - TARCISA 

AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA E SP123931E - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região.2. Apresente o(a) 

exequente memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação em estrita observância à coisa julgada, no 

prazo de 30 (trinta) dias.3. No mesmo prazo do item 2, providencie a parte autora e seu procurador seus comprovantes 

de inscrição e de situação cadastral no CPF (extraídos do site da Receita Federal), para viabilizar eventual expedição de 

ofício requisitório.4. Ressalto que a documentação pertinente à elaboração dos cálculos deverá ser obtida pelo 

interessado, restando a este Juízo intervir apenas e tão-somente em caso de recusa injustificada do detentor da mesma, 

desde que, comprovada nos autos.5. Adimplido os itens 2 e 3, cite-se o INSS, nos termos do art. 730 do Código de 

Processo Civil, mediante a remessa dos autos, em carga, à Procuradoria Federal.Int. Cumpra-se. 

 

0001497-82.2004.403.6113 (2004.61.13.001497-2) - SAMANTHA CRISTINA DE OLIVEIRA - MENOR 

(IVANILDA APARECIDA DE OLIVEIRA)(SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 980 - JULIO CESAR MOREIRA E SP170773 - REGIANE 

CRISTINA GALLO) 

Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista a manifestação de fl. 167, remetam-se os autos ao arquivo com 
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baixa na distribuição.Cumpra-se. 

 

0004205-08.2004.403.6113 (2004.61.13.004205-0) - MARIA HELENA DA SILVA(SP047330 - LUIS FLONTINO 

DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão, e não havendo nada a executar, dê-se ciência às partes pelo prazo 

sucessivo de 05 (cinco) dias.2. No silêncio ou decorrido o prazo supramencionado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Int. Cumpra-se. 

 

0000257-24.2005.403.6113 (2005.61.13.000257-3) - JUDITH PIMENTA DE CAMPOS(SP139376 - FERNANDO 

CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA 

GONCALVES SILVEIRA E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO E SP170773 - REGIANE CRISTINA 

GALLO) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3a. Região.2. Apresente a autora memória 

discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação, bem como informe a data da conta, em estrita observância à coisa 

julgada, no prazo de 30 (trinta) dias.3. No mesmo prazo do item 2, providencie o autor o seu comprovante de inscrição e 

de situação cadastral no CPF (extraído do site da Receita Federal), para viabilizar eventual expedição de ofício 

requisitório.4. Ressalto que a documentação pertinente à elaboração dos cálculos deverá ser obtida pelo interessado, 

restando a este Juízo intervir apenas e tão-somente em caso de recusa injustificada do detentor da mesma, desde que, 

comprovada nos autos.5. Com a juntada dos referidos cálculos, cite-se o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, 

nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, mediante a remessa dos autos, em carga, à Procuradoria 

Federal.Int. Cumpra-se. 

 

0001572-87.2005.403.6113 (2005.61.13.001572-5) - APARECIDA LAZARA DE MELLO LIMA(SP047319 - 

ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - 

REGIANE CRISTINA GALLO) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3a. Região.2. Apresente a autora memória 

discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação, bem como informe a data da conta, em estrita observância à coisa 

julgada, no prazo de 30 (trinta) dias.3. No mesmo prazo do item 2, providencie o autor o seu comprovante de inscrição e 

de situação cadastral no CPF (extraído do site da Receita Federal), para viabilizar eventual expedição de ofício 

requisitório.4. Ressalto que a documentação pertinente à elaboração dos cálculos deverá ser obtida pelo interessado, 

restando a este Juízo intervir apenas e tão-somente em caso de recusa injustificada do detentor da mesma, desde que, 

comprovada nos autos.5. Com a juntada dos referidos cálculos, cite-se o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, 

nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, mediante a remessa dos autos, em carga, à Procuradoria 

Federal.Int. Cumpra-se. 

 

0002294-24.2005.403.6113 (2005.61.13.002294-8) - LUIZ DONIZETH SOARES(SP083366 - MARIA APARECIDA 

MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE 

CRISTINA GALLO) 

Trata-se de pedido de habilitação de herdeiro do exequente, Sr. Luiz Donizeth, falecido em 24/07/2009, conforme 

consta da certidão de óbito de fl. 162.Instado a se manifestar, o INSS nada tem a opor, se em termos (fl. 171). Assim, 

após a análise da documentação carreada às fls. 159/162, concluo que o habilitante comprovou a condição de herdeiro 

necessário do de cujus, segundo o comando do artigo 1.060, inciso I, do Código de Processo Civil.Desta forma, com 

supedâneo no artigo 1.829 da Lei nº 10.406/2002, admito a habilitação do herdeiro: Cleber Donizete Soares, CPF 

315.839.358-19, filho, solteiro.Ao SEDI para alteração do pólo ativo da ação, devendo nele constar apenas o nome do 

herdeiro habilitado, bem como para alteração da classe processual para 206 - Execução contra a Fazenda Pública.Após, 

considerando os cálculos apresentados pelo exequente, cite-se o INSS, nos termos do art. 730, do CPC, mediante 

remessa, em carga, à Procuradoria Federal.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003039-04.2005.403.6113 (2005.61.13.003039-8) - MARIA AUGUSTA LIMA DA SILVA(SP061447 - CARLOS 

ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE 

CRISTINA GALLO) 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão, e não havendo nada a executar, dê-se ciência às partes pelo prazo 

sucessivo de 05 (cinco) dias.2. No silêncio ou decorrido o prazo supramencionado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Int. Cumpra-se. 

 

0003469-53.2005.403.6113 (2005.61.13.003469-0) - MARIA DE JESUS DA SILVA(SP111059 - LELIANA FRITZ 

SIQUEIRA VERONEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE 

CRISTINA GALLO) 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão, e não havendo nada a executar, dê-se ciência às partes pelo prazo 

sucessivo de 05 (cinco) dias.2. No silêncio ou decorrido o prazo supramencionado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Int. Cumpra-se. 

 

0004502-78.2005.403.6113 (2005.61.13.004502-0) - MARIA APARECIDA DE FARIA(SP059615 - ELIANA 
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LIBANIA PIMENTA MORANDINI E SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Tendo em vista a manifestação da autora às fls. 186, prejudicado restou o despacho de fls. 185.Intime-se o INSS acerca 

da manifestação de fls. 186. Após, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo).Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000480-40.2006.403.6113 (2006.61.13.000480-0) - SEBASTIAO PAULA DE SOUSA(SP166964 - ANA LUISA 

FACURY LIMONTI TAVEIRA E SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região.2. Apresente o(a) 

exequente memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação em estrita observância à coisa julgada, no 

prazo de 30 (trinta) dias.3. No mesmo prazo do item 2, providencie a parte autora e seu procurador seus comprovantes 

de inscrição e de situação cadastral no CPF (extraídos do site da Receita Federal), para viabilizar eventual expedição de 

ofício requisitório.4. Ressalto que a documentação pertinente à elaboração dos cálculos deverá ser obtida pelo 

interessado, restando a este Juízo intervir apenas e tão-somente em caso de recusa injustificada do detentor da mesma, 

desde que, comprovada nos autos.5. Adimplido os itens 2 e 3, cite-se o INSS, nos termos do art. 730 do Código de 

Processo Civil, mediante a remessa dos autos, em carga, à Procuradoria Federal.Int. Cumpra-se. 

 

0001544-85.2006.403.6113 (2006.61.13.001544-4) - LOURDES LOPES DOS SANTOS(SP189429 - SANDRA 

MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE 

CRISTINA GALLO) 

Em consulta ao site do Supremo Tribunal Federal, cujo extrato ora determino a juntada a seguir, constato que o agravo 

de instrumento interposto em face da decisão de fl. 176/177 encontra-se suspenso no Egrégio TRF da 3ª Região, 

aguardando o pronunciamento definitivo da Suprema Corte a respeito de repercussão geral (CPC, art. 543-B). Registro, 

que o recurso extraordinário não tem efeito suspensivo o que autorizaria aos requerentes a apresentação dos cálculos de 

liquidação, ainda, que, a expedição de oficio requisitório somente dar-se-ia após o regular trânsito em julgado.Contudo, 

ante a manifestação de fl. 191, aguarde-se em secretaria a decisão do agravo, diligenciando a serventia sobre o seu 

andamento, a cada 04 (quatro) meses.Int. Cumpra-se. 

 

0001949-24.2006.403.6113 (2006.61.13.001949-8) - RICHELE CUNHA SILVA - INCAPAZ X ALCINO ALVES DA 

SILVA JUNIOR - INCAPAZ X MARIA DA CUNHA BORGES(SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região.2. Intime-se o Chefe da 

Agência da Previdência Social local, a implantar a pensão por morte concedida ao autor, nos termos da v. decisão de fls. 

108/113 ou a comprovar que o benefício encontra-se ativado, comunicando a este Juízo o cumprimento da ordem, no 

prazo de 10 (dez) dias.3. Apresente o(s) exequente(s) a memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação 

em estrita observância à coisa julgada, no prazo de 30 (trinta) dias.4. No mesmo prazo do item 2, providencie a parte 

autora e seu procurador seus comprovantes de inscrição e de situação cadastral no CPF (extraídos do site da Receita 

Federal), para viabilizar eventual expedição de ofício requisitório.5. Ressalto que a documentação pertinente à 

elaboração dos cálculos deverá ser obtida pelo interessado, restando a este Juízo intervir apenas e tão-somente em caso 

de recusa injustificada do detentor da mesma, desde que, comprovada nos autos.6. Adimplido os itens 2 e 3, cite-se o 

INSS, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, mediante a remessa dos autos, em carga, à Procuradoria 

Federal.Int. Cumpra-se. 

 

0003258-80.2006.403.6113 (2006.61.13.003258-2) - ROSA GALERA BLANCA(SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA MORANDINI E SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Em consulta ao site do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, cujos extratos ora determino a 

juntada a seguir, constato que os agravos de instrumento interpostos em face das decisões de fls. 170/072 e 173/174 

encontram-se, respectivamente, concluso ao Ministro Relator no Colendo Superior Tribunal e devolvido pela Suprema 

Corte ao Egrégio TRF da 3ª Região (CPC, art. 543-B). Registro, que os recursos especial e extraordinário não tem efeito 

suspensivo o que autorizaria a requerente a apresentar os cálculos de liquidação, ainda, que, a expedição de oficio 

requisitório somente dar-se-ia após o regular trânsito em julgado.Contudo, ante a manifestação de fl. 180, aguarde-se 

em secretaria as decisões dos agravos, diligenciando a serventia sobre o andamento, a cada 04 (quatro) meses.Int. 

Cumpra-se. 

 

0001073-98.2008.403.6113 (2008.61.13.001073-0) - MARIA DE FATIMA PRESSES(SP238081 - GABRIELA 

CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3a. Região.2. Apresente a autora memória 

discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação, bem como informe a data da conta, em estrita observância à coisa 

julgada, no prazo de 30 (trinta) dias.3. No mesmo prazo do item 2, providencie o autor o seu comprovante de inscrição e 

de situação cadastral no CPF (extraído do site da Receita Federal), para viabilizar eventual expedição de ofício 

requisitório.4. Ressalto que a documentação pertinente à elaboração dos cálculos deverá ser obtida pelo interessado, 

restando a este Juízo intervir apenas e tão-somente em caso de recusa injustificada do detentor da mesma, desde que, 
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comprovada nos autos.5. Com a juntada dos referidos cálculos, cite-se o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, 

nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, mediante a remessa dos autos, em carga, à Procuradoria 

Federal.Int. Cumpra-se. 

 

0001982-72.2010.403.6113 - UBERALDO FERREIRA MALTA - INCAPAZ X MARIA FERREIRA LOPES 

MALTA(SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Aceito a conclusão supra.Tendo em vista o tempo decorrido desde o pedido de fls. 201, cumpra o autor o quanto 

determinado à fl. 199, no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, aguardando manifestação do 

autor.Int. Cumpra-se. 

 

0004163-46.2010.403.6113 - JOSE RODRIGUES GARCIA(SP074944 - MARIA ROSALINA FALEIROS 

DOMICIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3a. Região.2. Tendo em vista a decisão de 

fls. 456/459, que acolheu os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo do E. Tribunal às fls. 421/432, manifeste-se à 

parte autora quanto ao prosseguimento do feito, requerendo aquilo de direito. 3. No silencio, aguarde-se provocação no 

arquivo.4. Int. Cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0000754-43.2002.403.6113 (2002.61.13.000754-5) - MILTON LIMA X DAMIANE PAULA DE LIMA X NATHANY 

CARLA DE LIMA X AGATHA MARIA MENEZES LIMA X TAUANY LAURA DE LIMA(SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP096644 - 

SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado do(a) v. acórdão/decisão, e não havendo nada a executar, dê-se ciência às partes 

pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.2. No silêncio ou decorrido o prazo supramencionado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0002191-12.2008.403.6113 (2008.61.13.002191-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003783-67.2003.403.6113 (2003.61.13.003783-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1714 - RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL) X MARIA ROSA PEREIRA TAVARES X REGINALDO DE 

SOUZA TAVARES X ELENICE APARECIDA TAVARES X ODETE MARIA TAVARES X REGINA MARIA 

TAVARES MENEZES(SP166964 - ANA LUISA FACURY LIMONTI TAVEIRA E SP171698 - APARECIDA 

HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3a. Região, pelo prazo sucessivo de 05 

(cinco) dias.2. Traslade-se cópia dos cálculos de fls. 23/25, da decisão de fl. 45/46, 54/56 e respectiva certidão de 

trânsito em julgado (fl. 58) para os autos principais de Ação Ordinária nº 0002191-12.2008.403.6113 em apenso.3. 

Após, determino o desapensamento dos autos principais com o seu devido prosseguimento, remetendo-se estes 

Embargos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. Int. Cumpra-se. 

 

0001440-54.2010.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001378-92.2002.403.6113 

(2002.61.13.001378-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2170 - VANESSA DE 

OLIVEIRA RODRIGUES) X ADEMAR QUIRINO DE OLIVEIRA(SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) 

1. Manifestem-se às partes, sobre os cálculos elaborados pela contadoria do Juízo, no prazo sucessivo de 05 (cinco) 

dias. 2. Intimem-se.  

 

0001543-61.2010.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000049-06.2006.403.6113 

(2006.61.13.000049-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD 

BALLARINI) X ANTONIO LAERCIO DOS SANTOS(SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, no prazo sucessivo de 05 (cinco) 

dias.Intimem-se.  

 

0001817-25.2010.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007021-02.2000.403.6113 

(2000.61.13.007021-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2230 - WOLNEY DA 

CUNHA SOARES JUNIOR) X JOAO ORLANDO(SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, no prazo sucessivo de 05 (cinco) 

dias.Intimem-se.  

 

0004078-60.2010.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003110-11.2002.403.6113 

(2002.61.13.003110-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2164 - FABIO VIEIRA 

BLANGIS) X ANDRE DE PAULA SOUZA (VALDETE APARECIDA DE PAULA SOUZA) X VALDETE 

APARECIDA DE PAULA SOUZA(SP012977 - CASTRO EUGENIO LIPORONI) 

Verifico dos autos que a petição protocolada sob o nº 2011.130000368-1 em 11/01/2011 endereçada aos autos de Ação 
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Ordinária nº 0003110-11.2002.403.6113 (2002.61.13.003110-9) em apenso, versa sobre matéria discutida nestes autos 

de Embargos à Execução, juntada ao referido feito por um equívoco do subscritor que mencionou na referida petição o 

numero da Execução e não o dos Embargos.Em face ao acima exposto, providencie a secretaria a sua juntada a estes 

autos de Embargos à Execução, trasladando-se para a Execução cópia desta decisão.Atente-se o subscritor da referida 

petição a efetuar o protocolo ao feito correto. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Int. Cumpra-se. 

 

0004381-74.2010.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004023-12.2010.403.6113) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA(SP129445 - EDUARDO ANTONIETE CAMPANARO) X CONSELHO 

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

Manifeste-se o(a) embargado(a), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 740 do CPC. Intime-se. 

 

0004382-59.2010.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004021-42.2010.403.6113) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA(SP129445 - EDUARDO ANTONIETE CAMPANARO) X CONSELHO 

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) 

Manifeste-se o(a) embargado(a), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 740 do CPC. Intime-se. 

 

0004383-44.2010.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004022-27.2010.403.6113) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA(SP129445 - EDUARDO ANTONIETE CAMPANARO) X CONSELHO 

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

Manifeste-se o(a) embargado(a), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 740 do CPC. Intime-se. 

 

0004384-29.2010.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001831-14.2007.403.6113 

(2007.61.13.001831-0)) FAZENDA NACIONAL X U.T.I. DAS ESPUMAS LTDA (MASSA FALIDA)(SP121445 - 

JOSE ANTONIO LOMONACO) 

Manifeste-se o(a) embargado(a), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 740 do CPC. Intime-se. 

 

0004385-14.2010.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002358-05.2003.403.6113 

(2003.61.13.002358-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD 

BALLARINI) X ANTONIO FLORENCIO 

Manifeste-se o embargado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 740 do CPC.Intime-se. 

 

0004387-81.2010.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004014-50.2010.403.6113) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA(SP129445 - EDUARDO ANTONIETE CAMPANARO) X CONSELHO 

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

Manifeste-se o(a) embargado(a), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 740 do CPC. Intime-se. 

 

0000040-68.2011.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1401565-57.1998.403.6113 

(98.1401565-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2164 - FABIO VIEIRA BLANGIS) 

X ALBERTO GUEDES 

Manifeste-se o(a) embargado(a), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 740 do CPC. Intime-se. 

 

0000041-53.2011.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000089-85.2006.403.6113 

(2006.61.13.000089-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2230 - WOLNEY DA 

CUNHA SOARES JUNIOR) X WANDERLEI ALVES 

Manifeste-se o(a) embargado(a), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 740 do CPC. Intime-se. 

 

0000214-77.2011.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004492-34.2005.403.6113 

(2005.61.13.004492-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 881 - LESLIENNE 

FONSECA) X SILMARA ROCHA FERREIRA 

Manifeste-se o(a) embargado(a), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 740 do CPC. Intime-se. 

 

0000215-62.2011.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000523-79.2003.403.6113 

(2003.61.13.000523-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1938 - SILVIO MARQUES 

GARCIA) X ANESIO ALVES DA SILVA 

Manifeste-se o(a) embargado(a), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 740 do CPC. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0003705-68.2006.403.6113 (2006.61.13.003705-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004437-54.2003.403.6113 (2003.61.13.004437-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1014 - CLAUDIA MARIA SILVEIRA DESMET) X ANA LUCIA DA SILVA EVANGELISTA(SP047330 - LUIS 

FLONTINO DA SILVEIRA) 

1. Ciência às partes da r. decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região às fls. 48/49, pelo 

prazo de 05 (cinco) dias.2. Traslade-se cópia da mesma e da respectiva certidão de trânsito em julgado para os autos 
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principais.3. Após, providencie a secretaria o desapensamento dos autos principais, remetendo-se o presente feito ao 

arquivo, com baixa na distribuição, não havendo nada a se executar neste feito. 4. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0000369-32.2001.403.6113 (2001.61.13.000369-9) - JOAO SOARES DA SILVA(SP079750 - TANIA MARIA DE 

ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO 

SEIXAS COSTA) X JOAO SOARES DA SILVA 

1. Com o trânsito em julgado da sentença dos autos de Habilitação, trasladada para estes autos (fls. 213/216), requeiram 

as partes o que entender de direito, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se com o autor. 2. Intime-se. Cumpra-

se 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

0004431-03.2010.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004163-46.2010.403.6113) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE RODRIGUES GARCIA(SP074944 - MARIA 

ROSALINA FALEIROS DOMICIANO) 

1. Ciência às partes da redistribuição e do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3a. Região.2. 

Traslade-se cópia da decisão de fl. 05 para os autos principais.3. Após, determino o desapensamento destes autos com 

remessa ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. 4. Int. Cumpra-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0047186-93.2002.403.0399 (2002.03.99.047186-5) - XAVIER COML/ LTDA(SP235815 - FERNANDO CESAR 

PIZZO LONARDI) X INSS/FAZENDA 

Vistos.Inicialmente, autorizo o traslado da petição e documentos de fls. 145/190 (encartados aos autos n. 

2002.03.99.047187-7) para estes autos.Consoante extratos de fls. 195/198, os depósitos judiciais relativos a estes autos 

foram realizados apenas na conta n. 2356-6 da Agência 3995 da Caixa Econômica Federal, sempre através do Código 

0181 (Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades - CNPJ) e Operação 280. São impertinentes os 

documentos acostados às fls. 192/194.Extrai-se do site da Receita Federal do Brasil que o mais recente anexo relativo 

aos códigos de receita para depósitos judiciais é o documento denominado Ato Declaratório Executivo CODAC 074, de 

13 de agosto de 2009(www.receita.fazenda.gov.br/legislação/AtosExecutivos/2009/CODAC/ADCodac074.htm). 

Outrossim, é possível eventual retificação de código dentre aqueles existentes no anexo (art. 8º da IN SRF n. 

421/2004).Ademais, consoante o Caput do art. 17 da Instrução Normativa SRF n. 421/2004, cabe à instituição 

financeira devolver o saldo da conta de depósito ao contribuinte ou transformá-lo em pagamento definitivo, não 

contemplando a hipótese de utilização desses valores para pagamento através de Guias da Previdência Social - 

GPS.Assim, impõe-se a transformação em pagamento definitivo dos valores já depositados, restando à Fazenda Pública 

tão-somente, se for o caso, promover a retificação do código de depósito nos moldes acima explicitados.Ante o exposto, 

determino a transformação em pagamento definitivo dos valores depositados na conta n. 2356-6 da Agência 3995 da 

Caixa Econômica Federal, em favor da União.Dê-se vista dos autos à Procuradoria da Fazenda Nacional. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0000765-67.2005.403.6113 (2005.61.13.000765-0) - ALCINO ALVES DA SILVA X MARIA APARECIDA DA 

SILVA SIENNA X SELMA APARECIDA DA SILVA X RENI ALVES DA SILVA X REJANE APARECIDA DA 

SILVA PEREIRA X ALCINO ALVES DA SILVA JUNIOR - INCAPAZ X RICHELE CUNHA SILVA - INCAPAZ 

X MARIA DA CUNHA BORGES X RAQUEL ALVES DA SILVA GARCIA X RODRIGO RODRIGUES DA 

SILVA - INCAPAZ X LUMA DA SILVA - INCAPAZ X ADALTO RODRIGUES DA SILVA X EDSON DA SILVA 

MORAES X GEISE DA SILVA MORAES X GISELE APARECIDA DA SILVA MORAES X GISIELE DAS 

DORES DA SILVA MORAES DA CRUZ(SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO E Proc. 898 - ELIANA 

GONCALVES SILVEIRA) X MARIA APARECIDA DA SILVA SIENNA X SELMA APARECIDA DA SILVA X 

RENI ALVES DA SILVA X REJANE APARECIDA DA SILVA PEREIRA X ALCINO ALVES DA SILVA JUNIOR 

- INCAPAZ X RICHELE CUNHA SILVA - INCAPAZ X RAQUEL ALVES DA SILVA GARCIA X RODRIGO 

RODRIGUES DA SILVA - INCAPAZ X LUMA DA SILVA - INCAPAZ X EDSON DA SILVA MORAES X GEISE 

DA SILVA MORAES X GISELE APARECIDA DA SILVA MORAES X GISIELE DAS DORES DA SILVA 

MORAES DA CRUZ(SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO E SP047330 - LUIS FLONTINO DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES 

SILVEIRA) X MARIA APARECIDA DA SILVA SIENNA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Informe o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, se sacou o importe depositado em seu nome às fls. 134. Em caso 

negativo, proceda ao levantamento do referido depósito, devendo para tanto, comparecer diretamente na instituição 

bancária (PAB - CEF - 3995, no Prédio da Justiça Federal), munida de seus documentos pessoais, comprovando-se o 

atendimento nos autos.Após, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), em cumprimento ao último capítulo da 

sentença extintiva retro.Em caso de inércia, intime-o pessoalmente.Int. Cumpra-se. 

 

0001714-18.2010.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001715-03.2010.403.6113) 
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EVANIR VICENTINA MENDONCA REIS(SP058655 - NIVALDO JUNQUEIRA) X FAZENDA NACIONAL X 

EVANIR VICENTINA MENDONCA REIS X FAZENDA NACIONAL 

Aceito a conclusão.Coverto o julgamento em diligência.Cumpra-se a determinação de fl. 13 dos autos 0003554-

63.2010.403.6113, em apenso. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0001471-21.2003.403.6113 (2003.61.13.001471-2) - CALCADOS SCORE LTDA(SP194940 - ANGELES IZZO 

LOMBARDI E SP283420 - MICHELLE ANDRADE DE OLIVEIRA E SP151693 - FERNANDA CHRISTINA 

LOMBARDI) X INSS/FAZENDA(Proc. 899 - CAROLINA SENE TAMBURUS) X SERV BRASILEIRO DE APOIO 

AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS(SP023069 - ALVARO LUIZ BRUZADIN FURTADO E RJ104419 - José 

Márcio Cataldo dos Reis E SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO E DF016745 - LARISSA MOREIRA COSTA E 

SP167690 - SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO E SP105557 - DANIEL MARCELO WERKHAIZER 

CANTELMO E SP023069 - ALVARO LUIZ BRUZADIN FURTADO) X INSS/FAZENDA X CALCADOS SCORE 

LTDA 

1. Defiro o pedido formulado pelo exeqüente SEBRAE/SP às fls. 1008. Expeça-se alvará de levantamento do valor 

depositado às fls. 1009, intimando-se a Dra. Silvia Aparecida Todesco Rafacho OAB/SP 167.690 (Procuração fls. 438), 

para promover o agendamento junto à secretaria para retirada do alvará.2. Sem prejuízo do acima exposto, manifeste-se 

o exeqüente SEBRAE -Nacional, acerca do depósito efetuado às fls. 1004, requerendo o que de direito.3. No silencio, 

aguarde-se provocação no arquivo.4. Int. Cumpra-se. 

 

0004717-54.2005.403.6113 (2005.61.13.004717-9) - AUTOMARCAS IND/ E COM/ LTDA(SP108429 - MARIO 

NELSON RONDON PEREZ JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X AUTOMARCAS IND/ E 

COM/ LTDA 

Aceito a conclusão supra.Fls. 371: Ante a concordância da exequente, intime-se a parte executada para que compareça 

junto a Procuradoria da Fazenda Nacional para assinatura do termo de parcelamento do débito exequendo.Int. Cumpra-

se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

1ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA  

Juíza Federal 

DRª. IVANA BARBA PACHECO 

Juíza Federal Substituta 

VERONIQUE GENEVIÉVE CLAUDE 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 7772 
 

ACAO PENAL 

0003827-24.2010.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X JIANG PAI HUA(SP132426 - PEDRO NETO SOARES 

FERREIRA E SP265882 - JONATAS DIAS RODRIGUES E SP132487 - SERGIO RICARDO DE SOUZA PINTO) 

Presentes apontamentos relativos a indícios da autoria e da materialidade delitiva, colhidos dos diversos elementos 

constantes dos autos e, sobretudo, diante das peças de fls. 02/09, RECEBO A DENÚNCIA intentada pelo Ministério 

Público Federal em face da ré JIANG PAI HUA, ante a justa causa existente para iniciação da ação penal. Requisitem-

se as informações criminais da ré. Oficie-se conforme requerido pelo Ministério Público Federal à fl. 48. Ademais, 

designo o dia 03 de fevereiro de 2011, às 14:30 horas, para realização de audiência de leitura de denúncia, a fim de que 

a ré seja devidamente citada acerca dos teores dos artigos 396 e 396 A do CPP. Dê-se ciência ao MPF. Intime-se a 

defesa. Ao sedi para cadastramento na classe de ações criminais.  

 

Expediente Nº 7773 

 

ACAO PENAL 

0007081-39.2009.403.6119 (2009.61.19.007081-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X REINALDO FELIPPE 

DE LACERDA(SP108083 - RENATO CELIO BERRINGER FAVERY E SP030771 - JOSE ROBERTO FERREIRA 

PINHEIRO) 

Considerando que nem todos os débitos a que aludem a denúncia foram solvidos, inexstem motivos hábeis, netse 

momento, à decretação da absolvição sumária, de tal modo que a continuidade da ação penal resta de rigor. Destarte, 

designo o dia 04/05/2011, às 14:30 horas, para realização de oitiva de Firomi Nakazone Tamashiro, cuja notificação 
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deverá ser exteriorixada por mandado, sem prejuízo d einformação ao respectivo superior hierárquico. Depreque-se a 

intimação do réu. Ciência ao MPF. 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. MARIA ISABEL DO PRADO  

Juíza Federal Titular  

Drª. TATIANA PATTARO PEREIRA  

Juíza Federal Substituta 

Thais de Andrade Borio 

Diretora de Secretaria* 

 

Expediente Nº 7297 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000946-55.2002.403.6119 (2002.61.19.000946-7) - A ORGANIZACAO MOGIANA DE EDUCACAO E CULTURA 

S/C LTDA(SP155956 - DANIELA BACHUR) X UNIAO FEDERAL(Proc. RICARDO CESAR SAMPAIO) 

Recebo o recurso de apelação apresentado pelo(a) ré(u) às fls. 253/263 nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a 

parte autora para contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a 

Região, com as nossas homenagens. 

 

0002732-03.2003.403.6119 (2003.61.19.002732-2) - HENRIQUE JOSE RODRIGUES X JOSE NUNES DE 

SOUZA(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR E SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X 

APARECIDO MIGUEL DA SILVA X ALUIZIO CARLOS DE MENEZES(SP150245 - MARCELO MARTINS E 

SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação apresentado pelo(a) ré(u) nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a parte autora 

para contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, com as 

nossas homenagens. 

 

0007763-04.2003.403.6119 (2003.61.19.007763-5) - JOSE DE OLIVEIRA DIAS(SP074656 - ALVARO LUIS JOSE 

ROMAO E SP116365 - ALDA FERREIRA DOS SANTOS ANGELO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ E SP172386 - 

ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento do feito. Intime-se o autor, pessoalmente, acerca do pagamento 

do ofício requisitório. Por conseguinte, diga a parte, no prazo de 05(cinco) dias, se existem diferenças a serem 

requeridas. Silente, tornem os autos conclusos para extinção. Cumpra-se e int. 

 

0009234-21.2004.403.6119 (2004.61.19.009234-3) - ODERCI ANGELA LIMA(SP112309 - JOEL DOS SANTOS 

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP078173 - 

LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

Dê-se ciência à ré-Caixa Econômica Federal, acerca do desarquivamento dos autos. Requeira o quê de direito no prazo 

de 05(cinco) dias. Silente, tornem os autos ao arquivo. 

 

0003444-22.2005.403.6119 (2005.61.19.003444-0) - EXPRESSO MIRASSOL LTDA(SP020047 - BENEDICTO 

CELSO BENICIO E SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR E SP163498 - ADRIANA APARECIDA 

CODINHOTTO E SP207160 - LUCIANA WAGNER SANTAELLA) X INSTITUTO NACIONAL DE 

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 1549 - JOHN NEVILLE GEPP) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 744 - LUIZ CARLOS D DONO TAVARES) 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o 

quê de direito no prazo de 10(dez) dias. Silentes, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0007260-75.2006.403.6119 (2006.61.19.007260-2) - MARIA DALVACI ALVES PINHEIRO DA SILVA(SP197251 - 

VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o 

quê de direito no prazo de 10(dez) dias. Silentes, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0001199-67.2007.403.6119 (2007.61.19.001199-0) - NOBUTOSHI LAURO IZUNO(SP090257 - ANTONIO SOARES 

DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o feito em diligência.Fls. 108/110: Concluiu o Sr. Perito que (...) o periciando é portador de lombalgia, 

cervicalgia e tendinite de ombros esquerdo e direito (...).Assim, levando-se em consideração o quadro clínico 

apresentado e a atividade exercida pelo Autor, motorista, que solicita realizar esforços físicos,principalmente com os 
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mebros superiores, esclareça o Sr. Perito se à época da realização do exame clínico, independentemente de tratamento 

futuro, encontrava-se o Autor com capacidade para o normal exercício de sua atividade laboral.Int. 

 

0004166-85.2007.403.6119 (2007.61.19.004166-0) - FRANCISCO DE SOUZA PEREIRA(SP116365 - ALDA 

FERREIRA DOS SANTOS ANGELO DE JESUS E SP108479 - PAULO CORREA DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP096186 - MARIA AUXILIADORA 

FRANÇA SENNE) 

Fls. 98/103: Recebo a impugnação ao cumprimento da sentença apresentada pela executada-CEF, atribuíndo-lhe, com 

fulcro no artigo 475-M, do CPC, efeito suspensivo, eis que reconheço como relevantes os seus fundamentos, podendo o 

prosseguimento da execução causar à executada dano grave de difícil ou incerta reparação. Intime-se o exequente/autor, 

para manifestação no prazo de 10(dez) dias. Após, permanecendo a divergência acerca do valor devido, remetam-se os 

autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculo. Cumpra-se e intimem-se. 

 

0004368-62.2007.403.6119 (2007.61.19.004368-0) - IZIDORO VENDITELLI(SP141737 - MARCELO JOSE DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Devolvam-se os autos à Contadoria Judicial a fim de esclarecer os cálculos elaborados às fls. 112/115, em vista do 

alegado pela CEF em sua petição de fls. 120. Após, dê-se vista às partes e tornem conclusos. Int. 

 

0004561-77.2007.403.6119 (2007.61.19.004561-5) - JOSE APARECIDO COELHO - ESPOLIO X MARCELO 

APARECIDO COELHO X ELAINE COELHO COSTA E SILVA(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o 

quê de direito no prazo de 10(dez) dias. Silentes, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0005613-11.2007.403.6119 (2007.61.19.005613-3) - FRANCISCO DE SOUZA(SP052507 - FRANCISCO DE 

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP116795 - 

JULIA LOPES PEREIRA) 

Fl. 236: Manifeste-se a ré-Caixa Econômica Federal, no prazo de 05(cinco) dias, acerca do alegado pela parte autora. 

Int. 

 

0005721-40.2007.403.6119 (2007.61.19.005721-6) - LILIAN ALVES DA FRAGA MELO X ALAN DA FRAGA 

MELO(SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS E SP205268 - DOUGLAS GUELFI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP181297 - ADRIANA RODRIGUES 

JÚLIO E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Defiro a prova pericial técnica contábil. Nomeio o(a) Sr.(a) Rita de Cássia Casella, CRE nº 24.293, para funcionar como 

perito(a) judicial. Faculto às partes o prazo de 05(cinco) dias para apresentação de quesitos e indicação de assistente 

técnico. Cientifique-se o(a) Doutor(a) perito(a) acerca de sua nomeação, bem como, de que seus honorários serão 

arbitrados nos termos da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Com a juntada do laudo pericial 

contábil, dê-se vista às partes pelo prazo de 05(cinco) dias. Após, não havendo óbices, requisite-se o pagamento dos 

honorários periciais, os quais arbitro, desde já, em duas vezes o valor máximo da tabela vigente, comunicando-se à E. 

Corregedoria Regional. Em termos, tornem os autos conclusos para sentença. 

 

0000246-69.2008.403.6119 (2008.61.19.000246-3) - JOEL VIEIRA DO AMARAL(SP255564 - SIMONE SOUZA 

FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação apresentado pelo(a) ré(u) no efeito meramente devolutivo.Intime-se a parte autora para 

contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, com as nossas 

homenagens. 

 

0002571-17.2008.403.6119 (2008.61.19.002571-2) - MARILENE ALVES AMARAL(SP142671 - MARCIA 

MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o feito em diligência.Fls 103/104: Incumbe a parte demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, portanto 

defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que parte autora providencie a junta dos documentos que entender 

necessário.Com a juntada dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, retornem os autos conclusos. 

 

0003196-51.2008.403.6119 (2008.61.19.003196-7) - MAURINA DAS VIRGENS DOS SANTOS(SP142671 - 

MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls 89/90: Incumbe a parte demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, portanto defiro o prazo de 15 (quinze) dias 

para que a Autora providencie a junta dos documentos que entender necessário.Com a juntada dê-se vista ao INSS, pelo 

prazo de 05 (cinco) dias.Após, retornem os autos conclusos. 

 

0006838-32.2008.403.6119 (2008.61.19.006838-3) - IRENILDO JOSE DE MACEDO(SP217714 - CARLOS 

BRESSAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Cabe ao autor juntar aos autos os documentos que entender necessários. Assim, concedo ao autor o prazo de 10 dias 

para a juntada de seus prontuários médicos. Após a juntada de tais documentos, será analisado o pedido de realização de 

nova perícia.Ademais, intime-se o INSS a juntar aos autos, também no prazo de 10 dias, os laudos médicos dos exames 

realizados pelos prepostos do réu nos autos. 

 

0000168-41.2009.403.6119 (2009.61.19.000168-2) - JOSE DE FARIA - ESPOLIO X JURACY CONCEICAO 

DIAS(SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA 

SOUSA MENDES) 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o 

quê de direito no prazo de 10(dez) dias. Silentes, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0001141-93.2009.403.6119 (2009.61.19.001141-9) - JOSE DANTAS PEREIRA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD E SP096186 - 

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o 

quê de direito no prazo de 10(dez) dias. Silentes, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0004268-39.2009.403.6119 (2009.61.19.004268-4) - PAULO NOBUYOSHI WATANABE(SP211817 - MARCIA 

VALERIA MOURA ANDREACI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X BANCO NOSSA CAIXA S/A 

Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da contestação. Cumpra-se. 

 

0005026-18.2009.403.6119 (2009.61.19.005026-7) - SILVIANO FERNANDES DE SOUZA(SP204453 - KARINA 

DA SILVA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero a segunda parte do despacho de fl. 149, para determinar a permanência dos autos na primeira instância, 

tendo em vista que configura hipótese do parágrafo 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. Intime-se a parte 

autora para que dê início ao cumprimento da sentença. Cumpra-se. 

 

0007641-78.2009.403.6119 (2009.61.19.007641-4) - WILSON ROBERTO ZANNI(SP240821 - JANAINA FERRAZ 

DE OLIVEIRA HASEYAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA 

DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o 

quê de direito no prazo de 10(dez) dias. Silentes, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0009723-82.2009.403.6119 (2009.61.19.009723-5) - JOSE CRISOSTOMO FILHO(SP168333 - SALETE MARIA 

CRISÓSTOMO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, em 10(dez) dias, justificando-as. Silentes, voltem os autos 

conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

0012342-82.2009.403.6119 (2009.61.19.012342-8) - RAFAEL BENITES(SP168333 - SALETE MARIA 

CRISÓSTOMO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Silentes, voltem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

 

0000349-08.2010.403.6119 (2010.61.19.000349-8) - LUIZ VIRGINIO DA SILVA(SP049172 - ANA MARIA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para manifestar-se acerca da contestação. Cumpra-se. 

 

0000360-37.2010.403.6119 (2010.61.19.000360-7) - JOSE TERUGI SAKAGUCHI(SP130404 - LAERCIO SANDES 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para manifestar-se acerca da contestação. Cumpra-se. 

 

0000875-72.2010.403.6119 (2010.61.19.000875-7) - ARMELINDO MARANGON(SP049172 - ANA MARIA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para se manifestar acerca da contestação. Cumpra-se. 

 

0004372-94.2010.403.6119 - ANTONIO LUCIANO DE OLIVEIRA(SP276073 - KELLY CHRISTINA DE 

OLIVEIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da contestação, no prazo de 10(dez) dias. Após, voltem conclusos. 

 

0004373-79.2010.403.6119 - GILBERTO DOS SANTOS OLIVEIRA(SP276073 - KELLY CHRISTINA DE 

OLIVEIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora que se manifeste acerca da contestação, no prazo de 10(dez) dias. Após, voltem conclusos. 
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0007655-28.2010.403.6119 - GUIMARIO QUERINO DA SILVA(SP192212 - ROBERTO SBARÁGLIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Ante as considerações expendidas, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada determinando que a ré 

conceda imediatamente ao autor GUIMARIO QUERINO DA SILVA o beneficio de auxílio-doença, a contar desta data, 

pelo período de seis meses, momento em que deverá proceder à nova perícia médica, devendo informar este Juízo tão 

logo seja cumprida esta determinação, sob pena de incorrer em crime de desobediência.Fls. 78/97: dê-se vista ao INSS 

acerca do laudo pericial. Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela II, do Anexo I da Resolução 

nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Comunique-se à E. Corregedoria-Geral.Após, requisite-se o 

pagamento.Especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando-as, NO PRAZO DE 10 (DEZ) 

DIAS.Silentes, venham os autos conclusos para sentença.Oficie-se o EADJ - Equipe de Atendimento de Demandas 

Judiciais, setor do INSS, para cumprimento da decisão.Intimem-se as partes. 

 

0009772-89.2010.403.6119 - ALAOR DALNEI DE OLIVEIRA BORGES(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) 

Especifiquem as partes as provas que pretedem produzir, no prazo de 10(dez) dias, justificando-as. Silentes, voltem 

conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

0011036-44.2010.403.6119 - JOAO PEREIRA DOS SANTOS(SP215466 - KATIA CRISTINA CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista as cópias acostadas às fls. 25/28, afasto a prevenção apontada no termo de fl. 21, tendo em vista que os 

feitos comportam objetos distintos. Ademais, providencie o autor, no prazo de 10(dez) dias, a emenda da petição inicial, 

retificando o nome em consonância com os documentos acostados aos autos, sob pena de indeferimento da exordial. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0001979-02.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000997-66.2002.403.6119 

(2002.61.19.000997-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP085118 - WILMA HIROMI 

JUQUIRAM) X BENEDITA MARIA THOME(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) 

Trata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a 

redução do valor apresentado pela Embargada para execução, no importe de R$ 9.842,80 (nove mil, oitocentos e 

quarenta e dois reais e oitenta centavos).Alega, em síntese, que os cálculos apresentados para liquidação foram 

erroneamente elaborados, resultando em excesso de execução. Regularmente intimado, a Embargada concordou com os 

cálculos. Este é o relato.Examinados.F u n d a m e n t o e D e c i d o.Não havendo provas a serem produzidas, passo ao 

julgamento do feito nos termos do artigo 740, do Código de Processo Civil.Com efeito, concordou a parte embargada 

com a conta apresentada pelo INSS, razão pela qual devem ser acolhidos os presentes embargos para alterar o quantum 

debeatur. Isto posto, Julgo Procedente o pedido deduzido, pelas razões acima explicitadas, nos termos do artigo 269, 

inciso I, e 743, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, pelo que ACOLHO OS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL para reduzir o valor da execução conforme os cálculos 

do INSS, no valor de R$ 9.842,80 (nove mil, oitocentos e quarenta e dois reais e oitenta centavos), atualizado para 

fevereiro de 2010.Tendo em vista a sucumbência recíproca, deixo de estabelecer honorários advocatícios.Sentença não 

sujeita a reexame necessário, ante o entendimento jurisprudencial dominante no sentido da inaplicabilidade do inciso II, 

artigo 475, do Código de Processo Civil à sentenças proferidas em Embargos à Execução.Trasladem-se cópias desta 

sentença e dos cálculos de fls. 07/11 para os autos principais. Certificado o trânsito em julgado, ao arquivo, com as 

cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 

0009799-72.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009091-22.2010.403.6119) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LUIZ ALVES DE LIMA(SP049172 - ANA MARIA 

PEREIRA) 

Recebo a presente impugnação. Ao impugnado para manifestação, no prazo legal. Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0001070-04.2003.403.6119 (2003.61.19.001070-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001069-19.2003.403.6119 (2003.61.19.001069-3)) WILSON TRAJANO DE ARRUDA(SP081528 - MARIA 

CRISTINA SERAFIM ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - 

ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS E SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA 

LORENCINI PEDÓ) 

Fls. 243/246: Intime-se a parte autora, bem como a respectiva patrona, acerca do pagamento dos ofícios requisitórios, 

devendo o autor ser intimado pessoalmente. Por conseguinte, digam, noprazo de 05(cinco) dias, se existem diferenças a 

serem requeridas. Silentes, tornem os autos conclusos para extinção. 

 

ALVARA JUDICIAL 
0010780-04.2010.403.6119 - MANOEL ARESTIDES BARBOSA(SP267749 - RODOLFO DA SILVA MARTIKER) 
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X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de alvará judicial proposto pelo(a) Requerente com a finalidade de efetuar os levantamentos dos valores 

depositados na conta de FGTS e PIS.Com a inicial vieram os documentos de fls. 05/09.Este é o relato.E x a m i n a d o 

s.F u n d a m e n t o e D e c i d o. O feito encontra-se agasalhado sob a jurisdição voluntária, cuidando-se de mera 

autorização judicial para levantamento de valores pelos sucessores a título de FGTS e PIS.Tais valores, mostram-se, a 

princípio incontestes, não subsistindo motivação jurídica para a permanência do feito na esfera de Justiça Federal, nos 

termos da Súmula 161 do STJ.Nesse sentido, colaciono manifestação do E. STJ, a qual peço vênia para transcrever 

abaixo:Processo CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 102854Relator(a)BENEDITO GONÇALVESSigla do 

órgãoSTJÓrgão julgadorPRIMEIRA SEÇÃOFonteDJE DATA:23/03/2009DecisãoVistos, relatados e discutidos os 

autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, 

por unanimidade, conhecer do conflito e declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara de Cotia - SP, o primeiro 

suscitado, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. A Sra. Ministra Eliana Calmon e os Srs. Ministros Francisco 

Falcão, Teori Albino Zavascki, Castro Meira, Denise Arruda, Humberto Martins, Herman Benjamin e Mauro Campbell 

Marques votaram com o Sr. Ministro Relator.EmentaCONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA 

COMUM E JUIZADO ESPECIAL. ALVARÁ LIBERATÓRIO. LEVANTAMENTO DE VALORES DEPOSITADOS 

NO PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS. PEDIDO FUNDADO NA LEI 6.858/80. MORTE DO 

TITULAR DA CONTA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 161/STJ. COMPETENTE A JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. 

1. Em se tratando de pedido de expedição de alvará judicial requerido nos termos da Lei 6.858/80, ou seja, em 

decorrência do falecimento do titular da conta, inexiste lide a ser solucionada. Cuida-se, na verdade, de medida de 

jurisdição voluntária com vistas à mera autorização judicial para o levantamento, pelos sucessores do de cujus, de 

valores incontestes depositados em conta de titularidade de pessoa falecida independente de inventário ou arrolamento. 

2. Desse modo, a Caixa Econômica Federal não é parte integrante da relação processual, mas mera destinatária do 

alvará judicial, razão por que deve ser afastada a competência da Justiça federal. 3. Incide, à espécie, o enunciado 161 

da súmula do STJ, segundo o qual: É da competência da Justiça estadual autorizar o levantamento dos valores relativos 

ao PIS/Pasep e FGTS, em decorrência do falecimento do titular da conta. 4. Conflito conhecido para declarar a 

competência do Juízo de Direito da 2ª Vara de Cotia.IndexaçãoVEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES.Data 

da Decisão11/03/2009Data da Publicação23/03/2009Referência LegislativaLEG:FED LEI:006858 ANO:1980 

ART:00001 LEG:FED SUM:****** ***** SUM(STJ) SÚMULA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SUM:000161SucessivosCC 102950 CE 2009/0021279-4 Decisão:25/03/2009 DJE DATA:06/04/2009 ..SUCE: (grifos 

nossos)Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA da 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos (19ª 

Subseção Judiciária de São Paulo) para o conhecimento e julgamento da presente demanda, determinando a remessa dos 

autos ao Juízo de Direito Distribuidor da Comarca de Guarulhos/SP para livre distribuição, a fim de processar e julgar o 

feito.Intimem-se os autores, bem como a CEF na condição de terceira interessada. 

 

FEITOS CONTENCIOSOS 

0005109-78.2002.403.6119 (2002.61.19.005109-5) - FRANCISCO RANIERE RODRIGUES(SP034451 - ADILSON 

MORAES PEREIRA E SP184769 - MARCEL MORAES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI) 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o 

quê de direito no prazo de 10(dez) dias. Silentes, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

Expediente Nº 7348 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0002833-35.2006.403.6119 (2006.61.19.002833-9) - LAERCIO SEVERINO DA SILVA(SP130404 - LAERCIO 

SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a petição de fl. 157, defiro a prova pericial na especialidade de neurologia. NOMEIO a Dra. RENATA 

ALVES PACHOTA CHAVES DA SILVA, CRM 117494, para funcionar como perita judicial. Designo o dia 18 de 

MARÇO de 2011, às 17:40, para a realização da perícia médica que ocorrerá no consultório da médica perita, 

localizado na Rua Conselheiro Cotegipe, nº 543, Belenzinho, São Paulo/SP, (próximo à estação de metrô Belém). 

Observo que este Juízo já apresentou seus quesitos à fl. 133, os quais deverão ser respondidos pelo(a) perito(a), em 

consonância com a doença do(a) periciando(a). Observo que as partes já apresentaram seus quesitos à fls. 106/107 e 

110/111. Realizada a perícia, coma a juntada do laudo, se em termos, dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 

(dez) dias, iniciando-se pela parte autora. Inexistindo óbices, requisite-se o pagamento dos honorários periciais, os quais 

arbitro, desde logo, no valor máximo previsto na tabela II, do Anexo I, da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da 

Justiça Federal. PROVIDENCIE O PATRONO DA PARTE AUTORA A INTIMAÇÃO DO SEU CONSTITUINTE 

ACERCA DA DATA DESIGNADA PARA A PERÍCIA, ORIENTANDO-O PARA QUE COMPAREÇA MUNIDO 

DOS DOCUMENTOS PESSOAIS, BEM COMO DE TODA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA QUE POSSUIR, 

ATINENTE AOS PROBELMAS DE SAÚDE ALEGADOS. Cumpra-se. Intime-se. 

 

0006605-35.2008.403.6119 (2008.61.19.006605-2) - NILTON BRITO DA ROCHA(SP179347 - ELIANA REGINA 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero o despacho de fl. 101. Tendo em vista a petição de fls. 95/98, NOMEIO a Dra. RENATA ALVES 
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PACHOTA CHAVES DA SILVA, CRM 117494, para funcionar ocmo perita judicial. Designo o dia 18 de MARÇO de 

2011, às 17:20, para a realização da perícia médica, que ocorrerá no consultório da médica perita, localizado na Rua 

Conselheiro Cotegipe, nº 543, Belenzinho, São Paulo/SP (próximo à estação de metrô Belém). Desde já este Juízo 

formula os seguintes quesitos, que deverão ser respondidos pelo perito(a), em consonância com a doença do(a) 

periciando(a): 1) Está o(a) autor(a) acometido de moléstia que o incapacita, tototal ou parcialmente, para o exercício da 

atividade laboral? 2) A moléstia diagnosticada é passível de tratamento e recuperação? 3) Remanejado(a) para o 

exercício de atividade de menor grau de complexidade pode o(a) autor(a), após a reabilitação profissional desenvolver 

atividade laboral? 4) Qual a data provável da instalação do estado patológico? 5) Em que elementos objetivos de 

constatação está fundamentada a perícia? 6) A moléstia diagnosticada é consentânea com a idade do(a) autor(a)? 7) A 

doença, existia antes da filiação do(a) autor(a) à Previdência Social? 8) A doença, se preexistente, tem caráter 

progressivo e, no caso concreto, houve deterioração do estado de saúde do(a) autor(a) ao longo do tempo? Faculto às 

partes o prazo de 5 (cinco) dias, para apresentação de outros quesitos suplementares e indicação de assistente técnico. 

Realizada a perícia, com a juntada do laudo pericial, se em termos, dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 

(dez) dias, iniciando-se pela parte autora. Inexistindo óbices, requisite-se o pagamento dos honorários periciais, os quais 

arbitro desde logo, no valor máximo previsto na tabela II, do Anexo I, da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da 

Justiça Federal. PROVIDENCIE O PATRONO DA PARTE AUTORA A INTIMAÇÃO DO SEU CONSTITUINTE 

ACERCA DA DATA DESIGNADA PARA A PERÍCIA, ORIENTANDO-O PARA QUE COMPAREÇA MUNIDO 

DOS DOCUMENTOS PESSOAIS, BEM COMO DE TODA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA QUE POSSUIR, DESDE 

QUE ATINENTE AOS PROBLEMAS DE SAÚDE ALEGADOS. Cumpra-se. Intime-se.  

 

0012560-13.2009.403.6119 (2009.61.19.012560-7) - NADIA PIOTROVSKI(SP178588 - GLAUCE MONTEIRO 

PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a informação acostada a fl.224, destituo o Dr. MARCIO ANTÔNIO DA SILVA, do encargo de perito 

judicial e NOMEIO a Dra. RENATA ALVES PACHOTA CHAVES DA SILVA, CRM 117494, para funcionar como 

perita judicial. Designo o dia 04 de MARÇO de 2011, às 17:00 horas, para realização da perícia médica, que se 

realizará no consultório da médica perita, localizado na Rua Conselheiro Cotegipe, nº 543, Belenzinho, São Paulo / SP 

(próximo a estação de metrô Belém). Visto que há necessidade de realização de perícia na especialidade de psiquiatria, 

NOMEIO, também, a Dra. LEIKA SUMI, CRM 115736, para funcionar como perita judicial. Designo o dia 11 de 

FEVEREIRO de 2011, às 12:00 horas, para a realização da perícia médica, que ocorrerá na sala de perícias médicas 

deste Fórum Federal. PROVIDENCIE O PATRONO DA PARTE AUTORA A INTIMAÇÃO DO SEU 

CONSTITUINTE ACERCA DA DATA DESIGNADA PARA PERÍCIA, ORIENTANDO-O PARA QUE 

COMPAREÇA MUNIDO DOS DOCUMENTOS PESSOAIS, BEM COMO DE TODA DOCUMENTAÇÃO 

MÉDICA QUE POSSUIR, ATINENTE AOS PROBLEMAS DE SAÚDE ALEGADOS. Por fim, ficam ratificados os 

termos de fl. 214/215. Cumpra-se. Intime-se. 

 

0002989-81.2010.403.6119 - MARINALVA MIRIAN DA SILVA(SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA E 

SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Tndo em vista a informação acostada à fl. 90, destituto o Dr. MARCIO ANTONIO DA SILVA, e NOMEIO, em sua 

substituição, a Dra. LEIKA SUMI, CRM 115736, para funcionar como perita judicial. Designo o dia 11 de 

FEVEREIRO DE 2011, às 12:30, para a realização da perícia médica que ocorrerá na Sala de perícias médicas deste 

Fórum Federal. Tendo em vista a necessidade de r4ealização de perícia médica na especilidade de ortopedia, NOMEIO 

o Dr. CARLOS ALBERTO CICHINI, CRM 29867, para funcionar como perito judicial. Designo o dia 14 de ABRIL de 

2011, às 13:20, para a realização da perícia médica que ocorrerá na Sala de péricias médicas deste Fórum Federal, 

localizado na Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro, Guarulhos/SP. Observo que este Juízo já apresentou seus quesitos 

às fls. 25/26, os quais deverão ser respondidos pelo périto(a) em consonância com a doença do(a) periciando(a). 

Certifique-se o Doutor(a) Expert(a) acerca de sua nomeação, bem como que seus honorários serão arbitrados nos termos 

da resolução nº 558 de 22 de maio de 2007, do Egrégrio Conselho da Justiça Federal. Realizada a perícia, com a jutanda 

do laudo pericial, se em termos os autos, dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Inexistindo óbices, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais, os quais, desde logo, arbitro no valor máximo previsto na tabela II, 

do Anexo I, da Resolução de nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. PROVIDENCIE O PATRONO DA 

PARTE AUTORA A INTIMAÇÃO DO SEU CONSTITUINTE ACERCA DA DATA DESIGNADA PARA A 

PERÍCIA, ORIENTANDO-O PARA QUE COMPAREÇA MUNIDO DOS DOCUMENTOS PESSOAIS, BEM 

COMO DE TODA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA QUE POSSUIR, DESDE QUE ATINENTE AOS PROBLEMAS 

DE SAÚDE ALEGADOS. Cumpra-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 7351 

 

ACAO PENAL 
0036886-77.1999.403.0399 (1999.03.99.036886-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. ADRIANA 

SCORDAMAGLIA F. MARINS) X ANAGYROS ANARGYROU(SP082391 - SERGIO LUCIO RUFFO E Proc. 

SILVIA C. S. CHIOROGLO ) X CHRISTOS TZERMIAS(SP071403 - MARIA LUCIA CARVALHO SANDIM E 

SP151133E - VANESSA DE CARVALHO FERREIRA E Proc. SILVIA C. S. CHIOROGLO - 138.458) X 
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EMMANUEL ANARGYROS ANAGYROU(SP082391 - SERGIO LUCIO RUFFO E Proc. SILVIA C. S. 

CHIOROGLO - 138.458 ) 

Designo o dia 15 de fevereiro de 2011, às 14h00, para realização de audiência de oitiva da testemunha Georges Ciriacos 

Contogeorgis arrolada pela defesa dos acusados Anargyros Anargyrou e Emmanuel Anargyros Anargyrou, bem como 

intime-se a defesa dos acusados para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao eventual interesse no 

reinterrogatório dos réus. Caso haja o interesse no reinterrogatório dos réus, mantenho a data da audiência acima 

designada. Int. 

3ª VARA DE GUARULHOS 

 

DR. HONG KOU HEN 

Juiz Federal 

Bel. LAERCIO DA SILVA JUNIOR 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1398 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0010353-41.2009.403.6119 (2009.61.19.010353-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002452-22.2009.403.6119 (2009.61.19.002452-9)) PREFEITURA DO MUNICIPIO DE GUARULHOS(SP187488 - 

DINAILSA DA SILVA GABRIEL E SP173429 - RAQUEL TOLEDO MACHADO E SP171322E - SAMUEL 

ALVES DE LIMA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI E SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN E SP250057 - KARIN YOKO 

HATAMOTO SASAKI) 

RelatórioTrata-se de embargos à execução fiscal, opostos em face do Conselho Regional de Farmácia de São Paulo, 

objetivando a anulação da CDA objeto da execução fiscal n. 2009.61.19.002452-9, sob o fundamento de nulidade dos 

autos de infração originários das inscrições, visto que em postos de medicamentos situados em unidades básicas de 

saúde não seria exigível a presença de farmacêutico responsável técnico.Recebidos os embargos, com suspensão da 

execução (fl. 14).Às fls. 20/63 o Conselho apresenta impugnação, alegando validade dos autos de infração, com 

fundamento na exigência de responsável técnico farmacêutico em todos os estabelecimentos farmacêuticos não 

arrolados no art. 19 da Lei n. 5.991/73.Réplica às fls. 71/75.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. 

Passo a decidir.Não havendo necessidade de produção de prova técnica ou de provas em audiência, julgo 

antecipadamente a lide (art. 330, inciso I, CPC).PreliminaresPresentes as condições da ação e os pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo, não havendo preliminares processuais pendentes, passo ao exame do 

mérito.Mérito Sustenta a embargante a nulidade dos autos de infração em tela, visto que em dispensários de unidades 

básicas de saúde não é exigível a presença de responsável técnico farmacêutico.O art. 15 da Lei n. 5.991/73 dispõe 

sobre a obrigatoriedade da assistência de responsável técnico:Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, 

a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.Como se nota, apenas 

farmácia e drogaria estão enquadradas no dispositivo, não havendo obrigação legal de mesma natureza imposta a outras 

espécies de estabelecimentos.Argumenta a embargada que a interpretação conjunta do art. 15 com o 19 da mesma lei, 

prescrevendo que não dependerão de assistência técnica e responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a 

unidade volante e o supermercado, o armazém e o empório, a loja de conveniência e a drugstore, levaria à conclusão de 

que apenas estes estariam dispensados de manter responsável técnico.Contudo, a aplicação sistemática da lei em cotejo 

com o princípio da razoabilidade leva ao entendimento de que o dever legal existe apenas para farmácias e drogarias, 

como resta claro no art. 15, vindo o art. 19 apenas a esclarecer que posto de medicamentos, a unidade volante e o 

supermercado, o armazém e o empório, a loja de conveniência e a drugstore não se confundem com aquelas.Com efeito, 

não haveria razão para se impor a manutenção de tal profissional em UBSs - Unidades Básicas de Saúde, se os 

medicamentos existentes em seus dispensários são previamente industrializados e embalados na origem, não sujeitos a 

qualquer forma de manipulação, bem como fornecidos aos pacientes mediante prescrição por médicos feita na mesma 

unidade, que exercem também a supervisão deste fornecimento.Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM 

HOSPITAL. PRESENÇA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO). DESNECESSIDADE. SÚMULA N. 

140 DO EX-TFR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. 

SÚMULA 211 DO STJ. INCIDÊNCIA.(...) 3. Sob esse enfoque, tem-se que o Superior Tribunal de Justiça firmou 

entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente exigiu a presença de responsável técnico, bem 

como sua inscrição no respectivo conselho profissional às farmácias e drogarias. Destarte, os dispensários de 

medicamentos situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV) não estão obrigados a cumprir as referidas exigências 

(AgRg no Ag 999.005/SP). Entendimento consolidado na Súmula n. 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 4. 

Agravo regimental não provido.(AGA 200900702662, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 

09/12/2009)ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE 
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FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. EXIGÊNCIA DE FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL TÉCNICO EM 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. DESNECESSIDADE. ART. 19 DA LEI N. 5.991/73 E PORTARIA N. 

1.017/02. INVERSÃO DOS ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. I - Ao Conselho Regional de Farmácia cabe a fiscalização 

de drogarias e farmácias quanto à manutenção de responsável técnico, durante todo o período de funcionamento, 

punindo eventuais infrações, consoante se verifica do art. 10, alínea c, da Lei n. 3.820/60. Outrossim, a imposição de 

multa aos estabelecimentos farmacêuticos, em decorrência do não cumprimento da obrigação de manter um responsável 

técnico em horário integral de funcionamento, está prevista no art. 24, do mesmo diploma legal. II - Aos órgãos de 

fiscalização sanitária compete a verificação das condições de licenciamento e funcionamento das drogarias e farmácias, 

referentes à observância dos padrões sanitários para o comércio de drogas, medicamentos e correlatos, conforme 

previsto no art. 44, da Lei n. 5.991/73. III - Os dispensários de medicamentos, definidos no art. 4º, inciso XIV, da Lei n. 

5.991/73, não estão obrigados a cumprir a exigência da presença de responsável técnico e sua inscrição no Conselho 

Regional de Farmácia, imposta às farmácias e drogarias, nos termos do art. 15 da referida Lei. IV - Os dispensários de 

medicamentos existentes nas Unidades Básicas de Saúde - UBS Municipais enquadram-se na definição legal acima 

descrita, tendo em vista tratar-se apenas de um simples setor de fornecimento de medicamentos industrializados e 

embalados na origem, utilizado para o atendimento aos pacientes daquelas unidades de saúde, sob a supervisão de 

médicos, que os prescrevem, não estando obrigados a manter profissional farmacêutico registrado no Conselho 

Regional de Farmácia. V - O fato de o art. 19, da Lei n. 5.991/73 não consignar o dispensário de medicamentos dentre 

aqueles que não dependerão de assistência técnica e responsabilidade profissional, não infirma o entendimento ora 

esposado, que se lastreia na interpretação sistemática da lei, não podendo ato infralegal (Portaria n. 1.017/02), estatuir 

tal dever, por força do princípio da legalidade (art. 5º, II, C.R.). VI - Inversão dos ônus de sucumbência, em face da 

procedência dos embargos. VII - Apelação provida.(AC 200661820029078, JUIZA REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA 

TURMA, 18/05/2009) Ante o exposto, merece amparo a pretensão da embargante.DispositivoAnte o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 269, I, do CPC), 

para declarar extinta a execução n. 2009.61.19.002452-9, em razão da nulidade do crédito exigido.Condeno a 

embargada ao pagamento dos honorários advocatícios, à base de 10% sobre o valor atualizado da execução.Sem 

custas.Sentença sujeita ao reexame necessário.Traslade-se cópia da presente para os autos da execução fiscal.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0008597-07.2003.403.6119 (2003.61.19.008597-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003090-02.2002.403.6119 (2002.61.19.003090-0)) HELIO SILVA DE OLIVEIRA - ME(SP170959 - JOSINEI 

SILVA DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) 

1. Fls. 120/169: diga a embargante em 05 (cinco) dias.2. Após, venham conclusos para sentença. 

 

0004660-81.2006.403.6119 (2006.61.19.004660-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003239-61.2003.403.6119 (2003.61.19.003239-1)) JUSTO CIA LTDA X ADILSON JUSTO(SP125916 - CARLOS 

HENRIQUE LUDMAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. AMINADAB FERREIRA FREITAS) 

1. Concedo à embargante o prazo de 05 (cinco) dias para juntada aos autos do comprovante de recolhimento do porte de 

remessa e retorno, tal como previsto pelo artigo 225 do Provimento nº 64/2005 - COGE, de 02/05/2005, no valor de 

R$8,00 (oito Reais), em Guia de Recolhimento da União (GRU), código 18.760-7, sob pena de deserção, a teor do 

disposto no artigo 511, 2º, do Código de Processo Civil.2. Intime-se.  

 

0004726-27.2007.403.6119 (2007.61.19.004726-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002936-76.2005.403.6119 (2005.61.19.002936-4)) CIPASA ARTEFATOS DE PAPEL LTDA(SP099663 - FABIO 

BOCCIA FRANCISCO) X INSS/FAZENDA(SP202305 - AMINADAB FERREIRA FREITAS) 

1. Recebo a apelação de fls. 111/124 em seu efeito devolutivo, nos termos do inciso V, do artigo 520 do CPC.2. Intime-

se a parte contraria para, querendo, oferecer contrarrazões, em 15(quinze) dias.3. Trasladem-se cópias desta decisão 

para os autos principais. 4. Decorrido o prazo legal, subam estes autos a Superior Instância, com as cautelas de praxe.5. 

Intimem-se. 

 

0006018-47.2007.403.6119 (2007.61.19.006018-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001431-26.2000.403.6119 (2000.61.19.001431-4)) NEUSA S/A PRODUTOS ALIMENTICIOS - MASSA 

FALIDA(SP024966 - JOSE CARLOS MANFRE) X INSS/FAZENDA(Proc. 749 - MARCIA MARIA BOZZETTO) 

RelatórioTrata-se de embargos à execução fiscal, opostos em face da Fazenda Nacional, objetivando a anulação da 

CDA objeto da execução fiscal n. 2000.61.19.001431-4, inscrições em dívida ativa ns. 32.226.938-5, sob o fundamento 

de incidência de juros até a data da quebra, não aplicação da multa e dos honorários, bem como de pagamento parcial 

alegado nos autos dos embargos 2000.61.19.025211-0, extintos por carência de interesse processual.Recebidos os 

embargos, como suspensão da execução fiscal (fl. 22).Às fls. 27/32 a União apresenta impugnação, sustentando a 

ausência de prescrição e exigibilidade da multa, dos juros e dos honorários.Réplica às fls. 35/36.Manifesta-se a União 

sobre a alegação de pagamento parcial (fls. 38/42).Oportunizada vista ao Ministério Público Federal, cujo parecer opina 

pela exclusão da multa.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Não havendo 

necessidade de produção de prova técnica ou de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide (art. 330, inciso I, 

CPC). Preliminares Não conheço da alegação de pagamento parcial, eis que extemporânea, trazida nestes autos apenas 
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em réplica, em ofensa ao art. 264 do CPC. Ademais, eventuais pagamentos supervenientes à ação de execução fiscal, 

como é o caso, podem ser apresentados naqueles autos, levando ao abatimento proporcional do valor exigido ou à sua 

extinção, quando integrais, mas não abalam a liquidez e certeza do título executivo nem levam à sua substituição. Com 

efeito, no caso em tela tais recolhimentos foram de pronto apropriados à dívida (fl. 41), inexistindo controvérsia de 

qualquer ordem, o que evidencia a desnecessidade de provimento jurisdicional.No mais, presentes as condições da ação 

e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, não havendo preliminares processuais pendentes, 

passo ao exame do mérito.MéritoJuros, Multa e Honorários - Massa FalidaDestaco inicialmente que a ação de falência 

da embargante foi ajuizada em 1996 (fl. 34), razão pela qual deve ser regida pelo regime jurídico então vigente, do 

Decreto-lei n. 7.661/45 c/c o art. 192 da Lei n. 11.101/05.A jurisprudência tem firmado entendimento no sentido da 

admissibilidade de cumulação, no crédito sujeito à execução fiscal, dos encargos provenientes de multa, juros 

moratórios e correção monetária, explicando-se este entendimento pelas naturezas jurídicas diversas, bem como das 

diferentes finalidades de cada um dos institutos, isto porque: os juros objetivam a compensação das perdas sofridas pelo 

credor, em virtude do pagamento do débito fora do momento oportuno, ao passo que a multa é instituto de coação que 

visa coibir e penalizar a impontualidade e a inadimplência, e a correção monetária é instituto que, evidentemente, não 

poderia ser excluído, pois, traduz-se no único meio de preservação do valor real do débito, que fica sujeito ao efeito 

nocivo da desvalorização monetária ocasionada pela inflação, sendo nada mais do que a recomposição do valor real do 

débito.Consoante dispositivo contido no art. 161 do CTN, os juros moratórios e a correção monetária serão devidos a 

partir do dia em que o débito tornou-se exigível, com o vencimento. E as multas terão como fonte de referência e de 

cálculo, o valor do principal, devidamente atualizado. Desta forma, devido às suas naturezas distintas, não vejo óbice 

em aplicar-se cumulativamente, a correção monetária, a multa e os juros moratórios.A multa deve ser excluída, 

conforme orientação pacífica da jurisprudência, Súmulas 192, não se inclui no crédito habilitado em falência a multa 

fiscal com efeito de pena administrativa, e 565, a multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo 

no crédito habilitado em falência, do Supremo Tribunal Federal, com base no art. 23, parágrafo único, inc. III, do 

Decreto-lei n. 7.661/45.Em relação aos honorários advocatícios, tenho que estes devem ser suportados pela massa em 

processos que não o de falência.Embora o 2º, do art. 208 do Decreto-lei n. 7.661/45 prescreva que a massa não pagará 

custas a advogados dos credores e do falido, este deve ser interpretado em consonância com seu caput, que se refere 

especificamente aos processos de falência e de concordata preventiva.Nesse sentido é a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MASSA FALIDA. POSSIBILIDADE. 1. A cobrança do 

crédito tributário não se sujeita ao juízo universal da quebra, não lhe sendo aplicáveis, por conseguinte, as disposições 

atinentes ao processo falimentar, tais como a do art. 208, 2º, do DL 7.661/45. Dessa forma, em execução fiscal, é 

possível a condenação da massa falida em honorários advocatícios. Precedentes: REsp. 702989/RS, 1ª T., Min. Luiz 

Fux, DJ de 28.04.2006; REsp. 695624/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 13.06.2005; AgRg no REsp. 625441/PR, 1ª 

T., Min. Denise Arruda, DJ de 17.12.2004; EREsp 625441/PR, 1ª S., Min. Castro Meira; DJ de 01.08.2005. 3. Recurso 

especial a que se nega provimento.(RESP 200601946964, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, 

26/03/2007)EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - 

INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO OU DECADÊNCIA - JUROS DE MORA - CUSTAS PROCESSUAIS - 

RECURSO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS - EMBARGOS PARCIALMENTE 

PROCEDENTES. (...)3. É devido o pagamento de custas pela massa falida, visto que a isenção prevista no art. 208, 1º, 

da Lei de Falências, não se aplica às ações em que a massa falida foi vencida, mas, apenas, aos processos de falência e 

de concordata preventiva, tendo em vista o disposto no caput do referido artigo. 4. Se cada litigante for em parte 

vencedor e vencido, as custas e honorários advocatícios serão recíproca e proporcionalmente distribuídos entre as 

partes, a teor do art. 21 do CPC. Assim, deve cada parte arcar com os honorários do respectivo patrono e com as custas, 

em rateio. 5. Recurso e remessa oficial parcialmente providos. Embargos parcialmente procedentes.(AC 

200603990110357, JUIZA RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, 06/12/2006)No tocante aos juros em 

relação à massa falida, os vencidos até o decreto falimentar deverão ser integral e incondicionalmente quitados pela 

massa, ao passo que os juros vencidos após o decreto falimentar somente poderão ser exigidos se o acervo da massa 

falimentar suportar, nos termos do que dispõe o art. 26 da antiga Lei de Falências, contra a massa não correm juros, 

ainda que estipulados forem, se o ativo apurado não bastar para o pagamento do principal.TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA 

MORATÓRIA. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.1. É entendimento pacífico deste Tribunal 

que não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal moratória, por constituir pena administrativa (Súmulas 

ns. 192 e 565 do STF).2. Quanto aos juros de mora, o posicionamento da Primeira Turma desta Corte entende que: A 

exigibilidade dos juros moratórios anteriores à decretação da falência independe da suficiência do ativo. Após a quebra, 

serão devidos apenas se existir ativo suficiente para pagamento do principal. Precedentes. (REsp 660.957/SP, Rel. Min. 

Denise Arruda, DJ de 17/09/2007).3. Agravo regimental não provido.(AgRg no Ag 1023989/SP, Rel. Ministro 

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 19/08/2009)EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁRIO. RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. MASSA FALIDA. 

JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA ANTES DA DECRETAÇÃO DA QUEBRA E APÓS CONDICIONADA À 

SUFICIÊNCIA DE ATIVOS. PRECEDENTES. EMBARGOS PROVIDOS. 1. Em se tratando de empresa cuja falência 

foi decretada, impõe-se a diferenciação entre as seguintes situações: (a) antes da decretação da falência, são devidos os 

juros de mora, independentemente da existência de ativo suficiente para pagamento do principal, sendo viável, portanto, 

a aplicação da taxa SELIC, que se perfaz em índice de correção monetária e juros e (b) após a decretação da falência, a 
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incidência da referida taxa fica condicionada à suficiência do ativo para pagamento do principal. (REsp 798.136/RS, 

Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 19.12.2005 p. 292) 2. 

Embargos de divergência providos.(ERESP 200600370534, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA 

SEÇÃO, 09/09/2008) Posto isso, merece parcial amparo a pretensão da embargante. DispositivoAnte o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, extinguindo o processo com resolução do 

mérito (art. 269, I, do CPC), apenas para determinar a exclusão da multa e do valor correspondente aos juros vencidos 

após o decreto falimentar, deste o pagamento fica condicionado à existência de sobras no acervo da massa, 

prosseguindo-se a execução pelo valor remanescente, nos termos desta decisão.Sucumbência em 

reciprocidade.Sentença sujeita ao reexame necessário. Traslade-se cópia da presente para os autos da execução 

fiscal.Dê-se ciência ao MPF.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008176-75.2007.403.6119 (2007.61.19.008176-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001532-92.2002.403.6119 (2002.61.19.001532-7)) IDEROL S/A EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS - MASSA 

FALIDA(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) 

RelatórioTrata-se de embargos à execução fiscal, opostos em face da Fazenda Nacional, objetivando a anulação da 

CDA objeto da execução fiscal n. 2002.61.19.001532-7, sob o fundamento de decadência e prescrição e exclusão de 

juros, multa e encargo legal.Recebidos os embargos, com suspensão da execução (fl. 21).Às fls. 23/33 a União 

apresenta impugnação, sustentando a ausência de decadência, dada a aplicação da tese dos cinco anos mais cinco, bem 

como a existência de declarações tardias e retificadoras, regularidade dos juros e da multa.Réplica à fl. 36.Instado a se 

manifestar o Ministério Público Federal, fl. 41, restou silente, fl. 41 verso.Vieram-me os autos conclusos para 

sentença.É o relatório. Passo a decidir.Não havendo necessidade de produção de prova técnica ou de provas em 

audiência, julgo antecipadamente a lide (art. 330, inciso I, CPC).PreliminaresPresentes as condições da ação e os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, não havendo preliminares processuais pendentes, passo 

ao exame do mérito.MéritoDecadência e Prescrição Valores de 1991Inicialmente, atesto a inocorrência de decadência 

do dever da Administração Tributária de constituir o crédito tributário, pois este já foi constituído pela embargante, 

mediante DCTF, como consta das CDAs, oportunidade em que verificou a ocorrência do fato gerador da obrigação 

correspondente, determinou a matéria tributável, calculou o montante do tributo devido e se identificou como sujeito 

passivo. Em outros termos, praticou ato de acertamento do crédito tributário de forma individual e concreta, assim como 

faz a Administração Tributária com o lançamento, razão pela qual este fica dispensado.Acerca da prescrição, não está 

demonstrada sua ocorrência.O termo inicial do prazo prescricional será o primeiro dia de exigibilidade do crédito 

tributário constituído, vale dizer, o vencimento do débito ou a entrega da DCTF que serviu de base à inscrição em 

dívida ativa, o que ocorrer por último, já que ambos são eventos imprescindíveis a tal exigibilidade. Nesse sentido é a 

mais recente jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO ENTREGUE PELO 

CONTRIBUINTE.PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo 

prescricional inicia-se a partir do dia seguinte ao da entrega da declaração ou do vencimento, o que ocorrer por último. 

Inviável a aplicação cumulativa dos períodos referidos nos arts. 150, 4º, e 174 do CTN.2. Agravo Regimental não 

provido.(AgRg no Ag 1056045/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28/04/2009, DJe 25/05/2009)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTO 

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO DECLARADO E NÃO PAGO. PRAZO PRESCRICIONAL. 

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. FALTA DE ELEMENTOS NOS AUTOS QUE COMPROVEM A DATA DA 

DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE.IMPOSSIBILIDADE.1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 

homologação declarado e não pago, o Fisco dispõe de cinco anos para a cobrança do crédito, contados do dia seguinte 

ao vencimento da exação ou da entrega da declaração pelo contribuinte, o que for posterior, quando, só a partir desse 

momento, o crédito torna-se constituído e exigível pela Fazenda pública.2. O presente caso trata de COFINS e CSSL 

declarados e não pagos, cujos vencimentos se deram entre 04/1998 a 05/1999, tendo sido a presente execução fiscal 

ajuizada em 25.11.2003. Todavia, não há como acolher a alegação de prescrição dos créditos tributários, posto que não 

há prova nos autos da data de entrega da declaração do tributo pela empresa agravante, momento em que o crédito é 

constituído definitivamente e inaugurado o prazo prescricional para o ajuizamento do executivo fiscal.3. Agravo 

regimental não provido.(AgRg no REsp 739.577/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 13/10/2009, DJe 23/10/2009)Quanto aos débitos de 07, 11 e 12/1991, a data da declaração, 

relatada na CDA, 22/11/91, é anterior aos vencimentos para o primeiro e o segundo e posterior para o último, vencido 

em 05/12/91. A partir daí iniciou-se o curso do prazo de prescrição quinquenal do art. 174 do CTN, que tinha a Fazenda 

para cobrar o crédito tributário, vale dizer, ajuizar a execução fiscal, do qual, porém, não tirou proveito, visto que a 

execução foi ajuizada apenas em 2002, portanto mais de cinco anos após o termo inicial da exigibilidade ativa.A União 

alega declarações tardias e retificadoras, mas não comprova a data de sua ocorrência, sendo que a CDA, verdadeiro 

retrato da dívida dotado de presunção de veracidade, indica 22/11/91.O documento de fl. 32 contém indício de que em 

22/12/00 tais débitos estavam sob análise de retificadora. Presumindo-se que as retificadoras são de 2000, a única ilação 

que se pode fazer do trazido aos autos pela executada, antes da retificação há muito tempo já estava extinto o crédito 

pela prescrição, não podendo ser restaurado por qualquer meio, ainda que pelo próprio contribuinte. Ressalto, por fim, 

que o art. 53 da Lei n. 11.941/09, explicitando o que já decorria do princípio da legalidade, em caráter pedagógico, 

dispõe que a prescrição dos créditos tributários pode ser reconhecida de ofício pela autoridade administrativa, o que 
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também decorre do Parecer PGFN/CAT n. 1617/08, aprovado por despacho do Ministro da Fazenda em 18/08/08, que 

afasta a tese do cinco mais cinco. Não obstante, tais normas não foram aplicadas pela embargada neste caso, ao menos 

até o momento. Patente, assim, a extinção do crédito tributário pela prescrição, na forma do art. 156, V do CTN, quanto 

aos valores de 1991.Valores de 1997Quanto aos valores de 1997, a CDA indica constituição por declaração também em 

22/11/1991, o que é, evidentemente, um erro material que, contudo, não prejudica a análise de decadência e prescrição, 

bem assim o regular exercício da ampla defesa.Quanto à decadência, porque a inscrição, necessariamente posterior à 

constituição, foi em 24/09/2001, menos de cinco anos do fato gerador, 11 e 12/1997.Já a prescrição se mostra 

inexistente porque ainda que se tome a data do vencimento como marco, presumindo a declaração como anterior a ele, a 

situação mais favorável possível à embargante, entre 12/11/1997 e 11/04/2002, data da propositura da execução, não 

decorreu prazo superior a cinco anos.O termo interruptivo para ações ajuizadas antes da entrada em vigor da LC n. 

118/05 é a data propositura da execução, conforme aplicação dos arts. 174, parágrafo único, I, do CTN, combinado com 

o art. 219, 1º, do CPC, bem como da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, salvo quando houver demora na 

citação e esta for imputável à exequente.No caso em tela a embargada foi diligente e ajuizou a ação de execução fiscal 

dentro do prazo prescricional. A citação não pôde ser efetivada de imediato, como seria desejável, unicamente em razão 

dos trâmites ordinatórios necessários e diligências para localização da executada, bem como do conhecido volume de 

processos nas Varas das Execuções Fiscais, tendo sido efetuados sem qualquer lapso imputável à exequente, que se 

mostrou diligente na busca do endereço da embargante e atendeu aos prazos judiciais, situação que se subsume, de 

forma plena, ao art. 219, 1º, do Código de Processo Civil, bem como à Súmula 106 do Superior Tribunal de 

Justiça.Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

EMBARGOS DO DEVEDOR. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INCISO I DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 

174 DO CTN. DEMORA NA CITAÇÃO EDITALÍCIA ATRIBUÍDA AO SERVIÇO JUDICIÁRIO. SÚMULA 7 DO 

STJ. ART. 219, 2º, DO CPC. SÚMULA 106 DO STJ. 1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, em 

interpretação ao art. 219, 2º, do CPC em conjunto com o art. 174 do CTN, firmou, antes da vigência da LC n. 118/05, o 

entendimento de que a demora na citação do devedor por culpa dos serviços judiciários não pode prejudicar o 

exequente. Súmula 106 do STJ. 2. Para se rever a culpa pela demora na citação editalícia, atribuída ao serviço judiciário 

pela Corte Estadual, é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que, à luz do entendimento sedimentado na 

Súmula n. 7 desta Corte, não é possível em sede de Recurso Especial (v.g.:REsp 1.081.414/MG; e REsp 802.048/MG). 

3. Recurso Especial não provido.(Processo RESP 200802524960 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1105174 - 

Relator(a) BENEDITO GONÇALVES - Sigla do órgão STJ - Órgão julgador PRIMEIRA TURMA - Fonte DJE 

DATA:09/09/2009 - Indexação Aguardando análise. - Data da Decisão 18/08/2009 - Data da Publicação 

09/09/2009)Tendo a execução sido proposta menos de cinco anos contados do primeiro marco inicial de prescrição 

comprovado, não há que se falar em tal causa extintiva do crédito, quanto aos valores de 1997.Juros, Multa e Encargo 

Legal - Massa FalidaDestaco inicialmente que o processo de falência da embargante foi ajuizado em 1998, razão pela 

qual deve ser regida pelo regime jurídico então vigente, do Decreto-lei n. 7.661/45 c/c o art. 192 da Lei n. 11.101/05.A 

jurisprudência tem firmado entendimento no sentido da admissibilidade de cumulação, no crédito sujeito à execução 

fiscal, dos encargos provenientes de multa, juros moratórios e correção monetária, explicando-se este entendimento 

pelas naturezas jurídicas diversas, bem como das diferentes finalidades de cada um dos institutos, isto porque: os juros 

objetivam a compensação das perdas sofridas pelo credor, em virtude do pagamento do débito fora do momento 

oportuno, ao passo que a multa é instituto de coação que visa coibir e penalizar a impontualidade e a inadimplência, e a 

correção monetária é instituto que, evidentemente, não poderia ser excluído, pois, traduz-se no único meio de 

preservação do valor real do débito, que fica sujeito ao efeito nocivo da desvalorização monetária ocasionada pela 

inflação, sendo nada mais do que a recomposição do valor real do débito.Consoante dispositivo contido no art. 161 do 

CTN, os juros moratórios e a correção monetária serão devidos a partir do dia em que o débito tornou-se exigível, com 

o vencimento. E as multas terão como fonte de referência e de cálculo, o valor do principal, devidamente atualizado. 

Desta forma, devido às suas naturezas distintas, não vejo óbice em aplicar-se cumulativamente, a correção monetária, a 

multa e os juros moratórios.A multa deve ser excluída, conforme orientação pacífica da jurisprudência, Súmulas 192, 

não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa, e 565, a multa fiscal 

moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência, do Supremo Tribunal 

Federal, com base no art. 23, parágrafo único, inc. III, do Decreto-lei n. 7.661/45.Em relação ao encargo previsto pelo 

Decreto-Lei n. 1.025/69, tenho que este deve ser suportado pela massa falida, visto que não se confunde com os 

honorários advocatícios, destinando-se ao custeio de todas as despesas com a cobrança da dívida.Nesse sentido 

pacificou a questão o Superior Tribunal de Justiça em julgamento de incidente de recursos repetitivos e Súmula n. 

400:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO 

DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. MASSA FALIDA. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES DA 

PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO 8/STJ.1. Hipótese em que se discute a exigibilidade do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei 

1.025/69 nas execuções fiscais propostas contra massa falida, tendo em vista o disposto no artigo 208, 2º, da antiga Lei 

de Falências, segundo o qual A massa não pagará custas a advogados dos credores e do falido.2. A Primeira Seção 

consolidou entendimento no sentido de que o encargo de 20%, imposto pelo artigo 1º do Decreto-Lei 1.025/69 pode ser 

exigido da massa falida. Precedentes: EREsp 668.253/PR, Rel.Ministro Herman Benjamin; EREsp 466.301/PR, Rel. 

Ministro Humberto Martins; EREsp 637.943/PR, Rel. Ministro Castro Meira e EREsp 448.115/PR, Rel. Ministro José 

Delgado.3. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do 

CPC e da Resolução 8/STJ.4. Recurso especial provido.(REsp 1110924/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
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PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/06/2009, DJe 19/06/2009)O encargo de 20% previsto no DL n. 1.025/1969 é 

exigível na execução fiscal proposta contra a massa falida.(Súmula 400, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, 

DJe 07/10/2009)No tocante aos juros em relação à massa falida, os vencidos até o decreto falimentar deverão ser 

integral e incondicionalmente quitados pela massa, ao passo que os juros vencidos após o decreto falimentar somente 

poderão ser exigidos se o acervo da massa falimentar suportar, nos termos do que dispõe o art. 26 da antiga Lei de 

Falências, contra a massa não correm juros, ainda que estipulados forem, se o ativo apurado não bastar para o 

pagamento do principal.TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA MORATÓRIA. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. 

PRECEDENTES.1. É entendimento pacífico deste Tribunal que não se inclui no crédito habilitado em falência a multa 

fiscal moratória, por constituir pena administrativa (Súmulas ns. 192 e 565 do STF).2. Quanto aos juros de mora, o 

posicionamento da Primeira Turma desta Corte entende que: A exigibilidade dos juros moratórios anteriores à 

decretação da falência independe da suficiência do ativo. Após a quebra, serão devidos apenas se existir ativo suficiente 

para pagamento do principal. Precedentes. (REsp 660.957/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/09/2007).3. Agravo 

regimental não provido.(AgRg no Ag 1023989/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 06/08/2009, DJe 19/08/2009)EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁRIO. RESTITUIÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. MASSA FALIDA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA ANTES DA 

DECRETAÇÃO DA QUEBRA E APÓS CONDICIONADA À SUFICIÊNCIA DE ATIVOS. PRECEDENTES. 

EMBARGOS PROVIDOS. 1. Em se tratando de empresa cuja falência foi decretada, impõe-se a diferenciação entre as 

seguintes situações: (a) antes da decretação da falência, são devidos os juros de mora, independentemente da existência 

de ativo suficiente para pagamento do principal, sendo viável, portanto, a aplicação da taxa SELIC, que se perfaz em 

índice de correção monetária e juros e (b) após a decretação da falência, a incidência da referida taxa fica condicionada 

à suficiência do ativo para pagamento do principal. (REsp 798.136/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 19.12.2005 p. 292) 2. Embargos de divergência providos.(ERESP 

200600370534, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 09/09/2008) Posto isso, merece parcial 

amparo a pretensão da embargante. DispositivoAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado nesta ação, extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 269, I, do CPC), apenas para (i) declarar 

extinta a execução quanto aos débitos de 07, 11 e 12/1991, em razão de prescrição do crédito exigido, bem como, (ii) 

quando aos demais débitos, determinar a exclusão da multa e do valor correspondente aos juros vencidos após o decreto 

falimentar, deste o pagamento fica condicionado à existência de sobras no acervo da massa, prosseguindo-se a execução 

pelo valor remanescente, após substituição da CDA, nos termos desta decisão.Em face da sucumbência parcial, condeno 

a embargada ao pagamento de honorários advocatícios à razão de 10% do valor excluído da execução atualizado, 

compensáveis com o encargo legal (Decreto-lei nº 1.025/69). Sem custas. Sentença sujeita ao reexame 

necessário.Traslade-se cópia da presente para os autos da execução fiscal.Dê-se ciência ao MPF.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

0002032-51.2008.403.6119 (2008.61.19.002032-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007335-22.2003.403.6119 (2003.61.19.007335-6)) INDUSTRIA E COMERCIO PIZZOLI LTDA(SP179689 - 

FLAVIA LEÇA PAULEIRO E SP290589 - FERNANDO HAMMERMEISTER ROJAS MORENO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) 

RelatórioTrata-se de embargos à execução fiscal, opostos em face da Fazenda Nacional, objetivando a anulação da 

CDA objeto da execução fiscal n. 2003.61.19.007335-6, sob o fundamento de prescrição, vícios formais da CDA, 

ausência de demonstrativo de débito, não apresentação do processo administrativo, abusividade da multa e ilegalidade 

da taxa SELIC.Recebidos os embargos, com suspensão da execução (fl. 58).Às fls. 63/73 a União apresenta 

impugnação, sustentando a regularidade da CDA, ausência de prescrição, e legalidade da SELIC e da multa.Réplica às 

fl. 79/92.Indeferida a produção de prova pericial e a requisição à embargada para que apresente cópia dos autos do 

processo administrativo, fl. 98.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Assim, não 

havendo necessidade de produção de prova técnica ou de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide (art. 330, 

inciso I, CPC). PreliminaresPresentes as condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do 

processo, não havendo preliminares processuais pendentes, passo ao exame do mérito.MéritoPrescriçãoInicialmente, 

atesto a inocorrência de decadência do dever da Administração Tributária de constituir o crédito tributário, pois este já 

foi constituído pela embargante, mediante DCTF, como consta das CDAs, oportunidade em que verificou a ocorrência 

do fato gerador da obrigação correspondente, determinou a matéria tributável, calculou o montante do tributo devido e 

se identificou como sujeito passivo. Em outros termos, praticou ato de acertamento do crédito tributário de forma 

individual e concreta, assim como faz a Administração Tributária com o lançamento, razão pela qual este fica 

dispensado.Acerca da prescrição, não está demonstrada sua ocorrência.O termo inicial desta será o primeiro dia de 

exigibilidade do crédito tributário constituído, vale dizer, o vencimento do débito ou a da DCTF que serviu de base à 

inscrição em dívida ativa, o que ocorrer por último, já que ambos são eventos imprescindíveis a tal exigibilidade. Nesse 

sentido é a mais recente jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO 

ENTREGUE PELO CONTRIBUINTE.PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.1. Nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo prescricional inicia-se a partir do dia seguinte ao da entrega da declaração ou do vencimento, o 

que ocorrer por último. Inviável a aplicação cumulativa dos períodos referidos nos arts. 150, 4º, e 174 do CTN.2. 

Agravo Regimental não provido.(AgRg no Ag 1056045/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
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TURMA, julgado em 28/04/2009, DJe 25/05/2009)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO DECLARADO E NÃO PAGO. 

PRAZO PRESCRICIONAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. FALTA DE ELEMENTOS NOS AUTOS QUE 

COMPROVEM A DATA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE.IMPOSSIBILIDADE.1. Em se tratando de 

tributo sujeito a lançamento por homologação declarado e não pago, o Fisco dispõe de cinco anos para a cobrança do 

crédito, contados do dia seguinte ao vencimento da exação ou da entrega da declaração pelo contribuinte, o que for 

posterior, quando, só a partir desse momento, o crédito torna-se constituído e exigível pela Fazenda pública.2. O 

presente caso trata de COFINS e CSSL declarados e não pagos, cujos vencimentos se deram entre 04/1998 a 05/1999, 

tendo sido a presente execução fiscal ajuizada em 25.11.2003. Todavia, não há como acolher a alegação de prescrição 

dos créditos tributários, posto que não há prova nos autos da data de entrega da declaração do tributo pela empresa 

agravante, momento em que o crédito é constituído definitivamente e inaugurado o prazo prescricional para o 

ajuizamento do executivo fiscal.3. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 739.577/PR, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/10/2009, DJe 23/10/2009)Logo, o termo a quo é o da 

DCTF, 14/10/99, posterior a todos os vencimentos.O termo interruptivo, por sua vez, para ações ajuizadas antes da 

entrada em vigor da LC n. 118/05, é a data propositura da execução, conforme aplicação dos arts. 174, parágrafo único, 

I, do CTN, combinado com o art. 219, 1º, do CPC, bem como da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, salvo 

quando houver demora na citação e esta for imputável à exequente.No caso em tela a embargada foi diligente e ajuizou 

a ação de execução fiscal dentro do prazo prescricional, em 20/10/03. A citação não pôde ser efetivada de imediato, 

como seria desejável, unicamente em razão dos trâmites ordinatórios necessários e diligências para localização da 

executada, bem como do conhecido volume de processos nas Varas das Execuções Fiscais, tendo sido efetuados sem 

qualquer lapso imputável à exequente, que se mostrou diligente na busca do endereço da embargante e atendeu aos 

prazos judiciais, situação que se subsume, de forma plena, ao art. 219, 1º, do Código de Processo Civil, bem como à 

Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça.Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. INCISO I DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 174 DO CTN. DEMORA NA CITAÇÃO 

EDITALÍCIA ATRIBUÍDA AO SERVIÇO JUDICIÁRIO. SÚMULA 7 DO STJ. ART. 219, 2º, DO CPC. SÚMULA 

106 DO STJ. 1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, em interpretação ao art. 219, 2º, do CPC em conjunto 

com o art. 174 do CTN, firmou, antes da vigência da LC n. 118/05, o entendimento de que a demora na citação do 

devedor por culpa dos serviços judiciários não pode prejudicar o exequente. Súmula 106 do STJ. 2. Para se rever a 

culpa pela demora na citação editalícia, atribuída ao serviço judiciário pela Corte Estadual, é necessário o reexame do 

conjunto fático-probatório, o que, à luz do entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte, não é possível em 

sede de Recurso Especial (v.g.:REsp 1.081.414/MG; e REsp 802.048/MG). 3. Recurso Especial não provido.(Processo 

RESP 200802524960 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1105174 - Relator(a) BENEDITO GONÇALVES - Sigla do 

órgão STJ - Órgão julgador PRIMEIRA TURMA - Fonte DJE DATA:09/09/2009 - Indexação Aguardando análise. - 

Data da Decisão 18/08/2009 - Data da Publicação 09/09/2009)Tendo a execução sido proposta em menos de cinco anos 

contados do primeiro marco inicial de prescrição comprovado, não há que se falar em tal causa extintiva do crédito. 

Requisitos formais da CDAA certidão dívida ativa goza de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade, elidida 

apenas mediante prova inequívoca, nos termos do art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei n. 6.830/80, o que não ocorre 

no presente caso.Todos os requisitos formais da CDA prescritos pelos arts. 2º, 5º da Lei n. 6.830/80 e 202 do Código 

Tributário Nacional restam atendidos, permitindo a perfeita determinação da origem, o valor, a natureza e o fundamento 

legal da dívida, bem como dos critérios legais para o cálculo de juros e demais encargos.Saliento, ainda, que a forma de 

composição da correção monetária e dos juros está devidamente explicitada na certidão de dívida ativa apresentada, 

com indicação da legislação de regência aplicada, adotados os índices legais cabíveis. Com efeito, não se exige a 

descrição minuciosa dos critérios de cálculo e a apresentação de planilhas detalhadas, mas tão somente as disposições 

legais pertinentes. É dever do embargante demonstrar que a aplicação da legislação indicada não leva aos valores 

discriminados, ônus do qual não se desincumbiu.Nesse sentido:AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO PARCIAL DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. 

ARTIGO 174, CAPUT DO CTN. DCTF. PRECEDENTES DO STJ.5.Certidão de Dívida Ativa que preenche os 

requisitos formais previstos no 5º do art. 2º da Lei nº 6.830/80, pois não torna nulo o título executivo a ausência de 

indicação dos critérios de cálculo da multa, juros e correção monetária, devendo apenas constar da certidão a sua 

previsão legal.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 338914 

Processo: 200803000229887 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/02/2009 Documento: 

TRF300222298 - DJF3 DATA:06/04/2009 PÁGINA: 1026 - JUIZ LAZARANO NETO)PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.(...)2. A petição inicial, em 

conjunto com a certidão de dívida ativa, contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a 

fornecer as informações necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da 

matéria versada na execução.3. Não se exige, na espécie, a juntada de memória discriminada do cálculo, sendo 

suficiente a CDA, enquanto título executivo, para instruir a ação intentada: princípio da especialidade da 

legislação.(...)(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 134877 Processo: 

200803990447142 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 09/10/2008 Documento: 

TRF300191919 - DJF3 DATA:21/10/2008 - JUIZ CARLOS MUTA)A apresentação aos autos de cópia do processo 

administrativo não é exigível, não havendo disposição legal nesse sentido. Muito ao contrário, dispõe o art. 41 da Lei de 

Execuções Fiscais que este se encontra disponível às partes na repartição fiscal, o que se deve presumir ter sido 
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observado, à falta de prova em contrário.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO 

REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - PROCESSO ADMINISTRATIVO - REQUISIÇÃO - NEGATIVA - 

CERCEAMENTO DE DEFESA - INEXISTÊNCIA. 1. Nos termos do art. 41 da Lei de Execuções Fiscais, o processo 

administrativo fiscal encontra-se disponível às partes do processo, devendo o executado, ao solicitar sua requisição em 

juízo, demonstrar a pertinência de sua juntada para a prova dos vícios apontados na execução, bem como a negativa de 

disponibilização pela repartição fiscal. 2. Inexiste cerceamento de defesa se a prova encontrava-se disponível ao 

executado. 3. Agravo regimental não provido. Processo AGRESP 200900094444 - AGRESP - AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1117410 - Relator(a) ELIANA CALMON - Sigla do órgão STJ - Órgão 

julgador SEGUNDA TURMA - Fonte DJE DATA:28/10/2009 - Data da Decisão 13/10/2009 - Data da Publicação 

28/10/2009)Por fim, destaco que a cumulação de vários exercícios na mesma CDA só é causa de nulidade se houver 

prejuízo à defesa, à falta de discriminação do valor por período, não sendo este o caso destes autos, em que se detalhou 

de forma clara o valor dos juros, da multa, do total originário e atualizado, por mês de incidência.Não subsiste, portanto, 

a alegação da embargante de vício da CDA capaz de frustrar o exercício do contraditório e da ampla defesa.JurosAo 

contrário do que entende a embargante, a cumulação de correção monetária, juros e multa moratória na apuração do 

crédito tributário decorre da natureza distinta de cada qual dos acréscimos, legalmente previstos, não se configurando a 

hipótese de excesso de execução, mas sim aplicação estrita do art. 2º, 2º da Lei n. 6.830/80.Nesse sentido é pacífica a 

jurisprudência, conforme as Súmulas 45 e 209 do TRF:TFR Súmula nº 45 - 07-10-1980 - DJ 14-10-80Multas Fiscais 

Moratórias ou Punitivas - Correção MonetáriaAs multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas a correção 

monetária.TFR Súmula nº 209 - 13-05-1986 - DJ 22-05-86Execuções Fiscais da Fazenda Nacional - Cobrança 

Cumulativa de Juros de Mora e Multa Moratória - Legitimidade Nas execuções fiscais da fazenda nacional, e legitima a 

cobrança cumulativa de juros de mora e multa moratória.Os juros de mora têm caráter indenizatório, objetivando 

compensar o Fisco pela demora na satisfação do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio.Alega a 

embargante exorbitância dos juros, sem, contudo, demonstrar descompasso com os juros estabelecidos em lei para os 

créditos tributários, que, por especialidade, devem ser aplicados em detrimento da legislação vigente para juros civis, 

como o Decreto n. 22.626/33.Ademais, não se configura anatocismo, com aplicação dos juros na forma da legislação 

pertinente, não tendo a embargante, sob qualquer dos ângulos cabíveis, demonstrado o excesso.Foi aplicada a SELIC, 

como determina o art. 13 da Lei n. 9.065/95, que, a despeito de suas peculiaridades, não está eivada de ilegalidade ou 

inconstitucionalidade, como é pacífico na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC NOS CRÉDITOS DA FAZENDA. LEI Nº 

9.250/95.Uniformizando a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público, a Primeira Seção assentou orientação a 

dizer que é devida a aplicação da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos 

dos contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal (AGREsp 449545).(EREsp 418940/MG, Rel. Ministro 

HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/11/2003, DJ 09/12/2003 p. 204)Ressalte-se 

que o Superior Tribunal de Justiça entende a SELIC pertinente até mesmo para juros civis:CIVIL. JUROS 

MORATÓRIOS. TAXA LEGAL. CÓDIGO CIVIL, ART. 406. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC.1. Segundo dispõe o 

art. 406 do Código Civil, Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou 

quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento 

de impostos devidos à Fazenda Nacional.2. Assim, atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido 

dispositivo é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como 

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, 4º, da Lei 9.250/95, 61, 3º, da 

Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02).3. Embargos de divergência a que se dá provimento.(EREsp 727842/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, CORTE ESPECIAL, julgado em 08/09/2008, DJe 20/11/2008)Esta taxa 

referencial não pode ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária, o que foi observado neste 

caso.Sendo juros estabelecidos em lei, a eles não se aplica o limite de 1% do art. 161, 1º do CTN, que só deve ser 

observado se a lei não dispuser de modo diverso.Destaco, ainda, que o art. 192, 3º, da Constituição Federal que limitava 

a taxa de juros reais a 12% ao ano foi revogado pela Emenda Constitucional 40/03. De toda sorte, o Supremo Tribunal 

Federal entende que o dispositivo citado constituía norma constitucional de eficácia limitada e demandava e edição de 

lei infraconstitucional para autorizar sua aplicabilidade, conforme se verifica pela análise da súmula n. 648 de sua 

jurisprudência predominante, bem como da súmula vinculante n. 07.No mesmo sentido é a jurisprudência do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. 

SANÇÃO PELO ATRASO NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A 

REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI 

COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. 

ART. 192, 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI DA USURA. INAPLICABILIDADE NAS RELAÇÕES ENTRE O 

CONTRIBUINTE E O FISCO. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. ART. 61, 2º, DA LEI N. 9.430/96. 

LIMITAÇÃO DA MULTA A 20% E NÃO DESTA CUMULADA COM OS JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. UFIR. VIGÊNCIA ATÉ A INSTITUIÇÃO DA TAXA SELIC. CUMULATIVIDADE DA 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA. ART. 2º, 2º, DA LEI N. 6.830/80. 

SÚMULA 209/TFR.(...)IV - Juros de mora com caráter indenizatório, objetivando compensar o Fisco pela demora do 

contribuinte na satisfação do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio.V - Os juros devem ser 

computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 161, 1º, CTN). VI - Editada 

a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições sociais, taxa 
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de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e correção 

monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação com 

quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios.VII - O contribuinte que possui crédito para 

restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, 

4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia.VIII - Desnecessidade de lei complementar para a 

fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver determinação nesse sentido no 1º, do art. 161, do 

Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à lei complementar o estabelecimento de índices de 

correção monetária e juros de mora.IX - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao 

ano, nos termos do 3º, do art. 192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, 

necessitando de lei complementar para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal 

Federal, além de ser referente ao Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda 

Constitucional n. 40/03.X - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre 

o contribuinte e o Fisco, cuja legislação é específica.XI - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram 

aplicados na forma determinada pela legislação aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira 

inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo específico da dívida em execução nestes autos.(...) (Origem: TRIBUNAL - 

TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1326493 Processo: 200803990319309 UF: SP Órgão 

Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 28/05/2009 Documento: TRF300238356 - DJF3 CJ1 DATA:06/07/2009 

PÁGINA: 166 - JUIZA REGINA COSTA)Dessa forma, não há vícios quanto aos juros cobrados.MultaA multa 

moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o descumprimento das 

obrigações tributárias. Com esta natureza, diversa da de tributo, pode ser instituída em percentual elevado, não se 

aplicando a ela o princípio do não-confisco, desde que proporcional, como ocorre neste caso.Tampouco se aplicam ao 

caso limitações a cláusulas penais prescritas para o Direito Privado, como a do art. 52 do CDC, quer porque a relação 

tributária tem natureza flagrantemente diversa das relações contratuais de consumo, quer porque a multa em tela é 

tratada em lei especial, n. 9.430/96.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA 

MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. 1º, DO ART. 52, DO CDC, 

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI 

COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. 

ART. 192, 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI DA USURA. INAPLICABILIDADE NAS RELAÇÕES ENTRE O 

CONTRIBUINTE E O FISCO. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. ART. 61, 2º, DA LEI N. 9.430/96. 

LIMITAÇÃO DA MULTA A 20% E NÃO DESTA CUMULADA COM OS JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. UFIR. VIGÊNCIA ATÉ A INSTITUIÇÃO DA TAXA SELIC. CUMULATIVIDADE DA 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA. ART. 2º, 2º, DA LEI N. 6.830/80. 

SÚMULA 209/TFR.I - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando 

desestimular o descumprimento das obrigações tributárias.II - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse 

acréscimo, porquanto estipulado em percentual razoável, compatível com seu objetivo, em consonância com a 

legislação aplicável aos débitos tributários.III - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, 

1º, do Código de Defesa do Consumidor, com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente 

de descumprimento de obrigação tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação 

regente dasrelações de consumo. (...) (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL 

- 1326493 Processo: 200803990319309 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 28/05/2009 

Documento: TRF300238356 - DJF3 CJ1 DATA:06/07/2009 PÁGINA: 166 - JUIZA REGINA COSTA)PROCESSUAL 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. CDA. REQUISITOS. CERCEAMENTO DE DEFESA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE.(...)2. Não se aplica o Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas 

tributárias. (REsp 673.374/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 29.6.2007).3. Recurso especial não-provido.(Origem: STJ - 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 906321 Processo: 200602645052 UF: 

RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 05/08/2008 Documento: STJ000332533 - DJE 

DATA:22/08/2008 - MAURO CAMPBELL MARQUES)Assim, não merece ajuste a multa moratória.DispositivoAnte 

o exposto, IMPROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 

269, I, do CPC).Deixo de fixar honorários, por considerar suficiente a previsão do Decreto-lei nº 1.025/69. Custas nos 

termos da lei.Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal, desapensando-se.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0003325-56.2008.403.6119 (2008.61.19.003325-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006808-31.2007.403.6119 (2007.61.19.006808-1)) ALCOOL SANTA CRUZ LTDA(SP275241 - TELMA 

GONCALVES DO NASCIMENTO E SP073485 - MARIA JOSE SOARES BONETTI E SP212481 - AMAURY 

MACIEL E SP107733 - LUIZ FRANCISCO LIPPO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) 

RelatórioTrata-se de embargos à execução fiscal, opostos em face da Fazenda Nacional, objetivando a anulação da 

CDA objeto da execução fiscal n. 2007.61.19.006808-1, inscrição em dívida ativa n. 80606187011-06 (inscrição 

80206009501-30 anteriormente extinta), sob o fundamento de adesão ao PAEX, MP n. 303/06, modalidades do art. 1º e 

3º, perante a Receita Federal do Brasil, quando os débitos sequer estavam inscritos em dívida ativa, o que não foi 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 181/787 

considerado pela embargada em razão de vício na consolidação dos débitos.Recebidos os embargos, com suspensão da 

execução (fl. 468)..Às fls. 471/475 noticia a União o cancelamento da inscrição em dívida ativa objeto da 

execução.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.PreliminaresA inscrição n. 

80606187011-06 já foi extinta, acarretando extinção da execução fiscal sem ônus para as partes, art. 26 da Lei n. 

6.830/80, especial em relação às normas de sucumbência do CPC e compatível com a Constituição, razão pela qual o 

feito deve ser extinto sem apreciação do mérito, por falta de interesse processual decorrente da perda de objeto.Nesse 

sentido:EXECUÇÃO FISCAL - DESISTÊNCIA - VERBA HONORÁRIA: NÃO CABIMENTO - LITIGÂNCIA DE 

MÁ-FÉ: NÃO CONFIGURADA. 1. A decisão judicial que impõe, à Fazenda Nacional, a condenação em honorários 

advocatícios, em execução fiscal extinta antes da decisão de 1º grau de jurisdição, pelo cancelamento da inscrição na 

dívida ativa, afronta o artigo 26, da Lei de Execução Fiscal. 2. A condenação ao pagamento de multa e indenização, por 

litigância de má-fé, pressupõe a existência de elemento subjetivo a evidenciar o intuito desleal e malicioso da parte. 3. 

Apelação desprovida.(AC 200561100047670, JUIZ FABIO PRIETO, TRF3 - QUARTA TURMA, 09/09/2010) Não 

fosse isso, da decisão administrativa que deu origem ao cancelamento, fls. 459/460, consta que o próprio contribuinte 

declarou no PGD PAEX o valor total de R$ 1.630.685,91 como período de apuração 01/2000, vencimento 15/02/00, 

gerando, erroneamente, um processo eletrônico de n. 18208503094/2007-98, sendo que este valor total se refere ao 

período de apuração desde 01/2000 até 10/2005 constantes do processo n. 16091.000090/2006-09. Assim, a duplicidade 

de débitos é imputável à embargante, que declarou em sua DCTF o valor ora inscrito e no parcelamento uma dívida de 

R$ 1.630.685,91, toda ela com vencimento em 15/02/00, que na verdade não existiu.Dessa forma, tendo o contribuinte 

contribuído para a inscrição com erro próprio, não deve a Fazenda arcar com honorários.Nessa esteira:TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO. 

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDA. I - Na hipótese de extinção 

de execução fiscal, o cabimento da condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser 

analisado à luz do princípio da causalidade. II - Não constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, tendo em 

vista o erro do contribuinte no preenchimento da Declaração do Imposto sobre a Renda, a União Federal não deverá 

arcar com os ônus da sucumbência. III - Apelação provida.(AC 200161820105368, JUIZA REGINA COSTA, TRF3 - 

SEXTA TURMA, 20/09/2010)DispositivoAnte o exposto, JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o 

pedido formulado nesta ação, com fundamento no art. 267, VI do CPC, dada a falta de interesse processual, decorrente 

do cancelamento da inscrição e extinção da execução, sem ônus para as partes, art. 26 da Lei n. 6.830/80.Traslade-se 

cópia desta para os autos da execução fiscal.Libere-se a garantia.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004562-28.2008.403.6119 (2008.61.19.004562-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015117-85.2000.403.6119 (2000.61.19.015117-2)) FRIGORIFICO KAIOWA S/A - MASSA FALIDA(SP020677 - 

ARTHUR FREIRE FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 483 - CICERO GERMANO DA COSTA) 

1. Recebo a apelação de fls. 61/71, em seus efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520 do Código de 

Processo Civil.2. Intime-se a parte contrária para, querendo, oferecer contrarrazões, em 15 (quinze) dias.3. Traslade-se 

cópia desta decisão para os autos principais. Certifique-se.4. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal desta 3ª Região, com as cautelas de praxe.5. Intimem-se. 

 

0005240-43.2008.403.6119 (2008.61.19.005240-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006148-08.2005.403.6119 (2005.61.19.006148-0)) CIPASA ARTEFATOS DE PAPEL LTDA(SP099663 - FABIO 

BOCCIA FRANCISCO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. AMINADAB FERREIRA FREITAS) 

RelatórioTrata-se de embargos à execução fiscal, opostos em face da Fazenda Nacional, objetivando a anulação da 

CDA objeto da execução fiscal n. 2005.61.19.006148-0, sob o fundamento de prescrição, vícios formais da CDA, 

ausência de demonstrativo de débito, não apresentação do processo administrativo, abusividade da multa e ilegalidade 

da taxa SELIC.Às fls. 44/48 a União apresenta impugnação, sustentando a regularidade da CDA, ausência de 

prescrição, e legalidade da SELIC e da multa.Recebidos os embargos, sem a suspensão da execução, fl. 53, decisão em 

face da qual foi interposto agravo de instrumento, fls. 67/77, cujo seguimento foi negado.Réplica às fl. 57/66.Indeferida 

a produção de prova pericial e a requisição à embargada para que apresente cópia dos autos do processo administrativo, 

fl. 84, decisão em face da qual foi interposto agravo retido, fls. 86/94.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o 

relatório. Passo a decidir.Assim, não havendo necessidade de produção de prova técnica ou de provas em audiência, 

julgo antecipadamente a lide (art. 330, inciso I, CPC). Preliminares Determino o desentranhamento da petição de fl. 

110, pois impertinente a estes autos.No mais, presentes as condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento 

válido e regular do processo, não havendo preliminares processuais pendentes, passo ao exame do 

mérito.MéritoPrescriçãoInicialmente, atesto a inocorrência de decadência do dever da Administração Tributária de 

constituir o crédito tributário, pois este já foi constituído pela empresa, mediante termo de confissão, oportunidade em 

que verificou a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinou a matéria tributável, calculou o 

montante do tributo devido e se identificou como sujeito passivo. Em outros termos, praticou ato de acertamento do 

crédito tributário de forma individual e concreta, assim como faz a Administração Tributária com o lançamento, razão 

pela qual este fica dispensado.Acerca da prescrição, não está demonstrada sua ocorrência.O termo inicial desta será o 

primeiro dia de exigibilidade do crédito tributário constituído, vale dizer, o vencimento do débito ou a da confissão que 

serviu de base à inscrição em dívida ativa, o que ocorrer por último, já que ambos são eventos imprescindíveis a tal 

exigibilidade. Nesse sentido é a mais recente jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 
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DECLARAÇÃO ENTREGUE PELO CONTRIBUINTE.PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.1. Nos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, o prazo prescricional inicia-se a partir do dia seguinte ao da entrega da declaração ou do 

vencimento, o que ocorrer por último. Inviável a aplicação cumulativa dos períodos referidos nos arts. 150, 4º, e 174 do 

CTN.2. Agravo Regimental não provido.(AgRg no Ag 1056045/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 28/04/2009, DJe 25/05/2009)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO DECLARADO E NÃO PAGO. 

PRAZO PRESCRICIONAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. FALTA DE ELEMENTOS NOS AUTOS QUE 

COMPROVEM A DATA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE.IMPOSSIBILIDADE.1. Em se tratando de 

tributo sujeito a lançamento por homologação declarado e não pago, o Fisco dispõe de cinco anos para a cobrança do 

crédito, contados do dia seguinte ao vencimento da exação ou da entrega da declaração pelo contribuinte, o que for 

posterior, quando, só a partir desse momento, o crédito torna-se constituído e exigível pela Fazenda pública.2. O 

presente caso trata de COFINS e CSSL declarados e não pagos, cujos vencimentos se deram entre 04/1998 a 05/1999, 

tendo sido a presente execução fiscal ajuizada em 25.11.2003. Todavia, não há como acolher a alegação de prescrição 

dos créditos tributários, posto que não há prova nos autos da data de entrega da declaração do tributo pela empresa 

agravante, momento em que o crédito é constituído definitivamente e inaugurado o prazo prescricional para o 

ajuizamento do executivo fiscal.3. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 739.577/PR, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/10/2009, DJe 23/10/2009)O termo a quo é o da 

confissão, posterior a todos os vencimentos.O termo interruptivo para ações ajuizadas após a entrada em vigor da LC n. 

118/05 é a data do despacho do juiz que determina a citação, conforme aplicação do art. 174, parágrafo único, I, do 

CTN, que ocorreu dentro do prazo prescricional de cinco anos.Requisitos formais da CDAA certidão dívida ativa goza 

de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade, elidida apenas mediante prova inequívoca, nos termos do art. 3º, caput 

e parágrafo único, da Lei n. 6.830/80, o que não ocorre no presente caso.Todos os requisitos formais da CDA prescritos 

pelos arts. 2º, 5º da Lei n. 6.830/80 e 202 do Código Tributário Nacional restam atendidos, permitindo a perfeita 

determinação da origem, o valor, a natureza e o fundamento legal da dívida, bem como dos critérios legais para o 

cálculo de juros e demais encargos.Saliento, ainda, que a forma de composição da correção monetária e dos juros está 

devidamente explicitada na certidão de dívida ativa apresentada, com indicação da legislação de regência aplicada, 

adotados os índices legais cabíveis. Com efeito, não se exige a descrição minuciosa dos critérios de cálculo e a 

apresentação de planilhas detalhadas, mas tão somente as disposições legais pertinentes. É dever do embargante 

demonstrar que a aplicação da legislação indicada não leva aos valores discriminados, ônus do qual não se 

desincumbiu.Nesse sentido:AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO PARCIAL DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. ARTIGO 174, CAPUT DO CTN. 

DCTF. PRECEDENTES DO STJ.5.Certidão de Dívida Ativa que preenche os requisitos formais previstos no 5º do art. 

2º da Lei nº 6.830/80, pois não torna nulo o título executivo a ausência de indicação dos critérios de cálculo da multa, 

juros e correção monetária, devendo apenas constar da certidão a sua previsão legal.(Origem: TRIBUNAL - 

TERCEIRA REGIÃO Classe: AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 338914 Processo: 200803000229887 UF: SP 

Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/02/2009 Documento: TRF300222298 - DJF3 DATA:06/04/2009 

PÁGINA: 1026 - JUIZ LAZARANO NETO)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.(...)2. A petição inicial, em conjunto com a certidão de dívida ativa, 

contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as informações necessárias à defesa do 

executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria versada na execução.3. Não se exige, na 

espécie, a juntada de memória discriminada do cálculo, sendo suficiente a CDA, enquanto título executivo, para instruir 

a ação intentada: princípio da especialidade da legislação.(...)(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC 

- APELAÇÃO CÍVEL - 134877 Processo: 200803990447142 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da 

decisão: 09/10/2008 Documento: TRF300191919 - DJF3 DATA:21/10/2008 - JUIZ CARLOS MUTA)A apresentação 

aos autos de cópia do processo administrativo não é exigível, não havendo disposição legal nesse sentido. Muito ao 

contrário, dispõe o art. 41 da Lei de Execuções Fiscais que este se encontra disponível às partes na repartição fiscal, o 

que se deve presumir ter sido observado, à falta de prova em contrário.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO - PROCESSO 

CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - PROCESSO ADMINISTRATIVO - REQUISIÇÃO - 

NEGATIVA - CERCEAMENTO DE DEFESA - INEXISTÊNCIA. 1. Nos termos do art. 41 da Lei de Execuções 

Fiscais, o processo administrativo fiscal encontra-se disponível às partes do processo, devendo o executado, ao solicitar 

sua requisição em juízo, demonstrar a pertinência de sua juntada para a prova dos vícios apontados na execução, bem 

como a negativa de disponibilização pela repartição fiscal. 2. Inexiste cerceamento de defesa se a prova encontrava-se 

disponível ao executado. 3. Agravo regimental não provido. Processo AGRESP 200900094444 - AGRESP - AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1117410 - Relator(a) ELIANA CALMON - Sigla do órgão STJ - Órgão 

julgador SEGUNDA TURMA - Fonte DJE DATA:28/10/2009 - Data da Decisão 13/10/2009 - Data da Publicação 

28/10/2009)Por fim, destaco que a cumulação de vários exercícios na mesma CDA só é causa de nulidade se houver 

prejuízo à defesa, à falta de discriminação do valor por período, não sendo este o caso destes autos, em que se detalhou 

de forma clara o valor dos juros, da multa, do total originário e atualizado, por mês de incidência.Não subsiste, portanto, 

a alegação da embargante de vício da CDA capaz de frustrar o exercício do contraditório e da ampla defesa.JurosAo 

contrário do que entende a embargante, a cumulação de correção monetária, juros e multa moratória na apuração do 

crédito tributário decorre da natureza distinta de cada qual dos acréscimos, legalmente previstos, não se configurando a 

hipótese de excesso de execução, mas sim aplicação estrita do art. 2º, 2º da Lei n. 6.830/80.Nesse sentido é pacífica a 

jurisprudência, conforme as Súmulas 45 e 209 do TRF:TFR Súmula nº 45 - 07-10-1980 - DJ 14-10-80Multas Fiscais 
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Moratórias ou Punitivas - Correção MonetáriaAs multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas a correção 

monetária.TFR Súmula nº 209 - 13-05-1986 - DJ 22-05-86Execuções Fiscais da Fazenda Nacional - Cobrança 

Cumulativa de Juros de Mora e Multa Moratória - Legitimidade Nas execuções fiscais da fazenda nacional, e legitima a 

cobrança cumulativa de juros de mora e multa moratória.Os juros de mora têm caráter indenizatório, objetivando 

compensar o Fisco pela demora na satisfação do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio.Alega a 

embargante exorbitância dos juros, sem, contudo, demonstrar descompasso com os juros estabelecidos em lei para os 

créditos tributários, que, por especialidade, devem ser aplicados em detrimento da legislação vigente para juros civis, 

como o Decreto n. 22.626/33.Ademais, não se configura anatocismo, com aplicação dos juros na forma da legislação 

pertinente, não tendo a embargante, sob qualquer dos ângulos cabíveis, demonstrado o excesso.Foi aplicada a SELIC, 

como determina o art. 13 da Lei n. 9.065/95, que, a despeito de suas peculiaridades, não está eivada de ilegalidade ou 

inconstitucionalidade, como é pacífico na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC NOS CRÉDITOS DA FAZENDA. LEI Nº 

9.250/95.Uniformizando a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público, a Primeira Seção assentou orientação a 

dizer que é devida a aplicação da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos 

dos contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal (AGREsp 449545).(EREsp 418940/MG, Rel. Ministro 

HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/11/2003, DJ 09/12/2003 p. 204)Ressalte-se 

que o Superior Tribunal de Justiça entende a SELIC pertinente até mesmo para juros civis:CIVIL. JUROS 

MORATÓRIOS. TAXA LEGAL. CÓDIGO CIVIL, ART. 406. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC.1. Segundo dispõe o 

art. 406 do Código Civil, Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou 

quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento 

de impostos devidos à Fazenda Nacional.2. Assim, atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido 

dispositivo é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como 

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, 4º, da Lei 9.250/95, 61, 3º, da 

Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02).3. Embargos de divergência a que se dá provimento.(EREsp 727842/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, CORTE ESPECIAL, julgado em 08/09/2008, DJe 20/11/2008)Esta taxa 

referencial não pode ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária, o que foi observado neste 

caso.Sendo juros estabelecidos em lei, a eles não se aplica o limite de 1% do art. 161, 1º do CTN, que só deve ser 

observado se a lei não dispuser de modo diverso.Destaco, ainda, que o art. 192, 3º, da Constituição Federal que limitava 

a taxa de juros reais a 12% ao ano foi revogado pela Emenda Constitucional 40/03. De toda sorte, o Supremo Tribunal 

Federal entende que o dispositivo citado constituía norma constitucional de eficácia limitada e demandava e edição de 

lei infraconstitucional para autorizar sua aplicabilidade, conforme se verifica pela análise da súmula n. 648 de sua 

jurisprudência predominante, bem como da súmula vinculante n. 07.No mesmo sentido é a jurisprudência do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. 

SANÇÃO PELO ATRASO NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A 

REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI 

COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. 

ART. 192, 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI DA USURA. INAPLICABILIDADE NAS RELAÇÕES ENTRE O 

CONTRIBUINTE E O FISCO. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. ART. 61, 2º, DA LEI N. 9.430/96. 

LIMITAÇÃO DA MULTA A 20% E NÃO DESTA CUMULADA COM OS JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. UFIR. VIGÊNCIA ATÉ A INSTITUIÇÃO DA TAXA SELIC. CUMULATIVIDADE DA 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA. ART. 2º, 2º, DA LEI N. 6.830/80. 

SÚMULA 209/TFR.(...)IV - Juros de mora com caráter indenizatório, objetivando compensar o Fisco pela demora do 

contribuinte na satisfação do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio.V - Os juros devem ser 

computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 161, 1º, CTN). VI - Editada 

a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições sociais, taxa 

de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e correção 

monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação com 

quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios.VII - O contribuinte que possui crédito para 

restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, 

4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia.VIII - Desnecessidade de lei complementar para a 

fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver determinação nesse sentido no 1º, do art. 161, do 

Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à lei complementar o estabelecimento de índices de 

correção monetária e juros de mora.IX - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao 

ano, nos termos do 3º, do art. 192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, 

necessitando de lei complementar para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal 

Federal, além de ser referente ao Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda 

Constitucional n. 40/03.X - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre 

o contribuinte e o Fisco, cuja legislação é específica.XI - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram 

aplicados na forma determinada pela legislação aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira 

inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo específico da dívida em execução nestes autos.(...) (Origem: TRIBUNAL - 

TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1326493 Processo: 200803990319309 UF: SP Órgão 

Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 28/05/2009 Documento: TRF300238356 - DJF3 CJ1 DATA:06/07/2009 
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PÁGINA: 166 - JUIZA REGINA COSTA)Dessa forma, não há vícios quanto aos juros cobrados.MultaA multa 

moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o descumprimento das 

obrigações tributárias. Com esta natureza, diversa da de tributo, pode ser instituída em percentual elevado, não se 

aplicando a ela o princípio do não-confisco, desde que proporcional, como ocorre neste caso.Tampouco se aplicam ao 

caso limitações a cláusulas penais prescritas para o Direito Privado, como a do art. 52 do CDC, quer porque a relação 

tributária tem natureza flagrantemente diversa das relações contratuais de consumo, quer porque a multa em tela é 

tratada em lei especial, n. 8.212/91.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA 

MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. 1º, DO ART. 52, DO CDC, 

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI 

COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. 

ART. 192, 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI DA USURA. INAPLICABILIDADE NAS RELAÇÕES ENTRE O 

CONTRIBUINTE E O FISCO. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. ART. 61, 2º, DA LEI N. 9.430/96. 

LIMITAÇÃO DA MULTA A 20% E NÃO DESTA CUMULADA COM OS JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. UFIR. VIGÊNCIA ATÉ A INSTITUIÇÃO DA TAXA SELIC. CUMULATIVIDADE DA 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA. ART. 2º, 2º, DA LEI N. 6.830/80. 

SÚMULA 209/TFR.I - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando 

desestimular o descumprimento das obrigações tributárias.II - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse 

acréscimo, porquanto estipulado em percentual razoável, compatível com seu objetivo, em consonância com a 

legislação aplicável aos débitos tributários.III - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, 

1º, do Código de Defesa do Consumidor, com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente 

de descumprimento de obrigação tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação 

regente dasrelações de consumo. (...) (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL 

- 1326493 Processo: 200803990319309 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 28/05/2009 

Documento: TRF300238356 - DJF3 CJ1 DATA:06/07/2009 PÁGINA: 166 - JUIZA REGINA COSTA)PROCESSUAL 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. CDA. REQUISITOS. CERCEAMENTO DE DEFESA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE.(...)2. Não se aplica o Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas 

tributárias. (REsp 673.374/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 29.6.2007).3. Recurso especial não-provido.(Origem: STJ - 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 906321 Processo: 200602645052 UF: 

RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 05/08/2008 Documento: STJ000332533 - DJE 

DATA:22/08/2008 - MAURO CAMPBELL MARQUES)Contudo, com o advento da Medida Provisória n. 449/08, 

convertida na Lei n. 11.941/09, que deu nova redação ao art. 35 da Lei n. 8.212/91, limitando as multas de mora 

previdenciárias ao mesmo limite das incidentes sobre os demais tributos administrados pela Receita Federal, 20%, na 

forma do art. 61 da Lei n. 9.430/96, este limite deve ser observado retroativamente às multas antes aplicadas, em 

atenção ao art. 106, II, c, do CTN. Nesse sentido já decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DA CAUSA. CDA. CERTEZA E 

LIQUIDEZ. JUROS. TAXA SELIC. MULTA. APLICAÇÃO RETROATIVA. MP 449/2008. LEI 

11.941/2009.(...)5.Aplica-se retroativamente (CTN artigo 106) a alteração legislativa operada pela Medida Provisória nº 

449 de 03 de dezembro de 2008, convertida na lei 11.941/2009, que deu nova redação ao artigo 35 da Lei 8212/91. 6. 

Apelação parcialmente provida exclusivamente para limitar a multa moratória em 20% (vinte por cento). 7. Se um 

litigante decair de parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários (Código de 

Processo Civil, art. 21, parágrafo único). (Processo AC 200503990493035 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1072425 - 

Relator(a) ANA ALENCAR - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador SEGUNDA TURMA - Fonte DJF3 CJ2 

DATA:08/07/2009 PÁGINA: 166 - Data da Decisão 30/06/2009 - Data da Publicação 08/07/2009)Assim, merece ajuste 

a multa moratória incidente sobre os débitos previdenciários ainda pendentes, para o limite de 20%.DispositivoAnte o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, extinguindo o processo com 

resolução do mérito (art. 269, I, do CPC), apenas para determinar a redução da multa de mora previdenciária ao limite 

de 20%, prosseguindo-se a execução pelo valor remanescente, após substituição da CDA nos termos desta 

sentença.Sucumbindo a embargada em parte mínima do pedido, aplico o art. 21, parágrafo único, do CPC, condenando 

a embargante ao pagamento dos honorários advocatícios, à base de 10% sobre o valor remanescente da execução.Custas 

nos termos da lei. Sentença sujeita ao reexame necessário.Traslade-se cópia da presente para os autos da execução 

fiscal.Desentranhe-se a petição de fl. 110.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006130-79.2008.403.6119 (2008.61.19.006130-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000652-61.2006.403.6119 (2006.61.19.000652-6)) EMPREENDIMENTOS TURISTICOS L B LTDA(SP099663 - 

FABIO BOCCIA FRANCISCO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) 

RelatórioTrata-se de embargos à execução fiscal, opostos em face da Fazenda Nacional, objetivando a anulação da 

CDA objeto da execução fiscal n. 2006.61.19.000652-6, sob o fundamento de prescrição, vícios formais da CDA, 

ausência de demonstrativo de débito, não apresentação do processo administrativo, abusividade da multa e ilegalidade 

da taxa SELIC.Recebidos os embargos, com suspensão da execução (fl. 146).Às fls. 148/169 a União apresenta 

impugnação, sustentando a regularidade da CDA, ausência de prescrição, e legalidade da SELIC e da multa.Réplica às 
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fl. 174/187.Indeferida a produção de prova pericial e a requisição à embargada para que apresente cópia dos autos do 

processo administrativo, fl. 193, decisão em face da qual foi interposto agravo retido.Vieram-me os autos conclusos 

para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Assim, não havendo necessidade de produção de prova técnica ou de provas 

em audiência, julgo antecipadamente a lide (art. 330, inciso I, CPC). PreliminaresPresentes as condições da ação e os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, não havendo preliminares processuais pendentes, passo 

ao exame do mérito.MéritoPrescriçãoInicialmente, atesto a inocorrência de decadência do dever da Administração 

Tributária de constituir o crédito tributário, pois este já foi constituído pela embargante, mediante DCTF, como consta 

das CDAs (constituição por declaração) oportunidade em que verificou a ocorrência do fato gerador da obrigação 

correspondente, determinou a matéria tributável, calculou o montante do tributo devido e se identificou como sujeito 

passivo. Em outros termos, praticou ato de acertamento do crédito tributário de forma individual e concreta, assim como 

faz a Administração Tributária com o lançamento, razão pela qual este fica dispensado.Acerca da prescrição, não está 

demonstrada sua ocorrência.O termo inicial desta será o primeiro dia de exigibilidade do crédito tributário constituído, 

vale dizer, o vencimento do débito ou a entrega da DCTF que serviu de base à inscrição em dívida ativa, o que ocorrer 

por último, já que ambos são eventos imprescindíveis a tal exigibilidade. Nesse sentido é a mais recente jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTOS 

SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO ENTREGUE PELO 

CONTRIBUINTE.PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo 

prescricional inicia-se a partir do dia seguinte ao da entrega da declaração ou do vencimento, o que ocorrer por último. 

Inviável a aplicação cumulativa dos períodos referidos nos arts. 150, 4º, e 174 do CTN.2. Agravo Regimental não 

provido.(AgRg no Ag 1056045/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28/04/2009, DJe 25/05/2009)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTO 

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO DECLARADO E NÃO PAGO. PRAZO PRESCRICIONAL. 

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. FALTA DE ELEMENTOS NOS AUTOS QUE COMPROVEM A DATA DA 

DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE.IMPOSSIBILIDADE.1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 

homologação declarado e não pago, o Fisco dispõe de cinco anos para a cobrança do crédito, contados do dia seguinte 

ao vencimento da exação ou da entrega da declaração pelo contribuinte, o que for posterior, quando, só a partir desse 

momento, o crédito torna-se constituído e exigível pela Fazenda pública.2. O presente caso trata de COFINS e CSSL 

declarados e não pagos, cujos vencimentos se deram entre 04/1998 a 05/1999, tendo sido a presente execução fiscal 

ajuizada em 25.11.2003. Todavia, não há como acolher a alegação de prescrição dos créditos tributários, posto que não 

há prova nos autos da data de entrega da declaração do tributo pela empresa agravante, momento em que o crédito é 

constituído definitivamente e inaugurado o prazo prescricional para o ajuizamento do executivo fiscal.3. Agravo 

regimental não provido.(AgRg no REsp 739.577/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 13/10/2009, DJe 23/10/2009)O marco inicial do prazo não está demonstrado quanto a nenhuma 

das inscrições, pois não foram apresentadas pela embargante as DCTFs que lhes deram origem, de forma que a análise 

da prescrição de tais débitos está prejudicada, à falta de elementos que a evidenciem.Com efeito, ônus de provar o 

marco inicial da prescrição é da embargante, pois, nos termos do art. 3º, parágrafo único, da Lei n. 8.630/80, a inscrição 

em dívida ativa goza de presunção de liquidez e certeza, que só será elidida por prova inequívoca, a cargo do executado 

ou de terceiro, a quem aproveite. Sendo ato administrativo, também há presunção relativa de sua legitimidade e 

veracidade. Não fosse isso, dispõe o art. 333 do CPC, o ônus da prova dos fatos cabe à parte que os alega.Contudo, não 

logrou demonstrar de forma inequívoca suas alegações, vale dizer, sem comprovação da data de apresentação das 

DCTFs, que a embargante poderia fazer facilmente, mediante cópias dos recibos de entrega que deve ter em seu poder, 

não é sequer possível saber se o termo inicial da prescrição, no caso concreto, é a data do vencimento ou a data 

declaração, nem se pode presumir que seja aquela e não esta.Requisitos formais da CDAA certidão dívida ativa goza de 

presunção de liquidez, certeza e exigibilidade, elidida apenas mediante prova inequívoca, nos termos do art. 3º, caput e 

parágrafo único, da Lei n. 6.830/80, o que não ocorre no presente caso.Todos os requisitos formais da CDA prescritos 

pelos arts. 2º, 5º da Lei n. 6.830/80 e 202 do Código Tributário Nacional restam atendidos, permitindo a perfeita 

determinação da origem, o valor, a natureza e o fundamento legal da dívida, bem como dos critérios legais para o 

cálculo de juros e demais encargos.Saliento, ainda, que a forma de composição da correção monetária e dos juros está 

devidamente explicitada na certidão de dívida ativa apresentada, com indicação da legislação de regência aplicada, 

adotados os índices legais cabíveis. Com efeito, não se exige a descrição minuciosa dos critérios de cálculo e a 

apresentação de planilhas detalhadas, mas tão somente as disposições legais pertinentes. É dever do embargante 

demonstrar que a aplicação da legislação indicada não leva aos valores discriminados, ônus do qual não se 

desincumbiu.Nesse sentido:AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO PARCIAL DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. ARTIGO 174, CAPUT DO CTN. 

DCTF. PRECEDENTES DO STJ.5.Certidão de Dívida Ativa que preenche os requisitos formais previstos no 5º do art. 

2º da Lei nº 6.830/80, pois não torna nulo o título executivo a ausência de indicação dos critérios de cálculo da multa, 

juros e correção monetária, devendo apenas constar da certidão a sua previsão legal.(Origem: TRIBUNAL - 

TERCEIRA REGIÃO Classe: AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 338914 Processo: 200803000229887 UF: SP 

Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/02/2009 Documento: TRF300222298 - DJF3 DATA:06/04/2009 

PÁGINA: 1026 - JUIZ LAZARANO NETO)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.(...)2. A petição inicial, em conjunto com a certidão de dívida ativa, 

contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as informações necessárias à defesa do 

executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria versada na execução.3. Não se exige, na 
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espécie, a juntada de memória discriminada do cálculo, sendo suficiente a CDA, enquanto título executivo, para instruir 

a ação intentada: princípio da especialidade da legislação.(...)(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC 

- APELAÇÃO CÍVEL - 134877 Processo: 200803990447142 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da 

decisão: 09/10/2008 Documento: TRF300191919 - DJF3 DATA:21/10/2008 - JUIZ CARLOS MUTA)A apresentação 

aos autos de cópia do processo administrativo não é exigível, não havendo disposição legal nesse sentido. Muito ao 

contrário, dispõe o art. 41 da Lei de Execuções Fiscais que este se encontra disponível às partes na repartição fiscal, o 

que se deve presumir ter sido observado, à falta de prova em contrário.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO - PROCESSO 

CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - PROCESSO ADMINISTRATIVO - REQUISIÇÃO - 

NEGATIVA - CERCEAMENTO DE DEFESA - INEXISTÊNCIA. 1. Nos termos do art. 41 da Lei de Execuções 

Fiscais, o processo administrativo fiscal encontra-se disponível às partes do processo, devendo o executado, ao solicitar 

sua requisição em juízo, demonstrar a pertinência de sua juntada para a prova dos vícios apontados na execução, bem 

como a negativa de disponibilização pela repartição fiscal. 2. Inexiste cerceamento de defesa se a prova encontrava-se 

disponível ao executado. 3. Agravo regimental não provido. Processo AGRESP 200900094444 - AGRESP - AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1117410 - Relator(a) ELIANA CALMON - Sigla do órgão STJ - Órgão 

julgador SEGUNDA TURMA - Fonte DJE DATA:28/10/2009 - Data da Decisão 13/10/2009 - Data da Publicação 

28/10/2009)Por fim, destaco que a cumulação de vários exercícios na mesma CDA só é causa de nulidade se houver 

prejuízo à defesa, à falta de discriminação do valor por período, não sendo este o caso destes autos, em que se detalhou 

de forma clara o valor dos juros, da multa, do total originário e atualizado, por mês de incidência.Não subsiste, portanto, 

a alegação da embargante de vício da CDA capaz de frustrar o exercício do contraditório e da ampla defesa.JurosAo 

contrário do que entende a embargante, a cumulação de correção monetária, juros e multa moratória na apuração do 

crédito tributário decorre da natureza distinta de cada qual dos acréscimos, legalmente previstos, não se configurando a 

hipótese de excesso de execução, mas sim aplicação estrita do art. 2º, 2º da Lei n. 6.830/80.Nesse sentido é pacífica a 

jurisprudência, conforme as Súmulas 45 e 209 do TRF:TFR Súmula nº 45 - 07-10-1980 - DJ 14-10-80Multas Fiscais 

Moratórias ou Punitivas - Correção MonetáriaAs multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas a correção 

monetária.TFR Súmula nº 209 - 13-05-1986 - DJ 22-05-86Execuções Fiscais da Fazenda Nacional - Cobrança 

Cumulativa de Juros de Mora e Multa Moratória - Legitimidade Nas execuções fiscais da fazenda nacional, e legitima a 

cobrança cumulativa de juros de mora e multa moratória.Os juros de mora têm caráter indenizatório, objetivando 

compensar o Fisco pela demora na satisfação do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio.Alega a 

embargante exorbitância dos juros, sem, contudo, demonstrar descompasso com os juros estabelecidos em lei para os 

créditos tributários, que, por especialidade, devem ser aplicados em detrimento da legislação vigente para juros civis, 

como o Decreto n. 22.626/33.Ademais, não se configura anatocismo, com aplicação dos juros na forma da legislação 

pertinente, não tendo a embargante, sob qualquer dos ângulos cabíveis, demonstrado o excesso.Foi aplicada a SELIC, 

como determina o art. 13 da Lei n. 9.065/95, que, a despeito de suas peculiaridades, não está eivada de ilegalidade ou 

inconstitucionalidade, como é pacífico na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC NOS CRÉDITOS DA FAZENDA. LEI Nº 

9.250/95.Uniformizando a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público, a Primeira Seção assentou orientação a 

dizer que é devida a aplicação da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos 

dos contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal (AGREsp 449545).(EREsp 418940/MG, Rel. Ministro 

HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/11/2003, DJ 09/12/2003 p. 204)Ressalte-se 

que o Superior Tribunal de Justiça entende a SELIC pertinente até mesmo para juros civis:CIVIL. JUROS 

MORATÓRIOS. TAXA LEGAL. CÓDIGO CIVIL, ART. 406. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC.1. Segundo dispõe o 

art. 406 do Código Civil, Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou 

quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento 

de impostos devidos à Fazenda Nacional.2. Assim, atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido 

dispositivo é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como 

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, 4º, da Lei 9.250/95, 61, 3º, da 

Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02).3. Embargos de divergência a que se dá provimento.(EREsp 727842/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, CORTE ESPECIAL, julgado em 08/09/2008, DJe 20/11/2008)Esta taxa 

referencial não pode ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária, o que foi observado neste 

caso.Sendo juros estabelecidos em lei, a eles não se aplica o limite de 1% do art. 161, 1º do CTN, que só deve ser 

observado se a lei não dispuser de modo diverso.Destaco, ainda, que o art. 192, 3º, da Constituição Federal que limitava 

a taxa de juros reais a 12% ao ano foi revogado pela Emenda Constitucional 40/03. De toda sorte, o Supremo Tribunal 

Federal entende que o dispositivo citado constituía norma constitucional de eficácia limitada e demandava e edição de 

lei infraconstitucional para autorizar sua aplicabilidade, conforme se verifica pela análise da súmula n. 648 de sua 

jurisprudência predominante, bem como da súmula vinculante n. 07.No mesmo sentido é a jurisprudência do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. 

SANÇÃO PELO ATRASO NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A 

REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI 

COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. 

ART. 192, 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI DA USURA. INAPLICABILIDADE NAS RELAÇÕES ENTRE O 

CONTRIBUINTE E O FISCO. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. ART. 61, 2º, DA LEI N. 9.430/96. 

LIMITAÇÃO DA MULTA A 20% E NÃO DESTA CUMULADA COM OS JUROS DE MORA. CORREÇÃO 
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MONETÁRIA. UFIR. VIGÊNCIA ATÉ A INSTITUIÇÃO DA TAXA SELIC. CUMULATIVIDADE DA 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA. ART. 2º, 2º, DA LEI N. 6.830/80. 

SÚMULA 209/TFR.(...)IV - Juros de mora com caráter indenizatório, objetivando compensar o Fisco pela demora do 

contribuinte na satisfação do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio.V - Os juros devem ser 

computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 161, 1º, CTN). VI - Editada 

a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições sociais, taxa 

de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e correção 

monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação com 

quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios.VII - O contribuinte que possui crédito para 

restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, 

4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia.VIII - Desnecessidade de lei complementar para a 

fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver determinação nesse sentido no 1º, do art. 161, do 

Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à lei complementar o estabelecimento de índices de 

correção monetária e juros de mora.IX - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao 

ano, nos termos do 3º, do art. 192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, 

necessitando de lei complementar para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal 

Federal, além de ser referente ao Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda 

Constitucional n. 40/03.X - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre 

o contribuinte e o Fisco, cuja legislação é específica.XI - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram 

aplicados na forma determinada pela legislação aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira 

inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo específico da dívida em execução nestes autos.(...) (Origem: TRIBUNAL - 

TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1326493 Processo: 200803990319309 UF: SP Órgão 

Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 28/05/2009 Documento: TRF300238356 - DJF3 CJ1 DATA:06/07/2009 

PÁGINA: 166 - JUIZA REGINA COSTA)Dessa forma, não há vícios quanto aos juros cobrados.MultaA multa 

moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o descumprimento das 

obrigações tributárias. Com esta natureza, diversa da de tributo, pode ser instituída em percentual elevado, não se 

aplicando a ela o princípio do não-confisco, desde que proporcional, como ocorre neste caso.Tampouco se aplicam ao 

caso limitações a cláusulas penais prescritas para o Direito Privado, como a do art. 52 do CDC, quer porque a relação 

tributária tem natureza flagrantemente diversa das relações contratuais de consumo, quer porque a multa em tela é 

tratada em norma especial, Lei n. 9.430/96 para os períodos-base posteriores a 1996 e Decreto-lei n. 2.323/87 para os 

anteriores.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO 

PELO ATRASO NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A REDAÇÃO DADA 

PELA LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE 

DA TAXA SELIC. ART. 161, 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS 

DE MORA ACIMA DE 1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. ART. 192, 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. 

LEI DA USURA. INAPLICABILIDADE NAS RELAÇÕES ENTRE O CONTRIBUINTE E O FISCO. 

ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. ART. 61, 2º, DA LEI N. 9.430/96. LIMITAÇÃO DA MULTA A 20% E 

NÃO DESTA CUMULADA COM OS JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. VIGÊNCIA ATÉ A 

INSTITUIÇÃO DA TAXA SELIC. CUMULATIVIDADE DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA 

E MULTA MORATÓRIA. ART. 2º, 2º, DA LEI N. 6.830/80. SÚMULA 209/TFR.I - A multa moratória constitui 

sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o descumprimento das obrigações tributárias.II - 

Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual razoável, 

compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários.III - Incabível sua 

redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, 1º, do Código de Defesa do Consumidor, com a redação dada 

pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação tributária, disciplinada pela 

lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente dasrelações de consumo. (...) (Origem: TRIBUNAL - 

TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1326493 Processo: 200803990319309 UF: SP Órgão 

Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 28/05/2009 Documento: TRF300238356 - DJF3 CJ1 DATA:06/07/2009 

PÁGINA: 166 - JUIZA REGINA COSTA)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. CDA. REQUISITOS. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. MULTA MORATÓRIA. 

REDUÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE.(...)2. Não se aplica o Código de 

Defesa do Consumidor às relações jurídicas tributárias. (REsp 673.374/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 29.6.2007).3. 

Recurso especial não-provido.(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO 

ESPECIAL - 906321 Processo: 200602645052 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 

05/08/2008 Documento: STJ000332533 - DJE DATA:22/08/2008 - MAURO CAMPBELL MARQUES)Contudo, com 

o advento da Lei n. 9.430/96, limitando as multas de mora a 20%, na forma de seu art. 61, este limite deve ser 

observado retroativamente às multas antes aplicadas, em atenção ao art. 106, II, c, do CTN. Nesse sentido já decidiu o 

Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MULTA. ART. 61, DA LEI N. 

9.430/96.PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE DA LEX MITIOR.1. A ratio essendi do art. 106 do CTN implica que 

as multas aplicadas por infrações administrativas tributárias devem seguir o princípio da retroatividade da legislação 

mais benéfica vigente no momento da execução, pelo que, independentemente de o fato gerador do tributo tenha 

ocorrido em data anterior a vigência da norma sancionatória.2. Determinando a lei que a multa pelo não recolhimento 
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do tributo deve ser menor do que a anteriormente aplicada, a novel disposição beneficia as empresas atingidas e por isso 

deve ter aplicação imediata, vedando-se, conferir à lei uma interpretação tão literal que conflite com as normas gerais, 

obstando a salutar retroatividade da lei mais benéfica. (Lex Mitior).3. In casu, não se revela obstada a aplicação do art. 

61, da Lei n. 9.430/96, se o fato gerador decorrente da multa tenha ocorrido em período anterior à 01.01.1997, pelo que, 

ante o disposto no art.106, inc. II, letra c, em se tratando de norma punitiva, aplica-se a legislação vigente no momento 

da infração.4. Por ter status de Lei Complementar, o Código Tributário Nacional, ao não distinguir os casos de 

aplicabilidade da lei mais benéfica ao contribuinte, afasta a interpretação literal do art. 61, da Lei n. 9.430/96, que 

determina a redução do percentual alusivo à multa incidente pelo não recolhimento do tributo, no caso, de 30% para 

20%.5. A redução da multa aplica-se aos fatos futuros e pretéritos por força do princípio da retroatividade da lex mitior 

consagrado no art. 106 do CTN.6. O Código Tributário Nacional, artigo 106, inciso II, letra c estabelece que a lei 

aplica-se a ato ou fato pretérito quando lhe comina punibilidade menos severa que a prevista por lei vigente ao tempo de 

sua prática. A lei não distingue entre multa moratória e punitiva.7. Ausência de motivos suficientes para a modificação 

do julgado.Manutenção da decisão agravada.8. Agravo Regimental desprovido.(AgRg no Ag 490.393/SP, Rel. Ministro 

LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/03/2004, DJ 03/05/2004 p. 100)Assim, merece ajuste a multa 

moratória incidente sobre os débitos ainda pendentes dos períodos de 1995 e 1996 das inscrições ns. 80604084754-36 e 

80704022095-61, para o limite de 20%.DispositivoAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado nesta ação, extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 269, I, do CPC), apenas para 

determinar a redução da multa de mora dos períodos de 1995 e 1996 das inscrições ns. 80604084754-36 e 

80704022095-61 ao limite de 20%, prosseguindo-se a execução pelo valor remanescente, após substituição da CDA nos 

termos desta sentença.Em face da sucumbência parcial, condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios 

à razão de 10% do valor excluído da execução atualizado, compensáveis com o encargo legal (Decreto-lei nº 1.025/69). 

Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal.Sentença não sujeita ao reexame necessário, visto que o valor 

da execução fiscal não supera o parâmetro de 60 salários mínimos (art. 475, 2º, do CPC).Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0009875-33.2009.403.6119 (2009.61.19.009875-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009291-78.2000.403.6119 (2000.61.19.009291-0)) MARIA DORALICE SOARES DE MACEDO(SP265295 - ENZO 

ROSSELLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 749 - MARCIA MARIA BOZZETTO) 

1. Recebo a apelação de fls. 50/55 em seu efeito devolutivo, nos termos do inciso V, do artigo 520 do CPC.2. 

Trasladem-se cópias desta decisão para os autos principais. 3. Decorrido o prazo legal, subam estes autos a Superior 

Instância, com as cautelas de praxe.4. Intimem-se. 

 

0003422-85.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003431-57.2004.403.6119 

(2004.61.19.003431-8)) ALAIS SALVADOR LIMA SIMOES(SP123849 - ISAIAS LOPES DA SILVA E SP190142 - 

ALEXANDRA MATTOS DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. AMINADAB FERREIRA FREITAS) 

1. Concedo à embargante o prazo de 05(cinco) dias para juntada aos autos do comprovante de recolhimento do porte de 

remessa e retorno, tal como previsto pelo artigo 225 do Provimento nº 64/2005 - COGE, de 02/05/2005, no valor de 

R$8,00 (oito Reais), em guia DARF, código 8021, sob pena de deserção, a teor do disposto no artigo 511, §2º, do 

Código de Processo Civil.2. Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

0006734-21.2000.403.6119 (2000.61.19.006734-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. 749 - MARCIA MARIA BOZZETTO) 

X AMAJA IND/ E COM/ LTDA X MAHMOUD AHMEDE MAZLOUM X AHMED AMIN MAZLOUM(SP080691 - 

ANTONIO VELOSO DE PAULA E SP199693 - SANDRO CARDOSO DE LIMA) 

A presente execução fiscal está apta a ser extinta.Consta dos autos que o débito tributário representado pela CDA em 

epígrafe foi integralmente pago (fls. .../...).Pelo exposto, demonstrada a quitação integral do débito, JULGO EXTINTA 

A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, ambos do Código de Processo 

Civil. Sem condenação em honorários advocatícios.Oportunamente, proceda-se ao levantamento de eventual garantia, 

se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário.Sendo devido o pagamento de custas, 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculos. Transitada em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Guarulhos, 18 de janeiro de 2011. 

 

0006796-61.2000.403.6119 (2000.61.19.006796-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. 749 - MARCIA MARIA BOZZETTO) 

X AMAJA IND/ E COM/ LTDA(SP199693 - SANDRO CARDOSO DE LIMA) X MAHMOUD AHMEDE 

MAZLOUM X AHMED AMIN MAZLOUM 

A presente execução fiscal está apta a ser extinta.Consta dos autos que o débito tributário representado pela CDA em 

epígrafe foi integralmente pago (fls. .../...).Pelo exposto, demonstrada a quitação integral do débito, JULGO EXTINTA 

A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, ambos do Código de Processo 

Civil. Sem condenação em honorários advocatícios.Oportunamente, proceda-se ao levantamento de eventual garantia, 

se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário.Sendo devido o pagamento de custas, 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculos. Transitada em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Guarulhos, 18 de janeiro de 2011. 
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0006797-46.2000.403.6119 (2000.61.19.006797-5) - UNIAO FEDERAL(Proc. 749 - MARCIA MARIA BOZZETTO) 

X AMAJA IND/ E COM/ LTDA X MAHMOUD AHMEDE MAZLOUM(SP199693 - SANDRO CARDOSO DE 

LIMA) X AHEMO AMIM MAZLOUM 

A presente execução fiscal está apta a ser extinta.Consta dos autos que o débito tributário representado pela CDA em 

epígrafe foi integralmente pago (fls. .../...).Pelo exposto, demonstrada a quitação integral do débito, JULGO EXTINTA 

A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, ambos do Código de Processo 

Civil. Sem condenação em honorários advocatícios.Oportunamente, proceda-se ao levantamento de eventual garantia, 

se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário.Sendo devido o pagamento de custas, 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculos. Transitada em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Guarulhos, 18 de janeiro de 2011. 

 

0007010-52.2000.403.6119 (2000.61.19.007010-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X 

CASA DE SAUDE DE GUARULHOS LTDA(SP083977 - ELIANA GALVAO DIAS E SP187186 - AUGUSTO 

PEDRO DOS SANTOS) 

1. Primeiramente deverá o patrono da executada regularizar a representação processual, trazendo aos autos instrumento 

de mandato e cópia do contrato/estatuto social e alterações havidas. Prazo: 10 (dez) dias.2. Após, manifeste-se o 

exequente acerca da petição do executado (fls. 64/68), nos termos do art. 6º, parágrafo 1º da Lei 11941/2009. Prazo: 30 

(trinta) dias. 3. Fica suspenso o cumprimento do despacho de fl. 143 até nova manifestação da exequente. 4. No retorno, 

voltem os autos conclusos. 5. Intime-se.  

 

0008300-05.2000.403.6119 (2000.61.19.008300-2) - UNIAO FEDERAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) 

X CASA DE SAUDE GUARULHOS LTDA(SP195655 - HUMBERTO RENESTO BARBOSA E SP187186 - 

AUGUSTO PEDRO DOS SANTOS) 

1. Primeiramente deverá o patrono da executada regularizar a representação processual, trazendo aos autos instrumento 

de mandato e cópia do contrato/estatuto social e alterações havidas. Prazo: 10 (dez) dias.2. Após, manifeste-se o 

exequente acerca da petição do executado (fls. 144/148), nos termos do art. 6º, parágrafo 1º da Lei 11941/2009. Prazo: 

30 (trinta) dias. 3. Fica suspenso o cumprimento do despacho de fl. 143 até nova manifestação da exequente. 4. No 

retorno, voltem os autos conclusos. 5. Intime-se.  

 

0013774-54.2000.403.6119 (2000.61.19.013774-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X IND/ E COM/ DE PLASTICOS ASIA LTDA(SP149459 - VANESSA CARLA LEITE BARBIERI) X 

KUK HUNG CHANG X MARY LU X CECILIA MEI LIONG KUK X ALICE MEI LAN KUK X THEREZA MEI 

HWA KUK FAZIO(SP131208 - MAURICIO TASSINARI FARAGONE) 

1. Fls. 85/132: Face a manifestação espontânea da executada THEREZA MEI HWA KUK FAZIO, considero-a citada 

nos termos do art. 214, parágrafo 1º do Código de Processo Civil.2. Nos termos do art. 37 do CPC, sob pena de não 

serem apreciados os seus pedidos, regularize a executada a representação processual, trazendo aos autos cópias de seu 

RG e CPF. Prazo: 10 (dez) dias.3. Cumprido o ítem supra, abra-se vista à exequente para que manifeste-se sobre a 

Exceção de Pré-Executividade. Prazo: 30 (trinta) dias.4. Após, voltem os autos conclusos.5. Intime-se. 

 

0015167-14.2000.403.6119 (2000.61.19.015167-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 911 - AMINADAB FERREIRA 

FREITAS) X HOSPITAL BOM CLIMA S/C LTDA(SP131040 - ROBERTA DE OLIVEIRA MENDONCA E 

SP287856 - GUSTAVO HENRIQUE PACHECO BELUCCI E SP130676 - PAULO DE TARSO DO NASCIMENTO 

MAGALHAES) 

1. Intime-se a executada, através de seu patrono, a efetuar o pagamento das custas processuais finais. Prazo: 05 (cinco) 

dias.2. Decorrido o prazo, sem manifestacao da executada, intime-se a Procuradoria da Fazenda Nacional de Guarulhos, 

determinando que se inscreva as custas judiciais finais, como Dívida da União. Abra-se vista para que a exequente 

possa extrair as cópias necessárias para os devidos procedimentos.3. Após, remetam-se os presentes ao arquivo findo, 

observadas as cautelas legais, com baixa na distribuiçao.4. Intime-se 

 

0015458-14.2000.403.6119 (2000.61.19.015458-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X 

GUARU TECNODIESEL LTDA X CLAITON DE ROSSI X SEBASTIAO VICTOR RABELLO(SP132958 - 

NIVALDO PAIVA) 

RelatórioTrata-se de incidente de exceção de pré-executividade objetivando a extinção da presente ação executiva fiscal 

em relação ao excipiente, sob o fundamento de ilegitimidade passiva, visto que teria se retirado da sociedade antes da 

execução e não praticado atos com excesso de poder ou infração à lei e ao contrato social, prescrição e 

impenhorabilidade do bem de família.Manifesta-se a União Federal refutando as alegações. É o relatório. Passo a 

decidir.A exceção de pré-executividade caracteriza-se como instrumento processual de origem doutrinária e 

jurisprudencial, portanto, de admissibilidade restrita às hipóteses envolvendo questões de ordem pública e de nulidades 

absolutas, as quais ensejam reconhecimento de ofício pelo órgão jurisdicional e, ainda, aquelas que não dependam de 

dilação probatória, posto que fundadas em provas pré-constituídas. Nesse sentido é a Súmula nº 393 do Superior 

Tribunal de Justiça:A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias 

conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.(Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

23/09/2009, DJe 07/10/2009)Outras matérias devem ser deduzidas em ação de embargos do devedor, sob pena de 
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violação à legislação processual.No caso sob análise, a alegada ilegitimidade passiva merece acolhimento.Fundamenta a 

Fazenda a responsabilidade dos sócios em sua imputação na CDA, que se deu com base no art. 13 da Lei n. 8.620/93, 

que dispensa a prática de ato ilícito para que haja o redirecionamento da execução, ao dispor que os sócios das empresas 

por cotas de responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à 

Seguridade Social. Ocorre que, sendo as contribuições previdenciárias tributos, adequados às características descritas no 

art. 3º do CTN, a elas se aplica todo o regime jurídico tributário prescrito neste diploma, que, dispondo acerca de 

normas gerais em matéria tributária, tem força de lei complementar, nos termos do art. 146, III, a, da Constituição, e, 

portanto, não é derrogável por lei ordinária. Nessa esteira, o art. 13 da lei n. 8.620/93, ao estabelecer solidariedade 

direta e incondicional dos sócios, é incompatível com o art. 135, III, do CTN, do qual se depreende que a 

responsabilidade destes é excepcional e se verifica apenas em casos de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatutos. Ressalte-se que nestes não se insere a hipótese de mero não pagamento de 

tributo, conforme pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, havendo decisão em incidente de recursos 

repetitivos e súmula:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO 

CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DISPENSA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.1. A jurisprudência 

desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que a 

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, 

dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).2. É 

igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, 

por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. 

É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto 

da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.(REsp 

1101728/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe 

23/03/2009)SÚM. N. 430-STJ. O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a 

responsabilidade solidária do sócio-gerente. Rel. Min. Luiz Fux, em 24/3/2010. Não ignoro que o art. 124, II, do CTN 

autoriza a instituição de solidariedade por lei ordinária, mas tenho que este dispositivo deve ser interpretado em 

consonância com o sistema no qual se insere, que já trata da responsabilidade dos sócios de forma exaustiva. Assim, a 

lei ordinária em tela, como norma especial, deverá observar os parâmetros dos capítulos IV e V do CTN, normas gerais, 

o que não se dá com a Lei n. 8.620/93. Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:ESPECIAL. 

DISCUSSÃO ACERCA DA INCLUSÃO DOS SÓCIOS-GERENTES, CUJOS NOMES CONSTAM DA CDA, NO 

POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. LEI 

8.620/93.</span> APLICAÇÃO SOMENTE QUANDO PRESENTES OS REQUISITOS DO ART. 135 DO CTN.1. A 

matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão recorrido, a despeito da oposição de 

embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência do indispensável prequestionamento 

(Súmula 211/STJ).2. A Primeira Seção desta Corte de Justiça, no julgamento do REsp 717.717/SP, de relatoria do 

Ministro José Delgado, consagrou o entendimento de que, mesmo em se tratando de débitos com a Seguridade Social, a 

pessoal dos das sociedades por quotas de limitada (Lei 8.620/93) somente existe quando presentes os requisitos 

previstos no art. 135, III, do CTN.3. Agravo regimental desprovido.(AgRg no REsp 1022533/PR, Rel. Ministra 

DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/11/2009, DJe 01/12/2009) É certo, ainda, que a 

jurisprudência também é pacífica no sentido de que o ônus da prova da ausência das hipóteses do art. 135, III, do CTN é 

do executado, quando a responsabilidade do sócio consta da CDA (EREsp 702232/RS, Rel. Ministro Castro Meira, 1ª 

Seção, julgado em 14/09/2005, DJ 26/09/2005 p. 169). Todavia, esta prova é dispensável quando a CDA não tem como 

fundamento legal referido artigo e a executada se valeu apenas do art. 13 da Lei n. 8.620/93, não se cogitando a prática 

de ato ilícito. A presunção do art. 3º da LEF só tem cabimento quanto ao que consta da CDA, mas, se o art. 135 do CTN 

não é mencionado em tal documento, não é possível dele extrair presunção de sua incidência. Nesse sentido o Supremo 

Tribunal Federal, em recente decisão, declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n. 8.620/93, conforme consta 

em seu informativo n. 607: Responsabilidade de sócios cotistas por débitos contraídos junto à Seguridade Social - 1É 

inconstitucional o art. 13 da Lei 8.620/93, na parte em que estabeleceu que os sócios das empresas por cotas de 

responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 

Essa a conclusão do Plenário ao manter acórdão que declarara inconstitucional o referido dispositivo por ofensa ao art. 

146, III, b, da CF. Preliminarmente, ressaltou-se que a revogação do citado preceito pela Medida Provisória 449/2008, 

convertida na Lei 11.941/2009, não impediria o julgamento, em razão de não se estar no âmbito do controle direto de 

constitucionalidade, mas do controle difuso. Acrescentou-se o fato de o dispositivo impugnado ter vigorado por quase 

16 anos e a existência de milhares de feitos aguardando o pronunciamento definitivo do Supremo sobre a matéria. No 

mérito, salientou-se, de início, inexistir dúvida quanto à submissão das contribuições de seguridade social, por terem 

natureza tributária, às normas gerais de direito tributário, as quais reservadas, pelo art. 146, III, b, da CF, à lei 

complementar.RE 562276/PR, rel. Min. Ellen Gracie, 3.11.2010. (RE-562276) certo que posteriormente foi constatada 

a dissolução irregular da empresa, mas isso é suficiente a convalidar a inserção do excipiente na lide, pois, sendo o 

ilícito gerador do redirecionamento a dissolução irregular, são responsáveis os sócios gestores da sociedade no 

momento desta prática, assim, indicados no último contrato social conhecido. Também assim já decidiu o Superior 

Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA 
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PROBATÓRIA. VEDAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO 

VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE 

PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.(...)4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio 

na execução fiscal, é indispensável que esteja presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade 

subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a 

inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias 

que acarretam a responsabilidade subsidiária dos sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 

26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09.05.2005.5. A dissolução irregular da pessoa 

jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização solidária do sócio pelos débitos da 

sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao 

encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que 

contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002 .(...) (REsp 

728.461/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/12/2005, DJ 

19/12/2005 p. 251)PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO AO ART. 

535 DO CPC NÃO CONFIGURADA - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS ENSEJADORES DOS EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS - CONTRARIEDADE AOS ARTS 2º e 3º DA LEI 6.830/80; 202 E 204 DO CTN NÃO 

CARACTERIZADA - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE.- NÃO RECOLHIMENTO DE TRIBUTO - 

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - IMPOSSIBILIDADE - CTN, ART 135 

- DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE POSTERIORMENTE À RETIRADA (...)4. Descabe 

responsabilizar-se pessoalmente sócio que se retirou regularmente da empresa, que continuou em atividade, mas que só 

posteriormente veio a extinguir-se de forma irregular 4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, 

improvido.(REsp 824.503/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/06/2008, DJe 

13/08/2008) No caso concreto está presente situação de dissolução irregular, conforme pedido às fls. 93/95 e se extrai 

da não localização da empresa no endereço registrado perante a Junta Comercial, fl. 51. Contudo, o excipiente prova de 

plano que se retirou do quadro societário em 11/11/91, fl. 69, antes da constatação da dissolução irregular, não sendo 

mais sócio gestor no último contrato social conhecido, não podendo, assim, ser responsabilizado por sua dissolução 

irregular, que deve ser imputável aos sócios remanescentes, sendo que um deles é contemporâneo ao excipiente e 

permaneceu na gestão da empresa. Dessa forma, por qualquer ângulo que se analise a questão, deve ser excluído da 

execução o excipiente. Restam prejudicadas as demais alegações, não sendo o caso de reconhecimento de ofício de 

decadência ou prescrição.DispositivoAnte o exposto, DEFIRO a presente exceção, para que se exclua da lide o 

excipiente Sebastião Victor Rabello, dada sua ilegitimidade passiva.Em face da sucumbência, condeno a exequente no 

pagamento de honorários advocatícios à razão de 01% do valor atualizado da execução, com fundamento no art. 20, 4º, 

do CPC.Quanto ao executado Claiton Rossi, constato de ofício que o edital de fls. 99/100 não lhe diz respeito, sequer a 

este processo, tendo a secretaria certificado não haver publicações referentes ao presentes autos, fl. 170. Assim, 

proceda-se à citação por edital do referido coexecutado na forma devida, como requerido à fl. 94 e determinado à fl. 97, 

item 2, mas inadequadamente cumprido às fls. 98/100, restando anulada, ainda, a certidão de fl. 100.Intimem-se. 

Remeta-se ao SEDI para exclusão de Sebastião Victor Rabello da lide. 

 

0023150-64.2000.403.6119 (2000.61.19.023150-7) - INSS/FAZENDA(SP052060 - NORMALUCIA DO CARMO 

SANTOS NEGRETTE) X CASA DE SAUDE GUARULHOS LTDA(SP187186 - AUGUSTO PEDRO DOS SANTOS 

E SP090576 - ROMUALDO GALVAO DIAS E SP139019 - ALESSANDRA MORAIS MIGUEL E SP195655 - 

HUMBERTO RENESTO BARBOSA) X JOSAFA TITO FIGUEIREDO X JOSE CARLOS POLACHINE 

FIGUEIREDO X MIGUEL NAPOLITANO 

1. Primeiramente deverá o patrono da executada regularizar a representação processual, trazendo aos autos instrumento 

de mandato e cópia do contrato/estatuto social e alterações havidas. Prazo: 10 (dez) dias.2. Após, manifeste-se o 

exequente acerca da petição do executado (fls. 197/201), nos termos do art. 6º, parágrafo 1º da Lei 11941/2009. Prazo: 

30 (trinta) dias. 3. No retorno, voltem os autos conclusos. 4. Intime-se.  

 

0024810-93.2000.403.6119 (2000.61.19.024810-6) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP077580 - IVONE COAN) X 

SISA SOCIEDADE ELETROMECANICA LTDA - MASSA FALIDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS 

FRONZAGLIA E SP203788 - FLÁVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS) X FERNANDO ANTONIO 

CARVALHO DE VILHENA(SP163613 - JOSÉ GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ) X SAURO BAGNARESI X 

ANTONIO GARCIA DE SOUZA X JOAQUIM PAULA DE MORAIS X PAULO VINICIUS BRUNO X DANIELA 

SANTACATTERINA GUSSONI X ELDA SILVESTRI(SP095671 - VALTER ARRUDA E SP257226 - 

GUILHERME TILKIAN E SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E SP203788 - FLÁVIO EDUARDO 

DE OLIVEIRA MARTINS) 

DECISÃO PROFERIDA A FLS. 289/290:RelatórioTrata-se de incidente de exceção de pré-executividade (fls. 

141/150) objetivando exclusão do excipiente da execução em razão de ilegitimidade passiva.Manifesta-se a União/CEF 

pela inadequação da via eleita ou sua rejeição.Parecer do Ministério Público Federal pela exclusão dos sócios.É o 

relatório. Passo a decidir.A exceção de pré-executividade caracteriza-se como instrumento processual de origem 

doutrinária e jurisprudencial, portanto, de admissibilidade restrita às hipóteses envolvendo questões de ordem pública e 
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de nulidades absolutas, as quais ensejam reconhecimento de ofício pelo órgão jurisdicional e, ainda, aquelas que não 

dependam de dilação probatória, posto que fundadas em provas pré-constituídas. Nesse sentido é a Súmula nº 393 do 

Superior Tribunal de Justiça:A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias 

conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.(Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

23/09/2009, DJe 07/10/2009)Outras matérias devem ser deduzidas em ação de embargos do devedor, sob pena de 

violação à legislação processual.Regime Jurídico do FGTS - Exclusão dos SóciosInicialmente, cabe ressaltar que os 

dispositivos legais do CTN invocados não são aplicáveis ao caso em tela, que trata de contribuição ao FTGS, que não 

tem natureza tributária e segue regime jurídico próprio, conforme entendimento sumulado do Superior Tribunal de 

Justiça, As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS (Súmula 353, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/06/2008, DJe 19/06/2008), que adoto sob ressalva do entendimento pessoal.Assim, 

conforme orientação do E. STJ, em face da natureza não tributária do encargo em questão é indevida a aplicação do art. 

135 do CTN.Assim, não existindo previsão legal que autorize a responsabilização pessoal dos sócios por dívidas com o 

FGTS, impõe-se a exclusão dos mesmos do pólo passivo do executivo.Neste sentido:EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - 

REDIRECIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO - HIPÓTESE NÃO 

CONTEMPLADA PELA LEI.1. A contribuição para o FGTS não tem natureza tributária, o que afasta a incidência do 

CTN.2. Solucionada a cobrança pela LEF, não há autorização legal para o redirecionamento da execução, só previsto no 

art. 135 do CTN.3. O comando do art. 40 da Lei 6.830/80, que prevê hipótese de suspensão da execução fiscal, 

pressupõe a existência de devedor que não foi localizado ou não foram encontrados bens sobre os quais possa recair a 

penhora.3. A insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da 

execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que 

implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não 

abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80 4. Recurso especial não provido.(REsp 847.931/RS, Rel. Ministra 

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 06/08/2008)PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. DÍVIDA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO AO 

SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE.1. Ante a natureza não-tributária dos recolhimentos patronais para o FGTS, 

deve ser afastada a incidência das disposições do Código Tributário Nacional, não havendo autorização legal para o 

redirecionamento da execução, só previsto no art. 135 do CTN.2. Ainda que fosse aplicável ao caso o disposto no art. 

135 do CTN, o mero inadimplemento da obrigação tributária não configuraria violação de lei apta a ensejar a 

responsabilização dos sócios.3. Recurso especial provido.(REsp 981.934/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 06/11/2007, DJ 21/11/2007 p. 334) .PA 0,10 Na mesma esteira é o entendimento do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE INDEFERIU O PLEITO DE 

PENHORA ON LINE DE ATIVOS FINANCEIROS, VIA BACEN-JUD - EXECUÇÃO DE DÍVIDA DO FUNDO DE 

GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE DEU PARCIAL 

PROVIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. O prosseguimento da 

execução de dívida de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço contra sócios não encontra fundamento na 

jurisprudência hoje pacífica do STJ e desta Corte Regional, à vista da Súmula n 353/STJ. 2. Em execução que ainda se 

processa em face dos sócios, não há como bloquear, pelo sistema BACEN-JUD, valores e ativos mantidos por esses 

sócios em contas correntes e aplicações financeiras, já que isso importa em constrição em desfavor de quem - em face 

da jurisprudência dominante - não poderia ser alojado no polo passivo da execução. 3. Partindo-se da premissa de que o 

FGTS não tem natureza tributária, conclui-se que a ele não se aplicam as disposições do Código Tributário Nacional 

embora a execução dos débitos se processe na forma da Lei nº 6.830/80 (LEF). E assim, sem embargo do discurso do 

artigo 4, V, entende-se que o sócio ou gerente não responde solidariamente pela obrigação contraída pela empresa 

mesmo que esteja presente infração à lei que, aliás, não se caracteriza pelo mero não recolhimento da contribuição 

(REsp nº 1.174.227 - RS; Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 08/02/2010). (...)(AI 201003000010094, JUIZ 

JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 12/07/2010)Ante o exposto, DEFIRO a exceção, para excluir 

da lide o excipiente Fernando Antônio Carvalho de Vilhena, bem como conheço de ofício da ilegitimidade passiva dos 

demais corresponsáveis, excluindo-os da lide.Em face da sucumbência, condeno a exequente no pagamento de 

honorários advocatícios à razão de 1% sobre o valor atualizado do débito.Ao SEDI para a exclusão de todos os 

corresponsáveis da lide.Manifeste-se a CEF no sentido de dar efetivo andamento ao feito.Intimem-se.DECISÃO 

PROFERIDA A FL. 287 DOS AUTOS: Trata-se de embargos de declaração opostos pela exequente (fls. 258/261), com 

fundamento no art. 535, II, do CPC, por meio do qual pretende ver sanadas omissões que reputa existentes na r. decisão 

de fl. 223. Aduz haver omissão quanto aos juros anteriores à quebra, bem como aos devidos pela massa se o ativo for 

suficiente para o pagamento do principal. Os embargos são procedentes. Com efeito, a r. decisão não foi clara quanto ao 

tratamento dos juros.De acordo com pacífica jurisprudência no tocante aos juros em relação à massa falida, os vencidos 

até o decreto falimentar deverão ser integral e incondicionalmente quitados pela massa, ao passo que os juros vencidos 

após o decreto falimentar somente poderão ser exigidos se o acervo da massa falimentar suportar, nos termos do que 

dispõe o art. 26 da antiga Lei de Falências, contra a massa não correm juros, ainda que estipulados forem, se o ativo 

apurado não bastar para o pagamento do principal. Isso posto, acolho os embargos de declaração, de forma que onde se 

lê sobre a massa falida deverá recair o valor da dívida excluída dos valores de multa moratória e juros, acresça-se, ... da 

multa moratória e juros vencidos após o decreto falimentar, destes o pagamento fica condicionado à existência de 

sobras no acervo da massa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0026986-45.2000.403.6119 (2000.61.19.026986-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X ODETE SILVEIRA PAULINO(SP188469 - FERNANDA LOPES SANCHES E SP090097 - SILVIO 

JOAO STORACE DA SILVA E SP115228 - WILSON MARQUETI JUNIOR) 

RelatórioTrata-se de incidente de exceção de pré-executividade objetivando a extinção da presente ação executiva 

fiscal, sob o fundamento de prescrição e decadência.Manifesta-se a União pelo não cabimento ou rejeição da exceção, 

ou, no mérito, por seu indeferimento. É o relatório. Passo a decidir.A exceção de pré-executividade caracteriza-se como 

instrumento processual de origem doutrinária e jurisprudencial, portanto, de admissibilidade restrita às hipóteses 

envolvendo questões de ordem pública e de nulidades absolutas, as quais ensejam reconhecimento de ofício pelo órgão 

jurisdicional e, ainda, aquelas que não dependam de dilação probatória, posto que fundadas em provas pré-constituídas. 

Nesse sentido é a Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça:A exceção de pré-executividade é admissível na 

execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.(Súmula 393, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009)Outras matérias devem ser deduzidas em ação de 

embargos do devedor, sob pena de violação à legislação processual.Prescrição Como se extrai dos documentos trazidos 

pela exequente, em cotejo com o que consta da CDA, o crédito tributário foi constituído mediante auto de infração, do 

qual tomou ciência inequívoca o executado quando de sua notificação, 19/01/94, fl. 179, constituindo o crédito 

tributário, com impugnação em 17/02/94, fl. 184, e recurso voluntário em 21/10/96, fl. 215, sendo recursos que 

mantiveram a exigibilidade suspensa, art. 151, III, do CTN, até 25/10/99, CDA, que seria a data de preclusão 

administrativa. Como os fatos geradores são de 1990, não há decadência, obstada com a notificação de 1994. Quanto à 

prescrição, seu termo inicial é o da preclusão administrativa, 25/10/99.O termo interruptivo, por sua vez, para ações 

ajuizadas antes da entrada em vigor da LC n. 118/05, é a data propositura da execução, conforme aplicação dos arts. 

174, parágrafo único, I, do CTN, combinado com o art. 219, 1º, do CPC, bem como da Súmula 106 do Superior 

Tribunal de Justiça, salvo quando houver demora na citação e esta for imputável à exequente.No caso em tela a 

embargada foi diligente e ajuizou a ação de execução fiscal dentro do prazo prescricional. A citação não pôde ser 

efetivada de imediato, como seria desejável, unicamente em razão dos trâmites ordinatórios necessários e diligências 

para localização da executada, bem como do conhecido volume de processos nas Varas das Execuções Fiscais, tendo 

sido efetuados sem qualquer lapso imputável à exequente, que se mostrou diligente na busca do endereço da 

embargante e atendeu aos prazos judiciais, situação que se subsume, de forma plena, ao art. 219, 1º, do Código de 

Processo Civil, bem como à Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça.Nesse sentido é o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. INCISO I DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 174 DO CTN. DEMORA NA CITAÇÃO 

EDITALÍCIA ATRIBUÍDA AO SERVIÇO JUDICIÁRIO. SÚMULA 7 DO STJ. ART. 219, 2º, DO CPC. SÚMULA 

106 DO STJ. 1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, em interpretação ao art. 219, 2º, do CPC em conjunto 

com o art. 174 do CTN, firmou, antes da vigência da LC n. 118/05, o entendimento de que a demora na citação do 

devedor por culpa dos serviços judiciários não pode prejudicar o exequente. Súmula 106 do STJ. 2. Para se rever a 

culpa pela demora na citação editalícia, atribuída ao serviço judiciário pela Corte Estadual, é necessário o reexame do 

conjunto fático-probatório, o que, à luz do entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte, não é possível em 

sede de Recurso Especial (v.g.:REsp 1.081.414/MG; e REsp 802.048/MG). 3. Recurso Especial não provido.(Processo 

RESP 200802524960 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1105174 - Relator(a) BENEDITO GONÇALVES - Sigla do 

órgão STJ - Órgão julgador PRIMEIRA TURMA - Fonte DJE DATA:09/09/2009 - Indexação Aguardando análise. - 

Data da Decisão 18/08/2009 - Data da Publicação 09/09/2009)Tendo a execução sido proposta em menos de cinco anos 

contados do primeiro marco inicial de prescrição comprovado, não há que se falar em tal causa extintiva do crédito. 

Com efeito, ainda que, apenas para argumentar, se considerasse a data da citação, 05/06/01, não haveria 

prescrição.Tampouco cabe a alegação de prescrição intercorrente, que só se aplica às hipóteses do art. 40, 4º, da Lei de 

Execução Fiscal e da súmula n. 314 do Superior Tribunal de Justiça, em execução fiscal, não localizados bens 

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente 

(Súmula 314, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2005, DJ 08/02/2006 p. 258), evidentemente ausentes nestes 

autos, em que não houve arquivamento ou inércia superior a cinco anos. Advirto, todavia, que a indicação na CDA de 

notificação do auto de infração na data que, a rigor, é de preclusão administrativa, não efetivamente de tal notificação, 

constitutiva do crédito tributário, pode induzir a erro o executado e o juízo no exame da decadência.Ante o exposto, 

INDEFIRO a exceção.Cumpra-se a decisão de fl. 134. 

 

0003751-44.2003.403.6119 (2003.61.19.003751-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X KING NORDESTE LTDA(SP123849 - ISAIAS LOPES DA SILVA) 

DECISÃORelatórioTrata-se de incidentes de exceção de pré-executividade que se processam entre as partes acima 

indicadas, objetivando a extinção da ação executiva fiscal, sob o fundamento de atração da execução fiscal pelo juízo 

universal da falência, bem como necessidade de habilitação dos créditos.Manifesta-se a União Federal refutando as 

alegações. É o relatório. Passo a decidir. A excipiente, Alais Salvador Lima Simões, pretende a defesa em nome próprio 

de direito alheio. Ocorre que a legitimidade ad causam, e a dela decorrente legitimidade ad processum, exigem que a 

parte seja integrante da relação jurídica posta em litígio, não se podendo demandar direito de terceiro, salvo expressa 

autorização legal, em atenção aos arts. 3º e 6º do Código de Processo Civil, que não se apresenta no presente caso.Nesse 

sentido, Cleide Previtalli Cais, remetendo à lição de José Roberto dos Santos Bedaque:José Roberto dos Santos 

Bedaque revela preocupação com ambas as partes no estudo da condição da ação em comentário, ao sustentar que o 

direito afirmado deve pertencer àquele que própõe a demanda e ser exigido do sujeito passivo da relação material 
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exposta. A ausência dessa coincidência, tanto no aspecto ativo, quanto no passivo, já possibilita ao juiz a conclusão de 

que não importa se os fatos narrados são verdadeiros ou falsos, pois o suposto direito não pertence ao autor ou não é 

exigível do réu. Não se tratando daquelas hipóteses em que o legislador admite que alguém, em seu nome, exerça 

direitos alheios (substituição processual), seria completamente inútil o prosseguimento do processo, pois não poderia o 

magistrado emitir provimento sobre a situação concreta. (O Processo Tributário, 4ª ed, RT, p. 213)Como se vê, as 

únicas pessoas legitimadas para discutir a legitimidade passiva das empresas são elas próprias.Nesse sentido já decidiu 

o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO E TRANSMISSÃO DE BENS DE SÓCIOS EM FRAUDE À EXECUÇÃO. 

ILEGITIMIDADE RECURSAL DA AGRAVANTE. AGRAVO NÃO CONHECIDO.(...) 2. A ora agravante não 

detém legitimidade ativa ad causam para a interposição do recurso, conquanto a decisão objeto do agravo se refere à 

fraude de execução em face da alienação de bens levados à penhora e de propriedade de seus sócios, como, aliás, consta 

das averbações levadas a efeito nas matrículas dos imóveis. 3. Com efeito, as condições da ação, pressupostos 

processuais e condições de procedibilidade de recursos não estão sujeitos à ocorrência de preclusão, podendo ser 

reconhecido de ofício, inclusive no âmbito recursal, aferindo-se a existência de interesse na solução da questão posta, o 

que não se verifica no caso, já que a agravante não foi atingida pelos termos da decisão recorrida, não podendo pleitear 

em nome próprio direito alheio, eis que não autorizada por lei. (...)(AI 200303000286370, JUIZ VALDECI DOS 

SANTOS, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 26/03/2009)Assim, NÃO CONHEÇO DA EXCEÇÃO, em atenção aos arts. 3º 

e 6º do Código de Processo Civil.Defiro o requerido pela Fazenda no item b de fl. 61, para que se proceda à intimação 

do administrador judicial e à penhora no rosto dos autos do processo falimentar.Ao SEDI para retificação do pólo 

passivo, devendo constas Massa Falida de King Nordeste Ltda.Intimem-se. 

 

0005021-06.2003.403.6119 (2003.61.19.005021-6) - UNIAO FEDERAL(Proc. AMINADAB FERREIRA FREITAS) 

X ALVARO ATILIO INNOCENTI HELENE - ME(SP203099 - JÚLIO DE SOUZA GOMES E SP216610 - MARCOS 

MAURICIO BERNARDINI E SP166235 - MÁRCIO FERNANDES CARBONARO) 

1. Fls. 105/109: Defiro. Intime-se a executada, através de carta com Aviso de Recebimento, no endereço constante à fl. 

110, a comprovar a regularidade no pagamento das parcelas referentes ao parcelamento da Lei nº 11.941/2009, 

conforme requerido pela exequente, sob pena de prosseguimento do feito. Prazo: 05 (cinco) dias. 2. Com a resposta 

nova vista à exequente para que manifeste-se em termos de prosseguimento do feito. Prazo: 30 (trinta) dias.  

 

0007466-94.2003.403.6119 (2003.61.19.007466-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X 

REACAO QUIMICA COMERCIAL LTDA.(SP208175 - WILLIAN MONTANHER VIANA E SP184518 - 

VANESSA STORTI) 

1. Fls. 41/42: Indefiro o pedido de substabelecimento de poderes uma vez que não há advogados devidamente 

regularizados nos autos. Assim, nos termos do art. 37 do CPC, regularize o patrono da executada, Dr. Willian 

Montanher Viana (OAB/SP 208.175) a representação processual, trazendo aos autos instrumento de mandato, copias do 

contrato/estatuto social e alterações havidas, no prazo de 10 (dez) dias.2. Fls. 38: Defiro o pedido de suspensão pelo 

prazo solicitado.3. Arquive-se por SOBRESTAMENTO. Dê-se ciência à exequente.4. Com o decurso do prazo, e inerte 

a exequente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação dos interessados, por força 

do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo patrocínio de seus interesses.5. 

Intimem-se. 

 

0064861-49.2003.403.6182 (2003.61.82.064861-0) - PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS 

CRUZES(SP110590 - MARIA CRISTINA GONCALVES) X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

1. Ciência às partes da redistribuição. 2. Manifeste-se a(o) exequente, de forma conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, 

no sentido de dar efetivo andamento ao feito.3. No silêncio, venham conclusos para sentença (Inciso III, art. 267 do 

C.P.C.).4. Intime-se. Expeça-se o necessário. 

 

0001007-42.2004.403.6119 (2004.61.19.001007-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X 

VIMANS ESTRUTURAS METALICAS LTDA X VINCENZO VICEDOMINI X REGINA BINOTTI VICEDOMINI 

Tendo em vista análise pormenorizada da ficha de breve relato da executada acostada às fls. 20/23, conheço de ofício da 

ilegitimidade passiva dos sócios, reconsiderando a decisão de fl. 28, visto que não há indícios suficientes de dissolução 

irregular da empresa, como exige o art. 135, III, do CTN, pois, ao contrário do afirmado pela Fazenda à fl. 25, consta da 

certidão da Junta Comercial alteração de endereço da sede social para Guarulhos/SP, Viela Brisa, 315, Cidade Serodio, 

CEP 07155-003, local em que não foi procurada a pessoa jurídica. No caso em tela, o redirecionamento se deu por 

dissolução irregular da pessoa jurídica, infração de lei, que se presume no caso de não localização da empresa nos 

endereços conhecidos. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA NÃO LOCALIZADA. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE. SÓCIO-GERENTE. ART.135, III, 

DO CTN.1. A não-localização da empresa no endereço fornecido como domicílio fiscal gera presunção iuris tantum de 

dissolução irregular.Possibilidade de responsabilização do sócio-gerente a quem caberá o ônus de provar não ter agido 

com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder. Entendimento sufragado pela Primeira Seção desta Corte nos EREsp 

716.412/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 22.09.08.2. Embargos de divergência conhecidos em parte e 

providos.(EREsp 852.437/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 

03/11/2008)Ocorre que a empresa não foi procurada no último endereço registrado na Junta Comercial, não se podendo 
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presumir dissolução irregular.Assim, devem ser excluídos da lide todos os corresponsáveis.Por fim, constato que além 

de não ter sido a empresa procurada no último endereço regularmente registrado, após o AR negativo, mesmo já 

acostada aos autos a certidão da Junta Comercial, foi requerida citação por edital, que é, portanto, absolutamente 

nula.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. ART. 8º, III, DA LEI N. 6.830/80. ACÓRDÃO 

EM CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO 

ESPECIAL REPETITIVO N. 1.103050/BA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. 1. A jurisprudência da 

Primeira Seção desta Corte Superior, após o julgamento do REsp n. 1.103050/BA de relatoria do Ministro Teori Albino 

Zavascki, publicado no DJe do dia 6/4/2009, assentou que a citação por edital na execução fiscal só é possível após a 

utilização de todos os meios disponíveis para a localização do devedor. 2. Decisão que se mantém por seus próprios 

fundamentos. 3. Agravo regimental não provido.(AGA 200702521796, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA 

TURMA, 20/08/2009) Assim, prematuro é o redirecionamento, bem como o bloqueio de ativos financeiros 

requerido.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de fls. 46, bem como excluo da lide, de ofício, os executados Vincenzo 

Vicedomini e Regina Binotti Vincedomini. ANULO, de ofício, a citação de fls. 38/40.Ao SEDI para a exclusão dos 

sócios do pólo passivo da execução e registro do novo endereço da executada. Após, cite-se em tal endereço pela via 

postal. Após, manifeste-se a Fazenda no sentido de dar andamento ao feito. 

 

0003392-26.2005.403.6119 (2005.61.19.003392-6) - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E 

QUALID INDL/ INMETRO(SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT) X CAROFRAN COM/ DE FERROS E ACOS 

LTDA - MASSA FALIDA 

1. Recebo a apelação de fls. 49/60, em seus efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520 do Código de 

Processo Civil.2. Intime-se a parte contrária para, querendo, oferecer contrarrazões, em 15 (quinze) dias.3. Decorrido o 

prazo legal, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região, com as cautelas de praxe.4. 

Intimem-se. 

 

0004354-49.2005.403.6119 (2005.61.19.004354-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES E SP043176 - SONIA 

MARIA MORANDI M DE SOUZA) X MANOEL DE ARAUJO NUNES 

1. Nos termos do art. 37 do CPC, sob pena de não serem apreciados os seus pedidos, regularize a procuradora da 

exequente, Dra. Márcia L. Sampaio Mendes (OAB/SP 126.515) a representação processual, trazendo aos autos 

instrumento de mandato e cópia da Ata da Assembléia referente a Eleição e Posse da atual Diretoria do Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e agronomia do Estado de SP. Prazo: 10 (dez) dias. 2. Após o cumprimento do 

ítem supra, defiro a suspensão pelo prazo solicitado.3. Arquive-se por SOBRESTAMENTO.4. Com o decurso do prazo, 

e inerte a exequente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação dos interessados, por 

força do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo patrocínio de seus interesses.5. 

Ciência ao exequente.6. Intime-se o executado, se for o caso. 

 

0005328-52.2006.403.6119 (2006.61.19.005328-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X 

METALURGICA METELSON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP(SP099663 - FABIO BOCCIA 

FRANCISCO) 

1. Ciência as partes, para que requeiram o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.2. Publique-se.3. Vista à União 

Federal.4. Arquivem-se (Findo). 

 

0006808-31.2007.403.6119 (2007.61.19.006808-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X 

ALCOOL SANTA CRUZ LTDA(SP073485 - MARIA JOSE SOARES BONETTI E SP107733 - LUIZ FRANCISCO 

LIPPO E SP212481 - AMAURY MACIEL) 

Visto em S E N T E N Ç A.Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi 

atravessado pela exeqüente pedido de extinção, à vista de afirmado o cancelamento / anulação do termo de inscrição da 

Dívida Ativa, consoante fls. 194/196.Decido.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice procedido 

ao cancelamento da inscrição da Dívida Ativa em epígrafe, utilizando-se da faculdade atribuída pelo artigo 26, da Lei nº 

6.830/80, impõe-se a extinção do executivo fiscal. Dispõe o citado dispositivo legal:Art. 26. Se, antes da decisão de 

primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem 

qualquer ônus para as partes.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 26 da 

Lei nº 6.830/80. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas, na forma da lei.Oportunamente, proceda-se ao 

levantamento de eventual garantia, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Transitada 

em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010999-51.2009.403.6119 (2009.61.19.010999-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X 

RCG INDUSTRIA METALURGICA LTDA.(SP182592 - FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA) 

1. Face a manifestação espontânea do executado, considero-o citado nos termos do art. 214, parágrafo 1º do Código de 

Processo Civil.2. Nos termos do art. 37 do CPC, sob pena de não serem apreciados os seus pedidos, regularize o 

executado a representação processual, trazendo aos autos instrumento de mandato ORIGINAL. Prazo: 10 (dez) dias.3. 

Cumprido o ítem supra, abra-se vista à exequente para que manifeste-se sobre a informação de parcelamento da dívida. 
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Prazo: 30 (trinta) dias.4. Após, voltem os autos conclusos.5. Intime-se. 

 

0008570-77.2010.403.6119 - MUNICIPIO DE MAIRIPORA(SP103036 - ANA MARIA DA GRACA CAMPOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Ciência às partes da redistribuição. 2. Manifeste-se a(o) exequente, de forma conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias, 

no sentido de dar efetivo andamento ao feito.3. No silêncio, venham conclusos para sentença (Inciso III, art. 267 do 

C.P.C.).4. Intime-se. Expeça-se o necessário. 

 

0008779-46.2010.403.6119 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SAFELCA S/A IND/ DE 

PAPEL 

1. Ciência as partes da redistribuição do feito. 2. Manifeste-se a(o) exequente, de forma conclusiva, no prazo de 30 

(trinta) dias, no sentido de dar efetivo andamento ao feito. Expeça-se o necessário. 3. No silêncio, venham conclusos 

para sentença (Inciso III, art. 267 do C.P.C.). 4. Int.  

 

RESTAURACAO DE AUTOS 

0009397-88.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008416-98.2006.403.6119 

(2006.61.19.008416-1)) ASAHI IND/ DE PAPEL ONDULADO LTDA - MASSA FALIDA X DUILIO HARASAWA 

X CESAR TAKASHI HARASAWA X JOSE DAVID DE OLIVEIRA X MILTON HARASAWA(SP138409 - 

SELMA DIAS MENEZES MAZZA) X UNIAO FEDERAL 

S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de restauração de autos, determinada por este juízo, em razão do extravio dos autos 

da ação de embargos à execução fiscal nº 2006.61.19.008416-1, aonde figurava como parte embargante Milton 

Harasawa e parte embargada a União, sucessora do Instituto Nacional do Seguro Social.Consta à fl. 02, informação do 

Senhor Diretor da Secretaria relatando as circunstâncias do extravio dos autos. Às fls. 03/04, relatórios de 

movimentação processual; às fls. 05/07, cópias de petição noticiando o furto do processo e do boletim de ocorrência, 

lavrado no 27º Distrito Policial de São Paulo; às fls. 08/09, o mandado de busca e apreensão expedido anteriormente à 

comunicação, bem como a respectiva certidão lavrada pela executante de mandados.A decisão de fl. 10, que determinou 

a restauração dos autos, ordenou as necessárias providências de cunho administrativo, bem assim a intimação da 

embargante para fornecer as respectivas cópias das peças e certidões em seu poder, deixando de citar a parte contrária, 

porque não fora instalada a lide.Assim, vieram-me os autos à conclusão.Este é o minucioso relato do processo.Decido. 

Foram carreadas aos autos, dentre outras, cópias da sentença proferida (fl. 17), do recurso de apelação e razões (fls. 

27/41), dos Autos de arrecadação, depósito e de lacração da executada e demais peças do procedimento falimentar (fls. 

43/100), cópia da inicial e documentos a fls. 108/128.Desta forma, entendo estar restabelecida a parte física do 

processo, instrumento de documentação imprescindível ao regular desenvolvimento da relação jurídico-processual, que 

se traduz no interesse público de regular distribuição da justiça, por meio do provimento jurisdicional.Pelo exposto, e 

por tudo mais que dos autos consta JULGO PROCEDENTE esta ação, para declarar restaurados os autos de embargos à 

execução fiscal nº 2006.61.19.008416-1, aonde figuram como partes aquelas indicadas em epígrafe e determino o 

PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO, com fundamento no art. 1.067 do Código de Processo Civil.Deixo de aplicar o 

disposto no art. 1.069 do C.P.C., em virtude da ausência de subsídios que possibilitem determinar a autoria pelo 

desaparecimento do feito.Após o trânsito em julgado, certifique-se e remetam-se ao SEDI, para reclassificação do feito 

como embargos à execução fiscal, nos termos do art. 203, parágrafo 1º, do Provimento COGE nº 64/2005.Cumpridas as 

formalidades legais, tornem conclusos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

4ª VARA DE GUARULHOS 

 

Dr. ALESSANDRO DIAFERIA 

Juiz Federal Titular 

Belª. VIVIANE SAYURI DE MORAES HASHIMOTO 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2973 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0024679-21.2000.403.6119 (2000.61.19.024679-1) - FRANCISCO BRUNO NETO(SP133521 - ALDAIR DE 

CARVALHO BRASIL E SP134312 - JOSE FERREIRA BRASIL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS E SP171904 - ROSEMARY DO 

NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ) 

Classe: Procedimento Ordinário (Cumprimento de Sentença)Autor (Exequente): Francisco Bruno NetoRéu 

(Executado): Instituto Nacional do Seguro SocialS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de cumprimento de sentença 

proposta por Francisco Bruno Neto em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando o pagamento de quantia 

devida em razão da execução dos julgados de fls. 98/107 e 134/144.Às fls. 205/206, ofícios requisitórios; às fls. 212 e 

214, extratos de pagamento de precatórios e, às fls. 216/218, comprovantes de pagamento.Intimado a se manifestar, o 
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exeqüente quedou-se inerte (fl. 236).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Como se 

pode constatar dos documentos de fls. 205/206, 212, 214 e 216/218, a parte executada cumpriu a condenação imposta, 

fato este corroborado pelo próprio exequente, eis que, intimado a se manifestar, deixou transcorrer in albis o 

prazo.Assim, inexistindo qualquer outra razão que justifique o prosseguimento do feito, impõe-se a sua extinção em 

virtude da satisfação da obrigação imposta no julgado de fls. 98/107 e 134/144.Posto isso, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos termos do artigo 794, I, c/c artigo 795, ambos do Código de 

Processo Civil.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003352-49.2002.403.6119 (2002.61.19.003352-4) - ZORAIDE ANNA SANCHES LOPES(SP036362 - 

LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP171904 - 

ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ) 

Classe: Procedimento Ordinário (Cumprimento de Sentença)Autora (Exequente): Zoraide Anna Sanchez LopesRéu 

(Executado): Instituto Nacional do Seguro SocialS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de cumprimento de sentença 

proposto por Zoraide Anna Sanchez Lopes em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando o pagamento de 

quantia devida em razão da execução do julgado de fls. 71/85.Às fls. 129 e 162, ofícios requisitórios e às fls. 166/167, 

extratos de pagamento de precatórios.Intimada a se manifestar, a exequente quedou-se inerte (fls. 168 e 171-v).Vieram-

me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Como se pode constatar dos documentos de fls. 129, 

162 e 166/167, a parte executada cumpriu a condenação imposta, fato este corroborado pela própria exequente, eis que, 

intimada, quedou-se inerte.Assim, inexistindo qualquer outra razão que justifique o prosseguimento do feito, impõe-se a 

sua extinção em virtude da satisfação da obrigação imposta no julgado de fls. 71/85.Posto isso, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos termos do artigo 794, I, c/c artigo 795, ambos do Código de 

Processo Civil.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008136-35.2003.403.6119 (2003.61.19.008136-5) - MARIA DA CONCEICAO ROBLES(SP182244 - BRIGIDA 

SOARES SIMÕES NUNES E SP215955 - CÉSAR APARECIDO SAMSONIUK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ E SP172386 - 

ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

Classe: Procedimento Ordinário (Cumprimento de Sentença)Autora (Exequente): Maria da Conceição RoblesRéu 

(Executado): Instituto Nacional do Seguro SocialS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de cumprimento de sentença 

proposta por Maria da Conceição Robles em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando o pagamento de 

quantia devida em razão da execução dos julgados de fls. 52/59 e 87/91.Às fls. 137 e 150, ofício requisitório e extrato 

de pagamento de precatórios.Intimado a se manifestar, o exequente quedou-se inerte (fls. 151/151-v).Vieram-me os 

autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Como se pode constatar dos documentos de fls. 137 e 150, a 

parte executada cumpriu a condenação imposta, fato este corroborado pelo próprio exequente, eis que, intimado a se 

manifestar, deixou transcorrer in albis o prazo.Assim, inexistindo qualquer outra razão que justifique o prosseguimento 

do feito, impõe-se a sua extinção em virtude da satisfação da obrigação imposta no julgado de fls. 52/59 e 87/91.Posto 

isso, JULGO EXTINTO O PRESENTE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos termos do artigo 794, I, c/c artigo 

795, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008339-94.2003.403.6119 (2003.61.19.008339-8) - TECNOVAC IND/ E COM/ LTDA(SP152060 - JOSE RODRIGO 

LINS DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 744 - LUIZ CARLOS D DONO TAVARES) 

Classe: Procedimento Ordinário (Cumprimento de Sentença)Autor (Exequente): Tecnovac Indústria e Comércio 

Ltda.Ré (Executada): União FederalS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de cumprimento de sentença referente aos 

honorários advocatícios que a União Federal fora condenada a pagar a Tecnovac Indústria e Comércio Ltda., nos termos 

do acórdão de fls. 381/397.Às fls. 432 e 436, ofício requisitório e extrato de pagamento de requisição de pequeno valor 

- RPV.Intimada à fl. 437/437v, a exequente silenciou acerca do pagamento efetuado, conforme certidão de fl. 

437v.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Como se pode constatar dos 

documentos de fls. 432 e 436, a parte executada cumpriu a condenação imposta, fato este corroborado pela própria 

exequente, eis que, intimada a se manifestar sobre referido pagamento, silenciou, o que traduz sua concordância 

tácita.Assim, inexistindo qualquer outra razão que justifique o prosseguimento do feito, impõe-se a sua extinção em 

virtude da satisfação da obrigação imposta no julgado de fls. 381/397.Posto isso, JULGO EXTINTO O PRESENTE 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos termos do artigo 794, I, c/c artigo 795, ambos do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008961-76.2003.403.6119 (2003.61.19.008961-3) - MARIA CAMPODELL ORTO X JOSE ANDRELINO IRMAO 

X ROBERTO GOMES DE FREITAS(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ E 

SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X MARIA CAMPODELL ORTO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Procedimento Ordinário (Cumprimento de Sentença)Autores (Exequentes): Maria Campodell Orto José 

Andrelino IrmãoRéu (Executado): Instituto Nacional do Seguro SocialS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de 

cumprimento de sentença proposto por Maria Campodell Orto e José Andrelino Irmão em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social, visando o pagamento de quantia devida em razão da execução dos julgados de fls. 91/94 e 144/149.Às 
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fls. 188/190, 192/194, 213 e 215, ofícios requisitórios e, às fls. 200/201 e 219 extratos de pagamento de requisição de 

pequeno valor.Intimado a se manifestar, o exequente quedou-se inerte (fls. 220/221-v).Vieram-me os autos conclusos 

para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Como se pode constatar dos documentos de fls. 200/201 e 219, a parte 

executada cumpriu a condenação imposta, fato este corroborado pelos próprios exequentes, eis que, intimados a se 

manifestar, deixaram transcorrer in albis o prazo.Assim, inexistindo qualquer outra razão que justifique o 

prosseguimento do feito, impõe-se a sua extinção em virtude da satisfação da obrigação imposta nos julgados de fls. 

91/94 e 144/149.Posto isso, JULGO EXTINTO O PRESENTE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos termos do 

artigo 794, I, c/c artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0007024-26.2006.403.6119 (2006.61.19.007024-1) - VILMA TRKULJA(SP197031 - CARLA ADRIANA DE 

ARAUJO R. BACCAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP252397 - FLAVIO 

ROBERTO BATISTA) 

Ante os esclarecimentos prestados pela i. patrona da parte autora às fls. 271/273 em relação ao cancelamento do RPV às 

fls. 266/267, determino a remessa dos autos ao SEDI para que seja retificado o nome da referida patrona, devendo 

passar a constar CARLA ADRIANA DE ARAUJO RAMOS BACCAN.Após, expeça-se nova RPV.Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

0007343-91.2006.403.6119 (2006.61.19.007343-6) - NILZA DE CASSIA DIAS(SP265295 - ENZO ROSSELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NILZA DE CASSIA DIAS X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o comunicado emitido pela Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região à fl. 174, manifeste-

se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da disponibilização das importâncias requisitadas para pagamentos 

das RPVs, conforme extratos acostados às fls. 175/176.Após, nada sendo requerido pela parte credora, tornem os autos 

conclusos para extinção.Publique-se. Cumpra-se. 

 

0007710-18.2006.403.6119 (2006.61.19.007710-7) - JOAO SEVERINO DE MOURA(SP130404 - LAERCIO 

SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP252397 - FLAVIO 

ROBERTO BATISTA) X JOAO SEVERINO DE MOURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Classe: Procedimento Ordinário (Cumprimento de Sentença)Autor (Exequente): João Severino de MouraRéu 

(Executado): Instituto Nacional do Seguro SocialS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de cumprimento de sentença 

proposta por João Severino de Moura em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando o pagamento de quantia 

devida em razão da execução dos julgados de fls. 127/129e 157/159.Às fls. 188/189 e 191/192, ofícios requisitórios e, 

às fls. 195/196, extratos de pagamento de requisições de pequeno valor.Intimado a se manifestar, o exequente quedou-

se inerte (fls. 202/203-v).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Como se pode 

constatar dos documentos de fls. 195/196, a parte executada cumpriu a condenação imposta, fato este corroborado pelo 

próprio exequente, eis que, intimado a se manifestar, deixou transcorrer in albis o prazo.Assim, inexistindo qualquer 

outra razão que justifique o prosseguimento do feito, impõe-se a sua extinção em virtude da satisfação da obrigação 

imposta nos julgados de fls. 127/129e 157/159.Posto isso, JULGO EXTINTO O PRESENTE CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA, nos termos do artigo 794, I, c/c artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, ao 

arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001944-13.2008.403.6119 (2008.61.19.001944-0) - SONIA NOGUEIRA MACHADO(SP262989 - EDSON 

GROTKOWSKY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI) 

Classe: Procedimento Ordinário (Cumprimento de Sentença)Autora (Exequente): Sonia Nogueira MachadoRé 

(Executada): Caixa Econômica FederalS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de cumprimento da sentença de fls. 44/52, 

proposto por Sonia Nogueira Machado em face da Caixa Econômica Federal.Às fls. 63/66, a CEF juntou relatório 

referente ao crédito judicial na conta vinculada do FGTS, o qual foi complementado, conforme documento de fl. 86.À 

fl. 87-v, a exequente concordou com os valores depositados e requereu a extinção do feito.Vieram-me os autos 

conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Como se pode constatar dos documentos de fls. 64/66 e 86, a 

parte executada cumpriu a condenação imposta, fato este corroborado pela própria exequente, eis que, intimada a se 

manifestar, requereu a extinção do feito.Assim, inexistindo qualquer outra razão que justifique o prosseguimento do 

feito, impõe-se a sua extinção em virtude da satisfação da obrigação imposta no julgado de fls. 44/52.Posto isso, 

JULGO EXTINTO O PRESENTE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos termos do artigo 794, I, c/c artigo 795, 

ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003995-94.2008.403.6119 (2008.61.19.003995-4) - JOSE SOARES DE OLIVEIRA(SP111477 - ELIANE ROSA 

FELIPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 155/167: Ciência à parte autora acerca das informações prestadas pelo INSS, devendo requerer o que entender de 

direito no prazo de 10 (dez) dias.Silente, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo.Publique-se. Cumpra-se. 

 

0009118-73.2008.403.6119 (2008.61.19.009118-6) - POSTO ITAPETY LTDA X JORGE CARDOSO 
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ANDERI(SP160048 - ANICETO BARBOSA NETO) X ADRIANA LUCIA DE AZEVEDO MARQUES 

ANDERI(SP124403 - LUIS EDUARDO MORAIS ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) 

Classe: Procedimento OrdinárioAutores: Posto Itapety Ltda. Jorge Cardoso Anderi Adriana Lucia de Azevedo Marques 

AnderiRé: Caixa Econômica FederalS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação de rito ordinário, proposta por Posto 

Itapety Ltda., Jorge Cardoso Anderi e Adriana Lucia de Azevedo Marques Anderi em face da Caixa Econômica 

Federal, objetivando a obtenção de provimento em tutela antecipada para compelir a CEF a apresentar todos os 

contratos, alterações e aditamentos formalizados entre as partes, acompanhados dos respectivos extratos e, ainda, se 

abstenha de inscrever o nome dos autores no cadastro de inadimplentes, sob pena de multa diária de R$ 5.000,00.Ao 

final, pediu a confirmação da tutela e a condenação da ré a revisar as cláusulas contratuais para declarar: 1) a invalidade 

dos contratos firmados em branco; 2) a abusividade da taxa de juros; 3) a impossibilidade de cumulação de juros 

(anatocismo); 4) a ilegalidade da cumulação de comissão de permanência com juros remuneratórios e correção 

monetária; 5) a ilegalidade da cobrança de taxas e índices desconhecidos; 6) a ilegalidade da cobrança de taxas 

abusivas. Pediu, ainda, a condenação da CEF ao pagamento de indenização por danos morais; a restituição em dobro 

dos valores cobrados a maior; o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, além da inversão do ônus 

da prova e aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Com a inicial vieram os documentos de fls. 22/55.Às fls. 

59/62, decisão que reconheceu a incompetência absoluta do Juízo, determinando a remessa destes autos ao Juizado 

Especial Federal de Mogi das Cruzes/SP.Às fls. 66/69, decisão proferida nos autos do processo nº 2009.63.09.001100-1 

- Juizado Especial Federal da 3ª Região, que determinou a imediata devolução destes autos a esta Vara.À fl. 74, 

reconsideração da decisão de fls. 59/62.Às fls. 78/79, decisão que indeferiu o pedido de antecipação da tutela.Às fls. 

82/96, os autores comprovaram a interposição de agravo de instrumento, ao qual foi dado parcial provimento, nos 

termos da decisão de fls. 100/103.Às fls. 112/124, contestação, acompanhada dos documentos de fls. 125/172.À fl. 175, 

os autores requereram a desistência da ação, com o que a ré concordou à fl. 184.Após, vieram-me os autos conclusos 

para sentença.É o relatório. Passo a decidir.O direito em discussão no presente feito possui natureza disponível e a parte 

autora comprovou, através das procurações de fls. 107 e 176, que o advogado subscritor da petição de fl. 175 possui 

poderes para desistir da demanda.A ré concordou com o pedido de desistência (fl. 184).Assim, cabe ao Juízo, tão-

somente, homologá-lo e extinguir o processo, sem proceder ao exame do mérito. DispositivoDeste modo, 

HOMOLOGO o pedido de desistência e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, a teor da disposição 

contida no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Custas pela lei. Condeno a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios, os quais fixos em 10% do valor da causa, nos termos do artigo 20, 3º, do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001308-13.2009.403.6119 (2009.61.19.001308-8) - JOSE GALDINO BARBOSA(SP190245 - JULIANA KAREN 

DOS SANTOS TARGINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: José Galdino BarbosaRéu: Caixa Econômica FederalS E N T E N Ç 

ARelatórioJOSÉ GALDINO BARBOSA propôs a presente ação de rito ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, objetivando a revisão do contrato de financiamento. Inicial com os documentos de fls. 60/75.À fl. 86, 

decisão determinando que o autor apresentasse, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da inicial e eventual sentença com 

certidão de trânsito em julgado do processo nº 2008.61.19.002944-4, bem como autenticação dos documentos e 

comprovante de endereço atualizado, sob pena de indeferimento da inicial, o que não foi providenciado pela parte 

autora, conforme certidão de fl. 89-v.Autos conclusos para sentença, em 09/12/2010 (fl. 90).É o relatório. Passo a 

decidir.Embora devidamente intimada, segundo certidão de fl. 89, a parte autora deixou de cumprir a determinação de 

fl. 89.O artigo 284 do Código de Processo Civil prevê: Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os 

requisitos exigidos nos artigos 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento 

de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias.Parágrafo único. Se o autor não 

cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.No caso em tela, é necessária a juntada dos documentos 

mencionados na decisão de fl. 89, a fim de se verificar a existência de coisa julgada. Assim, a negativa da juntada de 

referidos documentos, que contêm informação de relevo, impede o processamento deste feito. Desse modo, o 

indeferimento da inicial é medida de rigor, com a consequente extinção do feito, de modo que não seja prejudicado 

eventual direito material da parte autora por conta de questões de natureza processual, já que a demanda poderá ser 

proposta novamente, desde que atendendo aos requisitos necessários ao seu deslinde.DispositivoAnte o exposto, 

indefiro a petição inicial, extinguindo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, I, do Código 

de Processo Civil.Concedo os benefícios da justiça gratuita.Custas na forma da lei, observando-se ser a parte autora 

beneficiária da justiça gratuita. Sem condenação em honorários, por não ter sido citada a parte ré.Oportunamente, ao 

arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0010159-41.2009.403.6119 (2009.61.19.010159-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP149946 - JOSE SANCHES DE FARIA) X BANCO SAFRA S/A(SP222057 - 

RODRIGO DE BARROS) X CDT - SERVICOS LTDA 

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERORéu : Banco 

Safra Safra S.A. CDT Serviços Ltda.S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação de rito ordinário, proposta pela 

Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO, em face do Banco Safra S.A. e CDT Serviços Ltda., 

objetivando a cobrança dos valores devidos pela concessão de uso de área, cujo contrato foi firmado com a CDT 
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Serviços Ltda., figurando como interveniente o Banco Safra S.A., destinado à concessão de uso de área para prestação 

de serviços de limpeza e conservação nas dependências do Banco Safra S.A., por meio de até 04 (quatro) funcionários, 

localizado no Aeroporto Internacional de Guarulhos.Inicial acompanhada dos documentos de fls. 15/51.À fl. 65, citação 

do corréu Banco Safra S.A.À fl. 67, o oficial de justiça certificou que deixou de citar a corré CDT Serviços Ltda.À fl. 

69, petição do corréu Banco Safra S.A. informando que pagou o valor concernente à dívida objeto desta demanda, 

juntando os documentos de fls. 70/72.À fl. 73, petição da autora confirmando o depósito integral do valor atualizado 

discutido no feito, no importe de R$ 14.358,80 (catorze mil, trezentos e cinquenta e oito reais e oitenta centavos) e 

requerendo a extinção do feito, nos termos do artigo 269, II, do Código de Processo Civil.Vieram-me os autos 

conclusos para sentença (fl. 74).É o relatório. Passo a decidir.É o caso de procedência da ação pelo reconhecimento do 

pedido.Citado, o corréu Banco Safra S.A. contatou a autora, que o informou que o valor atualizado do débito, perfazia o 

montante de R$ R$ 15.794,68 (quinze mil, setecentos e noventa e quatro reais e sessenta e oito centavos), sendo a 

quantia de R$ R$ 14.358,80 (catorze mil, trezentos e cinquenta e oito reais e oitenta centavos), referente ao principal e a 

de R$ 1.435,88, (um mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e oitenta e oito centavos) relativa aos honorários 

advocatícios, calculados em 10% sobre o valor da causa, tudo conforme documento de fl. 71.O corréu Banco Safra S.A, 

então, depositou as quantias referentes ao principal e aos honorários advocatícios, conforme comprovantes de fl. 72, 

tendo a autora confirmado que houve o depósito (fl. 73).DispositivoAnte o exposto, HOMOLOGO o reconhecimento 

do pedido do autor, pelo réu e JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, a teor da disposição contida no 

artigo 269, II, do Código de Processo Civil.Condeno a parte ré ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, à 

base de 10% sobre o valor da causa, observando-se que já houve o pagamento da verba honorária, conforme 

documentos de fls. 71/72. Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0012235-38.2009.403.6119 (2009.61.19.012235-7) - MARIA FRANCISCA ROSA(SP091481 - IZAILDA ALVES 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária interposta por MARIA FRANCISCA ROSA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício assistencial previdenciário.É o relatório do 

necessário. Decido.Incompetência da Justiça FederalReconheço a incompetência absoluta deste juízo federal para o 

julgamento do feito. Em se tratando de litígio no qual fora atribuído valor da causa no limite de até 60 (sessenta) 

salários mínimos, seu processamento e julgamento serão perante o Juizado Especial Federal Cível, conforme preceitua o 

artigo 3º da Lei nº 10.259/01.Ressalta-se que o domicílio da parte autora encontra-se situado na cidade de São Paulo, a 

qual está sob a jurisdição e competência do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo-SP, que tem competência 

exclusiva. Assim sendo, faz-se mister declinar da competência, a fim de que o processamento e julgamento dos 

presentes autos sejam perante o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - SP, nos termos do Provimento nº 252, de 

12/01/2005 - CJF/3ª Região. Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in 

verbis:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. 

JUÍZO FEDERAL. VALOR DA CAUSA. INFERIOR À 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. 

EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. ATOS DECISÓRIOS NULOS.1. Verificado 

que o valor da causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, compete ao Juizado Especial Federal Cível, instalado 

na comarca de domicilio do segurado, processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal (art. 3º, Lei 

nº10.259/01) e não ao Juízo Federal da referida Comarca.2. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta (art. 3º, 3º, Lei nº 10.259/01).3. Averiguando ser absolutamente incompetente, é permitido 

ao Juízo declinar de ofício de sua competência, podendo fazê-lo a qualquer tempo, (art. 113, CPC), encaminhando os 

autos ao Juízo competente e não os extinguindo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de 

Processo Civil, sob a alegação de estarem ausentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do 

processo.4. Sendo o juízo absolutamente incompetente, eventual ato decisório lançado por este estará eivado de 

nulidade, ante a latente incompetência, o que torna imperiosa a sua desconstituição.5. Sentença anulada de ofício. Autos 

remetidos ao juízo competente.Apelação prejudicada.(TRF 3ª REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL Nº 1107654 - Processo: 

200561050088645 - Relator(a) JUIZ ANTONIO CEDENHO, Decisão: A Sétima Turma, por unanimidade, de ofício, 

anulou a R. sentença, restando prejudicada a apelação, nos termos do voto do Relator- DJU DATA:05/10/2006 

PÁGINA: 409).Sendo assim, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito e, 

nos termos do 2º do art. 113 do Código de Processo Civil, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal 

de São Paulo/SP, servindo-se a presente de ofício.Após o prazo recursal, remetam-se os autos ao Distribuidor do 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - SP.Publique-se. Intime-se o INSS. Abra-se vista ao MPF. Cumpra-se. 

 

0012288-19.2009.403.6119 (2009.61.19.012288-6) - LEONILDA LACERDA DE LIMA(SP264158 - CRISTIANE 

CAU GROSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 104/107: ciência à parte autora acerca da comunicação de implantação do benefício previdenciário em seu favor, 

bem como do teor da informação de que os pagamentos serão disponibilizados no Banco Bradesco - Rua Valdir de 

Azevedo, 20, Jd. Bom Clima, Guarulhos/SP.Após, venham-me conclusos para sentença.Publique-se. 

 

0004064-58.2010.403.6119 - SOLANGE RODRIGUES X VALDOMIRO JOSE LORENZATO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Classe: Procedimento OrdinárioAutores: Solange Rodrigues Valdomiro José LorenzatoRé: Caixa Econômica FederalS 

E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação de rito ordinário, proposta por Solange Rodrigues e Valdomiro José Lorenzato 
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em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o reconhecimento da união estável entre os autores e a inclusão da 

primeira autora no Plano de Saúde Caixa, do qual o segundo autor é titular, sem exclusão de sua ex-cônjuge. Inicial 

acompanhada dos documentos de fls. 05/26.Às fls. 49/50, decisão que indeferiu o pedido de antecipação da tutela.À fl. 

52, os autores requereram a desistência da ação.Após, vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo 

a decidir.O direito em discussão no presente feito possui natureza disponível e a parte autora comprovou, através da 

procuração de fl. 06, que a advogada subscritora da petição de fl. 52 possui poderes para desistir da demanda. Ainda 

não houve citação.Assim, cabe ao Juízo, tão-somente, homologá-lo e extinguir o processo, sem proceder ao exame do 

mérito. DispositivoDeste modo, HOMOLOGO o pedido de desistência e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução 

do mérito, a teor da disposição contida no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Custas pela lei. Sem 

condenação em honorários advocatícios, uma vez que não houve citação.Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0004613-68.2010.403.6119 - LUIZ CARLOS GUERRA(SP049172 - ANA MARIA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: Luiz Carlos GuerraRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSS E N T E N 

Ç ARelatórioLUIZ CARLOS GUERRA, qualificado nos autos, propôs a presente ação de rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a desaposentação referente ao benefício nº 

42/104.150.177-0, DIB 23/08/1996 e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com o recálculo 

de sua renda mensal inicial.Com a inicial, documentos de fls. 12/25.Autos conclusos, em 10/12/2010 (fl. 32).É o 

relatório passo a decidir.Dispõe o art. 285-A do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida 

for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, 

poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela 

Lei nº 11.277, de 2006)Considerando que a matéria discutida nestes autos refere-se ao pedido de desaposentação, com 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral e que em casos idênticos ajuizados perante este Juízo, 

cujo objeto da ação é exclusivamente de direito, que ora cito apenas a título exemplificativo, processos nº 

2009.61.19.005980-5 e nº 2009.61.19.002995-3, ambos julgados improcedentes. Assim, dispenso a citação da parte ré, 

aplicando ao caso o artigo supratranscrito.No mérito.Passo a apreciar o pedido, reproduzindo termos da citada sentença 

no que for pertinente.Trata-se de ação ordinária na qual a parte autora pleiteia a sua desaposentação pela renúncia ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e a concessão de novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição integral, uma vez que continuou a trabalhar e agora pretende benefício mais vantajoso. Sendo 

essa, em síntese, a controvérsia em exame neste feito, verifico estarem presentes as condições da ação e os pressupostos 

processuais. A solução desta lide passa pelo disposto no art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, que dispõe:Art. 18. O Regime 

Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de 

acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-

RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da 

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, 

quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).Depreende-se do transcrito, que as contribuições 

realizadas pelos aposentados, em razão do exercício de atividades remuneradas sujeitas ao vínculo com o Regime Geral 

da Previdência Social não serão capazes de proporcionar benefício previdenciário, exceto o salário-família e a 

reabilitação profissional.No caso em tela, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional foi concedido 

com data de início da vigência em 23/08/1996, conforme documento de fl. 15, sendo que o autor continuou trabalhando 

até agosto de 2003 (fls. 18/21).A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a aposentadoria tem nítido caráter 

patrimonial, podendo ser objeto de renúncia, notadamente diante da possibilidade de receber novo benefício mais 

vantajoso; todavia, esta renúncia, com caráter ex tunc, gera a obrigação de devolver à Previdência Social os valores 

recebidos. Melhor explicando, com a renúncia ao benefício, o autor pode computar o período anterior à concessão do 

benefício proporcional para a concessão do novo benefício. Todavia, impõe-se a necessidade que este segurado se 

iguale às condições dos outros segurados que não se aposentaram e continuaram a trabalhar para no futuro se 

aposentarem com uma renda maior. Esta igualdade só ocorrerá quando o renunciante ao benefício de aposentadoria 

devolver todos os proventos recebidos, devidamente atualizados. A desigualdade gerada pela não devolução dos 

proventos não encontra guarida na Constituição Federal. Pelo contrário, a igualdade entre os segurados é a regra. 

Inclusive, caso sustentássemos a irrepetibilidade dos valores já pagos, proporcionaria aos segurados que a aposentadoria 

por tempo de contribuição proporcional consistiria em verdadeira fase para o recebimento da aposentadoria por tempo 

de contribuição integral, na qual, uma vez aposentado pelo menor índice, continuaria a trabalhar até atingir os requisitos 

da integral, com a respectiva majoração da renda mensal inicial. Ora, certamente este não é o objetivo do Regime Geral 

da Previdência Social que possui caráter contributivo, de filiação obrigatória, observando-se critérios que preservem o 

equilíbrio financeiro e atuarial dos benefícios, nos termos do art. 201 da Constituição Federal.Neste sentido 

colaciono:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91, 

depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao 

RGPS, não lheproporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação 

profissional.II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para 
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a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de 

que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de 

renúncia.IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se 

igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior 

para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V - Ante a sucumbência recíproca, 

cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos 

termos do art. 21 do Código de Processo Civil.VI - Remessa oficial parcialmente provida.TRF 3ª Região, REOAC 

1098018, Processo 200603990097572/SP, Décima Turma, Desembargador Relator Sergio Nascimento, decisão de 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSTULAÇÃO DE NOVO 

JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS QUANDO DA PRIMEIRA CONCESSÃO. 

RESTITUIÇÃO TÃO-SOMENTE COM CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NOS 

LIMITES DO PEDIDO. DIREITO ADQURIDO À APOSENTADORIA INTEGRAL EM DATA ANTERIOR À 

VIGÊNCIA DA LEI 9.876/99. CÁLCULO EM CONSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO ANTERIOR. FORMAÇÃO 

DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO APENAS PELOS TRINTA E SEIS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

ANTERIORES AO MÊS DE NOVEMBRO DE 1999. NECESSIDADE DE CORREÇÃO DESSES SALÁRIOS 

INTEGRANTES DO PBC ATÉ O MÊS ANTERIOR AO DO COMEÇO DO BENEFÍCIO. VERBA HONORÁRIA. 

ARBITRAMENTO EM VALOR CERTO. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO.1. Se o segurado pretende renunciar à 

aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço posterior a 

primeira concessão em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS, os valores recebidos da Autarquia 

Previdenciária a título do primeiro amparo deverão ser integralmente restituídos, ou seja, atualizados monetariamente 

pelos índices oficiais vigentes em cada recebimento, até o efetivo pagamento (sem qualquer aplicação de juros).2. No 

caso da parte autora requerer o direito à renúncia, sem restituição e, sucessivamente, na hipótese de não atendido tal 

pleito, a devolução das parcelas recebidas a título do benefício renunciado, acrescidas de juros moratórios, não há 

qualquer prestação jurisdicional fora dos limites do pedido quando se determina que tal restituição dos valores 

recebidos da Previdência, a título da aposentadoria antiga, devem ser tão-somente corrigidos monetariamente.3. 

Alcançando o segurado direito adquirido à jubilação proporcional ou integral, anterior e posteriormente à vigência da 

EC 20/98, aplica-se, respectivamente, a regra da Lei 8.213/91 e a permanente prevista no art. 201, 7º, da CF, 

observando-se o princípio tempus regit actum. 4. A segurada-autora poderá aposentar-se integralmente com RMI de 

100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 201, 7º, da Constituição Federal de 1988 e inciso I do art. 53, da Lei 

8.213/91, com contagem de tempo de serviço até 28-11-1999, antes da vigência das alterações introduzidas pela Lei 

9.876/99 na forma de cálculo das prestações previdenciárias, cuja data da concessão é fixada quando da apresentação do 

futuro requerimento administrativo e renúncia do benefício, deferimento sujeito ao pagamento das contribuições 

recolhidas após a primeira aposentação, cujo cálculo deverá observar aquele diploma legal 5. Mesmo quando a 

aposentadoria for deferida com suporte tão-somente no tempo de serviço prestado até 28-11-1999, ou seja, com base no 

direito adquirido anterior às modificações introduzidas pela Lei 9.876, de 26 de novembro de 1999, os trinta e seis 

salários-de-contribuição anteriores a novembro de 1999, que formam o período básico de cálculo, devem ser corrigidos 

até o mês anterior ao começo do benefício, nos termos do 3º do art. 201 da Carta Política de 1988 c/c o art. 33 do 

Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999.6. Em face da sucumbência mínima da parte autora, os honorários advocatícios 

devidos, exclusivamente, pelo INSS devem ser arbitrados em valor certo de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), 

padrão mínimo adotado nesta Corte, deixando de fixar tal verba com base no montante da condenação, em razão de o 

julgado ter natureza tão-somente declaratória.TRF 4ª Região, AC 200071000101416/RS, Sexta Turma, Relator Victor 

Luiz dos Santos Laus, Decisão em 26/09/2007, DE. 18/10/2007.Desta forma, não estando a parte autora disposta a 

devolver devidamente atualizado o que já recebeu a título aposentadoria por tempo de serviço proporcional, impõe-se a 

improcedência da demanda.É o suficiente.DispositivoPor todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado por LUIZ CARLOS GUERRA, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fundamento no art. 

269, I, do CPC. Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Sem custas para a parte autora, em 

face da isenção prevista no artigo 4º, II, da Lei nº 9.289/96. Sem condenação aos honorários advocatícios por não ter 

sido citada a parte ré.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004904-68.2010.403.6119 - WILSON PEREIRA(SP065119 - YVONE DANIEL DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: Wilson PereiraRéu: Caixa Econômica FederalS E N T E N Ç 

ARelatórioWILSON PEREIRA propôs a presente ação de rito ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, objetivando a atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS. Inicial com os documentos 

de fls. 05/09.À fl. 17, decisão determinando que o autor providenciasse o recolhimento das custas da Justiça Federal ou 

apresentasse declaração de hipossuficiência, bem como comprovante de endereço atualizado, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de indeferimento da inicial, o que não foi providenciado pela parte autora, conforme certidão de fl. 17-v.Autos 

conclusos para sentença, em 09/12/2010 (fl. 18).É o relatório. Passo a decidir.Embora devidamente intimada, segundo 
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certidão de fl. 17, a parte autora deixou de cumprir a determinação de fl. 17.O artigo 284 do Código de Processo Civil 

prevê: Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos artigos 282 e 283, ou 

que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, 

ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias.Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição 

inicial.Desse modo, o indeferimento da inicial é medida de rigor, com a consequente extinção do feito, de modo que não 

seja prejudicado eventual direito material da parte autora por conta de questões de natureza processual, já que a 

demanda poderá ser proposta novamente, desde que atendendo aos requisitos necessários ao seu 

deslinde.DispositivoAnte o exposto, indefiro a petição inicial, extinguindo o processo sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 267, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários, por 

não ter sido citada a parte ré.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004912-45.2010.403.6119 - GERALDO FERREIRA DA SILVA(SP065119 - YVONE DANIEL DE OLIVEIRA E 

SP063006 - RAYMOND MICHEL BRETONES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: Geraldo Ferreira da SilvaRéu: Caixa Econômica FederalS E N T E N Ç 

ARelatórioGERALDO FERREIRA DA SILVA propôs a presente ação de rito ordinário, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS. Inicial com 

os documentos de fls. 05/15.À fl. 26, decisão determinando que o autor esclarecesse quem o representaria no processo, 

diante dos substabelecimentos de fls. 23 e 25, bem como que o autor apresentasse cópia da petição inicial, sentença, 

eventual acórdão e certidão de trânsito em julgado do processo nº 0010983-48.1995.4.03.6119, sob pena de 

indeferimento da inicial, o que não providenciada pela parte autora, conforme certidão de fl. 26-v.Autos conclusos para 

sentença, em 10/01/2011 (fl. 27).É o relatório. Passo a decidir.Embora devidamente intimada, segundo certidão de fl. 

26, a parte autora deixou de cumprir a determinação de fl. 26.O artigo 284 do Código de Processo Civil prevê: Art. 284. 

Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos artigos 282 e 283, ou que apresenta 

defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a 

complete, no prazo de 10 (dez) dias.Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição 

inicial.No caso em tela, é necessária a juntada dos documentos mencionados na decisão de fl. 26, a fim de se verificar a 

existência de coisa julgada. Assim, a negativa da juntada de referidos documentos, que contêm informação de relevo, 

impede o processamento deste feito. Desse modo, o indeferimento da inicial é medida de rigor, com a consequente 

extinção do feito, de modo que não seja prejudicado eventual direito material da parte autora por conta de questões de 

natureza processual, já que a demanda poderá ser proposta novamente, desde que atendendo aos requisitos necessários 

ao seu deslinde.DispositivoAnte o exposto, indefiro a petição inicial, extinguindo o processo sem resolução do mérito, 

com fundamento no artigo 267, I, do Código de Processo Civil.Concedo os benefícios da justiça gratuita.Custas na 

forma da lei, observando-se ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. Sem condenação em honorários, por não 

ter sido citada a parte ré.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005898-96.2010.403.6119 - JOSE SOARES DA SILVA(SP116365 - ALDA FERREIRA DOS SANTOS ANGELO 

DE JESUS E SP215466 - KATIA CRISTINA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: José Soares da SilvaRéu: Instituto Nacional do Seguro SocialS E N T E N Ç 

ARelatórioTrata-se de ação pelo rito ordinário, ajuizada por José Soares da Silva em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social, objetivando a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez nº 502.717.539-2.À fl. 

33, o réu requereu a homologação do acordo celebrado entre as partes, conforme petição de fls. 34/35.Vieram-me os 

autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Dispõe o artigo 269, III, do CPC:Art. 269. Haverá resolução 

de mérito:(...)III- quando as partes transigirem.A transação, nos termos do artigo 840 do Código Civil, é o instituto pelo 

qual as partes previnem ou terminam um litígio mediante concessões recíprocas.O direito em discussão no presente 

feito possui natureza disponível e as partes informaram nos autos que transacionaram, requerendo a extinção do 

presente feito.Verificados os requisitos exigidos na espécie, cabe a este julgador, tão-somente, homologar a transação 

havida entre as partes, sendo desnecessário tecer maiores considerações sobre o mérito da demanda.DispositivoDiante 

do exposto HOMOLOGO a transação realizada entre as partes e, por conseguinte, JULGO EXTINTO o processo nos 

termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Tendo em vista a extinção do presente feito pela transação 

celebrada, cada parte arcará com as respectivas custas processuais e os honorários advocatícios.Oportunamente, ao 

arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006029-71.2010.403.6119 - MANOEL APARECIDO PEREIRA DE MELO(SP088711 - SANDRA CEZAR 

AGUILERA NITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a alteração fática decorrente da constatação, em perícia judicial da presença de moléstia que gera 

incapacidade laborativa, conforme laudo pericial apresentado, demonstrando a verossimilhança das suas alegações e, 

bem assim, pelo fato de a parte autora estar impossibilitada de trabalhar para conseguir o seu sustento e diante do 

caráter alimentar do benefício previdenciário pleiteado, reconheço a presença do perigo na demora. Isto posto, de ofício, 

DEFIRO PARCIALMENTE a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, ante o atendimento dos seus requisitos 

necessários, apenas para que o INSS implante o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA até a prolação da sentença. Observo 

que os valores atrasados serão objeto de análise por ocasião da sentença, bem assim a data de início da incapacidade. 

Expeça-se ofício à agência de previdência competente para a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, em 

favor do autor MANOEL APARECIDO FERREIRA DE MELO, RG nº 17.953.526, CPF nº 108.321.028-90.Cópia do 
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presente servirá como ofício. Sem prejuízo, diante da apresentação de contestação pelo INSS, concedo o prazo de 10 

(dez) dias para a parte autora apresentar réplica, bem como manifestar-se acerca do interesse na produção de outras 

provas.Deverá ainda a parte autora, no mesmo prazo, manifestar-se acerca do laudo médico pericial acostado às fls. 

77/83.Decorrido o prazo para a parte autora, intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias: i) manifestar se há 

interesse na produção de outras provas e ii) apresentar manifestação ao laudo médico pericial.Não havendo pedido de 

esclarecimentos, arbitro a título de honorários periciais o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), que corresponde ao valor máximo previsto na Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, Anexo I, Tabela 

II.Solicite-se o pagamento dos honorários periciais ao NUFO - Núcleo Financeiro e Orçamentário, da Justiça Federal de 

Primeira Instância - São Paulo.Nada havendo a deliberar, tornem os autos conclusos para prolação de sentença. 

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.  

 

0006557-08.2010.403.6119 - DANIEL LOPES DE SA(SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Da análise dos autos verifico que houve pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Entendo que a análise adequada da 

pretensão exige dilação probatória neste caso concreto, inclusive em prol do contraditório e da ampla defesa.3. Assim, 

ausentes os requisitos legais, INDEFIRO a antecipação de tutela nesta oportunidade, salientando que poderá ser 

reapreciada quando da prolação de sentença. 4. Cite-se o INSS para responder os termos da ação proposta, com a 

advertência do art. 285 do CPC, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos dos arts. 297 c/c 188, ambos do 

CPC.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0009202-06.2010.403.6119 - JOSE CARLOS MARCAL DA COSTA(SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: José Carlos Marçal da CostaRéu: Caixa Econômica FederalS E N T E N Ç 

ARelatórioTrata-se de ação de rito ordinário, proposta por José Carlos Marçal da Costa em face da Caixa Econômica 

Federal, objetivando a condenação da ré no pagamento de indenização por danos morais, no valor de 60 salários 

mínimos vigentes à época da satisfação da obrigação. Inicial acompanhada dos documentos de fls. 10/21.À fl. 26, 

decisão que concedeu os benefícios da justiça gratuita e determinou que a parte autora apresentasse, no prazo de 10 

dias, cópia da petição inicial e eventual sentença da ação nº 0003086-52.2008.4.03.6119, em trâmite na 2ª Vara Federal 

de Guarulhos, sob pena de indeferimento da inicial.À fl. 27, o autor requereu a desistência da ação.Após, vieram-me os 

autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.O direito em discussão no presente feito possui natureza 

disponível e a parte autora comprovou, através da procuração de fl. 10, que o advogado subscritor da petição de fl. 272 

possui poderes para desistir da demanda. Ainda não houve citação.Assim, cabe ao Juízo, tão-somente, homologá-lo e 

extinguir o processo, sem proceder ao exame do mérito. DispositivoDeste modo, HOMOLOGO o pedido de desistência 

e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, a teor da disposição contida no artigo 267, VIII, do Código 

de Processo Civil. Custas pela lei. Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que não houve 

citação.Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009896-72.2010.403.6119 - RENILDA ALVES DOS SANTOS(SP283448 - ROSNEY AZARIAS DE CARVALHO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Procedimento OrdinárioAutora: Renilda Alves dos SantosRéu: Instituto Nacional do Seguro SocialS E N T E N 

Ç ARelatórioTrata-se de ação pelo rito ordinário ajuizada por Renilda Alves dos Santos em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social, pleiteando o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez. Inicial acompanhada dos documentos de fls. 13/27.À fl. 28, quadro indicativo de 

possibilidade de prevenção.Às fls. 30/45, cópias da inicial e decisão que indeferiu o pedido de antecipação da tutela nos 

autos nº 0003764-96.2010.4.03.6119.À fl. 46, decisão determinando que a parte autora esclarecesse seu interesse na 

propositura da presente ação, em face da prevenção apontada à fl. 28 e cópias juntadas às fls. 30/45 e concedendo os 

benefícios da justiça gratuita.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.No presente 

caso, a parte autora pleiteou o restabelecimento do benefício auxílio-doença e sua transformação em aposentadoria por 

invalidez, bem como o pagamento das diferenças em atraso devidamente corrigidas e honorários advocatícios.Às fls. 

30/45, verifica-se que esta questão é objeto da ação nº 0003764-96.2010.4.03.6119, em trâmite nesta Vara, o que, 

inclusive, foi ratificado pela advogada constituída pela autora.Assim, o indeferimento da inicial é medida de rigor, já 

que os elementos desta ação são os mesmos da ação acima referida.Por todo o exposto, com fundamento no art. 267, V, 

c/c o art. 301, 3º do CPC, indefiro a petição inicial do presente processo, extinguindo o feito sem resolução de 

mérito.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº 1060/50).Sem custas para o autor, em face da isenção prevista no 

artigo 4º, II, da Lei nº 9.289/96. Sem condenação em honorários advocatícios por não ter havido citação.Quanto ao 

pedido da advogada para que a autora seja condenada ao pagamento de seus honorários advocatícios, não há como 

deferi-lo, uma vez que não é objeto desta demanda, devendo a irresignação da advogada ser objeto de ação 

autônoma.Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0010845-96.2010.403.6119 - DICEZA LEONARDO GOMES(SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI 

IGNACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: Diceza Leonardo GomesRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSS E N 

T E N Ç ARelatórioDICEZA LEONARDO GOMES, qualificado nos autos, propôs a presente ação de rito ordinário, 
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em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a desaposentação referente ao 

benefício nº 42/132.406.492-4, DIB 15/12/1998 e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com 

o recálculo de sua renda mensal inicial.Com a inicial, documentos de fls. 14/80.Autos conclusos, em 01/12/2010 (fl. 

82).É o relatório passo a decidir.Dispõe o art. 285-A do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria 

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros 

casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. 

(Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Considerando que a matéria discutida nestes autos refere-se ao pedido de 

desaposentação, com concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral e que em casos idênticos ajuizados 

perante este Juízo, cujo objeto da ação é exclusivamente de direito, que ora cito apenas a título exemplificativo, 

processos nº 2009.61.19.005980-5 e nº 2009.61.19.002995-3, ambos julgados improcedentes. Assim, dispenso a citação 

da parte ré, aplicando ao caso o artigo supratranscrito.No mérito.Passo a apreciar o pedido, reproduzindo termos da 

citada sentença no que for pertinente.Trata-se de ação ordinária na qual a parte autora pleiteia a sua desaposentação pela 

renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e a concessão de novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição integral, uma vez que continuou a trabalhar e agora pretende benefício mais 

vantajoso. Sendo essa, em síntese, a controvérsia em exame neste feito, verifico estarem presentes as condições da ação 

e os pressupostos processuais. A solução desta lide passa pelo disposto no art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, que dispõe:Art. 

18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos 

decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 2º O aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).Depreende-se do transcrito, que as 

contribuições realizadas pelos aposentados, em razão do exercício de atividades remuneradas sujeitas ao vínculo com o 

Regime Geral da Previdência Social não serão capazes de proporcionar benefício previdenciário, exceto o salário-

família e a reabilitação profissional.No caso em tela, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional foi 

concedido com data de início da vigência em 15/12/1998, conforme documento de fl. 19, sendo que o autor continuou 

trabalhando até 01/09/2009 (fls. 67/70).A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a aposentadoria tem nítido 

caráter patrimonial, podendo ser objeto de renúncia, notadamente diante da possibilidade de receber novo benefício 

mais vantajoso; todavia, esta renúncia, com caráter ex tunc, gera a obrigação de devolver à Previdência Social os 

valores recebidos. Melhor explicando, com a renúncia ao benefício, o autor pode computar o período anterior à 

concessão do benefício proporcional para a concessão do novo benefício. Todavia, impõe-se a necessidade que este 

segurado se iguale às condições dos outros segurados que não se aposentaram e continuaram a trabalhar para no futuro 

se aposentarem com uma renda maior. Esta igualdade só ocorrerá quando o renunciante ao benefício de aposentadoria 

devolver todos os proventos recebidos, devidamente atualizados. A desigualdade gerada pela não devolução dos 

proventos não encontra guarida na Constituição Federal. Pelo contrário, a igualdade entre os segurados é a regra. 

Inclusive, caso sustentássemos a irrepetibilidade dos valores já pagos, proporcionaria aos segurados que a aposentadoria 

por tempo de contribuição proporcional consistiria em verdadeira fase para o recebimento da aposentadoria por tempo 

de contribuição integral, na qual, uma vez aposentado pelo menor índice, continuaria a trabalhar até atingir os requisitos 

da integral, com a respectiva majoração da renda mensal inicial. Ora, certamente este não é o objetivo do Regime Geral 

da Previdência Social que possui caráter contributivo, de filiação obrigatória, observando-se critérios que preservem o 

equilíbrio financeiro e atuarial dos benefícios, nos termos do art. 201 da Constituição Federal.Neste sentido 

colaciono:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91, 

depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao 

RGPS, não lheproporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação 

profissional.II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para 

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de 

que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de 

renúncia.IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se 

igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior 

para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V - Ante a sucumbência recíproca, 

cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos 

termos do art. 21 do Código de Processo Civil.VI - Remessa oficial parcialmente provida.TRF 3ª Região, REOAC 

1098018, Processo 200603990097572/SP, Décima Turma, Desembargador Relator Sergio Nascimento, decisão de 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSTULAÇÃO DE NOVO 

JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS QUANDO DA PRIMEIRA CONCESSÃO. 

RESTITUIÇÃO TÃO-SOMENTE COM CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NOS 
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LIMITES DO PEDIDO. DIREITO ADQURIDO À APOSENTADORIA INTEGRAL EM DATA ANTERIOR À 

VIGÊNCIA DA LEI 9.876/99. CÁLCULO EM CONSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO ANTERIOR. FORMAÇÃO 

DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO APENAS PELOS TRINTA E SEIS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

ANTERIORES AO MÊS DE NOVEMBRO DE 1999. NECESSIDADE DE CORREÇÃO DESSES SALÁRIOS 

INTEGRANTES DO PBC ATÉ O MÊS ANTERIOR AO DO COMEÇO DO BENEFÍCIO. VERBA HONORÁRIA. 

ARBITRAMENTO EM VALOR CERTO. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO.1. Se o segurado pretende renunciar à 

aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço posterior a 

primeira concessão em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS, os valores recebidos da Autarquia 

Previdenciária a título do primeiro amparo deverão ser integralmente restituídos, ou seja, atualizados monetariamente 

pelos índices oficiais vigentes em cada recebimento, até o efetivo pagamento (sem qualquer aplicação de juros).2. No 

caso da parte autora requerer o direito à renúncia, sem restituição e, sucessivamente, na hipótese de não atendido tal 

pleito, a devolução das parcelas recebidas a título do benefício renunciado, acrescidas de juros moratórios, não há 

qualquer prestação jurisdicional fora dos limites do pedido quando se determina que tal restituição dos valores 

recebidos da Previdência, a título da aposentadoria antiga, devem ser tão-somente corrigidos monetariamente.3. 

Alcançando o segurado direito adquirido à jubilação proporcional ou integral, anterior e posteriormente à vigência da 

EC 20/98, aplica-se, respectivamente, a regra da Lei 8.213/91 e a permanente prevista no art. 201, 7º, da CF, 

observando-se o princípio tempus regit actum. 4. A segurada-autora poderá aposentar-se integralmente com RMI de 

100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 201, 7º, da Constituição Federal de 1988 e inciso I do art. 53, da Lei 

8.213/91, com contagem de tempo de serviço até 28-11-1999, antes da vigência das alterações introduzidas pela Lei 

9.876/99 na forma de cálculo das prestações previdenciárias, cuja data da concessão é fixada quando da apresentação do 

futuro requerimento administrativo e renúncia do benefício, deferimento sujeito ao pagamento das contribuições 

recolhidas após a primeira aposentação, cujo cálculo deverá observar aquele diploma legal 5. Mesmo quando a 

aposentadoria for deferida com suporte tão-somente no tempo de serviço prestado até 28-11-1999, ou seja, com base no 

direito adquirido anterior às modificações introduzidas pela Lei 9.876, de 26 de novembro de 1999, os trinta e seis 

salários-de-contribuição anteriores a novembro de 1999, que formam o período básico de cálculo, devem ser corrigidos 

até o mês anterior ao começo do benefício, nos termos do 3º do art. 201 da Carta Política de 1988 c/c o art. 33 do 

Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999.6. Em face da sucumbência mínima da parte autora, os honorários advocatícios 

devidos, exclusivamente, pelo INSS devem ser arbitrados em valor certo de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), 

padrão mínimo adotado nesta Corte, deixando de fixar tal verba com base no montante da condenação, em razão de o 

julgado ter natureza tão-somente declaratória.TRF 4ª Região, AC 200071000101416/RS, Sexta Turma, Relator Victor 

Luiz dos Santos Laus, Decisão em 26/09/2007, DE. 18/10/2007.Desta forma, não estando a parte autora disposta a 

devolver devidamente atualizado o que já recebeu a título aposentadoria por tempo de serviço proporcional, impõe-se a 

improcedência da demanda.É o suficiente.DispositivoPor todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado por DICEZA LEONARDO GOMES, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fundamento 

no art. 269, I, do CPC. Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Sem custas para a parte autora, 

em face da isenção prevista no artigo 4º, II, da Lei nº 9.289/96. Sem condenação aos honorários advocatícios por não ter 

sido citada a parte ré.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0010948-06.2010.403.6119 - ANTONIO JEREMIAS DE MELO(SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA 

RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: Antonio Jeremias de MeloRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSS E N 

T E N Ç ARelatórioANTONIO JEREMIAS DE MELO, qualificado nos autos, propôs a presente ação de rito ordinário, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a desaposentação referente ao 

benefício nº 42/025.416.930-9, DIB 16/05/1995 e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com 

o recálculo de sua renda mensal inicial.Com a inicial, documentos de fls. 21/40.Autos conclusos, em 01/12/2010 (fl. 

42).É o relatório passo a decidir.Dispõe o art. 285-A do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria 

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros 

casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. 

(Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Considerando que a matéria discutida nestes autos refere-se ao pedido de 

desaposentação, com concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral e que em casos idênticos ajuizados 

perante este Juízo, cujo objeto da ação é exclusivamente de direito, que ora cito apenas a título exemplificativo, 

processos nº 2009.61.19.005980-5 e nº 2009.61.19.002995-3, ambos julgados improcedentes. Assim, dispenso a citação 

da parte ré, aplicando ao caso o artigo supratranscrito.No mérito.Passo a apreciar o pedido, reproduzindo termos da 

citada sentença no que for pertinente.Trata-se de ação ordinária na qual a parte autora pleiteia a sua desaposentação pela 

renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e a concessão de novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição integral, uma vez que continuou a trabalhar e agora pretende benefício mais 

vantajoso. Sendo essa, em síntese, a controvérsia em exame neste feito, verifico estarem presentes as condições da ação 

e os pressupostos processuais. A solução desta lide passa pelo disposto no art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, que dispõe:Art. 

18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos 

decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 2º O aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).Depreende-se do transcrito, que as 
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contribuições realizadas pelos aposentados, em razão do exercício de atividades remuneradas sujeitas ao vínculo com o 

Regime Geral da Previdência Social não serão capazes de proporcionar benefício previdenciário, exceto o salário-

família e a reabilitação profissional.No caso em tela, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional foi 

concedido com data de início da vigência em 16/05/1995, conforme documento de fl. 25, sendo que o autor continuou 

trabalhando até 05/03/2005 (fl. 29/35).A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a aposentadoria tem nítido 

caráter patrimonial, podendo ser objeto de renúncia, notadamente diante da possibilidade de receber novo benefício 

mais vantajoso; todavia, esta renúncia, com caráter ex tunc, gera a obrigação de devolver à Previdência Social os 

valores recebidos. Melhor explicando, com a renúncia ao benefício, o autor pode computar o período anterior à 

concessão do benefício proporcional para a concessão do novo benefício. Todavia, impõe-se a necessidade que este 

segurado se iguale às condições dos outros segurados que não se aposentaram e continuaram a trabalhar para no futuro 

se aposentarem com uma renda maior. Esta igualdade só ocorrerá quando o renunciante ao benefício de aposentadoria 

devolver todos os proventos recebidos, devidamente atualizados. A desigualdade gerada pela não devolução dos 

proventos não encontra guarida na Constituição Federal. Pelo contrário, a igualdade entre os segurados é a regra. 

Inclusive, caso sustentássemos a irrepetibilidade dos valores já pagos, proporcionaria aos segurados que a aposentadoria 

por tempo de contribuição proporcional consistiria em verdadeira fase para o recebimento da aposentadoria por tempo 

de contribuição integral, na qual, uma vez aposentado pelo menor índice, continuaria a trabalhar até atingir os requisitos 

da integral, com a respectiva majoração da renda mensal inicial. Ora, certamente este não é o objetivo do Regime Geral 

da Previdência Social que possui caráter contributivo, de filiação obrigatória, observando-se critérios que preservem o 

equilíbrio financeiro e atuarial dos benefícios, nos termos do art. 201 da Constituição Federal.Neste sentido 

colaciono:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91, 

depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao 

RGPS, não lheproporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação 

profissional.II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para 

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de 

que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de 

renúncia.IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se 

igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior 

para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V - Ante a sucumbência recíproca, 

cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos 

termos do art. 21 do Código de Processo Civil.VI - Remessa oficial parcialmente provida.TRF 3ª Região, REOAC 

1098018, Processo 200603990097572/SP, Décima Turma, Desembargador Relator Sergio Nascimento, decisão de 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSTULAÇÃO DE NOVO 

JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS QUANDO DA PRIMEIRA CONCESSÃO. 

RESTITUIÇÃO TÃO-SOMENTE COM CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NOS 

LIMITES DO PEDIDO. DIREITO ADQURIDO À APOSENTADORIA INTEGRAL EM DATA ANTERIOR À 

VIGÊNCIA DA LEI 9.876/99. CÁLCULO EM CONSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO ANTERIOR. FORMAÇÃO 

DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO APENAS PELOS TRINTA E SEIS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

ANTERIORES AO MÊS DE NOVEMBRO DE 1999. NECESSIDADE DE CORREÇÃO DESSES SALÁRIOS 

INTEGRANTES DO PBC ATÉ O MÊS ANTERIOR AO DO COMEÇO DO BENEFÍCIO. VERBA HONORÁRIA. 

ARBITRAMENTO EM VALOR CERTO. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO.1. Se o segurado pretende renunciar à 

aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço posterior a 

primeira concessão em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS, os valores recebidos da Autarquia 

Previdenciária a título do primeiro amparo deverão ser integralmente restituídos, ou seja, atualizados monetariamente 

pelos índices oficiais vigentes em cada recebimento, até o efetivo pagamento (sem qualquer aplicação de juros).2. No 

caso da parte autora requerer o direito à renúncia, sem restituição e, sucessivamente, na hipótese de não atendido tal 

pleito, a devolução das parcelas recebidas a título do benefício renunciado, acrescidas de juros moratórios, não há 

qualquer prestação jurisdicional fora dos limites do pedido quando se determina que tal restituição dos valores 

recebidos da Previdência, a título da aposentadoria antiga, devem ser tão-somente corrigidos monetariamente.3. 

Alcançando o segurado direito adquirido à jubilação proporcional ou integral, anterior e posteriormente à vigência da 

EC 20/98, aplica-se, respectivamente, a regra da Lei 8.213/91 e a permanente prevista no art. 201, 7º, da CF, 

observando-se o princípio tempus regit actum. 4. A segurada-autora poderá aposentar-se integralmente com RMI de 

100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 201, 7º, da Constituição Federal de 1988 e inciso I do art. 53, da Lei 

8.213/91, com contagem de tempo de serviço até 28-11-1999, antes da vigência das alterações introduzidas pela Lei 

9.876/99 na forma de cálculo das prestações previdenciárias, cuja data da concessão é fixada quando da apresentação do 

futuro requerimento administrativo e renúncia do benefício, deferimento sujeito ao pagamento das contribuições 
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recolhidas após a primeira aposentação, cujo cálculo deverá observar aquele diploma legal 5. Mesmo quando a 

aposentadoria for deferida com suporte tão-somente no tempo de serviço prestado até 28-11-1999, ou seja, com base no 

direito adquirido anterior às modificações introduzidas pela Lei 9.876, de 26 de novembro de 1999, os trinta e seis 

salários-de-contribuição anteriores a novembro de 1999, que formam o período básico de cálculo, devem ser corrigidos 

até o mês anterior ao começo do benefício, nos termos do 3º do art. 201 da Carta Política de 1988 c/c o art. 33 do 

Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999.6. Em face da sucumbência mínima da parte autora, os honorários advocatícios 

devidos, exclusivamente, pelo INSS devem ser arbitrados em valor certo de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), 

padrão mínimo adotado nesta Corte, deixando de fixar tal verba com base no montante da condenação, em razão de o 

julgado ter natureza tão-somente declaratória.TRF 4ª Região, AC 200071000101416/RS, Sexta Turma, Relator Victor 

Luiz dos Santos Laus, Decisão em 26/09/2007, DE. 18/10/2007.Desta forma, não estando a parte autora disposta a 

devolver devidamente atualizado o que já recebeu a título aposentadoria por tempo de serviço proporcional, impõe-se a 

improcedência da demanda.É o suficiente.DispositivoPor todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado por ANTONIO JEREMIAS DE MELO, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fundamento 

no art. 269, I, do CPC. Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Sem custas para a parte autora, 

em face da isenção prevista no artigo 4º, II, da Lei nº 9.289/96. Sem condenação aos honorários advocatícios por não ter 

sido citada a parte ré.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0010962-87.2010.403.6119 - IZAEL CELESTINO DE LIMA(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: Izael Celestino de LimaRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSS E N T 

E N Ç ARelatórioIZAEL CELESTINO DE LIMA, qualificado nos autos, propôs a presente ação de rito ordinário, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a desaposentação referente ao benefício 

nº 42/147.072.859-9, DIB 07/08/2008 e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com o 

recálculo de sua renda mensal inicial.Com a inicial, documentos de fls. 23/202.Autos conclusos, em 18/01/2011 (fl. 

222).É o relatório passo a decidir.Dispõe o art. 285-A do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria 

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros 

casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. 

(Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Considerando que a matéria discutida nestes autos refere-se ao pedido de 

desaposentação, com concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral e que em casos idênticos ajuizados 

perante este Juízo, cujo objeto da ação é exclusivamente de direito, que ora cito apenas a título exemplificativo, 

processos nº 2009.61.19.005980-5 e nº 2009.61.19.002995-3, ambos julgados improcedentes. Assim, dispenso a citação 

da parte ré, aplicando ao caso o artigo supratranscrito.No mérito.Passo a apreciar o pedido, reproduzindo termos da 

citada sentença no que for pertinente.Trata-se de ação ordinária na qual a parte autora pleiteia a sua desaposentação pela 

renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e a concessão de novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição integral, uma vez que continuou a trabalhar e agora pretende benefício mais 

vantajoso. Sendo essa, em síntese, a controvérsia em exame neste feito, verifico estarem presentes as condições da ação 

e os pressupostos processuais. A solução desta lide passa pelo disposto no art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, que dispõe:Art. 

18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos 

decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 2º O aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).Depreende-se do transcrito, que as 

contribuições realizadas pelos aposentados, em razão do exercício de atividades remuneradas sujeitas ao vínculo com o 

Regime Geral da Previdência Social não serão capazes de proporcionar benefício previdenciário, exceto o salário-

família e a reabilitação profissional.No caso em tela, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional foi 

concedido com data de início da vigência em 07/08/2008, conforme documento de fl. 174, sendo que o autor continuou 

trabalhando até agosto de 2010 (fls. 201/202).A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a aposentadoria tem 

nítido caráter patrimonial, podendo ser objeto de renúncia, notadamente diante da possibilidade de receber novo 

benefício mais vantajoso; todavia, esta renúncia, com caráter ex tunc, gera a obrigação de devolver à Previdência Social 

os valores recebidos. Melhor explicando, com a renúncia ao benefício, o autor pode computar o período anterior à 

concessão do benefício proporcional para a concessão do novo benefício. Todavia, impõe-se a necessidade que este 

segurado se iguale às condições dos outros segurados que não se aposentaram e continuaram a trabalhar para no futuro 

se aposentarem com uma renda maior. Esta igualdade só ocorrerá quando o renunciante ao benefício de aposentadoria 

devolver todos os proventos recebidos, devidamente atualizados. A desigualdade gerada pela não devolução dos 

proventos não encontra guarida na Constituição Federal. Pelo contrário, a igualdade entre os segurados é a regra. 

Inclusive, caso sustentássemos a irrepetibilidade dos valores já pagos, proporcionaria aos segurados que a aposentadoria 

por tempo de contribuição proporcional consistiria em verdadeira fase para o recebimento da aposentadoria por tempo 

de contribuição integral, na qual, uma vez aposentado pelo menor índice, continuaria a trabalhar até atingir os requisitos 

da integral, com a respectiva majoração da renda mensal inicial. Ora, certamente este não é o objetivo do Regime Geral 

da Previdência Social que possui caráter contributivo, de filiação obrigatória, observando-se critérios que preservem o 

equilíbrio financeiro e atuarial dos benefícios, nos termos do art. 201 da Constituição Federal.Neste sentido 

colaciono:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 
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CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91, 

depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao 

RGPS, não lheproporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação 

profissional.II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para 

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de 

que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de 

renúncia.IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se 

igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior 

para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V - Ante a sucumbência recíproca, 

cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos 

termos do art. 21 do Código de Processo Civil.VI - Remessa oficial parcialmente provida.TRF 3ª Região, REOAC 

1098018, Processo 200603990097572/SP, Décima Turma, Desembargador Relator Sergio Nascimento, decisão de 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSTULAÇÃO DE NOVO 

JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS QUANDO DA PRIMEIRA CONCESSÃO. 

RESTITUIÇÃO TÃO-SOMENTE COM CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NOS 

LIMITES DO PEDIDO. DIREITO ADQURIDO À APOSENTADORIA INTEGRAL EM DATA ANTERIOR À 

VIGÊNCIA DA LEI 9.876/99. CÁLCULO EM CONSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO ANTERIOR. FORMAÇÃO 

DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO APENAS PELOS TRINTA E SEIS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

ANTERIORES AO MÊS DE NOVEMBRO DE 1999. NECESSIDADE DE CORREÇÃO DESSES SALÁRIOS 

INTEGRANTES DO PBC ATÉ O MÊS ANTERIOR AO DO COMEÇO DO BENEFÍCIO. VERBA HONORÁRIA. 

ARBITRAMENTO EM VALOR CERTO. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO.1. Se o segurado pretende renunciar à 

aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço posterior a 

primeira concessão em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS, os valores recebidos da Autarquia 

Previdenciária a título do primeiro amparo deverão ser integralmente restituídos, ou seja, atualizados monetariamente 

pelos índices oficiais vigentes em cada recebimento, até o efetivo pagamento (sem qualquer aplicação de juros).2. No 

caso da parte autora requerer o direito à renúncia, sem restituição e, sucessivamente, na hipótese de não atendido tal 

pleito, a devolução das parcelas recebidas a título do benefício renunciado, acrescidas de juros moratórios, não há 

qualquer prestação jurisdicional fora dos limites do pedido quando se determina que tal restituição dos valores 

recebidos da Previdência, a título da aposentadoria antiga, devem ser tão-somente corrigidos monetariamente.3. 

Alcançando o segurado direito adquirido à jubilação proporcional ou integral, anterior e posteriormente à vigência da 

EC 20/98, aplica-se, respectivamente, a regra da Lei 8.213/91 e a permanente prevista no art. 201, 7º, da CF, 

observando-se o princípio tempus regit actum. 4. A segurada-autora poderá aposentar-se integralmente com RMI de 

100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 201, 7º, da Constituição Federal de 1988 e inciso I do art. 53, da Lei 

8.213/91, com contagem de tempo de serviço até 28-11-1999, antes da vigência das alterações introduzidas pela Lei 

9.876/99 na forma de cálculo das prestações previdenciárias, cuja data da concessão é fixada quando da apresentação do 

futuro requerimento administrativo e renúncia do benefício, deferimento sujeito ao pagamento das contribuições 

recolhidas após a primeira aposentação, cujo cálculo deverá observar aquele diploma legal 5. Mesmo quando a 

aposentadoria for deferida com suporte tão-somente no tempo de serviço prestado até 28-11-1999, ou seja, com base no 

direito adquirido anterior às modificações introduzidas pela Lei 9.876, de 26 de novembro de 1999, os trinta e seis 

salários-de-contribuição anteriores a novembro de 1999, que formam o período básico de cálculo, devem ser corrigidos 

até o mês anterior ao começo do benefício, nos termos do 3º do art. 201 da Carta Política de 1988 c/c o art. 33 do 

Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999.6. Em face da sucumbência mínima da parte autora, os honorários advocatícios 

devidos, exclusivamente, pelo INSS devem ser arbitrados em valor certo de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), 

padrão mínimo adotado nesta Corte, deixando de fixar tal verba com base no montante da condenação, em razão de o 

julgado ter natureza tão-somente declaratória.TRF 4ª Região, AC 200071000101416/RS, Sexta Turma, Relator Victor 

Luiz dos Santos Laus, Decisão em 26/09/2007, DE. 18/10/2007.Desta forma, não estando a parte autora disposta a 

devolver devidamente atualizado o que já recebeu a título aposentadoria por tempo de serviço proporcional, impõe-se a 

improcedência da demanda.É o suficiente.DispositivoPor todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado por IZAEL CELESTINO DE LIMA, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fundamento no 

art. 269, I, do CPC. Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Sem custas para a parte autora, 

em face da isenção prevista no artigo 4º, II, da Lei nº 9.289/96. Sem condenação aos honorários advocatícios por não ter 

sido citada a parte ré.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0010964-57.2010.403.6119 - JANDIRA APARECIDA BERTOLDO(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: Jandira Aparecida BertoldoRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSS E 

N T E N Ç ARelatórioJANDIRA APARECIDA BERTOLDO, qualificada nos autos, propôs a presente ação pelo rito 
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ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de seu benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição - NB 141.770.453-2 - DIB 17/09/2006, com exclusão do 

fator previdenciário do cálculo de seu benefício.Com a inicial, documentos de fls. 12/21.Autos conclusos para sentença, 

em 01/12/2010 (fl. 23).É o relatório passo a decidir.Dispõe o art. 285-A do Código de Processo Civil:Art. 285-A. 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Considerando que a matéria discutida nestes autos 

consiste no recálculo de benefício previdenciário, com exclusão do fator previdenciário e a aplicação alternativa de 

várias tábuas de mortalidade no cálculo do salário-de-benefício, com as implicações sobre a renda mensal inicial, 

verifica-se que, em caso idêntico ajuizado perante este Juízo, cujo objeto da ação é exclusivamente de direito, que ora 

cito apenas a título exemplificativo, 2007.61.19.003119-7, julgado improcedente, dispenso a citação da parte ré, 

aplicando ao caso o artigo supratranscrito.No mérito.Passo a apreciar o pedido, reproduzindo termos da citada sentença 

no que for pertinente.Consta dos autos que a parte autora obteve o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

NB 141.770.453-2 - DIB 17/09/2006 (fl. 19), requerendo exclusão do fator previdenciário do cálculo de seu benefício 

por entendê-lo inconstitucional.Improcede o pleito da parte autora.A EC 20/98 deu nova redação ao art. 201 da CF, 

permitindo que a matéria referente a cálculos de benefícios previdenciários seja disciplinada através de lei ordinária:Art. 

201: A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observando critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:(...)7º É 

assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições:Assim, adveio a Lei nº 9.876/99, que inseriu a regra do 7º, do artigo 29 à Lei nº 8.213/91 determinando que 

os benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição deverão ser calculados com a utilização do Fator 

Previdenciário:Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive 

em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:I - quanto ao 

segurado:(...)c) aposentadoria por tempo de contribuição; (...) Art. 29. O salário-de-benefício consiste:I - para os 

benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;(...) 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o 

tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. O Fator 

Previdenciário é uma fórmula utilizada para o cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição concedido após a 

data de sua entrada em vigor (29/11/99), levando-se em consideração a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, de acordo com a seguinte fórmula, constante do anexo da Lei nº 

9.876/99:Cálculo do Fator PrevidenciárioF+Tc x a x [ 1+(Id+Tc x a)] Ec 100Onde:f = fator previdenciário;Es = 

expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria;Tc = tempo de contribuição até o momento da aposentadoria;Id 

= idade no momento da aposentadoria;a= alíquota de contribuição correspondente a 0,31.O artigo 29, 8º, da Lei nº 

8.213/91, informa como será obtida a expectativa de sobrevida do segurado: 8o Para efeito do disposto no 7o, a 

expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade 

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única 

para ambos os sexos.Dispõe ainda, o artigo 29, 9º, da Lei nº 8.213/91, que, para efeito da aplicação do fator 

previdenciário: 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão 

adicionados: I - cinco anos, quando se tratar de mulher;II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove 

exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio;III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das 

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. Afasto a alegação da parte autora de 

inconstitucionalidade da inclusão do fator previdenciário no cálculo de seu benefício. Não vislumbro a existência de 

inconstitucionalidade na inserção do fator previdenciário no cálculo das aposentadorias, uma vez que a forma de cálculo 

não está mais sedimentada na Constituição, tratando-se de matéria infraconstitucional.O Supremo Tribunal Federal já se 

pronunciou sobre a constitucionalidade do fator previdenciário, conforme consta do Informativo 181 do STF, ADInMC 

2.110-DF e ADInMC 2.111-DF, relator Ministro Sydney Sanches, 16/03/2000:Julgados os pedidos de liminar nas ações 

dietas de inconstitucionalidade ajuizadas pela Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos - CNTM e pelo 

PC do B, PT, PDT e PSB, contra a Lei 9.876/99, que dispõe sobre a contribuição previdenciária do contribuinte 

individual e sobre o cálculo do benefício. O Tribunal, em razão da falta de demonstração da alegada 

inconstitucionalidade formal (Lei 9.868/99, art. 3º, I), não conheceu da ação direta, na parte em que se sustentava 

violação ao processo legislativo (CF, art. 65, único). Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por maioria, indeferiu o 

pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei 9.876/99, na parte em que introduziu o fator previdenciário 

(nova redação dada ao art. 29 da Lei 8.213/91). Considerou-se, à primeira vista, não estar caracterizada a alegada 

violação ao art. 201, 7º, da CF, dado que, com o advento da EC 20/98, os critérios pra o cálculo do benefício foram 

delegados ao legislador ordinário (CF, art. 201: A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de 

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e 

atenderá, nos termos da lei, a: (...) 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da 

lei, obedecidas as seguintes condições (...) Ainda, por maioria, o Tribunal indeferiu o pedido de suspensão dos arts. 3º e 

5º da referida Lei, por se tratarem de normas de transição. Vencido o Min. Marco Aurélio que deferia a liminar por 

entender que a Lei impugnada reintroduzira um limite mínimo de idade para aposentadoria, o qual já fora rejeitado pelo 

Congresso Nacional, quando da apreciação da Proposta de Emenda à Constituição que originou a EC20/98. Outros 
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julgados:FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL.O Supremo Tribunal Federal assentou a constitucionalidade do fator previdenciário, por ocasião do 

julgamento das ADI-MC 2110/DF e 2111/DF, afastando a alegada inconstitucionalidade do art. 29, da Lei 8.213, de 

1991,com redação dada pela Lei 9.876, de 1999.REQUISITOS PARA APOSENTADORIA. CÁLCULO DO 

PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO.Completando o segurado os requisitos da aposentadoria na vigência da Lei nº 

9.876, de 1999 (publicada em 29-11-1999 e desde então em vigor), o período básico do cálculo (PBC) estender-se-á por 

todo o período contributivo, extraindo-se a média aritmética dos maiores salários-de-contribuição, a qual será 

multiplicada pelo fator previdenciário, instituído pela referida lei (cf. Lei nº 8.213, de 1991, art. 29, I e 7º, com a 

redação da Lei nº 9.876, de 1999).(TRF4, MAS 200570010029990/PR, T5, rel. Des. Rômulo Pizzolatti, D.E. 

25/10/2007).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

CONSTITUCIONALIDADE.1. Não há falar em inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99. Muito pelo contrário, 

além de ausente qualquer afronta à Carta de 1988, o novel diploma somente cumpre a política previdenciária por aquela 

instituída. 2. O STF, ainda que provisoriamente, já firmou a constitucionalidade do fator previdenciário, não se podendo 

ignorar os pronunciamentos da Corte Suprema quanto à questão.(TRF4, MAS 200670010023049/PR, rel. Des. João 

Batista Pinto Silveira, D.E. 24/04/2007).É o suficiente.DispositivoPor todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado por JANDIRA APARECIDA BERTOLDO, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com 

fundamento no art. 269, I, do CPC. Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Sem custas para a 

parte autora, em face da isenção prevista no artigo 4º, II, da Lei nº 9.289/96. Sem condenação aos honorários 

advocatícios por não ter sido citada a parte ré.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0010965-42.2010.403.6119 - RAQUEL MARIA DA SILVA(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: Raquel Maria da SilvaRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSS E N T E 

N Ç ARelatórioRAQUEL MARIA DA SILVA, qualificada nos autos, propôs a presente ação pelo rito ordinário, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de seu benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição - NB 137.457.542-6 - DIB 21/05/2006, com exclusão do 

fator previdenciário do cálculo de seu benefício.Com a inicial, documentos de fls. 09/18.Autos conclusos para sentença, 

em 01/12/2010 (fl. 20).É o relatório passo a decidir.Dispõe o art. 285-A do Código de Processo Civil:Art. 285-A. 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Considerando que a matéria discutida nestes autos 

consiste no recálculo de benefício previdenciário, com exclusão do fator previdenciário e a aplicação alternativa de 

várias tábuas de mortalidade no cálculo do salário-de-benefício, com as implicações sobre a renda mensal inicial, 

verifica-se que, em caso idêntico ajuizado perante este Juízo, cujo objeto da ação é exclusivamente de direito, que ora 

cito apenas a título exemplificativo, 2007.61.19.003119-7, julgado improcedente, dispenso a citação da parte ré, 

aplicando ao caso o artigo supratranscrito.No mérito.Passo a apreciar o pedido, reproduzindo termos da citada sentença 

no que for pertinente.Consta dos autos que a parte autora obteve o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

NB 137.457.542-6 - DIB 21/05/2006 (fl. 16), requerendo exclusão do fator previdenciário do cálculo de seu benefício 

por entendê-lo inconstitucional.Improcede o pleito da parte autora.A EC 20/98 deu nova redação ao art. 201 da CF, 

permitindo que a matéria referente a cálculos de benefícios previdenciários seja disciplinada através de lei ordinária:Art. 

201: A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observando critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:(...)7º É 

assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições:Assim, adveio a Lei nº 9.876/99, que inseriu a regra do 7º, do artigo 29 à Lei nº 8.213/91 determinando que 

os benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição deverão ser calculados com a utilização do Fator 

Previdenciário:Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive 

em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:I - quanto ao 

segurado:(...)c) aposentadoria por tempo de contribuição; (...) Art. 29. O salário-de-benefício consiste:I - para os 

benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;(...) 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o 

tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. O Fator 

Previdenciário é uma fórmula utilizada para o cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição concedido após a 

data de sua entrada em vigor (29/11/99), levando-se em consideração a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, de acordo com a seguinte fórmula, constante do anexo da Lei nº 

9.876/99:Cálculo do Fator PrevidenciárioF+Tc x a x [ 1+(Id+Tc x a)] Ec 100Onde:f = fator previdenciário;Es = 

expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria;Tc = tempo de contribuição até o momento da aposentadoria;Id 

= idade no momento da aposentadoria;a= alíquota de contribuição correspondente a 0,31.O artigo 29, 8º, da Lei nº 

8.213/91, informa como será obtida a expectativa de sobrevida do segurado: 8o Para efeito do disposto no 7o, a 

expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade 

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única 

para ambos os sexos.Dispõe ainda, o artigo 29, 9º, da Lei nº 8.213/91, que, para efeito da aplicação do fator 

previdenciário: 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão 
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adicionados: I - cinco anos, quando se tratar de mulher;II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove 

exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio;III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das 

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. Afasto a alegação da parte autora de 

inconstitucionalidade da inclusão do fator previdenciário no cálculo de seu benefício. Não vislumbro a existência de 

inconstitucionalidade na inserção do fator previdenciário no cálculo das aposentadorias, uma vez que a forma de cálculo 

não está mais sedimentada na Constituição, tratando-se de matéria infraconstitucional.O Supremo Tribunal Federal já se 

pronunciou sobre a constitucionalidade do fator previdenciário, conforme consta do Informativo 181 do STF, ADInMC 

2.110-DF e ADInMC 2.111-DF, relator Ministro Sydney Sanches, 16/03/2000:Julgados os pedidos de liminar nas ações 

dietas de inconstitucionalidade ajuizadas pela Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos - CNTM e pelo 

PC do B, PT, PDT e PSB, contra a Lei 9.876/99, que dispõe sobre a contribuição previdenciária do contribuinte 

individual e sobre o cálculo do benefício. O Tribunal, em razão da falta de demonstração da alegada 

inconstitucionalidade formal (Lei 9.868/99, art. 3º, I), não conheceu da ação direta, na parte em que se sustentava 

violação ao processo legislativo (CF, art. 65, único). Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por maioria, indeferiu o 

pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei 9.876/99, na parte em que introduziu o fator previdenciário 

(nova redação dada ao art. 29 da Lei 8.213/91). Considerou-se, à primeira vista, não estar caracterizada a alegada 

violação ao art. 201, 7º, da CF, dado que, com o advento da EC 20/98, os critérios pra o cálculo do benefício foram 

delegados ao legislador ordinário (CF, art. 201: A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de 

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e 

atenderá, nos termos da lei, a: (...) 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da 

lei, obedecidas as seguintes condições (...) Ainda, por maioria, o Tribunal indeferiu o pedido de suspensão dos arts. 3º e 

5º da referida Lei, por se tratarem de normas de transição. Vencido o Min. Marco Aurélio que deferia a liminar por 

entender que a Lei impugnada reintroduzira um limite mínimo de idade para aposentadoria, o qual já fora rejeitado pelo 

Congresso Nacional, quando da apreciação da Proposta de Emenda à Constituição que originou a EC20/98. Outros 

julgados:FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL.O Supremo Tribunal Federal assentou a constitucionalidade do fator previdenciário, por ocasião do 

julgamento das ADI-MC 2110/DF e 2111/DF, afastando a alegada inconstitucionalidade do art. 29, da Lei 8.213, de 

1991,com redação dada pela Lei 9.876, de 1999.REQUISITOS PARA APOSENTADORIA. CÁLCULO DO 

PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO.Completando o segurado os requisitos da aposentadoria na vigência da Lei nº 

9.876, de 1999 (publicada em 29-11-1999 e desde então em vigor), o período básico do cálculo (PBC) estender-se-á por 

todo o período contributivo, extraindo-se a média aritmética dos maiores salários-de-contribuição, a qual será 

multiplicada pelo fator previdenciário, instituído pela referida lei (cf. Lei nº 8.213, de 1991, art. 29, I e 7º, com a 

redação da Lei nº 9.876, de 1999).(TRF4, MAS 200570010029990/PR, T5, rel. Des. Rômulo Pizzolatti, D.E. 

25/10/2007).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

CONSTITUCIONALIDADE.1. Não há falar em inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99. Muito pelo contrário, 

além de ausente qualquer afronta à Carta de 1988, o novel diploma somente cumpre a política previdenciária por aquela 

instituída. 2. O STF, ainda que provisoriamente, já firmou a constitucionalidade do fator previdenciário, não se podendo 

ignorar os pronunciamentos da Corte Suprema quanto à questão.(TRF4, MAS 200670010023049/PR, rel. Des. João 

Batista Pinto Silveira, D.E. 24/04/2007).É o suficiente.DispositivoPor todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado por RAQUEL MARIA DA SILVA, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com 

fundamento no art. 269, I, do CPC. Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Sem custas para a 

parte autora, em face da isenção prevista no artigo 4º, II, da Lei nº 9.289/96. Sem condenação aos honorários 

advocatícios por não ter sido citada a parte ré.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011021-75.2010.403.6119 - ANTONIO SANTOS FERREIRA(SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA 

RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: Antonio Santos FerreiraRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSS E N T 

E N Ç ARelatórioANTONIO SANTOS FERREIRA, qualificado nos autos, propôs a presente ação de rito ordinário, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a desaposentação referente ao benefício 

nº 42/110.716.406-8, DIB 16/07/1998 e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com o 

recálculo de sua renda mensal inicial.Com a inicial, documentos de fls. 21/48.Autos conclusos, em 01/12/2010 (fl. 50).É 

o relatório passo a decidir.Dispõe o art. 285-A do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida 

for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, 

poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela 

Lei nº 11.277, de 2006)Considerando que a matéria discutida nestes autos refere-se ao pedido de desaposentação, com 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral e que em casos idênticos ajuizados perante este Juízo, 

cujo objeto da ação é exclusivamente de direito, que ora cito apenas a título exemplificativo, processos nº 

2009.61.19.005980-5 e nº 2009.61.19.002995-3, ambos julgados improcedentes. Assim, dispenso a citação da parte ré, 

aplicando ao caso o artigo supratranscrito.No mérito.Passo a apreciar o pedido, reproduzindo termos da citada sentença 

no que for pertinente.Trata-se de ação ordinária na qual a parte autora pleiteia a sua desaposentação pela renúncia ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e a concessão de novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição integral, uma vez que continuou a trabalhar e agora pretende benefício mais vantajoso. Sendo 

essa, em síntese, a controvérsia em exame neste feito, verifico estarem presentes as condições da ação e os pressupostos 
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processuais. A solução desta lide passa pelo disposto no art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, que dispõe:Art. 18. O Regime 

Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de 

acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-

RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da 

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, 

quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).Depreende-se do transcrito, que as contribuições 

realizadas pelos aposentados, em razão do exercício de atividades remuneradas sujeitas ao vínculo com o Regime Geral 

da Previdência Social não serão capazes de proporcionar benefício previdenciário, exceto o salário-família e a 

reabilitação profissional.No caso em tela, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional foi concedido 

com data de início da vigência em 16/07/1998, conforme documento de fl. 26, sendo que o autor continuou trabalhando 

até julho/2010 (fls. 31/45).A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a aposentadoria tem nítido caráter 

patrimonial, podendo ser objeto de renúncia, notadamente diante da possibilidade de receber novo benefício mais 

vantajoso; todavia, esta renúncia, com caráter ex tunc, gera a obrigação de devolver à Previdência Social os valores 

recebidos. Melhor explicando, com a renúncia ao benefício, o autor pode computar o período anterior à concessão do 

benefício proporcional para a concessão do novo benefício. Todavia, impõe-se a necessidade que este segurado se 

iguale às condições dos outros segurados que não se aposentaram e continuaram a trabalhar para no futuro se 

aposentarem com uma renda maior. Esta igualdade só ocorrerá quando o renunciante ao benefício de aposentadoria 

devolver todos os proventos recebidos, devidamente atualizados. A desigualdade gerada pela não devolução dos 

proventos não encontra guarida na Constituição Federal. Pelo contrário, a igualdade entre os segurados é a regra. 

Inclusive, caso sustentássemos a irrepetibilidade dos valores já pagos, proporcionaria aos segurados que a aposentadoria 

por tempo de contribuição proporcional consistiria em verdadeira fase para o recebimento da aposentadoria por tempo 

de contribuição integral, na qual, uma vez aposentado pelo menor índice, continuaria a trabalhar até atingir os requisitos 

da integral, com a respectiva majoração da renda mensal inicial. Ora, certamente este não é o objetivo do Regime Geral 

da Previdência Social que possui caráter contributivo, de filiação obrigatória, observando-se critérios que preservem o 

equilíbrio financeiro e atuarial dos benefícios, nos termos do art. 201 da Constituição Federal.Neste sentido 

colaciono:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91, 

depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao 

RGPS, não lheproporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação 

profissional.II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para 

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de 

que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de 

renúncia.IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se 

igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior 

para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V - Ante a sucumbência recíproca, 

cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos 

termos do art. 21 do Código de Processo Civil.VI - Remessa oficial parcialmente provida.TRF 3ª Região, REOAC 

1098018, Processo 200603990097572/SP, Décima Turma, Desembargador Relator Sergio Nascimento, decisão de 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSTULAÇÃO DE NOVO 

JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS QUANDO DA PRIMEIRA CONCESSÃO. 

RESTITUIÇÃO TÃO-SOMENTE COM CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NOS 

LIMITES DO PEDIDO. DIREITO ADQURIDO À APOSENTADORIA INTEGRAL EM DATA ANTERIOR À 

VIGÊNCIA DA LEI 9.876/99. CÁLCULO EM CONSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO ANTERIOR. FORMAÇÃO 

DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO APENAS PELOS TRINTA E SEIS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

ANTERIORES AO MÊS DE NOVEMBRO DE 1999. NECESSIDADE DE CORREÇÃO DESSES SALÁRIOS 

INTEGRANTES DO PBC ATÉ O MÊS ANTERIOR AO DO COMEÇO DO BENEFÍCIO. VERBA HONORÁRIA. 

ARBITRAMENTO EM VALOR CERTO. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO.1. Se o segurado pretende renunciar à 

aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço posterior a 

primeira concessão em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS, os valores recebidos da Autarquia 

Previdenciária a título do primeiro amparo deverão ser integralmente restituídos, ou seja, atualizados monetariamente 

pelos índices oficiais vigentes em cada recebimento, até o efetivo pagamento (sem qualquer aplicação de juros).2. No 

caso da parte autora requerer o direito à renúncia, sem restituição e, sucessivamente, na hipótese de não atendido tal 

pleito, a devolução das parcelas recebidas a título do benefício renunciado, acrescidas de juros moratórios, não há 

qualquer prestação jurisdicional fora dos limites do pedido quando se determina que tal restituição dos valores 

recebidos da Previdência, a título da aposentadoria antiga, devem ser tão-somente corrigidos monetariamente.3. 

Alcançando o segurado direito adquirido à jubilação proporcional ou integral, anterior e posteriormente à vigência da 
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EC 20/98, aplica-se, respectivamente, a regra da Lei 8.213/91 e a permanente prevista no art. 201, 7º, da CF, 

observando-se o princípio tempus regit actum. 4. A segurada-autora poderá aposentar-se integralmente com RMI de 

100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 201, 7º, da Constituição Federal de 1988 e inciso I do art. 53, da Lei 

8.213/91, com contagem de tempo de serviço até 28-11-1999, antes da vigência das alterações introduzidas pela Lei 

9.876/99 na forma de cálculo das prestações previdenciárias, cuja data da concessão é fixada quando da apresentação do 

futuro requerimento administrativo e renúncia do benefício, deferimento sujeito ao pagamento das contribuições 

recolhidas após a primeira aposentação, cujo cálculo deverá observar aquele diploma legal 5. Mesmo quando a 

aposentadoria for deferida com suporte tão-somente no tempo de serviço prestado até 28-11-1999, ou seja, com base no 

direito adquirido anterior às modificações introduzidas pela Lei 9.876, de 26 de novembro de 1999, os trinta e seis 

salários-de-contribuição anteriores a novembro de 1999, que formam o período básico de cálculo, devem ser corrigidos 

até o mês anterior ao começo do benefício, nos termos do 3º do art. 201 da Carta Política de 1988 c/c o art. 33 do 

Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999.6. Em face da sucumbência mínima da parte autora, os honorários advocatícios 

devidos, exclusivamente, pelo INSS devem ser arbitrados em valor certo de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), 

padrão mínimo adotado nesta Corte, deixando de fixar tal verba com base no montante da condenação, em razão de o 

julgado ter natureza tão-somente declaratória.TRF 4ª Região, AC 200071000101416/RS, Sexta Turma, Relator Victor 

Luiz dos Santos Laus, Decisão em 26/09/2007, DE. 18/10/2007.Desta forma, não estando a parte autora disposta a 

devolver devidamente atualizado o que já recebeu a título aposentadoria por tempo de serviço proporcional, impõe-se a 

improcedência da demanda.É o suficiente.DispositivoPor todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado por ANTONIO SANTOS FERREIRA, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fundamento 

no art. 269, I, do CPC. Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Sem custas para a parte autora, 

em face da isenção prevista no artigo 4º, II, da Lei nº 9.289/96. Sem condenação aos honorários advocatícios por não ter 

sido citada a parte ré.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011024-30.2010.403.6119 - BELMIRO MARCONI(SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: Belmiro MarconiRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSS E N T E N Ç 

ARelatórioBELMIRO MARCONI, qualificado nos autos, propôs a presente ação de rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a desaposentação referente ao benefício nº 

42/055.635.980-1, DIB 06/07/1992 e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com o recálculo 

de sua renda mensal inicial.Com a inicial, documentos de fls. 21/37.Autos conclusos, em 01/12/2010 (fl. 39).É o 

relatório passo a decidir.Dispõe o art. 285-A do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida 

for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, 

poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela 

Lei nº 11.277, de 2006)Considerando que a matéria discutida nestes autos refere-se ao pedido de desaposentação, com 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral e que em casos idênticos ajuizados perante este Juízo, 

cujo objeto da ação é exclusivamente de direito, que ora cito apenas a título exemplificativo, processos nº 

2009.61.19.005980-5 e nº 2009.61.19.002995-3, ambos julgados improcedentes. Assim, dispenso a citação da parte ré, 

aplicando ao caso o artigo supratranscrito.No mérito.Passo a apreciar o pedido, reproduzindo termos da citada sentença 

no que for pertinente.Trata-se de ação ordinária na qual a parte autora pleiteia a sua desaposentação pela renúncia ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e a concessão de novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição integral, uma vez que continuou a trabalhar e agora pretende benefício mais vantajoso. Sendo 

essa, em síntese, a controvérsia em exame neste feito, verifico estarem presentes as condições da ação e os pressupostos 

processuais. A solução desta lide passa pelo disposto no art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, que dispõe:Art. 18. O Regime 

Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de 

acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-

RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da 

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, 

quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).Depreende-se do transcrito, que as contribuições 

realizadas pelos aposentados, em razão do exercício de atividades remuneradas sujeitas ao vínculo com o Regime Geral 

da Previdência Social não serão capazes de proporcionar benefício previdenciário, exceto o salário-família e a 

reabilitação profissional.No caso em tela, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional foi concedido 

com data de início da vigência em 06/07/1992, conforme documento de fl. 25, sendo que o autor continuou trabalhando 

até junho/2010 (fls. 29/32).A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a aposentadoria tem nítido caráter 

patrimonial, podendo ser objeto de renúncia, notadamente diante da possibilidade de receber novo benefício mais 

vantajoso; todavia, esta renúncia, com caráter ex tunc, gera a obrigação de devolver à Previdência Social os valores 

recebidos. Melhor explicando, com a renúncia ao benefício, o autor pode computar o período anterior à concessão do 

benefício proporcional para a concessão do novo benefício. Todavia, impõe-se a necessidade que este segurado se 

iguale às condições dos outros segurados que não se aposentaram e continuaram a trabalhar para no futuro se 

aposentarem com uma renda maior. Esta igualdade só ocorrerá quando o renunciante ao benefício de aposentadoria 

devolver todos os proventos recebidos, devidamente atualizados. A desigualdade gerada pela não devolução dos 

proventos não encontra guarida na Constituição Federal. Pelo contrário, a igualdade entre os segurados é a regra. 

Inclusive, caso sustentássemos a irrepetibilidade dos valores já pagos, proporcionaria aos segurados que a aposentadoria 

por tempo de contribuição proporcional consistiria em verdadeira fase para o recebimento da aposentadoria por tempo 
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de contribuição integral, na qual, uma vez aposentado pelo menor índice, continuaria a trabalhar até atingir os requisitos 

da integral, com a respectiva majoração da renda mensal inicial. Ora, certamente este não é o objetivo do Regime Geral 

da Previdência Social que possui caráter contributivo, de filiação obrigatória, observando-se critérios que preservem o 

equilíbrio financeiro e atuarial dos benefícios, nos termos do art. 201 da Constituição Federal.Neste sentido 

colaciono:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91, 

depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao 

RGPS, não lheproporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação 

profissional.II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para 

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de 

que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de 

renúncia.IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se 

igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior 

para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V - Ante a sucumbência recíproca, 

cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos 

termos do art. 21 do Código de Processo Civil.VI - Remessa oficial parcialmente provida.TRF 3ª Região, REOAC 

1098018, Processo 200603990097572/SP, Décima Turma, Desembargador Relator Sergio Nascimento, decisão de 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSTULAÇÃO DE NOVO 

JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS QUANDO DA PRIMEIRA CONCESSÃO. 

RESTITUIÇÃO TÃO-SOMENTE COM CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NOS 

LIMITES DO PEDIDO. DIREITO ADQURIDO À APOSENTADORIA INTEGRAL EM DATA ANTERIOR À 

VIGÊNCIA DA LEI 9.876/99. CÁLCULO EM CONSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO ANTERIOR. FORMAÇÃO 

DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO APENAS PELOS TRINTA E SEIS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

ANTERIORES AO MÊS DE NOVEMBRO DE 1999. NECESSIDADE DE CORREÇÃO DESSES SALÁRIOS 

INTEGRANTES DO PBC ATÉ O MÊS ANTERIOR AO DO COMEÇO DO BENEFÍCIO. VERBA HONORÁRIA. 

ARBITRAMENTO EM VALOR CERTO. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO.1. Se o segurado pretende renunciar à 

aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço posterior a 

primeira concessão em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS, os valores recebidos da Autarquia 

Previdenciária a título do primeiro amparo deverão ser integralmente restituídos, ou seja, atualizados monetariamente 

pelos índices oficiais vigentes em cada recebimento, até o efetivo pagamento (sem qualquer aplicação de juros).2. No 

caso da parte autora requerer o direito à renúncia, sem restituição e, sucessivamente, na hipótese de não atendido tal 

pleito, a devolução das parcelas recebidas a título do benefício renunciado, acrescidas de juros moratórios, não há 

qualquer prestação jurisdicional fora dos limites do pedido quando se determina que tal restituição dos valores 

recebidos da Previdência, a título da aposentadoria antiga, devem ser tão-somente corrigidos monetariamente.3. 

Alcançando o segurado direito adquirido à jubilação proporcional ou integral, anterior e posteriormente à vigência da 

EC 20/98, aplica-se, respectivamente, a regra da Lei 8.213/91 e a permanente prevista no art. 201, 7º, da CF, 

observando-se o princípio tempus regit actum. 4. A segurada-autora poderá aposentar-se integralmente com RMI de 

100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 201, 7º, da Constituição Federal de 1988 e inciso I do art. 53, da Lei 

8.213/91, com contagem de tempo de serviço até 28-11-1999, antes da vigência das alterações introduzidas pela Lei 

9.876/99 na forma de cálculo das prestações previdenciárias, cuja data da concessão é fixada quando da apresentação do 

futuro requerimento administrativo e renúncia do benefício, deferimento sujeito ao pagamento das contribuições 

recolhidas após a primeira aposentação, cujo cálculo deverá observar aquele diploma legal 5. Mesmo quando a 

aposentadoria for deferida com suporte tão-somente no tempo de serviço prestado até 28-11-1999, ou seja, com base no 

direito adquirido anterior às modificações introduzidas pela Lei 9.876, de 26 de novembro de 1999, os trinta e seis 

salários-de-contribuição anteriores a novembro de 1999, que formam o período básico de cálculo, devem ser corrigidos 

até o mês anterior ao começo do benefício, nos termos do 3º do art. 201 da Carta Política de 1988 c/c o art. 33 do 

Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999.6. Em face da sucumbência mínima da parte autora, os honorários advocatícios 

devidos, exclusivamente, pelo INSS devem ser arbitrados em valor certo de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), 

padrão mínimo adotado nesta Corte, deixando de fixar tal verba com base no montante da condenação, em razão de o 

julgado ter natureza tão-somente declaratória.TRF 4ª Região, AC 200071000101416/RS, Sexta Turma, Relator Victor 

Luiz dos Santos Laus, Decisão em 26/09/2007, DE. 18/10/2007.Desta forma, não estando a parte autora disposta a 

devolver devidamente atualizado o que já recebeu a título aposentadoria por tempo de serviço proporcional, impõe-se a 

improcedência da demanda.É o suficiente.DispositivoPor todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado por BELMIRO MARCONI, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fundamento no art. 269, 

I, do CPC. Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Sem custas para a parte autora, em face da 

isenção prevista no artigo 4º, II, da Lei nº 9.289/96. Sem condenação aos honorários advocatícios por não ter sido citada 
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a parte ré.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011053-80.2010.403.6119 - JOSE LAURINDO DE CARVALHO(SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: José Laurindo de CarvalhoRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSS E 

N T E N Ç ARelatórioJOSÉ LAURINDO DE CARVALHO, qualificado nos autos, propôs a presente ação de rito 

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a desaposentação 

referente ao benefício nº 42/112.426.114-9, DIB 29/01/1999 e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição 

integral, com o recálculo de sua renda mensal inicial.Com a inicial, documentos de fls. 14/78.Autos conclusos, em 

01/12/2010 (fl. 80).É o relatório passo a decidir.Dispõe o art. 285-A do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em 

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente 

prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Considerando que a matéria discutida nestes autos refere-se ao pedido 

de desaposentação, com concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral e que em casos idênticos 

ajuizados perante este Juízo, cujo objeto da ação é exclusivamente de direito, que ora cito apenas a título 

exemplificativo, processos nº 2009.61.19.005980-5 e nº 2009.61.19.002995-3, ambos julgados improcedentes. Assim, 

dispenso a citação da parte ré, aplicando ao caso o artigo supratranscrito.No mérito.Passo a apreciar o pedido, 

reproduzindo termos da citada sentença no que for pertinente.Trata-se de ação ordinária na qual a parte autora pleiteia a 

sua desaposentação pela renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, uma vez que continuou a trabalhar e agora 

pretende benefício mais vantajoso. Sendo essa, em síntese, a controvérsia em exame neste feito, verifico estarem 

presentes as condições da ação e os pressupostos processuais. A solução desta lide passa pelo disposto no art. 18, 2º, da 

Lei 8.213/91, que dispõe:Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas 

inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 2º O aposentado 

pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, 

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).Depreende-se do 

transcrito, que as contribuições realizadas pelos aposentados, em razão do exercício de atividades remuneradas sujeitas 

ao vínculo com o Regime Geral da Previdência Social não serão capazes de proporcionar benefício previdenciário, 

exceto o salário-família e a reabilitação profissional.No caso em tela, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional foi concedido com data de início da vigência em 29/01/1999, conforme documento de fl. 18, sendo que o 

autor afirma que continuou trabalhando até dezembro de 2009.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a 

aposentadoria tem nítido caráter patrimonial, podendo ser objeto de renúncia, notadamente diante da possibilidade de 

receber novo benefício mais vantajoso; todavia, esta renúncia, com caráter ex tunc, gera a obrigação de devolver à 

Previdência Social os valores recebidos. Melhor explicando, com a renúncia ao benefício, o autor pode computar o 

período anterior à concessão do benefício proporcional para a concessão do novo benefício. Todavia, impõe-se a 

necessidade que este segurado se iguale às condições dos outros segurados que não se aposentaram e continuaram a 

trabalhar para no futuro se aposentarem com uma renda maior. Esta igualdade só ocorrerá quando o renunciante ao 

benefício de aposentadoria devolver todos os proventos recebidos, devidamente atualizados. A desigualdade gerada pela 

não devolução dos proventos não encontra guarida na Constituição Federal. Pelo contrário, a igualdade entre os 

segurados é a regra. Inclusive, caso sustentássemos a irrepetibilidade dos valores já pagos, proporcionaria aos segurados 

que a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional consistiria em verdadeira fase para o recebimento da 

aposentadoria por tempo de contribuição integral, na qual, uma vez aposentado pelo menor índice, continuaria a 

trabalhar até atingir os requisitos da integral, com a respectiva majoração da renda mensal inicial. Ora, certamente este 

não é o objetivo do Regime Geral da Previdência Social que possui caráter contributivo, de filiação obrigatória, 

observando-se critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial dos benefícios, nos termos do art. 201 da 

Constituição Federal.Neste sentido colaciono:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. 

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo 

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lheproporcionarão nenhuma 

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.II - As contribuições vertidas 

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), 

consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-

benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal.III - 

É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.IV - Na hipótese acima mencionada, 

as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo 

atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos 

percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma 

vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia 
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(art. 5º, caput, da Constituição da República).V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as 

despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil.VI - Remessa oficial parcialmente provida.TRF 3ª Região, REOAC 1098018, Processo 

200603990097572/SP, Décima Turma, Desembargador Relator Sergio Nascimento, decisão de 17/06/2008, DJF3 

25/06/2008.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSTULAÇÃO DE NOVO JUBILAMENTO. 

DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS QUANDO DA PRIMEIRA CONCESSÃO. RESTITUIÇÃO TÃO-

SOMENTE COM CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NOS LIMITES DO PEDIDO. 

DIREITO ADQURIDO À APOSENTADORIA INTEGRAL EM DATA ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.876/99. 

CÁLCULO EM CONSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO ANTERIOR. FORMAÇÃO DO PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO APENAS PELOS TRINTA E SEIS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AO MÊS DE 

NOVEMBRO DE 1999. NECESSIDADE DE CORREÇÃO DESSES SALÁRIOS INTEGRANTES DO PBC ATÉ O 

MÊS ANTERIOR AO DO COMEÇO DO BENEFÍCIO. VERBA HONORÁRIA. ARBITRAMENTO EM VALOR 

CERTO. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO.1. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço 

para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço posterior a primeira concessão em que esteve 

exercendo atividade vinculada ao RGPS, os valores recebidos da Autarquia Previdenciária a título do primeiro amparo 

deverão ser integralmente restituídos, ou seja, atualizados monetariamente pelos índices oficiais vigentes em cada 

recebimento, até o efetivo pagamento (sem qualquer aplicação de juros).2. No caso da parte autora requerer o direito à 

renúncia, sem restituição e, sucessivamente, na hipótese de não atendido tal pleito, a devolução das parcelas recebidas a 

título do benefício renunciado, acrescidas de juros moratórios, não há qualquer prestação jurisdicional fora dos limites 

do pedido quando se determina que tal restituição dos valores recebidos da Previdência, a título da aposentadoria antiga, 

devem ser tão-somente corrigidos monetariamente.3. Alcançando o segurado direito adquirido à jubilação proporcional 

ou integral, anterior e posteriormente à vigência da EC 20/98, aplica-se, respectivamente, a regra da Lei 8.213/91 e a 

permanente prevista no art. 201, 7º, da CF, observando-se o princípio tempus regit actum. 4. A segurada-autora poderá 

aposentar-se integralmente com RMI de 100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 201, 7º, da Constituição 

Federal de 1988 e inciso I do art. 53, da Lei 8.213/91, com contagem de tempo de serviço até 28-11-1999, antes da 

vigência das alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 na forma de cálculo das prestações previdenciárias, cuja data da 

concessão é fixada quando da apresentação do futuro requerimento administrativo e renúncia do benefício, deferimento 

sujeito ao pagamento das contribuições recolhidas após a primeira aposentação, cujo cálculo deverá observar aquele 

diploma legal 5. Mesmo quando a aposentadoria for deferida com suporte tão-somente no tempo de serviço prestado até 

28-11-1999, ou seja, com base no direito adquirido anterior às modificações introduzidas pela Lei 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, os trinta e seis salários-de-contribuição anteriores a novembro de 1999, que formam o período 

básico de cálculo, devem ser corrigidos até o mês anterior ao começo do benefício, nos termos do 3º do art. 201 da 

Carta Política de 1988 c/c o art. 33 do Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999.6. Em face da sucumbência mínima da parte 

autora, os honorários advocatícios devidos, exclusivamente, pelo INSS devem ser arbitrados em valor certo de R$ 

380,00 (trezentos e oitenta reais), padrão mínimo adotado nesta Corte, deixando de fixar tal verba com base no 

montante da condenação, em razão de o julgado ter natureza tão-somente declaratória.TRF 4ª Região, AC 

200071000101416/RS, Sexta Turma, Relator Victor Luiz dos Santos Laus, Decisão em 26/09/2007, DE. 

18/10/2007.Desta forma, não estando a parte autora disposta a devolver devidamente atualizado o que já recebeu a título 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, impõe-se a improcedência da demanda.É o suficiente.DispositivoPor 

todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por JOSÉ LAURINDO DE CARVALHO, extinguindo 

o processo com julgamento do mérito, com fundamento no art. 269, I, do CPC. Concedo à parte autora os benefícios da 

justiça gratuita. Anote-se.Sem custas para a parte autora, em face da isenção prevista no artigo 4º, II, da Lei nº 9.289/96. 

Sem condenação aos honorários advocatícios por não ter sido citada a parte ré.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0011054-65.2010.403.6119 - JOAO BEGA ZANINI(SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: João Bega ZaniniRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSS E N T E N Ç 

ARelatórioJOÃO BEGA ZANINI, qualificado nos autos, propôs a presente ação de rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a desaposentação referente ao benefício nº 

42/025.476.689-7, DIB 08/11/1994 e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com o recálculo 

de sua renda mensal inicial.Com a inicial, documentos de fls. 14/70.Autos conclusos, em 01/12/2010 (fl. 72).É o 

relatório passo a decidir.Dispõe o art. 285-A do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida 

for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, 

poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela 

Lei nº 11.277, de 2006)Considerando que a matéria discutida nestes autos refere-se ao pedido de desaposentação, com 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral e que em casos idênticos ajuizados perante este Juízo, 

cujo objeto da ação é exclusivamente de direito, que ora cito apenas a título exemplificativo, processos nº 

2009.61.19.005980-5 e nº 2009.61.19.002995-3, ambos julgados improcedentes. Assim, dispenso a citação da parte ré, 

aplicando ao caso o artigo supratranscrito.No mérito.Passo a apreciar o pedido, reproduzindo termos da citada sentença 

no que for pertinente.Trata-se de ação ordinária na qual a parte autora pleiteia a sua desaposentação pela renúncia ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e a concessão de novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição integral, uma vez que continuou a trabalhar e agora pretende benefício mais vantajoso. Sendo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 218/787 

essa, em síntese, a controvérsia em exame neste feito, verifico estarem presentes as condições da ação e os pressupostos 

processuais. A solução desta lide passa pelo disposto no art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, que dispõe:Art. 18. O Regime 

Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de 

acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-

RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da 

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, 

quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).Depreende-se do transcrito, que as contribuições 

realizadas pelos aposentados, em razão do exercício de atividades remuneradas sujeitas ao vínculo com o Regime Geral 

da Previdência Social não serão capazes de proporcionar benefício previdenciário, exceto o salário-família e a 

reabilitação profissional.No caso em tela, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional foi concedido 

com data de início da vigência em 08/11/1994, conforme documento de fl. 18, sendo que o autor continuou trabalhando 

até setembro/2005 (fls. 24/26).A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a aposentadoria tem nítido caráter 

patrimonial, podendo ser objeto de renúncia, notadamente diante da possibilidade de receber novo benefício mais 

vantajoso; todavia, esta renúncia, com caráter ex tunc, gera a obrigação de devolver à Previdência Social os valores 

recebidos. Melhor explicando, com a renúncia ao benefício, o autor pode computar o período anterior à concessão do 

benefício proporcional para a concessão do novo benefício. Todavia, impõe-se a necessidade que este segurado se 

iguale às condições dos outros segurados que não se aposentaram e continuaram a trabalhar para no futuro se 

aposentarem com uma renda maior. Esta igualdade só ocorrerá quando o renunciante ao benefício de aposentadoria 

devolver todos os proventos recebidos, devidamente atualizados. A desigualdade gerada pela não devolução dos 

proventos não encontra guarida na Constituição Federal. Pelo contrário, a igualdade entre os segurados é a regra. 

Inclusive, caso sustentássemos a irrepetibilidade dos valores já pagos, proporcionaria aos segurados que a aposentadoria 

por tempo de contribuição proporcional consistiria em verdadeira fase para o recebimento da aposentadoria por tempo 

de contribuição integral, na qual, uma vez aposentado pelo menor índice, continuaria a trabalhar até atingir os requisitos 

da integral, com a respectiva majoração da renda mensal inicial. Ora, certamente este não é o objetivo do Regime Geral 

da Previdência Social que possui caráter contributivo, de filiação obrigatória, observando-se critérios que preservem o 

equilíbrio financeiro e atuarial dos benefícios, nos termos do art. 201 da Constituição Federal.Neste sentido 

colaciono:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91, 

depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao 

RGPS, não lheproporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação 

profissional.II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para 

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de 

que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de 

renúncia.IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se 

igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior 

para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V - Ante a sucumbência recíproca, 

cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos 

termos do art. 21 do Código de Processo Civil.VI - Remessa oficial parcialmente provida.TRF 3ª Região, REOAC 

1098018, Processo 200603990097572/SP, Décima Turma, Desembargador Relator Sergio Nascimento, decisão de 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSTULAÇÃO DE NOVO 

JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS QUANDO DA PRIMEIRA CONCESSÃO. 

RESTITUIÇÃO TÃO-SOMENTE COM CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NOS 

LIMITES DO PEDIDO. DIREITO ADQURIDO À APOSENTADORIA INTEGRAL EM DATA ANTERIOR À 

VIGÊNCIA DA LEI 9.876/99. CÁLCULO EM CONSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO ANTERIOR. FORMAÇÃO 

DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO APENAS PELOS TRINTA E SEIS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

ANTERIORES AO MÊS DE NOVEMBRO DE 1999. NECESSIDADE DE CORREÇÃO DESSES SALÁRIOS 

INTEGRANTES DO PBC ATÉ O MÊS ANTERIOR AO DO COMEÇO DO BENEFÍCIO. VERBA HONORÁRIA. 

ARBITRAMENTO EM VALOR CERTO. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO.1. Se o segurado pretende renunciar à 

aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço posterior a 

primeira concessão em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS, os valores recebidos da Autarquia 

Previdenciária a título do primeiro amparo deverão ser integralmente restituídos, ou seja, atualizados monetariamente 

pelos índices oficiais vigentes em cada recebimento, até o efetivo pagamento (sem qualquer aplicação de juros).2. No 

caso da parte autora requerer o direito à renúncia, sem restituição e, sucessivamente, na hipótese de não atendido tal 

pleito, a devolução das parcelas recebidas a título do benefício renunciado, acrescidas de juros moratórios, não há 

qualquer prestação jurisdicional fora dos limites do pedido quando se determina que tal restituição dos valores 

recebidos da Previdência, a título da aposentadoria antiga, devem ser tão-somente corrigidos monetariamente.3. 
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Alcançando o segurado direito adquirido à jubilação proporcional ou integral, anterior e posteriormente à vigência da 

EC 20/98, aplica-se, respectivamente, a regra da Lei 8.213/91 e a permanente prevista no art. 201, 7º, da CF, 

observando-se o princípio tempus regit actum. 4. A segurada-autora poderá aposentar-se integralmente com RMI de 

100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 201, 7º, da Constituição Federal de 1988 e inciso I do art. 53, da Lei 

8.213/91, com contagem de tempo de serviço até 28-11-1999, antes da vigência das alterações introduzidas pela Lei 

9.876/99 na forma de cálculo das prestações previdenciárias, cuja data da concessão é fixada quando da apresentação do 

futuro requerimento administrativo e renúncia do benefício, deferimento sujeito ao pagamento das contribuições 

recolhidas após a primeira aposentação, cujo cálculo deverá observar aquele diploma legal 5. Mesmo quando a 

aposentadoria for deferida com suporte tão-somente no tempo de serviço prestado até 28-11-1999, ou seja, com base no 

direito adquirido anterior às modificações introduzidas pela Lei 9.876, de 26 de novembro de 1999, os trinta e seis 

salários-de-contribuição anteriores a novembro de 1999, que formam o período básico de cálculo, devem ser corrigidos 

até o mês anterior ao começo do benefício, nos termos do 3º do art. 201 da Carta Política de 1988 c/c o art. 33 do 

Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999.6. Em face da sucumbência mínima da parte autora, os honorários advocatícios 

devidos, exclusivamente, pelo INSS devem ser arbitrados em valor certo de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), 

padrão mínimo adotado nesta Corte, deixando de fixar tal verba com base no montante da condenação, em razão de o 

julgado ter natureza tão-somente declaratória.TRF 4ª Região, AC 200071000101416/RS, Sexta Turma, Relator Victor 

Luiz dos Santos Laus, Decisão em 26/09/2007, DE. 18/10/2007.Desta forma, não estando a parte autora disposta a 

devolver devidamente atualizado o que já recebeu a título aposentadoria por tempo de serviço proporcional, impõe-se a 

improcedência da demanda.É o suficiente.DispositivoPor todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado por JOÃO BEGA ZANINI, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fundamento no art. 269, 

I, do CPC. Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Sem custas para a parte autora, em face da 

isenção prevista no artigo 4º, II, da Lei nº 9.289/96. Sem condenação aos honorários advocatícios por não ter sido citada 

a parte ré.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011109-16.2010.403.6119 - ANTONIO DORIVAL ALVES(SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA 

RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: Antonio Dorival AlvesRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSS E N T 

E N Ç ARelatórioANTONIO DORIVAL ALVES, qualificado nos autos, propôs a presente ação de rito ordinário, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a desaposentação referente ao benefício 

nº 42/107.486.952-1, DIB 20/08/1997 e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com o 

recálculo de sua renda mensal inicial.Com a inicial, documentos de fls. 21/33.Autos conclusos, em 01/12/2010 (fl. 35).É 

o relatório passo a decidir.Dispõe o art. 285-A do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida 

for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, 

poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela 

Lei nº 11.277, de 2006)Considerando que a matéria discutida nestes autos refere-se ao pedido de desaposentação, com 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral e que em casos idênticos ajuizados perante este Juízo, 

cujo objeto da ação é exclusivamente de direito, que ora cito apenas a título exemplificativo, processos nº 

2009.61.19.005980-5 e nº 2009.61.19.002995-3, ambos julgados improcedentes. Assim, dispenso a citação da parte ré, 

aplicando ao caso o artigo supratranscrito.No mérito.Passo a apreciar o pedido, reproduzindo termos da citada sentença 

no que for pertinente.Trata-se de ação ordinária na qual a parte autora pleiteia a sua desaposentação pela renúncia ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e a concessão de novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição integral, uma vez que continuou a trabalhar e agora pretende benefício mais vantajoso. Sendo 

essa, em síntese, a controvérsia em exame neste feito, verifico estarem presentes as condições da ação e os pressupostos 

processuais. A solução desta lide passa pelo disposto no art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, que dispõe:Art. 18. O Regime 

Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de 

acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-

RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da 

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, 

quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).Depreende-se do transcrito, que as contribuições 

realizadas pelos aposentados, em razão do exercício de atividades remuneradas sujeitas ao vínculo com o Regime Geral 

da Previdência Social não serão capazes de proporcionar benefício previdenciário, exceto o salário-família e a 

reabilitação profissional.No caso em tela, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional foi concedido 

com data de início da vigência em 20/08/1997, conforme documento de fl. 26, sendo que o autor continuou trabalhando 

até setembro/2010 (fl. 28).A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a aposentadoria tem nítido caráter 

patrimonial, podendo ser objeto de renúncia, notadamente diante da possibilidade de receber novo benefício mais 

vantajoso; todavia, esta renúncia, com caráter ex tunc, gera a obrigação de devolver à Previdência Social os valores 

recebidos. Melhor explicando, com a renúncia ao benefício, o autor pode computar o período anterior à concessão do 

benefício proporcional para a concessão do novo benefício. Todavia, impõe-se a necessidade que este segurado se 

iguale às condições dos outros segurados que não se aposentaram e continuaram a trabalhar para no futuro se 

aposentarem com uma renda maior. Esta igualdade só ocorrerá quando o renunciante ao benefício de aposentadoria 

devolver todos os proventos recebidos, devidamente atualizados. A desigualdade gerada pela não devolução dos 

proventos não encontra guarida na Constituição Federal. Pelo contrário, a igualdade entre os segurados é a regra. 

Inclusive, caso sustentássemos a irrepetibilidade dos valores já pagos, proporcionaria aos segurados que a aposentadoria 
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por tempo de contribuição proporcional consistiria em verdadeira fase para o recebimento da aposentadoria por tempo 

de contribuição integral, na qual, uma vez aposentado pelo menor índice, continuaria a trabalhar até atingir os requisitos 

da integral, com a respectiva majoração da renda mensal inicial. Ora, certamente este não é o objetivo do Regime Geral 

da Previdência Social que possui caráter contributivo, de filiação obrigatória, observando-se critérios que preservem o 

equilíbrio financeiro e atuarial dos benefícios, nos termos do art. 201 da Constituição Federal.Neste sentido 

colaciono:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91, 

depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao 

RGPS, não lheproporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação 

profissional.II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para 

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de 

que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de 

renúncia.IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se 

igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior 

para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V - Ante a sucumbência recíproca, 

cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos 

termos do art. 21 do Código de Processo Civil.VI - Remessa oficial parcialmente provida.TRF 3ª Região, REOAC 

1098018, Processo 200603990097572/SP, Décima Turma, Desembargador Relator Sergio Nascimento, decisão de 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSTULAÇÃO DE NOVO 

JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS QUANDO DA PRIMEIRA CONCESSÃO. 

RESTITUIÇÃO TÃO-SOMENTE COM CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NOS 

LIMITES DO PEDIDO. DIREITO ADQURIDO À APOSENTADORIA INTEGRAL EM DATA ANTERIOR À 

VIGÊNCIA DA LEI 9.876/99. CÁLCULO EM CONSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO ANTERIOR. FORMAÇÃO 

DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO APENAS PELOS TRINTA E SEIS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

ANTERIORES AO MÊS DE NOVEMBRO DE 1999. NECESSIDADE DE CORREÇÃO DESSES SALÁRIOS 

INTEGRANTES DO PBC ATÉ O MÊS ANTERIOR AO DO COMEÇO DO BENEFÍCIO. VERBA HONORÁRIA. 

ARBITRAMENTO EM VALOR CERTO. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO.1. Se o segurado pretende renunciar à 

aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço posterior a 

primeira concessão em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS, os valores recebidos da Autarquia 

Previdenciária a título do primeiro amparo deverão ser integralmente restituídos, ou seja, atualizados monetariamente 

pelos índices oficiais vigentes em cada recebimento, até o efetivo pagamento (sem qualquer aplicação de juros).2. No 

caso da parte autora requerer o direito à renúncia, sem restituição e, sucessivamente, na hipótese de não atendido tal 

pleito, a devolução das parcelas recebidas a título do benefício renunciado, acrescidas de juros moratórios, não há 

qualquer prestação jurisdicional fora dos limites do pedido quando se determina que tal restituição dos valores 

recebidos da Previdência, a título da aposentadoria antiga, devem ser tão-somente corrigidos monetariamente.3. 

Alcançando o segurado direito adquirido à jubilação proporcional ou integral, anterior e posteriormente à vigência da 

EC 20/98, aplica-se, respectivamente, a regra da Lei 8.213/91 e a permanente prevista no art. 201, 7º, da CF, 

observando-se o princípio tempus regit actum. 4. A segurada-autora poderá aposentar-se integralmente com RMI de 

100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 201, 7º, da Constituição Federal de 1988 e inciso I do art. 53, da Lei 

8.213/91, com contagem de tempo de serviço até 28-11-1999, antes da vigência das alterações introduzidas pela Lei 

9.876/99 na forma de cálculo das prestações previdenciárias, cuja data da concessão é fixada quando da apresentação do 

futuro requerimento administrativo e renúncia do benefício, deferimento sujeito ao pagamento das contribuições 

recolhidas após a primeira aposentação, cujo cálculo deverá observar aquele diploma legal 5. Mesmo quando a 

aposentadoria for deferida com suporte tão-somente no tempo de serviço prestado até 28-11-1999, ou seja, com base no 

direito adquirido anterior às modificações introduzidas pela Lei 9.876, de 26 de novembro de 1999, os trinta e seis 

salários-de-contribuição anteriores a novembro de 1999, que formam o período básico de cálculo, devem ser corrigidos 

até o mês anterior ao começo do benefício, nos termos do 3º do art. 201 da Carta Política de 1988 c/c o art. 33 do 

Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999.6. Em face da sucumbência mínima da parte autora, os honorários advocatícios 

devidos, exclusivamente, pelo INSS devem ser arbitrados em valor certo de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), 

padrão mínimo adotado nesta Corte, deixando de fixar tal verba com base no montante da condenação, em razão de o 

julgado ter natureza tão-somente declaratória.TRF 4ª Região, AC 200071000101416/RS, Sexta Turma, Relator Victor 

Luiz dos Santos Laus, Decisão em 26/09/2007, DE. 18/10/2007.Desta forma, não estando a parte autora disposta a 

devolver devidamente atualizado o que já recebeu a título aposentadoria por tempo de serviço proporcional, impõe-se a 

improcedência da demanda.É o suficiente.DispositivoPor todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado por ANTONIO DORIVAL ALVES, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fundamento no 

art. 269, I, do CPC. Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Sem custas para a parte autora, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 221/787 

em face da isenção prevista no artigo 4º, II, da Lei nº 9.289/96. Sem condenação aos honorários advocatícios por não ter 

sido citada a parte ré.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011111-83.2010.403.6119 - JOSE BARBOSA DOS SANTOS(SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA 

RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: José Barbosa dos SantosRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSS E N T 

E N Ç ARelatórioJOSÉ BARBOSA DOS SANTOS, qualificado nos autos, propôs a presente ação de rito ordinário, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a desaposentação referente ao benefício 

nº 42/130.313.280-7, DIB 18/06/2003 e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com o 

recálculo de sua renda mensal inicial.Com a inicial, documentos de fls. 21/42.Autos conclusos, em 01/12/2010 (fl. 44).É 

o relatório passo a decidir.Dispõe o art. 285-A do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida 

for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, 

poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela 

Lei nº 11.277, de 2006)Considerando que a matéria discutida nestes autos refere-se ao pedido de desaposentação, com 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral e que em casos idênticos ajuizados perante este Juízo, 

cujo objeto da ação é exclusivamente de direito, que ora cito apenas a título exemplificativo, processos nº 

2009.61.19.005980-5 e nº 2009.61.19.002995-3, ambos julgados improcedentes. Assim, dispenso a citação da parte ré, 

aplicando ao caso o artigo supratranscrito.No mérito.Passo a apreciar o pedido, reproduzindo termos da citada sentença 

no que for pertinente.Trata-se de ação ordinária na qual a parte autora pleiteia a sua desaposentação pela renúncia ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e a concessão de novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição integral, uma vez que continuou a trabalhar e agora pretende benefício mais vantajoso. Sendo 

essa, em síntese, a controvérsia em exame neste feito, verifico estarem presentes as condições da ação e os pressupostos 

processuais. A solução desta lide passa pelo disposto no art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, que dispõe:Art. 18. O Regime 

Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de 

acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-

RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da 

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, 

quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).Depreende-se do transcrito, que as contribuições 

realizadas pelos aposentados, em razão do exercício de atividades remuneradas sujeitas ao vínculo com o Regime Geral 

da Previdência Social não serão capazes de proporcionar benefício previdenciário, exceto o salário-família e a 

reabilitação profissional.No caso em tela, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional foi concedido 

com data de início da vigência em 18/06/2003, conforme documento de fl. 25, sendo que o autor continuou trabalhando 

até 02/10/2007 (fls. 32/39).A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a aposentadoria tem nítido caráter 

patrimonial, podendo ser objeto de renúncia, notadamente diante da possibilidade de receber novo benefício mais 

vantajoso; todavia, esta renúncia, com caráter ex tunc, gera a obrigação de devolver à Previdência Social os valores 

recebidos. Melhor explicando, com a renúncia ao benefício, o autor pode computar o período anterior à concessão do 

benefício proporcional para a concessão do novo benefício. Todavia, impõe-se a necessidade que este segurado se 

iguale às condições dos outros segurados que não se aposentaram e continuaram a trabalhar para no futuro se 

aposentarem com uma renda maior. Esta igualdade só ocorrerá quando o renunciante ao benefício de aposentadoria 

devolver todos os proventos recebidos, devidamente atualizados. A desigualdade gerada pela não devolução dos 

proventos não encontra guarida na Constituição Federal. Pelo contrário, a igualdade entre os segurados é a regra. 

Inclusive, caso sustentássemos a irrepetibilidade dos valores já pagos, proporcionaria aos segurados que a aposentadoria 

por tempo de contribuição proporcional consistiria em verdadeira fase para o recebimento da aposentadoria por tempo 

de contribuição integral, na qual, uma vez aposentado pelo menor índice, continuaria a trabalhar até atingir os requisitos 

da integral, com a respectiva majoração da renda mensal inicial. Ora, certamente este não é o objetivo do Regime Geral 

da Previdência Social que possui caráter contributivo, de filiação obrigatória, observando-se critérios que preservem o 

equilíbrio financeiro e atuarial dos benefícios, nos termos do art. 201 da Constituição Federal.Neste sentido 

colaciono:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91, 

depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao 

RGPS, não lheproporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação 

profissional.II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para 

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de 

que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de 

renúncia.IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se 

igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior 

para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 
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princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V - Ante a sucumbência recíproca, 

cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos 

termos do art. 21 do Código de Processo Civil.VI - Remessa oficial parcialmente provida.TRF 3ª Região, REOAC 

1098018, Processo 200603990097572/SP, Décima Turma, Desembargador Relator Sergio Nascimento, decisão de 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSTULAÇÃO DE NOVO 

JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS QUANDO DA PRIMEIRA CONCESSÃO. 

RESTITUIÇÃO TÃO-SOMENTE COM CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NOS 

LIMITES DO PEDIDO. DIREITO ADQURIDO À APOSENTADORIA INTEGRAL EM DATA ANTERIOR À 

VIGÊNCIA DA LEI 9.876/99. CÁLCULO EM CONSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO ANTERIOR. FORMAÇÃO 

DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO APENAS PELOS TRINTA E SEIS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

ANTERIORES AO MÊS DE NOVEMBRO DE 1999. NECESSIDADE DE CORREÇÃO DESSES SALÁRIOS 

INTEGRANTES DO PBC ATÉ O MÊS ANTERIOR AO DO COMEÇO DO BENEFÍCIO. VERBA HONORÁRIA. 

ARBITRAMENTO EM VALOR CERTO. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO.1. Se o segurado pretende renunciar à 

aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço posterior a 

primeira concessão em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS, os valores recebidos da Autarquia 

Previdenciária a título do primeiro amparo deverão ser integralmente restituídos, ou seja, atualizados monetariamente 

pelos índices oficiais vigentes em cada recebimento, até o efetivo pagamento (sem qualquer aplicação de juros).2. No 

caso da parte autora requerer o direito à renúncia, sem restituição e, sucessivamente, na hipótese de não atendido tal 

pleito, a devolução das parcelas recebidas a título do benefício renunciado, acrescidas de juros moratórios, não há 

qualquer prestação jurisdicional fora dos limites do pedido quando se determina que tal restituição dos valores 

recebidos da Previdência, a título da aposentadoria antiga, devem ser tão-somente corrigidos monetariamente.3. 

Alcançando o segurado direito adquirido à jubilação proporcional ou integral, anterior e posteriormente à vigência da 

EC 20/98, aplica-se, respectivamente, a regra da Lei 8.213/91 e a permanente prevista no art. 201, 7º, da CF, 

observando-se o princípio tempus regit actum. 4. A segurada-autora poderá aposentar-se integralmente com RMI de 

100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 201, 7º, da Constituição Federal de 1988 e inciso I do art. 53, da Lei 

8.213/91, com contagem de tempo de serviço até 28-11-1999, antes da vigência das alterações introduzidas pela Lei 

9.876/99 na forma de cálculo das prestações previdenciárias, cuja data da concessão é fixada quando da apresentação do 

futuro requerimento administrativo e renúncia do benefício, deferimento sujeito ao pagamento das contribuições 

recolhidas após a primeira aposentação, cujo cálculo deverá observar aquele diploma legal 5. Mesmo quando a 

aposentadoria for deferida com suporte tão-somente no tempo de serviço prestado até 28-11-1999, ou seja, com base no 

direito adquirido anterior às modificações introduzidas pela Lei 9.876, de 26 de novembro de 1999, os trinta e seis 

salários-de-contribuição anteriores a novembro de 1999, que formam o período básico de cálculo, devem ser corrigidos 

até o mês anterior ao começo do benefício, nos termos do 3º do art. 201 da Carta Política de 1988 c/c o art. 33 do 

Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999.6. Em face da sucumbência mínima da parte autora, os honorários advocatícios 

devidos, exclusivamente, pelo INSS devem ser arbitrados em valor certo de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), 

padrão mínimo adotado nesta Corte, deixando de fixar tal verba com base no montante da condenação, em razão de o 

julgado ter natureza tão-somente declaratória.TRF 4ª Região, AC 200071000101416/RS, Sexta Turma, Relator Victor 

Luiz dos Santos Laus, Decisão em 26/09/2007, DE. 18/10/2007.Desta forma, não estando a parte autora disposta a 

devolver devidamente atualizado o que já recebeu a título aposentadoria por tempo de serviço proporcional, impõe-se a 

improcedência da demanda.É o suficiente.DispositivoPor todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado por JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fundamento 

no art. 269, I, do CPC. Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Sem custas para a parte autora, 

em face da isenção prevista no artigo 4º, II, da Lei nº 9.289/96. Sem condenação aos honorários advocatícios por não ter 

sido citada a parte ré.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011176-78.2010.403.6119 - LUIZ ALBERTO DOS SANTOS LEITE(SP049172 - ANA MARIA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: Luiz Alberto dos Santos LeiteRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSS 

E N T E N Ç ARelatórioLUIZ ALBERTO DOSA SANTOS LEITE, qualificado nos autos, propôs a presente ação de 

rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a desaposentação 

referente ao benefício nº 42/101.977.157-47 - DIB 12/12/1995 e a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição integral, com o recálculo de sua renda mensal inicial.Com a inicial, documentos de fls. 12/25.Autos 

conclusos, em 02/12/2010 (fl. 27).É o relatório passo a decidir.Dispõe o art. 285-A do Código de Processo Civil:Art. 

285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Considerando que a matéria discutida nestes autos 

refere-se ao pedido de desaposentação, com concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral e que em 

casos idênticos ajuizados perante este Juízo, cujo objeto da ação é exclusivamente de direito, que ora cito apenas a título 

exemplificativo, processos nº 2009.61.19.005980-5 e nº 2009.61.19.002995-3, ambos julgados improcedentes. Assim, 

dispenso a citação da parte ré, aplicando ao caso o artigo supratranscrito.No mérito.Passo a apreciar o pedido, 

reproduzindo termos da citada sentença no que for pertinente.Trata-se de ação ordinária na qual a parte autora pleiteia a 

sua desaposentação pela renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, uma vez que continuou a trabalhar e agora 
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pretende benefício mais vantajoso. Sendo essa, em síntese, a controvérsia em exame neste feito, verifico estarem 

presentes as condições da ação e os pressupostos processuais. A solução desta lide passa pelo disposto no art. 18, 2º, da 

Lei 8.213/91, que dispõe:Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas 

inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 2º O aposentado 

pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, 

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).Depreende-se do 

transcrito, que as contribuições realizadas pelos aposentados, em razão do exercício de atividades remuneradas sujeitas 

ao vínculo com o Regime Geral da Previdência Social não serão capazes de proporcionar benefício previdenciário, 

exceto o salário-família e a reabilitação profissional.No caso em tela, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional foi concedido com data de início da vigência em 12/12/1995, conforme documento de fl. 16, sendo que o 

autor continuou trabalhando até julho de 2010 (fls. 19/22).A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a 

aposentadoria tem nítido caráter patrimonial, podendo ser objeto de renúncia, notadamente diante da possibilidade de 

receber novo benefício mais vantajoso; todavia, esta renúncia, com caráter ex tunc, gera a obrigação de devolver à 

Previdência Social os valores recebidos. Melhor explicando, com a renúncia ao benefício, o autor pode computar o 

período anterior à concessão do benefício proporcional para a concessão do novo benefício. Todavia, impõe-se a 

necessidade que este segurado se iguale às condições dos outros segurados que não se aposentaram e continuaram a 

trabalhar para no futuro se aposentarem com uma renda maior. Esta igualdade só ocorrerá quando o renunciante ao 

benefício de aposentadoria devolver todos os proventos recebidos, devidamente atualizados. A desigualdade gerada pela 

não devolução dos proventos não encontra guarida na Constituição Federal. Pelo contrário, a igualdade entre os 

segurados é a regra. Inclusive, caso sustentássemos a irrepetibilidade dos valores já pagos, proporcionaria aos segurados 

que a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional consistiria em verdadeira fase para o recebimento da 

aposentadoria por tempo de contribuição integral, na qual, uma vez aposentado pelo menor índice, continuaria a 

trabalhar até atingir os requisitos da integral, com a respectiva majoração da renda mensal inicial. Ora, certamente este 

não é o objetivo do Regime Geral da Previdência Social que possui caráter contributivo, de filiação obrigatória, 

observando-se critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial dos benefícios, nos termos do art. 201 da 

Constituição Federal.Neste sentido colaciono:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. 

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo 

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lheproporcionarão nenhuma 

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.II - As contribuições vertidas 

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), 

consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-

benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal.III - 

É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.IV - Na hipótese acima mencionada, 

as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo 

atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos 

percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma 

vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia 

(art. 5º, caput, da Constituição da República).V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as 

despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil.VI - Remessa oficial parcialmente provida.TRF 3ª Região, REOAC 1098018, Processo 

200603990097572/SP, Décima Turma, Desembargador Relator Sergio Nascimento, decisão de 17/06/2008, DJF3 

25/06/2008.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSTULAÇÃO DE NOVO JUBILAMENTO. 

DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS QUANDO DA PRIMEIRA CONCESSÃO. RESTITUIÇÃO TÃO-

SOMENTE COM CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NOS LIMITES DO PEDIDO. 

DIREITO ADQURIDO À APOSENTADORIA INTEGRAL EM DATA ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.876/99. 

CÁLCULO EM CONSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO ANTERIOR. FORMAÇÃO DO PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO APENAS PELOS TRINTA E SEIS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AO MÊS DE 

NOVEMBRO DE 1999. NECESSIDADE DE CORREÇÃO DESSES SALÁRIOS INTEGRANTES DO PBC ATÉ O 

MÊS ANTERIOR AO DO COMEÇO DO BENEFÍCIO. VERBA HONORÁRIA. ARBITRAMENTO EM VALOR 

CERTO. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO.1. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço 

para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço posterior a primeira concessão em que esteve 

exercendo atividade vinculada ao RGPS, os valores recebidos da Autarquia Previdenciária a título do primeiro amparo 

deverão ser integralmente restituídos, ou seja, atualizados monetariamente pelos índices oficiais vigentes em cada 

recebimento, até o efetivo pagamento (sem qualquer aplicação de juros).2. No caso da parte autora requerer o direito à 

renúncia, sem restituição e, sucessivamente, na hipótese de não atendido tal pleito, a devolução das parcelas recebidas a 

título do benefício renunciado, acrescidas de juros moratórios, não há qualquer prestação jurisdicional fora dos limites 

do pedido quando se determina que tal restituição dos valores recebidos da Previdência, a título da aposentadoria antiga, 
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devem ser tão-somente corrigidos monetariamente.3. Alcançando o segurado direito adquirido à jubilação proporcional 

ou integral, anterior e posteriormente à vigência da EC 20/98, aplica-se, respectivamente, a regra da Lei 8.213/91 e a 

permanente prevista no art. 201, 7º, da CF, observando-se o princípio tempus regit actum. 4. A segurada-autora poderá 

aposentar-se integralmente com RMI de 100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 201, 7º, da Constituição 

Federal de 1988 e inciso I do art. 53, da Lei 8.213/91, com contagem de tempo de serviço até 28-11-1999, antes da 

vigência das alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 na forma de cálculo das prestações previdenciárias, cuja data da 

concessão é fixada quando da apresentação do futuro requerimento administrativo e renúncia do benefício, deferimento 

sujeito ao pagamento das contribuições recolhidas após a primeira aposentação, cujo cálculo deverá observar aquele 

diploma legal 5. Mesmo quando a aposentadoria for deferida com suporte tão-somente no tempo de serviço prestado até 

28-11-1999, ou seja, com base no direito adquirido anterior às modificações introduzidas pela Lei 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, os trinta e seis salários-de-contribuição anteriores a novembro de 1999, que formam o período 

básico de cálculo, devem ser corrigidos até o mês anterior ao começo do benefício, nos termos do 3º do art. 201 da 

Carta Política de 1988 c/c o art. 33 do Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999.6. Em face da sucumbência mínima da parte 

autora, os honorários advocatícios devidos, exclusivamente, pelo INSS devem ser arbitrados em valor certo de R$ 

380,00 (trezentos e oitenta reais), padrão mínimo adotado nesta Corte, deixando de fixar tal verba com base no 

montante da condenação, em razão de o julgado ter natureza tão-somente declaratória.TRF 4ª Região, AC 

200071000101416/RS, Sexta Turma, Relator Victor Luiz dos Santos Laus, Decisão em 26/09/2007, DE. 

18/10/2007.Desta forma, não estando a parte autora disposta a devolver devidamente atualizado o que já recebeu a título 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, impõe-se a improcedência da demanda.É o suficiente.DispositivoPor 

todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por LUIZ ALBERTO DOSA SANTOS LEITE, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fundamento no art. 269, I, do CPC. Concedo à parte autora os 

benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Sem custas para a parte autora, em face da isenção prevista no artigo 4º, II, da 

Lei nº 9.289/96. Sem condenação aos honorários advocatícios por não ter sido citada a parte ré.Oportunamente, ao 

arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011256-42.2010.403.6119 - ADAO BERNARDINO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: Adão Bernardino da SilvaRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSS E N 

T E N Ç ARelatórioADÃO BERNARDINO DA SILVA, qualificado nos autos, propôs a presente ação de rito 

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a desaposentação 

referente ao benefício nº 42/105.806.262-27 - DIB 02/12/1996 e a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição integral, com o recálculo de sua renda mensal inicial.Com a inicial, documentos de fls. 25/55.Autos 

conclusos, em 03/12/2010 (fl. 57).É o relatório passo a decidir.Dispõe o art. 285-A do Código de Processo Civil:Art. 

285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Considerando que a matéria discutida nestes autos 

refere-se ao pedido de desaposentação, com concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral e que em 

casos idênticos ajuizados perante este Juízo, cujo objeto da ação é exclusivamente de direito, que ora cito apenas a título 

exemplificativo, processos nº 2009.61.19.005980-5 e nº 2009.61.19.002995-3, ambos julgados improcedentes. Assim, 

dispenso a citação da parte ré, aplicando ao caso o artigo supratranscrito.No mérito.Passo a apreciar o pedido, 

reproduzindo termos da citada sentença no que for pertinente.Trata-se de ação ordinária na qual a parte autora pleiteia a 

sua desaposentação pela renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, uma vez que continuou a trabalhar e agora 

pretende benefício mais vantajoso. Sendo essa, em síntese, a controvérsia em exame neste feito, verifico estarem 

presentes as condições da ação e os pressupostos processuais. A solução desta lide passa pelo disposto no art. 18, 2º, da 

Lei 8.213/91, que dispõe:Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas 

inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 2º O aposentado 

pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, 

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).Depreende-se do 

transcrito, que as contribuições realizadas pelos aposentados, em razão do exercício de atividades remuneradas sujeitas 

ao vínculo com o Regime Geral da Previdência Social não serão capazes de proporcionar benefício previdenciário, 

exceto o salário-família e a reabilitação profissional.No caso em tela, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional foi concedido com data de início da vigência em 02/12/1996, conforme documento de fl. 31, sendo que o 

autor continuou trabalhando.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a aposentadoria tem nítido caráter 

patrimonial, podendo ser objeto de renúncia, notadamente diante da possibilidade de receber novo benefício mais 

vantajoso; todavia, esta renúncia, com caráter ex tunc, gera a obrigação de devolver à Previdência Social os valores 

recebidos. Melhor explicando, com a renúncia ao benefício, o autor pode computar o período anterior à concessão do 

benefício proporcional para a concessão do novo benefício. Todavia, impõe-se a necessidade que este segurado se 

iguale às condições dos outros segurados que não se aposentaram e continuaram a trabalhar para no futuro se 

aposentarem com uma renda maior. Esta igualdade só ocorrerá quando o renunciante ao benefício de aposentadoria 

devolver todos os proventos recebidos, devidamente atualizados. A desigualdade gerada pela não devolução dos 

proventos não encontra guarida na Constituição Federal. Pelo contrário, a igualdade entre os segurados é a regra. 
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Inclusive, caso sustentássemos a irrepetibilidade dos valores já pagos, proporcionaria aos segurados que a aposentadoria 

por tempo de contribuição proporcional consistiria em verdadeira fase para o recebimento da aposentadoria por tempo 

de contribuição integral, na qual, uma vez aposentado pelo menor índice, continuaria a trabalhar até atingir os requisitos 

da integral, com a respectiva majoração da renda mensal inicial. Ora, certamente este não é o objetivo do Regime Geral 

da Previdência Social que possui caráter contributivo, de filiação obrigatória, observando-se critérios que preservem o 

equilíbrio financeiro e atuarial dos benefícios, nos termos do art. 201 da Constituição Federal.Neste sentido 

colaciono:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91, 

depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao 

RGPS, não lheproporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação 

profissional.II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para 

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de 

que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de 

renúncia.IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se 

igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior 

para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V - Ante a sucumbência recíproca, 

cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos 

termos do art. 21 do Código de Processo Civil.VI - Remessa oficial parcialmente provida.TRF 3ª Região, REOAC 

1098018, Processo 200603990097572/SP, Décima Turma, Desembargador Relator Sergio Nascimento, decisão de 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSTULAÇÃO DE NOVO 

JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS QUANDO DA PRIMEIRA CONCESSÃO. 

RESTITUIÇÃO TÃO-SOMENTE COM CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NOS 

LIMITES DO PEDIDO. DIREITO ADQURIDO À APOSENTADORIA INTEGRAL EM DATA ANTERIOR À 

VIGÊNCIA DA LEI 9.876/99. CÁLCULO EM CONSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO ANTERIOR. FORMAÇÃO 

DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO APENAS PELOS TRINTA E SEIS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

ANTERIORES AO MÊS DE NOVEMBRO DE 1999. NECESSIDADE DE CORREÇÃO DESSES SALÁRIOS 

INTEGRANTES DO PBC ATÉ O MÊS ANTERIOR AO DO COMEÇO DO BENEFÍCIO. VERBA HONORÁRIA. 

ARBITRAMENTO EM VALOR CERTO. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO.1. Se o segurado pretende renunciar à 

aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço posterior a 

primeira concessão em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS, os valores recebidos da Autarquia 

Previdenciária a título do primeiro amparo deverão ser integralmente restituídos, ou seja, atualizados monetariamente 

pelos índices oficiais vigentes em cada recebimento, até o efetivo pagamento (sem qualquer aplicação de juros).2. No 

caso da parte autora requerer o direito à renúncia, sem restituição e, sucessivamente, na hipótese de não atendido tal 

pleito, a devolução das parcelas recebidas a título do benefício renunciado, acrescidas de juros moratórios, não há 

qualquer prestação jurisdicional fora dos limites do pedido quando se determina que tal restituição dos valores 

recebidos da Previdência, a título da aposentadoria antiga, devem ser tão-somente corrigidos monetariamente.3. 

Alcançando o segurado direito adquirido à jubilação proporcional ou integral, anterior e posteriormente à vigência da 

EC 20/98, aplica-se, respectivamente, a regra da Lei 8.213/91 e a permanente prevista no art. 201, 7º, da CF, 

observando-se o princípio tempus regit actum. 4. A segurada-autora poderá aposentar-se integralmente com RMI de 

100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 201, 7º, da Constituição Federal de 1988 e inciso I do art. 53, da Lei 

8.213/91, com contagem de tempo de serviço até 28-11-1999, antes da vigência das alterações introduzidas pela Lei 

9.876/99 na forma de cálculo das prestações previdenciárias, cuja data da concessão é fixada quando da apresentação do 

futuro requerimento administrativo e renúncia do benefício, deferimento sujeito ao pagamento das contribuições 

recolhidas após a primeira aposentação, cujo cálculo deverá observar aquele diploma legal 5. Mesmo quando a 

aposentadoria for deferida com suporte tão-somente no tempo de serviço prestado até 28-11-1999, ou seja, com base no 

direito adquirido anterior às modificações introduzidas pela Lei 9.876, de 26 de novembro de 1999, os trinta e seis 

salários-de-contribuição anteriores a novembro de 1999, que formam o período básico de cálculo, devem ser corrigidos 

até o mês anterior ao começo do benefício, nos termos do 3º do art. 201 da Carta Política de 1988 c/c o art. 33 do 

Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999.6. Em face da sucumbência mínima da parte autora, os honorários advocatícios 

devidos, exclusivamente, pelo INSS devem ser arbitrados em valor certo de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), 

padrão mínimo adotado nesta Corte, deixando de fixar tal verba com base no montante da condenação, em razão de o 

julgado ter natureza tão-somente declaratória.TRF 4ª Região, AC 200071000101416/RS, Sexta Turma, Relator Victor 

Luiz dos Santos Laus, Decisão em 26/09/2007, DE. 18/10/2007.Desta forma, não estando a parte autora disposta a 

devolver devidamente atualizado o que já recebeu a título aposentadoria por tempo de serviço proporcional, impõe-se a 

improcedência da demanda.É o suficiente.DispositivoPor todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado por ADÃO BERNARDINO DA SILVA, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com 
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fundamento no art. 269, I, do CPC. Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Sem custas para a 

parte autora, em face da isenção prevista no artigo 4º, II, da Lei nº 9.289/96. Sem condenação aos honorários 

advocatícios por não ter sido citada a parte ré.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011260-79.2010.403.6119 - LIDO BIAGIONI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: Lido BiagioniRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSS E N T E N Ç 

ARelatórioLIDO BIAGIONI, qualificado nos autos, propôs a presente ação de rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a desaposentação referente ao benefício nº 42/107.322.938-7, 

DIB 31/07/1997 e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com o recálculo de sua renda 

mensal inicial.Com a inicial, documentos de fls. 25/59.Autos conclusos, em 03/12/2010 (fl. 61).É o relatório passo a 

decidir.Dispõe o art. 285-A do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de 

direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser 

dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 

11.277, de 2006)Considerando que a matéria discutida nestes autos refere-se ao pedido de desaposentação, com 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral e que em casos idênticos ajuizados perante este Juízo, 

cujo objeto da ação é exclusivamente de direito, que ora cito apenas a título exemplificativo, processos nº 

2009.61.19.005980-5 e nº 2009.61.19.002995-3, ambos julgados improcedentes. Assim, dispenso a citação da parte ré, 

aplicando ao caso o artigo supratranscrito.No mérito.Passo a apreciar o pedido, reproduzindo termos da citada sentença 

no que for pertinente.Trata-se de ação ordinária na qual a parte autora pleiteia a sua desaposentação pela renúncia ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e a concessão de novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição integral, uma vez que continuou a trabalhar e agora pretende benefício mais vantajoso. Sendo 

essa, em síntese, a controvérsia em exame neste feito, verifico estarem presentes as condições da ação e os pressupostos 

processuais. A solução desta lide passa pelo disposto no art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, que dispõe:Art. 18. O Regime 

Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de 

acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-

RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da 

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, 

quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).Depreende-se do transcrito, que as contribuições 

realizadas pelos aposentados, em razão do exercício de atividades remuneradas sujeitas ao vínculo com o Regime Geral 

da Previdência Social não serão capazes de proporcionar benefício previdenciário, exceto o salário-família e a 

reabilitação profissional.No caso em tela, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional foi concedido 

com data de início da vigência em 31/07/1997, sendo que o autor continuou trabalhando até outubro/2010 (fls. 34/40).A 

jurisprudência pacificou-se no sentido de que a aposentadoria tem nítido caráter patrimonial, podendo ser objeto de 

renúncia, notadamente diante da possibilidade de receber novo benefício mais vantajoso; todavia, esta renúncia, com 

caráter ex tunc, gera a obrigação de devolver à Previdência Social os valores recebidos. Melhor explicando, com a 

renúncia ao benefício, o autor pode computar o período anterior à concessão do benefício proporcional para a concessão 

do novo benefício. Todavia, impõe-se a necessidade que este segurado se iguale às condições dos outros segurados que 

não se aposentaram e continuaram a trabalhar para no futuro se aposentarem com uma renda maior. Esta igualdade só 

ocorrerá quando o renunciante ao benefício de aposentadoria devolver todos os proventos recebidos, devidamente 

atualizados. A desigualdade gerada pela não devolução dos proventos não encontra guarida na Constituição Federal. 

Pelo contrário, a igualdade entre os segurados é a regra. Inclusive, caso sustentássemos a irrepetibilidade dos valores já 

pagos, proporcionaria aos segurados que a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional consistiria em 

verdadeira fase para o recebimento da aposentadoria por tempo de contribuição integral, na qual, uma vez aposentado 

pelo menor índice, continuaria a trabalhar até atingir os requisitos da integral, com a respectiva majoração da renda 

mensal inicial. Ora, certamente este não é o objetivo do Regime Geral da Previdência Social que possui caráter 

contributivo, de filiação obrigatória, observando-se critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial dos 

benefícios, nos termos do art. 201 da Constituição Federal.Neste sentido colaciono:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO 

CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. 

POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 

ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as 

contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não 

lheproporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.II - As 

contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional 

(16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do 

coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a 

devida autorização legal.III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao 

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.IV - Na 

hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar àquele 

segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 
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que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V - Ante a sucumbência recíproca, 

cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos 

termos do art. 21 do Código de Processo Civil.VI - Remessa oficial parcialmente provida.TRF 3ª Região, REOAC 

1098018, Processo 200603990097572/SP, Décima Turma, Desembargador Relator Sergio Nascimento, decisão de 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSTULAÇÃO DE NOVO 

JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS QUANDO DA PRIMEIRA CONCESSÃO. 

RESTITUIÇÃO TÃO-SOMENTE COM CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NOS 

LIMITES DO PEDIDO. DIREITO ADQURIDO À APOSENTADORIA INTEGRAL EM DATA ANTERIOR À 

VIGÊNCIA DA LEI 9.876/99. CÁLCULO EM CONSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO ANTERIOR. FORMAÇÃO 

DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO APENAS PELOS TRINTA E SEIS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

ANTERIORES AO MÊS DE NOVEMBRO DE 1999. NECESSIDADE DE CORREÇÃO DESSES SALÁRIOS 

INTEGRANTES DO PBC ATÉ O MÊS ANTERIOR AO DO COMEÇO DO BENEFÍCIO. VERBA HONORÁRIA. 

ARBITRAMENTO EM VALOR CERTO. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO.1. Se o segurado pretende renunciar à 

aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço posterior a 

primeira concessão em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS, os valores recebidos da Autarquia 

Previdenciária a título do primeiro amparo deverão ser integralmente restituídos, ou seja, atualizados monetariamente 

pelos índices oficiais vigentes em cada recebimento, até o efetivo pagamento (sem qualquer aplicação de juros).2. No 

caso da parte autora requerer o direito à renúncia, sem restituição e, sucessivamente, na hipótese de não atendido tal 

pleito, a devolução das parcelas recebidas a título do benefício renunciado, acrescidas de juros moratórios, não há 

qualquer prestação jurisdicional fora dos limites do pedido quando se determina que tal restituição dos valores 

recebidos da Previdência, a título da aposentadoria antiga, devem ser tão-somente corrigidos monetariamente.3. 

Alcançando o segurado direito adquirido à jubilação proporcional ou integral, anterior e posteriormente à vigência da 

EC 20/98, aplica-se, respectivamente, a regra da Lei 8.213/91 e a permanente prevista no art. 201, 7º, da CF, 

observando-se o princípio tempus regit actum. 4. A segurada-autora poderá aposentar-se integralmente com RMI de 

100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 201, 7º, da Constituição Federal de 1988 e inciso I do art. 53, da Lei 

8.213/91, com contagem de tempo de serviço até 28-11-1999, antes da vigência das alterações introduzidas pela Lei 

9.876/99 na forma de cálculo das prestações previdenciárias, cuja data da concessão é fixada quando da apresentação do 

futuro requerimento administrativo e renúncia do benefício, deferimento sujeito ao pagamento das contribuições 

recolhidas após a primeira aposentação, cujo cálculo deverá observar aquele diploma legal 5. Mesmo quando a 

aposentadoria for deferida com suporte tão-somente no tempo de serviço prestado até 28-11-1999, ou seja, com base no 

direito adquirido anterior às modificações introduzidas pela Lei 9.876, de 26 de novembro de 1999, os trinta e seis 

salários-de-contribuição anteriores a novembro de 1999, que formam o período básico de cálculo, devem ser corrigidos 

até o mês anterior ao começo do benefício, nos termos do 3º do art. 201 da Carta Política de 1988 c/c o art. 33 do 

Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999.6. Em face da sucumbência mínima da parte autora, os honorários advocatícios 

devidos, exclusivamente, pelo INSS devem ser arbitrados em valor certo de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), 

padrão mínimo adotado nesta Corte, deixando de fixar tal verba com base no montante da condenação, em razão de o 

julgado ter natureza tão-somente declaratória.TRF 4ª Região, AC 200071000101416/RS, Sexta Turma, Relator Victor 

Luiz dos Santos Laus, Decisão em 26/09/2007, DE. 18/10/2007.Desta forma, não estando a parte autora disposta a 

devolver devidamente atualizado o que já recebeu a título aposentadoria por tempo de serviço proporcional, impõe-se a 

improcedência da demanda.É o suficiente.DispositivoPor todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado por LIDO BIAGIONI, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fundamento no art. 269, I, do 

CPC. Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Sem custas para a parte autora, em face da 

isenção prevista no artigo 4º, II, da Lei nº 9.289/96. Sem condenação aos honorários advocatícios por não ter sido citada 

a parte ré.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011281-55.2010.403.6119 - JOSE ALVES DA SILVA(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: José Alves da SilvaRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSS E N T E N 

Ç ARelatórioJOSÉ ALVES DA SILVA, qualificado nos autos, propôs a presente ação de rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a desaposentação referente ao benefício nº 

42/106.992.631-8, DIB 29/10/1997 e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com o recálculo 

de sua renda mensal inicial.Com a inicial, documentos de fls. 09/36.Autos conclusos, em 03/12/2010 (fl. 38).É o 

relatório passo a decidir.Dispõe o art. 285-A do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida 

for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, 

poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela 

Lei nº 11.277, de 2006)Considerando que a matéria discutida nestes autos refere-se ao pedido de desaposentação, com 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral e que em casos idênticos ajuizados perante este Juízo, 

cujo objeto da ação é exclusivamente de direito, que ora cito apenas a título exemplificativo, processos nº 

2009.61.19.005980-5 e nº 2009.61.19.002995-3, ambos julgados improcedentes. Assim, dispenso a citação da parte ré, 

aplicando ao caso o artigo supratranscrito.No mérito.Passo a apreciar o pedido, reproduzindo termos da citada sentença 

no que for pertinente.Trata-se de ação ordinária na qual a parte autora pleiteia a sua desaposentação pela renúncia ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e a concessão de novo benefício de aposentadoria por 
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tempo de contribuição integral, uma vez que continuou a trabalhar e agora pretende benefício mais vantajoso. Sendo 

essa, em síntese, a controvérsia em exame neste feito, verifico estarem presentes as condições da ação e os pressupostos 

processuais. A solução desta lide passa pelo disposto no art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, que dispõe:Art. 18. O Regime 

Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de 

acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-

RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da 

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, 

quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).Depreende-se do transcrito, que as contribuições 

realizadas pelos aposentados, em razão do exercício de atividades remuneradas sujeitas ao vínculo com o Regime Geral 

da Previdência Social não serão capazes de proporcionar benefício previdenciário, exceto o salário-família e a 

reabilitação profissional.No caso em tela, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional foi concedido 

com data de início da vigência em 29/10/1997, conforme documento de fl. 13, sendo que o autor continuou trabalhando 

até setembro/2010 (fls. 17/21).A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a aposentadoria tem nítido caráter 

patrimonial, podendo ser objeto de renúncia, notadamente diante da possibilidade de receber novo benefício mais 

vantajoso; todavia, esta renúncia, com caráter ex tunc, gera a obrigação de devolver à Previdência Social os valores 

recebidos. Melhor explicando, com a renúncia ao benefício, o autor pode computar o período anterior à concessão do 

benefício proporcional para a concessão do novo benefício. Todavia, impõe-se a necessidade que este segurado se 

iguale às condições dos outros segurados que não se aposentaram e continuaram a trabalhar para no futuro se 

aposentarem com uma renda maior. Esta igualdade só ocorrerá quando o renunciante ao benefício de aposentadoria 

devolver todos os proventos recebidos, devidamente atualizados. A desigualdade gerada pela não devolução dos 

proventos não encontra guarida na Constituição Federal. Pelo contrário, a igualdade entre os segurados é a regra. 

Inclusive, caso sustentássemos a irrepetibilidade dos valores já pagos, proporcionaria aos segurados que a aposentadoria 

por tempo de contribuição proporcional consistiria em verdadeira fase para o recebimento da aposentadoria por tempo 

de contribuição integral, na qual, uma vez aposentado pelo menor índice, continuaria a trabalhar até atingir os requisitos 

da integral, com a respectiva majoração da renda mensal inicial. Ora, certamente este não é o objetivo do Regime Geral 

da Previdência Social que possui caráter contributivo, de filiação obrigatória, observando-se critérios que preservem o 

equilíbrio financeiro e atuarial dos benefícios, nos termos do art. 201 da Constituição Federal.Neste sentido 

colaciono:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91, 

depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao 

RGPS, não lheproporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação 

profissional.II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para 

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de 

que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de 

renúncia.IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se 

igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior 

para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V - Ante a sucumbência recíproca, 

cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos 

termos do art. 21 do Código de Processo Civil.VI - Remessa oficial parcialmente provida.TRF 3ª Região, REOAC 

1098018, Processo 200603990097572/SP, Décima Turma, Desembargador Relator Sergio Nascimento, decisão de 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSTULAÇÃO DE NOVO 

JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS QUANDO DA PRIMEIRA CONCESSÃO. 

RESTITUIÇÃO TÃO-SOMENTE COM CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NOS 

LIMITES DO PEDIDO. DIREITO ADQURIDO À APOSENTADORIA INTEGRAL EM DATA ANTERIOR À 

VIGÊNCIA DA LEI 9.876/99. CÁLCULO EM CONSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO ANTERIOR. FORMAÇÃO 

DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO APENAS PELOS TRINTA E SEIS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

ANTERIORES AO MÊS DE NOVEMBRO DE 1999. NECESSIDADE DE CORREÇÃO DESSES SALÁRIOS 

INTEGRANTES DO PBC ATÉ O MÊS ANTERIOR AO DO COMEÇO DO BENEFÍCIO. VERBA HONORÁRIA. 

ARBITRAMENTO EM VALOR CERTO. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO.1. Se o segurado pretende renunciar à 

aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço posterior a 

primeira concessão em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS, os valores recebidos da Autarquia 

Previdenciária a título do primeiro amparo deverão ser integralmente restituídos, ou seja, atualizados monetariamente 

pelos índices oficiais vigentes em cada recebimento, até o efetivo pagamento (sem qualquer aplicação de juros).2. No 

caso da parte autora requerer o direito à renúncia, sem restituição e, sucessivamente, na hipótese de não atendido tal 

pleito, a devolução das parcelas recebidas a título do benefício renunciado, acrescidas de juros moratórios, não há 

qualquer prestação jurisdicional fora dos limites do pedido quando se determina que tal restituição dos valores 
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recebidos da Previdência, a título da aposentadoria antiga, devem ser tão-somente corrigidos monetariamente.3. 

Alcançando o segurado direito adquirido à jubilação proporcional ou integral, anterior e posteriormente à vigência da 

EC 20/98, aplica-se, respectivamente, a regra da Lei 8.213/91 e a permanente prevista no art. 201, 7º, da CF, 

observando-se o princípio tempus regit actum. 4. A segurada-autora poderá aposentar-se integralmente com RMI de 

100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 201, 7º, da Constituição Federal de 1988 e inciso I do art. 53, da Lei 

8.213/91, com contagem de tempo de serviço até 28-11-1999, antes da vigência das alterações introduzidas pela Lei 

9.876/99 na forma de cálculo das prestações previdenciárias, cuja data da concessão é fixada quando da apresentação do 

futuro requerimento administrativo e renúncia do benefício, deferimento sujeito ao pagamento das contribuições 

recolhidas após a primeira aposentação, cujo cálculo deverá observar aquele diploma legal 5. Mesmo quando a 

aposentadoria for deferida com suporte tão-somente no tempo de serviço prestado até 28-11-1999, ou seja, com base no 

direito adquirido anterior às modificações introduzidas pela Lei 9.876, de 26 de novembro de 1999, os trinta e seis 

salários-de-contribuição anteriores a novembro de 1999, que formam o período básico de cálculo, devem ser corrigidos 

até o mês anterior ao começo do benefício, nos termos do 3º do art. 201 da Carta Política de 1988 c/c o art. 33 do 

Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999.6. Em face da sucumbência mínima da parte autora, os honorários advocatícios 

devidos, exclusivamente, pelo INSS devem ser arbitrados em valor certo de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), 

padrão mínimo adotado nesta Corte, deixando de fixar tal verba com base no montante da condenação, em razão de o 

julgado ter natureza tão-somente declaratória.TRF 4ª Região, AC 200071000101416/RS, Sexta Turma, Relator Victor 

Luiz dos Santos Laus, Decisão em 26/09/2007, DE. 18/10/2007.Desta forma, não estando a parte autora disposta a 

devolver devidamente atualizado o que já recebeu a título aposentadoria por tempo de serviço proporcional, impõe-se a 

improcedência da demanda.É o suficiente.DispositivoPor todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado por JOSÉ ALVES DA SILVA, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fundamento no art. 

269, I, do CPC. Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Sem custas para a parte autora, em 

face da isenção prevista no artigo 4º, II, da Lei nº 9.289/96. Sem condenação aos honorários advocatícios por não ter 

sido citada a parte ré.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011779-54.2010.403.6119 - SUMAIS JOSE JUSTINO(SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: Sumais José JustinoRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSS E N T E N 

Ç ARelatórioSUMAIS JOSÉ JUSTINO, qualificado nos autos, propôs a presente ação de rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a desaposentação referente ao benefício nº 

42/102.085.681-2, DIB 08/01/1996 e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com o recálculo 

de sua renda mensal inicial.Com a inicial, documentos de fls. 14/86.Autos conclusos, em 16/12/2010 (fl. 89).É o 

relatório passo a decidir.Dispõe o art. 285-A do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida 

for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, 

poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela 

Lei nº 11.277, de 2006)Considerando que a matéria discutida nestes autos refere-se ao pedido de desaposentação, com 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral e que em casos idênticos ajuizados perante este Juízo, 

cujo objeto da ação é exclusivamente de direito, que ora cito apenas a título exemplificativo, processos nº 

2009.61.19.005980-5 e nº 2009.61.19.002995-3, ambos julgados improcedentes. Assim, dispenso a citação da parte ré, 

aplicando ao caso o artigo supratranscrito.No mérito.Passo a apreciar o pedido, reproduzindo termos da citada sentença 

no que for pertinente.Trata-se de ação ordinária na qual a parte autora pleiteia a sua desaposentação pela renúncia ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e a concessão de novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição integral, uma vez que continuou a trabalhar e agora pretende benefício mais vantajoso. Sendo 

essa, em síntese, a controvérsia em exame neste feito, verifico estarem presentes as condições da ação e os pressupostos 

processuais. A solução desta lide passa pelo disposto no art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, que dispõe:Art. 18. O Regime 

Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de 

acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-

RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da 

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, 

quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).Depreende-se do transcrito, que as contribuições 

realizadas pelos aposentados, em razão do exercício de atividades remuneradas sujeitas ao vínculo com o Regime Geral 

da Previdência Social não serão capazes de proporcionar benefício previdenciário, exceto o salário-família e a 

reabilitação profissional.No caso em tela, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional foi concedido 

com data de início da vigência em 08/01/1996, conforme documento de fl. 19, sendo que o autor continuou trabalhando 

até 04/02/2003 (fls. 66/68).A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a aposentadoria tem nítido caráter 

patrimonial, podendo ser objeto de renúncia, notadamente diante da possibilidade de receber novo benefício mais 

vantajoso; todavia, esta renúncia, com caráter ex tunc, gera a obrigação de devolver à Previdência Social os valores 

recebidos. Melhor explicando, com a renúncia ao benefício, o autor pode computar o período anterior à concessão do 

benefício proporcional para a concessão do novo benefício. Todavia, impõe-se a necessidade que este segurado se 

iguale às condições dos outros segurados que não se aposentaram e continuaram a trabalhar para no futuro se 

aposentarem com uma renda maior. Esta igualdade só ocorrerá quando o renunciante ao benefício de aposentadoria 

devolver todos os proventos recebidos, devidamente atualizados. A desigualdade gerada pela não devolução dos 

proventos não encontra guarida na Constituição Federal. Pelo contrário, a igualdade entre os segurados é a regra. 
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Inclusive, caso sustentássemos a irrepetibilidade dos valores já pagos, proporcionaria aos segurados que a aposentadoria 

por tempo de contribuição proporcional consistiria em verdadeira fase para o recebimento da aposentadoria por tempo 

de contribuição integral, na qual, uma vez aposentado pelo menor índice, continuaria a trabalhar até atingir os requisitos 

da integral, com a respectiva majoração da renda mensal inicial. Ora, certamente este não é o objetivo do Regime Geral 

da Previdência Social que possui caráter contributivo, de filiação obrigatória, observando-se critérios que preservem o 

equilíbrio financeiro e atuarial dos benefícios, nos termos do art. 201 da Constituição Federal.Neste sentido 

colaciono:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91, 

depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao 

RGPS, não lheproporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação 

profissional.II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para 

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de 

que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de 

renúncia.IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se 

igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior 

para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V - Ante a sucumbência recíproca, 

cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos 

termos do art. 21 do Código de Processo Civil.VI - Remessa oficial parcialmente provida.TRF 3ª Região, REOAC 

1098018, Processo 200603990097572/SP, Décima Turma, Desembargador Relator Sergio Nascimento, decisão de 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSTULAÇÃO DE NOVO 

JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS QUANDO DA PRIMEIRA CONCESSÃO. 

RESTITUIÇÃO TÃO-SOMENTE COM CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NOS 

LIMITES DO PEDIDO. DIREITO ADQURIDO À APOSENTADORIA INTEGRAL EM DATA ANTERIOR À 

VIGÊNCIA DA LEI 9.876/99. CÁLCULO EM CONSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO ANTERIOR. FORMAÇÃO 

DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO APENAS PELOS TRINTA E SEIS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

ANTERIORES AO MÊS DE NOVEMBRO DE 1999. NECESSIDADE DE CORREÇÃO DESSES SALÁRIOS 

INTEGRANTES DO PBC ATÉ O MÊS ANTERIOR AO DO COMEÇO DO BENEFÍCIO. VERBA HONORÁRIA. 

ARBITRAMENTO EM VALOR CERTO. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO.1. Se o segurado pretende renunciar à 

aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço posterior a 

primeira concessão em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS, os valores recebidos da Autarquia 

Previdenciária a título do primeiro amparo deverão ser integralmente restituídos, ou seja, atualizados monetariamente 

pelos índices oficiais vigentes em cada recebimento, até o efetivo pagamento (sem qualquer aplicação de juros).2. No 

caso da parte autora requerer o direito à renúncia, sem restituição e, sucessivamente, na hipótese de não atendido tal 

pleito, a devolução das parcelas recebidas a título do benefício renunciado, acrescidas de juros moratórios, não há 

qualquer prestação jurisdicional fora dos limites do pedido quando se determina que tal restituição dos valores 

recebidos da Previdência, a título da aposentadoria antiga, devem ser tão-somente corrigidos monetariamente.3. 

Alcançando o segurado direito adquirido à jubilação proporcional ou integral, anterior e posteriormente à vigência da 

EC 20/98, aplica-se, respectivamente, a regra da Lei 8.213/91 e a permanente prevista no art. 201, 7º, da CF, 

observando-se o princípio tempus regit actum. 4. A segurada-autora poderá aposentar-se integralmente com RMI de 

100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 201, 7º, da Constituição Federal de 1988 e inciso I do art. 53, da Lei 

8.213/91, com contagem de tempo de serviço até 28-11-1999, antes da vigência das alterações introduzidas pela Lei 

9.876/99 na forma de cálculo das prestações previdenciárias, cuja data da concessão é fixada quando da apresentação do 

futuro requerimento administrativo e renúncia do benefício, deferimento sujeito ao pagamento das contribuições 

recolhidas após a primeira aposentação, cujo cálculo deverá observar aquele diploma legal 5. Mesmo quando a 

aposentadoria for deferida com suporte tão-somente no tempo de serviço prestado até 28-11-1999, ou seja, com base no 

direito adquirido anterior às modificações introduzidas pela Lei 9.876, de 26 de novembro de 1999, os trinta e seis 

salários-de-contribuição anteriores a novembro de 1999, que formam o período básico de cálculo, devem ser corrigidos 

até o mês anterior ao começo do benefício, nos termos do 3º do art. 201 da Carta Política de 1988 c/c o art. 33 do 

Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999.6. Em face da sucumbência mínima da parte autora, os honorários advocatícios 

devidos, exclusivamente, pelo INSS devem ser arbitrados em valor certo de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), 

padrão mínimo adotado nesta Corte, deixando de fixar tal verba com base no montante da condenação, em razão de o 

julgado ter natureza tão-somente declaratória.TRF 4ª Região, AC 200071000101416/RS, Sexta Turma, Relator Victor 

Luiz dos Santos Laus, Decisão em 26/09/2007, DE. 18/10/2007.Desta forma, não estando a parte autora disposta a 

devolver devidamente atualizado o que já recebeu a título aposentadoria por tempo de serviço proporcional, impõe-se a 

improcedência da demanda.É o suficiente.DispositivoPor todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado por SUMAIS JOSÉ JUSTINO, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fundamento no art. 
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269, I, do CPC. Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Sem custas para a parte autora, em 

face da isenção prevista no artigo 4º, II, da Lei nº 9.289/96. Sem condenação aos honorários advocatícios por não ter 

sido citada a parte ré.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011784-76.2010.403.6119 - MARIO ROBERTO MARTINS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: Mario Roberto MartinsRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSS E N T 

E N Ç ARelatórioMARIO ROBERTO MARTINS, qualificado nos autos, propôs a presente ação de rito ordinário, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a desaposentação referente ao benefício 

nº 42/108.281.834-5, DIB 23/10/1997 e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com o 

recálculo de sua renda mensal inicial.Com a inicial, documentos de fls. 25/56.Autos conclusos, em 16/12/2010 (fl. 58).É 

o relatório passo a decidir.Dispõe o art. 285-A do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida 

for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, 

poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela 

Lei nº 11.277, de 2006)Considerando que a matéria discutida nestes autos refere-se ao pedido de desaposentação, com 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral e que em casos idênticos ajuizados perante este Juízo, 

cujo objeto da ação é exclusivamente de direito, que ora cito apenas a título exemplificativo, processos nº 

2009.61.19.005980-5 e nº 2009.61.19.002995-3, ambos julgados improcedentes. Assim, dispenso a citação da parte ré, 

aplicando ao caso o artigo supratranscrito.No mérito.Passo a apreciar o pedido, reproduzindo termos da citada sentença 

no que for pertinente.Trata-se de ação ordinária na qual a parte autora pleiteia a sua desaposentação pela renúncia ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e a concessão de novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição integral, uma vez que continuou a trabalhar e agora pretende benefício mais vantajoso. Sendo 

essa, em síntese, a controvérsia em exame neste feito, verifico estarem presentes as condições da ação e os pressupostos 

processuais. A solução desta lide passa pelo disposto no art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, que dispõe:Art. 18. O Regime 

Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de 

acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-

RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da 

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, 

quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).Depreende-se do transcrito, que as contribuições 

realizadas pelos aposentados, em razão do exercício de atividades remuneradas sujeitas ao vínculo com o Regime Geral 

da Previdência Social não serão capazes de proporcionar benefício previdenciário, exceto o salário-família e a 

reabilitação profissional.No caso em tela, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional foi concedido 

com data de início da vigência em 23/10/1997, conforme documento de fl. 31, sendo que o autor continuou trabalhando 

até 30/03/2007 (fl. 38).A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a aposentadoria tem nítido caráter patrimonial, 

podendo ser objeto de renúncia, notadamente diante da possibilidade de receber novo benefício mais vantajoso; todavia, 

esta renúncia, com caráter ex tunc, gera a obrigação de devolver à Previdência Social os valores recebidos. Melhor 

explicando, com a renúncia ao benefício, o autor pode computar o período anterior à concessão do benefício 

proporcional para a concessão do novo benefício. Todavia, impõe-se a necessidade que este segurado se iguale às 

condições dos outros segurados que não se aposentaram e continuaram a trabalhar para no futuro se aposentarem com 

uma renda maior. Esta igualdade só ocorrerá quando o renunciante ao benefício de aposentadoria devolver todos os 

proventos recebidos, devidamente atualizados. A desigualdade gerada pela não devolução dos proventos não encontra 

guarida na Constituição Federal. Pelo contrário, a igualdade entre os segurados é a regra. Inclusive, caso sustentássemos 

a irrepetibilidade dos valores já pagos, proporcionaria aos segurados que a aposentadoria por tempo de contribuição 

proporcional consistiria em verdadeira fase para o recebimento da aposentadoria por tempo de contribuição integral, na 

qual, uma vez aposentado pelo menor índice, continuaria a trabalhar até atingir os requisitos da integral, com a 

respectiva majoração da renda mensal inicial. Ora, certamente este não é o objetivo do Regime Geral da Previdência 

Social que possui caráter contributivo, de filiação obrigatória, observando-se critérios que preservem o equilíbrio 

financeiro e atuarial dos benefícios, nos termos do art. 201 da Constituição Federal.Neste sentido 

colaciono:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91, 

depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao 

RGPS, não lheproporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação 

profissional.II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para 

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de 

que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de 

renúncia.IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se 

igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior 

para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 
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que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V - Ante a sucumbência recíproca, 

cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos 

termos do art. 21 do Código de Processo Civil.VI - Remessa oficial parcialmente provida.TRF 3ª Região, REOAC 

1098018, Processo 200603990097572/SP, Décima Turma, Desembargador Relator Sergio Nascimento, decisão de 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSTULAÇÃO DE NOVO 

JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS QUANDO DA PRIMEIRA CONCESSÃO. 

RESTITUIÇÃO TÃO-SOMENTE COM CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NOS 

LIMITES DO PEDIDO. DIREITO ADQURIDO À APOSENTADORIA INTEGRAL EM DATA ANTERIOR À 

VIGÊNCIA DA LEI 9.876/99. CÁLCULO EM CONSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO ANTERIOR. FORMAÇÃO 

DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO APENAS PELOS TRINTA E SEIS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

ANTERIORES AO MÊS DE NOVEMBRO DE 1999. NECESSIDADE DE CORREÇÃO DESSES SALÁRIOS 

INTEGRANTES DO PBC ATÉ O MÊS ANTERIOR AO DO COMEÇO DO BENEFÍCIO. VERBA HONORÁRIA. 

ARBITRAMENTO EM VALOR CERTO. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO.1. Se o segurado pretende renunciar à 

aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço posterior a 

primeira concessão em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS, os valores recebidos da Autarquia 

Previdenciária a título do primeiro amparo deverão ser integralmente restituídos, ou seja, atualizados monetariamente 

pelos índices oficiais vigentes em cada recebimento, até o efetivo pagamento (sem qualquer aplicação de juros).2. No 

caso da parte autora requerer o direito à renúncia, sem restituição e, sucessivamente, na hipótese de não atendido tal 

pleito, a devolução das parcelas recebidas a título do benefício renunciado, acrescidas de juros moratórios, não há 

qualquer prestação jurisdicional fora dos limites do pedido quando se determina que tal restituição dos valores 

recebidos da Previdência, a título da aposentadoria antiga, devem ser tão-somente corrigidos monetariamente.3. 

Alcançando o segurado direito adquirido à jubilação proporcional ou integral, anterior e posteriormente à vigência da 

EC 20/98, aplica-se, respectivamente, a regra da Lei 8.213/91 e a permanente prevista no art. 201, 7º, da CF, 

observando-se o princípio tempus regit actum. 4. A segurada-autora poderá aposentar-se integralmente com RMI de 

100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 201, 7º, da Constituição Federal de 1988 e inciso I do art. 53, da Lei 

8.213/91, com contagem de tempo de serviço até 28-11-1999, antes da vigência das alterações introduzidas pela Lei 

9.876/99 na forma de cálculo das prestações previdenciárias, cuja data da concessão é fixada quando da apresentação do 

futuro requerimento administrativo e renúncia do benefício, deferimento sujeito ao pagamento das contribuições 

recolhidas após a primeira aposentação, cujo cálculo deverá observar aquele diploma legal 5. Mesmo quando a 

aposentadoria for deferida com suporte tão-somente no tempo de serviço prestado até 28-11-1999, ou seja, com base no 

direito adquirido anterior às modificações introduzidas pela Lei 9.876, de 26 de novembro de 1999, os trinta e seis 

salários-de-contribuição anteriores a novembro de 1999, que formam o período básico de cálculo, devem ser corrigidos 

até o mês anterior ao começo do benefício, nos termos do 3º do art. 201 da Carta Política de 1988 c/c o art. 33 do 

Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999.6. Em face da sucumbência mínima da parte autora, os honorários advocatícios 

devidos, exclusivamente, pelo INSS devem ser arbitrados em valor certo de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), 

padrão mínimo adotado nesta Corte, deixando de fixar tal verba com base no montante da condenação, em razão de o 

julgado ter natureza tão-somente declaratória.TRF 4ª Região, AC 200071000101416/RS, Sexta Turma, Relator Victor 

Luiz dos Santos Laus, Decisão em 26/09/2007, DE. 18/10/2007.Desta forma, não estando a parte autora disposta a 

devolver devidamente atualizado o que já recebeu a título aposentadoria por tempo de serviço proporcional, impõe-se a 

improcedência da demanda.É o suficiente.DispositivoPor todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado por MARIO ROBERTO MARTINS, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fundamento no 

art. 269, I, do CPC. Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Sem custas para a parte autora, 

em face da isenção prevista no artigo 4º, II, da Lei nº 9.289/96. Sem condenação aos honorários advocatícios por não ter 

sido citada a parte ré.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011886-98.2010.403.6119 - FRANCISCO GOMES DA SILVA(SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: Francisco Gomes da SilvaRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSS E N 

T E N Ç ARelatórioFRANCISCO GOMES DA SILVA, qualificado nos autos, propôs a presente ação de rito ordinário, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a desaposentação referente ao 

benefício nº 42/111.319.195-0, DIB 17/11/1998 e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com 

o recálculo de sua renda mensal inicial.Com a inicial, documentos de fls. 28/45.Autos conclusos, em 17/12/2010 (fl. 

47).É o relatório passo a decidir.Dispõe o art. 285-A do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria 

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros 

casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. 

(Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Considerando que a matéria discutida nestes autos refere-se ao pedido de 

desaposentação, com concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral e que em casos idênticos ajuizados 

perante este Juízo, cujo objeto da ação é exclusivamente de direito, que ora cito apenas a título exemplificativo, 

processos nº 2009.61.19.005980-5 e nº 2009.61.19.002995-3, ambos julgados improcedentes. Assim, dispenso a citação 

da parte ré, aplicando ao caso o artigo supratranscrito.No mérito.Passo a apreciar o pedido, reproduzindo termos da 

citada sentença no que for pertinente.Trata-se de ação ordinária na qual a parte autora pleiteia a sua desaposentação pela 

renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e a concessão de novo benefício de 
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aposentadoria por tempo de contribuição integral, uma vez que continuou a trabalhar e agora pretende benefício mais 

vantajoso. Sendo essa, em síntese, a controvérsia em exame neste feito, verifico estarem presentes as condições da ação 

e os pressupostos processuais. A solução desta lide passa pelo disposto no art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, que dispõe:Art. 

18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos 

decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 2º O aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).Depreende-se do transcrito, que as 

contribuições realizadas pelos aposentados, em razão do exercício de atividades remuneradas sujeitas ao vínculo com o 

Regime Geral da Previdência Social não serão capazes de proporcionar benefício previdenciário, exceto o salário-

família e a reabilitação profissional.No caso em tela, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional foi 

concedido com data de início da vigência em 17/11/1998, conforme documento de fl. 29/30, sendo que o autor 

continuou trabalhando até 14/07/2008 (fls. 36/38).A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a aposentadoria tem 

nítido caráter patrimonial, podendo ser objeto de renúncia, notadamente diante da possibilidade de receber novo 

benefício mais vantajoso; todavia, esta renúncia, com caráter ex tunc, gera a obrigação de devolver à Previdência Social 

os valores recebidos. Melhor explicando, com a renúncia ao benefício, o autor pode computar o período anterior à 

concessão do benefício proporcional para a concessão do novo benefício. Todavia, impõe-se a necessidade que este 

segurado se iguale às condições dos outros segurados que não se aposentaram e continuaram a trabalhar para no futuro 

se aposentarem com uma renda maior. Esta igualdade só ocorrerá quando o renunciante ao benefício de aposentadoria 

devolver todos os proventos recebidos, devidamente atualizados. A desigualdade gerada pela não devolução dos 

proventos não encontra guarida na Constituição Federal. Pelo contrário, a igualdade entre os segurados é a regra. 

Inclusive, caso sustentássemos a irrepetibilidade dos valores já pagos, proporcionaria aos segurados que a aposentadoria 

por tempo de contribuição proporcional consistiria em verdadeira fase para o recebimento da aposentadoria por tempo 

de contribuição integral, na qual, uma vez aposentado pelo menor índice, continuaria a trabalhar até atingir os requisitos 

da integral, com a respectiva majoração da renda mensal inicial. Ora, certamente este não é o objetivo do Regime Geral 

da Previdência Social que possui caráter contributivo, de filiação obrigatória, observando-se critérios que preservem o 

equilíbrio financeiro e atuarial dos benefícios, nos termos do art. 201 da Constituição Federal.Neste sentido 

colaciono:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91, 

depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao 

RGPS, não lheproporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação 

profissional.II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para 

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de 

que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de 

renúncia.IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se 

igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior 

para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V - Ante a sucumbência recíproca, 

cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos 

termos do art. 21 do Código de Processo Civil.VI - Remessa oficial parcialmente provida.TRF 3ª Região, REOAC 

1098018, Processo 200603990097572/SP, Décima Turma, Desembargador Relator Sergio Nascimento, decisão de 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSTULAÇÃO DE NOVO 

JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS QUANDO DA PRIMEIRA CONCESSÃO. 

RESTITUIÇÃO TÃO-SOMENTE COM CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NOS 

LIMITES DO PEDIDO. DIREITO ADQURIDO À APOSENTADORIA INTEGRAL EM DATA ANTERIOR À 

VIGÊNCIA DA LEI 9.876/99. CÁLCULO EM CONSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO ANTERIOR. FORMAÇÃO 

DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO APENAS PELOS TRINTA E SEIS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

ANTERIORES AO MÊS DE NOVEMBRO DE 1999. NECESSIDADE DE CORREÇÃO DESSES SALÁRIOS 

INTEGRANTES DO PBC ATÉ O MÊS ANTERIOR AO DO COMEÇO DO BENEFÍCIO. VERBA HONORÁRIA. 

ARBITRAMENTO EM VALOR CERTO. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO.1. Se o segurado pretende renunciar à 

aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço posterior a 

primeira concessão em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS, os valores recebidos da Autarquia 

Previdenciária a título do primeiro amparo deverão ser integralmente restituídos, ou seja, atualizados monetariamente 

pelos índices oficiais vigentes em cada recebimento, até o efetivo pagamento (sem qualquer aplicação de juros).2. No 

caso da parte autora requerer o direito à renúncia, sem restituição e, sucessivamente, na hipótese de não atendido tal 

pleito, a devolução das parcelas recebidas a título do benefício renunciado, acrescidas de juros moratórios, não há 

qualquer prestação jurisdicional fora dos limites do pedido quando se determina que tal restituição dos valores 
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recebidos da Previdência, a título da aposentadoria antiga, devem ser tão-somente corrigidos monetariamente.3. 

Alcançando o segurado direito adquirido à jubilação proporcional ou integral, anterior e posteriormente à vigência da 

EC 20/98, aplica-se, respectivamente, a regra da Lei 8.213/91 e a permanente prevista no art. 201, 7º, da CF, 

observando-se o princípio tempus regit actum. 4. A segurada-autora poderá aposentar-se integralmente com RMI de 

100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 201, 7º, da Constituição Federal de 1988 e inciso I do art. 53, da Lei 

8.213/91, com contagem de tempo de serviço até 28-11-1999, antes da vigência das alterações introduzidas pela Lei 

9.876/99 na forma de cálculo das prestações previdenciárias, cuja data da concessão é fixada quando da apresentação do 

futuro requerimento administrativo e renúncia do benefício, deferimento sujeito ao pagamento das contribuições 

recolhidas após a primeira aposentação, cujo cálculo deverá observar aquele diploma legal 5. Mesmo quando a 

aposentadoria for deferida com suporte tão-somente no tempo de serviço prestado até 28-11-1999, ou seja, com base no 

direito adquirido anterior às modificações introduzidas pela Lei 9.876, de 26 de novembro de 1999, os trinta e seis 

salários-de-contribuição anteriores a novembro de 1999, que formam o período básico de cálculo, devem ser corrigidos 

até o mês anterior ao começo do benefício, nos termos do 3º do art. 201 da Carta Política de 1988 c/c o art. 33 do 

Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999.6. Em face da sucumbência mínima da parte autora, os honorários advocatícios 

devidos, exclusivamente, pelo INSS devem ser arbitrados em valor certo de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), 

padrão mínimo adotado nesta Corte, deixando de fixar tal verba com base no montante da condenação, em razão de o 

julgado ter natureza tão-somente declaratória.TRF 4ª Região, AC 200071000101416/RS, Sexta Turma, Relator Victor 

Luiz dos Santos Laus, Decisão em 26/09/2007, DE. 18/10/2007.Desta forma, não estando a parte autora disposta a 

devolver devidamente atualizado o que já recebeu a título aposentadoria por tempo de serviço proporcional, impõe-se a 

improcedência da demanda.É o suficiente.DispositivoPor todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado por FRANCISCO GOMES DA SILVA, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fundamento 

no art. 269, I, do CPC. Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Sem custas para a parte autora, 

em face da isenção prevista no artigo 4º, II, da Lei nº 9.289/96. Sem condenação aos honorários advocatícios por não ter 

sido citada a parte ré.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011932-87.2010.403.6119 - ORLANDO GONCALVES DA SILVA(SP263015 - FERNANDA NUNES PAGLIOSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: Orlando Gonçalves da SilvaRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSS E 

N T E N Ç ARelatórioORLANDO GONÇALVES DA SILVA, qualificado nos autos, propôs a presente ação de rito 

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a desaposentação 

referente ao benefício nº 42/108.733.890-2, DIB 04/12/1998 e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição 

integral, com o recálculo de sua renda mensal inicial.Com a inicial, documentos de fls. 22/35.Autos conclusos, em 

17/12/2010 (fl. 37).É o relatório passo a decidir.Dispõe o art. 285-A do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em 

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente 

prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Considerando que a matéria discutida nestes autos refere-se ao pedido 

de desaposentação, com concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral e que em casos idênticos 

ajuizados perante este Juízo, cujo objeto da ação é exclusivamente de direito, que ora cito apenas a título 

exemplificativo, processos nº 2009.61.19.005980-5 e nº 2009.61.19.002995-3, ambos julgados improcedentes. Assim, 

dispenso a citação da parte ré, aplicando ao caso o artigo supratranscrito.No mérito.Passo a apreciar o pedido, 

reproduzindo termos da citada sentença no que for pertinente.Trata-se de ação ordinária na qual a parte autora pleiteia a 

sua desaposentação pela renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, uma vez que continuou a trabalhar e agora 

pretende benefício mais vantajoso. Sendo essa, em síntese, a controvérsia em exame neste feito, verifico estarem 

presentes as condições da ação e os pressupostos processuais. A solução desta lide passa pelo disposto no art. 18, 2º, da 

Lei 8.213/91, que dispõe:Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas 

inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 2º O aposentado 

pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, 

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).Depreende-se do 

transcrito, que as contribuições realizadas pelos aposentados, em razão do exercício de atividades remuneradas sujeitas 

ao vínculo com o Regime Geral da Previdência Social não serão capazes de proporcionar benefício previdenciário, 

exceto o salário-família e a reabilitação profissional.No caso em tela, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional foi concedido em 23/05/1997, conforme documento de fl. 26/27, sendo que o autor continuou trabalhando 

durante 5 anos, 9 meses e 6 dias após a aposentação (fls. 33/35).A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a 

aposentadoria tem nítido caráter patrimonial, podendo ser objeto de renúncia, notadamente diante da possibilidade de 

receber novo benefício mais vantajoso; todavia, esta renúncia, com caráter ex tunc, gera a obrigação de devolver à 

Previdência Social os valores recebidos. Melhor explicando, com a renúncia ao benefício, o autor pode computar o 

período anterior à concessão do benefício proporcional para a concessão do novo benefício. Todavia, impõe-se a 

necessidade que este segurado se iguale às condições dos outros segurados que não se aposentaram e continuaram a 

trabalhar para no futuro se aposentarem com uma renda maior. Esta igualdade só ocorrerá quando o renunciante ao 

benefício de aposentadoria devolver todos os proventos recebidos, devidamente atualizados. A desigualdade gerada pela 

não devolução dos proventos não encontra guarida na Constituição Federal. Pelo contrário, a igualdade entre os 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 235/787 

segurados é a regra. Inclusive, caso sustentássemos a irrepetibilidade dos valores já pagos, proporcionaria aos segurados 

que a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional consistiria em verdadeira fase para o recebimento da 

aposentadoria por tempo de contribuição integral, na qual, uma vez aposentado pelo menor índice, continuaria a 

trabalhar até atingir os requisitos da integral, com a respectiva majoração da renda mensal inicial. Ora, certamente este 

não é o objetivo do Regime Geral da Previdência Social que possui caráter contributivo, de filiação obrigatória, 

observando-se critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial dos benefícios, nos termos do art. 201 da 

Constituição Federal.Neste sentido colaciono:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. 

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo 

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lheproporcionarão nenhuma 

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.II - As contribuições vertidas 

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), 

consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-

benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal.III - 

É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.IV - Na hipótese acima mencionada, 

as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo 

atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos 

percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma 

vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia 

(art. 5º, caput, da Constituição da República).V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as 

despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil.VI - Remessa oficial parcialmente provida.TRF 3ª Região, REOAC 1098018, Processo 

200603990097572/SP, Décima Turma, Desembargador Relator Sergio Nascimento, decisão de 17/06/2008, DJF3 

25/06/2008.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSTULAÇÃO DE NOVO JUBILAMENTO. 

DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS QUANDO DA PRIMEIRA CONCESSÃO. RESTITUIÇÃO TÃO-

SOMENTE COM CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NOS LIMITES DO PEDIDO. 

DIREITO ADQURIDO À APOSENTADORIA INTEGRAL EM DATA ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.876/99. 

CÁLCULO EM CONSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO ANTERIOR. FORMAÇÃO DO PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO APENAS PELOS TRINTA E SEIS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AO MÊS DE 

NOVEMBRO DE 1999. NECESSIDADE DE CORREÇÃO DESSES SALÁRIOS INTEGRANTES DO PBC ATÉ O 

MÊS ANTERIOR AO DO COMEÇO DO BENEFÍCIO. VERBA HONORÁRIA. ARBITRAMENTO EM VALOR 

CERTO. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO.1. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço 

para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço posterior a primeira concessão em que esteve 

exercendo atividade vinculada ao RGPS, os valores recebidos da Autarquia Previdenciária a título do primeiro amparo 

deverão ser integralmente restituídos, ou seja, atualizados monetariamente pelos índices oficiais vigentes em cada 

recebimento, até o efetivo pagamento (sem qualquer aplicação de juros).2. No caso da parte autora requerer o direito à 

renúncia, sem restituição e, sucessivamente, na hipótese de não atendido tal pleito, a devolução das parcelas recebidas a 

título do benefício renunciado, acrescidas de juros moratórios, não há qualquer prestação jurisdicional fora dos limites 

do pedido quando se determina que tal restituição dos valores recebidos da Previdência, a título da aposentadoria antiga, 

devem ser tão-somente corrigidos monetariamente.3. Alcançando o segurado direito adquirido à jubilação proporcional 

ou integral, anterior e posteriormente à vigência da EC 20/98, aplica-se, respectivamente, a regra da Lei 8.213/91 e a 

permanente prevista no art. 201, 7º, da CF, observando-se o princípio tempus regit actum. 4. A segurada-autora poderá 

aposentar-se integralmente com RMI de 100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 201, 7º, da Constituição 

Federal de 1988 e inciso I do art. 53, da Lei 8.213/91, com contagem de tempo de serviço até 28-11-1999, antes da 

vigência das alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 na forma de cálculo das prestações previdenciárias, cuja data da 

concessão é fixada quando da apresentação do futuro requerimento administrativo e renúncia do benefício, deferimento 

sujeito ao pagamento das contribuições recolhidas após a primeira aposentação, cujo cálculo deverá observar aquele 

diploma legal 5. Mesmo quando a aposentadoria for deferida com suporte tão-somente no tempo de serviço prestado até 

28-11-1999, ou seja, com base no direito adquirido anterior às modificações introduzidas pela Lei 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, os trinta e seis salários-de-contribuição anteriores a novembro de 1999, que formam o período 

básico de cálculo, devem ser corrigidos até o mês anterior ao começo do benefício, nos termos do 3º do art. 201 da 

Carta Política de 1988 c/c o art. 33 do Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999.6. Em face da sucumbência mínima da parte 

autora, os honorários advocatícios devidos, exclusivamente, pelo INSS devem ser arbitrados em valor certo de R$ 

380,00 (trezentos e oitenta reais), padrão mínimo adotado nesta Corte, deixando de fixar tal verba com base no 

montante da condenação, em razão de o julgado ter natureza tão-somente declaratória.TRF 4ª Região, AC 

200071000101416/RS, Sexta Turma, Relator Victor Luiz dos Santos Laus, Decisão em 26/09/2007, DE. 

18/10/2007.Desta forma, não estando a parte autora disposta a devolver devidamente atualizado o que já recebeu a título 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, impõe-se a improcedência da demanda.É o suficiente.DispositivoPor 

todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por ORLANDO GONÇALVES DA SILVA, 
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extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fundamento no art. 269, I, do CPC. Concedo à parte autora os 

benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Sem custas para a parte autora, em face da isenção prevista no artigo 4º, II, da 

Lei nº 9.289/96. Sem condenação aos honorários advocatícios por não ter sido citada a parte ré.Oportunamente, ao 

arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000110-67.2011.403.6119 - ARLETE RICCI(SP286397 - WALDEMAR FERREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: Arlete RicciRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSS E N T E N Ç 

ARelatórioARLETE RICCI, qualificada nos autos, propôs a presente ação de rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a desaposentação referente ao benefício nº 42/129.579.365-

07 - DIB 27/12/2004 e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com o recálculo de sua renda 

mensal inicial.Com a inicial, documentos de fls. 16/27.Autos conclusos, em 12/01/2011 (fl. 29).É o relatório passo a 

decidir.Dispõe o art. 285-A do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de 

direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser 

dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 

11.277, de 2006)Considerando que a matéria discutida nestes autos refere-se ao pedido de desaposentação, com 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral e que em casos idênticos ajuizados perante este Juízo, 

cujo objeto da ação é exclusivamente de direito, que ora cito apenas a título exemplificativo, processos nº 

2009.61.19.005980-5 e nº 2009.61.19.002995-3, ambos julgados improcedentes. Assim, dispenso a citação da parte ré, 

aplicando ao caso o artigo supratranscrito.No mérito.Passo a apreciar o pedido, reproduzindo termos da citada sentença 

no que for pertinente.Trata-se de ação ordinária na qual a parte autora pleiteia a sua desaposentação pela renúncia ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e a concessão de novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição integral, uma vez que continuou a trabalhar e agora pretende benefício mais vantajoso. Sendo 

essa, em síntese, a controvérsia em exame neste feito, verifico estarem presentes as condições da ação e os pressupostos 

processuais. A solução desta lide passa pelo disposto no art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, que dispõe:Art. 18. O Regime 

Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de 

acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-

RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da 

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, 

quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).Depreende-se do transcrito, que as contribuições 

realizadas pelos aposentados, em razão do exercício de atividades remuneradas sujeitas ao vínculo com o Regime Geral 

da Previdência Social não serão capazes de proporcionar benefício previdenciário, exceto o salário-família e a 

reabilitação profissional.No caso em tela, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional foi concedido 

com data de início da vigência em 12/12/1995, conforme documento de fl. 20, sendo que a autora continuou 

trabalhando até 2010 (fl. 25).A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a aposentadoria tem nítido caráter 

patrimonial, podendo ser objeto de renúncia, notadamente diante da possibilidade de receber novo benefício mais 

vantajoso; todavia, esta renúncia, com caráter ex tunc, gera a obrigação de devolver à Previdência Social os valores 

recebidos. Melhor explicando, com a renúncia ao benefício, o autor pode computar o período anterior à concessão do 

benefício proporcional para a concessão do novo benefício. Todavia, impõe-se a necessidade que este segurado se 

iguale às condições dos outros segurados que não se aposentaram e continuaram a trabalhar para no futuro se 

aposentarem com uma renda maior. Esta igualdade só ocorrerá quando o renunciante ao benefício de aposentadoria 

devolver todos os proventos recebidos, devidamente atualizados. A desigualdade gerada pela não devolução dos 

proventos não encontra guarida na Constituição Federal. Pelo contrário, a igualdade entre os segurados é a regra. 

Inclusive, caso sustentássemos a irrepetibilidade dos valores já pagos, proporcionaria aos segurados que a aposentadoria 

por tempo de contribuição proporcional consistiria em verdadeira fase para o recebimento da aposentadoria por tempo 

de contribuição integral, na qual, uma vez aposentado pelo menor índice, continuaria a trabalhar até atingir os requisitos 

da integral, com a respectiva majoração da renda mensal inicial. Ora, certamente este não é o objetivo do Regime Geral 

da Previdência Social que possui caráter contributivo, de filiação obrigatória, observando-se critérios que preservem o 

equilíbrio financeiro e atuarial dos benefícios, nos termos do art. 201 da Constituição Federal.Neste sentido 

colaciono:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91, 

depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao 

RGPS, não lheproporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação 

profissional.II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para 

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de 

que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de 

renúncia.IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se 

igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior 

para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 
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Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V - Ante a sucumbência recíproca, 

cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos 

termos do art. 21 do Código de Processo Civil.VI - Remessa oficial parcialmente provida.TRF 3ª Região, REOAC 

1098018, Processo 200603990097572/SP, Décima Turma, Desembargador Relator Sergio Nascimento, decisão de 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSTULAÇÃO DE NOVO 

JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS QUANDO DA PRIMEIRA CONCESSÃO. 

RESTITUIÇÃO TÃO-SOMENTE COM CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NOS 

LIMITES DO PEDIDO. DIREITO ADQURIDO À APOSENTADORIA INTEGRAL EM DATA ANTERIOR À 

VIGÊNCIA DA LEI 9.876/99. CÁLCULO EM CONSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO ANTERIOR. FORMAÇÃO 

DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO APENAS PELOS TRINTA E SEIS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

ANTERIORES AO MÊS DE NOVEMBRO DE 1999. NECESSIDADE DE CORREÇÃO DESSES SALÁRIOS 

INTEGRANTES DO PBC ATÉ O MÊS ANTERIOR AO DO COMEÇO DO BENEFÍCIO. VERBA HONORÁRIA. 

ARBITRAMENTO EM VALOR CERTO. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO.1. Se o segurado pretende renunciar à 

aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço posterior a 

primeira concessão em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS, os valores recebidos da Autarquia 

Previdenciária a título do primeiro amparo deverão ser integralmente restituídos, ou seja, atualizados monetariamente 

pelos índices oficiais vigentes em cada recebimento, até o efetivo pagamento (sem qualquer aplicação de juros).2. No 

caso da parte autora requerer o direito à renúncia, sem restituição e, sucessivamente, na hipótese de não atendido tal 

pleito, a devolução das parcelas recebidas a título do benefício renunciado, acrescidas de juros moratórios, não há 

qualquer prestação jurisdicional fora dos limites do pedido quando se determina que tal restituição dos valores 

recebidos da Previdência, a título da aposentadoria antiga, devem ser tão-somente corrigidos monetariamente.3. 

Alcançando o segurado direito adquirido à jubilação proporcional ou integral, anterior e posteriormente à vigência da 

EC 20/98, aplica-se, respectivamente, a regra da Lei 8.213/91 e a permanente prevista no art. 201, 7º, da CF, 

observando-se o princípio tempus regit actum. 4. A segurada-autora poderá aposentar-se integralmente com RMI de 

100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 201, 7º, da Constituição Federal de 1988 e inciso I do art. 53, da Lei 

8.213/91, com contagem de tempo de serviço até 28-11-1999, antes da vigência das alterações introduzidas pela Lei 

9.876/99 na forma de cálculo das prestações previdenciárias, cuja data da concessão é fixada quando da apresentação do 

futuro requerimento administrativo e renúncia do benefício, deferimento sujeito ao pagamento das contribuições 

recolhidas após a primeira aposentação, cujo cálculo deverá observar aquele diploma legal 5. Mesmo quando a 

aposentadoria for deferida com suporte tão-somente no tempo de serviço prestado até 28-11-1999, ou seja, com base no 

direito adquirido anterior às modificações introduzidas pela Lei 9.876, de 26 de novembro de 1999, os trinta e seis 

salários-de-contribuição anteriores a novembro de 1999, que formam o período básico de cálculo, devem ser corrigidos 

até o mês anterior ao começo do benefício, nos termos do 3º do art. 201 da Carta Política de 1988 c/c o art. 33 do 

Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999.6. Em face da sucumbência mínima da parte autora, os honorários advocatícios 

devidos, exclusivamente, pelo INSS devem ser arbitrados em valor certo de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), 

padrão mínimo adotado nesta Corte, deixando de fixar tal verba com base no montante da condenação, em razão de o 

julgado ter natureza tão-somente declaratória.TRF 4ª Região, AC 200071000101416/RS, Sexta Turma, Relator Victor 

Luiz dos Santos Laus, Decisão em 26/09/2007, DE. 18/10/2007.Desta forma, não estando a parte autora disposta a 

devolver devidamente atualizado o que já recebeu a título aposentadoria por tempo de serviço proporcional, impõe-se a 

improcedência da demanda.É o suficiente.DispositivoPor todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado por ARLETE RICCI, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fundamento no art. 269, I, do 

CPC. Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Sem custas para a parte autora, em face da 

isenção prevista no artigo 4º, II, da Lei nº 9.289/96. Sem condenação aos honorários advocatícios por não ter sido citada 

a parte ré.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000338-42.2011.403.6119 - LUIZ GONZAGA MARINHO RIBEIRO(SP130404 - LAERCIO SANDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: Luiz Gonzaga Marinho RibeiroRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSSS E N T E N Ç ARelatórioLUIZ GONZAGA MARINHO RIBEIRO, qualificado nos autos, propôs a presente ação 

de rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a desaposentação 

referente ao benefício nº 42/107.882.060-8, DIB 11/09/1997 e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição 

integral, com o recálculo de sua renda mensal inicial.Com a inicial, documentos de fls. 11/26.Autos conclusos, em 

19/01/2011 (fl. 27).É o relatório passo a decidir.Dispõe o art. 285-A do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em 

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente 

prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Considerando que a matéria discutida nestes autos refere-se ao pedido 

de desaposentação, com concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral e que em casos idênticos 

ajuizados perante este Juízo, cujo objeto da ação é exclusivamente de direito, que ora cito apenas a título 

exemplificativo, processos nº 2009.61.19.005980-5 e nº 2009.61.19.002995-3, ambos julgados improcedentes. Assim, 

dispenso a citação da parte ré, aplicando ao caso o artigo supratranscrito.No mérito.Passo a apreciar o pedido, 

reproduzindo termos da citada sentença no que for pertinente.Trata-se de ação ordinária na qual a parte autora pleiteia a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 238/787 

sua desaposentação pela renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, uma vez que continuou a trabalhar e agora 

pretende benefício mais vantajoso. Sendo essa, em síntese, a controvérsia em exame neste feito, verifico estarem 

presentes as condições da ação e os pressupostos processuais. A solução desta lide passa pelo disposto no art. 18, 2º, da 

Lei 8.213/91, que dispõe:Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas 

inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 2º O aposentado 

pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, 

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).Depreende-se do 

transcrito, que as contribuições realizadas pelos aposentados, em razão do exercício de atividades remuneradas sujeitas 

ao vínculo com o Regime Geral da Previdência Social não serão capazes de proporcionar benefício previdenciário, 

exceto o salário-família e a reabilitação profissional.No caso em tela, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional foi concedido com data de início da vigência em 11/09/1997, conforme documento de fl. 20, sendo que o 

autor continuou trabalhando até outubro de 2010 (fls. 22/25).A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a 

aposentadoria tem nítido caráter patrimonial, podendo ser objeto de renúncia, notadamente diante da possibilidade de 

receber novo benefício mais vantajoso; todavia, esta renúncia, com caráter ex tunc, gera a obrigação de devolver à 

Previdência Social os valores recebidos. Melhor explicando, com a renúncia ao benefício, o autor pode computar o 

período anterior à concessão do benefício proporcional para a concessão do novo benefício. Todavia, impõe-se a 

necessidade que este segurado se iguale às condições dos outros segurados que não se aposentaram e continuaram a 

trabalhar para no futuro se aposentarem com uma renda maior. Esta igualdade só ocorrerá quando o renunciante ao 

benefício de aposentadoria devolver todos os proventos recebidos, devidamente atualizados. A desigualdade gerada pela 

não devolução dos proventos não encontra guarida na Constituição Federal. Pelo contrário, a igualdade entre os 

segurados é a regra. Inclusive, caso sustentássemos a irrepetibilidade dos valores já pagos, proporcionaria aos segurados 

que a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional consistiria em verdadeira fase para o recebimento da 

aposentadoria por tempo de contribuição integral, na qual, uma vez aposentado pelo menor índice, continuaria a 

trabalhar até atingir os requisitos da integral, com a respectiva majoração da renda mensal inicial. Ora, certamente este 

não é o objetivo do Regime Geral da Previdência Social que possui caráter contributivo, de filiação obrigatória, 

observando-se critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial dos benefícios, nos termos do art. 201 da 

Constituição Federal.Neste sentido colaciono:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. 

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo 

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lheproporcionarão nenhuma 

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.II - As contribuições vertidas 

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), 

consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-

benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal.III - 

É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.IV - Na hipótese acima mencionada, 

as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo 

atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos 

percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma 

vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia 

(art. 5º, caput, da Constituição da República).V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as 

despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil.VI - Remessa oficial parcialmente provida.TRF 3ª Região, REOAC 1098018, Processo 

200603990097572/SP, Décima Turma, Desembargador Relator Sergio Nascimento, decisão de 17/06/2008, DJF3 

25/06/2008.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSTULAÇÃO DE NOVO JUBILAMENTO. 

DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS QUANDO DA PRIMEIRA CONCESSÃO. RESTITUIÇÃO TÃO-

SOMENTE COM CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NOS LIMITES DO PEDIDO. 

DIREITO ADQURIDO À APOSENTADORIA INTEGRAL EM DATA ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.876/99. 

CÁLCULO EM CONSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO ANTERIOR. FORMAÇÃO DO PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO APENAS PELOS TRINTA E SEIS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AO MÊS DE 

NOVEMBRO DE 1999. NECESSIDADE DE CORREÇÃO DESSES SALÁRIOS INTEGRANTES DO PBC ATÉ O 

MÊS ANTERIOR AO DO COMEÇO DO BENEFÍCIO. VERBA HONORÁRIA. ARBITRAMENTO EM VALOR 

CERTO. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO.1. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço 

para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço posterior a primeira concessão em que esteve 

exercendo atividade vinculada ao RGPS, os valores recebidos da Autarquia Previdenciária a título do primeiro amparo 

deverão ser integralmente restituídos, ou seja, atualizados monetariamente pelos índices oficiais vigentes em cada 

recebimento, até o efetivo pagamento (sem qualquer aplicação de juros).2. No caso da parte autora requerer o direito à 

renúncia, sem restituição e, sucessivamente, na hipótese de não atendido tal pleito, a devolução das parcelas recebidas a 
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título do benefício renunciado, acrescidas de juros moratórios, não há qualquer prestação jurisdicional fora dos limites 

do pedido quando se determina que tal restituição dos valores recebidos da Previdência, a título da aposentadoria antiga, 

devem ser tão-somente corrigidos monetariamente.3. Alcançando o segurado direito adquirido à jubilação proporcional 

ou integral, anterior e posteriormente à vigência da EC 20/98, aplica-se, respectivamente, a regra da Lei 8.213/91 e a 

permanente prevista no art. 201, 7º, da CF, observando-se o princípio tempus regit actum. 4. A segurada-autora poderá 

aposentar-se integralmente com RMI de 100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 201, 7º, da Constituição 

Federal de 1988 e inciso I do art. 53, da Lei 8.213/91, com contagem de tempo de serviço até 28-11-1999, antes da 

vigência das alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 na forma de cálculo das prestações previdenciárias, cuja data da 

concessão é fixada quando da apresentação do futuro requerimento administrativo e renúncia do benefício, deferimento 

sujeito ao pagamento das contribuições recolhidas após a primeira aposentação, cujo cálculo deverá observar aquele 

diploma legal 5. Mesmo quando a aposentadoria for deferida com suporte tão-somente no tempo de serviço prestado até 

28-11-1999, ou seja, com base no direito adquirido anterior às modificações introduzidas pela Lei 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, os trinta e seis salários-de-contribuição anteriores a novembro de 1999, que formam o período 

básico de cálculo, devem ser corrigidos até o mês anterior ao começo do benefício, nos termos do 3º do art. 201 da 

Carta Política de 1988 c/c o art. 33 do Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999.6. Em face da sucumbência mínima da parte 

autora, os honorários advocatícios devidos, exclusivamente, pelo INSS devem ser arbitrados em valor certo de R$ 

380,00 (trezentos e oitenta reais), padrão mínimo adotado nesta Corte, deixando de fixar tal verba com base no 

montante da condenação, em razão de o julgado ter natureza tão-somente declaratória.TRF 4ª Região, AC 

200071000101416/RS, Sexta Turma, Relator Victor Luiz dos Santos Laus, Decisão em 26/09/2007, DE. 

18/10/2007.Desta forma, não estando a parte autora disposta a devolver devidamente atualizado o que já recebeu a título 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, impõe-se a improcedência da demanda.É o suficiente.DispositivoPor 

todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por LUIZ GONZAGA MARINHO RIBEIRO, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fundamento no art. 269, I, do CPC. Concedo à parte autora os 

benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Sem custas para a parte autora, em face da isenção prevista no artigo 4º, II, da 

Lei nº 9.289/96. Sem condenação aos honorários advocatícios por não ter sido citada a parte ré.Oportunamente, ao 

arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000355-78.2011.403.6119 - ARY ALEXANDRE DA SILVA(SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, bem como a prioridade na tramitação do presente feito, com 

fulcro no artigo 1211-A do Código de Processo Civil c/c Lei 10.741/2003. Apresente a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, declaração firmada também por seu patrono, de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que 

não postula ou não postulou anteriormente pedido idêntico em qualque juízo, nos termos do Provimento nº 321, de 29 

de novembro de 2010, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Apresente ainda, no prazo supra, 

comprovante de endereço atualizado e em seu nome, sob pena de indeferimento da inicial. Em se tratando de pedido de 

antecipação de tutela relacionado à revisão de benefício previdenciário, constata-se a ausência de periculum in mora, 

tendo em vista que a parte autora já está a receber o benefício, sendo seu pleito apenas o acréscimo de valor. O 

deferimento da medida em caráter liminar, ou seja, ao início do procedimento e sem contraditório, poderia representar 

risco ao INSS (periculum in mora reverso), que, em caso de improcedência da pretensão, teria dificuldades em se 

ressarcir dos valores pagos nos termos da liminar. Nessas condições, convém aguardar o curso normal do procedimento, 

assegurando-se o contraditório e a cognição plena e exauriente, para, então, se procedente a pretensão, deliberar-se 

sobre eventual antecipação em sede de sentença. Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

Registre-se. Publique-se. Cite-se o INSS após a apresentação dos documentos supra, servindo-se o presente de 

mandado. Cumpra-se.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0005100-87.2000.403.6119 (2000.61.19.005100-1) - THEREZINHA FRANCO TENORIO(SP090751 - IRMA 

MOLINERO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP171904 - ROSEMARY 

DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ) 

Classe: Cumprimento de SentençaExequente: Therezinha Franco TenórioExecutado: Instituto Nacional do Seguro 

SocialS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de cumprimento de sentença proposto por Therezinha Franco Tenório em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social, visando o pagamento de quantia devida em razão da execução do julgado de fls. 

195/198.Às fls. 238/239 e 247/248, ofícios requisitórios e, às fls. 253/254, extratos de pagamento de requisições de 

pequeno valor.Intimada a se manifestar, a exequente quedou-se inerte (fls. 255/255-v).Vieram-me os autos conclusos 

para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Como se pode constatar dos documentos de fls. 253/254, a parte executada 

cumpriu a condenação imposta, fato este corroborado pela própria exequente, eis que, intimada a se manifestar, deixou 

transcorrer in albis o prazo.Assim, inexistindo qualquer outra razão que justifique o prosseguimento do feito, impõe-se a 

sua extinção em virtude da satisfação da obrigação imposta no julgado de fls. 195/198.Posto isso, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos termos do artigo 794, I, c/c artigo 795, ambos do Código de 

Processo Civil.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0025054-22.2000.403.6119 (2000.61.19.025054-0) - PEDRO BERLANDI FILHO(SP130404 - LAERCIO SANDES 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP085118 - WILMA HIROMI 
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JUQUIRAM) X PEDRO BERLANDI FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Procedimento Ordinário (Cumprimento de Sentença)Autor (Exequente): Pedro Berlandi FilhoRéu (Executado): 

Instituto Nacional do Seguro SocialS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de cumprimento de sentença proposto por Pedro 

Berlandi Filho em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando o pagamento de quantia devida em razão da 

execução dos julgados de fls. 486/493 e 555/567.Às fls. 612/613, ofícios requisitórios e, às fls. 650/651, extratos de 

pagamento de precatórios.À fl. 708, despacho que, considerando a satisfação do crédito do autor no presente feito, 

determinou que os autos tornassem conclusos para extinção. O exequente nada mais requereu, conforme certidão de fl. 

711-v.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Como se pode constatar dos 

documentos de fls. 650/651, a parte executada cumpriu a condenação imposta, fato este corroborado pelo próprio 

exequente, eis que, intimado a se manifestar, deixou transcorrer in albis o prazo.Assim, inexistindo qualquer outra razão 

que justifique o prosseguimento do feito, impõe-se a sua extinção em virtude da satisfação da obrigação imposta nos 

julgados de fls. 486/493 e 555/567.Posto isso, JULGO EXTINTO O PRESENTE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 

nos termos do artigo 794, I, c/c artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0003263-60.2001.403.6119 (2001.61.19.003263-1) - JULIA DA SILVA BARBOSA(SP130404 - LAERCIO SANDES 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP171904 - ROSEMARY DO 

NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ E SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X JULIA 

DA SILVA BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Procedimento Ordinário (Cumprimento de Sentença)Autor (Exequente): Julia da Silva BarbosaRéu 

(Executado): Instituto Nacional do Seguro SocialS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de cumprimento de sentença 

proposto por Julia da Silva Barbosa em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando o pagamento de quantia 

devida em razão da execução dos julgados de fls. 131/137 e 170/179.Às fls. 235/236, ofícios requisitórios, às fls. 

259/260, extratos de pagamento de precatórios e, às fls. 262/264, comprovantes de pagamento.O exequente nada mais 

requereu, conforme certidão de fl. 283-v.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a 

decidir.Como se pode constatar dos documentos de fls. 235/236, 259/260 e 262/264, a parte executada cumpriu a 

condenação imposta, fato este corroborado pelo próprio exequente, eis que, intimado, nada mais requereu.Assim, 

inexistindo qualquer outra razão que justifique o prosseguimento do feito, impõe-se a sua extinção em virtude da 

satisfação da obrigação imposta nos julgados de fls. 131/137 e 170/179.Posto isso, JULGO EXTINTO O PRESENTE 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos termos do artigo 794, I, c/c artigo 795, ambos do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000362-85.2002.403.6119 (2002.61.19.000362-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006511-34.2001.403.6119 (2001.61.19.006511-9)) MUNICIPIO DE GUARULHOS(SP058540 - HAROLDO 

MARTOS COELHO E SP080138 - PAULO SERGIO PAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP165936 - 

MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MUNICIPIO DE GUARULHOS 

Classe: Procedimento Ordinário (Cumprimento de Sentença)Autora (Executada): Município de GuarulhosRé 

(Exequente): Caixa Econômica FederalS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de cumprimento de sentença referente aos 

honorários advocatícios que o Município de Guarulhos fora condenado a pagar à Caixa Econômica Federal, nos termos 

do acórdão de fls. 100/105.Às fls. 143/145, a executada juntou Guia de Depósito Judicial à Ordem da Justiça Federal, 

no valor de R$ 3.142,63. Intimada, a exeqüente requereu a expedição de alvará de levantamento, o que foi expedido à 

fl. 149, sendo retirado à fl. 149-v.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Como se 

pode constatar do documento de fl. 145, a parte executada cumpriu a condenação imposta, fato este corroborado pela 

própria exequente, eis que, intimada a se manifestar, requereu o levantamento da quantia depositada.Assim, inexistindo 

qualquer outra razão que justifique o prosseguimento do feito, impõe-se a sua extinção em virtude da satisfação da 

obrigação imposta no julgado de fls. 100/105.Posto isso, JULGO EXTINTO O PRESENTE CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA, nos termos do artigo 794, I, c/c artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, ao 

arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003448-64.2002.403.6119 (2002.61.19.003448-6) - GEORGINA DO NASCIMENTO BAHIA X ELZA 

APARECIDA TEIXEIRA X ANSELMO DO NASCIMENTO AMARAL X JACIRA AMARAL PIRES X 

VALDEVINO DO NASCIMENTO AMARAL X VALDIR DO NASCIMENTO AMARAL X LEIDA CLEUSA 

PEDROSO X CELIA REGINA DO AMARAL X MARTA REGINA DO AMARAL X CLEIDE NANCIRA DO 

NASCIMENTO AMARAL - INCAPAZ(SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO E SP107570 - SPARTACO 

JOSE LIPPI E SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ E Proc. 2157 - ALEXANDRE 

SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X JOVINA PEDROSO AMARAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte credora acerca dos extratos de pagamentos - PRC/RPV encaminhados pelo TRF 3ª região, 

devendo manifestar-se quanto à satisfação de seu crédito.Nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para 

extinção da execução.Publique-se. Cumpra-se.  
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0000122-28.2004.403.6119 (2004.61.19.000122-2) - DEISE LEONCIO ARAUJO X ALEX LEONCIO 

BARBOSA(SP170578 - CONCEIÇÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA E SP130404 - LAERCIO SANDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU 

IKEDA FALEIROS) 

Classe: Cumprimento de SentençaExequentes: Deise Leôncio Araújo Alex Leôncio BarbosaExecutado: Instituto 

Nacional do Seguro SocialS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de cumprimento de sentença proposto por Deise Leôncio 

Araújo e Alex Leôncio Barbosa em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando o pagamento de quantia devida 

em razão da execução dos julgados de fls. 76/82 e 100/104.Às fls. 164/165, 170 e 172/174, ofícios requisitórios e, às fls. 

177/179, extratos de pagamento de requisições de pequeno valor.Intimados a se manifestar, os exequentes quedaram-se 

inertes (fls. 180/180-v).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Como se pode 

constatar dos documentos de fls. 177/179, a parte executada cumpriu a condenação imposta, fato este corroborado pelos 

próprios exequentes, eis que, intimados a se manifestar, deixaram transcorrer in albis o prazo.Assim, inexistindo 

qualquer outra razão que justifique o prosseguimento do feito, impõe-se a sua extinção em virtude da satisfação da 

obrigação imposta nos julgados de fls. 76/82 e 100/104.Posto isso, JULGO EXTINTO O PRESENTE 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos termos do artigo 794, I, c/c artigo 795, ambos do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0005683-33.2004.403.6119 (2004.61.19.005683-1) - INDL/ LEVORIN S/A(SP048852 - RICARDO GOMES 

LOURENCO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X INDL/ LEVORIN S/A 

Classe: Procedimento Ordinário (Cumprimento de Sentença)Exequente: União FederalExecutada: Industrial Levorin 

S.A.S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de cumprimento de sentença proposto pela União Federal em face de Industrial 

Levorin S.A., visando o pagamento de quantia devida em razão dos julgados de fls. 282/287, 334/338 e 346/350, 

referente a honorários advocatícios.À fl. 361, petição da executada juntando Guia DARF comprobatória do pagamento 

das verbas de sucumbência, no valor de R$ 2.685,00 (dois mil, seiscentos e oitenta e cinco reais) e requerendo a 

extinção do feito, com base no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, com o que a exeqüente concordou à fl. 

365.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.A executada cumpriu a condenação 

imposta na sentença de fls. 282/287, conforme demonstra a Guia DARF juntada à fl. 362, sendo que a exequente 

concordou com o valor depositado e requereu a extinção do feito.Assim, inexistindo qualquer outra razão que justifique 

o prosseguimento do feito, impõe-se a sua extinção em virtude da satisfação da obrigação imposta nos julgados de fls. 

282/287, 334/338 e 346/350.Posto isso, JULGO EXTINTO O PRESENTE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos 

termos do artigo 794, I, c/c artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0005096-40.2006.403.6119 (2006.61.19.005096-5) - UNIAO FEDERAL X TECNICA BASCO EQUIPAMENTOS 

RODOVIARIOS LTDA(SP198279 - OTAVIO RAMOS DE ASSUNÇAO) 

Classe: Cumprimento de SentençaExequente: União FederalExecutada: Técnica Basco Equipamentos Rodoviários 

Ltda.S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de cumprimento de sentença proposto por pela União Federal em face de 

Técnica Basco Equipamentos Rodoviários Ltda., visando o pagamento de quantia devida em razão dos julgados de fls. 

110/112 e 120, referente a honorários advocatícios.À fl. 189, a União requereu a extinção do feito, com base no artigo 

794, I, do Código de Processo Civil, uma vez que a executada satisfez integralmente o débito exeqüendo, juntando o 

documento de fl. 190.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Conforme informado 

pela própria exequente, às fls. 189/190, a parte executada cumpriu a condenação imposta. Assim, inexistindo qualquer 

outra razão que justifique o prosseguimento do feito, impõe-se a sua extinção em virtude da satisfação da obrigação 

imposta nos julgados de fls. 110/112 e 120.Posto isso, JULGO EXTINTO O PRESENTE CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA, nos termos do artigo 794, I, c/c artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, ao 

arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2975 

 

MONITORIA 
0005836-66.2004.403.6119 (2004.61.19.005836-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP011580 - NILTON 

BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X MARCIO ALEXANDRE 

GUARIENTO 

Classe: MonitóriaAutor: Caixa Econômica FederalRéu: Marcio Alexandre GuarientoS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se 

de monitória, proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Marcio Alexandre Guariento, objetivando a cobrança 

de dívida decorrente da abertura de crédito direto ao consumidor - crédito direto caixa. Inicial acompanhada dos 

documentos de fls. 06/25.À fl. 133, o autor requereu a desistência da ação.Após, vieram-me os autos conclusos para 

sentença.É o relatório. Passo a decidir.O direito em discussão no presente feito possui natureza disponível e a parte 

autora comprovou, através da procuração de fls. 122/123, que a advogada subscritora da petição de fl. 133 possui 

poderes para desistir da demanda. Ainda não houve citação, conforme certidões de fls. 68 e 113.Assim, cabe ao Juízo, 

tão-somente, homologá-lo e extinguir o processo, sem proceder ao exame do mérito. DispositivoDeste modo, 
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HOMOLOGO o pedido de desistência e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, a teor da disposição 

contida no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Custas pela lei. Sem condenação em honorários advocatícios, 

uma vez que não houve citação.Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009911-12.2008.403.6119 (2008.61.19.009911-2) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP114192 - CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES) X 

HERICK ANTONIASSI STIEBLER 

Indefiro o pedido formulado pela parte autora à fl. 104 consistente na expedição de edital para citação do réu, uma vez 

que não foram esgotados todos os meios disponíveis para localização da parte ré.Nada sendo requerido, aguarde-se 

provocação no arquivo sobrestado.Publique-se. 

 

0003531-02.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X REGINALDO RAIMUNDO 

Manifeste-se a CEF acerca da certidão negativa da Sra. Oficiala de Justiça exarada à fl. 56, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Após, tornem os autos conclusos.Publique-se. 

 

0004714-08.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X RENATA DE GODOI MACHADO 

Classe: MonitóriaAutora: Caixa Econômica FederalRé: Renata de Godói MachadoS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se 

de ação monitória, ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de Renata de Godói Machado, objetivando a 

cobrança de dívida decorrente de contrato de abertura de crédito limite de crédito para financiamento estudantil - FIES. 

Inicial com os documentos de fls. 06/46.À fl. 67-v, certidão de citação.À fl. 69, a autora informou que as partes 

transacionaram, requerendo a homologação do acordo e juntando os documentos de fls. 70/85.Vieram-me os autos 

conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Dispõe o artigo 269, III, do CPC:Art. 269. Haverá resolução de 

mérito:(...)III- quando as partes transigirem.A transação, nos termos do artigo 840 do Código Civil, é o instituto pelo 

qual as partes previnem ou terminam um litígio mediante concessões recíprocas.O direito em discussão no presente 

feito possui natureza disponível e as partes informaram nos autos que transacionaram, requerendo a extinção do 

presente feito.Verificados os requisitos exigidos na espécie, cabe a este julgador, tão-somente, homologar a transação 

havida entre as partes, sendo desnecessário tecer maiores considerações sobre o mérito da demanda.DispositivoDiante 

do exposto HOMOLOGO a transação realizada entre as partes e, por conseguinte, JULGO EXTINTO o processo nos 

termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Tendo em vista a extinção do presente feito pela transação 

celebrada, cada parte arcará com as respectivas custas processuais e os honorários advocatícios.Oportunamente, ao 

arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0005383-32.2008.403.6119 (2008.61.19.005383-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002968-76.2008.403.6119 (2008.61.19.002968-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP252397 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) X SEBASTIAO DE ASSIS FERREIRA(SP130404 - LAERCIO 

SANDES DE OLIVEIRA) 

Classe: Embargos à ExecuçãoEmbargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSEmbargada: Sebastião de Assis 

FerreiraS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de embargos à execução proposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS em face de Sebastião de Assis Ferreira, alegando excesso na execução, pleiteando a sua redução, bem como 

condenação nos encargos da sucumbência e honorários advocatícios arbitrados no percentual de 10% a 20% sobre o 

valor executado. A inicial foi instruída com os documentos de fls. 06/48.O embargado apresentou impugnação ao 

cálculo às fls. 53/54.Considerando a divergência entre os cálculos das partes, foi determinada a remessa dos autos à 

Contadoria Judicial (fl. 55).Às fls. 63/71, a Contadoria Judicial apresentou os cálculos.Intimadas as partes a se 

manifestarem, o embargado não concordou com os cálculos e requereu a remessa dos autos à Contadoria Judicial para 

elaboração de novos cálculos (fls. 75/76). Por sua vez, o embargante concordou (fl. 77).Os autos vieram conclusos para 

sentença, em 09/03/2009, ocasião em que o julgamento foi convertido em diligência, para que os autos fossem enviados 

à Contadoria Judicial, a fim de esclarecer as questões levantadas pelo embargado às fls. 75/76.Às fls. 80/86, novos 

cálculos da Contadoria Judicial, em relação aos quais o embargante concordou (fl. 89) e o embargado requereu mais 

esclarecimentos da Contadoria Judicial.Às fls. 92/104, a Contadoria Judicial prestou esclarecimentos, sendo que, à fl. 

108, o embargante tomou ciência e nada postulou e, às fls. 109/110, o embargado pleiteou novos esclarecidos, o que foi 

indeferido (fl. 111).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório.Consta dos autos que os cálculos 

apresentados pelo embargante e pelo embargado, respectivamente, correspondem aos valores de R$ 4.225,60 e R$ 

10.616,86 em maio/08.A princípio, segundo os cálculos elaborados pela contadoria judicial, o valor do título executivo 

judicial correspondia a R$ 3.884,28, em maio/08. Fundamentado, afirmou o expert que o embargado aplicou a alíquota 

de 10% em todo o período; porém, cada período possui alíquotas diferentes, conforme tabela de fl. 63. Além disso, os 

valores do salário-de-contribuição passaram a ser reajustados com os mesmos índices e na mesma época dos benefícios 

de prestação continuada da Previdência Social. O expert afirmou, ainda, que os cálculos do embargante também 

merecem correção, pois, quanto ao cálculo do pecúlio, não foi possível determinar qual índice de correção foi utilizado, 

o percentual de juros de mora estão incorretos e, quanto ao cálculo da gratificação natalina, considerou valores menores 

do que foi pago.Intimadas as partes à manifestação, o embargante concordou com o parecer da contadoria judicial (fl. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 243/787 

77) e o embargado não concordou e requereu a remessa dos autos à Contadoria Judicial para elaboração de novos 

cálculos (fls. 75/76).À fl. 80, a Contadoria Judicial esclareceu que, no cálculo anterior, não foi observado o índice 

determinado no v. acórdão de fls. 180/181 e apresentou novos cálculos, no valor de R$ 3.117,72.Assim, conforme 

acima explicitado, a execução pretendida pela parte embargada, no valor total de R$ 10.616,86, mostra-se excessiva, 

conforme demonstrado pelo laudo da Contadoria Judicial, que apontou o excesso de R$ 7.498,84, decorrentes de 

cálculo equivocado.Ante o exposto, homologo os cálculos apresentados às fls. 81/86 e JULGO PROCEDENTES os 

embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Prossiga-se na execução, pelo valor total de R$ 3.117,72, atualizados até maio de 

2008. Os cálculos de fls. 81/86 passam a integrar a presente sentença.Sem custas, ex vi, artigo 7da Lei n 9.289/96. 

Condeno a parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da causa, nos 

termos do art. 20, 3º, do CPC, valor devidamente atualizado segundo Provimento nº 64/2005 da COGE, ficando, no 

entanto, sobrestada a execução da aludida verba, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Decorrido o prazo recursal, 

traslade-se cópia desta sentença para os autos principais nº 2008.61.19.002969-9.Oportunamente, ao arquivo. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002526-42.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002999-33.2007.403.6119 

(2007.61.19.002999-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO 

BATISTA) X IRNALDO FRANCISCO VIANA(SP182244 - BRIGIDA SOARES SIMÕES NUNES) 

Classe: Embargos à ExecuçãoEmbargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSEmbargado: Irnaldo Francisco 

VianaS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de embargos à execução proposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS em face de Irnaldo Francisco Viana, alegando excesso na execução, pleiteando a sua redução, bem como 

condenação nos encargos da sucumbência e honorários advocatícios arbitrados no percentual de 10% a 20% sobre o 

valor executado. Inicial com os documentos de fls. 05/29.Impugnação ao cálculo às fls. 32/33.Considerando a 

divergência entre os cálculos das partes, foi determinada a remessa dos autos à Contadoria Judicial (fl. 36).Laudo da 

Contadoria Judicial às fls. 37/40.Intimadas as partes a se manifestarem acerca do laudo, ambas concordaram (fls. 43 e 

47).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Consta dos autos que os cálculos 

apresentados pelo exequente e pelo executado, respectivamente, correspondem aos valores de R$ 38.670,55 e R$ 

31.264,20 em fev/10 (fl. 38). Entretanto, segundo os cálculos elaborados pela contadoria judicial, o valor do título 

executivo judicial corresponde a R$ 31.253,05, em fev/10. Fundamentado, o expert afirmou que o embargado, em seus 

cálculos às fls. 155/156 dos autos principais, considerou uma renda mensal RMI de R$ 600,00, sem apresentar memória 

de cálculo, sendo que, salvo melhor juízo, o auxílio-doença deferido pelo v. acórdão de fls. 134/140 deve ser uma 

continuidade do auxílio-doença 505.822.351-8, cessado em 14/06/2006. Além disso, computou diferenças posteriores à 

implantação do benefício.Intimadas as partes à manifestação, ambas concordaram com o parecer da contadoria judicial 

(fls. 43 e 47).Com efeito, conforme acima explicitado, a execução pretendida pela parte embargada, no valor total de R$ 

38.670,55, mostra-se excessiva, conforme demonstrado pelo laudo da Contadoria Judicial, que apontou o excesso de R$ 

7.417,50, decorrentes de cálculo equivocado.Aliás, a concordância da Embargada com o excesso de execução reflete 

reconhecimento jurídico do pedido, conforme decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONCORDÂNCIA DO 

EMBARGADO AOS CÁLCULOS DO EMBARGANTE. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. INAPLICABILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS.I. Se a parte embargada concorda com os cálculos apresentados pelo 

embargante, é certo que houve o reconhecimento integral do pedido, não havendo que se falar em sucumbência mínima 

do embargado.II. Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre a diferença entre o valor exeqüendo e o valor 

apresentado pela embargante.III. Apelação provida.(APELAÇÃO CIVEL 729454 - PROCESSO 200103990437063-SP 

- SÉTIMA TURMA - REL. DES. FED. WALTER AMARAL - DJU DATA:19/11/2003, P. 628), grifamos.Ante o 

exposto, homologo os cálculos apresentados às fls. 38/40 e JULGO PROCEDENTES os embargos à execução opostos 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Prossiga-se na execução, pelo valor total de R$ 31.253,05 (trinta e um mil, duzentos e cinquenta e três 

reais e cinco centavos), atualizados até fevereiro de 2010. Os cálculos de fls. 38/40 passam a integrar a presente 

sentença.Sem custas, ex vi, artigo 7da Lei n 9.289/96. Condeno a parte embargada ao pagamento de honorários 

advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da causa, nos termos do art. 20, 3º, do CPC, valor devidamente 

atualizado segundo Provimento nº 64/2005 da COGE, ficando, no entanto, sobrestada a execução da aludida verba, nos 

termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Decorrido o prazo recursal, traslade-se cópia desta sentença para os autos principais nº 

2007.61.19.002999-3.Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002527-27.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001568-95.2006.403.6119 

(2006.61.19.001568-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO 

BATISTA) X ZENAIDE FERRAREZI DE ASSIS X KETHELYN ALESSANDRA DE OLIVEIRA FERRAREZI - 

INCAPAZ X ZENAIDE FERRAREZI DE ASSIS X KHEWYN ALESSANDRO DE OLIVEIRA FERRAREZI - 

INCAPAZ X ZENAIDE FERRAREZI DE ASSIS(SP192889 - ENAÊ LUCIENE RICCI) 

Classe: Embargos à ExecuçãoEmbargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSEmbargado: Zenaide Ferrarezi de 

Assis Kethelyn Alessandra de Oliveira Ferrarezi (incapaz) Khewyn Alessandro de Oliveira Ferrarezi (incapaz)S E N T 

E N Ç ARelatórioTrata-se de embargos à execução proposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face 

de Zenaide Ferrarezi de Assis, Kethelyn Alessandra de Oliveira Ferrarezi e Khewyn Alessandro de Oliveira Ferrarezi, 
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estes dois últimos incapazes e representados pela primeira, alegando excesso na execução, pleiteando a sua redução, 

bem como condenação nos encargos da sucumbência e honorários advocatícios arbitrados no percentual de 10% a 20% 

sobre o valor executado. Inicial com os documentos de fls. 05/22.À fl. 26, os embargados concordaram com os cálculos 

do INSS.À fl. 32, petição do Ministério Público Federal manifestando-se pela procedência dos embargos à 

execução.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.A parte embargada concordou com 

os cálculos apresentados pelo embargante às fls. 05/06, que perfazem o montante de R$ 25.827,74.Assim, a execução 

pretendida pela parte embargada, no valor total de R$ 54.096,77, mostra-se excessiva.Aliás, a concordância da parte 

embargada com o excesso de execução reflete reconhecimento jurídico do pedido, conforme decidiu o Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

CONCORDÂNCIA DO EMBARGADO AOS CÁLCULOS DO EMBARGANTE. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. 

INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS.I. Se a parte embargada concorda com os 

cálculos apresentados pelo embargante, é certo que houve o reconhecimento integral do pedido, não havendo que se 

falar em sucumbência mínima do embargado.II. Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre a diferença entre o 

valor exeqüendo e o valor apresentado pela embargante.III. Apelação provida.(APELAÇÃO CIVEL 729454 - 

PROCESSO 200103990437063-SP - SÉTIMA TURMA - REL. DES. FED. WALTER AMARAL - DJU 

DATA:19/11/2003, P. 628), grifamos.Ante o exposto, homologo os cálculos apresentados às fls. 05/06 e JULGO 

PROCEDENTES os embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Prossiga-se na execução, pelo valor total de R$ 25.827,74 

(vinte e cinco mil, oitocentos e vinte e sete reais e setenta e quatro centavos), atualizados até outubro de 2010. Os 

cálculos de fls. 05/06 passam a integrar a presente sentença.Sem custas, ex vi, artigo 7da Lei n 9.289/96. Condeno a 

parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da causa, nos termos do 

art. 20, 3º, do CPC, valor devidamente atualizado segundo Provimento nº 64/2005 da COGE, ficando, no entanto, 

sobrestada a execução da aludida verba, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Decorrido o prazo recursal, traslade-se 

cópia desta sentença para os autos principais nº 2006.61.19.001568-0.Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0003644-53.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001458-04.2003.403.6119 

(2003.61.19.001458-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO 

BATISTA) X VALDOMIRO DE SOUZA SILVA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) 

Classe: Embargos à ExecuçãoEmbargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSEmbargado: Valdomiro de Souza 

SilvaS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de embargos à execução proposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS em face de Valdomiro de Souza Silva, alegando excesso na execução, pleiteando a sua redução, bem como 

condenação nos encargos da sucumbência e honorários advocatícios arbitrados no percentual de 10% a 20% sobre o 

valor executado. A inicial foi instruída com os documentos de fls. 05/64.Impugnação ao cálculo à fl. 71.Considerando a 

divergência entre os cálculos das partes, foi determinada a remessa dos autos à Contadoria Judicial (fl. 72).Laudo da 

Contadoria Judicial às fls. 73/83.Intimadas as partes a se manifestarem acerca do laudo, ambas concordaram (fls. 86 e 

87/88).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Consta dos autos que os cálculos 

apresentados pelo exequente e pelo executado, respectivamente, correspondem aos valores de R$ 242.344,44 e R$ 

156.867,79 em março/10 (fl. 74). Segundo os cálculos elaborados pela contadoria judicial, o valor do título executivo 

judicial corresponde a R$ 156.491,60, em março/10. Fundamentado, afirmou o expert que apresentou os cálculos na 

forma prevista no r. julgado, considerando nos índices de correção monetária, o determinado pelo v. acórdão de fls. 

600/605 dos autos principais, ou seja, INPC a partir de 11/08/2006, em substituição ao IGP-DI, posicionados para a data 

da conta do embargado (março de 2010). Além disso, o embargado, em seus cálculos às fls. 283/286 dos autos 

principais, apurou uma RMI superior a que teria direito, em razão de somar os salários de contribuição de todos os 

vínculos, o que só seria possível se tivesse cumprido as condições do benefício requerido em todas as atividades, o que 

não ocorreu. Como o tempo de serviço na atividade secundária foi de 2 anos, o cálculo deve observar o disposto no 

inciso II, alíneas a e b, e inciso III do artigo 32 da Lei nº 8.213/91. Quanto aos cálculos do embargante (fls. 05/11), este 

também calculou uma RMI superior à devida, pois não limitou o total mensal dos salários de contribuição das duas 

atividades ao limite máximo do salário de contribuição.Intimadas as partes à manifestação, ambas concordaram com os 

cálculos da Contadoria Judicial (fls. 86 e 87/88).Com efeito, conforme acima explicitado, a execução pretendida pela 

parte embargada, no valor total de R$ 242.344,44, mostra-se excessiva, conforme demonstrado pelo laudo da 

Contadoria Judicial, que apontou o excesso de R$ 85.852,84, decorrentes de cálculo equivocado.Aliás, a concordância 

do embargado com o excesso de execução reflete reconhecimento jurídico do pedido, conforme decidiu o Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

CONCORDÂNCIA DO EMBARGADO AOS CÁLCULOS DO EMBARGANTE. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. 

INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS.I. Se a parte embargada concorda com os 

cálculos apresentados pelo embargante, é certo que houve o reconhecimento integral do pedido, não havendo que se 

falar em sucumbência mínima do embargado.II. Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre a diferença entre o 

valor exeqüendo e o valor apresentado pela embargante.III. Apelação provida.(APELAÇÃO CIVEL 729454 - 

PROCESSO 200103990437063-SP - SÉTIMA TURMA - REL. DES. FED. WALTER AMARAL - DJU 

DATA:19/11/2003, P. 628), grifamos.Ante o exposto, homologo os cálculos apresentados às fls. 74/83 e JULGO 

PROCEDENTES os embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Prossiga-se na execução, pelo valor total de R$ 156.491,60 
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(cento e cinquenta e seis mil, quatrocentos e noventa e um reais e sessenta centavos), atualizados até março de 2010. Os 

cálculos de fls. 74/83 passam a integrar a presente sentença.Sem custas, ex vi, artigo 7da Lei n 9.289/96. Condeno a 

parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da causa, nos termos do 

art. 20, 3º, do CPC, valor devidamente atualizado segundo Provimento nº 64/2005 da COGE, ficando, no entanto, 

sobrestada a execução da aludida verba, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Decorrido o prazo recursal, traslade-se 

cópia desta sentença para os autos principais nº 2003.61.19.001458-3.Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0004498-47.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001514-95.2007.403.6119 

(2007.61.19.001514-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP252397 - FLAVIO ROBERTO 

BATISTA) X MARLENE APARECIDA GOMES DA SILVA(SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) 

Classe: Embargos à ExecuçãoEmbargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSEmbargada: Marlene Aparecida 

Gomes da SilvaS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de embargos à execução proposto pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, alegando excesso na execução, pleiteando a sua redução, bem como condenação nos encargos da 

sucumbência e honorários advocatícios arbitrados no percentual de 10% a 20% sobre o valor executado.A inicial foi 

instruída com os documentos de fls. 05/31.Impugnação ao cálculo às fls. 37/40.Considerando a divergência entre os 

cálculos das partes, foi determinada a remessa dos autos à Contadoria Judicial (fl. 41).Laudo da Contadoria Judicial às 

fls. 42/49.Intimadas as partes a se manifestarem acerca do laudo, somente a embargante se manifestou (fl. 50).Vieram-

me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Consta dos autos que os cálculos apresentados pelo 

exequente e pelo executado, respectivamente, correspondem aos valores de R$ 37.736,77 e R$ 25.088,63 em fev/09 (fl. 

43). Segundo os cálculos elaborados pela contadoria judicial, o valor do título executivo judicial corresponde a R$ 

25.010,29, em fev/09. Fundamentado, afirmou o expert que a diferença dos valores deveu-se em virtude de a embargada 

em seus cálculos (fls. 187/190 dos autos principais) utilizou uma RMI superior à devida, sem apresentar a memória de 

cálculo dessa RMI e apurou diferenças posteriores à implantação do benefício.Intimadas as partes à manifestação, o 

embargante concordou com o parecer da contadoria judicial (fl. 50), silenciando a parte embargada, o que demonstrou 

sua aquiescência tácita (fl. 51).Com efeito, conforme acima explicitado, a execução pretendida pela parte embargada, 

no valor total de R$ 37.736,77, mostra-se excessiva, conforme demonstrado pelo laudo da Contadoria Judicial, que 

apontou o excesso de R$ 12.726,48, decorrentes de cálculo equivocado.Aliás, a concordância da Embargada com o 

excesso de execução reflete reconhecimento jurídico do pedido, conforme decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONCORDÂNCIA DO 

EMBARGADO AOS CÁLCULOS DO EMBARGANTE. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. INAPLICABILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS.I. Se a parte embargada concorda com os cálculos apresentados pelo 

embargante, é certo que houve o reconhecimento integral do pedido, não havendo que se falar em sucumbência mínima 

do embargado.II. Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre a diferença entre o valor exeqüendo e o valor 

apresentado pela embargante.III. Apelação provida.(APELAÇÃO CIVEL 729454 - PROCESSO 200103990437063-SP 

- SÉTIMA TURMA - REL. DES. FED. WALTER AMARAL - DJU DATA:19/11/2003, P. 628), grifamos.Ante o 

exposto, homologo os cálculos apresentados às fls. 43/49 e JULGO PROCEDENTE os embargos à execução opostos 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Prossiga-se na execução, pelo valor total de R$ 25.010,29 (vinte e cinco mil, dez reais e vinte e nove 

centavos), atualizados até fevereiro de 2009. Os cálculos de fls. 43/49 passam a integrar a presente sentença.Sem custas, 

ex vi, artigo 7da Lei n 9.289/96. Condeno a parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro 

em 10% do valor de R$ 12.726,48 (excesso da execução), nos termos do art. 20, 3º, do CPC, valor devidamente 

atualizado segundo Provimento nº 64/2005 da COGE, ficando, no entanto, sobrestada a execução da aludida verba, nos 

termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Decorrido o prazo recursal, traslade-se cópia desta sentença para os autos principais nº 

2007.61.19.001514-3.Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005318-66.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009767-72.2007.403.6119 

(2007.61.19.009767-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2160 - ALESSANDER 

JANNUCCI) X SOLANGE CARDOSO HAIALA(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) 

Classe: Embargos à ExecuçãoEmbargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSEmbargada: Solange Cardoso 

HaialaS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de embargos à execução proposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS em face de Solange Cardoso Haiala, alegando excesso na execução, pleiteando a sua redução, bem como 

condenação nos encargos da sucumbência e honorários advocatícios arbitrados no percentual de 10% a 20% sobre o 

valor executado.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 05/16.Impugnação ao cálculo às fls. 

22/29.Considerando a divergência entre os cálculos das partes, foi determinada a remessa dos autos à Contadoria 

Judicial (fl. 30).Laudo da Contadoria Judicial às fls. 31/38.Intimadas as partes a se manifestarem acerca do laudo, 

somente a embargante se manifestou (fls. 41/43).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a 

decidir.Consta dos autos que os cálculos apresentados pelo exequente e pelo executado, respectivamente, correspondem 

aos valores de R$ 43.880,37 e R$ 33.751,64 em set/09 (fl. 32). Segundo os cálculos elaborados pela contadoria judicial, 

o valor do título executivo judicial corresponde a R$ 33.915,85, em set/09. Fundamentado, afirmou o expert que a 

diferença dos valores deveu-se em virtude de a embargada em seus cálculos (fls. 124/126) ter utilizado os últimos 36 

meses de salários de contribuição no cálculo da RMI, em desacordo com a legislação vigente à época da DIB, além de 

ter calculado as diferenças até set/09, sendo que o INSS passou a pagar o benefício a partir de 06/05/09. Quanto aos 
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cálculos do embargante (fls. 05/07), este calculou os juros a partir da citação, em desacordo com a decisão (acórdão) 

que determinou que os juros fossem contados a partir do termo inicial do benefício.Intimadas as partes à manifestação, 

o embargante concordou com o parecer da contadoria judicial (fl. 41), silenciando a parte embargada, o que demonstrou 

sua aquiescência tácita (fl. 39).Com efeito, conforme acima explicitado, a execução pretendida pela parte embargada, 

no valor total de R$ 43.880,37, mostra-se excessiva, conforme demonstrado pelo laudo da Contadoria Judicial, que 

apontou o excesso de R$ 9.964,52, decorrentes de cálculo equivocado.Aliás, a concordância da Embargada com o 

excesso de execução reflete reconhecimento jurídico do pedido, conforme decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONCORDÂNCIA DO 

EMBARGADO AOS CÁLCULOS DO EMBARGANTE. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. INAPLICABILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS.I. Se a parte embargada concorda com os cálculos apresentados pelo 

embargante, é certo que houve o reconhecimento integral do pedido, não havendo que se falar em sucumbência mínima 

do embargado.II. Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre a diferença entre o valor exeqüendo e o valor 

apresentado pela embargante.III. Apelação provida.(APELAÇÃO CIVEL 729454 - PROCESSO 200103990437063-SP 

- SÉTIMA TURMA - REL. DES. FED. WALTER AMARAL - DJU DATA:19/11/2003, P. 628), grifamos.Ante o 

exposto, homologo os cálculos apresentados às fls. 31/38 e JULGO PROCEDENTE os embargos à execução opostos 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Prossiga-se na execução, pelo valor total de R$ 33.915,85 (trinta e três mil, novecentos e quinze reais e 

oitenta e cinco centavos), atualizados até setembro de 2009. Os cálculos de fls. 31/38 passam a integrar a presente 

sentença.Sem custas, ex vi, artigo 7da Lei n 9.289/96. Condeno a parte embargada ao pagamento de honorários 

advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor de R$ 9.964,52 (excesso da execução), nos termos do art. 20, 3º, do 

CPC, valor devidamente atualizado segundo Provimento nº 64/2005 da COGE, ficando, no entanto, sobrestada a 

execução da aludida verba, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Decorrido o prazo recursal, traslade-se cópia desta 

sentença para os autos principais nº 2007.61.19.009767-6.Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0006133-63.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006614-60.2009.403.6119 

(2009.61.19.006614-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2160 - ALESSANDER 

JANNUCCI) X GERSON PEREIRA ALVES(SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) 

Classe: Embargos à ExecuçãoEmbargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSEmbargado: Gerson Pereira 

AlvesS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de embargos à execução proposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS em face de Gerson Pereira Alves, alegando excesso na execução, pleiteando a sua redução, bem como 

condenação nos encargos da sucumbência e honorários advocatícios arbitrados no percentual de 10% a 20% sobre o 

valor executado. Inicial com os documentos de fls. 05/10.Impugnação ao cálculo às fls. 15/17.Considerando a 

divergência entre os cálculos das partes, foi determinada a remessa dos autos à Contadoria Judicial (fl. 24).Laudo da 

Contadoria Judicial às fls. 25/30.Intimadas as partes a se manifestarem acerca do laudo, ambas concordaram com os 

cálculos (fls. 31-v/32).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Consta dos autos que 

os cálculos apresentados pelo exequente e pelo executado, respectivamente, correspondem aos valores de R$ 26.448,77 

e R$ 25.627,33 em abr/10 (fl. 26). Entretanto, segundo os cálculos elaborados pela contadoria judicial, o valor do título 

executivo judicial corresponde a R$ 25.404,91, em abr/10. Fundamentado, afirmou que o embargado, em seus cálculos 

às fls. 101/103 dos autos principais, utilizou uma RMI de R$ 1.807,70, sendo que, conforme memória de cálculo 

acostada pelo próprio embargado às fls. 18/19, a RMI devida na DIB (21/03/2009) é de R$ 1.703,14. Quanto aos 

cálculos do INSS às fls. 05/07, considerou a DIB em 17/09/2009, mas a sentença de fls. 84/88 dos autos principais ficou 

a DIB em 21/03/2009.Intimadas as partes à manifestação, ambas concordaram com o parecer da contadoria judicial (fls. 

31-v/32).Com efeito, conforme acima explicitado, a execução pretendida pela parte embargada, no valor total de R$ 

26.448,77, mostra-se excessiva, conforme demonstrado pelo laudo da Contadoria Judicial, que apontou o excesso de R$ 

1.043,86, decorrentes de cálculo equivocado.Aliás, a concordância da Embargada com o excesso de execução reflete 

reconhecimento jurídico do pedido, conforme decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONCORDÂNCIA DO 

EMBARGADO AOS CÁLCULOS DO EMBARGANTE. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. INAPLICABILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS.I. Se a parte embargada concorda com os cálculos apresentados pelo 

embargante, é certo que houve o reconhecimento integral do pedido, não havendo que se falar em sucumbência mínima 

do embargado.II. Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre a diferença entre o valor exeqüendo e o valor 

apresentado pela embargante.III. Apelação provida.(APELAÇÃO CIVEL 729454 - PROCESSO 200103990437063-SP 

- SÉTIMA TURMA - REL. DES. FED. WALTER AMARAL - DJU DATA:19/11/2003, P. 628), grifamos.Ante o 

exposto, homologo os cálculos apresentados às fls. 26/30 e JULGO PROCEDENTES os embargos à execução opostos 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Prossiga-se na execução, pelo valor total de R$ 25.404,91 (vinte e cinco mil, quatrocentos e quatro reais 

e noventa e um centavos), atualizados até abril de 2010. Os cálculos de fls. 26/30 passam a integrar a presente 

sentença.Sem custas, ex vi, artigo 7da Lei n 9.289/96. Condeno a parte embargada ao pagamento de honorários 

advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da causa, nos termos do art. 20, 3º, do CPC, valor devidamente 

atualizado segundo Provimento nº 64/2005 da COGE, ficando, no entanto, sobrestada a execução da aludida verba, nos 

termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Decorrido o prazo recursal, traslade-se cópia desta sentença para os autos principais nº 

2009.61.19.006614-7.Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0006134-48.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006288-71.2007.403.6119 

(2007.61.19.006288-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2160 - ALESSANDER 

JANNUCCI) X ADEMAR POLICARPO DE SOUZA(SP250401 - DIEGO DE SOUZA ROMÃO) 

Classe: Embargos à ExecuçãoEmbargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSEmbargado: Ademar Policarpo 

de SouzaS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de embargos à execução proposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS em face de Ademar Policarpo de Souza, alegando excesso na execução, pleiteando a sua redução, bem como 

condenação nos encargos da sucumbência e honorários advocatícios arbitrados no percentual de 10% a 20% sobre o 

valor executado. Inicial com os documentos de fls. 05/14.Impugnação ao cálculo às fls. 20/21.Considerando a 

divergência entre os cálculos das partes, foi determinada a remessa dos autos à Contadoria Judicial (fl. 22).Laudo da 

Contadoria Judicial às fls. 23/30.Intimadas as partes a se manifestarem acerca do laudo, o embargado não concordou 

com os cálculos (fls. 33/34) e o embargante concordou (fl. 35).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o 

relatório. Passo a decidir.Consta dos autos que os cálculos apresentados pelo exequente e pelo executado, 

respectivamente, correspondem aos valores de R$ 18.078,45 e R$ 16.243,43 em maio/10 (fl. 24). Entretanto, segundo 

os cálculos elaborados pela contadoria judicial, o valor do título executivo judicial corresponde a R$ 16.224,38, em 

maio/10. Fundamentado, o expert afirmou que o embargado, em seus cálculos às fls. 220/223 dos autos principais, 

calculou honorários advocatícios em 10% sobre a condenação, sendo que o r. julgado fixou a verba honorária em R$ 

500,00. Além disso, não descontou o pagamento administrativo de R$ 542,50, efetuado na competência de 

ago/2009.Intimadas as partes à manifestação, o embargado não concordou com os cálculos (fls. 33/34) e o embargante 

concordou (fl. 35).Com efeito, conforme acima explicitado, a execução pretendida pela parte embargada, no valor total 

de R$ 18.078,45, mostra-se excessiva, conforme demonstrado pelo laudo da Contadoria Judicial, que apontou o excesso 

de R$ 1.854,07, decorrentes de cálculo equivocado.Ante o exposto, homologo os cálculos apresentados às fls. 26/30 e 

JULGO PROCEDENTES os embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Prossiga-se na execução, pelo valor total de R$ 

16.224,38 (dezesseis mil, duzentos e vinte e quatro reais e trinta e oito centavos), atualizados até maio de 2010. Os 

cálculos de fls. 24/30 passam a integrar a presente sentença.Sem custas, ex vi, artigo 7da Lei n 9.289/96. Condeno a 

parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da causa, nos termos do 

art. 20, 3º, do CPC, valor devidamente atualizado segundo Provimento nº 64/2005 da COGE, ficando, no entanto, 

sobrestada a execução da aludida verba, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Decorrido o prazo recursal, traslade-se 

cópia desta sentença para os autos principais nº 2007.61.19.006288-1. Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0007590-33.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005844-38.2007.403.6119 

(2007.61.19.005844-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2160 - ALESSANDER 

JANNUCCI) X TEREZINHA DE ARUJO SIQUEIRA(SP090257 - ANTONIO SOARES DE QUEIROZ) 

Classe: Embargos à ExecuçãoEmbargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSEmbargado: Terezinha de Araújo 

SiqueiraS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de embargos à execução proposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS em face de Terezinha Araújo Siqueira, alegando excesso na execução, pleiteando a sua redução, bem como 

condenação nos encargos da sucumbência e honorários advocatícios arbitrados no percentual de 10% a 20% sobre o 

valor executado.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 05/11.A embargada concordou expressamente com os 

cálculos apresentados pela autarquia (fl. 17).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a 

decidir.Com efeito, a execução pretendida pela parte embargada, no valor total de R$ 26.113,87, mostra-se excessiva, 

conforme afirmado pela própria embargada, que, inclusive, concordou com os cálculos apresentados pelo INSS, que 

apontaram o excesso de R$ 3.306,72, decorrentes do cálculo equivocado que calculou os juros de mora no percentual de 

41% sobre o montante das prestações vencidas, enquanto que o correto seria contá-los desde a citação, mês a mês, 

apurando percentual específico para cada competência. Aliás, a concordância da Embargada com o excesso de execução 

reflete reconhecimento jurídico do pedido, conforme decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONCORDÂNCIA DO 

EMBARGADO AOS CÁLCULOS DO EMBARGANTE. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. INAPLICABILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS.I. Se a parte embargada concorda com os cálculos apresentados pelo 

embargante, é certo que houve o reconhecimento integral do pedido, não havendo que se falar em sucumbência mínima 

do embargado.II. Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre a diferença entre o valor exeqüendo e o valor 

apresentado pela embargante.III. Apelação provida.(APELAÇÃO CIVEL 729454 - PROCESSO 200103990437063-SP 

- SÉTIMA TURMA - REL. DES. FED. WALTER AMARAL - DJU DATA:19/11/2003, P. 628), grifamos.Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE os embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil. Prossiga-se na execução, pelo valor total de 

R$ 22.807,14 (vinte e dois mil, oitocentos e sete reais e quatorze centavos), atualizados até maio de 2010.Sem custas, ex 

vi, artigo 7da Lei n 9.289/96. Condeno a parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 

10% do valor da causa, nos termos do art. 20, 3º, do CPC, valor devidamente atualizado segundo Provimento nº 

64/2005 da COGE, ficando, no entanto, sobrestada a execução da aludida verba, nos termos do art. 12 da Lei 

1.060/50.Decorrido o prazo recursal, traslade-se cópia desta sentença para os autos principais nº 0007590-

33.2010.403.6119.Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 248/787 

0007591-18.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006425-19.2008.403.6119 

(2008.61.19.006425-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2160 - ALESSANDER 

JANNUCCI) X APARECIDA GARCIA PINHA DA SILVA(SP170443 - FABIO ALBERT DA SILVA) 

Classe: Embargos à ExecuçãoEmbargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSEmbargado: Aparecida Garcia 

Pinha da SilvaS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de embargos à execução proposto pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS em face de Aparecida Garcia Pinha da Silva, alegando excesso na execução, pleiteando a sua redução, 

bem como condenação nos encargos da sucumbência e honorários advocatícios arbitrados no percentual de 10% a 20% 

sobre o valor executado. Inicial com os documentos de fls. 05/09.Às fls. 14/15, a embargada concordou com os cálculos 

do INSS.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.A parte embargada concordou com 

os cálculos apresentados pelo embargante às fls. 05/06, que perfazem o montante de R$ 26.260,58.Assim, a execução 

pretendida pela parte embargada, no valor total de R$ 29.120,41, mostra-se excessiva.Aliás, a concordância da parte 

embargada com o excesso de execução reflete reconhecimento jurídico do pedido, conforme decidiu o Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

CONCORDÂNCIA DO EMBARGADO AOS CÁLCULOS DO EMBARGANTE. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. 

INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS.I. Se a parte embargada concorda com os 

cálculos apresentados pelo embargante, é certo que houve o reconhecimento integral do pedido, não havendo que se 

falar em sucumbência mínima do embargado.II. Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre a diferença entre o 

valor exeqüendo e o valor apresentado pela embargante.III. Apelação provida.(APELAÇÃO CIVEL 729454 - 

PROCESSO 200103990437063-SP - SÉTIMA TURMA - REL. DES. FED. WALTER AMARAL - DJU 

DATA:19/11/2003, P. 628), grifamos.Ante o exposto, homologo os cálculos apresentados às fls. 05/06 e JULGO 

PROCEDENTES os embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Prossiga-se na execução, pelo valor total de R$ 26.260,58 

(vinte e seis mil, duzentos e sessenta reais e cinquenta e oito centavos), atualizados até maio de 2010. Os cálculos de fls. 

05/06 passam a integrar a presente sentença.Sem custas, ex vi, artigo 7da Lei n 9.289/96. Condeno a parte embargada 

ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da causa, nos termos do art. 20, 3º, do CPC, 

valor devidamente atualizado segundo Provimento nº 64/2005 da COGE, ficando, no entanto, sobrestada a execução da 

aludida verba, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Decorrido o prazo recursal, traslade-se cópia desta sentença para os 

autos principais nº 2008.61.19.006425-0.Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007592-03.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010132-92.2008.403.6119 

(2008.61.19.010132-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2160 - ALESSANDER 

JANNUCCI) X JOSE AILTON MATOS DE MIRANDA(SP134228 - ANA PAULA MENEZES SANTANA) 

Classe: Embargos à ExecuçãoEmbargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSEmbargado: José Ailton Matos 

de MirandaS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de embargos à execução proposto pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, alegando excesso na execução, pleiteando a sua redução, bem como condenação nos encargos da 

sucumbência e honorários advocatícios arbitrados no percentual de 10% a 20% sobre o valor executado.A inicial foi 

instruída com os documentos de fls. 05/17.A embargada concordou expressamente com os cálculos apresentados pela 

autarquia (fls. 22/23).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Com efeito, a execução 

pretendida pela parte embargada, no valor total de R$ 18.031,25, mostra-se excessiva, conforme afirmado pela própria 

embargada, que, inclusive, concordou com os cálculos apresentados pelo INSS, que apontaram o excesso de R$ 

3.878,24, decorrentes do cálculo equivocado da embargada, que apurou rendas mensais maiores do que as corretas, 

utilizando o valor de R$ 992,00 em todas as prestações vencidas, sendo esse o valor da RMI reajustado para 01/2010 

(considerando o reajuste de 1,0614 nesta competência), cobrou prestações já pagas na via administrativa (13/11/09 a 

31/12/09 e 13º de 2009), considerou o valor integral do 13º de 2008, ao invés de aplicar a proporcionalidade de 

2/12.Aliás, a concordância da Embargada com o excesso de execução reflete reconhecimento jurídico do pedido, 

conforme decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONCORDÂNCIA DO EMBARGADO AOS CÁLCULOS DO EMBARGANTE. 

SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS.I. Se a parte 

embargada concorda com os cálculos apresentados pelo embargante, é certo que houve o reconhecimento integral do 

pedido, não havendo que se falar em sucumbência mínima do embargado.II. Honorários advocatícios reduzidos para 

10% sobre a diferença entre o valor exeqüendo e o valor apresentado pela embargante.III. Apelação 

provida.(APELAÇÃO CIVEL 729454 - PROCESSO 200103990437063-SP - SÉTIMA TURMA - REL. DES. FED. 

WALTER AMARAL - DJU DATA:19/11/2003, P. 628), grifamos.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE os 

embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso II, do Código de Processo Civil. Prossiga-se na execução, pelo valor total de R$ 14.153,01 (quatorze mil, cento e 

cinqüenta e três reais e um centavos), atualizados até abril de 2010.Sem custas, ex vi, artigo 7da Lei n 9.289/96. 

Condeno a parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da causa, nos 

termos do art. 20, 3º, do CPC, valor devidamente atualizado segundo Provimento nº 64/2005 da COGE, ficando, no 

entanto, sobrestada a execução da aludida verba, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Decorrido o prazo recursal, 

traslade-se cópia desta sentença para os autos principais nº 2008.61.19.010132-5.Oportunamente, ao arquivo. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007593-85.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010465-44.2008.403.6119 
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(2008.61.19.010465-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2160 - ALESSANDER 

JANNUCCI) X JOAO CARLOS LOURENCO(SP167397 - AQUILINO DE ALMEIDA NETO) 

Classe: Embargos à ExecuçãoEmbargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSEmbargado: João Carlos 

LourençoS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de embargos à execução proposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS em face de João Carlos Lourenço, alegando excesso na execução, uma vez que o embargado considerou, 

incorretamente, o valor recebido de R$ 1.422,29 na competência de pagamento 01/2010, ao passo que o valor 

efetivamente pago foi de R$ 1.509,61, não havendo qualquer diferença a ser paga pela autarquia. Requereu, ainda, a 

condenação nos encargos da sucumbência e honorários advocatícios arbitrados no percentual de 10% a 20% sobre o 

valor executado. Inicial com os documentos de fls. 05/11.Intimado a se manifestar, o embargado quedou-se inerte (fls. 

14/14-v).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.A parte embargada foi devidamente 

intimada a manifestar-se quanto aos presentes embargos. Todavia, deixou transcorrer in albis o prazo, conforme 

certidão de fl. 14-v, o que configura sua aceitação tácita com as alegações do INSS.E nem poderia ser diferente, uma 

vez que assiste razão ao INSS: conforme relação de créditos juntada às fls. 06/07, o valor pago a título de benefício 

previdenciário de auxílio-doença para a competência 01/2010 (01/01 a 31/01/2010) foi de R$ 1.509,61 e não de R$ 

1.422,29, segundo planilha apresentada pelo embargado à fl. 122 dos autos principais.Assim, não há valores a serem 

executados pelo embargado.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os embargos à execução opostos pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, não 

havendo valores a serem executados nos autos principais.Sem custas, ex vi, artigo 7da Lei n 9.289/96. Condeno a parte 

embargada ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da causa, nos termos do art. 20, 

3º, do CPC, valor devidamente atualizado segundo Provimento nº 64/2005 da COGE, ficando, no entanto, sobrestada a 

execução da aludida verba, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Decorrido o prazo recursal, traslade-se cópia desta 

sentença para os autos principais nº 2008.61.19.010465-0.Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0007611-09.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007039-24.2008.403.6119 

(2008.61.19.007039-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2160 - ALESSANDER 

JANNUCCI) X BENEDITA CONCEICAO DOS SANTOS(SP134228 - ANA PAULA MENEZES SANTANA) 

Classe: Embargos à ExecuçãoEmbargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSEmbargado: Benedita Conceição 

dos SantosS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de embargos à execução proposto pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS em face de Benedita Conceição dos Santos, alegando excesso na execução, pleiteando a sua redução, bem 

como condenação nos encargos da sucumbência e honorários advocatícios arbitrados no percentual de 10% a 20% sobre 

o valor executado. Inicial com os documentos de fls. 05/15.À fl. 20, o embargado concordou com os cálculos do 

INSS.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.A parte embargada concordou com os 

cálculos apresentados pelo embargante às fls. 05/06, que perfazem o montante de R$ 11.283,41.Assim, a execução 

pretendida pela parte embargada, no valor total de R$ 15.539,96, mostra-se excessiva.Aliás, a concordância da parte 

embargada com o excesso de execução reflete reconhecimento jurídico do pedido, conforme decidiu o Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

CONCORDÂNCIA DO EMBARGADO AOS CÁLCULOS DO EMBARGANTE. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. 

INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS.I. Se a parte embargada concorda com os 

cálculos apresentados pelo embargante, é certo que houve o reconhecimento integral do pedido, não havendo que se 

falar em sucumbência mínima do embargado.II. Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre a diferença entre o 

valor exeqüendo e o valor apresentado pela embargante.III. Apelação provida.(APELAÇÃO CIVEL 729454 - 

PROCESSO 200103990437063-SP - SÉTIMA TURMA - REL. DES. FED. WALTER AMARAL - DJU 

DATA:19/11/2003, P. 628), grifamos.Ante o exposto, homologo os cálculos apresentados às fls. 05/06 e JULGO 

PROCEDENTES os embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Prossiga-se na execução, pelo valor total de R$ 11.283,41 

(onze mil, duzentos e oitenta e três reais e quarenta e um centavos), atualizados até maio de 2010. Os cálculos de fls. 

05/06 passam a integrar a presente sentença.Sem custas, ex vi, artigo 7da Lei n 9.289/96. Condeno a parte embargada 

ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da causa, nos termos do art. 20, 3º, do CPC, 

valor devidamente atualizado segundo Provimento nº 64/2005 da COGE, ficando, no entanto, sobrestada a execução da 

aludida verba, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Decorrido o prazo recursal, traslade-se cópia desta sentença para os 

autos principais nº 2008.61.19.007039-0.Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008416-59.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007972-31.2007.403.6119 

(2007.61.19.007972-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2160 - ALESSANDER 

JANNUCCI) X VICENTE FRANCISCO GOULART(SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA) 

Classe: Embargos à ExecuçãoEmbargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSEmbargado: Vicente Francisco 

GoulartS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de embargos à execução proposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS em face de Vicente Francisco Goulart, alegando excesso na execução, pleiteando a sua redução, bem como 

condenação nos encargos da sucumbência e honorários advocatícios arbitrados no percentual de 10% a 20% sobre o 

valor executado.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 06/18.A embargada concordou expressamente com os 

cálculos apresentados pela autarquia (fls. 23/24).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a 

decidir.Com efeito, a execução pretendida pela parte embargada, no valor total de R$ 72.555,66, mostra-se excessiva, 
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conforme afirmado pela própria parte embargada, que, inclusive, concordou com os cálculos apresentados pelo INSS, 

que apontaram o excesso de R$ 4.548,19, conforme descrito no laudo de fl. 04, que abaixo transcrevo:1. RMI: 

Conforme explicado, a parte embargada fixou incorretamente a DIB, colocando a mesma em 11/2003 (DAT) quando 

DIB é 06/2004. Por este motivo, na evolução da renda a parte está apurando para o início dos cálculos uma RM de R$ 

650,44, porém, o devido é R$ 630,82, assim, todo o seu cálculo está utilizando uma renda majorada. 2. DESCONTO 

DE PARCELAS RECEBIDAS NO PBC: A parte embargada não descontou do PBC as parcelas recebidas no HISCRE. 

Considerando que a sentença determinou o pagamento dede 06/2004 verificamos pelo sistema que a parte recebeu Aux. 

Doença no PBC (15/06/2004 a 08/09/2004 e 27/02/2009 a 30/04/2009). Assim, o embargado deveria ter abatido do 

valor devido as parcelas recebidas conforme HISCRE anexo.3. JUROS/HONORÁRIOS: Tendo em vista os erros 

acima, as parcelas de juros e honorários estão incorretas.Aliás, a concordância da Embargada com o excesso de 

execução reflete reconhecimento jurídico do pedido, conforme decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONCORDÂNCIA DO 

EMBARGADO AOS CÁLCULOS DO EMBARGANTE. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. INAPLICABILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS.I. Se a parte embargada concorda com os cálculos apresentados pelo 

embargante, é certo que houve o reconhecimento integral do pedido, não havendo que se falar em sucumbência mínima 

do embargado.II. Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre a diferença entre o valor exeqüendo e o valor 

apresentado pela embargante.III. Apelação provida.(APELAÇÃO CIVEL 729454 - PROCESSO 200103990437063-SP 

- SÉTIMA TURMA - REL. DES. FED. WALTER AMARAL - DJU DATA:19/11/2003, P. 628), grifamos.Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE os embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil. Prossiga-se na execução, pelo valor total de 

R$ 68.007,47 (sessenta e oito mil, sete reais e quarenta e sete centavos), atualizados até junho de 2010.Sem custas, ex 

vi, artigo 7da Lei n 9.289/96. Condeno a parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 

10% do valor da causa, nos termos do art. 20, 3º, do CPC, valor devidamente atualizado segundo Provimento nº 

64/2005 da COGE, ficando, no entanto, sobrestada a execução da aludida verba, nos termos do art. 12 da Lei 

1.060/50.Decorrido o prazo recursal, traslade-se cópia desta sentença para os autos principais nº 2007.61.19.007972-

8.Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008417-44.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002690-75.2008.403.6119 

(2008.61.19.002690-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2160 - ALESSANDER 

JANNUCCI) X JOAQUIM SOUZA SILVA(SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) 

Classe: Embargos à ExecuçãoEmbargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSEmbargado: Joaquim Souza 

SilvaS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de embargos à execução proposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, alegando excesso na execução, pleiteando a sua redução, bem como condenação nos encargos da sucumbência e 

honorários advocatícios arbitrados no percentual de 10% a 20% sobre o valor executado.A inicial foi instruída com os 

documentos de fls. 05/12.A embargada concordou expressamente com os cálculos apresentados pela autarquia (fl. 

17).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Com efeito, a execução pretendida pela 

parte embargada, no valor total de R$ 47.992,23, mostra-se excessiva, conforme afirmado pela própria embargada, que, 

inclusive, concordou com os cálculos apresentados pelo INSS, que apontaram o excesso de R$ 19.267,88, decorrentes 

do cálculo equivocado, eis que a embargada utilizou RMI que não guarda nenhuma relação com o benefício pleiteado, 

tampouco não apresentou memória de cálculo para sua conferência; não observou o acórdão que modificou a data de 

início do benefício para 06/2007; a correção monetária e juros aplicados não obedecem à tabela da Justiça Federal 

(Resolução nº 561/07) apurada para 04/2010; os juros não foram englobados na citação. Aliás, a concordância da parte 

Embargada com o excesso de execução reflete reconhecimento jurídico do pedido, conforme decidiu o Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

CONCORDÂNCIA DO EMBARGADO AOS CÁLCULOS DO EMBARGANTE. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. 

INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS.I. Se a parte embargada concorda com os 

cálculos apresentados pelo embargante, é certo que houve o reconhecimento integral do pedido, não havendo que se 

falar em sucumbência mínima do embargado.II. Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre a diferença entre o 

valor exeqüendo e o valor apresentado pela embargante.III. Apelação provida.(APELAÇÃO CIVEL 729454 - 

PROCESSO 200103990437063-SP - SÉTIMA TURMA - REL. DES. FED. WALTER AMARAL - DJU 

DATA:19/11/2003, P. 628), grifamos.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE os embargos à execução opostos pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo 

Civil. Prossiga-se na execução, pelo valor total de R$ 28.724,35 (vinte e oito mil, setecentos e vinte e quatro reais e 

trinta e cinco centavos), atualizados até abr/10 .Sem custas, ex vi, artigo 7da Lei n 9.289/96. Condeno a parte 

embargada ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da causa, nos termos do art. 20, 

3º, do CPC, valor devidamente atualizado segundo Provimento nº 64/2005 da COGE, ficando, no entanto, sobrestada a 

execução da aludida verba, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Decorrido o prazo recursal, traslade-se cópia desta 

sentença para os autos principais nº 2008.61.19.002690-0.Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0009225-49.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005082-85.2008.403.6119 

(2008.61.19.005082-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2160 - ALESSANDER 

JANNUCCI) X GIVANILDO OMENA DE AZEVEDO(SP192212 - ROBERTO SBARÁGLIO) 
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Classe: Embargos à ExecuçãoEmbargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSEmbargado: Givanildo Omena de 

AzevedoS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de embargos à execução propostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS em face de Givanildo Omena de Azevedo, alegando que, embora concorde com o valor apresentado pelo 

embargado, o título judicial mostra-se inexigível, nos termos do artigo 741, II, do Código de Processo Civil. Alegou, 

ainda, excesso na execução. Requereu a condenação do embargado nos encargos de sucumbência e honorários 

advocatícios arbitrados no percentual de 10% a 20% sobre o valor executado.À fl. 187, manifestação do embargado 

concordando com os cálculos do INSS.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.O 

embargante alega que as sentenças proferidas contra a União e suas autarquias somente produzirão efeitos após sua 

confirmação pelo tribunal, em sede de reexame necessário, salvo se de valor certo não excedente a sessenta salários 

mínimos, nos termos dos artigos 475, I, e 2º, do Código de Processo Civil. E, no caso em apreço, a sentença proferida 

nos autos principais não foi submetida à apreciação do tribunal em sede de remessa oficial e que o valor executado 

supera 60 salários mínimos.A condenação a ser suportada pelo embargante supera o valor de 60 salários mínimos. 

Todavia, embora a falta de reexame necessário possa gerar a nulidade do feito, o fato é que houve o trânsito em julgado 

no processo de conhecimento. Assim, não é possível reconhecer tal nulidade em sede de execução, cabendo, em tese, 

apenas a propositura de ação rescisória.Nesse sentido:AÇÃO ORDINÁRIA. ANULAÇÃO DE SENTENÇA 

HOMOLOGATÓRIA DE AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO POR AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO. AUSÊNCIA DE REEXAME NECESSÁRIO. ALEGAÇÃO DE ERRO ESSENCIAL NO 

LAUDO PERICIAL. IMPROCEDÊNCIA. 1. Só há vício a ser apontado no ato processual se o Parquet não for 

devidamente intimado de sua realização, o que não é o caso em questão, não havendo que se falar em nulidade pela falta 

de comparecimento de seu representante naquela oportunidade. Precedente: RESP 5469/MS 2. Desnecessidade de 

remessa ex-officio da sentença homologatória da Ação de Desapropriaçãonão, por não se caracterizar como uma 

verdadeira sentença de mérito. Aliás, caso fosse, a demanda apropriada para a desconstituição do julgado seria a Ação 

Rescisória, prevista no artigo 485 do Código de Processo Civil. É que, muito embora o artigo 269 do Código de 

Processo Civil, em seu inciso III, indique que haverá resolução do mérito quando as partes transigirem, este faz apenas 

uma equiparação quanto aos seus efeitos, não lhe conferindo a autoridade de coisa julgada material, não havendo que se 

falar, no tocante, em qualquer nulidade argüível. 3. Da análise dos autos, não se constata nenhum erro essencial no 

laudo pericial, não se podendo dar guarida, pois, neste particular, à irresignação do Apelante. 4. Apelação improvida. 

(negritei)(TRF-4, Terceira Turma, Apelação Cível nº 200771130016729, Relator CARLOS EDUARDO THOMPSON 

FLORES LENZ, D.E. 25/11/2009).ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 

APRESENTAÇÃO DA MEMÓRIA DE CÁLCULOS - DESNECESSIDADE - SENTENÇA DE NATUREZA 

MANDAMENTAL - NULIDADE - INOBSERVÂNCIA DO REEXAME NECESSÁRIO - COISA JULGADA - 

IMPOSSIBILIDADE DE ANULAÇÃO DO FEITO - Pacífica é a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça em 

sentido desfavorável ao interesse da apelante, ou seja, pela desnecessidade de apresentação de memória de cálculos nas 

hipóteses de sentença de natureza mandamental, como ocorre nos presentes autos, onde se determinou a promoção do 

apelado na inatividade, ao posto ou graduação a que teria direito se em serviço ativo estivesse, observadas as 

peculiaridades da carreira militar e o regime jurídico pertinente. - Ademais, quanto à alegação da apelante acerca da não 

observância do reexame necessário no processo de cognição que ensejou a presente execução, cumpre asseverar que, 

não obstante assistir razão à União Federal, na medida em que a questão ora argüida ensejaria a nulidade do feito, não é 

possível ignorar a existência de coisa julgada no que concerne ao processo de conhecimento. Com efeito, não há como 

reconhecer tal nulidade em sede de execução, após o trânsito em julgado, cabendo, em tese, apenas a propositura de 

ação rescisória. - Apelo improvido. (negritei)(TRF-2, Quinta Turma Especializada, Apelação Cível nº 9802274356, 

Relatora Desembargadora Federal VERA LUCIA LIMA, DJU - Data::13/05/2005 - Página::319).Quanto à alegação de 

excesso na execução, o embargado concordou com os cálculos apresentados pelo embargante, no valor de R$ 

46.896,76.Assim, a execução pretendida pela parte embargada, no valor total de R$ 51.410,71, mostra-se 

excessiva.Aliás, a concordância da parte embargada com o excesso de execução reflete reconhecimento jurídico do 

pedido, conforme decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONCORDÂNCIA DO EMBARGADO AOS CÁLCULOS DO EMBARGANTE. 

SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS.I. Se a parte 

embargada concorda com os cálculos apresentados pelo embargante, é certo que houve o reconhecimento integral do 

pedido, não havendo que se falar em sucumbência mínima do embargado.II. Honorários advocatícios reduzidos para 

10% sobre a diferença entre o valor exeqüendo e o valor apresentado pela embargante.III. Apelação 

provida.(APELAÇÃO CIVEL 729454 - PROCESSO 200103990437063-SP - SÉTIMA TURMA - REL. DES. FED. 

WALTER AMARAL - DJU DATA:19/11/2003, P. 628), grifamos.Ante o exposto, homologo os cálculos apresentados 

às fls. 04/05 e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Prossiga-se na 

execução, pelo valor total de R$ 46.896,76 (quarenta e seis mil, oitocentos e noventa e seis reais e setenta e seis 

centavos), atualizados até agosto de 2010. Os cálculos de fls. 04/05 passam a integrar a presente sentença.Sem custas, 

ex vi, artigo 7da Lei n 9.289/96. Em face da sucumbência recíproca, aplique-se art. 21 do CPC, compensando-se os 

honorários.Decorrido o prazo recursal, traslade-se cópia desta sentença para os autos principais nº 2008.61.19.005082-

2.Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010189-42.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006346-40.2008.403.6119 

(2008.61.19.006346-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2160 - ALESSANDER 
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JANNUCCI) X SEBASTIAO ROBERTO DA SILVA(SP134228 - ANA PAULA MENEZES SANTANA) 

Classe: Embargos à ExecuçãoEmbargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSEmbargado: Sebastião Roberto 

da SilvaS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de embargos à execução propostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS em face de Sebastião Roberto da Silva, alegando que, embora concorde com o valor apresentado pelo 

embargado, o título judicial mostra-se inexigível, nos termos do artigo 741, II, do Código de Processo Civil. Requereu a 

condenação do embargado nos encargos de sucumbência e honorários advocatícios arbitrados no percentual de 10% a 

20% sobre o valor executado.Às fls. 15/16, manifestação do embargado, pela improcedência dos embargos.Vieram-me 

os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.O embargante afirma que, embora concorde com o valor 

da execução - R$ 41.878,71 -, o título judicial mostra-se inexigível, nos termos do artigo 741, II, do Código de Processo 

Civil, uma vez que as sentenças proferidas contra a União e suas autarquias somente produzirão efeitos após sua 

confirmação pelo tribunal, em sede de reexame necessário, salvo se de valor certo não excedente a sessenta salários 

mínimos, nos termos dos artigos 475, I, e 2º, do Código de Processo Civil. E, no caso em apreço, a sentença de fls. 

126/128 dos autos principais não foi submetida à apreciação do tribunal em sede de remessa oficial e que o valor 

executado supera 60 salários mínimos.Por sua vez, o embargante alega que, para verificação da incidência ou não da 

hipótese prevista no artigo 475, 2º do Código de Processo Civil, passa pelo o valor da causa corrigido, o qual, no caso, 

não supera 60 salários mínimos.A alegação do embargado não procede, uma vez que o texto do 2º do artigo 475 é muito 

claro: Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor.A condenação a ser suportada pelo embargante supera o valor de 60 salários mínimos. 

Todavia, embora a falta de reexame necessário possa gerar a nulidade do feito, o fato é que houve o trânsito em julgado 

no processo de conhecimento. Assim, não é possível reconhecer tal nulidade em sede de execução, cabendo, em tese, 

apenas a propositura de ação rescisória.Nesse sentido:AÇÃO ORDINÁRIA. ANULAÇÃO DE SENTENÇA 

HOMOLOGATÓRIA DE AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO POR AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO. AUSÊNCIA DE REEXAME NECESSÁRIO. ALEGAÇÃO DE ERRO ESSENCIAL NO 

LAUDO PERICIAL. IMPROCEDÊNCIA. 1. Só há vício a ser apontado no ato processual se o Parquet não for 

devidamente intimado de sua realização, o que não é o caso em questão, não havendo que se falar em nulidade pela falta 

de comparecimento de seu representante naquela oportunidade. Precedente: RESP 5469/MS 2. Desnecessidade de 

remessa ex-officio da sentença homologatória da Ação de Desapropriaçãonão, por não se caracterizar como uma 

verdadeira sentença de mérito. Aliás, caso fosse, a demanda apropriada para a desconstituição do julgado seria a Ação 

Rescisória, prevista no artigo 485 do Código de Processo Civil. É que, muito embora o artigo 269 do Código de 

Processo Civil, em seu inciso III, indique que haverá resolução do mérito quando as partes transigirem, este faz apenas 

uma equiparação quanto aos seus efeitos, não lhe conferindo a autoridade de coisa julgada material, não havendo que se 

falar, no tocante, em qualquer nulidade argüível. 3. Da análise dos autos, não se constata nenhum erro essencial no 

laudo pericial, não se podendo dar guarida, pois, neste particular, à irresignação do Apelante. 4. Apelação improvida. 

(negritei)(TRF-4, Terceira Turma, Apelação Cível nº 200771130016729, Relator CARLOS EDUARDO THOMPSON 

FLORES LENZ, D.E. 25/11/2009).ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 

APRESENTAÇÃO DA MEMÓRIA DE CÁLCULOS - DESNECESSIDADE - SENTENÇA DE NATUREZA 

MANDAMENTAL - NULIDADE - INOBSERVÂNCIA DO REEXAME NECESSÁRIO - COISA JULGADA - 

IMPOSSIBILIDADE DE ANULAÇÃO DO FEITO - Pacífica é a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça em 

sentido desfavorável ao interesse da apelante, ou seja, pela desnecessidade de apresentação de memória de cálculos nas 

hipóteses de sentença de natureza mandamental, como ocorre nos presentes autos, onde se determinou a promoção do 

apelado na inatividade, ao posto ou graduação a que teria direito se em serviço ativo estivesse, observadas as 

peculiaridades da carreira militar e o regime jurídico pertinente. - Ademais, quanto à alegação da apelante acerca da não 

observância do reexame necessário no processo de cognição que ensejou a presente execução, cumpre asseverar que, 

não obstante assistir razão à União Federal, na medida em que a questão ora argüida ensejaria a nulidade do feito, não é 

possível ignorar a existência de coisa julgada no que concerne ao processo de conhecimento. Com efeito, não há como 

reconhecer tal nulidade em sede de execução, após o trânsito em julgado, cabendo, em tese, apenas a propositura de 

ação rescisória. - Apelo improvido. (negritei)(TRF-2, Quinta Turma Especializada, Apelação Cível nº 9802274356, 

Relatora Desembargadora Federal VERA LUCIA LIMA, DJU - Data::13/05/2005 - Página::319).Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTES os embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Prossiga-se na execução, pelo valor total de R$ 

87.470,35 (oitenta e sete mil, quatrocentos e setenta reais e trinta e cinco centavos), atualizados até maio de 2010.Sem 

custas, ex vi, artigo 7da Lei n 9.289/96. Condeno a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios, os quais 

arbitro em 10% do valor da causa, nos termos dos art. 20, 3º e 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil, valor 

devidamente atualizado segundo Provimento nº 64/2005 da COGE.Decorrido o prazo recursal, traslade-se cópia desta 

sentença para os autos principais nº 2008.61.19.006346-4.Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0010191-12.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000735-72.2009.403.6119 

(2009.61.19.000735-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2160 - ALESSANDER 

JANNUCCI) X GERSON RIBEIRO DOS SANTOS(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) 

Classe: Embargos à ExecuçãoEmbargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSEmbargado: Gerson Ribeiro dos 

SantosS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de embargos à execução propostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 
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INSS em face de Gerson Ribeiro dos Santos, alegando excesso na execução, pleiteando a sua redução, bem como 

condenação nos encargos da sucumbência e honorários advocatícios arbitrados no percentual de 10% a 20% sobre o 

valor executado. Inicial com os documentos de fls. 04/08.À fl. 14, o embargado concordou com os cálculos do 

INSS.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.A parte embargada concordou com os 

cálculos apresentados pelo embargante às fls. 04/05, que perfazem o montante de R$ 16.307,84.Assim, a execução 

pretendida pela parte embargada, no valor total de R$ 18.045,32, mostra-se excessiva.Aliás, a concordância da parte 

embargada com o excesso de execução reflete reconhecimento jurídico do pedido, conforme decidiu o Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

CONCORDÂNCIA DO EMBARGADO AOS CÁLCULOS DO EMBARGANTE. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. 

INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS.I. Se a parte embargada concorda com os 

cálculos apresentados pelo embargante, é certo que houve o reconhecimento integral do pedido, não havendo que se 

falar em sucumbência mínima do embargado.II. Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre a diferença entre o 

valor exeqüendo e o valor apresentado pela embargante.III. Apelação provida.(APELAÇÃO CIVEL 729454 - 

PROCESSO 200103990437063-SP - SÉTIMA TURMA - REL. DES. FED. WALTER AMARAL - DJU 

DATA:19/11/2003, P. 628), grifamos.Ante o exposto, homologo os cálculos apresentados às fls. 04/05 e JULGO 

PROCEDENTES os embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Prossiga-se na execução, pelo valor total de R$ 16.307,84 

(dezesseis mil, trezentos e sete reais e oitenta e quatro centavos), atualizados até abril de 2010. Os cálculos de fls. 04/05 

passam a integrar a presente sentença.Sem custas, ex vi, artigo 7da Lei n 9.289/96. Condeno a parte embargada ao 

pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da causa, nos termos do art. 20, 3º, do CPC, 

valor devidamente atualizado segundo Provimento nº 64/2005 da COGE, ficando, no entanto, sobrestada a execução da 

aludida verba, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Decorrido o prazo recursal, traslade-se cópia desta sentença para os 

autos principais nº 2009.61.19.000735-0.Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010192-94.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005424-96.2008.403.6119 

(2008.61.19.005424-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2160 - ALESSANDER 

JANNUCCI) X AMAURI GALDINO DE GOES(SP192212 - ROBERTO SBARÁGLIO) 

Classe: Embargos à ExecuçãoEmbargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSEmbargado: Amauri Galdino de 

GoesS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de embargos à execução propostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS em face de Amauri Galdino de Goes, alegando excesso na execução, pleiteando a sua redução, bem como 

condenação nos encargos da sucumbência e honorários advocatícios arbitrados no percentual de 10% a 20% sobre o 

valor executado. Inicial com os documentos de fls. 04/09.À fl. 14, o embargado concordou com os cálculos do 

INSS.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.A parte embargada concordou com os 

cálculos apresentados pelo embargante às fls. 04/06, que perfazem o montante de R$ 12.107,60.Assim, a execução 

pretendida pela parte embargada, no valor total de R$ 13.883,76, mostra-se excessiva.Aliás, a concordância da parte 

embargada com o excesso de execução reflete reconhecimento jurídico do pedido, conforme decidiu o Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

CONCORDÂNCIA DO EMBARGADO AOS CÁLCULOS DO EMBARGANTE. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. 

INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS.I. Se a parte embargada concorda com os 

cálculos apresentados pelo embargante, é certo que houve o reconhecimento integral do pedido, não havendo que se 

falar em sucumbência mínima do embargado.II. Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre a diferença entre o 

valor exeqüendo e o valor apresentado pela embargante.III. Apelação provida.(APELAÇÃO CIVEL 729454 - 

PROCESSO 200103990437063-SP - SÉTIMA TURMA - REL. DES. FED. WALTER AMARAL - DJU 

DATA:19/11/2003, P. 628), grifamos.Ante o exposto, homologo os cálculos apresentados às fls. 04/06 e JULGO 

PROCEDENTES os embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Prossiga-se na execução, pelo valor total de R$ 12.107,60 

(doze mil, cento e sete reais e noventa e sessenta centavos), atualizados até março de 2010. Os cálculos de fls. 04/06 

passam a integrar a presente sentença.Sem custas, ex vi, artigo 7da Lei n 9.289/96. Condeno a parte embargada ao 

pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da causa, nos termos do art. 20, 3º, do CPC, 

valor devidamente atualizado segundo Provimento nº 64/2005 da COGE, ficando, no entanto, sobrestada a execução da 

aludida verba, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Decorrido o prazo recursal, traslade-se cópia desta sentença para os 

autos principais nº 2008.61.19.005424-4.Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010193-79.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001261-73.2008.403.6119 

(2008.61.19.001261-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2160 - ALESSANDER 

JANNUCCI) X DIMAS FERREIRA DA SILVA(SP192212 - ROBERTO SBARÁGLIO) 

Classe: Embargos à ExecuçãoEmbargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSEmbargado: Dimas Ferreira da 

SilvaS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de embargos à execução propostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS em face de Dimas Ferreira da Silva, alegando excesso na execução, pleiteando a sua redução, bem como 

condenação nos encargos da sucumbência e honorários advocatícios arbitrados no percentual de 10% a 20% sobre o 

valor executado. Inicial com os documentos de fls. 04/11.À fl. 16, o embargado concordou com os cálculos do 

INSS.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.A parte embargada concordou com os 

cálculos apresentados pelo embargante às fls. 04/07, que perfazem o montante de R$ 28.924,99.Assim, a execução 
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pretendida pela parte embargada, no valor total de R$ 34.186,61, mostra-se excessiva.Aliás, a concordância da parte 

embargada com o excesso de execução reflete reconhecimento jurídico do pedido, conforme decidiu o Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

CONCORDÂNCIA DO EMBARGADO AOS CÁLCULOS DO EMBARGANTE. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. 

INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS.I. Se a parte embargada concorda com os 

cálculos apresentados pelo embargante, é certo que houve o reconhecimento integral do pedido, não havendo que se 

falar em sucumbência mínima do embargado.II. Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre a diferença entre o 

valor exeqüendo e o valor apresentado pela embargante.III. Apelação provida.(APELAÇÃO CIVEL 729454 - 

PROCESSO 200103990437063-SP - SÉTIMA TURMA - REL. DES. FED. WALTER AMARAL - DJU 

DATA:19/11/2003, P. 628), grifamos.Ante o exposto, homologo os cálculos apresentados às fls. 04/07 e JULGO 

PROCEDENTES os embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Prossiga-se na execução, pelo valor total de R$ 28.924,99 

(vinte e oito mil, novecentos e vinte e quatro reais e noventa e nove centavos), atualizados até março de 2010. Os 

cálculos de fls. 04/07 passam a integrar a presente sentença.Sem custas, ex vi, artigo 7da Lei n 9.289/96. Condeno a 

parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da causa, nos termos do 

art. 20, 3º, do CPC, valor devidamente atualizado segundo Provimento nº 64/2005 da COGE, ficando, no entanto, 

sobrestada a execução da aludida verba, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Decorrido o prazo recursal, traslade-se 

cópia desta sentença para os autos principais nº 2008.61.19.001261-4.Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0010194-64.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006331-08.2007.403.6119 

(2007.61.19.006331-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2160 - ALESSANDER 

JANNUCCI) X JOSE TIMOTEO DA SILVA(SP192212 - ROBERTO SBARÁGLIO) 

Classe: Embargos à ExecuçãoEmbargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSEmbargado: José Timóteo da 

SilvaS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de embargos à execução propostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS em face de José Timóteo da Silva, alegando excesso na execução, pleiteando a sua redução, bem como 

condenação nos encargos da sucumbência e honorários advocatícios arbitrados no percentual de 10% a 20% sobre o 

valor executado. Inicial com os documentos de fls. 04/10.À fl. 15, o embargado concordou com os cálculos do 

INSS.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.A parte embargada concordou com os 

cálculos apresentados pelo embargante às fls. 04/05, que perfazem o montante de R$ 21.655,09.Assim, a execução 

pretendida pela parte embargada, no valor total de R$ 26.784,10, mostra-se excessiva.Aliás, a concordância da parte 

embargada com o excesso de execução reflete reconhecimento jurídico do pedido, conforme decidiu o Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

CONCORDÂNCIA DO EMBARGADO AOS CÁLCULOS DO EMBARGANTE. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. 

INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS.I. Se a parte embargada concorda com os 

cálculos apresentados pelo embargante, é certo que houve o reconhecimento integral do pedido, não havendo que se 

falar em sucumbência mínima do embargado.II. Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre a diferença entre o 

valor exeqüendo e o valor apresentado pela embargante.III. Apelação provida.(APELAÇÃO CIVEL 729454 - 

PROCESSO 200103990437063-SP - SÉTIMA TURMA - REL. DES. FED. WALTER AMARAL - DJU 

DATA:19/11/2003, P. 628), grifamos.Ante o exposto, homologo os cálculos apresentados às fls. 04/05 e JULGO 

PROCEDENTES os embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Prossiga-se na execução, pelo valor total de R$ 21.655,09 

(vinte e um mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e nove centavos), atualizados até junho de 2010. Os cálculos de fls. 

04/05 passam a integrar a presente sentença.Sem custas, ex vi, artigo 7da Lei n 9.289/96. Condeno a parte embargada 

ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da causa, nos termos do art. 20, 3º, do CPC, 

valor devidamente atualizado segundo Provimento nº 64/2005 da COGE, ficando, no entanto, sobrestada a execução da 

aludida verba, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Decorrido o prazo recursal, traslade-se cópia desta sentença para os 

autos principais nº 2007.61.19.006331-9.Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010195-49.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002557-04.2006.403.6119 

(2006.61.19.002557-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2160 - ALESSANDER 

JANNUCCI) X ELIAS AMANCIO DOS SANTOS(SP111477 - ELIANE ROSA FELIPE) 

Classe: Embargos à ExecuçãoEmbargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSEmbargado: Elias Amâncio dos 

SantosS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de embargos à execução propostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS em face de Elias Amâncio dos Santos, alegando excesso na execução, pleiteando a sua redução, bem como 

condenação nos encargos da sucumbência e honorários advocatícios arbitrados no percentual de 10% a 20% sobre o 

valor executado. Inicial com os documentos de fls. 04/11.À fl. 16, o embargado concordou com os cálculos do 

INSS.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.A parte embargada concordou com os 

cálculos apresentados pelo embargante às fls. 04/05, que perfazem o montante de R$ 3.683,86.Assim, a execução 

pretendida pela parte embargada, no valor total de R$ 8.667,26, mostra-se excessiva.Aliás, a concordância da parte 

embargada com o excesso de execução reflete reconhecimento jurídico do pedido, conforme decidiu o Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

CONCORDÂNCIA DO EMBARGADO AOS CÁLCULOS DO EMBARGANTE. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. 
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INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS.I. Se a parte embargada concorda com os 

cálculos apresentados pelo embargante, é certo que houve o reconhecimento integral do pedido, não havendo que se 

falar em sucumbência mínima do embargado.II. Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre a diferença entre o 

valor exeqüendo e o valor apresentado pela embargante.III. Apelação provida.(APELAÇÃO CIVEL 729454 - 

PROCESSO 200103990437063-SP - SÉTIMA TURMA - REL. DES. FED. WALTER AMARAL - DJU 

DATA:19/11/2003, P. 628), grifamos.Ante o exposto, homologo os cálculos apresentados às fls. 04/05 e JULGO 

PROCEDENTES os embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Prossiga-se na execução, pelo valor total de R$ 3.683,86 

(três mil, seiscentos e oitenta e três reais e oitenta e seis centavos), atualizados até agosto de 2010. Os cálculos de fls. 

04/05 passam a integrar a presente sentença.Sem custas, ex vi, artigo 7da Lei n 9.289/96. Condeno a parte embargada 

ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da causa, nos termos do art. 20, 3º, do CPC, 

valor devidamente atualizado segundo Provimento nº 64/2005 da COGE, ficando, no entanto, sobrestada a execução da 

aludida verba, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Decorrido o prazo recursal, traslade-se cópia desta sentença para os 

autos principais nº 2008.61.19.002557-0.Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010310-70.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000955-75.2006.403.6119 

(2006.61.19.000955-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2160 - ALESSANDER 

JANNUCCI) X TARCISIO JANUARIO DOS SANTOS(SP148770 - LIGIA FREIRE) 

Classe: Embargos à ExecuçãoEmbargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSEmbargado: Tarcisio Januario 

dos SantosS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de embargos à execução propostos pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS em face de Tarcisio Januario dos Santos, alegando que, embora concorde com o valor apresentado pelo 

embargado, o título judicial mostra-se inexigível, nos termos do artigo 741, II, do Código de Processo Civil. Requereu a 

condenação do embargado nos encargos de sucumbência e honorários advocatícios arbitrados no percentual de 10% a 

20% sobre o valor executado.Às fls. 08/14, manifestação do embargado, pela improcedência dos embargos.Vieram-me 

os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.O embargante afirma que, embora concorde com o valor 

da execução - R$ 87.470,35 -, o título judicial mostra-se inexigível, nos termos do artigo 741, II, do Código de Processo 

Civil, uma vez que as sentenças proferidas contra a União e suas autarquias somente produzirão efeitos após sua 

confirmação pelo tribunal, em sede de reexame necessário, salvo se de valor certo não excedente a sessenta salários 

mínimos, nos termos dos artigos 475, I, e 2º, do Código de Processo Civil. E, no caso em apreço, a sentença de fls. 

555/559 dos autos principais não foi submetida à apreciação do tribunal em sede de remessa oficial e que o valor 

executado supera 60 salários mínimos.De fato, a condenação a ser suportada pelo embargante supera o valor de 60 

salários mínimos. Todavia, embora a falta de reexame necessário possa gerar a nulidade do feito, o fato é que houve o 

trânsito em julgado no processo de conhecimento. Assim, não é possível reconhecer tal nulidade em sede de execução, 

cabendo, em tese, apenas a propositura de ação rescisória.Nesse sentido:AÇÃO ORDINÁRIA. ANULAÇÃO DE 

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO POR AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO. AUSÊNCIA DE REEXAME NECESSÁRIO. ALEGAÇÃO DE ERRO ESSENCIAL NO 

LAUDO PERICIAL. IMPROCEDÊNCIA. 1. Só há vício a ser apontado no ato processual se o Parquet não for 

devidamente intimado de sua realização, o que não é o caso em questão, não havendo que se falar em nulidade pela falta 

de comparecimento de seu representante naquela oportunidade. Precedente: RESP 5469/MS 2. Desnecessidade de 

remessa ex-officio da sentença homologatória da Ação de Desapropriaçãonão, por não se caracterizar como uma 

verdadeira sentença de mérito. Aliás, caso fosse, a demanda apropriada para a desconstituição do julgado seria a Ação 

Rescisória, prevista no artigo 485 do Código de Processo Civil. É que, muito embora o artigo 269 do Código de 

Processo Civil, em seu inciso III, indique que haverá resolução do mérito quando as partes transigirem, este faz apenas 

uma equiparação quanto aos seus efeitos, não lhe conferindo a autoridade de coisa julgada material, não havendo que se 

falar, no tocante, em qualquer nulidade argüível. 3. Da análise dos autos, não se constata nenhum erro essencial no 

laudo pericial, não se podendo dar guarida, pois, neste particular, à irresignação do Apelante. 4. Apelação improvida. 

(negritei)(TRF-4, Terceira Turma, Apelação Cível nº 200771130016729, Relator CARLOS EDUARDO THOMPSON 

FLORES LENZ, D.E. 25/11/2009).ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 

APRESENTAÇÃO DA MEMÓRIA DE CÁLCULOS - DESNECESSIDADE - SENTENÇA DE NATUREZA 

MANDAMENTAL - NULIDADE - INOBSERVÂNCIA DO REEXAME NECESSÁRIO - COISA JULGADA - 

IMPOSSIBILIDADE DE ANULAÇÃO DO FEITO - Pacífica é a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça em 

sentido desfavorável ao interesse da apelante, ou seja, pela desnecessidade de apresentação de memória de cálculos nas 

hipóteses de sentença de natureza mandamental, como ocorre nos presentes autos, onde se determinou a promoção do 

apelado na inatividade, ao posto ou graduação a que teria direito se em serviço ativo estivesse, observadas as 

peculiaridades da carreira militar e o regime jurídico pertinente. - Ademais, quanto à alegação da apelante acerca da não 

observância do reexame necessário no processo de cognição que ensejou a presente execução, cumpre asseverar que, 

não obstante assistir razão à União Federal, na medida em que a questão ora argüida ensejaria a nulidade do feito, não é 

possível ignorar a existência de coisa julgada no que concerne ao processo de conhecimento. Com efeito, não há como 

reconhecer tal nulidade em sede de execução, após o trânsito em julgado, cabendo, em tese, apenas a propositura de 

ação rescisória. - Apelo improvido. (negritei)(TRF-2, Quinta Turma Especializada, Apelação Cível nº 9802274356, 

Relatora Desembargadora Federal VERA LUCIA LIMA, DJU - Data::13/05/2005 - Página::319).Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTES os embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Prossiga-se na execução, pelo valor total de R$ 
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87.470,35 (oitenta e sete mil, quatrocentos e setenta reais e trinta e cinco centavos), atualizados até maio de 2010.Sem 

custas, ex vi, artigo 7da Lei n 9.289/96. Condeno a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios, os quais 

arbitro em 10% do valor da causa, nos termos dos art. 20, 3º e 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil, valor 

devidamente atualizado segundo Provimento nº 64/2005 da COGE.Decorrido o prazo recursal, traslade-se cópia desta 

sentença para os autos principais nº 2006.61.19.000955-2.Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0011069-34.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007155-64.2007.403.6119 

(2007.61.19.007155-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2160 - ALESSANDER 

JANNUCCI) X MARIA LUCIA DE JESUS(SP134228 - ANA PAULA MENEZES SANTANA) 

Classe: Embargos à ExecuçãoEmbargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSEmbargada: Maria Lucia de 

JesusS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de embargos à execução propostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS em face de Maria Lucia de Jesus, alegando excesso na execução, pleiteando a sua redução, bem como condenação 

nos encargos da sucumbência e honorários advocatícios arbitrados no percentual de 10% a 20% sobre o valor 

executado. Inicial com os documentos de fls. 04/09.Às fls. 14/15, a embargada concordou com os cálculos do 

INSS.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.A parte embargada concordou com os 

cálculos apresentados pelo embargante às fls. 04/07, que perfazem o montante de R$ 43.331,10.Assim, a execução 

pretendida pela parte embargada, no valor total de R$ 44.668,83, mostra-se excessiva.Aliás, a concordância da parte 

embargada com o excesso de execução reflete reconhecimento jurídico do pedido, conforme decidiu o Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

CONCORDÂNCIA DO EMBARGADO AOS CÁLCULOS DO EMBARGANTE. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. 

INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS.I. Se a parte embargada concorda com os 

cálculos apresentados pelo embargante, é certo que houve o reconhecimento integral do pedido, não havendo que se 

falar em sucumbência mínima do embargado.II. Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre a diferença entre o 

valor exeqüendo e o valor apresentado pela embargante.III. Apelação provida.(APELAÇÃO CIVEL 729454 - 

PROCESSO 200103990437063-SP - SÉTIMA TURMA - REL. DES. FED. WALTER AMARAL - DJU 

DATA:19/11/2003, P. 628), grifamos.Ante o exposto, homologo os cálculos apresentados às fls. 04/07 e JULGO 

PROCEDENTES os embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Prossiga-se na execução, pelo valor total de R$ 43.331,10 

(quarenta e três mil, trezentos e trinta e um reais e dez centavos), atualizados até outubro de 2010. Os cálculos de fls. 

04/07 passam a integrar a presente sentença.Sem custas, ex vi, artigo 7da Lei n 9.289/96. Condeno a parte embargada 

ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da causa, nos termos do art. 20, 3º, do CPC, 

valor devidamente atualizado segundo Provimento nº 64/2005 da COGE, ficando, no entanto, sobrestada a execução da 

aludida verba, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Decorrido o prazo recursal, traslade-se cópia desta sentença para os 

autos principais nº 2007.61.19.007155-9.Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0009431-68.2007.403.6119 (2007.61.19.009431-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON 

BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X LEIBS COSMETICOS LTDA EPP 

X MARCIA MARIA CARMEM FRANCELLI(SP217908 - RICARDO MARTINS) 

Defiro o prosseguimento do feito requerido pela CEF às fls. 166/167.Requeira a CEF o que entender de direito, no 

prazo de 05 (cinco) dias, observando-se que a co-executada MARCIA MARIA CARMEM foi citada à fl. 133.Silente, 

aguarde-se provocação no arquivo.Publique-se. 

 

0001013-10.2008.403.6119 (2008.61.19.001013-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS 

EDUARDO PIMENTA DE BONIS E SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA) X MARIA APARECIDA CANDIDO 

QUINTILIANO ME X MARIA APARECIDA CANDIDO QUITILIANO 

Manifeste-se a CEF acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça exaradaà fl. 122, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Silente, arquivem-se os autos.Publique-se. 

 

0000691-19.2010.403.6119 (2010.61.19.000691-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS E SP160212 - FLAVIA ADRIANA 

CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X USIFORT INDUSTRIA DE PECAS LTDA EPP X 

RONALDO GALLI DE SOUZA X PRISCILA CAMPOS DE ALMEIDA 

Classe: Execução de Título ExtrajudicialExequente: Caixa Econômica FederalExecutados: Usifort Indústria de Peças 

Ltda - EPP Ronaldo Galli de Souza Priscila Campos de AlmeidaS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de execução de 

título extrajudicial fundada em contrato particular de consolidação, confissão, renegociação de dívida e outras 

obrigações celebrado entre as partes (fls. 10/15).Às fls. 74/75, certidões negativas de citação e intimação.À fl. 76, a 

exequente informou que se compôs amigavelmente com a parte executada, conforme documentos de fls. 77/104, 

requerendo a homologação do acordo.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Dispõe 

o artigo 794, II, do CPC:Art. 794. Extingue-se a execução quando::(...)II- o devedor obtém, por transação ou por 

qualquer outro meio, a remissão total da dívida.A transação, nos termos do artigo 840 do Código Civil, é o instituto pelo 

qual as partes previnem ou terminam um litígio mediante concessões recíprocas.O direito em discussão no presente 
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feito possui natureza disponível e as partes informaram nos autos que transacionaram, requerendo a extinção do 

presente feito.Verificados os requisitos exigidos na espécie, cabe a este julgador, tão-somente, homologar a transação 

havida entre as partes, sendo desnecessário tecer maiores considerações sobre o mérito da demanda.DispositivoDiante 

do exposto HOMOLOGO a transação realizada entre as partes, nos termos do art. 842 do Novo Código Civil e, por 

conseguinte, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO nos termos dos artigos 794, II e 795, ambos do Código 

de Processo Civil.Custas ex lege. Sem condenação em honorários por não ter sido citada a parte 

executada.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0011811-59.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO 

DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X METALURGICA CALDEIRA LTDA - EPP X ADAO CLARO 

MACHADO X ANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA EVANGELISTA 

Providencie a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada das guias relativas às custas da Justiça Estadual 

(distribuição e diligência do oficial de justiça), nos termos do artigo 4º, parágrafo 3º, da Lei 11.608/03, tendo em vista 

que a co-executada ANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA EVANGELISTA reside no Município de Arujá/SP.Após, 

tornem os autos conclusos.Publique-se.  

 

0011816-81.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X KLEBER PACIFICO - ME X KLEBER PACIFICO 

Citem-se os executados KLEBER PACIFICO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

03.907.369/0001-70, estabelecida na Avenida José Miguel Ackel, nº 407, Parque Industrial Cumbica, Guarulhos/SP, 

CEP: 07241-090, e KLEBER PACIFICO, portador da cédula de identidade RG nº 27.263.155-3 SSP/SP, inscrito no 

CPF/MF sob nº 274.650.088-40, residente e domiciliado na Rua Potiguara, nº 335, Parque Jurema, Guarulhos/SP, CEP: 

07244-120, para pagarem, nos termos do art. 652 e seguintes do CPC, no prazo de 03 (três) dias, o montante de R$ 

80.216,04 (oitenta mil, duzentos e dezesseis reais e quatro centavos) atualizado até 05/11/2010, e não o fazendo, 

proceda na forma do artigo 653 e seguintes do CPC, à penhora de tantos bens quantos bastem para assegurar o valor da 

execução, cientificando os executados que têm o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos à execução, contados 

da data da juntada do mandado de citação e penhora nos autos. Arbitro honorários advocatícios a serem suportados pela 

parte executada em 10% sobre o valor da causa. Havendo pagamento integral da dívida em 03 (três) dias, os honorários 

advocatícios serão reduzidos pela metade, nos termos do parágrafo único, do art. 652-A, do Código de Processo Civil. 

Cópia do presente servirá como mandado de citação, devidamente instruído com cópia da petição inicial.Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0008650-41.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X EDEMIO BERNARDINO DOMINGO 

Indefiro o pedido de realização de carga definitiva dos autos formulado pela CEF à fl. 33, haja vista que o requerido 

ainda não foi intimado dos termos da presente, conforme disposto no art. 872 do CPC.Nada mais sendo requerido, 

arquivem-se os autos.Publique-se. 

 

0010750-66.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA 

ZWICKER) X ADEMIR PEREIRA DOS SANTOS 

Classe: Notificação JudicialRequerente: Caixa Econômica Federal - CEFRequerido : Ademir Pereira dos SantosS E N T 

E N Ç ARelatórioTrata-se de notificação judicial ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de Ademir Pereira 

dos Santos, objetivando notificação do requerido ao pagamento das parcelas referentes ao contrato de arrendamento 

residencial celebrado entre as partes e débitos condominiais, sob pena de rescisão contratual e reintegração da 

requerente na posse do imóvel situado na Av. Jurema, 947, bl 04, apto. 21, Parque Jurema, Guarulhos/SP.Inicial com os 

documentos de fls. 06/23.À fl. 28, a CEF informou que não tem mais interesse na notificação.Vieram-me os autos 

conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.É de rigor o reconhecimento da carência superveniente da ação 

pela perda do objeto, pois se o fato jurígeno fundante do pedido da requerente repousava na notificação do requerido ao 

pagamento das parcelas referentes ao contrato de arrendamento residencial celebrado entre as partes, bem como aos 

débitos condominiais, sob pena de rescisão contratual e reintegração da requerente na posse do imóvel retro citado, com 

a informação de que não há mais interessa na notificação, desapareceu o interesse de agir, composto pelo binômio 

necessidade-adequação, com a consequente perda do objeto deste feito. É o suficiente.DispositivoPor todo o exposto, 

dada a ausência de interesse processual no feito, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas pela lei.Sem condenação em honorários 

advocatícios, pela inteligência do artigo 871 do Código de Processo Civil.Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0011207-98.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA 

ZWICKER) X ROSANGELA CANTELLI 

Classe: Notificação JudicialRequerente: Caixa Econômica Federal - CEFRequerida : Rosangela CantelliS E N T E N Ç 

ARelatórioTrata-se de notificação judicial ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de Rosangela Cantelli, 

objetivando notificação da requerida ao pagamento das parcelas referentes ao contrato de arrendamento residencial 
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celebrado entre as partes e débitos condominiais, sob pena de rescisão contratual e reintegração da requerente na posse 

do imóvel situado na Av. João XXIII, 197, casa 79, Socorro, Mogi das Cruzes/SP.Inicial com os documentos de fls. 

06/31.À fl. 36, a CEF informou que não tem mais interesse na notificação, juntando o documento de fl. 37.Vieram-me 

os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.É de rigor o reconhecimento da carência superveniente 

da ação pela perda do objeto, pois se o fato jurígeno fundante do pedido da requerente repousava na notificação da 

requerida ao pagamento das parcelas referentes ao contrato de arrendamento residencial celebrado entre as partes, bem 

como aos débitos condominiais, sob pena de rescisão contratual e reintegração da requerente na posse do imóvel retro 

citado, com a composição amigável das partes e o pagamento das parcelas devidas desapareceu o interesse de agir, 

composto pelo binômio necessidade-adequação, com a consequente perda do objeto deste feito. É o 

suficiente.DispositivoPor todo o exposto, dada a ausência de interesse processual no feito, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil.Custas pela lei.Sem condenação em honorários advocatícios, pela inteligência do artigo 871 do Código de 

Processo Civil.Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

DEMARCACAO/DIVISAO 

0010699-26.2008.403.6119 (2008.61.19.010699-2) - MANOEL ANACLETO DA COSTA X MARIO ANACLETO X 

APPARECIDA FREITAS ANACLETO X WALDEMAR DA COSTA X BRASILIO ALVES - ESPOLIO X JOAO 

ANACLETO DA COSTA - ESPOLIO X ESTANISLAU PENERES DA SILVA X JOSE ANTONIO DA 

SILVA(SP042955 - GUIOMAR MIRANDA) X UNIAO FEDERAL X THEODORO ALVES DA SILVA 

Promova a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada da contrafé (petição inicial, planta e memorial descritivo da 

área objeto do presente feito) para citação do réu THEODORO ALVES DA SILVA. Após, depreque-se ao Juízo de 

Direito da Comarca de Itaquaquecetuba/SP a citação do corréu THEODORO ALVES DA SILVA, residente e 

domiciliado na Rua Dude Caxias, nº 457, Centro, Itaquaquecetuba/SP, CEP: 08570-010, ficando ciente o réu de que, 

não contestada a ação no prazo de 15 (quinze) dias, presumir-se-ão por ele aceitos como verdadeiros os fatos articulados 

pela parte autora, nos termos do art. 285 do Código de Processo Civil.Desentranhem-se as guias de fls. 221 e 225, 

substituindo-as por cópias para instrução da Carta Precatória.Cópia do presente servirá como Carta Precatória.Publique-

se.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0003209-21.2006.403.6119 (2006.61.19.003209-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO 

QUEIROZ RIBEIRO E SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA) X WALTER LEME DA SILVA FILHO 

Autora (Exequente): Caixa Econômica Federal - CEFRéu (Executado): Walter Leme da Silva FilhoDESPACHOÀ fl. 

207, a autora informou que, de acordo com informações da área técnica responsável, a CEF foi imitida na posse do 

imóvel, o que enseja a extinção do processo sem resolução do mérito por carência superveniente do interesse de agir, 

com base no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Todavia, o presente feito encontra-se em fase de cumprimento 

de sentença, uma vez que a ação foi julgada procedente para reintegrar a autora na posse do imóvel descrito na inicial, 

bem como para condenar o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), nos 

termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Assim, converto o julgamento em diligência a fim de determinar a 

intimação da autora para que manifeste se tem interesse no cumprimento da sentença em relação à verba honorária ou se 

concorda com a extinção do feito, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Após, voltem conclusos. 

 

0010020-60.2007.403.6119 (2007.61.19.010020-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO 

FERNANDO OMETTO CASALE) X AMANDA LUCIA PACHECO(SP220693 - RITA APARECIDA MACHADO) 

Classe: Reintegração de PosseAutora: Caixa Econômica Federal - CEFRéu: Amanda Lucia PachecoS E N T E N Ç 

ARelatórioTrata-se de ação de reintegração de posse ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de Amanda Lucia 

Pacheco, pleiteando a imediata expedição de mandado de reintegração liminar do imóvel localizado na Rua Jardelina 

Lopes de Almeida, nº 1585, apto. 13, bloco G, Condomínio Residencial Vale Verde, Alto do Ipiranga, Mogi das 

Cruzes/SP, independente da oitiva da parte contrária. Inicial com os documentos de fls. 10/30.Às fls. 62/64, decisão que 

deferiu o pedido de liminar.Às fls. 124/126, a ré apresentou contestação.À fl. 139, decisão que concedeu os benefícios 

da justiça gratuita.À fl. 159, a autora noticiou que a ré regularizou a situação contratual, requerendo a extinção do feito, 

sob o argumento de falta de interesse de agir.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a 

decidir.São condições da ação: (i) a legitimidade; (ii) o interesse de agir e (iii) a possibilidade jurídica do pedido.Aquele 

que provoca a atividade jurisdicional do Estado, pleiteando um provimento sobre determinada situação da vida, somente 

conseguirá fazer com que o Poder Judiciário examine sua pretensão se preenchidos determinados requisitos, quais 

sejam: ser parte legítima; ter interesse no referido pedido e ser o pedido juridicamente possível. Ausentes quaisquer das 

condições da ação, ocorre a carência da ação, ou seja, a parte autora é carecedora da ação.Por interesse, entenda-se a 

verificação da efetiva utilidade ou necessidade do provimento jurisdicional, não só para quem o postula, mas para a 

pacificação social, escopo da atividade jurisdicional.In casu, consta dos autos que a parte ré estava inadimplente com o 

pagamento das parcelas de arrendamento e condomínio.Todavia, a parte autora informou que a ré regularizou a situação 

contratual. Por tal razão, desapareceu o interesse de agir da CEF.Desta forma, ausente uma das condições da ação, 

consubstanciada na falta de interesse processual da parte autora, impõe-se a extinção desta ação.DispositivoPor todo o 

exposto, dada a ausência de interesse processual no feito, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas pela lei. Condeno a ré ao pagamento 
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das custas e dos honorários advocatícios, à base de 10% sobre o valor da causa, suspendendo sua exigibilidade na forma 

da Lei n. 1.060/50.Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0003118-57.2008.403.6119 (2008.61.19.003118-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X ANA PAULA DIAS 

Ciência do desarquivamento.Fl. 142: Defiro o desentranhamento dos documentos acostados à inicial, mediante 

substituição por cópias simples a serem apresentadas pela parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, ou decorrido o 

prazo acima assinalado sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. 

 

0006098-40.2009.403.6119 (2009.61.19.006098-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA) X ANDRE MARTINS SEBASTIAO X KELLY CRISTINA FIGUEIREDO DE MELO MARTINS 

Classe: Reintegração de PosseAutora: Caixa Econômica Federal - CEFRéus: André Martins Sebastião Kelly Cristina 

Figueiredo de Melo MartinsS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de reintegração de posse, ajuizada pela CEF em face de 

André Martins Sebastião e Kelly Cristina Figueiredo de Melo Martins, pleiteando a imediata expedição de mandado de 

reintegração liminar do imóvel localizado na Rua José Miguel Ackel, 1040, bl. H, casa 04, Vila Izabel, Guarulhos/SP, 

independente da oitiva da parte contrária. Ao final, pediu que a presente ação fosse julgada integralmente procedente, 

para consolidar de forma definitiva a reintegração da posse do imóvel aludido, bem como para condenar a ré ao 

pagamento de taxa de ocupação e demais encargos e verbas de sucumbência.Em 22/09/2009, foi realizada audiência de 

justificação prévia, onde a parte ré requereu o sobrestamento do feito pelo prazo de 10 dias, o que foi deferido (fl. 37).À 

fl. 41, a CEF informou que as partes não chegaram a um acordo.À fl. 44, decisão que deferiu o pedido de liminar.Auto 

de imissão de posse à fl. 57.À fl. 55, certidão de citação e intimação da ré.À fl. 61, decisão que aplicou à parte ré os 

efeitos da revelia.Vieram-me os autos conclusos para sentença (fl. 66).É o relatório. Passo a decidir.Devidamente 

citada, deixou a parte ré transcorrer in albis o prazo legal para apresentação de sua defesa, conforme certidão de fl. 55 e 

decisão de fl. 61.Deste modo, considerando que o direito em discussão é de ordem privada e, portanto, disponível (nos 

termos dos arts. 319 e 320, II, ambos do Código de Processo Civil), ao tornar-se revel e não se desincumbindo do ônus 

de responder à ação, são aplicados os efeitos da revelia, devendo o pedido ser julgado procedente.Afirma a autora que 

firmou contrato de arrendamento residencial com a parte ré, razão pela qual foi a esta entregue a posse direta do imóvel 

em questão. Em contrapartida, a parte arrendatária obrigou-se a pagar mensalmente taxa de arrendamento e taxas de 

condomínio, na forma, prazos e condições estabelecidos em contrato (fls. 09/13).Entretanto, a parte arrendatária não 

honrou os compromissos assumidos, dando, assim, causa à rescisão contratual nos termos das cláusulas 18ª e 19ª.Diante 

disso, a autora notificou a parte arrendatária para que, nos prazos indicados, efetuasse o pagamento dos encargos em 

atraso ou desocupasse o imóvel sob pena de configuração de esbulho possessório, autorizando o arrendador a promover 

a competente ação de reintegração de posse, nos termos do art. 9º da Lei n.º 10.188/2001 (fl. 22). Pela dicção do artigo 

926 do Código de Processo Civil, o possuidor tem direito a ser mantido na posse em caso de turbação e reintegrado no 

de esbulho. Todavia, para fazer jus a tal dispositivo faz-se mister preencher todos os requisitos previstos no artigo 927 

do Codex citado, ou seja, incumbe ao autor provar: I - a sua posse; II - a turbação ou o esbulho praticado pelo réu; III - a 

data da turbação ou do esbulho; IV - a continuação da posse, embora turbada, na ação de manutenção; a perda da posse, 

na ação de reintegração.Analisando a prova documental apresentada, verifico que estão presentes os requisitos legais 

para acolhimento do pedido exposto na exordial, vale dizer, a prova de ter sido o esbulho praticado há menos de ano e 

dia (art. 924 do Código de Processo Civil), uma vez que foi frustrada a notificação extrajudicial (fl. 22).A parte ré 

exercia a posse direta em razão do contrato de arrendamento residencial celebrado com a autora. Entretanto, descumpriu 

obrigações da avença ao não efetuar pagamentos de valores previstos contratualmente (taxa de arrendamento e taxas de 

condomínio).Assim, foi devidamente notificada para desocupar o imóvel no prazo de 15 dias subseqüentes, contados do 

recebimento do aviso, e quitar seu débito, o que ocorreu em 22/01/2009 (fl. 22-v). Mesmo sendo devidamente 

notificada, quedou-se inerte.Portanto, está caracterizado o esbulho possessório merecedor de reparo.DispositivoDiante 

do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para reintegrar, definitivamente, a Caixa Econômica Federal na posse do imóvel localizado 

na Rua José Miguel Ackel, 1040, bl. H, casa 04, Vila Izabel, Guarulhos/SP, confirmando a liminar, bem como para 

condenar a parte ré (André Martins Sebastião, RG: 29.813.473-1, CPF: 328.476.528-09 e Kelly Cristina Figueiredo de 

Melo Martins, RG: 33.472.292-5 e CPF: 226.999.628-30) ao pagamento dos valores em atraso e todas as despesas 

inerentes ao imóvel no período em que ocupado clandestinamente até a desocupação, com juros e correção monetária 

pela taxa SELIC desde a citação, nos termos dos arts. 406 do CC/2002, 161, 1º do CTN, Lei n. 9.250/95 e acórdão da 

Cortes Especial do Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência 727.842/SP.Desnecessária a expedição 

de mandado de reintegração de posse em virtude da desocupação imóvel pela parte ré (fl. 57).Condeno a parte ré ao 

pagamento das custas e dos honorários advocatícios, à base de 10% sobre o valor da causa.Oportunamente, ao 

arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007859-09.2009.403.6119 (2009.61.19.007859-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) X MARIA EGNE DOS SANTOS SILVA 

Classe: Reintegração de PosseAutora: Caixa Econômica Federal - CEFRéu: Maria Egne dos Santos SilvaS E N T E N Ç 

ARelatórioTrata-se de ação de reintegração de posse ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de Maria Egne 

dos Santos Silva, pleiteando a imediata expedição de mandado de reintegração liminar do imóvel localizado na Rua São 

José, 271, apto. 42, bloco 2, Jd. Itamaraty, Poá/SP, independente da oitiva da parte contrária. Inicial com os documentos 
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de fls. 08/31.À fl. 51, termo de audiência, na qual as partes requereram o sobrestamento do processo pelo prazo de 30 

dias, o que foi deferido.Às fls. 75/76, a autora informou que a ré não pagou o débito e requereu o prosseguimento do 

feito.Às fls. 83/83-v, decisão que deferiu o pedido de liminar.À fl. 105, auto de imissão de posse.À fl. 115, a autora 

noticiou que foi imitida na posse do imóvel em 18/05/2010, sendo que o imóvel já se encontrava livre de pessoas e 

coisas, requerendo a extinção do feito sem resolução do mérito, sob o argumento de falta de interesse de agir.Vieram-

me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Inicialmente, verifico que, quando do cumprimento 

da carta precatória de fls. 98/107, o oficial de justiça esteve no imóvel objeto da ação no dia 03/05/2010 e intimou a ré 

Maria Egne dos Santos Silva do inteiro teor do mandado. Posteriormente, em 19/05/2010, retornou ao local para dar 

cumprimento à ordem de desocupação, ocasião em que o imóvel já se encontrava livre de pessoas e coisas.Portanto, ao 

contrário do que a autora alega à fl. 115, o imóvel só foi desocupado por ocasião do cumprimento da liminar de fls. 

83/83-v, não sendo caso de extinção do feito sem resolução do mérito, pela falta de interesse de agir, mas sim 

procedência da ação.Devidamente citada (fl. 66), deixou a parte ré transcorrer in albis o prazo legal para apresentação 

de sua defesa.Deste modo, considerando que o direito em discussão é de ordem privada e, portanto, disponível (nos 

termos dos arts. 319 e 320, II, ambos do Código de Processo Civil), ao tornar-se revel e não se desincumbindo do ônus 

de responder à ação, são aplicados os efeitos da revelia, devendo o pedido ser julgado procedente.Afirma a autora que 

firmou contrato de arrendamento residencial com a parte ré, razão pela qual foi a esta entregue a posse direta do imóvel 

em questão. Em contrapartida, a parte arrendatária obrigou-se a pagar mensalmente taxa de arrendamento e taxas de 

condomínio, na forma, prazos e condições estabelecidos em contrato (fls. 11/18).Entretanto, a parte arrendatária não 

honrou os compromissos assumidos, dando, assim, causa à rescisão contratual nos termos das cláusulas 18ª e 19ª.Diante 

disso, a autora notificou a parte arrendatária para que, nos prazos indicados, efetuasse o pagamento dos encargos em 

atraso ou desocupasse o imóvel sob pena de configuração de esbulho possessório, autorizando o arrendador a promover 

a competente ação de reintegração de posse, nos termos do art. 9º da Lei n.º 10.188/2001 (fl. 20). Pela dicção do artigo 

926 do Código de Processo Civil, o possuidor tem direito a ser mantido na posse em caso de turbação e reintegrado no 

de esbulho. Todavia, para fazer jus a tal dispositivo faz-se mister preencher todos os requisitos previstos no artigo 927 

do Codex citado, ou seja, incumbe ao autor provar: I - a sua posse; II - a turbação ou o esbulho praticado pelo réu; III - a 

data da turbação ou do esbulho; IV - a continuação da posse, embora turbada, na ação de manutenção; a perda da posse, 

na ação de reintegração.Analisando a prova documental apresentada, verifico que estão presentes os requisitos legais 

para acolhimento do pedido exposto na exordial, vale dizer, a prova de ter sido o esbulho praticado há menos de ano e 

dia (art. 924 do Código de Processo Civil), uma vez que foi frustrada a notificação extrajudicial.A parte ré exercia a 

posse direta em razão do contrato de arrendamento residencial celebrado com a autora. Entretanto, descumpriu 

obrigações da avença ao não efetuar pagamentos de valores previstos contratualmente (taxa de arrendamento e taxas de 

condomínio).Assim, foi devidamente notificada para desocupar o imóvel no prazo de 15 dias subseqüentes, contados do 

recebimento do aviso, e quitar seu débito, o que ocorreu em 03/04/2009 (fl. 20). Mesmo sendo devidamente notificada, 

quedou-se inerte.Posteriormente, quando do cumprimento da liminar de fls. 83/83-v, a ré foi intimada para desocupar o 

imóvel em 15 dias, o que, de fato, ocorreu, segundo certidão e auto de imissão de posse de fls. 104-v e 105.Portanto, 

está caracterizado o esbulho possessório merecedor de reparo.DispositivoDiante do exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para reintegrar, 

definitivamente, a Caixa Econômica Federal na posse do imóvel localizado Rua São José, 271, apto. 42, bloco 2, Jd. 

Itamaraty, Poá/SP, confirmando a liminar, bem como para condenar Maria Egne dos Santos Silva, RG: 18.756.861-3, 

CPF: 076.960.148-03, ao pagamento dos valores em atraso e todas as despesas inerentes ao imóvel no período em que 

ocupado clandestinamente até a desocupação, com juros e correção monetária pela taxa SELIC desde a citação, nos 

termos dos arts. 406 do CC/2002, 161, 1º do CTN, Lei n. 9.250/95 e acórdão da Cortes Especial do Superior Tribunal 

de Justiça nos Embargos de Divergência 727.842/SP.Desnecessária a expedição de mandado de reintegração de posse 

em virtude da desocupação imóvel pela parte ré (fls. 104-v e 105).Condeno a parte ré ao pagamento das custas e dos 

honorários advocatícios, à base de 10% sobre o valor da causa.Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

0000236-54.2010.403.6119 (2010.61.19.000236-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO 

MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) X RAFAEL PAULO DA SILVA X VANESSA FERREIRA LINS DA 

SILVA 

Classe: Reintegração de PosseAutora: Caixa Econômica Federal - CEFRéu: Rafael Paulo da Silva Vanessa Ferreira 

Lins da SilvaS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação de reintegração de posse ajuizada pela Caixa Econômica 

Federal em face de Rafael Paulo da Silva e Vanessa Ferreira Lins da Silva, pleiteando a imediata expedição de mandado 

de reintegração liminar do imóvel localizado na Estrada de São Bento, 1148, bloco 07, apto. 53, Pinheirinho, 

Itaquaquecetuba/SP, independente da oitiva da parte contrária. Inicial com os documentos de fls. 08/27.À fl. 46, termo 

de audiência, na qual as partes requereram o sobrestamento do processo pelo prazo de 30 dias, o que foi deferido.À fl. 

61, a autora informou que as partes não chegaram a uma composição e requereu o prosseguimento do feito.Às fls. 

65/66, decisão que deferiu o pedido de liminar.À fl. 82, a autora noticiou ter havido o pagamento da integralidade do 

débito discutido nestes autos, requerendo a extinção do feito, sob o argumento de falta de interesse de agir, juntando os 

documentos de fls. 84/87.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.São condições da 

ação: (i) a legitimidade; (ii) o interesse de agir e (iii) a possibilidade jurídica do pedido.Aquele que provoca a atividade 

jurisdicional do Estado, pleiteando um provimento sobre determinada situação da vida, somente conseguirá fazer com 

que o Poder Judiciário examine sua pretensão se preenchidos determinados requisitos, quais sejam: ser parte legítima; 
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ter interesse no referido pedido e ser o pedido juridicamente possível. Ausentes quaisquer das condições da ação, ocorre 

a carência da ação, ou seja, a parte autora é carecedora da ação.Por interesse, entenda-se a verificação da efetiva 

utilidade ou necessidade do provimento jurisdicional, não só para quem o postula, mas para a pacificação social, escopo 

da atividade jurisdicional.In casu, consta dos autos que a parte ré estava inadimplente com o pagamento das parcelas de 

arrendamento e condomínio.Todavia, a parte autora juntou, às fls. 84/87, documentos que demonstram que houve o 

pagamento da dívida discutida neste processo. Por tal razão, desapareceu o interesse de agir da CEF.Desta forma, 

ausente uma das condições da ação, consubstanciada na falta de interesse processual da parte autora, impõe-se a 

extinção desta ação.DispositivoPor todo o exposto, dada a ausência de interesse processual no feito, JULGO EXTINTO 

O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil.Custas pela lei. Sem condenação em honorários advocatícios, por não ter havido citação. Oportunamente, ao 

arquivo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004749-65.2010.403.6119 - DIRETOR DO DEPTO JURIDICO DA INFRAERO DO AEROPORTO INTER 

GUARULHOS SP(SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO) X DHL LOGISTICS BRAZIL 

Classe: PossessóriaAutora: Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERORé: DHL Logistics 

BrazilS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação possessória, com pedido liminar, cumulada com perdas e danos, 

ajuizada pela Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO em face de DHL Logistics Brazil, 

objetivando a reintegração de uma área no Aeroporto Internacional de São Paulo em Guarulhos, localizada no Edifício 

de Apoio à Carga Aérea, 7ºandar, sala 23, no Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos.Relata a autora que 

firmou com a ré o Contrato de Concessão de Uso de Área TC nº 2.03.057.031-6, com vigência a partir de 10/03/2003 e 

previsão de término em 09/03/2008.Alega que, após dois aditamentos prorrogando o contrato, não foi possível a sua 

prorrogação diante da ausência de comprovação de regularidade fiscal. Apesar da parte ré ter impetrado mandado de 

segurança com a finalidade de permanecer na área aeroportuária com a irregularidade fiscal, tal ação restou julgada 

improcedente.Findo o prazo contratual, a ré não restituiu a área ocupada, ainda que notificada para tanto (fl. 76).Inicial 

acompanhada de procuração e documentos (fls. 15/79).Deferida a medida liminar (fls. 83/84).Auto e certidão de 

imissão de posse às fls. 89/91.À fl. 92, certidão de decurso de prazo para apresentação de defesa pela ré.À fl. 93, 

decisão que aplicou à parte ré os efeitos da revelia.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a 

decidir.Devidamente citada, deixou a parte ré transcorrer in albis o prazo legal para apresentação de sua defesa, 

conforme certidão de fl. 92 e decisão de fl. 93.Deste modo, considerando que o direito em discussão é de ordem privada 

e, portanto, disponível (nos termos dos arts. 319 e 320, II, ambos do Código de Processo Civil), ao tornar-se revel e não 

se desincumbindo do ônus de responder à ação, são aplicados os efeitos da revelia, devendo o pedido ser julgado 

procedente.O ordenamento jurídico pátrio exige que as pessoas que pretendem contratar com o poder público 

demonstrem a sua regularidade fiscal, na Constituição Federal, quanto às pendências perante a seguridade social, art. 

195, 3º, como também na Lei de Licitações, no seu artigo 29, inciso III.No caso em tela, a INFRAERO, dentro de suas 

atribuições legais, concedeu, por meio do contrato nº 2.03.057.0031-6 (fl. 26), o uso da área de propriedade da União 

Federal, localizada no Edifício de Apoio à Carga Aérea, 7ºandar, sala 23, no Aeroporto Internacional de São 

Paulo/Guarulhos.Contudo, expirado o tempo contratado, restou inviabilizada a sua prorrogação em decorrência da 

irregularidade fiscal da parte ré, comprovada pelas cópias do mandado de segurança registrado sob o nº 

2009.61.19.000672-2, em que se proferiu sentença negando a segurança (fls. 49/73), sujeita a apelação sem efeito 

suspensivo.A recusa em contratar da INFRAERO tem causa estritamente legal, visto que o ar. 55, XIII, estabelece a 

obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.Não fosse isso, conforme a cláusula 

1.1 do contrato, com respaldo no art. 57, II da Lei n. 8.666/93, a renovação do contrato até o limite de sessenta meses é 

opção discricionária do contratante. Não se olvida que casos como este se regem pelos princípios do direito público, em 

especial, a supremacia do interesse público sobre o interesse particular.Outrossim, inequívoco o esbulho possessório, na 

medida em que a ré, extinto o contrato em tela em 10/03/08, por decurso do prazo pactuado, a ré recalcitrava em 

desocupar a área concedida, conforme se observa da cópia do relatório de fiscalização de contratos de fls. 78, não 

obstante ter sido notificada para a sua desocupação em 12/04/2010 (fls. 76/77). Mesmo sendo devidamente notificada, 

quedou-se inerte, desocupando o imóvel somente após decisão liminar de fls. 83/84, conforme certidão de imissão na 

posse de fl. 91. Portanto, está caracterizado o esbulho possessório merecedor de reparo.DispositivoAnte o exposto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO o pedido da autora, extinguindo o processo, com resolução do mérito, a teor da 

disposição contida no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para reintegrar, definitivamente, a Infraero na posse da 

área aeroportuária, localizada no Edifício de Apoio à Carga Aérea, 7ºandar, sala 23, no Aeroporto Internacional de São 

Paulo/Guarulhos, bem como para condenar a parte ré (DHL Logistics Brazil, CNPJ/MF: 02.836.056/0001-06) ao 

pagamento dos valores em atraso e todas as despesas inerentes ao imóvel no período em que ocupado clandestinamente 

até a desocupação, com juros e correção monetária pela taxa SELIC desde a citação, nos termos dos arts. 406 do 

CC/2002, 161, 1º do CTN, Lei n. 9.250/95 e acórdão da Cortes Especial do Superior Tribunal de Justiça nos Embargos 

de Divergência 727.842/SP.Desnecessária a expedição de mandado de reintegração de posse em virtude da desocupação 

imóvel pela parte ré (fl. 89/91).Condeno a parte ré ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, à base de 

10% sobre o valor da condenação.Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007530-60.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

X ADELIA DE SOUZA OLIVEIRA 
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Classe: Reintegração de PosseAutora: Caixa Econômica Federal - CEFRéu: Adélia de Souza OliveiraS E N T E N Ç 

ARelatórioTrata-se de ação de reintegração de posse ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de Adélia de 

Souza Oliveira, pleiteando a imediata expedição de mandado de reintegração liminar do imóvel localizado na A. 

Jurema, 947, apto. 22, bl. 04, Parque Jurema, Guarulhos/SP, independente da oitiva da parte contrária. Inicial com os 

documentos de fls. 08/23.À fl. 46, a autora noticiou ter havido o pagamento da integralidade do débito discutido nestes 

autos, requerendo a extinção do feito, sob o argumento de falta de interesse de agir, juntando os documentos de fls. 

47/55.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.São condições da ação: (i) a 

legitimidade; (ii) o interesse de agir e (iii) a possibilidade jurídica do pedido.Aquele que provoca a atividade 

jurisdicional do Estado, pleiteando um provimento sobre determinada situação da vida, somente conseguirá fazer com 

que o Poder Judiciário examine sua pretensão se preenchidos determinados requisitos, quais sejam: ser parte legítima; 

ter interesse no referido pedido e ser o pedido juridicamente possível. Ausentes quaisquer das condições da ação, ocorre 

a carência da ação, ou seja, a parte autora é carecedora da ação.Por interesse, entenda-se a verificação da efetiva 

utilidade ou necessidade do provimento jurisdicional, não só para quem o postula, mas para a pacificação social, escopo 

da atividade jurisdicional.In casu, consta dos autos que a parte ré estava inadimplente com o pagamento das parcelas de 

arrendamento e condomínio.Todavia, a parte autora juntou, às fls. 47/55, documentos que demonstram que houve o 

pagamento da dívida discutida neste processo. Por tal razão, desapareceu o interesse de agir da CEF.Desta forma, 

ausente uma das condições da ação, consubstanciada na falta de interesse processual da parte autora, impõe-se a 

extinção desta ação.DispositivoPor todo o exposto, dada a ausência de interesse processual no feito, JULGO EXTINTO 

O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil.Custas pela lei. Sem condenação em honorários advocatícios, por não ter havido citação. Oportunamente, ao 

arquivo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0007539-22.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X ANDERSON NAKIRI X CLAUDETE RODRIGUES DO NASCIMENTO NAKIRI 

Classe: Reintegração de PosseAutora: Caixa Econômica Federal - CEFRéus: Anderson Nakiri Claudete Rodrigues do 

Nascimento NakiriS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação de reintegração de posse ajuizada pela Caixa Econômica 

Federal em face de Anderson Nakiri e Claudete Rodrigues do Nascimento Nakiri, pleiteando a imediata expedição de 

mandado de reintegração liminar do imóvel localizado na Rua Jardelina Lopes de Almeida, nº 1585, apto. 03, bloco C, 

Alto do Ipiranga, Mogi das Cruzes/SP, independente da oitiva da parte contrária. Inicial com os documentos de fls. 

08/24.À fl. 29, a autora noticiou ter havido o pagamento da integralidade do débito discutido nestes autos, requerendo a 

extinção do feito, sob o argumento de falta de interesse de agir. À fl. 31, este Juízo determinou que a autora trouxesse 

aos autos documentos comprobatórios do teor de suas alegações, o que foi cumprido às fls. 39/48.Vieram-me os autos 

conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.São condições da ação: (i) a legitimidade; (ii) o interesse de agir e 

(iii) a possibilidade jurídica do pedido.Aquele que provoca a atividade jurisdicional do Estado, pleiteando um 

provimento sobre determinada situação da vida, somente conseguirá fazer com que o Poder Judiciário examine sua 

pretensão se preenchidos determinados requisitos, quais sejam: ser parte legítima; ter interesse no referido pedido e ser 

o pedido juridicamente possível. Ausentes quaisquer das condições da ação, ocorre a carência da ação, ou seja, a parte 

autora é carecedora da ação.Por interesse, entenda-se a verificação da efetiva utilidade ou necessidade do provimento 

jurisdicional, não só para quem o postula, mas para a pacificação social, escopo da atividade jurisdicional.In casu, 

consta dos autos que a parte ré estava inadimplente com o pagamento das parcelas de arrendamento e 

condomínio.Todavia, a parte autora juntou, às fls. 39/48, documentos que demonstram que houve o pagamento da 

dívida discutida neste processo. Por tal razão, desapareceu o interesse de agir da CEF.Desta forma, ausente uma das 

condições da ação, consubstanciada na falta de interesse processual da parte autora, impõe-se a extinção desta 

ação.DispositivoPor todo o exposto, dada a ausência de interesse processual no feito, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil.Custas pela lei. Sem condenação em honorários advocatícios, por não ter havido citação.Oportunamente, ao 

arquivo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0008879-98.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X MARLI RODRIGUES TUAO X LAERCIO MAZARRAO TUCAO 

Classe: Reintegração de PosseAutora: Caixa Econômica Federal - CEFRéus: Marli Rodrigues Tuão Laércio Mazarrão 

Tuão JuniorS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação de reintegração de posse ajuizada pela Caixa Econômica Federal 

em face de Marli Rodrigues Tuão e Laércio Mazarrão Tuão Junior, pleiteando a imediata expedição de mandado de 

reintegração liminar do imóvel localizado na Rua Flor da Montanha, nº 231, apto. 24, bloco M, Vila Carmela I, 

Guarulhos /SP, independente da oitiva da parte contrária. Inicial com os documentos de fls. 08/31.À fl. 37, a autora 

noticiou ter havido o pagamento da integralidade do débito discutido nestes autos, requerendo a extinção do feito, sob o 

argumento de falta de interesse de agir. À fl. 38, este Juízo determinou que a autora trouxesse aos autos documentos 

comprobatórios do teor de suas alegações, o que foi cumprido às fls. 40/41.Vieram-me os autos conclusos para 

sentença.É o relatório. Passo a decidir.São condições da ação: (i) a legitimidade; (ii) o interesse de agir e (iii) a 

possibilidade jurídica do pedido.Aquele que provoca a atividade jurisdicional do Estado, pleiteando um provimento 

sobre determinada situação da vida, somente conseguirá fazer com que o Poder Judiciário examine sua pretensão se 

preenchidos determinados requisitos, quais sejam: ser parte legítima; ter interesse no referido pedido e ser o pedido 

juridicamente possível. Ausentes quaisquer das condições da ação, ocorre a carência da ação, ou seja, a parte autora é 
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carecedora da ação.Por interesse, entenda-se a verificação da efetiva utilidade ou necessidade do provimento 

jurisdicional, não só para quem o postula, mas para a pacificação social, escopo da atividade jurisdicional.In casu, 

consta dos autos que a parte ré estava inadimplente com o pagamento das parcelas de arrendamento e 

condomínio.Todavia, a parte autora juntou, às fls. 40/41, documentos que demonstram que houve o pagamento da 

dívida discutida neste processo. Por tal razão, desapareceu o interesse de agir da CEF.Desta forma, ausente uma das 

condições da ação, consubstanciada na falta de interesse processual da parte autora, impõe-se a extinção desta 

ação.DispositivoPor todo o exposto, dada a ausência de interesse processual no feito, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil.Custas pela lei. Sem condenação em honorários advocatícios, por não ter havido citação.Oportunamente, ao 

arquivo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 2983 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0023744-78.2000.403.6119 (2000.61.19.023744-3) - CICERO JOVINO DE LIMA(SP036362 - LEOPOLDINA DE 

LURDES XAVIER E SP141282 - ALEXANDRE TIRONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Dê-se ciência à(s) parte(s) acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeira(m) 

o que de direito para prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias.Silente(s), arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se e intime-se. 

 

0003618-70.2001.403.6119 (2001.61.19.003618-1) - SERGIO HENRIQUE SOUZA E SILVA X CHRISTIANE 

APARECIDA FREITAS E SILVA(SP161122 - NOEMI OLIVEIRA ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeira(m) o que de direito 

para normal prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente(s), arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se e intimem-se. 

 

0006596-78.2005.403.6119 (2005.61.19.006596-4) - SILVINO CRESCENCIO DE BRITO FILHO(SP125910 - 

JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - 

ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

Classe: Procedimento Ordinário (Cumprimento de Sentença)Autor (Exequente): Silvino Crescencio de Brito FilhoRéu 

(Executado): Instituto Nacional do Seguro SocialS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de cumprimento de sentença 

proposto por Silvino Crescencio de Brito Filho em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando o pagamento de 

quantia devida em razão da execução do julgado de fls. 66/70, referente a honorários advocatícios.À fl. 81, ofício 

requisitório e, à fl. 83, extrato de pagamento de requisição de pequeno valor.Intimado a se manifestar, o exequente 

quedou-se inerte (fl. 84/84-v).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Como se pode 

constatar do documento de fl. 83, a parte executada cumpriu a condenação imposta, fato este corroborado pelo próprio 

exequente, eis que, intimado a se manifestar, deixou transcorrer in albis o prazo.Assim, inexistindo qualquer outra razão 

que justifique o prosseguimento do feito, impõe-se a sua extinção em virtude da satisfação da obrigação imposta no 

julgado de fls. 66/70.Posto isso, JULGO EXTINTO O PRESENTE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos termos do 

artigo 794, I, c/c artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0007274-93.2005.403.6119 (2005.61.19.007274-9) - DIONIZIO BERTULINO DE LIMA(SP232428 - PATRICIA 

VANZELLA DULGUER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE 

SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

Classe: Procedimento Ordinário (Cumprimento de Sentença)Autor (Exequente): Dionizio Bertulino de LimaRéu 

(Executado): Instituto Nacional do Seguro SocialS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de cumprimento de sentença 

proposto por Dionizio Bertulino de Lima em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando o pagamento de 

quantia devida em razão da execução do julgado de fls. 72/74, referente a honorários advocatícios.À fl. 91, ofício 

requisitório e, à fl. 93, extrato de pagamento de precatórios.Intimado a se manifestar, o exequente confirmou o 

recebimento do crédito (fls. 94/95).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Como se 

pode constatar do documento de fl. 93, a parte executada cumpriu a condenação imposta, fato este corroborado pelo 

próprio exequente, eis que, intimado a se manifestar, confirmou o valor recebido.Assim, inexistindo qualquer outra 

razão que justifique o prosseguimento do feito, impõe-se a sua extinção em virtude da satisfação da obrigação imposta 

no julgado de fls. 72/74.Posto isso, JULGO EXTINTO O PRESENTE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos termos 

do artigo 794, I, c/c artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

0007952-11.2005.403.6119 (2005.61.19.007952-5) - GETULIO FREIRE SANTOS(SP198419 - ELISÂNGELA LINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA 

FALEIROS) 
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Classe: Procedimento Ordinário (Cumprimento de Sentença)Autor (Exequente): Getulio Freire SantosRéu (Executado): 

Instituto Nacional do Seguro SocialS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de cumprimento de sentença proposto por 

Getulio Freire Santos em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando o pagamento de quantia devida em razão 

da execução do julgado de fls. 45/48, referente a honorários advocatícios.À fl. 73, ofício requisitório e, à fl. 77, extrato 

de pagamento de precatórios.Intimado a se manifestar, o exequente quedou-se inerte (fl. 78/78-v).Vieram-me os autos 

conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Como se pode constatar do documento de fl. 77, a parte executada 

cumpriu a condenação imposta, fato este corroborado pelo próprio exequente, eis que, intimado a se manifestar, deixou 

transcorrer in albis o prazo.Assim, inexistindo qualquer outra razão que justifique o prosseguimento do feito, impõe-se a 

sua extinção em virtude da satisfação da obrigação imposta no julgado de fls. 45/48.Posto isso, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos termos do artigo 794, I, c/c artigo 795, ambos do Código de 

Processo Civil.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001148-90.2006.403.6119 (2006.61.19.001148-0) - LUIZA FERREIRA RIBEIRO(SP036362 - LEOPOLDINA DE 

LURDES XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Procedimento Ordinário (Cumprimento de Sentença)Autor (Exequente): Luiza Ferreira RibeiroRéu 

(Executado): Instituto Nacional do Seguro SocialS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de cumprimento de sentença 

proposto por Luiza Ferreira Ribeiro em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando o pagamento de quantia 

devida em razão da execução do julgado de fls. 84/89.À fl. 126, ofício requisitório e, à fl. 130, extrato de pagamento de 

requisição de pequeno valor.Intimado a se manifestar, o exequente quedou-se inerte (fls. 131 e 134-v).Vieram-me os 

autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Como se pode constatar do documento de fl. 130, a parte 

executada cumpriu a condenação imposta, fato este corroborado pelo próprio exequente, eis que, intimado a se 

manifestar, quedou-se inerte.Assim, inexistindo qualquer outra razão que justifique o prosseguimento do feito, impõe-se 

a sua extinção em virtude da satisfação da obrigação imposta no julgado de fls. 84/89.Posto isso, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos termos do artigo 794, I, c/c artigo 795, ambos do Código de 

Processo Civil.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005133-67.2006.403.6119 (2006.61.19.005133-7) - JOSE MIGUEL SOBRINHO(SP074775 - VALTER DE 

OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a implantação de sistema de envio eletrônico de precatórios e requisições de pequeno valor, nos termos 

da Resolução nº 154, de 19 de setembro de 2006 - TRF da 3ª Região, observados os ditames da Resolução nº 122, de 28 

de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, expeça-se ofício requisitório/precatório.Após a expedição, abra-se 

vista para a parte executada tomar ciência da minuta do precatório/RPV, nos termos do art. 12 da referida Resolução, 

bem como para maniestar-se nos termos do art. 100, parágrafos 9º e 10, da CF. No silêncio ou no caso de concordância, 

expeça-se o documento definitivo. Por fim, aguardem-se os autos sobrestados no arquivo, até que sobrevenha notícia 

acerca do pagamento da requisição de pequeno valor ou do precatório. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0009214-59.2006.403.6119 (2006.61.19.009214-5) - IOLANDA VITORINO(SP130858 - RITA DE CASSIA DOS 

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da concordância da parte exequente quanto aos cálculos apresentados pelo INSS às fls. 141/148, e considerando 

a implantação de sistema de envio eletrônico de precatórios e requisições de pequeno valor, nos termos da Resolução nº 

154, de 19 de setembro de 2006 - TRF da 3ª Região, observados os ditames da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 

2010, do Conselho da Justiça Federal, expeça-se ofício requisitório/precatório no valor constante de fl. 142.Após a 

expedição, abra-se vista para a parte executada tomar ciência da minuta do precatório/RPV, nos termos do art. 12 da 

referida Resolução, bem como para maniestar-se nos termos do art. 100, parágrafos 9º e 10, da CF. No silêncio ou no 

caso de concordância, expeça-se o documento definitivo. Por fim, aguardem-se os autos sobrestados no arquivo, até que 

sobrevenha notícia acerca do pagamento da requisição de pequeno valor ou do precatório. Publique-se. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

0000872-61.2006.403.6183 (2006.61.83.000872-2) - SILAS REIS(SP238364 - SEBASTIÃO SERGIO FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: Silas ReisRéu: Instituto Nacional do Seguro SocialS E N T E N Ç 

ARelatórioTrata-se de ação pelo rito ordinário ajuizada por Silas Reis em face do Instituto Nacional do Seguro Social, 

pleiteando a revisão de sua renda mensal inicial, a fim de que seja aplicado o índice integral do IRSM, referente ao mês 

de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-contribuição. Inicial acompanhada dos documentos de fls. 

08/20.À fl. 22, decisão que concedeu os benefícios da justiça gratuita e determinou a emenda da petição inicial, o que 

foi cumprido às fls. 24/25.Contestação às fls. 34/40 e réplica, às fls. 47/49.Cálculos da contadoria judicial, às fls. 

63/68.Cópias do processo nº 2008.61.83.01.022731-7, do Juizado Especial Cível de São Paulo, cujas partes são as 

mesmas da presente demanda, às fls. 70/72.À fl. 73, despacho determinando que o autor manifestasse se possuía 

interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista que nos autos 2006.61.83.000872-2 foi constatada a identidade de 

partes, pedido e causa de pedir.À fl. 74, petição do autor requerendo o prosseguimento deste feito e a extinção do 

processo nº 2006.61.83.000872-2.À fl. 76, despacho determinando que o autor comprovasse a extinção do processo nº 

2006.61.83.000872-2, que tramita no Juizado Especial Cível de São Paulo.Às fls. 77/78, petição do autor juntando cópia 

da petição protocolada no Juizado Especial Cível de São Paulo, postulando a extinção do feito.À fl. 79, despacho 
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determinando que o autor desse integral cumprimento ao despacho de fl. 76, apresentando cópia da sentença 

homologatória do pedido de desistência de fl. 78.À fl. 82, petição do autor informando que a litispendência foi sanada 

com a baixa definitiva e arquivamento do processo nº 2006.61.83.000872-2, conforme cópias juntadas às fls. 83/84.Às 

fls. 86/88, cópia da sentença proferida nos autos nº 2006.61.83.000872-2 e do trânsito em julgado, à fl. 89.Vieram-me 

os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.No presente caso, a parte autora pleiteou a revisão de sua 

renda mensal inicial, a fim de que seja aplicado o índice integral do IRSM, referente ao mês de fevereiro de 1994, aos 

correspondentes salários-de-contribuição.Às fls. 86/88, verifica-se que esta questão foi objeto da ação nº 

2006.61.83.000872-2, que tramitou perante o Juizado Especial Cível de São Paulo, cujo trânsito em julgado encontra-se 

à fl. 89, caracterizando-se, portanto a coisa julgada.Por todo o exposto, com fundamento no art. 267, V, do Código de 

Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.Sem custas para o autor, em face 

da isenção prevista no artigo 4º, II, da Lei nº 9.289/96. Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios que 

fixo em 10% do valor da causa, nos termos do artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil. Contudo, pelo deferimento 

dos benefícios previstos na Lei nº 1.060/50, fica sobrestada a cobrança enquanto perdurar a hipossuficiência da parte 

autora. Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002942-78.2008.403.6119 (2008.61.19.002942-0) - GERALDA MOREIRA DOS PASSOS(SP053595 - ROBERTO 

CARVALHO DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a juntada de documentos novos pelo INSS às fls. 42/44, converto o julgamento em diligência para que 

acerca deles se manifeste a parte autora, no prazo de 5 dias, conforme disposto nos artigos 397 e 398, ambos do Código 

de Processo Civil.Após, voltem conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

0005430-06.2008.403.6119 (2008.61.19.005430-0) - CARBUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP046816 - 

CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO) X UNIAO FEDERAL 

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: Carbus Indústria e Comércio Ltda.Ré : União FederalS E N T E N Ç 

ARelatórioTrata-se de ação pelo rito ordinário proposta por Carbus Indústria e Comércio Ltda.. em face da União 

Federal, objetivando o parcelamento de débitos que possui junto à União Federal. Inicial acompanhada dos documentos 

de fls. 25/36.À fl. 224, decisão que indeferiu o pedido de antecipação da tutela.Às fls. 261/270, contestação e, às fls. 

276/287, réplica.Às fls. 293/294, a autora pleiteou a extinção da ação, com fundamento no artigo 269, V, do Código de 

Processo Civil, juntando os documentos de fls. 295/301.Os autos vieram conclusos para sentença, ocasião em que o 

julgamento foi convertido em diligência a fim de determinar à autora a juntada de procuração com poderes especiais, o 

que foi cumprido às fls. 303/304.Após, vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.O 

direito em discussão no presente feito possui natureza disponível e a parte autora comprovou, através da procuração de 

fl. 304, que o advogado subscritor das petições de fls. 293/294 e 303 possui poderes para renunciar ao direito que se 

funda a presente ação.Assim, cabe ao Juízo, tão-somente, extinguir o processo.DispositivoDeste modo, JULGO 

EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, V, do Código de Processo Civil. 

Custas pela lei. Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da causa, nos 

termos do artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil.Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008674-40.2008.403.6119 (2008.61.19.008674-9) - IVANILDO MARQUES DE OLIVEIRA(SP059744 - AIRTON 

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: Ivanildo Marques de OliveiraRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSS 

E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação de rito ordinário proposta por Ivanildo Marques de Oliveira em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, desde a indevida alta médica, em 21/01/08; caso concedida a aposentadoria por invalidez, 

seja ela acrescida de 25%, bem como, o pagamento das parcelas devidas no período de 31/03/07 a 31/05/07. Pleiteou a 

condenação do INSS ao pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios.Relata a parte autora que atendeu a 

todos os requisitos ensejadores do benefício previdenciário pleiteado, notadamente a incapacidade laborativa.Inicial 

acompanhada de procuração e documentos de fls. 12/34.Às fls. 39/45, decisão que concedeu os benefícios da justiça 

gratuita e indeferiu o pedido de tutela antecipada.O INSS deu-se por citado (fl. 51) e apresentou contestação (fls. 

57/61), acompanhada dos documentos de fls. 62/73, pugnando pela improcedência da demanda pelo desatendimento ao 

requisito da incapacidade laborativa. Subsidiariamente, pleiteou a condenação em honorários advocatícios em valor 

módico, juros moratórios de 6% ao ano, desde a citação, e o início do benefício na data da apresentação do laudo 

elaborado pela perícia judicial.Às fls. 75/79, laudo pericial.Às fls. 91/94, a parte autora apresentou réplica, às fls. 95/97, 

manifestou-se acerca do laudo, requerendo a oitiva da médica perita como sua testemunha, às fls. 98/99 apresentou 

alegações finais, reiterando a oitiva da médica perita e à fl. 100, pediu a realização de perícia sócio-econômica.Às fls. 

101, o INSS apresentou alegações finais.À fl. 102, decisão que indeferiu o pedido de produção de prova testemunhal e 

nova perícia.Às fls. 114/119, decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº 0014687-11.2010.403.0000, que 

teve seu seguimento negado.Após, vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a 

decidir.PreliminaresPresentes as condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, 

passo ao exame do mérito.Mérito O auxílio-doença é benefício decorrente de incapacidade transitória para o trabalho ou 

atividade habitual do segurado, em razão de doença ou acidente, com respaldo nos arts. 201, I da Constituição e 59 e 

seguintes da Lei n. 8.213/91.Veja-se seu trato legal:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo 

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a 
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sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao 

segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão. Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da 

atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer 

incapaz. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por 

mais de 30 (trinta) dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do requerimento. 3o Durante os 

primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao 

segurado empregado o seu salário integral. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 4º A empresa que dispuser de 

serviço médico, próprio ou em convênio, terá a seu cargo o exame médico e o abono das faltas correpondentes ao 

período referido no 3º, somente devendo encaminhar o segurado à perícia médica da Previdência Social quando a 

incapacidade ultrapassar 15 (quinze) dias.Art. 61. O auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, 

consistirá numa renda mensal correspondente a 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, observado o 

disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)Art. 62. O segurado 

em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de 

reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado 

para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for 

aposentado por invalidez.Art. 63. O segurado empregado em gozo de auxílio-doença será considerado pela empresa 

como licenciado.Parágrafo único. A empresa que garantir ao segurado licença remunerada ficará obrigada a pagar-lhe 

durante o período de auxílio-doença a eventual diferença entre o valor deste e a importância garantida pela licença.A 

aposentadoria por invalidez, por seu turno, constitui benefício de prestação continuada em que a incapacidade laboral se 

apresenta definitiva, insuscetível de reabilitação, devendo o segurado ter cumprido o requisito da carência, quando 

exigido, e demonstrar a qualidade de segurado, a teor do art. 42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, in verbis:Art. 42. A 

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de 

aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.Art. 43. A aposentadoria por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da 

cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos 1º, 2º e 3º deste artigo. 1º Concluindo a perícia médica inicial 

pela existência de incapacidade total e definitiva para o trabalho, a aposentadoria por invalidez será devida: (Redação 

dada pela Lei nº 9.032, de 1995)a) ao segurado empregado, a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade ou 

a partir da entrada do requerimento, se entre o afastamento e a entrada do requerimento decorrerem mais de trinta dias; 

(Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)b) ao segurado empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte 

individual, especial e facultativo, a contar da data do início da incapacidade ou da data da entrada do requerimento, se 

entre essas datas decorrerem mais de trinta dias.(Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)Art. 44. A aposentadoria 

por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente a 100% 

(cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. 

(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 2º Quando o acidentado do trabalho estiver em gozo de auxílio-doença, o 

valor da aposentadoria por invalidez será igual ao do auxílio-doença se este, por força de reajustamento, for superior ao 

previsto neste artigo.Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência 

permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).Parágrafo único. O acréscimo de que trata 

este artigo:a) será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal;b) será recalculado quando o 

benefício que lhe deu origem for reajustado; c) cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporável ao valor da 

pensão.Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria 

automaticamente cancelada, a partir da data do retorno.No caso em tela, quanto à incapacidade laborativa, a perícia 

médica judicial na especialidade de psicologia concluiu que o autor não é portador de doença mental nem há 

incapacidade laborativa. Corrobora esta conclusão, as respostas aos quesitos 3, 4.8, 7, 9.Sendo assim, ausente o 

requisito da incapacidade laboral total, conforme perícia médica realizada em Juízo e sob o crivo do contraditório, não 

tem a parte autora direito ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou à concessão da aposentadoria por 

invalidez, sendo, neste caso, despiciente a verificação da qualidade de segurado e do cumprimento da carência.Nesse 

sentido:PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. SENTENÇA MANTIDA. BENEFÍCIO 

INDEFERIDO.1. Com efeito, o laudo médico-pericial de fls. 58/62, concluiu que a AUTORA não está incapacitada 

para o trabalho, apresentando pequena perda da densidade mineral óssea (osteopenia discreta), bem como perda da 

densidade óssea do fêmur, compatível com osteoporose, mas não em níveis de fratura óssea. Informa, ainda que o 

tratamento pode manter a referida densidade em níveis compatíveis com a idade, inexistindo incapacidade de forma 

total ou parcial para o trabalho.2. Não comprovados os requisitos da incapacidade total e permanente ou total e 

temporária, os quais são alternativas entre si, dispensáveis quaisquer considerações acerca da comprovação ou não da 

qualidade de segurada da AUTORA, exigência concomitante em relação aos dois primeiros.3. Apelação não 

provida.Rel. Juiz Federal Antonio Cedenho(TRF 3ª Região, AC 1063372 - SP, Data da Decisão: 05/12/2005, DJU 
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09.02.2006, pág. 413)DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, 

extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 269, I, do CPC).Sem custas nos termos do artigo 4º, inciso II, da 

Lei nº 9.289/96Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, à base de 10% sobre o valor da 

causa, suspendendo sua exigibilidade na forma da Lei n. 1.060/50.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0001155-77.2009.403.6119 (2009.61.19.001155-9) - OTACILIO SANTINELI(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN E SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD) 

Classe: Ação OrdináriaEmbargante: Caixa Econômica Federal - CEFEmbargado: Juízo da 4ª Vara Federal de 

Guarulhos/SPS E N T E N Ç ARelatórioEmbargos de declaração interpostos, tempestivos e formalmente em ordem, 

razão pela qual merecem conhecimento.Alega a embargante omissão na sentença, que deixou de fixar o termo inicial da 

prescrição. Vieram-me os autos conclusos para decisão.É o relatório. DECIDO.Razão assiste aos embargantes, eis que a 

sentença de fls. 113/116, não fixou o termo inicial da prescrição trintenária. Ante o exposto, ACOLHO os embargos de 

declaração, para constar no dispositivo da sentença de fls. 447/463:Ante o exposto, consideradas as razões das partes e 

os elementos dos autos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito, nos termos do 

artigo 269, I do Código de Processo Civil, condenando a ré ao pagamento dos valores correspondentes aos acréscimos 

de correção monetária incidentes sobre a conta vinculada ao FGTS da parte autora, observados os períodos 

mencionados na inicial e descontando-se os percentuais acaso concedidos administrativamente, quanto aos seguintes 

índices: 42,72% - relativo ao IPC de janeiro/89 e 44,80% - relativo ao IPC de abril/90 e ao pagamento de juros 

progressivos, com efeitos retroativos, conforme disposto na Lei 5.107/66, observando-se que a prescrição recai sobres 

as parcelas anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda (03/02/2009). Quanto aos demais 

índices, o pedido é improcedente.Ao invés de:Ante o exposto, consideradas as razões das partes e os elementos dos 

autos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I do 

Código de Processo Civil, condenando a ré ao pagamento dos valores correspondentes aos acréscimos de correção 

monetária incidentes sobre a conta vinculada ao FGTS da parte autora, observados os períodos mencionados na inicial e 

descontando-se os percentuais acaso concedidos administrativamente, quanto aos seguintes índices: 42,72% - relativo 

ao IPC de janeiro/89 e 44,80% - relativo ao IPC de abril/90 e ao pagamento de juros progressivos, com efeitos 

retroativos, conforme disposto na Lei 5.107/66. Quanto aos demais índices, o pedido é improcedente.No mais, 

mantenho íntegra a sentença embargada.Recebo o Recurso de Apelação interposto pela parte autora nos efeitos 

suspensivo e devolutivo (fls. 118/135).Intime-se a ré para apresentar suas contra-razões no prazo legal.Após, subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Publique-se. Intime-se. Cumpra-

se.  

 

0002710-32.2009.403.6119 (2009.61.19.002710-5) - JOSE MARTINS JAIME(SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA 

PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: José Martins JaimeRéu: Instituto Nacional do Seguro SocialS E N T E N Ç 

ARelatórioTrata-se de ação pelo procedimento ordinário ajuizada por José Martins Jaime em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social, pleiteando a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. Inicial 

acompanhada dos documentos de fls. 06/26.Às fls. 42/44, decisão que indeferiu a tutela antecipada, concedeu os 

benefícios da justiça gratuita à parte autora e deferiu a produção de prova pericial.Citado (fl. 47), o INSS apresentou 

contestação às fls. 49/52.À fl. 63, petição do autor, informando que o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez foi concedido pelo INSS e que a ação perdeu seu objeto.À fl. 66, o INSS requereu a extinção do feito sem 

resolução do mérito, por ausência de interesse processual.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. 

Passo a decidir.São condições da ação: (i) a legitimidade; (ii) o interesse de agir e (iii) a possibilidade jurídica do 

pedido.Aquele que provoca a atividade jurisdicional do Estado, pleiteando um provimento sobre determinada situação 

da vida, somente conseguirá fazer com que o Poder Judiciário examine sua pretensão se preenchidos determinados 

requisitos, quais sejam: ser parte legítima; ter interesse no referido pedido e ser o pedido juridicamente possível. 

Ausentes quaisquer das condições da ação, ocorre a carência da ação, ou seja, a parte autora é carecedora da ação.Por 

interesse, entenda-se a verificação da efetiva utilidade ou necessidade do provimento jurisdicional, não só para quem o 

postula, mas para a pacificação social, escopo da atividade jurisdicional.In casu, o autor pleiteou a concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. Todavia, à fl. 63, o autor noticiou que o benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez foi concedido pelo INSS, na esfera adminsitrativa. Por tal razão, a ação 

perdeu seu objeto, conforme afirmado pelo próprio autor. Desta forma, ausente uma das condições da ação, 

consubstanciada na falta de interesse processual da parte autora, impõe-se a extinção desta ação.DispositivoPor todo o 

exposto, dada a ausência de interesse processual no feito, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Réu isento de custas, na forma da lei. 

Concedida a aposentadoria por invalidez após o ajuizamento da demanda, havia pretensão resistida e o réu deu causa à 

demanda, justificando sua condenação aos ônus de sucumbência, em atenção à causalidade. Dessa forma, condeno a 

parte ré ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixos em 10% do valor da causa, nos termos do artigo 20, 3º, 

do Código de Processo Civil.Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004344-63.2009.403.6119 (2009.61.19.004344-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 
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VIDAL DE LIMA) X MARILANGE RITA 

Classe: Procedimento OrdinárioAutora: Caixa Econômica Federal - CEFRéu: Marilange RitaS E N T E N Ç 

ARelatórioTrata-se de ação de reintegração de posse ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de Marilange 

Rita, com pedido de antecipação da tutela, pleiteando a reintegração da posse do imóvel localizado na Rua União, 605, 

apto. 33, bl. 06, Poá/SP. Inicial com os documentos de fls. 09/24.Às fls. 29/31, decisão que indeferiu o pedido de tutela 

antecipada.Às fls. 37/39, embargos de declaração, que foram rejeitados à fl. 42.À fl. 88, certidão negativa do oficial de 

justiça.À fl. 90, a autora noticiou que o imóvel objeto da ação foi desocupado e já arrendado para outro mutuário, 

requerendo a extinção do feito.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.São condições 

da ação: (i) a legitimidade; (ii) o interesse de agir e (iii) a possibilidade jurídica do pedido.Aquele que provoca a 

atividade jurisdicional do Estado, pleiteando um provimento sobre determinada situação da vida, somente conseguirá 

fazer com que o Poder Judiciário examine sua pretensão se preenchidos determinados requisitos, quais sejam: ser parte 

legítima; ter interesse no referido pedido e ser o pedido juridicamente possível. Ausentes quaisquer das condições da 

ação, ocorre a carência da ação, ou seja, a parte autora é carecedora da ação.Por interesse, entenda-se a verificação da 

efetiva utilidade ou necessidade do provimento jurisdicional, não só para quem o postula, mas para a pacificação social, 

escopo da atividade jurisdicional.In casu, a parte autora informou que o imóvel objeto da ação foi desocupado e já 

arrendado para outro mutuário. Por tal razão, desapareceu o interesse de agir da CEF.Desta forma, ausente uma das 

condições da ação, consubstanciada na falta de interesse processual da parte autora, impõe-se a extinção desta 

ação.DispositivoPor todo o exposto, dada a ausência de interesse processual no feito, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil.Custas pela lei. Sem condenação em honorários advocatícios, por não ter havido citação.Oportunamente, ao 

arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004398-29.2009.403.6119 (2009.61.19.004398-6) - VITALINA RIBEIRO DA SILVA(SP253879 - FRANCISCA 

MARIA DO NASCIMENTO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

AÇÃO ORDINÁRIA - Autos nº 2009.61.19.004398-6 (distribuição: 27.04.2009)Autora: VITALINA RIBEIRO DA 

SILVARéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Juízo: 4ª VARA FEDERAL DE 

GUARULHOSMatéria: PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA - INCAPACIDADE - MISERABILIDADE.Vistos e examinados os autos, em S E N T E N Ç 

AVITALINA RIBEIRO DA SILVA, qualificada nos autos, propôs a presente ação de rito ordinário, com pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a União Federal, objetivando 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), uma vez que preencheu todos os requisitos 

ensejadores do benefício. Com a inicial de fls. 02/08, vieram os documentos de fls. 09/92.Às fls. 28/32, foi indeferida a 

antecipação dos efeitos da tutela, deferido o benefício da justiça gratuita e determinada a realização de estudo 

socioeconômico e perícia médica.O INSS deu-se por citado e apresentou contestação às fls. 39/48, requerendo a 

improcedência dos pedidos, carreando-se à parte autora os ônus da sucumbência. Em caso de procedência do pedido, 

requer a fixação de honorários em valor certo, em valor não superior a salário mínimo, ou a fixação em percentual 

mínimo somente sobre as parcelas vencidas. Da mesma sorte os juros de mora devem ser de 6% ao ano, contados da 

citação. Outrossim, o termo inicial do benefício deve ser fixado somente na data do laudo do assistente social 

comprovando a renda mínima da família e por fim, requereu a expedição de ofícios à Receita Federal e ao DETRAN 

para informação a respeito de eventuais bens e rendimentos dos genitores do autor.Ás fls. 84/85, petição da parte Autora 

requerendo a reapreciação do pedido de tutela antecipada. Às fls. 87/88, o INSS manifestou-se favoravelmente a este 

pedido e, à fl. 89, decisão que postergou a apreciação do requerido para o momento de prolação da sentença.O estudo 

socioeconômico foi acostado às fls. 60/66 e o laudo médico, às fls. 78/81. Autos conclusos para sentença em 

11/06/2010. (fls. 93).É o relatório. DECIDO.Trata-se de ação ordinária na qual a parte autora pleiteia a concessão do 

benefício de prestação continuada assistencial (LOAS), alegando que possui problemas psiquiátricos e que vive de 

ajuda de seu companheiro, que está desempregado e sem condições financeiras para poder arcar com as despesas 

básicas e indispensáveis para a sobrevivência dos que habitam a residência. De sua vez, o INSS impugnou o 

atendimento dos requisitos ensejadores do benefício em questão, tendo em visto o vínculo de emprego do companheiro 

da autora, segundo consta no CNIS, e alegando que os documentos médicos trazidos aos autos não são aptos a provar a 

incapacidade da autora. Como se sabe, o benefício de prestação continuada, correspondente a um salário mínimo, foi 

assegurado pela Constituição Federal, no âmbito da Assistência Social, nos seguintes termos:Art. 203 - A assistência 

social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por 

objetivos:(...)V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei.A Lei federal n 8.742, de 07/12/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que regulamentou a referida 

norma constitucional, estabeleceu em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do aludido benefício, in verbis:Art. 

20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência 

e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de 

tê-la provida por sua família. 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (redação dada pela Lei 

nº 9.720, de 30/11/1998). 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa 

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário 
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mínimo.Conclui-se que os requisitos ensejadores do benefício assistencial são: a) Postulante deve ser portador de 

deficiência ou idoso; b) Em ambas hipóteses anteriores, a comprovação de que não possui meios de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família.Esclarecendo, ainda, os requisitos, a lei estipulou o conceito de família - o 

conjunto de pessoas descritas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (1º); o conceito de 

pessoa portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (2º); e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a (um quarto) de salário mínimo (3º).No caso do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida 

para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 9.720/98, a partir de 01/01/1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e 

cinco) anos, pela Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), a partir de 01/10/2003.Tornando ao caso concreto, a deficiência 

da autora restou devidamente comprovada. Ressalto a conclusão da perícia médica, que afirmou que a autora apresenta 

quadro psiquiátrico de esquizofrenia e está inapta para o trabalho de forma total e permanente. Decorrência lógica da 

deficiência é a impossibilidade da autora promover sozinha o seu sustento, dependendo da família para tanto.Passo a 

analisar a capacidade da família sustentar a autora (miserabilidade). O estudo social revelou que a autora reside com 

José de Souza Barrem (companheiro), Natalia da Silva Barrem e Ariane da Silva Barrem (filhas). Residem em casa 

cedida pelo cunhado da autora. José trabalha como vendedor ambulante, comercializando revistas infantis, auferindo em 

média um numerário de R$ 250,00. A autora e as filhas não exercem profissão remunerada. A autora recebe R$ 82,00, 

por estar inserida no programa bolsa família e, além disso, quando está mais tranqüila da doença, ajuda na limpeza da 

Igreja próxima da residência, e por este serviço recebe uma cesta básica. Restou controvertida a existência do vínculo 

laboral com a empresa LGR Empresa de Terceirização Ltda., uma vez que o documento juntado aos autos (fl.70) 

demonstra o término do vínculo empregatício em 31 de maio e 2004. Conclui-se que a renda familiar monta o valor de 

cerca de R$ 332,00, consistindo a família em quatro integrantes, o que certamente revela a miserabilidade da família 

que encontra-se abrangida pela presunção legal de renda mensal per capita inferior a um quarto de salário mínimo.Por 

conseguinte, estando atendidos os requisitos necessários, é forçoso o deferimento do benefício.O benefício devido a 

autora alcança o valor de 01 (um) salário mínimo e o termo inicial corresponde à data da entrada do requerimento 

administrativo 05/04/2001 (fl.23), observando que devem ser excluídas as parcelas devidas referentes ao período 

atingido pela prescrição qüinqüenal, conforme dispõe o artigo 219, 5º do Código de Processo Civil. Tais parcelas devem 

ser monetariamente corrigidas e acrescidas de juros legais.Por fim, em relação aos juros, a data de início de sua 

incidência será a data da citação, nos termos da Súmula 204 do STJ que dispõe: Os juros de mora nas ações relativas a 

benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida.Afasto, ainda, a argumentação levantada pela Autarquia em 

relação ao percentual dos juros, que fixo em 1% (um por cento) ao mês, nos termos da jurisprudência do STJ, que já se 

consolidou no seguinte sentido:Quanto ao percentual fixado para os juros moratórios, em se tratando de uma prestação 

de natureza alimentar, oriunda de uma contribuição efetuada por agentes constitucionalmente legitimados, ainda que de 

natureza previdenciária, equipara-se a uma modalidade de tributo, devendo ser fixado o percentual de 1% ao mês, 

obedecendo ao princípio da equidade entre as partes, ou seja, os mesmos índices aplicados para a arrecadação devem 

servir para a devolução (STJ. REsp. 437.747/SC. Laurita Vaz, 5ª T., um., 5.4.03).Por todo o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, e, por conseguinte, condeno o 

INSS a conceder em favor de VITALINA RIBEIRO DA SILVA, qualificada nos autos, o benefício assistencial de 

prestação continuada, com data de início em 05/04/2001 (data do requerimento administrativo), no valor mensal de 01 

(um) salário mínimo, bem como ao pagamento dos atrasados, excluídas aquelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

monetariamente corrigidas, e acrescidas de juros legaisCom os mesmos fundamentos da sentença e considerando a 

situação da parte autora, que aguarda provimento jurisdicional a que tem direito, ANTECIPO OS EFEITOS DA 

TUTELA FINAL condenando a Autarquia Ré a implantar o benefício, ora concedido, em 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária no valor de R$ 100,00 (cem) reais por dia de descumprimento. Além disso, considerando que o 

cumprimento de decisão judicial é ato de ofício - assim entendido aquele em que não há campo para questionamento ou 

interpretação, salvo dentro do limite recursal - friso que o descumprimento da ordem, no prazo estabelecido, poderá 

implicar:(a) Representação ao Ministério Público Federal para a competente ação penal pelos crimes previstos nos 

artigos 319 (prevaricação) e 330 (desobediência) do Código Penal;(b) Representação ao MPF pelo ato de improbidade 

administrativa, capitulado no artigo 11, II, da Lei de Improbidade Administrativa (Lei n.º 8.429/92), com a pena da 

perda do cargo (art. 12, III, desta lei, e art. 132, IV, da Lei n.º 8.112/90);(c) Representação ao hierárquico superior pela 

prática de ato proibido ao servidor público (art. 117, IV, Lei n.º 8.112/90);(d) Ação civil de reparação de danos 

causados a terceiros pela demora no cumprimento da ordem judicial, com direito de regresso contra o responsável (art. 

122, Lei n.º 8.112/90).O INSS deverá pagar as prestações atrasadas de uma só vez, acrescidas de atualização monetária 

devida desde a data em que cada parcela deveria ter sido paga, até o efetivo pagamento, bem como juros moratórios de 

1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. artigo 161, 1º, do CTN, contados a partir da 

citação.O cálculo da correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Honorários advocatícios pela ré, ora fixados em 10% 

(dez por cento) do valor da condenação, à luz do art. 20, 3º, do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente. 

Sem custas para a Autarquia, em face da isenção prevista na Lei nº 9.289/96, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte 

autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Oficie-se à agência da previdência social 

competente para que promova a implantação do benefício, conforme supradeterminado.Sentença sujeita ao reexame 

necessário, nos termos do artigo 475, I, do Código de Processo Civil.SÚMULA DO JULGAMENTO (Provimento 

Conjunto nº 69 de 08/11/2006 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais 
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Federais da 3ª Região):BENEFICIÁRIO: VITALINA RIBEIRO DA SILVABENEFÍCIO: benefício assistencial de 

prestação continuada (LOAS)DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 05/04/2001P. R. I. C.Para a finalidade de 

implantação do benefício assistencial, a sentença de fls. 98/102 servirá como ofício à agência da Previdência Social de 

Guarulhos/SP. Oficie-se. 

 

0006398-02.2009.403.6119 (2009.61.19.006398-5) - MARIA PAULO DA SILVA(SP223103 - LEOPOLDINA 

ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Procedimento OrdinárioAutora: Maria Paulo da Silva Réu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSS E N T 

E N Ç ARelatórioTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por Maria Paulo da Silva 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão, a partir de 04/09/2008, de benefício 

previdenciário de auxílio-doença, auxílio-acidente de qualquer natureza ou aposentadoria por invalidez, de acordo com 

o que se apurar. Subsidiariamente, requereu a concessão de benefício assistencial, a partir de 10/03/2009. Pleiteou a 

fixação de honorários advocatícios na base de 15% sobre o valor da condenação, mais um ano de prestações vincendas, 

corrigido monetariamente.Relata a parte autora que atendeu a todos os requisitos ensejadores do benefício 

previdenciário pleiteado, notadamente a incapacidade laborativa.Inicial acompanhada de procuração e documentos de 

fls. 12/42.Às fls. 47/50, decisão indeferindo a antecipação da tutela jurisdicional, determinando a realização da perícia 

médica e concedendo os benefícios da justiça gratuita.O INSS deu-se por citado (fl. 56) e apresentou sua contestação 

(fls. 60/64), pugnando pela improcedência da demanda pelo desatendimento do requisito da incapacidade laborativa. 

Subsidiariamente, pleiteou a condenação em honorários advocatícios em valor módico, juros moratórios de 6% ao ano e 

o início do benefício na data da apresentação do laudo elaborado pela perícia judicial.Às fls. 77/78, petição da autora, 

requerendo a produção das seguintes provas: perícia médica, para apurar a existência de incapacidade e sua data de 

início, oitiva de testemunhas, realização de estudo sócio-econômico, a fim de comprovar seu estado de necessidade e 

expedição de ofício ao INSS, para que este junte cópia de todos os processos administrativos.Réplica às fls. 

79/81.Laudo pericial às fls. 85/97.À fl. 98, o INSS informou que não tem interesse na produção de outras provas.Às fls. 

101/102, petição da autora informando que insiste na realização das outras provas requeridas às fls. 77/78.Às fls. 

103/105, a autora manifestou-se sobre o laudo pericial.Memoriais do INSS, às fls. 108/109.Após, vieram-me os autos 

conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.PreliminaresPresentes as condições da ação e os pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao exame do mérito.Muito embora a autora tenha insistido na 

produção de outras provas, verifica-se a sua absoluta desnecessidade, tendo em vista que o laudo pericial apresentado é 

conclusivo quanto à incapacidade, bem como diante do fato de que a ré não se insurgiu quanto aos demais requisitos 

para a concessão do benefício.Mérito O auxílio-doença é benefício decorrente de incapacidade transitória para o 

trabalho ou atividade habitual do segurado, em razão de doença ou acidente, com respaldo nos arts. 201, I da 

Constituição e 59 e seguintes da Lei n. 8.213/91.Veja-se seu trato legal:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao 

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o 

seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Parágrafo único. Não será 

devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da 

lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo 

sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e 

enquanto ele permanecer incapaz. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 1º Quando requerido por segurado 

afastado da atividade por mais de 30 (trinta) dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do 

requerimento. 3o Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, 

incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, terá a seu cargo o exame médico e o abono das 

faltas correpondentes ao período referido no 3º, somente devendo encaminhar o segurado à perícia médica da 

Previdência Social quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze) dias.Art. 61. O auxílio-doença, inclusive o decorrente 

de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente a 91% (noventa e um por cento) do salário-de-

benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 

1995)Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que 

seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado 

não-recuperável, for aposentado por invalidez.Art. 63. O segurado empregado em gozo de auxílio-doença será 

considerado pela empresa como licenciado.Parágrafo único. A empresa que garantir ao segurado licença remunerada 

ficará obrigada a pagar-lhe durante o período de auxílio-doença a eventual diferença entre o valor deste e a importância 

garantida pela licença.A aposentadoria por invalidez, por seu turno, constitui benefício de prestação continuada em que 

a incapacidade laboral se apresenta de modo definitivo, insuscetível de reabilitação, devendo o segurado ter cumprido o 

requisito da carência, quando exigido, e demonstrar a qualidade de segurado, a teor do art. 42 e seguintes da Lei nº 

8.213/91, in verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime 
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Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Art. 43. A aposentadoria por invalidez será 

devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos 1º, 2º e 3º deste artigo. 1º 

Concluindo a perícia médica inicial pela existência de incapacidade total e definitiva para o trabalho, a aposentadoria 

por invalidez será devida: (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)a) ao segurado empregado, a contar do décimo 

sexto dia do afastamento da atividade ou a partir da entrada do requerimento, se entre o afastamento e a entrada do 

requerimento decorrerem mais de trinta dias; (Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)b) ao segurado empregado 

doméstico, trabalhador avulso, contribuinte individual, especial e facultativo, a contar da data do início da incapacidade 

ou da data da entrada do requerimento, se entre essas datas decorrerem mais de trinta dias.(Redação Dada pela Lei nº 

9.876, de 26.11.99)Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá 

numa renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 2º Quando o acidentado do trabalho 

estiver em gozo de auxílio-doença, o valor da aposentadoria por invalidez será igual ao do auxílio-doença se este, por 

força de reajustamento, for superior ao previsto neste artigo.Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado 

que necessitar da assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).Parágrafo 

único. O acréscimo de que trata este artigo:a) será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo 

legal;b) será recalculado quando o benefício que lhe deu origem for reajustado; c) cessará com a morte do aposentado, 

não sendo incorporável ao valor da pensão.Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade 

terá sua aposentadoria automaticamente cancelada, a partir da data do retorno.Por outro lado, a concessão do benefício 

previdenciário de auxílio-acidente, nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91, será concedido como indenização ao 

segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que 

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.No caso em tela, a perícia médica judicial 

concluiu que a autora apresenta incapacidade total e permanente, conforme laudo pericial de fls. 84/97, merecendo 

destaque as respostas aos quesitos 1, 3, 4.1, 4.2, 4.4, 4.5 e 4.6.Além da incapacidade laborativa permanente e total, a lei 

exige outros dois requisitos à aquisição do direito ao benefício, quais sejam, qualidade de segurado e carência, cujo 

cumprimento restou como ponto pacífico, eis que não impugnados pelo INSS em contestação, restando-se como ponto 

pacífico. Assim, a parte autora implementou os requisitos ensejadores do benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez.Quanto ao termo inicial do benefício, considerando que o pedido administrativo deu-se em 04/09/2008 e que a 

perícia concluiu que a incapacidade teve início em 28/10/2008, segundo resposta ao quesito 4.6, fixo 28/10/2008 como 

data de início do benefício previdenciário.Tutela antecipatória A parte autora requereu a antecipação dos efeitos da 

tutela, para que o INSS implemente o benefício de aposentadoria por invalidez. Após o exame judicial exauriente do 

feito, os fatos apurados justificam a imediata implementação do benefício requerido.Para concessão da medida é 

necessário estarem preenchidos os dois requisitos do art. 273 c/c art. 461, 3º do Código de Processo Civil, quais sejam: 

a verossimilhança da alegação e o receio de dano irreparável.No caso em análise, diante da declarada procedência do 

pedido da parte autora, reconheço estar comprovada mais do que mera probabilidade da existência do direito e 

verossimilhança da alegação, motivo pelo qual resta configurado o primeiro requisito ensejador da concessão da tutela 

antecipatória.O perigo da demora também se evidencia, eis que se trata de benefício de caráter alimentar a pessoa 

incapaz para o trabalho. De outro lado, a aposentadoria por invalidez, tal como qualquer benefício previdenciário, tem 

por fim assegurar a recomposição da capacidade econômica daquele acometido por contingência social, a fim de que 

mantenha qualidade de vida igual ou proporcional ao momento anterior ao sinistro. As pessoas vinculadas a algum tipo 

de atividade laborativa e seus dependentes ficam resguardadas quanto a eventos de infortunística(Carlos Alberto Pereira 

de Castro e João Batista Lazzari, Manual de Direito Previdenciário, 8ª ed, Conceito Editorial, 2007, p. 75).Contudo, este 

objetivo só pode ser alcançado se de pronto implementado o benefício. Pouco adianta ao segurado, ou a seus 

dependentes, conforme o caso, passar anos em penúria, com prejuízo irreparável à sua dignidade, para após perceber os 

valores a que fazia jus desde o início, ou, pior, tê-los percebidos por seus sucessores. Com efeito, nada justifica, em 

casos como o presente, que se aguarde o trânsito em julgado da lide para que se dê eficácia ao provimento jurisdicional, 

hipótese em que a tutela específica estaria sujeita a sério risco de inefetividade, por falta de resguardo adequando ao 

segurado, em ofensa aos arts. 5º, XXXV da Constituição e 461 do CPC.Tampouco há que se falar em irreversibilidade, 

quer porque do princípio da proporcionalidade decorre a predominância do direito alimentar sobre o patrimonial, a fim 

de evitar o mal maior, quer porque em relações de trato sucessivo a tutela de emergência não esgota o objeto da lide, 

podendo o benefício ser suspenso a qualquer tempo.Nesse sentido:PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO 

SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA.(...)3. Tratando-se de relação jurídica de trato 

sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o 

objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que 

alicerçou a tutela antecipada.4. Agravo de instrumento desprovido.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 300589 Processo: 200703000484044 UF: SP Órgão Julgador: 

DÉCIMA TURMA Data da decisão: 25/03/2008 Documento: TRF300156947 DJF3 DATA:14/05/2008 JUIZ JEDIAEL 

GALVÃO)AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS 

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.(...)V - A plausibilidade do 

direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem 

resguardados.VI - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas 

circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao 
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severamente imposto àquele que carece do benefício.(...)(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AI - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 357885Processo: 200803000483238 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA 

TURMAData da decisão: 27/04/2009 Documento: TRF300234456 DJF3 DATA:09/06/2009 PÁGINA: 666 JUIZA 

MARIANINA GALANTE)Assim sendo, concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que proceda à 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, conforme fundamentação supra, em 15 dias.DispositivoAnte o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, extinguindo o processo com resolução do mérito, na 

forma do art. 269, I, do CPC, para determinar que a autarquia ré conceda o benefício de aposentadoria por invalidez em 

favor da parte autora, com data de início do benefício (DIB) em 28/10/2008, bem como para condená-la ao pagamento 

dos valores devidos desde aquela data até a implantação do benefício, corrigidos monetariamente pelos índices 

constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, com juros de mora de 1% ao mês ((REsp 

847.587/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 07/10/2008, DJe 

01/12/2008), incidentes a partir da citação (súmula 204 do STJ).Destaco que o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o 

critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1ºF da Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. 

Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro 

Felix Fischer, Quinta Turma, julgado em 17/06/2010, Dje 02/08/2010).Condeno a ré ao pagamento de honorários 

advocatícios, à base de 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação 

desta sentença (súmula 111 do STJ). Ré isenta de custas, na forma da lei.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, 

por aplicação do artigo 475, I, do Código de Processo Civil.Tópico síntese do julgado, nos termos dos provimentos ns. 

69/06 e 71/06:SEGURADO: Maria Paulo da Silva BENEFÍCIO: Aposentadoria por Invalidez RENDA MENSAL: 

prejudicadoDATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 28/10/2008DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: 

prejudicado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006525-37.2009.403.6119 (2009.61.19.006525-8) - JOSEFA MARIA DE LIMA(SP178588 - GLAUCE MONTEIRO 

PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a alteração fática decorrente da constatação, em perícia judicial da presença de moléstia que gera 

incapacidade laborativa, conforme laudo pericial apresentado, demonstrando a verossimilhança das suas alegações e, 

bem assim, pelo fato de a parte autora estar impossibilitada de trabalhar para conseguir o seu sustento e diante do 

caráter alimentar do benefício previdenciário pleiteado, reconheço a presença do perigo na demora. Isto posto, de ofício, 

DEFIRO PARCIALMENTE a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, ante o atendimento dos seus requisitos 

necessários, apenas para que o INSS restabeleça o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA até a prolação da sentença. 

Observo que os valores atrasados serão objeto de análise por ocasião da sentença, bem assim a data de início da 

incapacidade. Expeça-se ofício à agência de previdência competente para a implantação do benefício, no prazo de 30 

(trinta) dias, em favor da autora JOSEFA MARIA DE LIMA, RG nº 36.896.834-0, CPF nº 095.349.058-01.Cópia do 

presente servirá como ofício. Sem prejuízo, diante da apresentação dos laudos periciais, manifestem-se as partes, no 

prazo sucessivo de 10 (dez).Não havendo pedido de esclarecimentos, arbitro a título de honorários periciais o valor de 

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), que corresponde ao valor máximo previsto na Resolução 

nº 558, de 22 de maio de 2007, Anexo I, Tabela II.Solicite-se o pagamento dos honorários periciais ao NUFO - Núcleo 

Financeiro e Orçamentário, da Justiça Federal de Primeira Instância - São Paulo.Nada havendo a deliberar, tornem os 

autos conclusos para prolação de sentença. Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.  

 

0008425-55.2009.403.6119 (2009.61.19.008425-3) - VALDEMIR XAVIER GUEDES(SP130404 - LAERCIO 

SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 122/126: Recebo o recurso de apelação do réu somente no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do 

CPC.Intime-se a parte contrária para apresentação de contra-razões no prazo legal.Após, subam estes autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP, observadas as formalidades legais.Publique-se, intime-se e cumpra-se. 

 

0004357-28.2010.403.6119 - ELISEU FERREIRA DE MORAES X COMISSAO DE SELECAO E INSCRICAO DA 

OAB DE SAO PAULO 

Classe: Ação OrdináriaAutor: Eliseu Ferreira de MoraesRéu: Comissão de Seleção e Inscrição da OAB de São PauloS 

E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação ordinária objetivando seja a ré compelida a revisar sua prova, referente ao 

137º Exame de Ordem, com a devida fundamentação e arredondamento de nota.Inicial com os documentos de fls. 

12/79.Os benefícios da justiça gratuita foram concedidos à fl. 83.Emenda à inicial às fls. 85/88 e 122/124.Autos 

conclusos para sentença, em 27/09/2010 (fl. 125).É o relatório. Passo a decidir.A parte autora ajuizou a presente ação 

em face da Comissão de Seleção e Inscrição da OAB de São Paulo, intimada a regularizar o pólo passivo da relação 

processual (fl. 83), indicou o Presidente da Comissão de Estágio e Exame de Ordem dos Advogados do Brasil Seccional 

do Estado de São Paulo (fl. 85/88). Entretanto, em virtude de não se tratar de ação mandamental, foi novamente 

intimada à regularização do pólo passivo da demanda (fl. 120), não o fazendo (fls. 122/124).Assim, embora 

devidamente intimada por duas vezes à regularização do pólo passivo deste feito (fls. 83 e 120), a parte autora deixou 

de cumprir referida determinação.O artigo 284 do Código de Processo Civil prevê: Art. 284. Verificando o juiz que a 

petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos artigos 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades 

capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) 

dias.Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.Portanto, não estão 

implementadas todas as condições de ação que permitam o julgamento de mérito da demanda no que diz respeito à 
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legitimidade passiva, suficiente por si só ao decreto de carência do direito de ação neste processo.DispositivoPor tudo 

quanto exposto, indefiro a inicial, reconhecendo a ilegitimidade ad causam do réu e julgo extinto o processo sem 

resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, I c.c 295, II, ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da 

lei, observando-se ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. Sem condenação em honorários, por não ter sido 

citada a parte ré.Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010487-34.2010.403.6119 - ALZIRA DE LOURDES BENEDITO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença prolatada (fls. 41/43) por seus próprios e jurídicos fundamentos.Recebo o Recurso de Apelação 

interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do art. 520, caput, do CPC. Cite-se o réu 

para apresentar resposta ao recurso interposto pelo autor no prazo legal, nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º. Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Publique-se. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0011840-12.2010.403.6119 - JOAO DOMINGOS FARINELLI(SP296557 - ROGERIO LACERDA DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação ordinária interposta por JOÃO DOMINGOS FARINELLI contra o(a) CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, objetivando a correção monetária de sua conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.É o 

relatório. Decido.Incompetência da Justiça FederalReconheço a incompetência absoluta deste juízo federal para o 

julgamento do feito. Em se tratando de litígio no qual fora atribuído valor da causa no limite de até 60 (sessenta) 

salários mínimos, seu processamento e julgamento serão perante o Juizado Especial Federal Cível, conforme preceitua o 

artigo 3º da Lei nº 10.259/01.Ressalta-se que o domicílio da parte autora encontra-se situado na cidade de São Paulo, a 

qual está sob a jurisdição e competência do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo-SP, que tem competência 

exclusiva. Assim sendo, faz-se mister declinar da competência, a fim de que o processamento e julgamento dos 

presentes autos sejam perante o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - SP, nos termos do Provimento nº 252, de 

12/01/2005 - CJF/3ª Região. Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in 

verbis:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. 

JUÍZO FEDERAL. VALOR DA CAUSA. INFERIOR À 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. 

EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. ATOS DECISÓRIOS NULOS.1. Verificado 

que o valor da causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, compete ao Juizado Especial Federal Cível, instalado 

na comarca de domicilio do segurado, processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal (art. 3º, Lei 

nº10.259/01) e não ao Juízo Federal da referida Comarca.2. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta (art. 3º, 3º, Lei nº 10.259/01).3. Averiguando ser absolutamente incompetente, é permitido 

ao Juízo declinar de ofício de sua competência, podendo fazê-lo a qualquer tempo, (art. 113, CPC), encaminhando os 

autos ao Juízo competente e não os extinguindo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de 

Processo Civil, sob a alegação de estarem ausentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do 

processo.4. Sendo o juízo absolutamente incompetente, eventual ato decisório lançado por este estará eivado de 

nulidade, ante a latente incompetência, o que torna imperiosa a sua desconstituição.5. Sentença anulada de ofício. Autos 

remetidos ao juízo competente.Apelação prejudicada.(TRF 3ª REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL Nº 1107654 - Processo: 

200561050088645 - Relator(a) JUIZ ANTONIO CEDENHO, Decisão: A Sétima Turma, por unanimidade, de ofício, 

anulou a R. sentença, restando prejudicada a apelação, nos termos do voto do Relator- DJU DATA:05/10/2006 

PÁGINA: 409).Sendo assim, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito e, 

nos termos do 2º do art. 113 do Código de Processo Civil, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal 

de São Paulo/SP.Após o prazo recursal, remetam-se os autos ao Distribuidor do Juizado Especial Federal Cível de São 

Paulo - SP.Publique-se. Cumpra-se. 

 

0000361-85.2011.403.6119 - JOSE GONCALVES PEREIRA FILHO(SP049172 - ANA MARIA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: José Gonçalves Pereira FilhoRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSS E 

N T E N Ç ARelatórioJosé Gonçalves Pereira Filho, qualificado nos autos, propôs a presente ação de rito ordinário, em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a desaposentação referente ao benefício nº 42/125.961.229-

2068.334.820-5 - DIB 30/03/1998 e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com o recálculo 

de sua renda mensal inicial. Com a inicial, documentos de fls. 12/39. Autos conclusos, em 20/01/2011 (fl. 41).É o 

relatório passo a decidir.Dispõe o art. 285-A do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida 

for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, 

poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela 

Lei nº 11.277, de 2006)Considerando que a matéria discutida nestes autos refere-se ao pedido de desaposentação, com 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral e que em casos idênticos ajuizados perante este Juízo, 

cujo objeto da ação é exclusivamente de direito, que ora cito apenas a título exemplificativo, processos nº 

2009.61.19.005980-5 e nº 2009.61.19.002995-3, ambos julgados improcedentes. Assim, dispenso a citação da parte ré, 

aplicando ao caso o artigo supratranscrito.No mérito.Passo a apreciar o pedido, reproduzindo termos da citada sentença 

no que for pertinente.Trata-se de ação ordinária na qual a parte autora pleiteia a sua desaposentação pela renúncia ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e a concessão de novo benefício de aposentadoria por 
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tempo de contribuição integral, uma vez que continuou a trabalhar e agora pretende benefício mais vantajoso. Sendo 

essa, em síntese, a controvérsia em exame neste feito, verifico estarem presentes as condições da ação e os pressupostos 

processuais. A solução desta lide passa pelo disposto no art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, que dispõe:Art. 18. O Regime 

Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de 

acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-

RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da 

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, 

quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).Depreende-se do transcrito, que as contribuições 

realizadas pelos aposentados, em razão do exercício de atividades remuneradas sujeitas ao vínculo com o Regime Geral 

da Previdência Social não serão capazes de proporcionar benefício previdenciário, exceto o salário-família e a 

reabilitação profissional.No caso em tela, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional foi concedido 

com data de início da vigência em 30/03/1998, conforme documento de fl. 15, sendo que o autor continuou trabalhando 

até março/2010 (fl. 22).A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a aposentadoria tem nítido caráter patrimonial, 

podendo ser objeto de renúncia, notadamente diante da possibilidade de receber novo benefício mais vantajoso; todavia, 

esta renúncia, com caráter ex tunc, gera a obrigação de devolver à Previdência Social os valores recebidos. Melhor 

explicando, com a renúncia ao benefício, o autor pode computar o período anterior à concessão do benefício 

proporcional para a concessão do novo benefício. Todavia, impõe-se a necessidade que este segurado se iguale às 

condições dos outros segurados que não se aposentaram e continuaram a trabalhar para no futuro se aposentarem com 

uma renda maior. Esta igualdade só ocorrerá quando o renunciante ao benefício de aposentadoria devolver todos os 

proventos recebidos, devidamente atualizados. A desigualdade gerada pela não devolução dos proventos não encontra 

guarida na Constituição Federal. Pelo contrário, a igualdade entre os segurados é a regra. Inclusive, caso sustentássemos 

a irrepetibilidade dos valores já pagos, proporcionaria aos segurados que a aposentadoria por tempo de contribuição 

proporcional consistiria em verdadeira fase para o recebimento da aposentadoria por tempo de contribuição integral, na 

qual, uma vez aposentado pelo menor índice, continuaria a trabalhar até atingir os requisitos da integral, com a 

respectiva majoração da renda mensal inicial. Ora, certamente este não é o objetivo do Regime Geral da Previdência 

Social que possui caráter contributivo, de filiação obrigatória, observando-se critérios que preservem o equilíbrio 

financeiro e atuarial dos benefícios, nos termos do art. 201 da Constituição Federal.Neste sentido 

colaciono:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91, 

depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao 

RGPS, não lheproporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação 

profissional.II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para 

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de 

que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de 

renúncia.IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se 

igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior 

para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V - Ante a sucumbência recíproca, 

cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos 

termos do art. 21 do Código de Processo Civil.VI - Remessa oficial parcialmente provida.TRF 3ª Região, REOAC 

1098018, Processo 200603990097572/SP, Décima Turma, Desembargador Relator Sergio Nascimento, decisão de 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSTULAÇÃO DE NOVO 

JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS QUANDO DA PRIMEIRA CONCESSÃO. 

RESTITUIÇÃO TÃO-SOMENTE COM CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NOS 

LIMITES DO PEDIDO. DIREITO ADQURIDO À APOSENTADORIA INTEGRAL EM DATA ANTERIOR À 

VIGÊNCIA DA LEI 9.876/99. CÁLCULO EM CONSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO ANTERIOR. FORMAÇÃO 

DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO APENAS PELOS TRINTA E SEIS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

ANTERIORES AO MÊS DE NOVEMBRO DE 1999. NECESSIDADE DE CORREÇÃO DESSES SALÁRIOS 

INTEGRANTES DO PBC ATÉ O MÊS ANTERIOR AO DO COMEÇO DO BENEFÍCIO. VERBA HONORÁRIA. 

ARBITRAMENTO EM VALOR CERTO. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO.1. Se o segurado pretende renunciar à 

aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço posterior a 

primeira concessão em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS, os valores recebidos da Autarquia 

Previdenciária a título do primeiro amparo deverão ser integralmente restituídos, ou seja, atualizados monetariamente 

pelos índices oficiais vigentes em cada recebimento, até o efetivo pagamento (sem qualquer aplicação de juros).2. No 

caso da parte autora requerer o direito à renúncia, sem restituição e, sucessivamente, na hipótese de não atendido tal 

pleito, a devolução das parcelas recebidas a título do benefício renunciado, acrescidas de juros moratórios, não há 

qualquer prestação jurisdicional fora dos limites do pedido quando se determina que tal restituição dos valores 
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recebidos da Previdência, a título da aposentadoria antiga, devem ser tão-somente corrigidos monetariamente.3. 

Alcançando o segurado direito adquirido à jubilação proporcional ou integral, anterior e posteriormente à vigência da 

EC 20/98, aplica-se, respectivamente, a regra da Lei 8.213/91 e a permanente prevista no art. 201, 7º, da CF, 

observando-se o princípio tempus regit actum. 4. A segurada-autora poderá aposentar-se integralmente com RMI de 

100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 201, 7º, da Constituição Federal de 1988 e inciso I do art. 53, da Lei 

8.213/91, com contagem de tempo de serviço até 28-11-1999, antes da vigência das alterações introduzidas pela Lei 

9.876/99 na forma de cálculo das prestações previdenciárias, cuja data da concessão é fixada quando da apresentação do 

futuro requerimento administrativo e renúncia do benefício, deferimento sujeito ao pagamento das contribuições 

recolhidas após a primeira aposentação, cujo cálculo deverá observar aquele diploma legal 5. Mesmo quando a 

aposentadoria for deferida com suporte tão-somente no tempo de serviço prestado até 28-11-1999, ou seja, com base no 

direito adquirido anterior às modificações introduzidas pela Lei 9.876, de 26 de novembro de 1999, os trinta e seis 

salários-de-contribuição anteriores a novembro de 1999, que formam o período básico de cálculo, devem ser corrigidos 

até o mês anterior ao começo do benefício, nos termos do 3º do art. 201 da Carta Política de 1988 c/c o art. 33 do 

Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999.6. Em face da sucumbência mínima da parte autora, os honorários advocatícios 

devidos, exclusivamente, pelo INSS devem ser arbitrados em valor certo de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), 

padrão mínimo adotado nesta Corte, deixando de fixar tal verba com base no montante da condenação, em razão de o 

julgado ter natureza tão-somente declaratória.TRF 4ª Região, AC 200071000101416/RS, Sexta Turma, Relator Victor 

Luiz dos Santos Laus, Decisão em 26/09/2007, DE. 18/10/2007.Desta forma, não estando a parte autora disposta a 

devolver devidamente atualizado o que já recebeu a título aposentadoria por tempo de serviço proporcional, impõe-se a 

improcedência da demanda.É o suficiente.DispositivoPor todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado por José Gonçalves Pereira Filho, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fundamento no 

art. 269, I, do CPC. Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Sem custas para a parte autora, 

em face da isenção prevista no artigo 4º, II, da Lei nº 9.289/96. Sem condenação aos honorários advocatícios por não 

haver citação.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000365-25.2011.403.6119 - GERALDO JOSE DO ESPIRITO SANTO(SP049172 - ANA MARIA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: Geraldo José do Espírito SantoRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSS 

E N T E N Ç ARelatórioGeraldo José do Espírito Santo, qualificado nos autos, propôs a presente ação de rito ordinário, 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a desaposentação referente ao benefício nº 42/068.334.820-

5 - DIB 08/07/1994 e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com o recálculo de sua renda 

mensal inicial. Com a inicial, documentos de fls. 12/52. Autos conclusos, em 20/01/2011 (fl. 54).É o relatório passo a 

decidir.Dispõe o art. 285-A do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de 

direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser 

dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 

11.277, de 2006)Considerando que a matéria discutida nestes autos refere-se ao pedido de desaposentação, com 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral e que em casos idênticos ajuizados perante este Juízo, 

cujo objeto da ação é exclusivamente de direito, que ora cito apenas a título exemplificativo, processos nº 

2009.61.19.005980-5 e nº 2009.61.19.002995-3, ambos julgados improcedentes. Assim, dispenso a citação da parte ré, 

aplicando ao caso o artigo supratranscrito.No mérito.Passo a apreciar o pedido, reproduzindo termos da citada sentença 

no que for pertinente.Trata-se de ação ordinária na qual a parte autora pleiteia a sua desaposentação pela renúncia ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e a concessão de novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição integral, uma vez que continuou a trabalhar e agora pretende benefício mais vantajoso. Sendo 

essa, em síntese, a controvérsia em exame neste feito, verifico estarem presentes as condições da ação e os pressupostos 

processuais. A solução desta lide passa pelo disposto no art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, que dispõe:Art. 18. O Regime 

Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de 

acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-

RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da 

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, 

quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).Depreende-se do transcrito, que as contribuições 

realizadas pelos aposentados, em razão do exercício de atividades remuneradas sujeitas ao vínculo com o Regime Geral 

da Previdência Social não serão capazes de proporcionar benefício previdenciário, exceto o salário-família e a 

reabilitação profissional.No caso em tela, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional foi concedido 

com data de início da vigência em 08/07/1994, conforme documento de fl. 15, sendo que o autor continuou trabalhando 

até maio/2003 (fls. 25).A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a aposentadoria tem nítido caráter patrimonial, 

podendo ser objeto de renúncia, notadamente diante da possibilidade de receber novo benefício mais vantajoso; todavia, 

esta renúncia, com caráter ex tunc, gera a obrigação de devolver à Previdência Social os valores recebidos. Melhor 

explicando, com a renúncia ao benefício, o autor pode computar o período anterior à concessão do benefício 

proporcional para a concessão do novo benefício. Todavia, impõe-se a necessidade que este segurado se iguale às 

condições dos outros segurados que não se aposentaram e continuaram a trabalhar para no futuro se aposentarem com 

uma renda maior. Esta igualdade só ocorrerá quando o renunciante ao benefício de aposentadoria devolver todos os 

proventos recebidos, devidamente atualizados. A desigualdade gerada pela não devolução dos proventos não encontra 

guarida na Constituição Federal. Pelo contrário, a igualdade entre os segurados é a regra. Inclusive, caso sustentássemos 
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a irrepetibilidade dos valores já pagos, proporcionaria aos segurados que a aposentadoria por tempo de contribuição 

proporcional consistiria em verdadeira fase para o recebimento da aposentadoria por tempo de contribuição integral, na 

qual, uma vez aposentado pelo menor índice, continuaria a trabalhar até atingir os requisitos da integral, com a 

respectiva majoração da renda mensal inicial. Ora, certamente este não é o objetivo do Regime Geral da Previdência 

Social que possui caráter contributivo, de filiação obrigatória, observando-se critérios que preservem o equilíbrio 

financeiro e atuarial dos benefícios, nos termos do art. 201 da Constituição Federal.Neste sentido 

colaciono:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91, 

depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao 

RGPS, não lheproporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação 

profissional.II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para 

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de 

que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de 

renúncia.IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se 

igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior 

para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V - Ante a sucumbência recíproca, 

cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos 

termos do art. 21 do Código de Processo Civil.VI - Remessa oficial parcialmente provida.TRF 3ª Região, REOAC 

1098018, Processo 200603990097572/SP, Décima Turma, Desembargador Relator Sergio Nascimento, decisão de 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSTULAÇÃO DE NOVO 

JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS QUANDO DA PRIMEIRA CONCESSÃO. 

RESTITUIÇÃO TÃO-SOMENTE COM CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NOS 

LIMITES DO PEDIDO. DIREITO ADQURIDO À APOSENTADORIA INTEGRAL EM DATA ANTERIOR À 

VIGÊNCIA DA LEI 9.876/99. CÁLCULO EM CONSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO ANTERIOR. FORMAÇÃO 

DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO APENAS PELOS TRINTA E SEIS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

ANTERIORES AO MÊS DE NOVEMBRO DE 1999. NECESSIDADE DE CORREÇÃO DESSES SALÁRIOS 

INTEGRANTES DO PBC ATÉ O MÊS ANTERIOR AO DO COMEÇO DO BENEFÍCIO. VERBA HONORÁRIA. 

ARBITRAMENTO EM VALOR CERTO. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO.1. Se o segurado pretende renunciar à 

aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço posterior a 

primeira concessão em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS, os valores recebidos da Autarquia 

Previdenciária a título do primeiro amparo deverão ser integralmente restituídos, ou seja, atualizados monetariamente 

pelos índices oficiais vigentes em cada recebimento, até o efetivo pagamento (sem qualquer aplicação de juros).2. No 

caso da parte autora requerer o direito à renúncia, sem restituição e, sucessivamente, na hipótese de não atendido tal 

pleito, a devolução das parcelas recebidas a título do benefício renunciado, acrescidas de juros moratórios, não há 

qualquer prestação jurisdicional fora dos limites do pedido quando se determina que tal restituição dos valores 

recebidos da Previdência, a título da aposentadoria antiga, devem ser tão-somente corrigidos monetariamente.3. 

Alcançando o segurado direito adquirido à jubilação proporcional ou integral, anterior e posteriormente à vigência da 

EC 20/98, aplica-se, respectivamente, a regra da Lei 8.213/91 e a permanente prevista no art. 201, 7º, da CF, 

observando-se o princípio tempus regit actum. 4. A segurada-autora poderá aposentar-se integralmente com RMI de 

100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 201, 7º, da Constituição Federal de 1988 e inciso I do art. 53, da Lei 

8.213/91, com contagem de tempo de serviço até 28-11-1999, antes da vigência das alterações introduzidas pela Lei 

9.876/99 na forma de cálculo das prestações previdenciárias, cuja data da concessão é fixada quando da apresentação do 

futuro requerimento administrativo e renúncia do benefício, deferimento sujeito ao pagamento das contribuições 

recolhidas após a primeira aposentação, cujo cálculo deverá observar aquele diploma legal 5. Mesmo quando a 

aposentadoria for deferida com suporte tão-somente no tempo de serviço prestado até 28-11-1999, ou seja, com base no 

direito adquirido anterior às modificações introduzidas pela Lei 9.876, de 26 de novembro de 1999, os trinta e seis 

salários-de-contribuição anteriores a novembro de 1999, que formam o período básico de cálculo, devem ser corrigidos 

até o mês anterior ao começo do benefício, nos termos do 3º do art. 201 da Carta Política de 1988 c/c o art. 33 do 

Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999.6. Em face da sucumbência mínima da parte autora, os honorários advocatícios 

devidos, exclusivamente, pelo INSS devem ser arbitrados em valor certo de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), 

padrão mínimo adotado nesta Corte, deixando de fixar tal verba com base no montante da condenação, em razão de o 

julgado ter natureza tão-somente declaratória.TRF 4ª Região, AC 200071000101416/RS, Sexta Turma, Relator Victor 

Luiz dos Santos Laus, Decisão em 26/09/2007, DE. 18/10/2007.Desta forma, não estando a parte autora disposta a 

devolver devidamente atualizado o que já recebeu a título aposentadoria por tempo de serviço proporcional, impõe-se a 

improcedência da demanda.É o suficiente.DispositivoPor todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado por Geraldo José do Espírito Santo, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fundamento no 
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art. 269, I, do CPC. Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Sem custas para a parte autora, 

em face da isenção prevista no artigo 4º, II, da Lei nº 9.289/96. Sem condenação aos honorários advocatícios por não 

haver citação.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000495-15.2011.403.6119 - CRISTIANE MARTINS OLIVEIRA GONCALVES(SP068181 - PAULO NOBUYOSHI 

WATANABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, ajuizada por CRISTIANE MARTINS OLIVEIRA GONÇALVES em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com o objetivo de obter provimento judicial que 

conceda o benefício acidentário de auxílio-doença. A petição inicial de fls. 02/06 veio acompanhada dos documentos de 

fls. 07/21.É o relatório. DECIDO.Verifico que o(a) próprio(a) autor(a) na peça inaugural requer benefício acidentário, 

tendo em vista que a doença que supostamente o(a) acomete constitui doença profissional, equiparada a acidente do 

trabalho.Nessa senda, exsurge a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o presente feito, porquanto o 

art. 109, I, da Constituição da República excepciona da competência dos Juízes Federais as lides relacionadas a 

acidentes de trabalho. Reza o aludido preceito constitucional:Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:I - 

as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho; (DESTAQUEI)Em casos tais - benefícios derivados de acidentes de trabalho - houve por bem o 

legislador constituinte em atribuir à Justiça Estadual, consoante entendimento sumulado pelo Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça:Súmula 15: Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.Na 

mesma esteira, o verbete sumular nº 501 do Colendo Supremo Tribunal Federal:Súmula 501: Compete a justiça 

ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que 

promovidas contra a união, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista. A matéria é pacífica 

na doutrina e na jurisprudência e por isso não comporta maiores digressões.Por todo o exposto, reconheço a 

incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar esta causa. Decorrido o prazo recursal em relação a esta 

decisão, remetam-se os autos ao Distribuidor da Comarca de Guarulhos, nos termos do art. 113, caput, e seu 2º, ambos 

do Código de Processo Civil, procedendo-se às anotações de praxe, servindo-se o presente de ofício.Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 2984 

 

ACAO PENAL 
0005774-26.2004.403.6119 (2004.61.19.005774-4) - JUSTICA PUBLICA X VERA LUCIA DE SOUZA 

LEANDRO(SP045075 - JOAO FRANCISCO DA SILVA E SP114056 - VALERIA TEREZINHA DE OLIVEIRA) X 

HUMBERTO PINHEIRO DE MENDONCA X ALDEVINO PEDRO(SP118753 - MARIA RITA MIKHAIL ABOU 

REJAILI) X MARCIO ROBERTO REGOS RANSOLIM(SP103660 - FRANCISCO LUCIO FRANCA) 

Intimem-se os defensores dos réus VERA LUCIA DE SOUZA LEANDRO, ALDEVINO PEDRO e MARCIO 

ROBERTO REGOS RANSOLIM a apresentarem as alegações finais, no prazo legal. Abra-se vista à DPU para que 

apresente as alegações finais em favor do réu HUMBERTO PINHEIRO DE MENDONÇA. Publique-se. 

 

0006480-72.2005.403.6119 (2005.61.19.006480-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: 

SEGREDO DE JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP051336 - PEDRO MORA 

SIQUEIRA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP051336 - PEDRO MORA SIQUEIRA) X SEGREDO DE JUSTICA 

Intime-se o Dr. Pedro Mora Siqueira, OAB/SP 51.336, que os autos encontram-se desarquivados em secretaria pelo 

prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, e nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. Publique-se. 

 

Expediente Nº 2988 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0008618-07.2008.403.6119 (2008.61.19.008618-0) - MARIA DE FATIMA SIMPLICIO FERREIRA(SP178099 - 

SANDRA DO VALE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta por MARIA DE FATIMA SIMPLICIO FERREIRA em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício 

previdenciário de auxílio-doença. Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 46/50).Réplica às fls. 68/74. Na fase de 

especificação de provas a parte autora requereu a produção de prova pericial médica (fl. 74).Não houve requisição de 

produção de provas pelo INSS, conforme manifestação de fl. 75.Eis a síntese do processado. Decido.Não há 

preliminares a serem analisadas, estando presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular 

do processo, bem como as condições da ação, pelo que considero o feito saneado. Verifico, ainda, que o pedido da parte 

autora se circunscreve ao restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, sendo pleiteado à fl. 74 a 

realização de perícia médica, pelo que defiro a prova em questão.Considerando que a parte autora é beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, e considerando a atual existência de peritos médicos cadastrados nesta Subseção, nomeio 

para atuar como perito judicial o Dr. CARLOS ALBERTO CICHINI, CRM 29.867, ortopedista, para realização de 

perícia médica no dia 24/03/2011, às 16 horas, na sala de perícias deste fórum, sendo que o respectivo laudo deverá ser 

entregue no prazo de 30 (trinta) dias da realização da perícia. Seguem, abaixo, os quesitos do Juízo, que deverão ser 
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transcritos no laudo e, em seguida, respondidos pelo experto indicado:1. A perícia médica analisou todas as doenças 

indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? 

Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a 

resposta ao item precedente:4.1. De qual deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do 

início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita 

para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária 

(suscetível de recuperação) ou permanente (não existe prognóstico de cura ou de reabilitação)? Total (atinge toda e 

qualquer potencialidade laborativa do segurado) ou parcial (impede apenas o exercício daquela atividade laborativa 

exercida pelo segurado)?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início? Se 

positivo, quando?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 

4.1?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e 

incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base 

em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o 

examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso 

de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a 

subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida 

nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade 

temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o 

trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no 

dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças 

indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? 

Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, 

permanente ou temporária?10. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Intimem-se as partes da data 

designada para realização da perícia, bem como para que apresentem quesitos e indiquem eventuais assistentes técnicos, 

no prazo de 05 (cinco) dias. Ressalta-se que caberá a(o)(s) patrono(a)(s) do autor comunicá-lo para comparecimento na 

data e horário designados para a perícia. Tendo em vista um dos objetivos do Poder Judiciário ser a celeridade na 

prestação jurisdicional a seus jurisdicionados, colocando efetivo fim a lide posta em Juízo, necessária se faz a utilização 

de meios de comunicação mais ágeis e eficazes que viabilizem um andamento mais célere aos feitos. Assim, aplicando 

analogicamente o disposto no art. 8º, parárafo 2º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001 c/c art. 151 do Provimento nº 

64, de 28 de abril de 2005 e Resolução 28, de 13 de abril de 2008, determino a intimação do sr. perito judicial através 

de correio eletrônico. Decorrido o prazo para manifestação das partes, proceda a secretaria à intimação do(a) sr(a) 

perito(a) judicial através de correio eletrônico: a) acerca de sua nomeação nos presentes autos, b) da data da realização 

da perícia e do prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que o laudo dever responder a todos os quesitos 

que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que dever cumprir fielmente 

o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei, encaminhando-lhe 

cópias das principais peças dos autos, quais sejam, petição inicial, exames e relatórios médicos, os quesitos deste Juízo 

e eventuais quesitos das partes. Ressalto que em razão da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, os 

honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal e demais 

normas pertinentes. Publique-se e intimem-se. 

 

0004971-67.2009.403.6119 (2009.61.19.004971-0) - VILMA COSTA SANTOS(SP215968 - JOÃO CLAUDIO 

DAMIÃO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Redesigno a perícia judicial para o dia 24/03/2011 às 14h30, na sala de perícias deste Fórum e mantenho a nomeação 

anterior.Intimem-se as partes, ressaltando que caberá ao patrono da autora comunicá-la para comparecimento na data 

supra, munida de documento de identificaçã.Intime-se o perito judicial via correio eletrônico, para que entregue o laudo 

pericial no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da realização da perícia, encaminhando-lhe as principais peças dos 

autos.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0006524-52.2009.403.6119 (2009.61.19.006524-6) - CREMILDA ROCHA SCHAIDER PRADO(SP178588 - 

GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta por CREMILDA ROCHA SCHAIDER PRADO em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. Citado, o INSS ofereceu contestação (fls.142/152).Não 

houve requisição de produção de provas pelo INSS, conforme manifestação de fl. 165.Réplica às fls. 158/162. Na fase 

da especificação de provas a parte autora requereu a produção de prova pericial (fl. 163/164), apresentando quesitos. Eis 

a síntese do processado. Decido.Os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem 

como as condições da ação, afiguram-se presentes. Não há preliminares a serem analisadas. Portanto, considero o feito 

saneado.Verifico, ainda, que o pedido da parte autora se circunscreve ao restabelecimento de benefício de auxílio-

doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez, sendo pleiteado à fl. 163/164 a realização de perícia médica 

nas especialidades de Ortopedia e Clínica Geral. Analisando a petição inicial observo que as patologias elencadas 

demandam a análise de peritos nas especialidades requeridas pelo autor, pelo que defiro a realização de prova pericial 

na especialidade Ortopedia e Clínica Geral.Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária 
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gratuita, e considerando a atual existência de peritos médicos cadastrados nesta Subseção, nomeio para atuar como 

perito judicial o Dr. CARLOS ALBERTO CICHINI, CRM nº 29.867, ortopedista, para realização de perícia médica no 

dia 24/03/2011, às 14:00 e o Dr. JOSÉ OTÁVIO DE FELICA JÚNIOR, clínico geral, para realização de perícia médica 

no dia 21/03/2011, às 14:00, ambas a serem realizadas na sala de perícias deste fórum situado na Rua Sete de Setembro 

nº 138, Centro, Guarulhos/SP, CEP: 07011-020, sendo que os respectivos laudos deverão ser entregues no prazo de 30 

(trinta) dias da realização da perícia. Seguem, abaixo, os quesitos do Juízo, que deverão ser transcritos no laudo e, em 

seguida, respondidos pelos expertos indicados:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido 

inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O 

periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item 

precedente:4.1. De qual deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da 

doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária 

(suscetível de recuperação) ou permanente (não existe prognóstico de cura ou de reabilitação)? Total (atinge toda e 

qualquer potencialidade laborativa do segurado) ou parcial (impede apenas o exercício daquela atividade laborativa 

exercida pelo segurado)?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início? Se 

positivo, quando?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 

4.1?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e 

incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base 

em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o 

examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso 

de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a 

subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida 

nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade 

temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o 

trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no 

dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças 

indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? 

Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, 

permanente ou temporária?10. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Intimem-se as partes da data 

designada para realização da perícia, bem como para que apresentem quesitos e indiquem eventuais assistentes técnicos, 

no prazo de 05 (cinco) dias. Ressalta-se que caberá o(a) patrono(a) da parte autora comunicá-la para comparecimento na 

data e horário designados para as perícias, munido de documento de identificação. Decorrido o prazo para manifestação 

das partes, proceda a secretaria à intimação do(a)(s) sr(a)(s) perito(a)(s) judicial(is), via correio eletrônico, acerca de sua 

nomeação nos presentes autos, encaminhando-lhe cópias das principais peças dos autos, quais sejam, petição inicial, 

exames e relatórios médicos, os quesitos deste Juízo e eventuais quesitos das partes, bem como para que entregue o 

respectivo laudo no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de realização da perícia. Publique-se e intimem-se. 

 

0007770-83.2009.403.6119 (2009.61.19.007770-4) - LUZIA RODRIGUES DE OLIVEIRA COSTA(SP178588 - 

GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta por LUZIA RODRIGUES DE OLIVEIRA COSTA em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. Citado, o INSS ofereceu contestação (fls.142/151).Não 

houve requisição de produção de provas pelo INSS, conforme manifestação de fl. 164.Réplica às fls. 157/161. Na fase 

da especificação de provas a parte autora requereu a produção de prova pericial (fl. 162/163), apresentando quesitos. Eis 

a síntese do processado. Decido.Os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem 

como as condições da ação, afiguram-se presentes. Não há preliminares a serem analisadas. Portanto, considero o feito 

saneado.Verifico, ainda, que o pedido da parte autora se circunscreve ao restabelecimento de benefício de auxílio-

doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez, sendo pleiteado à fl. 162/163 a realização de perícia médica 

nas especialidades de Ortopedia. Analisando a petição inicial observo que as patologias elencadas demandam a análise 

de peritos nas especialidades requeridas pelo autor, pelo que defiro a realização de prova pericial na especialidade 

Ortopedia.Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, e considerando a atual 

existência de peritos médicos cadastrados nesta Subseção, nomeio para atuar como perito judicial o Dr. CARLOS 

ALBERTO CICHINI, CRM nº 29.867, ortopedista, para realização de perícia médica no dia 24/03/2011, às 15:00 a ser 

realizada na sala de perícias deste fórum situado na Rua Sete de Setembro nº 138, Centro, Guarulhos/SP, CEP: 07011-

020, sendo que o respectivo laudo deverá ser entregues no prazo de 30 (trinta) dias da realização da perícia. Seguem, 

abaixo, os quesitos do Juízo, que deverão ser transcritos no laudo e, em seguida, respondidos pelo experto indicado:1. A 

perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização 

de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, 

lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1. De qual deficiência ou doença incapacitante é 

portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do 

trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. 

Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação) ou permanente (não existe prognóstico de cura 
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ou de reabilitação)? Total (atinge toda e qualquer potencialidade laborativa do segurado) ou parcial (impede apenas o 

exercício daquela atividade laborativa exercida pelo segurado)?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é 

possível determinar a data do seu início? Se positivo, quando?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou 

agravamento da doença indicada no item 4.1?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades 

pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o 

fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos 

exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes 

para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que 

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal 

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Intimem-se as partes da data designada para realização da perícia, bem como para que apresentem quesitos 

e indiquem eventuais assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias. Ressalta-se que caberá o(a) patrono(a) da parte 

autora comunicá-la para comparecimento na data e horário designados para as perícias, munido(a) de documento de 

identificação. Decorrido o prazo para manifestação das partes, proceda a secretaria à intimação do(a)(s) sr(a)(s) 

perito(a)(s) judicial(is), via correio eletrônico, acerca de sua nomeação nos presentes autos, encaminhando-lhe cópias 

das principais peças dos autos, quais sejam, petição inicial, exames e relatórios médicos, os quesitos deste Juízo e 

eventuais quesitos das partes, bem como para que entregue o respectivo laudo no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

data de realização da perícia. Publique-se e intimem-se. 

 

0008022-86.2009.403.6119 (2009.61.19.008022-3) - YARA OLYMPIO X SANDRA PULIEZI(SP049764 - JULIA 

MARIA CINTRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta por YARA OLYMPIO, incapaz, representada por sua 

curadora SANDRA PULIEZI, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

benefício de pensão por morte em razão do falecimento de sua genitora, Sra. Cecília Ehrard Olympio. Citado, o INSS 

ofereceu contestação (fls. 47/50).Não houve requisição de produção de provas pelo INSS, conforme manifestação de 

fls. 57.Réplica às fls. 54/56, momento processual no qual a autora requereu a produção de prova pericial médica a fim 

de ser comprovada sua incapacidade, expedição de ofício ao Hospital Psiquiátrico de Mogi das Cruzes a fim de fornecer 

seu prontuário médico e produção de prova testemunhal.Eis a síntese do processado. Decido.Os pressupostos de 

constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da ação, afiguram-se presentes. 

Não há preliminares a serem analisadas. Portanto, considero o feito saneado.Verifico, ainda, que o pedido da parte 

autora se circunscreve à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte à filha inválida, em razão do 

falecimento da genitora, sendo pleiteado à fl. 54/56 a realização de perícia médica. Analisando a petição inicial observo 

que a autora alega sofrer de graves problemas psíquicos e mentais, patologias que demandam a análise de perito 

especialista em psiquiatria, pelo que defiro a realização de prova pericial em questão.Considerando que a parte autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, e considerando a atual existência de peritos médicos cadastrados nesta 

Subseção, nomeio para atuar como perito judicial a Dra. PATRICIA AUGUSTO PINTO CARDOSO, psiquiatra, para 

realização de perícia médica no dia 05/04/2011, às 14:00, a ser realizada na sala de perícias deste fórum situado na Rua 

Sete de Setembro nº 138, Centro, Guarulhos/SP, CEP: 07011-020, sendo que o respectivo laudo deverá ser entregue no 

prazo de 30 (trinta) dias da realização da perícia. Seguem, abaixo, os quesitos do Juízo, que deverão ser transcritos no 

laudo e, em seguida, respondidos pelos expertos indicados:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no 

pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? 

Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao 

item precedente:4.1. De qual deficiência, doença incapacitante ou lesão é portador?4.2. Qual a data provável do início 

da doença?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade laborativa?4.5. Essa incapacidade, se 

existente, é temporária (suscetível de recuperação) ou permanente (não existe prognóstico de cura ou de reabilitação)? 

Total (atinge toda e qualquer potencialidade laborativa do autor) ou parcial (impede apenas o exercício daquela 

atividade laborativa exercida pelo autor)?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data 

do seu início? Se positivo, quando?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença 

indicada no item 4.1?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia 

irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por 

radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade 

definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em 

sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que 

garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e 

atividade exercida nos últimos anos?6.2. Pode ser apontada uma data para a recuperação do autor?7. Não sendo o 
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periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do 

exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia 

médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem 

outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez 

existentes, comprometem a capacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. 

Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Intimem-se as partes da data designada para realização da perícia, 

bem como para que apresentem quesitos e indiquem eventuais assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Ressalta-se que caberá o(a) patrono(a) da parte autora comunicá-la para comparecimento na data e horário designados 

para as perícias, munido de documento de identificação. Após, abra-se vista ao MPF. Decorrido o prazo para 

manifestação das partes, proceda a secretaria à intimação do(a) sr(a) perito(a) judicial, via correio eletrônico, acerca de 

sua nomeação nos presentes autos, encaminhando-lhe cópias das principais peças dos autos, quais sejam, petição inicial, 

exames e relatórios médicos, os quesitos deste Juízo e eventuais quesitos das partes, bem como para que entregue o 

respectivo laudo no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de realização da perícia. Quanto ao pedido de expedição 

de ofício ao Hospital Psiquiátrico de Mogi das Cruzes para que junte aos autos cópia do prontuário médico da autora, 

INDEFIRO eis que tal diligência a ela incumbe a quem cabe provar os fatos deduzidos na inicial, não tendo 

demonstrado estar impossibilitada de realizá-la, nem tampouco haver qualquer óbice por parte da instituição de saúde 

em fornecê-lo.Quanto ao pedido de produção de prova testemunhal, resta este também indeferido, haja vista que por ser 

dependente enquadrado na 1ª classe de dependentes para fins previdenciários, há presunção de dependência econômica, 

restando apenas como ponto controvertido a alegada incapacidade que deverá ser analisada através de prova técnica e 

não testemunhal.Publique-se e intimem-se. 

 

0008889-79.2009.403.6119 (2009.61.19.008889-1) - NATANAEL BERTINO DA SILVA(SP049764 - JULIA MARIA 

CINTRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico que o pedido contido na inicial se circunscreve à concessão de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez 

e/ou benefício assistencial à pessoa idosa previsto na LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social ao autor, 

NATANAEL BERTINO DA SILVA, sendo necessária a realização de prova pericial por meio de estudo 

socioeconômico para verificação da composição e da renda do núcleo familiar da parte autora, pelo que designo, para a 

perícia, a assistente social, Srª Maria Luzia Clemente, CRESS 06.729, que deverá realizar estudo socioeconômico e fixo 

o prazo de 30 (trinta) dias, para a entrega do laudo, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. Qual é o 

nome, endereço completo, profissão e idade da parte autora?2. A parte autora mora sozinha em uma residência?3. Caso 

a parte autora não more sozinha, quais são as pessoas que com ela dividem a casa e qual é o parentesco ou relação de 

afinidade entre cada uma de tais pessoas e a Parte Autora, se houver?4. A casa é própria (de algum dos ocupantes), 

alugada ou cedida por terceiros?5. Se a casa é própria, o imóvel está registrado em nome de quem?6. Existe 

financiamento relativo ao imóvel e, em caso positivo, qual é o valor mensal da prestação?7. Se a casa é alugada, qual é 

o valor mensal do aluguel?8. Se a casa é cedida, por quem o é?9. Qual a atividade profissional ou estudantil da parte 

autora e de cada uma das pessoas que em companhia dela residem, com as correlatas remunerações, somando-se vale-

transporte, vale-alimentação e outros benefícios congêneres, se for o caso?10. Das pessoas que moram na tal casa e 

trabalham, qual ou quais mantém ou mantêm registro em carteira?11. A parte autora ou as pessoas residentes na casa 

referida mantêm imóvel alugado? Em caso positivo, onde é localizado cada imóvel e qual o correspondente aluguel?12. 

Para a subsistência, a parte autora conta com a ajuda de pessoas ou instituições?13. Em caso de resposta positiva ao 

quesito precedente, quais são as pessoas ou instituições e qual a forma de ajuda de cada uma delas?14. A ajuda de tais 

pessoas ou instituições é periódica ou eventual?15. Se é periódica, a quanto corresponde mensalmente, em dinheiro? Se 

é eventual, quando foram recebidas as duas últimas contribuições, em que consistiram e a quanto correspondeu 

financeiramente?16. A parte autora tem ascendentes ou descendentes vivos que não tenham sido declinados como 

residentes em sua companhia?17. Quais são os ascendentes ou descendentes vivos, na situação contemplada no quesito 

anterior, e onde mora cada um deles?18. Os ditos ascendentes ou descendentes vivos auxiliam, materialmente, a parte 

autora de algum modo?19. Em caso de resposta positiva ao quesito precedente, qual a forma de auxílio de cada um?20. 

Há alegação de deficiência ou moléstia que acometa a parte autora ou algum outro ocupante da casa?21. Qual ou quais 

seriam as deficiências ou moléstias indicadas e quais são, se houver, as evidências visuais delas?22. As deficiências ou 

moléstias alegadas resultam em dependência para o cumprimento de atos da vida diária - tal qual, por exemplo, 

alimentação, higiene ou deslocamento? Em caso positivo, quais são as dependências?23. As deficiências ou moléstias 

alegadas resultam, segundo dito, em algum gasto extraordinário com remédios ou tratamentos?24. Quais são os 

remédios e tratamentos, se for o caso, e os valores mensais correspondentes e cada pessoa a que se refira?25. Tais 

remédios ou tratamentos não podem ser obtidos junto à rede pública de saúde?26. A impossibilidade de atendimento 

pela rede pública de saúde é confirmada em unidade de saúde? Em caso de confirmação, qual foi a pessoa responsável 

pela informação, qual o seu cargo ou função, e qual o endereço da unidade?27. Como pode ser descrita, 

pormenorizadamente, a casa ocupada pela parte autora e os correspondentes bens que a guarnecem, especificando o 

material da construção, estado de conservação, número de cômodos, área edificada e disponibilidade de água, luz ou 

telefone instalados?28. Algum dos residentes na casa onde mora a parte autora é proprietário de veículo automotor? Em 

caso positivo, qual é a marca, modelo e ano de fabricação?29. Quais são outras informações consideradas relevantes ou 

pertinentes pelo assistente social?30. Descrever, minuciosamente, os valores decorrentes das despesas da família com 

remédios, tratamento, alimentação, terapia e eventuais materiais utilizados em decorrência da deficiência (materiais 

descartáveis, fraldas para incontinência urinária, etc).31. Qual a conclusão, fundamentada, do profissional responsável 
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pelo estudo?Notifique-se a Assistente Social da presente designação, advertindo-a para que as informações sejam 

colhidas inicialmente, de modo reservado, junto aos vizinhos da parte autora e, só depois, com a própria parte e/ou com 

seus familiares.Sem prejuízo, diante da resposta do perito judicial ao quesito nº 2, sugerindo a realização de perícia na 

especialidade otorrinolaringologista, bem como diante da inexistência de profissional nesta especialidade cadastrado no 

AJG, determino a realização de perícia médica com perito-médico clínico geral e nomeio para atuar no presente feito o 

Dr. JOSÉ OTÁVIO DE FELICE JÚNIOR, clínico geral, cuja perícia realizar-se-á no dia 21/03/2011 às 14:20, na sala 

de perícias deste Fórum, localizado na Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro, CEP: 07011-020, Guarulhos/SP, sendo 

que o respectivo laudo deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias, respondendo aos quesitos deste Juízo acostados 

às fls. 28/30 e eventuais quesitos apresentados pelas partes. Seguem, abaixo, os quesitos do Juízo, que deverão ser 

transcritos no laudo e, em seguida, respondidos pelo experto indicado:1. A perícia médica analisou todas as doenças 

indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? 

Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a 

resposta ao item precedente:4.1. De qual deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do 

início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita 

para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária 

(suscetível de recuperação) ou permanente (não existe prognóstico de cura ou de reabilitação)? Total (atinge toda e 

qualquer potencialidade laborativa do segurado) ou parcial (impede apenas o exercício daquela atividade laborativa 

exercida pelo segurado)?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início? Se 

positivo, quando?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 

4.1?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e 

incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base 

em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o 

examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso 

de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a 

subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida 

nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade 

temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o 

trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no 

dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças 

indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? 

Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, 

permanente ou temporária?10. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Intimem-se as partes da data 

designada para realização das perícias, bem como para que apresentem quesitos e indiquem eventuais assistentes 

técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias. Oportunamente, intimem-se os peritos nomeados, via correio eletrônico: a) da sua 

nomeação; b) do prazo estabelecido para a entrega do laudo, encaminhando-lhes cópia das principais peças dos autos, 

exames e relatórios médicos, quesitos deste Juízo e das partes; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos 

que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente 

o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Tendo em vista a 

concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução nº 558 de 22 

de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Publique-se e intimem-se.  

 

0008986-79.2009.403.6119 (2009.61.19.008986-0) - VALTER DANIEL(SP243188 - CRISTIANE VALERIA 

REKBAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta por VALTER DANIEL, incapaz, representado por seu 

curador FÁBIO DANIEL, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de benefício 

de pensão por morte em razão do falecimento de sua genitora, Sra. Inês Afonso Daniel. Citado, o INSS ofereceu 

contestação (fls. 30/33).Não houve requisição de produção de provas pelo INSS, conforme manifestação de fls. 

41.Réplica às fls. 39/40, momento processual no qual a autora requereu a produção de prova pericial médica a fim de 

ser comprovada sua incapacidade, expedição de ofício ao CAPS Arco Íris - Guarulhos/SP a fim de fornecer seu 

prontuário médico e produção de prova testemunhal.Eis a síntese do processado. Decido.Os pressupostos de 

constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da ação, afiguram-se presentes. 

Não há preliminares a serem analisadas. Portanto, considero o feito saneado.Verifico, ainda, que o pedido da parte 

autora se circunscreve à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte ao filho inválido, em razão do 

falecimento da genitora, sendo pleiteado às fls. 37/38 a realização de perícia médica. Analisando a petição inicial 

observo que o autor alega sofrer de esquizofrenia e problemas psiquiátricos, patologias que demandam a análise de 

perito especialista em psiquiatria, pelo que defiro a realização de prova pericial em questão.Considerando que a parte 

autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, e considerando a atual existência de peritos médicos cadastrados 

nesta Subseção, nomeio para atuar como perito judicial a Dra. PATRICIA AUGUSTO PINTO CARDOSO, psiquiatra, 

para realização de perícia médica no dia 05/04/2011, às 16:00, a ser realizada na sala de perícias deste fórum situado na 

Rua Sete de Setembro nº 138, Centro, Guarulhos/SP, CEP: 07011-020, sendo que o respectivo laudo deverá ser 

entregue no prazo de 30 (trinta) dias da realização da perícia. Seguem, abaixo, os quesitos do Juízo, que deverão ser 

transcritos no laudo e, em seguida, respondidos pelos expertos indicados:1. A perícia médica analisou todas as doenças 
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indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? 

Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a 

resposta ao item precedente:4.1. De qual deficiência, doença incapacitante ou lesão é portador?4.2. Qual a data provável 

do início da doença?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade laborativa?4.5. Essa 

incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação) ou permanente (não existe prognóstico de cura ou 

de reabilitação)? Total (atinge toda e qualquer potencialidade laborativa do autor) ou parcial (impede apenas o exercício 

daquela atividade laborativa exercida pelo autor)?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar 

a data do seu início? Se positivo, quando?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença 

indicada no item 4.1?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia 

irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por 

radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade 

definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em 

sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que 

garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e 

atividade exercida nos últimos anos?6.2. Pode ser apontada uma data para a recuperação do autor?7. Não sendo o 

periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do 

exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia 

médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem 

outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez 

existentes, comprometem a capacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. 

Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Intimem-se as partes da data designada para realização da perícia, 

bem como para que apresentem quesitos e indiquem eventuais assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Ressalta-se que caberá o(a) patrono(a) da parte autora comunicá-la para comparecimento na data e horário designados 

para as perícias, munido de documento de identificação. Após, abra-se vista ao MPF. Decorrido o prazo para 

manifestação das partes, proceda a secretaria à intimação do(a) sr(a) perito(a) judicial, via correio eletrônico, acerca de 

sua nomeação nos presentes autos, encaminhando-lhe cópias das principais peças dos autos, quais sejam, petição inicial, 

exames e relatórios médicos, os quesitos deste Juízo e eventuais quesitos das partes, bem como para que entregue o 

respectivo laudo no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de realização da perícia. Quanto ao pedido de expedição 

de ofício ao CAPS Arco Íris para que junte aos autos cópia do prontuário do autor, INDEFIRO eis que tal diligência a 

ele incumbe, eis que lhe cabe provar os fatos deduzidos na inicial, não tendo demonstrado estar impossibilitado de 

realizá-la, nem tampouco haver qualquer óbice por parte da instituição de em fornecê-lo.Quanto ao pedido de produção 

de prova testemunhal, resta este também indeferido, haja vista que por ser dependente enquadrado na 1ª classe de 

dependentes para fins previdenciários, há presunção de dependência econômica, restando apenas como ponto 

controvertido a alegada incapacidade que deverá ser analisada através de prova técnica e não testemunhal.Publique-se e 

intimem-se. 

 

0009375-64.2009.403.6119 (2009.61.19.009375-8) - JOSE DONIZETE ROSA(SP180116 - JOSE ALVANY DE 

FIGUEIREDO MATOS E SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Primeiramente, passo à análise da preliminar.I - DA PRELIMINAR DE AUSÊNCA DE INTERESSE DE AGIR:A 

Autarquia-ré argüiu, em preliminar, a ausência de interesse de agir no tocante a um dos pedidos, argumentando que a 

autora está em gozo de benefício previdenciário de auxílio-doença e juntando os documentos de fls. 36/37.Afirma que 

não há interesse, vê-se, no pedido de restabelecimento do auxílio-doença, uma vez que a parte já se encontra gozando 

do mencionado benefício.Ocorre que, da análise dos autos, observo que não está sendo pleiteado pela parte autora o 

restabelecimento do auxílio-doença, mas sim a sua conversão em aposentadoria por invalidez.Por tal motivo, afasto a 

preliminar argüida pela Autarquia-ré.Não havendo outras preliminares e presentes os pressupostos de constituição e 

desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da ação, considero o feito saneado. A tutela 

jurisdicional requerida pela parte autora é a conversão de seu benefício previdenciário de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez e, para tanto se faz necessária a produção de prova pericial médica, requerida pelo autor às 

fls. 43/44, pelo que DEFIRO a prova em questão.Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária 

gratuita, e considerando a atual existência de peritos médicos cadastrados nesta Subseção, nomeio para atuar como 

perito judicial o Dr. ANTONIO OREB NETO, oftalmologista, para realização de perícia médica no dia 15/03/2011, às 

9:00, a ser realizada na sala de perícias deste fórum situado na Rua Sete de Setembro nº 138, Centro, Guarulhos/SP, 

CEP: 07011-020, sendo que o respectivo laudo deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias da realização da perícia. 

Seguem, abaixo, os quesitos do Juízo, que deverão ser transcritos no laudo e, em seguida, respondidos pelos expertos 

indicados:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se 

necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma 

deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1. De qual deficiência ou 

doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente 

de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos 

últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação) ou permanente (não existe 

prognóstico de cura ou de reabilitação)? Total (atinge toda e qualquer potencialidade laborativa do segurado) ou parcial 
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(impede apenas o exercício daquela atividade laborativa exercida pelo segurado)?4.6. Admitindo-se a existência da 

incapacidade, é possível determinar a data do seu início? Se positivo, quando?4.7. Esta incapacidade é decorrente de 

progressão ou agravamento da doença indicada no item 4.1?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte 

deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia 

grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra 

pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa 

incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em 

consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite 

para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de 

doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a 

resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os 

exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além 

das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a 

incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Outros esclarecimentos que 

se fizerem necessários.Intimem-se as partes da data designada para realização da perícia, bem como para que 

apresentem quesitos e indiquem eventuais assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias. Ressalta-se que caberá o(a) 

patrono(a) da parte autora comunicá-la para comparecimento na data e horário designados para a perícia, munido de 

documento de identificação. Decorrido o prazo para manifestação das partes, proceda a secretaria à intimação do(a)(s) 

sr(a)(s) perito(a)(s) judicial(is), via correio eletrônico, acerca de sua nomeação nos presentes autos, encaminhando-lhe 

cópias das principais peças dos autos, quais sejam, petição inicial, exames e relatórios médicos, os quesitos deste Juízo 

e eventuais quesitos das partes, bem como para que entregue o respectivo laudo no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

data de realização da perícia. Publique-se e intimem-se. 

 

0010430-50.2009.403.6119 (2009.61.19.010430-6) - ANTONIO FERREIRA DA SILVA(SP226868 - ADRIANO 

ELIAS FARAH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta por ANTONIO FERREIRA DA SILVA em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e/ou 

concessão de aposentadoria por invalidez. Citado, o INSS ofereceu contestação (fls.43/60).Não houve requisição de 

produção de provas pelo INSS, conforme manifestação de fl. 67.Réplica às fls. 64/65, momento processual no qual a 

parte autora requereu a produção de prova pericial médica para constatação da incapacidade laborativa. Eis a síntese do 

processado. Decido.Os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as 

condições da ação, afiguram-se presentes. Não há preliminares a serem analisadas. Portanto, considero o feito 

saneado.Verifico, ainda, que o pedido da parte autora se circunscreve ao restabelecimento de benefício de auxílio-

doença e/ou concessão de aposentadoria por invalidez, sendo pleiteado à fl. 64/65 a realização de perícia médica nas 

especialidades de Ortopedia e Neurologia. Analisando a petição inicial observo que a devida instrução do feito demanda 

a realização de perícia médica a fim de constatar se há incapacidade laborativa, pelo que defiro a realização de prova 

pericial na especialidade Ortopedia e, diante da ausência de profissional na especialidade de neurologista cadastrado no 

AJG para atuação nesta subseção judiciária, defiro a realização de prova pericial em Clínica Geral.Considerando que a 

parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, nomeio para atuar como perito judicial o Dr. CARLOS 

ALBERTO CICHINI, CRM nº 29.867, ortopedista, para realização de perícia médica no dia 17/03/2011, às 16:00 e o 

Dr. ANTONIO OREB NETO, clínico geral, para realização de perícia médica no dia 15/03/2011, às 13:40, ambas a 

serem realizadas na sala de perícias deste fórum situado na Rua Sete de Setembro nº 138, Centro, Guarulhos/SP, CEP: 

07011-020, sendo que os respectivos laudos deverão ser entregues no prazo de 30 (trinta) dias da realização da perícia. 

Seguem, abaixo, os quesitos do Juízo, que deverão ser transcritos no laudo e, em seguida, respondidos pelos expertos 

indicados:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se 

necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma 

deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1. De qual deficiência ou 

doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente 

de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos 

últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação) ou permanente (não existe 

prognóstico de cura ou de reabilitação)? Total (atinge toda e qualquer potencialidade laborativa do segurado) ou parcial 

(impede apenas o exercício daquela atividade laborativa exercida pelo segurado)?4.6. Admitindo-se a existência da 

incapacidade, é possível determinar a data do seu início? Se positivo, quando?4.7. Esta incapacidade é decorrente de 

progressão ou agravamento da doença indicada no item 4.1?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte 

deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia 

grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra 

pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa 

incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em 

consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite 
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para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de 

doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a 

resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os 

exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além 

das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a 

incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Outros esclarecimentos que 

se fizerem necessários.Intimem-se as partes da data designada para realização da perícia, bem como para que 

apresentem quesitos e indiquem eventuais assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias. Ressalta-se que caberá o(a) 

patrono(a) da parte autora comunicá-la para comparecimento na data e horário designados para as perícias, munido de 

documento de identificação. Decorrido o prazo para manifestação das partes, proceda a secretaria à intimação do(a)(s) 

sr(a)(s) perito(a)(s) judicial(is), via correio eletrônico, acerca de sua nomeação nos presentes autos, encaminhando-lhe 

cópias das principais peças dos autos, quais sejam, petição inicial, exames e relatórios médicos, os quesitos deste Juízo 

e eventuais quesitos das partes, bem como para que entregue o respectivo laudo no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

data de realização da perícia.Quanto ao pedido de produção de prova testemunhal, INDEFIRO, eis que o em vista que a 

matéria debatida nos autos é de ordem técnica, de sorte a não demandar a oitiva de testemunhas em juízo. Publique-se e 

intimem-se. 

 

0011779-88.2009.403.6119 (2009.61.19.011779-9) - MARINETE GUILHERME DA SILVA(SP134228 - ANA 

PAULA MENEZES SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da ação, 

afiguram-se presentes. Não há preliminares a serem analisadas, pelo que considero o feito saneado.Designo o dia 30 de 

março de 2011, às 16h, para a realização de audiência de oitiva de testemunhas.Determino a intimação da parte autora 

para que, no prazo preclusivo de até 30 (trinta) dias antes da data acima fixada para a realização da audiência de 

instrução e julgamento, apresente a este Juízo rol de testemunhas, bem como informe se as testemunhas comparecerão à 

audiência independentemente de intimação, nos termos do artigo 412, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.Após a 

apresentação do rol expeça-se o necessário se for o caso. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0013334-43.2009.403.6119 (2009.61.19.013334-3) - ORLANDO DOS SANTOS ANTONIO(SP178099 - SANDRA 

DO VALE SANTANA E SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta por ORLANDO DOS SANTOS ANTONIO em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 39/60) sem preliminares.Não houve requisição de produção de provas pelo 

INSS, conforme manifestação de fl. 77.Réplica às fls. 69/76. Na fase da especificação de provas a parte autora requereu 

a produção de prova pericial às fls. 64/65. Eis a síntese do processado. Decido.Os pressupostos de constituição e 

desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da ação, afiguram-se presentes. Não há 

preliminares a serem analisadas. Portanto, considero o feito saneado.Verifico que o pedido da parte autora se 

circunscreve à concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, sendo pleiteado à(s) fl(s). 64/65 a realização de 

perícia médica. Analisando a petição inicial observo que as patologias elencadas demandam a análise de peritos na 

especialidade Ortopedia e Clínica Geral. Assim, defiro a realização de prova pericial na especialidade Ortopedia e com 

Clínico Geral.Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, e considerando a atual 

existência de peritos médicos cadastrados nesta Subseção, nomeio para atuar como perito judicial o Dr. CARLOS 

ALBERTO CICHINI, CRM nº 29.867, ortopedista, para realização de perícia médica no dia 24/03/2011, às 13h e o Dr. 

JOSÉ OTÁVIO FELICE, clínico geral, para realização de perícia médica no dia 21/03/2011, às 13h, ambas a serem 

realizadas na sala de perícias deste fórum situado na Rua Sete de Setembro nº 138, Centro, Guarulhos/SP, CEP: 07011-

020, sendo que os respectivos laudos deverão ser entregues no prazo de 30 (trinta) dias da realização da(s) perícia(s). 

Seguem, abaixo, os quesitos do Juízo, que deverão ser transcritos no laudo e, em seguida, respondidos pelo(s) 

experto(s) indicado(s):1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-

se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de 

alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1. De qual deficiência 

ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é 

decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha 

exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação) ou 

permanente (não existe prognóstico de cura ou de reabilitação)? Total (atinge toda e qualquer potencialidade laborativa 

do segurado) ou parcial (impede apenas o exercício daquela atividade laborativa exercida pelo segurado)?4.6. 

Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início? Se positivo, quando?4.7. Esta 

incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 4.1?4.8. O periciando está 

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença 

de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da 

doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina 

especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de 

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária 

ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, 
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levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual 

a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando 

portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se 

fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? 

Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras 

moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, 

comprometem a incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários.Intimem-se as partes da data designada para realização da perícia, bem 

como para que apresentem quesitos e indiquem eventuais assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias. Ressalta-se 

que caberá o(a) patrono(a) da parte autora comunicá-la para comparecimento na(s) data(s) e horário(s) designado(s) 

para a(s) perícia(s), munido de documento de identificação. Decorrido o prazo para manifestação das partes, proceda a 

secretaria à intimação do(a)(s) sr(a)(s) perito(a)(s) judicial(is) acerca de sua(s) nomeação(ões) nos presentes autos, 

encaminhando-lhe cópias das principais peças dos autos, quais sejam, petição inicial, exames e relatórios médicos, os 

quesitos deste Juízo e eventuais quesitos das partes, bem como para que entregue(m) o(s) respectivo(s) laudo(s) no 

prazo de 30 (trinta) dias contados da data de realização da perícia, servindo-se a presente como carta de intimação. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001025-53.2010.403.6119 (2010.61.19.001025-9) - SHIRLEY SOARES DE ALBUQUERQUE(SP178588 - 

GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta por SHIRLEY SOARES DE ALBUQUERQUE em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio acidente 

previdenciário. Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 91/95) sem preliminares.Não houve requisição de produção de 

provas pelo INSS, conforme manifestação de fl. 109.Réplica às fls. 103/106. Na fase da especificação de provas a parte 

autora requereu a produção de prova pericial (fl. 107/108). Eis a síntese do processado. Decido.Os pressupostos de 

constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da ação, afiguram-se presentes. 

Não há preliminares a serem analisadas. Portanto, considero o feito saneado.Indefiro o pedido de produção de prova 

testemunhal tendo em vista que a matéria debatida nos autos é de ordem técnica, de sorte a não demandar a oitiva de 

testemunhas em juízo. Verifico, ainda, que o pedido da parte autora se circunscreve à concessão do benefício 

previdenciário de auxílio acidente, sendo pleiteado às fls. 107/108 a realização de perícia médica. Analisando a petição 

inicial observo que as patologias elencadas demandam a análise de perito na especialidade de Ortopedia, pelo que, 

defiro a realização de prova pericial na referida especialidade.Considerando que a parte autora é beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, e considerando a atual existência de perito médico cadastrado nesta Subseção, nomeio 

para atuar como perito judicial o Dr. CARLOS ALBERTO CICHINI, CRM nº 29.867, ortopedista, para realização de 

perícia médica no dia 31/03/2011, às 13h, a ser realizada na sala de perícias deste fórum situado na Rua Sete de 

Setembro nº 138, Centro, Guarulhos/SP, CEP: 07011-020, sendo que o respectivo laudo deverá ser entregue no prazo de 

30 (trinta) dias da realização da perícia. Seguem, abaixo, os quesitos do Juízo, que deverão ser transcritos no laudo e, 

em seguida, respondidos pelo experto indicado:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido 

inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O 

periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item 

precedente:4.1. De qual deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da 

doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária 

(suscetível de recuperação) ou permanente (não existe prognóstico de cura ou de reabilitação)? Total (atinge toda e 

qualquer potencialidade laborativa do segurado) ou parcial (impede apenas o exercício daquela atividade laborativa 

exercida pelo segurado)?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início? Se 

positivo, quando?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 

4.1?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e 

incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base 

em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o 

examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso 

de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a 

subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida 

nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade 

temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o 

trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no 

dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças 

indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? 

Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, 

permanente ou temporária?10. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Intimem-se as partes da data 

designada para realização da perícia, bem como para que apresentem quesitos e indiquem eventuais assistentes técnicos, 

no prazo de 05 (cinco) dias. Ressalta-se que caberá o(a) patrono(a) da parte autora comunicá-la para comparecimento na 

data e horário designados para a perícia, munido de documento de identificação. Decorrido o prazo para manifestação 
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das partes, proceda a secretaria à intimação do(a)(s) sr(a)(s) perito(a)(s) judicial(is) acerca de sua nomeação nos 

presentes autos, encaminhando-lhe cópias das principais peças dos autos, quais sejam, petição inicial, exames e 

relatórios médicos, os quesitos deste Juízo e eventuais quesitos das partes, bem como para que entregue o respectivo 

laudo no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de realização da perícia, servindo-se a presente como carta de 

intimação. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001027-23.2010.403.6119 (2010.61.19.001027-2) - DEIJANIRA DE PAULA DONE(SP102435 - REGINA CELIA 

DA SILVA PEGORARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a manifestação às fls. 83/89, redesigno a perícia, nomeando para tanto, em substituição ao(à) perito(a) 

anteriormente nomeado(a), o(a) Dr(a). PATRÍCIA AUGUSTO PINTO CARDOSO, cuja perícia realizar-se-á no dia 05 

de ABRIL de 2011, às 15h20, na sala de perícias deste fórum.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo 

pelo(a) perito(a) ora designado(a), contados a partir da realização do exame médico-pericial, devendo ser respondidos 

os quesitos do juízo e das partes.Intimem-se as partes da data designada para realização da perícia, cabendo ao(a) 

advogado(a) da parte autora comunicá-la da data e finalidade especificadas na decisão de fls. 54/58.Intime-se o(a) 

perito(a): a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a entrega 

do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e 

transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, 

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei, servindo-se o presente de carta de intimação.A 

intimação do(a) perito(a) deverá ser instruída com cópias da petição inicial, da presente decisão, da decisão de fls. 

54/58, de eventuais quesitos formulados pelas partes e dos relatórios e exames médicos acostados nos autos.Em virtude 

da concessão dos benefícios da justiça gratuita os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução nº 558 de 

22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal e demais normas pertinentes.Manifestem-se as partes acerca do 

laudo pericial, juntado às fls. 92/99, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 433, parágrafo único do Código de 

Processo Civil.Após a manifestação das partes acerca do laudo médico-pericial, arbitro a título de honorários periciais o 

valor máximo previsto na Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, Anexo I, Tabela II, do Conselho da Justiça Federal. 

Expeça-se a solicitação de pagamento ao NUFO - Núcleo Financeiro e Orçamentário, da Justiça Federal de Primeira 

Instância - São Paulo. Publique-se, intimem-se e cumpra-se.  

 

0001111-24.2010.403.6119 (2010.61.19.001111-2) - SEVERINO CABRAL DA SILVA(SP255564 - SIMONE 

SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO - 4ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS AÇÃO ORDINÁRIA 

OBJETO: APOSENTADORIA POR TEMPO - RURAL e ESPECIAL AUTOR(A): SEVERINO CABRAL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Os pressupostos de constituição e desenvolvimento 

válido e regular do processo, bem como as condições da ação, afiguram-se presentes. Não há preliminares a serem 

analisadas, pelo que considero o feito saneado.Designo o dia 27 de maio de 2011, às 14h, para a realização de audiência 

de oitiva de testemunhas.Determino a intimação da parte autora para que, no prazo preclusivo de até 30 (trinta) dias 

antes da data acima fixada para a realização da audiência de instrução e julgamento, apresente a este Juízo rol de 

testemunhas, bem como informe se as testemunhas comparecerão à audiência independentemente de intimação, nos 

termos do artigo 412, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, servindo-se o presente de mandado, que deverá ser 

acompanhado do referido rol que será parte integrante do mandado.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0003873-13.2010.403.6119 - MARIA PEREIRA DA SILVA CAMARGO(SP197251 - VANTUIR DUARTE 

CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Redesigno a perícia para o dia 30/03/2011 às 16:30, na sala de perícias deste Fórum, mantendo a nomeação 

anterior.Intimem-se as partes, ressaltando que caberá a(o) patrono(a) da autora comunicá-la para comparecimento na 

data supra, munida de documento de identificação.Intime-se o perito judicial, via correio eletrônico, encaminhando-lhe 

cópia das principais peças dos autos, para que apresente o laudo pericial no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da 

data da realização da perícia.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0010590-41.2010.403.6119 - SEBASTIAO LIMA(SP193450 - NAARAÍ BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 48: Diante do pedido do perito judicial, destituo-o do encargo e nomeio para atuar no presente feito a Dra. Patrícia 

Augusto Pinto Cardoso, psiquiatra, e designo o dia 15/02/2011 às 13:20, na sala de perícias deste Fórum.Intimem-se as 

partes, ressaltando que caberá ao patrono do autor comunicá-lo para comparecimento.Intime-se a perita judicial, via 

correio eletrônico, da presente nomeação, bem como de que deverá entregar o laudo pericial no prazo de 30 (trinta) dias 

a contar da data de realização da perícia, encaminhando-lhe cópias das principais peças dos autos, exames e relatórios 

médicos.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0011344-80.2010.403.6119 - SUELLY RAMOS THOMAZETTI(SP150245 - MARCELO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 200/201: Recebo como aditamento à inicial. Anote-se o novo valor atribuído à causa.Fl. 199: Diante do pedido do 

perito judicial, destituo-o do encargo e nomeio para atuar no presente feito a Dra. Patrícia Augusto Pinto Cardoso, 

psiquiatra, e designo o dia 15/02/2011 às 14:00, na sala de perícias deste Fórum.Intimem-se as partes, ressaltando que 
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caberá ao patrono da autora comunicá-la para comparecimento.Intime-se a perita judicial, via correio eletrônico, da 

presente nomeação, bem como de que deverá entregar o laudo pericial no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de 

realização da perícia, encaminhando-lhe cópias das principais peças dos autos, exames e relatórios médicos, quesitos 

deste Juízo acostados às fls. 195/197 e eventuais quesitos das partes.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000360-03.2011.403.6119 - JOSE GERALDO RODRIGUES(SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

AÇÃO ORDINÁRIA Nº 0000360-03.2011.403.6119 (distribuída em 19/01/2011)Autor: JOSÉ GERALDO 

RODRIGUESRéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJuízo: 4ª VARA FEDERAL DE 

GUARULHOS/SPMatéria: PREVIDENCIÁRIO - RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA E/OU 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TUTELA ANTECIPADA - DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA.Vistos e 

examinados os autos, emTUTELA ANTECIPADATrata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado 

por JOSÉ GERALDO RODRIGUES nos autos da ação ordinária, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença e / ou aposentadoria por 

invalidez, retroativo à data de 01/06/2010, quando teve alta indevidamente. Instruindo a inicial de fls. 02/05, vieram os 

documentos de fls. 06/47.Os autos vieram conclusos para decisão, em 20/01/2011 (fl.48).É o relatório. DECIDO.Da 

combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos:(a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante;(b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência;(c) incapacidade laborativa total (incapacidade 

uniprofissional, isto é, para a atividade habitual exercida pelo segurado) e temporária (suscetível de recuperação), 

superior a 15 (quinze) dias;(d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência 

Social - RGPS, salvo se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da 

doença ou lesão.No caso concreto, a parte autora não trouxe documentos que comprovem de forma inequívoca o 

preenchimento de todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.Malgrado tenha a parte autora, 

demonstrado que se encontra em processo de tratamento médico, não há nos autos documentos suficientes que venham 

atestar, no presente momento, a sua incapacidade laborativa, de modo efetivo e eficaz, a ponto de justificar a 

antecipação da tutela requerida. Sendo assim, não há como se aferir, neste momento e de modo unilateral, sem 

contraditório, se a parte autora está realmente incapacitada para o trabalho; há, pois, necessidade da realização de prova 

e de perícia médica, por experto eqüidistante das partes e nomeado por este Juízo, de maneira que tais questionamentos 

demandam ampla produção e cotejo de provas.Neste caso, há de se observar que não foram atendidos os pressupostos 

da antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que não foram demonstrados, inequivocamente, a verossimilhança do 

direito alegado e o fundado receio de dano irreparável, neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA 

DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE ALEGADA.1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação 

probatória, especialmente considerando a necessidade de que o agravante se submeta à perícia judicial para que se 

verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, 

não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do 

CPC.2. Agravo de instrumento improvido.(TRF da 3ª REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO 184796 - 

PROCESSO 200303000448034-SP - DÉCIMA TURMA - REL. DES. FED. GALVÃO MIRANDA - DJU 31/01/2005, 

P. 593).Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado oportunamente ou 

mesmo em sede de sentença.II - DO EXAME MÉDICO-PERICIALSem prejuízo de outras determinações que venham 

a ser necessárias no curso deste processo, vejo que, em face da urgência típica do processo, é o caso de se adotar as 

providências cabíveis para elucidar o mérito da questão controvertida, qual seja, a incapacidade laborativa.Determino, 

portanto, com amparo no artigo 130 do Código de Processo Civil, a realização de exame médico pericial, para 

verificação de eventual incapacidade laborativa da parte autora.Designo Perito Judicial, conhecido da Secretaria desta 4ª 

Vara Federal de Guarulhos, o Dr. Carlos Alberto Cichini, cuja perícia realizar-se-á no dia 05/05/2011 às 15h30min. Os 

exames periciais serão realizados na sala de perícias deste fórum. O perito acima nomeado deverá realizar o exame 

médico e fixo o prazo de 30 (trinta) dias, para a entrega do laudo, contados a partir da realização do exame médico-

pericial, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo (transcrevendo a indagação antes da resposta):Formulo 

os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são 

elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é 

portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1. De qual 

deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão 

é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha 

exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação) ou 

permanente (não existe prognóstico de cura ou de reabilitação)? Total (atinge toda e qualquer potencialidade laborativa 

do segurado) ou parcial (impede apenas o exercício daquela atividade laborativa exercida pelo segurado)?4.6. 

Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início? Se positiva, quando?4.7. Esta 

incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 4.1?4.8. O periciando está 

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença 

de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da 
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doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina 

especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de 

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária 

ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação? Se positiva, para que tipo de atividade, 

levando-se em consideração a sua idade?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por 

incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a 

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamentam a resposta?8. Foram trazidos exames 

médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para 

diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que 

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade da autora? Tal 

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo 

em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução nº 

558 de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Faculto às partes a 

apresentação de quesitos, no prazo de 5 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicarem assistente técnico; no caso 

do INSS, esse prazo correrá a partir de sua intimação, independentemente do prazo de contestação à demanda.Intimem-

se as partes da data designada para realização da perícia, devendo o patrono da parte autora comunicá-la da data 

designada para realização da perícia.Intimem-se o perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia 

médica e do prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos 

que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente 

o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Tendo em vista um dos 

objetivos do Poder Judiciário ser a celeridade na prestação jurisdicional a seus jurisdicionados, colocando efetivo fim à 

lide posta em Juízo, necessária se faz a utilização de meios de comunicação mais ágeis e eficazes que viabilizem um 

andamento mais célere aos feitos. Assim, aplicando analogicamente o disposto no art. 8º, parágrafo 2º da Lei nº 10.259 

de 12 de julho de 2001 c/c art. 151 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 e Resolução 28, de 13 de abril de 2008, 

determino a intimação do sr. perito judicial através de correio eletrônico. Esclareço que tal intimação deverá ser 

instruída com cópia da petição inicial, da presente decisão, de eventuais quesitos formulados pelas partes e dos 

relatórios e exames médicos acostados aos autos.Cite-se o INSS para responder os termos da ação proposta, com a 

advertência do art. 285 do CPC, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos dos arts. 297 c/c 188, ambos do 

CPC.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento 

expresso formulado na petição inicial. Anote-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000500-37.2011.403.6119 - MARIA DAS GRACAS(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

AÇÃO ORDINÁRIA Nº 0000500-37.2011.403.6119 (distribuída em 25/01/2011)Autor: MARIA DAS GRAÇASRéu: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJuízo: 4ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS/SPMatéria: 

PREVIDENCIÁRIO - RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - 

DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA.Vistos e examinados os autos, emTUTELA ANTECIPADATrata-se de pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, formulado por MARIA DAS GRAÇAS nos autos da ação ordinária, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento e manutenção imediata do 

benefício previdenciário de auxílio-doença, desde a cessação do benefício, em 05/06/2010, até a total recuperação da 

autora, ou até a concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez. Instruindo a inicial de fls. 02/12, vieram os 

documentos de fls. 13/71.Os autos vieram conclusos para decisão, em 26/01/2011 (fl.72).É o relatório. DECIDO.Da 

combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos:(a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante;(b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência;(c) incapacidade laborativa total (incapacidade 

uniprofissional, isto é, para a atividade habitual exercida pelo segurado) e temporária (suscetível de recuperação), 

superior a 15 (quinze) dias;(d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência 

Social - RGPS, salvo se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da 

doença ou lesão.No caso concreto, a parte autora não trouxe documentos que comprovem de forma inequívoca o 

preenchimento de todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.Malgrado tenha a parte autora, 

demonstrado que se encontra em processo de tratamento médico, não há nos autos documentos suficientes que venham 

atestar, no presente momento, a sua incapacidade laborativa, de modo efetivo e eficaz, a ponto de justificar a 

antecipação da tutela requerida. Sendo assim, não há como se aferir, neste momento e de modo unilateral, sem 

contraditório, se a parte autora está realmente incapacitada para o trabalho; há, pois, necessidade da realização de prova 

e de perícia médica, por experto eqüidistante das partes e nomeado por este Juízo, de maneira que tais questionamentos 

demandam ampla produção e cotejo de provas.Neste caso, há de se observar que não foram atendidos os pressupostos 

da antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que não foram demonstrados, inequivocamente, a verossimilhança do 

direito alegado e o fundado receio de dano irreparável, neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA 

DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE ALEGADA.1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação 

probatória, especialmente considerando a necessidade de que o agravante se submeta à perícia judicial para que se 
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verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, 

não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do 

CPC.2. Agravo de instrumento improvido.(TRF da 3ª REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO 184796 - 

PROCESSO 200303000448034-SP - DÉCIMA TURMA - REL. DES. FED. GALVÃO MIRANDA - DJU 31/01/2005, 

P. 593).Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado oportunamente ou 

mesmo em sede de sentença.II - DO EXAME MÉDICO-PERICIALSem prejuízo de outras determinações que venham 

a ser necessárias no curso deste processo, vejo que, em face da urgência típica do processo, é o caso de se adotar as 

providências cabíveis para elucidar o mérito da questão controvertida, qual seja, a incapacidade laborativa.Determino, 

portanto, com amparo no artigo 130 do Código de Processo Civil, a realização de exame médico pericial, para 

verificação de eventual incapacidade laborativa da parte autora.Designo Perito Judicial, conhecido da Secretaria desta 4ª 

Vara Federal de Guarulhos, o Dr. Carlos Alberto Cichini, cuja perícia realizar-se-á no dia 05/05/2011 às 15horas. Os 

exames periciais serão realizados na sala de perícias deste fórum. O perito acima nomeado deverá realizar o exame 

médico e fixo o prazo de 30 (trinta) dias, para a entrega do laudo, contados a partir da realização do exame médico-

pericial, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo (transcrevendo a indagação antes da resposta):Formulo 

os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são 

elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é 

portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1. De qual 

deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão 

é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha 

exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação) ou 

permanente (não existe prognóstico de cura ou de reabilitação)? Total (atinge toda e qualquer potencialidade laborativa 

do segurado) ou parcial (impede apenas o exercício daquela atividade laborativa exercida pelo segurado)?4.6. 

Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início? Se positiva, quando?4.7. Esta 

incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 4.1?4.8. O periciando está 

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença 

de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da 

doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina 

especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de 

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária 

ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação? Se positiva, para que tipo de atividade, 

levando-se em consideração a sua idade?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por 

incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a 

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamentam a resposta?8. Foram trazidos exames 

médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para 

diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que 

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade da autora? Tal 

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo 

em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução nº 

558 de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Faculto às partes a 

apresentação de quesitos, no prazo de 5 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicarem assistente técnico; no caso 

do INSS, esse prazo correrá a partir de sua intimação, independentemente do prazo de contestação à demanda.Intimem-

se as partes da data designada para realização da perícia, devendo o patrono da parte autora comunicá-la da data 

designada para realização da perícia.Intimem-se o perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia 

médica e do prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos 

que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente 

o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Tendo em vista um dos 

objetivos do Poder Judiciário ser a celeridade na prestação jurisdicional a seus jurisdicionados, colocando efetivo fim à 

lide posta em Juízo, necessária se faz a utilização de meios de comunicação mais ágeis e eficazes que viabilizem um 

andamento mais célere aos feitos. Assim, aplicando analogicamente o disposto no art. 8º, parágrafo 2º da Lei nº 10.259 

de 12 de julho de 2001 c/c art. 151 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 e Resolução 28, de 13 de abril de 2008, 

determino a intimação do sr. perito judicial através de correio eletrônico. Esclareço que tal intimação deverá ser 

instruída com cópia da petição inicial, da presente decisão, de eventuais quesitos formulados pelas partes e dos 

relatórios e exames médicos acostados aos autos.Cite-se o INSS para responder os termos da ação proposta, com a 

advertência do art. 285 do CPC, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos dos arts. 297 c/c 188, ambos do 

CPC.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento 

expresso formulado na petição inicial. Anote-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000512-51.2011.403.6119 - IDELSON ALVES DO CARMO(SP190706 - LUCIANO APARECIDO ANTONIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

AÇÃO ORDINÁRIA Nº 0000512-51.2011.403.6119 (distribuída em 25/01/2011)Autor: IDELSON ALVES DO 

CARMORéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSJuízo: 4ª VARA FEDERAL DE 

GUARULHOS/SPMatéria: PREVIDENCIÁRIO - MANUTENÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA 

ANTECIPADA - DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA.Vistos e examinados os autos, emTUTELA ANTECIPADA Trata-se 
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de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado por IDELSON ALVES DO CARMO nos autos da ação 

ordinária, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a permanência do autor 

como beneficiário de auxílio-doença, até a prolação da sentença. Instruindo a inicial de fls. 02/14, vieram os 

documentos de fls. 15/48.Os autos vieram conclusos para decisão, em 26/01/2011 (fl.48).É o relatório. DECIDO.Da 

combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos:(a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante;(b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência;(c) incapacidade laborativa total (incapacidade 

uniprofissional, isto é, para a atividade habitual exercida pelo segurado) e temporária (suscetível de recuperação), 

superior a 15 (quinze) dias;(d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência 

Social - RGPS, salvo se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da 

doença ou lesão.No caso concreto, a parte autora não trouxe documentos que comprovem de forma inequívoca o 

preenchimento de todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.Malgrado tenha a parte autora, 

demonstrado que se encontra em processo de tratamento médico, não há nos autos documentos suficientes que venham 

atestar, no presente momento, a sua incapacidade laborativa, de modo efetivo e eficaz, a ponto de justificar a 

antecipação da tutela requerida. Sendo assim, não há como se aferir, neste momento e de modo unilateral, sem 

contraditório, se a parte autora está realmente incapacitada para o trabalho; há, pois, necessidade da realização de prova 

e de perícia médica, por experto eqüidistante das partes e nomeado por este Juízo, de maneira que tais questionamentos 

demandam ampla produção e cotejo de provas.Neste caso, há de se observar que não foram atendidos os pressupostos 

da antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que não foram demonstrados, inequivocamente, a verossimilhança do 

direito alegado e o fundado receio de dano irreparável, neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA 

DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE ALEGADA.1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação 

probatória, especialmente considerando a necessidade de que o agravante se submeta à perícia judicial para que se 

verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, 

não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do 

CPC.2. Agravo de instrumento improvido.(TRF da 3ª REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO 184796 - 

PROCESSO 200303000448034-SP - DÉCIMA TURMA - REL. DES. FED. GALVÃO MIRANDA - DJU 31/01/2005, 

P. 593).Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado oportunamente ou 

mesmo em sede de sentença.II - DO EXAME MÉDICO-PERICIALSem prejuízo de outras determinações que venham 

a ser necessárias no curso deste processo, vejo que, em face da urgência típica do processo, é o caso de se adotar as 

providências cabíveis para elucidar o mérito da questão controvertida, qual seja, a incapacidade laborativa.Determino, 

portanto, com amparo no artigo 130 do Código de Processo Civil, a realização de exame médico pericial, para 

verificação de eventual incapacidade laborativa da parte autora.Designo Perito Judicial, conhecido da Secretaria desta 4ª 

Vara Federal de Guarulhos, a Dra. Carla Cristina Guariglia, cuja perícia realizar-se-á no dia 01/04/2011 às 15h30min. 

Os exames periciais serão realizados na sala de perícias deste fórum.O perito acima nomeado deverá realizar o exame 

médico e fixo o prazo de 30 (trinta) dias, para a entrega do laudo, contados a partir da realização do exame médico-

pericial, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo (transcrevendo a indagação antes da resposta):Formulo 

os seguintes quesitos do Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são 

elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é 

portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva a resposta ao item precedente:4.1. De qual 

deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão 

é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha 

exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação) ou 

permanente (não existe prognóstico de cura ou de reabilitação)? Total (atinge toda e qualquer potencialidade laborativa 

do segurado) ou parcial (impede apenas o exercício daquela atividade laborativa exercida pelo segurado)?4.6. 

Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início? Se positiva, quando?4.7. Esta 

incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 4.1?4.8. O periciando está 

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença 

de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da 

doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina 

especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de 

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária 

ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação? Se positiva, para que tipo de atividade, 

levando-se em consideração a sua idade?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por 

incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a 

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamentam a resposta?8. Foram trazidos exames 

médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para 

diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que 

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade da autora? Tal 

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Tendo 

em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução nº 
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558 de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Faculto às partes a 

apresentação de quesitos, no prazo de 5 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, indicarem assistente técnico; no caso 

do INSS, esse prazo correrá a partir de sua intimação, independentemente do prazo de contestação à demanda.Intimem-

se as partes da data designada para realização da perícia, devendo o patrono da parte autora comunicá-la da data 

designada para realização da perícia.Intimem-se o perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia 

médica e do prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos 

que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente 

o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Tendo em vista um dos 

objetivos do Poder Judiciário ser a celeridade na prestação jurisdicional a seus jurisdicionados, colocando efetivo fim à 

lide posta em Juízo, necessária se faz a utilização de meios de comunicação mais ágeis e eficazes que viabilizem um 

andamento mais célere aos feitos. Assim, aplicando analogicamente o disposto no art. 8º, parágrafo 2º da Lei nº 10.259 

de 12 de julho de 2001 c/c art. 151 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 e Resolução 28, de 13 de abril de 2008, 

determino a intimação do sr. perito judicial através de correio eletrônico. Esclareço que tal intimação deverá ser 

instruída com cópia da petição inicial, da presente decisão, de eventuais quesitos formulados pelas partes e dos 

relatórios e exames médicos acostados aos autos.Cite-se o INSS para responder os termos da ação proposta, com a 

advertência do art. 285 do CPC, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos dos arts. 297 c/c 188, ambos do 

CPC.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento 

expresso formulado na petição inicial. Anote-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

5ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA  

Juíza Federal  

Dr. JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS 

Juiz Federal Substituto 

LUIZ PAULO CARDOGNA DE SOUZA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 2025 

 

ACAO PENAL 

0004388-48.2010.403.6119 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP215865 - MARCOS JOSÉ 

LEME) X SEGREDO DE JUSTICA(SP172189 - MARIA MARGARIDA ALVES DOS SANTOS) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP172189 - MARIA MARGARIDA ALVES DOS SANTOS) X SEGREDO DE JUSTICA(SP244357 - 

PRISCILA DOS SANTOS COZZA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP215960 - EDUARDO CARDOSO DA SILVA) X 

SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X 

SEGREDO DE JUSTICA 

Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público Federal em face de DENILSON RODRIGUES DE SOUZA, 

denunciado como incurso nos artigos 157, 2º, incisos I, II e V, 288, parágrafo único, e 317, 1º, todos do Código Penal; 

ROGER FRANCISCO CARDOZO, ERITON PEREIRA DA SILVA (vulgo Babu), WILSON REIS DOS SANTOS e 

CIANDRO DOS SANTOS FERREIRA, denunciados como incursos nos artigos 157, 2º, incisos I, II e V, 288, 

parágrafo único, e 333, parágrafo único, também do CP. A inicial acusatória foi recebida em 03/08/2010, conforme 

decisão de fls. 472/480 que também decretou a prisão preventiva dos acusados. Citados, os réus DENILSON, WILSON 

e CIANDRO constituíram advogados e apresentaram suas respostas à acusação. O réu DENILSON RODRIGUES DE 

SOUZA alegou que provará sua inocência no decorrer da instrução criminal e arrolou três testemunhas (fls. 864/866). 

WILSON REIS DOS SANTOS aduziu que os fatos imputados não são suficientes para embasar sua condenação, 

negando sua participação e arrolando duas testemunhas (fls. 920/922). Por sua vez, o acusado CIANDRO FERREIRA 

DOS SANTOS sustentou que não praticou qualquer ato ilícito, posto que no momento em que ocorreu a invasão da 

APS de Guarulhos estava trabalhando, caracterizando falta de justa causa para a ação penal. Arrolou as mesmas 

testemunhas da acusação, além de outras que apresentação suas declarações por escrito (fls. 1019/1021). Nomeada para 

patrocinar a defesa dos réus ERITON PEREIRA DA SILVA e ROGER FRANCISCO CARDOZO, a Defensoria 

Pública da União apresentou suas respostas à acusação nas folhas 1172/1174 e 1175/1177. Alegou a DPU, em 

preliminar, nulidade do recebimento da denúncia sustentando que o Juízo de admissibilidade da acusação somente deve 

ser efetuado após a apresentação das razões de defesa, com amparo na redação dada aos artigos 363 e 399 do Código de 

Processo Penal pela Lei nº. 11.719/2008. No mérito arrolou as mesmas testemunhas da acusação e pleiteou por 

demonstrar a improcedência da ação no decorrer da instrução criminal. Relatei. Decido. I - Da preliminar de nulidade 

do recebimento da denúncia. Em que pese os argumentos trazidos à baila pela combativa DPU, entendo que não 

expressa a melhor exegese que se pode extrair do rito processual introduzido pela Lei nº. 11.719/2008. Com efeito, 

dispõe o artigo 394, 4º, do CPP que: As disposições dos artigos 395 a 398 deste Código aplicam-se a todos os 

procedimentos penais em primeiro grau, ainda que não regulados neste Código. Por outro lado, o artigo 395 estabelece 

as hipóteses de rejeição da denúncia, enquanto o artigo 396, caput, do mesmo estatuto processual estabelece o seguinte: 
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Nos procedimentos ordinário e sumário, oferecida a denúncia ou queixa, o juiz, se não a rejeitar liminarmente, recebê-

la-á e ordenará a citação do acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. E 

complementando a nova sistemática processual, o artigo 397 do CPP prevê os casos em que o réu será absolvido 

sumariamente. Portanto, ao contrário do alegado pela combativa DPU, o artigo 399 não estabelece a oportunidade em 

que o juiz deve analisar a admissibilidade da acusação. Ao contrário, referido dispositivo deve ser interpretado em 

consonância com os demais que disciplinam o novo rito processual estabelecido. Com efeito, antes de determinar a 

citação do acusado, deve o juiz verificar se há justa causa para instauração da ação penal, cuja formação se completa, de 

fato, com a citação do réu (art. 363). Para tanto, deve ser previamente verificado se a acusação formulada atende aos 

requisitos do artigo 41, também do CPP, possibilitando ao réu o exercício do contraditório e da ampla defesa. Sendo 

assim, entendo que o recebimento da denúncia é condição prévia para a citação do acusado, posto que se convencido da 

ocorrência de alguma das hipóteses de rejeição (art. 395), sequer será completada a formação do processo com a citação 

do réu. A dicção do artigo 399, caput, do CPP, deve se harmonizar com os dispositivos que o antecedem, de modo que a 

designação da audiência deve ser precedida do recebimento da denúncia se não for caso de sua rejeição liminar, da 

citação do réu, apresentação de resposta à acusação e da análise de eventual absolvição sumária. Nesse sentido, destaco 

o seguinte trecho, extraído do voto proferido pelo Eminente Ministro Félix Fischer, da Quinta Turma do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do HC 138.089/SC, posto que relevante para o deslinde da questão 

suscitada: Vale ressaltar, por oportuno, que com a recente reforma promovida no Código de Processo Penal (Lei nº 

11.719/2008) instaurou-se, em sede doutrinária, polêmica relativa ao momento em que se daria o recebimento da 

denúncia oferecida pelo representante do Ministério Público. Isso porque tanto o art. 396 quanto o 399 fazem menção 

ao referido ato processual. Aquele, antes da resposta do réu, e este, após. (...) Neste ponto, acompanho a doutrina 

majoritária que afirma ser o momento adequado ao recebimento da denúncia o previsto no art. 396 do CPP, portanto, 

tão logo oferecida a acusação, e antes da citação do acusado, ante a previsão expressa, recebê-la-á, inserta no 

dispositivo. Ressalto, ainda, que esse entendimento também foi acolhido, por unanimidade, pela Quinta Turma do STJ, 

conforme se depreende da ementa do referido HC, a seguir transcrita: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. 

ART. 396-A DO CPP. LEI nº 11.719/2008. DENÚNCIA. RECEBIMENTO. MOMENTO PROCESSUAL. ART. 396 

DO CPP. RESPOSTA DO ACUSADO. PRELIMINARES. MOTIVAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO 

ILEGAL. I - A par da divergência doutrinária instaurada, na linha do entendimento majoritário (Andrey Borges de 

Mendonça; Leandro Galluzzi dos Santos; Walter Nunes da Silva Junior; Luiz Flávio Gomes; Rogério Sanches Cunha e 

Ronaldo Batista Pinto), é de se entender que o recebimento da denúncia se opera na fase do art. 396 do Código de 

Processo Penal. II - Apresentada resposta pelo réu nos termos do art. 396-A do mesmo diploma legal, não verificando o 

julgador ser o caso de absolvição sumária, dará prosseguimento ao feito, designando data para a audiência a ser 

realizada. III - A fundamentação referente à rejeição das teses defensivas, nesta fase, deve limitar-se à demonstração da 

admissibilidade da demanda instaurada, sob pena, inclusive, de indevido prejulgamento no caso de ser admitido o 

prosseguimento do processo-crime. IV - No caso concreto a decisão combatida está fundamentada, ainda que de forma 

sucinta. Ordem denegada. (Julgamento 02/03/2010 - DJe 22/03/2010). Diante do exposto, afasto a preliminar de 

nulidade do recebimento da denúncia levantada pela DPU. As demais alegações da defesa constituem o mérito da lide 

penal, razão pela qual somente poderão ser devidamente consideradas ao término da instrução criminal, quando serão 

analisadas juntamente com todos os elementos probatórios produzidos sob o crivo do contraditório. II - Da fase do 

artigo 397 do CPP. As razões alegadas pela defesa não permitem afiançar a ocorrência de qualquer causa excludente da 

ilicitude do fato, extintiva da punibilidade, atipicidade ou de exclusão da culpabilidade. Além disso, conforme 

explicitado na decisão que recebeu a denúncia, ao contrário do alegado pela defesa do réu CIANDRO FERREIRA DOS 

SANTOS, há justa causa para o prosseguimento da persecução criminal. Posto isso, afasto a possibilidade de absolvição 

sumária dos réus DENILSON RODRIGUES DE SOUZA, ROGER FRANCISCO CARDOZO, ERITON PEREIRA 

DA SILVA (vulgo Babu), WILSON REIS DOS SANTOS e CIANDRO DOS SANTOS FERREIRA, prevista no artigo 

397 do Código de Processo Penal. III- Dos provimentos finais. Considerando a complexidade dos fatos investigados e o 

número de pessoas a serem inquiridas, designo audiência de instrução e julgamento na seguinte conformidade: 1) dia 25 

de abril de 2011, às 13h, para inquirição das testemunhas arroladas pela acusação; 2) dia 26 de abril de 2011, às 13h, 

para inquirição das testemunhas arroladas pela defesa dos réus DENILSON RODRIGUES DE SOUZA e WILSON 

REIS DOS SANTOS; 3) dia 28 de abril de 2011, às 13h, para interrogatório dos acusados. Requisite-se a apresentação 

dos réus e expeça-se o necessário para intimação das testemunhas. Em face da renúncia de fl. 1166, depreque-se a 

intimação do réu DENILSON RODRIGUES DE SOUZA para que constitua outro advogado, cientificando-o de que, 

deixando de fazê-lo, este juízo lhe nomeará defensor. Intimem-se. 

 

0008763-92.2010.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X VIVIAN ETUWE DIKE(SP105491 - FRANCISCO CARLOS 

ALVES DE DEUS) 

Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público Federal em face de VIVIAN ETUWE DIKE, denunciada em 15 

de outubro de 2010 como incursa nas sanções do artigo 33, combinado com o artigo 40, incisos I e III, ambos da Lei nº. 

11.343/2006. A inicial acusatória foi recebida em 20/10/2010 (fls. 95/96). Citada, a ré constituiu advogado e apresentou 

resposta à acusação de fl. 156, alegando, em síntese, que os fatos imputados ocorreram de forma diversa ao narrado na 

denúncia. Arrolou as mesas testemunhas da acusação. Relatei. Decido. I - Da fase do artigo 397 do CPP. As razões 

invocadas pela defesa não permitem afiançar a ocorrência de qualquer causa excludente da ilicitude do fato, extintiva da 

punibilidade, atipicidade ou de exclusão da culpabilidade. Além disso, conforme explicitado na decisão que recebeu a 

denúncia, há justa causa para o prosseguimento da persecução criminal. Posto isso, afasto a possibilidade de absolvição 
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sumária da ré VIVIAN ETUWE DIKE, prevista no artigo 397 do Código de Processo Penal. III- Dos provimentos 

finais. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 09 de junho de 2.011, às 13h30min. Requisite-se a 

apresentação da ré. Expeça-se o necessário para intimação das testemunhas arroladas. Nomeio a senhora Sigrid Maria 

Hannes para atuar como intérprete do idioma inglês. Providencie a Secretaria sua notificação. Reitere-se o ofício de fl. 

117 com relação ao laudo pericial do aparelho celular e a entrega do numerário estrangeiro ao Banco Central do Brasil. 

Intimem-se. 

6ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER 

Juíza Federal 

DR. FABIANO LOPES CARRARO 

Juiz Federal Substituto 

Bel. Cleber José Guimarães 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 3302 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0006056-30.2005.403.6119 (2005.61.19.006056-5) - ILDANIR AURELIANO MONTE - ESPOLIO (JOSE GARCIA 

DO MONTE)(SP038620 - DILSON GOMES ZEFERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Defiro o pedido de prioridade na tramitação do feito, nos termos do artigo 71 da Lei 10.741/03, devendo a Secretaria 

fixar uma tarja laranja no dorso da capa dos autos. Intimem-se as partes acerca da sentença de fls. 219/221.Cumpra-

se.SENTENÇA:Vistos etc.Espólio de Ildanir Aureliano Monte ajuizou ação de rito ordinário em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS pleiteando a condenação ao pagamento de indenização por acidente do trabalho bem 

como a concessão do benefício de pensão por morte.Os benefícios da gratuidade judiciária foram concedidos à fl. 

28.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 36/42, alegando preliminarmente, a carência da ação pela falta de 

interesse de agir. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 46/52.Sentença proferida pela Justiça 

Estadual às fls. 166/169, que julgou improcedente o pedido.O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo anulou de 

ofício a sentença proferida e declarou a incompetência absoluta da Justiça Estadual às fls. 205/208.É o relatório. D E C I 

D O.O autor formulou através deste feito pedidos cumulativos em face do INSS, a saber: i. condenação ao pagamento 

de indenização por acidente do trabalho; ii. condenação na obrigação de fazer consistente na concessão do benefício 

previdenciário de pensão por morte.Observo, porém, que o autor é carecedor da ação para ambos os pedidos. Quanto ao 

pedido de indenização por acidente do trabalho o INSS é parte ilegítima.O autor alegou na exordial que Ildanir 

Aureliano Monte foi vitimada por acidente do trabalho ocorrido nas dependências da empresa Lua Nova Indústria e 

Comércio de Produtos Alimentícios Ltda., enquanto exercia sua função de auxiliar de produção, por falha em 

equipamento denominado cozinhador de creme.Da narrativa supra decorre claramente que o pedido envolve a 

responsabilidade civil da empresa Lua Nova no evento morte e conseqüente necessidade de indenização pecuniária do 

autor, o que foge do âmbito de responsabilização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do artigo 

927, caput, do CC/2002.Concluo, portanto, pela ilegitimidade passiva ad causam do INSS quanto ao pedido de 

indenização por acidente do trabalho, cuja titularidade seria da empresa Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos 

Alimentícios Ltda., considerada a causa de pedir contida na exordial.Melhor sorte não socorre o autor quanto ao pedido 

de concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, sendo carecedor da ação pela ilegitimidade ativa e falta 

de interesse de agir. Quanto à falta de interesse de agir, observo que o ajuizamento e julgamento do presente feito neste 

Juízo mostram-se de todo desnecessário e inútil para o pedido perseguido pelo autor, cabendo ao magistrado decidir 

pela extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

posto não existir uma das condições da ação, qual seja, o legítimo interesse, na modalidade necessidade.Com efeito, 

resta claro que o pedido do autor é de todo desnecessário, tendo em vista a ausência de lide, conceituada brilhantemente 

por Carnelutti como sendo o conflito de interesses qualificado por uma pretensão resistida.Nessa senda, assevera 

Vicente Greco Filho na obra Direito Processual Civil Brasileiro (1º volume, 14ª edição, editora Saraiva, São Paulo-

1999, pág. 80):O interesse processual é, portanto, a necessidade de se recorrer ao Judiciário para a obtenção do 

resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão. Para verificar-se se o autor tem 

interesse processual para a ação deve-se responder afirmativamente à seguinte indagação: para obter o que pretende o 

autor necessita da providência jurisdicional pleiteada?Ao meu sentir, a resposta à indagação no presente feito é 

negativa, tendo em vista a ausência de prévio requerimento administrativo formulado pelo autor junto ao INSS em 

matéria que não está sendo alvo de resistência sintomática pela autarquia previdenciária, razão pela qual entendo que o 

Poder Judiciário não deve se substituir ao INSS na análise primeira dos pedidos de concessão dos benefícios 

previdenciários, sob pena de deixar de ser lógico no sistema a própria existência da referida pessoa jurídica. O 

entendimento é compartilhado por relevante parcela dos Tribunais:PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - MATÉRIA PRELIMINAR 
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- AGRAVO RETIDO - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - REMESSA OFICIAL E MATÉRIA 

PRELIMINAR NÃO CONHECIDAS - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO PROVIDA - 

ISENÇÃO.(...)- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário 

substituir a administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da 

ação, salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como 

início de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do 

mérito, em juízo.(...)(TRF/3ª Região, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 887036, Processo: 200303990222316, UF: 

SP, Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA, DATA: DJU 08/02/2008 PÁGINA: 2065, Relator(a): Desembargadora Federal 

EVA REGINA)Ressalto que a presente hipótese não se confunde com a exigibilidade de esgotamento das instâncias 

administrativas, rechaçada explicitamente pelo artigo 5º, XXXV, CF, que prevê o princípio da inafastabilidade da 

jurisdição, mas de prévia análise administrativa de requerimento ordinariamente não resistido pelo INSS.Observo, 

também, que o espólio de Ildanir Aureliano Monte não está legitimado a ajuizar demanda para concessão de benefício 

previdenciário, sendo certo que o pedido de pensão por morte deverá ser realizado pelos dependentes do segurado 

falecido, nos termos do artigo 74, caput, da Lei nº 8.213/91, configurada a hipótese de ilegitimidade ativa ad causam. 

No fecho, reputo incabível o saneamento dos vícios apontados nessa fase do procedimento, o que certamente acarretaria 

tumulto processual prejudicial às partes e indesejado por este Juízo.Ante o exposto, nos termos do artigo 267, inciso VI, 

do CPC, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, quanto ao pedido de indenização por acidente do 

trabalho, pela ilegitimidade passiva ad causam do INSS, e quanto ao pedido de concessão do benefício de pensão por 

morte, pela ilegitimidade ativa ad causam do autor e pela falta de interesse de agir por ausência de requerimento 

administrativo.Honorários advocatícios são devidos ao INSS pelo autor, sucumbente no feito. Fixo a honorária em R$ 

1.000,00 (um mil reais), atualizáveis até o efetivo pagamento nos termos da Resolução CJF nº 561/2007, adotada pelo 

Provimento COGE nº 64/2005, o que faço atento às balizas do artigo 20, 4º, do CPC, observando que o autor é 

beneficiário da gratuidade judiciária (fl. 28).Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do 

costume.P.R.I.  

 

0002570-95.2009.403.6119 (2009.61.19.002570-4) - MARIA APARECIDA SANTOS(SP180116 - JOSE ALVANY 

DE FIGUEIREDO MATOS E SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Vistos etc.Maria Aparecida Santos propôs ação de rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença.A autora alega estar acometida 

de patologias que a incapacitam total e permanentemente ao labor, a saber, cardiopatia, tendinopatia, bursite e 

epicondilite, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.Os benefícios da gratuidade judiciária foram 

concedidos à fl. 25.Contestação às fls. 33/53, pugnando o INSS pela improcedência do pedido.Instadas as partes a 

especificarem provas, requereram a produção de prova pericial (fls. 56 e 58/60).A prova pericial médica na 

especialidade neurologia foi deferida às fls. 65/66.Laudo médico-pericial apresentado às fls. 76/80.O réu concordou do 

laudo médico às fls. 82.A autora discordou do laudo médico às fls. 87/89, requerendo esclarecimentos do Perito, bem 

como a realização de nova perícia com especialista na área de cardiologia.Os esclarecimentos médicos foram prestados 

às fls. 93/94.A parte autora impugnou o laudo médico complementar às fls. 99/100, requerendo novos 

esclarecimentos.O réu concordou com as conclusões do Perito Judicial às fls. 103.O requerimento foi indeferido às fls. 

104. Foi determinada a realização de perícia médica com clínico geral à fl. 106/107.O laudo médico-pericial foi 

apresentado às fls. 115/120.A autora discordou do laudo médico às fls. 123/125. O réu concordou com o laudo pericial à 

fl. 126.É o relatorio. D E C I D O.A autora busca em Juízo a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou 

do auxílio-doença desde a data da cessação do benefício, em 28.04.2005, indeferido pela falta de período de carência 

(fl. 11).Com efeito, os benefícios previdenciários de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez estão previstos 

respectivamente no artigo 59 e 42 da Lei n 8.213/91, que assim dispõem:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao 

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o 

seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será 

devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da 

lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.Art. 42:.A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a 

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição.Para a concessão dos referidos benefícios, deve-se analisar o preenchimento dos requisitos 

necessários à devida fruição, quais sejam:1. manutenção da qualidade de segurado (art. 15, Lei n 8.213/91);2. carência 

(art. 25, I, Lei n 8.213/91);3. invalidez temporária ou total, permanente ou suscetível de recuperação para a mesma ou 

para outra atividade.Inicialmente, entendo que não se aplica a regra processual do ônus da impugnação específica para 

os entes de Direito Público.O cumprimento do prazo de carência revela-se às escâncaras nos autos, nos termos do CNIS 

de fl. 50/53, tendo a autora contribuído para a previdência entre abril de 1992 e março de 2003. A controvérsia cinge-se, 

portanto, à existência da incapacidade laboral da autora e à manutenção da qualidade de segurado na data de início da 

incapacidade.O CNIS de fls. 50/53 comprova que a autora verteu contribuições ao Regime Geral de Previdência Social 

até março de 2003, na qualidade de contribuinte individual, e após este período esteve em gozo de benefício de 

benefício de auxílio-doença no período entre 29.04.2003 e 04.03.2005, após o que não mais voltou a contribuir para a 

Previdência Social, acarretando a perda da qualidade de segurado. Do mesmo modo, não há preenchimento do requisito 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 296/787 

de incapacidade laboral total e permanente ou total e temporária do segurado, pois o resultado das perícias médicas 

judiciais na especialidade neurologia e clínica geral são conclusivas ao comprovarem a capacidade da autora para as 

atividades laborais.O laudo médico realizado pelo Perito Judicial especializado em neurologia foi conclusivo pela 

ausência de incapacidade laboral da autora, nos termos relatados às fls. 76/80: (...) No exame clínico atual, o único 

sintoma é a dor, a qual é subjetiva e não mensurável pelo exame pericial. Não são observadas outras alterações objetivas 

em relação à motricidade, atrofia muscular, bem como sinais inflamatórios ao exame clínico. Desta forma não foi 

verificada incapacidade para o trabalho e para as atividades habituais..A igual conclusão chegou o Perito Judicial 

clínico geral, nos termos do laudo de fls. 115/120, que relata: Diante do exposto, com base nas alterações apresentadas 

nos exames subsidiários, relatórios médicos e no exame clínico, trata-se de quadro de APTIDÃO para as atividades 

laborais habituais, justificado pela ausência de sinais ou sintomas limitantes para a realização de seu trabalho 

habitual..Ausente o requisito da incapacidade, não há que ser concedida à autora o benefício de aposentadoria por 

invalidez ou restabelecimento do auxílio doença.Diante de todo o exposto, resolvendo o mérito nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Maria Aparecida Santos 

em face do INSS.Honorários advocatícios são devidos ao INSS pela autora, sucumbente no feito. Fixo a honorária em 

R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizáveis até o efetivo pagamento nos termos da Resolução CJF nº 561/2007, adotada 

pelo Provimento COGE nº 64/2005, o que faço atento às balizas do artigo 20, 4º, do CPC, bem como ao fato de se 

cuidar de autora beneficiada com a gratuidade judiciária (fl. 25).Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com 

as anotações do costume.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005945-07.2009.403.6119 (2009.61.19.005945-3) - CYONEA AMALIA DA CONCEICAO(SP232025 - SOLANGE 

ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO 

BATISTA) 

Indefiro o pedido de realização de nova perícia médica psiquiátrica, eis que o mero inconformismo da parte com as 

conclusões do laudo pericial não enseja a nomeação de novo expert. Desta sorte, decorrido o prazo para eventual 

recurso, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 139 e tornem conclusos para sentença.Int. 

 

0006952-34.2009.403.6119 (2009.61.19.006952-5) - JOSE AIRTON DE SOUSA MELO(SP192212 - ROBERTO 

SBARÁGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO 

BATISTA) 

Vistos etc.José Airton de Sousa Melo propôs ação de rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença. 

Requer, outrossim, o pagamento dos valores vencidos a partir da cessação do benefício previdenciário de auxílio-

doença, em 30.06.2009 (fl. 27).O autor alega estar acometido de patologia que o incapacita total e permanentemente ao 

labor, a saber, transtornos de discos lombares e de outros discos intervertebrais com radiculopatia, tendinite aquileana, 

entesopatia de membro inferior não especificada, síndrome cervicobraquial e transtorno do disco cervical com 

radiculopatia, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.A antecipação dos efeitos da tutela foi deferida às 

fls. 32/33. Os benefícios da justiça gratuita foram concedidos na referida decisão.Contestação às fls. 41/56, pugnando a 

autarquia previdenciária pela improcedência do pedido.As partes foram instadas a especificarem provas. O INSS e a 

autora pleitearam a produção de prova pericial médica (fls. 59 e 70).A prova pericial médica foi deferida às fls. 

71/72.Laudo médico-pericial parcial apresentado às fls. 90/91.O Perito Judicial foi desconstituído pela inércia na 

apresentação de laudo complementar, bem como foi nomeado novo expert para realização do laudo médico (fls. 

97).Laudo médico pericial apresentado às fls. 105/109.O INSS concordou com o laudo pericial à fl. 111. O autor 

impugnou o referido laudo às fls. 113/114, protestando pela realização de nova perícia médica.O requerimento foi 

indeferido às fls. 115. É o relatorio. D E C I D O.O pedido do autor pode ser subdividido em duas partes: a) 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, requerido administrativamente em 10.02.2009 e cessado em 

30.06.2009 por meio do que se denominou alta programada; b) manutenção do benefício de auxílio-doença ou 

concessão de aposentadoria por invalidez, com o pagamento dos respectivos valores desde a data da cessação do 

auxílio-doença.Quanto ao primeiro pleito, nos termos do artigo 462 do CPC, compete ao juiz tomar em consideração os 

fatos supervenientes ao ajuizamento da demanda, devendo a sentença espelhar a situação fática contemporânea à sua 

prolação. Assim, sobrevindo ao aforamento da demanda fato ou circunstância que influa no julgamento da causa a 

ponto de tornar desnecessário ou inútil o provimento de mérito a princípio perseguido pela autora, caberá ao magistrado 

decidir pela extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, posto não mais existir uma das condições da ação, qual seja, o legítimo interesse. Trata-se do fenômeno da 

carência de ação superveniente [ao seu aforamento].Pois bem, volvendo ao caso concreto, no que toca ao pleito relativo 

ao restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, cessado em função da chamada alta programada, 

dúvidas não restam de que ocorreu in casu o fenômeno da carência superveniente, haja vista que noticiado pelo INSS 

que no curso da demanda o bem da vida perseguido pelo autor foi obtido administrativamente (fl. 67/69), tornando de 

todo inútil eventual decisão de meritis relativa a este pedido. Anoto, em arremate, que a conduta do INSS de promover a 

satisfação da pretensão ora deduzida na seara administrativa após o ajuizamento da demanda não representa, a meu 

sentir, reconhecimento jurídico do pedido, haja vista que não se trata de voluntária submissão daquela autarquia ao 

quanto requerido pelo autor, mas sim de atuação compulsória com vistas à realização do serviço público que lhe foi 

confiado pelo Estado. Atua o INSS, portanto, vinculado à lei, pelo que, ausente discricionariedade daquele órgão para 

submeter-se ao pedido a seu talante, o caso é mesmo de fulminação do processo pela falta de interesse de agir 
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superveniente ao aforamento da ação.Quanto ao pedido de manutenção do benefício previdenciário de auxílio-doença 

ou concessão da aposentadoria por invalidez de rigor a improcedência do pleito.Com efeito, os benefícios 

previdenciários de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez estão previstos respectivamente no artigo 59 e 42 da 

Lei n 8.213/91, que assim dispõem:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se 

filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, 

salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Art. 42:.A 

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.A qualidade de segurado 

do autor e o cumprimento do prazo de carência revelam-se às escâncaras nos autos, nos termos do CNIS de fls. 51, 

tendo o autor contribuído para a previdência de 04.10.1994 até dezembro de 2007 e gozado benefício de auxílio-doença 

até 10.08.2009. Nem mesmo a autarquia impugnou o preenchimento pelo segurado de tais requisitos legais para a 

concessão da benesse previdenciária.A controvérsia cinge-se, portanto, à existência da incapacidade laboral do 

autor.Entretanto, não há preenchimento do requisito de incapacidade laboral total e permanente ou total e temporária do 

segurado, pois o resultado da perícia médica judicial é conclusivo ao comprovar a capacidade do autor para as 

atividades laborais, nos termos do laudo acostado às fls. 105/109, que relata: O (A) PERICIANDO (A) APRESENTA 

QUADRO DE CERVICO LOMBALGIA SEM QUALQUER SINAL DE ACOMETIMENTO RADICULAR OU 

MEDULAR E ARTRALGIA DE PÉ E TORNOZELO DIREITO SEM QUALQUER SINAL DE LESÃO 

LIGAMENTAR OU ALTERAÇÃO ARTICULAR. CONCLUI ESTE JURISPERITO QUE O (A) PERICIANDO (A) 

APRESENTA-SE COM: CAPACIDADE PLENA PARA O EXERCÍCIO DE SUA ATIVIDADE LABORAL..Ressalto 

que ao responder o quesito número 12 do Juízo, o Sr. Perito Judicial foi enfático quanto à desnecessidade de produção 

de nova prova pericial médica em outra especialidade (fl. 109).Ausente o requisito da incapacidade, não há que ser 

concedido o benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.Diante de todo o exposto, nos termos do 

artigo 267, inciso VI, do CPC, julgo o autor carecedor de ação quanto ao pedido de restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença e, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido deduzido por José Airton de Sousa Melo em face do INSS no tocante ao pedido de 

manutenção do benefício de auxílio-doença ou concessão da aposentadoria por invalidez.Honorários advocatícios são 

devidos ao INSS pelo autor, sucumbente no feito em maior extensão. Fixo a honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais), 

atualizáveis até o efetivo pagamento nos termos da Resolução CJF nº 561/2007, adotada pelo Provimento COGE nº 

64/2005, o que faço atento às balizas do artigo 20, 4º, do CPC, bem como ao fato de se cuidar de autor beneficiado com 

a gratuidade judiciária (fl. 32).Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do 

costume.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0008224-63.2009.403.6119 (2009.61.19.008224-4) - GILBERTO ALVES DA SILVA(SP255564 - SIMONE SOUZA 

FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Vistos etc.Gilberto Alves da Silva propôs ação de rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença. Requer, 

outrossim, o pagamento dos valores vencidos a partir da cessação do benefício previdenciário de auxílio-doença, em 

30.04.2009 (fl. 11).O autor alega estar acometido de patologia que o incapacita total e permanentemente ao labor, a 

saber, doença pulmonar obstrutiva crônica, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.A antecipação dos 

efeitos da tutela foi deferida às fls. 20/20 verso. Os benefícios da justiça gratuita foram concedidos na referida 

decisão.Contestação às fls. 27/41, pugnando a autarquia previdenciária pela improcedência do pedido.As partes foram 

instadas a especificarem provas. O INSS e a autora pleitearam a produção de prova pericial médica (fls. 45 e 68).A 

prova pericial médica foi deferida às fls. 69/70.Laudo médico-pericial apresentado às fls. 78/89.O INSS concordou com 

o laudo médico pericial à fl. 91.O autor impugnou o referido laudo às fls. 93/96, protestando pela realização de nova 

perícia médica (fl. 93/96).O requerimento foi indeferido às fls. 97. Na mesma ocasião, contudo, o Perito Judicial foi 

instado a prestar esclarecimentos acerca da incapacidade sob o prisma das atividades profissionais habituais do 

autor.Laudo médico pericial complementar às fls. 107/110, ratificando as conclusões anteriores.O INSS reiterou o 

pedido de improcedência da ação às fls. 113.A parte autora deixou o prazo fluir in albis (fl. 114). É o relatorio. D E C I 

D O.O pedido do autor pode ser subdividido em duas partes: a) restabelecimento do benefício de auxílio-doença, 

requerido administrativamente em 12.02.2007 e cessado em 30.04.2009 por meio do que se denominou alta 

programada; b) manutenção do benefício de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, com o 

pagamento dos respectivos valores desde a data da cessação do auxílio-doença.Quanto ao primeiro pleito, nos termos do 

artigo 462 do CPC, compete ao juiz tomar em consideração os fatos supervenientes ao ajuizamento da demanda, 

devendo a sentença espelhar a situação fática contemporânea à sua prolação. Assim, sobrevindo ao aforamento da 

demanda fato ou circunstância que influa no julgamento da causa a ponto de tornar desnecessário ou inútil o provimento 

de mérito a princípio perseguido pela autora, caberá ao magistrado decidir pela extinção do processo sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, posto não mais existir uma das condições da 

ação, qual seja, o legítimo interesse. Trata-se do fenômeno da carência de ação superveniente [ao seu aforamento].Pois 

bem, volvendo ao caso concreto, no que toca ao pleito relativo ao restabelecimento do benefício previdenciário de 

auxílio-doença, cessado em função da chamada alta programada, dúvidas não restam de que ocorreu in casu o fenômeno 
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da carência superveniente, haja vista que noticiado pelo INSS que no curso da demanda o bem da vida perseguido pelo 

autor foi obtido administrativamente (fl. 47/49), tornando de todo inútil eventual decisão de meritis relativa a este 

pedido. Anoto, em arremate, que a conduta do INSS de promover a satisfação da pretensão ora deduzida na seara 

administrativa após o ajuizamento da demanda não representa, a meu sentir, reconhecimento jurídico do pedido, haja 

vista que não se trata de voluntária submissão daquela autarquia ao quanto requerido pelo autor, mas sim de atuação 

compulsória com vistas à realização do serviço público que lhe foi confiado pelo Estado. Atua o INSS, portanto, 

vinculado à lei, pelo que, ausente discricionariedade daquele órgão para submeter-se ao pedido a seu talante, o caso é 

mesmo de fulminação do processo pela falta de interesse de agir superveniente ao aforamento da ação.Quanto ao pedido 

de manutenção do benefício previdenciário de auxílio-doença ou concessão da aposentadoria por invalidez de rigor a 

improcedência do pleito.Com efeito, os benefícios previdenciários de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez 

estão previstos respectivamente no artigo 59 e 42 da Lei n 8.213/91, que assim dispõem:Art. 59. O auxílio-doença será 

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo 

único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Art. 42:.A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando 

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado 

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga 

enquanto permanecer nesta condição.A qualidade de segurado do autor e o cumprimento do prazo de carência revelam-

se às escâncaras nos autos, nos termos do CNIS de fls. 40, tendo o autor contribuído para a previdência até janeiro de 

2004 e gozado benefício de auxílio-doença até 30.04.2009. Nem mesmo a autarquia impugnou o preenchimento pelo 

segurado de tais requisitos legais para a concessão da benesse previdenciária.A controvérsia cinge-se, portanto, à 

existência da incapacidade laboral do autor.Entretanto, não há preenchimento do requisito de incapacidade laboral total 

e permanente ou total e temporária do segurado, pois o resultado da perícia médica judicial é conclusivo ao comprovar a 

capacidade do autor para as atividades laborais, nos termos do laudo acostado às fls. , que relata: O periciando apresenta 

exame físico compatível com a idade atual de cinqüenta e dois anos. O periciando não apresenta ao exame físico 

repercussões funcionais incapacitantes que o impeçam de realizar suas atividades laborais habituais como pintor 

industrial, o mesmo informa que pintava prédios e portões. A incapacidade atual, para realizar atividades laborais 

habituais, não foi constatada; não temos elementos no exame físico e na documentação médica apresentada que nos 

permitam apontar que a parte autora esteja incapacitada. Não há elementos na documentação médica apresentada que 

nos permitam apontar outros períodos anteriores nos quais houvesse incapacidade laborativa. Conclusão: Não foi 

constatada incapacidade laborativa para as atividades laborais habituais..Ressalto que ao prestar esclarecimentos 

complementares, o Sr. Perito Judicial foi enfático quanto à inexistência de incapacidade laborativa para as atividades 

laborais habituais nas funções de pintor e ajudante geral (fls. 110).Ausente o requisito da incapacidade, não há que ser 

concedido o benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.Diante de todo o exposto, nos termos do 

artigo 267, inciso VI, do CPC, julgo o autor carecedor de ação quanto ao pedido de restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença e, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Gilberto Alves da Silva em face do INSS no tocante ao pedido de 

manutenção do benefício de auxílio-doença ou concessão da aposentadoria por invalidez.Honorários advocatícios são 

devidos ao INSS pelo autor, sucumbente no feito em maior extensão. Fixo a honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais), 

atualizáveis até o efetivo pagamento nos termos da Resolução CJF nº 561/2007, adotada pelo Provimento COGE nº 

64/2005, o que faço atento às balizas do artigo 20, 4º, do CPC, bem como ao fato de seu cuidar de autor beneficiado 

com a gratuidade judiciária (fl. 20).Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do 

costume.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0008327-70.2009.403.6119 (2009.61.19.008327-3) - MARCIA DE CARVALHO(SP226925 - ELIANE MAEKAWA 

HARADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO 

BATISTA) 

Vistos etc.Diferentemente do quanto afirmado à fl. 93, o falecimento da parte autora não implica perda do objeto 

(carência superveniente), haja vista que na inicial se formulou pedido de concessão de benefício previdenciário e 

também de pagamento de parcelas vencidas eventualmente devidas. A implantação de benefício evidentemente fica 

prejudicada pelo óbito da segurada, mas o reconhecimento do direito a ele até o passamento implicará a existência de 

crédito em favor da parte autora, o qual não se extingue pela morte da pessoa natural, mas sim se transmite aos 

herdeiros nos termos da lei civil.De resto, não se pode também receber o requerimento de fl. 93 como pedido de 

desistência da demanda, haja vista que, com o falecimento, deu-se a extinção do mandato outorgado à procuradora da 

parte autora. Somente após a habilitação de herdeiros é que se poderá, se o caso, homologar eventual pedido de 

desistência, ainda assim após a regularização da representação processual da parte mediante outorga de nova procuração 

ad judicia.Do exposto, nos termos do artigo 265, inciso I, do CPC, suspendo o curso do processo, determinando à 

patrona da parte autora que promova a regularização do pólo ativo mediante habilitação de eventuais herdeiros nos 

termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, posto cuidar-se de ação de natureza previdenciária, a tornar desnecessária a 

abertura de inventário.Feita a habilitação nos termos da lei, esclareça a parte autora se tem interesse no prosseguimento 

do feito, manifestando de forma inequívoca, se o caso, seu intuito de desistir da ação proposta.Int. 
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0008349-31.2009.403.6119 (2009.61.19.008349-2) - DENIZE SOUZA SANTOS X CAMILA SOUZA SANTOS X 

KARINA SOUZA SANTOS - INCAPAZ X DENIZE SOUZA SANTOS(SP227995 - CASSIANA RAPOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Vistos etc.Denize Souza Santos, Camila Souza Santos e Karina Souza Santos (menor púbere) ajuizaram ação de rito 

ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS pleiteando a concessão de pensão por morte nos 

termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91.Alegam as autoras Denize, Camila e Karina, que são, respectivamente, esposa e 

filhas de Pedro de Jesus Santos, falecido em 23.06.2001Com o passamento do segurado, requereram os autores perante 

o INSS, em 11.05.2009, a concessão do benefício de pensão por morte, que veio a ser indeferido sob a alegação de 

perda da qualidade de segurado de Pedro de Jesus Santos. Irresignados com o indeferimento administrativo, demandam 

judicialmente a concessão da pensão que entendem devida.Os benefícios da gratuidade judiciária foram concedidos à fl. 

186.O Ministério Público Federal apresentou manifestação às fls. 189/190 pelo deferimento da antecipação de tutela em 

favor das filhas do segurado.A antecipação dos efeitos da tutela foi deferida às fls. 191/193.Citado, o INSS ofereceu 

resposta ao pedido, pugnando pela improcedência do pedido, ante a falta de qualidade de segurado da falecido e o não 

cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado.Instadas as partes a especificarem provas (fl. 220), 

nada requereu o INSS (fl. 229). O MPF requereu a intimação das autoras para réplica e produção de provas (fls. 

233/234). As autoras requereram o julgamento antecipado da lide (fls. 235/236).O pedido do MPF foi indeferido à fl. 

237.O Ministério Público Federal foi intimado a manifestar-se nos termos do artigo 82, I, do CPC, opinando pela 

procedência do pedido (fls. 244/245).É o relatório. D E C I D O.Sem preliminares, passo incontinenti ao mérito da 

demanda, julgando a lide antecipadamente nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC, convencido da procedência do 

pleito.A concessão do benefício de pensão por morte encontra arrimo no disposto no artigo 18, inciso II, alínea a, da Lei 

nº 8.213/91, que estabelece o Plano de de Benefícios da Previdência Social (LB). Trata-se de benefício de prestação 

continuada, cuja percepção independe do cumprimento de prazo de carência (LB, artigo 26, I), devida aos dependentes 

do segurado falecido, estivesse ou não aposentado ao tempo do óbito (LB, artigo 74). O valor mensal da pensão por 

morte será equivalente a cem por cento do valor da aposentadoria recebida em vida pelo segurado, ou ainda 

correspondente àquela aposentadoria a que teria direito o segurado caso estivesse aposentado por invalidez à época de 

seu passamento, não podendo, jamais, ser fixado tal benefício aquém do valor de um salário mínimo (LB, artigos 75 c.c. 

33).Releva acrescentar que a pensão por morte não deve ser concedida aos dependentes do indivíduo que falecer após a 

perda do status jurídico de segurado, já que esta importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade (LB, 

artigo 102). Certo, porém, que a pensão é devida aos dependentes do segurado que, embora tenha perdido tal qualidade, 

tivesse em vida direito à percepção de aposentadoria, quando já preenchidos todos os requisitos para tanto consoante a 

legislação em vigor à época em que tais requisitos foram atendidos (LB, artigo 102, 1º e 2º). Trata-se, evidentemente, de 

norma expletiva, já que o direito já havia sido incorporado ao patrimônio do segurado, ainda que não usufruído por ele 

em vida. Em síntese, pode-se afirmar que para fazer jus ao benefício, é imprescindível que os dependentes comprovem 

o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da pensão por morte: óbito, relação de dependência e qualidade 

de segurado do falecido (STJ, RESP nº 690.500/RS, DJ 26.03.07, pág. 308).Em razão do esgotamento da análise 

meritória, mantenho integralmente como fundamentação desta sentença a decisão por mim proferida em sede de tutela 

às fls. 191/193 verso, in verbis:As autoras buscam em Juízo a concessão de pensão por morte. A pensão por morte é 

prevista no artigo 74, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991: Art. 74. A pensão por morte será devido ao conjunto dos 

dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar:I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois 

deste;II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;III - da decisão judicial, no caso de 

morte presumida. A pensão por morte é o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer, 

aposentado ou não, conforme previsão expressa do art. 201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art. 74 da 

Lei do RGPS. Trata-se de prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido. Em 

face disto, considera-se direito irrenunciável dos beneficiários que fazem jus à mesma (Manual de Direito 

Previdenciário, Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, Editora LTR, 3ª edição, SP, 2002, p. 495). As 

autoras são dependentes do falecido (fl. 29), nos termos do artigo 16, I, da Lei 8.213/91, conforme certidão de 

casamento de fl. 32 e certidões de nascimento acostadas às fls. 35/36, não necessitando, assim, comprovar a 

dependência econômica.Por outro lado, a pensão por morte é benefício que dispensa carência, por força do art. 26, 

inciso I, da Lei n.º 8.213/91. Finalmente, quanto à qualidade de segurado, verifico que à data do óbito, 23.06.2001 (fl. 

29), o senhor Pedro de Jesus Santos mantinha tal qualidade, por força de Contrato de Trabalho registrado na CTPS entre 

07.01.2000 e 23.06.2001, reconhecido por sentença proferida em Reclamação Trabalhista (fls. 159/161). Nessa senda, 

reputo que decidido pelo órgão jurisdicional competente que o autor, realmente, manteve relação de emprego com 

determinada empresa durante certo intervalo de tempo, tem-se que tal provimento jurisdicional de conteúdo declaratório 

não só lhe reconhece a qualidade de empregado (declaração ope iudicis), mas também o status jurídico de segurado 

obrigatório do RGPS, ainda que tal declaração não venha expressa na sentença judicial, posto seja decorrência da lei 

(declaração ope legis, ex vi do artigo 11, inciso I, a, da Lei nº 8.213/91). Pouco importa, nesse contexto, tenha o INSS 

sido parte no processo que tramitou perante a Justiça do Trabalho, já que sua esfera jurídica é afetada apenas de forma 

mediata pelos comandos emergentes da sentença trabalhista, como gestor que é do RGPS, fato que, ademais, se por um 

lado lhe confere a obrigação de reconhecer como válido para fins previdenciários o tempo de trabalho desempenhado na 

qualidade de empregado reconhecido pelo Juiz do Trabalho em sentença acobertada pela coisa julgada, também lhe 

confere a prerrogativa de exigir do empregador - assim declarado na sentença - as contribuições previdenciárias 

correspondentes ao período em que o trabalhador exerceu suas funções na informalidade. A este, por sua vez, não 

caberá a defesa de que foi declarado empregador apenas para fins trabalhistas, sendo, por óbvio, extensível tal 
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declaração para abarcar também as relações jurídicas de natureza previdenciária que emergem de tal provimento 

jurisdicional declaratório.Pensar diferente, ademais, levaria ao ilógico, devendo o INSS ser citado para todas as 

demandas em que, direta ou indiretamente, alguma conseqüência de índole previdenciária poderia advir. Imagine-se, 

por hipótese, uma ação declaratória de morte presumida, ajuizada para franquear aos herdeiros a abertura da sucessão 

mortis causa. Haveria o INSS de ser incorporado ao pólo passivo de tal ação apenas pela possibilidade de a declaração 

judicial redundar na eventual concessão de um benefício de pensão por morte? Não é invocável, também neste exemplo, 

o artigo 472 do CPC, prescindindo-se da citação do INSS para o atingimento da finalidade do processo.O INSS, penso 

eu, nas reclamatórias trabalhistas em que se postula reconhecimento de vínculo, não é mais que terceiro interessado no 

litígio, passível de ser afetado reflexamente pelos efeitos da coisa julgada material. Detém, portanto, legitimidade e 

interesse para atuar nessas demandas na qualidade de terceiro interveniente, e, bem por isso, deve obediência aos 

comandos emergentes da sentença que declara a qualidade de segurado obrigatório (rectius: empregado) do reclamante. 

Não é por outra razão, destaco, que o artigo 43 da Lei nº 8.212/91 dispõe que nas ações trabalhistas de que resultar o 

pagamento de direitos sujeitos à incidência de contribuição previdenciária, o juiz, sob pena de responsabilidade, 

determinará o imediato recolhimento das importâncias devidas à Seguridade Social. Até o advento da Lei nº 11.051, de 

11.07.2007, ademais, cabia à autoridade judiciária velar pelo fiel cumprimento de tais recolhimentos, expedindo 

notificação para o INSS para que tomasse ciência da sentença ou acordo celebrados na Justiça do Trabalho (Lei 

8.212/91, artigo 44 - revogado).O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o tema, conforme aresto que trago 

à colação:PREVIDENCIÁRIO. URBANO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. INCLUSÃO DO 

TEMPO RECONHECIDO NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ANOTAÇÃO NA CTPS POR ORDEM JUDICIAL, COM 

O DEVIDO RECOLHIMENTO AO INSS DO TEMPO RECONHECIDO, CARACTERIZA INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL.1- Possibilidade da utilização de acordo homologado na e. Justiça do Trabalho, com a conseqüente 

anotação na CTPS do autor, para a devida comprovação de tempo de serviço prestado.2- O fato de o empregador ter 

descumprido a sua obrigação de proceder ao registro do empregado no prazo devido, o que foi feito extemporaneamente 

e por força de ordem judicial, não tem o condão de afastar a veracidade da inscrição. (RESP 585511 / PB ;Quinta 

Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJ 05.04.2004)3- Não há falar em violação do art. 472 do CPC, pois mesmo que a 

Autarquia Previdenciária não tenha integrado a relação processual, a homologação de acordo na Justiça do Trabalho não 

pode ser desconsiderada para fins previdenciários, como se não existisse ou não tivesse sido comunicada à autarquia.4- 

Recurso especial não provido.(STJ, RESP nº 652.493/SE, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 16.11.04, pag. 343)No 

caso concreto, as autoras lograram comprovar através de reclamação trabalhista que o falecido manteve vínculo 

empregatício com o Instituto Cristão de Pesquisas-ICP, entre 01.01.2000 e 23.06.2001, data de seu falecimento, período 

já anotado na CTPS (fl. 21), em cumprimento às determinações da Justiça do Trabalho. Se assim é, mais não resta ao 

INSS senão reconhecer a validade e imperatividade do quanto decidido, anotando no cadastro confiado aos seus 

cuidados (CNIS - artigo 29-A da Lei nº 8.213/91) as informações pertinentes, exigindo, se o caso, os recolhimentos das 

contribuições previdenciárias correspondentes do contribuinte ou responsável tributário respectivo.A data do início do 

benefício deve ser a data de entrada do requerimento administrativo (11.05.2009, fl. 24), quanto à autora Denize Souza 

Santos, pois deve ser aplicada a legislação em vigor à época do falecimento para fins de concessão da pensão, 

falecimento este que ocorreu em 23.06.2001, posteriormente ao advento da Lei 9.528/97. Aplica-se ao caso, portanto, a 

atual redação do art. 74, II, da Lei 8.213/91.Questão mais tormentosa reside na fixação da data do início do benefício de 

pensão por morte em relação às autoras Camila Souza Santos e Karina Souza Santos, menores impúberes à época do 

óbito do segurado.Explico.O artigo 3º, inciso I, do Código Civil de 2002, arrola as pessoas físicas menores de 16 

(dezesseis) anos de idade como absolutamente incapazes para os atos da vida civil, assim, devem agir em juízo por seus 

representantes legais, em regra, para pleitear seus direitos junto aos mais diversos órgãos e pessoas jurídicas da 

sociedade civil, no âmbito privado e público.Não é por outro motivo que se verifica a ocorrência de prejuízo para os 

menores impúberes em razão de omissão do seu representante legal em casos do gênero, visto que absolutamente 

incapazes, sem que possam requerer isoladamente o benefício previdenciário enquanto perdurar a absoluta restrição ao 

exercício dos atos da vida civil.Desta forma, também por esse motivo, há de ser afastada a previsão do artigo 74, inciso 

II, da Lei 8213/91, bem como do artigo 105 do Decreto 5.545/2005, este último norma infra-legal, sob pena de causar 

prejuízo aos absolutamente incapazes, até que cesse a incapacidade absoluta, conforme preceitua o artigo 198, I, do 

CC/2002 (correspondente ao artigo 169, I, do CC/1916), momento em que recomeça a contagem do prazo previsto no 

artigo 74, inciso I, da Lei nº 8.213/91 para que haja pagamento retroativo à data do óbito do segurado, sendo esta a 

melhor interpretação conjunta das normas.Sistematizando a aplicação das normas em relação aos menores impúberes 

para fixação da data do início do benefício (DIB) do benefício de pensão por morte, com data do óbito do instituidor 

posterior à edição da Lei nº 9.528/97, temos:a) DER durante a incapacidade absoluta do dependente: DIB da data do 

óbito, ante a suspensão da prescrição (art. 74, I, da Lei nº 8.213/91 c.c. art. 3º e 198, I, do CC/2002);b) DER após a 

cessação da incapacidade absoluta do dependente, com conseqüente início da contagem do prazo prescricional, mas 

dentro do prazo de 30 dias previsto no artigo 74, I, da Lei nº 8.213/91: DIB da data do óbito;c) DER após a cessação da 

incapacidade absoluta do dependente, com conseqüente início da contagem do prazo prescricional, após o prazo de 30 

dias previsto no artigo 74, I, da Lei nº 8.213/91: DIB da DER, por força do artigo 74, II, da Lei nº 8.213/91. Volvendo 

ao caso concreto, concluo que as co-autoras Camila Souza Santos, nascida em 24.02.1991 (fl. 36), e Karina Souza 

Santos, nascida em 01.04.1993 (fl. 35), fazem jus ao recebimento do benefício de pensão por morte desde a data de 

entrada do requerimento administrativo, em 11.05.2009 (fl. 24), pois transcorridos mais de 30 (trinta) dias do término 

da suspensão da prescrição em favor dos absolutamente incapazes (artigo 198, I, do CC/2002), aplicando-se o artigo 74, 

II, da Lei nº 8.213/91.No tocante aos consectários decorrentes da condenação, determino ao INSS que proceda à 
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atualização monetária das parcelas vencidas aplicando para tanto o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, 

ex vi do artigo 31 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso) c.c. artigo 41-A, caput, da Lei nº 8.213/91. Deixo consignado 

que, nada obstante a atual redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, conferida pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009, esteja 

a determinar a atualização monetária dos débitos fazendários de qualquer natureza pelo índice oficial de remuneração 

das cadernetas de poupança (TR), por princípio de hermenêutica aqui tal regra não se aplica, prevalecendo a incidência 

das leis especiais acima destacadas.No tocante aos juros de mora, à míngua de lex specialis condeno a autarquia ao 

pagamento deles a contar da citação (CPC, artigo 219) e à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, com fulcro no artigo 

1º-F da Lei nº 9.494/97 (redação da Lei nº 11.960/09) c.c. artigo 2º da Lei nº 8.088/90 e artigo 12, inciso II, da Lei nº 

8.177/91.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido por Denize Souza Santos, 

Camila Souza Santos e Karina Souza Santos em face do INSS, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, I, 

do CPC, a fim de condenar o réu em obrigação de fazer consistente na implantação do benefício previdenciário (pensão 

por morte) em favor das autoras, bem como para condenar o INSS ao pagamento das prestações vencidas devidas desde 

a data de entrada do requerimento administrativo (11.05.2009) até a efetiva implantação do benefício, tudo corrigido 

monetariamente e acrescido de juros de mora, nos termos da fundamentação supracitada, descontados os valores pagos 

por força da decisão em antecipação dos efeitos da tutela.Honorários advocatícios são devidos às autoras pelo INSS, 

sucumbente no feito em maior extensão. Fixo a honorária em 10% (dez por cento) do valor da condenação, à luz do 

artigo 20, 3º, do CPC, a incidir somente sobre as prestações vencidas até a publicação desta sentença, nos termos da 

Súmula nº 111 do C. STJ.TÓPICO SÍNTESE(Provimento Conjunto nº 69 de 08/11/2006 da COGE da Justiça Federal 

da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região)DEPENDENTES: Denize Souza Santos, 

Camila Souza Santos e Karina Souza SantosBENEFÍCIO: Pensão por morte (concessão).RMI: 100% do salário-de-

benefício.RENDA MENSAL ATUAL: prejudicado.DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 11.05.2009 

(DER).DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: prejudicado.Custas na forma da lei, sendo inexigíveis do INSS por 

força da norma isencional do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96.Sentença não sujeita ao reexame necessário, por 

força do artigo 475, 2º, do CPC.P.R.I. 

 

0008674-06.2009.403.6119 (2009.61.19.008674-2) - VALDENETE MARIA OLIVEIRA(SP255564 - SIMONE 

SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO 

BATISTA) 

Vistos etc.Valdenete Maria Oliveira propôs ação de rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença. 

Requer, outrossim, o pagamento dos valores vencidos a partir da cessação do benefício previdenciário de auxílio-

doença, em 29.07.2009 (fl. 14).A autora alega estar acometida de patologia que a incapacita total e permanentemente ao 

labor, a saber, hanseníase, hipertensão, taquicardia, dorsalgia, embolia, trombose, rinite alérgica e vasomotora, fazendo 

jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.A antecipação dos efeitos da tutela foi deferida às fls. 33/33 verso. Os 

benefícios da justiça gratuita foram concedidos na referida decisão.Contestação às fls. 40/57, pugnando a autarquia 

previdenciária pela improcedência do pedido.As partes foram instadas a especificarem provas. O INSS e a autora 

pleitearam a produção de prova pericial médica (fls. 61 e 63/68).A prova pericial médica foi deferida às fls. 

69/70.Laudo médico-pericial apresentado às fls. 78/90.O INSS concordou com o laudo médico pericial à fl. 92.A autora 

impugnou o referido laudo às fls. 99/102, carreando aos autos os documentos de fls. 103/122, e protestou pela 

realização de nova perícia médica. O requerimento foi indeferido às fls. 123. Na mesma ocasião, contudo, o Perito 

Judicial foi instado a prestar esclarecimentos acerca da incapacidade sob o prisma das atividades profissionais habituais 

da autora.Laudo médico pericial complementar às fls. 133/136, ratificando as conclusões anteriores.O INSS reiterou o 

pedido de improcedência da ação às fls. 139.A parte autora deixou o prazo fluir in albis (fl. 143). É o relatorio. D E C I 

D O.O pedido do autor pode ser subdividido em duas partes: a) restabelecimento do benefício de auxílio-doença, 

requerido administrativamente em 17.06.2004 e cessado em 29.07.2009 por meio do que se denominou alta 

programada; b) manutenção do benefício de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, com o 

pagamento dos respectivos valores desde a data da cessação do auxílio-doença.Quanto ao primeiro pleito, nos termos do 

artigo 462 do CPC, compete ao juiz tomar em consideração os fatos supervenientes ao ajuizamento da demanda, 

devendo a sentença espelhar a situação fática contemporânea à sua prolação. Assim, sobrevindo ao aforamento da 

demanda fato ou circunstância que influa no julgamento da causa a ponto de tornar desnecessário ou inútil o provimento 

de mérito a princípio perseguido pela autora, caberá ao magistrado decidir pela extinção do processo sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, posto não mais existir uma das condições da 

ação, qual seja, o legítimo interesse. Trata-se do fenômeno da carência de ação superveniente [ao seu aforamento].Pois 

bem, volvendo ao caso concreto, no que toca ao pleito relativo ao restabelecimento do benefício previdenciário de 

auxílio-doença, cessado em função da chamada alta programada, dúvidas não restam de que ocorreu in casu o fenômeno 

da carência superveniente, haja vista que noticiado pelo INSS que no curso da demanda o bem da vida perseguido pelo 

autor foi obtido administrativamente (fl. 55), tornando de todo inútil eventual decisão de meritis relativa a este pedido. 

Anoto, em arremate, que a conduta do INSS de promover a satisfação da pretensão ora deduzida na seara administrativa 

após o ajuizamento da demanda não representa, a meu sentir, reconhecimento jurídico do pedido, haja vista que não se 

trata de voluntária submissão daquela autarquia ao quanto requerido pelo autor, mas sim de atuação compulsória com 

vistas à realização do serviço público que lhe foi confiado pelo Estado. Atua o INSS, portanto, vinculado à lei, pelo que, 

ausente discricionariedade daquele órgão para submeter-se ao pedido a seu talante, o caso é mesmo de fulminação do 

processo pela falta de interesse de agir superveniente ao aforamento da ação.Quanto ao pedido de manutenção do 
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benefício previdenciário de auxílio-doença ou concessão da aposentadoria por invalidez de rigor a improcedência do 

pleito.Com efeito, os benefícios previdenciários de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez estão previstos 

respectivamente no artigo 59 e 42 da Lei n 8.213/91, que assim dispõem:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao 

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o 

seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será 

devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da 

lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.Art. 42:.A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a 

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição.A qualidade de segurado da autora e o cumprimento do prazo de carência revelam-se às 

escâncaras nos autos, nos termos do CNIS de fls. 54, tendo a autora contribuído para a previdência até maio de 2007 e 

gozado benefício de auxílio-doença até agosto de 2009. Nem mesmo a autarquia impugnou o preenchimento pelo 

segurado de tais requisitos legais para a concessão da benesse previdenciária.A controvérsia cinge-se, portanto, à 

existência da incapacidade laboral da autora.Entretanto, não há preenchimento do requisito de incapacidade laboral total 

e permanente ou total e temporária do segurado, pois o resultado da perícia médica judicial é conclusivo ao comprovar a 

capacidade do autor para as atividades laborais, nos termos do laudo acostado às fls. 78/90, que relata: A pericianda 

apresenta exame físico compatível com a idade atual de cinqüenta e cinco anos. A pericianda não apresenta ao exame 

físico repercussões funcionais incapacitantes que o impeçam de realizar suas atividades laborais habituais como casa de 

família, diarista e ajudante geral. A incapacidade atual, para realizar atividades laborais habituais, não foi constatada; 

não temos elementos no exame físico e na documentação médica apresentada que nos permitam apontar que a parte 

autora esteja incapacitada. Não há elementos na documentação médica apresentada que nos permitam apontar outros 

períodos anteriores nos quais houvesse incapacidade laborativa. Conclusão: Não foi constatada incapacidade laborativa 

para as atividades laborais habituais..Ressalto que ao prestar esclarecimentos complementares, o Sr. Perito Judicial foi 

enfático quanto à inexistência de incapacidade laborativa para as atividades laborais habituais (fls. 136).Ausente o 

requisito da incapacidade, não há que ser concedido o benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por 

invalidez.Diante de todo o exposto, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, julgo a autora carecedora de ação 

quanto ao pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-doença e, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Valdenete Maria Oliveira em 

face do INSS no tocante ao pedido de manutenção do benefício de auxílio-doença ou concessão da aposentadoria por 

invalidez.Honorários advocatícios são devidos ao INSS pela autora, sucumbente no feito em maior extensão. Fixo a 

honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizáveis até o efetivo pagamento nos termos da Resolução CJF nº 

561/2007, adotada pelo Provimento COGE nº 64/2005, o que faço atento às balizas do artigo 20, 4º, do CPC, bem como 

ao fato de seu cuidar de autor beneficiado com a gratuidade judiciária (fl. 33).Custas na forma da lei.Oportunamente ao 

arquivo, com as anotações do costume.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0013234-88.2009.403.6119 (2009.61.19.013234-0) - ARI VICENTE DE ABREU(SP074775 - VALTER DE 

OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO 

BATISTA) 

Tendo em vista o requerimento formulado às fls. 359 divergir do deliberado no termo de audiência de fls. 357/358, 

intime-se a parte autora para que comprove a enfermidade da testemunha faltante no prazo improrrogável de 05(cinco) 

dias. Após, tornem conclusos. 

 

0001618-82.2010.403.6119 - JOSE DOS SANTOS(SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES E SP152883 - 

ELAINE DE OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - 

FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Indefiro o pedido de realização de nova perícia médica psiquiátrica, eis que o laudo apresentado é conclusivo, inclusive 

com relação à desnecessidade de avaliação com expert de outra especialidade (fls. 95, ítem 12).Desta sorte, decorrido o 

prazo para eventual recurso, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 98 e tornem conclusos para sentença.Int. 

 

0002925-71.2010.403.6119 - AMEZINA JARDIM DE LACERDA(SP263015 - FERNANDA NUNES PAGLIOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial complementar no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a começar pelo 

autor.Em não havendo a necessidade de novos esclarecimentos, tornem conclusos para sentença.Int. 

 

0003141-32.2010.403.6119 - MARIA JOSE CORREIA(SP182244 - BRIGIDA SOARES SIMÕES NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Vistos etc.Maria José Correia propôs ação de rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença desde a data da cessação indevida 

do benefício.A autora alega estar acometida de patologias que a incapacitam total e permanentemente ao labor, fazendo 

jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.A antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida às fls. 21. Os 

benefícios da gratuidade judiciária foram concedidos na mesma decisão.Contestação às fls. 31/61, pugnando o INSS 

pela improcedência do pedido.Instadas as partes a especificarem provas, requereu a autora a produção de prova pericial 
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(fls. 65). A prova pericial médica foi deferida à fl. 66/67.Laudo médico-pericial apresentado às fls. 73/77.A autora 

discordou do laudo médico às fls. 80/81.O réu concordou com o laudo pericial às fls. 82.É o relatorio. D E C I D O.Sem 

preliminares, passo ao exame do mérito.A autora busca em Juízo a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez ou do auxílio-doença previdenciário desde a data do indeferimento pelo INSS. Com efeito, os benefícios 

previdenciários de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez estão previstos respectivamente no artigo 59 e 42 da 

Lei n 8.213/91, que assim dispõem:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se 

filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, 

salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Art. 42:.A 

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Para a concessão dos 

referidos benefícios, deve-se analisar o preenchimento dos requisitos necessários à devida fruição, quais sejam:1. 

manutenção da qualidade de segurado (art. 15, Lei n 8.213/91);2. carência (art. 25, I, Lei n 8.213/91);3. invalidez 

temporária ou total, permanente ou suscetível de recuperação para a mesma ou para outra atividade.Inicialmente, 

entendo que não se aplica a regra processual do ônus da impugnação específica para os entes de Direito Público.A 

qualidade de segurado do autor e o cumprimento do prazo de carência revelam-se às escâncaras nos autos, nos termos 

da CTPS de fls. 11. O ponto controvertido desta demanda, qual seja, a incapacidade laboral, não restou 

comprovada.Não há preenchimento do requisito de incapacidade laboral total e permanente ou total e temporária do 

segurado, pois o resultado de perícia médica judicial é conclusivo ao comprovar a capacidade da autora para as 

atividades laborais, nos termos do laudo acostado às fls. 73/77, que relata: O (A) PERICIANDO (A) APRESENTA 

QUADRO DE ARTRALGIA DE OMBRO ESQUERDO SEM QUALQUER SINAL DE LESÃO TENDÍNEA OU 

ALTERAÇÃO PERIARTICULAR E ARTRALGIA DE JOELHO ESQUERDO SEM QUALQUER SINAL DE 

LESÃO MENISCO LIGAMENTAR, ALTERAÇÃO ARTICULAR DE IMPORTÂNCIA OU LIMITAÇÃO 

FUNCIONAL CONCLUI ESTE JURISPERITO QUE O (A) PERICIANDO (A) APRESENTA-SE COM: 

CAPACIDADE PLENA PARA O EXERCÍCIO DE SUA ATIVIDADE LABORAL.Ressalto que ao responder o 

quesito número 12 do Juízo, o Sr. Perito Judicial foi enfático quanto à desnecessidade de produção de nova prova 

pericial médica em outra especialidade (fl. 76).Ausente o requisito da incapacidade, não há que ser concedido à autora 

quaisquer dos benefícios pleiteados, quais sejam, aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.Diante de todo o 

exposto, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Maria José Correia em face do INSS.Honorários advocatícios são devidos ao 

INSS pela autora, sucumbente no feito. Fixo a honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizáveis até o efetivo 

pagamento nos termos da Resolução CJF nº 561/2007, adotada pelo Provimento COGE nº 64/2005, o que faço atento às 

balizas do artigo 20, 4º, do CPC, bem como ao fato de se cuidar de autora beneficiada com a gratuidade judiciária (fl. 

21).Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

0003277-29.2010.403.6119 - LUIZ GOMES DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E SP275927 - 

NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - 

FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Vistos.Luiz Gomes de Souza propôs ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que objetiva a desaposentação, fazendo jus à readequação do benefício 

com majoração da renda mensal inicial, ante a ausência de qualquer contrapartida em face das contribuições vertidas.O 

autor afirma que foi concedido pelo INSS em seu favor aposentadoria por tempo de serviço proporcional em 

03.05.1993, tendo trabalhado e contribuído aos cofres da Previdência Social em períodos posteriores à aposentação, 

fazendo jus à readequação do benefício com majoração da renda mensal inicial, ante a ausência de qualquer 

contrapartida em face das contribuições vertidas.Requereu a concessão dos benefícios da gratuidade judiciária.É o 

relatório. D E C I D O.Inicialmente afasto a possibilidade de prevenção entre o presente feito e o processo nº 0003586-

31.2002.403.6119, que tramitou perante o Juizado Especial Federal de Guarulhos, ante a evidente diversidade de causas 

de pedir e pedido (fl.56).Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo 

Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já 

houver sido proferida sentença de total improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir 

sentença de imediato, tão-logo distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente 

prolatada. Pois bem, in casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no novel dispositivo legal 

supracitado, posto seja de minha lavra sentença prolatada na AO nº 0004693-32.2010.403.6119, publicada em 

05.07.2010, abaixo transcrita, a analisar pedido de desaposentação nos seguintes termos:O autor pretende com o 

presente feito obter revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com a inclusão 

dos salários-de-contribuição posteriores à concessão inicial do benefício, o que configura hipótese de verdadeira 

desaposentação. O autor alega que faz jus à desaposentação pelo fato de ter contribuído 18 (dezoito) anos além da data 

de concessão do benefício inicial sem qualquer contrapartida da Previdência Social.Sobre o tema dispõe o artigo 18 

parágrafo 2º da lei 8.231/91:Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, 

devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:(...) 2º O 
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aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a 

ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto 

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)Pela 

simples análise do texto legal observo que há vedação ao pagamento de valores pelos cofres da Previdência ao 

aposentado que retorne ao trabalho, o que vai de encontro ao pedido do autor, que pretende justamente obter o aumento 

de seus proventos através do cômputo de salários-de-contribuição após a aposentadoria.Assim sendo, reputo inviável o 

pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria do autor com a inclusão dos salários-de-contribuição 

relativos ao período trabalhado após a aposentadoria para o acréscimo em seus proventos. Entendimento contrário 

resultaria na possibilidade de revisão do benefício previdenciário a cada ano de acréscimo trabalhado até a 

aposentadoria integral, ou de revisão anual do benefício conforme o salário-de-contribuição obtido, criando-se uma 

antecipação, em parcelas da aposentadoria integral ou reiterada revisão da renda mensal inicial de benefício, que não 

encontram previsão em nosso sistema previdenciário.Ademais, os valores recebidos pela Previdência Social 

constituiriam verdadeiro abono de permanência em serviço, benefício extinto pela lei 9.258/1997.Ressalto que a 

vedação legal à pretensão do autor é expressa e não se vislumbra qualquer eiva de inconstitucionalidade no citado 

dispositivo legal, a autorizar seja afastada a sua aplicabilidade. A jurisprudência corrobora o entendimento 

supra:Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 822192, Processo: 

199961000176202 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data da decisão: 20/03/2007 Documento: 

TRF300115458, Fonte DJU DATA: 18/04/2007 PÁGINA: 567, Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME, 

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo vedação constitucional 

ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser 

a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É exigível a restituição de proventos no caso de 

desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto 

no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de 

permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao 

sistema previdenciário vigente.3. Os valores recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente 

atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios 

atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa 

parcela.4. Apelação da parte autora provida.No fecho, reputo improcedentes os pedidos alternativos, o primeiro pela 

impossibilidade de cumulação de aposentadorias, nos termos do artigo 124, II, da Lei 8.213/91, o segundo por tratar-se 

de variação da aposentação requerida inicialmente, e igualmente despojada de previsão legal. Aos argumentos já 

expostos acresço ementário jurisprudencial do E. TRF/3ª Região que corrobora o entendimento deste 

Juízo:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. RENÚNCIA À 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. 

CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.I - Pedido de desaposentação, 

consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos 

laborais posteriores àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos.II - Não há que se falar em cerceamento 

de defesa. Questão controvertida unicamente de direito. Hipótese de julgamento antecipado da lide (art. 330, I, do 

CPC). Mesmo que assim não fosse, cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada 

prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento (art. 130 do CPC).III - Aposentadoria é 

benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos 

de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, 

nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91.IV - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, 

benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição 

Federal). Regras de transição mantêm a possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o 

período adicional de contribuição (denominado pedágio).V - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias 

proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial do benefício.VI - Aposentadoria por tempo de serviço é 

irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 

3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria, sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício 

em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no interesse do segurado.VII - Regulamento da Previdência não 

veda a renúncia ao benefício de forma absoluta. Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode 

ser renunciada pelo titular, sem qualquer condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar 

a Administração.VIII - Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende 

recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais 

vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS.IX - Inadmissível nova escolha entre os benefícios proporcional e 

integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção pela aposentadoria proporcional.X - 

Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial.XI - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram 

por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando completados os requisitos da integral.XII - Não 

prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. 

Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do 

benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo.XIII - Inobservância 
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do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê 

futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria.XIV- Contribuições previdenciárias pelo 

aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é 

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei nº 

8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 

8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável.XV - Ausência de similitude com a reversão de servidores 

públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90.XVI - Impossibilidade de substituição da 

aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela aposentação, sem 

restituição dos valores percebidos pelo segurado.XVII - Preliminar rejeitada. Apelo da autora desprovido.XVIII - 

Sentença mantida.(TRF/3ª Região, Apelação Cível nº 0001154-92.2009.403.6119/SP, Relatora: Desembargadora 

Federal MARIANINA GALANTE, data da decisão: 03 de maio de 2010)No fecho, observo que a apreciação do pedido 

de desaposentação nos termos do artigo 285-A do CPC é aceita amplamente pela jurisprudência do E. TRF/3ª Região 

(AC 1467647, processo 2008.61.83.003010-4, Sétima Turma, Relatora Des. Federal Eva Regina; AC 1518112, 

processo nº 2009.61.03.008398-2, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante; AC 1432925, processo nº 

2009.61.83.001703-7, Nona Turma, Relatora Des. Federal Marisa Santos; AC 1441922, processo nº 

2008.61.83.005303-7, Décima Turma, Relatora Des. Federal Diva Malerbi).Ante o exposto, resolvendo o mérito com 

fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A, ambos do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido deduzido por Luiz Gomes de Souza.Incabível a condenação do autor ao pagamento de honorária nesta fase do 

processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à pretensão. Em 

caso de apelação do autor (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus sucumbenciais.Custas na 

forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I. 

 

0004690-77.2010.403.6119 - ANTONIO AGUIAR SOBRINHO(SP199593 - ANSELMO RODRIGUES DA FONTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Ciência à parte autora acerca dos documentos apresentados pelo INSS às fls. 47/99. Após, tornem conclusos para 

sentença. 

 

0008234-73.2010.403.6119 - EUNICE DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Vistos.Eunice de Oliveira propôs ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que objetiva a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por 

tempo de contribuição.A autora afirma que foi concedido pelo INSS em seu favor aposentadoria por tempo de serviço 

em 08.05.2001 com aplicação do fator previdenciário para cálculo da renda mensal inicial, previsto na Lei 9.876/99, 

que reputa inconstitucional.Requereu a concessão dos benefícios da gratuidade judiciária e a prioridade na tramitação 

do feito por força do Estatuto do Idoso. É o relatório. D E C I D O.Defiro os benefícios da gratuidade judiciária e a 

prioridade na tramitação do feito por força do Estatuto do Idoso. Proceda a Secretaria às anotações necessárias.Dispõe o 

artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a matéria controvertida for 

unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em casos idênticos, é dado ao 

juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da 

sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista 

no novel dispositivo legal supracitado, posto seja de minha lavra sentença prolatada na AO nº 2008.61.19.005715-4, 

publicada em 05.09.2008, abaixo transcrita, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:O pedido é 

improcedente.O princípio da preservação do valor real do benefício (art. 201, 4º da Constituição Federal) tem seus 

parâmetros definidos em Lei.Quanto à fixação da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei 9.876/99 

determinou a aplicação do fator previdenciário, como forma de preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do 

sistema previdenciário.Nessa senda, o Supremo Tribunal Federal apreciou a constitucionalidade da aplicação do fator 

previdenciário nas ADIs nº 2110 e 2111, afastanto através de liminar a alegação de inconstitucionalidade da Lei 

9.876/99, nos seguintes termos:Acordão Origem: STF - Supremo Tribunal Federal, Classe: ADI-MC - MEDIDA 

CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, Processo: 2110 UF: DF - DISTRITO 

FEDERAL, Fonte DJ 05-12-2003 PP-00017 EMENT VOL-02135-04 PP-00566, Relator(a) SYDNEY SANCHES 

EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CÁLCULO DOS 

BENEFÍCIOS. FATOR PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE: CARÊNCIA. SALÁRIO-FAMÍLIA. 

REVOGAÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR POR LEI ORDINÁRIA. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE:A) DOS ARTIGOS 25, 26, 29 E 67 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991, COM A 

REDAÇÃO QUE LHES FOI DADA PELO ART. 2º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999;B) DOS ARTIGOS 3º, 5º, 6º, 7º 

E 9º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, ESTE ÚLTIMO NA PARTE EM QUE REVOGA A LEI COMPLEMENTAR 

84, DE 18.01.1996;C) DO ARTIGO 67 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991, NA PARTE EM QUE CONTÉM ESTAS 

EXPRESSÕES: E À APRESENTAÇÃO ANUAL DE ATESTADO DE VACINAÇÃO OBRIGATÓRIA.ALEGAÇÃO 

DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 6º, 7º, XXIV, 24, XII, 193, 201, II, IV, E SEUS PARÁGRAFOS 1º, 3º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.MEDIDA CAUTELAR.1. Na ADI n 2.111 já foi indeferida a suspensão cautelar do arts. 

3 e 2 da Lei n 9.876, de 26.11.1999 (este último na parte em que deu nova redação ao art. 29 da Lei n 8.213, de 

24.7.1991).2. O art. 5 da Lei 9.876/99 é norma de desdobramento, que regula o cálculo do salário-de-benefício, 

mediante aplicação do fator previdenciário, cujo dispositivo não foi suspenso na referida ADI n 2.111. Pelas mesmas 
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razões não é suspenso aqui. 3. E como a norma relativa ao fator previdenciário não foi suspensa, é de se preservar, tanto 

o art. 6º, quanto o art. 7º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, exatamente para que não se venha, posteriormente, a alegar a 

violação de direitos adquiridos, por falta de ressalva expressa.4. Com relação à pretendida suspensão dos artigos 25, 26 

e de parte do art. 67 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária e também na que lhe foi dada pela Lei nº 9.876/99, 

bem como do artigo 9º desta última, os fundamentos jurídicos da inicial ficaram seriamente abalados com as 

informações do Congresso Nacional, da Presidência da República e, sobretudo, com o parecer da Consultoria Jurídica 

do Ministério da Previdência e Assistência Social, não se vislumbrando, por ora, nos dispositivos impugnados, qualquer 

afronta às normas da Constituição.5. Medida cautelar indeferida, quanto a todos os dispositivos impugnados.Acordão 

Origem: STF - Supremo Tribunal Federal, Classe: ADI-MC - MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE, Processo: 2111 UF: DF - DISTRITO FEDERAL, Fonte DJ 05-12-2003 PP-00017 

EMENT VOL-02135-04 PP-00689, Relator(a) SYDNEY SANCHES Ementa EMENTA: - DIREITO 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO 

MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR.1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará 

à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo 

o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das 

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a 

Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse 

respeito, prejudicada a medida cautelar.2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro 

exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, 

da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para 

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da 

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 

202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, 

cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201.3. Aliás, com essa nova 

redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como 

determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral daUnião. E o equilíbrio 

atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, 

com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente 

a 0,31.4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.5. Também não parece caracterizada violação do 

inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, 

filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as 

condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.6. Enfim, a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de 

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à 

impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 

3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.Acrescento, finalmente, que tratando-se de 

manifestação do Supremo Tribunal Federal oriunda do controle concentrado de constitucionalidade, impõe-se a sua 

observância obrigatória a todos os órgãos do Poder Judiciário, ex vi do art. 102, 2º, da CF/88 e art. 28, parágrafo único, 

da Lei nº 9.868/99, ainda que se cuide de provimento cautelar destinado a dar efetividade ao julgamento final do 

processo de controle normativo abstrato. Nesse sentido: STF, Rcl nº 1770, Relator Min. Celso de Mello, DJ 

07/02/03.Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A, ambos do 

Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Eunice de Oliveira em face do INSS. 

Incabível a condenação da autora ao pagamento de honorária nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da 

ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à pretensão. Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 

1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as 

anotações do costume.P.R.I. 

 

0009090-37.2010.403.6119 - ARMANDO RAMOS(SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 
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Vistos etc. Armando Ramos ajuizou ação de rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em 

que objetiva a revisão do benefício previdenciário por tempo de contribuição.Veio aos autos informação de que esteve 

em curso outra ação referente ao processo nº 2004.61.85.021759-9, protocolizado no Juizado Especial Federal Cível de 

Ribeirão Preto, com trânsito em julgado (fls. 25/30).É o breve relatório. Decido.A par do cotejo entre os elementos da 

ação ora ajuizada e aqueles atinentes à demanda registrada sob o nº 2004.61.85.021759-9 (fls. 25/30), verifico 

induvidosa identidade entre as partes em litígio, entre os pedidos deduzidos, e bem assim entre os fundamentos jurídicos 

da pretensão, tudo a indicar que, em verdade, a presente demanda é mera reiteração do quanto já pleiteado naquele 

Juizado Especial Federal.Com efeito, tanto nesta quanto na outra ação já aforada o autor requer revisão do benefício 

previdenciário por tempo de contribuição com a aplicação de diversos índices. Observo que a exordial se refere à 

revisão do benefício previdenciário por tempo de contribuição, sem mencionar em qualquer momento situação nova. 

Desta forma, convenço-me de que o caso é de extinção sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso 

V, 3ª figura, c.c. 3º, ambos do CPC.Do exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito nos termos dos 

artigos 267, V, c.c. 3º, todos do Código de Processo Civil.Ante a ausência de citação do réu, deixo de condenar a parte 

autora em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações de 

costume.P.R.I. 

 

0009229-86.2010.403.6119 - VINICIOS EMMANUEL SOUZA CRUZ - INCAPAZ X INEZ CAMPOS DA 

CRUZ(SP264158 - CRISTIANE CAU GROSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Vistos. Trata-se de ação pelo rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por Vinicius 

Emmanoel Souza Cruz, representado por sua avó paterna, Inez Campos da Cruz, a fim de que lhe seja concedido o 

benefício de pensão por morte em virtude do óbito de seu genitor, José Carlos da Cruz.Os benefícios da gratuidade 

judiciária foram concedidos à fl. 85.Às fls. 87/88 consta manifestação do Ministério Público Federal pela citação do 

INSS e vista posterior dos autos para opinar sobre o mérito. É o relatório. D E C I D O.No caso vertente, em sede de 

cognição sumária, não vislumbro a presença dos requisitos necessários a ensejar a concessão da tutela antecipada.Com 

efeito, ante os documentos trazidos com a petição inicial, comprova-se o óbito do Senhor José Carlos da Cruz (fl. 26), 

bem como a condição de dependente do autor (fl. 19). No entanto, não vislumbro, até o momento, a comprovação da 

existência da qualidade de segurado do falecido, eis que, pelo CNIS acostado a fls. 33/34, verifico que o último 

recolhimento como contribuinte segurado individual ocorrera em julho/1988, sendo que desse período até o seu óbito, 

em 07/02/2005, não há nos autos qualquer elemento que comprove ter o falecido mantido a qualidade de segurado, nem 

tampouco a incidência de uma das hipóteses que se enquadraria no período de graça, nos termos do art. 15 da Lei 

8.213/91. Dessa forma, concluo que, no presente momento, encontra-se ausente o requisito da verossimilhança das 

alegações.Posto isso, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela final, ressalvada a possibilidade de reapreciação do 

pleito em face de eventual alteração do quadro fático-probatório.Cite-se.Dê-se ciência ao MPF. 

 

0009278-30.2010.403.6119 - LAZARO DE SOUZA GONCALVES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Vistos.Lazaro de Souza Gonçalves propôs ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que objetiva a revisão do benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de contribuição.O autor afirma que foi concedido pelo INSS em seu favor aposentadoria por 

tempo de contribuição em 04.09.2003 com aplicação do fator previdenciário para cálculo da renda mensal inicial, 

previsto na Lei 9.876/99, que reputa inconstitucional.Requereu a concessão dos benefícios da gratuidade judiciária.É o 

relatório. D E C I D O.Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil 

- inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido 

proferida sentença de total improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de 

imediato, tão-logo distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. 

Pois bem, in casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no novel dispositivo legal supracitado, 

posto seja de minha lavra sentença prolatada na AO nº 2008.61.19.005715-4, publicada em 05.09.2008, abaixo 

transcrita, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:O pedido é improcedente.O princípio da preservação do 

valor real do benefício (art. 201, 4º da Constituição Federal) tem seus parâmetros definidos em Lei.Quanto à fixação da 

renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei 9.876/99 determinou a aplicação do fator previdenciário, 

como forma de preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário.Nessa senda, o Supremo 

Tribunal Federal apreciou a constitucionalidade da aplicação do fator previdenciário nas ADIs nº 2110 e 2111, afastanto 

através de liminar a alegação de inconstitucionalidade da Lei 9.876/99, nos seguintes termos:Acordão Origem: STF - 

Supremo Tribunal Federal, Classe: ADI-MC - MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE, Processo: 2110 UF: DF - DISTRITO FEDERAL, Fonte DJ 05-12-2003 PP-00017 

EMENT VOL-02135-04 PP-00566, Relator(a) SYDNEY SANCHES EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E 

PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

SALÁRIO MATERNIDADE: CARÊNCIA. SALÁRIO-FAMÍLIA. REVOGAÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR POR 

LEI ORDINÁRIA. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE:A) DOS ARTIGOS 25, 26, 29 E 67 DA LEI 

Nº 8.213, DE 24.07.1991, COM A REDAÇÃO QUE LHES FOI DADA PELO ART. 2º DA LEI Nº 9.876, DE 

26.11.1999;B) DOS ARTIGOS 3º, 5º, 6º, 7º E 9º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, ESTE ÚLTIMO NA PARTE EM 

QUE REVOGA A LEI COMPLEMENTAR 84, DE 18.01.1996;C) DO ARTIGO 67 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991, 
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NA PARTE EM QUE CONTÉM ESTAS EXPRESSÕES: E À APRESENTAÇÃO ANUAL DE ATESTADO DE 

VACINAÇÃO OBRIGATÓRIA.ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 6º, 7º, XXIV, 24, XII, 193, 201, II, 

IV, E SEUS PARÁGRAFOS 1º, 3º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.MEDIDA CAUTELAR.1. Na ADI n 2.111 

já foi indeferida a suspensão cautelar do arts. 3 e 2 da Lei n 9.876, de 26.11.1999 (este último na parte em que deu nova 

redação ao art. 29 da Lei n 8.213, de 24.7.1991).2. O art. 5 da Lei 9.876/99 é norma de desdobramento, que regula o 

cálculo do salário-de-benefício, mediante aplicação do fator previdenciário, cujo dispositivo não foi suspenso na 

referida ADI n 2.111. Pelas mesmas razões não é suspenso aqui. 3. E como a norma relativa ao fator previdenciário não 

foi suspensa, é de se preservar, tanto o art. 6º, quanto o art. 7º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, exatamente para que não 

se venha, posteriormente, a alegar a violação de direitos adquiridos, por falta de ressalva expressa.4. Com relação à 

pretendida suspensão dos artigos 25, 26 e de parte do art. 67 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária e também na 

que lhe foi dada pela Lei nº 9.876/99, bem como do artigo 9º desta última, os fundamentos jurídicos da inicial ficaram 

seriamente abalados com as informações do Congresso Nacional, da Presidência da República e, sobretudo, com o 

parecer da Consultoria Jurídica do Ministério da Previdência e Assistência Social, não se vislumbrando, por ora, nos 

dispositivos impugnados, qualquer afronta às normas da Constituição.5. Medida cautelar indeferida, quanto a todos os 

dispositivos impugnados.Acordão Origem: STF - Supremo Tribunal Federal, Classe: ADI-MC - MEDIDA 

CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, Processo: 2111 UF: DF - DISTRITO 

FEDERAL, Fonte DJ 05-12-2003 PP-00017 EMENT VOL-02135-04 PP-00689, Relator(a) SYDNEY SANCHES 

Ementa EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO 

DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 

9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A 

REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º 

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 

7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. 

MEDIDA CAUTELAR.1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará 

à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo 

o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das 

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a 

Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse 

respeito, prejudicada a medida cautelar.2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro 

exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, 

da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para 

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da 

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 

202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, 

cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201.3. Aliás, com essa nova 

redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como 

determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral daUnião. E o equilíbrio 

atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, 

com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente 

a 0,31.4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.5. Também não parece caracterizada violação do 

inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, 

filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as 

condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.6. Enfim, a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de 

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à 

impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 

3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.Acrescento, finalmente, que tratando-se de 

manifestação do Supremo Tribunal Federal oriunda do controle concentrado de constitucionalidade, impõe-se a sua 

observância obrigatória a todos os órgãos do Poder Judiciário, ex vi do art. 102, 2º, da CF/88 e art. 28, parágrafo único, 

da Lei nº 9.868/99, ainda que se cuide de provimento cautelar destinado a dar efetividade ao julgamento final do 

processo de controle normativo abstrato. Nesse sentido: STF, Rcl nº 1770, Relator Min. Celso de Mello, DJ 

07/02/03.Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A, ambos do 

Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Lazaro de Souza Gonçalves em face do 

INSS. Incabível a condenação do autor ao pagamento de honorária nesta fase do processo, haja vista a ausência de 
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citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à pretensão. Em caso de apelação do autor (CPC, 

artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao 

arquivo, com as anotações do costume.P.R.I. 

 

0009660-23.2010.403.6119 - JOSEFA MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA(SP065250 - MATURINO LUIZ DE 

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Vistos etc.JOSEFA MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA, nos autos da ação ordinária em epígrafe, formula pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez.Em síntese, aduz que, aduz que está incapaz para o trabalho, de modo que faz 

jus à concessão do benefício, o que restou injustamente indeferido pelo INSS.É o relatório.DECIDO.No caso vertente, 

em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da incapacidade 

laborativa da autora.A uma, porque os laudos médicos acostados à exordial não atestam a manutenção da incapacidade 

laboral da autora, tendo o auxílio-doença como característica basilar a parcialidade da incapacidade, que possibilita a 

reabilitação para outra atividade, e no mais das vezes a temporariedade, que acarreta possível recuperação do 

segurado.A duas, porque a autora sequer trouxe aos autos o parecer da perícia médica realizada pelo INSS, nem 

tampouco o Comunicado de Decisão recente que cessou o benefício do auxílio-doença, não sendo aferível de plano o 

pedido formulado na inicial.Desse modo, não há como afirmar ser inequívoca a prova documental produzida, até então, 

pela autora, restando inviabilizada, por ora, a providência de antecipação requerida na inicial.Ante o exposto, tendo em 

vista a ausência de prova inequívoca, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada, ressalvada a possibilidade de 

reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro fático-probatório.Cite-se.Intime-se o INSS, 

requisitando-lhe, no prazo de 20 (vinte) dias, cópias das informações relativas ao benefício do auxílio-doença da autora, 

especialmente os laudos das perícias médicas realizadas. Intimem-se. 

 

0009798-87.2010.403.6119 - FELIPE DE SOUZA LIMA - INCAPAZ X ADRIANA ROSA DE LIMA(SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO 

ROBERTO BATISTA) 

Vistos. Recebo a petição de fl. 71 como emenda à inicial.Trata-se de ação pelo rito ordinário, proposta por Felipe de 

Souza Lima, representado por sua genitora, Adriana Rosa de Lima, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, a 

fim de que lhe seja concedido o benefício de prestação continuada - BPC, da Lei Orgânica da Assistência Social - 

LOAS. Alega o autor que seu pedido de Amparo Assistencial ao Deficiente junto ao INSS foi indeferido, sob o 

fundamento de não comparecimento para a realização de avaliação social (fl. 57), razão pela qual ingressou com a 

presente ação. Manifestação do MPF a fls. 74/75. É o relatório. Decido.Nesse momento processual verifico a ausência 

da verossimilhança da alegação a ensejar a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, pois não se acham presentes 

os pressupostos necessários à concessão do benefício ora pleiteado. Para tanto, há que se comprovar dois requisitos 

cumulativos: a incapacidade ou idade (pessoa idosa com 65 anos ou mais) e a necessidade.Neste caso, reputo necessária 

a realização de perícia médica para a comprovação da incapacidade do autor aos atos da vida civil, bem como do estudo 

social para a apuração das condições econômicas do núcleo familiar do autor, requisitos essenciais para a concessão do 

benefício em tela, como forma de embasar o convencimento na solução da lide. Desta forma, INDEFIRO, por ora, a 

antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista a ausência dos requisitos para a sua concessão nesse momento 

processual, qual seja, a verossimilhança das alegações. Cite-se. Intimem-se. Ciência ao MPF. 

 

0009847-31.2010.403.6119 - HELDER DIEGO DO NASCIMENTO SOUSA(SP185309 - MARCIA MARIA ALVES 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Vistos. Emende o autor a inicial a fim de regularizar a certidão acostada à fl. 11, de modo a trazê-la aos autos atualizada 

e firmada pelos responsáveis competentes para tanto, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos imediatamente 

conclusos para apreciação da tutela antecipada. 

 

0009862-97.2010.403.6119 - WILSON WAGNER FRANCA(SP269697 - ALIPIO APARECIDO RAIMUNDO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Preliminarmente, solicite-se cópias da petição inicial e eventual sentença prolatada nos autos do processo 0008429-

58.2010.403.6119, em trâmite perante o Juízo da 1ª Vara Federal de Guarulhos, via correio eletrônico, nos moldes do 

Provimento nº. 68 da Corregedoria Geral da 3ª Região.Após, intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 

10(dez) dias, procuração e declaração de hipossuficiência econômica, sob pena de extinção. 

 

0011475-55.2010.403.6119 - RODNEI VIEIRA DE FREITAS(SP127108 - ILZA OGI E SP300265 - DEBORA 

CRISTINA MOREIRA CAMPANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - 

FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Vistos.Rodnei Vieira de Freitas propôs ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que objetiva a desaposentação, fazendo jus à readequação do 

benefício com majoração da renda mensal inicial, ante a ausência de qualquer contrapartida em face das contribuições 

vertidas.O autor afirma que foi concedido pelo INSS em seu favor aposentadoria por tempo de serviço proporcional em 

01.06.1988, tendo trabalhado e contribuído aos cofres da Previdência Social em períodos posteriores à aposentação, 

fazendo jus à readequação do benefício com majoração da renda mensal inicial, ante a ausência de qualquer 
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contrapartida em face das contribuições vertidas.Requereu a concessão dos benefícios da gratuidade judiciária e a 

prioridade na tramitação do feito por força do Estatuto do Idoso. É o relatório. D E C I D O.Inicialmente afasto a 

possibilidade de prevenção entre o presente feito e o processo nº 2004.61.84.205742-6, que tramitou perante o Juizado 

Especial Federal de São Paulo, ante a evidente diversidade de causas de pedir e pedido (fl.202).Defiro os benefícios da 

gratuidade judiciária e a prioridade na tramitação do feito por força do Estatuto do Idoso. Proceda a Secretaria às 

anotações necessárias.Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando 

a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência 

em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo distribuída a petição 

inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in casu tenho como induvidoso o 

cabimento da faculdade prevista no novel dispositivo legal supracitado, posto seja de minha lavra sentença prolatada na 

AO nº 0004693-32.2010.403.6119, publicada em 05.07.2010, abaixo transcrita, a analisar pedido de desaposentação nos 

seguintes termos:O autor pretende com o presente feito obter revisão da renda mensal inicial do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, com a inclusão dos salários-de-contribuição posteriores à concessão inicial do 

benefício, o que configura hipótese de verdadeira desaposentação. O autor alega que faz jus à desaposentação pelo fato 

de ter contribuído 18 (dezoito) anos além da data de concessão do benefício inicial sem qualquer contrapartida da 

Previdência Social.Sobre o tema dispõe o artigo 18 parágrafo 2º da lei 8.231/91:Art. 18. O Regime Geral de Previdência 

Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, 

expressas em benefícios e serviços:(...) 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que 

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)Pela simples análise do texto legal observo que há vedação ao pagamento de 

valores pelos cofres da Previdência ao aposentado que retorne ao trabalho, o que vai de encontro ao pedido do autor, 

que pretende justamente obter o aumento de seus proventos através do cômputo de salários-de-contribuição após a 

aposentadoria.Assim sendo, reputo inviável o pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria do autor com 

a inclusão dos salários-de-contribuição relativos ao período trabalhado após a aposentadoria para o acréscimo em seus 

proventos. Entendimento contrário resultaria na possibilidade de revisão do benefício previdenciário a cada ano de 

acréscimo trabalhado até a aposentadoria integral, ou de revisão anual do benefício conforme o salário-de-contribuição 

obtido, criando-se uma antecipação, em parcelas da aposentadoria integral ou reiterada revisão da renda mensal inicial 

de benefício, que não encontram previsão em nosso sistema previdenciário.Ademais, os valores recebidos pela 

Previdência Social constituiriam verdadeiro abono de permanência em serviço, benefício extinto pela lei 

9.258/1997.Ressalto que a vedação legal à pretensão do autor é expressa e não se vislumbra qualquer eiva de 

inconstitucionalidade no citado dispositivo legal, a autorizar seja afastada a sua aplicabilidade. A jurisprudência 

corrobora o entendimento supra:Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 822192, Processo: 199961000176202 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data da decisão: 

20/03/2007 Documento: TRF300115458, Fonte DJU DATA: 18/04/2007 PÁGINA: 567, Relator(a) JUIZ JEDIAEL 

GALVÃO Ementa PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME, 

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo vedação constitucional 

ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser 

a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É exigível a restituição de proventos no caso de 

desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto 

no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de 

permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao 

sistema previdenciário vigente.3. Os valores recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente 

atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios 

atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa 

parcela.4. Apelação da parte autora provida.No fecho, reputo improcedentes os pedidos alternativos, o primeiro pela 

impossibilidade de cumulação de aposentadorias, nos termos do artigo 124, II, da Lei 8.213/91, o segundo por tratar-se 

de variação da aposentação requerida inicialmente, e igualmente despojada de previsão legal. Aos argumentos já 

expostos acresço ementário jurisprudencial do E. TRF/3ª Região que corrobora o entendimento deste 

Juízo:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. RENÚNCIA À 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. 

CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.I - Pedido de desaposentação, 

consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos 

laborais posteriores àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos.II - Não há que se falar em cerceamento 

de defesa. Questão controvertida unicamente de direito. Hipótese de julgamento antecipado da lide (art. 330, I, do 

CPC). Mesmo que assim não fosse, cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada 

prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento (art. 130 do CPC).III - Aposentadoria é 

benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos 

de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, 

nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91.IV - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, 

benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição 

Federal). Regras de transição mantêm a possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o 

período adicional de contribuição (denominado pedágio).V - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias 
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proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial do benefício.VI - Aposentadoria por tempo de serviço é 

irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 

3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria, sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício 

em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no interesse do segurado.VII - Regulamento da Previdência não 

veda a renúncia ao benefício de forma absoluta. Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode 

ser renunciada pelo titular, sem qualquer condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar 

a Administração.VIII - Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende 

recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais 

vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS.IX - Inadmissível nova escolha entre os benefícios proporcional e 

integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção pela aposentadoria proporcional.X - 

Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial.XI - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram 

por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando completados os requisitos da integral.XII - Não 

prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. 

Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do 

benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo.XIII - Inobservância 

do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê 

futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria.XIV- Contribuições previdenciárias pelo 

aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é 

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei nº 

8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 

8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável.XV - Ausência de similitude com a reversão de servidores 

públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90.XVI - Impossibilidade de substituição da 

aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela aposentação, sem 

restituição dos valores percebidos pelo segurado.XVII - Preliminar rejeitada. Apelo da autora desprovido.XVIII - 

Sentença mantida.(TRF/3ª Região, Apelação Cível nº 0001154-92.2009.403.6119/SP, Relatora: Desembargadora 

Federal MARIANINA GALANTE, data da decisão: 03 de maio de 2010)No fecho, observo que a apreciação do pedido 

de desaposentação nos termos do artigo 285-A do CPC é aceita amplamente pela jurisprudência do E. TRF/3ª Região 

(AC 1467647, processo 2008.61.83.003010-4, Sétima Turma, Relatora Des. Federal Eva Regina; AC 1518112, 

processo nº 2009.61.03.008398-2, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante; AC 1432925, processo nº 

2009.61.83.001703-7, Nona Turma, Relatora Des. Federal Marisa Santos; AC 1441922, processo nº 

2008.61.83.005303-7, Décima Turma, Relatora Des. Federal Diva Malerbi).Ante o exposto, resolvendo o mérito com 

fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A, ambos do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido deduzido por Rodnei Vieira de Freitas.Incabível a condenação do autor ao pagamento de honorária nesta fase do 

processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à pretensão. Em 

caso de apelação do autor (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus sucumbenciais.Custas na 

forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I. 

 

0011824-58.2010.403.6119 - ELIZIA DE JESUS DUARTE PASSOS(SP224126 - CAMILA BENIGNO FLORES E 

SP232467 - DOUGLAS MOREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - 

FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Vistos. Trata-se de ação pelo rito ordinário, proposta por Elizia de Jesus Duarte Passos, com pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela, a fim de que lhe seja concedido o benefício de prestação continuada - BPC, da Lei Orgânica da 

Assistência Social - LOAS. Alega a autora que seu pedido de Amparo Assistencial ao Deficiente junto ao INSS foi 

indeferido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para a vida independente e para o trabalho, bem como que a 

renda per capita do grupo familiar é igual ou superior a um quarto do salário mínimo (fl. 28), razão pela qual ingressou 

com a presente ação. É o relatório. Decido.Defiro os benefícios da gratuidade judiciária. Anote-se.Nesse momento 

processual verifico a ausência da verossimilhança da alegação a ensejar a concessão da antecipação dos efeitos da 

tutela, pois não se acham presentes os pressupostos necessários à concessão do benefício ora pleiteado. Para tanto, há 

que se comprovar dois requisitos cumulativos: a incapacidade ou idade (pessoa idosa com 65 anos ou mais) e a 

necessidade.Neste caso, reputo necessária a realização de perícia médica para a comprovação da incapacidade da autora 

aos atos da vida civil, bem como do estudo social para a apuração das condições econômicas do núcleo familiar da 

autora, requisitos essenciais para a concessão do benefício em tela, como forma de embasar o convencimento na 

solução da lide. Desta forma, INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista a ausência dos 

requisitos para a sua concessão nesse momento processual, qual seja, a verossimilhança das alegações. Cite-se. 

Intimem-se. 

 

0011849-71.2010.403.6119 - LUIZ CARLOS PEREIRA DIOGO(SP167397 - AQUILINO DE ALMEIDA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Vistos etc.LUIZ CARLOS PEREIRA DIOGO, nos autos da ação ordinária em epígrafe, formula pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pede, ainda, a produção antecipada de prova pericial. Em síntese, aduz que está incapaz para o trabalho, de modo que 
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faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, o que restou injustamente indeferido pelo INSS.É o 

relatório.DECIDO.Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.No caso vertente, em sede de cognição sumária, 

não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da incapacidade laborativa do autor.A uma, porque os 

laudos médicos acostados à exordial não atestam a manutenção da incapacidade laboral do autor, tendo o auxílio-

doença como característica basilar a parcialidade da incapacidade, que possibilita a reabilitação para outra atividade, e 

no mais das vezes a temporariedade, que acarreta possível recuperação do segurado.A duas, porque o autor apresentou 

cópia da Comunicação de Decisão do pedido do benefício do auxílio-doença, em que a perícia médica do INSS 

concluiu que não há incapacidade para o trabalho ou para sua atividade habitual (fl. 31), gozando esta decisão 

administrativa de presunção juris tantum de legitimidade, legalidade e veracidade.Desse modo, não há como afirmar ser 

inequívoca a prova documental produzida, até então, pelo autor, restando inviabilizada, por ora, a providência de 

antecipação requerida na inicial.Quanto ao pedido de produção antecipada de prova consistente na realização de perícia 

médica, tampouco há que ser acolhido, eis que, in casu, não há fundado receio de que venha a tornar-se impossível ou 

muito difícil a verificação dos fatos na pendência da ação de modo a se mostrar admissível o exame pericial nesta fase 

em que se encontra o feito, a contrario sensu do artigo 849, do Código de Processo Civil. Ante o exposto, tendo em 

vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada, ressalvada a possibilidade de 

reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro fático-probatório.Cite-se.Intime-se o INSS, 

requisitando-lhe, no prazo de 20 (vinte) dias, todos os dados relativos ao benefício do auxílio-doença do autor, 

especialmente os laudos das perícias médicas realizadas. Intimem-se. 

 

0011883-46.2010.403.6119 - MILTON ANSELNO DE LIMA(SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE 

GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Vistos.MILTON ANSELMO DE LIMA, nos autos da ação ordinária em epígrafe, formula pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença no período de 04.05.2010 a 08.06.2010, pois 

retornou ao trabalho em 09.06.2010. É o relatório.DECIDO.Concedo os benefícios da gratuidade judiciária. Anote-

se.No caso vertente, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da 

incapacidade laborativa do autor.A uma, porque os laudos médicos acostados à exordial não atestam a manutenção da 

incapacidade laboral do autor, tendo o auxílio-doença como característica basilar a parcialidade da incapacidade, que 

possibilita a reabilitação para outra atividade, e no mais das vezes a temporariedade, que acarreta possível recuperação 

do segurado.A duas, porque o autor apresentou cópia da Comunicação de Decisão do pedido do benefício do auxílio-

doença, em que a perícia médica do INSS concluiu que não há incapacidade para o trabalho ou para sua atividade 

habitual (fls. 38/39), gozando esta decisão administrativa de presunção juris tantum de legitimidade, legalidade e 

veracidade.Desse modo, não há como afirmar ser inequívoca a prova documental produzida, até então, pelo autor, 

restando inviabilizada, por ora, a providência de antecipação requerida na inicial.Ante o exposto, tendo em vista a 

ausência da prova inequívoca, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada, ressalvada a possibilidade de reapreciação do 

pleito em face de eventual alteração do quadro fático-probatório.Cite-se.Intime-se o INSS, requisitando-lhe, no prazo de 

20 (vinte) dias, todos os dados relativos ao benefício do auxílio-doença do autor, especialmente os laudos das perícias 

médicas realizadas. Intimem-se. 

 

0011884-31.2010.403.6119 - JOSE TENORIO DOS SANTOS X MARIA JOSE DA SILVA SANTOS(SP253879 - 

FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, a fim de que seja 

determinado ao réu que proceda à implantação da pensão por morte aos autores, tendo em vista o preenchimento dos 

requisitos legais para tanto.Brevemente relatado. Decido.Defiro os benefícios da gratuidade judiciária. Anote-se.Nesse 

momento processual verifico a ausência da verossimilhança da alegação a ensejar a concessão da antecipação dos 

efeitos da tutela.Para que seja concedida aos autores a pensão pela morte de seu filho, há a necessidade de comprovação 

da dependência econômica, em conformidade com o disposto no artigo 16, inciso II e parágrafo 4º, da Lei 

8213/91.Verifico, ao menos nessa cognição sumária, que não há o preenchimento dos requisitos legais com a 

documentação que ora integra este processo para a concessão da pensão por morte, sendo necessário o aguardo da 

instrução probatória para melhor subsidiar o entendimento deste Juízo.Posto isso, INDEFIRO a antecipação dos efeitos 

da tutela pleiteada.Cite-se. Intimem-se. 

 

0012025-50.2010.403.6119 - CORNELIO CACULA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Vistos etc.CORNÉLIO CAÇULA, nos autos da ação ordinária em epígrafe, formula pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. Requer, 

subsidiariamente, a concessão de auxílio-acidente ou a reabilitação profissional, se o caso. Pede, finalmente, a produção 

antecipada de prova pericial. Em síntese, aduz que está incapaz para o trabalho, de modo que faz jus ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, o que restou injustamente indeferido pelo INSS.É o 

relatório.DECIDO.Afasto a ocorrência de eventual prevenção com relação ao feito apontado à fl. 47, eis que já houve 

prolação de sentença (fls. 54/57).Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.No caso vertente, em sede de 

cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da incapacidade laborativa do 

autor.A uma, porque os laudos médicos acostados à exordial não atestam a manutenção da incapacidade laboral do 
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autor, tendo o auxílio-doença como característica basilar a parcialidade da incapacidade, que possibilita a reabilitação 

para outra atividade, e no mais das vezes a temporariedade, que acarreta possível recuperação do segurado.A duas, 

porque o autor apresentou documento à fl. 44, dando conta do indeferimento do benefício de auxílio-doença em razão 

de parecer contrário da perícia médica, gozando esta decisão administrativa de presunção juris tantum de legitimidade, 

legalidade e veracidade.Desse modo, não há como afirmar ser inequívoca a prova documental produzida, até então, pelo 

autor, restando inviabilizada, por ora, a providência de antecipação requerida na inicial.Quanto ao pedido de produção 

antecipada de prova consistente na realização de perícia médica, tampouco há que ser acolhido, eis que, in casu, não há 

fundado receio de que venha a tornar-se impossível ou muito difícil a verificação dos fatos na pendência da ação de 

modo a se mostrar admissível o exame pericial nesta fase em que se encontra o feito, a contrario sensu do artigo 849, do 

Código de Processo Civil. Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO o pedido de 

tutela antecipada, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro fático-

probatório.Cite-se.Intime-se o INSS, requisitando-lhe, no prazo de 20 (vinte) dias, todos os dados relativos ao benefício 

do auxílio-doença do autor, especialmente os laudos das perícias médicas realizadas. Intimem-se. 

 

0012030-72.2010.403.6119 - RENISE OLIVEIRA SANTOS(SP182244 - BRIGIDA SOARES SIMÕES NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Vistos etc.RENISE OLIVEIRA SANTOS, nos autos da ação ordinária em epígrafe, formula pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Em 

síntese, aduz que está incapaz para o trabalho, de modo que faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, 

o que restou injustamente indeferido pelo INSS.É o relatório.DECIDO.Concedo os benefícios da gratuidade judiciária. 

Anote-se.No caso vertente, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca 

acerca da incapacidade laborativa da autora.A uma, porque os laudos médicos acostados à exordial não atestam a 

manutenção da incapacidade laboral da autora, tendo o auxílio-doença como característica basilar a parcialidade da 

incapacidade, que possibilita a reabilitação para outra atividade, e no mais das vezes a temporariedade, que acarreta 

possível recuperação do segurado.A duas, porque a autora apresentou cópia da Comunicação de Decisão do pedido do 

benefício do auxílio-doença, em que a perícia médica do INSS concluiu que não há incapacidade para o trabalho ou 

para sua atividade habitual (fl. 27), gozando esta decisão administrativa de presunção juris tantum de legitimidade, 

legalidade e veracidade.Desse modo, não há como afirmar ser inequívoca a prova documental produzida, até então, pela 

autora, restando inviabilizada, por ora, a providência de antecipação requerida na inicial.Ante o exposto, tendo em vista 

a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada, ressalvada a possibilidade de reapreciação 

do pleito em face de eventual alteração do quadro fático-probatório.Cite-se.Intime-se o INSS, requisitando-lhe, no prazo 

de 20 (vinte) dias, todos os dados relativos ao benefício do auxílio-doença da autora, especialmente os laudos das 

perícias médicas realizadas. Intimem-se. 

 

0012038-49.2010.403.6119 - ROBERVAL DE SOUZA MELO(SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE 

GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Vistos.ROBERVAL DE SOUZA MELO, nos autos da ação de rito ordinário em epígrafe, formula pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

proporcional.É o relatório.DECIDO.Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.No caso vertente, em sede de 

cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação 

(periculum in mora) a viabilizar o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela.A uma, porque o pagamento do 

benefício em tela está sendo realizado mensalmente pelo INSS, conforme aduzido na petição inicial, restando, portanto, 

assegurada a subsistência do autor.A duas, porque, no caso vertente, a concessão da antecipação dos efeitos da tutela 

reveste-se inequivocamente do caráter da irreversibilidade na medida em que, em eventual decisão final desfavorável à 

pretensão do autor, os valores retroativos pagos, sob a égide da liminar pleiteada, dificilmente poderiam ser revertidos 

aos cofres da autarquia previdenciária, eis que, em face do caráter alimentar, o benefício em questão destina-se 

primordialmente à subsistência de seu titular, e não à formação de patrimônio sobre o qual poderia recair a execução da 

repetição dos aludidos valores.Ademais, recente julgado do E. TRF da 3ª Região firmou que versando a ação principal 

sobre revisão de benefício previdenciário, resta afastado o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, 

assim como a extrema urgência da medida (TRF3, Agravo em Agravo de Instrumento n.º 0032586-

22.2010.403.0000/SP, DJF 15.12.2010). Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Cite-se.Intimem-se. 

 

0000083-84.2011.403.6119 - IZABEL MARQUES FREITAS(SP265346 - JOÃO JOSÉ CORRÊA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Vistos etc.IZABEL MARQUES FREITAS, nos autos da ação ordinária em epígrafe, formula pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença e sua futura conversão em aposentadoria por 

invalidez. Pede, ainda, a realização antecipada da prova pericial.Alega a autora que seu benefício foi concedido com 

data prévia para cessação, o que seria absurdo, visto ser impossível ao perito prever a volta da aptidão laboral sem a 

realização de nova perícia. É o relatório.DECIDO.Observo através dos documentos de fls. 64/65 que a presente lide não 

se confunde com a aludida alta programada, conforme narrado pela autora na exordial, tendo em vista a realização de 

nova perícia médica após a cessação do benefício de auxílio-doença, ocorrido em 30.09.2010.Feita a consideração 

preliminar, no caso vertente, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca 

acerca da incapacidade laborativa da autora.A uma, porque os laudos médicos acostados à exordial revestem-se do 
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caráter da unilateralidade, não tendo sido sequer homologados por qualquer órgão público, nem tampouco pelo INSS.A 

duas, porque o autor apresentou cópia da Comunicação de Decisão do pedido de reconsideração do auxílio-doença, em 

que a perícia médica do INSS concluiu que não há incapacidade para o trabalho ou para sua atividade habitual (fls. 65), 

gozando esta decisão administrativa de presunção juris tantum de legitimidade, legalidade e veracidade.Desse modo, 

não há como afirmar ser inequívoca a prova documental produzida, até então, pela autora, restando inviabilizada, por 

ora, a providência de antecipação requerida na inicial.Quanto ao pedido de produção antecipada de prova consistente na 

realização de perícia médica, tampouco há que ser acolhido, eis que, in casu, não há fundado receio de que venha a 

tornar-se impossível ou muito difícil a verificação dos fatos na pendência da ação de modo a se mostrar admissível o 

exame pericial nesta fase em que se encontra o feito, a contrario sensu do artigo 849, do Código de Processo Civil.Ante 

o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada, ressalvada a 

possibilidade de reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro fático-probatório.Cite-se.Intime-se o 

INSS, requisitando-lhe, no prazo de 20 (vinte) dias, todos os dados relativos ao benefício do auxílio-doença da autora, 

especialmente os laudos das perícias médicas realizadas. Intimem-se. 

 

CARTA PRECATORIA 

0009596-13.2010.403.6119 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE JOINVILLE - SC X HIGH END S/A 

AUDIO E VIDEO(SC013025 - LEONARDO WERNER E SC019568 - DANIEL AUGUSTO HOFFMANN) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP114192 - CELIA 

REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES) X PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE 

TRANSPORTE AEREO LTDA X JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

Ante a proximidade da audiência designada para o próximo dia 09/02/2011, defiro o pedido de vista dos autos 

formulado pela INFRAERO por 48(quarenta e oito) horas.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0001166-87.2001.403.6119 (2001.61.19.001166-4) - INSS/FAZENDA(SP155395 - SELMA SIMIONATO) X 

ARULAV LAVANDERIA E TINTURARIA INDL/ LTDA(SP093082 - LUIS ANTONIO DE CAMARGO) 

Vistos.Verifico que à fl.194 foi comprovado o pagamento da dívida, não havendo oposição por parte dos exeqüentes, 

motivo pelo qual a execução deve ser extinta.Julgo, portanto, por sentença, nos termos do disposto no artigo 795 do 

Código de Processo Civil, extinta a execução que se processa nestes autos, com fulcro no inciso I, do artigo 794, do 

mesmo diploma legal.Decorrido o prazo recursal, remetam-se ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005042-74.2006.403.6119 (2006.61.19.005042-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002486-02.2006.403.6119 (2006.61.19.002486-3)) ZINCAGEM E FOSFATIZACAO MOGI LTDA(SP017211 - 

TERUO TACAOCA E SP108333 - RICARDO HIDEAQUI INABA) X FAZENDA NACIONAL X FAZENDA 

NACIONAL X ZINCAGEM E FOSFATIZACAO MOGI LTDA 

Vistos.Verifico que às fls. 536 e 548 foi comprovado o pagamento da dívida, não havendo oposição por parte do 

executado, motivo pelo qual a execução deve ser extinta.Julgo, portanto, por sentença, nos termos do disposto no artigo 

795 do Código de Processo Civil, extinta a execução que se processa nestes autos, com fulcro no inciso I, do artigo 794, 

do mesmo diploma legal.Decorrido o prazo recursal, remetam-se ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 3303 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002205-85.2002.403.6119 (2002.61.19.002205-8) - HELIO BATISTA CORREA X CREUZA HELENA DE 

BARROS X EDNA HELENA CORREA - MENOR IMPUBERE (CREUZA HELENA DE BARROS) X EDISON 

LUIS CORREA - MENOR IMPUBERE (CREUZA HELENA DE BARROS) X DANIEL BELTESSAZAR CORREA 

BARROS - MENOR IMPUBERE (CREUZA HELENA DE BARROS) X EZEQUIEL BATISTA CORREA - MENOR 

IMPUBERE (CREUZA HELENA DE BARROS)(SP049764 - JULIA MARIA CINTRA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 05(cinco) dias, 

a começar pelo autor.Int. 

 

0006442-55.2008.403.6119 (2008.61.19.006442-0) - JAIR RODRIGUES(SP128313 - CECILIA CONCEICAO DE 

SOUZA NUNES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO 

BATISTA) 

Intime-se o exeqüente para se manifestar sobre os cálculos oferecidos pela autarquia, em 10 dias, sob pena de se 

aguardar provocação no arquivo, nos termos da determinação de fls. 256/257. 

 

0001225-94.2009.403.6119 (2009.61.19.001225-4) - JOSE ALAIR LUIZ GONCALVES RIBEIRO(SP195321 - 

FABRÍCIO LELLIS RODRIGUES DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 
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Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos apresentados pela autarquia no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

aguardar provocação no arquivo.Int. 

 

0002634-08.2009.403.6119 (2009.61.19.002634-4) - GISELIO FRANCISCO SAO PEDRO(SP297961 - MARIA 

ANUNCIADA MARQUES BRITO DE SOUSA E SP273856 - LUCIANE RIBEIRO HIDALGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias, inclusive, sobre a possibilidade de eventual 

acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários 

em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 

558 do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos 

complementares, solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

0007006-97.2009.403.6119 (2009.61.19.007006-0) - ANDERSON REGIS DA SILVA X VANESSA REGINA 

ROCHA SILVA(SP183226 - ROBERTO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175348 - 

ANDRÉ CARDOSO DA SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Retifico o despacho de fls. 356, eis que não houve o restabelEcimento da antecipação da tutela final, passando a ter 

referido despacho o seguinte teor: Recebo os recursos de apelação interpostos por ambas as partes, nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Intime(m)-se as partes para apresentarem suas contra-razões no prazo legal.Após, subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0012923-97.2009.403.6119 (2009.61.19.012923-6) - FRED JONH MARCOS DE OLIVEIRA(SP267128 - ESICLEIDE 

PEDRO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO 

ROBERTO BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias, inclusive, sobre a possibilidade de eventual 

acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários 

em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 

558 do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos 

complementares, solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

0013203-68.2009.403.6119 (2009.61.19.013203-0) - MARIA SEBASTIANA DE LIRA NASCIMENTO(SP177728 - 

RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO 

ROBERTO BATISTA) 

Indefiro o pedido de realização de nova perícia médica e esclarecimentos, eis que formulado de forma genérica, 

constituindo assim mero inconformismo da parte autora com as conclusões expostas no laudo médico.Desta sorte, 

decorrido o prazo para eventual recurso, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 89 e tornem conclusos para 

sentença.Int. 

 

0001407-82.2009.403.6183 (2009.61.83.001407-3) - MARIA DE LOURDES DE SOUZA(SP285849 - 

WELLINGTON LUIZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - 

FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int. 

 

0003602-40.2009.403.6183 (2009.61.83.003602-0) - ANTONIO RIZO(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Arquive-se 

a exceção de incompetência em apenso, conforme determinação de fls. 17, exarada naqueles autos.Cumpra-se e int. 

 

0000594-19.2010.403.6119 (2010.61.19.000594-0) - ROQUE LOPES DELMONDES(SP217714 - CARLOS 

BRESSAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO 

BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 05(cinco) dias, 

a começar pelo autor.Int. 

 

0000687-79.2010.403.6119 (2010.61.19.000687-6) - SANDRA REGINA DE HOLANDA(SP260513 - GILVANIA 

PIMENTEL MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO 

ROBERTO BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias, inclusive, sobre a possibilidade de eventual 

acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários 

em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 

558 do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos 

complementares, solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

0000942-37.2010.403.6119 (2010.61.19.000942-7) - SILVIO ROBERTO TUFANO(SP125080 - SILVIA DE 
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FIGUEIREDO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO 

ROBERTO BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias, inclusive, sobre a possibilidade de eventual 

acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários 

em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 

558 do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos 

complementares, solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

0001024-68.2010.403.6119 (2010.61.19.001024-7) - JOSE RICARDO MOURA PEREIRA(SP130404 - LAERCIO 

SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO 

ROBERTO BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias, inclusive, sobre a possibilidade de eventual 

acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários 

em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 

558 do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos 

complementares, solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

0001026-38.2010.403.6119 (2010.61.19.001026-0) - ANGELA MARIA SILVA DOS SANTOS(SP178588 - GLAUCE 

MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO 

BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias. Considerando a natureza e complexidade dos 

trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a 

manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da 

importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

0001163-20.2010.403.6119 (2010.61.19.001163-0) - MARCOS AURELIO DE LIMA(SP256802 - AMANDA SOUZA 

DE LOURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO 

BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias. Considerando a natureza e complexidade dos 

trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a 

manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da 

importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

0001712-30.2010.403.6119 - SILVIO GARCIA(SP156795 - MARCOS MARANHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias. Considerando a natureza e complexidade dos 

trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a 

manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da 

importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

0001986-91.2010.403.6119 - LIENE MOREIRA BASTOS(SP049764 - JULIA MARIA CINTRA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias. Considerando a natureza e complexidade dos 

trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a 

manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da 

importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

0003131-85.2010.403.6119 - VANIA MOREIRA DOS SANTOS(SP259385 - CLAUDIO ROBERTO ALMEIDA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias, inclusive, sobre a possibilidade de eventual 

acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários 

em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 

558 do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos 

complementares, solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

0003157-83.2010.403.6119 - JULIA SANTOS PEREIRA(SP194250 - MÔNICA PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias. Considerando a natureza e complexidade dos 

trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e 
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oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a 

manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da 

importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

0003197-65.2010.403.6119 - CHRISTIANE OGATA(SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias, inclusive, sobre a possibilidade de eventual 

acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários 

em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 

558 do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos 

complementares, solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

0003753-67.2010.403.6119 - TEREZA DE ARAUJO ROCHA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E 

SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Indefiro o quanto requerido às fls. 102/106. Desta sorte, concedo o prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas 

para cumprimento integral do despacho de fls. 83, sob pena de extinção.Int. 

 

0003851-52.2010.403.6119 - BRIGIDO MORAES PEIXINHO(SP045198 - SAMUEL SOLONCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias. Considerando a natureza e complexidade dos 

trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal.Após a 

manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares, solicite-se o pagamento da 

importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

0005974-23.2010.403.6119 - CBS - IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM 

E SP225522 - SANDOVAL VIEIRA DA SILVA) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRAS(SP137012 - LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE E SP011187 - PAULO BARBOSA DE 

CAMPOS NETO) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora sobre as contestações apresentadas às fls. 41/62 e 67/194 no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0006098-06.2010.403.6119 - ITAU SEGUROS S/A(SP131561 - PAULO HENRIQUE CREMONEZE PACHECO E 

SP147987 - LUIZ CESAR LIMA DA SILVA E SP166913 - MAURICIO MÁRIO DOS SANTOS) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA INFRAERO GUARULHOS(SP189150 - VALÉRIA 

NORBERTO FIGUEIREDO) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada às fls. 97/133, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0007049-97.2010.403.6119 - SEDELVA FIGUEREDO ROCHA(SP150579 - ROSEMARY DE OLIVEIRA 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO 

BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 05(cinco) dias, 

a começar pelo autor.Int. 

 

0007157-29.2010.403.6119 - JOSE DE OLIVEIRA(SP224021 - OSMAR BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias, inclusive, sobre a possibilidade de eventual 

acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários 

em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 

558 do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos 

complementares, solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

0007805-09.2010.403.6119 - HELIO BEZERRA DOS SANTOS(SP130858 - RITA DE CASSIA DOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Intime-se o autor para que tome ciência dos documentos de fls. 91/128, bem como para que proceda, no prazo de 

10(dez) dias, à juntada da CTPS original correspondentes às cópias de fls. 22/26, nos termos do despacho de fls. 89.Int.  

 

0007995-69.2010.403.6119 - OSMAIR DA SILVA PONDIAN(SP295665 - FLAVIA NOGUEIRA DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int. 

 

0008906-81.2010.403.6119 - BARBARA APARECIDA VARLESE - INCAPAZ X OSWALDO VARLESE 

JUNIOR(SP217714 - CARLOS BRESSAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - 
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FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int. 

 

0009736-47.2010.403.6119 - JOSE NEIRTON BEZERRA CAMPELO(SP116365 - ALDA FERREIRA DOS 

SANTOS ANGELO DE JESUS E SP215466 - KATIA CRISTINA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int. 

 

0011843-64.2010.403.6119 - ILZE APARECIDA DOS SANTOS FARINELLI(SP296557 - ROGERIO LACERDA 

DA SILVA E SP303270 - VINICIUS VIANA PADRE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc.Trata-se, em apertada síntese, de ação ordinária movida por Ilze Aparecida dos Santos Farinelli em face da 

Caixa Econômica Federal, objetivando a condenação da ré ao pagamento de diferenças devidas no saldo de sua conta 

fundiária, relativas aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990.O valor atribuído à causa foi de R$ 16.362,85 

(dezesseis mil, trezentos e sessenta e dois reais e oitenta e cinco centavos) em dezembro de 2010, conforme petição 

inicial.DECIDO.Preceitua a Lei nº. 10.259, de 12 de julho de 2001:Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível 

processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem 

como executar as suas sentenças.(...) 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é 

absoluta.Nesse diapasão, considerando-se que o valor da causa situa-se no limite da alçada estatuída pela Lei nº. 

10.259/2001, bem assim, estando o domicílio da autora no Município de São Paulo/SP, e, por fim, tendo em conta a 

existência do Juizado Especial Federal naquela municipalidade, ao qual compete processar, conciliar e julgar demandas 

cíveis em geral, conclui-se, a mais não poder, que este Juízo passa a ser absolutamente incompetente para o julgamento 

do presente feito.Nessa linha de raciocínio, decidiu o Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PROCESSUAL CIVIL. 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO, 

CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL DA 1A VARA DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE PORTO ALEGRE, NOS TERMOS DO ART. 3º, DA LEI N.º 

10.259/01.- Conhecimento do conflito de competência, com declaração de competência do Juízo suscitado.Acórdão 

Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃOClasse: CC - CONFLITO DE COMPETENCIAProcesso: 

200504010087252 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA SEÇÃO Data da decisão: 09/05/2005 Documento: 

TRF400106612Diante do exposto, com esteio no artigo 3º, 3º da Lei nº. 10.259/2001 c/c o artigo 259 do Código de 

Processo Civil, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor da Vara Gabinete do Juizado Especial de São Paulo/SP, nos 

termos do artigo 113 do Código de Processo Civil.Remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São 

Paulo/SP.Cumpra-se. Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0023973-38.2000.403.6119 (2000.61.19.023973-7) - MARIA EUNICE DA SILVA SANTOS(SP079595 - PAULO 

HENRIQUE LOPES E SP099335 - JOSE VALTER PALACIO DE CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da Requisição de Pequeno Valor - RPV, efetuada nos 

moldes da Resolução 438 do C.J.F. Aguarde-se sobrestado no arquivo o pagamento do Precatório.Int. 

 

0001420-16.2008.403.6119 (2008.61.19.001420-9) - PAULO SERGIO FELICIANO(SP178332 - LILIAM PAULA 

CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da Requisição de Pequeno Valor - RPV, efetuada nos 

moldes da Resolução 438 do C.J.F. Aguarde-se sobrestado no arquivo o pagamento do Precatório.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0023256-26.2000.403.6119 (2000.61.19.023256-1) - HUGO DOS SANTOS X JOSE MANOEL DOS SANTOS X 

MARIA DE ARAUJO SILVA X MARIA LEONINA DA SILVA DIAS X PEDRO DOS SANTOS CRUZ(SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP117065 - 

ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a 

começar pelo autor.Int. 

 

Expediente Nº 3304 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0009340-75.2007.403.6119 (2007.61.19.009340-3) - VANIA GRANDINI(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Vistos etc.Vania Grandini propôs ação de rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, bem como requerendo a 

liberação de valores pretéritos retidos pelo réu.A autora alega estar acometida de patologias que a incapacitam total e 

permanentemente ao labor, fazendo jus ao restabelecimento do auxílio-doença com conversão em aposentadoria por 
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invalidez.Os benefícios da gratuidade judiciária foram concedidos à fl. 54.Contestação às fls. 63/81, pugnando o INSS 

pela improcedência do pedido.A antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida às fls. 99/100, ocasião em que as partes 

foram instadas a especificarem provas.As partes requereram a produção de prova pericial médica (fls. 105 e 107).A 

prova pericial médica na especialidade ortopedia foi deferida às fls. 122/123.Laudo médico-pericial ortopédico 

apresentado às fls. 143/163, complementado às fls. 203/205.O réu concordou com o laudo pericial à fl. 165.A autora 

requereu a produção de nova prova pericial médica à fl. 175.Foi deferida a produção de nova prova pericial médica à fl. 

208.Laudo médico pericial às fls. 214/225, complementado às fls. 276/279.O INSS apresentou manifestação à fl. 227.A 

autora impugnou o laudo médico às fls. 247/249.É o relatorio. D E C I D O.Sem preliminares, passo ao exame do 

mérito.O pedido da autora pode ser subdividido em duas partes: a) pagamento de valores atrasados objeto de auditoria 

pelo INSS (PAB) a título de auxílio-doença; b) manutenção do benefício de auxílio-doença ou concessão de 

aposentadoria por invalidez, com o pagamento dos respectivos valores desde a data da cessação do auxílio-

doença.Quanto ao primeiro pleito, nos termos do artigo 462 do CPC, compete ao juiz tomar em consideração os fatos 

supervenientes ao ajuizamento da demanda, devendo a sentença espelhar a situação fática contemporânea à sua 

prolação. Assim, sobrevindo ao aforamento da demanda fato ou circunstância que influa no julgamento da causa a 

ponto de tornar desnecessário ou inútil o provimento de mérito a princípio perseguido pela autora, caberá ao magistrado 

decidir pela extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, posto não mais existir uma das condições da ação, qual seja, o legítimo interesse. Trata-se do fenômeno da 

carência de ação superveniente [ao seu aforamento].Pois bem, volvendo ao caso concreto, no que toca ao pleito relativo 

ao pagamento dos valores atrasados objeto de auditoria pelo INSS (PAB), dúvidas não restam de que ocorreu in casu o 

fenômeno da carência superveniente, haja vista que noticiado pelo INSS que no curso da demanda o bem da vida 

perseguido pela autora foi obtido administrativamente (fls. 65, 84 e 86), tornando de todo inútil eventual decisão de 

meritis relativa a este pedido. Anoto, em arremate, que a conduta do INSS de promover a satisfação da pretensão ora 

deduzida na seara administrativa após o ajuizamento da demanda não representa, a meu sentir, reconhecimento jurídico 

do pedido, haja vista que não se trata de voluntária submissão daquela autarquia ao quanto requerido pela autora, mas 

sim de atuação compulsória com vistas à realização do serviço público que lhe foi confiado pelo Estado. Atua o INSS, 

portanto, vinculado à lei, pelo que, ausente discricionariedade daquele órgão para submeter-se ao pedido a seu talante, o 

caso é mesmo de fulminação do processo pela falta de interesse de agir superveniente ao aforamento da ação.Por fim, 

quanto ao pedido de manutenção do benefício previdenciário de auxílio-doença ou concessão da aposentadoria por 

invalidez, além do pagamento dos valores atrasados, de rigor a improcedência do pleito.O cumprimento do prazo de 

carência e a qualidade de segurado revelam-se às escâncaras nos autos, nos termos do CNIS de fl. 87. Nem mesmo a 

autarquia impugnou o preenchimento pelo segurado de tal requisito legal para a concessão da benesse previdenciária 

(fls. 66/67).O ponto controvertido desta demanda, qual seja, a incapacidade laboral, não restou comprovada.Não há 

preenchimento do requisito de incapacidade laboral total e permanente ou total e temporária do segurado, pois o 

resultado das perícias médicas judiciais são conclusivos ao comprovarem a capacidade da autora para as atividades 

laborais, nos termos dos laudos acostados às fls. 143/163 (ortopedia) e 214/225 (clínico geral), que relatam 

respectivamente: Após proceder ao exame médico pericial detalhado da Sra. Vânia Grandini, 49 anos, Auxiliar 

Administrativo, não observamos disfunções anatomofuncionais que pudessesm caracterizar incapacidade laborativa 

para suas atividades laborativas habituais. VI. Com base nos elementos e fatos expostos conclui-se: NÃO 

CARACTERIZADA SITUAÇÃO DE INCAPACIDADE LABORATIVA, SOB ÓTICA ORTOPÉDICA. (fl. 160) Não 

foi constatada incapacidade laborativa para as atividades laborais habituais. Não há elementos na documentação médica 

apresentada que nos permitam apontar outros períodos anteriores nos quais houvesse incapacidade laborativa. (fl. 

222).Ressalto que ao responder o quesito número 11 do Juízo, o Sr. Perito Judicial foi enfático quanto à desnecessidade 

de produção de nova prova pericial médica em outra especialidade (fl. 224).A impugnação ao laudo pericial médico 

apresentada pela autora às fls. 247/249, contém apenas argumentações genéricas, sem qualquer embasamento que 

pudesse afastar as conclusões obtidas pela prova judicial. Ausente o requisito da incapacidade, não há que ser concedido 

à autora quaisquer dos benefícios pleiteados, quais sejam, aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.Diante de todo 

o exposto, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, julgo o autor carecedor de ação quanto ao pedido de pagamento 

dos valores atrasados objeto de auditoria administrativa (PAB) e, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Vânia Grandini em face do INSS no 

tocante à manutenção do benefício de auxílio-doença ou concessão da aposentadoria por invalidez.Honorários 

reciprocamente compensados nos termos do artigo 21 do CPC.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com 

as anotações do costume.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005942-86.2008.403.6119 (2008.61.19.005942-4) - ELIENE LOURENCO GOMES(SP186431 - NOSLEN BENATTI 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DIEGO LOURENCO DE SOBRAL - 

INCAPAZ 

Vistos etc.Eliene Lourenço Gomes ajuizou ação de rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

e Diego Lourenço de Sobral (incapaz), na qual pleiteia a concessão de benefício previdenciário consistente em pensão 

por morte.Alega a autora, em breves linhas, que era companheira de Cícero João Sobral, o qual veio a falecer em 

18.08.1997, na condição de segurado do RGPS. Diz ainda a autora na inicial que requereu administrativamente a pensão 

por morte junto ao INSS em 16.06.1998, tendo sido indeferido o benefício administrativamente. Pleiteia a autora, desta 

feita na seara judicial, a concessão do benefício indeferido pela autarquia.Os benefícios da gratuidade judiciária foram 

concedidos à fl. 24.O Ministério Público Federal apresentou manifestação às fls. 27/28.Os réus foram devidamente 
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citados (fls. 43 e 47). A DPU apresentou contestação genérica em nome do réu Diego Lourenço de Sobral às fls. 49/50 

verso.O INSS apresentou resposta às fls. 54/61, pugnando pela improcedência do pedido.Instadas as partes a 

especificarem provas, requereu o INSS a produção de prova oral (fl. 65). A autora requereu a produção de prova oral e 

documental (fls. 68/70).A produção de prova oral foi deferida à fl. 77 e realizada às fls. 96/104.Memoriais da autora às 

fls. 109/111.Memoriais do INSS às fls. 112/113.Memoriais do réu Diego às fls. 119/120.O MPF apresentou 

manifestação às fls. 121/123 pela procedência do pedido.O INSS juntou cópia integral do procedimento administrativo 

às fls. 131/168..É o relatório. D E C I D O.Sem preliminares a serem analisadas nem vícios processuais a serem 

sanados, passo ao exame do mérito.O pedido é procedente.A condição de segurado do RGPS de Cícero João Sobral 

restou incontroversa nos autos, sendo induvidoso que, à época de seu falecimento, ele ostentava o status jurídico de 

segurado, o que afirmo com base na prova documental de fl. 71. Demais disso, tem-se que se cuida de requerimento de 

benefício que não demanda cumprimento de prazo de carência, na linha do quanto previsto na lei de regência (Lei nº 

8213/91), sendo relevante anotar, ainda, que a condição de cônjuge ou companheiro de segurado do RGPS prescinde da 

comprovação de dependência econômica.A controvérsia está toda ela, portanto, na comprovação do alegado estado de 

companheirismo entre a autora Eliene Lourenço Gomes e o segurado Cícero João Sobral até a data do óbito deste.No 

ponto, tenho que o companheirismo alegado pela autora restou comprovado.Com efeito, reputo que os documentos de 

fls. 71/73 configuram início de prova válido para a comprovação da convivência, tendo em vista o domicílio comum da 

autora e do segurado, e o recebimento das verbas trabalhistas quando do óbito do segurado. A prova oral produzida às 

fls. 98/104 corroborou o início de prova documental e as alegações da exordial, atestando a existência do 

companheirismo entre a autora e o segurado.Com relação aos consectários decorrentes da condenação da autarquia 

previdenciária, fixo como termo inicial da concessão do benefício a data de entrada do requerimento administrativo, em 

09.03.1998 (fl. 131), tendo em vista a comprovação de que a autora efetivamente pleiteou o benefício previdenciário em 

conjunto com o co-réu Diego, devendo com este ser rateado.Observo, entretanto, que não há de se falar em pagamento 

de valores atrasados à autora, tendo em vista o recebimento regular do benefício de pensão por morte na qualidade de 

representante legal do co-réu Diego desde a DER (fl. 62).Noutras palavras, tendo a autora percebido o benefício na 

condição de representante legal do menor Diego e usufruído dos recursos assim recebidos também para a sua mantença, 

condenar o INSS a lhe pagar prestações vencidas desde a DER configuraria enriquecimento sem causa da autora, que 

passaria a usufruir do pensionamento por duas vezes.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido por 

Eliene Lourenço Gomes em face do INSS, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, I, do CPC, a fim de 

impor à ré obrigação de fazer consistente na implantação do benefício previdenciário (pensão por morte) em favor da 

autora, considerado o rateio do benefício com o co-réu Diego Lourenço de Sobral, desde a data de entrada do 

requerimento administrativo, em 09.03.1998 (fl. 131).Considerando a natureza alimentar do benefício de pensão por 

morte, a redação do artigo 273 c.c. artigo 461 do CPC e o teor da Súmula nº 729 do E. STF, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA TUTELA a fim de determinar ao INSS que cumpra a obrigação de fazer consistente na implantação do benefício 

ora concedido em no máximo 45 dias a partir da intimação desta sentença, pena de lhe ser imposta multa diária e outras 

sanções que se façam necessárias a fim de garantir o resultado prático equivalente ao adimplemento.Honorários 

advocatícios são devidos à autora pelo INSS, sucumbente no feito. Fixo a honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais), à 

luz do artigo 20, 4º, do CPC, devidamente corrigidos até a data do efetivo pagamento.Descabida a condenação em 

honorários do co-réu Diego Lourenço de Sobral, ante a concordância com o pedido da autora.TÓPICO 

SÍNTESE(Provimento Conjunto nº 69 de 08/11/2006 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da 3ª Região)DEPENDENTE: Eliene Lourenço GomesBENEFÍCIO: Pensão por morte 

(concessão).RMI: 100% do salário-de-benefício em rateio com o co-réu Diego Lourenço de Sobral.RENDA MENSAL 

ATUAL: prejudicado.DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 09.03.1998 (DER).DATA DO INÍCIO DO 

PAGAMENTO: prejudicado.Custas na forma da lei, sendo inexigíveis do INSS por força da norma isencional do artigo 

4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96.Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força do artigo 475, 2º, do CPC.P.R.I. 

 

0010731-31.2008.403.6119 (2008.61.19.010731-5) - LEONTINA SANTIAGO MATHIAS(SP226880 - ANA PALMA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Leontina Santiago Mathias propôs ação de rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social-

INSS, em que objetiva a revisão dos valores recebidos a título de aposentadoria por idade.A autora alega que o INSS 

deveria aplicar a variação da ORTN/OTN/BTN para a correção dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, o 

que gerou uma renda mensal inicial defasada, defasagem que se perpetrou nos salários-de-benefício posteriormente 

recebidos. Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 16.Devidamente citado (fls. 32/33), o INSS contestou 

o pedido às fls. 24/28, pugnando pela improcedência do pedido.O INSS juntou cópia do procedimento administrativo às 

fls. 63/72 e 80/86.A Contadoria Judicial apresentou pareceres às fls. 88/89 e 99.O INSS manifestou-se à fl. 101 sobre o 

cálculo da Contadoria.A autora apresentou manifestação à fl. 102.É o relatório. Fundamento e Decido.Sem preliminares 

suscitadas, passo ao exame do mérito.O pedido é improcedente.A legislação vigente à época da concessão do benefício, 

em 09.09.1987, era a Lei 6.423/77, que previa a correção dos vinte e quatro primeiros salários-de-contribuição 

anteriores aos doze últimos. A aplicação de índices de correção dos salários-de-contribuição, com o advento da Lei 

6.423/77, que introduziu a ORTN como critério de correção monetária, passou a ser o reajuste previsto em lei, e não 

mais o fixado pelo Executivo. A Jurisprudência consolidou-se pela utilização da ORTN/OTN como critério de correção 

monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição. A respeito, temos a Súmula nº 07, do TRF 3ª Região, e a Súmula 

02, do TRF 4ª Região. Observo que enquadrando-se o benefício do segurado na hipótese de correção dos 24 primeiros 

salários-de-contribuição pela ORTN/OTN, não são devidas diferenças a título de revisão da RMI.Isso porque, 
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considerada a regra supra, não há diferenças devidas pelo réu quanto à renda mensal inicial e salários-de-benefício 

posteriores a título de aposentadoria por invalidez, haja vista a verificação pela Contadoria Judicial, com base nas 

provas apresentadas na petição inicial e documentos, que não há incremento na renda mensal da parte autora por 

divergência quanto a este cálculo, aplicado corretamente pelo réu o disposto no art. 40, II do Decreto 83.080/79, artigo 

23, inciso II, do Decreto 89.312/84 e na Lei 6.423/77.Nessa senda, observo ter a Contadoria Judicial apontado que o 

INSS fixou a renda mensal inicial em valor muito superior àquele aferível pelos salários-de-contribuição arrolados no 

procedimento administrativo do autor (fls. 63/72 e 80/86), o que gerou dúvidas sobre a perda de documentos no aludido 

procedimento.Verifico, porém, ainda que considerada a hipótese de perda parcial do procedimento administrativo e 

adotado o critério de reajuste da RMI na DIB pela Orientação Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE nº 01/2005 

(15,2526%) aplicado sobre o valor obtido pela Contadoria Judicial (Cz$ 7.205,13), como sujerido à fl. 99, este não seria 

superior à RMI fixada pelo INSS em dezembro de 1988, no importe de Cz$ 36.989,00, conforme cópia de fl. 09, sendo 

prejudicial à segurada.Diante de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pelo Leontina Santiago 

Mathias em face do INSS, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Honorários advocatícios são devidos ao INSS pela parte autora, sucumbente no feito. Fixo a verba honorária em R$ 

500,00 (quinhentos reais), atualizáveis até o efetivo pagamento nos termos da Resolução CJF nº 242/2001, adotada pelo 

Provimento COGE nº 64/2005, o que faço atento às balizas do artigo 20, 4º, do CPC, bem como ao fato de se cuidar de 

autor beneficiado pela gratuidade judiciária (fl. 16).Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações 

do costume.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001030-12.2009.403.6119 (2009.61.19.001030-0) - OSVALDO JOSE DOS SANTOS FILHO(SP134228 - ANA 

PAULA MENEZES SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO 

ROBERTO BATISTA) 

Vistos etc.Osvaldo José dos Santos Filho propôs ação de rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.O autor alega estar 

acometido de patologias que o incapacitam total e permanentemente ao labor, a saber, tendinopatia do quadríceps, lesão 

meniscal medial no joelho direito, hipertensão, dentre outros males, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por 

invalidez.A antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida a fls. 35/36. Os benefícios da gratuidade judiciária foram 

concedidos na mesma decisão.O autor interpôs agravo de instrumento perante o E. TRF/3ª Região (AI nº 

2009.03.00.007350-8), ao qual foi dado provimento para determinar a antecipação da produção da prova pericial 

médica (fls. 137/139).Contestação às fls. 57/68, pugnando o INSS pela improcedência do pedido.A prova pericial 

médica na especialidade ortopedia foi deferida às fls. 90.Laudo médico-pericial apresentado às fls. 107/118, 

complementado às fls. 129/132.O réu concordou com o laudo pericial às fls. 124 e 135.O autor impugnou o laudo 

médico, requereu esclarecimentos ao perito e pleiteou a produção de nova perícia médica. Subsidiariamente, pleiteou a 

concessão de auxílio-acidente (fls. 125/127 e 146/147).Foi deferida a realização de prova pericial médica com Perito 

clínico geral (fl. 165).Laudo médico pericial às fls. 183/199.O INSS concordou com o laudo médico à fl. 201.O autor 

impugnou o laudo médico às fls. 205/207.É o relatorio. D E C I D O.Sem preliminares, passo ao exame do 

mérito.Inicialmente, em que pese a menção na exordial ao procedimento do INSS denominado alta programada, 

observo que tal causa de pedir não guarda conexão com os fatos documentados nos autos, especialmente em razão dos 

comunicados de decisão de fls. 20/22, que indeferiu o pedido de auxílio-doença, expondo o real ponto controvertido no 

feito, a existência ou não da incapacidade laboral do autor. O autor busca em Juízo a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença previdenciário desde a data da indevida alta 

médica pela perícia do INSS. Com efeito, os benefícios previdenciários de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez 

estão previstos respectivamente no artigo 59 e 42 da Lei n 8.213/91, que assim dispõem:Art. 59. O auxílio-doença será 

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo 

único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Art. 42:.A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando 

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado 

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga 

enquanto permanecer nesta condição.Para a concessão dos referidos benefícios, deve-se analisar o preenchimento dos 

requisitos necessários à devida fruição, quais sejam:1. manutenção da qualidade de segurado (art. 15, Lei n 8.213/91);2. 

carência (art. 25, I, Lei n 8.213/91);3. invalidez temporária ou total, permanente ou suscetível de recuperação para a 

mesma ou para outra atividade.Inicialmente, entendo que não se aplica a regra processual do ônus da impugnação 

específica para os entes de Direito Público.O cumprimento do prazo de carência e a qualidade de segurado revelam-se 

às escâncaras nos autos, nos termos do CNIS de fls. 71/72. Nem mesmo a autarquia impugnou o preenchimento pelo 

segurado de tal requisito legal para a concessão da benesse previdenciária (fl. 58 verso/59).O ponto controvertido desta 

demanda, qual seja, a incapacidade laboral, não restou comprovada. Não há preenchimento do requisito de incapacidade 

laboral total e permanente ou total e temporária do segurado, pois o resultado das perícias médicas judiciais são 

conclusivos ao comprovarem a capacidade do autor para as atividades laborais, nos termos dos laudos acostados às fls. 

107/118 (ortopedia) e 183/199 (clínico geral), que relatam respectivamente: Após proceder ao exame médico pericial 

detalhado do Sr. Osvaldo José dos Santos Filho, 38 anos, Ajudante Geral. não (sic) observamos disfunções 

anatomofuncionais que pudessem caracterizar incapacidade laborativa para suas atividades laborativas habituais. VI. 
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Com base nos elementos e fatos expostos concluímos: NÃO CARACTERIZADA SITUAÇÃO DE INCAPACIDADE 

OU REDUÇÃO DE SUA CAPACIDADE LABORATIVA, SOB ÓTICA ORTOPÉDICA. (fl. 115) Conclusão: Não foi 

constatada incapacidade laborativa para as atividades laborais habituais. (fl. 192).Ressalto que ao responder o quesito 

número 11 do Juízo, o Sr. Perito Judicial foi enfático quanto à desnecessidade de produção de nova prova pericial 

médica em outra especialidade (fl. 194).A impugnação ao laudo pericial médico apresentada pelo autor às fls. 205/207, 

contém apenas argumentações genéricas, sem qualquer embasamento que pudesse afastar as conclusões obtidas pela 

prova judicial. Ausente o requisito da incapacidade, não há que ser concedido ao autor quaisquer dos benefícios 

pleiteados, quais sejam, aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.Diante de todo o exposto, resolvendo o mérito 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por 

Osvaldo José dos Santos Filho em face do INSS.Honorários advocatícios são devidos ao INSS pelo autor, sucumbente 

no feito. Fixo a honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizáveis até o efetivo pagamento nos termos da 

Resolução CJF nº 561/2007, adotada pelo Provimento COGE nº 64/2005, o que faço atento às balizas do artigo 20, 4º, 

do CPC, bem como ao fato de se cuidar de autor beneficiado com a gratuidade judiciária (fl. 35).Custas na forma da 

lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005471-36.2009.403.6119 (2009.61.19.005471-6) - IZAEL AGOSTINHO DE SOUZA(SP134228 - ANA PAULA 

MENEZES SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO 

ROBERTO BATISTA) 

Vistos etc.Izael Agostinho de Souza propôs ação de rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente.O autor 

alega estar acometido de patologias que o incapacitam total e permanentemente ao labor, a saber, hérnia de disco, 

espondilopatia lombar, dentre outros males, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.A antecipação dos 

efeitos da tutela foi indeferida a fls. 38/38 verso. Os benefícios da gratuidade judiciária foram concedidos na mesma 

decisão.O autor interpôs agravo de instrumento perante o E. TRF/3ª Região (AI nº 2009.03.00.023674-4), que deu 

provimento ao recurso (fls. 55/57).Contestação às fls. 62/70 verso, pugnando o INSS pela improcedência do 

pedido.Instadas as partes a especificarem provas, requereram a produção de prova pericial (fls. 94 e 121/122). A prova 

pericial médica foi deferida às fls. 135/136.Laudo médico-pericial apresentado às fls. 151/154.Por considerar o laudo 

apresentado insuficiente para o convencimento do Juízo foi determinada a realização de nova prova pericial à fl. 176, 

ocasião em que foi reiterado o indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela.Laudo médico pericial às fls. 

193/197.O réu concordou com o laudo pericial às fls. 200.O autor impugnou o laudo médico e subsidiariamente 

requereu a concessão de auxílio-acidente (fls. 202/205).É o relatorio. D E C I D O.Sem preliminares, passo ao exame do 

mérito.O autor busca em Juízo a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente ou o 

restabelecimento do auxílio-doença previdenciário desde a data da indevida alta médica pela perícia do INSS. Com 

efeito, os benefícios previdenciários de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez estão previstos respectivamente no 

artigo 59 e 42 da Lei n 8.213/91, que assim dispõem:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo 

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a 

sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao 

segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão.Art. 42:.A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Para a 

concessão dos referidos benefícios, deve-se analisar o preenchimento dos requisitos necessários à devida fruição, quais 

sejam:1. manutenção da qualidade de segurado (art. 15, Lei n 8.213/91);2. carência (art. 25, I, Lei n 8.213/91);3. 

invalidez temporária ou total, permanente ou suscetível de recuperação para a mesma ou para outra 

atividade.Inicialmente, entendo que não se aplica a regra processual do ônus da impugnação específica para os entes de 

Direito Público.O cumprimento do prazo de carência e a qualidade de segurado revelam-se às escâncaras nos autos, nos 

termos do CNIS de fls. 82/83. Nem mesmo a autarquia impugnou o preenchimento pelo segurado de tal requisito legal 

para a concessão da benesse previdenciária (fl. 63/63 verso).O ponto controvertido desta demanda, qual seja, a 

incapacidade laboral, não restou comprovada. Não há preenchimento do requisito de incapacidade laboral total e 

permanente ou total e temporária do segurado, pois o resultado de perícia médica judicial é conclusivo ao comprovar a 

capacidade do autor para as atividades laborais, nos termos do laudo acostado às fls. 193/197, que relata: O(A) 

PERICIANDO(A) APRESENTA QUADRO DE CERVICO LOMBALGIA SEM QUALQUER SINAL DE 

ACOMETIMENTO RADICULAR OU MEDULAR. CONCLUI ESTE JURISPERITO QUE O(A) PERICIANDO(A) 

APRESENTA-SE COM: - CAPACIDADE PLENA PARA O EXERCÍCIO DE SUA ATIVIDADE 

LABORAL..Ressalto que ao responder o quesito número 12 do Juízo, o Sr. Perito Judicial foi enfático quanto à 

desnecessidade de produção de nova prova pericial médica em outra especialidade (fl. 196).A impugnação ao laudo 

pericial médico apresentada pelo autor às fls. 202/205, contém apenas argumentações genéricas, sem qualquer 

embasamento que pudesse afastar as conclusões obtidas pela prova judicial. Ausente o requisito da incapacidade, não há 

que ser concedido ao autor quaisquer dos benefícios pleiteados, quais sejam, aposentadoria por invalidez, auxílio 

doença ou auxílio-acidente.Diante de todo o exposto, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos por Izael Agostinho de Souza em face do 

INSS.Honorários advocatícios são devidos ao INSS pelo autor, sucumbente no feito. Fixo a honorária em R$ 500,00 
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(quinhentos reais), atualizáveis até o efetivo pagamento nos termos da Resolução CJF nº 561/2007, adotada pelo 

Provimento COGE nº 64/2005, o que faço atento às balizas do artigo 20, 4º, do CPC, bem como ao fato de se cuidar de 

autor beneficiado com a gratuidade judiciária (fl. 38).Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as 

anotações do costume.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0006977-47.2009.403.6119 (2009.61.19.006977-0) - PAULO HUMBERTO GARCIA(SP178099 - SANDRA DO 

VALE SANTANA E SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Vistos etc.Paulo Humberto Garcia propôs ação de rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

pleiteando a concessão do benefício de auxílio-doença.O autor alega estar acometido de patologias que o incapacitam 

ao labor fazendo jus ao benefício de auxílio-doença.Os benefícios da gratuidade judiciária foram concedidos à fl. 

24.Contestação às fls. 32/41, pugnando o INSS pela improcedência do pedido.Instadas as partes a especificarem provas, 

requereu o INSS a produção de prova pericial (fl. 54). A prova pericial médica foi deferida à fl. 57.Laudo médico-

pericial apresentado às fls. 65/69, complementado às fls. 84 e 86.O réu concordou com o laudo pericial às fls. 71 e 92.O 

autor impugnou o laudo médico e requereu esclarecimentos ao perito às fls. 75/76 e 89/91.É o relatorio. D E C I D 

O.Sem preliminares, passo ao exame do mérito.O autor busca em Juízo a concessão do benefício de auxílio-doença 

previdenciário desde a data da cessação do benefício, em 20.09.2004, indeferido pela falta de período de carência (fl. 

11).O artigo 59 da Lei 8.213/91 assim dispõe: Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo 

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a 

sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Para a concessão do referido benefício, deve-se 

analisar o preenchimento dos requisitos necessários à devida fruição, quais sejam:1. manutenção da qualidade de 

segurado (art. 15, Lei n 8.213/91);2. carência (art. 25, I, Lei n 8.213/91);3. invalidez temporária e suscetível de 

recuperação para a mesma ou para outra atividade (art. 59, Lei n 8.213/91).O cumprimento do prazo de carência revela-

se às escâncaras nos autos, nos termos do CNIS de fl. 47/48, tendo o autor contribuído para a previdência entre 

15.09.1977 e janeiro de 2003.A controvérsia cinge-se, portanto, à existência da incapacidade laboral do autor e à 

manutenção da qualidade de segurado na data de início da incapacidade.O CNIS de fls. 47/48 comprova que o autor 

verteu contribuições ao Regime Geral de Previdência Social até 18.12.2000, voltando a contribuir nos períodos entre 

outubro de 2002 e janeiro de 2003, na qualidade de facultativo. Desta forma, manteve a qualidade de segurado até 

agosto de 2003 (art. 15, VI, da Lei nº 8.213/91), sendo insuficientes as contribuições vertidas entre abril e maio de 2004 

para a recuperação do status de segurado na data da fixação do início da incapacidade administrativamente, em 

09.11.2004 (fl. 46), pois em número inferior às contribuições exigidas para cumprimento da carência, nos termos do 

artigo 24, parágrafo único c.c. artigo 25, I, ambos da Lei 8.213/91.Do mesmo modo, não há preenchimento do requisito 

de incapacidade laboral total e permanente ou total e temporária do segurado, pois o resultado da perícia médica judicial 

é conclusivo ao comprovar a capacidade do autor para as atividades laborais, nos termos do laudo acostado às fls. 

65/69, que relata: O (A) PERICIANDO (A) APRESENTA QUADRO DE LOMBALGIA SEM QUALQUER SINAL 

DE ACOMETIMENTO RADICULAR OU MEDULAR E ARTRALGIA DE OMBRO ESQUERDO SEM 

QUALQUER SINAL DE LESÃO TENDÍNEA OU ALTERAÇÃO PERIARTICULAR. CONCLUI ESTE 

JURISPERITO QUE O(A) PERICINADO(A) APRESENTA-SE COM: - CAPACIDADE PLENA PARA O 

EXERCÍCIO DE SUA ATIVIDADE LABORAL..Ressalto que ao responder o quesito número 11 do Juízo, o Sr. Perito 

Judicial foi enfático quanto à desnecessidade de produção de nova prova pericial médica em outra especialidade (fl. 

69).A impugnação ao laudo pericial médico apresentada pelo autor às fls. 89/91, contém apenas argumentações 

genéricas, sem qualquer embasamento que pudesse afastar as conclusões obtidas pela prova judicial. Ausente o 

requisito qualidade de segurado para as parcelas pretéritas e o requisito incapacidade na atualidade, não há que ser 

concedido ao autor o benefício de auxílio doença.Diante de todo o exposto, resolvendo o mérito nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos por Paulo Humberto 

Garcia em face do INSS.Honorários advocatícios são devidos ao INSS pelo autor, sucumbente no feito. Fixo a 

honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizáveis até o efetivo pagamento nos termos da Resolução CJF nº 

561/2007, adotada pelo Provimento COGE nº 64/2005, o que faço atento às balizas do artigo 20, 4º, do CPC, bem como 

ao fato de se cuidar de autor beneficiado com a gratuidade judiciária (fl. 24).Custas na forma da lei.Oportunamente ao 

arquivo, com as anotações do costume.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0008718-25.2009.403.6119 (2009.61.19.008718-7) - ORDALIA GOMES RODRIGUES(SP260745 - FELIPE 

FRANCISCHINI DO NASCIMENTO E SP259430 - JOÃO PAULO BUENO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Vistos etc.Ordalia Gomes Rodrigues ajuizou ação de rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, na qual pleiteia a concessão de benefício previdenciário consistente em pensão por morte.Alega a autora, em 

breves linhas, que era companheira de Luiz Carlos de Lima, o qual veio a falecer em 13.07.2008, na condição de 

segurado do RGPS. Diz ainda a autora na inicial que requereu administrativamente a pensão por morte junto ao INSS 

em 29.07.2008, tendo sido indeferido o benefício administrativamente. Pleiteia a autora, desta feita na seara judicial, a 

concessão do benefício indeferido pela autarquia.Os benefícios da gratuidade judiciária e a prioridade na tramitação do 

feito foram concedidos à fl. 37.A antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida às fls. 42/42 verso.Citado, o INSS 

apresentou resposta às fls. 50/54, pugnando pela improcedência do pedido.Instadas as partes a especificarem provas, 

requereram as partes a produção de prova oral (fls. 64 e 65).A prova oral foi deferida à fl. 66 e produzida às fls. 
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86/88.As partes manifestaram-se às fls. 90 e 91.É o relatório. D E C I D O.Sem preliminares a serem analisadas ou 

vícios processuais a serem sanados, passo à apreciação do mérito da demanda.O pedido é procedente.A condição de 

segurado do RGPS de Luiz Carlos de Lima restou incontroversa nos autos, sendo induvidoso que, à época de seu 

falecimento, ele ostentava o status jurídico de segurado, o que afirmo com base na prova documental de fls. 17 e 57, que 

comprovam o recebimento do benefício de auxílio-doença até a data do óbito. Demais disso, tem-se que se cuida de 

requerimento de benefício que não demanda cumprimento de prazo de carência, na linha do quanto previsto na lei de 

regência (Lei nº 8213/91), sendo relevante anotar, ainda, que a condição de cônjuge ou companheiro de segurado do 

RGPS prescinde da comprovação de dependência econômica.A controvérsia está toda ela, portanto, na comprovação do 

alegado estado de companheirismo entre a autora Ordalia Gomes Rodrigues e o segurado Luiz Carlos de Lima até a 

data do óbito deste.No ponto, tenho que o companheirismo alegado pela autora restou comprovado.Com efeito, reputo 

que os documentos de fls. 16 e 20/28 configuram início de prova válido para a comprovação da convivência, tendo em 

vista o domicílio comum da autora, a apresentação de procuração para recebimento de benefícios (fl. 17), constando a 

autora, inclusive, como declarante do óbito do segurado (fl. 16). A prova oral produzida às fls. 86/88 corroborou o 

início de prova documental e as alegações da exordial, atestando a existência do companheirismo entre a autora e o 

segurado.Com relação aos consectários decorrentes da condenação da autarquia previdenciária, fixo como termo inicial 

da concessão do benefício a data do óbito do segurado, em 13.07.2008 (fl. 16), tendo em vista que o pedido 

administrativo de pensão por morte foi realizado antes do trintídio previsto no artigo 74, I, da Lei nº 8.213/91.Ainda no 

tocante aos consectários decorrentes da condenação, determino ao INSS que proceda à atualização monetária das 

parcelas vencidas aplicando para tanto o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, ex vi do artigo 31 da Lei nº 

10.741/03 (Estatuto do Idoso) c.c. artigo 41-A, caput, da Lei nº 8.213/91. Deixo consignado que, nada obstante a atual 

redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, conferida pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009, esteja a determinar a atualização 

monetária dos débitos fazendários de qualquer natureza pelo índice oficial de remuneração das cadernetas de poupança 

(TR), por princípio de hermenêutica aqui tal regra não se aplica, prevalecendo a incidência das leis especiais acima 

destacadas.No tocante aos juros de mora, à míngua de lex specialis condeno a autarquia ao pagamento deles a contar da 

citação (CPC, artigo 219) e à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, com fulcro no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97 

(redação da Lei nº 11.960/09) c.c. artigo 2º da Lei nº 8.088/90 e artigo 12, inciso II, da Lei nº 8.177/91.No fecho, 

observo que cabe ao INSS no âmbito administrativo cessar o pagamento de benefício assistencial à autora, desde que 

incompatível com o recebimento da pensão por morte ora concedida.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

deduzido por Ordalia Gomes Rodrigues em face do INSS, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, I, do 

CPC, a fim de impor à ré obrigação de fazer consistente na implantação do benefício previdenciário (pensão por morte) 

em favor da autora, bem como para condenar o INSS ao pagamento das prestações vencidas devidas desde a data do 

óbito do segurado (13.07.2008) até a efetiva implantação do benefício, tudo corrigido monetariamente e acrescido de 

juros de mora, nos termos da fundamentação supracitada.Considerando a natureza alimentar do benefício de pensão por 

morte, a redação do artigo 273 c.c. artigo 461 do CPC e o teor da Súmula nº 729 do E. STF, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA TUTELA a fim de determinar ao INSS que cumpra a obrigação de fazer consistente na implantação do benefício 

ora concedido em no máximo 45 dias a partir da intimação desta sentença, pena de lhe ser imposta multa diária e outras 

sanções que se façam necessárias a fim de garantir o resultado prático equivalente ao adimplemento.Honorários 

advocatícios são devidos à autora pelo INSS, sucumbente no feito. Fixo a honorária em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação, à luz do artigo 20, 3º, do CPC, a incidir somente sobre as prestações vencidas até a publicação desta 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ.TÓPICO SÍNTESE(Provimento Conjunto nº 69 de 08/11/2006 da 

COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região)DEPENDENTE: Ordalia Gomes RodriguesBENEFÍCIO: Pensão por morte (concessão).RMI: 100% do salário-

de-benefício.RENDA MENSAL ATUAL: prejudicado.DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 13.07.2008 (data do 

óbito).DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: prejudicado.Custas na forma da lei, sendo inexigíveis do INSS por força 

da norma isencional do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96.Sentença não sujeita ao reexame necessário por força do 

art. 475, 2º, do CPC..P.R.I. 

 

0008930-46.2009.403.6119 (2009.61.19.008930-5) - DAMIAO FERREIRA DE FREITAS(SP211868 - ROSANGELA 

BERNEGOSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER 

JANNUCCI) 

Vistos etc.Damião Ferreira de Freitas propôs ação de rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria ou manutenção do auxílio-doença.O autor alega estar 

acometido de patologias que o incapacitam total e permanentemente ao labor, a saber, miocardiopatia hipertrófica 

obstrutiva, obesidade, hipertensão arterial sistêmica e dislipidemia, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por 

invalidez.A antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida a fls. 55/55 verso. Os benefícios da gratuidade judiciária 

foram concedidos na mesma decisão.Contestação às fls. 66/74 verso, alegando preliminarmente, a falta de interesse de 

agir. No mérito, pugnou o INSS pela improcedência do pedido.Instadas as partes a especificarem provas, requereu o 

INSS a produção de prova pericial (fl. 96). A prova pericial médica foi deferida à fl. 97.Laudo médico-pericial 

apresentado às fls. 110/125.O réu concordou com o laudo pericial às fls. 128.O autor impugnou o laudo médico às fls. 

129/130.É o relatorio. D E C I D O.Afasto a preliminar de falta de interesse de agir suscitada pela autarquia, pois não há 

que se falar em carência da ação quando o INSS, citado, impugna o mérito da demanda, sanando destarte o vício 

original pela falta do requerimento administrativo. É dizer: no momento da sentença, oportunidade na qual cabe ao juiz 

aquilatar a presença das condições da ação, o legítimo interesse, a princípio faltante, faz-se presente.Passo ao exame do 
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mérito.O autor busca em Juízo a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do 

auxílio-doença previdenciário desde a data da indevida cessação do benefício pelo INSS. Com efeito, os benefícios 

previdenciários de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez estão previstos respectivamente no artigo 59 e 42 da 

Lei n 8.213/91, que assim dispõem:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se 

filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, 

salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Art. 42:.A 

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Para a concessão dos 

referidos benefícios, deve-se analisar o preenchimento dos requisitos necessários à devida fruição, quais sejam:1. 

manutenção da qualidade de segurado (art. 15, Lei n 8.213/91);2. carência (art. 25, I, Lei n 8.213/91);3. invalidez 

temporária ou total, permanente ou suscetível de recuperação para a mesma ou para outra atividade.Inicialmente, 

entendo que não se aplica a regra processual do ônus da impugnação específica para os entes de Direito Público.O 

cumprimento do prazo de carência e a qualidade de segurado revelam-se às escâncaras nos autos, nos termos do CNIS 

de fls. 28/29. Nem mesmo a autarquia impugnou o preenchimento pelo segurado de tal requisito legal para a concessão 

da benesse previdenciária (fl. 67 verso/68).O ponto controvertido desta demanda, qual seja, a incapacidade laboral, não 

restou comprovada. Não há preenchimento do requisito de incapacidade laboral total e permanente ou total e temporária 

do segurado, pois o resultado de perícia médica judicial é conclusivo ao comprovar a capacidade do autor para as 

atividades laborais, nos termos do laudo acostado às fls. 110/125, que relata: Conclusão: Não foi constatada 

incapacidade laborativa para as atividades laborais habituais..Ressalto que ao responder o quesito número 11 do Juízo, o 

Sr. Perito Judicial foi enfático quanto à desnecessidade de produção de nova prova pericial médica em outra 

especialidade (fl. 121).A impugnação ao laudo pericial médico apresentada pelo autor às fls. 129/130, contém apenas 

argumentações genéricas, sem qualquer embasamento que pudesse afastar as conclusões obtidas pela prova judicial. 

Ausente o requisito da incapacidade, não há que ser concedido ao autor quaisquer dos benefícios pleiteados, quais 

sejam, aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.Diante de todo o exposto, resolvendo o mérito nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos por Damião 

Ferreira de Freitas em face do INSS.Honorários advocatícios são devidos ao INSS pelo autor, sucumbente no feito. Fixo 

a honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizáveis até o efetivo pagamento nos termos da Resolução CJF nº 

561/2007, adotada pelo Provimento COGE nº 64/2005, o que faço atento às balizas do artigo 20, 4º, do CPC, bem como 

ao fato de se cuidar de autor beneficiado com a gratuidade judiciária (fl. 55).Custas na forma da lei.Oportunamente ao 

arquivo, com as anotações do costume.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011441-17.2009.403.6119 (2009.61.19.011441-5) - GILMA BATISTA DA SILVA(SP040505 - SHIRLEY 

SANCHEZ ROMANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - ALESSANDER 

JANNUCCI) 

Vistos etc.Gilma Batista da Silva propôs ação de rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.A autora alega estar acometida de patologias que a 

incapacitam total e permanentemente ao labor fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.Os benefícios da 

gratuidade judiciária foram concedidos à fl. 41.Contestação às fls. 48/56 verso, pugnando o INSS pela improcedência 

do pedido.Instadas as partes a especificarem provas, requereram a produção de prova pericial (fls. 69 e 70). A prova 

pericial médica foi deferida às fls. 71/72.Laudo médico-pericial apresentado às fls. 80/83.O autor apresentou 

manifestação à fl. 87 e o INSS à fl. 88.É o relatorio. D E C I D O.Sem preliminares, passo ao exame do mérito.A autora 

busca em Juízo a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez desde a data de entrada do requerimento 

administrativo (15.08.2006 - fl. 18). Os artigos 42 da Lei 8.213/91 assim dispõe: Art. 42:.A aposentadoria por invalidez, 

uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de 

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Para a concessão do referido benefício, deve-se 

analisar o preenchimento dos requisitos necessários à devida fruição, quais sejam:1. manutenção da qualidade de 

segurado (art. 15, Lei n 8.213/91);2. carência (art. 25, I, Lei n 8.213/91);3. incapacidade total e permanente.Em que 

pese a ausência de impugnação específica do INSS na contestação de fls. 48/56 verso quanto à carência e à qualidade de 

segurada da autora, entendo que não se aplica a regra processual da impugnação específica para os entes de direito 

público.O cumprimento do prazo de carência e a manutenção da qualidade de segurado da autora revelam-se às 

escâncaras nos autos, nos termos do CNIS de fl. 63, estando a autora no gozo de auxílio-doença desde 04.08.2006.A 

controvérsia cinge-se, portanto, à existência da incapacidade laboral total e permanente da autora.Não há preenchimento 

do requisito de incapacidade laboral total e permanente do segurado, pois o resultado de perícia médica judicial é 

conclusivo ao comprovar a incapacidade total e temporária da autora para as atividades laborais, nos termos do laudo 

acostado às fls. 80/83, que relata: CONCLUI ESTE JURISPERITO QUE O (A) PERICIANDO (A) APRESENTA-SE: 

(...) - INCAPACITADO (A) TOTAL E TEMPORARIAMENTE PARA O EXERCÍCIO DE QUALQUER 

ATIVIDADE LABORAL;.Ressalto que ao responder o quesito número 12 do Juízo, o Sr. Perito Judicial foi enfático 

quanto à desnecessidade de produção de nova prova pericial médica em outra especialidade (fl. 83).Ausente o requisito 

da incapacidade total e permanente, não há que ser concedido à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, 
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ressaltando que o INSS e a autora confirmam a continuidade do recebimento do auxílio-doença desde 

05.08.2006.Diante de todo o exposto, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Gilma Batista da Silva em face do INSS.Honorários 

advocatícios são devidos ao INSS pela autora, sucumbente no feito. Fixo a honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais), 

atualizáveis até o efetivo pagamento nos termos da Resolução CJF nº 561/2007, adotada pelo Provimento COGE nº 

64/2005, o que faço atento às balizas do artigo 20, 4º, do CPC, bem como ao fato de se cuidar de autora beneficiada 

com a gratuidade judiciária (fl. 41).Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do 

costume.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011771-14.2009.403.6119 (2009.61.19.011771-4) - VANDETE MARQUES DA SILVA(SP101893 - APARECIDA 

SANTOS ARAUJO MASCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO 

ROBERTO BATISTA) 

Vistos etc.Vandete Marques da Silva propôs ação de rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.A autora alega estar 

acometida de patologias que a incapacitam total e permanentemente ao labor, a saber, síndrome da imunodeficiência 

adquirida (AIDS), fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.A antecipação dos efeitos da tutela foi 

indeferida a fls. 61/61 verso. Os benefícios da gratuidade judiciária foram concedidos na mesma decisão.Contestação às 

fls. 73/79 verso, pugnando o INSS pela improcedência do pedido.Instadas as partes a especificarem provas, requereram 

a produção de prova pericial (fls. 92 e 93). A prova pericial médica foi deferida às fls. 94/95.Laudo médico-pericial 

apresentado às fls. 113/127.O réu concordou com o laudo pericial às fls. 129.A autora impugnou o laudo médico e 

requereu a produção de nova perícia médica (fl. 145/156).O requerimento foi indeferido às fl. 157.É o relatorio. D E C I 

D O.Sem preliminares, passo ao exame do mérito.A autora busca em Juízo a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença previdenciário desde a data da indevida alta médica pela perícia 

do INSS. Com efeito, os benefícios previdenciários de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez estão previstos 

respectivamente no artigo 59 e 42 da Lei n 8.213/91, que assim dispõem:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao 

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o 

seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será 

devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da 

lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.Art. 42:.A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a 

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição.Para a concessão dos referidos benefícios, deve-se analisar o preenchimento dos requisitos 

necessários à devida fruição, quais sejam:1. manutenção da qualidade de segurado (art. 15, Lei n 8.213/91);2. carência 

(art. 25, I, Lei n 8.213/91);3. invalidez temporária ou total, permanente ou suscetível de recuperação para a mesma ou 

para outra atividade.Inicialmente, entendo que não se aplica a regra processual do ônus da impugnação específica para 

os entes de Direito Público.O cumprimento do prazo de carência e a qualidade de segurado revelam-se às escâncaras 

nos autos, nos termos do CNIS de fl. 86. Nem mesmo a autarquia impugnou o preenchimento pelo segurado de tal 

requisito legal para a concessão da benesse previdenciária (fl. 74/74 verso).O ponto controvertido desta demanda, qual 

seja, a incapacidade laboral, não restou comprovada.Não há preenchimento do requisito de incapacidade laboral total e 

permanente ou total e temporária do segurado, pois o resultado de perícia médica judicial é conclusivo ao comprovar a 

capacidade da autora para as atividades laborais, nos termos do laudo acostado às fls. 113/127, que relata: Conclusão: 

Não foi constatada incapacidade laborativa para as atividades laborais habituais..Ressalto que ao responder o quesito 

número 11 do Juízo, o Sr. Perito Judicial foi enfático quanto à desnecessidade de produção de nova prova pericial 

médica em outra especialidade (fl. 125).A impugnação ao laudo pericial médico apresentada pela autora às fls. 133/156, 

contém apenas argumentações genéricas, sem qualquer embasamento que pudesse afastar as conclusões obtidas pela 

prova judicial. Ausente o requisito da incapacidade, não há que ser concedido à autora quaisquer dos benefícios 

pleiteados, quais sejam, aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.Diante de todo o exposto, resolvendo o mérito 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos por 

Vandete Marques da Silva em face do INSS.Honorários advocatícios são devidos ao INSS pela autora, sucumbente no 

feito. Fixo a honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizáveis até o efetivo pagamento nos termos da Resolução 

CJF nº 561/2007, adotada pelo Provimento COGE nº 64/2005, o que faço atento às balizas do artigo 20, 4º, do CPC, 

bem como ao fato de se cuidar de autora beneficiada com a gratuidade judiciária (fl. 61).Custas na forma da 

lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0012885-85.2009.403.6119 (2009.61.19.012885-2) - MONIQUE EVA SANTOS ARAUJO(SP277684 - MARCELA 

OLIVEIRA DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X FUNDACAO VUNESP(SP248710 - CASSIA DE LURDES RIGUETTO) X MUNICIPIO DE MOGI 

DAS CRUZES(SP164180 - GRACIELA MEDINA SANTANA DEI GOBBI) 

Baixo os autos em diligência.Intime-se a autora a apresentar via original dos documentos de fl. 19 (guia de pagamento 

do concurso e comprovante de pagamento) no prazo de 05 (cinco) dias.Após tornem os autos conclusos para 

sentença.Intimem-se as partes. 
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0012157-46.2009.403.6183 (2009.61.83.012157-6) - LOURIVAL JOSE DOS SANTOS(SP154380 - PATRICIA DA 

COSTA CAÇAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO 

BATISTA) 

Indefiro o pedido formulado pelo autor à folha 226 dos autos eis que a prova testemunhal não teria o condão de elidir as 

questões suscitadas nos autos.Venham conclusos para prolação da sentença.Int. 

 

0000541-38.2010.403.6119 (2010.61.19.000541-0) - JONAS JOSE DA CRUZ(SP130404 - LAERCIO SANDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Jonas José da Cruz ajuizou ação de rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

pleiteando a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade.Alega o autor na inicial que requereu junto 

ao INSS em 21.12.2005 aposentadoria por idade, sendo deferida pela autarquia com tempo de serviço de 23 anos, 03 

meses e 22 dias, resultando renda mensal inicial equivalente a 94% do salário de benefício (fls. 55/57 e 65/68).Aduz 

que não foram considerados pelo INSS todos os períodos comuns laborados até a data de entrada do requerimento 

administrativo, razão pela qual necessária se faz a revisão dos parâmetros para fixação da renda mensal inicial, desde a 

data do início do benefício (21.12.2005).A gratuidade judiciária e a prioridade na tramitação do feito por força do 

Estatuto do Idoso foram concedidas (fl. 73). Citado, apresentou o INSS resposta ao pedido (fls. 80/84), sustentando uma 

vez mais a rejeição da pretensão inaugural, sendo caso de sua improcedência.O INSS apresentou cópia integral do 

procedimento administrativo às fls. 97/121.O autor juntou CTPS originais à fl. 126 e dados relativos à conta FGTS às 

fls. 134/158.É o relatório. D E C I D O.Não há questões preliminares a serem enfrentadas, tampouco vícios processuais 

a serem sanados, razão pela qual avanço de plano ao mérito da lide.O pedido é procedente.Quanto aos períodos de 

atividade comuns controvertidos, laborados nas empresas Pederzoli e Silvério Ltda., entre 01.02.1969 e 30.06.1969, 

Posto de Serviço Flórida, entre 02.02.1970 e 26.05.1970, Braz Leme Auto Posto Ltda., entre 01.02.1971 e 13.07.1971, 

Posto Jaguar do Mandaqui, entre 01.11.1971 e 17.06.1972, de 01.11.1972 a 20.06.1973 e de 25.03.1974 a 20.06.1974, 

Trevo Diversões Eletrônicas Ltda., entre 02.07.1973 e 04.08.1973, Posto de Serviços Joer, entre 15.09.1973 e 

01.02.1974, Auto Posto Jardim Paraíso, entre 15.07.1974 e 20.08.1976, Pousada Comércio e Representações Ltda., 

entre 21.08.1976 e 04.09.1976 e Lipater Ltda., entre 20.02.1978 e 22.02.1978, merecem ser reconhecidos, pois 

constantes das cópias das CTPS de fls. 13/44 e vias originais de fl. 126, que apesar do péssimo estado se encontram 

legíveis, corroboradas pelos extratos do FGTS de fls. 134/158, devendo ser considerados no cálculo do benefício de 

aposentadoria por idade do autor, sendo suficientes autonomamente para a comprovação do tempo de serviço, nos 

termos do artigo 55 da Lei 8.213/91, c/c o artigo 62, 1º e 3º do Decreto nº 3.048/99. Ademais, o INSS não impugnou 

expressamente os documentos apresentados por algum vício neles contido (v.g. falsidade), apenas alegou a 

impossibilidade de aferição dos períodos, o que, conforme já afirmado, não é razão suficiente para a desconsideração 

dos períodos anotados.Ao proceder à somatória dos períodos já reconhecidos pelo INSS (fls. 55/57 e 65/68) com o ora 

reconhecido, comprovado através das CTPS além dos extratos do FGTS, verifico tempo de serviço total de 28 anos, 07 

meses e 16 dias até 21.12.2005, data de entrada do requerimento administrativo, conforme a tabela abaixo: Processo: 

000541-38.2010.403.6119Autor: Jonas José da Cruz - Revisão Ap Idade Sexo (m/f):Réu: INSS Tempo de 

AtividadeAtividades profissionais Esp Período Atividade comum admissão saída a m dPederzoli e Silvério Ltda. 

1/2/1969 30/6/1969 - 4 30 Posto de Serviço Flórida 2/2/1970 26/5/1970 - 3 25 Braz Leme Auto Posto Ltda. 1/2/1971 

13/7/1971 - 5 13 Posto Jaguar do Mandaqui 1/11/1971 17/6/1972 - 7 17 Posto Jaguar do Mandaqui 1/11/1972 

20/6/1973 - 7 20 Trevo Div. Eletrônicas Ltda. 2/7/1973 4/8/1973 - 1 3 Posto de Serviços Joer 15/9/1973 1/2/1974 - 4 17 

Posto Jaguar do Mandaqui 25/3/1974 20/6/1974 - 2 26 Auto Posto Jardim Paraíso 15/7/1974 20/8/1976 2 1 6 Pousada 

Comércio e Repr. Ltda. 21/8/1976 4/9/1976 - - 14 Lipater Ltda. 20/2/1978 22/2/1978 - - 3 Tempo reconhecido INSS 

1/1/1900 22/4/1923 23 3 22 25 37 196 Correspondente ao número de dias: 28 7 16 Tempo total : 1,40 28 7 16 O 

resultado de tal somatória possibilitava a concessão da aposentadoria por idade à segurada com coeficiente de 98% do 

salário-de-benefício, de acordo com o artigo 50 da Lei 8.213/91, produzindo claros reflexos na fixação da renda mensal 

inicial do benefício da autora.Os valores atrasados a serem adimplidos deverão remontar à data de entrada do 

requerimento administrativo, em 21.12.2005 (fl. 57), eis que apresentados todos os elementos para o correto cálculo da 

renda mensal inicial do benefício no bojo do procedimento administrativo (NB nº 140.212.439-0, fls. 45/64), sem que se 

fale em prescrição qüinqüenal, descontados os valores recebidos administrativamente a título de aposentadoria por 

idade.No tocante aos consectários decorrentes da condenação, determino ao INSS que proceda à atualização monetária 

das parcelas vencidas aplicando para tanto o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, ex vi do artigo 31 da 

Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso) c.c. artigo 41-A, caput, da Lei nº 8.213/91. Deixo consignado que, nada obstante a 

atual redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, conferida pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009, esteja a determinar a 

atualização monetária dos débitos fazendários de qualquer natureza pelo índice oficial de remuneração das cadernetas 

de poupança (TR), por princípio de hermenêutica aqui tal regra não se aplica, prevalecendo a incidência das leis 

especiais acima destacadas.No tocante aos juros de mora, à míngua de lex specialis condeno a autarquia ao pagamento 

deles a contar da citação (CPC, artigo 219) e à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, com fulcro no artigo 1º-F da Lei 

nº 9.494/97 (redação da Lei nº 11.960/09) c.c. artigo 2º da Lei nº 8.088/90 e artigo 12, inciso II, da Lei nº 8.177/91.Ante 

o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido por Jonas José da Cruz em face do INSS, resolvendo o mérito 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS ao cumprimento de obrigação de 

fazer consistente na revisão do benefício de aposentadoria por idade do autor, considerando para cálculo da renda 

mensal inicial os períodos comuns laborados nas empresas Pederzoli e Silvério Ltda., entre 01.02.1969 e 30.06.1969, 

Posto de Serviço Flórida, entre 02.02.1970 e 26.05.1970, Braz Leme Auto Posto Ltda., entre 01.02.1971 e 13.07.1971, 
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Posto Jaguar do Mandaqui, entre 01.11.1971 e 17.06.1972, de 01.11.1972 a 20.06.1973 e de 25.03.1974 a 20.06.1974, 

Trevo Diversões Eletrônicas Ltda., entre 02.07.1973 e 04.08.1973, Posto de Serviços Joer, entre 15.09.1973 e 

01.02.1974, Auto Posto Jardim Paraíso, entre 15.07.1974 e 20.08.1976, Pousada Comércio e Representações Ltda., 

entre 21.08.1976 e 04.09.1976 e Lipater Ltda., entre 20.02.1978 e 22.02.1978, alterando o coeficiente do benefício para 

98% do salário de benefício. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores atrasados desde a data de entrada do 

requerimento administrativo (21.12.2005, fl. 57), valores estes a serem corrigidos monetariamente e acrescidos de juros 

de mora nos termos da fundamentação supracitada, descontados os valores pagos administrativamente.Honorários 

advocatícios são devidos pelo INSS, vez que sucumbente no feito. Arbitro a verba honorária em favor da autora, nos 

termos do artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil, em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as 

prestações vincendas a contar da prolação desta sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.TÓPICO 

SÍNTESE(Provimento Conjunto nº 69 de 08/11/2006 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da 3ª Região)SEGURADO: Jonas José da Cruz.BENEFÍCIO: Aposentadoria por Idade 

(revisão da RMI).RMI: prejudicado.RENDA MENSAL ATUAL: prejudicado.DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-

DIB: 21.12.2005.DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: prejudicado.PERÍODOS COMUNS RECONHECIDOS: 

01.02.1969 a 30.06.1969, 02.02.1970 a 26.05.1970, 01.02.1971 a 13.07.1971, 01.11.1971 a 17.06.1972, 01.11.1972 a 

20.06.1973, 25.03.1974 a 20.06.1974, 02.07.1973 a 04.08.1973, 15.09.1973 a 01.02.1974, 15.07.1974 a 20.08.1976, 

21.08.1976 a 04.09.1976 e 20.02.1978 a 22.02.1978.Custas pelo réu, isento na forma do artigo 4º, inciso I, da Lei 

9.289/96.Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força do artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil.P.R.I. 

 

0002531-64.2010.403.6119 - MARIA DAS NEVES PINTO DA SILVA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Maria das Neves Pinto da Silva propôs ação de rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social, em 

que objetiva a revisão dos valores recebidos a título de pensão por morte, com data de início em 30.07.2009.A autora 

afirma que o INSS, de forma indevida, fixou a renda mensal inicial do benefício de pensão por morte desconsiderando 

os salários-de-contribuição vertidos durante o período de atividade laboral do segurado, bem como os valores recebidos 

a título de auxílio-acidente, o que gerou defasagem no cálculo do benefício de pensão por morte.Devidamente citado 

(fls. 106/107), o INSS contestou o pedido às fls. 109/112, alegando preliminarmente, a falta de interesse de agir. No 

mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 119/122.O INSS juntou cópia do procedimento 

administrativo às fls. 127/143.Cálculo da Contadoria Judicial às fls. 145/150.O INSS manifestou-se à fl. 151.A autora 

quedou-se inerte (fl. 152).É o relatório. Fundamento e Decido.Afasto a preliminar de falta de interesse de agir suscitada 

pela autarquia, pois não há que se falar em carência da ação quando o INSS, citado, deixa de implementar a revisão 

administrativa por vício contido desde a análise inicial da renda mensal inicial do benefício. É dizer: no momento da 

sentença, oportunidade na qual cabe ao juiz aquilatar a presença das condições da ação, o legítimo interesse, a princípio 

faltante, faz-se presente.Passo incontinenti à análise do méritoO pedido é procedente.A aplicação das normas de direito 

previdenciário é regida pelo princípio tempus regit actum, ou seja, é aplicada a regra do momento em que há o 

implemento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário. O salário-de-contribuição é a grandeza que 

serve como base de cálculo para a cobrança da contribuição previdenciária incidente sobre o salário do segurado, sendo 

também utilizado no cálculo do salário-de-benefício, que reflete na fixação da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários.Nessa senda, são aplicáveis os dispositivos contidos nos artigos 31, 44 e 75 da Lei 8.213/91 para 

fixação da renda mensal inicial do benefício de pensão por morte, ou seja, devem ser considerados no salário-de-

contribuição as contribuições vertidas na constância do vínculo laboral bem como os valores recebidos a título de 

auxílio-acidente.Desta forma, corretos os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 145/150, realizados nos 

parâmetros supramencionados, e reconhecidos na contestação do INSS (fl. 113), fixando a renda mensal inicial da 

pensão por morte da autora em R$ 1.360,73 (um mil, trezentos e sessenta reais e setenta e três centavos), atualizado até 

30.07.2009 (DIB).Quanto aos valores atrasados a serem adimplidos, deverão remontar à data do início do benefício, em 

30.07.2009 (fl. 27), devidamente corrigidos até a data do efetivo pagamento, sem que se fale em prescrição 

qüinqüenal.No tocante aos consectários decorrentes da condenação, determino ao INSS que proceda à atualização 

monetária das parcelas vencidas aplicando para tanto o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, ex vi do 

artigo 31 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso) c.c. artigo 41-A, caput, da Lei nº 8.213/91. Deixo consignado que, 

nada obstante a atual redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, conferida pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009, esteja a 

determinar a atualização monetária dos débitos fazendários de qualquer natureza pelo índice oficial de remuneração das 

cadernetas de poupança (TR), por princípio de hermenêutica aqui tal regra não se aplica, prevalecendo a incidência das 

leis especiais acima destacadas.No tocante aos juros de mora, à míngua de lex specialis condeno a autarquia ao 

pagamento deles a contar da citação (CPC, artigo 219) e à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, com fulcro no artigo 

1º-F da Lei nº 9.494/97 (redação da Lei nº 11.960/09) c.c. artigo 2º da Lei nº 8.088/90 e artigo 12, inciso II, da Lei nº 

8.177/91.Ante o exposto, JULGO PPROCEDENTE o pedido deduzido por Maria das Neves Pinto da Silva em face do 

INSS, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS ao 

cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial da pensão por morte da autora, que 

fixo em R$ 1.360,73 (um mil, trezentos e sessenta reais e setenta e três centavos), atualizado até 30.07.2009 

(DIB).Condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados desde a DIB, em 30.07.2009 (fl. 27), valores a serem 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora na forma da fundamentação supra.Honorários advocatícios são 

devidos pelo INSS, eis que sucumbente no feito. Arbitro a verba honorária em favor do autor, nos termos do artigo 20, 

3º c.c. artigo 21, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, em 10% (dez por cento) do valor da condenação, 
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excluídas as prestações vincendas a contar da prolação desta sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.TÓPICO 

SÍNTESE(Provimento Conjunto nº 69 de 08/11/2006 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da 3ª Região)SEGURADO: Maria das Neves Pinto da Silva.BENEFÍCIO: Pensão por 

morte (revisão da RMI).RMI: R$ 1.360,73 (um mil, trezentos e sessenta reais e setenta e três centavos), atualizado até 

30.07.2009 (DIB).RENDA MENSAL ATUAL: prejudicado.Custas pelo réu, isento na forma do artigo 4º, inciso I, da 

Lei 9.289/96.Sentença não sujeita ao reexame necessário por força do artigo 475, 2º, do CPC.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

0003718-10.2010.403.6119 - JOSE BATISTA DO NASCIMENTO(SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Jose Batista do Nascimento ajuizou ação de rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS pleiteando a concessão de aposentadoria especial mediante o reconhecimento de períodos trabalhados em 

condições especiais.Alega o autor na inicial que requereu junto ao INSS em 06.02.2009 aposentadoria especial, sendo 

indeferida pela autarquia a concessão do benefício. Aduz que não foi considerado pelo INSS o período especial 

laborado na empresa Cia. Nitro Química Brasileira (06.03.1997 a 26.10.2009), razão pela qual indevido o indeferimento 

do pleito administrativo.A antecipação dos efeitos da tutela foi deferida às fls. 85/88 verso. Os benefícios da gratuidade 

judiciária foram concedidos na mesma decisão.Citado, apresentou o INSS resposta ao pedido (fls. 106/113), 

sustentando uma vez mais a rejeição da pretensão inaugural, sendo caso de improcedência.Instadas as partes a 

especificarem provas, nada requereu o INSS (fls. 117). O autor requereu a expedição de ofício à empresa Nitro 

Quiímica (fls.118/119), o que restou indeferido (fl. 120).É o relatório. D E C I D O.Não há questões preliminares a 

serem enfrentadas ou vícios processuais a serem sanados, razão pela qual passo incontinenti ao mérito da demanda.I - 

Do regime jurídico aplicável à espécie: Preambularmente à avaliação dos períodos supostamente trabalhados pelo autor, 

impõe-se afirmar que se trata de segurado obrigatório do RGPS filiado desde antes do advento da EC nº 20/98, razão 

pela qual, para fins de concessão de aposentadoria, mister seja verificado não só se o segurado fazia jus ao benefício ao 

tempo do requerimento administrativo (06.02.2009), mas também se já havia adquirido direito à aposentação especial 

desde a promulgação daquela emenda constitucional (15.12.98). II) Do período trabalhado em condições especiais:A 

Constituição Federal assegura a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos 

segurados do RGPS nos casos em que as atividades desenvolvidas tenham ocorrido sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador. É o que estabelece o artigo 201, 1º, da CR/88 (redação da 

EC nº 47/05), que remete a disciplina da matéria à lei complementar. Entretanto, referido diploma legal a que se 

reportou o constituinte derivado não foi até aqui editado, razão pela qual a regência da matéria permanece sob o pálio 

dos artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios (Lei nº 8.213/91).O artigo 58, caput, da LB, em sua redação original de 1991, 

previa que a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado seria objeto de 

lei específica, a qual, também ela, jamais fora editada. Bem por isso, com vistas a suprir o vácuo legislativo, pacificou-

se o entendimento jurisprudencial segundo o qual até o advento da Lei nº 9.032, de 28.04.1995 - que alterou 

substancialmente a forma de comprovação do labor em condições especiais - faz prova bastante da atividade insalubre, 

penosa ou perigosa o cotejo entre a categoria profissional a que pertencente o segurado e o rol de atividades especiais 

previstas nos Anexos I (agentes nocivos) e II (grupos profissionais) do Decreto nº 83.080, de 24.01.79 e no Quadro a 

que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831, de 25.03.64, ambos revalidados pelo artigo 295 do Decreto nº 357, de 

07.12.91, que regulamentou primeiramente a Lei nº 8.213/91 (verbis: para efeito de concessão de aposentadorias 

especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo 

Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja 

promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física).Em suma, até o advento da 

Lei nº 9.032/95 a atividade profissional era havida por especial desde que constante do rol dos mencionados decretos, 

não se podendo olvidar, contudo, que tal regra foi abrandada pela jurisprudência anterior à LB, a dizer que atendidos os 

demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado 

é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento (Súmula nº 198 do TFR), em entendimento 

confirmado ao depois pelo C. STJ (v.g. RESP nº 234.858/RS, DJU 12.05.03).Posteriormente à Lei nº 9.032/95, certo é 

que não mais se exige que a atividade desenvolvida pelo trabalhador conste dos anexos supracitados para fins de 

comprovação do labor especial, já que a matéria passou a ser regida pelo artigo 57, 3º a 5º, da LB, exigindo-se do 

segurado que comprove, além do tempo de trabalho efetuado em condições especiais de forma permanente, não 

ocasional nem intermitente, a efetiva exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de 

agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, somando-se o tempo assim trabalhado ao período de trabalho 

exercido em atividade comum, após a necessária conversão daquele, segundo critérios estabelecidos no Regulamento da 

Previdência Social - RPS (Decreto nº 3.048, de 06.05.99, artigo 70).A necessidade de comprovação efetiva da 

exposição do segurado aos agentes nocivos, embora estabelecida desde logo pela Lei nº 9.032/95, somente ganhou ares 

de exeqüibilidade com o advento da Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96 (convertida na Lei nº 9.528/97), que 

modificou a redação do artigo 58, caput, da LB para dizer que caberia ao Poder Executivo - e não mais a uma lei 

específica - definir a relação de agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à 

saúde e à integridade física a serem considerados para fins de concessão de aposentadoria especial. Ocorre que a Lei nº 

9.528/97 (MP nº 1.523/96) não se limitou à alteração supracitada, prevendo ainda que a comprovação da exposição 

efetiva aos agentes nocivos constantes de regulamento a ser baixado pelo Poder Executivo seria feita mediante 

formulário padrão baixado pelo INSS, de emissão obrigatória pela empresa ou seu preposto a partir de laudo técnico de 
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condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, laudo este 

do qual deveriam constar obrigatoriamente informações sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou 

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância, bem como recomendação quanto à 

adoção de tal tecnologia pelo estabelecimento periciado (LB, art. 58, 1º e 2º, na redação da Lei nº 9.528/97, 

posteriormente alterada pela Lei nº 9.732/98).A disciplina legal da controvérsia se agravou ainda mais pela mora do 

Poder Executivo em baixar o regulamento necessário para a determinação dos agentes agressivos cuja exposição efetiva 

estava a se exigir do segurado desde a Lei nº 9.032/95 (LB, art. 57, 4º), o que se deu apenas quando da publicação do 

Decreto nº 2.172, de 05.03.97, a permitir, a partir de tal data e ex vi legis, que a comprovação da exposição efetiva aos 

agentes nocivos então explicitados se faça por laudo técnico. Atualmente, acrescente-se, não mais vige o Decreto nº 

2.172/97, estando os agentes agressivos arrolados no Anexo IV do atual RPS (Decreto nº 3.048/99).Importante destacar, 

em prosseguimento, que na linha de remansosa jurisprudência entende-se que no que toca ao enquadramento de 

determinada atividade como especial, valem as regras legais vigentes ao tempo da prestação do trabalho respectivo, 

inclusive no tocante aos meios de comprovação do exercício de tal atividade, desimportando eventuais restrições 

oriundas de legislação superveniente. Nesse sentido, já se decidiu que o segurado que presta serviço em condições 

especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao 

cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se 

trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade 

como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida 

em seu patrimônio jurídico (STJ, RESP nº 425.660/SC, DJ 05.08.2002). O Decreto nº 4.827/03, ademais, alterando a 

redação do artigo 70, 1º, do RPS, tornou obrigatória a observância desta orientação pelo INSS.Exposta a matéria em 

toda a sua complexidade, o que se tem ao meu entendimento é que:I - até o advento da Lei nº 9.032, de 28.04.95, a 

atividade é especial se constante dos Anexos dos Decretos nº 83.080, de 24.01.79 e/ou do Quadro do Decreto nº 53.831, 

de 25.03.64, cujo elenco, de qualquer forma, não é exaustivo, admitindo-se bem por isso o socorro à analogia (Súmula 

nº 198 do TFR);II - de 28.04.95 até o advento do Decreto nº 2.172, de 05.03.97, a atividade é especial se assim 

comprovada por meio da apresentação dos formulários a que se refere o art. 58, 1º, da LB, desimportando a confecção 

de laudo técnico;III - a partir do Decreto nº 2.172, de 05.03.97, conferida eficácia plena aos comandos do art. 58, 1º e 

2º, a atividade é especial se assim comprovada por meio de apresentação de formulários necessariamente acompanhados 

de laudo técnico assinado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.No tocante à qualidade dos 

formulários acima mencionados, importante dizer que até 01.01.04, data da instituição do perfil profissiográfico 

previdenciário (PPP) pela Instrução Normativa INSS nº 95/2003 em obediência ao comando do artigo 58, 4º, da LB, a 

comprovação da atividade em condições inóspitas fazia-se mediante a apresentação pelo segurado dos formulários SB-

40 e DSS-8030, conforme a época em que realizado o labor especial.Destaco, por oportuno, que é nesses termos que 

vem de decidir o C. Superior Tribunal de Justiça, v.g.:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ART. 1º DA LEI 

1.533/51. MATÉRIA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL E APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. ATIVIDADE SOB 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. 

CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95. MP 1663-10. ORDENS DE 

SERVIÇO 600/98 E 612/98. RESTRIÇÕES. ILEGALIDADE. ARTIGO 28 DA LEI 9.711/98. 

PREPONDERÂNCIA.RECURSO DESPROVIDO.I - (...)II - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época 

em que efetivamente prestado. Desta forma, integra, como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei 

nova que tenha a estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.III - A 

exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentesnocivos, estabelecida no 4º do art. 57 e 1º e 2º do art. 58, da 

Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode ser aplicadaao tempo de serviço prestado durante a sua vigência, 

e não retroativamente. A fundamentação deriva da condição ser restritiva ao reconhecimento do direito. IV - Até o 

advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na 

categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por intermédio 

dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 1523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico.V - Com a edição da MP 1663-10, foram expedidas as 

Ordens de Serviço 600/98 (02.06.1998) e 612/98 (21.09.1998), estabelecendo várias restrições ao enquadramento do 

tempo de trabalho exercido em condições especiais.VI - A Autarquia Previdenciária, com fundamento nesta norma 

infralegal, passou a negar o direito de conversão dos períodos de trabalho em condições especiais caso o segurado 

obtivesse o direito a sua aposentadoria após a referida Medida Provisória.VII - O 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, 

passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, proibindo a conversão do tempo de serviço especial em comum, 

exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda 

era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95.VIII - Desta forma, evidencia-se a ilegalidade daquelas Ordens 

de Serviço do INSS, ao vedar a conversão do tempo especial em comum, se o segurado não tivesse integrado ao seu 

patrimônio jurídico, o direito a aposentar-se na data da MP 1663-10.IX - Recurso conhecido, mas desprovido.(STJ, 5ª 

Turma, RESP nº 625.900/SP, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ 07.06.2004, pag. 282)III) Da conversão de períodos 

especiais para comum após a edição da Lei nº 9.711/98 (MP nº 1.663-10):A ementa do C. STJ supracitada bem ilustra a 

posição jurisprudencial daquela Egrégia Corte no que toca à proibição de conversão do tempo de trabalho exercido em 

condições especiais em tempo de serviço comum após 28.05.98, data em que adveio a MP nº 1.663-10, de 29.05.98, 

cujo artigo 28 revogava expressamente o artigo 57, 5º, da LB. Entendimento este, ademais, sufragado pela E. Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, conforme bem se vê do Enunciado nº 16 

daquele órgão (A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é 
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possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)).Com a devida vênia, 

ouso divergir.É que a Lei nº 9.711/98 - fruto da conversão da medida provisória retromencionada - não repetiu o 

dispositivo que previa a revogação expressa do artigo 57, 5º, da LB, e nem poderia, posto haja norma de estatura 

constitucional a determinar ao legislador ordinário que assegure a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 

concessão de aposentadoria aos segurados do RGPS que desenvolvam atividades em condições especiais que 

prejudiquem sua saúde ou sua integridade física (CF, artigo 201, 1º). Se assim é, configura indisfarçável 

inconstitucionalidade proibir a mencionada conversão, o que privaria o segurado exposto a condições agressivas de 

trabalho de usufruir de um direito estabelecido na própria Carta Magna, máxime se o tempo de serviço em atividade 

penosa, insalubre ou perigosa não fosse suficiente para garantir, por si só, uma aposentadoria especial.Portanto, tenho 

que o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 somente vigeu enquanto o artigo 32 da MP nº 1.663-10 e sucedâneas previa a 

revogação expressa do artigo 57, 5º, da LB, valendo, à época, como norma de transição para um eventual regime 

jurídico futuro em que a conversão de períodos estaria abolida. Todavia, sobrevindo a Lei nº 9.711/98 e restabelecida a 

validade do regime jurídico de conversão, a única interpretação constitucionalmente razoável é a de que o artigo 28 da 

citada lei caducou em seus efeitos, não assumindo as galas de norma proibitiva de algo querido pelo constituinte 

originário.O entendimento por mim esposado é reforçado por julgados do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

conforme precedentes que trago à baila:MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - ORDENS 

DE SERVIÇO NS. 600 E 612, DE 1998, E NORMAS CORRELATAS, AFASTADAS DE MODO A POSSIBILITAR, 

SEM SUA INCIDÊNCIA, APRECIAÇÃO DO PLEITO DE APOSENTADORIA ESPECIAL - NORMAS ILEGAIS - 

REGRAMENTO INFRALEGAL REVOGADO PELO PRÓPRIO INSS CONFORME A INSTRUÇÃO NORMATIVA 

Nº 42 (DOU DE 24/1/2001) - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA.1. Mantida a redação do 5º do art. 57 da Lei 

8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª sem acolher 

abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória pretendia 

instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção 

essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento 

da aposentadoria especial continuou reservado a lei, não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 

600 e 612, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria 

especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder 

Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a 

revogação do 5º do art. 57 do PBPS.2. Ordens de Serviço com efeitos retroativos em demérito de requisitos 

indispensáveis a concessão de aposentadoria especial já implementados, gerando lesão a direitos adquiridos, sendo 

também por essa razão insustentáveis. Normas revogadas pela própria Previdência, através do art. 42 da Instrução 

Normativa nº 42/INSS, de 22 de janeiro de 2.001 (DOU de 24.1.2.001, Seção 1), que passou a reconhecer a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física 

conforme a legislação da época e sem ressalvas temporais. 3. Remessa oficial improvida.(TRF3, 1ª Turma, REOMS nº 

237.277/SP, Processo nº 2000.61.83.004655-1, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJU 

16.09.03)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VIABILIDADE. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS E 

ADVOCATÍCIOS. VALOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. DEFERIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA NO CURSO DA LIDE. CONSEQÜÊNCIA. CARÊNCIA DA AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

PRÉVIO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA.(...)X - Permanece viável a conversão de 

tempo de serviço especial para comum mesmo após 28 de maio de 1998, por não ter a Lei nº 9.711/98 revogado o 5º do 

art. 57 da Lei nº 8.213/91. Aplicação de entendimento firmado pelo STF na ADI nº 1.896-6/DF. Incidência da norma 

posta no art. 167 da Instrução Normativa INSS/DC nº 95/2003, na redação da Instrução Normativa INSS/DC nº 

99/2003.(...)Apelação e remessa oficial parcialmente providas.(TRF3, 9ª Turma, AC nº 906.614/SP, Processo nº 

2003.03.99.032277-3, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJU 31.01.07)Não é demais destacar que o próprio C. STJ, 

revisitando sua jurisprudência, acena com a possibilidade de alteração de seu entendimento para também aquela Corte 

admitir a conversão a partir da Lei nº 9.711/98. É o que se verifica de recente julgado daquele 

Tribunal:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética.2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita.3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.5. Recurso Especial improvido.(STJ, 5ª 

Turma, RESP nº 956.110/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 29.08.07, DJ 22.10.07, pág. 367)Concluo, 

portanto, pela inexistência de empeço de ordem legal para a conversão em tempo comum de períodos trabalhados em 

condições especiais após 28.05.1998.IV) Agente nocivo - ruído:O agente nocivo ruído merece fundamentação a parte, 

posto a evolução da legislação de regência tenha afetado de forma peculiar a disciplina do trabalho desenvolvido sob 

exposição a este agente específico.Pela letra do Decreto nº 53.831/64, para a caracterização como especial da atividade 

exercida pelo segurado, mister se fazia a exposição do trabalhador ao agente agressivo ruído em patamar superior a 80 
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decibéis (Anexo I, item 1.1.6), situação alterada pelo advento do Decreto nº 83.080/79, que elevou o nível mínimo de 

ruído necessário para 90 decibéis (Anexo I, item 1.1.5). Com a edição da LB e sua regulamentação primeira pelos 

Decretos nº 357/91 e nº 611/92, deu-se a ratificação expressa do quanto previsto nos supracitados decretos, até que 

promulgada lei que disporia sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física (artigo 295 do Decreto nº 

357/91; artigo 292 do Decreto nº 611/92). Ocorre que, conforme já exposto, tal lei jamais foi editada, razão pela qual os 

limites estabelecidos pelos diplomas de 1964 e 1979 perduraram até o advento do novo RPS de 1997 (Decreto nº 2.172, 

de 05.03.97), que passou a prever a exposição do segurado a 90 decibéis como o mínimo necessário para a configuração 

de seu labor especial (Anexo IV, item 2.0.1). Consagrou-se, destarte, o entendimento jurisprudencial segundo o qual até 

05.03.97 - data de entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97 - tem-se como especial a atividade exercida pelo segurado 

marcada pela exposição ao agente agressivo ruído em patamar superior a 80 decibéis, elevando-se a partir dessa data a 

exposição mínima para 90 decibéis, que perdurou até 19.11.2003, data da entrada em vigor do Decreto nº 4882/03, em 

que a exposição mínima passou para 85 decibéis, definitivamente.É manifesto o consenso jurisprudencial acerca do 

tema, na linha dos arestos que trago à colação:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. INSALUBRIDADE. 

SERVENTE E ESTAMPADOR. EXPOSIÇÃO PERMANENTE E HABITUAL A AGENTES AGRESSIVOS. 

RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. 

POSSIBILIDADE ATÉ A VIGÊNCIA DO DECRETO 2.172/97. DISSÍDIO SUPERADO. INCIDÊNCIA DO 

VERBETE SUMULAR Nº 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. A controvérsia dos 

autos reside, em síntese, na possibilidade ou não de se considerar como especial o tempo de serviço exercido em 

ambiente de nível de ruído igual ou inferior a 90 decibéis, a partir da vigência do Decreto 72.771/73.2. In casu, 

constata-se que o autor, nas funções de servente e de estampador, nos períodos de 1º/8/1973 a 22/6/1983 e de 11/5/1992 

a 10/2/1994, respectivamente, trabalhava em condições insalubres, estando exposto, de modo habitual e permanente, a 

ruídos superiores a 80 dB, conforme atestam os formulários SB-40, embasados em laudos periciais.3. A Terceira Seção 

desta Corte entende que não só a exposição permanente a ruídos acima de 90 dB deve ser considerada como insalubre, 

mas também a atividade submetida a ruídos acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, que, 

juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 611/92.4. 

Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada em 

vigor do Decreto 2.172, de 5/3/1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima de 90 

dB para configurar o agente agressivo.(...)7. Recurso especial a que se nega provimento.(STJ, RESP nº 773.342/SC, 

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 25.09.06, pag. 303)Finalmente, a partir da edição do Decreto nº 4.882, ocorrida em 

18 de novembro de 2003, o agente ruído acima de 85 decibéis é reconhecidamente especial para a conversão de 

períodos laborados pelos segurados.Nem se diga que a insalubridade do labor haveria de ser afastada pelo eventual 

fornecimento ao segurado pelo seu empregador de equipamentos de proteção coletiva ou individual (LB, artigo 58, 2º), 

haja vista que a contingência para o reconhecimento do trabalho especial não é a efetiva lesão à saúde ou integridade 

física do trabalhador, mas sim e tão-somente sua exposição aos agentes nocivos, ainda que o fornecimento de 

equipamentos de proteção venham a obstar ou diminuir os efeitos deletérios decorrentes da atividade potencialmente 

danosa. Nesse sentido, já se decidiu que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) 

não afasta a natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes 

agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o 

trabalhador tenha sua higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de 

natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente (TRF3, 

REOMS nº 285.108/SP, Processo nº 2005.61.09.007942-4, Rel. Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO MIRANDA, DJU 

30.05.07, pag. 663).No tocante à comprovação da exposição ao ruído, certo é que, na linha do quanto já afirmado 

alhures, as exigências restritivas instituídas por leis supervenientes à prestação do serviço não têm o condão de retroagir 

de modo a prejudicar o trabalhador. Portanto, o laudo técnico pericial somente há de ser elevado a conditio sine qua non 

para a caracterização do labor especial se este ocorreu após o advento do Decreto nº 2.172/97. Mas a jurisprudência é 

uníssona quanto à imprescindibilidade do laudo para comprovação da prestação do serviço em um ambiente com ruído 

superior ao limite legal (v.g. TRF3, AC nº 2002.61.83.001118-1, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJ 28.03.07).V) Do 

caso concreto:Feitas todas essas considerações a título de intróito, volvendo ao caso concreto tem-se que o autor pleiteia 

o reconhecimento do tempo de serviço trabalhado em condições especiais.Observo que o autor comprovou o labor em 

condições especiais na empresa Cia. Nitro Química Brasileira, entre 17.05.1984 e 22.12.2008 e de 23.12.2008 a 

06.02.2009, data de entrada do requerimento administrativo, na função de operador I, sob exposição habitual e 

permanente ao agente ruído acima de 90 decibéis e 87 decibéis, respectivamente, elencado no item 1.1.6 do Decreto nº 

53.831/64 e no item 1.1.5, anexo I, do Decreto nº 83.080/79, conforme se verifica pela guia PPP e laudo técnico pericial 

acostados aos autos (fls. 33/34 e 52/57), este último subscrito por Engenheiro de Segurança do Trabalho.A somatória 

simples dos períodos especiais laborados pelo autor não permitem a concessão do benefício de aposentadoria especial, 

prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91, pois alcançou 24 anos, 08 meses e 20 dias de contribuição, abaixo dos 25 anos 

exigidos para atividade com exposição ao agente ruído (item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5, anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79), conforme o quadro abaixo:Processo: 003718-10.2010.403.6119Autor: José Batista do 

Nascimento Sexo (m/f):Réu: INSS Tempo de AtividadeAtividades profissionais Esp Período Atividade comum 

admissão saída a m dCia Nitro Química Brasileira 17/5/1984 22/12/2008 24 7 6 Cia Nitro Química Brasileira 

23/12/2008 6/2/2009 - 1 14 24 8 20 Soma: 8.900 Correspondente ao número de dias: 24 8 20 Tempo total : 1,40 0 0 0 

Conversão: 24 8 20 Desta forma, o autor não possui tempo de atividade especial para concessão do benefício 
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previdenciário de aposentadoria especial, nem realizou pedido alternativo de concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição, pois a causa de pedir e a petição de fls. 93/94 confirmam a pretensão do segurado apenas à concessão do 

benefício previsto no artigo 57 da Lei nº 8.213/91.Nem há que se acolher o pedido de reconhecimento do período 

especial laborado até 21.08.2009, data do indeferimento do benefício pelo INSS, que configura forma oblíqua de 

reafirmação da DER para o momento em que o autor implementou as condições para a espécie, por reputar ser o autor 

carecedor da ação pela falta de interesse de agir.Explico.A apreciação do pedido de reafirmação da DER neste Juízo 

mostra-se de todo desnecessário e inútil, cabendo ao magistrado decidir pela extinção do processo sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, posto não existir uma das condições da ação, 

qual seja, o legítimo interesse, na modalidade necessidade.Com efeito, resta claro que o pedido subsidiário do autor é de 

todo desnecessário, tendo em vista a ausência de lide, conceituada brilhantemente por Carnelutti como sendo o conflito 

de interesses qualificado por uma pretensão resistida.Nessa senda, assevera Vicente Greco Filho na obra Direito 

Processual Civil Brasileiro (1º volume, 14ª edição, editora Saraiva, São Paulo-1999, pág. 80):O interesse processual é, 

portanto, a necessidade de se recorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, independentemente da 

legitimidade ou legalidade da pretensão. Para verificar-se se o autor tem interesse processual para a ação deve-se 

responder afirmativamente à seguinte indagação: para obter o que pretende o autor necessita da providência 

jurisdicional pleiteada?Ao meu sentir, a resposta à indagação quanto ao pedido de reafirmação da DER é negativa, 

tendo em vista a ausência de prévio requerimento administrativo formulado pelo autor junto ao INSS, que não se 

insurgiu meritoriamente no bojo da contestação (fls. 106/113), razão pela qual entendo que o Poder Judiciário não deve 

se substituir ao INSS na análise primeira dos pedidos de concessão dos benefícios previdenciários, sob pena de deixar 

de ser lógico no sistema a própria existência da referida pessoa jurídica. O entendimento é compartilhado por relevante 

parcela dos Tribunais:PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - MATÉRIA PRELIMINAR - AGRAVO RETIDO - PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO - REMESSA OFICIAL E MATÉRIA PRELIMINAR NÃO CONHECIDAS - AGRAVO RETIDO 

IMPROVIDO - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.(...)- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a administração previdenciária. Assim, necessário o prévio 

requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, salvo se notório que os documentos juntados aos autos não 

seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início de prova material, para análise do benefício pretendido e na 

hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo.(...)(TRF/3ª Região, Classe: AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 887036, Processo: 200303990222316, UF: SP, Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA, DATA: DJU 08/02/2008 

PÁGINA: 2065, Relator(a): Desembargadora Federal EVA REGINA)Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido por Jose Batista do Nascimento em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, apenas para reconhecer como especial o período laborado junto à empresa 

Cia. Nitro Química Brasileira, entre 17.05.1984 e 06.02.2009, para efeito de contagem do tempo de serviço na análise 

de concessão de benefícios previdenciários, cassando a antecipação dos efeitos da tutela concedida às fls. 85/88 

verso.Honorários advocatícios reciprocamente compensados, nos termos do artigo 21 do CPC.Custas na forma da 

lei.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, 2º, do CPC.Oportunamente ao arquivo, com 

as anotações do costume.P.R.I. 

 

0004490-70.2010.403.6119 - LUIZ CARLOS MADUREIRA X LIGIA MORITZ MADUREIRA(SP162944 - 

MAURÍCIO DA SILVA MUNIZ E SP148466 - MURILO DA SILVA MUNIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada às fls. 49/67, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0004506-24.2010.403.6119 - VITAL SANTOS CORDEIRO(SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Vital Santos Cordeiro ajuizou ação de rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

pleiteando a análise e concessão de benefício previdenciário consistente na aposentadoria por tempo de 

contribuição.Alega o autor na inicial que requereu junto ao INSS em 10.07.2009 aposentadoria por tempo de 

contribuição, sendo indeferida pela autarquia a concessão do benefício. Aduz que não foi considerado pelo INSS o 

período especial laborado na empresa Galvano Química Ltda., entre 16.10.1990 e 25.02.2006, o que gerou o 

indeferimento do pedido. Alega, também, que não foram considerados os períodos comuns laborados junto às empresas 

Viação Estrela DAlva, entre 03.02.1976 e 17.04.1976; Cia. Interamericana de Metalurgia, entre 29.09.1976 e 

31.03.1978; Borlem S/A, entre 24.04.1978 e 03.05.1978; Carrocerias Furglass Ltda., entre 15.05.1978 e 07.12.1978; 

Socifer S/A, entre 13.02.1979 e 22.05.1981; Rede Ferroviária Federal S/A, entre 25.05.1981 e 16.01.1987; Casa de 

Carnes Floresta, entre 03.11.1987 e 15.12.1987; Auto Posto Nenê Ltda., entre 01.07.1988 e 08.11.1988; e na Silclair 

S/C Ltda., entre 01.02.1989 e 04.09.1990.Os benefícios da gratuidade judiciária foram concedidos à fl. 73.A 

antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida à fl. 79.Citado, apresentou o INSS resposta ao pedido (fls. 83/90), 

sustentando uma vez mais a rejeição da pretensão inaugural, sendo caso de improcedência.O INSS juntou cópias do 

procedimento administrativo às fls. 93/111.Instadas as partes a especificarem provas, nada requereram (fls. 113 e 

114).É o relatório. D E C I D O.Não há questões preliminares a serem enfrentadas, tampouco vícios processuais a serem 

sanados, razão pela qual avanço de plano ao mérito da lide.I - Do regime jurídico aplicável à espécie: Preambularmente 

à avaliação dos períodos supostamente trabalhados pelo autor, impõe-se afirmar que se trata de segurado obrigatório do 

RGPS filiado desde antes do advento da EC nº20/98, razão pela qual, para fins de concessão de aposentadoria, mister 
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seja verificado não só se o segurado fazia jus ao benefício ao tempo do requerimento administrativo (10.07.2009), mas 

também se já havia adquirido direito à aposentação desde a promulgação daquela emenda constitucional (15.12.98), 

perquirindo-se, ainda, eventual aquisição do direito ao benefício segundo as regras de transição previstas no artigo 9º, 

1º, da EC nº20/98 para o gozo de aposentadoria proporcional e no artigo 9º, caput, para a fruição de aposentadoria 

integral. Quanto a esta última, anoto desde logo meu entendimento segundo o qual basta ao segurado comprovar o 

tempo de contribuição adicional exigido pela norma transitória (pedágio), não merecendo obediência o requisito etário 

previsto no inciso I do caput do já citado artigo 9º da EC nº 20/98, posto não tenha o constituinte estabelecido requisito 

semelhante para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição segundo as regras permanentes, válidas para 

os ingressos no RGPS após a emenda em comento. Nesse sentido, v.g.:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98. INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC DEMONSTRADOS. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. I - A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das 

alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório 

do réu e reversibilidade da medida. II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de 

contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já 

que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no 

inciso I do 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se 

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. IV - Agravo parcialmente 

provido.(TRF3, 9ª Turma, AG nº 216.632/SP, Processo nº 2004.03.00.050561-7, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, 

DJU 22.03.05)II) Do período trabalhado em condições especiais:A Constituição Federal assegura a adoção de requisitos 

e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos segurados do RGPS nos casos em que as atividades 

desenvolvidas tenham ocorrido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador. 

É o que estabelece o artigo 201, 1º, da CR/88 (redação da EC nº 47/05), que remete a disciplina da matéria à lei 

complementar. Entretanto, referido diploma legal a que se reportou o constituinte derivado não foi até aqui editado, 

razão pela qual a regência da matéria permanece sob o pálio dos artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios (Lei nº 

8.213/91).O artigo 58, caput, da LB, em sua redação original de 1991, previa que a relação de atividades profissionais 

prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado seria objeto de lei específica, a qual, também ela, jamais fora 

editada. Bem por isso, com vistas a suprir o vácuo legislativo, pacificou-se o entendimento jurisprudencial segundo o 

qual até o advento da Lei nº 9.032, de 28.04.1995 - que alterou substancialmente a forma de comprovação do labor em 

condições especiais - faz prova bastante da atividade insalubre, penosa ou perigosa o cotejo entre a categoria 

profissional a que pertencente o segurado e o rol de atividades especiais previstas nos Anexos I (agentes nocivos) e II 

(grupos profissionais) do Decreto nº 83.080, de 24.01.79 e no Quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831, 

de 25.03.64, ambos revalidados pelo artigo 295 do Decreto nº 357, de 07.12.91, que regulamentou primeiramente a Lei 

nº 8.213/91 (verbis: para efeito de concessão de aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o 

Anexo do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades 

prejudiciais à saúde e à integridade física).Em suma, até o advento da Lei nº 9.032/95 a atividade profissional era havida 

por especial desde que constante do rol dos mencionados decretos, não se podendo olvidar, contudo, que tal regra foi 

abrandada pela jurisprudência anterior à LB, a dizer que atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria 

especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não 

inscrita em Regulamento (Súmula nº 198 do TFR), em entendimento confirmado ao depois pelo C. STJ (v.g. RESP nº 

234.858/RS, DJU 12.05.03).Posteriormente à Lei nº 9.032/95, certo é que não mais se exige que a atividade 

desenvolvida pelo trabalhador conste dos anexos supracitados para fins de comprovação do labor especial, já que a 

matéria passou a ser regida pelo artigo 57, 3º a 5º, da LB, exigindo-se do segurado que comprove, além do tempo de 

trabalho efetuado em condições especiais de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a efetiva exposição aos 

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, 

somando-se o tempo assim trabalhado ao período de trabalho exercido em atividade comum, após a necessária 

conversão daquele, segundo critérios estabelecidos no Regulamento da Previdência Social - RPS (Decreto nº 3.048, de 

06.05.99, artigo 70).A necessidade de comprovação efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos, embora 

estabelecida desde logo pela Lei nº 9.032/95, somente ganhou ares de exeqüibilidade com o advento da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11.10.96 (convertida na Lei nº 9.528/97), que modificou a redação do artigo 58, caput, da LB 

para dizer que caberia ao Poder Executivo - e não mais a uma lei específica - definir a relação de agentes nocivos 

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde e à integridade física a serem considerados 

para fins de concessão de aposentadoria especial. Ocorre que a Lei nº 9.528/97 (MP nº 1.523/96) não se limitou à 

alteração supracitada, prevendo ainda que a comprovação da exposição efetiva aos agentes nocivos constantes de 

regulamento a ser baixado pelo Poder Executivo seria feita mediante formulário padrão baixado pelo INSS, de emissão 

obrigatória pela empresa ou seu preposto a partir de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por 

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, laudo este do qual deveriam constar obrigatoriamente 

informações sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente 
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agressivo a limites de tolerância, bem como recomendação quanto à adoção de tal tecnologia pelo estabelecimento 

periciado (LB, art. 58, 1º e 2º, na redação da Lei nº 9.528/97, posteriormente alterada pela Lei nº 9.732/98).A disciplina 

legal da controvérsia se agravou ainda mais pela mora do Poder Executivo em baixar o regulamento necessário para a 

determinação dos agentes agressivos cuja exposição efetiva estava a se exigir do segurado desde a Lei nº 9.032/95 (LB, 

art. 57, 4º), o que se deu apenas quando da publicação do Decreto nº 2.172, de 05.03.97, a permitir, a partir de tal data e 

ex vi legis, que a comprovação da exposição efetiva aos agentes nocivos então explicitados se faça por laudo técnico. 

Atualmente, acrescente-se, não mais vige o Decreto nº 2.172/97, estando os agentes agressivos arrolados no Anexo IV 

do atual RPS (Decreto nº 3.048/99).Importante destacar, em prosseguimento, que na linha de remansosa jurisprudência 

entende-se que no que toca ao enquadramento de determinada atividade como especial, valem as regras legais vigentes 

ao tempo da prestação do trabalho respectivo, inclusive no tocante aos meios de comprovação do exercício de tal 

atividade, desimportando eventuais restrições oriundas de legislação superveniente. Nesse sentido, já se decidiu que o 

segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por isso à 

aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. Isso se 

verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que não 

mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de serviço na 

forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico (STJ, RESP nº 425.660/SC, DJ 05.08.2002). O Decreto nº 

4.827/03, ademais, alterando a redação do artigo 70, 1º, do RPS, tornou obrigatória a observância desta orientação pelo 

INSS.Exposta a matéria em toda a sua complexidade, o que se tem ao meu entendimento é que:I - até o advento da Lei 

nº 9.032, de 28.04.95, a atividade é especial se constante dos Anexos dos Decretos nº 83.080, de 24.01.79 e/ou do 

Quadro do Decreto nº 53.831, de 25.03.64, cujo elenco, de qualquer forma, não é exaustivo, admitindo-se bem por isso 

o socorro à analogia (Súmula nº 198 do TFR);II - de 28.04.95 até o advento do Decreto nº 2.172, de 05.03.97, a 

atividade é especial se assim comprovada por meio da apresentação dos formulários a que se refere o art. 58, 1º, da LB, 

desimportando a confecção de laudo técnico;III - a partir do Decreto nº 2.172, de 05.03.97, conferida eficácia plena aos 

comandos do art. 58, 1º e 2º, a atividade é especial se assim comprovada por meio de apresentação de formulários 

necessariamente acompanhados de laudo técnico assinado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.No tocante à qualidade dos formulários acima mencionados, importante dizer que até 01.01.04, data da 

instituição do perfil profissiográfico previdenciário (PPP) pela Instrução Normativa INSS nº 95/2003 em obediência ao 

comando do artigo 58, 4º, da LB, a comprovação da atividade em condições inóspitas fazia-se mediante a apresentação 

pelo segurado dos formulários SB-40 e DSS-8030, conforme a época em que realizado o labor especial.Destaco, por 

oportuno, que é nesses termos que vem de decidir o C. Superior Tribunal de Justiça, v.g.:PREVIDENCIÁRIO. 

RECURSO ESPECIAL. ART. 1º DA LEI 1.533/51. MATÉRIA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL E APLICAÇÃO 

DA SÚMULA 7/STJ. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE 

OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 

9.032/95. MP 1663-10. ORDENS DE SERVIÇO 600/98 E 612/98. RESTRIÇÕES. ILEGALIDADE. ARTIGO 28 DA 

LEI 9.711/98. PREPONDERÂNCIA.RECURSO DESPROVIDO.I - (...)II - O tempo de serviço é disciplinado pela lei 

vigente à época em que efetivamente prestado. Desta forma, integra, como direito autônomo, o patrimônio jurídico do 

trabalhador. A lei nova que tenha a estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada 

retroativamente.III - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentesnocivos, estabelecida no 4º do art. 57 

e 1º e 2º do art. 58, da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode ser aplicadaao tempo de serviço prestado 

durante a sua vigência, e não retroativamente. A fundamentação deriva da condição ser restritiva ao reconhecimento do 

direito. IV - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, 

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita 

por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico.V - Com a edição da MP 1663-10, foram 

expedidas as Ordens de Serviço 600/98 (02.06.1998) e 612/98 (21.09.1998), estabelecendo várias restrições ao 

enquadramento do tempo de trabalho exercido em condições especiais.VI - A Autarquia Previdenciária, com 

fundamento nesta norma infralegal, passou a negar o direito de conversão dos períodos de trabalho em condições 

especiais caso o segurado obtivesse o direito a sua aposentadoria após a referida Medida Provisória.VII - O 5º, do artigo 

57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, proibindo a conversão do tempo de serviço 

especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o 

referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95.VIII - Desta forma, evidencia-se a 

ilegalidade daquelas Ordens de Serviço do INSS, ao vedar a conversão do tempo especial em comum, se o segurado não 

tivesse integrado ao seu patrimônio jurídico, o direito a aposentar-se na data da MP 1663-10.IX - Recurso conhecido, 

mas desprovido.(STJ, 5ª Turma, RESP nº 625.900/SP, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ 07.06.2004, pag. 282)III) Da 

conversão de períodos especiais para comum antes da Lei nº 6.887/80 e após a edição da Lei nº 9.711/98 (MP nº 1.663-

10):A ementa do C. STJ supracitada bem ilustra a posição jurisprudencial daquela Egrégia Corte no que toca à 

proibição de conversão do tempo de trabalho exercido em condições especiais em tempo de serviço comum após 

28.05.98, data em que adveio a MP nº 1.663-10, de 29.05.98, cujo artigo 28 revogava expressamente o artigo 57, 5º, da 

LB. Entendimento este, ademais, sufragado pela E. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, conforme bem se vê do Enunciado nº 16 daquele órgão (A conversão em tempo de serviço comum, 

do período trabalhado em condições especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 

1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)).Com a devida vênia, ouso divergir.É que a Lei nº 9.711/98 - fruto da conversão da 

medida provisória retromencionada - não repetiu o dispositivo que previa a revogação expressa do artigo 57, 5º, da LB, 
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e nem poderia, posto haja norma de estatura constitucional a determinar ao legislador ordinário que assegure a adoção 

de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos segurados do RGPS que desenvolvam 

atividades em condições especiais que prejudiquem sua saúde ou sua integridade física (CF, artigo 201, 1º). Se assim é, 

configura indisfarçável inconstitucionalidade proibir a mencionada conversão, o que privaria o segurado exposto a 

condições agressivas de trabalho de usufruir de um direito estabelecido na própria Carta Magna, máxime se o tempo de 

serviço em atividade penosa, insalubre ou perigosa não fosse suficiente para garantir, por si só, uma aposentadoria 

especial.Portanto, tenho que o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 somente vigeu enquanto o artigo 32 da MP nº 1.663-10 e 

sucedâneas previa a revogação expressa do artigo 57, 5º, da LB, valendo, à época, como norma de transição para um 

eventual regime jurídico futuro em que a conversão de períodos estaria abolida. Todavia, sobrevindo a Lei nº 9.711/98 e 

restabelecida a validade do regime jurídico de conversão, a única interpretação constitucionalmente razoável é a de que 

o artigo 28 da citada lei caducou em seus efeitos, não assumindo as galas de norma proibitiva de algo querido pelo 

constituinte originário.O entendimento por mim esposado é reforçado por julgados do E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, conforme precedentes que trago à baila:MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - 

ORDENS DE SERVIÇO NS. 600 E 612, DE 1998, E NORMAS CORRELATAS, AFASTADAS DE MODO A 

POSSIBILITAR, SEM SUA INCIDÊNCIA, APRECIAÇÃO DO PLEITO DE APOSENTADORIA ESPECIAL - 

NORMAS ILEGAIS - REGRAMENTO INFRALEGAL REVOGADO PELO PRÓPRIO INSS CONFORME A 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 42 (DOU DE 24/1/2001) - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA.1. Mantida a redação 

do 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a medida 

provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 

9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de 

modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a lei, não existe respiradouro que dê sobrevida 

às Ordens de Serviço ns. 600 e 612, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de 

apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou 

rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo 

Congresso Nacional a revogação do 5º do art. 57 do PBPS.2. Ordens de Serviço com efeitos retroativos em demérito de 

requisitos indispensáveis a concessão de aposentadoria especial já implementados, gerando lesão a direitos adquiridos, 

sendo também por essa razão insustentáveis. Normas revogadas pela própria Previdência, através do art. 42 da Instrução 

Normativa nº 42/INSS, de 22 de janeiro de 2.001 (DOU de 24.1.2.001, Seção 1), que passou a reconhecer a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física 

conforme a legislação da época e sem ressalvas temporais. 3. Remessa oficial improvida.(TRF3, 1ª Turma, REOMS nº 

237.277/SP, Processo nº 2000.61.83.004655-1, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJU 

16.09.03)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VIABILIDADE. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS E 

ADVOCATÍCIOS. VALOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. DEFERIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA NO CURSO DA LIDE. CONSEQÜÊNCIA. CARÊNCIA DA AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

PRÉVIO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA.(...)X - Permanece viável a conversão de 

tempo de serviço especial para comum mesmo após 28 de maio de 1998, por não ter a Lei nº 9.711/98 revogado o 5º do 

art. 57 da Lei nº 8.213/91. Aplicação de entendimento firmado pelo STF na ADI nº 1.896-6/DF. Incidência da norma 

posta no art. 167 da Instrução Normativa INSS/DC nº 95/2003, na redação da Instrução Normativa INSS/DC nº 

99/2003.(...)Apelação e remessa oficial parcialmente providas.(TRF3, 9ª Turma, AC nº 906.614/SP, Processo nº 

2003.03.99.032277-3, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJU 31.01.07)Não é demais destacar que o próprio C. STJ, 

revisitando sua jurisprudência, acena com a possibilidade de alteração de seu entendimento para também aquela Corte 

admitir a conversão a partir da Lei nº 9.711/98. É o que se verifica de recente julgado daquele 

Tribunal:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética.2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita.3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.5. Recurso Especial improvido.(STJ, 5ª 

Turma, RESP nº 956.110/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 29.08.07, DJ 22.10.07, pág. 367)Ainda no 

tocante à conversibilidade de tempo especial em comum, consigno meu entendimento segundo o qual o fato de o labor 

ter sido eventualmente realizado antes do advento da Lei nº 6.887/80 não representa óbice ao reconhecimento dele 

como trabalho especial para fins de conversão em tempo comum, já que a Lei Orgânica da Previdência Social (Lei nº 

3.870/60 - LOPS) já previa a possibilidade de concessão de aposentadoria especial decorrente de serviço prestado em 

condições penosas, perigosas ou insalubres, exigindo para tanto menor tempo de serviço do que aquele exigido para a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço trabalhado em atividades comuns (art. 31), o que se fez, ademais, em 

consonância aos comandos das Constituições Federais de 1946 (art. 157) e 1967/69 (art. 158) que asseguravam os 

direitos sociais dos trabalhadores. Assim, não vejo no comando da Lei nº 6.887/80 uma norma inovadora no 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 337/787 

ordenamento, mas apenas um comando de caráter expletivo, a reconhecer com todas as letras a existência do direito à 

conversão do tempo especial em comum, ainda que aquele não fosse suficiente per si à aquisição do direito à 

aposentadoria especial. Não custa lembrar que nunca houve nenhum comando legal expresso a proibir a conversão em 

comum de tempo de serviço prestado em atividade tida por especial, pelo que a interpretação que melhor se amolda ao 

espírito do constituinte de 46/67/69/88 de proteção ao trabalho prestado em condições insalubres, penosas e perigosas é 

a que reconhece ao trabalhador - à mingua de lei expressa impediente - o direito de converter em comum o tempo 

trabalhado em atividade especial, ainda que anterior ao advento da lei que conferiu a tal direito a marca da 

positivação.Concluo, portanto, pela inexistência de empeço de ordem legal para a conversão em tempo comum de 

períodos trabalhados em condições especiais antes da Lei nº 6.887/80 ou após 28.05.1998.IV) Agente nocivo - ruído:O 

agente nocivo ruído merece fundamentação a parte, posto a evolução da legislação de regência tenha afetado de forma 

peculiar a disciplina do trabalho desenvolvido sob exposição a este agente específico.Pela letra do Decreto nº 

53.831/64, para a caracterização como especial da atividade exercida pelo segurado, mister se fazia a exposição do 

trabalhador ao agente agressivo ruído em patamar superior a 80 decibéis (Anexo I, item 1.1.6), situação alterada pelo 

advento do Decreto nº 83.080/79, que elevou o nível mínimo de ruído necessário para 90 decibéis (Anexo I, item 1.1.5). 

Com a edição da LB e sua regulamentação primeira pelos Decretos nº 357/91 e nº 611/92, deu-se a ratificação expressa 

do quanto previsto nos supracitados decretos, até que promulgada lei que disporia sobre as atividades prejudiciais à 

saúde e à integridade física (artigo 295 do Decreto nº 357/91; artigo 292 do Decreto nº 611/92). Ocorre que, conforme 

já exposto, tal lei jamais foi editada, razão pela qual os limites estabelecidos pelos diplomas de 1964 e 1979 perduraram 

até o advento do novo RPS de 1997 (Decreto nº 2.172, de 05.03.97), que passou a prever a exposição do segurado a 90 

decibéis como o mínimo necessário para a configuração de seu labor especial (Anexo IV, item 2.0.1). Consagrou-se, 

destarte, o entendimento jurisprudencial segundo o qual até 05.03.97 - data de entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97 

- tem-se como especial a atividade exercida pelo segurado marcada pela exposição ao agente agressivo ruído em 

patamar superior a 80 decibéis, elevando-se a partir dessa data a exposição mínima para 90 decibéis, que perdurou até 

19.11.2003, data da entrada em vigor do Decreto nº 4882/03, em que a exposição mínima passou para 85 decibéis, 

definitivamente.É manifesto o consenso jurisprudencial acerca do tema, na linha dos arestos que trago à 

colação:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM DE TEMPO DE 

SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. INSALUBRIDADE. SERVENTE E ESTAMPADOR. 

EXPOSIÇÃO PERMANENTE E HABITUAL A AGENTES AGRESSIVOS. RUÍDOS SUPERIORES A 80 

DECIBÉIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ A VIGÊNCIA 

DO DECRETO 2.172/97. DISSÍDIO SUPERADO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 83/STJ. RECURSO 

ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. A controvérsia dos autos reside, em síntese, na possibilidade ou não 

de se considerar como especial o tempo de serviço exercido em ambiente de nível de ruído igual ou inferior a 90 

decibéis, a partir da vigência do Decreto 72.771/73.2. In casu, constata-se que o autor, nas funções de servente e de 

estampador, nos períodos de 1º/8/1973 a 22/6/1983 e de 11/5/1992 a 10/2/1994, respectivamente, trabalhava em 

condições insalubres, estando exposto, de modo habitual e permanente, a ruídos superiores a 80 dB, conforme atestam 

os formulários SB-40, embasados em laudos periciais.3. A Terceira Seção desta Corte entende que não só a exposição 

permanente a ruídos acima de 90 dB deve ser considerada como insalubre, mas também a atividade submetida a ruídos 

acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram 

validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 611/92.4. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 

dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/1997, que 

revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima de 90 dB para configurar o agente 

agressivo.(...)7. Recurso especial a que se nega provimento.(STJ, RESP nº 773.342/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, DJ 25.09.06, pag. 303)Finalmente, a partir da edição do Decreto nº 4.882, ocorrida em 18 de novembro de 2003, 

o agente ruído acima de 85 decibéis é reconhecidamente especial para a conversão de períodos laborados pelos 

segurados.Nem se diga que a insalubridade do labor haveria de ser afastada pelo eventual fornecimento ao segurado 

pelo seu empregador de equipamentos de proteção coletiva ou individual (LB, artigo 58, 2º), haja vista que a 

contingência para o reconhecimento do trabalho especial não é a efetiva lesão à saúde ou integridade física do 

trabalhador, mas sim e tão-somente sua exposição aos agentes nocivos, ainda que o fornecimento de equipamentos de 

proteção venham a obstar ou diminuir os efeitos deletérios decorrentes da atividade potencialmente danosa. Nesse 

sentido, já se decidiu que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a 

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à 

saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha 

sua higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, 

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente (TRF3, REOMS nº 

285.108/SP, Processo nº 2005.61.09.007942-4, Rel. Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO MIRANDA, DJU 30.05.07, pag. 

663).No tocante à comprovação da exposição ao ruído, certo é que, na linha do quanto já afirmado alhures, as 

exigências restritivas instituídas por leis supervenientes à prestação do serviço não têm o condão de retroagir de modo a 

prejudicar o trabalhador. Portanto, o laudo técnico pericial somente há de ser elevado a conditio sine qua non para a 

caracterização do labor especial se este ocorreu após o advento do Decreto nº 2.172/97. Mas a jurisprudência é uníssona 

quanto à imprescindibilidade do laudo para comprovação da prestação do serviço em um ambiente com ruído superior 

ao limite legal (v.g. TRF3, AC nº 2002.61.83.001118-1, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJ 28.03.07).V) Do caso 

concreto:Feitas todas essas considerações a título de intróito, volvendo ao caso concreto tem-se que o autor pleiteia a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de 
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tempo de serviço trabalhado em condições especiais apenas na empresa Galvano Química Ltda., entre 16.10.1990 e 

25.02.2006.O período entre 16.10.1990 e 05.03.1997, laborado pelo autor na empresa Galvano Química Ltda., na 

função de vigia noturno, merece ser reconhecido como atividade especial, pois arrolada como tal no item 2.5.7 do 

Decreto n.º 53.831/64, conforme se verifica pela CTPS e guia PPP acostadas aos autos (fls. 42 e 63/64).O período entre 

06.03.1997 e 25.02.2006, também laborado na empresa Galvano Química Ltda., não merece ser reconhecido como 

especial, pois os períodos posteriores a 05.03.1997 exigem a apresentação de laudo técnico individual que comprove a 

exposição aos agentes agressivos, o que não foi apresentado pelo autor, sendo imprestável para prova a PPP juntada às 

fls. 63/64.Os períodos comuns laborados nas empresas Viação Estrela DAlva, entre 03.02.1976 e 17.04.1976; Cia. 

Interamericana de Metalurgia, entre 29.09.1976 e 31.03.1978; Borlem S/A, entre 24.04.1978 e 03.05.1978; Carrocerias 

Furglass Ltda., entre 15.05.1978 e 07.12.1978; Socifer S/A, entre 13.02.1979 e 22.05.1981; Rede Ferroviária Federal 

S/A, entre 25.05.1981 e 16.01.1987; Casa de Carnes Floresta, entre 03.11.1987 e 15.12.1987; Auto Posto Nenê Ltda., 

entre 01.07.1988 e 08.11.1988; e na Silclair S/C Ltda., entre 01.02.1989 e 04.09.1990, devem ser reconhecidos, tendo 

em vista a comprovação do labor através da CTPS (fls. 29/46) e da contribuição no CNIS (fl. 56).Anoto que os períodos 

constantes das cópias das CTPS e do CNIS são suficientes autonomamente para a comprovação do tempo de serviço, 

nos termos do artigo 55 da Lei 8.213/91, c/c o artigo 62, 1º e 3º do Decreto nº 3.048/99. Ao proceder à somatória dos 

períodos comuns e especiais laborados pelo autor, comprovados através da CTPS e dos cadastros do CNIS, verifico 

tempo de serviço total de 33 anos, 07 meses e 03 dias até 10.07.2009, data de entrada do requerimento administrativo 

apontado na exordial, conforme tabela abaixo: Processo: 004506-24.2010.403.6119Autor: Vital Santos Cordeiro Sexo 

(m/f): mRéu: INSS Tempo de AtividadeAtividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial 

admissão saída a m d a m dViação Estrela D´Alva Ltda. 3/2/1976 17/4/1976 - 2 15 - - - Cia. Interamericana de 

Metalurgia 29/9/1976 31/3/1978 1 6 3 - - - Borlem S/A 24/4/1978 3/5/1978 - - 10 - - - Carrocerias Furglass Ltda. 

15/5/1978 7/12/1978 - 6 23 - - - Socifer S/A 13/2/1979 22/5/1981 2 3 10 - - - RFF S/A 25/5/1981 16/1/1987 5 7 22 - - - 

Casa de Carnes Floresta 3/11/1987 15/12/1987 - 1 13 - - - Auto Posto Nenê Ltda. 1/7/1988 8/11/1988 - 4 8 - - - Silclar 

S/C Ltda. 1/2/1989 4/9/1990 1 7 4 - - - Galvano Química Ltda. Esp 16/10/1990 5/3/1997 - - - 6 4 20 Galvano Química 

Ltda. 6/3/1997 10/7/2009 12 4 5 - - - 21 40 113 6 4 20 Soma: 8.873 2.300 Correspondente ao número de dias: 24 7 23 6 

4 20 Tempo total : 1,40 8 11 10 Conversão: 33 7 3 Pela sistemática anterior à EC 20/98 o autor somou 23 anos e 09 

dias, até 16.12.1998, data da publicação da emenda constitucional, nos termos do quadro abaixo:Processo: 004506-

24.2010.403.6119Autor: Vital Santos Cordeiro Sexo (m/f): mRéu: INSS Tempo de AtividadeAtividades profissionais 

Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a M dViação Estrela D´Alva Ltda. 3/2/1976 

17/4/1976 - 2 15 - - - Cia. Interamericana de Metalurgia 29/9/1976 31/3/1978 1 6 3 - - - Borlem S/A 24/4/1978 3/5/1978 

- - 10 - - - Carrocerias Furglass Ltda. 15/5/1978 7/12/1978 - 6 23 - - - Socifer S/A 13/2/1979 22/5/1981 2 3 10 - - - RFF 

S/A 25/5/1981 16/1/1987 5 7 22 - - - Casa de Carnes Floresta 3/11/1987 15/12/1987 - 1 13 - - - Auto Posto Nenê Ltda. 

1/7/1988 8/11/1988 - 4 8 Silclar S/C Ltda. 1/2/1989 4/9/1990 1 7 4 - - - Galvano Química Ltda. Esp 16/10/1990 

5/3/1997 - - - 6 4 20 Galvano Química Ltda. 6/3/1997 16/12/1998 1 9 11 - - - 10 45 119 6 4 20 Soma: 5.069 2.300 

Correspondente ao número de dias: 14 0 29 6 4 20 Tempo total : 1,40 8 11 10 Conversão: 23 0 9 Desta forma, o autor 

não possui tempo de contribuição suficiente para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo 

de serviço pela sistemática anterior à EC 20/98.Quanto à sistemática posterior à EC 20/98, relevante ressaltar que o 

autor somente estaria inserido dentre aqueles que teriam direito à aplicação da regra de transição, caso comprovasse os 

requisitos de cumprimento do pedágio de 40% do tempo que faltava na data da promulgação da EC 20/98, bem como o 

requisito etário de 53 (cinqüenta e três) anos de idade.O requisito etário não foi cumprido, pois o autor contava 52 

(cinqüenta e dois) anos de idade na DER, em 10.07.2009, conforme documentos de fls. 27 e 47.Ante o exposto, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido por Vital 

Santos Cordeiro em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, apenas para reconhecer como períodos comuns 

os laborados junto às empresas Viação Estrela DAlva, entre 03.02.1976 e 17.04.1976; Cia. Interamericana de 

Metalurgia, entre 29.09.1976 e 31.03.1978; Borlem S/A, entre 24.04.1978 e 03.05.1978; Carrocerias Furglass Ltda., 

entre 15.05.1978 e 07.12.1978; Socifer S/A, entre 13.02.1979 e 22.05.1981; Rede Ferroviária Federal S/A, entre 

25.05.1981 e 16.01.1987; Casa de Carnes Floresta, entre 03.11.1987 e 15.12.1987; Auto Posto Nenê Ltda., entre 

01.07.1988 e 08.11.1988; e na Silclair S/C Ltda., entre 01.02.1989 e 04.09.1990; bem como declarar como especial o 

período laborado junto à Galvano Química Ltda., entre 16.10.1990 e 05.03.1997, com a conseqüente conversão em 

período comum para efeito de contagem do tempo de serviço na análise de concessão de benefícios 

previdenciários.Custas e honorários advocatícios reciprocamente compensados, nos termos do artigo 21 do 

CPC.Decorrido o prazo para eventuais recursos voluntários, remetam-se os autos ao arquivo, sem que esteja 

configurada hipótese de reexame obrigatório (CPC, artigo 475, 2º) por não se tratar de sentença condenatória por 

quantia certa.P.R.I. 

 

0004691-62.2010.403.6119 - JULIETA JOSEFA DA SILVA(SP199593 - ANSELMO RODRIGUES DA FONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Vistos etc.Julieta Josefa da Silva ajuizou ação de rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

pleiteando a concessão de aposentadoria por idade nos termos do artigo 39, inciso I, da Lei nº 8.213/91.Alega a autora, 

em síntese, que trabalhou como lavradora auxiliando inicialmente seu genitor, e posteriormente seu marido, razão pela 

qual, nos termos da legislação previdenciária e contando com a idade necessária, faz jus ao benefício de aposentadoria 

correspondente a um salário mínimo mensal.Os benefícios da justiça gratuita foram concedidos à fl. 74.O réu 

apresentou contestação às fls. 76/79, pugnando pela improcedência do pedido.Juntados documentos e ouvidas as 
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testemunhas arroladas pela autora, manifestou-se a autora pela procedência do pedido, e a autarquia previdenciária em 

razões finais pugnou uma vez mais pela rejeição do pedido, porquanto não configurada a condição de segurada especial 

da autora da demanda.É o relatório. D E C I DO.Sem preliminares a serem analisadas nem vícios processuais a serem 

sanados, passo ao exame do mérito.O pedido é procedente.Cuidando-se de pedido de aposentadoria por idade de 

segurada especial, exige a legislação previdenciária que a postulante preencha o requisito etário e, cumulativamente, 

comprove o efetivo trabalho nas lides rurais pelo tempo correspondente à carência do benefício previdenciário, 

aplicando-se, no que couber, o redutor de carência constante da tabela do artigo 142 da Lei 8.213/91. Essa a exegese 

que extraio do quanto disposto nos artigos 39, inciso I, c.c. 143 da Lei nº 8.213/91, verbis:artigo 39: Para os segurados 

especiais, referidos no inciso VII do art. 11 deste Lei, fica garantida a concessão:I - de aposentadoria por idade ou por 

invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.artigo 143: O trabalhador rural 

ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou 

inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 

(quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício.Pois bem. Para o gozo da aposentadoria rural por idade faz-se mister, à mulher, atingir a 

idade de 55 anos (Lei 8.213/91, artigo 48, 1º), o que, no caso da autora, deu-se em 16.10.2004, conforme se infere com 

base nos documentos carreados aos autos que bem indicam que seu nascimento ocorreu em 16.10.1949 (fl. 20).Tenho 

como convicção que, cuidando-se de aposentadoria por idade, o redutor de carência do artigo 142 da Lei nº 8.213/91 

deve ser aplicado considerando-se o ano em que a segurada preencheu o requisito etário, desprezando-se, para esse fim, 

a data do requerimento administrativo ou do ajuizamento da demanda judicial, na linha, ademais, de remansosa 

jurisprudência, v.g.:PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - URBANO - ART. 48 DA LEI 8.213/91 

- CARÊNCIA COMPROVADA - PARÁGRAFO 1º, DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 10.666/03 - ARTIGO 25 DA LEI 

8.213/91 - APELAÇÂO PROVIDA.(...)- A carência exigida deve levar em consideração o ano em que o segurado 

implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento, levando em conta a 

tabela progressiva do artigo 142 da Lei 8.213/91 que impõe um regime de progressão das contribuições e a natureza 

alimentar do benefício previdenciário. Precedentes: REsp nº 796397, Rel Min. Paulo GallottI, DJ 10-02-206; Resp nº 

800120, Rel Min. Hamilton Carvalhido, DJ 16-02-2006.- Apelação provida.(TRF3, 7ª Turma, AC 869.622/SP, Processo 

nº 2003.03.99.011939-6, Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJU 18.01.07, pág. 104)Assim, no caso em tela tem-se que a 

concessão da aposentadoria rural por idade à autora demandaria o cumprimento de carência equivalente a 138 meses de 

contribuição, pois foi no ano de 2004 que preencheu o requisito etário correspondente ao benefício vindicado. Ocorre 

que, conforme já mencionado alhures, ao segurado especial não se faz mister comprovar tempo de contribuição, mas 

sim que demonstre ter trabalhado em atividade rural pelo período equivalente àquele exigido pela lei a título de carência 

para a concessão do benefício, independentemente de qualquer perquirição em torno de contribuições para a Seguridade 

Social. Em suma, tem-se que caberia à autora comprovar tempo de serviço rural por 138 meses, sendo este o prazo de 

carência que se lhe aplica por força do já citado artigo 142 da Lei nº 8.213/91.Para a comprovação do tempo de serviço 

rural faz-se mister, na linha de remansosa jurisprudência (Súmula 149 do STJ), não só a produção de prova testemunhal 

pelo interessado, devendo a esta a ser agregado um início de prova material, ou seja, documentação idônea a indicar que 

o segurado, de fato, exercia atividades correspondentes àquelas mencionadas no artigo 11, inciso VII, da Lei nº 

8.213/91.A documentação acima mencionada está presente no caso concreto, porquanto tenha a autora colacionado aos 

autos diversos documentos seus e de seu marido, indicativos de sua condição de lavradora, tais como: 1) declaração do 

sindicato rural em nome da autora, do período entre 10.01.1960 a 20.12.1972 (fl. 27); 2) certidão de casamento passada 

em 24.06.1969, expedido na comarca de Panelas/PE; 3) Declaração de atividade rural no sítio Juá, subscrito por 

Antonio Luiz Pereira (fl. 29). Atendeu-se, pois, à exigência jurisprudencial quanto ao início de prova material da 

condição de rurícola.Mais ainda, arrolou a parte autora testemunhas que, compromissadas, atestaram sua condição de 

trabalhador rural no período vindicado, tudo a indicar que, de fato, exerceu sua atividade por prazo suficiente ao 

cumprimento da carência exigida para a concessão do beneficio que pleiteia, não cabendo dar guarida às genéricas 

impugnações do INSS quanto à prova oral produzida.Bem demonstrado nos autos, portanto, que a autora dedicou-se a 

vida toda às lides agrícolas, cultivando a terra para a própria subsistência em regime de economia familiar, não tendo o 

INSS logrado derrubar tal conclusão, conforme lhe competiria (CPC, artigo 333, II).Considerando-se, pois, que se 

mostram preenchidos os requisitos legais, de rigor a concessão do benefício pleiteado à autora, benefício este que, nos 

termos do art. 39, inciso I, da LB, será equivalente a um salário mínimo mensal.Faz jus também a autora às parcelas 

vencidas do benefício pleiteado, as quais devem ser computadas desde a data do requerimento administrativo 

(09.08.2006 - fl. 16), tendo a segurada requerido a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em 

aposentadoria rural no bojo daquele procedimento (fl. 19). Não há, ademais, que se falar em parcelas prescritas, não 

tendo decorrido mais que um lustro entre a data do requerimento e a data do ajuizamento da ação (21.05.2010, fl. 

02).No tocante aos consectários decorrentes da condenação, determino ao INSS que proceda à atualização monetária 

das parcelas vencidas aplicando para tanto o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, ex vi do artigo 31 da 

Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso) c.c. artigo 41-A, caput, da Lei nº 8.213/91. Deixo consignado que, nada obstante a 

atual redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, conferida pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009, esteja a determinar a 

atualização monetária dos débitos fazendários de qualquer natureza pelo índice oficial de remuneração das cadernetas 

de poupança (TR), por princípio de hermenêutica aqui tal regra não se aplica, prevalecendo a incidência das leis 
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especiais acima destacadas.No tocante aos juros de mora, à míngua de lex specialis condeno a autarquia ao pagamento 

deles a contar da citação (CPC, artigo 219) e à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, com fulcro no artigo 1º-F da Lei 

nº 9.494/97 (redação da Lei nº 11.960/09) c.c. artigo 2º da Lei nº 8.088/90 e artigo 12, inciso II, da Lei nº 8.177/91.Ante 

o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido por Julieta Josefa da Silva em face do INSS, resolvendo o mérito 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o réu em obrigação de fazer, consistente 

na concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, com valor de um salário mínimo mensal, 

benefício este devido desde a data de entrada do requerimento administrativo (09.08.2006).Condeno a ré, outrossim, ao 

pagamento das parcelas vencidas desde a data do requerimento administrativo (09.08.2006), corrigidas monetariamente 

e acrescidas de juros de mora, nos termos supramencionados.Honorários advocatícios são devidos pelo INSS, 

sucumbente no feito em maior âmbito. Arbitro a honorária em favor da parte autora, nos termos do artigo 20, 3º, do 

Código de Processo Civil, em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as prestações vincendas a conta 

da prolação desta sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ.TÓPICO SÍNTESE(Provimento Conjunto nº 69 de 

08/11/2006 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região)SEGURADA: Julieta Josefa da SilvaBENEFÍCIO: Aposentadoria por idade (concessão).RMI: 

prejudicado.RENDA MENSAL ATUAL: prejudicado.DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 09.08.2006 

(DER).DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: prejudicado.Custas pela ré, isenta na forma do artigo 4º, inciso I, da Lei 

9.289/96.Sentença não sujeita ao reexame necessário (Código de Processo Civil, art. 475, 2º).P.R.I. 

 

0005155-86.2010.403.6119 - WALLANDESON DOS SANTOS SOUZA - INCAPAZ X RONDILIANE TERTULINA 

DOS SANTOS(SP131030 - MARIA PESSOA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int. 

 

0005261-48.2010.403.6119 - CELIA DONIZETE GONCALVES(SP220420 - MARCOS CARDOSO BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Indefiro o pedido de realização de nova perícia médica, uma vez que o laudo apresentado é conclusivo e seus elementos 

são suficientes à formação do convencimento deste Juízo. Outrossim, a impugnação apresentada pela parte autora é 

superficial, constituindo mero inconformismo com as conclusões da expert.Desta sorte, decorrido o prazo para eventual 

recurso, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 80 e tornem conclusos para sentença.Int. 

 

0005982-97.2010.403.6119 - ANA PIRES DE CARVALHO DIAS(SP184558B - AFONSO RODRIGUES LEMOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Vistos etc.Ana Pires de Carvalho Diaz ajuizou ação de rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS pleiteando a concessão de pensão por morte nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91.Alega a autora na inicial 

que era esposa de Antonio German Diaz, e dependia economicamente dele, que faleceu em 31.05.2002. Com o 

passamento do segurado, requereu a autora perante o INSS em 30.06.2009 a concessão do benefício de pensão por 

morte, que veio a ser indeferido sob a alegação de perda da qualidade de segurado do de cujus. Irresignada com o 

indeferimento administrativo, demanda judicialmente a concessão da pensão que entende devida.Os benefícios da 

gratuidade judiciária foram concedidos à fl. 76.Citado, o INSS ofereceu resposta ao pedido, sustentando a falta de 

qualidade de segurado do falecido e o não cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado (fls. 

82/85).Instadas as partes a especificarem provas, nada requereram (fls. 88 e 89).É o relatório. D E C I D O.Não há 

questões preliminares a serem enfrentadas, tampouco vícios processuais a serem sanados, razão pela qual avanço de 

plano ao mérito da lide, cuidando-se de matéria eminentemente de direito (CPC, artigo 330, inciso I).A concessão do 

benefício de pensão por morte encontra arrimo no disposto no artigo 18, inciso II, alínea a, da Lei nº 8.213/91, que 

estabelece o Plano de de Benefícios da Previdência Social (LB). Trata-se de benefício de prestação continuada, cuja 

percepção independe do cumprimento de prazo de carência (LB, artigo 26, I), devida aos dependentes do segurado 

falecido, estivesse ou não aposentado ao tempo do óbito (LB, artigo 74). O valor mensal da pensão por morte será 

equivalente a cem por cento do valor da aposentadoria recebida em vida pelo segurado, ou ainda correspondente àquela 

aposentadoria a que teria direito o segurado caso estivesse aposentado por invalidez à época de seu passamento, não 

podendo, jamais, ser fixado tal benefício aquém do valor de um salário mínimo (LB, artigos 75 c.c. 33).Releva 

acrescentar que a pensão por morte não deve ser concedida aos dependentes do indivíduo que falecer após a perda do 

status jurídico de segurado, já que esta importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade (LB, artigo 102). 

Certo, porém, que a pensão é devida aos dependentes do segurado que, embora tenha perdido tal qualidade, tivesse em 

vida direito à percepção de aposentadoria, quando já preenchidos todos os requisitos para tanto consoante a legislação 

em vigor à época em que tais requisitos foram atendidos (LB, artigo 102, 1º e 2º). Trata-se, evidentemente, de norma 

expletiva, já que o direito já havia sido incorporado ao patrimônio do segurado, ainda que não usufruído por ele em 

vida. Em síntese, pode-se afirmar que para fazer jus ao benefício, é imprescindível que os dependentes comprovem o 

preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da pensão por morte: óbito, relação de dependência e qualidade de 

segurado do falecido (STJ, RESP nº 690.500/RS, DJ 26.03.07, pág. 308).Feito esse breve intróito e volvendo ao caso 

concreto, tenho que o falecimento de Antonio German Diaz é induvidoso, a par da certidão de óbito acostada à fl. 20. A 

relação de dependência também é inequívoca, forte na certidão de casamento juntada à fl. 19, que explicita o vínculo 

conjugal da autora Ana Pires de Carvalho Diaz com Antonio German. Ela, portanto, assumia a condição de beneficiária 

de Antonio German como dependente dele, nos termos do artigo 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. Anote-se desde logo 
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que a dependência econômica da autora é presumida pela lei, prescindindo de comprovação nos autos (LB, artigo 16, 

4º).O busílis está, portanto, na verificação da condição jurídica de Antonio German Diaz ao tempo de seu falecimento, 

já que o INSS entende que ele não ostentava a qualidade de segurado, contra o que se rebela a autora. Mais que isso, há 

de ser verificado se o de cujus, na data do óbito, fazia jus à aposentação, circunstância que, uma vez verificada, implica 

o reconhecimento do direito vindicado.No tocante à comprovação da qualidade de segurado, é dos autos que o falecido 

contribuiu regularmente para a previdência social até outubro de 1992 (fls. 37/38). Considerando, pois, como cessadas 

as contribuições do segurado na competência outubro/92, tem-se como aplicável à espécie o artigo 15, inciso II c.c. 2º, 

da Lei nº 8.213/91, razão pela qual, ao tempo do óbito (31.05.2002, fl. 20), Antonio German Diaz não mais mantinha a 

qualidade de segurado do Regime Geral de Previdência Social, eis que cessadas suas contribuições quase dez anos antes 

de seu falecimento.Nem há que se cogitar de direito ao benefício de pensão por morte para a autora pelo eventual direito 

do falecido de receber benefício da previdência social à época do falecimento, tendo em vista a falta de comprovação do 

direito líquido e certo à aposentadoria por tempo de contribuição (requisitos faltantes: qualidade de segurado e tempo de 

contribuição), e bem assim o direito à aposentadoria por idade (requisito faltante: idade), ainda que considerados os 

termos da lex nova favorável à pretensão deduzida (artigo 3º da Lei nº 10.666/03).Ainda quanto à condição de segurado 

do falecido, entendo incabível considerar as contribuições vertidas em seu nome com competências entre 

dezembro/1995 e maio/2002, pagas sete anos após o seu óbito (11.05.2009), pois ocorridas evidentemente após a 

contingência segurada pelo RGPS (morte), o que configura verdadeira burla ao sistema contributivo.No fecho, ressalto 

que Antonio German Diaz era empresário contribuinte individual (fls. 21/23), portanto responsável pelos recolhimentos 

das contribuições previdenciárias em seu nome.Ante o exposto, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, 

do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Ana Pires de Carvalho Diaz em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS.Honorários advocatícios são devidos ao INSS pela autora, sucumbente no feito. Fixo a 

honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizáveis até o efetivo pagamento nos termos da Resolução CJF nº 

561/2007, adotada pelo Provimento COGE nº 64/2005, o que faço atento às balizas do artigo 20, 4º, do CPC, cuidando-

se de autora beneficiada com a gratuidade judiciária (fl. 76).Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as 

anotações do costume.P.R.I. 

 

0005989-89.2010.403.6119 - MARIA LAUDICENA CARVALHO(SP228686 - LUCIANE MARTINS PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Maria Laudicena Carvalho propôs ação de rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

em que objetiva a revisão do benefício de aposentadoria por idade, concedido em 22.09.2005.A autora afirma que a 

aplicação do artigo 3º, 2º da Lei nº 9.876/99 é inconstitucional, pois fere o artigo 201 da Constituição, sem a 

preservação do valor do benefício.A antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida às fls. 29/29 verso. Os benefícios da 

gratuidade judiciária foram concedidos na mesma decisão. Devidamente citado (fl. 31), o INSS contestou o pedido às 

fls. 32/36, pugnando pela improcedência do pedido.O INSS juntou cópia do procedimento administrativo às fls. 

41/72.Cálculo da Contadoria Judicial às fls. 74/76.O INSS manifestou-se à fl. 78.A autora quedou-se inerte (fl. 79).É o 

relatório. D E C I D O.Não há questões preliminares a serem enfrentadas, tampouco vícios processuais a serem sanados, 

razão pela qual avanço de plano ao mérito da lide, cuidando-se de matéria eminentemente de direito (CPC, artigo 330, 

inciso I).O pedido é improcedente.O princípio da preservação do valor real do benefício (art. 201, 4º da Constituição 

Federal) tem seus parâmetros definidos em Lei.Quanto à fixação da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, 

a Lei 9.876/99 determinou a aplicação do fator previdenciário além de outros parâmetros, como forma de preservação 

do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário.Nessa senda, o Supremo Tribunal Federal apreciou a 

constitucionalidade da Lei 9.876/99, afastando através de liminar a alegação de inconstitucionalidade, nos seguintes 

termos:Acordão Origem: STF - Supremo Tribunal Federal, Classe: ADI-MC - MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, Processo: 2110 UF: DF - DISTRITO FEDERAL, Fonte DJ 05-12-2003 

PP-00017 EMENT VOL-02135-04 PP-00566, Relator(a) SYDNEY SANCHES EMENTA: - DIREITO 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE: CARÊNCIA. SALÁRIO-FAMÍLIA. REVOGAÇÃO DE LEI 

COMPLEMENTAR POR LEI ORDINÁRIA. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE:A) DOS 

ARTIGOS 25, 26, 29 E 67 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991, COM A REDAÇÃO QUE LHES FOI DADA PELO 

ART. 2º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999;B) DOS ARTIGOS 3º, 5º, 6º, 7º E 9º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, 

ESTE ÚLTIMO NA PARTE EM QUE REVOGA A LEI COMPLEMENTAR 84, DE 18.01.1996;C) DO ARTIGO 67 

DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991, NA PARTE EM QUE CONTÉM ESTAS EXPRESSÕES: E À APRESENTAÇÃO 

ANUAL DE ATESTADO DE VACINAÇÃO OBRIGATÓRIA.ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 6º, 7º, 

XXIV, 24, XII, 193, 201, II, IV, E SEUS PARÁGRAFOS 1º, 3º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.MEDIDA 

CAUTELAR.1. Na ADI n 2.111 já foi indeferida a suspensão cautelar do arts. 3 e 2 da Lei n 9.876, de 26.11.1999 (este 

último na parte em que deu nova redação ao art. 29 da Lei n 8.213, de 24.7.1991).2. O art. 5 da Lei 9.876/99 é norma de 

desdobramento, que regula o cálculo do salário-de-benefício, mediante aplicação do fator previdenciário, cujo 

dispositivo não foi suspenso na referida ADI n 2.111. Pelas mesmas razões não é suspenso aqui. 3. E como a norma 

relativa ao fator previdenciário não foi suspensa, é de se preservar, tanto o art. 6º, quanto o art. 7º da Lei nº 9.876, de 

26.11.1999, exatamente para que não se venha, posteriormente, a alegar a violação de direitos adquiridos, por falta de 

ressalva expressa.4. Com relação à pretendida suspensão dos artigos 25, 26 e de parte do art. 67 da Lei nº 8.213/91, em 

sua redação originária e também na que lhe foi dada pela Lei nº 9.876/99, bem como do artigo 9º desta última, os 

fundamentos jurídicos da inicial ficaram seriamente abalados com as informações do Congresso Nacional, da 
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Presidência da República e, sobretudo, com o parecer da Consultoria Jurídica do Ministério da Previdência e 

Assistência Social, não se vislumbrando, por ora, nos dispositivos impugnados, qualquer afronta às normas da 

Constituição.5. Medida cautelar indeferida, quanto a todos os dispositivos impugnados.Acordão Origem: STF - 

Supremo Tribunal Federal, Classe: ADI-MC - MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE, Processo: 2111 UF: DF - DISTRITO FEDERAL, Fonte DJ 05-12-2003 PP-00017 

EMENT VOL-02135-04 PP-00689, Relator(a) SYDNEY SANCHES Ementa EMENTA: - DIREITO 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO 

MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR.1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará 

à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo 

o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das 

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a 

Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse 

respeito, prejudicada a medida cautelar.2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro 

exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, 

da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para 

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da 

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 

202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, 

cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201.3. Aliás, com essa nova 

redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como 

determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral daUnião. E o equilíbrio 

atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, 

com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente 

a 0,31.4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.5. Também não parece caracterizada violação do 

inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, 

filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as 

condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.6. Enfim, a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de 

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à 

impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 

3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.Acrescento, finalmente, que tratando-se de 

manifestação do Supremo Tribunal Federal oriunda do controle concentrado de constitucionalidade, impõe-se a sua 

observância obrigatória a todos os órgãos do Poder Judiciário, ex vi do art. 102, 2º, da CF/88 e art. 28, parágrafo único, 

da Lei nº 9.868/99, ainda que se cuide de provimento cautelar destinado a dar efetividade ao julgamento final do 

processo de controle normativo abstrato. Nesse sentido: STF, Rcl nº 1770, Relator Min. Celso de Mello, DJ 

07/02/03.Diante de todo o exposto, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Maria Laudicena Carvalho em face do INSS.Honorários 

advocatícios são devidos ao INSS pela autora, sucumbente no feito. Fixo a verba honorária em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), atualizáveis até o efetivo pagamento nos termos da Resolução CJF nº 561/2007, adotada pelo Provimento COGE 

nº 64/2005, o que faço atento às balizas do artigo 20, 4º, do CPC, bem como ao fato de se cuidar de autora beneficiada 

pela gratuidade judiciária (fl. 29).Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do 

costume.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0006097-21.2010.403.6119 - CICERO FELIX DE SOUZA(SP111477 - ELIANE ROSA FELIPE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Cícero Felix de Souza propôs ação de rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social, em que 

objetiva a revisão dos valores recebidos a título de aposentadoria por invalidez, com data de início em 29.08.2005 (fl. 

22). Requereu também o pagamento dos valores atrasados desde a DIB com correção monetária e juros moratórios.O 

autor afirma que a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deveria ser fixada nos termos do 
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artigo 29, 5º, da Lei 8.213/91, utilizando-se os salários-de-benefício do auxílio-doença precedente como salários-de-

contribuição para o cálculo do novo benefício.Os benefícios da justiça gratuita foram concedidos à fl. 29. Devidamente 

citado (fl. 30), o INSS contestou o pedido às fls. 31/43, pugnando pela improcedência do pedido.O INSS juntou cópia 

dos procedimentos administrativos às fls. 48/58.Cálculos da Contadoria Judicial às fls. 62/70.O INSS apresentou 

manifestação à fl. 73.O autor manifestou-se à fl. 74.É o relatório. Fundamento e Decido.Sem preliminares suscitadas, 

passo incontinenti à análise do méritoO pedido é procedente.O cálculo da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez, fruto da conversão de auxílio-doença pretérito, tem previsão legal no 

artigo 29, 5º, da Lei 8.213/91, que prevê a utilização dos salários-de-benefício do auxílio-doença precedente como 

salários-de-contribuição para a fixação da aposentadoria por invalidez, com os devidos consectários.O INSS ao fixar a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez fruto de conversão do auxílio-doença utiliza indevidamente o artigo 

55, II, da Lei 8.213/91, tendo em vista que tal dispositivo regula o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, servindo somente para o reconhecimento de períodos intercalados de atividade do segurado que esteve em 

gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Desta forma, o artigo 36, 7º, do Decreto nº 3.048/99, que prevê 

a simples alteração do coeficiente do salário-de-benefício de 91% para 100% na conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez, é nitidamente ilegal, haja vista inexistir comando normativo primário que possibilite tal 

forma de cálculo, sem que o artigo 29, 5º, da Lei 8.213/91, regulador da matéria, contemple qualquer excepcionalidade 

na apuração do salário-de-benefício. A harmonização legislativa nos termos supramencionados está pacificada na 

Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, conforme ementas abaixo coligidas:APURAÇÃO 

DA RENDA MENSAL INICIAL DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ,DECORRENTE DE AUXÍLIO-

DOENÇA.CONFLITO DE NORMAS.Turma do Espírito Santo determinou a revisão do benefício de aposentadoria por 

invalidez adotando a sistemática do art. 29, 5º da Lei 8.213/91. Divergência com a Turma Recursal do Paraná que 

considerou aplicável a regra contida no Decreto nº 3.048/99, art. 36, 7º, apenas alterando o coeficiente do auxílio-

doença, de 91% para 100%. Regras antagônicas. Ilegalidade do Decreto nº 3.048/99 por extrapolar sua função 

regulamentadora.Incidente conhecido e desprovido.(JEF - TNU, Classe: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE 

INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL, Processo: 200650510011560, Órgão Julgador: Turma Nacional de 

Uniformização, Data da decisão: 17/03/2008, Documento: Fonte DJU 05/05/2008, Relator(a) JUIZ FEDERAL 

LEONARDO SAFI DE MELO) PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CÁLCULO DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPROCEDÊNCIA.1. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o 

caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado 

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga 

enquanto permanecer nesta condição.2. No cálculo da renda mensal inicial de aposentadoria por invalidez precedida de 

auxílio-doença, o valor recebido a este título será considerado como salário de contribuição, na forma gravada no 5º do 

art. 29 da Lei nº 8.213/1991.3. Conhecimento do pedido para uniformizar o entendimento no sentido contrário ao 

postulado pela Autarquia Previdenciária.(JEF - TNU, Classe: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE 

INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL, Processo: 200650500068067, Órgão Julgador: Turma Nacional de 

Uniformização, Data da decisão: 23/04/2008, Documento: Fonte DJ 15/05/2008, Relator(a) JUIZ FEDERAL JOSÉ 

PARENTE PINHEIRO)Observo que os valores atrasados a serem adimplidos, apurados com a revisão da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez nos termos supra fixados, deverão remontar à data de início do benefício, em 

29.08.2005 (fl. 22), eis que não ultrapassado o lustro retroativo contado da data da propositura do presente feito, em 

06.07.2010 (fl. 02), sem que se fale em prescrição qüinqüenal.No tocante aos consectários decorrentes da condenação, 

determino ao INSS que proceda à atualização monetária das parcelas vencidas aplicando para tanto o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, ex vi do artigo 31 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso) c.c. artigo 41-A, caput, da 

Lei nº 8.213/91. Deixo consignado que, nada obstante a atual redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, conferida pela 

Lei nº 11.960, de 29.06.2009, esteja a determinar a atualização monetária dos débitos fazendários de qualquer natureza 

pelo índice oficial de remuneração das cadernetas de poupança (TR), por princípio de hermenêutica aqui tal regra não se 

aplica, prevalecendo a incidência das leis especiais acima destacadas.No tocante aos juros de mora, à míngua de lex 

specialis condeno a autarquia ao pagamento deles a contar da citação (CPC, artigo 219) e à razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, com fulcro no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97 (redação da Lei nº 11.960/09) c.c. artigo 2º da Lei nº 

8.088/90 e artigo 12, inciso II, da Lei nº 8.177/91.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido por 

Cícero Felix de Souza em face do INSS, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão do benefício previdenciário 

recebido pelo autor, considerando-se os salários-de-benefício do auxílio-doença como salários-de-contribuição para 

fixação da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez (artigo 29, 5º, da Lei 8.213/91), aplicados os consectários 

legais, condenando ainda a autarquia ao pagamento dos valores atrasados desde a data do início do benefício 

(29.08.2005, fl. 22), valores a serem corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora na forma da 

fundamentação supra.Honorários advocatícios são devidos pelo INSS, eis que sucumbente no feito. Arbitro a verba 

honorária em favor do autor, nos termos do artigo 20, 3º c.c. artigo 21, parágrafo único, ambos do Código de Processo 

Civil, em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as prestações vincendas a contar da prolação desta 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.TÓPICO SÍNTESE(Provimento Conjunto nº 69 de 08/11/2006 da COGE 

da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região)SEGURADO: Cícero 

Felix de Souza.BENEFÍCIO: Aposentadoria por invalidez (revisão da RMI).RMI: prejudicado.RENDA MENSAL 

ATUAL: prejudicado.DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 29.08.2005.DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: 

prejudicado.Custas pelo réu, isento na forma do artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.Sentença não sujeita ao reexame 
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necessário (Código de Processo Civil, art. 475, 2º).P.R.I. 

 

0007616-31.2010.403.6119 - SCHWING EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(SP135397 - DOUGLAS 

YAMASHITA E SP101215 - RENATA SOARES LEAL) X UNIAO FEDERAL 

Diante da manifestação da União Federal às fls. 348, homologo o pedido de desistência do Recurso de Apelação de fls. 

331/339 dos autos.Certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se.Int.  

 

0007624-08.2010.403.6119 - REGINA MARIA DA CONCEICAO(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Defiro a produção da prova oral e fixo o prazo de 10 (dez) dias para depósito do rol das testemunhas, nos moldes do 

artigo 407 do CPC.Caso a(s) testemunha(s) resida(m) nesta cidade, retornem os autos conclusos para agendamento de 

audiência de instrução e julgamento.Residindo a(s) testemunha(s) em localidade diversa, depreque(m)-se sua(s) 

oitiva(s).Int. 

 

0007859-72.2010.403.6119 - PAULO CESAR DE JESUS COSTA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

E SP146472 - ODIN CAFFEO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL 

MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Ciência acerca da decisão de fls. 244/246. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada às fls. 89/192, no 

prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0008103-98.2010.403.6119 - EVELYN REGINA MACEDO(SP228686 - LUCIANE MARTINS PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora acerca das informações de fls. 84/86. Intimem-se as partes do despacho de fls. 79.Cumpra-

se.DESPACHO DE FLS. 79:Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua 

necessidade e pertinência.Int.  

 

0008444-27.2010.403.6119 - MARIA EDUARDA DA SILVA(SP299525 - ADRIANO ALVES DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Defiro a produção da prova oral e fixo o prazo de 10 (dez) dias para depósito do rol das testemunhas, nos moldes do 

artigo 407 do CPC.Caso a(s) testemunha(s) resida(m) nesta cidade, retornem os autos conclusos para agendamento de 

audiência de instrução e julgamento.Residindo a(s) testemunha(s) em localidade diversa, depreque(m)-se sua(s) 

oitiva(s).Int. 

 

0011777-84.2010.403.6119 - TERESA MISAKO NAKADA TSUJI(SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI 

IGNACIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se a parte autora para, nos termos do artigo 365 do Código de 

Processo Civil, autenticar os documentos que instruem a inicial ou juntar declaração de sua autenticidade.Cumprido, 

cite-se. 

 

0011778-69.2010.403.6119 - HELIO MORAES LESSA(SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Preliminarmente, verifico que o processo apontado no termo de prevenção global de fls. 18 não apresenta identidade 

com o presente feito capaz de configurar litispendência ou coisa julgada. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se a parte autora para, nos termos do artigo 365 do Código de Processo Civil, autenticar os documentos que 

instruem a inicial ou juntar declaração de sua autenticidade.Cumprido, cite-se. 

 

0011845-34.2010.403.6119 - TANIA MARIA ANDRADE GUIMARAES(SP275856 - EDUARDO MARTINS 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se a parte autora para, nos termos do artigo 365 do Código de 

Processo Civil, autenticar os documentos que instruem a inicial ou juntar declaração de sua autenticidade.Após, tornem 

conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

 

0000101-08.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011520-59.2010.403.6119) 

MARIA DE FATIMA SOUZA CASTRO(SP159059 - ANDRÉ LUÍS MESQUITA DE CASTRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se a parte autora para, nos termos do artigo 365 do Código de 

Processo Civil, autenticar os documentos que instruem a inicial ou juntar declaração de sua autenticidade. Na mesma 

oportunidade deverá a parte apresentar cópias integrais do contrato de financiamento e da sentença homologatória do 

pedido de separação judicial consensual e certidão de casamento atualizada e averbada da qual conste o seu atual estado 

civil. Prazo: 10(dez) dias, sob pena de extição. 

 

0000137-50.2011.403.6119 - JOSE REINALDO CARDOSO DIAS X FRANCIENETE RODRIGUES CARDOSO 

DIAS(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se a parte autora para, nos termos do artigo 365 do Código de 

Processo Civil, autenticar os documentos que instruem a inicial ou juntar declaração de sua autenticidade.Após, tornem 

conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

 

0000162-63.2011.403.6119 - ANTONIO VIEIRA SOBRINHO(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA 

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para, nos termos do artigo 365 do Código de Processo Civil, autenticar os documentos que 

instruem a inicial ou juntar declaração de sua autenticidade, bem como para apresentar nova declaração de 

hipossuficiência econômica devidamente preenchida. Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de tutela 

antecipada. 

 

0000167-85.2011.403.6119 - ELIZEU RODRIGUES(SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se a parte autora para, nos termos do artigo 365 do Código de 

Processo Civil, autenticar os documentos que instruem a inicial ou juntar declaração de sua autenticidade.Após, tornem 

conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

 

0000189-46.2011.403.6119 - SUELY EUNICE DA SILVA(SP248998 - ADRIANA ROCHA TORQUETE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se a parte autora para, nos termos do artigo 365 do Código de 

Processo Civil, autenticar os documentos que instruem a inicial ou juntar declaração de sua autenticidade.Após, tornem 

conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

 

0000204-15.2011.403.6119 - LUIZ ABILIO DA SILVA(SP088214 - JOAO SANFINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se a parte autora para, nos termos do artigo 365 do Código de 

Processo Civil, autenticar os documentos que instruem a inicial ou juntar declaração de sua autenticidade.Após, tornem 

conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0000100-23.2011.403.6119 - ADALBERTO SOARES DA SILVA(SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.Esclareça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, se a presente 

demanda versa sobre acidente do trabalho, o que também abrange as doenças decorrentes do exercício de atividade 

laborativa.Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0011175-64.2008.403.6119 (2008.61.19.011175-6) - ANNA SALOPA - ESPOLIO X HELENA ROSA SALOPA 

LOGE(SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - 

CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Manifeste-se a autora acerca da impugnação apresentada pela ré às fls. 183/207 nos moldes do artigo 475-J do Código 

de Processo Civil.Int. 

 

Expediente Nº 3319 

 

ACAO PENAL 

0009133-71.2010.403.6119 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE CORISSA NETO(SP093388 - SERGIO 

PALACIO) 

Vistos.Recebido arrazoado defensivo (fls. 75/86) em cumprimento aos comandos dos artigos 396 e 396-A do CPP, 

passo incontinenti ao juízo de absolvição sumária do réu (artigo 397, do CPP). Em cognição sumária das provas e 

alegações das partes (CPP, artigo 397), tenho que não é caso de se absolver o réu de plano. Com efeito, do exame dos 

autos verifico que não é possível falar-se em manifesta existência de causa justificativa ou exculpante a beneficiá-lo, 

tampouco estando evidente, ademais, que o fato descrito na denúncia não constitui crime ou ainda que a punibilidade do 

fato esteja extinta pela prescrição ou outra causa legal. Não é caso, portanto, da aplicação do artigo 397 do CPP, e 

eventual decreto absolutório não prescindirá da produção de provas em audiência e outras diligências eventualmente 

necessárias, franqueando-se às partes amplo debate acerca da matéria posta em Juízo.Anoto, em complemento, que a 

matéria de defesa consistente na negativa do fato não é aferível de plano, tanto que expressamente excluída pelo 

legislador das hipóteses que autorizam a absolvição sumária do réu (CPP, artigo 397, II, fine). Do exposto, não sendo 

caso de absolvição sumária, diga o MPF nos termos do artigo 89 da Lei 9.099/95.Intimem-se as partes acerca desta 

decisão. 

 

Expediente Nº 3320 
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ACAO PENAL 

0004852-82.2004.403.6119 (2004.61.19.004852-4) - JUSTICA PUBLICA X ALDEVINO PEDRO X APARECIDA 

JORGE MALAVAZZI(SP228929 - RUBENS OLEGARIO DA COSTA) X HUMBERTO PINHEIRO DE 

MENDONCA 

Vistos etc.O Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face de Aldevino Pedro, Aparecida Jorge Malavazzi e 

Benedito Israel Vieira pleiteando fossem condenados como incursos na conduta descrita no artigo 171, parágrafo 3º, do 

Código Penal. Consta dos autos que os acusados, agindo em unidade de desígnios, obtiveram, mediante fraude, 

vantagem ilícita em prejuízo da Previdência Social, consistente na concessão de aposentadoria indevida em favor de 

Miguel Lepiane, o qual lhes pagou, em troca, o valor da primeira mensalidade do aludido benefício. A denúncia foi 

recebida em data de 15 de junho de 2009 (fl. 461/462).Defesa prévia da acusada Aparecida Jorge Malavazi acostada às 

fls. 623/631, pugnando pela extinção do feito em face do reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva.Defesa 

prévia dos réus Humberto Pinheiro de Mendonça e Aldevino Pedro, assistidos pela Defensoria Pública da União, às fls. 

662/663, tendo sido arroladas 5 testemunhas.Instado a se manifestar acerca da preliminar argüida pela defesa da ré 

Aparecida, requereu o Ministério Público Federal a decretação da extinção da punibilidade dos réus Humberto Pinheiro 

de Mendonça e Aparecida Jorge Malavazzo, em vista da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva com 

fundamento no artigo 115 do Código Penal. Já em relação ao co-réu Aldevino Pedro, pleiteou o MPF pelo 

prosseguimento do feito considerando-se a não ocorrência da prescrição pela pena em abstrato e a impossibilidade, até o 

momento, de reconhecimento da prescrição em perspectiva. É o relatório do que importa.Decido.Consoante disposição 

do artigo 107, inciso IV, do Código Penal, extingue-se a punibilidade pela prescrição, decadência ou perempção, sendo 

que conforme disposição artigo 61 do Código de Processo Penal, a prescrição em matéria criminal é de ordem pública, 

devendo ser decretada até mesmo de ofício pela Autoridade Judiciária, ou então, a requerimento das partes em qualquer 

fase do processo.Outrossim, dispõe o artigo 115 do Código Penal:São reduzidos de metade os prazos de prescrição 

quando o criminoso era, ao tempo do crime, menor de 21 (vinte e um) anos, ou, na data da sentença, maior de 70 

(setenta) anos.Nesse diapasão, levando-se em conta o limite da pena imposta in abstrato, que no presente caso, é de 5 

(cinco) anos, sendo que, em sua combinação com a majorante do parágrafo 3º do referido tipo, a pena máxima em 

abstrato corresponde a 6 (seis) anos e 8 (oito) meses de reclusão, tem-se o prazo prescricional de 12 (doze) anos, de 

acordo com o artigo 109, inciso III, do Código Penal.Considerando-se, outrossim, a redução pela metade do prazo 

prescricional, uma vez que os acusados Humberto e Aparecida contam mais de 70 (setenta) anos na presente data (ele, 

nascido em 03/11/1928, conforme comprova o documento de fl. 172 dos autos em apenso; ela, nascida em 19.05.1932, 

conforme comprova a extensa Folha de Antecedentes expedida pelo Departamento da Polícia Federal), tem-se que entre 

a data dos fatos delituosos (19.11,1997) e a data do recebimento da denúncia (12.06.2009) já transcorreu prazo superior 

a 06 (seis) anos, portanto, suficiente para o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva do Estado.Ante o 

exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de Humberto Pinheiro de Mendonça, brasileiro, nascido aos 

03.11.1928 em João Pessoa, Paraíba, filho de Alpheu Pinheiro de Mendonça e Maria de Lourdes Pinheiro, e de 

Aparecida Jorge Malavazzi, brasileira, nascida aos 19.05.1932 em São Sebastião do Paraíso, Minas Gerais, filha de 

Elias Jorge e Iracema Faria, com fulcro no artigo 107, inciso IV, do Código Penal.Prossiga-se o feito em relação ao co-

réu Adelino Pedro.Dê-se vista dos autos ao MPF.Após, expeçam-se os ofícios de praxe. 

 

Expediente Nº 3321 
 

ACAO PENAL 

0001232-86.2009.403.6119 (2009.61.19.001232-1) - JUSTICA PUBLICA X HUGO ALBERTO CASASOLA 

SALGUERO(SP199272 - DULCÍNEIA DE JESUS NASCIMENTO) 

Verifico dos autos que a última vez que o acusado compareceu neste Juízo para cumprir as condições fixadas para a 

suspensão condicional do processo data de 11/01/2010. Destarte, intime-se-o na pessoa de sua advogada constituída 

para que justifique as razões da falta de cumprimento nos meses seguintes, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

revogação do benefício concedido.Oficie-se a DPF requisitando informações acerca do andamento do Inquérito Policial 

nº 2-2763/2009.Oficie-se, também, ao MPF solicitando informações sobre o andamento do Procedimento Cível nº 

1.34.006.000211/209-03. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

1ª VARA DE JAÚ 

 

Dr. RODRIGO ZACHARIAS 

Juiz Federal Titular  

Dr. PAULO BUENO DE AZEVEDO 

Juiz Federal Substituto 

 

Expediente Nº 7017 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001904-81.2001.403.6117 (2001.61.17.001904-9) - JOSE SALMAZO(SP108478 - NORBERTO APARECIDO 

MAZZIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN 

JUNIOR) 

Trata-se de execução de sentença, em ação ordinária, intentada por JOSE SALMAZO, em face do INSS. Após 

tramitação, foi depositada a quantia executada, com ciência à parte autora. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a 

ação promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. Transitada em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

0000618-36.2008.403.6307 (2008.63.07.000618-4) - MAURA MARTINS TESTA(SP256716 - GLAUBER 

GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL 

CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) 

Trata-se de ação de conhecimento condenatória, de rito ordinário, proposta por MAURA MARTINS TESTA, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença ou concessão 

de aposentadoria por invalidez, desde a suspensão do benefício. Juntou documentos. Inicialmente, a ação foi proposta 

perante o Juizado Especial Federal de Botucatu. O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (f. 17). O 

INSS indicou assistente técnico, e formulou os requisitos da perícia médica (f. 20/21 e 22/23). A parte manifestou-se 

sobre o termo de prevenção juntado nos autos (f. 27/28). Laudo pericial, realizado no JEF de Botucatu, acostado às f. 

75/78. O INSS apresentou contestação, às f. 93/98, arguindo, preliminarmente, a incompetência do Juizado Especial 

Federal e, no mérito, a improcedência do pedido. Sobreveio réplica. Reconhecida a incompetência do Juizado Especial 

Federal de Botucatu, em razão de a causa ter valor superior a sessenta salários mínimos (f. 106/108), vieram os autos 

redistribuídos perante este juízo. A tutela antecipada foi deferida perante aquele juízo (f. 106/108). A autora manifestou-

se, às f. 122/123, em cumprimento à decisão de f. 120, informando que não renuncia ao valor excedente a 60 salários 

mínimos e requereu o prosseguimento do feito perante este juízo. Manifestou-se a autora às f. 127/129. Foi designada 

nova perícia e desta decisão a autora interpôs Agravo de Instrumento e documentos (f. 141/285). Laudo médico 

acostado às f. 297/306. Pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região foi negado seguimento ao recurso (f. 309/310). 

Finalmente, as partes apresentaram suas razões finais às f. 313/316 e 327. É o relatório. A aposentadoria por invalidez, 

segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, 

for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência. Já, o auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da 

mesma lei, mas a incapacidade se refere não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo 

segurado (sua atividade habitual) (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Livraria do 

Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128). Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é 

a incapacidade para o trabalho. No caso em apreço, concluiu o perito judicial que a requerente apresenta Quadro clínico 

compatível com lombalgia crônica refretaria ao tratamento clínico e fisioterápico ocasionando limitação funcional para 

exercer atividades laborais que necessitem de esforços físicos da coluna lombar (f. 300). Ainda que a incapacidade para 

o trabalho seja parcial, sempre ser aferida dentro do contexto social daquele que pleiteia o benefício, lembrando-se 

sempre que o juiz não está adstrito unicamente às conclusões do laudo pericial para a formação do seu convencimento, 

devendo, em casos de pedido de benefícios por incapacidade, formar sua convicção através da análise dos aspectos 

sociais e subjetivos do Autor. A propósito, assim tem decidido o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO.CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. I - ... II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a 

carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). III - Laudo 

pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia de disco, 

conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que acomete a 

requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, com o 

passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. IV - ... V - ... 

VI - A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno a 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho, deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

para a qual está habilitada. VII - A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o 

trabalhador e suas condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua 

função habitual, porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para 

readaptação profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII - ... IX - O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez foi fixado na data de cessação do auxílio 

doença, de acordo com o art. 43, caput, da Lei nº 8.213/91. X - ... XI - ...(Grifei) (TRF3 - APELAÇÃO CIVEL 

200003990324689/SP; NONA TURMA; DJU DATA:13/01/2005; PÁGINA: 325. Rel.: JUIZA MARIANINA 

GALANTE). Logo, analisando-se o contexto social em que vive a autora, praticamente idosa, entendo preenchidos os 
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requisitos à concessão de aposentadoria por invalidez. Quanto ao requisito referente à filiação (vinculação à Previdência 

Social do Regime Geral), é necessário analisar a época em que teve início a incapacidade laborativa. Pelo perito foi 

fixada a data de início da incapacidade há aproximadamente 10 anos (ano de 2000), e pela análise do CNIS, anexo a 

esta sentença, a autora encontrava-se trabalhando de janeiro de 1997 a dezembro de 2004. Assim, a qualidade de 

segurada está cumprida. Com maior razão porque efetuou recolhimentos à Previdência Social, na qualidade de 

contribuinte individual, no período de 02/1997 a 12/2000. Pela tela CNIS anexa, infere-se que a autora cumpriu com 

folga a carência (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91). Além disso, a autora já recebe benefício de auxílio-doença há muitos 

anos, conforme extratos anexos. Tendo a perícia fixado a incapacidade parcial e permanente há aproximadamente 10 

(dez) anos, faz jus a autora ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, desde a sua cessação até o dia anterior à 

realização do laudo pericial neste juízo, ou seja, 21.07.2010 (f. 289), e a sua conversão em aposentadoria por invalidez, 

a partir de 21/07/2010, data de realização da perícia médica. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o réu a conceder à 

autora o benefício de auxílio-doença, desde o dia imediato à cessação do benefício de auxílio-doença n.º 5344079547, e 

a convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a partir da data da perícia médica (21/07/2010), descontados eventuais 

valores pagos administrativamente. A correção monetária das parcelas vencidas e os juros de mora, estes últimos 

incidentes a partir da citação, deverão ser aplicados na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 

11.960/2009. Dada a sucumbência do INSS, condeno-o em honorários advocatícios, que ora fixo em 10% do valor da 

condenação, incidente apenas sobre as parcelas vencidas na data da prolação desta sentença (Súmula 111, do STJ). Nos 

termos dos artigos 273 c.c. 461 do CPC, determino ao INSS que providencie a implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, fixando a DIP em 01.12.2010, contados a partir da 

intimação, em substituição ao benefício de auxílio-doença. Fixo multa diária de 1/30 (um trigésimo) do valor da renda 

mensal, em favor da parte autora, a incidir a partir de escoado o lapso temporal, sem prejuízo de responsabilidade 

criminal do servidor responsável pela sua efetivação. Não há condenação em custas processuais, em razão da isenção 

que goza a autarquia previdenciária. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, por força do artigo 475, I, 

do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001292-65.2009.403.6117 (2009.61.17.001292-3) - JOAQUIM DOS SANTOS LEITE(SP047038 - EDUARDO DE 

MEIRA COELHO) X FAZENDA NACIONAL 

Cuida-se de ação ordinária promovida por JOAQUIM DOS SANTOS LEITE em face da FAZENDA NACIONAL, 

objetivando, em síntese, a restituição de valores descontados e recolhidos aos cofres públicos, a título de Imposto de 

Renda - IR, quando do recebimento dos valores atrasados e acumulados referentes à concessão de aposentadoria, 

totalizando a quantia de R$ 7.722,68 (sete mil, setecentos e vinte e dois reais e sessenta e oito centavos). Sustenta ter 

recebido, em 13.06.2006, a quantia líquida de R$ 54.777,00 (cinquenta e quatro mil, setecentos e setenta e sete reais) 

referente às parcelas em atraso advindas da concessão do benefício de aposentadoria. Na declaração de Ajuste Anual 

declarou o valor recebido e foi apurado o imposto de renda a ser pago no montante de R$ 7.722,68, que foi devidamente 

recolhido em 23/04/2007. Como causa de pedir, argúi que, analisando-se o valor da renda mensal recebida pelo 

segurado no momento da concessão do benefício, nota-se que não haveria a retenção desse montante a título de imposto 

de renda. Juntou documentos (f. 12/21). Citada, a Fazenda Nacional apresentou contestação (f. 33/43), pugnando pela 

parcial procedência da ação para determinar a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal para que proceda à 

retificação das declarações de ajuste anual do autor, referente aos anos em que houve o pagamento do benefício 

previdenciário atrasado (1998 a 2006), de modo a se apurar a existência de imposto a ser restituído ao autor ou a ser 

recolhido. Ao se manifestar sobre a contestação, o autor juntou os documentos que se encontram acostados às f. 46/84, 

89/110, 125/129 e 138//147. Após, foi dada vista à ré (f. 148). É o relatório. Indefiro a concessão de novo prazo para a 

requerida manifestar-se, pois levou os autos em carga em 16 de julho de 2010 e os devolveu em 13 de setembro de 2010 

(f. 148), tempo mais que razoável para que tivesse se manifestado sobre os documentos juntados pelo autor. Passo à 

análise do mérito propriamente dito. Pertinente o exame do art. 43 do Código Tributário Nacional: Art. 43. O imposto, 

de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da 

disponibilidade econômica ou jurídica: I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da 

combinação de ambos; II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não 

compreendidos no inciso anterior. [...] Decorre da norma que os conceitos de renda e de proventos, para os fins que 

estamos a tratar, pressupõem um acréscimo patrimonial, o qual deve decorrer do capital, do trabalho ou da combinação 

de ambos, ou, no caso dos proventos, de outra fonte. No caso, os valores recebidos a título de benefício previdenciário 

se constituem em acréscimo patrimonial decorrente do trabalho, pois foi este que gerou a filiação à Previdência Social, 

pelo que devem ser incluídos do conceito de renda, para fins de incidência do imposto. As hipóteses de isenção são 

previstas na Lei nº. 7.713/88, cabendo destacar, para o caso dos autos, o disposto no art. 6º, com a redação da Lei nº. 

11.482/2007: Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:: [...] 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva remunerada ou de reforma 

pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica 

de direito público interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto, até 

o valor de: R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o ano-calendário de 

2007; R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o ano-calendário de 

2008; R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por mês, para o ano-
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calendário de 2009; R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, a partir do ano-

calendário de 2010; A isenção, como se constata, diz respeito às parcelas mensais do benefício. Já para os rendimentos 

recebidos acumuladamente devemos levar em conta, para fins de isenção, o disposto no art. 12 da citada lei: Art. 12. No 

caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total 

dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de 

advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização. Porém, na expressão rendimentos recebidos 

acumuladamente não podem ser compreendidos os pagos em decorrência da demora da Administração Pública em 

conceder o benefício, pagando acumuladamente, de uma só vez, o montante devido. Ao agir tardiamente, a 

Administração Pública lesou o segurado, porquanto se tivesse pago os valores na época devida, mês a mês, ele poderia 

ter se beneficiado da isenção preconizada acima. Há ofensa aos princípios da isonomia e da capacidade contributiva, 

pois aqueles que recebem o benefício em dia poderão ser isentos ou sofrerem a incidência de alíquota menor, enquanto 

os que, prejudicados pela demora administrativa, recebem o benefício com atraso poderão não ser isentos ou sofrer a 

incidência de alíquota maior. Por isso, por uma questão de isonomia, capacidade contributiva e justiça, em seu sentido 

mais comum, faz jus o autor à repetição dos valores indevidamente pagos a título de imposto de renda. A repetição dar-

se-á com a aplicação da faixa de isenção vigente na época em que as prestações do benefício deveriam ter sido pagas, 

limitadas ao período de setembro de 1998 a junho de 2006, ou, caso se apure o não cabimento de isenção mensal, pela 

alíquota correspondente à base de cálculo também mensal. O montante a ser restituído será objeto de liquidação de 

sentença. Pelo exposto, julgo procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, e condeno a União Federal a restituir ao autor os valores pagos a título de imposto de renda, resultantes 

da aplicação da faixa de isenção vigente na época em que as prestações do benefício previdenciário deveriam ter sido 

pagas administrativamente, limitadas ao período de setembro de 1998 a junho de 2006, ou, caso se apure o não 

cabimento de isenção mensal, inclusive pela existência de outros acréscimos patrimoniais tributáveis, pela alíquota 

correspondente à base de cálculo também mensal, descontando-se eventuais valores restituídos em Declaração de 

Ajuste Anual, em montante a ser apurado em liquidação de sentença. Sobre o valor devido, deverão incidir atualização 

monetária desde a data do recolhimento indevido (súmulas 46 do extinto TFR e 162 do STJ), e juros de mora de 1% 

(art. 161, único, do CTN) a partir do trânsito em julgado da sentença (súmula nº 188 do STJ), observando-se, no mais, 

as disposições do Provimento nº 561 do CJF. Condeno a ré no pagamento de honorários de sucumbência, que os fixo 

em R$ 500,00, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil e ao reembolso das custas processuais antecipadas 

pelo autor. Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força do artigo 475, 2º, do CPC, considerando-se o valor 

pago a título de imposto de renda. P. R. I. 

 

0000433-15.2010.403.6117 - GERALDO DOS SANTOS(SP252200 - ANA KARINA TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) 

Trata-se de ação de conhecimento condenatória, proposta por GERALDO DOS SANTOS, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a conversão do auxílio doença em aposentadoria por invalidez, e o 

pagamento dos valores em atraso desde a data do requerimento administrativo (23/08/2006), com pagamento das 

parcelas vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios legais. O pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (f. 81). Em cumprimento à decisão de f. 81, o autor juntou comprovante 

de residência (f. 83/84). O INSS apresentou contestação, sustentando a falta de interesse de agir e, no mérito, requereu a 

improcedência do pedido (f. 87/90). Réplica à f. 101, requerendo realização da prova pericial. Prova pericial deferida à 

f. 104. Laudo pericial acostado às f. 114/120. Manifestaram-se as partes em alegações finais (f. 126 e 127). É o 

relatório. A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Já, o auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente 

incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma lei, mas a incapacidade se refere não para quaisquer atividades 

laborativas, mas para aquela exercida pelo segurado (sua atividade habitual) (Direito da Seguridade Social, Simone 

Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Livraria do Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128). Assim, o evento 

determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho. No caso em apreço, concluiu o perito 

judicial que o autor é portador de doença de Paget, que é um transtorno progressivo do metabolismo ósseo que acarreta 

engrossamento e deformidades nos ossos, que o incapacitam totalmente para o trabalho em qualquer atividade, 

conforme resposta ao quesito n. 03 do Juízo (f. 116). Apontou também o início da incapacidade em 23 de agosto de 

2006 (f. 117). Levando-se em consideração a idade do autor (55 anos), a atividade rural desempenhada (f. 25), 

considero-o, neste contexto social, totalmente incapaz para o trabalho, em conformidade com a conclusão do perito 

judicial. Afinal, o requerente está em gozo do benefício de auxílio-doença desde 23/08/2006 (f. 26), o que confirma a 

impossibilidade de voltar a desempenhar qualquer tipo de atividade. Quanto ao requisito referente à filiação (vinculação 

à Previdência Social do Regime Geral), é necessário analisar a época em que teve início a incapacidade laborativa. Dos 

elementos coletados dos autos e da informação apontada no laudo pericial, tenho que a incapacidade da requerente teve 

início no ano de 2006, época em passou a receber o benefício de auxílio-doença. Como o autor mantinha contrato de 

trabalho com Carlos Dinucci e outro, como trabalhador rural (f. 25), iniciado em 15 de maio de 2000, infere-se o 

cumprimento da carência exigida (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91) e da qualidade de segurado. Logo, à época em que 

sobreveio a incapacidade laborativa, preenchia também os requisitos da carência e qualidade de segurado. Levando-se 

em conta que a perícia fixou a incapacidade total e permanente no momento de sua realização e o autor encontra-se em 

gozo do benefício de auxílio-doença desde 23/08/2006, a aposentadoria por invalidez será devida desde a data da 
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perícia médica (09/09/2010), em substituição ao benefício de auxílio-doença que se encontra ativo, descontados os 

pagamentos feitos na esfera administrativa a esse título. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de para o fim de 

condenar o réu a conceder e a pagar ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, em substituição ao auxílio-

doença, a partir da data da perícia médica (09/09/2010), descontados os valores pagos administrativamente. A correção 

monetária das parcelas vencidas e os juros de mora, estes últimos incidentes a partir da citação, deverão ser aplicados na 

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009. Dada a sucumbência do INSS, condeno-

o em honorários advocatícios, que ora fixo em 10% do valor da condenação, incidente apenas sobre as parcelas 

vencidas na data da prolação desta sentença (Súmula 111, do STJ). Nos termos dos artigos 273 c.c. 461 do CPC, 

determino ao INSS que providencie a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, em substituição ao 

auxílio-doença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados a partir da intimação, fixando a DIP em 01/12/2010. 

Fixo multa diária de 1/30 (um trigésimo) do valor da renda mensal, em favor da parte autora, a incidir a partir de 

escoado o lapso temporal, sem prejuízo de responsabilidade criminal do servidor responsável pela sua efetivação. Não 

há condenação em custas processuais, em razão da isenção que goza a autarquia previdenciária. Sentença não sujeita ao 

duplo grau de jurisdição obrigatório, na forma do artigo 475, 2º, do CPC. P. R. I. 

 

0000624-60.2010.403.6117 - MARIA ELENA PACHECO DE CAMARGO PENTEADO X ANA CLAUDINA 

CAMARGO PENTEADO FERREIRA DE CASTILHO(SP200307 - ADRIANO FERNANDO SEGANTIN) X 

FAZENDA NACIONAL 

Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, proposta por MARIA ELENA PACHECO DE CAMARGO 

PENTEADO, devidamente qualificado, em face do INSS, objetivando, em síntese, a declaração de inexistência de 

obrigação tributária relativamente às contribuições previdenciárias previstas no artigo 25 da Lei nº 8.212/91 e artigo 25 

da Lei nº 8.870/94, incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, denominado na 

petição inicial de FUNRURAL, exorando, ao final, a repetição das contribuições recolhidas nos últimos dez anos 

contados do ajuizamento da ação. Juntou documentos. Concedido prazo para retificação do polo passivo, os autores 

estabeleceram a Fazenda Nacional como ré, em emenda à petição inicial (F. 70/71). A Fazenda Nacional apresentou 

contestação, pugnando inicialmente pelo reconhecimento da ilegitimidade ativa ad causam, bem assim visando ao 

indeferimento da petição inicial pela ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. Também alegou 

prescrição qüinqüenal, a teor dos artigos 68 do CTN e 3º da Lei Complementar nº 118/2005. No mérito, requesta a 

improcedência do pedido. Os autores apresentaram réplica e a ré requereu o julgamento antecipado. É o relatório. Julgo 

desde logo a lide, porque desnecessária a produção de outras provas, na forma do artigo 330, I, do Código de Processo 

Civil. Rejeito o pleito da ré de indeferimento da petição inicial, uma vez não patenteada prejuízo aos princípios do 

contraditório e da ampla defesa, tendo a petição inicial atendido aos ditames formais do artigo 282 do Código de 

Processo Civil. Também afasto a preliminar de ilegitimidade ativa ad causam, ante a patente existência de ônus aos 

produtores rurais pessoas físicas, pelo desconto da alíquota por ocasião da emissão da nota fiscal, repassando a empresa 

adquirente aos cofres públicos o valor do tributo. Analiso a alegação de ocorrência da prescrição. O artigo 168, I, do 

Código Tributário Nacional, reza o seguinte: Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do 

prazo de 5 (cinco) anos contados: I - nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165, da data da extinção do crédito tributário 

(...). Tal prazo aplica-se à contribuição destinada ao custeio da seguridade social, prevista no artigo 25 da Lei nº 

8.212/91, por se tratar de tributo. Noutro passo, a Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 2005 determina que, 

para efeito da interpretação do inciso I do artigo 168 do CTN, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo 

sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o parágrafo 1º do artigo 150 

do CTN. Inicialmente, com o advento da Lei Complementar, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça caminhou 

no sentido de que tal regra interpretativa não poderia retroagir às ações propostas até o prazo de 120 (cento e vinte) dias, 

ou seja, até 09 de junho de 2005 (EREsp 327043/DF, Relator Ministro João Otávio de Noronha, julgado em 

27.04.2005). Nesse diapasão: TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. TERMO 

INICIAL. TESE DOS CINCO MAIS CINCO. LEI COMPLEMENTAR 118, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2005. 

JURISPRUDÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO. TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. COMPENSAÇÃO. A 

Primeira Seção reconsolidou a jurisprudência desta Corte acerca da cognominada tese dos cinco mais cinco para a 

definição do termo a quo do prazo prescricional das ações de repetição/compensação de valores indevidamente 

recolhidos a título de tributo sujeito a lançamento por homologação, desde que ajuizadas até 09 de junho de 2005 

(EREsp 327043/DF, Relator Ministro João Otávio de Noronha, julgado em 27.04.2005). (...AgRg no REsp 753469 / SP 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2005/0085699-1 Relator(a) Ministro LUIZ FUX (1122) Órgão 

Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 09/03/2006 Data da Publicação/Fonte DJ 27/03/2006 p. 203). 

Após, o mesmo Superior Tribunal de Justiça possui entendimento diverso, pois declarada a inconstitucionalidade do 

artigo 4º da referida LC nº 118/2005, por considerar que não pode haver retroatividade da lei interpretativa. Nesse 

sentido: TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. CARDIOPATIA GRAVE. 

MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DA MOLÉSTIA 

GRAVE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO INDEVIDAMENTE 

RECOLHIDO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO 

INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO 

RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. 

RESERVA DE PLENÁRIO. FINALIDADE DE PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA OBJETO DE POSSÍVEL 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REJEIÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. OMISSÃO CONFIGURADA. Os 

embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade ou obscuridade, 

nos termos do art. 535, I e II, do CPC. O princípio da irretroatividade implica a aplicação da LC 118/2005 aos 

pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas após a mesma, tendo em vista que a 

referida norma pertine à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação. O advento da LC 118/05 e suas 

conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma ser contada da seguinte forma: 

relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do 

indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao 

regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no 

art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda 

parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

06.06.2007). Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, 

não configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida. Por outro lado, ocorrido o pagamento 

antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a 

repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. Conseqüentemente, tratando-se o caso sub judice de imposto 

de renda retido na fonte, o prazo prescricional para a repetição ou compensação dos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, cujo recolhimento indevido tenha ocorrido antes de 09 de junho de 2005, começa a fluir decorridos 05 

(cinco) anos, contados a partir da ocorrência do fato gerador, que, in casu, dá-se no final do ano-base, acrescidos de 

mais um qüinqüênio computado desde o termo final do prazo atribuído ao Fisco para verificar o quantum devido a título 

de tributo. (Precedentes: REsp 901.831/SE, DJ 10.12.2007; REsp 890.530/SP, DJ 07.11.2007; EREsp 641231/DF, DJ 

12.09.2005) Sob esse enfoque, a demanda foi protocolada em 12/11/2002, com o objetivo de obter o direito à 

compensação de valores indevidamente recolhidos a título de imposto sobre a renda, ressoando inequívoca a 

inocorrência da prescrição quanto aos créditos fiscais relativos aos anos-base de 1992 a 1996, em virtude do fato 

gerador do imposto de renda retido na fonte aperfeiçoar-se no final do ano-base. (...) 12. Embargos de declaração 

parcialmente acolhidos, tão-somente para esclarecer que o julgado da Corte Especial, que decidiu a argüição de 

inconstitucionalidade do ERESP 644736/PE, restou aplicado in casu, mantendo, no mais, o acórdão embargado (EDcl 

no REsp 963352 / PR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 2007/0144854-5 Relator(a) 

Ministro LUIZ FUX (1122) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 03/09/2009 Data da 

Publicação/Fonte DJe 08/10/2009). No caso presente, o prazo decenal tem o termo iniciado contado da data dos 

respectivos pagamentos indevidos, ocorridos a partir de 31/01/2001 até 31/10/2007 (f. 03/04 da petição inicial). Como a 

ação foi proposta em 14/04/2010, constata-se que não se passaram os 10 (dez) anos previstos na lei. Superada a 

alegação de prescrição, prossigo na análise do mérito. A presente ação volta-se contra a contribuição devida pelo 

empregador rural pessoa física e pelo segurado especial, nos termos do artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, nos 

termos da redação pretérita dada pela Lei nº 8540/92, quando tinha a seguinte dição, antes de ser modificada 

sucessivamente pelas Leis nº 9.528/97 e 10.256/2001, in verbis: Art. 25. A contribuição da pessoa física e do segurado 

especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta lei, destinada à Seguridade 

Social, é de: I - dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; II - um décimo por 

cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento de complementação das 

prestações por acidente de trabalho. Argumenta a parte autora, em síntese, que o segurado pessoa física, tipificado no 

artigo 12, V, a, recolhe não só as contribuições nos termos do artigo 21 c/c 2º do art. 25 da Lei nº 8.212/91, mas também 

a prevista no artigo 22 da mesna lei (que dispõe sobre a contribuição devida pelos segurados empregadores incidente 

sobre a folha de salários), objeto de previsão nos incisos I e II do artigo 195 da Constituição da República. Por isso 

mesmo, a contribuição dos incisos I e II do artigo 25 (incidente sobre a receita bruta da comercialização de seus 

produtos), violaria o Texto Magno, porque se trataria de contribuição social nova, não incidente sobre o simples 

faturamento, que somente poderia ser instituída por lei complementar, conforme artigo 195, 4º, da Constituição da 

República. Aduz que somente com o advento da Emenda nº 20/98, que deu nova redação ao artigo 195 da Constituição 

Federal, passou-se a admitir a incidência de contribuição sobre a receita, matriz mais ampla que o faturamento. 

Também evoca a existência de uma inconstitucional dupla oneração de bases de cálculo, pois os produtores rurais estão 

compelidoa a recolher a COFINS nos termos do artigo 195, I, b, da CF/88 e também a recolherem a contribuição 

prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, ambas incidentes sobre a receita. Essa dupla oneração, ao contrário da prevista 

no artigo 240 do ADCT, seria inconstitucional. Ainda alega violação do princípio da isonomia, pois os empregadores 

rurais que tenham empregados, ao contrário dos segurados especiais, não contribuem à Seguridade Social sobre o 

resultado de sua produção apenas (artigo 195, 8º, da Constituição Federal), mas devem recolher contribuições sobre os 

salários, a COFINS e ainda a prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, quebrando a isonomia. Não se nega a 

consistência das alegações constantes na petição inicial, mas os argumentos não são peremptórios no sentido da 

procedência do pleito, dada a possibilidade de interpretação em favor do fisco, mercê do campo aberto decorrente do 

conhecimento da matéria pelo método lógico-sistemático. Com efeito, num breve resumo da evolução histórica da 

contribuição devida pelo produtor rural, temos que antes da Constituição da República de 1988, estava prevista no 

artigo 15, inciso I, da LC nº 11/73 (com redação dada pela LC nº 16/73), qual seja, 2% sobre o valor comercial dos 

produtos rurais, conhecida como PRÓ-RURAL. Esta contribuição foi extinta a partir de setembro de 1989, pela Lei nº 

7.787/89 (artigo 3º, 1º), substituída pela contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela 

equiparados, incidente sobre a folha de salários, prevista no inciso I do mesmo artigo 3º (atualmente prevista no artigo 
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22, inciso I, da Lei nº 8.212/91). A extinção da contribuição sobre o valor comercial dos produtos rurais sobreviveu à 

Lei 7.787/89, só tendo sido extinta, expressamente, pela Lei 8.213/91, nos termos do art. 138. Cumpre ainda examinar 

se a contribuição prevista nos incisos do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 tem como matriz constitucional os incisos I ou II 

do artigo 195 da Constituição da República ou o art. 195, 4o, da CF/88. De contribuição devida pelo trabalhador 

(Constituição da República, art. 195, inciso II) não se trata, pois esta é prevista no artigo 21 da Lei nº 8.212/91, com 

expressa referência também no 2º do mesmo art. 25 desta lei. Das contribuições a cargo das empresas em geral 

(Constituição da República, art. 195, inciso I), temos: 1) a incidente sobre a folha de salários dos empregados é prevista 

no art. 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, que não é de responsabilidade também do empregador rural, já que a 

contribuição deste vem prevista no art. 25; 2) a incidente sobre o lucro é prevista no artigo 23, inciso II, da Lei nº 

8.212/91, mas dela estão excluídos os segurados do artigo 12, V, a, por disposição expressa do 2º do mesmo art. 23; c) 

incidente sobre o faturamento foi de início prevista no artigo 23, inciso I, da Lei nº 8.212/91, sendo agora prevista na 

LC nº 70/91, que instituiu a COFINS, cuja exigência não engloba os segurados do artigo 12, V, a, a teor do artigo 1º 

desta lei complementar, que se refere como sujeito passivo da contribuição as pessoas jurídicas e as a elas equiparadas 

pela legislação do IR (vide Decreto nº 3.000/99, artigos 146 a 150). Assim, a contribuição prevista no artigo 25, incisos 

I e II, da Lei nº 8.212/91 recai sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. Pode-se concluir 

que a receita bruta, consistente no produto das vendas de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e de serviços, 

equivalha a faturamento para os fins fiscais, consoante julgados do próprio Supremo Tribunal Federal (RE 346085/PR, 

Pleno, rel. Min. Ilmar Galvão, relator para o acórdão Min. Marco Aurélio, j. 09/11/2005, DJ 1º/09/2006). Essa base de 

cálculo não afrontaria, seguindo tal linha de raciocínio, o art. 195, I, da CF/88 (antes da EC 20/98), pois esta seria a sua 

matriz constitucional. Não se cuidaria, portanto, de nova fonte de custeio, não havendo necessidade de observância da 

regra de competência residual prevista no 4º deste artigo, que exige lei complementar para sua instituição. Não haveria, 

assim, inconstitucionalidade da contribuição impugnada, quanto a este fundamento da ação. Sustenta-se, ainda, a 

violação ao princípio da isonomia pela obrigação de recolher também a contribuição dos incisos I e II do artigo 25 

(incidente sobre a receita bruta da comercialização de seus produtos), porque esta última não seria de responsabilidade 

dos demais segurados dos incisos I a IV, VI e VII do artigo 12. Tal argumento, só por só, não favorece a parte autora, 

pois não se pode invocar isonomia de tratamento legal quando as pessoas em confronto apresentam desigualdades em 

relação à hipótese de incidência sob análise. O segurado especial, previsto no inciso VII do art. 12 da Lei nº 8.212/91, 

também objeto de previsão expressa no artigo 195, 8º, da Constituição da República, não se iguala ao do inciso V, 

alínea a, pois este último exerce sua atividade rural com o auxílio de empregados, o que não é feito por aquele. Tais 

diferenças legitimariam o tratamento legal diferenciado, inclusive com o amparo constitucional, devendo recolher 

contribuições apenas na qualidade de trabalhador. No mais, o art. 39 da Lei n 8.213/91 trata da condição do segurado 

especial, ficando claro que a contribuição prevista no art. 25 da Lei n 8.212/91, a cargo do segurado especial, equivale 

àquela prevista no art. 195, 8o, da CF/88, que é a que corresponde à contribuição da empresa. Tanto que, caso o 

segurado especial queira ter direito a todos os benefícios do plano de previdência, deve contribuir, também, como 

segurado facultativo, consoante determina o art. 25, 1o, da Lei n 8.212/91. A despeito do entendimento pessoal deste 

magistrado, forçoso é reconhecer a tendência atual da jurisprudência dos tribunais federais, calcada em precedente do 

Plenário do Supremo Tribunal Federal (RE 363852). Eis a ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 

PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - CONCLUSÃO. Porque o Supremo, 

na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do extraordinário, a conclusão a 

que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou 

desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-

ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto 

constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por produtores 

rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, 

com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações (RE 

363852 / MG - MINAS GERAIS RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Julgamento: 

03/02/2010, Tribunal Pleno, Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu 

provimento ao recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição 

social ou do seu recolhimento por subrrogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural 

de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 

nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. Em 

seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por 

maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o 

Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto proferido na 

assentada anterior. Plenário, 03.02.2010). No entanto, a aplicação do mesmo entendimento do Supremo Tribunal 

Federal refere-se somente a uma parte das contribuições referidas nesta ação, atingindo somente as contribuições objeto 

das notas fiscais acostadas às folhas 17 a 26 destes autos. As contribuições recolhidas posteriormente (notas fiscais de f. 

27 a 64 não estão alcançadas pelo acórdão proferido pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal. Segundo o artigo 5º da 
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Lei nº 10.256, de 09/07/2001, as alterações entrariam em vigor no dia seguinte ao nonagésimo, seguindo o princípio 

constitucional da anterioridade relativo às contribuições (artigo 149, caput, da CF/88). Realmente, a lei declarada 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal surtira seus efeitos até 08/10/2001, ou seja, até o advento da Lei nº 

10.256/2001, que alterou a redação do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 e eliminou o alegado bis in idem. A Lei 10.256/01 

foi introduzida no mundo jurídico após a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 que alterou a redação do 

artigo 195 da Constituição Federal e alargou a base de incidência da contribuição destinada ao financiamento da 

seguridade social, permitindo que o fato gerador da mesma pudesse ser a folha de salários, a receita bruta ou o 

faturamento ou ainda o lucro, tendo ainda previsto diversidade de base de cálculo e alíquota em razão da atividade 

econômica. Ao final das contas, o empregador rural pessoa física, a partir de outubro de 2001, não contribui mais sobre 

a folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, 

fonte de custeio trazida pela EC 20/98, o que afasta a aplicação do disposto no 4º do artigo 195. Infere-se, deste modo, 

que a nova legislação estabelecida a partir da Lei nº 10.256/2001 não padece das mesmas máculas identificadas pelo 

Supremo Tribunal Federal na legislação pretérita, razão por que não traz qualquer benefício ao autor. Nesse diapasão, o 

acórdão proferido pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in verbis: TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. PRODUTOR 

(EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. I - O Supremo 

Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 

8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, 

com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, 

viesse a instituir a contribuição. II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos 

com a edição da Lei nº 10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do 

empregador rural pessoa física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo 

era a folha de salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, 

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98. III - Após 

a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação à isonomia ou de 

necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de salários, 

contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de custeio 

trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no 4º do artigo 195. IV - 

Agravo de legal provido (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 402508 Processo: 2010.03.00.010001-0 UF: MS 

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data do Julgamento: 03/08/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:19/08/2010 PÁGINA: 

376 Relator: JUIZ CONVOCADO ROBERTO LEMOS). Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a Fazenda 

Nacional a restituir ao autor os valores relativos às contribuições devidas pelas autoras, recolhidas entre fevereiro de 

2001 a 30 de setembro de 2001, objetos das notas fiscais acostadas às f. 18 a 26 destes autos, aplicando-se a correção 

monetária segundo os termos da Resolução nº 561 do CJF, observando-se os termos dos parágrafos seguintes. A citação 

é o marco inicial de contagem dos juros de mora, o que não quer dizer que as parcelas vencidas até então não recebam 

aplicação no percentual apurado, de forma global. As vencidas após a citação, de forma decrescente mês a mês. Os 

juros de mora incidirão inicialmente à razão de 6% (seis por cento) ao ano, até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos 

artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 

10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse 

caso até 30/06/2009. A partir desta data, incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição 

do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. O 

valor devido final será apontado em fase de liquidação. Ante a sucumbência recíproca, compensam-se os honorários de 

advogado, na forma do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. Sentença sujeita a reexame necessário (artigo 475 

do CPC). P. R. I. 

 

0000891-32.2010.403.6117 - URBANO MATIUZO(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) X FAZENDA 

NACIONAL 

Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, proposta por URBANO MATIUZO, devidamente qualificado, em 

face da FAZENDA NACIONAL, objetivando, em síntese, a declaração de inexistência de obrigação tributária 

relativamente às contribuições previdenciárias previstas no artigo 25 da Lei nº 8.212/91 e artigo 25 da Lei nº 8.870/94, 

incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, bem como do adicional denominado 

contribuição ao SENAR, exorando, ao final, a repetição das contribuições recolhidas nos últimos dez anos contados do 

ajuizamento da ação. Juntou documentos. A Fazenda Nacional apresentou contestação, pugnando inicialmente pelo 

reconhecimento da ilegitimidade ativa ad causam, bem assim visando ao indeferimento da petição inicial pela ausência 

de documentos indispensáveis à propositura da ação. Também alegou prescrição qüinqüenal, a teor dos artigos 68 do 

CTN e 3º da Lei Complementar nº 118/2005. No mérito, requesta a improcedência do pedido. Foi indeferida a 

antecipação dos efeitos da tutela (f. 102). O autor apresentou réplica e a ré requereu o julgamento antecipado. É o 

relatório. Julgo desde logo a lide, porque desnecessária a produção de outras provas, na forma do artigo 330, I, do 

Código de Processo Civil. Rejeito o pleito da ré de indeferimento da petição inicial, uma vez não patenteada prejuízo 

aos princípios do contraditório e da ampla defesa, tendo a petição inicial atendido aos ditames formais do artigo 282 do 

Código de Processo Civil. Também afasto a preliminar de ilegitimidade ativa ad causam, ante a patente existência de 
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ônus aos produtores rurais pessoas físicas, pelo desconto da alíquota por ocasião da emissão da nota fiscal, repassando a 

empresa adquirente aos cofres públicos o valor do tributo. Analiso a alegação de ocorrência da prescrição. O artigo 168, 

I, do Código Tributário Nacional, reza o seguinte: Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso 

do prazo de 5 (cinco) anos contados: I - nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165, da data da extinção do crédito 

tributário (...). Tal prazo aplica-se à contribuição destinada ao custeio da seguridade social, prevista no artigo 25 da Lei 

nº 8.212/91, por se tratar de tributo. Noutro passo, a Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 2005 determina 

que, para efeito da interpretação do inciso I do artigo 168 do CTN, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o parágrafo 1º do 

artigo 150 do CTN. Inicialmente, com o advento da Lei Complementar, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

caminhou no sentido de que tal regra interpretativa não poderia retroagir às ações propostas até o prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, ou seja, até 09 de junho de 2005 (EREsp 327043/DF, Relator Ministro João Otávio de Noronha, julgado em 

27.04.2005). Nesse diapasão: TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. TERMO 

INICIAL. TESE DOS CINCO MAIS CINCO. LEI COMPLEMENTAR 118, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2005. 

JURISPRUDÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO. TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. COMPENSAÇÃO. A 

Primeira Seção reconsolidou a jurisprudência desta Corte acerca da cognominada tese dos cinco mais cinco para a 

definição do termo a quo do prazo prescricional das ações de repetição/compensação de valores indevidamente 

recolhidos a título de tributo sujeito a lançamento por homologação, desde que ajuizadas até 09 de junho de 2005 

(EREsp 327043/DF, Relator Ministro João Otávio de Noronha, julgado em 27.04.2005). (...AgRg no REsp 753469 / SP 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2005/0085699-1 Relator(a) Ministro LUIZ FUX (1122) Órgão 

Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 09/03/2006 Data da Publicação/Fonte DJ 27/03/2006 p. 203). 

Após, o mesmo Superior Tribunal de Justiça possui entendimento diverso, pois declarada a inconstitucionalidade do 

artigo 4º da referida LC nº 118/2005, por considerar que não pode haver retroatividade da lei interpretativa. Nesse 

sentido: TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. CARDIOPATIA GRAVE. 

MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DA MOLÉSTIA 

GRAVE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO INDEVIDAMENTE 

RECOLHIDO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO 

INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO 

RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. 

RESERVA DE PLENÁRIO. FINALIDADE DE PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA OBJETO DE POSSÍVEL 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REJEIÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. OMISSÃO CONFIGURADA. Os 

embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade ou obscuridade, 

nos termos do art. 535, I e II, do CPC. O princípio da irretroatividade implica a aplicação da LC 118/2005 aos 

pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas após a mesma, tendo em vista que a 

referida norma pertine à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação. O advento da LC 118/05 e suas 

conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma ser contada da seguinte forma: 

relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do 

indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao 

regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no 

art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda 

parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

06.06.2007). Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, 

não configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida. Por outro lado, ocorrido o pagamento 

antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a 

repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. Conseqüentemente, tratando-se o caso sub judice de imposto 

de renda retido na fonte, o prazo prescricional para a repetição ou compensação dos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, cujo recolhimento indevido tenha ocorrido antes de 09 de junho de 2005, começa a fluir decorridos 05 

(cinco) anos, contados a partir da ocorrência do fato gerador, que, in casu, dá-se no final do ano-base, acrescidos de 

mais um qüinqüênio computado desde o termo final do prazo atribuído ao Fisco para verificar o quantum devido a título 

de tributo. (Precedentes: REsp 901.831/SE, DJ 10.12.2007; REsp 890.530/SP, DJ 07.11.2007; EREsp 641231/DF, DJ 

12.09.2005) Sob esse enfoque, a demanda foi protocolada em 12/11/2002, com o objetivo de obter o direito à 

compensação de valores indevidamente recolhidos a título de imposto sobre a renda, ressoando inequívoca a 

inocorrência da prescrição quanto aos créditos fiscais relativos aos anos-base de 1992 a 1996, em virtude do fato 

gerador do imposto de renda retido na fonte aperfeiçoar-se no final do ano-base. (...) 12. Embargos de declaração 

parcialmente acolhidos, tão-somente para esclarecer que o julgado da Corte Especial, que decidiu a argüição de 

inconstitucionalidade do ERESP 644736/PE, restou aplicado in casu, mantendo, no mais, o acórdão embargado (EDcl 

no REsp 963352 / PR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 2007/0144854-5 Relator(a) 

Ministro LUIZ FUX (1122) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 03/09/2009 Data da 

Publicação/Fonte DJe 08/10/2009). No caso presente, o prazo decenal tem o termo iniciado contado da data dos 

respectivos pagamentos indevidos, ocorridos a partir de abril de 2003 (f. 36 e seguintes). Como a ação foi proposta em 

31/05/2010, constata-se que não se passaram os 10 (dez) anos previstos na lei. Superada a alegação de prescrição, 

prossigo na análise do mérito. A presente ação volta-se contra a contribuição devida pelo empregador rural pessoa física 

e pelo segurado especial, nos termos do artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, nos termos da redação pretérita dada 
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pela Lei nº 8540/92, quando tinha a seguinte dição, antes de ser modificada sucessivamente pelas Leis nº 9.528/97 e 

10.256/2001, in verbis: Art. 25. A contribuição da pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na 

alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta lei, destinada à Seguridade Social, é de: I - dois por cento da receita 

bruta proveniente da comercialização da sua produção; II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da 

comercialização da sua produção para financiamento de complementação das prestações por acidente de trabalho. 

Argumenta a parte autora, em síntese, que o segurado pessoa física, tipificado no artigo 12, V, a, recolhe não só as 

contribuições nos termos do artigo 21 c/c 2º do art. 25 da Lei nº 8.212/91, mas também a prevista no artigo 22 da mesna 

lei (que dispõe sobre a contribuição devida pelos segurados empregadores incidente sobre a folha de salários), objeto de 

previsão nos incisos I e II do artigo 195 da Constituição da República. Por isso mesmo, a contribuição dos incisos I e II 

do artigo 25 (incidente sobre a receita bruta da comercialização de seus produtos), violaria o Texto Magno, porque se 

trataria de contribuição social nova, não incidente sobre o simples faturamento, que somente poderia ser instituída por 

lei complementar, conforme artigo 195, 4º, da Constituição da República. Aduz que somente com o advento da Emenda 

nº 20/98, que deu nova redação ao artigo 195 da Constituição Federal, passou-se a admitir a incidência de contribuição 

sobre a receita, matriz mais ampla que o faturamento. Também evoca a existência de uma inconstitucional dupla 

oneração de bases de cálculo, pois os produtores rurais estão compelidoa a recolher a COFINS nos termos do artigo 

195, I, b, da CF/88 e também a recolherem a contribuição prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, ambas incidentes 

sobre a receita. Essa dupla oneração, ao contrário da prevista no artigo 240 do ADCT, seria inconstitucional. Ainda 

alega violação do princípio da isonomia, pois os empregadores rurais que tenham empregados, ao contrário dos 

segurados especiais, não contribuem à Seguridade Social sobre o resultado de sua produção apenas (artigo 195, 8º, da 

Constituição Federal), mas devem recolher contribuições sobre os salários, a COFINS e ainda a prevista no artigo 25 da 

Lei nº 8.212/91, quebrando a isonomia. Não se nega a consistência das alegações constantes na petição inicial, mas os 

argumentos não são peremptórios no sentido da procedência do pleito, dada a possibilidade de interpretação em favor 

do fisco, mercê do campo aberto decorrente do conhecimento da matéria pelo método lógico-sistemático. Com efeito, 

num breve resumo da evolução histórica da contribuição devida pelo produtor rural, temos que antes da Constituição da 

República de 1988, estava prevista no artigo 15, inciso I, da LC nº 11/73 (com redação dada pela LC nº 16/73), qual 

seja, 2% sobre o valor comercial dos produtos rurais, conhecida como PRÓ-RURAL. Esta contribuição foi extinta a 

partir de setembro de 1989, pela Lei nº 7.787/89 (artigo 3º, 1º), substituída pela contribuição das empresas em geral e 

das entidades ou órgãos a ela equiparados, incidente sobre a folha de salários, prevista no inciso I do mesmo artigo 3º 

(atualmente prevista no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91). A extinção da contribuição sobre o valor comercial dos 

produtos rurais sobreviveu à Lei 7.787/89, só tendo sido extinta, expressamente, pela Lei 8.213/91, nos termos do art. 

138. Cumpre ainda examinar se a contribuição prevista nos incisos do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 tem como matriz 

constitucional os incisos I ou II do artigo 195 da Constituição da República ou o art. 195, 4o, da CF/88. De contribuição 

devida pelo trabalhador (Constituição da República, art. 195, inciso II) não se trata, pois esta é prevista no artigo 21 da 

Lei nº 8.212/91, com expressa referência também no 2º do mesmo art. 25 desta lei. Das contribuições a cargo das 

empresas em geral (Constituição da República, art. 195, inciso I), temos: 1) a incidente sobre a folha de salários dos 

empregados é prevista no art. 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, que não é de responsabilidade também do empregador 

rural, já que a contribuição deste vem prevista no art. 25; 2) a incidente sobre o lucro é prevista no artigo 23, inciso II, 

da Lei nº 8.212/91, mas dela estão excluídos os segurados do artigo 12, V, a, por disposição expressa do 2º do mesmo 

art. 23; c) incidente sobre o faturamento foi de início prevista no artigo 23, inciso I, da Lei nº 8.212/91, sendo agora 

prevista na LC nº 70/91, que instituiu a COFINS, cuja exigência não engloba os segurados do artigo 12, V, a, a teor do 

artigo 1º desta lei complementar, que se refere como sujeito passivo da contribuição as pessoas jurídicas e as a elas 

equiparadas pela legislação do IR (vide Decreto nº 3.000/99, artigos 146 a 150). Assim, a contribuição prevista no 

artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 recai sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. 

Pode-se concluir que a receita bruta, consistente no produto das vendas de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e 

de serviços, equivalha a faturamento para os fins fiscais, consoante julgados do próprio Supremo Tribunal Federal (RE 

346085/PR, Pleno, rel. Min. Ilmar Galvão, relator para o acórdão Min. Marco Aurélio, j. 09/11/2005, DJ 1º/09/2006). 

Essa base de cálculo não afrontaria, seguindo tal linha de raciocínio, o art. 195, I, da CF/88 (antes da EC 20/98), pois 

esta seria a sua matriz constitucional. Não se cuidaria, portanto, de nova fonte de custeio, não havendo necessidade de 

observância da regra de competência residual prevista no 4º deste artigo, que exige lei complementar para sua 

instituição. Não haveria, assim, inconstitucionalidade da contribuição impugnada, quanto a este fundamento da ação. 

Sustenta-se, ainda, a violação ao princípio da isonomia pela obrigação de recolher também a contribuição dos incisos I e 

II do artigo 25 (incidente sobre a receita bruta da comercialização de seus produtos), porque esta última não seria de 

responsabilidade dos demais segurados dos incisos I a IV, VI e VII do artigo 12. Tal argumento, só por só, não favorece 

a parte autora, pois não se pode invocar isonomia de tratamento legal quando as pessoas em confronto apresentam 

desigualdades em relação à hipótese de incidência sob análise. O segurado especial, previsto no inciso VII do art. 12 da 

Lei nº 8.212/91, também objeto de previsão expressa no artigo 195, 8º, da Constituição da República, não se iguala ao 

do inciso V, alínea a, pois este último exerce sua atividade rural com o auxílio de empregados, o que não é feito por 

aquele. Tais diferenças legitimariam o tratamento legal diferenciado, inclusive com o amparo constitucional, devendo 

recolher contribuições apenas na qualidade de trabalhador. No mais, o art. 39 da Lei n 8.213/91 trata da condição do 

segurado especial, ficando claro que a contribuição prevista no art. 25 da Lei n 8.212/91, a cargo do segurado especial, 

equivale àquela prevista no art. 195, 8o, da CF/88, que é a que corresponde à contribuição da empresa. Tanto que, caso 

o segurado especial queira ter direito a todos os benefícios do plano de previdência, deve contribuir, também, como 

segurado facultativo, consoante determina o art. 25, 1o, da Lei n 8.212/91. A despeito do entendimento pessoal deste 
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magistrado, forçoso é reconhecer a tendência atual da jurisprudência dos tribunais federais, calcada em precedente do 

Plenário do Supremo Tribunal Federal (RE 363852). No entanto, a discussão no caso sub judice torna-se estéril, porque 

todo o período controvertido relativo às contribuições (de abril de 2003 até os dias atuais, segundo os documentos de f. 

36 usque 68) não está alcançado pelo acórdão proferido pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal. Realmente, a lei 

declarada inconstitucional surtira seus efeitos até o advento da Lei nº 10.256/2001, que alterou a redação do artigo 25 da 

Lei nº 8.212/91 e eliminou o alegado bis in idem. A Lei 10.256/01 foi introduzida no mundo jurídico após a 

promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 que alterou a redação do artigo 195 da Constituição Federal e alargou 

a base de incidência da contribuição destinada ao financiamento da seguridade social, permitindo que o fato gerador da 

mesma pudesse ser a folha de salários, a receita bruta ou o faturamento ou ainda o lucro, tendo ainda previsto 

diversidade de base de cálculo e alíquota em razão da atividade econômica. Ao final das contas, o empregador rural 

pessoa física, a partir de 2001, não contribui mais sobre a folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da 

receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de custeio trazida pela EC 20/98, o que afasta a aplicação 

do disposto no 4º do artigo 195. Infere-se, deste modo, que a nova legislação estabelecida a partir de 2001 não padece 

das mesmas máculas identificadas pelo Supremo Tribunal Federal na legislação pretérita, razão por que não traz 

qualquer benefício ao autor. Nesse diapasão, o acórdão proferido pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, in verbis: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA 

PRODUÇÃO RURAL. PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. 

CONSTITUCIONALIDADE. I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, 

declarou a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 

25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação 

nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. II - Os vícios de 

inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 10.256/01, que deu nova 

redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa física substituiu a contribuição 

tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, passando a incidir apenas sobre a 

receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, disciplina compatível com as alterações constitucionais 

levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98. III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei 

nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o 

empregador rural não contribui mais sobre a folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita 

proveniente da comercialização da sua produção, fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente 

citada, o que afasta a aplicação do disposto no 4º do artigo 195. IV - Agravo de legal provido (AI - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 402508 Processo: 2010.03.00.010001-0 UF: MS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data do 

Julgamento: 03/08/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:19/08/2010 PÁGINA: 376 Relator: JUIZ CONVOCADO ROBERTO 

LEMOS). Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, na forma do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o autor a pagar honorários de advogado que arbitro em R$ 

1.000,00 (mil reais). Custas pelo autor. Transitada em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais. P. R. I. 

 

0000894-84.2010.403.6117 - MOISES LEOCADIO ZARATE VIDAL(SP254390 - RAFAEL ROSSIGNOLLI DE 

LAMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, proposta por MOISÉS LEOCADIO ZARATE VIDAL, 

devidamente qualificado, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão de sua 

aposentadoria por tempo de contribuição, concedida com DIB fixada em 25/04/2001. Alega que em 06/06/2005 

ingressou na Justiça do Trabalho com uma reclamação em desfavor de Central Paulista Açúcar e Álcool Ltda, tendo 

realizado acordo neste processo, abrangendo outros direitos como integração de salário extra-folha, diferença salarial, 

horas extras, adicional etc. Requer seja o réu condenado a recalcular o salário-de-benefício do autor, com base nos 

valores efetivamente recebidos, neles incluídos os valores referentes às diferenças de horas extras e adicional de 

insalubridade. Com a inicial vieram documentos. Justiça gratuita deferida à f. 58. Regularmente citado, o INSS 

apresentou contestação, alegando preliminarmente a falta de interesse de agir, uma vez que não houve, por parte do 

autor, requerimento administrativo ao INSS da revisão de sua aposentadoria. No mérito pugna pela improcedência do 

pedido. Réplica às f. 82/89. Na fase de especificação de provas, o autor requereu perícia contábil (f. 96) e o INSS o 

julgamento antecipado da lide (f. 98). É o relatório. Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir, tendo em vista 

predominar no Tribunal Regional Federal da 3ª Região o entendimento de que se admite a propositura de ação 

previdenciária sem o prévio requerimento administrativo, com base na norma prevista no artigo 5º, XXXV, da 

Constituição Federal. Sobre a eficácia da sentença proferida na Justiça do Trabalho, somente as decisões 

homologatórias de acordo devem novamente ser discutidas e julgadas em novo processo de conhecimento, quando 

surtirem efeitos previdenciários. Isso porque a grande parte das simulações ocorridas nos processos trabalhistas se 

resolve em acordo. Este o grande vilão do processo previdenciário, sem falar que o INSS não integra a lide de 

conhecimento, de modo que a eficácia da coisa julgada não lhe atinge, consoante artigos 468 e 472 do Código de 

Processo Civil. No mérito, o pedido do autor deve ser julgado totalmente improcedente. Fundado nos 3º e 7º, do artigo 

201, da Constituição Federal, a regra d artigo 29, I, da Lei 8.213/91 dispõe que o salário-de-benefício, no caso da 

aposentadoria por tempo de contribuição, deve ser calculado com base na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, multiplicada pelo 

fator previdenciário. A Lei 8.876/99 fixou o termo inicial do cálculo em julho de 1994. Já o art. 28, da Lei 8.212/91, 
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disciplina o seguinte: Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: I - para o empregado e trabalhador avulso: a 

remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou 

creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos 

serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei 

ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; Grifei. No caso dos 

autos, com o julgamento do pedido do autor na Justiça do Trabalho, concedendo-lhe a diferença de horas extras e de 

adicional noturno, evidentemente, houve alteração nos salários-de-contribuição, base de cálculo do salário-de-benefício. 

Logo, tal alteração também poderia ter gerado reflexos na RMI (renda mensal inicial) do benefício, caso o acordo 

trabalhista se referisse a períodos de salário-de-contribuição que integrassem o período básico de cálculo. 

Lamentavelmente, o autor na petição inicial não informou que o acordo trabalhista referia-se a período posterior à 

concessão do benefício, o que só foi desvendado com a apresentação da contestação instruída pelo CNIS (f. 76), quando 

se apurou que o vínculo com a empresa Central Paulista Açúcar e Álcool Ltda iniciou-se em 26/04/2001 e terminou em 

22/04/2005. Com efeito, a aposentadoria foi concedida ao autor com DIB fixada em 25/04/2001, um dia antes de ter 

início o contrato de trabalho com a empresa Central Paulista Açúcar e Álcool Ltda. Vale dizer, quando começou a 

trabalhar para a empregadora que figura como reclamada, o autor já estava aposentado, de modo que deveria voltar a 

contribuir sem gerar novos direitos previdenciários, consoante artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, exceto salário-família e 

reabilitação profissional. Por via de consequência, as diferenças obtidas em acordo trabalhista não integram o período 

básico de cálculo formador do salário-de-benefício do autor, razão por que não influem no valor da renda mensal. Lícito 

é concluir que o pleito do autor é totalmente despropositado, porquanto contra legem. Conceder-lhe a pretensão 

implicaria desaposentar o autor sem a restituição das rendas mensais, o que não poderia ser admitido por não haver 

previsão legal. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. Condeno o autor em custas processuais e honorários advocatícios, que os fixo em 10% (dez por cento) 

sobre o valor atribuído à causa. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades 

pertinentes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

0000918-15.2010.403.6117 - MILTON ALONSO(SP200307 - ADRIANO FERNANDO SEGANTIN) X 

INSS/FAZENDA 

Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, proposta por MILTON ALONSO, devidamente qualificado, em 

face da FAZENDA NACIONAL, objetivando, em síntese, a declaração de inexistência de obrigação tributária 

relativamente às contribuições previdenciárias previstas no artigo 25 da Lei nº 8.212/91 e artigo 25 da Lei nº 8.870/94, 

incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, denominado na petição inicial de 

FUNRURAL, recolhidas entre julho/2001 a dezembro/2009, exorando, ao final, a repetição das contribuições recolhidas 

nos últimos dez anos contados do ajuizamento da ação. Juntou documentos. A Fazenda Nacional apresentou 

contestação, pugnando pela improcedência do pedido. O autor apresentou réplica e a ré requereu o julgamento 

antecipado. É o relatório. Julgo desde logo a lide, porque desnecessária a produção de outras provas, na forma do artigo 

330, I, do Código de Processo Civil. A presente ação volta-se contra a contribuição devida pelo empregador rural 

pessoa física e pelo segurado especial, nos termos do artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, nos termos da redação 

pretérita dada pela Lei nº 8540/92, quando tinha a seguinte dição, antes de ser modificada sucessivamente pelas Leis nº 

9.528/97 e 10.256/2001, in verbis: Art. 25. A contribuição da pessoa física e do segurado especial referidos, 

respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta lei, destinada à Seguridade Social, é de: I - dois 

por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; II - um décimo por cento da receita bruta 

proveniente da comercialização da sua produção para financiamento de complementação das prestações por acidente de 

trabalho. Argumenta a parte autora, em síntese, que o segurado pessoa física, tipificado no artigo 12, V, a, recolhe não 

só as contribuições nos termos do artigo 21 c/c 2º do art. 25 da Lei nº 8.212/91, mas também a prevista no artigo 22 da 

mesna lei (que dispõe sobre a contribuição devida pelos segurados empregadores incidente sobre a folha de salários), 

objeto de previsão nos incisos I e II do artigo 195 da Constituição da República. Por isso mesmo, a contribuição dos 

incisos I e II do artigo 25 (incidente sobre a receita bruta da comercialização de seus produtos), violaria o Texto Magno, 

porque se trataria de contribuição social nova, não incidente sobre o simples faturamento, que somente poderia ser 

instituída por lei complementar, conforme artigo 195, 4º, da Constituição da República. Aduz que somente com o 

advento da Emenda nº 20/98, que deu nova redação ao artigo 195 da Constituição Federal, passou-se a admitir a 

incidência de contribuição sobre a receita, matriz mais ampla que o faturamento. Também evoca a existência de uma 

inconstitucional dupla oneração de bases de cálculo, pois os produtores rurais estão compelidoa a recolher a COFINS 

nos termos do artigo 195, I, b, da CF/88 e também a recolherem a contribuição prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, 

ambas incidentes sobre a receita. Essa dupla oneração, ao contrário da prevista no artigo 240 do ADCT, seria 

inconstitucional. Ainda alega violação do princípio da isonomia, pois os empregadores rurais que tenham empregados, 

ao contrário dos segurados especiais, não contribuem à Seguridade Social sobre o resultado de sua produção apenas 

(artigo 195, 8º, da Constituição Federal), mas devem recolher contribuições sobre os salários, a COFINS e ainda a 

prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, quebrando a isonomia. Não se nega a consistência das alegações constantes na 

petição inicial, mas os argumentos não são peremptórios no sentido da procedência do pleito, dada a possibilidade de 

interpretação em favor do fisco, mercê do campo aberto decorrente do conhecimento da matéria pelo método lógico-

sistemático. Com efeito, num breve resumo da evolução histórica da contribuição devida pelo produtor rural, temos que 

antes da Constituição da República de 1988, estava prevista no artigo 15, inciso I, da LC nº 11/73 (com redação dada 
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pela LC nº 16/73), qual seja, 2% sobre o valor comercial dos produtos rurais, conhecida como PRÓ-RURAL. Esta 

contribuição foi extinta a partir de setembro de 1989, pela Lei nº 7.787/89 (artigo 3º, 1º), substituída pela contribuição 

das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, incidente sobre a folha de salários, prevista no 

inciso I do mesmo artigo 3º (atualmente prevista no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91). A extinção da contribuição 

sobre o valor comercial dos produtos rurais sobreviveu à Lei 7.787/89, só tendo sido extinta, expressamente, pela Lei 

8.213/91, nos termos do art. 138. Cumpre ainda examinar se a contribuição prevista nos incisos do artigo 25 da Lei nº 

8.212/91 tem como matriz constitucional os incisos I ou II do artigo 195 da Constituição da República ou o art. 195, 4o, 

da CF/88. De contribuição devida pelo trabalhador (Constituição da República, art. 195, inciso II) não se trata, pois esta 

é prevista no artigo 21 da Lei nº 8.212/91, com expressa referência também no 2º do mesmo art. 25 desta lei. Das 

contribuições a cargo das empresas em geral (Constituição da República, art. 195, inciso I), temos: 1) a incidente sobre 

a folha de salários dos empregados é prevista no art. 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, que não é de responsabilidade 

também do empregador rural, já que a contribuição deste vem prevista no art. 25; 2) a incidente sobre o lucro é prevista 

no artigo 23, inciso II, da Lei nº 8.212/91, mas dela estão excluídos os segurados do artigo 12, V, a, por disposição 

expressa do 2º do mesmo art. 23; c) incidente sobre o faturamento foi de início prevista no artigo 23, inciso I, da Lei nº 

8.212/91, sendo agora prevista na LC nº 70/91, que instituiu a COFINS, cuja exigência não engloba os segurados do 

artigo 12, V, a, a teor do artigo 1º desta lei complementar, que se refere como sujeito passivo da contribuição as pessoas 

jurídicas e as a elas equiparadas pela legislação do IR (vide Decreto nº 3.000/99, artigos 146 a 150). Assim, a 

contribuição prevista no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 recai sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da sua produção. Pode-se concluir que a receita bruta, consistente no produto das vendas de 

mercadorias, de serviços ou de mercadorias e de serviços, equivalha a faturamento para os fins fiscais, consoante 

julgados do próprio Supremo Tribunal Federal (RE 346085/PR, Pleno, rel. Min. Ilmar Galvão, relator para o acórdão 

Min. Marco Aurélio, j. 09/11/2005, DJ 1º/09/2006). Essa base de cálculo não afrontaria, seguindo tal linha de 

raciocínio, o art. 195, I, da CF/88 (antes da EC 20/98), pois esta seria a sua matriz constitucional. Não se cuidaria, 

portanto, de nova fonte de custeio, não havendo necessidade de observância da regra de competência residual prevista 

no 4º deste artigo, que exige lei complementar para sua instituição. Não haveria, assim, inconstitucionalidade da 

contribuição impugnada, quanto a este fundamento da ação. Sustenta-se, ainda, a violação ao princípio da isonomia pela 

obrigação de recolher também a contribuição dos incisos I e II do artigo 25 (incidente sobre a receita bruta da 

comercialização de seus produtos), porque esta última não seria de responsabilidade dos demais segurados dos incisos I 

a IV, VI e VII do artigo 12. Tal argumento, só por só, não favorece a parte autora, pois não se pode invocar isonomia de 

tratamento legal quando as pessoas em confronto apresentam desigualdades em relação à hipótese de incidência sob 

análise. O segurado especial, previsto no inciso VII do art. 12 da Lei nº 8.212/91, também objeto de previsão expressa 

no artigo 195, 8º, da Constituição da República, não se iguala ao do inciso V, alínea a, pois este último exerce sua 

atividade rural com o auxílio de empregados, o que não é feito por aquele. Tais diferenças legitimariam o tratamento 

legal diferenciado, inclusive com o amparo constitucional, devendo recolher contribuições apenas na qualidade de 

trabalhador. No mais, o art. 39 da Lei n 8.213/91 trata da condição do segurado especial, ficando claro que a 

contribuição prevista no art. 25 da Lei n 8.212/91, a cargo do segurado especial, equivale àquela prevista no art. 195, 

8o, da CF/88, que é a que corresponde à contribuição da empresa. Tanto que, caso o segurado especial queira ter direito 

a todos os benefícios do plano de previdência, deve contribuir, também, como segurado facultativo, consoante 

determina o art. 25, 1o, da Lei n 8.212/91. A despeito do entendimento pessoal deste magistrado, forçoso é reconhecer a 

tendência atual da jurisprudência dos tribunais federais, calcada em precedente do Plenário do Supremo Tribunal 

Federal (RE 363852). Eis a ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - 

VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à 

Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, 

conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do 

recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - 

COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI 

Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a 

obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, 

prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações 

decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações (RE 363852 / MG - MINAS 

GERAIS RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Julgamento: 03/02/2010, Tribunal 

Pleno, Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso 

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu 

recolhimento por subrrogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, 

pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 

8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, 

com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, 

venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. Em seguida, o 

Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por maioria, vencida 

a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro 

Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto proferido na assentada anterior. 
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Plenário, 03.02.2010). No entanto, a aplicação do mesmo entendimento do Supremo Tribunal Federal refere-se somente 

a uma parte das contribuições referidas nesta ação, atingindo somente as contribuições objeto de fatos geradores 

surgidos até 31/10/2001. As contribuições recolhidas posteriormente não estão alcançadas pelo acórdão proferido pelo 

Pleno do Supremo Tribunal Federal. Segundo o artigo 5º da Lei nº 10.256, de 09/07/2001, as alterações entrariam em 

vigor no dia 1º do mês seguinte ao nonagésimo dia a contar da publicação da lei. Realmente, a lei declarada 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal surtira seus efeitos até 31/10/2001, ou seja, até o advento da Lei nº 

10.256/2001, que alterou a redação do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 e eliminou o alegado bis in idem. A Lei 10.256/01 

foi introduzida no mundo jurídico após a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 que alterou a redação do 

artigo 195 da Constituição Federal e alargou a base de incidência da contribuição destinada ao financiamento da 

seguridade social, permitindo que o fato gerador da mesma pudesse ser a folha de salários, a receita bruta ou o 

faturamento ou ainda o lucro, tendo ainda previsto diversidade de base de cálculo e alíquota em razão da atividade 

econômica. Ao final das contas, o empregador rural pessoa física, a partir de novembro de 2001, não contribui mais 

sobre a folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua 

produção, fonte de custeio trazida pela EC 20/98, o que afasta a aplicação do disposto no 4º do artigo 195. Infere-se, 

deste modo, que a nova legislação estabelecida a partir da Lei nº 10.256/2001 não padece das mesmas máculas 

identificadas pelo Supremo Tribunal Federal na legislação pretérita, razão por que não traz qualquer benefício ao autor. 

Nesse diapasão, o acórdão proferido pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in verbis: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. INCONSTITU-CIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI 

8.540/92, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 12, V E VII, 25, I E II E 30, IV, DA LEI Nº 8.212/91. 

INEXIGIBILIDADE ATÉ O ADVENTO DA LEI 10.256/2001. AUSÊNCIA DE QUALQUER INCONSTITU-

CIONALIDADE DA EXIGÊNCIA RELATIVA AO PERÍODO POSTERIOR À ÉGIDE DA LEI 10.256/2001. 1. No 

dia 03 de fevereiro de 2010, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da 

contribuição previdenciária prevista no art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 

30, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que nova legislação venha a instituir a 

contribuição (STF, Pleno, RE-363852, Informativo STF nº 573). 2. Somente o produtor rural que exerce atividade em 

regime de economia familiar deve estar sujeito à contribuição prevista no art. 25 da Lei 8.212/91. Isto, todavia, apenas 

até a égide da Lei n.º 10.256, de 2001, que novamente modificou a redação do artigo 25 da Lei n.º 8.212/1991. 3. A 

nova redação impõe contribuição semelhante àquela tratada no julgamento do STF acima transcrito, todavia em 

substituição daquela que normalmente incidiria sobre a sua folha de pagamento, superando o fundamento pelo qual se 

controvertia acerca da constitucionalidade. Aliás, o julgado daquela Colenda Corte máxima ressalvou expressamente a 

legislação posterior. 4. Considerando que a União não instruiu o recurso com documentos que permitam verificar qual 

tipo de atividade era exercida pelo agravado, isto é, se ele atuava como empresário empregador rural, valendo-se de 

empregados, ou se atuava em regime de economia familiar, bem como tendo e vista que não foi possível extrair essa 

informação da petição ora recebida como contraminuta (fls.52/73), entende-se que, com relação ao período anterior à 

vigência da Lei n.º 10.256/2001, deve permanecer suspensa a exigibilidade da contribuição. 5. Já com relação ao 

período posterior à égide da Lei n.º 10.256/2001, deve ser restabelecida a exigibilidade da contribuição, ante a ausência 

de qualquer inconstitucionalidade nesta exigência. 6. Agravo de instrumento da UNIÃO a que se dá parcial provimento, 

para reestabelecer a exigibilidade das contribuições correspondentes ao período posterior à vigência da Lei n.º 10.256, 

de 2001. 7.Prejudicado o agravo regimental de fls. 52/73, que foi recebido como contraminuta, tendo em vista ter 

transcorrido o prazo para que esta fosse apresentada e considerando que, nos termos do art. 527, único, do CPC, não 

cabe recurso da decisão do relator que delibera sobre concessão de efeito suspensivo em agravo de instrumento (AI - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 411003 Processo: 2010.03.00.019855-1 UF: MS Órgão Julgador: SEGUNDA 

TURMA Data do Julgamento: 26/10/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:04/11/2010 PÁGINA: 231 Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF). TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE 

SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA 

FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento 

do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 

12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, 

até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. II - Os vícios de 

inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 10.256/01, que deu nova 

redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa física substituiu a contribuição 

tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, passando a incidir apenas sobre a 

receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, disciplina compatível com as alterações constitucionais 

levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98. III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei 

nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o 

empregador rural não contribui mais sobre a folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita 

proveniente da comercialização da sua produção, fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente 

citada, o que afasta a aplicação do disposto no 4º do artigo 195. IV - Agravo de legal provido (AI - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 402508 Processo: 2010.03.00.010001-0 UF: MS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data do 

Julgamento: 03/08/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:19/08/2010 PÁGINA: 376 Relator: JUIZ CONVOCADO ROBERTO 

LEMOS). Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, na forma 

do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a Fazenda Nacional a restituir ao autor os valores das 
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contribuições referentes aos fatos geradores ocorridos até 31/10/2001, objetos das notas fiscais acostadas aos presentes 

autos, aplicando-se a correção monetária segundo os termos da Resolução nº 561 do CJF, observando-se os termos dos 

parágrafos seguintes. A citação é o marco inicial de contagem dos juros de mora, o que não quer dizer que as parcelas 

vencidas até então não recebam aplicação no percentual apurado, de forma global. As vencidas após a citação, de forma 

decrescente mês a mês. Os juros de mora incidirão inicialmente à razão de 6% (seis por cento) ao ano, até 11 de janeiro 

de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo 

Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por 

cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir desta data, incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de 

base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela 

Lei nº 11.960/2009. O valor devido final será apontado em fase de liquidação. Ante a sucumbência recíproca, 

compensam-se os honorários de advogado, na forma do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. Sentença sujeita 

a reexame necessário (artigo 475 do CPC). P. R. I. 

 

0001302-75.2010.403.6117 - ANISIO HORACIO DA SILVA(SP049046 - NELSON EDUARDO BUSSAB 

ELEUTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES 

BIZUTTI) 

Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, proposta por ANÍSIO HORÁCIO DA SILVA, devidamente 

qualificado, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o recebimento das diferenças 

havidas entre a renda mensal inicial e a revista, referente ao período de 17/01/1997 a 31/01/2001, com as correções e 

consectários requeridos na petição inicial. Juntou documentos. Citado, o INSS ofereceu contestação, alegando que as 

diferenças pleiteadas não são devidas porquanto somente com o requerimento de revisão, efetuado em 17/01/2001, o 

autor apresentou os documentos necessários ao cômputo do período especial. Assim, nos termos do artigo 434, tanto da 

IN INSS/DC nº 95/2003 (aplicável aos fatos) quanto na IN INSS/PRES nº 45/2010, os efeitos financeiros são devidos a 

partir do pedido de revisão. Réplica apresentada. É o relatório. Julgo antecipadamente a lide, na forma do art. 330, I, do 

Código de Processo Civil, tendo em vista que a prova documental basta à solução da demanda. No mérito, o pedido 

deve ser julgado improcedente. O autor efetuou requerimento para concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

concedida em 20/05/1997, com DIB/DIP fixada em 17/01/1997. Consoante se observa de folha 68 dos autos apensos, 

em 02/02/2001, o autor efetuou pedido de revisão de benefício, alegando haver laborado em trabalhos especiais. Na 

oportunidade, juntou formulários (f. 71, 79, 80-85), laudos técnicos (f. 72/75, 86/89), além de outros documentos. Ora, 

foi com base em tais documentos que foi o pleito de revisão concedido parcialmente (f. 117), gerando então reflexos 

financeiros ex nunc. Independentemente do que consta nas Instruções Normativas do INSS (n 95/2003 e 45/2010), é o 

bom senso que deve presidir o teor deste julgamento. Não poderia a Administração Pública sujeitar-se ao tempo 

escolhido pelo segurado para fixar a data dos reflexos financeiros em pedidos de revisão de benefícios. Do contrário, o 

segurado poderia programar até mesmo uma forma de poupança com juros superiores aos concedidos pelas instituições 

financeiras do mercado pátrio. Compreendem-se as dificuldades encontradas pelos trabalhadoras na consecução de 

documentos junto aos empregadores, mas por outro lado devem ser premiados os que zelam pela posse concomitante da 

documentação necessária à aposentação. Reversamente do que foi alegado pelo autor em sua petição inicial, não existe 

conflito entre lei e regulamento. O próprio parágrafo 5º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91 reza que as rendas mensais só 

serão devidas após apresentação dos documentos necessários à concessão do benefício. Daí que a controvérsia não gira 

em torno da questão da prescrição ou da decadência, mas sim sobre o termo a quo do pagamento, que deve ser fixado ex 

nunc a partir da apresentação da documentação pelo segurado. Ao final das contas, afigura-se impossível à 

Administração obter, ela própria, os documentos de interesse do segurado, de modo que as diferenças devem ser 

justamente pautadas a partir da satisfação dos requisitos necessários à concessão ou revisão da renda mensal. Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC (com 

redação dada pela Lei 10.232/2005). Condeno o autor ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

fixando-os em R$ 500,00. Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades pertinentes. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001443-94.2010.403.6117 - ADELINO FELIX BUENO(SP186616 - WILSON RODNEY AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) 

Cuida-se de ação de conhecimento condenatória, sob rito ordinário, proposta por ADELINO FELIX BUENO, 

qualificado na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que objetiva a revisão de seu 

benefício, com a inclusão do IRSM integral de fevereiro de 1994 (39,67%) na correção monetária dos salários-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício e a incorporação , na hipótese de a média apurada 

nos termos do artigo 21 da Lei 8.880/94, resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês 

de início do benefício, da diferença percentual entre esta média e o referido limite ao valor do benefício juntamente com 

o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, por força do 3º deste mesmo dispositivo legal. A inicial veio 

acompanhada de documentos. À f. 16, foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e determinada a citação do réu. 

O INSS apresentou contestação (f. 18/20), sustentando, preliminarmente, a prescrição e, no mérito, a improcedência do 

pedido em razão de a revisão já ter sido feita administrativamente por força de decisão proferida nos autos da ação civil 

pública. Juntou documentos. Sobreveio réplica. É o relatório. Julgo antecipadamente a lide, na forma do art. 330, I, do 

Código de Processo Civil, tendo em vista que a prova documental basta à solução da demanda. No mérito, o presente 
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feito deve ser julgado improcedente pela ocorrência da decadência. Dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91: É de dez anos o 

prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão 

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, 

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. No caso dos autos, o 

benefício da aposentadoria por tempo de serviço foi concedido ao autor em 31/08/1994 (f. 22). Daí que o prazo 

decadencial para que o autor pudesse requerer a revisão de sua RMI iniciou-se em 01/08/1997, dia primeiro do mês 

seguinte ao do recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997. Tal medida provisória foi que criou a decadência do direito de requerer a revisão do ato de concessão do 

benefício previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos, passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e 

voltando a ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003. Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em 01/08/1997, o 

direito à revisão da RMI decaiu em 31/07/2007, ou seja, 10 (dez) anos depois. Há entendimento no sentido de que a MP 

1.523-9 simplesmente não se aplica aos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência. Apesar de respeitável, 

creio que tal posição cria uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por exemplo, quem teve o 

benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou segurado um dia depois da 

vigência da norma. A desigualdade é gritante. Evidentemente, outrossim, não se pode prejudicar os segurados anteriores 

por norma posterior, acabando repentinamente com a possibilidade de revisão. Assim, harmonizando o direito em 

questão de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender que, para os benefícios com DIB anterior 

a 27/06/1997, o prazo de decadência também se inicia a partir da vigência da norma. Assim, todos os segurados ficam 

na mesma situação. Note-se, ademais, que, ainda com essa interpretação, os segurados com DIB anterior acabam tendo 

um prazo até maior de revisão. Contudo, essa é uma consequência natural de terem obtido o benefício numa época em 

que não havia a norma da decadência. Neste sentido, decidiu recentemente a colenda Turma Nacional de Uniformização 

do JEF (sublinhados nossos): PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO 

DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À 

EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, 

na sessão realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 

103 da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida 

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 

9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida 

provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do 

benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do 

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 

1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário 

instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido 

e não provido. (DJ: 11/06/2010 - Processo n.º 2008.51.51.044513-2) Assim, uma vez que na data da propositura da ação 

o direito à revisão da RMI do benefício da autora já havia decaído, o pedido formulado nestes autos não pode ser 

acolhido. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do disposto no 

artigo 269, inciso IV, do CPC (com redação dada pela Lei n.º 10.232/05). Condeno a autora no pagamento honorários 

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, suspensa a exigibilidade em razão da 

gratuidade judiciária. Feito isento de custas (Lei 9.289/96). Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades pertinentes. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001542-64.2010.403.6117 - LEDA SABIO DE ALMEIDA BERNARDO(SP197995 - VIVIANI BERNARDO 

FRARE E SP168518 - GIOVANA CRISTINA GHISELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) 

Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, proposta por LEDA SÁBIO DE ALMEIDA BERNARDO, 

devidamente qualificado, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão de seu 

benefício de aposentadoria, a fim de que sejam consideradas, no cômputo da renda mensal, todas as contribuições 

vertidas na qualidade de segurada facultativa, no período de 11/2006 a 12/2008, somando-se-as às contribuições já 

recolhidas como empregada. Alternativamente, requer o recálculo da RMI de sua aposentadoria nos termos do artigo 

32, II, da Lei nº 8.213/91. Citado, o INSS ofereceu contestação, alegando que as diferenças pleiteadas não são devidas 

porquanto, segundo o artigo 13 da Lei nº 8.213/91, o segurado empregado não pode ser inscrito como segurado 

facultativo. Réplica apresentada. É o relatório. Julgo antecipadamente a lide, na forma do art. 330, I, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista que a prova documental basta à solução da demanda. No mérito, o pedido deve ser 

julgado improcedente. A controvérsia resume à possibilidade de inclusão das contribuições recolhidas como segurada 

facultativa, entre 11/2006 a 12/2008, no período básico de cálculo em soma às contribuições já recolhidas pela 

empregadora da segurada. Tal pleito não é possível em razão da norma cogente prevista no artigo 13 da Lei nº 8.213/91. 

Ora, como segurada empregada, a autora estava incluída nas situações de filiação obrigatória previstas no artigo 11 da 

mesma lei. Logo, excluída estava a possibilidade de contribuir concomitantemente como facultativa. Não é 

juridicamente possível, pelas mesmas razões, a aplicação da regra prevista no inciso II do artigo 32 da Lei nº 8.213/91. 

À Administração Pública prevalece o princípio da legalidade estrita (artigo 37, caput, da Constituição Federal), de modo 

que só pode agir quando expressamente autorizada por lei. Daí não ser lícito ao segurado incrementar, ao arrepio da lei, 

o valor do salário-de-benefício mediante o recolhimento de valores adicionais a título de contribuição de segurado 

facultativo. De outra parte, é admitida a repetição do indébito, desde que efetuado requerimento próprio pelo(a) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 362/787 

segurado(a) dentro do prazo prescricional. Como a autora não efetuou pedido de repetição na presente demanda, sua 

pretensão deve ser integralmente rejeitada. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC (com redação dada pela Lei 10.232/2005). Condeno a autora ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixando-os em R$ 500,00. Com o trânsito em julgado, nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades pertinentes. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001662-10.2010.403.6117 - PEDRO GERALDO DE PAULA XAVIER(SP193628 - PATRICIA GUACELLI DI 

GIACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES 

BIZUTTI) 

Trata-se de ação ordinária em que o autor busca o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez. Informou o advogado o seu falecimento (f. 66), conforme cópia da certidão de óbito (f. 67), 

requerendo a extinção do processo. É o relatório do necessário. À evidência falta pressuposto processual a esta ação, 

pois com o óbito não houve a habilitação de sucessores do falecido. Em razão de ausência de pressuposto processual, 

tendo havido requerimento à f. 66, declaro extinto o processo, a teor do disposto no artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. Em razão de fato superveniente, não há condenação ao pagamento de honorários advocatícios. Feito 

isento de custas processuais por ter litigado sob os auspícios da justiça gratuita ora deferida. Autorizo o 

desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, mediante substituição por cópia simples. Após o trânsito em 

julgado e cumpridas as determinações, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0001670-84.2010.403.6117 - DUBLAUTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP144097 - WILSON JOSE 

GERMIN) X CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO 

FILHO) 

Cuida-se de ação ordinária proposta por DUBLAUTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, em face da CIA 

PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL. Facultado à parte requerente promover o recolhimento das custas, juntar 

documentos indispensáveis à propositura da ação, contemplando os comprovantes de recolhimento do tributo 

subjacente (f. 175), informou, à f. 187, que não possui os comprovantes de recolhimento do tributo mencionado, 

tampouco as faturas de energia no período. É o relatório. Não obstante tenha sido a parte requerente intimada a cumprir 

integralmente a decisão de f. 178, não trouxe os documentos necessários ao ajuizamento da ação, nem promoveu o 

recolhimento das custas processuais. É causa de extinção do processo sem resolução do mérito, por não ter promovido 

os atos que lhe competia no prazo assinalado. Sobre a ausência de recolhimento das custas processuais, decidiu o E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso similar: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. 

RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS. AUSÊNCIA DE DECLARAÇÕES DE POBREZA. PESSOA 

JURÍDICA. AUSÊNCIA DE PROVA DE INCAPACIDADE FINANCEIRA. ALTERAÇÃO CONTRATUAL QUE 

NÃO SE PRESTA À REGULARIZAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. OMISSÃO. 

DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. O 

não recolhimento das custas acarreta o cancelamento da distribuição do feito (CPC: art. 257). Oportunidade para o 

mister, que transcorreu in albis. Pedido de assistência judiciária gratuita desacompanhado de declarações de pobreza e 

prova de incapacidade financeira da pessoa jurídica. Indispensável a comprovação dos poderes de outorga da 

procuração para atuação em juízo, ônus do qual deve se desincumbir a parte. Desnecessidade de intimação pessoal, que 

somente é determinada em casos de extinção do feito por abandono processual. Inteligência do art. 267, 1º, do CPC. 

Precedentes do C. STJ. Não sanadas as irregularidades apontadas, mesmo após a concessão de prazo para o mister, 

impõe-se o indeferimento da inicial e extinção do feito sem julgamento de mérito, a teor do disposto nos arts. 284 c.c 

267, I e IV todos do Código de Processo Civil. Precedentes. 5. Apelação da autoria a que se nega provimento. (AC 

455342/SP, Rel. Juiz Roberto Jeuken, Turma Suplementar da Segunda Seção, TRF da 3ª Região, DJU 09/04/2008, p. 

1312.) Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do fulcro 

nos artigos 284, parágrafo único c/c e 267, I, do Código de Processo Civil. Dadas as peculiaridades do caso, deixo de 

condenar a autora ao pagamento de honorários advocatícios. Custas ex lege. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.  

 

0001671-69.2010.403.6117 - AUFFA ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA X CALCADOS ANAQUEL LTDA X 

CEREALISTA MILANI DE BARIRI LTDA X OLARIA CENTENARIO DE BARIRI LTDA ME X OLARIA 

VICCARI DE BARIRI LTDA ME X R.T.B. INDUSTRIA E COMERCIO DE RACOES LTDA EPP X FTB 

INDUSTRIA E COMERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA - ME(SP144097 - WILSON JOSE GERMIN) X 

CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) 

Cuida-se de ação ordinária proposta por AUFFA ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA., CALÇADOS ANAQUEL 

LTDA, CEREALISTA MILANI DE BARIRI LTDA., OLARIA CENTENARIO DE BARIRI LTDA ME, OLARIA 

VICCARI DE BARIRI LTDA ME, R.T.B. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RAÇÕES LTDA EPP e FTB 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA ME, em face da CIA PAULISTA DE FORÇA E 

LUZ - CPFL. Facultado à parte requerente: a) promover o recolhimento das custas; b) juntar documentos indispensáveis 

à propositura da ação, contemplando os comprovantes de recolhimento do tributo subjacente; c) declinar o nome do 

subscritor do instrumento de procuração alusivo à litisconsorte AUFFA; d) promover a juntada de novo instrumento de 

procuração referente à litisconsorte CEREALISTA MILANI, nele constando a subscrição do sócio com poderes para 
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representá-la em juízo; e) declinar nome do subscritor do instrumento de procuração alusivo à litisconsorte OLARIA 

VICCARI; f) declinar o nome do subscritor do instrumento de procuração referente à litisconsorte FTB, nele constando 

a subscrição do sócio com poderes para representá-la em juízo (f. 224), informou, à f. 176, que não possui os 

comprovantes de recolhimento do tributo mencionado, tampouco as faturas de energia no período. É o relatório. Não 

obstante tenha sido a parte requerente intimada a cumprir integralmente a decisão de f. 224, não trouxe os documentos 

necessários ao ajuizamento da ação, nem promoveu o recolhimento das custas processuais. É causa de extinção do 

processo sem resolução do mérito, por não ter promovido os atos que lhe competia no prazo assinalado. Sobre a 

ausência de recolhimento das custas processuais, decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso similar: 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS. AUSÊNCIA DE 

DECLARAÇÕES DE POBREZA. PESSOA JURÍDICA. AUSÊNCIA DE PROVA DE INCAPACIDADE 

FINANCEIRA. ALTERAÇÃO CONTRATUAL QUE NÃO SE PRESTA À REGULARIZAÇÃO DE 

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. OMISSÃO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. O não recolhimento das custas acarreta o cancelamento da distribuição 

do feito (CPC: art. 257). Oportunidade para o mister, que transcorreu in albis. Pedido de assistência judiciária gratuita 

desacompanhado de declarações de pobreza e prova de incapacidade financeira da pessoa jurídica. Indispensável a 

comprovação dos poderes de outorga da procuração para atuação em juízo, ônus do qual deve se desincumbir a parte. 

Desnecessidade de intimação pessoal, que somente é determinada em casos de extinção do feito por abandono 

processual. Inteligência do art. 267, 1º, do CPC. Precedentes do C. STJ. Não sanadas as irregularidades apontadas, 

mesmo após a concessão de prazo para o mister, impõe-se o indeferimento da inicial e extinção do feito sem julgamento 

de mérito, a teor do disposto nos arts. 284 c.c 267, I e IV todos do Código de Processo Civil. Precedentes. 5. Apelação 

da autoria a que se nega provimento. (AC 455342/SP, Rel. Juiz Roberto Jeuken, Turma Suplementar da Segunda Seção, 

TRF da 3ª Região, DJU 09/04/2008, p. 1312.) Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem 

resolução do mérito, nos termos do fulcro nos artigos 284, parágrafo único c/c e 267, I, do Código de Processo Civil. 

Dadas as peculiaridades do caso, deixo de condenar a autora ao pagamento de honorários advocatícios. Custas ex lege. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.  

 

0001725-35.2010.403.6117 - FANTON GERMIN ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA(SP144097 - WILSON 

JOSE GERMIN E SP279333 - LUCAS DUARTE BARBIERI) X CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - 

CPFL(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) 

Cuida-se de ação ordinária proposta por FANTON GERMIN ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, em face da CIA 

PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL. Facultado à parte requerente promover o recolhimento das custas, juntar 

documentos indispensáveis à propositura da ação, contemplando os comprovantes de recolhimento do tributo 

subjacente (f. 179), informou, à f. 182, que não possui os comprovantes de recolhimento do tributo mencionado, 

tampouco as faturas de energia no período. É o relatório. Não obstante tenha sido a parte requerente intimada a cumprir 

integralmente a decisão de f. 179, não trouxe os documentos necessários ao ajuizamento da ação, nem promoveu o 

recolhimento das custas processuais. É causa de extinção do processo sem resolução do mérito, por não ter promovido 

os atos que lhe competia no prazo assinalado. Sobre a ausência de recolhimento das custas processuais, decidiu o E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso similar: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. 

RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS. AUSÊNCIA DE DECLARAÇÕES DE POBREZA. PESSOA 

JURÍDICA. AUSÊNCIA DE PROVA DE INCAPACIDADE FINANCEIRA. ALTERAÇÃO CONTRATUAL QUE 

NÃO SE PRESTA À REGULARIZAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. OMISSÃO. 

DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. O 

não recolhimento das custas acarreta o cancelamento da distribuição do feito (CPC: art. 257). Oportunidade para o 

mister, que transcorreu in albis. Pedido de assistência judiciária gratuita desacompanhado de declarações de pobreza e 

prova de incapacidade financeira da pessoa jurídica. Indispensável a comprovação dos poderes de outorga da 

procuração para atuação em juízo, ônus do qual deve se desincumbir a parte. Desnecessidade de intimação pessoal, que 

somente é determinada em casos de extinção do feito por abandono processual. Inteligência do art. 267, 1º, do CPC. 

Precedentes do C. STJ. Não sanadas as irregularidades apontadas, mesmo após a concessão de prazo para o mister, 

impõe-se o indeferimento da inicial e extinção do feito sem julgamento de mérito, a teor do disposto nos arts. 284 c.c 

267, I e IV todos do Código de Processo Civil. Precedentes. 5. Apelação da autoria a que se nega provimento. (AC 

455342/SP, Rel. Juiz Roberto Jeuken, Turma Suplementar da Segunda Seção, TRF da 3ª Região, DJU 09/04/2008, p. 

1312.) Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do fulcro 

nos artigos 284, parágrafo único c/c e 267, I, do Código de Processo Civil. Dadas as peculiaridades do caso, deixo de 

condenar a autora ao pagamento de honorários advocatícios. Custas ex lege. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.  

 

0001818-95.2010.403.6117 - BARIMICRO INDUSTRIA QUIMICA LTDA(SP144097 - WILSON JOSE GERMIN) X 

CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL(SP237470 - CARLOS HENRIQUE GOMES DE CAMARGO) 

Cuida-se de ação ordinária proposta por BARIMICRO INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA, em face da CIA PAULISTA 

DE FORÇA E LUZ - CPFL. Facultado à parte requerente promover o recolhimento das custas, juntar documentos 

indispensáveis à propositura da ação, contemplando os comprovantes de recolhimento do tributo subjacente (f. 175), 

informou, à f. 176, que não possui os comprovantes de recolhimento do tributo mencionado, tampouco as faturas de 

energia no período. É o relatório. Não obstante tenha sido a parte requerente intimada a cumprir integralmente a decisão 
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de f. 175, não trouxe os documentos necessários ao ajuizamento da ação, nem promoveu o recolhimento das custas 

processuais. É causa de extinção do processo sem resolução do mérito, por não ter promovido os atos que lhe competia 

no prazo assinalado. Sobre a ausência de recolhimento das custas processuais, decidiu o E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região em caso similar: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. RECOLHIMENTO DE CUSTAS 

PROCESSUAIS. AUSÊNCIA DE DECLARAÇÕES DE POBREZA. PESSOA JURÍDICA. AUSÊNCIA DE PROVA 

DE INCAPACIDADE FINANCEIRA. ALTERAÇÃO CONTRATUAL QUE NÃO SE PRESTA À 

REGULARIZAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. OMISSÃO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. O não recolhimento das custas acarreta o 

cancelamento da distribuição do feito (CPC: art. 257). Oportunidade para o mister, que transcorreu in albis. Pedido de 

assistência judiciária gratuita desacompanhado de declarações de pobreza e prova de incapacidade financeira da pessoa 

jurídica. Indispensável a comprovação dos poderes de outorga da procuração para atuação em juízo, ônus do qual deve 

se desincumbir a parte. Desnecessidade de intimação pessoal, que somente é determinada em casos de extinção do feito 

por abandono processual. Inteligência do art. 267, 1º, do CPC. Precedentes do C. STJ. Não sanadas as irregularidades 

apontadas, mesmo após a concessão de prazo para o mister, impõe-se o indeferimento da inicial e extinção do feito sem 

julgamento de mérito, a teor do disposto nos arts. 284 c.c 267, I e IV todos do Código de Processo Civil. Precedentes. 5. 

Apelação da autoria a que se nega provimento. (AC 455342/SP, Rel. Juiz Roberto Jeuken, Turma Suplementar da 

Segunda Seção, TRF da 3ª Região, DJU 09/04/2008, p. 1312.) Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O PRESENTE 

FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do fulcro nos artigos 284, parágrafo único c/c e 267, I, do Código de 

Processo Civil. Dadas as peculiaridades do caso, deixo de condenar a autora ao pagamento de honorários advocatícios. 

Custas ex lege. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.  

 

0001888-15.2010.403.6117 - SERGIO SERRANO(SP263953 - MARCELO ALBERTIN DELANDREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE 

ALMEIDA PRADO) 

Cuida-se de ação de conhecimento condenatória, sob rito ordinário, proposta por SERGIO SERRANO, qualificado na 

inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que objetiva o pagamento das parcelas do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, relativas ao período de 21/07/1997 (DIB) a 08/07/1999 (DRD), não 

pagas na via administrativa. Sustenta que a decisão de indeferimento do benefício, prolatada em 21/07/1997 (f. 16), foi 

reformada pela decisão de f. 17/18, em 17/12/1998. Porém, ao conceder-lhe o benefício em 08/07/1999, o INSS fixou a 

DRD em 01/07/1999 e não em 21/07/1997 como deveria, já que toda a documentação havia sido apresentada em 1997. 

Com isso, as parcelas relativas ao período de 21/07/1997 a 08/07/1999 não foram pagas. Em 09/03/2005, apresentou o 

autor pedido administrativo de alteração da DRD, o que foi deferido. Todavia, o INSS considerou prescrita a pretensão 

de pagamento das parcelas, haja vista o decurso de mais de 5 (cinco) anos da DIP. A inicial veio acompanhada de 

documentos. À f. 33, foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e determinada a citação do réu. O INSS 

apresentou contestação (f. 35/38), sustentando a prescrição da pretensão condenatória. Juntou documentos. Sobreveio 

réplica. É o relatório. Julgo antecipadamente a lide, na forma do art. 330, I, do Código de Processo Civil, tendo em vista 

que a prova documental basta à solução da demanda. Passo à análise da prejudicial de prescrição. Aduz o INSS ter 

ocorrido a prescrição da pretensão condenatória, pois tendo sido o benefício concedido a partir de 08/07/1999 (f. 19), a 

ação visando ao recebimento das parcelas atrasadas somente se deu em 05/11/2010. A prescrição da pretensão é 

deflagrada quando, aliada ao transcurso do tempo, há desídia por parte do beneficiário em promover os atos que lhe são 

incumbidos. Nas ações de natureza previdenciária, dispõe o parágrafo único do art. 103, da Lei 8.213/91: Prescreve em 

cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou 

quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, 

na forma do Código Civil. Daí que o prazo prescricional para propor pretensão de pagamento das parcelas relativas ao 

período de 21/07/1997 a 08/07/1999 iniciou-se em 09/07/1999 (art. 189 do Código Civil), com término em 08/07/2004. 

Ressalte-se que o pedido de alteração da DRD, proposto em 09/03/2005 (f. 20), não interrompeu e nem mesmo 

suspendeu o prazo prescricional, uma vez que este já se encontrava exaurido. Assim, uma vez que na data da 

propositura da ação a pretensão de recebimento das parcelas referentes ao período de 21/07/1997 a 08/07/1999 já estava 

prescrita, o pedido formulado nestes autos não pode ser acolhido. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso IV, do CPC (com redação dada pela 

Lei n.º 10.232/05). Condeno o autor no pagamento honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 

valor dado à causa, suspensa a exigibilidade em razão da gratuidade judiciária. Feito isento de custas (Lei 9.289/96). 

Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002200-88.2010.403.6117 - ANTONIO URCHELLA NETO(SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES 

ARANDA) 

Cuida-se de ação de conhecimento condenatória, de procedimento comum ordinário, em que ANTONIO URCHELLA 

NETO requer, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, a cessação do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço, concedido em 15/05/1984 (f. 22) e a concessão de outro benefício com renda mensal mais 

vantajosa. Alega que depois de se aposentar continuou recolhendo aos cofres da previdência, valores que não podem ser 

levantados a título de pecúlio. Requer, assim, sejam esses valores utilizados para a concessão de novo benefício com o 
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cancelamento do benefício anterior. Juntou documentos (f. 18/36). É o relatório. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Anote-se. O feito comporta julgamento de improcedência nos termos do art. 285-A, do CPC, porque a questão já fora 

enfrentada neste juízo. O que visa o autor é a desaposentação, fenômeno pouco estudado em direito da seguridade 

social, mas admitido na jurisprudência. O argumento favorável à pretensão é o de que, tratando-se de direito 

patrimonial, a aposentadoria pode ser renunciada pelo beneficiário, a seu critério. Além disso, não há qualquer norma 

proibindo o cancelamento da aposentadoria. Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO. - O artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, garantia 

fundamental do cidadão, resolve a questão da lide. Somente a lei poderia vedar a renúncia a benefício previdenciário. O 

segurado aposentou-se em 04.03.1985 e, tanto o Decreto 89.312/84 como a Lei n.º 8213/91 não contêm proibição de 

renúncia. Afastada, em conseqüência, a invocação do artigo 58, 2º, do Decreto 2172/97. - Os direitos sociais e o sistema 

previdenciário brasileiro, com sede constitucional, existem em razão de seus destinatários. Os limites de sua 

disponibilidade são balizados pela sua própria natureza. Trata-se de proteção patrimonial ao trabalhador. Quando se 

cuida de interesse material, em regra, cabe ao titular do direito correspondente sopesar as vantagens ou desvantagens. 

Assim, quanto aos direitos com substrato patrimonial, constitui exceção sua irrenunciabilidade, que sempre é prevista 

expressamente pelo legislador. - Os efeitos da renúncia são ex nunc, ou seja, dão-se da manifestação formal para 

extinguir a relação jurídico-administrativa-previdenciária da aposentadoria. Nada vicia a concessão do benefício, que 

gerou conseqüências legítimas, as quais não se apagam com o ato de renúncia. - O impetrante tem direito à certidão de 

tempo de serviço. O órgão previdenciário computou o tempo para a concessão do benefício. A vedação de que um 

tempo de serviço não pode ser contado quando já tiver sido para aposentadoria de outro deve ser interpretada, à vista da 

cumulatividade de aposentadorias concomitantes e não sucessivas. A compensação financeira eventual dos regimes (art. 

202, 2º, C.F.) dar-se-á na forma da Lei n.º 9796/99, segundo o artigo 4º, inciso III, 2º, 3º e 4º. - Remessa oficial e 

apelação não providas (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA 198863 SP, QUINTA TURMA, Data da decisão: 26/02/2002, DJU DATA:03/09/2002, PÁGINA: 348, 

DES. FED. ANDRE NABARRETE). ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. DIREITO DE RENÚNCIA À 

APOSENTADORIA. CANCELAMENTO DE BENEFÍCIO. - Inexiste lei que obste a renúncia à aposentadoria. 

Instrução Normativa não pode regulamentar o que não se encontra previsto em lei. - No caso, a matéria referente ao 

cancelamento da aposentadoria do impetrante deve se pautar pelo princípio da razoabilidade. - Verifica-se a inexistência 

de lei que vede a desaposentação e a inocorrência de prejuízo para o Estado ou para o particular, com a renúncia ao 

benefício, bem como a presença de fortes motivos pessoais para o reconhecimento do pedido de cancelamento da 

aposentadoria, eis que o INSS a concedeu de forma provisória, o que implicará fortes prejuízos ao segurado, se não for 

confirmada a final (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA 48664 RJ, QUARTA TURMA, Data da decisão: 20/05/2003, DJU DATA:04/08/2003 PÁGINA: 192, 

DES. FED. FERNANDO MARQUES). De outra parte, a regra prevista no art. 181-B do Regulamento da Seguridade 

Social é ilegal, por não encontrar suporte em lei em sentido formal. Tal regra, que tacha a aposentadoria de irreversível 

e irrenunciável, constitui regulamento autônomo por inovar na ordem jurídico ao arrepio do Poder Legislativo. Porém, 

há necessidade de devolução dos valores, uma vez que o mesmo tempo de serviço utilizado pelo autor na concessão da 

aposentadoria seria, por ele, utilizado na contagem da outra. Nesse diapasão: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS PELA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. É 

plausível o direito à desaposentação, ou seja, renúncia à aposentadoria que foi concedida ao agravante, cessando, com 

isso, o pagamento de referido benefício previdenciário. Mister a restituição dos valores recebidos a título do benefício 

previdenciário, em se pretendendo utilizar o tempo de serviço na atividade privada para obtenção de aposentadoria 

estatutária. Não se restituir os valores recebidos a título de aposentadoria implicaria em carrear prejuízos ao INSS, pois 

a compensação financeira se operaria sobre parte do seguro já transferido ao segurado. Não se trata aqui de ato puro de 

renúncia à aposentadoria, para que seja dispensada a restituição dos valores recebidos a título de proventos, mas 

também pretensão de utilização do tempo de serviço que deu origem a tal benefício para fins de obter aposentadoria 

estatutária, o que torna inevitável, em princípio, a devolução de valores recebidos, sob pena de não se operar a 

compensação financeira ou fazê-la com prejuízos para o sistema do Regime Geral de Previdência Social. O direito à 

obtenção de certidão de tempo de serviço tem assento constitucional. Todavia, a certidão não poderá retratar situação 

jurídica diversa daquela que ampara o interessado. Sem a devolução das quantias recebidas, a certidão somente poderá 

ser no sentido de que não há tempo de serviço a ser considerado para fins de contagem recíproca. A correção monetária 

dos valores objeto da restituição deverá ser idêntica àquela utilizada para atualização de benefícios pagos com atraso, 

em homenagem ao princípio da isonomia, mesmo porque a restituição em tela não é concernente a contribuições 

previdenciárias inadimplidas. Agravo de instrumento parcialmente provido (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

3ª AGRAVO DE INSTRUMENTO 182848 SP, DÉCIMA TURMA,DJU DATA:30/08/2004, PÁGINA: 573, DES. 

FED. GALVÃO MIRANDA). No presente caso, após 26 (vinte e seis) anos recebendo o benefício, não pode o autor, 

simplesmente, dizer que não o quer mais, requerendo novo benefício, de forma mais vantajosa. Logo de plano, a 

sustentar eventual possibilidade de desaposentação neste caso, deveria o autor devolver aos cofres da previdência os 

valores corrigidos que recebeu no citado período, com o que, evidentemente, não concorda. Dispõe o art. 195, caput, da 

Constituição Federal: A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da 

lei (...). Tem-se então, que o sistema previdenciário é de natureza solidária, ou seja, o segurado contribui para garantir a 

manutenção do sistema como um todo, não para juntar recursos em seu próprio benefício. Daí a razão de o autor ter 

contribuído depois de aposentado, sem, no entanto, poder usufruir de tais contribuições. Trata-se do princípio 
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constitucional da solidariedade legal. Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari assim lecionam: (...) O 

segurado, ao contribuir, não tem certeza se perceberá em retorno a totalidade do que contribuiu, porque os recursos vão 

todos para o caixa único do sistema, ao contrário dos sistemas de capitalização, em que cada contribuinte teria uma 

conta individualizada (como ocorre com o FGTS). (...) Nesse sentido ainda: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. PERCEPÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. - O fato de inexistir contraprestação no tocante ao pecúlio posterior à aposentação não importa 

em inobservância das diretrizes constitucionais, uma vez que deve-se dar primazia ao princípio da solidariedade, 

expresso no art. 195 da nossa Carta Maior, visto que constitui suporte do aparato previdenciário - consubstanciado na 

adoção do regime de repartição - , não havendo qualquer mácula de inconstitucionalidade nessa interpretação, uma vez 

que sedimentada em sistemática própria do pergaminho inaugural. (TRF 4ª Região - AC. 2001.71.00.008800-3) Para 

além, a teor do disposto no artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, o segurado já aposentado é obrigado a contribuir, sem que 

tal tempo de serviço possa ser utilizado em outra aposentadoria, muito menos inseri-la na que já recebe. Reitera-se que 

nada impediria a desaposentação do autor, desde que restituídos os valores já pagos, em atenção ao princípio 

constitucional do ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, do Texto Supremo). Porém, porque há 26 (vinte e seis) anos 

encontra-se o INSS pagando o benefício de aposentadoria ao autor, não se admite desaposentá-lo, para novamente a 

aposentar com nova RMI, sem ser indenizado dos valores pagos nesses 26 (vinte e seis) anos de prestações. O 

acolhimento de tal pleito implicaria subversão de inúmeros princípios constitucionais e legais, sem falar em consagrar 

grande irremediável insegurança jurídica nas relações jurídicas previdenciárias. Transcrevo abaixo sentença proferida 

por este juízo nos autos 2008.61.17.001469-1, no mesmo sentido: É o relatório. O feito comporta julgamento antecipado 

da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC. O a que visa o autor é desaposentação, fenômeno pouco estudado em direito 

da seguridade social, mas admitido na jurisprudência. O argumento favorável à pretensão é o de que, tratando-se de 

direito patrimonial, a aposentadoria pode ser renunciada pelo beneficiário, a seu critério. Além disso, não há qualquer 

norma proibindo o cancelamento da aposentadoria. Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO 

DE SEGURANÇA. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO. - O artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, garantia 

fundamental do cidadão, resolve a questão da lide. Somente a lei poderia vedar a renúncia a benefício previdenciário. O 

segurado aposentou-se em 04.03.1985 e, tanto o Decreto 89.312/84 como a Lei n.º 8213/91 não contêm proibição de 

renúncia. Afastada, em conseqüência, a invocação do artigo 58, 2º, do Decreto 2172/97. - Os direitos sociais e o sistema 

previdenciário brasileiro, com sede constitucional, existem em razão de seus destinatários. Os limites de sua 

disponibilidade são balizados pela sua própria natureza. Trata-se de proteção patrimonial ao trabalhador. Quando se 

cuida de interesse material, em regra, cabe ao titular do direito correspondente sopesar as vantagens ou desvantagens. 

Assim, quanto aos direitos com substrato patrimonial, constitui exceção sua irrenunciabilidade, que sempre é prevista 

expressamente pelo legislador. - Os efeitos da renúncia são ex nunc, ou seja, dão-se da manifestação formal para 

extinguir a relação jurídico-administrativa-previdenciária da aposentadoria. Nada vicia a concessão do benefício, que 

gerou conseqüências legítimas, as quais não se apagam com o ato de renúncia. - O impetrante tem direito à certidão de 

tempo de serviço. O órgão previdenciário computou o tempo para a concessão do benefício. A vedação de que um 

tempo de serviço não pode ser contado quando já tiver sido para aposentadoria de outro deve ser interpretada, à vista da 

cumulatividade de aposentadorias concomitantes e não sucessivas. A compensação financeira eventual dos regimes (art. 

202, 2º, C.F.) dar-se-á na forma da Lei n.º 9796/99, segundo o artigo 4º, inciso III, 2º, 3º e 4º. - Remessa oficial e 

apelação não providas (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA 198863 SP, QUINTA TURMA, Data da decisão: 26/02/2002, DJU DATA:03/09/2002, PÁGINA: 348, 

DES. FED. ANDRE NABARRETE). ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. DIREITO DE RENÚNCIA À 

APOSENTADORIA. CANCELAMENTO DE BENEFÍCIO. - Inexiste lei que obste a renúncia à aposentadoria. 

Instrução Normativa não pode regulamentar o que não se encontra previsto em lei. - No caso, a matéria referente ao 

cancelamento da aposentadoria do impetrante deve se pautar pelo princípio da razoabilidade. - Verifica-se a inexistência 

de lei que vede a desaposentação e a inocorrência de prejuízo para o Estado ou para o particular, com a renúncia ao 

benefício, bem como a presença de fortes motivos pessoais para o reconhecimento do pedido de cancelamento da 

aposentadoria, eis que o INSS a concedeu de forma provisória, o que implicará fortes prejuízos ao segurado, se não for 

confirmada a final (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA 48664 RJ, QUARTA TURMA, Data da decisão: 20/05/2003, DJU DATA:04/08/2003 PÁGINA: 192, 

DES. FED. FERNANDO MARQUES). De outra parte, a regra prevista no art. 181-B do Regulamento da Seguridade 

Social é ilegal, por não encontrar suporte em lei em sentido formal. Tal regra, que tacha a aposentadoria de irreversível 

e irrenunciável, constitui regulamento autônomo por inovar na ordem jurídico ao arrepio do Poder Legislativo. Porém, 

há necessidade de devolução dos valores, uma vez que o mesmo tempo de serviço utilizado pelo autor na concessão da 

aposentadoria seria, por ele, utilizado na contagem da outra. Nesse diapasão: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS PELA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. É 

plausível o direito à desaposentação, ou seja, renúncia à aposentadoria que foi concedida ao agravante, cessando, com 

isso, o pagamento de referido benefício previdenciário. Mister a restituição dos valores recebidos a título do benefício 

previdenciário, em se pretendendo utilizar o tempo de serviço na atividade privada para obtenção de aposentadoria 

estatutária. Não se restituir os valores recebidos a título de aposentadoria implicaria em carrear prejuízos ao INSS, pois 

a compensação financeira se operaria sobre parte do seguro já transferido ao segurado. Não se trata aqui de ato puro de 

renúncia à aposentadoria, para que seja dispensada a restituição dos valores recebidos a título de proventos, mas 

também pretensão de utilização do tempo de serviço que deu origem a tal benefício para fins de obter aposentadoria 
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estatutária, o que torna inevitável, em princípio, a devolução de valores recebidos, sob pena de não se operar a 

compensação financeira ou fazê-la com prejuízos para o sistema do Regime Geral de Previdência Social. O direito à 

obtenção de certidão de tempo de serviço tem assento constitucional. Todavia, a certidão não poderá retratar situação 

jurídica diversa daquela que ampara o interessado. Sem a devolução das quantias recebidas, a certidão somente poderá 

ser no sentido de que não há tempo de serviço a ser considerado para fins de contagem recíproca. A correção monetária 

dos valores objeto da restituição deverá ser idêntica àquela utilizada para atualização de benefícios pagos com atraso, 

em homenagem ao princípio da isonomia, mesmo porque a restituição em tela não é concernente a contribuições 

previdenciárias inadimplidas. Agravo de instrumento parcialmente provido (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

3ª AGRAVO DE INSTRUMENTO 182848 SP, DÉCIMA TURMA,DJU DATA:30/08/2004, PÁGINA: 573, DES. 

FED. GALVÃO MIRANDA). No presente caso, após 10 (dez) anos recebendo o benefício, não pode o autor, 

simplesmente, dizer que não o quer mais, requerendo novo benefício, de forma mais vantajosa. Logo de plano, a 

sustentar eventual possibilidade de desaposentação neste caso, deveria o autor devolver aos cofres da previdência os 

valores corrigidos que recebeu no citado período, com o que não concorda, consoante item 3, à f. 12. Dispõe o art. 195, 

caput, da Constituição Federal: A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos 

termos da lei (...). Tem-se então, que o sistema previdenciário é de natureza solidária, ou seja, o segurado contribui para 

garantir a manutenção do sistema como um todo, não para juntar recursos em seu próprio benefício. Daí a razão de o 

autor ter contribuído depois de aposentado, sem, no entanto, poder usufruir de tais contribuições. Trata-se do princípio 

constitucional da solidariedade legal. Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari assim lecionam: (...) O 

segurado, ao contribuir, não tem certeza se perceberá em retorno a totalidade do que contribuiu, porque os recursos vão 

todos para o caixa único do sistema, ao contrário dos sistemas de capitalização, em que cada contribuinte teria uma 

conta individualizada (como ocorre com o FGTS). (...) Nesse sentido ainda: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. PERCEPÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. - O fato de inexistir contraprestação no tocante ao pecúlio posterior à aposentação não importa 

em inobservância das diretrizes constitucionais, uma vez que deve-se dar primazia ao princípio da solidariedade, 

expresso no art. 195 da nossa Carta Maior, visto que constitui suporte do aparato previdenciário - consubstanciado na 

adoção do regime de repartição - , não havendo qualquer mácula de inconstitucionalidade nessa interpretação, uma vez 

que sedimentada em sistemática própria do pergaminho inaugural. (TRF 4ª Região - AC. 2001.71.00.008800-3) Para 

além, a teor do disposto no artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, o segurado já aposentado é obrigado a contribuir, sem que 

tal tempo de serviço possa ser utilizado em outra aposentadoria, muito menos inseri-la na que já recebe. Reitera-se que 

nada impediria a desaposentação do autor, desde que restituídos os valores já pagos, em atenção ao princípio 

constitucional do ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, do Texto Supremo). Porém, porque há 10 (dez) anos 

encontra-se o INSS pagando o benefício de aposentadoria ao autor, não se admite desaposentá-lo, para novamente o 

aposentar com nova RMI, sem ser indenizado dos valores pagos nesses 10 (dez) anos de prestações. O acolhimento de 

tal pleito implicaria subversão de inúmeros princípios constitucionais e legais, sem falar em consagrar grande 

irremediável insegurança jurídica nas relações jurídicas previdenciárias. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

mas a execução fica suspensa com base na Lei 1.060/50, haja vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita (f. 75 

). Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observando-se as formalidades pertinentes. P. R. I. Assim, ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, c.c. artigo 285-

A, ambos do Código de Processo Civil. Não há condenação em honorários advocatícios uma vez que a lide não chegou 

a ser instaurada. Condeno o autor no pagamento de honorários de advogado, que fixo em 10% (dez por cento) do valor 

atribuído à causa, suspensa a exigibilidade nos termos da Lei n 1.060/50. Feito isento de custas em razão da justiça 

gratuita deferida nesta sentença (Lei 9.289/96). Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

0002229-41.2010.403.6117 - ANA MARIA RIGAO GARCIA(SP263953 - MARCELO ALBERTIN DELANDREA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Cuida-se de ação de conhecimento condenatória, de procedimento comum ordinário, em que ANA MARIA RIGÃO 

GARCIA requer, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, a cessação do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, concedido em 23/05/1994 (f. 19) e a concessão de outro benefício com renda 

mensal mais vantajosa. Alega que depois de se aposentar continuou recolhendo aos cofres da previdência, valores que 

não podem ser levantados a título de pecúlio. Requer, assim, sejam esses valores utilizados para a concessão de novo 

benefício com o cancelamento do benefício anterior. Juntou documentos (f. 11/79). É o relatório. Defiro os benefícios 

da justiça gratuita. Anote-se. O feito comporta julgamento de improcedência nos termos do art. 285-A, do CPC, porque 

a questão já fora enfrentada neste juízo. O que visa a autora é a desaposentação, fenômeno pouco estudado em direito 

da seguridade social, mas admitido na jurisprudência. O argumento favorável à pretensão é o de que, tratando-se de 

direito patrimonial, a aposentadoria pode ser renunciada pelo beneficiário, a seu critério. Além disso, não há qualquer 

norma proibindo o cancelamento da aposentadoria. Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO 

DE SEGURANÇA. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO. - O artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, garantia 

fundamental do cidadão, resolve a questão da lide. Somente a lei poderia vedar a renúncia a benefício previdenciário. O 

segurado aposentou-se em 04.03.1985 e, tanto o Decreto 89.312/84 como a Lei n.º 8213/91 não contêm proibição de 

renúncia. Afastada, em conseqüência, a invocação do artigo 58, 2º, do Decreto 2172/97. - Os direitos sociais e o sistema 
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previdenciário brasileiro, com sede constitucional, existem em razão de seus destinatários. Os limites de sua 

disponibilidade são balizados pela sua própria natureza. Trata-se de proteção patrimonial ao trabalhador. Quando se 

cuida de interesse material, em regra, cabe ao titular do direito correspondente sopesar as vantagens ou desvantagens. 

Assim, quanto aos direitos com substrato patrimonial, constitui exceção sua irrenunciabilidade, que sempre é prevista 

expressamente pelo legislador. - Os efeitos da renúncia são ex nunc, ou seja, dão-se da manifestação formal para 

extinguir a relação jurídico-administrativa-previdenciária da aposentadoria. Nada vicia a concessão do benefício, que 

gerou conseqüências legítimas, as quais não se apagam com o ato de renúncia. - O impetrante tem direito à certidão de 

tempo de serviço. O órgão previdenciário computou o tempo para a concessão do benefício. A vedação de que um 

tempo de serviço não pode ser contado quando já tiver sido para aposentadoria de outro deve ser interpretada, à vista da 

cumulatividade de aposentadorias concomitantes e não sucessivas. A compensação financeira eventual dos regimes (art. 

202, 2º, C.F.) dar-se-á na forma da Lei n.º 9796/99, segundo o artigo 4º, inciso III, 2º, 3º e 4º. - Remessa oficial e 

apelação não providas (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA 198863 SP, QUINTA TURMA, Data da decisão: 26/02/2002, DJU DATA:03/09/2002, PÁGINA: 348, 

DES. FED. ANDRE NABARRETE). ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. DIREITO DE RENÚNCIA À 

APOSENTADORIA. CANCELAMENTO DE BENEFÍCIO. - Inexiste lei que obste a renúncia à aposentadoria. 

Instrução Normativa não pode regulamentar o que não se encontra previsto em lei. - No caso, a matéria referente ao 

cancelamento da aposentadoria do impetrante deve se pautar pelo princípio da razoabilidade. - Verifica-se a inexistência 

de lei que vede a desaposentação e a inocorrência de prejuízo para o Estado ou para o particular, com a renúncia ao 

benefício, bem como a presença de fortes motivos pessoais para o reconhecimento do pedido de cancelamento da 

aposentadoria, eis que o INSS a concedeu de forma provisória, o que implicará fortes prejuízos ao segurado, se não for 

confirmada a final (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA 48664 RJ, QUARTA TURMA, Data da decisão: 20/05/2003, DJU DATA:04/08/2003 PÁGINA: 192, 

DES. FED. FERNANDO MARQUES). De outra parte, a regra prevista no art. 181-B do Regulamento da Seguridade 

Social é ilegal, por não encontrar suporte em lei em sentido formal. Tal regra, que tacha a aposentadoria de irreversível 

e irrenunciável, constitui regulamento autônomo por inovar na ordem jurídico ao arrepio do Poder Legislativo. Porém, 

há necessidade de devolução dos valores, uma vez que o mesmo tempo de serviço utilizado pelo autor na concessão da 

aposentadoria seria, por ele, utilizado na contagem da outra. Nesse diapasão: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS PELA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. É 

plausível o direito à desaposentação, ou seja, renúncia à aposentadoria que foi concedida ao agravante, cessando, com 

isso, o pagamento de referido benefício previdenciário. Mister a restituição dos valores recebidos a título do benefício 

previdenciário, em se pretendendo utilizar o tempo de serviço na atividade privada para obtenção de aposentadoria 

estatutária. Não se restituir os valores recebidos a título de aposentadoria implicaria em carrear prejuízos ao INSS, pois 

a compensação financeira se operaria sobre parte do seguro já transferido ao segurado. Não se trata aqui de ato puro de 

renúncia à aposentadoria, para que seja dispensada a restituição dos valores recebidos a título de proventos, mas 

também pretensão de utilização do tempo de serviço que deu origem a tal benefício para fins de obter aposentadoria 

estatutária, o que torna inevitável, em princípio, a devolução de valores recebidos, sob pena de não se operar a 

compensação financeira ou fazê-la com prejuízos para o sistema do Regime Geral de Previdência Social. O direito à 

obtenção de certidão de tempo de serviço tem assento constitucional. Todavia, a certidão não poderá retratar situação 

jurídica diversa daquela que ampara o interessado. Sem a devolução das quantias recebidas, a certidão somente poderá 

ser no sentido de que não há tempo de serviço a ser considerado para fins de contagem recíproca. A correção monetária 

dos valores objeto da restituição deverá ser idêntica àquela utilizada para atualização de benefícios pagos com atraso, 

em homenagem ao princípio da isonomia, mesmo porque a restituição em tela não é concernente a contribuições 

previdenciárias inadimplidas. Agravo de instrumento parcialmente provido (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

3ª AGRAVO DE INSTRUMENTO 182848 SP, DÉCIMA TURMA,DJU DATA:30/08/2004, PÁGINA: 573, DES. 

FED. GALVÃO MIRANDA). No presente caso, após 16 anos recebendo o benefício, não pode a autora, simplesmente, 

dizer que não o quer mais, requerendo novo benefício, de forma mais vantajosa. Logo de plano, a sustentar eventual 

possibilidade de desaposentação neste caso, deveria a autora devolver aos cofres da previdência os valores corrigidos 

que recebeu no citado período, com o que, evidentemente, não concorda. Dispõe o art. 195, caput, da Constituição 

Federal: A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei (...). 

Tem-se então, que o sistema previdenciário é de natureza solidária, ou seja, o segurado contribui para garantir a 

manutenção do sistema como um todo, não para juntar recursos em seu próprio benefício. Daí a razão de a autora ter 

contribuído depois de aposentada, sem, no entanto, poder usufruir de tais contribuições. Trata-se do princípio 

constitucional da solidariedade legal. Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari assim lecionam: (...) O 

segurado, ao contribuir, não tem certeza se perceberá em retorno a totalidade do que contribuiu, porque os recursos vão 

todos para o caixa único do sistema, ao contrário dos sistemas de capitalização, em que cada contribuinte teria uma 

conta individualizada (como ocorre com o FGTS). (...) Nesse sentido ainda: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. PERCEPÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. - O fato de inexistir contraprestação no tocante ao pecúlio posterior à aposentação não importa 

em inobservância das diretrizes constitucionais, uma vez que deve-se dar primazia ao princípio da solidariedade, 

expresso no art. 195 da nossa Carta Maior, visto que constitui suporte do aparato previdenciário - consubstanciado na 

adoção do regime de repartição - , não havendo qualquer mácula de inconstitucionalidade nessa interpretação, uma vez 

que sedimentada em sistemática própria do pergaminho inaugural. (TRF 4ª Região - AC. 2001.71.00.008800-3) Para 
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além, a teor do disposto no artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, o segurado já aposentado é obrigado a contribuir, sem que 

tal tempo de serviço possa ser utilizado em outra aposentadoria, muito menos inseri-la na que já recebe. Reitera-se que 

nada impediria a desaposentação da autora, desde que restituídos os valores já pagos, em atenção ao princípio 

constitucional do ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, do Texto Supremo). Porém, porque há 16 anos encontra-se o 

INSS pagando o benefício de aposentadoria a autora, não se admite desaposentá-la, para novamente a aposentar com 

nova RMI, sem ser indenizado dos valores pagos nesses 16 anos de prestações. O acolhimento de tal pleito implicaria 

subversão de inúmeros princípios constitucionais e legais, sem falar em consagrar grande irremediável insegurança 

jurídica nas relações jurídicas previdenciárias. Transcrevo abaixo sentença proferida por este juízo nos autos 

2008.61.17.001469-1, no mesmo sentido: É o relatório. O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do 

art. 330, I, do CPC. O a que visa o autor é desaposentação, fenômeno pouco estudado em direito da seguridade social, 

mas admitido na jurisprudência. O argumento favorável à pretensão é o de que, tratando-se de direito patrimonial, a 

aposentadoria pode ser renunciada pelo beneficiário, a seu critério. Além disso, não há qualquer norma proibindo o 

cancelamento da aposentadoria. Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO. - O artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, garantia 

fundamental do cidadão, resolve a questão da lide. Somente a lei poderia vedar a renúncia a benefício previdenciário. O 

segurado aposentou-se em 04.03.1985 e, tanto o Decreto 89.312/84 como a Lei n.º 8213/91 não contêm proibição de 

renúncia. Afastada, em conseqüência, a invocação do artigo 58, 2º, do Decreto 2172/97. - Os direitos sociais e o sistema 

previdenciário brasileiro, com sede constitucional, existem em razão de seus destinatários. Os limites de sua 

disponibilidade são balizados pela sua própria natureza. Trata-se de proteção patrimonial ao trabalhador. Quando se 

cuida de interesse material, em regra, cabe ao titular do direito correspondente sopesar as vantagens ou desvantagens. 

Assim, quanto aos direitos com substrato patrimonial, constitui exceção sua irrenunciabilidade, que sempre é prevista 

expressamente pelo legislador. - Os efeitos da renúncia são ex nunc, ou seja, dão-se da manifestação formal para 

extinguir a relação jurídico-administrativa-previdenciária da aposentadoria. Nada vicia a concessão do benefício, que 

gerou conseqüências legítimas, as quais não se apagam com o ato de renúncia. - O impetrante tem direito à certidão de 

tempo de serviço. O órgão previdenciário computou o tempo para a concessão do benefício. A vedação de que um 

tempo de serviço não pode ser contado quando já tiver sido para aposentadoria de outro deve ser interpretada, à vista da 

cumulatividade de aposentadorias concomitantes e não sucessivas. A compensação financeira eventual dos regimes (art. 

202, 2º, C.F.) dar-se-á na forma da Lei n.º 9796/99, segundo o artigo 4º, inciso III, 2º, 3º e 4º. - Remessa oficial e 

apelação não providas (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA 198863 SP, QUINTA TURMA, Data da decisão: 26/02/2002, DJU DATA:03/09/2002, PÁGINA: 348, 

DES. FED. ANDRE NABARRETE). ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. DIREITO DE RENÚNCIA À 

APOSENTADORIA. CANCELAMENTO DE BENEFÍCIO. - Inexiste lei que obste a renúncia à aposentadoria. 

Instrução Normativa não pode regulamentar o que não se encontra previsto em lei. - No caso, a matéria referente ao 

cancelamento da aposentadoria do impetrante deve se pautar pelo princípio da razoabilidade. - Verifica-se a inexistência 

de lei que vede a desaposentação e a inocorrência de prejuízo para o Estado ou para o particular, com a renúncia ao 

benefício, bem como a presença de fortes motivos pessoais para o reconhecimento do pedido de cancelamento da 

aposentadoria, eis que o INSS a concedeu de forma provisória, o que implicará fortes prejuízos ao segurado, se não for 

confirmada a final (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA 48664 RJ, QUARTA TURMA, Data da decisão: 20/05/2003, DJU DATA:04/08/2003 PÁGINA: 192, 

DES. FED. FERNANDO MARQUES). De outra parte, a regra prevista no art. 181-B do Regulamento da Seguridade 

Social é ilegal, por não encontrar suporte em lei em sentido formal. Tal regra, que tacha a aposentadoria de irreversível 

e irrenunciável, constitui regulamento autônomo por inovar na ordem jurídico ao arrepio do Poder Legislativo. Porém, 

há necessidade de devolução dos valores, uma vez que o mesmo tempo de serviço utilizado pelo autor na concessão da 

aposentadoria seria, por ele, utilizado na contagem da outra. Nesse diapasão: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS PELA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. É 

plausível o direito à desaposentação, ou seja, renúncia à aposentadoria que foi concedida ao agravante, cessando, com 

isso, o pagamento de referido benefício previdenciário. Mister a restituição dos valores recebidos a título do benefício 

previdenciário, em se pretendendo utilizar o tempo de serviço na atividade privada para obtenção de aposentadoria 

estatutária. Não se restituir os valores recebidos a título de aposentadoria implicaria em carrear prejuízos ao INSS, pois 

a compensação financeira se operaria sobre parte do seguro já transferido ao segurado. Não se trata aqui de ato puro de 

renúncia à aposentadoria, para que seja dispensada a restituição dos valores recebidos a título de proventos, mas 

também pretensão de utilização do tempo de serviço que deu origem a tal benefício para fins de obter aposentadoria 

estatutária, o que torna inevitável, em princípio, a devolução de valores recebidos, sob pena de não se operar a 

compensação financeira ou fazê-la com prejuízos para o sistema do Regime Geral de Previdência Social. O direito à 

obtenção de certidão de tempo de serviço tem assento constitucional. Todavia, a certidão não poderá retratar situação 

jurídica diversa daquela que ampara o interessado. Sem a devolução das quantias recebidas, a certidão somente poderá 

ser no sentido de que não há tempo de serviço a ser considerado para fins de contagem recíproca. A correção monetária 

dos valores objeto da restituição deverá ser idêntica àquela utilizada para atualização de benefícios pagos com atraso, 

em homenagem ao princípio da isonomia, mesmo porque a restituição em tela não é concernente a contribuições 

previdenciárias inadimplidas. Agravo de instrumento parcialmente provido (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

3ª AGRAVO DE INSTRUMENTO 182848 SP, DÉCIMA TURMA,DJU DATA:30/08/2004, PÁGINA: 573, DES. 

FED. GALVÃO MIRANDA). No presente caso, após 10 (dez) anos recebendo o benefício, não pode o autor, 
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simplesmente, dizer que não o quer mais, requerendo novo benefício, de forma mais vantajosa. Logo de plano, a 

sustentar eventual possibilidade de desaposentação neste caso, deveria o autor devolver aos cofres da previdência os 

valores corrigidos que recebeu no citado período, com o que não concorda, consoante item 3, à f. 12. Dispõe o art. 195, 

caput, da Constituição Federal: A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos 

termos da lei (...). Tem-se então, que o sistema previdenciário é de natureza solidária, ou seja, o segurado contribui para 

garantir a manutenção do sistema como um todo, não para juntar recursos em seu próprio benefício. Daí a razão de o 

autor ter contribuído depois de aposentado, sem, no entanto, poder usufruir de tais contribuições. Trata-se do princípio 

constitucional da solidariedade legal. Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari assim lecionam: (...) O 

segurado, ao contribuir, não tem certeza se perceberá em retorno a totalidade do que contribuiu, porque os recursos vão 

todos para o caixa único do sistema, ao contrário dos sistemas de capitalização, em que cada contribuinte teria uma 

conta individualizada (como ocorre com o FGTS). (...) Nesse sentido ainda: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. PERCEPÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. - O fato de inexistir contraprestação no tocante ao pecúlio posterior à aposentação não importa 

em inobservância das diretrizes constitucionais, uma vez que deve-se dar primazia ao princípio da solidariedade, 

expresso no art. 195 da nossa Carta Maior, visto que constitui suporte do aparato previdenciário - consubstanciado na 

adoção do regime de repartição - , não havendo qualquer mácula de inconstitucionalidade nessa interpretação, uma vez 

que sedimentada em sistemática própria do pergaminho inaugural. (TRF 4ª Região - AC. 2001.71.00.008800-3) Para 

além, a teor do disposto no artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, o segurado já aposentado é obrigado a contribuir, sem que 

tal tempo de serviço possa ser utilizado em outra aposentadoria, muito menos inseri-la na que já recebe. Reitera-se que 

nada impediria a desaposentação do autor, desde que restituídos os valores já pagos, em atenção ao princípio 

constitucional do ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, do Texto Supremo). Porém, porque há 10 (dez) anos 

encontra-se o INSS pagando o benefício de aposentadoria ao autor, não se admite desaposentá-lo, para novamente o 

aposentar com nova RMI, sem ser indenizado dos valores pagos nesses 10 (dez) anos de prestações. O acolhimento de 

tal pleito implicaria subversão de inúmeros princípios constitucionais e legais, sem falar em consagrar grande 

irremediável insegurança jurídica nas relações jurídicas previdenciárias. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

mas a execução fica suspensa com base na Lei 1.060/50, haja vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita (f. 75 

). Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observando-se as formalidades pertinentes. P. R. I. Assim, ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, c.c. artigo 285-

A, ambos do Código de Processo Civil. Não há condenação em honorários advocatícios uma vez que a lide não chegou 

a ser instaurada. Condeno o autor no pagamento de honorários de advogado, que fixo em 10% (dez por cento) do valor 

atribuído à causa, suspensa a exigibilidade nos termos da Lei n 1.060/50. Feito isento de custas em razão da justiça 

gratuita deferida nesta sentença (Lei 9.289/96). Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

0002230-26.2010.403.6117 - ANGELO HUMBERTO ARONI(SP263953 - MARCELO ALBERTIN DELANDREA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES 

ARANDA) 

Cuida-se de ação de conhecimento condenatória, de procedimento comum ordinário, em que ANGELO HUMBERTO 

ARONI requer, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, a cessação do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, concedido em 31/05/2005 (f. 17) e a concessão de outro benefício com renda 

mensal mais vantajosa. Alega que depois de se aposentar continuou recolhendo aos cofres da previdência, valores que 

não podem ser levantados a título de pecúlio. Requer, assim, sejam esses valores utilizados para a concessão de novo 

benefício com o cancelamento do benefício anterior. Juntou documentos (f. 11/45). É o relatório. Defiro os benefícios 

da justiça gratuita. Anote-se. O feito comporta julgamento de improcedência nos termos do art. 285-A, do CPC, porque 

a questão já fora enfrentada neste juízo. O que visa o autor é a desaposentação, fenômeno pouco estudado em direito da 

seguridade social, mas admitido na jurisprudência. O argumento favorável à pretensão é o de que, tratando-se de direito 

patrimonial, a aposentadoria pode ser renunciada pelo beneficiário, a seu critério. Além disso, não há qualquer norma 

proibindo o cancelamento da aposentadoria. Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO. - O artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, garantia 

fundamental do cidadão, resolve a questão da lide. Somente a lei poderia vedar a renúncia a benefício previdenciário. O 

segurado aposentou-se em 04.03.1985 e, tanto o Decreto 89.312/84 como a Lei n.º 8213/91 não contêm proibição de 

renúncia. Afastada, em conseqüência, a invocação do artigo 58, 2º, do Decreto 2172/97. - Os direitos sociais e o sistema 

previdenciário brasileiro, com sede constitucional, existem em razão de seus destinatários. Os limites de sua 

disponibilidade são balizados pela sua própria natureza. Trata-se de proteção patrimonial ao trabalhador. Quando se 

cuida de interesse material, em regra, cabe ao titular do direito correspondente sopesar as vantagens ou desvantagens. 

Assim, quanto aos direitos com substrato patrimonial, constitui exceção sua irrenunciabilidade, que sempre é prevista 

expressamente pelo legislador. - Os efeitos da renúncia são ex nunc, ou seja, dão-se da manifestação formal para 

extinguir a relação jurídico-administrativa-previdenciária da aposentadoria. Nada vicia a concessão do benefício, que 

gerou conseqüências legítimas, as quais não se apagam com o ato de renúncia. - O impetrante tem direito à certidão de 

tempo de serviço. O órgão previdenciário computou o tempo para a concessão do benefício. A vedação de que um 

tempo de serviço não pode ser contado quando já tiver sido para aposentadoria de outro deve ser interpretada, à vista da 
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cumulatividade de aposentadorias concomitantes e não sucessivas. A compensação financeira eventual dos regimes (art. 

202, 2º, C.F.) dar-se-á na forma da Lei n.º 9796/99, segundo o artigo 4º, inciso III, 2º, 3º e 4º. - Remessa oficial e 

apelação não providas (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA 198863 SP, QUINTA TURMA, Data da decisão: 26/02/2002, DJU DATA:03/09/2002, PÁGINA: 348, 

DES. FED. ANDRE NABARRETE). ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. DIREITO DE RENÚNCIA À 

APOSENTADORIA. CANCELAMENTO DE BENEFÍCIO. - Inexiste lei que obste a renúncia à aposentadoria. 

Instrução Normativa não pode regulamentar o que não se encontra previsto em lei. - No caso, a matéria referente ao 

cancelamento da aposentadoria do impetrante deve se pautar pelo princípio da razoabilidade. - Verifica-se a inexistência 

de lei que vede a desaposentação e a inocorrência de prejuízo para o Estado ou para o particular, com a renúncia ao 

benefício, bem como a presença de fortes motivos pessoais para o reconhecimento do pedido de cancelamento da 

aposentadoria, eis que o INSS a concedeu de forma provisória, o que implicará fortes prejuízos ao segurado, se não for 

confirmada a final (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA 48664 RJ, QUARTA TURMA, Data da decisão: 20/05/2003, DJU DATA:04/08/2003 PÁGINA: 192, 

DES. FED. FERNANDO MARQUES). De outra parte, a regra prevista no art. 181-B do Regulamento da Seguridade 

Social é ilegal, por não encontrar suporte em lei em sentido formal. Tal regra, que tacha a aposentadoria de irreversível 

e irrenunciável, constitui regulamento autônomo por inovar na ordem jurídico ao arrepio do Poder Legislativo. Porém, 

há necessidade de devolução dos valores, uma vez que o mesmo tempo de serviço utilizado pelo autor na concessão da 

aposentadoria seria, por ele, utilizado na contagem da outra. Nesse diapasão: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS PELA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. É 

plausível o direito à desaposentação, ou seja, renúncia à aposentadoria que foi concedida ao agravante, cessando, com 

isso, o pagamento de referido benefício previdenciário. Mister a restituição dos valores recebidos a título do benefício 

previdenciário, em se pretendendo utilizar o tempo de serviço na atividade privada para obtenção de aposentadoria 

estatutária. Não se restituir os valores recebidos a título de aposentadoria implicaria em carrear prejuízos ao INSS, pois 

a compensação financeira se operaria sobre parte do seguro já transferido ao segurado. Não se trata aqui de ato puro de 

renúncia à aposentadoria, para que seja dispensada a restituição dos valores recebidos a título de proventos, mas 

também pretensão de utilização do tempo de serviço que deu origem a tal benefício para fins de obter aposentadoria 

estatutária, o que torna inevitável, em princípio, a devolução de valores recebidos, sob pena de não se operar a 

compensação financeira ou fazê-la com prejuízos para o sistema do Regime Geral de Previdência Social. O direito à 

obtenção de certidão de tempo de serviço tem assento constitucional. Todavia, a certidão não poderá retratar situação 

jurídica diversa daquela que ampara o interessado. Sem a devolução das quantias recebidas, a certidão somente poderá 

ser no sentido de que não há tempo de serviço a ser considerado para fins de contagem recíproca. A correção monetária 

dos valores objeto da restituição deverá ser idêntica àquela utilizada para atualização de benefícios pagos com atraso, 

em homenagem ao princípio da isonomia, mesmo porque a restituição em tela não é concernente a contribuições 

previdenciárias inadimplidas. Agravo de instrumento parcialmente provido (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

3ª AGRAVO DE INSTRUMENTO 182848 SP, DÉCIMA TURMA,DJU DATA:30/08/2004, PÁGINA: 573, DES. 

FED. GALVÃO MIRANDA). No presente caso, após 05 (cinco) anos recebendo o benefício, não pode o autor, 

simplesmente, dizer que não o quer mais, requerendo novo benefício, de forma mais vantajosa. Logo de plano, a 

sustentar eventual possibilidade de desaposentação neste caso, deveria o autor devolver aos cofres da previdência os 

valores corrigidos que recebeu no citado período, com o que, evidentemente, não concorda. Dispõe o art. 195, caput, da 

Constituição Federal: A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da 

lei (...). Tem-se então, que o sistema previdenciário é de natureza solidária, ou seja, o segurado contribui para garantir a 

manutenção do sistema como um todo, não para juntar recursos em seu próprio benefício. Daí a razão de o autor ter 

contribuído depois de aposentado, sem, no entanto, poder usufruir de tais contribuições. Trata-se do princípio 

constitucional da solidariedade legal. Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari assim lecionam: (...) O 

segurado, ao contribuir, não tem certeza se perceberá em retorno a totalidade do que contribuiu, porque os recursos vão 

todos para o caixa único do sistema, ao contrário dos sistemas de capitalização, em que cada contribuinte teria uma 

conta individualizada (como ocorre com o FGTS). (...) Nesse sentido ainda: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. PERCEPÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. - O fato de inexistir contraprestação no tocante ao pecúlio posterior à aposentação não importa 

em inobservância das diretrizes constitucionais, uma vez que deve-se dar primazia ao princípio da solidariedade, 

expresso no art. 195 da nossa Carta Maior, visto que constitui suporte do aparato previdenciário - consubstanciado na 

adoção do regime de repartição - , não havendo qualquer mácula de inconstitucionalidade nessa interpretação, uma vez 

que sedimentada em sistemática própria do pergaminho inaugural. (TRF 4ª Região - AC. 2001.71.00.008800-3) Para 

além, a teor do disposto no artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, o segurado já aposentado é obrigado a contribuir, sem que 

tal tempo de serviço possa ser utilizado em outra aposentadoria, muito menos inseri-la na que já recebe. Reitera-se que 

nada impediria a desaposentação do autor, desde que restituídos os valores já pagos, em atenção ao princípio 

constitucional do ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, do Texto Supremo). Porém, porque há 05 (cinco) anos 

encontra-se o INSS pagando o benefício de aposentadoria ao autor, não se admite desaposentá-lo, para novamente a 

aposentar com nova RMI, sem ser indenizado dos valores pagos nesses 05 (cinco) anos de prestações. O acolhimento de 

tal pleito implicaria subversão de inúmeros princípios constitucionais e legais, sem falar em consagrar grande 

irremediável insegurança jurídica nas relações jurídicas previdenciárias. Transcrevo abaixo sentença proferida por este 

juízo nos autos 2008.61.17.001469-1, no mesmo sentido: É o relatório. O feito comporta julgamento antecipado da lide, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 372/787 

nos termos do art. 330, I, do CPC. O a que visa o autor é desaposentação, fenômeno pouco estudado em direito da 

seguridade social, mas admitido na jurisprudência. O argumento favorável à pretensão é o de que, tratando-se de direito 

patrimonial, a aposentadoria pode ser renunciada pelo beneficiário, a seu critério. Além disso, não há qualquer norma 

proibindo o cancelamento da aposentadoria. Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO. - O artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, garantia 

fundamental do cidadão, resolve a questão da lide. Somente a lei poderia vedar a renúncia a benefício previdenciário. O 

segurado aposentou-se em 04.03.1985 e, tanto o Decreto 89.312/84 como a Lei n.º 8213/91 não contêm proibição de 

renúncia. Afastada, em conseqüência, a invocação do artigo 58, 2º, do Decreto 2172/97. - Os direitos sociais e o sistema 

previdenciário brasileiro, com sede constitucional, existem em razão de seus destinatários. Os limites de sua 

disponibilidade são balizados pela sua própria natureza. Trata-se de proteção patrimonial ao trabalhador. Quando se 

cuida de interesse material, em regra, cabe ao titular do direito correspondente sopesar as vantagens ou desvantagens. 

Assim, quanto aos direitos com substrato patrimonial, constitui exceção sua irrenunciabilidade, que sempre é prevista 

expressamente pelo legislador. - Os efeitos da renúncia são ex nunc, ou seja, dão-se da manifestação formal para 

extinguir a relação jurídico-administrativa-previdenciária da aposentadoria. Nada vicia a concessão do benefício, que 

gerou conseqüências legítimas, as quais não se apagam com o ato de renúncia. - O impetrante tem direito à certidão de 

tempo de serviço. O órgão previdenciário computou o tempo para a concessão do benefício. A vedação de que um 

tempo de serviço não pode ser contado quando já tiver sido para aposentadoria de outro deve ser interpretada, à vista da 

cumulatividade de aposentadorias concomitantes e não sucessivas. A compensação financeira eventual dos regimes (art. 

202, 2º, C.F.) dar-se-á na forma da Lei n.º 9796/99, segundo o artigo 4º, inciso III, 2º, 3º e 4º. - Remessa oficial e 

apelação não providas (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA 198863 SP, QUINTA TURMA, Data da decisão: 26/02/2002, DJU DATA:03/09/2002, PÁGINA: 348, 

DES. FED. ANDRE NABARRETE). ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. DIREITO DE RENÚNCIA À 

APOSENTADORIA. CANCELAMENTO DE BENEFÍCIO. - Inexiste lei que obste a renúncia à aposentadoria. 

Instrução Normativa não pode regulamentar o que não se encontra previsto em lei. - No caso, a matéria referente ao 

cancelamento da aposentadoria do impetrante deve se pautar pelo princípio da razoabilidade. - Verifica-se a inexistência 

de lei que vede a desaposentação e a inocorrência de prejuízo para o Estado ou para o particular, com a renúncia ao 

benefício, bem como a presença de fortes motivos pessoais para o reconhecimento do pedido de cancelamento da 

aposentadoria, eis que o INSS a concedeu de forma provisória, o que implicará fortes prejuízos ao segurado, se não for 

confirmada a final (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA 48664 RJ, QUARTA TURMA, Data da decisão: 20/05/2003, DJU DATA:04/08/2003 PÁGINA: 192, 

DES. FED. FERNANDO MARQUES). De outra parte, a regra prevista no art. 181-B do Regulamento da Seguridade 

Social é ilegal, por não encontrar suporte em lei em sentido formal. Tal regra, que tacha a aposentadoria de irreversível 

e irrenunciável, constitui regulamento autônomo por inovar na ordem jurídico ao arrepio do Poder Legislativo. Porém, 

há necessidade de devolução dos valores, uma vez que o mesmo tempo de serviço utilizado pelo autor na concessão da 

aposentadoria seria, por ele, utilizado na contagem da outra. Nesse diapasão: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS PELA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. É 

plausível o direito à desaposentação, ou seja, renúncia à aposentadoria que foi concedida ao agravante, cessando, com 

isso, o pagamento de referido benefício previdenciário. Mister a restituição dos valores recebidos a título do benefício 

previdenciário, em se pretendendo utilizar o tempo de serviço na atividade privada para obtenção de aposentadoria 

estatutária. Não se restituir os valores recebidos a título de aposentadoria implicaria em carrear prejuízos ao INSS, pois 

a compensação financeira se operaria sobre parte do seguro já transferido ao segurado. Não se trata aqui de ato puro de 

renúncia à aposentadoria, para que seja dispensada a restituição dos valores recebidos a título de proventos, mas 

também pretensão de utilização do tempo de serviço que deu origem a tal benefício para fins de obter aposentadoria 

estatutária, o que torna inevitável, em princípio, a devolução de valores recebidos, sob pena de não se operar a 

compensação financeira ou fazê-la com prejuízos para o sistema do Regime Geral de Previdência Social. O direito à 

obtenção de certidão de tempo de serviço tem assento constitucional. Todavia, a certidão não poderá retratar situação 

jurídica diversa daquela que ampara o interessado. Sem a devolução das quantias recebidas, a certidão somente poderá 

ser no sentido de que não há tempo de serviço a ser considerado para fins de contagem recíproca. A correção monetária 

dos valores objeto da restituição deverá ser idêntica àquela utilizada para atualização de benefícios pagos com atraso, 

em homenagem ao princípio da isonomia, mesmo porque a restituição em tela não é concernente a contribuições 

previdenciárias inadimplidas. Agravo de instrumento parcialmente provido (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

3ª AGRAVO DE INSTRUMENTO 182848 SP, DÉCIMA TURMA,DJU DATA:30/08/2004, PÁGINA: 573, DES. 

FED. GALVÃO MIRANDA). No presente caso, após 10 (dez) anos recebendo o benefício, não pode o autor, 

simplesmente, dizer que não o quer mais, requerendo novo benefício, de forma mais vantajosa. Logo de plano, a 

sustentar eventual possibilidade de desaposentação neste caso, deveria o autor devolver aos cofres da previdência os 

valores corrigidos que recebeu no citado período, com o que não concorda, consoante item 3, à f. 12. Dispõe o art. 195, 

caput, da Constituição Federal: A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos 

termos da lei (...). Tem-se então, que o sistema previdenciário é de natureza solidária, ou seja, o segurado contribui para 

garantir a manutenção do sistema como um todo, não para juntar recursos em seu próprio benefício. Daí a razão de o 

autor ter contribuído depois de aposentado, sem, no entanto, poder usufruir de tais contribuições. Trata-se do princípio 

constitucional da solidariedade legal. Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari assim lecionam: (...) O 

segurado, ao contribuir, não tem certeza se perceberá em retorno a totalidade do que contribuiu, porque os recursos vão 
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todos para o caixa único do sistema, ao contrário dos sistemas de capitalização, em que cada contribuinte teria uma 

conta individualizada (como ocorre com o FGTS). (...) Nesse sentido ainda: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. PERCEPÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. - O fato de inexistir contraprestação no tocante ao pecúlio posterior à aposentação não importa 

em inobservância das diretrizes constitucionais, uma vez que deve-se dar primazia ao princípio da solidariedade, 

expresso no art. 195 da nossa Carta Maior, visto que constitui suporte do aparato previdenciário - consubstanciado na 

adoção do regime de repartição - , não havendo qualquer mácula de inconstitucionalidade nessa interpretação, uma vez 

que sedimentada em sistemática própria do pergaminho inaugural. (TRF 4ª Região - AC. 2001.71.00.008800-3) Para 

além, a teor do disposto no artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, o segurado já aposentado é obrigado a contribuir, sem que 

tal tempo de serviço possa ser utilizado em outra aposentadoria, muito menos inseri-la na que já recebe. Reitera-se que 

nada impediria a desaposentação do autor, desde que restituídos os valores já pagos, em atenção ao princípio 

constitucional do ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, do Texto Supremo). Porém, porque há 10 (dez) anos 

encontra-se o INSS pagando o benefício de aposentadoria ao autor, não se admite desaposentá-lo, para novamente o 

aposentar com nova RMI, sem ser indenizado dos valores pagos nesses 10 (dez) anos de prestações. O acolhimento de 

tal pleito implicaria subversão de inúmeros princípios constitucionais e legais, sem falar em consagrar grande 

irremediável insegurança jurídica nas relações jurídicas previdenciárias. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

mas a execução fica suspensa com base na Lei 1.060/50, haja vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita (f. 75 

). Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observando-se as formalidades pertinentes. P. R. I. Assim, ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, c.c. artigo 285-

A, ambos do Código de Processo Civil. Não há condenação em honorários advocatícios uma vez que a lide não chegou 

a ser instaurada. Condeno o autor no pagamento de honorários de advogado, que fixo em 10% (dez por cento) do valor 

atribuído à causa, suspensa a exigibilidade nos termos da Lei n 1.060/50. Feito isento de custas em razão da justiça 

gratuita deferida nesta sentença (Lei 9.289/96). Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0001295-83.2010.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001490-05.2009.403.6117 

(2009.61.17.001490-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE 

LUNDGREN RODRIGUES ARANDA) X DIVANILDE QUERUBIM DA SILVA(SP179738 - EDSON RICARDO 

PONTES E SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X FRAGA E TEIXEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Trata-se de ação de embargos à execução fundada em título judicial movida pelo INSS em face de DIVANILDE 

QUERUBIM DA SILVA, alegando que a embargada está descumprindo transação realizada nos autos relativa à 

aplicação de juros legais e a correção monetária, isto porque após 30.06.2009 deve ser aplicado o artigo 1-F da Lei n. 

9.494/97, com redação dada pela lei n./ 11961/09. Apontou haver excesso de R$ 483,83 (quatrocentos e oitenta e três e 

oitenta e três centavos). Os embargos foram recebidos, tendo sido suspensa a execução (f. 09). A embargada apresentou 

impugnação (f. 12/17). Laudo da contadoria judicial às f. 19/21. Manifestou-se o INSS sobre os cálculos (f. 22), e a 

parte embargante às f. 25/29, requerendo a homologação de seus cálculos, porque em obediência à sentença transitada 

em julgado, em desconformidade com os valores apurados pela contadoria judicial. É o relatório. O feito comporta 

julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 740 do CPC. Cinge-se a controvérsia à análise dos índices aplicados 

na elaboração dos cálculos (correção monetária e juros de mora). Nem os cálculos apresentados pelo INSS, nem os da 

contadoria judicial encontram-se de acordo com a decisão transitada em julgado e com o entendimento deste Juízo 

quanto à aplicabilidade do artigo 1º-F, da Lei n.º 9.494/97, dada pela Lei n.º 11.960/09. Quanto à aplicação de juros e 

correção monetária, na forma do artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09, a partir de sua 

vigência, passo a tecer algumas considerações. Em recente decisão noticiada no informativo n.º 437 do STJ, a Corte 

Especial entendeu que os juros são consectários legais da obrigação principal, razão por que devem ser regulados pela 

lei vigente à época de sua incidência. Como bem ficou destacado no informativo de jurisprudência citado, não 

caracteriza violação da coisa julgada o entendimento de que é possível a fixação, em execução de sentença, do 

percentual de 12% ao ano previsto no novo Código Civil, alterando, desse modo, especificamente, o percentual de 6% 

ao ano determinado pela sentença transitada em julgado e proferida quando vigente o CC/1916. Aplica-se o mesmo 

entendimento quando a alteração legislativa for em sentido contrário. É o caso dos autos. O STF, desde há muito, vem 

reconhecendo a aplicabilidade imediata da norma que dispõe sobre juros. Afinal, os juros decorrem de lei, prescindindo 

de pedido da parte, a teor do que dispõe o artigo 293 do CPC. Neste sentido: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

AGRAVO REGIMENTAL. JUROS DE MORA. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA 

LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO DA MP 2.180-35. CONSTITUCIONALIDADE. EFICÁCIA IMEDIATA. É 

constitucional a limitação de 6% (seis por cento) ao ano dos juros de mora devidos em decorrência de condenação 

judicial da Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos. 

Precedentes. Aplicação imediata da lei processual aos processos em curso. 3. Agravo regimental improvido. (RE 

559.445/AgR-PR) Considerando-se que, a partir de 30/06/2009 passou a vigorar a nova redação do art. 1º-F da Lei 

9.494/97, retirando-se do caput do artigo a expressão devidas a servidores e empregados públicos, não obstante a 

sentença transitada em julgado, entende este juízo que esta norma deve também ser aplicada aos débitos de natureza 

previdenciária, a partir de sua vigência, que dispõe: Art. 1o-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, 
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independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da 

mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. (Redação dada pela Lei nº 11.960, de 2009). Os cálculos elaborados pelo INSS não 

estão totalmente corretos, pois na competência de agosto de 2009 incluiu o 13º pelo total, quando deveria ser a metade 

(f. 19). Já, os da parte embargada não observaram os critérios previstos na Lei 11.960/2009 que alterou a Lei 9.494/97. 

Assim, o valor principal devido à embargada é de R$ 8.460,48 (oito mil, quatrocentos e sessenta reais e quarenta e oito 

centavos). Não obstante, considerando-se que o INSS apresentou cálculo superior ao homologado por este juízo, a fim 

de evitar a prolação de sentença ultra petita, homologo-o como correto e fixo como valor devido o montante de R$ 

8.860,01 (oito mil, oitocentos e sessenta reais e um centavo). Do exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS, 

com resolução do mérito, nos termos do artigo 741, V, do CPC, para fixar o valor devido em de R$ 8.860,01 (oito mil, 

oitocentos e sessenta reais e um centavo), nos termos da fundamentação supra. Em face da sucumbência da embargada, 

condeno-a ao pagamento de honorários de advogado, que fixo em 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o valor 

exequendo e o valor devido, porém, suspenso, nos termos da Lei n.º 1060/50, ante a gratuidade judiciária ora deferida. 

Feito isento de custas processuais. Transitada em julgado, prossiga-se na execução, devendo-se considerar, para tanto, 

os valores informados acima, trasladando-se esta sentença e o cálculo apresentado pelo INSS, para os autos principais, 

providenciando a Secretaria os trâmites necessários para a efetivação do pagamento, observada a Emenda 

Constitucional n.º 62/2009. Ao final, desapensem-se e arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades 

pertinentes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001385-91.2010.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003480-41.2003.403.6117 

(2003.61.17.003480-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE 

LUNDGREN RODRIGUES ARANDA) X LUIZ CONSTANTE DE ABREU(SP208624 - CLEYTON MENDES 

FILHO E SP184586 - ANDRÉ LUIZ BIEN DE ABREU) 

Trata-se de ação de embargos à execução fundada em título judicial, movida pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

em face de Luiz Constante de Abreu, alegando haver excesso na execução intentada nos autos em apenso (autos n.º 

2003.61.17.003480-1). Os embargos foram recebidos, tendo sido suspensa a execução (f. 23). Os autos foram remetidos 

à contadoria deste Juízo (f. 28/33). A parte embargada concordou com os cálculos apresentados pela contadoria (f. 36). 

É o relatório. Antecipo o julgamento da lide, pois a matéria versada nos presentes autos prescinde de dilação probatória, 

no termos do artigo 740, do CPC. Tendo em vista a ausência de impugnação dos cálculos elaborados pela contadoria 

deste juízo pelo INSS e a expressa concordância da parte embargada, o quantum devido tornou-se incontroverso. 

Porém, a fim de evitar a prolação de sentença ultra petita, acolho os cálculos apresentados pelo INSS. 

Conseqüentemente, fixo o valor devido em R$ 50.055,72 (cinqüenta mil, cinqüenta e cinco reais e setenta e dois 

centavos), devidamente atualizado até a data do pagamento. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES OS 

EMBARGOS, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 741, inciso V, combinado com o artigo 743, inciso 

I, e artigo 269, II, todos do Código de Processo Civil. Por fim, condeno a parte embargada no pagamento dos honorários 

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o excesso de execução, restando, porém, suspenso o pagamento 

nos termos da Lei n.º 1060/50. Feito isento de custas por ter litigado sob os auspícios da gratuidade judiciária. À 

secretaria para publicar, registrar e intimar as partes desta sentença e, após o trânsito em julgado, trasladá-la, juntamente 

com os cálculos e documentos apresentados pelo INSS, para os autos principais, desapensando e arquivando estes autos, 

observadas as formalidades legais e adotando os trâmites necessários para a efetivação do pagamento, observada a 

Emenda Constitucional n.º 62/2009. 

 

0001390-16.2010.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002710-14.2004.403.6117 

(2004.61.17.002710-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE 

LUNDGREN RODRIGUES ARANDA) X JOAO ROGERIO DOS SANTOS JOSIAS(Proc. MARIA CAROLINA 

NOBRE E SP213777 - RAFAEL TONIATO MANGERONA) 

Trata-se de ação de embargos à execução fundada em título judicial, movida pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

em face de João Rogério dos Santos Josias, alegando haver excesso na execução intentada nos autos em apenso (autos 

n.º 2004.61.17.002710-2). Os embargos foram recebidos, tendo sido suspensa a execução (f. 14). O embargado ofertou 

impugnação (f. 16/19). Remetidos os autos à contadoria judicial (f. 21/25), as partes concordaram com os cálculos 

elaborados (f. 26 e 29). É o relatório. Antecipo o julgamento da lide, pois a matéria versada nos presentes autos 

prescinde de dilação probatória, no termos do artigo 740, do CPC. Não tendo o INSS apresentado insurgência quanto 

aos cálculos e tendo a parte embargada concordado expressamente com os cálculos apresentados pela Contadoria na 

exordial, o quantum devido tornou-se incontroverso, descabendo assim maiores considerações. Conseqüentemente, fixo 

o valor devido em R$ 44.352,96 (quarenta e quatro mil, trezentos e cinqüenta e dois reais e noventa e seis centavos), 

devidamente atualizado até a data do pagamento. Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS 

EMBARGOS, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 741, inciso V, combinado com o artigo 743, inciso 

I, e artigo 269, II, todos do Código de Processo Civil. Por fim, condeno a parte embargada no pagamento dos honorários 

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o excesso de execução, restando, porém, suspenso o pagamento 

nos termos da Lei n.º 1060/50. Feito isento de custas judiciais. À secretaria para publicar, registrar e intimar as partes 

desta sentença e, após o trânsito em julgado, trasladá-la, juntamente com os cálculos e documentos de fls. 21/25, para os 

autos principais, desapensando e arquivando estes autos, observadas as formalidades legais e adotando os trâmites 

necessários para a efetivação do pagamento, observada a Emenda Constitucional n.º 62/2009. À secretaria para 
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renumeração destes autos, a partir de f. 28, certificando-se. 

 

0001835-34.2010.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002399-52.2006.403.6117 

(2006.61.17.002399-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS 

GARCIA BUENO) X ELIA PEROTTO LUCIANI(SP067259 - LUIZ FREIRE FILHO) 

Trata-se de ação de embargos à execução fundada em título judicial, movida pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

em face de Elia Perotto Luciani, alegando haver excesso na execução intentada nos autos em apenso (autos n.º 

2006.61.17.002399-3). Os embargos foram recebidos, tendo sido suspensa a execução (f. 13). A parte embargada 

concordou com os cálculos apresentados pelo INSS (f. 15). É o relatório. Antecipo o julgamento da lide, pois a matéria 

versada nos presentes autos prescinde de dilação probatória, no termos do artigo 740, do CPC. Como a parte embargada 

concordou com os cálculos apresentados pelo INSS na exordial, o quantum devido tornou-se incontroverso, descabendo 

assim maiores considerações. Conseqüentemente, fixo o valor devido em R$ 46.675,17 (quarenta e seis mil, seiscentos 

e setenta e cinco reais e dezessete centavos), devidamente atualizado até a data do pagamento. Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 741, inciso V, 

combinado com o artigo 743, inciso I, e artigo 269, II, todos do Código de Processo Civil. Por fim, condeno a parte 

embargada no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o excesso de execução, 

restando, porém, suspenso o pagamento nos termos da Lei n.º 1060/50, em razão da gratuita judiciária ora deferida. 

Feito isento de custas judiciais. À secretaria para publicar, registrar e intimar as partes desta sentença e, após o trânsito 

em julgado, trasladá-la, juntamente com os cálculos e documentos de fls. 04/11, para os autos principais, desapensando 

e arquivando estes autos, observadas as formalidades legais e adotando os trâmites necessários para a efetivação do 

pagamento, observada a Emenda Constitucional n.º 62/2009. 

 

0001836-19.2010.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000223-61.2010.403.6117 

(2010.61.17.000223-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS 

GARCIA BUENO) X MARIA APARECIDA PERETTI PIRES DE CAMARGO(SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA) 

Trata-se de ação de embargos à execução fundada em título judicial, movida pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

em face de Maria Aparecida Peretti Pires de Camargo, alegando haver excesso na execução intentada nos autos em 

apenso (autos n.º 2010.61.17.000223-3). Os embargos foram recebidos, tendo sido suspensa a execução (f. 10). A parte 

embargada concordou com os cálculos apresentados pelo INSS (f. 12/13). É o relatório. Antecipo o julgamento da lide, 

pois a matéria versada nos presentes autos prescinde de dilação probatória, no termos do artigo 740, do CPC. Como a 

parte embargada concordou com os cálculos apresentados pelo INSS na exordial, o quantum devido tornou-se 

incontroverso, descabendo assim maiores considerações. Conseqüentemente, fixo o valor devido em R$ 5.677,19 (cinco 

mil, seiscentos e setenta e sete e dezenove centavos), devidamente atualizado até a data do pagamento. Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 741, inciso 

V, combinado com o artigo 743, inciso I, e artigo 269, II, todos do Código de Processo Civil. Por fim, condeno a parte 

embargada no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o excesso de execução, 

restando, porém, suspenso o pagamento nos termos da Lei n.º 1060/50. Feito isento de custas. À secretaria para 

publicar, registrar e intimar as partes desta sentença e, após o trânsito em julgado, trasladá-la, juntamente com os 

cálculos e documentos de fls. 04/08, para os autos principais, desapensando e arquivando estes autos, observadas as 

formalidades legais e adotando os trâmites necessários para a efetivação do pagamento, observada a Emenda 

Constitucional n.º 62/2009. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0000622-66.2005.403.6117 (2005.61.17.000622-0) - LUZANIRA SILVA DE ALMEIDA(SP133956 - WAGNER 

VITOR FICCIO E SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) X LUZANIRA SILVA DE ALMEIDA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de execução de sentença, em ação ordinária, intentada por LUZANIRA SILVA DE ALMEIDA em face do 

INSS. Após tramitação, foi depositada a quantia executada, com ciência à parte autora. Ante o exposto, DECLARO 

EXTINTA a ação promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

0001813-10.2009.403.6117 (2009.61.17.001813-5) - MARIA EMILIA CORREA PINTO PAVANI(SP161472 - 

RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO 

ASSIS GARCIA BUENO) X MARIA EMILIA CORREA PINTO PAVANI X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de execução de sentença, em ação ordinária, intentada por MARIA EMILIA CORREA PINTO PAVANI em 

face do INSS. Após tramitação, foi depositada a quantia executada, com ciência à parte autora. Ante o exposto, 

DECLARO EXTINTA a ação promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

0003524-50.2009.403.6117 (2009.61.17.003524-8) - DANIEL HORACIO(SP152408 - LUCIANA APARECIDA 

TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) X 
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DANIEL HORACIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de execução de sentença, em ação ordinária, intentada por DANIEL HORACIO em face do INSS. Após 

tramitação, foi depositada a quantia executada, com ciência à parte autora. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a 

ação promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. P.R.I. 

 

Expediente Nº 7018 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0003019-93.2008.403.6117 (2008.61.17.003019-2) - JOSE MENDES BARBOSA(SP161472 - RAFAEL SOUFEN 

TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1652 - ROBERTO DOLIVEIRA 

VIEIRA) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pela parte autora, em alegações finais.Com a 

fluência do prazo, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0003746-52.2008.403.6117 (2008.61.17.003746-0) - EUNICE GOMES DE OLIVEIRA(SP179738 - EDSON 

RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) 

Com o retorno da carta precatória, juntada aos autos às fls.150/177, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 

10(dez) dias, iniciando-se pela parte autora, em alegações finais.Com a fluência do prazo, venham os autos para 

sentença.Int. 

 

0003537-49.2009.403.6117 (2009.61.17.003537-6) - JOSE DONIZETTI GALVANI(SP206284 - THAIS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as 

provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu especificando as provas que 

pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int.  

 

0000258-21.2010.403.6117 (2010.61.17.000258-0) - SANTO ALVES(SP123598 - ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO MARUSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL 

CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) 

Recebo a apelação interposta pelo INSS apenas no efeito devolutivo, devendo a execução por quantia obedecer ao rito 

do art. 100 da CF/88.Vista à parte contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao E. TRF - 3ª Região, com 

as homenagens deste Juízo.Int. 

 

0000315-39.2010.403.6117 - AUREO FUSCHE(SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA) 

Recebo as apelações interpostas por ambas as partes apenas no efeito devolutivo.Vista às partes contrárias para contra-

razões. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste juízo. Int.  

 

0001283-69.2010.403.6117 - JOSE CANDIDO PAGLIOLOGO(SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as 

provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu especificando as provas que 

pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int.  

 

0001486-31.2010.403.6117 - LOURDES APARECIDA AGOSTINHO DA SILVA(SP142550 - ANDREA RINALDI 

ORESTES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS 

GARCIA BUENO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as 

provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu especificando as provas que 

pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int.  

 

0001598-97.2010.403.6117 - MANUEL VIEIRA DE ALMEIDA FILHO(SP056275 - JOAO CANDIDO FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE 

ALMEIDA PRADO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as 

provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu especificando as provas que 

pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int.  

 

0001624-95.2010.403.6117 - MARIA CELIA BRANDI(SP067259 - LUIZ FREIRE FILHO E SP225629 - CILENE 

FABIANA PEROBELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER 

MAROSTICA) 
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Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as 

provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu especificando as provas que 

pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int.  

 

0001675-09.2010.403.6117 - ANTONIO TABAQUIM FERRAZ(SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as 

provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu especificando as provas que 

pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int.  

 

0001676-91.2010.403.6117 - ANTONIO TABAQUIM FERRAZ(SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as 

provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu especificando as provas que 

pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int.  

 

0001824-05.2010.403.6117 - JOAO GRANDI PRADO(SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as 

provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu especificando as provas que 

pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int.  

 

0001841-41.2010.403.6117 - JOSE APARECIDO GIACHINI(SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE 

ALMEIDA PRADO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as 

provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu especificando as provas que 

pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int.  

 

0001843-11.2010.403.6117 - AMIN CHAHRUR(SP067259 - LUIZ FREIRE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as 

provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu especificando as provas que 

pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int.  

 

0001853-55.2010.403.6117 - NELSON GONCALVES MEIRA(SP109068 - MARIA ANGELINA ZEN PERALTA) X 

FAZENDA NACIONAL 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as 

provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu especificando as provas que 

pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int.  

 

0001859-62.2010.403.6117 - JOAO MALDONADO(SP109068 - MARIA ANGELINA ZEN PERALTA) X 

FAZENDA NACIONAL 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as 

provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu especificando as provas que 

pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int.  

 

0001914-13.2010.403.6117 - OCTAVIO LOURENCETI(SP109068 - MARIA ANGELINA ZEN PERALTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada, bem como sobre a petição de fl.48. 

Outrossim, no mesmo prazo, especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, 

manifeste-se o réu especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os 

autos conclusos.Int.  

 

0001921-05.2010.403.6117 - MARIA ELISBETE SACCARDO(SP109068 - MARIA ANGELINA ZEN PERALTA) X 

PERALTA & GOULART SOCIEDADE DE ADVOGADOS X FAZENDA NACIONAL 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as 

provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu especificando as provas que 

pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int.  

 

0001922-87.2010.403.6117 - JOSE GUILMO FILHO(SP109068 - MARIA ANGELINA ZEN PERALTA) X 

PERALTA & GOULART SOCIEDADE DE ADVOGADOS X FAZENDA NACIONAL 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as 
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provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu especificando as provas que 

pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int.  

 

0001928-94.2010.403.6117 - DIVA FREGOLENTE LOCATELLI(SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA 

MOINHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA 

MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as 

provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu especificando as provas que 

pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int.  

 

0001938-41.2010.403.6117 - LUCIO LOURENCO DE TOLEDO(SP109068 - MARIA ANGELINA ZEN PERALTA) 

X FAZENDA NACIONAL 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as 

provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu especificando as provas que 

pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int.  

 

0001946-18.2010.403.6117 - JOSE WILSON PESSA(SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as 

provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu especificando as provas que 

pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int.  

 

0001976-53.2010.403.6117 - GERALDO CESPEDES(SP109068 - MARIA ANGELINA ZEN PERALTA) X 

PERALTA & GOULART SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as 

provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu especificando as provas que 

pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int.  

 

0001993-89.2010.403.6117 - ELIAS CARDOSO(SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as 

provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu especificando as provas que 

pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int.  

 

0002031-04.2010.403.6117 - SERGIO PEREZ(SP067259 - LUIZ FREIRE FILHO E SP225629 - CILENE FABIANA 

PEROBELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA 

MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as 

provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu especificando as provas que 

pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int.  

 

0002163-61.2010.403.6117 - ANTONIO VARASQUIM(SP109068 - MARIA ANGELINA ZEN PERALTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, especifique as 

provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu especificando as provas que 

pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos.Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0001009-08.2010.403.6117 - LUZINETE FERNANDES DA SILVA(SP193628 - PATRICIA GUACELLI DI 

GIACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Fixo os honorários do(a) perito(a) em R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), providenciando a Secretaria os trâmites 

necessários à efetivação do(s) pagamento(s). Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se 

pela parte autora, em alegações finais.Com a fluência do prazo, venham os autos para sentença.Int. 

 

0001024-74.2010.403.6117 - MALVINA BELFIORI(SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, em alegações finais.Com a 

fluência do prazo, venham os autos para sentença.Int. 

 

0001128-66.2010.403.6117 - VALDENIR DE SOUZA APARECIDO(SP270272 - MARIA SOLANGE ARANDA 

GARCIA E SP243572 - PAULA FERNANDA MUSSI PAZIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) 
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Recebo a apelação interposta pelo INSS apenas no efeito devolutivo, devendo a execução por quantia obedecer ao rito 

do art. 100 da CF/88.Vista à parte contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao E. TRF - 3ª Região, com 

as homenagens deste Juízo.Int. 

 

0001161-56.2010.403.6117 - ALEXANDRE ANTONIO PATRICIO(SP171937 - LUCIANE LENGYEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE 

ALMEIDA PRADO) 

Recebo a apelação interposta pelo INSS apenas no efeito devolutivo, devendo a execução por quantia obedecer ao rito 

do art. 100 da CF/88.Vista à parte contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao E. TRF - 3ª Região, com 

as homenagens deste Juízo.Int. 

 

0001303-60.2010.403.6117 - IVONE VOLPATO(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP188752 - LARISSA 

PEDROSO BORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS 

GARCIA BUENO) 

Fixo os honorários do(a) perito(a) em R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), (e do(a) assistente social em R$ 200,00 

(duzentos reais), providenciando a Secretaria os trâmites necessários à efetivação do(s) pagamento(s). Manifestem-se as 

partes e o MPF, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, em alegações finais.Com a fluência 

do prazo, venham os autos para sentença.Int. 

 

Expediente Nº 7021 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0001928-02.2007.403.6117 (2007.61.17.001928-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO 

AUGUSTO CASSETTARI) X INDUSTRIA DE CALCADOS J CARRARA LTDA X YVONE FELIPPI CARRARA 

X DELTON ANTONIO CARRARA X SUZETE FREXES NASCIMENTO CARRARA(SP078159 - EVANDRO 

DIAS JOAQUIM E SP160755 - RAFAEL ANTONIO MADALENA) X JOAO JOSE AGUERA OLIVER 

JUNIOR(SP029518 - VANDERLEI AVELINO DE OLIVEIRA) 

Vistos,O bem levado a leilão foi arrematado em 26 de julho de 2010 (f. 233/234), tendo sido prestada a caução (f. 

235/239).Foram interpostos dois embargos à arrematação atuados sob n.ºs 0001326-06.2010.403.6117 e 0001327-

88.2010.403.6117 (f. 241), por Yvone Felippi Carrara e outro e Industria de Calçados J Carrara Ltda, 

respectivamente.Requereu o arrematante a expedição de carta de arrematação de mandado de imissão na posse (f. 

244/245). A coexecutada Yvone Felippi Carrara requereu às f. 249/258 o desfazimento da arrematação em razão das 

seguintes nulidades: a) falta de intimação pessoal da executada - literal transgressão aos artigos 687, 5º, CPC; b) o edital 

deve obrigatoriamente informar a existência de ônus reais recaídos sobre o imóvel; c) a nulidade por falta de intimação 

da avaliação; d) contrariedade ao disposto no artigo e e) falta de defensor constituído nos autos na data da publicação do 

edital da hasta pública. Juntou documentos (f. 259/261).Manifestou-se a exequente às f. 269/271.Às f. 275/276, o 

arrematante informa que ao ter passado no local do imóvel notou que está em completo abandono por parte do 

depositário judicial, objeto de atos de depredação, vandalismo e furto de bens, como fiação elétrica, arrombamento de 

portas e está servindo de abrigo a mendigos e usuários de drogas. Requer, assim, seja determinado ao depositário que 

proceda ao fechamento e conservação do imóvel. Juntou documentos às f. 277/280.É o relatório.Ante os requerimentos 

formulados, determino: 1) Dê-se vista ao arrematante para que se manifeste sobre o requerimento de nulidade da 

arrematação formulado pela coexecutada Yvone às f. 249/258;2) F. 275/276 - defiro a expedição de mandado de 

constatação para averiguação da real situação do imóvel, devendo o oficial de justiça informar se de fato as situações 

retratadas pelo arrematante são verídicas, bem como se houve embaraços para adentrar no imóvel.Com a vinda do 

mandado cumprido aos autos, dê-se vista às partes e ao arrematante para manifestação;3) Após, tornem-me os autos 

conclusos, inclusive para análise do pedido de expedição de carta de arrematação e imissão na posse formulado às f. 

244/245, com aquiescência da exequente (f. 271) e4) Proceda a secretaria ao traslado para os autos da execução da 

petição inicial, e das sentenças proferidas nos autos dos embargos à arrematação autuados sob n.º 0001326-

06.2010.403.6117 e 0001327-88.2010.403.6117.Cumpra-se com urgência.Intimem-se.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

2ª VARA DE MARÍLIA 

 

 

Expediente Nº 4777 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0002320-86.2009.403.6111 (2009.61.11.002320-5) - JOSE APARECIDO DOS SANTOS(SP202593 - CELSO 

FONTANA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 
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PROCURADOR) 

Tendo em vista a não manifestação do médico nomeado às fls. 38, nomeio o Dr. Alexandre Giovanini Martins, CRM 

75.866, com consultório situado na rua Goiás nº 392, telefone 3413-9407, para a realização de exame médico no autor, 

indicando a este juízo, através dos telefones 3402-3902 ou 3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a 

data e a hora marcada para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e laudos 

médicos que instruem a inicial..Com a data e horário designados para perícia, intimem-se pessoalmente ao autor e os 

assistentes técnicos.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0004899-07.2009.403.6111 (2009.61.11.004899-8) - GENY ANDREOLLI(SP216633 - MARICLER BOTELHO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à 

antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contrarrazões.Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido 

o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

0006881-56.2009.403.6111 (2009.61.11.006881-0) - WILSON CAMPOREZI(SP142831 - REGINALDO RAMOS 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, sobre o laudo pericial.Após, 

arbitrarei os honorários periciais.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0001403-33.2010.403.6111 - LORENA SALIDO SOUZA - INCAPAZ X ANGELICA SALIDO SOUZA(SP148468 - 

NAYR TORRES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à 

antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contrarrazões.Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido 

o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

0001617-24.2010.403.6111 - MARINA UEDA MONTEIRA DE ALBUQUERQUE PEREIRA(SP230566 - 

SEBASTIANA ROSA DE SOUZA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora, sobre os 

cálculos/informações elaborados pela Contadoria Judicial.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002247-80.2010.403.6111 - DIOMAR PEREIRA COSTA E SILVA(SP179554B - RICARDO SALVADOR 

FRUNGILO E SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Sem prejuízo do integral cumprimento do r. despacho de fls. 112, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 

(dez) dias a começar pela parte autora, sobre o laudo médico pericial de fls. 114/120.Após, arbitrarei os honorários 

periciais.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002618-44.2010.403.6111 - PAULO VICENTE DE ARAUJO(SP227835 - NARJARA RIQUELME AUGUSTO 

AMBRIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista a não manifestação do médico nomeado às fls. 33, nomeio o Dr. Paulo Henrique Waib, CRM 31.604, 

com consultório situado na av. Carlos Gomes nº 167, telefone 3433-0755, para a realização de exame médico no autor, 

indicando a este juízo, através dos telefones 3402-3902 ou 3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a 

data e a hora marcada para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e laudos 

médicos que instruem a inicial.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002628-88.2010.403.6111 - CARLOS PACINI(SP253370 - MARCELO SOUTO DE LIMA E SP061433 - JOSUE 

COVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro a produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal do autor e na inquirição de testemunhas.Designo, 

para tanto, a audiência de tentativa de conciliação, se o caso, instrução e julgamento para o dia 25 de ABRIL de 2011, 

às 16 horas, devendo o autor proceder nos termos do artigo 407, do CPC.Intimem-se pessoalmente o autor e as 

testemunhas arroladas tempestivamente.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002799-45.2010.403.6111 - BERNARDINO BETARELLE X MARIA BENEDICTA DE LIMA 

BETRELLE(SP250558 - TELMO FRANCISCO CARVALHO CIRNE JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - 

PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora, sobre os 

cálculos/informações elaborados pela Contadoria Judicial.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 
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0003143-26.2010.403.6111 - IRACEMA FERRARI OLIVEIRA PINTO(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à 

antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contrarrazões.Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido 

o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

0003410-95.2010.403.6111 - SUELI DE FATIMA ANTUNES FAXINA(SP297174 - EVANDRO JOSE FERREIRA 

DOS ANJOS E SP177946E - LEONARDO LEANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, sobre o laudo médico 

pericial.Após, arbitrarei os honorários periciais.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0003488-89.2010.403.6111 - PURA MASSA MARILIA CONFEITARIA E LANCHONETE LTDA(SP196071 - 

MARCOS CLAUDINEI PEREIRA GIMENES) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo de 10 

dias. Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir. CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE.  

 

0003490-59.2010.403.6111 - EDIS RODRIGUES OLIVEIRA(SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS REIS E 

SP280622 - RENATO VAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à 

antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contrarrazões.Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido 

o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

0003930-55.2010.403.6111 - FLORIZA MARIA SOARES(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, sobre os esclarecimentos 

prestados pelo perito.Após, arbitrarei os honorários periciais.Intime-se a autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar 

se realizou os exames requeridos pelo perito.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0004840-82.2010.403.6111 - APARECIDA DO CARMO MAGALHAES(SP164118 - ANTÔNIO MARCOS DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista a não manifestação do perito nomeado às fls. 138, nomeio o Dr. Anselmo Takeo Itano, CRM 59.922, 

com consultório situado na av. Carlos Gomes nº 312, Ed. Erico Verissimo, 2º andar, telefone 3422-1890, para a 

realização de exame médico no autor, indicando a este juízo, através dos telefones 3402-3902 ou 3402-3912, com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a data e a hora marcada para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias 

necessárias, inclusive exames e laudos médicos que instruem a inicial..Com a data e horário designados para perícia, 

intimem-se pessoalmente ao autor e os assistentes técnicos.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0004878-94.2010.403.6111 - JULIANA PALMEZANO PEREIRA(SP145272 - ADILSON DE OLIVEIRA LOPES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

0005511-08.2010.403.6111 - ELIEZER DA LARA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo de 10 

dias. Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir. CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE.  

 

0005517-15.2010.403.6111 - CARLOS ALBERTO PAVARINI(SP119284 - MARCIA APARECIDA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo de 10 

dias. Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir. CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE.  

 

0005658-34.2010.403.6111 - MARIA DA SILVA MANDAJI(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo de 10 

dias. Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir. CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE.  

 

0005787-39.2010.403.6111 - HELIO DORNE(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO E SP181102 - 

GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo de 10 

dias. Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir. CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0009826-65.1999.403.6111 (1999.61.11.009826-0) - INDUSTRIA METALURGICA MARCARI LTDA(SP154247 - 

DENISE DAVID) X INSS/FAZENDA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - 

FNDE(SP172177 - LUCIANO ZANGUETIN MICHELÃO) X INSS/FAZENDA X INDUSTRIA METALURGICA 

MARCARI LTDA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X INDUSTRIA 

METALURGICA MARCARI LTDA 

Fls. 433: defiro o requerido pela exeqüente, e, determino o bloqueio das contas bancárias existentes em nome da 

empresa executada INDUSTRIA METALURGICA MARCARI LTDA., C.N.P.J. nº 62.169.701/0001-06, através do 

BACENJUD, de acordo com os valores de fls. 428.Caso os valores bloqueados sejam inferiores a R$ 1.000,00, 

determino o desbloqueio imediato das contas bancárias do(s) executado(s), pois entendo ser este um montante aceitável 

dentro do princípio da razoabilidade.Restando negativo o bloqueio das contas bancárias, dê-se vista à exeqüente para se 

manifestar no prazo de 10 (dez) dias sobre o prosseguimento do feito, indicando bens pasíveis de penhora. Na ausência 

de requerimento substancial, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, ressalvada a possibilidade de, a 

qualquer tempo serem desarquivados, desde que o requerimento da exeqüente dê efetividade ao prosseguimento do 

feito.Restando infrutífero o bloqueio, determino a expedição de mandado para penhora do bem descrito às fls. 

433.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

1002201-94.1998.403.6111 (98.1002201-8) - ANTONIO ROBERTO SANCHES X VILMA ROBERTO LOPES X 

ROSI MARA FERRARI LEITE X CLAUDETE APARECIDA FRANCA SANCHES(SP042669 - CLAUDIO 

MANSUR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Manifeste-se a parte autora, em 5 (cinco) dias, sobre a petição e guia de depósito de fls. 297/299.Nada sendo requerido, 

aguarde-se provocação no arquivo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0001512-47.2010.403.6111 - ADHEMAR ZAMPIERI(SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA E 

SP276419 - GISELY CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

ADHEMAR ZAMPIERI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CARLOS EDUARDO 

SOARES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GISELY CRISTINA DOS 

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Providencie a Secretaria a atualização destes autos na rotina processual MV-XS. Após, intime-se o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS para que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes autos, no 

prazo de 30 (trinta) dias. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0003456-84.2010.403.6111 - LAURENTINO ALVES DE SOUZA(SP208613 - ANTONIO CARLOS CREPALDI E 

SP165362 - HAMILTON ZULIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) X LAURENTINO ALVES DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X ANTONIO CARLOS CREPALDI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

HAMILTON ZULIANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 61/62: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

Expediente Nº 4780 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1002438-70.1994.403.6111 (94.1002438-2) - MARLI GIROTTO(SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP089017 - JOSE CARLOS SISMEIRO DIAS) 

Tendo em vista o trânsito em julgado dos embargos à execução, requeiram as partes o que de direito no prazo de 10 

(dez) dias.Não havendo manifestação, arquivem-se os autos ficando assegurado o direito de eventual 

execução.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0000806-98.2009.403.6111 (2009.61.11.000806-0) - EVA SONIA GREGORIO DA SILVA(SP168970 - SILVIA 
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FONTANA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Aguarde-se a manifestação do INSS no arquivo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0005538-25.2009.403.6111 (2009.61.11.005538-3) - JULIO ANGELO DE OLIVEIRA FILHO(SP066114 - JOSE 

CARLOS RODRIGUES FRANCISCO E SP266124 - CARINA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista a não manifestação do perito nomeado às fls. 99, nomeio a Dra. Maria Ilce Dias Degani, CRM 51.387, 

com consultório situado na av. rio Branco nº 1475, telefone 3413-4714, para a realização de exame médico no autor, 

indicando a este juízo, através dos telefones 3402-3902 ou 3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a 

data e a hora marcada para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e laudos 

médicos que instruem a inicial.Com a data e horário designados para perícia, intimem-se pessoalmente ao autor e os 

assistentes técnicos.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0005801-57.2009.403.6111 (2009.61.11.005801-3) - WLADIMIR TRINDADE(SP122801 - OTAVIO AUGUSTO 

CUSTODIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Tendo em vista a não manifestação do perito (fls. 271), nomeio a Dra. Maria Ilce Dias Degani, CRM 51.387, com 

consultório situado na av. Rio Branco nº 1475, telefone 3413-4714, para a realização de exame médico no autor, 

indicando a este juízo, através dos telefones 3402-3902 ou 3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a 

data e a hora marcada para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e laudos 

médicos que instruem a inicial.Com a data e horário designados para perícia, intimem-se pessoalmente ao autor e os 

assistentes técnicos.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0006398-26.2009.403.6111 (2009.61.11.006398-7) - CARLOS AUGUSTO DEZANI(SP255209 - MARINA 

GERDULLY AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O autor busca o reconhecimento judicial do tempo de serviço como trabalhador rural, em regime de economia familiar, 

no período de 1993 a 2008.O INSS manifestou-se às fls. 95 sobre a falta do recolhimento das contribuições 

previdenciárias após a edição da Lei nº 8.213/91.Com efeito, para a utilização do período posterior a 24/07/1991, para 

todos os fins do RGPS (v. g. aposentadoria por tempo de serviço), é imprescindível o recolhimento das contribuições 

correspondentes, na qualidade de facultativo, de acordo com o artigo 39, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e Súmula nº 272 

do Superior Tribunal de Justiça, não sendo bastante a contribuição sobre a produção rural comercializada.Portanto, com 

fundamento no artigo 45-A da Lei nº 8.212/91, comprove o recolhimento das contribuições previdenciárias no prazo de 

10 (dez) dias.Em seguida, venham os autos conclusos para sentença.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0006751-66.2009.403.6111 (2009.61.11.006751-8) - PAULO DE SOUZA(SP197155 - RABIH SAMI NEMER E 

SP271758 - JONATHAN NEMER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Quanto a presente ação foi distribuída, não se acusou possível prevenção. No entanto, o autor ajuizou anteriormente o 

processo nº 2005.61.11.000564-7 que tramitou na 1ª Vara Federal desta Subseção Judiciária. Assim sendo, com 

fundamento no artigo 253, inciso III, do Código de Processo Civil, determino a redistribuição deste àquela vara, 

competente, inclusive, para homologar ou não o acordo apresentado pelo INSS. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0000259-24.2010.403.6111 (2010.61.11.000259-9) - JOAO QUINALHA NETO(SP263313 - AGUINALDO RENE 

CERETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da juntada do ofício de fls. 193, por intermédio do qual o juízo deprecado informa o agendamento de 

audiência para oitiva das testemunhas arroladas pela autor, que será realizada em 05/11/2011, às 14:30 horas. 

INTIMEM-SE.  

 

0001477-87.2010.403.6111 - MARIA CECILIA DOS SANTOS(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a não manifestação do perito nomeado às fls. 84, nomeio a Dra. Maria Ilce Dias Degani, CRM 51.387, 

com consultório situado na av. rio Branco nº 1475, telefone 3413-4714, para a realização de exame médico no autor, 

indicando a este juízo, através dos telefones 3402-3902 ou 3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a 

data e a hora marcada para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e laudos 

médicos que instruem a inicial.Com a data e horário designados para perícia, intimem-se pessoalmente ao autor e os 

assistentes técnicos.Reitere-se o ofício à Dra. Edna Itioka.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002273-78.2010.403.6111 - JAIR ALVES AFONSO(SP213784 - ROBERTA CRISTINA GAIO DELBONI E 

SP061433 - JOSUE COVO E SP253370 - MARCELO SOUTO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por JAIR ALVES AFONSO em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando:1º) o reconhecimento do tempo de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 384/787 

serviço como lavrador na Fazenda Palmeiras, de propriedade de Antonio Beluzzo, o período de 01/01/1969 a 

31/12/1972;2º) o reconhecimento de tempo de serviço como especial o exercido como operário/alimentação, 

foguista/caldeira, trabalhador braçal, alimentação, substituto geral da produção/solvente, auxiliar de produção e 

operador de filtro nas empresas J. Alves Veríssimo S.A. Indústria Comércio Importação e Prefeitura Municipal de 

Marília nos períodos de 01/05/1976 a 06/12/1976, de 15/02/1977 a 28/04/1977, de 30/04/1977 a 01/05/1979, de 

19/01/1981 a 22/10/1981, de 13/01/1981 a 05/04/1988, de 02/05/1988 a 21/07/1988 e de 06/11/1989 a 09/06/1992;3º) 

direito de conversão de tempo especial em tempo de serviço comum;4º) o direito de somar o tempo especial convertido 

em comum com o tempo naturalmente considerado comum; e54º) o direito de obter a aposentadoria por tempo de 

contribuição a partir do requerimento administrativo formulado junto ao INSS, em 21/08/2009.Regularmente citado, o 

INSS apresentou contestação alegando, em preliminar, a ocorrência da prescrição e, quanto ao mérito, sustentando que 

a parte autora não logrou comprovar o exercício de atividade como rurícola nos períodos indicados na petição inicial, 

pois não foram apresentados documentos pelo autor que se prestassem como início razoável de prova material - 

contemporâneo aos fatos, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal e não exerceu atividade considerada 

especial.Na fase de produção de provas, foi realizada audiência no dia 20/09/2010, quando foi colhido o depoimento 

pessoal do autor e oitivadas as testemunhas que arrolou (fls. 106/110).É o relatório. D E C I D O .DA 

PRESCRIÇÃONas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não 

tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio 

anterior à propositura da ação (Súmula 85 do E. Superior Tribunal de Justiça). Assim, na hipótese dos autos, estão 

prescritas as parcelas vencidas antes de 05/04/2005, já que a presente ação foi ajuizada em 05/04/2010.DO 

MÉRITOCONSIDERAÇÕES SOBRE A ATIVIDADE RURALNo caso sub examine, o autor informa em sua exordial 

que trabalhou como rurícola na Fazenda Palmeiras, de propriedade de Antonio Beluzzo, a partir de 01/01/1969 até 

31/12/1972, quando passou a desenvolver trabalho urbano.Quanto ao tempo de serviço rural em que a parte autora 

pretende o reconhecimento, este pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que 

inicial, complementada por prova testemunhal idônea, não se a admitindo exclusivamente, conforme prevê o artigo 55, 

3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula nº 49 do E. Superior Tribunal de Justiça:Art. 55 - O tempo de serviço será comprovado 

na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das 

categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado: 3º - A 

comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, 

conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no 

Regulamento.Súmula nº 149/STJ - A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, 

para efeito da obtenção de benefício previdenciário.Embora o art. 106 da Lei de Benefícios relacione os documentos 

aptos a essa comprovação, tal rol não é exaustivo, sendo certa a possibilidade de alternância das provas ali referidas. 

Desse modo, o que importa é a apresentação de documentos que caracterizem o efetivo exercício da atividade rural, os 

quais não necessitam figurar em nome da parte autora para serem tidos como início de prova do trabalho rural, pois não 

há essa exigência na lei e, via de regra, nesse tipo de entidade familiar os atos negociais são efetivados em nome do 

chefe do grupo familiar, geralmente o genitor.A qualificação de lavrador ou agricultor em atos do registro civil tem sido 

considerada, também, como início de prova material, se contemporânea aos fatos, podendo estender-se ao cônjuge, se 

caracterizado o regime de economia familiar. Ademais, não se exige prova material plena da atividade rural em todo o 

período requerido, mas início de prova material, o que vai ao encontro da realidade social no sentido de não inviabilizar 

a concessão desse tipo de benefício.Tratando-se de aposentadoria por tempo de serviço, o art. 55, 2º, da Lei nº 8.213/91, 

previu o cômputo do tempo rural, independentemente de contribuições, quando anterior à sua vigência, verbis: 2º - O 

tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.Destarte, o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 pode ser computado 

para a aposentadoria por tempo de serviço, sem recolhimento de contribuições, por expressa ressalva do 2º do art. 55 da 

referida lei, salvo para carência. Ressalte-se que o tempo de serviço rural sem o recolhimento das contribuições, em se 

tratando de regime de economia familiar, aproveita tanto ao arrimo de família como aos demais dependentes do grupo 

familiar que com ele laboram.A carência exigida no caso de aposentadoria por tempo de serviço é de 180 contribuições. 

Contudo, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24/07/1991, bem como para os trabalhadores e 

empregadores rurais cobertos pela Previdência Social Rural, a carência para as aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a tabela de acordo com o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício (art. 142 da Lei nº 8.213/91).Para tanto, o autor juntou os seguintes documentos para demonstrar 

o exercício de atividade rural:1) Cópia da CTPS informando que o autor trabalhou na Fazenda Nova América, 

localizada em Assis/SP, por uma safra, com admissão no dia 11/06/1970 e demissão ilegível (fls. 23);2) Cópia da 

Declaração expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Marília informando que o autor trabalhou na Fazenda 

Palmeira de 01/01/1972 a 31/12/1972 (fls. 24/25);3) Cópia da certidão expedida pelo 1º Cartório de Registro de Imóveis 

de Marília relativa à Fazenda Palmeira (fls. 45/46);4) Cópia do Certificado de Dispensa de Incorporação expedido no 

dia 28/06/1971 informando que o autor residia na Fazenda Boa Vista (fls. 47);5) Certidão expedida pela Justiça 

Eleitoral informando que no dia 21/10/1969 o autor se inscreveu como eleitor e declarou residir na comarca de Bela 

Vista do Paraíso/PR (fls. 48);6) Certidão expedida pelo Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt informando 

que no dia 16/05/1970 o autor requereu a carteira de identidade e informou residir na Fazenda Palmeira (fls. 49);7) 

Cópia da Certidão de Casamento do autor, evento realizado no dia 16/05/1970 na cidade de Cruzália, constando a 
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profissão de lavrador e residência no distrito e município de Cruzália/SP (fls. 50);8) Cópias do recolhimento de 

mensalidade ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Assis e carteira de associado do autor junto ao Sindicato com 

admissão no dia 15/10/1970 (fls. 55).Em face dos documentos apresentados, não é possível concluir que o autor morou 

e trabalhou na Fazenda Palmeiras, localizada em Marília/SP, no período de 01/01/1969 a 31/12/1972, pois no mesmo 

período consta vínculo empregatício em Assis/SP, Cruzália/SP e Bela Vista do Paraíso/PR.Também foram colhidos 

depoimentos do autor e das testemunhas que arrolou, salientando que estas declararam conhecer o autor somente após 

1972, quando começou a trabalhar na Fazenda Palmeiras. O próprio autor afirma que começou a trabalhar na Fazenda 

Palmeiras em 1971 (fls. 107/109):AUTOR - JAIR ALVES AFONSO:que a autor nasceu em 18/09/1951; que o autor 

começou a trabalhar na lavoura aos oito anos de idade, em Alvorada do Sul, no Estado do Paraná, onde permaneceu até 

obter a Reservista; que em 1970 o autor mudou-se para a cidade de Pedrinhas Paulistas/SP, onde se casou e trabalhou 

por dois meses como bóia-fria na lavoura de algodão de uma família de italianos chamada mete fogo; que de 1971 até o 

final de 1972 o autor trabalhou na fazenda Palmeiras, de propriedade do Antonio Beluzo; que o autor morava na 

fazenda e trabalhava na lavoura de café; que em 1973 o autor mudou-se para a cidade de Marília.TESTEMUNHA - 

OTÁVIO ALVES DE FRANÇA:que conheceu o autor em 1972, quando o autor morou na fazenda Palmeiras; que o 

depoente não sabe o nome do proprietário da fazenda Palmeiras; que nessa época o depoente trabalhava na fazenda 

União, que era vizinha da fazenda Palmeiras; que o depoente trabalhou por cinco anos na fazenda União, mas não se 

recorda o nome do patrão; que nessa época o autor era casado, mas no depoente não se recorda o nome da esposa 

dele.TESTEMUNHA - IVONE GONÇALVES DOS SANTOS:que a depoente morou na fazenda União de 1971 a 

1972; que a depoente não sabe dizer se Pedro era o nome do dono da fazenda ou do administrador; que em 1972 o autor 

morou na fazenda Palmeiras, que ficava vizinha da fazenda União; que o autor é casado com a Enedina e acredita que 

ele veio do Estado do Paraná; que na fazenda Palmeiras ele trabalhava na lavoura de café; que a depoente não sabe dizer 

se a testemunha Otávio trabalhou na fazenda União.Depreende-se, portanto, da análise da prova produzida na instrução 

processual, que NÃO restou devidamente comprovado o labor rural da parte autora no período de 01/01/1969 a 

31/12/1972 na Fazenda Palmeiras.CONSIDERAÇÕES SOBRE A ATIVIDADE ESPECIALCom relação ao 

reconhecimento da atividade exercida como especial, é de ressaltar-se que o tempo de serviço é disciplinado pela lei em 

vigor à época em que efetivamente exercido, passando a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do 

trabalhador. Desse modo, uma vez prestado o serviço sob a égide de legislação que o ampara, o segurado adquire o 

direito à contagem como tal, bem como à comprovação das condições de trabalho na forma então exigida, não se 

aplicando retroativamente a lei nova que venha a estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço especial. Nesse 

sentido, aliás, é a orientação adotada pela Terceira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (AGREsp nº 

493.458/RS - Relator Ministro Gilson Dipp - Quinta Turma - DJU de 23/06/2003 - p. 429, e REsp nº 491.338/RS - 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido - Sexta Turma - DJU de 23/06/2003 - p. 457), a qual passou a ter previsão 

legislativa expressa com a edição do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, 1º, do Decreto nº 

3.048/99.Feita essa consideração e tendo em vista a diversidade de diplomas legais que se sucederam na disciplina da 

matéria, necessário inicialmente definir qual a legislação aplicável ao caso concreto, ou seja, qual a legislação vigente 

quando da prestação da atividade pela parte autora. Tem-se, então, a seguinte evolução legislativa quanto ao tema sub 

judice:ATÉ 28/04/1995Quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, 

posteriormente, a Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), possível o 

reconhecimento da especialidade do trabalho quando houver a comprovação do exercício de atividade enquadrável 

como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial ou quando demonstrada a sujeição do 

segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que necessária sempre a aferição do 

nível de decibéis por meio de perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido pela empresa, a fim 

de se verificar a nocividade ou não desse agente.DE 29/04/1995 A 05/03/1997Foi definitivamente extinto o 

enquadramento por categoria profissional, de modo que, no interregno compreendido entre esta data e 05/03/1997, em 

que vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/95 no art. 57 da Lei de Benefícios, necessária a demonstração 

efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-

padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico.DE 06/03/1997 A 28/05/1998No 

período de trabalho no lapso temporal compreendido entre 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no art. 58 da Lei de Benefícios pela Medida Provisória nº 

1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), e 28/05/1998, data imediatamente anterior à vigência da Medida Provisória nº 

1.663/98 (convertida na Lei nº 9.711/98), que vedou a conversão do tempo especial em comum, passou-se a exigir, para 

fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes 

agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia 

técnica.APÓS 28/05/1998Não é mais possível a conversão de tempo especial para comum (art. 28 da MP 1.663/98, 

convertida na Lei 9.711/98), permitindo-se, todavia, a contagem de tempo de atividade exercida em condições especiais 

para efeito de aposentadoria especial (art. 57, caput, da Lei 8.213/91), mantida a exigência referida no parágrafo 

anterior.Nesta rota, nenhum óbice há na conversão do tempo especial em comum ATÉ 28/05/1998.Para fins de 

enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados o Decreto nº 53.831/64 (Quadro Anexo - 2ª parte) 

e Decreto nº 83.080/79 (Anexo II), ATÉ 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por 

presunção legal. Já para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados o Decreto nº 53.831/64 (Quadro 

Anexo - 1ª parte) e Decreto nº 83.080/79 (Anexo I) ATÉ 05/03/1997 e o Decreto nº 2.172/97 (Anexo IV) no interregno 

compreendido ENTRE 06/03/1997 E 28/05/1998. Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a 
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verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do 

extinto Tribunal Federal de Recursos.Especificamente quanto ao agente nocivo RUÍDO, o Quadro Anexo do Decreto nº 

53.831/64, o Anexo I do Decreto nº 83.080/79, o Anexo IV do Decreto nº 2.172/97, e o Anexo IV do Decreto nº 

3.048/99, alterado pelo Decreto nº 4.882/2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado a níveis de 

pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in 

verbis:PERÍODO TRABALHADO. ENQUADRAMENTO LEGAL. LIMITES DE TOLERÂNCIA.ATÉ 05/03/1997. 

1. Anexo do Decreto nº 53.831/64. 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 1. Superior a 80 dB(A). 2. Superior a 90 

dB(A).DE 06/03/1997A 06/05/1999. Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 Superior a 90 dB(A).DE 07/05/1999A 

18/11/2003. Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original. Superior a 90 dB(A).A PARTIR DE 19/11/2003. 

Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, com a alteração introduzida pelo Decreto nº 4.882/2003. Superior a 85 dB(A).Quanto 

ao período anterior A 05/03/1997, já foi pacificado, em sede da Seção Previdenciária do E. Tribunal Regional Federal 

da 4ª Região (EIAC nº 2000.04.01.134834-3/RS - Relator Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz - DJU de 

19/02/2003 - p. 485) e também do INSS na esfera administrativa (Instrução Normativa nº 57/2001 e posteriores), que 

são aplicáveis concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 ATÉ 

05/03/1997, data imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. Desse modo, ATÉ 05/03/1999, é 

considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do 

Decreto nº 53.831/64. Todavia, considerando que esse novo critério de enquadramento da atividade especial veio a 

beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito 

previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a 

atividade quando sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis DESDE 06/03/1997, data da vigência do Decreto nº 

2.172/97.EM RESUMO: é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos SUPERIORES 

A 80 DECIBÉIS ATÉ 05/03/1997 e, a partir de então, ACIMA DE 85 DECIBÉIS, desde que aferidos esses níveis de 

pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido 

pelo empregador.Outrossim, no que respeita ao uso de equipamentos de proteção individual, ainda que houvesse o uso 

obrigatório e permanente desses dispositivos pelo empregado durante toda a jornada diária de trabalho, não restou 

demonstrado que houve efetiva neutralização do agente nocivo, de modo a descaracterizar a especialidade.Com relação 

ao agente nocivo hidrocarbonetos (e outros compostos de carbono), o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64, o Anexo 

I do Decreto nº 83.080/79, e o Anexo IV do Decreto nº 2.172/97, cuidando de detalhar os critérios para efeitos de 

concessão da aposentadoria especial aos 25 anos de serviço, consideravam insalubres as atividades expostas a poeiras, 

gases, vapores, neblinas e fumos de derivados do carbono nas operações executadas com derivados tóxicos do carbono, 

em que o segurado ficava sujeito habitual e permanentemente (Códigos 1.2.11, 1.2.10; 1.0.3, 1.0.17 e 1.0.19, na devida 

ordem).DO TEMPO ESPECIAL - CASO CONCRETONa hipótese vertente, os períodos controversos de atividade 

laboral exercidos em condições especiais estão assim detalhados às FLS. 10 (de 01/05/1976 a 06/12/1976, de 

15/02/1977 a 28/04/1977, de 30/04/1977 a 01/05/1979, de 19/01/1981 a 22/10/1981, de 13/11/1981 a 05/04/1988, de 

02/05/1988 a 21/07/1988 e de 06/11/1989 a 09/06/1992):Período: DE 01/05/1976 A 06/12/1976.Empresa: J. Alves 

Veríssimo S.A. Indústria, Comércio e Importação. Ramo: Fábrica de óleo.Função/Atividades: Operário (fls. 26) e 

Foguista (fls. 29).Enquadramento legal:Provas: CTPS (fls. 26) e DSS-8030 (fls. 29).Conclusão: Consta do DSS-

8030:Agentes nocivos: barulho da caldeira, caloria do fogo e poeira das cinzas.NÃO RESTOU DEVIDAMENTE 

COMPROVADO NOS AUTOS QUE O AUTOR EXERCEU ATIVIDADE ENQUADRÁVEL COMO ESPECIAL 

POR EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTE INSALUBRE.Períodos: DE 15/02/1977 A 

28/04/1977.Empresa: J. Alves Veríssimo S.A. Indústria, Comércio e Importação.Ramo: Fábrica de 

óleo.Função/Atividades: Operário (fls. 26 e 30).Enquadramento legal:Provas: CTPS (fls. 26) e DSS-8030 (fls. 

30).Conclusão: Consta do DSS-8030:Agentes nocivos: barulho dos motores e correião, poeiras da soja.NÃO RESTOU 

DEVIDAMENTE COMPROVADO NOS AUTOS QUE O AUTOR EXERCEU ATIVIDADE ENQUADRÁVEL 

COMO ESPECIAL POR EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTE INSALUBRE.Períodos: DE 

30/04/1977 A 01/05/1979.Empresa: Prefeitura Municipal de Marília.Ramo: Serviços Públicos.Função/Atividades: 

Trabalhador Braçal (fls. 27)Enquadramento legal: Decreto 2.172/97, item 3.0.1 do Anexo IV.Provas: CTPS (fls. 27), 

DSS-8030 (fls. 31) e Atestado (fls. 39). Consta do DSS-8030:Agentes nocivos: agentes biológicos. Períodos: DE 

19/01/1981 A 22/10/1981.Empresa: Ohara e Cia. Ltda.Ramo: Comércio, Indústria, Exportação e Exportação de 

Cereais.Função/Atividades: Operário (fls. 27).Enquadramento legal:Provas: CTPS (fls. 27).Conclusão: NÃO RESTOU 

DEVIDAMENTE COMPROVADO NOS AUTOS QUE O AUTOR EXERCEU ATIVIDADE ENQUADRÁVEL 

COMO ESPECIAL POR EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTE INSALUBRE. Períodos: DE 

13/11/1981 A 05/04/1988.Empresa: J. Alves Veríssimo S.A. Indústria, Comércio e Importação.Ramo: Fábrica de 

óleo.Função/Atividades: Alimentação (fls. 27 e 32).Enquadramento legal:Provas: CTPS (fls. 27) e DSS-8030 (fls. 

32).Conclusão: Consta do DSS-8030:Agentes nocivos: barulho dos motores e correião, poeiras da soja.NÃO RESTOU 

DEVIDAMENTE COMPROVADO NOS AUTOS QUE O AUTOR EXERCEU ATIVIDADE ENQUADRÁVEL 

COMO ESPECIAL POR EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTE INSALUBRE.Períodos: DE 

02/05/1988 A 21/07/1988.Empresa: J. Alves Veríssimo S.A. Indústria, Comércio e Importação.Ramo: Fábrica de 

óleo.Função/Atividades: Auxiliar de Produção (fls. 34).Enquadramento legal:Provas: DSS-8030 (fls. 34).Conclusão: 

Consta do DSS-8030:Agentes nocivos: poeira do farelo, hexano (solvente) e barulho dos motores.NÃO RESTOU 

DEVIDAMENTE COMPROVADO NOS AUTOS QUE O AUTOR EXERCEU ATIVIDADE ENQUADRÁVEL 

COMO ESPECIAL POR EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTE INSALUBRE.Períodos: DE 

06/11/1989 A 09/06/1992.Empresa: J. Alves Veríssimo S.A. Indústria, Comércio e Importação.Ramo: Fábrica de 
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óleo.Função/Atividades: Operador do Filtro (fls. 35).Enquadramento legal:Provas: DSS-8030 (fls. 35/36).Conclusão: 

Consta do DSS-8030: PERÍODO DE 06/11/1989 A 31/08/1990.Agentes nocivos: caloria do óleo e do vapor e barulho 

dos maquinários.Consta do DSS-8030: PERÍODO DE 01/09/1990 A 09/12/1992.Agentes nocivos: poeira do farelo, 

hexano (solvente) e barulho dos motores.NÃO RESTOU DEVIDAMENTE COMPROVADO NOS AUTOS QUE O 

AUTOR EXERCEU ATIVIDADE ENQUADRÁVEL COMO ESPECIAL POR EXPOSIÇÃO HABITUAL E 

PERMANENTE A AGENTE INSALUBRE.Conforme assinalei acima, é admitida como especial a atividade em que o 

segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis ATÉ 05/03/1997 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, 

desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no 

preenchimento de formulário expedido pelo empregador, razão pela qual faz jus o autor a conversão do tempo de 

serviço especial, ATÉ 28/05/1998.Entretanto, quanto aos períodos de 01/05/1976 a 06/12/1976, de 15/02/1977 a 

28/04/1977, de 13/11/1981 a 05/04/1988, de 02/05/1988 a 21/07/1988 e de 06/11/1989 a 09/06/1992 laborados na 

empresa J. Alves Veríssimo Indústria, Comércio e Importação, verifico que os DSS-8030 juntados pelo autor às fls. 

29/30 e 32/35 não indicam os níveis de pressão sonora no local de trabalho.O mesmo ocorreu em relação ao agente 

agressivo calor, cabendo observar a ausência no DSS-8030 do requisito exposição a calor excessivo, em consonância às 

disposições contidas no Anexo nº 3 da Norma Regulamentadora nº 15, aprovada pela Portaria nº 3.214/78, do 

Ministério do Trabalho e Emprego.Portanto, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre 

foi necessário aferição por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. Em relação ao período de 

19/01/1981 a 22/10/1981, não foi carreado ao auto qualquer formulário da empresa Ohara e Cia. Ltda. demonstrando o 

exercício de atividade considerada especial.Por fim, quanto ao período de 30/04/1977 a 01/05/1979, o autor pretende a 

conversão de período como servidor celetista do Município de Marília, onde exercia a função de trabalhador braçal 

como lixeiro, tendo apresentado o formulário DSS-8030 (fls. 31).Mesmo não constando a profissão de lixeiro nos 

primeiros decretos regulamentadores da atividade especial, a presença de germes, micróbios e os odores provenientes 

do lixo recolhido são fatores altamente prejudiciais para o organismo humano.No Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 

encontramos a seguinte disposição, onde se prevê aposentadoria com 25 anos:ANEXO IV -CLASSIFICAÇÃO DOS 

AGENTES NOCIVOS3.0.1MICROORGANISMOS E PARASITAS INFECCIOSOS VIVOSE SUAS 

TOXINAS(...).g) coleta e industrialização do lixo.O artigo 152 da Lei nº 8.213/91, atualmente revogado, manteve em 

vigor as listas de agentes nocivos à saúde da legislação anterior, ou seja, os quadros anexos previstos pelos Decretos 

53.831/64 e 83.080/79, até que as referidas listas fossem substituídas integralmente, pelo anexo IV do Decreto nº 2.172, 

de 05/03/1997.Nada impede, entretanto, que seja utilizado o enquadramento do Decreto nº 2.172/97 para as atividades 

exercidas antes de sua vigência, pois a alteração legislativa aqui atua em favor do segurado, prevendo norma especial 

para aquele que labora na coleta e industrialização de lixo.Assim, o período trabalhado no recolhimento de lixo no 

Município de Marília deve receber o acréscimo previsto pelo art. 70 do referido Decreto (multiplicação pelo fator 1,4), 

perfazendo 2 (dois) anos, 9 (nove) meses e 21 (vinte e um) dias, conforme tabela abaixo:Empregador e/ou Atividades 

profissionais Período de trabalho Atividade comum Atividade especial Admissão Saída Ano Mês Dia Ano Mês 

DiaPref. Mun. Marília 30/04/1977 01/05/1979 02 00 02 02 09 21TOTAL 02 09 21Considerando o tempo de trabalho na 

Prefeitura Municipal de Marília como especial e feita a conversão, verifico que o autor o autor não conta com tempo de 

serviço/contribuição para obter qualquer aposentadoria. ISSO POSTO, julgo parcialmente procedente o pedido do autor 

JAIR ALVES AFONSO, reconhecendo o tempo de trabalho questionado como atividade especial exercido como 

trabalhador braça/lixeiro na Prefeitura Municipal de Marília no período de 30/04/1977 a 01/05/1979, que convertido em 

tempo comum totaliza 2 (dois) anos, 9 (nove) meses e 21 (vinte e um) dias de tempo de serviço/contribuição, e, como 

conseqüência, declaro extinto este processo, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil.Considerando a globalidade dos pedidos formulados, a sucumbência das partes foi recíproca. Desta 

forma, nos termos do art. 21, do Código de Processo Civil, responsabilizo os contendores ao pagamento das custas e os 

honorários advocatícios.Sem reexame necessário, em face da nova redação do artigo 475, 2º do Código de Processo 

Civil.Isento das custas.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002464-26.2010.403.6111 - CICERO BARBOSA SAMPAIO(SP199786 - CHRISTIANO BELOTO MAGALHÃES 

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 54/55 e 57: Defiro a produção de prova pericial.Nomeio o Dr. Ruy Yoshiaki Okaji, neurologia, CRM 110.110 T, 

com consultório situado na Rua Alvarenga Peixoto, nº 150, telefone 3433-4755, para a realização de exame médico no 

autor, indicando a este juízo, através dos telefones 3402-3902 ou 3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) 

dias, a data e a hora marcada para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e laudos 

médicos que instruem a inicial.Faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo 

de 5 (cinco) dias.Com a data e horário designados para perícia, intimem-se pessoalmente ao autor e os assistentes 

técnicos.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002487-69.2010.403.6111 - MARIA ROSA VALENTIM(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E SP219907 - THAIS 

HELENA PACHECO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a não manifestação do perito nomeado às fls. 99, nomeio a Dra. Ana Helena Manzano, CRM 39.324, 

com consultório situado na rua Tomaz Gonzaga nº 252, telefone 3433-3636, para a realização de exame médico no 

autor, indicando a este juízo, através dos telefones 3402-3902 ou 3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) 

dias, a data e a hora marcada para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e laudos 

médicos que instruem a inicial.Faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo 
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de 5 (cinco) dias.Com a data e horário designados para perícia, intimem-se pessoalmente ao autor e os assistentes 

técnicos.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002501-53.2010.403.6111 - MARIA APARECIDA PAIXAO DA SILVA(SP227835 - NARJARA RIQUELME 

AUGUSTO AMBRIZZI E SP233764 - MARCIA BICALHO BORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por MARIA APARECIDA PAIXÃO DA SILVA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário 

aposentadoria por idade rural, pois a parte autora sustenta, em síntese, que está com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos 

de idade e sempre trabalhou como rurícola.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação alegando, em 

preliminar, a falta de interesse de agir e, quanto ao mérito, sustentando que a parte autora não logrou comprovar o 

exercício de atividade como rurícola nos períodos indicados na petição inicial, pois não foram apresentados documentos 

pelo(a) autor(a) que se prestassem como início razoável de prova material - contemporâneo aos fatos, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal.Foi determinada a realização de justificação administrativa.Na fase de 

produção de provas, foi realizada audiência no dia 24/11/2010 (fls. 78/84), quando foi colhido o depoimento pessoal da 

parte autora e oitiva das testemunhas que arrolou.A parte autora apresentou réplica.É o relatório.D E C I D O .DA 

CARÊNCIA DA AÇÃOEste juízo, seguindo orientação jurisprudencial do egrégio Superior Tribunal de Justiça, vem 

entendendo ser desnecessário prévio requerimento administrativo para a propositura da ação onde se pleiteia a 

concessão de benefício previdenciário.Além do que, se a Autarquia Previdenciária sistematicamente nega o benefício 

aos chamados trabalhadores rurais bóias-frias, deles não se pode exigir prévio requerimento administrativo.DO 

MÉRITONos termos dos artigos 11, inciso VII, 1º, 48 e 142 da Lei nº 8.213/91, verifico que os requisitos necessários 

para a concessão do benefício previdenciário aposentadoria por idade ao trabalhador rural são os seguintes:IDADE 

MÍNIMAHomem: 60 (sessenta) anos.Mulher: 55 (cinqüenta e cinco) anos.CARÊNCIA1º) Prova do efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em 

número de meses idêntico à carência do benefício (Lei nº 8.213/91, artigo 143), considerado o ano em que formulado o 

requerimento administrativo.2º) Para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24/07/91, bem como para 

os trabalhadores e empregadores rurais cobertos pela Previdência Social Rural, a carência para as aposentadorias por 

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a tabela de acordo com o ano em que o segurado implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício (art. 142 da Lei nº 8.213/91).PROVA JUDICIAL1º) Considera-se 

comprovado o exercício de atividade rural havendo início razoável de prova material contemporânea ao período 

laboratício, corroborada por prova testemunhal idônea e consistente, sendo dispensável o recolhimento de 

contribuições.2º) O fato de a parte segurada não possuir todos os documentos da atividade agrícola em seu nome não 

elide o seu direito ao benefício postulado, visto que normalmente os documentos de propriedade e talonários fiscais são 

expedidos em nome de quem aparece frente aos negócios da família (inteligência da Súmula nº 73 do TRF da 4ª 

Região).3º) A qualificação da mulher como doméstica ou do lar na certidão de casamento não desconfigura sua 

condição de segurada especial, seja porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no 

campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido em regime de economia familiar, a condição de 

agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa.4º) O fato de o marido da autora ter laborado em 

atividade urbana para complementar a renda necessária a sobrevivência da família, não descaracteriza a atividade rural 

em economia familiar.BÓIA-FRIA1º) Em se tratando de trabalhador rural bóia-fria, a exigência de início de prova 

material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, 

podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a 

dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições.2º) A ausência de indicação 

do trabalho rural em diversas propriedades não descaracteriza a condição do trabalhador bóia-fria.REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR1º) Pressupõe que a atividade agrícola seja indispensável à própria subsistência e seja 

exercida em condição de mútua dependência e colaboração, sem o uso de empregados (Lei nº 8.213/91, artigo 11, inciso 

VI, 1º).2º) O tempo de serviço rural sem o recolhimento das contribuições aproveita tanto ao arrimo de família como 

aos demais dependentes do grupo familiar que com ele laboram.3º) A contratação eventual de terceiros, para ajudar na 

colheita, por exemplo, não descaracteriza o regime de economia familiar, à luz do que dispõem o inciso VII e os 1º e 7º 

do artigo 11 da LBPS.Quanto ao REQUISITO ETÁRIO, verifico que a idade mínima constitucionalmente exigida para 

a obtenção do benefício foi comprovada através da documentação pessoal do(a) autor(a) (fls. 12), a qual afiança ser a 

data de seu nascimento como sendo o dia 15/02/1952, já tendo implementado, portanto, NO ANO DE 2.007, a idade de 

55 (cinquenta e cinco) anos, consoante determina o 1º do artigo 48 da Lei nº 8.213/91.Para a comprovação do efetivo 

trabalho rural, foram trazidos aos autos, dentre outros, os seguintes documentos:1º) Cópia da Certidão de Casamento da 

autora com José Marques da Silva, realizado em 08/09/1973 constando como profissão do marido da autora a de 

lavrador (fls. 13);2º) Cópia da CTPS do marido da autora onde consta que este laborou em atividades rurais nos 

períodos de (01/05/1999 a 03/09/2004) e de (de 01/08/2008 a (...) - CPTS em aberto - ) (fls. 15);3º) Cópia das Certidões 

de Nascimento dos filhos da autora Heitor Marques da Silva (05/09/1974) e Sérgio Marques da Silva (14/10/1975), 

ambas constando a profissão do marido da autora a de lavrador (fls. 57/58);4º) Cópia de documento expedido pela 

Prefeitura Municipal de Marília, constando como endereço do pai da autora, Sr. Paulo Manoel da Paixão, Sítio Santa 

Lúcia (fls. 59); 5º) Cópia de Nota de Crédito Rural, datada de 31/07/1982, em nome do marido da autora, referente ao 

imóvel rural denominado Fazenda Santo Antonio de propriedade de José Cleyde Garcia Hermosilla (fls. 60 e 60 Verso). 

6º) Cópia de Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Marília, constando o marido da autora como filiado 
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matrícula nº 6310 (fls. 61).7º) Cópia de Nota Fiscal emitida pela empresa Loja Alba de Marília Ltda constando o 

endereço da autora como Fazenda Santo Antonio. (fls. 62). Tenho que tais documentos constituem início razoável de 

prova material do período laborado no meio rural.Por sua vez, a prova testemunhal, colhida às fls. 79/82, é categórica 

no sentido de que o(a) autor(a) desempenhou atividade campesina desde tenra idade, em regime de economia familiar. 

Impõe-se transcrever os depoimentos do(a) autor(a) e das testemunhas que arrolou:AUTOR(A) - MARIA 

APARECIDA PAIXÃO DA SILVA:que a autora nasceu em 15/02/1952; que começou a trabalhar na lavoura aos 08 

anos de idade no sítio Santa Lucia, localizado na SP 333 que liga Marília a Assis; que o sítio era de propriedade do pai 

da autora e tinha 08 alqueires e a família da autora plantava milho, amendoim e feijão; que aos 21 anos de idade a 

autora se casou com José Marques da Silva e foi morar no sítio São Gabriel de propriedade do irmão do marido da 

autora, Sr. Gabriel Alves; que o sítio tinha 10 alqueires e a autora plantava café, arroz, feijão e milho; que nesta sítio a 

autora morou por um ano e meio; que retornou para o sítio do pai, onde permaneceu por 01 ano; que em seguida no sítio 

Santa Rosa também de propriedade do pai da autora, localizado em Amadeu Amaral; que no sítio a autora plantava 

milho, arroz feijão e amendoim e lá permaneceu por 01 ano; que em seguida permaneceu por 01 ano no sítio Ribeirão 

da Onça, localizado em Amadeu Amaral, de propriedade do Vitalino Seabra, onde a autora trabalhou com o bicho da 

seda; que em seguida foi morar na fazenda Santo Antonio, localizado em Amadeu Amaral de propriedade do José 

Cleide Garcia Emocilia, onde trabalhava com criação de rã e lavoura de amendoim e milho; que nessa fazenda a autora 

permaneceu por 03 anos; que retornou para o sítios Santa Lucia, onde permaneceu por 04 anos, que retornou para a 

fazenda Santo Antonio, onde trabalhou por 16 anos; que no ano de 2000 a autora mudou-se para Amadeu Amaral e não 

trabalhou mais; que o marido da autora trabalhou na lavoura até 06 meses atrás. Dada a palavra ao(à) advogado(a) da 

parte autora, às reperguntas, nada foi reperguntado. Dada a palavra ao(à) Procurador/advogado(a) da parte ré, às 

reperguntas, nada foi reperguntado. NADA MAIS.TESTEMUNHA - ENEDINA ALVES DA SILVA:que a depoente 

conheceu a autora em 1968 e nessa época a depoente morava na fazenda Ribeirão da Formiga, que era vizinha de sítio 

onde a autora morava, de propriedade do pai, Sr. Paulo Paixão; que nessa época a autora ainda era solteira e família 

plantava amendoim, milho e arroz; que a autora se casou José Marques da Silva e foi morar em um sítio de propriedade 

de parentes do marido dela, localizado em Rosália, onde permaneceu por 01 ano; que em seguida a autora retornou para 

o sítio do pai; que depois foi morar na fazenda Santo Antonio, de propriedade de José Garcia Hemosila, onde 

permaneceu por 02 anos; que depois trabalhou no Rancho da Seda de propriedade do Dr. Darci; que em seguida a 

autora retornou para a fazenda Santo Antonio; que da fazenda Santo Antonio a autora foi morar em Amadeu Amaral, 

onde lá mora há 10 anos, e não trabalhou mais; Dada a palavra ao(á) advogado(a) da parte autora, às reperguntas, 

respondeu: que na fazenda Santo Antonio a autora trabalhava nas de lavouras de arroz, feijão e café. Dada a palavra 

ao(à) advogado(a)/Procurador(a) da parte ré, às reperguntas, nada foi reperguntado. NADA MAIS.TESTEMUNHA - 

IVANI CORDEIRO NABAS:que a depoente conheceu a autora em 1969 ou 1980; que na época a depoente morava na 

fazenda Santa Inês e a autora morava no sítio Santa Lucia, de propriedade do pai da autora, Sr. Paulo Paixão; que nessa 

época a autora já era casada com José Marques da Silva, apelido Zeca e a autora trabalhava na lavoura de milho 

amendoim e arroz; que em seguida a autora mudou-se para o sítio Santo Antonio de propriedade do Cleide Garcia 

Hermosila, onde a autora trabalhava com o bicho da seda, amora, lavouras de amendoim, milho e arroz; que seguida, no 

ano de 2.000 a autora mudou-se para Amadeu Amaral e parou de trabalhar na lavoura. Dada a palavra ao(à) 

advogado(a) da parte autora, às reperguntas, nada foi reperguntado. Dada a palavra ao(à) Procurador/advogado(a) da 

parte ré, às reperguntas, nada foi reperguntado. NADA MAIS.TESTEMUNHA - EURÍDES SCARABOTO 

CÂNDIDO:que a depoente conhece a autora desde o período escolar; que a depoente morava em um sitio chamado 

Santa Lucia e a autora morava em outro sítio também chamado Santa Lucia, de propriedade do pai da autora, Sr. Paulo 

Paixão; e nessa época a a era solteira; que aos 21 anos de idade a autora se casou com José Marques das Silva e foi 

morar no sítio São Gabriel em Rosália, onde a autora permaneceu por um ano e meio; que em seguida a autora retornou 

para o sítio Santa Lucia, onde permaneceu por um ano e meio a dois anos; que depois foi mora no sítio Ribeirão das 

Onças, onde permaneceu por um ano e meio e foi trabalhar com o bicho da seda; que depois ela foi morar no sítio Santo 

Antonio de propriedade do Cleide Garcia, onde a autora trabalhou nas lavouras de café, milho por um bom tempo; que 

no ano de 2.000 a autora mudou-se para Amadeu Amaral e não trabalhou mais. Dada a palavra ao(à) advogado(a) da 

parte autora, às reperguntas, nada foi reperguntado. Dada a palavra ao(à) Procurador/advogado(a) da parte ré, às 

reperguntas, nada foi reperguntado. NADA MAIS.Como se vê, a prova testemunhal angariada nos autos é idônea a 

amparar a pretensão do(a) autor(a), pois aliada aos documentos constantes nos autos, retratam que ele(a) exerceu a 

profissão de lavrador(a) por longo período de sua vida, completando o período de carência exigido para a obtenção do 

benefício ora pleiteado.Comprovado o implemento da idade mínima (60 anos para o homem e 55 anos para a mulher), e 

o exercício de labor rural ainda que de forma descontínua por tempo igual ao período de carência exigido (Lei nº 

8.213/91, artigo 143), é devido o benefício de aposentadoria rural por idade rural.Assim sendo, a procedência do pedido 

é medida que se impõe, uma vez que a autora provou os fatos constitutivos de seu direito, que era seu ônus, por força do 

disposto no artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil.ISSO POSTO, julgo procedente o pedido do(a) autor(a) 

MARIA APARECIDA PAIXÃO DA SILVA e condeno o INSS a lhe pagar o benefício previdenciário aposentadoria 

por tempo de serviço rural, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da citação (26/04/2010 - fls. 20), a teor do artigo 

49, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e, como conseqüência, declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Os honorários advocatícios serão pagos pelo INSS e são fixados em 

10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações 

vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação sentença (Súmula nº 111 do 

STJ).Tratando-se de ação previdenciária movida sob os auspícios da justiça gratuita, deverá o INSS ressarcir à Justiça 
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Federal as despesas havidas com advogado, devidamente corrigidas na forma prevista na Resolução nº 561/2007, do 

Conselho da Justiça Federal. Isento das custas.Os benefícios atrasados deverão ser pagos em uma única parcela, com 

correção monetária, desde a data em que deveriam ter sido pagos, nos termos da Súmula nº 43 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, e a teor da Lei nº 6.899/81, por força da Súmula nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e 

também segundo o disposto na Súmula nº 08 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na forma da 

Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, mais juros de mora decrescentes de 12% (doze por 

cento) ao ano, nos termos do art. 406 do CPC, a contar da citação, ex vi do disposto no artigo 219 do Código de 

Processo Civil, até o dia 30/06/2009, sendo que a partir de 01/07/2009 deverá ser observada a regra do artigo 5º da Lei 

nº 11.960, de 29/06/2009, com a incidência dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança, compensando-se, na fase de execução, os valores eventualmente já pagos pela via administrativa, bem como, 

excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, nos termos da redação original do artigo 103 da Lei nº 

8.213/91. Sem reexame necessário, em face da nova redação do artigo 475, 2º do Código de Processo Civil.O benefício 

ora concedido terá as seguintes características (Provimento Conjunto nº 69, de 08/11/2006, da COGE da Justiça Federal 

da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região):Nome do(a) beneficiário(a): MARIA 

APARECIDA PAIXÃO DA SILVAEspécie de benefício: Aposentadoria por idade rural.Renda mensal atual: 1 (um) 

salário mínimo.Data de início do benefício (DIB): 26/04/2010 - citação do INSS.Renda mensal inicial (RMI): 1 (um) 

salário mínimo.Data do início do pagamento (DIP): 20/01/2011.Por derradeiro, verifico nos autos a presença dos 

pressupostos autorizadores para a concessão da tutela antecipada. Assim sendo, defiro o pedido de tutela antecipada 

com fulcro nos artigos 273 e 520 do Código de Processo Civil, devendo a Autarquia Previdenciária implantar de 

imediato o benefício pleiteado, servindo-se a presente sentença como ofício expedido.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

INTIME-SE.  

 

0002529-21.2010.403.6111 - TEREZA FERREIRA DOS SANTOS(SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS REIS E 

SP280622 - RENATO VAL E SP119182 - FABIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Revogo o despacho de fls. 174 e nomeio a Dra. Maria Ilce Dias Degani, CRM 51.387, com consultório situado na av. 

rio Branco nº 1475, telefone 3413-4714, para a realização de exame médico no autor, indicando a este juízo, através dos 

telefones 3402-3902 ou 3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a data e a hora marcada para a 

realização da perícia, enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e laudos médicos que instruem a 

inicial.Faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Com a 

data e horário designados para perícia, intimem-se pessoalmente ao autor e os assistentes técnicos.CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

0002866-10.2010.403.6111 - LUIZ SERAFIM LEITE(SP125401 - ALEXANDRE RODRIGUES E SP210893 - 

ELOISIO DE SOUZA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a não manifestação do perito nomeado às fls. 43, nomeio o Dr. Alexandre Giovanini Martins, CRM 

75.866, com consultório situado na rua Goiás nº 392, telefone 3413-9407, para a realização de exame médico no autor, 

indicando a este juízo, através dos telefones 3402-3902 ou 3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a 

data e a hora marcada para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e laudos 

médicos que instruem a inicial.Faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo 

de 5 (cinco) dias.Com a data e horário designados para perícia, intimem-se pessoalmente ao autor e os assistentes 

técnicos.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0003173-61.2010.403.6111 - ECIO COMPAROTI(SP266789 - VANESSA MACENO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por ECIO COMPAROTI em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário 

auxílio doença, ou se for o caso, aposentadoria por invalidez, pois o autor sustenta, em síntese, que é portador de 

diabete, pressão alta e coxoartrose e se encontra incapacitado para o trabalho. O pedido de tutela antecipada postergado 

e determinou-se a realização de prova pericial. Regularmente citado, o INSS apresentou contestação alegando, em 

preliminar a ocorrência da prescrição e, quanto ao mérito alegou que a parte autora não preencheu os requisitos 

necessários para a obtenção do benefício pleiteado.Houve réplica e o laudo pericial foi acostado às fls. 85/88.Na 

sequência, o INSS apresentou proposta de acordo judicial às fls. 117 e 117 Verso. Intimado, o autor não aceitou a 

referida proposta (fls. 120/123).É o relatório.D E C I D O.DA PRESCRIÇÃONas relações jurídicas de trato sucessivo 

em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação (Súmula 85 do E. 

Superior Tribunal de Justiça).DO MÉRITONos termos dos artigos 25 e 42 da Lei nº 8.213/91, os requisitos para se 

obter o benefício previdenciário aposentadoria por invalidez são os seguintes:CARÊNCIA1º) Não ter perdido a 

condição de segurado da Previdência Social; e2º) Carência de 12 contribuições mensais (Lei nº 8.213/91, artigo 25, 

inciso I).INCAPACIDADE1º) O segurado deve comprovar que a incapacidade para o trabalho é total e definitiva;2º) O 

segurado deve ser insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência; e3º) É vedada 

a concessão se a doença é pré-existente à filiação ao RGPS, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão 

ou agravamento da doença posterior àquela filiação.Quanto ao requisito carência, qual seja, ser a autora segurada do 
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INSS e ter cumprido o respectivo período de carência, logrou êxito em demonstrá-lo nos autos, senão vejamos.Do 

extrato do CNIS de fls. 115 verifico que o autor é segurado da Previdência Social desde 01/1985. Acrescento ainda que, 

o autor esteve em gozo de benefício de auxílio doença no período de 08/04/2008 a 05/03/2009 (fls. 93), concluindo-se 

que o INSS, quando da concessão administrativa do benefício auxílio-doença, reconheceu o cumprimento dos requisitos 

da incapacidade, carência e condição de segurado. Além do mais, cumpre referir que a qualidade de segurado e a 

carência mínima exigidas para concessão do benefício postulado não restaram questionadas nos autos.Ademais, às fls. 

117 o INSS apresentou proposta de acordo judicial. No tocante à incapacidade laborativa, saliento que nas ações em que 

se objetiva a aposentadoria por invalidez, o julgador firma seu convencimento, via de regra, com base na prova 

pericial.O perito nomeado por este juízo atestou que a parte autora é portadora de Artrose de quadril, joelho, diabetes e 

hipertensão arterial e reconheceu da incapacidade definitiva e da insuscetibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, pois concluiu que o autor apresentaincapacidade total (fls. 87).Consta do laudo 

pericial, ainda, que se tratado com cirurgia no quadril mesmo assim deverá ter prioridades quanto as atividades 

laborativas e que após tratamento adequado como prótese total do quadril, a incapacidade pode ser minorada (fls. 

86/87). Ora, não está o autor obrigado a sua realização, conforme consta expressamente no art. 101, caput, da Lei nº 

8.213/91. Com efeito, é incabível exigir-se do autor, considerando sua idade e os riscos que podem decorrer de uma 

intervenção cirúrgica, que se submeta a esse tipo de procedimento para tentar recuperá-lo para sua profissão habitual. 

Portanto, ainda que dita parcial e temporária a incapacidade pela perícia, a jurisprudência tem se posicionado no sentido 

de deferir o benefício por invalidez nos casos semelhantes ao presente:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. CONDIÇÕES PESSOAIS. POSSIBILIDADE DE 

RECUPERAÇÃO LABORAL ATRAVÉS DE CIRURGIA. TERMO INICIAL.(...).2. Não constitui óbice à concessão 

da aposentadoria por invalidez o fato de haver possibilidade de recuperação laboral desde que realizada intervenção 

cirúrgica, porquanto o segurado não está obrigado, no âmbito do processo de reabilitação profissional, à sua realização, 

dados os riscos inerentes àquela espécie de procedimento e a prerrogativa pessoal de deliberação sobre a exposição da 

própria integridade física.(TRF da 4ª Região - AC n 2000.70.01.005657-0/PR - 2ª Turma Suplementar do TRF da 4ª 

Região - Relator Desembargador Federal Otávio Roberto Pamplona - julgado em 22/06/2005).Outrossim, observando-

se os fatores pessoais do autor, que se encontra em idade avançada, sempre desempenhando atividades braçais e com 

limitações laborais que praticamente excluem a hipótese de reinserção no mercado de trabalho.Preenchido os requisitos 

legais, não há como se negar a concessão do benefício previdenciário aposentadoria por invalidez à parte autora.ISSO 

POSTO, julgo procedente o pedido do autor ÉCIO COMPAROTI e condeno o INSS a lhe pagar o benefício 

previdenciário aposentadoria por invalidez a partir da data cessação administrativa do benefício de auxílio-doença 

(05/03/2009 - fls. 95) e, como conseqüência, declaro extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Os honorários advocatícios serão pagos pelo INSS e são fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as 

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação sentença (Súmula nº 111 do STJ).Tratando-se de 

ação previdenciária movida sob os auspícios da justiça gratuita, deverá o INSS ressarcir à Justiça Federal as despesas 

havidas com advogado e perícia médica, devidamente corrigidas na forma prevista na Resolução nº 561/2007, do 

Conselho da Justiça Federal. Isento das custas.Os benefícios atrasados deverão ser pagos em uma única parcela, com 

correção monetária, desde a data em que deveriam ter sido pagos, nos termos da Súmula nº 43 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, e a teor da Lei nº 6.899/81, por força da Súmula nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e 

também segundo o disposto na Súmula nº 08 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na forma da 

Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, mais juros de mora decrescentes de 12% (doze por 

cento) ao ano, nos termos do art. 406 do CPC, a contar da citação, ex vi do disposto no artigo 219 do Código de 

Processo Civil, até o dia 30/06/2009, sendo que a partir de 01/07/2009 deverá ser observada a regra do artigo 5º da Lei 

nº 11.960, de 29/06/2009, com a incidência dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança, compensando-se, na fase de execução, os valores eventualmente já pagos pela via administrativa, bem como, 

excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, nos termos da redação original do artigo 103 da Lei nº 

8.213/91. Sem reexame necessário, em face da nova redação do artigo 475, 2º do Código de Processo Civil.O benefício 

ora concedido terá as seguintes características (Provimento Conjunto nº 69, de 08/11/2006, da COGE da Justiça Federal 

da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região):Nome do(a) beneficiário(a): ECIO 

COMPAROTIEspécie de benefício: Aposentadoria por invalidez.Renda mensal atual: (...).Data de início do benefício 

(DIB): 05/03/2009 - cessação adm.Renda mensal inicial (RMI): (...).Data do início do pagamento (DIP): 

20/01/2011.Por derradeiro, verifico nos autos a presença dos pressupostos autorizadores para a concessão da tutela 

antecipada. Assim sendo, defiro o pedido de tutela antecipada com fulcro nos artigos 273 e 520 do Código de Processo 

Civil, devendo a Autarquia Previdenciária implantar de imediato o benefício pleiteado, servindo-se a presente sentença 

como ofício expedido.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.  

 

0003365-91.2010.403.6111 - MARCILIO VILLELA BASTOS(SP210538 - VAGNER RICARDO HORIO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se a parte autora sobre a preliminar de ilegitimidade ativa arguida pela UNIÃO FEDERAL.Na hipótese do 

autor juntar documentos, dê-se vista à ré, nos termos do artigo 398 do Código de Processo Civil. CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

0003502-73.2010.403.6111 - MARIA ROSA LINARES SIVIERO(SP285288 - LIDIANE GREICE PAULUCI LIMA 
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E SP077470 - ANTONIO ADALBERTO MARCANDELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Tendo em vista a não manifestação do perito nomeado às fls. 38, nomeio a Dra. Maria Ilce Dias Degani, CRM 51.387, 

com consultório situado na av. rio Branco nº 1475, telefone 3413-4714, para a realização de exame médico no autor, 

indicando a este juízo, através dos telefones 3402-3902 ou 3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a 

data e a hora marcada para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e laudos 

médicos que instruem a inicial.Com a data e horário designados para perícia, intimem-se pessoalmente ao autor e os 

assistentes técnicos.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0003600-58.2010.403.6111 - BENEDITA FERREIRA PEREIRA(SP199786 - CHRISTIANO BELOTO 

MAGALHÃES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões (artigo 518 do 

CPC).Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª 

Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0003885-51.2010.403.6111 - FERNANDO MOROZINI X RUY BONINI(SP141105 - ALEXANDRE DA CUNHA 

GOMES E SP153291 - GLAUCO MARCELO MARQUES) X FAZENDA NACIONAL 

Cuida-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por FERNANDO MOROZINI e RUI BONINI 

em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que reconheça a inconstitucionalidade do artigo 

25, incisos I e II, da Lei n. 8.870/94 e declare o direito à compensação ou restituição dos valores recolhidos 

indevidamente. Narrou que o art. 25 da Lei n. 8.870/94 prevê a incidência de contribuição previdenciária sobre o valor 

da receita bruta proveniente da comercialização da produção agrícola. Sustentou que tal exigência é inconstitucional, 

pois a base de cálculo teria sido alterada por lei ordinária, ao invés de lei complementar. Aduziu ocorrer bi-tributação e 

ofensa ao princípio da isonomia, na medida em que o empregador rural também é obrigado a recolher a contribuição 

social sobre a folha de salários além das contribuições já existentes sobre a receita bruta, como o PIS e a COFINS.Em 

sede de tutela antecipada, requereu a suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre a receita 

bruta da comercialização da produção do empregador rural pessoa natural, prevista no artigo 25, inciso I e II, da Lei nº 

8.212/91.O pedido de tutela antecipada foi deferido. A UNIÃO FEDERAL interpôs agravo de instrumento nº 0035115-

14.2010.4.03.000/SP, e o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu provimento ao recurso (fls. 

463/471).Regularmente citada, a UNIÃO FEDERAL apresentou contestação alegando, em preliminar, a ilegitimidade 

ativa dos autores, pois não comprovaram que possuem empregados, a impossibilidade jurídica do pedido, a ocorrência 

da decadência prevista no artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005 e, quanto ao mérito, sustentando a 

constitucionalidade da exação em debate, fazendo um retrospecto da legislação acerca da matéria. Alega que tais 

contribuições substituem àquelas que incidiriam sobre a remuneração paga a empregados e trabalhadores avulsos a seu 

serviço, não existindo a alegada bi-tributação. O autor apresentou réplica.Na fase de produção de provas, nada foi 

requerido pelas partes.É o relatório.D E C I D O .DA LEGITIMIDADE ATIVAOs autores juntaram documentos de fls. 

449/459 demonstrando que são empregadores rurais pessoas físicas, o que afasta a preliminar de ilegitimidade ativa ad 

causam.DA POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDOA UNIÃO FEDERAL alega que o pedido é juridicamente 

impossível, pois o artigo 25 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 8.540/92, foi revogada pela Lei nº 

10.256/2001.A nova Lei nº 10.256, de 09/07/2001, alterou parcialmente a Lei nº 8.870/1994, mantendo, porém, em 

essência, o caput do artigo 25:Art. 25. A contribuição devida à seguridade social pelo empregador, pessoa jurídica, que 

se dedique à produção rural, em substituição à prevista nos incisos I e II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 

1991, passa a ser a seguinte:I - dois e meio por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção;II 

- um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, para o financiamento da 

complementação das prestações por acidente de trabalho. 1o - O disposto no inciso I do art. 3o da Lei no 8.315, de 23 

de dezembro de 1991, não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero 

vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da venda de mercadorias de produção própria, destinado ao 

Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). 3º - Para os efeitos deste artigo, será observado o disposto no 3º do 

art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei nº 8.540, de 22 de dezembro de 

1992.Assim, permanece presente o vício de inconstitucionalidade apresentado na norma originária, não sendo 

necessário arguir novamente a inconstitucionalidade do dispositivo, uma vez que a nova redação não alterou seu 

sentido.Ademais, a substituição da contribuição sobre a folha de salários pela incidente sobre a receita ou o faturamento 

tornou-se dispositivo constitucional apenas com o advento da EC nº 42/2003, que acrescentou o 13 ao art. 195 da 

Constituição.Desta forma, a instituição de contribuição substitutiva, antes do advento da referida Emenda, continua 

esbarrando na limitação imposta pelo 4º do art. 195, pois há a identidade de fato gerador e base de cálculo com o PIS e a 

COFINS.Sobre o tema, leciona o eminente Juiz Federal Leandro Paulsen, na obra DIREITO TRIBUTÁRIO - 

CONSTITUIÇÃO E CÓDIGO TRIBUTÁRIO À LUZ DA DOUTRINA E DA JURISPRUDÊNCIA, 8ª edição, página 

533, in verbis:Contribuições em substituição à contribuição sobre o pagamento de empregados e avulsos e ao adicional 

ao SAT. Apenas após a EC nº 42/03, que acresceu o 13 ao art. 195 da Constituição, é que se passou a ensejar a 

substituição total ou parcial da contribuição ordinária prevista no art. 195, I, a, pela do art. 195, I, b, como instrumento 

para a desoneração da contratação formal de trabalhadores. Anteriormente ao advento da EC nº 42/03, esse tipo de 

substituição era incompatível com o texto constitucional, pois que só poderiam ser instituídas novas contribuições com 

observância da técnica de exercício da competência residual, prevista no art. 195, 4º, que exige lei complementar, não-
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cumulatividade e fato gerador e base de cálculo diversas das contribuições já previstas nos incisos do art. 195. 

Inobstante a autorização constitucional seja recente, contudo, há muito vinha o legislador procedendo à substituição das 

contribuições sobre o pagamento de empregados e avulsos (20% sobre a remuneração dos empregados e avulsos mais o 

adicional de 1% a 3% a título de SAT) por novas contribuições sobre a receita bruta relativamente a diversas atividades. 

Tal substituição era inconstitucional (não era autorizada a instituição de outras contribuições sobre a receita além da 

COFINS e do PIS/PASEP, que tinham suporte nos arts. 195, I, b, e 239 da CF, nem a título de substituição, tampouco 

se podia instituir novas contribuições senão por lei complementar, forte nos condicionamentos constantes do art. 195, 

4º, da CF), de modo que há diversas contribuições inválidas sendo exigidas, devendo se ter bem presente que o advento 

da EC nº 42/03 não tem o efeito de convalidar tais normas que jamais tiveram validade e que, portanto, não puderam ser 

recepcionadas.DO PRAZO PRESCRICIONAL PARA RESTITUIÇÃO DO INDÉBITOO prazo prescricional para a 

repetição do indébito tributário era de 5 (cinco) anos, contados da extinção do crédito tributário, consoante previsto no 

art. 168, caput e inciso I, do Código Tributário Nacional, in verbis:Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-

se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:I - nas hipóteses dos incisos I e II do artigo 165, da data da 

extinção do crédito tributário;II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão 

administrativa ou passar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão 

condenatória.No caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, havia-se consagrado na jurisprudência a tese de 

que o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a repetição do indébito somente se iniciaria com a homologação tácita 

do lançamento, 5 (cinco) anos após o fato gerador, que é quando se considera definitivamente extinto o crédito 

tributário pelo pagamento, segundo previsto no art. 150, 4º, do CTN.Contudo, com a edição da Lei Complementar nº 

118, de 09/02/2005, a tese caiu por terra. Segundo o disposto no artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, para fins 

de interpretação da regra do prazo prescricional da repetição de indébito de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, a extinção do crédito tributário, termo inicial daquele prazo, deve ser considerada como ocorrida na data 

do pagamento antecipado do tributo, e não 5 (cinco) anos após o fato gerador, quando o pagamento seria considerado 

homologado. Veja-se o teor da regra em comento:Art. 3º. Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional -, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1º do art. 150 da 

referida Lei.Na prática, isto significa a redução do prazo para o contribuinte pleitear o indébito de tributos sujeitos a 

lançamento por homologação para 5 (cinco) anos, suplantando a construção jurisprudencial pacificada pelo Superior 

Tribunal de Justiça da necessidade do decurso de 5 (cinco) anos a partir do fato gerador para a homologação tácita do 

lançamento (CTN, art. 150, 1º) e mais 5 (cinco) anos para postular a restituição (CTN, art. 168, I).Em razão da 

multiplicidade de recursos especiais atinentes à matéria, o Ministro Luiz Fux submeteu o julgamento do REsp nº 

1.002.932/SP ao regime dos recursos repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, afetando-o à Primeira 

Seção, nos termos do art. 1º, 2º, da Resolução nº 08 daquela egrégia Corte, em decisão proferida em 10/09/2008.No 

julgamento do REsp nº 1.002.932/SP, ocorrido na sessão do dia 25/11/2009, por decisão unânime dos Ministros da 

Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, ficou decidido que, com a edição da Lei Complementar nº 118/2005, 

a prescrição do direito do contribuinte à repetição do indébito, para os pagamentos realizados após a vigência da Lei, 

será de 5 (cinco) anos a contar da data do recolhimento. O acórdão foi assim redigido:PROCESSUAL CIVIL. 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. 

AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO 

DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. 

CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 

de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente 

ao referido diploma legal, posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação 

correspectiva.2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica 

dever a mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que 

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente 

aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade 

da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, 

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei 

complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não configurando lei meramente interpretativa, cuja 

retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada:Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto 

determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da 

caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige 

uma declaração expressa do próprio legislador (ou do órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei 

(ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das 

intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando 

necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) 

Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole 

elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I, I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca 

se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, 
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senão nos casos em que o legislador lho atribua expressamente (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, 

pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero 

exigir que a declaração seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no 

preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra 

indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à 

lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, 

autorizando uma tal consideração. (...).... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: trata-se 

unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa 

interpretação está conforme com a verdade (System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não 

é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde 

que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira 

interpretação (v., supra, a nota 55 ao n 67), não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de 

tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da 

imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), 

que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido 

por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di 

diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachari, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI 

(Linterpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada 

interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando 

dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei 

é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. 

cit.) é de prudência manifesta: Se o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente 

em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais 

errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo 

insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração 

legislativa. Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: Pouco importa que o legislador, para cobrir o 

atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma 

violação flagrante do direito (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275) (Eduardo Espínola e 

Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296).5. 

Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos 

a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da 

vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se 

coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: Serão os da lei anterior os prazos, 

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do 

tempo estabelecido na lei revogada.).6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da 

aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento 

indevido.7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando 

a reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instância 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter ocorrido 

em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento da LC 

118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição 

do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação.8. Impende salientar que, conquanto as 

instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que ocorreram os pagamentos indevidos, é 

certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a Lei 9.430/96, vigente a partir de 

31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar às sociedades civis de prestação 

de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS.9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação 

expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.(STJ - REsp nº 

1.002.932/SP - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira Seção - j. em 25/11/2009 - unânime - DJe de 18/12/2009).Assim, 

aqueles que efetuaram os recolhimentos ATÉ 08/06/2005 têm direito à repetição no prazo de 10 (DEZ) ANOS 

ANTERIORES AO AJUIZAMENTO, limitada ao prazo máximo de 5 (cinco) anos a contar da data da vigência da lei 

nova.Relativamente aos pagamentos havidos após a entrada em vigor da LC nº 118/2005, ou seja, PAGAMENTOS 

POSTERIORES A 09/06/2005, o prazo prescricional é de 5 (CINCO) ANOS.Dessarte, em face da posição consolidada 

no Superior Tribunal de Justiça, no âmbito da sistemática dos recursos repetitivos (ex vi do art. 543-C do CPC), ajusto-

me à posição do aludido Egrégio, a fim de consignar que:EM SE TRATANDO DE PAGAMENTOS EFETUADOS 

APÓS 09/06/2005, O PRAZO DE PRESCRIÇÃO CONTA-SE DA DATA DO PAGAMENTO INDEVIDO.EM SE 

TRATANDO DE RECOLHIMENTOS FEITOS ANTES DE 09/06/2005, A PRESCRIÇÃO SEGUE A 

SISTEMÁTICA ADOTADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LC N 118/2005, LIMITADA, PORÉM, AO PRAZO 

MÁXIMO DE CINCO ANOS A CONTAR DA VIGÊNCIA DA LEI NOVA.Assim sendo, considerando que o 

ajuizamento da presente ação ordinária ocorreu em 20/07/2010, estão prescritos os valores retidos anteriormente ao dia 

20/07/2000, se recolhidos até 09/06/2005, e estão prescritos os recolhimentos efetuados entre os dias 09/06/2005 a 

20/07/2005. DO MÉRITONa presente ação ordinária, o autor pretende que seja reconhecida a inexigibilidade da 

contribuição social incidente sobre a comercialização da produção rural (FUNRURAL), sustentando, em síntese, que, 
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na condição de empregador rural, está sujeito à cobrança de contribuição previdenciária (FUNRURAL), sofrendo 

incidência sobre sua produção, nos moldes do artigo 15 da Lei Complementar nº 11/71, sendo que a cobrança da 

referida exação é inconstitucional, já que incidente sobre o resultado da comercialização da produção rural, extinta com 

advento das Leis nº 7.787/89, 8.212/91 e 8.213/91, as quais, por sua vez, criaram nova receita sobre a comercialização 

rural em afronta à Constituição Federal (art. 195, 4º), pois que necessária edição de lei complementar para buscar aquele 

intento. Aduziu ser contribuinte da exação incidente sobre a folha de salários, nos termos da Lei nº 8.212/91, não sendo 

admissível a sujeição ao recolhimento de outra contribuição sobre a comercialização do produto rural, instituída 

novamente por força da Lei nº 8.540/92. Salientou que a exação questionada tem como base o 8º do artigo 195 da 

CF/88, o qual se destina apenas ao custeio da Previdência Social dos segurados especiais, sendo incabível, para esse 

fim, a sujeição tributária dos empregadores rurais. Por fim, postulou a declaração de inexigibilidade das contribuições 

previstas no artigo 25 da Lei nº 8.212/91.Inicialmente, necessário um breve exame da sistemática da contribuição 

previdenciária sobre a produção rural.CONTRIBUIÇÃO SOBRE A PRODUÇÃO RURALA primeira notícia de tal 

contribuição encontra-se na Lei nº 4.214/63, que, ao dispor sobre o Estatuto do Trabalhador Rural, criou o Fundo de 

Assistência e Previdência do Trabalhador Rural - FUNRURAL -, sustentado pela contribuição de 1% sobre o valor 

comercial dos produtos agropecuários, recolhidos pelo próprio produtor. O Instituto de Previdência e Pensões dos 

Industriários (IAPI) ficou, provisoriamente, responsável pela arrecadação do referido Fundo, bem como encarregado de 

conceder benefícios previdenciários e sociais aos segurados rurais.As principais alterações do custeio do FUNRURAL, 

até o advento da atual Constituição, foram introduzidas pela Lei Complementar nº 11, de 25/05/1971.Ficou instituído o 

Programa de Assistência ao Trabalhador Rural - PRORURAL -, cuja execução foi incumbida ao Fundo de Assistência 

ao Trabalhador Rural - FUNRURAL -, com o intuito de prover ao trabalhador rural e seus dependentes amparo 

previdenciário e social.O artigo 15 do referido diploma legal estabeleceu como fontes de custeio do programa a 

contribuição de 2% (aumentada para 2,5% pelo Decreto nº 83.081/79 para custear as prestações por acidentes de 

trabalho) a cargo do produtor sobre o valor comercial dos produtos rurais (inciso I, a e b) e a contribuição de 2,4% sobre 

a folha de salários, paga por todos os empregadores (inciso II).Com a instituição do SINPAS - Sistema Nacional de 

Previdência e Assistência Social, pela Lei nº 6.439/77, a administração do PRORURAL passou a competir ao INPS 

(artigo 5º, inciso III), sendo mantidas as fontes de custeio do programa do modo como exigidas pelo FUNRURAL até 

então (artigo 2º). A instituição autárquica do FUNRURAL, por sua vez, ficaria extinta a partir da implantação definitiva 

do SINPAS, conforme prenunciado pelo caput do artigo 27 da referida lei.A nova ordem constitucional de 1988 

recepcionou as fontes de custeio do PRORURAL como formuladas na Lei Complementar nº 11/71, conforme se 

depreende do disposto nos artigos 34 e 59 do ADCT, bem como ao determinar a forma de financiamento da seguridade 

social. Veja-se:Art. 195 - A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos 

termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o 

faturamento e o lucro;(...).II - do trabalhador;(...). 8º - O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o 

garimpeiro e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma 

alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei. (redação 

original).Pouco mais tarde, em 30/06/1989, a Lei nº 7.787, em seu art. 3º, estabeleceu:Art. 3º. A contribuição das 

empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à Previdência Social, incidente sobre a folha 

de salários, será:I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, 

aos segurados empregados, avulsos, autônomos e administradores;II - de 2% sobre o total das remunerações pagas ou 

creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e avulsos, para o financiamento da complementação das 

prestações por acidente do trabalho. 1º - A alíquota de que trata o inciso I abrange as contribuições para o salário-

família, para o salário-maternidade, para o abono anual e para o PRORURAL, que ficam suprimidas a partir de 1º de 

setembro, assim como a contribuição básica para a Previdência Social.Como visto, o PRORURAL, um programa de 

previdência rural administrado, então pela autarquia SINPAS, era mantido por duas fontes distintas de custeio:a) 

contribuição do produtor rural sobre a produção rural; e,b) contribuição de todos os empregadores sobre a folha de 

salários. A alíquota unificada de 20%, instituída pela referida lei, reuniu as várias alíquotas distintas da contribuição 

previdenciária a cargo da empresa - contribuição previdenciária básica (10%), contribuição à previdência rural 

(PRORURAL) (2,4%), salário-família (4%), décimo-terceiro salário (1,5%), salário-maternidade (0,3%), totalizando 

18,2% - incidentes, repita-se, sobre a folha de salários. Portanto, a Lei nº 7.787/89, ao disciplinar, exclusivamente, a 

contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, não dispôs inteiramente sobre a matéria.Também não 

revogou expressamente a contribuição sobre a produção rural, pois ficaram suprimidas apenas as parcelas nomeadas no 

1º supra, ou seja, aquelas antes enunciadas, incluindo-se o percentual de 2,4% destinado ao PRORURAL; tampouco era 

incompatível com a contribuição sobre a produção rural, pois se tratou, tão somente, de nova definição de alíquotas 

sobre fonte de custeio diversa.Desse modo, conforme dispõe o 1º do art. 2º da LICC, tais disposições da Lei n.º 

7.787/89 não poderiam atingir, tacitamente, outras formas de custeio, tampouco fizeram-no expressamente.Com isso, a 

contribuição social sobre o valor da comercialização dos produtos agrícolas estabelecida pelo art. 15, I, a e b, da LC nº 

11/71 restou incólume e exigível, a despeito da supressão da contribuição incidente sobre a folha de salários, instituída 

no inciso II do mesmo dispositivo legal pela Lei nº 7.787/89.Observe-se que o PRORURAL, programa de previdência e 

assistência rural, somente foi suprimido, tacitamente, com o advento da Lei nº 8.212/91, pois esta dispôs sobre a 

contribuição incidente sobre a folha de salários e sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção 

agropecuária, e, expressamente, pela Lei nº 8.213/91, quando, em seu art. 138, dispôs que ficavam extintos os regimes 
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de Previdência Social instituídos pela Lei Complementar nº 11, de 25/05/1971. Nesse sentido, o julgado do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, como o que segue:TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL - LEGALIDADE. I. A legislação sobre a contribuição para o FUNRURAL 

foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988. II. O artigo 3º da Lei 7.787/89 suprimiu a contribuição sobre a 

folha de salários, prevista no artigo 15, inciso II, da Lei Complementar n.º 11, de 1971, e não a contribuição sobre o 

valor dos produtos rurais prevista no inciso I do mesmo artigo. III. Somente com a entrada em vigor do novo regime de 

Previdência Social, inaugurado com a promulgação da Lei 8.213/91, é que se deu a revogação expressa da contribuição 

para o FUNRURAL incidente sobre o valor comercial do produto (art. 138 da Lei 8.213/91). IV. Agravo regimental 

improvido.(STJ - AGREsp nº 278.751/SC - Relator Ministro Francisco Falcão - Primeira Turma - unânime - DJ de 

11/06/2001 - p. 120).No julgamento unânime dos Embargos Infringentes em AC nº 2000.71.04.001354-0/RS, em 

06/02/2002, acórdão publicado no DJU de 27/02/2002, da lavra do eminente Juiz Federal Marcelo de Nardi, a mesma 

orientação restou pacificada na Primeira Seção do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:CONTRIBUIÇÕES AO 

FUNRURAL. COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS.A contribuição ao FUNRURAL que restou 

extinta com o advento da Lei n.º 7.787/89 é a prevista no art. 15, inc. II, da Lei Complementar n.º 11, de 1971, incidente 

sobre a folha de salários. Contudo, a contribuição dos produtores sobre o valor da comercialização dos produtos (art. 15, 

inc. I) manteve-se plenamente exigível.Portanto, a contribuição ao PRORURAL, programa de previdência e assistência 

rural, incompatível com o sistema unificado e igualitário de proteção social instaurado com a CF/88, conforme art. 194, 

parágrafo primeiro, inciso II, foi extinto pela Lei nº 8.213/91; por outro lado, a Lei nº 8.212/91 instituiu, inicialmente, 

sistemática semelhante de custeio apenas em relação ao produtor rural em regime de economia familiar.A legislação 

anterior à CF/88 e a que imediatamente se lhe seguiu tratava indistintamente as diversas categorias de produtores rurais. 

Porém, a nova Carta iniciou a discriminação e a legislação posterior, começando com a Lei nº 8.212/91, estabeleceu a 

distinção entre o produtor rural que trabalha em regime de economia familiar, o que possui empregados e o produtor 

rural pessoa jurídica.DA CONTRIBUIÇÃO DO PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA EMPREGADORO produtor 

rural empregador detém uma situação parecida com a do produtor segurado especial, pois atua como pessoa física, 

porém exercendo suas atividades não com o auxílio de familiares, mas por meio da contratação de empregados.Possui, 

assim, também características de atividade empresarial. Essa situação diferenciada justifica o tratamento particular 

reservado pela legislação a essa categoria de produtor rural. Note-se, ainda, que o tratamento era mais benéfico que 

aquele dispensado aos demais empregadores, que também possuem faturamento, folha de salários e lucro.Para estes 

últimos, a contribuição incide sobre as três fontes; para o produtor rural pessoa física, incidia apenas sobre o 

faturamento. Se tratamento não-isonômico havia, era em benefício do produtor rural.O legislador, por isso, determinou 

que o autônomo e equiparado (aqui se enquadrando o empregador rural pessoa física por força do art. 12, V, a da 

LOSS) deveriam ser considerados como empresa para fins de contribuição previdenciária, nos termos do parágrafo 

único do art. 15 da Lei 8.212/91. Em função dessa equivalência por força de dispositivo legal, bem como falando a 

Constituição, no art. 195, I em empregador, a pessoa física que se dedicasse à atividade rural com o auxílio de 

empregados ficou sujeita às contribuições sociais exigidas das pessoas jurídicas, passando a contribuir, com a extinção 

do PRORURAL, somente sobre a folha de salários de seus empregados, já que não sujeito à COFINS. A contribuição 

sobre a folha de salários tornou-se exigível apenas a partir de 24/10/91, em observância ao prazo nonagesimal.No 

entanto, em dezembro de 1992, a Lei nº 8.540/92 incluiu a pessoa física referida na alínea a do inc. V do art. 12 (o 

empregador rural pessoa física) como obrigada à contribuição do art. 25 da LOSS, à alíquota de 2% da receita bruta 

decorrente da comercialização da sua produção.Recentemente, quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 

363.852/MG, relator Ministro Marco Aurélio, concluído em 03/02/2010, o Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou 

entendimento no sentido de ser inconstitucional a legislação que impôs às empresas agropecuárias a obrigação tributária 

de retenção e recolhimento da contribuição social, mesmo que por sub-rogação, incidente sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização da produção rural, na forma como instituída pela Lei nº 9.528/97.Vale conferir, nesse 

sentido, o seguinte trecho do Informativo nº 573 da Corte Suprema:LEI 8.540/92 - FUNRURAL E INCIDÊNCIA 

SOBRE RECEITA BRUTA DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO - 3:Em conclusão, o Tribunal deu 

provimento ao recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição 

social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural 

de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do art. 1º da 

Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação 

atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 20/98, venha a instituir a 

contribuição. Na espécie, os recorrentes, empresas adquirentes de bovinos de produtores rurais, impugnavam acórdão 

do TRF da 1ª Região que, com base na referida legislação, reputara válida a incidência da citada contribuição. 

Sustentavam ofensa aos artigos 146, III; 154, I; e 195, I, e 4º e 8º, da CF - v. Informativos 409 e 450. Entendeu-se ter 

havido bitributação, ofensa ao princípio da isonomia e criação de nova fonte de custeio sem lei complementar. 

Considerando as exceções à unicidade de incidência de contribuição previstas nos artigos 239 e 240 das Disposições 

Constitucionais Gerais, concluiu-se que se estaria exigindo do empregador rural, pessoa natural, a contribuição social 

sobre a folha de salários, como também, tendo em conta o faturamento, da COFINS, e sobre o valor comercializado de 

produtos rurais (Lei 8.212/91, art. 25), quando o produtor rural, sem empregados, que exerça atividades em regime de 

economia familiar, só contribui, por força do disposto no art. 195, 8º, da CF, sobre o resultado da comercialização da 

produção. Além disso, reputou-se que a incidência da contribuição sobre a receita bruta proveniente da comercialização 

pelo empregador rural, pessoa natural, constituiria nova fonte de custeio criada sem observância do art. 195, 4º, da CF, 

uma vez que referida base de cálculo difere do conceito de faturamento e do de receita. O relator, nesta assentada, 
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apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por maioria, ficando vencida, 

no ponto, a Min. Ellen Gracie.(fonte: Acesso em 02/03/2010).Ora, pacificada a matéria no âmbito do Supremo Tribunal 

Federal, Corte à qual incumbe dar a última palavra em matéria constitucional, tendo sido declarada a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, 

da Lei 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 9.528/97, tem-se que a contribuição incidente sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização da produção rural de empregadores pessoas físicas não pode ser validamente 

exigida.ISSO POSTO, confirmo a decisão que deferiu a tutela antecipada e julgo procedente o pedido do autor, 

reconhecendo a inconstitucionalidade da exigência da contribuição previdenciária dos produtores rurais, pessoa física, 

fundada no artigo 25, incisos I e II da Lei nº 8.870/94, e declarar o direito da parte autora de proceder à compensação ou 

restituição dos valores indevidamente recolhidos, relativos a fatos geradores ocorridos nos últimos 10 (dez) anos 

anteriores ao ajuizamento desta ação, isto é, a partir de 20/07/2000, se recolhidos até 09/06/2005, e nos últimos 5 

(cinco) anos, isto é, a partir de 20/07/2005, se recolhidos após 09/06/2005, e, como consequência, declaro extinto o feito 

com a resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a UNIÃO 

FEDERAL ao pagamento das custas e honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação devidamente corrigida, nos termos do artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil. Correção monetária dos 

valores pleiteados desde o pagamento indevido, conforme índices previstos no Provimento nº 26/2001, da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Os juros de mora são fixados a ordem de 1% (um por cento) ao mês, incidentes a 

partir do trânsito em julgado da sentença, nos termos dos artigos 161, 1º e 167, parágrafo único, ambos do Código 

Tributário Nacional.Sentença sujeita ao reexame necessário.Oficie-se a Desembargadora Federal Relatora do agravo de 

instrumento, encaminhando-lhe cópia desta sentença.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0004136-69.2010.403.6111 - REGINA ALVES DA SILVA(SP227835 - NARJARA RIQUELME AUGUSTO 

AMBRIZZI E SP233764 - MARCIA BICALHO BORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, sobre o laudo médico 

pericial.Após, arbitrarei os honorários periciais.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0004142-76.2010.403.6111 - MARCOS EUGENIO CASALE(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a não manifestação do perito nomeado às fls. 18, nomeio a Dra. Maria Ilce Dias Degani, CRM 51.387, 

com consultório situado na av. rio Branco nº 1475, telefone 3413-4714, para a realização de exame médico no autor, 

indicando a este juízo, através dos telefones 3402-3902 ou 3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a 

data e a hora marcada para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e laudos 

médicos que instruem a inicial.Com a data e horário designados para perícia, intimem-se pessoalmente ao autor e os 

assistentes técnicos.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0004945-59.2010.403.6111 - DORIVAL ALVES(SP131547 - MARIA CLAUDIA MENDONCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista a não manifestação do perito nomeado às fls. 34, nomeio a Dra. Maria Ilce Dias Degani, CRM 51.387, 

com consultório situado na av. rio Branco nº 1475, telefone 3413-4714, para a realização de exame médico no autor, 

indicando a este juízo, através dos telefones 3402-3902 ou 3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a 

data e a hora marcada para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e laudos 

médicos que instruem a inicial.Com a data e horário designados para perícia, intimem-se pessoalmente ao autor e os 

assistentes técnicos.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0005042-59.2010.403.6111 - ANGELO CANDIDO GARCIA - INCAPAZ X MATHEUS AMORIM ANDOZIA - 

INCAPAZ X MURILO AMORIM ANDOZIA - INCAPAZ X CRISTINA CANDIDO AMORIN DA 

SILVA(SP285270 - EDERSON SILVA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - 

PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA 

LIMA) 

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões (artigo 518 do 

CPC).Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª 

Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0005162-05.2010.403.6111 - PAULO ROBERTO ALMAS(SP268273 - LARISSA TORIBIO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista a não manifestação do perito nomeado às fls. 19, nomeio o Dr. Paulo Henrique Waib, CRM 31.604, 

com consultório situado na av. Carlos Gomes nº 167, telefone 3433-0755, para a realização de exame médico no autor, 

indicando a este juízo, através dos telefones 3402-3902 ou 3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a 

data e a hora marcada para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e laudos 

médicos que instruem a inicial.Faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo 

de 5 (cinco) dias.Com a data e horário designados para perícia, intimem-se pessoalmente ao autor e os assistentes 

técnicos.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 
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0005811-67.2010.403.6111 - IZAURA DOS SANTOS FELICIANO(SP125038 - FRANCIS MARILIA PADUA 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista a não manifestação do médico nomeado às fls. 25, nomeio a Dra. Ana Helena Manzano, CRM 56.647, 

com consultório situado na rua Aimorés nº 254, telefone 3433-6578, para a realização de exame médico no autor, 

indicando a este juízo, através dos telefones 3402-3902 ou 3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a 

data e a hora marcada para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e laudos 

médicos que instruem a inicial..Com a data e horário designados para perícia, intimem-se pessoalmente ao autor e os 

assistentes técnicos.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0006034-20.2010.403.6111 - SIDNEI MARCIANO(SP268273 - LARISSA TORIBIO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

.Nomeio a Dra. Maria Ilce Dias Degani, CRM 51.387, com consultório situado na av. Rio Branco nº 1475, telefone 

3413-4714, para a realização de exame médico no autor, indicando a este juízo, através dos telefones 3402-3902 ou 

3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a data e a hora marcada para a realização da perícia, 

enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e laudos médicos que instruem a inicial.Oficie-se ao Diretor do 

Hospital das Clínicas requerendo a desconsideração dos ofício nº 1848/2010 e 1925/2010.Com a data e horário 

designados para perícia, intimem-se pessoalmente ao autor e os assistentes técnicos.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0006621-42.2010.403.6111 - CARMEM DOLORES DA SILVA BONFIM(SP093735 - JOSE URACY FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora sobre a redistribuição do feito à esta 2ª Vara Federal de Marília.A experiência tem demonstrado 

que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - vem indeferindo sumariamente os requerimentos de 

benefícios formulados por segurados que querem ver reconhecido tempo de serviço rural ou urbano, ou mesmo 

condição de dependente para fins de pensão, sem esgotar, previamente, a atividade administrativa, mediante a 

realização de justificação e pesquisas, transferindo essa atribuição, tipicamente administrativa, ao Poder Judiciário, 

sendo sua a tarefa de realizar a justificação quando houver indícios de prova para deferir o benefício.É a síntese do 

necessário.D E C I D O .Ao proceder do modo acima relatado, o INSS ofende suas próprias normas administrativas, tal 

como o artigo 142 do Decreto nº 3.048/99, in verbis:Art. 142. A justificação administrativa constitui recurso utilizado 

para suprir a falta ou insuficiência de documento ou produzir prova de fato ou circunstância de interesse dos 

beneficiários, perante a previdência social. 1º - Não será admitida a justificação administrativa quando o fato a 

comprovar exigir registro público de casamento, de idade ou de óbito, ou de qualquer ato jurídico para o qual a lei 

prescreva forma especial. 2º - O processo de justificação administrativa é parte de processo antecedente, vedada sua 

tramitação na condição de processo autônomo.Há que se atentar que tal preceito normativo infralegal não exige que, 

para fins de processamento de justificação administrativa, a documentação apresentada abranja todo o período a ser 

objeto de análise e de prova.Portanto, percebe-se que é dever do INSS proceder à justificação administrativa, à 

entrevista e à pesquisa nos casos de requerimento de benefícios que reclamem contagem de tempo de serviço ou 

reconhecimento da condição de dependente.Esse dever também está previsto na legislação federal, porquanto o artigo 

105 da Lei 8.213/1991 dispõe que:Art. 105. A apresentação de documentação incompleta não constitui motivo para 

recusa do requerimento de benefício.Foi o que ocorreu no caso dos autos: os documentos apresentados no presente 

processo constituem indícios materiais, a serem complementados pela justificação administrativa e pesquisa in loco.Por 

tais motivos, mister que o INSS realize justificação administrativa, pesquisas e entrevistas (com a colheita não só da 

oitiva de testemunhas, mas também do depoimento do autor), devendo informar, fundamentadamente, se concederá ou 

não o benefício.A rigor, o que acima se expõe nada mais é do que a expressão e concretização dos princípios do devido 

processo legal administrativo e da razoável duração do processo legal administrativo (art. 5º, incisos LV e LXXVIII, da 

CF).Ora, não há como garantir razoável duração do processo judicial e sua celeridade de tramitação se o INSS, 

administrativamente, não cumpriu sua parte, dando célere e adequado andamento aos processos administrativos de 

concessão de benefício previdenciário.Sobre o assunto decidiu a egrégia Turma Recursal dos Juizados Especiais 

Federais do Paraná, como se vê de trecho do acórdão relatado pelo eminente Magistrado Federal, Dr. Gerson Luiz 

Rocha (MS 2004.70.95.002410-3), verbis:- O ato atacado consiste em determinar à autarquia Previdenciária que 

processe a justificação administrativa, promovendo reabertura do processo com colheita de depoimento do segurado, 

das testemunhas e realize pesquisas no local, implantando o benefício se for o caso, ou indeferindo o benefício, 

juntando aos autos fundamentação de suas razões de decidir.- Não vislumbro, em princípio, nos fundamentos 

delineados na inicial, relevância que autorize a concessão liminar da ordem requerida.- É que a justificação 

administrativa é, de um lado, obrigação da autarquia previdenciária, pois expressamente prevista na legislação de 

regência. De outro lado, é princípio constitucional, inserido dentre os direitos e garantias individuais previstos no art. 5º 

da Constituição Federal de 1988, mesmo no âmbito administrativo, a garantia do due process of law (substantive e 

procedural), donde decorre o direito subjetivo do segurado em ver produzidas, amplamente, as provas essenciais à 

demonstração dos fatos que dão ensejo ao direito que pretende ver reconhecido. Tratando-se de tempo de serviço rural, 

como nos casos em exame, somente a justificação administrativa, com a amplitude probatória que lhe é inerente, é 

capaz de conferir efetividade ao princípio constitucional mencionado.Ademais, o INSS, fazendo parte da Administração 

Pública Indireta, está sujeito ao princípio da eficiência, previsto no artigo 37 da CF, motivo pelo qual deve processar as 

justificações administrativas mesmo quando o requerente não contar com tempo de serviço suficiente para 
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aposentadoria ou concessão do benefício, porquanto a justificação poderá servir para fins de averbação do tempo de 

serviço rural prestado.ISSO POSTO, DETERMINO ao INSS:A) a realização de justificação administrativa do(a) 

autor(a), com a colheita de depoimento do(a) segurado(a), oitiva de testemunhas por ele(a) indicadas e a realização de 

pesquisa in loco (pesquisa de campo na área onde supostamente ocorreu o exercício da atividade rural pela parte autora) 

com os vizinhos confrontantes (devendo constar nome, endereço, número de documentos, o tempo que conhece o(a) 

segurado(a) e respectiva resposta do entrevistado), abrangendo todo o período de tempo de serviço alegado pela parte 

autora, inclusive como consta da petição inicial;B) o processamento da justificação administrativa por servidor que 

possua habilidade para a tomada de depoimentos e declarações e que tenha conhecimento da matéria objeto tratada, 

devendo processar a justificação administrativa e a pesquisa in loco mesmo que:B.1) O tempo de serviço rural ter sido 

prestado pelo(a) segurado(a) desde sua infância, mesmo quando menor de 14 anos, conforme Súmula 05 da Turma de 

Uniformização Nacional;B.2) O início de prova material não abranger todo o período pleiteado pelo(a) autor(a), 

conforme Súmula 14 da Turma de Uniformização Nacional;B.3) A data do documento que servir como início de prova 

material não for contemporânea ou não abranger todo o período postulado;B.4) O documento que servir como prova 

material estiver em nome de terceiros, ou mesmo se a qualificação do(a) segurado(a) não for a de lavrador, conforme 

Súmula 06 da Turma de Uniformização Nacional;B.5) A parte autora não contar com tempo de serviço suficiente para 

aposentadoria ou concessão do benefício;B.6) Não for possível a conversão em comum de atividade exercida em 

condições especiais, mesmo que parcialmente;B.7) A qualificação constante do INCRA for de empregador rural ou 

mesmo da existência ou não de empregados e eventual qualificação da propriedade.C) Averbe o tempo de serviço rural 

que eventualmente apurar ou, conforme o caso, reconheça a condição de dependente, se entender estar de acordo com as 

normas previdenciárias;D) Processar e apreciar requerimento de conversão de tempo especial em comum, inclusive para 

fins de averbação, caso conste esse pleito na petição inicial ou no processo administrativo;E) Que proceda à 

implantação do benefício, acaso atendidos os requisitos legais exigidos para tanto, pagando as prestações devidas desde 

a DER (se existir) ou do recebimento, pelo Chefe da Agência da Previdência Social - APS -, do MANDADO judicial 

que determinar o processamento da justificação administrativa;F) Ao final da justificação administrativa, fundamentar a 

razão da decisão (Lei 9.784/1999), caso haja o indeferimento do pedido do benefício, ocasião em que deverá juntar aos 

autos cópia integral do processo administrativo;G) Que comprove nos presentes autos o cumprimento integral de todas 

essas determinações, no prazo de 90 (noventa) dias a contar do recebimento do mandado judicial que determinar o 

processamento da justificação administrativa, sob pena de incorrer em multa, a ser imposta ao Chefe da APS, por ser 

sua a atribuição, como visto acima, de determinar o processamento da justificação administrativa, o que faço nos termos 

do parágrafo único do artigo 14 do CPC. Fica assegurada a participação do advogado do segurado na realização da 

justificação administrativa.Em caso de impossibilidade na realização da pesquisa in loco, fica o INSS dispensado da 

realização da diligência, desde que motive a impossibilidade.O não cumprimento das determinações supra, poderá 

ensejar a eventual responsabilização do servidor do INSS por infração funcional (artigo 116, inciso III, da Lei nº 

8.112/1990 e desrespeito ao Decreto nº 3.048/99 e Lei nº 8.213/91) e pelo crime previsto no artigo 101 da Lei nº 

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), segundo o qual:Art. 101. Deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a 

execução de ordem judicial expedida nas ações em que for parte ou interveniente o idoso:Pena - detenção de 6 (seis) 

meses a 1 (um) ano e multa.Os prazos fixados na presente decisão correrão, mesmo para servidores do INSS, a partir do 

recebimento, pelo Chefe da Agência da Previdência Social, do mandado judicial que determinar o processamento da 

justificação administrativa.Deverá a Secretaria extrair cópia deste despacho que, instruído com cópia integral do 

processo, servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO endereçado ao Chefe da Agência da Previdência Social do local 

de residência do segurado, para cumprimento dos termos desta decisão judicial, com a menção de que, caso não tenha 

havido prévia postulação, servirá este mandado, também, como requerimento administrativo.Após, com a juntada de 

cópia integral do processo administrativo, caso não concedido o benefício deverá a Secretaria citar o INSS para, 

querendo, no prazo legal, ofertar proposta de acordo ou defesa. Em seguida, deverá a parte autora ser intimada para, no 

prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o resultado das diligências e eventual contestação e demais documentos, 

devendo especificar justificadamente se pretende produzir outras provas. Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, 

por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para fins legais.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0000224-30.2011.403.6111 - REGINA DAS GRACAS DE LUCAS(SP138275 - ALESSANDRE FLAUSINO ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

A experiência tem demonstrado que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - vem indeferindo 

sumariamente os requerimentos de benefícios formulados por segurados que querem ver reconhecido tempo de serviço 

rural ou urbano, ou mesmo condição de dependente para fins de pensão, sem esgotar, previamente, a atividade 

administrativa, mediante a realização de justificação e pesquisas, transferindo essa atribuição, tipicamente 

administrativa, ao Poder Judiciário, sendo sua a tarefa de realizar a justificação quando houver indícios de prova para 

deferir o benefício.É a síntese do necessário.D E C I D O .Ao proceder do modo acima relatado, o INSS ofende suas 

próprias normas administrativas, tal como o artigo 142 do Decreto nº 3.048/99, in verbis:Art. 142. A justificação 

administrativa constitui recurso utilizado para suprir a falta ou insuficiência de documento ou produzir prova de fato ou 

circunstância de interesse dos beneficiários, perante a previdência social. 1º - Não será admitida a justificação 

administrativa quando o fato a comprovar exigir registro público de casamento, de idade ou de óbito, ou de qualquer ato 

jurídico para o qual a lei prescreva forma especial. 2º - O processo de justificação administrativa é parte de processo 

antecedente, vedada sua tramitação na condição de processo autônomo.Há que se atentar que tal preceito normativo 

infralegal não exige que, para fins de processamento de justificação administrativa, a documentação apresentada abranja 
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todo o período a ser objeto de análise e de prova.Portanto, percebe-se que é dever do INSS proceder à justificação 

administrativa, à entrevista e à pesquisa nos casos de requerimento de benefícios que reclamem contagem de tempo de 

serviço ou reconhecimento da condição de dependente.Esse dever também está previsto na legislação federal, porquanto 

o artigo 105 da Lei 8.213/1991 dispõe que:Art. 105. A apresentação de documentação incompleta não constitui motivo 

para recusa do requerimento de benefício.Foi o que ocorreu no caso dos autos: os documentos apresentados no presente 

processo constituem indícios materiais, a serem complementados pela justificação administrativa e pesquisa in loco.Por 

tais motivos, mister que o INSS realize justificação administrativa, pesquisas e entrevistas (com a colheita não só da 

oitiva de testemunhas, mas também do depoimento do autor), devendo informar, fundamentadamente, se concederá ou 

não o benefício.A rigor, o que acima se expõe nada mais é do que a expressão e concretização dos princípios do devido 

processo legal administrativo e da razoável duração do processo legal administrativo (art. 5º, incisos LV e LXXVIII, da 

CF).Ora, não há como garantir razoável duração do processo judicial e sua celeridade de tramitação se o INSS, 

administrativamente, não cumpriu sua parte, dando célere e adequado andamento aos processos administrativos de 

concessão de benefício previdenciário.Sobre o assunto decidiu a egrégia Turma Recursal dos Juizados Especiais 

Federais do Paraná, como se vê de trecho do acórdão relatado pelo eminente Magistrado Federal, Dr. Gerson Luiz 

Rocha (MS 2004.70.95.002410-3), verbis:- O ato atacado consiste em determinar à autarquia Previdenciária que 

processe a justificação administrativa, promovendo reabertura do processo com colheita de depoimento do segurado, 

das testemunhas e realize pesquisas no local, implantando o benefício se for o caso, ou indeferindo o benefício, 

juntando aos autos fundamentação de suas razões de decidir.- Não vislumbro, em princípio, nos fundamentos 

delineados na inicial, relevância que autorize a concessão liminar da ordem requerida.- É que a justificação 

administrativa é, de um lado, obrigação da autarquia previdenciária, pois expressamente prevista na legislação de 

regência. De outro lado, é princípio constitucional, inserido dentre os direitos e garantias individuais previstos no art. 5º 

da Constituição Federal de 1988, mesmo no âmbito administrativo, a garantia do due process of law (substantive e 

procedural), donde decorre o direito subjetivo do segurado em ver produzidas, amplamente, as provas essenciais à 

demonstração dos fatos que dão ensejo ao direito que pretende ver reconhecido. Tratando-se de tempo de serviço rural, 

como nos casos em exame, somente a justificação administrativa, com a amplitude probatória que lhe é inerente, é 

capaz de conferir efetividade ao princípio constitucional mencionado.Ademais, o INSS, fazendo parte da Administração 

Pública Indireta, está sujeito ao princípio da eficiência, previsto no artigo 37 da CF, motivo pelo qual deve processar as 

justificações administrativas mesmo quando o requerente não contar com tempo de serviço suficiente para 

aposentadoria ou concessão do benefício, porquanto a justificação poderá servir para fins de averbação do tempo de 

serviço rural prestado.ISSO POSTO, DETERMINO ao INSS:A) a realização de justificação administrativa do(a) 

autor(a), com a colheita de depoimento do(a) segurado(a), oitiva de testemunhas por ele(a) indicadas e a realização de 

pesquisa in loco (pesquisa de campo na área onde supostamente ocorreu o exercício da atividade rural pela parte autora) 

com os vizinhos confrontantes (devendo constar nome, endereço, número de documentos, o tempo que conhece o(a) 

segurado(a) e respectiva resposta do entrevistado), abrangendo todo o período de tempo de serviço alegado pela parte 

autora, inclusive como consta da petição inicial;B) o processamento da justificação administrativa por servidor que 

possua habilidade para a tomada de depoimentos e declarações e que tenha conhecimento da matéria objeto tratada, 

devendo processar a justificação administrativa e a pesquisa in loco mesmo que:B.1) O tempo de serviço rural ter sido 

prestado pelo(a) segurado(a) desde sua infância, mesmo quando menor de 14 anos, conforme Súmula 05 da Turma de 

Uniformização Nacional;B.2) O início de prova material não abranger todo o período pleiteado pelo(a) autor(a), 

conforme Súmula 14 da Turma de Uniformização Nacional;B.3) A data do documento que servir como início de prova 

material não for contemporânea ou não abranger todo o período postulado;B.4) O documento que servir como prova 

material estiver em nome de terceiros, ou mesmo se a qualificação do(a) segurado(a) não for a de lavrador, conforme 

Súmula 06 da Turma de Uniformização Nacional;B.5) A parte autora não contar com tempo de serviço suficiente para 

aposentadoria ou concessão do benefício;B.6) Não for possível a conversão em comum de atividade exercida em 

condições especiais, mesmo que parcialmente;B.7) A qualificação constante do INCRA for de empregador rural ou 

mesmo da existência ou não de empregados e eventual qualificação da propriedade.C) Averbe o tempo de serviço rural 

que eventualmente apurar ou, conforme o caso, reconheça a condição de dependente, se entender estar de acordo com as 

normas previdenciárias;D) Processar e apreciar requerimento de conversão de tempo especial em comum, inclusive para 

fins de averbação, caso conste esse pleito na petição inicial ou no processo administrativo;E) Que proceda à 

implantação do benefício, acaso atendidos os requisitos legais exigidos para tanto, pagando as prestações devidas desde 

a DER (se existir) ou do recebimento, pelo Chefe da Agência da Previdência Social - APS -, do MANDADO judicial 

que determinar o processamento da justificação administrativa;F) Ao final da justificação administrativa, fundamentar a 

razão da decisão (Lei 9.784/1999), caso haja o indeferimento do pedido do benefício, ocasião em que deverá juntar aos 

autos cópia integral do processo administrativo;G) Que comprove nos presentes autos o cumprimento integral de todas 

essas determinações, no prazo de 90 (noventa) dias a contar do recebimento do mandado judicial que determinar o 

processamento da justificação administrativa, sob pena de incorrer em multa, a ser imposta ao Chefe da APS, por ser 

sua a atribuição, como visto acima, de determinar o processamento da justificação administrativa, o que faço nos termos 

do parágrafo único do artigo 14 do CPC. Fica assegurada a participação do advogado do segurado na realização da 

justificação administrativa.Em caso de impossibilidade na realização da pesquisa in loco, fica o INSS dispensado da 

realização da diligência, desde que motive a impossibilidade.O não cumprimento das determinações supra, poderá 

ensejar a eventual responsabilização do servidor do INSS por infração funcional (artigo 116, inciso III, da Lei nº 

8.112/1990 e desrespeito ao Decreto nº 3.048/99 e Lei nº 8.213/91) e pelo crime previsto no artigo 101 da Lei nº 

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), segundo o qual:Art. 101. Deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a 
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execução de ordem judicial expedida nas ações em que for parte ou interveniente o idoso:Pena - detenção de 6 (seis) 

meses a 1 (um) ano e multa.Os prazos fixados na presente decisão correrão, mesmo para servidores do INSS, a partir do 

recebimento, pelo Chefe da Agência da Previdência Social, do mandado judicial que determinar o processamento da 

justificação administrativa.Deverá a Secretaria extrair cópia deste despacho que, instruído com cópia integral do 

processo, servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO endereçado ao Chefe da Agência da Previdência Social do local 

de residência do segurado, para cumprimento dos termos desta decisão judicial, com a menção de que, caso não tenha 

havido prévia postulação, servirá este mandado, também, como requerimento administrativo.Após, com a juntada de 

cópia integral do processo administrativo, caso não concedido o benefício deverá a Secretaria citar o INSS para, 

querendo, no prazo legal, ofertar proposta de acordo ou defesa. Em seguida, deverá a parte autora ser intimada para, no 

prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o resultado das diligências e eventual contestação e demais documentos, 

devendo especificar justificadamente se pretende produzir outras provas. Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, 

por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para fins legais.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0000230-37.2011.403.6111 - FRANCIELE TEIXEIRA FERNANDES(SP255130 - FABIANA VENTURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por FRANCIELE TEIXEIRA 

FERNANDES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da 

Autarquia Previdenciária na concessão do benefício previdenciário auxílio-doença.Antes de apreciar o pedido de tutela 

antecipada, determino a realização de perícia médica, nomeando o médico Marcos Brasileiro Lopes, ginecologista, 

CRM 65.225, com consultório situado na Rua Dr. Próspero Cecílio Coimbra, nº 80, Bairro: Cidade Universitária, 

telefone 3413-3727, que deverá informar a este juízo por meio dos telefones 3402-3900 ou 3402-3912, com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias, o local, data e hora para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias 

necessárias, inclusive exames e laudos médicos que instruem a inicial.Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 

(cinco) dias, apresentar seus quesitos, indicar o assistente técnico e juntar aos autos documento que comprove sua 

qualidade de segurada.O Senhor Perito deverá responder os quesitos deste Juízo, da parte autora e do INSS 

(QUESITOS PADRÃO Nº 3).Defiro os benefícios da Justiça gratuita.Com a designação da perícia, cite-se o 

INSS.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0000240-81.2011.403.6111 - GRACILIANO BARBOSA DA SILVA(SP184420 - LUIZ CLÁUDIO FERREIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Consulta de fls. 22/25: Nos termos do artigo 253, inciso II do CPC, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal 

Cível de São Paulo/SP.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0000272-86.2011.403.6111 - MARCILIO MARCELINO DOS PRAZERES(SP244111 - CARLOS EDUARDO 

SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por MARCILIO MARCELINO 

DOS PRAZERES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da 

Autarquia Previdenciária na concessão do benefício previdenciário auxílio-doença.Antes de apreciar o pedido de tutela 

antecipada, determino a realização de perícia médica, nomeando o médico Antônio Aparecido Tonhom, Psiquiatria, 

CRM 56.647, com consultório situado na Rua Aimorés, nº 254, telefone 3433-6578, que deverá informar a este juízo 

por meio dos telefones 3402-3900 ou 3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, o local, data e hora 

para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e laudos médicos que instruem a 

inicial.Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar seus quesitos e indicar o assistente técnico.O 

Senhor Perito deverá responder os quesitos deste Juízo, da parte autora e do INSS (QUESITOS PADRÃO Nº 3).Defiro 

os benefícios da Justiça gratuita.Com a designação da perícia, cite-se o INSS.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

Expediente Nº 4788 

 

ACAO PENAL 

0005786-59.2007.403.6111 (2007.61.11.005786-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 952 - CELIO VIEIRA 

DA SILVA) X LUIZ CARLOS DE BRITO(SP131512 - DARIO DE MARCHES MALHEIROS E SP168423 - 

LUCIANA MARIA ENCINAS TEIXEIRA E SP220117 - LARISSA BENEZ LARAYA) 

Ciência às partes do retorno do presente feito à secretaria.Outrossim, oficie-se ao I.I.R.G.D. e ao NID da Polícia 

Federal, comunicando-lhes o trânsito em julgado do v. Acórdão. Após, observadas as cautelas de praxe, remetam-se os 

autos ao arquivo com as cautelas de praxe. 

 

Expediente Nº 4791 

 

ACAO PENAL 
0003366-86.2004.403.6111 (2004.61.11.003366-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 952 - CELIO VIEIRA 

DA SILVA) X JOSE CARLOS ORTEGA JERONYMO(SP033738 - JOSE CARLOS ORTEGA JERONYMO E 

SP144199 - FABIO MARTINS RAMOS) X ERLON CARLOS GODOY ORTEGA(SP140178 - RANOLFO ALVES E 

SP215346 - JOSE MIGUEL PEREIRA DOS SANTOS) X LUIZ ALVES DO NASCIMENTO X ROSELI REGINA 
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DE ASSIS NASCIMENTO(SP185129B - RENATO GARCIA QUIJADA) 

FICA A DEFESA DO RÉU JOSÉ CARLOS ORTEGA JERONYMO INTIMADA A APRESENTAR RAZÕES DE 

APELAÇÃO, NO PRAZO DE 08 (OITO) DIAS. 

3ª VARA DE MARÍLIA 

 

DR. FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2206 
 

MONITORIA 

0002751-62.2005.403.6111 (2005.61.11.002751-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA 

MARIA VALENTIM TREVISAN E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X NEUSA MARIA FERRARI 

GAMA(SP219366 - KARINA DA SILVA RIBEIRO) 

Vistos.Não tendo sido efetuado o pagamento pela parte devedora, intime-se a CEF para que se manifeste em 

prosseguimento, devendo trazer aos autos demonstrativo atualizado do débito, devidamente acrescido da multa no 

percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J do CPC.Publique-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0003950-27.2002.403.6111 (2002.61.11.003950-4) - NELSON DE ABREU(SP161420 - ANA CAROLINA MACENO 

VILLARES E SP155794 - CINTIA MARIA TRAD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Cumpra-se o v. acórdão, requerendo a parte vencedora o 

que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Publique-se. 

 

0004309-06.2004.403.6111 (2004.61.11.004309-7) - ELISMONICA DRUGIK VICENZOTI(SP102256 - ANTONIO 

CARLOS CARVALHO PALMA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA) 

Vistos.Por ora, traga o advogado constituído às fls. 141 a certidão de nomeação expedida pela OAB, nos termos do 

convênio firmado para prestação de assistência judiciária gratuita.Sem prejuízo, proceda a serventia à pesquisa no 

sistema AJG, certificando nos autos o resultado obtido.Publique-se e cumpra-se. 

 

0005910-76.2006.403.6111 (2006.61.11.005910-7) - NOBUKO YOSHIMOTO TATSUMI(SP196541 - RICARDO 

JOSÉ SABARAENSE E SP197173 - RODRIGO PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Fls. 219: anote-se.No mais, cumpra-se o v. acórdão, 

requerendo a parte vencedora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Publique-se. 

 

0002713-79.2007.403.6111 (2007.61.11.002713-5) - LAILA APARECIDA ADAS GUAREZZI(SP213209 - GREICE 

MONTEIRO DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES) 

À vista do certificado às fls. 159, proceda a serventia ao cancelamento do Alvará nº 180/3a/2010 (1846314).Após, 

aguarde-se provocação no arquivo.Publique-se e cumpra-se. 

 

0000270-24.2008.403.6111 (2008.61.11.000270-2) - NELSON CHIQUINI(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA E SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR E SP200998 - EDILENE 

APARECIDA CASTRO MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES) 

A apelação interposta pela CEF é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte autora para, 

querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para recurso 

adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e cumpra-se. 

 

0003061-63.2008.403.6111 (2008.61.11.003061-8) - JOEL DE OLIVEIRA NEVES(SP259460 - MARILIA 

VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Fls. 301/302: defiro. Oficie-se à empresa Sasazaki Indústria e Comércio Ltda, requisitando o encaminhamento a este 

juízo do laudo técnico de condições ambientais de trabalho elaborado após 2004, ou, se o caso, que informe sobre a 

inexistência de referido documento.Concedo à empresa prazo de 15 (quinze) dias para atendimento do 
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solicitado.Outrossim, ao teor do disposto no artigo 333, I, do CPC, faculto ao requerente ultimar a providência, trazendo 

aos autos o documento em referência.Publique-se e cumpra-se. 

 

0003978-82.2008.403.6111 (2008.61.11.003978-6) - MARCOS ROGERIO VIEIRA DOS SANTOS(SP250488 - 

MARCUS VINICIUS GAZZOLA E SP120390 - PAULO CESAR FERREIRA SORNAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos. À vista da concordância de fls. 208 e tratando-se de requisição de pequeno valor (RPV), expeça(m)-se ofício(s) 

ao Exmo. Sr. Presidente do Egrégio TRF da 3ª Região, requisitando o pagamento das quantias, observando-se, para 

tanto, as normas aplicáveis à espécie. Após, cientifiquem-se as partes acerca da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) 

de pagamento.Na ausência de impugnação ao(s) ofício(s) expedido(s), proceda-se à sua transmissão, por meio 

eletrônico.Em seguida, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão aguardar, sobrestados, o pagamento do(s) 

ofício(s) requisitório(s) expedido(s).Publique-se e cumpra-se. 

 

0000286-41.2009.403.6111 (2009.61.11.000286-0) - ELIZABETE PERICO(SP171953 - PAULO ROBERTO 

MARCHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES 

DA SILVA) 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letra g , da Portaria nº 001/2006, ficam as partes intimadas a se 

manifestar sobre o laudo pericial. Prazo: 05 (cinco) dias, sucessivos, iniciando pela autora. 

 

0003727-30.2009.403.6111 (2009.61.11.003727-7) - JOSE MARIA GAMA(SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS 

REIS E SP119182 - FABIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. À vista da concordância de fls. 134/135 e tratando-se de requisição de pequeno valor (RPV), expeça(m)-se 

ofício(s) ao Exmo. Sr. Presidente do Egrégio TRF da 3ª Região, requisitando o pagamento das quantias, observando-se, 

para tanto, as normas aplicáveis à espécie. Após, cientifiquem-se as partes acerca da expedição do(s) ofício(s) 

requisitório(s) de pagamento.Na ausência de impugnação ao(s) ofício(s) expedido(s), proceda-se à sua transmissão, por 

meio eletrônico.Em seguida, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão aguardar, sobrestados, o pagamento do(s) 

ofício(s) requisitório(s) expedido(s).Publique-se e cumpra-se. 

 

0003884-03.2009.403.6111 (2009.61.11.003884-1) - JUVENAL RODRIGUES DA SILVA(SP243926 - GRAZIELA 

BARBACOVI MARCONDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letra j, da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Prazo: 05 (cinco) dias. 

 

0004224-44.2009.403.6111 (2009.61.11.004224-8) - ANDREA LUIZA SOARES DE ARAUJO X VANDA DA 

CONCEICAO SOARES(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos.Com fundamento no artigo 130 do CPC, indefiro a produção da prova oral requerida pela parte autora. É que 

pela natureza da controvérsia instalada nos autos a prova oral se mostra desnecessária, por não ser hábil a desconstituir 

a prova técnica já produzida (fls. 116/119).No mais, ao teor do disposto no artigo 75 da Lei n.º 10.741/03 (Estatuto do 

Idoso), dê-se vista ao Ministério Público Federal.Publique-se e cumpra-se. 

 

0000250-62.2010.403.6111 (2010.61.11.000250-2) - SILVIA APARECIDA DE AZEVEDO DOS SANTOS(SP167597 

- ALFREDO BELLUSCI E SP252242 - VIVIAN CAMARGO LOPES E SP254525 - FLAVIA FREIRE MARIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letra j, da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Prazo: 05 (cinco) dias. 

 

0000937-39.2010.403.6111 (2010.61.11.000937-5) - MARIA TEREZA LOPES MENOSSI(SP167604 - DANIEL 

PESTANA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letra g , da Portaria nº 001/2006, ficam as partes intimadas a se 

manifestar sobre o laudo pericial. Prazo: 05 (cinco) dias, sucessivos, iniciando pela autora. 

 

0001482-12.2010.403.6111 - FRANCISCO DE ASSIS TELLES(SP107402 - VALDIR CHIZOLINI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, mediante a qual a parte autora assevera 

estar acometida de mal incapacitante. Diz-se impossibilitada de trabalhar, diante do que, na moldura da legislação 

previdenciária, entende fazer jus ao benefício de auxílio-doença, com a condenação do réu ao pagamento das prestações 

correspondentes e demais consectários legais. Juntou procuração e documentos.Remeteu-se a análise do pedido de 

antecipação de tutela para depois do término da instrução probatória.A parte autora juntou documento. Citado, o INSS 

apresentou contestação, levantando prescrição e sustentando que a parte autora não provou ter preenchido os requisitos 

legais necessários à percepção do benefício perseguido, com o que havia de ser ele indeferido. À peça de defesa juntou 

documentos.Houve réplica.Saneou-se o feito e determinou-se a realização de perícia.Veios aos autos o laudo pericial 

encomendado.Deferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela.O INSS apresentou proposta de acordo, com o qual a parte 
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autora concordou.É a síntese do necessário. DECIDO:As partes, no curso do procedimento, compuseram-se a respeito 

do objeto da demanda.Há que homenagear, pela efetividade, dita fórmula não-adversarial de solução do 

litígio.Homologo, pois, o acordo encetado pelas partes, a fim de que produza seus regulares efeitos, resolvendo o mérito 

com fundamento no artigo 269, III, do CPC.Comunique-se por ofício à Equipe de Atendimento de Decisão Judicial de 

Marília (EADJ) o aqui decidido, com vistas à implantação do benefício. Ao INSS, imediatamente, para apresentar os 

cálculos voltados a corporificar a RPV que quitará os atrasados.Sem honorários, à vista do acordado.Sem custas, diante 

da gratuidade deferida.P. R. I. 

 

0001648-44.2010.403.6111 - JOSE ROBERTO DE SOUZA X ROSANE DE SOUZA GAONCALVES(SP250553 - 

TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA) 

A apelação interposta pela CEF é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte autora para, 

querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para recurso 

adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se. 

 

0001804-32.2010.403.6111 - JOAQUIM MARTINS TRINDADE X ISABEL LEITE TRINDADE X MARIA DE 

LOURDES TRINDADE CAMPOS X DIELSON MORAIS TRINDADE X IONEIDE MORAES TRINDADE X 

EDIMILSON MORAIS TRINDADE(SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Vistos.Os autores acima designados ajuizaram ação de rito ordinário em face da requerida, com o fito de obterem 

reparação dos prejuízos que asseveram terem sido ocasionados na conta de poupança do falecido Joaquim Martins 

Trindade, de quem são sucessores, em razão da eliminação artificiosa de perda inflacionária havida em abril e em maio 

de 1990, de tal modo que a correção monetária a computar na aludida conta, desde então, seja calculada pelos índices 

que acreditam serem corretos. Fundados nos argumentos que articulam, pleiteiam a condenação da ré ao pagamento da 

importância de R$ 26.447,67 (vinte e seis mil quatrocentos e quarenta e sete reais e sessenta e sete centavos), mais 

consectários legais. À inicial procurações e documentos foram juntados.A parte autora regularizou sua representação 

processual.A CEF, citada, apresentou contestação. Levantou matéria preliminar (falta de documentos indispensáveis à 

propositura da ação e ilegitimidade passiva). No mérito, agitou prescrição e rebateu às completas os pedidos deduzidos 

na inicial. Juntou instrumento de mandato.Houve réplica.Tendo em vista que se formulou pedido líquido, 

encaminharam-se os autos à Contadoria do juízo.Vieram ter aos autos os cálculos encomendados, sobre os quais 

manifestaram-se as partes.Ante a discordância da CEF com as contas apresentadas, os autos tornaram à Contadoria, que 

ratificou seus cálculos; a esse propósito pronunciou-se a ré.É a síntese do necessário. DECIDO:Conheço diretamente do 

pedido, com fundamento no artigo 330, I, do CPC. Antes de enfrentar o mérito da propositura, para verificar se é caso 

de se chegar a ele, impende analisar a matéria preliminar aduzida em contestação.Há extratos nos autos. E, ainda que 

assim não fosse, ausência deles poderia redundar em improcedência do pedido, à míngua de prova; não em carência de 

ação, na consideração de que vigora em nosso sistema o princípio da liberdade objetiva quanto aos meios de prova (art. 

332 do CPC). Ou seja, a ventilada alegação defensória nada tem a ver com condições da ação ou com pressupostos para 

que esta se desenvolva validamente, daí porque não persuade.Não merece acolhida, também, a preliminar de 

ilegitimidade passiva agitada pela ré. O contrato de depósito em caderneta de poupança é firmado entre poupador e 

agente financeiro; são a ele estranhos os entes federais normatizadores do setor. Assim, nas causas em que se busca 

aplicação de expurgo inflacionário nos saldos das contas de poupança, os bancos depositários é que detêm legitimação 

para figurar no polo passivo da ação (cf. TRF - 1ª Região, AC 01551743, Rel. Juiz Cândido Ribeiro, DJ de 

05.09.1997).Sobre prescrição, matéria prejudicial de mérito, falar-se-á a seguir.Trata-se de ação em que se postula o 

recebimento de correção monetária incidente sobre depósitos em caderneta de poupança, nos meses referidos no 

relatório, pelo IPC. A dívida que se cobra é resultado de relação jurídica privada, decorrente da atuação da CEF em 

operação típica de mercado, no qual interage em igualdade de condições com instituição financeira privada. Isto para 

dizer que não cabe invocar a prescrição quinquenal tratada no art. 2º do Decreto-lei nº 4.597/42, no caso em apreço.À 

espécie deve-se aplicar a regra geral de prescrição para as ações pessoais, à base de 20 (vinte) anos, prevista no art. 177 

do Código Civil ultrapassado, em lugar do prazo quinquenal relativo à cobrança de juros e outras prestações acessórias 

(art. 178, 10, inc. III, do Código Civil anterior), por não se inserir nesta última espécie a discussão em torno da correção 

monetária, segundo massiva jurisprudência (Resp nº 182569, rel. o Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, 

julgado em 13.10.1998).O novo Código Civil, vigente a partir de 11.01.2003, não altera esse estado de coisas, ao teor 

do que dispõe seu art. 2.028: Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua 

entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.E, mesmo com relação 

aos juros remuneratórios a incidir sobre a parcela de capital que, por força da presente ação, tenciona-se seja reposta em 

razão da não-aplicação do INPC nos meses referidos, o regime de prescrição não pode ser diferente do aplicável para a 

correção monetária, pois a pretensão, como deduzida, abrange ambas as parcelas, umbilicalmente ligadas, razão pela 

qual o lapso prescricional deve orientar-se por critério único, baseado no prazo de vinte anos da correção monetária, 

cujo reconhecimento gera o direito aos juros, como consequência (art. 177 do C. Civ. anterior c.c. o art. 2.028 do 

vigente).O C. STJ, ainda uma vez, por não se tratar de pretensão autônoma a que postula juros não pagos sobre parcela 

de capital a recompor, decide iterativamente da maneira seguinte:CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS SOBRE 

DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO CREDITADA. LAPSO PRESCRICIONAL DE VINTE ANOS. 

PRECEDENTES.- Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de poupança, tal qual 
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esta, prescrevem em vinte anos.- Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas improvido.(REsp nº 466741, Rel. o 

Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 04.08.2003, p. 313)Tecidas essas considerações, nada impede a análise da 

questão de fundo. A ela, pois.O falecido Joaquim Martins Trindade, de quem são sucessores os autores, ao que se 

demonstrou, manteve conta de poupança na CEF (n.º 00030278-5), com termo inicial gerador de rendimentos a recair 

no dia 4.O contrato de depósito em caderneta de poupança, acode realçar, é contrato de adesão que reclama o transcurso 

do prazo de 30 (trinta) dias para gerar rendimentos. Feito o depósito, o negócio se aperfeiçoa, produzindo seus efeitos 

no término dos 30 (trinta) dias. Esses efeitos jurídicos não podem ser modificados por normas editadas no curso do 

período em disquisição, sob pena de malferimento a ato jurídico perfeito.Antes do advento da MP n.º 168, de 16 de 

março de 1990, convertida na Lei n.º 8.024/90, a atualização dos saldos depositados em caderneta de poupança era feita 

pela variação do IPC, mais juros de 6% ao ano (ou 0,5% ao mês), consoante o disposto nos artigos 10 e 17 da Lei n.º 

7.730/89. Somente com a entrada em vigor da referida MP é que se pôs empenho em alterar a sistemática da correção 

monetária dos depósitos em caderneta de poupança. Dito esforço somente em parte foi bem sucedido. As Medidas 

Provisórias 172 (esta quando a MP 168 ainda era vigente), 180 e 184, as quais tentaram uniformizar critérios de 

correção para importes transferidos ao BACEN e para aqueles que permaneceram disponíveis na conta originária, por 

não convertidas, soçobraram.Sobrou, sobre o tema, a conversão que à MP 168 operou o art. 6º da Lei n.º 8.024/90, 

verbis:Art. 6.º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2.º do art. 1.º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). 1.º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas, a partir de 16 

de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º 

desta lei. (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 31.10.1990) 2.º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão 

atualizadas pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimento e a data do efetivo 

pagamento das parcelas referidas no dito parágrafo, acrescidas de juros equivalentes a seis por cento ao ano ou fração 

pro rata. (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 31.10.1990)Ao que se vê, somente os valores que excedessem o limite 

fixado no caput do dispositivo transcrito, depois transferidos ao Banco Central do Brasil, nos termos do art. 9.º da Lei 

n.º 8.024/90, deveriam receber atualização monetária pelo BTN Fiscal (cf. TRF da 1.ª Região, AC 01379262, 3.ª Turma, 

UF: DF, DJ de 30/05/1997, p. 38876, Rel. JUIZ OLINDO MENEZES). Citada correção, retenha-se, era de 

responsabilidade daquele órgão, já que junto a ele ficaram retidos os depósitos.Quanto aos saldos não transferidos ao 

BACEN - iguais ou inferiores a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) - a responsabilidade pela atualização 

monetária tocava às instituições financeiras depositárias (cf. TRF da 1.ª Região, 3.ª Turma, AC 01555129, UF: BA, DJ 

de 08/04/2002, p. 94, Rel.: JUIZ LEÃO APARECIDO ALVES - conv.), observando o IPC - acrescento.O Supremo 

Tribunal Federal, no julgamento do RE 206.048-8, consagrou o entendimento que se esposa. Confira-se a 

ementa:Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de Poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.Desse modo, resta claro que as contas de poupança cujos saldos permaneceram à disposição dos depositantes 

haviam de receber remuneração em maio de 1990 pelo IPC de abril de 1990 (44,80%) e, no mês de junho, pelo IPC de 

maio (7,87%), ainda com base na Lei nº 7.730/89, que irradiou até então.Aludido índice de correção somente foi 

alterado pela Medida Provisória 189, de 30 de maio de 1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31.10.90, a qual dispôs, em 

seu art. 2º, que os depósitos em poupança seriam atualizados monetariamente pela variação do BTN Fiscal, a partir de 

mês de junho de 1990, inclusive (art. 3º). O desatendimento desse arcabouço legal pelas instituições depositárias, nos 

lançamentos da remuneração de maio e junho de 1990, resultou em prejuízo para os poupadores da ordem de 44,80% 

(IPC de abril de 1990), período em que a poupança ficou congelada, e 2,49% (IPC de maio de 1990), descontado o 

índice de 5,38% efetivamente creditado.Retenha-se que a remuneração de abril de 1990 foi efetuada corretamente pelas 

instituições financeiras, utilizando-se o IPC de março daquele ano, no importe de 84,32%, nas linhas do inciso I, b, do 

Comunicado BACEN nº 2.067, de 30 de março de 1990.Portanto, o pedido procede, com relação aos IPCs de abril e 

maio de 1990, havendo de se operar o desconto da remuneração já efetivada no importe de 5,38%. Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, em relação ao período de abril e maio de 1990, resolvendo o mérito na forma do 

artigo 269, I, do CPC, para condenar a CEF a pagar à parte autora o importe de R$ 26.447,13 (vinte e seis mil 

quatrocentos e quarenta e sete reais e treze centavos), valor admitido na forma do cálculo de fls. 118/120.As diferenças 

reconhecidas, a partir de quando verificadas, serão monetariamente corrigidas de acordo com os parâmetros 

consagrados na Resolução n.º 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal. A taxa SELIC (a conter também componente de juros), prevista no 

aludido Manual, não será aplicada antes da citação, sob pena de sobrepor-se aos juros remuneratórios sobre os quais se 

disporá a seguir.Juros remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) capitalizados mensalmente, como é do contrato de 

poupança, serão computados até a véspera da citação, sobre a diferença corrigida.A partir da data da citação, somente 

serão devidos juros moratórios, a serem calculados de acordo com a taxa SELIC, constituída, como dito, por correção 

monetária e juros.A CEF pagará honorários à parte autora, ora fixados, na forma do art. 20, 3º, do CPC, em 10% (dez 

por cento) do valor total da condenação acima fixada.Custas pela CEF.P. R. I. 

 

0002194-02.2010.403.6111 - NIVERCI FELIX DOS SANTOS(SP077360 - CARLOS FRANCISCO DIAS 

PONZETTO E SP160489E - SILVIA REGINA BASSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - 
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SONIA COIMBRA) 

Vistos.Não tendo sido efetuado o pagamento pela parte devedora, intime-se a CEF para que se manifeste em 

prosseguimento, devendo trazer aos autos demonstrativo atualizado do débito, devidamente acrescido da multa no 

percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J do CPC.Publique-se. 

 

0002204-46.2010.403.6111 - TEREZINHA RODRIGUES DA SILVA(SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letra g , da Portaria nº 001/2006, ficam as partes intimadas a se 

manifestar sobre o laudo pericial. Prazo: 05 (cinco) dias, sucessivos, iniciando pela autora. 

 

0002238-21.2010.403.6111 - MARCOS VENTURA DE MORAES(SP234555 - ROMILDO ROSSATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, por meio da qual a parte autora diz-se 

impossibilitada de trabalhar, razão pela qual, na moldura da legislação previdenciária, pretende seja restabelecido o 

benefício de auxílio-doença que estava a receber, cessado administrativamente, ou concedida aposentadoria por 

invalidez, condenando-se o réu no pagamento das prestações correspondentes, acrescidas dos adendos legais e 

consectários da sucumbência. À inicial juntou procuração e documentos.Remeteu-se a análise do pedido de antecipação 

de tutela para depois do término da instrução probatória.A parte autora formulou quesitos.Citado, o INSS apresentou 

contestação, levantando prescrição e sustentando que a parte autora não provou ter preenchido os requisitos legais 

necessários à percepção de qualquer dos benefícios perseguidos, com o que haviam de ser eles indeferidos. À peça de 

defesa juntou documentos.Houve réplica.Saneou-se o feito e determinou-se a realização de perícia.Veio aos autos o 

laudo pericial encomendado, sobre o qual manifestou-se a parte autora.O INSS apresentou proposta de acordo, com o 

qual a parte autora concordou.É a síntese do necessário. DECIDO:As partes, no curso do procedimento, compuseram-se 

a respeito do objeto da demanda.Há que homenagear, pela efetividade, dita fórmula não-adversarial de solução do 

litígio.Homologo, pois, o acordo encetado pelas partes, a fim de que produza seus regulares efeitos, resolvendo o mérito 

com fundamento no artigo 269, III, do CPC.Comunique-se por ofício à Equipe de Atendimento de Decisão Judicial de 

Marília (EADJ) o aqui decidido, com vistas à implantação do benefício. Ao INSS, imediatamente, para apresentar os 

cálculos voltados a corporificar a RPV que quitará os atrasados.Sem honorários, à vista do acordado.Sem custas, diante 

da gratuidade deferida,P. R. I. 

 

0002342-13.2010.403.6111 - MARIA BENEDITA DE OLIVEIRA CHRISPIM(SP107402 - VALDIR CHIZOLINI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando o teor da certidão de fls. 69 e tendo em conta a nova sistemática adotada para nomeação de peritos no 

âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, denominado programa AJG, determino que a prova pericial médica deferida 

nestes autos seja realizada por médico perito do aludido cadastro.Para tal encargo, nomeio o médico EVANDRO 

PEREIRA PALÁCIO, que realizará a perícia no Ambulatório Mário Covas - Setor de Ortopedia - localizado na 

Avenida Tiradentes, n.º 1.310, nesta cidade.Intime-se o experto da presente nomeação, solicitando-lhe, por telefone, que 

indique, com urgência, data, horário e local para ter início a produção da prova, informando a este juízo com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias, de modo a possibilitar a intimação das partes. Outrotanto, encaminhe-se ao 

perito cópia dos quesitos formulados nos autos, assim como de toda a documentação médica deles constante.Intime-se-

o, ainda, que disporá do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada, para conclusão dos trabalhos e entrega do 

respectivo laudo, devendo responder os quesitos de forma fundamentada e dissertativa.Outrossim, comunique-se o 

perito anteriormente nomeado de que está liberado do encargo que lhe foi atribuído nos presentes autos.Intime-se 

pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se com urgência. 

 

0003493-14.2010.403.6111 - LUCIANA NEVES IGNACIO(SP202963 - GLAUCO FLORENTINO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, mediante a qual a parte autora assevera 

estar acometida de mal incapacitante. Diz-se impossibilitada de trabalhar, diante do que, na moldura da legislação 

previdenciária, entende fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez ou, ao menos, de auxílio-doença, com a 

condenação do réu ao pagamento das prestações correspondentes e demais consectários legais. Juntou procuração e 

documentos.Remeteu-se a análise do pedido de antecipação de tutela para depois do término da instrução 

probatória.Citado, o INSS apresentou contestação, levantando prescrição e sustentando que a parte autora não provou 

ter preenchido os requisitos legais necessários à percepção de qualquer dos benefícios perseguidos, com o que haviam 

de ser eles indeferidos. À peça de defesa juntou documentos.Saneou-se o feito e determinou-se a realização de perícia.A 

parte autora manifestou-se em réplica.Veio aos autos o laudo pericial encomendado, sobre o qual manifestou-se a parte 

autora.O INSS apresentou proposta de acordo, com o qual a parte autora concordou.É a síntese do necessário. 

DECIDO:As partes, no curso do procedimento, compuseram-se a respeito do objeto da demanda.Há que homenagear, 

pela efetividade, dita fórmula não-adversarial de solução do litígio.Homologo, pois, o acordo encetado pelas partes, a 

fim de que produza seus regulares efeitos, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, III, do CPC.Comunique-

se por ofício à Equipe de Atendimento de Decisão Judicial de Marília (EADJ) o aqui decidido, com vistas à 

implantação do benefício. Ao INSS, imediatamente, para apresentar os cálculos voltados a corporificar a RPV que 

quitará os atrasados.Sem honorários, à vista do acordado.Sem custas, diante da gratuidade deferida.P. R. I. 
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0004359-22.2010.403.6111 - MARIA APARECIDA MARTINS(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em saneador.Sem questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento 

válido do processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do direito de ação, hei o feito por 

saneado.Do que se extrai dos autos, pretende a autora a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição e para tanto postula o reconhecimento do exercício de trabalho rural entre 1967 e 1977 e urbano em 

condições que afirma especiais nos períodos de 05/05/1987 a 06/05/1992 e de 23/08/1999 até os dias atuais.O ponto 

controvertido da ação, portanto, gira em torno da verificação do efetivo exercício da atividade rural e da definição das 

condições de trabalho a que esteve exposta durante os períodos reclamados como especiais.O artigo 130 do CPC dispõe 

que cabe ao juiz determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou 

meramente protelatórias.À vista dos documentos apresentados às fls. 24/26 tenho por desnecessário produzir prova 

pericial no presente feito. O extrato probatório do período reclamado como especial deverá ser complementado por 

meio do laudo técnico de condições ambientais de trabalho da Empresa Circular de Marília Ltda., do qual, que se 

encontra depositado na serventia deste juízo, deverá ser extraída cópia para juntada aos autos, providência que desde já 

determino.Defiro, no mais, a produção da prova oral requerida pelas partes, designando audiência para o dia 

10/05/2011, às 15 horas.Intime-se a autora para comparecer na audiência designada a fim de prestar depoimento 

pessoal, nos termos do artigo 343, parágrafo 1º do CPC.Outrossim, intimem-se as testemunhas eventualmente arroladas 

pelas partes, cujo rol deverá ser depositado em secretaria com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data agendada 

para realização da audiência, nos termos do artigo 407 do CPC. Sendo o caso, depreque-se a oitiva das testemunhas que 

residirem em município não abrangido pela Comarca de Marília. Intime-se pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-

se. 

 

0004376-58.2010.403.6111 - SERGIO TEIXEIRA DOS SANTOS(SP107402 - VALDIR CHIZOLINI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando o teor da certidão de fls. 89 e tendo em conta a nova sistemática adotada para nomeação de peritos no 

âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, denominado programa AJG, determino que a prova pericial médica deferida 

nestes autos seja realizada por médico perito do aludido cadastro.Para tal encargo, nomeio o médico EVANDRO 

PEREIRA PALÁCIO, que realizará a perícia no Ambulatório Mário Covas - Setor de Ortopedia - localizado na 

Avenida Tiradentes, n.º 1.310, nesta cidade.Intime-se o experto da presente nomeação, solicitando-lhe, por telefone, que 

indique, com urgência, data, horário e local para ter início a produção da prova, informando a este juízo com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias, de modo a possibilitar a intimação das partes. Outrotanto, encaminhe-se ao 

perito cópia dos quesitos formulados nos autos, assim como de toda a documentação médica deles constante.Intime-se-

o, ainda, que disporá do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada, para conclusão dos trabalhos e entrega do 

respectivo laudo, devendo responder os quesitos de forma fundamentada e dissertativa.Outrossim, comunique-se o 

perito anteriormente nomeado de que está liberado do encargo que lhe foi atribuído nos presentes autos, bem como 

solicite-se ao juízo deprecado a devolução da Carta Precatória nº 001-2011-DIV, independente de cumprimento.Intime-

se pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se com urgência. 

 

0004673-65.2010.403.6111 - EDUARDO DA SILVA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos em saneador.Sem questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento 

válido do processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do direito de ação, hei o feito por 

saneado.Do que se extrai dos autos, pretende o autor a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição e para tanto postula o reconhecimento do exercício de trabalho rural no período de 17/08/1972 a 

27/04/1979 e de 03/05/1982 a 10/07/1982 e urbano em condições que afirma especiais, em períodos diversos entre 1979 

até os dias atuais.O ponto controvertido da ação, portanto, gira em torno da verificação do efetivo exercício da atividade 

rural e da definição das condições de trabalho a que esteve sujeito durante os períodos reclamados como especiais.O 

artigo 130 do CPC dispõe que cabe ao juiz determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as 

diligências inúteis ou meramente protelatórias.Na hipótese em apreço, não veio aos autos qualquer documento hábil a 

comprovar o exercício de labor em condições especiais durante os períodos reclamados.Nessa consideração, ao teor do 

disposto no artigo 333, I, do CPC, determino ao autor que traga aos autos cópias dos formulários de condições 

ambientais de trabalho relativos a todos os períodos que reclama sejam reconhecidos como especial, acompanhados dos 

respectivos laudos técnico de condições ambientais quanto às atividades desenvolvidas no período posterior a 1997, 

documentos estes que poderão ser obtidos junto às empresas empregadoras nas respectivas épocas.Concedo-lhe, para 

tanto, o prazo 60 (sessenta) dias.Sobre a necessidade de produção de prova pericial técnica decidir-se-á 

oportunamente.No mais, defiro a produção da prova oral requerida, a qual terá lugar em audiência a ser oportunamente 

agendada. Intime-se pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se. 

 

0004795-78.2010.403.6111 - ADEMIR SGARBI(SP216633 - MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Vistos.Sobre a petição e documentos de fls. 58/64 manifeste-se o requerente, no prazo de 10 (dez) dias.Publique-se. 
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0004861-58.2010.403.6111 - LEOBINO ALVES DE SOUZA(SP063690 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em saneador.Sem questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento 

válido do processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do direito de ação, hei o feito por 

saneado.Defiro a produção da prova oral requerida pelas partes, designando audiência para o dia 10/05/2011, às 16 

horas.Intime-se o autor para comparecer na audiência designada a fim de prestar depoimento pessoal, nos termos do 

artigo 343, parágrafo 1º do CPC.Outrossim, intimem-se as testemunhas eventualmente arroladas pelas partes, cujo rol 

deverá ser depositado em secretaria com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data agendada para realização da 

audiência, nos termos do artigo 407 do CPC. Sendo o caso, depreque-se a oitiva das testemunhas que residirem em 

município não abrangido pela Comarca de Marília. No mais, ao teor do disposto no artigo 75 da Lei n.º 10.741/03 

(Estatuto do Idoso), dê-se vista ao Ministério Público Federal.Intime-se pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se. 

 

0004885-86.2010.403.6111 - ODILA INACIO PEREIRA(SP268273 - LARISSA TORIBIO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos em saneador.Sem questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento 

válido do processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do direito de ação, hei o feito por 

saneado.Do que se extrai dos autos, pretende a requerente a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição e 

para tanto postula o reconhecimento do exercício de atividades laborativas submetida a condições especiais, em 

períodos diversos que se estendem de 26/03/1981 até a data da entrada do requerimento administrativo.O ponto 

controvertido da ação, portanto, gira em torno da definição das condições de trabalho a que esteve exposto a autora 

durante os períodos reclamados como especial.O artigo 130 do CPC dispõe que cabe ao juiz determinar as provas 

necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias.Na hipótese em 

apreço, os documentos inicialmente apresentados não são suficientemente hábeis a comprovar o exercício de labor em 

condições especiais durante todo o período postulado.Assim, concedo à requerente prazo de 30 (trinta) dias para trazer 

aos autos formulário de condições especiais de trabalho relativo à atividade desempenhada junto à empresa UNICON - 

União de Construtoras Ltda, bem como de cópia integral dos laudos técnicos de condições ambientais de trabalho das 

atividades laborais exercidas após 17/03/1997.Outrossim, oportunamente será apreciada a necessidade de produção de 

prova oral.Intime-se pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se. 

 

0004898-85.2010.403.6111 - RENATA PIRES(SP174180 - DORILÚ SIRLEI SILVA GOMES BREGION) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letras e e f, da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a 

manifestar-se sobre a contestação e documentos que a acompanham e, também, a especificar as provas que pretende 

produzir, justificando-as. Prazo: 10 dias. Após, fica o INSS intimado a especificar provas, justificando-as, também pelo 

prazo de 10 dias. 

 

0006027-28.2010.403.6111 - ALINE ANTONIAZZI VICENTINI BELIVACQUA(SP291113 - LUCIANA CRISTINA 

GOBI DE GODOY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Tendo em conta que o valor da causa deve ser fixado considerada a expressão econômica da indenização 

pleiteada, porquanto representativo do benefício pretendido pela parte através da prestação jurisdicional (STJ - Primeira 

Turma - RESP 764820, relator Min. Luiz Fux, DJU: 20/11/2006, pág. 280), indefiro o pedido de alteração do valor da 

causa veiculado às fls. 60.Outrossim, concedo à requerente prazo suplementar de 10 (dez) dias paa recolher a diferença 

das custas processuais iniciais devidas nestes autos.Publique-se. 

 

0006635-26.2010.403.6111 - LUIZ CARLOS DA ROCHA(SP111555 - DENISE CHRISTINA PIOVEZANI 

GIOVANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.A parte autora acima designada, bem qualificada, ajuizou ação de rito ordinário em face da ré, com o fito de 

obter reparação dos prejuízos que assevera terem sido ocasionados em sua conta de poupança, em razão da eliminação 

artificiosa de perda inflacionária havida em abril de 1990, de tal modo que a correção monetária a computar na aludida 

conta, desde então, seja calculada pelo IPC do IBGE. Pede a condenação da requerida ao pagamento das diferenças 

verificadas, mais adendos legais e consectários da sucumbência. À inicial procuração e documentos foram juntados.É a 

síntese do necessário. DECIDO:De início, defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita; anote-se.No mais, está 

prescrita a pretensão nestes autos deduzida.Trata-se de ação que postula o recebimento de correção monetária incidente 

sobre depósitos em cadernetas de poupança no mês de abril de 1990, a ser calculada pelo IPC.A dívida que se cobra é 

resultado de relação jurídica privada, decorrente da atuação da CEF em operação típica de mercado, no qual interage em 

igualdade de condições com instituição financeira privada. À espécie, pois, deve-se aplicar a regra geral de prescrição 

para as ações pessoais, à base de 20 (vinte) anos, prevista no art. 177 do Código Civil ultrapassado.O novo Código 

Civil, vigente a partir de 11.01.2003, não altera esse estado de coisas, ao teor do que dispõe seu art. 2.028: Serão os da 

lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.Sabe-se que o contrato de depósito em caderneta de poupança é 

contrato de adesão que reclama o transcurso do prazo de 30 (trinta) dias para gerar rendimentos. Feito o depósito, o 

negócio se aperfeiçoa, produzindo seus efeitos no término dos citados 30 (trinta) dias.Pois bem. Ante as considerações 

acima tecidas, a correção monetária postulada ter-se-ia tornado devida a partir de maio de 1990, ou seja, trinta dias após 
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à alegada omissão de reposição inflacionária. Nesse momento teve início o decurso do prazo prescricional.Tendo em 

conta que a ação foi proposta em 17 de dezembro de 2010, o lapso prescricional antes mencionado, no caso, 

transcorreu.Diante do exposto, sem necessidade de cogitações outras, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo 

o mérito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC.Sem condenação em honorários, à míngua de relação processual 

constituída, e sem custas, diante da gratuidade deferida.P. R. I. 

 

0000022-53.2011.403.6111 - OTAVIO BARBOSA DE MENEZES(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se. À luz da declaração de fls. 11, esclareça a requerente a 

repetição de demanda em relação ao feito nº 0002506-12.2009.403.6111, em trâmite na 1ª Vara Federal local, 

recentemente julgado com exame de mérito.Publique-se. 

 

0000023-38.2011.403.6111 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para comprovar que 

postulou, na esfera administrativa, a concessão do benefício almejado na presente demanda.Em hipótese de não tê-lo 

feito, concedo-lhe prazo de 20 dias para tanto.Publique-se. 

 

0000084-93.2011.403.6111 - LUIZ CARLOS LOPES(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, por pessoa domiciliada na cidade de Duartina /SP, que integra a 8ª Subseção Judiciária Federal, com 

sede em Bauru/SP.É, pois, daquela subseção a competência para conhecer da presente ação.A delimitação do território 

de jurisdição das Subseções Judiciárias da Justiça Federal desenha, em verdade, competência funcional de juízo, de 

caráter absoluto, portanto. O território, no caso, funciona como mera demarcação das funções de cada juiz nas 

Subseções Judiciárias, as quais se fundam em razões de ordem pública, constantes da Lei de Organização Judiciária 

Federal.Nesse sentido:Dentro da seção judiciária a competência é determinada de acordo com a LOJF 12, pelo critério 

funcional, pois se trata de competência de juízo. Tratando-se de competência absoluta, determinada em virtude do 

interesse público, pode o juiz da subseção judiciária, reconhecendo-se incompetente para julgar a causa, remeter ex 

officio os autos ao juízo de eventual subseção na qual esteja domiciliada a parte (NERY e NERY, CPC Comentado, 5ª 

ed., RT, 2001, p. 144).Demais disso, cumpre observar a diretriz estabelecida pelo Supremo Tribunal Federal, verificável 

no enunciado da Súmula n.º 689, verbis:O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo 

federal do seu domicílio ou perante as varas federais da Capital do Estado-Membro.Com efeito, foi com fundamento em 

tais orientações que no julgamento do conflito de Competência n.º 0006961-83.2010.4.03.0000/SP, suscitado pelo Juízo 

Federal da 1ª Vara de Assis - 16ª Subseção Judiciária Federal do Estado de São Paulo - em face deste Juízo da 3ª Vara 

Federal de Marília - 11ª Subseção Judiciária Federal do Estado de São Paulo, a Exma. Desembargadora Federal 

MARISA SANTOS decidiu:...em matéria de competência para o ajuizamento de ação previdenciária, pode o segurado 

ou beneficiário propô-la perante a Justiça Estadual de seu domicílio, a Subseção Judiciária da Justiça Federal com 

jurisdição sobre o município de seu domicílio ou, ainda, junto às Varas Federais da Capital.Não é dado ao segurado ou 

beneficiário, nesse passo, optar entre as várias Subseções Judiciárias em que se divide a instância a quo, até porque não 

é esse o espírito que emana da delegação de competência a que alude o art. 109, 3º, da Constituição Federal, cujo móvel 

é a facilitação do acesso à justiça, com o que não se compatibiliza a propositura do feito em locais ao menos em tese 

mais distantes de sua residência, por exclusiva conveniência de terceiros.Diante do exposto e sem perquirições outras, 

DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR O PRESENTE FEITO e determino sua remessa à Subseção 

Judiciária Federal de Bauru/SP, com as homenagens deste juízo e observância das cautelas de estilo. Publique-se e 

cumpra-se. 

 

0000091-85.2011.403.6111 - JOANA CLARICE JORGE DO NASCIMENTO(SP292066 - PRISCILA MARIA 

CAPPUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.Defiro os benefícios da assistência juidiciária; anote-se. À luz da declaração de fls. 11, esclareça a requerente a 

repetição de demanda em relação ao feito nº 0000338-37.2009.403.6111, em trâmite neste juízo e recentemente julgado 

com exame de mérito.Publique-se. 

 

0000238-14.2011.403.6111 - VALDEVINO TEIXEIRA DE SOUZA(SP110780 - CARLOS HENRIQUE 

CREDENDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença cumulada com aposentadoria por invalidez, em que o 

requerido narra ter sofrido, no exercício do trabalho, dois acidentes que o incapacitaram para a continuidade de suas 

atividades habituais.Narra ter ajuizado ação indenizatória trabalhista e junta CAT´s (fls. 25 e 26) de dois acidentes de 

trabalho ocorridos em 2007, laudos médicos, cópia de sentença de ação indenizatória trabalhista, bem como laudo 

pericial lavrado por médico do trabalho perito do juízo (fls. 34/47).A respeito do tema, tem-se que cabe à Justiça 

Estadual o pleito de concessão de benefícios de índole acidentária:PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO 

NEGATIVO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DE TRABALHO. 

CARACTERIZAÇÃO.CONTRIBUINTE AUTÔNOMO. ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO. VERBETE SUMULAR 
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N.º 15/STJ.1. O objetivo da regra do art. 109, I, da Constituição é aproximar o julgador dos fatos inerentes à matéria 

que lhe está sendo submetida a julgamento.2. As ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a 

concessão de benefícios de índole acidentária são de competência da Justiça Estadual. Verbete sumular 15/STJ.3. Os 

trabalhadores autônomos assumem os riscos de sua atividade e não recolhem contribuições para custear o benefício 

acidentário. Tal é desinfluente no caso do autônomo que sofre acidente de trabalho e pleiteia a concessão de 

aposentadoria por invalidez.4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Acidentes 

do Trabalho do Distrito Federal, o suscitante.(CC 86.794/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA 

SEÇÃO, julgado em 12/12/2007, DJ 01/02/2008, p. 430) Nesse esboço, em se tratando de benefício acidentário, esta 

Justiça Federal é absolutamente incompetente para dirimir o presente litígio, devendo o feito ser encaminhado à Justiça 

Estadual, competente no caso ( Art. 109, I da CF, c.c. a Súmula 15, STJ).Promova-se com as cautelas de praxe, baixas 

devidas e homenagens deste juízo.Publique-se. 

 

0000258-05.2011.403.6111 - SERGIO BOTTERI(SP107402 - VALDIR CHIZOLINI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, por pessoa domiciliada na cidade de Lutécia /SP, que integra a 16ª Subseção Judiciária Federal, com 

sede em Assis/SP.É, pois, daquela subseção a competência para conhecer da presente ação.A delimitação do território 

de jurisdição das Subseções Judiciárias da Justiça Federal desenha, em verdade, competência funcional de juízo, de 

caráter absoluto, portanto. O território, no caso, funciona como mera demarcação das funções de cada juiz nas 

Subseções Judiciárias, as quais se fundam em razões de ordem pública, constantes da Lei de Organização Judiciária 

Federal.Nesse sentido:Dentro da seção judiciária a competência é determinada de acordo com a LOJF 12, pelo critério 

funcional, pois se trata de competência de juízo. Tratando-se de competência absoluta, determinada em virtude do 

interesse público, pode o juiz da subseção judiciária, reconhecendo-se incompetente para julgar a causa, remeter ex 

officio os autos ao juízo de eventual subseção na qual esteja domiciliada a parte (NERY e NERY, CPC Comentado, 5ª 

ed., RT, 2001, p. 144).Demais disso, cumpre observar a diretriz estabelecida pelo Supremo Tribunal Federal, verificável 

no enunciado da Súmula n.º 689, verbis:O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo 

federal do seu domicílio ou perante as varas federais da Capital do Estado-Membro.Com efeito, foi com fundamento em 

tais orientações que no julgamento do conflito de Competência n.º 0006961-83.2010.4.03.0000/SP, suscitado pelo Juízo 

Federal da 1ª Vara de Assis - 16ª Subseção Judiciária Federal do Estado de São Paulo - em face deste Juízo da 3ª Vara 

Federal de Marília - 11ª Subseção Judiciária Federal do Estado de São Paulo, a Exma. Desembargadora Federal 

MARISA SANTOS decidiu:...em matéria de competência para o ajuizamento de ação previdenciária, pode o segurado 

ou beneficiário propô-la perante a Justiça Estadual de seu domicílio, a Subseção Judiciária da Justiça Federal com 

jurisdição sobre o município de seu domicílio ou, ainda, junto às Varas Federais da Capital.Não é dado ao segurado ou 

beneficiário, nesse passo, optar entre as várias Subseções Judiciárias em que se divide a instância a quo, até porque não 

é esse o espírito que emana da delegação de competência a que alude o art. 109, 3º, da Constituição Federal, cujo móvel 

é a facilitação do acesso à justiça, com o que não se compatibiliza a propositura do feito em locais ao menos em tese 

mais distantes de sua residência, por exclusiva conveniência de terceiros.Diante do exposto e sem perquirições outras, 

DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR O PRESENTE FEITO e determino sua remessa à Subseção 

Judiciária Federal de Assis/SP, com as homenagens deste juízo e observância das cautelas de estilo. Publique-se e 

cumpra-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0000037-22.2011.403.6111 - GUACIRA ALIMENTOS LTDA(SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARILIA - SP 

Vistos.Ante o informado às fls. 44 verifica-se que não há entre este e o feito nº 0001454-44.2010.403.6111 qualquer 

relação de dependência, uma vez que são distintos os pedidos neles formulados.Trata-se de mandado de segurança por 

meio do qual pretende a impetrante, em sede de liminar, afastar da base de cálculo das contribuições sociais ao INSS os 

valores pagos aos seus empregados a título de horas extras ou serviço extraordinário. Sustenta que a incidência da 

exação sobre tal verba excede a descrição constitucional e legal da base de cálculo, estabelecida no artigo 195, I, a da 

Constituição Federal e no artigo 22, inciso I da Lei nº 8.212/1991. Síntese do necessário, DECIDO:INDEFIRO a 

liminar postulada.A contribuição da empresa incidirá sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos 

ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício, nos termos do 

artigo 195, inciso I, alínea a, da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional n 20/98.Assim, em 

sede de cognição sumária, não se entrevê plausibilidade, fumus boni juris, na tese inicial. Confira-se, a propósito, o 

julgado abaixo:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS. 

POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO. 1. O pagamento de horas extraordinárias integra o salário de contribuição, em 

razão da natureza remuneratória, sujeitando-se, portanto, à incidência de contribuição previdenciária. Precedente da 

Primeira Seção: REsp nº 731.132/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 20/10/2008. 2. Agravo regimental 

improvido.(AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1178053, STJ - 1ª Turma, relator Min. 

HAMILTON CAVARLHIDO, DJE DATA:19/10/2010)Tampouco restou configurado o periculum in mora, pois a mera 

exigibilidade do tributo não caracteriza perigo de dano irreparável, até porque existem mecanismos aptos a ensejar a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, tanto na via administrativa quanto em sede de execução fiscal.Nesse 

sentido:AGRAVO INTERNO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE LIMINAR. INDEFERIMENTO. 
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AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO FUMUS BONI IURIS.Na análise do pedido liminar, em sede de mandado de 

segurança, deve o magistrado aferir os pressupostos contidos no artigo 7, II, da Lei n 1.533/51, quais sejam, o periculum 

in mora e o fumus boni iuris. É de se ter presente, ainda, que a liminar em mandado de segurança constitui antecipação 

de tutela, de caráter satisfativa, e não contendo os autos elementos suficientes para aferir o fumus boni iuris, 

principalmente levando-se em consideração a complexidade dosfatos alegados, indefere-se a liminar requerida. Agravo 

a que se nega provimento.(STJ - SEGUNDA SEÇÃO, AREDMS 11765, rel. o Min. CASTRO FILHO, DJ 14/09/2006, 

pg. 00255)Ausentes, pois, os requisitos do art. 7.º, III da Lei n.º 12.016/09, prossiga-se sem tutela de 

urgência.Notifique-se a autoridade impetrada à cata de informações, as quais deverão ser prestadas em 10 (dez) dias. 

Outrossim, intime-se o representante judicial da Fazenda Nacional, na forma do artigo 7º, II da Lei nº 12.016/09. Com a 

vinda das informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Tudo isso feito, tornem conclusos para 

sentença.Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

0000109-09.2011.403.6111 - AGLEINE SAMANTA BENATO CORDEIRO(SP223509 - PAULO HENRIQUE 

FERNANDES SILVA) X DELEGADO REGIONAL DO CRECI - SP / MARILIA 

À vista do teor da declaração de fls. 11, defiro à impetrante os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Trata-se de 

mandado de segurança, com pedido de liminar, por meio do qual a impetrante, informando ser Técnica em Transações 

Imobiliárias, objetiva obter o seu registro profissional no Conselho Regional de Corretores de Imóveis - 

CRECI/SP.Sustenta que a inscrição requerida mediante a apresentação dos documentos e recolhimento da taxa para 

tanto exigidos foi-lhe negada pela autoridade impetrada ao argumento de que o diploma apresentado, por ter sido 

expedido no Estado do Rio de Janeiro, não é hábil para inscrição no Estado de São Paulo.Alega ser abusiva a atitude da 

autoridade coatora, que não poderia impor condição não prevista em lei para o registro profissional, em clara afronta 

aos princípios da legalidade e do livre exercício profissional.Síntese do necessário, DECIDO:A ordem liminar postulada 

não é de ser deferida. É que não logrou a impetrante comprovar a efetiva ocorrência do ato coator, caracterizado pela 

negativa do conselho de classe em realizar o registro requerido; na verdade, não há comprovação sequer de que 

realmente foi tal registro solicitado. De fato, assenta-se o presente writ por sobre matéria fática, convindo que se 

aguarde o contraditório perfeitamente instalado e nele reluzam a versão e eventual justificativa que para o ato verberado 

oferece a autoridade impetrada.Sem liminar, pois, notifique-se a autoridade impetrada à cata de informações, em 10 

(dez) dias.Após, vista ao Ministério Público Federal.Tudo isso feito, tornem conclusos para sentença.Registre-se, 

publique-se e cumpra-se.  

 

0000232-07.2011.403.6111 - PAULO ROBERTO BRITO BOECHAT X JOAO VICTOR BOARIN 

BOECHAT(SP153291 - GLAUCO MARCELO MARQUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

MARILIA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.Trata-se de mandado de segurança por meio do qual os impetrantes pretendem seja declarada inexigível a 

contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural, sob a alegação de 

inconstitucionalidade dos normativos reguladores da matéria. Requerem, assim, a concessão de medida liminar e 

segurança ao final que os livrem da exigência hostilizada e os autorizem a compensar os valores pagos àquele dito, na 

forma requerida. A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.É a síntese do necessário. DECIDO:Julgo de 

plano o presente feito, de acordo com o disposto no artigo 285-A, do Código de Processo Civil.A presente ação tem por 

finalidade a declaração de inexigibilidade da contribuição social devida pelo empregador rural pessoa física sobre a 

receita decorrente da comercialização de sua produção rural.A tese da inicial, desenganadamente, vai haurir 

plausibilidade no precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE 363.852/MG, cujo dispositivo do voto 

condutor do acórdão está assim redigido:(...)Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso interposto para desobrigar 

os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a 

´receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de 

bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92 , que deu nova redação aos artigos 

12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, 

até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do 

pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência (ênfases apostas).Deveras, entendeu a Suprema Corte, no caso 

julgado, ter havido bis in idem, ofensa ao princípio da isonomia e criação de nova fonte de custeio sem lei 

complementar. Concluiu estar-se exigindo do empregador rural, pessoa natural, a contribuição social sobre a folha de 

salários, como também, tendo em conta o faturamento, a COFINS, em superposição com a incidente sobre o valor 

comercializado dos produtos rurais. Ademais, considerou-se que a incidência da contribuição sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização pelo empregador rural, pessoa natural, representaria nova fonte de custeio criada sem 

observância do art. 195, 4º, da CF, uma vez que referida base de cálculo difere do conceito de faturamento e de 

lucro.Ou seja, entendeu o Pretório Excelso que o empregador rural pessoa física, por já estar obrigado à contribuição 

sobre a folha de salários e ao recolhimento da COFINS, não poderia ser compelido ao recolhimento de outra 

contribuição para a seguridade social com base de cálculo já adotada, por implicar bis in idem vedado pela Constituição 

Federal. Somente o produtor rural sem empregados é que estaria obrigado ao recolhimento de tal contribuição. Ora, os 

vícios de inconstitucionalidade pressentidos pela Corte Constitucional, no peculiar entendimento que exteriorizou e com 

o qual, concessa maxima venia, não se comunga, ficaram sanados com a edição da Lei nº 10.256/01, que deu nova 

redação ao caput do art. 25, caput, da Lei nº 8.212/91, estruturando a contribuição do empregador rural pessoa física já 

nos moldes da EC 20/98.O novel diploma legal, arrimado, já, na Emenda Constitucional nº 20/98, dispôs: Art. 25. A 
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contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, 

e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, 

destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256/2001)I - 2% da receita bruta proveniente da 

comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528/97)II - 0,1% da recita bruta proveniente da 

comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 

9.529/97) (grifos apostos) Assim, com essa reprisada compostura, a contribuição do empregador rural pessoa física 

ficou sem rebuços descolada daquela de que tratavam os incisos I e II, do art. 22, da Lei nº 8.212/91, cuja base 

imponível era a folha de salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua 

produção, disciplina consentânea com as alterações promovidas pela EC 20/98, ao não se entender que receita bruta, 

para efeitos ficais, é equivalente a faturamento (em descompasso, v.g., com o decidido no RE 346084/PR). Ao que se 

viu, a decisão da Suprema Corte trazida como paradigma funda-se na suposta violação à regra inscrita no 4º do art. 195 

da CF, a proibir a instituição de contribuições sociais cumulativas (cumulatividade externa).De fato, uma vez instituídas 

as contribuições autorizadas nos incisos do referido preceptivo constitucional (art. 195), sobre a folha de salários e 

demais rendimentos do trabalho, a receita e o faturamento e, ainda, o lucro, não serão admitidas novas incidências sobre 

essas mesmas grandezas, exceção feita somente ao PIS, porquanto expressamente referida no Texto Maior (art. 

239).Ocorre que - e disso parece não ter cuidado ou haver-se dado conta a decisão da Suprema Corte - nem a COFINS, 

nem a contribuição sobre a folha de salários, ex vi da legislação que as contempla e disciplina, são exigíveis de pessoas 

físicas, mais especificamente do empregador rural pessoa física.O empregador rural pessoa física, porque não atende 

aos requisitos do art. 1º da LC 70/91 (ser equiparado a pessoa jurídica pela legislação do IR), não é contribuinte da 

COFINS. Também não se equipara à empresa, para efeito da contribuição incidente sobre a folha de salários, ao teor do 

5º, do art. 22, da Lei nº 8.212/91, o qual vigorou até a edição da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, compêndio este último 

que foi tautológico no arredar, para o empregador rural pessoa física, a incidência da contribuição social sobre a folha 

de salários.Em verdade, a fio da evolução legislativa, para o empregador rural pessoa física, a contribuição incidente 

sobre a comercialização da produção rural somente não se exigiu de setembro de 1989, com a extinção do 

PRORURAL/FUNRURAL, pela Lei nº 7.787/89 ( 1º do art. 3º), até o advento da Lei nº 8.540, de 02.12.1992 (mediante 

a alteração do art. 25 da Lei nº 8.212/91).Mas, não ignorando, porque não se deve, o decidido no RE nº 363.852-1/MG, 

o certo é que, com a edição da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, não se somam a incidência da contribuição de seguridade 

sobre a folha de salários e a que recai sobre o resultado da venda da produção rural, a apanhar, uma e outra, o 

empregador rural pessoa física (de superposição com a COFINS, ao teor do art. 1º da LC 70/91, não há 

falar).Outrossim, lei complementar igualmente não se exige; inexiste insulto ao art. 154, I, da CF, à luz do qual 

contribuições sociais criadas no exercício da competência residual da União (art. 195, 4º) dependem de lei 

complementar para serem exigidas.A uma, porque o próprio Supremo Tribunal Federal assentou entendimento de que 

os conceitos de receita bruta e de faturamento identificam-se para os fins do art. 195 da Lei Maior.A duas porque, ainda 

que se entendam distintos os conceitos de faturamento e receita, e que a expressão receita só tivesse sido incluída no 

texto da Constituição a partir da Emenda Constitucional nº 20/98, todas as operações de venda realizadas pelos 

produtores rurais, pessoas físicas ou jurídicas, mesmo as operações realizadas diretamente com o comprador ou por 

intermédio de frigoríficos ou cooperativas, consubstanciam atos de comércio, enfeixados no conceito de faturamento, o 

qual, na data da publicação da lei nº 8.542/92 (que reintroduziu o FUNRURAL para o empregador rural pessoa física), 

já constava do texto constitucional.Entretanto, a contribuição que hoje se exige do empregador rural pessoa física está 

prevista na Lei nº 10.256/01, editada na vigência da atual redação do art. 195 da CF, dada pela Emenda Constitucional 

nº 20/98, que contempla a possibilidade de criação de novas contribuições sociais, por lei ordinária, tanto sobre o 

faturamento, como sobre a receita. Em verdade, o ordenamento constitucional brasileiro, ressalvada a hipótese prevista 

no art. 195, 4º, da CF, não submeteu, ao domínio normativo da lei complementar, a instituição e a majoração das 

contribuições sociais a que se refere o art. 195 da Carta Política (cf. RTJ 143/313-314). Assim, tendo em conta não 

haver bis in idem, como exaustivamente se pôs empenho em demonstrar, nem inconstitucionalidade formal a 

reconhecer, como verificado logo acima, encontram-se superados os senões entrevistos pela Suprema Corte na exação 

de que se cogita, no julgamento do RE nº 363.852-1/MG.O que se revela, então, é que a tese da inicial não prospera. Em 

verdade, a Lei nº 8.540/92, que reintroduziu a exigência para o empregador rural pessoa física, não é inconstitucional, 

posto não introverter bis in idem, ao que foi visto, e acomodar-se no conceito de faturamento, previsto na redação 

original do art. 195 da CF.Todavia, livre de qualquer dúvida, após a edição da EC 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se 

pode mais falar em violação à isonomia ou de necessidade de lei complementar, visto que o empregador rural - como 

ficou escancaradamente estabelecido - não contribui sobre a folha de salários, mas sim pelo valor da receita oriunda da 

comercialização da sua produção, inexigindo-se o cumprimento do art. 195, 4º, da CF, na consideração de que a exação 

vai buscar expresso fundamento de validade no próprio Texto Maior emendado.Diante do exposto, REJEITO O 

PEDIDO INICIAL e DENEGO A SEGURANÇA, com fundamento no artigo 269, I, do CPC, por inavistar direito 

público subjetivo a ser protegido.Sem honorários, à vista da Súmula 105 do STJ.Custas na forma da lei.P. R. I. e 

Comunique-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0002235-66.2010.403.6111 - MILTON MARTINS(SP232977 - FABIO ROBERTO MARTINS BARREIROS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Vistos.Concedo à CEF prazo derradeiro de 05 (cinco) dias para manifestar-se na forma determinada às fls. 38.Decorrido 

tal interregno, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Publique-se. 
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CAUTELAR INOMINADA 
0002869-62.2010.403.6111 - CLOVIS ROMERO MARTINES(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN) X LAUDICEIA 

PAULINO DE ALMEIDA MARTINES(SP150842 - MARCO ANDRE LOPES FURLAN) X DELEGADO 

REGIONAL DO TRABALHO EM MARILIA 

Vistos.Ante o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. Cientifique-se o União 

Federal.Publique-se e cumpra-se.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0006191-27.2009.403.6111 (2009.61.11.006191-7) - RAIMUNDA FRANCISCA DA MATA(SP177242 - MARIA 

AUGUSTA DE BARROS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) X RAIMUNDA FRANCISCA DA MATA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos.Certifique a serventia o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 93.Após, arquivem-se os autos com baixa na 

distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0003858-49.2002.403.6111 (2002.61.11.003858-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP131512 - DARIO 

DE MARCHES MALHEIROS E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X IZILDA MARIA DA ROCHA 

FIGUEIREDO(SP159457 - FÁBIO MENDES BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X IZILDA 

MARIA DA ROCHA FIGUEIREDO 

Fls. 196: indefiro. A parte devedora já foi intimada para pagamento do valor devido nos termos do artigo 475-J do CPC 

e quedou-se inerte, conforme certificado às fls. 192.Concedo, pois, à CEF prazo suplementar de 10 (dez) dias para 

requerer o que de direito, à luz do estabelecido no citado artigo.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde 

deverão aguardar, sobrestados, provocação da parte interessada.Publique-se e cumpra-se. 

 

0002622-86.2007.403.6111 (2007.61.11.002622-2) - ANNE CRISTINA PRECIPITO PERES(SP089343 - HELIO 

KIYOHARU OGURO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X 

ANNE CRISTINA PRECIPITO PERES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Trata-se de impugnação oposta pela CEF em fase de cumprimento da sentença. Esgrime a ré contra o cálculo 

apresentado pela autora, ao argumento de que não se confinou ele aos limites do julgado. Pede seja declarado correto o 

valor que depositou em juízo.A fim de apurar o valor devido, foram os autos remetidos à Contadoria do Juízo, que 

apresentou cálculos, sobre os quais se manifestaram as partes.Devolvidos os autos à Contadoria, ela refez suas contas, 

concordando as partes com os novos valores apresentados.É a síntese do necessário. DECIDO:Merece acolhida a 

impugnação da CEF.Insurge-se ela contra os cálculos apresentados pela autora, ao argumento de que não observaram o 

contido na sentença.Na consideração de que a matéria controvertida centrava foco na apuração do quantum debeatur, os 

autos foram remetidos à Contadoria do Juízo.O importe apresentado pela autora (R$ 793,53 - fls. 133/134) difere em 

muito do valor obtido, com base na sentença, pela Sr.ª Contadora Judicial (R$ 258,71 - fls. 203/205), o qual é inferior 

ao valor apontado pela CEF (R$ 369,43 - fls. 116/123). Nos autos está depositada quantia superior à apurada (fls. 

124/125 e 175). Cabe, diante disso, reconhecer satisfeita a obrigação decorrente da sentença.Diante do exposto, sem 

necessidade de cogitações outras, acolho a impugnação apresentada pela CEF e JULGO EXTINTA a execução, com 

fundamento no artigo 794, I, do CPC. Expeça-se alvará para levantamento do valor depositado, limitado à quantia 

apurada pela contadoria (fls. 203/205). Com a expedição, comunique-se a autora para retirada do alvará, cientificando-a 

do prazo de 30 (trinta) dias para a respectiva liquidação, sob pena de cancelamento do documento.Da mesma forma, 

expeça-se alvará para que a CEF possa levantar a quantia depositada, descontado o montante devido à parte autora.Em 

consequência do decidido, condeno a parte autora em honorários advocatícios de sucumbência, nos termos do artigo 20, 

4.º, do CPC, os quais fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da diferença entre o valor excutido e o que 

prevaleceu, consignando-se, a esse propósito, que não é inadequada a fixação de verba honorária na fase de 

cumprimento da sentença (STJ - AGA1060283, Rel. o Min. Massami Uyeda). P. R. I. 

 

0006019-22.2008.403.6111 (2008.61.11.006019-2) - MARCIA SUELI AUDI DANELUTTE(SP127619 - ANTONIO 

GARCIA DE OLIVEIRA JUNIOR E SP142325 - LUCIANA CALDAS GARCIA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X MARCIA SUELI AUDI 

DANELUTTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Sobre o depósito complementar realizado às fls. 179 manifeste-se a parte autora, informando se teve satisfeita 

sua pretensão executória.Publique-se. 

 

ACOES DIVERSAS 

0004419-05.2004.403.6111 (2004.61.11.004419-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115034 - FLAVIO 

LUIZ ALVES BELO E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN) X VALDIR PERDONATTE(Proc. 

NARJARA RIQUELME AUGUSTO) 

Concedo o prazo adicional de 10 (dez) dias para a CEF manifestar-se nos termos do despacho de fls. 109.Mantendo-se 

inerte, remetam-se os autos ao arquivo onde deverão aguardar provocação.Publique-se e cumpra-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 414/787 

 

Expediente Nº 2208 
 

MONITORIA 

0004921-31.2010.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP179669E - MARIANA DOS SANTOS TEIXEIRA) X DIANA APARECIDA DIAS X BENEDITO DIAS X 

NEUSA ROSA DIAS(SP232399 - CLAUDIA ELAINE MOREIRA ALVES) 

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que os réus Benedito Dias e Neusa Rosa Dias regularizem a representação 

processual trazendo aos autos instrumento de mandato.Publique-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001366-21.2001.403.6111 (2001.61.11.001366-3) - DIVAMED DISTRIBUIDORA IRMAOS VALOTTO DE 

MEDICAMENTOS LTDA(SP038794 - MANOEL ROBERTO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Vistos.Efetue a parte autora/devedora o pagamento do valor de R$ 1.461,48 (mil, quatrocentos e sessenta e um reais e 

quarenta e oito centavos), devido a título de honorários advocatícios, na forma arbitrada na sentença de fls. 59/61, no 

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 475-J do CPC, sob pena de incidir na multa de 10% prevista no mesmo 

dispositivo legal.Publique-se. 

 

0001571-50.2001.403.6111 (2001.61.11.001571-4) - RENATO NAZARIO VILARDI-ESPOLIO(CARLINDA CESAR 

VILARDI MONTEMOR)(SP065421 - HAROLDO WILSON BERTRAND) X BANCO DO BRASIL S/A(SP056974 - 

PAULO FRANCISCO TEIXEIRA) X BANCO ITAU S/A(SP120447 - MARCELO BRANDAO FONTANA E 

SP127654 - REJANE ZOCANTE CURY QUEIROZ) X BANCO BRADESCO S/A(SP073573 - JOSE EDUARDO 

CARMINATTI E SP148080 - CARLOS HENRIQUE SOLIMANI E SP150525 - LUIZ CARLOS DI DONATO E 

SP125764 - FABIO HUMBERTO DE ABREU E SP160013 - ISAURA MITIE HIRAI) X BANCO NOSSA CAIXA 

S/A(SP061208 - LEONARDO PARDINI E SP094556 - CARLOS JOSE MARCIERI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X BANCO BILBAO VISCAYA S/A(SP021472 - 

ALVARO EDUARDO RIBEIRO DOS SANTOS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Vistos.Tomando-se como valor da condenação aquele calculado pela contadoria do juízo às fls. 666 (R$ 34.960,87), 

superior, portanto, ao limite de sessenta salários mínimos estabelecido no parágrafo segundo do artigo 475 do CPC, 

impõe-se a observância da norma contida no parágrafo primeiro do mesmo artigo, submetendo-se a sentença proferida 

nestes autos ao reexame necessário.Subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas homenagens e observância 

das cautelas de estilo.Publique-se e cumpra-se. 

 

0002679-80.2002.403.6111 (2002.61.11.002679-0) - ESCRITORIO MACROCONTABIL S/C LIMITADA(SP128341 

- NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X INSS/FAZENDA(Proc. LUCIANO ZANGUETIN MICHELAO) 

X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA(Proc. PAULO SERGIO 

MIGUEZ URBANO) 

Vistos.Ante o expresso desinteresse da Fazenda Nacional pela cobrança da verba de sucumbência (fls. 454/455), 

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0001329-23.2003.403.6111 (2003.61.11.001329-5) - ALDENI FERREIRA DA CRUZ DE SOUZA(SP111272 - 

ANTONIO CARLOSDE GOES E Proc. EDILSON CARNEIRO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e cumpra-se.  

 

0001359-58.2003.403.6111 (2003.61.11.001359-3) - IRACEMA GOMES DA SILVA(SP102375 - JOSE ALVES DA 

SILVA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Defiro o requerido às fls. 140.Remetam-se os autos à contadoria para elaboração dos cálculos referentes ao destaque dos 

honorários estipulados no contrato de fls. 127, tendo em conta os valores trazidos pelo INSS às fls. 138.Após, ante a 

concordância de fls. 140 e tratando-se de requisição de pequeno valor (RPV), expeça(m)-se ofício(s) ao Exmo. Sr. 

Presidente do Egrégio TRF da 3ª Região, requisitando o pagamento das quantias, observando-se, para tanto, as normas 

aplicáveis à espécie. Após, cientifiquem-se as partes acerca da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) de 

pagamento.Na ausência de impugnação ao(s) ofício(s) expedido(s), proceda-se à sua transmissão, por meio 

eletrônico.Em seguida, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão aguardar, sobrestados, o pagamento do(s) 

ofício(s) requisitório(s) expedido(s).Publique-se e cumpra-se. 

 

0002036-88.2003.403.6111 (2003.61.11.002036-6) - SANDRA REGINA GOLIM(REPRESENTADA POR VERA 

LUCIA GOLIM)(SP131027 - LUCIANO HENRIQUE DINIZ RAMIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Vistos. Ante a concordância de fls. 236 e tratando-se de requisição de pequeno valor (RPV), expeça(m)-se ofício(s) ao 
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Exmo. Sr. Presidente do Egrégio TRF da 3ª Região, requisitando o pagamento das quantias, observando-se, para tanto, 

as normas aplicáveis à espécie. Após, cientifiquem-se as partes acerca da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) de 

pagamento.Na ausência de impugnação ao(s) ofício(s) expedido(s), proceda-se à sua transmissão, por meio 

eletrônico.Em seguida, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão aguardar, sobrestados, o pagamento do(s) 

ofício(s) requisitório(s) expedido(s).Publique-se e cumpra-se. 

 

0002824-05.2003.403.6111 (2003.61.11.002824-9) - MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA(SP128649 - EDUARDO 

CARDOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Vistos.Considerando a alteração da Tabela de Verificação de Valores Limites RPV - mês de referência: janeiro/2011 - e 

o disposto no artigo 20, par. 1º da Resolução nº 122, de 28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal, verifica-se que os 

cálculos apresentados às fls. 353 não excedem o limite de Requisição de Pequeno Valor, previsto no art. 2º, I, da mesma 

Resolução, de tal forma que não há que se falar em renúncia ao valor excedente.Expeça(m)-se, pois, ofício(s) ao Exmo. 

Sr. Presidente do Egrégio TRF da 3ª Região, requisitando o pagamento das quantias apuradas às fls. 352/353, com as 

quais expressamente concordou oa parte autora (fls. 356/358) e com o destaque dos honorários contratuais tal como 

requerido pelos patronos da autora, observando-se, para tanto, as normas aplicáveis à espécie.Após, cientifiquem-se as 

partes acerca da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento.Na ausência de impugnação ao(s) ofício(s) 

expedido(s), proceda-se à sua transmissão, por meio eletrônico.Em seguida, remetam-se os autos ao arquivo, onde 

deverão aguardar, sobrestados, o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s).Publique-se e cumpra-se. 

 

0001879-81.2004.403.6111 (2004.61.11.001879-0) - JOSE GALDINO ALVES(SP134246 - DEISE CRISTINA 

GOMES LICAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Ciência à parte autora do desarquivamento, bem como do prazo de 05 (cinco) dias para que requeira o que de 

direito.Nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo.Publique-se. 

 

0001708-56.2006.403.6111 (2006.61.11.001708-3) - BERNADETE MARIA FIDELIS(SP233587B - ALFREDO 

RICARDO HID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) X 

VALQUIRIA MARCELA BIZAO(SP131826 - WILSON DE MELLO CAPPIA) 

Manifeste-se a parte autora acerca da petição e documentos de fls. 270/272.Em caso de discordância, deverá promover a 

execução nos termos do art. 730 do CPC.Publique-se. 

 

0000198-71.2007.403.6111 (2007.61.11.000198-5) - FRANCISCO VIANA PAIVA(SP167604 - DANIEL PESTANA 

MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1382 - LINCOLN NOLASCO) 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letra j, da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Prazo: 05 (cinco) dias. 

 

0002003-25.2008.403.6111 (2008.61.11.002003-0) - CELIA REGINA LOPES REDONDO(SP224654 - ALVARO 

TELLES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1798 - FERNANDA 

MOREIRA DOS SANTOS) 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letra j, da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Prazo: 05 (cinco) dias. 

 

0000039-60.2009.403.6111 (2009.61.11.000039-4) - MARIA AMELIA LUCCHESI FOLONI(SP178757 - ANTONIO 

CARLOS PINELI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Vistos.Por ora, concedo à CEF prazo suplementar de 10 (dez) dias para apresentar os cálculos exequendos, procedendo 

ao depósito do valor devido em face da condenação que lhe foi imposta nestes autos.Publique-se. 

 

0001838-41.2009.403.6111 (2009.61.11.001838-6) - LUCIA DALVA PINHEIRO DOS SANTOS(SP213784 - 

ROBERTA CRISTINA GAIO DELBONI E SP061433 - JOSUE COVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos. Intimem-se as partes de que o início da perícia deferida nestes autos encontra-se agendada para o dia 

21/03/2011, às 8h30min., na sede da empresa Spil Tag Industrial Ltda, com endereço na Av. Carlos Tosin, 1.083, 

Distrito Industrial, Marília/SP, prosseguindo, às 9h30min. do mesmo dia na empresa KIUT Comércio de Alimentos 

Ltda., localizada na Av. Eugênio Coneglian, 16.556, Distrito Industrial, também nesta cidade. Oficie-se às referidas 

empresas solicitando que seja franqueada ao perito e assistentes técnicos a entrada em suas dependências. Publique-se e 

cumpra-se com urgência. 

 

0003355-81.2009.403.6111 (2009.61.11.003355-7) - JOAO BATISTA FREITAS(SP202593 - CELSO FONTANA DE 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à conclusão.Verifiquei inexatidão material na sentença que merece ser sanada.De fato, remetida para o 

final a análise do pedido de antecipação de tutela (fl. 19), a sentença, embora tenha reconhecido a procedência do 

pedido inicial, deixou de apreciar aquele pleito.Passo, então, a fazê-lo, para fazer constar da sentença de fls. 112/116 o 

seguinte:Presentes os requisitos do art. 273 e 461 do CPC, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA vindicada, 

determinando que o INSS implante, em dez dias, o benefício assistencial de prestação continuada pugnado, no valor de 
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um salário mínimo.Oficie-se ao INSS para cumprimento da antecipação de tutela deferida.Assim, com fundamento no 

art. 463, inciso I, do Código de Processo Civil e considerando que a sentença de fls. 112/116 ainda não foi publicada, 

corrijo, da forma acima, o erro material localizado no decisum.No mais, mantém-se a sentença tal como lançada.Anote-

se a correção ora efetuada no livro competente.P. R. I. 

 

0004383-84.2009.403.6111 (2009.61.11.004383-6) - ANTONELLO ERMINIO NARDI(SP199771 - ALESSANDRO 

DE MELO CAPPIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Ante a concordância de fls. 133/134 e tratando-se de requisição de pequeno valor (RPV), expeça(m)-se ofício(s) 

ao Exmo. Sr. Presidente do Egrégio TRF da 3ª Região, requisitando o pagamento das quantias, observando-se, para 

tanto, as normas aplicáveis à espécie. Após, cientifiquem-se as partes acerca da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) 

de pagamento.Na ausência de impugnação ao(s) ofício(s) expedido(s), proceda-se à sua transmissão, por meio 

eletrônico.Em seguida, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão aguardar, sobrestados, o pagamento do(s) 

ofício(s) requisitório(s) expedido(s).Publique-se e cumpra-se. 

 

0005450-84.2009.403.6111 (2009.61.11.005450-0) - MARIA LUIZA IVO DE MELO(SP263352 - CLARICE 

DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré 

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para 

recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se 

pessoalmente o INSS. 

 

0005814-56.2009.403.6111 (2009.61.11.005814-1) - ANTONIO APARECIDO BELISSIMO(SP167597 - ALFREDO 

BELLUSCI E SP254525 - FLAVIA FREIRE MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário por meio da qual a parte autora diz-se impossibilitada de trabalhar, razão pela 

qual, na moldura da legislação previdenciária, pretende seja restabelecido o benefício de auxílio-doença que estava a 

receber, cessado administrativamente, com a posterior conversão dele em aposentadoria por invalidez, condenando-se o 

réu no pagamento das prestações correspondentes, acrescidas dos adendos legais e consectários da sucumbência. À 

inicial juntou procuração e documentos.Foi deferida a gratuidade processual.Citado, o INSS apresentou contestação, 

sustentando indevidos os benefícios postulados, porquanto não provados seus requisitos autorizadores; juntou 

documentos.Foi determinada a realização de perícias médicas, vindo os laudos respectivos aos autos.O Instituto 

Previdenciário apresentou proposta de acordo (fls. 198/199), com a qual concordou a parte autora (fl. 205).É a síntese 

do necessário. DECIDO:As partes, no curso do procedimento, compuseram-se a respeito do objeto da demanda.Há que 

homenagear, pela efetividade, dita fórmula não-adversarial de solução do litígio.Homologo, pois, o acordo encetado 

pelas partes, a fim de que produza seus regulares efeitos, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, III, do 

CPC.Comunique-se por ofício à Equipe de Atendimento de Decisão Judicial de Marília (EADJ) o aqui decidido, com 

vistas à implantação do benefício. Ao INSS, imediatamente, para apresentar os cálculos voltados a corporificar a RPV 

que quitará os atrasados.Sem honorários, à vista do acordado.Sem custas, diante da gratuidade deferida (fl. 125).As 

partes renunciaram ao direito de recorrer; certifique-se, então, o trânsito em julgado.P. R. I. 

 

0006344-60.2009.403.6111 (2009.61.11.006344-6) - KATIA DALL EVEDOVE CARDOSO(SP167743 - JOSÉ 

FRANCISCO LINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Manifestem-se as partes em prazos sucessivos de 10 (dez) dias inicianodo pela requerente, sobre o 

esclarecimento prestado pela perita do juízo, em complementação ao laudo pericial médico apresentado às fls. 

84/87.Outrossim, na mesma oportunidade deverá a requerente manifestar-se sobre os documentos apresentados pelo 

INSS às fls. 115/134 e o INSS, de sua vez, manifestar-se sobre os documentos apresentados pela autos às fls. 

135/232.Intime-se pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se. 

 

0006617-39.2009.403.6111 (2009.61.11.006617-4) - EVA CORREIA DOS SANTOS(SP258016 - ALESSANDRA 

CARLA DOS SANTOS GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes de que foi agendada para o dia 07/07/2011, às 13h30min, na 1ª Vara da Comarca de Panorama/SP, 

a audiência para oitiva das testemunhas arroladas, conforme comunicado às fls. 71.Publique-se e intime-se 

pessoalmente o INSS. 

 

0006674-57.2009.403.6111 (2009.61.11.006674-5) - NOE PEREIRA(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, por meio da qual 

pretende o autor reconhecimento de tempo de serviço rural e urbano, este desempenhado sob condições comuns e 

especiais de trabalho. Considerados todos os períodos afirmados, aduz fazer jus ao benefício de aposentadoria especial 

ou, ao menos, de aposentadoria por tempo de contribuição. Pede, então, a concessão de aposentadoria especial ou, 

sucessivamente, de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data da propositura da ação. Adendos e verbas de 

sucumbência também pleiteia. A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.A tutela antecipada requerida 

foi indeferida.Citado, o INSS apresentou contestação, defendendo a improcedência do pedido. Juntou documentos à 
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peça de resistência.Houve réplica à contestação.Instadas as partes a especificar provas, o autor pediu a produção de 

provas pericial, oral e documental; o INSS disse que não tinha mais provas a produzir.Instado, o autor trouxe 

documentação aos autos, a respeito da qual manifestou-se o réu.É a síntese do necessário. DECIDO:II - 

FUNDAMENTAÇÃOa) Dos Tempos de Serviço Rural e Urbano sob Condições ComunsA fls. 34/36 provou-se 

trabalho com registro formal, pelo autor, na seara rural, de 17.10.1977 a 06.01.1978, de 06.02.1978 a 20.04.1978 e de 

22.04.1978 a 03.02.1979 e, no meio urbano, de 01.02.1979 a 16.10.1979, de 01.11.1979 a 31.03.1980, de 01.04.1980 a 

30.12.1980 e de 20.11.1989 a 21.03.1990. A esse propósito, mesmo sabendo ser pacífico na doutrina e jurisprudência 

que as anotações feitas na CTPS possuem presunção iuris tantum, o que significa admitir prova em contrário, conforme 

entendimento firmado no Enunciado n.º 12 do Tribunal Superior do Trabalho, tenho que nos autos não foi produzida 

prova em sentido contrário, ficando confirmada a presunção inicial de veracidade das anotações feitas na carteira de 

trabalho do autor. b) Do Tempo de Serviço EspecialO autor busca, ainda, reconhecimento de tempo de serviço prestado 

em atividades ditas especiais, de 07.01.1981 a 22.11.1981, de 16.12.1981 a 12.06.1989, de 01.10.1989 a 13.11.1989, de 

23.06.1990 a 23.10.1990, de 26.10.1990 a 23.06.1994, de 01.11.1994 a 01.06.1998, de 01.02.1999 a 18.07.2006 e de 

03.01.2007 até a data da propositura da ação, em 09.12.2009.Os períodos que se estendem de 07.01.1981 a 22.11.1981, 

de 01.10.1989 a 13.11.1989, de 26.10.1990 a 23.06.1994 e de 01.11.1994 a 28.04.1995 já foram computados 

administrativamente como especiais, ao que se vê de fl. 47. Sobre eles, pois, não há lide a deslindar.Os demais 

intervalos estão registrados em CTPS (fl. 28, 35 e 36) e foram admitidos pelo INSS como trabalhados sob condições 

comuns (fls. 45/47).Resta, assim, perscrutar se as atividades profissionais desenvolvidas nesses últimos períodos 

enquadram-se como especiais, segundo a legislação vigente àquela época.Em sua redação original, o art. 57 da Lei n.º 

8.213/91 admitia a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa. As atividades profissionais real ou 

potencialmente prejudiciais à saúde e à integridade física deviam ser elencadas em lei específica, conforme a redação 

original do art. 58 do aludido diploma legal.Transitoriamente, por força do art. 152 da Lei nº 8.213/91, até que editada a 

lei conclamada, tais atividades eram regidas pelos Decretos nºs 53.831/1964 e 83.080/1979.Para o que aqui interessa, a 

partir de 11 de dezembro de 1997, depois que convertida a MP nº 1.523/96 na Lei nº 9.528/97, é que se passou a exigir 

laudo técnico de condições ambientais, formulado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no 

qual constassem informações sobre tecnologia de proteção coletiva e individual que fizesse reduzir a intensidade do 

agente deletério à saúde aos limites de tolerância (cf. REsps 422616/RS e 421045/SC, ambos de relatoria do Min. 

JORGE SCARTEZZINI).Dito diploma legal, entretanto, não abarca situações já consolidadas anteriormente à sua 

edição, pois se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios 

de prova, o comando posterior que passou a exigir laudo técnico tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, 

não podendo ser aplicado a situações pretéritas (REsp n.º 395956/RS, Rel. o Min. GILSON DIPP).É dizer: até 

10.12.1997, todos os meios de prova (declaração da empresa, laudo pericial, atestado, exame médico, testemunhas, 

entre outros) eram aptos a iluminar situação de trabalho especial, no traçado do art. 332 do CPC.Equipamento de 

proteção individual, mesmo quando disponibilizado, não arreda insalubridade e periculosidade; atividade especial, para 

assim ser considerada, não exige o dano à saúde; risco basta para caracterizá-la.Calha enfatizar que, em se tratando de 

atividades insalubres, penosas ou perigosas, estão elas catalogadas nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080, de 24 de 

janeiro de 1979, ou no Decreto n.º 53.381, de 25 de março de 1964. Ditos diplomas classificam as atividades segundo 

agentes nocivos e atividades profissionais.O Decreto n.º 611/92, em seu artigo 292, evocou os anexos dos decretos 

mencionados no trato das aposentadorias especiais; os quais, então, irradiam simultaneamente. Havendo divergência 

entre preceitos neles abrigados, há de prevalecer o mais favorável ao trabalhador, diante do caráter marcadamente 

protetivo do direito em testilha.Anote-se, todavia, no tocante a ruído, que o Decreto de n.º 2.172, de 05/03/1997, 

promoveu alterações nos normativos a que se vem aludindo (Decretos n.os 83.080 e 53.381). Com sua edição passaram 

a ser tidas como agressivas apenas as exposições a ruídos acima de 90 dBA (código 2.0.1 do Anexo IV). O mesmo 

limite de exposição foi mantido pelo Decreto n.º 3.048/99, no código 2.0.1 do seu Anexo IV.Em 2003, todavia, 

sobreveio modificação. O Decreto n.º 4.882/2003 alterou o decreto de 1999, para considerar nociva a atividade com 

exposição a níveis ruídos superiores a 85 dB(A).A propósito, não se pode perder de vista o caráter social que norteia o 

direito previdenciário. Por essa razão e tendo em conta o abrandamento da norma operado pelo Decreto n.º 4.882/2003, 

há de se considerar nociva a atividade, desenvolvida a partir de 05.03.1997, com exposição a ruídos superiores a 85 

decibéis.Muito bem.De 16.12.1981 a 31.08.1982 o autor trabalhou exposto a níveis de ruído superiores a 88 decibéis e, 

de 01.09.1982 a 12.06.1989, a níveis que variaram de 74 a 77 decibéis e de 90 a 95 decibéis, como dão conta os 

formulários de fls. 49 e 50, produzidos com base no laudo técnico de fls. 58/140. Aludidos intervalos, nas linhas do que 

se aludiu, devem ser reconhecidos especiais.Com relação ao período de 23.06.1990 a 23.10.1990, o PPP de fls. 53/55 

aponta que o autor atuou no transporte de produtos da empresa empregadora, executando carregamento de 

descarregamento de mercadorias. A declaração de fl. 298 esclarece que ele desempenhou suas funções na qualidade de 

motorista de caminhão. Assim, considerada a previsão do código 2.4.2 do anexo ao Decreto n.º 83.080/79, a atividade 

há de ser reconhecida especial.Já no tocante ao trabalho exercido de 29.04.1995 a 01.06.1998 e de 01.02.1999 a 

18.07.2006, o PPP de fl. 56/57 indica que o autor funcionou como motorista de ônibus urbano. De 03.01.2007 em 

diante foi fiscal de pátio, como demonstra o mesmo documento.De primeiro, por enquadramento no código 2.4.2 do 

anexo ao Decreto n.º 83.080/79, pode ser reconhecido insalubre o trabalho desenvolvido de 29.04.1995 a 

10.12.1997.Para o tempo posterior, laudo técnico de condições ambientais é indispensável, como já se explicou.Nessa 

toada, o laudo de fls. 141/226, produzido pela empresa empregadora em 2005, não aponta condições de insalubridade 

para as atividades mencionadas. Assim não podem ser admitidos especiais os intervalos de 11.12.1997 a 01.06.1998, de 

01.02.1999 a 18.07.2006 e de 03.01.2007 a 09.12.2009.Reconhece-se, em suma, trabalho especial do autor de 
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16.12.1981 a 31.08.1982, de 01.09.1982 a 12.06.1989, de 23.06.1990 a 23.10.1990 e de 29.04.1995 a 10.12.1997.c) Do 

Pedido de Aposentadoria EspecialSabe-se que para obter aposentadoria especial é preciso provar trabalho sujeito a 

condições especiais que vulnerem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) 

anos, conforme dispuser a lei. Dessa maneira, com efeito, predica o art. 57, 3.º e 4.º da Lei n.º 8.213/91:Art. 57. A 

aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 3.º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação 

pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional 

nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo 

fixado. 4.º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício.Para efeito da concessão do benefício perseguido, pois, reclama-se o cômputo de tempo 

de serviço sob condições adversas - apenas - pelo prazo exigido em lei. Repare-se que a conversão de tempo de 

atividade comum em atividade especial só foi possível até a edição da Lei n.º 9.032/95. Por isso é que, para fim de 

concessão de aposentadoria especial, período de trabalho comum, diminuído, não mais se agrega ao cálculo do tempo 

que se demanda para a aposentadoria especial.Com esse registro, verifique-se a contagem de tempo de serviço especial 

do autor: Não cumpre o autor, pois, tempo de serviço suficiente a lhe garantir a aposentadoria especial pedida.d) Do 

Pedido de Aposentadoria por Tempo de ContribuiçãoCom o advento da Emenda Constitucional n.º 20, publicada em 16 

de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço transformada em aposentadoria por tempo de 

contribuição. A citada Emenda introduziu diretriz aplicável aos filiados à Previdência Social antes de sua publicação, 

mas que somente implementariam os requisitos legais para concessão do benefício após aquela data.A regra de 

transição trouxe dois novos requisitos: (i) idade mínima de 53 anos (homens) e de 48 anos (mulheres) e (ii) adicional de 

20% (vinte por cento) do tempo de contribuição faltante quando da publicação da emenda, no caso de aposentadoria 

integral, e de 40% (quarenta por cento), em hipótese de aposentadoria proporcional.Seguindo a nova orientação, o 

Decreto n.º 3.048/99, disciplinando a matéria, prevê em seu art. 188 os requisitos para a concessão de aposentadoria 

proporcional. Compensa transcrevê-lo em sua redação atual:Art. 188. O segurado filiado ao Regime Geral de 

Previdência Social até 16 de dezembro de 1998, cumprida a carência exigida, terá direito a aposentadoria, com valores 

proporcionais ao tempo de contribuição, quando, cumulativamente: (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003)I - 

contar cinqüenta e três anos ou mais de idade, se homem, e quarenta e oito anos ou mais de idade, se mulher; eII - 

contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e 

(Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003) b) um período adicional de contribuição equivalente a, no mínimo, 

quarenta por cento do tempo que, em 16 de dezembro de 1998, faltava para atingir o limite de tempo constante da alínea 

a. (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003)(...)Já para a concessão de aposentadoria integral, vem-se entendendo 

que não se exige o cumprimento de idade mínima ou pedágio, seja para aqueles que já estavam filiados à Previdência 

Social antes da Emenda Constitucional n.º 20/98, seja para aqueles que só se filiaram depois.É que a referida emenda 

não fez incluir no inciso I do 7.º do artigo 201 da CF/88 requisito outro, para a concessão da aposentadoria, além do 

preenchimento de tempo de contribuição.E não faz sentido estabelecer em regra de transição critério mais rigoroso que 

o fixado na norma definitiva.Repare-se na jurisprudência copiada a seguir, referendando o raciocínio que se vem 

expendendo:PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS.(...)4. A imposição da regra de 

transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não possuindo qualquer eficácia, uma vez que é 

mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução Normativa INSS/PR nº 11, de 20/09/2006, que sucedeu 

a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005, deixa claro que tanto os segurados que já se encontravam 

filiados ao R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que ingressaram posteriormente no sistema poderão obter o benefício 

mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem qualquer exigência de pedágio ou idade mínima.5. Cumprida a 

carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço.6. Apelação do autor provida.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AC 1285736, Processo: 200561180004826, 

UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, DJF3 DATA:27/08/2008, Relator(a) JUIZ LEONEL 

FERREIRA)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. 

INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS UNÍSSONOS. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DEFERIDA.(...)-À concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral 

exige-se a contabilização de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e o 

cumprimento da carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, observada, se o caso, a norma de transição do 

art. 142 da Lei nº 8.213/91.-Alcançando, o promovente, mais de 35 anos de serviço, não há que se falar em 

implementação do requisito etário ou pedágio constitucional.-Cumprido o tempo de serviço, legalmente, exigido, e 

satisfeito o período de carência, de se reconhecer o direito à aposentadoria por tempo de contribuição integral, a ser 

implantada a partir da citação.(...)(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AC 1090368, Processo: 200603990073269, 

UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, DJF3 DATA:20/08/2008, Relator(a) JUIZA ANNA MARIA 

PIMENTEL)Pois bem.Tomando-se em conta os períodos trabalhados pelo autor, administrativamente admitidos e aqui 

reconhecidos, sua contagem de tempo de serviço fica assim emoldurada: Ao que se vê, cumpre o autor 36 anos, 1 mês e 

18 dias de contribuição, fazendo jus, portanto, à aposentadoria por tempo de contribuição, de forma integral.O termo 

inicial do benefício fica fixado na data da citação, em 03.03.2010 (fl. 271v.º), momento em que o réu tomou 
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conhecimento da pretensão, tal como aqui deduzida, controvertendo-a.Presentes, nesta fase, os requisitos do art. 273 e 

461 do CPC, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, determino que o INSS implante, em 10 (dez) dias, o benefício 

de aposentadoria integral por tempo de contribuição ora deferido, calculado na forma da legislação de regência.III - 

DISPOSITIVODiante do exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil:a) julgo parcialmente procedente o pedido de reconhecimento de tempo de serviço deduzido pelo autor, para 

declarar por ele trabalhado, no meio rural, os intervalos de 17.10.1977 a 06.01.1978, de 06.02.1978 a 20.04.1978 e de 

22.04.1978 a 03.02.1979, no meio urbano, sob condições comuns, os períodos de 01.02.1979 a 16.10.1979, de 

01.11.1979 a 31.03.1980, de 01.04.1980 a 30.12.1980 e de 20.11.1989 a 21.03.1990 e, sob condições especiais, os 

intervalos de 16.12.1981 a 31.08.1982, de 01.09.1982 a 12.06.1989, de 23.06.1990 a 23.10.1990 e de 29.04.1995 a 

10.12.1997.b) julgo improcedente o pedido de aposentadoria especial formulado, masc) julgo parcialmente procedente o 

pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, confirmando a tutela acima deferida, para condenar o réu a 

conceder ao autor benefício que terá as seguintes características:Nome do beneficiário: Noé PereiraEspécie do 

benefício: Aposentadoria por Tempo de Contribuição - IntegralData de início do benefício (DIB): 03.03.2010Renda 

mensal inicial (RMI): Calculada na forma da leiRenda mensal atual: Calculada na forma da leiData do início do 

pagamento: Dez dias a partir da intimação para o INSS cumprir a antecipação de tutelaJuros e correção monetária, os 

primeiros a contar da data da citação (03.03.2010) e a última a partir de cada prestação vencida e não paga, devem 

seguir as mesmas regras aplicáveis à remuneração das cadernetas de poupança (TR + juros de 0,5% ao mês), ao teor do 

art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009.Mínima a 

sucumbência experimentada pelo autor, condeno o réu a pagar-lhe honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta sentença, na forma do art. 20, 3º e 4º e 21, único, 

ambos do CPC, e da Súmula 111 do C. STJ.A autarquia previdenciária é isenta de custas e emolumentos, nos termos do 

artigo 4.º, I, da Lei n.º 9.289/96, do artigo 24-A da Lei n.º 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3.º da MP n.º 2.180-

35/01, e do artigo 8.º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93. Outrossim, beneficiária de gratuidade processual a parte autora (fl. 270), 

não se demonstraram nos autos despesas processuais a ressarcir.Expeça-se ofício ao INSS com vistas ao cumprimento 

da antecipação de tutela.P. R. I. 

 

0006785-41.2009.403.6111 (2009.61.11.006785-3) - JORGE CORREA DE MENDONCA - INCAPAZ X MARIA 

HELENA SOARES DE MENDONCA(SP074033 - VALDIR ACACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos. Ante a concordância de fls. 111 e tratando-se de requisição de pequeno valor (RPV), expeça(m)-se ofício(s) ao 

Exmo. Sr. Presidente do Egrégio TRF da 3ª Região, requisitando o pagamento das quantias, observando-se, para tanto, 

as normas aplicáveis à espécie. Após, cientifiquem-se as partes acerca da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) de 

pagamento.Na ausência de impugnação ao(s) ofício(s) expedido(s), proceda-se à sua transmissão, por meio 

eletrônico.Em seguida, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão aguardar, sobrestados, o pagamento do(s) 

ofício(s) requisitório(s) expedido(s).Publique-se e cumpra-se. 

 

0000015-95.2010.403.6111 (2010.61.11.000015-3) - MARIA JOSE CANDIDO SAMPAIO(SP263352 - CLARICE 

DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, mediante a qual a autora busca a concessão de aposentadoria integral por 

tempo de contribuição, ou sucessivamente aposentadoria proporcional, ao argumento de ter exercido trabalho rural de 

1970 a 1990, bem como trabalho urbano, por diversos outros períodos. Considerados tais intervalos, sustenta fazer jus 

ao benefício aludido. Pede, então, o reconhecimento do tempo de serviço afirmado e a concessão da aposentadoria 

desde a data da citação. Adendos e consectários da sucumbência também requer. A inicial veio acompanhada de 

procuração e documentos.Citado, o réu apresentou contestação, sustentando improcedente o pedido, visto que não 

cumpridos os requisitos legais para a concessão do benefício postulado. À peça de defesa juntou documentos.A autora 

apresentou réplica.Instadas as partes à especificação de provas, a autora pediu a oitiva de testemunhas, ao passo que o 

réu pediu o depoimento pessoal da autora.Saneado o feito, deferiu-se a produção da prova oral requerida.Em audiência 

de instrução e julgamento, colheu-se o depoimento pessoal da autora e procedeu-se à oitiva de testemunhas por ela 

arroladas. As partes reiteraram suas alegações iniciais.Síntese do necessário. DECIDO:Busca a autora reconhecimento 

de trabalho desenvolvido no meio rural, e no meio urbano, em ordem a obter aposentadoria por tempo de 

contribuição.Enfoca-se, em primeiro plano, o labor rural alardeado.Afirma a autora haver trabalhado na lavoura, de 

junho de 1970 a novembro de 1990.Sabe-se, à luz do art. 55, parágrafo 3.º, da LBPS, que prova exclusivamente 

testemunhal não se admite para comprovar tempo de serviço, para os fins queridos na inicial. Na mesma toada segue a 

Súmula n.º 149 do STJ, a predizer que a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade 

rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário.Pois bem. No intuito de provar o alegado, a autora trouxe 

aos autos diversos documentos, sobre os quais se passará a discorrer. Na certidão de casamento de seus pais, bem como 

na certidão de nascimento da autora (fls. 17/18), o pai da requerente aparece qualificado como lavrador.A certidão de 

casamento da autora, de 1976, informa que seu marido exercia a profissão de lavrador (fls. 19).Posteriormente a 

certidão de nascimento do filho da autora, de 1977, deixa registrado que o marido da autora exercia profissão rural (fls. 

20).As certidões de nascimento de fls. 21/22 nada mencionam sobre atividade rural da autora ou de seu marido.Já na 

CTPS da autora (fls. 23/24) existe menção a vínculo rural de trabalho, relativamente ao intervalo que vai de 04.11.1988 

a 25.12.1990. Este período está também registrado no CNIS da autora (fls. 43/46).Em seguida nota-se a existência de 

vínculos urbanos de trabalho na CTPS da autora, sobre os quais se discorrerá mais abaixo.De sua vez, a prova oral 
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produzida, gravada em sistema audiovisual (fls. 84/89), confirma o trabalho rural exercido pela autora no período em 

disquição.Com efeito, a autora ouvida em depoimento pessoal afirmou: Que começou sua vida de trabalho na área rural 

quando ainda era criança, na Fazenda Santa Maria, da família Montolar, perto da cidade de Ocauçu, região de Marília; 

que não se recorda o ano de seu casamento, mas que se casou aos 18 anos; que à época trabalhava na Fazenda Santa 

Maria; que na referida propriedade lidava com café; que em seguida ao casamento foi para a Fazenda Figueirão, 

propriedade próxima a Ocauçu; que ficou no local por 7 anos; que morava na própria fazenda, onde também lidava com 

café; que o casal não teve registro em CTPS naquela fazenda; que após foram para a Fazenda Santa Filomena, onde 

ficaram 3 anos; que nessa propriedade o marido da autora tinha registro em CTPS; que posteriormente voltaram 

novamente para a Fazenda Santa Maria, onde o marido da autora tinha registro, mas a autora veio a ser registrada 

somente após cerca de 1 ano; que depois deste fato a autora foi trabalhar na cidade.Já a testemunha Odair deixou 

declarado: Que conhece a autora desde criança, da Fazenda Santa Maria, em Ocauçu; que a autora trabalhava e morava 

no local com os pais dela; que não sabe quantos anos a autora teria ficado no local; que após, a autora foi para a 

Fazenda Santa Filomena, com seus pais, onde trabalhava na roça de milho, arroz, etc; que não sabe quantos anos a 

autora teria ficado na referida propriedade; que conhece o marido da autora, que se chama Benedito Alves; que a autora 

trabalhava com seu esposo na fazenda Figueirão; que o depoente também trabalhou com o casal na referida fazenda, por 

cerca de 2 anos, tendo deixado o trabalho quando o casal ainda permanecia no local; que a autora trabalhou também na 

Fazenda Santa Ondina, em Marília, em atividade rural; que o depoente trabalhou cerca de 9 anos com a autora, 

somando todas as propriedades; que não se recorda quando a autora teria largado as atividades rurais; que a autora 

trabalhava todos os dias; que o horário era das 7h as 17h; que a autora freqüentou um pouco a escola, lá em Ocauçu; 

que a autora se casou na Fazenda Figueirão; que quando a autora se casou ela saiu da Fazenda Santa Maria e foi para a 

Fazenda Figueirão; que sempre tinha contato com a autora, e mesmo quando não trabalhou com ela, sabe que ela esteve 

em outras lavouras; que a autora parou de trabalhar na cidade para cuidar do marido dela que estava muito doente.Por 

sua vez, a testemunha Irmã asseverou: Que conhece a autora desde criança época em que a requerente trabalhava no 

roça com os pais; que antes da autora se casar ela estava na Fazenda Pau D´alho, e que após o casamento ela foi para 

outra fazenda cujo nome não se recorda; que a depoente trabalhou junto com autora na Fazenda Pau D´alho, onde 

carpiam café e faziam serviços gerais de lavoura; que na referida propriedade a autora teria ficado cerca de 3 anos; que 

não sabe quanto tempo a autora teria permanecido na fazenda onde esteve depois do casamento; que depois veio a se 

encontrar com a autora somente na cidade de Marília; que a autora trabalhava direto na roça; que na fazenda Santa 

Ondina trabalhou uns 2 anos com a autora; que a depoente não teve registro nesta propriedade.E, finalmente, o 

informante Geraldo confirmou a versão da autora, alegando: Que trabalhou junto com a autora na Fazenda Santa Rosa, 

em Marília; que não se recorda a data, mas sabe que faz tempo; que faz 40 anos que conhece a autora; que faz cerca de 

10 anos que conhece a autora; que também trabalhou com a autora na Fazenda Santa Maria por cerca de 10 anos, época 

em que a autora já estava casada; que o depoente não teve registro em CTPS à época; que acha que este trabalho se deu 

no ano de 1972; que não sabe bem quando a autora veio para a cidade.Sobre o início de prova material, relembre-se que 

a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de ser possível a utilização de documentos 

em nome de terceiros (como marido e genitores) para efeito de comprovação da atividade rural (Precedente: EREsp nº 

155.300-SP, Rel. Min. José Dantas, DJU, Seção I, de 21-09-1998, p. 52).Já acerca do termo inicial das atividades 

laborais para efeito de contagem de tempo de trabalho, tenho que demonstrado o exercício da atividade rural do menor 

de idade, em regime de economia familiar, o tempo de serviço é de ser reconhecido para fins previdenciários, porquanto 

as normas que proíbem o trabalho do menor foram editadas para protegê-lo e não para prejudicá-lo. Vale lembrar que o 

Superior Tribunal de Justiça vem, reiteradamente, reconhecendo para fins previdenciários o tempo de serviço rural 

desempenhado antes dos quatorze anos de idade (STJ, RE 331.568/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

julgado unânime em 23.10.2001, DJ 12.11.2001) Com base em tal fundamentação, reconheço como início das 

atividades de trabalho, a data de 12º aniversário da autora.Assim, tenho que o início de prova material ofertado, 

acrescido da prova oral coligida nos autos confirmam o trabalho rural realizado pela autora, na ocupação de lavradora, 

em relação ao intervalo que vai de 22.05.1970 (12 anos de idade - fls. 16) a 26.01.1990 (fls. 44). É para onde 

convergem os elementos materiais e orais constantes dos autos. b) Do Tempo de Serviço Urbano com Registro em 

CTPSOs vínculos de trabalho urbanos estão insertos na CTPS da autora (fls. 23/24), sendo, ainda, que todos eles 

encontram-se devidamente registrados no CNIS da autora (fls. 43/46).Assim, aplicam-se os dizeres do art. 19 do 

Decreto nº 3.048 - de 06 de maio de 1999 que prevê: Os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais 

- CNIS relativos a vínculos, remunerações e contribuições valem como prova de filiação à previdência social, tempo de 

contribuição e salários-de-contribuição. (Incluído pelo Decreto nº 6.722,de 30/12/2008) Registre-se que, para que seja 

considerada especial a atividade exercida no campo, é necessária a comprovação das condições de insalubridade, não 

bastando o simples exercício do trabalho na área rural (cf. TRF da Terceira Região, APELAÇÃO CIVEL 780169, 

Proc.: 200203990087482, UF: SP, Sétima Turma, DJU de 16/11/2006, p. 239, Relator JUIZ WALTER DO 

AMARAL).Nada nos autos se produziu no sentido de demonstrar que o trabalho no meio campesino se deu sob 

condições insalubres. Diante disso, não pode ser ele reconhecido como especial.c) Da Aposentadoria por Tempo de 

Serviço/ContribuiçãoTecidas tais considerações, a aposentadoria por tempo de contribuição pedida é deveras 

devida.Justifico.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, publicada em 16 de dezembro de 1998, foi a 

aposentadoria por tempo de serviço transformada em aposentadoria por tempo de contribuição. A citada Emenda 

introduziu diretriz aplicável aos filiados à Previdência Social antes de sua publicação, mas que somente 

implementariam os requisitos legais para concessão do benefício após aquela data.A regra de transição trouxe dois 

novos requisitos: (i) idade mínima de 53 anos (homens) e de 48 anos (mulheres) e (ii) adicional de 20% (vinte por 
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cento) do tempo de contribuição faltante quando da publicação da emenda, no caso de aposentadoria integral, e de 40% 

(quarenta por cento), em hipótese de aposentadoria proporcional.Seguindo a nova orientação, o Decreto n.º 3.048/99, 

disciplinando a matéria, prevê em seu art. 188 os requisitos para a concessão de aposentadoria proporcional. Compensa 

transcrevê-lo em sua redação atual:Art. 188. O segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até 16 de 

dezembro de 1998, cumprida a carência exigida, terá direito a aposentadoria, com valores proporcionais ao tempo de 

contribuição, quando, cumulativamente: (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003)I - contar cinqüenta e três anos 

ou mais de idade, se homem, e quarenta e oito anos ou mais de idade, se mulher; eII - contar tempo de contribuição 

igual, no mínimo, à soma de: a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e (Redação dada pelo Decreto nº 

4.729, de 2003) b) um período adicional de contribuição equivalente a, no mínimo, quarenta por cento do tempo que, 

em 16 de dezembro de 1998, faltava para atingir o limite de tempo constante da alínea a. (Redação dada pelo Decreto nº 

4.729, de 2003)(...)Já para a concessão de aposentadoria integral, vem-se entendendo que não se exige o cumprimento 

de idade mínima ou pedágio, seja para aqueles que já estavam filiados à Previdência Social antes da Emenda 

Constitucional n.º 20/98, seja para aqueles que só se filiaram depois. É que a referida emenda não fez incluir no inciso I 

do 7.º do artigo 201 da CF/88 requisito outro, para a concessão da aposentadoria, além do preenchimento de tempo de 

contribuição.E não faz sentido estabelecer em regra de transição critério mais rigoroso que o fixado na norma 

definitiva.Repare-se na jurisprudência copiada a seguir, referendando o raciocínio que se vem 

expendendo:PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS.(...)4. A imposição da regra de 

transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não possuindo qualquer eficácia, uma vez que é 

mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução Normativa INSS/PR nº 11, de 20/09/2006, que sucedeu 

a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005, deixa claro que tanto os segurados que já se encontravam 

filiados ao R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que ingressaram posteriormente no sistema poderão obter o benefício 

mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem qualquer exigência de pedágio ou idade mínima.5. Cumprida a 

carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço.6. Apelação do autor provida.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AC 1285736, Processo: 200561180004826, 

UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, DJF3 DATA:27/08/2008, Relator(a) JUIZ LEONEL 

FERREIRA)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. 

INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS UNÍSSONOS. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DEFERIDA.(...)-À concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral 

exige-se a contabilização de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e o 

cumprimento da carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, observada, se o caso, a norma de transição do 

art. 142 da Lei nº 8.213/91.-Alcançando, o promovente, mais de 35 anos de serviço, não há que se falar em 

implementação do requisito etário ou pedágio constitucional.-Cumprido o tempo de serviço, legalmente, exigido, e 

satisfeito o período de carência, de se reconhecer o direito à aposentadoria por tempo de contribuição integral, a ser 

implantada a partir da citação.(...)(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AC 1090368, Processo: 200603990073269, 

UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, DJF3 DATA:20/08/2008, Relator(a) JUIZA ANNA MARIA 

PIMENTEL)Tratando-se de mulher, basta que complete, então, 30 (trinta) anos de contribuição. No mais, verifique-se o 

tempo de serviço da autora até a data da propositura da presente ação, já que se pede o benefício desde a data da 

citação: Ao que se vê, a autora adimple 32 anos, 2 meses e 5 dias de serviço.Considerando-se que o período de carência 

a cumprir no caso é o de 132 meses, segundo tabela do artigo 142 da LB, já que as condições necessárias à aposentação 

restaram cumpridas no ano de 2003, como se viu, é de se concluir que adimple a autora os requisitos legais, fazendo jus 

à aposentadoria por tempo de contribuição, de forma integral.O termo inicial do benefício fica fixado na data da citação, 

isto é, em 17.02.2010 (fl. 36v.º), tal como requerido.Juros e correção monetária, os primeiros a contar da data da citação 

(17.02.2010) e a última a partir de cada prestação vencida e não paga, devem seguir as mesmas regras aplicáveis à 

remuneração das cadernetas de poupança (TR + juros de 0,5% ao mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 

10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009.Mesmo considerando a sucumbência 

recíproca experimentada, condeno o réu a pagar à autora honorários advocatícios ora fixados em 10% (dez por cento) 

do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta sentença, na forma do art. 20, 3º e 4º e 21, único, ambos do 

CPC, e da Súmula 111 do C. STJ.A autarquia previdenciária é isenta de custas e emolumentos, nos termos do artigo 4.º, 

I, da Lei n.º 9.289/96, do artigo 24-A da Lei n.º 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3.º da MP n.º 2.180-35/01, e 

do artigo 8.º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93. Outrossim, beneficiária de gratuidade processual a parte autora (fl. 32), não se 

demonstraram nos autos despesas processuais a ressarcir.Presentes, nesta fase, os requisitos do art. 273 e 461 do CPC, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, determino que o INSS implante, em 10 (dez) dias, o benefício de 

aposentadoria integral por tempo de contribuição ora deferido, calculado na forma da legislação de regência.III - 

DISPOSITIVODiante de todo o exposto:(i) julgo procedente o pedido de reconhecimento de trabalho rural da autora, 

para admitir por ela trabalhado, o período que vai de 22.05.1970 a 26.01.1990;(ii) julgo improcedente o pedido de 

reconhecimento de tempo especial de trabalho em relação às atividades prestadas na seara rural; (iii) julgo procedente o 

pedido de aposentadoria por tempo de contribuição formulado, confirmando a tutela acima deferida, para condenar o 

réu a conceder à autora benefício que terá as seguintes características, mais adendos e consectários da sucumbência 

acima especificados:Nome do beneficiário: MARIA JOSÉ CÂNDIDO SAMPAIOEspécie do benefício: Aposentadoria 

por Tempo de Contribuição - IntegralData de início do benefício (DIB): 17.02.2010 (fl. 36v.º)Renda mensal inicial 

(RMI): Calculada na forma da leiRenda mensal atual: Calculada na forma da leiData do início do pagamento: ------------
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--Expeça-se ofício ao INSS com vistas ao cumprimento da antecipação de tutela.P. R. I. 

 

0000349-32.2010.403.6111 (2010.61.11.000349-0) - MARIA APARECIDA BENTO DE CARVALHO(SP177242 - 

MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letra j, da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Prazo: 05 (cinco) dias. 

 

0000713-04.2010.403.6111 (2010.61.11.000713-5) - ANTONIO FERREIRA LEAO(SP164713 - ROGER PAMPANA 

NICOLAU E SP034426 - OSMAR SANCHES BRACCIALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letra j, da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Prazo: 05 (cinco) dias. 

 

0001026-62.2010.403.6111 (2010.61.11.001026-2) - CUSTODIO JOSE DIAS(SP255209 - MARINA GERDULLY 

AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré 

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para 

recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se 

pessoalmente o INSS. 

 

0001088-05.2010.403.6111 (2010.61.11.001088-2) - MARIA FRANCISCO DE SOUZA(SP168970 - SILVIA 

FONTANA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Concedo o prazo adicional de 05 (cinco) dias para que a parte autora cumpra ao determinado às fls. 46.Publique-se. 

 

0001137-46.2010.403.6111 (2010.61.11.001137-0) - MARCIA CRISTINA FERNANDES MASSUIA(SP167604 - 

DANIEL PESTANA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letra e , da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a 

manifestar-se sobre a proposta de acordo entabulada pelo INSS. Prazo: 05 dias. 

 

0001451-89.2010.403.6111 - FRANCISCA RITA DE FIGUEIREDO MOTA(SP172463 - ROBSON FERREIRA DOS 

SANTOS E SP266789 - VANESSA MACENO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos.Cuida-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, por intermédio da qual busca a autora a 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, ao argumento de ter exercido trabalho rural no período que se 

estende de 1967 a 1986, além de trabalho registrado, na qualidade de empregada doméstica. Considerados tais períodos, 

sustenta fazer jus ao benefício aludido, que pede seja concedido. A inicial veio acompanhada de procuração e 

documentos.O pedido de antecipação de tutela foi indeferido.Citado, o réu apresentou contestação, sustentando 

improcedente o pedido, visto que não cumpridos os requisitos legais para a concessão do benefício postulado. À peça de 

defesa juntou documentos.A autora apresentou réplica.Saneado o feito, deferiu-se a produção da prova oral 

requerida.Em audiência de conciliação, instrução e julgamento, frustrada a primeira de suas finalidades, colheu-se o 

depoimento pessoal da autora e procedeu-se à oitiva de testemunha por ela arrolada. As partes sustentaram, no Termo, 

suas alegações finais.Síntese do necessário. DECIDO:Pretende a autora ver reconhecido trabalho por ela exercido no 

meio campesino, de 1967 a 1986, o qual, somado ao tempo de serviço urbano que ostenta, sustenta garantir-lhe o direito 

à aposentadoria por tempo de serviço.De primeiro, sabe-se, à luz do art. 55, parágrafo 3.º, da LBPS, que prova 

exclusivamente testemunhal não se admite para comprovar tempo de serviço, para os fins queridos na inicial. Na mesma 

toada segue a Súmula n.º 149 do STJ, a predizer que a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário.Pois bem. No intuito de provar o alegado, a 

autora trouxe aos autos documentos, sobre os quais se passará a discorrer.A fl. 16 provou-se trabalho com registro 

formal, pela autora, em estabelecimento agrícola, de 01.02.1984 a 03.11.1986. A esse propósito, mesmo sabendo ser 

pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações feitas na CTPS possuem presunção iuris tantum, o que significa 

admitir prova em contrário, conforme entendimento firmado no Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho, 

tenho que nos autos não foi produzida prova em sentido contrário, ficando confirmada a presunção inicial de veracidade 

da anotação feita na carteira de trabalho da autora. A certidão de fl. 19, a indicar que Cândido Domingos de Oliveira, 

pai da autora (fl. 12), atuou como produtor rural de 07.02.1969 a 25.05.1997, assim como o documento imobiliário de 

fls. 20/23, dando-o por proprietário rural, amparados por mais prova, podem servir de indício de que a autora deveras 

tenha lidado na lavoura, conforme afirmado.Deveras, elemento que indique para genitor a profissão de lavrador 

configura referência indiciária que, sem dúvida, estende-se à filha solteira. Confira-se:PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO. ROL DE 

DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA LEI 8.213/91. DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIRO. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO. PERCEPÇÃO DE APOSENTADORIA. MEGISTÉRIO 

MUNICIPAL. PROVA. INEXISTÊNCIA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.I - O rol de documentos hábeis à 
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comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos previstos no mencionado 

dispositivo.II - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material, pois a autora apresentou documentos 

em nome do marido e do pai, o que também lhe aproveita.III - Neste contexto, tendo trabalhado na agricultura 

juntamente com seus pais e demais membros da família, despicienda a documentação em nome próprio.IV - A 

jurisprudência desta Eg. Corte é robusta ao considerar válidos os documentos em nome dos pais ou do cônjuge para 

comprovar atividade rural.V - Inexistência de prova de percepção de outra aposentadoria - magistério municipal.VI - 

Agravo interno desprovido (STJ, 5ª T., AGRESP 603663, Proc. 2003.01.945079-RS, Rel. o Min.GILSON DIPP, 

decisão de 16.03.2004, DJ de 19.04.2004, p. 237).A autora se casou apenas em 2002 (fl. 15).Nessa espia, isto é, com tal 

início de prova material, o complemento oral colhido (fls. 71/74) medrou em terreno fértil. Em primeiro lugar, a autora, 

em depoimento pessoal, afirmou que trabalhou na lavoura desde seus doze anos, em propriedade rural pertencente ao 

seu pai, situada em Rosália. Disse que aquele sítio tinha seis alqueires e que lá só trabalhavam os membros da família. 

Informou que deixou o sítio em 1987, quando veio para a cidade de Marília para trabalhar como doméstica.Osvaldo 

Laudelino Neto, testemunha arrolada pela autora, afirmou conhecê-la há vinte ou trinta anos do Distrito de Rosália. 

Disse que era proprietário de sítio vizinho àquele em que morava a autora com sua família. Referiu que no sítio da 

autora somente os membros da família trabalhavam; não havia contratação de empregados. Sabe que parte da produção 

daquele sítio era vendida e que o restante destinava-se ao consumo próprio. Sabe que a autora mudou-se para a cidade 

de Marília mais ou menos em 1985.Em suma, é de reconhecer trabalhado pela autora, na ocupação de lavradora, o 

intervalo que vai de 07.02.1969 a 03.11.1986. É para onde convergem os elementos materiais e orais constantes dos 

autos. Tecidas tais considerações, a aposentadoria postulada é deveras devida.Decerto.Com o advento da Emenda 

Constitucional n.º 20, publicada em 16 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço transformada em 

aposentadoria por tempo de contribuição. A citada Emenda introduziu diretriz aplicável aos filiados à Previdência 

Social antes de sua publicação, mas que somente implementariam os requisitos legais para concessão do benefício após 

aquela data.A regra de transição trouxe dois novos requisitos: (i) idade mínima de 53 anos (homens) e de 48 anos 

(mulheres) e (ii) adicional de 20% (vinte por cento) do tempo de contribuição faltante quando da publicação da emenda, 

no caso de aposentadoria integral, e de 40% (quarenta por cento), em hipótese de aposentadoria proporcional.Seguindo 

a nova orientação, o Decreto n.º 3.048/99, disciplinando a matéria, prevê em seu art. 188 os requisitos para a concessão 

de aposentadoria proporcional. Compensa transcrevê-lo em sua redação atual:Art. 188. O segurado filiado ao Regime 

Geral de Previdência Social até 16 de dezembro de 1998, cumprida a carência exigida, terá direito a aposentadoria, com 

valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando, cumulativamente: (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 

2003)I - contar cinqüenta e três anos ou mais de idade, se homem, e quarenta e oito anos ou mais de idade, se mulher; 

eII - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se 

mulher; e (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003) b) um período adicional de contribuição equivalente a, no 

mínimo, quarenta por cento do tempo que, em 16 de dezembro de 1998, faltava para atingir o limite de tempo constante 

da alínea a. (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003)(...)Já para a concessão de aposentadoria integral, vem-se 

entendendo que não se exige o cumprimento de idade mínima ou pedágio, seja para aqueles que já estavam filiados à 

Previdência Social antes da Emenda Constitucional n.º 20/98, seja para aqueles que só se filiaram depois.É que a 

referida emenda não fez incluir no inciso I do 7.º do artigo 201 da CF/88 requisito outro, para a concessão da 

aposentadoria, além do preenchimento de tempo de contribuição.E não faz sentido estabelecer em regra de transição 

critério mais rigoroso que o fixado na norma definitiva.Repare-se na jurisprudência copiada a seguir, ilustrando o que se 

vem explanando:PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS.(...)4. A imposição da regra de 

transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não possuindo qualquer eficácia, uma vez que é 

mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução Normativa INSS/PR nº 11, de 20/09/2006, que sucedeu 

a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005, deixa claro que tanto os segurados que já se encontravam 

filiados ao R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que ingressaram posteriormente no sistema poderão obter o benefício 

mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem qualquer exigência de pedágio ou idade mínima.5. Cumprida a 

carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço.6. Apelação do autor provida.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AC 1285736, Processo: 200561180004826, 

UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, DJF3 DATA:27/08/2008, Relator(a) JUIZ LEONEL 

FERREIRA)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. 

INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS UNÍSSONOS. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DEFERIDA.(...)-À concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral 

exige-se a contabilização de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e o 

cumprimento da carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, observada, se o caso, a norma de transição do 

art. 142 da Lei nº 8.213/91.-Alcançando, o promovente, mais de 35 anos de serviço, não há que se falar em 

implementação do requisito etário ou pedágio constitucional.-Cumprido o tempo de serviço, legalmente, exigido, e 

satisfeito o período de carência, de se reconhecer o direito à aposentadoria por tempo de contribuição integral, a ser 

implantada a partir da citação.(...)(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AC 1090368, Processo: 200603990073269, 

UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, DJF3 DATA:20/08/2008, Relator(a) JUIZA ANNA MARIA 

PIMENTEL)Basta que a segurada complete, então, 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.Tomadas as 

considerações anteriormente tecidas e levado em conta o tempo admitido pelo INSS como trabalhado, segue o cômputo 
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de tempo de serviço que na hipótese se revela: Ao que se vê, a autora adimple 39 anos, 10 meses e 23 dias de 

contribuição e faz jus, portanto, à aposentadoria por tempo de contribuição, de forma integral, a partir da data da citação 

(26.03.2010 - fl. 31), à míngua de pedido na inicial em diferente sentido.Juros e correção monetária, os primeiros a 

contar de 26.03.2010 (fl. 31) e a última a partir do vencimento de cada prestação impaga, devem seguir as mesmas 

regras aplicáveis à remuneração das cadernetas de poupança (TR + juros de 0,5% ao mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 

9.494, de 10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009.A autarquia previdenciária é 

isenta de custas e emolumentos. Outrossim, beneficiária de gratuidade processual a parte autora (fl. 29), não se 

demonstraram nos autos despesas processuais a ressarcir.Condeno o réu a pagar honorários advocatícios de 

sucumbência fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta sentença, na 

forma dos arts. 20, 3º e 4º e 21, único, ambos do CPC, e da Súmula 111 do C. STJ.Presentes, nesta fase, os requisitos do 

art. 273 e 461 do CPC, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, determino que o INSS implante, em 10 (dez) dias, o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral ora deferido, calculado na forma da legislação de 

regência.Diante de todo o exposto:(i) julgo procedente o pedido de reconhecimento de tempo de serviço, para 

considerar trabalhado no meio rural, em regime de economia familiar, o intervalo de 07.02.1969 a 03.11.1986;(ii) julgo 

procedente o pedido de aposentadoria formulado, para condenar o réu a conceder à autora benefício que terá as 

seguintes características:Nome do beneficiário: Francisca Rita de Figueiredo MotaEspécie do benefício: Aposentadoria 

por Tempo de Contribuição - IntegralData de início do benefício (DIB): 26.03.2010Renda mensal inicial (RMI): 

Calculada na forma da leiRenda mensal atual: Calculada na forma da leiData do início do pagamento: Dez dias a partir 

da intimação para o INSS cumprir a antecipação de tutelaAdendos e consectário da sucumbência como acima 

estabelecidos.Expeça-se ofício ao INSS com vistas ao cumprimento da antecipação de tutela.P. R. I. 

 

0001694-33.2010.403.6111 - PLAUTIO MORON ZANNI X AUGUSTA MOURON ZANNI(SP250553 - TALITA 

FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES) 

A apelação interposta pela CEF é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte autora para, 

querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para recurso 

adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se. 

 

0002280-70.2010.403.6111 - WILSON SANTOS DE SA(SP266146 - KARINA FRANCIELE FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário mediante a qual a parte autora busca condenação do INSS ao pagamento de 

valores relativos a aposentadoria por invalidez, a que sustenta fazer jus, devidos durante os períodos de interrupção do 

recebimento de auxílios-doença que lhe foram concedidos. Assevera que ficou positivada sua incapacidade para o 

trabalho, tanto que a aposentadoria em questão acabou por ser implantada, por força de acordo judicial homologado em 

ação anterior. A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.Solicitou-se informação sobre a ação proposta 

anteriormente pela parte autora.Aportaram nos autos as peças pedidas.É a síntese do necessário.DECIDO:Defiro à 

autora os benefícios da justiça; anote-se.Segundo se extrai dos documentos de fls. 32/47, a autora anteriormente 

promoveu ação que abrigou pedido idêntico ao aqui formulado.De fato, nota-se da inicial do Processo n.º 

2010.61.11.000673-8, que tramitou pela 2.ª Vara Federal local, que naquele feito a autora pediu a condenação do INSS 

ao pagamento dos valores relativos a benefício por incapacidade devidos durante os períodos de interrupção do gozo de 

auxílio-doença. Alternativamente, caso não indicasse a autarquia previdenciária os períodos de interrupção, requereu 

fosse ela condenada ao pagamento do correspondente a um ano de auxílio-doença (fl. 38, último parágrafo).Diante 

disso, externada na inicial tal pretensão, pouco importa a ressalva aposta na manifestação de fl. 140 daqueles autos (fl. 

17), contra a qual o INSS não se opôs (fl. 18). Ademais, do acordo homologado no primeiro feito constou que a autora 

renunciava a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem à demanda (fl. 46).O 

que se tem, assim, é que a autora trouxe novamente à discussão questão já definida.E não se pode conceber que, 

objetivando decisão judicial favorável, a autora proponha várias ações que tenham esteio nos mesmos fundamentos 

articulados e analisados no processo primevo.Releva, no caso, que o feito n.º 2010.61.11.000673-8 foi extinto por 

transação, sentença que alcançou trânsito em julgado em 24.11.2010 (fl. 47).O que se tem, em suma, é repetição de ação 

idêntica a outra já definitivamente julgada (art. 301, 1.º e 2.º, do CPC), o que induz coisa julgada e inexoravelmente 

impõe a extinção deste feito, sem julgamento de mérito.Diante do exposto, EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, fazendo-o com fundamento no art. 267, V, do CPC. Sem condenação em honorários, à míngua de relação 

processual constituída; sem custas, diante da gratuidade deferida.Arquivem-se no trânsito em julgado.P. R. I. 

 

0002402-83.2010.403.6111 - MARCO AURELIO ROMERO CESTARI(SP107189 - SERGIO ARGILIO 

LORENCETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a proposta de acordo formulada pelo INSS e tendo em vista a solução não adversarial do litígio, designo audiência 

de tentativa de conciliação para o dia 12/04/2011, às 17 horas.Intimem-se pessoalmente para fins de comparecimento o 

autor e a autarquia previdenciária.Publique-se e cumpra-se. 

 

0002796-90.2010.403.6111 - MARIA APARECIDA BARRAVEIRI DOS SANTOS(SP197173 - RODRIGO 

PEREIRA DE SOUZA E SP196541 - RICARDO JOSÉ SABARAENSE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo, no efeito meramente devolutivo, o recurso de apelação interposto pela parte autora.Outrossim, mantenho a 
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sentença proferida e determino, ao teor do disposto no artigo 296, parágrafo único do CPC, o encaminhamento dos 

autos ao E. TRF da 3.ª Região, com as homenagens deste Juízo. Publique-se e cumpra-se. 

 

0003033-27.2010.403.6111 - MARCIA ANDREIA SILVERIO GONCALVES(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E 

SP219907 - THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, por meio da qual a parte autora diz-se impossibilitada de trabalhar, razão pela 

qual, na moldura da legislação previdenciária, entende fazer jus a benefício por incapacidade. Pede, então, a concessão 

de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente, condenando-se o réu no pagamento das prestações 

correspondentes, acrescidas dos adendos legais e consectários da sucumbência. À inicial juntou procuração e 

documentos.Citado, o INSS apresentou contestação, levantando prescrição e sustentando que a parte autora não provou 

ter preenchido os requisitos legais necessários à percepção dos benefícios perseguidos, com o que haviam de ser eles 

indeferidos. À peça de defesa juntou documentos.Saneou-se o feito e determinou-se a realização de perícia médica.A 

parte autora se manifestou sobre os documentos juntados pelo INSS e, em seguida, formulou quesitos.Laudo médico-

pericial aportou nos autos, sobre o qual manifestou-se a parte autora.O Instituto Previdenciário apresentou proposta de 

acordo, com a qual concordou a parte autora.É a síntese do necessário. DECIDO:As partes, no curso do procedimento, 

compuseram-se a respeito do objeto da demanda.Há que homenagear, pela efetividade, economicidade e presteza, dita 

fórmula não-adversarial de solução do litígio.Assim, HOMOLOGO o acordo encetado pelas partes, a fim de que 

produza seus regulares efeitos, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, III, do CPC.Comunique-se por 

ofício à Equipe de Atendimento de Decisão Judicial de Marília (EADJ) o aqui decidido, com vistas à implantação do 

benefício.Ao INSS, imediatamente, para apresentar os cálculos voltados a corporificar a RPV que quitará os 

atrasados.Sem honorários, à vista do acordado.Sem custas, diante da gratuidade deferida.P. R. I. 

 

0003116-43.2010.403.6111 - ISABEL PEREIRA DE ARAUJO(SP167598 - ALINE ANTONIAZZI VICENTINI 

BEVILACQUA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letra e , da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a 

manifestar-se sobre a proposta de acordo entabulada pelo INSS. Prazo: 05 dias. 

 

0003225-57.2010.403.6111 - NEUCIR PAULO ZAMBONI(SP177733 - RUBENS HENRIQUE DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fica a parte autora ciente de que deverá providenciar o agendamento do exame requerido pelo perito, necessário 

à conclusão da perícia médica, diretamente junto ao Núcleo de Gestão Assistencial desta cidade, localizado na Avenida 

Santo Antonio.Aguarde-se, no mais, a vinda do laudo pericial.Publique-se. 

 

0003593-66.2010.403.6111 - OSVALDO LAUDELINO NETTO(SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré 

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para 

recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se 

pessoalmente o INSS.Cumpra-se.  

 

0003936-62.2010.403.6111 - DIRCE JUSTO DE MONTE(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre o laudo pericial manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a) autor(a), prazo no 

qual deverá o INSS também manifestar-se acerca dos documentos trazidos pelo autor às fls. 101/102.Publique-se e 

intime-se pessoalmente o INSS. 

 

0003989-43.2010.403.6111 - LEONILDA MAGNANI DA SILVA(SP184827 - RENATO BARROS DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letra f, da Portaria nº 001/2006, ficam as parte intimadas a especificar 

as provas que pretendem produzir, justificando-as. Prazo: 05 (cinco) dias, iniciando pela parte autora. 

 

0004899-70.2010.403.6111 - IZABEL FERREIRA DOS SANTOS WADA(SP061433 - JOSUE COVO E SP253370 - 

MARCELO SOUTO DE LIMA E SP213784 - ROBERTA CRISTINA GAIO DELBONI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letra f, da Portaria nº 001/2006, ficam as parte intimadas a especificar 

as provas que pretendem produzir, justificando-as. Prazo: 05 (cinco) dias, iniciando pela parte autora. 

 

0005074-64.2010.403.6111 - EDSON VALENTIN GALLO(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO E 

SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias sucessivos, iniciando pela 

parte autora.No mesmo prazo, manifeste-se o INSS acerca dos documentos trazidos às fls. 92/93.Publique-se e intime-

se pessoalmente o INSS. 
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0005262-57.2010.403.6111 - MARIA EMILIA SEMENCIO DOS SANTOS(SP256133 - PRISCILA BOTELHO 

OLIVEIRA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Vistos.Considerando os esclarecimentos prestados às fls. 56/57, não se verifica a ocorrência de coisa julgada no caso 

em apreço. Anote-se que a sentença que julga o pedido de benefício assistencial traz implicitamente, a cláusula rebus 

sic stantibus, garantindo à parte o direito de ingressar com nova ação, com base em fatos novos ou direito novo. Nestas 

ações os requisitos referentes à deficiência incapacitante e à miserabilidade podem ser revistos a qualquer tempo, se 

houver modificação na situação física ou financeira da parte. (TRF - 3ª Região, Sétima Turma, AC - 810012, relator 

Juiz Antonio Cedenho, DJU: 06/04/2006, pág.: 63). Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Na consideração 

de que figura no polo ativo da demanda pessoa com idade superior a sessenta anos, fica estabelecida a prioridade na 

tramitação do feito, na forma prevista no artigo 71 da Lei n.º 10.741 de 01/10/2003.O pedido de antecipação a tutela 

formulado na petição inicial será apreciado ao término da instrução probatória.Cite-se, nos termos do artigo 285 do 

CPC.Outrossim, considerando que a pretensão deduzida nestes autos reclama realização de investigação social e, mais, 

à vista da natureza da causa, convém desde já determinar a produção da referida prova. Expeça-se, pois, mandado a ser 

cumprido por Oficial de Justiça deste Juízo, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, o qual deverá lavrar auto 

circunstanciado, mencionando as condições sócio-econômicas da autora, sobretudo relatos sobre a composição e renda 

per capita de seu núcleo familiar. Por fim, anote-se que em razão do interesse disputado o Ministério Público Federal 

tem aqui presença obrigatória.Finalmente, registre-se que deverá a patrona da requerente trazer aos autos a certidão de 

nomeação emitida pela Ordem dos Advogados do Brasil para prestação de assistência judiciária à requerente. Publique-

se e cumpra-se. 

 

0005322-30.2010.403.6111 - ROGERIO APARECIDO CADINA(SP199771 - ALESSANDRO DE MELO CAPPIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Sobre a origem acidentária da doença apurar-se-á por ocasião da realização da prova pericial médica.Defiro os 

benefícios da justiça gratuita; anote-se.O pedido de antecipação de tutela formulado será apreciado ao término da 

instrução probatória. Cite-se, nos termos do artigo 285 do CPC.Afigurando-se a perícia médica, por Louvado deste 

juízo, prova indispensável ao deslinde do feito, apresente o requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, os quesitos que 

pretende ver respondidos, indicando, na mesma oportunidade, assistente técnico.Publique-se e cumpra-se. 

 

0005400-24.2010.403.6111 - JOSE APARECIDO DA SILVA(SP216633 - MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Por ora, traga a CEF cópia do termo de adesão mencionado na contestação, bem como comprovante do levantamento do 

valor, no prazo de 10 (dez) dias.Publique-se. 

 

0005554-42.2010.403.6111 - CESAR DE MACEDO DA SILVA(SP216633 - MARICLER BOTELHO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Por ora, traga a CEF cópia do termo de adesão mencionado na contestação, bem como comprovante do levantamento do 

valor, no prazo de 10 (dez) dias.Publique-se. 

 

0005556-12.2010.403.6111 - CARMEN FLORES SAMPAIO(SP216633 - MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Por ora, traga a CEF cópia do termo de adesão mencionado na contestação, bem como comprovante do levantamento do 

valor, no prazo de 10 (dez) dias.Publique-se. 

 

0005715-52.2010.403.6111 - GERALDO BATISTA(SP243926 - GRAZIELA BARBACOVI MARCONDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letras e e f, da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a 

manifestar-se sobre a contestação e documentos que a acompanham e, também, a especificar as provas que pretende 

produzir, justificando-as. Prazo: 10 dias. Após, fica o INSS intimado a especificar provas, justificando-as, também pelo 

prazo de 10 dias. 

 

0005883-54.2010.403.6111 - AGENOR JESUS BEZERRA DOS SANTOS(SP266146 - KARINA FRANCIELE 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, especificando, na mesma 

oportunidade, as provas que pretende produzir, devendo trazer, no mesmo prazo, os documentos descritos no despacho 

de fls. 33.Decorrido o prazo acima, intime-se o INSS para que indique as provas que pretende produzir, em prazo igual 

ao concedido à autora.Publique-se. 

 

0006284-53.2010.403.6111 - INES APARECIDA TOMASELA(SP060514 - CLAUDIO ROBERTO PERASSOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos. Não se verifica a ocorrência de coisa julgada em relação ao feito apontado às fls. 37, em trâmite neste juízo, haja 

vista que o pedido deduzido na presente demanda sustenta-se em situação fática (cessação do benefício por ocasião da 
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reavaliação periódica) diversa daquela com fundamento na qual foi proposta a primeira ação. Significa dizer que nessa 

situação, não incidirá o óbice da coisa julgada, por não haver identidade de causa de pedir. Defiro os benefícios da 

assistência judiciária; anote-se.O pedido de antecipação de tutela formulado será apreciado ao término da instrução 

probatória. Outrossim, afigurando-se a perícia médica, por Louvado deste juízo, prova indispensável ao deslinde do 

feito, apresente a requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, os quesitos que pretende ver respondidos, indicando, na 

mesma oportunidade, assistente técnico.Sem prejuízo, cite-se o INSS nos termos do artigo 285 do CPC. Publique-se e 

cumpra-se.  

 

0006411-88.2010.403.6111 - JENIFER CAROLINE FONSECA DA SILVA(SP265200 - ADRIANA REGUINI 

ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Registre-se que ao teor do disposto no artigo 4º, I, do CPC, trata-se a 

requerente de pessoa relativamente incapaz, que dever vir aos autos assistida por sua mãe e não representada, como 

consta na petição inicial.O pedido de antecipação de tutela formulado será apreciado ao término da instrução 

probatória.Cite-se, nos termos do artigo 285 do CPC.Por fim, anote-se que em razão do interesse disputado, o 

Ministério Público Federal tem aqui presença obrigatória.Publique-se e cumpra-se. 

 

0000162-87.2011.403.6111 - CONCEICAO APARECIDA CASTILHO DE SANTANA(SP265200 - ADRIANA 

REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.A fim de comprovar sua idade, traga a requerente aos autos cópia do 

documento de identificação.Publique-se. 

 

0000169-79.2011.403.6111 - MATEUS APARECIDO ROMERO - INCAPAZ X MARIA ROSA DE SA 

ROMERO(SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Por ora, a teor do disposto no artigo 6º do CPC, concedo à parte autora 

prazo de 15 (quinze) dias para emendar a petição inicial, fazendo dela constar como autor o menor Mateus Aparecido 

Romero, representado por sua avó, assim como para retificar, de igual forma a procuração de fls. 08.De outro lado, 

considerando que  

 

0000197-47.2011.403.6111 - ARI ADALBERTO COLOMBO(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.O pedido de antecipação de tutela formulado será apreciado por 

ocasião da prolação da sentença.Cite-se, nos termos do artigo 285 do CPC.Publique-se e cumpra-se. 

 

0000215-68.2011.403.6111 - DALVA SARTORI PINTO BORBA(SP119284 - MARCIA APARECIDA DE SOUZA E 

SP284723 - TALITA FELIX CEDRAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.O pedido de antecipação de tutela formulado será apreciado ao 

término da instrução probatória.Afigurando-se a perícia médica, por Louvado deste juízo, prova indispensável ao 

deslinde do feito, apresente o requerente, no prazo de cinco dias, os quesitos que pretende ver respondidos, indicando, 

na mesma oportunidade, assistente técnico. Cite-se, nos termos do artigo 285 do CPC.Publique-se e cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0000163-72.2011.403.6111 - APARECIDA DE FATIMA DINIZ(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE 

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para comprovar que 

postulou, na esfera administrativa, a concessão do benefício almejado na presente demanda.Em hipótese de não tê-lo 

feito, concedo-lhe prazo de 20 dias para tanto.Publique-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0000164-57.2011.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000084-74.2003.403.6111 

(2003.61.11.000084-7)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2017 - JOSE RODRIGO SCIOLI) X SIMIONATO IND/ E 

COM/ DE PRODUTOS DE MADEIRA LTDA 

Recebo os presentes embargos para discussão, com suspensão da execução. Vista à(o) embargada(o) para impugnação, 

no prazo de 10 (dez) dias.Certifique-se nos autos principais o recebimento destes embargos e a suspensão do andamento 

daquele feito.Publique-se e cumpra-se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0003463-86.2004.403.6111 (2004.61.11.003463-1) - ROSANGELA APARECIDA RODRIGUES(SP060514 - 

CLAUDIO ROBERTO PERASSOLI) X REITOR DA UNIVERSIDADE DE MARILIA UNIMAR(SP119284 - 

MARCIA APARECIDA DE SOUZA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e cumpra-se.  
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0005096-25.2010.403.6111 - CEREALISTA ROSALITO LTDA(SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARILIA - SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal acerca da sentença proferida.A apelação interposta pela parte impetrante é 

tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré para, querendo, apresentar contrarrazões no 

prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas 

homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente.Cumpra-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0004552-71.2009.403.6111 (2009.61.11.004552-3) - NAIR CORUZI DA SILVA(SP244111 - CARLOS EDUARDO 

SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NAIR CORUZI DA SILVA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Certifique a serventia a data do trânsito em julgado da sentença proferida nestes autos.Outrossim, tendo a 

requerente discordado dos cálculos apresentados pelo INSS, concedo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para trazer aos autos 

os cálculos do valor que entende devido, promovendo a citação do INSS nos termos do artigo 730 do CPC.Publique-se 

e cumpra-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0004960-67.2006.403.6111 (2006.61.11.004960-6) - MORIKO YONEDA KASHIMA(SP250553 - TALITA 

FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES) X MORIKO YONEDA KASHIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Sobre o depósito efetuado pela CEF às fls. 165 manifeste-se a parte autora, dizendo se teve satisfeita sua 

pretensão executória.Publique-se. 

 

0005154-96.2008.403.6111 (2008.61.11.005154-3) - JOAQUIM SOARES PIEDADE(SP168970 - SILVIA FONTANA 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1695 - LUCAS BORGES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOAQUIM SOARES PIEDADE 

Vistos.Converto em penhora os depósitos realizados nestes autos, conforme guias de fls. 122 e 125.Intime-se a parte 

devedora, por publicação, acerca da aludida constrição, bem como para, querendo, oferecer impugnação, no prazo de 15 

(quinze) dias.Cumpra-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0000213-98.2011.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

DANILO ROBERTO DA SILVA SANTOS 

Nos termos do artigo 928 do CPC, designo audiência de justificação para o dia 03/03/2011, às 14 horas. Cite(m)-se o(s) 

réu(s) para comparecer(em) na audiência designada. Outrossim, intime-se a autora, por publicação. Publique-se e 

cumpra-se.  

 

Expediente Nº 2217 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0002098-21.2009.403.6111 (2009.61.11.002098-8) - EDSON GASPAROTTO(SP231942 - JULIANO CANDELORO 

HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 

 

0006803-62.2009.403.6111 (2009.61.11.006803-1) - ROSINILDA DOS SANTOS GIROTTO(SP077470 - ANTONIO 

ADALBERTO MARCANDELLI E SP285288 - LIDIANE GREICE PAULUCI LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 

 

0002532-73.2010.403.6111 - VERONICA ALVES MARINI(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 

 

0002954-48.2010.403.6111 - GENY ALVES DA SILVA BERNARDES(SP058417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0004599-50.2006.403.6111 (2006.61.11.004599-6) - MARIA CRISTINA DA SILVA X DAIANE LARISSA DA 

SILVA JUSTINO X SUZY ANE DA SILVA JUSTINO X WILLIAN DA SILVA JUSTINO X ANTONIO VITAL 

JUSTINO X DEBORA REGINA DA SILVA(SP240651 - MOACYR DE LIMA RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) X DAIANE LARISSA DA SILVA 
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JUSTINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 

 

0000655-06.2007.403.6111 (2007.61.11.000655-7) - ALEXANDRE AGUILAR DA CRUZ X NAIR AGUILAR DA 

CRUZ X FRANCISCO DA CRUZ(SP185418 - MARISTELA JOSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X NAIR AGUILAR DA CRUZ X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 

 

0004686-69.2007.403.6111 (2007.61.11.004686-5) - TAINA APARECIDA DA SILVA X BENEDITO APARECIDO 

DA SILVA(SP124367 - BENEDITO GERALDO BARCELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP140078 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X TAINA APARECIDA DA SILVA - INCAPAZ X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 

 

0000075-05.2009.403.6111 (2009.61.11.000075-8) - REGINA SALVIANO(SP077470 - ANTONIO ADALBERTO 

MARCANDELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X REGINA SALVIANO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

1ª VARA DE PIRACICABA 

 

MMa. JUÍZA FEDERAL DRa. CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS, DIRETOR DE 

SECRETARIA BEL FERNANDO PINTO VILA NOVA 

FICAM OS ADVOGADOS CIENTIFICADOS QUE NO PERÍODO DE 18 A 22/05/2009 ESTÃO SUSPENSOS 

OS PRAZOS PROCESSUAIS EM RAZÃO DE INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA 

 

Expediente Nº 2470 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0003842-72.2000.403.6109 (2000.61.09.003842-4) - CREUSA ROSA DE ARAUJO(SP197100 - JOSÉ ANTONIO 

PINHEIRO ARANHA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP073454 - RENATO 

ELIAS) 

1. Diante da petição de fls. 126/133 e da informação de fls. 144/145 e considerando que a parte autora fora devidamente 

intimada da realização do relatório sócio econômico, tendo apresentado quesitos às fls. 69/70, quando ainda era 

representada pelo advogado Dr. José Antonio Pineiro Aranha Filho, mantenho o relatório social realizado e apresentado 

às fls. 89/90.Anulo, entretanto, os atos decisórios praticados a partir da fl. 91.2. Assim, prossiga-se com o feito, 

intimando a parte autora para se manifestar sobre o relatório sócio econômico no prazo de 10 (dez) dias.3. No mesmo 

prazo, deverá a parte autora informar quanto ao seu interesse na produção da prova oral, indicando, se for o caso, o rol 

de testemunhas que pretende ouvir bem como se elas comparecerão à audiência independente de intimação.5. No mais, 

considerando tratar-se de pedido de benefício assistencial, antecipo a realização da prova médica pericial.Nomeio perito 

o médico Dr(ª). LUIZ ROBERTO DI GIAIMO PIANELLI, CRM 29.248, com endereço na Rua Boa Morte, nº 1.449, 

Centro, Piracicaba/SP, telefone: 3434-9797. Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando 

desde já os seus honorários arbitrados no valor de R$150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Tabela II, 

constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Cuide a secretaria de expedir solicitação de 

pagamento após a manifestação das partes.Deverá a secretaria providenciar a nomeação do senhor perito junto ao 

sistema AJG e, com a manifestação das partes sobre o laudo pericial, expedir a solicitação de pagamento necessária.6. 

Cuide a Secretaria de entregar ao perito nomeado cópia dos quesitos apresentados pela parte autora, dos quesitos 

depositados em Juízo pelo INSS e dos quesitos do Juízo.7. Com a apresentação dos laudos pelo sr. Perito, manifestem-

se as partes sucessivamente, em 10 (dez) dias.Int. 

 

0004239-92.2004.403.6109 (2004.61.09.004239-1) - NELSON AFONSO LUTAIF(SP135997 - LUIS ROBERTO 

OLIMPIO) X INSS/FAZENDA 

Intime-se o advogado da parte autora para que informe o endereço atual de NELSON AFONSO LUTAIF, no prazo de 

05 (cinco) dias.Com a informação, expeça nova carta precatória para tomada do depoimento pessoal do autor bem como 

para a oitiva das testemunhas arroladas à fl. 196.Int. 

 

0004059-42.2005.403.6109 (2005.61.09.004059-3) - VANDERLEI IBANHES(SP155403 - FREDERICO AUGUSTO 
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PASCHOAL) X AVA - AUTO VIACAO AMERICANA S/A(SP093833 - ALEXANDRE VICENTE SACILOTTO) X 

CIA/ DE SEGUROS MINAS-BRASIL(SP132994 - INALDO BEZERRA SILVA JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL(SP182403 - FÁBIA MARA FELIPE BELEZI) 

Fls. 444/454: manifeste-se a parte autora quanto ao seu interesse na realização da prova pericial nesta Subseção de 

Piracicaba, tendo em vista a impossibilidade de realização da referida perícia no Hospital Estadual de Sumaré, 

conforme fl. 452.Com relação à prova oral, a parte autora requereu a desistência dessa prova à fl. 441, o que defiro 

neste momento.Int. 

 

0000664-71.2007.403.6109 (2007.61.09.000664-8) - ISABEL FOGACA(SP140807 - PAULINA BENEDITA 

SAMPAIO DE AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresentem as partes seus memoriais, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

0000930-58.2007.403.6109 (2007.61.09.000930-3) - FRANCISCO ANTONIO PAES DE MENEZES(SP243390 - 

ANDREA CAROLINE MARTINS E SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Considerando informação prestada pelo senhor perito Elias Rached Junior quanto ao seu desinteresse em atuar no 

feito, reconsidero os despachos de fls. 105, no que se refere à nomeação do perito.2. Nomeio em substituição o perito 

Dr. João Panissi Neto, telefone: 16.3602-4337 e 16.9796.0472, e-mail: joaopanissi@usp.br, fixando-lhe prazo de 30 

(trinta) dias para entrega do laudo, contados do recebimento dos autos por ele (o que será providenciado pela 

Secretaria). 3. Tendo em vista a necessidade de deslocamento do sr. perito para outra Comarca e a complexidade dos 

trabalhos a serem realizados, fixo os honorários, em 03 (três) vezes o limite máximo da tabela II, nos termos do art. 3º, 

parágrafo 1º da Resolução 558/2007, o qual será providenciado pela Secretaria após a manifestação das partes sobre o 

laudo.4. Retifique-se o oficio expedido às fls. 107, encaminhando-se cópia desta decisão ao Excelentíssimo Sr. 

Desembargador Federal Corregedor Geral.5. Cumprido o item 4, intime-se o Sr. perito ora nomeado para realização da 

perícia.6. Com a apresentação do laudo pericial, manifestem-se as partes, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0001308-14.2007.403.6109 (2007.61.09.001308-2) - DANIEL AGOSTINHO CORRER(SP236303 - ANTONIO 

ROBERTO BARRICHELLO E SP236862 - LUCIANO RODRIGO MASSON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

Indefiro a produção de prova pericial, posto que a matéria em debate prescinde desta modalidade probatória.Tornem os 

autos conclusos para sentença.Int. 

 

0001520-35.2007.403.6109 (2007.61.09.001520-0) - GIDELMO SILVA DE MELO X IRACEMA SILVA DE 

MELO(RN004523 - ROSILENE DE MELO LUCAS DA CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

Manifestem-se as partes sobre o(s) laudo(s) pericial(is) no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Após, expeça-se 

solicitação de pagamento ao perito médico.Considerando a informação de fl. 72, nomeio em substituição a assistente 

social Srª. CÉLIA MARIA DA SILVA, com endereço na Avenida dom João Nery, 343, Vila Rezende, Piracicaba - SP, 

(19) 3417-8800, fixando-lhe prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, devendo descrever a situação da autora, 

mediante descrição das condições em que esta vive, composição da sua renda familiar, bem como, responder os 

quesitos das partes, se o caso. Considerando tratar-se de perícia a ser realizada em comarca vizinha (RIO DAS 

PEDRAS) que implica um maior custo, fixo a remuneração do profissional indicado no VALOR MÁXIMO da Tabela 

II da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, a serem solicitados e pagos nos termos dispostos na 

normativa em referência.Cuide a Secretaria de entregar à assistente social nomeada cópia dos quesitos apresentados 

pela parte autora e dos quesitos depositados em Juízo pelo INSS.Com a apresentação do relatório sócio econômico, 

manifestem-se as partes sucessivamente, em 10 (dez) dias.Após, expeça-se solicitação de pagamento para a assistente 

social.Int. 

 

0001803-58.2007.403.6109 (2007.61.09.001803-1) - DIOGO GONCALVES PEDROSO(SP179738 - EDSON 

RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fls. 91/96: manifestem-se as partes, sucessivamente, em 10 (dez) dias.Em decorrência da informação de fl. 90, nomeio 

em substituição a assistente social Srª. CÉLIA MARIA DA SILVA, com endereço na Avenida dom João Nery, 343, 

Vila Rezende, Piracicaba - SP, (19) 3417-8800, fixando-lhe prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, devendo 

descrever a situação da autora, mediante descrição das condições em que esta vive, composição da sua renda familiar, 

bem como, responder os quesitos das partes, se o caso. Fixo a remuneração do profissional indicado em R$ 75,00 

(setenta e cinco reais), nos termos da Resolução nº 558/2007, Tabela II, do E. Conselho da Justiça Federal, a serem 

solicitados e pagos nos termos dispostos na normativa em referência.Cuide a Secretaria de entregar à perita nomeada 

cópia dos quesitos apresentados pela parte autora e dos quesitos depositados em Juízo pelo INSS, procedendo-se as 

intimações de praxe.Com a apresentação do relatório social, manifestem-se as partes, sucessivamente, em 10 (dez) 

dias.Após, expeça-se solicitação de pagamento.Int. 
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0001943-92.2007.403.6109 (2007.61.09.001943-6) - APARECIDO FERRARI(SP115066 - PAULA SAMPAIO DA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

Manifestem-se as partes sobre o(s) laudo(s) pericial(is) no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Com as 

manifestações ou o decurso do prazo, expeça-se solicitação de pagamento.Tudo cumprido, venham os autos conclusos 

para sentença.Cumpra-se e Intime-se. 

 

0002260-90.2007.403.6109 (2007.61.09.002260-5) - SEBASTIAO DE FREITAS BARBOSA(SP213288 - PRISCILA 

APARECIDA TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeça-se carta precatória para as comarcas abaixo descritas, atentando-se para o fato de o autor ser beneficiário da 

justiça gratuita:1. Comarca de SÃO BERNANDO DO CAMPO/SP, solicitando-se a colheita da prova oral da 1ª 

testemunha arrolada às fls. 100.2. Comarca de LIMEIRA/SP, solicitando-se a colheita da prova oral da 2ª testemunha 

arrolada às fls. 100.3. Comarca de SÃO PAULO/SP, solicitando-se a colheita da prova oral da 3ª testemunha arrolada 

às fls. 100.Cumpra-se e Intime-se. 

 

0002606-41.2007.403.6109 (2007.61.09.002606-4) - JOSUE REINALDO FASCIROLI(SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI E SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, justificando sua ausência na perícia médica designada, sob pena 

de preclusão da prova.Int. 

 

0003081-94.2007.403.6109 (2007.61.09.003081-0) - JOSE PEREIRA DO AMARAL(SP123914 - SIMONE 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...manifestem-se às partes sucessivamente, em 10 (dez) dias. (Laudo nos autos)  

 

0003172-87.2007.403.6109 (2007.61.09.003172-2) - DIRCEU CRIVES(SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS 

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeça-se carta precatória para as comarcas abaixo descritas, atentando-se para o fato de o autor ser beneficiário da 

justiça gratuita:1. Comarca de LIMEIRA/SP, solicitando-se a colheita da prova oral da 1ª testemunha arrolada às fls. 

117.2. Comarca de LUCELIA/SP, solicitando-se a colheita da prova oral da 2ª testemunha arrolada às fls. 117.Cumpra-

se e Intime-se. 

 

0003275-94.2007.403.6109 (2007.61.09.003275-1) - LUIS ANTONIO BATISTA CLEMENTE(SP232030 - TATIANE 

DOS SANTOS CARLOMAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da certidão supra, declaro precluso o direito à produção da prova oral.Fls. 126/128: manifeste-se a parte 

autora.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0003471-64.2007.403.6109 (2007.61.09.003471-1) - JULIA FERREIRA DE SOUZA ZANATTA(SP113875 - SILVIA 

HELENA MACHUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes sobre o(s) laudo(s) pericial(is) no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Com as 

manifestações ou o decurso do prazo, expeça-se solicitação de pagamento.Tudo cumprido, venham os autos conclusos 

para sentença.Cumpra-se e Intime-se. 

 

0004598-37.2007.403.6109 (2007.61.09.004598-8) - LEONIL BERTONCELLO(SP164217 - LUIS FERNANDO 

SEVERINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Fls. 69/74: ciencia à parte autora.Após, venham conclusos para sentença.Int. 

 

0006263-88.2007.403.6109 (2007.61.09.006263-9) - IRIS DALVA SANTOS DIORIO(SP113875 - SILVIA HELENA 

MACHUCA E SP159427 - PAULO MAURÍCIO RAMPAZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Manifestem-se as partes sobre o laudo médico pericial no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.No mesmo prazo, 

especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a 

preclusão.Após, expeça-se solicitação de pagamento ao perito nomeado.Cumpra-se e intime-se 

 

0007161-04.2007.403.6109 (2007.61.09.007161-6) - VIVALDO BLUMER(SP218048B - ALESSANDRA 

RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Cumpra-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de cinco dias, as determinações constantes de fls. 38, sob 

pena das cominações descriminadas. Sem prejuízo, apresente a parte-autora à réplica no prazo legal. Int.  

 

0007274-55.2007.403.6109 (2007.61.09.007274-8) - GENILDA RODRIGUES FERREIRA DA SILVA(SP217581 - 

BÁRBARA KRISHNA GARCIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeça-se carta precatória para a Comarca de Limeira/SP, solicitando-se a colheita da prova oral das testemunhas 

arroladas às fls. 69/70.Atentando-se que o autor(a) é beneficiário de justiça gratuita.Int. 
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0007282-32.2007.403.6109 (2007.61.09.007282-7) - ANTONIO ODAIR BULL(SP113875 - SILVIA HELENA 

MACHUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes sobre o(s) laudo(s) pericial(is) no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Com as 

manifestações ou o decurso do prazo, expeça-se solicitação de pagamento.Tudo cumprido, venham os autos conclusos 

para sentença.Cumpra-se e Intime-se. 

 

0007501-45.2007.403.6109 (2007.61.09.007501-4) - JOAO BATISTA VIEIRA(SP143220 - MARCIA SILVA 

RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes sobre o(s) laudo(s) pericial(is) no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Com as 

manifestações ou o decurso do prazo, expeça-se solicitação de pagamento.Tudo cumprido, venham os autos conclusos 

para sentença.Cumpra-se e Intime-se. 

 

0008381-37.2007.403.6109 (2007.61.09.008381-3) - LAZARO LUIZ DE GOES(SP134258 - LUCIANO NOGUEIRA 

FACHINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1- Determino a inversão do ônus da prova.2- Nos termos do artigo 356 e seguintes do CPC, determino a intimação da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para que apresente os extratos oriundos de conta(s)-poupança nº. 014.937-5, 

agência do Centro de Araras/SP, em nome de LAZARO LUIZ DE GOES junto à instituição, durante o período de 1987 

a 1991, no prazo assinado de 60 (sessenta) dias, a contar da intimação da presente.Int. 

 

0008521-71.2007.403.6109 (2007.61.09.008521-4) - EDUARDO BOMFIM PAGANI(SP090800 - ANTONIO TADEU 

GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresentem as partes seus memoriais, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

0008602-20.2007.403.6109 (2007.61.09.008602-4) - MARIA GONCALVES(SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

E SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - 

FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

Manifestem-se as partes sobre o(s) laudo(s) pericial(is) no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.No mesmo prazo, 

apresentem as partes seus memoriais.Tudo cumprido, expeça-se solicitação de pagamento.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Cumpra-se e Intime-se. 

 

0009716-91.2007.403.6109 (2007.61.09.009716-2) - MARCO AURELIO DE ALENCAR(SP226556 - ESCLAIR 

RODOLFO DE FREITAS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA 

BONI PILOTO) 

Fls. 55/56: Defiro.Oficie-se conforme requerido.Após, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, 

sucessivamente.Cumpra-se e intime-se. 

 

0010488-54.2007.403.6109 (2007.61.09.010488-9) - GERSON NERES DE SOUSA(SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos esclarecimentos prestados pela empresa Permatex Ltda, 

juntados às fls. 104 e 106/108.Após, voltem os autos conclusos.Int. 

 

0011450-77.2007.403.6109 (2007.61.09.011450-0) - BENEDITO PASCOALINO CANDIDO(SP259038 - AUDREY 

LISS GIORGETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP156616 - CLÁUDIO 

MONTENEGRO NUNES) 

...manifestem-se às partes sucessivamente, em 10 (dez) dias. (Laudo nos autos)  

 

0011559-91.2007.403.6109 (2007.61.09.011559-0) - ANTONIO BRITZKE(SP164217 - LUIS FERNANDO 

SEVERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198367 - ANDERSON ALVES 

TEODORO) 

Manifeste-se a parte autora acerca dos esclarecimentos do INSS, juntados às fls. 57/59, no prazo de 10 (dez) dias.No 

mesmo prazo, esclareça a autora o teor da petição de fls. 60/70, na medida em que informa o recolhimento das custas 

processuais e, no bojo do referido requerimento, apresenta razões de apelação.Após, voltem os autos conclusos.Int. 

 

0005405-42.2007.403.6114 (2007.61.14.005405-0) - JURANDIR BONFIGLIO(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Com a apresentação do laudo pelo senhor perito, manifestem-se as partes, sucessivamente, em 10 (dez) dias.Int. 

 

0012387-14.2008.403.0399 (2008.03.99.012387-7) - CLELIA MANTOVANI X OLGA MARIA ACERRA SILVA X 

MARLI APARECIDA CARON(PR011852 - CIRO CECCATTO E SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 385 - CAIBAR PEREIRA DE ARAUJO) 

Manifeste-se a União Federal quanto ao pedido de desistência da autora Olga Maria Acerra Silva.Defiro a dilação de 
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prazo requerida pela autora, por 60 (sessenta) dias. Int 

 

0000038-18.2008.403.6109 (2008.61.09.000038-9) - ANTONIO CARLOS DEMETRIO(SP164217 - LUIS 

FERNANDO SEVERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198367 - ANDERSON 

ALVES TEODORO) 

Manifeste-se a parte autora acerca dos esclarecimentos do INSS, juntados às fls. 54/56, no prazo de 10 (dez) dias.Após, 

voltem os autos conclusos.Int. 

 

0000618-48.2008.403.6109 (2008.61.09.000618-5) - TITO MARQUES DA SILVA X MARIA APARECIDA ROSA 

DA SILVA(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

Manifestem-se as partes sobre o(s) laudo(s) pericial(is) no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.No mesmo prazo, 

apresentem as partes seus memoriais.Tudo cumprido, expeça-se solicitação de pagamento.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Cumpra-se e Intime-se. 

 

0000830-69.2008.403.6109 (2008.61.09.000830-3) - JULIVAL SOUZA DE OLIVEIRA(SP192877 - CRISTIANE 

MARIA TARDELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO 

CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

...manifestem-se às partes sucessivamente, em 10 (dez) dias. (Laudo nos autos)  

 

0001131-16.2008.403.6109 (2008.61.09.001131-4) - VALQUIRIA DOS SANTOS CHAVES(SP080984 - AILTON 

SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE 

ARRUDA VEIGA) 

Fls. 72/80: manifeste-se a parte autora quanto a proposta de transação apresentada pelo INSS.Int. 

 

0001135-53.2008.403.6109 (2008.61.09.001135-1) - MARIA CONCEICAO BARROS DAMASCENO(SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198367 - 

ANDERSON ALVES TEODORO) 

Com a apresentação do laudo médico pericial, manifestem-se as partes, sucessivamente, em 10 (dez) dias.Int 

 

0001290-56.2008.403.6109 (2008.61.09.001290-2) - CELIA REGINA ZARRATIM(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP249316 - MARCELA ALI TARIF) 

Com a apresentação do laudo médico pericial, manifestem-se as partes, sucessivamente, em 10 (dez) dias.Int. 

 

0001849-13.2008.403.6109 (2008.61.09.001849-7) - ZULEICA FONTOLAN BASSAN(SP140807 - PAULINA 

BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198367 

- ANDERSON ALVES TEODORO) 

...manifestem-se as partes sucessivamente, em 10 (dez) dia. INT. 

 

0002361-93.2008.403.6109 (2008.61.09.002361-4) - JORGE ALVES DE LIMA(SP140807 - PAULINA BENEDITA 

SAMPAIO DE AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198367 - 

ANDERSON ALVES TEODORO) 

Dê-se vista dos autos ao MPF.Fls. 62/63: defiro. Entretanto, fica a advogada da parte autora alertada de que a mesma 

deverá providenciar o comparecimento do autor à nova perícia agendada, sob pena de preclusão da prova, uma vez que 

já houve o agendamento da perícia médica por duas vezes às fls. 49 e 56 sem, entretanto, haver o comparecimento do 

seu cliente.Tendo o perito indicado a data de ___/___/______ às ____________ horas, fica a parte autora, por seu 

advogado, intimada a comparecer à perícia médica, munida dos documentos pessoais bem como, de todos os exames e 

laudos médicos que possuir.Cuide a secretaria de entregar ao perito nomeado cópia dos quesitos apresentados pela parte 

autora, dos quesitos depositados em juízo pelo INSS e dos quesitos do juízo.Com a apresentação do laudo pelo senhor 

perito, manifestem-se as partes, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, deverão especificar outras 

provas que pretendem produzir justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Após, expeça-

se solicitação de pagamento.Tudo cumprido, dê-se nova vista ao MPF.Int. 

 

0003008-88.2008.403.6109 (2008.61.09.003008-4) - ZILDA MARIA POLIZEL(SP200584 - CRISTIANO DE 

CARVALHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP156616 - CLÁUDIO 

MONTENEGRO NUNES) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o laudo de fls. 59/63.Á réplica no prazo 

legal.No mais, especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade 

e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, também no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Expeça-se solicitação de pagamento 

nos termos do despacho de fl. 49.Int. 
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0004331-31.2008.403.6109 (2008.61.09.004331-5) - LUCRECIA MANOELINA PALMA RODRIGUES 

NEVES(SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

(DESPACHO DE FL. 115) Expeça-se solicitação de pagamento.Especifiquem as partes outras provas que pretendem 

produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 

10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a 

preclusão.(DESPACHO DE FL. 120) Fls. 117/119: manifeste-se a parte autora.Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

0004336-53.2008.403.6109 (2008.61.09.004336-4) - ZILDA MARIA DA SILVA SOARES(SP145163 - NATALIE 

REGINA MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198367 - ANDERSON 

ALVES TEODORO) 

Manifeste-se o INSS sobre o(s) laudo(s) pericial(is) no prazo de 10 (dez) dias.Com a manifestação ou o decurso do 

prazo, expeça-se solicitação de pagamento.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando 

sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, 

sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Cumpra-se e 

Intime-se. 

 

0004384-12.2008.403.6109 (2008.61.09.004384-4) - HELIO BOZI(SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro a produção de prova pericial, posto que a conversão e cálculo de tempo de serviço do autor demandam simples 

cálculos aritméticos.Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, voltem conclusos.Int. 

 

0004596-33.2008.403.6109 (2008.61.09.004596-8) - TEREZINHA DE JESUS PONTES DA COSTA(SP117789 - 

KARIM KRAIDE CUBA BOTTA E SP293004 - CLEBER ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP249316 - MARCELA ALI TARIF) 

...manifestem-se às partes sucessivamente, em 10 (dez) dias. (Laudo nos autos)  

 

0004698-55.2008.403.6109 (2008.61.09.004698-5) - CREUNICE APARECIDA DE SOUZA GABRIEL(SP115066 - 

PAULA SAMPAIO DA CRUZ E SP192877 - CRISTIANE MARIA TARDELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP249316 - MARCELA ALI TARIF) 

...manifestem-se às partes sucessivamente, em 10 (dez) dias. (Laudo nos autos)  

 

0004702-92.2008.403.6109 (2008.61.09.004702-3) - REGINALDO NASCIMENTO DA SILVA(SP115066 - PAULA 

SAMPAIO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.No mesmo prazo manifestem-se as 

partes, sucessivamente, sobre o(s) laudo(s) pericial (ais).Após, expeça-se solicitação de pagamento. 

 

0005031-07.2008.403.6109 (2008.61.09.005031-9) - DORACY DA SILVA MARTINS(SP179738 - EDSON 

RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO E SP131812 - MARIO LUIS FRAGA 

NETTO E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1921 - MARILIA CARVALHO DA COSTA) 

1. Manifeste-se à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, justificando sua ausência na perícia médica designada, sob 

pena de preclusão da prova.2. No mesmo prazo, manifeste-se sobre o relatório sócio-econômico de fls. 52/54.3. Após, 

dê-se vista ao INSS.Int. 

 

0005112-53.2008.403.6109 (2008.61.09.005112-9) - ALBERTINO LUIZ DO NASCIMENTO(SP106343 - CELIA 

ZAMPIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova oral.Apresente a parte autora o rol de testemunhas que pretende sejam ouvidas no prazo de 

30 (trinta) dias, bem como, informe se as mesmas compareceram na audiência independente de intimação.Int. 

 

0005267-56.2008.403.6109 (2008.61.09.005267-5) - IRACEMA ALVES DOS SANTOS(SP179738 - EDSON 

RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

Fls. 59/60: com razão à parte autora em relação à realização de perícia médica, pelo que reconsidero o despacho de fls. 

39.Considerando que a Assistente Social anteriormente nomeada não mais atua como perita, nomeio em substituição a 

Assistente Social Srª. CÉLIA MARIA DA SILVA, com endereço na Avenida dom João Nery, 343, Vila Rezende, 

Piracicaba - SP, (19) 3417-8800, fixando-lhe prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, devendo descrever a 

situação da autora, mediante descrição das condições em que esta vive, bem como da composição da sua renda familiar. 

Fixo a remuneração do profissional indicado em R$ 75,00 (setenta e cinco reais), nos termos da Resolução nº 558/2007, 

Tabela II, do E. Conselho da Justiça Federal, a serem solicitados e pagos nos termos dispostos na normativa em 
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referência.Após, manifestem-se às partes sobre o relatório social, sucessivamente, em 10 (dez) dias.Int. 

 

0005676-32.2008.403.6109 (2008.61.09.005676-0) - NATALINA ALVES FERREIRA(SP179738 - EDSON 

RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

Expeça-se solicitação de pagamento em favor da assistente social.Manifestem-se às partes, sucessivamente, em 10 (dez) 

dias, sobre o relatório social que informa o falecimento da autora.Int. 

 

0006159-62.2008.403.6109 (2008.61.09.006159-7) - GENIRA ETELVINA DA SILVA(SP117789 - KARIM KRAIDE 

CUBA BOTTA E SP279971 - FILIPE HENRIQUE VIEIRA DA SILVA E SP293004 - CLEBER ANTONIO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198367 - ANDERSON ALVES 

TEODORO) 

...manifestem-se às partes sucessivamente, em 10 (dez) dias. (Laudo nos autos)  

 

0006425-49.2008.403.6109 (2008.61.09.006425-2) - KARINE DA SILVA(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

Intime-se a parte autora para que justifique o seu não comparecimento à perícia médica.Em decorrência da informação 

de fl. 101, nomeio em substituição a assistente social Srª. CÉLIA MARIA DA SILVA, com endereço na Avenida dom 

João Nery, 343, Vila Rezende, Piracicaba - SP, (19) 3417-8800, fixando-lhe prazo de 30 (trinta) dias para entrega do 

laudo, devendo descrever a situação da autora, mediante descrição das condições em que esta vive, composição da sua 

renda familiar, bem como, responder os quesitos das partes, se o caso. Fixo a remuneração do profissional indicado em 

R$ 75,00 (setenta e cinco reais), nos termos da Resolução nº 558/2007, Tabela II, do E. Conselho da Justiça Federal, a 

serem solicitados e pagos nos termos dispostos na normativa em referência.Cuide a Secretaria de entregar à perita 

nomeada cópia dos quesitos apresentados pela parte autora e dos quesitos depositados em Juízo pelo INSS, procedendo-

se as intimações de praxe.Com a apresentação do relatório social, manifestem-se as partes, sucessivamente, em 10 (dez) 

dias.Após, expeça-se solicitação de pagamento.Int. 

 

0006471-38.2008.403.6109 (2008.61.09.006471-9) - ZILMA FERREIRA COSTA DE SOUSA(SP140807 - PAULINA 

BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP249316 

- MARCELA ALI TARIF) 

...manifestem-se às partes sucessivamente, em 10 (dez) dias. (Laudo nos autos)  

 

0006472-23.2008.403.6109 (2008.61.09.006472-0) - SEBASTIAO CARNEIRO DOS SANTOS(SP140807 - 

PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP249316 - MARCELA ALI TARIF) 

Manifestem-se as partes sobre o(s) laudo(s) pericial(is) no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Com as 

manifestações ou o decurso do prazo, expeça-se solicitação de pagamento.Tudo cumprido, venham os autos conclusos 

para sentença.Cumpra-se e Intime-se. 

 

0006952-98.2008.403.6109 (2008.61.09.006952-3) - JAELSON DONISETE DE MOURA(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI E SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES 

THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1921 - MARILIA CARVALHO 

DA COSTA) 

Fls. 96/101: manifeste-se a parte autora quanto a proposta de transação apresentada pelo INSS.Int. 

 

0007388-57.2008.403.6109 (2008.61.09.007388-5) - JOSE NELSON ZOPI(SP115066 - PAULA SAMPAIO DA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP249316 - MARCELA ALI TARIF) 

Diante da certidão de fl. 80, declaro a preclusão da prova oral requerida pela parte autora.Manifestem-se as partes sobre 

o laudo médico pericial no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Após, expeça-se solicitação de pagamento.Tudo 

cumprido, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0007390-27.2008.403.6109 (2008.61.09.007390-3) - LUIZ CARLOS DA SILVA(SP115066 - PAULA SAMPAIO DA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP249316 - MARCELA ALI TARIF) 

1. Manifeste-se à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, justificando sua ausência na perícia médica designada, sob 

pena de preclusão da prova.2. Defiro a produção de prova oral requerida pela autora. 3. Apresente a parte autora o rol de 

testemunhas que pretende sejam ouvidas no prazo de 10 (dez) dias, bem como, informe se as mesmas comparecerão 

independente de intimação.Após, venham os autos conclusos para designação de data de audiência.Int. 

 

0007438-83.2008.403.6109 (2008.61.09.007438-5) - MARIA DE FATIMA CARVALHO(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1757 - ANDERSON ALVES 

TEODORO) 

Com a apresentação do laudo médico pericial, manifestem-se as partes, sucessivamente, em 10 (dez) dias.Int 
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0007442-23.2008.403.6109 (2008.61.09.007442-7) - ALDEMIRES MARCHESIN(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com a apresentação do laudo médico pericial, manifestem-se as partes, sucessivamente, em 10 (dez) dias.Int 

 

0008061-50.2008.403.6109 (2008.61.09.008061-0) - JOSE MATHIAS(SP228754 - RENATO VALDRIGHI E 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Com a apresentação do laudo pelo senhor perito, manifestem-se as partes, sucessivamente, em 10 (dez) dias.Int. 

 

0008107-39.2008.403.6109 (2008.61.09.008107-9) - JOAO ANACLETO(SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP249316 - MARCELA ALI TARIF) 

Defiro a produção de prova oral.Apresente a parte autora o rol de testemunhas que pretende sejam ouvidas no prazo de 

30 (trinta) dias, bem como, informe se as mesmas compareceram na audiência independente de intimação.Indefiro a 

realização da perícia.Em contrapartida, informe o autor, no prazo de 20 (vinte) dias, o endereço atualizado das empresas 

onde exerceu atividades insalubres. Cumprido, determino que seja oficiado às empresas para que as mesmas no prazo 

de 30 (trinta) dias, forneça laudo técnico referente à época.Cumpra-se e intime-se com urgência. 

 

0008583-77.2008.403.6109 (2008.61.09.008583-8) - RUBENS SOTOPIETRO(SP262778 - WAGNER RENATO 

RAMOS E SP270329 - FABIANA JUSTINO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

1. Concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que os herdeiros constantes na Certidão de Óbito de fls. 219 promovam suas 

habilitações, sob pena de extinção do feito.2. Cumprido, intime-se o perito nomeado às fls. 209 para realização de 

perícia indireta.3. Com a apresentação do laudo, manifestem-se às partes, sucessivamente, em 10 (dez) dias.4. Após, 

expeça-se solicitação de pagamento.Int. 

 

0009159-70.2008.403.6109 (2008.61.09.009159-0) - CARLOS ALBERTO MARCELLO(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI E SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES 

THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1757 - ANDERSON ALVES 

TEODORO) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.No mesmo prazo manifestem-se as 

partes, sucessivamente, sobre o(s) laudo(s) pericial (ais).Após, expeça-se solicitação de pagamento.Int. 

 

0009254-03.2008.403.6109 (2008.61.09.009254-5) - TEREZINHA VENTURINI BISAN(SP241020 - ELAINE 

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS 

MARTINS) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não 

será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.No mesmo prazo, manifestem-se as partes, sucessivamente, sobre 

o(s) laudo(s) pericial (is) apresentado(s).Após, expeça-se solicitação de pagamento.Cumpra-se e intime-se. 

 

0009449-85.2008.403.6109 (2008.61.09.009449-9) - LYRIA DIBBERN CHENEVIZ(SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

Defiro o depoimento pessoal e a oitiva das testemunhas.Apresente à parte-autora o rol de testemunhas que pretende 

sejam ouvidas no prazo de 30 (trinta) dias, bem como, informe se as mesmas compareceram na audiência independente 

de intimação.Intime-se. 

 

0009452-40.2008.403.6109 (2008.61.09.009452-9) - PEDRO PEREIRA BARBOSA(SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

Defiro a produção de prova oral.Apresente a parte autora o rol de testemunhas que pretende sejam ouvidas no prazo de 

30 (trinta) dias, bem como, informe se as mesmas comparecerão na audiência independentemente de intimação.Int. 

 

0009688-89.2008.403.6109 (2008.61.09.009688-5) - NIVALDO PASCOAL BUFFON(SP090800 - ANTONIO 

TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS 

MARTINS) 

Indefiro a produção da prova testemunhal, posto que a matéria debatida prescinde desta modalidade probatória ante os 

documentos juntados nos autos.Tornem os autos conclusos.Cumpra-se e intime-se. 

 

0009776-30.2008.403.6109 (2008.61.09.009776-2) - OLIVIO DIAS BARBOSA SOBRINHO(SP090800 - ANTONIO 

TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS 

MARTINS) 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 437/787 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0009838-70.2008.403.6109 (2008.61.09.009838-9) - LEANDRO MICHEL LEITE(SP176144 - CÁSSIO 

HELLMEISTER CAPELLARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - 

REINALDO LUIS MARTINS) 

1. Manifeste-se à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, justificando sua ausência na perícia médica designada, sob 

pena de preclusão da prova.2. À réplica no prazo legal.3. Após, manifestem-se às partes sobre o interesse na produção 

de outras provas, justificando a pertinência e necessidade delas e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, 

no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente. Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e 

acarretará a preclusão.Int. 

 

0010643-23.2008.403.6109 (2008.61.09.010643-0) - PEDRO ERNESTO DE MORAES(SP080984 - AILTON 

SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeça-se carta precatória para a Comarca de ARARAS/SP, solicitando-se a colheita da prova oral consubstanciada no 

depoimento pessoal da autora e na oitiva das testemunhas arroladas às fls. 76, atentando-se que a autora é beneficiária 

de justiça gratuita.Cumpra-se e intime-se. 

 

0010774-95.2008.403.6109 (2008.61.09.010774-3) - JOSE DEMILSON GIANDOMINGO(SP242813 - KLEBER 

CURCIOL E SP126722 - JOSE ALMIR CURCIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

Diante da declaração de fl. 21, defiro a gratuidade judiciária.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.No mesmo prazo manifestem-se as partes, sucessivamente, sobre o(s) laudo(s) pericial 

(ais).Após, expeça-se solicitação de pagamento.Int. 

 

0010830-31.2008.403.6109 (2008.61.09.010830-9) - ANDREZA WEIBEL DA SILVA PINTO MOREIRA(SP192185 

- RICARDO ALEXANDRE COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP101318 - REGINALDO 

CAGINI) 

Expeça-se carta precatória para a Comarca de AMERICANA/SP, solicitando-se a colheita da prova oral das 

testemunhas arroladas às fls. 75, que comparecerá independente de intimação, atentando-se que o autor(a) é beneficiário 

de justiça gratuita.Quanto ao depoimento da ré, indefiro, uma vez que o autor não indicou o nome da pessoa física e 

endereço para sua intimação.Cumpra-se e intime-se. 

 

0011321-38.2008.403.6109 (2008.61.09.011321-4) - JOSE ANTONIO PESSOA(SP193691 - RENATO ALEXANDRE 

DA SILVA E SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.No mesmo prazo manifestem-se as 

partes, sucessivamente, sobre o(s) laudo(s) pericial (ais).Após, expeça-se solicitação de pagamento.Int. 

 

0011322-23.2008.403.6109 (2008.61.09.011322-6) - JOAQUIM FRUTUOSO NETO(SP275774 - RAQUEL 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS 

MARTINS) 

Apresentem as partes seus memoriais, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

0011417-53.2008.403.6109 (2008.61.09.011417-6) - PEDRO ANTONIO TORREZAN(SP123166 - ISABEL TERESA 

GONZALEZ COIMBRA E SP178780 - FERNANDA DAL PICOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.No mesmo prazo manifestem-se as 

partes, sucessivamente, sobre o(s) laudo(s) pericial (ais).Após, expeça-se solicitação de pagamento.Int. 

 

0012149-34.2008.403.6109 (2008.61.09.012149-1) - ANA REGINA CASAGRANDE(SP098826 - EDUARDO 
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BAPTISTELLA SEVERINO E SP201872 - ALLAN RODRIGUES BERCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0012610-06.2008.403.6109 (2008.61.09.012610-5) - MARIA IZABEL SOUZA E SISLVA(SP121103 - FLAVIO 

APARECIDO MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS 

MARTINS) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.No mesmo prazo manifestem-se as 

partes, sucessivamente, sobre o(s) laudo(s) pericial (ais).Após, expeça-se solicitação de pagamento. 

 

0012646-48.2008.403.6109 (2008.61.09.012646-4) - IZABEL PEREIRA DOS SANTOS(SP131876 - ROBERTO 

TADEU RUBINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Converto o julgamento em diligência.Intime-se a parte autora para que esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, a 

titularidade da conta poupança nº 0341.013.00039472-2 uma vez constar nos extratos de fls. 53/61 o nome de Jorge 

Benedito Sossai, comprovando o alegado.Cumprido, venham os autos conclusos para sentença. 

 

0012667-24.2008.403.6109 (2008.61.09.012667-1) - RICARDO THOMANN STOCO X ADRIANA VANESSA 

BRAGATTO STOCO(SP266762 - ANTONIO MARCOS LOPES PACHECO VASQUES E SP274667 - MAISA 

CRISTINA NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(dESPACHO DE FL. 123) Fls. 119/122: intime-se pessoalmente a autora ADRIANA VANESSA BRAGATTO 

STOCO para que constitua novo advogado no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.Quanto ao autor 

RICARDO THOMANN STOCO, indefiro o pedido dos advogados com fundamento no artigo 45 do 

CPC.Int.(DESPACHO DE FL. 129): Fl. 127 verso: efetue a Secretaria diligências junto ao sistema INFOSEG para 

confirmação do endereço da co-autora Adriana Vanessa Bragatto Stoco.Cumprido, intime-se a co-autora, expedindo-se 

nova carta precatória se necessário.No mais, publique-se o despacho de fl. 123.Cumpra-se e intime-se. 

 

0012736-56.2008.403.6109 (2008.61.09.012736-5) - CELIA MARIA CUCULO BADIALE(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

1- Determino a inversão do ônus da prova.2- Nos termos do artigo 356 e seguintes do CPC, determino a intimação da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para que apresente os extratos oriundos de conta(s)-poupança nº. 5297-4, 13125-4 e 

18418-8, agência do Centro de Piracicaba, em nome de CÉLIA MARIA CUCULO BADIALE junto à instituição, 

durante o período de 1987 a 1991, no prazo assinado de 60 (sessenta) dias, a contar da intimação da presente.Int. 

 

0009790-07.2009.403.6100 (2009.61.00.009790-5) - JOAO MARTINS NETO X ZELINDA PEROTO 

MARTINS(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Desentranhem-se às réplicas de fls: 176/185 e 195/202, tendo em vista a duplicidade com as fls: 166/175, intimando-se 

para retirada.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e 

expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o 

protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0009793-59.2009.403.6100 (2009.61.00.009793-0) - CARLOS ROBERTO FOGAGNOLI(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO 

FERNANDES LEITE E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS 

LIMA) 

1. A legalidade das cláusulas pactuadas relativas aos juros, atualização monetária e demais encargos contratuais 

constituem matéria de mérito, demandando provimento judicial declaratório, sendo que em caso de procedência do 

pedido o cálculo dos valores efetivamente devidos deverá ser efetuado em fase de liquidação.Sendo assim, indefiro a 

produção de prova pericial contábil, eis que desnecessária ao deslinde da causa, além de excessivamente onerosa e 

contrária à presteza jurisdicional.2. Venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0021742-80.2009.403.6100 (2009.61.00.021742-0) - UMBERTO LUIZ FERRAZ DE CAMPOS X LUCIMEIRE DE 

LURDES DE GODOY(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0000704-82.2009.403.6109 (2009.61.09.000704-2) - JOSE MARIA SALES(SP228754 - RENATO VALDRIGHI E 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1757 - ANDERSON ALVES TEODORO) 

...manifestem-se às partes sucessivamente, em 10 (dez) dias. (Laudo nos autos)  

 

0001160-32.2009.403.6109 (2009.61.09.001160-4) - ANTONIO LAERCIO FERRAZ(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

...manifestem-se às partes sucessivamente, em 10 (dez) dias. (Laudo nos autos)  

 

0001161-17.2009.403.6109 (2009.61.09.001161-6) - MARIA CREUSA DE ALMEIDA(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, justificando sua ausência na perícia médica designada, sob pena 

de preclusão da prova.Int. 

 

0001162-02.2009.403.6109 (2009.61.09.001162-8) - TEREZA DE JESUS CANDIDO(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) 

...manifestem-se às partes sucessivamente, em 10 (dez) dias. (Laudo nos autos)  

 

0001194-07.2009.403.6109 (2009.61.09.001194-0) - IVONE CORREIA BONFIM(SP085875 - MARINA ELIANA 

LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2114 - CAMILA GOMES PERES) 

Defiro o depoimento pessoal e a oitiva das testemunhas.Apresente à parte-autora o rol de testemunhas que pretende 

sejam ouvidas no prazo de 30 (trinta) dias, bem como, informe se as mesmas compareceram na audiência independente 

de intimação.Intime-se. 

 

0001443-55.2009.403.6109 (2009.61.09.001443-5) - JOSE CARLOS LOPES VIEIRA(SP090800 - ANTONIO 

TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0001446-10.2009.403.6109 (2009.61.09.001446-0) - CARLOS DA SILVA(SP090800 - ANTONIO TADEU 

GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS 

MARTINS) 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Assim, a antecipação de tutela só deve ser concedida nos 

casos de exceção, ou seja, deve haver dentre outros elementos, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação a demandar urgência no provimento jurisdicional, sob pena de que não havendo tal antecipação, a decisão se 

torne inócua ante o perecimento do objeto.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o pedido de tutela 

antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor do requerido, 

oportunidade em que terei melhores elementos.Assim, o pedido de tutela antecipada será apreciado quando da prolação 

da sentença.No mais, à réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) 

dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0001458-24.2009.403.6109 (2009.61.09.001458-7) - FERNANDO DE PAULA GOMES(SP087680 - PORFIRIO JOSE 

DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA 

GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) 

Defiro a produção de prova oral.Apresente a parte autora o rol de testemunhas que pretende sejam ouvidas no prazo de 

30 (trinta) dias, bem como, informe se as mesmas compareceram na audiência independente de intimação.Indefiro a 

realização da perícia.Em contrapartida, informe o autor, no prazo de 20 (vinte) dias, o endereço atualizado das empresas 

onde exerceu atividades insalubres. Cumprido, determino que seja oficiado às empresas para que as mesmas no prazo 

de 30 (trinta) dias, forneça laudo técnico referente à época.Cumpra-se e intime-se com urgência. 

 

0001459-09.2009.403.6109 (2009.61.09.001459-9) - ROSANA APARECIDA VICENTE CERIGATO(SP140155 - 

SERGIO ROBERTO SACCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA 

GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) 

Manifeste-se a parte autora acerca dos documentos de fls. 79/83, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos 
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conclusos para sentença.Int. 

 

0001676-52.2009.403.6109 (2009.61.09.001676-6) - LUIS ANTONIO BUCK(SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0002064-52.2009.403.6109 (2009.61.09.002064-2) - GILBERTO MANZATTO(SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) 

Manifeste-se à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, justificando sua ausência na perícia médica designada, sob pena 

de preclusão da prova.Int. 

 

0002435-16.2009.403.6109 (2009.61.09.002435-0) - MARGARIDA ANTONIA DELLAGRACIA 

CASSADOR(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Com a apresentação do laudo pelo sr. Perito, manifestem-se às partes sucessivamente, em 10 (dez) dias. (LAUDO 

NOS AUTOS)6. Cite-se e intime-se. 

 

0002514-92.2009.403.6109 (2009.61.09.002514-7) - CREUSA MARIA GRANDE DE AGUIAR(SP146628 - 

MARCOS ROBERTO GREGORIO DA SILVA E SP155629 - ANDRÉ LUIS DI PIERO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligencia.Tendo em vista a concessão do beneficio na esfera administrativa, manifeste-se a 

autora sobre o interesse em prosseguir a ação.Apos tornem os autos conclusos 

 

0002592-86.2009.403.6109 (2009.61.09.002592-5) - VILCE APARECIDA TOLEDO TRINDADE(SP228754 - 

RENATO VALDRIGHI E SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES 

THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS 

MARTINS) 

...manifestem-se às partes sucessivamente, em 10 (dez) dias. (Laudo nos autos)  

 

0002655-14.2009.403.6109 (2009.61.09.002655-3) - ARNALDO BARBOSA AMARAL(SP140807 - PAULINA 

BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1999 - PRISCILA CHAVES RAMOS) 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0002762-58.2009.403.6109 (2009.61.09.002762-4) - JOSE CARLOS DE MENEZES(SP090800 - ANTONIO TADEU 

GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA 

MATIELLI RODRIGUES) 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0002764-28.2009.403.6109 (2009.61.09.002764-8) - CELIO APPARECIDO CORACIM(SP090800 - ANTONIO 

TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA 
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GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0003167-94.2009.403.6109 (2009.61.09.003167-6) - MARIA JOSE DE ARAUJO NASCIMENTO(SP131812 - 

MARIO LUIS FRAGA NETTO E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que justifique o seu não comparecimento na perícia médica agendada.2. Considerando a 

informação de fl. 43, nomeio em substituição a Assistente Social Srª. CÉLIA MARIA DA SILVA, com endereço na 

Avenida dom João Nery, 343, Vila Rezende, Piracicaba - SP, (19) 3417-8800, fixando-lhe prazo de 30 (trinta) dias para 

entrega do laudo, devendo descrever a situação da autora, mediante descrição das condições em que esta vive, 

composição da sua renda familiar, bem como, responder os quesitos das partes, se o caso. Fixo a remuneração do 

profissional indicado em R$ 75,00 (setenta e cinco reais), nos termos da Resolução nº 558/2007, Tabela II, do E. 

Conselho da Justiça Federal, a serem solicitados e pagos nos termos dispostos na normativa em referência.3. Cuide a 

Secretaria de entregar à perita nomeada cópia dos quesitos apresentados pela parte autora e dos quesitos depositados em 

Juízo pelo INSS.4. Com a apresentação do relatório sócio-econômico, manifestem-se as partes sucessivamente, em 10 

(dez) dias.5. Após, expeça-se solicitação de pagamento.6. Int. 

 

0003182-63.2009.403.6109 (2009.61.09.003182-2) - SEVERINO JOSE DA SILVA(SP179738 - EDSON RICARDO 

PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1757 - ANDERSON ALVES TEODORO) 

...manifestem-se às partes sucessivamente, em 10 (dez) dias. (Laudo nos autos)  

 

0003190-40.2009.403.6109 (2009.61.09.003190-1) - NIVALDO TAVARES(SP113561 - VALTER RIBEIRO 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Fls. 67/70: Ciência ao autor.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0003374-93.2009.403.6109 (2009.61.09.003374-0) - LUIS ROBERTO MARQUES DE ARAUJO(SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor, no prazo de dez dias, sobre a proposta de transação judicial apresentada pelo INSS às fls. 75/77. 

Int.  

 

0003408-68.2009.403.6109 (2009.61.09.003408-2) - DOMINGAS PIRES MARTINS(SP099148 - EDVALDO LUIZ 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifestem-se às partes, sucessivamente, em 10 (dez) dias, sobre a perícia médica. Após, expeça-se solicitação de 

pagamento.2. No mesmo prazo, informe a autora o seu endereço atualizado nesta Comarca de Piracicaba, para viabilizar 

a realização do relatório sócio-econômico.3. Nomeio em substituição a Assistente Social Srª. ANTONIA MARIA 

BORTOLETO - CRESS 6410, com endereço na R. General Camisão, 545 - Casa 01 - Jd. Califórnia - Piracicaba - SP, 

(19) 3426-3037, fixando-lhe prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, devendo descrever a situação da autora, 

mediante descrição das condições em que esta vive, bem como da composição da sua renda familiar. Fixo a 

remuneração do profissional indicado em R$ 75,00 (setenta e cinco reais), nos termos da Resolução nº 558/2007, Tabela 

II, do E. Conselho da Justiça Federal, a serem solicitados e pagos nos termos dispostos na normativa em referência.4. 

Com o cumprimento do item 2 intime-se a assistente social supra nomeada.5. Com a apresentação do relatório social, 

manifestem-se às partes, sucessivamente, em 10 (dez) dias.Int. 

 

0003424-22.2009.403.6109 (2009.61.09.003424-0) - IBRAIM JOSE DE OLIVEIRA(SP186072 - KELI CRISTINA 

MONTEBELO NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - 

REINALDO LUIS MARTINS) 

Indefiro a produção da prova pericial, posto que os documentos pertinentes à comprovação das condições especiais de 

trabalho já se encontram acostados aos autos.Tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0003450-20.2009.403.6109 (2009.61.09.003450-1) - ELIO APARECIDO DA SILVA(SP213288 - PRISCILA 

APARECIDA TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1999 - PRISCILA 

CHAVES RAMOS) 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 
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pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0003724-81.2009.403.6109 (2009.61.09.003724-1) - LUAN DA SILVA PEREIRA(SP152969 - MELISSA 

CARVALHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... manifestem-se as partes sucessivamente, em 10 (dez) dias. Int. (laudo nos autos 

 

0003795-83.2009.403.6109 (2009.61.09.003795-2) - JOFREI TADEU PENTEADO(SP261101 - MARIA NILZA 

SOUZA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

À réplica no prazo legal.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0003829-58.2009.403.6109 (2009.61.09.003829-4) - ISRAEL DE LIMA(SP190813 - WASHINGTON LUIS 

ALEXANDRE DOS SANTOS E SP226186 - MARCOS VINÍCIUS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes sobre o laudo médico pericial no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.No mesmo prazo, 

especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a 

preclusão.Após, expeça-se solicitação de pagamento ao perito nomeado.Cumpra-se e intime-se 

 

0003943-94.2009.403.6109 (2009.61.09.003943-2) - NATALINA MINCARELLI DE GASPARI(SP228754 - 

RENATO VALDRIGHI E SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES 

THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes sobre o laudo médico pericial no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.No mesmo prazo, 

especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a 

preclusão.Após, expeça-se solicitação de pagamento ao perito nomeado.Cumpra-se e intime-se 

 

0004357-92.2009.403.6109 (2009.61.09.004357-5) - OSVALDO ALVES TEIXEIRA(SP126022 - JOAO ANTONIO 

BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA 

MATIELLI RODRIGUES) 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0004503-36.2009.403.6109 (2009.61.09.004503-1) - MARIA APARECIDA RODRIGUES LINO(SP099148 - 

EDVALDO LUIZ FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da não manifestação da parte autora quanto ao despacho de fl. 132, dou por preclusa a produção da prova oral 

por ela requerida.Expeça-se carta precatória para a Comarca de Conchas/SP solicitando-se a tomada do depoimento 

pessoal da autora.Cumpra-se e Intime-se. 

 

0004589-07.2009.403.6109 (2009.61.09.004589-4) - ANTONIO JOAO FORTI(SP279488 - ALVARO DANIEL 

HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

666 - ANA PAULA S MONTAGNER) 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0004691-29.2009.403.6109 (2009.61.09.004691-6) - ODAIR APARECIDO SCORPIONI(SP198643 - CRISTINA 

DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1757 - ANDERSON 
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ALVES TEODORO) 

Defiro a dilação de prazo requerida pelo autor às fls. 116, por mais 30 (tinta) dias.Após, voltem os autos conclusos.Int. 

 

0004796-06.2009.403.6109 (2009.61.09.004796-9) - VALDOMIRO BUENO DE CAMPOS(SP197082 - FLÁVIA 

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2114 - CAMILA GOMES PERES) 

Indefiro a realização da perícia.Em contrapartida, informe o autor, no prazo de 20 (vinte) dias, o endereço atualizado 

das empresas onde exerceu atividades insalubres. Cumprido, determino que seja oficiado às empresas para que as 

mesmas no prazo de 30 (trinta) dias, forneça laudo técnico referente à época.Ainda, desnecessária a produção da prova 

testemunhal em face dos documentos carreados aos autos.Cumpra-se e intime-se com urgência. 

 

0004963-23.2009.403.6109 (2009.61.09.004963-2) - LEONILDA DE FATIMA BARBOSA(SP131812 - MARIO 

LUIS FRAGA NETTO E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

2149 - FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA) 

(DESPACHO DE FL. 64)Afasto a preliminar argüida pelo réu quanto à falta de interesse de agir.Esclareça a parte 

autora, justificando, sobre o não comparecimento na perícia médica.Considerando a informação de fl. 63, nomeio em 

substituição a assistente social Srª. CÉLIA MARIA DA SILVA, com endereço na Avenida dom João Nery, 343, Vila 

Rezende, Piracicaba - SP, (19) 3417-8800, fixando-lhe prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, devendo 

descrever a situação da autora, mediante descrição das condições em que esta vive, composição da sua renda familiar, 

bem como, responder os quesitos das partes, se o caso. Fixo a remuneração do profissional indicado em R$ 75,00 

(setenta e cinco reais), nos termos da Resolução nº 558/2007, Tabela II, do E. Conselho da Justiça Federal, a serem 

solicitados e pagos nos termos dispostos na normativa em referência.Cuide a Secretaria de entregar à assistente social 

nomeada cópia dos quesitos apresentados pela parte autora e dos quesitos depositados em Juízo pelo INSS.Com a 

apresentação do relatório sócio econômico, manifestem-se as partes sucessivamente, em 10 (dez) dias.Após, expeça-se 

solicitação de pagamento.Cumpra-se e Intime-se.(DESPACHO DE FL. 66) Reconsidero o despacho de fl. 64 no 

condizente à remuneração da assistente social, a qual fixo, por tratar-se de perícia a ser realizada em comarca vizinha 

(RIO DAS PEDRAS) que implica um maior custo, no VALOR MÁXIMO da Tabela II da Resolução nº 558/2007, do 

E. Conselho da Justiça Federal, a serem solicitados e pagos nos termos dispostos na normativa em referência.Cumpra-

se. 

 

0005018-71.2009.403.6109 (2009.61.09.005018-0) - EDVALDO FERREIRA DE SANTANA X LIRIA DA SILVA 

BECARI(SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...manifestem-se às partes sucessivamente, em 10 (dez) dias. (Laudo nos autos)  

 

0005020-41.2009.403.6109 (2009.61.09.005020-8) - JOSE WENCESLAU ALMEIDA GOMES(SP257674 - JOAO 

PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0005063-75.2009.403.6109 (2009.61.09.005063-4) - ESMERALDA RAMOS FERNANDES(SP099148 - EDVALDO 

LUIZ FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...manifestem-se às partes sucessivamente, em 10 (dez) dias. (Laudo nos autos)  

 

0005351-23.2009.403.6109 (2009.61.09.005351-9) - LUIZ SILVERIO(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO E 

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE 

ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1757 - ANDERSON 

ALVES TEODORO) 

...manifestem-se às partes sucessivamente, em 10 (dez) dias. (Laudo nos autos)  

 

0006509-16.2009.403.6109 (2009.61.09.006509-1) - JOSE BATISTA DE CAMARGO(SP101789 - EDSON LUIZ 

LAZARINI E SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova oral.Apresente a parte autora o rol de testemunhas que pretende sejam ouvidas no prazo de 

30 (trinta) dias, bem como, informe se as mesmas compareceram na audiência independente de intimação.Int. 

 

0006874-70.2009.403.6109 (2009.61.09.006874-2) - ROSA CARASOLI DOS SANTOS(SP259038 - AUDREY LISS 

GIORGETTI E SP241020 - ELAINE MEDEIROS E SP259517 - FLAVIANA MOREIRA MORETTI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.No mesmo prazo manifestem-se as 

partes, sucessivamente, sobre o(s) laudo(s) pericial (ais).Após, expeça-se solicitação de pagamento. 

 

0006894-61.2009.403.6109 (2009.61.09.006894-8) - CLAUDEMIR JOSE ZANOLLI(SP279488 - ALVARO DANIEL 

HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0006918-89.2009.403.6109 (2009.61.09.006918-7) - JOAO MANOEL PEREIRA(SP279488 - ALVARO DANIEL 

HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0006943-05.2009.403.6109 (2009.61.09.006943-6) - JOSE PEREIRA DO CARMO FILHO(SP140807 - PAULINA 

BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0006947-42.2009.403.6109 (2009.61.09.006947-3) - VALMIR FRANCISCO(SP222908 - JULIANA DUTRA REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1999 - PRISCILA CHAVES RAMOS) 

1. A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Assim, a antecipação de tutela só deve ser concedida nos 

casos de exceção, ou seja, deve haver dentre outros elementos, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação a demandar urgência no provimento jurisdicional, sob pena de que não havendo tal antecipação, a decisão se 

torne inócua ante o perecimento do objeto.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o pedido de tutela 

antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor do requerido, 

oportunidade em que terei melhores elementos.2. Entretanto, em se tratando de pedido de auxílio doença, antecipo a 

realização da perícia médica, sem prejuízo de novas provas.3. Nomeio perito o médico Dr(ª). LUCIANO RIBEIRO 

ARABE ABDANUR, CRM 94029, com endereço na Rua Alfredo Guedes, 2020, sala 21, Edifício Metrópole, 

Piracicaba/SP (em frente ao edifício Racz Center), telefone (11) 9407-0621. Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para 

apresentação do laudo, ficando desde já os seus honorários arbitrados no valor de R$150,00 (cento e cinqüenta reais), 

nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Cuide a secretaria de 

expedir solicitação de pagamento após a manifestação das partes.4. Tendo o perito indicado à data de 

_____/_____/_____, às _____________ horas, fica a parte autora, por seu advogado, intimada a comparecer na perícia 

médica, munida com os documentos pessoais, bem como, com todos os exames e laudos médicos que possuir.5. Cuide a 

Secretaria de entregar ao perito nomeado cópia dos quesitos apresentados pela parte autora e dos quesitos depositados 

em Juízo pelo INSS.6. Com a apresentação do laudo pelo sr. Perito, manifestem-se as partes sucessivamente, em 10 

(dez) dias.7. À réplica no prazo legal.8. Após, especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, 

justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) 

dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.9. Int. 

 

0006952-64.2009.403.6109 (2009.61.09.006952-7) - JOSE RENATO SANCHES(SP119943 - MARILDA IVANI 

LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS 

MARTINS) 
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A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0006972-55.2009.403.6109 (2009.61.09.006972-2) - SANTINO MANOEL DE OLIVEIRA(SP101789 - EDSON LUIZ 

LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO SALDANHA 

SALES) 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0006975-10.2009.403.6109 (2009.61.09.006975-8) - SAMUEL ROCHA(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E 

SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Postergo a apreciação do pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.Manifeste-se a parte autora em 

réplica, no prazo legal.No mesmo prazo, manifeste-se o autor quanto a alegação de coisa julgada em relação aos autos 

nº 2003.61.09.00753-2 em trâmite perante a 3ª Vara Federal de Piracicaba.Int. 

 

0007007-15.2009.403.6109 (2009.61.09.007007-4) - MARIA JOSE LUIZ DE PAULA(SP131812 - MARIO LUIS 

FRAGA NETTO E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E 

SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 50: manifeste-se a parte autora quanto ao seu não comparecimento à perícia médica, justificando-o.No mais, 

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não 

será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0007056-56.2009.403.6109 (2009.61.09.007056-6) - ANTONIA MARIA FELTRIN BILIA(SP216750 - RAFAEL 

ALVES GOES E SP283126 - RENATO BERGAMO CHIODO E SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE) X 

UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não 

será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0007067-85.2009.403.6109 (2009.61.09.007067-0) - DJALMA DONIZETI GRACIOLI(SP194212 - HUGO 

GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO 

SALDANHA SALES) 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Assim, a antecipação de tutela só deve ser concedida nos 

casos de exceção, ou seja, deve haver dentre outros elementos, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação a demandar urgência no provimento jurisdicional, sob pena de que não havendo tal antecipação, a decisão se 

torne inócua ante o perecimento do objeto.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o pedido de tutela 

antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor do requerido, 

oportunidade em que terei melhores elementos.Assim, o pedido de tutela antecipada será analisado quando da prolação 

da sentença.À réplica no prazo legal.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua 

pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, 

sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0007251-41.2009.403.6109 (2009.61.09.007251-4) - IZABEL CRISTINA REDONDO QUELE(SP279971 - FILIPE 

HENRIQUE VIEIRA DA SILVA E SP293004 - CLEBER ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. À réplica no prazo legal.2. Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua 

pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, 

sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.3. 
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Considerando tratar-se de pedido de auxílio doença, antecipo a realização da perícia médica.4. Nomeio perito o médico 

Dr(ª). LUIZ ROBERTO DI GIAIMO PIANELLI, CRM 29.248, com endereço na Rua Boa Morte, nº 1.449, Centro, 

Piracicaba/SP, telefone: 3434-9797. Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando desde já os 

seus honorários arbitrados no valor de R$150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Tabela II, constante da 

Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Cuide a secretaria de expedir solicitação de pagamento após a 

manifestação das partes.5. Nos termos do parágrafo 1º do artigo 421 do CPC, intimem-se as partes para apresentarem os 

quesitos no prazo de 05 (cinco) dias e, querendo, indicarem assistentes-técnicos que deverão observar o disposto no 

artigo 433, parágrafo único do Código de Processo Civil.6. Após, intimem-se o senhor perito para designar local, data e 

hora para realização da perícia, bem como, cuide a Secretaria de entregar ao perito nomeado cópias dos quesitos 

apresentados pelas partes e dos quesitos do juízo.7. Deverá a secretaria providenciar a nomeação do senhor perito junto 

ao sistema AJG e, com a manifestação das partes sobre o laudo pericial, expedir a solicitação de pagamento 

necessária.8. Int. 

 

0007281-76.2009.403.6109 (2009.61.09.007281-2) - RITA RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP265419 - MARILIA 

MARTINEZ FACCIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Postergo a apreciação do pedido de 

tutela para o momento da prolação da sentença.Int. 

 

0007376-09.2009.403.6109 (2009.61.09.007376-2) - LUIZ REINALDO CADORIN(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES) 

Desentranhe-se a contestação juntada às fls. 75/89 tendo em vista a apresentação de defesa às fls. 64/74, ensejando a 

aplicação do instituto da preclusão consumativa.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, 

no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e 

acarretará a preclusão.Int. 

 

0007396-97.2009.403.6109 (2009.61.09.007396-8) - GISERDA GIUSTI FUZATTO X JOSE ILEUS 

FUZATTO(SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA E SP263832 - CLARA MACHUCA DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1757 - ANDERSON ALVES TEODORO) 

Defiro a produção de prova oral.Apresente a parte-autora o rol de testemunhas que pretende sejam ouvidas no prazo de 

30 (trinta) dias, bem como, informe se as mesmas compareceram na audiência independente de intimação.Int. 

 

0007445-41.2009.403.6109 (2009.61.09.007445-6) - REGINA DE CASSIA ANGELO FRANCO X IVAN 

FRANCISCO FRANCO(SP120895 - LUCIANA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP101318 - REGINALDO CAGINI) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não 

será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0007542-41.2009.403.6109 (2009.61.09.007542-4) - TERESINHA DE LOURDES VIEIRA(SP197082 - FLÁVIA 

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

Indefiro a realização da perícia.Em contrapartida, informe a autora, no prazo de 20 (vinte) dias, o endereço atualizado 

das empresas onde exerceu atividades insalubres. Cumprido, determino que seja oficiado às empresas para que, no 

prazo de 30 (trinta) dias, forneçam laudo técnico referente à época.Cumpra-se e intime-se com urgência. 

 

0007619-50.2009.403.6109 (2009.61.09.007619-2) - REGINA IZABEL DE CASTRO(SP131812 - MARIO LUIS 

FRAGA NETTO E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E 

SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo médico pericial no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.No mesmo prazo, 

especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a 

preclusão.Após, expeça-se solicitação de pagamento ao perito nomeado.Cumpra-se e intime-se 

 

0007654-10.2009.403.6109 (2009.61.09.007654-4) - LINDOVAL FERREIRA DE OLIVEIRA(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2149 - FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.No mesmo prazo, manifeste-se a parte 
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autora quanto ao seu não comparecimento à perícia médica, justificando.Int. 

 

0007732-04.2009.403.6109 (2009.61.09.007732-9) - FRANCISCO CARLOS LEITE DA SILVA(SP140155 - SERGIO 

ROBERTO SACCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2149 - FABIANA 

CRISTINA CUNHA DE SOUZA) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo médico pericial no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.No mesmo prazo, 

especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a 

preclusão.Após, expeça-se solicitação de pagamento ao perito nomeado.Cumpra-se e intime-se 

 

0007784-97.2009.403.6109 (2009.61.09.007784-6) - AGOSTINHO DE SOUSA(SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI E SP228754 - RENATO VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 666 - ANA PAULA S MONTAGNER) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.No mesmo prazo manifestem-se as 

partes, sucessivamente, sobre o(s) laudo(s) pericial (ais).Após, expeça-se solicitação de pagamento. 

 

0007969-38.2009.403.6109 (2009.61.09.007969-7) - PEDRO LUIZ AMADOR(SP070484 - JOAO LUIZ 

ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO 

SALDANHA SALES) 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0007973-75.2009.403.6109 (2009.61.09.007973-9) - JOAO PINHEIRO DE SOUZA(SP090800 - ANTONIO TADEU 

GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO 

SALDANHA SALES) 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0008032-63.2009.403.6109 (2009.61.09.008032-8) - JOAO RODRIGUES DE CAMPOS FILHO(SP140155 - SERGIO 

ROBERTO SACCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes sobre o laudo médico pericial no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.No mesmo prazo, 

especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a 

preclusão.Após, expeça-se solicitação de pagamento ao perito nomeado.Cumpra-se e intime-se 

 

0008160-83.2009.403.6109 (2009.61.09.008160-6) - RENIVALDO LUIZ DE FREITAS(SP085875 - MARINA 

ELIANA LAURINDO E SP092666 - IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) 

Indefiro a produção das provas oral e pericial, posto que os documentos pertinentes à comprovação das condições 

especiais de trabalho já se encontram acostados aos autos.Tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0008273-37.2009.403.6109 (2009.61.09.008273-8) - ANIBAL CORDEIRO DOS SANTOS(SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI E SP228754 - RENATO VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, justificando sua ausência na perícia médica designada, sob pena 

de preclusão da prova.Sem prejuízo, manifestem-se às partes sobre o interesse na produção de outras provas, 

justificando a pertinência e necessidade delas e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 

(dez) dias, sucessivamente. Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a 

preclusão.Int. 
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0008306-27.2009.403.6109 (2009.61.09.008306-8) - OSMIR APARECIDO MARCONATO(SP121103 - FLAVIO 

APARECIDO MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1757 - ANDERSON 

ALVES TEODORO) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo médico pericial no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.No mesmo prazo, 

especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a 

preclusão.Após, expeça-se solicitação de pagamento ao perito nomeado.Cumpra-se e intime-se 

 

0008314-04.2009.403.6109 (2009.61.09.008314-7) - CLARA BATISTA ALVES(SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2149 - FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo médico pericial no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.No mesmo prazo, 

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a 

preclusão.Int. 

 

0008373-89.2009.403.6109 (2009.61.09.008373-1) - MAURICIO CESAR DA SILVA(SP198643 - CRISTINA DOS 

SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO 

SALDANHA SALES) 

Defiro a prova documental e a oitiva das testemunhas.Apresente à parte-autora o rol de testemunhas que pretende sejam 

ouvidas no prazo de 30 (trinta) dias, bem como, informe se as mesmas compareceram na audiência independente de 

intimação.Intime-se. 

 

0008397-20.2009.403.6109 (2009.61.09.008397-4) - FRANCILIO DA PENHA(SP090800 - ANTONIO TADEU 

GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2114 - CAMILA GOMES PERES) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não 

será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0008399-87.2009.403.6109 (2009.61.09.008399-8) - VALDIR PEREIRA DE ANDRADE(SP090800 - ANTONIO 

TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2114 - CAMILA GOMES 

PERES) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não 

será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0008417-11.2009.403.6109 (2009.61.09.008417-6) - VANDERLEI FERNANDES DA SILVA(SP198643 - CRISTINA 

DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1757 - ANDERSON 

ALVES TEODORO) 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0008485-58.2009.403.6109 (2009.61.09.008485-1) - MARIO DONIZETTI BORBA(SP213288 - PRISCILA 

APARECIDA TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 666 - ANA PAULA S 

MONTAGNER) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não 

será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0008493-35.2009.403.6109 (2009.61.09.008493-0) - LUCIO DA CRUZ SOUZA NEVES(SP279488 - ALVARO 

DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2114 - CAMILA GOMES PERES) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não 

será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 
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0008495-05.2009.403.6109 (2009.61.09.008495-4) - VALDIR APARECIDO ALVES CARDOSO(SP279488 - 

ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2114 - CAMILA GOMES PERES) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não 

será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0008743-68.2009.403.6109 (2009.61.09.008743-8) - PAULO SERGIO CARTONI(SP198643 - CRISTINA DOS 

SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS 

MARTINS) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não 

será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0008747-08.2009.403.6109 (2009.61.09.008747-5) - LUIS MOREIRA DA SILVA(SP198643 - CRISTINA DOS 

SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0008765-29.2009.403.6109 (2009.61.09.008765-7) - CELSO APARECIDO SEGUINATO(SP204260 - DANIELA 

FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO 

SALDANHA SALES) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não 

será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0009011-25.2009.403.6109 (2009.61.09.009011-5) - CELSO CARETTI MATIOLI(SP198643 - CRISTINA DOS 

SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS 

MARTINS) 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0009014-77.2009.403.6109 (2009.61.09.009014-0) - ALDREY DE OLIVEIRA BASTOS - MENOR X BARBARA 

PATRICIA ALVES BEZERRA(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE E SP293004 - CLEBER 

ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0009105-70.2009.403.6109 (2009.61.09.009105-3) - VILMA CRISTINA RAMOS DA ROCHA(SP289400 - 

PRISCILA VOLPI BERTINI) X UNIAO FEDERAL 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 
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provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0009427-90.2009.403.6109 (2009.61.09.009427-3) - IVANDIR ANTONIO CARRARO(SP258868 - THIAGO 

BUENO FURONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2149 - FABIANA CRISTINA 

CUNHA DE SOUZA) 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0009448-66.2009.403.6109 (2009.61.09.009448-0) - FRANCISCO NOVELLO(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1999 - PRISCILA CHAVES RAMOS) 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0009658-20.2009.403.6109 (2009.61.09.009658-0) - ROGERIO DE JESUS NUNES(SP281044 - ANDREA GOMES 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 666 - ANA PAULA S 

MONTAGNER) 

Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo 

com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto 

genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão. 

 

0009695-47.2009.403.6109 (2009.61.09.009695-6) - RAMIRO AMARO RIBEIRO(SP126022 - JOAO ANTONIO 

BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2114 - CAMILA GOMES PERES) 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0009847-95.2009.403.6109 (2009.61.09.009847-3) - JORGE DE ALMEIDA ALVES(SP140807 - PAULINA 

BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

2149 - FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não 

será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0009898-09.2009.403.6109 (2009.61.09.009898-9) - VALDINEI APARECIDO MENEGHETTI(SP205026 - SIBELI 

OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA E SP145062 - NORBERTO SOCORRO LEITE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2114 - CAMILA GOMES PERES) 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 
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0009903-31.2009.403.6109 (2009.61.09.009903-9) - WALTER DE CAMPOS JUNIOR(SP090800 - ANTONIO 

TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1757 - ANDERSON 

ALVES TEODORO) 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0009904-16.2009.403.6109 (2009.61.09.009904-0) - ELIAS ROCHAS SANTANNA(SP090800 - ANTONIO TADEU 

GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1757 - ANDERSON ALVES 

TEODORO) 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0009916-30.2009.403.6109 (2009.61.09.009916-7) - HELIO PACAGNELLI(SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0009986-47.2009.403.6109 (2009.61.09.009986-6) - EDNA MARIA LIOTTI(SP184488 - ROSÂNGELA 

FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1757 - ANDERSON 

ALVES TEODORO) 

À réplica no prazo legal.No mesmo prazo, deverá a parte autora manifestar-se sobre a litispendência alegada pelo INSS 

com relação aos autos nº 320.01.2008.024742-3 em trâmite na 4ª Vara Cível de Limeira/SPInt. 

 

0010012-45.2009.403.6109 (2009.61.09.010012-1) - VALDECIR BURGER(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0010174-40.2009.403.6109 (2009.61.09.010174-5) - LEONILDA RODRIGUES PROENCA(SP070484 - JOAO LUIZ 

ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS 

MARTINS) 

À réplica no prazo legal.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0010189-09.2009.403.6109 (2009.61.09.010189-7) - MARIA HELENA ALVES DA SILVA(SP279971 - FILIPE 

HENRIQUE VIEIRA DA SILVA E SP293004 - CLEBER ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 666 - ANA PAULA S MONTAGNER) 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 
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pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0010194-31.2009.403.6109 (2009.61.09.010194-0) - JOSE DA SILVA(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E 

SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP172169E - FERNANDA 

APARECIDA MAXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2114 - CAMILA 

GOMES PERES) 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0010208-15.2009.403.6109 (2009.61.09.010208-7) - ARMANDO JULIO DE CAMARGO(SP223205 - SILVANA 

DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS 

MARTINS) 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0010269-70.2009.403.6109 (2009.61.09.010269-5) - VLADIMIR BOSCO(SP180239 - MÁRCIA CRISTINA 

GRANZOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO 

SALDANHA SALES) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Postergo a apreciação do pedido de 

tutela para o momento da prolação da sentença.Int. 

 

0010270-55.2009.403.6109 (2009.61.09.010270-1) - ROSENI CAPRECCI GARCIA(SP131812 - MARIO LUIS 

FRAGA NETTO E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E 

SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

2004 - LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo médico pericial no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.No mesmo prazo, 

especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a 

preclusão.Após, expeça-se solicitação de pagamento ao perito nomeado.Cumpra-se e intime-se 

 

0010344-12.2009.403.6109 (2009.61.09.010344-4) - THIAGO FERNANDO MARTINS(SP261986 - ALEXANDRE 

LONGATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP101318 - REGINALDO CAGINI) 

Fl. 49: manifeste-se a parte ré sobre o pedido de desistência da parte autora.Int. 

 

0010349-34.2009.403.6109 (2009.61.09.010349-3) - SANDRA MARIA PANDOLPHI DE MORAES(SP080984 - 

AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1999 - PRISCILA CHAVES 

RAMOS) 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 
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Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0010359-78.2009.403.6109 (2009.61.09.010359-6) - ALEXABDRE CELOTTI(SP094306 - DANIEL DE CAMPOS E 

SP161430E - CRISTIANE TETZNER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1- Nos termos do artigo 356 e seguintes do CPC, determino a intimação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para que 

apresente os extratos oriundos de conta(s)-poupança nº. 00000740-5, Agência de Cordeirópolis/SP, em nome de 

ALEXANDRE CELOTTI junto à instituição, durante o período de 1987 a 1991, no prazo assinado de 60 (sessenta) 

dias, a contar da intimação da presente.2- Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0010383-09.2009.403.6109 (2009.61.09.010383-3) - APARECIDO CARLOS PESSOA(SP198643 - CRISTINA DOS 

SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 666 - ANA PAULA S 

MONTAGNER) 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0010386-61.2009.403.6109 (2009.61.09.010386-9) - JOSE CARLOS CARDOSO(SP198643 - CRISTINA DOS 

SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 666 - ANA PAULA S 

MONTAGNER) 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0010467-10.2009.403.6109 (2009.61.09.010467-9) - EMILIA GARCIA MANDRO(SP080984 - AILTON SOTERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0010528-65.2009.403.6109 (2009.61.09.010528-3) - GILMAR APARECIDO LOPES(SP198643 - CRISTINA DOS 

SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2149 - FABIANA 

CRISTINA CUNHA DE SOUZA) 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0010545-04.2009.403.6109 (2009.61.09.010545-3) - FUNDACAO ANTARES DE EDUCACAO E CULTURA - 

FAEC(SP243583 - RICARDO ALBERTO LAZINHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1640 - LORENA DE CASTRO 

COSTA) 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0010547-71.2009.403.6109 (2009.61.09.010547-7) - MARTA APARECIDA CORREA DO PRADO(SP119943 - 
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MARILDA IVANI LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2149 - 

FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não 

será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0010564-10.2009.403.6109 (2009.61.09.010564-7) - EWERTON RANDER MARTINS(SP070484 - JOAO LUIZ 

ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0010591-90.2009.403.6109 (2009.61.09.010591-0) - EDSON DE JESUS GABINI(SP162735 - CÉSAR GRANUZZI 

DE MAGALHÃES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0010613-51.2009.403.6109 (2009.61.09.010613-5) - JOAO BATISTA CORREA LEITE(SP279488 - ALVARO 

DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0010616-06.2009.403.6109 (2009.61.09.010616-0) - LUIZ ANTONIO SARTORI(SP279488 - ALVARO DANIEL 

HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP172169E - FERNANDA APARECIDA MAXIMO E SP101789 

- EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0010618-73.2009.403.6109 (2009.61.09.010618-4) - JOSE MARIA DA SILVA(SP279488 - ALVARO DANIEL 

HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Fls. 125/129: ciência ao INSS.Int. 

 

0010902-81.2009.403.6109 (2009.61.09.010902-1) - PEDRO PEREIRA(SP257674 - JOAO PAULO AVANSI 

GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS 

MARTINS) 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 
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demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0010908-88.2009.403.6109 (2009.61.09.010908-2) - MARLENE DE ALMEIDA(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA 

NETTO E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP222773 - 

THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, cumpra-se o disposto no despacho de fls. 38.Int. 

 

0010932-19.2009.403.6109 (2009.61.09.010932-0) - JOCIANE LEMES ESTEVES(MG072757 - MELSON OSCAR 

SCHUFFNER JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS 

MARTINS) 

Ciência da redistribuição.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0010963-39.2009.403.6109 (2009.61.09.010963-0) - SEBASTIAO ROQUE(SP213288 - PRISCILA APARECIDA 

TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA 

MATIELLI RODRIGUES) 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0010967-76.2009.403.6109 (2009.61.09.010967-7) - GERALDO FLORES RODRIGUES(SP194212 - HUGO 

GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO 

SALDANHA SALES) 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0010973-83.2009.403.6109 (2009.61.09.010973-2) - MARIA JOSE ALVES DE SOUZA(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI E SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES 

THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO 

SALDANHA SALES) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo médico pericial no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.No mesmo prazo, 

especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a 

preclusão.Após, expeça-se solicitação de pagamento ao perito nomeado.Cumpra-se e intime-se 

 

0011057-84.2009.403.6109 (2009.61.09.011057-6) - JOSE ROQUE SEVERINO RODRIGUES(SP080984 - AILTON 

SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA 

MATIELLI RODRIGUES) 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0011060-39.2009.403.6109 (2009.61.09.011060-6) - APARECIDO ALIRIO GIACOMELLI(SP279488 - ALVARO 

DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 
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pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0011062-09.2009.403.6109 (2009.61.09.011062-0) - JOSE ROBERTO DA SILVA(SP279488 - ALVARO DANIEL 

HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0011071-68.2009.403.6109 (2009.61.09.011071-0) - JOSE ROBERTO TOFOLI BARROS(SP202791 - CESAR 

HENRIQUE CASTELLAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

1- Determino a inversão do ônus da prova.2- Nos termos do artigo 356 e seguintes do CPC, determino a intimação da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para que apresente os extratos oriundos de conta(s)-poupança nº. 013.00123501-5, 

agência 0317, em nome de JOSÉ ROBERTO TOFOLI BARROS junto à instituição, durante o período de 1987 a 1991, 

no prazo assinado de 60 (sessenta) dias, a contar da intimação da presente.Int. 

 

0011090-74.2009.403.6109 (2009.61.09.011090-4) - REGINA MALENDOF DA SILVA(SP140807 - PAULINA 

BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

2114 - CAMILA GOMES PERES) 

1. A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Assim, a antecipação de tutela só deve ser concedida nos 

casos de exceção, ou seja, deve haver dentre outros elementos, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação a demandar urgência no provimento jurisdicional, sob pena de que não havendo tal antecipação, a decisão se 

torne inócua ante o perecimento do objeto.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o pedido de tutela 

antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor do requerido, 

oportunidade em que terei melhores elementos.2. Entretanto, considerando tratar-se de pedido de auxílio doença, 

antecipo a realização da perícia médica, sem prejuízo de novas provas.3. Nomeio perito o médico Dr(ª). LUCIANO 

RIBEIRO ARABE ABDANUR, CRM 94029, com endereço na Rua Alfredo Guedes, 2020, sala 21, Edifício 

Metrópole, Piracicaba/SP (em frente ao edifício Racz Center), telefone (11) 9407-0621. Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) 

dias para apresentação do laudo, ficando desde já os seus honorários arbitrados no valor de R$150,00 (cento e cinqüenta 

reais), nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Cuide a secretaria 

de expedir solicitação de pagamento após a manifestação das partes.4. Nos termos do parágrafo 1º do artigo 421 do 

CPC e, considerando que o INSS depositou seus quesitos em juízo, intime-se a parte autora para apresentar quesitos no 

prazo de 05 (cinco) dias e, querendo, indicar assistente-técnico que deverá observar o disposto no artigo 433, parágrafo 

único do Código de Processo Civil.5. Após, intime-se o senhor perito médico para designar local, data e hora para 

realização da perícia, bem como, cuide a Secretaria de entregar ao perito nomeado cópia dos quesitos apresentados pela 

parte autora e dos quesitos depositados em Juízo pelo INSS, procedendo-se as intimações de praxe.6. À réplica no prazo 

legal.7. Após, Especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade 

e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o 

protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.8. Int. 

 

0011186-89.2009.403.6109 (2009.61.09.011186-6) - DEONILDE FAVA ARCHANJO(SP080984 - AILTON 

SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 666 - ANA PAULA S MONTAGNER) 

1. A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Assim, a antecipação de tutela só deve ser concedida nos 

casos de exceção, ou seja, deve haver dentre outros elementos, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação a demandar urgência no provimento jurisdicional, sob pena de que não havendo tal antecipação, a decisão se 

torne inócua ante o perecimento do objeto.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o pedido de tutela 

antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor do requerido, 

oportunidade em que terei melhores elementos.2. Entretanto, considerando tratar-se de pedido de auxílio doença, 

antecipo a realização da perícia médica, sem prejuízo de novas provas.3. Nomeio perito o médico Dr(ª). LUCIANO 

RIBEIRO ARABE ABDANUR, CRM 94029, com endereço na Rua Alfredo Guedes, 2020, sala 21, Edifício 

Metrópole, Piracicaba/SP (em frente ao edifício Racz Center), telefone (11) 9407-0621. Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) 

dias para apresentação do laudo, ficando desde já os seus honorários arbitrados no valor de R$150,00 (cento e cinqüenta 

reais), nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Cuide a secretaria 

de expedir solicitação de pagamento após a manifestação das partes.4. Nos termos do parágrafo 1º do artigo 421 do 

CPC e, considerando que o INSS depositou seus quesitos em juízo, intime-se a parte autora para apresentar quesitos no 

prazo de 05 (cinco) dias e, querendo, indicar assistente-técnico que deverá observar o disposto no artigo 433, parágrafo 
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único do Código de Processo Civil.5. Após, intime-se o senhor perito médico para designar local, data e hora para 

realização da perícia, bem como, cuide a Secretaria de entregar ao perito nomeado cópia dos quesitos apresentados pela 

parte autora e dos quesitos depositados em Juízo pelo INSS, procedendo-se as intimações de praxe.6. À réplica no prazo 

legal.7. Após, Especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade 

e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o 

protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.8. Int. 

 

0011187-74.2009.403.6109 (2009.61.09.011187-8) - ANTONIO ISRAEL BERNARDINO(SP080984 - AILTON 

SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 666 - ANA PAULA S MONTAGNER) 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0011350-54.2009.403.6109 (2009.61.09.011350-4) - FRANCISCO DE ASSIS MANRIQUE(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI E SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES 

THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes sobre o laudo médico pericial no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.No mesmo prazo, 

especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a 

preclusão.Após, expeça-se solicitação de pagamento ao perito nomeado.Cumpra-se e intime-se 

 

0011374-82.2009.403.6109 (2009.61.09.011374-7) - GERALDO MARIA MOREIRA(SP198643 - CRISTINA DOS 

SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO 

SALDANHA SALES) 

À réplica no prazo legal.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0011406-87.2009.403.6109 (2009.61.09.011406-5) - OSVALDO FERREIRA DE ALENCAR(SP198643 - CRISTINA 

DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2004 - LUIZ 

CLAUDIO SALDANHA SALES) 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0011412-94.2009.403.6109 (2009.61.09.011412-0) - OSVALDO COELHO(SP208893 - LUCIANA CRISTINA 

DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0011428-48.2009.403.6109 (2009.61.09.011428-4) - CLAUDINEI LOPES(SP164217 - LUIS FERNANDO 

SEVERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 
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provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0011436-25.2009.403.6109 (2009.61.09.011436-3) - FERNANDA BACELLAR(SP291360 - EDUARDO JOSE 

MILANEZ MESCOLOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP101318 - REGINALDO CAGINI) 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0011665-82.2009.403.6109 (2009.61.09.011665-7) - APARECIDO FERREIRA DA SILVA(SP198643 - CRISTINA 

DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2004 - LUIZ 

CLAUDIO SALDANHA SALES) 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0011670-07.2009.403.6109 (2009.61.09.011670-0) - IARLETE ILDEFONSO DA SILVA(SP279971 - FILIPE 

HENRIQUE VIEIRA DA SILVA E SP293004 - CLEBER ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Int. 

 

0011805-19.2009.403.6109 (2009.61.09.011805-8) - ADENIR LOURENCO DOS SANTOS FREITAS(SP101789 - 

EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

Postergo a apreciação da tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a 

serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por 

este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0011807-86.2009.403.6109 (2009.61.09.011807-1) - APARECIDO MASSEI(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E 

SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

Postergo a apreciação da tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a 

serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por 

este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0011819-03.2009.403.6109 (2009.61.09.011819-8) - GENTIL JOSE FRANGUELLI(SP164217 - LUIS FERNANDO 

SEVERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0011944-68.2009.403.6109 (2009.61.09.011944-0) - JOAO CARDOSO DE SA(SP198643 - CRISTINA DOS 

SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1999 - PRISCILA CHAVES 

RAMOS) 

Apresentem as partes seus memoriais, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 
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sentença.Int. 

 

0012085-87.2009.403.6109 (2009.61.09.012085-5) - JOSE CAETANO DE SOUZA FILHO(SP202708B - IVANI 

BATISTA LISBOA CASTRO E SP213727 - KARINA CRISTIANE MEDINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2204 - CLAUDIO MONTENEGRO NUNES) 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0012251-22.2009.403.6109 (2009.61.09.012251-7) - OSMAR BRITO(SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1999 - PRISCILA CHAVES RAMOS) 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Assim, a antecipação de tutela só deve ser concedida nos 

casos de exceção, ou seja, deve haver dentre outros elementos, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação a demandar urgência no provimento jurisdicional, sob pena de que não havendo tal antecipação, a decisão se 

torne inócua ante o perecimento do objeto.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o pedido de tutela 

antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o contraditório em favor do requerido, 

oportunidade em que terei melhores elementos. Postergo, portanto, a apreciação do pedido de tutela para o momento da 

prolação da sentença.Assim, à réplica no prazo legal.Após, Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) 

dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0012427-98.2009.403.6109 (2009.61.09.012427-7) - VALDIR RODRIGUES DOS SANTOS(SP204260 - DANIELA 

FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS 

MARTINS) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Fls. 153/183: ciência ao INSS.Int. 

 

0012431-38.2009.403.6109 (2009.61.09.012431-9) - JOSE ANTONIO NOVELLO X ANA MARIA FRANCA DOS 

SANTOS(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 88: manifeste-se o advogado da parte autora sobre a informação do falecimento do autor, requerendo o que de 

direito.Int.  

 

0012452-14.2009.403.6109 (2009.61.09.012452-6) - DIRCEU DE SOUZA(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1999 - PRISCILA CHAVES RAMOS) 

À réplica no prazo legal.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0012553-51.2009.403.6109 (2009.61.09.012553-1) - ANTONIO HENRIQUE ORIANI SOBRINHO(SP101789 - 

EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1999 - PRISCILA CHAVES RAMOS) 

À réplica no prazo legal.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0012637-52.2009.403.6109 (2009.61.09.012637-7) - VALDIR BENEDITO RIBEIRO(SP164217 - LUIS FERNANDO 

SEVERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2149 - FABIANA CRISTINA 

CUNHA DE SOUZA) 

À réplica no prazo legal.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0012742-29.2009.403.6109 (2009.61.09.012742-4) - JOAO ODEMIR SALVADOR(SP113875 - SILVIA HELENA 

MACHUCA E SP204509 - FERNANDA SPOTO ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

À réplica no prazo legal.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 
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necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0012911-16.2009.403.6109 (2009.61.09.012911-1) - MARIA IVONE PEREZ(SP279971 - FILIPE HENRIQUE 

VIEIRA DA SILVA E SP293004 - CLEBER ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

Considerando a informação de fl. 44, nomeio em substituição a Assistente Social Srª. ANTONIA MARIA 

BORTOLETO, com endereço na Rua General Camisão, 545, Casa 1, Jardim Brasília, Piracicaba - SP, (19) 3426-3037, 

fixando-lhe prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, devendo descrever a situação da autora, mediante descrição 

das condições em que esta vive, composição da sua renda familiar, bem como, responder os quesitos das partes, se o 

caso. Fixo a remuneração do profissional indicado em R$ 75,00 (setenta e cinco reais), nos termos da Resolução nº 

558/2007, Tabela II, do E. Conselho da Justiça Federal, a serem solicitados e pagos nos termos dispostos na normativa 

em referência.Com a apresentação do relatório sócio-econômico, manifestem-se as partes sucessivamente, em 10 (dez) 

dias.À réplica no prazo legal.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0013072-26.2009.403.6109 (2009.61.09.013072-1) - CASA DOS VELHINHOS DE SAO PEDRO(SP027510 - 

WINSTON SEBE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2124 - CAROLINA GARCIA MEIRELLES) 

À réplica no prazo legal.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0000601-41.2010.403.6109 (2010.61.09.000601-5) - NILSON FUSETTI(SP082409 - ELIANA GONCALVES DE 

AMORIN SARAIVA E SP065856 - VALDIVINO DE SOUZA SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. À réplica no prazo legal.2. Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua 

pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, 

sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.3. 

Considerando tratar-se de pedido de auxílio doença, antecipo a realização da perícia médica.4. Nomeio perito o médico 

Dr(ª). LUIZ ROBERTO DI GIAIMO PIANELLI, CRM 29.248, com endereço na Rua Boa Morte, nº 1.449, Centro, 

Piracicaba/SP, telefone: 3434-9797. Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando desde já os 

seus honorários arbitrados no valor de R$150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Tabela II, constante da 

Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Cuide a secretaria de expedir solicitação de pagamento após a 

manifestação das partes.5. Nos termos do parágrafo 1º do artigo 421 do CPC, intimem-se as partes para apresentarem os 

quesitos no prazo de 05 (cinco) dias e, querendo, indicarem assistentes-técnicos que deverão observar o disposto no 

artigo 433, parágrafo único do Código de Processo Civil.6. Após, intimem-se o senhor perito para designar local, data e 

hora para realização da perícia, bem como, cuide a Secretaria de entregar aos peritos nomeados cópias dos quesitos 

apresentados pelas partes e dos quesitos do juízo.7. Deverá a secretaria providenciar a nomeação do senhor perito junto 

ao sistema AJG e, com a manifestação das partes sobre o laudo pericial, expedir a solicitação de pagamento 

necessária.8. Int. 

 

0000924-46.2010.403.6109 (2010.61.09.000924-7) - LUCIA DE LOURDES ZARBETTI LIBERATO(SP110601 - 

NIVALDO JOSE BOLZAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Assim, a antecipação de tutela só deve ser concedida nos 

casos de exceção, ou seja, deve haver dentre outros elementos, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação a demandar urgência no provimento jurisdicional, sob pena de que não havendo tal antecipação, a decisão se 

torne inócua ante o perecimento do objeto.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o pedido de tutela 

antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor do requerido, 

oportunidade em que terei melhores elementos.2. Entretanto, considerando tratar-se de pedido de auxílio doença, 

antecipo a realização da perícia médica, sem prejuízo de novas provas.3. Nomeio perito o médico Dr(ª). LUCIANO 

RIBEIRO ARABE ABDANUR, CRM 94029, com endereço na Rua Alfredo Guedes, 2020, sala 21, Edifício 

Metrópole, Piracicaba/SP (em frente ao edifício Racz Center), telefone (11) 9407-0621. Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) 

dias para apresentação do laudo, ficando desde já os seus honorários arbitrados no valor de R$150,00 (cento e cinqüenta 

reais), nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Cuide a secretaria 

de expedir solicitação de pagamento após a manifestação das partes.4. Nos termos do parágrafo 1º do artigo 421 do 

CPC e, considerando que o INSS depositou seus quesitos em juízo, intime-se a parte autora para apresentar quesitos no 

prazo de 05 (cinco) dias e, querendo, indicar assistente-técnico que deverá observar o disposto no artigo 433, parágrafo 

único do Código de Processo Civil.5. Após, intime-se o senhor perito médico para designar local, data e hora para 

realização da perícia, bem como, cuide a Secretaria de entregar ao perito nomeado cópia dos quesitos apresentados pela 

parte autora e dos quesitos depositados em Juízo pelo INSS, procedendo-se as intimações de praxe.6. À réplica no prazo 

legal.7. Após, Especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade 

e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o 

protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.8. Int. 
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0001277-86.2010.403.6109 (2010.61.09.001277-5) - JOSE LIVALDO DOMINGUES(SP275068 - ULISSES 

ANTONIO BARROSO DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP101318 - REGINALDO 

CAGINI) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X BANCO BONSUCESSO S/A X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1583 - ARTUR SOARES DE CASTRO) 

À réplica no prazo legal.Após, Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0001552-35.2010.403.6109 (2010.61.09.001552-1) - JOEL ARISTIDES BENTO(SP101789 - EDSON LUIZ 

LAZARINI E SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1999 - PRISCILA CHAVES RAMOS) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0001981-02.2010.403.6109 (2010.61.09.001981-2) - ITAMAR ALMEIDA DOS REIS(SP115066 - PAULA 

SAMPAIO DA CRUZ E SP192877 - CRISTIANE MARIA TARDELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.No mesmo prazo, deverá a parte autora manifestar-se sobre a continência/conexão alegada pelo 

INSS com relação aos autos nº 984/2007 em trâmite na 2ª Vara Cível da Comarca de Piracicaba/SPInt. 

 

0001989-76.2010.403.6109 (2010.61.09.001989-7) - MARCIO JOSE CHRISOSTOMO FERREIRA(SP076733 - 

DARCI SILVEIRA CLETO E SP254441 - VIVIANE MARIA SPROESSER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP293085 - JENIFER LAILA LIMA E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

MARCIO JOSÉ CHRISOSTOMO FERREIRA, propõe a presente ação ordinária, com pedido de obrigação de fazer c.c. 

indenização por danos morais, com pedido de tutela antecipada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

objetivando em sede de tutela antecipada a exclusão do nome do autor dos cadastros do SCPC e demais órgãos de 

proteção ao crédito.A parte autora sustenta em breve síntese, que é mutuário do Sistema Financeiro de Habitação, 

conforme contrato de mútuo n. 8.2199.5827.478-6, e que para efetuar o pagamento das prestações mantém conta aberta 

na instituição bancária-ré, somente para esta finalidade.Aduz ainda, que teve seu nome incluído no SCPC, por falta de 

pagamento das prestações referente aos meses de 12/2009 e 01/2010, de forma ilegal, vez que, pagou corretamente as 

prestações mencionadas.A apreciação do pedido de tutela foi postergado para após a vinda da contestação (fls. 38).A 

Caixa Econômica Federal apresentou a contestação às fls. 41/47.É o relatório. Passo a decidir.A antecipação da tutela 

jurisdicional, nos termos do art. 273 do CPC, exige a concomitância de pressupostos positivos (prova inequívoca, 

verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou caracterização de abuso do 

direito de defesa, art. 273 caput e incisos), e do pressuposto negativo (o provimento jurisdicional não pode ser 

irreversível, parágrafo 2 do art. 273).No caso vertente, restaram demonstrados todos os requisitos legais para o 

deferimento da antecipação a tutela, pois o corpo probatório é suficiente para comprovar que houve indevida inclusão 

do nome do autor nos órgão de serviço de proteção ao crédito.Os extratos de fls. 26 e 28 comprovam que o autor 

efetuou os depósitos na instituição bancária, ora ré, e embora de forma impontual, houve os pagamentos referentes aos 

períodos de 12/2009 a 01/2010.Os documentos carreados aos autos de fls. 29/34, provam a inscrição indevida efetuada 

pela Caixa Econômica Federal, junto aos órgãos de proteção ao crédito. Ademais, a CEF em sua contestação não alegou 

falta de pagamento das prestações, e sim impontualidade, o que por si só não tem o condão de autorizar a inserção do 

nome do autor, nos órgão de proteção ao crédito. Nesse sentido, trago a lume a seguinte jurisprudência:PROCESSUAL 

CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. FCVS. CEF. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Revisão de 

financiamento imobiliário pelo SFH. Acórdão do Tribunal a quo que entendeu ser a CEF parte legítima para figurar no 

pólo passivo da demanda e negou a antecipação de tutela no sentido de se deferir: 1) o depósito judicial das parcelas que 

a parte autora entende devidas; 2) não-inclusão do nome da autora nos cadastros de inadimplentes e 3) não-realização 

de leilão extrajudicial do imóvel até que julgada a ação revisional. Recursos especiais da CEF e da mutuária. A CEF 

sustenta a sua ilegitimidade passiva e violação dos arts. 3º e 6º do CPC. Mutuária alega dissídio jurisprudencial com 

julgados outros que admitem a concessão da antecipação de tutela nos termos pretendidos. 2. O contrato objeto da 

demanda, in casu, possui previsão de cobertura pelo FCVS, fundo gerido pela CEF. Ainda que tenha havido a 

transferência dos direitos relativos ao crédito na negociação imobiliária objeto da demanda, subsiste o interesse da 

empresa pública, vez que o fundo responde pelo eventual saldo devedor do financiamento ao final do prazo 

contratualmente estipulado. Desse modo, a alteração na forma de pagamento, no reajuste das prestações ou, enfim, em 

quaisquer dos critérios adotados no curso do adimplemento da obrigação pode vir a acarretar mudanças e reflexos no 

referido saldo devedor ao final do contrato, o que denota o interesse da CEF. 3. Recurso especial da CEF que aponta 

violação de artigos de lei federal relativos ao mérito da demanda. Pedido relativo à decisão de antecipação de tutela, de 

caráter precário e provisório, concedida com base em questões de fato e de provas existentes no processo. 4. 

Impossibilidade de análise do recurso em face do óbice do verbete sumular nº 7 deste Superior Tribunal de Justiça: A 

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 5. Quanto ao recurso do particular, a jurisprudência 
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deste Tribunal Superior tem admitido a concessão de antecipação de tutela nos termos pretendidos. Precedentes. 6. É 

possível o deferimento da tutela antecipada em ação ordinária de revisão de contrato de financiamento do SFH para 

permitir ao autor, que efetua o depósito das prestações mensais segundo a planilha que apresentou, a posse do bem e o 

cancelamento do seu nome de banco de inadimplentes (RESP 435519/SP, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 

25.11.2002 p. 242). 7. Recurso especial da CEF não-provido. Recurso especial do particular provido -RESP 

200500405093RESP - RECURSO ESPECIAL - 732594- Rel. Min. JOSÉ DELGADO - STJ - 1º Turma - DJ 

DATA:12/09/2005 PG:00246Ante o exposto, verificada a presença dos pressupostos legais, DEFIRO, por ora, A 

TUTELA ANTECIPADA pleiteada, para determinar a Caixa Econômica Federal, que no prazo de 48 horas, proceda a 

exclusão do nome do autor dos cadastros do SCPC e demais órgãos de proteção ao crédito, referente ao contrato de 

financiamento habitacional mantido com o autor, sob pena de multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais).Expeça-se o 

mandado de intimação para pronto cumprimento.À réplica no prazo legal.P.R.I. 

 

0002522-35.2010.403.6109 - GERONSO PINTO FERREIRA(SP140377 - JOSE PINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0002523-20.2010.403.6109 - THEREZINHA FRANCISCA LAURITO(SP272980 - RAFAEL HORTA E SP247652 - 

ERIC ROSADA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Fls. 52/55: manifeste-se a parte autora.Int. 

 

0003052-39.2010.403.6109 - MANOEL SANCHES(SP257219 - BRUNO JOSE MOMOLI GIACOPINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 76/82: manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo efetuada pela CEF.Int. 

 

0003227-33.2010.403.6109 - MARILENE MARIA KNEIPP RIBEIRO X ANTONIO GILBERTO 

RIBEIRO(SP198831 - PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Fls. 25/27: manifeste-se a CEF nos termos do art. 264 do CPC.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0003325-18.2010.403.6109 - GILBERTO DE LIAO(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o 

pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado depois que for assegurado na prática o amplo contraditório em favor 

do requerido, oportunidade em que terei melhores elementos para apreciar o pedido.Assim, postergo a apreciação do 

pedido de tutela para o momento da prolação da sentença.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem 

demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este 

Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0004909-23.2010.403.6109 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Converto o julgamento em diligência.Assim, manifeste-se a parte autora quanto ao termo de adesão e documentos 

acostados aos autos pela CEF (fls. 55/61), no prazo de cinco dias.Após, tornem-me conclusos.Int. 

 

0005338-87.2010.403.6109 - MARIA ALICE FERRARI PERASSOLI TREVIZAM(SP255141 - GEANI 

APARECIDA MARTIN VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2149 - 

FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA) 

1. À réplica no prazo legal.2. Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua 

pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, 

sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.3. 

Entretanto, considerando tratar-se de benefício assistencial, antecipo a realização do relatório sócio-econômico.4. 

Nomeio a Assistente Social Srª. EMANUELE RACHEL DAS DORES, com endereço na Rua Indiana, 404, Parque 

Piracicaba, Piracicaba - SP, (19) 3425-3103, fixando-lhe prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, devendo 

descrever a situação da autora, mediante descrição das condições em que esta vive, composição da sua renda familiar, 

bem como, responder os quesitos das partes, se o caso. Considerando tratar-se de perícia a ser realizada em comarca 
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vizinha (RIO DAS PEDRAS) que implica um maior custo, fixo a remuneração do profissional indicado no VALOR 

MÁXIMO da Tabela II da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, a serem solicitados e pagos nos 

termos dispostos na normativa em referência.5. Nos termos do parágrafo 1º do artigo 421 do CPC e, considerando que o 

INSS depositou seus quesitos em juízo, intime-se a parte autora para apresentar quesitos no prazo de 05 (cinco) dias e, 

querendo, indicar assistente-técnico que deverá observar o disposto no artigo 433, parágrafo único do Código de 

Processo Civil.6. Deverá a secretaria providenciar a nomeação da senhora perita junto ao sistema AJG e, com a 

manifestação das partes sobre o laudo pericial, expedir a solicitação de pagamento necessária.7. Cumpra-se e intime-se. 

 

0005864-54.2010.403.6109 - ABRAHAO JOAQUIM ELIAS(SP228754 - RENATO VALDRIGHI E SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. À réplica no prazo legal.2. Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua 

pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, 

sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.3. 

Entretanto, considerando tratar-se de benefício assistencial, antecipo a realização do relatório sócio-econômico.4. 

Nomeio a Assistente Social Srª. NILZE BRASÍLIA AMARAL DE MOURA, com endereço na Travessa Ângelo 

Bacchi, 11, Centro, Piracicaba - SP, (19) 3433-3538, fixando-lhe prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, 

devendo descrever a situação da autora, mediante descrição das condições em que esta vive, composição da sua renda 

familiar, bem como, responder os quesitos das partes, se o caso. Fixo a remuneração do profissional indicado em R$ 

75,00 (setenta e cinco reais), nos termos da Resolução nº 558/2007, Tabela II, do E. Conselho da Justiça Federal, a 

serem solicitados e pagos nos termos dispostos na normativa em referência.5. Deverá a secretaria providenciar a 

nomeação da senhora perita junto ao sistema AJG e, com a manifestação das partes sobre o laudo pericial, expedir a 

solicitação de pagamento necessária.6. Com a apresentação do relatório sócio-econômico, manifestem-se as partes, 

sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias.7. Cumpra-se e intime-se.1. À réplica no prazo legal.2. Após, especifiquem 

as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a 

serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por 

este Juízo e acarretará a preclusão.3. Entretanto, considerando tratar-se de benefício assistencial, antecipo a realização 

do relatório sócio-econômico.4. Nomeio a Assistente Social Srª. NILZE BRASÍLIA AMARAL DE MOURA, com 

endereço na Travessa Ângelo Bacchi, 11, Centro, Piracicaba - SP, (19) 3433-3538, fixando-lhe prazo de 30 (trinta) dias 

para entrega do laudo, devendo descrever a situação da autora, mediante descrição das condições em que esta vive, 

composição da sua renda familiar, bem como, responder os quesitos das partes, se o caso. Fixo a remuneração do 

profissional indicado em R$ 75,00 (setenta e cinco reais), nos termos da Resolução nº 558/2007, Tabela II, do E. 

Conselho da Justiça Federal, a serem solicitados e pagos nos termos dispostos na normativa em referência.5. Deverá a 

secretaria providenciar a nomeação da senhora perita junto ao sistema AJG e, com a manifestação das partes sobre o 

laudo pericial, expedir a solicitação de pagamento necessária.6. Com a apresentação do relatório sócio-econômico, 

manifestem-se as partes, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias.7. Cumpra-se e intime-se. 

 

0010290-12.2010.403.6109 - EUPIDIO DA CRUZ SEIJO X ALICE MENDONCA DA CRUZ SEIJO(SP149920 - 

ROSA MARIA PISCITELLI E SP265298 - ESTHER SERAPHIM PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS E SP147109 - CRIS BIGI ESTEVES) X 

FRANCIANE FARIA LIMA(SP270294 - FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA) 

1. Ciência da redistribuição.2. Ratifico os atos praticados na Justiça Estadual.3. Remetam-se os autos ao SEDI para 

inclusão da co-ré FRANCIENE FARIA LIMA, conforme fl. 03, bem como de seu advogado (fl. 158).4. No mais, defiro 

a produção da prova oral e da prova pericial requerida.5. Nomeio perito o médico Dr(ª). CARLOS ALBERTO ROCHA 

DA COSTA, com endereço na Av. Manoel Conceição nº 574, Piracicaba/SP, telefone: 9716-3216. Fixo-lhe o prazo de 

30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando desde já os seus honorários arbitrados no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais), nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Cuide a 

secretaria de expedir solicitação de pagamento após a manifestação das partes.Deverá a secretaria providenciar a 

nomeação do senhor perito junto ao sistema AJG e, com a manifestação das partes sobre o laudo pericial, expedir a 

solicitação de pagamento necessária.6. Nos termos do parágrafo 1º do artigo 421 do CPC e, considerando que o INSS 

depositou seus quesitos em juízo, intime-se a parte autora e a co-ré Franciene Faria Lima para apresentar quesitos no 

prazo de 05 (cinco) dias e, querendo, indicar assistente-técnico que deverá observar o disposto no artigo 433, parágrafo 

único do Código de Processo Civil.7. Após, intime-se o senhor perito para designar local, data e hora para realização da 

perícia, bem como, cuide a Secretaria de entregar ao perito nomeado cópia dos quesitos apresentados pela parte autora e 

dos quesitos depositados em Juízo pelo INSS, procedendo-se as intimações de praxe.8. Finalmente, apresente a parte 

autora o rol das testemunhas que pretende sejam ouvidas em audiência bem como indique se elas comparecerão 

independente de intimação.Int. 

 

0010603-70.2010.403.6109 - LUCIA DO CARMO OLIVEIRA(SP067098 - JOSE JOAO DEMARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência da redistribuição.Ratifico os atos praticados na Justiça Estadual.Intime-se a parte autora para que informe se as 

testemunhas comparecerão neste Fórum Federal independente de intimação para a audiência a ser designada.Caso as 

testemunhas precisem ser intimadas, informe a parte autora o endereço de cada uma delas.Int. 
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PROCEDIMENTO SUMARIO 
0010682-20.2008.403.6109 (2008.61.09.010682-9) - ISAURA SUDRE DE CARVALHO(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. À réplica no prazo legal.2. Nomeio a Assistente Social Srª. ANTONIA MARIA BORTOLETO, com endereço na 

Rua General Camisão, 545, Casa 1, Jardim Brasília, Piracicaba - SP, (19) 3426-3037, fixando-lhe prazo de 30 (trinta) 

dias para entrega do laudo, devendo descrever a situação da autora, mediante descrição das condições em que esta vive, 

composição da sua renda familiar, bem como, responder os quesitos das partes, se o caso. Fixo a remuneração do 

profissional indicado no valor de R$ 75,00 da Tabela II da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, a 

serem solicitados e pagos nos termos dispostos na normativa em referência, a ser solicitada pela Secretaria..3. Cuide a 

Secretaria de entregar à Assistente Social cópia dos quesitos apresentados pela parte autora e dos quesitos depositados 

em Juízo pelo INSS.4. Com a apresentação do relatório social pela sra. Assistente, manifestem-se às partes 

sucessivamente, em 10 (dez) dias, bem como se possuem interesse na produção de outras provas, especificando-as.5. 

Intime-se. 

 

0005673-43.2009.403.6109 (2009.61.09.005673-9) - JOSE DOS SANTOS(SP099148 - EDVALDO LUIZ 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Houve a informação do INSS (fls. 147/151) da implantação do benefício ora 

pleiteado.Entretanto, instado a se manifestar, a parte autora suscitou dúvidas em relação ao tipo de benefício concedido 

(auxílio doença ou aposentadoria por invalidez).No entanto, consta expressamente no documento de fls. 148, a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ao autor.Assim, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco 

dias sobre o interesse no prosseguimento deste feito.Após, torne-me conclusos.Int. 

 

0009446-96.2009.403.6109 (2009.61.09.009446-7) - CLAUDINEI MARTINS GUALBERTO(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Manifestem-se às partes, sucessivamnte, em 10 (dez) dias. Int. (laudo pericial e relatósio social) 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0001551-77.2010.403.6100 (2010.61.00.001551-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - 

ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X UMBERTO LUIZ FERRAZ DE CAMPOS X LUCIMEIRE DE LURDES DE 

GODOY(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) 

Diga o excepto em 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

0010622-76.2010.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005445-34.2010.403.6109) 

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL - SENAR(MT004384B - AMARO CESAR CASTILHO) X 

NG AGROPECUARIA LTDA(SP247136 - RICARDO MARTINS RODRIGUES E SP247082 - FLAVIO FERRARI 

TUDISCO) 

Apensem-se aos autos principais.Após, diga o excepto em 10 (dez) dias.Cumprido, venham os autos conclusos para 

decisão.Int. 

 

EXCECAO DE SUSPEICAO 

0008042-73.2010.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001986-24.2010.403.6109 

(2010.61.09.001986-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2204 - CLAUDIO 

MONTENEGRO NUNES) X MAGDA ADRIANA BARBETA(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E 

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) 

Cumpra-se o despacho de fl. 02.Após, diga o excepto em 10 (dez) dias.Cumprido, venham os autos conclusos para 

decisão.Int. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

0009453-25.2008.403.6109 (2008.61.09.009453-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004336-53.2008.403.6109 (2008.61.09.004336-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP198367 - ANDERSON ALVES TEODORO) X ZILDA MARIA DA SILVA SOARES(SP145163 - NATALIE 

REGINA MARCURA) 

Trata-se de impugnação ao valor da causa, onde se pretende a retificação do valor atribuído pelo impugnado na inicial, 

sob a alegação de que o valor indicado não corresponde ao benefício patrimonial almejado.A impugnante apresentou o 

valor de R$ 8.252,27(oito mil duzentos e cinqüenta e dois reais e vinte e sete centavos) no que às prestações 

vincendas.Devidamente intimada, o impugnado apresentou sua manifestação às fls. 18/20.É o breve relatório. 

Decido.Evidentemente que a fixação do valor da causa é de suma importância na propositura de qualquer ação, até 

porque através dessa se determinará o procedimento a ser adotado, se ordinário ou sumaríssimo, sendo referência, 

ademais, para a fixação da base de incidência das custas e do pagamento da taxa judiciária, bem como para a 

estipulação de honorários advocatícios a serem pagos pelo vencido, sendo que em última análise, o valor da causa trará 

reflexos na própria fase recursal do processo.Não obstante ao exposto, a mera alegação genérica de que o valor 

atribuído à causa não condiz com o benefício patrimonial almejado, não pode ser admitida como causa modificativa do 
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mesmo, uma vez que não atende a regra básica do processo civil: o ônus da prova incumbe a quem alega. Com efeito, 

em que pese o entendimento de que os valores de demandas dessa natureza só podem ser aferíveis pelo convencimento 

motivado do presidente do processo, fato é que o valor dado à causa pelo impugnado representa sim o benefício 

econômico que este pretende aferir com a demanda, inclusive no que tange aos danos morais.Neste 

sentido:PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. DANOS MORAIS. VALOR 

ECONÔMICO PREVIAMENTE FIXADO NA INICIAL. PRECEDENTES. O valor da causa na ação de reparação por 

danos morais é aquele almejado em quantum certo pelo autor, uma vez que representa o benefício econômico visado. 

Precedentes desta Corte. Recurso especial provido.(Processo RESP 200200613148 RESP - RECURSO ESPECIAL - 

439003 Relator(a) CASTRO FILHO Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJ 

DATA:17/12/2004 PG:00516)Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente impugnação.Traslade-se cópia para 

a ação principal. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
0008686-50.2009.403.6109 (2009.61.09.008686-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004306-81.2009.403.6109 (2009.61.09.004306-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1757 - ANDERSON ALVES TEODORO) X EVANDO COSTA SILVA(SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO) 

Diga o impugnado em 05 (cinco) dias.Após, venham os autos conclusos para decisão.Int. 

 

0012254-74.2009.403.6109 (2009.61.09.012254-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008742-83.2009.403.6109 (2009.61.09.008742-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

2204 - CLAUDIO MONTENEGRO NUNES) X NILTON CESAR DE MELO(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) 

Diga o impugnado em 05 (cinco) dias.Após, venham os autos conclusos para decisão.Int. 

 

Expediente Nº 2548 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1100015-54.1994.403.6109 (94.1100015-0) - ANTONIETTA BONINI MAZALI(SP066248 - ANNITA ERCOLINI 

RODRIGUES E SP078435 - SEBASTIAO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE) 

Intime-se o ente público para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe acerca do seu interesse na compensação de 

eventuais valores devidos pela parte credora, nos termos do artigo 100, 9º e 10 da Constituição Federal, com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 62/2009.Após, diante da concordância do INSS (fl.118) com os cálculos 

apresentados,a) nada sendo requerido pelo ente, expeça-se RPV/ Precatório;b) havendo requerimento de compensação, 

abra-se vista à parte credora para manifestação e conclusos.Cumpra-se e intime-se. 

 

0001640-25.2000.403.6109 (2000.61.09.001640-4) - ALCIDES GAIOR(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(SP073454 - RENATO ELIAS) 

Fls. 181/184: manifeste-se o(a) autor(a).Após, tornem-me conclusos.Int. 

 

0001887-06.2000.403.6109 (2000.61.09.001887-5) - ANTONIO CARLOS RODRIGUES(SP064327 - EZIO RAHAL 

MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA 

NEGREIROS ATHAYDE) 

Visto em sentença Trata-se de ação de conhecimento, procedimento ordinário, objetivando condenar o Instituto 

Nacional do Seguro Social a instituir, em favor da autora, benefício de auxílio doença ou aposentadoria por 

invalidez.Citado, o INSS apresentou contestação, argüindo preliminar de carência de ação em razão da perda da 

qualidade de segurado. No mérito, sustenta, em síntese, a falta de requisitos para a concessão do benefício, pelo que 

pugna pela improcedência da ação (fls. 39/42). Réplica ofertada as fls. 47/50.Laudo médico pericial juntado as fls. 

70/71.Manifestação das partes a fls. 81/82 e 84/85.A parte interpôs agravo retido (fls. 89/94) de decisão que indeferiu a 

produção de prova oral.Foi prolatada sentença às fls. 107/111.O E. TRF da 3ª Região anulou a sentença, ante a ausência 

de oitiva de testemunhas, determinando a remessa dos autos a este juízo para que fosse realizada a prova (fls. 

150/151).Em audiência de instrução, foram ouvidas duas testemunhas (fls. 217/221).É o relatório.Fundamento e 

Decido.Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.A Lei n 8.213/91 dispõe sobre a 

aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a 

constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral, que garanta a subsistência, 

impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por 

invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou 

ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior 

ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I.Ao 

dispor sobre o auxílio-doença a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua 

concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições. A dispensa da carência é 

admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por 

alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais. Para estes últimos é necessário que 
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comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo 

número de meses equivalente ao da carência do benefício. Os dois benefícios (auxílio-doença e a aposentadoria por 

invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social 

acometido ao segurado e, por conseqüência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. A 

aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer 

atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio-doença é concedido apenas quando o 

segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.Os dois benefícios 

previdenciários reclamam do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais sejam: a carência e a qualidade 

de segurado da Previdência Social. Com efeito, há a necessidade do cumprimento da carência (que consiste na 

quantidade mínima de contribuições mensais à Previdência - art. 24 da Lei nº 8.213/91) para fazer jus ao benefício, com 

exceção dos casos previstos no art. 26, II, da lei supramencionada, observado o disposto no art. 15 da indigitada lei. 

Ressalto que a Previdência Social, abrangida que está pela Seguridade Social, mantém íntima afinidade com o contrato 

de seguro. Assim é que, da mesma forma que este último caracteriza-se por contrato bilateral - em que há obrigações 

para o segurado e para o segurador - no caso da Previdência Social, tal quadro de obrigações se repete. Existem na 

Previdência Social a prestação a cargo do segurado e a contraprestação a cargo da autarquia previdenciária, que é 

custeada, entre outras verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a 

qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da qualidade de 

segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela Previdência a 

cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa). A Constituição de 1988 consagrou 

expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sobre a forma de regime geral, de caráter 

contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem equilíbrio financeiro e atuarial (...). Sobre o 

requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei n. 8.213/91. No que se 

refere à perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do art. 102 da Lei n. 8.213/91, que esta não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época 

em que estes requisitos foram atendidos. Infere-se deste último dispositivo, portanto, como vem sendo reconhecido por 

nossos tribunais, que não perde a condição de segurado e, por conseqüência, não perde o direito aos benefícios, o 

segurado que ficar incapacitado ainda quando mantinha a condição de segurado embora venha a requerer o benefício 

muito tempo após deixar de proceder ao recolhimento de contribuições. Na hipótese dos autos, a inicial é instruída com 

a carteira de trabalho do autor (nascimento: 21/06/59), em que constam os registros de 30/06/1975 a 24/09/1975 como 

servente de usina; 26/01/77 a 23/02/77 como trabalhador rural; 03/06/77 a 11/10/77 como servente de usina; 20/01/78 a 

15/10/78 como servente de usina; 05/07/79 a 14/11/79 como servente de usina; 01/11/80 a 20/07/81 como motorista; 

24/07/81 a 29/10/81 como motorista e serviços gerais; 09/06/82 a 09/03/83 como motorista e serviços gerais; 04/04/83 a 

30/04/86 como motorista; 12/04/83 a 06/04/85 prestando serviços gerais na lavoura; 13/02/89 a 27/06/89 como 

motorista; 20/03/91 a 19/03/92 como apontador e 19/08/93 a 22/02/94 como trabalhador rural (fls. 09/47). Quanto à 

prova pericial, o laudo apresentado as fls. 70/71, realizado em 20/10/2003, informa que o autor é portador de seqüela 

motora em membro superior esquerdo, decorrente de fratura ocorrida durante o trabalho de parto. Conclui, por fim, que 

o requerente está incapacitado para a vida laborativa, não sendo passível de reabilitação. Conclui que a incapacidade se 

tornou mais evidente nos últimos 4 anos.Ressalte-se que, deve prevalecer o princípio do livre convencimento do Juiz, 

consubstanciado no preceito do artigo 131, do Código de Processo Civil. No tocante à manutenção da qualidade de 

segurado, esta é incontroversa, tendo em vista que o autor esteve em gozo de auxílio-doença em fevereiro de 2006, 

conforme documento de fls. 105.Neste sentido, entendo estarem preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do 

benefício previdenciário nos termos da lei (artigo 42 da Lei n.º 8.213/91), vez que, conforme acima fundamentado, a 

incapacidade que o autor apresenta lhe impede o exercício de atividade laborativa e teve início quando ainda possuía 

qualidade de segurado.No tocante à data de início do benefício, conforme tem entendido a jurisprudência dominante, 

entendo que deva ser a do laudo que reconheceu a incapacidade e, no caso dos autos, o dia 20/10/2003, devendo ser 

compensados os valores recebidos, a título de auxílio-doença.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por Antonio Carlos Rodrigues em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, e condeno este último a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, calculado nos termos da legislação 

em vigor, a partir da data do laudo pericial que constatou a incapacidade (20/10/2003), compensando-se os valores 

recebidos a título de auxílio-doença.As verbas devidas deverão ser acrescidas de atualização monetária desde o seu 

vencimento, nos termos da Resolução nº 561, de 02/07/2007, que aprova o Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal e ainda, de juros de 1% ao mês, contados do termo inicial..Condeno o INSS no 

pagamento dos honorários advocatícios, que fico em 10% sobre o valor da condenação, atualizado até a data desta 

sentença.Deixo de condenar em custas em face da isenção de que gozam as partes. 

 

0005879-72.2000.403.6109 (2000.61.09.005879-4) - ARCOR DO BRASIL LTDA(SP138658 - GUILHERME 

MAHLER) X INSS/FAZENDA(SP073454 - RENATO ELIAS) 

Exequente: FAZENDA NACIONAL.Executada: ARCOR DO BRASIL LTDA.Visto em Sentença.Trata-se de execução 

promovida nos autos da ação condenatória no processo em epígrafe. A executada foi condenada ao pagamento no 

importe de R$ 40.548,22 (quarenta mil quinhentos e quarenta e oito reais e vinte e dois centavos), atualizado até 

01/04/2007.A executada efetuou o depósito judicial ás fls. 257/261.Instado a se manifestar acerca da satisfação do 

crédito exeqüendo, a exeqüente solicitou que fosse expedido ofício à CEF para a conversão em renda do valor 
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depositado pela executado.Às fls. 333/335, a CEF informou o cumprimento do ofício 137/2010/ORD/LBM. Por meio 

de petição acostada às fls. 337/338, a exeqüente manifestou a satisfação de seu crédito. Pelo exposto, JULGO O 

PROCESSO EXTINTO nos termos do artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, ambos do CPC.Oportunamente, ao arquivo 

com baixa no registro.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006624-52.2000.403.6109 (2000.61.09.006624-9) - EDIVAM GOMES DA SILVA (INCAPAZ) X ANTONIO 

GOMES DA SILVA(SP135781 - MARIO ALVES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP073454 - RENATO ELIAS) 

...Com a devolução da precatória cumprida, manifestem-se as partes, sucessivamente, em 10 (dez) dias.Expeça-se 

solicitação de pagamento.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0010879-09.2003.403.0399 (2003.03.99.010879-9) - ANTONIO JOAQUIM ROSSETTI X ARCHIMEDES 

MENEGHEL X AYRTON MARTINS X FLAVIO LOUVANDINI X FRANCISCO FERREIRA NETO X IGNOZI 

MARTINS(SP043218 - JOAO ORLANDO PAVAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora conclusivamente sobre as alegações feitas pela CEF às fls. 208/209 com relação aos autores 

FLÁVIO LOVANDINI, ARCHIMEDES MENEGHEL e ANTONIO JOAQUIM ROSSETTI, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Com o decurso do prazo, venham os autos conclusos.Int. 

 

0029329-63.2004.403.0399 (2004.03.99.029329-7) - ABEL SEVERINO DE PAULA X ABILIO DUARTE DA 

SILVA X ADHEMAR SPOLADORE X AGENOR ZAGO X AGOSTINHO VITTI X ALFREDO GUARDA X 

ANALDO SCOPIN X ANTENOR IRINEU BARBIERI X ANTONIO BARELLA X ANTONIO CELSO 

LUCAFO(SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA E SP079093 - JOAO ADAUTO FRANCETTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP092284 - JOSE CARLOS DE 

CASTRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 385 - CAIBAR PEREIRA DE ARAUJO) 

Manifeste-se a parte autora conclusivamente sobre as alegações feitas pela CEF às fls. 247/248 com relação ao autor 

ARNALDO SCOPIN, no prazo de 15 (quinze) dias.Com o decurso do prazo, venham os autos conclusos.Int. 

 

0000060-13.2007.403.6109 (2007.61.09.000060-9) - ANTONIO DA SILVA FILHO(SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro a realização da perícia.Em contrapartida, informe o autor, no prazo de 20 (vinte) dias, o endereço atualizado 

das empresas onde exerceu atividades insalubres. Cumprido, determino que seja oficiado às empresas para que as 

mesmas no prazo de 30 (trinta) dias, forneça laudo técnico referente à época.Cumpra-se e intime-se com urgência. 

 

0000100-92.2007.403.6109 (2007.61.09.000100-6) - ARMANDO JULIO DE CAMARGO(SP107249 - JUAREZ 

VICENTE DE CARVALHO E SP108187 - SETTIMA CLEUDES PEREIRA CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP101318 - REGINALDO CAGINI) 

Converto o julgamento em diligência.Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos cópia 

autenticada da escritura pública que deu publicidade à emancipação do seu filho menor à época do pedido de liberação 

dos valores do FGTS.Cumprido, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0001687-52.2007.403.6109 (2007.61.09.001687-3) - DIRCEU DE MATTOS(SP113875 - SILVIA HELENA 

MACHUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresentem as partes seus memoriais, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

0004231-13.2007.403.6109 (2007.61.09.004231-8) - MARIA DE LOURDES NASCIMENTO LARA(SP179738 - 

EDSON RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

...Após, expeça-se solicitação de pagamento.No mais, aguarde-se a apresentação do laudo médico pericial.Int. (LAUDO 

NOS AUTOS) 

 

0007285-84.2007.403.6109 (2007.61.09.007285-2) - JOSE JERONIMO(SP243390 - ANDREA CAROLINE 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro a realização da perícia.Em contrapartida, informe o autor, no prazo de 20 (vinte) dias, o endereço atualizado 

das empresas onde exerceu atividades insalubres. Cumprido, determino que seja oficiado às empresas para que as 

mesmas no prazo de 30 (trinta) dias, forneça laudo técnico referente à época.Cumpra-se e intime-se com urgência. 

 

0007392-31.2007.403.6109 (2007.61.09.007392-3) - RUBENS APARECIDO LOPES FILHO X YOSHIKO SAITO 

LOPES(SP212760 - INGRID LAGUNA ACHON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora.Int. 

 

0008423-86.2007.403.6109 (2007.61.09.008423-4) - SIVALDO DA COSTA SANTOS(SP148304A - ALCEU 
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RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresentem as partes seus memoriais, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias.Após, dê-se vista ao MPF.Tudo 

cumprido, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0008836-02.2007.403.6109 (2007.61.09.008836-7) - DEVAIL CUSTODIO(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2149 - FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0009800-92.2007.403.6109 (2007.61.09.009800-2) - LAZARO DE AGUIAR GODOY(SP164217 - LUIS 

FERNANDO SEVERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2114 - CAMILA 

GOMES PERES) 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0000037-33.2008.403.6109 (2008.61.09.000037-7) - ALENCAR POMPERMAIER(SP164217 - LUIS FERNANDO 

SEVERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198367 - ANDERSON ALVES 

TEODORO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição de fls. 56/58.Após, venham os autos conclusos 

para sentença.Int. 

 

0000744-98.2008.403.6109 (2008.61.09.000744-0) - LUIZ ANTONIO LOPES(SP241020 - ELAINE MEDEIROS E 

SP259038 - AUDREY LISS GIORGETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198367 - 

ANDERSON ALVES TEODORO) 

1. Defiro a produção de prova oral.2. Apresente a parte autora o rol de testemunhas que pretende sejam ouvidas no 

prazo de 30 (trinta) dias, bem como, informe se as mesmas comparecerão independente de intimação.3. Após, venham 

os autos conclusos para designação de data de audiência para depoimento pessoal e oitiva de testemunhas.Int. 

 

0001253-29.2008.403.6109 (2008.61.09.001253-7) - MARIA DO CARMO ARAUJO FREIRE(SP080984 - AILTON 

SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Com a apresentação do relatório, manifestem-se as partes, sucessivamente, em dex dias. Após, expeça-se solicitação 

de pagamento em nome da assistente social nomeada. Tudo cumprido, venham os autos conclusos para sentença... 

(relatório nos autos) 

 

0001360-73.2008.403.6109 (2008.61.09.001360-8) - FERNANDO DE MUNNO JUNIOR(SP152871 - ANGELO DE 

MUNNO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Trata-se de ação de conhecimento sob o rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, movida por FERNANDO DE 

MUNNO JÚNIOR em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a declaração de inexistência de débito 

cumulada com danos, bem como seja sustada a inscrição de seu nome junto aos órgãos de proteção ao crédito.O autor 

efetuou o depósito integral do débito que lhe é cobrado, requerendo nova apreciação da tutela (fls. 160/169). É a síntese 

do necessário. Decido o pedido de tutela.A antecipação da tutela jurisdicional, nos termos do art. 273 do CPC, exige a 

concomitância de pressupostos positivos (prova inequívoca, verossimilhança da alegação, fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou caracterização de abuso do direito de defesa, art. 273 caput e incisos), e do 

pressuposto negativo (o provimento jurisdicional não pode ser irreversível, parágrafo 2 do art. 273).A tutela antecipada 

pretendida merece ser atendida, uma vez que o autor efetuou o pagamento integral, com intuito de garantir o débito. 

Sendo verossímil a alegação e demonstrado o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, materializado 

pela inscrição do nome do requerente no SPC e SERASA, o que lhe impõe óbices ao eventual pedido de crédito.Pelo 

exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, unicamente para 

determinar a exclusão de inscrição do nome de FERNANDO DE MUNNO JÚNIOR - CPF nº. 171.653.488-75, junto 

aos órgãos de proteção ao Crédito.Oficie-se ao SERASA e ao SPC.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir. 

 

0001933-14.2008.403.6109 (2008.61.09.001933-7) - MARIA SUELI FERRAZ CANGIANI(SP117789 - KARIM 

KRAIDE CUBA BOTTA E SP293004 - CLEBER ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de transação formulada pelo INSS às fls. 85/87.Int. 

 

0003491-21.2008.403.6109 (2008.61.09.003491-0) - ALZIRA PERES DE CARVALHO(SP222773 - THAÍS DE 

ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP249316 - MARCELA ALI 

TARIF) 

Fl. 67: manifeste-se a parte autora quanto ao seu não comparecimento à perícia médica, justificando-o.No mais, 

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 
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clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não 

será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0003811-71.2008.403.6109 (2008.61.09.003811-3) - IVANI JOANA TRAVAGLINI COLLETTI(SP228754 - 

RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS 

MARTINS) 

Fl. 99: indefiro.Houve, por parte do INSS, o depósito em juízo, dos quesitos a serem respondidos pelo senhor perito, 

não ocorrendo, portanto, qualquer prejuízo ao instituto réu que teve suas indagações respondidas.Assim, manifestem-se 

as partes, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo médico pericial.Após, expeça-se solicitação de 

pagamento.Tudo cumprido, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0006069-54.2008.403.6109 (2008.61.09.006069-6) - ANTONIA MARIA IGNEZ DEGASPARI 

SBRAVATTI(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora quanto à petição retro no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

0006442-85.2008.403.6109 (2008.61.09.006442-2) - DOMINGOS ALVES DE LIMA NETO(SP070484 - JOAO LUIZ 

ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Intime-se a parte autora para que no prazo de 20 (vinte) dias:a) apresente o 

original da sua CTPS, em especial das folhas 09 e 10 nas quais constam os registros nas empresas Construtécnica S/A 

Comercial e Construtora e CBC Companhia Brasileira de Construções;b) apresente cópia autenticada dos documentos 

descritos nas declarações de fls. 11/12 dos autos, tais como livros, fichas, folhas de pagamento e cartões de ponto, 

referentes aos períodos em que trabalhou nas empresas CBC Companhia Brasileira de Construções e Construtécnica 

S/A Comercial e Construtora.Com a apresentação, dê-se vista ao INSS.Tudo cumprido, venham os autos conclusos para 

sentença. 

 

0007952-36.2008.403.6109 (2008.61.09.007952-8) - ADEMIR DOS SANTOS FONSECA(SP118621 - JOSE DINIZ 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2149 - FABIANA CRISTINA CUNHA DE 

SOUZA) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int 

 

0009592-74.2008.403.6109 (2008.61.09.009592-3) - PEDRO PEREIRA TRINDADE(SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0010303-79.2008.403.6109 (2008.61.09.010303-8) - GUILHERME ZAIA(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora quanto à petição retro no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

0010305-49.2008.403.6109 (2008.61.09.010305-1) - SEBASTIANA CLAUDIA DE SOUZA(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora quanto à petição retro no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

0010370-44.2008.403.6109 (2008.61.09.010370-1) - VALDEVINO SERAFIM(SP145279 - CHARLES CARVALHO 

E SP110364 - JOSE RENATO VARGUES E SP133037 - CRISTIANE ROSALEN COSTA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 2124 - CAROLINA GARCIA MEIRELLES) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int.Piracicaba, d.s. 

 

0010464-89.2008.403.6109 (2008.61.09.010464-0) - LEONILDA FIDELIS NARDELLI(SP179738 - EDSON 

RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 
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0011767-41.2008.403.6109 (2008.61.09.011767-0) - JOANNA CANCIANI(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Converto o julgamento em diligência.Intime-se a autora, para que no prazo de quinze dias, apresente os extratos 

bancários da conta n. 99008253-3, relativo aos períodos que pleiteia as correções, sob pena de extinção do feito.Após, 

venham-me conclusos para sentença.Int. 

 

0011772-63.2008.403.6109 (2008.61.09.011772-4) - ZULMIRA CHIEUS ZULINI X MARIZA ZULINI 

PAULO(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Desentranhem-se os documentos de fls. 76/85 e intime-se a CEF para retirada.Fls. 40/74: ciência à autora.Após, tornem 

os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0012364-10.2008.403.6109 (2008.61.09.012364-5) - ONDINA PICONI(SP172146 - FABIANA CRISTINA BECH) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Considerando que a autora afirma que os extratos de fls. 18/29 da conta poupança 0545.60.001846-5 são da Caixa 

Econômica Federal.Considerando que nos referidos extratos consta: Dest: 001-545 - Nova Odessa, dando interpretação 

de são do Banco do Brasil.Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a autora comprove documentalmente que os 

extratos de fls. 18/29 são da Caixa Econômica Federal.Após, tornem-me conclusos.Int. 

 

0012407-44.2008.403.6109 (2008.61.09.012407-8) - NEIDE LUCAS RIBEIRO(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Fls. 48: Ciência ao autor.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0012413-51.2008.403.6109 (2008.61.09.012413-3) - ELIAS DE OLIVEIRA X GEUNIA MARA LUCAS DE 

OLIVEIRA(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - 

FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora quanto à petição retro no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

0012415-21.2008.403.6109 (2008.61.09.012415-7) - ANTONIO JOSE BARALDI(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora quanto à petição retro no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

0012445-56.2008.403.6109 (2008.61.09.012445-5) - MARIA DONIZETE BUENO CANDIOTO X CINTHIA 

GRAZIELA CANDIOTO(SP140303 - ADRIANA CARDINALI DE OLIVEIRA E SP258118 - ERIKA CRISTINA 

FILIER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora quanto à petição retro no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

0012539-04.2008.403.6109 (2008.61.09.012539-3) - PAULA CRISTINA CASALE DANTAS BORDIERI(SP236708 - 

ANA CAROLINA DE FREITAS FRASSON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora quanto à petição retro no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

0012540-86.2008.403.6109 (2008.61.09.012540-0) - ANTONIO CARLOS CASALE DANTAS(SP236708 - ANA 

CAROLINA DE FREITAS FRASSON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA 

MARIA BONI PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora quanto à petição retro no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

0012567-69.2008.403.6109 (2008.61.09.012567-8) - ESTEVAO VACCHI(SP066502 - SIDNEI INFORCATO E 

SP262757 - SIDNEI INFORCATO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA 

TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Converto o julgamento em diligência.Intime-se o autor, para que no prazo de dez dias, comprove documentalmente a 

existência da conta poupança, vez que, os extratos juntados às fls. 22/27, são de conta diversa daquela apontada na 

petição inicial. Após, tornem-me conclusos para sentença.Int. 

 

0012628-27.2008.403.6109 (2008.61.09.012628-2) - SUELI APARECIDA PAGOTTO DE MENEZES(SP048072 - 

JOSE JONAS RAYMUNDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI 
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PILOTO) 

Fls. 77/89: Ciência ao autor.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0012685-45.2008.403.6109 (2008.61.09.012685-3) - MARCEL SALVADORI(SP255730 - FABIANA SALVADORI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora quanto à petição retro no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

0012735-71.2008.403.6109 (2008.61.09.012735-3) - DOMITILIA MARIA BATISTA X JAIDE APARECIDA 

BATISTA X ANA MARIA APARECIDA ALVES EVANGELISTA(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora quanto à petição retro no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

0012747-85.2008.403.6109 (2008.61.09.012747-0) - JOSE FRANCISCO MORETTI(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora quanto à petição retro no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

0012853-47.2008.403.6109 (2008.61.09.012853-9) - ZULMA CIRICO(SP122973 - DISNEI DEVERA E SP200548 - 

ANA FLÁVIA DUTRA DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA 

MARIA BONI PILOTO) 

Fls. 60/61: Ciência ao autor.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0012926-19.2008.403.6109 (2008.61.09.012926-0) - LUISA DELICIO DE OLIVEIRA(SP128115 - FERNANDO 

MARCOS COLONNESE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI 

PILOTO) 

Fls. 51/62: Ciência ao autor.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0012932-26.2008.403.6109 (2008.61.09.012932-5) - CARLOS ALBERTO BORGES PRATES X VANESSA 

GUADAGNINI PRATES X GABRIELA GUADAGNINI PRATES X SIMONE GUADAGNINI PRATES(SP086729 - 

NEUSA MARIA SABBADOTTO FERRAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora quanto à petição retro no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

0001041-71.2009.403.6109 (2009.61.09.001041-7) - MUNICIPALIDADE DE LEME(SP159446 - ANTONIO 

ARIVALDO DA CRUZ JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1629 - ANDREIA MILIAN SILVEIRA SAMPAIO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP101318 - REGINALDO CAGINI E SP067876 - GERALDO GALLI) 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0001093-67.2009.403.6109 (2009.61.09.001093-4) - CARLOS ROBERTO TERREAGA(SP261101 - MARIA NILZA 

SOUZA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1640 - LORENA DE CASTRO COSTA) 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0001250-40.2009.403.6109 (2009.61.09.001250-5) - MARIA DE LOURDES DENARDI DOS SANTOS(SP274546 - 

ANDRÉA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1999 - PRISCILA CHAVES RAMOS) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, justificando sua 

pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, 

sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.No mesmo 

prazo, manifestem-se as partes sobre os laudos periciais de fls. 54/56 e 60/67.Tudo cumprido, expeça-se solicitação de 

pagamento.Quanto à tutela antecipada requerida, a regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do 

contraditório como veículo a propiciar a segurança jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Assim, 

a antecipação de tutela Inaudita Altera Parte só deve ser concedida nos casos de exceção, ou seja, deve haver dentre 

outros elementos, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação a demandar urgência no provimento 

jurisdicional, sob pena de que não havendo tal antecipação, a decisão se torne inócua ante o perecimento do 

objeto.Dessa forma e observando o presente caso, tenho que o pedido de tutela antecipada só poderá ser apreciado 
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depois que for assegurado na prática o contraditório em favor do requerido, oportunidade em que terei melhores 

elementos; assim, determino que se proceda à citação do INSS para que apresente sua resposta e no mesmo prazo, 

querendo, se manifestar sobre o pedido de tutela antecipada. Int. 

 

0001936-32.2009.403.6109 (2009.61.09.001936-6) - MARCOS JOSE PEREIRA(SP261101 - MARIA NILZA SOUZA 

DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2124 - CAROLINA GARCIA MEIRELLES) 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0001939-84.2009.403.6109 (2009.61.09.001939-1) - EDNIR LUPPI FILHO(SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1640 - LORENA DE CASTRO COSTA) 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0002022-03.2009.403.6109 (2009.61.09.002022-8) - ORIVALDO SOARES(SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2124 - CAROLINA GARCIA MEIRELLES) 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0002282-80.2009.403.6109 (2009.61.09.002282-1) - JOAO MOREIRA DA SILVA(SP080984 - AILTON SOTERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0002362-44.2009.403.6109 (2009.61.09.002362-0) - BENEDITO ROBERTO CORREA(SP262090 - JULIANA 

GIUSTI CAVINATTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2124 - CAROLINA GARCIA MEIRELLES) 

1. Decreto o sigilo nos autos.2. À réplica no prazo legal.3. Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a 

teor do art. 330, I do Código de Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.4. Int. 

 

0002482-87.2009.403.6109 (2009.61.09.002482-9) - CERAMICA BUSCHINELLI LTDA(SP090959 - JERONYMO 

BELLINI FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2124 - CAROLINA GARCIA MEIRELLES) 

Converto o julgamento em diligência.Considerando a existência de laudos periciais parciais e extrajudiciais tanto da 

parte autora quanto da parte ré, tenho que o presente julgamento deve ser convertido em diligência.À réplica no prazo 

legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e 

expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o 

protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0003045-81.2009.403.6109 (2009.61.09.003045-3) - ANTONIO FRANCISCHINELLI(SP113875 - SILVIA HELENA 

MACHUCA E SP201959 - LETICIA DE LIMA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

Defiro a produção de prova oral.Apresente a parte autora o rol de testemunhas que pretende sejam ouvidas no prazo de 

30 (trinta) dias, bem como, informe se as mesmas compareceram na audiência independente de intimação.Int. 

 

0003163-57.2009.403.6109 (2009.61.09.003163-9) - IBERE CARLOS ORNIANI(SP027510 - WINSTON SEBE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 77: manifeste-se a parte autora quanto ao seu não comparecimento à perícia médica, justificando-o.No mais, 

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não 

será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0003452-87.2009.403.6109 (2009.61.09.003452-5) - MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA(SP247582 - ANGELA 

ZILDINA CLEMENTE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre o relatório sócio-econômico no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, apresente a 

parte autora sua réplica.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0003723-96.2009.403.6109 (2009.61.09.003723-0) - MARCELO APARECIDO DOS SANTOS(SP261101 - MARIA 

NILZA SOUZA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1640 - LORENA DE CASTRO COSTA) 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int 
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0003892-83.2009.403.6109 (2009.61.09.003892-0) - RITA GONCALVES OTONI(SP279971 - FILIPE HENRIQUE 

VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2114 - CAMILA GOMES 

PERES) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo médico pericial no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.No mesmo prazo, 

especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a 

preclusão.Após, expeça-se solicitação de pagamento ao perito nomeado.Cumpra-se e intime-se 

 

0004196-82.2009.403.6109 (2009.61.09.004196-7) - LINDINALVA RIBEIRO DOS SANTOS(SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2114 - 

CAMILA GOMES PERES) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0004197-67.2009.403.6109 (2009.61.09.004197-9) - LOURDES CESARIM LONGO(SP131812 - MARIO LUIS 

FRAGA NETTO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2114 - CAMILA GOMES PERES) 

Indefiro o pedido de expedição de ofício ao INSS, posto que as informações requeridas pela parte autora encontram-se 

nos documentos juntados com a contestação.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, 

no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e 

acarretará a preclusão.Int. 

 

0004340-56.2009.403.6109 (2009.61.09.004340-0) - TEREZINHA MARTINS ZUZI(SP174279 - FÁBIA LUCIANE 

DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS 

MARTINS) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo médico pericial.Após, expeça-se 

solicitação de pagamento.Tudo cumprido, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0004983-14.2009.403.6109 (2009.61.09.004983-8) - OMTEK IND/ E COM/ LTDA(SP196793 - HORÁCIO VILLEN 

NETO E SP220567 - JOSÉ ROBERTO MARTINEZ DE LIMA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 129/130: Não vislumbro qualquer prejuízo à parte autora, razão pela qual nada há a reconsiderar.À réplica no prazo 

legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de Processo Civil, venham 

os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0005362-52.2009.403.6109 (2009.61.09.005362-3) - ALFREDO ANTONIO ZAMPIERI(SP213288 - PRISCILA 

APARECIDA TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA 

GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) 

Fls. 127/130: ciência às partes.À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) 

dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0005416-18.2009.403.6109 (2009.61.09.005416-0) - JULIA DO PRADO OLIVEIRA(SP199828 - MARCELO 

GOMES DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI 

PILOTO) 

Manifeste-se a parte autora quanto à petição retro no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

0005451-75.2009.403.6109 (2009.61.09.005451-2) - JAIRO ALVES DE MORAIS(SP102563 - JULIANE DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

À réplica no prazo legal.Manifeste-se, a parte autora, acerca da proposta de acordo formulada pela CEF, às fls. 

76/77.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de Processo Civil, venham 

os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0005669-06.2009.403.6109 (2009.61.09.005669-7) - FATIMA CANTAZINI(SP218048B - ALESSANDRA 

RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2004 - 

LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo médico pericial no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.No mesmo prazo, 

especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a 

preclusão.Após, expeça-se solicitação de pagamento ao perito nomeado.Cumpra-se e intime-se 
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0006326-45.2009.403.6109 (2009.61.09.006326-4) - ANESIA CARVALHO RODRIGUES(SP218718 - ELISABETE 

ANTUNES E SP161038 - PATRÍCIA LOPES FERRAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - 

FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Fls. 56/60: Ciência ao autor.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0007006-30.2009.403.6109 (2009.61.09.007006-2) - ROGERIO BARBOSA COSTA X MARGARIDA BARBOSA 

COSTA(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO E SP179738 - 

EDSON RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o relatório social e o laudo médico 

pericial.Após, expeça-se solicitação de pagamento aos peritos nomeados.No mesmo prazo, especifiquem as partes 

outras provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a 

serem demonstrados.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0007011-52.2009.403.6109 (2009.61.09.007011-6) - AMELIA FERNANDES MAISTRO(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI E SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão. 

 

0007025-36.2009.403.6109 (2009.61.09.007025-6) - CATERPILLAR BRASIL LTDA(SP039325 - LUIZ VICENTE 

DE CARVALHO E SP131096 - SANDRA MARTINEZ NUNEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1640 - LORENA DE CASTRO COSTA) 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0007045-27.2009.403.6109 (2009.61.09.007045-1) - CLAUDETE RODRIGUES DE MORAES(SP099148 - 

EDVALDO LUIZ FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1999 - 

PRISCILA CHAVES RAMOS) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int 

 

0007074-77.2009.403.6109 (2009.61.09.007074-8) - JOSE ALEXANDRE PEREIRA NETO(SP090800 - ANTONIO 

TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO 

SALDANHA SALES) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0007161-33.2009.403.6109 (2009.61.09.007161-3) - ELTETE DO BRASIL LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS 

DE SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1640 - LORENA DE CASTRO COSTA) 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0007254-93.2009.403.6109 (2009.61.09.007254-0) - IRACI CAMARGO(SP279971 - FILIPE HENRIQUE VIEIRA 

DA SILVA E SP293004 - CLEBER ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 1999 - PRISCILA CHAVES RAMOS) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo médico pericial.No mesmo prazo, 

apresente a parte autora sua réplica.Após, especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, justificando sua 

pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, 

sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Com a 

manifestação sobre a perícia, expeça-se solicitação de pagamento ao perito nomeado.Cumpra-se e Intime-se. 

 

0007370-02.2009.403.6109 (2009.61.09.007370-1) - ELISABETE SOARES BARBOSA(SP131812 - MARIO LUIS 

FRAGA NETTO E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0007426-35.2009.403.6109 (2009.61.09.007426-2) - MARINO RODRIGUES DE LIMA(SP090800 - ANTONIO 
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TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0007427-20.2009.403.6109 (2009.61.09.007427-4) - IVAN RICARDO(SP090800 - ANTONIO TADEU 

GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0007620-35.2009.403.6109 (2009.61.09.007620-9) - CLEONICE DA SILVA DE ARAUJO(SP131812 - MARIO LUIS 

FRAGA NETTO E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E 

SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes sobre o laudo médico pericial no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.No mesmo prazo, 

especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a 

preclusão.Após, expeça-se solicitação de pagamento ao perito nomeado.Cumpra-se e intime-se 

 

0007657-62.2009.403.6109 (2009.61.09.007657-0) - RONALDO MAGACHO DE ANDRADE(SP243459 - 

FERNANDA DANTAS DE OLIVEIRA BRUGNARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0007889-74.2009.403.6109 (2009.61.09.007889-9) - SOELY APARECIDA SORIA(SP188339 - DANIELA 

PETROCELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 666 - ANA PAULA S 

MONTAGNER) 

1. À réplica no prazo legal.2. Considerando os termos da petição de fls. 44, reconsidero o item 4, do despacho de fls. 31, 

para nomear a Assistente Social Srª. ANTONIA MARIA BORTOLETO, com endereço na Rua General Camisão, 545, 

Casa 1, Jardim Brasília, Piracicaba - SP, (19) 3426-3037, fixando-lhe prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, 

devendo descrever a situação da autora, mediante descrição das condições em que esta vive, composição da sua renda 

familiar, bem como, responder os quesitos das partes, se o caso. Fixo a remuneração do profissional indicado no valor 

de R$ 75,00 da Tabela II da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, a serem solicitados e pagos nos 

termos dispostos na normativa em referência, a ser solicitada pela Secretaria.3. Após, cuide a Secretaria de entregar ao 

perito nomeado cópia dos quesitos apresentados pela parte autora e dos quesitos depositados em Juízo pelo INSS, 

procedendo-se as intimações de praxe.4. Com a apresentação do relatório sócio-econômico, manifestem-se as partes 

sucessivamente, em 10 (dez) dias.5. Intime-se.  

 

0007893-14.2009.403.6109 (2009.61.09.007893-0) - JOSEPHINA BORTOLETO ORIANI(SP131812 - MARIO LUIS 

FRAGA NETTO E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E 

SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

2114 - CAMILA GOMES PERES) 

À réplica no prazo legal.Após, manifestem-se as partes sucessivamente, em 10 (dez) dias, acerca do relatório sócio-

econômico de fls. 42/44 e, no mesmo prazo, especifiquem outras provas que pretendem produzir, justificando sua 

pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados.Consigno que o protesto genérico não 

será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0007934-78.2009.403.6109 (2009.61.09.007934-0) - JOAO ANTONIO DA COSTA GOMES(SP202708B - IVANI 

BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão. 

 

0008084-59.2009.403.6109 (2009.61.09.008084-5) - JOSE HONORIO(SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN E 

SP235301 - CRISTINA DE LARA RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL 

Visto em decisãoTrata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, movida por JOSÉ HONÓRIO em face da 

UNIÃO FEDERAL objetivando, em sede de tutela antecipada, a suspensão da exigibilidade do imposto de renda pessoa 

física exercício 2008, ano calendário 2007, sobre o valor pago cumulativamente por meio do processo administrativo 

federal referente ao período de 14/12/2000 a 21/01/2007. Com a inicial foram apresentados documentos às fls. 

09/31.Citada, a União Federal ofereceu contestação às fls. 39/47.É o breve relatório.Decido.A antecipação da tutela 

jurisdicional, nos termos do art. 273 do CPC, exige a concomitância de pressupostos positivos (prova inequívoca, 

verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou caracterização de abuso do 
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direito de defesa, art. 273 caput e incisos), e do pressuposto negativo (o provimento jurisdicional não pode ser 

irreversível, parágrafo 2 do art. 273).No caso em análise o autor pretende afastar a incidência do imposto de renda sobre 

benefícios previdenciários pagos em atraso, referentes ao período de 14/12/2000 a 21/01/2007.Consta nos autos que o 

autor recebeu o valor de R$ 72.812,99 (setenta e dois mil, oitocentos e doze reais e noventa e nove centavos) referente a 

parcelas do benefício em atraso, tendo este valor sido declarado em sua Declaração de Ajuste Anual do Imposto de 

Renda.Nos autos o autor sustenta que sobre os valores pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social referente aos 

benefícios de aposentadoria por tempo de serviço recebidos no ano de 2006 foi descontado o imposto de renda à 

alíquota de 27,5% e se o pagamento fosse tempestivo a alíquota aplicada seria de 15%. Nos autos o autor não fez prova 

de que se o pagamento fosse tempestivo a alíquota aplicada seria de 15%. Considerando a possibilidade de dano 

irreversível, entendo que a tutela deve ser em parte deferida para suspender a exigibilidade do imposto de renda, 

oportunizando a parte autora à realização de prova no sentido acima referido. Pelo exposto, DEFIRO o pedido de 

antecipação da tutela para suspender a exigibilidade do débito referente ao imposto de renda (Processo administrativo n. 

118.716.471-0).À réplica no prazo de 10 dias.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, 

quanto a sua pertinência, no prazo de 10(dez) dias.Após, tornem-me os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

0008114-94.2009.403.6109 (2009.61.09.008114-0) - ENOIDE DE BARROS FILHO(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI E SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0008117-49.2009.403.6109 (2009.61.09.008117-5) - CLECIO JOSE DE SOUZA(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0008435-32.2009.403.6109 (2009.61.09.008435-8) - WEDSON CARLOS CELESTINO(SP202708B - IVANI 

BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0008439-69.2009.403.6109 (2009.61.09.008439-5) - MARIA LUCIA LUIZ(SP202708B - IVANI BATISTA LISBOA 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2149 - FABIANA CRISTINA CUNHA 

DE SOUZA) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0008449-16.2009.403.6109 (2009.61.09.008449-8) - TANIA MARIA PALMA ZAGO(SP158814 - RICARDO 

UEHARA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Converto o julgamento em diligência.Intime-se a Caixa Econômica Federal, para que comprove documentalmente, no 

prazo de dez dias, a adesão da autora, nos termos da Lei Complementar 110/2001.Após, tornem-me conclusos para 

sentença.Int. 

 

0008545-31.2009.403.6109 (2009.61.09.008545-4) - AURORA LARA DA ROSA BERGARA(SP099148 - 

EDVALDO LUIZ FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0008548-83.2009.403.6109 (2009.61.09.008548-0) - MARIA PIEDADE DE SOUZA LOPES(SP099148 - EDVALDO 

LUIZ FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 49: Nada a prover, posto não haver qualquer prejuízo à autora.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir justificando sua pertinencia e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 

10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto generico nao sera admitido por este Juizo e acarretara a 

preclusao.Int 

 

0008553-08.2009.403.6109 (2009.61.09.008553-3) - DARCI ANTONIO BOARETTO(SP065363 - SYLVIO 

GERALDO CAMPACCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Fls. 48/52: manifeste-se a parte autora.Após, venham os autos conclusos.Int. 
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0008634-54.2009.403.6109 (2009.61.09.008634-3) - CARLOS ALBERTO MORETTO(SP090800 - ANTONIO 

TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0008636-24.2009.403.6109 (2009.61.09.008636-7) - EVERALDO CHINELLATO(SP292441 - MARIANA DE 

PAULA MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0008700-34.2009.403.6109 (2009.61.09.008700-1) - EDUARDO PERILLO(SP142151 - ANA FLAVIA 

RAMAZOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2114 - CAMILA GOMES PERES) 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0008831-09.2009.403.6109 (2009.61.09.008831-5) - EUNICE ZAMBIANQUI TOGNATO(SP242782 - FERNANDA 

LIMA DA SILVA E SP026359 - BENEDITO GONCALVES DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0008937-68.2009.403.6109 (2009.61.09.008937-0) - NAIR NUNES DE MORAIS DONATTI(SP070484 - JOAO 

LUIZ ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0009167-13.2009.403.6109 (2009.61.09.009167-3) - JORGE LUIZ(SP221908 - SANDRA URSO MASCARENHAS 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes sobre o laudo médico pericial no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.No mesmo prazo, 

especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a 

preclusão.Após, expeça-se solicitação de pagamento ao perito nomeado.Cumpra-se e intime-se 

 

0009309-17.2009.403.6109 (2009.61.09.009309-8) - EDSON ROBERTO SQUIZZATO(SP262013 - CARLOS 

EDUARDO GAGLIARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA) 

À réplica no prazo legal.No mesmo prazo, manifeste-se o autor acerca da proposta de acordo de fls. 49/51.Após, 

tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de Processo Civil, venham os autos 

conclusos para sentença.Int. 

 

0009313-54.2009.403.6109 (2009.61.09.009313-0) - ROGERIO THEODORO DA SILVA FERNANDES(SP101789 - 

EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0009413-09.2009.403.6109 (2009.61.09.009413-3) - FRANCISCO CARLOS MARIANO(SP247013 - LUIS 

HENRIQUE VENANCIO RANDO E SP236862 - LUCIANO RODRIGO MASSON E SP236303 - ANTONIO 

ROBERTO BARRICHELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência e 

necessidade delas e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, 

sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0009671-19.2009.403.6109 (2009.61.09.009671-3) - FELIPE DUQUE BUSTAMANTE VICENTI(SP185417 - 

MARIÂNGELA VIOLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Fls.68/69: Ciência ao autor.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 
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0009673-86.2009.403.6109 (2009.61.09.009673-7) - FRANCISCO RINALDO LEITE DE FIGUEIREDO(SP202399 - 

CARLA REIS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY E SP067876 - GERALDO GALLI) 

1. Considerando que a ré foi devidamente citada (fls. 26/26v), sem que tenha apresentado defesa, decreto sua revelia.2. 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.4. Consigno que o protesto genérico 

não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.5. Int. 

 

0009849-65.2009.403.6109 (2009.61.09.009849-7) - ARY COSTA(SP156196 - CRISTIANE MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1999 - PRISCILA CHAVES RAMOS) 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0009995-09.2009.403.6109 (2009.61.09.009995-7) - HERCULES BOCHETTI NETTO(SP099148 - EDVALDO LUIZ 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2114 - CAMILA GOMES PERES) 

1.À réplica no prazo legal.2. No mesmo prazo, manifeste-se a parte autora acerca da prevenção em relação à ação nº 

2000.61.09.001332-4, informada pelo INSS.3. Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 

330, I do Código de Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.4. Int 

 

0010265-33.2009.403.6109 (2009.61.09.010265-8) - CLEUSA ELISABETE SVAZZATTI(SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI E SP228754 - RENATO VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI 

RODRIGUES) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo médico pericial no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.No mesmo prazo, 

especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a 

preclusão.Após, especa-se solicitação de pagamento.Cumpra-se e Intime-se. 

 

0010348-49.2009.403.6109 (2009.61.09.010348-1) - NILZA TEREZINHA FIGUEIREDO(SP160377 - CARLOS 

ALBERTO DE SANTANA E SP146472 - ODIN CAFFEO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão. 

 

0010356-26.2009.403.6109 (2009.61.09.010356-0) - JAIR MARQUES(SP270319 - ANA LUCIA MARQUES E 

SP265497 - ROSANA CRISTINA GOMES CARDOSO RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não 

será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0010374-47.2009.403.6109 (2009.61.09.010374-2) - ALZIRA MARTA MARTINS DE SOUZA(SP257674 - JOAO 

PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0010550-26.2009.403.6109 (2009.61.09.010550-7) - HELBA ALMEIDA PRATA ZANINI(SP053144 - JOAO 

ANTONIO DE OLIVEIRA E SP275324 - MARIA DE LOURDES FERRARI E SP273139 - JOÃO ANTONIO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2124 - CAROLINA GARCIA MEIRELLES) 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0010552-93.2009.403.6109 (2009.61.09.010552-0) - JOAO ALVES DE SOUZA(SP245247 - RAQUEL MARQUES 

DE SIQUEIRA E SP245699 - MICHELI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1999 - PRISCILA CHAVES RAMOS) 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0010717-43.2009.403.6109 (2009.61.09.010717-6) - LUIZA MOREIRA ALVES CARDOSO(SP273459 - ANA 

PAULA COELHO MARCUZZO E SP273678 - PAULO VITOR COELHO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 
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1. À réplica no prazo legal.2. Considerando os termos da petição de fls. 44, reconsidero o item 4, do despacho de fls. 31, 

para nomear a Assistente Social Srª. ANTONIA MARIA BORTOLETO, com endereço na Rua General Camisão, 545, 

Casa 1, Jardim Brasília, Piracicaba - SP, (19) 3426-3037, fixando-lhe prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, 

devendo descrever a situação da autora, mediante descrição das condições em que esta vive, composição da sua renda 

familiar, bem como, responder os quesitos das partes, se o caso. Fixo a remuneração do profissional indicado no valor 

de R$ 75,00 da Tabela II da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, a serem solicitados e pagos nos 

termos dispostos na normativa em referência, a ser solicitada pela Secretaria.3. Após, cuide a Secretaria de entregar ao 

perito nomeado cópia dos quesitos apresentados pela parte autora e dos quesitos depositados em Juízo pelo INSS, 

procedendo-se as intimações de praxe.4. Com a apresentação do relatório sócio-econômico, manifestem-se as partes 

sucessivamente, em 10 (dez) dias.5. Intime-se.  

 

0010930-49.2009.403.6109 (2009.61.09.010930-6) - MARIA JOSE DE ALMEIDA MUNIZ(SP092666 - IZAURA 

APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2149 - 

FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não 

será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0011059-54.2009.403.6109 (2009.61.09.011059-0) - EDISON ROBERTO SOTTO(SP101789 - EDSON LUIZ 

LAZARINI E SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP172169E - 

FERNANDA APARECIDA MAXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - 

GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0011107-13.2009.403.6109 (2009.61.09.011107-6) - JOSE VENANCIO FERREIRA X MARIA DE FATIMA DA 

SILVA FERREIRA(SP286147 - FERNANDO PIVA CIARAMELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0011195-51.2009.403.6109 (2009.61.09.011195-7) - WALTER BENTO DE MORAES X JOSE POLESEL(SP119943 

- MARILDA IVANI LAURINDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE 

CASTRO) 

À réplica no prazo legal.No mesmo prazo, manifestem-se os autores acerca dos documentos de fls. 82/86.Após, 

tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de Processo Civil, venham os autos 

conclusos para sentença.Int. 

 

0011234-48.2009.403.6109 (2009.61.09.011234-2) - TEODOSIO STENICO(SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0011347-02.2009.403.6109 (2009.61.09.011347-4) - ELISABETE BERALDO(SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI E SP228754 - RENATO VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2149 - FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int 

 

0011434-55.2009.403.6109 (2009.61.09.011434-0) - GENI AMARAL DE SOUZ(SP096179 - MAICIRA BAENA 

ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0011662-30.2009.403.6109 (2009.61.09.011662-1) - EVA MARIA DE JESUS SILVA(SP279666 - ROBERTA 

CAROLINE IZZI DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.No mesmo prazo, manifeste-se a parte autora acerca dos documentos de fls. 96/107.Após, 

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não 
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será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0011868-44.2009.403.6109 (2009.61.09.011868-0) - APARECIDO FRANCISCO PEREIRA(SP090800 - ANTONIO 

TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0011907-41.2009.403.6109 (2009.61.09.011907-5) - ARMANDO PICELLI(SP279666 - ROBERTA CAROLINE IZZI 

DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0011979-28.2009.403.6109 (2009.61.09.011979-8) - AIDA MARIA ARIAS X LUIZ CARLOS BONIFACIO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0012170-73.2009.403.6109 (2009.61.09.012170-7) - FRANCISCO PAES(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E 

SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0012436-60.2009.403.6109 (2009.61.09.012436-8) - LUIZA SANTIN STELLA(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0012453-96.2009.403.6109 (2009.61.09.012453-8) - ANGELA MARIA DE CAMPOS MOURA(SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1999 - 

PRISCILA CHAVES RAMOS) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0012623-68.2009.403.6109 (2009.61.09.012623-7) - PAULO CESAR DE OLIVEIRA(SP242782 - FERNANDA 

LIMA DA SILVA E SP026359 - BENEDITO GONCALVES DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0012648-81.2009.403.6109 (2009.61.09.012648-1) - JOEL VIEIRA(SP202708B - IVANI BATISTA LISBOA 

CASTRO E SP266891B - ANA ROSA GOMES BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1999 - PRISCILA CHAVES RAMOS) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int 

 

0012707-69.2009.403.6109 (2009.61.09.012707-2) - DEUSDETE RODRIGUES DE CARVALHO(SP257674 - JOAO 

PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - 

REINALDO LUIS MARTINS) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0012892-10.2009.403.6109 (2009.61.09.012892-1) - ROBSON DOS SANTOS SOARES GOMES(SP090800 - 

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 
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que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0012893-92.2009.403.6109 (2009.61.09.012893-3) - APARECIDO FERREIRA GANDRA(SP090800 - ANTONIO 

TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0012954-50.2009.403.6109 (2009.61.09.012954-8) - SEBASTIAO PENTEADO(SP204335 - MARCOS ANTONIO 

FAVARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0012955-35.2009.403.6109 (2009.61.09.012955-0) - FRANCISCO CARLOS PASPARDELLI(SP204335 - MARCOS 

ANTONIO FAVARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0013010-83.2009.403.6109 (2009.61.09.013010-1) - EDSON DA COSTA MATOS(SP273029 - WAGNER WILLIAN 

ROVINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0013146-80.2009.403.6109 (2009.61.09.013146-4) - MARLI FERNANDES DE OLIVEIRA COLEONI(SP277328 - 

RAFAEL PAGANO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP101318 - REGINALDO CAGINI) 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0013159-79.2009.403.6109 (2009.61.09.013159-2) - JOSE TADEU PINTO(SP169601 - GRAZIELA DE FÁTIMA 

ARTHUSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA 

MATIELLI RODRIGUES) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int 

 

0000008-12.2010.403.6109 (2010.61.09.000008-6) - EDSON DE CAMPOS(SP255141 - GEANI APARECIDA 

MARTIN VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0000012-49.2010.403.6109 (2010.61.09.000012-8) - JOSE AZARIAS(SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0000077-44.2010.403.6109 (2010.61.09.000077-3) - MIGUEL DE BARROS PEREIRA(SP142717 - ANA CRISTINA 

ZULIAN E SP235301 - CRISTINA DE LARA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0000404-86.2010.403.6109 (2010.61.09.000404-3) - BENEDITO DONIZETE LANGE(SP198643 - CRISTINA DOS 

SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0000416-03.2010.403.6109 (2010.61.09.000416-0) - IGNEZ CELESTE ROSANO X SIMONE ROSANO(SP181059 - 
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SUSANA ORTIZ DE LIMA) X S/A ESTADO DE MINAS(MG040126 - JOAQUIM TARCISIO DE PAULA 

FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP293085 - JENIFER LAILA LIMA) 

À réplica no prazo legal.No mesmo prazo, manifeste-se a autora acerca das informações apresentadas pela CEF às fls. 

58/82.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e 

expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o 

protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0000589-27.2010.403.6109 (2010.61.09.000589-8) - ANTONIO JOSE MONTANARI(SP101789 - EDSON LUIZ 

LAZARINI E SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0000590-12.2010.403.6109 (2010.61.09.000590-4) - NIVALDO STEFANI(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E 

SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0000599-71.2010.403.6109 (2010.61.09.000599-0) - MARIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA(SP099148 - 

EDVALDO LUIZ FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 110/112: Aguarde-se por 30 (trinta) dias.Após, tornem-me os autos conclusos.Cumpra-se. 

 

0000605-78.2010.403.6109 (2010.61.09.000605-2) - VALDEMAR DONIZETI LOTERIO(SP279488 - ALVARO 

DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2204 - CLAUDIO MONTENEGRO NUNES) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0000607-48.2010.403.6109 (2010.61.09.000607-6) - ATTILIO MIGUEL(SP140807 - PAULINA BENEDITA 

SAMPAIO DE AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2204 - 

CLAUDIO MONTENEGRO NUNES) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0000874-20.2010.403.6109 (2010.61.09.000874-7) - JOSE CELSO DOS SANTOS(SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO SALDANHA 

SALES) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0000887-19.2010.403.6109 (2010.61.09.000887-5) - PEDRO EGIDIO DANTAS(SP101789 - EDSON LUIZ 

LAZARINI E SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência e 

necessidade delas e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, 

sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0000896-78.2010.403.6109 (2010.61.09.000896-6) - MAURINHO DA SILVA(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2114 - CAMILA GOMES PERES) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0000897-63.2010.403.6109 (2010.61.09.000897-8) - JOAO GONCALVES DOS SANTOS(SP198643 - CRISTINA 

DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 
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que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0000972-05.2010.403.6109 (2010.61.09.000972-7) - JOAO MARTINS DA SILVA(SP287232 - ROBERTA CAPOZZI 

MACIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0000987-71.2010.403.6109 (2010.61.09.000987-9) - ROMUALDO GUIMARAES(SP102563 - JULIANE DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

À réplica no prazo legal.No mesmo prazo, manifeste-se a parte autora acerca dos documentos de fls. 52/56.Após, 

tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de Processo Civil, venham os autos 

conclusos para sentença.Int. 

 

0000998-03.2010.403.6109 (2010.61.09.000998-3) - PAULO ROBERTO HILARIO(SP102563 - JULIANE DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

À réplica no prazo legal.No mesmo prazo, manifeste-se a parte autora acerca dos documentos de fls. 53/55.Após, 

tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de Processo Civil, venham os autos 

conclusos para sentença.Int. 

 

0001078-64.2010.403.6109 (2010.61.09.001078-0) - JOSE PEREIRA DA SILVA(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE 

MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0001110-69.2010.403.6109 (2010.61.09.001110-2) - LUIZ FERNANDO GALLI(SP208683 - MARITA FABIANA DE 

LIMA BRUNELI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

À réplica no prazo legal.Manifeste-se, a parte autora, acerca da proposta de acordo formulada pela CEF, às fls. 

76/77.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de Processo Civil, venham 

os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0001112-39.2010.403.6109 (2010.61.09.001112-6) - LIDIA REGINA ALLEGRETTI DE OLIVEIRA 

PINTO(SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0001125-38.2010.403.6109 (2010.61.09.001125-4) - CARLOS AGOSTINHO BENATO(SP198643 - CRISTINA DOS 

SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0001220-68.2010.403.6109 (2010.61.09.001220-9) - LUIZ MAURO GOBETTI(SP257674 - JOAO PAULO AVANSI 

GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0001269-12.2010.403.6109 (2010.61.09.001269-6) - ODAIR FIRMINO(SP164217 - LUIS FERNANDO SEVERINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0001309-91.2010.403.6109 (2010.61.09.001309-3) - CARLOS VALENTIM DA SILVA(SP198643 - CRISTINA DOS 

SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0001603-46.2010.403.6109 (2010.61.09.001603-3) - CLAUDENIR PERUCHI(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0001695-24.2010.403.6109 (2010.61.09.001695-1) - CECILIA MELLEGA MONTEBELO(SP101789 - EDSON LUIZ 

LAZARINI E SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP172169E - 

FERNANDA APARECIDA MAXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência e 

necessidade delas e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, 

sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0001698-76.2010.403.6109 (2010.61.09.001698-7) - ELIAS DA SILVA(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E 

SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0001834-73.2010.403.6109 (2010.61.09.001834-0) - LUIZ ANTONIO ZANGIROLIMO X NATALINO DE 

OLIVEIRA X ROSA MARIA GUIDA X SEBASTIAO MARTINS DA SILVA X JOSE PAULO BUORO X JOAO 

DE LIMA(SP121938 - SUELI YOKO TAIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP101318 - 

REGINALDO CAGINI) 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0001837-28.2010.403.6109 (2010.61.09.001837-6) - NELSON ROBERTO RODRIGUES X NELSON CORREIA 

LEITE X SEBASTIAO GRILLO X PLACIO XAVIER X VICENTE NADIR PEDROSO(SP121938 - SUELI YOKO 

TAIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0001839-95.2010.403.6109 (2010.61.09.001839-0) - PEDRO PICCELLI NETO X PEDRO FRANCO DE CAMPOS X 

PEDRO ALEGRE X PEDRO EVANGELISTA CORDEIRO X PAULO REDONDANO(SP121938 - SUELI YOKO 

TAIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 80/96: manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0001840-80.2010.403.6109 (2010.61.09.001840-6) - ARMELINDO GOMES DE OLIVEIRA X ALCIDES LISCIO X 

ARMANDO SOUZA NEVES X GUMERCINDO AZEVEDO X JOAO PERINO(SP121938 - SUELI YOKO TAIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0001855-49.2010.403.6109 (2010.61.09.001855-8) - EDISON PAULO STRAPASSON(SP101789 - EDSON LUIZ 

LAZARINI E SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0001872-85.2010.403.6109 (2010.61.09.001872-8) - EVILEZIO BATISTA DA COSTA(SP198643 - CRISTINA DOS 

SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0001879-77.2010.403.6109 (2010.61.09.001879-0) - VALDIR SEVERINO VELOSO(SP243390 - ANDREA 

CAROLINE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0001929-06.2010.403.6109 (2010.61.09.001929-0) - SEBASTIANA REGINA ASSARICCI DE OLIVEIRA(SP294058 

- IEDA BASSES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP170705 - ROBSON SOARES) 
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À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0001980-17.2010.403.6109 (2010.61.09.001980-0) - ROBERTO BARBOSA(SP140807 - PAULINA BENEDITA 

SAMPAIO DE AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2204 - 

CLAUDIO MONTENEGRO NUNES) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0001984-54.2010.403.6109 (2010.61.09.001984-8) - LUZIA TEREZINHA DAROZ DE OLIVEIRA(SP179738 - 

EDSON RICARDO PONTES E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE 

GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2204 - CLAUDIO MONTENEGRO 

NUNES) 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0002208-89.2010.403.6109 - OWENS CORNING FIBERGLAS A.S LTDA - FILIAL(SP022207 - CELSO BOTELHO 

DE MORAES E SP292144 - ALEXANDRE DA SILVA ABRAO) X UNIAO FEDERAL 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0002215-81.2010.403.6109 - MARIA ALICE HUPPERT BARSOTTI X OTAVIO TADEU BARSOTTI(SP102563 - 

JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Desentranhem-se os documentos de fls. 35/75, posto que não se referem a quaisquer dos processos elencados às fls. 

23.Intime-se a parte autora para retirada no prazo de 05 (cinco) dias.Solicite-se através de requisição eletrônica cópia da 

inicial e sentença (se o caso) dos autos nº 95.0049954-1 à 1ª Vara Federal Cível de Ribeirão Preto e dos autos nº 

95.0304699-8 à 2ª Vara Federal Cível de Ribeirão Preto, para verificação de possível prevenção/litispendência.Após, 

tornem-me os autos conclusos. 

 

0002220-06.2010.403.6109 - SERGIO FURINI(SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência e 

necessidade delas e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, 

sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0002221-88.2010.403.6109 - ANTONIO CARLOS FURINI(SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.No mesmo prazo, manifeste-se a parte autora acerca dos documentos de fls. 143/211.Após, 

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não 

será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0002359-55.2010.403.6109 - LEONIR DELVAGE(SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA E SP204509 - 

FERNANDA SPOTO ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência e 

necessidade delas e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, 

sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0002360-40.2010.403.6109 - MILTON FROIS(SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE 

HEBBER FURLAN E SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0002430-57.2010.403.6109 - JUVENTINO APARECIDO VAZ(SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 
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0002463-47.2010.403.6109 - JOSE GERALDO TEGON(SP140807 - PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE 

AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0002608-06.2010.403.6109 - EDGARD DE FATIMA MENDES(SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0002655-77.2010.403.6109 - MARIA SOLANGE DOS SANTOS BOCA(SP109070 - MARIA CELIA DOS SANTOS 

MELLEIRO E SP023883 - JOAO BAPTISTA PIMENTEL JUNIOR E SP283334 - CLÁUDIA APARECIDA 

SANTOS LIMA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

À réplica no prazo legal.No mesmo prazo, manifeste-se a autora acerca dos documentos de fls. 87/97Após, tratando-se 

de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de Processo Civil, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

0002760-54.2010.403.6109 - LEONILDO JOAO DELFINO(SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0002782-15.2010.403.6109 - ELISEU MARCELINO CORRER(SP164217 - LUIS FERNANDO SEVERINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0002822-94.2010.403.6109 - ALICE VACCARI(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE 

ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0002838-48.2010.403.6109 - DERCI DE FATIMA FERREIRA DE ARRUDA(SP099148 - EDVALDO LUIZ 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0002840-18.2010.403.6109 - ANASYR SIMOES DUARTE DA SILVA(SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.No mesmo prazo, providencie a parte autora a regularização de sua representação processual 

através da juntada de procuração por instrumento público.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 

10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a 

preclusão.Int. 

 

0002910-35.2010.403.6109 - LUIZ HENRIQUE CAROLINO DOS REIS(SP192877 - CRISTIANE MARIA 

TARDELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0003010-87.2010.403.6109 - ANTONIO DOMINGOS SORRILA(SP140807 - PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE 

AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0003013-42.2010.403.6109 - DURVAL LOTTO BERTOLINI(SP069586 - LUIZ CARLOS ABDALA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0003015-12.2010.403.6109 - GERALDO DE OLIVEIRA BARROS GUSMAO X PEDRO BORTOLIN X RUI 

PEDROSO(SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0003053-24.2010.403.6109 - JEREMIAS HAMAN(SP257219 - BRUNO JOSE MOMOLI GIACOPINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

À réplica no prazo legal.No mesmo prazo, manifeste-se a parte autor acerca dos documentos de fls. 81/83.Após, 

tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de Processo Civil, venham os autos 

conclusos para sentença.Int. 

 

0003210-94.2010.403.6109 - JOSE GENEZIO CORTEZ(SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência e 

necessidade delas e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, 

sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0003321-78.2010.403.6109 - EDSON MANOEL FELIX(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0003519-18.2010.403.6109 - EMANUEL RAMOS DE CARVALHO X MARIA CONCEICAO DOS SANTOS X 

LOURDES DOMINGUES DOS SANTOS X VERGILIO ROBERTO LAHR(SP145163 - NATALIE REGINA 

MARCURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Visto em Sentença,Trata-se de ação de rito ordinário, movida por EMANUEL RAMOS DE CARVALHO, MARIA 

CONCEIÇÃO DOS SANTOS, LOURDES DOMINGUES DOS SANTOS e VERGILIO ROBERTO LAHR em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, requerendo que a ré faça a avaliação do imóvel adquirido pelos autores, mediante 

mútuo habitacional perante o Sistema Financeiro de Habitação ou proceda à renegociação do contrato de 

financiamento.Com a inicial juntou documentos de fls. 17/54.É O RELATÓRIO.DECIDO.Cuida-se de ação de rito 

ordinário proposta em face da Caixa Econômica Federal em que a parte autora objetiva a revisão do contrato de mútuo 

hipotecário, celebrado em 02/01/1992. Consta dos autos matrícula atualizada do imóvel, objeto do contrato, indicando 

que referido imóvel foi arrematado, em 29/11/2005, pela Empresa Gestora de Ativos - EMGEA.Nos termos do artigo 

694 do Código de Processo Civil, assinado o auto de arrematação pelo arrematante e pelo leiloeiro, a 

arrematação/adjudicação considerar-se-á perfeita, acabada e irretrátavel, somente passível de desfazimento por vício de 

nulidade regularidade dos atos executivos praticados pelo agente financeiro (art. 694, parágrafo único do CPC).Nesse 

sentido, eventual nulidade da arrematação, acabada e irretrátavel, haverá de ser pleiteada em ação própria sob pena de 

impor-se à Caixa Econômica Federal um ônus injustificável e também tumulto processual.Portanto, a discussão em 

torno da exatidão dos valores referentes ao mútuo tornou-se inócua com a adjudicação do imóvel financiado pela CEF, 

pois com a transferência do domínio do bem se operou a quitação da dívida e a extinção do vínculo contratual então 

existente, tornando-se impertinente, nesta via, o questionamento em torno dos critérios de atualização das prestações 

e/ou saldo devedor do financiamento, com vistas à restauração do contrato já extinto e à sua execução nos moldes 

pretendidos pelos devedores. Nesse sentido é a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, in verbis::CIVIL E 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). REVISÃO DE CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. PERDA DE OBJETO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.1. Ocorrida a adjudicação do imóvel, 

com o registro da carta no competente Cartório de Registro de Imóveis, caracteriza-se a falta de interesse processual, 

por superveniente perda do objeto da ação de revisão de cláusulas contratuais, uma vez que a relação obrigacional 

decorrente do contrato extinguiu-se com a transferência do bem.2. A falta de interesse de agir é causa para extinção do 

processo sem julgamento do mérito (art. 267, IV, do CPC), e não para a improcedência do pedido. Extinção do 

processo, de ofício, sem exame do mérito.3. Apelação improvida.(AC - APELAÇÃO CIVEL - Processo 

n199938000211720/MG, TRF/1ª Região, 6ª Turma, Rel. Des. SOUZA PRUDENTE, DJ 17/10/2006, pág. 

42).SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO PELO ARTIGO 267, III DO CPC, 

SEM INTIMAÇÃO PESSOAL DOS AUTORES. IMPOSSIBILLIDADE. ADJUDICAÇÃO DO BEM EM 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. PERDA DO OBJETO.1. Estabelecida a relação jurídica processual com a citação 

válida da ré, somente pode ser extinto o processo com fundamento em alguma das hipóteses dos artigos 267 e 269 do 
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CPC. Precedentes do STJ.2. Ultimada a execução extrajudicial, com a adjudicação do imóvel pelo agente financeiro, 

passam a carecer os mutuários de interesse processual, pois já não podem pretender revisar um contrato que não mais 

existe.(AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo n200271000313829/RS, TRF/4ª Região, 4ª Turma, Rel. DANILO 

PEREIRA JUNIOR, DJU 03/08/2005, pág. 657)CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO Nº 70/66. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. REVISÃO 

CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE.1 - Havendo adjudicação do imóvel, resta prejudicada a discussão em torno da 

exatidão dos valores referentes ao mútuo, por ter-se operado a quitação da dívida e a extinção do vínculo contratual 

existente.2 - A adjudicação configura ato jurídico e perfeito, cuja validade confirma-se pelo reconhecimento da 

regularidade dos atos executivos praticados pelo agente financeiro.(AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo 

n200004011007023/SC, TRF/4ª Região, 3ª Turma, Rel. Vivian Josete Pantaleão Caminha, DJU 05/09/2001, pág. 

909)PROCESSUAL CIVIL. DEMANDA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. INOBSERVÂNCIA DAS FORMALIDADES PREVISTAS NO DECRETO-LEI N.º 70/66. 

INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO DESPROVIDA.1. O recurso de apelação é instrumento 

processual que não se presta à introdução de fundamento novo, não deduzido na petição inicial.2. A arrematação do 

imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a perda do interesse de 

demandar a revisão do contrato de financiamento originário.3. Apelação conhecida em parte e desprovida.(AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1199715, Processo nº 2003.61.04.010217-0, TRF 3ª Região, Segunda Turma; Rel. Nelton dos 

Santos; DJF3 DATA:07/01/2009 PÁGINA: 5)Com efeito, o arguido direito à renegociação se funda no artigo 3º, da Lei 

nº.11.922/2009, in verbis:Os contratos de financiamento habitacional formalizados até 5 de setembro de 2001, no 

âmbito do SFH, sem a cobertura do FCVS bem como os contratos de financiamento que originariamente contavam com 

esta cobertura mas que a tenham perdido ou vierem a perdê-la, que apresentem o desequilíbrio financeiro de que trata o 

art. 4o desta Lei, poderão ser renegociados, de comum acordo entre as partes contratantes, nas condições desta Lei, no 

prazo de:Assim, ao contrário do que alegam os requerentes, a renegociação disposta no artigo supra não constitui 

obrigação legal dirigida à Caixa Econômica Federal, a uma: porque o emprego da palavra poderão se refere estritamente 

aos contratos e não a qualquer das partes contratantes; a duas: porque o dispositivo destacou que a referida renegociação 

está vinculada a autonomia da vontade e liberdade contratual das partes, ao frisar de comum acordo entre as partes 

contratantes.Nesse sentido:AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. SFH. ART.3º DA LEI Nº 11.922/2009. 

RENEGOCIAÇÃO CONTRATUAL.AUTONOMIA DA VONTADE. LIBERDADE CONTRATUAL. 1- O art.3º da 

Lei nº 11.922, de 13 de abril de 2009 consigna apenas que os contratos a que se refere, firmados no âmbito do SFH, 

poderão ser renegociados de comum acordo entre as partes contratantes, inexistindo em tal dispositivo obrigação legal 

dirigida à CEF de rever as citadas tratativas, sendo certo que qualquer provimento jurisdicional neste sentido 

configuraria ingerência indevida do Poder Judiciário a limitar a autonomia da vontade e a liberdade contratual das 

partes envolvidas. 2- Agravo Interno desprovido.(TRF2 - 8º Turma: AC 200951170008000. AC - APELAÇÃO CIVEL 

- 456407. Rel. Desembargador Federal MARCELO PEREIRA. DJU: 04/12/2009, p.243). Grifei.Por fim, merece ser 

salientado que o ajuizamento de ação cautelar ou revisional, por si só, não tem o condão de obstar a execução de crédito 

oriundo de contrato de financiamento, motivada pela inadimplência do mutuário, ainda que se argumente a suposta 

iliquidez da dívida pelas dúvidas suscitadas em torno da exigibilidade do quantum calculado pelo agente financeiro. 

Nestes termos, constata-se a falta de interesse de agir da parte autora, razão pela qual JULGO EXTINTA a presente 

ação, sem conhecimento do mérito, com base no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Condeno a parte 

autora ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 3º, do CPC, arbitro 

em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, ficando 

condicionada a execução à perda de sua qualidade de beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos da Lei n.º 

1.060/50.P.R.I. 

 

0004817-45.2010.403.6109 - JOSE EDUARDO DA SILVA BERTO(SP258868 - THIAGO BUENO FURONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0004821-82.2010.403.6109 - ALFREDO BUTOLO X ANSELMO FERREIRA X VALTER APARECIDO 

GIUDICE(SP204351 - RENATA ZONARO BUTOLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE 

CARLOS DE CASTRO) 

À réplica no prazo legal.No mesmo prazo, manifeste-se a parte autora acerca da petição de fls. 75/95.Após, tornem os 

autos conclusos.Int. 

 

0005079-92.2010.403.6109 - NEIDE NEVES(SP062592 - BRAULIO DE ASSIS E SP236944 - RENATO VIOLA DE 

ASSIS E SP262115 - MARILIA VIOLA DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. À réplica no prazo legal.2. Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua 

pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, 

sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.3. 

Considerando tratar-se de pedido de auxílio doença, antecipo a realização da perícia médica.4. Nomeio perito o médico 
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Dr(ª). CARLOS ALBERTO ROCHA DA COSTA, com endereço na Av. Manoel Conceição nº 574, Piracicaba/SP, 

telefone: 9716-3216. Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando desde já os seus 

honorários arbitrados no valor de R$150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Tabela II, constante da Resolução 

nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Cuide a secretaria de expedir solicitação de pagamento após a 

manifestação das partes.5. Nos termos do parágrafo 1º do artigo 421 do CPC, intimem-se as partes para apresentarem os 

quesitos no prazo de 05 (cinco) dias e, querendo, indicarem assistentes-técnicos que deverão observar o disposto no 

artigo 433, parágrafo único do Código de Processo Civil.6. Após, intimem-se o senhor perito para designar local, data e 

hora para realização da perícia, bem como, cuide a Secretaria de entregar ao perito nomeado cópias dos quesitos 

apresentados pelas partes e dos quesitos do juízo.7. Deverá a secretaria providenciar a nomeação do senhor perito junto 

ao sistema AJG e, com a manifestação das partes sobre o laudo pericial, expedir a solicitação de pagamento 

necessária.8. Int. 

 

0006328-78.2010.403.6109 - JOSE ROBERTO FERRAZ(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488 - 

ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 2149 - FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 

0005566-62.2010.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002463-47.2010.403.6109) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI 

RODRIGUES) X JOSE GERALDO TEGON(SP140807 - PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA) 

Cumpra-se o despacho de fl. 02.Após, diga o impugnado em 05 (cinco) dias.Tudo cumprido ou com o decurso do prazo, 

venham os autos conclusos para decisão.Int. 

 

0006420-56.2010.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002221-88.2010.403.6109) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) X ANTONIO 

CARLOS FURINI(SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA) 

Cumpra-se o despacho de fl. 02.Após, diga o impugnado em 05 (cinco) dias.Tudo cumprido ou com o decurso do prazo, 

venham os autos conclusos para decisão.Int. 

 

0006422-26.2010.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012623-68.2009.403.6109 

(2009.61.09.012623-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS 

MARTINS) X PAULO CESAR DE OLIVEIRA(SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA E SP026359 - 

BENEDITO GONCALVES DA CUNHA) 

Cumpra-se o despacho de fl. 02.Após, diga o impugnado em 05 (cinco) dias.Tudo cumprido ou com o decurso do prazo, 

venham os autos conclusos para decisão.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0003546-98.2010.403.6109 - MATEUS ALIMENTOS LTDA(SP170183 - LUÍS GUSTAVO DE CASTRO MENDES 

E SP165345 - ALEXANDRE REGO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP 

Visto em SENTENÇATrata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por MATEUS 

ALIMENTOS LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA/SP, 

objetivando, em sede de liminar, que se determine a suspensão da obrigação de recolhimento da contribuição ao 

FUNRURAL. O pedido liminar foi postergado, para apreciação após a vinda das informações da autoridade impetrada. 

As informações foram juntadas às fls. 46/70.A autoridade impetrada nos documentos de fls. 46/70, alegou em suas 

informações que a impetrante é parte ilegítima para pleitear o direito alegado na exordial.O MPF manifestou-se às fls. 

78/80.É a síntese do necessário. Decido.No caso em apreço, afirma a impetrante que mesmo após o reconhecimento da 

inconstitucionalidade dos incisos I e II, do artigo 25 da Lei 8.212/91, pelo Supremo Tribunal Federal, a impetrante vem 

sendo compelida a recolher a contribuição especificada pelos incisos citados, a seguir transcritos:Art. 25. A 

contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, 

e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, 

destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita bruta proveniente da 

comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). II - 0,1% da receita bruta proveniente 

da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10.12.97).A inconstitucionalidade dos referidos incisos foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, 

em face de sua criação ser feita por lei ordinária, o que fere, o parágrafo 4º, do artigo 195 da Carta Federal, pois a 

criação de outras formas de custeio à Seguridade Social deve obedecer à forma disposta no inciso I, do artigo 154, ou 

seja, a partir de Lei Complementar.Dispõe o artigo 195 da Constituição Federal:Art. 195. A seguridade social será 

financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos 

orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 4º - A lei 

poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o 
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disposto no art. 154, I..Prevê o artigo 154 da Constituição Federal:Art. 154. A União poderá instituir: I - mediante lei 

complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador 

ou base de cálculo próprios dos discriminados nesta Constituição..A impetrante é empresa que atua no ramo de produtos 

alimentícios em geral, e para consecução de sua atividade adquire produção rural proveniente de produtores rurais, 

pessoas físicas que não atuam no regime de economia familiar.No caso em análise, a impetrante é substituta tributária 

classificada como sujeito passivo da obrigação principal, nos termos do inciso II, do parágrafo único, do artigo 121 do 

Código Tributário Nacional. Na qualidade de terceiro responsável, a impetrante possui o dever legal de repassar à União 

Federal a contribuição em questão, que previamente fora descontado do produtor rural, conforme preconiza a 

sistemática da substituição tributária.Quanto a legitimidade de parte da impetrante para pleitear suspensão da 

exigibilidade da contribuição em questão, entendo ser esta também detentora do direito de ação, pois esta é terceiro 

responsável por recolhimento da combatida contribuição.Como se pode observar na alegada decisão proferida pelo 

Egrégio Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário 363.852, a mesma desobrigou os recorrentes da retenção 

e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção ruralde empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate.STF-

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - 

CONCLUSÃO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS 

PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - 

PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES 

- COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o 

texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por 

produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - 

considerações.Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao 

recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu 

recolhimento por subrrogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, 

pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 

8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, 

com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, 

venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. Em seguida, o 

Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por maioria, vencida 

a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro 

Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto proferido na assentada anterior. 

Plenário, 03.02.2010. DATA DA PUBLICAÇÃO 23/4/2010.Diante do exposto JULGO PROCEDENTE o pedido da 

parte impetrante e CONCEDO A SEGURANÇA para afastar a exigibilidade da contribuição instituída pelos incisos I e 

II do Artigo 25 da Lei 8.212 de 24 de julho de 1991, com redação dada pela Lei 9.528 de 10 de dezembro de 1997 nas 

compras efetuadas pelo impetrante dos produtores rurais que não trabalham em regime de economia familiar.Sem 

condenação em honorários conforme o artigo 25 da Lei 12.016/09.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

0005372-62.2010.403.6109 - SOCIEDADE OPERARIA HUMANITARIA(SP092354 - IVANILDO APARECIDO M 

SIQUEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP 

Visto em SENTENÇATrata-se de mandado de segurança com pedido de liminar, impetrado por SOCIEDADE 

OPERÁRIA HUMANITÁRIA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA, objetivando a 

emissão de certidão negativa de débito ou positiva de débitos com efeitos de negativa.A inicial foi instruída com os 

documentos de fls. 11/106.O pedido de liminar foi apreciado e deferido às fls. 154/155.A autoridade impetrada prestou 

informações às fls. 160/174.O MPF manifestou-se às fls. 176/178.É a síntese do necessário. Decido.No caso em análise, 

sustenta a impetrante que realizou o parcelamento REFIS sob n. 840.000.082.274, tendo sido, posteriormente, excluída 

do Programa em 13/11/2009, através da Portaria Conjunta da PGFN. Assevera que requereu novamente o parcelamento 

simplificado de seu saldo do REFIS perante a Fazenda Nacional em 18/03/2010, tendo sido comunicada, através da 

intimação n. 663/2010, que os débitos inferiores a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) estão autorizados a esta 

modalidade de parcelamento, segundo Portaria Conjunta n. 15/2009, mas inexiste sistema operacional para realização 

automática pela Internet. Há ainda informação de que se o contribuinte optar por este pedido de parcelamento 

simplificado, deverá o mesmo permanecer sobrestado na Delegacia da Receita Federal até que sejam expedidos os atos 

legais, disciplinando o assunto, não sendo expedida a Certidão Negativa de Débito até a comprovação de pagamento da 

primeira parcela.Nos autos há a comprovação do pagamento da primeira parcela à fl. 61 e informação do pagamento da 

segunda parcela à fl. 169, contudo não existe homologação do parcelamento.O art. 206 do CTN prevê como hipóteses 

que autorizam a emissão de CPD com efeitos de negativa ou certidão de regularidade fiscal: a) a existência de créditos 

tributários não vencidos; b) créditos tributários objeto de execução fiscal devidamente garantida, e/ou c) créditos 

tributários com a exigibilidade suspensa.Em que pese ainda não estar homologado o parcelamento, que tornaria 

suspenso o crédito tributário, é certo que a impetrante requereu o parcelamento administrativamente e efetuou o 

pagamento da primeira parcela e da segunda parcela.Ademais, os motivos apresentados na inicial são relevantes, uma 

vez que pretende renovar um de seus convênios com o Município de Limeira e há possibilidade de ocorrência de lesão 

irreversível, pois este convênio é necessário para viabilizar o pagamento dos médicos, responsáveis pelo atendimento de 

04 mil crianças por mês, não sendo razoável esperar a formalização do parcelamento após a disposição do sistema pela 
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Internet.Isto posto, presentes os requisitos legais, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte impetrante e CONCEDO 

A SEGURANÇA para que seja dado andamento ao parcelamento simplificado, formalizando-o se estiver em termos e 

concedendo-lhe a certidão positiva com efeitos de negativa, desde que inexistam outros débitos.Sem condenação em 

honorários conforme o artigo 25 da Lei 12.016/09.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

0012229-95.2008.403.6109 (2008.61.09.012229-0) - ISABEL CRISTINA BEGNAMI BELLO(SP060163 - NAERTE 

VIEIRA PEREIRA E SP176768 - MOZART FURTADO NUNES NETO E SP150327 - ANA PAULA REGINATO 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Aguarde-se o cumprimento do determinado nos autos nº 200861090124390.2. À réplica no prazo legal.3. No mesmo 

prazo, manifeste-se a autora sobre a petição de fls. 39/40.Int. 

 

0012238-57.2008.403.6109 (2008.61.09.012238-0) - ARMANDO MICHELOTO(SP060163 - NAERTE VIEIRA 

PEREIRA E SP176768 - MOZART FURTADO NUNES NETO E SP150327 - ANA PAULA REGINATO PEREIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Converto o julgamento em diligência. Intime a Caixa Econômica Federal para que cumpra integralmente a decisão de 

fls. 21/23, apresentando os extratos da conta poupança n. 0341.013.110656-9 referentes ao período de 1989 a 1991 no 

prazo de 15 dias. Determino, ainda, que a requerida informe a data de abertura e de encerramento da conta poupança. 

Após, tornem-me conclusos para sentença. 

 

0012957-39.2008.403.6109 (2008.61.09.012957-0) - JOSEPHA ZAIA BERNARDINO X SONIA MARIA 

BERNARDINO BENATO X NAIR APARECIDA BERNARDINO DE CARVALHO X MARIA HELOISA 

BERNARDINO CRUZ X ANTONIO FERNANDO BERNARDINO(SP150969 - ERIKA FABIANA STAUFAKER 

VIANNA E SP107976 - ADEMAR BERNHARD JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP101318 - 

REGINALDO CAGINI) 

Compulsando os autos verifico que a parte autora requereu a exibição dos extratos das contas números 013.00098387-7 

e 013.028769-9.A CEF trouxe às fls. 105/111 extratos referentes à conta 0332.013.00098387-7 e à conta 

0332.013.00028769-2.A segunda conta acima mencionada pertence a terceiro e nada tem a ver com o que foi requerido 

no presente feito.Assim, intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que junte aos autos os extratos referentes à 

conta 013.028769-9 no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada dos documentos, manifeste-se a parte autora.Após, 

venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0001046-93.2009.403.6109 (2009.61.09.001046-6) - JOAO BATISTA CORREA - ESPOLIO X LUIZA MENDES DE 

ALMEIDA ROSA(SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal, no prazo de 

dez dias.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

0001332-71.2009.403.6109 (2009.61.09.001332-7) - JOSE CORDENONSI(SP258796 - MARISELMA VOSIACKI 

BERTAZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP101318 - REGINALDO CAGINI) 

Converto o julgamento em diligência. Intime a Caixa Econômica Federal para que cumpra integralmente a decisão de 

fls. 32/34, apresentando os extratos referente ao período de 1987 a 1991 no prazo de 15 dias, tendo em vista que o 

documento apresentado é o mesmo fornecido ao autor na agência, sendo insuficiente para comprovar todos os períodos. 

Determino, ainda, que a requerida informe a abertura e o encerramento da conta poupança. Após, tornem-me conclusos 

para sentença. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0008827-69.2009.403.6109 (2009.61.09.008827-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004897-43.2009.403.6109 (2009.61.09.004897-4)) ORIVALDO SOARES(SP288006 - LUCIO SOARES LEITE) X 

UNIAO FEDERAL 

À réplica no prazo legal.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

Expediente Nº 2581 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1102038-02.1996.403.6109 (96.1102038-4) - JOAO LUIZ PASCOTI(Proc. ADV: GABRIEL ELIAS FILHO5 E 

SP126519 - MARCELO FRIZZO E SP126448 - MARCELO SAES DE NARDO) X UNIAO FEDERAL 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0000650-87.2007.403.6109 (2007.61.09.000650-8) - ANTONIO PRIMO ROCHETTO(SP164217 - LUIS FERNANDO 

SEVERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198367 - ANDERSON ALVES 

TEODORO) 

Comprove o autor, no prazo de 5 (cinco) dias, o recolhimento das custas processuais sob pena de extinção do feito.No 
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mesmo prazo, manifeste-se sobre as fls. 67/69.Int. 

 

0002284-21.2007.403.6109 (2007.61.09.002284-8) - ANTONIO QUINTAL NETO(SP088372 - FELIX ROBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP101318 - REGINALDO CAGINI) 

Fls. 107/119: ciência ao autor.Após, tornem os autos conclusos para sentença. Int 

 

0002611-63.2007.403.6109 (2007.61.09.002611-8) - FERNANDO DOBRI LEITE(SP090800 - ANTONIO TADEU 

GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção da prova oral, requerida pelo autor.Apresente a parte autora o rol de testemunhas que pretende sejam 

ouvidas no prazo de 10 (dez) dias, bem como, informe se as mesmas compareceram na audiência independente de 

intimação.Fls. 96/108: Ciência ao INSS.Int. 

 

0004863-39.2007.403.6109 (2007.61.09.004863-1) - LARISSA RODRIGUES MALUF(SP094280 - FERNANDO 

LUIS DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA) 

Defiro a dilação de prazo por 30 (trinta) dias, requerida pela CEF.Int. 

 

0005009-80.2007.403.6109 (2007.61.09.005009-1) - RENE POLINS DE OLIVEIRA(SP094280 - FERNANDO LUIS 

DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Converto o julgamento em diligência.Intime-se a Caixa Econômica Federal, para que no prazo de quinze dias, apresente 

os extratos bancários da conta-poupança n. 0317.013.00052260-6, relativo aos períodos que o autor pleiteia as 

correções.Após, venham-me conclusos para sentença.Int. 

 

0005111-05.2007.403.6109 (2007.61.09.005111-3) - ANTONIO CARLOS CARTILHO PIMENTEL(SP218048B - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) 

Defiro a dilação de prazo requerida pela CEF, por 30 (trinta) dias.Cumprido, dê-se vista à parte autora.Após, tornem os 

autos conclusos para sentença.Int. 

 

0005145-77.2007.403.6109 (2007.61.09.005145-9) - IVONE PEVERARI CABRINI(SP218048B - ALESSANDRA 

RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA) 

Fls. 110/114: Ciência à autora.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0010738-87.2007.403.6109 (2007.61.09.010738-6) - EDVALDO INEZ DA SILVEIRA(SP196747 - ADRIANA 

SIQUEIRA DA SILVA E MG098796 - CAROLINA CALIENDO ALCANTARA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP101318 - REGINALDO CAGINI) 

Defiro a produção da prova oral, requerida pelo autor.Apresente a parte autora o rol de testemunhas que pretende sejam 

ouvidas no prazo de 10 (dez) dias, bem como, informe se as mesmas compareceram na audiência independente de 

intimação.Int 

 

0001441-22.2008.403.6109 (2008.61.09.001441-8) - SEBASTIAO BARBOSA - ESPOLIO X BENEDITA 

APARECIDA DA SILVA BARBOSA(SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra integralmente os termos do despacho de fls. 29, em 

sua letra b, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

0007153-90.2008.403.6109 (2008.61.09.007153-0) - MESSIAS PEDRO DE PAULA FILHO(SP119943 - MARILDA 

IVANI LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1999 - PRISCILA CHAVES 

RAMOS) 

Fls. 61: Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) 

dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0007429-24.2008.403.6109 (2008.61.09.007429-4) - FABIO GIMENEZ PASCHOAL(SP107976 - ADEMAR 

BERNHARD JUNIOR E SP150969 - ERIKA FABIANA STAUFAKER VIANNA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

Indefiro o pedido de depoimento pessoal do réu.Defiro a prova oral requerida pelo autor. Apresente a parte autora o rol 

de testemunhas que pretende sejam ouvidas no prazo de 10 (dez) dias, bem como, informe se as mesmas comparecerão 

independente de intimação.Após, venham os autos conclusos para designação de data de audiência para oitiva de 

testemunhas.Int. 

 

0008109-09.2008.403.6109 (2008.61.09.008109-2) - ARMANDO AGOSTINI(SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

Reconsidero, em parte, o despacho de fls. 361, quanto ao julgamento antecipado.Especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, 

no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e 

acarretará a preclusão.Fls. 369/372: Deixo de receber o agravo retido da autora diante do juízo de retratação.Int. 

 

0008291-92.2008.403.6109 (2008.61.09.008291-6) - JOSE SALES TEIXEIRA(SP208893 - LUCIANA CRISTINA 

DANTAS REIS E SP163239E - ILCIMARA CRISTINA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 666 - ANA PAULA S MONTAGNER) 

Converto o julgamento em diligência.Intime-se o autor para que se manifeste, no prazo de quinze dias, sobre a 

informação do INSS de fls. 170/173.Após, tornem-me conclusos para sentença.Int. 

 

0009757-24.2008.403.6109 (2008.61.09.009757-9) - JOAO ROBERTO ALEXANDRE DA SILVA(SP104266 - 

GUILHERME APARECIDO BRASSOLOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO 

GALLI) 

Defiro a produção da prova oral, requerida pelo autor.Apresente a parte autora o rol de testemunhas que pretende sejam 

ouvidas no prazo de 30 (trinta) dias, bem como, informe se as mesmas comparecerão independente de intimação.Após, 

venham os autos conclusos para designação de data de audiência para depoimento pessoal e oitiva de testemunhas.Int. 

 

0012390-08.2008.403.6109 (2008.61.09.012390-6) - ROGERIO SPECHOTTO MARCHIORI(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Fls. 49/50: Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

0012603-14.2008.403.6109 (2008.61.09.012603-8) - CLEIDE APARECIDA HUMMEL FERNANDES(SP198831 - 

PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Fls. 53/59: Ciência aos autores.Após, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0012626-57.2008.403.6109 (2008.61.09.012626-9) - OTAVIO PEIXOTO(SP274040 - ELISA MODENEZ PEIXOTO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Defiro a dilação de prazo requerida pela CEF.Após, com a juntada dos extratos, dê-se vista ao autor.Int. 

 

0012743-48.2008.403.6109 (2008.61.09.012743-2) - JORGE IBRAHIM HIJAZI X MARIA PANAIA 

HIJAZI(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Fls. 53/59: Ciência aos autores.Após, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0001580-37.2009.403.6109 (2009.61.09.001580-4) - MARCIA TEREZINHA PAVAN(SP189937 - ALEXANDRA 

DOS SANTOS COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

Fls. 110/111: Manifeste-se a CEF acerca do pedido de desistência formulado pela autora.Após, tornem os autos 

conclusos.Int. 

 

0002724-46.2009.403.6109 (2009.61.09.002724-7) - JULIO CESAR DE ALMEIDA X NEUSA DIAS 

MACEDO(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X FAZENDA NACIONAL 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0006158-43.2009.403.6109 (2009.61.09.006158-9) - ANTONIO EDUARDO GALVAO(SP101789 - EDSON LUIZ 

LAZARINI E SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP172169E - 

FERNANDA APARECIDA MAXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - 

GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) 

1. Indefiro o pedido de restituição de prazo, formulado pelo autor às fls. 228/229, posto que não comprovadas as 

alegações da parte.2. À réplica no prazo legal.3. Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

justificando sua pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) 

dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.4. 

Designo audiência para oitiva da(s) testemunha(s) de fls. 230/231, para o dia 15/02/2011 às 17:00 horas, ficando, desde 

já, autorizada sua condução coercitiva no caso de não comparecimento, sem motivo justificado, nos termos do artigo 

412 do Código de Processo Civil.5. Int. 

 

0006526-52.2009.403.6109 (2009.61.09.006526-1) - CARLOS DONIZETI ZAMBELLI(SP139543 - MARCELO 

TADEU KUDSE DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA) 

1. Fls. 116/120: recebo o agravo retido.2. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.3. Intime-se a 
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agravada (CEF), para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se na condição de agravada (art. 523, 2º do 

CPC).4. No mais, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência e necessidade 

delas e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o 

protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.5. Int. 

 

0007239-27.2009.403.6109 (2009.61.09.007239-3) - MANOEL LUIZ LEITE(SP080984 - AILTON SOTERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0007377-91.2009.403.6109 (2009.61.09.007377-4) - ODAIR SALMAZI MANOEL(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0008097-58.2009.403.6109 (2009.61.09.008097-3) - CESAR JOSE DE FARIA(SP090800 - ANTONIO TADEU 

GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0008766-14.2009.403.6109 (2009.61.09.008766-9) - LUIZ ANTONIO ALVES(SP204260 - DANIELA FERNANDA 

CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO SALDANHA 

SALES) 

Especifique, o INSS, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não 

será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0008778-28.2009.403.6109 (2009.61.09.008778-5) - APARECIDO DE PAULO ROMANZINI(SP223382 - 

FERNANDO FOCH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Converto o julgamento em diligência. Intime a parte autora para que se manifeste sobre os documentos juntados aos 

autos às fls. 64/68. Após, tornem-me conclusos para sentença. 

 

0008824-17.2009.403.6109 (2009.61.09.008824-8) - LUIZ CARLOS DA SILVA MAIA(SP153454 - MARIA 

AMÉLIA SERRA KUZUOKA E SP159296 - EDUARDO PAGLIONI DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Converto o julgamento em diligência. Intime a parte autora para que se manifeste sobre os documentos juntados aos 

autos às fls. 58/63. Após, tornem-me conclusos para sentença. 

 

0009169-80.2009.403.6109 (2009.61.09.009169-7) - WANDERLEI CANTARERO(SP213974 - REGINA 

BERNARDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0009179-27.2009.403.6109 (2009.61.09.009179-0) - LOURDES BREDA FERREIRA(SP252606 - CARLOS 

EDUARDO GOMES DE ALMEIDA E SP287232 - ROBERTA CAPOZZI MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0009693-77.2009.403.6109 (2009.61.09.009693-2) - ANTONIO CLAUDIO GUARNIERI(SP213974 - REGINA 

BERNARDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0009844-43.2009.403.6109 (2009.61.09.009844-8) - AUTO POSTO E RESTAURANTE CASTELO LTDA(SP141738 

- MARCELO ROSSETTI BRANDAO) X UNIAO FEDERAL 
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À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0009985-62.2009.403.6109 (2009.61.09.009985-4) - ANTONIO EMILIO SETTEN(SP080984 - AILTON SOTERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0010279-17.2009.403.6109 (2009.61.09.010279-8) - PASCHOA SPATTI SANDALO X SERGIO AUGUSTO 

SPATTI SANDALO(SP201872 - ALLAN RODRIGUES BERCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Converto o julgamento em diligência.Intimem-se os autores para que esclareçam, no prazo de quinze dias, a data de 

aniversário da conta-poupança n. 99002748-3, pois o extrato de fls. 13, encontra-se ilegível.Após, tornem-me conclusos 

para sentença.Int. 

 

0010511-29.2009.403.6109 (2009.61.09.010511-8) - ROBERTO CARLOS GUTIERRE(SP169967 - FABRICIO 

TRIVELATO E SP054107 - GELSON TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0010905-36.2009.403.6109 (2009.61.09.010905-7) - ADAO SOARES DE SOUZA(SP080984 - AILTON SOTERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1999 - PRISCILA CHAVES RAMOS) 

1. A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Assim, a antecipação de tutela in limine só deve ser 

concedida nos casos de exceção, ou seja, deve haver dentre outros elementos, o fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação a demandar urgência no provimento jurisdicional, sob pena de que não havendo tal antecipação, a 

decisão se torne inócua ante o perecimento do objeto.Dessa forma, tenho que inexiste hipótese de perecimento do objeto 

se a presente ação seguir o regular processo, razão pela qual postergo a apreciação até que se encerre a instrução, 

momento, no qual se presume, os autos apresentarão melhores elementos à livre convicção do órgão jurisdicional.2. À 

réplica no prazo legal.3. Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.4. Int. 

 

0010964-24.2009.403.6109 (2009.61.09.010964-1) - CARLOS AUGUSTO DE ARAUJO(SP074225 - JOSE MARIA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA 

MATIELLI RODRIGUES) 

1. A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Assim, a antecipação de tutela in limine só deve ser 

concedida nos casos de exceção, ou seja, deve haver dentre outros elementos, o fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação a demandar urgência no provimento jurisdicional, sob pena de que não havendo tal antecipação, a 

decisão se torne inócua ante o perecimento do objeto.Dessa forma, tenho que inexiste hipótese de perecimento do objeto 

se a presente ação seguir o regular processo, razão pela qual postergo a apreciação até que se encerre a instrução, 

momento, no qual se presume, os autos apresentarão melhores elementos à livre convicção do órgão jurisdicional.2. À 

réplica no prazo legal.3. Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.4. Int. 

 

0010976-38.2009.403.6109 (2009.61.09.010976-8) - MARIA CELINA LIBARDI(SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0010978-08.2009.403.6109 (2009.61.09.010978-1) - MARIA MERCEDES CAMPANHOL(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 
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0010979-90.2009.403.6109 (2009.61.09.010979-3) - IRMA MARQUIONI TIETZ(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0011410-27.2009.403.6109 (2009.61.09.011410-7) - JOAO FRANCO X SINEIDE APARECIDA RAMALHO 

FRANCO(SP188744 - JULIANA PASCHOALON ROSSETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0011610-34.2009.403.6109 (2009.61.09.011610-4) - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(SP142151 - ANA FLAVIA 

RAMAZOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0011635-47.2009.403.6109 (2009.61.09.011635-9) - MANOEL JOSE DOS SANTOS(SP266891B - ANA ROSA 

GOMES BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0011864-07.2009.403.6109 (2009.61.09.011864-2) - JOAO PEDRO COIMBRA NETTO(SP264779A - JOSE 

DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA 

GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0011970-66.2009.403.6109 (2009.61.09.011970-1) - AMELIA UEMURA(SP208893 - LUCIANA CRISTINA 

DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0012093-64.2009.403.6109 (2009.61.09.012093-4) - VANESSA DO NASCIMENTO LIMA(SP192658 - SILAS 

GONÇALVES MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0012169-88.2009.403.6109 (2009.61.09.012169-0) - ROBERTO RUDINEI MAGRO(SP101789 - EDSON LUIZ 

LAZARINI E SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0012434-90.2009.403.6109 (2009.61.09.012434-4) - RITA DE MIRANDA FERREIRA(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0012690-33.2009.403.6109 (2009.61.09.012690-0) - DAVILSON JOSE DE MORAES X MERENCIANO 

FRANCISCO DE ALVARENGA X OSWALDO BIONDO X QUITERIO DEMEZIO DA SILVA(SP141104 - 

ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 
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Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0012740-59.2009.403.6109 (2009.61.09.012740-0) - ELVIRA DOS SANTOS MATTOS(SP275226 - RODRIGO 

CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0012894-77.2009.403.6109 (2009.61.09.012894-5) - RUBENS CELSO REZENDE(SP090800 - ANTONIO TADEU 

GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0012949-28.2009.403.6109 (2009.61.09.012949-4) - ROBERTO TADEU MENDES(SP287300 - ALESSANDRA 

REGINA MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1999 - PRISCILA CHAVES 

RAMOS) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0000302-64.2010.403.6109 (2010.61.09.000302-6) - GILBERTO APARECIDO OLANDIN(SP186072 - KELI 

CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0000402-19.2010.403.6109 (2010.61.09.000402-0) - NELSON BATISTA(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0000883-79.2010.403.6109 (2010.61.09.000883-8) - ADILSON JOSE ROSSINI(SP198158 - EDSON MACHADO 

FILGUEIRAS JUNIOR E SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0000888-04.2010.403.6109 (2010.61.09.000888-7) - VALDEMIR APARECIDO BASSO(SP101789 - EDSON LUIZ 

LAZARINI E SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0000889-86.2010.403.6109 (2010.61.09.000889-9) - VLADEMIR JOSE CAMPION(SP101789 - EDSON LUIZ 

LAZARINI E SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0001017-09.2010.403.6109 (2010.61.09.001017-1) - KARINA CRISTINA FERNANDES X JENECI 

RUFINO(SP292441 - MARIANA DE PAULA MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0001101-10.2010.403.6109 (2010.61.09.001101-1) - GILBERTO DERESTE(SP224424 - FÁBIO CELORIA 

POLTRONIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 
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Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0001124-53.2010.403.6109 (2010.61.09.001124-2) - JURACI NOGUEIRA DIAS(SP198643 - CRISTINA DOS 

SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0001179-04.2010.403.6109 (2010.61.09.001179-5) - SELDA FERREIRA DOS SANTOS(SP070484 - JOAO LUIZ 

ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0001219-83.2010.403.6109 (2010.61.09.001219-2) - ANTONIO CESAR BENEDITO(SP257674 - JOAO PAULO 

AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0001242-29.2010.403.6109 (2010.61.09.001242-8) - LUIZ CONSTANTINO MANDRO(SP070484 - JOAO LUIZ 

ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1999 - PRISCILA CHAVES 

RAMOS) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0001270-94.2010.403.6109 (2010.61.09.001270-2) - WALTER BORTOLI(SP164217 - LUIS FERNANDO 

SEVERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0001400-84.2010.403.6109 (2010.61.09.001400-0) - MARCOS ANTONIO CAMPANA(SP198643 - CRISTINA DOS 

SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0001548-95.2010.403.6109 (2010.61.09.001548-0) - LUIZ BARBOSA FILHO(SP279488 - ALVARO DANIEL 

HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0001549-80.2010.403.6109 (2010.61.09.001549-1) - ADEMIR APARECIDO BAGATELLO(SP279488 - ALVARO 

DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0001551-50.2010.403.6109 (2010.61.09.001551-0) - PEDRO PAULO ARAGAO BARBOSA(SP101789 - EDSON 

LUIZ LAZARINI E SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0001553-20.2010.403.6109 (2010.61.09.001553-3) - JOSE RIBAMAR SANTOS DE TOLEDO(SP101789 - EDSON 

LUIZ LAZARINI E SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0001590-47.2010.403.6109 (2010.61.09.001590-9) - PEDRO ROBERTO ALVARADO(SP090800 - ANTONIO 

TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0001693-54.2010.403.6109 (2010.61.09.001693-8) - JOSE APARECIDO FOLHA(SP101789 - EDSON LUIZ 

LAZARINI E SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0001849-42.2010.403.6109 (2010.61.09.001849-2) - MOACIR NARCIZO SCAREL(SP101789 - EDSON LUIZ 

LAZARINI E SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP172169E - 

FERNANDA APARECIDA MAXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0001850-27.2010.403.6109 (2010.61.09.001850-9) - DONIZETTI APARECIDO MARTIMIANO(SP101789 - EDSON 

LUIZ LAZARINI E SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP172169E - 

FERNANDA APARECIDA MAXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0001851-12.2010.403.6109 (2010.61.09.001851-0) - EDITH DE OLIVEIRA DAMASCENO(SP101789 - EDSON 

LUIZ LAZARINI E SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0001942-05.2010.403.6109 (2010.61.09.001942-3) - RUBENS CELSO REZENDE(SP090800 - ANTONIO TADEU 

GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0001943-87.2010.403.6109 (2010.61.09.001943-5) - OSVALDO MINEIRO DE FARIAS(SP090800 - ANTONIO 

TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0001944-72.2010.403.6109 (2010.61.09.001944-7) - DANIEL LUIZ VENTRESCHI(SP090800 - ANTONIO TADEU 

GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0001948-12.2010.403.6109 (2010.61.09.001948-4) - OSVALDO FRANCISCO ALVES(SP090800 - ANTONIO 

TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0002061-63.2010.403.6109 (2010.61.09.002061-9) - RONALDO BENEDITO PRADO(SP140807 - PAULINA 

BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0002062-48.2010.403.6109 (2010.61.09.002062-0) - EDSON GERALDO PAES(SP140807 - PAULINA BENEDITA 

SAMPAIO DE AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0002080-69.2010.403.6109 (2010.61.09.002080-2) - LUIZ ARRUDA(SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS 

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0002202-82.2010.403.6109 - MARIO ANGELO CALDERAN(SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0002326-65.2010.403.6109 - ANTONIO CARLOS PEDRO(SP257674 - JOAO PAULO AVANSI GRACIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0002357-85.2010.403.6109 - NATALINO MATIAS DE OLIVEIRA(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E 

SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0002489-45.2010.403.6109 - ANTONIO GAVA(SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI E SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0002570-91.2010.403.6109 - JOSE GOMES DE ANDRADE(SP257674 - JOAO PAULO AVANSI GRACIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0002589-97.2010.403.6109 - ROSINEIDE SANTOS DE QUEIROZ BRASILINO(SP243390 - ANDREA CAROLINE 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0002783-97.2010.403.6109 - ANSELMO CORRER(SP164217 - LUIS FERNANDO SEVERINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0002785-67.2010.403.6109 - VALDIONISIO FERREIRA DOS SANTOS(SP164217 - LUIS FERNANDO 

SEVERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 
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que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0002804-73.2010.403.6109 - IRIA COVRE(SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

Converto o julgamento em diligência. Os documentos acostados nos autos noticiam a existência de outros herdeiros, 

razão pela qual concedo o prazo de 10 dias para que a inicial seja aditada e se regularize a representação processual. 

Desentranhe-se a contestação apresentada às fls. 66/92, uma vez que em duplicidade nos autos. Após, tornem-me 

conclusos para sentença. 

 

0002816-87.2010.403.6109 - JOAQUIM RODRIGUES DOS SANTOS(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0002817-72.2010.403.6109 - PLINIO ROBERTO SEMMLER(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0002819-42.2010.403.6109 - ISAIAS RODRIGUES VIEIRA(SP164217 - LUIS FERNANDO SEVERINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0002917-27.2010.403.6109 - ANTONIO VITORINO BARBOSA(SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

Converto o julgamento em diligência.Manifeste-se o autor, no prazo de quinze dias, sobre fls. 78/86.Providencie a 

secretaria o desentranhamento da contestação da CEF (fls. 51/77), procedendo a seu cancelamento, vez que em 

duplicidade nos autos.Tudo cumprido torne-me conclusos para sentença.Int. 

 

0002944-10.2010.403.6109 - JOSE AREOVALDO TAVARES(SP164217 - LUIS FERNANDO SEVERINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0003018-64.2010.403.6109 - APARICIO NEVES(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0003019-49.2010.403.6109 - BAIRD TENORIO DA SILVA(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0003020-34.2010.403.6109 - VALDIR SUCCI(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0003062-83.2010.403.6109 - SYLVIA MARIA ONOFRIO(SP249518 - EDSON INCROCCI DE ANDRADE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 
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0003077-52.2010.403.6109 - AIRTON JOSE GERMANO(SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0003083-59.2010.403.6109 - ANTONIO LOPES DE MEDEIROS(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488 

- ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP172169E - FERNANDA APARECIDA 

MAXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0003084-44.2010.403.6109 - CLAUDIO SEGANTIM(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488 - ALVARO 

DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0003086-14.2010.403.6109 - BENEDITO JOSE CIANCI(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488 - 

ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0003087-96.2010.403.6109 - APARECIDO ANTONIO DE SA(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488 - 

ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0003206-57.2010.403.6109 - JAIR DE OLIVEIRA(SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0003307-94.2010.403.6109 - EDISON MAURICIO MULLA(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488 - 

ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0003328-70.2010.403.6109 - GONCALO ANANIAS RAMOS(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0003589-35.2010.403.6109 - MARIA EDITE PENTEADO DE SOUZA(SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP101318 - REGINALDO CAGINI) 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0003603-19.2010.403.6109 - ISAIAS GOMES DE OLIVEIRA(SP164217 - LUIS FERNANDO SEVERINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1757 - ANDERSON ALVES TEODORO) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 
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0003604-04.2010.403.6109 - LUIZ BORGES DA SILVA(SP164217 - LUIS FERNANDO SEVERINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1757 - ANDERSON ALVES TEODORO) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0003608-41.2010.403.6109 - ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE PIRACICABA(SP076544 - JOSE 

LUIZ MATTHES E SP174132 - RICARDO AUGUSTO BERNARDES TONIOLO) X UNIAO FEDERAL 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0003665-59.2010.403.6109 - ITAP BEMIS LTDA(SP011897 - AMADEU GENNARI FILHO) X BR IND/ E COM/ 

DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da devolução da carta de citação de fls. 163.À réplica no 

prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e 

expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o 

protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0003677-73.2010.403.6109 - VALDIVINO ALVES CHICOTTI(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. A regra inserta no devido processo legal é o estabelecimento do contraditório como veículo a propiciar a segurança 

jurídica, tendo por fundamento o Princípio da Ampla Defesa.Assim, a antecipação de tutela in limine só deve ser 

concedida nos casos de exceção, ou seja, deve haver dentre outros elementos, o fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação a demandar urgência no provimento jurisdicional, sob pena de que não havendo tal antecipação, a 

decisão se torne inócua ante o perecimento do objeto.Dessa forma, tenho que inexiste hipótese de perecimento do objeto 

se a presente ação seguir o regular processo, razão pela qual postergo a apreciação até que se encerre a instrução, 

momento, no qual se presume, os autos apresentarão melhores elementos à livre convicção do órgão jurisdicional.2. À 

réplica no prazo legal.3. Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.4. Int. 

 

0003678-58.2010.403.6109 - JOSE MARINHO SOBRINHO(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0003700-19.2010.403.6109 - VALDIR DONIZETE FRANCO BARBOSA(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E 

SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0003890-79.2010.403.6109 - LUIZ GONCALVES DO PRADO(SP140807 - PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE 

AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0003961-81.2010.403.6109 - JOSE EDMILSON CACADOR(SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE 

ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0004002-48.2010.403.6109 - JOSE CARLOS BODINI DE ARANTES(SP213037 - RICARDO ORSI ROSATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 
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0004003-33.2010.403.6109 - ELOISA HELENA GIOTTO LEVY(SP140303 - ADRIANA CARDINALI DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0004032-83.2010.403.6109 - ANTONIO GILBERTO PINTO(SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0004035-38.2010.403.6109 - OSVALDO BLANES ESTEVES(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0004081-27.2010.403.6109 - JOSE ROBERTO SALVATICO(SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0004132-38.2010.403.6109 - PEDRO APARECIDO FOSSALUZA(SP282190 - MICHELE DA SILVA TEIXEIRA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0004148-89.2010.403.6109 - TEREZINHA DA COSTA BOVO(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0004199-03.2010.403.6109 - EDEMIR ANTONIO FERNANDES(SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0004219-91.2010.403.6109 - THEREZINHA QUEIROZ BARBOSA(SP257674 - JOAO PAULO AVANSI 

GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0004289-11.2010.403.6109 - JONES DONIZETE DA SILVA(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488 - 

ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0004405-17.2010.403.6109 - ERALDO DIAS FERRACIN(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0004590-55.2010.403.6109 - JORGE LUIS FRAHIA(SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 
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0004654-65.2010.403.6109 - MARCELO CARLOS GONCALVES(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E 

SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0004655-50.2010.403.6109 - JOAO FRANCO ALVES FILHO(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488 - 

ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0004659-87.2010.403.6109 - PAULO SOARES RODRIGUES(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488 - 

ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0004780-18.2010.403.6109 - ALCEU MIURIM(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0004908-38.2010.403.6109 - AMELIA DE OLIVEIRA ROSA(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP101318 - REGINALDO CAGINI) 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0004921-37.2010.403.6109 - WALDOMIRO ANTONIO DO PRADO(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP101318 - REGINALDO CAGINI) 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0004965-56.2010.403.6109 - MANOEL DOS SANTOS NETO(SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0004966-41.2010.403.6109 - JAIME BORGES DE CARVALHO(SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0005003-68.2010.403.6109 - DANIEL CALDERAN(SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1757 - ANDERSON ALVES TEODORO) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0005009-75.2010.403.6109 - JOAO BATISTA FERREIRA(SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA E SP263832 - 

CLARA MACHUCA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0005018-37.2010.403.6109 - VALDEMIR APARECIDO LAVORENTI(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E 
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SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP172169E - FERNANDA 

APARECIDA MAXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0005032-21.2010.403.6109 - ALMIR FIDELIS DA SILVA(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0005038-28.2010.403.6109 - JOSE AMERICO DE ALMEIDA(SP202708B - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0005094-61.2010.403.6109 - MANOEL MESSIAS NASCIMENTO SILVA(SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0005121-44.2010.403.6109 - IZAIAS DOS SANTOS(SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0005215-89.2010.403.6109 - IRINEO PULZ(SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0005223-66.2010.403.6109 - JOAO FERREIRA DOS SANTOS(SP257674 - JOAO PAULO AVANSI GRACIANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0005255-71.2010.403.6109 - JOSE CARLOS VIEIRA(SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0005266-03.2010.403.6109 - WILSON ANTONIO SCHIAVOLIN(SP267739 - REGIANE VICENTINI GORZONI E 

SP118627 - PEDRO ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 

- GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0005267-85.2010.403.6109 - JOAO DOMINGUES(SP267739 - REGIANE VICENTINI GORZONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0005615-06.2010.403.6109 - LYDIA DELGADO DE OLIVEIRA(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 
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Traga aos autos, no prazo de dez dias, a senhora LYDIA DELGADO DE OLIVEIRA, cópia do termo de inventariante, 

nos moldes do art. 12 , V do CPC.Após, tornem-me conclusos para sentença.Int. 

 

0005655-85.2010.403.6109 - LINO POMPERMAYER(SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0005836-86.2010.403.6109 - VALDEMIR DE OLIVEIRA ROCHA(SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0005837-71.2010.403.6109 - MANOEL ANTONIO PAIVA(SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0005913-95.2010.403.6109 - ADAO JOSE DOS SANTOS(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0005919-05.2010.403.6109 - ISMAEL COELHO DE OLIVEIRA(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0005972-83.2010.403.6109 - GILBERTO MENEGALI(SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA E SP201959 - 

LETICIA DE LIMA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0006009-13.2010.403.6109 - JOSE LOPES(SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0006010-95.2010.403.6109 - ANTONIO CASTILHO NAVARRETE(SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0006013-50.2010.403.6109 - CLAUDINO SIMOES BRANDAO(SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0006028-19.2010.403.6109 - ALVARO AUGUSTO CRUZ(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488 - 

ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 
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0006030-86.2010.403.6109 - ROBERTO DA ROCHA(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488 - 

ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0006032-56.2010.403.6109 - RAFAEL RACILDO DOS SANTOS(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E 

SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0006035-11.2010.403.6109 - DERLI ANTONIO DE MORAES(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488 - 

ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0006223-04.2010.403.6109 - FRANCISCO MANOEL PINTO DE CARVALHO(SP101789 - EDSON LUIZ 

LAZARINI E SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, a teor do art. 330, I do Código de 

Processo Civil, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0006227-41.2010.403.6109 - ADEMILTON PEREIRA MUNIZ(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488 - 

ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP172169E - FERNANDA APARECIDA 

MAXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0006230-93.2010.403.6109 - DEIZE CONCEICAO SBRAVATTI RODRIGUES(SP258868 - THIAGO BUENO 

FURONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0006263-83.2010.403.6109 - ADAILTON RIBEIRO MATIAS X ANGELA APARECIDA CANDIDO(SP163887 - 

ALESSANDRO CIRULLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0006267-23.2010.403.6109 - JAIME ANTUNES DE SOUZA SANTOS(SP180239 - MÁRCIA CRISTINA 

GRANZOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0006308-87.2010.403.6109 - ANTONIO BAPTISTA DE RIZZO(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0006310-57.2010.403.6109 - ANTONIO CARLOS FUZETTO(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 
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que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0006313-12.2010.403.6109 - JOSE AUGUSTO RIBEIRO DA SILVA(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0006385-96.2010.403.6109 - GENERINO RODRIGUES DOS SANTOS(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E 

SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno 

que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
0007135-98.2010.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003604-04.2010.403.6109) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1757 - ANDERSON ALVES TEODORO) X LUIZ 

BORGES DA SILVA(SP164217 - LUIS FERNANDO SEVERINO) 

Cumpra-se o despacho de fl. 02.Após, diga o impugnado em 05 (cinco) dias.Tudo cumprido ou com o decurso do prazo, 

venham os autos conclusos para decisão.Int. 

 

0007610-54.2010.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003206-57.2010.403.6109) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2204 - CLAUDIO MONTENEGRO NUNES) X JAIR 

DE OLIVEIRA(SP197082 - FLÁVIA ROSSI) 

Cumpra-se o despacho de fl. 02.Após, diga o impugnado em 05 (cinco) dias.Tudo cumprido ou com o decurso do prazo, 

venham os autos conclusos para decisão.Int. 

 

0007614-91.2010.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004405-17.2010.403.6109) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2204 - CLAUDIO MONTENEGRO NUNES) X 

ERALDO DIAS FERRACIN(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) 

Cumpra-se o despacho de fl. 02.Após, diga o impugnado em 05 (cinco) dias.Tudo cumprido ou com o decurso do prazo, 

venham os autos conclusos para decisão.Int. 

 

0007774-19.2010.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000883-79.2010.403.6109 

(2010.61.09.000883-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2204 - CLAUDIO 

MONTENEGRO NUNES) X ADILSON JOSE ROSSINI(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR E 

SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) 

Cumpra-se o despacho de fl. 02.Após, diga o impugnado em 05 (cinco) dias.Tudo cumprido ou com o decurso do prazo, 

venham os autos conclusos para decisão.Int. 

 

0008041-88.2010.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003603-19.2010.403.6109) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1757 - ANDERSON ALVES TEODORO) X ISAIAS 

GOMES DE OLIVEIRA(SP164217 - LUIS FERNANDO SEVERINO) 

Cumpra-se o despacho de fl. 02.Após, diga o impugnado em 05 (cinco) dias.Tudo cumprido ou com o decurso do prazo, 

venham os autos conclusos para decisão.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0004255-41.2007.403.6109 (2007.61.09.004255-0) - ANTONIO RAMIREZ PRADOS(SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI E SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - 

FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

... dê-se vista à parte autora. Após, venham os autos conclusos para sentença.Int.  

 

Expediente Nº 2590 

 

MONITORIA 
0008854-28.2004.403.6109 (2004.61.09.008854-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP170705 - ROBSON 

SOARES) X MARIA JOSE DE OLIVEIRA JESEN X WILSON JESEN 

Fl. 154: efetue a Secretaria diligências junto ao sistema INFOSEG para confirmação do endereço da parte ré.Cumprido, 

cite-se a parte ré, expedindo-se nova carta precatória se necessário, caso em que deverá ser intimada a parte autora para 

recolhimento das custas do senhor oficial de justiça.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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0004962-09.2007.403.6109 (2007.61.09.004962-3) - EZIO FABRETTI(SP118326 - EZIO ROBERTO FABRETTI E 

SP228611 - GIOVANNI COELHO FUSS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

1- Determino a inversão do ônus da prova.2- Nos termos do artigo 356 e seguintes do CPC, determino a intimação da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para que apresente os extratos oriundos de conta(s)-poupança nº. 013.109477-4, 

agência 0332, em nome de EZIO FABRETTI junto à instituição, durante o período de 1987 a 1991, no prazo assinado 

de 60 (sessenta) dias, a contar da intimação da presente.Int. 

 

0007240-80.2007.403.6109 (2007.61.09.007240-2) - JOSE ANTONIO RODRIGUES VICENTE(SP142151 - ANA 

FLAVIA RAMAZOTTI E SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

Apresentem as partes seus memoriais, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos 

para sentença.Int. 

 

0007302-23.2007.403.6109 (2007.61.09.007302-9) - AUREA GOMES FERREIRA BIASON(SP192877 - CRISTIANE 

MARIA TARDELLI E SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes sobre o laudo médico pericial no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.No mesmo prazo, 

especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, justificando sua a pertinência e necessidade e expondo 

com clareza os fatos a serem demonstrados.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e 

acarretará a preclusão.Após, expeça-se solicitação de pagamento ao senhor perito.Int. 

 

0003221-94.2008.403.6109 (2008.61.09.003221-4) - MARLI ALVES DE ALICRIM EUSTACHIO(SP080984 - 

AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO 

CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

Expeça-se solicitação de pagamento em nome do perito médico e da assistente social que atuaram nos autos.No mais, 

especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não 

será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0004142-53.2008.403.6109 (2008.61.09.004142-2) - EZEQUIEL KAPP X MARIA BENEDITA MARTINS 

KAPP(SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI E SP265995 - DANIELLA DE SOUZA RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Com a apresentação do laudo pelo senhor perito, manifestem0se as partes sucessivamente, em 10 (dez) dias. 

 

0005882-46.2008.403.6109 (2008.61.09.005882-3) - EDSON SARRA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E 

SP258152 - GUILHERME PESSOA FRANCO DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

Indefiro a realização da perícia.Em contrapartida, informe o autor, no prazo de 20 (vinte) dias, o endereço atualizado 

das empresas onde exerceu atividades insalubre. Cumprido, determino que seja oficiado às empresas para que as 

mesmas no prazo de 30 (trinta) dias, forneça laudo técnico referente à época.Após, apreciarei o pedido de prova 

testemunhal requerida pelo autor.Cumpra-se e intime-se com urgência. 

 

0005970-84.2008.403.6109 (2008.61.09.005970-0) - DARCI DE JESUS PEREIRA(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS 

MARTINS) 

...Com a apresentação do laudo pelo senhor perito, manifestem-se as partes, sucessivamente, em 10 (dez) dias.Int. 

 

0006476-60.2008.403.6109 (2008.61.09.006476-8) - PAULO FERREIRA GUEIROS(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI E SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES 

THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP249316 - MARCELA ALI TARIF) 

...Com a apresentação do laudo pelo senhor perito, manifestem-se as partes, sucessivamente, em 10 (dez) dias.Int. 

 

0007150-38.2008.403.6109 (2008.61.09.007150-5) - DONIZETTI APARECIDO DE GOES(SP119943 - MARILDA 

IVANI LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198367 - ANDERSON ALVES 

TEODORO) 

Informe o autor, no prazo de 20 (vinte) dias, o endereço atualizado da empresa Torque S/A. Cumprido, determino que 

seja oficiado à empresa para que, no prazo de 30 (trinta) dias, forneça laudo técnico referente à época.Cumpra-se e 

intime-se com urgência. 

 

0009154-48.2008.403.6109 (2008.61.09.009154-1) - EDSON ANDREONI(SP113875 - SILVIA HELENA 

MACHUCA E SP204509 - FERNANDA SPOTO ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 
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Informe o autor, no prazo de 20 (vinte) dias, o endereço atualizado das empresas onde exerceu atividades insalubres. 

Cumprido, determino que seja oficiado às empresas para que as mesmas, no prazo de 30 (trinta) dias, forneçam laudo 

técnico referente à época.Cumpra-se e intime-se com urgência. 

 

0010767-06.2008.403.6109 (2008.61.09.010767-6) - EDNA APARECIDA CALIXTO(SP174279 - FÁBIA LUCIANE 

DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS 

MARTINS) 

1. Defiro a produção da prova pericial médica.2. Nos termos do parágrafo 1º do artigo 421 do CPC, intimem-se as 

partes a apresentarem quesitos e indicar assistentes-técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Int 

 

0010769-73.2008.403.6109 (2008.61.09.010769-0) - CLARINDA LOPES DA SILVA(SP174279 - FÁBIA LUCIANE 

DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS 

MARTINS) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo médico pericial no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.No mesmo prazo, 

especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a 

preclusão.Após, expeça-se solicitação de pagamento ao perito nomeado.Cumpra-se e intime-se 

 

0011176-79.2008.403.6109 (2008.61.09.011176-0) - JOSE FRANCISCO DE BARROS(SP243390 - ANDREA 

CAROLINE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1757 - ANDERSON 

ALVES TEODORO) 

Indefiro a produção da prova pericial, posto que os documentos pertinentes à comprovação das condições especiais de 

trabalho já se encontram acostados aos autos.Tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0012442-04.2008.403.6109 (2008.61.09.012442-0) - AMELIA GOMEZ CAMPODARVE LEITE(SP060163 - 

NAERTE VIEIRA PEREIRA E SP176768 - MOZART FURTADO NUNES NETO E SP150327 - ANA PAULA 

REGINATO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S 

MOREIRA) 

Converto o julgamento em diligência. Concedo o prazo de 10 dias a fim de que a parte autora habilite no pólo ativo da 

ação o herdeiro Miguel Gómez Campodarve, tendo em vista que ambos são sucessores de Rosário Campodarve Cuello 

de Gómez, titular da conta poupança. Com a habilitação, encaminhem-se os autos ao Sedi. 

 

0012660-32.2008.403.6109 (2008.61.09.012660-9) - BENEDICTA MENDES GARCIA DE OLIVEIRA(SP085875 - 

MARINA ELIANA LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição do INSS de fls. 69/70.Int. 

 

0000423-29.2009.403.6109 (2009.61.09.000423-5) - MARIA APARECIDA AMANCIO ALVES RAAB(SP274546 - 

ANDRÉA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se às partes, sucessivamente, em 10 (dez) dias, sobre o laudo cálculo da contadoria.A réplica no prazo 

legal.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência e necessidade delas e 

expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o 

protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0001573-45.2009.403.6109 (2009.61.09.001573-7) - EUNICE LOPES DA SILVA(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes sobre o laudo médico pericial no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.No mesmo prazo, 

especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a 

preclusão.Após, expeça-se solicitação de pagamento ao perito nomeado.Cumpra-se e intime-se 

 

0002122-55.2009.403.6109 (2009.61.09.002122-1) - RAQUEL VILELA SILVA DANIEL(SP198643 - CRISTINA 

DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova oral.Apresente a parte-autora o rol de testemunhas que pretende sejam ouvidas no prazo de 

30 (trinta) dias, bem como, informe se as mesmas compareceram na audiência independente de intimação.Int. 

 

0002959-13.2009.403.6109 (2009.61.09.002959-1) - ANTONIO FRANCISCO PAULO PEREIRA SIMAO(SP228754 

- RENATO VALDRIGHI E SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES 

THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes sobre o laudo médico pericial no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.No mesmo prazo, 

especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a 

preclusão.Após, expeça-se solicitação de pagamento ao perito nomeado.Cumpra-se e intime-se 
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0003209-46.2009.403.6109 (2009.61.09.003209-7) - IVO SILVERIO(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

Apresente a parte-autora o rol de testemunhas que pretende sejam ouvidas no prazo de 30 (trinta) dias, bem como, 

informe se as mesmas compareceram na audiência independente de intimação.Intime-se. 

 

0003385-25.2009.403.6109 (2009.61.09.003385-5) - FAUSTO JOSE MARIA FILHO(SP110242 - SILVIA REGINA 

DE PAULA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 666 - ANA PAULA S 

MONTAGNER) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo médico pericial no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.No mesmo prazo, 

especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a 

preclusão.Após, expeça-se solicitação de pagamento ao perito nomeado.Cumpra-se e intime-se 

 

0003863-33.2009.403.6109 (2009.61.09.003863-4) - ROSELI DAMASIO BAPTISTA(SP061814 - JOSE RIBEIRO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 83: manifeste-se a parte autora quanto ao seu não comparecimento à perícia médica, justificando-o.No mais, 

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não 

será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0003893-68.2009.403.6109 (2009.61.09.003893-2) - JUVENAL FERREIRA DA SILVA(SP293004 - CLEBER 

ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO 

LUIS MARTINS) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo médico pericial no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.No mesmo prazo, 

especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a 

preclusão.Após, expeça-se solicitação de pagamento ao perito nomeado.Cumpra-se e intime-se 

 

0003894-53.2009.403.6109 (2009.61.09.003894-4) - MARIA DE LURDES CASAQUI BONGANHI(SP279971 - 

FILIPE HENRIQUE VIEIRA DA SILVA E SP293004 - CLEBER ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2114 - CAMILA GOMES PERES) 

Fl. 63: manifeste-se a parte autora sobre o seu não comparecimento à perícia médica, justificando-o, sob pena de 

preclusão da prova.Int. 

 

0004354-40.2009.403.6109 (2009.61.09.004354-0) - JOSE CARLOS BASSO(SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova oral.Apresente a parte autora o rol de testemunhas que pretende sejam ouvidas no prazo de 

30 (trinta) dias, bem como, informe se as mesmas compareceram na audiência independente de intimação.Indefiro a 

realização da perícia.Em contrapartida, informe o autor, no prazo de 20 (vinte) dias, o endereço atualizado das empresas 

indicadas às fls. 140, onde exerceu atividades insalubres. Cumprido, determino que seja oficiado às empresas para que 

as mesmas no prazo de 30 (trinta) dias, forneça laudo técnico referente à época.Cumpra-se e intime-se com urgência. 

 

0005999-03.2009.403.6109 (2009.61.09.005999-6) - ANTONIO CESAR CASON(SP204260 - DANIELA 

FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2114 - CAMILA GOMES 

PERES) 

Defiro a produção de prova oral.Apresente a parte autora o rol de testemunhas que pretende sejam ouvidas no prazo de 

30 (trinta) dias, bem como, informe se as mesmas compareceram na audiência independente de intimação.Informe o 

autor, no prazo de 20 (vinte) dias, o endereço atualizado das empresas arroladas às fls. 210. Cumprido, determino que 

seja oficiado às empresas para qua, no prazo de 30 (trinta) dias, forneçam laudo técnico referente à época.Int. 

 

0006226-90.2009.403.6109 (2009.61.09.006226-0) - GERVASIO FERNANDES MANGABEIRA(SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO E SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

Defiro a produção de prova oral.Apresente a parte-autora o rol de testemunhas que pretende sejam ouvidas no prazo de 

30 (trinta) dias, bem como, informe se as mesmas compareceram na audiência independente de intimação.Int. 

 

0006524-82.2009.403.6109 (2009.61.09.006524-8) - INACIA RODRIGUES(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

Defiro a produção de prova oral.Apresente a parte autora o rol de testemunhas que pretende sejam ouvidas no prazo de 

30 (trinta) dias, bem como, informe se as mesmas compareceram na audiência independente de intimação.Int. 

 

0007253-11.2009.403.6109 (2009.61.09.007253-8) - VICENTE DO AMARAL(SP279971 - FILIPE HENRIQUE 
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VIEIRA DA SILVA E SP293004 - CLEBER ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1999 - PRISCILA CHAVES RAMOS) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo médico pericial no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.No mesmo prazo, 

especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a 

preclusão.Após, expeça-se solicitação de pagamento ao perito nomeado.Cumpra-se e intime-se 

 

0007483-53.2009.403.6109 (2009.61.09.007483-3) - JOEL DE ALMEIDA ALVES(SP140807 - PAULINA 

BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 666 

- ANA PAULA S MONTAGNER) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não 

será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0008011-87.2009.403.6109 (2009.61.09.008011-0) - ORIPES GOMES DA SILVA(SP243390 - ANDREA 

CAROLINE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro a produção da prova pericial, posto que os documentos pertinentes à comprovação das condições especiais de 

trabalho já se encontram acostados aos autos.Tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0008116-64.2009.403.6109 (2009.61.09.008116-3) - AUGUSTA DOS REIS DE ALMEIDA(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS 

MARTINS) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo médico pericial no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.No mesmo prazo, 

especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a 

preclusão.Após, expeça-se solicitação de pagamento ao perito nomeado.Cumpra-se e intime-se. 

 

0009431-30.2009.403.6109 (2009.61.09.009431-5) - GERALDA GONCALVES PINTO DOS SANTOS(SP140807 - 

PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Manifestem-se as partes sobre o laudo médico pericial no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.No mesmo prazo, 

especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a 

preclusão.Após, expeça-se solicitação de pagamento ao perito nomeado.Cumpra-se e intime-se 

 

0009682-48.2009.403.6109 (2009.61.09.009682-8) - JOEL NUNES DA SILVA(SP099148 - EDVALDO LUIZ 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Declaro preclusa a produção de prova testemunhal, uma vez que devidamente intimada (fl. 129), a parte autora não 

apresentou o rol das testemunhas que pretendia ouvir.2. Nomeio perito o médico Dr(ª). LUCIANO RIBEIRO ARABE 

ABDANUR, CRM 94029, com endereço na Rua Alfredo Guedes, 2020, sala 21, Edifício Metrópole, Piracicaba/SP (em 

frente ao edifício Racz Center), telefone (11) 9407-0621. Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do 

laudo, ficando desde já os seus honorários arbitrados no valor de R$150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da 

Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Cuide a secretaria de expedir solicitação 

de pagamento após a manifestação das partes.3. Nomeio a Assistente Social Srª. ANTONIA MARIA BORTOLETO, 

com endereço na Rua General Camisão, 545, Casa 1, Jardim Brasília, Piracicaba - SP, (19) 3426-3037, fixando-lhe 

prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, devendo descrever a situação da autora, mediante descrição das 

condições em que esta vive, composição da sua renda familiar, bem como, responder os quesitos das partes, se o caso. 

Fixo a remuneração do profissional indicado em R$ 75,00 (setenta e cinco reais), nos termos da Resolução nº 558/2007, 

Tabela II, do E. Conselho da Justiça Federal, a serem solicitados e pagos nos termos dispostos na normativa em 

referência.Deverá a secretaria providenciar a nomeação dos senhores peritos junto ao sistema AJG e, com a 

manifestação das partes sobre o laudo pericial, expedir a solicitação de pagamento necessária.4. Nos termos do 

parágrafo 1º do artigo 421 do CPC e, considerando que o INSS depositou seus quesitos em juízo, intime-se a parte 

autora para apresentar quesitos no prazo de 05 (cinco) dias e, querendo, indicar assistente-técnico que deverá observar o 

disposto no artigo 433, parágrafo único do Código de Processo Civil.5. Após, intime-se o senhor perito médico para 

designar local, data e hora para realização da perícia, bem como, cuide a Secretaria de entregar ao perito nomeado cópia 

dos quesitos apresentados pela parte autora e dos quesitos depositados em Juízo pelo INSS, procedendo-se as 

intimações de praxe.6. Intime-se o INSS da resdistribuição do feito.7. Int. 

 

0009997-76.2009.403.6109 (2009.61.09.009997-0) - TERESA GOMES DE OLIVEIRA SILVA(SP179738 - EDSON 

RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO E SP131812 - MARIO LUIS FRAGA 

NETTO E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes sobre o laudo médico pericial no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.No mesmo prazo, 

especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 
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clareza os fatos a serem demonstrados.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a 

preclusão.Após, expeça-se solicitação de pagamento ao perito nomeado.Cumpra-se e intime-se 

 

0010002-98.2009.403.6109 (2009.61.09.010002-9) - MARIA JOSE DA SILVA LIMA(SP179738 - EDSON 

RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO E SP131812 - MARIO LUIS FRAGA 

NETTO E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2114 - CAMILA GOMES PERES) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo médico pericial no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.No mesmo prazo, 

especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a 

preclusão.Após, expeça-se solicitação de pagamento ao perito nomeado.Cumpra-se e intime-se 

 

0011407-72.2009.403.6109 (2009.61.09.011407-7) - ELZA PILLA SIROTTO MOURAES(SP145163 - NATALIE 

REGINA MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo 

com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto 

genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.Int. 

 

0000078-29.2010.403.6109 (2010.61.09.000078-5) - MARIA MARTINS ZILLI(SP117669 - JAIRA ROBERTA 

AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP067876 - 

GERALDO GALLI) 

Visto em Pedido de Tutela AntecipadaTrata-se de ação de conhecimento pelo rito ordinário proposta por MARIA 

MARTINS ZILLI em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a retirada do seu nome do rol de 

inadimplentes.Com a inicial vieram os documentos de fls. 37/59.Devidamente citada, a CEF apresenta contestação às 

fls. 71/79, pugnando pela improcedência da ação.É a síntese do necessário.Decido.A antecipação da tutela jurisdicional, 

nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, exige a concomitância de pressupostos positivos (prova 

inequívoca, verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou caracterização 

de abuso do direito de defesa, art. 273 caput e incisos), e do pressuposto negativo (o provimento jurisdicional não pode 

ser irreversível, parágrafo 2 do art. 273).No caso em apreço, sustenta a autora que foi titular da conta corrente n. 02425, 

agência 1814 da Caixa Econômica Federal, a qual foi aberta com finalidade exclusiva de receber o benefício 

previdenciário.Afirma que em razão da cobrança de tarifas passou o recebimento do benefício para outra instituição 

bancária, tendo na oportunidade realizado o encerramento da conta diretamente com o gerente da conta 

corrente.Assevera que ao realizar uma compra de móveis teve seu pedido negado em razão de seu nome constar do 

cadastro de inadimplentes por débito proveniente da Caixa Econômica Federal. A partir desta informação foi à Caixa 

Econômica Federal e teve conhecimento de que sua conta não foi encerrada e havia um saldo devedor de 

aproximadamente R$ 1.204,78 (mil duzentos e quatro reais e setenta e oito centavos).Em sua contestação a CEF afirma 

que a autora não sofreu qualquer dano a ensejar reparação por dano material ou moral. Ressalta que incumbiria à parte 

autora ser diligente e acompanhar se houve o encerramento da conta.Analisando a relação estabelecida entre instituição 

financeira e cliente, constata-se que é uma relação de consumo, tutelada, portanto, pelo Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078/90), pois este estabelece que: a) consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou 

utiliza produto ou serviço como destinatário final (art. 2º, caput); b) serviço é qualquer atividade fornecida no mercado 

de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes das relações de caráter trabalhista ( 2o do art. 3o). Ao dispor da responsabilidade do serviço, o CDC 

expressamente dispõe que o fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação 

dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações 

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos (art. 14, caput).Considerando que os bancos, como prestadores 

de serviço, submetem-se ao Código de Defesa do Consumidor, ex vi do disposto no 2º do artigo 3º da referida Lei 

8078/90, há que se concluir pela inversão do ônus da prova, com fulcro no art. 6º III, do CDC, competindo à CEF 

afastar sua responsabilidade, eis que nos termos do art. 14 da mesma Lei a responsabilidade contratual do banco é 

objetiva, cabendo ao mesmo indenizar seus clientes.Cumpre observar que a sistemática do Código de Defesa do 

Consumidor exige a prévia comunicação de sua inscrição do cadastro de proteção ao crédito, cabendo este ônus a 

instituição bancária. Na Sistemática do Código de Defesa do Consumidor é imprescindível a comunicação ao 

consumidor de sua inscrição do cadastro de proteção ao crédito. (Superior Tribunal de Justiça, RESP n.º 402.958-DF, 

Relatora Ministra Nancy Andrighi, 3.ª Turma, por votação unânime, conheceram do Recurso Especial e lhe deram 

Provimento, julgado em 30 de Agosto de 2.002, publicado no DJ em 30/09/2.002)Nos autos não restou demonstrado 

que o consumidor foi previamente comunicado pelo Banco sobre a existência do débito antes de sua inscrição no 

cadastro de proteção ao crédito.Diante destas considerações, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 

apenas para retirar o nome de MARIA MARTINS ZILLI do cadastro de inadimplentes.Especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir.Oficie-se aos órgãos de proteção ao crédito. 

 

0001883-17.2010.403.6109 (2010.61.09.001883-2) - JOVELINA TOMAZ DE MORAES(SP023207 - JOSE 

FRANCISCO SOUZA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2204 - 

CLAUDIO MONTENEGRO NUNES) 
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Converto o Julgamento em diligência. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua 

pertinência e necessidade e expondo com clareza os fatos a serem demonstrados, no prazo de 10(dez) dias, 

sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este juízo e acarretará a preclusão. Após, 

tornem-me conclusos. 

 

0003151-09.2010.403.6109 - KLEBER TADEU DA ROCHA X ELIZABETH FRANCISCO DA SILVA 

ROCHA(SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP277890 - 

GABRIELA DE ALMEIDA SANTOS MACHADO) 

À réplica no prazo legal.Após, tornem-me os autos conclusos para apreciação das preliminares argüidas na 

contestação.Int. 

 

0005565-77.2010.403.6109 - JANDIRA BARBOSA DA SILVA(SP252244 - SUELI ROVERE REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia de sua ficha cadastral perante a empresa 

Casas Bahia e da Ficha de Registro de Empregado em nome de Jair da Rocha.Apresente a parte autora o rol de 

testemunhas que pretende sejam ouvidas no prazo de 30 (trinta) dias, bem como, informe se as mesmas comparecerão 

na audiência independentemente de intimação.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0001782-77.2010.403.6109 (2010.61.09.001782-7) - KLEBER TADEU DA ROCHA X ELIZABETH FRANCISCO 

DA SILVA ROCHA(SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA E SP272871 - FERNANDO CAMARGO 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

À réplica no prazo legal.No mais, aguarde-se para julgamento concomitantemente com a ação principal.Int. 

 

Expediente Nº 2630 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

0010271-06.2010.403.6109 - LOURIVAL DIAS FILHO(SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X 

CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. O deferimento de pedido liminar inaudita altera parts em sede 

mandamental deve ser apreciado em conformidade ao disposto no art. 7º, III, da Lei nº.12.016/2009, ou seja, necessário 

além do fundamento relevante que haja a possibilidade de ineficácia da medida. Assim, a liminar em mandado de 

segurança só deve ser concedida nos casos de exceção, sob pena de que não havendo tal antecipação, a decisão se torne 

inócua ante o perecimento do objeto. Dessa forma postergo a apreciação do pedido, visto que inexiste a possibilidade de 

perecimento do objeto. Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações no prazo legal. Dê-se ciência 

do feito ao órgão de representação judicial da autoridade coatora, enviando-lhe cópia da inicial, para que, querendo, 

ingresse no feito, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei 12016/2009. Com a vinda das informações da impetrada, 

tornem-me conclusos para apreciação do pedido liminar.Int. 

 

0010617-54.2010.403.6109 - IND/ TEXTIL AEC LTDA(SP186798 - MARCO ANTONIO FERREIRA DE 

CASTILHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP X CHEFE DA AGENCIA 

DA RECEITA FEDERAL EM AMERICANA - SP 

Em face da certidão supra, determino que, no prazo de 30(trinta) dias, a autora recolha as custas devidas na Caixa 

Econômica Federal - CEF, sob pena de cancelamento da Distribuição, nos termos do art.257, do CPC.Conforme 

Instrução Normativa STN nº.02/2009 e Resolução nº.411/2010 do Conselho de Administração do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, as custas processuais a partir de janeiro desse ano, nos feitos de competência da Justiça Federal de 

São Paulo devem, obrigatoriamente, ser recolhidas junto à Caixa Econômica Federal, no percentual de 1% do valor 

dado à causa, podendo tal valor ser recolhido pela metade no ato da distribuição(observando os limites mínimo e 

máximo da Tabela deste Tribunal) e o restante(0,5%) se houver interposição de recurso de apelação, conforme 

determinação contida no artigo 2º da Lei nº 9.289/1996, através de GRU, unidade gestora(UG) 090017, Gestão 

00001(Tesouro Nacional), sob o código 18740-2.Transcorrido o prazo supra, certifique-se se o caso e tornem-me 

conclusos.Int.Piracicaba, d.s. 

 

0011047-06.2010.403.6109 - MARIALICE ALVARENGA(SP202708B - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO E 

SP213727 - KARINA CRISTIANE MEDINA) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. O deferimento de pedido liminar inaudita altera parts em sede 

mandamental deve ser apreciado em conformidade ao disposto no art. 7º, III, da Lei nº.12.016/2009, ou seja, necessário 

além do fundamento relevante que haja a possibilidade de ineficácia da medida. Assim, a liminar em mandado de 

segurança só deve ser concedida nos casos de exceção, sob pena de que não havendo tal antecipação, a decisão se torne 

inócua ante o perecimento do objeto. Dessa forma postergo a apreciação do pedido, visto que inexiste a possibilidade de 

perecimento do objeto. Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações no prazo legal. Dê-se ciência 

do feito ao órgão de representação judicial da autoridade coatora, enviando-lhe cópia da inicial, para que, querendo, 

ingresse no feito, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei 12016/2009. Com a vinda das informações da impetrada, 
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tornem-me conclusos para apreciação do pedido liminar.Int. 

 

0011592-76.2010.403.6109 - ENGEMIL G.M. COM/ E SERVICOS LTDA(SP087546 - SYLVIO LUIZ ANDRADE 

ALVES E SP273667 - PAMELA ROSSINI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - 

SP 

O deferimento de pedido liminar inaldita altera part em sede mandamental deve ser apreciado em conformidade ao 

disposto no art. 7º, III, da Lei nº.12.016/2009, ou seja, necessário além do fundamento relevante que haja a 

possibilidade de ineficácia da medida. Assim, a liminar em mandado de segurança só deve ser concedida nos casos de 

exceção, sob pena de que não havendo tal antecipação, a decisão se torne inócua ante o perecimento do objeto. Dessa 

forma postergo a apreciação do pedido, visto que inexiste a possibilidade de perecimento do objeto.Notifique-se a 

autoridade coatora para que preste as informações no prazo legal.Dê-se ciência do feito ao órgão de representação 

judicial da autoridade coatora, enviando-lhe cópia da inicial, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do art. 7º, 

inciso II, da Lei 12016/2009.Com a vinda das informações, tornem-me conclusos para apreciação do pedido liminar.Int. 

 

0011815-29.2010.403.6109 - NEIDE DA SILVA SOARES CARVALHO(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Considerando-se que a matéria tratada nos autos dos processos 

2009.63.10.004300-5 e 2010.63.10.002912-6 do JEF de Americana/SP são distintas da pleiteada neste MS, afasto as 

prevenções apontadas às fls. 63.O deferimento de pedido liminar em sede mandamental deve ser apreciado em 

conformidade ao disposto no art. 7º, III, da Lei nº.12.016/2009, ou seja, necessário além do fundamento relevante que 

haja a possibilidade de ineficácia da medida.Assim, a liminar inaldita altera part, em mandado de segurança só deve ser 

concedida nos casos de exceção, sob pena de que não havendo tal antecipação, a decisão se torne inócua ante o 

perecimento do objeto.Dessa forma, inexistindo a possibilidade de perecimento do objeto, se o pedido for analisado 

após a vinda das informações, postergo a apreciação para referido momento processual.Notifique-se a autoridade 

coatora para que preste as informações no prazo legal.Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da 

autoridade coatora, enviando-lhe cópia da inicial, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do art. 7º, inciso II, 

da Lei 12016/2009.Com a vinda das informações da impetrada, tornem-me conclusos para a apreciação do pedido 

liminar.Int. 

 

0011853-41.2010.403.6109 - EXPRESSO CRISTALIA LTDA(SP156154 - GUILHERME MAGALHÃES 

CHIARELLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP 

Considerando-se que a matéria tratada nos autos do processo 2008.61.09.009724-5 da 2ª Vara da Justiça Federal de 

Piracicaba/SP é distinta da pleitada neste MS, afasto as prevenções apontadas às fls. 123.Reservo-me a apreciar o 

pedido de liminar após as informações da autoridade, oportunidade em que terei melhores elementos.Notifique-se a 

autoridade coatora para que preste as informações no prazo legal.Dê-se ciência do feito ao órgão de representação 

judicial da autoridade coatora, enviando-lhe cópia da inicial, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do art. 7º, 

inciso II, da Lei 12016/2009.Com a vinda das informações da impetrada, tornem-me conclusos.Int. 

 

0011854-26.2010.403.6109 - VIACAO NASSER LTDA(SP156154 - GUILHERME MAGALHÃES CHIARELLI) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP 

Intime-se o impetrante para que no prazo de 10 dias apresente cópia da inicial dos autos nº 2008.61.09.009724-5, 

apontados às fls. 106, a fim de esclarecer as prevenções.Cumprido, tornem-me conclusos.Int. 

 

0011855-11.2010.403.6109 - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MOGI MIRIM(SP156154 - 

GUILHERME MAGALHÃES CHIARELLI E SP244143 - FELIPE MAGALHAES CHIARELLI) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP 

Considerando que as custas processuais foram pagas (DARF, fls. 229), esclareça o impetrante no prazo de 05 dias o 

pedido de justiça gratuita.Sem prejuízo, uma vez que inexiste a possibilidade de perecimento do objeto, caso o pedido 

liminar seja analisado após a vinda das informações, postergo a apreciação para referido momento 

processual.Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações no prazo legal.Dê-se ciência do feito ao 

órgão de representação judicial da autoridade coatora, enviando-lhe cópia da inicial, para que, querendo, ingresse no 

feito, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei 12016/2009.Com a vinda das informações da impetrada, tornem-me 

conclusos.Int. 

 

0011874-17.2010.403.6109 - SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO ESTADO DE SAO 

PAULO - SIEEESP(SP113400 - JOSIANE SIQUEIRA MENDES E SP145243 - REGINA NASCIMENTO DE 

MENEZES E DF013398 - VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO E DF023016 - HENRIQUE DE 

MELLO FRANCO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP 

Intime-se o impetrante para que no prazo de 10 dias apresente cópia das iniciais e de eventuais sentenças proferidas nos 

autos apontados às fls. 116/126, a fim de esclarecer as prevenções.Cumprido, tornem-me conclusos.Int. 

 

0012058-70.2010.403.6109 - PEDRO MENDES FERREIRA(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488 - 

ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP301271 - DIOGO MACIEL LAZARINI) X 
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CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

Intimem-se os subscritores de fls. 16, para que no prazo de 05 dias regularizem o documento, uma vez que não consta 

assinatura.Cumprido:Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações no prazo legal.Dê-se ciência do 

feito ao órgão de representação judicial da autoridade coatora, enviando-lhe cópia da inicial, para que, querendo, 

ingresse no feito, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei 12016/2009.Com a vinda das informações da impetrada, 

tornem-me conclusos para a apreciação do pedido liminar.Int. 

 

0000006-08.2011.403.6109 - FRICOCK FRIGORIFICACAO AVICULTURA IND/ E COM/ LTDA(SP252946 - 

MARCOS TANAKA DE AMORIM E SP225522 - SANDOVAL VIEIRA DA SILVA) X PROCURADOR DA 

FAZENDA NACIONAL EM PIRACICABA - SP 

Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações no prazo legal. Dê-se ciência do feito ao órgão de 

representação judicial da autoridade coatora, enviando-lhe cópia da inicial, para que, querendo, ingresse no feito, nos 

termos do art. 7º, inciso II, da Lei 12016/2009. Com a vinda das informações da impetrada, dê-se vista ao MPF. Após, 

tornem-me conclusos para sentença.Int. 

 

0000014-82.2011.403.6109 - SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO ESTADO DE SAO 

PAULO - SIEEESP(SP113400 - JOSIANE SIQUEIRA MENDES E SP145243 - REGINA NASCIMENTO DE 

MENEZES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP 

Intime-se o impetrante para que no prazo de 10 dias apresente cópia da inicial dos autos apontados às fls. 96/107, a fim 

de esclarecer as prevenções.Cumprido, tornem-me conclusos.Int. 

 

0000454-78.2011.403.6109 - JOSE ROBERTO BALZAN(SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X CHEFE DA AGENCIA 

DO INSS DE AMERICANA - SP 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.O deferimento de pedido liminar em sede mandamental deve ser apreciado em 

conformidade ao disposto no art. 7º, III, da Lei nº.12.016/2009, ou seja, necessário além do fundamento relevante que 

haja a possibilidade de ineficácia da medida.Assim, a liminar inaldita altera part, em mandado de segurança só deve ser 

concedida nos casos de exceção, sob pena de que não havendo tal antecipação, a decisão se torne inócua ante o 

perecimento do objeto.Dessa forma, inexistindo a possibilidade de perecimento do objeto, se o pedido for analisado 

após a vinda das informações, postergo a apreciação para referido momento processual.Notifique-se a autoridade 

coatora para que preste as informações no prazo legal.Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da 

autoridade coatora, enviando-lhe cópia da inicial, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do art. 7º, inciso II, 

da Lei 12016/2009.Com a vinda das informações da impetrada, tornem-me conclusos para a apreciação do pedido 

liminar.Int. 

 

0000675-61.2011.403.6109 - LUIZ EDNEI COSTA(SP286351 - SILAS BETTI) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS 

DE AMERICANA - SP 

Intime-se o impetrante para que no prazo de 10 dias, forneça mais 01 cópia dos documentos que instruírem a inicial, nos 

termos do art. 7º, inciso I, da Lei 12016/2009.O deferimento de pedido liminar em sede mandamental deve ser 

apreciado em conformidade ao disposto no art. 7º, III, da Lei nº.12.016/2009, ou seja, necessário além do fundamento 

relevante que haja a possibilidade de ineficácia da medida.Assim, a liminar inaldita altera part, em mandado de 

segurança só deve ser concedida nos casos de exceção, sob pena de que não havendo tal antecipação, a decisão se torne 

inócua ante o perecimento do objeto.Dessa forma, inexistindo a possibilidade de perecimento do objeto, se o pedido for 

analisado após a vinda das informações, postergo a apreciação para referido momento processual.Notifique-se a 

autoridade coatora para que preste as informações no prazo legal.Dê-se ciência do feito ao órgão de representação 

judicial da autoridade coatora, enviando-lhe cópia da inicial, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do art. 7º, 

inciso II, da Lei 12016/2009.Com a vinda das informações da impetrada, tornem-me conclusos para a apreciação do 

pedido liminar.Int. 

 

0000761-32.2011.403.6109 - CASA VIANA LTDA - EPP(SP074247 - JOSE ANTONIO PEIXOTO E SP150029 - 

RICARDO MARCELO CAMARGO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA 

O deferimento de pedido liminar em sede mandamental deve ser apreciado em conformidade ao disposto no art. 7º, III, 

da Lei nº.12.016/2009, ou seja, necessário além do fundamento relevante que haja a possibilidade de ineficácia da 

medida.Assim, a liminar inaldita altera part, em mandado de segurança só deve ser concedida nos casos de exceção, sob 

pena de que não havendo tal antecipação, a decisão se torne inócua ante o perecimento do objeto.Dessa forma, 

inexistindo a possibilidade de perecimento do objeto, se o pedido for analisado após a vinda das informações, postergo 

a apreciação para referido momento processual.Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações no 

prazo legal.Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da autoridade coatora, enviando-lhe cópia da 

inicial, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei 12016/2009.Com a vinda das 

informações da impetrada, tornem-me conclusos para apreciação do pedido liminar.Int. 

 

0000807-21.2011.403.6109 - LEONIR MODESTO DA SILVA(SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) 

X CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.O deferimento de pedido liminar em sede mandamental deve ser apreciado em 
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conformidade ao disposto no art. 7º, III, da Lei nº.12.016/2009, ou seja, necessário além do fundamento relevante que 

haja a possibilidade de ineficácia da medida.Assim, a liminar inaldita altera part, em mandado de segurança só deve ser 

concedida nos casos de exceção, sob pena de que não havendo tal antecipação, a decisão se torne inócua ante o 

perecimento do objeto.Dessa forma, inexistindo a possibilidade de perecimento do objeto, se o pedido for analisado 

após a vinda das informações, postergo a apreciação para referido momento processual.Notifique-se a autoridade 

coatora para que preste as informações no prazo legal.Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da 

autoridade coatora, enviando-lhe cópia da inicial, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do art. 7º, inciso II, 

da Lei 12016/2009.Com a vinda das informações da impetrada, tornem-me conclusos para a apreciação do pedido 

liminar.Int. 

 

0000808-06.2011.403.6109 - CARLOS ROBERTO PINI(SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X 

CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE SANTA BARBARA DOESTE - SP 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.O deferimento de pedido liminar em sede mandamental deve ser apreciado em 

conformidade ao disposto no art. 7º, III, da Lei nº.12.016/2009, ou seja, necessário além do fundamento relevante que 

haja a possibilidade de ineficácia da medida.Assim, a liminar inaldita altera part, em mandado de segurança só deve ser 

concedida nos casos de exceção, sob pena de que não havendo tal antecipação, a decisão se torne inócua ante o 

perecimento do objeto.Dessa forma, inexistindo a possibilidade de perecimento do objeto, se o pedido for analisado 

após a vinda das informações, postergo a apreciação para referido momento processual.Notifique-se a autoridade 

coatora para que preste as informações no prazo legal.Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da 

autoridade coatora, enviando-lhe cópia da inicial, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do art. 7º, inciso II, 

da Lei 12016/2009.Com a vinda das informações da impetrada, tornem-me conclusos para a apreciação do pedido 

liminar.Int. 

 

0000943-18.2011.403.6109 - MARIA HELENA NASTARO GARDIN(SP287300 - ALESSANDRA REGINA 

MELLEGA) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM PIRACICABA - SP 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.O deferimento de pedido liminar em sede mandamental deve ser apreciado em 

conformidade ao disposto no art. 7º, III, da Lei nº.12.016/2009, ou seja, necessário além do fundamento relevante que 

haja a possibilidade de ineficácia da medida.Assim, a liminar inaldita altera part, em mandado de segurança só deve ser 

concedida nos casos de exceção, sob pena de que não havendo tal antecipação, a decisão se torne inócua ante o 

perecimento do objeto.Dessa forma, inexistindo a possibilidade de perecimento do objeto, se o pedido for analisado 

após a vinda das informações, postergo a apreciação para referido momento processual.Notifique-se a autoridade 

coatora para que preste as informações no prazo legal.Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da 

autoridade coatora, enviando-lhe cópia da inicial, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do art. 7º, inciso II, 

da Lei 12016/2009.Com a vinda das informações da impetrada, tornem-me conclusos para a apreciação do pedido 

liminar.Int. 

 

Expediente Nº 2635 

 

ACAO PENAL 
0009137-41.2010.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X BRUNO FERNANDO 

DE LIMA FLOR(SP110038 - ROGERIO NUNES) X ROBERTO DE BARROS MARQUETTI(SP110038 - ROGERIO 

NUNES) 

Cuida-se de pedido de relaxamento de prisão em flagrante, com pedido alternativo de liberdade provisória formulado 

em favor de BRUNO FERNANDO DE LIMA FLOR E ROBERTO MARQUETTI, presos em flagrante delito em 25 de 

setembro de 2010 e denunciados como incursos nas penas dos artigos 155, 4º. Inciso II e IV, c.c.o artigo 14, II, ambos 

do do Código Penal. Argumentam os requerentes que estão presos há mais de 120 dias e até agora a instrução 

processual não foi concluída. Que os policiais militares que efetuaram a prisão dos réus e que foram arrolados como 

testemunhas não compareceram na audiência de instrução marcada no dia 27 de janeiro de 2011, tendo referida 

audiência sido designada para o dia 3 de março de 2011. Parecer Ministerial às fls. 207/209, manifestando-se pelo 

indeferimento da liberdade provisória. É o relatório. Decido. Pleiteiam os requerentes o relaxamento da prisão em 

flagrante sob o argumento de excesso de prazo para a conclusão da instrução processual o que torna a prisão deles 

ilegal. A demora na conclusão da instrução processual, por si só, não torna a prisão ilegal. No presente caso, as 

mencionadas testemunhas que faltaram a audiência e impediram a oitiva dos réus são testemunhas comuns e, portanto, a 

oitiva das mesmas interessa não só a acusação, mas também a defesa. Além disso, as testemunhas de defesa não 

residem no distrito da culpa e deverão ser ouvidas por carta precatória, o que prolongará ainda mais a instrução. Nota-

se, portanto, que a demora na conclusão do processo não pode ser atribuída apenas ao Judiciário e ao Ministério 

Público. As peculiaridades do presente processo também devem ser levadas em conta, uma vez que o crime ocorreu 

fora da cidade sede da Justiça Federal, o que por si só, causa uma demora maior na conclusão do processo. Como bem 

salientou o MPF os prazos processuais nos processos de réu preso não são absolutos e devem ser analisados com 

proporcionalidade e razoabilidade. Aliás neste sentido já decidiu o STF. Senão vejamos:Documento 5 - STF - HC 

84493 -Processo-HC 84493-HC - HABEAS CORPUS-Relator(a) JOAQUIM BARBOSA-Sigla do órgão-STF-Decisão 

-Denegou-se a ordem, decisão unânime. Ausente, justificadamente, neste julgamento, o Senhor Ministro Celso de 

Mello. Presidiu, este julgamento, o Senhor Ministro Carlos Velloso. 2ª Turma, 28.09.2004. -Descrição-Acórdão citado: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 519/787 

HC 81905. Número de páginas: (07). Análise:(RDC). Inclusão: 16/03/05, (MLR). Alteração: 21/09/05, (AAS). 

..DSC_PROCEDENCIA_GEOGRAFICA: SP - SÃO PAULO-Ementa-EMENTA: HABEAS CORPUS. PRISÃO 

PREVENTIVA. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO. EXCESSO DE PRAZO JUSTIFICADO PELA 

COMPLEXIDADE DA CAUSA. PRECEDENTES. RÉUS PRESOS FORA DA COMARCA. DEFENSORES 

DIVERSOS, RESIDENTES FORA DA COMARCA. CONTRIBUIÇÃO DA DEFESA PARA A DEMORA NA 

CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO. ORDEM DENEGADA. O prazo para o término da instrução criminal deve ser 

cotejado levando-se em conta a complexidade do feito, sob pena de se tornar inviável o processamento da persecutio 

criminis em casos complexos, que envolvam o crime organizado. HC 88608-HC - HABEAS CORPUS-Relator(a) -

JOAQUIM BARBOSA-Sigla do órgão -STF-Decisão-A Turma, por votação unânime, indeferiu o pedido de habeas 

corpus, nos termos do voto do Relator. Ausentes, justificadamente, neste julgamento, os Senhores Ministros Gilmar 

Mendes e Cezar Peluso. 2ª Turma, 03.10.2006 -Descrição-Número de páginas: 12. Análise: 27/11/2006, RMO. 

..DSC_PROCEDENCIA_GEOGRAFICA: RN - RIO GRANDE DO NORTE-Ementa-EMENTA: HABEAS CORPUS. 

CRIME DE ROUBO DUPLAMENTE QUALIFICADO. PRISÃO PREVETIVA. FUNDAMENTOS. EXCESSO DE 

PRAZO JUSTIFICÁVEL. ORDEM DENEGADA. Embora sucinto, o decreto de prisão está fundamentado nos fortes 

indícios de periculosidade do paciente apurados no inquérito policial, em que há notícia do seu envolvimento em 

diversos crimes, em especial delitos contra o patrimônio praticados em diferentes estados da Federação. Visto que o 

paciente não reside no distrito da culpa, há sério risco de que se furte a eventual aplicação da pena, caso não seja 

mantida a custódia cautelar. A demora na conclusão da instrução criminal, decorrente da residência dos réus em outro 

estado e da dificuldade em localizá-los, não pode ser atribuída ao Poder Judiciário. Excesso de prazo justificado. 

Também não prospera a reiteração do pedido de liberdade provisória. Este Juízo já indeferiu anterior pedido de 

liberdade provisória, sob o argumento de que os réus se soltos constituem ameaça a ordem pública. Os réus possuem 

péssimos antecedentes criminais, sendo que o réu Bruno foi condenado por crime de roubo na Comarca de São Paulo e 

o réu Roberto responde a processo por receptação também na comarca de São Paulo. Também não há elementos nos 

autos que demonstrem que os réus possuem residência fixa ou que se soltos não deixaram o distrito da culpa. Assim, 

constato presente no caso, neste momento, a presença do requisito da garantia da ordem pública , a justificar a 

manutenção da custódia provisória dos requerentes. Os requerentes são contumazes na pratica de delitos contra o 

patrimônio Tais fatos indicam que a prisão dos requerentes, como medida de cautela da ordem pública, faz-se 

necessária. Sem análise do mérito das imputações que lhes são feitas, há grande probabilidade de que os requerentes, 

pelas circunstâncias antecedentes já relatadas, em liberdade, poderá voltar a se dedicar-se a atividades ilícitas. Como 

medida de prevenção, suas custódias cautelares devem ser mantidas. Diante disso, INDEFIRO o pleito de liberdade 

provisória. Intime-se. Ciência ao Ministério Público Federal. 

3ª VARA DE PIRACICABA 

 

DR. NILSON MARTINS LOPES JUNIOR  

MMº. Juiz Federal 

DR. JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA 

MMº. Juiz Federal Substituto 

HUMBERTO RUBINI BONELI DA SILVA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1815 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0006850-86.2002.403.6109 (2002.61.09.006850-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004695-47.2001.403.6109 (2001.61.09.004695-4)) INSTITUTO DE MEDICINA NUCLEAR DE PIRACICABA S/C 

LTDA(SP116334 - CRISTINA REGINATO HOFFMANN) X CONSELHO REGIONAL DE 

RADIOLOGIA(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN E SP098386 - RODOLFO HAZELMAN CUNHA) 

Proceda-se à intimação da embargante, ora executada, por intermédio do(s) respectivo(s) advogado(s), para que efetue o 

pagamento do(s) crédito(s) exequendo(s) discriminado(s) às fls. 164, nos termos do artigo 475-J, caput, do Código de 

Processo Civil.Int. 

 

0007002-03.2003.403.6109 (2003.61.09.007002-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004895-20.2002.403.6109 (2002.61.09.004895-5)) IRMAOS RAMBALDO LTDA(SP175072 - RICARDO 

ROGÉRIO DA SILVA E SP184040 - CARLOS EDUARDO SABBAG PEREIRA E SP220501 - CARLOS ALBERTO 

BARBOSA DE MATTOS) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 

PAULO CESAR SANTOS) 

Proceda-se à intimação da embargante, ora executada, por intermédio do(s) respectivo(s) advogado(s), para que efetue o 

pagamento do(s) crédito(s) exequendo(s) discriminado(s) às fls. 195, nos termos do artigo 475-J, caput, do Código de 

Processo Civil.Int. 
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0008252-71.2003.403.6109 (2003.61.09.008252-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005406-18.2002.403.6109 (2002.61.09.005406-2)) PERECHELLI METALURGICA INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA - EPP(SP081551 - FRANCISCO IRINEU CASELLA E SP164396 - JULIANA APARECIDA DELLA 

GRACIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLA REGINA ROCHA) 

1 - Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 2 - Tendo em vista a ausência de parte vencedora, 

remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa definitiva. 3 - Traslade-se cópia do v. acórdão retro prolatado, 

acompanhado da respectiva certidão de trânsito em julgado, para os autos da execução fiscal sob nº 0005406-

18.2002.403.610, a qual deverá ser desarquivada pela Secretaria. 4 - Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0005425-53.2004.403.6109 (2004.61.09.005425-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000258-89.2003.403.6109 (2003.61.09.000258-3)) UROLASER-CENTRO INTEGRADO DE UROLITOTRIPSIA 

S/C LTDA.(SP037330 - WALDIR REDER LOURENCO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 896 - CARLA REGINA 

ROCHA) 

1 - Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 2 - Tendo em vista a ausência de parte vencedora, 

remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa definitiva. 3 - Traslade-se cópia do v. acórdão retro prolatado, 

acompanhado da respectiva certidão de trânsito em julgado, para os autos da execução fiscal sob nº 0000258-

89.2003.403.610. 4 - Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0005997-09.2004.403.6109 (2004.61.09.005997-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003337-76.2003.403.6109 (2003.61.09.003337-3)) MARIO MANTONI METALURGICA LTDA(SP185199 - 

DEBORA CRISTINA ANIBAL ROSSETTE) X INSS/FAZENDA(Proc. ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA) 

Proceda-se à intimação da parte executada, por intermédio do(s) respectivo(s) advogado(s), para que efetue o 

pagamento do(s) crédito(s) exequendo(s) discriminado(s) às fls. 319, nos termos do artigo 475-J, caput, do Código de 

Processo Civil.Intime-se. 

 

0008272-28.2004.403.6109 (2004.61.09.008272-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006892-04.2003.403.6109 (2003.61.09.006892-2)) RAPHAEL DAURIA NETTO(SP143314 - MELFORD VAUGHN 

NETO E SP126888 - KELLY CRISTINA FAVERO MIRANDOLA E SP155288 - JOÃO MARCELO CIA DE 

FARIA) X INSS/FAZENDA(Proc. ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO) 

I - RELATÓRIOTrata-se de embargos do executado, interpostos por RAPHAEL D´AURIA NETTO em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que o embargante pretende o reconhecimento de sua 

ilegitimidade passiva para figurar como executado nos autos da execução fiscal nº. 2003.61.09.006892-2. 

Subsidiariamente, pretende a declaração de nulidade e de excesso de execução, quanto à CDA - Certidão de Dívida 

Ativa - que lastreia a execução. Afirma o embargante que é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da execução 

fiscal, seja porque o juízo encontra-se garantido com a penhora de bens de propriedade da empresa Vipa Viação 

Panorâmica Ltda., seja pelo fato de não ter sido chamado a se defender no processo administrativo que constituiu o 

crédito exeqüendo. Ainda em sede preliminar, afirma que a citação procedida nos autos de execução fiscal é nula, pois o 

respectivo signatário é pessoa que não possui poderes para receber citação judicial. Alega que a CDA impugnada é 

nula, aduzindo nesse sentido que: a CDA em comento trata-se de mera xerocópia, desservindo para embasar a execução 

fiscal; falta de fundamento legal para a aplicação de multa; há contradição entre a competência mencionada (09/2002) e 

o período de apuração (entre 01/1999 e 04/2002); a consolidação, não consta a memória de cálculo discriminada de 

cada um dos créditos tributários em execução, bem como suas espécies, base de cálculo, alíquota etc. Requer a 

procedência dos embargos, com a desconstituição da CDA quanto a sua pessoa, e, subsidiariamente, com a declaração 

de nulidade da CDA.Inicial instruída com documentos de fls. 11-32.Determinação de fl. 34 cumprida pelo embargante 

às fls. 38-41. Impugnação pelo embargado às fls. 45-53. Afirmou, inicialmente, que a penhora realizada nos autos de 

execução fiscal é insuficiente para se garantir o Juízo, de forma que os embargos não poderiam ser recebidos com efeito 

suspensivo. Defendeu a validade da citação realizada naqueles autos. Afirmou se trata de ônus do executado a produção 

de provas para desconstituição do título executivo, o que não se verifica no caso vertente. Sustentou a responsabilidade 

fiscal dos sócios da empresa executada, em face do não pagamento de contribuições previdenciárias, nos termos do 

CTN e do art. 13 da Lei 8.620/93. Defendeu os acréscimos moratórios constantes da CDA, bem como a legalidade da 

cobrança da multa de mora. Requereu a declaração de improcedência dos embargos.Réplica pelo embargante às fls. 57-

63.Documentos apresentados pelo embargante às fls. 65-135, sobre os quais não houve manifestação do embargado, 

apesar de intimado.É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOPasso diretamente ao julgamento do feito, haja vista 

a desnecessidade de dilação probatória.Merece acolhimento a alegação do embargante de ser parte ilegítima para figurar 

no pólo passivo da execução fiscal nº. 2003.61.09.006892-2, contudo, não pelos argumentos por ele despendidos.A 

inscrição em dívida ativa do embargante em face das dívidas previdenciárias contraídas pela empresa Vipa Viação 

Panorâmica Ltda. se deu nos termos outrora determinados pelo art. 13, caput, da Lei 8.620/93, verbis:Art. 13. O titular 

da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem solidariamente, com 

seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.Essa disposição legal, recentemente revogada pela Lei 

11.941/2009, nunca foi válida, por veicular ofensa ao disposto no artigo 146, II, da Constituição Federal, que determina 

ser competência da lei complementar estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre 

obrigação. As regras para a caracterização da co-responsabilidade dos sócios por dívidas tributárias da pessoa jurídica a 

que pertençam são aquelas estabelecidas, portanto, pelo CTN, em seus arts. 134 e 135, verificando-se, comumente, 
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quando há dissolução irregular da sociedade, prática de atos de gestão com excesso de poder ou infração à lei ou 

contrato, conforme, de forma didática e bastante elucidativa, se infere do seguinte precedente do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região:AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO DA AÇÃO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - ART. 13 DA LEI Nº 

8.620/93 - INAPLICABILIDADE - FALÊNCIA.1. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se 

vale a pessoa jurídica para a realização do seu objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por 

substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou 

infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário 

deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular.2. O 

inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza 

o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 

135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade.3. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que 

integram o quadro social da pessoa jurídica executada, bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito 

excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas dívidas tributárias da empresa está jungida à 

contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da pessoa jurídica executada e a época da 

ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal.4. No tocante a responsabilidade solidária dos 

sócios, nos termos do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, adoto como razão de decidir o voto de minha relatoria proferido no 

Agravo de Instrumento n.º 2006.03.00.099744-4; Sexta Turma, v.u.; julgado em 26/06/2008; DJF3 data:04/08/2008.5. 

Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio co-responsável, cumpria à exeqüente 

comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser 

causa de inclusão do sócio no pólo passivo. Por outro lado, a agravante não logrou demonstrar ter o sócio co-

responsável agido com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, nos termos do art. 135 do CTN, razão pela 

qual não se afigura devido o redirecionamento da execução fiscal.(AI 331097/SP - 6ª T. - Rel. Miguel Di Pierro - j. 

16/10/2008 - DJF3 DATA:17/11/2008).No caso vertente, o embargado não logrou comprovar que o embargante tenha 

agido com excesso de poderes, infração à lei ou contra o contrato social da empresa executada, tampouco havendo 

notícia da dissolução irregular desta. Desserve para incluí-lo no pólo passivo da execução fiscal a mera alegação de que 

o inadimplemento no pagamento de contribuição previdenciária caracteriza infração à lei. Com efeito, se assim o fosse, 

estaria instituída, como regra absoluta, a responsabilidade solidária do sócio para com a pessoa jurídica da qual faz 

parte, pois a existência de qualquer dívida tributária pressupõe, logicamente, o inadimplemento da respectiva obrigação 

tributária.Nesse sentido, aliás, reiteradas decisões do Superior Tribunal de Justiça.Do exposto, merece deferimento o 

pedido de exclusão do embargante do pólo passivo da execução fiscal.Resta prejudicada, portanto, a análise das demais 

alegações contidas na petição inicial.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES 

EMBARGOS, para determinar a exclusão do embargante Raphael D´Auria Netto do pólo passivo da execução fiscal nº. 

2003.61.09.006892-2.Por conseqüência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil.Sem custas, por ser indevida à espécie, nos termos do art. 7º da Lei 9.289/96.Condeno o embargado 

ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do 

Código de Processo Civil, ante a simplicidade do deslinde do feito, bem como em face da desnecessidade de dilação 

probatória.Traslade-se cópia desta sentença para os autos de execução fiscal nº. 2003.61.09.006892-2.Sentença sujeita 

ao reexame necessário, nos termos do art. 475, II, do CPC, razão pela qual desapensem-se os autos e, após decorrido o 

prazo para recursos voluntários, ou interpostos estes, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008273-13.2004.403.6109 (2004.61.09.008273-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006892-04.2003.403.6109 (2003.61.09.006892-2)) VIPA - VIACAO PANORAMICA LTDA(SP143314 - MELFORD 

VAUGHN NETO E SP126888 - KELLY CRISTINA FAVERO MIRANDOLA E SP155288 - JOÃO MARCELO CIA 

DE FARIA) X INSS/FAZENDA(Proc. ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO) 

I - RELATÓRIOTrata-se de embargos do executado, interpostos por VIPA VIAÇÃO PANORÂMICA LTDA. em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que a embargante pretende a declaração de nulidade 

e, subsidiariamente, de excesso de execução, quanto à CDA - Certidão de Dívida Ativa - que lastreia os autos de 

execução fiscal nº. 2003.61.09.006892-2. Afirma a embargante, preliminarmente, que a CDA impugnada é nula, 

aduzindo nesse sentido que: há contradição entre a competência mencionada (09/2002) e o período de apuração (entre 

01/1999 e 04/2002); a CDA em comento trata-se de mera xerocópia, desservindo para embasar a execução fiscal; falta 

de fundamento legal para a aplicação de multa. Sustenta que os cinco sócios da embargante não podem ser incluídos no 

pólo passivo da execução fiscal. Alega que a citação procedida nos autos de execução fiscal é nula, pois o respectivo 

signatário é pessoa que não possui poderes para receber citação judicial. Impugna o pleito de honorários à razão de 20% 

(vinte por cento), devendo ser fixados nos termos do CPC. Requer a procedência dos embargos, com a declaração de 

nulidade da CDA, ou a redução da dívida exeqüenda, nos termos acima apontados.Inicial instruída com documentos de 

fls. 11-32.Determinação de fl. 34 cumprida pelo embargante às fls. 38-51. Impugnação pela embargada às fls. 55-63. 

Preliminarmente, alegou o não cabimento dos embargos, pela penhora insuficiente de bens para garantia da dívida nos 

autos de execução fiscal. No mérito, afirmou que se trata de ônus do executado a produção de provas para 

desconstituição do título executivo, o que não se verifica no caso vertente. Sustentou a responsabilidade fiscal dos 

sócios da empresa executada, em face do não pagamento de contribuições previdenciárias, nos termos do CTN e do art. 

13 da Lei 8.620/93. Defendeu os acréscimos moratórios constantes da CDA, em especial a constitucionalidade da 
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aplicação da Taxa SELIC, bem como a legalidade da cobrança da multa de mora. Requereu a declaração de 

improcedência dos embargos.Réplica pelo embargante às fls. 67-74.Documentos apresentados pelo embargante às fls. 

76-146, sobre os quais não houve manifestação do embargado, apesar de intimado.É o relatório. Decido.II - 

FUNDAMENTAÇÃOPasso diretamente ao julgamento do feito, haja vista a desnecessidade de dilação 

probatória.Busca a embargante a extinção da execução fiscal contra ela movida, ao argumento de nulidade do título 

executivo, ou, subsidiariamente, a declaração de excesso na execução. Alega, ainda, ser indevida a inclusão de seus 

sócios no pólo passivo da ação de execução.Preliminarmente, deixo de conhecer do pedido da embargante, de exclusão 

dos sócios do pólo passivo da execução fiscal, haja vista que a pessoa jurídica não tem legitimidade para pleitear em 

juízo a defesa de direitos relativos aos seus sócios, por se tratarem de pessoas distintas, nos termos do art. 6º do 

CPC.Ainda em sede preliminar, rejeito a alegação do embargado de não conhecimento dos embargos, em face da 

garantia insuficiente da dívida exequenda.Tenho entendido que a garantia, ainda que parcial, da dívida fiscal em 

execução, autoriza o manejo pelo devedor dos respectivos embargos. Se assim não fosse, haveria que se admitir a 

posterior excussão dos bens penhorados sem que ao executado se oportunizasse a interposição de embargos, fato a ser 

repudiado pelo ordenamento jurídico. Trata-se, portanto, a aceitação dos embargos do devedor mediante garantia parcial 

da dívida fiscal, de medida que melhor se coaduna com o direito de defesa do devedor, tendo sido, aliás, de forma ainda 

mais ampla consagrada no Código de Processo Civil, mediante a alteração de seu art. 736, produzida pela Lei 

11.382/2006.Nesse sentido, ademais, tem se postado o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme recente 

precedente cuja ementa abaixo transcrevo:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. REJEIÇÃO LIMINAR. PENHORA INSUFICIENTE. ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS. 

SENTENÇA REFORMADA. RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM.1. Não é indispensável que a penhora 

seja suficiente para garantir todo o débito excutido, uma vez que não há previsão legal para tanto. Além disso, a penhora 

pode, a qualquer tempo, ser reforçada ou substituída, no interesse do credor.2. Não pode ser aceito o fato de que o 

devedor, privado de seus bens (ainda que não suficientes para garantir toda a dívida), não tenha possibilidade de 

questionar a execução mediante a apresentação de embargos.3. Ficaria desajustado o equilíbrio entre as partes litigantes 

e constituiria injusto favorecimento ao exeqüente a continuação da constrição parcial, se impedido o devedor de 

oferecer embargos para a defesa do seu patrimônio constrito. Se há penhora, viabilizam-se os embargos, decorrentes da 

garantia parcial efetivada com a penhora (STJ, 1ª Seção, EREsp n.º 80723/PR, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 

10.04.2002, DJ 17.06.2002.).4. Prejudicada a análise da matéria preliminar suscitada em contra-razões ante o 

julgamento de procedência da apelação, com a reforma da r. sentença e conseqüente retorno dos autos à Vara de origem 

para prosseguimento do feito.5. Apelação provida. Prejudicada a matéria preliminar suscitada em contra-razões.(AC 

1406848/SP - 6ª T. - Rel. Consuelo Yoshida - j. 14/05/2009 - DJF3 CJ1 DATA:06/07/2009 PÁGINA: 136).Passo à 

análise das demais alegações formuladas pela embargante.A citação procedida nos autos da execução fiscal (f. 72) não é 

nula. Foi ela realizada na forma do art. 8º, I, da Lei 6.830/80. Em seu inciso II, o art. 8º é claro ao dispor que a citação 

pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado, ou, se a data for omitida, no aviso 

de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência postal.Claríssimo, portanto, que essa forma de citação não 

exige que a respectiva carta seja recepcionada por pessoa que tenha poderes específicos para receber citação, conforme, 

aliás, já decidido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região:EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO PELO CORREIO. 

APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INADMISSIBILIDADE.1. Nos termos do artigo 

8º, inciso II, da Lei 6.830/80, a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do 

executado, não havendo exigência legal de que o seja na pessoa deste. Precedentes desta Corte e do STJ.2. Por outro 

lado, a exigência legal de entrega da carta ao citando, prevista no artigo 223 do Código de Processo Civil, não se aplica 

ao processo da execução fiscal, pois a Lei 6.830/80 (art. 8º, II), regulou de forma diversa a matéria, não havendo que se 

falar em aplicação subsidiária das normas daquele.3. Apelação não provida.(AC 199801000870736/BA - Rel. Juiz 

Conv. Carlos Alberto Simões de Tomaz - 2ª T. Supl. - j. 26/8/2003 - DJ DATA: 18/9/2003 PAGINA: 80).Rejeito, 

portanto, a alegação de nulidade da citação.Em relação à extensa lista de alegações relativas a defeitos formais que 

maculariam a CDA que lastreia a execução fiscal em apartado, anoto que nenhuma delas tem pertinência, 

caracterizando-se tais alegações como meramente protelatórias, como se verá adiante.O fato de a petição inicial da 

execução fiscal se constituir de fotocópia, inclusive quanto à CDA impugnada, não determina a nulidade da execução. 

Com efeito, o defeito aqui apontado pode ser suprido nos autos principais, mediante prazo para emenda da inicial, 

conforme precedente oriundo do Tribunal Regional Federal da 1ª Região:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A 

EXECUÇÃO. CDA EM FOTOCÓPIA. POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO PELO ORIGINAL. INÉPCIA DA 

INICIAL AFASTADA.1. O título executivo deve acompanhar a petição inicial da execução, sob pena de nulidade.2. 

Certidão de Dívida Ativa em fotocópia não autenticada não serve como título executivo.3. A inicial apresentada de 

forma incompleta enseja a oportunidade de emenda.4. Remessa provida.(REO 199901000721217/RO - TERCEIRA 

TURMA SUPLEMENTAR - j. 24/04/2003 - DJ DATA:29/05/2003 PAGINA:96).Trata-se, portanto, de falha a ser 

eventualmente sanada nos autos principais, não autorizando o acolhimento dos embargos.Outrossim, quanto às demais 

alegações de nulidade da CDA aqui impugnada, lembro, antes de mais nada, o disposto no art. 3º da Lei 6.830/80, o 

qual consigna que a Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de liquidez e certeza. Vale dizer, então, que 

há presunção da liquidez e certeza do débito exeqüendo, mediante sua simples inscrição em Dívida Ativa.Observo que 

as CDA´s que instruem a execução fiscal apontam claramente que a dívida ali exposta se referem às Auto de Infração nº 

354734563, lavrado em decorrência da apresentação de GFIP/GRFP com dados não correspondentes aos fatos 

geradores de todas as contribuições previdenciárias, cujo lançamento se deu em 30/09/2002. Assim, não padece a CDA 

em análise dos vícios apontados na inicial, estando de acordo com o disposto na Lei 6.830/80.Passo à análise da 
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alegação de excesso de execução.Impugna a embargante a aplicação da multa moratória de 40% e da Taxa SELIC sobre 

os créditos exeqüendos.Contudo, não consta da CDA ora impugnada a aplicação de tal multa, tampouco a correção 

monetária pela Taxa SELIC.Ao contrário, da análise da cópia ao Auto de Infração (fl. 21), trazido aos autos pela própria 

embargante, e da CDA, verifica-se que o valor cobrado nesta é o mesmo descrito naquele, sem acréscimo de correção 

monetária.Do exposto, merecem indeferimento os pedidos formulados na petição inicial.III - DISPOSITIVOAnte o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS.Por conseqüência, extingo o feito com resolução 

de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Sem custas, por ser indevida à espécie, nos termos do 

art. 7º da Lei 9.289/96.Condeno a embargante ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do 

valor da causa, nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ante a complexidade das alegações da embargante, sem embargo da 

desnecessidade de dilação probatória. Traslade-se cópia desta sentença para os autos de execução fiscal nº. 

2003.61.09.006892-2.Desapensem-se e, transitada em julgado a sentença, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008274-95.2004.403.6109 (2004.61.09.008274-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006892-04.2003.403.6109 (2003.61.09.006892-2)) MARIO LUIZ FERNANDES(SP143314 - MELFORD VAUGHN 

NETO E SP126888 - KELLY CRISTINA FAVERO MIRANDOLA E SP155288 - JOÃO MARCELO CIA DE 

FARIA) X INSS/FAZENDA(Proc. ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO) 

Trata-se de embargos do executado, interpostos por MARIO LUIZ FERNANDES em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que o embargante pretende o reconhecimento de sua ilegitimidade 

passiva para figurar como executado nos autos da execução fiscal nº. 2003.61.09.006892-2. Subsidiariamente, pretende 

a declaração de nulidade e de excesso de execução, quanto à CDA - Certidão de Dívida Ativa - que lastreia a execução. 

Afirma o embargante que é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da execução fiscal, seja porque o juízo encontra-

se garantido com a penhora de bens de propriedade da empresa Vipa Viação Panorâmica Ltda., seja pelo fato de não ter 

sido chamado a se defender no processo administrativo que constituiu o crédito exeqüendo. Ainda em sede preliminar, 

afirma que a citação procedida nos autos de execução fiscal é nula, pois o respectivo signatário é pessoa que não possui 

poderes para receber citação judicial. Alega que a CDA impugnada é nula, aduzindo nesse sentido que: a CDA em 

comento trata-se de mera xerocópia, desservindo para embasar a execução fiscal; falta de fundamento legal para a 

aplicação de multa; há contradição entre a competência mencionada (09/2002) e o período de apuração (entre 01/1999 e 

04/2002); a consolidação, não consta a memória de cálculo discriminada de cada um dos créditos tributários em 

execução, bem como suas espécies, base de cálculo, alíquota etc. Requer a procedência dos embargos, com a 

desconstituição da CDA quanto a sua pessoa, e, subsidiariamente, com a declaração de nulidade da CDA.Inicial 

instruída com documentos de fls. 11-32.Determinação de fl. 34 cumprida pelo embargante às fls. 38-42. Impugnação 

pelo embargado às fls. 46-53. Afirmou, inicialmente, que a penhora realizada nos autos de execução fiscal é insuficiente 

para se garantir o Juízo, de forma que os embargos não poderiam ser recebidos com efeito suspensivo. Defendeu a 

validade da citação realizada naqueles autos. Afirmou se trata de ônus do executado a produção de provas para 

desconstituição do título executivo, o que não se verifica no caso vertente. Sustentou a responsabilidade fiscal dos 

sócios da empresa executada, em face do não pagamento de contribuições previdenciárias, nos termos do CTN e do art. 

13 da Lei 8.620/93. Defendeu os acréscimos moratórios constantes da CDA, bem como a legalidade da cobrança da 

multa de mora. Requereu a declaração de improcedência dos embargos.Réplica pelo embargante às fls. 57-

63.Documentos apresentados pelo embargante às fls. 65-135, sobre os quais não houve manifestação do embargado, 

apesar de intimado.É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOPasso diretamente ao julgamento do feito, haja vista 

a desnecessidade de dilação probatória.Merece acolhimento a alegação do embargante de ser parte ilegítima para figurar 

no pólo passivo da execução fiscal nº. 2003.61.09.006892-2, contudo, não pelos argumentos por ele despendidos.A 

inscrição em dívida ativa do embargante em face das dívidas previdenciárias contraídas pela empresa Vipa Viação 

Panorâmica Ltda. se deu nos termos outrora determinados pelo art. 13, caput, da Lei 8.620/93, verbis:Art. 13. O titular 

da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem solidariamente, com 

seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.Essa disposição legal, recentemente revogada pela Lei 

11.941/2009, nunca foi válida, por veicular ofensa ao disposto no artigo 146, II, da Constituição Federal, que determina 

ser competência da lei complementar estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre 

obrigação. As regras para a caracterização da co-responsabilidade dos sócios por dívidas tributárias da pessoa jurídica a 

que pertençam são aquelas estabelecidas, portanto, pelo CTN, em seus arts. 134 e 135, verificando-se, comumente, 

quando há dissolução irregular da sociedade, prática de atos de gestão com excesso de poder ou infração à lei ou 

contrato, conforme, de forma didática e bastante elucidativa, se infere do seguinte precedente do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região:AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO DA AÇÃO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - ART. 13 DA LEI Nº 

8.620/93 - INAPLICABILIDADE - FALÊNCIA.1. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se 

vale a pessoa jurídica para a realização do seu objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por 

substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou 

infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário 

deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular.2. O 

inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza 

o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 

135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade.3. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que 
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integram o quadro social da pessoa jurídica executada, bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito 

excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas dívidas tributárias da empresa está jungida à 

contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da pessoa jurídica executada e a época da 

ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal.4. No tocante a responsabilidade solidária dos 

sócios, nos termos do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, adoto como razão de decidir o voto de minha relatoria proferido no 

Agravo de Instrumento n.º 2006.03.00.099744-4; Sexta Turma, v.u.; julgado em 26/06/2008; DJF3 data:04/08/2008.5. 

Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio co-responsável, cumpria à exeqüente 

comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser 

causa de inclusão do sócio no pólo passivo. Por outro lado, a agravante não logrou demonstrar ter o sócio co-

responsável agido com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, nos termos do art. 135 do CTN, razão pela 

qual não se afigura devido o redirecionamento da execução fiscal.(AI 331097/SP - 6ª T. - Rel. Miguel Di Pierro - j. 

16/10/2008 - DJF3 DATA:17/11/2008).No caso vertente, o embargado não logrou comprovar que o embargante tenha 

agido com excesso de poderes, infração à lei ou contra o contrato social da empresa executada, tampouco havendo 

notícia da dissolução irregular desta. Desserve para incluí-lo no pólo passivo da execução fiscal a mera alegação de que 

o inadimplemento no pagamento de contribuição previdenciária caracteriza infração à lei. Com efeito, se assim o fosse, 

estaria instituída, como regra absoluta, a responsabilidade solidária do sócio para com a pessoa jurídica da qual faz 

parte, pois a existência de qualquer dívida tributária pressupõe, logicamente, o inadimplemento da respectiva obrigação 

tributária.Nesse sentido, aliás, reiteradas decisões do Superior Tribunal de Justiça.Do exposto, merece deferimento o 

pedido de exclusão do embargante do pólo passivo da execução fiscal.Resta prejudicada, portanto, a análise das demais 

alegações contidas na petição inicial.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES 

EMBARGOS, para determinar a exclusão do embargante Mario Luiz Fernandes do pólo passivo da execução fiscal nº. 

2003.61.09.006892-2.Por conseqüência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil.Sem custas, por ser indevida à espécie, nos termos do art. 7º da Lei 9.289/96.Condeno o embargado 

ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do 

Código de Processo Civil, ante a simplicidade do deslinde do feito, bem como em face da desnecessidade de dilação 

probatória.Traslade-se cópia desta sentença para os autos de execução fiscal nº. 2003.61.09.006892-2.Sentença sujeita 

ao reexame necessário, nos termos do art. 475, II, do CPC, razão pela qual desapensem-se os autos e, após decorrido o 

prazo para recursos voluntários, ou interpostos estes, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008275-80.2004.403.6109 (2004.61.09.008275-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006892-04.2003.403.6109 (2003.61.09.006892-2)) CELIA FERNANDES(SP143314 - MELFORD VAUGHN NETO 

E SP126888 - KELLY CRISTINA FAVERO MIRANDOLA E SP155288 - JOÃO MARCELO CIA DE FARIA) X 

INSS/FAZENDA(Proc. ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO) 

I - RELATÓRIOTrata-se de embargos do executado, interpostos por CELIA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, em que o embargante pretende o reconhecimento de sua ilegitimidade passiva para figurar 

como executado nos autos da execução fiscal nº. 2003.61.09.006892-2. Subsidiariamente, pretende a declaração de 

nulidade e de excesso de execução, quanto à CDA - Certidão de Dívida Ativa - que lastreia a execução. Afirma o 

embargante que é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da execução fiscal, seja porque o juízo encontra-se 

garantido com a penhora de bens de propriedade da empresa Vipa Viação Panorâmica Ltda., seja pelo fato de não ter 

sido chamado a se defender no processo administrativo que constituiu o crédito exeqüendo. Ainda em sede preliminar, 

afirma que a citação procedida nos autos de execução fiscal é nula, pois o respectivo signatário é pessoa que não possui 

poderes para receber citação judicial. Alega que a CDA impugnada é nula, aduzindo nesse sentido que: a CDA em 

comento trata-se de mera xerocópia, desservindo para embasar a execução fiscal; falta de fundamento legal para a 

aplicação de multa; há contradição entre a competência mencionada (09/2002) e o período de apuração (entre 01/1999 e 

04/2002); a consolidação, não consta a memória de cálculo discriminada de cada um dos créditos tributários em 

execução, bem como suas espécies, base de cálculo, alíquota etc. Requer a procedência dos embargos, com a 

desconstituição da CDA quanto a sua pessoa, e, subsidiariamente, com a declaração de nulidade da CDA.Inicial 

instruída com documentos de fls. 11-32.Determinação de fl. 34 cumprida pelo embargante às fls. 38-42. Impugnação 

pelo embargado às fls. 46-54. Afirmou, inicialmente, que a penhora realizada nos autos de execução fiscal é insuficiente 

para se garantir o Juízo, de forma que os embargos não poderiam ser recebidos com efeito suspensivo. Defendeu a 

validade da citação realizada naqueles autos. Afirmou se trata de ônus do executado a produção de provas para 

desconstituição do título executivo, o que não se verifica no caso vertente. Sustentou a responsabilidade fiscal dos 

sócios da empresa executada, em face do não pagamento de contribuições previdenciárias, nos termos do CTN e do art. 

13 da Lei 8.620/93. Defendeu os acréscimos moratórios constantes da CDA, bem como a legalidade da cobrança da 

multa de mora. Requereu a declaração de improcedência dos embargos.Réplica pelo embargante às fls. 58-

64.Documentos apresentados pelo embargante às fls. 66-136, sobre os quais não houve manifestação do embargado, 

apesar de intimado.É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOPasso diretamente ao julgamento do feito, haja vista 

a desnecessidade de dilação probatória.Merece acolhimento a alegação do embargante de ser parte ilegítima para figurar 

no pólo passivo da execução fiscal nº. 2003.61.09.006892-2, contudo, não pelos argumentos por ele despendidos.A 

inscrição em dívida ativa do embargante em face das dívidas previdenciárias contraídas pela empresa Vipa Viação 

Panorâmica Ltda. se deu nos termos outrora determinados pelo art. 13, caput, da Lei 8.620/93, verbis:Art. 13. O titular 

da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem solidariamente, com 
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seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.Essa disposição legal, recentemente revogada pela Lei 

11.941/2009, nunca foi válida, por veicular ofensa ao disposto no artigo 146, II, da Constituição Federal, que determina 

ser competência da lei complementar estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre 

obrigação. As regras para a caracterização da co-responsabilidade dos sócios por dívidas tributárias da pessoa jurídica a 

que pertençam são aquelas estabelecidas, portanto, pelo CTN, em seus arts. 134 e 135, verificando-se, comumente, 

quando há dissolução irregular da sociedade, prática de atos de gestão com excesso de poder ou infração à lei ou 

contrato, conforme, de forma didática e bastante elucidativa, se infere do seguinte precedente do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região:AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO DA AÇÃO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - ART. 13 DA LEI Nº 

8.620/93 - INAPLICABILIDADE - FALÊNCIA.1. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se 

vale a pessoa jurídica para a realização do seu objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por 

substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou 

infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário 

deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular.2. O 

inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza 

o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 

135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade.3. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que 

integram o quadro social da pessoa jurídica executada, bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito 

excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas dívidas tributárias da empresa está jungida à 

contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da pessoa jurídica executada e a época da 

ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal.4. No tocante a responsabilidade solidária dos 

sócios, nos termos do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, adoto como razão de decidir o voto de minha relatoria proferido no 

Agravo de Instrumento n.º 2006.03.00.099744-4; Sexta Turma, v.u.; julgado em 26/06/2008; DJF3 data:04/08/2008.5. 

Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio co-responsável, cumpria à exeqüente 

comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser 

causa de inclusão do sócio no pólo passivo. Por outro lado, a agravante não logrou demonstrar ter o sócio co-

responsável agido com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, nos termos do art. 135 do CTN, razão pela 

qual não se afigura devido o redirecionamento da execução fiscal.(AI 331097/SP - 6ª T. - Rel. Miguel Di Pierro - j. 

16/10/2008 - DJF3 DATA:17/11/2008).No caso vertente, o embargado não logrou comprovar que o embargante tenha 

agido com excesso de poderes, infração à lei ou contra o contrato social da empresa executada, tampouco havendo 

notícia da dissolução irregular desta. Desserve para incluí-lo no pólo passivo da execução fiscal a mera alegação de que 

o inadimplemento no pagamento de contribuição previdenciária caracteriza infração à lei. Com efeito, se assim o fosse, 

estaria instituída, como regra absoluta, a responsabilidade solidária do sócio para com a pessoa jurídica da qual faz 

parte, pois a existência de qualquer dívida tributária pressupõe, logicamente, o inadimplemento da respectiva obrigação 

tributária.Nesse sentido, aliás, reiteradas decisões do Superior Tribunal de Justiça.Do exposto, merece deferimento o 

pedido de exclusão do embargante do pólo passivo da execução fiscal.Resta prejudicada, portanto, a análise das demais 

alegações contidas na petição inicial.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES 

EMBARGOS, para determinar a exclusão do embargante Celia Fernandes do pólo passivo da execução fiscal nº. 

2003.61.09.006892-2.Por conseqüência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil.Sem custas, por ser indevida à espécie, nos termos do art. 7º da Lei 9.289/96.Condeno o embargado 

ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do 

Código de Processo Civil, ante a simplicidade do deslinde do feito, bem como em face da desnecessidade de dilação 

probatória.Traslade-se cópia desta sentença para os autos de execução fiscal nº. 2003.61.09.006892-2.Sentença sujeita 

ao reexame necessário, nos termos do art. 475, II, do CPC, razão pela qual desapensem-se os autos e, após decorrido o 

prazo para recursos voluntários, ou interpostos estes, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008276-65.2004.403.6109 (2004.61.09.008276-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006892-04.2003.403.6109 (2003.61.09.006892-2)) LAERTE VALVASSORI(SP143314 - MELFORD VAUGHN 

NETO E SP126888 - KELLY CRISTINA FAVERO MIRANDOLA E SP155288 - JOÃO MARCELO CIA DE 

FARIA) X INSS/FAZENDA(Proc. ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO) 

I - RELATÓRIOTrata-se de embargos do executado, interpostos por LAERTE VALVASSORI em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que o embargante pretende o reconhecimento de sua 

ilegitimidade passiva para figurar como executado nos autos da execução fiscal nº. 2003.61.09.006892-2. 

Subsidiariamente, pretende a declaração de nulidade e de excesso de execução, quanto à CDA - Certidão de Dívida 

Ativa - que lastreia a execução. Afirma o embargante que é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da execução 

fiscal, seja porque o juízo encontra-se garantido com a penhora de bens de propriedade da empresa Vipa Viação 

Panorâmica Ltda., seja pelo fato de não ter sido chamado a se defender no processo administrativo que constituiu o 

crédito exeqüendo. Ainda em sede preliminar, afirma que a citação procedida nos autos de execução fiscal é nula, pois o 

respectivo signatário é pessoa que não possui poderes para receber citação judicial. Alega que a CDA impugnada é 

nula, aduzindo nesse sentido que: a CDA em comento trata-se de mera xerocópia, desservindo para embasar a execução 

fiscal; falta de fundamento legal para a aplicação de multa; há contradição entre a competência mencionada (09/2002) e 

o período de apuração (entre 01/1999 e 04/2002); a consolidação, não consta a memória de cálculo discriminada de 
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cada um dos créditos tributários em execução, bem como suas espécies, base de cálculo, alíquota etc. Requer a 

procedência dos embargos, com a desconstituição da CDA quanto a sua pessoa, e, subsidiariamente, com a declaração 

de nulidade da CDA.Inicial instruída com documentos de fls. 11-32.Determinação de fl. 34 cumprida pelo embargante 

às fls. 38/42. Impugnação pelo embargado às fls. 46/54. Afirmou, inicialmente, que a penhora realizada nos autos de 

execução fiscal é insuficiente para se garantir o Juízo, de forma que os embargos não poderiam ser recebidos com efeito 

suspensivo. Defendeu a validade da citação realizada naqueles autos. Afirmou se trata de ônus do executado a produção 

de provas para desconstituição do título executivo, o que não se verifica no caso vertente. Sustentou a responsabilidade 

fiscal dos sócios da empresa executada, em face do não pagamento de contribuições previdenciárias, nos termos do 

CTN e do art. 13 da Lei 8.620/93. Defendeu os acréscimos moratórios constantes da CDA, bem como a legalidade da 

cobrança da multa de mora. Requereu a declaração de improcedência dos embargos.Réplica pelo embargante às fls. 58-

64.Documentos apresentados pelo embargante às fls. 66-137, sobre os quais não houve manifestação do embargado.É o 

relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOPasso diretamente ao julgamento do feito, haja vista a desnecessidade de 

dilação probatória.Merece acolhimento a alegação do embargante de ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo da 

execução fiscal nº. 2003.61.09.006892-2, contudo, não pelos argumentos por ele despendidos.A inscrição em dívida 

ativa do embargante em face das dívidas previdenciárias contraídas pela empresa Vipa Viação Panorâmica Ltda. se deu 

nos termos outrora determinados pelo art. 13, caput, da Lei 8.620/93, verbis:Art. 13. O titular da firma individual e os 

sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos 

débitos junto à Seguridade Social.Essa disposição legal, recentemente revogada pela Lei 11.941/2009, nunca foi válida, 

por veicular ofensa ao disposto no artigo 146, II, da Constituição Federal, que determina ser competência da lei 

complementar estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre obrigação. As regras 

para a caracterização da co-responsabilidade dos sócios por dívidas tributárias da pessoa jurídica a que pertençam são 

aquelas estabelecidas, portanto, pelo CTN, em seus arts. 134 e 135, verificando-se, comumente, quando há dissolução 

irregular da sociedade, prática de atos de gestão com excesso de poder ou infração à lei ou contrato, conforme, de forma 

didática e bastante elucidativa, se infere do seguinte precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93 - 

INAPLICABILIDADE - FALÊNCIA.1. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a 

pessoa jurídica para a realização do seu objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos 

termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou 

ao contrato, assim consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a 

dissolução irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular.2. O inadimplemento não configura 

infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento 

automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a 

dissolução irregular da sociedade.3. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro 

social da pessoa jurídica executada, bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto 

a responsabilização dos sócios pelas dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da 

gerência, direção ou representação da pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos 

objeto da execução fiscal.4. No tocante a responsabilidade solidária dos sócios, nos termos do art. 13 da Lei n.º 

8.620/93, adoto como razão de decidir o voto de minha relatoria proferido no Agravo de Instrumento n.º 

2006.03.00.099744-4; Sexta Turma, v.u.; julgado em 26/06/2008; DJF3 data:04/08/2008.5. Para que se autorizasse o 

redirecionamento da execução em face do sócio co-responsável, cumpria à exeqüente comprovar ter ocorrido crime 

falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de inclusão do sócio no 

pólo passivo. Por outro lado, a agravante não logrou demonstrar ter o sócio co-responsável agido com excesso de 

poderes, ou infração à lei ou ao contrato, nos termos do art. 135 do CTN, razão pela qual não se afigura devido o 

redirecionamento da execução fiscal.(AI 331097/SP - 6ª T. - Rel. Miguel Di Pierro - j. 16/10/2008 - DJF3 

DATA:17/11/2008).No caso vertente, o embargado não logrou comprovar que o embargante tenha agido com excesso 

de poderes, infração à lei ou contra o contrato social da empresa executada, tampouco havendo notícia da dissolução 

irregular desta. Desserve para incluí-lo no pólo passivo da execução fiscal a mera alegação de que o inadimplemento no 

pagamento de contribuição previdenciária caracteriza infração à lei. Com efeito, se assim o fosse, estaria instituída, 

como regra absoluta, a responsabilidade solidária do sócio para com a pessoa jurídica da qual faz parte, pois a existência 

de qualquer dívida tributária pressupõe, logicamente, o inadimplemento da respectiva obrigação tributária.Nesse 

sentido, aliás, reiteradas decisões do Superior Tribunal de Justiça.Do exposto, merece deferimento o pedido de exclusão 

do embargante do pólo passivo da execução fiscal.Resta prejudicada, portanto, a análise das demais alegações contidas 

na petição inicial.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS, para 

determinar a exclusão do embargante Laerte Valvassori do pólo passivo da execução fiscal nº. 2003.61.09.006892-2.Por 

conseqüência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Sem 

custas, por ser indevida à espécie, nos termos do art. 7º da Lei 9.289/96.Condeno o embargado ao pagamento dos 

honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo 

Civil, ante a simplicidade do deslinde do feito, bem como em face da desnecessidade de dilação probatória.Traslade-se 

cópia desta sentença para os autos de execução fiscal nº. 2003.61.09.006892-2.Sentença sujeita ao reexame necessário, 

nos termos do art. 475, II, do CPC, razão pela qual desapensem-se os autos e, após decorrido o prazo para recursos 

voluntários, ou interpostos estes, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se 
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0008277-50.2004.403.6109 (2004.61.09.008277-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006892-04.2003.403.6109 (2003.61.09.006892-2)) CARLOS FERNANDES(SP143314 - MELFORD VAUGHN 

NETO E SP126888 - KELLY CRISTINA FAVERO MIRANDOLA E SP155288 - JOÃO MARCELO CIA DE 

FARIA) X INSS/FAZENDA(Proc. ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO) 

I - RELATÓRIOTrata-se de embargos do executado, interpostos por CARLOS FERNANDES em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que o embargante pretende o reconhecimento de sua ilegitimidade 

passiva para figurar como executado nos autos da execução fiscal nº. 2003.61.09.006892-2. Subsidiariamente, pretende 

a declaração de nulidade e de excesso de execução, quanto à CDA - Certidão de Dívida Ativa - que lastreia a execução. 

Afirma o embargante que é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da execução fiscal, seja porque o juízo encontra-

se garantido com a penhora de bens de propriedade da empresa Vipa Viação Panorâmica Ltda., seja pelo fato de não ter 

sido chamado a se defender no processo administrativo que constituiu o crédito exeqüendo. Ainda em sede preliminar, 

afirma que a citação procedida nos autos de execução fiscal é nula, pois o respectivo signatário é pessoa que não possui 

poderes para receber citação judicial. Alega que a CDA impugnada é nula, aduzindo nesse sentido que: a CDA em 

comento trata-se de mera xerocópia, desservindo para embasar a execução fiscal; falta de fundamento legal para a 

aplicação de multa; há contradição entre a competência mencionada (09/2002) e o período de apuração (entre 01/1999 e 

04/2002); a consolidação, não consta a memória de cálculo discriminada de cada um dos créditos tributários em 

execução, bem como suas espécies, base de cálculo, alíquota etc. Requer a procedência dos embargos, com a 

desconstituição da CDA quanto a sua pessoa, e, subsidiariamente, com a declaração de nulidade da CDA.Inicial 

instruída com documentos de fls. 11-32.Determinação de fl. 34 cumprida pelo embargante às fls. 38-42. . 38-42. 

Impugnação pelo embargado às fls. 46-54. Afirmou, inicialmente, que a penhora realizada nos autos de execução fiscal 

é insuficiente para se garantir o Juízo, de forma que os embargos não poderiam ser recebidos com efeito suspensivo. 

Defendeu a validade da citação realizada naqueles autos. Afirmou se trata de ônus do executado a produção de provas 

para desconstituição do título executivo, o que não se verifica no caso vertente. Sustentou a responsabilidade fiscal dos 

sócios da empresa executada, em face do não pagamento de contribuições previdenciárias, nos termos do CTN e do art. 

13 da Lei 8.620/93. Defendeu os acréscimos moratórios constantes da CDA, bem como a legalidade da cobrança da 

multa de mora. Requereu a declaração de improcedência dos embargos.Réplica pelo embargante às fls. 58-64.s. 58-

64.Documentos apresentados pelo embargante às fls. 66-136, sobre os quais não houve manifestação do embargado, 

apesar de intimado.É o relatório. Decido.. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOII - FUNDAMENTAÇÃOetamente ao 

julgamento do feito, haja vista a desnecessidade de dilação probatória.Passo diretamente ao julgamento do feito, haja 

vista a desnecessidade de dilação probatória.pólo passivo da execução fiscal nº. 2003.61.09.006892-2, contudoMerece 

acolhimento a alegação do embargante de ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo da execução fiscal nº. 

2003.61.09.006892-2, contudo, não pelos argumentos por ele despendidos.ipa Viação Panorâmica Ltda. se deu nos 

termoA inscrição em dívida ativa do embargante em face das dívidas previdenciárias contraídas pela empresa Vipa 

Viação Panorâmica Ltda. se deu nos termos outrora determinados pelo art. 13, caput, da Lei 8.620/93, verbis:, com seus 

bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.Art. 13. O titular da firma individual e os sócios das empresas 

por cotas de responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à 

Seguridade Social.ncia da lei complementar estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, 

especialmente sobre obrigaçãoEssa disposição legal, recentemente revogada pela Lei 11.941/2009, nunca foi válida, por 

veicular ofensa ao disposto no artigo 146, II, da Constituição Federal, que determina ser competência da lei 

complementar estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre obrigação. sso de As 

regras para a caracterização da co-responsabilidade dos sócios por dívidas tributárias da pessoa jurídica a que pertençam 

são aquelas estabelecidas, portanto, pelo CTN, em seus arts. 134 e 135, verificando-se, comumente, quando há 

dissolução irregular da sociedade, prática de atos de gestão com excesso de poder ou infração à lei ou contrato, 

conforme, de forma didática e bastante elucidativa, se infere do seguinte precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:10 1. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a 

realização do seu objeto social. A atribuiçãAGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO 

SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - 

ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93 - INAPLICABILIDADE - FALÊNCIA.sideradas a gestão fraudulenta com intu1. O 

sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu objeto 

social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é 

cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a gestão 

fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, desde que 

comprovada a conduta irregular.e a qualidade daqueles que integra2. O inadimplemento não configura infração à lei, e o 

fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual 

somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da 

sociedade.dica executada e 3. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da 

pessoa jurídica executada, bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a 

responsabilização dos sócios pelas dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da 

gerência, direção ou representação da pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos 

objeto da execução fiscal.4. No tocante a responsabilidade solidária dos sócios, nos termos do art. 13 da Lei n.º 

8.620/93, adoto como razão de decidir o voto de minha relatoria proferido no Agravo de Instrumento n.º 

2006.03.00.099744-4; Sexta Turma, v.u.; julgado em 26/06/2008; DJF3 data:04/08/2008. passivo. Por outro lado, a 
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agravante5. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio co-responsável, cumpria à 

exeqüente comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra 

não pode ser causa de inclusão do sócio no pólo passivo. Por outro lado, a agravante não logrou demonstrar ter o sócio 

co-responsável agido com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, nos termos do art. 135 do CTN, razão 

pela qual não se afigura devido o redirecionamento da execução fiscal.ra o contrato social (AI 331097/SP - 6ª T. - Rel. 

Miguel Di Pierro - j. 16/10/2008 - DJF3 DATA:17/11/2008). para incluí-lo no pólo passivo da execução fiscal a mera 

alegação de que o inadimplemento no pagamento de contribuição previdenciária caracteriza iNo caso vertente, o 

embargado não logrou comprovar que o embargante tenha agido com excesso de poderes, infração à lei ou contra o 

contrato social da empresa executada, tampouco havendo notícia da dissolução irregular desta. õe, logicDesserve para 

incluí-lo no pólo passivo da execução fiscal a mera alegação de que o inadimplemento no pagamento de contribuição 

previdenciária caracteriza infração à lei. Com efeito, se assim o fosse, estaria instituída, como regra absoluta, a 

responsabilidade solidária do sócio para com a pessoa jurídica da qual faz parte, pois a existência de qualquer dívida 

tributária pressupõe, logicamente, o inadimplemento da respectiva obrigação tributária.Nesse sentido, aliás, reiteradas 

decisões do Superior Tribunal de Justiça.Do exposto, merece deferimento o pedido de exclusão do embargante do pólo 

passivo da execução fiscal.gante Carlos Fernandes do pólo passivo da execução fiscResta prejudicada, portanto, a 

análise das demais alegações contidas na petição inicial.or conseqüência, extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOas, por ser indevida à espécie, nos termos do art. 

7º da Lei 9.289/96.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS, para determinar a 

exclusão do embargante Carlos Fernandes do pólo passivo da execução fiscal nº. 2003.61.09.006892-2.nte a 

simplicidade do deslinde do feito, bem como em face daPor conseqüência, extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.tença para os autos de execução fiscal nº.Sem custas, por ser indevida 

à espécie, nos termos do art. 7º da Lei 9.289/96.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, II, 

dCondeno o embargado ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos 

termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, ante a simplicidade do deslinde do feito, bem como em face da 

desnecessidade de dilação probatória.e-se. Intimem-se.Traslade-se cópia desta sentença para os autos de execução fiscal 

nº. 2003.61.09.006892-2.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, II, do CPC, razão pela qual 

desapensem-se os autos e, após decorrido o prazo para recursos voluntários, ou interpostos estes, remetam-se os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

0005679-89.2005.403.6109 (2005.61.09.005679-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002988-44.2001.403.6109 (2001.61.09.002988-9)) TRANSGNER TRANSPORTES LTDA X ANTONIO JOSE 

MONTAGNER X PEDRO AMANCIO MONTAGNER(SP081551 - FRANCISCO IRINEU CASELLA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 896 - CARLA REGINA ROCHA) 

Tendo em vista que o art. 6º da Lei nº 11.491/2009 estabelece que O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, 

na qual requer o restabele cimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição 

para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o desta Lei, des istir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer 

alegação de direito s obre a qual se funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com 

resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcela mento, converto o 

julgamento em diligência e confiro o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora esclareça se pretende ou não 

renunciar ao direito à q ue se funda a presente ação. No mesmo prazo, deverá trazer aos autos instrumento de mandato 

que co nfira ao subscritor da respectiva petição poderes expressos para renunciar ao direito sobre que se funda a ação. 

Intime-se.  

 

0003482-30.2006.403.6109 (2006.61.09.003482-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001739-19.2005.403.6109 (2005.61.09.001739-0)) INSS/FAZENDA(Proc. 666 - ANA PAULA S MONTAGNER) X 

DAFAP S IND E COM DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LT(SP244932 - CAROLINA BARELLA SALATTI E 

SP052050 - GENTIL BORGES NETO E SP217586 - CARLOS MAURICIO POLIMENO ANTONIO) 

I - RELATÓRIOTrata-se de embargos do executado, interpostos por DAFAP´S INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS/FAZENDA NACIONAL, em que o embargante pretende a redução da multa e dos juros de mora do valor 

cobrado na Execução Fiscal nº 2005.61.09.001739-0.Alega a embargante que a multa de mora no patamar em que 

aplicada configura-se confisco, vedado em nosso ordenamento jurídico, devendo ser reduzida para 2%. Argumenta pela 

ilegalidade da utilização da taxa Selic, devendo os juros serem reduzidos ao patamar de 12% ao ano. Requer, ao final, a 

procedência dos embargos. Juntou os documentos de fls. 18-27.Manifestação do embargado às fls. 34.Instado em razão 

das alterações perpetradas pela Lei nº 11.457/2007, o exeqüente reiterou, às fls. 40-49, a impugnação aos embargos. 

Apontou a regularidade da CDA - Certidão de Dívida Ativa. Pugnou pela legalidade da aplicação da multa de mora. 

Sustentou, ainda, a constitucionalidade da Taxa Selic.Determinação judicial de fl. 50 cumprida pela embargante às fls. 

53-74.É o breve relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOPasso diretamente ao julgamento do feito, haja vista a 

desnecessidade de dilação probatória.Busca a embargante a redução do patamar da multa e dos juros de mora. Na 

hipótese dos autos, afirma a embargante que a falta de demonstração clara do cálculo dos juros impede o exercício do 

direito de defesa.Sem razão a embargante.As CDA´s em questão apontam claramente a que se referem.Ademais, 

apontam o valor original da dívida, da multa, o início da incidência da correção monetária e dos juros, bem como a 
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forma do cálculo (fls. 53-64).Passo à análise do mérito do pedido.Impugna a embargante a aplicação da Taxa SELIC 

sobre os créditos exeqüendos.O tema em questão já foi por diversas vezes apreciado pelo Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, restando pacificada a correção da incidência dessa verba moratória sobre débitos tributários, nos termos do 

precedente que ora cito:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. SELIC. MULTA 

MORATÓRIA. JUROS. PRECEDENTES.1. É devida a taxa SELIC como fator de atualização monetária e juros, sobre 

débitos tributários, a partir de 1.4.1995. 2. É legal a cobrança da multa moratória, não caracterizando confisco sua 

fixação em 20%.3. Limitação dos juros no percentual de 12% ao ano, prevista no artigo 192, 3º da Constituição Federal, 

não era auto-aplicável e foi revogada pela EC nº 40, de 29.5.2003.4. Apelação improvida.(AC 1246928/SP - Rel. Juiz 

Erik Gramstrup - 4ª T. - j. 14/02/2008 - DJU DATA:30/04/2008 PÁGINA: 456). (grifo nosso)Com efeito, trata-se de 

encargo moratório cobrado com respaldo legal, não vislumbrando este Juízo qualquer mácula de inconstitucionalidade 

nos respectivos diplomas legais.É cediço que o devedor inadimplente, como princípio geral de direito, deve ser 

penalizado, em detrimento do devedor pontual. Nessa senda, foi estabelecido o encargo moratório em comento, que 

nada tem de excessivo. De outro giro, a limitação constitucional de doze por cento ao ano, quanto à fixação de juros 

moratórios, foi revogada, sendo que a limitação legal, no mesmo sentido, não se aplica aos débitos tributários.Por sua 

vez, assiste parcial razão aos embargantes quanto à alegação de abusividade da multa moratória cobrada pelo 

embargado.Verifico da cópia da CDA 35.473.696-5 que lastreia a execução fiscal em apenso que a multa moratória foi 

fixada em percentual entre 40% e 100% do valor do tributo devido, o que se mostra, no caso concreto, confiscatória, o 

que é vedado pelo nosso sistema jurídico (fl. 62).Assim, deve esta ser reduzida para 20% a multa moratória.Nesse 

sentido é o precedente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

EMBARGOS. MULTA MORATÓRIA DESPROPORCIONAL E CONFISCATÓRIA. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, 

CAPUT E INCISO XXII, E 150, INCISO IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. REDUÇÃO PARA 20%. 

SUSCITADO INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Multa simplesmente moratória de 60% mostra-se 

excessivamente onerosa, desproporcional e abusiva, assumindo inadmissível caráter confiscatório. Redução para 20%. 

2. Suscitado incidente de argüição de inconstitucionalidade em relação ao art. 61, IV, da Lei nº 8.383/91 e do art. 4º, IV 

da Lei nº 8.620/93, por violação aos artigos 5º, caput e inciso XXII e 150, IV da Constituição Federal, a ser decidido 

pela Corte Especial.(AC 200004010634150 - Rel. Leandro Paulsen - 1ª T. - j. 05/11/2003 - DJ 03/12/2003 PÁGINA: 

672 - negritei)Rechaço, desta forma a tese dos embargantes para redução da multa moratória para 2%, pois não se aplica 

ao caso vertente, o Código de Defesa do Consumidor. Nesse sentido já decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, ao afirmar, em situação análoga, que:A multa moratória de 20% incidente na hipótese não tem caráter 

confiscatório, porquanto não invade a esfera patrimonial dos embargantes, decorre de lei e nada mais é do que uma pena 

pecuniária aplicada em todos os casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido, 

ressaltando, sobre o tema, que a Lei n. 9.298/96 que alterou a redação do 1 do artigo 52 da Lei n 8.078/90, não tem 

aplicabilidade na espécie, à medida que se volta à proteção do consumidor, situação na qual se enquadram os 

embargantes, sujeitos passivos da obrigação tributário (AC 444166/SP - Rel. Des. Fed. Lazarano Neto - 6ª T. - j. 

31/10/2007 - DJU DATA:17/12/2007 PÁGINA: 616).Do exposto, merece parcial deferimento o pedido formulado na 

inicial.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PRESENTES 

EMBARGOS para reduzir a multa moratória contida na CDA 35.473.696-5 ao patamar de 20% do valor do tributo, 

devendo a execução prosseguir em relação ao valor restante. Por conseqüência, extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do art. 269, I, do CPC.Sem custas, por ser indevida à espécie, nos termos do art. 7º da Lei 9.289/96.Havendo 

sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os respectivos honorários advocatícios, nos termos do caput do 

artigo 21 do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos de execução fiscal nº 

2005.61.09.001739-0.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005700-31.2006.403.6109 (2006.61.09.005700-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008144-71.2005.403.6109 (2005.61.09.008144-3)) CARLOS FERNANDES(SP143314 - MELFORD VAUGHN 

NETO) X INSS/FAZENDA 

Trata-se de embargos do executado, interpostos por CARLOS FERNANDES em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que o embargante pretende o reconhecimento de sua ilegitimidade passiva para 

figurar como executado nos autos da execução fiscal nº. 2005.61.09.008144-3. Subsidiariamente, pretende a declaração 

de nulidade e de excesso de execução, quanto à CDA - Certidão de Dívida Ativa - que lastreia a execução. Afirma o 

embargante que é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da execução fiscal, seja porque o juízo encontra-se 

garantido com a penhora de bens de propriedade da empresa Vipa Viação Panorâmica Ltda., seja pelo fato de não ter 

sido chamado a se defender no processo administrativo que constituiu o crédito exeqüendo. Ainda em sede preliminar, 

afirma que a citação procedida nos autos de execução fiscal é nula, pois o respectivo signatário é pessoa que não possui 

poderes para receber citação judicial. Alega que a CDA impugnada é nula, aduzindo nesse sentido que: a Procuradoria 

do INSS não pode ser responsável pelo controle administrativo da legalidade da dívida, para fins de sua inscrição em 

dívida ativa; a CDA em comento trata-se de mera xerocópia, desservindo para embasar a execução fiscal; a 

consolidação, numa mesma CDA, de débitos relativos aos anos de 2002 a 2003, desobedece ao comando do art. 212 do 

CTN - Código Tributário Nacional, por não apresentar dois textos consolidados da legislação tributária de cada um 

desses anos, além de se fazer referência, na CDA, a um emaranhado de artigos de normas jurídicas que não permitem 

interpretar o modo de cálculo do valor devido; não consta a memória de cálculo discriminada de cada um dos créditos 

tributários em execução, bem como suas espécies, base de cálculo, alíquota etc. Aponta a irregularidade da aplicação da 

Taxa SELIC na fixação dos juros moratórios, a qual fere, inclusive, o limite de 12% (doze por cento) ao ano para a 
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aplicação de taxa de juros. Afirma que a instituição da Taxa SELIC feriu diversos princípios constitucionais, entre eles 

o da anterioridade, da capacidade contributiva e da isonomia. Segue o embargante questionando a multa moratória 

contida nas CDAs, da ordem de 40% (quarenta por cento) a 80% (setenta por cento), o que representaria verdadeiro 

confisco. Afirma a inconstitucionalidade da exigência de contribuição para o INCRA e para o SEBRAE. Requer a 

procedência dos embargos, com a desconstituição da CDA quanto a sua pessoa, e, subsidiariamente, com a declaração 

de nulidade da CDA, ou a redução da dívida exeqüenda, nos termos acima apontados.Inicial instruída com documentos 

de fls. 51-65. Determinação de fl. 68 cumprida pelo embargante às fls. 70-71Impugnação pelo embargado às fls. 73-

105. Afirmou, inicialmente, que a penhora realizada nos autos de execução fiscal é insuficiente para se garantir o Juízo, 

de forma que os embargos não poderiam ser recebidos. Defendeu a validade da citação realizada naqueles autos. 

Afirmou se trata de ônus do executado a produção de provas para desconstituição do título executivo, o que não se 

verifica no caso vertente. Sustentou a responsabilidade fiscal dos sócios da empresa executada, em face do não 

pagamento de contribuições previdenciárias, nos termos do CTN e do art. 13 da Lei 8.620/93. Defendeu os acréscimos 

moratórios constantes da CDA, em especial a constitucionalidade da aplicação da Taxa SELIC, bem como a legalidade 

da cobrança da multa de mora. Alegou serem constitucionais as contribuições vertidas para o INCRA e para o 

SEBRAE. Requereu a declaração de improcedência dos embargos.Réplica pelo embargante às fls. 108-119.É o 

relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOPasso diretamente ao julgamento do feito, haja vista a desnecessidade de 

dilação probatória.Merece acolhimento a alegação do embargante de ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo da 

execução fiscal nº. 2005.61.09.008144-3.A inscrição em dívida ativa do embargante em face das dívidas previdenciárias 

contraídas pela empresa Vipa Viação Panorâmica Ltda. se deu nos termos outrora determinados pelo art. 13, caput, da 

Lei 8.620/93, verbis:Art. 13. O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade 

limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.Essa disposição 

legal, recentemente revogada pela Lei 11.941/2009, nunca foi válida, por veicular ofensa ao disposto no artigo 146, II, 

da Constituição Federal, que determina ser competência da lei complementar estabelecer normas gerais em matéria de 

legislação tributária, especialmente sobre obrigação. As regras para a caracterização da co-responsabilidade dos sócios 

por dívidas tributárias da pessoa jurídica a que pertençam são aquelas estabelecidas, portanto, pelo CTN, em seus arts. 

134 e 135, verificando-se, comumente, quando há dissolução irregular da sociedade, prática de atos de gestão com 

excesso de poder ou infração à lei ou contrato, conforme, de forma didática e bastante elucidativa, se infere do seguinte 

precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - 

INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - RESPONSABILIDADE 

SOLIDÁRIA - ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93 - INAPLICABILIDADE - FALÊNCIA.1. O sócio, o diretor, o gerente ou 

o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu objeto social. A atribuição de 

responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos casos de 

gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a gestão fraudulenta com intuito de 

lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta 

irregular.2. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a 

execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das 

hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade.3. Necessário ainda perscrutar sobre 

a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, bem como a época da ocorrência dos 

fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas dívidas tributárias da empresa está 

jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da pessoa jurídica executada e a época 

da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal.4. No tocante a responsabilidade solidária dos 

sócios, nos termos do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, adoto como razão de decidir o voto de minha relatoria proferido no 

Agravo de Instrumento n.º 2006.03.00.099744-4; Sexta Turma, v.u.; julgado em 26/06/2008; DJF3 data:04/08/2008.5. 

Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio co-responsável, cumpria à exeqüente 

comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser 

causa de inclusão do sócio no pólo passivo. Por outro lado, a agravante não logrou demonstrar ter o sócio co-

responsável agido com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, nos termos do art. 135 do CTN, razão pela 

qual não se afigura devido o redirecionamento da execução fiscal.(AI 331097/SP - 6ª T. - Rel. Miguel Di Pierro - j. 

16/10/2008 - DJF3 DATA:17/11/2008).No caso vertente, o embargado não logrou comprovar que o embargante tenha 

agido com excesso de poderes, infração à lei ou contra o contrato social da empresa executada, tampouco havendo 

notícia da dissolução irregular desta. Desserve para incluí-lo no pólo passivo da execução fiscal a mera alegação de que 

o inadimplemento no pagamento de contribuição previdenciária caracteriza infração à lei. Com efeito, se assim o fosse, 

estaria instituída, como regra absoluta, a responsabilidade solidária do sócio para com a pessoa jurídica da qual faz 

parte, pois a existência de qualquer dívida tributária pressupõe, logicamente, o inadimplemento da respectiva obrigação 

tributária.Nesse sentido, aliás, reiteradas decisões do Superior Tribunal de Justiça.Do exposto, merece deferimento o 

pedido de exclusão do embargante do pólo passivo da execução fiscal.Resta prejudicada, portanto, a análise das demais 

alegações contidas na petição inicial.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES 

EMBARGOS, para determinar a exclusão do embargante Carlos Fernandes do pólo passivo da execução fiscal nº. 

2005.61.09.008144-3.Por conseqüência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil.Sem custas, por ser indevida à espécie, nos termos do art. 7º da Lei 9.289/96.Condeno o embargado 

ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do 

Código de Processo Civil, ante a simplicidade do deslinde do feito, bem como em face da desnecessidade de dilação 

probatória.Traslade-se cópia desta sentença para os autos de execução fiscal nº. 2005.61.09.008144-3.Sentença sujeita 
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ao reexame necessário, nos termos do art. 475, II, do CPC, razão pela qual desapensem-se os autos e, após decorrido o 

prazo para recursos voluntários, ou interpostos estes, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005753-12.2006.403.6109 (2006.61.09.005753-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000928-25.2006.403.6109 (2006.61.09.000928-1)) PIACENTINI ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA(SP115653 - 

JOSE ADEMIR CRIVELARI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) 

1- Recebo a apelação interposta pelo embargante apenas em seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso V, 

do Código de Processo Civil.2- Ao apelado para as contrarrazões no prazo legal.3- Decorrido o prazo, com ou sem as 

contrarrazões, desapensem-se estes autos da execução fiscal em apenso, remetendo-os ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, com as nossas homenagens. I.C. 

 

0007179-25.2007.403.6109 (2007.61.09.007179-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002988-44.2001.403.6109 (2001.61.09.002988-9)) TRANSGNER TRANSPORTES LTDA X ANTONIO JOSE 

MONTAGNER X PEDRO AMANCIO MONTAGNER(SP081551 - FRANCISCO IRINEU CASELLA E SP251579 - 

FLAVIA ORTOLANI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 896 - CARLA REGINA ROCHA) 

Tendo em vista que o art. 6º da Lei nº 11.491/2009 estabelece que O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, 

na qual requer o restabele cimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição 

para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o desta Lei, des istir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer 

alegação de direito s obre a qual se funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com 

resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcela mento, converto o 

julgamento em diligência e confiro o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora esclareça se pretende ou não 

renunciar ao direito à q ue se funda a presente ação. No mesmo prazo, deverá trazer aos autos instrumento de mandato 

que co nfira ao subscritor da respectiva petição poderes expressos para renunciar ao direito sobre que se funda a ação. 

Intime-se.  

 

0007603-67.2007.403.6109 (2007.61.09.007603-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002013-12.2007.403.6109 (2007.61.09.002013-0)) MARIO MANTONI METALURGICA LTDA(SP120912 - 

MARCELO AMARAL BOTURAO E SP185731 - ANDRÉ GOMES CARDOSO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) 

1- Recebo a apelação interposta pela embargada apenas em seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso V, do 

Código de Processo Civil. 2- Ao apelado para as contrarrazões no prazo legal.3- Após, cumpra-se o item 3 da decisão 

de fls. 146.I.C. 

 

0000887-87.2008.403.6109 (2008.61.09.000887-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001945-67.2004.403.6109 (2004.61.09.001945-9)) DALPI REFINADORA DE ALCOOL LTDA X FUNAPI 

FUNDICAO DE ACO PIRACICABA LTDA X IMOBILIARIA CANCEGLIERO S/C LTDA X NASP 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA X RUTHENIO BARBOSA CONSEGLIERI X LUIZ FLAVIO BARBOSA 

CANCEGLIERO X CARMEM LUCIA FREIRE CANCEGLIERO(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL E 

SP200359 - LUIZ CARLOS CABRAL MARQUES) X INSS/FAZENDA(Proc. 666 - ANA PAULA S MONTAGNER) 

1- Recebo a apelação interposta pela embargante-executada em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2- Ao apelado para 

as contrarrazões no prazo legal.3- Decorrido o prazo, com ou sem as contrarrazões, desapensem-se estes autos da 

execução fiscal em apenso, remetendo-os ao autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens. I.C. 

 

0003041-78.2008.403.6109 (2008.61.09.003041-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003346-38.2003.403.6109 (2003.61.09.003346-4)) IMOBILIARIA CANCEGLIERO S/C LTDA X 

AGROPECUARIA CANCEGLIERO LTDA X DALPI REFINADORA DE ALCOOL LTDA X RUTHENIO 

BARBOSA CONSEGLIERI X ESPOLIO DE LUIZ FLAVIO BARBOSA CANCEGLIERO(SP163855 - MARCELO 

ROSENTHAL E SP200359 - LUIZ CARLOS CABRAL MARQUES) X FAZENDA NACIONAL 

Nos termos do artigo 284 do Código de Processo Civil, determino ao embargante que, no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias e sob pena de indeferimento da petição inicial, traga aos autos cópias da alteração contratual para aferir se a 

subscritora de folhas 34 e 42, tem poderes para representar a sociedade em juízo, bem como cópia da intimação do 

executado da penhora realizada.Int. 

 

0004652-66.2008.403.6109 (2008.61.09.004652-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: 

SEGREDO DE JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(SP272902 - JOAO PAULO ESTEVES) X SEGREDO DE 

JUSTICA 

Fl. 307: confiro à embargante o prazo de 15 (quinze) dias para que promova a juntada aos autos do devido instrumento 

de mandato, o qual outorgue ao subscritor da respectiva petição poderes expressos para renunciar ao direito sobre que se 

funda a ação.Intime-se.  
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0009244-56.2008.403.6109 (2008.61.09.009244-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003751-69.2006.403.6109 (2006.61.09.003751-3)) FREFER S/A IND/ E COM/ DE FERRO E ACO 

LTDA(SP187780 - JULIANA RIZOLI E SP222249 - CLAUDIA LEONCINI XAVIER E SP240038 - GUSTAVO 

VITA PEDROSA E SP132073 - MIRIAN TERESA PASCON) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON 

FELICIANO DA SILVA) 

Fl. 101/102: confiro o prazo de 15 (quinze) dias para que a embargante traga aos autos instrumento de mandato que 

confira ao subscritor da respectiva petição poderes expressos para renunciar ao direito sobre que se funda a ação.Intime-

se.  

 

0009968-60.2008.403.6109 (2008.61.09.009968-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004735-24.2004.403.6109 (2004.61.09.004735-2)) P G COML/ DE BEBIDAS LTDA(SP216775 - SANDRO DALL 

AVERDE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) 

Tendo em vista que sempre que uma das partes requerer a juntada de documento aos autos o juiz ouvirá, a seu respeito, 

a outra parte, nos termos do artigo 398 do Código de Processo Civil, converto o julgamento em 

diligência.Primeiramente, indefiro o pedido da embargante de fl. 39 in fine, vez que a instrução do processo é 

providência que compete à própria parte. Ademais, não fez menção ou prova de que a Receita Federal estaria negando 

acesso aos processos administrativos.Em face da cópia dos pareceres juntados às fls. 474 e 475, confiro o prazo de 10 

(dez) dias para que a Fazenda Nacional esclareça se houve o cancelamento administrativo da CDA nº 80.6.04.067987-

00 e o cancelamento administrativo parcial, com conseqüente substituição, da CDA nº 80.7.04.016774-56, referentes ao 

Processo nº 2004.61.09.006871-9, devendo tal informação ser feita, também, nos autos da Execução Fiscal 

mencionada.Com a resposta da embargada, confiro o prazo de 10 (dez) dias para que a embargante manifeste-se sobre 

os documentos trazidos aos autos pela Fazenda Nacional às fls. 464-489, bem como sobre os esclarecimentos 

solicitados.Piracicaba, 06 de dezembro de 2010. 

 

0011960-56.2008.403.6109 (2008.61.09.011960-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: 

SEGREDO DE JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(SP120895 - LUCIANA DE OLIVEIRA) X SEGREDO DE 

JUSTICA(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) 

Em havendo preliminares alegadas pela embargada, dê-se vista à Embargante no prazo de 10 (dez) dias.Oportunamente, 

tornem os autos conclusos para sentença.I.C.  

 

0000920-43.2009.403.6109 (2009.61.09.000920-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003252-85.2006.403.6109 (2006.61.09.003252-7)) THEREZINHA CARDOSO MENEGHINI X LUCILA 

MENEGHINI PIAZZA X JOSE HENRIQUE PIAZZA X ANTONIO BAILARIN MENEGHINI X ARY 

MENEGHINI(SP038018 - PEDRO NATIVIDADE FERREIRA DE CAMARGO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) 

Concedo o prazo complementar de 10 (dez) dias para que a embargante proceda à emenda da exordial, nos termos do 

despacho de fl. 26, assim como esclareça as alegações da petição de fl. 28, sob pena de extinção do processo sem 

resolução de mérito.Int.  

 

0003038-89.2009.403.6109 (2009.61.09.003038-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006839-86.2004.403.6109 (2004.61.09.006839-2)) FREFER S/A IND/ E COM/ DE FERRO E ACO(SP222249 - 

CLAUDIA LEONCINI XAVIER E SP187780 - JULIANA RIZOLI E SP240038 - GUSTAVO VITA PEDROSA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) 

Tendo em vista que o art. 6º da Lei nº 11.491/2009 estabelece que O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, 

na qual requer o restabele cimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição 

para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer 

alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com 

resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento., confiro o 

prazo de 15 (quinze dias para que a embargante traga aos autos instrumento de mandato que confira ao subscritor da 

respectiva petição poderes expressos para renunciar ao direito que se funda a ação.Intime-se.  

 

0004122-91.2010.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005773-95.2009.403.6109 

(2009.61.09.005773-2)) MARIO MANTONI METALURGICA LTDA(SP120912 - MARCELO AMARAL 

BOTURAO E SP185731 - ANDRÉ GOMES CARDOSO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ 

PALACIOS TORRES) 

Fl. 30: confiro o prazo de 15 (quinze) dias para que a embargante traga aos autos instrumento de mandato que confira 

ao subscritor da respectiva petição poderes expressos para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, observando-se 

a cláulsua 13ª da alteração contratual de fls. 31/39.Intime-se.  

 

0008230-66.2010.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009753-50.2009.403.6109 

(2009.61.09.009753-5)) COSAN S/A IND/ E COM/(SP054853 - MARCO ANTONIO TOBAJA E SP196655 - ELIAS 

MARQUES DE MEDEIROS NETO E SP221814 - ANDREZZA HELEODORO COLI) X FAZENDA 
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NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) 

Nos termos do artigo 284 c.c. com os artigos 12, inciso VI do Código de Processo Civil, determino à embargante que, 

no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento da petição inicial, traga aos autos cópia do estatuto 

social a fim de se aferir os poderes dos outorgantes do mandato de fls. 05.I.C. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

0005347-49.2010.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004749-08.2004.403.6109 

(2004.61.09.004749-2)) PAULO SERGIO DE FREITAS CAMINHOES ME(SP206705 - FABIANO RUFINO DA 

SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) 

D E C I S Ã OTrata-se de embargos de terceiro, no qual o embargante alega ser proprietário de veículo automotor em 

face do qual foi deferido bloqueio judicial, em favor da embargada, nos autos da execução fiscal nº 2004.61.09.004749-

2.Alega o embargante que na data de 20 de outubro de 2008, adquiriu o veículo Volkswagen, tipo caminhão 12.140 H 

4x2, ano 1996-1997, placa LBN 1121, em leilão realizado pela empresa Turn Key Leilões.Alega que o bloqueio foi 

efetivado em 06/03/2009, momento em que a executado já não era proprietário do veículo, já que em razão de sinistro 

coberto por apólice de seguro, fora devidamente indenizado, transferindo a titularidade do bem à empresa Porto Seguro 

Cia. de Seguros Gerais, o qual submeteu o veículo a leilão.Requer a concessão da liminar, para que seja suspensa a 

ordem de bloqueio do veículo junto ao CIRETRAN.É o relatório. Decido.O art. 1.051 do Código de Processo Civil 

determina que, suficientemente provada a posse, os embargos de terceiro devem ser deferidos liminarmente. Acrescento 

à redação legal a ausência de indícios de que a aquisição do bem pelo embargante se deu em fraude à execução ou 

contra credores.No caso vertente, o documento de fl. 19 demonstra que o embargante adqui-riu o veículo de pessoa 

diversa do executado, na data de 05 de novembro de 2008, antes, portanto, do bloqueio judicial determinado em sede de 

execução fiscal em 09/01/2009 (fl. 287 dos autos nº 2004.61.09.004749-2).Esses elementos, conjugados, autorizam a 

concessão da liminar pleiteada. Nesse sentido, precedente do Superior Tribunal de Justiça: RECURSO ESPECIAL - 

EXECUÇÃO FISCAL - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - BEM ALIENADO APÓS A 

CITAÇÃO DO DEVEDOR - FRAUDE À EXECU-ÇÃO - VEÍCULO AUTOMOTOR - INEXISTÊNCIA DE 

RESTRIÇÃO JUNTO AO DETRAN - BOA-FÉ DO ADQUIRENTE - PRECEDENTES.Não se configura fraude à 

execução se o veículo automotor é objeto de sucessivas ven-das após aquela iniciada pelo executado, inexistindo 

qualquer restrição no DETRAN que pudesse levar à indicação da ocorrência do consilium fraudis (REsp 618.444/SC, 

Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 16.5.2005).Por não haver qualquer restrição do veículo no DETRAN, não se pode 

duvidar da boa-fé do adquirente; uma vez que, ao tratar-se de bem móvel, não é costume consultar outros órgãos para 

descobrir se há alguma restrição quanto ao vendedor.Recurso especial provido.(RESP 712337/RS - Rel. Min. Humberto 

Martins - 2ª T. - j. 15/08/2006 - DJ DA-TA:28/08/2006 PÁGINA:273).Não há, outrossim, qualquer indício de que o 

bem em questão tenha sido ob-jeto de alienação fraudulenta.Isso posto, DEFIRO o pedido de liminar, e ordeno o 

desbloqueio do veículo placa LBN 1121 junto ao CIRETRAN local. Oficie-se.SUSPENDO o processo de execução n.º 

2004.61.09.004749-2, apenas em relação ao bem embargado, até final julgamento destes embargos, o que deverá ser 

certifi-cado naqueles autos (art. 1.052 do CPC).Cite-se, na forma do art. 1.053 do CPC.Intime-se. 

 

0011781-54.2010.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006959-95.2005.403.6109 

(2005.61.09.006959-5)) BANCO NACIONAL S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL(SP097329 - ROBERVAL 

MAZOTTI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X JOSE LUIS DE 

ASSUMPCAO 

Apensem-se os presentes aos de execução fiscal sob nº 0006959-95.2005.403.6109.Regularizados, confiro ao 

embargante, nos termos do artigo 284 do Código de Processo Civil, o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da petição inicial para que traga aos autos o devido instrumento de mandato, bem como comprove 

documentalmente o valor atribuído à causa.Em igual prazo, recolha as custas processuais, nos termos da Lei nº 

9.289/96, observando-se o valor limite de recolhimento.I.C. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0007556-40.2000.403.6109 (2000.61.09.007556-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA E SP126515 - MARCIA 

LAGROZAM SAMPAIO MENDES E SP135685 - JOSE CARLOS DOS REIS) X CARLOS ALBERTO 

ALVES(SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA) 

S E N T E N Ç ATrata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

- CREAA/SP em face de Carlos Alberto Alves, objetivando a cobrança dos valores descritos na Certidão de Dívida 

Ativa n.º 005941/2000.Após a citação do Executado, não houve pagamento, bem como não foram encontrados bens 

passiveis de serem penhorados. A exequente requereu, à fl. 26, o sobrestamento do feito, o que foi deferido pelo juízo.A 

Exequente, através da manifestação de fl. 46, requereu a extinção do feito, tendo em vista o pagamento integral do 

débito exeqüendo. Requereu, ainda, a desistência do prazo recursal, bem como renunciou ao direito de ser cientificado 

da sentença.Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com base no artigo 794, inciso I do Código de Processo 

Civil.Desnecessária a intimação do Conselho, haja vista que renunciou ao prazo recursal e ao direito de ser cientificado 

da presente sentença.Decorrido o prazo para recursos, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de 

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0000435-24.2001.403.6109 (2001.61.09.000435-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE 

CAMARGO) X RST FABRICACAO E COMERC DE ARTEFATOS DE PAPEIS LTDA(SP169825 - INESSA 

SILVEIRA DE ALBUQUERQUE E SP129374 - FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA) 

Indefiro o pedido da autoridade fazendária de fls. ____, pois não possui esta Secretaria nem condições materiais nem 

recursos humanos, dado o grande número de execuções fiscais em andamento - aliás uma realidade bem conhecida e 

partilhada tanto por essa Procuradoria quanto pelo Judiciário -, para se ocupar de prazos projetados pela própria 

exeqüente.Intime-se e após remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0000440-46.2001.403.6109 (2001.61.09.000440-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE 

CAMARGO) X RST FABRICACAO E COMERCIO DE ARTEFATOS DE PAPEIS LTDA(SP169825 - INESSA 

SILVEIRA DE ALBUQUERQUE E SP129374 - FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA) 

Indefiro o pedido da autoridade fazendária de fls. ____, pois não possui esta Secretaria nem condições materiais nem 

recursos humanos, dado o grande número de execuções fiscais em andamento - aliás uma realidade bem conhecida e 

partilhada tanto por essa Procuradoria quanto pelo Judiciário -, para se ocupar de prazos projetados pela própria 

exeqüente.Intime-se e após remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0002053-04.2001.403.6109 (2001.61.09.002053-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA 

MIEKO ONO BADARO) X IGUASA PARTICIPACOES LIMITADA(SP012853 - JOSE CARLOS CAIO MAGRI E 

SP091552 - LUIZ CARLOS BARNABE) 

Em face do que consta na nota devolutiva de fls. 143, expeça-se novo mandado para registro da penhora, devendo ser 

instruído com cópias de fls. 134/135 e 147/148 inclusive.Sem prejuízo, expeça-se mandado de constatação, afim de se 

aferir se o valor do bem reduzido a termo nos autos é suficiente para a garantia do débito.I.C. 

 

0002988-44.2001.403.6109 (2001.61.09.002988-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 896 - CARLA REGINA ROCHA) 

X TRANSGNER TRANSPORTES LTDA X ANTONIO JOSE MONTAGNER X PEDRO AMANCIO 

MONTAGNER(SP081551 - FRANCISCO IRINEU CASELLA E SP251579 - FLAVIA ORTOLANI) 

Indefiro o pedido da autoridade fazendária de fl. 295, pois não possui esta Secretaria nem condições materiais nem 

recursos humanos, dado o grande número de execuções fiscais em andamento - aliás uma realidade bem conhecida e 

partilhada tanto por essa Procuradoria quanto pelo Judiciário -, para se ocupar de prazos projetados pela própria 

exeqüente.No entanto, antes da remessa destes autos ao arquivo sobrestado, manifeste-se a executante quanto à parte 

final da decisão de fls. 293, no prazo de 15 (quinze) dias.Fl. 301: nada a prover, diante do requerimento de fls. 295.I.C. 

 

0002994-51.2001.403.6109 (2001.61.09.002994-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE 

CAMARGO) X JOSE LUIZ BISSON E IRMAO LTDA(SP129374 - FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA E 

SP272902 - JOAO PAULO ESTEVES) 

Indefiro o pedido da autoridade fazendária de fls. 90, pois não possui esta Secretaria nem condições materiais nem 

recursos humanos, dado o grande número de execuções fiscais em andamento - aliás uma realidade bem conhecida e 

partilhada tanto por essa Procuradoria quanto pelo Judiciário para se ocupar de prazos projetados pela própria 

exeqüente.Intime-se e após remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0003381-66.2001.403.6109 (2001.61.09.003381-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE 

CAMARGO) X VIPA VIACAO PANORAMICA LTDA/(SP143314 - MELFORD VAUGHN NETO E SP126888 - 

KELLY CRISTINA FAVERO MIRANDOLA) 

DESPACHO DE FL. 202: Indefiro o pedido da autoridade fazendária de fls. ______, pois não possui esta Secretaria 

nem condições materiais nem recursos humanos, dado o grande número de execuções fiscais em andamento - aliás uma 

realidade bem conhecida e partilhada tanto por essa Procuradoria quanto pelo Judiciário -, para se ocupar de prazos 

projetados pela própria exeqüente. Intime-se e após remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.DESPACHO DE FL. 

197: Trata-se de processo executivo, o qual já se encontra suspenso, conforme decisão de fls. ___; no entanto, a 

executante reitera o pedido de sobrestamento e após decurso, nova vista dos autos.Ora, incabível o deferimento do 

pedido, pois, cabe à Procuradoria da Fazenda Nacional a promoção da satisfação do crédito tributário (art. 12, inciso II 

da LC nº 73/93) e, ao Juiz, a presidência do processo (art. 125 do Código de Processo Civil); devendo a exeqüente 

controlar os pedidos de parcelamentos realizados pelos executados e, em caso de exclusão, provocar o 

desarquivamenautos e prosseguimento do feito. .PA 1,10 Assim, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, após o 

decurso para eventuais recursos.I.C. 

 

0000743-26.2002.403.6109 (2002.61.09.000743-6) - INSS/FAZENDA(SP124688 - ELISA ALVES DOS SANTOS 

LIMA) X HEXAGONAL CONSTRUTORA LTDA MASSA FALIDA X PEDRO BALLESTERO JUNIOR(SP201959 

- LETICIA DE LIMA CAMARGO) X OSVALDO BORTOLETO FILHO(SP201959 - LETICIA DE LIMA 

CAMARGO) X AECIO VIEIRA X MADELEINE APARECIDA PERON VIEIRA 

[...]S E N T E N Ç ARELATÓRIOTrata-se de execução fiscal proposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL/FAZENDA NACIONAL em face de HEXAGONAL CONSTRUTORA LTDA. MASSA FALIDA, PEDRO 

BALLESTRO JUNIOR, OSVALDO BORTOLETO FILHO, AECIO VIEIRA e MADELEINE APARECIDA PERON 

VIEIRA, objetivando a cobrança dos valores descritos nas Certidões de Dívida Ativa no 35.355.088-4 e 35.355.089-
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2.Foi determinado à fl. 27 que a exeqüente trouxesse aos autos documentos referentes ao andamento da ação de 

falência. Às fls. 33-39 foi juntada cópia da sentença de encerramento do Processo de Falência da empresa Hexagonal 

Construtora Ltda. Citados, os coexecutados Pedro Ballestro Junior e Osvaldo Bortoleto Filho opuseram a exceção de 

pré-executividade de fls. 70-74, a qual foi rejeitada pela decisão de fls. 108-113. Os coexecutados supra mencionados 

noticiaram o pagamento de algumas parcelas do débito exeqüendo. Não houve citação da coexecutada Madeleine 

Aparecida Perón Vieira, nem penhora de bens dos demais coexecutados.Os coexecutados Pedro Ballestro Junior e 

Osvaldo Bortoleto Filho opuseram nova a exceção de pré-executividade às fls. 147-152.Impugnação pela exeqüente às 

fls. 192-202.É a síntese do necessário.FUNDAMENTAÇÃOPrimeiramente, defiro o pedido de substituição das CDA´s 

(fls. 43-58), nos termos do artigo 2º, parágrafo 8º da Lei 6830/80. Encaminhem-se os autos ao Setor de Distribuição - 

SEDI, para correção do valor do debito, substituindo-se o valor da CDA 35.355.088-4, a fim de que passe a ser de R$ 

18.890,46 (dezoito mil, oitocentos e noventa reais e quarenta e seis centavos), e o valor da CDA 35.355.089-2, para que 

passe a ser R$ 232,83 (duzentos e trinta e dois reais e oitenta e três centavos) conforme mencionado nos documentos de 

fls. 44 e 54.Passo à análise da possibilidade de os coexecutados, sócios da empresa executada, figurarem no pólo 

passivo da ação. Observo que a ilegitimidade das partes é matéria que pode ser conhecida de ofício pelo juízo, nos 

termos do parágrafo 3º do artigo 267 do Código de Processo Civil.Os sócios da empresa Hexagonal Construtora Ltda. 

foram incluídos nas CDA´s que aparelham a presente execução fiscal por força do artigo 13 da Lei 8.620/93.Contudo, a 

jurisprudência tem se firmado no sentido de não serem válidas as disposições perpetradas pelo artigo 13 da Lei 

8.620/93, a qual consignou que o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade 

limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.Tal entendimento 

se fundamentou na ofensa ao disposto no artigo 146, inciso II da Carta Magna que determina ser competência da lei 

complementar estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre obrigação. Colaciono 

julgado a respeito:EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - ILEGITIMIDADE DE 

PARTE - NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E 

MULTA MORATÓRIOS - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ACOLHIDA - PRELIMINAR DE NULIDADE DA 

CDA REJEITADA - RECURSO PROVIDO EM PARTE - SENTENÇA REFORMADA.1. A 1ª Seção do Egrégio STJ 

firmou entendimento no sentido de que não são válidas as disposições da Lei 8620/93, em face do disposto no art. 146, 

III e b, da atual CF (REsp nº 749034, Rel. Min. José Delgado, DJ 19/12/2005), e de que o mero inadimplemento não 

caracteriza a responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN, sendo imprescindível a comprovação de que o sócio-

gerente agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto (EREsp 374139, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

28/02/2005, pág. 181). Assim firmada a orientação pelo Egrégio STJ, é de ser adotada no caso dos autos, com a ressalva 

do entendimento pessoal da Relatora, manifestado em decisões anteriormente proferidas.2. Ante a ausência de prova no 

sentido de que os sócios-gerentes ÂNGELO ERMELINDO MASCARINI, VASCO GIANI, DILOR GIANI e DANILO 

ZAGO agiram com excesso de poderes, em infração à lei ou contra o contrato, é de se determinar a sua exclusão do 

pólo passivo da execução.3 a 12. (Omissis).(TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1135091, Processo: 

200161120056300, SP, 5ª Turma, decisão de 02/04/2007 Documento: TRF300118698, DJU de 06/06/2007, pág. 397, 

Relatora JUIZA RAMZA TARTUCE, v. u.) Assim, de rigor a exclusão dos coexecutados Pedro Ballestro Junior, 

Osvaldo Bortoleto Filho, Aecio Vieira e Madeleine Aparecida Peron Vieira do pólo passivo do feito.Observo pelos 

documentos de fls. 34-39 que não subsistem bens da massa falida que possam quitar o débito ora em cobro, devendo, 

desta forma ser a execução fiscal extinta.Nesse sentido, precedente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO RELATIVO AO IMPOSTO SOBRE 

PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. FALÊNCIA DA 

EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR. INCLUSÃO DO 

SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. ART. 8º DO DECRETO-LEI Nº 1.736/79 E 

ART. 28 DO DECRETO 4.544/2002. APLICAÇÃO CONJUNTA COM O ART. 135, III DO CTN. NÃO 

CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO DISPOSITIVO. PREQUESTIONAMENTO. 1. A questão 

relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferenciadas situações 

que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 2. Há solidariedade quando, na 

mesma obrigação, concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um com direito, ou obrigação, à dívida 

toda. E a solidariedade não se presume, resulta da lei ou da vontade das partes (NCC, arts. 264 e 265). Segundo o art. 

124, II, do Código Tributário Nacional, são solidariamente obrigadas as pessoas expressamente designadas por lei. 3. 

Dispõe o art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79 que são solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas 

controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes 

do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte. 4. 

Revendo posicionamento anteriormente adotado, tenho que o art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79 não deve ser 

interpretado isoladamente e sim em consonância com o disposto na Constituição Federal (art. 146, b) e o art. 135, do 

Código Tributário Nacional, que tem status de lei complementar. Referido artigo somente deve ser aplicado se 

observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. O mesmo entendimento se aplica ao disposto no art. 28 do 

Decreto 4.544/2002 (Regulamento do IPI). 5. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em 

razão da prática de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de 

dissolução irregular da sociedade. A responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente 

para o representante da empresa que agiu com violação de seus deveres. 6. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, 

quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a 

inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, 
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conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da 

executada, ou dissolução irregular da sociedade. 7. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à 

lei. Precedentes do E. STJ. 8. Na hipótese, limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do 

sócio da empresa, sem qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 9. A ocorrência da 

quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da 

execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da 

empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades 

na falência decretada. 10. Encerrado o processo falimentar, não há mais utilidade na execução fiscal movida em face da 

massa falida, pelo que a medida que se impõe é a extinção do feito executivo sem julgamento do mérito (art. 267, IV do 

CPC). 11. Estando a decisão devidamente fundamentada, não está o Magistrado obrigado a analisar todos os pontos 

aduzidos pela parte para fins de prequestionamento. 12. Apelação improvida. (AC - 1500644 - Relator(a) 

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA - SEXTA TURMA - DJF3 CJ1 DATA:31/05/2010 

PÁGINA: 279)No mesmo sentido, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça - STJ:PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL PARA BUSCA DOS CO-DEVEDORES. DISSOLUÇÃO 

REGULAR DA PESSOA JURÍDICA POR MEIO DE PROCESSO FALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO QUOTISTA. SOCIEDADE POR COTAS DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA. DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL. LEI 8.620/93, ART. 13. 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 1 a 3. Omissis. 4. Inexiste previsão legal 

para suspensão da execução, mas para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de bens da 

massa falida para garantia da execução fiscal. 5. Omissis. (AGRESP - 761925 - Relator(a) LUIZ FUX - PRIMEIRA 

TURMA - DJ DATA:20/11/2006 PG:00280)DISPOSITIVOPosto isso, diante da ausência de pressuposto de 

desenvolvimento válido e regular do processo, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, 

com base no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Encaminhem-se os autos ao Setor de Distribuição - 

SEDI a fim de que proceda a exclusão dos sócios Pedro Ballestro Junior, Osvaldo Bortoleto Filho, Aecio Vieira e 

Madeleine Aparecida Peron Vieira do pólo passivo do feito, bem como para alteração do valor da ação e substituição 

das CDA´s, conforme fundamentação constante no corpo da presente sentença.Sem reexame necessário, nos termos do 

art. 475, 2º, do Código de Processo Civil, tendo em vista o novo valor da causa decorrente da substituição das CDA´s 

(fls. 43-58).Arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000840-26.2002.403.6109 (2002.61.09.000840-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X CARDAN PIRA COM/ DE PECAS LTDA(SP149899 - MARCIO KERCHES DE MENEZES) X CARLOS 

ALBERTO DA COSTA BOLIVIO 

DESPACHO FL. 109: Indefiro o pedido da autoridade fazendária de fls._____ , pois não possui esta Secretaria nem 

condições materiais nem recursos humanos, dado o grande número de execuções fiscais em andamento - aliás uma 

realidade bem conhecida e partilhada tanto por essa Procuradoria quanto pelo Judiciário -, para se ocupar de prazos 

projetados pela própria exeqüente.Intime-se e após remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.DESPACHO DE FL. 

105: Defiro o sobrestamento, devendo a exequente acompanhar a regularidade do parcelamento, requerendo o 

desarquivamento do feito quando necessário.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.I.C. 

 

0001085-37.2002.403.6109 (2002.61.09.001085-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE 

CAMARGO) X CICAT CONSTRUCOES CIVIS E PAVIMENTACAO LTDA(SP154134 - RODRIGO DE PAULA 

BLEY E SP137378 - ALEXANDRE OGUSUKU E SP203266 - ÉVELIN GUEDES DE ALCÂNTARA E SOUZA E 

SP195602 - RICARDO DEVITO GUILHEM) 

Defiro o prazo suplementar de 05 (cinco) dias para o recolhimento das custas processuais, conforme requerido.I.C. 

 

0000289-12.2003.403.6109 (2003.61.09.000289-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 896 - CARLA REGINA ROCHA) 

X INDUSTRIA METALURGICA FUNPERLITA LTDA(SP129374 - FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA) X LUIZ 

CARLOS FRANZONI X VERA LUCIA CARVALHO FRANZONI 

Em face da manifestação de fls.________, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Cumpra-se. 

 

0000932-67.2003.403.6109 (2003.61.09.000932-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 896 - CARLA REGINA ROCHA) 

X MERCADINHO L. MONTEIRO LTDA ME(SP139898 - FLAVIA FERNANDA DE FREITAS SALVADOR) X 

JOAO MONTEIRO DOS SANTOS X RUBIO BUENO DA SILVA(SP139898 - FLAVIA FERNANDA DE FREITAS 

SALVADOR) X JESSICA APARECIDA MONTEIRO DOS SANTOS X JOSE JURANDIR DOS 

SANTOS(SP139898 - FLAVIA FERNANDA DE FREITAS SALVADOR) 

Em face da manifestação da autoridade fazendária de fls. 131/verso, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.I.C. 

 

0002530-56.2003.403.6109 (2003.61.09.002530-3) - INSS/FAZENDA(Proc. ANA PAULA STOLF MONTAGNER 

PAULILLO) X MOVEIS IDEIA ZZ LTDA X HELOISA HELENA BERNARDINO X GILMARA 

BERNARDINO(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL E SP157220 - DENISE CASTELHANO DE OLIVEIRA) 

DESPACHO DE FL. 77: Fl. 73: nada a prover, tendo em vista que o requerimento já foi analisado e deferido, conforme 

fl. 73.Assim, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.I.C.DESPACHO DE FL. 73: 1-Defiro o arquivamento destes 

autos nos termos do Artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação dada pela Lei nº 11.033/04, sem baixa na 
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distribuição. 2-Quanto ao pedido de desarquivamento do feito e abertura de nova vista após o prazo de um ano, indefiro, 

pois, cabendo à Procuradoria da Fazenda Nacional a promoção da satisfação do crédito tributário (art. 12, inciso II, da 

LC n. 73/93) e, ao Juiz, a presidência do processo (art. 125 do Código de Processo Civil), compete à exeqüente 

provocar referido desarquivamento e requerer o prosseguimento do feito. 3-Int. 

 

0003346-38.2003.403.6109 (2003.61.09.003346-4) - INSS/FAZENDA(SP237868 - MARIA CAROLINA DE 

MEDEIROS REDI) X IMOBILIARIA CANCEGLIERO S/C LTDA X AGROPECUARIA CANCEGLIERO LTDA X 

DALPI REFINADORA DE ALCOOL LTDA(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) 

Trata-se de execução fiscal proposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL/FAZENDA NACIONAL 

em face de IMOBILIÁRIA CANCEGLIERO S/C LTDA. e OUTROS, objetivando a cobrança dos valores descritos na 

Certidão de Dívida Ativa no 35.355.901-6.Foram citados os executados, com exceção de Raul Barbosa 

Cancegliero.Marcos A. Bortoletto (Espólio de Celso Barbosa Cancegliero) ofereceu a exceção de pré-executividade de 

fls. 20-23 arguindo, em síntese, sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente execução fiscal, vez que é 

apenas inventariante do Espólio de Celso Barbosa Cancegliero, sendo este o sócio da empresa Imobiliária Cancegliero 

S/C Ltda..Às fls. 54-60 foi oferecida exceção de pré-executividade pelos executados alegando a ilegitimidade para os 

sócios comporem o pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que a responsabilidade tributária dos sócios é 

subsidiária à responsabilidade da sociedade. Sustentam a nulidade da ação executiva. Noticiam o falecimento do sócio 

Luiz Flávio Barbosa Cancegliero. Requerem, ao final, a extinção da execução fiscal ou, alternativamente, a exclusão 

dos sócios do pólo passivo. Juntaram procurações outorgadas por Ruthenio Barbosa Conseglieri e pelo Espólio de Luiz 

Flávio Barbosa Cancegliero, entre outros documentos.O exeqüente requereu a substituição da CDA, visando retificar o 

pólo passivo da ação, com a exclusão de Marcos A. Bortoletto e a inclusão do Espólio de Celso Barbosa Cancegliero 

(fls. 70-78).À fl. 83 verso o INSS manifestou-se sobre as exceções de pré-executividade.Em razão da não comprovação 

da propriedade do bem ofertado à penhora às fls. 39-41 pela devedora principal, foi expedido mandado de livre penhora, 

sendo constrito o bem descrito à fl. 95-96.Instado em razão das alterações perpetradas pela Lei nº 11.457/2007, o 

exeqüente manifestou-se às fls. 103-107. Requereu a substituição do bem penhorado por imóveis de propriedade da 

executada principal. Sustenta que a legitimidade passiva dos sócios é matéria a ser debatida em sede de embargos à 

execução. Argumenta que a responsabilidade tributária dos sócios é solidária à da sociedade nos casos de débito junto à 

Seguridade Social. É breve relatório. Decido.A denominada exceção de pré-executividade é construção doutrinária de 

larga aceitação na jurisprudência, tendo como objetivo obstar o prosseguimento de execuções que não estejam em 

conformidade com os ditames legais, a despeito da interposição dos embargos da execução. Seu manejo tem o mérito de 

impedir que o executado sofra constrição patrimonial, com a penhora de seus bens, quando se apresenta manifesto o 

abuso na pretensão de executar.Seus requisitos ainda comportam ampla discussão: quanto às matérias que podem ser 

aventadas, afirmam alguns que se restringem àquelas de ordem pública, que o juiz pode conhecer de ofício em qualquer 

grau de jurisdição, enquanto outros alargam esse rol para nele incluir as exceções substanciais. Requisito indispensável, 

contudo, e nisso há clara uniformidade na doutrina e jurisprudência, é a impossibilidade de se conhecer de matéria que 

demande dilação probatória, devendo o excipiente comprovar de plano o alegado.Tem-se, diante desse quadro, que seu 

cabimento é excepcionalíssimo.Fixados os contornos da apreciação da presente exceção, passo a analisá-la, ponto a 

ponto.Inicialmente, defiro a substituição da CDA - Certidão de Dívida Ativa no 35.355.901-6, conforme requerido à fl. 

70.Assim, resta prejudicada a apreciação da exceção de pré-executividade oposta por Marcos A. Bortoletto, o qual já 

será excluído do pólo passivo da presente execução.Com relação à exceção de pré-executividade de fls. 54-60, razão os 

excipientes Ruthenio Barbosa Conseglieri e Espólio de Luiz Flávio Barbosa Cancegliero quanto à alegação de que os 

sócios não respondem solidariamente pelas dívidas tributárias da sociedade, em face da existência de entendimento 

jurisprudencial no sentido de não serem válidas as disposições perpetradas pelo artigo 13 da Lei 8.620/93, a qual 

consignou que o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.Tal entendimento se fundamentou na 

ofensa ao disposto no artigo 146, inciso II da Carta Magna que determina ser competência da lei complementar 

estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre obrigação. Colaciono julgado a 

respeito:EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - ILEGITIMIDADE DE PARTE - 

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E MULTA 

MORATÓRIOS - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ACOLHIDA - PRELIMINAR DE NULIDADE DA CDA 

REJEITADA - RECURSO PROVIDO EM PARTE - SENTENÇA REFORMADA.1. A 1ª Seção do Egrégio STJ 

firmou entendimento no sentido de que não são válidas as disposições da Lei 8620/93, em face do disposto no art. 146, 

III e b, da atual CF (REsp nº 749034, Rel. Min. José Delgado, DJ 19/12/2005), e de que o mero inadimplemento não 

caracteriza a responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN, sendo imprescindível a comprovação de que o sócio-

gerente agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto (EREsp 374139, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

28/02/2005, pág. 181). Assim firmada a orientação pelo Egrégio STJ, é de ser adotada no caso dos autos, com a ressalva 

do entendimento pessoal da Relatora, manifestado em decisões anteriormente proferidas.2. Ante a ausência de prova no 

sentido de que os sócios-gerentes ÂNGELO ERMELINDO MASCARINI, VASCO GIANI, DILOR GIANI e DANILO 

ZAGO agiram com excesso de poderes, em infração à lei ou contra o contrato, é de se determinar a sua exclusão do 

pólo passivo da execução.3 a 12 - Omissis. (TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1135091, Processo: 

200161120056300, SP, 5ª Turma, decisão de 02/04/2007 Documento: TRF300118698, DJU de 06/06/2007, pág. 397, 

Relatora JUIZA RAMZA TARTUCE, v. u.) Acrescente-se que apesar de os sócios Therezinha Luccas, Espólio de 

Celso Barbosa Cancegliero e Raul Barbosa Cancegliero não estarem representados pelo subscritor da exceção de pré-
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executividade de fls. 54-60, a presente decisão a eles se aproveita já que a ilegitimidade de partes é matéria que pode ser 

conhecida de ofício pelo Juízo.No que diz respeito as empresas coexecutadas Agropecuária Cancegliero Ltda. e Dalpi 

Refinadora de Álcool Ltda., devem ser mantidas no pólo passivo da ação executiva.Ocorre que se encontra 

caracterizada nos autos a existência de grupo econômico, tendo em vista que são entre si controladas e controladoras, 

conforme faz prova o contrato social juntado às fls. 44-50.Sendo assim, a teor do disposto no artigo 30, inciso IX, da 

Lei nº 8.212/91, a dívida de uma das empresas participantes, quanto caracteriza a existência de grupo econômico, pode 

ser exigida de outra, em face da ocorrência de responsabilidade solidária por débitos previdenciários.No mais, defiro o 

pedido de substituição do bem penhorado, conforme requerido à fl. 103, 1ª parte, vez que os bens imóveis precedem os 

móveis na ordem de preferência estabelecida no artigo 11 da Lei de Execuções Fiscais.Ademais, razão assiste ao 

exeqüente ao afirmar que o bem até então penhorado provavelmente já se encontra constrito, diante das inúmeras 

execuções fiscais que tramitam neste juízo contra a coexecutada Dalpi Refinadora de Álcool Ltda..Posto isso, 

CONHEÇO da presente exceção de pré-executividade, para DEFERI-LA PARCIALMENTE, nos termos da 

fundamentação supra, excluindo-se os executados Marcos A. Bortoletto, Ruthenio Barbosa Conseglieri, Luiz Flávio 

Barbosa Cancegliero, Therezinha Luccas, Espólio de Celso Barbosa Cancegliero e Raul Barbosa Cancegliero do pólo 

passivo do feito.Deixo de fixar honorários advocatícios, haja vista que, apesar de parcialmente deferida a exceção de 

pré-executividade, a verba será fixada ao final do processo de execução, sendo devida apenas quando esta se extingue 

diante daquela exceção.Encaminhem-se os autos ao SEDI a fim de que proceda a exclusão dos sócios Marcos A. 

Bortoletto, Ruthenio Barbosa Conseglieri, Luiz Flávio Barbosa Cancegliero, Therezinha Luccas, Espólio de Celso 

Barbosa Cancegliero e Raul Barbosa Cancegliero do pólo passivo do feito, bem como para correção do valor do debito, 

substituindo-se o valor da CDA 35.355.901-6, conforme mencionado no documento de fl. 71.Expeça-se mandado de 

substituição de penhora, que deverá recair sobre os bens descritos às fls. 126-131.Intimem-se os executados 

pessoalmente da substituição da CDA, bem como da reabertura do prazo para oposição dos embargos.Observo que a 

reabertura do prazo para embargar a execução deve-se somente à substituição da CDA, e não do bem 

penhorado.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0007017-69.2003.403.6109 (2003.61.09.007017-5) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

666 - ANA PAULA S MONTAGNER) X R G J CONSTRUROTA LTDA.(SP112616 - SANTO JOAQUIM LOPES 

ALARCON) X GEORGE BRASIL CARUSO X RICARDO FRIAS CARUSO X JOSE CIONE FILHO 

Trata-se de execução fiscal proposta pela INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS / FAZENDA 

NACIONAL em face de R G J CONSTRUTORA LTDA, GEORGE BRASIL CARUSO, RICARDO FRIAS CARUSO 

e JOSE CIONE FILHO, objetivando a cobrança dos valores descritos nas Certidões de Dívida Ativa n.º 55.801.754-1, 

55.801.755-0, 55.801.756-8 e 55.801.757-6.Citado, o executado noticiou o parcelamento da dívida.Intimada, a 

exeqüente requereu extinção parcial do feito com relação à CDA nº 55.801.754-1, em razão de pagamento do débito e a 

suspensão do feito com relação as demais CDAs em face do parcelamento do débito exeqüendo, o que foi deferido pelo 

juízoÀs fls. 84-85, sentença julgando parcialmente extinto o processo com relação à Certidão de Dívida Ativa nº 

55.801.754-1, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Às fls 117-118, o presente feito foi 

parcialmente extinto em relação às CDAs nº 55.801.755-0 e 55.801.756-8, em face do pagamento dos débitos 

exequendos. A exeqüente requereu, à fl. 108, a extinção da execução, em face do pagamento do débito exeqüendo da 

CDA nº 55.801.757-6, bem como a intimação do executado para pagamento das custas.Posto isso, JULGO EXTINTO 

O PROCESSO, com base no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Intime-se o executado para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, recolha as custas processuais devidas, sob pena de sua inscrição em dívida ativa.Cumprido o item 

supra, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0008421-58.2003.403.6109 (2003.61.09.008421-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X ADRIANA PINTO DOS SANTOS X ADRIANA RESTUM(SP254835 - VIVIANE EDITH MORAES 

PERES E SP290771 - FABIANA DE PAULA) 

Trata-se de execução fiscal proposta pela FAZENDA NACIONAL em face de ADRIANA PINTO DOS SANTOS e 

ADRIANA RESTUM, objetivando a cobrança dos valores descritos na Certidão de Dívida Ativa n.º 80.6.02.066577-

62.Citada, a executada noticiou o pagamento da dívida.Intimada, a exeqüente requereu a extinção da execução, em face 

do pagamento do débito exeqüendo.Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com base no artigo 794, inciso I do 

Código de Processo Civil.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

0001943-97.2004.403.6109 (2004.61.09.001943-5) - INSS/FAZENDA(Proc. ANA PAULA STOLF MONTAGNER 

PAULILLO) X CODISMON METALURGICA LTDA(SP021168 - JOSE MARCELO JARDIM DE CAMARGO E 

SP183888 - LUCCAS RODRIGUES TANCK) X TARCISIO ANGELO MASCARIM X JOAO MARCOS GOBBIN X 

ARTUR COSTA SANTOS(SP120912 - MARCELO AMARAL BOTURAO E SP185731 - ANDRÉ GOMES 

CARDOSO) 

Trata-se de execução fiscal proposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS / FAZENDA 

NACIONAL em face de CODISMON METALÚRGICA LTDA., TARCISIO ANGELO MASCARIM, JOÃO 

MARCOS GOBBIN e ARTUR COSTA SANTOS, objetivando a cobrança dos valores descritos nas Certidões de 

Dívida Ativa n.º 35.589.537-4.Após a citação dos executados, foi penhorado o bem descrito às fls. 123-125.Às fls. 144-

145 a parte executada noticiou que aderiu à parcelamento da dívida exeqüenda. Intimada, o exeqüente requereu a 
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extinção da execução, em face do pagamento do débito.Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com base no 

artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, em face do pagamento do débito exeqüendo, consubstanciado na CDA 

nº 35.589.537-4.Indefiro o pedido do exeqüente de transferência da garantia para as demais execuções fiscais em 

trâmite nesta Vara, vez que tal pedido deve ser deduzido naqueles autos.Assim, levanto a penhora realizada às fls. 123-

125 dos autos.Intime-se a empresa executada de sua liberação, bem como para que, no prazo de 10 (dez) dias, recolha 

as custas processuais devidas, sob pena de sua inscrição em dívida ativa.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Intimem-

se. 

 

0004753-45.2004.403.6109 (2004.61.09.004753-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X COMERCIO DE MADEIRAS MARCO PAULISTA LTDA(SP027510 - WINSTON SEBE) 

Considerando a interposição e recebimento do recurso de apelação com efeito suspensivo, no bojo dos embargos à 

execução fiscal em apenso, sob nº 0002429-14.403.6109, o qual já restou encaminhado ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, mantenho a suspensão da presente ação executiva, a qual deverá aguardar sobrestada em arquivo até o 

julgamento do aludido recurso.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004789-87.2004.403.6109 (2004.61.09.004789-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X INDUSTRIAS MECANICAS ALVARCO LTDA(SP125645 - HALLEY HENARES NETO E SP120912 - 

MARCELO AMARAL BOTURAO E SP185731 - ANDRÉ GOMES CARDOSO E SP185199 - DEBORA CRISTINA 

ANIBAL ROSSETTE) 

Nada a prover quanto ao pedido de fls. 198/200, haja vista que já restou deferida a suspensão da presente ação 

executiva, por intermédio da sentença de fl. 187-verso, em razão da adesão da empresa executada em programa de 

parcelamento do crédito exequendo. Destarte, proceda a Secretaria ao cumprimento da parte final da precitada decisão, 

remetando-se os autos ao arquivo.I.C.  

 

0004866-96.2004.403.6109 (2004.61.09.004866-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X FRANCISCO LEAL DE CASTRO LIMA(SP096226 - MARIA DAS GRACAS RIBEIRO DE MELO E 

SP246047 - PAULA MACHADO LOPES) 

Em face da manifestação de fls.________, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Cumpra-se. 

 

0007740-54.2004.403.6109 (2004.61.09.007740-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X PIACENTINI ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA(SP115653 - JOSE ADEMIR CRIVELARI E 

SP221237 - KARINA CRISTIANE PADOVEZE) 

S E N T E N Ç ATrata-se de execução fiscal proposta pela FAZENDA NACIONAL em face de PIACENTINI 

ACESSÓRIOS INDUSTRIAIS LTDA., objetivando a cobrança dos valores descritos nas Certidões de Dívida Ativa n.º 

80.2.03.045238-18, 80.6.03.123133-03, 80.6.03.123134-94 e 80.7.03.045676-09.Citado, o executado não pagou a 

dívida nem ofereceu bens à penhora, motivo pelo qual foi expedido mandado de livre penhora, sendo constrito o bem 

descrito à fl. 43.A exeqüente requereu a extinção da execução com relação à CDA 80.7.03.045676-09, em razão do 

pagamento do débito exeqüendo.Posto isso, JULGO PARCIALMENTE EXTINTO O PROCESSO, com base no artigo 

794, inciso I do Código de Processo Civil, em face do pagamento do débito exeqüendo, consubstanciado na CDA nº 

80.7.03.045676-09.Deixo, por ora, de intimar a empresa executada para pagamento das custas processuais devidas, 

tendo em vista que o feito ainda não foi totalmente extinto, já que prossegue com relação às demais CDA´s.Manifeste-

se a Fazenda Nacional sobre o prosseguimento do feito.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000364-80.2005.403.6109 (2005.61.09.000364-0) - INSS/FAZENDA(Proc. ANA PAULA STOLF MONTAGNER 

PAULILLO) X DEDINI REFRATARIOS LTDA X DEDINI S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES X 

DEDINI SERVICE PROJETOS CONSTRUCOES E MONTAGE X DEDINI SERVICE PROJETOS CONSTRUCOES 

E MONTAGE X DULCINI S.A. X CODISTIL DO NORDESTE LTDA X DEDINI REFRATARIOS LTDA X 

DOVILIO OMETTO X MARIO DEDINI OMETTO X TARCISIO ANGELO MASCARIM(SP021168 - JOSE 

MARCELO JARDIM DE CAMARGO E SP183888 - LUCCAS RODRIGUES TANCK) 

Cuide a Secretaria de renumerar o feito a partir da fl. 63, deixando a numeração correta.Regularizados, defiro o 

sobrestamento, devendo a executante acompanhar a regularidade do parcelamento, requerendo o desarquivamento do 

feito quando necessário.Publique-se a sentença de fls. 200 a 200/verso: Trata-se de execução fiscal proposta pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS / FAZENDA NACIONAL em face de DEDINI 

REFRATÁRIOS LTDA., DEDINI S/A ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES, DEDINI SERVICE PROJETOS, 

CONSTRUÇÕES E MONTAGE MATRIZ E FILIAL, DULCINI S/A, CODISTIL DO NORDESTE LTDA., DOVILIO 

OMETTO, MARIO DEDINI OMETTO e TARCISIO ANGELO MASCARIM, objetivando a cobrança dos valores 

descritos nas Certidões de Dívida Ativa n.º 31.606.761-0, 35.060.657-9 e 60.005.951-01-0.Citados, os executados 

Dedini S/A Administração e Participações e Dedini Refratários Ltda. ofereceram bens à penhora, os quais não foram 

aceitos pelos exeqüente num primeiro momento.Às fls. 107-108 a parte ré noticiou que aderiu ao Programa de 

Recuperação Fiscal - REFIS II, estando os débitos exeqüendos englobados no parcelamento.Intimada, o exeqüente 

requereu a suspensão do processo por 120 e a concessão de nova vista, tendo em vista a possibilidade de o débito 

exeqüendo ser incluído no parcelamento supra citado, e a extinção da execução com relação à CDA 31.606.761-0, em 

face do pagamento do débito.Posto isso, JULGO PARCIALMENTE EXTINTO O PROCESSO, com base no artigo 
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794, inciso I do Código de Processo Civil, em face do pagamento do débito exeqüendo, consubstanciado na CDA nº 

31.606.761-0. Deixo, por ora, de intimar a empresa executada para pagamento das custas processuais devidas, tendo em 

vista que o feito ainda não foi totalmente extinto, já que prossegue com relação às demais CDAs. No mais, tendo em 

vista o tempo decorrido, dê-se vista ao exeqüente para que se manifeste a respeito da consolidação do pedido de 

parcelamento formulado administrativamente pela executada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Tudo cumprido, 

remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.I.C. 

 

0000780-48.2005.403.6109 (2005.61.09.000780-2) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP272902 - JOAO PAULO ESTEVES) 

Suspendo, por ora, a expedição de ofício para conversão dos valores depositados em renda a favor da União Federal, 

determinado à fl. 171, com o escopo de que a exequente esclareça, no prazo de 20 (vinte) dias, qual o montante a ser 

efetivamente convertido, e o eventual saldo remanescente a ser restituído em prol da parte executada, haja vista a 

obscuridade das memórias de cálculo de fls. 160/163 e 164/167, em relação aos depósitos de fls. 141/144. Atendida tal 

providência, cumpra-se o despacho de fl. 171. Por derradeiro, publique-se a precitada decisão. I.C. DESPACHO DE 

FL. 171: Em face da anuência pela executada dos cálculos apresentados às fls. 160/163, defiro a conversão em renda a 

favor da União, conforme requerido à fl. 158/159, cuidando a Secretaria de expedir o competente ofício à 

CEF.Cumprido, dê-se nova vista dos autos à autoridade fazendária para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze), 

acerca da eventual extinção do feito.I.C. 

 

0001113-97.2005.403.6109 (2005.61.09.001113-1) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(Proc. PATRICIA BARRETO HILDEBRAND) X INDUSTRIAS MECANICAS ALVARCO 

LTDA(SP164410 - VINICIUS GAVA E SP163903 - DIMITRIUS GAVA) 

Defiro o sobrestamento, devendo a executante acompanhar eventual exclusão da executada do Programa de 

Parcelamento, requerendo o desarquivamento do feito se necessário.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.I.C.  

 

0003126-69.2005.403.6109 (2005.61.09.003126-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X B.G. COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP208580B - ALEXSSANDRA FRANCO 

DE CAMPOS E SP214612 - RAQUEL DEGNES DE DEUS) 

DESPACHO DE FL. 303: Defiro o sobrestamento, devendo a executante acompanhar eventual exclusão da executada 

do Programa de Parcelamento, requerendo o desarquivamento do feito se necessário.Remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestado.I.C.DESPACHO DE FL. 295: 1 - Intime-se a executante para que se manifeste em termos de 

prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.2 - No silêncio, fica suspensa a presente execução fiscal, bem 

como o curso do prazo prescricional, nos termos do artigo 40, caput e parágrafo 1º da Lei 6.830/80, devendo os autos 

permanecer em Secretaria em local apropriado.- Decorrido o prazo de 01 (um) ano previsto no parágrafo 2º do referido 

artigo, arquivem-se os autos, aguardando provocação da parte interessada.4 - Int. 

 

0003850-73.2005.403.6109 (2005.61.09.003850-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X LIMP PEDRAS LIMPEZA S C LTDA ME X LUIZ CARLOS CLAUDINO X MIRIAM CONCEICAO DE 

LIMA CLAUDINO(SP156200 - FLÁVIO SPOTO CORRÊA E SP231980 - MATHEUS HENRIQUE GIROLAMO 

LOURENÇO) 

Considerando o teor do requerimento de fls. 210/211, DEFIRO a expedição de novo ofício endereçado ao PAB - CEF 

desta Subseção, para que proceda à transferência do valor desbloqueado por decisão de fl. 207, equivalente a R$ 

21.932,74 (vinte e um mil, novecentos e trinta e dois reais e setenta e quatro centavos), para a atual conta bancária de 

titularidade de INÊS CARVALHO DE LIMA, nos moldes pleiteados pela parte executada, devendo ser desconsiderado 

o ofício anteriormente expedido, em 13/01/11, sob nº 03/2011, de fl. 208. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0006963-35.2005.403.6109 (2005.61.09.006963-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X JOSE AVELINO ROCHA FERRAZ & CIA LTDA ME(SP228976 - ANA FLÁVIA CHRISTOFOLETTI) 

DESPACHO DE FL. 123: Indefiro o pedido da autoridade fazendária de fls. ______, pois não possui esta Secretaria 

nem condições materiais nem recursos humanos, dado o grande número de execuções fiscais em andamento - aliás uma 

realidade bem conhecida e partilhada tanto por essa Procuradoria quanto pelo Judiciário -, para se ocupar de prazos 

projetados pela própria exeqüente. Intime-se e após remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.DESPACHO DE FL. 

114: Defiro o sobrestamento, devendo a executante acompanhar a regularidade do parcelamento, requerendo o 

desarquivamento do feito quando necessário.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.I.C. 

 

0007390-32.2005.403.6109 (2005.61.09.007390-2) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA) X AMHPLA - COOPERATIVA DE ASSISTENCIA MEDICA(SP108491 

- ALVARO TREVISIOLI) X PEDRO ANTONIO DE MELLO 

S E N T E N Ç ATrata-se de execução fiscal proposta pela INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS / 

FAZENDA NACIONAL em face de AMHPLA-COOPERATIVA DE ASSISTENCIA MÉDICA e PEDRO ANTONIO 

DE MELO, objetivando a cobrança dos valores descritos na Certidão de Dívida Ativa n.º 35.517.353-0.Citado, o 

executado noticiou o parcelamento da dívida.Intimada, a exeqüente requereu a suspensão do feito, em face do 

parcelamento do débito exeqüendo o que foi deferido pelo juízo.A exeqüente requereu, à fl. 104, a extinção da 
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execução, em face do pagamento do débito exeqüendo, bem como a intimação do executado para pagamento das 

custas.Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com base no artigo 794, inciso I do Código de Processo 

Civil.Intime-se o executado para que, no prazo de 10 (dez) dias, recolha as custas processuais devidas, sob pena de sua 

inscrição em dívida ativa.Cumprido o item supra, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000557-61.2006.403.6109 (2006.61.09.000557-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X JOSE LUIZ BISSON & IRMAO LTDA(SP221814 - ANDREZZA HELEODORO COLI E SP272902 - 

JOAO PAULO ESTEVES) 

Indefiro o pedido da autoridade fazendária de fls. 109, pois não possui esta Secretaria nem condições materiais nem 

recursos humanos, dado o grande número de execuções fiscais em andamento - aliás uma realidade bem conhecida e 

partilhada tanto por essa Procuradoria quanto pelo Judiciário -, para se ocupar de prazos projetados pela própria 

exeqüente.Intime-se e após remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0000928-25.2006.403.6109 (2006.61.09.000928-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X PIACENTINI ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA 

Considerando a interposição e recebimento do recurso de apelação com efeito meramente devolutivo no bojo dos 

embargos à execução fiscal em apenso, nos termos do artigo 520, inciso V, do CPC, prossiga-se com a presente ação 

executiva, mediante a expedição do mandado de constatação e reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s) às fls. 32 destes 

autos.I.C. 

 

0000988-95.2006.403.6109 (2006.61.09.000988-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X CICAT CONSTRUCOES CIVIS E PAVIMENTACAO LTDA(SP110479 - SERGIO LUIZ PANNUNZIO 

E SP154134 - RODRIGO DE PAULA BLEY) 

Defiro o prazo suplementar de 05 (cinco) dias para o recolhimento das custas processuais, conforme requerido.I.C. 

 

0002324-37.2006.403.6109 (2006.61.09.002324-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X EXAL PROJETOS, INDUSTRIA, COMERCIO E ASSISTENCIA TECNIC(SP181034 - FERNANDO 

SANTARELLI MENDONÇA) 

Defiro a reunião dos presentes autos às execuções fiscais nºs 0004423-09.2008.403.6109 (antigo nº 2008.61.09.004423-

0), 0001729-67.2008.403.6109 (antigo nº 2008.61.09.001729-8) e 0010402-83.2007.403.6109 (antigo nº 

2007.61.09.010402-6), também em trâmite neste juízo, devido à identidade das partes e da fase processual, haja vista 

que todos os processos reunidos estão aguardando a remessa ao arquivo, devido à suspensão das ações executivas, em 

razão da adesão da empresa executada ao programa de parcelamento dos créditos exequendos, visando coibir decisões 

conflitantes, em consonância ao artigo 28 da Lei de Execuções Fiscais c/c art. 105 do Código de Processo 

Civil.Apensem-se e certifiquem-se. Prossiga-se neste feito, como processo-piloto, observando-se que a partir de agora 

deverá constar em toda expedição de cartas, ofícios e mandados, entre outros, o número de todos os 

processos.Remetam-se os presentes autos, bem como os respectivos apensos, sobretados ao arquivo, nos moldes do 

despacho de fl. 164.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002363-34.2006.403.6109 (2006.61.09.002363-0) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP120895 - LUCIANA DE OLIVEIRA) 

Fl. 54: defiro a expedição de mandado para livre penhora.Cumpra-se. 

 

0002648-27.2006.403.6109 (2006.61.09.002648-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS NOIVA DA COLINA L(SP232425 - MARIANA 

ROBERTI PRADO E SP216279 - ERICA CRISTINA GIULIANO) 

Fl. 60: Anotem-se os nomes dos procuradores constituídos no sistema informatizado de controle 

processual.Regularizados, dê-se vista à Fazenda Nacional para que se manifeste quanto ao alegado na petição de fls. 

57/58, no prazo de 20 (vinte) dias.Com o retorno, subam conclusos.C.I. 

 

0006346-41.2006.403.6109 (2006.61.09.006346-9) - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - 

DNPM(Proc. 1105 - RICARDO MOURAO PEREIRA) X ALDO RICARDO LAZZERINI(SP202128 - JULIANA DE 

ALMEIDA TAVARES E SP092907 - RENATO DE ALMEIDA PEDROSO) 

Ciência ao executado ALDO RICARDO LAZZERINI e a respectiva cônjuge, NELI HELENA LAZZERINI, para que 

compareçam em Secretaria deste juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, para assinar o Termo de Penhora e Depósito do 

imóvel matriculado sob nº 47.009, do 1º CRI deste município. 

 

0007349-31.2006.403.6109 (2006.61.09.007349-9) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROGA LIDICE LTDA(SP014853 - 

JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO E SP212457 - THIAGO FERRAZ DE ARRUDA) 

Em face do julgamento do Agravo de Instrumento sob nº 0010609-42.2008.4.03.0000/SP, manifeste-se a executante em 

termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.I.C. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 542/787 

 

0007366-67.2006.403.6109 (2006.61.09.007366-9) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X LUCIANO APARECIDO DE 

ANTONIO 

1. Considerando que tanto o art. 11, I, da Lei 6.830/80, como o art. 655, I, do Código de Processo Civil, determinam 

que a penhora recairá, em primeiro lugar, sobre dinheiro; considerando que o art. 655, I, na redação dada pela Lei 

11.382/2006 apenas explicitou que dinheiro penhorável não é somente aquele em espécie, mas também o mantido em 

depósito ou aplicação em instituição financeira; considerando o disposto no art. 655-A do Código de Processo Civil e 

no art. 185-A do Código Tributário Nacional, que autorizam a determinação de indisponibilidade de depósitos ou 

aplicações financeiras por meio eletrônico; considerando a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil às 

execuções fiscais, a teor do disposto no art. 1º da Lei 6.830/80; e considerando o não pagamento da dívida e a ausência 

de garantia da execução, pela executada, apesar de devidamente citada e, por fim, o requerido no ofício n.º 29/2009 

CRFSP, arquivado nesta Secretaria, , DEFIRO o pedido da exeqüente, e determino a indisponibilidade de ativos 

financeiros em nome da parte executada a ser realizada por meio eletrônico, até o limite do valor indicado nesta 

execução. Proceda-se à juntada aos autos do Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores, emitido pelo sistema 

Bacenjud 2.0.2. Indisponibilizados ativos financeiros, proceda-se à transferência dos valores e intime-se da penhora a 

parte executada, nos termos do art. 12 da Lei 6.830/80, correndo o feito, a partir de então, em segredo de justiça.3. 

Frustrada a ordem de indisponibilidade de ativos financeiros, dê-se vista à exeqüente, para que, no prazo de 15 (quinze) 

dias, requeira o que entender necessário. No silêncio da exeqüente, fica suspensa a presente execução fiscal, bem como 

o curso do prazo prescricional, nos termos do art. 40, caput, da Lei 6.830/80, tendo em vista a não localização de bens 

passíveis de penhora, devendo permanecer os autos em Secretaria em local apropriado. Decorrido o prazo de 01 (um) 

ano, arquivem-se os autos, aguardando provocação da parte interessada (art. 40, 2º, da Lei 6.830/80).Intimem-se. 

Cumpra-se.(Obs: não houve penhora de numerário) 

 

0002013-12.2007.403.6109 (2007.61.09.002013-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X MARIO MANTONI METALURGICA LTDA(SP185199 - DEBORA CRISTINA ANIBAL ROSSETTE) 

Defiro o sobrestamento, devendo a executante acompanhar a regularidade do parcelamento, requerendo o 

desarquivamento do feito quando necessário.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.I.C. 

 

0002303-27.2007.403.6109 (2007.61.09.002303-8) - INSS/FAZENDA(Proc. SELMA DE CASTRO GOMES 

PEREIRA) X EIFFEL ESTRUTURAS DE ACO LTDA ME X JOSE EDUARDO LOVADINO DE LIMA X ANA 

LIDIA ELIAS DE LIMA(SP199828 - MARCELO GOMES DE MORAES E SP209640 - JULIANA DECICO 

FERRARI MACHADO) 

D E C I S Ã OTrata-se de execução fiscal proposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL/FAZENDA 

NACIONAL em face de EIFFEL ESTRUTURAS DE AÇO LTDA.-ME, JOSÉ EDUARDO LOVADINO DE LIMA e 

ANA LIDIA ELIAS DE LIMA, objetivando a cobrança dos valores descritos na Certidão de Dívida Ativa no 

35.271.273-2.Após a expedição das citações, a coexecutada Ana Lidia Elias de Lima apresentou exceção de pré-

executividade às fls. 40-47, argüindo que o INSS incluiu os sócios incorretamente no pólo passivo do feito. Sustenta 

que o artigo 135, III, do CTN cuida de responsabilidade subsidiária dos sócios diretores ou gerentes à responsabilidade 

da pessoa jurídica e não de responsabilidade solidária, sendo que esta última decorre de expressa manifestação legal, 

não podendo ser presumida. Entende, com isso, que a inclusão dos sócios corresponsáveis somente é possível na 

hipótese de ato praticado com excesso de poder ou com infração à lei, contrato social ou estatutos, cabendo ao Fisco 

provar estes fatos. Sustenta que tal responsabilização somente é possível de ser imputada ao sócio administrador. 

Menciona nunca ter exercido função de gerência da sociedade. Requereu, ao final, sua exclusão do pólo passivo da 

execução fiscal. Trouxe os documentos de fls. 48-72.Instada, a Fazenda Nacional se manifestou às fls. 75-80, 

sustentando a legitimidade da excipiente para figurar no pólo passivo da demanda fiscal, vez que não houve 

redirecionamento da execução fiscal contra a executada, pois ela já constava no título executivo. Alegou que cabe ao 

administrador incluído na CDA provar que não agiu com dolo, má-fé ou excesso de poderes. Sustentou que houve 

dissolução irregular da empresa, em face da não localização desta para citação, o que implica na responsabilização dos 

sócios pelos débitos da sociedade. Requereu, ao final, a rejeição da exceção.É o relatório. Decido.A denominada 

exceção de pré-executividade é construção doutrinária de larga aceitação na jurisprudência, tendo como objetivo obstar 

o prosseguimento de execuções que não estejam em conformidade com os ditames legais, a despeito da interposição dos 

embargos da execução. Seu manejo tem o mérito de impedir que o executado sofra constrição patrimonial, com a 

penhora de seus bens, quando se apresenta manifesto o abuso na pretensão de executar.Seus requisitos ainda comportam 

ampla discussão: quanto às matérias que podem ser aventadas, afirmam alguns que se restringem àquelas de ordem 

pública, que o juiz pode conhecer de ofício em qualquer grau de jurisdição, enquanto outros alargam esse rol para nele 

incluir as exceções substanciais. Requisito indispensável, contudo, e nisso há clara uniformidade na doutrina e 

jurisprudência, é a impossibilidade de se conhecer de matéria que demande dilação probatória, devendo o excipiente 

comprovar de plano o alegado.Tem-se, diante desse quadro, que seu cabimento é excepcionalíssimo.Fixados os 

contornos da apreciação da presente exceção, passo a analisá-la, ponto a ponto. Com razão a excipiente quando alega 

sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da execução fiscal, mas não pelo motivo argüido.Os sócios da empresa 

Eiffel Estruturas de Aço Ltda-ME foram incluídos na CDA - Certidão de Dívida Ativa que aparelha a presente 

execução fiscal por força do artigo 13 da Lei 8.620/93.Contudo, a jurisprudência tem se firmado no sentido de não 
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serem válidas as disposições perpetradas pelo artigo 13 da Lei 8.620/93, a qual consignou que o titular da firma 

individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens 

pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. Tal entendimento se fundamentou na ofensa ao disposto no artigo 

146, inciso II da Carta Magna que determina ser competência da lei complementar estabelecer normas gerais em 

matéria de legislação tributária, especialmente sobre obrigação. Colaciono julgado a respeito:EMBARGOS À 

EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - ILEGITIMIDADE DE PARTE - NULIDADE DO 

TÍTULO EXECUTIVO - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E MULTA MORATÓRIOS - 

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ACOLHIDA - PRELIMINAR DE NULIDADE DA CDA REJEITADA - 

RECURSO PROVIDO EM PARTE - SENTENÇA REFORMADA.1. A 1ª Seção do Egrégio STJ firmou entendimento 

no sentido de que não são válidas as disposições da Lei 8620/93, em face do disposto no art. 146, III e b, da atual CF 

(REsp nº 749034, Rel. Min. José Delgado, DJ 19/12/2005), e de que o mero inadimplemento não caracteriza a 

responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN, sendo imprescindível a comprovação de que o sócio-gerente agiu 

com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto (EREsp 374139, Rel. Min. Castro Meira, DJ 28/02/2005, 

pág. 181). Assim firmada a orientação pelo Egrégio STJ, é de ser adotada no caso dos autos, com a ressalva do 

entendimento pessoal da Relatora, manifestado em decisões anteriormente proferidas.2. Ante a ausência de prova no 

sentido de que os sócios-gerentes ÂNGELO ERMELINDO MASCARINI, VASCO GIANI, DILOR GIANI e DANILO 

ZAGO agiram com excesso de poderes, em infração à lei ou contra o contrato, é de se determinar a sua exclusão do 

pólo passivo da execução.3. (Omissis).4. (Omissis).5. (Omissis).6. (Omissis). 7. (Omissis).8. (Omissis). 9. (Omissis).10. 

(Omissis). 11. (Omissis).12. (Omissis). (TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1135091, Processo: 

200161120056300, SP, 5ª Turma, decisão de 02/04/2007 Documento: TRF300118698, DJU de 06/06/2007, pág. 397, 

Relatora JUIZA RAMZA TARTUCE, v. u.) Nada o que se prover quanto à alegação de dissolução irregular da empresa 

executada, vez que os sócios foram incluídos na CDA - Certidão de Dívida Ativa não em razão de eventual dissolução 

irregular desta, mas sim em razão do mero não pagamento do tributo, nos termos do art. 13 da Lei 8.620/93, o qual é 

inconstitucional pelos motivos já mencionados. Posto isso, CONHEÇO da presente exceção de pré-executividade, para 

DEFERI-LA, nos termos da fundamentação supra, excluindo-se os executados José Eduardo Lovadino de Lima e Ana 

Lidia Elias de Lima do pólo passivo do feito.Deixo de fixar honorários advocatícios, haja vista que, apesar de deferida a 

exceção de pré-executividade, a verba será fixada ao final do processo de execução, sendo devida apenas quando esta se 

extingue diante daquela exceção.Acrescente-se que apesar de o sócio José Eduardo Lovadino de Lima não estar 

representado pelo subscritor da exceção de pré-executividade, a presente decisão a ele se aproveita já que a 

ilegitimidade de partes é matéria que pode ser conhecida de ofício pelo Juízo.No mais, manifeste-se o exequente sobre a 

não localização do endereço da empresa (fl. 38).Transcorrido o prazo para recurso, encaminhem-se os autos ao Setor de 

Distribuição - SEDI a fim de que proceda a exclusão dos sócios José Eduardo Lovadino de Lima e Ana Lidia Elias de 

Lima do pólo passivo do feito.Intimem-se. 

 

0002849-82.2007.403.6109 (2007.61.09.002849-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X CAPI - COMERCIO DE BEBIDAS LTDA.(SP039156 - PAULO CHECOLI E SP156196 - CRISTIANE 

MARCON) 

DESPACHO DE FL. 102: Defiro o sobrestamento, devendo a executante acompanhar eventual exclusão da executada 

do Programa de Parcelamento, requerendo o desarquivamento do feito se necessário.Remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestado.I.C.DESPACHO DE FL. 92: 1 - Intime-se a executante para que se manifeste em termos de prosseguimento 

do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.2 - No silêncio, fica suspensa a presente execução fiscal, bem como o curso do 

prazo prescricional, nos termos do artigo 40, caput e parágrafo 1º da Lei 6.830/80, devendo os autos permanecer em 

Secretaria em local apropriado.3 - Decorrido o prazo de 01 (um) ano previsto no parágrafo 2º do referido artigo, 

arquivem-se os autos, aguardando provocação da parte interessada.Int. 

 

0003150-29.2007.403.6109 (2007.61.09.003150-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X INSTITUTO DE ONCOLOGIA CLINICA DE PIRACICABA SOCIEDADE(SP161891 - MAURÍCIO 

BELLUCCI) 

[...]S E N T E N Ç ARELATÓRIOTrata-se de execução fiscal através da qual a exequente objetiva a cobrança dos 

valores descritos nas Certidões de Dívida Ativa nº 80.2.06.075633-87, 80.6.06.157739-12, 80.6.06.157740-56 e 

80.7.06.038919-04.Devidamente citado, o executado apresentou exceção de pré-executividade às fls. 19-29, aduzindo a 

inexigibilidade dos créditos constantes nas CDA´s que aparelham a execução fiscal. Sustentou que : a CDA nº 

80.2.06.075633-87 não é exigível porque o débito está incluído no Parcelamento Especial - PAEX; a CDA nº 

80.6.06.157739-12 está com a exigibilidade suspensa em razão de depósito realizado na Medida Cautelar nº 

97.1105070-6, que tramita perante à 2ª Vara Federal em Piracicaba/SP; o débito constante na CDA nº 80.6.06.157740-

56 está quitado; e que o débito constante na CDA nº 80.7.06.038919-04 está parcialmente quitado. Em face disso, 

entende que os valores cobrados nas CDAs são inexigíveis, requerendo a extinção da presente execução e a condenação 

da exeqüente em honorários advocatícios. Trouxe aos autos os documentos que perfazem as fls. 30-76 e 78-89. Às fls. 

93-105 a Fazenda Nacional se manifestou sobre a exceção de pré-executividade, apontando seu descabimento, uma vez 

que ela somente é cabível em questões que não necessitem dilação probatória. Entende que no caso vertente, a matéria 

posta em deslinde depende de apreciação de fatos e provas, o que torna inadequada a via processual. Sustentou a 

regularidade do título executivo. Defendeu a exigibilidade de cada uma das CDA´s. Citou a impossibilidade de 

condenação em honorários advocatícios. Trouxe aos autos os documentos de fls. 106-122. Requereu, ao final, a rejeição 
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da exceção oposta.A Fazenda Nacional manifestou-se às fls. 125 e 128 requerendo a extinção parcial do feito sem ônus 

para as partes, nos termos do art. 26 da Lei 6.830/80, no que diz respeito às CDA´s 80.2.06.075633-87 e 

80.6.06.157739-12, bem requereu a substituição da CDA 80.6.06.157740-56. Juntou os documentos de fls. 129-

132.FUNDAMENTAÇÃOPrimeiramente, considero admissível a oposição de exceção de pré-executividade nos casos 

de existência de vícios no título executivo, porém somente em matérias que possam ser conhecidas de ofício pelo Juízo, 

e que não demandem dilação probatória.A denominada exceção de pré-executividade é construção doutrinária de larga 

aceitação na jurisprudência, tendo como objetivo obstar o prosseguimento de execuções que não estejam em 

conformidade com os ditames legais, a despeito da interposição dos embargos da execução. Seu manejo tem o mérito de 

impedir que o executado sofra constrição patrimonial, com a penhora de seus bens, quando se apresenta manifesto o 

abuso na pretensão de executar.Seus requisitos ainda comportam ampla discussão: quanto às matérias que podem ser 

aventadas, afirmam alguns que se restringem àquelas de ordem pública, que o juiz pode conhecer de ofício em qualquer 

grau de jurisdição, enquanto outros alargam esse rol para nele incluir as exceções substanciais. Requisito indispensável, 

contudo, e nisso há clara uniformidade na doutrina e jurisprudência, é a impossibilidade de se conhecer de matéria que 

demande dilação probatória, devendo o excipiente comprovar de plano o alegado.Tem-se, diante desse quadro, que seu 

cabimento é excepcionalíssimo.Fixados os contornos da apreciação da presente exceção, passo a analisá-la, ponto a 

ponto.Conforme se observa da exceção oposta pelo executada, a discussão gira em torno das CDA´s 80.2.06.075633-87, 

80.6.06.157739-12, 80.6.06.157740-56 e 80.7.06.038919-04.Quanto as CDA´s 80.2.06.075633-87 e 80.6.06.157739-12, 

a Fazenda Nacional requereu a extinção do feito, em face de seu cancelamento. Quanto à CDA 80.6.06.157740-56, a 

exeqüente requereu à fl. 128 a sua substituição, tendo os valores exigidos sido sensivelmente diminuídos, em face de 

alteração/exclusão de débitos e/ou de pagamento na inscrição, havendo, porém, valores remanescentes.Ocorre, que a 

apreciação do pedido formulado pela executada quanto aos valores remanescentes demanda dilação probatória o que 

não pode ocorrer em sede de execução fiscal, podendo, porém, ser objeto de embargos, conforme recente decisão 

proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região que colaciono:PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ANÁLISE DE PROVAS. NÃO CABIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.1- A exceção de 

pré-executividade visa à apresentação de defesa semgarantia de Juízo, sendo admitida quando há objeções, ou seja, 

questões de ordem pública, verificadas de plano.2- No caso, a questão da pendência administrativa do pleito de 

compensação do débito implicaria em dilação probatória, admissível apenas em sede de embargos do devedor.3- 

Agravo de instrumento improvido. (AG - 317694, processo: 200703000981600, SP, 6ª Turma, decisão de 27/03/2008, 

Documento: TRF300157603, DJF3 de19/05/2008, Relator JUIZ LAZARANO NETO) Deixo de fixar honorários 

advocatícios, haja vista que, rejeitada a exceção de pré-executividade, a verba será fixada ao final do processo de 

execução, sendo devida apenas quando esta se extingue diante daquela exceção.DISPOSITIVOAssim, noticiado o 

cancelamento administrativo do débito exeqüendo, julgo PARCIALMENTE EXTINTO O PROCESSO, sem resolução 

de mérito, com base no artigo 26 da Lei 6.830/80, sem ônus para as partes, com relação às CDA´s nº 80.2.06.075633-87 

e 80.6.06.157739-12.No mais, defiro o pedido de substituição da CDA nº 80.6.06.157740-56 (fl. 128), nos termos do 

artigo 2º, parágrafo 8º da Lei 6830/80. Encaminhem-se os autos ao Setor de Distribuição - SEDI, para correção do valor 

do débito, excluindo-se o valor referente às CDA´s 80.2.06.075633-87 e 80.6.06.157739-12 e substituindo-se o valor da 

CDA 80.6.06.157740-56, a fim de que passe a ser de R$ 34.072,74 (trinta e quatro mil e setenta e dois reais e setenta e 

quatro centavos), conforme mencionado na petição de fl. 128.No mais, manifeste a Fazenda Nacional sobre o 

prosseguimento do feito.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007658-18.2007.403.6109 (2007.61.09.007658-4) - INSS/FAZENDA(Proc. SELMA DE CASTRO GOMES 

PEREIRA) X AVIPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS L X ARNALDO SCHIAVUZZO X 

SILVANA DO NASCIMENTO SCHIAVUZZO(SP231980 - MATHEUS HENRIQUE GIROLAMO LOURENÇO) 

DESPACHO DE FL. 86: Indefiro o pedido da autoridade fazendária de fls. ____, pois não possui esta Secretaria nem 

condições materiais nem recursos humanos, dado o grande número de execuções fiscais em andamento - aliás uma 

realidade bem conhecida e partilhada tanto por essa Procuradoria quanto pelo Judiciário -, para se ocupar de prazos 

projetados pela própria exeqüente.Intime-se e após remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.DESPACHO DE FL. 78: 

1 - Intime-se a executante para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.2 - 

No silêncio, fica suspensa a presente execução fiscal, bem como o curso do prazo prescricional, nos termos do artigo 

40, caput e parágrafo 1º da Lei 6.830/80, devendo os autos permanecer em Secretaria em local apropriado.3 - Decorrido 

o prazo de 01 (um) ano previsto no parágrafo 2º do referido artigo, arquivem-se os autos, aguardando provocação da 

parte interessada.Int. 

 

0010402-83.2007.403.6109 (2007.61.09.010402-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X EXAL PROJETOS, INDUSTRIA, COMERCIO E ASSISTENCIA TECNIC(SP181034 - FERNANDO 

SANTARELLI MENDONÇA) 

Primeiramente, RECONSIDERO o despacho de fl. 239, com o escopo de indeferir o pedido de nova vista dos autos de 

fl. 231, por se tratar de providência sob a responsabilidade da própria parte exequente, nos termos de decisão de fl. 229. 

Defiro a reunião dos presentes autos à execução fiscal nº 0002324-37.2006.403.6109 (antigo nº 2006.61.09.002324-1), 

também em trâmite neste juízo, devido à identidade das partes e da fase processual, haja vista que todos os processos 

reunidos estão aguardando a remessa ao arquivo, devido à suspensão das ações executivas, em razão da adesão da 

empresa executada ao programa de parcelamento dos créditos exequendos, visando coibir decisões conflitantes, em 

consonância ao artigo 28 da Lei de Execuções Fiscais c/c art 105 do Código de Processo Civil. Apensem-se e 
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certifiquem-se. Prossiga-se no referido feito, observando-se que a partir de agora deverá constar em toda expedição de 

cartas, ofícios e mandados, entre outros, o número de todos os processos. Remetam-se os presentes autos, 

conjuntamente com o processo-piloto, sobrestados ao arquivo, nos moldes do despacho de fl. 229. Intimem-se. Cumpra-

se.  

 

0010728-43.2007.403.6109 (2007.61.09.010728-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X ANANDA METAIS LTDA(SP212349 - SIMONE ANGÉLICA GRÉGIOS MUNERATO) 

Tendo em vista o decurso de prazo para a Fazenda Nacional oferecer embargos, expeça-se a competente Requisição de 

Pequeno Valor, conforme requerido.Com a expedição, intime-se a ré para ciência e retirada de uma via.Em nada sendo 

requerido no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para encaminhamento do ofício. Intimem-se.Cumpra-se.  

 

0001729-67.2008.403.6109 (2008.61.09.001729-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X EXAL PROJETOS, INDUSTRIA, COMERCIO E ASSISTENCIA TECNIC(SP181034 - FERNANDO 

SANTARELLI MENDONÇA) 

Primeiramente, RECONSIDERO o despacho de fl. 232, com o escopo de indeferir o pedido de nova vista dos autos de 

fl. 228, por se tratar de providência sob a responsabilidade da própria parte exequente, nos termos de decisão de fl. 

226.Defiro a reunião dos presentes autos à execução fiscal nº 0002324-37.2006.403.6109 (antigo nº 

2006.61.09.002324-1), também em trâmite neste juízo, devido à identidade das partes e da fase processual, haja vista 

que todos os processos reunidos estão aguardando a remessa ao arquivo, devido à suspensão das ações executivas, em 

razão da adesão da empresa executada ao programa de parcelamento dos créditos exequendos, visando coibir decisões 

conflitantes, em consonância ao artigo 28 da Lei de Execuções Fiscais c/c art 105 do Código de Processo Civil. 

Apensem-se e certifiquem-se. Prossiga-se no referido feito, observando-se que a partir de agora deverá constar em toda 

expedição de cartas, ofícios e mandados, entre outros, o número de todos os processos. Remetam-se os presentes autos, 

conjuntamente com o processo-piloto, sobrestados ao arquivo, nos moldes do despacho de fl. 226. Intimem-se. Cumpra-

se.  

 

0004417-02.2008.403.6109 (2008.61.09.004417-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X ADILSON LUIZ BOLDRIN(SP153305 - VILSON MILESKI) 

Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para que a exeqüente se manifeste, conclusivamente, sobre a exceção de pré-

executividade e documentos ofertados pela parte executada. Int.  

 

0004423-09.2008.403.6109 (2008.61.09.004423-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X EXAL PROJETOS, INDUSTRIA, COMERCIO E ASSISTENCIA TECNIC(SP181034 - FERNANDO 

SANTARELLI MENDONÇA) 

Defiro a reunião dos presentes autos à execução fiscal nº 0002324-37.2006.403.6109 (antigo nº 2006.61.09.002324-1), 

também em trâmite neste juízo, devido à identidade das partes e da fase processual, haja vista que todos os processos 

reunidos estão aguardando a remessa ao arquivo, devido à suspensão das ações executivas, em razão da adesão da 

empresa executada ao programa de parcelamento dos créditos exequendos, visando coibir decisões conflitantes, em 

consonância ao artigo 28 da Lei de Execuções Fiscais c/c art 105 do Código de Processo Civil. Apensem-se e 

certifiquem-se. Prossiga-se no referido feito, observando-se que a partir de agora deverá constar em toda expedição de 

cartas, ofícios e mandados, entre outros, o número de todos os processos.Remetam-se os presentes autos, conjuntamente 

com o processo-piloto, sobrestados ao arquivo, nos moldes do despacho de fl. 192. Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0000547-12.2009.403.6109 (2009.61.09.000547-1) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X MAYCON MENOCHELLI DROG ME 

1. Considerando que tanto o art. 11, I, da Lei 6.830/80, como o art. 655, I, do Código de Processo Civil, determinam 

que a penhora recairá, em primeiro lugar, sobre dinheiro; considerando que o art. 655, I, na redação dada pela Lei 

11.382/2006 apenas explicitou que dinheiro penhorável não é somente aquele em espécie, mas também o mantido em 

depósito ou aplicação em instituição financeira; considerando o disposto no art. 655-A do Código de Processo Civil e 

no art. 185-A do Código Tributário Nacional, que autorizam a determinação de indisponibilidade de depósitos ou 

aplicações financeiras por meio eletrônico; considerando a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil às 

execuções fiscais, a teor do disposto no art. 1º da Lei 6.830/80; e considerando o não pagamento da dívida e a ausência 

de garantia da execução, pela executada, apesar de devidamente citada e, por fim, o requerido no ofício n.º 29/2009 

CRFSP, arquivado nesta Secretaria, , DEFIRO o pedido da exeqüente, e determino a indisponibilidade de ativos 

financeiros em nome da parte executada a ser realizada por meio eletrônico, até o limite do valor indicado nesta 

execução. Proceda-se à juntada aos autos do Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores, emitido pelo sistema 

Bacenjud 2.0.2. Indisponibilizados ativos financeiros, proceda-se à transferência dos valores e intime-se da penhora a 

parte executada, nos termos do art. 12 da Lei 6.830/80, correndo o feito, a partir de então, em segredo de justiça.3. 

Frustrada a ordem de indisponibilidade de ativos financeiros, dê-se vista à exeqüente, para que, no prazo de 15 (quinze) 

dias, requeira o que entender necessário. No silêncio da exeqüente, fica suspensa a presente execução fiscal, bem como 

o curso do prazo prescricional, nos termos do art. 40, caput, da Lei 6.830/80, tendo em vista a não localização de bens 

passíveis de penhora, devendo permanecer os autos em Secretaria em local apropriado. Decorrido o prazo de 01 (um) 

ano, arquivem-se os autos, aguardando provocação da parte interessada (art. 40, 2º, da Lei 6.830/80).Intimem-se. 
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Cumpra-se.(Obs: não houve penhora de numerário) 

 

0003999-30.2009.403.6109 (2009.61.09.003999-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X DROGAL FARMACEUTICA LTDA(SP155962 - JOSÉ VICENTE CÊRA JUNIOR E SP154402 - 

RENATO PACHECO E SILVA BACELLAR NETO) 

Converto o julgamento em diligência e determino o prosseguimento do feito, tendo que vista alteração de entendimento 

pe-lo e. Superior Tribunal de Justiça, acompanhado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, da desnecessidade de 

prévio requerimento do benefício na esfera administrativa.Cite-se o réu. 

 

0005773-95.2009.403.6109 (2009.61.09.005773-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ 

PALACIOS TORRES) X MARIO MANTONI METALURGICA LTDA 

Fl. 67: confiro à executada o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 37 e 12, VI, ambos do C.P.C., para que 

regularize sua representação processual, carreando aos autos novo instrumento de mandato, nos moldes da cláusula 13ª 

da Alteração de fls. 69/77.Se cumprido, dê-se vista à executante para que se manifeste, em igual prazo, sobre as 

alegações de fls. 67.I.C. 

 

0006095-18.2009.403.6109 (2009.61.09.006095-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X RAFAEL SANTOS MARKETING ESPORTIVO, EMPREENDIMENTOS E PA(SP265316 - FERNANDO 

ORMASTRONI NUNES) 

Trata-se de execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional, na qual a empresa executada, devidamente citada, não 

pagou a dívida tampouco nomeou bens à penhora.Efetuada a penhora on line, pelo sistema BACENJUD, restou 

bloqueado o numerário de R$ 16.204,50. Posteriormente, por petição de fl. 41, a exequente informa que a execu-tado 

formulou requerimento de adesão ao parcelamento instituído pela Lei 11.941/2009, o qual se encontra atualmente na 

fase de consolidação dos débitos que efetivamente serão incluídos no parcelamento. Requereu a suspensão do feito pelo 

prazo de cento e oitenta dias.Já a executada, por petição de fls. 58-78, requereu o imediato desbloqueio do numerário 

em questão, por força do citado parcelamento.É o relatório. Decido.O parcelamento tributário realizado após o 

ajuizamento do executivo fiscal se constitui em causa de suspensão do processo, por decorrência lógica do disposto no 

art. 151, VI, do CTN - Código Tributário Nacional.O parcelamento não importa, contudo, na extinção da execução 

fiscal. Portanto, durante o seu curso, eventuais constrições já realizadas devem permanecer, não havendo motivo legal 

para a liberação pretendida pela executada. Nesse sentido, o disposto no inciso I do art. 11 da Lei 11.941/2009, segundo 

o qual os par-celamentos naquele diploma legal previstos não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento 

de bens, exceto quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada. Ainda que esse motivo legal não houvesse, a 

penhora deve subsistir para garantia da execução em face de eventual inadimplemento do parcelamento tributário.Por 

outro lado, considerando o princípio geral de que, quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz 

mandará que se faça pelo modo menos gravoso para o devedor (art. 620 do CPC), considero possível a substituição da 

penhora efetuada nos autos, por outros bens livres e desembaraçados da executada, cuja vinculação a este feito lhe seja 

menos gravosa que a retenção do numerário cujo desbloqueio persegue.Nesse sentido, aliás, precedente do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ARTI-GO 557, 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PARCELAMENTO DE-POIS DE FORMALIZADA 

PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. MANUTENÇÃO DA PENHORA ATÉ A INDICAÇÃO DE OUTROS 

BENS APTOS A GARANTIR A DÍ-VIDA. 1. Com o advento da Lei nº 11.382/06, ficou expressamente consignada a 

equipara-ção de depósitos bancários e aplicações financeiras a dinheiro em espécie, agilizando a execução fiscal, 

tornando possível à Fazenda Pública retomar seu legal privilégio perante seus credores, como era a intenção do 

legislador quando da edição da Lei nº 6.830/1980. 2. No caso dos autos, a constrição por meio eletrônico, nos termos do 

Art. 655-A do CPC, é medida que poderia ter sido deferida nos moldes das alterações introduzidas no CPC pela Lei nº 

11.382/2006 e da jurisprudência recente. 3. O artigo 620 do CPC não pode se transformar num óbice para a efetividade 

da tu-tela jurisdicional, máxime porque também de igual quilate o comando do art. 612 do mesmo estatuto. 4. O 

parcelamento realizou-se depois de formalizada a penhora dos ativos financeiros da empresa executada. Desse modo, a 

r. decisão agravada não merece reforma, uma vez que há risco de a parte recorrente utilizar o parcelamento como mero 

artifício para que os valores sejam desbloqueados. Necessário, portanto, o oferecimento de outra garantia para que haja 

o desbloqueio dos valores constritos, tendo-se em vista os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 5. Deve 

ser mantida, por ora, a penhora dos ativos financeiros da empresa exe-cutada, até que esta indique outros bens aptos a 

garantir a dívida e desde que não seja atingido o interesse da exequente. 6. Agravo a que se nega provimento.(AI 

362709 - Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF - SEGUNDA TURMA - DJF3 

CJ1 DATA:04/06/2009 PÁGINA: 55).Isso posto, indefiro o pedido de fls. 58-78, formulado pela executada, facultando-

lhe, contudo, que nomeie nos autos outros bens para fins de substituição da penhora.Sem embargo, manifeste-se o 

exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto à consolidação dos débitos do parcelamento requerido pela executada, 

para fins de decisão definitiva sobre a suspensão do feito.Intimem-se. 

 

0006369-79.2009.403.6109 (2009.61.09.006369-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X MAIAGAS COMERCIO DE GAS LTDA(SP036760 - JOAO CARLOS CARCANHOLO) 

[...]D E C I S Ã OTrata-se de execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional, na qual a empresa executada, 

devidamente citada, não pagou a dívida tampouco nomeou bens à penhora.Efetuada a penhora on line, pelo sistema 
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BACENJUD, restou bloqueado o numerário de R$ 7.043,51.Posteriormente, por petição de fls. 169-174, a exeqüente 

informa que a executada formulou requerimento de adesão ao parcelamento instituído pela Lei 11.941/2009, o qual se 

encontra atualmente na fase de consolidação dos débitos que efetivamente serão incluídos no parcelamento. Requereu a 

suspensão do feito pelo prazo de cento e vinte dias.Já a executada, por petição de fls. 187-188, requereu o imediato 

desbloqueio do numerário em questão, por força do citado parcelamento. É o relatório. Decido.O parcelamento 

tributário realizado após o ajuizamento do executivo fiscal se constitui em causa de suspensão do processo, por 

decorrência lógica do disposto no art. 151, VI, do CTN - Código Tributário Nacional.O parcelamento não importa, 

contudo, na extinção da execução fiscal. Portanto, durante o seu curso, eventuais constrições já realizadas devem 

permanecer, não havendo motivo legal para a liberação pretendida pela executada. Nesse sentido, o disposto no inciso I 

do art. 11 da Lei 11.941/2009, segundo o qual os parcelamentos naquele diploma legal previstos não dependem de 

apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada. 

Ainda que esse motivo legal não houvesse, a penhora deve subsistir para garantia da execução em face de eventual 

inadimplemento do parcelamento tributário.Por outro lado, considerando o princípio geral de que, quando por vários 

meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso para o devedor (art. 

620 do CPC), considero possível a substituição da penhora efetuada nos autos, por outros bens livres e desembaraçados 

da executada, cuja vinculação a este feito lhe seja menos gravosa que a retenção do numerário cujo desbloqueio 

persegue.Nesse sentido, aliás, precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. 

ADESÃO A PARCELAMENTO DEPOIS DE FORMALIZADA PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. 

MANUTENÇÃO DA PENHORA ATÉ A INDICAÇÃO DE OUTROS BENS APTOS A GARANTIR A DÍVIDA. 1. 

Com o advento da Lei nº 11.382/06, ficou expressamente consignada a equiparação de depósitos bancários e aplicações 

financeiras a dinheiro em espécie, agilizando a execução fiscal, tornando possível à Fazenda Pública retomar seu legal 

privilégio perante seus credores, como era a intenção do legislador quando da edição da Lei nº 6.830/1980. 2. No caso 

dos autos, a constrição por meio eletrônico, nos termos do Art. 655-A do CPC, é medida que poderia ter sido deferida 

nos moldes das alterações introduzidas no CPC pela Lei nº 11.382/2006 e da jurisprudência recente. 3. O artigo 620 do 

CPC não pode se transformar num óbice para a efetividade da tutela jurisdicional, máxime porque também de igual 

quilate o comando do art. 612 do mesmo estatuto. 4. O parcelamento realizou-se depois de formalizada a penhora dos 

ativos financeiros da empresa executada. Desse modo, a r. decisão agravada não merece reforma, uma vez que há risco 

de a parte recorrente utilizar o parcelamento como mero artifício para que os valores sejam desbloqueados. Necessário, 

portanto, o oferecimento de outra garantia para que haja o desbloqueio dos valores constritos, tendo-se em vista os 

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 5. Deve ser mantida, por ora, a penhora dos ativos financeiros da 

empresa executada, até que esta indique outros bens aptos a garantir a dívida e desde que não seja atingido o interesse 

da exeqüente. 6. Agravo a que se nega provimento.(AI 362709 - Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL 

HENRIQUE HERKENHOFF - SEGUNDA TURMA - DJF3 CJ1 DATA:04/06/2009 PÁGINA: 55).Isso posto, indefiro 

o pedido de fls. 187-188, formulado pela executada, facultando-lhe, contudo, que nomeie nos autos outros bens para 

fins de substituição da penhora.Sem embargo, manifeste-se o exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto à 

consolidação dos débitos do parcelamento requerido pela executada, para fins de decisão definitiva sobre a suspensão 

do feito.Intimem-se. 

 

0006418-23.2009.403.6109 (2009.61.09.006418-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X S.O.S. PIRA - SEGURANCA E EMERGENCIA LTDA(SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS E 

SP270329 - FABIANA JUSTINO DE CARVALHO) 

Confiro o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 12, inciso VI e 37, do Código de Processo Civil, para que a 

executada traga aos autos cópia do contrato social para se aferir os poderes do subscritor do mandato de fls. 78.Se 

cumprido, defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para que a exeqüente se manifeste, conclusivamente, sobre a exceção de 

pré-executividade e documentos ofertados pela empresa executada. Oportunamente, subam conclusos.I.C. 

 

0008519-33.2009.403.6109 (2009.61.09.008519-3) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

APPARECIDA DE LOURDES PEREIRA ZEM(SP080984 - AILTON SOTERO) 

Anote-se o nome do procurador constituído à fl. 22 dos autos, no sistema informatizado de controle processual.Nada a 

prover quanto à contestação apresentada às fls. 17/21, eis que o feito já foi sentenciado, conforme fls. 12 a 

14/verso.Recebo a apelação interposta pelo exeqüente às fls. 41/44v em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Deixo de 

acolher a petição de fls. 45/48, tendo em vista a ocorrência de preclusão consumativa.Intime-se o executado da sentença 

prolatada nos autos, bem como para querendo, apresentar as contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Oportunamente, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 

I.C. 

 

0009736-14.2009.403.6109 (2009.61.09.009736-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X USINA BOM JESUS S.A. ACUCAR E ALCOOL(SP054853 - MARCO ANTONIO TOBAJA E SP137564 

- SIMONE FURLAN) 

Cuida-se de execução fiscal através da qual a FAZENDA NACIONAL objetiva a cobrança do valor consignado na 

CDA nº 80.6.09.019284-26.A executada foi devidamente citada (fl. 08), informando, por petição datada de 04 de 

fevereiro p.p., que aderiu ao Programa de Parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, desistindo de qualquer 
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questionamento e renunciando a quaisquer alegações de direito relativo ao débito, postulando, ao final, a suspensão da 

exigibilidade do débito, nos termos do artigo 151 do CTN.Por decisão de fls. 30, foi determinado à executada que 

regularizasse sua representação nos autos, o que foi cumprido parcialmente às fls. 31/42.Em nova decisão de fls. 43, que 

ainda não foi publicada, foi determinado que a executada trouxesse aos autos a cópia do estatuto social, no prazo de 15 

(quinze) dias.A exequente manifestou-se nos autos por petição (fl. 44), postulando a penhora do numerário a ser 

levantado pela impetrante nos autos do Mandado de Segurança sob nº 0007245-49.2000.403.6109 em trâmite nesta 

Vara.Como é cediço, o Programa de Parcelamento de Débitos instituído pela Lei nº 11.941/2009 possui várias fases 

para sua consolidação, no entanto a executada somente trouxe aos autos cópia do requerimento de adesão (fl. 

20).Assim, DEFIRO PARCIALMENTE a medida pleiteada, pois ausente prova de inclusão do débito no aludido 

REFIS, para que a penhora recaia somente no valor da dívida destes autos executivos, qual seja, R$ 81.603,44 (fl. 

45).Traslade-se cópia da presente decisão para os autos de Mandado de Segurança sob nº 0007245-49.2000.403.6109, 

devendo, naqueles autos, ser expedido ofício à CEF para transferência do numerário para garantia destes autos 

executivos.Cumpra-se com urgência. 

 

0009753-50.2009.403.6109 (2009.61.09.009753-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X COSAN S/A IND/ E COM/(SP054853 - MARCO ANTONIO TOBAJA E SP196655 - ELIAS MARQUES 

DE MEDEIROS NETO E SP221814 - ANDREZZA HELEODORO COLI) 

Fl. 130: nada a prover, diante dos depósitos de fls. 98 e 100.No mais, publique-se a decisão de fls. 129. (Fls. 102/103: 

defiro o pedido de sobrestamento do feito, com prazo de 90 (noventa) dias, com relação às CDAs 80309000713-76 e 

80309000714-57.Em razão dos depósitos de fls. 98 e 100, resta prejudicado o pleito final do aludido 

requerimento.I.C.)Intimem-se. 

 

0010820-50.2009.403.6109 (2009.61.09.010820-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X CIRO BRANCO DE MIRANDA X JOSE BRANCO DE MIRANDA FILHO(SP165161 - ANDRÉ 

BRANCO DE MIRANDA E SP193612 - MARCELA ELIAS ROMANELLI) 

Fl. 22: confiro à executada o prazo de 05 (cinco) dias para que traga aos autos os documentos comprobatórios da adesão 

ao Programa de Parcelamento de Débitos mencionados na aludida peça.Com o retorno, subam conclusos para ulteriores 

deliberações.I.C. 

 

0010854-25.2009.403.6109 (2009.61.09.010854-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X MARCELO VALE E CRUZ(SP232425 - MARIANA ROBERTI PRADO) 

Defiro o pedido de fls. 53, cuidando a Secretaria de expedir ofício ao 13º Ciretran para bloqueio dos veículos placas 

LZL9005 e DLE2303, observando-se que a constrição não impede o eventual licenciamento dos veículos, bem como 

para que informe ao Juízo o nome do alienante fiduciário do bem DLE2303 para posterior intimação da presente 

decisão.Cumprido, dê-se vista à executante para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o numerário 

bloqueado junto ao Banco do Brasil através do sistema BacenJud, o qual não sofreu oposição de eventuais 

embargos.I.C. 

 

0011497-80.2009.403.6109 (2009.61.09.011497-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2201 - RAFAEL BARROS 

RIBEIRO LIMA) X AYMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP150029 - RICARDO MARCELO CAMARGO) 

Regularize a executada sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias e nos termos do artigo 37 e 12, VI, 

ambos do C.P.C., juntando aos autos o devido instrumento de mandato e cópia do contrato social da empresa. Se 

cumprido, dê-se vista à Fazenda Nacional para que se manifeste acerca da petição de fls. 26.I.C. 

 

0011549-76.2009.403.6109 (2009.61.09.011549-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2201 - RAFAEL BARROS 

RIBEIRO LIMA) X R.J.T. TRANSPORTADORA LTDA EPP 

Confiro à executada o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 37 e 12, VI, ambos do C.P.C., para que 

regularize sua representação processual, carreando aos autos cópia do contrato social para se aferir os poderes do 

subscritor de fls. 36.Em igual prazo, traga aos autos documentos que comprovem o alegado na petição de fls. 31/35.Se 

cumprido, tornem conclusos.I.C. 

 

0004499-62.2010.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X 

AGROPECUARIA ITAPIRU S/A(SP054853 - MARCO ANTONIO TOBAJA E SP196655 - ELIAS MARQUES DE 

MEDEIROS NETO E SP185648 - HEBERT LIMA ARAÚJO E SP228976 - ANA FLÁVIA CHRISTOFOLETTI) 

Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para que a exeqüente se manifeste, conclusivamente, sobre a exceção de pré-

executividade e documentos ofertados pela parte executada. Int.  

 

Expediente Nº 1875 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0003629-32.2001.403.6109 (2001.61.09.003629-8) - DEPOSITO DE APARAS MARTIN LTDA(SP186798 - MARCO 

ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO) X INSS/FAZENDA(SP186229 - CAROLINA GARCIA MEIRELLES) 

1 - Tendo em vista a notícia do E. TRF que houve creditamento em conta judicial dos valores dos exeqüentes, ciência 
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aos interessados da disponibilização do numerário.2 - Após, em nada sendo requerido pelas partes no prazo de 15 

(quinze) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

0004497-10.2001.403.6109 (2001.61.09.004497-0) - BENEDITO ALBERTO FURLAN DA SILVA(SP113875 - 

SILVIA HELENA MACHUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - 

FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

Tendo em vista a notícia do E. TRF que houve creditamento em conta judicial dos valores dos exeqüentes, ciência aos 

interessados da disponibilização do numerário.No mais, aguarde-se no arquivo sobrestado eventual comunicado do E. 

TRF da 3ª Região quanto ao pagamento do Precatório expedido. Com a resposta, desarquivem-se e abra-se conclusão. 

Cumpra-se, observadas as cautelas devidas. Int.  

 

0003230-61.2005.403.6109 (2005.61.09.003230-4) - AIRTON PADRON X ALCINDO DE OLIVEIRA X AMANCIO 

GONCALVES X MARCILIO PEDRO GONCALVES X MARIA JOSE GONCALVES DOS SANTOS X AMANCIO 

ANTONIO GONCALVES X MARIO GONCALVES X MAGALI FATIMA GONCALVES DE ALMEIDA X 

MARINA GONCALVES X ANTONIO ANTONELLI FILHO X ANTONIO BERTO X ANTONIO FURQUIN 

CASTRO X BENEDITO REINALDO X BENEDITO APARECIDO TREVISAN X BERNABELA DE LOURDES 

GOMES DA SILVA X FRANCISCO PEDRO DE GODOY X IDIGNA BONAMIN CHIAROTTI X IZAIAS NEVES 

DA SILVA X ANTONIA SANTINHA TUCHAPESCH DA SILVA X JOAQUIM CONCEICAO ALMEIDA X JOSE 

GONCALES X JOSE THADEU DE CAMPOS X LUIZ FERRAZ X ODILA CONTARINI VITTI X OLIMPIO 

RODRIGUES MORAES X ROMILDO TOZZI X ANTONIA MARIA SARTO TOZZI X AMABILE MUNHOZ 

CARIOLATO X SUSSUMU SATO X ADONIS PENALVA DE FARIA X ANTONIO GERALDI X ANTONIO 

PEXE X ATTILIO DE ANDRADE X BENEDICTO SOARES DE SOUZA X BENEDITO PINTO DE OLIVEIRA X 

CARLOS ALBERTO LUCAS X DEOLINDO BOTA X ERCILIO FAVARIN X FLORINDO CLAUDIO 

CARIOLATTO X JORGE DINIZ ALVES X MANOEL JOAO DA SILVA X MARIA DIAZ LAGOA DE 

FUNCASTA X MARIA SALLET DE AGUIAR PIO X MARIA AUXILIADORA AGUIAR PIO X ANTONIO DE 

AGUIAR PIO X MARIO PEREIRA X MOYSES CORREA X NELSON RODRIGUES FARIA X RENATO 

NATALIO X RUBENS CONSTANTINO MODESTO X THEREZINHA DO PRADO LEONARDO(SP066248 - 

ANNITA ERCOLINI RODRIGUES E SP078465 - MARIA APARECIDA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

Tendo em vista a notícia do E. TRF que houve creditamento em conta judicial dos valores dos exeqüentes, ciência aos 

interessados da disponibilização do numerário.No, mais concedo o prazo de 10(dez) dias aos autores para que 

requeiram o que de direito.Na inércia, façam-se os autos conclusos para extinção.Int. 

 

0004475-10.2005.403.6109 (2005.61.09.004475-6) - NEUSA MUSSIM X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA 

VEIGA) 

1 - Tendo em vista a notícia do E. TRF que houve creditamento em conta judicial dos valores dos exeqüentes, ciência 

aos interessados da disponibilização do numerário.2 - Após, em nada sendo requerido pelas partes no prazo de 15 

(quinze) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

0008468-61.2005.403.6109 (2005.61.09.008468-7) - JOSE CANDIDO GOBETTE(SP124916 - ANTONIO 

AUGUSTO VENANCIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - 

FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

1 - Tendo em vista a notícia do E. TRF que houve creditamento em conta judicial dos valores dos exeqüentes, ciência 

aos interessados da disponibilização do numerário.2 - Após, em nada sendo requerido pelas partes no prazo de 15 

(quinze) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

0004279-06.2006.403.6109 (2006.61.09.004279-0) - KAZUYOSHI KOTAKA(SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI E SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

1 - Tendo em vista a notícia do E. TRF que houve creditamento em conta judicial dos valores dos exeqüentes, ciência 

aos interessados da disponibilização do numerário.2 - Após, em nada sendo requerido pelas partes no prazo de 15 

(quinze) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

0004389-05.2006.403.6109 (2006.61.09.004389-6) - ALTAMIR MINATEL(SP126022 - JOAO ANTONIO 

BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO 

DE ARRUDA VEIGA) 

1 - Tendo em vista a notícia do E. TRF que houve creditamento em conta judicial dos valores dos exeqüentes, ciência 

aos interessados da disponibilização do numerário.2 - Após, em nada sendo requerido pelas partes no prazo de 15 

(quinze) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

0007515-63.2006.403.6109 (2006.61.09.007515-0) - LOURDES DE SOUZA FIGUEIREDO(SP158011 - FERNANDO 
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VALDRIGHI E SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

1 - Tendo em vista a notícia do E. TRF que houve creditamento em conta judicial dos valores dos exeqüentes, ciência 

aos interessados da disponibilização do numerário.2 - Após, em nada sendo requerido pelas partes no prazo de 15 

(quinze) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

0002553-60.2007.403.6109 (2007.61.09.002553-9) - ANA MARIA DA SILVA LEME(SP192877 - CRISTIANE 

MARIA TARDELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO 

CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

1 - Tendo em vista a notícia do E. TRF que houve creditamento em conta judicial dos valores dos exeqüentes, ciência 

aos interessados da disponibilização do numerário.2 - Após, em nada sendo requerido pelas partes no prazo de 15 

(quinze) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

0006347-89.2007.403.6109 (2007.61.09.006347-4) - APARECIDA DE FATIMA CASTRO(SP222773 - THAÍS DE 

ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nomeio para a realização da perícia o médico Dr. MARCOS KLAR DIAS DA COSTA.PA 1,10 Arbitro os honorários 

do perito em R$ 200,00 (duzentos reais) cada, nos termos da Resolução nº 558-CJF, de 22.05.2007, por ser a parte 

autora beneficiária da justiça gratuita, devendo a Secretaria expedir solicitação em pagamento após o término do prazo 

para que as partes se manifestem sobre o laudo, nos termos do art. 3º da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça 

Federal.Concedo o prazo de 5 dias para que a autora indique assistente técnico.A parte autora será intimada da 

designação de local, da data e da hora do exame médico, por publicação no DOE, devendo comparecer munida de 

documento de identidade. O laudo deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias após a realização da perícia.Como 

quesitos do juiz, para o perito médico, indaga-se: 1) A autora é portadora de deficiência ou de doença incapacitante?2) 

Em caso positivo, qual? 3) Qual é a data inicial ou provável dessa incapacidade? 4) Essa incapacidade é total ou 

parcial? 5) Essa incapacidade é temporária ou permanente? 6) Essa incapacidade permite a reabilitação ou readaptação 

da autora para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? Os quesitos da autora á fl. 46/47, do INSS, bem 

como os do juízo, devem acompanhar o mandado de intimação do perito.As partes serão intimadas para manifestarem-

se sobre o laudo pericial. Tendo em vista o teor da certidão de fls. 43, decreto a revelia do Instituto Nacional do Seguro 

Social, todavia em razão do direito indisponível, presente neste caso, deixo de aplicar os efeitos presentes no art. 319 do 

CPC.Deverá a Secretaria, por meio de rotina própria no Sistema Processual Informatizado, intimar as partes da data 

designada para a perícia.Intimem-se as partes e cumpra-se. 

 

0009603-40.2007.403.6109 (2007.61.09.009603-0) - GERALDO FIRES OLIVEIRA(SP213288 - PRISCILA 

APARECIDA TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO 

CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

Tendo em vista a notícia do E. TRF que houve creditamento em conta judicial dos valores dos exeqüentes, ciência aos 

interessados da disponibilização do numerário.No mais, aguarde-se no arquivo sobrestado eventual comunicado do E. 

TRF da 3ª Região quanto ao pagamento do Precatório expedido. Com a resposta, desarquivem-se e abra-se conclusão. 

Cumpra-se, observadas as cautelas devidas. Int.  

 

0011588-44.2007.403.6109 (2007.61.09.011588-7) - KARINA DOMINGUES X LEANDRO DOMINGUES X 

SANDRA ELIANA DELPHINO DOMINGUES(SP236768 - DANILA FABIANA CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

1 - Tendo em vista a notícia do E. TRF que houve creditamento em conta judicial dos valores dos exeqüentes, ciência 

aos interessados da disponibilização do numerário.2 - Após, em nada sendo requerido pelas partes no prazo de 15 

(quinze) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

0011802-35.2007.403.6109 (2007.61.09.011802-5) - THEREZINHA COSTA NARDIN X MARIA CECILIA 

NARDIN COELHO MENDES X JOSE EUGENIO NARDIN X MARCOS JOSE NARDIN X ANA MARIA COSTA 

NARDIN X MARIA DE LOURDES COSTA NARDIN X CARLOS ALBERTO COSTA NARDIN X LILIAN 

MARIA COSTA NARDIN MONTE BELLO X EUGENIO NARDIN(SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA 

VEIGA) 

1 - Tendo em vista a notícia do E. TRF que houve creditamento em conta judicial dos valores dos exeqüentes, ciência 

aos interessados da disponibilização do numerário.2 - Após, em nada sendo requerido pelas partes no prazo de 15 

(quinze) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

0009435-04.2008.403.6109 (2008.61.09.009435-9) - MARIA DE FATIMA ANTUNES(SP218718 - ELISABETE 

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE 

ARRUDA VEIGA) 

1 - Tendo em vista a notícia do E. TRF que houve creditamento em conta judicial dos valores dos exeqüentes, ciência 

aos interessados da disponibilização do numerário.2 - Após, em nada sendo requerido pelas partes no prazo de 15 

(quinze) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 
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0011160-28.2008.403.6109 (2008.61.09.011160-6) - CASEMIRO KRIK(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E 

SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

D E C I S Ã OPrimeiramente, tendo em vista a notícia do E. TRF que houve credi-tamento em conta judicial dos 

valores dos exeqüentes, ciência aos interessados acer-ca da disponiblização do numerário.Trata-se de ação ordinária, na 

qual as partes transigiram após trânsito em julgado de sentença, na fase de execução.Foram expedidas Requisições de 

Pequeno Valor para pagamento das prestações em atraso, o que restou quitado, conforme documento de fl. 

162/163.Assim, tendo em vista a desnecessidade de promoção da execução do julgado, já que o Instituto Nacional do 

Seguro Social implantou o beneficio administrati-vamente em favor da autora, bem como os atrasados foram pagos 

através de requisição de pequeno valor, converto o julgamento do feito em diligência e determino a re-messa dos autos 

ao arquivo, no qual deverão aguardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos da Resolução nº 023/08, do Conselho 

da Justiça Federal.Transcorrido o prazo acima mencionado, poderá haver a eliminação dos autos, respeitadas as 

formalidades contidas na resolução em comento.Int. 

 

0012980-82.2008.403.6109 (2008.61.09.012980-5) - VALTER ANTONIO SCHIAVON(SP186072 - KELI CRISTINA 

MONTEBELO NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - 

FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

1 - Tendo em vista a notícia do E. TRF que houve creditamento em conta judicial dos valores dos exeqüentes, ciência 

aos interessados da disponibilização do numerário.2 - Após, em nada sendo requerido pelas partes no prazo de 15 

(quinze) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

0001573-45.2009.403.6109 (2009.61.09.001573-7) - EUNICE LOPES DA SILVA(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes sobre o laudo médico pericial no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.No mesmo prazo, 

especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade e expondo com 

clareza os fatos a serem demonstrados.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a 

preclusão.Após, expeça-se solicitação de pagamento ao perito nomeado.Cumpra-se e intime-se 

 

0002990-33.2009.403.6109 (2009.61.09.002990-6) - VERA LUCIA DA SILVA(SP257674 - JOAO PAULO AVANSI 

GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO 

DE ARRUDA VEIGA) 

1 - Tendo em vista a notícia do E. TRF que houve creditamento em conta judicial dos valores dos exeqüentes, ciência 

aos interessados da disponibilização do numerário.2 - Após, em nada sendo requerido pelas partes no prazo de 15 

(quinze) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

0006890-24.2009.403.6109 (2009.61.09.006890-0) - JOSEFA ANA DA SILVA(SP113875 - SILVIA HELENA 

MACHUCA E SP201959 - LETICIA DE LIMA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

1 - Tendo em vista a notícia do E. TRF que houve creditamento em conta judicial dos valores dos exeqüentes, ciência 

aos interessados da disponibilização do numerário.2 - Após, em nada sendo requerido pelas partes no prazo de 15 

(quinze) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

0008383-36.2009.403.6109 (2009.61.09.008383-4) - IVANILDO ALVES DA SILVA(SP131812 - MARIO LUIS 

FRAGA NETTO E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E 

SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante das cópias extraídas da inicial, afasto a ocorrência de litispendência com relação ao processo 

451.01.2008.026903-8/000000-000, Ordem nº 1624/08, que trata de pedido de aposentadoria por invalidez 

acidentária.Concedo o prazo de 10 dias para o perito judicial Dr. Marcos Klar Dias da Costa se manifeste acerca das 

alegações ofertadas pela parte autora à fl. 103/105, bem como designe nova data para a realização de perícia médica.Int. 

 

0009699-84.2009.403.6109 (2009.61.09.009699-3) - IDA RAMIRO NICOLAU(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA 

NETTO E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP222773 - 

THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero em parte o despacho de fl. 40.ão acusada.Nomeio para a realização da perícia o médico Dr. CARLOS 

ALBERTO ROCHA DA COSTA.o da perícia médica e do relatório sócio-econômico, sem prejuízo de Arbitro os 

honorários do perito em R$ 200,00 (duzentos reais) cada, nos termos da Resolução nº 558-CJF, de 22.05.2007, por ser a 

parte autora beneficiária da justiça gratuita, devendo a Secretaria expedir solicitação em pagamento após o término do 

prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, nos termos do art. 3º da Resolução nº 558/2007 do Conselho da 

Justiça Federal.nConcedo o prazo de 5 dias para que a autora indique assistente técnico.ho da Justiça Federal. A parte 

autora será intimada da designação de local, da data e da hora do exame médico, por publicação no DOE, devendo 

comparecer munida de documento de identidade. necessária.O laudo deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias após a 
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realização da perícia.te autora, por seu advogado, intimada a comparecer na perícia médiComo quesitos do juiz, para o 

perito médico, indaga-se: mes e laudos 1) A autora é portadora de deficiência ou de doença incapacitante?2) Em caso 

positivo, qual? perito nomeado cópia dos quesitos apresen3) Qual é a data inicial ou provável dessa incapacidade? 

NSS.4) Essa incapacidade é total ou parcial? manifestem-se as partes suce5) Essa incapacidade é temporária ou 

permanente? 6) Essa incapacidade permite a reabilitação ou readaptação da autora para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência? Os quesitos das partes, bem como os do juízo, devem acompanhar o mandado de intimação do 

perito.As partes serão intimadas para manifestarem-se sobre o laudo pericial. Cite-se o INSS.Deverá a Secretaria, por 

meio de rotina própria no Sistema Processual Informatizado, intimar as partes da data designada para a perícia.Intimem-

se as partes e cumpra-se. 

 

0010911-43.2009.403.6109 (2009.61.09.010911-2) - LOURIVAL ARAUJO DA SILVA(SP131812 - MARIO LUIS 

FRAGA NETTO E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E 

SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

D E C I S Ã OPrimeiramente, tendo em vista a notícia do E. TRF que houve credi-tamento em conta judicial dos 

valores dos exeqüentes, ciência aos interessados acer-ca da disponiblização do numerário.Trata-se de ação ordinária, na 

qual as partes transigiram, tendo o Juízo homologado o referido acordo, conforme sentença proferida às fls. 

55/56.Transcorrido o prazo para recursos foi expedida Requisição de Peque-no Valor para pagamento das prestações 

em atraso, o que restou quitado, conforme documento de fl. 98.Instadas, as partes nada requereram nos autos, tendo a 

Equipe de A-tendimento às Demandas Judiciais comprovado a implantação do benefício de aposen-tadoria por idade 

em favor do autor.Assim, tendo em vista a desnecessidade de promoção da execução do julgado, já que o Instituto 

Nacional do Seguro Social implantou o beneficio administrati-vamente em favor da autora, bem como os atrasados 

foram pagos através de requisição de pequeno valor, converto o julgamento do feito em diligência e determino a re-

messa dos autos ao arquivo, no qual deverão aguardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos da Resolução nº 

023/08, do Conselho da Justiça Federal.Transcorrido o prazo acima mencionado, poderá haver a eliminação dos autos, 

respeitadas as formalidades contidas na resolução em comento.Int. 

 

0010999-81.2009.403.6109 (2009.61.09.010999-9) - MIGUEL DE ALMEIDA LARA(SP099148 - EDVALDO LUIZ 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO 

DE ARRUDA VEIGA) 

D E C I S Ã OPrimeiramente, tendo em vista a notícia do E. TRF que houve credi-tamento em conta judicial dos 

valores dos exeqüentes, ciência aos interessados acer-ca da disponiblização do numerário.Trata-se de ação ordinária, na 

qual as partes transigiram, tendo o Juízo homologado o referido acordo, conforme sentença proferida às fls. 

127/128.Transcorrido o prazo para recursos foi expedida Requisição de Peque-no Valor para pagamento das prestações 

em atraso, o que restou quitado, conforme documento de fl. 71.Instadas, as partes nada requereram nos autos, tendo a 

Equipe de A-tendimento às Demandas Judiciais comprovado a implantação do benefício de aposen-tadoria por idade 

em favor do autor.Assim, tendo em vista a desnecessidade de promoção da execução do julgado, já que o Instituto 

Nacional do Seguro Social implantou o beneficio administrati-vamente em favor da autora, bem como os atrasados 

foram pagos através de requisição de pequeno valor, converto o julgamento do feito em diligência e determino a re-

messa dos autos ao arquivo, no qual deverão aguardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos da Resolução nº 

023/08, do Conselho da Justiça Federal.Transcorrido o prazo acima mencionado, poderá haver a eliminação dos autos, 

respeitadas as formalidades contidas na resolução em comento.Int. 

 

0011922-10.2009.403.6109 (2009.61.09.011922-1) - REGINA DE FATIMA STOCCO(SP179738 - EDSON 

RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, sobre o laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias.Sem requerimentos, expeça-se solicitação de 

pagamento. Após, venham conclusos para sentença.Int. 

 

0012696-40.2009.403.6109 (2009.61.09.012696-1) - MARCOS CARDOSO DE FREITAS X FABIANA CRISTINA 

BATISTA DE FREITAS(SP183226 - ROBERTO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163855 

- MARCELO ROSENTHAL E SP293085 - JENIFER LAILA LIMA E SP067876 - GERALDO GALLI) 

D E C I S Ã OChamo o feito à ordem.Trata-se de ação ordinária proposta por Marcos Cardoso de Freitas e Fabiana 

Cristina Batista de Freitas em face da Caixa Econômica Federal, relativa ao imóvel localizado na Rua Lauri Cullen, nº 

44, Antiga Rua Quatorze, Conjunto Habitacional Água Branca, em Piracicaba/SP.Processo originalmente distribuído 

perante à 2ª Vara Federal local.Foi determinado aos autores que trouxessem aos autos cópia da inicial e da sentença 

proferida nos processos apontados no termo de prevenção de fl. 91-92, de nº 2006.61.09.004313-6 e 

2006.61.09.004849-3, que tramitam perante esta 3ª Vara Federal, o que foi cumprido pelos autores às fls. 100-161.Em 

decisão de fl. 162 o Juízo da 2ª Vara Federal entendeu haver conexão entre o presente feito e as ações supra 

mencionadas, determinado a distribuição da presente ação por dependência àqueles, sendo os autos remetidos a esta 3ª 

Vara.Contudo, noto que quando do ajuizamento da presente ação, em 10 de dezembro de 2009, as ações nº 

2006.61.09.004313-6 e 2006.61.09.004849-3 já haviam sido por mim sentenciadas há mais de um ano, em 20 de agosto 

de 2008, conforme cópias de fls. 120-156. Dessa forma, não subsiste a hipótese de modificação de competência, 

conforme orientação firmada pelo STJ - Superior Tribunal de Justiça - na Súmula 235, no sentido de que :A conexão 
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não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgadoAssim, converto o julgamento em diligência e cancelo 

a audiência designada. Devolvam-se os autos à 2ª Vara Federal em Piracicaba/SP com as nossas homenagens.Intimem-

se as partes com urgência. 

 

0001050-96.2010.403.6109 (2010.61.09.001050-0) - ANANIAS LOPES DE MATTOS(SP179738 - EDSON 

RICARDO PONTES E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E 

SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes sobre o laudo médico juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, em nada mais sendo 

requerido, expeça-se solicitação de pagamento em favor do perito nomeado. Tudo cumprido, façam-se os autos 

conclusos para prolação da sentença. Int.  

 

0002305-89.2010.403.6109 - JOAO TEIXEIRA BARROSO(SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA E SP263832 

- CLARA MACHUCA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeça-se carta precatória para Jacarezinho - PR, deprecando a oitiva das trestemunhas arroladas pelo autor à fl. 129, 

com a nota de que se trata de beneficiário de assistência judiciária gratuita.Cancelo a audiência anteriormente 

designada.Int. 

 

0002650-55.2010.403.6109 - MARIA APPARECIDA MARSON(SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO 

NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, pela ordem, o autor por primeiro, no prazo de 10 dias acerca do laudo pericial ofertado.Nada 

sendo requerido façam cls. para sentença.Int. 

 

0002815-05.2010.403.6109 - JOAQUIM LOPES DE LIMA(SP152170 - DENIS MARCELO CAMARGO GOMES E 

SP243404 - CAMILA MARTINS CHIQUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Aguarde-se a manifestação do INSS acerca do laudo pericial.Em nada sendo requerido expeça-se solicitação de 

pagamento ao perito, fazendo os autos cls. para sentença.Int. 

 

0002902-58.2010.403.6109 - PAULO VICENTE ALVES(SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO E SP214018 - 

WADIH JORGE ELIAS TEOFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, sobre o relatório sócio-econômico no prazo de 10 (dez) dias.Após, em nada mais sendo 

requerido, expeça-se solicitação de pagamento em favor da perita nomeada. Tudo cumprido, façam-se os autos 

conclusos para prolação da sentença. Int.  

 

0003070-60.2010.403.6109 - LUIZ JOSE PEDROSO DE LIMA(SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Providencie a Secretaria a indicação, no sistema AJG, de médico perito, fixando-se honorários em R$ 200,00 (duzentos 

reais). Com a indicação, fica o profissional nomeado para realização de perícia médica, com prazo de 30 (trinta) dias 

para entrega do laudo. Concedo às partes o prazo de 10 dias para apresentação de quesitos. Intimem-se. 

 

0003241-17.2010.403.6109 - FERNANDA APARECIDA DA CRUZ MIGUEL(SP140807 - PAULINA BENEDITA 

SAMPAIO DE AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes sobre o laudo médico juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, em nada mais sendo 

requerido, expeça-se solicitação de pagamento em favor do perito nomeado. Tudo cumprido, façam-se os autos 

conclusos para prolação da sentença. Int.  

 

0003523-55.2010.403.6109 - ALVARO LUIS SANTAROSA X ROSIMEIRE MOREIRA LEAO SANTAROSA X 

CLODOALDO SANTAROSA(SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

DECISÃOTendo em vista a manifestação da parte autora de fls. 137-145, converto julgamento em diligência, defiro seu 

pedido final e designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 22 de março de 2011, às 15:30 horas, a qual será 

realizada em conjunto com os autos da Ação Cau-telar 2010.61.09.001638-0 em apenso.Intimem-se as partes. 

 

0004170-50.2010.403.6109 - EVA DE SOUZA MOURA(SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI E SP228754 - 

RENATO VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes sobre os laudos periciais juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, em nada mais 

sendo requerido, expeça-se solicitação de pagamento em favor dos peritos nomeados. Tudo cumprido, façam-se os 

autos conclusos para prolação da sentença. Int.  

 

0004335-97.2010.403.6109 - VICTOR SANTANA VOLPATO(SP293004 - CLEBER ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas da realização da perícia médica no(a) autor(a), na data de 13 de abril de 2011, às 08:50 horas, 

na Clínica Vida - Hospital dos Fornecedores de Cana, localizado na Rua Leonel Faggin, nº 36 - Vila Rezende - 
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PIRACICABA/SP, a ser realizada pelo médico Dr. MARCOS KLAR DIAS DA COSTA. 

 

0005100-68.2010.403.6109 - WALCYR ALVES DE NOVAIS(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP211735 

- CASSIA MARTUCCI MELILLO E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes sobre os laudos periciais juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, em nada mais 

sendo requerido, expeça-se solicitação de pagamento em favor dos peritos nomeados. Tudo cumprido, façam-se os 

autos conclusos para prolação da sentença. Int.  

 

0005343-12.2010.403.6109 - DIRCEU EDUARDO(SP140807 - PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, sobre o laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias.Sem requerimentos, expeça-se solicitação de 

pagamento. Int. 

 

0006171-08.2010.403.6109 - CLEVERSON DE BARROS ARANHA(SP293004 - CLEBER ANTONIO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, sobre o laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias.Sem requerimentos, expeça-se solicitação de 

pagamento. Após, venham conclusos para sentença.Int. 

 

0006289-81.2010.403.6109 - NARZIRA BENEDITA DA SILVA OLIVEIRA(SP099148 - EDVALDO LUIZ 

FRANCISCO E SP214018 - WADIH JORGE ELIAS TEOFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Tendo em vista as alegações do patrono da parte autora REDESIGNO A AUDIÊNCIA marcada para o dia 17 de 

MARÇO de 2011, às 14:30 hrs.Intimem-se as partes com URGÊNCIA.Expeçam-se os mandados necessários.Int. 

 

0006449-09.2010.403.6109 - ELZA GIACOMELLI DOMINGUES(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E 

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes sobre o laudo médico juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, em nada mais sendo 

requerido, expeça-se solicitação de pagamento em favor do perito nomeado. Tudo cumprido, façam-se os autos 

conclusos para prolação da sentença. Int.  

 

0006583-36.2010.403.6109 - JOSE FERREIRA JOAQUIM(SP228754 - RENATO VALDRIGHI E SP227792 - 

EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Excepcionalmente intime-se o perito nomeado a fim de que agende nova data de perícia.Ciente o I. Procurador da parte 

autora que deverá cientificá-la da data e horário da perícia médica, por ocasião de sua publicação no Diário Eletrônico 

da Justiça.Int. Cumpra-se 

 

0006891-72.2010.403.6109 - JANETE MIRANDA DE SANTANA(SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes sobre o laudo médico juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, em nada mais sendo 

requerido, expeça-se solicitação de pagamento em favor do perito nomeado. Tudo cumprido, façam-se os autos 

conclusos para prolação da sentença. Int.  

 

0006947-08.2010.403.6109 - MARLY COUTINHO DA SILVA(SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ E 

SP192877 - CRISTIANE MARIA TARDELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes sobre o laudo médico juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, em nada mais sendo 

requerido, expeça-se solicitação de pagamento em favor do perito nomeado. Tudo cumprido, façam-se os autos 

conclusos para prolação da sentença. Int.  

 

0007141-08.2010.403.6109 - JOAO AUGUSTO SANTA ROSA(SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o depoimento pessoal do autor requerido pelo INSS.Cumpra-se. 

 

0007453-81.2010.403.6109 - JOSE CLAUDINES BARBAN(SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, com relação a proposta de acordo formulada pelo INSS.Int. 

 

0008178-70.2010.403.6109 - APARECIDO DOMINGOS ANDRE(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E 

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO E SP142560 - ELIANE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes sobre o laudo médico juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, em nada mais sendo 

requerido, expeça-se solicitação de pagamento em favor do perito nomeado. Tudo cumprido, façam-se os autos 
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conclusos para prolação da sentença. Int.  

 

0011533-88.2010.403.6109 - LAZARO ANTONIO CORREA(SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido.A parte autora ajuizou a presente ação, objetivando, em 

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez.Em razão da matéria, necessária se faz a produção da prova pericial. 

Nomeio para a realização da perícia o médico Dr. MARCOS KLAR DIAS DA COSTA.Arbitro os honorários do perito 

em R$ 200,00 (duzentos reais) cada, nos termos da Resolução nº 558-CJF, de 22.05.2007, por ser a parte autora 

beneficiária da justiça gratuita, devendo a Secretaria expedir solicitação em pagamento após o término do prazo para 

que as partes se manifestem sobre o laudo, nos termos do art. 3º da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça 

Federal.Concedo o prazo de 5 dias para que a autora indique assistente técnico.A parte autora será intimada da 

designação de local, da data e da hora do exame médico, por publicação no DOE, devendo comparecer munida de 

documento de identidade. O laudo deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias após a realização da perícia.Como 

quesitos do juiz, para o perito médico, indaga-se: 1) A autora é portadora de deficiência ou de doença incapacitante?2) 

Em caso positivo, qual? 3) Qual é a data inicial ou provável dessa incapacidade? 4) Essa incapacidade é total ou 

parcial? 5) Essa incapacidade é temporária ou permanente? 6) Essa incapacidade permite a reabilitação ou readaptação 

da autora para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? Os quesitos das partes, bem como os do juízo, 

devem acompanhar o mandado de intimação do perito.As partes serão intimadas para manifestarem-se sobre o laudo 

pericial. Cite-se o INSS.Deverá a Secretaria, por meio de rotina própria no Sistema Processual Informatizado, intimar as 

partes da data designada para a perícia.Intimem-se as partes e cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0006082-87.2007.403.6109 (2007.61.09.006082-5) - AFONSO FRANKLIN MARTINS DA COSTA(SP228754 - 

RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO 

CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

1 - Tendo em vista a notícia do E. TRF que houve creditamento em conta judicial dos valores dos exeqüentes, ciência 

aos interessados da disponibilização do numerário.2 - Após, em nada sendo requerido pelas partes no prazo de 15 

(quinze) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

0006474-27.2007.403.6109 (2007.61.09.006474-0) - GENY DELGADO MARINO X MARTUCCI MELILLO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE 

GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE 

ARRUDA VEIGA) 

1 - Tendo em vista a notícia do E. TRF que houve creditamento em conta judicial dos valores dos exeqüentes, ciência 

aos interessados da disponibilização do numerário.2 - Após, em nada sendo requerido pelas partes no prazo de 15 

(quinze) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

0002223-29.2008.403.6109 (2008.61.09.002223-3) - LAURENCIO MIRANDA MENDES(SP145163 - NATALIE 

REGINA MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO 

CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

1 - Tendo em vista a notícia do E. TRF que houve creditamento em conta judicial dos valores dos exeqüentes, ciência 

aos interessados da disponibilização do numerário.2 - Após, em nada sendo requerido pelas partes no prazo de 15 

(quinze) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

0002505-67.2008.403.6109 (2008.61.09.002505-2) - MIRIAN ESTELA MENDES(SP080984 - AILTON SOTERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA 

VEIGA) 

1 - Tendo em vista a notícia do E. TRF que houve creditamento em conta judicial dos valores dos exeqüentes, ciência 

aos interessados da disponibilização do numerário.2 - Após, em nada sendo requerido pelas partes no prazo de 15 

(quinze) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

0003135-26.2008.403.6109 (2008.61.09.003135-0) - TAHISA HELENA GREGORIO PEREIRA(SP186072 - KELI 

CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

1 - Tendo em vista a notícia do E. TRF que houve creditamento em conta judicial dos valores dos exeqüentes, ciência 

aos interessados da disponibilização do numerário.2 - Após, em nada sendo requerido pelas partes no prazo de 15 

(quinze) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

0003708-64.2008.403.6109 (2008.61.09.003708-0) - JORGE ALMEIDA DE OLIVEIRA(SP192877 - CRISTIANE 

MARIA TARDELLI E SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

1 - Tendo em vista a notícia do E. TRF que houve creditamento em conta judicial dos valores dos exeqüentes, ciência 

aos interessados da disponibilização do numerário.2 - Após, em nada sendo requerido pelas partes no prazo de 15 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 556/787 

(quinze) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

0005761-18.2008.403.6109 (2008.61.09.005761-2) - RITA DE CASSIA MARQUES MORAES(SP227898 - JOÃO 

LUIS MORATO E SP206393 - ANDRÉ RICARDO FOGALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

1 - Tendo em vista a notícia do E. TRF que houve creditamento em conta judicial dos valores dos exeqüentes, ciência 

aos interessados da disponibilização do numerário.2 - Após, em nada sendo requerido pelas partes no prazo de 15 

(quinze) dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

0002065-37.2009.403.6109 (2009.61.09.002065-4) - FABIO FERNANDO GONCALVES(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

Primeiramente, tendo em vista a notícia do E. TRF que houve credi-tamento em conta judicial dos valores dos 

exeqüentes, ciência aos interessados acer-ca da disponiblização do numerário.Trata-se de ação ordinária, na qual as 

partes transigiram após trânsito em julgado de sentença, na fase de execução.Foram expedidas Requisições de Pequeno 

Valor para pagamento das prestações em atraso, o que restou quitado, conforme documento de fl. 113/114.Assim, tendo 

em vista a desnecessidade de promoção da execução do julgado, já que o Instituto Nacional do Seguro Social implantou 

o beneficio administrati-vamente em favor da autora, bem como os atrasados foram pagos através de requisição de 

pequeno valor, converto o julgamento do feito em diligência e determino a re-messa dos autos ao arquivo, no qual 

deverão aguardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos da Resolução nº 023/08, do Conselho da Justiça 

Federal.Transcorrido o prazo acima mencionado, poderá haver a eliminação dos autos, respeitadas as formalidades 

contidas na resolução em comento.Int. 

 

0008275-07.2009.403.6109 (2009.61.09.008275-1) - NEUSA APARECIDA MULLER CLAZZER(SP228754 - 

RENATO VALDRIGHI E SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES 

THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro o requerimento de realização de nova perícia médica, formulado pela autora.A autora não aponta a existência 

de vício ou nulidade do laudo, além disso, não há contradição entre as conclusões expressadas no laudo e aquelas 

colhidas dos médicos que a atenderam em tratamento.Expeça-se solicitação de pagamento ao perito.Façam cls. Para 

sentença.Int. 

 

0011965-44.2009.403.6109 (2009.61.09.011965-8) - VALDELICE DE MATOS(SP271710 - CLODOALDO ALVES 

DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO 

DE ARRUDA VEIGA) 

D E C I S Ã OPrimeiramente, tendo em vista a notícia do E. TRF que houve credi-tamento em conta judicial dos 

valores dos exeqüentes, ciência aos interessados acer-ca da disponiblização do numerário.Trata-se de ação ordinária, na 

qual as partes transigiram, tendo o Juízo homologado o referido acordo, conforme sentença proferida às fls. 

85/87.Transcorrido o prazo para recursos foi expedida Requisição de Peque-no Valor para pagamento das prestações 

em atraso, o que restou quitado, conforme documento de fl. 108.Instadas, as partes nada requereram nos autos, tendo a 

Equipe de A-tendimento às Demandas Judiciais comprovado a implantação do benefício de pensão por morte em favor 

do autor.Assim, tendo em vista a desnecessidade de promoção da execução do julgado, já que o Instituto Nacional do 

Seguro Social implantou o beneficio administrati-vamente em favor da autora, bem como os atrasados foram pagos 

através de requisição de pequeno valor, converto o julgamento do feito em diligência e determino a re-messa dos autos 

ao arquivo, no qual deverão aguardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos da Resolução nº 023/08, do Conselho 

da Justiça Federal.Transcorrido o prazo acima mencionado, poderá haver a eliminação dos autos, respeitadas as 

formalidades contidas na resolução em comento.Int. 

 

Expediente Nº 1877 
 

ACAO PENAL 

0000201-42.2001.403.6109 (2001.61.09.000201-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS) X 

RENATA DRAGO ROSSI(SP170966 - MÁRCIO TADEU RODRIGUES E SP240008 - BEATRIZ RIBAS DIAS DOS 

REIS E SP026018 - SERGIO CONSTANTE BAPTISTELLA E SP142922 - SERGIO CONSTANTE BAPTISTELLA 

FILHO) X OCTAVIANO PASTRELLO FILHO 

S E N T E N Ç AI - RELATÓRIOO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por seu representante legal, ofertou 

denúncia contra RENATA DRAGO ROSSI, dando-a como incursa nas sanções do art. 297 do Código Penal. Na 

narrativa da denúncia, é imputada à acusada a conduta de, entre os dias 20 a 21 de fevereiro de 2000, ter falsificado 

autenticação bancária de Guia de Recolhimento da Previdência Social - GPS - relativa à empresa Fer Poss Indústria 

Metalúrgica Ltda., após ter recebido de Octaviano Pastrello Filho, sócio-gerente dessa empresa, cheques destinados a 

adimplir suposto empréstimo contraído pela acusada para o pagamento da dívida junto ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social.Recebida a denúncia (f. 246), operou-se a citação da ré (f. 291-verso), a qual não compareceu ao 

interrogatório designado (f. 292), razão pela qual foi decretada sua revelia (f. 293).Intimada (f. 322), a defesa 

constituída pela ré não apresentou defesa prévia, sendo declarado precluso esse direito (f. 349).Às fls. 344-348 foram 
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ouvidas as duas testemunhas arroladas pela acusação.Na fase diligencial, requereu o Ministério Público Federal a 

solicitação de certidões criminais relativas à acusada (f. 351), providência deferida pelo Juízo (f. 355), nada requerendo 

a defesa (fls. 353-354).Em alegações finais, o Ministério Público Federal requereu a condenação da acusado pela prática 

do delito descrito na denúncia, porque, à luz da prova, comprovada sua materialidade e autoria (fls. 390-394). Intimados 

(f. 396 e 406), os defensores constituídos da acusada não apresentaram alegações finais, tendo sido a ré intimada para 

constituir novo defensor (fls. 398 e 417), não o fazendo no prazo judicialmente assinalado, motivo pelo qual o Juízo 

nomeou defensor dativo para prosseguir em sua defesa, aplicando multa aos defensores anteriormente constituídos, por 

abandono do processo (fls. 419-420).Alegações finais pela defesa às fls. 428-431, onde foi requerida a absolvição da 

acusada. Afirmou a defesa que os valores recebidos pela ré e por seu genitor, Carlos Ulisses Drago, de Octaviano 

Pastrello Filho, se referiam ao pagamento de uma comissão pela intermediação da compra e venda de um imóvel. 

Acrescentou a defesa que a acusada endossou os referidos cheques para pagamento de terceiros, na atividade regular da 

empresa de seu pai. Afirmou que a ré, em momento algum, falsificou o documento público mencionado na denúncia.À 

f. 432, petição de defensor constituído pela acusada, requerendo vista dos autos para apresentação de alegações finais, o 

que foi indeferido pelo Juízo (f. 434).Às fls. 436-440, petição do anterior defensor constituído da ré, no qual afirmou ter 

informado verbalmente à acusada, desde o início do processo, que não mais patrocinaria sua defesa nestes autos, razão 

pela qual deixou de comparecer à audiência de interrogatório e à audiência de instrução neles realizada, bem como 

deixou de apresentar as respectivas alegações finais. Requereu a reconsideração da decisão da aplicação de multa por 

abandono do processo. Juntou documentos (fls. 441-447).É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOA hipótese diz 

da prática de crime de falsidade de documento público, mediante falsificação de GPS pela acusada, relativa à empresa 

Fer Poss Indústria Metalúrgica Ltda.Contudo, preliminarmente, devo analisar a petição de fls. 436-440, já que o 

acolhimento das razões ali esposadas importaria não somente na reconsideração da decisão de se impor aos defensores 

outrora constituídos pela acusada a multa por abandono no processo, mas, também, a declaração de que a ré se 

encontrava indefesa desde o momento em que o subscritor dessa petição, Dr. Sergio Constante Baptistella, afirma ter 

declinado do patrocínio desta causa.Consta dos autos, à f. 312, procuração outorgada pela ré Renata Drago Rossi aos 

advogados Sergio Constante Baptistella, Sergio Constante Baptistella Filho, Fernanda Grotta Jacon e Juliana Aveniente 

Jorge, com a finalidade específica de defendê-la nos autos da ação penal nº. 2001.61.09.000201-0, ou seja, nestes autos. 

A procuração foi trazida aos autos em 20/07/2007, data da petição de f. 311, subscrita pelo Dr. Sergio Constante 

Baptistella.Este, na petição de fls. 436-440, afirma que, após ter analisado os autos, desistiu de patrocinar a defesa da ré, 

informando-a pessoalmente dessa decisão ainda em agosto de 2007. Afirma, também, que em 25/08/2008 recebeu 

notificação da acusada, por intermédio de seu marido, mediante a qual ficava revogada a procuração antes outorgada. 

Tratar-se-ia do documento de f. 442.As alegações de fls. 436-440 não podem ser acolhidas pelo Juízo. Não há qualquer 

prova de que, em agosto de 2007, a acusada realmente tenha sido notificada por seus defensores constituídos sobre a 

renúncia ao mandato por ela outorgado. Tal fato, se realmente tivesse ocorrido, deveria ter sido formalizado por escrito, 

inclusive nos presentes autos, nos termos do art. 5º, 3º, da Lei 8.906/94, sendo de nenhuma valia eventual notificação 

verbal por parte dos defensores da ré.Pensar o contrário equivaleria a permitir que, em qualquer ação penal em que 

defensores regularmente constituídos se quedassem inertes, viessem eles, anos depois, argumentar que, desde o início 

da instrução processual, não mais representavam o acusado, para que o feito, automaticamente, voltasse à estaca zero. 

Seria uma fácil maneira de obter a prescrição da pretensão punitiva na maioria dos processos criminais.Também de 

nenhum valor probatório o documento de f. 442, suposta notificação de revogação pela acusada da procuração de f. 312. 

Por primeiro, porque não se pode comprovar a data de emissão desse documento. Em segundo lugar, porque caberia aos 

seus destinatários comunicarem, de imediato, essa revogação nos autos, o que não foi feito. Por fim, esse documento se 

mostra contraditório com as afirmações do Dr. Sergio Constante Baptistella, de que ele é quem teria renunciado ao 

mandato, cerca de um ano antes da data consignada no documento de f. 442.Anote-se que os defensores então 

constituídos pela ré foram por diversas vezes intimados, após agosto de 2007, para realizarem atos processuais nestes 

autos, em momento algum informando que teria havido a renúncia ou revogação do mandato a eles outorgado. Isso 

ocorreu em 12/09/2007, quando foram intimados para a apresentação de defesa prévia, além da expedição da carta 

precatória para inquirição das testemunhas de acusação (f. 322). Também foram intimados em 11/08/2008, para 

manifestação na fase do art. 499 do CPP (f. 353). Além disso, por duas vezes foram intimados para apresentação de 

alegações finais, em 21/08/2008 (f. 396) e em 21/05/2009 (f. 406).Sintomático, aliás, que um dos defensores outrora 

constituídos pela ré, o Dr. Sergio Constante Baptistella, somente veio aos autos por ocasião da aplicação da pena de 

multa por abandono do processo, conforme petição de fls. 436-440, ora apreciada.Por fim, o fato de que o nome de 

outro advogado também tenha constado das publicações relativas a estes autos, destinadas ao Dr. Sergio Constante 

Baptistella, em nada modifica a situação acima exposta. Os documentos de fls. 443-444 provam, ademais, que o Dr. 

Sergio Constante Baptistella foi regularmente intimado, por duas vezes, para apresentação de alegações finais. Deveria, 

de forma diligente, e em atendimento à intimação judicial, cumprido referida determinação, ou, caso realmente não 

mais representasse a ré nos autos, informado esse fato ao Juízo. Não adotando nenhuma dessas condutas, sujeitou-se à 

aplicação da multa por abandono do processo, a qual mantenho na íntegra.Passo à análise do mérito.A materialidade do 

delito de falsificação de documento público é incontroversa, e se encontra devidamente comprovada pelos documentos 

de fls. 16-17, o primeiro consistindo em declaração do Banco ABN AMRO Real S.A., informando sobre a 

inautenticidade da autenticação mecânica aposta na GPS de f. 17. Outrossim, o documento de f. 22, expedido pelo 

INSS, confirma que os valores constantes da GPS não foi apropriado por aquela autarquia federal, o que corrobora a 

declaração da instituição financeira citada.A autoria também restou comprovada.Sustenta-se a prova da autoria, 

primacialmente, pelos depoimentos prestados por Octaviano Pastrello Filho, tanto na fase inquisitorial como em 
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Juízo.Em seu depoimento judicial (gravação audiovisual de f. 348), Octaviano Pastrello Filho, sócio-gerente da empresa 

Fer Poss Indústria Metalúrgica Ltda., afirmou ter sido procurado pela acusada, a qual se propôs a auxiliá-lo a quitar sua 

dívida perante o INSS. Segundo Octaviano, a acusada lhe ofereceu um empréstimo, a ser pago com cheques por ele 

emitidos, e diante do qual quitaria essa dívida. De acordo com essa testemunha, os cheques foram entregues à acusada, 

e esta lhe repassou a GPS devidamente autenticada, sendo que a falsidade dessa autenticação somente foi descoberta 

depois, em face de permanecer a dívida em aberto junto ao INSS.Esse depoimento, isolado, ainda que bastante 

expressivo quanto à responsabilidade da acusada pela prática do delito descrito na denúncia, não bastaria para sua 

condenação. Isso porque Octaviano Pastrello Filho, como sócio da empresa Fer Poss Indústria Metalúrgica Ltda., 

poderia ser beneficiado com a falsificação em comento, como, por exemplo, na hipótese da obtenção de uma certidão 

negativa de débito para sua empresa. Poderia ser, contudo, prejudicado com essa conduta, já que a dívida de sua 

empresa, mesmo com a falsificação da GPS, obviamente continuou a existir.Não se pode, portanto, desqualificar o 

depoimento de Octaviano Pastrello Filho, tampouco elevá-lo à prova absoluta da responsabilidade penal da ré. Há de ser 

cotejado esse depoimento com as demais provas e indícios trazidos aos autos, os quais, como se verá, são amplamente 

desfavoráveis à acusada, e corroboram o depoimento de Octaviano.Em primeiro lugar, tem-se o depoimento da 

testemunha Fernando Luiz Rapanelli Scartezini. Ouvido em Juízo, Fernando Scartezini confirmou seu anterior 

depoimento extrajudicial, ao afirmar ter mantido contato pessoal com a acusada, através da qual soube que ela teria se 

encarregado de quitar imposto para Octaviano Pastrello Filho, quitação essa que teria Fernando posteriormente soube 

que não foi realizada (conforme gravação audiovisual de f. 348). Prova de alto valor probatório se constitui nas cópias 

dos cheques que teriam sido repassados por Octaviano à acusada, com a finalidade de quitar o empréstimo no valor de 

R$ 38.000,00, mediante o qual se daria o pagamento da GPS falsificadas. Tais cópias, colacionadas às fls. 53-55, 

demonstram que em diversos desses cheques, todos emitidos no valor de dois mil reais em favor de beneficiários 

diversos, constam endossos em nome da acusada e da empresa RC Limpeza, a qual, de acordo com as declarações 

extrajudiciais da ré e de seu genitor, Carlos Ulisses Drago (fls. 237-238), pertenceria a este último.Outrossim, 

Octaviano Pastrello Filho afirmou, na fase extrajudicial e em Juízo, que diante da descoberta que sua dívida com o 

INSS não havia sido saldada pela ré, obteve do pai desta, Carlos Ulisses Drago, a transferência de um imóvel em 

garantia dos cheques por ele emitidos, a qual restou formalizada por um compromisso particular de compra e venda. 

Esse documento foi juntado aos autos, à f. 56. Foi firmado em março de 2000, ou seja, no mês seguinte à da prática do 

crime descrito na denúncia, conforme demonstra a autenticação das assinaturas nele apostas.Trata-se, diga-se 

inicialmente, de documento bastante atípico, já que nele consta, apenas e tão somente, a qualificação do vendedor e do 

comprador (respectivamente, Carlos Ulisses Drago e Octaviano Pastrello Filho) e o suposto valor da transação (R$ 

85.000,00). Dele não consta em que condições o pagamento seria realizado, à vista ou a prazo, tampouco o meio de 

pagamento que seria utilizado (dinheiro, cheque, transferência bancária etc.).Em vista do valor do imóvel negociado, 

tais informações, num negócio normal, estariam certamente consignadas no documento em questão. A ausência dessas 

informações robustece a versão de Octaviano, de que o imóvel lhe foi repassado em garantia dos cheques por ele 

emitidos em favor da acusada, e enfraquece a versão extrajudicial quanto a tal transação dada por Carlos Ulisses Drago, 

de que se tratava de verdadeira compra e venda, que não se realizou em face de que os cheques emitidos por Octaviano 

eram desprovidos de fundos.Por fim, há um último elemento probatório que consolida no Juízo a convicção de que a 

acusada efetivamente praticou o crime de falso, tal como a ela imputado por Octaviano, e confirmado pelo depoimento 

da testemunha Fernando Scartezini e pelos documentos já citados.Trouxe Octaviano aos autos cópia de ação monitória 

contra ele movida por Marcos Aurélio Cunha (fls. 177-199). Nessa ação, o autor buscava obter título executivo judicial 

em face de dois cheques emitidos por Octaviano, cada um no valor de dois mil reais, os quais não foram pagos pelo 

sacados por terem sido sustados pelo emitente.Em seus embargos, Octaviano alegou, exatamente, que tais cheques se 

constituam em parte daqueles emitidos em favor da ré, para o pagamento do empréstimo destinado à quitação da dívida 

de sua empresa para com o INSS. Afirmou Octaviano que, diante da falsificação da GPS destinada ao pagamento dessa 

dívida, sustou, então, os cheques emitidos, razão pela qual o pedido contido na ação monitória deveria ser julgado 

improcedente.Pois bem, durante a instrução processual realizada nos autos da ação monitória o autor, Marcos Aurélio 

Cunha, confirmou ter recebido os dois cheques em questão da acusada, em razão de uma venda de veículos (f. 192). A 

não ser que se admita que essa ação monitória tenha sido simulada, tem-se como provado que diversos cheques 

emitidos por Octaviano, todos no valor de dois mil reais, realmente foram entregues à acusada, fato que corrobora 

integralmente o teor do depoimento de Octaviano.Por fim, apesar dos louváveis esforços da defesa, a versão dos fatos 

por ela sustentada em sede de alegações finais não merece acolhida. Não há qualquer prova que sustente que os cheques 

entregues à acusada por Octaviano Pastrello Filho se refeririam ao pagamento de uma comissão, ao pai dela, pela 

intermediação da compra e venda de um imóvel. Aliás, Carlos Ulisses Drago, em seu depoimento extrajudicial, já 

citado, em momento algum fala de comissão pela venda do imóvel, mas, sim, que o imóvel em questão, apesar de estar 

em nome de terceira pessoa, teria sido diretamente por ele vendido, razão pela qual constou seu nome como vendedor. 

Fixada a responsabilidade penal da ré pela prática do delito previsto no art. 297 do Código Penal, passo à dosimetria das 

penas. Quanto às circunstâncias judiciais, encontram-se presentes os elementos de sua culpabilidade (imputabilidade, 

potencial consciência da ilicitude e exigibilidade de conduta diversa). Apresenta antecedentes, consubstanciados em 

condenações criminais transitadas em julgado pela prática do crime de estelionato, na forma tentada (certidão criminal 

de f. 376), e na forma consumada (certidões criminais de f. 377, 378, 384 e 385). Anoto, nesse tópico, que os trânsitos 

em julgado dessas diversas sentenças condenatórias se deram após o fato descrito na denúncia, motivo pelo qual não há 

que se falar em aplicação da circunstância agravante da reincidência. A conduta social da ré não conta com elementos 

de convicção suficientes para permitir correta aferição. Sua personalidade, em face das diversas condenações por ela 
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sofridas, aparenta forte atração pela prática de delitos. Os motivos da infração são injustificáveis, cingindo-se à intenção 

de obter vantagem financeira. As circunstâncias são normais à espécie. As conseqüências, aparentemente, não se 

fizeram sentir, dada a ausência de comprovação nos autos de que Octaviano Pastrello Filho tenha sofrido efetivo 

prejuízo financeiro. Por fim, o comportamento da vítima em nada contribuiu para a prática do delito. Nesta perspectiva, 

sendo amplamente desfavoráveis as circunstâncias judiciais, dentre elas a culpabilidade, os antecedentes, a 

personalidade e os motivos, tenho como suficiente e necessário à reprovação e prevenção a fixação da pena-base acima 

do mínimo legal, em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, a ser cumprida em regime aberto, a qual se torna 

definitiva, à míngua de circunstâncias agravantes ou atenuantes a serem consideradas.Aplico, cumulativamente, a pena 

de multa. No que tange aos dias-multa, devem ser fixados guardando-se simetria e proporcionalidade com a pena-base 

acima dosada. Com relação ao valor, há que se considerar a situação econômica da ré, sobre a qual não há maiores 

informações nos autos. Ante tais parâmetros, fixo a pena pecuniária aplicada em 100 (cem) dias-multa, à razão de 1/30 

(um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos.A ré não terá direito à substituição da pena privativa de 

liberdade por restritivas de direito. Conforme bem colocado pelo Ministério Público Federal, as circunstâncias judiciais, 

em especial os antecedentes da acusada, desaconselham o deferimento desse benefício, dada a insuficiência da medida 

ante sua situação pessoal. Assim, nego a substituição, nos termos do art. 44, III, do Código Penal.III - 

DISPOSITIVONestas condições, à vista da fundamentação expendida, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva 

articulada na denúncia para CONDENAR a ré RENATA DRAGO ROSSI como incursa nas sanções do art. 297, caput, 

do Código Penal, fixando-lhe, nos termos da fundamentação supra, as seguintes penas:a) pena privativa de liberdade, 

correspondente a 02 (seis) anos e 06 (seis) meses de reclusão, a ser cumprida em regime aberto (art. 33, 2º, c, do CP);b) 

pena de multa, correspondente a 100 (cem) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à 

época dos fatos.Transitada em julgado a sentença, lance-se o nome no rol de culpados.Custas, ex lege (CPP, artigo 

804).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0006491-39.2002.403.6109 (2002.61.09.006491-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 949 - WALTER CLAUDIUS 

ROTHENBURG) X ANTONIO BERNARDES DE SOUZA X GEOVANIO BERNARDES DE SOUZA X CLAUDIO 

ANTONIO DE SOUZA(SP199366 - ESTEVAN BORTOLOTTE E SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ) 

S E N T E N Ç AI - RELATÓRIOO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por seu representante legal, ofertou 

denúncia contra ANTONIO BERNARDES DE SOUZA, GEOVÂNIO BERNARDES DE SOUZA e CLÁUDIO 

ANTONIO DE SOUZA, dando-os como incursos nas sanções do art. 168-A, 1º, I, do Código Penal. Na narrativa da 

denúncia, é imputada aos acusados, apontados como sócios-proprietários da empresa Empreiteira de Construção Civil 

Bernardes S/C Ltda., a conduta de não recolher, no prazo legal, as contribuições sociais descontadas dos empregados de 

sua empresa.Recebida a denúncia (f. 192), procedeu-se à citação e interrogatório dos réus (fls. 292-294).Defesas prévias 

às fls. 270, 273 e 276.Não tendo sido encontradas as testemunhas arroladas pela defesa, requereu esta a desistência de 

suas inquirições, o que foi homologado pelo Juízo (f. 455).Como diligências complementares requereu o Ministério 

Público Federal a atualização das certidões criminais dos réus (f. 457), providência deferida pelo Juízo (f. 461) nada 

requerendo a defesa (f. 460).Em alegações finais, o Ministério Público Federal requereu a condenação dos acusados 

Geovânio Bernardes de Souza e Cláudio Antonio de Souza porque, à luz da prova, comprovada a materialidade e 

autoria do delito descrito na denúncia, não restando comprovada, ademais, a causa supralegal de exclusão da 

culpabilidade relativa à inexigibilidade de conduta diversa. Quanto ao réu Antonio Bernardes de Souza, requereu a 

declaração da extinção de sua punibilidade, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva (fls. 517-531).A defesa, 

por seu turno, apresentou alegações finais às fls. 535-542, na qual afirmou, preliminarmente, a necessidade de 

reconhecimento da coisa julgada, com a consequente extinção desta ação penal, haja vista já terem sido os réus 

denunciados, julgados e condenados pelos mesmos fatos narrados na denúncia nos autos da ação penal nº. 96.1100656-

0, que tramitou perante a 1ª Vara Federal desta Seccional. Afirmou que em tal ação penal também se imputou aos réus a 

prática do delito de apropriação indébita previdenciária, que teria se dado nos períodos de agosto de 1991 a fevereiro de 

1992, setembro a dezembro de 1992, fevereiro a maio de 1993, e de julho de 1993 a fevereiro de 1994. Alegou haver 

continuidade delitiva entre os fatos que foram investigados nos autos nº. 96.1100656-0 e nos presentes autos, o que 

impede novo julgamento, sob pena da ocorrência de bis in idem. Quanto ao mérito, afirmou que todas as questões 

pertinentes já foram apreciadas nos autos nº. 96.1100656-0, cabendo, nestes autos, apenas a declaração de extinção do 

feito. Juntou os documentos de fls. 543-553, sobre os quais se manifestou o Ministério Público Federal às fls. 556-560.É 

o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOA hipótese diz do desconto de contribuições previdenciárias de 

empregados e o não recolhimento aos cofres públicos.Preliminarmente, não identifico a ocorrência de coisa julgada, tal 

como pretendido pela defesa.Primeiramente, sequer há que se falar em continuidade delitiva entre os fatos tratados 

nestes autos e aqueles discutidos nos autos nº. 96.1100656-0, que tramitou perante a 1ª Vara Federal desta Seccional. 

Ali, imputou-se aos réus a prática de delitos cometidos entre agosto de 1991 a fevereiro de 1994, enquanto que nestes 

autos a prática delituosa teria se estendido entre maio de 1995 a outubro de 1997. Assim, destituída de plausibilidade a 

tese de que haveria continuação delitiva quanto aos fatos tratados em ambos os autos, em face do lapso temporal de 

mais de um ano entre esses fatos.Ainda que a conclusão contrária se chegasse, nada impediria a apreciação dos fatos 

descritos da denúncia, os quais são diversos dos fatos tratados nos autos nº. 96.1100656-0, sem que incorresse o Juízo 

em bis in idem.A apreciação de fatos delituosos cometidos em continuidade pode ser realizada em mais de um processo, 

pois o reconhecimento da existência de crime continuado reflete apenas na fixação da pena, e não no reconhecimento da 

materialidade e da autoria desses delitos. A fixação da pena em face do crime continuado, aliás, se trata de providência 

que pode ser adotada até mesmo pelo Juízo da execução, conforme se verifica do disposto no art. 66, III, a, da Lei 
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7.210/84.Nesse sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PENAL E PROCESSO PENAL. 

APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A, 1º, I DO CP. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

PERÍCIA CONTÁBIL. DESNECESSIDADE. BIS IN IDEM. INOCORRÊNCIA. CONTINUIDADE DELITIVA. 

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. DIFICULDADES FINANCEIRAS NÃO DEMONSTRADAS. 

CONFISSÃO ESPONTÂNEA. RECONHECIMENTO. ATENUANTE NÃO APLICADA. SÚMULA 231 DO STJ. 

PRESCRIÇÃO RETROATIVA PARCIAL. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1 - Os problemas econômicos 

experimentados pelos apelantes poderiam ser demonstrados pelos documentos que possuem, sendo dispensável e 

protelatória a realização de perícia contábil, não havendo que se falar em cerceamento de defesa; 2 - Em se tratando de 

crime continuado em processos sucessivos, cabe ao Juízo das Execuções a unificação das penas, quando será possível, 

então, visualizar amplamente o quadro de condenações dos réus; 3 - Não houve ofensa ao princípio do non bis in idem, 

tendo em vista que o outro processo a que respondem os acusados, embora trate do mesmo delito, refere-se a fatos 

ocorridos em época distinta daqueles apurados no presente feito, não sendo o caso de identidade de ações; 4 - A simples 

alegação no sentido de que a empresa enfrentou dificuldades financeiras não tem o condão de afastar, prima facie, a 

aplicação da lei penal. Para que se configure a inexigibilidade da conduta diversa, cabe ao empresário comprovar que a 

crise financeira adveio de fatos pelos quais não pode ser responsabilizado, e assumiu proporções tão graves que o não 

repasse das contribuições previdenciárias tornar-se-ia a única forma legítima de salvaguardar outros bens juridicamente 

tutelados de igual ou maior valor do que aquele que se sacrifica; 5 - Embora reconheça a confissão espontânea, deixo de 

aplicar a atenuante genérica, porquanto a pena-base dos acusados já foi fixada no mínimo legal, incidindo na hipótese a 

Súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça; 6 - Desprezando-se o acréscimo decorrente da continuidade delitiva, nos 

termos do artigo 119, CP e da Súmula 497 do STF, a pena aplicada aos réus ficou em 02 (dois) anos de reclusão. Assim, 

o prazo prescricional é de 04 (quatro) anos, conforme preceituado no artigo 109, inciso V, do Código Penal, sendo de 

rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva em relação aos fatos ocorridos até fevereiro de 2003; 7 - 

Apelação a que se nega provimento. Prescrição parcial reconhecida de ofício.(ACR 35999 - Relator(a) JUIZ COTRIM 

GUIMARÃES - SEGUNDA TURMA - DJF3 CJ1 DATA:18/11/2010 PÁGINA: 393 - negritei).Rejeito, portanto, a 

questão preliminar alegada pela defesa.Quanto à alegação da ocorrência da prescrição punitiva em face do réu Antonio 

Bernardes de Souza, sem razão o Ministério Público Federal.Esse réu conta atualmente com mais de setenta anos, o que 

determina a redução pela metade dos prazos prescricionais, nos termos do art. 115 do Código Penal. Em relação ao 

delito pelo qual foi acusado, importa em reconhecer que a prescrição da pretensão punitiva ocorrerá em seis anos, haja 

vista se tratar de delito para o qual é cominada a pena máximo de cinco anos de reclusão.Pois bem, o crime de 

apropriação indébita previdenciária, previsto no art. 168-A do CP, tipifica a conduta de quem deixa de repassar à 

previdência social contribuições recolhidas dos contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional.As contribuições 

em questão são as contribuições sociais previstas no art. 195, II, da CF/88, cuja cobrança foi regulamentada pelo art. 20 

da Lei 8.212/91. Possuem, outrossim, inegável caráter tributário. Nesse passo, considero que o crime do art. 168-A do 

CP apenas reúne todos os elementos que o compõem com a constituição definitiva do crédito tributário a que se refere. 

Em outros termos, somente pode ser reconhecida a ausência de repasse, pelo agente, das contribuições sociais ora 

tratadas, com a constituição definitiva desses créditos tributários pela autoridade administrativa competente.Sigo, nesse 

entendimento, o quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal a respeito dos crimes de sonegação fiscal previstos na 

Lei 8.137/90, conforme acórdão que se tornou paradigma sobre o tema, o qual transcrevo abaixo:I. CRIME 

MATERIAL CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA (L. 8137/90, ART. 1º): LANÇAMENTO DO TRIBUTO 

PENDENTE DE DECISÃO DEFINITIVA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: FALTA DE JUSTA CAUSA 

PARA A AÇÃO PENAL, SUSPENSO, PORÉM, O CURSO DA PRESCRIÇÃO ENQUANTO OBSTADA A SUA 

PROPOSITURA PELA FALTA DO LANÇAMENTO DEFINITIVO. 1. Embora não condicionada a denúncia à 

representação da autoridade fiscal (ADInMC 1571), falta justa causa para a ação penal pela prática do crime tipificado 

no art. 1º da L. 8137/90 - que é material ou de resultado -, enquanto não haja decisão definitiva do processo 

administrativo de lançamento, quer se considere o lançamento definitivo uma condição objetiva de punibilidade ou um 

elemento normativo de tipo. 2. Por outro lado, admitida por lei a extinção da punibilidade do crime pela satisfação do 

tributo devido, antes do recebimento da denúncia (L. 9249/95, art. 34), princípios e garantias constitucionais eminentes 

não permitem que, pela antecipada propositura da ação penal, se subtraia do cidadão os meios que a lei mesma lhe 

propicia para questionar, perante o Fisco, a exatidão do lançamento provisório, ao qual se devesse submeter para fugir 

ao estigma e às agruras de toda sorte do processo criminal. 3. No entanto, enquanto dure, por iniciativa do contribuinte, 

o processo administrativo suspende o curso da prescrição da ação penal por crime contra a ordem tributária que dependa 

do lançamento definitivo.(HC 81611/DF - Tribunal Pleno - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - j. 10/12/2003 - DJ 13-05-

2005 PP-00006).Não desconheço a polêmica que ora se verte nos tribunais, a respeito da aplicação desse julgado aos 

casos de apropriação indébita previdenciária. A polêmica em questão tem como essência o fato de que os crimes de 

sonegação fiscal, mormente os que se consumam mediante supressão ou redução de tributos, são de natureza material, 

enquanto que o crime de apropriação indébita previdenciária vêm a ser classificados como sendo de natureza formal. 

Assim, fazendo o julgado em comento expressa referência aos crimes de sonegação fiscal de natureza material como 

passíveis de persecução criminal somente após a constituição definitiva do crédito tributário, os crimes de natureza 

formal, ainda que relacionados à atividade fiscal estatal, independeriam da definitividade dessa constituição.Discordo 

dessa diferenciação, por entender que, no crime de apropriação indébita previdenciária, o vocábulo contribuições, 

constante do tipo legal, vem a se constituir num elemento normativo do tipo. Para firmar a presença desse elemento 

normativo, imprescindível, portanto, a constituição definitiva do respectivo crédito tributário.Da leitura do extenso 

acórdão cuja ementa foi reproduzida acima, observa-se a preocupação do Ministro-Relator em não incluir a constituição 
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definitiva do crédito tributário como um dos elementos do tipo, mas, sim, elevá-la a uma condição objetiva de 

punibilidade, sem a qual não seria possível dar início à ação penal. Essa conceituação é controvertida, tanto que, na 

ementa transcrita, permaneceu a indefinição doutrinária apontada, pois ali se ressalva que tanto a consideração do 

lançamento definitivo como condição objetiva de punibilidade ou como elemento normativo do tipo em nada altera a 

conclusão final do julgado.Aliás, no mesmo julgamento, o Ministro Cezar Peluso discordou da solução doutrinária dada 

pelo Ministro-Relator, aduzindo, em trecho de seu voto, o quanto segue:Terei a ousadia de me apartar um pouco dos 

fundamentos teóricos do voto do eminente Ministro-Relator, menos porque mantenha reservas pessoais à solução que 

Sua Excelência deu, em termos de condições de punibilidade, do que pela necessidade de tentar salvar a inteireza do 

raciocínio às críticas da doutrina, algumas até muito extremadas, a respeito dessa categoria jurídica, como, por exemplo, 

a do saudoso professor ASSIS TOLEDO, que não reconhecia a existência de condições de punibilidade, porque as 

reduzia a elementos do tipo, ou à classe das condições gerais de procedibilidade. Prefiro, por simplificação, identificar a 

referência do texto a tributo, no caso, como elemento normativo do tipo, que, como se sabe, é sempre o produto de um 

juízo legal de valor e, portanto, dado cultural, que guarda aqui caráter extralegal.De modo que, sendo tributo elemento 

normativo do tipo penal, este só se configura quando se configure a existência de tributo devido, ou, noutras palavras, a 

existência de obrigação jurídico-tributária exigível. No ordenamento jurídico brasileiro, a definição desse elemento 

normativo do tipo não depende de juízo penal, porque, dispõe o Código Tributário, é competência privativa da 

autoridade administrativa defini-lo.As conclusões acima transcritas afiguram-se, ao meu sentir, como as mais adequadas 

para a solução da efetiva caracterização do crime de apropriação indébita previdenciária. Ainda que se considere tratar 

de crime de natureza formal, no qual antecipa o legislador o resultado, o tipo legal prevê, expressamente, como 

elemento normativo do tipo, a existência de contribuição social não recolhida. Na sistemática prevista em nossa 

legislação tributária, somente haverá contribuição não recolhida, rectius, tributo não recolhido, com sua constituição 

definitiva. Por conseguinte, sem a constituição definitiva da contribuição social não recolhida, ausente o elemento 

normativo do tipo da apropriação indébita previdenciária.Observe-se que essa conclusão é a que melhor se coaduna com 

a preocupação expressa no julgado do STF, relativa à possibilidade de que o agente extinga sua punibilidade mediante o 

pagamento integral do tributo, parcial ou totalmente suprimido, o que somente poderá ocorrer quando este for exigível. 

Essa circunstância somente se verificará após sua constituição definitiva. Trata-se, aliás, de preocupação expressa pelo 

Ministro-Relator, secundado pelo Min. Nelson Jobim.Pois bem, quanto ao crime de apropriação indébita previdenciária, 

o mesmo raciocínio prevalece, pois amplamente aceito em nossa jurisprudência que o pagamento da contribuição social 

descontada e não repassada ao fisco acarreta a extinção da punibilidade do agente. Como o pagamento integral da 

contribuição em comento depende de sua constituição definitiva, conclusão diversa da aqui esposada redundaria na 

impossibilidade de o agente extinguir sua punibilidade, mediante o pagamento integral do tributo, até mesmo após findo 

o processo penal, desde que ocorrente a hipótese de que, mesmo nesse momento, ainda não tenha ocorrido a 

constituição definitiva desse tributo.Trata-se de situação que o STF buscou prevenir, em especial quanto à garantia de 

que o agente possa impugnar administrativamente o lançamento ainda não constituído em definitivo, sem temer que, no 

interregno, se veja processado criminalmente em face desse mesmo lançamento. Essa preocupação foi bem expressa 

pelo Ministro-Relator, em trecho que merece transcrição:(...) ao devedor ameaçado da ação penal, para alcançar a 

extinção da punibilidade, só restaria um caminho: dobrar-se à exigência fiscal do lançamento objeto da impugnação e 

renunciar a esta. Isso representaria, no entanto, o abuso do poder de instaurar o processo penal para constranger o 

cidadão a render-se incondicionalmente aos termos da exigência do Fisco, com a renúncia não só da faculdade - que a 

lei complementar lhe assegura - de impugnar o lançamento mediante procedimento administrativo nela previsto, mas 

também, e principalmente, de eminentes garantias constitucionais, sintetizadas na do devido processo legal.Isso não se 

dá somente nos crimes de natureza material previstos na Lei 8.137/90. Também no crime de apropriação indébita 

previdenciária o oferecimento de denúncia sem a constituição definitiva do crédito tributário impede que persista o 

contribuinte, sem correr o risco de se tornar réu numa ação penal, a discutir administrativamente a existência desse 

mesmo crédito tributário, sua extinção pelo pagamento, compensação etc. Do exposto, não identifico razão ontológica 

para diferenciar os crimes tributários de natureza formal dos de natureza material, desde que contenham elemento 

normativo do tipo que dependa da constituição definitiva de crédito tributário, para fins de aferição da justa causa 

necessária para a propositura da ação penal. Nesse sentido, aliás, julgado do Superior Tribunal de 

Justiça:APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA (CASO). ESFERA ADMINISTRATIVA (LEI Nº 9.430/96). 

PROCESSO ADMINISTRATIVO-FISCAL (PENDÊNCIA). RECEBIMENTO DA DENÚNCIA 

(IMPOSSIBILIDADE). AÇÃO PENAL (EXTINÇÃO).1. A propósito da natureza e do conteúdo da norma inscrita no 

art. 83 da Lei nº 9.430/96, o prevalente entendimento é o de que a condição ali existente é condição objetiva de 

punibilidade, aplicando-se tanto aos crimes contra a ordem tributária quanto ao de apropriação indébita 

previdenciária.2. Na pendência de processo administrativo-fiscal no qual se discute a exigibilidade de contribuição 

previdenciária, não há falar em procedimento penal, menos ainda em recebimento de denúncia ofertada.3. Ordem de 

habeas corpus concedida para se extinguir a ação penal sem prejuízo de outra, se e quando oportuna.(HC 82397/RJ - 6ª 

T. - Rel. Min. Hamilton Carvalhido - Rel. p/ acórdão Min. Nilson Naves - j. 25/09/2007 - DJE 

DATA:19/05/2008).Dadas essas conclusões, outra se impõe, e diz respeito ao início do curso do prazo prescricional. 

Ausente a constituição definitiva do crédito tributário relativo às contribuições sociais descontadas e não recolhidas, não 

dispõe o Ministério Público de justa causa para mover a ação penal. Por conseqüência, até então não começou a fluir o 

prazo da prescrição da pretensão punitiva, nos termos do quanto decidido pelo STF sobre a questão.O marco inicial do 

curso do prazo prescricional vem a ser, portanto, a data da constituição definitiva do respectivo crédito tributário, a qual 

se verificou, no caso vertente, em maio de 1999, data da emissão da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 562/787 

constante à f. 51, que embasou a denúncia oferecida nos autos.Considerando que entre essa data e a do recebimento da 

denúncia decorreu prazo superior a seis anos, e que, desde o recebimento da denúncia, também transcorreu prazo 

superior a seis anos, não verifico a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, sequer na forma retroativa, tal como 

quer o Ministério Público Federal.Rejeitadas as questões preliminares, passo à análise do mérito.A materialidade do 

delito encontra farta comprovação nos autos, por meio dos documentos juntados às fls. 51-79, não impugnados pela 

defesa, em especial pelos NFLD - Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - de f. 51, a qual especifica o montante 

de R$ 12.656,40 (doze mil, seiscentos e cinqüenta e seis reais e quarenta centavos), em valores históricos, como sendo a 

quantia que os réus teriam deixado de recolher aos cofres públicos, a título de contribuição previdenciária, após o 

devido desconto de seus empregados. A autoria também restou comprovada.Em seus interrogatórios judiciais, os 

acusados negaram qualquer participação nos delitos descritos na denúncia, afirmando, de forma concertada, que 

nenhum deles cuidou de providências relativas aos pagamentos de contribuições junto à Previdência Social (fls. 292-

294).As alegações dos réus não podem ser aceitas pelo Juízo.Na época dos fatos descritos na denúncia, os três acusados 

eram os únicos sócios da empresa Empreiteira de Construção Civil Bernardes S/C Ltda., conforme demonstra o 

documento de fls. 115-117. Em seus interrogatórios, os réus admitiram que trabalhavam de forma efetiva nessa 

empresa, na época já mencionada. Assim, a não ser que se possa considerar que a empresa em questão, mesmo acéfala, 

já que nenhum dos sócios afirmou cuidar de questões essenciais ao seu funcionamento, continuava em atividade, a 

conclusão inescapável é a de que todos os réus, que confessadamente participavam dos negócios societários, foram os 

responsáveis pela ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias noticiado na denúncia.Note-se que a 

conduta em questão se deu ao longo de vários anos, sendo inverossímil que nenhum dos sócios, no período, tenha se 

atentado para a omissão de tais recolhimentos, fato importante e que não poderia ser por nenhum dos acusados 

desprezado ou olvidado.Comprovado, portanto, que os réus possuíam o conhecimento dos fatos em questão, e que 

tinham, todos eles, por participarem de forma efetiva da gerência da empresa, poderes para fazer com que a omissão do 

pagamento dos tributos relacionados na denúncia ocorresse, como de fato ocorreu. Seguindo na análise do feito, não 

subsiste o argumento defensivo, esboçado pelos réus em seus interrogatórios, de que teria havido omissão no repasse 

das contribuições previdenciárias em razão de dificuldades financeiras pelas quais passava a empresa dos 

acusados.Entendo que as citadas dificuldades financeiras não restaram configuradas.A impossibilidade da empresa, por 

força de graves dificuldades financeiras, de repassar ao INSS os valores descontados dos empregados a título de 

contribuição previdenciária, resulta, por vezes, no reconhecimento da causa supralegal de exclusão da culpabilidade do 

agente. Para tanto, porém, é necessário que a dirimente resulte cumpridamente demonstrada nos autos. As provas dessa 

ordem de fatos dificilmente se consubstanciam de forma exclusivamente testemunhal, mesmo porque, forçosamente, 

terminam por adquirir feição documental, notadamente por meio de protestos de títulos, devolução de cheques, e tantos 

outros sinais de inadimplemento da empresa administrada pelo agente, os quais, a princípio, denotam sua incapacidade 

financeira para proceder ao correto recolhimento das contribuições devidas ao INSS.Observo que os acusados, nos 

autos, não produziram quaisquer provas, documentais ou testemunhais, de suas dificuldades financeiras. Assim, não é 

possível o acolhimento da causa de exclusão da culpabilidade invocada pelos réus, nos termos, aliás, do trecho do 

seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o qual adoto como razão de decidir:Sobre o estado de 

necessidade ou inexigibilidade de conduta diversa, não se sustentam as alegações de dificuldades financeiras aduzidas. 

Dificuldades financeiras são próprias nos ciclos econômicos, ainda mais em ambientes recessivos como os presenciados 

na realidade econômica brasileira contemporânea. Cabe ressaltar que o período em que os recolhimentos não foram 

efetuados vai de outubro de 1992 a fevereiro de 1994, mostrando que não se trata de situação conjetural, mas política da 

empresa. E, na forma do art. 156 do Código de Processo Penal, cabe ao réu a prova das invencíveis dificuldades 

financeiras alegadas, o que não restou suficientemente realizado nos autos, nem ao menos para pôr em dúvida o 

julgamento condenatório. Não há provas do atraso no pagamento de salário dos empregados e nem de que os acusados 

tentaram contornar as aludidas dificuldades alienando patrimônio pessoal.(ACR 18799/SP - Rel. Des. Fed. Cotrim 

Guimarães - 2ª T. - j. 18/09/2007 - DJU DATA:28/09/2007 PÁGINA: 430). Reconheço em favor dos réus, contudo, ter 

praticado os delitos em continuidade delitiva, restando evidente terem sido consumados em condições de tempo, lugar e 

maneira de execução indicativos de que os crimes subseqüentes eram mera continuação da primeira conduta de omissão 

de repasse das contribuições.Fixada a responsabilidade penal dos réus, pela prática do delito previsto no art. 168-A, 1º, 

I, c/c art. 71, ambos do Código Penal, passo às dosimetrias das penas.Réu ANTONIO BERNARDES DE SOUZA: 

quanto às circunstâncias judiciais (CP, art. 59), encontram-se presentes os elementos de suas culpabilidades 

(imputabilidade, potencial consciência da ilicitude e exigibilidade de conduta diversa). Apresenta antecedentes, 

consistente em condenação criminal com trânsito em julgado, conforme certidão de f. 515. Sua conduta social não conta 

com elementos de convicção suficientes para permitir correta aferição, tampouco sua personalidade. Os motivos da 

infração são injustificáveis, tanto mais por não haver comprovação de dificuldades financeiras que legitimassem sua 

conduta. As circunstâncias são próprias à espécie. As conseqüências se apresentam pouco graves, em face do prejuízo 

de pequena monta causado aos cofres públicos. Por fim, não há se falar em comportamento da vítima. Nesta 

perspectiva, sendo parcialmente desfavoráveis as circunstâncias judiciais, notadamente a culpabilidade, os motivos e, 

principalmente, os antecedentes, tenho como suficiente e necessário à reprovação e prevenção a fixação da pena-base 

acima do mínimo legal, em 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão. Em favor do réu milita a circunstância 

atenuante relativa ao fato de ser maior de setenta anos, razão pela qual diminuo a pena-base em três meses.Exaspero a 

pena resultante em 1/5 (um quinto), em decorrência da continuidade delitiva (art. 71, CP), de modo que, à míngua de 

outras causas de modificação, torno definitiva em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, a ser cumprida em 

regime aberto (art. 33, 2.º, c, do Código Penal).Aplico, cumulativamente, a pena de multa. No que tange aos dias-multa, 
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devem ser fixados guardando-se simetria e proporcionalidade com a pena acima dosada. Com relação ao valor, há que 

se considerar a situação econômica do réu, sobre a qual não há maiores informações nos autos. Ante tais parâmetros, 

fixo a pena pecuniária aplicada em 70 (setenta) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à 

época dos fatos.Réu GEOVÂNIO BERNARDES DE SOUZA: quanto às circunstâncias judiciais (CP, art. 59), 

encontram-se presentes os elementos de suas culpabilidades (imputabilidade, potencial consciência da ilicitude e 

exigibilidade de conduta diversa). Apresenta antecedentes, consistente em condenação criminal com trânsito em 

julgado, conforme certidão de f. 515. Sua conduta social não conta com elementos de convicção suficientes para 

permitir correta aferição, tampouco sua personalidade. Os motivos da infração são injustificáveis, tanto mais por não 

haver comprovação de dificuldades financeiras que legitimassem sua conduta. As circunstâncias são próprias à espécie. 

As conseqüências se apresentam pouco graves, em face do prejuízo de pequena monta causado aos cofres públicos. Por 

fim, não há se falar em comportamento da vítima. Nesta perspectiva, sendo parcialmente desfavoráveis as 

circunstâncias judiciais, notadamente a culpabilidade, os motivos e, principalmente, os antecedentes, tenho como 

suficiente e necessário à reprovação e prevenção a fixação da pena-base acima do mínimo legal, em 02 (dois) anos e 04 

(quatro) meses de reclusão. Exaspero a pena resultante em 1/5 (um quinto), em decorrência da continuidade delitiva 

(art. 71, CP), de modo que, à míngua de outras causas de modificação, torno definitiva em 02 (dois) anos, 09 (nove) 

meses e 18 (dezoito) dias de reclusão, a ser cumprida em regime aberto (art. 33, 2.º, c, do Código Penal).Aplico, 

cumulativamente, a pena de multa. No que tange aos dias-multa, devem ser fixados guardando-se simetria e 

proporcionalidade com a pena acima dosada. Com relação ao valor, há que se considerar a situação econômica do réu, 

sobre a qual não há maiores informações nos autos. Ante tais parâmetros, fixo a pena pecuniária aplicada em 80 

(oitenta) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos.Réu CLÁUDIO 

ANTONIO DE SOUZA: quanto às circunstâncias judiciais (CP, art. 59), encontram-se presentes os elementos de suas 

culpabilidades (imputabilidade, potencial consciência da ilicitude e exigibilidade de conduta diversa). Apresenta 

antecedentes, consistente em condenação criminal com trânsito em julgado, conforme certidão de f. 515. Sua conduta 

social não conta com elementos de convicção suficientes para permitir correta aferição, tampouco sua personalidade. Os 

motivos da infração são injustificáveis, tanto mais por não haver comprovação de dificuldades financeiras que 

legitimassem sua conduta. As circunstâncias são próprias à espécie. As conseqüências se apresentam pouco graves, em 

face do prejuízo de pequena monta causado aos cofres públicos. Por fim, não há se falar em comportamento da vítima. 

Nesta perspectiva, sendo parcialmente desfavoráveis as circunstâncias judiciais, notadamente a culpabilidade, os 

motivos e, principalmente, os antecedentes, tenho como suficiente e necessário à reprovação e prevenção a fixação da 

pena-base acima do mínimo legal, em 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão. Exaspero a pena resultante em 1/5 

(um quinto), em decorrência da continuidade delitiva (art. 71, CP), de modo que, à míngua de outras causas de 

modificação, torno definitiva em 02 (dois) anos, 09 (nove) meses e 18 (dezoito) dias de reclusão, a ser cumprida em 

regime aberto (art. 33, 2.º, c, do Código Penal).Aplico, cumulativamente, a pena de multa. No que tange aos dias-multa, 

devem ser fixados guardando-se simetria e proporcionalidade com a pena acima dosada. Com relação ao valor, há que 

se considerar a situação econômica do réu, sobre a qual não há maiores informações nos autos. Ante tais parâmetros, 

fixo a pena pecuniária aplicada em 80 (oitenta) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à 

época dos fatos.O aumento relativo à continuidade delitiva foi realizado, em relação a todos os acusados, acima do 

mínimo legal em virtude do grande número de vezes em que incidiram no tipo penal pelo qual estão sendo condenados 

(vinte vezes), e na esteira de diversos precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região sobre o assunto, segundo 

o qual o critério adotado por esta Turma para o acréscimo de pena referente à continuidade delitiva é o número de 

parcelas não recolhidas, nos seguintes termos: de dois meses a um ano de omissão no recolhimento das contribuições 

previdenciárias, o acréscimo é de 1/6 (um sexto); de um a dois anos de omissão, aumenta-se 1/5 (um quinto); de dois a 

três anos de omissão, 1/4 (um quarto); de três a quatro anos de omissão, 1/3 (um terço); de quatro a cinco anos de 

omissão, 1/2 (um meio); e acima de cinco anos de omissão, 2/3 (dois terços) de aumento (ACR 38628 - Relator(a) JUIZ 

HENRIQUE HERKENHOFF - SEGUNDA TURMA - DJF3 CJ1 DATA:24/06/2010 PÁGINA: 91).Os réus terão 

direito à substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direito, por estarem presentes os requisitos 

alinhados no art. 44 do Código Penal, sendo suficiente a adoção das medidas ali previstas, em especial por terem 

praticado delito sem violência ou grave ameaça.III - DISPOSITIVONestas condições, à vista da fundamentação 

expendida, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva articulada na denúncia para:1) CONDENAR o réu ANTONIO 

BERNARDES DE SOUZA como incurso nas sanções do art. 168-A, 1º, I, c/c art. 71, ambos do Código Penal, fixando-

lhe, nos termos da fundamentação supra, as seguintes penas:a) pena privativa de liberdade, correspondente a 02 (dois) 

anos e 06 (seis) meses de reclusão, a ser cumprida em regime aberto;b) pena de multa, correspondente a 70 (setenta) 

dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos.2) CONDENAR o réu 

GEOVÂNIO BERNARDES DE SOUZA como incurso nas sanções do art. 168-A, 1º, I, c/c art. 71, ambos do Código 

Penal, fixando-lhe, nos termos da fundamentação supra, as seguintes penas:a) pena privativa de liberdade, 

correspondente a 02 (dois) anos, 09 (nove) meses e 18 (dezoito) dias de reclusão, a ser cumprida em regime aberto;b) 

pena de multa, correspondente a 80 (oitenta) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à 

época dos fatos.3) CONDENAR o réu CLÁUDIO ANTONIO DE SOUZA como incurso nas sanções do art. 168-A, 1º, 

I, c/c art. 71, ambos do Código Penal, fixando-lhe, nos termos da fundamentação supra, as seguintes penas:a) pena 

privativa de liberdade, correspondente a 02 (dois) anos, 09 (nove) meses e 18 (dezoito) dias de reclusão, a ser cumprida 

em regime aberto;b) pena de multa, correspondente a 80 (oitenta) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário 

mínimo vigente à época dos fatos.SUBSTITUO as penas privativa de liberdade impostas aos réus por duas penas 

restritivas de direitos, nos termos do 2.º do art. 44 do Código Penal. As penas restritivas de direitos são fixadas na 
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modalidade de prestação de serviços à comunidade e de prestação pecuniária.A prestação de serviços à comunidade 

consistirá na obrigação de os réus, pelo prazo da condenação, à razão de uma hora de tarefa por dia de pena, executar 

tarefas gratuitas em entidade pública do local de suas residências, a serem especificadas quando da execução.A 

prestação pecuniária consistirá na obrigação de os réus operarem a doação, em dinheiro, numa única vez, do valor 

equivalente a operar a doação, em dinheiro, numa única vez, do valor equivalente a 04 (quatro) salários mínimos, 

quanto ao réu Antonio Bernardes de Souza, e a 05 (cinco) salários mínimos, quanto aos réus Geovânio Bernardes de 

Souza e Cláudio Antonio de Souza, cada um, em prol de entidade assistencial sem fins lucrativos, mediante a respectiva 

prestação de contas, a ser indicada por ocasião da execução.Custas, ex lege (CPP, artigo 804).Transitada em julgado a 

sentença, lancem-se os nomes no rol de culpados.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003203-49.2003.403.6109 (2003.61.09.003203-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002516-09.2002.403.6109 (2002.61.09.002516-5)) JUSTICA PUBLICA(Proc. 949 - WALTER CLAUDIUS 

ROTHENBURG) X FABIO LUIS LEITE(SP204339 - MARISSOL APARECIDA BRIGATTI) X JOAO AURELIO 

DE ARAUJO(SP258735 - HEITOR DE MELLO DIAS GONZAGA) 

S E N T E N Ç AI - RELATÓRIOO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por seu representante legal, ofertou 

denúncia em face de FÁBIO LUÍS LEITE e JOÃO AURÉLIO DE ARAÚJO, dando-os como incursos, o primeiro, nas 

sanções do art. 157, 2º, I e II, e do art. 304, ambos do Código Penal, e o segundo como incurso nas sanções do art. 157, 

2º, I e II do Código Penal. Na narrativa da denúncia, é imputada aos acusados a subtração, da agência dos Correios de 

São Pedro-SP, mediante grave ameaça, efetuada com arma de fogo, de 823 (oitocentos e vinte e três) títulos de 

capitalização, 143 (cento e quarenta e três) cheques-correio, de valores diversos, entre R$ 5,00 (cinco reais) e R$ 100,00 

(cem reais), e de 16 (dezesseis) kits-passaporte. Imputou-se ao réu Fábio Luís Leite, ainda, a conduta de fazer uso de 

uma cédula de identidade falsificada.Recebida a denúncia (f. 219), operou-se a citação e o interrogatório dos réus (fls. 

271-273 e 367-368), tendo apenas o réu João Aurélio de Araújo oferecido defesa prévia, às fls. 380-381.Às fls. 443-

444, 541-542 e 572 foram ouvidas as três testemunhas arroladas pela acusação. Quanto às testemunhas arroladas pelo 

acusado João Aurélio de Araújo, por não terem sido localizadas nos endereços indicados na defesa prévia, abriu-se 

prazo para manifestação da defesa, a qual se quedou inerte, tendo o Juízo declarado precluso o direito de ouvi-las.Na 

fase diligencial, o Ministério Público Federal requereu a expedição de ofícios a órgãos oficiais, a fim de trazer 

informações novas a respeito dos réus (fls. 606-607), diligências essas deferidas pelo Juízo (f. 624), nada tendo 

requerido as defesas dos réus.Em alegações finais, o Ministério Público Federal requereu a absolvição de ambos os 

réus, quanto à imputação da prática do crime de roubo, por insuficiência de provas quanto à autoria. Requereu, ainda, a 

condenação do réu Fábio Luís Leite pela prática do crime de uso de documento falso, em relação ao qual a 

materialidade e autoria restaram devidamente comprovadas durante a instrução criminal, em especial pela confissão do 

réu. na denúncia (fls. 653-660). A defesa de João Aurélio de Araújo requereu sua absolvição, corroborando as alegações 

do Ministério Público Federal, conforme petição de f. 671.Também em alegações finais a defesa de Fábio Luís Leite 

requereu sua absolvição quanto à acusação da prática do crime de roubo, por ausência de provas quanto à autoria. Em 

relação ao crime de uso de documento falso, requereu sua absolvição sob o argumento de que em momento algum o réu 

fez uso de tal documento, para qualquer finalidade. (fls. 676-678).É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOA 

hipótese diz da prática de crime de roubo contra agência dos Correios, imputada a ambos os réus, e de crime de uso de 

documento falso, atribuído apenas ao réu Fábio Luís Leite.Analiso inicialmente a acusação relativa ao crime de roubo.A 

materialidade do delito encontra comprovação nos autos, em especial pelos autos de exibição e apreensão de fls. 17-27, 

relativo a cheques-Correios apreendidos em poder dos acusados.A autoria, contudo, não restou cumpridamente 

comprovada.Há, como bem salientou o Ministério Público Federal em sede de alegações finais, forte indício que pesa 

em desfavor dos acusados, indício esse que possibilitou o oferecimento e recebimento da denúncia nos autos, 

consistente, exatamente, em se ter realizado a apreensão de parte dos bens subtraídos da agência dos Correios em São 

Pedro em poder dos réus.Ocorre que tais indícios não foram corroborados em juízo.Anote-se, primeiramente, que os 

acusados, em Juízo, negaram peremptoriamente a prática do delito. Ainda que a versão dos fatos dada por Fábio Luís 

Leite não seja prontamente crível (afirmou ele que teria recebido os cheques-Correios de terceira pessoa, identificada 

apenas pelo prenome de Sidnei, que teria lhe obrigado a tentar sacá-los), tampouco se mostra inverossímil. Isso porque 

é presumível que os verdadeiros autores do crime de roubo buscariam não se expor, efetuando diretamente perante os 

Correios o saque de cheques-Correios por eles subtraídos. Diz a lógica que buscariam passá-los adiante, ou tentariam 

sacá-los fazendo uso de algum outro estratagema, como o relatado pelo acusado Fábio em seu interrogatório.Além 

disso, e fato mais importante, as duas testemunhas presenciais da prática do crime de roubo não trouxeram aos autos 

quaisquer subsídios que permitissem confirmar a autoria desse crime por parte dos réus.Ao ser ouvido em audiência 

judicial, Antonio de Castro Filho, gerente da agência dos Correios em que o roubo foi perpetrado, afirmou ter sido 

rendido, juntamente com sua esposa, por três agentes criminosos, os quais portavam armas de fogo, e o obrigaram a 

entregar os bens pertencentes aos Correios, descritos na denúncia. Essa testemunha afirmou, a despeito de os assaltantes 

não terem escondidos seus rostos, não ter condições de reconhecê-los, seja porque o fato ocorreu durante a noite, seja 

porque foi obrigada a ficar durante todo o tempo com a cabeça para baixo (fls. 443-444). Já Marilaine Bordignon, que 

se encontrava com Antonio de Castro Filho no momento em que ele foi rendido pelos assaltantes, ao ser ouvida em 

Juízo (f. 572), limitou-se a descrever como os fatos se deram, sem que informasse, sequer minimamente, nada a respeito 

da fisionomia ou identidade desses agentes.Conclui-se, portanto, que a apreensão de parte da res furtiva em poder dos 

acusados restou como isolado indício em desfavor deles, não havendo qualquer outra prova, em especial produzida na 

fase judicial, a incriminá-los.Tampouco merece condenação o réu Fábio Luís Leite pela prática de crime de uso de 
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documento falso, como quer o Ministério Público Federal.Não há nos autos controvérsia a respeito do fato de que o 

documento apreendido às fls. 118-119, cédula de identidade em nome de Edson de Veque, na qual foi fraudulentamente 

aposta a fotografia de Fábio Luís Leite, se trata de um documento falso. Admitiu-o o próprio réu Fábio, em seu já citado 

interrogatório judicial.O suposto fato delituoso a ele imputado na denúncia, contudo, não se reveste de tipicidade.A 

denúncia imputou ao réu Fábio Luís Leite, a título da prática de crime de uso de documento falso, a conduta de ter sido 

encontrada em seu poder a cédula de identidade acima mencionada. Não descreveu a denúncia, em momento algum, 

que o réu Fábio Luís Leite tenha feito uso desse documento falso. É certo que a denúncia relata que os acusados teriam 

tentado descontar cheques-Correios, os quais seriam nominais a Edson de Veque. Deixa de afirmar, contudo, que 

quaisquer dos acusados tenha feito uso do documento de fls. 118-119, a despeito dos depoimentos de Elias José da 

Silveira e José Aparecido Ferreira do Rosário, colhidos no auto de prisão em flagrante (fls. 10-12), permitirem, desde 

sempre, sustentar essa afirmação.A correta descrição dos fatos, na denúncia, longe de se tratar de exigência caprichosa 

do julgador, se constitui em pedra de toque do princípio da ampla defesa. Como é cediço, o réu se defende dos fatos que 

lhe são imputados, não importando se a qualificação jurídica a eles atribuída na denúncia se mostre correta.No caso dos 

autos, a denúncia não atribui ao acusado Fábio a conduta expressamente prevista no art. 304 do CP, qual seja, a de fazer 

uso de documento falsificado. Assim, não descreve conduta típica que possa, após demonstrada sua ocorrência em 

regular instrução criminal, servir de base para sua condenação.Tanto é verdadeira essa assertiva que o simples porte de 

documento falso, conduta efetivamente atribuída ao acusado Fábio Luís Leite, sequer constitui crime, conforme 

jurisprudência majoritária em nossos tribunais. Confira-se o seguinte precedente, oriundo do Tribunal Regional Federal 

da 4ª Região:PENAL. USO DE DOCUMENTO FALSO. NÃO CONFIGURAÇÃO. APRESENTAÇÃO DE CNH ÀS 

AUTORIDADES FAZENDÁRIAS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. CONFISSÃO JUDICIAL. 

INQUÉRITO POLICIAL. DOSIMETRIA DA PENA. NÃO APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.343/06. Para configurar o 

tipo penal do art. 304 do Código Penal, indispensável que o agente, efetivamente, faça uso do documento falso em sua 

destinação própria, com relevância jurídica. Exige-se que o documento saia da esfera do autor por iniciativa dele 

próprio. Não se configura o crime do art. 304 do Código Penal quando o documento inautêntico é encontrado em poder 

do réu em face de revista policial. A confissão judicial é válida e deve ser levada em conta pelo juiz tanto como 

supedâneo para uma decisão condenatória como para fundamentar a aplicação da atenuante do art. 65, inciso III, alínea 

d, do Código Penal, precipualmente se está em sintinia com as demais provas coligidas aos autos. Para perfectibilização 

do crime do art. 12 da Lei nº 6.368/76 exige-se o dolo, consistente na vontade livre e consciente de praticar qualquer 

uma das ações nele incriminadas, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, ciente o 

agente de que se trata de substância entorpecente. Demonstrada a internacionalidade do tráfico, deve ser mantida a 

incidência da majorante prevista no art. 18, inciso I da Lei nº 6.368/76 Vedar ao julgador a possibilidade de utilizar as 

informações carreadas durante o inquérito policial, pela sua simples condição, implica em violar o princípio do livre 

convencimento motivado que vigora em nosso ordenamento. É remansosa na jurisprudência pátria a orientação de que, 

em sede de crime de tráfico, a elevada quantidade e a qualidade da droga apreendida devem ser sopesadas no cálculo da 

pena. Não é possível incidir o art. 33, 4º da Lei 11.343/2006 a fatos ocorridos sob a égide da Lei 6.368/76, sob pena de 

se criar uma terceira lei.(ACR 200670110028380, Relator(a) PAULO AFONSO BRUM VAZ, OITAVA TURMA, D.E. 

10/03/2010 - negritei).Inviável, por fim, a aplicação do disposto no art. 384 do CPP. Aqui, não se trata de atribuir ao 

fato narrado na denúncia uma nova definição jurídica, mas de, pura se e simplesmente, se reconhecer a atipicidade de 

fato nela narrado, a título de crime de uso de documento falso.III - DISPOSITIVONestas condições, à vista da 

fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva articulada na denúncia. Quanto ao crime 

previsto no art. 157, 2º, I e II do Código Penal, ABSOLVO os réus FÁBIO LUÍS LEITE e JOÃO AURÉLIO DE 

ARAÚJO, por não existir prova suficiente para a condenação, nos termos do Código de Processo Penal, artigo 386, 

inciso VI, e quanto ao crime previsto no art. 304, caput, do Código Penal, ABSOLVO o réu FÁBIO LUÍS LEITE, por 

não constituir o fato infração penal, nos termos do Código de Processo Penal, artigo 386, inciso III.Procedam-se à 

baixas, anotações e comunicações necessárias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000226-16.2005.403.6109 (2005.61.09.000226-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X 

JOAO ALBERTO COVRE(SP123162 - EVANDRO LUIZ FERRAZ E SP154958 - PAULO HENRIQUE DE 

MORAES SARMENTO) 

O advogado Paulo Henrique de Moraes Sarmento juntou substabelecimento em seu nome e pede vista dos autos fora de 

cartório pelo prazo legal, entretanto tal prazo não existe.Com efeito, não há previsão legal para a vista de autos judiciais 

fora da Secretaria em razão da juntada de substabelecimento, principalmente com reservas de poderes. Tal poderia ser 

admitido se o substabelecimento fosse sem reservas. Além disso, o pedido de vista não veio acompanhado de qualquer 

outra justificativa. Ficando, por ora, indeferido.Nos autos foram juntadas as últimas cartas precatórias relativas à oitiva 

das testemunhas da acusação e o processo aguarda andamento.Assim, depreque-se à Justiça Federal em Campinas a 

oitiva da testemunha de defesa Juliana Faciroli e à Justiça Estadual da Comarca de Americana a oitiva das demais 

testemunhas de defesa e, ao final, o interrogatório do réu, em 60 (sessenta) dias, intimando-se as partes da expedição, 

cabendo a elas o acompanhamento da distribuição e do cumprimento da(s) deprecata(s), independente de nova 

intimação.Após essas providências, fica facultada à defesa a retirada dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

0001811-69.2006.403.6109 (2006.61.09.001811-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS) X 

DONGUITA LUZIA BITTAR(SP170235 - ANDERSON PONTOGLIO E SP178892 - LUÍS RICARDO RODRIGUES 

GUIMARÃES) 
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S E N T E N Ç AI - RELATÓRIOO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por seu representante legal, ofertou 

denúncia contra DONGUITA LUZIA BITTAR, dando-a como incursa nas sanções do art. 168-A, 1º, I, c/c art. 71, 

ambos do Código Penal. Na narrativa da denúncia, é imputada à acusada, apontada como sócia-proprietária da empresa 

Real Time Logística, Administração e Serviços Ltda., a conduta de não recolher, no prazo legal, as contribuições sociais 

descontadas dos empregados de sua empresa.Recebida a denúncia (f. 342), operou-se a citação da ré (f. 398), a qual 

apresentou contestação escrita às fls. 399-401, na qual se alegou que a conduta descrita na denúncia se deveu às 

dificuldades financeiras enfrentadas pela empresa Real Time Logística, Administração e Serviços Ltda. no período de 

ausência de recolhimento de contribuições sociais, e na qual foram arroladas testemunhas.Decisão às fls. 404-405, 

determinando o prosseguimento do feito, com a inquirição das testemunhas arroladas na contestação.Às fls. 432-434 e 

480 foram ouvidas três testemunhas arroladas pela defesa, desistindo esta da inquirição de uma testemunha não 

localizada (fls. 445), o que foi homologado pelo Juízo (f. 458). Quanto à testemunha Rubens Benedito Leite, não 

encontrada no endereço declinado pela defesa, não tendo esta informado seu novo endereço no prazo assinalado para 

atualizá-lo, declarou o Juízo precluso o direito de ouvi-la (decisões de fls. 465-466 e 467).Às fls. 481 foi a acusada 

interrogada pelo Juízo, requerendo a defesa, na seqüência, prazo para a juntada de documentos novos, o que restou 

deferido pelo Juízo, nada sendo requerido pelo Ministério Público Federal (f. 478).Novos documentos juntados pela 

defesa às fls. 494-628 e 652-656.Às fls. 650 juntou-se aos autos carta precatória cumprida, relativa à inquirição de 

testemunha arrolada pela defesa.Em alegações finais, o Ministério Público Federal requereu a condenação da acusada 

Donguita Luzia Bittar, porque, à luz da prova, comprovada a materialidade e autoria do delito descrito na denúncia (fls. 

658-672). Às fls. 675-690 juntou-se aos autos carta precatória expedida para a inquirição de testemunha arrolada pela 

defesa, não inquirida por ter se mudado de endereço.A defesa apresentou alegações finais às fls. 692-709, alegando, 

como questão preliminar, a ocorrência de cerceamento de defesa, por não ter sido dilatado o prazo concedido para a 

atualização de endereço de testemunha não encontrada, o que determinaria a nulidade do feito. No mérito, requereu o 

reconhecimento de que a ré praticou os fatos descritos na denúncia em face das dificuldades financeiras pelas quais 

passava a sua empresa, militando em seu favor a causa excludente de inexigibilidade de conduta diversa. Afirmou que 

essas dificuldades ocorreram em face da completa dependência financeira da empresa Real Time Logística, 

Administração e Serviços Ltda. em relação à empresa BL Bittar, da qual a acusada também era sócia, e que, de acordo 

com a documentação acostada aos autos, se encontrava em má situação econômica na época dos fatos narrados na 

denúncia. Juntou os documentos de fls. 710-728, dos quais teve ciência o Ministério Público Federal (fls. 731-732).É o 

relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOA hipótese diz do desconto de contribuições previdenciárias de empregados 

e o não recolhimento aos cofres públicos.A matéria preliminar alegada pela defesa em suas alegações finais já foi objeto 

de apreciação pelo Juízo na decisão de fls. 465-466. Não obstante, torno a frisar que o prazo para substituição de 

testemunha ou atualização de seu endereço, judicialmente assinado, somente poderia ser dilatado pelo Juízo na hipótese 

de fato excepcional que efetivamente impedisse o cumprimento da providência, o que não se verificou no caso 

vertente.De mais a mais, à defesa foi oportunizada a apresentação da testemunha Rubens Benedito Leite para ser ouvida 

em audiência, independentemente de intimação, não tendo a defesa se valido dessa faculdade (f. 467).Por fim, destaco 

que mesmo em sede de alegações finais, a despeito de insistir na inquirição da testemunha em comento, a defesa não 

trouxe aos autos o endereço atualizado dessa testemunha, demonstrando o caráter meramente protelatório na insistência 

em sua inquirição.Passo à análise do mérito.A materialidade do delito encontra farta comprovação nos autos, por meio 

dos documentos juntados às fls. 12-60, em especial pela Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD) de f. 15, 

a qual especifica o montante de R$ 199.325,78 (cento e noventa e nove mil, trezentos e vinte e cinco reais e setenta e 

oito centavos), como sendo a quantia que a ré teriam deixado de recolher aos cofres públicos, a título de contribuição 

previdenciária, após o devido desconto dos empregados da empresa Real Time Logística, Administração e Serviços 

Ltda. A autoria também restou comprovada.Induvidosa a autoria delitiva da ré Donguita Luzia Bittar, quanto aos fatos 

descritos na denúncia.A acusada, em seu interrogatório judicial (fls. 481-482), admitiu ter sido a pessoa que sempre 

administrou e gerenciou, de forma exclusiva, a empresa Real Time Logística, Administração e Serviços Ltda., inclusive 

no período em que as contribuições previdenciárias descontadas de seus empregados não foram recolhidas. Do exposto, 

concluo que possuía a ré Donguita Luzia Bittar o completo domínio do fato, com poderes para fazer com que a omissão 

do pagamento dos tributos relacionados na denúncia ocorresse, como de fato ocorreu. Sua, por conseguinte, a 

responsabilidade penal pela prática de tais delitos, a qual é sempre pessoal, e não pode ser presumida.De outro giro, não 

subsiste a tese esboçada pela defesa, de que teria havido omissão no repasse das contribuições previdenciárias em razão 

de dificuldades financeiras pelas quais passava a empresa Real Time Logística, Administração e Serviços Ltda.A 

impossibilidade da empresa, por força de graves dificuldades financeiras, de repassar ao INSS os valores descontados 

dos empregados a título de contribuição previdenciária, resulta, por vezes, no reconhecimento da causa supralegal de 

exclusão da culpabilidade do agente. Para tanto, porém, é necessário que a dirimente resulte cumpridamente 

demonstrada nos autos. As provas dessa ordem de fatos dificilmente se consubstanciam de forma exclusivamente 

testemunhal, mesmo porque, forçosamente, terminam por adquirir feição documental, notadamente por meio de 

protestos de títulos, devolução de cheques, e tantos outros sinais de inadimplemento da empresa administrada pelo 

agente, os quais, a princípio, denotam sua incapacidade financeira para proceder ao correto recolhimento das 

contribuições devidas ao INSS.Observo que a acusada, nestes autos, produziu prova documental e testemunhal que 

revela as dificuldades financeiras que sua empresa Real Time Logística, Administração e Serviços Ltda. enfrentou.Tais 

dificuldades, contudo, não foram registradas nos primeiros anos em que essa empresa deixou de proceder ao 

recolhimento das contribuições previdenciárias descontadas de seus empregados, fato que se deu entre os anos de 2001 

a 2005.Com efeito, da certidão de distribuição de feitos de fls. 496-497, a maior parte das ações contra essa empresa 
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dirigidas foram distribuídas entre os anos de 2006 e 2007. Em 2003, consta apenas duas execuções fiscais movidas 

contra essa empresa, e entre 2004 a 2005, outras duas execuções (f. 496).Fato semelhante se observa quanto à 

distribuição de ações trabalhistas movidas contra a empresa Real Time Logística, Administração e Serviços Ltda., na 

sua grande maioria iniciadas entre 2006 a 2008, sendo que apenas sete desse tipo de ação se iniciaram entre os anos de 

2003 a 2005, ou seja, no período coincidente, apenas em parte, com a prática criminosa.Assim, verifico a ausência de 

crucial concomitância entre a prova documental das dificuldades financeiras enfrentadas pela empresa Real Time 

Logística, Administração e Serviços Ltda. e a ausência dos recolhimentos das contribuições previdenciárias descontadas 

dos empregados dessa mesma empresa.Tampouco há, nos autos, prova documental efetiva de que as dificuldades 

financeiras vivenciadas pela outra empresa da acusada, a BL Bittar Indústria e Comércio de Papel Ltda., contaminaram 

a saúde financeira da empresa Real Time Logística, Administração e Serviços Ltda.As testemunhas ouvidas em Juízo, 

secundadas pelas declarações da ré em seu interrogatório, informaram que a empresa Real Time Logística, 

Administração e Serviços Ltda. foi criada exclusivamente para prestar serviços à empresa BL Bittar Indústria e 

Comércio de Papel Ltda.Ora, ainda que a empresa Real Time Logística, Administração e Serviços Ltda. dependesse 

exclusivamente da renda auferida com a prestação de serviços para a empresa BL Bittar Indústria e Comércio de Papel 

Ltda., não há nos autos prova documental idônea de que, no período em que se deram os delitos descritos na denúncia, 

esta última empresa tenha cessado seus pagamentos à Real Time Logística, Administração e Serviços Ltda. Assim, a 

conclusão da defesa, de que a má situação econômica da empresa BL Bittar também deve ser sopesada nestes autos para 

fins de reconhecimento da dirimente por ela invocada, não se sustenta.Além disso, a par de não ter sido demonstrada a 

inexigibilidade de conduta diversa em face da acusada, que a teria impelido a deixar de recolher as contribuições 

previdenciárias mencionadas na denúncia, observo que, como bem asseverado pelo Ministério Público Federal, há nos 

autos notícia de prática pela ré de ato incompatível com o reconhecimento da causa dirimente já mencionada.Os 

documentos de fls. 579-583 demonstram que a ré, no ano de 2004, adquiriu em nome próprio dois automóveis de luxo, 

modelos Omega e Ford Mondeo, tendo, inclusive, contraído empréstimos bancários para realizar essa compra.Ora, 

estando a empresa da acusada, no ano de 2004, em má situação financeira, revela-se no mínimo temerária sua conduta 

de contrair dívidas para aquisição de bens pessoais de natureza voluptuária.Essa conduta demonstra que a acusada não 

estava efetivamente preocupada com a solução da suposta crise financeira de sua empresa, ou, ao menos, com o 

adimplemento de valores que já haviam sido descontados de seus funcionários, e não eram repassados ao INSS desde o 

ano de 2001. Ao revés, preferiu usar recursos próprios, talvez drenados de sua empresa, para realizar despesas 

claramente adiáveis e desnecessárias.Mostra-se, portanto, incabível beneficiar a ré com o acolhimento da causa de 

exclusão da culpabilidade invocada pela defesa, a qual, como sua própria qualificação deixa claro, somente é aplicável 

nas hipóteses em que a prática da conduta típica e antijurídica é adotada por ser inexigível conduta diversa.No caso em 

tela, a ré podia e devia ter adotado conduta diferente da que adotou. É certo que se desfez ao menos de um bem pessoal 

no período (conforme documento de fls. 586-587). Não há prova, contudo, de que tenha aplicado o resultado da venda 

do imóvel em comento na recuperação de sua empresa.Sabe-se, com certeza, que optou a ré por privilegiar gastos 

desnecessários, como a aquisição dos já mencionados automóveis de luxo, em detrimento do adimplemento de suas 

obrigações para com o INSS, não se prestando como justificativa para tanto o suposto fato de ter acreditado, à época, 

que as dificuldades financeiras por que passava sua empresa estariam amainando, conforme alegado pela defesa em 

suas razões finais, à f. 702.Configurou-se, em face da conduta da ré Donguita, uma gestão temerária de sua empresa, de 

forma a afastar a causa dirimente já citada, nos termos, aliás, de precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

o qual adoto como razão de decidir:PENAL. APELAÇÃO. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. 

MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA COMPROVADAS. LEGITIMIDADE PASSIVA DOS ACUSADOS. 

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA NÃO CONFIGURADA. DOLO ESPECÍFICO. 

DESNECESSIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. I - Materialidade e autoria comprovadas, por meio de procedimento 

fiscal, folhas de pagamento, bem como todos os demais documentos que integram as NFLDs, confissão dos réus, 

contrato social da empresa e testemunhas. II - O aditamento posterior à acusação que inicialmente recaia apenas sobre 

Carlos Alberto deu-se com base na notitia criminis oriunda do INSS, por meio da Representação 

1.34.024.000486/2002-52, onde comprovado, não só por testemunhas, o exercício da gerência em conjunto com 

Antônio Carlos, como também pelo contrato social, já com alteração contratual assinada em 1989, ao dispor da 

administração e gerência da empresa, disposição esta que foi ratificada na posterior alteração datada de maio de 2000, a 

qual estabelece que tais atividades serão exercidas por ambos os sócios, Antônio Carlos e Carlos Alberto (fls. 94/95, 

autos em apenso). III - Há de se observar que a cópia do requerimento de concordata preventiva, dirigido ao Juízo 

competente, em dezembro de 1995, indica Antônio Carlos como representante legal da empresa. Assim, não há que se 

falar na ilegitimidade passiva do co-réu Antônio Carlos, a quem se atribui, tanto de fato como de direito, o exercício da 

gerência e administração empresarial. IV - Para a comprovação da inexigibilidade de conduta diversa não apenas a 

grave dificuldade financeira deve ser demonstrada, como também a ausência de culpa do administrador na condução 

dos negócios (má ou temerária gestão), a redução do patrimônio pessoal dos sócios na tentativa de resgatar a empresa 

da crise e a imprevisibilidade do evento desencadeador das dificuldades a exorbitar dos riscos inerentes ao negócio. V - 

Por ser o risco de insucesso do negócio circunstância indissociável da atividade empresarial, a mera existência de 

dívidas não enseja o reconhecimento da inexigibilidade de conduta diversa para a prática delitiva, pois bem pode 

demonstrar indiferença ao adimplemento das obrigações tributárias, ou propósito de inadimplir ou postergar o 

pagamento de dívidas, e não necessariamente impossibilidade de fazê-lo. É o que se depreende das provas produzidas 

nos autos, especialmente se considerarmos que durante a concordata a empresa pagou todos os credores quirografários, 

preferencialmente ao fisco, pondo em evidência seu desprezo pelo adimplemento de créditos públicos. VI - Não é 
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demasiado ainda consignar que a excludente pleiteada é incompatível com o extenso lapso de quase três anos durante o 

qual as condutas foram perpetradas, visto que a inexigibilidade de conduta diversa não se coaduna com situação fática 

que não seja excepcional e transitória. VII - Por fim, no que pertine ao elemento subjetivo do tipo, é cediço na doutrina 

e jurisprudência que o delito de apropriação indébita previdenciária prescinde do dolo específico de apropriação animus 

rem sibi habendi, pois se classifica como omissivo próprio, sendo suficiente à consumação que o agente tenha, como in 

casu, descontado do salário dos trabalhadores os valores relativos às contribuições que são devidas à Previdência Social 

e deixado de repassá-los na época própria. VIII- Apelação improvida.(ACR 33704 - Relator(a) JUIZ BAPTISTA 

PEREIRA - QUINTA TURMA - DJF3 CJ1 DATA:07/05/2009 PÁGINA: 64)Também transcrevo, por oportuno, 

precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região proferido em caso análogo ao dos autos:PENAL. APELAÇÃO. 

APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. MATERIALIDADE DELITIVA E AUTORIA COMPROVADAS. 

ESTADO DE NECESSIDADE E INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA NÃO CARACTERIZADOS. 

APELO IMPROVIDO. 1. Materialidade e autoria não foram objetos de impugnação pelo recurso. E, de fato, tendo sido 

suficientemente demonstrada a primeira (materialidade) pelo procedimento administrativo fiscal (demonstrativos de 

pagamento, folhas de pagamento de salários e livro diário) e constituição definitiva do crédito, conforme NFLD n 

35.848.254-2, e a segunda (autoria), pela cláusula 7ª da alteração do estatuto social da empresa e confissão do réu em 

interrogatório judicial, não remanescem dúvidas acerca desses elementos. 2. Para a exclusão da ilicitude fundada no 

estado de necessidade, situação de fato em que o mal que se causa é menor ou igual àquele que se evita, certos 

requisitos, como a atualidade do perigo, involuntariedade na produção do perigo, razoabilidade do sacrifício do direito 

ameaçado e inevitabilidade da conduta, são indeclináveis. 3. Embora o Código Penal adote a teoria unitária, a 

ponderação de bens insculpida no Art. 24, 2º, do CP, permite-nos deduzir que o princípio da razoabilidade permeia a 

análise da colisão de interesses, de modo que, afastado o estado de necessidade, porque maior o mal que se causa, resta 

possível reduzir a pena, por culpabilidade minorada. 4. A inexigibilidade de conduta diversa a excluir a culpabilidade é 

teoria aplicável não apenas às situações previstas no Código, tal como a coação moral irresistível, mas também a fatos 

que, por analogia, representam uma situação em que o comportamento lícito não era humanamente exigível (causas 

supralegais). 5. A existência de dificuldades financeiras, em tese, não caracteriza causa supralegal de exclusão da 

culpabilidade. Entretanto, cabe ao magistrado, no caso concreto, avaliar se o conjunto probatório, cujo ônus de 

produção é da defesa, dá mostra de excepcional gravidade da situação a justificar a absoluta falta de alternativa ao não-

recolhimento das contribuições, e, assim, autorizar a aplicação da excludente. 6. O recorrente não faz prova da 

circunstância excepcional e gravíssima que o levara a conduzir os negócios da forma como o fez. Os extratos de 

distribuição e andamento processual obtidos da internet apenas demonstram que a empresa foi demanda por não pagar 

dívidas contraídas, e tal comportamento bem pode significar indiferença ao adimplemento das obrigações tributárias e 

contratuais, ou propósito de inadimplir, ou postergar, o pagamento da dívida, e não necessariamente impossibilidade de 

fazê-lo. 7. Nenhum documento representativo das finanças da empresa foi colacionado aos autos, nem mesmo a 

declaração de imposto de renda. As declarações de imposto de renda do recorrente (pessoa física) longe de demonstrar 

dificuldades financeiras, revelaram pequena evolução patrimonial, e até a aquisição de veículo novo em 2003. É 

inegável que, em tais conjunturas, entre pagar a Previdência, que, em última instância, assiste e concede benefícios a 

seus funcionários, e manter seu padrão econômico de vida, optou o recorrente por impor o sacrifício a terceiros. 8. É 

consabido que toda e qualquer atividade empresarial traz ínsitos riscos, que são próprios das oscilações de mercado e 

economia, e, uma vez assumidos, não justificam, ante as dificuldades de caixa, a prática de um crime. 9. Não basta a 

existência de dívidas, é necessário que a insolvência ou falência da empresa não possa ser atribuída à má gestão dos 

administradores e, ainda, que não tenham estes dado causa à crise, ou dela se aproveitado, para aumentar o patrimônio 

pessoal em prejuízo dos credores, fisco e trabalhadores. Não é demasiado ainda ponderar que a excludente pleiteada é 

incompatível com o extenso lapso de cerca de 6 anos durante o qual as condutas foram perpetradas, visto que a 

inexigibilidade de conduta diversa não se coaduna com situação fática que não seja excepcional e transitória. 10. O 

direito penal não se põe conivente com a existência de uma determinada empresa, em que seus dirigentes, para mantê-la 

em funcionamento, apropriam-se de valores pertencentes à Administração Pública, por longo período, com nítido 

propósito não de salvá-la de dificuldades circunstanciais, mas de fazê-la existir. 12. Apelo improvido.(ACR 34829 - 

Relator(a) JUIZ BAPTISTA PEREIRA - QUINTA TURMA - DJF3 CJ1 DATA:28/05/2009 PÁGINA: 281 - 

negritei).Reconheço em favor da ré, contudo, ter praticado os delitos em continuidade delitiva, restando evidente terem 

sido consumados em condições de tempo, lugar e maneira de execução indicativos de que os crimes subseqüentes eram 

mera continuação da primeira conduta de omissão de repasse das contribuições.Fixada a responsabilidade penal da 

Donguita Luzia Bittar, pela prática do delito previsto no art. 168-A, 1º, I, c/c art. 71, ambos do Código Penal, passo à 

dosimetria da pena:Quanto às circunstâncias judiciais (CP, art. 59), encontram-se presentes os elementos de sua 

culpabilidade (imputabilidade, potencial consciência da ilicitude e exigibilidade de conduta diversa). Conforme já 

fundamentado, podia e devia a acusada ter adotado conduta diferente daquela por ela empreendida. Não antecedentes, 

nos termos da Súmula 444 do STJ. Sua conduta social não conta com elementos de convicção suficientes para permitir 

correta aferição, tampouco sua personalidade. Os motivos da infração e as circunstâncias são próprias à espécie. As 

conseqüências se apresentam razoavelmente graves, em face do prejuízo de mediana monta causado aos cofres 

públicos. Por fim, não há se falar em comportamento da vítima. Nesta perspectiva, sendo parcialmente desfavoráveis as 

circunstâncias judiciais, dentre elas a culpabilidade, os motivos e as consequências, tenho como suficiente e necessário 

à reprovação e prevenção a fixação da pena-base acima do mínimo legal, em 02 (dois) anos e 03 (três) meses de 

reclusão. Reconheço em favor da ré a circunstância atenuante prevista no art. 65, I, do CP, pois já conta com mais de 

setenta anos, razão pela qual atenuo a pena em dois meses.Quanto ao resultado obtido, exaspero a pena em 1/3 (um 
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terço), em decorrência da continuidade delitiva (art. 71, CP), de modo que, à míngua de outras causas de modificação, 

torno-a definitiva em 02 (dois) anos e 09 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão, a ser cumprida em regime aberto 

(art. 33, 2.º, c, do Código Penal).O aumento relativo à continuidade delitiva foi realizado acima do mínimo legal, em 

virtude do grande número de vezes em que o acusado incidiu no tipo penal pelo qual está sendo condenado (quarenta 

vezes), e na esteira de diversos precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região sobre o assunto, segundo o qual 

o critério adotado por esta Turma para o acréscimo de pena referente à continuidade delitiva é o número de parcelas não 

recolhidas, nos seguintes termos: de dois meses a um ano de omissão no recolhimento das contribuições 

previdenciárias, o acréscimo é de 1/6 (um sexto); de um a dois anos de omissão, aumenta-se 1/5 (um quinto); de dois a 

três anos de omissão, 1/4 (um quarto); de três a quatro anos de omissão, 1/3 (um terço); de quatro a cinco anos de 

omissão, 1/2 (um meio); e acima de cinco anos de omissão, 2/3 (dois terços) de aumento (ACR 38628 - Relator(a) JUIZ 

HENRIQUE HERKENHOFF - SEGUNDA TURMA - DJF3 CJ1 DATA:24/06/2010 PÁGINA: 91).Aplico, 

cumulativamente, a pena de multa. No que tange aos dias-multa, devem ser fixados guardando-se simetria e 

proporcionalidade com a pena-base acima dosada. Com relação ao valor, há que se considerar a situação econômica da 

ré, sobre a qual, segundo seu interrogatório, é relativamente precária, auferindo renda apenas para seu sustento pessoal. 

Ante tais parâmetros, fixo a pena pecuniária aplicada em 100 (cem) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do 

salário mínimo vigente à época dos fatos.A ré terá direito à substituição da pena privativa de liberdade por penas 

restritivas de direito, por estarem presentes os requisitos alinhados no art. 44 do Código Penal, sendo suficiente a 

adoção das medidas ali previstas, em especial por não se tratar de crime praticado com violência ou grave ameaça.III - 

DISPOSITIVONestas condições, à vista da fundamentação expendida, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva 

articulada na denúncia para CONDENAR a ré DONGUITA LUZIA BITTAR como incursa nas sanções do art. 168-A, 

1º, I, c/c art. 71, ambos do Código Penal, fixando-lhe, nos termos da fundamentação supra, as seguintes penas:a) pena 

privativa de liberdade, correspondente a 02 (dois) anos e 09 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão,a ser cumprida em 

regime aberto;b) pena de multa, correspondente a 100 (cem) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário 

mínimo vigente à época dos fatos.SUBSTITUO a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, nos 

termos do 2.º do art. 44 do Código Penal. As penas restritivas de direitos são fixadas na modalidade de prestação de 

serviços à comunidade e de prestação pecuniária.A prestação de serviços à comunidade consistirá na obrigação de a ré, 

pelo prazo da condenação, à razão de uma hora de tarefa por dia de pena, executar tarefas gratuitas em entidade pública 

do local de sua residência, a ser especificada quando da execução.A prestação pecuniária consistirá na obrigação de a ré 

operar a doação, em dinheiro, numa única vez, do valor equivalente a (05) cinco salários mínimos, em prol de entidade 

assistencial sem fins lucrativos, mediante a respectiva prestação de contas, a ser indicada por ocasião da 

execução.Transitada em julgado a sentença, lance-se o nome no rol de culpados.Custas, ex lege (CPP, artigo 

804).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002484-91.2008.403.6109 (2008.61.09.002484-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1023 - HELOISA MARIA FONTES 

BARRETO PRETURLAN) X SERGIO LUIZ BAZZANELLI X MARISA PITOLI BAZZANELLI(SP064398 - JOSE 

MARIA DUARTE ALVARENGA FREIRE E SP093580 - JOSE DANIEL OCCHIUZZI) 

Antes de analisar os embargos de declaração apresentados pelo réu, dê-se vista ao Ministério Público Federal para 

ciência do processado a partir da fl. 635 e se manifestar sobre a questão que está sendo levantada pela defesa, bem como 

para que, nos termos do art. 156, II, do Código de Processo Penal, diligencie junto aos autos originais do procedimento 

administrativo-fiscal, cuja cópia encontra-se juntada às fls. 87 a 342 destes autos, no sentido de esclarecer a seguinte 

questão: Na Informação Fiscal constante da fl. 228 dos autos do procedimento, fl. 321 destes autos, o Auditor Fiscal 

responsável pela fiscalização esclarece sobre as dificuldades de contatar o representante da pessoa jurídica fiscalizada, 

Sr. Sérgio Luiz Bazzanelli e opina pela remessa dos autos à Agência da Receita Federal do Brasil em Americana para 

notificação pessoal do referido representante ou via edital, em caso de silêncio. O próximo documento, fl. 229 dos autos 

originais e 322 destes autos, se refere ao desapensamento dos autos da representação fiscal para fins penais. Após, vem 

a fl. 230 dos autos originais, 323 destes autos, consistente no despacho do Delegado-Chefe Substituto do Serviço de 

Fiscalização da DRFB em Limeira determinando a remessa dos autos para ciência ao contribuinte via edital, sem 

mencionar a notificação pessoal sugerida pelo Auditor. Logo em seguida vem cópia do edital, realmente ilegível e a 

partir deste não consta a numeração das folhas dos autos originais, não sendo possível saber se todas as cópias foram 

fornecidas. A dúvida consiste na existência ou não nos autos originários de prova da tentativa de notificação pessoal dos 

representantes legais da contribuinte, inclusive no endereço informado pelo Auditor Fiscal e conforme orientado por 

este.Tal circunstância é de fato relevante, pois pode indicar erro de procedimento a ensejar a nulidade dos atos 

praticados desde então, o que não poderá ser declarado por este juízo criminal, devendo, em caso de interesse, ser 

pleiteado na esfera devida, entretanto, o fato, se comprovado, indicará que o crédito tributário não foi devidamente 

constituído, faltando, pois justa causa para a presente ação penal.Considerando a existência de audiência designada e a 

necessidade de decidir sobre os embargos de declaração, fixo o prazo de 05 (cinco) dias para a realização da 

diligência.Após, tornem conclusos.Cinetifique-se a defesa. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 
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Expediente Nº 3493 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0001030-04.2007.403.6112 (2007.61.12.001030-2) - LUZIA MACIEL SANCHES(SP161335 - MARCOS ANTONIO 

DE CARVALHO LUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, 

ficam as partes intimadas para se manifestarem no prazo de 10 (dez) dias,acerca dos documentos de fls. 170/175. Após, 

voltem conclusos para deliberação. Intime-se.  

 

0001042-18.2007.403.6112 (2007.61.12.001042-9) - JOAQUIM AVELINO DOS SANTOS(SP108976 - 

CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, Fica 

a parte autora ciente dos documentos juntados às folhas 105/109. Prazo: 05 (cinco) dias. Após, retornem os autos 

conclusos para deliberação. Intime-se.  

 

0004193-89.2007.403.6112 (2007.61.12.004193-1) - CICERA JOSEFA DA SILVA VERAS(SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI E SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Ciência às partes da devolução da Carta Precatória (fls. 131/142): Concedo o prazo de dez dias para apresentação dos 

memoriais, tendo a parte autora vista dos autos nos cinco primeiros dias e o réu nos cinco dias seguintes. Intime-se o réu 

para que no mesmo prazo informe sobre a existência de eventual recolhimento de contribuições previdenciárias no 

CNIS em nome de CICERA JOSEFA DA SILVA VERAS. 

 

0004792-28.2007.403.6112 (2007.61.12.004792-1) - APARECIDO DE SOUZA(SP108976 - CARMENCITA 

APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - 

SERGIO MASTELLINI) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no 

D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, ficam as partes cientes da devolução da Carta Precatória de fls. 54/66, tendo o prazo 

de 10 (dez) dias para a apresentação de memoriais, sendo os 05 (cinco) primeiros dias para a parte autora. Ademais, fica 

o INSS intimado a informar a existência de eventual recolhimento de contribuições previdenciárias no CNIS em nome 

da parte autora. Após, voltem os autos conclusos. 

 

0005135-24.2007.403.6112 (2007.61.12.005135-3) - JULITA MARIA DE SOUZA(SP161752 - LUCIANA 

DOMINGUES IBANEZ BRANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, 

Ficam as partes cientes da Carta Precatória de folhas 62/84, bem como intimadas para apresentação dos memoriais, no 

prazo de 10 (dez) dias, tendo a parte autora vista dos autos nos cinco primeiros dias e o réu nos cinco dias seguintes. 

Intimem-se.  

 

0005566-58.2007.403.6112 (2007.61.12.005566-8) - CICERO DA SILVA(SP145541 - AMILTON ALVES LOBO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1043 - BRUNO HENRIQUE SILVA SANTOS) 

Fls: 58/59 - Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 30 (trinta) dias. Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora 

sobre as alegações de fls. 48/57, no prazo de 5 (cinco) dias. Int. 

 

0007550-77.2007.403.6112 (2007.61.12.007550-3) - LAURA COELHO FERREIRA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, 

ficam cientes as partes da cópia do processo administrativo às fls. 235/250, pelo prazo de 5 (cinco dias). Intimem-se.  

 

0007972-52.2007.403.6112 (2007.61.12.007972-7) - MARIA DOMINGUES DA SILVA(SP163356 - ADRIANO 

MARCOS SAPIA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02/03/2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E. em 05/03/2010 - fls. 113/114, 

ficam as partes cientes da devolução da Carta Precatória para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresentem os memoriais, 
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sendo os primeiros 05 (cinco) da parte autora. Após, voltem os autos conclusos.Int. 

 

0009826-81.2007.403.6112 (2007.61.12.009826-6) - MARIA NATALINA PEREIRA DA SILVA(SP194164 - ANA 

MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, 

ficam as partes cientes da juntada da cópia do processo administrativo às fls. 93/96, pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

Intimem-se. 

 

0010645-18.2007.403.6112 (2007.61.12.010645-7) - MARIA DE LOURDES MACHADO DOS REIS(SP131234 - 

ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Documentos de folhas 157/158 e 162:- Vista às partes. Após, retornem os autos conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

0011938-23.2007.403.6112 (2007.61.12.011938-5) - SIDNEY LANZA(SP191466 - SILMAR FRANCISCO SOLÉRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, fica 

a parte autora intimada acerca da petição de fls. 45/53, pelo prazo de 5 (cinco) dias. Intime-se.  

 

0012390-33.2007.403.6112 (2007.61.12.012390-0) - JOSEFINA DIAS CESCO(SP148785 - WELLINGTON 

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, 

ficam as partes intimadas para se manifestarem no prazo de 5 (cinco) dias,acerca dos documentos de fls. 85/126. Após, 

voltem conclusos para deliberação. Intime-se.  

 

0013207-97.2007.403.6112 (2007.61.12.013207-9) - NOELIA ARAUJO(SP236841 - JULIANA FERNANDA 

SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, 

ficam as partes intimadas para se manifestarem no prazo de 5 (cinco) dias sobre os documentos de fls.136/159. Após, 

voltem conclusos para deliberação. Intime-se.  

 

0013802-96.2007.403.6112 (2007.61.12.013802-1) - JOVERSINO BATISTA(SP243470 - GILMAR BERNARDINO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E. em 05/03/10 - fls. 113/114, 

ficam cientes as partes da devolução da Carta Precatória (fls. 204/217). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para 

apresentação dos memoriais, tendo a parte autora vista dos autos nos 05 (cinco) primeiros dias e o réu nos 05 (cinco) 

dias seguintes. Intime-se o réu para que no mesmo prazo informe sobre a existência de eventual recolhimento de 

contribuições previdenciárias no CNIS em nome da parte autora. 

 

0013911-13.2007.403.6112 (2007.61.12.013911-6) - ALEXANDRE DE CASTRO GOMES(SP148785 - 

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

776 - SERGIO MASTELLINI) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, 

ficam cientes as partes da devolução da Carta Precatória (fls. 55/67). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para 

apresentação dos memoriais, tendo a parte autora vista dos autos nos 05 (cinco) primeiros dias e o réu nos 05 (cinco) 

dias seguintes. Intime-se o réu para que no mesmo prazo informe sobre a existência de eventual recolhimento de 

contribuições previdenciárias no CNIS em nome da parte autora. 

 

0014324-26.2007.403.6112 (2007.61.12.014324-7) - MARIA DE LOURDES ROCHA GOES(SP148785 - 

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Haja vista que o instrumento procuratório de fl. 13 não outorga poderes expressos ao advogado para renunciar ao direito 

sobre que se funda a ação, a teor do que dispõe o artigo 38 do CPC, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 

(cinco) dias, promova a devida regularização processual. Após, voltem conclusos. 

 

0000579-42.2008.403.6112 (2008.61.12.000579-7) - MARIA GEONICE DOS SANTOS(SP148785 - WELLINGTON 

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no 

D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, ficam as partes cientes da devolução da Carta Precatória de fls. 60/71, tendo o prazo 

de 10 (dez) dias para a apresentação de memoriais, sendo os 05 (cinco) primeiros dias para a parte autora. Ademais, fica 

o INSS intimado a informar a existência de eventual recolhimento de contribuições previdenciárias no CNIS em nome 

do de cujus. Após, voltem os autos conclusos.  
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0000678-12.2008.403.6112 (2008.61.12.000678-9) - MARIA PEREIRA DE JESUS SANTONI(SP161260 - 

GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, 

ficam cientes as partes da devolução da Carta Precatória (fls. 50/65). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para 

apresentação dos memoriais, tendo a parte autora vista dos autos nos 05 (cinco) primeiros dias e o réu nos 05 (cinco) 

dias seguintes. Intime-se o réu para que no mesmo prazo informe sobre a existência de eventual recolhimento de 

contribuições previdenciárias no CNIS em nome da parte autora. 

 

0000805-47.2008.403.6112 (2008.61.12.000805-1) - IRACEMA LOPES DE SOUZA(SP219869 - MARIA LUIZA 

BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, 

ficam cientes as partes da devolução da Carta Precatória (fls. 98/109). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para 

apresentação dos memoriais, tendo a parte autora vista dos autos nos 05 (cinco) primeiros dias e o réu nos 05 (cinco) 

dias seguintes. Intime-se o réu para que no mesmo prazo informe sobre a existência de eventual recolhimento de 

contribuições previdenciárias no CNIS em nome da parte autora. 

 

0002293-37.2008.403.6112 (2008.61.12.002293-0) - AVERALDO FRANCISCO DE LIMA(SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI E SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, 

ficam cientes as partes da devolução da Carta Precatória (fls. 112/129). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para 

apresentação dos memoriais, tendo a parte autora vista dos autos nos 05 (cinco) primeiros dias e o réu nos 05 (cinco) 

dias seguintes. Intime-se o réu para que no mesmo prazo informe sobre a existência de eventual recolhimento de 

contribuições previdenciárias no CNIS em nome da parte autora. 

 

0002375-68.2008.403.6112 (2008.61.12.002375-1) - ISABEL ACOSTA DAVID(SP134632 - FLAVIO ROBERTO 

IMPERADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Ciência às partes da devolução da Carta Precatória (fls. 56/67): Concedo o prazo de dez dias para apresentação dos 

memoriais, tendo a parte autora vista dos autos nos cinco primeiros dias e o réu nos cinco dias seguintes. Intime-se o réu 

para que no mesmo prazo informe sobre a existência de eventual recolhimento de contribuições previdenciárias no 

CNIS em nome de ISABEL ACOSTA DAVID e de seu cônjuge. 

 

0002455-32.2008.403.6112 (2008.61.12.002455-0) - CRISTIANE DA SILVA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO 

SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, 

ficam cientes as partes da devolução da Carta Precatória (fls. 63/75). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para 

apresentação dos memoriais, tendo a parte autora vista dos autos nos 05 (cinco) primeiros dias e o réu nos 05 (cinco) 

dias seguintes. Intime-se o réu para que no mesmo prazo informe sobre a existência de eventual recolhimento de 

contribuições previdenciárias no CNIS em nome da parte autora. 

 

0002819-04.2008.403.6112 (2008.61.12.002819-0) - MARIA LUCIA MEDEIROS MALACRIDA(SP188018 - 

RAQUEL MORENO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - 

SERGIO MASTELLINI) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, 

ficam as partes intimadas para se manifestarem acerca do laudo complementar de fl. 114, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

0003286-80.2008.403.6112 (2008.61.12.003286-7) - MARIA APARECIDA DE LIMA(SP233168 - GIOVANA 

CREPALDI COISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Tendo em vista a manifestação da parte autora de fl.125, determino a liberação da pauta de audiência de conciliação do 

dia 14/07/2010. Após, voltem os autos conclusos para deliberação. 

 

0003362-07.2008.403.6112 (2008.61.12.003362-8) - CLARICE BOINOLO(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, 

Ficam a parte autora e o INSS cientes dos documentos e laudos de folhas 112/114, 117/124. Prazo: 10 (dez) dias. 

Intimem-se.  

 

0003429-69.2008.403.6112 (2008.61.12.003429-3) - ISAIAS VENCESLAU GOUVEIA(SP148785 - WELLINGTON 
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LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no 

D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, ficam as partes cientes da devolução da Carta Precatória de fls. 80/105, tendo o 

prazo de 10 (dez) dias para a apresentação de memoriais, sendo os 05 (cinco) primeiros dias para a parte autora. 

Ademais, fica o INSS intimado a informar a existência de eventual recolhimento de contribuições previdenciárias no 

CNIS em nome da parte autora. Após, voltem os autos conclusos. 

 

0003765-73.2008.403.6112 (2008.61.12.003765-8) - GILBERTO FRANCISCO DOS SANTOS(SP148785 - 

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

776 - SERGIO MASTELLINI) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, 

ficam as partes cientes da juntada dos ofícios de fls. 66/92, pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem os autos 

conclusos. Intimem-se.  

 

0004178-86.2008.403.6112 (2008.61.12.004178-9) - CLARA PEREIRA DA SILVA,(SP163807 - DARIO SERGIO 

RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no 

D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, ficam as partes cientes da devolução da Carta Precatória de fls. 66/77, tendo o prazo 

de 10 (dez) dias para a apresentação de memoriais, sendo os 05 (cinco) primeiros dias para a parte autora. Ademais, fica 

o INSS intimado a informar a existência de eventual recolhimento de contribuições previdenciárias no CNIS em nome 

do ex-cônjuge da parte autora. Após, voltem os autos conclusos. 

 

0008404-37.2008.403.6112 (2008.61.12.008404-1) - NEUSA CORREIA DE LIMA(SP233168 - GIOVANA 

CREPALDI COISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Ante a manifestação do Instituto Nacional do Seguro Social de folha 102, declaro prejudicada a realização da audiência 

designada à folha 101. Providencie a secretaria a liberação da pauta. Venham os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

 

0009157-91.2008.403.6112 (2008.61.12.009157-4) - MARIA DE LOURDES SILVA LIMA(SP194424 - MARIA 

CELESTE AMBROSIO MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - 

VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no 

D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, fica a parte autora intimada para oferecer manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, 

sobre a petição e documentos de fls. 90/96. Após, voltem os autos conclusos. 

 

0013074-21.2008.403.6112 (2008.61.12.013074-9) - MAURO BERTONCELO(SP194490 - GISLAINE APARECIDA 

ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no 

D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, ficam as partes cientes da devolução da Carta Precatória de fls. 196/209, tendo o 

prazo de 10 (dez) dias para a apresentação de memoriais, sendo os 05 (cinco) primeiros dias para a parte autora. 

Ademais, fica o INSS intimado a informar a existência de eventual recolhimento de contribuições previdenciárias no 

CNIS em nome da parte autora. Após, voltem os autos conclusos. 

 

0016609-55.2008.403.6112 (2008.61.12.016609-4) - HELIO RODRIGUES DA COSTA(SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO 

GAUDIM) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, 

ficam cientes as partes da devolução da Carta Precatória (fls. 108/151). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para 

apresentação dos memoriais, tendo a parte autora vista dos autos nos 05 (cinco) primeiros dias e o réu nos 05 (cinco) 

dias seguintes. Intime-se o réu para que no mesmo prazo informe sobre a existência de eventual recolhimento de 

contribuições previdenciárias no CNIS em nome da parte autora. 

 

0016666-73.2008.403.6112 (2008.61.12.016666-5) - LUIZ MOREIRA LUZ(SP024347 - JOSE DE CASTRO 

CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO 

GAUDIM) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no 

D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, ficam as partes cientes da devolução da Carta Precatória de fls. 66/79, tendo o prazo 

de 10 (dez) dias para a apresentação de memoriais, sendo os 05 (cinco) primeiros dias para a parte autora. Ademais, fica 

o INSS intimado a informar a existência de eventual recolhimento de contribuições previdenciárias no CNIS em nome 
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da parte autora. Após, voltem os autos conclusos. 

 

0017100-62.2008.403.6112 (2008.61.12.017100-4) - BENEDITO DE OLIVEIRA(SP271783 - LUCIMAR FERREIRA 

DOS SANTOS DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA 

CARRO GAUDIM) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, 

Ficam as partes intimadas acerca dos documentos de folhas 85/141. Prazo: 05 (cinco) dias. Após, aguarde-se pelo laudo 

médico neste feito. Intimem-se.  

 

0005175-35.2009.403.6112 (2009.61.12.005175-1) - IZABEL FERREIRA DE SOUZA(SP292405 - GHIVAGO 

SOARES MANFRIM E SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, 

Ficam a parte autora e o INSS cientes dos documentos juntados às folhas 92/138, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, 

voltem os autos conclusos para deliberação. Intimem-se.  

 

0005808-46.2009.403.6112 (2009.61.12.005808-3) - JOAO ALICIO DE SOUZA(SP257688 - LIGIA APARECIDA 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES 

DA COSTA) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, 

ficam as partes intimadas acerca da juntada da cópia do processo administrativo às fls. 45/47, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias. Intimem-se.  

 

0001619-88.2010.403.6112 - TIKUKO AKAMATSO AKAGI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, fica 

ciente a parte autora da apresentação dos documentos pelo INSS às fls. 122/125, pelo prazo de 5 (cinco) dias. Intime-se.  

 

0003329-46.2010.403.6112 - LUIZ CLAUDIO DE SOUSA(SP201342 - APARECIDO DE CASTRO FERNANDES E 

SP196113 - ROGÉRIO ALVES VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, Fica 

a parte autora intimada para se manifestar acerca do informado pela Agência da Previdência Social, no prazo de 05 

(cinco) dias. Após, venham conclusos para deliberação. Intimem-se.  

 

Expediente Nº 3540 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0002465-57.2000.403.6112 (2000.61.12.002465-3) - VIRME SILVESTRE X REGINA CELIA MONTINI LIMA X 

IEDA PINHEIRO(SP144578 - ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, Fica 

a Caixa Econômica Federal intimada para se manifestar acerca do requerido pelos co-autores Regina Célia Montini 

Lima e Ieda Pinheiro. Prazo: 10 (dez) dias. Após, venham conclusos. Intimem-se.  

 

0005995-25.2007.403.6112 (2007.61.12.005995-9) - ADELAIDE DOS ANJOS ISQUIERDO JESUS(SP128953 - 

RACHEL DE ALMEIDA CALVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS 

E SP243106B - FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE) 

Fl. 102: Vista à parte autora. Determino a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal-CEF, agência 0339 de 

Rancharia (SP), para requisitar a exibição, no prazo de 30 (trinta) dias, dos extratos da conta poupança nr. 0339-013-

00018069-1, de titularidade de Adelaide dos Anjos Isquierdo Jesus, referentes aos meses de junho e julho de 1987, 

janeiro e fevereiro de 1989 e abril e maio de 1990. Inexistindo extratos de qualquer dos períodos antes mencionados, o 

gerente da agência deverá expressamente informar tal fato ao Juízo, no mesmo prazo. Após, voltem conclusos. 

 

0006035-07.2007.403.6112 (2007.61.12.006035-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005762-28.2007.403.6112 (2007.61.12.005762-8)) MILTON SHIGUERU DOI(SP206090 - CLEBIO WILIAN 

JACINTHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Considerando o certificado à fl. 103, proceda a secretaria à regularização no que tange ao advogado da ré e encaminhe-

se para nova publicação, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, o teor da intimação de fl. 101.-

DESPACHO DE FOLHA 101-1 - Chamo o feito à ordem.a sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) 2 - No que concerne ao 

índice de junho/87, é certo que o demandante, ao formular o pleito, postulou o índice de 18,0205%, conforme item a do 

pedido (fl. 20). 3 - No entanto, da leitura da exordial, verifico que o autor, quanto ao referido índice (junho/87) 

verdadeiramente requer a incidência da diferença entre o percentual que entende devido (26,06%) e aquele 

administrativamente aplicado pela CEF (18,0205%), conforme folhas 03/04. 4 - Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a 
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ré, caso deseje, ofereça manifestação sobre o erro material constante na peça exordial. 5 - Intimem-se. 

 

0007881-59.2007.403.6112 (2007.61.12.007881-4) - RAYMUNDO JOSE DA SILVA(SP075614 - LUIZ INFANTE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Manifestação de fl. 140/verso: vista à parte autora. Sem prejuízo, concedo o prazo de 10(dez) dias para que as partes 

requeiram as provas que pretendem produzir, desde já justificando sua pertinência e necessidade, sob pena de 

indeferimento. Intimem-se.  

 

0008840-30.2007.403.6112 (2007.61.12.008840-6) - NELSON CALVO CACERES(SP125212 - EDIVANIA 

CRISTINA BOLONHIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Ofício de folha 58:- Vista às partes. Após, venham os autos conclusos para deliberacação. Intime-se. 

 

0009121-83.2007.403.6112 (2007.61.12.009121-1) - KIOGI TAKIGAWA(SP206090 - CLEBIO WILIAN 

JACINTHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, fica 

a parte autora ciente da juntada dos documentos de fls. 100/112, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem os autos 

conclusos. Intime-se. 

 

0012753-20.2007.403.6112 (2007.61.12.012753-9) - OSVALDO MINORU UEDA(SP107378 - KATIA REGINA 

GUEDES AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Concedo o prazo de 10(dez) dias para que as partes requeiram as provas que pretendem produzir, desde já justificando 

sua pertinência e necessidade, sob pena de preclusão. Intimem-se. 

 

0013805-51.2007.403.6112 (2007.61.12.013805-7) - ELIO FURINI(SP107378 - KATIA REGINA GUEDES 

AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, fica 

a parte autora intimada a se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação.Após, voltem conclusos para 

deliberação.Intime-se.  

 

0013806-36.2007.403.6112 (2007.61.12.013806-9) - ELIO FURINI(SP107378 - KATIA REGINA GUEDES 

AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, fica 

a parte autora intimada a se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação.Após, voltem conclusos para 

deliberação.Intime-se.  

 

0003568-21.2008.403.6112 (2008.61.12.003568-6) - ONOFRE BERNARDES MATHIAS X IZABEL GOMES 

MATEUS MATHIAS(AC002839 - DANILO BERNARDES MATHIAS E SP265525 - VANESSA PEREZ POMPEU) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, fica 

a parte autora intimada a se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação.Após, voltem conclusos para 

deliberação.Intime-se.  

 

0005991-51.2008.403.6112 (2008.61.12.005991-5) - ROSA CASTALDELI BOCAL X ANNA MARIA 

CASTALDELLI BRANDAO X MALVINA CASTALDELI GIMENEZ X ANTONIO CASTALDELLI X 

APARECIDO FORMAGIO X MARIA APARECIDA FORMAGIO X GILDO FORMAGIO X IZILDINHA 

FORMAGIO(SP102280 - MARCELO FLAVIO JOSE DE S CEZARIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Fls. 115/119: vista à parte autora. Sem prejuízo, concedo o prazo de 10(dez) dias para que as partes requeiram as provas 

que pretendem produzir, desde já justificando sua pertinência e necessidade, sob pena de indeferimento. Intimem-se.  

 

0010756-65.2008.403.6112 (2008.61.12.010756-9) - ANTONIO GROTO CHIONHA(SP223319 - CLAYTON JOSÉ 

MUSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, fica 

a parte autora intimada a se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação.Após, voltem conclusos para 

deliberação.Intime-se.  

 

0011880-83.2008.403.6112 (2008.61.12.011880-4) - PAULO BORSANDI ETTO(SP262118 - MATEUS GOMES 

ZERBETTO E SP179092 - REGINALDO FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - 

HENRIQUE CHAGAS) 

Chamo o feito à ordem. Verifico que a ação foi ajuizada por Paulo Borsandi Etto em nome próprio, conforme petição de 

fls. 24/26, visto que a falecida titular da conta-poupança não deixou bens a inventariar (certidão de óbito de fl. 11). 

Assim, reconsidero em parte a decisão de fl. 27, determinando o retorno dos autos ao SEDI para correção do pólo ativo 

da demanda, constando Paulo Borsandi Etto e excluindo Maria Borsandi Etto. Sem prejuízo, concedo o prazo de 05 
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(cinco) dias para que as partes requeiram as provas que pretendem produzir, desde já justificando sua pertinência e 

necessidade, sob pena de indeferimento. Intime-se. 

 

0014524-96.2008.403.6112 (2008.61.12.014524-8) - LAURA DE LIMA ELASCAR(SP102280 - MARCELO FLAVIO 

JOSE DE S CEZARIO E SP029523 - FLAVIO ALBERTO CEZARIO) X NARA SELMA OLIVEIRA 

LIMA(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO 

HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

Fls. 82 e 83/85: vista à parte autora. Ante o informado à fl. 82, item 3, apresente a co-autora Nara Selma Oliveira Lima, 

no prazo de 05 (cinco) dias, provas indiciárias que possibilitem verificar a existência de conta(s)-poupança no período 

postulado (Janeiro de fevereiro de 1989). Int. 

 

0015205-66.2008.403.6112 (2008.61.12.015205-8) - VIVIANE MARIA AGUIAR DE SOUZA(SP107751 - 

ARMANDO KENJI KOTO E SP271102 - ALINE DE AGUIAR KOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, fica 

a CEF ciente da juntada dos documentos de fls. 81/85, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos. 

Intime-se.  

 

0015436-93.2008.403.6112 (2008.61.12.015436-5) - AMARO TELMO DE MORAES GUERRA(SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN E SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, fica 

a parte autora intimada a se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação.Após, voltem conclusos para 

deliberação.Intime-se.  

 

0015831-85.2008.403.6112 (2008.61.12.015831-0) - ALFREDO AUGUSTO FERNANDES(SP092562 - EMIL 

MIKHAIL JUNIOR E SP238633 - FABIO LOPES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02/03/2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/2010 - fls. 113/114, 

ficam as partes cientes da juntada dos documentos de fl. 93. Prazo: 05 (cinco) dias. Após, voltem conclusos. 

 

0015868-15.2008.403.6112 (2008.61.12.015868-1) - NEIL CESAR SHIGUEKI TAMBA(SP214130 - JULIANA 

TRAVAIN E SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - 

JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

Concedo o prazo de 10(dez) dias para que as partes requeiram as provas que pretendem produzir, desde já justificando 

sua pertinência e necessidade, sob pena de indeferimento. Intimem-se. 

 

0017134-37.2008.403.6112 (2008.61.12.017134-0) - CARLOS ALBERTO DA SILVA(SP270602A - HEIZER 

RICARDO IZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Concedo o prazo de 10(dez) dias para que as partes requeiram as provas que pretendem produzir, desde já justificando 

sua pertinência e necessidade, sob pena de preclusão. Intimem-se. 

 

0017152-58.2008.403.6112 (2008.61.12.017152-1) - ALCIDES BOSSONI(SP270602A - HEIZER RICARDO IZZO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Concedo o prazo de 10(dez) dias para que as partes requeiram as provas que pretendem produzir, desde já justificando 

sua pertinência e necessidade, sob pena de preclusão. Intimem-se. 

 

0017167-27.2008.403.6112 (2008.61.12.017167-3) - MERCEDES BELON FERNANDES(SP270602A - HEIZER 

RICARDO IZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Concedo o prazo de 10(dez) dias para que as partes requeiram as provas que pretendem produzir, desde já justificando 

sua pertinência e necessidade, sob pena de preclusão. Intimem-se. 

 

0017215-83.2008.403.6112 (2008.61.12.017215-0) - EVA DE ANDRADE GARBOSA(SP270602A - HEIZER 

RICARDO IZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, fica 

a parte autora intimada a se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação.Após, voltem conclusos para 

deliberação.Intime-se.  

 

0017216-68.2008.403.6112 (2008.61.12.017216-1) - VALDEREZ MARCHIANI BOARETTO(SP270602A - HEIZER 

RICARDO IZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Concedo o prazo de 10(dez) dias para que as partes requeiram as provas que pretendem produzir, desde já justificando 

sua pertinência e necessidade, sob pena de preclusão. Intimem-se. 
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0017861-93.2008.403.6112 (2008.61.12.017861-8) - DIORES SANTOS ABREU(SP214130 - JULIANA TRAVAIN) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Chamo o feito à ordem. Verifico que, com relação ao termo de prevenção de fls. 21/23, a manifestação ofertada às fls. 

27/42, somentes trouxe cópias de documentos referentes aos feitos 2008.61.12.017847-3 e 2008.61.12.017860-6. Os 

documentos trazidos aos autos às fls. 48/81 não identificam completamente a quais processos se referem. Assim, 

determino que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora comprove documentalmente (apresentar cópias legíveis e 

identificáveis das petições iniciais, eventuais aditamentos ou emendas, sentenças, acórdãos, etc) não haver 

litispendência entre a presente ação e os feitos faltantes noticiados às fls. 21/23, a saber: 2008.61.12.015434-1, 

2008.61.12.015435-3, 2008.61.12.015438-9, 2008.61.12.015439-0, 2008.61.12.015442-0, 2008.61.12.015443-2 e 

2008.61.12.015444-4, sob pena de extinção deste processo sem resolução do mérito. Após, voltem conclusos. 

 

0017868-85.2008.403.6112 (2008.61.12.017868-0) - LETICIA SANTOS ABREU(SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

E SP210166A - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE 

CHAGAS) 

Chamo o feito à ordem. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar documentalmente 

(apresentar cópias das petições iniciais, eventuais aditamentos ou emendas, sentenças, acórdãos, etc) não haver 

litispendência entre a presente ação e os feitos noticiados às fls. 21 e 22, a saber: 2008.61.12.015434-1, 

2008.61.12.015435-3, 2008.61.12.015438-9, 2008.61.12.015439-0, 2008.61.12.015442-0, 2008.61.12.015443-2 e 

2008.61.12.015444-4, sob pena de extinção deste processo sem resolução do mérito. Após, voltem conclusos. 

 

0017877-47.2008.403.6112 (2008.61.12.017877-1) - JUPIRA KINUKO KAIYA(SP214130 - JULIANA TRAVAIN E 

SP210166A - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE 

CHAGAS) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, fica 

a parte autora intimada a se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação.Após, voltem conclusos para 

deliberação.Intime-se.  

 

0018238-64.2008.403.6112 (2008.61.12.018238-5) - MARIA RODRIGUES DA COSTA X MINERVINA PEREIRA 

X FERNANDA GARCIA TUNDISI X RAUL SPERA(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Chamo o feito à ordem. Verifico que o instrumento procuratório de fl. 19 foi outorgado em nome do espólio de 

Giuseppe Tundisi e não em nome próprio de Minervina Pereira. Assim, fixo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte 

autora promova a regularização processual. Int.  

 

0018308-81.2008.403.6112 (2008.61.12.018308-0) - RECANTO DOS IDOSOS SAO VICENTE DE PAULO DE 

RANCHARIA(SP270602A - HEIZER RICARDO IZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - 

HENRIQUE CHAGAS) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02/03/2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/2010 - fls. 113/114, 

ficam as partes cientes acerca dos documentos juntados às fls. 72/73. Prazo: 05 (cinco) dias. PA 1 Após, voltem 

conclusos. 

 

0018319-13.2008.403.6112 (2008.61.12.018319-5) - JIRO KITAWA - ESPOLIO X DIRCE TSIEMI 

KITAWA(SP270602A - HEIZER RICARDO IZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - 

HENRIQUE CHAGAS) 

Concedo à parte autora prazo de 30(trinta) dias, conforme requerido. Intime-se. 

 

0018327-87.2008.403.6112 (2008.61.12.018327-4) - LAR FRANCISCO FRANCO - CASA DAS 

MENINAS(SP270602A - HEIZER RICARDO IZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - 

HENRIQUE CHAGAS) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, fica 

a parte autora intimada a se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação.Após, voltem conclusos para 

deliberação.Intime-se.  

 

0018597-14.2008.403.6112 (2008.61.12.018597-0) - ROMILDA IZILIANO DE LA VIUDA(SP214130 - JULIANA 

TRAVAIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Considerando que há notícia nos autos de que a falecida Dionisia Iziliano De La Viuda, titular da conta-poupança nr. 

0337-013-00014691-3, deixou bens (fl. 13) e tendo em vista a necessidade de se comprovar a legitimidade ativa nestes 

autos, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora informe e comprove documentalmente, se for o caso, a 

respeito da ação de inventário e o que nela se dispôs, caso encerrada. Após, voltem conclusos. 

 

0018601-51.2008.403.6112 (2008.61.12.018601-9) - FLORINDA MONTEIRO TAVARES DE OLIVEIRA(SP214130 

- JULIANA TRAVAIN E SP210166A - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 
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Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, fica 

a parte autora intimada a se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação.Após, voltem conclusos para 

deliberação.Intime-se.  

 

0018611-95.2008.403.6112 (2008.61.12.018611-1) - ANTONIA JACINTO BERGAMO(SP214130 - JULIANA 

TRAVAIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Concedo o prazo de 10(dez) dias para que as partes requeiram as provas que pretendem produzir, desde já justificando 

sua pertinência e necessidade, sob pena de indeferimento. Intimem-se. 

 

0018649-10.2008.403.6112 (2008.61.12.018649-4) - JORGE AKIRA BEPPU(SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Considerando as preliminares articuladas pela CEF às fls. 51/53, ante a existência de bens a inventariar do titular da 

conta-poupança Jiro Beppu, e de sua esposa Kuniye Beppu, conforme noticiado nas certidões de fls. 15/16, fixo novo 

prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora informe, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, 

acerca da abertura de inventários dos bens deixados pelos de cujus, notadamente quanto ao direito de sucessão sobre os 

valores depositados na caderneta de poupança nr. 0337-013-00021847-7. Após, voltem conclusos. 

 

0018677-75.2008.403.6112 (2008.61.12.018677-9) - JAIR CARLOS ROMANO(SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Defiro à parte autora dilação do prazo por 30(trinta) dias, conforme requerido. Intime-se. 

 

0018835-33.2008.403.6112 (2008.61.12.018835-1) - ELAYNE CONCEICAO DE JESUS E SILVA(SP262457 - 

RENATO BOSSO GONCALEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Fl. 94-v: Indefiro a produção da prova pericial neste momento processual, em razão da sua desnecessidade. Não há 

pedido certo neste feito e as questões apresentadas na inicial apresentam-se como exclusivamente de direito (aplicação 

ou não do índice expurgado). Ante o que alega a parte autora à fl. 02 e tendo havido a solicitação de extratos na esfera 

administrativa (fl. 15), determino a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal-CEF, agência 0337-Presidente 

Prudente (SP), requisitando que apresente as cópias da ficha de abertura de conta (ou outro documento análogo) em que 

constem todos os titulares da conta-poupança 0337-013-00059805-9, em nome de WALDEMIR BERNARDES DA 

SILVA, providência a ser atendida no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Inexistindo outros titulares para a conta em 

referência, o gerente da agência deve informar expressamente tal fato ao Juízo, no mesmo prazo. Int. 

 

0018878-67.2008.403.6112 (2008.61.12.018878-8) - PEDRO NUNES CANO(SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, fica 

a parte autora intimada a se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação.Após, voltem conclusos para 

deliberação.Intime-se.  

 

0018908-05.2008.403.6112 (2008.61.12.018908-2) - ROSILENE DA SILVA LIMA X REGINA DA SILVA LIMA X 

ROSELI DA SILVA LIMA(SP144290 - MARIDALVA ABREU MAGALHAES ANDRADE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Considerando que, na certidão de óbito de fl. 24, há anotação da existência de bens, fixo prazo de 10 (dez) dias para que 

as autoras informem se houve ou não abertura de inventário em razão do falecimento de Antonio Souza Lima. Caso 

positiva a resposta, em idêntico prazo, as demandantes deverão comprovar quem ostenta a qualidade de inventariante, 

nos termos do artigo 12, V, do CPC. Se já encerrado, comprovar documentalmente nos autos o que nele se dispôs. Pena: 

extinção do processo sem resolução do mérito. Int. 

 

0018950-54.2008.403.6112 (2008.61.12.018950-1) - SAMIA KESROUANI LEMOS X NAIM KESROUANI X 

TANIA KESRONUANI ESPIRITO SANTO(SP234028 - LUCIANA SHINTATE GALINDO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Fls. 147/151: vista à parte autora. Após, voltem os autos conclusos. 

 

0018955-76.2008.403.6112 (2008.61.12.018955-0) - ESPOLIO DE MARIA MACHERINI ZANON(SP161328 - 

GUSTAVO JANUÁRIO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Remetam-se os autos ao SEDI para que cumpra a determinação contida no despacho de fl. 30, in fine. Sem prejuízo, 

intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, trazer aos autos a certidão de inventariante de Walter Zanon, 

relativa ao espólio de Maria Macherini Zanon. Após, voltem conclusos. 

 

0019023-26.2008.403.6112 (2008.61.12.019023-0) - IZABEL CRISTINA BOVOLATO BATISTA X LEILA 

CLEBER BOVOLATO(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 57/58 e 66/84: recebo como emenda à inicial. Termo de prevenção de fl. 32: consoante peça de fls. 66/84, verifico 

que não houve repetição de demandas, haja vista que os pedidos se referem a contas distintas. Tendo em vista a certidão 

do oficial de justiça (fl. 64), forneça a advogada da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o atual endereço da 
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demandante Izabel Cristina Bovolato Batista. Sem prejuízo, no mesmo prazo, regularize a parte autora a representação 

processual no que tange ao pólo ativo, referente ao espólio de Luiz Carlos Bovolato (fl. 58), nos termos do artigo 12, V, 

do CPC, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

 

0000057-78.2009.403.6112 (2009.61.12.000057-3) - MARIA LEONEIDE DE ALENCAR(SP119745 - ANGELA 

LUCIA GUERHALDT CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Petição e documentos de folhas 39/41:- Vista à parte autora. Sem prejuízo, concedo o prazo de 10(dez) dias para que as 

partes requeiram as provas que pretendem produzir, desde já justificando sua pertinência e necessidade, sob pena de 

indeferimento. Intimem-se.  

 

0000098-45.2009.403.6112 (2009.61.12.000098-6) - SILVIA MARIA DIAS PAREJA X SERGIO FIORI DIAS X 

PAULO ROBERTO FIORI DIAS(SP230309 - ANDREA MARQUES DA SILVA E SP026667 - RUFINO DE 

CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, fica 

a parte autora intimada a se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação.Após, voltem conclusos para 

deliberação.Intime-se.  

 

0000099-30.2009.403.6112 (2009.61.12.000099-8) - MARIA CECILIA LIMA JANINI(SP222168 - LILIAN 

VANESSA BETINE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Fls. 71/96: vista à CEF. Sem prejuízo, ante a informação do trânsito em julgado da sentença que homologou a partilha 

(fl. 73), regularize a parte autora o pólo ativo, trazendo aos autos a documentação referente aos herdeiros Alexandre 

Janini, Andreia Janini e Alvaro Janini, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

 

0000602-51.2009.403.6112 (2009.61.12.000602-2) - LUIZ DAINEZI - ESPOLIO -(SP270602A - HEIZER RICARDO 

IZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Observo que o extrato de fl. 22 indica a existência de caderneta de poupança conjunta em nome de LUIZ DAINEZI 

E/OU. Assim, determino a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal- CEF, agência 0339 de Rancharia (SP), para 

requisitar a exibição, no prazo de 30 (trinta) dias, da Ficha de Abertura da conta nº 0339-013-00010558-4 (ou outro 

documento análogo), em que constem os nomes de todos os titulares da referida caderneta de poupança. Sem prejuízo, 

considerando que, na certidão de óbito de fl. 20, há anotação de que o falecido Luiz Dainezi deixou bens, no mesmo 

prazo, a parte autora deve informar se houve ou não a abertura de inventário. Caso positiva a resposta, comprovar quem 

ostenta a condição de inventariante, nos termos do artigo 12, V, do CPC. Se já encerrado o processo de inventário, 

trazer a estes autos o que lá se dispôs a respeito dos bens. Após, voltem conclusos. Intimem-se. 

 

0000756-69.2009.403.6112 (2009.61.12.000756-7) - DIRCE TSIEMI KITAWA(SP270602A - HEIZER RICARDO 

IZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido. Intime-se. 

 

0001571-66.2009.403.6112 (2009.61.12.001571-0) - CLEIDI SILVA COLMATI(PR043289 - RAFAEL LUCAS 

GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Concedo o prazo de 10(dez) dias para que as partes requeiram as provas que pretendem produzir, desde já justificando 

sua pertinência e necessidade, sob pena de indeferimento. Intimem-se. 

 

0001583-80.2009.403.6112 (2009.61.12.001583-7) - JOSE CLOVIS ADAS(PR043289 - RAFAEL LUCAS GARCIA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, 

manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, especificando as provas que pretendem produzir, desde já 

justificando sua pertinência e necessidade, sob pena de indeferimento. Intimem-se.  

 

0004109-20.2009.403.6112 (2009.61.12.004109-5) - ESPOLIO DE LINDINALVA MARIA DE 

ANDRADE(SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - 

HENRIQUE CHAGAS) 

Compulsando os autos, verifico que Antonio Reis de Andrade é inventariante do espólio de Lindinalva Maria de 

Andrade (fls. 15/16). Fixo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora promova sua regularização processual, tendo 

em vista que o instrumento procuratório de fl. 11 foi outorgado em nome próprio e não como representante do espólio. 

Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para que promova a correção cadastral no pólo ativo da ação, passando a 

constar, Espólio de Lindinalva Maria de Andrade ao invés de Antonio Reis de Andrade. Intimem-se. 

 

0004113-57.2009.403.6112 (2009.61.12.004113-7) - MARCOS AURELIO INOUE(SP223319 - CLAYTON JOSÉ 

MUSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, fica 

a parte autora intimada a se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação.Após, voltem conclusos para 
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deliberação.Intime-se.  

 

0005231-68.2009.403.6112 (2009.61.12.005231-7) - EDVALDO ALVES DA SILVA X JOAO GILBERTO DA 

SILVA CHAVES(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Ante a existência de requerimentos administrativos (fls. 14 e 19), determino a expedição de ofício à Caixa Econômica 

Federal-CEF, agência 0337 de Presidente Prudente (SP), para requisitar a exibição, no prazo de 30 (trinta) dias, dos 

extratos das contas-poupança nr. 0915-013-00033456-8, de titularidade de Edvaldo Alves da Silva, CPF nr. 

097.473.848-41, referentes aos meses de abril, maio e junho de 1990 e fevereiro de 1991, e nr. 0336-013-00009018-1, 

pertencente a João Gilberto da Silva Chaves, CPF nr. 255.332.918-06, dos meses de abril e maio de 1990. Inexistindo 

extratos em qualquer dos períodos acima, o gerente da agência deverá expressamente informar tal fato ao Juízo, no 

meso prazo. Após, voltem conclusos. 

 

0007231-41.2009.403.6112 (2009.61.12.007231-6) - ERCIO SALVADOR DOS SANTOS(SP172470 - CESAR 

AUGUSTO HENRIQUES E SP272228 - CARLA CRISTINA BITENCOURT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, fica 

a parte autora intimada a se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação.Após, voltem conclusos para 

deliberação.Intime-se.  

 

0009681-54.2009.403.6112 (2009.61.12.009681-3) - VERA LUCIA VIEIRA FERNANDES X WLADIMIR CORRAL 

FERNANDES X FABIO RODRIGO CORRAL FERNANDES(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, fica 

a parte autora intimada a se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação.Após, voltem conclusos para 

deliberação.Intime-se.  

 

0009869-47.2009.403.6112 (2009.61.12.009869-0) - IVONE DE AGUIAR ALIA X MEIRE LIZETE AGUIAR 

ALIA(SP241194 - FERNANDA RODRIGUES ORSOLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - 

HENRIQUE CHAGAS) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, fica 

a parte autora intimada a se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação.Após, voltem conclusos para 

deliberação.Intime-se.  

 

0011754-96.2009.403.6112 (2009.61.12.011754-3) - APARECIDA ORIENTE GONCALEZ(SP262457 - RENATO 

BOSSO GONCALEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, fica 

a parte autora intimada a se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação.Após, voltem conclusos para 

deliberação.Intime-se.  

 

0011756-66.2009.403.6112 (2009.61.12.011756-7) - APARECIDA ORIENTE GONCALEZ(SP262457 - RENATO 

BOSSO GONCALEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, fica 

a parte autora intimada a se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação.Após, voltem conclusos para 

deliberação.Intime-se.  

 

0001253-49.2010.403.6112 (2010.61.12.001253-0) - APARECIDA GLORIA RUIZ(SP169670 - HÉLIO PINOTI 

JÚNIOR E SP086945 - EDSON MANOEL LEAO GARCIA E SP089617 - APARECIDO OSCAR POMPEO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, fica 

a parte autora intimada a se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação.Após, voltem conclusos para 

deliberação.Intime-se.  

 

0001559-18.2010.403.6112 - JOSE ALMEIDA PADILHA(SP187208 - MARCOS JOSÉ DE VASCONCELOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 30/45: recebo como emenda à inicial. Termo de prevenção de fl. 27: consoante peça de fls. 30/45, verifico que não 

houve repetição de demandas, haja vista que os pedidos são distintos. Emende a parte autora a inicial, esclarecendo o 

pedido com a discriminação dos índices pleiteados. Prazo:- 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, nos termos 

do artigo 267, I, do Código de Processo Civil. Intime-se. 

 

0001566-10.2010.403.6112 - NADIEGE SAMBAQUI X CLARA HELENA SAMBAQUY X VERA SONIA 

GONCALVES SAMBAQUY X CRISTINA MIDORI YAMAMOTO KAWASAKI(SP102636 - PAULO CESAR 

COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 
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Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, fica 

a parte autora intimada a se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação.Após, voltem conclusos para 

deliberação.Intime-se.  

 

0001567-92.2010.403.6112 - JOSENILDO LIRA DA SILVA X VLADIMIR CANO CARA X VERA LUCIA 

VENTURIN(SP161865 - MARCELO APARECIDO RAGNER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 38/39: Defiro parcialmente. Tendo em vista o tempo decorrido, concedo à parte autora dilação do prazo por 10 

(dez) dias. 

 

0001575-69.2010.403.6112 - MARIO CABRAL MOURA(SP161328 - GUSTAVO JANUÁRIO PEREIRA E 

SP159111 - CARLOS ALBERTO ROCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE 

CHAGAS) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, fica 

a parte autora intimada a se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação.Após, voltem conclusos para 

deliberação.Intime-se.  

 

0001603-37.2010.403.6112 - SEIZO KASAI(SP213246 - LUÍS CARLOS NOMURA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, fica 

a parte autora intimada a se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação.Após, voltem conclusos para 

deliberação.Intime-se.  

 

0001612-96.2010.403.6112 - FABIO YUDI KANASHIRO(SP213246 - LUÍS CARLOS NOMURA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, fica 

a parte autora intimada a se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação.Após, voltem conclusos para 

deliberação.Intime-se.  

 

0001622-43.2010.403.6112 - LUCIANA TREVISI MORALES X RENATO TREVISI MORALES X VINICIUS 

PIRONDI LARGUESA X ALINE EIKO KIMURA X ANA CRISTINA ESCOBOSA(SP102280 - MARCELO 

FLAVIO JOSE DE S CEZARIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, fica 

a parte autora intimada a se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação.Após, voltem conclusos para 

deliberação.Intime-se.  

 

0002138-63.2010.403.6112 - GRINALIA DA COSTA KODAMA(SP227258 - ADRIANA MIYOSHI COSTA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, fica 

a parte autora intimada a se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação.Após, voltem conclusos para 

deliberação.Intime-se.  

 

0002156-84.2010.403.6112 - EDNEIA FERREIRA BARROS X ELIZABETH FERREIRA BARROS X EDNEIA 

FERREIRA BARROS X DORCAS FERREIRA BARROS X JOAO DE SOUZA BARROS FILHO X CARLOS 

ROBERTO FERREIRA BARROS X LEIA MARIA FERREIRA BARROS X CELIA FERREIRA BARROS DE 

ALMEIDA X SAMUEL FERREIRA BARROS X ADRIANA FERREIRA DIAS BRAVO(SP158631 - ANA NÁDIA 

MENEZES DOURADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 41/51: recebo como emenda à inicial. Segundo consta dos autos, a titular da conta-poupança nr. 0337-013-

00118327-8, Iracema Ferreira Barros, faleceu em 26 de janeiro de 2001 (fl. 25). Há prova nos autos de que seu 

inventário foi encerrado, com partilha de bens (fls. 29/31). Assim, a demanda deve ser movida pelos herdeiros da 

falecida titular da conta-poupança. Acerca do tema, saliento que Adriana Ferreira Dias Bravo (neta da titular da conta-

poupança) também é parte legítima para compor o pólo ativo desta lide, já que é filha única de Edna Ferreira Bravo, 

falecida em 05 de agosto de 1988 (fls. 49/50). Observo, no entanto, que, da relação de filhos constantes da certidão de 

óbito acostada à fl. 25 deste feito, não figuram no pólo ativo da demanda os filhos Daniel e Ismael. Assim, fixo prazo de 

10 (dez) dias para que os demandantes regularizem o pólo ativo da ação, promovendo a inclusão na lide dos filhos 

Daniel e Ismael. Sem prejuízo, determino a remessa dos autos ao SEDI para inclusão no pólo ativo deste feito de 

Adriana Ferreira Dias Bravo. Intime-se. 

 

0002584-66.2010.403.6112 - ALVARO RIBEIRO CRUZ(SP108465 - FRANCISCO ORFEI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, fica 

a parte autora intimada a se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação.Após, voltem conclusos para 

deliberação.Intime-se.  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 582/787 

0002613-19.2010.403.6112 - ADELAIDE SANCHES PIRES X IZAURA SANCHES DELICOLI X MAFALDA 

SANCHES X ARMANDO SANCHES X ARNALDO SANCHES X ELVIRA SANCHES GOMES X ROBERTO 

SANCHES X MARIA ISABEL SANCHES DANTAS X JANDIRA SANCHES MALDONADO X LUIZ ANTONIO 

SANCHES(SP150018 - MARCIO NOGUEIRA BARHUM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - 

HENRIQUE CHAGAS) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, fica 

a parte autora intimada a se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação.Após, voltem conclusos para 

deliberação.Intime-se.  

 

0002755-23.2010.403.6112 - ALBERTO FERREIRA MACHADO(SP130136 - NILSON GRIGOLI JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, fica 

a parte autora intimada a se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação.Após, voltem conclusos para 

deliberação.Intime-se.  

 

0002758-75.2010.403.6112 - MARIA TERESA FERRARI TEIXEIRA(SP130136 - NILSON GRIGOLI JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, fica 

a parte autora intimada a se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação.Após, voltem conclusos para 

deliberação.Intime-se.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0005765-80.2007.403.6112 (2007.61.12.005765-3) - NAOE NAKAYA DOI(SP206090 - CLEBIO WILIAN 

JACINTHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, 

Ficam a parte autora e a Caixa Econômica Federal cientes acerca dos documentos de folhas 112/131. Prazo: 10 (dez) 

dias sucessivos, sendo os primeiros cinco dias à parte autora. Após, venham conclusos para deliberação. Intimem-se.  

 

Expediente Nº 3721 

 

CARTA PRECATORIA 
0004875-39.2010.403.6112 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS X MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL X CLEONICE ELVIRA WINK DE MIRANDA(SP179755 - MARCO ANTÔNIO GOULART 

E SP169409 - ANTENOR ROBERTO BARBOSA) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE 

PRES.PRUDENTE - SP 

Fls. 49/50: Defiro a vista dos autos no prazo de 03 (três) dias, conforme solicitado. Int. 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

0015214-28.2008.403.6112 (2008.61.12.015214-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000665-52.2004.403.6112 (2004.61.12.000665-6)) APARECIDO LAZARO(SP098370 - EDSON LUIS 

DOMINGUES) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 873 - FABIO BIANCONCINI DE FREITAS) 

Na decisão de fl. 35 os bens foram liberados da constrição judicial, com a ressalva de eventual restrição na esfera 

administrativa. Assim, indefiro o pedido de providências de fls. 42/44, haja vista a independência das esferas penal e 

administrativa, conforme salientado pelo Ministério Público Federal à fl. 46. Retornem os autos ao arquivo, observadas 

as cautelas de praxe. Ciência ao Ministério Público Federal. Int. 

 

0002589-88.2010.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011103-64.2009.403.6112 

(2009.61.12.011103-6)) CINTIA CARLA FELIPE PINHEIRO BUENO(SP012775 - JAIME FRANCO) X JUSTICA 

PUBLICA 

Na decisão de fl. 16 o veículo foi liberado da constrição judicial, com a ressalva de eventual restrição na esfera 

administrativa. Assim, indefiro o pedido de providências de fls. 22/32, haja vista a independência das esferas penal e 

administrativa. Retornem os autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe. Ciência ao Ministério Público Federal. 

Int. 

 

0003914-98.2010.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000006-33.2010.403.6112 

(2010.61.12.000006-0)) VALDELINA LEME DOS SANTOS OLIVEIRA(SP214880 - ROBERLEI CANDIDO DE 

ARAUJO) X JUSTICA PUBLICA 

Trata-se de pedido de restituição de bem apreendido, formulado por Valdelina Leme dos Santos Oliveira. Sustenta a 

requerente que é proprietária do automóvel VW, modelo GOL 16V PLUS, cor branca, Renavam 753782340, ano e 

modelo 2001, placa CYB 5657, apreendido nos autos da Ação Penal nº 0000006-33.2010.403.6112. Apresentou os 

documentos de fls. 09/19 e 35. O Ministério Público Federal se manifestou à fl. 37, pleiteando o indeferimento do 

pedido. É o relatório. Decido. Acolho a manifestação ministerial de fl. 37. Com efeito, a requerente não comprovou ser 

proprietária do veículo apreendido, haja vista que o documento de fl. 36 sequer está assinado, como salientado pelo 
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órgão ministerial. Por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de restituição do automóvel VW, modelo GOL 16V PLUS, 

cor branca, Renavam 753782340, ano e modelo 2001, placa CYB 5657, formulado por Valdelina Leme dos Santos 

Oliveira. Traslade-se cópia desta decisão para os autos da Ação Penal n.º 0000006-33.2010.403.6112. Decorrido o 

prazo recursal, remetam-se estes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe. Ciência ao Ministério Público 

Federal. Intimem-se. 

 

ACAO PENAL 

0006451-14.2003.403.6112 (2003.61.12.006451-2) - JUSTICA PUBLICA X ORLANDO JOSE PEREIRA(SP147842 - 

NELSON AMATTO FILHO) 

Cota de fl. 612: Defiro. Tendo em vista o parcelamento dos débitos previdenciários, conforme ofício de fl. 610, 

determino a suspensão da pretensão punitiva estatal, bem como do prazo prescricional, nos termos do artigo 9º da Lei 

n.º 10684/2003. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, devendo a Secretaria, a cada 6 (seis) meses, requisitar 

informações acerca do parcelamento deferido. Ciência ao Ministério Público Federal. Int.  

 

0003753-98.2004.403.6112 (2004.61.12.003753-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001358-36.2004.403.6112 (2004.61.12.001358-2)) JUSTICA PUBLICA X PEDRO LUIZ BALAN(MS006087 - 

CLEMENTE ALVES DA SILVA E MS008818 - PAULO SERGIO QUEZINI) 

Fl. 496: Intimem-se as partes acerca da audiência redesignada para o dia 24 de fevereiro de 2011, às 16:30 horas, no 

Juízo Estadual da Vara Única da Comarca de Eldorado/MS, para oitiva das testemunhas arroladas pela defesa.  

 

0005586-20.2005.403.6112 (2005.61.12.005586-6) - JUSTICA PUBLICA X MIGUEL DOMICIO DE 

CARVALHO(SP127906 - GENIVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO) 

Vistos em sentença,Tratando-se de crime que admite suspensão condicional do processo (artigo 89 da Lei n. 9.099/95), 

o Ministério Público Federal propôs a Miguel Domício de Carvalho o cumprimento de condições especificadas (fls. 

244/245).Expedida carta precatória, a proposta foi aceita pelo réu e homologada pelo Juízo Deprecado, em 14 de 

outubro de 2008 (fls. 259/260 e 288/289).Transcorrido o prazo pactuado, o Ministério Público Federal manifestou-se 

pela extinção da punibilidade prevista no 5º do artigo 89 da Lei n. 9.099/95 (fl. 333).É o que relatório.Decido.Tendo o 

réu cumprido integralmente as condições impostas para a suspensão do processo pelo prazo estabelecido, conforme se 

constata pelo exame dos documentos de folhas 293/326, deve ser declarada extinta a punibilidade.Em vista do exposto, 

com base no 5º do artigo 89 da Lei n. 9.099/95, declaro extinta a punibilidade em relação ao réu Miguel Domício de 

Carvalho, qualificado na folha 2.Sem custas.Ao Sedi para as anotações necessárias.Oficie-se aos departamentos 

competentes para cuidar de estatísticas e antecedentes criminais.Arquive-se.P.R.I. 

 

0010231-88.2005.403.6112 (2005.61.12.010231-5) - JUSTICA PUBLICA X NELSON APARECIDO PEROZO 

Vistos em sentença,Tratando-se de crime que admite suspensão condicional do processo (artigo 89 da Lei n. 9.099/95), 

o Ministério Público Federal propôs a Nelson Aparecido Perozo o cumprimento de condições especificadas (fls. 

205/206).Expedida carta precatória, a proposta foi aceita pelo réu e homologada no Juízo Deprecado, em 21 de janeiro 

de 2008 (fl. 221).Transcorrido o prazo pactuado, o Ministério Público Federal manifestou-se pela extinção da 

punibilidade prevista no 5º do artigo 89 da Lei n. 9.099/95 (fl. 300).É o que relatório.Decido.Tendo o réu cumprido 

integralmente as condições impostas para a suspensão do processo pelo prazo estabelecido, conforme se constata pelo 

exame dos documentos de folhas 257/296, deve ser declarada extinta a punibilidade.Em vista do exposto, com base no 

5º do artigo 89 da Lei n. 9.099/95, declaro extinta a punibilidade em relação ao réu Nelson Aparecido Perozo, 

qualificado na folha 2.Sem custas.Ao Sedi para as anotações necessárias.Oficie-se aos departamentos competentes para 

cuidar de estatísticas e antecedentes criminais.Arquive-se.P.R.I. 

 

0000194-65.2006.403.6112 (2006.61.12.000194-1) - JUSTICA PUBLICA X EDEMIR VERMELHO(SP224810 - 

VANESSA ARBID BUENO) X ARMANDO VICENTE BORRALHO(SP065247 - ERALDO AUGUSTO PIRES) 

Homologo a desistência da oitiva das testemunhas Francisco de Souza Soares e Marcos Augusto Oliveira, conforme 

solicitado pela defesa às fls. 441/442. Tendo em vista que as demais testemunhas arroladas pela defesa já foram ouvidas 

e os réus já interrogados (fls. 443/458), vista ao Ministério Público Federal para manifestação nos termos do art. 402 do 

Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei n. 11.719/2008, pelo prazo de 1 (um) dia. Após, intimem-se as 

defesas para o mesmo fim.(PRAZO ABERTO PARA MANIFESTAÇÃO DA DEFESA DOS RÉUS) Int.  

 

0012695-51.2006.403.6112 (2006.61.12.012695-6) - DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM PRESIDENTE 

PRUDENTE - SP X SERGIO MORAES(SP080403 - PAULO ANTONIO COSTA ANDRADE E SP285403 - 

FAUSTO CAVICHINI INFANTE GUTIERREZ) 

Fl. 325: Intimem-se as partes da audiência designada para o dia 27 de janeiro de 2011, às 16:15 horas, no Juízo Estadual 

da Vara Única da Comarca de Teodoro Sampaio, para interrogatório do réu. Após, remetam-se os autos ao SEDI para 

retificação do pólo ativo destes autos, devendo constar JUSTIÇA PÚBLICA.  

 

0002584-71.2007.403.6112 (2007.61.12.002584-6) - JUSTICA PUBLICA X TERESINHA DE JESUS FARIA 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL propôs a presente ação penal em face de TERESINHA DE JESUS FARIA, 

brasileira, nascida aos 02/06/1958, filha de Dario de Faria Maia e Maria da Conceição Faria, residente em Belo 
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Horizonte/MG, imputando-lhe o crime previsto no art. 334, 1º, d, do Código Penal.Narra a denúncia, instruída com 

inquérito policial, que no dia 29 de janeiro de 2007, na garagem da empresa Viação Motta, localizada na Avenida 

Antonio Rodrigues, nesta Subseção Judiciária de Presidente Prudente, policiais militares surpreenderam a acusada na 

posse de diversas mercadorias de origem estrangeira, desacompanhadas de documentação fiscal de sua importação 

regular.A denúncia foi recebida em 22/05/2009 (fl. 86).Às fls. 136/139 sobreveio manifestação do Ministério Público 

Federal, requerendo a absolvição sumária ante o reconhecimento do princípio da insignificância. É o 

relatório.Fundamento e decido. A materialidade do delito restou devidamente comprovada pela apreensão da 

mercadoria, registrada no Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 04/05), Auto de Infração e Termo de Apreensão e 

Guarda Fiscal (fls. 37/44) e laudo de exame merceológico (fls. 51/53), o qual constatou que as mercadorias encontradas 

na posse da acusada são de origem estrangeira e totalizam R$ 8.375,36 (oito mil e trezentos e setenta e cinco reais e 

trinta e seis centavos).Entendo, todavia, que a conduta imputada à ré é insignificante penalmente.Na linha de 

compreensão firmada pelo Supremo Tribunal Federal, o Superior Tribunal de Justiça, no RESP 1112748/TO, julgado 

em 09/09/2009, assentou à orientação de ser aplicável, na prática de descaminho, o princípio da insignificância quando 

o valor dos tributos devidos for inferior ao valor de R$10.000,00, previsto no caput do artigo 20 da Lei nº 10.522/02.O 

parágrafo primeiro do artigo 18 é a demonstração de que a administração pública não se importa, no âmbito 

administrativo, com o crédito tributário ao qual faz jus, permitindo o seu cancelamento. No artigo 20 da mesma lei, 

embora o crédito tributário seja importante do ponto de vista administrativo, há demonstração de que não interessa à 

administração pública mover o Poder Judiciário para o fim de recebê-lo por meio da execução fiscal.O Direito Penal é 

impulsionado pelo princípio da ultima ratio, exatamente porque não se revela como instrumento eficiente de controle 

social por razões diversas, cuja exposição neste momento seria despropositada. Por se tratar do mais severo instrumento 

de controle social, de eficácia duvidosa, é bom que se diga, somente quando todos os demais meios de controle se 

revelam insuficientes é que o seu uso é indicado.Como se vê, o não pagamento de tributo inferior a R$10.000, 00 (dez 

mil reais), embora cause prejuízo aos cofres públicos, é de certo modo tolerado pela administração. Ora, a execução 

fiscal é um instrumento de controle social, cujo objetivo é o de compelir o devedor a entregar ao fisco o tributo que a lei 

lhe diz pertencer. O Estado, deixando de se valer desse instrumento de controle social, mais ameno e eficiente, para se 

valer do Direito Penal, inverte a ordem natural das coisas. Vale dizer, agindo assim, nega-se existência ao princípio da 

subsidiariedade, orientador do Direito Penal moderno.Sobre o assunto, importa transcrever o seguinte precedente da 

Suprema Corte:DESCAMINHO E PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. Por ausência de justa causa, a Turma deferiu 

habeas corpus para determinar o trancamento de ação penal instaurada contra acusado pela suposta prática do crime de 

descaminho (CP, art. 334), em decorrência do fato de haver iludido impostos devidos pela importação de mercadorias, 

os quais totalizariam o montante de R$ 5.118,60 (cinco mil cento e dezoito reais e sessenta centavos). No caso, o TRF 

da 4ª Região, por reputar a conduta do paciente materialmente típica, negara aplicação ao princípio da insignificância ao 

fundamento de que deve-ria ser mantido o parâmetro de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para ajuizamento de 

execuções fiscais (Lei 10.522/2002) e não o novo limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) instituído pela Lei 

11.033/2004. Inicialmente, salientou-se o caráter vinculado do requerimento do Procurador da Fazenda para fins de 

arquivamento de execuções fiscais e a inexistência, no acórdão impugnado, de qualquer menção a possível continuidade 

delitiva ou acúmulo de débitos que conduzisse à superação do valor mínimo previsto na Lei 10.522/2002, com a 

redação dada pela Lei 11.033/2004 [Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos 

ultrapassarem os limites indicados.]. Entendeu-se não ser admissível que uma conduta fosse irrelevante no âmbito 

administrativo e não o fosse para o Direito Penal, que só deve atuar quando extremamente necessário para a tutela do 

bem jurídico protegido, quando falharem os outros meios de proteção e não forem suficientes as tutelas estabelecidas 

nos demais ramos do Direito. (HC 92438/PR, rel. Min. Joaquim Barbosa, 19.8.2008, 2ª Turma).Ainda:EMENTA: I. 

Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento da matéria constitucional suscitada no RE: 

incidência das Súmulas 282 e 356.II. Recurso extraordinário, requisitos específicos e habeas corpus de ofício.Em 

recurso extraordinário criminal, perde relevo a inadmissibilidade do RE da defesa, por falta de prequestionamento e 

outros vícios formais, se, não obstante - evidenciando-se a lesão ou a ameaça à liberdade de locomoção - seja possível a 

concessão de habeas-corpus de ofício (v.g. RE 273.363, 1ª T., Sepúlveda Pertence, DJ 20.10.2000). III. Descaminho 

considerado como crime de bagatela: aplicação do princípio da insignificância. Para a incidência do princípio da 

insignificância só se consideram aspectos objetivos, referentes à infração praticada, assim a mínima ofensividade da 

conduta do agente; a ausência de periculosidade social da ação; o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento; 

a inexpressividade da lesão jurídica causada (HC 84.412, 2ª T., Celso de Mello, DJ 19.11.04). A caracterização da 

infração penal como insignificante não abarca considerações de ordem subjetiva: ou o ato apontado como delituoso é 

insignificante, ou não é. E sendo, torna-se atípico, impondo-se o trancamento da ação penal por falta de justa causa (HC 

77.003, 2ª T., Marco Aurélio, RTJ 178/310). IV. Concessão de habeas corpus de ofício, para restabelecer a rejeição da 

denúncia. (grifei)Nos casos em análise, verifico os valores dos tributos iludidos são inferiores ao patamar de R$ 

10.000,00, abaixo, portanto, do valor que impulsiona o fisco a exigir do Poder Judiciário a satisfação do seu crédito pela 

via da execução fiscal.Deste modo, é manifesta a ausência de justa causa para a propositura da ação penal contra a ora 

acusada. Não há se subestimar a natureza subsidiária, fragmentária do Direito Penal, que só deve ser acionado quando 

os outros ramos do direito não sejam suficientes para a proteção dos bens jurídicos envolvidos.O novo regramento 

processual penal possibilitou a absolvição sumária, logo após o recebimento da denúncia, depois de colhida a 
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manifestação por escrito do acusado.Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, do CPP, o juiz 

deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar: I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do 

fato; II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; III - que o fato 

narrado evidentemente não constitui crime; ou IV - extinta a punibilidade do agente. Assim, sobrevindo circunstância 

no curso do processo que justifique a extinção da punibilidade, por aplicação do princípio da insignificância, nada 

impede a absolvição sumária, para por fim à ação penal, cuja continuidade se revela inócua e desnecessária. Se deve o 

réu ser absolvido antes da instrução processual, sempre que constatada a falta de justa causa para a ação penal, a mesma 

absolvição sumária tem lugar sempre que no curso do processo restar evidenciada qualquer uma das circunstâncias que 

justifique a sua não continuidade. Ante o exposto, rejeito a pretensão punitiva deduzida na denúncia das fls. 82/85 para 

absolver sumariamente TERESINHA DE JESUS FARIA, qualificada à fl. 82, do fato que lhe foi imputado, o que faço 

com fundamento no artigo 386, III do CPP. Decreto a perda dos bens apreendidos constantes do auto de infração e 

termo de apreensão e guarda fiscal das folhas 37/44 em favor da União.Comunique-se à Receita Federal do Brasil.Após 

o trânsito em julgado, oficie-se aos departamentos competentes para cuidar de estatísticas e antecedentes criminais.Ao 

Sedi para as anotações necessárias.Após, arquive-se.Custas na forma da Lei.P.R.I. 

 

0006634-43.2007.403.6112 (2007.61.12.006634-4) - JUSTICA PUBLICA X ROSIMEIRE DA SILVA 

SANTOS(SP255786 - MARCOS VINICIUS GIMENES GANDARA SILVA) 

Fl. 650: Intimem-se as partes acerca da audiência designada para o dia 16 de fevereiro de 2011, às 15:30 horas, no Juízo 

Estadual da 1ª Vara da Comarca de Presidente Venceslau/SP, para oitiva da testemunha. 

 

0009774-51.2008.403.6112 (2008.61.12.009774-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008243-32.2005.403.6112 (2005.61.12.008243-2)) JUSTICA PUBLICA X RITA DE CASSIA SOUZA 

Vistos em sentença,Tratando-se de crime que admite suspensão condicional do processo (artigo 89 da Lei n. 9.099/95), 

o Ministério Público Federal propôs a Rita de Cássia Souza o cumprimento de condições especificadas (fls. 158/159).A 

proposta foi aceita pela ré em 10 de junho de 2008 (fl. 176) e homologada neste Juízo (fl. 180).Transcorrido o prazo 

pactuado, o Ministério Público Federal manifestou-se pela extinção da punibilidade prevista no 5º do artigo 89 da Lei n. 

9.099/95 (fl. 265).É o que relatório.Decido.Tendo a ré cumprido integralmente as condições impostas para a suspensão 

do processo pelo prazo estabelecido, conforme se constata pelo exame dos documentos de folhas 223/260, deve ser 

declarada extinta a punibilidade.Em vista do exposto, com base no 5º do artigo 89 da Lei n. 9.099/95, declaro extinta a 

punibilidade em relação à ré Rita de Cássia Souza, qualificada na folha 03.Sem custas.Ao Sedi para as anotações 

necessárias.Oficie-se aos departamentos competentes para cuidar de estatísticas e antecedentes criminais.Arquive-

se.P.R.I. 

 

0005390-11.2009.403.6112 (2009.61.12.005390-5) - JUSTICA PUBLICA X ROBSON LUIZ VIEIRA(MS002212 - 

DORIVAL MADRID E SP125941 - MARCO ANTONIO MADRID) X ANTONIO MARCOS 

DOMINGUES(MS002212 - DORIVAL MADRID E SP125941 - MARCO ANTONIO MADRID) X SIDNEI 

GONCALVES DE AGUIAR(MS002212 - DORIVAL MADRID E SP125941 - MARCO ANTONIO MADRID) 

Vista ao Ministério Público Federal para manifestação nos termos do art. 402 do Código de Processo Penal, com 

redação dada pela Lei n.º 11.719/2008, pelo prazo de 1 (um) dia. Após, intime-se a defesa dos réus para o mesmo 

fim.(PRAZO ABERTO PARA A DEFESA). 

 

Expediente Nº 3727 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 

0008433-19.2010.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES E Proc. 

1004 - TITO LIVIO SEABRA) X JAIR FERREIRA GALINDO 

A parte autora ajuizou a presente AÇÃO CIVIL PÚBLICA AMBIENTAL COM PEDIDO LIMINAR, em face de Jair 

Ferreira Galindo, por dano ambiental ocorrido em área de preservação permanente, localizada no município de 

Presidente Epitácio, SP.Falou que o dano ambiental seria decorrente de construções realizadas em áreas de várzea e de 

preservação permanente, sem autorização do órgão competente. Pediu liminar e juntou documentos. Decido.Nos termos 

do art. 273 do Código de Processo Civil, para a antecipação dos efeitos da tutela, e considerando as peculiaridades do 

presente caso, há de se considerar dois dos requisitos necessários à concessão: a verossimilhança das alegações parte 

autora, baseada em prova inequívoca, e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in 

mora).A parte autora justifica a necessidade da urgência, alegando que o periculum in mora está provado pela evidência 

de continuidade de atividade que gera degradação ambiental na área de preservação permanente.Trouxe ao feito auto de 

infração ambiental (folha 46), boletim de ocorrência (folhas 47/49), parecer técnico (folhas 55/61), entre outros, onde se 

encontra delineado o mencionado dano ambiental.A despeito disso, não é caso de deferimento de plano da liminar 

pretendida.Convém esclarecer que este Juízo, anteriormente, concedeu liminares visando a desocupação das áreas tidas 

como degradadas ambientalmente. Entretanto, melhor analisando a situação, este Juízo alterou seu posicionamento no 

que diz respeito à concessão da tutela antecipatória pleiteada.Conforme consta no instrumento particular de compra e 

venda à folha 66/68, a posse do imóvel pelo Jair Ferreira Galindo se deu em 2001.Por isso não se mostra necessária, ao 

menos por ora, a medida drástica requerida pelo autor, para a imediata desocupação do imóvel, e as outras medidas 

acima expendidas.Foi preciso que decorresse aproximadamente 1 (uma) década para que o Poder Público desse conta 
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do alegado dano, situação que por si só revela incompatibilidade com a concessão de medida liminar tal como 

postulada.Do exposto, indefiro, por ora, a liminar.Expeça-se carta precatória objetivando as citações dos réus.Dê-se 

vista ao Ministério Público Federal.Intime-se a União e o Ibama a fim de manifestarem interesse em autar no presente 

feito.Registre-se esta decisão.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0011258-38.2007.403.6112 (2007.61.12.011258-5) - MARIA JOSE RIBEIRO DE MORAIS(SP188018 - RAQUEL 

MORENO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Vistos, etc. Designo audiência para o dia 04/02/2011, às 14:30hrs a fim de verificar as alegações do INSS. Oficie-se o 

Delegado da Polícia Federal para que encaminhe um Policial Federal para a colheita de digitais. Intime-se, 

pessoalmente, por oficial de justiça, a parte autora e a senhora Maria José Ribeiro de Morais, residente a Rua Oito nº 

754, Distrito de Cuiabá Paulista, no município de Mirante do Paranapanema, para comparecerem a audiência designada. 

Intimem-se. 

 

0013283-24.2007.403.6112 (2007.61.12.013283-3) - ANTONIO ARAUJO DOS SANTOS(SP136387 - SIDNEI 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Manifeste-se o patrono da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o determinado à folha 66, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito (art. 267, parágrafo 1º, do CPC ). Int.  

 

0000589-86.2008.403.6112 (2008.61.12.000589-0) - MARIA DA GLORIA PIRES FERREIRA(SP163807 - DARIO 

SERGIO RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Ante a certidão de folha 43-verso, e, considerando-se o pedido de folha 42, quanto à expedição de carta precatória para 

oitiva de testemunhas, concedo à parte autora novo prazo de 10 (dez) dias, para apresentação do respectivo rol, sob pena 

de preclusão da prova oral. Intime-se. 

 

0004590-17.2008.403.6112 (2008.61.12.004590-4) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM) X HIGA CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA(SP088740 - ANTENOR 

MORAES DE SOUZA) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02/03/2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E., em 05/03/2010 - fls. 113/114, 

fica a parte ré ciente da manifestação do INSS às fls. 304/305, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, sejam os autos 

conclusos.Int. 

 

0005071-77.2008.403.6112 (2008.61.12.005071-7) - DEVANIR VALENTE(SP231927 - HELOISA CREMONEZI E 

SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.O laudo pericial complementar de fls. 142/143, apresentado em 

08.09.2010, indica que o autor se encontra parcial e permanentemente incapacitado para a atividade que outrora exercia 

(motorista). Vale dizer, na conclusão da perícia (fl. 142), o sr. Perito foi preciso ao afirmar que o demandante está total 

e permanente incapacitado para a sua atividade laboral.Logo, verifico verossimilhança na alegação de que o benefício 

previdenciário auxílio-doença foi suspenso, de forma indevida, na esfera administrativa.Não se discute a condição de 

segurado da parte autora, visto que, em consulta ao CNIS, verifico que o demandante esteve em gozo de benefício 

previdenciário de 23/07/2004 a 23/03/2008.Há fundado receio de dano irreparável, visto que a parte autora necessita do 

benefício para garantir a sobrevivência. Por todo o exposto, concedo o pedido de tutela antecipada para determinar o 

restabelecimento do benefício auxílio-doença para a parte autora a partir da intimação desta decisão. Intime-se o INSS. 

Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, que deverá tomar as providências necessárias 

para o cumprimento da antecipação de tutela ora deferida, a qual deverá fazê-lo, impreterivelmente, no prazo de 10 

(dez) dias.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: Devanir Valente;BENEFÍCIO 

RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 505.277.967-0;DATA 

DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir da intimação do INSS acerca da decisão; RENDA 

MENSAL: valor do último benefício recebido, devidamente atualizado de acordo com a legislação de regência. 

Providencie a Secretaria a Juntada aos autos dos extratos obtidos junto ao CNIS.P.R.I.  

 

0008671-09.2008.403.6112 (2008.61.12.008671-2) - MARIA LUIZA JULIANI DOS SANTOS(SP209899 - ILDETE 

DE OLIVEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Arbitro os honorários do(a) Senhor(a) Perito(a) no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 

558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da Justiça Federal. Requisite-se pagamento. Laudo pericial de folhas 

124/146:- Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, tendo a parte autora vista dos autos nos cinco primeiros dias. 

Em igual prazo, manifestem-se, ainda, se concordam ou não com o encerramento da fase instrutória. Concedo, ainda, 

aos assistentes técnicos, prazo comum de dez dias para oferecimento dos seus pareceres, nos termos do parágrafo único 

do artigo 433 do Código de Processo Civil Tendo em vista o disposto no artigo 125, IV, do Código de Processo Civil, 
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determino, ainda, a remessa dos autos ao Instituto Nacional do Seguro Social para que ofereça manifestação sobre a 

possibilidade de composição amigável. Após, retornem os autos conclusos. Intimem-se.  

 

0013050-90.2008.403.6112 (2008.61.12.013050-6) - NELSON JOSE DE ALMEIDA(SP232988 - HUGO 

LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Arbitro os honorários do(a) Senhor(a) Perito(a) no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 

558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da Justiça Federal. Requisite-se pagamento. Laudo pericial de folhas 96/97 

:- Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, tendo a parte autora vista dos autos nos cinco primeiros dias. Em igual 

prazo, manifestem-se, ainda, se concordam ou não com o encerramento da fase instrutória. Concedo, ainda, aos 

assistentes técnicos, prazo comum de dez dias para oferecimento dos seus pareceres, nos termos do parágrafo único do 

artigo 433 do Código de Processo Civil Tendo em vista o disposto no artigo 125, IV, do Código de Processo Civil, 

determino, ainda, a remessa dos autos ao Instituto Nacional do Seguro Social para que ofereça manifestação sobre a 

possibilidade de composição amigável. Após, retornem os autos conclusos. Intimem-se.  

 

0014446-05.2008.403.6112 (2008.61.12.014446-3) - DEJAIR COSTA DE FREITAS X DENISE COSTA DE 

FREITAS(SP201342 - APARECIDO DE CASTRO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM) 

Compulsando os autos verifico que há certidão de tutela definitiva na qual nomeou como tutora a Sra. Denise Costa de 

Freitas, entretanto, denoto que o tutelado conta atualmente com 21 anos o que ensejaria a sua interdição, caso ainda 

esteje incapaz. Assim, determino que a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, informe se há processo de interdição, 

bem como quem é o curador, se houver. Após, voltem os presentes autos conclusos. Int. 

 

0018486-30.2008.403.6112 (2008.61.12.018486-2) - MARIA ONICE DOS SANTOS(SP286345 - ROGERIO ROCHA 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM) 

Vistos em apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Não verifico, por ora, risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação, pois, em consulta ao INFBEN, verifiquei que o demandante vem recebendo o benefício 

previdenciário auxílio-doença (NB - 535.326.934-5) desde a competência de 07.2009.De outra parte, no que concerne 

ao pedido de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, somente com a produção de prova pericial 

nestes autos, sob o crivo do contraditório, poderá ser dirimida a questão relativa à eventual incapacidade do 

demandante.Por todo exposto, indefiro o pleito de antecipação de tutela. Providencie a Secretaria a juntada aos autos 

dos extratos obtidos junto ao CNIS e ao INFBEN.P.R.I.  

 

0009540-35.2009.403.6112 (2009.61.12.009540-7) - EGIDIO DOMINGOS DOS SANTOS(SP223587 - UENDER 

CÁSSIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos,O autor, qualificado na inicial, ajuizou este feito, com pedido de tutela antecipada, visando ao restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença e a conversão em aposentadoria por invalidez.É o relatório.Decido.O autor postula na 

inicial o restabelecimento do auxílio-doença. De acordo com os dados da peça inicial, a incapacidade que acometeu a 

parte autora tem gênese em acidente de trabalho.O pedido de restabelecimento de benefício de auxílio-doença, em 

decorrência de acidente de trabalho, não pode ser processado perante a Justiça Federal, por ser absolutamente 

incompetente para a sua apreciação.Dispõe o artigo 109 da Constituição Federal:Art. 109. Aos juízes federais compete 

processar e julgar:I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na 

condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à 

Justiça eleitoral e à Justiça do Trabalho.(...)Logo, as causas em que se discute acidente de trabalho não estão 

compreendidas na competência da Justiça Federal.No sentido exposto, a seguinte ementa:COMPETÊNCIA - 

ACIDENTE DO TRABALHO - RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. Compete à Justiça Estadual apreciar e 

julgar as causas decorrentes de acidentes do trabalho, incluindo-se, obviamente, o restabelecimento de beneficio 

acidentário.(STJ - CONFLITO DE COMPETÊNCIA 2495Processo:199100220795 PRIMEIRA SEÇÃO DJ:11/05/1992 

PÁGINA:6400 Relator(a) GARCIA VIEIRA)Confira-se, no mesmo sentido, o teor da súmula 15, do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, in verbis:Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do 

trabalho.Posto isso, reconheço a incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar o presente feito, nos 

termos do artigo 109, I, da Constituição Federal, razão pela qual determino a remessa dos autos para distribuição a uma 

das Varas Cíveis da Justiça Estadual em Presidente Prudente - SP. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao 

SEDI para baixa na distribuição. 

 

0001232-73.2010.403.6112 (2010.61.12.001232-2) - NELSON DE CARVALHO(SP243470 - GILMAR 

BERNARDINO DE SOUZA E SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

Postergo o pedido de reapreciação de tutela antecipada para após a vinda do laudo pericial.Nomeio perito o Doutor 

Damião Antonio Grande Lorente, CRM 60279, com endereço na Avenida Washington Luiz, n.º 955, Presidente 

Prudente, para a realização do exame pericial, agendado para o dia 21.02.2011, às 13:30 horas, em seu consultório. 

Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames produzidos até o 

momento, bem como atestados ou laudos médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do estado clínico, 

de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e local 
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marcados, munida de documento de identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da parte 

na data agendada importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, 

apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do 

CPC.O senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) 

segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão 

aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da 

realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da 

Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária 

da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, 

encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que 

deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que 

os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram 

encaminhados ao senhor perito.Intimem-se. Presidente Prudente, __ de janeiro de 2011.SÓCRATES HOPKA 

HERRERIASJuiz Federal Substituto 

 

0003589-26.2010.403.6112 - NOEME DOS SANTOS LORENTI(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.O laudo pericial de fls. 53/57, apresentado em 26.11.2010, indica 

que o autor se encontra total e permanentemente incapacitado para a atividade que outrora exercia (faxineira). Vale 

dizer, na conclusão da perícia (fl. 57), o sr. Perito foi preciso ao afirmar que o demandante está total e permanente 

incapacitado para a sua atividade laboral.Logo, verifico verossimilhança na alegação de que o benefício previdenciário 

auxílio-doença foi suspenso, de forma indevida, na esfera administrativa.Não se discute a condição de segurado da parte 

autora, visto que, em consulta ao CNIS, verifico que a demandante recolheu contribuições previdenciárias no interstício 

de 01.2005 a 07.2010, a titulo de contribuição individual. Há fundado receio de dano irreparável, visto que a parte 

autora necessita do benefício para garantir a sobrevivência. Por todo o exposto, concedo o pedido de tutela antecipada 

para determinar o restabelecimento do benefício auxílio-doença para a parte autora a partir da intimação desta decisão. 

Intime-se o INSS. Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, que deverá tomar as 

providências necessárias para o cumprimento da antecipação de tutela ora deferida, a qual deverá fazê-lo, 

impreterivelmente, no prazo de 10 (dez) dias.Arbitro os honorários do(a) Senhor(a) Perito(a) no valor máximo, 

constante da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da Justiça 

Federal.Requisite-se pagamento.Laudo pericial de folhas 53/57:- Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, tendo a 

parte autora vista dos autos nos cinco primeiros dias. Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora sobre a 

contestação.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: Noeme dos Santos Lorenti;BENEFÍCIO 

CONCEDIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 8.213/91); CPF: 058.758.938-85; Nascimento: 04.09.1963;Nome da 

Mãe: Maria Magdalena dos Santos Gomes;DATA DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir da intimação do 

INSS acerca da decisão; RENDA MENSAL: A ser calculado pelo INSS de acordo com a legislação de regência.PP.R.I. 

 

0004589-61.2010.403.6112 - VITORIA STELLA BATISTA DOS SANTOS X DALVA BATISTA DOS 

SANTOS(SP219800 - CLEUZA MASCARENHAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) 

Vistos em antecipação dos efeitos da tutela.Trata-se de ação de rito ordinário proposta por Vitória Stella Batista dos 

Santos em face do Instituto Nacional do Seguro Social, na qual postula a concessão do benefício assistencial previsto no 

artigo 203, V, da Constituição da República, e regulamentado pela Lei nº 8.742/93.É o relatório.Decido.Nesta cognição 

sumária, não verifico a verossimilhança da alegação. Para exercer o direito ao benefício assistencial, a parte autora deve 

demonstrar possuir 65 (sessenta e cinco) anos de idade (artigo 34 da Lei nº 10.741/2003) ou ser portadora de deficiência 

física ou mental que a incapacite para a vida independente, além de não possuir os rendimentos necessários ao seu 

sustento nem de tê-lo provido pela sua família, conforme disposição contida na Lei nº 8.742/93.No que tange à 

existência de quadro incapacitante da parte autora, consigno que, na quadra desta cognição sumária, os documentos 

arrolados na inicial bastam para a concessão do benefício previdenciário, uma vez que este tem caráter alimentar, visto 

que a produção da prova pericial nestes autos demandará curso de tempo razoável e a parte autora necessita da 

prestação previdenciária para sobreviver. Com relação ao estudo socioeconômico apresentado no dia 03 de dezembro de 

2010 (folha 37), denoto das informações que a parte autora se encontra em situação de miserabilidade, haja vista que 

esta reside em casa cedida por seu tio, além de receber doações de terceiros para a manutenção de sua subsistência. Por 

todo o exposto, defiro o pleito de antecipação de tutela. Determino a produção de prova pericial.Nomeio perito o Doutor 

Carlos Eduardo de Andrade Bezerra, CRM 91.748, com endereço na Rua José Maria de Lima, n.º 20, Jardim 

Cinqüentenário, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendando para o dia 08.08.2011, às 16:20 

horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames 

produzidos até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do 

estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário 

e local marcados, munida de documento de identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento 

da parte na data agendada importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, 
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apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do 

CPC.O senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) 

segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão 

aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da 

realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da 

Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária 

da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, 

encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que 

deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que 

os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram 

encaminhados ao senhor perito.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DA BENEFICIÁRIA: Vitória Stella Batista 

do SantosBENEFÍCIO CONCEDIDO: Benefício Assistencial (artigo 203, V, da Constituição da República e art. 20 da 

Lei nº 8.742/93); DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir da intimação do INSS acerca da decisão; 

RENDA MENSAL: 1 (um) salário mínimo. Considerando se tratar de interesse de incapaz, intime-se o Ministério 

Público Federal, conforme o art. 82, I, do Código de Processo Civil.P.R.I. 

 

0005091-97.2010.403.6112 - DHILLARY GLEYDY LEAL DE OLIVEIRA AMARO X ELISANGELA LEAL DE 

OLIVEIRA(SP290585 - FERNANDA AVELLANEDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

Vistos em antecipação dos efeitos da tutela.Trata-se de ação de rito ordinário proposta por DHYLLARY GLEYDY 

LEAL DE OLIVEIRA AMARO, menor impúbere, representada por sua genitora Elisângela Leal de Oliveira, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, na qual postula a concessão do benefício assistencial previsto no 

artigo 203, V, da Constituição da República, e regulamentado pela Lei nº 8.742/93.Alegou ser portadora de doença 

incapacitante e não possuir rendimentos necessários ao seu sustento nem de tê-lo provido por sua família.Pela decisão 

de fl. 31/verso foi determinada a expedição de mandado de constatação da situação socioeconômica da autora, bem 

como a citação da autarquia ré.O INSS apresentou contestação, conforme peça de fls. 34/44.O mandado de constatação 

foi cumprido, conforme auto de fls. 59/64.É o relatório.Decido.Compulsando os autos, verifico a verossimilhança das 

alegações.Para exercer o direito ao benefício assistencial, a parte autora deve demonstrar possuir 65 (sessenta e cinco) 

anos de idade (artigo 34 da Lei nº 10.741/2003) ou ser portadora de deficiência física ou mental que a incapacite para a 

vida independente, além de não possuir os rendimentos necessários ao seu sustento nem de tê-lo provido pela sua 

família, conforme disposição contida na Lei nº 8.742/93.No caso dos autos, a autora, menor com 5 anos de idade, não 

detêm capacidade laborativa em decorrência da idade.De outra parte, o documento de fls. 20/21 demonstra que a 

demandante é portadora de grave doença crônica e sem cura (CID: L20.9). Conforme relatório médico, a demandante 

depende do uso de hidratante especial e de alto custo, único adequado para tratamento da patologia que a 

acomete.Nesse contexto, entendo estar presente a hipótese prevista no art. 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente, 

a ensejar a adoção de medida protetiva pelo Estado, uma vez que não amparada (a autora) de forma eficaz pela família e 

pela sociedade, em decorrência da patologia que a acomete. No mesmo sentido, prevê a Constituição Federal que a 

assistência social será prestada a quem dela necessitar, tendo por objetivo, dentre outros, a proteção à infância e à 

adolescência.Logo, entendo estar preenchido o requisito atinente à incapacidade para a vida independente, a ensejar a 

concessão do benefício assistencial.No que concerne ao requisito da miserabilidade, o critério consagrado na Lei n 

8.742/93 para definir o que caracteriza hipossuficiência econômica de uma pessoa idosa ou portadora de grave 

deficiência é de natureza objetiva. Consiste na renda mensal per capita da família, cujo valor há de ser inferior a 1/4 (um 

quarto) do salário mínimo. A constitucionalidade da norma veiculada no 3 do art. 20 da Lei nº 8.742/93 foi reconhecida 

pela Excelsa Corte de Justiça em controle normativo abstrato. O aresto daquela Corte porta a seguinte 

ementa:Constitucional. Impugna dispositivo de lei federal que estabelece o critério para receber o benefício do inciso V 

do art. 203, da CF. Inexiste a restrição alegada em face ao próprio dispositivo constitucional que reporta à lei para fixar 

critérios de garantia do benefício de salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física e ao idoso. Esta lei traz 

hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. Ação julgada improcedente. (ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão 

Min. Nelson Jobim, DJ de 1.6.2001)No caso dos autos, conforme o auto de constatação de fls. 59/61, a família da autora 

é composta de 5 pessoas: a própria demandante, sua genitora Elisângela Leal de Oliveira e as irmãs Dayany, Danubya e 

Dayara. O núcleo familiar, para sobrevivência, conta com o valor percebido como diarista pela genitora da demandante, 

no valor mensal aproximado de R$300,00, com renda per capita de R$60,00. O genitor da demandante com ela não 

reside e não contribui para o sustento da autora.Bem por isso, na quadra desta cognição sumária, entendo que também 

restou atendida a norma inserida no artigo 20 da Lei n.º 8.742/93 quanto à necessidade de a renda per capita ser inferior 

a 1/4 do salário mínimo, tendo em vista que o salário mínimo vigente ao tempo do estudo socioeconômico é de R$ 

510,00 (1/4 = R$127,50)Há fundado receio de dano irreparável, visto que a parte autora necessita do benefício para 

garantir a sobrevivência.Por todo o exposto, concedo o pedido de tutela antecipada para determinar a implantação do 

benefício assistencial para a demandante a partir da intimação desta decisão.Intime-se o INSS. Comunique-se à Equipe 

de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, que deverá tomar as providências necessárias para o cumprimento da 

antecipação de tutela ora deferida, a qual deverá fazê-lo, impreterivelmente, no prazo de 10 (dez) dias. Remetam-se os 

autos ao SEDI para retificação da autuação, devendo constar o nome da autora DHYLLARY GLEYDY LEAL DE 

OLIVEIRA AMARO, conforme peça inicial e documentos de fls. 13/15.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME 

DO(A) BENEFICIÁRIO(A): Dhyllary Gleydy Leal de Oliveira Amaro, representada por Elisângela Leal de 
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Oliveira;BENEFÍCIO CONCEDIDO: Benefício Assistencial (artigo 203, V, da Constituição da República e art. 20 da 

Lei nº 8.742/93);DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir da intimação do INSS acerca da decisão;RENDA 

MENSAL: 1 (um) salário mínimo. P.R.I. 

 

0005548-32.2010.403.6112 - MARIA DE LOURDES DA SILVA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.O atestado médico de fl. 46, noticia a incapacidade laborativa da 

parte autora.Na quadra desta cognição sumária, entendo que o restabelecimento do benefício previdenciário, de caráter 

alimentar, pode ser albergado por atestado particular, firmado em data recente, visto que a produção da prova pericial 

nestes autos demandará curso de tempo razoável e a parte autora necessita da prestação previdenciária para sobreviver. 

Não se discute a condição de segurada da parte autora, visto que gozou de benefício previdenciário até 12.07.2010 

(CNIS - NB 539.935.176-1). Há fundado receio de dano irreparável, visto que a parte autora necessita do benefício para 

garantir a sobrevivência. Por todo o exposto, concedo o pedido de tutela antecipada para determinar o restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença para a parte autora a partir da intimação desta decisão. Intime-se o INSS. Comunique-se 

à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, que deverá tomar as providências necessárias para o 

cumprimento da antecipação de tutela ora deferida, a qual deverá fazê-lo, impreterivelmente, no prazo de 10 (dez) dias. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Cite-se o INSS. TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO 

BENEFICIÁRIO: Maria de Lourdes da Silva;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 

8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 539.935.176-1;DATA DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a 

partir da intimação do INSS acerca da decisão; RENDA MENSAL: valor do último benefício recebido, devidamente 

atualizado de acordo com a legislação de regência. Nomeio perito o Doutor Leandro de Paiva, CRM 61.431, com 

endereço na Rua Tenente Nicolau Maffei, n.º 1269, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendado 

para o dia 20.07.2011, às 12:00 horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato da 

realização da perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e 

documentos outros que demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo 

perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e local marcados, munida de documento de identificação, 

principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada importará na preclusão da prova, 

salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que 

deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) 

dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) 

primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos 

apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo 

improrrogável de vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo 

com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 

2007, por se tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do 

artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas 

partes.Fica o patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos 

termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 

31, de 17 de dezembro de 2008 e foram encaminhados ao senhor perito.Providencie a Secretaria a juntada aos autos dos 

extratos obtidos junto ao CNIS.P.R.I.  

 

0005651-39.2010.403.6112 - MANOEL FERREIRA DOS SANTOS(SP161752 - LUCIANA DOMINGUES IBANEZ 

BRANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação de tutela antecipada.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta 

por MANOEL FERREIRA DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na 

qual postula a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade.Alega o demandante fazer jus ao 

benefício, tendo em vista que exerceu atividades laborativas no meio rural, desde sua adolescência, em regime de 

economia familiar. É o relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, para a antecipação da tutela, 

além da prova inequívoca e da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório.A aposentadoria 

por idade do trabalhador rural, consoante os termos do 1º do artigo 48 da Lei 8.213/1991, é devida àquele que, cumprida 

a carência exigida em lei, completar 60 anos, se homem, e 55, se mulher. O artigo 143 do referido diploma legal 

estipula que o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. Já o artigo 142, por sua vez, estabelece regra 

transitória de cumprimento do período de carência, conforme tabela inserta no referido dispositivo.Assim, é necessário 

que seja demonstrado a implementação da idade exigida em lei e a comprovação do trabalhado durante o período de 

carência, sendo desnecessário o implemento simultâneo das condições para aposentadoria por idade. Compulsando os 

autos, verifico a verossimilhança das alegações. No presente caso, verifico que a parte autora completou 60 anos em 

2002, e o trabalho despendido em atividade rural na condição de segurado especial, ocorreu antes da vigência da lei 

8.213/1991, razão pela qual o período de carência a ser observado, nos termos do art. 142 daquela lei, é a de 150 

meses.Analisando as provas apresentas, nota-se que a parte autora apresentou como inicio de prova documental, 

certidão de seu casamento ocorrido em 1971 (fl. 31), em que consta a sua profissão como sendo de lavrador.Os 
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documentos de fls. 33/63 comprovam a qualidade de segurado especial (art. 11, VII c/c com art. 39 da Lei 8.213/91), 

consoante notas fiscais de produtor rural em nome da parte autora.Além disso, insta salientar que a apelação n 

2002.03.99.030229-0/SP que reformou a decisão do Processo n 01.00.001.158/2001 que tramitou perante a Justiça 

Estadual, na Vara Única da Comarca de Presidente Bernardes - SP, reconheceu ao autor da presente demanda o 

computo do tempo de serviço rural o período de 01.01.1971 a 21.08.1988.Há fundado receio de dano irreparável, visto 

que a parte autora necessita do benefício para garantir a sobrevivência e a produção da prova testemunhal, nestes autos, 

demandará curso de tempo razoável, podendo causar prejuízo à autora. Por todo o exposto, concedo o pedido de tutela 

antecipada para determinar a implantação do benefício previdenciário aposentadoria rural a partir da intimação desta 

decisão. Intime-se o INSS. Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, que deverá tomar as 

providências necessárias para o cumprimento da antecipação de tutela ora deferida, a qual deverá fazê-lo, 

impreterivelmente, no prazo de 10 (dez) dias. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Cite-se o INSS. 

Providencie a Secretaria juntada aos autos dos extratos do CNIS. TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO 

BENEFICIÁRIO: Manoel Ferreira dos Santos;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Aposentadoria rural(art. 143 da Lei 

n.º 8.213/91); DATA DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir da intimação do INSS acerca da decisão; 

RENDA MENSAL: 1 (um) salário mínimo. P.R.I. 

 

0005950-16.2010.403.6112 - ROSA MARIA DE ANDRADE DIAS(SP149876 - CESAR AUGUSTO DE ARRUDA 

MENDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a requisição do presente feito pelo Juízo da Comarca de Presidente Bernardes-SP (fl. 50), determino a remessa dos 

autos ao Juízo supramencionado. Sem prejuízo, comunique-se o teor deste despacho ao e. TRF da 3ª Região (Conflito 

de Competência - Fl. 49). Int. 

 

0006962-65.2010.403.6112 - HOLANDA SILVA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.O atestado médico de fl. 39, noticia a incapacidade laborativa da 

parte autora.Na quadra desta cognição sumária, entendo que o restabelecimento do benefício previdenciário, de caráter 

alimentar, pode ser albergado por atestado particular, firmado em data recente, visto que a produção da prova pericial 

nestes autos demandará curso de tempo razoável e a parte autora necessita da prestação previdenciária para sobreviver. 

Não se discute a condição de segurada da parte autora, visto que gozou de benefício previdenciário até 30.09.2010 

(CNIS - NB 505.940.444-3). Há fundado receio de dano irreparável, visto que a parte autora necessita do benefício para 

garantir a sobrevivência. Por todo o exposto, concedo o pedido de tutela antecipada para determinar o restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença para a parte autora a partir da intimação desta decisão. Intime-se o INSS. Comunique-se 

à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, que deverá tomar as providências necessárias para o 

cumprimento da antecipação de tutela ora deferida, a qual deverá fazê-lo, impreterivelmente, no prazo de 10 (dez) dias. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Cite-se o INSS. TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO 

BENEFICIÁRIO: Holanda Silva;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 8.213/91); 

NÚMERO DO BENEFÍCIO: 505.940.444-3;DATA DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir da 

intimação do INSS acerca da decisão; RENDA MENSAL: valor do último benefício recebido, devidamente atualizado 

de acordo com a legislação de regência. Nomeio perito o Doutor Marcelo Guimarães Tiezzi, CRM 107.048, com 

endereço na Rua Jose Dias Cintra, n.º 160, Vila Ocidental, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, 

agendado para o dia 06.06.2011, às 14:00 horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato 

da realização da perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e 

documentos outros que demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo 

perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e local marcados, munida de documento de identificação, 

principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada importará na preclusão da prova, 

salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que 

deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) 

dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) 

primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos 

apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo 

improrrogável de vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo 

com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 

2007, por se tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do 

artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas 

partes.Fica o patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos 

termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 

31, de 17 de dezembro de 2008 e foram encaminhados ao senhor perito.Providencie a Secretaria a juntada aos autos dos 

extratos obtidos junto ao CNIS.P.R.I.  

 

0007128-97.2010.403.6112 - EDNILSO JULIO DA SILVA(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.O atestado médico de fl. 28, noticia a incapacidade laborativa da 

parte autora.Na quadra desta cognição sumária, entendo que o restabelecimento do benefício previdenciário, de caráter 
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alimentar, pode ser albergado por atestado particular, firmado em data recente, visto que a produção da prova pericial 

nestes autos demandará curso de tempo razoável e a parte autora necessita da prestação previdenciária para sobreviver. 

Não se discute a condição de segurada da parte autora, visto que gozou de benefício previdenciário até 15.10.2010 

(CNIS - NB 542.792.954-8). Há fundado receio de dano irreparável, visto que a parte autora necessita do benefício para 

garantir a sobrevivência. Por todo o exposto, concedo o pedido de tutela antecipada para determinar o restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença para a parte autora a partir da intimação desta decisão. Intime-se o INSS. Comunique-se 

à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, que deverá tomar as providências necessárias para o 

cumprimento da antecipação de tutela ora deferida, a qual deverá fazê-lo, impreterivelmente, no prazo de 10 (dez) dias. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Cite-se o INSS. TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO 

BENEFICIÁRIO: Ednilso Julio da Silva;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 

8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 542.792.954-8;DATA DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a 

partir da intimação do INSS acerca da decisão; RENDA MENSAL: valor do último benefício recebido, devidamente 

atualizado de acordo com a legislação de regência. Nomeio perito o Doutor Carlos Eduardo de Andrade Bezerra, CRM 

91.748, com endereço na Rua José Maria de Lima, n.º 20, Jardim Cinqüentenário, Presidente Prudente, para a realização 

do exame pericial, agendando para o dia 06.06.2011, às 16:40 horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora 

deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como atestados ou 

laudos médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita 

avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e local marcados, munida de documento de 

identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada importará na 

preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a 

contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes 

no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O senhor perito deverá responder aos 

quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; 

c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico 

deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os honorários 

periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes da 

Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, encaminhando-lhe as 

cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da 

data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que os quesitos deste 

Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram encaminhados ao senhor 

perito.Providencie a Secretaria a juntada aos autos dos extratos obtidos junto ao CNIS.P.R.I.  

 

0008226-20.2010.403.6112 - MARIA LINDETE DE SOUZA(SP161756 - VICENTE OEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos n.º 0008226-20.2010.403.6112.Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.Analisando os autos não 

verifico a verossimilhança do direito alegado.Conforme o art. 273 do Código de Processo Civil, no presente caso, são 

dois os requisitos necessários à concessão da tutela antecipada: a verossimilhança da alegação da parte autora, baseada 

em prova inequívoca, e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).Consoante 

consulta ao CNIS, verifico que a parte autora gozou de benefício auxílio doença em data distante, no interstício de 

03.2008 a 05.2010.Não verifico fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez que, a autora não 

buscou a defesa de seus interesses em tempo hábil, tendo decorrido mais de um ano da cessação do benefício.Por todo o 

exposto, indefiro o pleito de antecipação de tutela. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se a 

autarquia ré.Nomeio perito o Doutor Leandro de Paiva, CRM 61.431, com endereço na Rua Tenente Nicolau Maffei, n.º 

1269, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendado para o dia 20.07.2011, às 08:00 horas, em seu 

consultório.Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames produzidos 

até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do estado 

clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e 

local marcados, munida de documento de identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da 

parte na data agendada importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, 

apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do 

CPC.O senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) 

segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão 

aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da 

realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da 

Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária 

da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, 

encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que 

deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que 

os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram 

encaminhados ao senhor perito.Providencie a Secretaria a juntada aos autos do extrato obtido junto ao CNIS.P.R.I. 
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0008298-07.2010.403.6112 - LUCIENE MARIA DE LIMA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos n.º 0008298-07.2010.403.6112.Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.Analisando os autos não 

verifico a verossimilhança do direito alegado.Conforme o art. 273 do Código de Processo Civil, no presente caso, são 

dois os requisitos necessários à concessão da tutela antecipada: a verossimilhança da alegação da parte autora, baseada 

em prova inequívoca, e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).Consoante 

consulta ao CNIS, verifico que a parte autora gozou de benefício auxílio doença em data distante, no interstício de 

11.2007 a 12.2008. Não verifico fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez que, a autora não 

buscou a defesa de seus interesses em tempo hábil, já que o pedido de tutela antecipada se deu após dois anos da 

cessação do benefício.Por todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação de tutela. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.Cite-se a autarquia ré.Desde logo, determino a produção de prova pericial.Nomeio perito o Doutor 

Leandro de Paiva, CRM 61.431, com endereço na Rua Tenente Nicolau Maffei, n.º 1269, Presidente Prudente, para a 

realização do exame pericial, agendado para o dia 20.07.2011, às 11:00 horas, em seu consultório.Advirto que a parte 

autora deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como 

atestados ou laudos médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar 

a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e local marcados, munida de 

documento de identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada 

importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 

(cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e 

indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O senhor perito deverá 

responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados 

pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O 

laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os 

honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes 

da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, encaminhando-lhe as 

cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da 

data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que os quesitos deste 

Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram encaminhados ao senhor 

perito.Providencie a Secretaria a juntada aos autos dos extratos obtidos junto ao CNIS.P.R.I. 

 

0008305-96.2010.403.6112 - CHEYLA XAVIER DOS SANTOS(SP241757 - FABIANA YAMASHITA INOUE E 

SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, são dois os 

requisitos necessários à concessão da tutela antecipada: a verossimilhança da alegação da parte autora, baseada em 

prova inequívoca, e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).Não há nos autos 

prova da verossimilhança do direito alegado, visto que o demandante jamais gozou auxílio-doença, por força de decisão 

administrativa.Além disso, os atestados médicos e laudos de fls. 25/30 não se prestam para amparar o pedido de tutela 

antecipada, tendo em vista que não indicam incapacidade para o trabalho.Com efeito, somente com a produção de prova 

pericial nestes autos, sob o crivo do contraditório, poderá ser dirimida a questão relativa à eventual incapacidade da 

parte autora. Por todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação de tutela. Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.Cite-se o réu.Providencie a Secretaria juntada aos autos do extrato obtido junto ao CNIS, referente às 

contribuições previdenciárias do demandante.Desde logo, determino a produção de prova pericialNomeio perito o 

Doutor Leandro de Paiva, CRM 61.431, com endereço na Rua Tenente Nicolau Maffei, n.º 1269, Presidente Prudente, 

para a realização do exame pericial, agendado para o dia 20.07.2011, às 10:00 horas, em seu consultório.Advirto que a 

parte autora deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como 

atestados ou laudos médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar 

a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e local marcados, munida de 

documento de identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada 

importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 

(cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e 

indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O senhor perito deverá 

responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados 

pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O 

laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os 

honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes 

da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, encaminhando-lhe as 

cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da 

data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que os quesitos deste 

Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram encaminhados ao senhor 

perito.Providencie a Secretaria a juntada aos autos dos extratos obtidos junto ao CNIS.P.R.I. 
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0008404-66.2010.403.6112 - RONALDO JUNIOR COSTA X DANIELE APARECIDA GONCALVES GREGORIO 

COSTA(SP292398 - ERICA HIROE KOUMEGAWA E SP302550 - MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X ORLANDO CARLOS CILLA X NEUSA SOARES CILLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X CAIXA SEGURADORA S/A 

Inicialmente, providencie a Secretaria o apensamento dos autos à Medida Cautelar de n 0005527-56.2010.403.6112. 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende litigar apenas contra o réu CAIXA SEGURADORA 

S/A. Tendo em vista a profissão declinada na inicial, no mesmo prazo, determino que a parte autora junte aos autos 

cópia das duas últimas declarações do imposto de renda, para fins de análise do pleito de concessão dos benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se 

 

0008419-35.2010.403.6112 - MARIA APARECIDA BARBOSA CELESTE(SP163748 - RENATA MOCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.Não há nos autos prova da verossimilhança do direito alegado, 

visto que a demandante jamais gozou auxílio-doença, por força de decisão administrativa.Os atestados e laudos médicos 

de fls. 39/44 não se prestam para amparar o pleito de tutela antecipada, visto que: a) não registram a evolução do estado 

clínico da demandante e b) não noticiam o acompanhamento da paciente no curso do tempo.Além do mais, de acordo 

com a documentação apresentada nestes autos, não há como verificar a data do início da incapacidade, lembrando que, 

em consonância com dados extraídos do CNIS, a demandante verteu contribuições para a Previdência Social em 2003 e 

no interstício de 08/2008 e 12/2010.Com efeito, somente com a produção de prova pericial nestes autos, sob o crivo do 

contraditório, poderá ser dirimida a questão relativa à eventual incapacidade da parte autora. Por todo o exposto, 

indefiro o pleito de antecipação de tutela. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Nomeio perito o Doutor 

Damião Antonio Grande Lorente, CRM 60279, com endereço na Avenida Washington Luiz, n.º 955, Presidente 

Prudente, para a realização do exame pericial, agendando para o dia 08.08.2011, às 13:30 horas, em seu 

consultório.Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames produzidos 

até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do estado 

clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e 

local marcados, munida de documento de identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da 

parte na data agendada importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, 

apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do 

CPC.O senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) 

segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão 

aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da 

realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da 

Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária 

da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, 

encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que 

deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que 

os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram 

encaminhados ao senhor perito.Cite-se a autarquia ré. Providencie a Secretaria a juntada aos autos dos extratos obtidos 

junto ao CNIS.P.R.I. 

 

0008421-05.2010.403.6112 - ANNA BATTAGLINE PELLIN(SP163748 - RENATA MOCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.Não há nos autos prova da verossimilhança do direito alegado, 

visto que a demandante jamais gozou auxílio-doença, por força de decisão administrativa.Além disso, os atestados e 

laudos médicos de fls. 20/24 não se prestam para amparar o pleito de tutela antecipada, visto que: a) não registram a 

evolução do estado clínico da demandante e b) não noticiam o acompanhamento da paciente no curso do tempo.Com 

efeito, somente com a produção de prova pericial nestes autos, sob o crivo do contraditório, poderá ser dirimida a 

questão relativa à eventual incapacidade da parte autora. Por todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação de tutela. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Nomeio perito o Doutor Damião Antonio Grande Lorente, CRM 

60279, com endereço na Avenida Washington Luiz, n.º 955, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, 

agendando para o dia 08.08.2011, às 14:00 horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora deverá apresentar, no 

ato da realização da perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e 

documentos outros que demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo 

perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e local marcados, munida de documento de identificação, 

principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada importará na preclusão da prova, 

salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que 

deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) 

dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) 

primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos 

apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo 

improrrogável de vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo 
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com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 

2007, por se tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do 

artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas 

partes.Fica o patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos 

termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 

31, de 17 de dezembro de 2008 e foram encaminhados ao senhor perito.Cite-se a autarquia ré. Providencie a Secretaria 

a juntada aos autos dos extratos obtidos junto ao CNIS.P.R.I. 

 

0008441-93.2010.403.6112 - BRANDAO & MARQUES REPRESENTACOES S/S LTDA.(SP196574 - VINICIUS 

ALVES DE ALMEIDA VEIGA E SP208114 - JUNIOR ANTONIO DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL 

Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por BRANDÃO & MARQUES REPRESENTAÇÕES S/S LTDA em face 

da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), destinada viabilizar-lhe o reenquadramento ao Programa de Recuperação Fiscal 

- REFIS, instituído pela Lei n.º 9.964/2000.Alega a parte autora que sempre recolheu devidamente os valores do 

referido parcelamento especial, com exceção dos meses 08/2007 e 01/2008, quando, por erro, pagou valores menores ao 

devido.Aduz ainda que foi informado pelo CAC da Receita Federal que provavelmente seria emitido um DARF 

complementar constando os valores faltantes, acrescidos da respectiva atualização.Porém, por meio da Portaria CG n.º 

2.302, de 27 de outubro de 2009, publicada no DOU em 30 de outubro de 2009, foi excluída do REFIS, em face da 

inadimplência (art. 5.º, inc. II, da Lei n.º 9.964/2000).Defende que não houve inadimplemento, mas, meramente, erro de 

fato, causado pelo erro na operação aritmética necessária para o cálculo do montante devido.Em sua defesa, argumenta 

ter havido ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, razoabilidade e proporcionalidade.É o relatório.O 

artigo 273 do Código de Processo Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da 

verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório.No caso em tela, os artigos 5.º e 9.º da Lei n.º 

9.964/2000 preveem:Art. 5.º A pessoa jurídica optante pelo Refis será dele excluída nas seguintes hipóteses, mediante 

ato do Comitê Gestor:(...)II - inadimplência, por três meses consecutivos ou seis meses alternados, o que primeiro 

ocorrer, relativamente a qualquer dos tributos e das contribuições abrangidos pelo Refis, inclusive os com vencimento 

após 29 de fevereiro de 2000;Art. 9.º O Poder Executivo editará as normas regulamentares necessárias à execução do 

Refis, especialmente em relação:(...);III - às formas de homologação da opção e de exclusão da pessoa jurídica do Refis, 

bem assim às suas conseqüências;Para tal propósito, atualmente, regula a questão a Resolução CG/REFIS n.º 9/2001, 

com a redação dada pela Resolução CG/REFIS n.º 20/2001, cujo artigo 5.º assim dispõe:Art. 5.º O ato de exclusão será 

publicado no Diário Oficial da União, indicando o número do respectivo processo administrativo. 1.º A identificação da 

pessoa jurídica excluída e o motivo da exclusão serão disponibilizados na Internet, nas páginas da SRF, PGFN ou INSS, 

nos endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br>, <http://www.pgfn.fazenda.gov.br> ou <http://www.mpas.gov.br>. 

2.º A pessoa jurídica poderá, no prazo de quinze dias, contado da data de publicação do respectivo ato, manifestar-se 

quanto aos motivos que ensejaram a sua exclusão. 3.º A manifestação a que se refere o 2.º deste artigo será apreciada, 

em instância única, pela autoridade competente para propor a exclusão, sem efeito suspensivo. 4.º A decisão favorável 

ao sujeito passivo implica o restabelecimento do parcelamento a partir do mês subseqüente ao de sua ciência. (NR)No 

presente caso, não há nos autos qualquer dado que caracterize o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, pois, embora tenha sido excluída do REFIS em 30 de outubro de 2009, procedeu ao recolhimento dos valores 

faltantes somente em 26 de abril de 2010 (fls. 36, 38, 40, 42, 44 e 46), e protocolizou impugnação, manifestamente 

intempestiva, em 12 de maio de 2010 (fl. 34), ou seja, mais de 06 (seis) meses após o precitado ato 

administrativo.Assim, indefiro o pleito liminar.Cite-se a União, por meio da Procuradoria Seccional da Fazenda 

Nacional em Presidente Prudente, para contestar a presente ação no prazo de 60 (sessenta dias), bem como para 

acompanhá-la até o julgamento.Registre-se esta decisão. 

 

0008450-55.2010.403.6112 - HELIO GUIMARAES SOARES(SP123683 - JOAO BATISTA MOLERO ROMEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.Não há nos autos prova da verossimilhança do direito alegado, 

visto que a demandante jamais gozou auxílio-doença, por força de decisão administrativa.Além disso, os laudos 

médicos de fls. 20/21 não se prestam para amparar o pleito de tutela antecipada, visto que: a) não registram a evolução 

do estado clínico da demandante e b) não noticiam o acompanhamento da paciente no curso do tempo.Com efeito, 

somente com a produção de prova pericial nestes autos, sob o crivo do contraditório, poderá ser dirimida a questão 

relativa à eventual incapacidade da parte autora. Por todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação de tutela. Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita.Nomeio perito o Doutor Damião Antonio Grande Lorente, CRM 60279, 

com endereço na Avenida Washington Luiz, n.º 955, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, 

agendando para o dia 01.08.2011, às 14:00 horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora deverá apresentar, no 

ato da realização da perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e 

documentos outros que demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo 

perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e local marcados, munida de documento de identificação, 

principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada importará na preclusão da prova, 

salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que 

deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) 

dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) 
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primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos 

apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo 

improrrogável de vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo 

com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 

2007, por se tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do 

artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas 

partes.Fica o patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos 

termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 

31, de 17 de dezembro de 2008 e foram encaminhados ao senhor perito.Cite-se a autarquia ré. Providencie a Secretaria 

a juntada aos autos dos extratos obtidos junto ao CNIS.P.R.I. 

 

0008457-47.2010.403.6112 - ANTONIO OTACILIO DE OLIVEIRA(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação de tutela antecipada.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta 

por Antonio Otacilio de Oliveira, na qual postula a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte.É o 

relatório.Decido.Na hipótese vertente, busca a parte autora comprovar que era dependente viúva de Ana Maria de 

Oliveira, o que permitiria a concessão do benefício de pensão por morte nos termos do art. 16, II, da Lei n.º 

8.213/91.Conforme o art. 273 do Código de Processo Civil, no presente caso, são dois os requisitos necessários à 

concessão da tutela antecipada: a verossimilhança da alegação da parte autora, baseada em prova inequívoca, e o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).No presente caso, não verifico fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez que, através da certidão de óbito (fl. 15), constato que o 

falecimento se deu em 14.01.1991, isto é, há cerca de vinte anos atrás, não se justificando o acolhimento do pedido 

nesta cognição sumária.Por todo o exposto, INDEFIRO o pleito de antecipação da tutela.Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.Cite-se o réu.P.R.I.  

 

0008459-17.2010.403.6112 - NOE PEREIRA DE ANDRADE(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação de tutela antecipada.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta 

por Noe Pereira de Andrade, na qual postula a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte.É o 

relatório.Decido.Conforme o art. 273 do Código de Processo Civil, no presente caso, são dois os requisitos necessários 

à concessão da tutela antecipada: a verossimilhança da alegação da parte autora, baseada em prova inequívoca, e o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).No presente caso, não verifico fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez que, através da certidão de óbito (fl. 16), constato que o 

falecimento sua cônjuge se deu em 08.03.1985, isto é, há cerca de vinte anos atrás, não se justificando o acolhimento do 

pedido nesta cognição sumária.Para exercer o direito à pensão por morte, a parte autora deve demonstrar a sua condição 

de dependente do segurado e que a falecida era filiado à previdência social (arts. 16, 26, I, e 74 da Lei n 8.213/91).Na 

hipótese vertente, não foi apresentada prova de inscrição da falecida segurada ao regime geral de previdência, tampouco 

houve comprovação de recolhimentos de contribuições previdenciárias. Não há, pois, prova inequívoca da condição de 

segurado da falecida.A comprovação da alegada atividade campesina, não obstante a prova material indiciária (fls. 

15/19), comporta, de forma evidente, ampla dilação probatória, com exame da questão em movimento cognitivo 

vertical.Por todo o exposto, INDEFIRO o pleito de antecipação da tutela.Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.Cite-se o réu.P.R.I.  

 

0008460-02.2010.403.6112 - AMADEU LEVINO BARBOSA(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por Amadeu Levino 

Barbosa em face do Instituto Nacional do Seguro Social, na qual postula a concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria especial.É o relatório.Decido.O pedido de tutela antecipada guarda nítido caráter satisfativo, de modo que 

não me parece razoável seu acolhimento na quadra desta cognição sumária.Além disso, anoto que o exame da 

documentação apresentada e a análise do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício somente poderão 

ser fincados em sentença, após ampla dilação probatória. Não se justifica, pois, o pleito de tutela.Por todo o exposto, 

indefiro o pleito de antecipação da tutela.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se a ré. P.R.I.  

 

0008465-24.2010.403.6112 - LUIZ CARLOS ALVES DA SILVA X IZABEL CRISTINA FRANCO DA 

SILVA(SP214597 - MAYCON ROBERT DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc. Postergo a apreciação do pedido de tutela para após a vinda da contestação, haja vista que se passaram mais 

de 6 (seis) anos sem pagamento das parcelas, conforme se denota das fls. 45/52, não se justificando a análise do pedido 

de liminar antes de ouvido o Réu. Cite-se. 

 

0008466-09.2010.403.6112 - MAURA LOPES(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.Analisando os autos não verifico a verossimilhança do direito 

alegado.O atestado médico de folha 56 não se presta para amparar o pleito de tutela antecipada, visto que não indica de 
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forma cabal a incapacidade da parte autora para o trabalho. Ainda, tal documento fora elaborado em data anterior ao 

indeferimento na via administrativa, de folha 27, que concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.Os atos 

administrativos gozam de presunção relativa de veracidade, sendo que, somente com a produção de prova pericial 

nestes autos, sob o crivo do contraditório, poderá ser dirimida a questão relativa à eventual incapacidade da parte autora. 

Por todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação de tutela. Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.Desde logo, determino a produção de prova pericial.Nomeio perito o Doutor Damião Antonio Grande Lorente, 

CRM 60279, com endereço na Avenida Washington Luiz, n.º 955, Presidente Prudente, para a realização do exame 

pericial, agendando para o dia 01.08.2011, às 13:30 horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora deverá 

apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como atestados ou laudos 

médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita 

avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e local marcados, munida de documento de 

identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada importará na 

preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a 

contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes 

no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O senhor perito deverá responder aos 

quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; 

c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico 

deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os honorários 

periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes da 

Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, encaminhando-lhe as 

cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da 

data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que os quesitos deste 

Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram encaminhados ao senhor 

perito.Cite-se a autarquia ré. Providencie a Secretaria a juntada aos autos dos extratos obtidos junto ao CNIS.P.R.I. 

 

0008488-67.2010.403.6112 - ELIANE DE OLIVEIRA(SP193335 - CLÉRIA DE OLIVEIRA PATROCÍNIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação de tutela antecipada.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta 

por Eliana de Oliveira em face do Instituto Nacional do Seguro Social, na qual postula a concessão do benefício 

previdenciário salário maternidade.É o relatório.Decido.Conforme o art. 273 do Código de Processo Civil, no presente 

caso, são dois os requisitos necessários à concessão da tutela antecipada: a verossimilhança da alegação da parte autora, 

baseada em prova inequívoca, e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).No 

presente caso, não verifico fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez que, através da certidão 

de nascimento (fl. 22), constato que o nascimento de Monique Rayani Dias se deu em 27.04.2010, isto é, há cerca de 

nove meses atrás, não se justificando o acolhimento do pedido nesta cognição sumária.Por todo o exposto, INDEFIRO 

o pleito de antecipação da tutela.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se o réu.P.R.I.  

 

0000021-65.2011.403.6112 - MARIA DE LOURDES MACHADO ALVES(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.Analisando os autos não verifico a verossimilhança do direito 

alegado.Os laudos médicos de fls. 19/23 não se prestam para amparar o pleito de tutela antecipada, visto que: a) são 

genéricos; b) não registram a evolução do estado clínico da demandante; c) não noticiam o acompanhamento da 

paciente no curso do tempo e d) não indicam incapacidade para o trabalho.Com efeito, somente com a produção de 

prova pericial nestes autos, sob o crivo do contraditório, poderá ser dirimida a questão relativa à eventual incapacidade 

da parte autora. Por todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação de tutela. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.Cite-se a autarquia ré. Desde logo, determino a produção de prova pericial.Nomeio perito o Doutor 

Carlos Eduardo de Andrade Bezerra, CRM 91.748, com endereço na Rua José Maria de Lima, n.º 20, Jardim 

Cinqüentenário, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendando para o dia 01.08.2011, às 16:40 

horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames 

produzidos até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do 

estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário 

e local marcados, munida de documento de identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento 

da parte na data agendada importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, 

apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do 

CPC.O senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) 

segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão 

aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da 

realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da 

Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária 

da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, 

encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que 
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deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que 

os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram 

encaminhados ao senhor perito.Providencie a Secretaria a juntada aos autos dos extratos obtidos junto ao CNIS.P.R.I. 

 

0000031-12.2011.403.6112 - ANA APARECIDA PIRES DE MORAES(SP077557 - ROBERTO XAVIER DA SILVA 

E SP156160 - ROBERTA BAGLI DA SILVA E SP211732 - CARLA BAGLI DA SILVA TOSATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.O atestado médico de fl. 43, recente e emitido após a cessação do 

benefício na esfera administrativa, noticia a incapacidade laborativa da parte autora.Na quadra desta cognição sumária, 

entendo que o restabelecimento do benefício previdenciário, de caráter alimentar, pode ser albergado por atestado 

particular, firmado em data recente, visto que a produção da prova pericial nestes autos demandará curso de tempo 

razoável e a parte autora necessita da prestação previdenciária para sobreviver. Não se discute a condição de segurada 

da parte autora, visto que gozou de benefício previdenciário até 25.10.2010 (CNIS - NB 560.695.929-8). Há fundado 

receio de dano irreparável, visto que a parte autora necessita do benefício para garantir a sobrevivência. Por todo o 

exposto, concedo o pedido de tutela antecipada para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença para 

a parte autora a partir da intimação desta decisão. Intime-se o INSS. Comunique-se à Equipe de Atendimento a 

Demandas Judiciais - EADJ, que deverá tomar as providências necessárias para o cumprimento da antecipação de tutela 

ora deferida, a qual deverá fazê-lo, impreterivelmente, no prazo de 10 (dez) dias. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Cite-se o INSS. TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: Ana Aparecida 

Pires de Moraes;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 8.213/91); NÚMERO DO 

BENEFÍCIO: 560.695.929-8;DATA DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir da intimação do 

INSS acerca da decisão; RENDA MENSAL: valor do último benefício recebido, devidamente atualizado de acordo 

com a legislação de regência. Nomeio perito o Doutor Carlos Eduardo de Andrade Bezerra, CRM 91.748, com endereço 

na Rua José Maria de Lima, n.º 20, Jardim Cinqüentenário, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, 

agendando para o dia 08.08.2011, às 16:00 horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora deverá apresentar, no 

ato da realização da perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e 

documentos outros que demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo 

perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e local marcados, munida de documento de identificação, 

principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada importará na preclusão da prova, 

salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que 

deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) 

dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) 

primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos 

apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo 

improrrogável de vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo 

com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 

2007, por se tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do 

artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas 

partes.Fica o patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos 

termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 

31, de 17 de dezembro de 2008 e foram encaminhados ao senhor perito.Providencie a Secretaria a juntada aos autos dos 

extratos obtidos junto ao CNIS.P.R.I.  

 

0000097-89.2011.403.6112 - CERAMICA LUCEVANS LTDA(SP172245 - ADELER FERREIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

Ciente às partes da redistribuição do feito a este juízo.Postergo a apreciação do pedido antecipação de tutela para após 

vinda da contestação.providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o recolhimento das custas processuais, 

medianteGRU, UG 090017, GESTÃO 00001, código 18.740-2, sob pena de cancelamento da distribuição.cite-se o 

IBAMA, pormeio do Escritório de Representação da Procuradoria-Geral Federal em Presidente Prudente 

 

0000117-80.2011.403.6112 - CARMEM SHIMITD(SP143593 - CLAUDIA REGINA JARDE SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em antecipação dos efeitos da tutela.Trata-se de ação de rito ordinário proposta por CARMEN SHIMITD , em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual postula a concessão do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, e regulamentado pela Lei nº 8.742/93.É o 

relatório.Decido.Nesta cognição sumária, não verifico a verossimilhança da alegação. Para exercer o direito ao 

benefício assistencial, a parte autora deve demonstrar possuir 65 (sessenta e cinco) anos de idade (artigo 34 da Lei nº 

10.741/2003) ou ser portadora de deficiência física ou mental que a incapacite para a vida independente, além de não 

possuir os rendimentos necessários ao seu sustento nem de tê-lo provido pela sua família, conforme disposição contida 

na Lei nº 8.742/93.No que tange à existência de quadro incapacitante da parte autora, somente com a produção de prova 

pericial nestes autos, sob o crivo do contraditório, poderá ser dirimida a questão relativa à eventual incapacidade da 

demandante. De outra parte, os documentos juntados com a inicial não são suficientes para comprovar o atendimento ao 

requisito miserabilidade previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. Há necessidade de elaboração de laudo a respeito das 
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condições socioeconômicas do núcleo familiar do autor.Consigno, nesse contexto, que o Supremo Tribunal Federal, na 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1 - Distrito Federal, julgou improcedente o pedido de declaração de 

inconstitucionalidade do 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, que dispõe acerca da necessidade de comprovação de que a 

renda per capita da família seja inferior a 1/4 do salário mínimo. Por todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação de 

tutela. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se a ré. Desde logo, determino a produção de prova 

pericial.Nomeio perito o Doutor Gustavo Navarro Betônico, CRM 110420, com endereço na Avenida Washington Luis, 

n.º 1800, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendando para o dia 25.07.2011, às 08:00 horas, em 

seu consultório.Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames 

produzidos até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do 

estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário 

e local marcados, munida de documento de identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento 

da parte na data agendada importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, 

apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do 

CPC.O senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) 

segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão 

aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da 

realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da 

Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária 

da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, 

encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que 

deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que 

os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram 

encaminhados ao senhor perito.Determino a expedição de mandado de constatação, devendo ser verificadas e 

certificadas pelo Sr. Oficial de Justiça as seguintes ocorrências:1) Onde mora o (a) autor (a)? Descrever bairro e 

serviços públicos oferecidos. 2) A quem pertence o imóvel em que o autor reside? Ele paga aluguel? Qual o valor do 

aluguel? Qual o tamanho do imóvel e quais suas dependências? Quais os bens que o guarnecem?3) Quantas pessoas 

residem com o (a) autor (a)? Qual seu grau de parentesco com ele? Qual o grau de escolaridade do (a) autor (a) e dos 

que com ele residem? Há familiares e parentes residindo no mesmo terreno que o (a) autor (a)?4) Qual é a renda mensal 

de cada um dos integrantes do núcleo familiar do autor? Qual a atividade de cada um? Pede-se que o perito verifique a 

CTPS dos integrantes, esclarecendo se trabalham ou não em empregos formais e anote o nome, RG, CPF e filiação de 

cada um dos integrantes do grupo familiar e dos parentes que residam no mesmo terreno. 5) Qual é a renda per capita do 

núcleo familiar? 6) O (a) autor (a) sobrevive recebendo ajuda de alguém que não mora com ele (a) ou de algum órgão 

assistencial ou organização não governamental?7) Quais as despesas fixas do (a) autor (a), inclusive com medicamentos 

por ele utilizados, se o caso? 8) O (a) autor (a) ou algum dos componentes de seu núcleo familiar possui veículo? 

Descrever.P.R.I. 

 

0000266-76.2011.403.6112 - GERALDA APARECIDA PEREIRA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.O atestado médico de fl. 41 não se presta para amparar o pleito de 

tutela antecipada, visto que: a) é genérico; b) não registra a evolução do estado clínico da demandante; e c) não noticia o 

acompanhamento do paciente no curso do tempo.Além disso, anoto que a parte autora gozou de beneficio 

previdenciário auxílio-doença em tempo distante, isto é, no interstício de 25.08.2004 a 17.07.2005 (consulta CNIS - NB 

505.318.060-8).Com efeito, somente com a produção de prova pericial nestes autos, sob o crivo do contraditório, 

poderá ser dirimida a questão relativa à eventual incapacidade da parte autora. Por todo o exposto, indefiro o pleito de 

antecipação de tutela. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se a autarquia ré. Desde logo, 

determino a produção de prova pericial.Nomeio perito o Doutor Marcelo Guimarães Tiezzi, CRM 107.048, com 

endereço na Rua Jose Dias Cintra, n.º 160, Vila Ocidental, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, 

agendado para o dia 08.08.2011, às 14:30 horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato 

da realização da perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e 

documentos outros que demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo 

perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e local marcados, munida de documento de identificação, 

principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada importará na preclusão da prova, 

salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que 

deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) 

dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) 

primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos 

apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, contados da data da realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de 

acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de 

maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do 

parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos 

apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de 
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preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que os quesitos deste Juízo e do INSS estão 

consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram encaminhados ao senhor perito.Providencie a 

Secretaria a juntada aos autos dos extratos obtidos junto ao CNIS.P.R.I. 

 

0000282-30.2011.403.6112 - IRACI ITAICI BOHAC FERREIRA JULIO(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.Trata-se de ação do rito ordinário, com pedido de tutela 

antecipada, proposta por Iraci Itaici Bohac Ferreira Julio em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual 

postula a concessão do benefício previdenciário auxílio-doença e a conversão em aposentadoria por invalidez.É o 

relatório.Decido.Analisando os autos não verifico a verossimilhança do direito alegado.Conforme o art. 273 do Código 

de Processo Civil, no presente caso, são dois os requisitos necessários à concessão da tutela antecipada: a 

verossimilhança da alegação da parte autora, baseada em prova inequívoca, e o fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação (periculum in mora).Consoante consulta ao CNIS e ao INFBEN, verifico que a parte autora goza de 

benefício previdenciário pensão por morte desde a competência de 09.2002 (NB - 126.533.666-8).Na quadra desta 

cognição sumária não verifico fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez que a autora tem 

condições financeiras de prover sua subsistência, já que os benefícios previdenciários gozam de caráter alimentar.Por 

todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação de tutela. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se a 

autarquia ré.Determino a produção de prova pericial.Nomeio perito o Doutor Marcelo Guimarães Tiezzi, CRM 107.048, 

com endereço na Rua Jose Dias Cintra, n.º 160, Vila Ocidental, Presidente Prudente, para a realização do exame 

pericial, agendado para o dia 10.08.2011, às 11:00 horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora deverá 

apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como atestados ou laudos 

médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita 

avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e local marcados, munida de documento de 

identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada importará na 

preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a 

contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes 

no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O senhor perito deverá responder aos 

quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; 

c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico 

deverá ser entregue no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, contados da data da realização da perícia.Os honorários 

periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes da 

Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, encaminhando-lhe as 

cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da 

data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que os quesitos deste 

Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram encaminhados ao senhor 

perito.Providencie a Secretaria a juntada aos autos dos extratos obtidos junto ao CNIS. P.R.I. 

 

0000304-88.2011.403.6112 - SUELI HELENA MACHADO DE PONTES(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.O atestado médico de fl. 63, noticia a incapacidade laborativa da 

parte autora.Na quadra desta cognição sumária, entendo que o restabelecimento do benefício previdenciário, de caráter 

alimentar, pode ser albergado por atestado particular, firmado em data recente, visto que a produção da prova pericial 

nestes autos demandará curso de tempo razoável e a parte autora necessita da prestação previdenciária para sobreviver. 

Não se discute a condição de segurada da parte autora, visto que gozou de benefício previdenciário até 23.11.2010 

(CNIS - NB 540.839.095-7). Há fundado receio de dano irreparável, visto que a parte autora necessita do benefício para 

garantir a sobrevivência. Por todo o exposto, concedo o pedido de tutela antecipada para determinar o restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença para a parte autora a partir da intimação desta decisão. Intime-se o INSS. Comunique-se 

à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, que deverá tomar as providências necessárias para o 

cumprimento da antecipação de tutela ora deferida, a qual deverá fazê-lo, impreterivelmente, no prazo de 10 (dez) dias. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Cite-se o INSS. TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO 

BENEFICIÁRIO: Sueli Helena Machado de Pontes;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei 

n.º 8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 540.839.095-7;DATA DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO 

(DIB): a partir da intimação do INSS acerca da decisão; RENDA MENSAL: valor do último benefício recebido, 

devidamente atualizado de acordo com a legislação de regência. Nomeio perito o Doutor Carlos Eduardo de Andrade 

Bezerra, CRM 91.748, com endereço na Rua José Maria de Lima, n.º 20, Jardim Cinqüentenário, Presidente Prudente, 

para a realização do exame pericial, agendando para o dia 15.08.2011, às 16:00 horas, em seu consultório.Advirto que a 

parte autora deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como 

atestados ou laudos médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar 

a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e local marcados, munida de 

documento de identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada 

importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 

(cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e 
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indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O senhor perito deverá 

responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados 

pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O 

laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os 

honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes 

da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, encaminhando-lhe as 

cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da 

data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que os quesitos deste 

Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram encaminhados ao senhor 

perito.Providencie a secretaria a juntada aos autos dos extratos obtidos junto ao CNIS.P.R.I.  

 

0000305-73.2011.403.6112 - ROSALINA SOBRAL DA SILVA(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.Verifico que o autor apresentou atestados médicos não conclusivos 

quanto ao quadro incapacitante. Com efeito, os atestados informam que autor necessita de avaliação pericial para 

afastamento de suas atividades laborais (folha 25).De outra parte, saliento que a perícia realizada pelo INSS é ato 

administrativo que porta presunção de legitimidade.Logo, somente com a produção de prova pericial nestes autos, sob o 

crivo do contraditório, poderá ser dirimida a questão relativa à eventual incapacidade do demandante. Por todo o 

exposto, indefiro o pleito de antecipação de tutela. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se a 

autarquia ré. Desde logo determino a produção de prova pericial.Nomeio perito o Doutor Carlos Eduardo de Andrade 

Bezerra, CRM 91.748, com endereço na Rua José Maria de Lima, n.º 20, Jardim Cinqüentenário, Presidente Prudente, 

para a realização do exame pericial, agendando para o dia 15.08.2011, às 16:20 horas, em seu consultório.Advirto que a 

parte autora deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como 

atestados ou laudos médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar 

a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e local marcados, munida de 

documento de identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada 

importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 

(cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e 

indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O senhor perito deverá 

responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados 

pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O 

laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os 

honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes 

da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, encaminhando-lhe as 

cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da 

data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que os quesitos deste 

Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram encaminhados ao senhor 

perito.Providencie a Secretaria a juntada aos autos dos extratos obtidos junto ao CNIS.P.R.I.  

 

0000365-46.2011.403.6112 - PEDRO BARTOLOMEU LOPES(SP231927 - HELOISA CREMONEZI E SP255944 - 

DENAINE DE ASSIS FONTOLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação de pedido de tutela antecipada.O atestado médico de fl. 29 noticia a incapacidade laborativa da 

parte autora.Na quadra desta cognição sumária, entendo que o restabelecimento do benefício previdenciário, de caráter 

alimentar, pode ser albergado por atestado particular, firmado em data recente, visto que a produção da prova pericial 

nestes autos demandará curso de tempo razoável e a parte autora necessita da prestação previdenciária para sobreviver. 

Não se discute a condição de segurado da parte autora, visto que gozou de benefício previdenciário até 30.11.2010 

(CNIS - NB 541.529.887-4). Há fundado receio de dano irreparável, visto que a parte autora necessita do benefício para 

garantir a sobrevivência. Por todo o exposto, concedo o pedido de tutela antecipada para determinar o restabelecimento 

do benefício auxílio-doença para a parte autora a partir da intimação desta decisão. Intime-se o INSS. Comunique-se à 

Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, que deverá tomar as providências necessárias para o 

cumprimento da antecipação de tutela ora deferida, a qual deverá fazê-lo, impreterivelmente, no prazo de 10 (dez) dias. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Cite-se o INSS. Após, com a contestação ou decorrido prazo para 

tanto, venham os autos conclusos para designação de perícia.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO 

BENEFICIÁRIO: Pedro Bartolomeu Lopes;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 

8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 541.529.887-4DATA DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a 

partir da intimação do INSS acerca da decisão; RENDA MENSAL: valor do último benefício recebido, devidamente 

atualizado de acordo com a legislação de regência. Nomeio perito o Doutor Carlos Eduardo de Andrade Bezerra, CRM 

91.748, com endereço na Rua José Maria de Lima, n.º 20, Jardim Cinqüentenário, Presidente Prudente, para a realização 

do exame pericial, agendando para o dia 15.08.2011, às 16:40 horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora 

deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como atestados ou 

laudos médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita 
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avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e local marcados, munida de documento de 

identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada importará na 

preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a 

contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes 

no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O senhor perito deverá responder aos 

quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; 

c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico 

deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os honorários 

periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes da 

Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, encaminhando-lhe as 

cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da 

data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que os quesitos deste 

Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram encaminhados ao senhor 

perito.Providencie a Secretaria a juntada aos autos dos extratos obtidos junto ao CNIS.P.R.I. 

 

0000370-68.2011.403.6112 - SONIA ADELINA RAMPAZI OLIVEIRA(SP181980 - CRISTIANE OLIVEIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O atestado médico de fl. 33 noticia a incapacidade laborativa da parte autora.Na quadra desta cognição sumária, 

entendo que o restabelecimento do benefício previdenciário, de caráter alimentar, pode ser albergado por atestado 

particular, firmado em data recente, visto que a produção da prova pericial nestes autos demandará curso de tempo 

razoável e a parte autora necessita da prestação previdenciária para sobreviver. Não se discute a condição de segurado 

da parte autora, visto que gozou de benefício previdenciário até 28.11.2010 (CNIS - NB 543.190.852-5). Há fundado 

receio de dano irreparável, visto que a parte autora necessita do benefício para garantir a sobrevivência. Por todo o 

exposto, concedo o pedido de tutela antecipada para determinar o restabelecimento do benefício auxílio-doença para a 

parte autora a partir da intimação desta decisão. Intime-se o INSS. Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas 

Judiciais - EADJ, que deverá tomar as providências necessárias para o cumprimento da antecipação de tutela ora 

deferida, a qual deverá fazê-lo, impreterivelmente, no prazo de 10 (dez) dias. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Cite-se o INSS. Após, com a contestação ou decorrido prazo para tanto, venham os autos conclusos 

para designação de perícia.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: Sonia Adelina Rampazi 

Oliveira;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 

543.190.852-5;DATA DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir da intimação do INSS acerca da 

decisão; RENDA MENSAL: valor do último benefício recebido, devidamente atualizado de acordo com a legislação de 

regência. Nomeio perito o Doutor Carlos Eduardo de Andrade Bezerra, CRM 91.748, com endereço na Rua José Maria 

de Lima, n.º 20, Jardim Cinqüentenário, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendando para o dia 

27.08.2011, às 16:00 horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato da realização da 

perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e documentos outros que 

demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora 

comparecer no dia, horário e local marcados, munida de documento de identificação, principalmente Carteira 

Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de 

justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a 

perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do 

artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles 

apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo 

INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de 

vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios 

estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se 

tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, 

do CPC, intime-se o senhor perito, encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o 

patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 

333, I, do CPC.Anoto, ainda, que os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de 

dezembro de 2008 e foram encaminhados ao senhor perito.Providencie a Secretaria a juntada aos autos dos extratos 

obtidos junto ao CNIS. P.R.I. 

 

0000396-66.2011.403.6112 - PAULO PEDROSO DA SILVA(SP282199 - NATALIA LUCIANA BRAVO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fixo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora comprove documentalmente não haver litispendência entre o 

presente processo e o(s) noticiado(s) no termo de prevenção de fl(s). 43, sob pena de extinção do processo sem 

resolução do mérito, consoante dispõe o artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Intime-se.  

 

0000419-12.2011.403.6112 - ANGELA MARIA BERNARDI(SP159947 - RODRIGO PESENTE) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP 

DECISÃOTrata-se de ação de rito ordinário proposta por ANGELA MARIA BERNARDI em face da UNIÃO 
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(FAZENDA NACIONAL) pretendendo a liberação do veículo marca FIAT, modelo STILO FLEX, placa BBF 0606 de 

Toledo - PR, o qual fora apreendido pela Receita Federal do Brasil quando transportava irregularmente mercadorias 

oriundas do Paraguai.Alega que teve o veículo emprestado por Edson Martins Santana, com o qual mantém laços de 

amizade, tendo sido informada por este que pretendia visitar parentes, desconhecendo, portanto, seu real itinerário e 

finalidade.Por fim, invoca ofensa ao princípio da proporcionalidade, haja vista o valor das mercadorias apreendidas e o 

valor do veículo.É o relatório.De início há que se considerar legítima a autora da presente ação, pois, os documentos 

pessoais de fls. 40/43, declaração de fl. 73, autorização para transferência de propriedade de veículo - ATPV de fl. 63 e 

recibo de fl. 80 bastam para comprovar a propriedade do bem móvel.Discute-se neste feito o direito à liberação de 

veículo apreendido com mercadorias vindas do exterior, sem as documentações pertinentes e recolhimentos de tributos, 

e a não aplicação da pena de perdimento, fundamentada na ilicitude do crime de descaminho. A perda do veículo 

transportador é uma das penas previstas para as infrações fiscais no Decreto-Lei 37/1966 (artigo 96, inciso I). Confira-

se:Art. 96 - As infrações estão sujeitas às seguintes penas, aplicáveis separada ou cumulativamente: I - perda do veículo 

transportador; II - perda da mercadoria; III - multa; IV - proibição de transacionar com repartição pública ou autárquica 

federal, empresa pública e sociedade de economia mista. Por sua vez, o artigo 104 do Decreto-Lei 37/66, em seu inciso 

V, estabelece que haverá a perda do veículo quando este estiver conduzindo mercadoria sujeita a perdimento e desde 

que estas mercadorias pertençam ao responsável pela infração.De outra banda, a jurisprudência vem entendendo que a 

pena de perdimento só deve ser aplicada ao veículo transportador quando, concomitantemente, houver: a) prova de que 

o proprietário do veículo apreendido concorreu de alguma forma para o ilícito fiscal; b) relação de proporcionalidade 

entre o valor do veículo e das mercadorias (REsp n.º 34325/RS)Analisando o caso concreto, no tocante ao primeiro 

item, restou indubitável que o proprietário do veículo não tinha ciência do transporte ilegal das mercadorias 

apreendidas, o que se depreende da leitura da inicial e do auto de apresentação e apreensão de fls. 126/127.Já com 

relação ao segundo item, no caso a proporcionalidade, princípio este inclusive previsto no caput do artigo 2º da Lei nº 

9.784/99 como um dos norteadores atividade da Administração Pública, verifico que não se encontra presente. Isso 

porque o valor de mercado do veículo, conforme tabela FIPE juntada à fl. 201, é de R$ 33.099,00, e o valor das 

mercadorias, constante do Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de fls. 142/156 é de R$ 

11.511,50.Por outro lado, este magistrado, revendo posicionamento anterior, não descuida que, ao se aplicar 

simplesmente o princípio da proporcionalidade da forma acima exposta, comparando-se matematicamente o valor do 

veículo apreendido com o das mercadorias que transportava, pode gerar a não observância do princípio da isonomia, na 

medida em que os infratores que utilizassem carros com alto custo para a prática do ilícito seriam beneficiados com essa 

interpretação enquanto que donos de veículos populares que ingressassem com a mesma quantidade de mercadorias 

seriam punidos. Entretanto, no caso posto para julgamento, o valor das mercadorias é consideravelmente baixo (R$ 

11.511,50), de maneira que mesmo que o seu transporte tivesse ocorrido em um veículo de menor valor, ainda assim a 

desproporcionalidade seria visível.Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR, para o fim de determinar ao Senhor 

Delegado da Receita Federal do Brasil em Presidente Prudente, SP que promova a devolução do veículo marca FIAT, 

modelo STILO FLEX, placa BBF 0606 de Toledo - PR, adquirido por ANGELA MARIA BERNARDI. Intime-se, com 

urgência, por meio de oficial de justiça.Nomeio como depositária do veículo ANGELA MARIA BERNARDI, devendo 

esta comparecer em Secretaria para a lavratura do respectivo termo.Cite-se a União, por meio da Procuradoria Seccional 

da Fazenda Nacional em Presidente Prudente, para contestar a presente ação no prazo de 60 (sessenta dias), bem como 

para acompanhá-la até o julgamento.Registre-se esta decisão. 

 

ALVARA JUDICIAL 

0007062-20.2010.403.6112 - ANA PAULA DOS SANTOS(SP171941 - MARCELLA CRISTHINA PARDO 

STRELAU E SP277038 - DJENANY ZUARDI MARTINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 73/79: Manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias. Dê-se vista ao MPF. Após, conclusos. Int. 

 

Expediente Nº 3741 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0000006-96.2011.403.6112 - DINAMICA OESTE VEICULOS LTDA(SP128856 - WERNER BANNWART LEITE E 

SP072256 - SOLANGE NAREZZI BITTENCOURT CREPALDI) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL 

EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

Fixo prazo de 10 dias para que a impetrante emende a petição inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução 

do mérito:a) informando (e comprovando documentalmente) acerca de eventual decisão proferida nos autos dos 

embargos à execução indicados na éça de fls. 11/13; eb) esclarecendo a açegada urgência da medida cautelar (consoante 

fundamentos insertos no ultimo parágrafo de fl. 03 e no primeiro parágrafo de fl.04 ), haja vista que a existencia de 

combrança executiva garantida (integralmente) por constrição judicial (penhora) autoriza a exclusão dos dados do 

deedor nos orgãos de proteção ao credito.intimem-se. 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

*PA 1,0 Dr. ALFREDO DOS SANTOS CUNHA-MM. Juiz Federal *PA 1,0 Bel. VLADIMIR LÚCIO 

MARTINS-Diretor de Secretaria  
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Expediente Nº 2536 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 

0010080-54.2007.403.6112 (2007.61.12.010080-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO 

MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X 

MANOEL FRANCISCO DE SOUZA X JORGE PAES DE OLIVEIRA X ABEL BARBOSA GALINDO(SP145478 - 

ELADIO DALAMA LORENZO) 

Fixo prazos sucessivo de 5 (cinco) dias para que as partes, primeiro a autora, especifiquem as provas cuja produção 

desejam, indicando-lhes a conveniência.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0018951-39.2008.403.6112 (2008.61.12.018951-3) - MACIONILIA FIDELI DA SILVA(SP243470 - GILMAR 

BERNARDINO DE SOUZA E SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Ciência ao INSS quanto à petição e documentos das folhas 124/134 e às partes quanto ao documento da folha 

135.Proceda-se à solicitação de pagamento ao Senhor Perito e, após, registre-se para sentença.Intime-se. 

 

0009563-78.2009.403.6112 (2009.61.12.009563-8) - SEVERINO LUCAS SOBRINHO(SP148785 - WELLINGTON 

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a realização de perícia médica e a realização de auto de 

constatação.Expeça-se mandado, devendo o Analista Judiciário Executante de Mandados responder aos quesitos do 

INSS que constam das folhas 47/48, e os do Juízo abaixo formulados, advertindo-o para que as informações sejam 

colhidas inicialmente, de modo reservado, junto a vizinhos da parte autora e, só depois, com a própria parte ou 

familiares.Para realização do exame médico-pericial, nomeio o Doutor JOSÉ CARLOS FIGUEIRA JUNIOR, CRM 

100.093, com endereço na Avenida Washington Luiz, 1.555, Vila Estádio, nesta, fone 3221-9215, e designo o dia 15 de 

fevereiro de 2011, às 8:00 (oito) horas.Comunique-se o senhor perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo 

de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor de R$ 

234,80 - duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos (máximo da respectiva tabela), ficando o médico-perito 

cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da 

perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu 

mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, baixada por este Juízo.Os quesitos do 

Ministério Público Federal constam da folha 60.Faculto à parte autora a apresentação de quesitos, bem como a 

indicação de assistente-técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora 

designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munida de documento 

de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do 

CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o 

início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora 

deferida.A intimação da parte autora far-se-á exclusivamente mediante publicação, na pessoa de seu defensor 

constituído.Encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados.Com a apresentação do auto de constatação e do 

laudo médico-pericial em Juízo, fixo prazos sucessivos de 20 (vinte) dias para que as partes, primeiro a autora, se 

manifestem. Em seguida, vista ao Ministério Público Federal. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado 

tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da 

Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os 

dados referentes ao perito para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 da 

Diretoria do Foro.Ato contínuo, venham-me os autos conclusos para sentença.Intime-se..QUESITOS PARA AUTO DE 

CONSTATAÇÃO..1. Nome do(a) autor(a) da ação e endereço (rua, n.º, bairro, cidade).2. Qual a idade do(a) autor(a)?3. 

O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais.4. O autor exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza 

da atividade e o valor da remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? 

(pedir a carteira profissional para conferir). Já é titular de algum benefício previdenciário ou assistencial?5. As pessoas 

que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar:5.1. a natureza da 

atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso;5.2. se possuem 

ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir).5.3. se alguma dessas pessoas recebe benefício 

assistencial ou previdenciário. Em caso positivo, especificar o valor.6. O(a) autor(a) recebe algum rendimento? Em caso 

positivo, qual a fonte e o valor mensal dessa renda?7. O(a) autor(a) recebe ajuda de terceiros para suas necessidades? 

Em caso positivo, especificar: 7.1. quem são as pessoas ou instituições que prestam o auxílio (familiares, igreja etc.); 

7.2. em que consiste a ajuda (dinheiro, alimentos, remédios, roupas etc).7.3. se a ajuda é habitual ou apenas 

esporádica.8. O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, 
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local de residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio ao autor, indicando, em caso afirmativo, a natureza 

da ajuda e sua freqüência. 9. O(a) autor(a) refere ser portador de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, 

qual? Em se tratando de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los.10. A residência em que mora o(a) 

autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, 

qual o valor mensal da locação?11. Descrever pormenorizadamente (se possível ilustrando com fotos):a) o padrão da 

residência onde mora o(a) autor(a);b) o material com que foi construída;c) seu estado de conservação;d) número de 

cômodos e móveis que a guarnecem;e) área edificada (verificar na capa do carnê de IPTU);f) se a residência possui 

telefone;g) se o(a) autor(a) ou outra pessoa que resida no imóvel possui veículo (em caso positivo indicando marca, 

modelo, ano de fabricação etc).12. Informar-se discretamente com vizinhos sobre o efetivo estado de penúria e 

necessidade do(a) autor(a), relatando as informações conseguidas.13. Informar se o autor presta serviços remunerados, 

esporádicos ou habituais, para vizinhos ou outras pessoas, ou seja, se faz os chamados bicos para se sustentar e qual o 

rendimento médio mensal que recebe por pequenas tarefas.14. Qual o gasto mensal com alimentação na residência do 

autor?15. O autor ou alguém em sua residência faz uso habitual de remédios? Qual o gasto médio mensal com os 

remédios? Que remédios são estes? São facilmente obtidos em postos de saúde? Se não forem, há similares fornecidos 

pelos postos de saúde?16. Outras informações que o Analista Judiciário Executante de Mandados julgar necessárias e 

pertinentes.17- Ao final, se possível, juntar fotografias que corroborem as informações apresentadas. 

 

0000430-75.2010.403.6112 (2010.61.12.000430-1) - NEUSA PRATES RAYSARO(SP233168 - GIOVANA 

CREPALDI COISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por E_mail, requisite-se do Senhor PErito o esclarecimento requerido na petição retro, com prazo de 10 (dez) dias para 

resposta.Com a vinda do ora requisitado, cientifiquem-se as partes.Após, proceda-se à solicitação de pagamento dos 

honorários periciais e, ato seguinte, registre-se para sentença.Intime-se. 

 

Expediente Nº 2541 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

0002724-47.2003.403.6112 (2003.61.12.002724-2) - FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DA ESTANCIA 

TURISTICA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP(SP097843 - EDSON RAMAO BENITES FERNANDES E SP153522 

- FRANKLIN VILLALBA RIBEIRO) X CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP(SP139512 - ANDRE LUIZ 

ESTEVES TOGNON) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - 

IBAMA 

Aguarde-se 30 (trinta) dias, conforme requerido pelo IBAMA na petição retro.Sem prejuízo, dê-se vista ao Ministério 

Público Federal.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0002390-76.2004.403.6112 (2004.61.12.002390-3) - REINALDO VIOTO FERRAZ(SP059083 - REINALDO VIOTO 

FERRAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X CAIXA 

SEGUROS(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X LUIZ AUGUSTO 

DASSAN DOS SANTOS(SP088395 - FERNANDO ARENALES FRANCO) 

Fixo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para manifestação sobre o laudo complementar 

retro.Intimem-se. 

 

0007913-64.2007.403.6112 (2007.61.12.007913-2) - LEDA MARIA RIBAS CASTRO(SP131234 - ANTONIO 

CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA 

CARRO GAUDIM) 

Trata-se de ação de rito ordinário na quadra da qual a parte autora postula a condenação do réu ao restabelecimento do 

benefício previdenciário auxílio doença e ulterior conversão em aposentadoria por invalidez.Citado, o INSS apresentou 

contestação.Foi realizada perícia médica, sobre a qual as partes foram intimadas para manifestação. A parte autora 

alcançou administrativamente a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.O INSS apresentou proposta de 

acordo quanto aos valores atrasados. Em audiência, o INSS apresentou acréscimo à proposta de acordo, com a qual a 

parte autora manifestou expressa concordância.É o relatório.Fundamento e decido.O INSS, visando à solução da 

demanda, propôs acordo.A parte autora, por meio de seu advogado(a), com poderes bastantes, manifestou concordância 

com a proposta apresentada pelo réu.Posto isso, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO tal como proposta pela ilustre 

Procurador Federal e aceita pela parte autora. Em conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Oficie-se à Equipe de 

ATENDIMENTO a Demandas Judiciais - EADJ, para que tome as providências necessárias para o imediato 

cumprimento da medida ora deferida. Oportunamente, nos termos da Resolução nº 559, de 26 de junho de 2007, do 

egrégio Conselho da Justiça Federal, expeça-se o competente ofício Requisitório para pagamento do crédito da parte 

autora.Com a disponibilização dos valores, cientifiquem-se as partes e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa 

findo.Sem reexame necessário, consoante artigo 475, 2.º, do Código de Processo Civil.Da sentença, saem os presentes 

intimados. Transitada em julgado nesta data.P.R.I. 

 

0001500-98.2008.403.6112 (2008.61.12.001500-6) - JOEL ROSA DE OLIVEIRA(SP149876 - CESAR AUGUSTO 
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DE ARRUDA MENDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - 

ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Ante o descredenciamento do médico-perito anteriormente nomeado e o credenciamento do Doutor JOSÉ CARLOS 

FIGUEIRA JUNIOR, CRM 100.093, com endereço na Avenida Washington Luiz, 1.555, Vila Estádio, nesta, fone 

3221-9215, nomeio este último para o encargo e designo o dia 17 (dezessete) de fevereiro de 2011, às 8:00 (oito) horas, 

para realização do exame médico-pericial.Comunique-se o senhor perito acerca da presente nomeação, bem como do 

prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor de 

R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos (máximo da respectiva tabela), ficando o médico-perito 

cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da 

perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu 

mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, baixada por este Juízo.Os quesitos da parte 

autora constam das folhas 92/93.Permanecem os demais termos da manifestação judicial exarada nas folhas 

90/91.Intime-se. 

 

0002599-06.2008.403.6112 (2008.61.12.002599-1) - MARIA SILVANA ROCHA(SP163356 - ADRIANO MARCOS 

SAPIA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES 

MAIA) 

Ante a petição da folha 81, redesigno a perícia médica para o dia 10 de março de 2011, às 17:00 horas, mantendo a 

nomeação da médica-perita Dra. Marilda Déscio Ocanha Totri e os demais termos da manifestação judicial exarada na 

folha 73.Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora esclareça seu nome, em razão do documento da folha 

17.Convém destacar a necessidade de haver correto cadastramento na Receita Federal, sob pena de embaraço para 

recebimento de valores eventualmente cabíveis em razão deste feito.Intime-se. 

 

0012021-05.2008.403.6112 (2008.61.12.012021-5) - JOAO FRANCISCO DA SILVA(SP128929 - JOSE CARLOS 

CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA 

FERNANDES MAIA) 

Trata-se de ação de rito ordinário na quadra da qual a parte autora postula a condenação do réu ao restabelecimento do 

benefício previdenciário auxílio doença e ulterior conversão em aposentadoria por invalidez.Citado, o INSS apresentou 

contestação.Foi realizada perícia médica, sobre a qual as partes foram intimadas para manifestação. Em audiência, o 

INSS apresentou acréscimo à proposta de acordo, com a qual a parte autora manifestou expressa concordância.É o 

relatório.Fundamento e decido.O INSS, visando à solução da demanda, propôs acordo.A parte autora, por meio de seu 

advogado(a), com poderes bastantes, manifestou concordância com a proposta apresentada pelo réu.Posto isso, 

HOMOLOGO A TRANSAÇÃO tal como proposta pela ilustre Procurador Federal e aceita pela parte autora. Em 

conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do 

Código de Processo Civil.Oficie-se à Equipe de ATENDIMENTO a Demandas Judiciais - EADJ, para que tome as 

providências necessárias para o imediato cumprimento da medida ora deferida. Oportunamente, nos termos da 

Resolução nº 559, de 26 de junho de 2007, do egrégio Conselho da Justiça Federal, expeça-se o competente ofício 

Requisitório para pagamento do crédito da parte autora.Com a disponibilização dos valores, cientifiquem-se as partes e 

remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Sem reexame necessário, consoante artigo 475, 2.º, do Código de 

Processo Civil.Da sentença, saem os presentes intimados. Transitada em julgado nesta data.P.R.I. 

 

0013021-40.2008.403.6112 (2008.61.12.013021-0) - FREDERICO IZIDORO(SP209899 - ILDETE DE OLIVEIRA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a produção de prova pericial.Para realização da perícia médica, nomeio a 

Doutora Marilda Descio Ocanha Totri, com endereço na Rua Claudionor Sandoval, 662, Jardim Paulista, telefone 3223-

2906, nesta cidade designando o DIA 03 DE MARÇO DE 2011, ÀS 18 HORAS, para a realização do 

exame.Comunique-se o perito acerca da presente designação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia 

para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor de R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos (máximo da respectiva tabela), ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade 

de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual 

diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS 

constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo.Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, bem como a 

indicação assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as 

partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá 

comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos 

de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se 

de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, 

a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na 

presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na 

pessoa de seu defensor constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os 

quesitos apresentados e, se for o caso, cópia da peça com a indicação de assistente técnico.Com a apresentação do laudo 
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em Juízo, fixo prazo sucessivo de 20 (vinte) dias para que as partes, primeiro à autora, se manifestem sobre o laudo 

pericial e para que o INSS, querendo, apresente proposta de conciliação. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 

(dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS. Caso o laudo pericial tenha sido 

apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 

3º da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), expeça-se 

solicitação de pagamento, nos termos anteriormente deferidos.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta for aceita 

pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0014842-79.2008.403.6112 (2008.61.12.014842-0) - LUIS ANTONIO STURARO(SP194490 - GISLAINE 

APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - 

BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Trata-se de ação de rito ordinário na quadra da qual a parte autora postula a condenação do réu ao restabelecimento do 

benefício previdenciário auxílio doença e ulterior conversão em aposentadoria por invalidez.Citado, o INSS apresentou 

contestação.Foi realizada perícia médica, sobre a qual as partes foram intimadas para manifestação. Em audiência, o 

INSS apresentou alteração à proposta de acordo, com a qual a parte autora manifestou expressa concordância.É o 

relatório.Fundamento e decido.O INSS, visando à solução da demanda, propôs acordo.A parte autora, por meio de seu 

advogado(a), com poderes bastantes, manifestou concordância com a proposta apresentada pelo réu.Posto isso, 

HOMOLOGO A TRANSAÇÃO tal como proposta pela ilustre Procurador Federal e aceita pela parte autora. Em 

conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do 

Código de Processo Civil.Oficie-se à Equipe de ATENDIMENTO a Demandas Judiciais - EADJ, para que tome as 

providências necessárias para o imediato cumprimento da medida ora deferida. Oportunamente, nos termos da 

Resolução nº 559, de 26 de junho de 2007, do egrégio Conselho da Justiça Federal, expeça-se o competente ofício 

Requisitório para pagamento do crédito da parte autora.Com a disponibilização dos valores, cientifiquem-se as partes e 

remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Sem reexame necessário, consoante artigo 475, 2.º, do Código de 

Processo Civil.Da sentença, saem os presentes intimados. Transitada em julgado nesta data.P.R.I. 

 

0015567-68.2008.403.6112 (2008.61.12.015567-9) - ANTONIO JOSE ESGALHA SILVA(SP079995 - ANTONIO 

ALVES SOBRINHO E SP189475 - BERTOLINO LUSTOSA RODRIGUES E SP198846 - RENATA CARDOSO 

CAMACHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Ciência à CEF quanto ao contido na petição retro.Remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, conforme 

anteriormente determinado.Intime-se. 

 

0016883-19.2008.403.6112 (2008.61.12.016883-2) - ANTONIO JACOB(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO 

SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Após a apresentação de acordo pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a parte autora informou não ter 

interesse em conciliar.Prevê o artigo 125 do Código de Processo Civil, ao dispor sobre os poderes, deveres e 

responsabilidade do juiz:Art. 125. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, competindo-lhe:I - 

assegurar às partes igualdade de tratamento;II - velar pela rápida solução do litígio;III - prevenir ou reprimir qualquer 

ato contrário à dignidade da justiça;IV - tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.Pois bem, segundo o dispositivo 

acima, compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.Entretanto, o procurador da parte autora informou 

não ter interesse no acordo.Todavia, considerando que cabe ao magistrado a condução do feito, designo audiência para 

o DIA 15 DE MARÇO DE 2010, ÀS 15H, para depoimento pessoal da parte autora, nos termos do artigo 342 do CPC. 

Sem prejuízo, de possível composição amigável.Fica a parte autora ciente de que não comparecendo à audiência, os 

fatos alegados em seu desfavor poderão ser considerados verdadeiros, na forma do parágrafo 1º, do artigo 343 do 

CPC.Intimem-se pessoalmente as partes. 

 

0000630-19.2009.403.6112 (2009.61.12.000630-7) - LAURINDA LUZINETE DA SILVA(SP189475 - BERTOLINO 

LUSTOSA RODRIGUES E SP198846 - RENATA CARDOSO CAMACHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Ciência à CEF quanto ao contido na petição retro.Remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, conforme 

anteriormente determinado.Intime-se. 

 

0000637-11.2009.403.6112 (2009.61.12.000637-0) - MARIA JOSE BAICAR X SANDRA DONINA 

BAICAR(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a realização de auto de constatação e perícia médica.Expeça-se mandado 

de constatação, devendo o Analista Judiciário Executante de Mandados responder aos quesitos do Juízo, advertindo-o 

para que as informações sejam colhidas inicialmente, de modo reservado, junto a vizinhos da parte autora e, só depois, 

com a própria parte ou familiares.Nomeio o Doutor LEANDRO DE PAIVA, com endereço na COM ENDEREÇO NA 

RUA TENENTE NICOLAU MAFFEI, 1269, NESTA CIDADE, para realizar perícia médica na parte autora e designo 
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o DIA 10 DE AGOSTO DE 2011, ÀS 9 HORAS, para realização do exame.Comunique-se o perito acerca da presente 

designação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, 

honorários periciais no valor de R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos (máximo da respectiva 

tabela), ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou 

prestar esclarecimentos acerca do(s) exame(s) realizado(s), bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora 

arbitrados, caso não cumpram fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS para o exame médico-pericial 

constam da Portaria nº 04/2009, baixada por este Juízo. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, bem 

como a indicação assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Com o 

decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos já apresentados e, se for o caso, cópia 

da peça com a indicação de assistente técnico.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, 

devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munida de documento de 

identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do 

CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o 

início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora 

deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Com o 

decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados e, se for o caso, cópia da 

peça com a indicação de assistente técnico e expeça-se mandado de notificação para a senhora assistente social.Caso o 

laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de complementação pelas partes, 

encaminhem-se os dados referentes ao perito para o efeito de solicitação de pagamento,Dê-se vista ao Ministério 

Público Federal.Intimem-se.QUESITOS PARA O AUTO DE CONSTATAÇÃO1. Nome do(a) autor(a) da ação e 

endereço (rua, n.º, bairro, cidade).2. Qual a idade do(a) autor(a)?3. O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de 

outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, idade, estado civil e grau de parentesco dos demais.4. O 

autor exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal? 

Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? (pedir a carteira profissional para conferir). Já é 

titular de algum benefício previdenciário ou assistencial?5. As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma 

atividade remunerada? Em caso positivo, especificar:5.1. a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, 

incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso;5.2. se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira 

profissional para conferir).5.3. se alguma dessas pessoas recebe benefício assistencial ou previdenciário. Em caso 

positivo, especificar o valor.6. O(a) autor(a) recebe algum rendimento? Em caso positivo, qual a fonte e o valor mensal 

dessa renda?7. O(a) autor(a) recebe ajuda de terceiros para suas necessidades? Em caso positivo, especificar: 7.1. quem 

são as pessoas ou instituições que prestam o auxílio (familiares, igreja etc.); 7.2. em que consiste a ajuda (dinheiro, 

alimentos, remédios, roupas etc).7.3. se a ajuda é habitual ou apenas esporádica.8. O(a) autor(a) possui filho(s)? Em 

caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de residência de cada um e indagar se prestam 

algum auxílio ao autor, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua freqüência. 9. O(a) autor(a) refere ser 

portador de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de moléstias de sintomas físicos 

aparentes, descrevê-los.10. A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto 

tempo foi adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação?11. Descrever 

pormenorizadamente (se possível ilustrando com fotos):a) o padrão da residência onde mora o(a) autor(a);b) o material 

com que foi construída;c) seu estado de conservação;d) número de cômodos e móveis que a guarnecem;e) área 

edificada (verificar na capa do carnê de IPTU);f) se a residência possui telefone;g) se o(a) autor(a) ou outra pessoa que 

resida no imóvel possui veículo (em caso positivo indicando marca, modelo, ano de fabricação etc).12. Informar-se 

discretamente com vizinhos sobre o efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as informações 

conseguidas.13. Informar se o autor presta serviços remunerados, esporádicos ou habituais, para vizinhos ou outras 

pessoas, ou seja, se faz os chamados bicos para se sustentar e qual o rendimento médio mensal que recebe por pequenas 

tarefas.14. Qual o gasto mensal com alimentação na residência do autor?15 O autor ou alguém em sua residência faz 

uso habitual de remédios? Qual o gasto médio mensal com os remédios? Que remédios são estes? São facilmente 

obtidos em postos de saúde? Se não forem, há similares fornecidos pelos postos de saúde?16. Outras informações que o 

Analista Judiciário julgar necessárias e pertinentes. 

 

0001878-20.2009.403.6112 (2009.61.12.001878-4) - RAQUEL MOREIRA DA SILVA X MAURISIA MOREIRA DE 

OLIVEIRA(SP163748 - RENATA MOCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - 

SERGIO MASTELLINI) 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a realização de auto de constatação e perícia médica.Expeça-se mandado 

de constatação, devendo o Analista Judiciário Executante de Mandados responder aos quesitos do Juízo, advertindo-o 

para que as informações sejam colhidas inicialmente, de modo reservado, junto a vizinhos da parte autora e, só depois, 

com a própria parte ou familiares.Nomeio a Doutora Marilda Descio Ocanha Totri, com endereço na Rua Claudionor 

Sandoval, 662, Jardim Paulista, telefone 3223-2906, nesta cidade, designando o DIA 14 DE MARÇO DE 2011, ÀS 18 

HORAS, para realizar perícia médica na parte autora.Comunique-se a perita acerca da presente designação, bem como 

do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor 

de R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos (máximo da respectiva tabela), ficando o médico-
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perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos 

acerca do(s) exame(s) realizado(s), bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não 

cumpram fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS para o exame médico-pericial constam da Portaria nº 

04/2009, baixada por este Juízo. Considerando que a parte autora já apresentou seus quesitos (fl. 82), faculto a ela a 

indicação assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Com o decurso do 

prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos já apresentados e, se for o caso, cópia da peça 

com a indicação de assistente técnico.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a 

parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade;b) poderá 

apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que 

possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe 

demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua 

incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A 

intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Com o decurso do prazo 

de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados e, se for o caso, cópia da peça com a 

indicação de assistente técnico e expeça-se mandado de notificação para a senhora assistente social.Caso o laudo 

pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de complementação pelas partes, 

encaminhem-se os dados referentes ao perito para o efeito de solicitação de pagamento,Dê-se vista ao Ministério 

Público Federal.Intimem-se.QUESITOS PARA O AUTO DE CONSTATAÇÃO1. Nome do(a) autor(a) da ação e 

endereço (rua, n.º, bairro, cidade).2. Qual a idade do(a) autor(a)?3. O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de 

outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, idade, estado civil e grau de parentesco dos demais.4. O 

autor exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal? 

Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? (pedir a carteira profissional para conferir). Já é 

titular de algum benefício previdenciário ou assistencial?5. As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma 

atividade remunerada? Em caso positivo, especificar:5.1. a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, 

incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso;5.2. se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira 

profissional para conferir).5.3. se alguma dessas pessoas recebe benefício assistencial ou previdenciário. Em caso 

positivo, especificar o valor.6. O(a) autor(a) recebe algum rendimento? Em caso positivo, qual a fonte e o valor mensal 

dessa renda?7. O(a) autor(a) recebe ajuda de terceiros para suas necessidades? Em caso positivo, especificar: 7.1. quem 

são as pessoas ou instituições que prestam o auxílio (familiares, igreja etc.); 7.2. em que consiste a ajuda (dinheiro, 

alimentos, remédios, roupas etc).7.3. se a ajuda é habitual ou apenas esporádica.8. O(a) autor(a) possui filho(s)? Em 

caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de residência de cada um e indagar se prestam 

algum auxílio ao autor, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua freqüência. 9. O(a) autor(a) refere ser 

portador de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de moléstias de sintomas físicos 

aparentes, descrevê-los.10. A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto 

tempo foi adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação?11. Descrever 

pormenorizadamente (se possível ilustrando com fotos):a) o padrão da residência onde mora o(a) autor(a);b) o material 

com que foi construída;c) seu estado de conservação;d) número de cômodos e móveis que a guarnecem;e) área 

edificada (verificar na capa do carnê de IPTU);f) se a residência possui telefone;g) se o(a) autor(a) ou outra pessoa que 

resida no imóvel possui veículo (em caso positivo indicando marca, modelo, ano de fabricação etc).12. Informar-se 

discretamente com vizinhos sobre o efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as informações 

conseguidas.13. Informar se o autor presta serviços remunerados, esporádicos ou habituais, para vizinhos ou outras 

pessoas, ou seja, se faz os chamados bicos para se sustentar e qual o rendimento médio mensal que recebe por pequenas 

tarefas.14. Qual o gasto mensal com alimentação na residência do autor?15 O autor ou alguém em sua residência faz 

uso habitual de remédios? Qual o gasto médio mensal com os remédios? Que remédios são estes? São facilmente 

obtidos em postos de saúde? Se não forem, há similares fornecidos pelos postos de saúde?16. Outras informações que o 

Analista Judiciário julgar necessárias e pertinentes. 

 

0005311-32.2009.403.6112 (2009.61.12.005311-5) - APARECIDO PEREIRA DA SILVA(SP157613 - EDVALDO 

APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Citado, o INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido.As partes são 

legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos processuais, sendo 

que a preliminar suscitada se confunde com o mérito e, com ele será analisada.Assim, julgo saneado o feito e defiro a 

produção de prova testemunhal e a tomada de depoimento pessoal da parte autora.Designo audiência de instrução e 

julgamento para o DIA 29 MARÇO DE 2011, ÀS 13H30MIN.Intimem-se as partes, sendo que a parte autora, inclusive, 

deve ser advertida de que, não comparecendo à audiência, os fatos alegados em seu desfavor poderão ser considerados 

verdadeiros, na forma do parágrafo 1º do artigo 343 do Código de Processo Civil.Fixo prazo de 60 (sessenta) dias, 

retroativamente à data da audiência, para que o Autor apresente o rol de testemunhas cuja inquirição pretende, sob pena 

de ficar obrigado a apresentá-las independente de intimação.Apresentado o rol no prazo assinalado, intimem-se as 

testemunhas.Intime-se. 

 

0005545-14.2009.403.6112 (2009.61.12.005545-8) - IVONETE DUARTE MOREIRA(SP148785 - WELLINGTON 

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 
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MASTELLINI) 

Citado, o INSS ofereceu resposta suscitando preliminarmente a falta de interesse de agir por falta de requerimento 

administrativo. Todavia, a demonstração de prévia resistência da parte do Instituto-réu já não é necessária diante da 

resistência oposta nos próprios autos, eis que foi contestado o mérito da pretensão.Assim, afasto a preliminar argüida 

pelo réu e, reconhecendo a legitimidade das partes bem como a regular representação, além da concorrência de todas as 

condições da ação e pressupostos processuais, não havendo nulidades ou irregularidades a serem supridas, julgo 

saneado o feito e defiro a produção de prova pericial, testemunhal e a realização de auto de constatação.Expeça-se 

mandado de constatação, devendo o Analista Judiciário Executante de Mandados responder aos quesitos do Juízo, 

advertindo-o para que as informações sejam colhidas inicialmente, de modo reservado, junto a vizinhos da parte autora 

e, só depois, com a própria parte ou familiares.Nomeio o Doutor JOSÉ CARLOS FIGUEIRA JÚNIOR, com endereço 

na Av. Washington Luiz, N 1.555, nesta cidade, para realizar perícia médica na parte autora e designo o DIA 10 DE 

FEVEREIRO DE 2011, ÀS 10H30MIN, para realização do exame.Comunique-se o perito acerca da presente 

designação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, 

honorários periciais no valor de R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos (máximo da respectiva 

tabela), ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou 

prestar esclarecimentos acerca do(s) exame(s) realizado(s), bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora 

arbitrados, caso não cumpram fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS para o exame médico-pericial 

constam da Portaria nº 04/2009, baixada por este Juízo. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, bem 

como a indicação assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Com o 

decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos já apresentados e, se for o caso, cópia 

da peça com a indicação de assistente técnico.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, 

devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munida de documento de 

identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do 

CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o 

início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora 

deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Com o 

decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados e, se for o caso, cópia da 

peça com a indicação de assistente técnico e expeça-se mandado de notificação para a senhora assistente social.Caso o 

laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de complementação pelas partes, 

encaminhem-se os dados referentes ao perito para o efeito de solicitação de pagamento.POSTERIORMENTE SERÁ 

DESIGNADA AUDIÊNCIA.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Intimem-se.QUESITOS PARA O AUTO DE 

CONSTATAÇÃO1. Nome do(a) autor(a) da ação e endereço (rua, n.º, bairro, cidade).2. Qual a idade do(a) autor(a)?3. 

O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais.4. O autor exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza 

da atividade e o valor da remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? 

(pedir a carteira profissional para conferir). Já é titular de algum benefício previdenciário ou assistencial?5. As pessoas 

que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar:5.1. a natureza da 

atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso;5.2. se possuem 

ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir).5.3. se alguma dessas pessoas recebe benefício 

assistencial ou previdenciário. Em caso positivo, especificar o valor.6. O(a) autor(a) recebe algum rendimento? Em caso 

positivo, qual a fonte e o valor mensal dessa renda?7. O(a) autor(a) recebe ajuda de terceiros para suas necessidades? 

Em caso positivo, especificar: 7.1. quem são as pessoas ou instituições que prestam o auxílio (familiares, igreja etc.); 

7.2. em que consiste a ajuda (dinheiro, alimentos, remédios, roupas etc).7.3. se a ajuda é habitual ou apenas 

esporádica.8. O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, 

local de residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio ao autor, indicando, em caso afirmativo, a natureza 

da ajuda e sua freqüência. 9. O(a) autor(a) refere ser portador de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, 

qual? Em se tratando de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los.10. A residência em que mora o(a) 

autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, 

qual o valor mensal da locação?11. Descrever pormenorizadamente (se possível ilustrando com fotos):a) o padrão da 

residência onde mora o(a) autor(a);b) o material com que foi construída;c) seu estado de conservação;d) número de 

cômodos e móveis que a guarnecem;e) área edificada (verificar na capa do carnê de IPTU);f) se a residência possui 

telefone;g) se o(a) autor(a) ou outra pessoa que resida no imóvel possui veículo (em caso positivo indicando marca, 

modelo, ano de fabricação etc).12. Informar-se discretamente com vizinhos sobre o efetivo estado de penúria e 

necessidade do(a) autor(a), relatando as informações conseguidas.13. Informar se o autor presta serviços remunerados, 

esporádicos ou habituais, para vizinhos ou outras pessoas, ou seja, se faz os chamados bicos para se sustentar e qual o 

rendimento médio mensal que recebe por pequenas tarefas.14. Qual o gasto mensal com alimentação na residência do 

autor?15 O autor ou alguém em sua residência faz uso habitual de remédios? Qual o gasto médio mensal com os 

remédios? Que remédios são estes? São facilmente obtidos em postos de saúde? Se não forem, há similares fornecidos 

pelos postos de saúde?16. Outras informações que o Analista Judiciário julgar necessárias e pertinentes. 

 

0005684-63.2009.403.6112 (2009.61.12.005684-0) - MARIA ELCIE DE ARAUJO RODRIGUES(SP189475 - 

BERTOLINO LUSTOSA RODRIGUES E SP198846 - RENATA CARDOSO CAMACHO) X CAIXA ECONOMICA 
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FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Ciência à CEF quanto ao contido na petição retro.Remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, conforme 

anteriormente determinado.Intime-se. 

 

0005900-24.2009.403.6112 (2009.61.12.005900-2) - DAMIAO LEITE DE SENA(SP092562 - EMIL MIKHAIL 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando o descredenciamento do médico-perito anteriormente nomeado, para o encargo nomeio o Doutor JOSÉ 

CARLOS FIGUEIRA JUNIOR, CRM/SP 100.093, com endereço na Avenida Washington Luiz, 1.555, Vila Estádio, 

nesta, fone 3221-9215, e designo o dia 15 de fevereiro de 2011, às 9 horas e 30 minutos, para realização do novo exame 

médico-pericial.Comunique-se o senhor perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a 

contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor de R$ 234,80 - duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos (máximo da respectiva tabela), ficando o médico-perito cientificado acerca da 

eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem 

como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do 

Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, baixada por este Juízo.Faculto à parte autora a apresentação de 

quesitos, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Desde já ficam as partes intimadas da 

perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame 

munida de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e 

outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do 

artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença 

alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da 

prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á exclusivamente mediante publicação, na pessoa de seu 

defensor constituído.Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias, por E_mail, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos 

apresentados.Fixo prazos sucessivos de 20 (vinte) dias para que as partes, primeiro a autora, se manifestem sobre o 

laudo pericial e para que o INSS, querendo, apresente proposta de conciliação. Em seguida, vista à parte autora para, em 

10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS. Caso o laudo pericial tenha 

sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no 

artigo 3º da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), 

encaminhem-se os dados referentes ao perito para o efeito de solicitação de pagamento.Por fim, caso haja proposta de 

acordo e esta for aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença.Cientifique-se a parte autora de 

que, para o caso de nova ausência à perícia, poderá restar prejudicada a produção da prova técnica, com conseqüente 

cassação da tutela antecipada anteriormente deferida.Ciência ao INSS quanto ao documento apresentado com a petição 

retro.Intime-se. 

 

0005941-88.2009.403.6112 (2009.61.12.005941-5) - JEFERSON MOREIRA BICALHO X NEUSA RODRIGUES 

MOREIRA(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a realização de auto de constatação e perícia médica.Expeça-se mandado, 

devendo o Analista Judiciário Executante de Mandados responder aos quesitos do Juízo, advertindo-o para que as 

informações sejam colhidas inicialmente, de modo reservado, junto a vizinhos da parte autora e, só depois, com a 

própria parte ou familiares.Nomeio o Doutor JOSÉ CARLOS FIGUEIRA JÚNIOR, com endereço na Av. Washington 

Luiz, N 1.555, nesta cidade, para realizar perícia médica na parte autora e designo o DIA 10 DE FEVEREIRO DE 

2011, ÀS 10 HORAS, para realização do exame.Comunique-se o perito acerca da presente designação, bem como do 

prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor de 

R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos (máximo da respectiva tabela), ficando o médico-perito 

cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca 

do(s) exame(s) realizado(s), bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpram 

fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS para o exame médico-pericial constam da Portaria nº 04/2009, 

baixada por este Juízo. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, bem como a indicação assistente-

técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) 

dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos já apresentados e, se for o caso, cópia da peça com a indicação de 

assistente técnico.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser 

também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade;b) poderá apresentar ao 

perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de 

subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos 

constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua 

ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora 

far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, 

encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados e, se for o caso, cópia da peça com a indicação de assistente 

técnico e expeça-se mandado de notificação para a senhora assistente social.Caso o laudo pericial tenha sido 

apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de complementação pelas partes, encaminhem-se os dados 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 612/787 

referentes ao perito para o efeito de solicitação de pagamento,Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Intimem-

se.QUESITOS PARA O AUTO DE CONSTATAÇÃO1. Nome do(a) autor(a) da ação e endereço (rua, n.º, bairro, 

cidade).2. Qual a idade do(a) autor(a)?3. O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora 

acompanhado(a), discriminar nome, idade, estado civil e grau de parentesco dos demais.4. O autor exerce atividade 

remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal? Recebe vale-transporte 

ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? (pedir a carteira profissional para conferir). Já é titular de algum 

benefício previdenciário ou assistencial?5. As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade 

remunerada? Em caso positivo, especificar:5.1. a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo 

vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso;5.2. se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional 

para conferir).5.3. se alguma dessas pessoas recebe benefício assistencial ou previdenciário. Em caso positivo, 

especificar o valor.6. O(a) autor(a) recebe algum rendimento? Em caso positivo, qual a fonte e o valor mensal dessa 

renda?7. O(a) autor(a) recebe ajuda de terceiros para suas necessidades? Em caso positivo, especificar: 7.1. quem são as 

pessoas ou instituições que prestam o auxílio (familiares, igreja etc.); 7.2. em que consiste a ajuda (dinheiro, alimentos, 

remédios, roupas etc).7.3. se a ajuda é habitual ou apenas esporádica.8. O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, 

especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio 

ao autor, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua freqüência. 9. O(a) autor(a) refere ser portador de 

alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de moléstias de sintomas físicos aparentes, 

descrevê-los.10. A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação?11. Descrever pormenorizadamente 

(se possível ilustrando com fotos):a) o padrão da residência onde mora o(a) autor(a);b) o material com que foi 

construída;c) seu estado de conservação;d) número de cômodos e móveis que a guarnecem;e) área edificada (verificar 

na capa do carnê de IPTU);f) se a residência possui telefone;g) se o(a) autor(a) ou outra pessoa que resida no imóvel 

possui veículo (em caso positivo indicando marca, modelo, ano de fabricação etc).12. Informar-se discretamente com 

vizinhos sobre o efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as informações conseguidas.13. 

Informar se o autor presta serviços remunerados, esporádicos ou habituais, para vizinhos ou outras pessoas, ou seja, se 

faz os chamados bicos para se sustentar e qual o rendimento médio mensal que recebe por pequenas tarefas.14. Qual o 

gasto mensal com alimentação na residência do autor?15 O autor ou alguém em sua residência faz uso habitual de 

remédios? Qual o gasto médio mensal com os remédios? Que remédios são estes? São facilmente obtidos em postos de 

saúde? Se não forem, há similares fornecidos pelos postos de saúde?16. Outras informações que o Analista Judiciário 

julgar necessárias e pertinentes. 

 

0009561-11.2009.403.6112 (2009.61.12.009561-4) - MARIA DAS GRACAS MENEZES TENORIO(SP148785 - 

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

776 - SERGIO MASTELLINI) 

Ante o contido na petição da fl. 72, designo nova perícia para o DIA 15 DE FEVEREIRO DE 2011, ÀS 10 

HORAS.Mantenho a nomeação do Doutor José Carlos Figueira Júnior.Procedam-se às intimações necessárias, 

permanecendo inalterados os demais termos da manifestação judicial das fls. 57/58.Intime-se. 

 

0009659-93.2009.403.6112 (2009.61.12.009659-0) - SUMIKO SUDO(SP189475 - BERTOLINO LUSTOSA 

RODRIGUES E SP198846 - RENATA CARDOSO CAMACHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Ciência à CEF quanto ao contido na petição retro.Remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, conforme 

anteriormente determinado.Intime-se. 

 

0009944-86.2009.403.6112 (2009.61.12.009944-9) - JOSE AUGUSTO LOPES SANTOS(SP092562 - EMIL 

MIKHAIL JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a petição retro, redesigno a perícia médica para o dia 28 de fevereiro de 2011, às 18:00 horas, mantendo a 

nomeação da médica-perita Dra. Marilda Déscio Ocanha Totri e o arbitramento de honorários, com endereço na rua 

Claudionor Sandoval, n. 662, nesta cidade, fone 3223-2906, bem como os demais termos da manifestação judicial 

exarada nas folhas 60/62, item 4 e seguintes.Intime-se. 

 

0011600-78.2009.403.6112 (2009.61.12.011600-9) - DIRCE MITIE TAKAZONO RIBEIRO(SP189475 - 

BERTOLINO LUSTOSA RODRIGUES E SP198846 - RENATA CARDOSO CAMACHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Ciência à CEF quanto ao contido na petição retro.Remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, conforme 

anteriormente determinado.Intime-se. 

 

0002259-91.2010.403.6112 - MARIO RODRIGUES DE CARVALHO(SP144544 - LOURDES NAKAZONE 

SEREGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de rito ordinário na quadra da qual a parte autora postula a condenação do réu ao restabelecimento do 

benefício previdenciário auxílio doença e ulterior conversão em aposentadoria por invalidez.Citado, o INSS apresentou 

contestação.Foi realizada perícia médica, sobre a qual as partes foram intimadas para manifestação. Em audiência, o 

INSS apresentou proposta de acordo, com a qual a parte autora manifestou expressa concordância.É o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 613/787 

relatório.Fundamento e decido.O INSS, visando à solução da demanda, propôs acordo.A parte autora, por meio de seu 

advogado(a), com poderes bastantes, manifestou concordância com a proposta apresentada pelo réu.Posto isso, 

HOMOLOGO A TRANSAÇÃO tal como proposta pela ilustre Procurador Federal e aceita pela parte autora. Em 

conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do 

Código de Processo Civil.Oficie-se à Equipe de ATENDIMENTO a Demandas Judiciais - EADJ, para que tome as 

providências necessárias para o imediato cumprimento da medida ora deferida. Oportunamente, nos termos da 

Resolução nº 559, de 26 de junho de 2007, do egrégio Conselho da Justiça Federal, expeça-se o competente ofício 

Requisitório para pagamento do crédito da parte autora.Com a disponibilização dos valores, cientifiquem-se as partes e 

remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Sem reexame necessário, consoante artigo 475, 2.º, do Código de 

Processo Civil.Da sentença, saem os presentes intimados. Transitada em julgado nesta data.P.R.I. 

 

0004360-04.2010.403.6112 - VITOR DOS SANTOS BARROS X NATALINO DE BARROS X MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS BARROS(SP093169 - EDILSON CARLOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a realização de auto de constatação e perícia médica.Expeça-se mandado 

de constatação, devendo o Analista Judiciário Executante de Mandados responder aos quesitos do Juízo, advertindo-o 

para que as informações sejam colhidas inicialmente, de modo reservado, junto a vizinhos da parte autora e, só depois, 

com a própria parte ou familiares.Nomeio o Doutor LEANDRO DE PAIVA, com endereço na COM ENDEREÇO NA 

RUA TENENTE NICOLAU MAFFEI, 1269, NESTA CIDADE, para realizar perícia médica na parte autora e designo 

o DIA 10 DE AGOSTO DE 2011, ÀS 10 HORAS, para realização do exame.Comunique-se o perito acerca da presente 

designação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, 

honorários periciais no valor de R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos (máximo da respectiva 

tabela), ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou 

prestar esclarecimentos acerca do(s) exame(s) realizado(s), bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora 

arbitrados, caso não cumpram fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS para o exame médico-pericial 

constam da Portaria nº 04/2009, baixada por este Juízo. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, bem 

como a indicação assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Com o 

decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos já apresentados e, se for o caso, cópia 

da peça com a indicação de assistente técnico.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, 

devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munida de documento de 

identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do 

CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o 

início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora 

deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Com o 

decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados e, se for o caso, cópia da 

peça com a indicação de assistente técnico e expeça-se mandado de notificação para a senhora assistente social.Caso o 

laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de complementação pelas partes, 

encaminhem-se os dados referentes ao perito para o efeito de solicitação de pagamento,Dê-se vista ao Ministério 

Público Federal.Intimem-se.QUESITOS PARA O AUTO DE CONSTATAÇÃO1. Nome do(a) autor(a) da ação e 

endereço (rua, n.º, bairro, cidade).2. Qual a idade do(a) autor(a)?3. O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de 

outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, idade, estado civil e grau de parentesco dos demais.4. O 

autor exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal? 

Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? (pedir a carteira profissional para conferir). Já é 

titular de algum benefício previdenciário ou assistencial?5. As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma 

atividade remunerada? Em caso positivo, especificar:5.1. a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, 

incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso;5.2. se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira 

profissional para conferir).5.3. se alguma dessas pessoas recebe benefício assistencial ou previdenciário. Em caso 

positivo, especificar o valor.6. O(a) autor(a) recebe algum rendimento? Em caso positivo, qual a fonte e o valor mensal 

dessa renda?7. O(a) autor(a) recebe ajuda de terceiros para suas necessidades? Em caso positivo, especificar: 7.1. quem 

são as pessoas ou instituições que prestam o auxílio (familiares, igreja etc.); 7.2. em que consiste a ajuda (dinheiro, 

alimentos, remédios, roupas etc).7.3. se a ajuda é habitual ou apenas esporádica.8. O(a) autor(a) possui filho(s)? Em 

caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de residência de cada um e indagar se prestam 

algum auxílio ao autor, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua freqüência. 9. O(a) autor(a) refere ser 

portador de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de moléstias de sintomas físicos 

aparentes, descrevê-los.10. A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto 

tempo foi adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação?11. Descrever 

pormenorizadamente (se possível ilustrando com fotos):a) o padrão da residência onde mora o(a) autor(a);b) o material 

com que foi construída;c) seu estado de conservação;d) número de cômodos e móveis que a guarnecem;e) área 

edificada (verificar na capa do carnê de IPTU);f) se a residência possui telefone;g) se o(a) autor(a) ou outra pessoa que 

resida no imóvel possui veículo (em caso positivo indicando marca, modelo, ano de fabricação etc).12. Informar-se 
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discretamente com vizinhos sobre o efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as informações 

conseguidas.13. Informar se o autor presta serviços remunerados, esporádicos ou habituais, para vizinhos ou outras 

pessoas, ou seja, se faz os chamados bicos para se sustentar e qual o rendimento médio mensal que recebe por pequenas 

tarefas.14. Qual o gasto mensal com alimentação na residência do autor?15 O autor ou alguém em sua residência faz 

uso habitual de remédios? Qual o gasto médio mensal com os remédios? Que remédios são estes? São facilmente 

obtidos em postos de saúde? Se não forem, há similares fornecidos pelos postos de saúde?16. Outras informações que o 

Analista Judiciário julgar necessárias e pertinentes. 

 

0006056-75.2010.403.6112 - LUIZ SANDER DA SILVA(SP259890 - PAULO ROBERTO PENHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Após a apresentação de acordo pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a parte autora informou não ter 

interesse em conciliar.Prevê o artigo 125 do Código de Processo Civil, ao dispor sobre os poderes, deveres e 

responsabilidade do juiz:Art. 125. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, competindo-lhe:I - 

assegurar às partes igualdade de tratamento;II - velar pela rápida solução do litígio;III - prevenir ou reprimir qualquer 

ato contrário à dignidade da justiça;IV - tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.Pois bem, segundo o dispositivo 

acima, compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.Entretanto, o procurador da parte autora informou 

não ter interesse no acordo.Todavia, considerando que cabe ao magistrado a condução do feito, designo audiência para 

o DIA 15 DE MARÇO DE 2010, ÀS 15H 20MIN, para depoimento pessoal da parte autora, nos termos do artigo 342 

do CPC. Sem prejuízo, de possível composição amigável.Fica a parte autora ciente de que não comparecendo à 

audiência, os fatos alegados em seu desfavor poderão ser considerados verdadeiros, na forma do parágrafo 1º, do artigo 

343 do CPC.Intimem-se pessoalmente as partes. 

 

0000434-78.2011.403.6112 - ELISABETE ODLEVAC DOS SANTOS(SP168969 - SÍLVIA DE FÁTIMA DA SILVA 

DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a indicação da OAB/SP da folha 08, nomeio a 

doutora Silvia de Fátima da Silva Nascimento, OAB/SP 168.696, para patrocinar a causa.Determino a produção 

antecipada de provas consistentes em perícia médica e auto de constatação.Expeça-se mandado de constatação, devendo 

o Analista Judiciário Executante de Mandados responder aos quesitos do Juízo, advertindo-o para que as informações 

sejam colhidas inicialmente, de modo reservado, junto a vizinhos da parte autora e, só depois, com a própria parte ou 

familiares.Nomeio o Doutor LEANDRO DE PAIVA, COM ENDEREÇO NA RUA TENENTE NICOLAU MAFFEI, 

1269, NESTA CIDADE, para realizar perícia médica na parte autora e designo o DIA 10 DE AGOSTO DE 2011, ÀS 

11 HORAS, para realização do exame.Comunique-se o perito acerca da presente designação, bem como do prazo de 30 

(trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor de R$ 234,80 - 

duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos (máximo da respectiva tabela), ficando o médico-perito cientificado 

acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca do(s) exame(s) 

realizado(s), bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpram fielmente seu 

mister. Os quesitos do Juízo e do INSS para o exame médico-pericial constam da Portaria nº 04/2009, baixada por este 

Juízo. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, bem como a indicação assistente-técnico, no prazo de 

05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se 

ao senhor perito os quesitos já apresentados e, se for o caso, cópia da peça com a indicação de assistente técnico.Desde 

já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) 

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, 

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, 

lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu 

direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada 

implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante 

publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor 

perito os quesitos apresentados e, se for o caso, cópia da peça com a indicação de assistente técnico e expeça-se 

mandado de notificação para a senhora assistente social.Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, 

e não haja requerimento de complementação pelas partes, encaminhem-se os dados referentes ao perito para o efeito de 

solicitação de pagamento,Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Intimem-se.QUESITOS PARA O AUTO DE 

CONSTATAÇÃO1. Nome do(a) autor(a) da ação e endereço (rua, n.º, bairro, cidade).2. Qual a idade do(a) autor(a)?3. 

O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais.4. O autor exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza 

da atividade e o valor da remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? 

(pedir a carteira profissional para conferir). Já é titular de algum benefício previdenciário ou assistencial?5. As pessoas 

que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar:5.1. a natureza da 

atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso;5.2. se possuem 

ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir).5.3. se alguma dessas pessoas recebe benefício 

assistencial ou previdenciário. Em caso positivo, especificar o valor.6. O(a) autor(a) recebe algum rendimento? Em caso 

positivo, qual a fonte e o valor mensal dessa renda?7. O(a) autor(a) recebe ajuda de terceiros para suas necessidades? 

Em caso positivo, especificar: 7.1. quem são as pessoas ou instituições que prestam o auxílio (familiares, igreja etc.); 

7.2. em que consiste a ajuda (dinheiro, alimentos, remédios, roupas etc).7.3. se a ajuda é habitual ou apenas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 615/787 

esporádica.8. O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, 

local de residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio ao autor, indicando, em caso afirmativo, a natureza 

da ajuda e sua freqüência. 9. O(a) autor(a) refere ser portador de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, 

qual? Em se tratando de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los.10. A residência em que mora o(a) 

autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, 

qual o valor mensal da locação?11. Descrever pormenorizadamente (se possível ilustrando com fotos):a) o padrão da 

residência onde mora o(a) autor(a);b) o material com que foi construída;c) seu estado de conservação;d) número de 

cômodos e móveis que a guarnecem;e) área edificada (verificar na capa do carnê de IPTU);f) se a residência possui 

telefone;g) se o(a) autor(a) ou outra pessoa que resida no imóvel possui veículo (em caso positivo indicando marca, 

modelo, ano de fabricação etc).12. Informar-se discretamente com vizinhos sobre o efetivo estado de penúria e 

necessidade do(a) autor(a), relatando as informações conseguidas.13. Informar se o autor presta serviços remunerados, 

esporádicos ou habituais, para vizinhos ou outras pessoas, ou seja, se faz os chamados bicos para se sustentar e qual o 

rendimento médio mensal que recebe por pequenas tarefas.14. Qual o gasto mensal com alimentação na residência do 

autor?15 O autor ou alguém em sua residência faz uso habitual de remédios? Qual o gasto médio mensal com os 

remédios? Que remédios são estes? São facilmente obtidos em postos de saúde? Se não forem, há similares fornecidos 

pelos postos de saúde?16. Outras informações que o Analista Judiciário julgar necessárias e pertinentes. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

RICARDO GONCALVES DE CASTRO CHINA 

JUIZ FEDERAL 

JORGE MASAHARU HATA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2819 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0000324-12.2011.403.6102 - ARNALDO DE ALMEIDA PRADO FILHO(SP225932 - JOÃO MARCELO COSTA E 

SP218714 - EDUARDO PROTTI DE ANDRADE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

RIBEIRAO PRETO-SP 

Fls. 136/170: Conforme se verifica, tanto nestes autos, quanto na ação ordinária nº 0005657-52.2010.403.6102, a 

impetrante insurge-se contra o recolhimento da contribuição ao Funrural, incidente sobre a receita bruta decorrente da 

comercialização de sua produção. É certo que neste feito, a impetrante objetiva tão-somente a suspensão da 

exigibilidade da contribuição relativamente às transações futuras, ao passo que, naqueles autos, objetiva a suspensão da 

exigibilidade da contribuição como também a repetição dos valores já recolhidos nos últimos dez anos.Porém, conforme 

se verifica, a impetrante, naquela ação manifestou a sua desistência, a qual restou homologada.Assim, reconheço a 

prevenção do Juízo da Primeira Vara Federal local para o processamento e julgamento deste feito e, por conseqüência, 

determino a redistribuição dos autos àquela Vara, por dependência ao processo mencionado. EXP.2819 

 

Expediente Nº 2825 
 

ACAO PENAL 

0007881-60.2005.403.6102 (2005.61.02.007881-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. PROCURADOR DA 

REPUBLICA) X ARTHURINA ARAUJO PIOVEZAN(SP228550 - CHRYSWERTON DRESLEY CASTANHEIRA 

E SILVA) 

Converto o julgamento em diligência.Suspendo o andamento da presente ação penal, pelo prazo de 90 dias, e, por 

consequência o prazo prescricional, tendo em vista a notícia de parcelamento de débitos efetuado pela ré, nos termos da 

Lei 11.941/2009 (fl. 372).Findo o prazo mencionado, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional solicitando 

informações acerca do parcelamento em questão (se já houve a consolidação; se o débito versado nestes autos realmente 

integra o parcelamento; se as parcelas estão ou não sendo adimplidas).  

 

0006514-30.2007.403.6102 (2007.61.02.006514-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 514 - UENDEL 

DOMINGUES UGATTI) X THIAGO MARTINEZ(SP224805 - THIAGO RINHEL ACHÊ) 

Diante da certidão do anverso, bem como de que o acusado deverá se apresentar perante este Juízo no curso deste mês 

de novembro, na oportunidade deverá o réu ser cientificado pela Secretaria acerca das hipóteses que podem ensejar a 

revogação do benefício, entregando-lhe cópia do presente despacho.Com o comparecimento do réu, apresentação dos 

comprovantes de doação, ou não, abra-se vista ao Ministério Público Federal.Int. 
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0006535-06.2007.403.6102 (2007.61.02.006535-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 514 - UENDEL 

DOMINGUES UGATTI) X CARLOS ROBERTO FERREIRA(SP145537 - ROBERTO DOMINGUES MARTINS) 

Diante da certidão do anverso, intime-se a parte pessoalmente a comprovar o cumprimento ou justificar a falta, 

conforme requerido pelo Ministério Público Federal, anotando-se prazo de cinco dias. Decorrido o prazo, com ou sem 

manifestação, abra-se vista ao Ministério Público Federal.Int. 

 

0002500-32.2009.403.6102 (2009.61.02.002500-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 514 - UENDEL 

DOMINGUES UGATTI) X SONIA MARIA MENDES MURAKAMI(SP052266 - FABIANO RAVAGNANI 

JUNIOR) 

Diante da exclusão da contribuinte do programa de parcelamento, fica afastada a questão acerca da suspensão do 

processo ou trancamento da ação sob tal fundamento.Quanto aos demais articulados da defesa preliminar, não cuidam 

de situações que autorizem a absolvição sumária da ré. Tratando-se de questões de fato serão oportunamente apreciadas 

quando da prolação da sentença, após a devida instrução processual.Ante o exposto, ratifico a decisão que recebeu a 

denúncia e determino o prosseguimento do feito, designando a data de 24/02/2011, às 15:00 horas, para audiência na 

forma do art. 400 a 403 do CPP, com redação dada pela Lei 11.719/2008, oportunidade na qual, ouvidas as testemunha 

s, a ré será interrogada e, encerrada a instrução, não sendo requeridas diligencias, as partes poderão apresentar de 

imediato suas alegações finais, seguindo-se com a sentença, devendo a Secretaria providenciar as intimações e/ou 

requisições necessárias, bem como os antecedentes criminais da acusada. Int. 

 

0007999-94.2009.403.6102 (2009.61.02.007999-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 514 - UENDEL 

DOMINGUES UGATTI) X MURILO COSTA PIANTELLA(SP029689 - HERACLITO ANTONIO MOSSIM) X 

HENRIQUE DE OLIVEIRA FALCHETI(SP050605 - LUIZ CARLOS BENTO) X THIAGO ROSA 

TASCA(SP266985 - RICARDO BESCHIZZA IANELLI) X GUILHERME CARVALHOS DOS SANTOS(SP186532 

- CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA) 

Vistos, etc.O Ministério Público Federal denunciou Murilo Costa Piantella, Henrique de Oliveira Falcheti, Thiago Rosa 

Tasca e Guilherme Carvalho dos Santos como incursos nas penas do art. 289, 1º do Código Penal. Consta da peça 

inicial que, no dia 21 de junho de 2009, por volta das 22 horas, os denunciados Murilo, Henrique e Thiago,e m concurso 

e unidade de desígnios, adquiriram sete moedas falsas de Guilherme, sabendo de sua falsidade, sendo que Murilo e 

Henrique receberam três cédulas de R$ 50,00 cada um e Thiago recebeu uma cédula do mesmo valor. Consta também 

que Guilherme, na mesma data e local, guardava, em sua residência ao menos sete cédulas falsas. Depois de adquirirem 

as cédulas falsas, consta que os corréus Murilo, Henrique e Thiago dirigiram-se a uma loja de conveniência, juntamente 

com outros dois colegas, de nome Aender Carlos Facchin e Maurício Rodrigues de Souza, localizada no Jardim 

Interlagos, onde Murilo tentou introduzir em circulação uma nota falsa, não logrando êxito porque a funcionária 

percebeu a falsidade da nota. A denúncia, precedida de competente inquérito policial, foi recebida no dia 16/07/2010 

(fls. 93/94).Devidamente citados, na forma do art. 396 do CPP, com nova redação dada pela Lei 11.719/2008, os réus 

apresentaram resposta escrita. Nesta ocasião, os corréus Murilo (fls. 132/133), Guilherme (fls. 134/137) e Henrique (fl. 

157) arrolaram, cada qual, três testemunhas e o corréu Thiago (fls. 159/160) arrolou duas testemunhas.Às fls. 149/156, 

foi acostado o Laudo de Exame de Substância nº 3329/2009-NUCRIM/SETEC/SR/DPF/SP elaborado pelo Setor 

Técnico Científico da Polícia Federal. À fl. 181, o Juízo ratificou a decisão que recebeu a denúncia. Realizada 

audiência, nos termos dos arts. 400 a 403 do CPP, com a redação dada pela Lei 11.719/2008, foram ouvidas as 

testemunhas arroladas pela Acusação - Luciano Bueno, Tito Ferreira Costa, Aender Carlos Fachin e Maurício 

Rodrigues de Souza, bem como as testemunhas arroladas pelas Defesas - José Roberto Soares e Dulce Aparecida 

Cavarzan Peles, referentes ao corréu Henrique de Oliveira Falcheti; Antônio Siqueira Lima, Fernando Rodrigo 

Nogueira Pires, referentes ao corréu Guilherme Carvalho dos Santos; André Ciccilini de Oliveira e Fabiana Aparecida 

Rosa, referentes ao corréu Thiago Rosa Tasca; João André Costa e Alexandre de Paula Freire, referentes ao correu 

Murilo Costa Piantella (fls. 268/281). Na oportunidade, as Defesas dispensaram as oitivas das seguintes testemunhas 

arroladas: Gustavo Rodrigues Marhiori, Ana Paula Pagliaroni e Silvia Scarparo. Posteriormente, procedeu-se ao 

interrogatório dos réus, conforme fls. 302/307. Na audiência em questão, deu-se a oportunidade para as partes 

requererem eventuais diligências, nada sendo requerido, abrindo-se, portanto, prazo para requisição de outras 

diligências e, na seqüência, apresentação de memoriais escritos, caso nada fosse pugnado.Em seus memoriais (fls. 

308/316), o representante do Ministério Público Federal pugnou pela procedência da ação com a condenação dos réus 

como incursos no art. 289, 1º c.c. art. 29, ambos do CP. A Defesa do corréu Murilo acostou seus memoriais às fls. 

320/332 pedindo a concessão de perdão judicial do corréu com base no instituto da delação premiada, ou, 

subsidiariamente, a diminuição da sua pena nos termos do art. 14 da lei 9807/99. Postulou, outrossim, como alternativa, 

o reconhecimento da tentativa no crime, reduzindo-se a pena e, ainda, o reconhecimento da confissão do correu. A 

Defesa do corréu Henrique (fls. 336/352) pediu a improcedência da ação com a conseqüente absolvição, nos termos do 

art. 386, incisos III, IV e V ou VII, todos do CP, ou, alternativamente, a substituição da pena privativa de liberdade por 

restritiva de direitos ou a concessão de suris. A Defesa do corréu Thiago foi juntada às fls. 357/360, pugnando pela sua 

absolvição, nos termos do art. 386, incisos I, II e III, todos do CP, ou, alternativamente, a substituição da pena privativa 

de liberdade por restritiva de direitos ou concessão de sursis. Quanto ao corréu Guilherme, seus memoriais foram 

acostados às fls. 364/378, momento em que se pleiteou a total improcedência da ação, com a sua absolvição.É o 

relatório.Decido.Não havendo nulidades a sanar e nem preliminares a enfrentar, cumpre desde logo adentrarmos na 

análise do mérito da demanda.Destaque-se que o feito está sendo sentenciado pelo Magistrado titular desta 2ª Vara 
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Federal de Ribeirão Preto/SP, porque o MM. Juiz Federal Substituto que concluiu a instrução não mais aqui judica. A 

materialidade do delito de moeda falsa está bem demonstrada pelos documentos de fls. 24/26 destes autos. São eles, 

exatamente, as cédulas produto de contrafação que foram encontradas em poder de Murilo, Henrique e Thiago. No 

tocante à autoria, ela também está bem demonstrada nos autos. Em seu depoimento na fase policial (fls. 14/15), Aender 

Carlos Facchin asseverou: Que após abastecerem o veículo em um posto de combustível na avenida Meira Júnior, 

MURILO disse que teria de ir a casa de GUILHERME, pessoa de quem tem pouco ou nenhum conhecimento, para 

receber o dinheiro de uma dívida; QUE se dirigiram à residência de GUILHERME, onde MURILO recebeu o que 

pretendia;...Que na avenida Independência foram abordados por policiais militares que encontraram moedas falsas e 

algumas drogas; QUE com MURILO foram encontradas 3 cédulas falsas, com HENRIQUE mais 3 moedas falsas; QUE 

uma cédula falsa foi encontrada com THIAGO;...Estes narrados acima são os fatos fulcrais para o deslinde desta 

demanda, sendo certo que o acusado Murilo, ao ser interrogado em juízo, também os confirmou. Em seu depoimento 

(fls. 360), gravado em áudio e vídeo, ele descreveu e confirmou a dinâmica dos fatos narrados na exordial. Confirmou 

que foram encontradas cédulas falsas também com Henrique e Thiago. É fato que mais à frente, ao responder a 

reperguntas, ele não foi capaz de precisar o local exato onde as mesmas foram localizadas. Esta última circunstância, no 

entanto, em nada infirma sua assertiva inicial, indicando que os demais também portavam cédulas falsas. Murilo 

também asseverou, de forma serena, congruente e entrosada com aquilo que já havia narrado na fase administrativa (fls. 

07), que tais cédulas foram adquiridas de Guilherme. Tal versão veio, inclusive, cercada de detalhes a lhe agregar 

credibilidade, pois a visita inicial de Murilo a Guilherme decorreu de tentativa de receber uma dívida. Os depoimentos 

das testemunhas Luciano Bueno e Tito Ferreira da Costa (fls. 277/279) também não destoaram das versões acima 

destacadas. Embora seja certo que houve certa confusão por parte daquele, já que Luciano chegou a asseverar, de forma 

incorreta, que Guilherme também estava presente quando da abordagem policial, o restante de suas assertivas está 

congruente com o conjunto da prova aqui colhida.Aos elementos de convicção acima mencionados, a defesa dos 

acusados nada contrapôs. As testemunhas de defesa ouvidas em juízo se limitaram a falar sobre os antecedentes 

pessoais dos mesmos, que seriam, todos, pessoas com boa índole e reputação social ilibada, sendo ainda certo que todos 

ostentam trabalho lícito.A defesa de Murilo bateu-se pela aplicação do instituto do perdão judicial, na forma em que 

previsto no art. 13 da Lei no. 9.807/99. O dispositivo legal em questão está assim redigido:Art. 13. Poderá o juiz, de 

ofício ou a requerimento das partes, conceder o perdão judicial e a conseqüente extinção da punibilidade ao acusado 

que, sendo primário, tenha colaborado efetiva e voluntariamente com a investigação e o processo criminal, desde que 

dessa colaboração tenha resultado: I - a identificação dos demais co-autores ou partícipes da ação criminosa;II - a 

localização da vítima com a sua integridade física preservada; III - a recuperação total ou parcial do produto do crime. 

Parágrafo único. A concessão do perdão judicial levará em conta a personalidade do beneficiado e a natureza, 

circunstâncias, gravidade e repercussão social do fato criminoso.Uma rápida leitura do dispositivo acima deixa claro ser 

ele aplicável àquelas hipóteses onde existe vítima que sofra real e imediato perigo à sua integridade física, bem como o 

produto do delito não tenha sido recuperado até a efetiva colaboração do réu. Para o caso concreto, a figura da vítima 

em real perigo não está presente, bem como o produto do delito (cédulas falsas) já havia sido apreendido pelas 

autoridades policiais quando do flagrante, independentemente da atuação do acusado. Ausentes os pressupostos legais, 

o instituto não pode ser aplicado ao caso concreto.De tentativa também não se trata nos autos. O delito de moeda falsa é 

de conteúdo múltiplo ou variado, e dentre seus núcleos está o de portar. Perpetrado este ato, consumado está o crime. 

Eventual sucesso na introdução em circulação da cédula é mero pós fato impunível.Dito isto, resta apenas fixar o 

quantum da reprimenda a ser imposta aos acusados.Murilo não apresente antecedentes e tudo indica que sua 

personalidade e conduta social não são propensas à criminalidade, motivo pelo qual fixo sua pena-base no mínimo 

legal: três anos de reclusão, além do pagamento de dez dias multa, cada qual no mínimo legal. Estão ausentes 

circunstâncias atenuantes e agravantes. Presente, porém, a causa de diminuição de pena prevista no art. 14 da L. no. 

9.807/99, aplicável em seu patamar máximo (2/3), tendo em vista as circunstâncias pessoais favoráveis do acusado e 

sua ativa e espontânea colaboração com a persecução penal. Estão ausentes circunstâncias agravantes. Tudo isso perfaz 

um total de 01 (um) ano de reclusão, além do pagamento de três dias multa, cada qual no mínimo legal.O acusado 

poderá apelar em liberdade e iniciará o cumprimento da pena corporal no regime aberto. Fica esta última substituída por 

uma multa no valor de R$ 500,00, valor que será atualizado até efetivo pagamento.Henrique, Thiago e Guilherme 

também não apresentam antecedentes e nada autoriza a fixação das respectivas penas-base acima do mínimo legal: três 

anos de reclusão, além do pagamento de dez dias multa, cada qual no mínimo legal. Estão ausentes circunstâncias 

atenuantes e agravantes, bem como causas de diminuição e aumento da pena. Torno definitiva, para cada qual, a sanção 

de três anos de reclusão, além do pagamento de dez dias multa, cada qual no mínimo legal. Henrique, Thiago e 

Guilherme poderão apelar em liberdade e iniciarão o cumprimento de suas sanções corporais no regime aberto. Fica 

esta última, para cada qual, substituída por uma pena de prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, 

mais uma pena de multa no valor de R$ 1.000,00, valor a ser atualizado até efetivo pagamento. Pelo exposto e por tudo 

o mais que destes autos consta, julgo procedente a presente ação penal, para: a) condenar Murilo Costa Piantella ao 

cumprimento de uma pena de um ano de reclusão, além do pagamento de dez dias multa, cada qual no valor mínimo 

legal. Murilo poderá apelar em liberdade e iniciará o cumprimento de sua pena corporal no regime aberto. Fica a sanção 

corporal substituída por uma prestação pecuniária no valor de R$ 500,00, montante a ser atualizado até efetivo 

pagamento; tudo por ter praticado as condutas descritas no art. 289, 1º do Código Penal, c/c art. 14 da Lei no. 

9.807/99.b) condenar Henrique de Oliveira Falchetti, Thiago Rosa Tasca e Guilherme Carvalhos dos Santos ao 

cumprimento de uma pena de três anos de reclusão, além do pagamento de dez dias multa, cada qual no valor mínimo 

legal. Os três poderão apelar em liberdade e iniciarão o cumprimento de suas penas corporais no regime aberto. Ficam 
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estas últimas substituídas por uma pena de prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, mais uma 

prestação pecuniária no montante de R$ 1.000,00 (um mil reais); tudo por terem praticado as condutas descritas no art. 

289, 1º do Código Penal. Com eventual trânsito em julgado, seja o nome dos condenados lançado no rol dos culpados. 

P.R.I.  

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZ FEDERAL DR. CESAR DE MORAES SABBAG  

JUIZ FEDERAL SUBST. DR. RENATO DE CARVALHO VIANA  

Diretor: Antonio Sergio Roncolato * 

 

Expediente Nº 2079 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0006363-64.2007.403.6102 (2007.61.02.006363-1) - IARA KATIA MADSON PRADO DA COSTA(SP117599 - 

CARLOS ANDRE ZARA E SP260607 - LUCIANO FERREIRA DOS ANJOS) X DEPARTAMENTO NACIONAL 

DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(Proc. 1662 - FABIA MARA FELIPE BELEZI) X EDIMOM 

LTDA(SP129092 - JOSE DOMINGOS CHIONHA JUNIOR) 

1. Fls. 309/310-verso: tendo em vista que há audiência designada para o dia 09/02/2011, no D. Juízo da Comarca de 

Porto Ferreira, manifeste-se a corré Edimom Ltda., perante aquele Juízo, sobre a certidão do Oficial de Justiça (cópia às 

fls. 310-verso destes autos), para requerer o que entender de direito. Intime-se com urgência. 2. Fls. 322 verso/323: ante 

a devolução da deprecata expedida para a Comarca de Sumaré, sem cumprimento, manifeste-se a corré 

supramencionada no prazo de 10 (dez) dias. 3. Com urgência, tendo em vista a audiência supramencionada, intime-se o 

DNIT, através da PGF, deste e dos despachos de fls. 299 e 307. 

 

Expediente Nº 2080 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0009118-27.2008.403.6102 (2008.61.02.009118-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X MUNICIPIO DE GUAIRA-SP(SP150248 - PATRICIA DE FREITAS 

BARBOSA E SP167642 - PAULO CESAR ROMANELLI E SP055637 - ODEJANIR PEREIRA DA SILVA) 

Intime-se a CEF para que providencie, com urgência (audiência designada para 23/02/2011), o recolhimento de 

diligências do Sr. Oficial de Justiça, comprovando-o com a entrega das respectivas guias ao D. Juízo da Comarca de 

Guaíra/SP, nos autos da Carta Precatória n. 210.01.2010.004607-6/000000-000, nº de ordem 2047/10, daquele Juízo, 

para a intimação das testemunhas por si arroladas (Ana Laura e Antenor). Publique-se com urgência. 

 

0009727-39.2010.403.6102 - ROZALINA STORMOSKI(SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 28: recebo como emenda à inicial e, com fulcro no artigo 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001, declino da competência 

para conhecer deste processo, determinando sejam os autos enviados ao D. Juizado Especial Federal desta Subseção, 

dando-se baixa na distribuição. Antes, porém, remetam-se os autos ao SEDI para retificação no valor da causa. Int. 

 

0010302-47.2010.403.6102 - LUCIA HELENA DE CARVALHO FRANCO(SP127512 - MARCELO GIR GOMES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Fls. 82/102: recebo a emenda à inicial. Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do valor da 

causa. 2. Nos termos da Resolução 411 CA-TRF3 que altera a Resolução 278 CA-TRF3, a partir de 1º de janeiro de 

2011, o recolhimento das custas, preços (certidões, cópias e etc) e despesas serão realizados mediante GUIA DE 

RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU, cujo recolhimento deve ser efetuado exclusivamente na Caixa Econômica 

Federal (http://www.trf3.jus.br/trf3r/index.php?id=1839). Assim, concedo à Autora novo prazo de 10 (dez) dias para 

que regularize o recolhimento das custas processuais. 3. Após, conclusos para apreciar o pedido de antecipação de 

tutela. 

9ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

DR. SERGIO NOJIRI  

JUIZ FEDERAL  

Bel. CARLOS EDUARDO BLÉSIO  

DIRETOR DE SECRETARIA  
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Expediente Nº 945 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0310830-28.1998.403.6102 (98.0310830-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0301770-

31.1998.403.6102 (98.0301770-5)) ANTONIO DURAO E CIA/ LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) 

Intimem-se as partes acerca do local e data de início dos trabalhos periciais, respectivamente, Rua Visconde de Abaeté, 

44, Ribeirão Preto/SP e 14/02/2011, informados pelo Perito Judicial (Sr. Marcelo Bock), à fl. 154.Publique-se e intime-

se, com urgência, dando-se vista dos autos à embargada (Fazenda Nacional) desta decisão e a de fl. 152. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0004124-29.2003.403.6102 (2003.61.02.004124-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 875 - MARCOS PUGLIESE) X 

FERAMI VEDACOES ISOLACOES E BORRACHAS LTDA X ZILAH DE ARAUJO CRUZ(SP206494 - FELIPE 

SIMONETTO APOLLONIO) 

Intime-se o excipiente para que regularize sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando a 

procuração em via original.Cumprida a determinação supra, voltem os autos conclusos. 

 

0004129-80.2005.403.6102 (2005.61.02.004129-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 988 - MARCIO FERRO 

CATAPANI) X KVM-SERVICOS MEDICOS LTDA X CARLOS VITOR BERGAMASHI(SP076544 - JOSE LUIZ 

MATTHES E SP201684 - DIEGO DINIZ RIBEIRO E SP211796 - LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO) 

Intime-se a excipiente para que regularize sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando a 

procuração em via original.Cumprida a determinação supra, voltem os autos conclusos. 

 

0009474-51.2010.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X HOSPITAL 

SAO LUCAS SA(SP080833 - FERNANDO CORREA DA SILVA) 

Intime-se o excipiente para que regularize sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando cópia 

do contrato social da empresa e a procuração em via original.Cumprida a determinação supra, voltem os autos 

conclusos. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

*PA 1,0 MM. JUÍZA FEDERAL DRA. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI  

Diretor de Secretaria: BEL. MARCO AURELIO DE MORAES*  

 

Expediente Nº 2560 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000505-87.2001.403.6126 (2001.61.26.000505-2) - JOAO DUARTE MENDES(SP058350 - ROMEU 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP056715 - MARIA TERESA 

FERREIRA CAHALI E SP040344 - GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI) 

Fls. 115/121: Dê-se ciência as partes.Após, em nada sendo requerido remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

0002156-57.2001.403.6126 (2001.61.26.002156-2) - JOSE GOMES X GENIR APARECIDA GOMES PESCARA X 

EDNA REGINA GOMES X CARLOS ROBERTO GOMES X ROBERTO CARLOS GOMES X RITA DE CASSIA 

APARECIDA GOMES X CARLA FERNANDA GOMES NUNES(SP058350 - ROMEU TERTULIANO E SP195284 

- FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) 

Informação supra: Expeçam-se os ofícios requisitórios, com exceção das autoras Rita de Cássia e Carla Fernanda 

Gomes, devendo os autores providenciar a regularização.Após, aguarde-se pagamento no arquivo.Fls. 212/215: Tendo 

em vista a devolução do oficio requisitório da autora Genir por divergência na grafia do nome, proceda a sua 

regularização junto ao Cadastro da Receita Federal. 

 

0003166-39.2001.403.6126 (2001.61.26.003166-0) - JOSE LOURENCO DA SILVA(SP068622 - AIRTON 

GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1894 - FABIO HENRIQUE SGUERI) 

Tendo em vista a concordância do réu com os cálculos dos honorários referentes aos Embargos a Execução, expeça-se o 

oficio requisitório de pagamento.Após, aguarde-se no arquivo o pagamento. 

 

0013099-02.2002.403.6126 (2002.61.26.013099-9) - JOAO BOSCO GISSONI(SP058350 - ROMEU TERTULIANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM E SP056715 - 
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MARIA TERESA FERREIRA CAHALI) 

Verifico que existe agravo de instrumento pendente de decisão (fls. 433), desta forma, indefiro a citação para 

execução.Aguarde-se a decisão do Agravo de Instrumento no arquivo sobrestado. 

 

0013269-71.2002.403.6126 (2002.61.26.013269-8) - SILVIO LUIZ ROVAROTTO X CLAUDELI DA CRUZ 

ROVAROTTO(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP154059 

- RUTH VALLADA) 

Fls. 531/542 - Dê-se ciência às partes.Após, aguarde-se, no arquivo, a decisão do agravo de instrumento nº 0009320-

06.2010.403.0000.Int. 

 

0001084-64.2003.403.6126 (2003.61.26.001084-6) - LAERCIO MARTINS DA SILVA(SP037209 - IVANIR 

CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM E 

SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI) 

Fls. 124: Tendo em vista a informação do autor de que não há valores a executar, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais 

 

0002948-40.2003.403.6126 (2003.61.26.002948-0) - ARNALDO AURELIANO DA COSTA(SP092528 - HELIO 

RODRIGUES DE SOUZA) X HELIO RODRIGUES E GAMBERA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a concordância expressa do réu quanto aos cálculos de liquidação, expeçam-se os ofícios requisitórios, 

conforme determinado a fls. 401.Após, aguarde-se no arquivo o pagamento. 

 

0003534-77.2003.403.6126 (2003.61.26.003534-0) - PEDRO DOMINGOS(SP146546 - WASHINGTON LUIZ 

MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP033985 - OLDEGAR 

LOPES ALVIM E SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI) 

Considerando os termos da Resolução n.º 230, de 15 de Junho de 2010, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e 

em observação ao quanto determinado nos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, modificado pela Emenda 

Constitucional n.º 62, determino a vista dos autos ao réu para que se manifeste acerca da existência de débitos líquidos e 

certos, inscritos ou não em divida ativa, no prazo de 30 dias.Outrossim, a fim de atender o quanto determinado junte o 

patrono do autor cópia de seu documento que conste a data de nascimento, a fim de ser inserida no sistema quando da 

requisição do pagamento dos honorários de sucumbência. 

 

0005079-85.2003.403.6126 (2003.61.26.005079-0) - OTAVIO VICENTE FERREIRA(SP058350 - ROMEU 

TERTULIANO E SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) 

Tendo em vista a concordância do réu com os cálculos a execução (fls. 95), expeçam-se os ofícios requisitórios.Após, 

aguarde-se pagamento no arquivo. 

 

0007184-35.2003.403.6126 (2003.61.26.007184-7) - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA PIMENTA(SP077761 - 

EDSON MORENO LUCILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP033985 - OLDEGAR 

LOPES ALVIM E SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI) 

Considerando os termos da Resolução n.º 230, de 15 de Junho de 2010, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e 

em observação ao quanto determinado nos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, modificado pela Emenda 

Constitucional n.º 62, determino a vista dos autos ao réu para que se manifeste acerca da existência de débitos líquidos e 

certos, inscritos ou não em divida ativa, no prazo de 30 dias.Outrossim, a fim de atender o quanto determinado junte o 

patrono do autor cópia de seu documento que conste a data de nascimento, a fim de ser inserida no sistema quando da 

requisição do pagamento dos honorários de sucumbência. 

 

0007983-78.2003.403.6126 (2003.61.26.007983-4) - JOSE FURLAN(SP118145 - MARCELO LEOPOLDO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE 

QUEIROZ) 

Expeçam-se os oficios precatorios.Após, aguarde-se pagamento no arquivo.Int. 

 

0008244-43.2003.403.6126 (2003.61.26.008244-4) - JOSE LEIJOTO NETTO(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) 

Expeçam-se os oficios precatorios.Após, aguarde-se pagamento no arquivo.Int. 

 

0005035-32.2004.403.6126 (2004.61.26.005035-6) - JOAO ODAIR DE SOUZA FIGUEIRA(SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP033985 - 

OLDEGAR LOPES ALVIM) 

Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse. Na ausência de manifestação, 

encaminhem-se os autos ao arquivo findo 
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0006186-33.2004.403.6126 (2004.61.26.006186-0) - MARIANA DE SOUZA LIMA X SOLANGE MARIA DE LIMA 

SILVA X SELMA MARIA DE LIMA LEITE X SONIA MARIA DE LIMA INOCENCIO X MARIA DE FATIMA 

DE LIMA SCHULLER X JOANA DARC DE LIMA X CARLOS PAULO DE LIMA X ANA LUCIA DE LIMA 

ZOIA X ARLINDO DIAS FERNANDES X LUCIANA CLAUDIA SUCHORAKI RODRIGUES(SP127765 - 

SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA 

SILVA) 

Fls. 195/196: Remetam-se os autos ao contador judicial para elaboração de planilha com os valores individualizados nos 

termos do julgado.Após, expeçam-se os alvarás de levantamento.  

 

0000691-71.2005.403.6126 (2005.61.26.000691-8) - CLEIDE APARECIDA DE SOUZA CAMARGO(SP205766 - 

LEANDRO JACOMOSSI LOPES ALVIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP033985 - 

OLDEGAR LOPES ALVIM) 

Considerando os termos da Resolução n.º 230, de 15 de Junho de 2010, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e 

em observação ao quanto determinado nos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, modificado pela Emenda 

Constitucional n.º 62, determino a vista dos autos ao réu para que se manifeste acerca da existência de débitos líquidos e 

certos, inscritos ou não em divida ativa, no prazo de 30 dias.Outrossim, a fim de atender o quanto determinado junte o 

patrono do autor cópia de seu documento que conste a data de nascimento, a fim de ser inserida no sistema quando da 

requisição do pagamento dos honorários de sucumbência. 

 

0005891-59.2005.403.6126 (2005.61.26.005891-8) - ZUILA FERREIRA LIMA(SP033991 - ALDENI MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1694 - MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA) 

Nos termos da Resolução n.º 230, de 15 de Junho de 2010, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e em 

observação ao quanto determinado nos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, modificado pela Emenda 

Constitucional n.º 62, determino a vista dos autos ao réu para que se manifeste acerca da existência de débitos líquidos e 

certos, inscritos ou não em divida ativa, no prazo de 30 dias.Outrossim, a fim de atender o quanto determinado junte o 

patrono do autor cópia de seu documento que conste a data de nascimento, a fim de ser inserida no sistema quando da 

requisição do pagamento dos honorários de sucumbência.Int. 

 

0000044-42.2006.403.6126 (2006.61.26.000044-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X PEDRO GARCIA X TEREZINHA APARECIDA GARCIA X FERNANDA GARCIA 

YOSHIDA X FRANCIANE GARCIA(SP217670 - PAULA ANDREIA COMITRE DE OLIVEIRA E SP239098 - 

JOÃO FRANCISCO GOMES E SP217670 - PAULA ANDREIA COMITRE DE OLIVEIRA E SP239098 - JOÃO 

FRANCISCO GOMES) 

Fls. 258/263: Recebo o recurso de apelação do autor, nos efeitos suspensivo e devolutivo.. Vista ao réu para 

contrarazzões.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal. 

 

0001276-89.2006.403.6126 (2006.61.26.001276-5) - RUBENS MARCOS DEBATIN X JOSE ALEXANDRE 

DEBATIN X ANDREA EVELISE CERRI X PAULO RICARDO DEBATIN(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

J. Recebo a apelação do réu nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao autor para contrarrazões.Int. 

 

0002651-28.2006.403.6126 (2006.61.26.002651-0) - DOLORES DA SILVA DE CARVALHO X CATIA CRISTINA 

DE CARVALHO X CARLA CASSIA DE CARVALHO X EDSON LUIZ DE CARVALHO X WILSON ROBERTO 

DE CARVALHO(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Considerando os termos da Resolução n.º 230, de 15 de Junho de 2010, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e 

em observação ao quanto determinado nos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, modificado pela Emenda 

Constitucional n.º 62, determino a vista dos autos ao réu para que se manifeste acerca da existência de débitos líquidos e 

certos, inscritos ou não em divida ativa, no prazo de 30 dias.Outrossim, a fim de atender o quanto determinado junte o 

patrono do autor cópia de seu documento que conste a data de nascimento, a fim de ser inserida no sistema quando da 

requisição do pagamento dos honorários de sucumbência. 

 

0002241-33.2007.403.6126 (2007.61.26.002241-6) - MUNICIPIO DE SANTO ANDRE - SP(SP140327 - MARCELO 

PIMENTEL RAMOS) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - 

SIMONE APARECIDA DELATORRE) 

Recebo a apelação do réu nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista ao autor para contrarrazões. Após, subam os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional.Int. 

 

0003140-31.2007.403.6126 (2007.61.26.003140-5) - FABIO YAMASHIRO(SP166985 - ÉRICA FONTANA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos, etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelo autor acima 

nominado e nos autos qualificado, objetivando o pagamento de importâncias devidas referentes às diferenças de 

correção monetária, incidentes sobre aplicações de caderneta de poupança, no mês de junho de 1987, no percentual de 
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26,06%.É o breve relato. DECIDO.A apreciar o RE nº 591.797/SP (STF, Rel. Min. Dias Toffoli, em 26.08.2010, DJE nº 

162, divulgado em 31/08/2010, Public. DJE 01/09/2010), o E. Min. Relator determinou o sobrestamento de todos os 

recursos que se refiram aos expurgos inflacionários advindos, em tese, do Plano Collor I, especificamente no que 

concerne aos critérios de correção monetária introduzidos pelas legislações que editaram o Plano Collor I, de março de 

1990 a fevereiro de 1991, (...). G.N.Excluiu, contudo, da suspensão as ações em sede executiva (decorrente de sentença 

trânsita em julgado) e as que se encontrem em fase instrutória.Consignou, por fim, que não se aplica esta decisão aos 

processos em fase de execução definitiva e às transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas.Da mesma forma, ao 

apreciar o RE nº 626.307/SP (STF, Rel. Min. Dias Toffoli, em 26.08.2010, DJE nº 162, divulgado em 31/08/2010, 

Public. DJE 01/09/2010), o E. Min. Relator determinou o sobrestamento de todos os recursos que se refiram aos 

expurgos inflacionários advindos, em tese, dos Planos Econômicos Bresser e Verão, em curso em todo o país, em grau 

de recurso, independentemente de juízo ou tribunal, até julgamento final da controvérsia pelo STF.G.N.Excluiu da 

suspensão as ações em sede executiva, as que se encontrem em fase instrutória, bem como aquelas em que houver 

transação entre as partes.Também consignou que não é obstada a propositura de novas ações, nem a tramitação das que 

forem distribuídas ou das que se encontrem em fase instrutória.Outrossim, em 01/09/2010, ao apreciar o objeto da 

Petição 46.209/2010, no bojo do Agravo de Instrumento nº 754.745/SP, o E. Min. Gilmar Mendes determinou a 

suspensão de qualquer julgamento de mérito referente aos expurgos inflacionários advindos do Plano Collor II, 

excluindo as ações em fase executiva.Constou em sua decisão:Verifico que a matéria constitucional em debate cinge-se 

à correta aplicação do índice oficial (IPC) na correção monetária da conta-poupança dos consumidores, pelas 

instituições financeiras, em decorrência dos expurgos inflacionários determinados pelo Plano Collor II (MP nº 294, de 

31 de janeiro de 1991 e Lei nº 8.177, de 1º de março de1991).Inicialmente, destaco que em 25.6.2010 submeti esse 

processo à análise de repercussão geral. Em 13.8.2010, esta Suprema Corte reconheceu repercussão geral à matéria, por 

meio de votação eletrônica no Plenário Virtual. A partir de então, este processo passou a ser paradigma da repercussão 

geral e servirá de parâmetro para todos os outros processos que versam sobre a mesma questão constitucional.Registro 

que, independentemente da instância, é possível a suspensão dos processos em tramitação que tratam da mesma matéria 

para a qual foi reconhecida repercussão geral por esta Corte, mas o mérito do processo-paradigma ainda está pendente 

de julgamento, com a finalidade de evitar decisões divergentes. Nesse sentido, cito como precedente o RE-QO 576.155, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, DJe 12.9.2008.Consigno, ainda, que, em casos semelhantes, o Min. 

Dias Toffoli determinou o sobrestamento de todos os recursos que se refiram ao direito adquirido e ao ato jurídico 

perfeito em face dos expurgos inflacionários supostamente ocorridos no Plano Econômico Collor I, no que se refere aos 

valores não bloqueados, e nos Planos Bresser e Verão, excluindo-se as ações em sede executiva (decorrente de sentença 

transitada em julgado) e as que se encontrem em fase instrutória. Refiro-me às decisões proferidas no RE 591.797 e no 

AI 626.307.Desse modo, defiro parcialmente o pedido formulado na petiçãopara determinar a suspensão de qualquer 

julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do 

Plano Collor II, excluindo-se desta determinação as ações em sede de execução.Tendo em vista o sobrestamento 

determinado, impõe-se a resolução célere desta controvérsia, para evitar tumulto processual decorrente da paralisação 

temporalmente indeterminada de julgamento dos processos sobrestados.Desse modo, em analogia ao prazo do artigo 21, 

parágrafo único, da Lei n. 9.868/1999, fixo, inicialmente, em 180 dias o prazo de eficácia da decisão de caráter 

suspensivo. G.N.A interpretação conjunta desses julgados permite concluir que, ante o reconhecimento da repercussão 

geral acerca do tema, é adequada a suspensão do julgamento das causas que tenham por objeto os expurgos 

inflacionários advindos dos Planos Collor I, Bresser, Verão e Collor II, a fim de se evitar decisões eventualmente 

conflitantes.Friso que somente a prolação da sentença é objeto da suspensão ora determinada, devendo a demanda 

seguir seu curso normal até o final da fase instrutória.Outrossim, a suspensão também não abrange as ações em fase 

executiva nem as hipóteses em que houver interesse das partes em transigir.Assim, com essas ressalvas, suspendo o 

julgamento do processo, na forma do artigo 265, IV, a, do CPC, até ulterior pronunciamento do E. Supremo Tribunal 

Federal acerca da matéria. 

 

0004621-29.2007.403.6126 (2007.61.26.004621-4) - REINALDO RODRIGUES(SP129888 - ANA SILVIA REGO 

BARROS E SP125434 - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando os termos da Resolução n.º 230, de 15 de Junho de 2010, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e 

em observação ao quanto determinado nos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, modificado pela Emenda 

Constitucional n.º 62, determino a vista dos autos ao réu para que se manifeste acerca da existência de débitos líquidos e 

certos, inscritos ou não em divida ativa, no prazo de 30 dias.Outrossim, a fim de atender o quanto determinado junte o 

patrono do autor cópia de seu documento que conste a data de nascimento, a fim de ser inserida no sistema quando da 

requisição do pagamento dos honorários de sucumbência. 

 

0006603-78.2007.403.6126 (2007.61.26.006603-1) - GERSON DESSICO(SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS E 

SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR) 

Fls. 158: Defiro a expedição de oficio ao PAB local para que a ré se reaproprie da quantia de R$ 12.026,19, conforme 

decidido nos autos da impugnação ao cumprimento de sentença (fls.151/154).Fls. 159: Expeça-se alvará de 

levantamento, devendo seu patrono retirá-lo no prazo improrrogável de 60 dias.Caso não seja observado o prazo acima, 

determino o cancelamento do alvará, certificando-se a ocorrência e arquivando-o em pasta própria e encaminhando os 
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autos ao arquivo sobrestado; retirados e não havendo manifestação, venham os autos conclusos para extinção da 

execução. 

 

0000419-18.2007.403.6317 (2007.63.17.000419-3) - PEDRO SOARES DOS SANTOS(SP100343 - ROSA MARIA 

CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1694 - MARIA 

CAMILA COSTA DE PAIVA) 

Considerando os termos da Resolução n.º 230, de 15 de Junho de 2010, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e 

em observação ao quanto determinado nos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, modificado pela Emenda 

Constitucional n.º 62, determino a vista dos autos ao réu para que se manifeste acerca da existência de débitos líquidos e 

certos, inscritos ou não em divida ativa, no prazo de 30 dias.Outrossim, a fim de atender o quanto determinado junte o 

patrono do autor cópia de seu documento que conste a data de nascimento, a fim de ser inserida no sistema quando da 

requisição do pagamento dos honorários de sucumbência. 

 

0003793-96.2008.403.6126 (2008.61.26.003793-0) - SIZENANDO MARTINS(SP175838 - ELISABETE MATHIAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cabe registrar que, tendo as partes renunciado ao prazo recursal em decorrência do acordo por elas celebrado, não cabe 

a interposição de Embargos de Declaração para correção de erro material, devendo a sentença ser corrigida por meio de 

decisão interlocutória. Isto posto e, considerando a concordância do autor, verifico a ocorrência de erro material 

passível de correção, consoante disposto no artigo 463, I, do Código de Processo Civil, devendo constar da sentença: a) 

a implantação do benefício de auxilio-doença, pelo período de 06 (seis) meses, no valor a ser calculado pelo INSS, com 

data de início do benefício (DIB) na data em que foi juntado o laudo pericial aos autos (19/04/2010), bem como o 

pagamento de 100% do valor das parcelas atrasadas, a contar da DIB (19/04/2010), e limitadas a 60 salários mínimos, 

devidamente atualizadas, sem a incidência de juros moratórios e honorários advocatícios, por se tratar de acordo e da 

fase processual em que realizado. Sua aceitação acarretará no imediato requerimento de expedição de RPV ao TRF. No 

mais, persiste a sentença tal como está lançada. 

 

0004898-11.2008.403.6126 (2008.61.26.004898-7) - MARIA MADALENA SILVA(SP126720 - IRENE JOAQUINA 

DE OLIVEIRA E SP125439 - ANDRE NONATO OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes.Int. 

 

0005754-72.2008.403.6126 (2008.61.26.005754-0) - ZENON STANISLAW WOJCIECHOWSKI(SP238971 - 

CHRISTIANE MORAES CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Certidão supra: Não obstante o silêncio do autor quanto a determinação contida a fls. 57, para que recolhesse as custas 

processuais em razão da ausência de requerimento expresso dos benefícios da Justiça Gratuita, assino novo prazo de 5 

dias para que o autor os requeira ou recolha as custas processuais, sob pena de extinção do feito 

 

0013096-81.2009.403.6100 (2009.61.00.013096-9) - CLEUZA ALVES DOS SANTOS FRE X PAULO 

FRE(SP248750 - KLEBER LUIZ ZANCHIM E SP246516 - PAULO DORON REHDER DE ARAUJO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

Recebo a apelação do réu (fls.356/360) nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista ao autor para contra-razões.Santo 

André, data supra.  

 

0003467-05.2009.403.6126 (2009.61.26.003467-1) - LUIS CARLOS MENUCCI(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

J. Recebo a apelação do autor nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao réu para contrarrazões.Int, 

 

0003893-17.2009.403.6126 (2009.61.26.003893-7) - EDINALDO MARIANO DA SILVA(SP206392 - ANDRÉ 

AUGUSTO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 193 - A sentença prolatada foi ilíquida, além de que sujeitou o julgado à revisão do Tribunal (art. 475 CPC).A 

dispensa da remessa ex officio se dá, nos termos do 2º do art. 475 CPC: 2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre 

que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem 

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.Não sendo a 

sentença de valor certo, descabe a dispensa da remessa. A propósito:O parâmetro adotado para fixar as hipóteses de não 

cabimento do reexame necessário não foi o valor da causa, mas o valor da condenação ou do direito controvertido. O 

critério, portanto, é de natureza essencialmente econômica, não ensejando aplicação às causas fundadas em direitos de 

outra natureza. É irrelevante, para esse efeito, o valor que tenha sido atribuído à causa. A exceção a concorrência de 

pressupostos que dizem respeito a elementos econômicos do direito litigioso, a saber: a) que o valor da condenação ou 

do direito controvertido seja um valor certo; e b) que não exceda a sessenta salários mínimos. A aferição desses 

pressupostos, ademais, é feita, não pelos elementos da demanda, e sim pelos que decorrem da sentença que a julga. Em 

outras palavras, a definição do cabimento ou não do reexame necessário leva em conta, não a petição inicial ( ou o valor 

da causa nela constante), e sim a sentença. (STJ - 1ª T, RESP 625.129, rel. para o ac. Min. Teori Zavascki, j 14.09.04, 

deram provimento, em voto vencido.) (Theotônio Negrão - Código de Processo Civil e Legislação Processual Civil em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 624/787 

Vigor, 40ª edição. SP. Ed. Saraiva, pg. 586/587).Subam os autos ao TRF-3, na forma do art. 475 CPC. 

 

0004261-26.2009.403.6126 (2009.61.26.004261-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE E SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI E SP278335 - 

FELLIPP MATTEONI SANTOS) X LUCIO HENRIQUE ROMAO DOS SANTOS 

Fls. 130: Considerando ser ônus do autor a indicação do correto endereço do réu, a teor do artigo 282, II, do CPC, 

indefiro o pedido e assino o prazo de 10 dias para que regularize a inicial, sob pena de extinção do feito 

 

0004848-48.2009.403.6126 (2009.61.26.004848-7) - TARCISIO DA SILVA CALE(SP173437 - MÔNICA FREITAS 

DOS SANTOS E SP286024 - ANDRÉ LOPES APUDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação supra: Redesigno a perícia médica para o dia 11/02/2011 às 15:30 horas, devendo o autor observar as 

demais disposições constantes a fls. 98 

 

0004912-58.2009.403.6126 (2009.61.26.004912-1) - GERALDO JOSE CORREIA DE ALMEIDA(SP287419 - 

CHRISTIAN PINEIRO MARQUES E SP287214 - RAFAEL RAMOS LEONI) X UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência às partes.Int. 

 

0005433-03.2009.403.6126 (2009.61.26.005433-5) - SANDRA MARIA FERREIRA NEVES X APPARECIDA 

FELIX FERREIRA(SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Habilito ao feito APPARECIDA FELIX FERREIRA em razão do óbito de SANDRA MARIA FERREIRA NEVES.Ao 

SEDI para inclusão da habilitada, excluindo-se a de cujus.Recebo a apelação do réu nos efeitos suspensivo e 

devolutivo.Ao autor para contrarrazões. Após, subam os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.  

 

0005514-49.2009.403.6126 (2009.61.26.005514-5) - FRANCISCO SANTIAGO(SP083491 - JOSE ALBERTO 

MORAES ALVES BLANDY E SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 129/136: Recebo o recurso de apelação do autor meramente no efeito devolutivo.Vista ao réu para 

contrarrazões.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal. 

 

0005534-40.2009.403.6126 (2009.61.26.005534-0) - JOSE CARLOS DA SILVA(SP166985 - ÉRICA FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 101/102 - A sentença prolatada foi ilíquida, além de que sujeitou o julgado à revisão do Tribunal (art. 475 CPC).A 

dispensa da remessa ex officio se dá, nos termos do 2º do art. 475 CPC: 2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre 

que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem 

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.Não sendo a 

sentença de valor certo, descabe a dispensa da remessa. A propósito:O parâmetro adotado para fixar as hipóteses de não 

cabimento do reexame necessário não foi o valor da causa, mas o valor da condenação ou do direito controvertido. O 

critério, portanto, é de natureza essencialmente econômica, não ensejando aplicação às causas fundadas em direitos de 

outra natureza. É irrelevante, para esse efeito, o valor que tenha sido atribuído à causa. A exceção a concorrência de 

pressupostos que dizem respeito a elementos econômicos do direito litigioso, a saber: a) que o valor da condenação ou 

do direito controvertido seja um valor certo; e b) que não exceda a sessenta salários mínimos. A aferição desses 

pressupostos, ademais, é feita, não pelos elementos da demanda, e sim pelos que decorrem da sentença que a julga. Em 

outras palavras, a definição do cabimento ou não do reexame necessário leva em conta, não a petição inicial ( ou o valor 

da causa nela constante), e sim a sentença. (STJ - 1ª T, RESP 625.129, rel. para o ac. Min. Teori Zavascki, j 14.09.04, 

deram provimento, em voto vencido.) (Theotônio Negrão - Código de Processo Civil e Legislação Processual Civil em 

Vigor, 40ª edição. SP. Ed. Saraiva, pg. 586/587).Subam os autos ao TRF-3, na forma do art. 475 CPC. 

 

0000271-90.2010.403.6126 (2010.61.26.000271-4) - VICENTE STANZIANI(SP161118 - MARIA CRISTINA DE 

CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 178/186: Recebo o recurso de apelação do autor meramente no efeito devolutivo.Vista ao réu para 

contrarrazões.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal. 

 

0000638-17.2010.403.6126 (2010.61.26.000638-0) - CARLOS ALVES VELOSO(SP067547 - JOSE VITOR 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1894 - FABIO HENRIQUE 

SGUERI) 

Vistos em despacho.Partes legitimas e bem representadas.Sem preliminares a serem apreciadas. Dou o feito por 

saneado.Defiro a produção de prova pericial médica.Isto posto, nomeio para encargo médico FABIO COLETTI. 

Tratando-se de beneficiário da Justiça Gratuita os honorários periciais serão pagos conforme Tabela II, do Anexo I, da 

Resolução 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.Designo o dia _25___/_02___/2011 às 14:30__ 

horas para a realização da perícia médica, , devendo o autor, independentemente de intimação pessoal comparecer no 

piso térreo da Justiça Federal de Santo André na Avenida Pereira Barreto, 1.299 - Vila Apiaí - Santo André - SP - CEP 

09190-610, trazendo consigo todos os exames e outros informes médicos que possuirFaculto às partes a indicação de 

assistente técnico, outrossim, verifico que ambas as partes já ofereceram os quesitos a serem respondidos, bem como os 
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quesitos do Juízo que seguem:1. Qual (is) a (s) atividade (s) laborativa (s) habitual (is) do periciando (a)? Em caso de 

estar atualmente desempregado (a), qual a última atividade profissional desempenhada? Até quando?2. O (a) periciando 

(a) é portador de doença ou afecção? Qual ou quais? 3. Em caso afirmativo, essa doença ou afecção o (a) incapacita 

para O SEU TRABALHO OU PARA A SUA ATIVIDADE HABITUAL? (A negativa a este quesito torna prejudicados 

os quesitos de nº 4 a 14).4. A patologia incapacitante em questão decorre do exercício de seu trabalho habitual?5. A 

patologia incapacitante em questão decorre de acidente de qualquer natureza (art. 71, 2º, Decreto 3048/99)? 6. A 

patologia em questão o (a) incapacita para o exercício de TODA E QUALQUER ATIVIDADE que lhe garanta 

subsistência? Ou seja, pode-se afirmar que a incapacidade é TOTAL?7. O (a) periciando (a) é INSUSCEPTÍVEL de 

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta subsistência? Ou seja, pode-se afirmar 

que a incapacidade é DEFINITIVA?8. Considerando: incapacidade total = incapacidade para toda e qualquer atividade 

laboral; incapacidade parcial = incapacidade, ao menos, para a atividade habitual (STJ - RESP 501.267 - 6ª T, rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJ 28.06.04, TRF-2 - AC 2002.02.01.028937-2 - 2ª T, rel. para o acórdão Sandra Chalu, DJ 

27.6.08); incapacidade definitiva = sem prognóstico de recuperação; incapacidade temporária = com prognóstico de 

recuperação, defina se a incapacidade verificada é: a) total e definitiva; b) total e temporária; c) parcial e definitiva; d) 

parcial e temporária. 9. Em se tratando de periciando (a) incapacitado (a), favor determinar dia, mês e ano do início da 

DOENÇA e da INCAPACIDADE.10. Com base em que documento do processo foi fixada a data do início da 

incapacidade? A fixação baseou-se apenas nas declarações do (a) periciando (a)?11. O (a) periciando (a), em caso de 

incapacidade total e definitiva, necessita da assistência permanente de outra pessoa?12. O (a) periciando (a) está 

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado 

de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por 

radiação?QUESITOS ESPECÍFICOS PARA AUXÍLIO-ACIDENTE 13. O (a) periciando (a) possui seqüela (s) 

definitiva (s), decorrente de consolidação de lesões após acidente de qualquer natureza? (A negativa prejudica os 

quesitos 14 a 16).14. Em caso afirmativo, a partir de quando (dia, mês, ano) as lesões se consolidaram, deixando 

seqüela (s) definitiva (s)?15. Esta (s) seqüelas (s) implica (m) redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 

exercia?16. Esta (s) seqüelas (s) implica (m) em maior esforço para o desempenho da mesma atividade exercida à época 

do acidente?Int. 

 

0000797-57.2010.403.6126 - SONIA SIMKA(SP213948 - MARIA TEREZA CASTELLUCCI MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em despacho.Fls. 74: Tendo em vista a noticia do óbito do autor, remetam-se os autos ao SEDI para exclusão do 

autor JULIANO PINHEIRO DE SOUZA. Sem preliminares a serem apreciadas Dou o feito por saneado.Defiro a 

produção da prova testemunhal requerida pelo autor (fls. 70/71), bem como a oitiva dos representantes legais da ré (fls. 

74).Tendo em vista a informação que as testemunhas comparecerão independente de intimação designo o dia 22/02/11 

às 15:00 horas para oitiva das testemunhas do autor, outrossim, expeça-se carta precatória para oitiva das representantes 

legais da ré com endereço em Mauá (fls. 74/75). Reconsidero o despacho de fls. 77 tão somente para redesignar a 

audiência do dia 22/02/11 para o dia 01/03/2011 às 14:30 horas, ficando mantidas as demais disposições. Publiquem-se 

ambos. 

 

0001008-93.2010.403.6126 - FRANCISCO MENDES DA SILVA(SP275628 - ANDRE FANTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação supra: Redesigno a perícia médica para o dia 11/02/2011 às 16:00 horas, devendo o autor observar as 

demais disposições constantes a fls. 64 

 

0001562-28.2010.403.6126 - KEROLIN LETICIA SOUZA DE JESUS - INCAPAZ X ALESSANDRA SOUZA 

SANTOS DE JESUS(SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Informação supra: Redesigno a perícia médica para o dia 11/02/2011 às 16:30 horas, devendo o autor observar as 

demais disposições constantes a fls. 192 

 

0004358-89.2010.403.6126 - GEOVANA SILVA DO NASCIMENTO - INCAPAZ X IEDA PAULINA DA 

SILVA(SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO E SP171292E - JOÃO BATISTA PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 74-75: O processo administrativo é documento que se encontra à disposição da parte interessada na repartição 

competente, bastando mero requerimento junto à Autarquia para a obtenção de cópias, consoante assegura o artigo 3º, 

II, da Lei nº 9.784/99 (Art. 3o O administrado tem os seguintes direitos perante a Administração, sem prejuízo de outros 

que lhe sejam assegurados: (...); II - ter ciência da tramitação dos processos administrativos em que tenha a condição de 

interessado, ter vista dos autos, obter cópias de documentos neles contidos e conhecer as decisões proferidas; 

(...)).Assim, desnecessária a intervenção do Juízo para esse fim, não havendo, ademais, comprovação de que a parte 

tenha formulado o pedido, tampouco que a Autarquia tenha, injustificadamente, se recusado a fornecer as cópias.No 

mesmo sentido já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região que ao magistrado compete apreciar a 

conveniência ou não do pedido de expedição de ofício à autoridade administrativa, não tolerando o comodismo da parte 

que, à primeira dificuldade e sem esgotar os recursos a seu alcance, já requer providências do Poder Judiciário. Não 
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demonstrada pelo agravante a impossibilidade de obter diretamente a cópia do procedimento administrativo que 

entendia útil ao processo, não caberia ao juiz tal providência ( AG - 319920, Processo: 200703001013663/SP, 8ª Turma, 

j. em 23/06/2008, DJF3 12/08/2008, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca).E ainda: A parte interessada, ao requerer ao 

juízo que requisite procedimento administrativo, deve fundamentar a necessidade e demonstrar a impossibilidade de 

obtê-lo por si mesma, não ficando o magistrado a quo compelido a requisitá-lo (AG - 265152, Processo: 

200603000265159/SP, 8ª turma, j. em 16/06/2008, DJF3 26/08/2008, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta).Ademais, o 

ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo de seu direito (art. 333, I, CPC) e ao réu quanto à existência 

de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (art. 333, II, CPC).Além disso, o artigo 282, II, do CPC 

determina que o autor informe o correto endereço do réu.Pelo exposto, indefiro o pedido de 75, e assino o prazo de 10 

dias para integral cumprimento do determinado a fls. 72, sob pena de extinção do feito.  

 

0004736-45.2010.403.6126 - SERGIO GADIOLI(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero o despacho de fls. 55.Mantenho a sentença proferida por seus próprios fundamentos e determino a citação 

do réu para responder o recurso do autor de fls. 55/64, nos termos do art. 285 - A, 2 do Código de Processo Civil. 

 

0004811-84.2010.403.6126 - LEONILDO CALONI(SP286390 - VIVIAN NEPOMUCENO BELLEZI E SP286264 - 

MARJORIE NEPOMUCENO BELLEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero os despachos de fls. 62.Mantenho a sentença proferida pelos seus próprios fundamentos e determino a 

citação do réu para responder o recurso do autor de fls. 62/83, nos termos do art. 285 - A, parágrafo 2 do Código de 

Processo Civil.Int. 

 

0005136-59.2010.403.6126 - LUIZ DALESANDRO(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero o despacho de fls. 90.Mantenho a sentença proferida por seus próprios fundamentos e determino a citação 

do réu para responder o recurso do autor de fls. 90/97, nos termos do art. 285 - A, 2 do Código de Processo Civil. 

 

0005280-33.2010.403.6126 - EDIVALDO BATISTA DOS SANTOS(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA 

AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero o despacho de fls. 53.Mantenho a sentença proferida por seus próprios fundamentos e determino a citação 

do réu para responder o recurso do autor de fls. 53/73, nos termos do art. 285 - A, 2 do Código de Processo Civil. 

 

0000216-08.2011.403.6126 - NELSON DE SOUZA(SP275063 - TATIANE GIMENES PEREIRA) X UNIAO 

FEDERAL X SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cuida-se de ação ordinária com pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

onde pretende o autor a imediata substituição do número de seu Cadastro de Pessoa Física - CPF.Alega, em síntese, que, 

após ter recebido informação de inconsistência em sua Declaração de Imposto de Renda - ano calendário 2009, 

diligenciou junto ao órgão do INSS e descobriu a existência de homônimo, domiciliado no Estado do Paraná, cujo 

número de inscrição no CPF é idêntico ao seu.Informa que, em decorrência da duplicidade de registros, está 

impossibilitado de renovar sua Carteira Nacional de Habilitação, eis que o homônimo assim já procedeu, e que tal fato 

lhe traz enormes prejuízos, vez que utiliza o veículo como ferramenta de trabalho. Da mesma forma, teme que seu nome 

seja inscrito em cadastros de inadimplentes, caso a Receita Federal o inclua na malha fina, em razão das inconsistências 

apontadas na declaração do IR.Requer, por fim, sejam oficiados i) o DETRAN, para que renove compulsoriamente sua 

CNH, ii) os órgãos de proteção ao crédito, para que se abstenham da inscrição de seu nome ou, consumado o registro, 

procedam à exclusão, iii) a Secretaria da Receita Federal para que retifique a última declaração de IR por ele 

apresentada. É a síntese do necessário.Presentes em parte os pressupostos necessários à antecipação pretendida. Com 

efeito, a Instrução Normativa nº 1042, de 10 de junho de 2010, estabelece as hipóteses de cancelamento da inscrição do 

CPF:Art. 26. O cancelamento da inscrição no CPF poderá ocorrer: I - a pedido; ou II - de ofícioArt. 27. O cancelamento 

da inscrição no CPF a pedido ocorrerá, exclusivamente: I - quando constatada a multiplicidade de inscrições pela 

própria pessoa física; ou (...)Da leitura do dispositivo se infere, pois, que o cancelamento será possível quando 

comprovado que mais de uma pessoa física possua mesmo número de inscrição.Isto posto, verifico que foram carreados 

aos autos:a) cópias dos extratos de processamento do Imposto de Renda do homônimo, cuja fonte pagadora é o INSS 

(fls. 19), e do autor (fls. 20), sendo que os valores declarados divergem;b) extratos do CNIS do autor e do homônimo 

(fls. 21-22), havendo identidade de CPFs;c) extratos obtidos junto ao DETRAN, constando os dados relativos ao autor 

(fls. 25) e ao homônimo (fls. 26), onde se verifica a identidade do número do CPF para ambos, havendo distinção 

quanto aos demais dados, como número do RG, nome da mãe e número da CNH.Presente a verossimilhança das 

alegações.De seu turno, o dano de difícil reparação reside na impossibilidade do autor renovar sua CNH, o que o 

impede de exercer sua atividade laborativa, bem como na indevida inscrição de seu nome em cadastros de 

inadimplentes.Contudo, a renovação da CNH perante o DETRAN é medida que dispensa a intervenção do Juízo, 

cabendo ao autor, de posse da nova inscrição, diligenciar junto ao órgão. Do mesmo modo, as alterações em sua 

declaração de IR devem ser por ele requeridas junto à Secretaria da Receita Federal.Cabe registrar que, nenhum 

prejuízo será carreado à ré posto que plenamente possível a reversão da inscrição, conforme previsão do artigo 35 da 

Instrução Normativa 1.042/10 da RFB.Pelo exposto, concedo em parte a antecipação dos efeitos da tutela para que o 
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réu, no prazo de 10 dias a partir da ciência desta decisão, expeça novo CPF em nome do autor NELSON DE SOUZA - 

RG 5.838.695, bem como se abstenha da inscrição de seu nome em cadastros de inadimplentes ou, na hipótese de ter 

consumado o registro, proceda à respectiva exclusão, também no mesmo prazo. Oficie-se.Remetam-se os autos ao SEDI 

para exclusão da Secretaria da Receita Federal do pólo passivo, vez que, além de não possuir personalidade jurídica 

própria, já está devidamente representada pela União Federal. Cite-se.P. e Int. 

 

0000454-27.2011.403.6126 - PEDRO FRANCISCO SIEBRA(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA 

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Regularize o autor a sua representação processual e a declaração de pobreza, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção 

do feito.Int.Santo André, data supra. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0003082-23.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001902-84.2001.403.6126 

(2001.61.26.001902-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1894 - FABIO HENRIQUE 

SGUERI) X NILDA VALERIA DOS SANTOS(SP092306 - DARCY DE CARVALHO BRAGA E SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) 

Dê-se ciência às partes.Int. 

 

0004106-86.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000852-23.2001.403.6126 

(2001.61.26.000852-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1894 - FABIO HENRIQUE 

SGUERI) X ELIZIO MIRANDA CARDOSO(SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 

VALENTINO E SP145929 - PATRICIA DE SIQUEIRA MANOEL) 

Dê-se ciência às partes.Int. 

 

0004427-24.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001867-12.2010.403.6126) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1894 - FABIO HENRIQUE SGUERI) X MARCILIO 

GUIMARAES DE SOUZA(SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) 

Dê-se ciência às partes.Int. 

 

0004450-67.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005984-51.2007.403.6126 

(2007.61.26.005984-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1894 - FABIO HENRIQUE 

SGUERI) X VICENTE DE ARAUJO(SP076510 - DANIEL ALVES E SP287899 - PERLA RODRIGUES 

GONCALVES) 

Dê-se ciência às partes.Int. 

 

0004451-52.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012004-34.2002.403.6126 

(2002.61.26.012004-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1894 - FABIO HENRIQUE 

SGUERI) X JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) 

Dê-se ciência às partes.Int. 

 

0004689-71.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004013-65.2006.403.6126 

(2006.61.26.004013-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1894 - FABIO HENRIQUE 

SGUERI) X JERONIMO DONIZETE CRUVINEL(SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) 

Dê-se ciência às partes.Int. 

 

0006152-48.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001964-27.2001.403.6126 

(2001.61.26.001964-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE 

CABRAL DE QUEIROZ) X LUIZ CARLOS PICONE(SP095086 - SUELI TOROSSIAN E SP088602 - EDNA 

GUAZZELLI MARQUES) 

1) Recebo os Embargos à Execução para discussão.2) Dê-se vista ao Embargado, para resposta.3) Havendo impugnação 

ou no silêncio do autor, remetam-se os autos ao Sr. Contador Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o 

caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, 

tendo por base a data da conta elaborada pelo Autor.Int. 

 

0006154-18.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001434-76.2008.403.6126 

(2008.61.26.001434-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE 

CABRAL DE QUEIROZ) X ELISEU LOPES(SP238670 - LAERTE ASSUMPÇÃO) 

1) Recebo os Embargos à Execução para discussão.2) Dê-se vista ao Embargado, para resposta.3) Havendo impugnação 

ou no silêncio do autor, remetam-se os autos ao Sr. Contador Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o 

caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, 

tendo por base a data da conta elaborada pelo Autor.Int. 

 

0000120-90.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007078-73.2003.403.6126 
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(2003.61.26.007078-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA 

LOPES FILHO) X ZACARIAS MANOEL VELOSO(SP058350 - ROMEU TERTULIANO) 

1) Recebo os Embargos à Execução para discussão.2) Dê-se vista ao Embargado, para resposta.3) Havendo impugnação 

ou no silêncio do autor, remetam-se os autos ao Sr. Contador Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o 

caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, 

tendo por base a data da conta elaborada pelo Autor.Int. 

 

0000121-75.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010454-04.2002.403.6126 

(2002.61.26.010454-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA 

LOPES FILHO) X THEREZINHA DE ROSA MARGUTTI(SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE 

OLIVEIRA) 

1) Recebo os Embargos à Execução para discussão.2) Dê-se vista ao Embargado, para resposta.3) Havendo impugnação 

ou no silêncio do autor, remetam-se os autos ao Sr. Contador Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o 

caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, 

tendo por base a data da conta elaborada pelo Autor.Int. 

 

0000122-60.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007302-11.2003.403.6126 

(2003.61.26.007302-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA 

LOPES FILHO) X IRINEU FERNANDES GARCIA(SP175057 - NILTON MORENO) 

1) Recebo os Embargos à Execução para discussão.2) Dê-se vista ao Embargado, para resposta.3) Havendo impugnação 

ou no silêncio do autor, remetam-se os autos ao Sr. Contador Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o 

caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, 

tendo por base a data da conta elaborada pelo Autor.Int. 

 

0000125-15.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046825-13.2001.403.0399 

(2001.03.99.046825-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA 

LOPES FILHO) X WILLIVALDO VALENTIM JUNIOR(SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK 

BOTTION VALENTINO) 

1) Recebo os Embargos à Execução para discussão.2) Dê-se vista ao Embargado, para resposta.3) Havendo impugnação 

ou no silêncio do autor, remetam-se os autos ao Sr. Contador Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o 

caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, 

tendo por base a data da conta elaborada pelo Autor.Int. 

 

0000126-97.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003691-83.2008.403.6317 

(2008.63.17.003691-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE ALEXANDRE DA 

SILVA(SP118617 - CLAUDIR FONTANA) 

1) Recebo os Embargos à Execução para discussão.2) Dê-se vista ao Embargado, para resposta.3) Havendo impugnação 

ou no silêncio do autor, remetam-se os autos ao Sr. Contador Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o 

caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, 

tendo por base a data da conta elaborada pelo Autor.Int. 

 

0000128-67.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000596-80.2001.403.6126 

(2001.61.26.000596-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA 

LOPES FILHO) X SIVALDO FRANCISCO DA SILVA(SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK 

BOTTION VALENTINO) 

1) Recebo os Embargos à Execução para discussão.2) Dê-se vista ao Embargado, para resposta.3) Havendo impugnação 

ou no silêncio do autor, remetam-se os autos ao Sr. Contador Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o 

caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, 

tendo por base a data da conta elaborada pelo Autor.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0011205-88.2002.403.6126 (2002.61.26.011205-5) - FRANCISCO LUIZ DE OLIVEIRA X FRANCISCO LUIZ DE 

OLIVEIRA(SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR E SP174583 - MAURO SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) 

Expeçam-se os oficios precatorios.Após, aguarde-se pagamento no arquivo.Int. 

 

0001373-26.2005.403.6126 (2005.61.26.001373-0) - OSMAIR ROZANTE X OSMAIR ROZANTE(SP169484 - 

MARCELO FLORES E SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE 

QUEIROZ) 

Tendo em vista a manifestacao do réu de fls. 244, acerca da inexistência de débitos passiveis de compensação, expeça-

se o oficio precatório.Após , aguarde-se pagamento no arquivo.Int. 
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0003661-39.2008.403.6126 (2008.61.26.003661-4) - MANOEL CAETANO DE ANDRADE X MARIA NEUZA 

SOUZA X MARIA NEUZA SOUZA(SP040345 - CLAUDIO PANISA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE 

QUEIROZ) 

Informação supra: Regularize o autor a sua situação perante o cadastro da receita federal.Silente, aguarde provocação 

no arquivo. 

 

0000212-05.2010.403.6126 (2010.61.26.000212-0) - JOAO IZIDRO DA SILVA X LENITA MONTEIRO DA 

SILVA(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ E SP109241 - ROBERTO CASTILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LENITA MONTEIRO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando os termos da Resolução n.º 230, de 15 de Junho de 2010, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e 

em observação ao quanto determinado nos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, modificado pela Emenda 

Constitucional n.º 62, determino a vista dos autos ao réu para que se manifeste acerca da existência de débitos líquidos e 

certos, inscritos ou não em divida ativa, no prazo de 30 dias.Outrossim, a fim de atender o quanto determinado junte o 

patrono do autor cópia de seu documento que conste a data de nascimento, a fim de ser inserida no sistema quando da 

requisição do pagamento dos honorários de sucumbência. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 

0005257-87.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002018-22.2003.403.6126 

(2003.61.26.002018-9)) ARNALDO FELIPE MONGE FILHO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP038399 - VERA 

LUCIA D AMATO E SP166676 - PATRICIA BEDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 240/245: Tendo em vista a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento n.º 2010.03.00.037343-9, 

remetam-se os autos ao arquivo 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0001707-55.2008.403.6126 (2008.61.26.001707-3) - NEUSA HONMA(SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS E 

SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR) X NEUSA HONMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 127/140: Tendo em vista a apresentação dos cálculos de liquidação, nos termos do artigo 475-B do CPC, na 

redação da Lei nº 11.232/05, providencie o réu o cumprimento da obrigação, no prazo de 15 dias, a teor do artigo 475-J, 

do Código de Processo Civil.Outrossim, proceda a secretaria as alterações no sistema processual alterando a classe 

processual para 229. 

 

0004483-28.2008.403.6126 (2008.61.26.004483-0) - BRUNA GILDA HOLLANDA MASINI GOBBATO X BRUNA 

GILDA HOLLANDA MASINI GOBBATO(SP054376 - JOAO CARLOS DABREU) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E 

SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X BRUNA GILDA HOLLANDA MASINI GOBBATO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 116-117: Expeça-se o alvará de levantamento, devendo ser retirado no prazo improrrogável de 60 dias. Caso não 

seja observado o prazo acima, determino o cancelamento do alvará, certificando-se a ocorrência e arquivando-o em 

pasta própria.No mais, proceda a CEF ao depósito dos honorários advocatícios arbitrados na impugnação ao 

cumprimento de sentença (fls. 120), no prazo de 15 dias, a teor do artigo 475-J, do CPC. 

 

0024969-44.2010.403.6100 - PROTECAO E SERVICOS GERAIS LTDA X UNIAO FEDERAL(Proc. 1402 - IGOR 

MONTEZUMA SALES FARIAS E Proc. 2276 - MARCELO BELISARIO DOS SANTOS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1402 - IGOR MONTEZUMA SALES FARIAS E Proc. 2276 - MARCELO BELISARIO DOS 

SANTOS) X PROTECAO E SERVICOS GERAIS LTDA 

Dê-se ciência da redistribuição do feito.Dê-se vista a União Federal para requerer o que for de seu interesse.Silente, 

arquive-se. 

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DR. UILTON REINA CECATO 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MICHEL AFONSO OLIVEIRA SILVA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 3498 
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ACAO PENAL 

0012713-69.2002.403.6126 (2002.61.26.012713-7) - JUSTICA PUBLICA X LEONIZA BEZERRA 

COSTA(SP177628 - APARECIDA DO CARMO PEREIRA VECCHIO E SP235803 - ERICK SCARPELLI) X 

CARLOS AUGUSTO PINTO MOREIRA(SP018232 - ROBERTO FRANCO FREIRE E SP125217 - JULIO 

MARCOS BORGES) 

Vistos.I- Manifeste-se, a Defesa, nos termos do artigo 402 do Código de Processo Penal.II- Após, venham os autos 

conclusos para apreciação das diligências requeridas pelas partes. 

 

Expediente Nº 3501 

 

ACAO PENAL 
0002690-54.2008.403.6126 (2008.61.26.002690-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1647 - CAROLINA 

LOURENCAO BRIGHENTI) X RITA DE CASSIA GIGLIO(SP196402 - ALEX OLIVEIRA VERAS E SP119663 - 

JOSE ANTONIO GOMES IGNACIO JUNIOR) 

Vistos.Defiro a substituição da testemunha Carlos Rogério Prado por Marcos José Rosa.Depreque-se a oitiva da 

testemunha substituída pela Defesa.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3502 

 

ACAO PENAL 

0004671-21.2008.403.6126 (2008.61.26.004671-1) - JUSTICA PUBLICA X EUDETE MARIA DE SOUZA VILAS 

BOAS(SP082398 - MARIA CRISTINA MANFREDINI) 

Vistos.I- Diante da insistência da defesa na oitiva da testemunha IVONETE APARECIDA TOBIAS DA ROSA 

(fls.474), depreque-se a sua oitiva.II- Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3503 

 

ACAO PENAL 
0011528-93.2002.403.6126 (2002.61.26.011528-7) - JUSTICA PUBLICA X CAMILA JULIA 

MANFREDINI(SP234527 - DANIEL JORGE PEDREIRO) X LIDELAINE CRISTINA GIARETTA(SP176688 - 

DJALMA DE LIMA JÚNIOR E SP173036 - LIDELAINE CRISTINA GIARETTA) X WILSON APARECIDO 

SALMEN(SP194632 - EDUARDO AKIRA KUBOTA E SP143085 - WILSON APARECIDO SALMEN) X 

SOLANGE PRADINES DE MENEZES(SP100230 - GEMINIANO CARDOSO NETO E SP115917 - SOLANGE 

PRADINES DE MENEZES) X LUIZ JOSE RIBEIRO FILHO(SP199071 - NILTON VIEIRA CARDOSO E SP123249 

- DANIELLE ANNIE CAMBAUVA) 

Vistos.Diante da oitiva da testemunha de acusação FABIO ANTONIO PECCICACCO (fls.644), solicite-se a devolução 

dos autos da precatória nº 81/2010 independentemente de cumprimento.Sem prejuízo, depreque-se o interrogatório dos 

Réus.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3504 

 

EXECUCAO FISCAL 
0003250-98.2005.403.6126 (2005.61.26.003250-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X RAWPLASTIC PLASTICOS LIMITADA(SP070947 - RUBENS SIMOES DE OLIVEIRA E 

SP163753 - RODRIGO TARTARIN ZAMBELLI E SP028304 - REINALDO TOLEDO) 

Pelo que se infere às fls. 254, vê-se que houve resultado positivo em tentativa de intimação da parte executada, no 

endereço constante na cópia da ficha cadastral da empresa de fls. 127.Não obstante, eventualmente não logrando-se a 

intimação do ato de alienação judicial, procede-se a intimação editalícia, no prazo legal, nos termos do artigo 698 do 

Código de Processo Civil, consoante certidão de publicação de edital exarada às fls. 253.Assim, indefiro o pleito do 

executado, em anular o ato da arrematação por vício, nos termos do item 16 do Edital da 66.ª Hasta Pública Unificada.. 

No tocante aos ônus relativos ao bem, caberá ao arrematante verificar pendências, conforme item 2.3 do Edital da 66.ª 

Hasta Pública Unificada, bem como o recolhimento dos tributos relativos à transferência do domínio. Logo, indefiro o 

requerido pelo Condomínio onde se localiza o bem, às fls. 264/265. Quanto aos registros de hipoteca sob os n.ºs 04 na 

matrícula 45.208 e 09 e 10 verificado na matrícula do imóvel 45.209, resultam extintos, uma vez que intimados, os 

credores não se manifestaram.Proceda a Secretaria da Vara a inclusão no sistema processual informatizado do nome do 

procurador do arrematante, de fls. 328. Oficie-se a Prefeitura deste Município a fim de manifestar eventual interesse em 

sub-rogação de valores devidos a título de tributo no valor da arrematação. Assim, determino que seja expedido o 

necessário para solicitar o levantamento das penhoras averbadas em referidas matrículas.Expeça-se, após, Carta de 

Arrematação, acompanhada de Mandado a ser cumprido perante o Oficial de Registro de Imóveis competente.Intimem-

se.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
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2ª VARA DE SANTOS 

FÁBIO IVENS DE PAULI (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO) - BEL. NILSON RODRIGUES DE ALMEIDA 

(DIRETOR DE SECRETARIA SUBSTITUTO). 

 

Expediente Nº 2326 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0205645-97.1995.403.6104 (95.0205645-0) - DALVA FATIMA FULGERI(SP097654 - SUZANE SANTOS 

PIMENTEL) X IBGE-INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA 

Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou provimento à apelação interposta e, tratando-se de litigante ao 

abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes acerca do retorno dos autos. 

Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 do Provimento COGE nº 

64/2005. Publique-se. 

 

0003675-60.2006.403.6104 (2006.61.04.003675-6) - GILDETE VITORIO DA SILVA(SP122998 - SILVIA REGINA 

BRIZOLLA MATOS E SP225845 - RENATA OLIVEIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X NILZA HENRIQUE 

ALVES(SP128871 - BENEDITO ANDRADE) 

Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou provimento à apelação interposta e, tratando-se de litigante ao 

abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes acerca do retorno dos autos. 

Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 do Provimento COGE nº 

64/2005. Publique-se. 

 

0007842-81.2010.403.6104 - NIVIO HERONDINO BORGES(SP157626 - LUIZ CARLOS FERREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista os esclarecimentos prestados pelo patrono do autor, a respeito dos motivos pelos quais não foi atendida 

a intimação para cumprimento do despacho de fl. 71, bem como sobre a outra demanda proposta, nos termos do art. 296 

do CPC, reformo a sentença de fls. 74/74v e determino o prosseguimento do feito, com a citação da ré. Outrossim, 

intime-se a CEF para que, sem prejuízo do prazo para contestação, manifeste-se sobre o requerimento de tutela 

antecipada em 05 dias. Intimem-se. 

 

0000592-60.2011.403.6104 - EDSON DALKO GONCALVES JUNIOR(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o requerimento de assistência judiciária gratuita, ante a documentação que comprova a insuficiência de recursos 

por parte do requerente. O benefício compreende as isenções constantes do art. 3º da Lei nº 1.060/50. Está assente na 

melhor doutrina e na jurisprudência que antes de decidir o pedido de antecipação da tutela, deve o juiz colher a 

manifestação da parte requerida, por tratar-se de providência exigida pelo princípio constitucional do contraditório, que 

a ninguém é lícito desconsiderar. Assim, tenho como imprescindível a oitiva da ré para apreciação do pleito de 

antecipação da tutela. Nesse sentido, lição de J.J.CALMON DE PASSOS, em sua obra (Inovações no Código de 

Processo Civil, Ed. Forense, 2a. edição, Forense, 1995, pág. 26) ... não é possível sua concessão sem audiência da parte 

contrária, que deve responder no prazo que a lei prevê para a cautelar, que me parece o mais indicado. Não estranharei 

que, no entretanto, venha a ser adotado o prazo comum de defesa, no processo em causa.. Cite-se a CEF para que, caso 

queira, responda a presente ação, no prazo legal (CPC, arts. 188 e 297), juntando aos autos os documentos que julgar 

conveniente. Com a resposta ou decorrido o prazo legal para sua apresentação, o que a Secretaria da Vara certificará, 

concluam-se os autos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se com 

urgência. 

 

0000593-45.2011.403.6104 - JORGE LOPES(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Defiro o requerimento de assistência judiciária gratuita, ante a documentação que comprova a insuficiência de recursos 

por parte do requerente. O benefício compreende as isenções constantes do art. 3º da Lei nº 1.060/50. Está assente na 

melhor doutrina e na jurisprudência que antes de decidir o pedido de antecipação da tutela, deve o juiz colher a 

manifestação da parte requerida, por tratar-se de providência exigida pelo princípio constitucional do contraditório, que 

a ninguém é lícito desconsiderar. Assim, tenho como imprescindível a oitiva da ré para apreciação do pleito de 

antecipação da tutela. Nesse sentido, lição de J.J.CALMON DE PASSOS, em sua obra (Inovações no Código de 

Processo Civil, Ed. Forense, 2a. edição, Forense, 1995, pág. 26) ... não é possível sua concessão sem audiência da parte 

contrária, que deve responder no prazo que a lei prevê para a cautelar, que me parece o mais indicado. Não estranharei 

que, no entretanto, venha a ser adotado o prazo comum de defesa, no processo em causa.. Cite-se a CEF para que, caso 

queira, responda a presente ação, no prazo legal (CPC, arts. 188 e 297), juntando aos autos os documentos que julgar 

conveniente. Com a resposta ou decorrido o prazo legal para sua apresentação, o que a Secretaria da Vara certificará, 

concluam-se os autos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se com 

urgência. 
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0000640-19.2011.403.6104 - LUIZ GASPAR LORANDE - ME(SP233229 - THIAGO CARLONE FIGUEIREDO) X 

UNIAO FEDERAL 

Cumpra(m) o(s) autor(es), em 10 (dez) dias, o disposto no artigo 21, do Decreto-Lei n.º 147, de 03/02/67, trazendo aos 

autos, cópias de todos os documentos que instruíram a inicial, viabilizando a citação da ré. Está assente na melhor 

doutrina e na jurisprudência que antes de decidir o pedido de antecipação da tutela, deve o juiz colher a manifestação da 

parte requerida, por tratar-se de providência exigida pelo princípio constitucional do contraditório, que a ninguém é 

lícito desconsiderar. Assim, tenho como imprescindível a oitiva da ré para apreciação do pleito de antecipação da tutela. 

Nesse sentido, lição de J.J.CALMON DE PASSOS, em sua obra (Inovações no Código de Processo Civil, Ed. Forense, 

2a. edição, Forense, 1995, pág. 26) ... não é possível sua concessão sem audiência da parte contrária, que deve 

responder no prazo que a lei prevê para a cautelar, que me parece o mais indicado. Não estranharei que, no entretanto, 

venha a ser adotado o prazo comum de defesa, no processo em causa.. Cumprida a determinação supra, cite-se a União 

Federal/PFN para que, caso queira, responda a presente ação, no prazo legal (CPC, arts. 188 e 297), juntando aos autos 

os documentos que julgar conveniente. Com a resposta ou decorrido o prazo legal para sua apresentação, o que a 

Secretaria da Vara certificará, concluam-se os autos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. 

Intime-se. 

 

0000658-40.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

Está assente na melhor doutrina e na jurisprudência que antes de decidir o pedido de antecipação da tutela, deve o juiz 

colher a manifestação da parte requerida, por tratar-se de providência exigida pelo princípio constitucional do 

contraditório, que a ninguém é lícito desconsiderar. Assim, tenho como imprescindível a oitiva da ré para apreciação do 

pleito de antecipação da tutela. Nesse sentido, lição de J.J.CALMON DE PASSOS, em sua obra (Inovações no Código 

de Processo Civil, Ed. Forense, 2a. edição, Forense, 1995, pág. 26) ... não é possível sua concessão sem audiência da 

parte contrária, que deve responder no prazo que a lei prevê para a cautelar, que me parece o mais indicado. Não 

estranharei que, no entretanto, venha a ser adotado o prazo comum de defesa, no processo em causa.. Assim sendo, cite-

se a ré para que, caso queira, responda a presente ação, no prazo legal (CPC, arts. 188 e 297), juntando aos autos os 

documentos que julgar conveniente. Com a resposta ou decorrido o prazo legal para sua apresentação, o que a 

Secretaria da Vara certificará, concluam-se os autos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. 

Intime-se. Cumpra-se com urgência. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0203596-25.1991.403.6104 (91.0203596-0) - ELEVA COM/ CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA X 

AVELE EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA S/C LTDA(SP013317 - RUY DE MELLO MILLER) X UNIAO 

FEDERAL 

Fl. 150: O advogado indicado (Dr. Thiago Testini de Mello Miller), não tem representação nestes autos que lhe 

outorgue poderes para receber e dar quitação. Aguarde-se por 10 (dez) dias, sua regularização. Quando em termos, 

cumpra-se a decisão de fl. 148. Publique-se. 

3ª VARA DE SANTOS 

 

MM JUIZ FEDERAL 

HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR 

DIR. SECRET. BEL CLAUDIO BASSANI CORREIA. 

 

Expediente Nº 2493 

 

EXECUCAO FISCAL 

0203432-94.1990.403.6104 (90.0203432-6) - FAZENDA NACIONAL X CIA AGROPECUARIA Y MARITIMA 

SANTA ROSA LTDA(SP045662 - VANIA MARIA B LAROCCA DA SILVA) X AGENCIA MARITIMA LAURITS 

LACHMANN S/A(SP154860 - THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER) 

ATENÇÃO: Alvará de Levantamento expedido. Aguardando ser retirado no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0005226-75.2006.403.6104 (2006.61.04.005226-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005223-23.2006.403.6104 (2006.61.04.005223-3)) PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE(SP193134 - 

ELISÂNGELA DE ALMEIDA GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO 

MOREIRA LIMA) 

ATENÇÃO: Alvará de Levantamento expedido. Aguardando ser retirado no prazo de 10 (dez) dias. 

4ª VARA DE SANTOS 
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JUIZA TITULAR: Drª ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA 

DIRETORA: Belª DORALICE PINTO ALVES 

 

Expediente Nº 6138 
 

MONITORIA 

0005347-74.2004.403.6104 (2004.61.04.005347-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO 

BENTO JUNIOR) X JOSE ROBERTO MARTINS DA SILVA 

Fl(s). 129: Defiro a pesquisa cadastral junto ao sistema BACENJUD, conforme postulado.Oportunamente, apreciarei o 

pedido de consulta ao CNIS e PLENUS. Dê-se vista dos autos à exeqüente para requerer o que for de seu interesse, no 

prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados. Int. 

 

0008227-39.2004.403.6104 (2004.61.04.008227-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X ROSINEI GOMES 

DECISÃO PROFERIDA EM AUDIENCIA: Ante a ausência do requerido, prejudicada a tentativa de conciliação. 

Determino à CEF que apresente planilha atualizada do débito no prazo de 05 (cinco) dias. Após, INTIME-SE 

pessoalmente a requerida para pagamento da quantia atualizada, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo 

Civil no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e expedição de mandado de penhora e 

avaliação.ESTE TERMO DE AUDIÊNCIA SERVE COMO CARTA PRECATÓRIA.Pessoa a ser intimada: ROSINEI 

GOMESEndereçço: Rua Parametara, 23 A _ Parque Santa Madalena - São Paulo/SP - CEP 03982-080.  

 

0009837-42.2004.403.6104 (2004.61.04.009837-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO 

BENTO JUNIOR) X HELCIO SOARES ROCHA X EDITH SOARES ROCHA(SP062054 - JORGENEI DE 

OLIVEIRA AFFONSO DEVESA) 

Fls..: Manifeste-se a requerente/CEF no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, 

sobrestados.Int. 

 

0013862-98.2004.403.6104 (2004.61.04.013862-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X J F HORA FILHO & AZEVEDO LTDA(SP156748 - ANDRÉ LUIZ 

ROXO FERREIRA LIMA) X JOSE FREIRE HORA FILHO X RENATA HELENA FERMINO HORA X PAULO 

ROBERTO DE AZEVEDO X RITA APARECIDA DE ALMEIDA 

Fl(s). 389/390: Defiro a pesquisa cadastral junto ao sistema BACENJUD, conforme postulado.Dê-se vista dos autos à 

exeqüente para requerer o que for de seu interesse, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no 

arquivo, sobrestados.Int. 

 

0900109-15.2005.403.6104 (2005.61.04.900109-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO 

BENTO JUNIOR) X ARLENE APARECIDA DA SILVA DE FARIA 

Fl(s). 171: Defiro a pesquisa cadastral junto ao sistema BACENJUD, conforme postulado.Inexistindo pedido de 

penhora de veículos, indefiro o pedido de pesquisa junto ao RENAJUD. Oportunamente, apreciarei o pedido de 

consulta ao CNIS e PLENUS. Dê-se vista dos autos à exeqüente para requerer o que for de seu interesse, no prazo de 05 

(cinco) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados. Int. 

 

0000217-98.2007.403.6104 (2007.61.04.000217-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO 

BENTO JUNIOR) X PRAIA SUL ADMISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA X ELIANA 

AUGUSTO LAGAREIRO 

Fl(s). 161: Defiro a pesquisa cadastral junto aos sistemas Web Service e BACENJUD, conforme postulado. 

Oportunamente, apreciarei o pedido de consulta ao CNIS. Dê-se vista dos autos à exeqüente para requerer o que for de 

seu interesse, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados. Int. 

 

0000225-75.2007.403.6104 (2007.61.04.000225-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO 

BENTO JUNIOR) X MILENA RIBEIRO DOS SANTOS X MERY DOS SANTOS FILHO X RONILDA RIBEIRO 

DOS SANTOS 

Fl. 326: Considerando haver este Juízo verificado que, em casos análogos, a CEF apresentou informações obtidas 

diretamente do IIRGD, indefiro o pedido de expedição de ofício àquele órgão.Tendo em vista o contido na Resolução 

TSE nº 19.783 de 04/02/97, dispondo que, no resguardo da privacidade do cidadão, somente serão fornecidas 

informações sobre eleitores, inclusive endereço, a pedido de autoridade judiciária e na hipótese de ações que visem a 

persecução de organizações criminosas, indefiro a expedição de ofício ao T.R.E.Não havendo pedido de penhora de 

veículos, indefiro o pedido de expedição de ofício ao DETRAN. À vista da disponibilização do sistema de pesquisa 

BACENJUD, procedo à consulta de dados do(s) réu(s), em face da qual deverá a CEF manifestar-se no prazo de 05 

(cinco) dias . Decorridos sem manifestação, ao arquivo, sobrestados. Int. Santos, data supra. 

 

0008528-78.2007.403.6104 (2007.61.04.008528-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO 
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BENTO JUNIOR) X ROSANA FARIAS SARABANDO THOMAZ ME X ROSANA FARIAS SARABANDO 

THOMAZ 

Fl(s). : Defiro a pesquisa cadastral junto ao sistema BACENJUD, conforme postulado.Dê-se vista dos autos à exeqüente 

para requerer o que for de seu interesse, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, 

sobrestados.Int. 

 

0014669-16.2007.403.6104 (2007.61.04.014669-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO 

BENTO JUNIOR) X FABIO ALEXANDRE VIGNERON DE CASTRO X RODRIGO VIGNERON DE CASTRO 

Fl. 167: Considerando haver este Juízo verificado que, em casos análogos, a CEF apresentou informações obtidas 

diretamente do IIRGD, indefiro o pedido de expedição de ofício àquele órgão.Tendo em vista o contido na Resolução 

TSE nº 19.783 de 04/02/97, dispondo que, no resguardo da privacidade do cidadão, somente serão fornecidas 

informações sobre eleitores, inclusive endereço, a pedido de autoridade judiciária e na hipótese de ações que visem a 

persecução de organizações criminosas, indefiro a expedição de ofício ao T.R.E.Não havendo pedido de penhora de 

veículos, indefiro o pedido de expedição de ofício ao DETRAN. À vista da disponibilização do sistema de pesquisa 

BACENJUD, procedo à consulta de dados do(s) réu(s), em face da qual deverá a CEF manifestar-se no prazo de 05 

(cinco) dias . Decorridos sem manifestação, ao arquivo, sobrestados. Int. Santos, data supra. 

 

0014677-90.2007.403.6104 (2007.61.04.014677-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X V O DE SOUZA GAS - ME X GERALDO PEREIRA DE SOUZA X 

VANIL DE OLIVEIRA SOUZA 

Fls..: Manifeste-se a requerente/CEF no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, 

sobrestados.Int. 

 

0000481-81.2008.403.6104 (2008.61.04.000481-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO 

BENTO JUNIOR) X CAJIPAVI CONCRETO E PAVIMENTACAO LTDA(SP158870 - DANIELA DA COSTA 

FERNANDES) X GERSON NANNI X LISELOTE RICHTES NANNI X SERGIO TADEU HIROTA DA 

SILVA(SP160365 - CIRINEU SILAS BITENCOURT) X VALDIRENE DOMINGUES DA SILVA(SP057588 - JOSE 

GUILHERME BECCARI) 

Fl(s). 189: Defiro a pesquisa cadastral junto ao sistema BACENJUD, conforme postulado.Inexistindo pedido de 

penhora de veículos, indefiro o pedido de pesquisa junto ao RENAJUD. Oportunamente, apreciarei o pedido de 

consulta ao CNIS e PLENUS. Dê-se vista dos autos à exeqüente para requerer o que for de seu interesse, no prazo de 05 

(cinco) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados. Int. 

 

0000839-46.2008.403.6104 (2008.61.04.000839-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X GOBATTI & ASSOCIADOS PRESTADORA DE SERVICOS 

OPERACIONAIS LTDA X ARIOVALDO GOBATTI LIANDRO X MARIVALDO GOBATTI LIANDRO(SP099275 

- JOSE RENATO DE ALMEIDA MONTE) 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou a presente ação monitória em face de GOBATTI & ASSOCIADOS 

PRESTADORA DE SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA, ARIOVALDO GOBATTI LIANDRO e MARIVALDO 

GOBATTI LIANDRO, sob o rito do artigo 1102, alíneas a a c, do Código de Processo Civil.Expedido o mandado 

monitório e citados os réus, GOBATTI & ASSOCIADOS PRESTADORA DE SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA e 

ARIOVALDO GOBATTI LIANDRO deixaram de apresentar embargos no prazo legal.Em audiência de tentativa de 

conciliação a CEF apresentou proposta para recebimento parcelado do débito, recusada pelo representante legal da 

empresa, Sr. Ariovaldo, o qual ofereceu contraproposta e requereu a suspensão do feito pelo prazo de 01 (um) 

ano.Deferiu o juízo o pedido de realização de depósitos judiciais mensais e determinou-se a citação do corréu 

Marivaldo Gobatti Liandro (fls. 75/76).Vieram então estes embargos à monitória, por meio do qual o corréu aduz a 

ilegalidade na cobrança de comissão de permanência e de multa superior a 10%. Sustenta, ainda, que, na hipótese de se 

entender cabível a incidência aquela comissão, seu índice deve ser limitado ao percentual de 01% ao mês (fls. 

97/114).Houve impugnação (fls. 119/133).Designada audiência de tentativa de conciliação em continuação, constatou-

se a impossibilidade de transação (fls. 155), vindo os autos conclusos para sentença.É o relatório.DECIDO.Decreto, de 

início, a revelia da devedora GOBATTI & ASSOCIADOS PRESTADORA DE SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA. 

e do corréu ARIOVALDO GOBATTI LIANDRO, porquanto devidamente citados, deixaram de apresentar defesa. 

Deixo, contudo, de aplicar-lhes os efeitos dela decorrentes, em razão do disposto no artigo 320, I, do CPC.Inviável o 

acolhimento da preliminar aventada em sede de embargos pelo corréu Marivaldo Gobatti Liandro, eis que não 

demonstrado nos autos qualquer documento comprovando novação ou transação firmada pela empresa devedora com a 

instituição credora, ônus que lhe incumbia.Com efeito, trata-se de ação monitória que tem por objeto a cobrança de 

valores decorrentes de contrato de empréstimo bancário, tomado por pessoa jurídica, sendo que os corréus figuraram na 

transação como avalistas da devedora principal.Conforme cláusula 17 da avença, em garantia do pagamento do 

principal e acessórios referentes ao presente contrato, a DEVEDORA emite, nesta data, em favor da CAIXA, NOTA 

PROMISSÓRIA PRO-SOLVENDO, devidamente avalizada, respondendo os AVALISTAS solidariamente pelo 

principal e acessórios, como estipulado neste instrumento, pelo que assinam em conjunto com a DEVEDORA, sem 

prejuízo de outras garantias especificados no item 4. (grifo nosso).Restou expressamente pactuado que o pagamento da 

Nota Promissória em Cartório de Protestos pela DEVEDORA e/ou AVALISTA(S), não os exonera do pagamento dos 
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encargos contratuais e legais como pactuados neste instrumento (...) (cláusula 17.2).Cumpre ressaltar que, nos termos da 

Súmula nº 26 do Superior Tribunal de Justiça, o avalista de título de crédito vinculado ao contrato de mútuo também 

responde pelas obrigações pactuadas, quando no contrato figurar como devedor solidário.Logo, tendo assumido a 

responsabilidade pelo pagamento da obrigação na hipótese de inadimplemento do devedor principal, os corréus são 

parte legítima para figurar no polo passivo da ação monitória.Antes de adentrar ao mérito dos embargos ao mandado 

monitório, é preciso enfrentar o pedido formulado na demanda monitória, na qual o embargante pretende a anulação de 

cláusulas contratuais.Com efeito, discute-se doutrinariamente a natureza dos embargos ao mandado previsto no artigo 

1102C, do Código de Processo Civil.Nessa perspectiva, indaga a doutrina se os embargos são uma forma de defesa, ou 

seja, uma contraposição à pretensão no próprio processo monitório, ou se inauguram demanda autônoma, objetivando o 

reconhecimento da inexistência do crédito, sua redução ou mesmo de impugnação ao mandado monitório, tal como os 

embargos à execução (sobre o tema v. Eduardo Talamini, Tutela monitória, Ed. RT, 2ª ed., 146 e seguintes).Caso 

adotada a primeira orientação, ou seja, de que os embargos constituem meio defesa, não há dúvida quanto à 

impossibilidade da veiculação de pretensões autônomas, posto que a peça defensiva tão-somente delimitaria o âmbito 

de resistência do embargante à pretensão posta na ação monitória.De outro lado, optando-se pela segunda orientação, 

ainda que a questão tenha contornos menos definidos, posto que a lei não precisou os limites dos embargos à ação 

monitória, cabe ao intérprete da lei buscá-los, a fim de que os embargos não inaugurem demanda totalmente 

desvinculada da ação monitória. Adotando essa última perspectiva, tenho que a via escolhida para opor-se ao mandado 

monitório é inadequada para obter decisão definitiva quanto à anulação de cláusulas contratuais, a vista da vinculação 

da demanda incidental à pretensão apresentada na ação monitória, ou seja, ao pagamento de soma em dinheiro, entrega 

de coisa fungível ou de determinado bem móvel (art. 1102A, CPC).Todavia, nada impede, porém, que seja apreciada 

incidentalmente a alegação de nulidade de cláusulas contratuais, afastando-se a incidência das consideradas abusivas, 

para fins de apreciação da pertinência da pretensão veiculada na ação principal.Com essa ressalva, presentes os 

pressupostos processuais e as condições da ação, passo à análise do mérito dos embargos.Não se pode afastar a 

incidência do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários, conforme orientação sumulada pelo C. 

Superior Tribunal de Justiça: Súmula 285 - Nos contratos bancários posteriores ao Código de Defesa do Consumidor 

incide a multa moratória nele prevista e Súmula 297 - O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições 

financeiras. No mesmo sentido, decidiu o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIN 2.591-1/DF (Rel. Min. 

Eros Grau): 1. As instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas veiculadas pelo 

Código de Defesa do Consumidor.Todavia, não se pode deixar de considerar que é inviável a aplicação do CDC para 

aferição do custo das operações ativas e a remuneração das operações passivas praticadas por instituições financeiras na 

exploração da intermediação de dinheiro na economia (ADIN 2.591-1/DF), tendo em vista que a matéria é atinente ao 

Sistema Financeiro Nacional, cujo regime encontra-se fixado na Lei nº 4.595/64. Por sua vez, a pretensão de aplicação 

de inversão do ônus da prova, prevista no artigo 6º, inciso VIII, do CDC, só se aplica aos pontos controvertidos para os 

quais a prova produzida nos autos seja insuficiente. Trata-se de regra de julgamento, a ser aplicada nas hipóteses em que 

as partes não se desincumbiram de provar suas alegações. Além disso, referido dispositivo estabelece parâmetros para a 

facilitação da defesa dos direitos do consumidor quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação e for 

hipossuficiente a parte autora, segundo as regras ordinárias de experiência. Tal inversão, portanto, não se opera de 

forma geral, tampouco de modo automático e absoluto.No caso em questão, embora resista ao valor apurado pela 

instituição financeira, o embargante, reconhecendo a mora e não apresenta a quantia que entende seja a devida, 

tampouco revela ou comprava quais parcelas foram pagas.Diante de tais considerações e a vista dos documentos 

acostados aos autos, desnecessária a aplicação da inversão do ônus da prova ao caso, pois a matéria impugnada 

restringe-se à legalidade de cláusulas contratuais, que passo a apreciar.Nos termos da cláusula 21, na hipótese de 

vencimento antecipado da dívida, o débito apurado ficará sujeito à comissão de permanência cuja taxa mensal será 

obtida pela composição da taxa de CDI, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês. Além da 

comissão de permanência, está prevista a cobrança de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, sobre a obrigação 

vencida (21.1).A utilização da comissão de permanência para incidência em contratos em que houve inadimplemento 

está fundada na Resolução nº 1.129/86 do Conselho Monetário Nacional (CMN).De acordo com a jurisprudência, ora 

pacificada, é admissível a cobrança da comissão de permanência, desde que não seja cumulada com correção monetária 

(Súmula 30 - STJ), tendo em vista que a comissão de permanência já contém, além da remuneração do capital, a 

expectativa de desvalorização monetária no período.No caso dos autos, há de se anotar, contudo, que não obstante a 

previsão contratual, o demonstrativo de débito acostado às fls. 07/09, que delimita a pretensão deduzida na ação 

monitória, indica que, após a consolidação da dívida, só houve cobrança de comissão de permanência, não havendo 

cumulação desta com juros moratórios, multa ou correção monetária.Nota-se, ainda, da planilha que o valor cobrado a 

título de comissão de permanência (CDI) é inferior ao valor dos juros remuneratórios pactuados (3,08% ao mês), razão 

pela qual não há falar em abuso de direito.Por fim, tendo em vista que não há na avença qualquer previsão de multa 

moratória no percentual de 10%, que a cláusula 18.1 da avença cuida de tema diverso e, por fim, que a pena 

convencional pactuada foi fixada em 2% (cláusula 22), encontra-se prejudicado o pedido de redução do aludido 

encargo.Diante do exposto, resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, e REJEITO os 

embargos.Constituído o título executivo judicial, com fundamento no art. 1102 c do CPC, determino o prosseguimento 

da ação monitória na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil.Condeno o embargante ao 

pagamento das custas e a pagar honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa, devidamente atualizado.P. 

R. I.Santos, 12 de janeiro de 2011, 
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0001037-83.2008.403.6104 (2008.61.04.001037-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO 

BENTO JUNIOR) X ESTEIO LITORAL COM/ DE MATERIAL DE CONSTRUCAO X ERICO MACHA RAMIRES 

X PATRICIA ONADIR DOS SANTOS X ELIANE FERRARI LUZ RAMIRES 

DESPACHO DE FL. 196: Em face da certidão retro, republique-se o despacho de fl. 163.DESPACHO DE FL. 193: 

Expeça-se alvará de levantamento em favor da CEF, referente à quantia de fl. 188.Para tanto, informe a requerente o 

número do RG e CPF do seu patrono.Sem prejuízo, requeira o que for de interesse em termos de prosseguimento. No 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados. Int. 

 

0001248-22.2008.403.6104 (2008.61.04.001248-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X AUTO POSTO FULGOR LTDA X ALMERINDO PEREIRA PENHA X 

NILZA DIAS PENHA 

Fls..: Manifeste-se a requerente/CEF no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, 

sobrestados.Int. 

 

0002354-19.2008.403.6104 (2008.61.04.002354-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO 

BENTO JUNIOR) X ENTREMARES TRANSPORTES LTDA(SP193765 - ALEXANDRE TURRI ZEITUNE) X 

JOSE LUIZ PEREIRA X LUCIA MITIE KASIKAWA X FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA 

CARVALHO(SP187826 - LUIZ COIMBRA CORRÊA) 

Fls..: Manifeste-se a requerente/CEF no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, 

sobrestados.Int. 

 

0000191-95.2010.403.6104 (2010.61.04.000191-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X HEBER ANDRE NONATO 

Fl(s). 38/39: Defiro a pesquisa cadastral junto ao sistema BACENJUD, conforme postulado.Dê-se vista dos autos à 

exeqüente para requerer o que for de seu interesse, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no 

arquivo, sobrestados.Int. 

 

0001212-09.2010.403.6104 (2010.61.04.001212-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X FRANCISCO ALDAIR RUFINO DE SOUZA 

Fl(s). 39/40: Defiro a pesquisa cadastral junto ao sistema BACENJUD, conforme postulado.Dê-se vista dos autos à 

exeqüente para requerer o que for de seu interesse, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no 

arquivo, sobrestados.Int. 

 

0001353-28.2010.403.6104 (2010.61.04.001353-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X VERONICA DOS SANTOS BARBOSA X EDISON VALDOMIRO 

GIACOMINI 

Fl(s). 48/49: Defiro a pesquisa cadastral junto ao sistema BACENJUD, conforme postulado.Dê-se vista dos autos à 

exeqüente para requerer o que for de seu interesse, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no 

arquivo, sobrestados.Int. 

 

0005681-98.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES 

DE FREITAS) X HONORATO TARDELLI FILHO 

Fl(s). 59/60: Defiro a pesquisa cadastral junto ao sistema BACENJUD, conforme postulado.Dê-se vista dos autos à 

exeqüente para requerer o que for de seu interesse, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no 

arquivo, sobrestados.Int. 

 

0006013-65.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES 

DE FREITAS) X MARIA LOURDES MEDEIROS SILVA 

Fl(s). 47/48: Defiro a pesquisa cadastral junto ao sistema BACENJUD, conforme postulado.Dê-se vista dos autos à 

exeqüente para requerer o que for de seu interesse, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no 

arquivo, sobrestados.Int. 

 

0006244-92.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X PATRICIA DE SOUZA SILVA 

Fl(s). 43/44: Defiro a pesquisa cadastral junto ao sistema BACENJUD, conforme postulado.Dê-se vista dos autos à 

exeqüente para requerer o que for de seu interesse, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no 

arquivo, sobrestados.Int. 

 

0006260-46.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X VALDIR COSTA DA SILVA 

Fl(s). 51/52: Defiro a pesquisa cadastral junto ao sistema BACENJUD, conforme postulado.Dê-se vista dos autos à 

exeqüente para requerer o que for de seu interesse, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no 

arquivo, sobrestados.Int. 
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0006262-16.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X RUI DA CONCEICAO ROCHA 

Fl(s). 47/48: Defiro a pesquisa cadastral junto ao sistema BACENJUD, conforme postulado.Dê-se vista dos autos à 

exeqüente para requerer o que for de seu interesse, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no 

arquivo, sobrestados.Int. 

 

0006477-89.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X JOSE EDUARDO CARNEIRO DE AGUIAR 

Fl(s). 71/72: Defiro a pesquisa cadastral junto ao sistema BACENJUD, conforme postulado.Dê-se vista dos autos à 

exeqüente para requerer o que for de seu interesse, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no 

arquivo, sobrestados.Int. 

 

0006480-44.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X ANDERSON ROBERTO DE JESUS SANTOS 

Fl(s). 58/59: Defiro a pesquisa cadastral junto ao sistema BACENJUD, conforme postulado.Dê-se vista dos autos à 

exeqüente para requerer o que for de seu interesse, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no 

arquivo, sobrestados.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0001732-47.2002.403.6104 (2002.61.04.001732-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO 

BENTO JUNIOR) X VALDIR NUNES DE OLIVEIRA(SP098805 - CARLOS DA FONSECA JUNIOR E SP100246 - 

JOSE CARLOS DOS SANTOS) 

Fls..: Manifeste-se a requerente/CEF no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, 

sobrestados.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0011004-60.2005.403.6104 (2005.61.04.011004-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO 

BENTO JUNIOR) X ENESI CELESTE DE FONTES GAIOTTO 

Fl(s). 161: Defiro a pesquisa cadastral junto aos sistema BACENJUD, conforme postulado. Oportunamente, apreciarei 

o pedido de consulta ao CNIS. Dê-se vista dos autos à exeqüente para requerer o que for de seu interesse, no prazo de 

05 (cinco) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados. Int. 

 

Expediente Nº 6162 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0200455-95.1991.403.6104 (91.0200455-0) - ZF DO BRASIL S/A(SP063253 - FUAD ACHCAR JUNIOR) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP 

Fls. 177: Defiro. Expeça-se, conforme requerido. Intime-se. INTIMACAO DO DR. FUAD ACHCAR JUNIOR, 

OAB/SP 63.253 PARA RETIRADA DE ALVARA DE LEVANTAMENTO EXPEDIDO EM 21/01/2011, COM 

PRAZO DE VALIDADE DE 60 (SESSENTA) DIAS.  

 

0201310-74.1991.403.6104 (91.0201310-0) - INDUSTRIAS TEXTEIS BARBERO S/A(SP044429 - JOSE 

DOMINGOS VALARELLI RABELLO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP 

Fls. 203/207: Ciência ao Impetrante. Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0203261-06.1991.403.6104 (91.0203261-9) - SCANDIFLEX DO BRASIL S/A-INDUSTRIAS QUIMICAS(SP099500 

- MARCELO DE CARVALHO BOTTALLO E SP175954 - GRAZIANE AMIANTI FORTI) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP 

Fls. 224 (verso): Defiro. Oficie-se, conforme já determinado às fls. 191, encaminhando cópia dos documentos de fls. 

220/223.Sem prejuízo dê-se ciência ao Impetrante da transferência efetuada. Após, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades legais. Intime-se.  

 

0200696-98.1993.403.6104 (93.0200696-4) - S/A MARITIMA EUROBRAS AGENTE E COMISSARIA(SP038784 - 

JOAQUIM TARCINIO PIRES GOMES E SP100116 - GUSTAVO LUIZ DE PAULA CONCEICAO) X 

PRESIDENTE DA CIA/ DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP(SP111711 - RICARDO MARCONDES 

DE M SARMENTO) 

Fls. 194: Acolho os argumentos tecidos pelo Impetrante na petição em referência, deferindo o prazo de 30 (trinta) dias 

para cumprimento da determinação de fls. 191. Decorridos, defiro o pedido de vista formulado pelo Impetrado pelo 

prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

0208875-45.1998.403.6104 (98.0208875-7) - BRAS FANZEN INTERTRADE LTDA(Proc. ROMILDA CRISTINE 

SOARES MICHELETTE) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS(Proc. 516 - OSWALDO 
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SAPIENZA) 

Fls. 171: Defiro requerimento do Impetrante, pelo prazo de cinco dias. Após, ao arquivo, conforme determinado às fls. 

169. Intime-se.  

 

0208985-44.1998.403.6104 (98.0208985-0) - CLARICE POSSATI VIEIRA DE MATOS(Proc. LUIZ GONZAGA 

FARIA) X GERENTE GERAL DA AGENCIA 0366-0/BOQUEIRAO DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

DEISE DIAS SANTOS(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI) 

Sobre as alegações trazidas aos autos pelo Impetrante (fls. 141/144), manifeste-se a CEF, no prazo de cinco dias. 

Intime-se.  

 

0000013-88.2006.403.6104 (2006.61.04.000013-0) - LOPES E LOPES ADVOGADOS(SP147617 - GUSTAVO DA 

SILVA AMARAL) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP 

Fls. 382/384: Verifico que as custas não foram recolhidas junto a CEF. No mesmo prazo, providencie o correto 

recolhimento nos termos da Resolução nº 411 C.A./TRF 3ª Região, de 01/01/2011, junto a Caixa Econômica Federal. 

Em termos, expeça-se certidão de objeto e pé, como requerido. Após, dê-se vista a União Federal para sua manifestação 

sobre o pedido de levantamento requerido pelo Impetrante na petição em referência. Intime-se.  

 

0003766-19.2007.403.6104 (2007.61.04.003766-2) - COREMAL COMERCIO E REPRESENTACOES MAIA 

LTDA(SP043373 - JOSE LUIZ SENNE) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

Fls. 192: Defiro. Intime-se o Impetrante para que comprove, através de documento hábil, o Requerimento de 

Parcelamento nos termos da Lei nº 11.941/2009, referente ao débito em questão. 

 

0013146-73.2010.403.6100 - CENTRO DE TRADICOES NORDESTINAS CTN(SP119570 - MARCO ANTONIO DE 

FREITAS COSTA E SP173773 - JOSÉ ANTENOR NOGUEIRA DA ROCHA) X INSPETOR CHEFE DA RECEITA 

FEDERAL EM SANTOS(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Recebo a apelação do Impetrante em seu efeito devolutivo. Às contra-razões. Após, dê-se vista ao Ministério Público 

Federal. Decorrido o prazo para eventual recurso ou manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal. Intime-se. 

 

0002003-75.2010.403.6104 - SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA(SP169024 - GABRIELA 

NOGUEIRA ZANI GIUZIO E SP146428 - JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR E SP146014 - 

RENATA PIMENTEL MOLITERNO) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

Recebo a apelação do impetrado em seu efeito devolutivo. Às contra-razões. Após, dê-se vista ao Ministério Público 

Federal. Decorrido o prazo para eventual recurso ou manifestação, subam os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as nossas homenagens. Int.  

 

0002207-22.2010.403.6104 - FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI(SP207093 - JOSÉ CARLOS HIGA DE 

FREITAS) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NA ALFANDEGA DE SANTOS 

Recebo a apelação do impetrado em seu efeito devolutivo. Às contra-razões. Após, dê-se vista ao Ministério Público 

Federal. Decorrido o prazo para eventual recurso ou manifestação, subam os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as nossas homenagens. Int.  

 

0003230-03.2010.403.6104 - RENATO MAZIERO ANDREGHETTO(PR042320 - RAFAEL CONRAD 

ZAIDOWICZ) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO PORTO DE SANTOS 

Recebo a apelação do impetrante em seu efeito devolutivo. Às contra-razões. Após, dê-se vista ao Ministério Público 

Federal. Decorrido o prazo para eventual recurso ou manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal. Intime-se.  

 

0003310-64.2010.403.6104 - VOPAK BRASIL S/A(SP184862 - SILVIA MARTINHO COSTA BRAVO E SP078983 

- FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI E SP052629 - DECIO DE PROENCA) X PRESIDENTE DA CIA 

DOCAS DO ESTADO SP CODESP(SP057055 - MANUEL LUIS) 

Recebo a apelação do Impetrante em seu efeito devolutivo. Às contra-razões. Após, dê-se vista ao Ministério Público 

Federal. Decorrido o prazo para eventual recurso ou manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal. Intime-se. 

 

0003849-30.2010.403.6104 - SPARTAS SERVICOS DE TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA(SP154908 - 

CLÁUDIO LUIZ URSINI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS 

Ante os termos da certidão supra, intime-se o Impetrante para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, providencie o 

recolhimento do porte de remessa e retorno nos termos da Resolução nº 411 C.A./TRF 3ª Região, de 01/01/2011, junto 

a Caixa Econômica Federal (GRU). Em termos, tornem conclusos para apreciação do juízo de admissibilidade do 

recurso. Intime-se. 

 

0003851-97.2010.403.6104 - SPARTAS SERVICOS DE TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA(SP154908 - 
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CLÁUDIO LUIZ URSINI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS 

Ante os termos da certidão supra, intime-se o Impetrante para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, providencie o 

recolhimento do porte de remessa e retorno nos termos da Resolução nº 411 C.A./TRF 3ª Região, de 01/01/2011, junto 

a Caixa Econômica Federal (GRU). Em termos, tornem conclusos para apreciação do juízo de admissibilidade do 

recurso. Intime-se. 

 

0003852-82.2010.403.6104 - SPARTAS SERVICOS DE TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA(SP154908 - 

CLÁUDIO LUIZ URSINI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS 

Ante os termos da certidão supra, intime-se o Impetrante para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, providencie o 

recolhimento do porte de remessa e retorno nos termos da Resolução nº 411 C.A./TRF 3ª Região, de 01/01/2011, junto 

a Caixa Econômica Federal (GRU). Em termos, tornem conclusos para apreciação do juízo de admissibilidade do 

recurso. Intime-se. 

 

0003854-52.2010.403.6104 - SPARTAS SERVICOS DE TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA(SP154908 - 

CLÁUDIO LUIZ URSINI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS 

Ante os termos da certidão supra, intime-se o Impetrante para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, providencie o 

recolhimento do porte de remessa e retorno nos termos da Resolução nº 411 C.A./TRF 3ª Região, de 01/01/2011, junto 

a Caixa Econômica Federal (GRU). Em termos, tornem conclusos para apreciação do juízo de admissibilidade do 

recurso. Intime-se. 

 

0004384-56.2010.403.6104 - MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA(SP163854 - LUCIANA VAZ PACHECO DE 

CASTRO) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

Fls. 348/353:Trata-se de questão estranha ao objeto do mandado de segurança e que não pode ser considerada como ato 

de autoridade, posto que decorre de relação entre particulares (armador e terminal alfandegado), sem que qualquer deles 

esteja agindo no exercício de função pública.Cumpra-se a parte final da determinação de fls. 315, remetendo-se os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal para o reexame necessário.Intimem-se. 

 

0004625-30.2010.403.6104 - HAPAG LLOYD AG(SP098784A - RUBEN JOSE DA SILVA ANDRADE VIEGAS) X 

INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

Recebo a apelação do Impetrante em seu efeito devolutivo. Às contra-razões. Após, dê-se vista ao Ministério Público 

Federal. Decorrido o prazo para eventual recurso ou manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal. Intime-se.  

 

0005455-93.2010.403.6104 - MERIDIANMODAL LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA(SP128341 - NELSON 

WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP267044 - ALEXANDRE NICOLETTI) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS 

Recebo a apelação do Impetrante e do impetrado em seu efeito devolutivo. Às contra-razões. Após, dê-se vista ao 

Ministério Público Federal. Decorrido o prazo para eventual recurso ou manifestação, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal. Intime-se.  

 

0005863-84.2010.403.6104 - CARLA CAROLINA PECORA GOMES X CAROLINA PONTES DE ATAIDES X 

CRISTINA BROGES DA COSTA X MARCIA AVINO X ERICK IAN NASCIMENTO LEE(SP144812 - AMANDA 

MARQUES DE OLIVEIRA E SP230430 - AFONSO LIGÓRIO ALVES DE ATAIDES) X REITOR 

UNIVERSIDADE CATOLICA DE SANTOS - UNISANTOS(SP097557 - FRANCISCO MACHADO DE L 

OLIVEIRA RIBEIRO) 

Recebo a apelação do impetrado em seu efeito devolutivo. Às contra-razões. Após, dê-se vista ao Ministério Público 

Federal. Decorrido o prazo para eventual recurso ou manifestação, subam os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as nossas homenagens. Int.  

 

0006882-28.2010.403.6104 - DALTON SETOYANA INCERPI X VICTOR MORAES CAMRGO 

STEMPNIEWSKI(SP144812 - AMANDA MARQUES DE OLIVEIRA E SP230430 - AFONSO LIGÓRIO ALVES 

DE ATAIDES) X REITOR UNIVERSIDADE CATOLICA DE SANTOS - UNISANTOS(SP097557 - FRANCISCO 

MACHADO DE L OLIVEIRA RIBEIRO) 

Recebo a apelação do Impetrado em seu efeito devolutivo. Às contra-razões. Após, dê-se vista ao Ministério Público 

Federal. Decorrido o prazo para eventual recurso ou manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal. Intime-se.  

 

Expediente Nº 6175 

 

MONITORIA 

0011561-81.2004.403.6104 (2004.61.04.011561-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X ROSANA MARIA VARELLA(SP105571 - MARIA AUXILIADORA 

PERES NOVO) 
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Designo audiência de tentativa de conciliação em continuação para o dia _24_/03__/2011, às ___15.45 horas. Intimem-

se.Cópia deste despacho servirá como Carta de Intimação.SR.(A) OFICIAL(A):Pessoa(s) a ser(em) intimada(s): 1) 

ROSANA MARIA VARELLA Endereço para postagem: Rua Alberico Robillard de Marigny, nº 109 - Vila Cascatinha- 

São Vicente - CEP.11370-010Cumpra-se, na forma e sob as penas da lei.Santos, data supra.  

 

0000495-65.2008.403.6104 (2008.61.04.000495-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X SILMAR MARTINS PICCOLI(SP170564 - RENATO GONÇALVES DA 

SILVA) 

Designo audiência de tentativa de conciliação em continuação para o dia 24__/03__/2011, às _16.00_ horas. Intimem-

se.Cópia deste despacho servirá como Mandado de Intimação.SR.(A) OFICIAL(A):Pessoa(s) a ser(em) intimada(s): 1) 

SRA. SILMAR MARTINS PICCOLI Endereço: Rua Ministro João Mendes, 222 -a p. 22 - Embaré - 

Santos/SP.Cumpra-se, na forma e sob as penas da lei.Santos, data supra. Int. 

 

0001387-71.2008.403.6104 (2008.61.04.001387-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS E SP140646 - MARCELO PERES) X MICROPOOL FOTO MICROGRAF 

LITORAL LTDA EPP X KATIA DANIELE SANTOS BOCARDI X MARILDA CASTILHEIRO 

SANTOS(SP094596 - ANA LUCIA FERREIRA) 

Designo audiência de tentativa de conciliação em continuação para o dia _24_/_03_/2011, às _17.00_ horas. Intimem-

se.Cópia deste despacho servirá como Mandado de Intimação.SR.(A) OFICIAL(A):Pessoa(s) a ser(em) intimada(s): 1) 

SRA. KATIA DANIELE SANTOS BOCARD Endereço: Rua São Judas Tadeu, 49 ap. 24 - Marapé ou Avenida 

Senador Pinheiro Machado, 633 - Jose Menino - Santos/SP.2) SRA. MARILDA CASTILHEIRO SANTOSEndeereço : 

Rua Pereira Barreto, 36 -A - Gonzaga - Santos Cumpra-se, na forma e sob as penas da lei.Santos, data supra. Int. 

 

0006298-29.2008.403.6104 (2008.61.04.006298-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO 

BENTO JUNIOR) X MARCOS ANTONIO DA SILVA 

Designo audiência de tentativa de conciliação em continuação para o dia _24_/03__/2011, às _14.00_ horas. Intimem-

se.Cópia deste despacho servirá como Mandado de Intimação.SR.(A) OFICIAL(A):Pessoa(s) a ser(em) intimada(s): 1) 

SR. MARCOS ANTONIO DA SILVA Endereço: Avenida Santo Antonio de Pádua, 568 - bloco 97 - casa 568 - Vila 

Mirim - Praia Grande /SP.Cumpra-se, na forma e sob as penas da lei.Santos, data supra. Int. 

 

0006561-61.2008.403.6104 (2008.61.04.006561-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO 

BENTO JUNIOR) X IARA RUTHINEIA DE LIMA SOARES MODAS - ME X IARA RUTHINEIA DE LIMA 

SOARES 

Designo audiência de tentativa de conciliação em continuação para o dia 24__/03__/2011, às 16.45__ horas. Intimem-

se.Cópia deste despacho servirá como Mandado de Intimação.SR.(A) OFICIAL(A):Pessoa(s) a ser(em) intimada(s): 1) 

SRA. IARA RUTHINEIA DE LIMA SOARES MODAS - ME Endereço: Avenida Tancredo Neves, 655 - Guarujá 

/SP.Cumpra-se, na forma e sob as penas da lei.Santos, data supra. Int. 

 

0006708-87.2008.403.6104 (2008.61.04.006708-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO 

BENTO JUNIOR) X ANTONIO MARCIO RAGNI DE CASTRO LEITE(SP201169 - RODRIGO OLIVEIRA RAGNI 

DE CASTRO LEITE E SP207926 - ANDRÉ CORRÊA DE OLIVEIRA) 

Designo audiência de tentativa de conciliação em continuação para o dia 24__/_03/2010 , às 14.15__ horas. Intimem-

se.Cópia deste despacho servirá como Carta de Intimação.Pessoa(s) a ser(em) intimada(s): 1) ANTONIO MARCIO 

RAGNI DE CASTRO LEITEEndereço para postagem: Rua Iguape, nº 271- Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida/SP 

- CEP.11925-000Cumpra-se, na forma e sob as penas da lei.Santos, data supra. Int. 

 

0009085-31.2008.403.6104 (2008.61.04.009085-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X TATIANA CRISTINA RAMALHO MARQUES X LYGIA CALVOSO 

RAMALHO BRASIL(SP278044 - AMANDA IRIS MARTINS DA SILVA) 

Designo audiência de tentativa de conciliação em continuação para o dia 24 /03__/2011, às _16.15_ horas. Intimem-

se.Cópia deste despacho servirá como Mandado de Intimação.SR.(A) OFICIAL(A):Pessoa(s) a ser(em) intimada(s): 1) 

SRA. TATIANA CRISTINA RAMALHO MARQUESEndereço: Avenida Padre Manoel da Nóbrega, 412 ap. 31 - 

Itararé - Santos/SP.Cumpra-se, na forma e sob as penas da lei.Santos, data supra. Int. 

 

0010527-95.2009.403.6104 (2009.61.04.010527-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO 

BENTO JUNIOR) X VALQUIRIA SANTOS DE SANTANA 

Designo audiência de tentativa de conciliação em continuação para o dia _24_/_03_/2011, às 17.15__ horas. Intimem-

se.Cópia deste despacho servirá como Carta de Intimação.SR.(A) OFICIAL(A):Pessoa(s) a ser(em) intimada(s): 1) 

VALQUIRIA SANTOS DE SANTANA Endereço para postagem: Rua Tocantins , 17 ap. 24 - Santos - CEP.11055-

340Cumpra-se, na forma e sob as penas da lei.Santos, data supra. Int. 

 

0003341-84.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES 

DE FREITAS) X ALESSANDRA DOS SANTOS X BENEDITA APARECIDA DE SOUZA DOS SANTOS 
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Não atendida a determinação contida no mandado e não oferecidos embargos, constituiu-se, ex vi legis, o título 

executivo judicial. Por força do artigo 1.102c do Código de Processo Civil, fica convertido o mandado inicial em 

mandado executivo, prosseguindo-se na forma prevista em Lei, com a intimação pessoal do(s) executados para 

pagamento a quantia devida, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de 10%, nos termos do disposto no 

artigo 475-J do mesmo diploma legal. Todavia, suspendo por ora a intimação para pagamento nos termos acima 

estabelecidos, designando audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia _23_/03__/2011, às 16.45_ horas. 

Cópia deste despacho servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO.SR.(A) OFICIAL(A)Pessoa(s) a ser(em) 

intimada(s): 1) BENEDITA APARECIDA DE SOUZA SANTOS2) ALESSANDRA DOS SANTOSEndereço: ambas 

no mesmo endereço, qual sejam Rua Vitelbino Ferreira de Souza, nº 20 - Santos/SPCumpra-se, na forma e sob as penas 

da lei.Santos, data supra. 

 

0003376-44.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

BAR LANCHES THEATRO LTDA - ME X MARIA SILVANDIRA FIGUEIREDO OLIVEIRA X SANTINO JOSE 

DE OLIVEIRA 

Não atendida a determinação contida no mandado e não oferecidos embargos, constituiu-se, ex vi legis, o título 

executivo judicial. Por força do artigo 1.102c do Código de Processo Civil, fica convertido o mandado inicial em 

mandado executivo, prosseguindo-se na forma prevista em Lei, com a intimação pessoal do(s) executados para 

pagamento a quantia devida, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de 10%, nos termos do disposto no 

artigo 475-J do mesmo diploma legal. Todavia, suspendo por ora a intimação para pagamento nos termos acima 

estabelecidos, designando audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia _23_/03__/2011, às 15.00_ horas. 

Cópia deste despacho servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO.SR.(A) OFICIAL(A)Pessoa(s) a ser(em) 

intimada(s): 1) LANCHES THEATRO LTDA, na pessoa da sua representante legal, Sra. MARIA SILVANDIRA 

FIGUEIREDO OLIVEIRA, bem como a intimação desta última na qualidade de pessoa físicaEndereço: Avenida Nove 

de Abril. 2414 - Centro - Cubatão - SP2) SANTINO JOSE DE OLIVIERAEndereço: Rua Cruzeiro do Sul, 69- Vila 

Nova - Cubatão/SPCumpra-se, na forma e sob as penas da lei. 

 

0003471-74.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES 

DE FREITAS) X CLAY DIEGUES CORONA 

Não atendida a determinação contida no mandado e não oferecidos embargos, constituiu-se, ex vi legis, o título 

executivo judicial. Por força do artigo 1.102c do Código de Processo Civil, fica convertido o mandado inicial em 

mandado executivo, prosseguindo-se na forma prevista em Lei, com a intimação pessoal do(s) executados para 

pagamento a quantia devida, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de 10%, nos termos do disposto no 

artigo 475-J do mesmo diploma legal. Todavia, suspendo por ora a intimação para pagamento nos termos acima 

estabelecidos, designando audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia _23_/03__/2011, às 15.45_ horas. 

Cópia deste despacho servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO.SR.(A) OFICIAL(A)Pessoa(s) a ser(em) 

intimada(s): 1)GILMAR PONTES SILVEIRAEndereço: Rua Paraná, 212- Light - Cubatão - SP2) RENATA 

CARVALHO CASTROEndereço: Avenida Brasil, 845- Jardim Casqueira _ Itanhaém/SP3) MARIA DE FATIMA 

RIBEIRO PONTES SILVEIRAEndereço: Rua Paraná, 212 - Light - Cubatão.  

 

0003656-15.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

RENATA CARVALHO CASTRO X GILMAR PONTES SILVEIRA X MARIA DE FATIMA RIBEIRO PONTES 

SILVEIRA 

Não atendida a determinação contida no mandado e não oferecidos embargos, constituiu-se, ex vi legis, o título 

executivo judicial. Por força do artigo 1.102c do Código de Processo Civil, fica convertido o mandado inicial em 

mandado executivo, prosseguindo-se na forma prevista em Lei, com a intimação pessoal do(s) executados para 

pagamento a quantia devida, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de 10%, nos termos do disposto no 

artigo 475-J do mesmo diploma legal. Todavia, suspendo por ora a intimação para pagamento nos termos acima 

estabelecidos, designando audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia _23_/03__/2011, às 15.30_ horas. 

Cópia deste despacho servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO.SR.(A) OFICIAL(A)Pessoa(s) a ser(em) 

intimada(s): 1)GILMAR PONTES SILVEIRAEndereço: Rua Paraná, 212- Light - Cubatão - SP2) RENATA 

CARVALHO CASTROEndereço: Avenida Brasil, 845- Jardim Casqueira _ Itanhaém/SP3) MARIA DE FATIMA 

RIBEIRO PONTES SILVEIRAEndereço: Rua Paraná, 212 - Light - Cubatão.  

 

0003703-86.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

HAROLDO BARBOSA DE SENA 

Não atendida a determinação contida no mandado e não oferecidos embargos, constituiu-se, ex vi legis, o título 

executivo judicial. Por força do artigo 1.102c do Código de Processo Civil, fica convertido o mandado inicial em 

mandado executivo, prosseguindo-se na forma prevista em Lei, com a intimação pessoal do(s) executados para 

pagamento a quantia devida, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de 10%, nos termos do disposto no 

artigo 475-J do mesmo diploma legal. Todavia, suspendo por ora a intimação para pagamento nos termos acima 

estabelecidos, designando audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 23__/03__/2011, às 17.30_ horas. 

Cópia deste despacho servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO.SR.(A) OFICIAL(A)Pessoa(s) a ser(em) 

intimada(s): 1) HAROLDO BARBOSA DE SENAEndereço: Rua Guaianazes, 84 - Vila Aurea - Vicente de Carvalho - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 642/787 

GuarujáCumpra-se, na forma e sob as penas da lei.Santos, data supra. 

 

0003814-70.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

MOACIR JOSE DOS SANTOS 

Não atendida a determinação contida no mandado e não oferecidos embargos, constituiu-se, ex vi legis, o título 

executivo judicial. Por força do artigo 1.102c do Código de Processo Civil, fica convertido o mandado inicial em 

mandado executivo, prosseguindo-se na forma prevista em Lei, com a intimação pessoal do(s) executados para 

pagamento a quantia devida, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de 10%, nos termos do disposto no 

artigo 475-J do mesmo diploma legal. Todavia, suspendo por ora a intimação para pagamento nos termos acima 

estabelecidos, designando audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia _23_/03__/2011, às 16.00_ horas. 

Cópia deste despacho servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO.SR.(A) OFICIAL(A)Pessoa(s) a ser(em) 

intimada(s): 1) MOACIR JOSE DOS SANTOS Endereço: Rua das Acácias , 207 - Jardim Quietude - Praia Grande SP 

Cumpra-se, na forma e sob as penas da lei. 

 

0003967-06.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

EDNALDO MOREIRA DOS SANTOS 

Não atendida a determinação contida no mandado e não oferecidos embargos, constituiu-se, ex vi legis, o título 

executivo judicial. Por força do artigo 1.102c do Código de Processo Civil, fica convertido o mandado inicial em 

mandado executivo, prosseguindo-se na forma prevista em Lei, com a intimação pessoal do(s) executados para 

pagamento a quantia devida, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de 10%, nos termos do disposto no 

artigo 475-J do mesmo diploma legal. Todavia, suspendo por ora a intimação para pagamento nos termos acima 

estabelecidos, designando audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia 23__/03__/2011, às 14.00_ horas. 

Cópia deste despacho servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO.SR.(A) OFICIAL(A)Pessoa(s) a ser(em) 

intimada(s): 1) EDNALDO MOREIRA DOS SANTOS Endereço: Rua Jose Quirino Dantas, 141 - Jardim Nova 

República - Cubatão -SP Cumpra-se, na forma e sob as penas da lei. 

 

0004592-40.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES 

DE FREITAS) X KAROLINE ESTEVES X CARLOS ESTEVES DE OLIVEIRA X GONCALINA ESTEVES 

Não atendida a determinação contida no mandado e não oferecidos embargos, constituiu-se, ex vi legis, o título 

executivo judicial. Por força do artigo 1.102c do Código de Processo Civil, fica convertido o mandado inicial em 

mandado executivo, prosseguindo-se na forma prevista em Lei, com a intimação pessoal do(s) executados para 

pagamento a quantia devida, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de 10%, nos termos do disposto no 

artigo 475-J do mesmo diploma legal. Todavia, suspendo por ora a intimação para pagamento nos termos acima 

estabelecidos, designando audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia __23/_03_/2011, às 14.20_ horas. 

Cópia deste despacho servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO.SR.(A) OFICIAL(A)Pessoa(s) a ser(em) 

intimada(s): 1) CARLOS ESTEVES DE OLIVEIRA2) GONÇALINA ESTEVES3) KAROLINE ESTEVESEndereço: 

todos no mesmo endereço, qual seja, Avenida Eliana, nº 49- Caixa Postal 459 - Boracéia - Bertioga/SPCumpra-se, na 

forma e sob as penas da lei. 

 

0004921-52.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES 

DE FREITAS) X ANDRE LUIZ CERVEIRA DOROS 

Não atendida a determinação contida no mandado e não oferecidos embargos, constituiu-se, ex vi legis, o título 

executivo judicial. Por força do artigo 1.102c do Código de Processo Civil, fica convertido o mandado inicial em 

mandado executivo, prosseguindo-se na forma prevista em Lei, com a intimação pessoal do(s) executados para 

pagamento a quantia devida, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de 10%, nos termos do disposto no 

artigo 475-J do mesmo diploma legal. Todavia, suspendo por ora a intimação para pagamento nos termos acima 

estabelecidos, designando audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia __23/_03_/2011, às 17.00_ horas. 

Cópia deste despacho servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO.SR.(A) OFICIAL(A)Pessoa(s) a ser(em) 

intimada(s): 1) ANDRE LUIZ CERVEIRA DOROS Endereço: Loureiro Fernandes, 28428 - casa 02- Jardim das 

Américas - Praia Grande/SPCumpra-se, na forma e sob as penas da lei. 

 

0005192-61.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES 

DE FREITAS) X EVANDRO BARBOSA 

Não atendida a determinação contida no mandado e não oferecidos embargos, constituiu-se, ex vi legis, o título 

executivo judicial. Por força do artigo 1.102c do Código de Processo Civil, fica convertido o mandado inicial em 

mandado executivo, prosseguindo-se na forma prevista em Lei, com a intimação pessoal do(s) executados para 

pagamento a quantia devida, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de 10%, nos termos do disposto no 

artigo 475-J do mesmo diploma legal. Todavia, suspendo por ora a intimação para pagamento nos termos acima 

estabelecidos, designando audiência de tentativa de conciliação a ser realizada no dia _23_/03__/2011, às 16.30_ horas. 

Cópia deste despacho servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO.SR.(A) OFICIAL(A)Pessoa(s) a ser(em) 

intimada(s): 1) EVANDRO BARBOZA Endereço: Avenida Guadalajara, 2991 - Vila Tupi - Praia Grande SP Cumpra-

se, na forma e sob as penas da lei. 
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0009483-07.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

EDER JUNIOR FERREIRA DE OLIVEIRA 

Expeça-se mandado com prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do pedido inicial (art. 1.102.b, CPC), anotando-se que, 

em caso de cumprimento pelo requerido, este estará isento de custas e honorários advocatícios (art. 1.102, c, 1º, CPC). 

Para o caso de não pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à 

causa.Anote-se, ainda: no prazo acima, poderá o requerido oferecer embargos; se não cumprida a obrigação ou se não 

oferecidos os embargos, constituir-se-à, de pleno direito, o título executivo judicial (art. 1.102 c, CPC) e sobre o 

montante devido incidirá, ainda, multa de 10% (dez por cento), consoante disposto no art. 475, J, do Código de 

Processo Civil.Sem prejuízo, em conformidade com a Resolução nº 288/2007 do E. Conselho da Justiça Federal, 

designo audiência de tentativa de conciliação para o dia _23_/03__/2011, às 15.15__ horas. Para tanto, determino a 

citação e intimação pessoal do réu, acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação.Cumpridas 

essas determinações e sendo positiva a intimação do réu, aguarde-se a audiência. Contudo, na hipótese de diligência 

negativa, os autos deverão ser retirados de pauta.Registro, por oportuno, que o prazo para interposição de possíveis 

embargos somente fluirá após a realização da audiência acima designada, se frustrada a tentativa de conciliação.Cópia 

deste despacho servirá como Mandado de citação.SR.(A) OFICIAL(A):Pessoa(s) a ser(em) citada(s): 1) EDER JUNIO 

FERREIRA DE OLIVEIRAEndereço: Rua Maria do Carmo, 495 - Jardim Casqueiro - Cubatão/SP.Cumpra-se, na 

forma e sob as penas da lei.Santos, data supra.  

 

0009484-89.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

SILVIO FRANCISCO SIQUEIRA 

Expeça-se mandado com prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do pedido inicial (art. 1.102.b, CPC), anotando-se que, 

em caso de cumprimento pelo requerido, este estará isento de custas e honorários advocatícios (art. 1.102, c, 1º, CPC). 

Para o caso de não pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à 

causa.Anote-se, ainda: no prazo acima, poderá o requerido oferecer embargos; se não cumprida a obrigação ou se não 

oferecidos os embargos, constituir-se-à, de pleno direito, o título executivo judicial (art. 1.102 c, CPC) e sobre o 

montante devido incidirá, ainda, multa de 10% (dez por cento), consoante disposto no art. 475, J, do Código de 

Processo Civil.Sem prejuízo, em conformidade com a Resolução nº 288/2007 do E. Conselho da Justiça Federal, 

designo audiência de tentativa de conciliação para o dia _23_/03__/2011, às 17.45__ horas. Para tanto, determino a 

citação e intimação pessoal do réu, acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação.Cumpridas 

essas determinações e sendo positiva a intimação do réu, aguarde-se a audiência. Contudo, na hipótese de diligência 

negativa, os autos deverão ser retirados de pauta.Registro, por oportuno, que o prazo para interposição de possíveis 

embargos somente fluirá após a realização da audiência acima designada, se frustrada a tentativa de conciliação.Cópia 

deste despacho servirá como Mandado de citação.SR.(A) OFICIAL(A):Pessoa(s) a ser(em) citada(s): 1) SILVIO 

FRANCISCO SIQUEIRA Endereço: Rua Martins Fontes, nº 81 - Sitio Paecará - Guarujá /SP - CEP 11450-

430.Cumpra-se, na forma e sob as penas da lei.Santos, data supra. Int. 

 

0009485-74.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES 

DE FREITAS) X MARIA ZAMBORI 

Expeça-se mandado com prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do pedido inicial (art. 1.102.b, CPC), anotando-se que, 

em caso de cumprimento pelo requerido, este estará isento de custas e honorários advocatícios (art. 1.102, c, 1º, CPC). 

Para o caso de não pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à 

causa.Anote-se, ainda: no prazo acima, poderá o requerido oferecer embargos; se não cumprida a obrigação ou se não 

oferecidos os embargos, constituir-se-à, de pleno direito, o título executivo judicial (art. 1.102 c, CPC) e sobre o 

montante devido incidirá, ainda, multa de 10% (dez por cento), consoante disposto no art. 475, J, do Código de 

Processo Civil.Sem prejuízo, em conformidade com a Resolução nº 288/2007 do E. Conselho da Justiça Federal, 

designo audiência de tentativa de conciliação para o dia _23_/_03_/2011, às _18.00_ horas. Para tanto, determino a 

citação e intimação pessoal do réu, acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação.Cumpridas 

essas determinações e sendo positiva a intimação do réu, aguarde-se a audiência. Contudo, na hipótese de diligência 

negativa, os autos deverão ser retirados de pauta.Registro, por oportuno, que o prazo para interposição de possíveis 

embargos somente fluirá após a realização da audiência acima designada, se frustrada a tentativa de conciliação.Cópia 

deste despacho servirá como Mandado de citação.SR.(A) OFICIAL(A):Pessoa(s) a ser(em) citada(s): 1) MARIA 

ZAMBORI Endereço: Rua D nº 16.819 - Jardim Guaramar - Praia Grande/SP - CEP 11724-250.Cumpra-se, na forma e 

sob as penas da lei.Santos, data supra. Int. 

 

0009654-61.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

JOSE CLAUDIO DIAS 

Expeça-se mandado com prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do pedido inicial (art. 1.102.b, CPC), anotando-se que, 

em caso de cumprimento pelo requerido, este estará isento de custas e honorários advocatícios (art. 1.102, c, 1º, CPC). 

Para o caso de não pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à 

causa.Anote-se, ainda: no prazo acima, poderá o requerido oferecer embargos; se não cumprida a obrigação ou se não 

oferecidos os embargos, constituir-se-à, de pleno direito, o título executivo judicial (art. 1.102 c, CPC) e sobre o 

montante devido incidirá, ainda, multa de 10% (dez por cento), consoante disposto no art. 475, J, do Código de 

Processo Civil.Sem prejuízo, em conformidade com a Resolução nº 288/2007 do E. Conselho da Justiça Federal, 
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designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 24__/03__/2011, às 15.30__ horas. Para tanto, determino a 

citação e intimação pessoal do réu, acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação.Cumpridas 

essas determinações e sendo positiva a intimação do réu, aguarde-se a audiência. Contudo, na hipótese de diligência 

negativa, os autos deverão ser retirados de pauta.Registro, por oportuno, que o prazo para interposição de possíveis 

embargos somente fluirá após a realização da audiência acima designada, se frustrada a tentativa de conciliação.Cópia 

deste despacho servirá como Mandado de citação.SR.(A) OFICIAL(A):Pessoa(s) a ser(em) citada(s): 1) JOSE 

CLAUDIO DIAS Endereço: Rua Benedito Frizzo nº. 117 - Cidade das Crianças - Praia Grande/SP - CEP: 11710-

120Cumpra-se, na forma e sob as penas da lei.Santos, data supra. Int. 

 

0009777-59.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES 

DE FREITAS) X GILMAR SANTANA 

Expeça-se mandado com prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do pedido inicial (art. 1.102.b, CPC), anotando-se que, 

em caso de cumprimento pelo requerido, este estará isento de custas e honorários advocatícios (art. 1.102, c, 1º, CPC). 

Para o caso de não pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à 

causa.Anote-se, ainda: no prazo acima, poderá o requerido oferecer embargos; se não cumprida a obrigação ou se não 

oferecidos os embargos, constituir-se-à, de pleno direito, o título executivo judicial (art. 1.102 c, CPC) e sobre o 

montante devido incidirá, ainda, multa de 10% (dez por cento), consoante disposto no art. 475, J, do Código de 

Processo Civil.Sem prejuízo, em conformidade com a Resolução nº 288/2007 do E. Conselho da Justiça Federal, 

designo audiência de tentativa de conciliação para o dia _24_/_03_/2011, às _14.45_ horas. Para tanto, determino a 

citação e intimação pessoal do réu, acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação.Cumpridas 

essas determinações e sendo positiva a intimação do réu, aguarde-se a audiência. Contudo, na hipótese de diligência 

negativa, os autos deverão ser retirados de pauta.Registro, por oportuno, que o prazo para interposição de possíveis 

embargos somente fluirá após a realização da audiência acima designada, se frustrada a tentativa de conciliação.Cópia 

deste despacho servirá como Mandado de citação.SR.(A) OFICIAL(A):Pessoa(s) a ser(em) citada(s): 1) GILMAR 

SANTANA Endereço: Rua Antonio Conceição Filho nº. 1010 - Humaitá - São Vicente/SP- CEP: 11349-050Cumpra-se, 

na forma e sob as penas da lei.Santos, data supra. Int. 

 

0009778-44.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES 

DE FREITAS) X ANDERSON MAGALHAES FARIAS 

Expeça-se mandado com prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do pedido inicial (art. 1.102.b, CPC), anotando-se que, 

em caso de cumprimento pelo requerido, este estará isento de custas e honorários advocatícios (art. 1.102, c, 1º, CPC). 

Para o caso de não pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à 

causa.Anote-se, ainda: no prazo acima, poderá o requerido oferecer embargos; se não cumprida a obrigação ou se não 

oferecidos os embargos, constituir-se-à, de pleno direito, o título executivo judicial (art. 1.102 c, CPC) e sobre o 

montante devido incidirá, ainda, multa de 10% (dez por cento), consoante disposto no art. 475, J, do Código de 

Processo Civil.Sem prejuízo, em conformidade com a Resolução nº 288/2007 do E. Conselho da Justiça Federal, 

designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 24__/03__/2011, às 14.15__ horas. Para tanto, determino a 

citação e intimação pessoal do réu, acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação.Cumpridas 

essas determinações e sendo positiva a intimação do réu, aguarde-se a audiência. Contudo, na hipótese de diligência 

negativa, os autos deverão ser retirados de pauta.Registro, por oportuno, que o prazo para interposição de possíveis 

embargos somente fluirá após a realização da audiência acima designada, se frustrada a tentativa de conciliação.Cópia 

deste despacho servirá como Mandado de citação.SR.(A) OFICIAL(A):Pessoa(s) a ser(em) citada(s): 1) ANDERSON 

MAGALHAES FARIAS Endereço: Rua Particular 1 s/nº. - Fundos Leb- Vila Carvalho II - Bertioga/SP- CEP: 11250-

000Cumpra-se, na forma e sob as penas da lei.Santos, data supra. Int. 

 

0009779-29.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

LEANDRO RODRIGUES RIBEIRO 

Expeça-se mandado com prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do pedido inicial (art. 1.102.b, CPC), anotando-se que, 

em caso de cumprimento pelo requerido, este estará isento de custas e honorários advocatícios (art. 1.102, c, 1º, CPC). 

Para o caso de não pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à 

causa.Anote-se, ainda: no prazo acima, poderá o requerido oferecer embargos; se não cumprida a obrigação ou se não 

oferecidos os embargos, constituir-se-à, de pleno direito, o título executivo judicial (art. 1.102 c, CPC) e sobre o 

montante devido incidirá, ainda, multa de 10% (dez por cento), consoante disposto no art. 475, J, do Código de 

Processo Civil.Sem prejuízo, em conformidade com a Resolução nº 288/2007 do E. Conselho da Justiça Federal, 

designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 24__/_03_/2011, às 15.00__ horas. Para tanto, determino a 

citação e intimação pessoal do réu, acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação.Cumpridas 

essas determinações e sendo positiva a intimação do réu, aguarde-se a audiência. Contudo, na hipótese de diligência 

negativa, os autos deverão ser retirados de pauta.Registro, por oportuno, que o prazo para interposição de possíveis 

embargos somente fluirá após a realização da audiência acima designada, se frustrada a tentativa de conciliação.Cópia 

deste despacho servirá como Mandado de citação.SR.(A) OFICIAL(A):Pessoa(s) a ser(em) citada(s): 1) LEANDRO 

RODRIGUES RIBEIROEndereço: Rua Jurubaíba nº 10.603 - Vila Caiçara - Praia Grande/SP - CEP: 11706-

140Cumpra-se, na forma e sob as penas da lei.Santos, data supra. Int. 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0002707-59.2008.403.6104 (2008.61.04.002707-7) - IRINEU FERNANDES JUNIOR X ANA REGINA FALCAO 

THIMOTEO FERNANDES(SP093110 - NEUSA MARIA DE SOUZA E SP223038 - WASHINGTON LUIZ 

FERREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Designo audiência para tentativa de conciliação em continuação para o dia _22/03_/_2011_, às 14_:_00 horas. Intimem-

se as partes. 

 

0008630-32.2009.403.6104 (2009.61.04.008630-0) - VINICIUS CARNEIRO DOS SANTOS X CARLOS ALBERTO 

DOS SANTOS X DENISE MARIA DE ALMEIDA X ANTONIO CARNEIRO DOS SANTOS X MOACYR 

CARNEIRO DOS SANTOS X MARIA DOS SANTOS PINHEIRO X MARILZA DOS SANTOS COSMO X 

MARILENE CARNEIRO DOS SANTOS NETO X MARIO CARNEIRO DOS SANTOS X MARTON ANTONIO 

CARNEIRO DOS SANTOS X MARGARETH APARECIDA DOS SANTOS LEITE X MAURICIO CARNEIRO 

DOS SANTOS X MILTON CARNEIRO DOS SANTOS(SP258149 - GUILHERME COSTA ROZO GUIMARAES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Vistos, etc.;A vista dos documentos juntados e dos esclarecimentos apresentados pela CEF, considerando a 

possibilidade de conciliacao entre as partes, converto o julgam,ento em diligencia e designo audiencia para a data de 

24/03/2011, às 17.15 horas, incluindo-se na pauta do Programa de Conciliacao deste Juízo. Int. 

 

Expediente Nº 6185 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0002696-69.2004.403.6104 (2004.61.04.002696-1) - REGINALDO DOS SANTOS ANDRADE(SP121882 - JOSE 

ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIAO FEDERAL 

Ciência à parte contrária da interposição de agravo retido. Conforme o artigo 523, 2º, do Código de Processo Civil, 

apresente resposta no prazo legal (10 dias). Decorrido o prazo sem manifestação, venham os autos conclusos. Int. 

 

0004989-02.2010.403.6104 - JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP184600 - 

BEATRIZ GOMES MENEZES) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em decisão, Recebo a petição de fls. 121/ 122 como emenda à inicial. Analisando os pedidos formulados na 

exordial e o valor atribuído à causa na manifestação da parte autora (fls. 121/ 122), verifico que a tramitação do feito 

nesta Vara Federal não pode se sustentar. Em razão do valor atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários 

mínimos, a demanda insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da 

Lei 10.259 de 12 de julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, 

declaro a incompetência deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial 

Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da Justiça 

Federal da 3ª Região, para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria a baixa por 

incompetência. Intime-se. 

 

0006653-68.2010.403.6104 - IVETE MARIA PAULO DA SILVA(SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA SEGUROS S/A X CIVIC ENGENHARIA E CONSTRUCAO 

LTDA 

DECISÃO:Vistos ETC.IVETE MARIA PAULO DA SILVA promove a presente ação de conhecimento, sob o rito 

ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, de CAIXA SEGUROS S/A e de CIVIC ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÃO LTDA, objetivando, em sede de antecipação da tutela, assegurar que a primeira ré inicie 

imediatamente as seguintes obras de reparação no edifício onde reside: 1) reparo das rachaduras e infiltrações externas; 

2) modificação da caixa de retenção de gordura para que atenda os padrões da NBR 8160 - ABNT; 3) modificação do 

local da caixa de energia.A autora noticia que celebrou com a Caixa Econômica Federal - CEF contrato de 

arrendamento residencial para aquisição de imóvel situado no Condomínio Residencial Portal do Mar, apartamento 409, 

Bloco I, situado na Rua Irmã Maria Alberta, 76 e 106, no Município de São Vicente - SP, o qual vem sofrendo 

constantes inundações, decorrentes de rachaduras, infiltrações e formação de poças no prédio. Aponta ainda a existência 

de mau cheiro e péssimas condições de higiene, em virtude da precária instalação da caixa de gordura, situação que tem 

causado graves prejuízos de ordem material e moral.Emendou a autora a inicial para assentar que o nome da corré 

(construtora) é CIVIC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA (fl. 85).Brevemente relatado, DECIDO.O instituto da 

antecipação dos efeitos da tutela, previsto no artigo 273 e seguintes do Estatuto Processual Civil, exige os seguintes 

requisitos, cumulativamente: a) a prova inequívoca de modo a proporcionar o convencimento da verossimilhança da 

alegação; b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Nessa esteira, premissa básica ao deferimento da antecipação da 

tutela é coadunar a fundamentação com as provas desde logo apresentadas, viabilizando convencer o julgador do 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.No caso em apreço, resume-se o pedido antecipatório ao 

imediato início de obras de reparação do imóvel situado na Rua Irmã Maria Alberta, 76, Bloco I, apartamento 409, Vila 

Samaritá, São Vicente - SP, onde reside a autora, adquirido através de contrato de arrendamento residencial cuja cópia 

encontra-se às fls. 28/32.Nesse passo, inviável, por ora, o seu deferimento, porquanto examinando o quadro probatório 

até aqui apresentado, bem como os argumentos trazidos pela requerente, verifico não ser possível, sem a necessária 
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dilação probatória, apontar quais são, efetivamente, as causas das inundações, tampouco a alegada precariedade da 

construção e a extensão das obras necessárias para evitar as apontadas infiltrações, ou seja, impossível, neste momento, 

definir quais seriam as medidas adequadas à solução dos problemas acima descritos.Ademais, tanto o relatório de 

vistoria da Secretaria Municipal de Saúde como os boletins de ocorrências que instruíram a exordial não se referem ao 

imóvel da autora.O Relatório de fls. 66/73 atesta vistoria realizada no Conjunto Residencial Samaritá B, situado na Rua 

Eremita Santana do Nascimento, 37, Vila Ema - São Vicente - SP.Já os boletins de ocorrência de fls. 74/77 e 78/79, 

lavrados pela Polícia Militar, noticiam problemas estruturais em imóveis de terceiros, estranhos à lide, também na Rua 

Eremita Santana do Nascimento, 37, Vila Ema - São Vicente.Assim, em juízo preliminar de antecipação meritória, o 

pedido não satisfaz os pressupostos do artigo 273 do CPC, notadamente, pela fragilidade do conjunto probatório até o 

momento reunido e, consequentemente, ausência da verossimilhança da alegação, cuja interpretação do texto legal 

aponta para a probabilidade do direito invocado e não apenas a mera aparência.Diante do exposto, ausente, por ora, os 

requisitos previstos no artigo 273 do CPC, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Recebo a petição de fl. 85 

como emenda à inicial.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Citem-se.Int. 

 

0006734-17.2010.403.6104 - ADALBERTO ANTONIO TAVARES CORREA(SP176018 - FÁBIO ALEXANDRE 

NEITZKE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em decisão, Recebo a petição de fl. 29 como emenda à inicial. Analisando os pedidos formulados na exordial e o 

valor atribuído à causa na manifestação da parte autora (fl. 29), verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal 

não pode se sustentar. Em razão do valor atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, a demanda 

insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de 12 de 

julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a incompetência 

deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, 

implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, 

para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria a baixa por incompetência. Intime-se. 

 

0006919-55.2010.403.6104 - ANA MARIA DOS SANTOS(SP265350 - JORGE ALBERTO DE SANTANA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em decisão, Recebo a petição de fl. 31 como emenda à inicial. Analisando os pedidos formulados na exordial e o 

valor atribuído à causa na manifestação da parte autora (fl. 31), verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal 

não pode se sustentar. Em razão do valor atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, a demanda 

insere-se na competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de 12 de 

julho de 2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a incompetência 

deste Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, 

implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, 

para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria a baixa por incompetência. Intime-se. 

5ª VARA DE SANTOS 

 

Dr. MARCELO SOUZA AGUIAR, Juiz Federal Titular  

Dra. ELIANE MITSUKO SATO, Juíza Federal Substituta 

Diretora SILVIA MARIA AIDAR FERREIRA, Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 5714 

 

INQUERITO POLICIAL 

0005289-61.2010.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP190957 - HERBERT HILTON BIN JÚNIOR) 

..... Diante do exposto, indefiro o pedido de liberdade próvisoria e mantenho a prisão preventiva. Aguarde-se a 

apresentação das demais defesas preliminares ou o decurso do prazo para a prática deste ato processual. Após, dê-se 

vista ao Ministério Público Federal. Em seguida, voltem-me conclusos. Intime-se. 

 

Expediente Nº 5716 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

0000565-77.2011.403.6104 - GISELA DOS SANTOS ROCHA PEREIRA(SP178945 - CLAUDIA ANDREA 

FRANCISCO DA COSTA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

Dê-se ciência da redistribuição dos autos a esta Vara.Encaminhem-se os autos ao M.P.F. para parecer.Após, venham os 

autos conclusos para sentença.Int.  

6ª VARA DE SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 647/787 

 

Dr. ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA 

Juiz Federal Titular 

Dr. MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA. 

Juiz Federal Substituto  

Belª Maria Cecília Falcone. 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 3271 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001645-52.2006.403.6104 (2006.61.04.001645-9) - VALDEMAR ALVES DE JESUS(SP124077 - CLEITON LEAL 

DIAS JUNIOR E SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Arbitro os honorários de perito judicial dr. WASHINGTON DEL VAGE, no valor máximo da tebela vigente.Requisite-

se o pagamento.Digam as partes sobre o laudo.Int. 

 

0001680-12.2006.403.6104 (2006.61.04.001680-0) - SIDONI MARCELINI(SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR E SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos nº 2006.61.04.001680-0 VISTOS. SIDONI MARCELINI, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, pelo 

rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando a revisão da renda mensal inicial do 

auxílio-doença da autora desde 28.04.2005, bem como abstenção da cobrança de valores devidos à autarquia. A inicial 

(fls. 02/09) veio acompanhada de documentos (fls. 10/68) e foi emendada (fls. 72/73 e 80/81). Foram concedidos os 

benefícios da gratuidade de justiça (fls. 82). O INSS foi citado e apresentou contestação (fls. 85/88) alegando, em 

preliminar, a ocorrência de prescrição qüinqüenal e, no mérito, que a forma de concessão do benefício obedeceu às 

normas estabelecidas em lei. Réplica (fls. 91/96). Manifestação do INSS (fls. 97). Informações da Contadoria Judicial 

(fls. 100/110). Manifestação do INSS (fls. 112) e da autora (fls. 113). É o relatório. DECIDO. Julgo o processo nesta 

fase, e o faço com fundamento no art. 330, I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a questão dos autos é 

exclusivamente de direito. Acolho a preliminar suscitada pelo instituto-réu. Referindo-se a pretensão do autor a 

prestações de trato sucessivo, estão prescritas as parcelas referentes ao período anterior ao qüinqüênio que precedeu o 

ajuizamento da presente ação (art. 103 da Lei n.º 8.213/91). No mérito, a improcedência do pedido é medida que se 

impõe.Conforme esclarece a Contadoria Judicial, o benefício da autora foi objeto de revisão em 15.08.2006, que gerou 

alteração da RMI do auxílio-doença, bem como o pagamento de R$ 24.107, 62 (vinte e quatro mil cento e sete reais e 

sessenta e dois centavos - fl. 100/110). Desse modo, não há diferenças a serem pagas pela autarquia previdenciária. 

Diante das informações constantes nos autos, a improcedência da ação é medida de rigor. Em face do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, deixando de condenar a autora nas verbas de sucumbência, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita.Isento de custas. P.R.I. Santos, 24 de novembro de 2010. ROBERTO DA SILVA 

OLIVEIRA Juiz Federal  

 

0005176-49.2006.403.6104 (2006.61.04.005176-9) - MAURO LOURENCO SILVA(SP121882 - JOSE ALEXANDRE 

BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Arbitro os honorários de perito judicial dr. WASHINGTON DEL VAGE, no valor máximo da tebela vigente.Requisite-

se o pagamento.Digam as partes sobre o laudo.Int. 

 

0011117-77.2006.403.6104 (2006.61.04.011117-1) - FABIO OLIVEIRA FREITAS(SP207295 - FÁBIO OLIVEIRA 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP174596 - RAFAEL BARBOSA 

D´AVILLA) 

Arbitro os honorários dos peritos que atuaram neste feito, Drs. ANDRÉ VICENTE GUIMARÃES e WASHINGTON 

DEL VAGE no valor máximo da tabela vigente.Requisite-se os pagamentos dos honorários.Digam as partes sobre o 

laudo, devendo o autor, em causa própria, providenciar a retirada, mediante recibo, dos exames apresentados ao perito, 

ou, caso for de seu interesse, deverá providenciar cópia digitalizada para anexar aos autos, uma vez que em razão do 

volume, tais exames impedem o seu manuseio.Int. 

 

0004047-72.2007.403.6104 (2007.61.04.004047-8) - CARLOS FREDERICO DE CASTRO SMOLKA X MARCIA 

MARIA SMOLKA PINTO(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR E SP165842 - KARLA DUARTE 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP061353 - LUIZ ANTONIO 

LOURENA MELO) 

Arbitro os honorários de perito judicial dr. WASHINGTON DEL VAGE, no valor máximo da tebela vigente.Requisite-

se o pagamento.Digam as partes sobre o laudo.Int. 

 

0004660-92.2007.403.6104 (2007.61.04.004660-2) - MARIA JOSE DA SILVA SANTOS GARRIDO(SP110227 - 

MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP078638 - 
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MAURO FURTADO DE LACERDA) 

Arbitro os honorários de perito judicial dr. WASHINGTON DEL VAGE, no valor máximo da tebela vigente.Requisite-

se o pagamento.Digam as partes sobre o laudo.Int. 

 

0009068-29.2007.403.6104 (2007.61.04.009068-8) - MARIA APARECIDA ROCHA(SP085715 - SERGIO 

HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) 

Arbitro os honorários de perito judicial dr. WASHINGTON DEL VAGE, no valor máximo da tebela vigente.Requisite-

se o pagamento.Digam as partes sobre o laudo.Int. 

 

0012200-94.2007.403.6104 (2007.61.04.012200-8) - MARIA CONCEICAO COSTA RIBEIRO(SP073634 - DENISE 

CRISTINA DINIZ SILVA PAZ E SP253302 - HILDA AUGUSTA FIGUEIREDO ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) 

Arbitro os honorários de perito judicial dr. WASHINGTON DEL VAGE, no valor máximo da tebela vigente.Requisite-

se o pagamento.Digam as partes sobre o laudo.Int. 

 

0013859-41.2007.403.6104 (2007.61.04.013859-4) - JOSE CARLOS FERREIRA SANTOS(SP045351 - IVO 

ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO E SP208169 - TATIANA D ANTONA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Arbitro os honorários de perito judicial dr. WASHINGTON DEL VAGE, no valor máximo da tebela vigente.Requisite-

se o pagamento.Digam as partes sobre o laudo.Int. 

 

0001226-61.2008.403.6104 (2008.61.04.001226-8) - ELZA PINTO(SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO 

COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Arbitro os honorários de perito judicial dr. WASHINGTON DEL VAGE, no valor máximo da tebela vigente.Requisite-

se o pagamento.Digam as partes sobre o laudo.Int. 

 

0002218-22.2008.403.6104 (2008.61.04.002218-3) - JOSE HELENO DOMINGOS(SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA 

MELO) 

Converto o julgamento em diligencia. Tendo em vista que o Perfil Profissiográfico PRevidenciário apresentado a fls. 

73/74 nao informa se o autor laborava exposto a ruído de forma habitul e permanente, nem ocasional nem intermitente, 

concedo o prazo de 10 (dez) dias para que traga aos autos documentos que comprovem o trabalho sob condições 

agressivas no periodo pleiteado. 

 

0005704-15.2008.403.6104 (2008.61.04.005704-5) - SEVERINO JOSE DE CAMPOS(SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ E SP190255 - LEONARDO VAZ E SP243295 - OLIVIA MAITINO FERREIRA PORTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) 

Arbitro os honorários de perito judicial dr. WASHINGTON DEL VAGE, no valor máximo da tebela vigente.Requisite-

se o pagamento.Digam as partes sobre o laudo.Int. 

 

0006419-57.2008.403.6104 (2008.61.04.006419-0) - ELEUTERIO DEMURI(SP147208A - ANA CAROLINA 

RIBEIRO FORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos nº 2008.61.04.006419-0 VISTOS. ELEUTÉRIO DEMURI, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, pelo 

rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando a revisão da renda mensal da 

aposentadoria do autor, com aplicação do índice de correção do valor da cesta básica. A inicial (fls. 02/19) veio 

acompanhada de documentos (fls. 20/26), tendo sido emendada (fls. 29). O INSS foi citado e apresentou contestação 

(fls. 33/43) alegando, em preliminar, a ocorrência de prescrição qüinqüenal e, no mérito, que a forma de reajustamento 

do benefício obedeceu às normas estabelecidas em lei. O autor não se manifestou acerca da contestação (fls. 48). É o 

relatório. DECIDO. Primeiramente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Julgo o processo nesta fase, 

e o faço com fundamento no art. 330, I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a questão dos autos é 

exclusivamente de direito. Acolho a preliminar suscitada pelo instituto-réu. Referindo-se a pretensão do autor a 

prestações de trato sucessivo, estão prescritas as parcelas referentes ao período anterior ao qüinqüênio que precedeu o 

ajuizamento da presente ação (art. 103 da Lei n.º 8.213/91). No mérito, a improcedência do pedido é medida que se 

impõe.Conforme esclarece o autor na inicial, e comprova por meio de documento anexo (fls. 25), seu benefício foi 

concedido anteriormente à promulgação da Constituição Federal de 1988 (em 27.03.1980), tendo, assim, o benefício 

sido implantado sob a égide da Lei 6.439/77, regulamentada pelo Decreto 83.080/79.Tal Decreto dispõe em seu artigo 

37 sobre a forma de cálculo do valor mensal dos benefícios de prestação continuada, tomando por base o salário de 

benefício, o qual se apura, para o presente caso, na forma do inciso II que assim estabelece:II - para as demais espécies 

de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês da 

entrada do requerimento ou do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não 

superior a 48 (quarenta e oito) meses.O 1º daquele mesmo artigo, estabelecia, também, a forma de correção dos 

salários-de-contribuição apurados naquele período de 36 meses, que assim deveria se processar: ... 1º - Nos casos dos 
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itens II e III deste artigo, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos, de acordo com coeficientes de reajustamento, periodicamente indicados pelo órgão próprio do MPAS....Na 

época da concessão do benefício, portanto, determinava a legislação vigente que para se apurar o valor do salário de 

benefício, era necessário realizar a correção dos vinte e quatro primeiros salários-de-contribuição apurados em um 

período de trinta e seis meses que antecediam a apresentação do requerimento ou o afastamento da 

atividade.Encontrava-se também vigente na época a Lei 6.423/77, a qual estabelecia base para correção monetária, 

dispondo em seu artigo 1º que a correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da 

expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável 

do Tesouro Nacional, sendo a ORTN, portanto, o índice legal de correção monetária, constando expressamente no 3º 

daquele mesmo artigo que era considerado sem nenhum efeito, na vigência daquela legislação, a estipulação de 

correção monetária com base em índice diverso da variação nominal da ORTN.Estão excluídos da aplicação da forma 

de correção monetária apresentada pela Lei 6.423/77 pelo índice da variação nominal da ORTN, somente os benefícios 

mínimos estabelecidos pela Lei 5.890/73 que dispõe em seu artigo 3º, 5º que o valor mensal dos benefícios de prestação 

continuada não poderá ser inferior aos percentuais apresentados em relação ao valor do salário mínimo mensal.Insurge-

se o autor em relação à forma de reajuste concedido ao longo dos anos, a fim de se preservar o valor real de seu 

benefício previdenciário.É cediço que, via de regra, as leis não alcançam situações que estão aquém ou além de sua 

vigência; vale dizer: não retroagem nem ultra-agem, somente o fazendo em casos excepcionais. Assim, desde a 

Constituição de 1988 os parâmetros da Lei n.º 6.423/77 foram afastados, de sorte que a própria Lei n.º 8.213/91 

determinou o recálculo dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 de acordo com as suas regras. Com 

efeito, não se há falar, no caso em tela, na aplicação da Lei n.º 6.423/77, porque revogada desde a Constituição de 1988, 

e, conseqüentemente, na correção pela variação da ORTN/OTN, índices por ela determinados. A irredutibilidade do 

valor dos benefícios é assegurada constitucionalmente, através do artigo 194, parágrafo único, inciso IV, da 

Constituição Federal de 1988, que assim dispõe: Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de 

ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à 

previdência e à assistência social.Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade 

social, com base nos seguintes objetivos:....................IV - irredutibilidade do valor dos benefícios.Não resta dúvidas de 

que a Constituição Federal de 1988, ao trazer as disposições gerais da Seguridade Social, estabeleceu como um dos 

objetivos básicos de sua organização a irredutibilidade do valor dos benefícios, conforme expresso no inciso IV. 

Especificamente, com relação à da Previdência Social reza o artigo 201, da nossa Carta Constitucional, em seu 2º que é 

assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios 

definidos em lei. Com a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, tal regra foi mantida, tendo apenas sido 

transferida para o 4º do mesmo artigo. Logo, nos termos do que determina a Magna Carta de 1988, a preservação, em 

caráter permanente, do valor real dos benefícios da Previdência Social mediante reajustamentos deve se dar nos termos 

da lei. (grifo nosso). Cabe assim, ao legislador infraconstitucional o estabelecimento de índices de reajuste, uma vez que 

a Constituição Federal não elegeu qualquer um. (grifo nosso).Realmente, tal preceito constitui típica norma de 

integração, que reclama, para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador 

(interpositio legislatoris). Assim, dando efetividade ao texto constitucional, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 41 inciso II 

estabelecia: os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, 

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. Vê-se, então, que a Lei 8.213/91 elegeu o INPC como o índice oficial 

para reajustamento dos benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência Social, tendo tal norma vigorado 

até 23 de dezembro de 1992, quando foi editada a Lei nº 8.542/92, a qual, em seu artigo 12, revogou expressamente o 

inciso II daquele artigo 41. Estabeleceu a Lei nº 8.542/92 no 3º do artigo 9º, haja vista a redação que lhe foi dada pela 

Lei nº 8.700/93, que a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas 

Leis nº. 8.212, e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, passando, assim, o IRSM a ser o novo índice de reajuste dos 

benefícios de prestação continuada pagos pela Autarquia Ré.Nova redação foi dada a estes artigos supracitados pela Lei 

n.º 8.700/93, que em seu artigo 9º reza: Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão 

reajustados nos seguintes termos:I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre 

anterior, deduzindo as antecipações concedidas nos termos desta Lei.II - nos meses de janeiro, maio, setembro, pela 

aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas nos termos desta Lei.Parágrafo 1º. 

São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte de variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.Parágrafo 2º. Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, 

outubro, novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada 

entre o mês de início e o mês anterior ao reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.Parágrafo 

3º. A partir da referência janeiro de 1993, o valor do IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.º 

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. Desta forma, os reajustes quadrimestrais foram mantidos e ainda, na 

tentativa de amenizar a perda do poder aquisitivo do benefício, a antecipação deste reajuste passou a ser mensal, 

calculadas segundo o apurado pelo IRSM do mês anterior reduzido em 10% (dez por cento). Assim, não há como 

entender que houve redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu uma limitação ao reajustamento, mas 

ao percentual de antecipação, vale dizer, ao adiantamento desse reajuste. A Lei n.º 8.700/93 não alterou a política 

salarial implantada pela Lei n.º 8.542/92, mas tão somente reduziu o prazo das antecipações, de bimestral para mensal, 
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nada modificando no que diz respeito aos reajustes pelo IRSM, de modo que não houve ofensa ao preceito contido no 

artigo 201, parágrafo 4º, da Carta Magna. Com a edição da Lei nº 8.880/94, os benefícios foram convertidos em URV, 

sendo que a mesma legislação, em seu artigo 29, estabeleceu os critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, 

determinando a aplicação do IPC-r acumulado, sendo que tal índice, porém, deixando de ser calculado pelo IBGE desde 

1º de julho de 1995, haja vista a Medida Provisória nº 1.053/95 e suas sucessivas reedições. Vale notar que não violou o 

legislador a determinação contida no artigo 201, parágrafo 4º, da Constituição Federal, portanto, não se pode entender 

que houve prejuízo na conversão do benefício previdenciário de cruzeiro real para URV, pois o valor nominal do 

benefício expressava, com exatidão, a prestação devida naquele mês. Assim decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 

4ª Região, conforme ementa a seguir transcrita: A limitação do valor das antecipações não é expurgo, visto que, como 

próprio termo refere, antecipar é adiantar, e não fixar novo critério de reajustamento, o qual, segundo a Lei n. 8.542/93, 

é quadrimestral, de modo a preservar o valor real dos benefícios previdenciários.Nesse sentido, não há falar em 

prejuízos quando da conversão dos valores, mesmo que nominais, em URV, como determina o artigo 20 da Lei n.º 

8.880/94.(Apelação Cível n.º 435355-0/RS, 5ª Turma, Rel. Juiz Amir José Finochiaro Sarti, Publ. DJ 17.01.96, pg. 

1448, grifo nosso). Antes mesmo que se completasse o período aquisitivo de doze meses previsto pelo artigo 29 da Lei 

nº 8.880/94, o que daria direito ao reajustamento do benefício com aplicação do índice ali previsto, fora editada a 

Medida Provisória nº 1.415, datada de 29 de abril de 1996, tendo ela estabelecido em seu artigo 2º que os benefícios 

mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente 

anteriores. Observe-se que a eleição do IGP-DI como índice oficial para reajuste dos benefícios previdenciários, trata-

se, portanto, de exercício legal da delegação atribuída pela Constituição Federal ao legislador ordinário para 

preservação do valor real de tais benefícios.Com efeito, o artigo 2.o da Medida Provisória n.º 1.415, de 29 de abril de 

1996, de fato, estabeleceu que os benefícios mantidos pela Previdência Social, em 1º de maio de 1996, seriam 

reajustados pela variação acumulada do IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente 

anteriores.Posteriormente, com o advento da Lei n.º 9.711/98, ficaram constando, no bojo da própria lei, os índices 

aplicáveis aos benefícios previdenciários, isto é, a variação acumulada do IGP-DI em 1º de maio de 1996 (artigo 7.º); o 

mesmo critério para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995 (artigo 8.º); o aumento real 

previsto no artigo 9.º; o índice de sete vírgula setenta e seis por cento em 1.º de junho de 1997 (artigo 12); a aplicação 

dos percentuais indicados no anexo da referida lei, para reajuste dos benefícios com data posterior a 31 de maio de 1996 

(artigo 13) e a partir de 1.º de julho de 1997 (artigo 16); o reajuste de quatro vírgula oitenta e um por cento em 1.º de 

junho de 1998 (artigo 15), todos efetivamente aplicados pelo INSS, não havendo comprovação do descumprimento 

destas normas legais.Após, o artigo 2.º da Medida Provisória n.º 1.824-7, de 18 de novembro de 1999, previu o índice 

de reajuste de quatro vírgula sessenta e um por cento, em 1.º de junho de 1999, e os percentuais previstos no anexo para 

reajuste dos benefícios a partir de 1.º de julho de 1998 (artigo 3.º), e o artigo 1.º da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 

24 de agosto de 2001, previu a aplicação do índice de cinco vírgula oitenta e um por cento, em 1.º de junho de 2000, e 

os percentuais indicados no anexo para reajuste dos benefícios a partir de 1.º de julho de 1999.Além disso, a mesma 

Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, deu nova redação ao artigo 41 da Lei n.º 8.213/91 a qual 

dispôs que os valores dos benefícios em manutenção seriam reajustados, a partir de 1 de junho de 2001, com base em 

percentual definido em regulamento, o que foi feito com a edição do Decreto n.º 3.826, de 31 de maio de 2001, que 

determinou a incidência do índice de sete vírgula sessenta e seis por cento, a partir de 1 de junho de 2001 e do Decreto n 

4.249, de 24 de maio de 2002, que reajustou os benefícios em nove vírgula vinte por cento, a partir de 1º de junho de 

2002.Ora, se as próprias medidas provisórias, que têm força de lei, a teor do artigo 62, da Constituição da República, e a 

própria Lei n.º 9.711/98, já indicaram os índices a serem adotados, a fim de reajustar os benefícios previdenciários, no 

intuito de lhes preservar o valor real, segundo o comando constitucional já mencionado, não existe outro critério legal a 

ser efetivamente aplicado, senão aquele expressamente indicado pelo legislador ordinário.Por outro lado, não há lugar 

para alegação de violação do princípio da motivação, considerando que os índices estabelecidos estão sujeitos a critérios 

técnicos e políticos do legislador e do administrador.Em verdade, não se tratam de índices aleatórios, pois guardam 

compatibilidade com o INPC - Índice Nacional de Preço ao Consumidor, posto que nos anos de 1997, 1998, 1999 e 

2000 os índices adotados foram, inclusive, superiores ao INPC, ocorrendo pequena divergência a menor somente no ano 

de 2001.De fato, o INPC é um índice que mais se aproxima à variação de preços que atinge o estrato social mais 

assemelhado aos beneficiários do INSS, enquanto o IGPD-I indica preços no atacado, servindo de critério mais 

apropriado para a correção de relações comerciais.Em suma, os índices aplicados atendem um critério de razoabilidade, 

ainda que não estejam expressamente vinculados a algum índice específico da FGV ou órgão similar, motivo pelo qual 

não se há falar em arbitrariedade, mesmo porque não há direito a um índice específico, nada impedindo que o 

administrador e o legislador apontassem outro critério de reajuste, apartando-se do índice apurado pela FGV, mas 

dentro de critério razoável.A garantia de preservação permanente do valor real dos benefícios é atendida pelos índices 

de reajuste expressamente indicados na lei, os quais não precisam, necessariamente, estar atrelados aos índices apurados 

pela FGV, na medida que o IGPD-I vigorou apenas para o reajuste de 1996.De qualquer sorte, não há lesão ao princípio 

da legalidade o ato de delegar a fixação do percentual de reajustamento ao regulamento, posto que a delegação decorre 

de determinação legal, ou, ainda, de medida provisória, com força legal, fixando-se a escolha do índice dentro do campo 

do poder regulamentar da Administração Pública.Vale lembrar, ainda, que a Súmula n.º 3 da Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais foi revogada na sessão de 30 de setembro de 2003. Por fim, cumpre 

notar que o Colendo Supremo Tribunal Federal já pacificou a questão, dando provimento ao Recurso Extraordinário nº 

376.846, interposto pelo Instituto Nacional de Seguridade Social, no qual se contestava justamente a aplicação do Índice 
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Geral de Preços-Disponibilidade Interna (IGP-DI) no reajuste do valor dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, motivo pelo qual não há que se falar em inconstitucionalidade ou ilegalidade dos 

dispositivos mencionados na inicial, sendo a improcedência deste pedido medida inafastável. Desse modo, diante da 

análise do caso exposto, não assiste razão ao autor, no que tange à pretendida aplicação do índice de reajuste da cesta 

básica, mormente porque o que o artigo 41, II, da Lei nº 8.213/91 estabelecia era que os valores dos benefícios em 

manutenção seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em 

que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual, e não que seriam reajustados 

pelo mesmo índice da cesta básica. Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, deixando de condenar o 

autor nas verbas de sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.Isento de custas. P.R.I. Santos, 

29 de novembro de 2010. ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal  

 

0011454-95.2008.403.6104 (2008.61.04.011454-5) - ERMANO SILVA BITENCOURT(SP177326 - PATRICIA 

EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita Requisite-se o procedimento administrativo referente ao 

NB.42/102.365.790-0. Cite-se o réu na pessoa de seu representante legal. Com a resposta, dê-se vista ao autor para 

manifesta~]~]Cap e, caso queira, especificar outras provas a produzir, justificando e comprovando a sua necessidade. 

Após, intime-se o réu para a mesma finalidade. Int.(ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA ÀS PARTES PARA 

CIÊNCIA DE FLS.111/146 E ESPECIFICAÇÃO DE NOVAS PROVAS). 

 

0010699-37.2009.403.6104 (2009.61.04.010699-1) - JOSE PEDRO GONCALVES DE ARAUJO(SP018455 - 

ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Junte-se aos autos as informações extraídas do Plenus e do Cnis sobre o autor.Não logrou o autor comprovar o valor 

dado à causa quando intimado a fazê-lo:1. não constam da inicial provas de que o autor se afastou de suas atividades em 

decorrência de enfermidade;2. os documentos apresentados, em aditamento, referem-se a ocorrências posteriores ao 

ingresso em Juízo;3. não há subsídios nos autos indicando como foi obtido o novo valor apresentado.Considerando que 

o autor está afastado do trabalho há mais de 1 (um) ano, vertendo suas contribuições à seguridade através de 

contribuição individual, atribuo, de ofício, à causa, o valor de R$ 6.630,00, correspondentes a (treze) 13 parcelas 

vincendas no valor do salário mínimo vigente.Remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal, conforme o disposto 

no art. 3º da Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001, bem como o 3º do mesmo artigo. Int. 

 

0001463-27.2010.403.6104 (2010.61.04.001463-6) - AGUINALDO DIAS GUIMARAES(SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, bem como o par. 3º do mesmo artigo, que 

estabelece hipótese de competência absoluta, redistribuam-se os autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, 

implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento nº 245 do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região.Int. 

 

0003336-62.2010.403.6104 - ANTONIO MATHEUS(SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pelo que se observa dos autos o valor da causa apontado pelo autor, na inicial, é equivocado.O valor da a causa deve 

corresponder ao valor efetivamente perseguido pelo autor em Juízo, por força do artigo 260 do Código de Processo 

Civil e do artigo 3º, 2º da Lei n. 10.259/2001, até para se verificar a competência deste Juízo, em face da existência de 

Juizado Especial Federal nesta Subseção, com competência absoluta (artigo 3º, 3º, da Lei n. 10.259/2001).No caso dos 

autos, corresponde a doze vezes as prestações vincendas (12xR$ 510,00) mais as prestações vencidas (R$ 23.418,94), o 

que implica, o valor de R$ 29.538,94.Por outro lado, segundo entendimento jurisprudencial consolidado no Superior 

Tribunal de Justiça, As regras sobre o valor da causa são de ordem pública, podendo o magistrado, de ofício, fixá-lo 

quando for atribuído à causa valor manifestamente discrepante quanto ao seu real conteúdo econômico (STJ, REsp 

55288, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ 14.10.2002, p. 225, v.u.), e, ainda, que é possível ao Magistrado, de ofício, 

ordenar a retificação do valor da causa, quando o critério de fixação estiver previsto em lei, quando a atribuição 

constante da inicial constituir expediente do autor para desviar a competência, o rito procedimental adequado ou alterar 

a regra recursal (STJ, REsp 231363, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 30.10.2000, p. 151, 

v.u.).Também o E. TRF da 3ª Região já teve oportunidade de decidir que Cabe ao magistrado zelar pelo correto 

cumprimento dos requisitos da petição inicial, especialmente quanto ao valor atribuído à causa, quando manifesta a sua 

inadequação frente aos requisitos legais específicos (TRF 3ª Região, 4ª Turma, Rel. Desemb. Fed. Carlos Muta, DJU 

31.10.2003, p. 692, v.u.)Deste modo, de ofício, altero o valor da causa para R$ 29.538,94, e, considerando o disposto no 

art. 3º da Lei 10.259, de 12 de Julho de 2001, bem como o 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de competência 

absoluta, encaminhem-se os autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, 

nos termos do Provimento 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região com baixa incompetência. Int. Santos, 30 

de novembro de 2010. ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal 

 

0003527-10.2010.403.6104 - ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA(SP271752 - ISAIAS RAMOS DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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I - Recebo a petição de fls. 49/51 como emenda à inicial, para fixar o valor da causa em R$ 18.994,20. II - Deste modo, 

considerando o disposto no art. 3º da Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001, bem como o 3º do mesmo artigo, que 

estabelece hipótese de competência absoluta, redistribuam-se os autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, 

implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n. 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 

III - Int. Santos, 24 de novembro de 2010. ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal 

 

0005960-84.2010.403.6104 - ANTONIO FRANCISCO DE MELO(SP061387 - FERNANDO DE OLIVEIRA 

BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade de sua realização. 

 

0006761-97.2010.403.6104 - MARTINS DA PAIXAO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP120611 - MARCIA 

VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, bem como o par. 3º do mesmo artigo, que 

estabelece hipótese de competência absoluta, redistribuam-se os autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, 

implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento nº 245 do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região.Int. 

 

0007273-80.2010.403.6104 - DAVI FELICIANO RIBEIRO(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP120611 - 

MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Junte a Secretaria informações retiradas do CNIS acerca das contribuições do autor.Após, dê-se vista ao autor para que 

emende a inicial, comprovando o valor da causa.Int. Santos, 29 de novembro de 2010.ROBERTO DA SILVA 

OLIVEIRAJuiz Federal 

 

0007275-50.2010.403.6104 - NILTON JOSE DOS SANTOS(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP120611 - 

MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pelo que se observa dos autos o valor da causa apontado pelo autor, na inicial, é equivocado, vejamos:Verifico pelos 

documentos de fls. 28, que o autor possuía auxilio-doença até 22.10.2010, no valor de R$ 1.944,18.O valor da a causa 

deve corresponder ao valor efetivamente perseguido pelo autor em Juízo, por força do artigo 260 do Código de Processo 

Civil e do artigo 3º, 2º da Lei n. 10.259/2001, até para se verificar a competência deste Juízo, em face da existência de 

Juizado Especial Federal nesta Subseção, com competência absoluta (artigo 3º, 3º, da Lei n. 10.259/2001).Assim, no 

caso dos autos, tendo em vista que o autor recebeu auxilio-doença até 22.10.2010, corresponde a doze vezes as 

prestações vincendas (12xR$ 1.944,18). o que implica, já com a gratificação natalina, o valor de R$ 23.330,16.Por outro 

lado, segundo entendimento jurisprudencial consolidado no Superior Tribunal de Justiça, As regras sobre o valor da 

causa são de ordem pública, podendo o magistrado, de ofício, fixá-lo quando for atribuído à causa valor manifestamente 

discrepante quanto ao seu real conteúdo econômico (STJ, REsp 55288, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ 

14.10.2002, p. 225, v.u.), e, ainda, que é possível ao Magistrado, de ofício, ordenar a retificação do valor da causa, 

quando o critério de fixação estiver previsto em lei, quando a atribuição constante da inicial constituir expediente do 

autor para desviar a competência, o rito procedimental adequado ou alterar a regra recursal (STJ, REsp 231363, 3ª 

Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 30.10.2000, p. 151, v.u.).Também o E. TRF da 3ª Região já teve 

oportunidade de decidir que Cabe ao magistrado zelar pelo correto cumprimento dos requisitos da petição inicial, 

especialmente quanto ao valor atribuído à causa, quando manifesta a sua inadequação frente aos requisitos legais 

específicos (TRF 3ª Região, 4ª Turma, Rel. Desemb. Fed. Carlos Muta, DJU 31.10.2003, p. 692, v.u.)Deste modo, de 

ofício, altero o valor da causa para R$$ 23.330,16, e, considerando o disposto no art. 3º da Lei 10.259, de 12 de Julho 

de 2001, bem como o 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de competência absoluta, encaminhem-se os autos ao 

Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento 253, do 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região com baixa incompetência. Int. Santos, 29 de novembro de 2010. ROBERTO 

DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal 

 

0007929-37.2010.403.6104 - MARIA APARECIDA DE CARVALHO DA SILVA X ANDERSON CARVALHO DA 

SILVA(SP145929 - PATRICIA DE SIQUEIRA MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Emende o(a) autor(a) a inicial, a fim de comprovar o efetivo valor dado à causa, de modo a se definir a competência 

para seu ingresso neste Juízo considerando o disposto no art. 3º da Lei 10.259/2001, bem como o 3º do mesmo artigo 

que estabelece a hipótese de competência absoluta do Juizado Especial Federal de Santos.Prazo: 10 (dez) dias.Pena: 

indeferimento da inicial.Int. 

 

0008299-16.2010.403.6104 - ELEODORO ALVES DA COSTA(SP066390 - PAULO ESPOSITO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o(a) autor(a) a inicial, a fim de comprovar o efetivo valor dado à causa, de modo a se definir a competência 

para seu ingresso neste Juízo considerando o disposto no art. 3º da Lei 10.259/2001, bem como o 3º do mesmo artigo 

que estabelece a hipótese de competência absoluta do Juizado Especial Federal de Santos.Prazo: 10 (dez) dias.Pena: 

indeferimento da inicial.Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 653/787 

0008386-69.2010.403.6104 - CLAUDIO CELSO GUIMARAES ALVES(SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP204950 - KÁTIA HELENA 

FERNANDES SIMÕES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o(a) autor(a) a inicial, a fim de comprovar o efetivo valor dado à causa, de modo a se definir a competência 

para seu ingresso neste Juízo considerando o disposto no art. 3º da Lei 10.259/2001, bem como o 3º do mesmo artigo 

que estabelece a hipótese de competência absoluta do Juizado Especial Federal de Santos.Prazo: 10 (dez) dias.Pena: 

indeferimento da inicial.Int. 

 

0008415-22.2010.403.6104 - MARLY NUNES DE LIMA(SP269611 - CLEIA LEILA BATISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o(a) autor(a) a inicial, a fim de comprovar o efetivo valor dado à causa, de modo a se definir a competência 

para seu ingresso neste Juízo considerando o disposto no art. 3º da Lei 10.259/2001, bem como o 3º do mesmo artigo 

que estabelece a hipótese de competência absoluta do Juizado Especial Federal de Santos.Prazo: 10 (dez) dias.Pena: 

indeferimento da inicial.Int. 

 

0008735-72.2010.403.6104 - LUCIMAR DE JESUS(SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cota de fl.36: acolho como emenda à inicial e,de ofício, atribuo à causa o valor de R$5.395,00 (equivalente a 13 

prestações vincendas com base nos últimos recolhimentos do autor).Considerando o disposto no art. 3º da Lei n. 10.259, 

de 12 de julho de 2001, bem como o 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de competência absoluta, 

redistribuam-se os autos, com urgência, ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 

2005, nos termos do Provimento n. 245, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

0009045-78.2010.403.6104 - JOSE JAILSON LIMA(SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos nº. 0009045-78.2010.4.03.6104 VISTOS. JOSÉ JAILSON LIMA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, 

pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando o cancelamento do beneficio 

de aposentadoria (nº 101.922.432-8) renunciado pelo autor desde a data do requerimento administrativo bem como 

implantar novo beneficio de aposentadoria integral por tempo de contribuição, nos termos dos artigos 29 e 53 da Lei nº 

8.213/91. A inicial (fls. 02/11) veio instruída com documentos (fls. 12/44).É o relatório. DECIDO.Nos termos do artigo 

285-A do Código de Processo Civil, acrescido pelo artigo 2º da Lei nº 11.277/206, tendo em vista que já foi proferida 

neste juízo sentença em caso idêntico, porem com partes diversas e considerando que a matéria controvertida é 

unicamente de direito, dispenso a citação do INSS e profiro a presente sentença. O pedido deve ser julgado 

improcedente. A tese discutida nos presentes autos, relativa à renúncia à aposentadoria e ao aproveitamento das 

contribuições vertidas após a concessão do benefício menos vantajoso ainda constitui tema polêmico na jurisprudência, 

havendo entendimento assente quanto à possibilidade da renúncia ao benefício, entretanto, no que diz respeito ao 

emprego das contribuições para se obter nova prestação no mesmo regime previdenciário, há decisões em sentidos 

diversos. Cumpre adotar, no caso, o entendimento firmado pelo E. TRF da 4ª Região no julgamento dos embargos 

infringentes de n. 2000.71.00.015115-8/RS, Rel. para acórdão Des. Fed. João Batista Pinto Silveira, relativo a caso 

análogo. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR NECESSÁRIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO DE ACORDO COM ART. 26 DA LEI Nº 8.870/94. 1. É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo 

titular do direito. 2. A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar 

aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço 

para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao 

RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia 

previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente 

declaratório. (TRF4, EINF 2000.71.00.015115-8, Terceira Seção, Relator p/ Acórdão João Batista Pinto Silveira, D.E. 

27/05/2009).Nestes termos, seria viável se permitir ao segurado que renunciasse ao benefício que atualmente possui, 

mas a percepção de nova aposentadoria deve ser precedida da restituição integral dos valores recebidos em decorrência 

da primeira que lhe foi concedida no RGPS. O voto do Desembargador Federal que redigiu o acórdão bem elucida a 

questão: Peço vênia para divergir do douto Relator.Como visto, a controvérsia devolvida a esta Seção cinge-se à 

possibilidade da parte autora em renunciar à aposentadoria proporcional anteriormente concedida, com a conseqüente 

implementação de novo jubilamento, mediante o cômputo das contribuições posteriores para fins de recebimento do 

benefício na forma integral.Inicialmente, observo que é estreme de dúvidas que a aposentadoria se insere no rol dos 

interesses disponíveis. Ou seja, se ao cidadão é permitido que se demita do emprego, que se exonere de cargo público, 

ou mesmo que opte pelo vencimento de um cargo para não incorrer em acumulação remunerada, razão não há para 

negar-lhe, igualmente, o direito de renunciar ao benefício de aposentadoria a que faz jus, especialmente quando possível 

então obter outro amparo previdenciário mais vantajoso.Note-se que as garantias constitucionais do direito adquirido e 

do ato jurídico perfeito existem em favor do cidadão, não podendo ser interpretadas como obstáculos a eles prejudiciais. 

Nesse sentido, já se posicionou este Tribunal:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA POR TEMPO 
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DE SERVIÇO, COM EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. É perfeitamente válida a renúncia à 

aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato 

praticado pelo titular do direito. A instituição previdenciária não pode contrapor-se à renúncia para compelir o segurado 

a continuar aposentado, visto que carece de interesse. Apelação e remessa oficial desprovidas.(AC 2000.04.01.079647-

2, Rel. Des. Federal João Surreaux Chagas, DJU 25.10.2000).PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA A 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE. 1. A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. (AGRESP 497.683-PE, 5ª Turma. Min. Gilson Dipp, DJU 04-08-2003, p. 

398).2. Se inexistente dispositivo legal que vede a renúncia ao benefício previdenciário de aposentadoria, mas tão-só a 

contagem concomitante do mesmo tempo de serviço para a concessão de aposentadoria por dois sistemas de 

previdência, não há como negar ao segurado tal possibilidade, uma vez que se trata de direito patrimonial de caráter 

disponível.3 e 4. (omissis) (REO 2004.71.08.001619-2/RS, Rel. Des. Federal Nylson Paim de Abreu, decisão de 

09.02.2005).De outra parte, também não se cogita de qualquer interesse público no sentido de compelir o segurado a 

continuar percebendo seus proventos de aposentação. Nesse sentido, destaco trecho do voto proferido pelo Des. Federal 

Néfi Cordeiro, na AC n 2000.71.00.001821-5/RS, que muito bem ilustra o entendimento desta Corte sobre a 

matéria:Tratando-se de direito patrimonial, disponível, nada impede que seu titular dele renuncie, especialmente quando 

possível então obter benefício previdenciário ainda mais vantajoso. Tanto é disponível o direito que, mesmo 

preenchidos os requisitos legais, a Administração não concede aposentadoria de ofício. E mais, o Ministério Público, 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, a quem compete a defesa da ordem jurídica, do 

regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, artigo 127, caput), não é chamado a intervir 

nos feito que têm como objeto esse benefício.Perfilhando a mesma orientação, o Superior Tribunal de Justiça já 

assentou o seguinte:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. 

FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de 

renúncia. Precedentes.II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou 

não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual 

obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária.III - 

(omissis) (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003).Vale registrar, ainda, que o art. 181-B do 

Decreto 3.048/99, acrescentado pelo Decreto 3.265/99, ao prever a impossibilidade de renúncia das aposentadorias por 

idade, tempo de contribuição (tempo de serviço) e especial, criou disposição normativa sem previsão na Lei 8.213/91, 

de modo que extrapolou os limites da Lei regulamentada, circunstância inadmissível no atual sistema jurídico 

pátrio.Não vejo entraves, por conseguinte, a que o autor, ora embargado, renuncie, acaso deseje, à aposentação temporal 

que percebe para receber outra benesse a que eventualmente tenha direito.Assim, por tais fundamentos que não os da 

inconstitucionalidade do 2, do art. 18 da Lei 8.213/91, entendo ser descabida a resistência da autarquia em aceitar a 

renúncia de aposentadoria por parte do segurado.No que tange à prescindibilidade de que os valores recebidos em 

virtude da aposentadoria a que ora pretende a parte autora renunciar sejam devolvidos, cabe diferenciar duas situações 

distintas: a primeira, quando a desaposentação ocorre para que seja possível futura jubilação em regime de previdência 

distinto do geral; a segunda, relativa às situações onde a inativação posterior ocorrerá no próprio RGPS.A meu Juízo, 

cabe diferenciar duas situações distintas: a primeira, quando a desaposentação ocorre para que seja possível futura 

jubilação em regime de previdência distinto do geral; a segunda, relativa às situações onde a inativação posterior 

ocorrerá no próprio RGPS.Quanto à primeira hipótese, ainda que existam entendimentos contrários à possibilidade de 

desaposentação sem que sejam devolvidos os valores percebidos à título do amparo no regime geral - com base no 

juízo, a meu ver equivocado, de que haveria prejuízo financeiro à autarquia - tenho que a renúncia à aposentadoria se 

opera sem a necessidade de referida devolução, mormente tendo em vista a edição da Lei n.º 9.796/99, regulamentada 

pelo Decreto n.º 3.112/99, que disciplinou a compensação entre os sistemas previdenciários.Sobre o tema, colaciono as 

seguintes ementas:PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RENÚNCIA. CONTAGEM RECÍPROCA DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ART. 201, 9º, DA CF/1988. 1. Para 

efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na 

atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão 

financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. (art. 201, 9º, da CF/1988)2. O indeferimento do pedido de 

renúncia à aposentadoria por tempo de serviço para fins de contagem recíproca do tempo de contribuição perante 

regime público de previdência implica violação ao art. 201, 9º, da CF/1988.3. A certificação de tempo de contribuição à 

Previdência Social, para fins de averbação perante ente público, não deve ser condicionada à restituição dos proventos 

pagos ao segurado pelo INSS.4. Julgado procedente o pedido para rescindir o decisum e, em juízo rescisório, 

improvidas a apelação do INSS e a remessa oficial.(TRF4, 3ª Seção, AR 2002.04.01.028067-1, DJU 04-05-

2005)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS. 1. A 

aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto.2. A abdicação do benefício não atinge o 

tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no 

serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de 

benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra.4. O ato de renunciar a aposentadoria tem 

efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os 

pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos.5. Omissis. (STJ, REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. 
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Min. Nilson Naves, DJU 05-9-2005)PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. RENÚNCIA. CONTAGEM RECÍPROCA DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ART. 201, 9º, DA 

CF/1988. 1. Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração 

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. (art. 201, 9º, da CF/1988)2. O indeferimento do 

pedido de renúncia à aposentadoria por tempo de serviço para fins de contagem recíproca do tempo de contribuição 

perante regime público de previdência implica violação ao art. 201, 9º, da CF/1988.3. A certificação de tempo de 

contribuição à Previdência Social, para fins de averbação perante ente público, não deve ser condicionada à restituição 

dos proventos pagos ao segurado pelo INSS.4. Julgado procedente o pedido para rescindir o decisum e, em juízo 

rescisório, improvidas a apelação do INSS e a remessa oficial. (TRF4, AR 2002.04.01.028067-1/RS, Rel. Des. Federal 

Celso Kipper, DJU 04-5-2005)Assim, logicizando a problemática, o que se veda é o duplo cômputo do mesmo 

interstício, restando assegurada a contagem recíproca.Outrossim, não haverá percepção simultânea de benefícios 

oriundos do mesmo tempo de serviço, uma vez que o lapso em que o segurado gozou de amparo previdenciário não 

estava recebendo qualquer benefício estatutário, e sim vertendo contribuições a tal regime. Isso porque, nessas 

situações, o efeito da desconstituição do ato concessório se opera ex nunc - salvo se pretender computar o tempo 

posterior à aposentadoria, em que eventualmente tenha laborado em atividade vinculada ao RGPS, conforme veremos 

adiante -, tendo em vista que a outorga no sistema previdenciário próprio terá termo inicial em época posterior ao 

cancelamento do benefício junto ao regime geral.Referentemente à renúncia para ulterior jubilação no próprio RGPS, 

espécie de que se trata os autos, o deslinde a ser emprestado não difere. Em casos tais, tenho que existem duas 

possibilidades:a) na primeira, o segurado renuncia ao direito ao cômputo do tempo de serviço em que permaneceu 

trabalhando após a aposentadoria. Neste caso, o que o segurado pretende é um retorno ao estado em que se encontrava 

por ocasião da concessão do benefício, ou seja, o beneficiário requer sua desaposentação para somente então passar a 

computar novo tempo de serviço. Nesta situação, também operar-se-á o efeito ex nunc, nada havendo a ser restituído. 

No período em que esteve aposentado, o segurado fazia jus a tal recebimento, pois para tal período já houve 

contribuição, em situação análoga àquela já referida quando o segurado troca de regime. Se o segurado não vai utilizar o 

tempo em que esteve aposentado para o futuro benefício, cabe aqui a aplicação do princípio da isonomia, pena de se 

estar dando tratamento diferenciado a situações equivalentes;b) na segunda possibilidade, o segurado não renuncia ao 

tempo de serviço laborado após a inativação e pretende que ele seja computado ao tempo de serviço ensejador da 

aposentadoria. Neste caso, o cômputo do tempo de labor exercido após a inativação encontra óbice a sua contagem no 

art. 18, 2º da Lei 8.213/91, verbis:2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência 

do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.Dessa forma, a 

desconstituição a ser efetivada, para poder assegurar o cômputo do período laboral exercido durante a percepção do 

amparo a ser extinto, deve operar-se com efeito ex tunc, suprimindo a modificação da relação jurídica previdenciária 

desde a concessão do amparo. Por força desse desate, mister a exigência da devolução dos valores percebidos aquele 

título, seja para retornar-se ao status quo ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito do requerente.In casu, o autor 

pretende o cômputo do período trabalhado em concomitância com a aposentadoria, devendo, portanto, restituir os 

valores recebidos durante todo o período em que esteve aposentado.Entretanto, ressalto que diversa seria a solução se o 

autor não tivesse pretendido o cômputo do tempo de serviço em que esteve aposentado para a concessão de outra 

aposentadoria. Poderia, então, utilizar o período até a concessão do benefício e o tempo em que eventualmente viesse a 

laborar após a desaposentação, em tratamento idêntico ao que ocorre quando há troca de regimes.Seguindo essa mesma 

lógica, o segurado que trocasse o RGPS por regime próprio de aposentadoria e pretendesse computar o tempo de 

serviço posterior ao jubilamento no regime geral, também teria de devolver os valores percebidos, nos mesmos termos 

daquele que permanece no mesmo regime. É essa a exegese que faço da legislação, em vista do tratamento isonômico 

que me parece mais apropriado.Como se vê, no caso em exame, a desaposentação opera efeitos ex tunc, devendo a parte 

demandante retornar ao status quo ante, restituindo os valores recebidos durante todo o período em que esteve 

beneficiada, corrigidos monetariamente, na forma determinada pelo voto vencedor.Ante o exposto, nos termos da 

fundamentação, voto por negar provimento aos embargos infringentes.Desembargador Federal JOÃO BATISTA 

PINTO SILVEIRA (Voto proferido pelo Des. Fed. JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA nos EINF 2000.71.00.015115-

8, que tramitaram na Terceira Seção do E. TRF da 4ª Região). Depreende-se do voto acima transcrito que não há óbice 

à renúncia à aposentadoria atualmente percebida pelo autor. No entanto, tem-se que, em face do disposto no art. 18, 2º 

da Lei 8.213/91, a desconstituição a ser efetivada, para poder assegurar o cômputo do período laboral exercido durante a 

percepção do benefício a ser extinto, deve operar-se com efeito ex tunc, suprimindo a modificação da relação jurídica 

previdenciária desde sua concessão do amparo. Em decorrência disso, torna-se exigível a devolução dos valores 

percebidos aquele título, seja para se retornar ao status quo ante, seja para se evitar o locupletamento ilícito do autor.No 

caso dos autos, percebe-se que a intenção do autor é de renunciar visando à obtenção da nova aposentadoria, portanto, 

de nada adiantaria para ele uma sentença parcialmente procedente, assegurando, tão somente, o direito à renúncia do 

benefício em manutenção, motivo pelo qual os pedidos, na forma pretendida pelo autor, devem ser julgados 

improcedentes.Em face do exposto, julgo improcedentes os pedidos, deixando de condenar o autor nas verbas 

decorrentes da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. Isento de custas.P.R.I.Santos, 18 de 

novembro de 2010.ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal 

 

0009189-52.2010.403.6104 - OGINO ARISTEU MORAES(SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Não vislumbro o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, exigível para a concessão da tutela antecipada, nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, 

mormente pelo fato do autor estar trabalhando, podendo usufruir seu alegado direito após o trânsito em julgado de 

eventual sentença favorável. Em face do exposto, não estando presentes os requisitos legais, indefiro, no momento, a 

pretendida antecipação da tutela. Cite-se o réu na pessoa de seu representante legal. Int. Santos, 25 de novembro de 

2010.ROBERTO DA SILVA OLIVEIRAJuiz FederalPROVIDENCIE O AUTOR CÓPIA DA INICIAL PARA 

INSTRUÇÃO DO MANDADO. 

 

0009190-37.2010.403.6104 - EMIDIO RODRIGUES FORTES(SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Não vislumbro o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, exigível para a concessão da tutela antecipada, nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, 

mormente pelo fato do autor estar trabalhando, podendo usufruir seu alegado direito após o trânsito em julgado de 

eventual sentença favorável. Em face do exposto, não estando presentes os requisitos legais, indefiro, no momento, a 

pretendida antecipação da tutela. Cite-se o réu na pessoa de seu representante legal. Int. Santos, 25 de novembro de 

2010.ROBERTO DA SILVA OLIVEIRAJuiz FederalPROVIDENCIE O AUTOR CÓPIA DA INICIAL PARA 

INSTRUÇÃO DO MANDADO. 

 

0009287-37.2010.403.6104 - IVANDRO FERNANDES BARROS(SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos n.º 0009287-37.2010.4.03.6104 Pelo que se observa dos autos o valor da causa apontado pelo autor, na inicial, é 

equivocado.O valor da a causa deve corresponder ao valor efetivamente perseguido pelo autor em Juízo, por força do 

artigo 260 do Código de Processo Civil e do artigo 3º, 2º da Lei n. 10.259/2001, até para se verificar a competência 

deste Juízo, em face da existência de Juizado Especial Federal nesta Subseção, com competência absoluta (artigo 3º, 3º, 

da Lei n. 10.259/2001).No caso dos autos, corresponde a doze vezes as prestações vincendas (12xR$ 2.280,46) mais as 

prestações vencidas (R$ 2.280,46), o que implica, o valor de R$ 29.645,98.Por outro lado, segundo entendimento 

jurisprudencial consolidado no Superior Tribunal de Justiça, As regras sobre o valor da causa são de ordem pública, 

podendo o magistrado, de ofício, fixá-lo quando for atribuído à causa valor manifestamente discrepante quanto ao seu 

real conteúdo econômico (STJ, REsp 55288, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ 14.10.2002, p. 225, v.u.), e, ainda, 

que é possível ao Magistrado, de ofício, ordenar a retificação do valor da causa, quando o critério de fixação estiver 

previsto em lei, quando a atribuição constante da inicial constituir expediente do autor para desviar a competência, o 

rito procedimental adequado ou alterar a regra recursal (STJ, REsp 231363, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto 

Menezes Direito, DJ 30.10.2000, p. 151, v.u.).Também o E. TRF da 3ª Região já teve oportunidade de decidir que Cabe 

ao magistrado zelar pelo correto cumprimento dos requisitos da petição inicial, especialmente quanto ao valor atribuído 

à causa, quando manifesta a sua inadequação frente aos requisitos legais específicos (TRF 3ª Região, 4ª Turma, Rel. 

Desemb. Fed. Carlos Muta, DJU 31.10.2003, p. 692, v.u.)Deste modo, de ofício, altero o valor da causa para R$ 

29.645,98, e, considerando o disposto no art. 3º da Lei 10.259, de 12 de Julho de 2001, bem como o 3º do mesmo 

artigo, que estabelece hipótese de competência absoluta, encaminhem-se os autos ao Juizado Especial Federal Cível de 

Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região com baixa incompetência. Int. Santos, 02 de dezembro de 2010. ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz 

Federal 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0008087-63.2008.403.6104 (2008.61.04.008087-0) - MARIA INES HONORATO(SP140493 - ROBERTO 

MOHAMED AMIN JUNIOR E SP165842 - KARLA DUARTE DE CARVALHO E SP247285 - VIVIAN AUGUSTO 

REZENDE DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP061353 - LUIZ 

ANTONIO LOURENA MELO) 

Autos núm. 2008.61.04.008087-0 Maria Inês Honorato, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito 

ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pedindo a condenação à concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. De acordo com a inicial, a autora, em razão de tenossinovite e demais 

complicações (que acarretariam fortes dores nos membros superiores e coluna, formigamento, perda de força e 

limitação de movimentos), estaria incapacitada para o exercício de qualquer atividade profissional. A inicial (fls. 02/19) 

veio instruída com documentos (fls. 20/64). Foi concedida a assistência judiciária gratuita e indeferida a tutela 

antecipada (fls. 78/80).O INSS foi citado e apresentou contestação ao pedido, requerendo a extinção sem resolução de 

mérito - com fundamento na perda da qualidade de segurado - ou a improcedência do pedido (fls. 114/124).Foi 

realizada perícia judicial e o laudo foi juntado aos autos em 14/06/2010 (fls. 95/112).Somente o INSS apresentou 

manifestação sobre o laudo.É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.A questão referente à qualidade de 

segurado é matéria de mérito, não sendo o caso de decidi-la como preliminar. Ademais, a tese deduzida na inicial é a 

permanência da incapacidade desde a época da cessação do benefício de auxílio-doença por acidente do trabalho. Para a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a parte deve comprovar os requisitos previstos nos arts. 42 
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e 59 da Lei 8.213/91, isto é, a qualidade de segurado, a carência e a incapacidade para o trabalho:Art. 42. A 

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Art. 59. O auxílio-doença 

será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.Inicialmente, a incapacidade para o trabalho não ficou demonstrada. Com efeito, o perito judicial, após 

análise do estado de saúde da demandante, concluiu que não há incapacidade para o trabalho.Vale citar o seguinte 

trecho do laudo pericial:O exame físico/pericial descrito no corpo do laudo tem por objetivo avaliar a pericianda do 

ponto de vista ortopédico, bem como aferir os termos referenciados na inicial e aqueles que a mesma fes referência no 

interrogatório do exame. Assim sendo, considerando os achados no exame (específico e geral), que foi realizado na 

mesma, bem como pelos exames subsidiários apresentados, conforme descrição, resta aferido que se trata de pericianda 

na faixa etária de 59 anos, do sexo feminino, sem profissão definida (do lar), ensino médio, concluindo-se assim, que 

não apresenta incapacidade para atividades diversas. Todavia, em caso de futuramente pleitear a exercer algum posto de 

trabalho vinculado a contrato de trabalho, o médico do trabalho deverá atentar aos parâmetros de normalidade para 

peso, estipulados pelo Ministério do Trabalho para sexo e faixa etária (fls.106/107).Sem a comprovação de um dos 

requisitos para o recebimento do benefício pleiteado - a incapacidade para o trabalho - é inevitável a rejeição do pedido. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. Sem condenação 

em custas processuais e honorários advocatícios, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Santos, 27 de setembro de 2010.MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVAJuiz 

Federal Substituto 

 

0011451-43.2008.403.6104 (2008.61.04.011451-0) - MILTON ADELINO DE SOUZA LIMA(SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ E SP188294 - RAFAEL DE FARIA ANTEZANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Autos núm. 2008.61.04.011451-0 MILTON ADELINO DE SOUZA LIMA, qualificado nos autos, ajuizou a presente 

ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pedindo a condenação à 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. De acordo com a inicial, o autor, em razão de 

esquizofrenia paranóide, psicose não orgânica não especificada e outros transtornos mentais especificados devido a uma 

lesão e disfunção cerebral e a doença física, estaria incapacitado para o exercício de qualquer atividade profissional. 

Recebeu auxílio-doença entre dezembro de 2006 e 06 de novembro de 2008. A inicial (fls. 02/08) veio instruída com 

documentos (fls. 09/31). Foi concedida a assistência judiciária gratuita e indeferida a tutela antecipada (fls. 36/38).O 

INSS foi citado e apresentou contestação ao pedido, sustentando a improcedência, uma vez que o autor não teria 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado (fls. 57/63).Foi realizada perícia judicial e 

o laudo foi juntado aos autos em 05/02/2010 (fls. 48/53).É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.Para a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a parte deve comprovar os requisitos previstos nos arts. 42 

e 59 da Lei 8.213/91, isto é, a qualidade de segurado, a carência e a incapacidade para o trabalho:Art. 42. A 

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Art. 59. O auxílio-doença 

será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.Inicialmente, a incapacidade para o trabalho não ficou demonstrada. Com efeito, a perita judicial, após 

análise do estado de saúde do demandante, concluiu que não há doença psiquiátrica nem incapacidade para o 

trabalho.Vale citar os seguintes trechos do laudo pericial:Discussão e conclusão:O periciando não apresenta transtorno 

psiquiátrico pelos elementos colhidos e verificados.Os sintomas referidos pelo autor são bastante inespecíficos e não 

configuram aqueles encontrados num quadro de doença mental.Apesar do autor referir um sofrimento subjetivo não 

foram encontrados fundamentos no exame do estado mental para tanto.O mesmo cooperou durante todo o exame, soube 

responder adequadamente às perguntas, no tempo esperado, sem ser prolixo. Sua inteligência e capacidade de evocar 

fatos recentes e passados estão preservadas.Consegue manter sua atenção no assunto em questão, respondendo às 

perguntas de maneira coerente, se recorda de fatos antigos e fornece seu histórico com detalhes.Portanto, não foram 

encontrados indícios de que as queixas apresentadas interfiram no seu cotidiano.Está apto para o trabalho (fls. 

67/68).Sem a comprovação de um dos requisitos para o recebimento do benefício pleiteado - a incapacidade para o 

trabalho - é inevitável a rejeição do pedido. Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios, ante a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Santos, 27 de setembro de 2010.MATEUS 

CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVAJuiz Federal Substituto 

 

0013347-24.2008.403.6104 (2008.61.04.013347-3) - RENATO DELLA SANTA FILHO - INCAPAZ X ANA LUCIA 

BRUNO VIVIAN(SP197616 - BRUNO KARAOGLAN OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

1. Arbitro os honorários da perita do Juízo, dra. Thatiane Fernandes da Silva, no valor máximo da tabela vigente. 

Requisite-se o pagamento;2. defiro a cota ministerial de fl.65: junte o autor cópia do seu Registro Geral; intime-se a 
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perita para que responda o quesito formulado pelo Ministério Público Federal;3. após, dê-se vista as partes e ao MPF 

tornando para sentença.Int.(ENCONTRAM-SE OS AUTOS COM VISTA AO AUTOR PARA CUMPRIMENTO DO 

ITEM 2, BEM COMO PARA MANIFESTAÇÃO). 

 

0006569-04.2009.403.6104 (2009.61.04.006569-1) - MOACIR SOUZA NASCIMENTO(SP169755 - SERGIO 

RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de dez dias. Int. 

 

0008284-81.2009.403.6104 (2009.61.04.008284-6) - DINA FERREIRA OLIVEIRA(SP063536 - MARIA JOSE 

NARCIZO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ação Ordinária nº 2009.61.04.008284-6 Autor: DINA FERREIRA OLIVEIRARéu: INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS Vistos, etc. O autor ingressou com ação ordinária visando a revisão de benefício 

previdenciário. A fls. 27, o patrono do autor requereu a desistência da ação. Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem 

condenação em honorários, ante a ausência de lide. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. Santos, 10 

de setembro de 2010.MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVAJuiz Federal Substituto 

 

0010698-52.2009.403.6104 (2009.61.04.010698-0) - MANOEL TADEU PEREIRA(SP018455 - ANTELINO 

ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de comprovar efetivamente o valor dado à causa, carreando aos 

autos a documentação necessária a ensejar a propositura da ação neste juízo, considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 

10.259 de 12 de julho de 2001, bem como o parágrafo 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de competência 

absoluta do Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de Janeiro de 2005, nos termos do Provimento 

nº 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, sob pena de indeferimento da inicial. Int.  

 

0011681-51.2009.403.6104 (2009.61.04.011681-9) - GILBERTO GABRIEL MACHADO(SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES E SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de comprovar efetivamente o valor dado à causa (R$ 28.000,00), 

carreando aos autos a documentação necessária a ensejar a propositura da ação neste juízo, considerando o disposto no 

art. 3º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, bem como o parágrafo 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de 

competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de Janeiro de 2005, nos termos 

do Provimento nº 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, sob pena de indeferimento da inicial 

 

0011686-73.2009.403.6104 (2009.61.04.011686-8) - ZENAIDE FIGUEIREDO LYRA(SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES E SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de comprovar efetivamente o valor dado à causa (R$ 28.000,00), 

carreando aos autos a documentação necessária a ensejar a propositura da ação neste juízo, considerando o disposto no 

art. 3º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, bem como o parágrafo 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de 

competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de Janeiro de 2005, nos termos 

do Provimento nº 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, sob pena de indeferimento da inicial 

 

0011688-43.2009.403.6104 (2009.61.04.011688-1) - APARECIDA RODRIGUES PEREIRA LIMA(SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES E SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Emende o autor a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de comprovar efetivamente o valor dado à causa (R$ 28.000,00), 

carreando aos autos a documentação necessária a ensejar a propositura da ação neste juízo, considerando o disposto no 

art. 3º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, bem como o parágrafo 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de 

competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de Janeiro de 2005, nos termos 

do Provimento nº 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, sob pena de indeferimento da inicial 

 

0012234-98.2009.403.6104 (2009.61.04.012234-0) - JOSE MARIA DE MOURA(SP018455 - ANTELINO ALENCAR 

DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Aceito a conclusão.Emende o autor a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de comprovar efetivamente o valor dado à 

causa, carreando aos autos a documentação necessária a ensejar a propositura da ação neste juízo, considerando o 

disposto no art. 3º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, bem como o parágrafo 3º do mesmo artigo, que estabelece 

hipótese de competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de Janeiro de 2005, 

nos termos do Provimento nº 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, sob pena de indeferimento da 

inicial.Int.  

 

0000237-84.2010.403.6104 (2010.61.04.000237-3) - MARIA EMILIA RUSSO ANDRE(SP132744 - ARMANDO 

FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Afasto a possibilidade de prevenção entre esta e a ação 

apontada no quadro de fl. 26 por não haver identidade de objeto entre elas, conforme pode se verificar às fls. 28/37. 
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Considerando o teor da decisão de fls. 18/21, complemente a parte autora a prova documental, trazendo cópia da 

sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado da Reclamação Trabalhista nº 01471.2001.445.02.00-7, que 

tramitou na 5ª Vara Trabalhista de Santos. Sem prejuízo, emende o autor a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de 

comprovar efetivamente o valor dado à causa, carreando aos autos a documentação necessária a ensejar a propositura da 

ação neste juízo, considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, bem como o parágrafo 3º 

do mesmo artigo, que estabelece hipótese de competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível de Santos, 

implantado em 14 de Janeiro de 2005, nos termos do Provimento nº 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, 

sob pena de indeferimento da inicial. Int.  

 

0000757-44.2010.403.6104 (2010.61.04.000757-7) - JOSE PEDRO ALVES(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E 

SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de comprovar efetivamente o valor dado à causa (R$ 30.700,00), 

carreando aos autos a documentação necessária a ensejar a propositura da ação neste juízo, considerando o disposto no 

art. 3º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, bem como o parágrafo 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de 

competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de Janeiro de 2005, nos termos 

do Provimento nº 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, sob pena de indeferimento da inicial 

 

0001076-12.2010.403.6104 (2010.61.04.001076-0) - LUIZ FILIPE DOS SANTOS PROENCA(SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI E SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Emende o autor a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de comprovar efetivamente o valor dado à causa (R$ 30.700,00), 

carreando aos autos a documentação necessária a ensejar a propositura da ação neste juízo, considerando o disposto no 

art. 3º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, bem como o parágrafo 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de 

competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de Janeiro de 2005, nos termos 

do Provimento nº 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, sob pena de indeferimento da inicial 

 

0001077-94.2010.403.6104 (2010.61.04.001077-1) - DIOMAR LAZARO(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E 

SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de comprovar efetivamente o valor dado à causa (R$ 30.700,00), 

carreando aos autos a documentação necessária a ensejar a propositura da ação neste juízo, considerando o disposto no 

art. 3º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, bem como o parágrafo 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de 

competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de Janeiro de 2005, nos termos 

do Provimento nº 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, sob pena de indeferimento da inicial 

 

0001079-64.2010.403.6104 (2010.61.04.001079-5) - JOSE BARBOSA NETO(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E 

SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de comprovar efetivamente o valor dado à causa (R$ 30.700,00), 

carreando aos autos a documentação necessária a ensejar a propositura da ação neste juízo, considerando o disposto no 

art. 3º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, bem como o parágrafo 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de 

competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de Janeiro de 2005, nos termos 

do Provimento nº 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, sob pena de indeferimento da inicial 

 

0001080-49.2010.403.6104 (2010.61.04.001080-1) - EUCLIDES DE GODOI FILHO(SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI E SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Emende o autor a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de comprovar efetivamente o valor dado à causa (R$ 30.700,00), 

carreando aos autos a documentação necessária a ensejar a propositura da ação neste juízo, considerando o disposto no 

art. 3º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, bem como o parágrafo 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de 

competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de Janeiro de 2005, nos termos 

do Provimento nº 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, sob pena de indeferimento da inicial 

 

0001081-34.2010.403.6104 (2010.61.04.001081-3) - GUARACI JORGE DOS SANTOS(SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI E SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Emende o autor a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de comprovar efetivamente o valor dado à causa (R$ 30.700,00), 

carreando aos autos a documentação necessária a ensejar a propositura da ação neste juízo, considerando o disposto no 

art. 3º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, bem como o parágrafo 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de 

competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de Janeiro de 2005, nos termos 

do Provimento nº 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, sob pena de indeferimento da inicial 

 

0001136-82.2010.403.6104 (2010.61.04.001136-2) - ABEL PINTO FILHO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Afasto a possibilidade de prevenção entre esta e a ação 
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apontada no termo de fls. 18 por não haver identidade de objeto. Emende o autor a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de 

comprovar efetivamente o valor dado à causa, carreando aos autos a documentação necessária a ensejar a propositura da 

ação neste juízo, considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, bem como o parágrafo 3º 

do mesmo artigo, que estabelece hipótese de competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível de Santos, 

implantado em 14 de Janeiro de 2005, nos termos do Provimento nº 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, 

sob pena de indeferimento da inicial. Int.  

 

0001154-06.2010.403.6104 (2010.61.04.001154-4) - VERA LUCIA CARDOSO(SP198477 - JOSE MARIA RIBAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre os processos apontados no termo de prevenção e cópias de fls. 24/34, no prazo de dez 

dias. Int. 

 

0001372-34.2010.403.6104 (2010.61.04.001372-3) - PAULINO DA SILVA SILVEIRA(SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI E SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Emende o autor a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de comprovar efetivamente o valor dado à causa (R$ 30.700,00), 

carreando aos autos a documentação necessária a ensejar a propositura da ação neste juízo, considerando o disposto no 

art. 3º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, bem como o parágrafo 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de 

competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de Janeiro de 2005, nos termos 

do Provimento nº 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, sob pena de indeferimento da inicial 

 

0001469-34.2010.403.6104 (2010.61.04.001469-7) - JOSE DE ASSIS FERREIRA(SP215263 - LUIZ CLAUDIO 

JARDIM FONSECA E SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO E SP110186 - DONATO LOVECCHIO 

FILHO E SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Autos nº. 2010.61.04.001469-7 VISTOS. JOSÉ DE ASSIS FERREIRA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, 

pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando o cancelamento do beneficio 

de aposentadoria (nº 068.481.995-3) renunciado pelo autor desde a data do requerimento administrativo bem como 

implantar novo beneficio de aposentadoria integral por tempo de contribuição, nos termos dos artigos 29 e 53 da Lei nº 

8.213/91. A inicial (fls. 02/10) veio instruída com documentos (fls. 11/32).É o relatório. DECIDO.Nos termos do artigo 

285-A do Código de Processo Civil, acrescido pelo artigo 2º da Lei nº 11.277/206, tendo em vista que já foi proferida 

neste juízo sentença em caso idêntico, porem com partes diversas e considerando que a matéria controvertida é 

unicamente de direito, dispenso a citação do INSS e profiro a presente sentença. O pedido deve ser julgado 

improcedente. A tese discutida nos presentes autos, relativa à renúncia à aposentadoria e ao aproveitamento das 

contribuições vertidas após a concessão do benefício menos vantajoso ainda constitui tema polêmico na jurisprudência, 

havendo entendimento assente quanto à possibilidade da renúncia ao benefício, entretanto, no que diz respeito ao 

emprego das contribuições para se obter nova prestação no mesmo regime previdenciário, há decisões em sentidos 

diversos. Cumpre adotar, no caso, o entendimento firmado pelo E. TRF da 4ª Região no julgamento dos embargos 

infringentes de n. 2000.71.00.015115-8/RS, Rel. para acórdão Des. Fed. João Batista Pinto Silveira, relativo a caso 

análogo. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR NECESSÁRIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO DE ACORDO COM ART. 26 DA LEI Nº 8.870/94. 1. É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo 

titular do direito. 2. A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar 

aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço 

para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao 

RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia 

previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente 

declaratório. (TRF4, EINF 2000.71.00.015115-8, Terceira Seção, Relator p/ Acórdão João Batista Pinto Silveira, D.E. 

27/05/2009).Nestes termos, seria viável se permitir ao segurado que renunciasse ao benefício que atualmente possui, 

mas a percepção de nova aposentadoria deve ser precedida da restituição integral dos valores recebidos em decorrência 

da primeira que lhe foi concedida no RGPS. O voto do Desembargador Federal que redigiu o acórdão bem elucida a 

questão: Peço vênia para divergir do douto Relator.Como visto, a controvérsia devolvida a esta Seção cinge-se à 

possibilidade da parte autora em renunciar à aposentadoria proporcional anteriormente concedida, com a conseqüente 

implementação de novo jubilamento, mediante o cômputo das contribuições posteriores para fins de recebimento do 

benefício na forma integral.Inicialmente, observo que é estreme de dúvidas que a aposentadoria se insere no rol dos 

interesses disponíveis. Ou seja, se ao cidadão é permitido que se demita do emprego, que se exonere de cargo público, 

ou mesmo que opte pelo vencimento de um cargo para não incorrer em acumulação remunerada, razão não há para 

negar-lhe, igualmente, o direito de renunciar ao benefício de aposentadoria a que faz jus, especialmente quando possível 

então obter outro amparo previdenciário mais vantajoso.Note-se que as garantias constitucionais do direito adquirido e 

do ato jurídico perfeito existem em favor do cidadão, não podendo ser interpretadas como obstáculos a eles prejudiciais. 

Nesse sentido, já se posicionou este Tribunal:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA POR TEMPO 
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DE SERVIÇO, COM EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. É perfeitamente válida a renúncia à 

aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato 

praticado pelo titular do direito. A instituição previdenciária não pode contrapor-se à renúncia para compelir o segurado 

a continuar aposentado, visto que carece de interesse. Apelação e remessa oficial desprovidas.(AC 2000.04.01.079647-

2, Rel. Des. Federal João Surreaux Chagas, DJU 25.10.2000).PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA A 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE. 1. A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. (AGRESP 497.683-PE, 5ª Turma. Min. Gilson Dipp, DJU 04-08-2003, p. 

398).2. Se inexistente dispositivo legal que vede a renúncia ao benefício previdenciário de aposentadoria, mas tão-só a 

contagem concomitante do mesmo tempo de serviço para a concessão de aposentadoria por dois sistemas de 

previdência, não há como negar ao segurado tal possibilidade, uma vez que se trata de direito patrimonial de caráter 

disponível.3 e 4. (omissis) (REO 2004.71.08.001619-2/RS, Rel. Des. Federal Nylson Paim de Abreu, decisão de 

09.02.2005).De outra parte, também não se cogita de qualquer interesse público no sentido de compelir o segurado a 

continuar percebendo seus proventos de aposentação. Nesse sentido, destaco trecho do voto proferido pelo Des. Federal 

Néfi Cordeiro, na AC n 2000.71.00.001821-5/RS, que muito bem ilustra o entendimento desta Corte sobre a 

matéria:Tratando-se de direito patrimonial, disponível, nada impede que seu titular dele renuncie, especialmente quando 

possível então obter benefício previdenciário ainda mais vantajoso. Tanto é disponível o direito que, mesmo 

preenchidos os requisitos legais, a Administração não concede aposentadoria de ofício. E mais, o Ministério Público, 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, a quem compete a defesa da ordem jurídica, do 

regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, artigo 127, caput), não é chamado a intervir 

nos feito que têm como objeto esse benefício.Perfilhando a mesma orientação, o Superior Tribunal de Justiça já 

assentou o seguinte:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. 

FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de 

renúncia. Precedentes.II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou 

não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual 

obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária.III - 

(omissis) (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003).Vale registrar, ainda, que o art. 181-B do 

Decreto 3.048/99, acrescentado pelo Decreto 3.265/99, ao prever a impossibilidade de renúncia das aposentadorias por 

idade, tempo de contribuição (tempo de serviço) e especial, criou disposição normativa sem previsão na Lei 8.213/91, 

de modo que extrapolou os limites da Lei regulamentada, circunstância inadmissível no atual sistema jurídico 

pátrio.Não vejo entraves, por conseguinte, a que o autor, ora embargado, renuncie, acaso deseje, à aposentação temporal 

que percebe para receber outra benesse a que eventualmente tenha direito.Assim, por tais fundamentos que não os da 

inconstitucionalidade do 2, do art. 18 da Lei 8.213/91, entendo ser descabida a resistência da autarquia em aceitar a 

renúncia de aposentadoria por parte do segurado.No que tange à prescindibilidade de que os valores recebidos em 

virtude da aposentadoria a que ora pretende a parte autora renunciar sejam devolvidos, cabe diferenciar duas situações 

distintas: a primeira, quando a desaposentação ocorre para que seja possível futura jubilação em regime de previdência 

distinto do geral; a segunda, relativa às situações onde a inativação posterior ocorrerá no próprio RGPS.A meu Juízo, 

cabe diferenciar duas situações distintas: a primeira, quando a desaposentação ocorre para que seja possível futura 

jubilação em regime de previdência distinto do geral; a segunda, relativa às situações onde a inativação posterior 

ocorrerá no próprio RGPS.Quanto à primeira hipótese, ainda que existam entendimentos contrários à possibilidade de 

desaposentação sem que sejam devolvidos os valores percebidos à título do amparo no regime geral - com base no 

juízo, a meu ver equivocado, de que haveria prejuízo financeiro à autarquia - tenho que a renúncia à aposentadoria se 

opera sem a necessidade de referida devolução, mormente tendo em vista a edição da Lei n.º 9.796/99, regulamentada 

pelo Decreto n.º 3.112/99, que disciplinou a compensação entre os sistemas previdenciários.Sobre o tema, colaciono as 

seguintes ementas:PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RENÚNCIA. CONTAGEM RECÍPROCA DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ART. 201, 9º, DA CF/1988. 1. Para 

efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na 

atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão 

financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. (art. 201, 9º, da CF/1988)2. O indeferimento do pedido de 

renúncia à aposentadoria por tempo de serviço para fins de contagem recíproca do tempo de contribuição perante 

regime público de previdência implica violação ao art. 201, 9º, da CF/1988.3. A certificação de tempo de contribuição à 

Previdência Social, para fins de averbação perante ente público, não deve ser condicionada à restituição dos proventos 

pagos ao segurado pelo INSS.4. Julgado procedente o pedido para rescindir o decisum e, em juízo rescisório, 

improvidas a apelação do INSS e a remessa oficial.(TRF4, 3ª Seção, AR 2002.04.01.028067-1, DJU 04-05-

2005)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS. 1. A 

aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto.2. A abdicação do benefício não atinge o 

tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no 

serviço público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de 

benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra.4. O ato de renunciar a aposentadoria tem 

efeito ex nunc e não gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os 

pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos.5. Omissis. (STJ, REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. 
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Min. Nilson Naves, DJU 05-9-2005)PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. RENÚNCIA. CONTAGEM RECÍPROCA DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ART. 201, 9º, DA 

CF/1988. 1. Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração 

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. (art. 201, 9º, da CF/1988)2. O indeferimento do 

pedido de renúncia à aposentadoria por tempo de serviço para fins de contagem recíproca do tempo de contribuição 

perante regime público de previdência implica violação ao art. 201, 9º, da CF/1988.3. A certificação de tempo de 

contribuição à Previdência Social, para fins de averbação perante ente público, não deve ser condicionada à restituição 

dos proventos pagos ao segurado pelo INSS.4. Julgado procedente o pedido para rescindir o decisum e, em juízo 

rescisório, improvidas a apelação do INSS e a remessa oficial. (TRF4, AR 2002.04.01.028067-1/RS, Rel. Des. Federal 

Celso Kipper, DJU 04-5-2005)Assim, logicizando a problemática, o que se veda é o duplo cômputo do mesmo 

interstício, restando assegurada a contagem recíproca.Outrossim, não haverá percepção simultânea de benefícios 

oriundos do mesmo tempo de serviço, uma vez que o lapso em que o segurado gozou de amparo previdenciário não 

estava recebendo qualquer benefício estatutário, e sim vertendo contribuições a tal regime. Isso porque, nessas 

situações, o efeito da desconstituição do ato concessório se opera ex nunc - salvo se pretender computar o tempo 

posterior à aposentadoria, em que eventualmente tenha laborado em atividade vinculada ao RGPS, conforme veremos 

adiante -, tendo em vista que a outorga no sistema previdenciário próprio terá termo inicial em época posterior ao 

cancelamento do benefício junto ao regime geral.Referentemente à renúncia para ulterior jubilação no próprio RGPS, 

espécie de que se trata os autos, o deslinde a ser emprestado não difere. Em casos tais, tenho que existem duas 

possibilidades:a) na primeira, o segurado renuncia ao direito ao cômputo do tempo de serviço em que permaneceu 

trabalhando após a aposentadoria. Neste caso, o que o segurado pretende é um retorno ao estado em que se encontrava 

por ocasião da concessão do benefício, ou seja, o beneficiário requer sua desaposentação para somente então passar a 

computar novo tempo de serviço. Nesta situação, também operar-se-á o efeito ex nunc, nada havendo a ser restituído. 

No período em que esteve aposentado, o segurado fazia jus a tal recebimento, pois para tal período já houve 

contribuição, em situação análoga àquela já referida quando o segurado troca de regime. Se o segurado não vai utilizar o 

tempo em que esteve aposentado para o futuro benefício, cabe aqui a aplicação do princípio da isonomia, pena de se 

estar dando tratamento diferenciado a situações equivalentes;b) na segunda possibilidade, o segurado não renuncia ao 

tempo de serviço laborado após a inativação e pretende que ele seja computado ao tempo de serviço ensejador da 

aposentadoria. Neste caso, o cômputo do tempo de labor exercido após a inativação encontra óbice a sua contagem no 

art. 18, 2º da Lei 8.213/91, verbis:2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência 

do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.Dessa forma, a 

desconstituição a ser efetivada, para poder assegurar o cômputo do período laboral exercido durante a percepção do 

amparo a ser extinto, deve operar-se com efeito ex tunc, suprimindo a modificação da relação jurídica previdenciária 

desde a concessão do amparo. Por força desse desate, mister a exigência da devolução dos valores percebidos aquele 

título, seja para retornar-se ao status quo ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito do requerente.In casu, o autor 

pretende o cômputo do período trabalhado em concomitância com a aposentadoria, devendo, portanto, restituir os 

valores recebidos durante todo o período em que esteve aposentado.Entretanto, ressalto que diversa seria a solução se o 

autor não tivesse pretendido o cômputo do tempo de serviço em que esteve aposentado para a concessão de outra 

aposentadoria. Poderia, então, utilizar o período até a concessão do benefício e o tempo em que eventualmente viesse a 

laborar após a desaposentação, em tratamento idêntico ao que ocorre quando há troca de regimes.Seguindo essa mesma 

lógica, o segurado que trocasse o RGPS por regime próprio de aposentadoria e pretendesse computar o tempo de 

serviço posterior ao jubilamento no regime geral, também teria de devolver os valores percebidos, nos mesmos termos 

daquele que permanece no mesmo regime. É essa a exegese que faço da legislação, em vista do tratamento isonômico 

que me parece mais apropriado.Como se vê, no caso em exame, a desaposentação opera efeitos ex tunc, devendo a parte 

demandante retornar ao status quo ante, restituindo os valores recebidos durante todo o período em que esteve 

beneficiada, corrigidos monetariamente, na forma determinada pelo voto vencedor.Ante o exposto, nos termos da 

fundamentação, voto por negar provimento aos embargos infringentes.Desembargador Federal JOÃO BATISTA 

PINTO SILVEIRA (Voto proferido pelo Des. Fed. JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA nos EINF 2000.71.00.015115-

8, que tramitaram na Terceira Seção do E. TRF da 4ª Região). Depreende-se do voto acima transcrito que não há óbice 

à renúncia à aposentadoria atualmente percebida pelo autor. No entanto, tem-se que, em face do disposto no art. 18, 2º 

da Lei 8.213/91, a desconstituição a ser efetivada, para poder assegurar o cômputo do período laboral exercido durante a 

percepção do benefício a ser extinto, deve operar-se com efeito ex tunc, suprimindo a modificação da relação jurídica 

previdenciária desde sua concessão do amparo. Em decorrência disso, torna-se exigível a devolução dos valores 

percebidos aquele título, seja para se retornar ao status quo ante, seja para se evitar o locupletamento ilícito do autor.No 

caso dos autos, percebe-se que a intenção do autor é de renunciar visando à obtenção da nova aposentadoria, portanto, 

de nada adiantaria para ele uma sentença parcialmente procedente, assegurando, tão somente, o direito à renúncia do 

benefício em manutenção, motivo pelo qual os pedidos, na forma pretendida pelo autor, devem ser julgados 

improcedentes.Em face do exposto, julgo improcedentes os pedidos, deixando de condenar o autor nas verbas 

decorrentes da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. Isento de custas.P.R.I.Santos, 10 de 

setembro de 2010. MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA Juiz Federal Substituto 

 

0001502-24.2010.403.6104 (2010.61.04.001502-1) - MARIA DO CARMO SILVA LEMOS(SP218361 - TATIANE 
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CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO E SP120915 - MARCIA VALERIA RIBEIRO DA LUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Aceito a conclusão.Emende o autor a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de comprovar efetivamente o valor dado à 

causa, carreando aos autos a documentação necessária a ensejar a propositura da ação neste juízo, considerando o 

disposto no art. 3º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, bem como o parágrafo 3º do mesmo artigo, que estabelece 

hipótese de competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de Janeiro de 2005, 

nos termos do Provimento nº 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, sob pena de indeferimento da 

inicial.Int.  

 

0001804-53.2010.403.6104 - BENEDITO COSTA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP120611 - MARCIA 

VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de comprovar efetivamente o valor dado à causa (R$ 30.700,00), 

carreando aos autos a documentação necessária a ensejar a propositura da ação neste juízo, considerando o disposto no 

art. 3º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, bem como o parágrafo 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de 

competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de Janeiro de 2005, nos termos 

do Provimento nº 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, sob pena de indeferimento da inicial 

 

0001806-23.2010.403.6104 - ROBERTO CARLOS ALVES DE OLIVEIRA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E 

SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de comprovar efetivamente o valor dado à causa (R$ 30.700,00), 

carreando aos autos a documentação necessária a ensejar a propositura da ação neste juízo, considerando o disposto no 

art. 3º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, bem como o parágrafo 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de 

competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de Janeiro de 2005, nos termos 

do Provimento nº 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, sob pena de indeferimento da inicial 

 

0001807-08.2010.403.6104 - CELSO GONCALVES(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP120611 - MARCIA 

VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de comprovar efetivamente o valor dado à causa (R$ 30.700,00), 

carreando aos autos a documentação necessária a ensejar a propositura da ação neste juízo, considerando o disposto no 

art. 3º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, bem como o parágrafo 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de 

competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de Janeiro de 2005, nos termos 

do Provimento nº 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, sob pena de indeferimento da inicial 

 

0002316-36.2010.403.6104 - JOSE CARLOS CORREA ROCHAO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP120611 - 

MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de comprovar efetivamente o valor dado à causa (R$ 30.700,00), 

carreando aos autos a documentação necessária a ensejar a propositura da ação neste juízo, considerando o disposto no 

art. 3º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, bem como o parágrafo 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de 

competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de Janeiro de 2005, nos termos 

do Provimento nº 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, sob pena de indeferimento da inicial 

 

0002327-65.2010.403.6104 - ROBERTO PEDRO DE ANDRADE(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP120611 - 

MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de comprovar efetivamente o valor dado à causa (R$ 30.700,00), 

carreando aos autos a documentação necessária a ensejar a propositura da ação neste juízo, considerando o disposto no 

art. 3º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, bem como o parágrafo 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de 

competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de Janeiro de 2005, nos termos 

do Provimento nº 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, sob pena de indeferimento da inicial 

 

0002328-50.2010.403.6104 - THOMAZ FERNANDES(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP120611 - MARCIA 

VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de comprovar efetivamente o valor dado à causa (R$ 30.700,00), 

carreando aos autos a documentação necessária a ensejar a propositura da ação neste juízo, considerando o disposto no 

art. 3º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, bem como o parágrafo 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de 

competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de Janeiro de 2005, nos termos 

do Provimento nº 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, sob pena de indeferimento da inicial 

 

0002659-32.2010.403.6104 - ARMANO HUGO CABBIA(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de comprovar efetivamente o valor dado à causa, carreando aos 

autos a documentação necessária a ensejar a propositura da ação neste juízo, considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 

10.259 de 12 de julho de 2001, bem como o parágrafo 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de competência 

absoluta do Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de Janeiro de 2005, nos termos do Provimento 
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nº 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, sob pena de indeferimento da inicial. Int. Santos, 24 de junho de 

2010.ROBERTO DA SILVA OLIVEIRAJuiz Federal 

 

0003420-63.2010.403.6104 - NILTON GOMES(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP120611 - MARCIA VILLAR 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de comprovar efetivamente o valor dado à causa (R$ 30.700,00), 

carreando aos autos a documentação necessária a ensejar a propositura da ação neste juízo, considerando o disposto no 

art. 3º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, bem como o parágrafo 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de 

competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de Janeiro de 2005, nos termos 

do Provimento nº 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, sob pena de indeferimento da inicial 

 

0003991-34.2010.403.6104 - CARLOS ANTONIO PIRES DA CUNHA(SP159869 - SHIRLEY VALENCIA 

QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de comprovar efetivamente o valor dado à causa, carreando aos 

autos a documentação necessária a ensejar a propositura da ação neste juízo, considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 

10.259 de 12 de julho de 2001, bem como o parágrafo 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de competência 

absoluta do Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de Janeiro de 2005, nos termos do Provimento 

nº 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, sob pena de indeferimento da inicial. Int. Santos, 22 de junho de 

2010.ROBERTO DA SILVA OLIVEIRAJuiz Federal 

 

0004149-89.2010.403.6104 - ANTONIO DOMINGUES MARQUES DA SILVA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E 

SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de comprovar efetivamente o valor dado à causa (R$ 30.700,00), 

carreando aos autos a documentação necessária a ensejar a propositura da ação neste juízo, considerando o disposto no 

art. 3º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, bem como o parágrafo 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de 

competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de Janeiro de 2005, nos termos 

do Provimento nº 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, sob pena de indeferimento da inicial 

 

0004150-74.2010.403.6104 - FATIMA QUINTELAS MORGADO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP120611 - 

MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de comprovar efetivamente o valor dado à causa (R$ 30.700,00), 

carreando aos autos a documentação necessária a ensejar a propositura da ação neste juízo, considerando o disposto no 

art. 3º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, bem como o parágrafo 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de 

competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de Janeiro de 2005, nos termos 

do Provimento nº 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, sob pena de indeferimento da inicial 

 

0004151-59.2010.403.6104 - JOAO CARVALHO DA CRUZ(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP120611 - 

MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de comprovar efetivamente o valor dado à causa (R$ 30.700,00), 

carreando aos autos a documentação necessária a ensejar a propositura da ação neste juízo, considerando o disposto no 

art. 3º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, bem como o parágrafo 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de 

competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de Janeiro de 2005, nos termos 

do Provimento nº 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, sob pena de indeferimento da inicial 

 

0004233-90.2010.403.6104 - ORLANDO FIGUEIRA FERRAZ(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP120611 - 

MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de comprovar efetivamente o valor dado à causa (R$ 30.700,00), 

carreando aos autos a documentação necessária a ensejar a propositura da ação neste juízo, considerando o disposto no 

art. 3º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, bem como o parágrafo 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de 

competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de Janeiro de 2005, nos termos 

do Provimento nº 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, sob pena de indeferimento da inicial 

 

0004889-47.2010.403.6104 - LUIZ CARLOS DO ESPIRITO SANTO DOURADO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

E SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de comprovar efetivamente o valor dado à causa (R$ 30.700,00), 

carreando aos autos a documentação necessária a ensejar a propositura da ação neste juízo, considerando o disposto no 

art. 3º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, bem como o parágrafo 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de 

competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de Janeiro de 2005, nos termos 

do Provimento nº 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, sob pena de indeferimento da inicial 

 

0004890-32.2010.403.6104 - ARNALDO IZAQUE DE MACEDO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP120611 - 

MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de comprovar efetivamente o valor dado à causa (R$ 30.700,00), 
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carreando aos autos a documentação necessária a ensejar a propositura da ação neste juízo, considerando o disposto no 

art. 3º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, bem como o parágrafo 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de 

competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de Janeiro de 2005, nos termos 

do Provimento nº 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, sob pena de indeferimento da inicial 

 

0004891-17.2010.403.6104 - OLIMPIO PAULO GONCALVES(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP120611 - 

MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de comprovar efetivamente o valor dado à causa (R$ 30.700,00), 

carreando aos autos a documentação necessária a ensejar a propositura da ação neste juízo, considerando o disposto no 

art. 3º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, bem como o parágrafo 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de 

competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de Janeiro de 2005, nos termos 

do Provimento nº 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, sob pena de indeferimento da inicial 

 

0004892-02.2010.403.6104 - PEDRO DE SOUZA SANTOS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP120611 - 

MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de comprovar efetivamente o valor dado à causa (R$ 30.700,00), 

carreando aos autos a documentação necessária a ensejar a propositura da ação neste juízo, considerando o disposto no 

art. 3º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, bem como o parágrafo 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de 

competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de Janeiro de 2005, nos termos 

do Provimento nº 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, sob pena de indeferimento da inicial 

 

0004971-78.2010.403.6104 - NIDIA RODRIGUEZ(SP258343 - ANTONIO CLAUDIO FORMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pesquise a Secretaria informações do falecido segurado no sistema CNIS.Após, intime-se a autora para que emende a 

inicial, no prazo de 10 dias, a fim de comprovar efetivamente o valor dado a causa, carreando aos autos a documentação 

necessária a ensejar a propositura da ação neste Juízo, considerando o disposto no art. 3º da Lei 10.259, de 12 de julho 

de 2001, bem como o parágrafo 3º do mesmo artigo, que estabelece hipótese de competência absoluta do Juizado 

Especial Federal Cível de Santos, implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento nº 253, do Conselho 

da Justiça Federal da 3º Região, sob pena de indeferimento da inicial.Int. Santos, 15 de junho de 2010.ROBERTO DA 

SILVA OLIVEIRAJuiz Federal 

 

0007188-94.2010.403.6104 - CLAUDIR COLETTI(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA E SP223167 - 

PAULO RODRIGUES FAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos n. 0007188-94.2010.4.03.6104 VISTOS. CLAUDIR COLETTI, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, 

pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando ao recálculo dos 36 últimos 

salários-de-contribuição corrigidos mês a mês e considerando integrais os fornecidos pela ex-empregadora e, até, o 

limite de 20 (vinte) salários mínimos, fixando, dessa média aritmética simples o salário de benefício do autor. Requer, 

ainda, a revisão do cálculo inicial do benefício previdenciário, aplicando-se as disposições da Lei nº 6.423/77. A inicial 

(fls. 02/19) veio acompanhada de documentos (fls. 20/36). É o relatório. DECIDO. Nos termos do artigo 285-A do 

Código de Processo Civil, acrescido pelo artigo 2º da Lei nº 11.277/206, tendo em vista que já foi proferida neste juízo 

sentença em caso idêntico, porém com partes diversas e considerando que a matéria controvertida é unicamente de 

direito, dispenso a citação do INSS e profiro a presente sentença. Passo, assim, ao exame do mérito. A improcedência 

do pedido é medida que se impõe.Com efeito, o benefício do autor foi concedido antes da vigência da Lei n. 8.213/91 

(fls. 20), mas quando já vigorava, desde a edição da Lei n. 7.789/89, o teto dos salários de contribuição de dez salários 

mínimos, em contraposição ao teto de vinte salários mínimos veiculado pela Lei n. 6.950/81. O benefício do autor 

acabou sendo abrangido pela revisão do artigo 144 da Lei n. 8.213/91, isto é, teve sua renda mensal inicial recalculada e 

reajustada, de acordo com as regras estabelecidas na referida Lei. O pedido do autor, tal qual formulado, não pode ser 

acolhido, porque pretende a combinação de duas leis. O autor quer a aplicação da Lei n. 8.213/91, para efeito de 

correção dos trinta e seis últimos salários de contribuição, e, ao mesmo tempo, quer a aplicação do limite de vinte 

salários mínimos que vigia no regime anterior, mantendo-se a mesma data de início de benefício, sendo impraticável, da 

forma requerida, a implementação do alegado direito adquirido. A questão já foi apreciada pelo E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, que teve a oportunidade de decidir que Em se tratando de benefício concedido já sob a égide da 

Lei 8.213/91, o cálculo da renda mensal inicial obedece às regras contidas nesse diploma legal, de maneira que não é 

aplicável o teor de 20 salários mínimos sobre o salário-de-contribuição previsto na Lei 6.950/81, ainda que a segurada 

tenha efetuado contribuições sob o regime anterior. (...) Inadmissível a interação de duas normas previdenciárias 

distintas (CLPS e Lei 8.213/91), pois o magistrado estaria realizando verdadeira atividade legislativa, e não meramente 

interpretativa, criando nova regra jurídica com associação de diplomas legais que se repelem ao tratar do cálculo da 

renda mensal inicial de benefícios, tendo um deles perdido a força pela revogação. (TRF 3ª Região, AC 1164359/SP, 

10ª T., rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, DJU 18.04.2007, p. 579). O posicionamento do C. Superior Tribunal de 

Justiça também não discrepa deste entendimento: A jurisprudência desta Corte já firmou entendimento no sentido de 

que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários obedece às regras contidas no diploma legal 

vigente ao tempo em que concedido o benefício, ainda que algumas contribuições tenham sido vertidas na vigência de 

outro diploma legal. (...) Tratando-se de benefício concedido na vigência da Lei nº 7.787/89 deve ser obedecido o teto 
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do salário-de-benefício correspondente a 10 (dez) salários mínimos. Precedentes. (AgRg no REsp 258.485/SP, 6ª 

Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 01/07/2005). E mais: Em se tratando de benefício concedido já sob a 

égide da Lei n 8.213/91, o cálculo da renda mensal inicial obedece às regras contidas nesse diploma legal, de maneira 

que não é aplicável o teto de 20 salários-mínimos sobre o salário-de-contribuição previsto na Lei n 6.950/81, ainda que 

a segurada tenha efetuado contribuições sob o regime anterior. Precedentes. (AgRg no Ag 756.915/SC, Rel. Ministro 

FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 29.06.2006, DJ 28.08.2006 p. 306). De fato, aos benefícios 

concedidos entre 05 de outubro de 1988 e 04 de abril de 1991 aplica-se o teto previsto no artigo 29, 2º, da Lei n. 

8.213/91, por força da revisão determinada no artigo 144 deste diploma legal, e, ademais, a renda mensal recalculada de 

acordo com o citado artigo substituiu, para todos os efeitos, a que prevalecia até então, a teor do parágrafo único do 

mesmo artigo. Quanto ao pedido de recálculo da renda inicial, com base nos parâmetros da Lei n.º 6.423/77, incluindo-

se, ademais, a correção dos últimos 12 (doze) salários-de-contribuição, em razão da injustiça na ausência de correção 

destes, deve-se ponderar que a questão traz a lume considerações acerca do princípio tempus regit actum. Realmente, é 

cediço que, via de regra, as leis não alcançam situações que estão aquém ou além de sua vigência; vale dizer: não 

retroagem nem ultra-agem, somente o fazendo em casos excepcionais. O benefício, consoante se observa a fl. 23, foi 

concedido em 17.07..1991, posterior à Constituição Federal, passando a ser regido pelos critérios determinados pela Lei 

n.º 8.213/91.Assim, desde a Constituição de 1988 os parâmetros da Lei n.º 6.423/77 foram afastados, de sorte que a 

própria Lei n.º 8.213/91 determinou o recálculo dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 de acordo 

com as suas regras.Com efeito, não se há falar, no caso em tela, na aplicação da Lei n.º 6.423/77, porque revogada 

desde a Constituição de 1988, e, conseqüentemente, na correção pela variação da ORTN/OTN, índices por ela 

determinados.Não é outro o entendimento dos Tribunais, consoante se verifica abaixo: Origem STJ Classe RESP - 

RECURSO ESPECIAL - Processo 200000313904 - QUINTA TURMA - Fonte DJ DATA:14/08/2000 

PÁGINA:199Relator(a) EDSON VIDIGAL Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 

Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por 

unanimidade, conhecer parcialmente do Recurso e, nessa parte, dar-lhe provimento, nos termos do voto do Ministro 

Relator . Votaram com o Relator, os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson Dipp, Jorge Scartezzini e José Arnaldo. 

Ementa PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91. CÁLCULO DA 

RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INPC. LIMITAÇÃO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LEI Nº 8.213/91, ART. 29, 2º. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 1. Os 36 

(trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, para o cálculo da renda mensal inicial de aposentadoria concedida após o 

advento da Lei nº 8.213/91, devem ser corrigidos pelo INPC, e não pela ORTN/OTN.2. Não há como se apreciar, neste 

Recurso Especial, a alegada afronta à Lei 8.213/91, Art. 29, 2º, pois quanto à questão nela contida (limitação do salário-

de-benefício) não houve efetiva deliberação pelo Tribunal de origem. Incidência das Súmulas 282 e 356, ambas do STF. 

Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.Origem TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - Processo: 96030595357 - SEGUNDA TURMA - Fonte DJU DATA:05/11/2001 PÁGINA: 

955Relator(a) JUIZ SOUZA RIBEIRO Decisão A Segunda Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa 

oficial e ao recurso do INSS. Ementa PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 

202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 31 DA LEI 8.213/91. ARTIGO 9º, PARÁGRAFO 1º, DA LEI 

8.542/92. LEI 8.700/93. LEI 8.880/94 - URV. LEI 8.880/94 - IPCR. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS 

BENEFÍCIOS. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.I - A renda mensal inicial do benefício 

concedido na vigência da Lei nº 8213/91 deve ser calculada tomando-se os 36 (trinta e seis) salários de contribuição 

corrigidos mês a mês pelo INPC, a teor do que estabelecem o artigo 31 do referido diploma legal e o artigo 202 da Carta 

Magna, e posteriores critérios oficiais de atualização.II - Incabível a aplicação da equivalência salarial após a vigência 

da Lei 8213/91.Destarte, sendo inviável a revisão da renda mensal inicial do benefício na forma pretendida pelo autor, a 

improcedência do pedido é medida inafastável. Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, deixando de 

condenar o autor nas verbas de sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. Isento de custas. 

Santos, 14 de setembro de 2010.MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVAJuiz Federal Substituto 

 

0007436-60.2010.403.6104 - ANTONIO ALCIDES OLIVEIRA(SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA E 

SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos n. 0007436-60.2010.4.03.6104 VISTOS. ANTONIO ALCIDES OLIVEIRA, qualificado nos autos, ajuizou a 

presente ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando ao recálculo 

dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos mês a mês e considerando integrais os fornecidos pela ex-

empregadora e, até, o limite de 20 (vinte) salários mínimos, fixando, dessa média aritmética simples o salário de 

benefício do autor. Requer, ainda, a revisão do cálculo inicial do benefício previdenciário, aplicando-se as disposições 

da Lei nº 6.423/77. A inicial (fls. 02/22) veio acompanhada de documentos (fls. 23/46). É o relatório. DECIDO. Nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, acrescido pelo artigo 2º da Lei nº 11.277/206, tendo em vista que 

já foi proferida neste juízo sentença em caso idêntico, porém com partes diversas e considerando que a matéria 

controvertida é unicamente de direito, dispenso a citação do INSS e profiro a presente sentença. Passo, assim, ao exame 

do mérito. A improcedência do pedido é medida que se impõe. Com efeito, o benefício do autor foi concedido na 

vigência da Lei n. 8.213/91 (fls. 35), quando já vigorava, desde a edição da Lei n. 7.789/89, o teto dos salários de 

contribuição de dez salários mínimos, em contraposição ao teto de vinte salários mínimos veiculado pela Lei n. 

6.950/81. O pedido do autor, tal qual formulado, não pode ser acolhido, porque pretende a combinação de duas leis. O 

autor quer a aplicação da Lei n. 8.213/91, para efeito de correção dos trinta e seis últimos salários de contribuição, e, ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 667/787 

mesmo tempo, quer a aplicação do limite de vinte salários mínimos que vigia no regime anterior, mantendo-se a mesma 

data de início de benefício, sendo impraticável, da forma requerida, a implementação do alegado direito adquirido. A 

questão já foi apreciada pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que teve a oportunidade de decidir que Em se 

tratando de benefício concedido já sob a égide da Lei 8.213/91, o cálculo da renda mensal inicial obedece às regras 

contidas nesse diploma legal, de maneira que não é aplicável o teor de 20 salários mínimos sobre o salário-de-

contribuição previsto na Lei 6.950/81, ainda que a segurada tenha efetuado contribuições sob o regime anterior. (...) 

Inadmissível a interação de duas normas previdenciárias distintas (CLPS e Lei 8.213/91), pois o magistrado estaria 

realizando verdadeira atividade legislativa, e não meramente interpretativa, cirando nova regra jurídica com associação 

de diplomas legais que se repelem ao tratar do cálculo da renda mensal inicial de benefícios, tendo um deles perdido a 

força pela revogação. (TRF 3ª Região, AC 1164359/SP, 10ª T., rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, DJU 18.04.2007, p. 

579). O posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça também não discrepa deste entendimento: A jurisprudência 

desta Corte já firmou entendimento no sentido de que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários 

obedece às regras contidas no diploma legal vigente ao tempo em que concedido o benefício, ainda que algumas 

contribuições tenham sido vertidas na vigência de outro diploma legal. (...) Tratando-se de benefício concedido na 

vigência da Lei nº 7.787/89 deve ser obedecido o teto do salário-de-benefício correspondente a 10 (dez) salários 

mínimos. Precedentes. (AgRg no REsp 258.485/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 01/07/2005). E 

mais: Em se tratando de benefício concedido já sob a égide da Lei n 8.213/91, o cálculo da renda mensal inicial obedece 

às regras contidas nesse diploma legal, de maneira que não é aplicável o teto de 20 salários-mínimos sobre o salário-de-

contribuição previsto na Lei n 6.950/81, ainda que a segurada tenha efetuado contribuições sob o regime anterior. 

Precedentes. (AgRg no Ag 756.915/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 29.06.2006, 

DJ 28.08.2006 p. 306). Quanto ao pedido de recálculo da renda inicial, com base nos parâmetros da Lei n.º 6.423/77, 

incluindo-se, ademais, a correção dos últimos 12 (doze) salários-de-contribuição, em razão da injustiça na ausência de 

correção destes, deve-se ponderar que a questão traz a lume considerações acerca do princípio tempus regit actum. 

Realmente, é cediço que, via de regra, as leis não alcançam situações que estão aquém ou além de sua vigência; vale 

dizer: não retroagem nem ultra-agem, somente o fazendo em casos excepcionais. O benefício, consoante se observa a fl. 

35, foi concedido em 04.06.1991, posterior à Constituição Federal, passando a ser regido pelos critérios determinados 

pela Lei n.º 8.213/91.Assim, desde a Constituição de 1988 os parâmetros da Lei n.º 6.423/77 foram afastados, de sorte 

que a própria Lei n.º 8.213/91 determinou o recálculo dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 de 

acordo com as suas regras.Com efeito, não se há falar, no caso em tela, na aplicação da Lei n.º 6.423/77, porque 

revogada desde a Constituição de 1988, e, conseqüentemente, na correção pela variação da ORTN/OTN, índices por ela 

determinados.Não é outro o entendimento dos Tribunais, consoante se verifica abaixo: Origem STJ Classe RESP - 

RECURSO ESPECIAL - Processo 200000313904 - QUINTA TURMA - Fonte DJ DATA:14/08/2000 

PÁGINA:199Relator(a) EDSON VIDIGAL Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 

Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por 

unanimidade, conhecer parcialmente do Recurso e, nessa parte, dar-lhe provimento, nos termos do voto do Ministro 

Relator . Votaram com o Relator, os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson Dipp, Jorge Scartezzini e José Arnaldo. 

Ementa PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91. CÁLCULO DA 

RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INPC. LIMITAÇÃO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LEI Nº 8.213/91, ART. 29, 2º. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 1. Os 36 

(trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, para o cálculo da renda mensal inicial de aposentadoria concedida após o 

advento da Lei nº 8.213/91, devem ser corrigidos pelo INPC, e não pela ORTN/OTN.2. Não há como se apreciar, neste 

Recurso Especial, a alegada afronta à Lei 8.213/91, Art. 29, 2º, pois quanto à questão nela contida (limitação do salário-

de-benefício) não houve efetiva deliberação pelo Tribunal de origem. Incidência das Súmulas 282 e 356, ambas do STF. 

Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.Origem TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - Processo: 96030595357 - SEGUNDA TURMA - Fonte DJU DATA:05/11/2001 PÁGINA: 

955Relator(a) JUIZ SOUZA RIBEIRO Decisão A Segunda Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa 

oficial e ao recurso do INSS. Ementa PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 

202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 31 DA LEI 8.213/91. ARTIGO 9º, PARÁGRAFO 1º, DA LEI 

8.542/92. LEI 8.700/93. LEI 8.880/94 - URV. LEI 8.880/94 - IPCR. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS 

BENEFÍCIOS. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.I - A renda mensal inicial do benefício 

concedido na vigência da Lei nº 8213/91 deve ser calculada tomando-se os 36 (trinta e seis) salários de contribuição 

corrigidos mês a mês pelo INPC, a teor do que estabelecem o artigo 31 do referido diploma legal e o artigo 202 da Carta 

Magna, e posteriores critérios oficiais de atualização.II - Incabível a aplicação da equivalência salarial após a vigência 

da Lei 8213/91.Destarte, sendo inviável a revisão da renda mensal inicial do benefício na forma pretendida pelo autor, a 

improcedência do pedido é medida inafastável. Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, deixando de 

condenar o autor nas verbas de sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. Isento de 

custas.P.R.I. Santos, 15 de setembro de 2010.MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVAJuiz Federal 

Substituto 

 

0007506-77.2010.403.6104 - MARIO ANTONIO(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos nº. 0007506-77.2010.4.03.6104 VISTOS. MARIO ANTONIO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, 

pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando o cancelamento do beneficio 
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de aposentadoria (nº 079.455.001-0) renunciado pelo autor bem como implantar novo beneficio de aposentadoria 

integral por tempo de contribuição, nos termos dos artigos 29 e 53 da Lei nº 8.213/91. A inicial (fls. 02/15) veio 

instruída com documentos (fls. 16/37).É o relatório. DECIDO.Nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

acrescido pelo artigo 2º da Lei nº 11.277/206, tendo em vista que já foi proferida neste juízo sentença em caso idêntico, 

porem com partes diversas e considerando que a matéria controvertida é unicamente de direito, dispenso a citação do 

INSS e profiro a presente sentença. O pedido deve ser julgado improcedente. A tese discutida nos presentes autos, 

relativa à renúncia à aposentadoria e ao aproveitamento das contribuições vertidas após a concessão do benefício menos 

vantajoso ainda constitui tema polêmico na jurisprudência, havendo entendimento assente quanto à possibilidade da 

renúncia ao benefício, entretanto, no que diz respeito ao emprego das contribuições para se obter nova prestação no 

mesmo regime previdenciário, há decisões em sentidos diversos. Cumpre adotar, no caso, o entendimento firmado pelo 

E. TRF da 4ª Região no julgamento dos embargos infringentes de n. 2000.71.00.015115-8/RS, Rel. para acórdão Des. 

Fed. João Batista Pinto Silveira, relativo a caso análogo. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA 

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO 

DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR 

NECESSÁRIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE ACORDO COM ART. 26 DA LEI Nº 8.870/94. 

1. É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 2. A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

4. Provimento de conteúdo meramente declaratório. (TRF4, EINF 2000.71.00.015115-8, Terceira Seção, Relator p/ 

Acórdão João Batista Pinto Silveira, D.E. 27/05/2009).Nestes termos, seria viável se permitir ao segurado que 

renunciasse ao benefício que atualmente possui, mas a percepção de nova aposentadoria deve ser precedida da 

restituição integral dos valores recebidos em decorrência da primeira que lhe foi concedida no RGPS. O voto do 

Desembargador Federal que redigiu o acórdão bem elucida a questão: Peço vênia para divergir do douto Relator.Como 

visto, a controvérsia devolvida a esta Seção cinge-se à possibilidade da parte autora em renunciar à aposentadoria 

proporcional anteriormente concedida, com a conseqüente implementação de novo jubilamento, mediante o cômputo 

das contribuições posteriores para fins de recebimento do benefício na forma integral.Inicialmente, observo que é 

estreme de dúvidas que a aposentadoria se insere no rol dos interesses disponíveis. Ou seja, se ao cidadão é permitido 

que se demita do emprego, que se exonere de cargo público, ou mesmo que opte pelo vencimento de um cargo para não 

incorrer em acumulação remunerada, razão não há para negar-lhe, igualmente, o direito de renunciar ao benefício de 

aposentadoria a que faz jus, especialmente quando possível então obter outro amparo previdenciário mais 

vantajoso.Note-se que as garantias constitucionais do direito adquirido e do ato jurídico perfeito existem em favor do 

cidadão, não podendo ser interpretadas como obstáculos a eles prejudiciais. Nesse sentido, já se posicionou este 

Tribunal:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, COM EXPEDIÇÃO 

DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de 

um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. A 

instituição previdenciária não pode contrapor-se à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que 

carece de interesse. Apelação e remessa oficial desprovidas.(AC 2000.04.01.079647-2, Rel. Des. Federal João Surreaux 

Chagas, DJU 25.10.2000).PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

POSSIBILIDADE. 1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. (AGRESP 

497.683-PE, 5ª Turma. Min. Gilson Dipp, DJU 04-08-2003, p. 398).2. Se inexistente dispositivo legal que vede a 

renúncia ao benefício previdenciário de aposentadoria, mas tão-só a contagem concomitante do mesmo tempo de 

serviço para a concessão de aposentadoria por dois sistemas de previdência, não há como negar ao segurado tal 

possibilidade, uma vez que se trata de direito patrimonial de caráter disponível.3 e 4. (omissis) (REO 

2004.71.08.001619-2/RS, Rel. Des. Federal Nylson Paim de Abreu, decisão de 09.02.2005).De outra parte, também não 

se cogita de qualquer interesse público no sentido de compelir o segurado a continuar percebendo seus proventos de 

aposentação. Nesse sentido, destaco trecho do voto proferido pelo Des. Federal Néfi Cordeiro, na AC n 

2000.71.00.001821-5/RS, que muito bem ilustra o entendimento desta Corte sobre a matéria:Tratando-se de direito 

patrimonial, disponível, nada impede que seu titular dele renuncie, especialmente quando possível então obter benefício 

previdenciário ainda mais vantajoso. Tanto é disponível o direito que, mesmo preenchidos os requisitos legais, a 

Administração não concede aposentadoria de ofício. E mais, o Ministério Público, instituição permanente, essencial à 

função jurisdicional do Estado, a quem compete a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 

sociais e individuais indisponíveis (CF, artigo 127, caput), não é chamado a intervir nos feito que têm como objeto esse 

benefício.Perfilhando a mesma orientação, o Superior Tribunal de Justiça já assentou o seguinte:PREVIDENCIÁRIO E 

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO 

FEDERAL. (...) LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. 

ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A 

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes.II - Descabida a tese alusiva 

à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, 

declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste 

particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária.III - (omissis) (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson 
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Dipp, DJU 04.08.2003).Vale registrar, ainda, que o art. 181-B do Decreto 3.048/99, acrescentado pelo Decreto 

3.265/99, ao prever a impossibilidade de renúncia das aposentadorias por idade, tempo de contribuição (tempo de 

serviço) e especial, criou disposição normativa sem previsão na Lei 8.213/91, de modo que extrapolou os limites da Lei 

regulamentada, circunstância inadmissível no atual sistema jurídico pátrio.Não vejo entraves, por conseguinte, a que o 

autor, ora embargado, renuncie, acaso deseje, à aposentação temporal que percebe para receber outra benesse a que 

eventualmente tenha direito.Assim, por tais fundamentos que não os da inconstitucionalidade do 2, do art. 18 da Lei 

8.213/91, entendo ser descabida a resistência da autarquia em aceitar a renúncia de aposentadoria por parte do 

segurado.No que tange à prescindibilidade de que os valores recebidos em virtude da aposentadoria a que ora pretende a 

parte autora renunciar sejam devolvidos, cabe diferenciar duas situações distintas: a primeira, quando a desaposentação 

ocorre para que seja possível futura jubilação em regime de previdência distinto do geral; a segunda, relativa às 

situações onde a inativação posterior ocorrerá no próprio RGPS.A meu Juízo, cabe diferenciar duas situações distintas: 

a primeira, quando a desaposentação ocorre para que seja possível futura jubilação em regime de previdência distinto do 

geral; a segunda, relativa às situações onde a inativação posterior ocorrerá no próprio RGPS.Quanto à primeira hipótese, 

ainda que existam entendimentos contrários à possibilidade de desaposentação sem que sejam devolvidos os valores 

percebidos à título do amparo no regime geral - com base no juízo, a meu ver equivocado, de que haveria prejuízo 

financeiro à autarquia - tenho que a renúncia à aposentadoria se opera sem a necessidade de referida devolução, 

mormente tendo em vista a edição da Lei n.º 9.796/99, regulamentada pelo Decreto n.º 3.112/99, que disciplinou a 

compensação entre os sistemas previdenciários.Sobre o tema, colaciono as seguintes ementas:PREVIDENCIÁRIO. 

AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RENÚNCIA. CONTAGEM RECÍPROCA 

DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ART. 201, 9º, DA CF/1988. 1. Para efeito de aposentadoria, é assegurada a 

contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese 

em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em 

lei. (art. 201, 9º, da CF/1988)2. O indeferimento do pedido de renúncia à aposentadoria por tempo de serviço para fins 

de contagem recíproca do tempo de contribuição perante regime público de previdência implica violação ao art. 201, 9º, 

da CF/1988.3. A certificação de tempo de contribuição à Previdência Social, para fins de averbação perante ente 

público, não deve ser condicionada à restituição dos proventos pagos ao segurado pelo INSS.4. Julgado procedente o 

pedido para rescindir o decisum e, em juízo rescisório, improvidas a apelação do INSS e a remessa oficial.(TRF4, 3ª 

Seção, AR 2002.04.01.028067-1, DJU 04-05-2005)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À 

RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. 

DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS. 1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de 

renúncia, portanto.2. A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria 

no regime geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na 

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o 

conseqüente início de outra.4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver 

valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram 

indiscutivelmente devidos.5. Omissis. (STJ, REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 05-9-

2005)PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RENÚNCIA. 

CONTAGEM RECÍPROCA DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ART. 201, 9º, DA CF/1988. 1. Para efeito de 

aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade 

privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, 

segundo critérios estabelecidos em lei. (art. 201, 9º, da CF/1988)2. O indeferimento do pedido de renúncia à 

aposentadoria por tempo de serviço para fins de contagem recíproca do tempo de contribuição perante regime público 

de previdência implica violação ao art. 201, 9º, da CF/1988.3. A certificação de tempo de contribuição à Previdência 

Social, para fins de averbação perante ente público, não deve ser condicionada à restituição dos proventos pagos ao 

segurado pelo INSS.4. Julgado procedente o pedido para rescindir o decisum e, em juízo rescisório, improvidas a 

apelação do INSS e a remessa oficial. (TRF4, AR 2002.04.01.028067-1/RS, Rel. Des. Federal Celso Kipper, DJU 04-5-

2005)Assim, logicizando a problemática, o que se veda é o duplo cômputo do mesmo interstício, restando assegurada a 

contagem recíproca.Outrossim, não haverá percepção simultânea de benefícios oriundos do mesmo tempo de serviço, 

uma vez que o lapso em que o segurado gozou de amparo previdenciário não estava recebendo qualquer benefício 

estatutário, e sim vertendo contribuições a tal regime. Isso porque, nessas situações, o efeito da desconstituição do ato 

concessório se opera ex nunc - salvo se pretender computar o tempo posterior à aposentadoria, em que eventualmente 

tenha laborado em atividade vinculada ao RGPS, conforme veremos adiante -, tendo em vista que a outorga no sistema 

previdenciário próprio terá termo inicial em época posterior ao cancelamento do benefício junto ao regime 

geral.Referentemente à renúncia para ulterior jubilação no próprio RGPS, espécie de que se trata os autos, o deslinde a 

ser emprestado não difere. Em casos tais, tenho que existem duas possibilidades:a) na primeira, o segurado renuncia ao 

direito ao cômputo do tempo de serviço em que permaneceu trabalhando após a aposentadoria. Neste caso, o que o 

segurado pretende é um retorno ao estado em que se encontrava por ocasião da concessão do benefício, ou seja, o 

beneficiário requer sua desaposentação para somente então passar a computar novo tempo de serviço. Nesta situação, 

também operar-se-á o efeito ex nunc, nada havendo a ser restituído. No período em que esteve aposentado, o segurado 

fazia jus a tal recebimento, pois para tal período já houve contribuição, em situação análoga àquela já referida quando o 

segurado troca de regime. Se o segurado não vai utilizar o tempo em que esteve aposentado para o futuro benefício, 

cabe aqui a aplicação do princípio da isonomia, pena de se estar dando tratamento diferenciado a situações 

equivalentes;b) na segunda possibilidade, o segurado não renuncia ao tempo de serviço laborado após a inativação e 
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pretende que ele seja computado ao tempo de serviço ensejador da aposentadoria. Neste caso, o cômputo do tempo de 

labor exercido após a inativação encontra óbice a sua contagem no art. 18, 2º da Lei 8.213/91, verbis:2º O aposentado 

pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, 

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado.Dessa forma, a desconstituição a ser efetivada, para poder 

assegurar o cômputo do período laboral exercido durante a percepção do amparo a ser extinto, deve operar-se com 

efeito ex tunc, suprimindo a modificação da relação jurídica previdenciária desde a concessão do amparo. Por força 

desse desate, mister a exigência da devolução dos valores percebidos aquele título, seja para retornar-se ao status quo 

ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito do requerente.In casu, o autor pretende o cômputo do período 

trabalhado em concomitância com a aposentadoria, devendo, portanto, restituir os valores recebidos durante todo o 

período em que esteve aposentado.Entretanto, ressalto que diversa seria a solução se o autor não tivesse pretendido o 

cômputo do tempo de serviço em que esteve aposentado para a concessão de outra aposentadoria. Poderia, então, 

utilizar o período até a concessão do benefício e o tempo em que eventualmente viesse a laborar após a desaposentação, 

em tratamento idêntico ao que ocorre quando há troca de regimes.Seguindo essa mesma lógica, o segurado que trocasse 

o RGPS por regime próprio de aposentadoria e pretendesse computar o tempo de serviço posterior ao jubilamento no 

regime geral, também teria de devolver os valores percebidos, nos mesmos termos daquele que permanece no mesmo 

regime. É essa a exegese que faço da legislação, em vista do tratamento isonômico que me parece mais 

apropriado.Como se vê, no caso em exame, a desaposentação opera efeitos ex tunc, devendo a parte demandante 

retornar ao status quo ante, restituindo os valores recebidos durante todo o período em que esteve beneficiada, 

corrigidos monetariamente, na forma determinada pelo voto vencedor.Ante o exposto, nos termos da fundamentação, 

voto por negar provimento aos embargos infringentes.Desembargador Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA 

(Voto proferido pelo Des. Fed. JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA nos EINF 2000.71.00.015115-8, que tramitaram 

na Terceira Seção do E. TRF da 4ª Região). Depreende-se do voto acima transcrito que não há óbice à renúncia à 

aposentadoria atualmente percebida pelo autor. No entanto, tem-se que, em face do disposto no art. 18, 2º da Lei 

8.213/91, a desconstituição a ser efetivada, para poder assegurar o cômputo do período laboral exercido durante a 

percepção do benefício a ser extinto, deve operar-se com efeito ex tunc, suprimindo a modificação da relação jurídica 

previdenciária desde sua concessão do amparo. Em decorrência disso, torna-se exigível a devolução dos valores 

percebidos aquele título, seja para se retornar ao status quo ante, seja para se evitar o locupletamento ilícito do autor.No 

caso dos autos, percebe-se que a intenção do autor é de renunciar visando à obtenção da nova aposentadoria, portanto, 

de nada adiantaria para ele uma sentença parcialmente procedente, assegurando, tão somente, o direito à renúncia do 

benefício em manutenção, motivo pelo qual os pedidos, na forma pretendida pelo autor, devem ser julgados 

improcedentes.Em face do exposto, julgo improcedentes os pedidos, deixando de condenar o autor nas verbas 

decorrentes da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. Isento de custas.P.R.I.Santos, 23 de 

setembro de 2010.Mateus Castelo Branco Firmino da Silva Juiz Federal Substituto 

 

0007598-55.2010.403.6104 - DARKO KERSEVAN(SP161442 - ELAINE MARQUES BARAÇAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos nº. 0007598-55.2010.4.03.6104 VISTOS. DARKO KERSEVAN, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, 

pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando o cancelamento do beneficio 

de aposentadoria (nº 101.920.609-5) renunciado pelo autor bem como implantar novo beneficio de aposentadoria 

integral por tempo de contribuição, nos termos dos artigos 29 e 53 da Lei nº 8.213/91. A inicial (fls. 02/10) veio 

instruída com documentos (fls. 11/39).É o relatório. DECIDO.Nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

acrescido pelo artigo 2º da Lei nº 11.277/206, tendo em vista que já foi proferida neste juízo sentença em caso idêntico, 

porem com partes diversas e considerando que a matéria controvertida é unicamente de direito, dispenso a citação do 

INSS e profiro a presente sentença. O pedido deve ser julgado improcedente. A tese discutida nos presentes autos, 

relativa à renúncia à aposentadoria e ao aproveitamento das contribuições vertidas após a concessão do benefício menos 

vantajoso ainda constitui tema polêmico na jurisprudência, havendo entendimento assente quanto à possibilidade da 

renúncia ao benefício, entretanto, no que diz respeito ao emprego das contribuições para se obter nova prestação no 

mesmo regime previdenciário, há decisões em sentidos diversos. Cumpre adotar, no caso, o entendimento firmado pelo 

E. TRF da 4ª Região no julgamento dos embargos infringentes de n. 2000.71.00.015115-8/RS, Rel. para acórdão Des. 

Fed. João Batista Pinto Silveira, relativo a caso análogo. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA 

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO 

DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR 

NECESSÁRIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE ACORDO COM ART. 26 DA LEI Nº 8.870/94. 

1. É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 2. A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

4. Provimento de conteúdo meramente declaratório. (TRF4, EINF 2000.71.00.015115-8, Terceira Seção, Relator p/ 

Acórdão João Batista Pinto Silveira, D.E. 27/05/2009).Nestes termos, seria viável se permitir ao segurado que 

renunciasse ao benefício que atualmente possui, mas a percepção de nova aposentadoria deve ser precedida da 
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restituição integral dos valores recebidos em decorrência da primeira que lhe foi concedida no RGPS. O voto do 

Desembargador Federal que redigiu o acórdão bem elucida a questão: Peço vênia para divergir do douto Relator.Como 

visto, a controvérsia devolvida a esta Seção cinge-se à possibilidade da parte autora em renunciar à aposentadoria 

proporcional anteriormente concedida, com a conseqüente implementação de novo jubilamento, mediante o cômputo 

das contribuições posteriores para fins de recebimento do benefício na forma integral.Inicialmente, observo que é 

estreme de dúvidas que a aposentadoria se insere no rol dos interesses disponíveis. Ou seja, se ao cidadão é permitido 

que se demita do emprego, que se exonere de cargo público, ou mesmo que opte pelo vencimento de um cargo para não 

incorrer em acumulação remunerada, razão não há para negar-lhe, igualmente, o direito de renunciar ao benefício de 

aposentadoria a que faz jus, especialmente quando possível então obter outro amparo previdenciário mais 

vantajoso.Note-se que as garantias constitucionais do direito adquirido e do ato jurídico perfeito existem em favor do 

cidadão, não podendo ser interpretadas como obstáculos a eles prejudiciais. Nesse sentido, já se posicionou este 

Tribunal:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, COM EXPEDIÇÃO 

DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de 

um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. A 

instituição previdenciária não pode contrapor-se à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que 

carece de interesse. Apelação e remessa oficial desprovidas.(AC 2000.04.01.079647-2, Rel. Des. Federal João Surreaux 

Chagas, DJU 25.10.2000).PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

POSSIBILIDADE. 1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. (AGRESP 

497.683-PE, 5ª Turma. Min. Gilson Dipp, DJU 04-08-2003, p. 398).2. Se inexistente dispositivo legal que vede a 

renúncia ao benefício previdenciário de aposentadoria, mas tão-só a contagem concomitante do mesmo tempo de 

serviço para a concessão de aposentadoria por dois sistemas de previdência, não há como negar ao segurado tal 

possibilidade, uma vez que se trata de direito patrimonial de caráter disponível.3 e 4. (omissis) (REO 

2004.71.08.001619-2/RS, Rel. Des. Federal Nylson Paim de Abreu, decisão de 09.02.2005).De outra parte, também não 

se cogita de qualquer interesse público no sentido de compelir o segurado a continuar percebendo seus proventos de 

aposentação. Nesse sentido, destaco trecho do voto proferido pelo Des. Federal Néfi Cordeiro, na AC n 

2000.71.00.001821-5/RS, que muito bem ilustra o entendimento desta Corte sobre a matéria:Tratando-se de direito 

patrimonial, disponível, nada impede que seu titular dele renuncie, especialmente quando possível então obter benefício 

previdenciário ainda mais vantajoso. Tanto é disponível o direito que, mesmo preenchidos os requisitos legais, a 

Administração não concede aposentadoria de ofício. E mais, o Ministério Público, instituição permanente, essencial à 

função jurisdicional do Estado, a quem compete a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 

sociais e individuais indisponíveis (CF, artigo 127, caput), não é chamado a intervir nos feito que têm como objeto esse 

benefício.Perfilhando a mesma orientação, o Superior Tribunal de Justiça já assentou o seguinte:PREVIDENCIÁRIO E 

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO 

FEDERAL. (...) LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. 

ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A 

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes.II - Descabida a tese alusiva 

à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, 

declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste 

particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária.III - (omissis) (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson 

Dipp, DJU 04.08.2003).Vale registrar, ainda, que o art. 181-B do Decreto 3.048/99, acrescentado pelo Decreto 

3.265/99, ao prever a impossibilidade de renúncia das aposentadorias por idade, tempo de contribuição (tempo de 

serviço) e especial, criou disposição normativa sem previsão na Lei 8.213/91, de modo que extrapolou os limites da Lei 

regulamentada, circunstância inadmissível no atual sistema jurídico pátrio.Não vejo entraves, por conseguinte, a que o 

autor, ora embargado, renuncie, acaso deseje, à aposentação temporal que percebe para receber outra benesse a que 

eventualmente tenha direito.Assim, por tais fundamentos que não os da inconstitucionalidade do 2, do art. 18 da Lei 

8.213/91, entendo ser descabida a resistência da autarquia em aceitar a renúncia de aposentadoria por parte do 

segurado.No que tange à prescindibilidade de que os valores recebidos em virtude da aposentadoria a que ora pretende a 

parte autora renunciar sejam devolvidos, cabe diferenciar duas situações distintas: a primeira, quando a desaposentação 

ocorre para que seja possível futura jubilação em regime de previdência distinto do geral; a segunda, relativa às 

situações onde a inativação posterior ocorrerá no próprio RGPS.A meu Juízo, cabe diferenciar duas situações distintas: 

a primeira, quando a desaposentação ocorre para que seja possível futura jubilação em regime de previdência distinto do 

geral; a segunda, relativa às situações onde a inativação posterior ocorrerá no próprio RGPS.Quanto à primeira hipótese, 

ainda que existam entendimentos contrários à possibilidade de desaposentação sem que sejam devolvidos os valores 

percebidos à título do amparo no regime geral - com base no juízo, a meu ver equivocado, de que haveria prejuízo 

financeiro à autarquia - tenho que a renúncia à aposentadoria se opera sem a necessidade de referida devolução, 

mormente tendo em vista a edição da Lei n.º 9.796/99, regulamentada pelo Decreto n.º 3.112/99, que disciplinou a 

compensação entre os sistemas previdenciários.Sobre o tema, colaciono as seguintes ementas:PREVIDENCIÁRIO. 

AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RENÚNCIA. CONTAGEM RECÍPROCA 

DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ART. 201, 9º, DA CF/1988. 1. Para efeito de aposentadoria, é assegurada a 

contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese 

em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em 

lei. (art. 201, 9º, da CF/1988)2. O indeferimento do pedido de renúncia à aposentadoria por tempo de serviço para fins 

de contagem recíproca do tempo de contribuição perante regime público de previdência implica violação ao art. 201, 9º, 
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da CF/1988.3. A certificação de tempo de contribuição à Previdência Social, para fins de averbação perante ente 

público, não deve ser condicionada à restituição dos proventos pagos ao segurado pelo INSS.4. Julgado procedente o 

pedido para rescindir o decisum e, em juízo rescisório, improvidas a apelação do INSS e a remessa oficial.(TRF4, 3ª 

Seção, AR 2002.04.01.028067-1, DJU 04-05-2005)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À 

RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. 

DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS. 1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de 

renúncia, portanto.2. A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria 

no regime geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na 

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o 

conseqüente início de outra.4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver 

valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram 

indiscutivelmente devidos.5. Omissis. (STJ, REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 05-9-

2005)PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RENÚNCIA. 

CONTAGEM RECÍPROCA DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ART. 201, 9º, DA CF/1988. 1. Para efeito de 

aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade 

privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, 

segundo critérios estabelecidos em lei. (art. 201, 9º, da CF/1988)2. O indeferimento do pedido de renúncia à 

aposentadoria por tempo de serviço para fins de contagem recíproca do tempo de contribuição perante regime público 

de previdência implica violação ao art. 201, 9º, da CF/1988.3. A certificação de tempo de contribuição à Previdência 

Social, para fins de averbação perante ente público, não deve ser condicionada à restituição dos proventos pagos ao 

segurado pelo INSS.4. Julgado procedente o pedido para rescindir o decisum e, em juízo rescisório, improvidas a 

apelação do INSS e a remessa oficial. (TRF4, AR 2002.04.01.028067-1/RS, Rel. Des. Federal Celso Kipper, DJU 04-5-

2005)Assim, logicizando a problemática, o que se veda é o duplo cômputo do mesmo interstício, restando assegurada a 

contagem recíproca.Outrossim, não haverá percepção simultânea de benefícios oriundos do mesmo tempo de serviço, 

uma vez que o lapso em que o segurado gozou de amparo previdenciário não estava recebendo qualquer benefício 

estatutário, e sim vertendo contribuições a tal regime. Isso porque, nessas situações, o efeito da desconstituição do ato 

concessório se opera ex nunc - salvo se pretender computar o tempo posterior à aposentadoria, em que eventualmente 

tenha laborado em atividade vinculada ao RGPS, conforme veremos adiante -, tendo em vista que a outorga no sistema 

previdenciário próprio terá termo inicial em época posterior ao cancelamento do benefício junto ao regime 

geral.Referentemente à renúncia para ulterior jubilação no próprio RGPS, espécie de que se trata os autos, o deslinde a 

ser emprestado não difere. Em casos tais, tenho que existem duas possibilidades:a) na primeira, o segurado renuncia ao 

direito ao cômputo do tempo de serviço em que permaneceu trabalhando após a aposentadoria. Neste caso, o que o 

segurado pretende é um retorno ao estado em que se encontrava por ocasião da concessão do benefício, ou seja, o 

beneficiário requer sua desaposentação para somente então passar a computar novo tempo de serviço. Nesta situação, 

também operar-se-á o efeito ex nunc, nada havendo a ser restituído. No período em que esteve aposentado, o segurado 

fazia jus a tal recebimento, pois para tal período já houve contribuição, em situação análoga àquela já referida quando o 

segurado troca de regime. Se o segurado não vai utilizar o tempo em que esteve aposentado para o futuro benefício, 

cabe aqui a aplicação do princípio da isonomia, pena de se estar dando tratamento diferenciado a situações 

equivalentes;b) na segunda possibilidade, o segurado não renuncia ao tempo de serviço laborado após a inativação e 

pretende que ele seja computado ao tempo de serviço ensejador da aposentadoria. Neste caso, o cômputo do tempo de 

labor exercido após a inativação encontra óbice a sua contagem no art. 18, 2º da Lei 8.213/91, verbis:2º O aposentado 

pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, 

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado.Dessa forma, a desconstituição a ser efetivada, para poder 

assegurar o cômputo do período laboral exercido durante a percepção do amparo a ser extinto, deve operar-se com 

efeito ex tunc, suprimindo a modificação da relação jurídica previdenciária desde a concessão do amparo. Por força 

desse desate, mister a exigência da devolução dos valores percebidos aquele título, seja para retornar-se ao status quo 

ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito do requerente.In casu, o autor pretende o cômputo do período 

trabalhado em concomitância com a aposentadoria, devendo, portanto, restituir os valores recebidos durante todo o 

período em que esteve aposentado.Entretanto, ressalto que diversa seria a solução se o autor não tivesse pretendido o 

cômputo do tempo de serviço em que esteve aposentado para a concessão de outra aposentadoria. Poderia, então, 

utilizar o período até a concessão do benefício e o tempo em que eventualmente viesse a laborar após a desaposentação, 

em tratamento idêntico ao que ocorre quando há troca de regimes.Seguindo essa mesma lógica, o segurado que trocasse 

o RGPS por regime próprio de aposentadoria e pretendesse computar o tempo de serviço posterior ao jubilamento no 

regime geral, também teria de devolver os valores percebidos, nos mesmos termos daquele que permanece no mesmo 

regime. É essa a exegese que faço da legislação, em vista do tratamento isonômico que me parece mais 

apropriado.Como se vê, no caso em exame, a desaposentação opera efeitos ex tunc, devendo a parte demandante 

retornar ao status quo ante, restituindo os valores recebidos durante todo o período em que esteve beneficiada, 

corrigidos monetariamente, na forma determinada pelo voto vencedor.Ante o exposto, nos termos da fundamentação, 

voto por negar provimento aos embargos infringentes.Desembargador Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA 

(Voto proferido pelo Des. Fed. JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA nos EINF 2000.71.00.015115-8, que tramitaram 

na Terceira Seção do E. TRF da 4ª Região). Depreende-se do voto acima transcrito que não há óbice à renúncia à 

aposentadoria atualmente percebida pelo autor. No entanto, tem-se que, em face do disposto no art. 18, 2º da Lei 
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8.213/91, a desconstituição a ser efetivada, para poder assegurar o cômputo do período laboral exercido durante a 

percepção do benefício a ser extinto, deve operar-se com efeito ex tunc, suprimindo a modificação da relação jurídica 

previdenciária desde sua concessão do amparo. Em decorrência disso, torna-se exigível a devolução dos valores 

percebidos aquele título, seja para se retornar ao status quo ante, seja para se evitar o locupletamento ilícito do autor.No 

caso dos autos, percebe-se que a intenção do autor é de renunciar visando à obtenção da nova aposentadoria, portanto, 

de nada adiantaria para ele uma sentença parcialmente procedente, assegurando, tão somente, o direito à renúncia do 

benefício em manutenção, motivo pelo qual os pedidos, na forma pretendida pelo autor, devem ser julgados 

improcedentes.Em face do exposto, julgo improcedentes os pedidos, deixando de condenar o autor nas verbas 

decorrentes da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. Isento de custas.P.R.I.Santos, 23 de 

setembro de 2010.Mateus Castelo Branco Firmino da Silva Juiz Federal Substituto 

 

0007617-61.2010.403.6104 - REINALDO ORGLER(SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO E SP170150 - 

DOUGLAS MONTEIRO GRECCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos nº. 0007617-61.2010.4.03.6104 VISTOS. REINALDO ORGLER, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, 

pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando o cancelamento do beneficio 

de aposentadoria (nº 109.347.475-8) renunciado pelo autor bem como implantar novo beneficio de aposentadoria 

integral por tempo de contribuição, nos termos dos artigos 29 e 53 da Lei nº 8.213/91. A inicial (fls. 02/22) veio 

instruída com documentos (fls. 23/63).É o relatório. DECIDO.Nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

acrescido pelo artigo 2º da Lei nº 11.277/206, tendo em vista que já foi proferida neste juízo sentença em caso idêntico, 

porem com partes diversas e considerando que a matéria controvertida é unicamente de direito, dispenso a citação do 

INSS e profiro a presente sentença. O pedido deve ser julgado improcedente. A tese discutida nos presentes autos, 

relativa à renúncia à aposentadoria e ao aproveitamento das contribuições vertidas após a concessão do benefício menos 

vantajoso ainda constitui tema polêmico na jurisprudência, havendo entendimento assente quanto à possibilidade da 

renúncia ao benefício, entretanto, no que diz respeito ao emprego das contribuições para se obter nova prestação no 

mesmo regime previdenciário, há decisões em sentidos diversos. Cumpre adotar, no caso, o entendimento firmado pelo 

E. TRF da 4ª Região no julgamento dos embargos infringentes de n. 2000.71.00.015115-8/RS, Rel. para acórdão Des. 

Fed. João Batista Pinto Silveira, relativo a caso análogo. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA 

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO 

DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR 

NECESSÁRIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE ACORDO COM ART. 26 DA LEI Nº 8.870/94. 

1. É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 2. A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

4. Provimento de conteúdo meramente declaratório. (TRF4, EINF 2000.71.00.015115-8, Terceira Seção, Relator p/ 

Acórdão João Batista Pinto Silveira, D.E. 27/05/2009).Nestes termos, seria viável se permitir ao segurado que 

renunciasse ao benefício que atualmente possui, mas a percepção de nova aposentadoria deve ser precedida da 

restituição integral dos valores recebidos em decorrência da primeira que lhe foi concedida no RGPS. O voto do 

Desembargador Federal que redigiu o acórdão bem elucida a questão: Peço vênia para divergir do douto Relator.Como 

visto, a controvérsia devolvida a esta Seção cinge-se à possibilidade da parte autora em renunciar à aposentadoria 

proporcional anteriormente concedida, com a conseqüente implementação de novo jubilamento, mediante o cômputo 

das contribuições posteriores para fins de recebimento do benefício na forma integral.Inicialmente, observo que é 

estreme de dúvidas que a aposentadoria se insere no rol dos interesses disponíveis. Ou seja, se ao cidadão é permitido 

que se demita do emprego, que se exonere de cargo público, ou mesmo que opte pelo vencimento de um cargo para não 

incorrer em acumulação remunerada, razão não há para negar-lhe, igualmente, o direito de renunciar ao benefício de 

aposentadoria a que faz jus, especialmente quando possível então obter outro amparo previdenciário mais 

vantajoso.Note-se que as garantias constitucionais do direito adquirido e do ato jurídico perfeito existem em favor do 

cidadão, não podendo ser interpretadas como obstáculos a eles prejudiciais. Nesse sentido, já se posicionou este 

Tribunal:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, COM EXPEDIÇÃO 

DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de 

um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. A 

instituição previdenciária não pode contrapor-se à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que 

carece de interesse. Apelação e remessa oficial desprovidas.(AC 2000.04.01.079647-2, Rel. Des. Federal João Surreaux 

Chagas, DJU 25.10.2000).PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

POSSIBILIDADE. 1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. (AGRESP 

497.683-PE, 5ª Turma. Min. Gilson Dipp, DJU 04-08-2003, p. 398).2. Se inexistente dispositivo legal que vede a 

renúncia ao benefício previdenciário de aposentadoria, mas tão-só a contagem concomitante do mesmo tempo de 

serviço para a concessão de aposentadoria por dois sistemas de previdência, não há como negar ao segurado tal 

possibilidade, uma vez que se trata de direito patrimonial de caráter disponível.3 e 4. (omissis) (REO 

2004.71.08.001619-2/RS, Rel. Des. Federal Nylson Paim de Abreu, decisão de 09.02.2005).De outra parte, também não 

se cogita de qualquer interesse público no sentido de compelir o segurado a continuar percebendo seus proventos de 
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aposentação. Nesse sentido, destaco trecho do voto proferido pelo Des. Federal Néfi Cordeiro, na AC n 

2000.71.00.001821-5/RS, que muito bem ilustra o entendimento desta Corte sobre a matéria:Tratando-se de direito 

patrimonial, disponível, nada impede que seu titular dele renuncie, especialmente quando possível então obter benefício 

previdenciário ainda mais vantajoso. Tanto é disponível o direito que, mesmo preenchidos os requisitos legais, a 

Administração não concede aposentadoria de ofício. E mais, o Ministério Público, instituição permanente, essencial à 

função jurisdicional do Estado, a quem compete a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 

sociais e individuais indisponíveis (CF, artigo 127, caput), não é chamado a intervir nos feito que têm como objeto esse 

benefício.Perfilhando a mesma orientação, o Superior Tribunal de Justiça já assentou o seguinte:PREVIDENCIÁRIO E 

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO 

FEDERAL. (...) LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. 

ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A 

aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes.II - Descabida a tese alusiva 

à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, 

declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste 

particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária.III - (omissis) (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson 

Dipp, DJU 04.08.2003).Vale registrar, ainda, que o art. 181-B do Decreto 3.048/99, acrescentado pelo Decreto 

3.265/99, ao prever a impossibilidade de renúncia das aposentadorias por idade, tempo de contribuição (tempo de 

serviço) e especial, criou disposição normativa sem previsão na Lei 8.213/91, de modo que extrapolou os limites da Lei 

regulamentada, circunstância inadmissível no atual sistema jurídico pátrio.Não vejo entraves, por conseguinte, a que o 

autor, ora embargado, renuncie, acaso deseje, à aposentação temporal que percebe para receber outra benesse a que 

eventualmente tenha direito.Assim, por tais fundamentos que não os da inconstitucionalidade do 2, do art. 18 da Lei 

8.213/91, entendo ser descabida a resistência da autarquia em aceitar a renúncia de aposentadoria por parte do 

segurado.No que tange à prescindibilidade de que os valores recebidos em virtude da aposentadoria a que ora pretende a 

parte autora renunciar sejam devolvidos, cabe diferenciar duas situações distintas: a primeira, quando a desaposentação 

ocorre para que seja possível futura jubilação em regime de previdência distinto do geral; a segunda, relativa às 

situações onde a inativação posterior ocorrerá no próprio RGPS.A meu Juízo, cabe diferenciar duas situações distintas: 

a primeira, quando a desaposentação ocorre para que seja possível futura jubilação em regime de previdência distinto do 

geral; a segunda, relativa às situações onde a inativação posterior ocorrerá no próprio RGPS.Quanto à primeira hipótese, 

ainda que existam entendimentos contrários à possibilidade de desaposentação sem que sejam devolvidos os valores 

percebidos à título do amparo no regime geral - com base no juízo, a meu ver equivocado, de que haveria prejuízo 

financeiro à autarquia - tenho que a renúncia à aposentadoria se opera sem a necessidade de referida devolução, 

mormente tendo em vista a edição da Lei n.º 9.796/99, regulamentada pelo Decreto n.º 3.112/99, que disciplinou a 

compensação entre os sistemas previdenciários.Sobre o tema, colaciono as seguintes ementas:PREVIDENCIÁRIO. 

AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RENÚNCIA. CONTAGEM RECÍPROCA 

DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ART. 201, 9º, DA CF/1988. 1. Para efeito de aposentadoria, é assegurada a 

contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese 

em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em 

lei. (art. 201, 9º, da CF/1988)2. O indeferimento do pedido de renúncia à aposentadoria por tempo de serviço para fins 

de contagem recíproca do tempo de contribuição perante regime público de previdência implica violação ao art. 201, 9º, 

da CF/1988.3. A certificação de tempo de contribuição à Previdência Social, para fins de averbação perante ente 

público, não deve ser condicionada à restituição dos proventos pagos ao segurado pelo INSS.4. Julgado procedente o 

pedido para rescindir o decisum e, em juízo rescisório, improvidas a apelação do INSS e a remessa oficial.(TRF4, 3ª 

Seção, AR 2002.04.01.028067-1, DJU 04-05-2005)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À 

RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. 

DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS. 1. A aposentadoria é direito patrimonial disponível, passível de 

renúncia, portanto.2. A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. Estando cancelada a aposentadoria 

no regime geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o respectivo tempo de contribuição na 

atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim de uma aposentadoria e o 

conseqüente início de outra.4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever de devolver 

valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram 

indiscutivelmente devidos.5. Omissis. (STJ, REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 05-9-

2005)PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RENÚNCIA. 

CONTAGEM RECÍPROCA DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ART. 201, 9º, DA CF/1988. 1. Para efeito de 

aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade 

privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, 

segundo critérios estabelecidos em lei. (art. 201, 9º, da CF/1988)2. O indeferimento do pedido de renúncia à 

aposentadoria por tempo de serviço para fins de contagem recíproca do tempo de contribuição perante regime público 

de previdência implica violação ao art. 201, 9º, da CF/1988.3. A certificação de tempo de contribuição à Previdência 

Social, para fins de averbação perante ente público, não deve ser condicionada à restituição dos proventos pagos ao 

segurado pelo INSS.4. Julgado procedente o pedido para rescindir o decisum e, em juízo rescisório, improvidas a 

apelação do INSS e a remessa oficial. (TRF4, AR 2002.04.01.028067-1/RS, Rel. Des. Federal Celso Kipper, DJU 04-5-

2005)Assim, logicizando a problemática, o que se veda é o duplo cômputo do mesmo interstício, restando assegurada a 

contagem recíproca.Outrossim, não haverá percepção simultânea de benefícios oriundos do mesmo tempo de serviço, 
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uma vez que o lapso em que o segurado gozou de amparo previdenciário não estava recebendo qualquer benefício 

estatutário, e sim vertendo contribuições a tal regime. Isso porque, nessas situações, o efeito da desconstituição do ato 

concessório se opera ex nunc - salvo se pretender computar o tempo posterior à aposentadoria, em que eventualmente 

tenha laborado em atividade vinculada ao RGPS, conforme veremos adiante -, tendo em vista que a outorga no sistema 

previdenciário próprio terá termo inicial em época posterior ao cancelamento do benefício junto ao regime 

geral.Referentemente à renúncia para ulterior jubilação no próprio RGPS, espécie de que se trata os autos, o deslinde a 

ser emprestado não difere. Em casos tais, tenho que existem duas possibilidades:a) na primeira, o segurado renuncia ao 

direito ao cômputo do tempo de serviço em que permaneceu trabalhando após a aposentadoria. Neste caso, o que o 

segurado pretende é um retorno ao estado em que se encontrava por ocasião da concessão do benefício, ou seja, o 

beneficiário requer sua desaposentação para somente então passar a computar novo tempo de serviço. Nesta situação, 

também operar-se-á o efeito ex nunc, nada havendo a ser restituído. No período em que esteve aposentado, o segurado 

fazia jus a tal recebimento, pois para tal período já houve contribuição, em situação análoga àquela já referida quando o 

segurado troca de regime. Se o segurado não vai utilizar o tempo em que esteve aposentado para o futuro benefício, 

cabe aqui a aplicação do princípio da isonomia, pena de se estar dando tratamento diferenciado a situações 

equivalentes;b) na segunda possibilidade, o segurado não renuncia ao tempo de serviço laborado após a inativação e 

pretende que ele seja computado ao tempo de serviço ensejador da aposentadoria. Neste caso, o cômputo do tempo de 

labor exercido após a inativação encontra óbice a sua contagem no art. 18, 2º da Lei 8.213/91, verbis:2º O aposentado 

pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, 

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado.Dessa forma, a desconstituição a ser efetivada, para poder 

assegurar o cômputo do período laboral exercido durante a percepção do amparo a ser extinto, deve operar-se com 

efeito ex tunc, suprimindo a modificação da relação jurídica previdenciária desde a concessão do amparo. Por força 

desse desate, mister a exigência da devolução dos valores percebidos aquele título, seja para retornar-se ao status quo 

ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito do requerente.In casu, o autor pretende o cômputo do período 

trabalhado em concomitância com a aposentadoria, devendo, portanto, restituir os valores recebidos durante todo o 

período em que esteve aposentado.Entretanto, ressalto que diversa seria a solução se o autor não tivesse pretendido o 

cômputo do tempo de serviço em que esteve aposentado para a concessão de outra aposentadoria. Poderia, então, 

utilizar o período até a concessão do benefício e o tempo em que eventualmente viesse a laborar após a desaposentação, 

em tratamento idêntico ao que ocorre quando há troca de regimes.Seguindo essa mesma lógica, o segurado que trocasse 

o RGPS por regime próprio de aposentadoria e pretendesse computar o tempo de serviço posterior ao jubilamento no 

regime geral, também teria de devolver os valores percebidos, nos mesmos termos daquele que permanece no mesmo 

regime. É essa a exegese que faço da legislação, em vista do tratamento isonômico que me parece mais 

apropriado.Como se vê, no caso em exame, a desaposentação opera efeitos ex tunc, devendo a parte demandante 

retornar ao status quo ante, restituindo os valores recebidos durante todo o período em que esteve beneficiada, 

corrigidos monetariamente, na forma determinada pelo voto vencedor.Ante o exposto, nos termos da fundamentação, 

voto por negar provimento aos embargos infringentes.Desembargador Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA 

(Voto proferido pelo Des. Fed. JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA nos EINF 2000.71.00.015115-8, que tramitaram 

na Terceira Seção do E. TRF da 4ª Região). Depreende-se do voto acima transcrito que não há óbice à renúncia à 

aposentadoria atualmente percebida pelo autor. No entanto, tem-se que, em face do disposto no art. 18, 2º da Lei 

8.213/91, a desconstituição a ser efetivada, para poder assegurar o cômputo do período laboral exercido durante a 

percepção do benefício a ser extinto, deve operar-se com efeito ex tunc, suprimindo a modificação da relação jurídica 

previdenciária desde sua concessão do amparo. Em decorrência disso, torna-se exigível a devolução dos valores 

percebidos aquele título, seja para se retornar ao status quo ante, seja para se evitar o locupletamento ilícito do autor.No 

caso dos autos, percebe-se que a intenção do autor é de renunciar visando à obtenção da nova aposentadoria, portanto, 

de nada adiantaria para ele uma sentença parcialmente procedente, assegurando, tão somente, o direito à renúncia do 

benefício em manutenção, motivo pelo qual os pedidos, na forma pretendida pelo autor, devem ser julgados 

improcedentes.Em face do exposto, julgo improcedentes os pedidos, deixando de condenar o autor nas verbas 

decorrentes da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. Isento de custas.P.R.I.Santos, 23 de 

setembro de 2010.Mateus Castelo Branco Firmino da Silva Juiz Federal Substituto 

 

Expediente Nº 3305 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001585-16.2005.403.6104 (2005.61.04.001585-2) - ERONDINO DE SOUZA(SP127400 - JOSE RICARDO 

SOARES BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP061353 - LUIZ ANTONIO 

LOURENA MELO) 

Arquivem-se estes autos com observância das formalidades de praxe. 

 

Expediente Nº 3306 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

0004192-51.2008.403.6183 (2008.61.83.004192-8) - JOSE LUIZ MOREIRA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO E SP277458 - FERNANDA OLIVEIRA DOS SANTOS CAPEL) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS 
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EM SANTOS-SP(SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) 

Fls.137/139:1. defiro ao impetrante a devolução de prazo para apresentação de contrarrazões.2. registre-se no sistema 

processual.3. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

2ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo  

DRA. LESLEY GASPARINI  

Juíza Federal  

DR. FERNANDO HENRIQUE CORRÊA CUSTODIO 

Juiz Federal Substituto em auxílio  

Sandra Lopes de Luca  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2501 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1500354-25.1997.403.6114 (97.1500354-0) - JOAO FRANCO X JOSE WILASIO DE SOUZA X NAZARE VIEIRA 

RODA BARRIONUEVO X VALTER KAFKA(SP084563 - ARMELINDO CHIARIONI E SP098820 - MARILENA 

PENTEADO LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIA TEREZINHA 

BUENO FERREIRA) 

Aguarde-se manifestação de interessados no arquivo sobrestado. Int. 

 

1508503-10.1997.403.6114 (97.1508503-2) - ANTONIO RODRIGUES - ESPOLIO X BERNARDINA LOPES 

RODRIGUES X EDMUNDO BLANCO X ANTONIO JOSE DA SILVA X ARNALDO DE SOUZA E SILVA X 

NELSON ZANUTTO(SP104921 - SIDNEI TRICARICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Fls. 751/755: Manifeste-se a COntadoria Judicial. Com o retorno dos autos daquele Setor, abra-se vista às partes para 

manifestação. Int. 

 

0000236-84.2001.403.6114 (2001.61.14.000236-9) - MARIO ANTONIO DA CUNHA(SP022732 - CLEI AMAURI 

MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Aguarde-se no arquivo sobrestado manifestação de interessados. Int. 

 

0000549-45.2001.403.6114 (2001.61.14.000549-8) - OSWALDO SANCHEZ(SP069155 - MARCOS ALBERTO 

TOBIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Face às alegações do autor, oficie-se ao INSS para que cumpra o determinado na r. sentença de fls. 305, mantendo o 

benefício do autor mais vantajoso. Cumpra-se com urgência. Certifique-se a secretaria o trânsito em julgado da referida 

sentença. Com o efetivo cumprimento, arquivem-se estes autos observadas as formalidades de praxe. Int. 

 

0003456-56.2002.403.6114 (2002.61.14.003456-9) - REINALDO BATISTA(SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON 

BECK BOTTION) 

Intimem-se o(s) exeqüente(s) e o seu patrono via imprensa oficial, do depósito efetuado.Após, aguarde-se por 10 (dez) 

dias, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001170-71.2003.403.6114 (2003.61.14.001170-7) - JOSE BALON(SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Manifeste-se expressamente o autor quanto às alegações do INSS às fls. 193/203. Com a juntada da manifestação, 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para verificação das alegações, vindo os autos conclusos ao final. Cumpra-se 

e intimem-se com urgência. 

 

0003991-14.2004.403.6114 (2004.61.14.003991-6) - HUMBERTO ERMITA PERUCCI(SP067547 - JOSE VITOR 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK 

BOTTION) 

Aguarde-se no arquivo sobrestado, manifestação de interessados. Int. 

 

0005468-04.2006.403.6114 (2006.61.14.005468-9) - MANOEL CLODOALDO MENDES(SP067547 - JOSE VITOR 
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FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK 

BOTTION) 

Em petição de fls. 155/200, requer o autor a concessão de nova antecipação tutela antecipada, a qual foi deferida na r. 

sentença de fls. 89/91 e oficiado ao INSS (fls. 97), para cumprimento da determinação.Sentença transitada em julgado 

em 02/06/2009 (fls. 98 verso) e não há nos autos informação do INSS do efetivo cumprimento da referida tutela.Oficie-

se com urgência o chefe do posto do INSS para que informe, se houve ou não o cumprimento encaminhando-se cópias 

das fls. Supra mencionadas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da multa já fixada na r. sentença.Sem 

prejuízo, manifeste-se o autor quanto ao prosseguimento do feito.Intimem-se. 

 

0008242-70.2007.403.6114 (2007.61.14.008242-2) - LUIZ AUGUSTUS SOARES(SP256596 - PRISCILLA MILENA 

SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 133/137: Vista ao autor.Intime-se ao INSS para que cumpra a obrigação de fazer consistente na 

implementação/revisão do benefício do autor, segundo os parâmetros fixados na sentença/acórdão, no prazo de 45 

quarenta e cinco dias, sob pena de multa diária de a ser oportunamente fixada com apoio no art. 461, 5º, do Código de 

Processo Civil.Em relação à obrigação de dar quantia certa fixada na sentença, a ser executada na forma do art. 730, do 

Código de Processo Civil, aguarde-se provocação do interessado, que desde já fica advertido da imprescindibilidade da 

juntada do demonstrativo do débito atualizado, bem como de cópias para instrução do mandado de citação, quais sejam: 

sentença, v. acórdão, trânsito em julgado e cálculos de liqüidação.Permanecendo o feito sem movimentação por mais de 

30 dias, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

0058498-38.2007.403.6301 - SANTOS ASSIS DE SOUZA(SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor e do Réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0001087-79.2008.403.6114 (2008.61.14.001087-7) - FRANCISCO SEBASTIAO DA ROCHA(SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor e do Réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0003626-18.2008.403.6114 (2008.61.14.003626-0) - ARGENTINA GONCALVES PEREIRA(SP172882 - DEBORA 

APARECIDA DE FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 83: Defiro a vista fora de cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, cumpra-se tópico final do despacho de fls. 

82. Int. 

 

0003792-50.2008.403.6114 (2008.61.14.003792-5) - JOSE COSME ARAUJO MOTA(SP123226 - MARCOS 

TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor e do Réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0004609-17.2008.403.6114 (2008.61.14.004609-4) - GILBERTO NOVAES SANTOS(SP103389 - VANDIR DO 

NASCIMENTO E SP144634E - DALILA BARBOSA DE ARAGAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, 

expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0004637-82.2008.403.6114 (2008.61.14.004637-9) - ENOQUE CANUTO RIBEIRO(SP141049 - ARIANE BUENO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto aos Laudos Periciais Médicos juntados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0004973-86.2008.403.6114 (2008.61.14.004973-3) - ANTONIA DE SOUZA DA SILVA(SP089878 - PAULO 

AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0005781-91.2008.403.6114 (2008.61.14.005781-0) - JOSE EUFRASIO ALVES(SP186601 - ROBERTO YSHIARA 

ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, bem como apresentem suas alegações 

finais no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente 
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nomeado. Intimem-se.  

 

0005793-08.2008.403.6114 (2008.61.14.005793-6) - SONIA MARIA DO NASCIMENTO(SP089878 - PAULO 

AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, bem como apresentem suas alegações 

finais no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente 

nomeado. Intimem-se.  

 

0006270-31.2008.403.6114 (2008.61.14.006270-1) - SULEIDE ALVES DE SOUZA(SP230736 - FERNANDO 

MOREIRA MACHADO E SP212126 - CLEIDE APARECIDA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, 

devendo o autor se manifestar primeiramente. Sem prejuízo expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do Sr. 

Perito anteriormente nomeado.Intime-se.  

 

0006933-77.2008.403.6114 (2008.61.14.006933-1) - VALDIVINO RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP260752 - HELIO 

DO NASCIMENTO E SP080263 - JORGE VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0007377-13.2008.403.6114 (2008.61.14.007377-2) - SEBASTIAO ANTONIO(SP084260 - MARIA FERNANDA 

FERRARI MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, bem como apresentem suas alegações 

finais no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente 

nomeado. Intimem-se.  

 

0007638-75.2008.403.6114 (2008.61.14.007638-4) - ALIPIO SOUZA OLIVEIRA(SP163738 - MAIR FERREIRA DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, 

expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0007694-11.2008.403.6114 (2008.61.14.007694-3) - LUIZ DOMENEGUETTI(SP139389 - LILIAN MARIA 

FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista às partes dos documentos novos juntados aos autos. Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para 

prolação de sentença. Int. 

 

0013273-58.2008.403.6301 (2008.63.01.013273-2) - FLORISVALDO ARAUJO SOUZA(SP269434 - ROSANA 

TORRANO E SP258849 - SILVANA DOS SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0000110-53.2009.403.6114 (2009.61.14.000110-8) - MARIA CONCEICAO POLIDO DE MORAIS(SP190585 - 

ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO E SP164890E - SANDRO DA CRUZ VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência da baixa dos autos.Intime-se e oficie-se ao INSS para que cumpra a obrigação de fazer consistente na 

implementação/revisão do benefício do autor, segundo os parâmetros fixados na sentença/acórdão, no prazo de 45 

quarenta e cinco dias, sob pena de multa diária de a ser oportunamente fixada com apoio no art. 461, 5º, do Código de 

Processo Civil.Em relação à obrigação de dar quantia certa fixada na sentença, a ser executada na forma do art. 730, do 

Código de Processo Civil, aguarde-se provocação do interessado, que desde já fica advertido da imprescindibilidade da 

juntada do demonstrativo do débito atualizado, bem como de cópias para instrução do mandado de citação, quais sejam: 

sentença, v. acórdão, trânsito em julgado e cálculos de liqüidação.Permanecendo o feito sem movimentação por mais de 

30 dias, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

0000228-29.2009.403.6114 (2009.61.14.000228-9) - MARIA ISABEL DE SOUZA PEREIRA(SP080263 - JORGE 

VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0000245-65.2009.403.6114 (2009.61.14.000245-9) - FRANCISCO PAULO BRAZ(SP168668 - ELIANA JOSEFA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Fls. 144/146: Vista ao autor. Por tempestivo, recebo o recurso da apelação do Réu no efeito meramente devolutivo, nos 

termos do artigo 520, VII do CPC.Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

0000293-24.2009.403.6114 (2009.61.14.000293-9) - OLGA SUELI CEZAR RIBEIRO(SP256593 - MARCOS NUNES 

DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, 

devendo o autor se manifestar primeiramente. Sem prejuízo expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do Sr. 

Perito anteriormente nomeado.Intime-se.  

 

0000313-15.2009.403.6114 (2009.61.14.000313-0) - FRANCISCO EMERSON MENDES(SP067547 - JOSE VITOR 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, 

devendo o autor se manifestar primeiramente. Sem prejuízo expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do Sr. 

Perito anteriormente nomeado.Intime-se.  

 

0000349-57.2009.403.6114 (2009.61.14.000349-0) - LUCIA ANTUNES DE OLIVEIRA(SP163738 - MAIR 

FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, bem como apresentem suas alegações 

finais no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente 

nomeado. Intimem-se.  

 

0000516-74.2009.403.6114 (2009.61.14.000516-3) - ROBERTO SCORIZA VIEIRA(SP222542 - HELIO BELISARIO 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor e do Réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0000700-30.2009.403.6114 (2009.61.14.000700-7) - MARIA MOREIRA ARRAIS(SP177942 - ALEXANDRE 

SABARIEGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0000731-50.2009.403.6114 (2009.61.14.000731-7) - ANTONIO LUCIO COSTA(SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, 

expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0001272-83.2009.403.6114 (2009.61.14.001272-6) - ELIENAI DIAS SOARES(SP153878 - HUGO LUIZ 

TOCHETTO E SP254489 - ALEX DO NASCIMENTO CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, bem como apresentem suas alegações 

finais no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente 

nomeado. Intimem-se.  

 

0001288-37.2009.403.6114 (2009.61.14.001288-0) - SEVERINO RAMOS TAVARES DA SILVA(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0001414-87.2009.403.6114 (2009.61.14.001414-0) - FRANCICSO FIRME DA SILVA(SP254433 - VANESSA 

CONCEIÇÃO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto a devolução da Deprecata juntada aos autos, bem como apresentem suas alegações 

finais no prazo de 10 (dez) dias.Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0001562-98.2009.403.6114 (2009.61.14.001562-4) - ELIENE SOUSA(SP253298 - GUSTAVO LUZ BERTOCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, 

expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0001590-66.2009.403.6114 (2009.61.14.001590-9) - CARLOS NUNES MENDES(SP153878 - HUGO LUIZ 

TOCHETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Vista às partes dos documentos novos juntados aos autos. Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para 

prolação de sentença. Int. 

 

0001747-39.2009.403.6114 (2009.61.14.001747-5) - FRANCISCO JOSE DA SILVA(SP115718 - GILBERTO 

CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto a devolução da Deprecata juntada aos autos, bem como apresentem suas alegações 

finais no prazo de 10 (dez) dias.Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0001752-61.2009.403.6114 (2009.61.14.001752-9) - JOSE AUGUSTO LINERO(SP227795 - ESTER MORENO DE 

MIRANDA VIEIRA E SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor e do Réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal. Contrarrazoes do INSS às fls. 159/190.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

0001789-88.2009.403.6114 (2009.61.14.001789-0) - MARIA JANILDA DOS SANTOS(SP177942 - ALEXANDRE 

SABARIEGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor e do Réu no efeito meramente devolutivo, nos termos do art. 520, VII do 

CPC. Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Contrarrazões do INSS às fls. 87/89. Após, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

0001892-95.2009.403.6114 (2009.61.14.001892-3) - MARIA CENIRA DA SILVA(SP067547 - JOSE VITOR 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, 

expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0002006-34.2009.403.6114 (2009.61.14.002006-1) - DAGMAR BARBOSA FOLHA(SP162937 - LUCIANO 

GONÇALVES STIVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO 

EMERSON BECK BOTTION E SP102121 - LUIS FELIPE GEORGES E SP146987 - ELAINE CRISTINA 

BARBOSA GEORGES) 

Vista às partes dos documentos novos juntados aos autos. Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 

Int. 

 

0002193-42.2009.403.6114 (2009.61.14.002193-4) - IRENE KOZILEK CARDOSO SOUZA(SP099641 - CARLOS 

ALBERTO GOES E SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0002270-51.2009.403.6114 (2009.61.14.002270-7) - FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS(SP069039 - ANA 

LUCIA PINHO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0002359-74.2009.403.6114 (2009.61.14.002359-1) - FRANCISCA ILDENETE ANICETO FERREIRA(SP083267 - 

MARIA DAS DORES ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, bem como apresentem suas alegações 

finais no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente 

nomeado. Intimem-se.  

 

0002414-25.2009.403.6114 (2009.61.14.002414-5) - JUCIER RODRIGUES DE MOURA(SP171680 - GRAZIELA 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor e do Réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0002419-47.2009.403.6114 (2009.61.14.002419-4) - LAURIVIO PAES PONTES(SP153878 - HUGO LUIZ 

TOCHETTO E SP254489 - ALEX DO NASCIMENTO CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  
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0002551-07.2009.403.6114 (2009.61.14.002551-4) - MARIA MARTINS MACHADO(SP080263 - JORGE 

VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0002555-44.2009.403.6114 (2009.61.14.002555-1) - GENI VIANA DA SILVA(SP241178 - DENISE EVELIN 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0002735-60.2009.403.6114 (2009.61.14.002735-3) - ALESSANDRA MARIA DE JESUS DE SOUZA(SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0002800-55.2009.403.6114 (2009.61.14.002800-0) - JOSE ANTONIO MARQUES NOVO(SP256767 - RUSLAN 

STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor e do Réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal. Contrarrazões do autor às fls. 505/514. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

0002958-13.2009.403.6114 (2009.61.14.002958-1) - ROSEMEIRE RAMIRO SAMPAIO(SP056890 - FERNANDO 

GUIMARAES DE SOUZA E SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Em que pese às alegações do autor com os termos da proposta ofertada pelo Instituto-Réu, observo que não houve por 

parte do mesmo, apresentação de cálculos e do valor a ser pago para fins de expedição de precatório.Desta feita, intime-

se o INSS a apresentar os cálculos e valor do benefício acordado.Com a resposta, se em termos, intime-se a parte 

autora.Int. 

 

0003413-75.2009.403.6114 (2009.61.14.003413-8) - NELSON ZACARIAS DA SILVA(SP269434 - ROSANA 

TORRANO E SP258849 - SILVANA DOS SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Fls. 103/104: Vista ao autor. Por tempestivo, recebo o recurso da apelação do Réu no efeito meramente devolutivo, nos 

termos do artigo 520, VII do CPC.Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

0003416-30.2009.403.6114 (2009.61.14.003416-3) - FRANCISCO TOTH(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0003888-31.2009.403.6114 (2009.61.14.003888-0) - VITORIO SALUSTIANO DE SOUZA(SP189449 - ALFREDO 

SIQUEIRA COSTA E SP179141 - FABIO NÉLIO PIZOLATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0004021-73.2009.403.6114 (2009.61.14.004021-7) - INACIO PEDRO DOS SANTOS(SP080263 - JORGE 

VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, 

expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0004291-97.2009.403.6114 (2009.61.14.004291-3) - JOSE AQUINO DE SOUZA(SP116305 - SERGIO RICARDO 

FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 104: Face ao longo tempo transcorrido, defiro o prazo de 10 (dez) dias ao autor para juntada dos documentos. Com 

a juntada, abra-se vista ao INSS para manifestação, vindo os autos conclusos para prolação de sentença ao afinal. Int. 

 

0004456-47.2009.403.6114 (2009.61.14.004456-9) - MARIANA ALVES DO NASCIMENTO(SP190585 - ARIOSTO 

SAMPAIO ARAÚJO E SP164890E - SANDRO DA CRUZ VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0004837-55.2009.403.6114 (2009.61.14.004837-0) - ERINELDA PEREIRA DA SILVA(SP114598 - ANA CRISTINA 

FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0005128-55.2009.403.6114 (2009.61.14.005128-8) - REGINALDO SAULINI(SP162868 - KARINA FERREIRA 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0005776-35.2009.403.6114 (2009.61.14.005776-0) - GERALDO POSSATO(SP256596 - PRISCILLA MILENA 

SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0005828-31.2009.403.6114 (2009.61.14.005828-3) - JOSE CALABRO(SP227795 - ESTER MORENO DE 

MIRANDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0005951-29.2009.403.6114 (2009.61.14.005951-2) - CARLOS NUNES MENDES(SP153878 - HUGO LUIZ 

TOCHETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, 

devendo o autor se manifestar primeiramente. Sem prejuízo expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do Sr. 

Perito anteriormente nomeado.Intime-se.  

 

0006025-83.2009.403.6114 (2009.61.14.006025-3) - SARA FREITAS FERREIRA(SP139389 - LILIAN MARIA 

FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0006119-31.2009.403.6114 (2009.61.14.006119-1) - ARMANDO TAVARES LEVI(SP251190 - MURILO GURJÃO 

SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor e do Réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal. Fls. 192/193: Vista ao autor. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

0006140-07.2009.403.6114 (2009.61.14.006140-3) - FRANCISCO LOPES MARTINS(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso adesivo do Réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0006182-56.2009.403.6114 (2009.61.14.006182-8) - PEDRELINA CAVALCANTE DA COSTA(SP256767 - 

RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, 

expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0006329-82.2009.403.6114 (2009.61.14.006329-1) - FRANCISCO ALBERTO BARBOSA(SP222134 - CLAUDINEI 

TEIXEIRA EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 152/167: Vista ao autor. PA 0,05 Por tempestivo, recebo o recurso da apelação do Réu no efeito meramente 

devolutivo, nos termos do artigo 520, VII do CPC.Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 
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0007003-60.2009.403.6114 (2009.61.14.007003-9) - CARLOS ROBERTO DO NASCIMENTO(SP190585 - 

ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0007028-73.2009.403.6114 (2009.61.14.007028-3) - IRIADE FELICIO SILVA(SP103781 - VANDERLEI BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, 

expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0007279-91.2009.403.6114 (2009.61.14.007279-6) - FRANCISCA NEIDE LINO PEREIRA(SP268882 - CAROLINE 

DE PAULA PEREIRA E SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fls. 87/91: Vista ao INSS dos documentos novos juntados aos autos. Sem prejuízo, manifeste-se o autor expressamente 

quanto à Proposta de Acordo apresentada pelo INSS às fls. 83/86, com aquiescência da autora. Após, venham os autos 

conclusos. Int. 

 

0007355-18.2009.403.6114 (2009.61.14.007355-7) - ZELIA APARECIDA LOPES PANCELLI(SP084260 - MARIA 

FERNANDA FERRARI MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias.Intimem-se.  

 

0007407-14.2009.403.6114 (2009.61.14.007407-0) - SEVERINO PEREIRA DA SILVA(SP256596 - PRISCILLA 

MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 88: Vista ao autor.Por tempestivo, recebo o recurso da apelação do Réu no efeito meramente devolutivo, nos termos 

do artigo 520, VII do CPC.Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

0007408-96.2009.403.6114 (2009.61.14.007408-2) - MARIA SOARES DE FREITAS(SP190585 - ARIOSTO 

SAMPAIO ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0007780-45.2009.403.6114 (2009.61.14.007780-0) - PRISCILA MARSON DE OLIVEIRA(SP097028 - DANIEL 

HELENO DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0007789-07.2009.403.6114 (2009.61.14.007789-7) - ANTONIO ALCANTARA DE CARVALHO(SP191991 - 

MELISSA LIE YOMURA E SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0007842-85.2009.403.6114 (2009.61.14.007842-7) - ANA REGINA SUCIGAN LONGO(SP260752 - HELIO DO 

NASCIMENTO E SP080263 - JORGE VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0007921-64.2009.403.6114 (2009.61.14.007921-3) - EVANILDA DOS SANTOS(SP223165 - PAULO EDUARDO 

AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0007929-41.2009.403.6114 (2009.61.14.007929-8) - FRANCISCO DARABANSK(SP150175 - NELSON IKUTA E 

SP121863 - JOSE ALEXANDRE DE MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por FRANCISCO DARABANSK em face do INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - INSS, através da qual pretende o restabelecimento do benefício de auxílio-acidente decorrente de 

acidente de trabalho, cancelado após a concessão a seu favor de aposentadoria por tempo de contribuição.Junta 

documentos.Citado, o INSS apresenta contestação com preliminar de incompetência absoluta do juízo.É o breve relato. 

DECIDO.Acolho a preliminar levantada pelo réu.Trata-se de pleito relativo a benefício acidentário.Pretende a autora, 

através do presente, o restabelecimento do benefício de auxílio acidente de trabalho, com a anulação do ato que o 

extinguiu.A questão da competência desta Justiça Federal encontra-se regulamentada na Constituição da República, 

mormente no disposto no artigo . 109, I, in verbis:Art. 109. I - as causas em que a União, entidade autárquica ou 

empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, EXCETO as de 

falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à justiça eleitoral e à justiça do trabalho ( destaquei).Este tema acerca 

da competência de ação de concessão/revisão/cumulação de benefício acidentário já foi apreciado pelos Tribunais 

Superiores que divergiam a respeito. Entretanto, em recentes julgados constata-se que o Superior Tribunal de Justiça 

passou a adotar entendimento do E. Supremo Tribunal Federal que entende que a expressão acidente do trabalho deve 

ser interpretada extensivamente para abarcar também as ações de cumulação dos benefícios daquela natureza. Vem à 

talho transcrever, recente julgado dos Tribunais Superiores acerca do tema:CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 

106.461 - SP (2009/0132455-0) RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO.AUTOR : JOSÉ 

CARDOSO DOS SANTOSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SUSCITANTE: JUÍZO 

DE DIREITO DA 3A VARA CÍVEL DE JAÚ - SP.SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 1A VARA DE JAÚ - 

SJ/SPDECISÃO(...)6. A jurisprudência deste Tribunal Superior é assente quanto à competência da Justiça Estadual para 

processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando abrangida nesse contexto tanto a lide que tem por objeto 

a concessão de benefício como tambémas relações daí decorrentes (restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez 

que o art. 109, I da CF não fez qualquer ressalva a este respeito, in verbis:Art. 109 - Aos juízes federais compete 

processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na 

condição de autoras, rés,assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à 

Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.7. A controvérsia encontra-se, inclusive, sumulada por esta Corte, bem como 

pelo egrégio STF, in verbis:Súm. 15/STJ - Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de 

acidente do trabalho.Súm. 501/STF - Compete à Justiça Ordinária Estadual o processo e julgamento, em ambas as 

instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas 

ou sociedades de economia mista.8. Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados da 3a. 

Seção/STJ:PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA.REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. ART. 109, I DA CF/88. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 15/STJ. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DAJUSTIÇA ESTADUAL.1. Compete à Justiça Estadual o 

julgamento de ações decorrentes de acidente de trabalho, inclusive a revisão do benefício concedido. Aplicação do art. 

109, inciso I, da Carta Maior, inalterado pela Emenda Constitucional 45/2004, bem como do enunciado sumular 

15/STJ.2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 5a. Vara Cível de São Gonçalo (CC 

66.844/RJ, 3S, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJU 13.11.2006, P. 224).CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUÍZOS ESPECIAIS FEDERAL E ESTADUAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA ESTADUAL. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO 

ESPECIAL - LEI 9.099/95. COMPETÊNCIA FIRMADA A FAVOR DE UM TERCEIRO JUÍZO NÃO 

ENVOLVIDO.Esta Corte já firmou jurisprudência, seguindo entendimento preconizado pelo eg. STF, de que à Justiça 

Comum estadual compete processar e julgar causas que envolvam benefício previdenciário decorrente de acidente de 

trabalho. A Lei 9.099/95, em seu 2o., art. 3o., exclui a possibilidade de o juízo especial decidir causas relativas a 

acidentes de trabalho.Conflito conhecido, declarando-se a competência de um terceiro juízo, o comum estadual de 

Maringá/PR. (CC 42.715/PR, 3S, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJU 18.10.2004, p. 187). 9. No 

presente caso, pretende o autor o restabelecimento de auxílio-doença decorrente de acidente de trabalho, o que atrai a 

competência da Justiça Estadual para processamento e julgamento do feito.10. Com base nessas considerações, a teor 

do art. 120, parágr. único do Código de Processo Civil, conheço do presente conflito de competência e declaro 

competente para processar e julgar a presente demanda o Juízo de Direito da 3a. Vara Cível de Jaú/SP, osuscitante. 11. 

Publique-se.12. Intimações necessárias.Brasília/DF, 18 de novembro de 2009.NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHOMINISTRO RELATOR(Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 24/11/2009)CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA Nº 108.481 - SP (2009/0201217-3).RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSIAUTOR : DOMINGO 

LAGE PORTELA. ADVOGADO : MARIA JOSÉ GIANELLA CATALDI E OUTRO(S)RÉU : INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DA 3A VARA DE ACIDENTES 

DO TRABALHO DESÃO PAULO -SPSUSCITADO : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3A 

REGIÃODECISÃOO Juízo de Direito da 3ª Vara de Acidentes do Trabalho de São Paulo - SP suscita conflito negativo 

de competência em face do Tribunal Federal da 3ª Região, com supedâneo no art. 105, inciso I, alínea d, da Carta 

Constitucional Federal.Depreende-se dos autos que a ação previdenciária de que se cuida, movida por Domingo Lage 

Portela contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetiva a revisão de cancelamento de benefício (e-STJ 

fl.07).Inicialmente, a demanda fora ajuizada perante o Juízo Federal da 1ª Vara Previdenciária da Comarca de São 

Paulo que julgou o pleito improcedente em sua totalidade (e-STJ fl.17).Em sede de apelação, o Tribunal Federal da 3ª 

Região declarou a incompetência absoluta da Justiça Federal para o julgamento do feito tendo em vista que a teor do art. 

109, I, da CR/88, bem como do art. 142, 2º, da CR/69, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de 

trabalho, se inserem na competência da Justiça Estadual (e-STJ fl. 19). Dessa forma, anulou os atos decisórios 

anteriormente proferidos, remetendo os autos à Justiça Estadual. De posse dos autos, o Juízo de Direito da 3ª Vara de 
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Acidentes do Trabalho de São Paulo suscitou o presente conflito alegando que o pedido de cumulação envolvendo 

benefício previdenciário não se amolda ao disposto no inciso I do artigo 109 da Constituição Federal, porquanto o que 

se objetiva é tão só a cumulatividade cessada por via administrativa. Segundo aduziu, Pretende-se, em verdade, discutir 

um ato administrativo do INSS, e não um acidente de trabalho (fl. 4). Assevera ainda que, por se tratar de questão 

essencialmente administrativa, seria prudente que a lide seja discutida na Justiça Federal, em homenagem ao princípio 

da economia processual (fl. 6). Opina o ilustre representante do Ministério Público Federal pelo conhecimento do 

conflito para que seja declarada a competência jurisdicional da Justiça Comum Estadual (fls. 25-28).É o relatório.No 

caso em tela, tem-se que a parte autora pretende o restabelecimento de benefício de auxílio-suplementar cancelado 

indevidamente, bem como a revisão do valor do benefício de aposentadoria por idade. O artigo 109, inciso I, da Lei 

Maior determina que compete aos Juízes Federais decidir as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, porém, excetua as ações de 

falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às justiças especializadas (eleitoral e trabalhista). De outra parte, o 

regramento constitucional faculta ao segurado intentar ação contra a Previdência Social na Justiça Estadual, se a 

comarca não for sede de vara de juízo federal, como se lê: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro 

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, 

sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que 

outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. No entanto, o caso concreto não traduz 

hipótese de aplicação do 3º do art. 109 da Constituição Federal, mas, ao contrário, subsume-se à exceção prevista no seu 

inciso I, haja vista tratar-se de ação de cunho acidentário.É o que se observa da própria exordial, na qual o requerente 

pretende restabelecer benefício de auxílio-suplementar por acidente de trabalho, circunstância que atrai a competência 

da Justiça Estadual. Esse entendimento encontra-se sumulado por este Superior Tribunal de Justiça e pelo Supremo 

Tribunal Federal, in verbis:Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho 

(Súmula 15/STJ). Compete à Justiça Ordinária Estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas 

de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de 

economia mista (Súmula 501/STF).Cumpre asseverar, ainda, que o Supremo Tribunal Federal firmou o seu 

entendimento, no que concerne à competência para processar e julgar as ações de benefício acidentário, no sentido de 

que a exceção prevista no art. 109, inciso I, da Carta Magna deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça 

Estadual não só o julgamento das ações relativas ao acidente de trabalho, mas também daquelas em que se discutam as 

conseqüências. No mesmo sentido, este Sodalício já se manifestou:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIOACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. 

RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Nas ações em que se discute a 

concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de trabalho, compete à Justiça Estadual o 

julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da Constituição. Precedente da Terceira Seção do 

STJ e do STF. Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP (CC nº 

69.900/SP, Relator o Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS, julgado em 12.9.2007, DJU de 

1º/10/2007).CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO ESTADUAL E JUÍZO TRABALHISTA - 

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO - SÚMULAS 15/STJ E 501/STF - 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. I. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de 

acidente do trabalho (Súmula 15/STJ).II. Compete à Justiça Ordinária Estadual o processo e o julgamento, em ambas as 

instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas 

ou sociedades de economia mista (Súmula 501/STF).III. A competência para processar e julgar ação previdenciária 

buscando a concessão de auxílio-acidente, decorrente de acidente do trabalho, é da Justiça Estadual. Precedentes.IV. O 

entendimento esposado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do CC 7.204/MG diz respeito à competência 

da Justiça Trabalhista para julgar ações decorrentes de acidente do trabalho propostas pelo empregado em face do 

empregador, não abarcando as ações previdenciárias propostas contra o INSS.V. Competência da Justiça Comum 

Estadual (CC nº 88.858/SP, Relatora a Ministra JANE SILVA, julgado em 12/9/2007, DJU de 24/9/2007).Diante do 

exposto, conhece-se do conflito para declarar competente o Juízo de Direito da 3ª Vara de Acidentes do Trabalho de 

São Paulo - SP, o suscitante.Dê-se ciência.Publique-se.Brasília (DF), 24 de novembro de 2009.MINISTRO JORGE 

MUSSIRelator(Ministro JORGE MUSSI, 07/12/2009)Observo que o não acolhimento deste entendimento pode levar a 

prejuízo maior do segurado que poderá ter eventual sentença proferida por este Juízo anulada por reconhecimento de 

incompetência.Diante de todo o exposto, reconheço a incompetência absoluta dessa Justiça para conhecer e julgar a 

presente demanda. Remetam-se os autos ao Juízo distribuidor da Justiça Estadual desta comarca de São Bernardo do 

Campo, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das varas cíveis daquele fórum, com as homenagens de 

estilo. 

 

0007991-81.2009.403.6114 (2009.61.14.007991-2) - ANTONINHO DOLEZAR(SP100343 - ROSA MARIA 

CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor e do Réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0008150-24.2009.403.6114 (2009.61.14.008150-5) - MANOEL PINHEIRO NETO(SP188401 - VERA REGINA 

COTRIM DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Por tempestivo, recebo o recurso adesivo do Réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0008192-73.2009.403.6114 (2009.61.14.008192-0) - ADILIO CORREA FILHO(SP167376 - MELISSA TONIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor e do Réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0008373-74.2009.403.6114 (2009.61.14.008373-3) - GILENO LIBARINO DA SILVA(SP226218 - OTAVIO 

LAZZURI ORMONDE BONICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por GILENO LIBARINO DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, através da qual pretende o restabelecimento do benefício de auxílio-doença decorrente de 

acidente de trabalho.Junta documentos. É o breve relato. DECIDO.No curso da lide, restou evidente que se trata de 

pleito relativo a benefício acidentário, inclusive, com fulcro em laudo pericial que constatou o nexo causal com as 

atividades laborais, conforme fls. 69/77.Nesse diapasão, é certo que a questão da competência desta Justiça Federal 

encontra-se regulamentada na Constituição da República, mormente no disposto no artigo . 109, I, in verbis:Art. 109. I - 

as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, EXCETO as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à justiça eleitoral e à 

justiça do trabalho (destaquei).Veja que a competência da Justiça Federal não abarca as ações acidentárias, ficando de 

forma residual na esfera de competência das Justiças dos Estados. Observo que o não acolhimento deste entendimento 

pode levar a prejuízo maior do segurado que poderá ter eventual sentença proferida por este Juízo anulada por 

reconhecimento de incompetência.Diante de todo o exposto, reconheço a incompetência absoluta dessa Justiça para 

conhecer e julgar a presente demanda. Remetam-se os autos ao Juízo Distribuidor da Justiça Estadual desta comarca de 

São Bernardo do Campo, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das varas cíveis daquele fórum, com as 

homenagens de estilo.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0008578-06.2009.403.6114 (2009.61.14.008578-0) - ROSELI DA SILVA(SP040106 - MARIA TEREZA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, bem como apresentem suas alegações 

finais no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente 

nomeado. Intimem-se.  

 

0008585-95.2009.403.6114 (2009.61.14.008585-7) - LUIZ ZABOTTO(SP221833 - EDI CARLOS PEREIRA 

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso adesivo do Réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0008591-05.2009.403.6114 (2009.61.14.008591-2) - MARCOS ANTONIO NUNES TORRES(SP222134 - 

CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0008900-26.2009.403.6114 (2009.61.14.008900-0) - VALDEMAR ARMANDO DA SILVA(SP059744 - AIRTON 

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que a parte interessada não compareceu ao exame agendado, manifeste-se em termos de justificativa, 

devidamente comprovada e fundamentada, sob pena de extinção do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

 

0008903-78.2009.403.6114 (2009.61.14.008903-6) - ALAIDE MARIA DE BRITO SILVA(SP272915 - JULIANA DE 

CASTRO AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, bem como apresentem suas alegações 

finais no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente 

nomeado. Intimem-se.  

 

0008914-10.2009.403.6114 (2009.61.14.008914-0) - VANDERLEIA LIRA DA SILVA(SP216898 - GILBERTO 

ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Versa a presente Ação Ordinária de pedido de concessão de Pensão por Morte de VANDERLEIA LIRA DA SILVA, 

companheira do segurado falecido, Sr. ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS, pensão esta que já é percebida pelo filho 

do casal, KLEVERSON DA SILVA DOS SANTOS. A autora é representada pelo advogado GILBERTO ORSOLAN 
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JAQUES, OAB/SP 216.898. Após arguição preliminar da ré e por se tratar de terceira pessoa usufruindo do benefício, 

entendeu por bem este juízo, às fls. 86, determinar a inclusão do filho da autora na lide,vez que restou caracterizada a 

hipótese de litisconsórcio passivo necessário. Às fls. 87, nos termos do art. 47, parágrafo único do CPC, o patrono da 

autora requereu a citação pessoal do réu KLEVERSON DA SILVA SANTOS, colacionando aos autos contra-fé e cópia 

da petição. Requereu, ainda, novo prazo para apresentar o rol de testemunhas, para as provas que pretende produzir. 

Antes mesmo de qualquer manifestação por parte deste juízo, comparece espontaneamente aos autos o corréu, dando-se 

por citado e não impugna o pedido da autora, sob o argumento de que cessará o direito ao benefício a que faz jus, 

quando completar 21 anos de idade, sendo certo que hoje não há outros dependentes além de sua genitora, que viveu 

maritalmente com o de cujus. Declara, ainda, renunciar ao direito da qual se funda a ação, concordando com a total 

procedência do pedido e conseqüentemente o desdobramento da pensão. Subscreve a petição conjuntamente com a 

autora e com o advogado. Colaciona aos autos declaração de pobreza e procuração ad judicia, patrocinado pelo mesmo 

causídico da autora, Dr. GILBERTO ORSOLAN JAQUES, OAB/SP 216.898. É o breve relatório. Passo a fundamentar 

e decidir. É cediço nos inúmeros julgados das cortes superiores, que em se tratando de concessão de benefício de pensão 

por morte, em que um dos dependentes do de cujus já percebe a prestação previdenciária, está-se diante da figura do 

litisconsórcio passivo necessário, nos termos do art. 47 do CPC, devendo aquele integrar a lide. Neste sentido: TRF3 - 

APELAÇÃO CÍVEL - 847183: AC 47400 SP 2002.03.99.047400-3 PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. 

COMPANHEIRA. PENSÃO PAGA À FILHA DO SEGURADO. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. I. O 

reconhecimento do direito da autora implica na necessidade de divisão da pensão que foi percebida pela filha do de 

cujus com a ex-esposa, devendo por isso a beneficiária figurar no pólo passivo da ação, na qualidade de litisconsorte 

passiva necessária. II. Remessa oficial não conhecida. Anulação dos atos processuais posteriores à contestação do INSS. 

Apelação do INSS prejudicada. TRF4 - APELAÇÃO CIVEL: AC 7499 RS 2007.71.99.007499-6 PREVIDENCIÁRIO. 

PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE ANTERIORMENTE INSCRITO. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. 

NULIDADE DA SENTENÇA. AJUIZAMENTO DE OUTRA DEMANDA PELOS DEMAIS DEPENDENTES - 

REUNIÃO DOS PROCESSOS PARA JULGAMENTO CONJUNTO. 1. Nas demandas em que o autor pretende 

pensão por morte de segurada que possuía outros dependentes, anteriormente inscritos, estes apresentam-se como 

litisconsortes passivos necessários, sendo nulo, portanto, o processo, caso não promovida sua citação. 2. Ajuizada ação 

pelos demais dependentes da segurada falecida visando a obtenção da mesma pensão por morte que ora se pretende, e 

tendo sido anulada também a sentença daquela demanda em sede recursal, em face da ausência do companheiro da de 

cujus, ora autor na presente ação, impõe-se a anulação da sentença, para que, retornados os autos à instância de origem, 

sejam reunidos para julgamento conjunto ambas as demandas. Percebe-se que o litisconsórcio é importante fenômeno 

para que não haja decisões conflitantes entre si. Também colabora para que não haja injustiças com aqueles que são 

afetados por decisões sem terem tido a oportunidade de manifestação, ou seja, impossibilita que os efeitos da sentença 

afetem terceiros interessados no processo na medida em que há a necessidade de constarem em um dos pólos da 

demanda. A observância à lei e a construção do pensamento lógico permitem reduzir demandas judiciais, fazendo com 

que os efeitos da sentença abranjam a todos que devem participar da lide, bem como possibilita a participação de todos 

no processo que possuem interesse. Isto porque se presume o interesse do já beneficiário no resultado do julgamento, 

vez que o eventual acolhimento da pretensão da autora implicará em redução da cota que recebe, restando cerceado seu 

direito de defesa, bem como o duplo grau de jurisdição, caso não venha a ser inserido no pólo passivo da ação. No caso 

sub judice, ainda que o corréu dê-se por citado, mediante o comparecimento espontâneo, e declare-se concorde com os 

argumentos da autora, estes não podem ser acolhidos pelo juízo, posto que totalmente nulos, pelos motivos que passo a 

explanar. Não há renúncia do direito ao qual se funda a ação. O direito à seguridade social, como direito social que é, 

em face do seu nítido cunho alimentar, integra o rol dos direitos fundamentais, revestindo-se, desta feita, das garantias 

constitucionais de irrenunciabilidade e indisponibilidade. E, ainda que assim não o fosse, a simples renúncia do direito 

do filho do de cujus não habilita automaticamente a companheira para percebimento do benefício previdenciário, haja 

vista que esta última deverá não apenas comprovar a união estável, como também a dependência econômica em relação 

ao companheiro falecido, para fazer jus ao direito nestes autos pleiteado. Pelo mesmo fundamento, não há como 

prosperar a alegação de que em breve o atual beneficiário da pensão por morte perderá o direito de recebê-lo, ao 

completar a idade de 21 (vinte e um) anos. Por derradeiro, ainda que se pudesse superar os obstáculos aqui 

considerados, o fato é que em nenhuma hipótese o réu pode ser representado pelo mesmo advogado da parte autora, 

perfazendo-se um defeito de representação processual, absolutamente nulo, em face dos interesses antagônicos entre as 

partes que compõem o pólo ativo e passivo da presente ação. É o que está expresso na lei que reconhece nulo o processo 

em que um único advogado ou advogados de uma mesma sociedade profissional patrocinam, simultaneamente, direitos 

antagônicos (art. 15, par. 6. da lei n. 8.906/94 e lei no. 4.215/63, art. 103, XXV). Por fim, ao representar o réu e a 

autora, o advogado não se coaduna com a ética profissional e com os princípios que regem o direito de defesa. Neste 

sentido: RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO 

SOCIAL E CONDENATÓRIA A OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER - HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO FIRMADO 

ENTRE O AUTOR E UM DOS RÉUS - PARTES REPRESENTADAS CONCOMITANTEMENTE PELOS 

MESMOS ADVOGADOS - OFENSA AO 6º DO ARTIGO 15 DA LEI N. 8.906/94 - NULIDADE - VIOLAÇÃO DO 

ARTIGO 513 DO CPC - DESCABIDA A PROPOSITURA DE AÇÃO ANULATÓRIA AUTÔNOMA. I - Há 

manifesta nulidade processual na homologação, pelo Juízo de 1º grau, de acordo firmado entre autor e réu, quando as 

partes estão representadas por patrono comum, por violação ao disposto no 6º do artigo 15 da Lei 8.906/94. Na 

hipótese, a nulidade não decorre de vício de vontade das partes, mas, sim, de falta de pressuposto processual subjetivo, 

já que o patrocínio comum de interesses opostos inviabiliza o contraditório e a ampla defesa. II - O ato jurisdicional que 
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pôs fim ao processo, mediante renúncia ao direito em que se fundou a ação, nos termos do artigo 269, V, do Código de 

Processo Civil, possui evidente qualidade de sentença, o que possibilita a interposição de Apelação, devendo, por isso, 

ser afastado o fundamento de que necessária a propositura de nova demanda a fim de anular a sentença homologatória. 

Recurso especial provido, anulando-se o processo a partir da sentença, inclusive. (REsp 1046068/MG, Rel. Ministro 

SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/03/2009, REPDJe 25/11/2009, DJe 30/03/2009) Por todo o 

exposto, ainda que reconhecido pelo filho o pedido da mãe, nos presentes autos a autora e o réu estão na lide, não sendo 

possível o acolhimento das manifestações do corréu, motivo pelo qual não conheço do pedido de fls 89. Por tudo isso, 

nula também a citação do correu pelo seu comparecimento espontâneo, motivo pelo qual determino a citação de 

KLEVERSON DA SILVA SANTOS, expedindo-se o necessário. Por fim, alerto ao atual patrono da ação que observe 

com maior rigor a legislação processual vigente, que também oferece meios para agilizar o andamento processual, sem 

mitigar as determinações do Código de Ética do Advogado e ao Estatuto da Ordem. Int. 

 

0008995-56.2009.403.6114 (2009.61.14.008995-4) - IVONE GARCIA(SP202683 - TERESA LEONEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Em sendo prova oral, apresente(m) o respectivo rol de testemunhas, 

sob pena de preclusão, conforme disposto no art. 407 do CPC. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) 

autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

0009207-77.2009.403.6114 (2009.61.14.009207-2) - ALEXANDRA ROSA DE JESUS SAMPAIO(SP142713 - 

ADELAIDE MARIA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0009224-16.2009.403.6114 (2009.61.14.009224-2) - LIBERATO FORTUNATO DOS REIS(SP256004 - 

ROSANGELA DE LIMA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso da apelação do Réu no efeito meramente devolutivo, nos termos do artigo 520, VII do 

CPC.Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

0009237-15.2009.403.6114 (2009.61.14.009237-0) - OSMILTON SILVA(SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0009244-07.2009.403.6114 (2009.61.14.009244-8) - FRANCISCO RODRIGUES PRAXEDES(SP251190 - MURILO 

GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0009276-12.2009.403.6114 (2009.61.14.009276-0) - ELZA ANDRADE DE BARROS(SP256767 - RUSLAN 

STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se expressamente o patrono do autor quanto à proposta de acordo formulada pelo réu, com a aquiescência do 

autor, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham aos autos conclusos.  

 

0009294-33.2009.403.6114 (2009.61.14.009294-1) - JOSE ANTONIO FERREIRA(SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0009569-79.2009.403.6114 (2009.61.14.009569-3) - WILSON ROBERTO LOPES MARQUES(SP213658 - 

ELISANGELA DE SOUZA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 197/203: Vista ao autor. Por tempestivo, recebo o recurso da apelação do Réu no efeito meramente devolutivo, nos 

termos do artigo 520, VII do CPC.Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

0009619-08.2009.403.6114 (2009.61.14.009619-3) - MARIA APARECIDA MARTINS(SP130279 - MARIA 

HELENA DE OLIVEIRA BODINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 
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homenagens.Intimem-se. 

 

0009630-37.2009.403.6114 (2009.61.14.009630-2) - ARTHUR DE BARROS NETO(SP097028 - DANIEL HELENO 

DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0009633-89.2009.403.6114 (2009.61.14.009633-8) - MARIA OTILIA DE SOUZA AZEVEDO(SP260752 - HELIO 

DO NASCIMENTO E SP080263 - JORGE VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto aos Laudos Periciais Médicos juntados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0009687-55.2009.403.6114 (2009.61.14.009687-9) - WANDERLEI VIVEIROS(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0009691-92.2009.403.6114 (2009.61.14.009691-0) - LUIZ LEMOS ALVES(SP059744 - AIRTON FONSECA E 

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0009781-03.2009.403.6114 (2009.61.14.009781-1) - LUIZ ROBERTO GONCALVES(SP194498 - NILZA 

EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se expressamente o patrono do autor quanto à proposta de acordo formulada pelo réu, com a aquiescência do 

autor, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham aos autos conclusos.  

 

0009827-89.2009.403.6114 (2009.61.14.009827-0) - IRACI MARIA DA CONCEICAO(SP283725 - EDVANILSON 

JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0009829-59.2009.403.6114 (2009.61.14.009829-3) - ADAIR DE SOUSA PIMENTA(SP283725 - EDVANILSON 

JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, 

expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0004019-67.2009.403.6126 (2009.61.26.004019-1) - ANTONIO NUNES DA SILVA(SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor e do Réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal. Contarrazões do INSS às fls. 142/143. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

0000033-10.2010.403.6114 (2010.61.14.000033-7) - DIANDRA AMORIM FERREIRA X EDSON DOS SANTOS 

FERREIRA(SP125504 - ELIZETE ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0000087-73.2010.403.6114 (2010.61.14.000087-8) - MARINALVA ANDRADE DANTAS(SP253554 - ANA PAULA 

CANTÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, 

expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0000158-75.2010.403.6114 (2010.61.14.000158-5) - CEZAR DAS GRACAS DE OLIVEIRA(SP177942 - 

ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, 

expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  
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0000518-10.2010.403.6114 (2010.61.14.000518-9) - VICENTE FERREIRA NETO(SP115718 - GILBERTO 

CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 157/162: Vista ao autor. Por tempestivo, recebo a apelação do Autor e do Réu no efeito meramente devolutivo nos 

termos do art. 520, VII do CPC. Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

0000660-14.2010.403.6114 (2010.61.14.000660-1) - CLOVIS FRANCISCO DOS SANTOS(SP115405 - SEBASTIAO 

MOIZES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, 

expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0000728-61.2010.403.6114 (2010.61.14.000728-9) - TEODOMIRO XAVIER QUEIROZ X JOSE DIAS DA COSTA 

X MAURO ALVES CAVALCANTE(SP223165 - PAULO EDUARDO AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0000910-47.2010.403.6114 (2010.61.14.000910-9) - ALZIRO SOARES NASCIMENTO(SP142713 - ADELAIDE 

MARIA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a interposição pelo autor do recurso de agravo de instrumento conra sentença proferida às fls. 83, recebo 

o recurso como de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo pelo princípio da fungibilidade de recursos. Vista à 

parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região 

com as nossas homenagens.Int. 

 

0000956-36.2010.403.6114 (2010.61.14.000956-0) - LAURO RIBEIRO DA LUZ(SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Retifico o despacho de fls. 82 para Receber o Recurso Adesivo do Réu e não do autor como constou. Int. 

 

0001286-33.2010.403.6114 (2010.61.14.001286-8) - SEBASTIAO BENEDITO DE PAULA(SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso adesivo do Réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0001311-46.2010.403.6114 (2010.61.14.001311-3) - ALESSANDRA MARTINS DE ARAUJO(SP064203 - LEVI 

CARLOS FRANGIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0001315-83.2010.403.6114 (2010.61.14.001315-0) - DAGMAR ARRUDA ALVES(SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0001376-41.2010.403.6114 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA(SP131816 - REGINA CELIA CONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação ordinária proposta por ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, através da qual pretende o restabelecimento do benefício de auxílio-

acidente decorrente de acidente de trabalho, cancelado após a concessão a seu favor de aposentadoria por idade.Junta 

documentos.Citado, o INSS apresenta contestação com preliminar de incompetência absoluta do juízo.É o breve relato. 

DECIDO.Acolho a preliminar levantada pelo réu.Trata-se de pleito relativo a benefício acidentário.Pretende o autor, 

através do presente, o restabelecimento do benefício de auxílio acidente de trabalho, com a anulação do ato que o 

extinguiu.A questão da competência desta Justiça Federal encontra-se regulamentada na Constituição da República, 

mormente no disposto no artigo . 109, I, in verbis:Art. 109. I - as causas em que a União, entidade autárquica ou 

empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, EXCETO as de 

falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à justiça eleitoral e à justiça do trabalho ( destaquei).Este tema acerca 

da competência de ação de concessão/revisão/cumulação de benefício acidentário já foi apreciado pelos Tribunais 

Superiores que divergiam a respeito. Entretanto, em recentes julgados constata-se que o Superior Tribunal de Justiça 

passou a adotar entendimento do E. Supremo Tribunal Federal que entende que a expressão acidente do trabalho deve 

ser interpretada extensivamente para abarcar também as ações de cumulação dos benefícios daquela natureza. Vem à 
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talho transcrever, recente julgado dos Tribunais Superiores acerca do tema:CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 

106.461 - SP (2009/0132455-0) RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO.AUTOR : JOSÉ 

CARDOSO DOS SANTOSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SUSCITANTE: JUÍZO 

DE DIREITO DA 3A VARA CÍVEL DE JAÚ - SP.SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 1A VARA DE JAÚ - 

SJ/SPDECISÃO(...)6. A jurisprudência deste Tribunal Superior é assente quanto à competência da Justiça Estadual para 

processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando abrangida nesse contexto tanto a lide que tem por objeto 

a concessão de benefício como tambémas relações daí decorrentes (restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez 

que o art. 109, I da CF não fez qualquer ressalva a este respeito, in verbis:Art. 109 - Aos juízes federais compete 

processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na 

condição de autoras, rés,assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à 

Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.7. A controvérsia encontra-se, inclusive, sumulada por esta Corte, bem como 

pelo egrégio STF, in verbis:Súm. 15/STJ - Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de 

acidente do trabalho.Súm. 501/STF - Compete à Justiça Ordinária Estadual o processo e julgamento, em ambas as 

instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas 

ou sociedades de economia mista.8. Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados da 3a. 

Seção/STJ:PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA.REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. ART. 109, I DA CF/88. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 15/STJ. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DAJUSTIÇA ESTADUAL.1. Compete à Justiça Estadual o 

julgamento de ações decorrentes de acidente de trabalho, inclusive a revisão do benefício concedido. Aplicação do art. 

109, inciso I, da Carta Maior, inalterado pela Emenda Constitucional 45/2004, bem como do enunciado sumular 

15/STJ.2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 5a. Vara Cível de São Gonçalo (CC 

66.844/RJ, 3S, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJU 13.11.2006, P. 224).CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUÍZOS ESPECIAIS FEDERAL E ESTADUAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA ESTADUAL. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO 

ESPECIAL - LEI 9.099/95. COMPETÊNCIA FIRMADA A FAVOR DE UM TERCEIRO JUÍZO NÃO 

ENVOLVIDO.Esta Corte já firmou jurisprudência, seguindo entendimento preconizado pelo eg. STF, de que à Justiça 

Comum estadual compete processar e julgar causas que envolvam benefício previdenciário decorrente de acidente de 

trabalho. A Lei 9.099/95, em seu 2o., art. 3o., exclui a possibilidade de o juízo especial decidir causas relativas a 

acidentes de trabalho.Conflito conhecido, declarando-se a competência de um terceiro juízo, o comum estadual de 

Maringá/PR. (CC 42.715/PR, 3S, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJU 18.10.2004, p. 187). 9. No 

presente caso, pretende o autor o restabelecimento de auxílio-doença decorrente de acidente de trabalho, o que atrai a 

competência da Justiça Estadual para processamento e julgamento do feito.10. Com base nessas considerações, a teor 

do art. 120, parágr. único do Código de Processo Civil, conheço do presente conflito de competência e declaro 

competente para processar e julgar a presente demanda o Juízo de Direito da 3a. Vara Cível de Jaú/SP, osuscitante. 11. 

Publique-se.12. Intimações necessárias.Brasília/DF, 18 de novembro de 2009.NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHOMINISTRO RELATOR(Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 24/11/2009)CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA Nº 108.481 - SP (2009/0201217-3).RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSIAUTOR : DOMINGO 

LAGE PORTELA. ADVOGADO : MARIA JOSÉ GIANELLA CATALDI E OUTRO(S)RÉU : INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DA 3A VARA DE ACIDENTES 

DO TRABALHO DESÃO PAULO -SPSUSCITADO : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3A 

REGIÃODECISÃOO Juízo de Direito da 3ª Vara de Acidentes do Trabalho de São Paulo - SP suscita conflito negativo 

de competência em face do Tribunal Federal da 3ª Região, com supedâneo no art. 105, inciso I, alínea d, da Carta 

Constitucional Federal.Depreende-se dos autos que a ação previdenciária de que se cuida, movida por Domingo Lage 

Portela contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetiva a revisão de cancelamento de benefício (e-STJ 

fl.07).Inicialmente, a demanda fora ajuizada perante o Juízo Federal da 1ª Vara Previdenciária da Comarca de São 

Paulo que julgou o pleito improcedente em sua totalidade (e-STJ fl.17).Em sede de apelação, o Tribunal Federal da 3ª 

Região declarou a incompetência absoluta da Justiça Federal para o julgamento do feito tendo em vista que a teor do art. 

109, I, da CR/88, bem como do art. 142, 2º, da CR/69, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de 

trabalho, se inserem na competência da Justiça Estadual (e-STJ fl. 19). Dessa forma, anulou os atos decisórios 

anteriormente proferidos, remetendo os autos à Justiça Estadual. De posse dos autos, o Juízo de Direito da 3ª Vara de 

Acidentes do Trabalho de São Paulo suscitou o presente conflito alegando que o pedido de cumulação envolvendo 

benefício previdenciário não se amolda ao disposto no inciso I do artigo 109 da Constituição Federal, porquanto o que 

se objetiva é tão só a cumulatividade cessada por via administrativa. Segundo aduziu, Pretende-se, em verdade, discutir 

um ato administrativo do INSS, e não um acidente de trabalho (fl. 4). Assevera ainda que, por se tratar de questão 

essencialmente administrativa, seria prudente que a lide seja discutida na Justiça Federal, em homenagem ao princípio 

da economia processual (fl. 6). Opina o ilustre representante do Ministério Público Federal pelo conhecimento do 

conflito para que seja declarada a competência jurisdicional da Justiça Comum Estadual (fls. 25-28).É o relatório.No 

caso em tela, tem-se que a parte autora pretende o restabelecimento de benefício de auxílio-suplementar cancelado 

indevidamente, bem como a revisão do valor do benefício de aposentadoria por idade. O artigo 109, inciso I, da Lei 

Maior determina que compete aos Juízes Federais decidir as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, porém, excetua as ações de 

falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às justiças especializadas (eleitoral e trabalhista). De outra parte, o 

regramento constitucional faculta ao segurado intentar ação contra a Previdência Social na Justiça Estadual, se a 
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comarca não for sede de vara de juízo federal, como se lê: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro 

do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, 

sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que 

outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. No entanto, o caso concreto não traduz 

hipótese de aplicação do 3º do art. 109 da Constituição Federal, mas, ao contrário, subsume-se à exceção prevista no seu 

inciso I, haja vista tratar-se de ação de cunho acidentário.É o que se observa da própria exordial, na qual o requerente 

pretende restabelecer benefício de auxílio-suplementar por acidente de trabalho, circunstância que atrai a competência 

da Justiça Estadual. Esse entendimento encontra-se sumulado por este Superior Tribunal de Justiça e pelo Supremo 

Tribunal Federal, in verbis:Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho 

(Súmula 15/STJ). Compete à Justiça Ordinária Estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas 

de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de 

economia mista (Súmula 501/STF).Cumpre asseverar, ainda, que o Supremo Tribunal Federal firmou o seu 

entendimento, no que concerne à competência para processar e julgar as ações de benefício acidentário, no sentido de 

que a exceção prevista no art. 109, inciso I, da Carta Magna deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça 

Estadual não só o julgamento das ações relativas ao acidente de trabalho, mas também daquelas em que se discutam as 

conseqüências. No mesmo sentido, este Sodalício já se manifestou:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIOACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. 

RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Nas ações em que se discute a 

concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de trabalho, compete à Justiça Estadual o 

julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da Constituição. Precedente da Terceira Seção do 

STJ e do STF. Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP (CC nº 

69.900/SP, Relator o Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS, julgado em 12.9.2007, DJU de 

1º/10/2007).CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO ESTADUAL E JUÍZO TRABALHISTA - 

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO - SÚMULAS 15/STJ E 501/STF - 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. I. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de 

acidente do trabalho (Súmula 15/STJ).II. Compete à Justiça Ordinária Estadual o processo e o julgamento, em ambas as 

instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas 

ou sociedades de economia mista (Súmula 501/STF).III. A competência para processar e julgar ação previdenciária 

buscando a concessão de auxílio-acidente, decorrente de acidente do trabalho, é da Justiça Estadual. Precedentes.IV. O 

entendimento esposado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do CC 7.204/MG diz respeito à competência 

da Justiça Trabalhista para julgar ações decorrentes de acidente do trabalho propostas pelo empregado em face do 

empregador, não abarcando as ações previdenciárias propostas contra o INSS.V. Competência da Justiça Comum 

Estadual (CC nº 88.858/SP, Relatora a Ministra JANE SILVA, julgado em 12/9/2007, DJU de 24/9/2007).Diante do 

exposto, conhece-se do conflito para declarar competente o Juízo de Direito da 3ª Vara de Acidentes do Trabalho de 

São Paulo - SP, o suscitante.Dê-se ciência.Publique-se.Brasília (DF), 24 de novembro de 2009.MINISTRO JORGE 

MUSSIRelator(Ministro JORGE MUSSI, 07/12/2009)Observo que o não acolhimento deste entendimento pode levar a 

prejuízo maior do segurado que poderá ter eventual sentença proferida por este Juízo anulada por reconhecimento de 

incompetência.Diante de todo o exposto, reconheço a incompetência absoluta dessa Justiça para conhecer e julgar a 

presente demanda. Remetam-se os autos ao Juízo distribuidor da Justiça Estadual desta comarca de São Bernardo do 

Campo, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das varas cíveis daquele fórum, com as homenagens de 

estilo.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0001471-71.2010.403.6114 - MARILENA RIGOLIN DOS SANTOS(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA 

AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0001490-77.2010.403.6114 - DEOCLECIANO BRANDAO DA SILVA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA 

AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0001494-17.2010.403.6114 - SALVADOR DIAS DOS SANTOS(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0001528-89.2010.403.6114 - ANTONIO FERREIRA DE SOUSA(SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 
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prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0001590-32.2010.403.6114 - MARIA CHAGAS PESSOA XAVIER(SP190585 - ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, 

expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0001856-19.2010.403.6114 - MARCOS DE OLIVEIRA NUNES(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, bem como apresentem suas alegações 

finais no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente 

nomeado. Intimem-se.  

 

0001867-48.2010.403.6114 - MARIA BERNADETE OLIDIO(SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0001916-89.2010.403.6114 - NELSON RUSSO DE SA(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES E SP215373 - 

RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0001935-95.2010.403.6114 - VALDETE VENANCIO DE SOUSA(SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI E 

SP167607 - EDUARDO GIANNOCCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 49: Indefiro o pedido de desentranhamento requerido pelo autor, uma vez que todos os documentos que instruem a 

inicial são cópias. Certifique-se a Secretaria o trânsito em julgado da r. sentença ce fls. 46, arquivando-se estes autos 

com as cautelas de estilo. Int. 

 

0002171-47.2010.403.6114 - WALDOMIRO FERREIRA DA SILVA(SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, 

expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0002496-22.2010.403.6114 - JUVENIR ANTONIO DOS SANTOS(SP292900 - MARCOS AURELIO MEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a certidão de decurso de prazo para contestação do réu, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

justificando a sua pertinência. Em sendo prova oral, apresente(m) o respectivo rol de testemunhas, sob pena de 

preclusão, conforme disposto no artigo nº 407 do CPC. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) 

autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Anoto, por oportuno, que não há que se falar em presunção 

relativa de veracidade dOs fatos afirmados pelo autor, posto tratar-se in cause, de direito indisponível (art. 320, II, do 

CPC.). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença. Intimem-se. 

 

0002526-57.2010.403.6114 - MARIZE FELICIA DOS SANTOS(SP269434 - ROSANA TORRANO E SP258849 - 

SILVANA DOS SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0002665-09.2010.403.6114 - DANILO BECHELLI(SP169484 - MARCELO FLORES E SP194293 - GRACY 

FERREIRA RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor e do Réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0002697-14.2010.403.6114 - JOAO INACIO DE OLIVEIRA FILHO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Em sendo prova oral, apresente(m) o respectivo rol de testemunhas, 

sob pena de preclusão, conforme disposto no art. 407 do CPC. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) 

autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 
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0002701-51.2010.403.6114 - VALDEMIR FONTEBASSO ESCALDELAI(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0002720-57.2010.403.6114 - SEBASTIAO GOMES DE VASCONCELOS(SP224824 - WILSON LINS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0002722-27.2010.403.6114 - VICENTE JOSE DE SOUSA(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0002819-27.2010.403.6114 - JONAS DE OLIVEIRA(SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0002936-18.2010.403.6114 - PALOMA GOUTHARDO DE SOUZA(SP165667 - VERÔNICA ALVES TORQUATO 

BASTOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico e o Laudo Social juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 

(dez) dias.Sem prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-

se.  

 

0002940-55.2010.403.6114 - OLINTO GUALBERTO(SP255118 - ELIANA AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0003150-09.2010.403.6114 - EVALI TEIXEIRA SOARES ROSA(SP108850 - MIRIAM SAETA FRANCISCHINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0003220-26.2010.403.6114 - MARCOS APARECIDO DE SOUZA(SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0003559-82.2010.403.6114 - TELVANIA MARIA CARNEIRO SILVA(SP220829 - DENISE FRANCISCO 

VENTRICI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0003616-03.2010.403.6114 - ANTONIO AUGUSTO OLIVEIRA RUYZ(SP062325 - ARIOVALDO FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0003672-36.2010.403.6114 - TELMA SPOSARO MORAES VITOR(SP238627 - ELIAS FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0003691-42.2010.403.6114 - JOSE ABILIO DOS SANTOS(SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  
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0003871-58.2010.403.6114 - MARIA FERNANDES ALVES(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0003946-97.2010.403.6114 - EMILIO FERREIRA DE MORAIS FILHO(SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0004016-17.2010.403.6114 - MARINHO ALVES DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0004126-16.2010.403.6114 - MATOZINHO FERNANDES DE ANDRADE(SP148058 - ALEXANDRE CEREJA 

SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0004216-24.2010.403.6114 - JOSE OLIVEIRA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0004576-56.2010.403.6114 - DOLORES LOPES CAMARA PINHEIRO(SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, 

expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0004651-95.2010.403.6114 - MARCOS BERTUCCHI(SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0004722-97.2010.403.6114 - GILBERTO TADEU GENNARI(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso de apelação do Autor, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o Réu para 

apresentar contra-razões nos termos do art. 285-A do CPC.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0004781-85.2010.403.6114 - JODEBIAS ALVES(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes sobre o laudo social juntado aos autos no prazo sucessivo de 10 dias, bem como apresentem as 

suas alegações finais.Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Intimem-se. 

 

0005097-98.2010.403.6114 - ANTONIO DE JESUS SANTOS(SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

0005111-82.2010.403.6114 - ARMANDO SANCHES(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Em sendo prova oral, apresente(m) o respectivo rol de testemunhas, 

sob pena de preclusão, conforme disposto no art. 407 do CPC. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) 

autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 
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0005272-92.2010.403.6114 - ANGELA MARIA BRAGA CORREA(SP257758 - TATIANE ARAUJO DE 

CARVALHO ALSINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Em sendo prova oral, apresente(m) o respectivo rol de testemunhas, 

sob pena de preclusão, conforme disposto no art. 407 do CPC. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) 

autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

0005292-83.2010.403.6114 - ANTONIA PEREIRA DA SILVA(SP254909 - IRENE SALGUEIRO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Em sendo prova oral, apresente(m) o respectivo rol de testemunhas, 

sob pena de preclusão, conforme disposto no art. 407 do CPC. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) 

autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

0005602-89.2010.403.6114 - ANTONIA DE MARIA RODRIGUES(SP197161 - RENATO MARINHO DE PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Em sendo prova oral, apresente(m) o respectivo rol de testemunhas, 

sob pena de preclusão, conforme disposto no art. 407 do CPC. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) 

autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

0005630-57.2010.403.6114 - NOEL DOS SANTOS MATOS(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Em sendo prova oral, apresente(m) o respectivo rol de testemunhas, 

sob pena de preclusão, conforme disposto no art. 407 do CPC. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) 

autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

0005941-48.2010.403.6114 - MARINETE CAVALCANTE DA SILVA(SP279833 - ELIANE MARTINS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Em sendo prova oral, apresente(m) o respectivo rol de testemunhas, 

sob pena de preclusão, conforme disposto no art. 407 do CPC. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) 

autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

0005952-77.2010.403.6114 - IVO DE ALMEIDA FREIRE(SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Em sendo prova oral, apresente(m) o respectivo rol de testemunhas, 

sob pena de preclusão, conforme disposto no art. 407 do CPC. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) 

autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

0006152-84.2010.403.6114 - GUSTAVINHO DO ESPIRITO SANTO(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0006157-09.2010.403.6114 - FLAVIO BASSUTO(SP268984 - MARIA DAS MERCES SPAULONCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Em sendo prova oral, apresente(m) o respectivo rol de testemunhas, 

sob pena de preclusão, conforme disposto no art. 407 do CPC. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) 

autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

0006170-08.2010.403.6114 - ADILSON TEIXEIRA DA SILVA(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA 
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EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Em sendo prova oral, apresente(m) o respectivo rol de testemunhas, 

sob pena de preclusão, conforme disposto no art. 407 do CPC. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) 

autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

0006173-60.2010.403.6114 - BENEDITO DONIZETTE SIMOES(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciente do Agravo de isntrumento interposto. Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Aguarde-se decisão final a ser preoferida no referido recurso. Int. 

 

0006176-15.2010.403.6114 - BENEDITO DONIZETTE SIMOES(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciente do Agravo de isntrumento interposto. Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Aguarde-se decisão final a ser preoferida no referido recurso. Int. 

 

0006233-33.2010.403.6114 - PENHA MARIA VALADARES DA SILVA(SP115405 - SEBASTIAO MOIZES 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Em sendo prova oral, apresente(m) o respectivo rol de testemunhas, 

sob pena de preclusão, conforme disposto no art. 407 do CPC. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) 

autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

0006244-62.2010.403.6114 - WILSON ROBERTO KUROWISKI(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Em sendo prova oral, apresente(m) o respectivo rol de testemunhas, 

sob pena de preclusão, conforme disposto no art. 407 do CPC. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) 

autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

0006279-22.2010.403.6114 - ANTONIO CARLOS BATISTA COTIAS(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso de apelação do autor no efeito suspensivo e devolutivo. Dispensadas as contrarrazões, 

visto tratar-se de sentença sem resolução de mérito. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

com as nossas homenagens. Intimem-se.  

 

0006387-51.2010.403.6114 - MARCOS VINICIUS DELGADO(SP117354 - IARA MORASSI LAURINDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Em sendo prova oral, apresente(m) o respectivo rol de testemunhas, 

sob pena de preclusão, conforme disposto no art. 407 do CPC. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) 

autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

0006474-07.2010.403.6114 - JOSE OLIVEIRA SOBRINHO(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR E 

SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Em sendo prova oral, apresente(m) o respectivo rol de testemunhas, 

sob pena de preclusão, conforme disposto no art. 407 do CPC. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) 

autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

0006536-47.2010.403.6114 - FRANCISCA ALVES SILVA(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Em sendo prova oral, apresente(m) o respectivo rol de testemunhas, 

sob pena de preclusão, conforme disposto no art. 407 do CPC. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) 

autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 
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0006540-84.2010.403.6114 - IZILDA MARIA VALERIO(SP292841 - PAULA GOMEZ MARTINEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Em sendo prova oral, apresente(m) o respectivo rol de testemunhas, 

sob pena de preclusão, conforme disposto no art. 407 do CPC. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) 

autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

0006597-05.2010.403.6114 - OLDEMIR GUEDES DA SILVA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Face ao decidido nos autos de Agravo de Instrumento (fls. 30/32).Reconheço a isenção de custas. Processe-se a ação 

sem o seu recolhimento, sem prejuízo do disposto nos artigos 11 parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Cite-se. Intime-se. 

 

0006632-62.2010.403.6114 - SIDNEY PEREIRA MONTEIRO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Regularize o patrono do autor seu recurso de apelação, devendo o mesmo assiná-lo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de desentranhamento do recurso.Regularizado, recebo o recurso de apelação do Autor, nos efeitos devolutivo e 

suspensivo. Cite-se o Réu para apresentar contra-razões nos termos do art. 285-A do CPC.Após, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0006667-22.2010.403.6114 - YASMIN LORANI LEMOS DE FREITAS - MENOR IMPUBERE X CLAUDIANA 

JERONIMO LEMOS(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Face ao decidido nos autos de Agravo de Instrumento (fls. 33/35).Reconheço a isenção de custas. Processe-se a ação 

sem o seu recolhimento, sem prejuízo do disposto nos artigos 11 parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Cite-se. Intime-se. 

 

0006741-76.2010.403.6114 - ALCIDES ANTONIO VINHAS(SP245214 - KARINA CRISTINA CASA GRANDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0006742-61.2010.403.6114 - UMBERTO STEFANO(SP050598 - ARMANDO MARCOS GOMES MOREIRA 

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Em sendo prova oral, apresente(m) o respectivo rol de testemunhas, 

sob pena de preclusão, conforme disposto no art. 407 do CPC. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) 

autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

0006814-48.2010.403.6114 - SERGIO GERMINIANI(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Face a decisão de fls. 80/82, Reconheço a isenção de custas. Processe-se a ação sem o seu recolhimento, sem prejuízo 

do disposto nos artigos 11 parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50. Cite-se. Intime-se. 

 

0006815-33.2010.403.6114 - SERGIO GERMINIANI(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Face a decisão de fls. 80/82, Reconheço a isenção de custas. Processe-se a ação sem o seu recolhimento, sem prejuízo 

do disposto nos artigos 11 parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50. Cite-se. Intime-se. 

 

0006822-25.2010.403.6114 - JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pelo Réu.Outrossim, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Em sendo prova oral, apresente(m) o respectivo rol de testemunhas, 

sob pena de preclusão, conforme disposto no art. 407 do CPC. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10(dez) primeiros do(s) 

autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Nada requerido, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

0006864-74.2010.403.6114 - FERNANDO SABINO DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls 30/32: Defiro prazo de 20 (vinte) dias para cumprimento do determinado.Int. 

 

0007139-23.2010.403.6114 - LUCIA REGINA MONTICH(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso de apelação do Autor, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o Réu para 

apresentar contra-razões nos termos do art. 285-A do CPC.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0007250-07.2010.403.6114 - ROBERTO MILANI(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso de apelação do Autor, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o Réu para 

apresentar contra-razões nos termos do art. 285-A do CPC.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0007255-29.2010.403.6114 - SEBASTIAO ALVES(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciente do Agravo de Instrumento interposto. Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Aguarde-se decisão final a ser proferida no mesmo. Int. 

 

0007260-51.2010.403.6114 - AILTON REQUIA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tempestivo, recebo o recurso de apelação do Autor, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o Réu para 

apresentar contra-razões nos termos do art. 285-A do CPC.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0007426-83.2010.403.6114 - MEIR GUERRA DANTAS(SP125504 - ELIZETE ROGERIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciente da interposição de agravo de instrumento.Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos 

fundamentos.Int. 

 

0007446-74.2010.403.6114 - ADAO FERREIRA DOS SANTOS(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 15: Defiro prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento do determinado.Int. 

 

0007606-02.2010.403.6114 - ALDEMAR PAULINO DE LEMOS X ANDRE MARTINES SIMON X ANTONIO 

BEZERRA DE ARAUJO X ANTONIO BRAGA X ANTONIO JACOB ESPADA(SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA E SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça o autor a propositura do presente feito, face aos processos em andamento perante ao JEF noticiados às fls. 

46/47 e 55/65, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Int. 

 

0007664-05.2010.403.6114 - JOAO PRETO DE GODOY NETTO(SP047342 - MARIA APARECIDA 

VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o Autor a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, instruindo-a com a copia da carta de concessão/memória de 

cálculo do beneficio noticiado na incial em cumprimento do art. 282, inciso VII do CPC,nos termos do art 284, também 

do CPC, sob pena de extinção da inicial.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI, para incluir a representante de 

João Preto de Godoy Netto, a sra. Otilia Dias da Silva, fls.08.Reconheço a isenção de custas.Processe-se a ação sem o 

seu recolhimento, sem prejuízo do disposto nos artigos 11 parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Intime-se. 

 

0007669-27.2010.403.6114 - THEREZINHA GALLO FRANZIN(SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI 

MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconheço a isenção de custas. Processe-se a ação sem o seu recolhimento, sem prejuízo do disposto nos artigos 11 

parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Cite-se. Intime-se. 

 

0007675-34.2010.403.6114 - LUCIO ENGI(SP275099 - ANDREA GUEDES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconheço a isenção de custas. Processe-se a ação sem o seu recolhimento, sem prejuízo do disposto nos artigos 11 

parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Cite-se. Intime-se. 

 

0007694-40.2010.403.6114 - JOSE CARLOS DA MATA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende(m) o(s) Autor(es) a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, instruindo-a com a copia da carta de 

concessão/memória de cálculo do beneficionoticiado na incial em cumprimento do art. 282, inciso VII do CPC,nos 

termos do art 284, também do CPC, sob pena de extinção da inicial.Intime-se. 

 

0007721-23.2010.403.6114 - EDIZIA RIBEIRO DA SILVA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 
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RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente o autor o recente (seis meses) indeferimento do pedido administrativo, a fim de comprovar que não há na 

Agência da Previdência Social - APS pedido concorrente com o judicial de concessão/restabelecimento do benefício 

requerido na inicial, e para o fim de demonstrar seu interesse de agir, nos termos do artigo 295, III do CPC, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção. Reconheço a isenção de custas.Processe-se a ação sem o seu recolhimento, sem 

prejuízo do disposto nos artigos 11 parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Intimem-se  

 

0007727-30.2010.403.6114 - SIMONE JOSEFA DE FREITAS(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente o autor o prévio e recente (seis meses) indeferimento do pedido administrativo, a fim de comprovar que não 

há na Agência da Previdência Social - APS pedido concorrente com o judicial de concessão/restabelecimento do 

benefício requerido na inicial, e para o fim de demonstrar seu interesse de agir, nos termos do artigo 295, III do CPC, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Reconheço a isenção de custas.Processe-se a ação sem o seu recolhimento, 

sem prejuízo do disposto nos artigos 11 parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Intimem-se  

 

0007780-11.2010.403.6114 - ARLINDO RODRIGUES DE LIMA(SP127108 - ILZA OGI E SP300265 - DEBORA 

CRISTINA MOREIRA CAMPANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico não haver relação de prevenção entre estes autos e os de nº 2003.61.84.045707-0, tendo em vista se tratarem de 

pedidos distintos, confrome cópias em anexo.Reconheço a isenção de custas.Processe-se a ação sem o seu recolhimento, 

sem prejuízo do disposto nos artigos 11 parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Cite-se.Intime-se. 

 

0007827-82.2010.403.6114 - SUELI DOS SANTOS RIBEIRO(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 23/25: Defiro prazo de 20 (vinte) dias para cumprimento do determinado.Int. 

 

0007828-67.2010.403.6114 - CICERO SEBASTIAO DA SILVA(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls 35/36: Defiro prazo de 30 (trinta) dias para juntada do documento requerido.Int. 

 

0007948-13.2010.403.6114 - NORMA ASSIS MORAIS(SP195257 - ROGÉRIO GRANDINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Comprove a autora vínculo empregatício ou recolhimentos posteriores a 

1999.Intimem-se. 

 

0007978-48.2010.403.6114 - ANTONIA DANTAS DE MORAIS(SP204024 - ANDREA GENI BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a sua petição inicial juntando aos autos a certidão de concessão do benefício , nos termos art.282 e 283 

CPC.Intime-se. 

 

0008027-89.2010.403.6114 - MARIA DA CONCEICAO BITENCOURT DA SILVA(SP178109 - VANESSA 

CRISTINA FERNANDES CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente o autor o recente (seis meses) indeferimento do pedido administrativo, a fim de comprovar que não há na 

Agência da Previdência Social - APS pedido concorrente com o judicial de concessão/restabelecimento do benefício 

requerido na inicial, e para o fim de demonstrar seu interesse de agir, nos termos do artigo 295, III do CPC, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção. Reconheço a isenção de custas.Processe-se a ação sem o seu recolhimento, sem 

prejuízo do disposto nos artigos 11 parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Intimem-se  

 

0008044-28.2010.403.6114 - JOSE MIGUEL DA TRINDADE(SP050598 - ARMANDO MARCOS GOMES 

MOREIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconheço a isenção de custas. Processe-se a ação sem o seu recolhimento, sem prejuízo do disposto nos artigos 11 

parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Emende o autor a petição inicial, nos termos dos arts. 283/284 do CPC, instruindo-a 

com os documentos indispensáveis à propositura da ação, a saber, cópia da Carta de Concessão/Memória de Cálculo do 

benefício cuja revisão se pleiteia.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

0008134-36.2010.403.6114 - MARIA DOS SANTOS SOUZA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação proposta por MARIA DOS SANTOS SOUZA em face do INSS, alegando, em síntese, que já possui os 

requisitos necessários para a aposentadoria por idade.Requereu administrativamente o benefício em 20/09/2010, 

indeferido sob o fundamento de insuficiência do número de contribuições. É o relatório. Decido. O benefício da 

aposentadoria por idade encontra-se regulado nos arts. 48 a 51, da lei n. 8213/91, sendo que para sua concessão são 

exigidos os seguintes requisitos: i) qualidade de segurado; ii) implementação da idade mínima fixada na lei (65 anos 

para o homem e 60 anos para a mulher); iii) tempo mínimo de contribuição para efeitos de carência, que no caso dos 

segurados filiados posteriormente ao advento da lei n. 8213/91 é de 180 contribuições (art. 25, II, da lei n. 8213/91) e, 
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quanto aos filiados anteriormente, deverá ser observada a tabela progressiva prescrita pelo art. 142, da lei n. 8213/91, 

levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Vê-

se, portanto, que com base única e exclusivamente na lei n. 8213/91, para efeitos de concessão da aposentadoria por 

idade deveriam estar presentes todos os três requisitos insculpidos em lei, concomitantemente, para que o segurado 

fizesse jus ao benefício, sendo, por decorrência, que para efeitos de cumprimento do requisito carência deveria ser 

levado em consideração a data em que implementadas as demais condições legais. Com o advento da lei nº 10.666/03 e 

revendo meu entendimento, parece-me que a melhor interpretação a ser dada ao tema, levando-se em consideração que 

a legislação regente da matéria é constitucional, continua sendo no sentido de que os requisitos legais da idade e tempo 

de carência devem ser preenchidos em um mesmo momento, de forma concomitante, e não isolada. Na verdade, com o 

advento da lei n. 10666/03 o que ocorreu foi apenas e tão somente que a qualidade de segurado não é mais exigida 

como requisito à concessão do benefício de aposentadoria por idade, mantendo-se, no mais, os pressupostos legais até 

então existentes, bem como a forma pela qual devem ser analisados. Feitas tais considerações, analisando os autos, 

verifico que não se encontram presentes os requisitos ensejadores da antecipação da tutela, nos termos do art. 273 do 

Código de Processo Civil. Com efeito, verifico que, em princípio, a autora não cumpre com os requisitos para a 

aposentadoria por idade. Filiada antes de 1991, completou a idade mínima de 60 (sessenta) anos em 2004, e o artigo 142 

da Lei 8.213/91 estabeleceu uma carência de 138 (cento e trinta e oito) contribuições para aquele ano. Pois bem, 

considerando os documentos constantes nos autos até a data da implementação do requisito etário possuía a autora 64 

contribuições, conforme planilha integrante desta decisão, portanto tempo insuficiente para obter a aposentadoria por 

idade aqui buscada na época em que pleiteada. A autora continuou contribuindo até julho de 2010.Entretanto, não 

alcançou em nenhum dos anos posteriores à implementação do requisito etário, o número de contribuições necessário 

para a concessão do beneficio, nos termos da tabela progressiva.Assim, para o ano de 2005 a autora deveria comprovar 

144 contribuições. Para 2006, 150 contribuições. Para 2007 seriam necessárias 156 contribuições e assim 

sucessivamente até o total de 174 contribuições para o ano de 2010.Pelas razões acima expostas, INDEFIRO a 

antecipação de tutela pleiteada, com fulcro no artigo 273 do CPC. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita e o pleito de 

trâmite processual prioritário pleiteado pela autora, nos moldes da lei n. 10.741/03. Cite-se e Intimem-se. 

 

0008142-13.2010.403.6114 - AURIA ANTONIA BARBOSA(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconheço a isenção de custas. Processe-se a ação sem o seu recolhimento, sem prejuízo do disposto nos artigos 11 

parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Emende o autor a petição inicial, nos termos dos arts. 283/284 do CPC, instruindo-a 

com os documentos indispensáveis à propositura da ação, a saber, cópia do Perfil Profissiográfico Previdenciário 

(PPP).Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

0008151-72.2010.403.6114 - VALDEILSON LUIZ DE ALMEIDA(SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico não haver relação de prevenção entre estes autos e os de nº 2009.63.01.027811-1 (JEF-SP), por se tratar de 

pedidos distintos. Apresente o autor o indeferimento do pedido administrativo noticiado às fls. 34, a fim de comprovar 

que não há na Agência da Previdência Social - APS pedido concorrente com o judicial de concessão/restabelecimento 

do benefício requerido na inicial, e para o fim de demonstrar seu interesse de agir, nos termos do artigo 295, III do CPC, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Reconheço a isenção de custas.Processe-se a ação sem o seu 

recolhimento, sem prejuízo do disposto nos artigos 11 parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Intimem-se  

 

0008200-16.2010.403.6114 - RAFAEL ALSINET SANTAMARIA(SP223408 - HAILTON SOARES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente o autor o recente (seis meses) indeferimento do pedido administrativo do benefício de fl. 28, a fim de 

comprovar que não há na Agência da Previdência Social - APS pedido concorrente com o judicial de 

concessão/restabelecimento do benefício requerido na inicial, e para o fim de demonstrar seu interesse de agir, nos 

termos do artigo 295, III do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Intime-se. 

 

0008253-94.2010.403.6114 - SEBASTIAO DE SOUZA PENNA FILHO(SP292900 - MARCOS AURELIO MEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente o autor o indeferimento do pedido administrativo do benefício de fl. 18, a fim de comprovar que não há na 

Agência da Previdência Social - APS pedido concorrente com o judicial de concessão/restabelecimento do benefício 

requerido na inicial, e para o fim de demonstrar seu interesse de agir, nos termos do artigo 295, III do CPC, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção. Intime-se. 

 

0008348-27.2010.403.6114 - ARQUIMEDES FERREIRA DE OLIVEIRA(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente o autor o indeferimento do pedido administrativo noticiado às fls. 34, a fim de comprovar que não há na 

Agência da Previdência Social - APS pedido concorrente com o judicial de concessão/restabelecimento do benefício 

requerido na inicial, e para o fim de demonstrar seu interesse de agir, nos termos do artigo 295, III do CPC, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção.Reconheço a isenção de custas.Processe-se a ação sem o seu recolhimento, sem 

prejuízo do disposto nos artigos 11 parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Intimem-se  
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0008614-14.2010.403.6114 - DILMA CAMPOS NUNES GONCALVES(SP132259 - CLEONICE INES FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconheço a isenção de custas. Processe-se a ação sem o seu recolhimento, sem prejuízo do disposto nos artigos 11 

parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Emende a autora a petição inicial, nos termos dos arts. 283/284 do CPC, instruindo-a 

com os documentos indispensáveis à propositura da ação, a saber, certidão de óbito do Sr. ADALÉSIO JOSÉ 

FERREIRA.Int. 

 

0008737-12.2010.403.6114 - LUZIA SALMISTRARO SIMPLICIO(SP083267 - MARIA DAS DORES ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação proposta por LUZIA SALMISTRARO SIMPLÍCIO em face do INSS, alegando, em síntese, que já 

possui os requisitos necessários parta a aposentadoria por idade.Requereu administrativamente o benefício em 

13/10/2010, indeferido sob o fundamento de insuficiência do número de contribuições. É o relatório. Decido. O 

benefício da aposentadoria por idade encontra-se regulado nos arts. 48 a 51, da lei n. 8213/91, sendo que para sua 

concessão são exigidos os seguintes requisitos: i) qualidade de segurado; ii) implementação da idade mínima fixada na 

lei (65 anos para o homem e 60 anos para a mulher); iii) tempo mínimo de contribuição para efeitos de carência, que no 

caso dos segurados filiados posteriormente ao advento da lei n. 8213/91 é de 180 contribuições (art. 25, II, da lei n. 

8213/91) e, quanto aos filiados anteriormente, deverá ser observada a tabela progressiva prescrita pelo art. 142, da lei n. 

8213/91, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Vê-se, portanto, que com base única e exclusivamente na lei n. 8213/91, para efeitos de concessão da 

aposentadoria por idade deveriam estar presentes todos os três requisitos insculpidos em lei, concomitantemente, para 

que o segurado fizesse jus ao benefício, sendo, por decorrência, que para efeitos de cumprimento do requisito carência 

deveria ser levado em consideração a data em que implementadas as demais condições legais. Com o advento da lei nº 

10.666/03, parece-me que a melhor interpretação a ser dada ao tema, levando-se em consideração que a legislação 

regente da matéria é constitucional, continua sendo no sentido de que os requisitos legais da idade e tempo de carência 

devem ser preenchidos em um mesmo momento, de forma concomitante, e não isolada. Na verdade, com o advento da 

lei n. 10666/03 o que ocorreu foi apenas e tão somente que a qualidade de segurado não é mais exigida como requisito à 

concessão do benefício de aposentadoria por idade, mantendo-se, no mais, os pressupostos legais até então existentes, 

bem como a forma pela qual devem ser analisados. Feitas tais considerações, analisando os autos, verifico que não se 

encontram presentes os requisitos ensejadores da antecipação da tutela, nos termos do art. 273 do Código de Processo 

Civil. Com efeito, verifico que, em princípio, a autora não cumpre com os requisitos para a aposentadoria por idade. 

Filiada antes de 1991, completou a idade mínima de 60 (sessenta) anos em 2009, e o artigo 142 da Lei 8.213/91 

estabeleceu uma carência de 168 (cento e sessenta e oito) contribuições para aquele ano. Pois bem, considerando os 

documentos constantes nos autos até a data da implementação do requisito etário possuía a autora 135 contribuições 

(veja planilha anexa), portanto tempo insuficiente para obter a aposentadoria por idade aqui buscada na época em que 

pleiteada. A autora continuou contribuindo até outubro de 2010. Entretanto, não alcançou no ano posterior à 

implementação do requisito etário, o número de contribuições necessário para a concessão do beneficio, nos termos da 

tabela progressiva. Para o ano de 2010 a autora deveria comprovar um total de 174 contribuições, total não atingido 

conforme demonstra planilha anexa. Pelas razões acima expostas, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada, com 

fulcro no artigo 273 do CPC. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se e Intimem-se. 

 

0008786-53.2010.403.6114 - MARIA CARMEM DE OLIVEIRA SOUSA(SP269179 - CLEUSA BRITTES CABRAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente o autor o recente (seis meses) indeferimento do pedido administrativo, a fim de comprovar que não há na 

Agência da Previdência Social - APS pedido concorrente com o judicial de concessão/restabelecimento do benefício 

requerido na inicial, e para o fim de demonstrar seu interesse de agir, nos termos do artigo 295, III do CPC, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção. Reconheço a isenção de custas.Processe-se a ação sem o seu recolhimento, sem 

prejuízo do disposto nos artigos 11 parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Intimem-se  

 

0008863-62.2010.403.6114 - CLEUSA TEIXEIRA DE SOUZA(SP253763 - THALES EDUARDO NASCIMENTO 

DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente o autor o recente (seis meses) indeferimento do pedido administrativo, a fim de comprovar que não há na 

Agência da Previdência Social - APS pedido concorrente com o judicial de concessão/restabelecimento do benefício 

requerido na inicial, e para o fim de demonstrar seu interesse de agir, nos termos do artigo 295, III do CPC, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção. Reconheço a isenção de custas.Processe-se a ação sem o seu recolhimento, sem 

prejuízo do disposto nos artigos 11 parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Intimem-se  

 

0008908-66.2010.403.6114 - SONIA MARIA PIRES(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI E 

SP292439 - MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Apresente o autor o prévio indeferimento do pedido administrativo, a fim de comprovar que não há na Agência da 

Previdência Social - APS pedido concorrente com o judicial de concessão/restabelecimento do benefício requerido na 

inicial, e para o fim de demonstrar seu interesse de agir, nos termos do artigo 295, III do CPC, no prazo de 10 (dez) 
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dias, sob pena de extinção. Reconheço a isenção de custas.Processe-se a ação sem o seu recolhimento, sem prejuízo do 

disposto nos artigos 11 parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Intimem-se.  

 

0008921-65.2010.403.6114 - ROSANA ESPOSITO DE ARAUJO(SP117354 - IARA MORASSI LAURINDO E 

SP119189 - LAERCIO GERLOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente o autor o recente (seis meses) indeferimento do pedido administrativo, a fim de comprovar que não há na 

Agência da Previdência Social - APS pedido concorrente com o judicial de concessão/restabelecimento do benefício 

requerido na inicial, e para o fim de demonstrar seu interesse de agir, nos termos do artigo 295, III do CPC, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção. Regularizados, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. Reconheço a isenção de custas. Processe-se a ação sem o seu recolhimento, sem 

prejuízo do disposto nos artigos 11 parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Intimem-se  

 

0009059-32.2010.403.6114 - ADIVALDINA FELIX DA SILVA(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente o autor o prévio e recente (seis meses) indeferimento do pedido administrativo, a fim de comprovar que não 

há na Agência da Previdência Social - APS pedido concorrente com o judicial de concessão/restabelecimento do 

benefício requerido na inicial, e para o fim de demonstrar seu interesse de agir, nos termos do artigo 295, III do CPC, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Int.  

 

0009085-30.2010.403.6114 - JOSE MARTILIANO GOMES(SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO E 

SP120391 - REGINA RIBEIRO DE SOUSA TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente o autor a carta de concessão do benefício e memória de cálculo no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção.Reconheço a isenção de custas.Processe-se a ação sem o seu recolhimento, sem prejuízo do disposto nos 

artigos 11 parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Intimem-se  

 

0009087-97.2010.403.6114 - NELY BARBOSA DE MOURA(SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente o autor a carta de concessão do benefício e a memória de cãlculo no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção.Reconheço a isenção de custas.Processe-se a ação sem o seu recolhimento, sem prejuízo do disposto nos 

artigos 11 parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Intimem-se  

 

0009098-29.2010.403.6114 - EDMILSON CARDOSO RODRIGUES(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente o autor o prévio e recente (seis meses) indeferimento do pedido administrativo, a fim de comprovar que não 

há na Agência da Previdência Social - APS pedido concorrente com o judicial de concessão/restabelecimento do 

benefício requerido na inicial, e para o fim de demonstrar seu interesse de agir, nos termos do artigo 295, III do CPC, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Reconheço a isenção de custas.Processe-se a ação sem o seu recolhimento, 

sem prejuízo do disposto nos artigos 11 parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Intimem-se  

 

0000003-38.2011.403.6114 - AMARO JULIO DA SILVA(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente o autor a carta de concessão do benefício e memória de cálculo no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção.Reconheço a isenção de custas.Processe-se a ação sem o seu recolhimento, sem prejuízo do disposto nos 

artigos 11 parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50.Intimem-se  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0008943-60.2009.403.6114 (2009.61.14.008943-7) - MARIA HELENA LONGUINHO DE SOUZA(SP114598 - ANA 

CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, bem como apresentem suas alegações 

finais no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente 

nomeado. Intimem-se.  

 

0003359-75.2010.403.6114 - PAULINO BENICIO DO NASCIMENTO(SP114598 - ANA CRISTINA FRONER 

FABRIS E SP114764 - TANIA BRAGANCA PINHEIRO CECATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes quanto ao Laudo Pericial Médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se Solicitação ao NUFO para pagamento do perito anteriormente nomeado. Intimem-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0008725-32.2009.403.6114 (2009.61.14.008725-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002388-95.2007.403.6114 (2007.61.14.002388-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) X ELIANA BASTOS DOS SANTOS MUNIZ(SP210881 - PAULO 

ROBERTO GOMES) 
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Por tempestivo, recebo o recurso da apelação do Embargante no efeito meramente devolutivo, nos termos do artigo 520, 

V do CPC.Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

0000106-79.2010.403.6114 (2010.61.14.000106-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003991-14.2004.403.6114 (2004.61.14.003991-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

549 - TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES) X HUMBERTO ERMITA PERUCCI(SP067547 - JOSE VITOR 

FERNANDES) 

Aguarde-se no arquivo sobrestado, manifestação de interessados. Int. 

 

0007723-90.2010.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002437-05.2008.403.6114 

(2008.61.14.002437-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 549 - TELMA CELI 

RIBEIRO DE MORAES) X LUCINEI VENCESLAU SILVA(SP243786 - ELIZABETH MOREIRA ANDREATTA 

MORO) 

Recebo os presentes Embargos para discussão, com suspensão da execução. Vista ao Embargado para impugnação no 

prazo legal.Int. 

 

0007724-75.2010.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005270-06.2002.403.6114 

(2002.61.14.005270-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X UNIAO FEDERAL(Proc. 

CYNTHIA A. BOCHIO) X MANOEL MEDEIROS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS X MANOEL MEDEIROS DA SILVA(SP085759 - FERNANDO STRACIERI E SP166988 - FERNANDO 

GUIMARÃES DE SOUZA JUNIOR) 

Recebo os presentes Embargos para discussão, com suspensão da execução. Vista ao Embargado para impugnação no 

prazo legal.Int. 

 

0007725-60.2010.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002615-22.2006.403.6114 

(2006.61.14.002615-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON 

BECK BOTTION) X WILMAR RODRIGUES DE PAULA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X WILMAR RODRIGUES DE PAULA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) 

Recebo os presentes Embargos para discussão, com suspensão da execução. Vista ao Embargado para impugnação no 

prazo legal.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0003048-02.2001.403.6114 (2001.61.14.003048-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1500354-25.1997.403.6114 (97.1500354-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO 

EMERSON BECK BOTTION) X JOAO FRANCO X JOSE WILASIO DE SOUZA X NAZARE VIEIRA RODA 

BARRIONUEVO X VALTER KAFKA(SP084563 - ARMELINDO CHIARIONI E SP098820 - MARILENA 

PENTEADO LEMOS) 

Aguarde-se manifestação de interessados no arquivo sobrestado. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0004445-96.2001.403.6114 (2001.61.14.004445-5) - GERALDO FERREIRA LIMA X HERMINIO DO 

NASCIMENTO FERREIRA X JOSEFINA FRANCISCA DA MOTTA X JOSE DE MEO X JOAO ALVITE - 

ESPOLIO X ANNA VICALVI ALVITE X MARIA DE JESUS ALVES - ESPOLIO X PEDRO FIRMINO ALVES X 

MARIA DE LOURDES VIEIRA SANTOS X MARIA CANDIDA CAROTTA X NELSON VICALVI X JOSE 

BALBINO PEREIRA(SP009324 - AYRTON JUBIM CARNEIRO E SP107995 - JOSE VICENTE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) X 

GERALDO FERREIRA LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se expressamente o INSS quanto aos cálculos apresentados pelo autor. Após, venham os autos conclusos. Int. 

 

0004932-32.2002.403.6114 (2002.61.14.004932-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000922-47.1999.403.6114 (1999.61.14.000922-7)) ALZIRO BARBOSA SILVA - ESPOLIO X BENEDICTA PINTO 

DA SILVA X ANTONIO MUNIZ X DOMICIANO PEREIRA LIMA X ELY JOSE DE CARVALHO X GERALDO 

ROBERTO DA SILVA X ANTONIO LEONARDO X JULIETA LIRA DA SILVA X LUIZ AMADEU DE LIMA - 

ESPOLIO X ADEMAR AMADEU DE LIMA X ELISABETE AMADEU DE LIMA X ISMAEL AMADEU DE 

LIMA X MARCIA AMADEU DE LIMA X LUZIVALDO AMADEU DE LIMA X NEIDE SIQUEIRA DE LIMA X 

MARTA AMADEU DE LIMA LUCIO X RUBENS LUCIO X SEBASTIAO ALVES DE LIMA X SEBASTIAO 

CLARO DIAS(SP088454 - HAMILTON CARNEIRO E SP088454 - HAMILTON CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) X ALZIRO BARBOSA SILVA - 

ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se o(s) exeqüente(s) e o seu patrono via imprensa oficial, do depósito efetuado.Após, aguarde-se por 10 (dez) 

dias, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção.Intime-se e cumpra-se. 
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0005270-06.2002.403.6114 (2002.61.14.005270-5) - MANOEL MEDEIROS DA SILVA(SP085759 - FERNANDO 

STRACIERI E SP166988 - FERNANDO GUIMARÃES DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X UNIAO FEDERAL(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) X MANOEL MEDEIROS DA 

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o recebimento dos Embargos à Execução em apenso, determino a suspensão do presente feito até o 

desfecho do mesmo.Intimem-se. 

 

0007957-19.2003.403.6114 (2003.61.14.007957-0) - FRANCISCO ALBINO DA SILVA(SP090357 - LUIS 

ANTONIO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON 

BECK BOTTION) X FRANCISCO ALBINO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se pessoalmente o autor e pela imprensa seu advogado para levantamento dos depósitos realizados nos autos às 

fls. 112/113, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de devolução da quantia aos cofres públicos. Com sua liquidação, 

venham os autos conclusos para extinção. Int. 

 

0001013-30.2005.403.6114 (2005.61.14.001013-0) - FRANZ MATIJEWITSCH(SP190586 - AROLDO BROLL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) X FRANZ 

MATIJEWITSCH X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se o(s) exeqüente(s) e o seu patrono via imprensa oficial, do depósito efetuado.Após, aguarde-se por 10 (dez) 

dias, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção.Intime-se e cumpra-se. 

 

0002615-22.2006.403.6114 (2006.61.14.002615-3) - WILMAR RODRIGUES DE PAULA(SP153878 - HUGO LUIZ 

TOCHETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK 

BOTTION) X WILMAR RODRIGUES DE PAULA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o recebimento dos Embargos à Execução em apenso, determino a suspensão do presente feito até o 

desfecho do mesmo.Intimem-se. 

 

0006850-32.2006.403.6114 (2006.61.14.006850-0) - MARIA BEATRIZ RODRIGUES DANTAS(SP092528 - HELIO 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. 

BOCHIO) X MARIA BEATRIZ RODRIGUES DANTAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Intimem-se o(s) exeqüente(s) e o seu patrono via imprensa oficial, do depósito efetuado.Após, aguarde-se por 10 (dez) 

dias, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção.Intime-se e cumpra-se. 

 

0007683-16.2007.403.6114 (2007.61.14.007683-5) - ALDERICO BENATTI - ESPOLIO X CELSO LUIS BENATTI 

X ELENICE MARIA BENATTI ZARA(SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X ALDERICO BENATTI - ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Intimem-se o(s) exeqüente(s) e o seu patrono via imprensa oficial, do depósito efetuado.Após, aguarde-se por 10 (dez) 

dias, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção.Intime-se e cumpra-se. 

 

0000873-88.2008.403.6114 (2008.61.14.000873-1) - LOURDES ALVES DA SILVA(SP068622 - AIRTON 

GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LOURDES ALVES DA SILVA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se o(s) exeqüente(s) e o seu patrono via imprensa oficial, do depósito efetuado.Após, aguarde-se por 10 (dez) 

dias, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção.Intime-se e cumpra-se. 

 

0002437-05.2008.403.6114 (2008.61.14.002437-2) - LUCINEI VENCESLAU SILVA(SP243786 - ELIZABETH 

MOREIRA ANDREATTA MORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LUCINEI 

VENCESLAU SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o recebimento dos Embargos à Execução em apenso, determino a suspensão do presente feito até o 

desfecho do mesmo.Intimem-se. 

 

0003163-76.2008.403.6114 (2008.61.14.003163-7) - THEREZA VIEZZER PELOSINI(SP169484 - MARCELO 

FLORES E SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

X THEREZA VIEZZER PELOSINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se o(s) exeqüente(s) e o seu patrono via imprensa oficial, do depósito efetuado.Após, aguarde-se por 10 (dez) 

dias, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção.Intime-se e cumpra-se. 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER MEIRELLES 
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DE OLIVEIRA 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR  

DR. ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 7262 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

0006786-80.2010.403.6114 - ROSILDA FRANCISCA DA SILVA(SP272511 - WILDER ANTONIO REYES 

VARGAS E SP281433 - SILVANA SILVEIRA SANTOS) X GERENCIA REGIONAL BENEFICIOS DO INSS EM S 

BERNARDO DO CAMPO SP 

Vistos. Informe o INSS se a impetrante atendeu à carta de exigências e informe a Impetrante se providenciou os 

documentos requeridos pela autarquia.Prazo: dez dias.Intimem-se.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

1ª VARA DE SÃO CARLOS 

MMª. JUÍZA FEDERAL DRª. CARLA ABRANTKOSKI RISTER  

 

Expediente Nº 2340 
 

MONITORIA 

0002388-24.2009.403.6115 (2009.61.15.002388-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP091665 - LUIZ 

ANTONIO POZZI JUNIOR) X MARIA JOSE BIANCHI PERRONE ME X MARIA JOSE BIANCHI 

PERRONE(SP106744 - JOYCE DORIA NUNES) 

1. Tendo em vista a certidão retro, defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que os embargantes comprovem nos autos o 

pagamento das parcelas subsequentes dos honorários periciais, conforme determinado no despacho de fls. 161.2. Após, 

tornem os autos conclusos. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0000066-60.2011.403.6115 - APARECIDO TONON(SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X SUPERVISOR 

OPERACIONAL BENEFICIOS DO INSS EM SAO CARLOS-SP 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações no 

prazo de 10 (dez) dias.Dê-se ciência à AGU (INSS), nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12016/09.Concedo ao 

impetrante o prazo de 20 (vinte) dias para, querendo, trazer aos autos cópia integral do procedimento administrativo 

referente ao acúmulo indevido de benefícios (NB 95-102578382/1 e NB 42-25296823/9), conforme indicado a fls. 

33.Com a vinda das informações e dos documentos, dê-se vista ao MPF e façam-se os autos conclusos a 

seguir.Publique-se. Registre-se. Intime-se 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MARCO ANTONIO VESCHI SALOMÃO  

DIRETOR DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 1638 
 

ACAO PENAL 

0005626-78.2009.403.6106 (2009.61.06.005626-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006084-66.2007.403.6106 (2007.61.06.006084-7)) JUSTICA PUBLICA X CARLOS RODRIGUES 

GALHA(SP181047 - MARCELLO RODRIGUES FERREIRA) X LUCIMARCIA GONCALVES DA SILVA X 

DEJANIRA SANTANA GALHA X ROBERTO RODRIGUES GALHI(MT009849 - KATTLEEN KARITAS 

OLIVEIRA BARBOSA DIAS) X MARTA RODRIGUES GALHA(MT010446 - RICARDO DA SILVA PEREIRA) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 707/787 

RONEIDE RODRIGUES GALHA(MT010446 - RICARDO DA SILVA PEREIRA) X HELENA RODRIGUES 

MARTINS(MT010446 - RICARDO DA SILVA PEREIRA) X MARCELO DUCLOS X ADRIANO RODRIGUES 

GALHA(MT010446 - RICARDO DA SILVA PEREIRA) X SIDNEI ALVES MARTINS(MT010446 - RICARDO DA 

SILVA PEREIRA) X ALEXSANDRO BALBINO BALBUENA(SP190932 - FABRIZIO FERNANDO 

MASCIARELLI) X ORLANDO MARTINS MEDEIRO(MT010877A - TATYANNE NEVES BALDUINO) X 

MIGUEL PEREZ GIMENEZ NETO(SP181047 - MARCELLO RODRIGUES FERREIRA) X FRANCILUCIA 

PEREIRA NASCIMENTO(SP181047 - MARCELLO RODRIGUES FERREIRA) X ROGERIO ALEXANDRE 

DUARTE(SP204309 - JOSÉ ROBERTO CURTOLO BARBEIRO) X RAFAEL ALEXANDRE DUARTE X 

FABIANA APARECIDA GIMENEZ X PRISCILA PEREIRA FERRARI X RICARDO PAGIATTO(SP181047 - 

MARCELLO RODRIGUES FERREIRA) X REGINA DAS NEVES DIAS(SP181047 - MARCELLO RODRIGUES 

FERREIRA) X JOSE CARLOS ROMERO X NELSON LIMA DOS SANTOS X FABRICIO FERNANDO 

FERREIRA X CLEOMAR OLCOSKI X CLEBER SIMOES DUARTE(MT011266B - NELSON PEDROSO JUNIOR 

E MT011748 - CLAISON PIMENTA RIBEIRO MOTTA) X TUNIS ROGERIO NAPOLITANA(MG001360 - 

HAMILTON DOS SANTOS SIRQUEIRA) X LUIZ CARLOS GALHA(MT010877A - TATYANNE NEVES 

BALDUINO) X ANDREIA FERREIRA GUIMARAES(MT010877A - TATYANNE NEVES BALDUINO) 

REENCAMINHO PARA PUBLICAÇÃO O DESPACHO DE FL. 14734, DE SEGUINTE TEOR: Recebo a apelação 

do Ministério Público Federal (fls. 14686/14704).Intimem-se as defesas dos rés LUIZ CARLOS GALHA, CARLOS 

RODRIGUES GALHA, CLEBER SIMÕES DUARTE e ROBERTO RODRIGUES GALHI a apresentarem as 

contrarrazões às razões de apelação do Ministério Público Federal.Fls. 14.705, 14.709 e 14713: Atenda-se.Recebo as 

apelações dos réus CARLOS RODRIGUES GALHA, MIGUEL PERES GIMENES NETO, FRANCILÚCIA 

PEREIRA NASCIMENTO, RICARDO PAGIATTO e REGINA NEVES DIAS (Fl. 14.727), LUIZ CARLOS GALHA, 

ANDRÉIA FERREIRA GUIMARÃES e ORLANDO MARTINS MEDEIRO (fl. 14728), TUNIS ROGÉRIO 

NAPOLITANA ZACHARIAS (fl. 14730), ROGÉRIO ALEXANDRE DUARTE (fls. 14731/14732) e ROBERTO 

RODRIGUES GALHI (fl.14733).Apresentem as razões da apelação as defesas dos réus LUIZ CARLOS GALHA, 

ANDRÉIA FERREIRA GUIMARÃES, ORLANDO MARTINS MEDEIRO, TUNIS ROGÉRIO NAPOLITANA 

ZACHARIAS, ROGÉRIO ALEXANDRE DUARTE e ROBERTO RODRIGUES GALHI. Conforme requerido, as 

defesas dos réus Carlos Rodrigues Galha, Miguel Peres Gimenez Neto, Francilúcia Pereira Nascimento, Ricardo 

Pagiatto e Regina Neves Dias, apresentarão suas razões de apelação em superior instância, nos termos do parágrafo 4º 

do art. 600 do Código de Processo Penal.Aguardo a juntada de procuração outorgada pela ré MARTA RODRIGUES 

GALHA para a Dra. TATYANNE NEVES BALDUÍNO para apreciar o recurso de fl. 14729. Prazo: 10 (dez) 

dias.Expeça a Secretaria carta precatória para intimar a ré absolvida HELENA RODRIGUES MARTINS, a fim de 

retirar os celulares apreendidos nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido este prazo referidos bens serão 

doados ou destruídos. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado em relação à referida ré.Intimem-se.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES  

 

Expediente Nº 5326 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0004344-77.2010.403.6103 - BERNARDO FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO(SP256745 - MARIA RUBINEIA DE 

CAMPOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I - Designo o dia 28 de junho de 2011, às 15:30 horas, para oitiva de testemunhas da autora, que deverão ser arroladas 

até 20 (vinte) dias antes da audiência. Com a apresentação do rol, expeça-se a Secretaria o necessário. II - Ficam as 

partes advertidas, desde logo, que, caso não haja requerimento de diligências ou outras providências pendentes, serão 

colhidas na própria audiência as alegações finais orais, facultando-se às partes que tragam a minuta das respectivas 

razões escritas em arquivo eletrônico, para que sejam transcritas, com as adaptações necessárias, no termo da audiência. 

Tais razões poderão ser também meramente remissivas, a critério das partes.III - Sem prejuízo, especifiquem as partes 

outras provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Int. 

 

0007185-45.2010.403.6103 - MARIA DE LOURDES FISCHER(SP201385 - ERIKA MARQUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I - Designo o dia 29 de junho de 2011, às 14:30 horas, para oitiva de testemunhas da autora, que deverão ser arroladas 

até 20 (vinte) dias antes da audiência. Com a apresentação do rol, expeça-se a Secretaria o necessário. II - Ficam as 

partes advertidas, desde logo, que, caso não haja requerimento de diligências ou outras providências pendentes, serão 

colhidas na própria audiência as alegações finais orais, facultando-se às partes que tragam a minuta das respectivas 

razões escritas em arquivo eletrônico, para que sejam transcritas, com as adaptações necessárias, no termo da audiência. 
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Tais razões poderão ser também meramente remissivas, a critério das partes.III - Sem prejuízo, especifiquem as partes 

outras provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Int. 

 

Expediente Nº 5327 

 

USUCAPIAO 

0006423-73.2003.403.6103 (2003.61.03.006423-7) - ROSA MARIA DE ANDRADE X FRANCISCO NUNES X 

REMULO DE ANDRADE NUNES X RAMON DE ANDRADE NUNES(SP107375 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

E SP107387 - MARCIA ELENA DOS REIS OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE 

ARAUJO) X JULIA MACCAFANI BONANNO - ESPOLIO X ORLANDO THOMAZ BONANNO X RACHEL 

MARIA BONANNO(SP145079 - ANNA CRISTINA BONANNO E SP140593 - MARIA ISABEL CAPASCIUTTI 

DE OLIVEIRA) X MUNICIPIO DE JACAREI - SP(SP075842 - SANDRA RAQUEL VERISSIMO) X WHITE 

MARTINS GASES INDUSTRIAIS S/A(SP162194 - MARTA PEREIRA DA SILVA LOPES) 

Ficam as partes intimadas a terem ciência do ofício recebido do Cartório de registro de Imóveis, em cumprimento ao r. 

despacho de fl. 578. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

3ª VARA DE SOROCABA 

Drª. SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO Juíza Federal Titular Dr. EDEVALDO DE MEDEIROS 

Juiz Federal Substituto Belº ROBINSON CARLOS MENZOTE Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 1538 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0013457-73.2006.403.6110 (2006.61.10.013457-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174547 - JAIME 

RODRIGUES DE ALMEIDA NETO) X IMAGEM GRAFICA E CARIMBO LTDA ME(SP088938 - MOACYR 

PEREIRA MENDES E SP276710 - MATEUS ALVES DA MOTA) X RICARDO MURILO NEWMAN(SP088938 - 

MOACYR PEREIRA MENDES E SP237519 - FÁBIO MORAES DE OLIVEIRA CAMARGO) X MARINA 

PASSARO TEIXEIRA NEWMAN(SP053778 - JOEL DE ARAUJO E SP240217 - FERNANDA BEATRIZ WAHL 

DA SILVA) 

Intime-se a CO-EXECUTADA MARINA PASSARO TEIXEIRA para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente nos 

autos documento hábil a demontrar o recebimento de pensão judicial. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, 

abra-se vista à EXEQUENTE para que apresente manifestação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sobre a petição de 

fls. 68 e seguintes. Após, tornem os autos conclusos, inclusive para deliberação sobre o correto nome da referida CO-

EXECUTADA, ante o documento de fl. 76. I. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

1ª VARA DE ARARAQUARA 

 

DRA. DENISE APARECIDA AVELAR 

JUÍZA FEDERAL  

DRA. ADRIANA GALVÃO STARR 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

Bel. Rogério Peterossi de Andrade Freitas  

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 4683 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002731-73.2007.403.6120 (2007.61.20.002731-8) - DILMA GERALDA CARDOSO ANTUNES(SP187950 - 

CASSIO ALVES LONGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 77/79, designo o dia 01/03/2011, às 14:30 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  
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0002964-70.2007.403.6120 (2007.61.20.002964-9) - MARIA GENILDA TOME PINHEIRO(SP253203 - BRUNO 

LOUZADA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS 

DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 101/112, designo o dia 01/03/2011, às 16:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0004532-24.2007.403.6120 (2007.61.20.004532-1) - LEONICE DO CARMO FERNANDES GALONI(SP090228 - 

TANIA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 150/152, designo o dia 01/03/2011, às 15:30 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0005310-91.2007.403.6120 (2007.61.20.005310-0) - NELSON FERRE JUNIOR(SP187950 - CASSIO ALVES 

LONGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 62/71, designo o dia 03/03/2011, às 14:30 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0006718-20.2007.403.6120 (2007.61.20.006718-3) - LUIS DE MORAES(SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN E 

SP238220 - RAFAEL ANTONIO DEVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 103/104, designo o dia 02/03/2011, às 16:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0006805-73.2007.403.6120 (2007.61.20.006805-9) - ADAILTON DA SILVA(SP143780 - RITA DE CASSIA 

THOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 118/120, designo o dia 01/03/2011, às 17:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0007287-21.2007.403.6120 (2007.61.20.007287-7) - GESSI ALVES CARDOSO(SP135173 - ALDO PAVAO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 85/92, designo o dia 03/03/2011, às 16:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0007416-26.2007.403.6120 (2007.61.20.007416-3) - RAIMUNDO LUIZ DOS SANTOS(SP187950 - CASSIO ALVES 

LONGO E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA 

SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 83/84, designo o dia 03/03/2011, às 14:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0008747-43.2007.403.6120 (2007.61.20.008747-9) - MARIA APARECIDA BASTOS DE SOUZA(SP143780 - RITA 

DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 71/72, designo o dia 03/03/2011, às 16:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 
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R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0000140-07.2008.403.6120 (2008.61.20.000140-1) - LUISA FREIRE IGNACIO(SP223474 - MARCELO 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 54/64, designo o dia 01/03/2011, às 15:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0000342-81.2008.403.6120 (2008.61.20.000342-2) - ANA SILVIA ROSA DOS SANTOS(SP076805 - JOAO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Considerando a manifestação do INSS de fls. 61/67, designo o dia 02/03/2011, às 14:30 horas, para a realização de 

audiência de tentativa de conciliação.Intime-se pessoalmente a parte autora.Sem prejuízo, cumpra-se integralmente o r. 

despacho de fl. 58, solicitando o pagamento dos honorários periciais arbitrados.Int. Cumpra-se.  

 

0000985-39.2008.403.6120 (2008.61.20.000985-0) - DELMA GOMES(SP261757 - OSLETE CUNEGUNDES 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 102/103, designo o dia 03/03/2011, às 15:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0002064-53.2008.403.6120 (2008.61.20.002064-0) - ORLANDO SOARES DOS SANTOS(SP167934 - LENITA 

MARA GENTIL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 108/109, designo o dia 02/03/2011, às 14:30 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0003767-19.2008.403.6120 (2008.61.20.003767-5) - GIULIANO ALBANESE(SP143102 - DOMINGOS PINEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE 

OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 66/67, designo o dia 02/03/2011, às 17:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0004586-53.2008.403.6120 (2008.61.20.004586-6) - SONIA DA SILVA DE OLIVEIRA(SP096924 - MARCOS 

CESAR GARRIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS 

DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 75/79, designo o dia 02/03/2011, às 15:30 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0004877-53.2008.403.6120 (2008.61.20.004877-6) - MARIA BONARA GOMES PADIAL(SP187950 - CASSIO 

ALVES LONGO E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR 

DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 72/74, designo o dia 01/03/2011, às 16:30 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0005409-27.2008.403.6120 (2008.61.20.005409-0) - APARECIDA PEREIRA CARVALHO(SP265744 - OZANA 

APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA 

SIMIL) 
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(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 89/93, designo o dia 02/03/2011, às 14:30 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0005990-42.2008.403.6120 (2008.61.20.005990-7) - SUELI APARECIDA DO CARMO SAITE(SP075213 - JOSE 

CARLOS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS 

DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 116/121, designo o dia 02/03/2011, às 14:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0006419-09.2008.403.6120 (2008.61.20.006419-8) - LUCINEIA APARECIDA LOBO(SP143780 - RITA DE CASSIA 

THOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 199/202, designo o dia 01/03/2011 às 16:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0007252-27.2008.403.6120 (2008.61.20.007252-3) - OLIVIA PEREZ(SP141510 - GESIEL DE SOUZA RODRIGUES 

E SP184364 - GISLAINE CRISTINA BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA 

SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 172/176, designo o dia 03/03/2011, às 15:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0008299-36.2008.403.6120 (2008.61.20.008299-1) - CLAUDINEI MANOEL MIRANDA(SP268087 - KATIA RUMI 

KASAHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 79/87, designo o dia 03/03/2011, às 14:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0009111-78.2008.403.6120 (2008.61.20.009111-6) - LAURITA VIEIRA DO NASCIMENTO(SP225578 - 

ANDERSON IVANHOE BRUNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 49/53, designo o dia 03/03/2011, às 15:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0010279-18.2008.403.6120 (2008.61.20.010279-5) - DIRCE MADEIRA TELLAROLI(SP018181 - VALENTIM 

APARECIDO DA CUNHA E SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 

768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Tendo em vista a manifestação retro, designo o dia 10/05/2011, às 17:00 horas, para audiência de instrução e 

julgamento com a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora.Intime-se o INSS, para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, apresente o rol de testemunhas, sob pena de preclusão.Int.  

 

0011060-40.2008.403.6120 (2008.61.20.011060-3) - LUZIA BENEDETTI CAPRA(SP131991 - ELISABETE 

REGINA DE SOUZA BRIGANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 54/67, designo o dia 03/03/2011, às 16:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação. Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0000663-82.2009.403.6120 (2009.61.20.000663-4) - BENEDITO ROMUALDO(SP079601 - LUIZ FRANCISCO 
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ZACHARIAS E SP123079 - MARIA LUIZA MIYOKO OKAMA ZACHARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR 

DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista o novo endereço do autor juntado às fls. 83/84, designo o dia 02/03/2011, às 16:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0001876-26.2009.403.6120 (2009.61.20.001876-4) - SILVIA CANDIDA DE ARAUJO(SP273486 - CAROLINE 

MICHELE PREVIERO E SP277900 - GUSTAVO PAVAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR 

DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 78/83, designo o dia 01/03/2011, às 17:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0003184-97.2009.403.6120 (2009.61.20.003184-7) - ELIZABETH SOARES DE LIMA PINTO(SP104004 - 

ARLINDO FRANGIOTTI FILHO E SP272084 - FERNANDO SÉRGIO SONEGO CARDOZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 

768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 44/49, designo o dia 02/03/2011, às 14:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0003866-52.2009.403.6120 (2009.61.20.003866-0) - JUDITH DE MORAIS PRUDENTE(SP161491 - ALEXANDRE 

CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 76/88, designo o dia 01/03/2011, às 16:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0003874-29.2009.403.6120 (2009.61.20.003874-0) - ELAINE CRISTINA VALENTINO(SP084315 - CARLOS 

ALBERTO FRANCISCO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 62/63, designo o dia 01/03/2011, às 15:30 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0004168-81.2009.403.6120 (2009.61.20.004168-3) - CELIA REGINA OLIVEIRA DE MELLO(SP096924 - MARCOS 

CESAR GARRIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS 

DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 74/83, designo o dia 02/03/2011, às 16:30 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0004411-25.2009.403.6120 (2009.61.20.004411-8) - RAIMUNDA OSORIO DE PAULA(SP155005 - PAULO 

SÉRGIO SARTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA 

M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 49/59, designo o dia 01/03/2011, às 16:30 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0004460-66.2009.403.6120 (2009.61.20.004460-0) - FLORENTINO SANTOS PALMA(SP269873 - FERNANDO 

DANIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 107/111, designo o dia 02/03/2011, às 16:30 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  
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0004466-73.2009.403.6120 (2009.61.20.004466-0) - THALITA DE CASSIA BENTO(SP096924 - MARCOS CESAR 

GARRIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 36/40, designo o dia 03/03/2011, às 14:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0004627-83.2009.403.6120 (2009.61.20.004627-9) - PAULO ROBERTO FENERICH(SP167934 - LENITA MARA 

GENTIL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 92/95, designo o dia 01/03/2011, às 17:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0004632-08.2009.403.6120 (2009.61.20.004632-2) - ARILDO DAMASIO(SP265744 - OZANA APARECIDA 

TRINDADE GARCIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 98/103, designo o dia 02/03/2011, às 15:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0004779-34.2009.403.6120 (2009.61.20.004779-0) - FRANCISCO DE ASSIS GERTUDES(SP161491 - 

ALEXANDRE CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 95/99, designo o dia 02/03/2011, às 17:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0006935-92.2009.403.6120 (2009.61.20.006935-8) - MARIA ISABEL GARCIA(SP265744 - OZANA APARECIDA 

TRINDADE GARCIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 92/98, designo o dia 01/03/2011, às 14:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0007098-72.2009.403.6120 (2009.61.20.007098-1) - PIERINA APPARECIDA CASAGRANDE 

BALDASSA(SP124496 - CARLOS AUGUSTO BIELLA E SP221646 - HELEN CARLA SEVERINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE 

OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 66/78, designo o dia 03/03/2011, às 17:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação. Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0007341-16.2009.403.6120 (2009.61.20.007341-6) - ROSA MARIA PEREIRA DOS SANTOS(SP155005 - PAULO 

SÉRGIO SARTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA 

M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 70/73, designo o dia 02/03/2011, às 14:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0007343-83.2009.403.6120 (2009.61.20.007343-0) - JOAO APARECIDO FABRI(SP135509 - JOSE VALDIR 

MARTELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 73/76, designo o dia 02/03/2011, às 14:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 
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R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0007398-34.2009.403.6120 (2009.61.20.007398-2) - RONALDO MARCELINO(SP242863 - RAIMONDO DANILO 

GOBBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 68/73, designo o dia 01/03/2011, às 14:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0007744-82.2009.403.6120 (2009.61.20.007744-6) - JOSE ALVES DE OLIVEIRA(SP143780 - RITA DE CASSIA 

THOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 108/112, designo o dia 02/03/2011, às 15:30 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0007751-74.2009.403.6120 (2009.61.20.007751-3) - IRENE RIBEIRO DE JESUS(SP265500 - SERGIO GUMIERI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 50/53, designo o dia 03/03/2011, às 15:30 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0007844-37.2009.403.6120 (2009.61.20.007844-0) - MARIA SENHORA SA GONCALVES(SP143780 - RITA DE 

CASSIA THOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 122/129, designo o dia 02/03/2011, às 16:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0008037-52.2009.403.6120 (2009.61.20.008037-8) - ELOA ALVES LUIZ(SP115733 - JOSE MARIA CAMPOS 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 78/87, designo o dia 03/03/2011, às 17:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0008187-33.2009.403.6120 (2009.61.20.008187-5) - LENILDA APARECIDA DE SOUZA SIQUEIRA(SP124496 - 

CARLOS AUGUSTO BIELLA E SP221646 - HELEN CARLA SEVERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR 

DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 60/62, designo o dia 03/03/2011, às 15:30 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0008474-93.2009.403.6120 (2009.61.20.008474-8) - APARECIDA OLAIA GUECOS DUARTE(SP275089 - 

ALECSANDRA MAILA DEL VECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 119/129, designo o dia 03/03/2011, às 16:30 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação. Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0008475-78.2009.403.6120 (2009.61.20.008475-0) - SANTINA FABER FALAVINHA(SP275089 - ALECSANDRA 

MAILA DEL VECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 
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(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 97/107, designo o dia 03/03/2011, às 16:30 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação. Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0008544-13.2009.403.6120 (2009.61.20.008544-3) - ALESSANDRA GARZO SPOLAOR(SP096924 - MARCOS 

CESAR GARRIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS 

DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 115/121, designo o dia 02/03/2011, às 15:30 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0008551-05.2009.403.6120 (2009.61.20.008551-0) - DEOCLIDES FERREIRA DE SOUZA FILHO(SP143780 - RITA 

DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 194/195, designo o dia 02/03/2011, às 17:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0008555-42.2009.403.6120 (2009.61.20.008555-8) - BENEDITO GRACIANO(SP143780 - RITA DE CASSIA 

THOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 94/106, designo o dia 02/03/2011, às 16:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0008608-23.2009.403.6120 (2009.61.20.008608-3) - MISCISANE FRANCELINO DA SILVA(SP273486 - 

CAROLINE MICHELE PREVIERO E SP277900 - GUSTAVO PAVAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - 

RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 71/76, designo o dia 03/03/2011, às 15:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0008699-16.2009.403.6120 (2009.61.20.008699-0) - ELISABETE CARLA BOTELHO(SP155005 - PAULO SÉRGIO 

SARTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES 

DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 68/73, designo o dia 02/03/2011, às 15:30 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0008740-80.2009.403.6120 (2009.61.20.008740-3) - DEVALDO BARBOSA DO CARMO(SP187950 - CASSIO 

ALVES LONGO E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR 

DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 78/83, designo o dia 02/03/2011, às 15:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0008790-09.2009.403.6120 (2009.61.20.008790-7) - MIRALDA GONCALVES BASTOS(SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 69/74, designo o dia 03/03/2011, às 14:30 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  
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0008863-78.2009.403.6120 (2009.61.20.008863-8) - VALDINEY APARECIDO COSTA(SP269624 - EVERTON 

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS 

DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 82/88, designo o dia 03/03/2011, às 14:30 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0008910-52.2009.403.6120 (2009.61.20.008910-2) - MILTON MERCES DIAS(SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 59/63, designo o dia 02/03/2011, às 15:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0009178-09.2009.403.6120 (2009.61.20.009178-9) - LUCILENE JULIO FERREIRA(SP143780 - RITA DE CASSIA 

THOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 62/68, designo o dia 01/03/2011, às 16:30 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0009181-61.2009.403.6120 (2009.61.20.009181-9) - SAMUEL TRINDADE(SP123079 - MARIA LUIZA MIYOKO 

OKAMA ZACHARIAS E SP079601 - LUIZ FRANCISCO ZACHARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR 

DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 51/55, designo o dia 01/03/2011, às 14:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0010171-52.2009.403.6120 (2009.61.20.010171-0) - NEUSA PERES BANDEIRA(SP143780 - RITA DE CASSIA 

THOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 122/127, designo o dia 02/03/2011, às 17:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0010274-59.2009.403.6120 (2009.61.20.010274-0) - REGINA CELIA SAMPAIO(SP275621 - ANA CLAUDIA 

BARBIERI ALVES FERREIRA E SP256257 - RAFAEL JOSÉ TESSARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR 

DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 76/82, designo o dia 01/03/2011, às 17:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0010930-16.2009.403.6120 (2009.61.20.010930-7) - ALUIZIO CUSTODIO LIRA(SP124494 - ANA CRISTINA 

LEONARDO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR 

DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 62/63, designo o dia 03/03/2011, às 15:30 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0010940-60.2009.403.6120 (2009.61.20.010940-0) - MARIA APARECIDA SILVA SANTOS(SP161491 - 

ALEXANDRE CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 61/62, designo o dia 03/03/2011, às 16:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 
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R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0011040-15.2009.403.6120 (2009.61.20.011040-1) - MARIA APARECIDA DE MOURA GRIGOLATTO(SP167934 - 

LENITA MARA GENTIL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 74/76, designo o dia 03/03/2011, às 15:30 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0011263-65.2009.403.6120 (2009.61.20.011263-0) - EROTILDES PEREIRA DE OLIVEIRA(SP143780 - RITA DE 

CASSIA THOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 67/75, designo o dia 03/03/2011, às 16:30 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação. Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0011534-74.2009.403.6120 (2009.61.20.011534-4) - MARIA APARECIDA CIRILLO DE OLIVEIRA(SP252198 - 

ADELVANIA MARCIA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 77/86, designo o dia 03/03/2011, às 16:30 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação. Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0011550-28.2009.403.6120 (2009.61.20.011550-2) - DAVID BAAKLINI(SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ 

DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 110/114, designo o dia 02/03/2011, às 15:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0011633-44.2009.403.6120 (2009.61.20.011633-6) - MARIO RIBEIRO(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E 

SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 82/88, designo o dia 01/03/2011, às 15:30 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0000320-52.2010.403.6120 (2010.61.20.000320-9) - NILDA APARECIDA ROMANINI(SP129878 - ANA CLAUDIA 

FERRAREZI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 52/55, designo o dia 01/03/2011, às 15:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0000986-53.2010.403.6120 (2010.61.20.000986-8) - JAYME LUIZ REIS(SP242863 - RAIMONDO DANILO 

GOBBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 93/96, designo o dia 01/03/2011, às 15:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0001018-58.2010.403.6120 (2010.61.20.001018-4) - VERA LUCIA DOS SANTOS MARTINS(SP208156 - RENATA 

BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 80/81, designo o dia 01/03/2011, às 16:30 horas, para a 
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realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0001307-88.2010.403.6120 (2010.61.20.001307-0) - MARCOS VIEIRA(SP294955 - FELIPE ELIAS DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE 

OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 43/46, designo o dia 01/03/2011, às 14:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0001325-12.2010.403.6120 (2010.61.20.001325-2) - ADAILTON GONCALVES(SP286338 - RODRIGO ANTONIO 

COXE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA 

M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 60/63, designo o dia 01/03/2010, às 14:30 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0001419-57.2010.403.6120 (2010.61.20.001419-0) - FATIMA VALENTINA FORTUNATO DOS 

SANTOS(SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA 

SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 73/76, designo o dia 01/03/2011, às 15:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0001762-53.2010.403.6120 - CONCEICAO DONIZETI DE ANDRADE(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E 

SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 93/98, designo o dia 01/03/2011, às 16:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0001996-35.2010.403.6120 - MARLI DIAS DOS SANTOS(SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE 

OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 182/187, designo o dia 01/03/2011, às 15:30_ horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0002119-33.2010.403.6120 - FRANCISCA CHAGAS DE MOURA(SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 42/43, designo o dia 01/03/2011, às 14:30 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0002371-36.2010.403.6120 - ANTONIO FERREIRA(SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 

768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 73/76, designo o dia 01/03/2011, às 14:30 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0002406-93.2010.403.6120 - LEODIL PIRES BUZO(SP090228 - TANIA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 
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768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 55/64, designo o dia 03/03/2011, às 17:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação. Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se. 

 

0002531-61.2010.403.6120 - ARCENDINO FURTADO DE OLIVEIRA(SP225217 - DANIEL ALEX MICHELON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE 

OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 42/46, designo o dia 03/03/2011, às 14:00 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0002630-31.2010.403.6120 - ORIOVALDO DOS SANTOS(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - 

ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 49/64, designo o dia 02/03/2011, às 16:30 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0003516-30.2010.403.6120 - DOMINGOS BARONI NETO(SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE 

OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 125/134, designo o dia 02/03/2011, às 16:30 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0004212-66.2010.403.6120 - OLIVIO CESAR GIRO(SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 

768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 57/62, designo o dia 02/03/2011, às 14:30 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

0004293-15.2010.403.6120 - MAFALDA CHESTI(SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - 

RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Tendo em vista a conclusão do laudo médico de fls. 69/71, designo o dia 03/03/2011, às 14:30 horas, para a 

realização de audiência de tentativa de conciliação.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 - CJF e tabela II. 

Oficie-se oportunamente, solicitando.Intime-se pessoalmente a parte autora.Int. Cumpra-se.  

 

Expediente Nº 4819 

 

MONITORIA 

0000515-47.2004.403.6120 (2004.61.20.000515-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077882 - SANDRA 

REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO) X JOSE ANTONIO BARTALINI(SP140810 - RENATA TAMAROZZI 

RODRIGUES) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 318/319, expeça-se mandado de intimação a CIRETRAN 

local para realizar o levantamento da penhora efetiva sobre o veículo descrito à fl. 306.Após, se em termos, arquivem-se 

os autos observadas as formalidades legais.Cumpra-se. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0006888-90.2000.403.6102 (2000.61.02.006888-9) - PROCOPIO E ROSIM S/C LTDA(SP128515 - ADIRSON DE 

OLIVEIRA JUNIOR E SP114396 - ELISA RIBEIRO FRANKLIN ALMEIDA) X FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 833 - LUIS SOTELO CALVO) X INSS/FAZENDA(Proc. 

833 - LUIS SOTELO CALVO) 

Fl. 2753: defiro. Expeça a Secretaria certidão de objeto e pé de inteiro teor, conforme requerido pela 

exequente.Outrossim, manifeste-se a União Federal, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que for de interesse para o 
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prosseguimento do processo.Int. Cumpra-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0004946-17.2010.403.6120 - SILVIO CASALE(SP208638 - FABIO MAIA DE FREITAS SOARES) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA - SP 

E1Cuida-se de mandado de segurança impetrado por SILVIO CASALE, em face do DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA, objetivando a declaração de inconstitucionalidade do artigo 1º, da Lei 

8540/92 e redações posteriores (Lei 9.528/97) que alterou o artigo 25 da Lei 8212/91, e para declarar a inexigibilidade 

da relação jurídico tributário. Requer, ainda, a declaração de ilegalidade do artigo 1º da Lei 8540/92 e redações 

posteriores e que a autoridade coatora não pratique qualquer ato tendente a cobrar a referida contribuição. Requer, por 

fim, o direito a restituição na modalidade de compensação do indébito tributário com outros tributos federais 

arrecadados pela Receita Federal ou o ressarcimento em pecúnia. Alega que o Supremo Tribunal Federal declarou 

inconstitucional o artigo de lei que determina o recolhimento da contribuição. Juntou documentos (fls. 28/432). À fl. 

435 o impetrante foi intimado para atribuir correto valor à causa, bem como efetuar o recolhimento das custas 

processuais, sob pena de extinção do feito. Na mesma oportunidade foram requisitadas as informações da autoridade 

impetrada.Manifestação do impetrante às fls. 438/439. Juntou documentos (fls. 440/454). Custas pagas (fl. 456). A 

autoridade impetrada prestou informações às fls. 459/481, aduzindo, em síntese, que é de conhecimento da autoridade 

administrativa o teor do julgamento do RE 363.852/MG quanto as alterações introduzidas no caput do artigo 25 da Lei 

8212/91, porém, ressalta que não foi analisada a legislação posterior, ou seja, a Lei 10.256/2001 que restabeleceu a 

obrigação do impetrante em conformidade com a Emenda Constitucional n. 20/98. Requereu a denegação da segurança. 

A liminar foi deferida às fls. 482/485. O Ministério Público Federal apresentou seu parecer às fls. 490/492, deixando de 

opinar sobre o mérito do presente mandado de segurança. É O RELATÓRIO.DECIDO.Preliminar de mérito: 

Prescrição:O impetrante requer seja declarado o direito de efetuar compensação/restituição dos valores indevidamente 

recolhidos a título da contribuição ora impugnada nos últimos 10 anos. Inicialmente, analiso o prazo prescricional ao 

qual estão sujeitos os eventuais créditos da impetrante, segundo o entendimento consagrado pela jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, expresso na ementa do REsp n.º 1002932/SP, relatado pelo ilustre Ministro Luiz Fux, 

durante sessão realizada em 25/11/2009, de acordo com o rito da Lei n.º 11.672/2002, relativa ao julgamento de 

recursos repetitivos:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. 

ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.1. O 

princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente 

à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.2. O advento da LC 118/05 e suas 

conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma ser contada da seguinte forma: 

relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do 

indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao 

regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.3. 

Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no 

art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda 

parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

06.06.2007).4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, 

não configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: (...).5. 

Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos 

a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da 

vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se 

coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: Serão os da lei anterior os prazos, 

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do 

tempo estabelecido na lei revogada.).6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da 

aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento 

indevido.7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando 

a reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instância 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter ocorrido 

em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento da LC 

118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição 

do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação.8. Impende salientar que, conquanto as 

instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que ocorreram os pagamentos indevidos, é 

certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a Lei 9.430/96, vigente a partir de 

31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar às sociedades civis de prestação 

de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS.9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação 

expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1002932/SP/SP, 
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Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009)Os valores lançados por homologação e recolhidos em data anterior a 09/06/2005, 

ocasião em que teve início a vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, sujeitam-se à denominada tese dos cinco mais 

cinco, com a limitação, porém, de não ser ultrapasso o prazo de cinco anos após o marco temporal de 09/06/2005.Tendo 

em vista que a ação ora em julgamento foi ajuizada em 08.06.2010, conclui-se pela prescrição da pretensão de efetuar a 

compensação das contribuições recolhidas antes de junho de 2000.Com vistas a aclarar o tema, transcrevo a explicação 

do ilustre Leandro Paulsen acerca do cômputo do prazo prescricional para a repetição ou compensação dos tributos 

lançados por homologação antes da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005:- Indébitos ocorridos até 8 de junho de 

2005, antes da vigência da LC 118/05. (...) A regra de transição do prazo de dez anos para o prazo de cinco anos foi 

definida, pelo STJ, no sentido de que os indébitos anteriores à vigência da LC 118/05 submetem-se ao prazo de dez 

anos, não podendo, contudo, seu saldo, extrapolar cinco anos contados da vigência da LC 118/05. Ou seja, se, em 9 de 

junho de 2005, já havia decorrido 7 anos do prazo de 10 anos, deve-se considerar que o contribuinte ainda dispunha de 

três anos (até 8 de junho de 2008) para realizar a compensação ou pleitear a repetição do indébito, administrativa ou 

judicialmente. Diferentemente, se, em 9 de junho de 2005, havia decorrido apenas 2 anos do prazo de dez anos, o 

contribuinte não disporá de todo o saldo, mas do prazo máximo de 5 anos, contados da vigência da lei nova, para 

exercer o seu direito, ou seja, poderá fazê-lo até 8 de junho de 2010. (PAULSEN, Leandro, Direito Tributário - 

Constituição e Código Tributário à luz da doutrina e da jurisprudência, Livraria do Advogado, 11ª edição, segunda 

tiragem, 2009, p. 1145) (grifado no original).Mérito:Da constitucionalidade da contribuição incidente sobre a receita da 

comercialização dos produtores rurais pessoas físicas:Pretende o impetrante com a presente ação a suspensão da 

exigibilidade da contribuição social prevista no artigo 25 da Lei 8.212/91, incidente sobre a comercialização da 

produção rural, nos termos do artigo 151, inciso V, do Código Tributário Nacional. A discussão referente à 

constitucionalidade da contribuição social ora questionada encontrava-se superada, situação alterada com o julgamento 

do Recurso Extraordinário n.º 363.852, por meio do qual o egrégio Supremo Tribunal Federal decidiu pela 

inconstitucionalidade da exigência da contribuição antes do advento da Emenda Constitucional n.º 20/1998.De modo 

mais específico, segundo o acórdão de relatoria do Exmo. Ministro Marco Aurélio, foi declarada a inconstitucionalidade 

do artigo 1º da Lei n.º 8.540/1992, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso 

IV, da Lei n.º 8.212/1991, com a redação atualizada até a Lei n.º 9.528/1997, até que legislação nova, arrimada na 

Emenda Constitucional n.º 20, venha a instituir a contribuição.Para melhor analisar o tema, faz-se relevante consignar a 

evolução legislativa da contribuição impugnada, bem como as razões da inconstitucionalidade declarada.A Lei n.º 

4.214/63, ao dispor sobre o Estatuto do Trabalhador Rural, criou o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural (FUNRURAL), instituindo a contribuição de 1% (um por cento) sobre o valor comercial dos produtos 

agropecuários, recolhidos pelo próprio produtor. O Instituto de Previdência e Pensões dos Industriários (IAPI) ficou, 

provisoriamente, responsável pela arrecadação do referido Fundo, bem como encarregado de conceder benefícios 

previdenciários e sociais aos segurados rurais.Após, foram realizadas as alterações introduzidas pela Lei Complementar 

n.º 11, de 25 de Maio de 1971 que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural - PRORURAL, cuja execução 

ficou a cargo do Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, com o intuito de prover ao trabalhador 

rural e seus dependentes amparo previdenciário e social. O art. 15 do referido diploma legal estabeleceu como fontes de 

custeio do programa a contribuição de 2% (aumentada para 2,5% pelo Decreto n.º 83.081/1979 para custear as 

prestações por acidentes de trabalho) a cargo do produtor sobre o valor comercial dos produtos rurais (inciso I, a e b) e a 

contribuição de 2,4% sobre a folha de salários, paga por todos os empregadores (inciso II).Com a instituição do 

SINPAS - Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social, pela Lei n.º 6.439/1977, a administração do 

PRORURAL passou a competir ao INPS (art. 5, III), sendo mantidas as fontes de custeio do programa do modo como 

exigidas pelo FUNRURAL até então (art. 2º). A instituição autárquica do FUNRURAL, por sua vez, ficaria extinta a 

partir da implantação definitiva do SINPAS, conforme prenunciado pelo caput do art. 27 da referida lei.A Constituição 

Federal de 1988 recepcionou as fontes de custeio do PRORURAL tal como previstas na Lei Complementar n.º 11/1971, 

conforme se depreende do disposto nos artigos 34 e 59 do ADCT, bem como no artigo 195 do Texto Constitucional.A 

Lei n.º 7.787/1989 elevou a alíquota da contribuição devida pelas empresas para 20% (vinte por cento) sobre o total das 

remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, avulsos, autônomos e administradores 

(art. 3º), prevendo, ainda, que tal montante abrangeria as contribuições para o PRORURAL, que ficariam suprimidas a 

partir de 01/09/1989.Restou mantida a contribuição prevista no artigo 15, inciso I, da Lei Complementar n.º 11/1971 

que, segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, foi validamente exigida até a vigência da Lei n.º 

8.212/1991.Assim, o PRORURAL, programa de previdência e assistência rural, somente foi suprimido, tacitamente, 

com o advento da Lei n.º 8.212/91, que dispôs sobre a contribuição incidente sobre a folha de salários e sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da produção agropecuária, e, expressamente, pela Lei n.º 8.213/91, que, em seu 

art. 138, dispôs que ficavam extintos os regimes de Previdência Social instituídos pela Lei Complementar n.º 11, de 25 

de maio de 1971.Na redação original da Lei n.º 8.212/1991, o produtor rural pessoa física deveria participar do custeio 

da Seguridade Social mediante contribuição incidente sobre a folha de salários, salvo o segurado especial, que deveria 

recolher a contribuição sobre o resultado da produção rural, em razão da impossibilidade lógica de efetuar recolhimento 

sobre a folha de salários, tendo em vista ser a ausência de empregados permanentes um dos requisitos para a 

caracterização do segurado especial.Com o advento da Lei n.º 8.540/1992 tanto o segurado especial como o produtor 

rural pessoa física foram obrigados ao recolhimento de contribuição destinada ao financiamento da Seguridade Social 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção.À época o artigo 195 da Constituição 

Federal era redigido da seguinte forma:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 

direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito 
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Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - dos empregadores, incidente sobre a folha de 

salários, o faturamento e o lucro;(...) 8º - O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro e o 

pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, 

sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o 

resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei.(...).Logo, não há, no dispositivo 

constitucional em referência, antes da edição da Emenda Constitucional n.º 20/1998 previsão de receita bruta como base 

de cálculo da contribuição para a Seguridade Social.Assim, o Supremo Tribunal Federal, reiterando posicionamento já 

adotado quando do julgamento dos Recursos Extraordinários n.º 346.084, 358.273, 357.950 e 390.840, confirmou, por 

ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário n.º 363.952/MG que as expressões receita bruta e resultado da 

comercialização da produção não são sinônimas e que somente aquela encontrava previsão no inciso I do artigo 195 da 

Constituição Federal e que, portanto, a contribuição sobre o resultado da comercialização da produção que somente 

poderia ser exigida em conformidade com o parágrafo 4º do dispositivo constitucional em referência.Acerca do tema 

destaca-se o seguinte trecho do voto do Ministro Marco Aurélio, relator do Recurso Extraordinário n.º n.º 

363.952/MG:(...) O tema ora em discussão por pouco não foi objeto de julgamento quando apreciada a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 1.103-1/DF. O Tribunal deixou de adentrar no mérito da questão ante a falta de pertinência 

temática, porque ajuizada a ação pela Confederação Nacional da Indústria. Todavia, foi adiante quanto ao 2º do artigo 

25 da Lei n.º 8.870/94, que tinha a seguinte redação:2º O disposto neste artigo se estende às pessoas jurídicas que se 

dediquem à produção agroindustrial, quanto à folha de salários de sua parte agrícola, mediante o pagamento da 

contribuição prevista neste artigo, a ser calculada sobre valor estimado da produção agrícola, considerando sei preço de 

mercado.Pois bem, concluiu-se pelo surgimento de uma nova base de cálculo, ficando assim redigida a ementa:1. 

Preliminar: ação direta conhecida em parte quanto ao 2º do art. 25 da Lei nº 8.870/94; não conhecida quanto ao caput do 

mesmo artigo, por falta de pertinência temática entre os objetivos da requerente e a matéria impugnada.2. Mérito. O art. 

195, I, da Constituição Prevê a cobrança de contribuição social dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o 

faturamento e o lucro; dessa forma, quando o 2º do artigo 25 da Lei nº 8.870/94 cria contribuição social sobre o valor 

estimado da produção agrícola própria, considerada o seu preço de mercado, é ele inconstitucional porque usa uma base 

de cálculo não prevista na Lei Maior.3. O 4º do art. 195 da Constituição prevê que a lei complementar pode instituir 

outras fontes de receita para a seguridade social; dessa forma, quando a Lei nº 8.870/94 serve-se de outras fontes, 

criando contribuição nova, além das expressamente previstas, ela é inconstitucional, porque é lei ordinária, insuscetível 

de veicular tal matéria.4. Ação direta julgada procedente, por maioria, para declarar a inconstitucionalidade do 2º do 

artigo da Lei nº 8.870/94 - Diário da Justiça de 25 de abril de 1997, ementário 1866/02.Assentou o Plenário que o 2º do 

artigo 25 da Lei nº 8.870/94 fulminado ensejara fonte de custeio sem observância do 4º do artigo 195 da Constituição 

Federal, ou seja, sem a vinda à balha de lei complementar. O enfoque serve, sob o ângulo de exigência desta última, no 

tocante à disposição do artigo 25 d aLei nº 8.212/91. É que, mediante lei ordinária, versou-se a incidência da 

contribuição sobre a renda proveniente da comercialização pelo empregador rural, pessoa natural. Ora, como salientado 

no artigo de Hugo de Brito Machado e Hugo de Brito Machado Segundo, houvesse confusão, houvesse sinonímia entre 

o faturamento e o resultado da comercialização da produção, não haveria razão para a norma do 8º do artigo 195 da 

Constituição Federal relativa ao produtor que não conta com empregados e exerça atividades em regime de economia 

familiar. Já estava ele alcançado pela previsão imediatamente anterior - do inciso I do artigo 195 da Constituição. 

Também sob esse prisma, procede a irresignação, entendendo-se que comercialização da produção é algo diverso de 

faturamento e este não se confunde com receita, tanto assim que a Emenda Constitucional nº 20/98 inseriu, ao lado do 

vocábulo faturamento, no inciso I do artigo 195, o vocábulo receita. Então, não há como deixar de assentar que a nova 

fonte deveria estar estabelecida em lei complementar. O mesmo enfoque serve para rechaçar a óptica daqueles que 

vislumbram, no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, a majoração da alíquota alusiva à citada contribuição que 

está prevista na Lei Complementar nº 70/91. (...). (Texto original sem negritos).A Corte decidiu que o artigo 1º da Lei 

n.º 8.540/1992, que deu nova redação aos artigos 25 e 30 da Lei n.º 8.212/1991 traduzia, em verdade, nova fonte de 

custeio para a Seguridade Social e, por tal razão sua exigibilidade estava condicionada à edição de Lei Complementar, 

nos termos do parágrafo 4º do artigo 195 da Constituição Federal, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei 

n.º 8.540/1992, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei n.º 

8.212/1991, com a redação atualizada até a Lei n.º 9.528/1997.Dessa forma, não há qualquer divergência acerca da 

inconstitucionalidade da contribuição até a edição da Emenda Constitucional n.º 20/1998, é preciso analisar, contudo, se 

a é constitucional contribuição exigida com escopo na Lei n.º 10.256/2001, ou se tal contribuição somente poderia ter 

sido validamente criada por meio de lei complementar.Quanto à necessidade de lei complementar para a criação de 

novas fontes de custeio da Previdência Social, importa destacar os artigos 154, inciso I, e 194, parágrafo 4º, da 

Constituição Federal.O artigo 154, inciso I, da Constituição Federal prevê a necessidade de instituição dos impostos 

residuais por meio de lei complementar:Art. 154. A União poderá instituir:I - mediante lei complementar, impostos não 

previstos no artigo anterior, desde que sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios 

dos discriminados nesta Constituição;O parágrafo 4º do artigo 195 da Carta estende a necessidade de edição de lei 

complementar para a criação das contribuições sociais residuais, quais sejam as que não encontram previsão no próprio 

artigo 195 do Diploma Constitucional:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 

direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: (...) 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a 

garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.(...)Segundo os dispositivos 

constitucionais em alusão e os precedentes do Supremo Tribunal Federal, não há necessidade de instituição de 
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contribuições sociais por meio de lei complementar, salvo na hipótese do parágrafo 4º do artigo 195 da Constituição 

Federal, ou seja, para a instituição de outras fontes de custeio da Previdência Social, que não as previstas no próprio 

artigo 195 da Constituição, também denominadas contribuições sociais residuais.A Emenda Constitucional n.º 20/1998 

alterou os incisos I e II do artigo 195 da Constituição Federal para ampliar a base de cálculo da contribuição social para 

financiamento da Seguridade Social a ser paga pelo empregador, até então incidente sobre a folha de salários o 

faturamento e o lucro, para abranger, ainda, a receita:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, 

de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a 

ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)a) a folha 

de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste 

serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)b) a receita ou o 

faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

20, de 1998)II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre 

aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)(...)Logo, a partir da Emenda Constitucional n.º 20/1998, a contribuição 

previdenciária sobre a receita do empregador deixa de ser residual, pois prevista expressamente no artigo 195 da 

Constituição Federal.Por via de consequência, deixa de ser necessária a edição de lei complementar para a criação de 

contribuição social incidente sobre tal base de cálculo, sendo absolutamente legítima a edição de lei ordinária com 

vistas a instituir a contribuição, tal como ocorreu com a Lei n.º 10.256/2001, de 09 de julho de 2001.Nesse sentido vem 

se firmando a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

FUNRURAL . EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO 

DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE.1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e 

VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que 

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu receita ao lado de faturamento, venha instituir 

a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a 

constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei 

n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à 

contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem 

a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda 

Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique 

Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; 

Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10).2. Agravo de instrumento provido. (AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - 410117, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, QUINTA 

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:29/11/2010 PÁGINA: 1048)Cumpre destacar a oposição de embargos de declaração, pela 

União, em face do acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE n.º363.852-1, justamente para 

analisar a constitucionalidade do tributo após o advento da Lei n.º 10.256/2001.Portanto, deve ser afastada a incidência 

da contribuição somente no período antecedente à exigibilidade da exação prevista na Lei n.º 10.251/2001.Quanto ao 

termo inicial de exigibilidade da contribuição prevista na Lei n.º 10.256/2001, tem-se que o diploma legal em análise foi 

publicado em 09 de julho de 2001, assim, considerando ser este o marco inicial da criação válida da contribuição social 

em julgamento, necessário consignar que tal tributo somente passou a ser legitimamente exigível após o decurso do 

prazo referente à anterioridade nonagésima, ou seja, em 08.10.2001, em conformidade com o disposto no parágrafo 6º 

do artigo 195 da Constituição Federal.Importa consignar, ainda, que o empregador rural pessoa física não está obrigado 

ao pagamento da COFINS, não havendo que se cogitar, assim, da ocorrência de bis in idem, mas apenas a tributação de 

uma das bases econômicas previstas no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, sem qualquer 

sobreposição.Relevante esclarecer, igualmente, que a fundamentação exposta no corpo da presente sentença somente se 

refere aos produtores rurais pessoas físicas possuidores de empregados, uma vez que a contribuição dos produtores que 

atuam em regime de economia familiar encontra previsão constitucional no art. 195, parágrafo 8º da Carta Maior, 

conforme já referido, não havendo confusão entre esses dois grupos de contribuintes que possuem contribuições sociais 

fundadas em normas constitucionais diversas.Assim, conclui-se que é a impetrante responsável pelo recolhimento das 

contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa 

física apenas após o período da anterioridade nonagesimal posterior à publicação da Lei nº 10.256/2001, ou seja, a partir 

de 08.10.2001, sendo todos os recolhimentos antecedentes indevidos e, por tal razão, não faz jus à segurança 

requerida.Do direito à compensação:Consoante já exposto, a contribuição social incidente sobre a receita da 

comercialização da produção rural pelo empregador rural pessoa física somente passou a ser legal e constitucionalmente 

exigível a partir de outubro de 2001. Ainda, segundo já analisado, encontra-se prescrita a pretensão de efetuar 

compensação das contribuições recolhidas antes de junho de 2000.Dessa forma, possue o impetrante o direito à 

compensação dos valores recolhidos a título da contribuição objeto do presente feito no período compreendido entre 

junho de 2000 e outubro de 2001.Ressalvo, por fim, que os valores a serem compensados devem ser atualizados 

segundo a aplicação da taxa SELIC e o direito de efetuar a compensação deve obedecer ao disposto no artigo 170-A do 

Código Tributário Nacional.Dispositivo:DIANTE DO EXPOSTO, concedo parcialmente a segurança pleiteada, para o 

fim de reconhecer a inconstitucionalidade da contribuição social incidente sobre a receita bruta da comercialização de 

produtos pelo empregador rural pessoa física exigida com escopo no artigo 1º da Lei n.º 8.540/1992, que deu nova 
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redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei n.º 8.212/1991, com a redação 

atualizada até a Lei n.º 9.528/1997, bem como para declarar o direito dos impetrantes efetuarem a compensação dos 

valores recolhidos indevidamente no período compreendido entre junho de 2000 e outubro de 2001, atualizados 

segundo a taxa SELIC.Custas ex lege. Sem honorários advocatícios a teor da Súmula 105 do egrégio Superior Tribunal 

de Justiça.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, observando-se as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.  

 

0011018-20.2010.403.6120 - SAO CARLOS EDUCACIONAL S/C LTDA.(SP210485 - JANE ESLI FERREIRA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA - SP X UNIAO FEDERAL 

C1Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por SÃO CARLOS EDUCACIONAL S/C LTDA em face do 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA e UNIÃO FEDERAL, objetivando 

medida liminar para a concessão do parcelamento ordinário dos débitos do período de 07/2007 a 12/2008, com base na 

Lei 10.522/2002, com todos os atos administrativos necessários para o parcelamento e informações dos valores para 

pagamento, com a suspensão de eventuais cobranças judiciais e extrajudiciais dos débitos, bem como impedimento de 

qualquer ato negativo em virtude deles, com deferimento de pagamento das parcelas através de depósito judicial ou que 

se disponibilize meios para pagamento extrajudicial, com a sua manutenção no regime de tributação do Simples 

Nacional para o ano de 2011 e seguintes. Aduz, para tanto, que em 20/09/2010 recebeu o Ato Declaratório Executivo 

(ADE) emitido pela Delegacia Regional Federal de Araraquara, n. 445427 comunicando que estaria excluída do regime 

de tributação pelo simples nacional a partir de janeiro de 2011 caso não quitasse em 30 dias os débitos do período de 

07/2007 a 12/2008 junto a Receita Federal do Brasil. Afirma que os débitos descritos no ADE foram excluídos do 

parcelamento pela PGFN/RFB n. 06. Juntou documentos (fls. 14/51). Custas pagas (fls. 52 e 58). À fl. 55 foi 

determinado a impetrante que atribuísse à causa valor compatível com o benefício pleiteado, recolhendo as custas 

processuais, bem como regularizasse sua representação. A impetrante manifestou-se à fl. 57, atribuindo à causa o valor 

de R$ 235.323,79. É a síntese do necessário.Decido.Acolho o aditamento de fl. 57, para constar o valor dado à causa de 

R$ 235.323,79.Para que seja concedida liminar em Mandado de Segurança há que se aferir sobre a existência 

concomitante do fumus boni iuris e do periculum in mora.Não verifico a relevância da fundamentação de modo a ser, 

nesta análise prévia, concedida a ordem em sede de liminar.Com efeito, a sistemática do Simples Nacional (Lei 

Complementar nº 123/2006) abrange tributos federais, tributos estaduais e tributos municipais, mediante regime único 

de arrecadação.A União, na sistemática do Simples Nacional, é responsável apenas pela arrecadação e posterior 

repartição das receitas com os Estados e os Municípios, sendo estes responsáveis pela administração de seus respectivos 

débitos.Destarte, muito embora haja tributos federais incluídos no Simples Nacional, entendo que, diante da existência 

de tributos da competência dos Estados e dos Municípios, as empresas vinculadas ao Simples Nacional não poderão 

ingressar no parcelamento estabelecido pela Lei nº 11.941/2009.Isto porque, além de não poder o legislador ordinário 

federal autorizar e/ou obrigar os demais entes da Federação a receber os seus créditos de forma parcelada, não poderá a 

União, sob pena de ilegalidade, conceder o parcelamento em caráter geral em relação aos tributos de competência dos 

Estados e dos Município (a teor do disposto nos artigos 152, inciso I, alíneas a e b e 155-A, ambos do Código Tributário 

Nacional).Desse modo, ausente pressuposto autorizador da concessão da medida, INDEFIRO a liminar 

pleiteada.Notifique-se a Autoridade Impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as Informações cabíveis. 

Após, ao Ministério Público Federal para o devido parecer. Depois, voltem os autos à conclusão.Ao SEDI, para 

retificação do valor dado à causa, passando a constar R$ 235.323,79 (fl. 57). Int. Cumpra-se.  

 

0011019-05.2010.403.6120 - CIDADE DE ARARAQUARA S/C LTDA.(SP210485 - JANE ESLI FERREIRA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA - SP X UNIAO FEDERAL 

*1Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por CIDADE DE ARARAQUARA S/C LTDA em face do 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA e UNIÃO FEDERAL, objetivando 

medida liminar para a concessão do parcelamento ordinário dos débitos do período de 07/2007 a 12/2008, com base na 

Lei 10.522/2002, com todos os atos administrativos necessários para o parcelamento e informações dos valores para 

pagamento, com a suspensão de eventuais cobranças judiciais e extrajudiciais dos débitos, bem como impedimento de 

qualquer ato negativo em virtude deles, com deferimento de pagamento das parcelas através de depósito judicial ou que 

se disponibilize meios para pagamento extrajudicial, com a sua manutenção no regime de tributação do Simples 

Nacional para o ano de 2011 e seguintes. Aduz, para tanto, que em 20/09/2010 recebeu o Ato Declaratório Executivo 

(ADE) emitido pela Delegacia Regional Federal de Araraquara, n. 439809 comunicando que estaria excluída do regime 

de tributação pelo simples nacional a partir de janeiro de 2011 caso não quitasse em 30 dias os débitos do período de 

07/2007 a 12/2008 junto a Receita Federal do Brasil. Afirma que os débitos descritos no ADE foram excluídos do 

parcelamento pela PGFN/RFB n. 06. Juntou documentos (fls. 14/47). Custas pagas (fls. 48 e 54). À fl. 51 foi 

determinado a impetrante que atribuísse à causa valor compatível com o benefício pleiteado, recolhendo as custas 

processuais, bem como regularizasse sua representação. A impetrante manifestou-se à fl. 53, atribuindo à causa o valor 

de R$ 119.504,66. É a síntese do necessário.Decido.Acolho o aditamento de fl. 53, para constar o valor dado à causa de 

R$ 119.504,66.Para que seja concedida liminar em Mandado de Segurança há que se aferir sobre a existência 

concomitante do fumus boni iuris e do periculum in mora.Não verifico a relevância da fundamentação de modo a ser, 

nesta análise prévia, concedida a ordem em sede de liminar.Com efeito, a sistemática do Simples Nacional (Lei 

Complementar nº 123/2006) abrange tributos federais, tributos estaduais e tributos municipais, mediante regime único 

de arrecadação.A União, na sistemática do Simples Nacional, é responsável apenas pela arrecadação e posterior 
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repartição das receitas com os Estados e os Municípios, sendo estes responsáveis pela administração de seus respectivos 

débitos.Destarte, muito embora haja tributos federais incluídos no Simples Nacional, entendo que, diante da existência 

de tributos da competência dos Estados e dos Municípios, as empresas vinculadas ao Simples Nacional não poderão 

ingressar no parcelamento estabelecido pela Lei nº 11.941/2009.Isto porque, além de não poder o legislador ordinário 

federal autorizar e/ou obrigar os demais entes da Federação a receber os seus créditos de forma parcelada, não poderá a 

União, sob pena de ilegalidade, conceder o parcelamento em caráter geral em relação aos tributos de competência dos 

Estados e dos Município (a teor do disposto nos artigos 152, inciso I, alíneas a e b e 155-A, ambos do Código Tributário 

Nacional).Desse modo, ausente pressuposto autorizador da concessão da medida, INDEFIRO a liminar 

pleiteada.Notifique-se a Autoridade Impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as Informações cabíveis. 

Após, ao Ministério Público Federal para o devido parecer. Depois, voltem os autos à conclusão.Ao SEDI, para 

retificação do valor dado à causa, passando a constar R$ 119.504,66 (fl. 53). Int. Cumpra-se.  

 

0011172-38.2010.403.6120 - ANTONIO MAURI(SP112277 - EUGENIO MARCO DE BARROS) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM ARARAQUARA/SP 

Manifeste-se o impetrante, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o ofício de fl. 90.Int. 

 

0000421-55.2011.403.6120 - MAQFER INDUSTRIAL E COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 

FERRAME(SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO E SP274714 - RAFAEL MATEUS VIANA DE SOUZA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA - SP 

Recebo o aditamento de fls. 36/40. Ao Sedi para as anotações necessárias.Outrossim, intime-se o Impetrante para que, 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, atribua à causa valor compatível com o benefício pleiteado, recolhendo as custas 

processuais, nos termos dos artigos 223 e seguintes do Provimento COGE N.º 64, de 28 de abril de 2005, sob pena de 

extinção.Int. 

2ª VARA DE ARARAQUARA 

DRª VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA JUÍZA FEDERAL DRª TATHIANE MENEZES 

DA ROCHA PINTOJUÍZA FEDERAL SUBSTITUTABEL. ADRIANA APARECIDA MORATODIRETORA 

DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2282 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0003344-88.2010.403.6120 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003150-06.2001.403.6120 

(2001.61.20.003150-2)) AGROMETA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA(SP220833 - MAURICIO 

REHDER CESAR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) 

Intime-se a embargante para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (CPC, art. 284, parágrafo 

único), trazer aos autos:a. cópia do contrato social da empresa e posterior alteração, se houver;b. cópia da guia de 

depósito judicial referente à garantia do Juízo;c. valor numérico da causa;Cumpridas as determinações, recebo os 

presentes embargos, nos termos do artigo 739-A do CPC. Prossiga-se com o processamento da execução.Intime-se a 

parte embargada para impugná-los, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 17, da Lei 6.830/80. Havendo 

preliminares (art. 301, CPC), ou oposição de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito da embargante 

(art. 326, CPC) ou ainda apresentação de novos documentos, abra-se vista à parte contrária para réplica, no prazo de 10 

(dez) dias.Int. Cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0007749-41.2008.403.6120 (2008.61.20.007749-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004543-19.2008.403.6120 (2008.61.20.004543-0)) OHMS ELETRIFICACAO E TELEFONIA LTDA(SP166108 - 

MARIDEISE ZANIM E SP094934 - ROBERTO CESAR AFONSO MOTA E SP277124 - THAISE FISCARELLI) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) 

Recebo a apelação da parte embargante apenas no seu efeito devolutivo (art. 520, V, CPC). Intime-se a embargada, ora 

apelada, para responder no prazo legal.Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Eg. TRF - 3ª Região com as nossas 

homenagens.Int. Cumpra-se. 

 

0004913-61.2009.403.6120 (2009.61.20.004913-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004006-96.2003.403.6120 (2003.61.20.004006-8)) ISRAEL JOSE DE JESUS(SP084282 - HERIVELTO CARLOS 

FERREIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) 

Tendo em vista a certidão supra, determino o prosseguimento dos presentes embargos.Em princípio, concedo os 

benefícios da Justiça Gratuita lembrando a parte embargante, porém, que tal decisão pode ser reformada a qualquer 

tempo caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-o, ademais, às penas da lei (art. 299, 

CP).Intime-se a embargante para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (CPC, art. 284, 

parágrafo único), trazer aos autos:a. cópias das C.D.As que instruem a ação executiva;b. cópia do auto de penhora e 
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certidão de intimação;Cumpridas as determinações, recebo os presentes embargos, nos termos do artigo 739-A do CPC. 

Prossiga-se com o processamento da execução.Intime-se a parte embargada para impugná-los, no prazo de 30 (trinta) 

dias, nos termos do artigo 17, da Lei 6.830/80. Havendo preliminares (art. 301, CPC), ou oposição de fatos impeditivos, 

modificativos ou extintivos do direito da embargante (art. 326, CPC) ou ainda apresentação de novos documentos, abra-

se vista à parte contrária para réplica, no prazo de 10 (dez) dias.Int. Cumpra-se. 

 

0011162-28.2009.403.6120 (2009.61.20.011162-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005268-71.2009.403.6120 (2009.61.20.005268-1)) CHEMICAL BRASILEIRA MODERNA LTDA(SP105077 - 

ROBERTO PEREIRA GONCALVES E SP225294 - GLORIA FERREIRA DOS SANTOS) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) 

Intime-se a embargante para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (CPC, art. 284, parágrafo 

único), trazer aos autos:a. instrumento de mandato em via original acompanhado de cópia do contrato social da 

empresa;b. cópias das C.D.As que instruem a ação executiva;c. cópias do auto de penhora e laudo de avaliação do bem 

penhorado;Cumpridas as determinações, recebo os presentes embargos, nos termos do artigo 739-A do CPC. Prossiga-

se com o processamento da execução.Intime-se a parte embargada para impugná-los, no prazo de 30 (trinta) dias, nos 

termos do artigo 17, da Lei 6.830/80. Havendo preliminares (art. 301, CPC), ou oposição de fatos impeditivos, 

modificativos ou extintivos do direito da embargante (art. 326, CPC) ou ainda apresentação de novos documentos, abra-

se vista à parte contrária para réplica, no prazo de 10 (dez) dias.Int. Cumpra-se. 

 

0009494-85.2010.403.6120 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005127-18.2010.403.6120) 

USIFERMAQ USINAGEM E FERRAMENTARIA LTDA(SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO E SP274714 - 

RAFAEL MATEUS VIANA DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE 

FREITAS FAZOLI) 

Requer a embargante seja atribuído aos presentes embargos efeito suspensivo.Pois bem.Não é demais frisar que o efeito 

suspensivo aos embargos é medida excepcional que pode ser concedido pelo juiz sendo relevantes os fundamentos e o 

prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grava dano de difícil ou incerta reparação, e 

desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes (art. 739-A, 1º, CPC). No presente 

caso, entretanto, não foram demonstrados pela embargante todos os requisitos legais, eis que a garantia da execução por 

penhora, por si só, não é suficiente para suspender a execução.Diante do exposto indefiro o pedido e determino a 

intimação da embargante para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (CPC, art. 284, parágrafo 

único), trazer aos autos:a. instrumento de mandato em via original;b. cópias da certidão de intimação da penhora e do 

laudo de avaliação de bem penhorado;c. correto valor da causa;Cumpridas as determinações, recebo os presentes 

embargos, nos termos do artigo 739-A do CPC. Prossiga-se com o processamento da execução.Intime-se a parte 

embargada para impugná-los, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 17, da Lei 6.830/80. Havendo 

preliminares (art. 301, CPC), ou oposição de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito da embargante 

(art. 326, CPC) ou ainda apresentação de novos documentos, abra-se vista à parte contrária para réplica, no prazo de 10 

(dez) dias.Int. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0002415-89.2009.403.6120 (2009.61.20.002415-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP171300 - ALICE DE OLIVEIRA NASCENTES PINTO E SP077882 - SANDRA REGINA 

OLIVEIRA FIGUEIREDO) X MARIA JOSE DE PAULA GONCALVES ROSA 

Fl. 28. Tendo em vista a informação que o débito exequendo foi pago e considerando as disposições previstas na Lei nº 

9.289/96, intime-se a executada para, no prazo de 15 (quinze) dias, providenciar o recolhimento restante das custas 

judiciais devidas, mediante guia própria, junto a Caixa Econômica Federal. Não ocorrendo o pagamento, intime-se a 

Fazenda Nacional para informar se há interesse em inscrever o valor de R$ 55,56 (valor consolidado em 03/2009, 

correspondente ao que falta para 1% sobre o valor do débito - valor mínimo 10 UFIR (R$ 10,64) e máximo de 1.800 

UFIR (R$ 1.915,38) - conforme Lei nº 9.289/96) em Dívida Ativa da União.Havendo o pagamento das custas, venham 

os autos para sentença de extinção. Int. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0001928-03.2001.403.6120 (2001.61.20.001928-9) - INSS/FAZENDA(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE 

FREITAS FAZOLI) X GUMACO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X FRANCISCO LOFFREDO 

NETO(SP166271 - ALINE ZUCCHETTO) X CARLOS EDUARDO ODIO GOTTO X CPM DO BRASIL 

LTDA(SP062385 - SALVADOR FERNANDO SALVIA E SP076944 - RONALDO CORREA MARTINS) 

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão do oficial de justiça juntada à fl. 1373.Int. 

 

0001853-22.2005.403.6120 (2005.61.20.001853-9) - INSS/FAZENDA(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE 

FREITAS FAZOLI) X T.D.S. DA SILVA - ME X THEREZINHA DURVALINA SERENONI DA SILVA(SP244189 - 

MARCIA CRISTINA COSTA MARCAL) 

Fl. 57: Defiro. Remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, aguardando-se eventual provocação da 

exeqüente quanto à reativação do feito, nos termos do art. 20, 1º da Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, com nova 

redação dada pela Lei nº 11.033 de 21 de dezembro de 2004. Int. Cumpra-se. 
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0006987-30.2005.403.6120 (2005.61.20.006987-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS EDUARDO DE 

FREITAS FAZOLI) X CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.(SP140284B - MARIO JUNQUEIRA FRANCO 

JUNIOR E SP153704B - ANA LÚCIA SALGADO MARTINS CUNHA E SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR E 

SP200772 - ALISON CLEBER FRANCISCO) 

Fls.285/286. Cumpra-se o penúltimo parágrafo da decisão às fl.261/262. Intime-se. 

 

0001627-80.2006.403.6120 (2006.61.20.001627-4) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X ANTONIO CARLOS CASALLE(SP112277 - 

EUGENIO MARCO DE BARROS) 

Considerando a informação supra, intime-se o advogado, Dr. Eugênio Marco de Barros OAB/SP 112.277, para 

providenciar o seu pré-cadastramento junto ao site do TRF 3ª Região para a Assistência Judiciária Gratuita, devendo 

trazer nessa Secretaria todos os documentos solicitados, bem como o formulário de cadastramento preenchido para 

finalizar o processo. Prazo de 15 (quinze) dias. Após, cumpra-se a decisão à fl.97Int. Cumpra-se.  

 

0010197-84.2008.403.6120 (2008.61.20.010197-3) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV 

REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X MARINALDO MARQUES 

VALENTE(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA) 

Fl. 28: Tendo em vista a informação que o débito exequendo foi pago e considerando as disposições previstas na Lei nº 

9.289/96, intime-se a executada para, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar o recolhimento do restante das custas 

judiciais devidas, mediante guia própria, junto a Caixa Econômica Federal. Não ocorrendo o pagamento, intime-se a 

Fazenda Nacional para informar se há interesse em inscrever o valor de R$ 10,39 (valor consolidado em 14/10/2008, 

correspondente a 1% sobre o valor do débito - valor mínimo 10 UFIR (R$ 10,64) e máximo de 1.800 UFIR (R$ 

1.915,38) - conforme Lei nº 9.289/96) em Dívida Ativa da União.Havendo o pagamento das custas, venham os autos 

conclusos para sentença de extinção. Int. Cumpra-se. 

 

0006444-85.2009.403.6120 (2009.61.20.006444-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE 

FREITAS FAZOLI) X ANCHIETA BRASILIENSE RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA(SP051497 - MARIA 

CELESTE CARDOZO SASPADINI) 

Fl. 59. Tendo em vista a informação que o débito exequendo foi pago e considerando as disposições previstas na Lei nº 

9.289/96, intime-se o executado para, no prazo de 15 (quinze) dias, providenciar o recolhimento restante das custas 

judiciais devidas, mediante guia própria, junto a Caixa Econômica Federal. Não ocorrendo o pagamento, intime-se a 

Fazenda Nacional para informar se há interesse em inscrever o valor de R$ 22,39 (valor consolidado em 11/1996, 

correspondente à 1% sobre o valor do débito - valor mínimo 10 UFIR (R$ 10,64) e máximo de 1.800 UFIR (R$ 

1.915,38) - conforme Lei nº 9.289/96) em Dívida Ativa da União.Havendo o pagamento das custas, venham os autos 

para sentença de extinção. Int. Cumpra-se. 

 

0011243-74.2009.403.6120 (2009.61.20.011243-4) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X AWAD BARCHA 

Fls. 24/25: Defiro. Considerando o grande volume de feitos em secretaria, aguarde-se manifestação da exequente no 

arquivo sobrestado, ficando suspenso por um ano o prazo prescricional (art. 40 da LEF).Int. Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

1ª VARA DE TAUBATE 

 

MARISA VASCONCELOS JUÍZA FEDERAL TITULAR CARLA CRISTINA FONSECA JORIO JUÍZA 

FEDERAL SUBSTITUTA 

DIRETORA DE SECRETARIA - BELA. MARIA CRISTINA PIRES ARANTES UBERTINI 

 

Expediente Nº 1570 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003395-38.2006.403.6121 (2006.61.21.003395-5) - JOSE CRUZ DA SILVA(SP236665 - VITOR SOARES DE 

CARVALHO E SP172919 - JULIO WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC e na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 

19/03/2009, intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo médico apresentado às fls. 170/172 

 

0003786-22.2008.403.6121 (2008.61.21.003786-6) - TEREZINHA MENDES DE OLIVEIRA(SP143001 - JOSENEIA 
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PECCINE E SP123329 - MARIA RITA RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Compulsando os autos, verifico que a perícia médica judicial realizada às fls. 47/51 é suficiente para o deslinde da 

presente demanda, motivo pelo qual dispenso a avaliação da parte autora por fisioterapeuta. Arbitro os honorários da 

perícia médica em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Expeça-se solicitação de pagamento 

em nome do Sr. Perito Dr. MANOEL EMIILIO DE FREITAS HEREDA. Diante da morosidade de ser efetuado o 

pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos quando solicitados, 

determino, excepcionalmente, a imediata solicitação do pagamento.Intimem-se as partes do laudo médico e da presente 

decisão.Após decorrido o prazo para eventuais recursos, venham-me os autos conclusos para sentença. 

 

0003826-04.2008.403.6121 (2008.61.21.003826-3) - MARIA GERALDINA DE SOUZA(SP197883 - MIRIAN 

MARTA RAPOSO DOS S FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 

19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fl. 96, manifestem-se as partes acerca dos documentos juntados às fls. 

101/291 

 

0002764-89.2009.403.6121 (2009.61.21.002764-6) - JOSE LUIZ DOS SANTOS(SP117979 - ROGERIO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Rechaço a preliminar de carência da ação por falta de interesse de agir, de vez que a tutela jurisdicional é útil e 

necessária para o segurado obter seus proventos previdenciários e adequada a via processual eleita, sendo certo que o 

conflito de interesses restou evidenciado com a contestação do INSS.Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional formulado por JOSÉ LUIZ DOS SANTOS em face do INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez.Como é cediço, para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, é 

necessária a comprovação do preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: 1) a incapacidade laborativa total, 

permanente e insuscetível de reabilitação, 2) a qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 3) 

carência de doze contribuições mensais, 4) demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao 

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.Observo que a parte autora preenche o segundo e terceiro requisitos 

acima, conforme informações do CNIS concernentes aos períodos de contribuição (fl. 46). Outrossim, segundo a perícia 

médica judicial de fls. 62/64, o autor apresenta doença crônica incurável, sendo portador de epilepsia de difícil controle, 

a qual restringe sua capacidade laboral, acarretando-lhe incapacidade parcial e pemanente, sendo insuscetível de 

recuperação. Relata ainda a perícia que o autor não pode manusear equipamentos cortantes, dirigir e permanecer em 

lugares altos devido à epilepsia e que sua profissão sempre foi trabalhador rural, contando com a idade de 51 anos e 

baixa escolaridade (ensino médio incompleto). Assim sendo, em exame de coginação sumária, conjugando os dados 

fornecidos pela perícia médica judicial, concluo estar o autor incapacitado de forma total e permanente para sua 

atividade laborativa (trabalhador rural), uma vez que apresenta epilepsia desde a infância com incapacidade laborativa 

diagnosticada por volta de 2004 sem previsão de alta. Portanto, entendo que estão preenchidos os requisitos para a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91 preceituam a 

necessidade de o INSS efetivar programa permanente de concessão e manutenção de benefícios, sendo-lhe devido 

submeter os beneficiários de aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o pensionista inválido a perícias médicas 

periódicas, a fim de aferir quanto à efetiva perda ou eventual recuperação de sua capacidade laborativa, na forma do art. 

101 da Lei nº 8.213/91.Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA para que seja 

implementado imediatamente o benefício de aposentadoria por invalidez ao autor JOSÉ LUIZ DOS SANTOS (CPF 

109.708.058-70), a partir da presente decisão.Arbitro os honorários do perito nomeado nos autos no valor máximo da 

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de ser 

efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos quando 

solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do 

pagamento.Intimem-se as partes do laudo médico e da presente decisão.Após decorrido o prazo para eventuais recursos, 

venham-me os autos conclusos para sentença. Oficie-se. 

 

0004751-63.2009.403.6121 (2009.61.21.004751-7) - KENIA APARECIDA DAS GRACAS VIEIRA(SP034374 - 

ARMANDO CORREA DA SILVA E SP254323 - KEILA CRISTIANE DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC e na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 

19/03/2009, intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo médico apresentado às fls. 36/38 

 

0000449-54.2010.403.6121 (2010.61.21.000449-1) - CLAUDIO SIMOES DE PAULA(SP130121 - ANA ROSA 

NASCIMENTO E SP251800 - ERICA SABRINA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Promova a parte autora a regularização da representação processual do autor no prazo improrrogável de cinco dias, sob 

pena de resolução do feito nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Após, venham os autos conclusos 

para sentença. Int.  

 

0000555-16.2010.403.6121 (2010.61.21.000555-0) - IRAIMA RIBEIRO DA COSTA(SP028028 - EDNA BRITO 
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FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da contradição existente entre os laudos médico e social, especialmente no tocante à capacidade laborativa da 

autora, determino a realização de nova perícia médica por outro profissional, o qual deve atentar-se para o conteúdo do 

laudo social e os quesitos anteriormente formulados, como fulcro no artigo 437 do Código de Processo Civil, devendo a 

Secretaria providenciar o necessário. Advirto a parte autora que o não comparecimento em perícia, salvo justa causa, 

inviabilizará nova oportunidade para tanto e o feito será resolvido no estado em que se encontra. Sem prejuízo, 

esclareça a assistente social o valor total da renda mensal da autora, considerando que no item V do laudo consta que a 

autora percebe por semana o valor de R$ 120,00, ao passo que na conclusão consta que a renda da autora é 

aproximadamente de R$ 220,00. Após, retornem os autos para apreciar o pedido de antecipação da tutela.Int. 

**************Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, 

publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fl. 45 agendo a perícia médica para o dia 04 de março 

de 2011, às 13 horas, que se realizará neste Fórum da Justiça Federal com o Dr. Leandro Camille Santos 

Gavinier.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a 

perícia médica. 

 

0000679-96.2010.403.6121 (2010.61.21.000679-7) - EDMEA RUSSO RODRIGUES(SP277217 - GUSTAVO JOSE 

RODRIGUES DE BRUM) X UNIAO FEDERAL 

Manifestem-se as partes sobre o laudo médico de fls. 86/88. Considerando-se o vício ocorrido na intimação para a 

perícia, conforme apontado à fl. 89, esclareça a ré se concorda com o ato processual realizado para fins de convalidação, 

considerando os princípios da economia processual e da razoável duração do processo. Int.  

 

0000916-33.2010.403.6121 - MARLI EDNEIA DA SILVA(SP262165 - TAIS DE OLIVEIRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Conforme consulta no CNIS, a autora obteve o benefício previdenciário auxílio-doença na via administrativa desde 

04/10/2010. Assim sendo, resta prejudicada a apreciação do pedido de tutela antecipada. Intimem-se as partes do laudo 

médico e da presente decisão, devendo a parte autora informar se permanece o interesse na presente demanda. Após, 

venham-me os autos conclusos para sentença.  

 

0001361-51.2010.403.6121 - VRADIMIR DA SILVA FERREIRA(SP288787 - KATIA APARECIDA DA SILVA E 

SP272912 - JOSE HENRIQUE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC e na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 

19/03/2009, intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo médico apresentado às fls. 64/66, principalmente 

com relação à conclusão onde o médico diz que a autora está aposentada desde outubro de 2010 

 

0001457-66.2010.403.6121 - EDI JOANA DOS PASSOS(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE 

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC e na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 

19/03/2009, intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo médico apresentado às fls. 44/46 

 

0002167-86.2010.403.6121 - IBRAIM ALVES CONCALVES(SP140420 - ROBERSON AURELIO PAVANETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, proposta 

por IBRAIM ALVES GONÇALVES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade.Alega o autor, em síntese, que foi cessado o benefício 

previdenciário auxílio-doença em 11/03/2010 de forma indevida, pois é acometido de doenças da coluna que o 

incapacitam para o trabalho. A apreciação do pedido de tutela antecipada foi postergada para após a realização de 

perícia médica, a qual foi realizada e juntada às fls. 84/86.É a síntese do essencial. DECIDO. Como é cediço, para a 

aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, é necessária a comprovação do preenchimento 

simultâneo de requisitos essenciais: 1) a incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação, 2) a 

qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 3) carência de doze contribuições mensais, 4) 

demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social.Observo que a parte autora preenche o segundo e terceiro requisitos acima, conforme informações da 

DATAPREV (fls. 42/44 e 92).Segundo a perícia médica judicial de fls. 84/86, o autor apresenta epilepsia e arritmia 

cardíaca, estando incapacitado de forma total e permanente para sua atividade laborativa (metalúrgico e construção civil 

- pedreiro), uma vez que se encontra impossibilitado de realizar funções que demandem esforço moderado e 

intenso.Assim, entendo que estão preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez.Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91 preceituam a necessidade de o INSS efetivar programa 

permanente de concessão e manutenção de benefícios, sendo-lhe devido submeter os beneficiários de aposentadorias 

por invalidez, auxílio-doença e o pensionista inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir quanto à efetiva 

perda ou eventual recuperação de sua capacidade laborativa, na forma do art. 101 da Lei nº 8.213/91.Diante do exposto, 

DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA para que seja implementado imediatamente o benefício de 

aposentadoria por invalidez ao autor IBRAIM ALVES GONÇALVES (CPF 787.537.088-49), a partir da ciência 

presente decisão, considerando para cálculo da RMI o benefício anterior (NB 5326198661).DIB: 14/12/2010.DIP: data 
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da ciência da presente decisão.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da tabela vigente, 

nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de ser efetuado o 

pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos quando solicitados, 

determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do pagamento.Intimem-se as 

partes do laudo médico e da presente decisão.Após decorrido o prazo para eventuais recursos, venham-me os autos 

conclusos para sentença. Oficie-se.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação na distribuição do nome do autor.  

 

0002279-55.2010.403.6121 - ELISANGELA GALVAO DE FRANCA X LAIS MARIA COELHO(SP123174 - 

LOURIVAL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para a concessão de benefício assistencial exige-se que o requerente possua 65 (sessenta e cinco) anos de idade (art. 34 

da Lei nº 10.741/2003) ou seja portador de deficiência física ou mental, incapacitante à vida independente e ao labor, 

devendo ser comprovada a insuficiência de recursos à própria manutenção ou a inviabilidade de que a família a 

proveja.No caso em apreço, verifico que a autora possui capacidade para realizar atividades que demandam esforço 

físico leve ou moderado, havendo restrição somente para atividades que exigem esforço intelectual ou esforço físico 

intenso. Assim sendo, a autora possui condições de realizar atividades de pouca complexidade, sendo que seu retardo 

mental é leve e poderia ser facilmente tratado com apoio psicológico ou clinico (fl. 68). Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.Intimem-se as partes da presente decisão e dos laudos periciais. Sem 

prejuízo, oficie-se ao Conselho Municipal de Assistência Social em Taubaté (Prefeitura Municipal), encaminhando 

cópia do laudo médico e social, solicitando que informe sobre a existência de atividades hábeis a propiciar a inclusão da 

autora no seu meio social. Remetam-se os autos ao MPF para oferecimento de parecer.Int.  

 

0002342-80.2010.403.6121 - REGINA LUCIA DOS SANTOS RANGEL(SP260585 - ELISANGELA ALVES DE 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 

19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls. 80/81 e 161 agendo a perícia médica para o dia 21 de fevereiro de 

2011, às 12h45min, que se realizará neste Fórum da Justiça Federal com o Dr. Rômulo Martins Magalhães.Promova 

o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica. 

 

0002370-48.2010.403.6121 - SANDRA HELENA DOS SANTOS SOARES(SP097523 - EUGENIO CESAR DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 

19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls. 95/96 agendo a perícia médica para o dia 21 de fevereiro de 2011, às 

12h30min, que se realizará neste Fórum da Justiça Federal com o Dr. Rômulo Martins Magalhães.Promova o(a) 

advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica. 

 

0002559-26.2010.403.6121 - RODRIGO CASSIO DE OLIVEIRA(SP122779 - LUCIMARA GAIA DE ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando os deveres das partes e de todos aqueles que de qualquer forma participam do processo,descritos no 

artigo 14 do Código de Processo Civil, notadamente a exposição dos fatos em juízo conforme a verdade e o agir com 

lealdade e boa-fé, esclareça a parte autora se a doença descrita na inicial guarda relação com acidente do trabalho, tendo 

em conta a propositura de demanda de natureza acidentária perante a Justiça Estadual com fundamento nos mesmos 

fatos descritos na presente demanda. Int.  

 

0002858-03.2010.403.6121 - CLAUDIA REGINA RAMOS DE LIMA(SP112083 - JESUS NOGUEIRA DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 

19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls. 73/74 agendo a perícia médica para o dia 21 de fevereiro de 2011, às 

11h45min, que se realizará neste Fórum da Justiça Federal com o Dr. Rômulo Martins Magalhães.Promova o(a) 

advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica. 

 

0002892-75.2010.403.6121 - ROBSON DA SILVA CORTES(SP140420 - ROBERSON AURELIO PAVANETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 

19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls. 26/27 agendo a perícia médica para o dia 21 de fevereiro de 2011, às 

12h15min, que se realizará neste Fórum da Justiça Federal com o Dr. Rômulo Martins Magalhães.Promova o(a) 

advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica. 

 

0003172-46.2010.403.6121 - ELIETE MARIA DA SILVA(SP127824 - AVELINO ALVES BARBOSA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC e na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 

19/03/2009, intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo médico apresentado às fls. 54/57. 

 

0003426-19.2010.403.6121 - MARIA APARECIDA DE MELO(SP274608 - EZEQUIEL DE SOUZA SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 

19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls. 25/27 agendo a perícia médica para o dia 21 de fevereiro de 2011, às 

10h15min, que se realizará neste Fórum da Justiça Federal com o Dr. Rômulo Martins Magalhães.Promova o(a) 

advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica. 

 

0003461-76.2010.403.6121 - ALESSANDRO DA SILVA PORFIRIO(SP135475 - MIRIAM CELESTE N DE 

BARROS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 

19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls. 93/94 e 116/117 agendo a perícia médica para o dia 04 de março de 

2011, às 16 horas, que se realizará neste Fórum da Justiça Federal com o Dr. Leandro Camille Santos Gavinier.Promova 

o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica. 

 

Expediente Nº 1571 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004314-56.2008.403.6121 (2008.61.21.004314-3) - FRANCISCA MACIEL ALMEIDA(SP140420 - ROBERSON 

AURELIO PAVANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo o dia 22 de fevereiro de 2011, às 16 horas, para realização de audiência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, 

referente proposta de fls. 57/72 apresentada pelo INSS. Na mesma oportunidade será colhido o depoimento pessoal da 

autora.Outrossim, na mesma audiência, na hipótese de ser infrutífera a conciliação, após a colheita da prova oral, as 

alegações finais serão apresentadas de forma oral, podendo as partes trazê-las por escrito ou salvas em pen drive, a fim 

de agilizar o ato.Int. 

 

0000776-96.2010.403.6121 - BENEDITA ANRTONIA DE SOUZA SILVA(SP076958 - JOAQUINA LUZIA DA 

CUNHA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de justiça gratuita.Recebo a petição de fls. 15/17 como emenda à inicial.São requisitos para a concessão 

de benefício assistencial, nos termos da Lei de regência, em regra geral: tratar-se de pessoa portadora de deficiência ou 

com mais de 65 anos de idade; comprovar não ter meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua 

família; renda per capita familiar inferior a do salário mínimo; não ser titular de outro benefício no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica .A condição de miserabilidade e a impossibilidade 

de desenvolver atividade remunerada devem ser confirmadas por meio de provas periciais, consubstanciadas em Laudos 

Técnicos. Assim, é inviável a apreciação do pedido de tutela antecipada neste momento.Diante do exposto, a Secretaria 

promoverá a intimação de médico e assistente social com endereços arquivados na Secretaria os quais deverão marcar 

dia e hora para realização dos trabalhos, ocasião em que constatará, respectivamente, a deficiência física/mental 

(capacidade laborativa para as atividades habituais), as condições sócio-econômicas e se a renda mensal per capta da 

família é inferior a (um quarto do salário mínimo).Outrossim, diante do programa de informática implementado para 

confecção do laudo pericial médico, que permite maior celeridade nas respostas dos quesitos por parte do Sr. Perito e 

levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros questionamentos, este Juízo apresenta os 

quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - 

Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos de atividade laborativa recente pelo segurado? 

(calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 - O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum 

trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O 

autor está trabalhando atualmente? Qual é o trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma 

doença? Qual a denominação? Qual o CID?9 - A doença que acomete o periciando é a mesma alegada na petição 

inicial? Se não, qual a doença/lesão alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma 

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 - A 

doença que o acomete acarreta incapacidade?11 - A doença que acomete o periciando consta da Portaria Interministerial 

nº 2.998, DE 23 DE AGOSTO DE 2001? 12- A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária? 13 - Esta 

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço físico 

intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço intelectual?14 - Descrever, 

minuciosamente, as principais limitações laborativas ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.: portador de 

epilepsia - não pode trabalhar com armas, em altura, não pode dirigir, horário noturno etc.15 - Considerando a profissão 

do autor, a doença o prejudica de alguma forma?16 - Esta doença surgiu em decorrência do trabalho? O que a 

desencadeou?17 - Qual a data aproximada do início da doença?18 - Qual a data aproximada do início da incapacidade? 

Há exames que comprovem esta data?19 - Caso haja exames, quando foram confeccionados e quais são?20 - Caso não 

haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por meio dos relatos próprios do autor?21 - Esta doença 

vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual incapacidade?22 - Esta doença é suscetível de recuperação? 

Caso não seja possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando 

deverá ser submetido a nova perícia?23 - O tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico? Descreva o possível 

tratamento.24 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?25 - Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento 

clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo alegado?26 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua 

vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.27 - Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram 
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chegar a este diagnóstico?28 - Outras informações que o perito entender relevantes e conclusão.De outra parte, promova 

a Secretaria a juntada dos quesitos elaborados pelo INSS e arquivados em Secretaria para fins de perícia sócio-

econômica a ser realizada por Valdira Rodrigues da .Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto, poderão as 

partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito deixar de respondê-

los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Esclareça, também, a parte autora se houve 

interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra 

região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em litigância de má-fé.Traga aos autos, 

ainda, se possuir, relatório atual de médico particular que comprove a incapacidade laborativa, bem como informe a este 

Juízo qual o seu grau de instrução.Outrossim, ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia 

médica, exames diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso 

I do artigo 333 do Código de Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo 

se apresentada justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito 

será resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da 

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de ser 

efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos quando 

solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do 

pagamento.Cite-se. Intimem-se.*************Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª 

Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls. 18/19 agendo a perícia 

médica para o dia 04 de março de 2011, às 15 horas, que se realizará neste Fórum da Justiça Federal com o Dr. Leandro 

Camille Santos Gavinier.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que 

será realizada a perícia médica. 

 

0002209-38.2010.403.6121 - KIMIKO HASHIMOTO(SP272678 - IGOR FRANCISCO DE AMORIM OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes as condições da ação, determino o prosseguimento da presente demanda. À luz dos argumentos fáticos e 

jurídicos despendidos na petição inicial, bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de 

antecipação de tutela não tem como ser concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor 

esclarecimento dos fatos, notadamente a realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte 

autora, se está incapacitada total ou parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão 

incapacitante.Assim, postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia 

médica.Diante do programa de informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior 

celeridade nas respostas dos quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado 

que não exige outros questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes 

durante a realização da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há 

indícios físicos de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas 

unhas).5 - O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em 

seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o trabalho? 

Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o CID?9 - Esta doença 

é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na 

petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 - Esta doença acarreta 

incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta doença o impede de exercer a 

sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço físico intenso ou moderado? Exercer 

qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 - Considerando a profissão do autor, a doença o 

prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data 

aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada do início da incapacidade? Há exames que comprovem 

esta data?17 - Caso haja exames, quando foram confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início 

da incapacidade foi aferida apenas por meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O 

agravamento é o motivo da atual incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a 

total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova 

perícia?21 - O tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 - 

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo alegado?24 

- O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 - Quais foram os 

exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras informações que o perito 

entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto, poderão as partes, de forma 

objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito deixar de respondê-los se forem 

inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a parte autora se houve interposição de 

ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, 

se constatado a posteriori, condenação do demandante em litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos 

atuais que comprovem a incapacidade laborativa, bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, 

providencie a Secretaria data e horário para que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça 

Federal, com endereço na Av. Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. 

Perito com endereço arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do 

autor se é parcial ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme 
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quesitos acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais 

a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de 

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada justificativa 

plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será resolvido no estado em 

que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da tabela vigente, nos termos da 

Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de ser efetuado o pagamento da verba 

honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos quando solicitados, determino, 

excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do pagamento.Cite-se. 

Int.****************Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-

SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fl. 36 agendo a perícia médica para o dia 10 de 

fevereiro de 2011, às 15h40min, que se realizará neste Fórum da Justiça Federal com a Dra. Renata de Oliveira 

Ramos.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a 

perícia médica. 

 

0003018-28.2010.403.6121 - FABIO APARECIDO GAIA(SP140563 - PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de justiça gratuita.São requisitos para a concessão de benefício assistencial, nos termos da Lei de 

regência, em regra geral: tratar-se de pessoa portadora de deficiência ou com mais de 65 anos de idade; comprovar não 

ter meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família; renda per capita familiar inferior a do 

salário mínimo; não ser titular de outro benefício no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica .A condição de miserabilidade e a impossibilidade de desenvolver atividade remunerada devem ser 

confirmadas por meio de provas periciais, consubstanciadas em Laudos Técnicos. Assim, é inviável a apreciação do 

pedido de tutela antecipada neste momento.Diante do exposto, a Secretaria promoverá a intimação de médico e 

assistente social com endereços arquivados na Secretaria os quais deverão marcar dia e hora para realização dos 

trabalhos, ocasião em que constatará, respectivamente, a deficiência física/mental (capacidade laborativa para as 

atividades habituais), as condições sócio-econômicas e se a renda mensal per capta da família é inferior a (um quarto do 

salário mínimo).Outrossim, diante do programa de informática implementado para confecção do laudo pericial médico, 

que permite maior celeridade nas respostas dos quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do 

benefício pleiteado que não exige outros questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas 

estavam presentes durante a realização da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha 

exercendo?4 - Há indícios físicos de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das 

mãos ou sujeira nas unhas).5 - O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? 

Qual?6 - O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando 

atualmente? Qual é o trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a 

denominação? Qual o CID?9 - A doença que acomete o periciando é a mesma alegada na petição inicial? Se não, qual a 

doença/lesão alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na 

petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 - A doença que o acomete acarreta 

incapacidade?11 - A doença que acomete o periciando consta da Portaria Interministerial nº 2.998, DE 23 DE AGOSTO 

DE 2001? 12- A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária? 13 - Esta doença o impede de exercer a sua 

função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço físico intenso ou moderado? Exercer 

qualquer função laborativa que demande esforço intelectual?14 - Descrever, minuciosamente, as principais limitações 

laborativas ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.: portador de epilepsia - não pode trabalhar com armas, 

em altura, não pode dirigir, horário noturno etc.15 - Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma 

forma?16 - Esta doença surgiu em decorrência do trabalho? O que a desencadeou?17 - Qual a data aproximada do início 

da doença?18 - Qual a data aproximada do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?19 - Caso haja 

exames, quando foram confeccionados e quais são?20 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi 

aferida apenas por meio dos relatos próprios do autor?21 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo 

da atual incapacidade?22 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há 

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?23 - O 

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico? Descreva o possível tratamento.24 - Remédios e/ou tratamento são de 

fácil acesso?25 - Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o 

motivo alegado?26 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.27 - 

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?28 - Outras informações 

que o perito entender relevantes e conclusão.De outra parte, promova a Secretaria a juntada dos quesitos elaborados 

pelo INSS e arquivados em Secretaria para fins de perícia sócio-econômica a ser realizada por Valdira Rodrigues da 

Costa.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto, poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que 

reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido 

formulados anteriormente. Esclareça, também, a parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto 

perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, 

condenação do demandante em litigância de má-fé.Traga aos autos, ainda, se possuir, relatório atual de médico 

particular que comprove a incapacidade laborativa, bem como informe a este Juízo qual o seu grau de 

instrução.Outrossim, ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos 

atuais a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de 
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Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada justificativa 

plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será resolvido no estado em 

que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da tabela vigente, nos termos da 

Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de ser efetuado o pagamento da verba 

honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos quando solicitados, determino, 

excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do pagamento.Cite-se. Intimem-

se.**************Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, 

publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls. 34/35 agendo a perícia médica para o dia 04 de 

março de 2011, às 14 horas, que se realizará neste Fórum da Justiça Federal com o Dr. Leandro Camille Santos 

Gavinier.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a 

perícia médica. 

 

0003720-71.2010.403.6121 - JOSE VALDOMIRO CORREA(SP122779 - LUCIMARA GAIA DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Conforme e-mail transcrito acima, o médico perito com o qual agendei perícia para estes autos não poderá comparecer 

no dia 08/02/2011 para sua realização. Destarte, reagendo a perícia médica para o dia 10/02/2011, ás 15 horas, que se 

realizará neste Fórum da Justiça Federal com a Dra. Renata de Oliveira Ramos. Promova o(a) advogado(a) a 

comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.(artigo 162, 4º, do CPC, 

na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009).  

 

0003903-42.2010.403.6121 - CLEUSA DO NASCIMENTO(SP251602 - IVAN HAMZAGIC MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Conforme e-mail transcrito acima, o médico perito com o qual agendei perícia para estes autos não poderá comparecer 

no dia 08/02/2011 para sua realização. Destarte, reagendo a perícia médica para o dia 10/02/2011, ás 15h20min, que se 

realizará neste Fórum da Justiça Federal com a Dra. Renata de Oliveira Ramos. Promova o(a) advogado(a) a 

comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.(artigo 162, 4º, do CPC, 

na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009).  

 

0000030-97.2011.403.6121 - ANGELA MARIA ELEUTERIO(SP059843 - JORGE FUMIO MUTA E SP269223 - 

JULIO CESAR DA SILVA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial, bem 

como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser concedido 

porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a realização de perícia 

médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou parcialmente para o 

trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a apreciação do pedido de 

tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de informática implementado para 

confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos quesitos por parte do Sr. Perito e levando-

se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos 

abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - 

Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos de atividade laborativa recente pelo segurado? 

(calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 - O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum 

trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O 

autor está trabalhando atualmente? Qual é o trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma 

doença? Qual a denominação? Qual o CID?9 - A doença que acomete o periciando é a mesma alegada na petição 

inicial? Se não, qual a doença/lesão alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma 

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 - A 

doença que o acomete acarreta incapacidade?11 - A doença que acomete o periciando consta da Portaria Interministerial 

nº 2.998, DE 23 DE AGOSTO DE 2001? 12- A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária? 13 - Esta 

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço físico 

intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço intelectual?14 - Descrever, 

minuciosamente, as principais limitações laborativas ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.: portador de 

epilepsia - não pode trabalhar com armas, em altura, não pode dirigir, horário noturno etc.15 - Considerando a profissão 

do autor, a doença o prejudica de alguma forma?16 - Esta doença surgiu em decorrência do trabalho? O que a 

desencadeou?17 - Qual a data aproximada do início da doença?18 - Qual a data aproximada do início da incapacidade? 

Há exames que comprovem esta data?19 - Caso haja exames, quando foram confeccionados e quais são?20 - Caso não 

haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por meio dos relatos próprios do autor?21 - Esta doença 

vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual incapacidade?22 - Esta doença é suscetível de recuperação? 

Caso não seja possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando 

deverá ser submetido a nova perícia?23 - O tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico? Descreva o possível 

tratamento.24 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?25 - Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento 

clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo alegado?26 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua 

vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.27 - Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram 

chegar a este diagnóstico?28 - Outras informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na 
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excepcionalidade do caso concreto, poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem 

indispensáveis, podendo o Sr. Perito deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados 

anteriormente. Outrossim, esclareça a parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado 

Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do 

demandante em litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade 

laborativa, bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário 

para que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av. 

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço arquivado em 

Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial ou total e, em caso 

positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos acima.Ressalto que a parte autora 

tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos 

trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de Processo Civil.Advirto que se a parte 

autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada justificativa plausível e comprovada 

documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os 

honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 

do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e 

considerando que sempre prestaram esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega 

do laudo conclusivo, a imediata solicitação do pagamento.Cite-se. Int.**************Com arrimo no artigo 162, 4º, 

do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao 

despacho de fl. 49 agendo a perícia médica para o dia 21 de fevereiro de 2011, às 11h15min, que se realizará neste 

Fórum da Justiça Federal com o Dr. Rômulo Martins Magalhães.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) 

autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica. 

 

0000034-37.2011.403.6121 - MARIA HELENA HONORATO BUENO(SP278696 - ANA CAROLINA DE PAULA 

THEODORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial, bem 

como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser concedido 

porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a realização de perícia 

médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou parcialmente para o 

trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a apreciação do pedido de 

tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de informática implementado para 

confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos quesitos por parte do Sr. Perito e levando-

se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos 

abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - 

Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos de atividade laborativa recente pelo segurado? 

(calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 - O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum 

trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O 

autor está trabalhando atualmente? Qual é o trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma 

doença? Qual a denominação? Qual o CID?9 - A doença que acomete o periciando é a mesma alegada na petição 

inicial? Se não, qual a doença/lesão alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma 

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 - A 

doença que o acomete acarreta incapacidade?11 - A doença que acomete o periciando consta da Portaria Interministerial 

nº 2.998, DE 23 DE AGOSTO DE 2001? 12- A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária? 13 - Esta 

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço físico 

intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço intelectual?14 - Descrever, 

minuciosamente, as principais limitações laborativas ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.: portador de 

epilepsia - não pode trabalhar com armas, em altura, não pode dirigir, horário noturno etc.15 - Considerando a profissão 

do autor, a doença o prejudica de alguma forma?16 - Esta doença surgiu em decorrência do trabalho? O que a 

desencadeou?17 - Qual a data aproximada do início da doença?18 - Qual a data aproximada do início da incapacidade? 

Há exames que comprovem esta data?19 - Caso haja exames, quando foram confeccionados e quais são?20 - Caso não 

haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por meio dos relatos próprios do autor?21 - Esta doença 

vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual incapacidade?22 - Esta doença é suscetível de recuperação? 

Caso não seja possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando 

deverá ser submetido a nova perícia?23 - O tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico? Descreva o possível 

tratamento.24 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?25 - Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento 

clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo alegado?26 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua 

vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.27 - Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram 

chegar a este diagnóstico?28 - Outras informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na 

excepcionalidade do caso concreto, poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem 

indispensáveis, podendo o Sr. Perito deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados 

anteriormente. Outrossim, esclareça a parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado 

Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do 

demandante em litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade 
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laborativa, bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário 

para que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av. 

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço arquivado em 

Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial ou total e, em caso 

positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos acima.Ressalto que a parte autora 

tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos 

trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de Processo Civil.Advirto que se a parte 

autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada justificativa plausível e comprovada 

documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os 

honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 

do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e 

considerando que sempre prestaram esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega 

do laudo conclusivo, a imediata solicitação do pagamento.Cite-se. Int.******************Com arrimo no artigo 162, 

4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento 

ao despacho de fls. 67/65 agendo a perícia médica para o dia 21 de fevereiro de 2011, às 11 horas, que se realizará neste 

Fórum da Justiça Federal com o Dr. Rômulo Martins Magalhães.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) 

autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica. 

 

0000186-85.2011.403.6121 - LURDES GONCALVES FARIA(SP226233 - PEDRO NELSON FERNANDES 

BOTOSSI E SP227474 - JULIA MARIA DE MATTOS GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial, bem 

como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser concedido 

porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a realização de perícia 

médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou parcialmente para o 

trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a apreciação do pedido de 

tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de informática implementado para 

confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos quesitos por parte do Sr. Perito e levando-

se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos 

abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - 

Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos de atividade laborativa recente pelo segurado? 

(calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 - O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum 

trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O 

autor está trabalhando atualmente? Qual é o trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma 

doença? Qual a denominação? Qual o CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja 

incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua 

capacidade laboral? Por quê?10 - Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou 

temporária?12 - Esta doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que 

demandem esforço físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço 

intelectual?13 - Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em 

decorrência do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data 

aproximada do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram 

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por meio dos 

relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual incapacidade?20 - 

Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual 

é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O tratamento é clínico, cirúrgico ou 

fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 - Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento 

clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua 

vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 - Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram 

chegar a este diagnóstico?26 - Outras informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na 

excepcionalidade do caso concreto, poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem 

indispensáveis, podendo o Sr. Perito deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados 

anteriormente. Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa, bem como 

informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para que seja realizada 

a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av. Independência, 841, Jardim 

Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço arquivado em Secretaria expressamente se 

manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial ou total e, em caso positivo, a época aproximada 

da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data 

da perícia médica, exames diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante 

prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia 

agendada, salvo se apresentada justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova 

oportunidade e o feito será resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos 

autos no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 737/787 

da morosidade de ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram 

esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata 

solicitação do pagamento.Cite-se. Int.*************************Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria 

nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fl. 78 

agendo a perícia médica para o dia 21 de fevereiro de 2011, às 10h30min, que se realizará neste Fórum da Justiça 

Federal com o Dr. Rômulo Martins Magalhães.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, 

horário e local em que será realizada a perícia médica. 

 

0000229-22.2011.403.6121 - BENEDITO THIAGO DOS SANTOS(SP107228 - BENEDITO LAURO PIMENTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial, bem 

como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser concedido 

porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a realização de perícia 

médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou parcialmente para o 

trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a apreciação do pedido de 

tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de informática implementado para 

confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos quesitos por parte do Sr. Perito e levando-

se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos 

abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - 

Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos de atividade laborativa recente pelo segurado? 

(calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 - O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum 

trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O 

autor está trabalhando atualmente? Qual é o trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma 

doença? Qual a denominação? Qual o CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja 

incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua 

capacidade laboral? Por quê?10 - Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou 

temporária?12 - Esta doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que 

demandem esforço físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço 

intelectual?13 - Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em 

decorrência do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data 

aproximada do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram 

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por meio dos 

relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual incapacidade?20 - 

Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual 

é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O tratamento é clínico, cirúrgico ou 

fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 - Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento 

clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua 

vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 - Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram 

chegar a este diagnóstico?26 - Outras informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na 

excepcionalidade do caso concreto, poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem 

indispensáveis, podendo o Sr. Perito deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados 

anteriormente. Outrossim, esclareça a parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado 

Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do 

demandante em litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade 

laborativa, bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário 

para que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av. 

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço arquivado em 

Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial ou total e, em caso 

positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos acima.Ressalto que a parte autora 

tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos 

trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de Processo Civil.Advirto que se a parte 

autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada justificativa plausível e comprovada 

documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os 

honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 

do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e 

considerando que sempre prestaram esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega 

do laudo conclusivo, a imediata solicitação do pagamento.Cite-se. Int.***************Com arrimo no artigo 162, 4º, 

do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao 

despacho de fl. 39 agendo a perícia médica para o dia 21 de fevereiro de 2011, às 10h45min, que se realizará neste 

Fórum da Justiça Federal com o Dr. Rômulo Martins Magalhães.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) 

autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica. 

 

0000236-14.2011.403.6121 - LUCIANA MARIANO(SP059843 - JORGE FUMIO MUTA E SP269223 - JULIO 
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CESAR DA SILVA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial, bem 

como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser concedido 

porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a realização de perícia 

médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou parcialmente para o 

trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a apreciação do pedido de 

tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de informática implementado para 

confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos quesitos por parte do Sr. Perito e levando-

se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos 

abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - 

Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos de atividade laborativa recente pelo segurado? 

(calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 - O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum 

trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O 

autor está trabalhando atualmente? Qual é o trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma 

doença? Qual a denominação? Qual o CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja 

incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua 

capacidade laboral? Por quê?10 - Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou 

temporária?12 - Esta doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que 

demandem esforço físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço 

intelectual?13 - Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em 

decorrência do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data 

aproximada do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram 

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por meio dos 

relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual incapacidade?20 - 

Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual 

é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O tratamento é clínico, cirúrgico ou 

fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 - Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento 

clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua 

vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 - Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram 

chegar a este diagnóstico?26 - Outras informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na 

excepcionalidade do caso concreto, poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem 

indispensáveis, podendo o Sr. Perito deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados 

anteriormente. Outrossim, esclareça a parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado 

Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do 

demandante em litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade 

laborativa, bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário 

para que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av. 

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço arquivado em 

Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial ou total e, em caso 

positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos acima.Ressalto que a parte autora 

tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos 

trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de Processo Civil.Advirto que se a parte 

autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada justificativa plausível e comprovada 

documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os 

honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 

do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e 

considerando que sempre prestaram esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega 

do laudo conclusivo, a imediata solicitação do pagamento.Cite-se. Int.***********Com arrimo no artigo 162, 4º, do 

CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao 

despacho de fl. 73 agendo a perícia médica para o dia 10 de fevereiro de 2011, às 16 horas, que se realizará neste Fórum 

da Justiça Federal com a Dra. Renata de Oliveira Ramos.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre 

a data, horário e local em que será realizada a perícia médica. 
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Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 2092 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0000515-30.2007.403.6124 (2007.61.24.000515-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000769-37.2006.403.6124 (2006.61.24.000769-7)) HILARIO PUPIM(SP139650 - CARLOS DONIZETE PEREIRA 

E SP046473 - APARECIDO BARBOSA DE LIMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE 

OLIVEIRA SANTOS) 

Traslade-se cópia de folhas 81/83, 86 e do presente despacho para a Execução Fiscal n.º 2006.61.24.000769-7.Ciência 

às partes da remessa dos autos para esta Vara Federal.Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, ao arquivo com 

as cautelas de praxe.Intimem-se. 

 

0001482-75.2007.403.6124 (2007.61.24.001482-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002161-12.2006.403.6124 (2006.61.24.002161-0)) JOSE DA COSTA FILHO(SP218270 - JOAO HENRIQUE 

CAPARROZ GOMES E SP243997 - OTTO ARTUR DA SILVA RODRIGUES DE MORAES) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 1522 - ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo embargante apenas no efeito devolutivo, a teor do artigo 520, inciso V, do 

Código de Processo Civil.Apresente a embargada contrarrazões ao recurso interposto.Após, desapensem-se estes autos 

da execução fiscal n.º 0002161-12.2006.4.03.6124, trasladando-se cópia do presente despacho, bem como remetam-se 

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001322-16.2008.403.6124 (2008.61.24.001322-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000528-63.2006.403.6124 (2006.61.24.000528-7)) LUIZ ARTHUR FRANCO VARELLA NETO(SP143986 - 

CARLOS ALBERTO PEREIRA E SP253396 - MONICA CRISTINA MUZETE DE PAULA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) 

Manifeste-se o Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da impugnação.Após, tendo em vista que se discute nos 

presentes autos matéria eminentemente de direito, sendo, portanto, despicienda a dilação probatória, venham os autos 

conclusos para prolação de sentença.Intimem-se. 

 

0001450-36.2008.403.6124 (2008.61.24.001450-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000464-82.2008.403.6124 (2008.61.24.000464-4)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP150177 - PATRICIA DA COSTA E SILVA RAMOS SCHUBERT) X MUNICIPIO DE SANTA 

FE DO SUL(SP144559 - WILLIANS ZAINA E SP209091 - GIOVANI RODRYGO ROSSI) 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo embargado nos efeitos devolutivo e suspensivo, a teor do artigo 520, do 

Código de Processo Civil.Apresente a embargante contrarrazões ao recurso interposto.Após, desapensem-se estes autos 

da execução fiscal, trasladando-se cópia do presente despacho, bem como remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001451-21.2008.403.6124 (2008.61.24.001451-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000424-03.2008.403.6124 (2008.61.24.000424-3)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP150177 - PATRICIA DA COSTA E SILVA RAMOS SCHUBERT) X MUNICIPIO DE SANTA 

FE DO SUL(SP144559 - WILLIANS ZAINA E SP209091 - GIOVANI RODRYGO ROSSI) 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo embargado nos efeitos devolutivo e suspensivo, a teor do artigo 520, do 

Código de Processo Civil.Apresente a embargante contrarrazões ao recurso interposto.Após, desapensem-se estes autos 

da execução fiscal, trasladando-se cópia do presente despacho, bem como remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001608-91.2008.403.6124 (2008.61.24.001608-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000848-45.2008.403.6124 (2008.61.24.000848-0)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP150177 - PATRICIA DA COSTA E SILVA RAMOS SCHUBERT) X MUNICIPIO DE SANTA 

FE DO SUL(SP144559 - WILLIANS ZAINA E SP209091 - GIOVANI RODRYGO ROSSI) 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo embargado nos efeitos devolutivo e suspensivo, a teor do artigo 520, do 

Código de Processo Civil.Apresente a embargante contrarrazões ao recurso interposto.Após, desapensem-se estes autos 

da execução fiscal, trasladando-se cópia do presente despacho, bem como remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001723-15.2008.403.6124 (2008.61.24.001723-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000846-75.2008.403.6124 (2008.61.24.000846-7)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP202818 - FABIO SCRIPTORE RODRIGUES) X MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL(SP144559 

- WILLIANS ZAINA E SP209091 - GIOVANI RODRYGO ROSSI) 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo embargado nos efeitos devolutivo e suspensivo, a teor do artigo 520, do 

Código de Processo Civil.Apresente a embargante contrarrazões ao recurso interposto.Após, desapensem-se estes autos 
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da execução fiscal, trasladando-se cópia do presente despacho, bem como remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000033-43.2011.403.6124 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000032-58.2011.403.6124) 

BATISTA TRESSO & CIA/ LTDA - ME(SP084727 - RUBENS PELARIM GARCIA E SP110927 - LUIZ ANTONIO 

SPOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE 

OLIVEIRA SANTOS) 

Traslade-se cópia de folhas 93/99, 121/125, 128 e do presente despacho para a Execução Fiscal n.º 2005.61.24.000281-

6.Ciência às partes da remessa dos autos para esta Vara Federal.Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, ao 

arquivo com as cautelas de praxe.Intimem-se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

0001143-19.2007.403.6124 (2007.61.24.001143-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001666-65.2006.403.6124 (2006.61.24.001666-2)) SUPERFRIGO IND.E COM. S/A X AGNALDO 

BRUM(SP108081 - REINALDO CORREA DA SILVA MEYER E SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL) X AGRO 

CARNES ATC LTDA(SP220627 - DANILO ANTONIO MOREIRA FAVARO) X MINISTERIO PUBLICO 

FEDERAL(Proc. 1498 - AILTON BENEDITO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE 

OLIVEIRA SANTOS) 

Trata-se de embargos de terceiro opostos por Superfrigo Ind. e Com. S/A, qualificada nos autos, em face de Agro 

Carnes ATC Ltda, Ministério Público Federal - MPF e União Federal (Fazenda Nacional), visando à exclusão do 

sequestro de seus bens decretado no âmbito da medida cautelar criminal nº 0001666-65.2006.403.6124 (antigo n.º 

2006.61.24.001666-2). Salienta, em síntese, que é proprietária dos bens que constituem o complexo industrial 

frigorífico localizado na Rodovia BR-364, Km 196, no município de Rondonópolis/MT, e que os mesmos teriam sido 

indevidamente sequestrados por supostamente pertencerem à empresa Agro Carnes ATC Ltda. Esta, por sua vez, estaria 

envolvida na conhecida Operação Grandes Lagos, cuja finalidade é a elucidação de diversos delitos (estelionato contra a 

fazenda pública, crimes contra a ordem tributária, formação de quadrilha, falsidade ideológica, frustração de direitos 

trabalhistas, corrupção ativa e passiva, dentre outros crimes) praticados, em tese, pelos frigoríficos e empresas coligadas 

desta região. Sustenta a embargante a sua regular constituição e pleno funcionamento, desde o ano de 1987, na atividade 

de abate, industrialização, comercialização, importação e exportação de bovinos, suínos, aves e seus derivados, sendo 

certo que todos os seus bens foram adquiridos mediante a obtenção de incentivos federais obtidos junto a SUDAM. 

Relata que no início de suas atividades explorava diretamente o mercado, porém, com o passar dos anos, passou a 

promover o arrendamento de suas instalações, primeiramente para a Rondofrigo Comércio de Carnes Indústria e 

Comércio S/A, posteriormente para a Agro Carnes ATC Ltda, e atualmente para o Frigorífico Merco Sul S/A. Segundo 

a inicial, o contrato de arrendamento comercial com a empresa Agro Carnes ATC Ltda teria ocorrido no ano de 2005, 

sendo que esta se propunha a explorar comercialmente todo o seu estabelecimento comercial. Lastreado no aludido 

contrato sustenta a sua posse e propriedade acerca dos bens sequestrados. Entende, portanto, com fulcro no art. 1046 do 

CPC, que os itens de I a XV da carta precatória expedida para Rondonópolis/MT no âmbito da medida cautelar criminal 

nº 0001666-65.2006.403.6124 (antigo n.º 2006.61.24.001666-2) lhe pertencem, não podendo, dessa forma, 

permanecerem constritos para eventual ressarcimento do prejuízo causado pelos crimes praticados pela embargada Agro 

Carnes ATC Ltda. Requer, assim, o recebimento destes embargos e a concessão de medida liminar, bem como a 

posterior procedência do pedido inicial para o fim de cancelar o seqüestro de seus bens. Subsidiariamente, requer a 

substituição do atual depositário dos bens, o senhor José Onildo Masson da Silva, pelo atual representante legal, o 

senhor Agnaldo Brum. Inicialmente, determinou-se, à folha 126, a imediata vista dos autos ao Ministério Público 

Federal - MPF. Este, por sua vez, às folhas 127/128, manifestou-se pelo indeferimento da medida liminar.O MM. Juiz 

Federal Substituto, às folhas 129/130, indeferiu a medida liminar pleiteada e determinou a remessa dos autos ao SEDI 

para a inclusão do Ministério Público Federal - MPF no polo passivo da lide. Desta decisão, a embargante, às folhas 

133/157, interpôs o competente recurso de agravo de instrumento, cujo efeito suspensivo foi negado, conforme se 

observa às folhas 175/176.Houve a apresentação de contestação, às folhas 180/188, pela embargada Agro Carnes ATC 

Ltda, a qual pugnou, em síntese, pela rejeição do pedido. Sustentou a falta de descrição e a prova da propriedade dos 

bens, a ilegitimidade de parte e a ausência de pedido certo e determinado.Instada a se manifestar sobre esta contestação, 

a embargante apresentou a petição de folhas 192/198.O MM. Juiz Federal, à folha 203, determinou a manifestação das 

partes acerca de eventuais provas a serem produzidas. No entanto, pouco tempo depois, à folha 204, chamou o feito à 

ordem para esclarecer que a constrição judicial questionada pela embargante foi pautada no Decreto-lei nº 3.240/1941 

que regula o seqüestro de bens de pessoas indiciadas por crimes de que resulta prejuízo para a fazenda pública. Dentro 

desse contexto, ressaltou a necessidade de inclusão da União Federal (Fazenda Nacional) no pólo passivo da lide, uma 

vez que restava evidente o seu total interesse na integralidade da garantia em caso de eventual condenação. Assim, 

determinou que a embargante promovesse a inclusão desta pessoa jurídica no polo passivo da lide. Determinou, por fim, 

a vista dos autos ao Ministério Público Federal - MPF para que tomasse ciência de que figurava no pólo passivo da 

ação.Cumpridas estas determinações, houve a apresentação de contestação, às folhas 211/236, pelo embargado 

Ministério Público Federal - MPF, o qual pugnou, em síntese, pela rejeição do pedido. Sustentou a falta de descrição 

dos bens e a consequente ausência de pedido certo e determinado. Por outro lado, relatou brevemente a Operação 

Grandes Lagos, ocasião em que defendeu a simulação do contrato de arrendamento e falta de prova da propriedade dos 

bens. Destacou a aplicação das normas contidas no Decreto-lei nº 3.240/41 e os motivos que ensejaram o pedido de 
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sequestro. Por fim, discorrendo sobre a representação fictícia da embargada Agro Carnes ATC Ltda no contrato de 

arrendamento, pugnou pela extinção do processo sem julgamento de mérito ou mesmo pela improcedência do 

pedido.Instada, a embargante apresentou a manifestação de folhas 245/260, ocasião em que juntou aos autos diversos 

documentos.A embargada União Federal (Fazenda Nacional) contestou o feito às folhas 439/444, na qual pugnou, em 

síntese, pela rejeição do pedido. Sustentou a falta de descrição e a prova da propriedade dos bens, a falta de pedido certo 

e determinado, a aparência de negócio simulado materializado pelo contrato de arrendamento, bem como a legalidade 

do seqüestro de acordo com o Decreto-lei nº 3.240/41.A embargante apresentou réplica às fls. 449/451. Foram as partes 

instadas acerca de eventuais provas a serem produzidas.A embargada Agro Carnes ATC Ltda, à folha 453, e a 

embargada União Federal (Fazenda Nacional), à folha 455, requereram o julgamento antecipado da lide. É o relatório 

do necessário. Decido de forma antecipada, ante a desnecessidade da produção de outras provas (art. 330, inc. I, do 

CPC). Busca a embargante a procedência destes Embargos de Terceiro para excluir a constrição que incidiu sobre os 

itens de I a XV da carta precatória expedida para Rondonópolis/MT no âmbito da medida cautelar criminal nº 0001666-

65.2006.403.6124 (antigo n.º 2006.61.24.001666-2). Embasa a sua pretensão no art. 1.046 e seguintes do Código de 

Processo Civil, bem como no art. 5º, incisos XXII e XLV, da Constituição Federal de 1988.Analisando o conjunto 

probatório formado nos autos, verifico que realmente a embargante não individualizou os bens de sua propriedade na 

petição inicial de folhas 02/14. Limitou-se a dizer que o seu pedido cinge-se apenas em relação aos itens I a XV que 

constituem partes estruturais do frigorífico, não recaindo sobre o seqüestro efetivado nos bens constantes do item XVI - 

veículos e equipamentos (geral), haja vista que como ficou demonstrado algures, tais bens são de responsabilidade da 

embargante (itens 1 e 2 das folhas 13/14). Não bastasse essa imprecisão, deixou de juntar com a petição inicial uma 

cópia do auto de seqüestro e depósito lavrado por ocasião da carta precatória expedida para Rondonópolis/MT no 

âmbito da medida cautelar criminal nº 0001666-65.2006.403.6124 (antigo n.º 2006.61.24.001666-2), documento este 

que consigna a descrição pormenorizada dos bens que constituem o objeto destes embargos. Ainda que as três pessoas 

envolvidas no polo passivo desta ação (Agro Carnes ATC Ltda, Ministério Público Federal e União Federal) 

sustentassem em suas contestações a ausência de descrição pormenorizada dos bens invocados pela embargante (folhas 

182, 213 e 442), importa pontuar que todos os envolvidos neste feito sabem que, de acordo com o termo de autuação, 

este feito foi distribuído por dependência ao feito nº 0001666-65.2006.403.6124 (antigo n.º 2006.61.24.001666-2), 

bastante conhecido neste juízo por referir-se à medida cautelar criminal da conhecida Operação Grandes Lagos. Por 

essa razão, dessume-se que os bens objeto desta ação estão muito bem especificados às folhas 495/499 daquele feito, o 

que torna o pedido da embargante certo e determinado. Aliás, o próprio contexto da petição inicial nos indicava que se 

tratava de praticamente todo o maquinário industrial do complexo industrial frigorífico localizado em 

Rondonópolis/MT. O fato é que, não bastasse toda essa aparente imprecisão, a verdade é que este ponto ficou 

definitivamente superado no decorrer do trâmite processual (folhas 335/339) não causando nenhum prejuízo às 

partes.No tocante à alegação de ilegitimidade passiva sustentada pela embargada Agro Carnes ATC Ltda às folhas 

184/186, verifico que a mesma é improcedente. A embargante, ao ajuizar a presente ação, dirige a sua pretensão contra 

a propriedade dos bens pela embargada Agro Carnes ATC Ltda e também contra o interesse do Ministério Público 

Federal e da União Federal no ressarcimento dos prejuízos causados pelo crime. Observo, no entanto, que outra questão 

aventada nas três contestações me parece muito mais importante e relevante para o deslinde do feito. Trata-se da não 

comprovação da propriedade dos aludidos bens (folhas 181/182, 231 e 441).Sobre esse ponto devemos atentar para as 

disposições do art. 1.050 Código de Processo Civil, que assim dispõe:Art. 1.050. O embargante, em petição elaborada 

com observância do disposto no artigo 282, fará a prova sumária de sua posse e a qualidade de terceiro, oferecendo 

documentos e rol de testemunhas.Com base neste dispositivo legal percebe-se claramente que o sucesso destes 

embargos de terceiro depende fundamentalmente da comprovação da posse ou mesmo da propriedade dos bens da 

embargante. Tanto é verdade que o dispositivo legal imediatamente seguinte determina que:Art. 1.051. Julgando 

suficientemente provada a posse, o juiz deferirá liminarmente os embargos e ordenará a expedição de mandado de 

manutenção ou de restituição em favor do embargante, que só receberá os bens depois de prestar caução de os devolver 

com seus rendimentos, caso sejam afinal declarados improcedentes.Ora, em análise detalhada dos autos, verifico que, 

não obstante esteja bem claro que a embargante é terceira estranha ao litígio, a mesma não comprovou a posse ou 

mesmo a propriedade dos bens sequestrados. O tão questionado contrato de arrendamento de frigorífico de folhas 48/55 

não pode ser visto isoladamente e, por si só, fazer prova plena de que o maquinário industrial sequestrado pertence à 

embargante.Observo, posto oportuno, que o aludido contrato não especifica os equipamentos industriais que seriam 

arrendados. O mesmo limita-se simplesmente a fazer menção a outros documentos que não foram juntados aos autos. 

Prova disso são as cláusulas 1ª, 3ª e 32ª (folhas 48 e 53) assim redigidas:Cláusula 1ª. A ARRENDANTE é proprietária 

do estabelecimento industrial situado à Rodovia BR-364, Km 196 no município de Rondonópolis-MT, destinado ao 

abate, comercialização e industrialização de bovinos, suínos e ovinos, compostos de instalações industriais, 

administrativa e equipamentos, conforme relação em anexo.Cláusula 3ª. Deverá fazer parte do presente contrato 

também a relação de todos os equipamentos aqui arrendados, Laudo de vistoria do imóvel, relação das manutenções e 

relação dos equipamentos de propriedade do ARRENDATÁRIO utilizados no desempenho dos serviços.Cláusula 32ª. 

Fazem parte do presente instrumento, a relação de todos os equipamentos aqui arrendados, bem como um laudo de 

vistoria do imóvel, relação das manutenções a serem efetuadas e relação dos equipamentos fornecidos pelo 

ARRENDATÁRIO para sua perfeita atividade.Noto, ademais, que uma grande parte dos equipamentos industriais 

relacionados nas notas fiscais juntadas às folhas 341/379 não são os mesmos que foram sequestrados. Quando muito 

podem ser vistos como semelhantes. Vejo, por exemplo, que as notas fiscais de folhas 356/359 descrevem balanças da 

marca FILIZOLA, enquanto a maioria das balanças sequestradas são da marca TOLEDO (folha 335/336 - setor de 
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expedição - setor de desossa/embalagem - setor de miúdos). Já as notas fiscais de folhas 345, 347/348 não são de 

produtos, mas sim de serviços realizados. Ora, em sendo assim, fica fácil perceber que as notas fiscais são imprestáveis 

como prova da propriedade da embargante. O Tribunal Regional Federal da 5ª Região já decidiu nesse mesmo contexto, 

senão vejamos:PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA SOBRE BENS MÓVEIS. 

LOCAÇÃO DE MAQUINÁRIO NÃO COMPROVADA. CONTRATO QUE NÃO OBSERVOU AS EXIGÊNCIAS 

LEGAIS NEM INDIVIDUALIZOU OS BENS. AS NOTAS FISCAIS DE COMPRA DE MÁQUINAS 

SEMELHANTES ÀS PENHORADAS NÃO SERVEM PARA COMPROVAR A PROPRIEDADE, FACE À 

POSSIBILIDADE DE SUA TRANSFERÊNCIA PELA SIMPLES TRADIÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. OS 

EMBARGOS DE TERCEIRO OFERECIDOS CONTRA PENHORA SOBRE BENS MÓVEIS (MÁQUINAS 

INDUSTRIAIS) QUE SE ENCONTRAVAM EM PODER DO EXECUTADO, SOB A ALEGAÇÃO DE QUE OS 

MESMOS SERIAM LOCADOS, CARECE DE COMPROVAÇÃO DE TAL AFIRMAÇÃO. 2. O CONTRATO DE 

LOCAÇÃO TRAZIDO À COLAÇÃO PELA EMBARGANTE NÃO OBSERVOU AS EXIGÊNCIAS DE 

VALIDADE ERGA OMNES PREVISTAS NA LEI CIVIL. ADEMAIS, NÃO INDIVIDUALIZOU OS BENS 

LOCADOS, PELO QUE NÃO SERVE PARA DEMONSTRAR A LOCAÇÃO. ALÉM DISSO, NOTAS FISCAIS DE 

COMPRA DE MÁQUINAS DO MESMO TIPO DAS PENHORADAS SÃO IMPRESTÁVEIS COMO PROVA DE 

PROPRIEDADE, PORQUE, EM SENDO BENS MÓVEIS, ESSA PODE SER TRANSFERIDA PELA SIMPLES 

TRADIÇÃO, INDEPENDENDO DE MAIORES FORMALIDADES. 3. APELAÇÃO IMPROVIDA. SENTENÇA 

MANTIDA EM TODOS OS SEUS TERMOS. (AC 9505147937 AC - Apelação Civel - 81598 - Primeira Turma - DJ - 

Data: 24/07/1998 - Página: 185 - Rel. Desembargador Federal Ubaldo Ataíde Cavalcante). Atentando-me ainda para 

cada uma das notas fiscais juntadas, observo que, curiosamente, a nota fiscal de folha 357 está em nome de Rondo Frigo 

Comercial de Carnes Ltda, cujo endereço é Rodovia BR 364, Km 196, Rondonópolis/MT. Este endereço, aliás, segundo 

uma análise detalhada dos autos, abriga pelo menos 4 empresas frigoríficas distintas, a saber: Superfrigo Ind. e Com. 

S/A, Rondofrigo Comércio Carnes Indústria e Comércio S/A, Agro Carnes ATC Ltda e Frigorífico Merco Sul S/A.No 

tocante à Superfrigo Ind. e Com. S/A (embargante) verifico que este endereço consta dos documentos de folhas 19/31 e 

33/38, os quais remontam aos anos de 1987 e 2002. No entanto, de acordo com os documentos de folhas 39, 48/55, 387, 

389, 484 e 505, que remontam mais recentemente aos anos de 2005, 2006, 2009 e 2010, a empresa está localizada na 

Avenida Castelo Branco, nº 325, sala 51, Várzea Grande/MT. Tal fato, por um outro lado, nos leva a acreditar que esta 

empresa não mais exerce as suas atividades no complexo industrial de Rondonópolis/MT, não sendo, portanto, a 

proprietária dos bens aqui em discussão.No tocante à Rondofrigo Comércio Carnes Indústria e Comércio S/A e 

Frigorífico Merco Sul S/A verifico que o mesmo endereço do complexo industrial de Rondonópolis/MT aparece no 

documento de folha 41, com data de 2007.No tocante à Agro Carnes ATC Ltda verifico que o mesmo endereço do 

complexo industrial de Rondonópolis/MT aparece no documento de folhas 164/169 (alteração contratual), datado do 

ano 2007. Dessa forma temos que o seu contrato de constituição passou a dispor em sua cláusula terceira (folha 167) o 

seguinte:CLÁUSULA TERCEIRA:Ficam constituídas as seguintes filiais:(...)Quinta Filial: Localizada na rodovia BR 

364 Km 196, Rondonópolis MT CEP 78.745.001, com a atividade de abate de bovinos e a comercialização dos 

produtos e subprodutos dele resultantes, bem como a importação e exportação, CNPJ 05.587.759/0006-40.Esse fato 

levou o Ministério Público Federal - MPF a tecer corretamente em sua contestação (folha 229) a seguinte 

consideração:Ora, o local declinado para funcionamento da filial é o mesmo onde encontra-se instalada a base industrial 

que se pretende levantar o sequestro dos bens ali presentes. Ademais, a Embargante alega que possui como finalidade a 

exportação de carnes, coadunando-se com a finalidade da criação da referida filial da AGROCARNES. Dessa maneira, 

tudo a indicar que a Embargada AGROCARNES ainda está realizando suas atividades empresariais na sobredita base 

industrial.Diante dos fortes indícios de que os bens em discussão pertencem, na verdade, à embargada, e seguindo o 

princípio da verdade real que deve nortear a atuação do magistrado no âmbito da Justiça Criminal, encontrei dentro da 

medida cautelar criminal nº 0001666-65.2006.403.6124 (antigo n.º 2006.61.24.001666-2) a certidão dos Oficiais de 

Justiça que promoveram o sequestro dos bens em discussão (folha 494 daqueles autos). Nela estava escrito o 

seguinte:CERTIFICAMOS, finalmente, que, por ocasião do cumprimento do r. Mandado, verificamos que na planta 

baixa do matadouro frigorífico de bovinos (cópia anexa) consta como proprietária do empreendimento a empresa 

AGRO CARNES ALIMENTOS ATC LTDA., enquanto que nas matrículas dos imóveis (nºs 28.588, 28.728 e 42.100, 

todas do Livro 2 do CRGI de Rondonópolis/MT), onde se acham edificadas todas as instalações frigoríficas, aparecem 

como proprietária a companhia SUPERFRIGO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A. Vale destacar, por oportuno, que o 

Sr. JOSÉ ONILDO MASSON DA SILVA, gerente da AGRO CARNES, informou-nos que os equipamentos industriais 

e as instalações pertenceriam à companhia SUPERFRIGO e que teriam sido arrendadas à AGRO CARNES, não tendo 

este, porém, apresentado nenhum documento que corroborasse tal assertativa. Destacamos, ainda, que na recepção do 

estabelecimento encontra-se afixado Alvará de funcionamento, emitido pelo Prefeitura Municipal de Rondonópolis/MT, 

e Certificado de Registro Cadastral 2006/002353, expedido pelo Departamento de Polícia Federal, todos em nome da 

AGRO CARNES ALIMENTOS ATC LTDA., porém, na fachada do prédio consta o nome da companhia 

SUPERFRIGO. Nada mais.Conforme se depreende da aludida certidão há um forte sinal de que a embargada Agro 

Carnes ATC Ltda é a real proprietária dos bens sequestrados. Não é por demais lembrar que a aludida empresa está 

envolvida na conhecida Operação Grandes Lagos, onde as empresas do ramo frigorífico desta região usavam dos mais 

variados artifícios para cometerem os seus crimes, sendo os mais comuns a criação de empresas fantasmas, o uso de 

laranjas e a utilização de empresas de fachada. Não foi por outra razão que, ao apreciar o pedido de liminar deste feito 

(folhas 129/130), o MM. Juiz Federal Substituto manifestou-se no seguinte sentido:O seqüestro articulado no feito nº 

2006.61.24.001666-2 refere-se à conhecida Operação Grandes Lagos, cuja finalidade é a elucidação de diversos delitos 
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(estelionato contra a fazenda pública, crimes contra a ordem tributária, formação de quadrilha, falsidade ideológica, 

frustração de direitos trabalhistas, corrupção ativa e passiva, dentre outros crimes) praticados, em tese, pelos frigoríficos 

e empresas coligadas desta região. A referida operação promoveu o seqüestro do patrimônio (móveis, imóveis, veículos, 

etc...) de mais de 100 (cem) empresas do ramo frigorífico e empresas coligadas, bem como, de mais de 50 (cinqüenta) 

pessoas físicas envolvidas nos fatos delituosos. Colocar o real patrimônio ou parte dele em nome de terceiros 

(conhecidos como laranjas) com o fim de frustrar execuções trabalhistas, fiscais e ainda sonegar tributos, era uma das 

principais atividades exercidas pelas empresas envolvidas. A criação de empresas fantasmas com o objetivo de 

dissimular, fraudar e sonegar tributos também era atividade costumeira destes grupos empresarias. Dentro dos autos nº 

2006.61.24.001666-2 (peça inicial da representação pelo seqüestro), o Delegado de Polícia Federal, nos dá conta que: 

Efetivamente, as investigações sinalizam para uma grande empreitada delituosa praticada pelos investigados, voltada 

para a prática de fatos que constituem, a um só tempo, crimes e ilícitos fiscais, e que envolvem uma verdadeira 

organização criminosa constituída de contadores, laranjas, agentes públicos, taxistas, procuradores de contas, etc., cujas 

características marcantes são a divisão de tarefas, a hierarquia entre seus membros e a audácia com que buscam driblar 

a ação do fisco e dos órgãos diretamente envolvidos com a persecução penal - Polícia, Justiça e Ministério Público -, 

lesando direitos coletivos e individuais, e prejudicando a sociedade como um todo. Ademais, a referida autoridade, 

relata na sua tabela 2 que a empresa AGRO CARNES ALIMENTOS ATC LTDA possui instalações industriais nas 

cidades de Jales/SP, Cassilândia/MS e Rondonópolis/MT. O pólo industrial de Rondonópolis/MT, objeto destes 

Embargos de Terceiro, provavelmente está também envolvido dentro da operação criminal promovida pela Polícia 

Federal. A autoridade policial, antes mesmo de iniciar a referida tabela, relata o seguinte: É muito importante que o 

seqüestro recaia sobre os equipamentos independentemente do nome que conste da empresa quando o oficial de justiça 

relacionar os bens, pois, como vimos no relatório parcial, é freqüente a troca de nomes de empresas com o fim de burlar 

a fiscalização, não sendo improvável que algumas das empresas abaixo relacionadas já tenham mudado de nome. O 

excelente trabalho policial dando conta da confusão patrimonial de todas as pessoas envolvidas, já seria o bastante para 

indeferir a pretensão liminar da embargante.Observo, dentro desse contexto, que não há como negar a existência de uma 

grande confusão patrimonial entre todas as empresas envolvidas. Partindo desta constatação, vejo que além da 

embargante não comprovar claramente a posse ou mesmo a propriedade dos bens em discussão, a análise detalhada dos 

autos nos permite concluir que eles, na verdade, são de propriedade da embargada Agro Carnes ATC Ltda, o que torna 

o sequestro absolutamente legal.Por essa razão, e manifestando-se pela permanência do sequestro sobre os bens em 

discussão, vejo que assiste razão à União Federal (Fazenda Nacional) ao dizer em sua contestação (folha 443) o 

seguinte:Incontestável a legalidade do seqüestro referente aos autos nº 2006.61.024.001666-2, bem como imperiosa sua 

preservação intacta. Isto porque indubitavelmente preenchidos os requisitos para a sua concessão, nos termos previstos 

no Decreto-lei. nº 3.240, de 08 de maio de 1941, quais sejam: a) a existência de prova ou indício de algum crime 

perpetrado contra a Fazenda Pública; b) e, que tenha resultado, em vista de seu cometimento, locupletamento ilícito 

para o acusado. Em síntese, a análise dos autos deixa claro que a embargante não comprovou a propriedade dos bens em 

discussão. O contrato de arrendamento de frigorífico de folhas 48/55 que ela acreditava ser prova inconteste do seu 

direito não passa de negócio jurídico simulado (art. 167 do Código Civil), conforme podemos observar em várias 

passagens deste feito, senão vejamos:Outrossim, o contrato de arrendamento de frigorífico juntado nos autos tem como 

uma das testemunhas o Sr. Adilson de Jesus Scarpante (um dos tantos envolvidos nesta operação), o que coloca o 

negócio jurídico - pelo menos nesse juízo preliminar - sob aparência de negócio simulado (folha 130).Inicialmente, 

causa, no mínimo, estranheza o fato de a Embargada AGROCARNES informar à repartição competente do Ministério 

da Agricultura que, a partir de 28 de junho de 2007, não mais responde pelo SIF de propriedade da Embargante (fls. 

46), sendo que, a princípio, desde antes de 26 de abril de 2007 (análise conjunta de fls. 04, 41 e 44), outra empresa 

(Frigorífico Merco Sul S/A), utiliza a base industrial da Embargante, vale dizer, o mesmo SIF (folha 228).No contrato 

de arrendamento entabulado entre as empresas SUPERFRIGO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A e AGRO CARNES 

ALIMENTOS A.T.C. LTDA assinaram como representantes legais da última os senhores ROMILDO ALVES VIANA 

e MAURO JOSÉ RIBEIRO (fl. 55). Ocorre que como alhures esmiuçado, estas pessoas apesar de figurarem como 

sócios de direito da empresa Agro Carnes Alimentos ATC Ltda, eram, na realidade, interpostas pessoas (vulgarmente 

conhecidos como laranjas), apenas figurando formalmente no quadro societário. A Agro Carnes Alimentos ATC Ltda, 

sempre fez parte, na realidade, do Grupo Empresarial Itarumã, sendo seus reais proprietários os acusados João Carlos 

Altomari, João do Carmo Lisboa Filho e Ari Félix Altomari (folha 234). Ressalto, assim, que as três passagens acima 

(testemunha suspeita, utilização de mesmo SIF e uso de empresa de fachada) são fatos mais do que suficientes para a 

caracterização de um negócio jurídico simulado. Dessa forma, não resta dúvida de que o pedido principal é totalmente 

improcedente. O pedido subsidiário de substituição do depositário também deve seguir este mesmo caminho. Ora, 

verifico, por um lado, que a embargante e consequentemente o seu representante legal não obtiveram êxito em 

comprovar a posse ou mesmo a propriedade dos bens em discussão. Por outro lado, não vejo nada que indique que a 

responsabilidade pela guarda e manutenção de tais bens esteja onerando demasiadamente o seu depositário. Posto isto, 

julgo IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito do processo, na forma do art. 269, inciso I, do CPC. 

Considerando-se a natureza e a complexidade da demanda, além do trabalho desenvolvido, condeno a embargante a 

arcar com honorários advocatícios arbitrados em 2% (dois por cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigidos na 

impugnação em apenso, pro rata. Custas ex lege. Traslade-se cópia desta sentença para a medida cautelar criminal nº 

0001666-65.2006.403.6124 (antigo n.º 2006.61.24.001666-2). Comunique-se à E. 1ª Turma do TRF3 a prolação de 

sentença nestes autos, encaminhando cópia da presente, para o fim de instruir o agravo de instrumento n.º 0097424-

76.2007.4.03.0000 (317153 AI (AG) - SP). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o trânsito em julgado desta 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 744/787 

sentença, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.Jales, 27 de janeiro de 2011. KARINA LIZIE 

HOLLERJuíza Federal Substituta 

 

EXECUCAO FISCAL 

0001158-90.2004.403.6124 (2004.61.24.001158-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA 

SANTOS) X COOPERATIVA AGROP.MISTA ELET.RURAL DA REG. DE JALES LTDA X GONCALO 

MACHADO DA SILVA(SP046473 - APARECIDO BARBOSA DE LIMA E SP139650 - CARLOS DONIZETE 

PEREIRA E SP178033 - KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI) 

Expeça-se carta de arrematação do bem arrematado em favor do arrematante.Após, dê-se vista a Exequente para que se 

manifeste acerca da petição de folhas 242/243, bem como providencie, no prazo de 10 (dez) dias, a imputação do valor 

da arrematação no valor da dívida na data do depósito da arrematação, informando, se o caso, o saldo remanescente da 

dívida, devendo, ainda, no mesmo prazo, fornecer os dados necessários para a conversão em renda do valor depositado 

a título de arrematação.Quanto ao valor depositado a título de comissão de leiloeiro, autorizo o seu 

levantamento.Expeça-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000239-62.2008.403.6124 (2008.61.24.000239-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE 

ALMEIDA) X COJAVESA COMERCIAL JALES DE VEICULOS S A(SP017095 - EURIPEDES FARIA) 

Sentença. Vistos, etc. Trata-se de execução fiscal movida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a 

cobrança de crédito tributário inscrito em dívida ativa (IPTU). Ajuizados embargos à execução (autos n. 0000240-

47.2008.403.6124), saiu-se a embargante, ora executada, vencedora, com a desconstituição do título que fundamentou a 

presente execução. A r. sentença foi confirmada pelo E. TRF/3, em julgamento realizado no dia 21.06.2007. O v. 

acórdão transitou em julgado em 19.10.2007(v. folhas 48/59). É o relatório, sintetizando o essencial. Fundamento e 

decido. A procedência dos Embargos do Devedor acarreta a perda do objeto da presente execução fiscal. Nesse sentido 

foi o julgamento do E. TRF/5 na Apelação Cível n. 452309, publicado no DJE de 05.11.2009, de relatoria do Juiz 

Augustino Chaves, de seguinte ementa: Processual Civil e Tributário. Execução Fiscal. Embargos do Devedor Julgados 

Procedentes. Extinção da Execução. Possibilidade. 1. Sentença que julgou extinta a Execução Fiscal, tendo por base o 

julgamento proferido na seara dos Embargos à Execução, em que se reconheceu a ilegalidade da cobrança, com a 

consequente anulação das inscrições objeto do executivo. 2. Os Embargos constituem o meio pelo qual o 

devedor/executado poderá suscitar os fundamentos relativos à sua tese de defesa, os quais, se julgados procedentes, 

provocarão, à toda evidência, efeitos diretos na execução que lhe é conexa. 3. Reconhecida, nos autos dos Embargos à 

Execução, a inviabilidade da dívida objeto de cobrança, não merece reparos a sentença que julgou extinta a Execução 

Fiscal, em face da perda de objeto - grifei. 4. Não cabe remessa necessária nas execuções fiscais, mas apenas nos 

embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 475, II, do CPC). Apelação improvida. (AC 

200805000639632 AC - Apelação Civel - 452309 - Terceira Turma - DJE - Data: 05/11/2009 - Página: 403 - Rel. 

Desembargador Federal Augustino Chaves). Se assim é, nada mais resta ao juiz, sem mais delongas, senão extinguir a 

execução fiscal, e determinar o posterior arquivamento dos autos, com baixa findo. Dispositivo. Posto isto, extingo a 

execução fiscal pela perda do seu objeto (v. art. 267, inciso VI, do CPC). Proceda a Secretaria da Vara Federal, após o 

trânsito em julgado, ao levantamento da penhora efetivada à folha 42. Custas ex lege. Sem condenação em honorários 

advocatícios. Transitada em julgado a sentença, nada sendo requerido, arquivem-se os autos. PRI. Jales, 13 de 

dezembro de 2010. Jatir Pietroforte Lopes Vargas Juiz Federal 

 

0002246-90.2009.403.6124 (2009.61.24.002246-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE 

OLIVEIRA SANTOS) X GRACIELA COM DE VEICULOS LTDA(SP097362 - WELSON OLEGARIO) X 

OSVALDO JOSE DE ALMEIDA(SP097362 - WELSON OLEGARIO) 

Posto isto, declaro satisfeita a obrigação (v. art. 794, inciso I, do CPC). Dou por extinta a execução. Sem penhora a 

levantar. Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios. À Sudp para inclusão no polo passivo do sócio 

responsável pela empresa, Oswaldo José de Almeida (v. folha 15 e 25verso). Transitada em julgado a sentença, 

arquivem-se os autos. PRIC 

 

0002623-61.2009.403.6124 (2009.61.24.002623-1) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE 

OLIVEIRA SANTOS) X PANTANAL MADEIRAS LTDA - ME(SP196710 - LEOVALDE SANGALETO E 

SP173035 - LETÍCIA LOURENÇO SANGALETO) 

Foi negado seguimento ao agravo de instrumento interposto pela executada, por falta do recolhimento do preparo, 

inclusive porte de remessa e retorno, conforme v. decisão de folhas 115/116. Com isso, a questão levantada na exceção 

de pré-executividade (folhas 11/21), quanto à suposta prescrição do crédito tributário, e sobre a qual também se 

fundamentou o agravo de instrumento, ainda pende de decisão deste Juízo. Passo, portanto, a apreciá-la.Trata-se de 

exceção de pré-executividade por meio da qual a empresa executada, ora excipiente, sustenta a prescrição de parte do 

crédito tributário tratado nesta execução fiscal, em relação às inscrições n.ºs 55.652.514-0, 35.667.981-0 e 36.276.576-0 

(autos em apenso), cujos lançamentos se deram, respectivamente em 31.07.1996, 31.07.2003 e 21.07.2008. Conforme 

disposição contida no art. 174, do CTN, a ação de cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da 

data da constituição definitiva. Não poderia, a exequente, portanto, no seu entender, exigir, em 03/12/2009, o 

pagamento dos débitos. No entanto, embora tenha silenciado a respeito, de acordo com a manifestação da exequente, às 

folhas 91/97, a executada aderiu ao parcelamento, em relação à CDA n.º 55.652.514-0, em 24.07.1998, e efetuou o 
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pagamento até 28.04.2000, quando, ato contínuo, aderiu ao REFIS (Lei n.º 9.964/2000), cumprido-o até 19.09.2006, 

quando foi rescindido por falta de pagamento (folha 107). Igualmente, em relação à CDA n.º 35.667.981-0, a adesão ao 

parcelamento se deu em 31.07.2003, cumprindo a executada até 30.05.2006, quando também foi rescindido por falta de 

pagamento (folha 113). Como se sabe, a adesão a parcelamento interrompe o prazo prescricional, nos termos do 

disposto no art. 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN. O lustro, então, recomeça a fluir a partir da rescisão do 

parcelamento. Vejo, portanto, pelas datas das rescisões dos parcelamentos (19.09.2006 e 30.05.2006), que não houve o 

decurso total do quinquídio legal, para a cobrança do débito. Em relação aos dois débitos, o despacho que determinou a 

citação, também marco que interrompe a prescrição (art. 174, I, CTN), data de 12.01.2010 (folhas 9 e 27, dos autos em 

apenso), não havendo, portanto, o que se falar em prescrição da ação para a cobrança. Da mesma forma, em relação ao 

débito inscrito sob o nº 36.276.576-6 (autos em apenso), cujo lançamento se deu em 21.07.2008, cujo parcelamento a 

executada pretende requerer.Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade de folhas 11/21 e determino o 

prosseguimento do feito. Intimem-se, devendo a exequente se manifestar acerca do teor da certidão de folha 88verso. 

Jales, 27 de janeiro de 2011.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0000683-32.2007.403.6124 (2007.61.24.000683-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001708-51.2005.403.6124 (2005.61.24.001708-0)) CARLOS ROBERTO CARDOZO DA SILVA(SP212690 - 

ADRIANO VINICIUS LEAO DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE 

OLIVEIRA SANTOS) 

Sentença.Vistos, etc.Trata-se de execução de sentença movida por Carlos Roberto Cardozo da Silva em face da União 

Federal.O pagamento do débito pela ré implica no reconhecimento do pedido, dando ensejo à extinção da execução.É o 

relatório.Decido.Considerando o pagamento do débito, extingo a execução, nos termos dos arts. 794, inciso I, e 795, 

ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o trânsito em 

julgado, nada sendo requerido, e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. PRI. Jales, 9 de dezembro de 

2010. Jatir Pietroforte Lopes Vargas Juiz Federal 

 

0000240-47.2008.403.6124 (2008.61.24.000240-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000239-62.2008.403.6124 (2008.61.24.000239-8)) COJAVESA COMERCIAL JALES DE VEICULOS S 

A(SP017095 - EURIPEDES FARIA E SP136725 - ADRIANO JOSE CARRIJO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1522 - 

ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO) 

Sentença.Vistos, etc.Trata-se de execução de sentença movida por Cojavesa Comercial Jales de Veículos Ltda S/A em 

face da União Federal.O pagamento do débito pela ré implica no reconhecimento do pedido, dando ensejo à extinção da 

execução.É o relatório.Decido.Considerando o pagamento do débito, extingo a execução, nos termos dos arts. 794, 

inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o 

trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos. Cópia para a execução fiscal. PRI. Jales, 13 de 

dezembro de 2010. Jatir Pietroforte Lopes Vargas Juiz Federal 

 

Expediente Nº 2093 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0002000-02.2006.403.6124 (2006.61.24.002000-8) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1089 - HELOISA ONO DE AGUIAR 

PUPO) X ADAUTO LUIZ LOPES(SP043884 - JOSE AUGUSTO SUNDFELD SILVA E SP086374 - CANDIDO 

PARREIRA DUARTE NETO E SP109334 - ODAIR DONIZETE RIBEIRO) 

Tendo em vista que decorreu o prazo para embargos à arrematação (v. certidão supra), determino a expedição da carta 

de arrematação do bem arrematado em favor do arrematante.Após, dê-se vista a Exequente para que se manifeste acerca 

da petição de folha 279, bem como providencie, no prazo de 10 (dez) dias, a imputação do valor da arrematação no 

valor da dívida na data do depósito da arrematação, informando, se o caso, o saldo remanescente da dívida, devendo, 

ainda, no mesmo prazo, fornecer os dados necessários para a conversão em renda do valor depositado a título de 

arrematação.Quanto ao valor depositado a título de comissão de leiloeiro, determino a expedição de alvará de 

levantamento.Expeça-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

0000510-18.2001.403.6124 (2001.61.24.000510-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA 

SANTOS) X DIMENCIONAL ESTRUTURAS METALICAS LTDA X NEUSA NASRALLA MARUIAMA X 

FRANCISCO MARUIAMA(SP099471 - FERNANDO NETO CASTELO) 

Tendo em vista que decorreu o prazo para embargos à arrematação (v. certidão supra), determino a expedição da carta 

de arrematação do bem arrematado em favor do arrematante.Após, dê-se vista a Exequente para que providencie, no 

prazo de 10 (dez) dias, a imputação do valor da arrematação no valor da dívida na data do depósito da arrematação, 

informando, se o caso, o saldo remanescente da dívida, devendo, ainda, no mesmo prazo, fornecer os dados necessários 

para a conversão em renda do valor depositado a título de arrematação.Quanto ao valor depositado a título de comissão 

de leiloeiro, determino a expedição de alvará de levantamento.Expeça-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000428-11.2006.403.6124 (2006.61.24.000428-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE 
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OLIVEIRA SANTOS) X JOSE APARECIDO LOPES X MARIANA ANTONIA NUNES LOPES(SP090880 - JOAO 

APARECIDO PAPASSIDERO E SP258666 - CLAYTON PEREIRA COLAVITE) 

Dê-se vista a Exequente para que se manifeste acerca da petição de folhas 274/276, bem como providencie, no prazo de 

10 (dez) dias, a imputação do valor da arrematação no valor da dívida na data do depósito da arrematação, informando, 

se o caso, o saldo remanescente da dívida, devendo, ainda, no mesmo prazo, fornecer os dados necessários para a 

conversão em renda do valor depositado a título de arrematação.Quanto ao valor depositado a título de comissão de 

leiloeiro, determino a expedição de alvará de levantamento.Expeça-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000528-63.2006.403.6124 (2006.61.24.000528-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE 

OLIVEIRA SANTOS) X VALTER CIANCI(SP136196 - EDSON TAKESHI NAKAI) X LUIZ ARTHUR FRANCO 

VARELLA NETO(SP143986 - CARLOS ALBERTO PEREIRA) 

Tendo em vista que decorreu o prazo para embargos à arrematação (v. certidão supra), determino a expedição da carta 

de arrematação e do mandado de entrega de bens arrematados em favor dos arrematantes.Dê-se vista a Exequente 

acerca da petição de folhas 266/272, bem como para que providencie, no prazo de 10 (dez) dias, os dados necessários 

para a conversão em renda do valor depositado a título de arrematação.Quanto ao valor depositado a título de comissão 

de leiloeiro, determino a expedição de alvará de levantamento.Expeça-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 2098 

 

EXECUCAO DA PENA 

0001814-09.2001.403.6106 (2001.61.06.001814-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. HERMES D. MARINELLI) X 

ROBSON LUIZ CORREA(SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) 

Sentença. Vistos, etc. Trata-se de execução da pena imposta a Róbson Luiz Corrêa em razão da prática do crime de 

moeda falsa (v. art. 289, 1.º, do CP), 3 anos e 6 meses de reclusão, substituída por 2 restritivas de direitos - prestação 

pecuniária - pagamento de cestas básicas a entidades públicas ou privadas com destinação social, e 20 dias-multa, em 

1/3 do salário mínimo vigente ao tempo do fato penal. A Contadoria Judicial procedeu ao levantamento do valor total 

da multa aplicada a Róbson Luiz Corrêa. Manifestou-se o MPF a respeito do despacho de folha 51 (cálculo da multa, e 

montante da prestação pecuniária). Designou-se audiência admonitória. Durante a audiência admonitória, à folha 81, 

ficou estabelecido que Róbson deveria trazer 3 cestas-básicas, até o dia 10 de cada mês, pelo valor encontrado à folha 

64, item III, iniciando-se o cumprimento em janeiro de 2002, e a pagar o valor da multa, R$ 934,65, em 10 prestações 

mensais. A requerimento de Róbson, e ouvido o MPF, foi-lhe autorizada a entrega de 1 cesta-básica (v. folha 64, tipo 

1). Como Róbson não recolheu o valor da multa, e, em que pese tenha sido intimado a fazê-lo, deixou de se pautar pela 

determinação, abri vista dos autos à União Federal (Fazenda Nacional), que se encarregou de inscrever o crédito em 

dívida ativa. É o relatório, sintetizando o essencial. Fundamento e Decido. Observo, da análise dos autos, que Róbson 

Luiz Correa, condenado pela prática do crime de moeda falsa (v. art. 289, 1.º, do CP) a 3 anos e 6 meses de reclusão, 

pena privativa de liberdade substituída por 2 restritivas de direitos (prestação pecuniária - pagamento de cestas básicas a 

entidades sociais), e também a 20 dias-multa, em 1/3 do salário mínimo vigente ao tempo da ocorrência da infração 

criminal, cumpriu, integralmente, somente, as restritivas de direitos substitutivas. Contudo, noto que multa penal já 

pode ser exigida na forma da legislação aplicável, sendo certo que seu valor acabou inscrito em dívida ativa para fins de 

cobrança. Nada mais resta ao juiz, assim, senão declarar extintas as penas cumpridas, e, de pronto, determinar o 

arquivamento dos presentes autos. Dispositivo. Posto isto, declaro extintas, pelo integral cumprimento, as penas 

restritivas de direito (prestação pecuniária - pagamento de cestas básicas) impostas a Róbson Luiz Corrêa. Custas ex 

lege. PRI. Jales, 13 de dezembro de 2010. Jatir Pietroforte Lopes Vargas Juiz Federal 

 

ACAO PENAL 
0001545-42.2003.403.6124 (2003.61.24.001545-0) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. FAUSTO KOZO KOSAKA) X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP153446 - FLÁVIA MACEDO BERTOZO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP131804 - 

JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO E SP179384 - ANA PAULA VILCHES DE ALMEIDA) X SEGREDO 

DE JUSTICA(SP161710 - WELLINGTON ALVES DA COSTA E SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E 

SP128352 - EDMILSON MARCOS ALVES DE OLIVEIRA E SP129869 - WAGNER ALVES DA COSTA) 

Nos termos do artigo 404, parágrafo único, do Código de Processo Penal, redação dada pela Lei 11.719/2008, 

apresentem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, suas alegações finais, por memoriais. Intimem-se.  

 

0000468-61.2004.403.6124 (2004.61.24.000468-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1035 - FAUSTO 

KOZO KOSAKA) X DORIVAL GARNICA(SP161424 - ANGELICA FLAUZINO DE BRITO QUEIROGA) X 

SANDRA REGINA SILVA(SP149093 - JOAO PAULO SALES CANTARELLA E SP279964 - FABIANO LUIZ DE 

ALMEIDA) X MARIA IVETE GUILHEM MUNIZ(SP173021 - HERMES MARQUES) 

Fls. 949/950, 953/962. Recebo o recurso de apelação interposto pela acusada Sandra Regina Silva, bem como o recurso 

de apelação com suas razões do acusado Antônio Valdenir Silvestrini. Intime-se a defesa da acusada Sandra Regina 

Silva para que apresente as razões do recurso de apelação interposto.Com a vinda das razões, abra-se vista ao Ministério 

Público Federal para contra-arrazoar os recursos de apelação interpostos pelos acusados. Com a vinda das 

contrarrazões, estando os autos em termos, remetam-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as 

nossas homenagens.  
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0000614-05.2004.403.6124 (2004.61.24.000614-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. FAUSTO KOZO KOSAKA) X 

PAULO AUGUSTO RAVAGNANI(SP170545 - FÁBIO ANTONIO PIZZOLITTO) X ANTONIO VALDENIR 

SILVESTRINI(SP161424 - ANGELICA FLAUZINO DE BRITO QUEIROGA) X SANDRA REGINA 

SILVA(SP164264 - RENATA FELISBERTO E SP149093 - JOAO PAULO SALES CANTARELLA E SP279964 - 

FABIANO LUIZ DE ALMEIDA) X MARIA IVETE GUILHEM MUNIZ(SP173021 - HERMES MARQUES) 

Abra-se vista aos acusados Paulo Augusto Ravagnani, Sandra Regina Silva, Antônio Valdenir Silvestrini e Maria Ivete 

Guilhem Muniz para apresentação das alegações finais, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo 

primeiro acusado.Intimem-se. 

 

0000759-61.2004.403.6124 (2004.61.24.000759-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. FAUSTO KOZO KOSAKA) X 

CARLOS ANTONIO RODRIGUES COSTA(SP115840 - JURACY ANTONIO ROSSATO JUNIOR E SP279531 - 

DIVALDO ALAN DO AMARAL GUERRA) X ANTONIO VALDENIR SILVESTRINI(SP161424 - ANGELICA 

FLAUZINO DE BRITO QUEIROGA) X MARIA IVETE GUILHEM MUNIZ(SP173021 - HERMES MARQUES) 

Cuidam os autos de ação penal que a Justiça Pública moveu contra Carlos Antônio Rodrigues Costa, Antônio Valdenir 

Silvestrini e Maria Ivete Muniz. Antônio Valdenir Silvestrini foi absolvido da acusação, Carlos Antônio Rodrigues 

Costa foi condenado pela prática dos delitos tipificados nos artigos 299 e 171, parágrafo 3º, do Código Penal a um ano 

de reclusão e a um ano e quatro meses de reclusão, respectivamente, e ao pagamento de multa, e Maria Ivete Muniz foi 

condenado pela prática do delito tipificado no artigo 171, parágrafo 3º, do Código Penal, à pena de um ano e quatro 

meses de reclusão.A conduta delitiva ocorreu no dia 30/12/2002 (fl.20).A denúncia foi recebida aos 03/06/2005 

(fl.124).A sentença condenatória de fls. 546/552 foi publicada em 30/04/2010 (fl.555).Ocorreu o trânsito em julgado da 

sentença condenatória para a acusação na data de 20 de abril de 2010.Os dois condenados ofertaram recursos de 

apelação.O prazo prescricional, nos termos do artigo 110, 1º, do Código Penal, regula-se pela pena em concreto 

cominada. No caso concreto, e em relação a Maria Ivete, o prazo prescricional na hipótese é de 04 (quatro) anos, 

segundo a redação do artigo 109, inciso V, do Código Penal, visto que a pena definitiva restou fixada em 01 (um) ano e 

04 (quatro) meses de reclusão e multa. Para o réu Carlos, prazo prescricional na hipótese é de 02 (dois) anos para o 

crime de falso, cuja pena de reclusão foi fixada em 01 (um) ano e multa, e de 04 (quatro) anos para o crime de 

estelionato, cuja pena de reclusão foi fixada em 01 (um) ano e multa, segundo a redação do artigo 109, incisos VI e V, 

do Código Penal, respectivamente.Cotejando-se as datas acima referidas, resta claro que houve o decurso de mais de 

quatro anos entre a data de recebimento da denúncia (art.117. inc. I, do Código Penal) e a data de publicação da 

sentença (art. 117, inc. IV, do Código Penal). Cediço, pois, que a pena em concreto cominada nenhum efeito terá, pois 

está fulminada pela prescrição da pretensão punitiva, de acordo com o disposto nos arts. 107, inc. IV, 1ª parte, 109, inc. 

V, e 110, 1º, todos do Código Penal. Pelo exposto, decreto a extinção da punibilidade dos sentenciados Carlos Antônio 

Rodrigues Costa e Maria Ivete Muniz, em relação aos delitos tratados nestes autos, pelo advento da prescrição retroativa 

da pretensão punitiva estatal, com fulcro nos artigos 107, inc. IV; 109, inc. V e VI ; 110, 1º e 114, 2º, todos do Código 

Penal e, ainda, artigo 61 do Código de Processo Penal. Ficam prejudicados os recursos de apelação interpostos.Após o 

trânsito em julgado da presente sentença, oficiem-se aos departamentos criminais competentes para fins de estatística e 

antecedentes criminais.Feitas as anotações de praxe, arquivem-se.P.R.I.C.Jales, 16 de dezembro de 2010.KARINA 

LIZIE HOLLERJuíza Federal Substituta 

 

0000761-31.2004.403.6124 (2004.61.24.000761-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X 

DENILSON ANUNCIO DE GENOVA(SP165245 - JOÃO THOMAZ DOS ANJOS) X ANTONIO VALDENIR 

SILVESTRINI(SP161424 - ANGELICA FLAUZINO DE BRITO QUEIROGA) X MARIA IVETE GUILHEM 

MUNIZ(SP173021 - HERMES MARQUES) 

Fl(s). 408. Quanto à concessão ao acusado dos benefícios da justiça gratuita, não entrevejo óbice ao deferimento do 

pedido. Contudo, considerando o teor da petição trazida aos autos, notadamente a sua finalidade especifica, na qual o 

outorgante postula pela concessão da assistência judiciária gratuita e/ou justiça gratuita, oportuno fazer distinção entre 

os institutos. Como se sabe, a Lei n.º 1.060/50 regula a assistência judiciária gratuita. O artigo 2º e parágrafo único 

estabelecem que gozarão dos benefícios previstos naquela lei aqueles que cuja situação econômica não lhe permita 

pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, necessitem 

recorrer à Justiça. Neste caso, o Estado não apenas se responsabiliza pelas despesas processuais, mas também pelos 

honorários advocatícios (art. 3º, inciso V, da Lei n.º 1060/50). Por outro lado, na justiça gratuita, a obrigação se limita 

às despesas do processo, sendo aquele que constituiu advogado de sua confiança o responsável pela remuneração. 

Diante da afirmação no sentido de que não possui condições de custear o processo judicial, sem prejuízo do sustento 

próprio ou da família, defiro ao acusado DENILSON ANÚNCIO GENOVA a justiça gratuita.Fls. 570/574. Expeça-se, 

com urgência, ofício ao Juízo de Direito da Segunda Vara Criminal da Comarca de Fernandópolis/SP, informando que o 

acusado Denílson Anúncio de Genova é beneficiário da justiça gratuita. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000764-83.2004.403.6124 (2004.61.24.000764-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. FAUSTO KOZO KOSAKA) X JOSE 

ANTONIO FERREIRA(SP135220 - JOSIANE PAULON PEGOLO FERREIRA DA SILVA) X ANTONIO 

VALDENIR SILVESTRINI(SP161424 - ANGELICA FLAUZINO DE BRITO QUEIROGA) X SANDRA REGINA 

SILVA(SP164264 - RENATA FELISBERTO E SP149093 - JOAO PAULO SALES CANTARELLA E SP279964 - 

FABIANO LUIZ DE ALMEIDA) X MARIA IVETE GUILHEM MUNIZ(SP173021 - HERMES MARQUES) 
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Abra-se vista aos acusados Sandra Regina Silva, Antônio Valdenir Silvestrini, Maria Ivete Guilhem Muniz e José 

Antônio Ferreira para apresentação das alegações finais, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo 

primeiro acusado.  

 

0000771-75.2004.403.6124 (2004.61.24.000771-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. FAUSTO KOZO KOSAKA) X 

MILTON ALVES DOS SANTOS(SP073691 - MAURILIO SAVES) X ANTONIO VALDENIR 

SILVESTRINI(SP161424 - ANGELICA FLAUZINO DE BRITO QUEIROGA) X MARIA IVETE GUILHEM 

MUNIZ(SP173021 - HERMES MARQUES) X SANDRA REGINA SILVA(SP164264 - RENATA FELISBERTO E 

SP149093 - JOAO PAULO SALES CANTARELLA E SP279964 - FABIANO LUIZ DE ALMEIDA) 

Fls. 724/734. Recebo o recurso de apelação com suas razões oferecida pela acusação. Intimem-se os acusados Milton 

Alves dos Santos, Antônio Valdenir Silvestrini, Maria Ivete Guilhem Muniz e Sandra Regina Silva para contra-

arrazoarem o recurso de apelação interposto pelo acusação. Com a vinda das contrarrazões, estando os autos em termos, 

remetam-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.  

 

0001132-92.2004.403.6124 (2004.61.24.001132-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X 

EDVALDO GARCIA DE OLIVEIRA(SP204258 - CRISTIANE PATERNOST DE FREITAS) X JOSE SEQUINI 

JUNIOR(SP096814 - DEONISIO JOSE LAURENTI E SP159848 - FÁBIA CRISTINA NISHINO ZANTEDESCHI) X 

PAULO NISHIYAMA(SP096814 - DEONISIO JOSE LAURENTI E SP159848 - FÁBIA CRISTINA NISHINO 

ZANTEDESCHI) 

Fls. 605/606. Intimem-se os acusados Edvaldo Garcia de Oliveira, José Sequini Júnior e Paulo Nishiyama para que 

juntem aos autos da carta precatória expedida para a oitiva das testemunhas arroladas pelas defesas, em trâmite na 

Segunda Vara Criminal da Comarca de Fernandópolis/SP (nº 189.01.2010.007777-2/000000-000-CP, controle nº 

677/2010), as guias de recolhimentos relativas às taxas, custas e diligências para o cumprimento do ato no Juízo 

deprecado, no prazo de 05 (cinco) dias.  

 

0000360-95.2005.403.6124 (2005.61.24.000360-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO 

LACERDA NOBRE) X BRANCA LUZIA DE MATOS(SP098141 - FRANCISCO PRETEL) 

Fl. 197. Defiro.Concedo à defesa da acusada Branca Luzia de Matos carga dos autos para apresentação da resposta 

escrita, nos termos da lei.Intime-se. 

 

0000508-09.2005.403.6124 (2005.61.24.000508-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. SEM PROCURADOR) X CARLOS 

ALBERTO MARQUES(SP084738 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA FILHO) 

Sentença. Vistos, etc. Trata-se de ação penal pública incondicionada proposta pelo Ministério Público Federal - MPF 

em face de Carlos Alberto Marques, qualificado nos autos, visando a condenação do acusado por haver cometido, por 

46 (quarenta e seis vezes), o crime previsto no art. 312, caput, c.c. o art. 327, 1.º, ambos do CP. Salienta o MPF, por 

meio de seu membro oficiante, com base em elementos de prova colhidos no inquérito policial federal IPL 20-0102/05, 

que, no período de 13 a 28 de julho de 2004, o acusado, valendo-se da qualidade de funcionário público da Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos, ocupante do cargo de Atendente Comercial III na Agência dos Correios do 

Município de General Salgado/SP, apropriou-se, indevidamente, em proveito próprio, de dinheiro alheio de que tinha 

posse em razão do cargo, por 46 vezes. Segundo consta, o acusado, como responsável por um dos subcaixas da agência, 

cobrava dos clientes o valor exato da tarifa postal para os objetos postados na modalidade carta registrada, incluindo no 

valor cobrado alguns serviços adicionais (v.g., aviso de recebimento - AR, declaração de valor - seguro). Contudo, ao 

franquear as cartas, informava peso e valores inferiores àqueles efetivamente cobrados dos clientes, o que lhe permitia 

apropriar-se da diferença entre o valor cobrado e aquele contabilizado. A conduta foi reiterada por 46 (quarenta e seis) 

vezes, no período de 14 a 28 de julho de 2004, apropriando-se Carlos de um total de R$ 47,62 (quarenta e sete reais e 

sessenta e dois centavos). Em 7 de abril de 2005, houve, pelo acusado, o ressarcimento integral do dano, que confessou 

a prática delitiva. Junta documentos, e arrola 1 testemunha com a denúncia. A denúncia foi recebida, à folha 65. Foram 

juntados os assentos de antecedentes criminais, e certidões, em nome do acusado. Pelo fato de o acusado fazer jus à 

benesse, ofertou-lhe o MPF proposta de suspensão condicional do processo. Acolhida a manifestação do MPF, 

determinou-se a expedição de precatória à Comarca de Auriflama/SP, a fim de que o acusado pudesse ser ouvido sobre 

a proposta de suspensão condicional do processo oferecida. No despacho, foram fixadas as condições que deveriam ser 

por ele necessariamente observadas. Deprecou-se, ainda, em caso de regular aceitação, a fiscalização do cumprimento 

das condições impostas. Havendo recusa, o acusado, na audiência, após regular citação, deveria ser devidamente 

interrogado, e intimado para a prévia. O acusado aceitou a proposta de suspensão. Houve homologação da audiência em 

que feita. Cumpridas as condições, a carta precatória expedida à Comarca de Auriflama foi devolvida à Vara Federal. 

Requereu o MPF, à folha 152verso, a atualização das folhas de antecedentes criminais. Deferi o requerimento. Foram 

juntados aos autos os assentos. Ouvido, às folhas 164/164verso, o MPF manifestou-se no sentido da extinção da 

punibilidade do delito. É o relatório, sintetizando o essencial. Fundamento e Decido. Nada mais resta ao Juiz Federal 

senão dar por extinta a punibilidade em relação ao suposto crime que teria sido praticado pelo acusado Carlos Alberto 

Marques, já que ele, na forma do art. 89, caput, e , da Lei n.º 9.099/95, aceitou as condições impostas para que o 

processo ficasse suspenso pelo prazo de dois anos, e, durante o período de prova estabelecido, cumpriu suas obrigações 

(v. doutrina: (...) Nos termos do art. 89, 5.º, expirado o prazo sem revogação, o juiz declarará extinta a punibilidade (...) 

- Ada Pellegrini Grinover e Outros, Juizados Especiais Criminais, RT 2002, página 342). Dispositivo. Posto isto, 
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declaro extinta a punibilidade (v. art. 89, 5.º, da Lei n.º 9.099/95). Custas ex lege. Com o trânsito em julgado, à Sudp 

para as anotações devidas, bem como para substituir Justiça Pública por Ministério Público Federal - MPF. PRI. Jales, 

13 de dezembro de 2010. Jatir Pietroforte Lopes Vargas Juiz Federal 

 

0001316-14.2005.403.6124 (2005.61.24.001316-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. FAUSTO KOZO KOZAKA) X 

DAVID SANTO GIOVANINI(SP221314 - FERNANDO LONGHI TOBAL) X EDEMIR JOSE DE 

SOUZA(SP116258 - EDEMILSON DA SILVA GOMES E SP221314 - FERNANDO LONGHI TOBAL) X VICENTE 

RIVELLI(SP221314 - FERNANDO LONGHI TOBAL) 

Fl(s). 303/305. Ciência à acusação do documento juntado nos autos.Nos termos do artigo 404, parágrafo único, do 

Código de Processo Penal, redação dada pela Lei 11.719/2008, apresentem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, suas 

alegações finais, por memoriais. Intimem-se. 

 

0001115-85.2006.403.6124 (2006.61.24.001115-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X 

BENEDITO EUGENIO DE LIMA(SP162930 - JOSÉ JORGE PEREIRA DA SILVA) X ANTONINO 

TORRES(SP162930 - JOSÉ JORGE PEREIRA DA SILVA) 

Fl. 275verso. Em face do silêncio da defesa em relação à testemunha Naclair Furttis, tem-se como preclusa a 

substituição ou inquirição das mesmas. Nos termos do artigo 402 do Código de Processo Penal, redação dada pela Lei 

n.º 11.719/2008, requeiram as partes, no prazo de 03 (três) dias, as diligências que entenderem necessárias.Intimem-se. 

 

0001862-35.2006.403.6124 (2006.61.24.001862-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: 

SEGREDO DE JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP228739 - EDUARDO GALIL E SP100060 - ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA COELHO E SP074044 

- EDSON FRANCISCO DA SILVA E SP243367 - YASMINE ALTOMARI DA SILVA E SP080425 - ANTONIO 

FERNANDES RUIZ FILHO E SP146104 - LEONARDO SICA E SP244495 - CAMILA GARCIA CUSCHNIR E 

SP155465E - MARIANA MOTTA DA COSTA JOSE) X SEGREDO DE JUSTICA(SP228739 - EDUARDO GALIL E 

SP100060 - ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA COELHO E SP074044 - EDSON FRANCISCO DA SILVA E 

SP243367 - YASMINE ALTOMARI DA SILVA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP228739 - EDUARDO GALIL E 

SP100060 - ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA COELHO E SP074044 - EDSON FRANCISCO DA SILVA E 

SP243367 - YASMINE ALTOMARI DA SILVA E SP080425 - ANTONIO FERNANDES RUIZ FILHO E SP146104 

- LEONARDO SICA E SP244495 - CAMILA GARCIA CUSCHNIR E SP155465E - MARIANA MOTTA DA 

COSTA JOSE) X SEGREDO DE JUSTICA(SP074044 - EDSON FRANCISCO DA SILVA E SP080425 - ANTONIO 

FERNANDES RUIZ FILHO E SP228739 - EDUARDO GALIL E SP243367 - YASMINE ALTOMARI DA SILVA E 

SP100060 - ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA COELHO E SP146104 - LEONARDO SICA E SP244495 - CAMILA 

GARCIA CUSCHNIR E SP155465E - MARIANA MOTTA DA COSTA JOSE) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP106326 - GUILHERME SONCINI DA COSTA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP108543 - LUIS 

FERNANDO MOREIRA SAAD) X SEGREDO DE JUSTICA(SP106326 - GUILHERME SONCINI DA COSTA E 

SP100060 - ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA COELHO E SP228739 - EDUARDO GALIL) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP106326 - GUILHERME SONCINI DA COSTA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP171858 - HUGO 

RICARDO LINCON DE OLIVEIRA CENEDESE E SP076663 - GILBERTO ANTONIO LUIZ) 

Fl. 1.348. Intime-se a defesa do acusado Adílson de Jesus Scarpante para que promova o recolhimento da taxa judiciária 

solicitada pelo juízo deprecado da cidade de Santa Fé do Sul/SP, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo juntar o 

comprovante nestes autos. Após, considerando que a carta precatória foi devolvida a este juízo conforme fls. 

1546/1550, desentranhe-a e juntamente com o comprovante de depósito da taxa judiciária, encaminhe-a para 

cumprimento. Fl(s). 1401verso. Manifeste-se a defesa do acusado Emílio Carlos Altomari, no prazo de 03 (três) dias, 

quanto a não localização da(s) testemunha(s) de defesa Hélio Honório Neves, sob pena de ter-se como preclusa a 

inquirição ou substituição da(s) mesma(s). Fl. 1663. Anote-se. Fls. 1.664/1.681. Manifeste-se o Ministério Público 

Federal. Fls. 1.659/1.662. Manifeste-se a defesa do acusado Ari Félix Altomariem relação à testemunha Roberto Seba. 

Fls. 1.719/1.721. Manifeste-se a defesa do acusado João Carlos Altomari, no prazo de 03 (três) dias, quanto a não 

localização da testemunha de defesa Moacir Moretto, Antônio Carlos Rodrigues e de Edgar de Andrade, sob pena de 

ter-se como preclusa a inquirição ou substituição da(s) mesma(s). Fl(s). 1.730. Homologo a desistência da oitiva da 

testemunha de defesa Dmitri Beliaev, manifestada pelo(a) acusado(a) João Carlos Altomari.Fl. 1.769verso. Manifeste-

se a defesa do acusado Ari Félix Altomari, no prazo de 03 (três) dias, quanto a não localização da testemunha de defesa 

Carlos Enrique Favier, sob pena de ter-se como preclusa a inquirição ou substituição da(s) mesma(s).Fl. 1.793. 

Manifeste-se a defesa do acusado Ademílson Geraldo Pereira, no prazo de 03 (três) dias, quanto a não localização da(s) 

testemunha(s) de defesa João Sérgio Cervoni, sob pena de ter-se como preclusa a inquirição ou substituição da(s) 

mesma(s).No mais, aguarde-se o retorno das cartas precatórias expedidas para a Comarca de Urânia/SP (fl. 1.847), 

Nona Vara Criminal da Subseção Judiciária de São Paulo/S (fl. 1.848) e à Comarca de Trindade/GO (fl. 1.682).Após, 

venham os autos conclusos. 

 

0001168-95.2008.403.6124 (2008.61.24.001168-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO 

LACERDA NOBRE) X PAULO ANGELO(MS010142 - JORGE LUIZ CARRARA) 

Fl(s). 214. Homologo a desistência da oitiva da testemunha de defesa Samuel Carlos Galerani, manifestada pelo(a) 

acusado(a) Paulo Ângelo.Nos termos do artigo 402 do Código de Processo Penal, redação dada pela Lei n.º 
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11.719/2008, requeiram as partes, no prazo de 03 (três) dias, as diligências que entenderem necessárias. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2099 

 

TERMO CIRCUNSTANCIADO 
0000105-98.2009.403.6124 (2009.61.24.000105-2) - POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO X SEM 

IDENTIFICACAO(SP098141 - FRANCISCO PRETEL) 

Fl. 63. Defiro. Intime-se o autor do fato para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, proposta de recomposição 

ambiental por meio de projeto elaborado por engenheiro florestal ou engenheiro agrônomo.Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

1ª VARA DE OURINHOS 

 

DRA. MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

JUIZA FEDERAL TITULAR 

BELª. SABRINA ASSANTI 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2649 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0001715-69.2007.403.6125 (2007.61.25.001715-1) - CLAUDIO HIDEYUKI YAMAMOTO X JEREMIAS 

CARVALHO DUARTE X MARIA DO CARMO OLIVEIRA MIRANDA X MARIA TEOFILO DOS SANTOS X 

MARLI APARECIDA CARDOSO PERES(SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) X CLAUDIO HIDEYUKI YAMAMOTO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JEREMIAS CARVALHO DUARTE X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X MARIA DO CARMO OLIVEIRA MIRANDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

MARIA TEOFILO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARLI APARECIDA CARDOSO 

PERES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Em face da informação da Contadoria Judicial da f. 269, acolho os cálculos apresentados pela CEF às f. 190-238.Defiro 

o requerido pela parte exequente à f. 276 e determino seja expedido alvará para o levantamento do depósito das f. 240-

241.Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença, nos termos do artigo 794 do Código de Processo 

Civil.Int.EXPEDIDO ALVARÁ DE LEVANTAMENTO, DATADO DE 28.01.2011, COM PRAZO DE VALIDADE 

DE 60 (SESSENTA) DIAS - RETIRAR URGENTE!  

 

Expediente Nº 2661 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002248-28.2007.403.6125 (2007.61.25.002248-1) - MARIA JOSE DE ALMEIDA SIMOES(SP060106 - PAULO 

ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a apresentação de novo endereço pela parte autora, defiro a redesignação da perícia com o perito 

nomeado nos autos, Dr. Lázaro Benedito de Oliveira.Designo o dia 16 de março de 2011, às 14h00min, para a 

realização da perícia no consultório médico situado à Rua Benjamin Constant, 881, Vila Moraes, nesta cidade, ficando 

desde já consignado que o não comparecimento sem justificativa da parte autora, nesta data, implicará no 

prosseguimento do feito, sem a realização de referida prova.A parte autora deverá comparecer no local e hora supra, 

munida de exames laboratoriais, Raio X, tomografia, ultrassonografia ou outros exames que possuir. Consigno o prazo 

de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo médico a contar da realização da perícia.Deverão ser respondidos os quesitos 

deferidos à f. 68, bem como defiro os quesitos unificados depositados na secretaria deste juízo pela autarquia ré e a 

indicação do assistente técnico Dr. Kalil Kanin Kassab. Expeça-se o necessário.Int. 

 

0003089-52.2009.403.6125 (2009.61.25.003089-9) - MARIA SOCORRO DA SILVA(SP244111 - CARLOS 

EDUARDO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Instados a especificarem as provas a serem produzidas, justificando-as (fl. 26), a parte autora não se manifestou (fl. 49-

verso). O instituto previdenciário, por seu turno, requereu a realização de perícia médica e estudo social (fl. 51-

verso).Nesse contexto, defiro a prova pericial requerida pelo INSS.Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr. 

Alexandre Giovanini Martins, CREMESP n. 75.866, como perito deste Juízo Federal.Faculto à parte autora a 

apresentação de quesitos, bem como a indicação de Assistente Técnico, nos termos do artigo 421, parágrafo 1º do 

Código de Processo Civil.Defiro os quesitos unificados depositados na secretaria deste juízo pela autarquia ré e a 

indicação do assistente técnico Dr. Kalil Kanin Kassab, bem como os quesitos apresentados às fls. 52-54, nos termos do 
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artigo 421, parágrafo 1º do Código de Processo Civil.Designo o dia 22 de março de 2011, às 9h00min para a realização 

da perícia nas dependências do prédio da Justiça Federal, na Av. Rodrigues Alves, 365, Vila Sá, nesta cidade.Consigno 

o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo médico a contar da realização da perícia e o mesmo prazo para a 

entrega do estudo social, a contar da data da retirada dos autos da secretaria deste Juízo.A parte autora deverá 

comparecer no local e hora supra, munida de exames laboratoriais, Raio X, tomografia, ultrassonografia, ou outros 

exames que possuir.Para a realização do estudo social nomeio a Assistente Social Neila Antonio Rodrigues.Determino, 

outrossim, que sejam respondidos os quesitos do Juízo, definidos na Portaria n. 27/2005, desta Vara Federal.Int. 

 

0003091-22.2009.403.6125 (2009.61.25.003091-7) - APARECIDA BARBOSA GERALDO(SP114428 - 

MASAYOSHI OKAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a petição e documento de fls. 93-95, defiro a realização da prova pericial médica requerida pela parte 

autora.Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr. Washington Sasaki, CREMESP n. 24.835, como perito deste 

Juízo Federal.Designo o dia 14 de março de 2011, às 14h30min, para a realização da perícia no consultório médico 

situado à Rua Senador Salgado Filho, 377, Vila Moraes, nesta cidade, ficando desde já consignado que o não 

comparecimento sem justificativa da parte autora, nesta data, implicará no prosseguimento do feito, sem a realização de 

referida prova.Defiro os quesitos oferecidos pela parte autora à f. 06, facultando-lhe a indicação de Assistente Técnico, 

nos termos do artigo 421, 1º do Código de Processo Civil.A parte autora deverá comparecer no local e hora supra, 

munida de exames laboratoriais, Raio X, tomografia, ultrassonografia ou outros exames que possuir. Consigno o prazo 

de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo médico a contar da realização da perícia.Determino, outrossim, que sejam 

respondidos os quesitos do Juízo, definidos na Portaria n. 27/2005, desta Vara Federal, bem como os quesitos do réu 

depositados na Secretaria deste Juízo.Expeça-se o necessário.Int.  

 

0000268-41.2010.403.6125 (2010.61.25.000268-7) - EMILIA SANCHES GARCIA FERREIRA(SP060106 - PAULO 

ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Instados a especificarem as provas a serem produzidas, justificando-as (fl. 26), a parte autora requereu a produção da 

prova testemunhal (fl. 31). O instituto previdenciário, por seu turno, requereu o depoimento pessoal da autora (fl. 

30).Nesse contexto, defiro a produção da prova oral requerida pelas partes.Designo o dia 13 de abril de 2011, às 

15h00min, para a realização de audiência, a fim de ser colhido por termo o depoimento pessoal da parte autora, bem 

como para ser(em) inquirida(s) a(s) testemunha(s) por ela arrolada(s) (fl. 05).Intime(m)-se a(s) testemunha(s) da data 

designada, alertando-a(s) de que se deixar(em) de comparecer sem motivo justificado, poderá(ão) ser conduzida(s), 

respondendo pelas despesas do adiamento, nos termos do art. 412 do Código de Processo Civil.Int.  

 

0001268-76.2010.403.6125 - ANTONIO FERNANDES(SP141647 - VERA LUCIA MAFINI E SP118014 - 

LUCIANA LOPES ARANTES BARATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a petição de fl. 82 como emenda à inicial.A providência cautelar de antecipação da realização da prova 

testemunhal, requerida a título de antecipação dos efeitos da tutela (art. 273, 7.º, do Código de Processo Civil), mostra-

se adequada, tendo em vista a idade da testemunha arrolada e a possibilidade de ampliação de eventual dano a ser 

reparado.Posto isso, defiro a providência cautelar de antecipação da realização da prova testemunhal, com fundamento 

no art. 273, 7.º c.c. o art. 799, ambos do Código de Processo Civil.Designo o dia 13 de abril de 2011, às 16h00min, para 

a realização de audiência, a fim de ser colhido por termo o depoimento da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela parte autora 

(fl. 15).Intime(m)-se a(s) testemunha(s) da data designada, alertando-a(s) de que se deixar(em) de comparecer sem 

motivo justificado, poderá(ão) ser conduzida(s), respondendo pelas despesas do adiamento, nos termos do art. 412 do 

Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se a autarquia ré.Int. 

 

0001419-42.2010.403.6125 - LAUDELINO RIBEIRO(SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) (fls. 67-70), no prazo legal (artigo 327 do 

CPC).Ato contínuo, defiro o pedido de fl. 66 quanto à redesignação de perícia médica.Contudo, considerando que o 

perito nomeado nos presentes autos (fl. 55) não mais se encontra realizando perícias neste Juízo, nomeio em 

substituição a ele o Dr. Anselmo Takeo Itano - CRM/SP n. 59.922, como perito deste Juízo Federal.Designo o dia 18 de 

fevereiro de 2011, às 15h50min, para a realização da perícia nas dependências da Justiça Federal, situada na Av. 

Rodrigues Alves, 365, Vila Sá, nesta cidade, ficando desde já consignado que o não comparecimento sem justificativa 

da parte autora, nesta data, implicará no prosseguimento do feito, sem a realização de referida prova.A parte autora 

deverá comparecer no local e hora supra, munida de exames laboratoriais, Raio X, tomografia, ultrassonografia ou 

outros exames que possuir. Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo médico a contar da realização 

da perícia.Deverão ser respondidos os quesitos deferidos à f. 55.Expeça-se o necessário.Int.  

 

CARTA PRECATORIA 

0002493-34.2010.403.6125 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CURITIBA - PR X JOAO PETRELI X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE 

OURINHOS - SP 

Designo o dia 23 de março de 2011, às 14h00min, para a audiência de inquirição da(s) testemunha(s) consignada(s) à(s) 

f. 02.Intime(m)-se a(s) testemunha(s) da data designada, alertando-a(s) de que se deixar(em) de comparecer sem motivo 
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justificado, poderá(ão) ser conduzida(s), respondendo pelas despesas do adiamento, nos termos do art. 412 do Código 

de Processo Civil.Comunique-se ao juízo deprecante a data da audiência, para intimação das partes, encaminhando-se 

cópia deste despacho.Int. 

 

0000222-18.2011.403.6125 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU - SP X ELIZABETE GONZAGA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE 

OURINHOS - SP 

Designo o dia 13 de abril de 2011, às 16h15min, para a audiência de inquirição da(s) testemunha(s) consignada(s) à(s) f. 

02.Intime(m)-se a(s) testemunha(s) da data designada, alertando-a(s) de que se deixar(em) de comparecer sem motivo 

justificado, poderá(ão) ser conduzida(s), respondendo pelas despesas do adiamento, nos termos do art. 412 do Código 

de Processo Civil.Comunique-se ao juízo deprecante a data da audiência, para intimação das partes, encaminhando-se 

cópia deste despacho.Int. 

 

Expediente Nº 2662 

 

ACAO PENAL 
0000935-54.2010.403.6116 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER ADRIANO CORDEIRO) X 

CLAUDINEI FARIA FRANCO(SP097407 - VALTER OLIVIER DE MORAES FRANCO E SP209691 - TATIANA 

TORRES GALHARDO) 

À vista do teor da petição das f. 189-190 e diante da nova informação trazida para os autos pelo Diretor da Penitenciária 

à f. 213 de que a vaga então existente para a internação do réu não se encontra mais disponível, entendo que, por ora, 

deve ser acolhida a manifestação ministerial das f. 220-225, no que tange à imediata determinação da suspensão dos 

efeitos do Alvará de Soltura expedido nos autos, haja vista que, neste momento, está inviável sua imediata internação no 

Hospital Psiquiátrico de Ourinhos.Oficie-se ao Diretor da Penitenciária de Assis/SP comunicando da presente 

deliberação e para que dê imediato cumprimento ao Alvará de Soltura expedido, tão logo seja disponibilizada uma vaga 

no Hospital Psiquiátrico desta cidade.Sem prejuízo, oficie-se ao DECRIM 5, encaminhando cópia da sentença prolatada 

e deste despacho, solicitando que seja disponibilizada vaga para o cumprimento da medida de segurança aplicada ao réu 

em estabelecimento adequado, ressaltando-se que está sendo viabilizada uma vaga para início da internação dele no 

hospital supramencionado, porém, em caráter precário, pois conforme noticiado às f. 189-190, trata-se de local 

inadequado para a aplicação da medida de segurança determinada.Oficie, também, ao Hospital de Saúde Mental de 

Ourinhos comunicando o teor da presente decisão e informando que este juízo está adotando as providências cabíveis 

em busca de estabelecimento mais adequado para a internação do réu.Na hipótese de a sentença prolatada transitar em 

julgado para a acusação, fica desde já determinado que se expeça a Guia de Recolhimento Provisória (artigo 294 do 

Provimento COGE n. 64/2005), que deverá ser encaminhada para o Juízo de Execução Criminal do local em que o réu 

encontra-se preso e comunicando-se o DECRIM. Cientifique-se o MPF.Int.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 

 

DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR 

DR. GILBERTO MENDES SOBRINHO - JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 3790 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000015-91.2003.403.6127 (2003.61.27.000015-1) - CARMEN PAIAS CERBONI X NIVEA CERBONI DE 

BRITTO(SP155003 - ANDRÉ RICARDO ABICHABKI ANDREOLI E SP156273 - PAULO AFONSO CELESTE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Em dez dias comprove a parte autora o cumprimento do alvará de levantamento retirado às fls. 289. 

 

0001552-25.2003.403.6127 (2003.61.27.001552-0) - CARLOS EDUARDO PINTO(SP111630 - LUIZ CARLOS 

PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es) para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o depósito efetuado a título 

de pagamento do(s) valor(es) devido(s), bem como acerca do pedido de extinção da execução formulado pela Caixa 

Econômica Federal - CEF.Silente, arquivem-se os autos.Int. 

 

0002556-97.2003.403.6127 (2003.61.27.002556-1) - JOSEPHA CANDIDA DO NASCIMENTO ( REPRESENTADA 
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P/ LUIZ AUGUSTO DE ALMEIDA(SP210554 - Márcio Sebastião Dutra) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

Fls. 211: Manifeste-se a CEF no prazo de 10(dez dias. 

 

0001129-31.2004.403.6127 (2004.61.27.001129-3) - SEBASTIAO PINTO X NEYDE GUIMARAES PINTO X JOSE 

GREGORIO PINTO X ROSA MARIA CERBONI PINTO X ADILSON ANTONIO PINTO X MARIA ANGELICA 

BERTHE PINTO X OSVALDO PINTO X APARECIDA PIZANI PINTO X LUIZ CARLOS PINTO X CARMEM 

TEREZA CESARIO PINTO X MARIA ALICE PINTO GALLO X ALBERTO GALLO FILHO(SP111630 - LUIZ 

CARLOS PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168770 - RICARDO CHITOLINA E SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) 

Fls. 226/227 e certidão de fls. 228 - Expeça-se alvará em favor do autor para levantamento do valor apurado e fixado 

pela decisão de fls. 217, observando-se os levantamentos já realizados. Após, oficie-se à agência depositária para que 

converta em favor da ré o remanescente. Cumprido, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

0002702-36.2006.403.6127 (2006.61.27.002702-9) - MARCIO JOSE NORONHA ZINI(SP197844 - MARCELO DE 

REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL E 

SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Tendo em vista o decidido em agravo de instrumento, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora do 

valor fixado, nos termos da decisão de fls. 247. Cumprido o alvará, ofície-se à agência depositária para que converta o 

valor remanescente em favor da ré. Após, venham conclusos para sentença de extinção. Int.  

 

0000606-14.2007.403.6127 (2007.61.27.000606-7) - SANDRA MARIA RISTORI(SP188298 - SORAYA PALMIERI 

PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL E SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP203604 - ANA MARIA RISOLIA NAVARRO E SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Em dez dias comprove a parte autora o cumprimento do alvará de levantamento retirado às fls. 149. 

 

0000672-91.2007.403.6127 (2007.61.27.000672-9) - VIRGINIA APARECIDA SALOTI TREVIZAN X GRACINDO 

TREVIZAN(SP225803 - MARIO HENRIQUE AMBROSIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - 

ANA LUIZA ZANINI MACIEL E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Tendo em vista o despacho de fls. 238 e a expressa concordância da parte autora às fls. 239/240, expeça-se o alvará de 

levantamento em nome deseu subscritor. Cumprido, ofície-se à agência depositária para que converta o remanescente 

em favor da ré. Após, venham conclusos para sentença de extinção. Int.  

 

0000998-51.2007.403.6127 (2007.61.27.000998-6) - ELVIRA CALEGARI SECCO(SP188298 - SORAYA 

PALMIERI PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que, no prazo de sessenta dias, dê integral cumprimento ao julgado. 

 

0001536-32.2007.403.6127 (2007.61.27.001536-6) - JOSE DIVINO DOS SANTOS(SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E 

SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Fls. 91: Defiro o pedido de dilação de prazo, por 10(dez) dias, sob as mesmas penas. Int. 

 

0001709-56.2007.403.6127 (2007.61.27.001709-0) - LAERCIO CLARO DA SILVA(SP135866 - OSIRIS PAULA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a ré nos termos do artigo 475-J do CPC em dez dias.No silêncio, aguarde-se no arquivo.Intime-se. 

 

0001781-43.2007.403.6127 (2007.61.27.001781-8) - NELSON IZIDORO LUCATELLI X MARIA DAS DORES 

BARBOSA LOCATELLI(SP142479 - ALESSANDRA GAINO MINUSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Intimada nos termos 475-B e 475-J do Código de Processo Civil, a ré efetuou pagamento, apresentando impugnação. 

Manifestando-se acerca da impugnação, a autora expressa concordância com o valor apresentado pela impugnante. 

Assim, fixo o valor da execução em R$ 2.362,90(Dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e noventa centavos) 

apontada em impugnação. Expeça-se o alvará de levantamento em favor da parte autora, observando-se o valor ora 

fixado. Cumprido o alvará, oficie-se à agência depositária para que converta em favor da CEF o valor remanescente. 

Após, venham conclusos para sentença de extinção.  

 

0001884-50.2007.403.6127 (2007.61.27.001884-7) - PASCHOALINA ZANETTI(SP215633 - JULIANA BERMUDES 

E SP142279E - PRISCILA CHRISTOFOLETTI BARROS SADDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Fls. 177: Defiro o pedido de dilação de prazo, por 10(dez) dias. Int. 
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0001983-20.2007.403.6127 (2007.61.27.001983-9) - JOSE ANTONIO JORGE X MARIA REGINA BERGAMASCO 

JORGE(SP186382 - FERNANDO TAVARES SIMAS E SP200333 - EDSON CARLOS MARIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a ré nos termos do artigo 475-J do CPC em dez dias.No silêncio, aguarde-se no arquivo.Intime-se. 

 

0002935-96.2007.403.6127 (2007.61.27.002935-3) - JOAO BATISTA DA SILVA X JOAO BATISTA DA 

SILVA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Ciência à parte autora. Int. 

 

0001151-50.2008.403.6127 (2008.61.27.001151-1) - JOAQUIM JORGE PEDROSO FILHO(SP206042 - MARCIA 

APARECIDA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Em dez dias comprove a parte autora o cumprimento do alvará de levantamento retirado às fls. 127. 

 

0002729-48.2008.403.6127 (2008.61.27.002729-4) - LUIZA MARIA DOS REIS(SP206225 - DANIEL FERNANDO 

PIZANI E SP153481 - DANIELA PIZANI E SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Fls. 125: Manifeste-se a parte autora em dez dias. 

 

0003741-97.2008.403.6127 (2008.61.27.003741-0) - ANA VERA FRANCIOZI RODRIGUES DA SILVA(SP142479 - 

ALESSANDRA GAINO MINUSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA 

BONI PILOTO E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Intimada nos termos dos artigos 475-B e 475-J, a ré efetuou pagamento, apresentando impugnação. Diante da 

discordância das partes, foram os autos remetidos ao Contador Judicial. Apresentados os cálculos, as partes não se 

opuseram. Assim, fixo o valor da execução em R$ 6.935,11(Seis mil, novecentos e trinta e cinco reais e onze centavos) 

apurado em 11/2009 elaborados pela Contadoria Judicial. Expeça-se alvará de levantamento do valor fixado em favor 

da parte autora. Cumprido, oficie-se à agência depositária para que converta o remanescente em favor da ré. Após, 

venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

0004177-56.2008.403.6127 (2008.61.27.004177-1) - EDIVALDO AUGUSTO DA SILVA X MARLETE SILVANA 

DA SILVA RAMALHO X MARCIA REGINA DA SILVA(SP237454 - APARECIDA IZILDA SATTIN VILAS 

BOAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que, no prazo de 15 dias, efetue o pagamento do valor informado pela 

parte autora, sob pena de aplicação da multa no percentual de 10% (dez por cento) do montante da condenação, nos 

termos dos artigos 475-B e J, do Código de Processo Civil.Int. 

 

0005511-28.2008.403.6127 (2008.61.27.005511-3) - IRENE IRACEMA BARQUETE(SP185639 - FERNANDA 

ALEIXO ANGELUCCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) 

Intimada nos termos dos artigos 475-B e 475-J, a ré efetuou pagamento, apresentando impugnação. Diante da 

discordância das partes, foram os autos remetidos ao Contador Judicial. Apresentados os cálculos, as partes não se 

opuseram. Constata-se, ainda, que o valor apurado pela Contadoria Judicial é inferior ao indicado pela impugnante. 

Assim, e observando os limites do pedido, fixo o valor da execução em R$ 42.356,67(Quarenta e dois mil, trezentos e 

cinquenta e seis reais e sessenta e sete centavos); em 11/2009 indicado pela ré. Não se manifestando as partes no prazo 

legal, expeça-se alvará d e levantamento do valor fixado em favor da parte autora. Cumprido, oficie-se à agência 

depositária para que converta o remanescente em favor da ré. Após, venham os autos conclusos para sentença de 

extinção. Int. 

 

0005613-50.2008.403.6127 (2008.61.27.005613-0) - JOSEPHA AZEVEDO TABARIN X ADEMIR DO 

NASCIMENTO MATOS X MARIA CRISTINA PERES BRAIDO FRANCISCO X MARIA ALICE DE SOUZA 

FRITOLI X JOSIMAR FRITOLI X LUCIMAR FRITOLI(SP185639 - FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que, no prazo de 15 dias, efetue o pagamento do valor informado pela 

parte autora, sob pena de aplicação da multa no percentual de 10% (dez por cento) do montante da condenação, nos 

termos dos artigos 475-B e J, do Código de Processo Civil.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000481-46.2007.403.6127 (2007.61.27.000481-2) - FLAVIO INARELLI X FLAVIO INARELLI(SP188298 - 

SORAYA PALMIERI PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA E 

SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 
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Fls. 162/177: Manifeste-se a parte autora em 10(dez) dias. 

 

0001759-82.2007.403.6127 (2007.61.27.001759-4) - FERNANDO VITTO DE OLIVEIRA X FERNANDO VITTO DE 

OLIVEIRA(SP052941 - ODAIR BONTURI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA E SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) 

Fls. 138/140: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias. 

 

0001150-65.2008.403.6127 (2008.61.27.001150-0) - REGINA CATARINA TAROSSI X REGINA CATARINA 

TAROSSI(SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Em dez dias comprove a parte autora o cumprimento do alvará de levantamento retirado às fls. 142. 

 

Expediente Nº 3791 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0001176-05.2004.403.6127 (2004.61.27.001176-1) - JOAO GUIMARAES X HELIO CAMARGO X HELENA 

DIOGO CAMARGO(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP168770 - RICARDO CHITOLINA E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da contadoria judicial para manifestação, no prazo de dez dias. Após, 

venham os autos conclusos. Int. 

 

0000889-08.2005.403.6127 (2005.61.27.000889-4) - JOAO OLIMPIO AUGUSTO(SP178918 - PAULO SÉRGIO 

HERCULANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Intimada nos termos dos artigos 475-B e J do Código de Processo Civil, a ré procede ao pagamento sem apresentar 

impugnação no prazo legal. A parte autora concorda com o valor do deposito e requer a expedição de alvará de 

levantamento. Assim, diante da expressa concordância da parte autora, expeça-se alvará de levantamento do valor 

depositado nos autos. Cumprido, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int.  

 

0001171-46.2005.403.6127 (2005.61.27.001171-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001170-61.2005.403.6127 (2005.61.27.001170-4)) WAGNER PICOLI X SILVIA HELENA COMPAROTTO 

PRICOLLI(SP156157 - JULIANA ROSA PRÍCOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO E SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) 

Manifeste-se a ré nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil em dez dias. Silente, aguarde-se provocação 

no arquivo. Int. 

 

0001191-66.2007.403.6127 (2007.61.27.001191-9) - REGINA MARIA CURI BAIO X LUIS OTAVIO 

BAIO(SP188298 - SORAYA PALMIERI PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT E SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Reconsidero a parte final do despacho de fls. 208. Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 197. Int. 

 

0001980-65.2007.403.6127 (2007.61.27.001980-3) - EDISON ARTESE(SP200333 - EDSON CARLOS MARIN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da contadoria judicial para manifestação, no prazo de dez dias. Após, 

venham os autos conclusos. Int. 

 

0003445-12.2007.403.6127 (2007.61.27.003445-2) - CAMILA MORAES BACETI(SP096266 - JOAO ANTONIO 

BRUNIALTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP115807 

- MARISA SACILOTTO NERY) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da contadoria judicial para manifestação, no prazo de dez dias. Após, 

venham os autos conclusos. Int. 

 

0003481-54.2007.403.6127 (2007.61.27.003481-6) - SUZANA RODRIGUES BAZAN X ROSELI 

ANTUNES(SP206187 - DANIELA REIS MOUTINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da contadoria judicial para manifestação, no prazo de dez dias. Após, 

venham os autos conclusos. Int. 

 

0003947-48.2007.403.6127 (2007.61.27.003947-4) - SERGIO LUIS FELIPETI(SP131834 - ANA PAULA 
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FERNANDES ALEIXO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) X 

CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS - SERASA(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X SCPC 

DE SAO PAULO(SP128998 - LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS E SP154384 - JOÃO PAULO FOGAÇA 

DE ALMEIDA FAGUNDES) 

Converto o julgamento em diligências e determino seja a CEF intimada a esclarecer a este juízo o que seria o relatório 

de ocorrências mencionado no documento de fls. 24, comprovando-se. Intime-se. 

 

0004179-60.2007.403.6127 (2007.61.27.004179-1) - NEUSA AJUB CORREA(SP096266 - JOAO ANTONIO 

BRUNIALTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da contadoria judicial para manifestação, no prazo de dez dias. Após, 

venham os autos conclusos. Int. 

 

0000102-71.2008.403.6127 (2008.61.27.000102-5) - MARIA ANTONIA AMADEU MARTINS X DEUSELI DAS 

GRACAS MARTINS X JOSE VITOR PAULINO X GERALDA MARTINS(SP155297 - CYRO MOREIRA RIBEIRO 

FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da contadoria judicial para manifestação, no prazo de dez dias. Após, 

venham os autos conclusos. Int. 

 

0000576-42.2008.403.6127 (2008.61.27.000576-6) - PASCHOA DONEGA(SP096266 - JOAO ANTONIO 

BRUNIALTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA E 

SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da contadoria judicial para manifestação, no prazo de dez dias. Após, 

venham os autos conclusos. Int. 

 

0000984-33.2008.403.6127 (2008.61.27.000984-0) - WALTER PINTO(SP209693 - VALTER JOSE BUENO 

DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da contadoria judicial para manifestação, no prazo de dez dias. Após, 

venham os autos conclusos. Int. 

 

0001126-37.2008.403.6127 (2008.61.27.001126-2) - MALVINA SOQUETI QUIMENTONI(SP210554 - Márcio 

Sebastião Dutra) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da contadoria judicial para manifestação, no prazo de dez dias. Após, 

venham os autos conclusos. Int. 

 

0001954-33.2008.403.6127 (2008.61.27.001954-6) - DORIS CRISTINA GUARNIERI BUCCI(SP096266 - JOAO 

ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da contadoria judicial para manifestação, no prazo de dez dias. Após, 

venham os autos conclusos. Int. 

 

0003583-42.2008.403.6127 (2008.61.27.003583-7) - MARAJOARA RAMOS(SP077908 - JORGE WAGNER 

CUBAECHI SAAD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da contadoria judicial para manifestação, no prazo de dez dias. Após, 

venham os autos conclusos. Int. 

 

0005042-79.2008.403.6127 (2008.61.27.005042-5) - TERSIO GALIAZZO X CONCEICAO PAIAS PICARETA 

GALIAZZO(SP189481 - CARLOS EDUARDO CALLEGARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da contadoria judicial para manifestação, no prazo de dez dias. Após, 

venham os autos conclusos. Int. 

 

0005045-34.2008.403.6127 (2008.61.27.005045-0) - LUIZA CANELLA FRACASSO X JOSE ALEIXO 

FRACASSO(SP108282 - EDISON LEME TAZINAFFO E SP117423 - BENEDITO GALVAO DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da contadoria judicial para manifestação, no prazo de dez dias. Após, 

venham os autos conclusos. Int. 

 

0005079-09.2008.403.6127 (2008.61.27.005079-6) - HUGO SEVERO DE CARDOZO(SP142479 - ALESSANDRA 

GAINO MINUSSI E SP226698 - MARTA MARIA GONÇALVES GAINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da contadoria judicial para manifestação, no prazo de dez dias. Após, 

venham os autos conclusos. Int. 
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0005273-09.2008.403.6127 (2008.61.27.005273-2) - ANTONIA GENOEFA ARTIOLI BORO(SP096266 - JOAO 

ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da contadoria judicial para manifestação, no prazo de dez dias. Após, 

venham os autos conclusos. Int. 

 

0000268-69.2009.403.6127 (2009.61.27.000268-0) - MARIA REGINA BERTOCCO(SP226698 - MARTA MARIA 

GONÇALVES GAINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da contadoria judicial para manifestação, no prazo de dez dias. Após, 

venham os autos conclusos. Int. 

 

0000324-05.2009.403.6127 (2009.61.27.000324-5) - MARIA ESTELA DONATTI(SP096266 - JOAO ANTONIO 

BRUNIALTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da contadoria judicial para manifestação, no prazo de dez dias. Após, 

venham os autos conclusos. Int. 

 

0000335-34.2009.403.6127 (2009.61.27.000335-0) - LUIS CESAR DA SILVA JANIZELLI X OSMAR PEREIRA 

VITOR X ALESSANDRA PIRES SANCINETTI DO AMARAL X ANA CAROLINA DA SILVA 

JANIZELLI(SP264617 - RODRIGO VILELA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 

- GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da contadoria judicial para manifestação, no prazo de dez dias. Após, 

venham os autos conclusos. Int. 

 

0000448-85.2009.403.6127 (2009.61.27.000448-1) - DIVINO CIANCAGLIO X NORMA FATIMA 

DALCOL(SP158363 - EDUARDO PUGLIESI LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da contadoria judicial para manifestação, no prazo de dez dias. Após, 

venham os autos conclusos. Int. 

 

0000595-14.2009.403.6127 (2009.61.27.000595-3) - CELIZA ROSA CANTO(SP111922 - ANTONIO CARLOS 

BUFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da contadoria judicial para manifestação, no prazo de dez dias. Após, 

venham os autos conclusos. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0001170-61.2005.403.6127 (2005.61.27.001170-4) - WAGNER PICOLI X SILVIA HELENA COMPAROTTO 

PRICOLLI(SP156157 - JULIANA ROSA PRÍCOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA E SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE E SP056320 - IVANO 

VIGNARDI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a ré nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil em dez dias. Silente, aguarde-se provocação 

no arquivo. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0001839-51.2004.403.6127 (2004.61.27.001839-1) - ANTONIO ADAO SIMOES X ANTONIO ADAO 

SIMOES(SP209677 - Roberta Braido E SP222753 - Flávia Galhardo) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

A parte autora concorda com o valor do deposito e requer a expedição de alvará de levantamento. Assim, diante da 

expressa concordância da parte autora, expeça-se alvará de levantamento do valor depositado nos autos. Cumprido, 

venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int.  

 

0000245-65.2005.403.6127 (2005.61.27.000245-4) - WALTER CALICCHIO X WALTER CALICCHIO(SP052941 - 

ODAIR BONTURI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) 

Intimada nos termos dos artigos 475-B e J do Código de Processo Civil, a ré efetuou depósito, apresentando a 

impugnação no prazo legal. Diante da discordância das partes, foram os autos remetidos ao Contador Judicial. 

Apresentados os cálculos, o contador apresentou indagação acerca dos parâmetros a utilizar. Após a manifestação das 

partes, determinou-se o retorno dos autos ao Contador para que apresentasse cálculos conformes ao julgado. Com os 

novos cálculos, abriu-se nova oportunidade para manifestação das partes. O autor expressou sua concordância com os 

cálculos e a ré, sua insatisfação, sob o argumento de que a conta objeto do pedido possuiria data de aniversário na 
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segunda quinzena do mês. Assim, tendo em vista que os cálculos da Contadoria Judicial observaram o decidido nos 

autos e que a sentença e o acórdão silenciaram quanto ao aniversário da conta, fixo o valor da execução em R$3.995,03, 

em valores de 05/2007, apurados pela Contador Judicial. Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora do 

valor ora fixado. Cumprido, oficie-se à agência depositária para que converta o saldo remanescente em favor da ré. 

Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

0005037-91.2007.403.6127 (2007.61.27.005037-8) - NORMA LILIAN PIOVESAN MACEDO X NORMA LILIAN 

PIOVESAN MACEDO X JOAO BINCOLETTO MACEDO X JOAO BINCOLETTO MACEDO X NILZA 

PIOVESAN GIOVANELLI X NILZA PIOVESAN GIOVANELLI X ANTONIO ROBERTO GIOVANELLI X 

ANTONIO ROBERTO GIOVANELLI X NEIVA MARIA PIOVESAN X NEIVA MARIA PIOVESAN X NIVIA 

HELENA PIOVESAN POSSEBON X NIVIA HELENA PIOVESAN POSSEBON X RICARDO POSSEBON 

JUNIOR X RICARDO POSSEBON JUNIOR X ROCHELI POSSEBON X ROCHELI POSSEBON(SP189481 - 

CARLOS EDUARDO CALLEGARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da contadoria judicial para manifestação, no prazo de dez dias. Após, 

venham os autos conclusos. Int. 

 

Expediente Nº 3798 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000979-16.2005.403.6127 (2005.61.27.000979-5) - SILVANIA MARIA NICOLAI PIARDI X GILDO HENRIQUE 

PIARDI(SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI E SP216114 - VIVIAN SIQUEIRA DE 

ARANTES CARVALHO E MS007228 - RODRIGO DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Fixo os honorários definitivos do Sr. perito em R$ 500,00 (quinhentos reais).Em 10 (dez) dias, complemente a parte 

Autora o depósito.Cumprido o item acima, expeça-se Alvará dos honorários periciais.Após, venham os autos conclusos 

para sentença.Int-se. 

 

Expediente Nº 3799 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001594-40.2004.403.6127 (2004.61.27.001594-8) - ALDO DOS SANTOS(SP185159 - ANDRÉ RENATO 

JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP119411B - 

MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Intimada nos termos dos artigos 475-B e J do Código de Processo Civil, a ré procede ao pagamento sem apresentar 

impugnação no prazo legal. A parte autora concorda com o valor do deposito e requer a expedição de alvará de 

levantamento. Assim, diante da expressa concordância da parte autora, expeça-se alvará de levantamento do valor 

depositado nos autos. Cumprido, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int.  

 

0002872-08.2006.403.6127 (2006.61.27.002872-1) - CLEMENTINO YAZBEK(SP222753 - Flávia Galhardo) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

Intimada nos termos dos artigos 475-B e J do Código de ProcessoCivil, a ré efetuou depósito no valor de R$ 9.974,02, 

postulando como o correto o valor de R$ 7.261,05. A parte autora concorda com o valor depositado requerendo seu 

levantamento. Assim, diante da expressa concordância da parte autora, expeça-se alvará de levantamento do valor 

apontado pela ré. Cumprido, oficie-se a agência depositária para que converta o remanescente em favor da ré. Após, 

venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000988-41.2006.403.6127 (2006.61.27.000988-0) - MARISA PEZZOTTI X SONIA MARLY 

WYMERSCH(SP216288 - GISELLE BATISTA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Intimada nos termos dos artigos 475-b e J do Código de Processo Civil, a ré procede o pagamento sem apresentar 

impugnação no prazo legal. A parte concorda com o valor do depósito e requer a expedição de alvará de levantamento. 

Assim, diante da expressa concordância da parte autora, expeça-se alvará de levantamento do valor depositado nos 

autos. Cumprido, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

Expediente Nº 3800 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0278859-63.2005.403.6301 (2005.63.01.278859-7) - LUIZ GUIRINO SIMONE(SP056146 - DOMINGOS BERNINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que de direito. No silêncio, retornem os autos ao 

arquivo. Int. 
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0000532-57.2007.403.6127 (2007.61.27.000532-4) - MARIA APARECIDA DAMORE MALUF(SP099135 - REGINA 

CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Presentes os requisitos do art. 514, do CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo somente no 

efeito devolutivo, tendo em vista a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do art. 520, inciso VII, CPC. Dê-se 

vista dos autos à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após, com o decurso do prazo legal, 

com ou sem a referida apresentação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0007844-47.2007.403.6301 (2007.63.01.007844-7) - ELISEU BARBOSA DA SILVA(SP206042 - MARCIA 

APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os requisitos do art. 514, do CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os 

efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista dos autos à parte autora para que, 

desejando, apresente suas contrarrazões. Após, com o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, 

remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001046-73.2008.403.6127 (2008.61.27.001046-4) - LUIS FERNANDO FLORENCIO(SP206225 - DANIEL 

FERNANDO PIZANI E SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários periciais 

em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos trabalhos periciais, 

expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-se conclusos. Intimem-se. 

 

0001346-35.2008.403.6127 (2008.61.27.001346-5) - ALCINDO APARECIDO FERREIRA(SP099135 - REGINA 

CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de 

direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001680-69.2008.403.6127 (2008.61.27.001680-6) - DULCELIA MARCELINO MATIAS(SP099309 - CARLOS 

ALBERTO CIACCO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Requeira a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

0001751-71.2008.403.6127 (2008.61.27.001751-3) - FRANCISCA BENTO(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários periciais 

em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos trabalhos periciais, 

expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-se conclusos. Intimem-se. 

 

0002242-78.2008.403.6127 (2008.61.27.002242-9) - MANOELA PEREIRA RIBEIRO(SP065539 - PEDRO ALVES 

DOS SANTOS E SP147166 - ANA LUCIA CONCEICAO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Presentes os requisitos do art. 514, do CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo somente no 

efeito devolutivo, tendo em vista a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do art. 520, inciso VII, CPC. Dê-se 

vista dos autos à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após, encaminhem-se os autos ao 

Ministério Público Federal. Por fim, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004451-20.2008.403.6127 (2008.61.27.004451-6) - GESNER CASSIANO AUGUSTO X GISLENE DE FATIMA 

CASSIANO(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES 

QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Em cumprimento à decisão de fls. 62/64 dos autos do agravo de instrumento, abra-se vista ao agravado para 

apresentação de contraminuta, no prazo de dez dias. Após, abras-e vista ao Ministério Público Federal. Int. 

 

0005287-90.2008.403.6127 (2008.61.27.005287-2) - ANTONIO RECHIA(SP223297 - BENEDITO DO AMARAL 

BORGES E SP274519 - ADENILZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Presentes os requisitos do art. 514 do CPC e, sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os 

efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, do CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, 

apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-se os autos 

ao E. TRF da 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005329-42.2008.403.6127 (2008.61.27.005329-3) - ELAINE DE FATIMA PEREIRA TORRES(SP123686 - JOSE 
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LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o ofício de fls. 123/126 promova o advogado da parte autora a regularização de seu CPF. Intime-se. 

 

0000220-13.2009.403.6127 (2009.61.27.000220-4) - JOSE CARLOS MALANDRIN(SP223297 - BENEDITO DO 

AMARAL BORGES E SP274519 - ADENILZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Presentes os requisitos do art. 514 do CPC e, sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os 

efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, do CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, 

apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-se os autos 

ao E. TRF da 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001369-44.2009.403.6127 (2009.61.27.001369-0) - ALCIDIO AMBROSIO X SALLES MARCOS X LUIZ SAVOI 

X ANDRE VALENTIM(SP070637 - VERA LUCIA DIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra integralmente o despacho de fls. 228. No silêncio, 

arquivem-se os autos. Int. 

 

0001466-44.2009.403.6127 (2009.61.27.001466-8) - LAURA CRISTINA MC GARVIN - INCAPAZ X BENEDITA 

DE LURDES AURELIANO BARBOSA(SP223297 - BENEDITO DO AMARAL BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários periciais 

em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos trabalhos periciais, 

expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-se conclusos. Intimem-se. 

 

0001941-97.2009.403.6127 (2009.61.27.001941-1) - MARIA APARECIDA FAUSTIONE BUGIN(SP276736 - 

WALDYR BENASSI JUNIOR E SP274567 - BRUNO VENYS GUBAR E SP279302 - JOSE ARISTEU GOMES 

PASSOS HONORATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 355/363: digam as partes. Int. 

 

0003067-85.2009.403.6127 (2009.61.27.003067-4) - ANTONIO FOGO(SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra integralmente o despacho de fls. 97. Após, 

conclusos. 

 

0003072-10.2009.403.6127 (2009.61.27.003072-8) - IRENE MARQUES SOARES(SP110521 - HUGO ANDRADE 

COSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente o despacho de fls. 124, ou seja, 

esclareça claramente os motivos de sua ausência à perícia designada. Após, conclusos. 

 

0003700-96.2009.403.6127 (2009.61.27.003700-0) - MARIA TEREZA SOARES RIBEIRO(SP212822 - RICARDO 

ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os requisitos do art. 514, do CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo somente no 

efeito devolutivo, tendo em vista a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do art. 520, inciso VII, CPC. Dê-se 

vista dos autos à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após, encaminhem-se os autos ao 

Ministério Público Federal. Por fim, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003747-70.2009.403.6127 (2009.61.27.003747-4) - SUELY APARECIDA BATISTA(SP192635 - MIQUELA 

CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários periciais 

em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos trabalhos periciais, 

expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-se conclusos. Intimem-se. 

 

0003890-59.2009.403.6127 (2009.61.27.003890-9) - JOSE DONIZETTE DE MACEDO(SP209677 - Roberta Braido E 

SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os requisitos do art. 514, do CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo somente no 

efeito devolutivo, tendo em vista a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do art. 520, inciso VII, CPC. Dê-se 

vista dos autos à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após, com o decurso do prazo legal, 

com ou sem a referida apresentação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004113-12.2009.403.6127 (2009.61.27.004113-1) - DJALMA GOMES PEREIRA(SP099135 - REGINA CELIA 

DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Presentes os requisitos do art. 514, do CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo somente no 

efeito devolutivo, tendo em vista a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do art. 520, inciso VII, CPC. Dê-se 

vista dos autos à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após, com o decurso do prazo legal, 

com ou sem a referida apresentação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004264-75.2009.403.6127 (2009.61.27.004264-0) - LUISA DE JESUS MALTA(SP105347 - NEILSON 

GONCALVES E SP275702 - JOYCE PRISCILA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários periciais 

em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos trabalhos periciais, 

expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-se conclusos. Intimem-se. 

 

0015957-88.2010.403.6105 - BERNARDETE APARECIDA TORRES(SP264591 - PAULO CESAR DA SILVA 

SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, nos termos do art. 282, V, c/c art. 260, CPC, 

dando à causa seu correto valor. No mesmo prazo, tendo em vista a grafia do nome do autor estar incorreta, junte aos 

autos novo instrumento de procuração e declaração de hipossuficiência financeira. Ainda, junte cópia da carta de 

indeferimento administrativo do INSS devidamente datada e assinada. Após, voltem os autos conclusos. 

 

0015959-58.2010.403.6105 - MARIA HELENA BELLINI TORRES(SP264591 - PAULO CESAR DA SILVA 

SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, nos 

termos do art. 282, V, com o art. 260, CPC, dando à causa seu correto valor. Junte aos autos carta de indeferimento 

administrativo devidamente datada e assinada. Após, voltem os autos conclusos. 

 

0000611-31.2010.403.6127 (2010.61.27.000611-0) - PEDRO MARTINS(SP065539 - PEDRO ALVES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários periciais 

em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos trabalhos periciais, 

expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-se conclusos. Intimem-se. 

 

0001599-52.2010.403.6127 - ALZIRA CANTOS(SP272096 - GISELLE CRISTINA VALIM BOVO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários periciais 

em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos trabalhos periciais, 

expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-se conclusos. Intimem-se. 

 

0002056-84.2010.403.6127 - SERGIO JOSE DE OLIVEIRA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários periciais 

em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos trabalhos periciais, 

expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-se conclusos. Intimem-se. 

 

0002827-62.2010.403.6127 - ROSA APARECIDA DE SOUZA ALMEIDA(SP153225 - MARIA CELINA DO 

COUTO E SP197774 - JUDITH ORTIZ DE CAMARGO E SP111597 - IRENE DELFINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os 

efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando, 

apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida manifestação, remetam-se os autos 

ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003101-26.2010.403.6127 - JOSE DE SOUZA ROSA(SP153225 - MARIA CELINA DO COUTO E SP111597 - 

IRENE DELFINO DA SILVA E SP197774 - JUDITH ORTIZ DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em conta o decidido em sede de agravo, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra 

integralmente o despacho de fls. 22. Após, tornem conclusos. Int. 

 

0003106-48.2010.403.6127 - DONISETI JORDAO(SP153225 - MARIA CELINA DO COUTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em conta o teor da decisão em sede de agravo, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

cumpra integralmente o despacho de fls. 22. Após, conclusos. Int. 

 

0003473-72.2010.403.6127 - MARIA APARECIDA RIBEIRO(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, cumpra integralmente o despacho de fls. 25, 

sob pena de extinção. Após, conclusos. 

 

0004213-30.2010.403.6127 - DIVINA APARECIDA DA SILVA DELGADO(SP192635 - MIQUELA CRISTINA 

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, cumpra integralmente o despacho de fls.29. 

Após, conclusos. 

 

0004610-89.2010.403.6127 - CARMEN SILVIA LOPES YASBECK(SP094265 - PATRICIA MARIA MAGALHAES 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 51: defiro o prazo solicitado. Int. 

 

0004653-26.2010.403.6127 - TERESA CASSEMIRO MACHADO(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E 

SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 27/36: manifeste-se a parte autora quanto à propositura da presente ação, tendo em vista os documentos apontados. 

Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0000748-18.2007.403.6127 (2007.61.27.000748-5) - HELDER AUGUSTO RAMOS X NARLON GUTIERRE 

NOGUEIRA(SP251379 - TELMA MARTINS DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os 

efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, 

apresente suas contrarrazões. Após, com o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-se os 

autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 3801 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0001191-61.2010.403.6127 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO 

MAGALHAES CARDOSO) X LUIZ ANTONIO CARRARO - ME(SP164601 - WENDEL ITAMAR LOPES 

BURRONE DE FREITAS) X OASIS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA(SP165200 - CARLOS EDUARDO 

DELMONDI) 

Verifico que a decisão saneadora de fls. 148/149 foi regularmente publicada no Diário Eletrônico, com expedição de 

carta precatória para a Comarca de Mococa para oitiva das testeumhas arroladas pelas partes. Até o momento, não há 

mais petições para serem juntadas aos autos nos termos da certidão de fls. 164. Assim, cancelo a audiência designada 

para o dia 01 de fevereiro de 2011. Aguarde-se o retorno da carta precatória nº 1822/2010 devidamente cumprida. 

Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

TURMA RECURSAL CRIMINAL - SP 

PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA SECÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Expediente Nº 20 
 

HABEAS CORPUS 

0033789-19.2010.403.0000 - JAIME PIMENTEL X AMARILDO APARECIDO JARDIM(SP118916 - JAIME 

PIMENTEL) X JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

...Tendo em vista que a fase na qual se encontra a ação penal não vislumbro, neste momento, periculum in mora que 

justifique a concessão liminar.De fato, não foi designada audiência de instrução e julgamento. Ademais, o trâmite de 

ação penal que apura prática de delito de menor potencial ofensivo, per si, não gera urgência apta a gerar a medida 

excepcional que é a concessão de liminar em Habeas Corpus.Além disto, respeitadas as opiniões em contrário, 

considero que o delito descrito no art. 48 da Lei nº 9605/98 possui natureza permanente, consistente em impedir a 

regeneração natural da vegetação. Nestas condições, até para apreciar algumas das alegações da parte quando do 

julgamento pelo colegiado, há que se averiguar a atual condição da construção supostamente irregular. Ante o exposto, 

indefiro o pedido de liminar.Determino expedição de ofício ao Ibama local (escritório regional de Araçatuba), para que 
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se constate se ainda persiste a conduta descrita no auto de infração e na denúncia. Concedo prazo de 10 (dez) 

dias.Cumprida a diligência, remetam-se aos autos ao Ministério Publico Federal, para elaboração de parecer.Publique-

se. Intime-se. Cumpra-se.São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCOSJ 

2ª VARA DE OSASCO 

 

Dr. RODINER RONCADA - Juiz Federal Substituto. 

Belª Andréa Cristiane Mineto Mendonça - Diretora de Secretaria. 

 

Expediente Nº 4 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000088-73.2011.403.6130 - IZABEL DULLER FERRETTI(SP201842 - ROGÉRIO FERREIRA) X UNIAO 

FEDERAL 

Trata-se de Ação Declaratória de Nulidade de Lançamento Tributário proposta por IZABEL DULLER FERRETTI 

contra a UNIÃO FEDERAL, por meio da qual pretende a autora a anulação de lançamento fiscal, sob a alegação de que 

a dívida tributária em debate seria resultado da má administração de pessoa jurídica da qual seu falecido esposo era 

sócio.Conforme se verifica, a autora pretende ver anulado lançamento constitutivo de crédito tributário, referente ao 

débito existente em nome de seu cônjuge, o de cujus Claudio Aparecido Ferretti, atinente a Imposto de Renda de Pessoa 

Física (IRPF), cujo ônus era suportado por este último.Feitas essas considerações, e levando-se em conta que a dívida 

objeto de discórdia está inscrita em nome do contribuinte Claudio, já falecido, DETERMINO que a requerente emende 

a inicial, a fim de regularizar o polo ativo da demanda, observadas as disposições do art. 12, V e 1º, do Código de 

Processo Civil, comprovando sua qualidade de inventariante do Espólio de Claudio Aparecido Ferretti, ou indicando 

quem o seja, se houver inventário pendente de conclusão; caso já tenha sido consumada a partilha, fica consignado que 

também deverão figurar no polo ativo da presente ação os demais herdeiros eventualmente existentes, os quais detêm 

direitos e obrigações circunscritos aos bens de seu quinhão.Ainda, considerando-se a tese da autora no sentido de que a 

dívida em testilha seria consequência da inadequada atuação do responsável pela administração da empresa Efenet 

Serviços de Comunicações Ltda - EPP, e tendo em vista o embasamento de suas alegações nos preceitos do artigo 135, 

III, do Código Tributário Nacional, deverá ela melhor explicitar os fundamentos que alicerçam seu pedido, 

demonstrando, inclusive, qual a relação entre os atos praticados na gestão da dita pessoa jurídica e o lançamento 

tributário em destaque, o qual concerne à dívida atrelada ao Imposto de Renda de Pessoa Física.Na mesma 

oportunidade, elucide a autora a pertinência do pleito de nomeação à autoria do Sr. Luiz Checchia Filho, visto que não 

ficaram caracterizadas as hipóteses legalmente previstas para essa espécie de intervenção de terceiros (artigos 62 e 

seguintes do Código de Processo Civil).Por derradeiro, providencie a parte autora declaração firmada por ela e por seu 

patrono, dando conta de que é a primeira vez que postula o pedido objeto da presente lide, e que não pleiteia ou não 

pleiteou o mesmo pedido em qualquer juízo, nos termos do Provimento 321, do Conselho da Justiça Federal da 

3ªRegião, ou, ainda, que esclareça a propositura desta demanda em face de eventual prevenção de juízo diverso.As 

determinações acima discriminadas deverão ser cumpridas no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito.Intime-se. 

 

0000118-11.2011.403.6130 - DEVANIL LUIZ GONCALVES(SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão. Pretende a parte autora obter tutela antecipada para que seja determinada a imediata implantação do 

benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.DECIDOTrata-se de ação proposta pelo rito ordinário, por 

Devanil Luiz Gonçalves em face do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, com pedido de tutela antecipada.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Para 

a concessão da antecipação de tutela é necessário que a parte interessada comprove, de maneira inequívoca e 

convincente, a probabilidade do direito postulado e o fundado receio de dano irreparável, ou de difícil reparação, capaz 

de justificar a urgência da medida. O argumento de que o autor já detinha tempo suficiente para aposentar-se de forma 

integral, por si só, não basta para a concessão de providência judicial urgente, havendo que existir prova da ameaça 

concreta a direito, a fim de se atender ao interesse de agir, na modalidade necessidade de tutela jurisdicional.Ante o 

exposto, considerando inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Deverá, ainda, a 

parte autora, apresentar cópia legível da CTPS, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 283 do CPC.Diante da 

declaração firmada pelo advogado a fl. 16, cumprindo o disposto no Provimento 321, do Conselho da Justiça Federal da 

3ª Região, não verifico a ocorrência de prevenção.Cite-se o INSS.Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0000002-05.2011.403.6130 - UNICARD BANCO MULTIPLO S.A.(SP153881 - EDUARDO DE CARVALHO 
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BORGES E SP162312 - MARCELO DA SILVA PRADO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Chamo o feito à ordem.Primeiramente, desentranhe-se os documentos encartados aos autos às fls. 140/163, pois 

tratam-se de cópias das fls. 186/191, que foram apresentadas pela parte autora para a instrução de ofícios.Regularize-se, 

ainda, a juntada dos ofícios e certidões de fls. 178/185 e da petição de fls. 186/191.Reconsidero a decisão de fl. 197, 

quanto à apresentação da declaração prevista no provimento nº 321, de 29/11/2010, do Conselho da Justiça Federal, 

considerando que a petição inicial já fora instruída com o referido documento (fl. 17).Ciência à parte autora dos ofícios 

juntados aos autos às fls. 199/211No mais, oficie-se conforme requerido às fls. 186/187, instruindo os ofícios com as 

cópias de fls. 140/163 que serão desentranhadas.Cite-se a União.Intimem-se. 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - INTERIOR SP E MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

1A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DR. RENATO TONIASSO. 

JUIZ FEDERAL TITULAR. 

BEL MAURO DE OLIVEIRA CAVALCANTE. 

DIRETOR DE SECRETARIA. 

 

Expediente Nº 1574 

 

DESAPROPRIACAO POR INTERESSE SOCIAL 
0005586-31.2006.403.6000 (2006.60.00.005586-5) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA(MS002292 - NEDA TEREZA TEMELJKOVITCH) X KATSUHIKO KODAMA(MS001877 - 

SEBASTIAO CALADO DA SILVA E MS007522 - MILTON BATISTA PEDREIRA) X YULIKO KODAMA X 

KOITI KODAMA(MS004372 - CICERO CALADO DA SILVA) X KAZUKO KUWAHARA KODAMA 

Recebo o recurso de apelação interposto pela FETAGRI/MS (terceira interessada), em ambos os efeitos.Intime-se a 

parte recorrida para que, no prazo legal, apresente as contrarrazões recursais.Depois, encaminhem-se os autos ao E. 

TRF da 3ª Região. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000163-52.1990.403.6000 (90.0000163-3) - JOSE AMANDO JUNQUEIRA VERGUEIRO(MS002645 - VALENTIM 

GRAVA FILHO E SP098197 - ANGELO GHIOTTO GRAVA E MS004633 - VALENTIM HURY SOUZA GRAVA) 

X FAZENDA NACIONAL(FN000001 - SEBASTIAO ANDRADE FILHO) X UNIAO FEDERAL(PR000001 - LUIZ 

DE LIMA STEFANINI) 

Intime-se o beneficiário do pagamento do requisitório expedido em seu nome, cujo valor poderá ser sacado em qualquer 

agência do Banco do Brasil, munido dos seus documentos pessoais.Após, não havendo requerimentos, no prazo de 

quinze dias, arquivem-se os presentes autos, com as cautelas de praxe. 

 

0003562-50.1994.403.6000 (94.0003562-4) - TURENE CYSNE SOUZA(MS005746 - EUGENIO AQUILINO DA 

CUNHA RATIER) X PETER GORDON TREW(MS005746 - EUGENIO AQUILINO DA CUNHA RATIER) X JOSE 

BILCAO NETO(MS005746 - EUGENIO AQUILINO DA CUNHA RATIER) X ADIVAL SA DE 

MEDEIROS(MS005746 - EUGENIO AQUILINO DA CUNHA RATIER) X ODILON CAMPO DA 

MOTA(MS005746 - EUGENIO AQUILINO DA CUNHA RATIER) X IRENE BALDACIN(MS005746 - EUGENIO 

AQUILINO DA CUNHA RATIER) X MOACYR FLEIX DE OLIVEIRA(MS005746 - EUGENIO AQUILINO DA 

CUNHA RATIER) X SONIA MARIA PEREIRA RENOVATO DE SOUZA(MS005746 - EUGENIO AQUILINO DA 

CUNHA RATIER) X EMILIANO AFONSO EXEVERRIA(MS005746 - EUGENIO AQUILINO DA CUNHA 

RATIER) X DOMINGOS ALBUQUERQUE DE SOUZA(MS005746 - EUGENIO AQUILINO DA CUNHA 

RATIER) X ABEL CAFURE(MS005746 - EUGENIO AQUILINO DA CUNHA RATIER) X INSTITUTO BRAS DO 

MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(GO010823 - ONARY PARREIRA DA 

COSTA) 
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Manifestem-se os autores sobre o pedido de f. 122. Prazo: 10 dias. 

 

0000047-65.1998.403.6000 (98.0000047-0) - AUTOMOLAS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME(MS009936 - 

TATIANA GRECHI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - SEBASTIAO ANDRADE FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1063 - ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES) 

Intimem-se os beneficiários do pagamento dos requisitórios expedidos em seus nomes, cujos valores poderão ser 

sacados em qualquer agência do Banco do Brasil, munidos do CPF.Não havendo requerimentos, no prazo de 15 

(quinze) dias, arquivem-se os presentes autos. 

 

0002076-88.1998.403.6000 (98.0002076-4) - PROJECOES MANUTENCAO E EQUIPAMENTOS LTDA(MS009936 

- TATIANA GRECHI) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARIO REIS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA - INSS) 

Intimem-se os beneficiários do pagamento dos requisitórios expedidos em seus nomes, cujos valores poderão ser 

sacados em qualquer agência do Banco do Brasil, munidos do CPF.Não havendo requerimentos, no prazo de 15 

(quinze) dias, arquivem-se os presentes autos. 

 

0004340-73.2001.403.6000 (2001.60.00.004340-3) - LUIZ HERIBERTO GIMENEZ(MS007463 - ANASTACIO 

DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. ADRIANA 

MARIA DE CASTRO RODRIGUES) 

Intimem-se os beneficiários do pagamento dos requisitórios expedidos em seus nomes, cujos valores poderão ser 

sacados em qualquer agência do Banco do Brasil, munidos do CPF.Não havendo requerimentos, no prazo de 15 

(quinze) dias, arquivem-se os presentes autos. 

 

0004467-69.2005.403.6000 (2005.60.00.004467-0) - PAULO SERGIO CISNEIRO GOMES(MS005660 - CLELIO 

CHIESA E MS006795 - CLAINE CHIESA) X JULIO CESAR CISNEIRO GOMES(MS005660 - CLELIO CHIESA E 

MS006795 - CLAINE CHIESA) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, fica a parte autora intimada da expedição da Carta Precatória nº 007/2011-SD01, 

ao Juízo de Direito da Comarca de Porto Belo/SC, devendo, portanto, acompanhar a sua regular distribuição e 

cumprimento, inclusive quanto ao recolhimento de custas e diligências, junto ao Juízo Deprecado. 

 

0006116-93.2010.403.6000 - JUDITE MENDES GOMES(MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Foi designado o dia 15/02/2011, às 14hs, no consultório do Dr. José Roberto Amim, para a realização da perícia. 

 

0013449-96.2010.403.6000 - FERNANDO DE OLIVEIRA BLANCO(RS022214 - CESAR AUGUSTO DAROS) X 

UNIAO FEDERAL 

Trata-se de pedido de tutela antecipada, em sede de ação ordinária, através do qual pretende o autor ser reintegrado ao 

cargo de Técnico Judiciário do TRT/24ª Região, com pagamento das remunerações vencidas e vincendas desde a data 

da sua exoneração.Narra que tomou posse em 03/08/2007, e que foi exonerado em 09/11/2010, sem ter sido notificado 

sobre o resultado da avaliação do estágio probatório, o que afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Argumenta que o STF editou a Súmula nº 21, a qual estabelece a impossibilidade de exoneração de servidor público em 

estágio probatório sem inquérito ou sem as formalidades legais de apuração da capacidade do mesmo, e, bem assim que 

a jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que devem ser observados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa para exoneração de servidor público em tal situação.Alega, ainda, que, no seu caso, as avaliações de desempenho 

foram realizadas em desacordo com o Ato GP/DGCA nº 27/2003 - TRT/24ª Região, haja vista a inobservância dos 

prazos legais para resposta aos pedidos de reconsideração, bem como argui incompetência do avaliador, uma vez que 

não foi avaliado pela sua chefia imediata. Juntou com a inicial os documentos de fls. 08/50.É o relatório. 

Decido.Primeiramente, consigno que não há razão para reunião do presente Feito com a Ação Ordinária nº 0008585-

15.2010.403.6000, em curso junto a 4ª Vara Federal desta Subseção Judiciária. Isto porque, naquele processo, o autor 

pede, tão-somente, o restabelecimento do pagamento de salários, o que pode ser decidido sem risco de se prejudicar a 

análise do pedido constante no presente Feito, no qual se discute o ato de exoneração do servidor público (autor) após 

inabilitação em estágio probatório. Não há, portanto, perigo de decisões conflitantes, razão pela qual inexiste a aventada 

conexão.Passo a análise do pedido de antecipação da tutela.Neste primeiro juízo de cognição sumária, há de ser negado 

o pleito vindicado, em virtude da ausência de prova da verossimilhança das alegações apresentadas pelo autor.Verifica-

se, numa análise perfunctória dos documentos trazidos aos autos, que no processo administrativo n. 502/2009, onde foi 

aplicada a sanção que o autor pretende ver anulada, foram respeitados todos os preceitos estatuídos na legislação de 

regência.Ressalte-se que a inobservância do prazo para resposta ao pedido de reconsideração não prejudicou o autor. 

Pelo contrário, apenas adiou o ato de exoneração do mesmo e, portanto, não tem o condão de anular ato 

administrativo.As alegações de cerceamento de defesa ou desrespeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa 

não merecem, em princípio, prosperar, eis que restou comprovado (documentos de fls. 82/253) que houve diversas 

tentativas de localização do autor (fls. 136, 140, 143, 180/181, 197 e 198 e outras), resultando a maioria delas 

infrutífera, motivo pelo qual fez-se a intimação/notificação por edital. Das avaliações de desempenho do autor em 

estágio probatório, concluiu-se que o servidor não possui aptidão e capacidade para o desempenho das atividades do 
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cargo de Técnico Judiciário, considerando os fatores da assiduidade, da disciplina, da capacidade de iniciativa, da 

produtividade e da responsabilidade, requisitos que não restaram observados pelo servidor, os quais devem estar 

presentes de forma positiva nas avaliações, pois que necessários à aprovação no estágio probatório, consoante 

estabelece o artigo 20, caput, da Lei 8.112/90. Fl. 203.Ademais, como se vê à fls. 152 e 158, em um período de 1032 

dias, contados desde a data de posse e exercício do autor, que se deu em 03/08/2007, até o dia 30/05/2010, autor esteve 

afastado durante 610 dias, sendo 275 por faltas injustificadas e 335 dias em razão de licença saúde de licença para 

atividade política. No caso em comento, depreende-se, em resumo, que a irresignação do autor centra-se na análise feita 

acerca das conclusões a seu respeito durante o processo administrativo e na sanção aplicada.Com efeito, ao Poder 

Judiciário cabe examinar o aspecto da legalidade e da legitimidade das sanções disciplinares impostas pela 

Administração, sem que isso implique em usurpação de competência. Porém, no caso dos autos, percebe-se, em 

princípio, que o ato administrativo guerreado reveste-se de legitimidade, tendo em vista que foram observados os 

preceitos legais que regem a matéria. Registro ainda que, nesta fase processual, a falta de provas robustas das alegações 

apresentadas pelo autor faz prevalecer a presunção de legitimidade do ato administrativo discutido nesta 

demanda.Assim, para obter o provimento jurisdicional antecipatório vindicado na inicial, o autor deveria trazer prova 

suficiente para infirmar tal presunção, sem a qual não há que se falar em verossimilhança do direito alegado. A respeito, 

colaciono o seguinte julgado:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DEMISSÃO. PEDIDO DE 

REINTEGRAÇÃO NO CARGO PÚBLICO. PROVA INEQUÍVOCA. AUSÊNCIA. PERIGO DE LESÃO GRAVE. 

NÃO-DEMONSTRAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DA TUTELA ANTECIPADA.- Não 

concorrendo quaisquer dos requisitos exigidos para a concessão da tutela antecipada, estampados no art. 273 do Código 

de Processo Civil, é de ser denegado o provimento de urgência.- O processo administrativo disciplinar é ato 

administrativo que, nesta condição, presume-se legítimo e veraz até prova em contrário. A comprovação da alegada 

nulidade do ato depende de instrução probatória, mostrando-se incabível a concessão da tutela antecipada.- Agravo de 

instrumento desprovido. (TRF da 5ª Região - AG 200405000404581/AL - Primeira Turma - Rel. Des. Federal Francisco 

Wildo - DJ de 20/05/2005 - pág. 909). Resta, pois, ausente requisito essencial para a concessão da medida em 

apreço.Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Aguarde-se a contestação. Após, e em 

sendo o caso, intime-se o autor para réplica.Em seguida, intimem-se as partes para especificarem as provas que 

pretendam produzir, no prazo sucessivo de cinco dias, justificando a pertinência.Havendo requerimento de provas, 

façam-se os autos conclusos para saneamento; não havendo, registrem-se-os para sentença.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0005764-38.2010.403.6000 (98.0000645-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000645-

19.1998.403.6000 (98.0000645-1)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1115 - MOISES COELHO DE ARAUJO) X 

WANDERLEA APARECIDA DOS SANTOS LEITE X WILIAN FABIAN DE CASTRO SIQUEIRA X WILSON 

KINOSHITA X WLAMIR FERREIRA DE SALVI X YARA FERNANDES ALVARENGA X YONE KAWASAKI X 

ZILAR DENISE BECKER SILVA X ZILCA CARVALHO PEREIRA X ZILDETE MARIA LIMA DE 

BIASI(MS007058 - WILLIAM MARCIO TOFFOLI E MS003342 - MARCO ANTONIO FERREIRA CASTELLO E 

CE011282 - JOSE DE RIBAMAR CAPIBARIBE DE SOUSA) 

Homologo o pedido de desistência da execução à verba honorária formulado pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) à 

41, razão pela qual declaro extinto o feito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC.P.R.I.Oportunamente, arquivem-se os 

autos. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0005879-98.2006.403.6000 (2006.60.00.005879-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003562-50.1994.403.6000 (94.0003562-4)) TURENE CYSNE SOUZA X PETER GORDON TREW X JOSE 

BILCAO NETO X ADIVAL SA DE MEDEIROS X ODILON CAMPO DA MOTA X IRENE BALDACIN X 

MOACYR FLEIX DE OLIVEIRA X SONIA MARIA PEREIRA RENOVATO DE SOUZA X EMILIANO AFONSO 

EXEVERRIA X DOMINGOS ALBUQUERQUE DE SOUZA X ABEL CAFURE(MS006611 - LUCIMAR 

CRISTINA GIMENEZ CANO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVAVEIS - IBAMA(GO010823 - ONARY PARREIRA DA COSTA) 

Nos termos do despacho de folha 68, ficam as partes intimadas para se manifestar sobre os calculos apresentados pelo 

Contador do Foro. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0003374-33.1989.403.6000 (00.0003374-0) - ESMERALDA ALVES PEREIRA X NESTOR EBERHARD X 

ESPOLIO DE PEDRO NOLASCO DE SOUZA REPRESENTADO POR GONCINA MARCELINA DE SOUZA X 

ANTONIO JUSTILANGONI X JOSE LUIZ FATTORI ALVARENGA X LEVI HAMMARSTRON X HEITOR 

TORRACA DE ALMEIDA X AURICO FLORES X WILSON DOS SANTOS VERISSIMO X LURDES MARIA 

CAPONI X EDUARDO MARTINS NAZARIO STEFANELLO - ESPOLIO X LUISANE GAI FAGUNDES X 

CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA X ENGRACA SOUZA DE ALMEIDA X VILMA MARCELINA DE SOUZA 

X PEDRO NOLASCO DE SOUZA FILHO X VILMO NOLASCO DE SOUZA X EMBRACIO NOLASCO DE 

SOUZA(MS005359 - ROSELI CAMARA DE FIGUEIREDO PEDREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - 

SEBASTIAO ANDRADE FILHO) X ESMERALDA ALVES PEREIRA X UNIAO FEDERAL X ENGRACA 

SOUZA DE ALMEIDA X UNIAO FEDERAL X VILMA MARCELINA DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X 
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PEDRO NOLASCO DE SOUZA FILHO X UNIAO FEDERAL X VILMO NOLASCO DE SOUZA X UNIAO 

FEDERAL X EMBRACIO NOLASCO DE SOUZA X UNIAO FEDERAL 

Intimem-se os beneficiários do pagamento dos requisitórios expedidos em seus nomes, cujos valores poderão ser 

sacados em qualquer agência do Banco do Brasil, munidos do CPF.Após, aguarde-se o pagamento do requisitório de f. 

395. 

 

0003758-93.1989.403.6000 (00.0003758-3) - JOSE MORENO LIMA X VANDERLINO FERREIRA DE SOUZA X 

RUDNEI JARETA MAGNA X RANDOLFO JARETA(MS003860 - EDIVALDO ROCHA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1112 - MARIO REIS DE ALMEIDA) X RUDNEI JARETA MAGNA X RANDOLFO JARETA X 

JOSE MORENO LIMA X VANDERLINO FERREIRA DE SOUZA(MS003860 - EDIVALDO ROCHA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1112 - MARIO REIS DE ALMEIDA) 

Intimem-se os beneficiários do pagamento dos requisitórios expedidos em seus nomes, cujos valores poderão ser 

sacados em qualquer agência do Banco do Brasil, munidos do CPF.Não havendo requerimentos, no prazo de 15 

(quinze) dias, arquivem-se os presentes autos. 

 

0001102-56.1995.403.6000 (95.0001102-6) - USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL X FAZENDA DO 

ACURIZAL LTDA X FAZENDA BODOQUENA S.A.(MS002581 - JOSE HUMBERTO ALVES ROZA E SP054853 

- MARCO ANTONIO TOBAJA E MS000629 - GUALTER MASCARENHAS BARBOSA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1275 - NELSON LOUREIRO DOS SANTOS) X USINA DA BARRA S/A ACUCAR E 

ALCOOL(MS002581 - JOSE HUMBERTO ALVES ROZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1275 - NELSON 

LOUREIRO DOS SANTOS) 

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, fica a parte exequente intimada acerca da expedição do Alvará de Levantamento 

nº 1/2011, em 26/01/2011, com validade de sessenta dias, em nome da beneficiária Usina da Barra S/A Açúcar e 

Álcool, devendo ser retirado em Secretaria no referido prazo de validade. 

5A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DR(A) DALTON IGOR KITA CONRADO 

JUIZ FEDERAL 

DRA(A) ADRIANA DELBONI TARICCO  

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA  

BEL(A) JAIR DOS SANTOS COELHO  

DIRETOR(A) DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 826 
 

TRANSFERENCIA ENTRE ESTABELECIMENTOS PENAIS 

0008412-88.2010.403.6000 - JUSTICA PUBLICA ESTADUAL X JUSTICA PUBLICA(MS003212 - MARIA DE 

LOURDES SILVEIRA TERRA E MS010481 - SOLANGE HELENA TERRA RODRIGUES) 

Considerando que foram apensadas as execuções penais relativas ao preso, dêem-se vista à defesa para manifestação, no 

prazo de cinco dias, acerca do pedido de inclusão definitiva. 

 

0008413-73.2010.403.6000 - DIRETOR DO SISTEMA PENITENCIARIO FEDERAL - DEPEN/MJ X JUSTICA 

PUBLICA(MS004630 - EDILBERTO GONCALVES PAEL) 

O Juízo da Vara de Corregedoria dos Presídios da Comarca de Curitiba indeferiu a solicitação de vaga e conseqüente 

transferência do interno FARHAD MARVISI para o Complexo Médico Penal daquele Estado (fls. 163). O DEPEN 

solicitou e o Juízo da 16ª Vara de Execução Penal de Maceió/AL disponibilizou a vaga e deferiu a remoção do interno 

para o Hospital Psiquiátrico de Alagoas (fls. 214). Entretanto, antes de deferir a remoção do preso, determino que seja 

oficiado ao Juízo da 16ª Vara de Execução Penal de Maceió/AL solicitando que informe se o Hospital Psiquiátrico de 

Alagoas possui segurança necessária e condizente com o grau de periculosidade do preso.Encaminhe-se ao Diretor do 

Presídio Federal de Campo Grande/MS cópia dos documentos de fls. 162 e 209/213 para encaminhamento ao setor de 

saúde para as providências necessárias.Oficie-se ao Juízo da 11ª Vara Federal da Seção Judiciária de Fortaleza/CE 

solicitando que encaminhe, via sedex, os documentos solicitados no despacho de fls. 110, considerando que foram 

encaminhados via fax-símile e estão ilegíveis. 

 

0011743-78.2010.403.6000 - DIRETOR DO DEPTO. ESTADUAL DE ADMINISTRACAO PENAL - DEAP-

FLORIANOPOLIS X JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL DA 1A. SUBSECAO JUDICIARIA DE MS X 

VALCIR SANDER(SP103048 - ELISEU MINICHILLO DE ARAUJO E SP246610 - ANA PAULA MINICHILLO 

DA SILVA CABRAL) 

Tendo em vista que o Juízo de origem encaminhou os documentos relativos ao interno VALCIR SANDER, dê-se vista 

ao Ministério Público Federal e à defesa para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do pedido de inclusão 
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definitiva do preso no Presídio Federal de Campo Grande/MS. 

 

EXCESSO OU DESVIO - INCIDENTE EM EXECUÇÃO CRIMINAL 

0013427-38.2010.403.6000 - VALCIR SANDER(SP103048 - ELISEU MINICHILLO DE ARAUJO E SP246610 - 

ANA PAULA MINICHILLO DA SILVA CABRAL) X JUSTICA PUBLICA 

Apense-se o pedido de progressão de regime aos autos principais n.º 0011743-78.2010.403.6000. Intime-se a defesa do 

preso para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos o instrumento procuratório.Oficie-se ao Juízo da 2ª Vara Criminal 

da Comarca de Criciúma/SC solicitando que encaminhe a este Juízo Federal cópia integral da(s) guia(s) de execução 

expedida(s) em desfavor do apenado.Com a chegada dos documentos solicitados:a) elabore-se o cálculo de pena.b) 

solicite-se ao Diretor do Presídio Federal de Campo Grande/MS certidão de conduta carcerária do interno VALCIR 

SANDER.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e à defesa para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

Expediente Nº 835 
 

CARTA PRECATORIA 

0008622-42.2010.403.6000 - JUIZO DA 4A. VARA CRIMINAL FEDERAL DE SAO PAULO 1A. SJSP X 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CAMILA BARBOSA AURIEMO(SP081138 - MARCELO MARTINS DE 

OLIVEIRA E SP072016 - ROSAMARIA PARDINI DE SA DOS SANTOS) X SOLANGE OLIMPIA PEREIRA DE 

CASTRO MELO X JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

Designo para o dia 09/02/11, às 13h50min a audiência de oitiva da testemunha de acusação SOLANGE OLÍMPIA 

PEREIRA DE CASTRO MELO. Intimem-se.Requisite-se.Ciência ao Ministério Público Federal.Comunique-se ao 

Juízo Deprecante.  

 

0009542-16.2010.403.6000 - JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS X MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL X LAURO LUIZ DA CRUZ MAGALHAES(MS003930 - WALESCA DE ARAUJO 

CASSUNDE E MS008290 - WILSON TAVARES DE LIMA E MS000964 - FERNANDO MARQUES E MS008568 - 

ENIO RIELI TONIASSO) X JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

Designo para o dia 09/02/11, às 13h40min a audiência de oitiva da reinterrogatório de LAURO LUIZ DA CRUZ 

MAGALHÃES. Intimem-se.Requisite-se.Ciência ao Ministério Público Federal.Comunique-se ao Juízo Deprecante, 

solicitando cópia da defesa previa.  

 

0009630-54.2010.403.6000 - JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS X MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL X VALNIR MARQUES SOARES X ANTONIO SALES(MS002248 - SUELI ERMINIA 

BELAO PORTILHO E MS002248 - SUELI ERMINIA BELAO PORTILHO) X ADONIRAN JUDSON PEREIRA 

ROCHA X JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

Designo para o dia 08/02/11, às 13h50min a audiência de oitiva da testemunha de acusação ADONIRAM JUDSON 

PEREIRA ROCHA. Intimem-se.Requisite-se.Ciência ao Ministério Público Federal.Comunique-se ao Juízo 

Deprecante.  

 

0011282-09.2010.403.6000 - JUIZO DA 3A.VARA FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DE MATO GROSSO X 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SEBASTIAO DOUGLAS JORGE XAVIER X SEBASTIAO BUENO 

XAVIER X LUIS OLAVO SABINO DOS SANTOS X LUIZ CARLOS CALDERELLI NANNI X 

CREUDESVALDO BIRTCHE(SP022515 - ESTEVAO BARONGENO E MT003301 - RICARDO DA SILVA 

MONTEIRO E DF011830 - EDUARDO DE VILHENA TOLEDO ) X RICARDO PESTANA X JUIZO DA 5 VARA 

FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

Designo para o dia 08/02;11, às 13h40min a audiência de oitiva da testemunha de defesa RICARDO PESTANA.Intime-

se.Ciência ao Ministério Público Federal.Comunique-se ao Juízo Deprecante, solicitando a intimação das partes, dado 

que não vieram os dados do(a)(s) advogado(a)(s) de defesa.  

 

0011440-64.2010.403.6000 - JUIZO DA 1A. VARA FEDERAL DE JALES/SP X MINISTERIO PUBLICO 

FEDERAL X CARLOS ANTONIO SOCORRO DA SILVA E OUTROS(SP206832 - OMAR ISMAIL ROCHA 

HAKIM JUNIOR E MS011921 - EVERTON CARAMURU ALVES) X ECIO MARCOS VENTURA MENEGAO X 

JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

Designo para o dia 09/02/11, às 13h30min a audiência de oitiva da testemunha de defesa ÉCIO MARCOS VENTURA 

MENEGÃO.Intime-se.Requisite-se.Ciência ao Ministério Público Federal.Comunique-se ao Juízo Deprecante.  

 

Expediente Nº 847 

 

INQUERITO POLICIAL 
0011681-38.2010.403.6000 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS X VAGNER 

ANDRE GARCETE PEREIRA(MS013931 - CARLOS OLIMPIO DE OLIVEIRA NETO) 

Presentes, a princípio, a prova da materialidade e indícios de autoria do delito, assim como os requisitos do artigo 41 do 

Código de Processo Penal e inocorrentes qualquer das hipóteses previstas no artigo 397 do mesmo diploma legal, 
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RECEBO a denúncia dando VAGNER ANDRÉ GARCETE PEREIRA como incurso nas penas dos artigo 33, caput, c/c 

artigo 40, I, V e VII, todos da Lei nº 11.343/2006. Designo para o dia 17/02/11, às 14H50MIN a audiência de instrução 

e julgamento.Cite-se. Intimem-se. Requisitem-se presos, escolta e testemunhas.Ao Setor de Distribuição para mudança 

da classe processual.Ciência ao Ministério Público Federal.  

 

ACAO PENAL 

0004621-14.2010.403.6000 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1021 - PEDRO PAULO GRUBITS G. DE OLIVEIRA) 

X SEGREDO DE JUSTICA(SP179070 - FLÁVIO RODRIGUES DA SILVA BATISTELLA) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP165056 - JAIRO CARLOS MENDES E MS013760 - KEMY RUAMA DE DEUS RUIZ) X SEGREDO 

DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(MS012127 - MAIZE HERRADON FERREIRA E MS010422 - INAIZA 

HERRADON FERREIRA) X SEGREDO DE JUSTICA(MS008264 - EDGAR CALIXTO PAZ) X SEGREDO DE 

JUSTICA(MS012127 - MAIZE HERRADON FERREIRA E MS010422 - INAIZA HERRADON FERREIRA) X 

SEGREDO DE JUSTICA(MS012127 - MAIZE HERRADON FERREIRA E MS010422 - INAIZA HERRADON 

FERREIRA) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP128272 - HERODIAO SIMOES ROSKOSZ) 

Os denunciados foram notificados às f. 568, 570, 572, 574, 576, 578, 580, 620 e 669 e apresentaram as defesas 

preliminares de f. 648, 675/684, 689, 780 e 839/841.É o relato do necessário, DECIDO. A alegação de tratarem-se os 

fatos em apuração de competência da Justiça Estadual, argüida na defesa de f. 648/649, a princípio, não prospera, dado 

que das investigações levadas a efeito pela Policia Federal, verifica-se indícios da pratica, em tese, de tráfico 

internacional de drogas pelos denunciados. Por outro lado, a preliminar de inépcia da denúncia, argüida pelo acusado 

Cleber Sebastião da Silva Magalhães na defesa de f. 780/782, confunde-se com o mérito, dado depender, a principio, de 

análise de provas, o que só poderá ser feito após a instrução, devendo ser analisada em momento oportuno, ficando, por 

ora, afastada, dado que peça acusatória, não apresenta, a priori, nulidade ou irregularidade, que determine a sua rejeição 

sumariamente. Da mesma forma, as alegações do acusado Adilson Teixeira Alecrim, aduzidas na defesa de f. 839/841, 

dependerão da produção de provas, não bastando, como postas e, por si sós, para ensejarem a rejeição da denúncia em 

relação à sua pessoa. Assim, RECEBO a denúncia de f. 364/381, dando os acusados: - Mahmod da Silva Degaiche, 

Cleber Sebastião da Silva Magalhães e Rosângela Marcial Vilalva, como incursos nas penas do artigo 35, caput, c/c 

artigo 40, I, da Lei nº 11.343/2006;- Adilson Teixeira Alecrim, como incurso nas penas do artigo 33, caput, c/c artigo 

40, I, da Lei nº 11.343/2006; - Marilene Gouveia da Rosa Gomes, Daniel Gomes da Silva e Maria do Socorro Araújo 

Silva, como incursos nas penas do artigo 33, caput, c/c artigo 40, I, da Lei nº 11.343/2006, c/c artigo 69 do Código 

Penal; - Juliany da Rosa Cançanção e Renato Vilalva da Rosa, como incursos nas penas do artigo 33, caput, c/c artigo 

40, I, da Lei nº 11.343/2006 e no artigo 35, caput, c/c artigo 40, I, da Lei nº 11.343/2006. Designo para o dia 11/02/11, 

às 13h30min, a audiência de instrução em que serão ouvidas as testemunhas comuns de acusação e defesa, arroladas às 

f. 381, 689 e 780 e as defesas, residentes nesta Capital (f. 648/649, 675/684, .Expeça-se carta precatória para a Subseção 

Judiciária de Corumbá/MS, para a oitiva das testemunhas de defesa Simone Auxiliadora Vilalva e Márcio Vilalva Dias 

(f. 648/649). Citem-se e intimem-se, devendo a acusada Rosângela Marcial Vilalva ser por precatória, pois encontra-se 

presa na cidade de Corumbá/MS por outro processo. Intimem-se. Requisitem-se presos, escolta e testemunhas.Sobre o 

pedido de revogação da prisão preventiva de Mahmod da Silva Degaiche (f. 675/684), manifeste-se o Ministério 

Público Federal. Ao Setor de Distribuição para a mudança da classe processual.Ciência ao Ministério Público Federal e 

Defensoria Pública da União. IS: Ficam as defesas dos acusados intimadas da expedição da Carta Precatória nº 08/2011-

SC05-A para a Subseção Judiciária de Corumbá/MS para a oitiva da testemunha de acusação Ricardo Azevedo de 

Oliveira e de defesa Simone Auxiliadora Vilalva e Márcio Vilalva Dias, arroladas pelos acusados Daniel Gomes da 

Silva, Marileine Gouveia da Rosa Gomes, Maria do Socorro Araújo da Silva, Juliany da Rosa Cançanção e Renato 

Vilalva da Rosa 

 

0006761-21.2010.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1332 - RICARDO LUIZ LORETO) X 

PAULO ROBERTO GOMES GUIMARAES FILHO(BA030849 - LUCIANO MENDONCA DINIZ E BA015951 - 

GLAUCO TEIXEIRA DE SOUZA) X JOSE CARLOS ESPINOZA PENA(MS003022 - ALBINO ROMERO) 

Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia e ABSOLVO o 

réu JOSE CARLOS ESPINOZA PEA, qualificado, da acusação de prática dos crimes previstos no art. 33, caput, e art. 

35, c/c art. 40, I, todos da Lei n. 11.343/06, com fundamento no art. 386, VII, do CPP. ABSOLVO o réu PAULO 

ROBERTO GOMEZ GUIMARÃES FILHO, qualificado, da acusação de prática do crime previsto no art. 35, c/c art. 

40, I, todos da Lei n. 11.343/06, com fundamento no art. 386, VII, do CPP. CONDENO o réu PAULO ROBERTO 

GOMEZ GUIMARÃES FILHO, qualificado, da acusação de prática do crime previsto no art. 33, caput, c/c art. 40, I, 

todos da Lei n. 11.343/06, à pena de 7 (sete) anos, 3 (três) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, no regime inicial 

fechado, e 729 (setecentos e vinte e nove) dias-multa, no valor unitário de um trigésimo do salário mínimo, vigente na 

data do fato, atualizado monetariamente na execução. Não pode apelar em liberdade, porque foi preso em flagrante com 

elevada quantidade de droga e permaneceu em custódia durante o processo. A elevada quantidade de droga ofende a 

ordem pública, hipótese que autoriza a prisão preventiva. Não faz jus à substituição da pena privativa de liberdade por 

restritiva de direitos, bem como ao sursis, tendo em vista a quantidade de pena imposta. Condeno o réu PAULO ao 

pagamento das custas. Expeça-se alvará de soltura clausulado em favor do réu JOSE CARLOS ESPINOZA PEA. 

Expeça-se mandado de prisão em desfavor do réu PAULO ROBERTO GOMEZ GUIMARÃES FILHO. Outrossim, 

oportunamente, expeça-se guia de recolhimento. Transitada em julgado, lance-se o nome do réu condenado no rol dos 

culpados. Fls.746. Defiro. Oficie-se à PF para que encaminhe laudo pericial sobre a aeronave apreendida.P.R.I.C. 
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6A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

JUIZ FEDERAL: DOUTOR JEAN MARCOS FERREIRA 

DIRETOR DE SECRETARIA: BEL. EVALDO CESAR NERIS SILVA 

 

Expediente Nº 409 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0008798-94.2005.403.6000 (2005.60.00.008798-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004025-45.2001.403.6000 (2001.60.00.004025-6)) MATADOURO ELDORADO S/A X VIRGILIO MORGADO DA 

COSTA(MS007963 - JOSE CARLOS VINHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ) 

Baixo os autos em diligência.Considerando (1) a ausência de documentos que comprovem os argumentos articulados 

pelas partes, (2) a possibilidade de que as empresas abaixo elencadas formem um grupo econômico a gerar a 

responsabilidade tributária solidária, (3) da afirmação dos embargantes de que a empresa MATADOURO ELDORADO 

S/A funcionou apenas no período compreendido entre 17/07/1997 a 06/03/1998 (f. 18) e (4) dos documentos que 

demonstram as alterações da razão social da embargante e indicam uma possível sucessão entre as empresas 

MATADOURO ELDORADO S/A, MATEL MATADOURO INDUSTRIAL LTDA e ELDORADO INDÚSTRIA 

FRIGORÍFICA LTDA (fs. 191-193), intimem-se os embargantes a juntarem, no prazo de 30 dias, o ato constitutivo, 

com todas as alterações havidas desde sua constituição, das empresas MATADOURO ELDORADO S/A, CNPJ 

03.226.990/0004-11, MATEL MATADOURO INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 33.181.298/001-32 e CNPJ 

33.181.298/0003-02, ELDORADO INDUSTRIA FRIGORÍFICA LTDA, CNPJ 02.289.356/001-12 e CNPJ 

02.289.356/0002-01 e AGROPECUARIA PAPAGAIO, CNPJ 01.089.549/001-67.Após, faça-se vista dos autos à União 

para ciência dos documentos juntados, bem assim para que esclareça qual foi o deslinde da Ação Falimentar 

1999.16367-2, em que período a movimentação havida na empresa MATEL MATADOURO INDUSTRIAL LTDA foi 

considerado para formação do título exequendo e se foram consideradas para fins de formação da CDA em execução, 

através do lançamento arbitrado, o número total de cabeças de gado abatidas no período questionado nos presentes 

Embargos à Execução registrado no SIF nº 0888, bem como, à vista do item 6 do Histórico do Relatório Fiscal (f. 180), 

a partir de quais documentos levantou essas informações.PA 0,10 Por fim, voltem-se os autos conclusos para 

sentença.Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

2A VARA DE DOURADOS 

PA 1,0 JUSTIÇA FEDERAL PA 1,0 2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MS.PA 1,0 2ª VARA FEDERAL DE 

DOURADOS/MS.PA 1,0 DRa. KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO* 

 

Expediente Nº 2767 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0004607-58.2009.403.6002 (2009.60.02.004607-0) - OSCALINA MARIA DE LIMA(MS009705 - CLEIDENICE 

GARCIA DE LIMA VITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1380 - IGOR 

PEREIRA MATOS FIGUEREDO) 

Fls. 217/219: A parte autora requer reconsideração da apreciação do pedido de tutela antecipada. Para tanto, traz aos 

autos Laudo do Dr. Aroldo Henrique da Silva Boigues, em que consta que o autor atualmente encontra-se em 

seguimento oncológico.Contudo, não obstante o quadro clínico da autora apontado pelo documento juntado aos autos, 

certo é que o benefício ora pretendido depende de produção de prova testemunhal a confirmar o quanto alegado pelo 

autora em sua inicial. Desta forma, uma vez que a petição e documento de folhas 217/219 não alteram as circunstâncias 

em que, anteriormente, o pedido de tutela antecipada foi rechaçado, INDEFIRO a reiteração do pedido de tutela 

antecipada, pelos mesmos fundamentos da decisão de folhas 60.Tendo em vista a necessidade de produção de prova 

oral, designo o dia 16.03.2011, às 15:00 horas para realização de audiência, quando será tomado o depoimento pessoal 

da autora. Adianto, todavia, que a autora fica dispensada de comparecer se seu estado de saúde assim recomendar, 

devendo ser apresentado atestado médico nesse sentido.Outrossim, esclareça a autora, no prazo de cinco dias, se alguma 

das testemunhas tem disponibilidade de prestar depoimento neste Juízo ou se será necessária a oitiva por meio de carta 

precatória, cuja expedição fica desde já determinada, caso necessário.Intime-se o INSS para que, querendo, apresente 

rol de testemunhas.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2768 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0003693-91.2009.403.6002 (2009.60.02.003693-2) - LAIS BITTENCOURT DE MORAES(MS012293 - PAULO 

CESAR NUNES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1322 - IUNES TEHFI) 

SENTENÇA .PA 0,10 I - RELATÓRIOLais Bittencourt de Moraes ajuizou ação em face da União Federal objetivando 

a sua reintegração às fileiras do exército para tratamento de saúde, bem como a condenação da União ao pagamento de 

indenização por danos morais, ante a prática de ato ilegal e abusivo e ao ressarcimento das despesas médicas 

despendidas para custear seu tratamento. .PA 0,10 Alega que após ter cumprido todos os requisitos legais, ingressou nas 

fileiras do Exército Brasileiro, lotada na 4ª Brigada de Cavalaria Mecanizada de Dourados/MS, estando à época em 

perfeito estado de saúde física e mental. Argumenta que, após ser selecionada e inspecionada, a requerente iniciou 

quadro de depressão grave e estresse decorrente de atividades laborais (CID F32.2 - Episódio depressivo grave, CID 

F43.3 - Relações ao Stress Grave e CID F60.4 Personalidade esquizóide), isso tudo depois de ter relatado um fato 

criminoso ao então Chefe do Posto Médico de Dourados, acerca de malversação do uso do FUSEX por parte de não 

beneficiários, o que foi mal interpretado pelo Capitão Martins, e que, a partir de então, iniciou sua empreitada para 

expulsar a requerente do exército. Outrossim, afirma que foi licenciada das fileiras do exército em 31 de agosto de 

2009, mesmo estando inapta. O pedido de tutela antecipada foi indeferido, tendo sido designada perícia médica (fl. 

284/284-verso).A autora agravou da decisão de folhas 284/284-verso. .PA 0,10 A União Federal apresentou contestação 

nas folhas 314/328, ressaltando, inicialmente, que a parte autora ingressou no serviço militar ativo, em caráter 

temporário e que o oficial temporário, ao contrário do efetivo, tem um vínculo precário e predeterminado com o 

exército. Outrossim, aduz que no caso em questão foi instaurada sindicância para apurar se a doença da autora a habilita 

à reforma ou ao licenciamento das fileiras do Exército, sendo certo que tal ato resultou na conclusão de que a aludida 

enfermidade não teve relação de causa e efeito com as atividades do serviço militar. Afirma ainda que foi constatado 

que embora a autora alegue que gozava de perfeito estado de saúde mental antes de seu ingresso no Exército, durante a 

inspeção médica realizada no processo de seleção, ela omitiu propositadamente fato de já ter feito uso do medicamento 

controlado Fluoxetina, em período anterior à sua incorporação ao Exército. Argumenta a União que a Administração 

propiciou tratamento médico e acompanhou a evolução do caso por mais de um ano, já que a primeira crise relatada e 

registrada ocorreu em 11.08.2008 e o licenciamento somente foi efetivado em 31.08.2009. Assim, afirma que não sendo 

o caso de invalidez e concluído o tempo de serviço a que se obrigou a servir sem novo reengajamento, o licenciamento 

opera-se ex officio, não havendo amparo legal para que o militar temporário continue no serviço ativo até ficar 

totalmente curado. A autora apresentou impugnação aos termos da contestação (fls. 601/606), ocasião em que requereu 

produção de provas, sendo que as justificou nas folhas 610.Decisão em agravo de instrumento indeferiu a antecipação 

da tutela recursal (fls. 612/613 .PA 0,10 O Sr. Experto apresentou seu trabalho (fls. 614/623).A parte autora se 

manifestou acerca do laudo pericial, requerendo reapreciação do pedido de tutela antecipada (fls. 626). A União 

manifestou-se nas folhas 627/627-verso, juntando laudo psiquiátrico de seu assistente técnico nas folhas 628/631. .PA 

0,10 Vieram os autos conclusos para sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, indefiro o pedido de produção de 

prova formulado pela parte autora. Reputo desnecessário o deferimento do pedido de produção de prova no sentido de 

demonstrar os gastos que a autora despendeu com seu tratamento médico, já que tal demonstração deve ficar a cargo 

daquela, por meio de notas dos remédios comprados ou até mesmo de recibos. Outrossim, o depoimento pessoal da 

autora também em nada contribuirá para verificar se o ambiente de trabalho daquela contribui para o seu quadro clínico, 

sendo certo que para o deslinde de tal questão foi produzida a prova pericial médica.Conforme apurado pelo Exército 

Brasileiro em regular sindicância, a parte autora foi considerada incapaz definitivamente tão somente para as atividades 

do exército, mas não inválida, o que, por decorrência não a encaixou em qualquer das alternativas dos artigos 108 a 114 

do Estatuto dos Militares (lei n. 6.880/80), sendo certo ainda que a única hipótese em que poderia ser aplicada ao caso 

da autora (inciso VI, artigo 108 do mencionado estatuto) também não restou demonstrado, com destaque para o seguinte 

trecho da sindicância: Por meio dos documentos anexados aos autos e depoimentos colhidos restou corroborado que os 

fatos que ensejaram a Incapacidade Definitiva para o Serviço do Exército da 2ª Ten Lais não tem relação de causa e 

efeito com o serviço, tendo em vista que, conforme laudo psiquiátrico, de 17 de março de 2009 (fl. 10), a paciente pode 

exercer sua profissão de fisioterapia no meio civil. Não se pode afirmar que seu trabalho como militar seja o fator 

causador do seu estado mórbido, para que isso acontecesse a mesma trouxe consigo o seu potencial genético e de 

estrutura de personalidade emocionalmente instável que motivou o atual quadro. Ainda, há registros nos autos e no 

depoimento da própria sindicada, que a mesma fazia uso de medicamentos controlados, antes mesmo de ingressar no 

Exército, o que já demonstra que a mesma possuía uma personalidade instável. (fls. 196/198).O caput do artigo 139 da 

Portaria n. 187-DGP, de 05.10.2006 dispõe que:Art. 139. O oficial temporário que, ao término do tempo de serviço 

militar a que se obrigou ou está obrigado for considerado, em inspeção de saúde incapaz temporariamente para o 

serviço do Exército, passa à situação de adido à sua OM, para fins de alimentação, alterações e vencimentos, até que 

seja emitido um parecer definitivo, quando, conforme o caso, poderá ser prorrogado o seu tempo de serviço, ser 

licenciado ou reformado. .PA 0,10 Como se observa no trabalho apresentado pelo Sr. Perito, a autora está total e 

temporariamente incapacitada para qualquer atividade laborativa, devendo continuar no seu tratamento médico 

(resposta ao quesito de n. 1 do Juízo- folha 621). .PA 0,10 O perito afirma que a autora é portadora de estado depressivo 

(CID 10 - f32.2 e F43.2), do tipo transtorno de adaptação, em grau leve a moderado, doença adquirida, comportamental, 

não congênita, não ocupacional, não degenerativa, não inerente a faixa etária. Com o tratamento a periciada se mantém 

emocionalmente estável. .PA 0,10 Ao ser indagado acerca de Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É 

possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia? O auxiliar do Juízo 

respondeu: O perito entende que as atividades profissionais não foram a causa primária da doença depressiva, contudo, 
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agiram como concausa no desencadeamento dos sintomas. A requerente, certamente, não tinha o perfil adequado para a 

vida militar.Ao ser questionado se Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para 

a reavaliação da incapacidade temporária?, o Perito afirmou que Deverá ser submetida a reavaliação da incapacidade 

dentro de um intervalo de 09 meses (folha 621- quesito n. 7 do juízo).O perito ainda asseverou que a data do início da 

doença remonta à adolescência da autora e que a data de início da incapacidade é estimada em 01.12.2008. .PA 0,10 

Portanto, a autora está incapacitada temporariamente para o trabalho, seja militar ou civil, acrescentando a isso o fato de 

que, embora já tivesse uma predisposição para a doença apresentada, certo é que o seu labor no exército contribuiu para 

o desencadeamento do seu quadro clínico atual, tanto que a data inicial da incapacidade foi fixada em 01.12.2008, 

portanto após o ingresso da autora no Exército. .PA 0,10 Deste modo, reputo nulo o ato de licenciamento da parte 

autora, determinando sua reintegração para o necessário tratamento médico e psicológico, com a ressalva de que seu 

estado clínico seja reavaliado após o período de 09 meses a contar de fevereiro de 2010, conforme recomendado pelo 

perito.Registre-se aqui que a reintegração da autora, a ser determinada na sentença, implica automaticamente na 

obrigação patrimonial da União em pagar todas as parcelas vencidas que a demandante deixou de receber no decurso do 

tempo, como se em exercício estivesse. .PA 0,10 A autora ainda pretende também indenização por dano moral ao 

argumento de ter tido seus direitos da personalidade burlados pelo requerido, por atitude pessoal e pontual, totalmente 

afastada da atividade estatutária, consistindo em total arbitrariedade o licenciamento sob a égide de uma aptidão falsa, 

pois até o presente momento a requerente está incapaz, e tudo muito bem comprovado nos autos.O parágrafo sexto do 

art. 37 da Constituição Federal dispõe que as pessoas jurídicas de direito público responderão pelos danos que seus 

agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros. Terceiro, neste caso, não se resume ao cidadão estranho aos quadros da 

Administração, mas também o próprio agente estatal, desde que não seja o único responsável pelo fato lesivo.Como 

sabe, a responsabilidade do estado é objetiva, fundada na teoria do risco administrativo. Sobre a teoria do risco 

administrativo, a didática lição de HELY LOPES MEIRELES :A teoria do risco administrativo faz surgir a obrigação 

de indenizar o dano do só ato lesivo e injusto causado à vítima pela Administração. Não se exige qualquer falta do 

serviço público, nem culpa de seus agentes. Basta a lesão, sem concurso do lesado. Na teoria da culpa administrativa 

exige-se a falta do serviço; na teoria do risco administrativo exige-se, apenas, o fato de serviço. Naquela, a culpa é 

presumida da falta administrativa; nesta, é inferida do fato lesivo da Administração.Aqui não se cogita da culpa da 

Administração ou de seus agentes, bastando que a vítima demonstre o fato danoso e injusto ocasionado por ação ou 

omissão do Poder Público. Tal teoria, como o nome está a indicar, baseia-se no risco que a atividade pública gera para 

os administrados e na possibilidade de acarretar dano a certos membros da comunidade, impondo-lhes um ônus não 

suportado pelos demais. Para compensar essa desigualdade individual, criada pela própria Administração, todos os 

outros componentes da coletividade devem concorrer para a reparação do dano através do erário representado pela 

Fazenda Pública. O risco e a solidariedade social são, pois, os suportes dessa doutrina, que, por sua objetividade e 

partilha de encargos conduz à mais perfeita justiça distributiva, razão pela qual tem merecido o acolhimento dos 

Estados modernos, inclusive o Brasil, que a consagrou pela primeira vez no art. 194 da CF de 1946.Advirta-se, contudo, 

que a teoria do risco administrativo, embora dispense a prova da culpa da Administração, permite que o Poder Público 

demonstre a culpa da vítima para excluir ou atenuar a indenização. Isto porque o risco administrativo não se confunde 

com o risco integral. O risco administrativo não significa que a Administração deva indenizar sempre e em qualquer 

caso o dano suportado pelo particular; significa, apenas e tão-somente, que a vítima fica dispensada da prova da culpa 

da Administração, mas esta não poderá demonstrar a culpa total ou parcial do lesado no evento danoso, caso em que a 

Fazenda Pública se eximirá integral ou parcialmente da indenização.Em suma, a responsabilização do Estado depende 

da comprovação de três elementos: a) o dano; b) a ação ou omissão imputável ao Estado e c) um nexo da causalidade 

entre o dano e a ação ou omissão estatal. Outrossim, a responsabilidade civil do Estado pode ser excluída se 

comprovada culpa exclusiva da vítima ou de terceiro, exercício regular de direito e caso fortuito ou força maior.O dano 

é a lesão de qualquer bem jurídico, seja de natureza material ou moral. Por dano moral entende-se a lesão aos direitos da 

personalidade, cuja reparação não passa pela fixação de indenização pecuniária que não possui natureza compensatória, 

mas sim mera atenuação da dor e sofrimento decorrente do prejuízo imaterial.A ação ou omissão do Estado é a conduta 

ativa ou passiva estatal que produza efeito danoso a terceiro. Tratando-se de responsabilidade objetiva, não se exige a 

comprovação de culpa para configurar a obrigação de reparar o dano (parágrafo único do art. 927 do CC).Já o nexo de 

causalidade é o liame objetivo entre a conduta do Estado e o dano. Na lição de FLÁVIO TARTUCE o nexo de 

causalidade ou nexo causal constitui o elemento imaterial ou virtual da responsabilidade civil, constituindo relação de 

causa e efeito entre a conduta culposa ou o risco criado e o dano suportado por alguém.No caso dos autos, todavia, não 

há nexo de causalidade entre o alegado dano e a conduta da União.Embora indevido o ato de licenciamento - já que a 

autora apresentava enfermidade que desautorizava a exclusão das fileiras do Exército - constatou-se que o agravamento 

no estado de saúde da demandante não foi causado por ato ilícito dos agentes militares. Com efeito, o perito nomeado 

pelo juízo concluiu que as atividades profissionais não foram a causa primária da doença depressiva, contudo, agiram 

como concausa no desencadeamento dos sintomas. A requerente, certamente, não tinha o perfil adequado para a vida 

militar. O perito refere também que a autora já tinha um perfil depressivo anterior ao seu vínculo com o Exército, 

contudo o seu perfil não estava preparado para o rigor e as exigências da carreira profissional.Ou seja, as moléstias que 

afligem a autora foram desencadeadas por uma predisposição da demandante de não adaptação ao ambiente castranse, 

de modo que não há como imputar a responsabilidade de eventual dano moral daí decorrente à União.Por fim, no que 

toca ao pleito de ressarcimento das despesas médicas, observo pelos documentos de folhas 173/188 que tais despesas 

foram efetuadas pela autora quando esta ainda encontrava-se ligada ao Exército, percebendo seus vencimentos, não 

havendo que se falar, portanto, em indenização.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 
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PROCEDENTES os pedidos formulados na vestibular, a fim de declarar a nulidade do ato de licenciamento da parte 

autora, determinando sua reintegração para tratamento médico e terapêutico, até sua recuperação, com o pagamento 

pela União da remuneração que a autora deixou de perceber a partir do ato do licenciamento.Sobre os valores devidos 

incidirão os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. .PA 0,10 Tendo em vista 

a modesta sucumbência da autora, condeno a União Federal ao pagamento de honorários de advogado no percentual de 

5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação até a data desta sentença.Presentes os pressupostos necessários, com 

fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para suspender a 

eficácia do ato de licenciamento e determinar a reintegração da autora ao Exército, para o necessário tratamento médico 

e terapêutico, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), a ser revertida em favor 

da autora. A reintegração implica também o pagamento dos vencimentos a partir da data de publicação desta sentença 

em Secretaria.A União é isenta de custas. .PA 0,10 Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475, CPC). .PA 0,10 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive a União para que dê cumprimento à decisão que antecipou os efeitos da 

tutela.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2769 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0005412-74.2010.403.6002 (2006.60.02.005137-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005137-67.2006.403.6002 (2006.60.02.005137-3)) AVIPAL CENTRO OESTE S/A(PR024484 - LUCYANNA 

JOPPERT LIMA LOPES) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS(MS010256 - 

LILIAN ERTZOGUE MARQUES E MS010489 - MARINA APARECIDA MEDEIROS DA SILVA) 

Trata-se de Embargos à Execução Fiscal em que o embargante alega nulidade da Certidão de Dívida Ativa que instrui a 

execução n. 2006.60.02.005137-3, ao sustento de que tal documento não indica o número do processo administrativo a 

que lhe deu origem, bem como que a ora embargante não tem obrigação legal de registro no Conselho embargado.Em 

sede de liminar, a embargante requer a exclusão de seu nome do CADIN, bem como de sua inscrição em Dívida Ativa, 

informando que efetuou o depósito integral do valor da dívida nos autos principais.Vieram os autos conclusos. Decido. 

Pretende o impetrante a exclusão de seu nome dos registros do CADIN, bem como da CDA que embasa a execução 

fiscal em apenso. Inicialmente, observo que o autor fez depósito integral do valor da dívida executada nos autos n. 

2006.60.02.005137-3, conforme documento de folha 203 daquele feito.Nesse ponto, deve ser dito que a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário somente é possivel com o depósito integral, em dinheiro, do valor cobrado. Nesse 

sentido, o teor da Súmula n. 112 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: o depósito somente suspende a exigibilidade 

do crédito tributário se for integral e em dinheiro.Desta forma, uma vez que o depósito judicial em referência está apto a 

autorizar a suspensão do feito principal, certo é que, com base no que estabelece a Lei n. 10.522/2002, mais 

especificamente em seu artigo 7º, procede o pedido de exclusão do nome da embargante dos registros do CADIN.Art. 7º 

Será suspenso o registro no Cadin quando o devedor comprove que: I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a 

natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; II - 

esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei.Contudo, com relação ao pedido de 

exclusão da Certidão de Dívida Ativa que embasa a execução fiscal em apenso, não vislumbro o perigo na demora, vez 

que com o depósito integral do valor da dívida, o feito de execução da CDA em questão restará suspenso, podendo-se 

aguardar a instrução destes embargos, com análise da alegação de nulidade da CDA por ocasião do julgamento. Ante o 

exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de liminar, para determinar que o embargado proceda à exclusão do 

nome da embargante BRF - Brasil Foods S/A atual denominação de AVIPAL CENTOR OESTE S/A, dos registros do 

CADIN.Ao SEDI para que conste como embargante BRF - Brasil Foods S/A.Intimem-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0005137-67.2006.403.6002 (2006.60.02.005137-3) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE 

MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES E MS010489 - MARINA APARECIDA MEDEIROS DA SILVA) 

X AVIPAL CENTRO OESTE S/A(PR024484 - LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES) 

Tendo em vista a notícia de depósito integral do valor ora executado, determino a suspensão do presente feito, nos 

termos do artigo 151, II, do Código Tributário Nacional. .PA 0,10 Ao SEDI para que conste como executada BRF - 

BRASIL FOODS S/A - FILIAR (fl. 62). .PA 0,10 Fl. 164: Anote-se, de forma que todas as publicações e demais 

intimações relacionadas ao presente feito sejam expedidas exclusivamente em nome da Dra. Lucyanna Lima Lopes, 

OAB/PR n. 24484. .PA 0,10 Intime-se o exequente acerca da suspensão do presente feito, em especial para que se 

manifeste acerca da integralidade do depósito.  

 

Expediente Nº 2772 
 

ACAO PENAL 

0003703-04.2010.403.6002 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE 

ALMEIDA) X FERNANDO HENRIQUES PIMPAO NETO(SP204987 - OTTO ALEXANDRE WEISZFLOG 

GIORGI) X LEANDRO DE PAULA(SP204987 - OTTO ALEXANDRE WEISZFLOG GIORGI) X CLAUDIO DE 

OLIVEIRA DE ALCANTARA(SP204987 - OTTO ALEXANDRE WEISZFLOG GIORGI) X ALEXANDRE 

RICARDO NAGAI DA SILVA NUNES(SP204987 - OTTO ALEXANDRE WEISZFLOG GIORGI) X DANIEL 
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CAVANIA CENTURION(MS000878 - DEODATO DE OLIVEIRA BUENO) X EDSON AIRTON 

MARTINEZ(MS000878 - DEODATO DE OLIVEIRA BUENO) 

Intime-se a defesa dos réus Alexandre Ricardo Nagai da Silva Nunes, Cláudio de Oliveira Alcantara, Fernando 

Henrique Pimpão Neto e Leandro de Paula para apresentar memorais, no prazo de 5 (cinco) dias. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 

1A VARA DE CORUMBA 

 

DRA ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO 

JUIZA FEDERAL  

GRACIELLE DAVID DAMÁSIO DE MELO 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 3062 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000809-98.2000.403.6004 (2000.60.04.000809-4) - NADIR FERNANDES DE OLIVEIRA(MS007233 - MARTA 

CRISTIANE GALEANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno dos autos que se encontravam em superior instância. Considerando que foi dado parcial 

provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requeiram as partes o que de direito no prazo de 

10(dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

 

0000585-92.2002.403.6004 (2002.60.04.000585-5) - PEDRO LUIZ GONCALVES DE QUEIROZ(MS001976 - 

NORMANDIS CARDOSO) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do retorno dos autos que se encontravam em superior instância.Considerando que foi negado 

provimento à apelação do autor, requeiram as partes o que de direito no prazo de 10(dez) dias.No silêncio, arquivem-se 

os autos com as cautelas de praxe.  

 

0000801-19.2003.403.6004 (2003.60.04.000801-0) - BARTOLA ZARATE(MS005634 - CIBELE FERNANDES) X 

ELISETE FERNANDES VAN DEN BERG X JULIANA ZARATE FERNANDES X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação interposta pela ré (fls. 282/289) em seu duplo efeito.Intime-se o autor para apresentar contrarrazões 

no prazo legal de 15 dias.Com a vinda das contrarrazões, ou decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

0001025-54.2003.403.6004 (2003.60.04.001025-9) - GUILHERME SATIRO NETO(MS007217 - DIRCEU 

RODRIGUES JUNIOR) X LUIZ GUSTAVO GOMES COSTA(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X 

LUIZA IARA BORGES DANIEL(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X DEIZE KAZUE 

MIYASHIRO(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X ANGELICA ROSELI BARBOSA LEITE 

SOUZA(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X MARCO AURELIO RIBEIRO KALIFE(MS007217 - 

DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X ANDREIA CASTRO DE SOUZA ROMBI(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES 

JUNIOR) X LUIZ RENATO RAGNI(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X WALTER NENZINHO DA 

SILVA(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X LUCIANA SANCHEZ MARQUES(MS007217 - DIRCEU 

RODRIGUES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1039 - JERUSA GABRIELA FERREIRA) 

Intimem-se os executados, por seu advogado, para pagar a dívida no prazo de 15 (quinze) dias. Caso não o façam, sobre 

o débito incidirá multa de 10%, nos termos do art. 475-J do CPC. Nessa hipótese, proceda-se à penhora e avaliação, 

intimando-se os executados, que poderão oferecer impugnação em 15 (quinze) dias. Expeça-se o necessário. 

 

0000271-78.2004.403.6004 (2004.60.04.000271-1) - LEILA MARIANO DA SILVA(MS005141 - JOSE CARLOS 

DOS SANTOS) X KAWANY DA SILVA AMARAL - MENOR IMPUBERE(MS006015 - GLEI DE ABREU 

QUINTINO) X JOAO GABRIEL DA SILVA AMARAL - MENOR IMPUBERE(MS006015 - GLEI DE ABREU 

QUINTINO) X SOLANGE VEIGA AMARAL(MS006016 - ROBERTO ROCHA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da União (fls. 460/466) apenas em seu efeito devolutivo (art. 520, VII, CPC).Intimem-se os autores 

para apresentar contrarrazões no prazo legal de 15 dias.Com a vinda das contrarrazões, ou decorrido o prazo, remetam-

se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

0000061-90.2005.403.6004 (2005.60.04.000061-5) - IZABEL BRITES DE LIMA(MS007217 - DIRCEU 

RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno dos autos que se encontravam em superior instância.Considerando que foi negado 

provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requeiram as partes o que de direito no prazo de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 775/787 

10(dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.  

 

0000445-48.2008.403.6004 (2008.60.04.000445-2) - VALDEMIR COSTA DA SILVA(MS005664 - LUIZ CARLOS 

DOBES E MS010528 - CARLA PRISCILA CAMPOS DOBES) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação interposta pelo réu (fls. 342/349) em seu duplo efeito.Intime-se o autor para apresentar contrarrazões 

no prazo legal de 15 dias.Com a vinda das contrarrazões, ou decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

0000685-37.2008.403.6004 (2008.60.04.000685-0) - LEANDRO RAMIRES(RJ100629 - CLAUDIA MARINHO 

VINAGRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do trânsito em julgado e da petição do INSS de fls. 111, intime-se a parte autora para requerer o que de direito, 

no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos com as anotações de estilo. 

 

0000105-70.2009.403.6004 (2009.60.04.000105-4) - ADOLFO RONDON GAMARRA(MS000957 - WILSON 

MELQUIADES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a apelação interposta pela ré (fls. 119/136) em seu duplo efeito.Intime-se o autor para apresentar contrarrazões 

no prazo legal de 15 dias.Com a vinda das contrarrazões, ou decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

0000278-60.2010.403.6004 - EMA - EMPRESA MARINHO DE AGROPECUARIA DO PANTANAL 

LTDA(MS006961 - LUIZ FERNANDO TOLEDO JORGE E MS005449 - ARY RAGHIANT NETO E MS006736 - 

ARNALDO PUCCINI MEDEIROS E MS007146 - MARCIO ANTONIO TORRES FILHO E MS008109 - LUCIA 

MARIA TORRES FARIAS E MS008707 - ADRIANO MARTINS DA SILVA E MS012901 - LUIZ GUILHERME 

MELKE) X UNIAO FEDERAL 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da contestação de fls. 475/499 e 

especificar, justificadamente, as provas que pretende produzir.Após, tornem-me os autos conclusos. 

 

ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO VOLUNTARIA 
0001204-46.2007.403.6004 (2007.60.04.001204-3) - JARINA MACIEL MARTINS(MS000957 - WILSON 

MELQUIADES DE CARVALHO) X JAIR ROMAO MACIEL(MS000957 - WILSON MELQUIADES DE 

CARVALHO) X MIRIAN DA COSTA MACIEL(MS000957 - WILSON MELQUIADES DE CARVALHO) X NILO 

DE OLIVEIRA MACIEL(MS004505 - RONALDO FARO CAVALCANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1037 - 

MIRIAM MATTOS MACHADO) 

Diante da petição dos autores e da informação constante no sistema processual eletrônico, tenho como tempestivo o 

recurso de apelação. Aceito a cópia das razões como se original fosse. Recebo o apelo em ambos os efeitos. Intime-se o 

recorrido para, no prazo legal, apresentar contrarrazões. Decorrido o prazo, com ou sem apresentação, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0001043-07.2005.403.6004 (2005.60.04.001043-8) - EDEVAIL SOARES(MS005141 - JOSE CARLOS DOS 

SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do retorno dos autos que se encontravam em superior instância.Considerando que foi negado 

seguimento à remessa oficial, requeiram as partes o que de direito no prazo de 10(dez) dias.No silêncio, arquivem-se os 

autos com as cautelas de praxe.  

 

0000938-25.2008.403.6004 (2008.60.04.000938-3) - URUCUM MINERACAO S/A(MS009678 - ROBSON 

SITORSKI LINS) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CORUMBA/MS 

Ciência às partes do retorno dos autos que se encontravam em superior instância.Considerando que foi negado 

provimento à apelação da União (Fazenda Nacional) e à remessa oficial, requeiram as partes o que de direito no prazo 

de 10(dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.  

 

0000001-44.2010.403.6004 (2010.60.04.000001-5) - EXPORTRADE EXPORTACAO, IMPORTACAO E 

REPRESENTACOES LTDA - EPP(MS002297 - MARIA AUXILIADORA CESTARI BARUKI NEVES E MS008134 

- SUELY MARIA CARCANO CANAVARROS E MS013432 - OTAVIO FERREIRA NEVES NETO) X INSPETOR 

DA RECEITA FEDERAL EM CORUMBA/MS 

Chamo o feito à ordem.Verifico que o pedido de isenção do pagamento de custas formulado pela impetrante não foi 

analisado por ocasião das decisões proferidas nestes autos, requerimento que passo a analisar neste momento. Uma vez 

que o pedido de justiça gratuita de pessoa jurídica de direito privado com fins lucrativos deve ser acompanhado de 

detalhada comprovação da efetiva insuficiência de recursos (cf., p. ex., STF, AI-AgR 673934, REL. Min. Ellen Gracie; 

STF, RE-ED 556515, rel. Min. CEZAR PELUSO; STJ, AGA 200900797973, rel. Min. LUIZ FUX; STJ, AGA 

200901587842, rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA), indefiro o pedido de justiça gratuita deduzido pela 

empresa.Intime-se a impetrante a proceder o recolhimento das custas processuais no prazo de 10 (dez) 

dias.Comprovado o recolhimento, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal para processamento dos 
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recursos interpostos. Decorrido o prazo sem o devido recolhimento, façam os autos imediatamnte conclusos. 

 

0000464-83.2010.403.6004 - ALEXANDRE LEAL BATISTA(MS003550 - LUIZ JOSE DA SILVA E MS005141 - 

JOSE CARLOS DOS SANTOS) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CORUMBA/MS 

Recebo a apelação de fls. 97/100 em seu efeito devolutivo.Intime-se o impetrante para apresentar contrarrazões.Com a 

vinda das contrarrazões, ou decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 

0000605-39.2009.403.6004 (2009.60.04.000605-2) - LUCILA SALINAS VALENZUELA(MS007233 - MARTA 

CRISTIANE GALEANO DE OLIVEIRA) X NAO CONSTA 

Indefiro, por ora. Intime-se a autora para comprovar, por documentos autênticos, seu parentesco com todas as pessoas 

que menciona na petição de fl. 38, notadamente no que tange aos avós maternos. 

 

ACOES DIVERSAS 

0000854-68.2001.403.6004 (2001.60.04.000854-2) - JOSE NOBRE DA COSTA URT(MS005913 - JOAO MARQUES 

BUENO NETO) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do retorno dos autos que se encontravam em superior instância.Considerando que foi negado 

seguimento à apelação do autor, requeiram as partes o que de direito no prazo de 10(dez) dias.No silêncio, arquivem-se 

os autos com as cautelas de praxe.  

 

Expediente Nº 3063 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000898-09.2009.403.6004 (2009.60.04.000898-0) - MARIA JOSE PINTO DE MOURA(MS007071 - NELSON DA 

COSTA JUNIOR E MS007103 - LAIZE MARIA CARVALHO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Aos 27 de janeiro de 2011, nesta cidade de Corumbá, na sala de audiências deste Juízo Federal, sob a presidência do 

MM. Juiz Federal Substituto, Dr. Eduardo José da Fonseca Costa, comigo, Técnica Judiciária, ao final assinada, foi 

aberta a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, nos autos supra referidos. Aberta, com as formalidades legais, e apregoadas 

as partes, presente a autora, Maria José Pinto de Moura, acompanhada de seu(sua) procurador(a), Dr. Nelson da Costa 

Júnior OAB/MS 7071-B. O INSS foi representado pelo Procurador Federal, Dr. Eduardo Ferreira Moreira, matrícula nº 

1672007. Pelo MM. Juiz Federal Substituto foi dito: Vistos etc. Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por 

idade para trabalhador rural. O INSS contestou. Houve réplica. Em audiência, foi colhido o depoimento pessoal da 

autora e realizada a oitiva de testemunhas. O INSS ofereceu proposta de acordo, a qual foi aceita pela autora. É o que 

importa como relatório. Decido. O acordo oferecido pelo INSS se dá nos seguintes termos: a) O INSS concederá o 

benefício de aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício em 

20/03/2007 e data de início do pagamento 27/01/2011; b) a título de atrasados, o INSS pagará o valor de R$ 18.700,00 

(dezoito mil e setecentos reais) mediante expedição de RPV, sendo que R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) a título de 

atrasados e R$ 1.700,00 (mil e setecentos reais) a título de honorários; c) em nenhuma hipótese poderá haver pagamento 

em duplicidade, podendo ser compensadas eventuais parcelas pagas administrativa ou judicialmente sob o mesmo 

título, bem como em decorrência de outros benefícios inacumuláveis. Estando presentes todos os documentos 

necessários, o acordo será implantado no prazo máximo de trinta dias a contar do recebimento do ofício a ser 

endereçado à EADJ - INSS, Rua 26 de Agosto, 426, 1º andar, Centro, Campo Grande/MS, CEP 79002-380. A parte 

autora concordou com os referidos termos. Ante o exposto, homologo o presente acordo para que produza seus efeitos 

jurídicos. Sem condenação em custas. Consigne-se que o endereço correto da autora é Rua João B. A. Couto, quadra G, 

casa 4, Guanã II, Corumbá/MS. Saem os presentes intimados. Expeça-se com urgência o ofício acima referido. Expeça-

se RPV. Após o levantamento do RPV, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 

 

0001287-57.2010.403.6004 - FLAVIANA DE SOUZA OJEDA ROLON(MS012046 - MARCIO ROMULO DOS 

SANTOS SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

etc.Trata-se de ação em que se requer a concessão de pensão por morte (fls. 02/07).Grosso modo, afirma a autora que o 

seu falecido esposo era segurado da Previdência Social e que dele dependia economicamente.O pedido de liminar foi 

postergado (fls. 25/25-v).O INSS contestou (fls. 32/42).É o que importa como relatório.Decido.No direito processual 

positivo brasileiro vigente, para que o juiz conceda tutela de urgência satisfativa genérica, é necessário a presença de 2 

(dois) pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações (CPC, art. 273, caput) [= fumus boni iuris]; 

b) fundado receio de dano irreparável ou difícil reparação (CPC, art. 273, inciso I) [= periculum in mora].Pois bem, no 

caso presente, não entrevejo a presença do fumus boni iuris.De acordo com a Lei 8.213, de 24.07.1991:Art. 74. A 

pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 

data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela 

Lei nº 9.528, de 1997)II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei 

nº 9.528, de 1997)III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)Art. 16. 

São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a 
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companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 1º A existência de dependente de 

qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes. 2º O enteado e o menor 

tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a dependência econômica na 

forma estabelecida no Regulamento. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 3º Considera-se companheira ou 

companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o 

3º do art. 226 da Constituição Federal. 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a 

das demais deve ser comprovada.Tenho para mim que é relativa essa presunção de dependência econômica do cônjuge 

[praesumptio iuris tantum].Ou seja, afasta-se a presunção se houver prova em sentido contrário.Nem poderia ser 

diferente.A pensão por morte tem como fim substituir a remuneração do segurado ao dependente que dela sempre 

necessitou para a sua subsistência.Logo, não é justo que o cônjuge separado receba pensão se não dependia mais do 

segurado quando este estava vivo.Nesse sentido a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-

ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 1 - A presunção de dependência econômica prevista no art. 16, I e 4º da 

Lei 8.213/91 é relativa. 2 - Para fazer jus à percepção de pensão por morte, há necessidade de comprovação de 

dependência econômica por parte do cônjuge do segurado falecido quando estes se encontravam separados, tendo em 

vista a perda, a princípio, da condição de dependente (TRF da 2a Região, 1a Turma, AC 200202010290507, rel. 

Desembargadora Federal LILIANE RORIZ/no afast. Relator, DJU 16/03/2005, p. 66).Pois bem. No caso dos autos, há 

elementos probatórios indicativos de que o segurado e a autora estavam separados de fato:(1) quando requereu na via 

administrativa a concessão de benefício assistencial de amparo ao idoso, em 17.05.2006 a autora declarou 

espontaneamente que estava separada de fato do segurado Pastor Rolon Ojeda há 13 (treze) anos (fl. 52);(2) nos autos 

do processo administrativo em que a autora pleiteou a concessão de benefício assistencial, foi realizada avaliação social, 

na qual restou constatado pela assistente social, em 07.07.2006, que a autora não mais vive com o Sr. Pastor Rolon 

Ojeda (fl. 68);(3) quando requereu na via administrativa a concessão de pensão por morte, em 23.11.2009 a autora 

declarou espontaneamente que estava separada de fato do segurado Pastor Rolon Ojeda há 16 (dezesseis) anos, não 

obstante convivessem pacificamente, freqüentando as casas um do outro em todos os eventos familiares (sic) (fl. 

97);Nesse caso, deve a demandante comprovar a dependência econômica por ela alegada, não podendo mais ser 

beneficiada pela presunção aludida no 4o do art. 16 da Lei 8.213/91.Porém, até o presente momento, a parte não se 

desincumbiu desse ônus.Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de liminar.Vistas à autora para que manifeste em 

dez dias sobre a contestação de fls. 32/42 e os documentos de fls. 43/115.Após, venham-me os autos 

conclusos.Int.Corumbá, 25 de janeiro de 2011.EDUARDO JOSÉ DA FONSECA COSTAJuiz Federal Substituto 

 

0000001-10.2011.403.6004 - LUIZ FERNANDO FIGUEIREDO(MS007233 - MARTA CRISTIANE GALEANO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ETCPenso que a concessão de liminar se mostra temerária.Ora, as alegações iniciais ainda não se amparam em prova 

absolutamente confiável.Necessário é, pois, que se aguarde a produção da prova pericial, a qual me para o trabalho.De 

todo modo, entendo por bem não indeferir de plano o pedido de antecipação de tutela.É preferível aguardar-se o 

desfecho da instrução probatória e apreciar-se o aludido pedido quando do julgamento definitivo da 

ação.Decididamente, a parte não pode ser penalizada pelo fato de neste momento não dispor de laudo produzido por 

especialista imparcial da confiança do juízo.Ante o exposto, postergo a análise do pedido de concessão de tutela de 

urgência para o momento da prolação da sentença.Cite-se.Int.Corumbá, 26 de janeiro de 2011.EDUARDO JOSÉ DA 

FONSECA COSTAJuiz Federal Substituto 

 

0000004-62.2011.403.6004 - EDUARDO MARTINS TAVARES(MS014106 - ROGER DANIEL VERSIEUX) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ETCPenso que a concessão de liminar se mostra temerária.Ora, as alegações iniciais ainda não se amparam em prova 

absolutamente confiável.Necessário é, pois, que se aguarde a produção da prova pericial, a qual me parece ser hábil à 

demonstração da incapacidade para o trabalho.De todo modo, entendo por bem não indeferir de plano o pedido de 

antecipação de tutela.É preferível aguardar-se o desfecho da instrução probatória e apreciar-se o aludido pedido quando 

do julgamento definitivo da ação.Decididamente, a parte não pode ser penalizada pelo fato de neste momento não 

dispor de laudo produzido por especialista imparcial da confiança do juízo.Ante o exposto, postergo a análise do pedido 

de concessão de tutela de urgência para o momento da prolação da sentença.Cite-se.Int.Corumbá, 26 de janeiro de 

2011.EDUARDO JOSÉ DA FONSECA COSTAJuiz Federal Substituto 

 

0000049-66.2011.403.6004 - ANTONIO CARLOS LEITE DE BARROS(MS008476 - JOSE PAULO MARTINS 

MACHADO) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA 

Vistos etc.Trata-se de ação em que se pretende garantir ao autor - médico integrante do quadro de servidores públicos 

da ANVISA - o direito de acumular licitamente seu cargo na agência reguladora com o mister privado de médico em 

consultório particular, tendo em vista que há in concreto compatibilidade de horários (fls. 02/14).Alega que a ANVISA 

está se valendo dos comandos da Lei 10.871/2004 (artigos 23, II, c, e 36-A) para forçá-la a optar entre o cargo público 

ocupado na Agência e o cargo de médico exercido na iniciativa privada, embora a acumulação lhe seja garantida pelo 

art. 37, XVI, c, da Constituição Federal de 1988.Houve pedido de concessão de tutela liminar.É o que importa como 

relatório.Decido.No direito processual positivo brasileiro vigente, para que o juiz conceda tutela de urgência satisfativa 
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genérica, é necessário a presença de 2 (dois) pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações (CPC, 

art. 273, caput) [= fumus boni iuris]; b) fundado receio de dano irreparável ou difícil reparação (CPC, art. 273, inciso I) 

[= periculum in mora].Pois bem, no caso presente, entrevejo a presença do fumus boni iuris.De acordo com a Lei 

10.871, de 20.05.2004:Art. 23. Além dos deveres e das proibições previstos na Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, aplicam-se aos servidores em efetivo exercício nas Agências Reguladoras referidas no Anexo I desta Lei:[...].II - 

as seguintes proibições:[...].c) exercer outra atividade profissional, inclusive gestão operacional de empresa, ou direção 

político-partidária, excetuados os casos admitidos em lei; 2o As infrações das proibições estabelecidas no inciso II do 

caput deste artigo são punidas com a pena de advertência, de suspensão, de demissão ou de cassação de aposentadoria, 

de acordo com a gravidade, conforme o disposto nos arts. 129, 130 e seu 2o, 132 e 134 da Lei no 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990.[...].Art. 36-A. É vedado aos ocupantes de cargos efetivos, aos requisitados, aos ocupantes de cargos 

comissionados e aos dirigentes das Agências Reguladoras referidas no Anexo I desta Lei o exercício regular de outra 

atividade profissional, inclusive gestão operacional de empresa ou direção político-partidária, excetuados os casos 

admitidos em lei. (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)Como se nota, a lei proíbe os servidores em efetivo exercício em 

Agência de exercerem outra atividade profissional, excetuados os casos admitidos em lei.Ora, se é admitida exceção 

prevista em lei (que é um minus), a fortiori se admite exceção prevista na Constituição (que é majus).De acordo com a 

Constituição Federal de 1988:Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)[...].XVI - é 

vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado 

em qualquer caso o disposto no inciso XI. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)[...].c) a de dois 

cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 34, de 2001)[...].É claro, portanto, que o texto constitucional vigente admite a acumulação de dois 

cargos ou empregos privativos de médico (que é sabidamente profissional de saúde com profissão regulamentada), 

contanto que haja compatibilidade de horários.Logo, nada impede que o médico ocupante de cargo efetivo na ANVISA 

exerça privadamente o seu mister em consultório particular, desde que os horários das duas atividades profissionais 

sejam compatíveis.No caso concreto, vê-se que o autor tem carga horária de 20 (vinte) horas semanais (fls. 17/18).Tudo 

leva a crer, assim, que lhe sobra tempo razoável para o desempenho de seu trabalho como autônomo.Outra poderia ser o 

entendimento se o autor tivesse uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.Não é o caso, todavia.Frise-se: no 

plano concreto, compete à ré fiscalizar a compatibilidade das duas jornadas do autor; no plano abstrato, porém, não é 

dado a ela invocar os artigos 23, II, c, e 36-A da Lei 10.871/2004 para impedi-lo de acumular os cargos público e 

privado de médico.Daí a razão por que a ANVISA não tem in casu poder de notificar o autor a exercer a opção a que 

alude o caput do art. 133 da Lei 8.112/90, visto que aparentemente não há acumulação ilegal de cargos, empregos ou 

funções.Também enxergo a presença de periculum in mora: a rápida conclusão de processo administrativo disciplinar 

sob o procedimento sumário poderá ensejar a demissão do autor, que conseqüentemente perderá remuneração para a sua 

subsistência.Ante o exposto, defiro o pedido de liminar.Ordeno à ré que se abstenha de instaurar contra o autor qualquer 

processo administrativo disciplinar que tenha como motivo a acumulação do cargo público ocupado na ANVISA com o 

cargo de médico exercido na iniciativa privada como autônomo.Cite-se.Int.Corumbá, 25 de janeiro de 2011.EDUARDO 

JOSÉ DA FONSECA COSTAJuiz Federal Substituto 

 

EXECUCAO FISCAL 

0000549-84.2001.403.6004 (2001.60.04.000549-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. LAURA CRISTINA 

MIYASHIRO) X ADELSON MIGUEL NAVARRO X WALFRIDO VITORINO DA SILVA X NAVARRO E 

VITORINO LTDA(MS001307 - MARCIO TOUFIC BARUKI E MS005141 - JOSE CARLOS DOS SANTOS) 

etc.Trata-se de execução na qual são cobrados os seguintes créditos inscritos em Dívida Ativa da União (fls. 02/44):- 

13.2.99.001598-40 (P.A. 10108.20037/99-76);- 13.2.99.001599-20 (P.A. 10108.200240/99-81);- 13.6.99.004812-52 

(P.A. 10108.200236/99-11);- 13.6.99.004813-33 (P.A. 10108.200238/99-39);- 13.6.99.004814-14 (P.A. 

10108.200239/99-00);- 13.6.99.004815-03 (P.A. 10108.200241/99-43);- 13.7.99.000886-55 (P.A. 10108.200235/99-

41).O espólio de WALFRIDO VITORINO DA SILVA, representante legal da empresa executada, foi citado na pessoa 

de sua inventariante.Argüiu-se exceção de pré-executividade, na qual se alegou a extinção dos créditos exeqüendos pela 

prescrição e a inexistência de bens do espólio (fls. 130/135).A Fazenda Nacional impugnou (fls. 153/158).É o que 

importa como relatório.Decido.A Fazenda Nacional reconheceu a prescrição dos créditos tributários sob nº 

13.2.99.001598-40, 13.6.99.004812-52, 13.6.99.004813-33 e 13.7.99.000886-55.No que concerne aos créditos sob nº 

13.2.99.001599-20, 13.6.99.004814-14 e 13.6.99.004815-03, entendeu a Fazenda Nacional que eles não foram 

alcançados pela prescrição.Com razão a exeqüente.A constituição desses créditos se deu em 02.05.1997 mediante 

entrega de declaração, a ação executiva foi aforada no dia 21.06.2001 e a citação da executada ocorreu em 

07.08.2003.Portanto, não houve o transcurso de lapso qüinqüenal.Tampouco se pode falar em prescrição 

intercorrente.Em nenhum momento o andamento processual restou paralisado por mais de cinco anos por força de 

inércia do exeqüente.Portanto, a execução fiscal deve prosseguir em parte.Nem se afirme que a inexistência de bens do 

espólio impede o andamento da execução: a falta de patrimônio do devedor não é causa extintiva do crédito 

tributário.Ante o exposto, acolho em parte a exceção de pré-executividade de fls. 025/44 e extingo parcialmente o 

processo de execução fiscal, o qual deverá prosseguir tão-só na cobrança dos créditos inscritos em Dívida Ativa da 

União sob nº 13.2.99.001599-20, 13.6.99.004814-14 e 13.6.99.004815-03.Visto que a sucumbência total redundaria em 

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, condeno a Fazenda Nacional a pagar 
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honorários sobre esse montante na proporção da parte excluída do feito executivo.P.R.I.Corumbá, 26 de janeiro de 

2011.EDUARDO JOSÉ DA FONSECA COSTAJuiz Federal Substituto 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0001340-38.2010.403.6004 - RUBAO CONV. COM. EXP. E IMP. LTDA(MS002297 - MARIA AUXILIADORA 

CESTARI BARUKI NEVES E MS013432 - OTAVIO FERREIRA NEVES NETO) X AGESA ARMAZENS 

ALFANDEGADOS DE MATO GROSSO DO SUL LTDA 

Dê-se vista à impetrante dos documentos de fls. 129 e ss.Após, venham-me os autos imediatamente conclusos. 

 

0000084-26.2011.403.6004 - ANTONIO CARLOS DE CARVALHO(MS007103 - LAIZE MARIA CARVALHO 

PEREIRA) X PRESIDENTE DE JUNTA DE RECURSOS DA PREVIDENCIA SOCIAL 

ETCTrata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por ANTÔNIO CARLOS DE CARVALHO 

contra ato do PRESIDENTE DA JUNTA DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - INSS, pelo qual objetiva 

seja determinada a correção da decisão proferida pela 22ª Junta de Recursos, na qual mencionou que o benefício de 

aposentadoria por invalidez teria cessado em 11.02.2010, mas que teria solicitado a cessação daquele na data de 

19.05.2005. Requereu, portanto, liminarmente, que apenas conste da aludida decisão a data do término na 

aposentadoria, qual seja, 11.02.2010.Ocorre que a autoridade coatora tem sede em Campo Grande/MS, fato que revela a 

incompetência deste Juízo para processar e julgar a presente ação mandamental, porquanto a competência para conhecer 

do mandado de segurança é do Juízo em que localizada a sede funcional da autoridade coatora. Nesse sentido é o 

entendimento jurisprudencial: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E TRABALHISTA. AÇÃO 

MANDAMENTAL CONTRA ATO DE DIRIGENTE DE CONSELHO REGIONAL DE FISCALIZAÇÃO. 

NATUREZA PÚBLICA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 58 DA LEI 9.649/98. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. 1. A competência para conhecer e julgar da ação de Mandado 

de Segurança é definida em razão da categoria profissional a que pertence a autoridade coatora e a localidade de sua 

sede funcional. [...] (CC 200901496465, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, 

11/06/2010).Assim, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito e determino a sua remessa 

à Subseção Judiciária de Campo Grande/MS.Intime-se.Corumbá/MS, 25 de janeiro de 2011.EDUARDO JOSÉ DA 

FONSECA COSTAJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

0000120-68.2011.403.6004 - ROBERTO ANTONIO DOBES(MS002297 - MARIA AUXILIADORA CESTARI 

BARUKI NEVES E MS013432 - OTAVIO FERREIRA NEVES NETO) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM 

CORUMBA/MS(MS008134 - SUELY MARIA CARCANO CANAVARROS) 

diferenças estruturais entre a tutela de urgência cautelar e a tutela de urgência satisfativa são patentes; contudo, a 

identidade funcional entre elas possibilita que o regime de uma seja complementar ao da outra (cf., e.g., DINAMARCO, 

Cândido Rangel. O regime jurídico das medidas urgentes. Revista jurídica 286. ano 49. ago/2001, p. 13).Daí por que é 

extensível à liminar em mandado de segurança a regra do art. 804 do Código de Processo Civil (segundo a qual só se 

concede medida cautelar inaudita altera parte se a citação do requerido comprometer a eficácia da medida).Ou seja, a 

concessão de liminar em mandado de segurança sem a ouvida da parte contrária é medida excepcional, só é possível se 

houver risco de que a notificação da autoridade impetrada comprometa a eficácia da medida.Não é o caso dos 

autos.Além disso, não vislumbro in casu a presença de risco de perecimento de direito.Como se não bastasse, é sempre 

de bom alvitre que antes se ouça a autoridade impetrada sobre os termos da petição inicial, a fim de que se tenha um 

melhor campo de análise.Ante o exposto, postergo a análise do pedido de liminar para momento ulterior à vinda das 

informações.Notifique-se a autoridade impetrada a prestar informações no prazo de 10 (dez) dias (Lei 12.016/2009, art. 

7º, inciso I).Decorrido o decêndio com ou sem informações, venham-me os autos imediatamente conclusos.Corumbá, 

26 de janeiro de 2011.EDUARDO JOSÉ DA FONSECA COSTAJuiz Federal Substituto 

 

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS 

0000515-94.2010.403.6004 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1468 - CARLOS HUMBERTO PROLA 

JUNIOR) X ENEDINO DIAS(MS012394 - WILLIAM WAGNER MAKSOUD MACHADO) X ANDERSON 

SANTOS BARBOSA(MS013931 - CARLOS OLIMPIO DE OLIVEIRA NETO) 

Considerando a r. decisão proferida no bojo dos autos n. 0000006-32.2011.403.6004, na qual se concluiu pelo declínio 

de competência desta ação penal, remetam-se os presentes autos à 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Campo 

Grande/MS, dando-se baixa na distribuição.Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 3065 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0002544-08.2005.403.6000 (2005.60.00.002544-3) - LOUREIRO E PHILBOIS LTDA(MS006480 - MILTON 

LOUREIRO FILHO E MS007294 - TATIANA LEINIG LOUREIRO) X FAZENDA NACIONAL 

Intime-se o embargante a requerer o que de direito, no prazo de 10(dez) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, 

arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição.Cumpra-se. 

 

0000602-21.2008.403.6004 (2008.60.04.000602-3) - IMPORTADORA CORUMBAENSE LTDA(MS005449 - ARY 
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RAGHIANT NETO E MS006103 - GRAZIELA LACERDA ALBANEZE) X FAZENDA NACIONAL 

Aceito a conclusão nesta data.Considerando a informação (Fls.156), oficie-se ao Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso do Sul solicitando a remessa para este Juízo dos autos da Execução Fiscal nº 008.94.000784-0, tendo em vista o 

trânsito em julgado da decisão que julgou procedentes os presentes embargos e extinguiu a execução.Com o ofício, 

encaminhem-se cópias das fls.77/80, 111/117 e 148 destes autos, bem como cópias das fls.68 e 71 dos autos de Agravo 

de Instrumento em apenso.Sem prejuízo, intimem-se as partes da redistribuição do feito e, para, no prazo de 10(dez) 

dias, requererem o que entender de direito.Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.Cumpra-se. 

 

0001001-79.2010.403.6004 (2003.60.04.000116-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000116-12.2003.403.6004 (2003.60.04.000116-7)) RAMAO LOIRSON FRANCO DE MORAES(MS014106 - 

ROGER DANIEL VERSIEUX) X ANARROSA CASTELLO DE MORAES(MS014106 - ROGER DANIEL 

VERSIEUX) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC(MS006624 - CLELIA STEINLE DE 

CARVALHO) 

Manifeste-se o embargante, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a impugnação e documentos juntados.Sem prejuízo, 

digam as partes sobre as provas que pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se.Cumpra-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0000642-71.2006.403.6004 (2006.60.04.000642-7) - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - 

FHE(MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE 

CAMARGO) X JORGE LUIZ DE SOUZA SANTOS(RJ066024 - DIOGENES DE CASTRO ARAUJO) 

Intime-se o executado através de seu defensor constituído às fls.85 para, no prazo de 10(dez) dias, manifestar-se em 

relação à petição de fls.127.Após, conclusos.Cumpra-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

0000024-39.2000.403.6004 (2000.60.04.000024-1) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(MS003966 - ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES) X EDMILSON PULICE DE 

CASTRO(MT001976 - NORMANDIS CARDOSO E MS002083 - ADELMO SALVINO DE LIMA) X LUIZ CESAR 

FERREIRA(MT001976 - NORMANDIS CARDOSO) X FERREIRA E CASTRO LTDA(MT001976 - NORMANDIS 

CARDOSO) 

Fls.224:Defiro.Intime-se. 

 

0000505-26.2005.403.6004 (2005.60.04.000505-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

JOAO HENRIQUE PEREIRA(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) 

Por ora, defiro em parte a petição de fls.83/91. Considerando que foram bloqueados ativos financeiros do executado em 

conta poupança (conta nº 013.00.082.809-2), correspondente a valor inferior a 40 salários mínimos, nos termos do 

artigo 649, inciso X, do Código de Processo Civil, determino o DESBLOQUEIO do montante penhorado da referida 

conta.Nota-se pelo extrato juntado às fls.89/90 que o executado além de receber seus proventos, possui vários depósitos 

em sua conta corrente, descaracterizando o fato de que a conta bloqueada apenas recebe os seus proventos.Assim, 

intime-se o executado a esclarecer, no prazo de 10(dez) dias, a origem dos depósitos existentes em sua conta, bem como 

se a mesma trata-se de conta salário, tendo em vista que consta também o nome de SEDINA G PE.Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 3066 
 

EXECUCAO FISCAL 

0000281-93.2002.403.6004 (2002.60.04.000281-7) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(MS005420 - MARIA CRISTINA DE BARROS MIGUEIS) X MARILEIZE DA SILVA BRAZIL(MS003385 - 

ROBERTO AJALA LINS) X JOSE ROBERTO FARIAS X SILVA BRASIL E FARIAS LTDA 

Tendo em vista que a executada MARILEIZE DA SILVA BRASIL constituiu advogado (Cfr.:152), reconsidero a 1ª 

parte do r. despacho de fls.161, bem como o despacho de fls. 139, visto que este não se encontra assinado pela MM. 

Juíza Federal.Considerando que o executado JOSE ROBERTO FARIAS solicitou a nomeação de advogado dativo 

(Cfr.:140), nomeio o Dr. Roberto Rocha OAB/MS 1016-A para atuar nos presentes autos. Intime-se deste ato, bem 

como da penhora on-line e do prazo para interposição de embargos à execução fiscal, nos termos do Art. 16 da Lei 

6.830/80.Em relação às petições 142/153 e 175/176, serão apreciadas em momento oportuno, na ocorrência de eventual 

bloqueio on-line, devendo a executada promover, caso necessário, a juntada dos extratos de movimentação das referidas 

contas, com período superior de 60(sessenta) dias, a fim de que se possa ver se realmente as contas bloqueadas apenas 

recebem os seus proventos/pensão.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 3067 

 

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS 

0000293-29.2010.403.6004 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOAQUIM ALVES BAPTISTA(MS006945 - 

ILIDIA GONCALES VELASQUEZ E PR045108 - PAULO SILAS TAPOROSKY) X ALESSANDRO 

CARNEIRO(MS001307 - MARCIO TOUFIC BARUKI E MS005141 - JOSE CARLOS DOS SANTOS) 
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VISTOS ETC.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de JOAQUIM ALVES BAPTISTA e 

ALESSANDRO CARNEIRO, qualificados nos autos, imputando ao primeiro a prática do delito previsto no artigo 33, 

caput, e no artigo 35, caput, ambos c/c art. 40, inciso I, todos da Lei nº 11.343/06; e ao segundo a prática do crime 

capitulado no artigo 33, caput, 35, caput, e 36, caput, c/c o inciso I do artigo 40, todos da referida Lei de Tóxicos, pelos 

fatos a seguir descritos.De acordo com a peça inicial acusatória: I) No dia 20 de março de 2010, Agentes da Polícia 

Federal flagraram JOAQUIM ALVES BAPTISTA, condutor de um caminhão com placa do Paraná, realizando o 

transporte ilícito da substância entorpecente conhecida como cocaína; II) No ato da prisão, questionado sobre o ilícito, 

JOAQUIM informou ter sido contratado para levar o entorpecente até Curitiba/PR por uma pessoa de nome 

ALESSANDRO que estaria saindo deste Município de ônibus; III) Os agentes federais se deslocaram até a rodoviária 

de Corumbá e lograram encontrar o indicado ALESSANDRO, o qual confirmou a história relatada por JOAQUIM; IV) 

Perante a autoridade policial, ambos confessaram terem levado o caminhão até a Bolívia, onde o entorpecente foi 

armazenado; V) O total da substância entorpecente (cocaína) apreendida foi de 4.825g (quatro mil oitocentos e vinte e 

cinco gramas).Constam nos autos os seguintes documentos: I) Auto de Prisão em Flagrante às fls. 02/14; II) Auto de 

Apresentação e Apreensão à fl. 18; III) Laudo de Exame Preliminar de Substância à fl. 20; IV) Termo de declarações de 

ALZERINO CAETANO DA LUZ à fl. 41; V) Laudo definitivo de Exame em Substância às fls. 44/46; VI) Relatório da 

Autoridade Policial às fls. 49/53; VII) Defesa prévia de JOAQUIM às fls. 70/71 e 142/143; VIII) Pedido de Liberdade 

Provisória e realização de perícia médica de JOAQUIM às fls. 76/77; IX) Laudo de Exame em Veículo Terrestre às fls. 

88/91; X) Ministério Público Federal sobre petição de fls. 76/77; XI) Defesa prévia de ALESSANDRO CARNEIRO às 

fls. 111 e 112/113; XII) Cópia da decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória de JOAQUIM às fls. 128/131; 

XIII) Atestados de boa conduta do réu JOAQUIM às fls. 154/163; XIV) Laudo de Exame de Equipamento 

Computacional às fls. 343/355; XV) Requerimento ministerial de uso do veículo apreendido pela Secretaria Executiva 

de Saúde Pública de Corumbá às fls. 357/359.A denúncia foi recebida em 22 de maio de 2010 (fl. 118).A audiência de 

instrução ocorreu aos 8.07.2010 (fls. 179/185).O Ministério Público Federal apresentou alegações finais às fls. 193/206, 

sustentando, em síntese, que restaram provadas a materialidade e a autoria. Requereu a condenação dos réus nos exatos 

termos da denúncia.A defesa de JOAQUIM ALVES BAPTISTA pleiteou, às fls. 207/225, sua absolvição pelo crime de 

associação para o tráfico; o reconhecimento da atenuante de confissão espontânea; da causa de diminuição de pena do 

artigo 33, 4º, da Lei n. 11.343/06; bem assim a fixação do regime inicial aberto de cumprimento de pena. Juntou 

documentos de fls. 226/301.A defesa de ALESSANDRO CARNEIRO pleiteou, às fls. 320/327, sua absolvição pelo 

crime previsto no artigo 36, Lei n. 11.343/06; o reconhecimento da atenuante de confissão espontânea; o afastamento da 

causa de aumento de pena prevista no artigo 40, inciso I, da Lei n. 11.343/06; bem assim o reconhecimento da causa de 

diminuição de pena do artigo 33, 4º, da Lei n. 11.343/06.Com a vinda do Laudo de Exame em Equipamento 

computacional em momento posterior ao da apresentação das alegações finais, as partes ratificaram suas manifestações: 

o Ministério Público Federal às fls. 367/369; a defesa de JOAQUIM às fls. 395/396; e a defesa de ALESSANDRO às 

fls. 398/399.Antecedentes de JOAQUIM às fls. 102, 115, 306, 313/314 e 316; e de ALESSANDRO às fls. 103, 116, 

305, 311/312 e 315.É o relatório. D E C I D O.A presente ação cuida do caso de JOAQUIM ALVES BAPTISTA e 

ALESSANDRO CARNEIRO. O primeiro foi abordado por Agentes da Polícia Federal quando conduzia um caminhão 

marca Ford, modelo Cargo 1721, ano 2002, modelo 2003, cor branca, placa MCD-3873, carregado com cocaína. O 

segundo foi indicado por JOAQUIM, no momento do flagrante.Uma vez descoberto o entorpecente, JOAQUIM 

informou aos policiais que ALESSANDRO o contratou para a empreitada e seguiria viagem de ônibus. Diante disso, 

logrou-se deter o segundo na rodoviária de Corumbá.Importa esclarecer que, dias antes da abordagem, os acusados já 

estavam sendo vigiados por policiais federais, em razão do longo período de permanência em Corumbá sem a 

realização de viagens, bem como porque ALESSANDRO já teria sido abordado outras vezes pelas autoridades policiais 

apresentando histórias suspeitas para justificar suas vindas a esta cidade, conforme se infere dos depoimentos das 

testemunhas, em sede policial e em Juízo.Perante a autoridade policial, os dois réus confessaram todo o ilícito. Segundo 

JOAQUIM (fls. 09/11): i) ALESSANDRO se apresentou a ele oferecendo para comprarem um caminhão juntos e 

trabalharem fazendo frete; ii) Por ser caminhoneiro, aceitou a proposta (a entrada para a compra do caminhão foi paga 

por ALESSANDRO - R$40.000,00) e concordou também em fazer um negócio bom para ganhar muito dinheiro, 

negócio esse que era pegar cocaína na Bolívia passando pela cidade de Corumbá/MS; iii) Em janeiro trouxeram uma 

carga para Corumbá e não levaram drogas, fizeram outros fretes normais, e desta vez levariam mercadoria proscrita até 

Curitiba; iv) Ficaram vários dias em Corumbá porque o caminhão estragou; v) Levaram o caminhão até a Bolívia e lá 

ALESSANDRO levou até o fornecedor enquanto ele esperava na feirinha; vi) A droga foi armazenada em furos feitos 

pelos dois réus ainda em Curitiba.Segundo ALESSANDRO (fls. 12/14): i) Aproximou-se de JOAQUIM, pois precisava 

de um caminhoneiro para fazer transporte de cocaína da Bolívia para Curitiba; ii) Falou a JOAQUIM que fariam uns 

carregamentos de droga e depois passariam a fazer fretes lícitos; iii) Receberiam R$2.000,00 (dois mil reais) por quilo 

de droga transportada; iv) Em janeiro vieram a Corumbá, mas não conseguiram comprar droga para levar para Curitiba; 

v) Desta vez ficaram vários dias em Corumbá porque o comparsa demorou para fazer contato; vi) Levaram o caminhão 

até a Bolívia para que a droga fosse armazenada pelo fornecedor nos furos já feitos por ele e JOAQUIM, quando ainda 

estavam em Curitiba; vii) Foi o contratante de ALZERINO CAETANO DA LUZ, preso em novembro de 2009 levando 

cocaína na carroceria de outro caminhão; viii) Em algumas das outras vezes em que foi visto por policiais, estava 

traficando. Perante o Juízo, os réus alteraram a versão dos fatos anteriormente apresentada. Apesar de continuarem 

assumindo que a droga lhes pertencia: i) negaram terem comprado o caminhão para o específico fim de traficar 

entorpecente; ii) negaram que ALESSANDRO era o contratante de JOAQUIM e responsável pela coordenação do 

ilícito; iii) afirmaram terem conhecido aqui em Corumbá o fornecedor da cocaína, quando esperavam o conserto de uma 
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peça do automotor; iv) ALESSANDRO negou ter sido o responsável pelo transporte de drogas realizado por 

ALZERINO em novembro de 2009; v) aduziram que a proposta do transporte foi feita aos dois, os quais dividiriam o 

montante percebido; vi) negaram terem preparado o caminhão para receber a mercadoria proscrita, o que teria sido feito 

pelo fornecedor.A história inicialmente relatada pelos réus teria sido rechaçada mediante a nova versão apresentada em 

Juízo. Contudo, além das contradições e de detalhes fantasiosos contados pelos réus, o condenado ALZERINO realizou 

o reconhecimento fotográfico de ALESSANDRO, demonstrando a veracidade das primeiras declarações dos réus (o 

depoimento prestado por ALZERINO consta da fl. 41 e o Auto de Reconhecimento Fotográfico, cuja juntada de cópia 

nestes autos ora determino, está colacionado às fls. 11/12 da ação penal n. 0000370-38.2010.403.6004, na qual 

ALESSANDRO foi denunciado).Após essa exposição dos fatos, passo à análise dos delitos imputados aos réus.1) 

Delito previsto no artigo 33, caput, da Lei n. 11.343/06:No que tange à materialidade do fato, restou ela cabalmente 

comprovada, por meio do Auto de Apresentação e Apreensão de fl. 18, em que consta a apreensão de 56 (cinqüenta e 

seis) invólucros contendo em seu interior substância com características de cocaína, de peso bruto aproximado a 4.825g 

(quatro mil oitocentos e vinte e cinco gramas), atestado pelo Laudo de Exame Definitivo em Substância de fls. 

44/46.No que diz respeito à autoria do fato, não existem dúvidas quanto à culpabilidade dos réus, os quais, tanto perante 

a autoridade policial quanto em Juízo, confessaram serem os responsáveis pelo transporte da droga encontrada no 

assoalho do caminhão marca Ford, modelo Cargo 1721, ano 2002, placa MCD-3873, conduzido por JOAQUIM.A 

versão apresentada pelos dois réus na instância policial foi alterada posteriormente, quando ambos foram ouvidos em 

Juízo, conforme já consignado. Contudo, a alteração da narrativa somente foi significante no que tange ao modus 

operandi da dupla, em nada afetando a análise da prática do delito de tráfico de drogas - cuja confissão foi mantida. Ao 

que se infere, JOAQUIM e ALESSANDRO adquiriram juntos o caminhão retido, com o fim de realizar transporte de 

cocaína da Bolívia para Curitiba/PR. Vieram, em março, da cidade paranaense até este Município fazendo vários 

carregamentos de mercadorias diversas e aqui ficaram por alguns dias até conseguirem realizar o carregamento da 

droga. Com a concordância do fornecedor da cocaína, levaram o automotor até o país vizinho e lá tiveram a mercadoria 

proscrita, destinada a Curitiba/PR, armazenada no interior das madeiras que forravam o assoalho do caminhão.Diante 

das divergências nos interrogatórios, o lucro a ser obtido com esta atividade ilícita e o modo como repartiriam a 

importância não ficou evidente, porém, foi mencionado por ALESSANDRO que receberiam, aproximadamente, 

R$2.000,00 (dois mil reais) por quilo de droga transportada, o que parece razoável, uma vez que carregavam 

aproximadamente 4.825g (quatro mil oitocentos e vinte e cinco gramas) da substância e JOAQUIM asseverou que 

perceberiam R$10.000,00 (dez mil reais).Diante do exposto, inconteste a responsabilidade criminal dos réus, uma vez 

que suas condutas se amoldam com requinte ao tipo objetivo do artigo 33, caput, da Lei nº 11.343/06, in verbis:Art. 33. 

Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, 

transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que 

gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - reclusão de 5 (cinco) 

a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa. (grifo nosso)Dessa maneira, 

condeno os réus JOAQUIM ALVES BAPTISTA e ALESSANDRO CARNEIRO, qualificados nos autos, nas penas do 

artigo 33, caput, c/c art. 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06, na forma do art. 387, do Código de Processo Penal.2) Delito 

previsto no artigo 35, caput, da Lei n. 11.343/06:Trata este artigo do crime autônomo de associação para o tráfico de 

entorpecentes. Para a configuração deste delito, mostra-se imprescindível a demonstração da permanência e estabilidade 

de um vínculo associativo entre uma pluralidade de agentes, ainda que não venha a se concretizar qualquer crime por 

eles planejado. A associação deve possuir um mínimo de estabilidade - o denominado pactum sceleris -, de modo que a 

simples soma de vontades dos integrantes da sociedade criminosa, quando ocasional, transitória, eventual ou casual, 

para a prática do crime de tráfico de entorpecentes, não constitui a infração. Neste caso concreto, no sentido do já 

exposto, vislumbro a comprovação da existência de estabilidade associativa e atribuição de tarefas para a empreitada 

por parte dos réus para realizar o crime de tráfico internacional de drogas. No seu interrogatório policial, 

ALESSANDRO declarou expressamente ter se apresentado a JOAQUIM por saber que este era caminhoneiro e por 

precisar dos seus serviços. Ficou claro que o objetivo dele era arregimentar um comparsa para a reiterada prática da 

traficância: [...] QUE, aproximou-se de JOAQUIM, pois sabia que ele era caminhoneiro e precisa de um para fazer 

transporte de cocaína da Bolívia para Curitiba; QUE, falou para JOAQUIM que iriam fazer alguns carregamentos de 

droga e depois trabalhariam como transportadora normal [...] (fl. 12). Como se vê, JOAQUIM aceitou a proposta de 

ALESSANDRO e participou ativamente da empreitada: o caminhão apreendido foi comprado em seu nome 

(JOAQUIM); este veio com ALESSANDRO para Corumbá em janeiro, tendo ALESSANDRO afirmado que o 

transporte da droga à época apenas não se concretizou porque o fornecedor não possuía mercadoria; os compartimentos 

em que alojados os invólucros foram preparados pelos dois réus em Curitiba - ou seja, é inegável o envolvimento 

organizado e permanente dos réus.Nas atribuições de tarefas, ALESSANDRO mantinha contato com os fornecedores e 

compradores da cocaína e acertava os detalhes da(s) viagem(ns), enquanto JOAQUIM ficava com a parte braçal da 

empreitada, ajudando no preparo dos compartimentos e realizando o transporte da droga. Nesse sentido, entendo que, 

ainda que a organização dos ilícitos e a idéia de praticá-los tenha partido de ALESSANDRO e tenha sido este o 

coordenador das empreitadas, lidando diretamente com o(s) fornecedor(es) e fornecendo o maior suporte financeiro, 

não se pode afastar a participação estável de JOAQUIM. Como consignado, ALESSANDRO afirmou que os primeiros 

transportes feitos com o caminhão seriam de droga.Assim, CONDENO os réus JOAQUIM ALVES BAPTISTA e 

ALESSANDRO CARNEIRO, qualificados nos autos, pela prática do delito descrito no art. 35, caput, da Lei n. 

11.343/06, nos termos do artigo 387 do Código de Processo Penal.3) Em relação ao delito previsto no artigo 36, caput, 

da Lei n. 11.343/06, imputado ao réu ALESSANDRO CARNEIRO:O artigo 36 da Lei n. 11.343/06 assim dispõe:Art. 
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36. Financiar ou custear a prática de qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e 1º, e 34 desta Lei:Pena - 

reclusão, de 8 (oito) a 20 (vinte) anos, e pagamento de 1.500 (mil e quinhentos) a 4.000 (quatro mil) dias-multa. 

Financia o tráfico de drogas aquele que empresta dinheiro a terceiros sabendo que o montante se destina à prática do 

crime previsto na Lei n. 11.343/06 e que tem como objetivo o lucro por meio da especulação financeira decorrente da 

operação por ele bancada. O custeio, de outra sorte, caracteriza-se pela entrega de bens ou valores para o fomento da 

atividade ilícita prevista no mencionado diploma legal. Assim, o agente que atua como verdadeiro investidor, obtendo 

lucro direto e reiterado com o êxito das operações criminosas, tem sua conduta enquadrada no segundo núcleo do tipo 

penal em questão. Incumbe destacar que a conduta isolada de custeio ou financiamento determina a incidência da causa 

de aumento de pena prevista no inciso VII do artigo 40 da Lei n. 11.343/06.A respeito, do que se extrai dos autos, 

ALESSANDRO CARNEIRO pagou a maior parte do montante necessário para o financiamento do caminhão a ser 

utilizado como meio de transporte da droga até Curitiba:[...] QUE, compareceram à concessionária e compraram um 

caminhão usado, no valor de R$110.000,00, que foi financiado; QUE, o caminhão foi financiado no nome do 

interrogado, sendo que ALESSANDRO foi quem deu a entrada no valor de R$40.000,00 [...] - interrogatório policial de 

JOAQUIM, fl. 09.Apesar disso, os dois réus afirmaram em seus interrogatórios, em sede policial e judicial, terem 

comprado juntos o automotor, para dividirem os lucros e os gastos com o bem, tendo, inclusive, sido o contrato feito em 

nome de JOAQUIM ALVES BAPTISTA. Assim, ainda que o valor mais alto para a aquisição do veículo tenha sido 

desembolsado por ALESSANDRO, este simples ato não o caracteriza como custeador da prática criminosa - os 

dividendos obtidos com o êxito da atuação seriam divididos entre os dois, não tendo a acusação se desincumbido de 

comprovar o contrário.Nesse sentido, no tocante à imputação do crime previsto no artigo 36, caput, da Lei 11.343/06, 

ABSOLVO o réu ALESSANDRO CARNEIRO, qualificado nos autos, das penas nele cominadas, nos termos do artigo 

386, VII, do Código de Processo Penal.Assim sendo, passo a individualizar a pena.a) JOAQUIM ALVES BAPTISTA1 

- Quanto ao tráfico ilícito de drogas:a) Circunstâncias judiciais - art. 59 do Código Penal - a culpabilidade do condenado 

está evidenciada, apresentando dolo específico para a espécie de delito. O réu praticou o tráfico internacional de 

entorpecentes, crime que, em todas as suas fases, é de extrema gravidade.Pela análise das certidões de antecedentes 

criminais e de distribuição de ações acostadas aos autos (fls. 102, 115, 306, 313/314 e 316), verifico tratar-se de pessoa 

sem antecedentes.Apesar disso, a quantidade da droga não abona a conduta de JOAQUIM. O tráfico de 4.825g (quatro 

mil oitocentos e vinte e cinco gramas) de cocaína revela que o réu possui uma personalidade desfavorável, pois, para o 

transporte de quantidade tão expressiva, ele deve contar com a confiança daqueles que orientam esse tipo de 

procedimento.Pena-base: 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, 

pelo crime descrito no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06.b) Circunstâncias agravantes - não há.c) Circunstâncias 

atenuantes - art. 65, III, d, do CP - reconheço a ocorrência da confissão espontânea, alegada pela defesa, haja vista que o 

réu confessou, tanto perante a autoridade policial quanto em Juízo, a prática do delito em comento. Ainda que o réu 

tenha alterado sua versão inicial, desmentindo sua prévia associação com ALESSANDRO e dificultando a instrução 

probatória quanto ao modus operandi da dupla, não se pode negar que suas declarações em sede policial viabilizaram a 

colheita de maior suporte probatório para a investigação inquisitorial e para a condenação. Dessa forma, por razões de 

política criminal, tendo em vista que a Administração da Justiça foi favorecida, moralmente é justo que sofra o 

condenado uma pena menos gravosa, configurando motivo bastante que a confissão seja tão somente voluntária.Nesse 

diapasão, nossos Tribunais têm decidido que:HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PENA TOTAL: 5 ANOS. 

REGIME INTEGRALMENTE FECHADO. ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA. INCIDÊNCIA 

OBRIGATÓRIA. PROGRESSÃO DE REGIME. POSSIBILIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 2o, 1o 

DA LEI 8.072/90. SUPERVENIÊNCIA DA LEI 11.464/07. ORDEM CONCEDIDA, PARA QUE O TRIBUNAL A 

QUO REDIMENSIONE A PENA DO PACIENTE, FAZENDO INCIDIR A ATENUANTE DA CONFISSÃO 

ESPONTÂNEA, BEM COMO PARA AFASTAR O ÓBICE À PROGRESSÃO DE REGIME PRISIONAL. 1. A 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme de que a atenuante da confissão espontânea realizada perante a 

autoridade policial, ainda que retratada em juízo, deve ser considerada no momento da aplicação da pena, desde que ela 

tenha, em conjunto com outros meios de prova, embasado a condenação. 2. Na hipótese dos autos, em diversas 

passagens da sentença, o MM. Juiz faz referência ao fato de o paciente ter confessado a posse e a propriedade das 

drogas apreendidas (maconha e cocaína) perante à autoridade policial. Tal confissão, aliada às demais provas existentes, 

deram suporte à condenação, razão pela qual deve incidir a atenuante no momento da fixação da pena. Precedentes do 

STJ. (...) 5. Parecer do MPF pela concessão parcial da ordem. 6. Ordem concedida, para que o Tribunal a quo 

redimensione a pena do paciente, fazendo incidir a atenuante da confissão espontânea, bem como para afastar o óbice à 

progressão de regime prisional. (HC 89.230/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA 

TURMA, julgado em 25/09/2008, DJe 17/11/2008)PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE 

DROGAS (MACONHA). PRISÃO EM FLAGRANTE E CONFISSÃO PERANTE A AUTORIDADE POLICIAL. 

RETRATAÇÃO PARCIAL EM JUÍZO. CONDENAÇÃO COM SUPORTE NA REFERIDA CONFISSÃO. NÃO-

APLICAÇÃO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA. ORDEM CONCEDIDA. 1. Conforme 

entendimento pacificado no âmbito deste Tribunal, aplica-se a atenuante prevista no art. 65, inc. III, letra d, do Código 

Penal, sempre que a confissão extrajudicial servir para dar suporte à condenação, mesmo que haja retratação em Juízo, 

sendo irrelevante que diante do flagrante não tenha restado outra alternativa para o agente. 2. Ordem concedida para 

reconhecer devida a aplicação, na hipótese, da atenuante da confissão espontânea. (HC 39347/MS, Rel. Ministro 

ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 26/04/2005, DJ 01/07/2005 p. 576)Dessa forma, reduzo 

a pena anteriormente fixada em 1/6, o que totalizaria 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 486 

(quatrocentos e oitenta e seis) dias-multa, pelo crime descrito no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06.Entretanto, em 
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virtude da vedação de fixação de circunstância atenuante abaixo da pena mínima legal, permanecerá o valor desta: 5 

(cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa, pelo crime descrito no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06.d) 

Causas de aumento - art. 40, I, da Lei n. 11.343/06 - elevação da pena em 1/6 (um sexto)A internacionalidade do tráfico 

restou demonstrada. Com efeito, da análise dos interrogatórios dos réus, sede policial e judicial, ambos confessaram que 

a aquisição das mercadorias se deu na República da Bolívia. Os réus afirmaram que o caminhão foi abastecido com a 

droga por nacional daquele país, supostamente denominado Juan.Não fosse isso, JOAQUIM foi abordado quando 

viajaria a partir da cidade de Corumbá/MS, localizada em pública e notória rota de tráfico de drogas proveniente da 

Bolívia para o Brasil. Assim, exsurge cristalina a aquisição da substância entorpecente no exterior, com a caracterização 

da transnacionalidade.Ademais, cumpre ressaltar que na cidade de Corumbá/MS não se produz cocaína, sendo a mesma 

cultivada e extraída livremente no Peru, na Colômbia e na Bolívia, sendo especialmente deste último país, trazida na 

forma de pasta base, tal como estava o entorpecente apreendido.Nesse sentido é a jurisprudência dos Tribunais, 

expressa nas ementas que seguem:PENAL. CRIMES DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES E 

DE ASSOCIAÇÃO. LEI N.º 6.368/76, ART. 12, CAPUT, E ART. 14, C.C. O ART. 18, INCISOS I. DEFICIÊNCIA 

DE DEFESA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. 

ASSOCIAÇÃO DURADOURA CARACTERIZADA. PENA PREVISTA NO ART. 8º, CAPUT, DA LEI 8.072/90. 

APLICABILIDADE. ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTANEA. 1. Não demonstrada a deficiência técnica da 

defensoria dativa, não há falar em nulidade do processo. 2. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo, impõe-se a 

condenação dos réus pela prática do crime de tráfico ilícito de entorpecentes. 3. Configurado vínculo estável entre os 

agentes, unidos no propósito de praticar o crime de tráfico ilícito de entorpecentes, devem ser condenados como 

incursos nas disposições do art. 14 da Lei n.º 6.368/76. 4. Restando provado que a droga foi trazida da Bolívia para o 

Brasil, incide a causa de aumento de pena prevista no art. 18, inciso I, da Lei n.º 6.368/76. 5. A pena para o agente que 

pratica o crime previsto no art. 14 da Lei n.º 6.368/76 é aquela estabelecida no art. 8º, caput, da Lei n.º 8.072/90. 6. A 

quantidade de droga traficada deve ser levada em conta para a fixação da pena-base. 7. Não podem ser consideradas 

como maus antecedentes supostas condenações dos réus no exterior, sem qualquer comprovação nos autos. 8. Se um 

dos agentes confessa espontaneamente a prática delitiva, faz jus à atenuação da pena. 9. O crime previsto no art. 14 da 

Lei n.º 6.368/76 não é alcançado pela regra do art. 2º, 1º, da Lei n.º 8.072/90, de sorte que admite a progressão de 

regime de cumprimento da pena. 10. Os crimes capitulados nos arts. 12 e 14 da Lei n.º 6.368/76 são autônomos e 

configuram concurso material, autorizando a aplicação do art. 69, caput, do Código Penal. 11. Recursos providos em 

parte. (TRF 3 - ACR 200260040010279 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS - SEGUNDA TURMA - Data da 

decisão: 23/11/2004 - DJU DATA:28/01/2005 PÁGINA: 174)CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUSTIÇA 

FEDERAL E ESTADUAL - DROGA ADQUIRIDA NO EXTERIOR PARA SER VENDIDA NO MERCADO 

INTERNO - LIAME COM PAÍS ESTRANGEIRO, EVIDENCIANDO O TRÁFICO INTERNACIONAL - 

CONFLITO CONHECIDO. 1. Se a droga é adquirida no exterior, para ser aqui comercializada, evidencia-se o liame 

com país estrangeiro e, como tal, o tráfico internacional de entorpecente. 2. Em tal hipótese, fixada está a competência 

da Justiça Federal. 3. Conflito de competência conhecido, dando-se por competente a Justiça Federal, a suscitante. (STJ 

- CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 14895 - Processo: 199500419157 UF: GO Órgão Julgador: TERCEIRA 

SEÇÃO - Data da decisão: 12/03/1997 - Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO - Fonte: DJ DATA:24/08/1998 

PÁGINA:7) Assim, resta caracterizado o tráfico com o exterior, causa de aumento da pena, prevista no dispositivo 

supra comentado, perfazendo um total de 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) 

dias-multa.e) Causas de diminuição - art. 33, 4º, da Lei 11.343/06 - art. 41 do mesmo diploma legal - redução da pena 

em 1/3 (um terço)Por fim, entendo presente a causa variável de diminuição de pena prescrita pelo artigo 33, 4º, da Lei 

nº 11.343/06, que exige para sua incidência que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às 

atividades criminosas nem integre organização criminosa. Como o réu, in casu, preenche todos os requisitos elencados 

no aludido dispositivo legal, aplico em seu favor a causa de redução, fixando o montante em 1/6 (um sexto), resultando 

em uma pena de 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 486 (quatrocentos e oitenta e sete) dias-

multa.Outrossim, reconheço de ofício a causa de diminuição de pena relativa à delação premiada, considerando que 

JOAQUIM colaborou com a Justiça, arriscando-se pessoalmente, assim como a sua família, para revelar a identidade de 

ALESSANDRO - o outro envolvido no delito. O primeiro condenado informou, no momento de sua prisão, que 

ALESSANDRO teria atuado junto com ele e sairia da cidade de ônibus, o que permitiu que os agentes da Polícia 

Federal se deslocassem até o terminal rodoviário desta cidade e lograssem realizar a prisão do co-réu. Certo é que foi 

por meio da delação promovida por JOAQUIM que a denunciação e ora condenação de ALESSANDRO, pessoa que já 

estava consolidando sua atuação na traficância, foram viabilizadas. Nesses termos, aplico em favor de JOAQUIM 

ALVES BAPTISTA a causa de redução relativa à delação premiada, fixando seu montante em 1/3 (um terço). Pena 

definitiva ao réu JOAQUIM ALVES BAPTISTA: 3 (três) anos, 2 (dois) meses e 26 (vinte e seis) dias de reclusão e 324 

(trezentos e vinte e quatro) dias-multa.2 - Quanto à associação para o tráfico ilícito de drogas:O art. 35 da Lei nº 11.343, 

de 23 de agosto de 2006, prevê o crime de associação para o tráfico como delito autônomo, nos seguintes termos:Art. 

35. Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim de praticar, reiteradamente ou não, qualquer dos crimes previstos 

nos arts. 33, caput e 1o, e 34 desta Lei: Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 700 (setecentos) a 

1.200 (mil e duzentos) dias-multa. Parágrafo único. Nas mesmas penas do caput deste artigo incorre quem se associa 

para a prática reiterada do crime definido no art. 36 desta Lei.In casu, há provas suficientes para qualificar como estável 

a associação entre os denunciados JOAQUIM ALVES BAPTISTA e ALESSANDRO CARNEIRO para a prática do 

crime de tráfico internacional de drogas. a) Circunstâncias judiciais - art. 59 do Código Penal - a culpabilidade do 

condenado está evidenciada, apresentando dolo específico para a espécie de delito, pois demonstrada a soma de 
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vontades para a empreitada criminosa. Os antecedentes justificam ser a pena fixada em seu mínimo legal.Pena-base: 3 

(três) anos de reclusão e 700 (setecentos) dias-multa, pelo crime descrito no art. 35, caput, da Lei nº 11.343/06b) 

Circunstâncias agravantes - não há.c) Circunstâncias atenuantes - Não reconheço a confissão espontânea para a espécie, 

uma vez que, quanto a este ilícito, o réu alterou toda a versão apresentada perante a autoridade policial, dificultando 

apuração dos fatos e prejudicando, assim, a instrução processual.d) Causas de aumento - art. 40, I, da Lei 11.343/06 - 

elevação da pena em 1/6 (um sexto).A transnacionalidade do delito está caracterizada, tal como fundamentado na 

dosimetria da pena para o delito estabelecido no artigo 33 da Lei n. 11.343/06, à qual me reporto. Pelos motivos lá 

expostos, elevo a pena base do réu em 1/6 (um sexto), perfazendo um total de 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão 

e 816 (oitocentos e dezesseis) dias-multa. e) Causas de diminuição - não há.Pena definitiva ao réu JOAQUIM ALVES 

BAPTISTA: 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 816 (oitocentos e dezesseis) dias-multa, pelo crime descrito no 

art. 35, caput, da Lei nº 11.343/06.Tendo em vista tratar-se de crimes diversos, praticados mediante mais de uma 

conduta, aplica-se o disposto no artigo 69 do Código Penal, sendo somadas as penas de cada um dos delitos.Assim, 

feitos os devidos cálculos, a pena definitiva do réu fica fixada em:Pena definitiva ao réu JOAQUIM ALVES 

BAPTISTA: 6 (seis) anos, 8 (oito) meses e 26 (vinte e seis) dias de reclusão e 1140 (mil cento e quarenta) dias-multa, 

nas penas do art. 33, caput, em concurso material com o art. 35, caput, ambos c/c art. 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06.b) 

ALESSANDRO CARNEIRO1 - Quanto ao tráfico ilícito de drogas:a) Circunstâncias judiciais - art. 59 do Código Penal 

- a culpabilidade do condenado está evidenciada, apresentando dolo específico para a espécie de delito. O réu praticou o 

tráfico internacional de entorpecentes, crime que, em todas as suas fases, é de extrema gravidade.Pela análise das 

certidões de antecedentes criminais e de distribuição de ações acostadas aos autos (fls. 103, 116, 305, 311/312 e 315), 

verifico tratar-se de pessoa sem antecedentes.Apesar disso, a quantidade da droga não abona sua conduta. O tráfico de 

4.825g (quatro mil oitocentos e vinte e cinco gramas) de cocaína revela que o réu possui uma personalidade 

desfavorável, pois, para o transporte de quantidade tão expressiva, ele deve contar com a confiança daqueles que 

orientam esse tipo de procedimento.Pena-base: 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta 

e três) dias-multa, pelo crime descrito no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06.b) Circunstâncias agravantes - não há.c) 

Circunstâncias atenuantes - art. 65, III, d, do CP - reconheço a ocorrência da confissão espontânea, alegada pela defesa, 

haja vista que o réu confessou, tanto perante a autoridade policial quanto em Juízo, a prática do delito em comento. 

Como já consignado na dosimetria da pena de JOAQUIM, ainda que tenha o réu alterado sua versão inicial, 

desmentindo sua prévia associação com JOAQUIM a fim de traficar e dificultando a instrução probatória quanto ao 

modus operandi da dupla, não se pode negar que suas declarações em sede policial viabilizaram a colheita de maior 

suporte probatório para a investigação inquisitorial e para a condenação. Dessa forma, por razões de política criminal, 

tendo em vista que a Administração da Justiça foi favorecida, moralmente é justo que sofra o condenado uma pena 

menos gravosa, configurando motivo bastante que a confissão seja tão somente voluntária.Nesse diapasão, nossos 

Tribunais têm decidido que:HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PENA TOTAL: 5 ANOS. REGIME 

INTEGRALMENTE FECHADO. ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA. INCIDÊNCIA OBRIGATÓRIA. 

PROGRESSÃO DE REGIME. POSSIBILIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 2o, 1o DA LEI 8.072/90. 

SUPERVENIÊNCIA DA LEI 11.464/07. ORDEM CONCEDIDA, PARA QUE O TRIBUNAL A QUO 

REDIMENSIONE A PENA DO PACIENTE, FAZENDO INCIDIR A ATENUANTE DA CONFISSÃO 

ESPONTÂNEA, BEM COMO PARA AFASTAR O ÓBICE À PROGRESSÃO DE REGIME PRISIONAL. 1. A 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme de que a atenuante da confissão espontânea realizada perante a 

autoridade policial, ainda que retratada em juízo, deve ser considerada no momento da aplicação da pena, desde que ela 

tenha, em conjunto com outros meios de prova, embasado a condenação. 2. Na hipótese dos autos, em diversas 

passagens da sentença, o MM. Juiz faz referência ao fato de o paciente ter confessado a posse e a propriedade das 

drogas apreendidas (maconha e cocaína) perante à autoridade policial. Tal confissão, aliada às demais provas existentes, 

deram suporte à condenação, razão pela qual deve incidir a atenuante no momento da fixação da pena. Precedentes do 

STJ. (...) 5. Parecer do MPF pela concessão parcial da ordem. 6. Ordem concedida, para que o Tribunal a quo 

redimensione a pena do paciente, fazendo incidir a atenuante da confissão espontânea, bem como para afastar o óbice à 

progressão de regime prisional. (HC 89.230/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA 

TURMA, julgado em 25/09/2008, DJe 17/11/2008)PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE 

DROGAS (MACONHA). PRISÃO EM FLAGRANTE E CONFISSÃO PERANTE A AUTORIDADE POLICIAL. 

RETRATAÇÃO PARCIAL EM JUÍZO. CONDENAÇÃO COM SUPORTE NA REFERIDA CONFISSÃO. NÃO-

APLICAÇÃO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA. ORDEM CONCEDIDA. 1. Conforme 

entendimento pacificado no âmbito deste Tribunal, aplica-se a atenuante prevista no art. 65, inc. III, letra d, do Código 

Penal, sempre que a confissão extrajudicial servir para dar suporte à condenação, mesmo que haja retratação em Juízo, 

sendo irrelevante que diante do flagrante não tenha restado outra alternativa para o agente. 2. Ordem concedida para 

reconhecer devida a aplicação, na hipótese, da atenuante da confissão espontânea. (HC 39347/MS, Rel. Ministro 

ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 26/04/2005, DJ 01/07/2005 p. 576)Dessa forma, reduzo 

a pena anteriormente fixada em 1/6, o que totalizaria 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 486 

(quatrocentos e oitenta e seis) dias-multa, pelo crime descrito no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06.Entretanto, em 

virtude da vedação de fixação de circunstância atenuante abaixo da pena mínima legal, permanecerá o valor desta: 5 

(cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa, pelo crime descrito no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06.d) 

Causas de aumento - art. 40, I, da Lei n. 11.343/06 - elevação da pena em 1/6 (um sexto)Com efeito, da análise dos 

interrogatórios dos réus, sede policial e judicial, ambos confessaram que a aquisição das mercadorias se deu na 

República da Bolívia. Os réus afirmaram que o caminhão foi abastecido com a droga por nacional daquele país, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 786/787 

supostamente denominado Juan, devendo ser reconhecida esta causa de aumento também para este réu, nos termos dos 

fundamentos já expostos, pois caracterizado o tráfico com o exterior.Assim, caracterizado o tráfico com o exterior, 

causa de aumento da pena prevista no dispositivo supra comentado, a pena deve ser aumentada em 1/6 (um sexto) 

perfazendo um total de 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa.e) 

Causas de diminuição - art. 33, 4º, da Lei 11.343/06 - art. 41 do mesmo diploma legal - redução da pena em 1/3 (um 

terço)Por fim, entendo presente a causa variável de diminuição de pena prescrita pelo artigo 33, 4º, da Lei nº 11.343/06, 

que exige para sua incidência que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas 

nem integre organização criminosa. Como o réu, in casu, preenche todos os requisitos elencados no aludido dispositivo 

legal, aplico em seu favor a causa de redução, fixando o montante em 1/6 (um sexto), resultando em uma pena de 4 

(quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 486 (quatrocentos e oitenta e sete) dias-multa.2 - Quanto à 

associação para o tráfico ilícito de drogas:Conforme apontado, há provas suficientes para qualificar como estável a 

associação entre os denunciados JOAQUIM ALVES BAPTISTA e ALESSANDRO CARNEIRO para a prática do 

crime de tráfico internacional de drogas. a) Circunstâncias judiciais - art. 59 do Código Penal - a culpabilidade do 

condenado está evidenciada, apresentando dolo específico para a espécie de delito, pois demonstrada a soma de 

vontades para a empreitada criminosa. Os antecedentes justificam ser a pena fixada em seu mínimo legal.Pena-base: 3 

(três) anos de reclusão e 700 (setecentos) dias-multa, pelo crime descrito no art. 35, caput, da Lei nº 11.343/06b) 

Circunstâncias agravantes - não há.c) Circunstâncias atenuantes - Não reconheço a confissão espontânea para a espécie, 

uma vez que, quanto a este ilícito, o réu alterou toda a versão apresentada perante a autoridade policial, dificultando 

apuração dos fatos e prejudicando, assim, a instrução processual.d) Causas de aumento - art. 40, I, da Lei 11.343/06 - 

elevação da pena em 1/6 (um sexto).A transnacionalidade do delito está caracterizada, tal como fundamentado na 

dosimetria da pena para o delito estabelecido no artigo 33 da Lei n. 11.343/06, à qual me reporto. Pelos motivos lá 

expostos, elevo a pena base do réu em 1/6 (um sexto), perfazendo um total de 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão 

e 816 (oitocentos e dezesseis) dias-multa. e) Causas de diminuição - não há.Pena definitiva ao réu ALESSANDRO 

CARNEIRO: 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 816 (oitocentos e dezesseis) dias-multa, pelo crime descrito no 

art. 35, caput, da Lei nº 11.343/06.Tendo em vista tratar-se de crimes diversos, praticados mediante mais de uma 

conduta, aplica-se o disposto no artigo 69 do Código Penal, sendo somadas as penas de cada um dos delitos.Assim, 

feitos os devidos cálculos, a pena definitiva do réu fica fixada em:Pena definitiva ao réu ALESSANDRO CARNEIRO: 

8 (oito) anos, 4 (quatro) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 1302 (mil trezentos e dois) dias-multa, nas penas do art. 33, 

caput, em concurso material com o art. 35, caput, ambos c/c art. 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06.Fixo o valor do dia-

multa, tendo em vista à situação econômica aparente dos réus, em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo à época dos 

fatos, nos termos do art. 49, 1º, do Código Penal.O regime de cumprimento da pena será inicialmente fechado, de 

acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal (HC 86194 / DF - DISTRITO FEDERAL - Relator(a): Min. 

EROS GRAU - Julgamento: 07/03/2006 - Órgão Julgador: Primeira Turma - Publicação: DJ 04-03-2006).Expeça a 

Secretaria as Guias de Execução Provisória, remetendo-as ao Juízo das Execuções Criminais da Comarca de 

Corumbá/MS, para suas providências.A futura incineração da droga deverá ser decidida em procedimento próprio, nos 

termos da Lei n. 11.343/06.DOS BENS APREENDIDOSO caminhão marca Ford, modelo Cargo 1721, ano de 

fabricação 2002, modelo 2003, cor predominantemente branca, placa MCD-3873, chassi n. 9BFYTHZF33BB20151, 

conduzido por JOAQUIM ALVES BAPTISTA, comprado por este em sociedade com o co-réu ALESSANDRO 

CARNEIRO, foi apreendido depois de nele terem sido encontrados 56 (cinqüenta e seis) invólucros contendo 

entorpecente. Verificou-se por meio do Laudo de Exame em Veículo Terrestre (fls. 88/91) que o automotor foi adrede 

preparado para receber a mercadoria proscrita.Diante disso, DECRETO SEU PERDIMENTO, em favor da União, após 

o trânsito em julgado desta sentença. Isso porque, nos termos dos artigos 62 e 63 da Lei n. 11.343/06, os veículos, 

embarcações, aeronaves e quaisquer outros meios de transporte, assim como os maquinismos, utensílios, instrumentos e 

objetos de qualquer natureza, utilizados para a prática dos crimes nela descritos e que não forem objeto de tutela 

cautelar, serão declarados perdidos em favor da União Federal.Considerando que o artigo 61 do mencionado diploma 

legal autoriza a utilização cautelar dos bens apreendidos por órgãos ou pelas entidades que atuam na prevenção do uso 

indevido, na atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas e na repressão à produção não autorizada e 

ao tráfico ilícito de drogas, DEFIRO o pedido ministerial de utilização do bem em comento pela Secretaria Executiva de 

Saúde Pública de Corumbá, enquanto não transitada em julgado a presente sentença e desde que o uso se dê 

exclusivamente no interesse dessas atividades.Consigno que, após o trânsito, o caminhão será perdido em favor da 

União, cabendo, a partir daí, à Secretaria Nacional Antidrogas - SENAD providenciar o destino do bem.Assim, 

REQUISITE-SE ao DETRAN, com urgência, a expedição de certificado provisório de registro e licenciamento do 

veículo em nome do Município de Corumbá/MS.EXPEÇA-SE, com urgência, ofício para cientificação da Secretaria 

Nacional Antidrogas - SENAD.Por outro lado, não foi demonstrada pela acusação a relação dos demais bens 

apreendidos (aparelho celular, contendo a inscrição da marca Sony Ericsson, BD302C9N1M, com bateria e chip da 

operadora TIM n. 89550440000127946305s211 e aparelho celular contendo a inscrição da marca SAMSUNG, IMEI 

352292/02/086962/1, com bateria e chip da operadora Tim n. 8955044044272321A211) com a empreitada criminosa, 

uma vez que não se afiguram como produto do crime, tampouco de instrumento para sua consumação. Assim, 

imperiosa a DEVOLUÇÃO de tais bens aos réus, após o trânsito em julgado desta sentença, podendo ser reclamados 

por qualquer pessoa, desde que com poderes específicos para tanto.Promova a Secretaria os registros, no sistema 

disponibilizado pelo CNJ - SNBA - Sistema Nacional de Bens Apreendidos, das determinações constantes dessa 

sentença. Após o trânsito em julgado, lancem-se os nomes dos réus no rol dos culpados, nos termos da Resolução do 

Conselho da Justiça Federal CJF nº 408, de 20 de dezembro de 2004; expeça-se solicitação de pagamento dos 
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honorários dos advogados dativos, os quais fixo no valor máximo da tabela; bem como oficie-se à SENAD 

comunicando o trânsito e a necessidade de destinação do bem perdido em favor da União.Traslade-se cópia desta 

sentença para os autos da ação penal n. 0000370-38.2010.403.6004, na qual figura como denunciado ALESSANDRO 

CARNEIRO.Cumpra-se a determinação de juntada a estes autos de cópia do Auto de Reconhecimento por Fotografia, 

realizado por ALZERINO CAETANO DA LUZ, constante das fls. 11/12 dos autos n. 0000370-38.2010.403.6004.Dê-

se ciência ao Ministério Público Federal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após as diligências de praxe, ao 

arquivo. 

 

Expediente Nº 3068 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001137-13.2009.403.6004 (2009.60.04.001137-0) - JOSE HENRIQUE DE ALMEIDA SILVA(MS007071 - 

NELSON DA COSTA JUNIOR E MS007103 - LAIZE MARIA CARVALHO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL 

VISTOS ETC.Verifico a necessidade de realização de perícia médica.Para tanto, nomeio como perito médico do Juízo o 

Dr. Pedro Mauro de Barros Vinagre, na especialidade de ortopedia, com endereço profissional na Rua 7 de Setembro, 

240, Centro, nesta cidade. Arbitro os honorários do perito no valor de R$200,00 (duzentos reais). Após a apresentação 

do laudo, expeça-se a solicitação de pagamento.Intimem-se as partes para apresentarem quesitos e nomear assistentes 

técnicos para acompanhar a realização da perícia, cabendo à própria parte notificar seu assistente sobre a data agendada 

para a perícia. Prazo de 10 (dez) dias.Após, intime-se o perito, por mandado, para ciência de sua nomeação, bem como 

para indicar data, hora e local para a realização da perícia, devendo constar no mandado de intimação que o prazo para 

entrega do laudo é de 10 (dez) dias, contados a partir da realização da perícia.Deverá a Secretaria promover a intimação 

das partes sobre a data, hora e local da referida perícia.Apresentado o laudo pericial médico, dê-se vista às partes, pelo 

prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo(a) autor(a).Intimem-se. 
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